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Abdon Batista

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 93/2017
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 117/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 93/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE REBOCO DE PAREDES DO CENTRO COMUNITARIO ULYSSES GUIMARAES.
TIPO :Menor preço por item.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 03 de julho de 2017 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 13 de junho de 2017
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal
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Agronômica

Prefeitura

N°273/2017
PORTARIA Nº 273/2017 DE 19 DE JUNHO DE 2017

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Comple-
mentar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,

Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente 
ao Executivo Municipal, o autoriza editar e fazer cumprir normas 
e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo da adminis-
tração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na 
administração pública,
Considerando o disposto em atestado médico, como resultado de 
procedimento médico a que foi submetido a servidora municipal 
Sra. CLEIDE DE FATIMA DIAS NACIMENTO, matrícula n.º 691 ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor e lotação no De-
partamento de Educação.
Considerando também o disposto na legislação previdenciária do 
Regime Geral da Previdência Social, para a qual, e que pela Edição 
da Lei Complementar n.º 07/2000 de 31/05/2000, Art. 1º “caput” 
foram filiados todos os servidores da municipalidade,

RESOLVE:
1-) -) Concede licença médica pelo período de 15 (QUINZE) dias 
remunerada, iniciando-se em 30/05/2017 até 14/06/2017, ao ser-
vidor municipal Sra. CLEIDE DE FATIMA DIAS NACIMENTO, matrí-
cula n.º 691 ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e 
lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 19 de JUNHO de 2017
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°274/2017
PORTARIA Nº 274/2017 DE 19 DE JUNHO 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado 
no que determina a Lei Complementar n.º 01 de 31/10/90 e suas 
alterações posteriores,

Considerando que cabe a administração municipal editar e fazer 
cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no 
âmbito da administração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 94 “caput”, da lei Complementar 
n.º 01/90 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, que prevê a 
concessão a cada qüinqüênio de exercício ininterrupto do servidor, 
o direito de usufruir três meses de licença remunerada, a titulo de 
premio por assiduidade,

Considerando que o parágrafo 1º, do Art. anterior, faculta ao ser-
vidor o parcelamento do gozo da referida licença, na proporção de 

trinta dias por exercício,

Considerando também o disposto no parágrafo 5º, do Art. 94 da 
Lei Complementar n.º 01/90, dispositivo este, que possibilita a con-
versão em pecúnia total ou parceladamente, na fração de um mês 
a cada ano, do período de licença prêmio,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. LUCIANA 
DOS SANTOS, matrícula n.º 625 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de serviços Gerais, lotado no Departamento da 
Saúde, conta a seu crédito noventa dias de licença prêmio por 
assiduidade, fundada no exercício de suas atividades laborais no 
quinquênio 16/01/2012 a 16/01/2017, sem faltas, atrasos, licenças 
que interrompam ou suspendam seu contrato de trabalho, nem 
sansões de ordem disciplinar,

Considerando ainda, atendimento a solicitação do servidor, confor-
me requerimento já anteriormente protocolizado nesta municipa-
lidade,

RESOLVE:
1-) Ficam concedidos 30 (trinta) dias de licença a título de pre-
mio em GOZO, que referem-se ao quinquênio 16/01/2012 A 
16/01/2017, restando ainda daquele quinquênio para utilização em 
exercícios subsequentes, 60 (sessenta) dias, e desta forma satis-
fazendo o requerimento protocolizado nesta municipalidade pela 
servidora municipal Sra. LUCIANA DOS SANTOS matrícula n.º625, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de serviços 
Gerais, lotado no Departamento da Saúde.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 19 de junho 2017
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 52/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 52/2017
PREGÃO PRESENCIAL 41/2017

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 52/2017, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL nº 41/2017”, do tipo 
“MENOR PREÇO GLOBAL”, destinado a aquisição de peças de reposição para substituição no veículo Fiat Doblò 1.8 ano/modelo 2009 placa 
MGR-3463 Frota nº. 136, o qual será processado e julgado no dia 30 de junho de 2017 às 08h00, em consonância com a Lei Federal n.º 
8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br

Água Doce, SC, 19 de junho de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 099/2017 DE 14-06-17
Resolução n.º 099/2017 de 14 de junho de 2017
DETERMINA PONTO FACULTATIVO NO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE EM DECORRÊNCIA DO FERIADO DE CORPUS 
CHRISTI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

James Francisco Beal, Presidente do Poder Legislativo do Município de Água Doce – SC, no uso de suas atribuições legais e regimentais:

DECIDE:
Artigo 1.º Fica considerado Ponto Facultativo nos serviços do Poder Legislativo do Município de Água Doce – SC, nos dias 15 e 16 (Quinta 
e Sexta-Feira) de junho de 2017.
Artigo 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal, 
parte destinada ao Poder Legislativo.
Artigo 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Água Doce, 14 de junho de 2017
James Francisco Beal
Presidente

http://www.aguadoce.sc.gov.br
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2426, DE 14 DE JUNHO DE 2017
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei, especialmente, nos termos das disposições do §1º, do 
art. 24º da Lei Municipal nº 706, de 31 de outubro de 2016;

Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o 
atendimento das despesas em diversas ações Orçamentária;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 119.713,10 (Cento e 
dezenove mil, setecentos e treze reais, dez centavos), na seguintes 
ação orçamentária:

04.00 GERÊNCIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

04.02
Fundo Mun. De Desenv. Da Agropec. - FUNDE-
AGRO

20 AGRICULTURA
20.608 Promoção da Produção Agropecuária
20.608.0011 Mecanização Agrícola
20.608.0011.2.022 Atividades e Serviços de Mecanização Agrícola
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.3.0356 Aplicações Diretas

R$ 40.000,00

06.00 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.02 Fundo Mun. de Assistência Social – FMAS
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 Assistência Comunitária
08.244.0023 Assistência Social e Comunitária
08.244.0023.2.102 Manutenção Atividades do CRAS
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.3.0361 Aplicações Diretas

R$ 7.429,88

07.00 GERÊNCIA DE URBANISMO E HABITAÇÃO
07.01 Urbanismo – Serviços de Infraestrutura Urbana
15 URBANISMO
15.451 Infraestrutura Urbana
15.451.0025 Obras de Infraestrutura Urbana
15.451.0025.1.018 Obras de Infraestrutura Urbana
4 DESPESAS DE CAPITAL
4.4 Investimentos
4.4.90.00.0.3.0356 Aplicações Diretas

R$ 50.000,00

09.00 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
09.01 Alimentação Escolar
12 EDUCAÇÃO
12.306 Alimentação e Nutrição
12.306.0042 Alimentação Escolar de Qualidade
12.306.0042.2.073 Atividades de Alimentação Escolar

3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.3.0513 Aplicações Diretas

R$ 3.125,62

3.3.90.00.0.3.0360 Aplicações Diretas
R$ 220,53

3.3.90.00.0.3.0515 Aplicações Diretas
R$ 2.237,07

10.00
GERÊNCIA DE CULTURA, TURISMO E DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO

10.03 Ações e Serviços de Turismo
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
23.695 Turismo
23.695.0053 Promoção das Potencialidades Turísticas

23.695.0053.2.095
Atividades de Promoção das Potencialidades 
Turísticas

3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.3.0348 Aplicações Diretas

R$ 16.700,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional su-
plementar aberto nos termos do artigo anterior serão utilizados 
recursos decorrentes do:
Superávit do exercício de 2016, nos vínculos abaixo:
a) “0.1.0344” - Rec. Vinculados - Exp. Recursos Naturais
R$ 90.000,00 (Noventa mil reais);
b) “0.1.0340” - Rec. Vinculados CRASS
R$ 7.429,88 (Sete mil, quatrocentos e vinte e nove reais, oitenta e 
oito centavos);
c) “0.1.0313” - Recursos Vinculados - FNDE/PNAE/PNAEC - Creche
R$ 3.125,62 (Três mil, cento e vinte e cinco reais, sessenta e
dois centavos);
d) “0.1.0314” - Recursos Vinculados - FNDE/PNAE/PNAEP - Ed. Inf.
R$ 220,53 (Duzentos e vinte reais, cinquenta e três centavos);
e) “0.1.0315” - Recursos Vinculados - FNDE/PNAE/PNAEF - Ens. 
Fund.
R$ 2.237,07 (Dois mil, duzentos e trinta e sete reais, sete
centavos), e;
f) “0.1.0000” - Recursos Ordinários
R$ 16.700,00 (Dezesseis mil, setecentos reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 14 de 
Junho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável Pelas Publicações
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PORTARIA Nº 068, DE 14 DE JUNHO DE 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR INTERESSE DE QUALIFICAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, TITULARES DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando as disposições do capítulo V, Par. 4º e seguintes do artigo 14 e artigo 15 da Lei Complementar nº 012 de 10 de janeiro de 
2005, que “Dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais”;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos servidores Públicos Municipais abaixo identificados, Progressão por interesse de qualificação;

MAT. SERVIDORES HORAS REF.

340 Roseli Bourckhardt Hoffmann
Deferir 56 horas pelo requerimento prot. nº 131/2017. Sendo que foram aproveitadas 40 
horas em 2017 e o restante serão usadas em anos posteriores.

01

478 Anderson Griebler
Deferir 40 horas pelo requerimento prot. nº 134/2017. Sendo que foram aproveitadas 40 
horas em 2017

01

Art. 2º - Serão contadas apenas quarenta (40) ou oitenta (80) horas, segundo o dispositivo no Par. 6º do Art.14 da Lei Complementar 012, 
de 10 de janeiro de 2005, sendo as horas excedentes aproveitadas para fins da referida progressão em anos posteriores.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 01 de junho de 2017.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista em 14 de Junho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Prefeitura

CONVOCAÇÃO
Anchieta (SC), 12 de Junho de 2017

Ilma Senhora
FRANCIANE APARECIDA FREITAS PINOTTI

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 001/20017

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), no setor 
de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados do dia de hoje, para tratar da contratação para o cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da qual prestou provas do 
Processo Seletivo nº 001/2017.
Salientamos que o não comparecimento no prazo determinado im-
plicará na perda automática o direito da contratação pra a qual foi 
convocada..
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO
Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Eu, Maria Aparecida Back, portadora do CPF sob nº. 311.912.358-
74, residente e domiciliada no município de Anchieta – SC, aprova-
da no Processo Seletivo nº. 001/2017 para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, a qual fui convocada em 12/07/2017 para assumir 
a vaga, DECLARO que não assumirei a vaga para a qual fui con-
vocada.

Anchieta (SC), 12 de Junho de 2017.

Maria aparecida Back

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 034/2017 – Pregão Presencial nº 018/2017
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, torna 
público que homologou a adjudicação do Processo Licitatório nº 
018/2017, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial - Regis-
tro de Preço para Prestação de Serviços de Recapagem, Recauchu-
tagem e Vulcanização de Pneus dos Veículos e Máquinas das Secre-
tarias de Infraestrutura, Agricultura e Educação, para o período de 
até 12 meses após a data de homologação do Processo Licitatório.
EMPRESAS VENCEDORAS:
A.R. PNEUS LTDA- EPP.
VALOR R$: 41.926,00
COM. DE PNEUS SCOPEL LTDA- ME.

VALOR R$: 31.452,00
JUNGBLUTH & JUNGBLUTH LTDA-EPP.
VALOR R$: 31.224,00
R.M PNEUS E RECAPAGENS LTDA-ME.
VALOR R$; 32.172,00
RECAPADORA MARRECAS LTDA-EPP.
VALOR R$: 32.718,00
Valor Total R$: 169.492,00
Anchieta, 14 de Junho de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO FINAL CONSELHO TUTELAR
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO DE ESCO-
LHA DOS MEMBROS SUPLENTES DO CONSELHO TUTELAR NO
MUNICÍPIO DE ANCHIETA – SC

Edital nº. 01/2017

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADO-
LESCENTE DE ANCHIETA - CMDCA, por meio de sua Presidente, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 139 da 
Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e Adolescente), Lei Municipal nº. 1.791/2010 e Lei Municipal nº. 
1.988/2013 torna público as INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS (Após 
os recursos) para o processo de escolha de Conselheiros Suplentes 
do Conselho Tutelar do município de Anchieta-SC:

1. Cristiane Provin
2. Michele Gomes Sozinho
3. Marta De Pellegrin Antunes De Oliveira
4. Nanci Maria Guth Vidori.
5. Tiago Da Silva

O candidato que não consta na relação de inscrições homologadas, 
deverá interpor recurso até

Anchieta – SC, 13 de junho de 2017.

ALCIONE JOSÉ LAGO
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente

PORTARIA Nº 224/2017
PORTARIA Nº. 224/2017
De, 12 de Junho de 2017.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder Férias,
Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a servidora 
pública municipal senhora Núbia Edivânia Sperotto da Silva, ocu-
pante do cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Educação, Cultura e Esportes, relativas ao período de 
2012/2013, com vencimentos e vantagens garantidas em Lei, para 
serem gozadas no período de 07/06/2017 a 06/07/2017.
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Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 12 de Junho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 225/2017
PORTARIA nº 225/2017
De, 13 de Junho de 2017.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que eventualmente há servidores, das mais diversas 
secretarias, que mesmo não exercendo o cargo/função de Motoris-
tas dirigem veículos públicos;
Considerando que, para a condução dos veículos é necessário au-
torização do Executivo;
Considerando que o Servidor Público tem Direitos, Deveres e Res-
ponsabilidades;

RESOLVE:
Autorizar Servidora para Conduzir veículos da Municipalidade,

Art. 1º - Fica autorizada a servidora pública municipal Carla Mari-
na Tremarin, ocupante do cargo de Diretora de Assistência Social, 
lotada na Secretaria Municipal da Assistência Social - FMAS, para 
eventualmente conduzir os veículos da municipalidade, ou seja, 
quando se fizer necessário.

Art. 2º - De posse da direção do veículo solicitado, é de inteira res-
ponsabilidade da servidora e a mesma não poderá: Ceder a direção 
do veículo a terceiros; Utilizar o veículo em atividade particulares 
ou diversas daquelas que motivaram a concessão; Conduzir pesso-
as e/ou materiais estranhos ao serviço público prestado;

Art. 3º - Quando do retorno, findando o deslocamento, o veículo 
oficial deverá ser guardado no órgão detentor.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 13 de Junho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 226/2017
PORTARIA nº 226/2017
De, 13 de Junho de 2017.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que eventualmente há servidores, das mais diversas 
secretarias, que mesmo não exercendo o cargo/função de Motoris-
tas dirigem veículos públicos;
Considerando que, para a condução dos veículos é necessário au-
torização do Executivo;
Considerando que o Servidor Público tem Direitos, Deveres e Res-
ponsabilidades;

RESOLVE:
Autorizar Servidora para Conduzir veículos da Municipalidade,

Art. 1º - Fica autorizada a servidora pública municipal Cladi Perin 
Bággio, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, de-
signada para a Direção da Creche Pró Infância, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura e Esportes, para eventualmente 
conduzir os veículos da municipalidade, ou seja, quando se fizer 
necessário.

Art. 2º - De posse da direção do veículo solicitado, é de inteira res-
ponsabilidade da servidora e a mesma não poderá: Ceder a direção 
do veículo a terceiros; Utilizar o veículo em atividades particulares 
ou diversas daquelas que motivaram a concessão; Conduzir pesso-
as e/ou materiais estranhos ao serviço público prestado;

Art. 3º - Quando do retorno, findando o deslocamento, o veículo 
oficial deverá ser guardado no órgão detentor.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 13 de Junho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 227/2017
PORTARIA Nº. 227/2017
De, 14 de Junho de 2017.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Art. 77, inciso I da Lei Complementar Nº. 031/2011, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses,

Art. 1º - Fica concedida Licença-Prêmio pelo período de 03 (três) 
meses para a servidora Pública Municipal Katiane Wanzing Lima, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Educação, Cultura e Esportes, com todos os direitos e 
vantagens que a lei lhe assegura.
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Art. 2º - A licença será concedida no período de 19/06/2017 à 
16/09/2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 14 de Junho de 2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 228/2017
PORTARIA nº. 228/2017
De, 14 de Junho de 2017.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Processo Seletivo nº. 001/2017;
Considerando o Atestado Médico da servidora titular Katiane Wa-
nzing Lima;
Considerando o gozo de Licença Prêmio da servidora titular Katiane 
Wanzing Lima;

RESOLVE:
Nomear Auxiliar de Serviços Gerais ACT,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Franciane Aparecida Freitas Pi-
notti, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT 
– Admissão em Caráter Temporário, lotada na secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Esportes com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, percebendo os vencimentos mensais previstos 
em Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. 
inciso VI, no período de 14/06/2017 a 16/09/2017.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão 
a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 14 de Junho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 229/2017
PORTARIA nº. 229/2017
De, 16 de Junho de 2017.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com 
a Lei Complementar nº. 033/2011 – Plano de Carreira,

RESOLVE,
Conceder Gratificação Função de Confiança,

Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Função de Confiança - FC 
1 – Chefe de Setor à servidora pública municipal efetiva, senhora 
Eliane Ortolan, à qual desempenhará funções junto ao Laboratório 
de Análises Clínicas da Secretaria de Saúde Pública.

Art. 2º - A Gratificação de Função de Confiança - FC 1 concedida, 
se dará no período de 16/06/2017 à 31/12/2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 16 de Junho de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Segalin – Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 230/2017
PORTARIA Nº. 230/2017
De, 16 de Junho de 2017.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder Férias,
Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a servidora pú-
blica municipal senhora Vandinéia Cordeiro Rodrigues, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
da Saúde - FMS, relativas ao período de 2016/2017, com vencimen-
tos e vantagens garantidas em Lei, para serem gozadas no período 
de 05/06/2017 a 04/07/2017.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 16 de Junho de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.
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Anita Garibaldi

Prefeitura

ATA PROPOSTA DE PREÇO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS, REFERENTE À LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 002/2017. OBJETO: Contratação de empresa especializada para perfuração de poço artesiano na comunidade Vila Petry, no municí-
pio de Anita Garibaldi, incluindo todas as despesas relativas à mão de obra e materiais necessários para a execução do serviço, bem como 
procedimentos e documentações necessárias à obtenção das autorizações prévias de perfuração junto a Secretaria de Estado do Desenvol-
vimento Econômico Sustentável – SDS, conforme estabelecido pela Resolução nº 02/14 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH. 
Aos 14 dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às dez horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi, reuniu-
se a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 43/2017, sob a presidência do Senhor Alex Ribeiro Alves, membros o 
Senhor Eduardo Geremia e a Senhorita Juliana Gracietti, com a finalidade de efetuar a abertura dos envelopes nº 02 - Proposta de Preço, 
das licitante habilitadas neste certame: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA, HIDROBRASIL LTDA EPP, PFG POÇOS ARTESIANOS LTDA e LeG 
POÇOS ARTESIANOS LTDA ME. Ressalva-se que as licitantes foram formalmente convocadas para participar da presente sessão através da 
convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios de SC – DOM-SC no dia 13/06/2017. Foi aberta a sessão pública pelo presidente da 
Comissão e os envelopes, contendo as propostas de preços das licitantes habilitadas, foram minuciosamente examinados pelos membros 
da comissão, os quais constataram que os mesmos estavam intactos. Assim procedeu-se a abertura dos mesmos, sendo que as propostas 
foram conferidas e rubricadas pelo Presidente e pelos membros da comissão de licitação, constatando-se que a as mesmas atenderam 
os requisitos constantes exigidos para a formulação das propostas do Instrumento Convocatório. Por conseguinte foi apurada a seguinte 
classificação: a licitante PFG POÇOS ARTESIANOS LTDA, sagrou-se vencedora do objeto da licitação em epígrafe com o valor global de R$ 
18.423,00 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e três reais); a licitante LeG POÇOS ARTESIANOS LTDA ME, ficou na segunda colocação com o 
valor global de R$ 21.189,00 (vinte e um mil, cento e oitenta e nove reais), a licitante HIDROBRASIL LTDA EPP ficou na terceira colocação 
com o valor Global de R$ 21.890,00 (vinte e um mil, oitocentos e noventa reais). Observando o disposto no item 7.2 do Edital constatou-se 
que a proposta da licitante LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA estava sem data, assinatura do responsável, sem timbre ou carimbo da em-
presa, além de se constarem rasuras na proposta, motivo pelo qual foi considerada desclassificada. Ressalta-se que o preço global cotado 
pela licitante vencedora é inferior ao preço máximo estipulado do Edital. Fase a ausência dos representantes legais das licitantes, o resumo 
do julgamento da fase classificatória deste certame será publicado no Diário Oficial dos Municípios de SC – DOM-SC, em cumprimento ao 
disposto no parágrafo 1º do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que o pertinente prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis previsto no 
artigo 109, inciso I, alínea “b”, do citado diploma legal, será contado a partir da data em que for veiculada a referida intimação. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações.

ALEX RIBEIRO ALVES
Presidente da CPL

EDUARDO GEREMIA
Membro da CPL

JULIANA GRACIETTI DE OLIVEIRA
Membro da CPL
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Anitápolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 032/2017
PREGAO PRESENCIAL Nº 032/2017 - A Prefeitura Municipal de Anitápolis torna público aos interessados que realizará licitação na moda-
lidade pregão presencial no dia 29/06/2017, às 09:00 horas, na Sala de reuniões de licitações. Objeto: Contratação de serviços de trans-
porte escolar para atender a Secretaria Municipal de Educação de Anitápolis, conforme descritivo do anexo II do Edital. O Edital, impresso, 
contendo as instruções, especificações e condições para participação, estará a disposição dos interessados, no dia 19/06/2017, a partir das 
7:30 horas, no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Anitápolis, Rua Gonçalves Junior, nº 260 – CEP: 88475-000 - Centro – Anitápolis. 
FONE:(48) 3256-0131. Email: licita@anitapolis.sc.gov.br. Anitápolis, 19/06/2017. Laudir Pedro Coelho – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 044/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS - PROCESSO DE DISPENSA Nº 031/2017 – EXTRATO DO CONTRATO N°. 044/2017. CONTRATEN-
TE: Prefeitura Municipal de Anitápolis. CONTRATADO: Gilson José Schmitz - ME. OBJETO: Contratação de instrutor de dança alemã, estilo 
germânico, no Município de Anitápolis - SC. Valor: R$ 7.710,00. Data da Assinatura: 14/06/2017. Prazo de Vigência do Contrato: 31/12/2017. 
Anitápolis, 14/06/2017. Laudir Pedro Coelho – Prefeito Municipal.

RETIFICAÇÃO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 029/2017
RETIFICAÇÃO AO PREGAO PRESENCIAL Nº 029/2017 - O Município de Anitápolis, comunica a 2ª retificação ao edital 029/2017, quanto a 
forma de pagamento dos serviços: O pagamento será realizado 10% no inicio dos serviços após a emissão da autorização de fornecimento; 
40 % após 50% dos serviços já realizados e comprovados á administração; e 50 % na entrega total dos trabalhos para a Administração Mu-
nicipal, via mídia removível e via documental, todos os serviços solicitados. Objeto: Serviços de recadastramento das unidades imobiliárias 
e mobiliarias, atualização da legislação tributária e da Planta Genérica de Valores (PGV) da área urbana, em conformidade com as normas 
técnicas pertinentes ao Cadastro Técnico Municipal. Anitápolis, 14/06/2017. Laudir Pedro Coelho – Prefeito Municipal.

mailto:licita@anitapolis.sc.gov.br
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO  34/2017
DECRETO Nº 034/2017
NOMEIA INTEGRANTES DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ANTÔNIO CARLOS/SC.

GERALDO PAULI, Prefeito deste Município de Antônio Carlos, no 
uso das suas atribuições legais, em especial o conferido pelo artigo 
56, VI, da Lei Orgânica do Município de Antônio Carlos, e;

RESOLVE:
Artigo 1º. Nomear os integrantes do Fórum Municipal de Educação 
do Município de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, instituí-
do pelo Decreto nº 041/2015.

Artigo 2º. O Fórum Municipal de Educação do Município de Antônio 
Carlos, Estado de Santa Catarina, será composto pelos seguintes 
membros (titular e suplente, respectivamente):

I – Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC)
a) Secretário Municipal de Educação e Cultura de Antônio Carlos, 
Fábio Luiz Egert;
b) Coordenadora de Educação, Alexandra Guesser Koch;
c) Diretora de Ensino, Silvia Zimmermann Pereira Guesser;
d) Diretora de Projetos e Articulação com o Ministério da Educação 
e Secretaria de Estado da Educação, Inês Kuhn Guesser;
e) Técnica em Educação, Judite Koch Schmitt;
f) Representante dos diretores das escolas da Rede Municipal de 
Ensino; Eliane Goedert de Souza e Fabiana Hoffmann Prates;
g) Representante dos professores da Rede Municipal de Ensino, 
Elisângela Decker e Simone de Souza Schmitz.
II - Entidades e instituições representativas do município de Antô-
nio Carlos:

a) Representante do Conselho Municipal de Educação, Gisela Pauli 
Cardoso e KalinaTrivelato de Lima;
b) Representante do Conselho do FUNDEB, Zuleide Besen Ghidolin 
e Leonita Petri Kuhn;
c) Representante do Conselho Tutelar, Geisa Goedert;
d) Representante das Associações de Pais e Professores – APPs, 
Sabrina Ferreira da Silva Fraga e Franciele Goulart da Silva;
e) Representante da Escola de Educação Básica Altamiro Guima-
rães (Rede Estadual de Educação), Marilene Garcia Ribeiro e Ivone 
Gelsleichter Gesser;
f) Representante do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
Rurais do Município de Antônio Carlos, José Gilson Garcia e Terezi-
nha Pauli Garcia;
g) Comissão de Educação da Câmara de Vereadores, Filipe Alexan-
dre Schmitz e Vagner Borges da Costa;
h) Representante da APAE (Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Antônio Carlos), Ledir Aparecida Besen Pauli e Ernei 
José Schmitt;

Artigo 3º. Os representantes nomeados por este decreto não serão 
remunerados por sua atuação, a qualquer título, sendo o exercício 
de suas atividades considerado de relevante interesse público.

Artigo 4º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 07 de junho de 2017.
Geraldo Pauli
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 112/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 112/2017; Origem: Edital de Pregão 
Presencial nº 049/2017 – Processo Licitatório nº 072/2017; Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: 
EDSON PAULI ELETROTÉCNICO EPP; Objeto: Contratação de em-
presas especializadas para a prestação de serviços de forma contí-
nua na manutenção preventiva e corretiva da frota de ônibus/micro 
ônibus/ van, da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Antônio Carlos, na forma e condições definidas em cada lote, com 
fornecimento de peças, SEM EXCLUSIVIDADE. Valor: Empresa ven-
cedora dos lotes: 1, 2, 3, 4 E 5, no valor estimado de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais). Prazo: 14/06/2017 - 14/06/2018.

Antônio Carlos, 14 de junho de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 141/2014
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 141/2014; Origem: Processo 
Licitatório nº 072/2014 – Tomada de Preço nº 06/2014. Contra-
tante: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Antônio 
Carlos – IPREANCARLOS Contratada: SMI Prime - Consultoria de 
Investimentos Ltda.; Objeto: O presente termo aditivo tem por ob-
jeto prorrogar o prazo e reajustar o valor do presente contrato, 
que consiste na contratação de pessoa jurídica especializada, com 
a finalidade da prestação de serviços de assessoria em relação ao 
mercado financeiro, capacitada a realizar diagnóstico da carteira 
de investimentos, assessorar na elaboração e aplicação da política 
de investimento, realizar treinamento e capacitação aos gestores 
e conselheiros nos assuntos relacionados ao mercado financeiro, 
automação no preenchimento da APR (documento exigido pelo 
ministério da previdência) disponibilizando o referido documento 
em ambiente web privativo ao instituto, execução de atividades 
de controladoria, executar avaliação de risco dos ativos, análise 
da rentabilidade mensal das aplicações financeiras, elaborar cená-
rios macroeconômicos, análise e parecer documentado de novos 
produtos financeiros, bem como, o assessoramento nas questões 
relacionadas ao enquadramento das aplicações em conformidades 
com as normas e princípios da resolução do CMN 3.922/2010, na 
portaria MPS 519 de 24 de agosto de 2011, alterada pela portaria 
MPS 170 de 25 de abril de 2012 e pela portaria MPS 440 de 09 de 
outubro de 2013 e suas alterações durante a vigência deste contra-
to, em conformidade com o termo de referência anexo I e demais 
condições estabelecidas no edital e seus anexos. Prazo Aditado: 
12 (doze) meses. Novo vencimento: 01 de julho de 2018. Valor: 
Fica alterada a Cláusula II do presente contrato, cujo valor mensal 
corrigido pelo INPC (3,34%) passará a ser de R$ 1.851,27 (um mil 
oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e sete centavos), totali-
zando a importância de R$ 22.215,28 (vinte e dois mil duzentos e 
quinze reais e vinte e oito centavos).

Antônio Carlos, 14 de junho de 2017.
VANESSA KOCH MANNES
DIRETORA EXECUTIVA DO IPREANCARLOS
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PORTARIA N 307/2017
PORTARIA Nº 307/2017
Concede licença prêmio a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PRÊMIO, por 60 dias, a servidora 
CARLICE BENICE SCHMITZ, ocupante do cargo efetivo de CONTA-
DOR, a partir de 19 de junho de 2017, referente ao período aquisi-
tivo de julho/2002 a julho/2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 14 de junho de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 19 de junho de 2017.

PORTARIA N 308/2017
PORTARIA Nº 308/2017
Prorroga contratação de servidor ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar, CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, de EDNA 
CRISTOFOLINI RODE, no cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LI-
CENCIATURA PLENA 20H, a partir de 01 de julho de 2017, em 
substituição a servidora efetiva PATRICIA WIESE BESEN.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 14 de junho de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 19 de junho de 2017.

PORTARIA N 309/2017
PORTARIA Nº 309/2017
Nomeia servidores efetivos para comporem a comissão adminis-
trativa disciplinar e/ou sindicância da Secretaria de Educação e 
Cultura.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso 
de suas atribuições legais, e da competência que lhe confere o in-
ciso VI do art. 56 da Lei Orgânica do Município, bem como, os arts. 
146 e seguintes da Lei Municipal 558/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

RESOLVE:
Artigo 1o – Nomear os servidores abaixo relacionados para com-
porem a Comissão Administrativa Disciplinar e/ou Sindicância, para 
apurar possíveis desvios funcionais da Secretaria de Educação e 
Cultura.

· Presidente: Judite Koch Schmitt, ocupante do cargo de Técnico 
em Educação, matricula nº 801;
· Membro: Simone de Souza Schmitz, ocupante do cargo de Profes-
sor com Pós-Graduação Especialista, matricula nº 502, e;
· Membro: Leonita Petry Kuhn, ocupante do cargo de Bibliotecário, 
matricula nº 824.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 14 de junho de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 19 de junho de 2017.

PORTARIA N 310/2017
PORTARIA Nº 310/2017
Nomeia servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Edital de Concurso 
Público nº 001/2016;

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear, JUAN FILIPE KUHL, para o cargo efetivo de 
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, a partir do dia 19 
de junho de 2017, passando a fazer parte do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 14 de junho de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 19 de junho de 2017.

PORTARIA N 311/2017
PORTARIA Nº 311/2017
Admite ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Seletivo nº 
001/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, RODRIGO RICHARTZ, 
para o cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, a partir de 
19 de junho de 2017, em substituição à servidora VANESSA WITT 
RIOS DE SOUZA.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 19 de junho de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 19 de junho de 2017.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 0012/2017
PORTARIA Nº 12/2017
Fixa ponto facultativo na Câmara de Vereadores de Antônio Carlos/SC e dá outras providências.

EMERSON ROBERTO SCHAPPO, Presidente da Câmara de Vereadores de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:
Art. 1ª Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito da Câmara de Vereadores de Antônio Carlos/SC, no dia 16 de junho de 2017, em razão 
das festividades Cristã de Corpus Christi.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 13 de junho de 2017.
EMERSON ROBERTO SCHAPPO
Presidente

PROCESSO LICITATÓRIO 002/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 02/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA EMPREITADA POR MENOR PREÇO 
GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA 6 DE NOVEMBRO, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS/SC, COM 369,12 M² DE ÁREA CONSTRUÍDA,-
CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, ART, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E ANEXOS, PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITAL.

1 – PREÂMBULO
1.1- O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS/SC, torna público que se encontra aberta a licitação nº 002/2017, na modalidade de “TOMADA 
DE PREÇOS” nº 01/2017, do tipo EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, que será processada e julgada em conformidade com a Lei 
Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.
1.2 - Os envelopes nº. 1 “Documentação” (contendo a documentação citada na seção 3) e nº 2 “Proposta Comercial” deverão ser entregues 
na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC até as 09:00 horas do dia 26 de junho de 2017.
1.3 - O início de abertura dos envelopes nº. 1 “Documentação”, ocorrerá as 09:00horas do dia 26 de junho de 2017, na Praça Anchieta, 
10 - Centro, Antônio Carlos/SC. A abertura do envelope nº. 2 “Propostas Comerciais” no mesmo dia, caso todos os participantes estejam 
presentes e condicionada a desistência expressa de interposição de recurso de que trata o artigo 109, inciso I da Lei Federal 8666/93, por 
parte dos participantes.
1.4- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado até 
05 (cinco) dias que precedam à reunião de entrega dos envelopes, devidamente formulado por escrito, dirigido à Comissão Permanente 
de Licitações e protocolado no setor de protocolos da prefeitura, sito à Praça Anchieta, n. º 10, Centro, Antônio Carlos/SC, diariamente no 
horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. Desta mesma forma deverá ser procedido para o caso de impugnação, porém neste 
último caso respeitando o prazo legal. Contato pelo número telefônico: (48) 3272 8617 - 3272-8618 e-mail: administracao@antoniocarlos.
sc.gov.br ou licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br .

2. - OBJETO
2.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA 6 DE NOVEMBRO, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS/SC, COM 369,12 
M² DE ÁREA CONSTRUÍDA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, ART, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHA ORÇA-
MENTÁRIA E ANEXA, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

3 - DO PREÇO MÁXIMO
3.1 - O valor máximo para contratação será de R$ 341.817,05 (trezentos e quarenta e um mil oitocentos e dezessete reais e cinco centavos).

4 - DO PRAZO
4.1- O prazo de execução da obra será de no máximo 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados a partir da Emissão da Ordem de 
Serviço.

5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 - As despesas resultantes desta Licitação ocorrerão à conta de DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do exercício de 2017 consignadas no sob 
o nº:
(01) 01.01.1.016.4.4.90.51.98.00.00.00

mailto:administracao@antoniocarlos.sc.gov.br
mailto:administracao@antoniocarlos.sc.gov.br
mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br
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6 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1 - Poderão participar desta licitação todas as empresas que atuem no ramo de atividade objeto deste edital, registradas no sistema de 
cadastramento da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC ou empresas que atendam todas as condições exigidas para o cadastramento 
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas;
6.2 - Não será admitida a participação de:
6.2.1- Será vedada a participação da empresa em falência ou concordata decretada;
6.2.2 - Empresas declaradas inidôneas por ato do poder público, empresas que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar e 
transacionar com a administração pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93);
6.2.3 - Empresas em consórcio;
6.2.4 - Cujo servidor, dirigente do órgão ou responsável pela Licitação tenha participação direta ou indireta com o licitante.
6.2.5. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;
6.2.6. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação.
6.2.7. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei nº 9.605/98;
6.2.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;
6.2.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.
6.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará na inabilitação do licitante.

7. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME
7.1- Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública desta Tomada de Preço, a licitante interessada, ou seu represen-
tante, deverá identificar-se e, no caso de representante, este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para formulação 
de propostas e para a prática de todos os atos relativos ao certame.
7.2 -Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante da licitante, o credenciado entregará a Comissão:
7.2.1 - Documento de identidade de fé pública;
7.2.2 - Se representante (preposto/procurador):
7.2.2.1 -Cópia autenticada do contrato social;
7.2.2.2 - Estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante
7.2.2.3 -Procuração pública ou particular com firma reconhecida, com poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas 
as suas fases, e todos os demais atos, em nome da licitante;
7.2.2.4 -Cópia da cédula de identidade;
7.2.3. Se dirigente/proprietário:
7.2.3.1. Cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante, no qual estejam expressos os seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.3.2. Cópia da cédula de identidade;

8 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
8.1 - Os proponentes deverão apresentar os documentos relativos à habilitação e proposta de preços, separadamente, em 02 (dois) enve-
lopes fechados, lacrados e rubricados no fecho, devidamente identificados como nome da licitante e obrigatoriamente contendo a seguintes 
informações na parte frontal:

ENVELOPE Nº. 01: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS / SC.
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PROPONENTE: ______________________________________

ENVELOPE Nº 02: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS / SC.
PROPOSTA COMERCIAL
PROPONENTE: ______________________________________ 

8.2 - Será admitida a remessa dos envelopes pelos Correios, desde que recebidos no protocolo do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos (situada na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC) até a data e horário estipulados para a entrega.
8.3- AS LICITANTES QUE ENVIAREM OS ENVELOPES VIA CORREIO, DEVERÃO OBSERVAR O ITEM 8.1 ENVIANDO TAIS DOCUMENTOS EM 
ENVELOPE APARTADO, TITULADO ENVELOPE Nº0.
8.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC, não se responsabilizará pelo não cumprimento de prazos, sejam estes de pro-
postas, recursos, contrarrazões ou quaisquer outros, por parte dos licitantes, caso estes tenham sido enviados por correio, cabendo a prova 
de entrega tempestiva à licitante.
8.5 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes devidamente credenciados.

9 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 01DOCUMENTAÇÃO
9.1 - Os documentos necessários para habilitação deverão ser entregues em 01 (uma) via, numerados sequencialmente, rubricados em 
todas as suas páginas por representante legal da licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o rol dos documentos entregues, 
devendo ser apresentados:
9.1.1. Em original, ou;
9.1.2. Cópia autenticada por Cartório, ou;
9.1.3. Cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais na data da abertura, para conferência por membro da Comissão Permanente 
de Licitações, ou;
9.1.4. Exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.
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9.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por parte da Comissão Permanente de Licitações.
9.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente com o número do CNPJ, e endereço respectivo, 
conforme abaixo:
9.3.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
9.3.2 - Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;
9.3.3 - Se a licitante for à matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial simul-
taneamente.
9.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela 
internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de Licitações.
9.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a entrega dos envelopes. Não constando à 
vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias da datada emissão.
9.6 - A documentação para fins de habilitação, a ser inclusa no respectivo envelope (Envelope nº 1 – Documentos de Habilitação), será 
composta de:
9.6.1 - Habilitação Jurídica;
9.6.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista;
9.6.3 - Qualificação Econômico-Financeira;
9.6.4 - Qualificação Técnica;
9.6.5 - Documentação Complementar.

10 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
10.1 - O Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) compatível com o ramo do objeto da Licitação, emitido pela Prefeitura Municipal de 
Antônio Carlos, ou atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observada a necessária qualificação, dentro do prazo de validade.
10.2 - Cédula de identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante legal;
10.3 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;
10.4 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
10.5 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
10.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
10.7 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou auto-
rização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

11. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.
11.2 -Certidão Negativa De Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751 de 02/10/2014;
11.3 -Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal, com validade na data da apresentação. Será acei-
ta cópia sem autenticação do CRF obtida através da INTERNET, válida na data da apresentação cuja autenticidade será verificada através 
do site: www.caixa.gov.br.
11.4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
-Lei nº 5.452/1943, com a redação dada pela Lei nº 12.440/2011.
11.5 -Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual da sede da Licitante,
11.6 -Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal da sede da Licitante,
11.7 -Certidão Simplificada vigente, comprovando o enquadramento de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte, expedida pelo órgão 
JUCESC (Junta Comercial do Estado de Santa Catarina), não será motivo de inabilitação a falta desta, porém a empresa não será beneficiada 
pela Lei 123/2006.
11.8 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame licitatório, deverão apresentar toda a docu-
mentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.8.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação.
11.8.2 -A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
12.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que compro-
vem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
12.2 - As empresas sujeitas à apresentação de Escrituração Contábil Digital (ECD) nos termos do art. 2º do Decreto Federal nº 6.022/2007, 
com a utilização do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), poderão apresentar em documentos impressos extraídos do livro digital 
o Balanço Patrimonial a Demonstração de Resultado, os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital e o Termo de Autenticação na 
Junta Comercial, todos emitidos pelo Programa Validador e Autenticador (PVA);
12.3 - O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por ações deverá ser o publicado no Diário Oficial, dentro do prazo estabelecido 
na Lei nº 6.404/76 em seu art. 132;
12.4 - O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito do “Livro Diário”, indicando-se as folhas do “Livro Diário”, as-
sinadas pelo contador da empresa, acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento, estes devidamente assinados 
pelo contador e pelo representante legal da empresa. O Balanço e os termos deverão estar registrados na Junta Comercial ou Cartório de 

http://www.caixa.gov.br
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Títulos e documentos.
12.5 - No caso de empresas constituídas recentemente, estas deverão apresentar o Balanço de Abertura devidamente registrado e as de-
monstrações contábeis referentes ao período compreendido do início das atividades até data próxima a abertura das propostas.
12.6 - A situação financeira da empresa será comprovada através dos seguintes índices (apresentar os cálculos, devidamente assinados pelo 
representante legal da empresa e pelo contador):
LG =_AC + RLP_
         PC + ELP

LC = _AC               _
         PC

SG = ___AT____
           PC+ ELP

EG = PC + ELP__
             AT

Onde: LG = Liquidez Geral
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo
LC = Liquidez Corrente
SG = Solvência Geral
AT = Ativo Total
EG = Endividamento Geral
12.7 - Somente serão habilitadas as licitantes que obtiverem:

LG >1,00
LC > 1,00 SG >1,00

EG < 0,50

12.8 - Comprovação de possuir Patrimônio Líquido mínimo, na data da apresentação da proposta, de valor não inferior a 10% (dez por 
cento) do valor da obra. As proponentes deverão comprovar a situação do Patrimônio Líquido através do Balanço Patrimonial.
12.9 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da matriz da Pessoa Jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.1 - A qualificação técnica deverá ser comprovada mediante a apresentação de atestado (s) de capacidade técnica que comprove (m) a 
execução dos serviços objetos do edital, conforme segue:
13.2 – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA ou CAU - do Estado, sede da Licitante, dentro do prazo de validade.
13.3 –Certidão de Acervo Técnico fornecido pelo CREA ou CAU que comprove a aptidão do Responsável Técnico da empresa para execução 
de serviços de mesma natureza de igual porte ou semelhante, em qualidade e quantidade ao da especificação do objeto do presente Edital, 
dentro do prazo de validade.
13.4 - Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por órgão público ou privado, comprovando a capacidade técnica que a 
empresa licitante tenha executado obra compatível ou superior ao objeto licitado, devidamente registrado no CREA ou CAU.
13.5– A empresa licitante deverá comprovar possuir em seu quadro, ou como terceirizado, profissional de nível superior, devidamente 
inscrito no CREA ou CAU, (engenheiro civil ou arquiteto que possui atribuições ao objeto licitado) que deverá ser indicado como o respon-
sável pela obra ora licitada, sendo que tal comprovação dar-se-á pela apresentação de cópia do registro da carteira de trabalho ou ficha de 
registro funcional devidamente autenticada pela Delegacia Regional do Trabalho - DRT, Contrato de Prestação de Serviços, ou ainda, se o 
profissional for sócio da proponente, através de contrato social atualizado.
13.6 - Declaração fornecida pela empresa participante de que o profissional detentor do atestado de responsabilidade técnica citado no 
subitem 13.3 bem como o indicado no subitem 13.4, será o responsável técnico que acompanhará a execução da obra, caso a empresa 
venha a ser vencedora, ficando a substituição sujeita a aprovação pela Prefeitura, respeitado o estabelecido no art. 30, inciso IV, parágrafo 
10 da Lei de Licitações.

14. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
14.1 -Declaração de regularidade junto ao Ministério do Trabalho, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, conforme modelo constante no ANEXO II a este Edital.
14.2 -Declaração, por escrito, do licitante que aceita todas as exigências do presente EDITAL, bem como que se submetem todas as dis-
posições contidas na Lei 8.666/93 e Lei 9.648/98, e não possuir fato impeditivo a habilitação, conforme modelo constante no ANEXO III a 
este Edital.
14.3 – Declaração que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto 
da licitação, conforme modelo constante no ANEXO I a este Edital.

15 – DA CAUÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO
15.1 – A empresa vencedora, no ato convocatório para assinatura do contrato, deverá apresentar garantia/caução correspondente a 5% 
(cinco por cento) ao valor do contrato, através de fiança bancária, seguro garantia ou caução em dinheiro, ou títulos da dívida pública, em 
favor do município de Antônio Carlos, a teor do disposto no art. 56, da Lei 8.666/93, até final da execução da mesma, pois do contrário a 
municipalidade não realizara a assinatura do mesmo e a empresa declarada vencedora do processo será desclassificada automaticamente 
e atuada de acordo com as penalidades previstas no respectivo edital.
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15.2 – A garantia do contrato será liberada ou restituída à contratada em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 
definitivo da obra.

16 - DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE NÚMERO 2 - PROPOSTA
16.1 - As propostas de preço dos proponentes deverão ser entregues em original, em 01 (uma) via digitada, devendo ser assinada, rubri-
cada e numerada em todas as folhas, sem emendas e rasuras, devendo constar:
16.1.1 - Planilha Orçamentária com preços unitários e totais expressos em reais;
16.1.2 - Cronograma Físico/Financeiro;
16.1.3 - Os preços unitários e totais considerados na proposta devem ser expressos em reais e com 02 (duas) casas decimais após a vírgula;
16.1.4 - Deverá ser cotado preço unitário, conforme as especificações técnicas do Edital, já definido nesta Licitação;
16.1.5 - Nenhum preço unitário proposto poderá ser superior ao valor do orçamento básico da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos;
16.1.6 - O preço global da proposta não poderá ser superior ao orçamento global da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos;
16.1.7 - Nos preços propostos deverão constar e ser computadas todas as despesas acessórias e necessárias não especificadas neste Edital, 
relativas aos trabalhos objeto desta Licitação;
16.1.8 - A licitante deverá apresentar a composição analítica de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI utilizados na sua proposta.
16.1.9 - A licitante não deve incluir em seu BDI as parcelas relativas ao IRPJ e à CSLL, por se constituírem em tributos de natureza direta 
(ACÓRDÃO Nº 950/2007 - TCU – PLENÁRIO).
16.1.10 - A licitante deverá definir na proposta qual a modalidade de caução que irá utilizar. Caso não o faça, a Administração utilizará a 
modalidade caução em moeda corrente nacional (dinheiro).
16.1.11 - Não serão aceitas propostas alternativas;
16.1.12 - A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da abertura do ENVELOPE Nº 2.
16.1.13 - Todos os documentos de caráter técnico que integram este processo licitatório deverão estar assinados por profissionais habilita-
dos, acompanhado da menção do título e número da carteira do conselho profissional;

17- DO JULGAMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
17.1 – A presente Tomada de Preços é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL e será processada e julgada de acordo com os procedimentos esta-
belecidos no Artigo 43 da Lei Federal 8.666/93.

18 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO
18.1 - No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Edital, na presença ou não dos licitantes ou seus representantes presentes e de 
demais interessados em assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes Documentação 
e Proposta Comercial, os quais serão rubricados pelos membros, licitantes e representantes credenciados, procedendo a seguir a abertura 
do envelope “Documentação”;
18.2 - Os documentos contidos no envelope número 01 serão examinados e rubricados pela Comissão Permanente de Licitação, proponen-
tes e representantes credenciados;
18.3 - Na impossibilidade de realizar o julgamento durante a seção de abertura, nova data será estabelecida em ata circunstanciada a 
respeito, na qual os proponentes presentes tomem conhecimento e para os proponentes que não tiverem comparecido será comunicado 
através do correio eletrônico (e-mail).
18.4 - Se todos os proponentes forem inabilitados, a administração, poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 
documentação, escoimada das causas que ensejaram a inabilitação.

19– DA ABERTURA DOS ENVELOPES – PROPOSTA COMERCIAL
19.1 - Os envelopes “Proposta” das proponentes habilitadas serão abertos a seguir no mesmo local, pela Comissão Permanente de Licitação, 
desde que todos os proponentes participantes da licitação estejam presentes na hora da abertura e haja renúncia expressa de interposição 
de recursos de que trata o artigo 109, I, “a” da Lei Federal 8.666/93. Caso contrário, a data de abertura constará em ata, ficando todos os 
proponentes cientes da mesma.
19.2 - As propostas contidas nos envelopes número 02 serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão permanente de Licita-
ção, bem como pelos proponentes ou seus representantes presentes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços;
19.3 - Será lavrada ata circunstanciada a respeito, informando data de julgamento.

20 - DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
20.1 - Desclassificação:
20.2 - Serão desclassificadas as propostas que:
a)Não obedecerem às condições estabelecidas no Edital;
b) Não estiverem datadas e ou assinadas pelo representante legal ou autorizado;
c) Propostas com preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, estes nos termos do artigo 48 § 1º e 2º da Lei nº. 8666/93, 
com redação dada pela Lei 9648/98.

21 - DA CLASSIFICAÇÃO
21.1 - As propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a classificação levando em 
conta exclusivamente Menor Preço Global.
21.2 - A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos.
a) Havendo discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso.
21.3 - No caso de empate, objeto do certame será adjudicado à licitante vencedora de sorteio realizado em um ato público, para o qual 
serão convocados os licitantes empatados, nos termos do artigo 45, § 2º da Lei 8666/93.

22- DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
22.1 - Os serviços efetivamente executados pela licitante serão medidos de acordo com a Planilha Orçamentária, e nos prazos determina-
dos no Cronograma Físico Financeiro, lançados em Relatórios de Medição que depois de conferidos, serão assinados pelo responsável pela 
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fiscalização da obra.
22.2 - Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela licitante contratada serão medidos mensalmente, lançados no Boletim de 
Medição, que depois de conferidos, serão assinados pelo responsável pela fiscalização da obra.
22.3 - Se o dia determinado for feriado, sábado ou domingo deverá ocorrer no dia anterior ao determinado.
22.4 - Os pagamentos serão efetuados com base em valores apurados através das medições dos serviços efetivamente executados no 
período, independentemente do cronograma físico-financeiro apresentado, e com base nos preços constantes do contrato e devidamente 
certificados.

23- DO PREÇO
23.1 - O preço será o constante da proposta comercial apresentada pela Licitante.
23.1.1 - No preço referido no item 3.1, devem estar incluídos todos os custos e benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas 
extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e feriados, inclusive dos vigias diurnos e noturnos, de modo a constituírem a única e total 
contraprestação pela execução dos serviços e obra, objeto deste contrato.

24- DO PAGAMENTO
24.1-O pagamento será realizado pela Câmara Municipal de Antônio Carlos, em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da entrega do 
Relatório de Medição, que deverá ser assinado pelo responsável técnico pela obra, devidamente conferido e autorizado pelo ordenador da 
despesa, da respectiva Nota Fiscal/fatura e do Diário de Obras.
24.2 – Após 30 (trinta) dias do recebimento provisório, em não ocorrendo nenhum problema com relação à obra, será fornecido pela Câmara 
Municipal o Termo de Recebimento definitivo da obra.
24.3 - A NOTA FISCAL deverá indicar o número do EMPENHO correspondente, bem como indicar o nome do banco e número da conta 
bancária da firma licitante.
24.4 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluam todos os custos diretos e indiretos 
requeridos para execução do serviço contratado, constituindo-se na única remuneração devida.
24.5 - Os preços estipulados serão fixos, não havendo reajuste de qualquer espécie.
24.6- Não haverá, em hipótese alguma, PAGAMENTO ANTECIPADO.

25 - DO CONTRATO E INICIO DA OBRA
25.1 - Prazo para assinatura de contrato:
25.1.1 - A adjudicatária deverá assinar o contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a comunicação da adjudicação.
25.1.1.1 - Decorrido o prazo estipulado no subitem 25.1.1, se a adjudicatária não aceitar ou não retirar o instrumento de contrato no prazo 
e condições estabelecidas, decairá do direito a mesma, sujeitando-se às sanções previstas no artigo 81 da Lei 8666/93, sem prejuízo das 
demais medidas legais cabíveis;
25.1.1.2 - É facultado à Câmara transferir a adjudicação aos licitantes remanescentes, nas condições do artigo 64, § 2º da Lei 8666/93.
25.1.1.3 - Após assinatura do contrato a Câmara Municipal emitirá Ordem de Serviço autorizando o início da obra.
25.2 – Documentos para iniciar a obra
25.2.1 – Ordem de Serviço autorizando início da obra, emitida pela Câmara Municipal.
25.2.2 – A empresa vencedora da licitação deverá recolher a(s) ART(s) de execução da mesma e entregá-las a Câmara Municipal, antes da 
execução dos serviços a elas vinculados.
25.2.3 – Carta de apresentação do responsável pela execução dos serviços, que responderá também perante a administração da Câmara 
Municipal por todos os atos e comunicações formais.
25.2.4 – Fornecimento da matrícula do INSS da obra pela Contratada.

26- DA DURAÇÃO DO CONTRATO
26.1 - A duração do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados a partir de sua assinatura.

27– DA FISCALIZAÇÃO
27.1 –A fiscalização e acompanhamento do contrato serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
da Prefeitura, de acordo com o estabelecido no Artigo 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93, republicada em 06.07.94.
27.2 - A fiscalização exercerá controle em relação à quantidade e particularmente à qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitar 
a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas.
27.3 - A fiscalização poderá ordenar a qualquer momento, sem prejuízo de outras sanções cabíveis ao caso, a paralisação da obra sempre 
que a empresa deixar de cumprir o contido com as exigências do Projeto Básico e Termo de Referência.

28- DAS PENALIDADES
28.1 – A proponente que deixar de cumprir as condições estabelecidas no Edital, na Proposta apresentada, Projetos Básicos e Termo de 
Referência ou vier a fazê-lo de modo defeituoso e prejudicial aos interesses da Câmara Municipal de Antônio Carlos, sem prejuízo das pena-
lidades previstas no Capítulo IV, Seção II, Artigo 87 da Lei n. 8.666/93, ficara sujeito à aplicação da MULTA, conforme abaixo:
a) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado caso a licitante se recuse a assinar o contrato.
b) Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) do valor adjudicado por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto deste edital, até o 
limite de 20%.
c) Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, sobre o valor do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento), em descumprimento 
as condições estabelecidas no edital, Termo de Referência e Projeto Básico, até que se regularizem os descumprimentos,
d) Multa de 0,2 % (dois décimos percentuais) ao dia, sobre o valor total do contrato, caso a obra seja paralisada por culpa da empresa 
executora,
e) Multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada.
28.2 As multas deverão ser pagas a Câmara Municipal, impreterivelmente em 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação para pa-
gamento. Após esse prazo, a Administração tomará as medidas judiciais cabíveis.
28.3 – DESISTÊNCIAS
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28.3.1 Não poderá haver desistência da participação na licitação após a reunião de abertura dos envelopes contendo a documentação de 
habilitação, inclusive desistência em assinar o contrato, salvo ocorrência de fato superveniente aceito pela comissão de Licitação, sob pena 
de pagamento de multa de 5,0% (cinco por cento) do valor previsto para a obra.
28.3.2 - A Empresa contratada poderá sublocar os serviços mediante autorização formal da Câmara Municipal de Antônio Carlos.

29 - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E CONTRATANTE
29.1 - A CONTRATADA se obriga a:
a) Responder pela solidez, segurança e perfeição do objeto deste Contrato durante a execução dos serviços;
b) Manter devidamente fardados todos os seus empregados e com a identificação da empresa CONTRATADA.
c) Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora devendo prestar os esclarecimentos solicitados.
d) Manter permanentemente no escritório da obra, DIÁRIO DE OBRA, com atualizações diárias das atividades desenvolvidas e decisões 
tomadas juntamente com a Prefeitura, o qual dará ciência em fazer as solicitações e orientações, a fiscalização e a CONTRATADA anotarão 
todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue a CONTRATANTE quando da medição final e entrega da obra.
e) Assumir integral responsabilidade por danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes dos serviços ora contratados, inclu-
sive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de quaisquer reclamações resultantes de atos 
de seus prepostos ou pessoa física ou jurídica empregada ou ajustada na execução dos serviços;
f) Reparar, corrigir, renovar, reconstruir ou substituir, as suas expensas no total ou em parte, o objeto deste Contrato ou parte dele, se for 
verificado vícios ou incorreções da execução dos serviços;
g) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições da habilitação e 
qualificação exigidas no Processo Licitatório.
h) Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões que se fizer em seu objeto até 25% (vinte e cinco por cento) 
do seu valor inicial atualizado;
i) A CONTRATADA se compromete a mandar a contratante as Certidões Negativas De Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União; Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT; Certidão negativa de débitos 
Federal, Estadual e Municipal, atualizadas, à medida que as mesmas forem vencendo, fincando vinculado o pagamento apresentação das 
mesmas.
j) É responsabilidade da CONTRATADA o transporte de todo material, até ao local da obra, sem custos adicionais.
l) Manter sinalizado o local da realização dos trabalhos de acordo com as normas de trânsito em vigor;
m) Visita técnica do Profissional Responsável pela execução, registrado na empresa, com acompanhamento diário durante a execução da 
obra.
n) Os questionamentos e esclarecimentos referentes ao projeto, quando da sua execução, deverão ser solicitados formalmente através do 
Responsável Técnico, ao Responsável pela Fiscalização da obra, designado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento.
29.2 - A CONTRATANTE se obriga a:
a) Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a CONTRATADA.
b) Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir ligado aos serviços a serem executados, bem como 
dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos.
c) Manter entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito ou mediante anotação em Diário de Obra, com ressalvas dos casos de-
terminados pela urgência das medidas, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contado a partir do referido entendimento.
d) Comunicar, formalmente, à CONTRATADA, em caso de devolução de documentos de cobrança, as razões da devolução.
e) Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo 
contratual, não ficando a CONTRATANTE, obrigada ou sujeito aos pagamentos que porventura venham a serem posteriormente pleiteados 
pela CONTRATADA.

30 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
30.1 – Dos atos da Administração decorrentes desta licitação caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93.
30.2 – Por ocasião da habilitação e julgamento das propostas, estando todos os prepostos dos licitantes presentes à reunião em que for 
adotada a decisão e havendo concordância, poderá ficar consignada em Ata a desistência expressa ao direito de interposição do recurso 
previsto no art. 109, inciso I, alíneas “a” e “b” consoante disposto no art. 43, inciso III, ambas da Lei 8.666/93.
30.3 – Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo legal e/ou subscrita por procurador não habilitado 
legalmente no processo a responder pela Empresa.

31- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
31.1 - Além das disposições expressas deste Edital, as propostas sujeitam-se à legislação vigente.
31.2 - Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, serão publicadas no Diário Oficial do Município sendo que os interes-
sados poderão ter ciência dos referidos documentos no respectivo processo junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos/SC, até a realização do certame; após, o processo será encaminhado à Câmara Municipal.
31.3 - Dos atos da Administração caberão os recursos previstos no artigo 109 da Lei Federal 8666/93, os quais deverão ser dirigidos ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no endereço citado no item 1.2.
31.4 - É facultada à Comissão de Licitações ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo.
31.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os participantes, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
31. 6 - Não será permitida a subcontratação do objeto deste edital.
31.7 - A Secretaria Municipal de Administração poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato su-
perveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
31.8 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração licitante, antes de aberta a licitação, no interesse público, 
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por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, §4º, da Lei Federal n. 8.666/93, bem como 
adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos de Habilitação.
31.9- Integram o presente Edital:
31.9.1- Anexo I – Modelo Declaração de Conhecimento do Local;
31.9.2 – Anexo II – Modelo de Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho
31.9.3 – Anexo III – Modelo de Declaração de Não Impedimento
31.9.4 – Anexo IV – Minuta de Contrato
31.9.5 – Anexo V - Modelo de Declaração de Desistência de Recurso
31.9.6 - Anexo VI – Memorial Descritivo
31.9.7 - Anexo VII - Projetos
31.9.8- Anexo VIII– Planilha Orçamentária
31.9.9 - Anexo VIX - Cronograma Físico Financeiro
31.10– Todos os licitantes deverão fornecer seu endereço eletrônico (e-mail).
32- DOCUMENTAÇÕES PARA FINALIZAR A OBRA
32.1 – Ao encerrar a obra a empresa vencedora deverá apresentar documentação relacionada abaixo, ficando a última parcela condicionada 
a apresentação dos mesmos:
a) Encerramento da Matricula com o INSS com as devidas quitações.

33- HORÁRIO E LOCALPARA ESCLARECIMENTOS E OBTENÇÃO E DO EDITAL E ANEXO
33.1 Quaisquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado até 
05 (cinco) dias que precedem à reunião de entrega dos envelopes, devidamente formulado por escrito, dirigido à Comissão Permanente 
de Licitações e protocolado no setor de protocolos da prefeitura, sito à Praça Anchieta, n. º 10, Centro, Antônio Carlos/SC, diariamente no 
horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. Desta mesma forma deverá ser procedido para o caso de impugnação, porém neste 
último caso respeitando o prazo legal. Contato pelo número telefônico: (48) 3272 8617 - 3272-8618, e-mail: administracao@antoniocarlos.
sc.gov.br ou licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br .
33.2- Cópia deste edital e de seus anexos poderá ser obtida pelos interessados, através do site www.antoniocarlos.sc.gov.br.
33.3 - As Planilhas Orçamentárias, Cronograma Físico-Financeiro e demais anexo deverão ser retirados por meio de cópia eletrônica, na 
Secretaria Municipal da Administração – Setor de Licitações, sito a Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC. Para tanto as empre-
sas deverão estar munidas de Pen Drive ou CD para cópia, em quantidade compatível, ou através do e-mail: administracao@antoniocarlos.
sc.gov.br ou licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br, diariamente no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.
33.4 - O Município não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias desta licitação, senão aquelas que estiverem rubricadas 
pela autoridade competente, ou sua cópia fiel.
33.5 - Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu/SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital.

Antônio Carlos SC, 07 de junho de 2017.
EMERSON ROBERTO SCHAPPO
Presidente da Câmara

ANEXO I – Modelo de Declaração de conhecimento do local (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A Comissão de Licitação do
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos S/C

Ref.: Processo nº 02/2017

Tomada de Preço nº 01/2017 Abertura: 26 de junho de 2017 as 09:00 horas.

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL

Eu, (nome completo), responsável técnico da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro, sob as penas da Lei, ter conhecimento dos locais 
onde serão realizados os serviços, objeto da Tomada de Preços acima identificada, bem como das características e detalhes da obra, a sua 
área de localização e suas limitações.

Por ser a expressão da verdade, assinamos o presente.

(Local e Data)

(Identificação e assinatura do responsável técnico da empresa).

ANEXO II
Declaração de Regularidade Perante o Ministério do Trabalho (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A Comissão de Licitação do
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos S/C

Ref.: Processo nº 02/2017

Tomada de Preço nº 01/2017 Abertura: 26 de junho de 2017 as 09:00 horas.

mailto:administracao@antoniocarlos.sc.gov.br
mailto:administracao@antoniocarlos.sc.gov.br
mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br
mailto:administracao@antoniocarlos.sc.gov.br
mailto:administracao@antoniocarlos.sc.gov.br
mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro sob as penas da Lei que nos termos da Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999 que alterou dispositivos da Lei nº 8.666, de 16 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, que a nossa 
empresa, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil.
Portanto, não concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
Por ser a expressão da verdade, assinamos o presente.

(Local e Data)

(Identificação e assinatura do representante
Legal (da empresa).

ANEXO III - Declaração de Não Impedimento (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A Comissão de Licitação do
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos S/C

Ref.: Processo nº 02/2017

Tomada de Preço nº 01/2017 Abertura: 26 de junho de 2017 as 09:00 horas.

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das seguintes situações:

Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público;
Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos últimos 
dois anos;
Impedida de licitar, de acordo com o previsto no artigo 9º da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.
Estar em processo de Falência ou Concordata;

Nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação e da qualificação exigidas pelo edital.

(Local e Data)

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa).

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2017

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 01/2017

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ../2017

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS- SC, E A EMPRESA ........................., PARA EXECUÇÃO DE 
EMPREITADA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA REFORMA DO ........................... 

O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob nº .................. com 
sede à .........., nº ............, Centro – Antônio Carlos – SC, neste ato denominado simplesmente MUNICÍPIO, representado pelo presidente 
da Câmara Municipal de Vereadores, o Sr ...................., brasileiro, casado, portador da RG nº ........... e CPF nº ........ residente e domi-
ciliado a Rua .........., nº ............, .............. – Antônio Carlos – SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa 
............................................... com sede a Rua .................................... Nº ......., ............., .......................... - .........., registrada no 
CNPJ/MF, .................. neste ato representado pelo seu proprietário Sr ............................................. , ........... residente e domiciliado na 
Rua ..................., nº ..., ......, .............. - .., portador do CPF .............. e RG ............... ....... doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, em decorrência do processo de Licitação nº 002/2017 – Tomada de Preço nº 01/2017, mediante sujeição mútua às normas 
constantes da Lei 8.666, de 21/06/93, a Licitação antes citada e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I –DO OBJETO
1.1 - O presente Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA 6 DE NOVEMBRO, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS/SC, COM 
369,12 M² DE ÁREA CONSTRUÍDA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, ART, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E ANEXOS, DO EDITAL.
1.2 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado dos serviços atinentes ao objeto do presente Contrato, possuir condições de 
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executá-lo dentro das normas, com qualidade e segurança.

CLÁUSULA II - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
2.1 - Fazem parte deste Contrato independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: Proposta da Contratada e Edital de Tomada de Preços nº 01/2017 com seus anexos.
2.1.1- Documentos para Iniciar a execução da Obra.
2.1.1.1 - Ordem de Serviço autorizando início da obra, emitida pela CONTRATANTE.
2.1.1.2- A empresa vencedora da licitação deverá recolher a(s) ART(s) de execução da mesma e entregá-las na Câmara Municipal, antes da 
execução dos serviços a elas vinculados.
2.1.1.3 - Carta de apresentação do responsável pela execução dos serviços, que responderá também perante a Administração por todos os 
atos e comunicações formais.
2.1.1.4 - Fornecimento da matrícula do INSS da obra pela Contratada.
2.1.2 - Documentos para Finalizar a execução da Obra.
2.1.2.1 - Ao encerrar a obra a empresa vencedora deverá apresentar a documentação relacionada abaixo, ficando a ultima parcela condi-
cionada a apresentação dos mesmos:
2.1.2.1.1 - Encerramento da Matricula com o INSS com as devidas quitações.

CLÁUSULA III - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - O objeto do presente Contrato será realizado sob a forma de empreitada por MENOR PREÇO GLOBAL para execução de uma obra 
certa, específica e determinada, incluindo o fornecimento por parte da Contratada de materiais civil, equipamentos e as demais despesas, 
contribuições e/ou tributos, ficando a Contratada responsável pelo pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus 
empregados, sendo que a Prefeitura assume a posição de Dono da Obra a que se refere à Orientação Jurisprudencial n.º 191 do Tribunal 
Superior do Trabalho, não ensejando, portanto, qualquer espécie de responsabilidade solidária ou subsidiária pelas obrigações trabalhistas 
contraídas pela Contratado-Empreiteira.
3.1.1 - Na hipótese de a Câmara ser citada para responder ação trabalhista movida por empregado da CONTRATADA ou por empregado 
de empresa terceirizada que trabalhe na obra objeto do presente contrato, a CONTRATADA será responsável por reembolsar a Prefeitura 
todas às despesas eventualmente efetuadas com advogado, como honorários advocatícios, despesas com locomoção, hospedagem e outras 
decorrentes do processo, independentemente de condenação ou culpa da CONTRATADA no processo.

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas do presente Contrato correrão por conta do orçamento do exercício de 2017, cuja fonte de recursos tem a seguinte clas-
sificação:
(01) 01.01.1.016.4.4.90.51.98.00.00.00

CLÁUSULA V – DOS PRAZOS
5.1 - O prazo de execução da obra não poderá ser superior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos a contar da emissão da Ordem de 
serviço emitida pela Prefeitura, e só será prorrogado se houver mais do que 20% dos dias no período com chuvas, ou por motivo plausível, 
devidamente justificado.
5.1.1 – A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA VI - DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO
6.1 - Os serviços efetivamente executados pela licitante serão medidos de acordo com a Planilha Orçamentária, e nos prazos determinados 
no Cronograma Físico Financeiro, lançados em Relatórios de Medição que depois de conferidos, serão assinados pelo responsável pela fis-
calização da obra que terá um prazo máximo de 5(cinco) dias, para confirmar o que foi aceito e autorizar a emissão da Nota Fiscal.
6.1.1 -Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela licitante contratada serão medidos mensalmente, lançados no Boletim de 
Medição, que depois de conferidos, serão assinados pelo responsável pela fiscalização da obra.
6.1.2- Após a medição conferida e autorizada pelo responsável pela fiscalização da obra, deverá ser emitida nota fiscal que será paga em 
30(trinta) dias úteis após o recebimento da mesma pela Câmara.
6.1.2.1 - Nenhum pagamento será realizado sem a conferência e aceitação dos serviços realizados por parte do responsável pela fiscalização 
da obra.
6.1.3 - Os pagamentos serão efetuados com base em valores apurados através das medições dos serviços efetivamente executados no perí-
odo, independente do cronograma físico-financeiro apresentado, e com base nos preços constantes do contrato e devidamente certificados.
6.1.4 - A última parcela ficará vinculado à apresentação da Documentação solicitada na Clausula II - item 2.1.2 deste contrato.
6.1.5 – No pagamento haverá retenção na fonte de:
a) Parcela correspondente a Seguridade Social sobre o valor da mão de obra, destacando nas notas fiscais emitidas, pela alíquota cabível 
de (11%), para posterior recolhimento ao INSS, observando a regulamentação vigente;
b) Parcela correspondente ao ISS na base de 3,00%, a favor da Contratante, sobre o valor total da prestação dos serviços

CLÁUSULA VII –DO VALOR CONTRATUAL
7.1 - Pelos serviços prestados, a Prefeitura pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ..............( .................................... ).
7.1.1 - O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e despesas que, direta ou indireta-
mente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste Edital e seus anexos tais como: materiais, equipamentos, ferramentas, 
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, 
previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e 
tudo o mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente contrato.
7.1.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluam todos os custos diretos e indiretos 
requeridos para execução do serviço contratado, constituindo-se na única remuneração devida.
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CLÁUSULA VIII - DA SUBORDINAÇÃO
8.1 - O presente Contrato fica subordinado às condições estabelecidas na Tomada de Preços nº 02/2017 na proposta da CONTRATADA, às 
normas estabelecidas na Lei nº. 8.666/93 e a legislação aplicável à execução dos contratos, obrigando-se a CONTRATADA, ainda, durante a 
execução contratual, a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo de Licitação.

CLÁUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃOE DO RECEBIMENTO DA OBRA
9.1 - A fiscalização, acompanhamento do contrato será de responsabilidade da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento, de acordo 
com o estabelecido no Artigo 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93, republicada em 06.07.94.
a) A fiscalização exercerá controle em relação à quantidade e particularmente à qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitar a 
aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas.
b) A fiscalização poderá ordenar a qualquer momento, sem prejuízo de outras sanções cabíveis ao caso, a paralisação da obra sempre que 
a empresa deixar de cumprir o contido com as exigências do Projeto Básico e Termo de Referência.
c) A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo das obras e será exercido no interesse exclusivo da CON-
TRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade;
d) Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelo responsável pelo 
seu acompanhamento, que lavrará o Termo de Recebimento Provisório;
e) A CONTRATADA fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, em 
perfeitas condições de conservação e funcionamento;

CLÁUSULA X - DOS EMPREGADOS DA CONTRATADA
10.1 - São de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações quanto ao pessoal empregado na realização da 
empreitada, em especial quanto às obrigações de natureza previdenciária, trabalhista e de segurança, conforme Artigo 71 da Lei 8.666/93.
10.1.1 - As multas ou outras penalidades impostas, por ventura, à CONTRATADA pela Delegacia Regional do Trabalho deverão ser pagas 
pela mesma.

CLÁUSULA XI - DOS MATERIAIS
11.1 - O material necessário à execução do objeto deste contrato deverá ser fornecido pela CONTRATADA, as suas custas.

CLÁUSULA XII - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA
12.1 - A CONTRATADA se obriga a:
a) Responder pela solidez, segurança e perfeição do objeto deste Contrato durante a execução dos serviços;
b) Manter devidamente fardados todos os seus empregados e com a identificação da empresa CONTRATADA.
c) Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora devendo prestar os esclarecimentos solicitados.
d) Manter permanentemente no escritório da obra, DIÁRIO DE OBRA, com atualizações diárias das atividades desenvolvidas e decisões 
tomadas juntamente com a Câmara, o qual dará ciência em fazer as solicitações e orientações, a fiscalização e a CONTRATADA anotarão 
todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue a CONTRATANTE quando da medição final e entrega da obra.
e) Assumir integral responsabilidade por danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes dos serviços ora contratados, inclu-
sive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de quaisquer reclamações resultantes de atos 
de seus prepostos ou pessoa física ou jurídica empregada ou ajustada na execução dos serviços;
f) Reparar, corrigir, renovar, reconstruir ou substituir, as suas expensas no total ou em parte, o objeto deste Contrato ou parte dele, se for 
verificado vícios ou incorreções da execução dos serviços;
g) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições da habilitação e 
qualificação exigidas no Processo Licitatório.
h) Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões que se fizer em seu objeto até 25% (vinte e cinco por cento) 
do seu valor inicial atualizado;
i) A CONTRATADA se compromete a mandar a contratante as Certidões Negativas De Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União; Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT; Certidão negativa de débitos 
Federal, Estadual e Municipal, atualizadas, à medida que as mesmas forem vencendo, fincando vinculado o pagamento apresentação das 
mesmas.
j) É responsabilidade da CONTRATADA o transporte de todo material, até ao local da obra, sem custos adicionais.
l) Manter sinalizado o local da realização dos trabalhos de acordo com as normas de trânsito em vigor;
m) Visita técnica do Profissional Responsável pela execução, registrado na empresa, com acompanhamento diário durante a execução da 
obra.
n) Os questionamentos e esclarecimentos referentes ao projeto, quando da sua execução, deverão ser solicitados formalmente através do 
responsável Técnico, ao responsável pela fiscalização da obra, designado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATANTE
13.1 - A CONTRATANTE se obriga a:
a) Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a CONTRATADA.
b) Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir ligado aos serviços a serem executados, bem como 
dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos.
c) Manter entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito ou mediante anotação em Diário de Obra, com ressalvas dos casos de-
terminados pela urgência das medidas, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contado a partir do referido entendimento.
d) Comunicar, formalmente, à CONTRATADA, em caso de devolução de documentos de cobrança, as razões da devolução.
e) Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo 
contratual, não ficando a CONTRATANTE, obrigada ou sujeito aos pagamentos que porventura venham a serem posteriormente pleiteados 
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pela CONTRATADA.

CLÁUSULA XIV - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO
14.1 - Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, 
necessária a preservação da integridade física e saúde de seus colaboradores, do patrimônio da Câmara e ao público afeto e dos materiais 
envolvidos na obra e/ou serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais 
e normas específicas do CONTRATANTE.
14.1.1 - O CONTRATANTE poderá, a seu critério, determinar a paralisação da obra e/ou serviço, suspender pagamentos quando julgar que 
as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela CONTRATADA, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da CONTRATADA.
14.1.2 - A CONTRATADA se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos quando não acatar a 
legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.
14.1.3 - O não atendimento aos procedimentos referentes às Condições de Segurança e Medicina do Trabalho pela CONTRATADA, no prazo 
previsto, dá direito ao CONTRATANTE suspender os pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA, podendo, ainda, caso o problema não seja 
solucionado no prazo determinado pelo CONTRATANTE, rescindir o contrato firmado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

CLÁUSULA XV - DAS PENALIDADES
15.1- A CONTRATADA deverá cumprir as condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços e na proposta apresentada se vier a fa-
zê-lo de modo defeituoso e prejudicial aos interesses da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, sem prejuízo das penalidades previstas no 
Capítulo IV, Seção II, Artigo 87 da Lei 8.666/93, ficará sujeito à aplicação da MULTA, conforme abaixo:
a) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado caso a licitante se recuse a assinar o contrato.
b) Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor adjudicado por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto deste edital, até 
o limite de 20%.
c) Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, sobre o valor do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento), em descumprimento 
as condições estabelecidas no edital, Termo de Referência e Memorial Descritivo, até que se regularizem os descumprimentos,
d) Multa de 0,2 % (dois décimos percentuais) ao dia, sobre o valor Total do contrato, caso a obra seja paralisada por culpa da empresa 
executora,
e) Multa de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato em caso de Rescisão Contratual por inadimplência da CONTRATADA.

CLÁUSULA XVI - DA RESCISÃO
16.1 - O presente Contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por qualquer um 
dos motivos previstos no Inciso I do Artigo 79 e nas demais situações previstas nos incisos XIII a XVI do Artigo 78, ambos da Lei 8.666/93.
16.2 - O presente Contrato poderá ser rescindido:
16.2.1 – De forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido o termo no processo de licitação, desde que haja, com precedência, au-
torização escrita e fundamentada do Presidente da Câmara Municipal e conveniência para a CONTRATANTE.
16.2.2 –Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, desde que motivado, assegurado o contraditório e ampla defesa, precedido de auto-
rização escrita e fundamentada do Presidente da Câmara Municipal e com base nos seguintes motivos:
16.2.2.1 –O não cumprimento pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
16.2.2.2 – O cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
16.2.2.3 – A lentidão da CONTRATADA no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, 
dos serviços e/ou fornecimento nos prazos estipulados;
16.2.2.4 – O atraso injustificado da CONTRATADA no início da obra;
16.2.2.5 –A paralisação pela CONTRATADA, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATADA;
16.2.2.6 – O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares do servidor designado para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;
16.2.2.7 – O cometimento reiterado pela CONTRATADA de faltas na sua execução, anotadas pelo servidor designado pela CONTRATANTE;
16.2.2.8 –A decretação de falência da CONTRATADA;
16.2.2.9 – A dissolução da CONTRATADA;
16.2.2.10 – A alteração social, a modificação da finalidade ou da estruturação da CONTRATADA, que prejudique a execução deste CON-
TRATO;
16.2.2.11 – Razões de interesse público, invocadas pela CONTRATANTE, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado 
pelo Presidente da Câmara Municipal e exaradas no processo administrativo a que se refere este contrato;
16.2.2.12 –A ocorrência, invocada pela CONTRATANTE, de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da exe-
cução deste contrato.
16.2.3 –A rescisão com fundamento no item anterior acarreta as seguintes consequências, sem prejuízos de outras, previstas na Lei n° 
8.666, de 21/06/1993:
16.2.3.1 –Assunção imediata pela CONTRATANTE do objeto deste contrato, no estado em que se encontrar, por ato próprio da CONTRA-
TANTE e execução direta ou indiretamente;
16.2.3.2 – Ocupação e utilização pela CONTRATANTE do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados, precedida de 
autorização do Presidente da Câmara Municipal, podendo a Câmara dar continuidade à execução direta ou indireta.

CLÁUSULA XVII - DAS NORMAS E PRECITOS COMPLEMENTARES
17.1 - Aplica-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei nº 8.666/93 Lei nº. 8.883/94 e Lei 9648/98 e os preceitos 
de direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XVIII - DO FORO
18.1 - Todas as questões derivadas do presente CONTRATO serão processadas no Foro da cidade de Biguaçu/SC, expressamente eleito 
pelos contratantes para o mesmo fim.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 3 (três) vias iguais 
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e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Antônio Carlos - SC, .....  de .......................de 2017.

Pela Contratante Pela Contratada

EMERSON ROBERTO SCHAPPO
Presidente da Câmara

TESTEMUNHAS:

1 ...............................................    2 ....................................................... 
CPF nº      CPF nº

ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2017

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 01/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE RECURSO

Edital de Tomada de Preços nº 01/2017 da CÂMARA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC.

 __________________________________________ , inscrita no CNPJ sob nº _____________, por intermédio de seu representante legal, 
Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº __________________, DECLARA, sob as pe-
nalidades da Lei, a renúncia expressa de recurso quanto à habilitação e/ou inabilitação dos documentos.

 ______________ , em ____ de _____ de _____

(Assinatura)
Nome e número da identidade e do CPF do declarante
(Representante legal)
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Apiuna

Prefeitura

PORTARIA N°0268/2017
PORTARIA Nº 0268/2017
De 13 de junho de 2017

ALTERA CARGA HORÁRIA DE
DJESSICA MORGANA DE AVIZ

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar nº 
121/2012 de 24/02/2012, art. 8°,

RESOLVE
ALTERAR a carga horária de funcionária contratada temporaria-
mente, DJESSICA MORGANA DE AVIZ, contrato 145742-2, ocupan-
te do cargo de PROFESSOR – 20H semanais passando a exercer o 
total de 30H semanais a partir de 19/06/2017.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 13 de junho de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0269/2017
PORTARIA Nº 0269/2017
De 13 de junho de 2017

ALTERA CARGA HORÁRIA DE
ANA FLAVIA VANELLI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar nº 
121/2012 de 24/02/2012, art. 8°,

RESOLVE
ALTERAR a carga horária de funcionária contratada temporaria-
mente, ANA FLAVIA VANELLI, contrato 145793-1, ocupante do car-
go de PROFESSOR – 20H semanais passando a exercer o total de 
30H semanais a partir de 19/06/2017.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 13 de junho de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0270/2017
PORTARIA Nº 0270/2017
De 13 de junho de 2017
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
DENISE JOSEANE BOEIRA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 
121/2012 de 24/02/2012 e de acordo com o resultado do Processo 
Seletivo n° 004/2016 de 11/11/2016 com homologação do resulta-
do final em 23/12/2016,

RESOLVE
Contratar temporariamente DENISE JOSEANE BOEIRA para o cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 20h, inscrição nº 495954 do 
Processo Seletivo n° 004/2016, com Contribuição Geral de Previ-
dência Social (RGPS), a partir de 13/06/2017 até 30/06/2017 por 
não haver concurso público para o cargo.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 13 de junho de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0271/2017
PORTARIA Nº 0271/2017
De 13 de junho de 2017
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
JULIANA HONORATO DO CANTO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 
121/2012 de 24/02/2012 e de acordo com o resultado do Processo 
Seletivo n° 004/2016 de 11/11/2016 com homologação do resulta-
do final em 23/12/2016,

RESOLVE
Contratar temporariamente JULIANA HONORATO DO CANTO para 
o cargo de PROFESSOR – 40h, inscrição nº 494225 do Processo 
Seletivo n° 004/2016, com Contribuição Geral de Previdência Social 
(RGPS), a partir de 07/06/2017 até 30/06/2017 em substituição a 
Mary Ellen Schulz Cerutti.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 13 de junho de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 29

Arabutã

Prefeitura

DECRETO 2072
Decreto nº 2072, de 13 de junho de 2017.
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL, DESIGNA SEUS MEMBROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LENI KAPP SCHMITT, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão Especial para proceder ao levantamento dos casos de revisão de Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU, nos termos do artigo 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 16 de dezembro de 1.993.

Art. 2º Ficam designados os seguintes membros, para o exercício das atribuições da Comissão constituída, nos termos do artigo anterior:

I – LEILA ANA MATIELLO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheira Civil, como Presidente.
II – MARCELO MORCHE, ocupante do cargo de fiscal de tributos, que desenvolverá os serviços de Secretaria.
III – MICHAEL MEDEIROS, ocupante de cargo de provimento efetivo de Engenheiro Agrônomo, como membro.
IV – EMANUELE AREND, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, como membro-suplente.

Art. 3º Para o exercício das atribuições estabelecidas neste Decreto, seus membros poderão afastar-se das atribuições dos respectivos 
cargos, sem prejuízo da remuneração.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, para que a Comissão cumpra o mandato que lhe é determinado, nos 
termos deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 2007, de 04 
de janeiro de 2017.

Arabutã (SC), 13 de junho de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registra-se e Publica-se.

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

DECRETO 2073
DECRETO Nº 2073, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
Abre crédito suplementar adicional por conta de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de r$ 80.000,00 no orçamento do fundo 
municipal de saúde, e dá outras providências.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das Leis 873 
de 28 de outubro de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, 
e 880 de 16 de dezembro de 2016, que estima a Receita e Fixa a Despesa, da Administração Direta e Descentralizada, do Município de 
Arabutã, para o exercício de 2017, e dá outras providências – LOA, combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e Lei 
Municipal Nº 893/2017, de 14 de Junho de 2017;

DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito suplementar adicional:

Órgão 12 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Unidade 01 Gerencia de Administração e Fazenda

Projeto Atividade 0.006 Gestão de Precatórios e Sentenças Judiciais

Modalidade 21 3390000000000000010000 Aplicações Diretas 6.830,00

TOTAL 6.830,00

Art. 2° O crédito suplementar adicional constante do art. 1º da presente Lei será aberto por conta da anulação da seguinte dotação orça-
mentária:

Órgão 18 GERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
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Unidade 04 Fundo Municipal de Assistência Social – FUMAS

Projeto Atividade 1.058 Ampliação e Melhorias Centro Convivência do Idoso

Modalidade 168 4490000000000000010000 Aplicações Diretas 6.830,00

TOTAL 6.830,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 14 de Junho de 2017
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se
Em, 14 de Junho de 2017.

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

DECRETO 2074
DECRETO Nº 2074, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
Abre crédito suplementar adicional por conta de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de r$ 80.000,00 no orçamento do fundo 
municipal de saúde, e dá outras providências.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das Leis 873 
de 28 de outubro de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, 
e 880 de 16 de dezembro de 2016, que estima a Receita e Fixa a Despesa, da Administração Direta e Descentralizada, do Município de 
Arabutã, para o exercício de 2017, e dá outras providências – LOA, combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e Lei 
Municipal Nº 892/2017, de 14 de Junho de 2017;

DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito suplementar adicional:

Órgão 9 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Projeto Atividade 2.077 Concessão de Subvenções Sociais

Modalidade 17 Fms 3350000000000000010121 Aplicações Diretas 80.000,00

TOTAL 80.000,00

Art. 2° O crédito suplementar adicional constante do art. 1º da presente Lei será aberto por conta da anulação da seguinte dotação orça-
mentária:

Órgão 13 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade 02 Diretoria de Cultura

Projeto Atividade 1.035 Construção do Centro Municipal de Eventos e Cultura

Modalidade 83 (Pmp) 4490000000000000010000 Aplicações Diretas 80.000,00

TOTAL 80.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 14 de Junho de 2017
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se
Em, 14 de Junho de 2017.

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações
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DECRETO 2075
Decreto nº2.075, de 14 de junho de 2017.
DISPÕE SOBRE AS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS APLICADAS AO SERVIDOR SIDINEI GUBERT

Considerando os termos do Processo Disciplinar instaurado em desfavor do servidor Sidinei Gubert através da Portaria nº 193/2017, de 17de 
março de 2.017.

Considerando a Decisão Final, proferida nesta data.

A Senhora Leani Kapp Schmitt, Prefeita do Município de Arabutã, usando de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, em especial 
as disposições do artigo 203 da Lei Complementar nº 159, de 29 de dezembro de 2014, etc....

RESOLVE:
Art. 1º. APLICAR ao servidor SIDINEI GUBERT, ocupante do cargo efetivo de Inseminador, a seguinte penalidade administrativa:

a) penalidade de demissão, por infração aos artigos 153, IX, c/c o 168, IV,X e XIII todos, da Lei Complementar nº 159/2014;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Arabutã (SC), em 14 de junho de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 14 de Junho de 2017.

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

LC 189
LEI COMPLENTAR N° 189 DE 14 DE JUNHO DE 2017
AUTORIZA A CESSÃO DE BEM IMÓVEL MUNICIPAL MEDIANTE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO O DIREITO REAL DE USO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEANI KAPP SCHMITT Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 96 
da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes do Município, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ela sanciona e 
promulga a seguinte lei.
Lei Complementar:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder a Associação Grêmio Esportivo e Recreativo Paraíso, entidade jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, localizada na Linha Paraíso, neste Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
80.623.515/0001-87 o direito real de uso, o bem imóvel do município com as seguintes características: área de terra com 6.357,50 m² (seis 
mil, trezentos e cinqüenta e sete metros, cinqüenta decímetros quadrados), sendo parte do lote rural nº 71, do Bloco 20-A, da Colônia 
Concórdia, registrado no 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Concórdia, sob nº 29.391, imóvel no qual encontra-se construído 
um centro comunitário multiuso, com 800 m² (oitocentos metros quadrados), sem averbação.

Parágrafo único. O direito real de uso estabelecido no presente artigo, terá sua vigência estabelecida no contrato administrativo de cessão 
de direito real de uso e mediante interesse público e acordo entre as partes, o mesmo poderá ser renovado por iguais períodos, mediante 
acordo comum..

Art. 2º. Fica a Associação Grêmio Esportivo e Recreativo Paraíso responsável pela administração, utilização e conservação do patrimônio 
público, objeto da presente lei, podendo executar obras de melhorias na construção, sem alteração de suas características arquitetônicas, 
assim como ampliar, obedecida neste caso a legislação pertinente e com prévia autorização e aprovação do projeto pelo cedente, que servirá 
para uso nos termos dos Estatutos Sociais da entidade.

§1º. O município de Arabutã compromete-se a fornecer os matérias necessários para a execução do projeto preventivo de incêndio obede-
cendo o cronograma estabelecido pelo Destacamento Regional dos Bombeiros Militares, assim como o fornecimento das redes de proteção 
e as adequações corretivas na quadra esportes e mediante disponibilidade orçamentária.

§2º Após o encerramento do prazo de cessão, extinção ou encerramento das atividades o imóvel objeto da presente lei assim como todas 
as edificações nele incorporadas ou melhoradas, após o termo de cessão de uso real, as mesmas serão incorporados ao patrimônio público 
municipal.

Art. 3º Para habilitar-se a cessão de direito real de uso previsto nesta Lei a Associação Grêmio Esportivo e Recreativo Paraíso deverá apre-
sentar junto a Diretoria de Administração e Fazenda, os seguintes documentos:
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I - requerimento solicitando a cessão de direito real de uso;
II - cópia dos seguintes documentos da Associação:
a) Ato Constitutivo;
b) CNPJ;
c) Certidão negativa conjunta de débitos federais;
d) Certidão negativa de débito do FGTS;
e) Certidão negativa conjunta de débitos estaduais;
f) Certidão negativa de débito municipais;
g) Ata devidamente autenticada da eleição da última diretoria;
h) Documentos pessoais do representante legal.

Art. 4º 4º Durante a vigência do contrato administrativo cessão de direito real de uso a Associação Grêmio Esportivo e Recreativo Paraíso 
obriga-se:
I. Determinar os critérios de funcionamento e operacionalização das atividades a serem realizadas e otimizar a utilização do local, estabele-
cendo normas regimentais sobre a operação, utilização, custeio e outras relativas à utilização dos bens concedidos para uso;
II. Promover atividades esportivas e culturais obedecendo a legislação vigente no que tange a presença de menores de idade e comercia-
lização de bebidas alcoólicas;
III. Manter em dia as condições sanitárias de manipuladores de alimentos, alvarás de funcionamento e demais condições legais aplicáveis
IV. Executar, com recursos próprios ou mediante convênios celebrados, os serviços de manutenção preventiva e decorrentes de depreciação 
no local, primando pelo bom estado de conservação e aparência visual;
V. Custear, com recursos próprios ou mediante convênios celebrados, as despesas decorres do funcionamento, incluindo aquelas de natureza 
trabalhista e isentar integralmente o Município de qualquer despesas ou compromissos assumidos pela Sociedade Beneficiária;
VI. permitir, a qualquer tempo, o órgão competente do Município realizar perícias técnicas e vistorias do bem concedido, quer sobre a sua 
utilização e manutenção, podendo emitir parecer sobre as perícias realizadas e somente executar intervenções no local mediante consulta 
prévia e anuência do município;
VII. ceder os bens concedidos para ao MUNICÍPIO, quando este os requisitar para utilização em casos excepcionais em decorrência de 
programações oficiais, emergências ou calamidades, nestes casos com os dispêndios de operação, por conta deste;

§ 1º Se o parecer da perícia realizada na forma do inciso VI concluir pela má manutenção do bem ou sua utilização em contrário do disposto 
do inciso II, ambos do presente artigo, poderá ensejar a rescisão do contrato com o retorno do bem ao patrimônio do Município, garantido 
o direito de ampla defesa e do contraditório.

§ 2º No caso da paralisação das atividades da Associação Grêmio Esportivo e Recreativo Paraíso, o bem recebido em cessão retornará ao 
patrimônio do Município.

§ 3º O bem recebido pela Associação Grêmio Esportivo e Recreativo Paraíso durante a vigência do contrato administrativo cessão de direito 
real de uso é inalienável.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 14 de Junho de 2017
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Centro Administrativo de Arabutã, SC.

Publique-se.
Registre-se.

Gláucia Pottratz
Responsável pelas Publicações

LC 190
LEI COMPLENTAR N° 190 DE 14 DE JUNHO DE 2017
ALTERA LEI COMPLEMENTAR Nº 158 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEANI KAPP SCHMITT Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 63 
da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes do Município, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ela sanciona e 
promulga a seguinte lei.

Lei Complementar:
Art. 1º. Fica acrescida mais 01 (uma) vaga no cargo de Farmacêutico, com carga horária de 20 horas semanais, passando a incorporar o 
Anexo “I”, Nível “160”, Grupo Ocupacional Funcional “B” – Serviços Técnicos Científicos, da Lei Complementar Nº 158/2014.
Parágrafo Único: A linha da tabela do anexo de que trata o Art 1º passará a vigorar com a seguinte redação:
 ............................................................................................................................................................... 

Cargo Abreviatura do Cargo Horas Semanais Nível Número de Vagas
Farmacêutico FARMA 20 horas 160 03
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...............................................................................................................................................................
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 14 de Junho de 2017
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Centro Administrativo de Arabutã, SC.

Publique-se.
Registre-se.

Gláucia Pottratz
Responsável pelas Publicações

LEI COMPLEMENTAR 189
LEI COMPLENTAR N° 189 DE 14 DE JUNHO DE 2017
AUTORIZA A CESSÃO DE BEM IMÓVEL MUNICIPAL MEDIANTE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO O DIREITO REAL DE USO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEANI KAPP SCHMITT Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 96 
da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes do Município, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ela sanciona e 
promulga a seguinte lei.
Lei Complementar:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder a Associação Grêmio Esportivo e Recreativo Paraíso, entidade jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, localizada na Linha Paraíso, neste Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
80.623.515/0001-87 o direito real de uso, o bem imóvel do município com as seguintes características: área de terra com 6.357,50 m² (seis 
mil, trezentos e cinqüenta e sete metros, cinqüenta decímetros quadrados), sendo parte do lote rural nº 71, do Bloco 20-A, da Colônia 
Concórdia, registrado no 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Concórdia, sob nº 29.391, imóvel no qual encontra-se construído 
um centro comunitário multiuso, com 800 m² (oitocentos metros quadrados), sem averbação.

Parágrafo único. O direito real de uso estabelecido no presente artigo, terá sua vigência estabelecida no contrato administrativo de cessão 
de direito real de uso e mediante interesse público e acordo entre as partes, o mesmo poderá ser renovado por iguais períodos, mediante 
acordo comum..

Art. 2º. Fica a Associação Grêmio Esportivo e Recreativo Paraíso responsável pela administração, utilização e conservação do patrimônio 
público, objeto da presente lei, podendo executar obras de melhorias na construção, sem alteração de suas características arquitetônicas, 
assim como ampliar, obedecida neste caso a legislação pertinente e com prévia autorização e aprovação do projeto pelo cedente, que servirá 
para uso nos termos dos Estatutos Sociais da entidade.

§1º. O município de Arabutã compromete-se a fornecer os matérias necessários para a execução do projeto preventivo de incêndio obede-
cendo o cronograma estabelecido pelo Destacamento Regional dos Bombeiros Militares, assim como o fornecimento das redes de proteção 
e as adequações corretivas na quadra esportes e mediante disponibilidade orçamentária.

§2º Após o encerramento do prazo de cessão, extinção ou encerramento das atividades o imóvel objeto da presente lei assim como todas 
as edificações nele incorporadas ou melhoradas, após o termo de cessão de uso real, as mesmas serão incorporados ao patrimônio público 
municipal.

Art. 3º Para habilitar-se a cessão de direito real de uso previsto nesta Lei a Associação Grêmio Esportivo e Recreativo Paraíso deverá apre-
sentar junto a Diretoria de Administração e Fazenda, os seguintes documentos:

I - requerimento solicitando a cessão de direito real de uso;
II - cópia dos seguintes documentos da Associação:
a) Ato Constitutivo;
b) CNPJ;
c) Certidão negativa conjunta de débitos federais;
d) Certidão negativa de débito do FGTS;
e) Certidão negativa conjunta de débitos estaduais;
f) Certidão negativa de débito municipais;
g) Ata devidamente autenticada da eleição da última diretoria;
h) Documentos pessoais do representante legal.

Art. 4º 4º Durante a vigência do contrato administrativo cessão de direito real de uso a Associação Grêmio Esportivo e Recreativo Paraíso 
obriga-se:
I. Determinar os critérios de funcionamento e operacionalização das atividades a serem realizadas e otimizar a utilização do local, estabele-
cendo normas regimentais sobre a operação, utilização, custeio e outras relativas à utilização dos bens concedidos para uso;
II. Promover atividades esportivas e culturais obedecendo a legislação vigente no que tange a presença de menores de idade e comercialização 
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de bebidas alcoólicas;
III. Manter em dia as condições sanitárias de manipuladores de alimentos, alvarás de funcionamento e demais condições legais aplicáveis
IV. Executar, com recursos próprios ou mediante convênios celebrados, os serviços de manutenção preventiva e decorrentes de depreciação 
no local, primando pelo bom estado de conservação e aparência visual;
V. Custear, com recursos próprios ou mediante convênios celebrados, as despesas decorres do funcionamento, incluindo aquelas de natureza 
trabalhista e isentar integralmente o Município de qualquer despesas ou compromissos assumidos pela Sociedade Beneficiária;
VI. permitir, a qualquer tempo, o órgão competente do Município realizar perícias técnicas e vistorias do bem concedido, quer sobre a sua 
utilização e manutenção, podendo emitir parecer sobre as perícias realizadas e somente executar intervenções no local mediante consulta 
prévia e anuência do município;
VII. ceder os bens concedidos para ao MUNICÍPIO, quando este os requisitar para utilização em casos excepcionais em decorrência de 
programações oficiais, emergências ou calamidades, nestes casos com os dispêndios de operação, por conta deste;

§ 1º Se o parecer da perícia realizada na forma do inciso VI concluir pela má manutenção do bem ou sua utilização em contrário do disposto 
do inciso II, ambos do presente artigo, poderá ensejar a rescisão do contrato com o retorno do bem ao patrimônio do Município, garantido 
o direito de ampla defesa e do contraditório.

§ 2º No caso da paralisação das atividades da Associação Grêmio Esportivo e Recreativo Paraíso, o bem recebido em cessão retornará ao 
patrimônio do Município.

§ 3º O bem recebido pela Associação Grêmio Esportivo e Recreativo Paraíso durante a vigência do contrato administrativo cessão de direito 
real de uso é inalienável.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 14 de Junho de 2017
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Centro Administrativo de Arabutã, SC.

Publique-se.
Registre-se.

Gláucia Pottratz
Responsável pelas Publicações

LO 890
LEI N° 890, DE 14 DE JUNHO DE 2017
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO AOS PORTADORES DAS DOENÇAS DE ALZHEIMER E PARKINSON NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARABUTÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo 
Municipal aprova, e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituída a semana Municipal de conscientização e apoio aos portadores das doenças de Alzheimer e Parkinson no âmbito do 
Município de Arabutã, a ser realizada anualmente, na semana que compreende o dia 7 (sete) de Abril, Dia Mundial da Saúde.

Parágrafo Único. Durante a semana que se refere o caput deste artigo o Executivo Municipal deverá promover seminários, campanhas ou 
palestras educativas, objetivando a conscientização da população da importância do apoio aos portadores das doenças de Alzheimer e 
Parkinson, as trocas de experiências e informações quanto às causas e seus tratamentos, buscando os diagnósticos precoces dessas enfer-
midades.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Arabutã - SC, 14 de Junho de 2017.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se.
Em 14 de junho de 2017

Gláucia Pottratz
Responsável pelas Publicações
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LO 891
LEI N° 891, DE 14 DE JUNHO DE 2017
DENOMINA GINÁSIO DE ESPORTES “MORGANA DRUMM” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo 
Municipal aprova, e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominado de “Morgana Drumm”, o Ginásio de Esportes do Grupo Escolar Paulo Freire, Pré-Escolar Cinderela e da Escola de 
Educação Infantil e Creche Municipal, localizado no Loteamento Nicolau Petry.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Arabutã - SC, 14 de Junho de 2017.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se.
Em 14 de junho de 2017

Gláucia Pottratz
Responsável pelas Publicações

LO 892
LEI ORDINÁRIA N° 892, DE 14 DE JUNHO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ADICIONAL POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO VALOR DE R$ 80.000,00 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos das Leis 873 de 28 de outubro de 2016, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, e 880 de 16 de dezembro 
de 2016, que estima a Receita e Fixa a Despesa, da Administração Direta e Descentralizada, do Município de Arabutã, para o exercício de 
2017, e dá outras providências – LOA, combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, faz saber a todos os habitantes 
do Município que o Poder Legislativo aprova e ela sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito suplementar adicional:

Órgão 9 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Projeto Atividade 2.077 Concessão de Subvenções Sociais

Modalidade 17 Fms 3350000000000000010121 Aplicações Diretas 80.000,00

TOTAL 80.000,00

Art. 2° O crédito suplementar adicional constante do art. 1º da presente Lei será aberto por conta da anulação da seguinte dotação orça-
mentária:

Órgão 13 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade 02 Diretoria de Cultura

Projeto Atividade 1.035 Construção do Centro Municipal de Eventos e Cultura

Modalidade 83 (Pmp) 4490000000000000010000 Aplicações Diretas 80.000,00

TOTAL 80.000,00

Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 14 de Junho de 2017.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se.
Em 14 de junho de 2017

Gláucia Pottratz
Responsável pelas Publicações
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LO 893
LEI ORDINÁRIA N° 893, DE 14 DE JUNHO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ADICIONAL POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO VALOR DE R$ 6.830,00 
NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos das Leis 873 de 28 de outubro de 2016, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, e 880 de 16 de dezembro 
de 2016, que estima a Receita e Fixa a Despesa, da Administração Direta e Descentralizada, do Município de Arabutã, para o exercício de 
2017, e dá outras providências – LOA, combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, faz saber a todos os habitantes 
do Município que o Poder Legislativo aprova e ela sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito suplementar adicional:

Órgão 12 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Unidade 01 Gerencia de Administração e Fazenda
Projeto Atividade 0.006 Gestão de Precatórios e Sentenças Judiciais
Modalidade 21 3390000000000000010000 Aplicações Diretas 6.830,00
TOTAL 6.830,00

Art. 2° O crédito suplementar adicional constante do art. 1º da presente Lei será aberto por conta da anulação da seguinte dotação orça-
mentária:

Órgão 18 GERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Unidade 04 Fundo Municipal de Assistência Social – FUMAS
Projeto Atividade 1.058 Ampliação e Melhorias Centro Convivência do Idoso
Modalidade 168 4490000000000000010000 Aplicações Diretas 6.830,00
TOTAL 6.830,00

Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 14 de Junho de 2017.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se.
Em 14 de junho de 2017

Gláucia Pottratz
Responsável pelas Publicações

LO 894
LEI ORDINÁRIA N° 894, DE 14 DE JUNHO DE 2017
RATIFICA O PRIMEIRO TERMO ADITIVO À SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo 
Municipal aprova, e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado o Primeiro Termo Aditivo à segunda alteração e consolidação do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – Concórdia Lambari, firmado entre os municípios consorciados em 10 de maio de 2017.

Art. 2º O Primeiro Termo Aditivo de que trata o art. 1º desta Lei tem como objetivo:
I - criação do quadro de empregados do Consórcio Lambari, visando atender o Programa de Licenciamento Ambiental Integrado – PROLAI;
II – definir as funções dos empregados do Consórcio Lambari – PROLAI;
III – estabelecer o salário dos empregados do Consórcio Lambari – PROLAI;
IV – estabelecer o processo de contratação dos empregados do Consórcio Lambari – PROLAI;
V – estabelecer a data base e índice anual de revisão dos salários dos empregados do Consórcio Lambari.

Art. 3º A ratificação de que trata este artigo é sem reservas, nos termos do anexo único da presente Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 14 de Junho de 2017.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se.
Em 14 de junho de 2017

Gláucia Pottratz
Responsável pelas Publicações
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ANEXO ÚNICO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO À SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI.

Os Municípios integrantes do Cons O Consorcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense - CONSÓRCIO LAMBARI, pessoa 
jurídica de direito público, nos termos da Lei n° 11.107/05, estabelecido na rua Marechal Deodoro, 772 – 12º andar, sala 125 – edifício 
Mirage Offices, na cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o no 04.536.794/0001-63, neste ato representado 
pelos seus representantes legais, firmam o Primeiro Termo Aditivo à 2ª alteração e consolidação do protocolo de intenções do Consórcio, 
devidamente ratificado pelas Câmaras de Vereadores, sendo Alto Bela Vista, através da Lei nº. 693, de 13 de maio de 2016, Arabutã, através 
da Lei nº. 858, de 01 de julho de 2016, Concórdia, através da Lei nº. 4.876, de 15 de junho de 2016, Ipira, através da Lei nº. 1.152, de 14 
de abril de 2016, Ipumirim, através da Lei nº. 1.775, de 25 de abril de 2016, Irani, através da Lei nº. 1.782, de 08 de junho de 2016, Itá, 
através da Lei nº. 2.453, de 03 de maio de 2016, Jaborá, através da Lei nº. 1.553, de 24 de março de 2016, Lindóia do Sul, através da Lei 
nº. 1.317, de 31 de março de 2016, Paial, através da Lei nº. 614, de 18 de abril de 2016, Peritiba, através da Lei nº. 2070, de 19 de abril 
de 2016, Piratuba, através da Lei nº. 005, de 13 de abril de 2016, Presidente Castello Branco, através da Lei nº. 1.754 de 23 de março de 
2016, Seara, através da Lei nº. 1.862, de 14 de abril de 2016, e Xavantina, através da Lei nº. 1.525, de 28 de junho de 2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO
O Primeiro Termo Aditivo à 2ª alteração e consolidação do protocolo de intenções do Consórcio Lambari têm como objetivo:
I - criação do quadro de empregados do Consórcio Lambari, visando atender o Programa de Licenciamento Ambiental Integrado – PROLAI;
II – definir as funções dos empregados do Consórcio Lambari – PROLAI;
III – estabelecer o salário dos empregados do Consórcio Lambari – PROLAI;
IV – estabelecer o processo de contratação dos empregados do Consórcio Lambari – PROLAI;
V – estabelecer a data base e índice anual de reajuste dos salários dos empregados do Consórcio Lambari.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO QUADRO DE EMPREGADOS
Fica instituído, na estrutura do Consórcio Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – Consórcio LAMBARI, o Quadro de Empregos Públicos, 
Funções e Salários para o funcionamento do Programa de Licenciamento Ambiental Integrado – PROLAI.
O Quadro de Empregos Públicos do PROLAI, composto pelos empregos classificados de acordo suas características e a natureza das suas 
respectivas atribuições, destinadas ao atendimento das atividades essenciais e gerais, necessárias à consecução dos seus fins:

I – De provimento em comissão:
a) Coordenador de Licenciamento;
b) Analista chefe;
c) Assessoria Jurídica.

II – Técnicos e de apoio:
a) Analistas em Gestão Ambiental;
b) Agente Administrativo;
c) Agente de serviços gerais.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO NÚMERO DE VAGAS E DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS
Os empregos públicos de provimento em comissão destinados ao atendimento dos encargos de direção, de chefia e de assessoramento são 
de livre nomeação e exoneração do Conselho de Administração do Consórcio Lambari, na forma estabelecida no Protocolo de Intenções e 
Estatuto Social.

Os empregos públicos de que trata o inciso II da cláusula primeira deste Termo Aditivo serão providos mediante concurso público de provas 
ou de provas e títulos, em conformidade ao que dispõe o art. 37 do Estatuto Social do Consórcio Lambari.

Os empregos públicos de Analista em Gestão Ambiental abrangem atividades de natureza técnica, exigindo formação de nível superior, 
respectivamente, bem como registro no órgão de fiscalização profissional, quando existente, sendo que a perda do registro profissional por 
ato de responsabilidade do empregado resultará em extinção do contrato de trabalho.

O Quadro de Empregos Públicos, número de vagas, jornada semanal de trabalho e respectivos salários estão dispostos no Anexo I e as 
atribuições nos Anexos II, III e IV, deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO REGIME DE TRABALHO E DA CARGA HORÁRIA
O regime de trabalho dos empregados do Consórcio Lambari é o da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
Para atender pedidos de licenciamento ambiental com pouco demanda ou casos especiais que necessitem de técnicos previstos ou não 
previstos no Quadro de Empregados do Consórcio, mas que ainda não justifique a contratação de forma permanente, o Conselho de Admi-
nistração poderá emitir Edital de Credenciamento de Profissionais, para emissão de parecer técnico.
Fica autorizado o Conselho de Administração reduzir a carga horária de Analista e respectivo salário em até 50% (cinqüenta por cento), 
para lançamento do edital de concurso público, nos casos em que a demanda não justifique a contratação pelo tempo integral, podendo 
posteriormente ser aumentada caso a demanda pelo serviço justifique, com a concordância do Empregado e a regra prevista no Edital.

CLÁUSULA QUARTA
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DOS BENEFÍCIOS E DA REVISAO ANUAL DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS DO CONSÓRCIO LAMBARI
A revisão geral dos salários dos empregados do Consórcio Lambari será feita no mês de março de cada ano, no percentual equivalente ao 
da inflação, medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado 
no período de 1º de março do ano anterior a 28 de fevereiro do ano em curso.
Além da revisão geral, ao critério do Conselho de Administração poderá ser concedido reajuste dos salários dos empregados do Consórcio 
Lambari, desde que previsto no orçamento.

Os empregados do Quadro de Empregos Públicos do PROLAI terão direito ao benefício do vale alimentação concedido aos demais empre-
gados do Consórcio Lambari.

Concórdia SC, 10 de maio de 2017
VOLNEI ANTONIO SCHIMIDT
Presidente do Consórcio Lambari
Prefeito Municipal de Ipumirim

CÁTIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal de Alto Bela Vista

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita Municipal de Arabutã

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal de Concórdia

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal de Ipira

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito Municipal de Irani

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal de Itá

KLEBER NERCIO NORA
Prefeito Municipal de Jaborá

GENIR LOLI
Prefeito Municipal de Lindóia do Sul

NÉVIO MORTARI
Prefeito Municipal de Paial

KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal de Peritiba

OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal de Piratuba

ADEMIR DOMINGOS MIOTTO
Prefeito de Pres. Castello Branco

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal de Seara

ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal de Xavantina

ROBERTO KURTZ PEREIRA
OAB/SC 22.519

LO 895
LEI ORDINÁRIA N° 895, DE 14 DE JUNHO DE 2017
RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 
DO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo 
Municipal aprova, e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de 
Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), firmado entre este Município e o Consórcio Público CIGA, 
mediante autorização da Lei Municipal n.º 820/2015.

Art. 2.º. O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal é parte integrante 
do Anexo I desta Lei.

Art. 3.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Arabutã - SC, 14 de Junho de 2017.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se.
Em 14 de junho de 2017

Gláucia Pottratz
Responsável pelas Publicações

PORTARIA 245/2017
PORTARIA Nº. 245/2017
NOMEAR SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt Prefeita Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
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Considerando, o resultado do Concurso Público nº. 001/2016, homologado pelo Decreto nº. 1989, de 26 de dezembro de 2016;

RESOLVE:
Art.1º NOMEAR, a partir de 19 de junho de 2017, por Concurso Público o Senhor DILMAR ALOISIO SCHNEIDER, inscrito no CPF sob nº. 
430.286.679-91, para o cargo de Mecânico, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo os vencimentos conforme Lei Comple-
mentar n°.158, de 29 de dezembro de 2014, Anexo III, nível 170, referência “IN”.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 14 de junho de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

TERMO HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO
Para que produza seus efeitos legais, HOMOLOGO a avaliação efetuada pela Comissão de Avaliação de Estágio Probatório instituída pelo 
Decreto nº2058 de 12 de maio de 2017 para servidores abaixo relacionados:
Alan Felipiak;
Darlice Buth Kleemann;
David Dlugovit;
Deise Cristina Ackermann Veruck;
Francly Cuprinski;
Isolde Drehmer Muller;
Janaina Furhmann Wiesenhutter;
Jéssica Usinger Zanatta;
Lilian Maria Feiock;
Lucina Cassol;
Mauricio Zardo;
Nadia Kussler Zolet;
Orlando Vili Hanauer Filho;
Naiara Weber;
Vilmar Buth;
Emanuele Arend;
Joana Carine Golmeyer;
Maila Kreibin;

Raí Alan Lamb;
Michael Medeiros;
Daniel Usinge;
Sidinei Gubert;
Bianca Danusa Petry;
Bruna Patzlaff Coldebella;
Carine Altmann Fedrizzi;
Darcila Veirich;
Eriana Cristina Cecchin;
Fabiane Lucia Mocelin;
Deise Dezzanetti;
Greici Fernanda Sonntag;
Cristiane Michaelsen;
Adair Losch;
Alecir Dressel;
Athaide Fabio Pereira;
Ivone Arend;
Loiva Fassbinder Dutkewicz;
Valirio Drehmer;

Arabutã 14 de junho 2017;
Leani Kapp Schmitt
Prefeita
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Arvoredo

Prefeitura

ANULAÇÃO LIC 28 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARVOREDO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2017
MODALIDADE: PREGÃO Nº 022/2017

Janete Paravizi Bianchin, Prefeita Municipal de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, torna público, que estará promovendo processo licita-
tório objetivando a possível aquisição de pneus, para utilização em veículos e máquinas da frota municipal, através de sistema de registro 
de preços. A sessão de processamento do Pregão de forma presencial será realizada à Rua do Comércio, nº 183, na sala da Gerencia de 
Administração e Gestão, com o protocolo dos envelopes da documentação e proposta preço e credenciamento dos licitantes presentes até 
as 08:30h do dia 19 de junho de 2017. Na mesma data, e horário, ocorrerá a abertura dos envelopes da habilitação e propostas em caso de 
ausência de recursos na fase de habilitação. Cópias na integra do presente Edital e esclarecimentos poderão ser obtidas junto a Comissão 
de Licitações de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, ou pelo fone (49) 3356 3000 na Gerência 
Municipal de Administração e Gestão situado junto a Prefeitura Municipal de Arvoredo. Arvoredo(SC) 05 de junho de 2017. Janete Paravizi 
Bianchin - Prefeita Municipal

CONTRATO 035/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARVOREDO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2017
Contrato Administrativo nº 035/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Arvoredo
Contratada: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S/A- EPAGRI Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Fundamento Legal: inciso VIII do Art.24 da Lei 8.666/93. Objeto: Contratação de Empresa Pública devidamente registrada com o objetivo 
de: Participar juntamente com órgãos integrantes da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, na formulação da Política de 
geração de tecnologia e Assistência Técnica Rural. Vigência: 01/07/2017 a 31/12/2017. Arvoredo(SC), 16 de junho de 2017. Janete Paravizi 
Bianchin - Prefeita Municipal.
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO Nº 028/2017
DECRETO Nº 028/2017.
"Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas 
por Tempestade Local/Convectiva- Chuvas Intensas - COBRADE: 
1.3.2.1.4, conforme IN/MI 02/2016."

O Senhor JUAREZ MIGUEL RODERMEL, Prefeito do município de 
ATALANTA, localizado no estado SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas no Art.65, da Lei Orgânica Municipal 
e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de 
abril de 2012.

CONSIDERANDO:
I - Que a ocorrência de chuvas intensas, a partir do dia 27 de maio 
de 2017 se prolongando pelos próximos dias, totalizou a precipita-
ção de aproximadamente 400 milímetros neste período. As chuvas 
intensas afetaram fortemente município, principalmente nos dias 
04/06 e 05/06 com precipitação de 132 mm, causando a elevação 
dos níveis de água do Rio Dona Luiza que corta o município.
II - Que em decorrência, foram registrados sérios danos em toda 
malha viária do município, comprometendo a passagem de veí-
culos em um determinado período em vários pontos das estradas 
no centro do município e distrito de Dona Luiza, decorrentes de 
inundações e enxurradas. Além de danos as estradas, os agriculto-
res de todo o município foram seriamente afetados, principalmente 
aqueles que semearam a cultura da cebola, tendo escoamentos 
superficiais e ravinas em suas lavouras decorrente da intensidade 
das chuvas registradas, comprometendo todo o investimento já 
realizado.
III - Que em decorrência, foram registrados danos humanos, atin-
gindo cerca de 80 (oitenta) pessoas e deixando aproximadamente 
40 (quarenta) pessoas desalojadas, as quais tiveram preferência 
em se realocarem em casa de parentes ou vizinhos, e estão sendo 
atendidas pelo município;
IV - Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defe-
sa Civil - COMPDEC, relatando a ocorrência deste desastre é favo-
rável à declaração de Situação de Emergência, nível II;

DECRETA
Art. 1º - Fica decretada a Situação de Emergência nível II (dois), 
nas áreas do Município contidas no Formulário de Informações do 
Desastre - FIDE, e demais documentos anexos a este decreto, em 
virtude do desastre classificado e codificado como Tempestade Lo-
cal/Convectiva- Chuvas Intensas - COBRADE: 1.3.2.1.4 e conforme 
IN/MI nº 02/2016.
Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da COMDEC, nas ações de res-
posta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar 
as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 
sob a coordenação da COMDEC.
Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do 
artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades admi-
nistrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis 
pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, 
a:
I - Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;
II - Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 

dano.
Parágrafo Único - Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, rela-
cionadas com a segurança global da população.
Art. 5º - De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de 
desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 
desastre.
§ 1º - No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.
§ 2º - Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado 
pela comunidade.
Art. 6º - Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, revogando-
se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, aos 06 de junho de 2017.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA-SC
PROCESSO Nº 112017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2017

CONTRATO: 19/2017
CONTRATADA: NILSON JOSÉ DA SILVA
OBJETO: LOCACAO DE UMA AREA RURAL SEM BENFEITORIAS, 
MEDINDO 36M2, NA LOCALIDADE DE RIBEIRÃO XAXIM, MUNICI-
PIO DE AGROLÂNDIA, PARA INSTALAÇÃO DE UMA ANTENA REPE-
TIDORA, COM ABRANGENCIA PARA O MUNICÍPIO DE ATALANTA. 
Valor de R$ 7.490,00 (sete mil quatrocentos e noventa reais) anual.
PRAZO: 09/06/2017 até 29/12/2017

Atalanta, em 09 de junho de 2017
JUAREZ MIGUEL RODERMEL- Prefeito Municipal.
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Aurora

Prefeitura

RESULTADO PP 020/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

RESULTADO LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 008 de 23 de Janeiro de 2017, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do Pregão Presencial Nº. 020/2017. Vencedor a empresa: EX-
TRABRIT MINERAÇÃO LTDA-ME ITEM 1 com o valor total de R$ 258.000,00 (Duzentos e cinquenta e oito mil reais).

Aurora, 14 de Junho de 2017.
Alfonso Maria Souza
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

CONTRATO 20/2017 FMC
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Processo Licitatório nº 013/2017-FMC
Inexigibilidade nº 011/2017-FMC
Contrato 020/2017 - FMC

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, com fundamento na Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações, torna público que fará 
realizar a Inexigibilidade de Licitação para contratação de RODRIGO EDUARDO VALENTIM, inscrito no CNPJ sob o nº 19.276.714/0001-55, 
para apresentação de RODRIGO VALENTIM, no evento Piçarraiá, no dia 08 de julho de 2017. Valor do Contrato: R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). Vigência: 08/09/2017. Balneário Piçarras/SC, 09 de junho de 2017. Silvana Maria Rebello Pereira – Presidente da Fundação Municipal 
de Cultura.

CONTRATO 21/2017 FMC
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Processo Licitatório nº 012/2017-FMC
Inexigibilidade nº 010/2017-FMC
Contrato 021/2017 - FMC

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, com fundamento na Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações, torna público que fará 
realizar a Inexigibilidade de Licitação para contratação da ASSOCIAÇÃO TERAPEUTICA SÍTIO CAMINHO NOVO, inscrita no CPF sob o nº 
05.118.375/0001-74, para duas apresentações teatrais do GRUPO VOLTA DO POÇO, no evento Piçarraiá, no dia 07 de julho de 2017. Valor 
do Contrato: R$ 3.000,00 (três mil reais). Vigência: 07/09/2017. Balneário Piçarras/SC, 09 de junho de 2017. Silvana Maria Rebello Pereira 
– Presidente da Fundação Municipal de Cultura.
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Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO Nº.044/2017
DECRETO/GP/Nº. 044/2017, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA OS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE LICITAÇÃO PARA JULGAR O EDITAL Nº. 029/PMBR/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeada a Subcomissão Técnica de Licitação formada pelos Membros abaixo relacionados, para analisar e julgar propostas 
técnicas a que se refere a Chamada Pública Nº. 025/PMBR/2017, para a contratação de Agência de Publicidade e Propaganda:

- Credenciados com vínculo funcional:

- Jose Adilio da Silveira - Jornalista;
- Eduardo Danielski – Manutenção do Departamento de Imprensa;

II - Credenciado sem vínculo funcional:

- Ana Sofia Schuster - Jornalista.

Art. 2º - Compete ao Procurador Geral do Município a responsabilidade pelos pareceres jurídicos, do procedimento licitatório.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão – SC, 13 de junho de 2017.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em 13 de junho de 2017.

RAFAEL MOTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças

Câmara muniCiPal

DECRETO DO LEGISLATVO Nº 003/2017
DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 0003/2017
Decreta ponto facultativo na Câmara Municipal de Balneário Rincão.

JORGE LUIZ AMORIM COSTA, presidente da Câmara Municipal de Balneário Rincão, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA.
Art. 1°. Fica decretado PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal, no dia 16 de junho de 2017, sexta feira, em virtude do feriado de Corpus 
Christie, comemorado no dia 15 de junho, quinta-feira.

Art. 2º. Na data acima mencionada, (16/06/2017), não haverá expediente na Câmara Municipal.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Balneário Rincão, 14 de junho de 2017.
JORGE LUIZ AMORIM COSTA
Presidente
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
04/2017 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2017
CREDENCIAMENTO

Objeto: Encontra-se aberto o credenciamento de laboratórios para 
realização de exames de ressonância magnética no atendimento 
a população do município de Bandeirante, conforme encaminha-
mento médico e autorização da Secretaria Municipal de Saúde, a 
serem remunerados conforme tabela de procedimentos CIS-AME-
OSC 2017, de acordo as especificações contidas no edital e em 
seus anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação a partir da publi-
cação do presente extrato até as 09h00min do dia 11/07/2017. A 
abertura será no mesmo dia as 09h00min, no Dpto de Licitações da 
Prefeitura Municipal, a Av. Santo Antonio.

O Edital estará disponível no endereço www.bandeirante.sc.gov.br.
Informações pelo fone (049) 3626 0012, ou pelo e-mail licitacao@
bandeirante.sc.gov.br

Bandeirante/SC, 16 de junho de 2017.
Neuri Biazzi – Gestor do FMS.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16/2017 
PMB
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16/2017
Processo de origem: Pregão presencial nº 34/2017
Órgão registrador: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Objeto: Aquisição de madeira de eucalipto serrada em pranchas 
e vigas de madeira, destinadas para a construção ou reforma de 
pontes, pontilhões e utilização no município de Bandeirante.
Detentoras da Ata: REAL MADEIRAS LTDA ME, vencedor dos itens 
1 e 2. No valor total de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
Valor TOTAL: R$ 32.000,00
Assinatura da ata de registro de preços: 14 de junho de 2017.
Validade da ata de registro de preços: 14 de junho de 2018.
O inteiro teor da ata pode ser solicitado pelo telefone (49) 3626 
0012 ou pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.

Bandeirante, SC, em 14 de junho de 2017
Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 17/2017 
PMB
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 17/2017
Processo de origem: Pregão presencial nº 33/2017
Órgão registrador: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
Objeto: Registro de preços com validade de um ano, para aquisição 
de equipamentos de informática e câmera fotográfica para substi-
tuição de equipamentos obsoletos junto à Prefeitura Municipal de 
Bandeirante.
Detentoras da Ata: ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TECNI-
CA LTDA ME, vencedor do item 1, no valor total de R$ 15.050,00 
(quinze mil e cinquenta reais). MB CATARINENSE LTDA ME, vence-
dor do item 2, no valor total de R$ 4.872,00 (quatro mil oitocentos 
e setenta e dois reais). POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA ME, 
vencedora dos itens 3, 4 e 5, no valor total de R$ 3.480,00 (três mil 
quatrocentos e oitenta reais).
Valor TOTAL: R$ 23.402,00
Assinatura da ata de registro de preços: 16 de junho de 2017.
Validade da ata de registro de preços: 16 de junho de 2018.
O inteiro teor da ata pode ser solicitado pelo telefone (49) 3626 
0012 ou pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.

Bandeirante, SC, em 16 de junho de 2017
Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 17/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 17/2017
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
Contratado: CLÍNICA MÉDICA PINHEIRO E FIORINI LTDA
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de consultas médicas especializadas em cardiologia com 
exame de eletrocardiograma, para manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde no ano de 2017.
Do valor: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Assinatura: 16 de junho de 2017.
Vigência: 31 de Dezembro de 2017

Bandeirante, SC, em 16 de junho de 2017
Neuri Biazzi – GESTOR DO FMS
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Barra Bonita

Prefeitura

PORTARIA N.º 195, DE 14 DE JUNHO DE 2017.  
“PRORROGA CONTRATO DE  SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”
PORTARIA N.º 195, de 14 de junho de 2017.
“Prorroga contrato de servidor e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as 
disposições da Lei Complementar nº 039/2011

Resolve;
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato do servidor, Marcelo Cenci, 
ocupante do Cargo de Motorista, do Quadro de Pessoal da Prefei-
tura Municipal, e lotação no Órgão Central da Administração, com 
jornada de trabalho de 40 horas semanais, para substituição do 
servidor Claudenir Natal Stella, que assumiu cargo Comissionado, 
pelo período de 16 de junho de 2017 a 15 de junho de 2018, sob 
regime estatutário e regime geral de Previdência Social e venci-
mentos previstos em Lei.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a 
conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 14 de junho de 
2017.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

Servidor Responsável

PORTARIA N.º 196, DE 14 DE JUNHO DE 2017.  
“PRORROGA CONTRATO DE  SERVIDORA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”
PORTARIA N.º 196, de 14 de junho de 2017.
“Prorroga contrato de servidora e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as 
disposições da Lei Complementar nº 039/2011

Resolve;
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato da servidora, Fabiana Delevatti 
ocupante do Cargo de Técnica em Enfermagem, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal, e lotação no Órgão Central da Ad-
ministração, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, com 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 16 de 
junho de 2017 a 15 de junho de 2018,em substituição a servidora 
licenciada para assumir Cargo Comissionado, sob regime estatu-
tário e regime geral de Previdência Social e vencimentos previstos 
em Lei.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a 
conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 14 de junho de 
2017.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 194, DE 14 DE JUNHO DE 2017.   
“CONCEDE DIÁRIA, ADIANTAMENTO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”
PORTARIA Nº 194, de 14 de junho de 2017.
“Concede diária, adiantamento e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 2,0 (duas) diárias ao servidor Andre Pavanato, 
Matricula nº 306102, ocupante do cargo de Motorista, no valor de 
R$ 270,00 (duzentos e setenta reais ), para realizar transporte de 
pacientes em tratamento de saúde fora do domicilio em Florianó-
polis/SC, conforme Memorando Nº035/2017 e Roteiro de Viagem 
nº17/2017 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º.Conceder ADIANTAMENTO ao servidor acima citado na im-
portância de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), para condu-
zir pacientes em tratamento de saúde até a cidade de Florianópo-
lis/SC, conforme Memorando nº34/2017, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
14 de junho de 2017.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

DL 001/2017 FUNDEMA
PREFEITURA DE BARRA VELHA
FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
Processo Administrativo nº 002/2017 - Dispensa de Licitação nº 001/2017
Contratada: SOLUCIONE IMEDIATO CONSULTORIA CORPORATIVA EIRELI
Objeto: Serviço de Consultoria jurídica e imobiliária para fins de acompanhamento e assessoramento da FUNDEMA referente ao Decreto 
Emergencial 1151 e 1152 de 2017.
Valor do Contrato: R$ 35.000,00
Fund. Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Barra Velha, 19 de junho de 2017
SOLUCIONE IMEDIATO CONSULTORIA CORPORATIVA EIRELI - Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN - Prefeito

PP 007/2017 FUMTEC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 025/2017 - FUMTEC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 - FUMTEC

A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, 
pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial - FUMTEC, Tipo Menor Preço Global, para contratação de empresa para organização, divulgação e realização 
da 21ª Edição da Festa Nacional do Pirão que acontecerá nos dias 06 a 10 de setembro de 2017, conforme Anexo I do Edital – Termo de 
Referência.
Recebimento dos Envelopes até: 30/06/2017 até às 08:30 horas.
Data da Sessão Pública: 30/06/2017 às 08:45 horas, na Secretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, 
Centro, Barra Velha/SC.
O Edital na íntegra poderá ser retirado na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Barra Velha, no endereço acima citado, 
horário: das 08:00 às 12:00 das 13:30 as 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br.

Barra Velha, 19 de junho de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito

Câmara muniCiPal

PORTARIA 40/2017
PORTARIA Nº 40/2017
"Estabelece Ponto Facultativo"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o que dispõe o artigo 47, inciso II, da Lei Orgânica Municipal c/c art. 10, inciso VII, do RICV.

RESOLVE:
Art. 1º - ESTABELECER Ponto Facultativo, no âmbito da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no dia 16 de junho de 2017, sexta-feira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Presidência, 13 de junho de 2017.

Alex Sandro Correia dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
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Belmonte

Prefeitura

RESUMO DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS MAIO/2017

 

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO PP 55/2017
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO

DATA: 14/06/2017 - HORÁRIO DE INÍCIO: 8:30 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2017
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 55/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE EDIFICA-
ÇÕES, PREVENTIVO DE INCÊNDIO, PAVIMENTAÇÕES E EQUIPE DE TOPOGRAFIA.
RECORRENTE: RMS ENGENHARIA LTDA

No dia e horário supramencionados, reuniram-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua 
Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo/SC o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 003/2017, 
para análise e julgamento do recurso apresentado pela empresa RMS ENGENHARIA LTDA, contra a ata de julgamento das propostas e 
pregão sob o argumento de que os preços vencedores, assim como os subsequentes são inexequíveis.
A empresa ZANDONA ASSESSORIA E OBRAS LTDA EPP apresentou contrarrazões ao recurso apontando que tem capacidade para prestar 
os serviços de acordo com o valor das ofertas assim como juntou documentos para comprovar suas alegações.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio encaminharam os autos para análise do mérito ao Assessor Jurídico do Município, Senhor LADEMIR 
KUMMROW, a qual exarou o Parecer juntado aos autos, na data de 13/06/2017, no qual o mesmo se manifesta que o recurso apresentado 
pela empresa RMS ENGENHARIA LTDA é intempestivo, pois a mesma não manifestou intenção de recurso no dia da sessão pública de aber-
tura e julgamento da licitação. As licitantes que manifestaram intenção de recurso foram UNIÃO PROJETOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA e DINAMIKA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. Também se manifesta no sentido de que os preços vencedores não devem ser 
considerados inexequíveis, pois a empresa ZANDONA ASSESSORIA E OBRAS LTDA demonstrou através de documentos idôneos que pratica 
os preços apresentados no seu dia a dia, além do mais, a própria empresa recorrente também apresentou preços muito próximos aos preços 
vencedores.

Deste modo, considerando que compete ao Pregoeiro a análise prévia do recurso, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias, ou, neste mesmo prazo, encaminhar os autos do processo para o Sr. Prefeito Municipal para julgamento, bem como, levando em conta 
que o Parecer Jurídico orienta, decidem o Pregoeiro e a Equipe de Apoio manter a classificação das empresas ZANDONA ASSESSORIA E 
OBRAS LTDA EPP como vencedora dos itens 1 e 3 e SM PROJETOS DE ARQUITETURA LTDA ME como vencedora dos itens 2 e 4, encami-
nhando-se o processo a consideração da Autoridade Superior para que se profira a decisão final.

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Pregoeiro

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

JOICE APARECIDA COSTA
Equipe de Apoio

DECISÃO PREFEITO PP 55/2017
DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2017
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 55/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE EDIFICA-
ÇÕES, PREVENTIVO DE INCÊNDIO, PAVIMENTAÇÕES E EQUIPE DE TOPOGRAFIA.
RECORRENTE: RMS ENGENHARIA LTDA

Diante do recebimento dos autos da licitação, em especial pelas razões de mérito e de direito apontadas, homologo a decisão do Pregoeiro 
e da Equipe de Apoio em relação à manutenção das empresas ZANDONA ASSESSORIA E OBRAS LTDA EPP como vencedora dos itens 1 e 3 
e SM PROJETOS DE ARQUITETURA LTDA ME como vencedora dos itens 2 e 4 no referido processo licitatório.

Desta forma, conheço do recurso administrativo apresentado pela recorrente acima identificada, mesmo que intempestivo e, no mérito, 
nego-lhe provimento.

Neste sentido, ficam os itens 1 e 3 adjudicados para a empresa ZANDONA ASSESSORIA E OBRAS LTDA EPP e os itens 2 e 4 para a empresa 
SM PROJETOS DE ARQUITETURA LTDA ME, conforme valores expressos no quadro anexo a esta decisão.

P.R.I.
Retorne os autos ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para cumprimento deste despacho, inclusive com intimação da licitante, dando-se segui-
mento regular ao certame.
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Benedito Novo (SC), 14 de junho de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito

ANEXO I

QUADRO DE VENCEDORES FINAIS

LICITANTE: ZANDONA ASSESSORIA E OBRAS LTDA
ITENS E VALORES VENCEDORES

Item Qtd Und Descrição do objeto Valor Unit. R$ Valor Total R$

1 1.000 M²
Elaboração de projetos de edificação indicando todos os dados necessários 
segundo legislação e normas técnicas em vigor e perfeita execução da obra

15,49 15.490,00

3 50.000 M²
Elaboração de projetos de pavimentação de ruas e/ou inserções de vias, trevos, 
rotulas e outros envolvendo o sistema viário do município

0,90 45.000,00

TOTAL GERAL 60.490,00

LICITANTE: SM PROJETOS DE ARQUITETURA LTDA
ITENS E VALORES VENCEDORES

Item Qtd Und Descrição do objeto
Valor Unit. 
R$

Valor Total R$

2 1.000 M²
Elaboração de projetos preventivo de incêndio indicando todos os dados necessários 
segunda legislação e normas técnicas em vigor e perfeita execução da obra

3,34 3.340,00

4 1.000 Hr
Equipe de topografia para execução de serviços de topografia pertinentes à estudos e 
levantamentos planialtimétricos

60,00 60.000,00

TOTAL GERAL 63.340,00

TOTAL GERAL R$ 123.830,00
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Biguaçu

Prefeitura

CREDENCIAMENTO/2017 SECETUL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO
COLABORAÇÃO ESPONTÂNEA DO PROJETO SEJA OURO POR BI-
GUAÇU.

O Município de Biguaçu, através da Secretaria Municipal de Cul-
tura, Esporte, Turismo e Lazer, torna público para conhecimento 
dos interessados que se encontra aberto Edital de Credenciamento 
para a colaboração espontânea de empresas que visam colaborar 
com o projeto Seja Ouro Por Biguaçu, Projeto este que visa bus-
car junto as empresas a colaboração para a realização de Eventos 
Esportivos, Culturais, a festa do Município, Natal, Reveillon, Festas 
Agrícolas e demais atividades Culturais, Esportivas, Lazer e Turismo 
do Município.
O prazo de entrega dos documentos para credenciamento terá iní-
cio no dia 15/06/2017 até 30/06/2017, no horário de expediente 
da citada Secretaria.
Informações: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e 
Lazer, Avenida Rio Branco, Praça Nereu Ramos, Centro, Biguaçu/
SC.
Horário: Das 13 às 19h00min.
Telefone: (48) 3285-3020

Biguaçu – SC, 14 de junho de 2017.
Ronnie Marks Maciel
Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer

DECRETO Nº 115/2017
DECRETO N° 115 /2017 DE: 14 DE JUNHO DE 2017.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 6º, incisos I a IV da Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 40, §5º da 
Constituição Federal/88, declara a vacância do cargo público da 
AUGUSTA LIGIA ANDERSON, a partir de 18/06/2017, e dá outras 
providencias.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

DECRETA:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em 
caráter integral, nos termos do art. 6º, incisos I a IV da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 40, 
§5º da Constituição Federal/88, à servidora AUGUSTA LIGIA AN-
DERSON, detentora da matrícula funcional nº 1817-01, portadora 
do CPF nº 712.119.859-20, inscrita no RG nº 2.046.140, no PIS/
PASEP nº 1801317842-6, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor II - 30h - Educação Infantil, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfa-
zendo o total de R$ 4.451,90 (quatro mil quatrocentos e cinquenta 
e um reais e noventa centavos), que será pago mensalmente pelo 
PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 86, IV, da Lei Complementar municipal nº 54/2012 
- Estatuto dos Profissionais do Magistério do Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e 
estabelece seus efeitos a partir de 18/06/2017, revogadas as dis-
posições em contrário.

Biguaçu, 14 de junho de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

HOMOLOGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 126/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 126/2017-PMB
O Prefeito Municipal Senhor Ramon Wollinger, torna público dos 
interessados que homologa o processo Licitatório CHAMADA PÚ-
BLICA 126/2017-PMB, destinada a aquisição de gêneros alimen-
tícios por meio de Chamada Pública da Agricultura Familiar, para 
serem fornecidos nos CEIMs e nas Escolas Municipais no ano de 
2017, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licita-
ção, adjudicando o objeto licitado as empresas classificadas e seu 
respectivo valor:
ALVES FRUTAS E POLPAS LTDA: R$38.469,00;
COOPERATIVA SABOR DA TERRA – COSAT: R$242.664,17.

Biguaçu 14 de junho de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO Nº 06/2017
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
RESOLUÇÃO Nº 06/2017
Dispõe sobre a adesão da repactuação de metas do Programa Na-
cional de Acesso ao Mundo do Trabalho – Programa ACESSUAS.

O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Biguaçu, 
no uso de suas atribuições e competências legais e regimentais, 
conferidas por meio da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, 
Lei 8742, de 07 de dezembro de 1993, e a Lei Municipal n° 2673, 
de 23 de outubro de 2008, CONSIDERANDO:

- As Resoluções n.ºs 24 e 25/2016 do CNAS
- A deliberação na Plenária da Reunião Extraordinária de 09 de 
junho de 2017.
- A ATA nº 06/2017.

ReSOLVE:
Art. 1º Aprovar a adesão da repactuação de Metas do Programa 
Nacional de Acesso ao Mundo do Trabalho – Programa ACESSUAS.
.
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Art. 2º Aprovar a utilização do recurso repactuado no valor de R$ 
171.407,37(cento e setenta e um mil, quatrocentos e sete reais e 
trinta e sete centavos), para o programa Acessuas.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 09 de junho de 2017.
Ana Carolina Lessa
Presidente do CMAS/ Biguaçu

T.R. Nº 02.2017-PMB 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATOS
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N° 10.214/2012, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
OUT SOURCING DE IMPRESSÃO E FOTOCÓPIAS, COM ALUGUEL 
DE EQUIPAMENTOS IMPRESSORAS P&B E COLORIDAS A LASER 
E MULTIFUNCIONAIS P&B A LASER, NOVOS DE PRIMEIRO USO, 
INCLUSIVE COM FORNECIMENTO TOTAL DE SUPRIMENTOS, EX-
CETO PAPEL, NA MODALIDADE DE ATENDIMENTO "ON SITE" E 
INSTALAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DE BIGUAÇU, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIGUAÇU E 
A EMPRESA ESCRIMATE COMERCIO E SERVIÇO DE INFORMATICA 
EIRELI, DE ACORDO COM O PROCESSO Nº 91/2012-FMS.

Pelo presente instrumento particular de contrato, que fazem o Mu-
nicípio de Biguaçu, pessoa jurídica Direito Público Interno, inscrita 
no CNPJ sob o número 82.892.308/0001-53, estabelecida na Praça 
Nereu Ramos, 90 – Centro, aqui representado Secretário Municipal 
de Administração, Sr. Daniel César da Luz, por delegação de com-
petência (Portaria nº 002/2017, de 03/01/2017 e Decreto nº 85, 
de 21/06/2013), doravante denominada de “Contratante”, e, de 
outro lado, ESCRIMATE COMERCIO E SERVIÇO DE INFORMATICA 
EIRELI, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob 
o número 00.748.569/001-30, residente à Rua Ataulfo Alves, nº 
186, Roçado – São José/SC, neste ato representado pelo Senhor 
ROBSON CARDOSO, doravante denominado “Contratada”, resolve, 
no uso de suas atribuições legais, mediante as cláusulas abaixo, o 
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato 
de nº 10.214/2012, Pregão Presencial nº 91/2012, celebrado em 
22/10/2012, cujo objeto concerne na contratação de empresa es-
pecializada em serviços out sourcing, de impressão e fotocópias, 
com aluguel de equipamentos impressoras p&b e coloridas a laser 
e multifuncionais p&b a laser, novos de primeiro uso, inclusive com 
fornecimento total de suprimentos, exceto papel, na modalidade 
de atendimento "on site" e instalação nas dependências da Secre-
taria de Saúde de Biguaçu.

A referida rescisão está amparada no art. 79, II e § 1o , da Lei nº 
8.666/93, bem como na solicitação feita através do memorando 
e-5.028/2017 com explanação de justificativa fundamentada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força desta rescisão amigável, as partes têm por rescindido, a 
partir da assinatura do presente termo, o Contrato nº 10.214/2012, 
Processo nº 91/2012-FMS, firmado entre o município de Biguaçu e 
a empresa ESCRIMATE COMERCIO E SERVIÇO DE INFORMATICA 
EIRELI.
Em obediência ao parágrafo único, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, 
a rescisão está plenamente motivada e observa as garantias funda-
mentais do contraditório e ampla defesa.

Este termo de rescisão será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios – DOM.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado e distratado, lavrou-
se o presente termo de rescisão amigável em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Biguaçu, 31 de maio de 2017.
______________________  _____________________ 
Daniel César da Luz   Robson Cardoso
Secretário de Administração

T.R. Nº 04.2017-PMB 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTRATOS
T.R. Nº 04.2017-PMB

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N°48/2017, 
CONFECÇÃO DE CARTÃO VISITA PARA O SECRETÁRIO DE ADMI-
NISTRAÇÃO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA RA-
FABELA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI ME, DE ACORDO 
COM O PROCESSO Nº 39/2017.

Pelo presente instrumento particular de contrato, que fazem o Mu-
nicípio de Biguaçu, pessoa jurídica Direito Público Interno, inscrita 
no CNPJ sob o número 82.892.308/0001-53, estabelecida na Pra-
ça Nereu Ramos, 90 – Centro, aqui representado Secretário Mu-
nicipal de Administração, Sr. Daniel César da Luz, por delegação 
de competência (Portaria nº 002/2017, de 03/01/2017 e Decreto 
nº 85, de 21/06/2013), doravante denominada de “Contratante”, 
e, de outro lado, RAFABELA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EI-
RELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 
23.533261/0001-72, com sede na Rua Tabita Schlockmann Locks, 
nº 40, Centro – Biguaçu/SC, doravante denominado “Contratada”, 
resolve, no uso de suas atribuições legais, mediante as cláusulas 
abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato 
de nº 48/2017, Dispensa de Licitação nº 39/2107, celebrado em 
03 de abril de 2017, cujo objeto concerne na confecção de cartão 
visita para o Secretário de Administração.

A referida rescisão está amparada no art. 79, II e § 1o , da Lei nº 
8.666/93, bem como na solicitação feita através do memorando 
e-5.971/2017 com explanação de justificativa fundamentada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força desta rescisão amigável, as partes têm por rescindido, 
a partir da assinatura do presente termo, o Contrato nº 48/2017, 
Processo nº 39/2017-PMB, firmado entre o município de Biguaçu e 
a empresa RAFABELA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI ME.
Em obediência ao parágrafo único, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, 
a rescisão está plenamente motivada e observa as garantias funda-
mentais do contraditório e ampla defesa.

Este termo de rescisão será publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado e distratado, lavrou-
se o presente termo de rescisão amigável em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Biguaçu, 13 de junho de 2017.
______________________  ____________________ 
Daniel César da Luz   Jorge Luiz Zeferino
Secretário de Administração
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 13/2017
RESOLUÇÃO Nº 13/2017
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA RESOLUÇÃO N. 07/2013, QUE DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE SERVIDORES DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE BIGUAÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E NA RESOLUÇÃO N. 07/2016, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS 
DE PROVIMENTO EFETIVO, PARA AUTORIZAR A MODIFICAÇÃO DAS NOMENCLATURAS DE ADVOGADO E PROCURADOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Autoria: Mesa Diretora

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, Senhor Ângelo Ramos Vieira, no uso das atribuições, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º A denominação “Advogado” prevista no inciso II do art. 1º da Resolução nº 07/2013 e art. 1º da Resolução n. 07/2016 passará a 
ser “Procurador Legislativo”.

Parágrafo Único – A lotação do cargo de Procurador Legislativo será na Procuradoria da Câmara Municipal.

Art. 2º A denominação “Procurador” prevista no inciso I do art. 1º da Resolução nº 07/2013 passará a ser “Procurador Geral do Legislativo”.

Art. 3º A presente Resolução altera exclusivamente a nomenclatura dos cargos de Advogado e Procurador, mantidas a carga horária e as 
atribuições específicas.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de junho de 2017.
Ângelo Ramos Vieira
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 14/2017
RESOLUÇÃO Nº 14/2017
altera a resolução nº 08/2013 QUE DISPÕE SOBRE o regimento interno para a atuação dos vereadores mirins da câmara municipal de 
biguaçu.

Autoria: Mesa Diretora

O Presidente da Câmara Municipal Biguaçu, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, faz saber que os verea-
dores aprovaram e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 43 e incluído ao referido artigo os parágrafos 1º e 2º da Resolução nº 08/2013, com a seguinte 
redação:

“Art. 43 – Será de responsabilidade da Câmara Municipal de Biguaçu o provimento e a liberação da dotação orçamentária para o custeio do 
projeto em sua integralidade, sendo em dias de sessões e/ou atividades internas e/ou externas.
§1º – Os vereadores mirins farão jus a uniforme, alimentação e transporte municipal, intermunicipal e/ou interestadual, podendo ser viário 
ou aéreo, desde que este último, previamente justificado pela coordenação do projeto.
§2º – Todas as despesas para a execução do projeto devem ser autorizadas pelo presidente da Casa Legislativa”.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2017.
Ângelo Ramos Vieira
Presidente
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 11.332/2017
DECRETO Nº 11.332, DE 06 DE JUNHO DE 2017.
CRIA E DENOMINA DE “CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOÃO 
GERVAZ NETO”, UNIDADE EDUCACIONAL LOCALIZADA NA RUA 
NELSON JOSÉ BUSARELLO, NO BAIRRO ÁGUA VERDE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 59, VII, combinado com o 
artigo 75, I, “o”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e considerando a necessidade de atendimento 
da demanda existente na área de educação infantil do Município, 
e atendendo a Indicação da Câmara Municipal de Vereadores nº 
11.464/2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Centro de Educação Infantil, em construção, 
localizado na Rua Nelson José Busarello, no Bairro Água Verde, 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º A unidade educacional criada neste Decreto é denominada 
de “Centro de Educação Infantil João Gervaz Neto”.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento da Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 11.289, de 09 de maio de 2017.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de junho de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.333/2017
DECRETO Nº 11.333, DE 06 DE JUNHO DE 2017.
CRIA E DENOMINA DE “CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRO-
FESSORA ELISABETE NUNES ANDERLE”, UNIDADE EDUCACIONAL 
LOCALIZADA NA RUA ELVIRA BORNHOFEN, NO BAIRRO PASSO 
MANSO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 59, VII, combinado com o 
artigo 75, I, “o”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e considerando a necessidade de atendimento 
da demanda existente na área de educação infantil do Município, e 
de conformidade com solicitação do Gabinete do Prefeito,

DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Centro de Educação Infantil, em construção, 
localizado na Rua Elvira Bornhofen,
no Bairro Passo Manso, vinculado à Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 2º A unidade educacional criada neste Decreto é denominada 
de “Centro de Educação Infantil Professora Elisabete Nunes An-
derle”.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento da Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de junho de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.339/2017
DECRETO Nº 11.339, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.359, de 06 
de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 
do Município, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 
na seguinte dotação orçamentária:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
0602 – Diretoria de Receita
Atividade 06.02.04.123.0002.2024 – Man. Ativ. da Contabilidade/
Financeiro
Modalidade 3.3.91 (87) Aplicações Diretas R$ 85.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste 
Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orça-
mentária:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
0602 – Diretoria de Receita
Atividade 06.02.04.123.0002.2024 – Man. Ativ. da Contabilidade/
Financeiro
Modalidade 3.3.90 (86) Aplicações Diretas R$ 85.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 14 de junho de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.965/2017
PORTARIA Nº 20.965, DE 12 DE JUNHO DE 2017.
DECLARA VAGO O CARGO DE MOTORISTA, OCUPADO POR JAISON 
SAMUEL SILVEIRA,
EM VIRTUDE DE POSSE EM OUTRO CARGO INACUMULÁVEL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com o inciso V, do art. 44, da Lei Complementar nº 660, de 28 de 
novembro de 2007, reSOLVE:
DECLARAR VAGO,
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a contar de 21 de junho de 2017,
o cargo de provimento efetivo de Motorista, ocupado pelo servidor 
público municipal JAISON SAMUEL SILVEIRA, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração - SEDEAD, em virtude de sua posse no 
cargo de Agente de Polícia Civil, nomeado pelo Ato nº 1.176, de 31 
de maio de 2017, da Secretaria de Estado de Segurança Pública, de 
acordo com Processo Administrativo
nº 2017/06/004077.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de junho de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
011/2017
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 011/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA

ORCALI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

OBJETO: SERVIÇO DE MONITORAMENTO COM INSTALAÇÃO DE 
CÂMERAS DE VÍDEOS PARA CONTROLE INTERNO DE SEGURANÇA.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 169/2016.

PREÇO: Alteram-se os valores contratuais, conforme segue:

- Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, acrescen-
tando a quantia mensal de R$ 3.227,50 (três mil, duzentos e vinte 
e sete reais e cinqüenta e centavos), em decorrência da inclusão 
de um novo ponto de serviço no Abrigo Nossa Casa (SEMUDES), a 
contar de 14 de junho de 2017 até 13 de março de 2018;

- Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, alterando o 
valor pago à contratada para o monitoramento da sede adminis-
trativa da SEMUDES para R$ 3.227,50 (três mil, duzentos e vinte 
e sete reais e cinqüenta centavos) mensais, em decorrência da 
negociação realizada entre a SEMUDES e a contratada, contar de 
14 de junho de 2017 até 13 de março de 2018;

- Em decorrência das alterações acima mencionadas, acrescenta-
se a quantia total de R$ 23.895,00 (vinte e três mil, oitocentos e 
noventa e cinco reais), ou seja, 18,75% a mais que o valor inicial-
mente previsto para o contrato.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 068/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 068/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA

JEAN CARLOS LINHARES ME.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.

PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao 

PERMITENTE a importância de R$ 70.133,00 (setenta mil, cento e 
trinta e três mil reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 069/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 069/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E JEAN CARLOS LINHARES ME.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.

PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao PER-
MITENTE a importância de R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 071/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 071/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA CG RESTAURANTE E CONFEITARIA LTDA EPP.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.

PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao PER-
MITENTE a importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 074/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 074/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E
JEAN CARLOS LINHARES ME.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
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pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.

PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao PER-
MITENTE a importância de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 075/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 075/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E JEAN CARLOS LINHARES ME.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.

PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao PER-
MITENTE a importância de R$ 116.100,00 (cento e dezesseis mil 
e cem reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 080/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 080/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA MULTIBOM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.

PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao PER-
MITENTE a importância de R$ 170.104,00 (cento e setenta mil, 
cento e quatro reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
125/2014
EXTRATO – 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 125/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O SR. LEONARDO ALBA PARISOTTO.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM TERRENO, EDIFICADO COM UMA CASA 
DE ALVENARIA, LOCALIZADO NA RUA ALBERTO FELÍCIO ADRIA-
NO, Nº 150, BAIRRO FORTALEZA, BLUMENAU/SC, DESTINADO ÀS 
ATIVIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-108, de 03 de 
junho de 2014.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 4.226,76 (quatro mil, duzentos 
e vinte e seis reais e setenta e seis centavos), em decorrência do 
reajuste do valor da locação para R$ 2.484,11 (dois mil, quatrocen-
tos e oitenta e quatro reais e onze centavos) mensais, totalizando 
o valor do contrato em
R$ 29.809,32 (vinte e nove mil, oitocentos e nove reais e trinta e 
dois centavos).

DATA: 05 de junho de 2017.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
128/2013
EXTRATO – 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 128/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A SRA. LIGIA LÜBKE.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA CASA DE ALVENARIA DESTINADA AO 
FUNCIONAMENTO DO ESF PEDRO KRAUSS.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 08-109, de 12 de agosto de 
2013.

PREÇO: Renova o valor do contrato que se mantém em R$ 2.165,28 
(dois mil, cento e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos) 
mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 25.983,36 (vinte e 
cinco mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de julho de 2017 até 30 de junho de 2018.

DATA: 29 de maio de 2017.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
174/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 174/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A SRA. ROSELI PEREIRA.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA CASA DE ALVENARIA LOCALIZADA NA 
RUA MATOS COSTA, Nº 77, BAIRRO PASSO MANSO, BLUMENAU/
SC, DESTINADA AO FUNCIONAMENTO DO E.S.F. NAIR NEVES PE-
REIRA.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-060/2016.



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 63

PREÇO: Renova também o valor da locação que se mantém em R$ 
2.583,44 (dois mil, quinhentos e oitenta e três reais e quarenta e 
quatro centavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 
31.001,28 (trinta e um mil, um real e vinte e oito centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 16 de maio de 2017 até 15 de maio de 2018.

DATA: 04 de abril de 2017.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
181/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 181/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA MANUAL.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-073/2016.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em
R$ 4.782.931,20 (quatro milhões, setecentos e oitenta e dois mil, 
novecentos e trinta e um reais e vinte centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 28 de junho de 2017 até 27 de junho de 2018.

DATA: 02 de junho de 2017.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
230/2014
EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 230/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

BERMO EMPREENDIMENTOS LTDA. ME.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA RUA ENGENHEIRO PAUL WER-
NER, Nº. 120, BAIRRO ITOUPAVA SECA, DESTINADO AO FUNCIO-
NAMENTO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-165/2014.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 10.983,77 
(dez mil, novecentos e oitenta e três reais e setenta e sete cen-
tavos) mensais, totalizando o valor da locação em R$ 131.805,24 
(cento e trinta e um mil, oitocentos e cinco reais e vinte e quatro 
centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 20 de julho de 2017 até 19 de julho de 2018.

DATA: 25 de maio de 2017.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
255/2014
EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 255/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A BERMO EMPREENDIMENTOS LTDA. ME.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA RUA CARLOS JANSEN, Nº. 205, 
BAIRRO ITOUPAVA SECA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-212/2014, de 
03 de outubro de 2014.

PREÇO: Renova também o valor da locação que se mantém em R$ 
4.386,67 (quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais e sessenta 
e sete centavos) mensais, totalizando o valor da locação em R$ 
52.640,04 (cinqüenta e dois mil, seiscentos e quarenta reais e qua-
tro centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de agosto de 2017 até 31 de julho de 2018.

DATA: 25 de maio de 2017.

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03-041/16
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Concorrência nº. 03-041-16 - Contratação de empresa para execu-
ção de obra de Terraplenagem, Drenagem, Pavimentação Asfáltica 
e Sinalização Viária das Marginais da Via Expressa Paul Fritz Kuehn-
rich – Via Marginal projetada 81 (VP 81 Ligação Rua São Sebastião 
a Rodoviária - Lado Direito da Via Expressa) e Via Marginal Proje-
tada 110 (VP 110 Ligação Rua São Sebastião a Rodoviária - Lado 
Esquerdo da Via Expressa) situadas no Bairro Itoupava Norte, em 
Blumenau/SC conforme especificações constantes neste edital e 
anexos. Contrato de Repasse nº 825303/2015 - Ministério das Ci-
dades/CEF/SEMOB.

Contratada: FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ: 03.453.030/0001-41.
No valor total de R$ 1.413.560,20 (um milhão quatrocentos e treze 
mil quinhentos e sessenta reais e vinte centavos).

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03-005/17
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Concorrência nº. 03-005-17 - Registro de Preços para serviços de 
manutenção com fornecimento de materiais para a sede da 10º 
BPM, 1º, 2º e 3º Pelotões, pelo período de 01 ano - SEDECI (Con-
vênio Estadual nº 006/2015).

Contratada: UNIÃO OBRAS E INSTALAÇÕES ESPECIAIS LTDA ME.
CNPJ: 21.054.884/0001-37.
Lote 01: Valor total de: R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois 
mil reais);
Lote 02: Valor total de: R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais).



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 64

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2017
EXTRATO - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A ASSOCIAÇÃO DOS CLUBES DE CAÇA E TIRO DE BLUMENAU
OBJETO:Manutenção do Museu dos Clubes de Caça e Tiro de Blumenau
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 E ALTERAÇÕES: DECRETO FEDERAL Nº 8.726/2016; DECRETO MUNICIPAL 11.235/2017 
E Lei Municipal autorizativa nº. 8.352/2016
VIGÊNCIA - DE 14/06/2017 A 30/05/2018
NÚMERO DE PARCELAS: 12(DOZE)
VALOR DA PARCELA: R$ 7.500,00(SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS)

PORTARIA Nº 448/2017 - GABSEMUS
PORTARIA Nº 448 / 2017 / GABSEMUS

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Secretária Municipal de Promoção da saúde, no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere, nos 
termos da Lei nº. 1094, de 17 de fevereiro de 2017, reSOLVE:
Art. 1º. Aprovar previamente a afinidade dos cursos de pós-graduação – em nível de especialização, mestrado e doutorado – descritos no 
Anexo Único, para fins de promoção vertical na carreira dos profissionais ocupantes dos cargos do quadro permanente da saúde do Poder 
Executivo, nos termos da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007.

Art. 2º A aprovação prévia da afinidade dos cursos constantes no Anexo Único, não dispensa o servidor de promover o requerimento de 
reconhecimento da afinidade do curso para fins de promoção vertical, mediante a abertura de processo administrativo na praça do servidor, 
observando as disposições constantes Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007.

Art. 3º. O pedido de reconhecimento de afinidade de cursos de pós-graduação que não conste no rol estabelecido no Anexo Único depen-
derá da aprovação da Secretaria Municipal de Promoção da Saúde.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, 09 de junho de 2017.
MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Secretária Municipal de Promoção da Saúde

PORTARIA Nº 448/2017 - ANEXO UNICO
ANEXO ÚNICO
PORTARIA Nº 448 DE 12 DE JUNHO DE 2017

Cargo: Assistente Social
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo

83 METOD DE TRABALHO COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES
85 SAÚDE DO TRABALHADOR
164 GERONTOLOGIA
173 GESTÃO DE PESSOAS
175 GESTÃO DE ESTRATÉGIAS DE RECURSOS HUMANOS
210 MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE FAM
230 PSICOLOGIA E SAÚDE MENTAL COLETIVA
237 RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA
238 SAÚDE DA FAMÍLIA
240 SAÚDE PÚBLICA
246 GRADUAÇÃO EM ATENÇÃO PSICOSSOCIAL EM SAÚDE MENTAL
316 FORMAÇÃO EM TERAPIA COMUNITÁRIA
350 SAÚDE MENTAL NO CONTEXTO INTERDISCIPLINAR
362 AMBIENTE ORGANIZACIONAL, SAÚDE E ERGONOMIA
363 ORGANIZAÇÕES E SAÚDE DO TRABALHADOR
365 GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO DE SERVIÇO SOCIAL
391 GERONTOLOGIA
396 GESTÃO DE PROJETOS
405 DINÂMICA DOS GRUPOS
409 GESTÃO E TUTORIA
434 GESTÃO PEDAGÓGICA NAS ESCOLAS TÉCNICAS DO SUS
452 VIOLÊNCIAS INTRAFAMILIARES
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454 POLÍTICAS E GESTÃO DE SERVIÇO SOCIAL
470 AUDITORIA DOS SISTEMAS E SERVIÇOS DE SAÚDE
479 INSTRUMENTALIDADE DO SERVIÇO SOCIAL
483 POLÍTICAS PÚBLICAS, GESTÃO E SERVIÇOS SOCIAIS
484 GESTÃO EM SAÚDE DA PESSOA IDOSA
513 SAÚDE DO IDOSO E GERONTOLOGIA
530 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA E MEIO AMBIENTE
536 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE PROJETOS SOCIAIS
551 DIREITO DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E IDOSOS
575 REGULAÇÃO EM SAÚDE NO SUS
577 PROCESSOS EDUCACIONAIS NA SAÚDE COM ÊNFASE EM FACIL. DE METOD. ATIVAS DE ENSINO - APRENDIZAGEM
594 GESTÃO ESTRATÉGICA DE RECURSOS HUMANOS
596 DIREITO CRIANÇA, ADOLESCENTES E IDOSOS
627 POLÍTICAS PÚBLICAS, GESTÃO E SERVIÇOS SOCIAIS

Cursos de Pós-Graduação em Nível de Mestrado

Curso Nome completo
59 SAÚDE E GESTÃO DO TRABALHO
477 SOCIOLOGIA
472 SAÚDE COLETIVA

Cargo: Cirurgião dentista 15 horas
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo
238 SAÚDE DA FAMÍLIA
613 PRÓTESE DENTÁRIA

Cargo: Cirurgião dentista 20 horas
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo
59 SAÚDE E GESTÃO DO TRABALHO
78 IMPLANTODONTIA
145 ENDODONTIA
164 GERONTOLOGIA
210 MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE FAM
216 ODONTOLOGIA DO TRABALHO
219 ORTODONTIA
221 PERIODONTIA
229 PRÓTESE DENTÁRIA
230 PSICOLOGIA E SAÚDE MENTAL COLE
236 RADIOLOGIA ODONTOLOGICA E IMAG
238 SAÚDE DA FAMÍLIA
364 SAÚDE DA FAMÍLIA À DISTÂNCIA
513 SAÚDE DO IDOSO E GERONTOLOGIA
521 GESTÃO PROGRAMAS SAÚDE FAMÍLIA
530 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA E MEIO AMBIENTE
562 FORMAÇÃO INTEGRADA MULTIPROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SAÚDE
564 GESTÃO EM SAÚDE
566 ESTOMATOLOGIA
575 REGULAÇÃO EM SAÚDE NO SUS
598 FORMAÇÃO INTEGRADA MULTIPROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SAÚDE
614 SAÚDE BUCAL

Cargo: Enfermeiro
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo
59 SAÚDE E GESTÃO DO TRABALHO
85 SAÚDE DO TRABALHADOR
89 ENFERMAGEM DO TRABALHO
205 GESTÃO HOSPITALAR
206 GESTÃO PÚBLICA
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210 MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA
230 PSICOLOGIA E SAÚDE MENTAL COLETIVA
238 SAÚDE DA FAMÍLIA
240 SAÚDE PÚBLICA
246 ATENÇÃO PSICOSSOCIAL EM SAÚDE MENTAL
276 GASTRONOMIA HOSPITALAR
286 ACUPUNTURA
300 DOENÇAS INFECCIOSAS E PARASITÁRIAS
310 GESTÃO DE ENFERMAGEM
319 ENFERMAGEM DO TRABALHO
322 SAÚDE DA FAMÍLIA
350 SAÚDE MENTAL NO CONTEXTO MULTIDISCIPLINAR
364 SAÚDE DA FAMÍLIA
408 ESTOMATERAPIA
418 FISIOLOGIA E TREINAMENTO DESPORTIVO
487 GESTÃO PEDAGÓGICA NAS ETSUS
506 GESTÃO HOSPITALAR
521 GESTÃO PROGRAMAS SAÚDE FAMÍLIA
525 ENFERMAGEM ONCOLÓGICA EM SISTEMA DE REDES
529 GESTÃO EM SAÚDE MENTAL
530 GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA E MEIO AMBIENTE
534 GESTÃO CLÍNICA NO SUS
541 ENFERMAGEM OBSTÉTRICA
554 EDUCAÇÃO NA SAÚDE PARA PRECEPTORES DO SUS
561 SAÚDE COLETIVA E SAÚDE DA FAMÍLIA
567 ENFERMAGEM EM TERAPIA INTENSIVA
569 ENFERMAGEM EM URGÊNCIA E EMERGÊCIA
578 GESTÃO DA CLÍNICA NAS REGIÕES DE SAÚDE
581 SAÚDE MENTAL E ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
598 EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE
615 ENFERMAGEM EM PEDIATRIA E CUIDADOS INTENSIVOS NEONATAIS
62 EDUCAÇÃO
308 GESTÃO EM SAÚDE
485 ENFERMAGEM
571 GERONTOLOGIA SOCIAL
611 SAÚDE MENTAL E ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

Cargo: Farmacêutico Bioquímico
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo
92 FARMÁCIA CLÍNICA
238 SAÚDE DA FAMÍLIA
291 GESTÃO DE ASSIST FARMACÊUTICA

Cargo: Farmacêutico
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo
92 FARMÁCIA CLÍNICA
210 MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE FAM.
238 SAÚDE DA FAMÍLIA
291 GESTÃO DE ASSIT. FARMACÊUTICA
425 ANÁLISES CLÍNICAS

Cursos de Pós-Graduação em Nível de Mestrado

Curso Nome completo
58 SAÚDE PÚBLICA
261 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

Cargo: Fisioterapeuta
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo
85 SAÚDE DO TRABALHADOR
238 SAÚDE DA FAMÍLIA
372 FISIOLOGIA DO EXERCÍCIO
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484 GESTÃO EM SAÚDE DA PESSOA IDOSA
621 SAÚDE PÚBLICA COM ÊNFASE EM SAÚDE DA FAMÍLIA

Cargo: Fonoaudiólogo
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo
238 SAÚDE DA FAMÍLIA
433 AUDIOLOGIA
468 NEUROPSICOPEDAGOGIA E DIREITOS HUMANOS
554 EDUCAÇÃO NA SAÚDE PARA PRECEPTORES DO SUS
568 FONOAUDIOLOGIA DO TRABALHO

Cargo: Médico 10 horas
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo Qualificação
252 GERIATRIA CLÍNICO GERAL
374 AUDITORIA E MEC DE REGULAÇÃO OTORRINOLARINGOLOGIA
392 SEXUALIDADE HUMANA GINECOLOGIA E OBSTETRICIA
498 DERMATOLOGIA CLÍNICO GERAL
616 MULTIPROFISSIONAL NA ATENÇÃO BÁSICA CLÍNICO GERAL

Cargo: Médico 15 horas
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Mestrado

Curso Nome completo Qualificação

472 SAÚDE COLETIVA
CLÍNICO GERAL
ODONTOPEDIATRIA
CIRURGIÃO DENTISTA

Cargo: Médico 20 horas
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo Qualificação
154 ERGONOMIA CLÍNICO GERAL

210 MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA
CLÍNICO GERAL
CIRURGIÃO DENTISTA

238 SAÚDE DA FAMÍLIA

CLÍNICO GERAL
GINECOLOGIA E OBSTETRICIA
CIRURGIÃO DENTISTA
ENDODONTIA
PERIODONTIA

391 GERONTOLOGIA CLÍNICO GERAL
414 MEDICINA DO TRABALHO CLÍNICO GERAL
498 DERMATOLOGIA CLÍNICO GERAL
505 CIRURGIA MINIMAMENTE INVASIVA COLOPROCTOLOGIA

575 REGULAÇÃO EM SAÚDE NO SUS
GINECOLOGIA E OBSTETRICIA
CIRURGIÃO DENTISTA

Cursos de Pós-Graduação em Nível de Mestrado

Curso Nome completo Qualificação
436 GASTROENTEROLOGIA CIRÚRGICA COLOPROCTOLOGIA

Cargo: Médico 40 horas
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo Qualificação

210 MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA
CLÍNICO GERAL
CIRURGIÃO DENTISTA

238 SAÚDE DA FAMÍLIA

CLÍNICO GERAL
GINECOLOGIA E OBSTETRICIA
CIRURGIÃO DENTISTA
ENDODONTIA
PERIODONTIA

252 GERIATRIA CLÍNICO GERAL
391 GERONTOLOGIA CLÍNICO GERAL
414 MEDICINA DO TRABALHO CLÍNICO GERAL
498 DERMATOLOGIA CLÍNICO GERAL
546 GERIATRIA E GERONTOLOGIA CLÍNICO GERAL
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Cargo: Médico Veterinário
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo
277 ACUMPUTURA VETERINÁRIA
603 HIGIENE, INSPEÇÃO DE PRODUTOS ANIMAIS

Cargo: Nutricionista
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo
32 NUTRIÇÃO
478 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO NA ATENÇÃO BÁSICA
563 ALIMENTOS FUNCIONAIS E NUTRIGENÔMICA: IMPLICAÇÕES PRÁTICAS NA NUTRIÇÃO CLÍNICA E ESPORTIVA
612 NUTRIÇÃO FUNCIONAL

Cargo: Psicólogo
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo
83 METODOLOGIAS DE TRABALHO COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES
85 SAÚDE DO TRABALHADOR
210 MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA
230 PSICOLOGIA E SAÚDE MENTAL COLETIVA
232 PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO
237 RESIDÊNCIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA
238 SAÚDE DA FAMÍLIA
316 FORMAÇÃO EM TERAPIA COMUNITÁRIA
326 SAÚDE COLETIVA
350 SAÚDE MENTAL NO CONTEXTO MULTIDISCIPLINAR
353 GESTÃO PÚBLICA
368 PSICANÁLISE: CLÍNICA E POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE MENTAL
393 GESTALT TERAPIA
400 NEUROPEDAGOGIA
401 TERAPIA COGNITIVA
405 DINÂMICA DOS GRUPOS
439 DEPENDÊNCIA QUÍMICA
451 VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
454 POLÍTICAS E GESTÃO DE SERVIÇO
461 IMPACTOS DA VIOLÊNCIA NA SAÚDE
468 NEUROPSICOPEDAGOGIA E DESENVOLVIMENTO HUMANO
474 PSICOLOGIA
481 TERAPIA FAMILIAR
484 GESTÃO EM SAÚDE DA PESSOA IDOSA
512 TEAPIA FAMILIAR E SISTÊMICA
513 SAÚE DO IDOSO E GERONTOLOGIA
529 GESTÃO EM SAÚDE MENTAL
551 DIREITO DA CRIANÇA, JUVENTUDE E IDOSOS
554 EDUCAÇÃO NA SAÚDE PARA PRECEPTORES DO SUS
574 PSICOPATOLOGIA DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA
596 DIREITO DA CRIANÇA, ADOLESCENTES E IDOSOS
622 AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

Cursos de Pós-Graduação em Nível de Mestrado

Curso Nome completo
95 PSICOLOGIA
472 SAÚDE COLETIVA
608 PSICOLOGIA DA FAMÍLIA

Cargo: Terapeuta Ocupacional
Cursos de Pós-Graduação em Nível de Especialização

Curso Nome completo
154 ERGONOMIA
230 PSICOLOGIA E SAÚDE MENTAL COLETIVA
238 SAÚDE DA FAMÍLIA
350 SAÚDE MENTAL NO CONTEXTO MULTIDISCIPLINAR
529 GESTÃO EM SAÚDE MENTAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2214/2017 - SAMAE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2214/2017 -Processo Licitação Pregão Presencial 2207/2017
OBJETO:Registro de preços para aquisição de hidrômetros, para substituição e novas ligações de água, pelo período de 01 (um) ano - SA-
MAE.
Empresa: ELSTER MEDIÇÃO ÁGUA SA. CNPJ: 21.581.509/0001-45
Item 01: Valor unitário R$ 60,00 (sessenta reais) e valor total R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
Empresa: ITRON SOLUÇÕES PARA ENERGIA E ÁGUA LTDA. CNPJ: 60.882.719/0006-30.
Item 02: Valor unitário R$ 49,90 (quarenta e nove reais e noventa centavos) e valor total R$ 948.100,00 (novecentos e quarenta e oito mil 
e cem reais).
Empresa: LAO INDÚSTRIA LTDA. CNPJ: 00.946.219/0001-88.
Item 03: Valor unitário R$ 48,40 (quarenta e oito reais e quarenta centavos) e valor total R$ 338.800,00 (trezentos e trinta e oito mil, oi-
tocentos reais).
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 7.732/04, 
subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis 
à matéria.

Blumenau, 29 de Maio de 2017.
Alexandro Eduardo Fernandes - Diretor Presidente

EXTRATO Nº 184/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 184/2017
Dispensa de Licitação n°. 238/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, CNPJ 
nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com fundamento no Artigo 
24, IV, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais alterações, para a Aquisição de papéis toalha e higiênico, hipoclorito, ceras e sabonete líquido. 
Contratadas: Copapel Comércio e Representação de Papel. Ltda., Guapel Indústria de Papel Ltda., Quimisa S/A e Tayu Química Eireli. Forma 
de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias após a entrega dos materiais, desde que siga acompanhada da 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósito bancário (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CON-
TRATADA) ou de boleto bancário (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e). Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento 
de Despesa/Rubrica: R$ 38.472,50 (trinta e oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos)/ 01.09.12.364.0076.2009 
(Pró-Reitoria de Administração)/ 3.3.90.30 (Material de Consumo)/ 3.3.90.30.22 (Material de limpeza e produtos de higienização).

Blumenau, 09 de junho de 2017.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 170/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 170/2017
Inexigibilidade de Licitação n°. 205/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, inexigiu o procedimento em epígrafe com fundamento no Ar-
tigo 25, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais alterações, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
SUPORTE E TREINAMENTO DO SOFTWARE VERSA, UTILIZADO NA LIVRARIA E EDITORA DA FURB. Contratado: : Partner Comercial Ltda. 
(CNPJ Nº 04.351.548/0001-37). Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado mensalmente, todo 15º (décimo quinto) dia de cada 
mês, após a prestação dos serviços, desde que os mesmos sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompa-
nhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancá-
rios da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e). Valor Total/Programa de Traba-
lho/Elemento de Despesa/Rubrica: 3.716,52 (três mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e dois centavos)/ 01.29.12.364.0076.2029 
(Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Cultura)/ 3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica)/ 3.3.90.39.08 
(Manutenção de software).

Blumenau, 07 de junho de 2017.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB
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EXTRATO Nº 196/2017 - FURB

 

 
 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU 
 
Extrato nº. 196/2017 

 

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU 

E 
PROJECLIM MANUTENÇÃO CLIMATIZAÇÃO LTDA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza e 

higienização de dutos do sistema de refrigeração do campus I, II, III e V da Universidade. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 179/2017 e Contrato nº 142/2017, firmado em 19 de 

junho de 2017. 

 

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária do presente Contrato é o abaixo informado, de 

acordo com a respectiva classificação: 

Item Cód. 
FURB Qtde. Descrição 

do Item Preço Unitário (R$) Preço Total do 
Item (R$) 

1 38289 1 Serviço 

Serviço de Limpeza e Higienização dos dutos dos 
sistemas de refrigeração do Campus I, II, III e V da 
Universidade. 
 
Serviços necessários 
 
- Inspeção inicial da situação externa e interna dos 
dutos.  
- Registro da situação inicial dos dutos (filmagem com 
identificação das datas). 
- Processo de escovação a seco, sopro de ar e sucção 
da sujidade. O processo de escovação interna dos 
dutos, onde é exposto o fluxo de ar, tem como objetivo 
as retirada dos detritos. O monitoramento a distância 
se fará quando necessária. O devido cuidado com a 
limpeza comum deverá ser observada.  
- Retirada da sujeira por aspiração. Toda a sujeira 
retirada dos dutos deverá ser acondicionada em local 
próprio para tal, devendo ser aspirada e retira em 
filtros adequados. 
- Controle a distância com registro visual. 
(microcâmara) 
- Limpeza dos difusores, Dampers e grelhas. 
- Limpeza das casas de máquina, filtros e outros.  
- Registro final com fotos e filmagem. 
- Registro final de ART de limpeza de ar e dutos. 
Deverá apresentar laudos dos serviços efetuados por 
profissionais habilitados e exames laboratoriais 
atestando a qualidade do ar. 
- Eficiência da limpeza de 99 %. 
- A empresa será também responsável pelo 
rebalanceamento do ar, com as devidas medições e 
deverá emitir relatório de fluxo de ar do sistema. 
 
Observações: 
- Deverão ser utilizadas as aberturas existentes. A 
realização de aberturas só se fará quando necessárias 
e autorizadas pelo gestor do contrato, ficando a 
empresa responsável pelo seu devido fechamento. 
- Nos dutos aparentes deverá ser feita a limpeza 
externa. 
 

16.800,00 
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- Os equipamentos de sucção deverão estar 
equipados com barreiras suficientes para impedir o 
retorno de material recolhido ao ambiente. 
 
Relação dos locais e dos dutos:  
Campus I Biblioteca - 668 metros lineares de dutos 
retangulares aparentes. 
Campus I Bloco J - 32 metros lineares de dutos 
retangulares aparentes. 
Campus II Bloco I - 462 metros lineares de dutos 
retangulares e 229 metros lineares de dutos 
cilíndricos/ovalados (entre 12,5 e 30cm de diâmetro) 
instalados acima do forro. 
Campus III Odonto - 290 metros lineares de dutos 
retangulares instalados acima do forro. 
Campus V Centro Cirúrgico - 30 metros de dutos 
embutidos 
 
Altura de trabalho: 
Campus I Biblioteca: 2,60m e pavimentos com 6,00 m; 
Campus I Bloco J: 3,00 m; 
Campus II Bloco I: 3,00 m; 
Campus III Odonto: 3,00 m; 
Campus V Centro Cirúrgico: 30 m. 
 
Tipo de forro: 
Campus I Biblioteca: sem forro 
Campus I Bloco J: sem forro 
Campus II Bloco I: forro em isopor 
Campus III Odonto: forro em PVC 
Campus V Centro Cirúrgico: gesso 
 
Tipo de climatização:  
Campus I Biblioteca: conforto 
Campus I Bloco J: conforto 
Campus II Bloco I: para manter o local com uma 
temperatura constante de 20ºC a 23ºC 
Campus III Odonto: conforto 
Campus V Centro Cirúrgico: funcional com 
temperatura controlada e pressão positiva. 
 
Quantidade de casas de máquinas: 
Campus I Biblioteca: 10 
Campus I Bloco J: 2 
Campus II Bloco I: não tem casas de máquinas 
Campus III Odonto: não tem casas de máquinas 
Campus V Centro Cirúrgico: 2 
 
Quantidade de equipamentos; 
Campus I Biblioteca: 19 
Campus I Bloco J: 2 
Campus II Bloco I: 25 
Campus III Odonto: 6 
Campus V Centro Cirúrgico: 2 
 
O licitante deve considerar que todos os materiais 
necessários para sua realização, bem como, a mão de 
obra especializada para tal. 
 
Garantia de 12 (doze) meses contra materiais 
defeituosos, falhas na mão de obra e de método de 
execução dos serviços. 

Garantia Mínima (doze 
meses) 12 (doze) meses 

Valor Total (em R$ por 
extenso) Dezesseis mil e oitocentos reais. 
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PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva 

prestação dos serviços, com a entrega dos relatórios a CONTRATANTE, desde que os mesmos 

sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da(s) 

respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual 

a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual 

tais documentos deverão acompanhar a NF-e). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Por se tratar de contratação imediata, a vigência do contrato gerado em 

decorrência deste processo licitatório terá início a partir da data de assinatura do instrumento 

contratual e encerramento vinculado ao término do respectivo exercício financeiro, em conformidade 

com o descrito no caput do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

DATA: 14/06/2017 

PROCESSO DISPENSA Nº 08-50/17 E PROCESSOS INEXIGIBILIDADE NºS 09-40/17; 09-27/17; 09-46/17; 09-
45/17; 09-47/17 E 09-52/17
Processo de Dispensa: 08-50/17
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL- SEDEAD
Artigo: Inciso 24; X da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: RT IMOBILIARIA LTDA - ME.
VALOR: R$ 117.934,44
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de INEXIGIBILIDADE: 09-40/17
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE - FAEMA
Artigo: 25 CAPUT da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE ENSINO E ENGENHARIA DE SANTA CATARINA CATARINA - FEESC.
VALOR: R$ 173.550,00
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de INEXIGIBILIDADE: 09-27/17
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - SEDEC
Artigo: 25 II da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECÚARIA E EXTENÇÃO RURAL DE SANTA CATARINA.
VALOR: R$ 25.000,00
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de INEXIGIBILIDADE: 09-46/17
Objeto: ATUALIZAÇÃO ANUAL DAS LICENÇAS GENEXUS - SEMUS
Artigo: 25 CAPUT da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: BXT COMÉRCIO SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE SOFTWARE LTDA.
VALOR: R$ 8.499,00
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de INEXIGIBILIDADE: 09-45/17
Objeto: ATUALIZAÇÃO ANUAL DAS LICENÇAS GENEXUS - SEMUS
Artigo: 25 CAPUT da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: ARTECH INFORMÁTICA DO BRASIL LTDA.
VALOR: R$ 43.082,45
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de INEXIGIBILIDADE: 09-47/17
Objeto: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FISÍCO - FMD
Artigo: 25 CAPUT da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: ARTEX CULTURAL SOCIAL ESPORTIVA.
VALOR: R$ 16.000,00
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de INEXIGIBILIDADE: 09-52/17
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - SEDEAD
Artigo: 25 CAPUT da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: COOPERATIVA DE CREDITO MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICREDITO.
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LEI Nº 8.437/2017
LEI Nº 8.437, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
DETERMINA A JUSTAPOSIÇÃO DA FOTO DO VEÍCULO INFRATOR 
NA NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO CAPTADA POR 
CÂMERA DE VIDEOMONITORAMENTO NO MUNICÍPIO DE BLUME-
NAU.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória a justaposição da foto do veículo infrator, no 
momento da infração, na notificação de infração de trânsito cap-
tada por câmera de videomonitoramento, no âmbito do município 
de Blumenau.

Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta lei gera a nulidade da 
notificação de infração de trânsito.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 13 de junho de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.341/2017
DECRETO N. 11.341, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
FIXA NOVO VALOR PARA A TARIFA DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 75, I, “i”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29.03.1990, e o art. 12 da Lei n. 
7.127, de 02.08.2007, e em cumprimento ao disposto no Edital de 
Concorrência n. 03-038/2016, de 30 de janeiro de 2017 e anexos, 
bem como no Contrato de Concessão n° 042/2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o valor de
R$3,90 (três reais e noventa centavos) para a tarifa do serviço de 
transporte coletivo urbano de passageiros.

Art. 2º Os estudantes enquadrados na Lei n. 4.175, de 29.12.1992, 
e alterações posteriores, terão 50% (cinquenta por cento) de des-
conto sobre o valor da tarifa referida no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Os valores acima estabelecidos deverão ser aplicados a 
todas as linhas, dias e horários a partir da zero hora do dia 1º de 
julho de 2017, mantendo-se até então os valores fixados no Decre-
to nº 10.866, de 11 de janeiro de 2016, reajustados pelo Decreto 
n. 11.177, de 06 de janeiro de 2017.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 14 de junho de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.861/2017
PORTARIA Nº 20.861, DE 17 DE MAIO DE 2017.
DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS
DE CONFIANÇA NA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PRO-
GEM.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com o anexo XXI, da Lei Complementar nº 701, de 29 de janeiro 
de 2009 e alterações posteriores, reSOLVE:
DESIGNAR, a contar de 01 de junho de 2017,
os servidores públicos municipais abaixo indicados, para o exercício 
de funções gratificadas de confiança:

DEISI EMANUELE KRAEMER TROIAN, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Procuradoria 
Geral do Município, para o exercício da função gratificada de con-
fiança de Coordenador do Serviço de Desapropriações (FGC 80%);

BRUNO HENRIQUE MATTE, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Agente Administrativo, lotado na Procuradoria Geral do 
Município, para o exercício da função gratificada de confiança de 
Coordenador de Processos Administrativos Tributários (FGC 80%);

ROMUALDO PAULO MARCHINHACK, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Procurador do Município, lotado na Procuradoria 
Geral do Município, para o exercício da função gratificada de con-
fiança de Coordenador de Processos Eletrônicos de Execução Fiscal 
(FGC 50%);

ALFONSO KIENOLT NETO, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Agente Administrativo, lotado na Procuradoria Geral do 
Município, para o exercício da função gratificada de confiança de 
Assessor de Consultoria (FGC 50%);

GILSON ADRIANO PAIM DA SILVA, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Motorista, lotado na Procuradoria Geral do Muni-
cípio, para o exercício da função gratificada de confiança de Asses-
sor de Consultoria (FGC 50%);

MARIA IVONETE HUBER, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, lotada na Procuradoria Geral do Municí-
pio, para o exercício da função gratificada de confiança de Assessor 
do Serviço de Protocolo (FGC 40%).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de maio de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.875/2017
PORTARIA Nº 20.875, DE 22 DE MAIO DE 2017.
RECONDUZ VALDIR STEINBACH PARA O CONSELHO MUNICIPAL 
DE CONTRIBUINTES.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75,
inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29 de março de 1990, e de acordo com os artigos 195 e 196 da
Lei Complementar nº 632, de 30 de março de 2007, e Memorando 
SEFAZ nº 044/2017, de 19 de maio de 2017, reSOLVE:
RECONDUZIR, para o Conselho Municipal de Contribuintes, discipli-
nado pela Lei Complementar nº 632,
de 30 de março de 2007, com as atribuições nela previstas, o cida-
dão abaixo relacionado, pelo período de 02 (dois) anos,
a contar de 19 de maio de 2017:

VALDIR STEINBACH, representante titular indicado pela Associa-
ção Empresarial de Blumenau – ACIB, nomeado pela Portaria nº 
18.883, de 24/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 22 de maio de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 20.951/2017
PORTARIA Nº 20.951, DE 08 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL HELOISA CRISTINA 
VIZENTAINER PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIA 
ESCOLAR DA EM “ALWINO DOROW”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento 
na Lei Complementar nº 849,
de 05/04/2012, e de conformidade com o Memorando SEMED
nº 116/2017, de 01 de junho de 2017, reSOLVE:
DESIGNAR,

a contar de 01 de junho de 2017,
a servidora pública municipal HELOISA CRISTINA VIZENTAINER, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrati-
vo, para o exercício da função de Secretária Escolar da EM “Alwino 
Dorow”, concedendo-lhe a gratificação de 20% (vinte por cento) de 
que trata o art. 1º, I, da Lei Complementar nº 849, de 05/04/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 08 de junho de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Republicada por Incorreção

PORTARIA Nº 20.962/2017
PORTARIA Nº 20.962, DE 12 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JANETE RAQUEL PA-
VLAK BLOEMER PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
CONFIANÇA DE COORDENADOR CURRICULAR, NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acor-
do com o art. 42 da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de feve-
reiro de 2017 e Memorando nº 235/2017 – Gabinete SEMED, de 
08/06/2017, reSOLVE:
DESIGNAR, a contar do dia 12 de junho de 2017, a servidora pú-
blica municipal JANETE RAQUEL PAVLAK BLOEMER, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, para o exercício da função gratificada de con-
fiança de Coordenador Curricular – FGC-70%, constante do Anexo 
XXI, da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 12 de junho de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Republicado por incorreção

PORTARIA Nº 20.966/2017
PORTARIA Nº 20.966, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS 
DO SUS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DEYSE DOS SANTOS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com 
o art. 47 da Lei Complementar n. 1.047, de 01 de abril de 2016, 

e de conformidade com o Memorando SEDEAD nº 0478/2017, de 
06/06/2017, reSOLVE:
CONCEDER, gratificação pelo atendimento aos usuários do SUS, 
à servidora pública municipal DEYSE DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS, a contar de 
09 de maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 13 de junho de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.967/2017
PORTARIA Nº 20.967, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELA COORDENAÇÃO DE PO-
LÍTICAS PÚBLICAS
DE SAÚDE AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 23, inciso VI, combinado com o art. 35, da Lei Complementar 
nº 1.047, de 01 de abril de 2016, e de conformidade com os Memo-
randos SEDEAD nº 0483/2017, 0484/2017 e 0485/2017, reSOLVE:
CONCEDER gratificação especial pela Coordenação de Políticas 
Públicas de Saúde, conforme artigo 35 da Lei Complementar nº 
1.047, de 01 de abril de 2016, aos servidores públicos municipais 
abaixo, ocupantes de cargos de provimento efetivo:
LUCIANO BERTO, matrícula nº 19643-6, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Gestão e Transparência - SEGT, a contar de 01 de 
junho de 2017;

VIVIAN BECKER, matrícula nº 21733-6, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal 
de Promoção da Saúde, a contar de 01 de junho de 2017;
ANTONIO GOMES DA ROSA, matrícula nº 17976-0, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Psicólogo, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Promoção da Saúde, a contar de 10 de maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 13 de junho de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.968/2017
PORTARIA Nº 20.968, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VOLNEI SCHIESTL 
PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA 
DE COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS COMUNITÁ-
RIAS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 
- SEINFRA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro 
de 2017 e Memorando SEINFRA nº 274/2017, de 09/06/2017, re-
SOLVE:
DESIGNAR, no dia 09 de junho de 2017, o servidor público muni-
cipal VOLNEI SCHIESTL, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de Infraestru-
tura Urbana - SEINFRA, para o exercício da função gratificada de 
confiança de Coordenador de Fiscalização de Obras Comunitárias – 
FGC-70%, constante do Anexo XXI, da Lei Complementar nº 1.094, 
de 17 de fevereiro de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 13 de junho de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
008/2016
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2016
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O SR. ILSON DE MIRANDA.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE 03 PAVIMENTOS, LOCALIZADO 
NA RUA RICARDO GEORG, Nº 1999, BAIRRO ITOUPAVA CENTRAL, 
BLUMENAU/SC, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI CARLOS ROHWEDER.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 201/15.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 4.264,33 (quatro mil, 
duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e três centavos) men-
sais, a contar de 17 de fevereiro de 2017, totalizando o valor do 
contrato em R$ 51.171,96 (cinqüenta e um mil, cento e setenta e 
um reais e noventa e seis centavos).

DATA: 30 de maio de 2017.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
009/2016
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2016
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A SRA. MARILÉIA CORRÊA DE MIRANDA.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE 03 PAVIMENTOS, LOCALIZADO 
NA RUA RICARDO GEORG, Nº 1999, BAIRRO ITOUPAVA CENTRAL, 
BLUMENAU/SC, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI CARLOS ROHWEDER.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 201/15.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 4.264,33 (quatro mil, 
duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e três centavos) men-
sais, a contar de 17 de fevereiro de 2017, totalizando o valor do 
contrato em R$ 51.171,96 (cinqüenta e um mil, cento e setenta e 
um reais e noventa e seis centavos).

DATA: 30 de maio de 2017.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
033/2017
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA LUMAR PAVIMENTAÇÕES LTDA ME.

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRENA-
GEM, PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA 
RUA RODOLFO BRETZKE, BAIRRO VELHA GRANDE, TRECHO 01.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 03-033/16.

PREÇO: Suprime a quantia de R$ 379,50 (trezentos e setenta e 
nove reais e cinqüenta centavos), ou seja, 0,18% a menos que o 
valor inicialmente orçado inicialmente, totalizando o valor do con-
trato em R$ 214.534,99 (duzentos e quatorze mil, quinhentos e 

trinta e quatro reais e noventa e nove centavos).

DATA: 14 de junho de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 056/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 056/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA RICARDO ALEXANDRE GABRIEL EIRELI EPP.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de 
locação de sanitários químicos, conforme especificações constan-
tes no edital, para os eventos: Caminhada das Nascentes, Cami-
nhada na Vila, Rota de Lazer, Desfile de 02 de Setembro e Desfile 
de 07 de Setembro.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 021/2017.

PREÇO: O valor total dos itens deste contrato é de R$ 12.693,00 
(doze mil, seiscentos e noventa e três reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato é de sua assinatura até 
o dia 31 (trinta e um) de janeiro de 2018.

DATA: 22 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 059/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 059/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O CONSÓRCIO ENGEPLAN-FREEDOM.

OBJETO: Execução de terraplenagem, drenagem, pavimentação 
asfáltica e sinalização viária da Rua Theodoro Passold, localizada 
no Bairro Fidélis, em Blumenau/SC.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 03-028/2016.

PREÇO: Pelos serviços prestados será pago ao CONTRATADO o va-
lor total de R$ 2.941.804,22 (dois milhões, novecentos e quarenta 
e um mil, oitocentos e quatro reais e vinte e dois centavos).

PRAZO: DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 12 (doze) me-
ses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço pelo 
CONTRATADO; PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14 (catorze) 
meses, a contar da assinatura do instrumento contratual.

DATA: 24 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 067/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 067/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA ONDREPSB – SERVIÇO DE GUARDA E VIGILÂNCIA 
LTDA.

OBJETO: Serviço de segurança desarmada nas dependências dos 
Terminais Urbanos de Passageiros “Aterro”, “Fonte”, “Garcia”, “For-
taleza”, “Proeb” e “Velha”.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 08-69/2017.

PREÇO: O valor mensal dos serviços será de R$ 68.070,06 (ses-
senta e oito mil, setenta reais e seis centavos), totalizando R$ 
136.140,12 (cento e trinta e seis mil, cento e quarenta reais e doze 
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centavos).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato é de 60 (sessenta dias), 
contados do dia 03 (três) de junho de 2017, podendo ser rescin-
dido pelo Poder Público, independente de prévia comunicação, a 
partir do 31º dia de vigência do contrato.

DATA: 30 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 070/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 070/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O JEAN CARLOS LINHARES ME.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.

PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao PER-
MITENTE a importância de R$ 120.100,00 (cento e vinte mil e cem 
reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 072/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 072/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA EDI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.

PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao PER-
MITENTE a importância de R$ 192.777,00 (cento e noventa e dois 
mil, setecentos e setenta e sete reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 073/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 073/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA BLU LANCHES EIRELI EPP.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.

PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao PER-
MITENTE a importância de R$ 350.001,00 (trezentos e cinquenta 
mil reais e um centavo).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 075/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 075/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O JEAN CARLOS LINHARES ME.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.

PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao PER-
MITENTE a importância de R$ 116.100,00 (cento e dezesseis mil 
e cem reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 076/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 076/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O JEAN CARLOS LINHARES ME.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.
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PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao PER-
MITENTE a importância de R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete 
mil reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 077/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 077/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA DANIELA CRISTINA CUSTÓDIO REIF ME.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.

PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao PER-
MITENTE a importância de R$ 196.113,00 (cento e noventa e seis 
mil, cento e treze reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 079/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 079/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA DANIELA CRISTINA CUSTÓDIO REIF ME.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.

PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao PER-
MITENTE a importância de R$ 47.200,00 (quarenta e sete mil e 
duzentos reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 081/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 081/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA

EDI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.

PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao PER-
MITENTE a importância de R$ 34.550,00 (trinta e quatro mil, qui-
nhentos e cinquenta reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 082/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 082/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E JEAN CARLOS LINHARES ME.

OBJETO: Permissão remunerada de uso de bem público, por ato 
unilateral, a título precatório e remunerado, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados 
pela PROEB, para exploração de comercial de pontos de alimenta-
ção e souveniers no Parque Vila Germânica, nas condições esta-
belecidas no edital, durante as edições da OKTOBERFEST 2017 e 
2018 e Sommerfest 2018 e 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 007/2017.

PREÇO: Pela permissão de uso a PERMISSIONÁRIA pagará ao PER-
MITENTE a importância de R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil 
reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 28 de fevereiro de 2019.

DATA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 086/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 086/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A COOPERTTRAN - COOPERATIVA DE TERRAPLANAGEM E 
TRANSPORTES.

OBJETO: Locação de máquinas (hora máquina) - caminhões bas-
culantes.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-062/2017.



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 78

PREÇO: O preço total dos serviços contratados é de R$ 31.300,60 
(trinta e um mil, trezentos reais e sessenta centavos).

PRAZO: O prazo deste contrato é de 90 (noventa) dias ou até que 
se homologue nova licitação, a contar de 09 (nove) de maio de 
2017.

DATA: 05 de junho de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 087/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 087/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA FREEDOM TERRAPLENAGEM LTDA.

OBJETO: Locação de máquinas (hora máquina) – moto niveladoras.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-062/2017.

PREÇO: O preço total dos serviços contratados é de R$ 42.476,40 
(quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta 
centavos).

PRAZO: O prazo deste contrato é de 90 (noventa) dias ou até que 
se homologue nova licitação, a contar de 09 (nove) de maio de 
2017.

DATA: 05 de junho de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 088/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 088/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA SAMIL TERRAPLANAGENS E TRANSPORTES EIRELI 
EPP.

OBJETO: Locação de máquinas (hora máquina) – moto niveladoras.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-062/2017.

PREÇO: O preço total dos serviços contratados é de R$ 36.863,80 
(trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e oitenta cen-
tavos).

PRAZO: O prazo deste contrato é de 90 (noventa) dias ou até que 
se homologue nova licitação, a contar de 09 (nove) de maio de 
2017.

DATA: 05 de junho de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 089/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 089/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA TERRAPLENAGEM ÁGUA VERDE LTDA.

OBJETO: Locação de máquinas (hora máquina) – moto niveladoras.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-062/2017.

PREÇO: O preço total dos serviços contratados é de R$ 39.022,20 
(trinta e nove mil, vinte e dois reais e vinte centavos).

PRAZO: O prazo deste contrato é de 90 (noventa) dias ou até que 
se homologue nova licitação, a contar de 09 (nove) de maio de 
2017.

DATA: 05 de junho de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 109/2017
EXTRATO – CONTRATO Nº. 109/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

OBJETO: Execução de obra de Terraplenagem, Drenagem, Pavi-
mentação Asfáltica e Sinalização Viária das Marginais da Via Ex-
pressa Paul Fritz Kuehnrich – Via Marginal projetada 81 (VP 81 
Ligação Rua São Sebastião a Rodoviaria - Lado Direito da Via Ex-
pressa) e Via Marginal Projetada 110 (VP 110 Ligação Rua São 
Sebastião a Rodoviaria - Lado Esquerdo da Via Expressa) situa-
das no Bairro Itoupava Norte, em Blumenau/SC, conforme espe-
cificações constantes no edital e anexos. Contrato de Repasse nº 
825303/2015 - Ministério das Cidades/CEF/SEINFRA.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 03-041/2016.

PREÇO: Pelos serviços prestados será pago a CONTRATADA o valor 
total de R$ 1.413.560,20 (um milhão, quatrocentos e treze mil, 
quinhentos e sessenta reais e vinte centavos).

PRAZO: DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 09 (nove) meses, 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço pela CON-
TRATADA; PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 11 (onze) meses, 
a contar da assinatura do instrumento contratual.

DATA: 13 de junho de 2017.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
129/2014
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 129/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS 
LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ESPE-
CIALIZADA NA ORIENTAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, NO ÂMBITO DO DISTRITO 
FEDERAL, JUNTO AOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS FEDERAIS, 
ORGANISMOS INTERNACIONAIS E EMBAIXADAS, E NA ÁREA DE 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL, INSTI-
TUIÇÕES FINANCEIRAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS E ORGA-
NISMOS INTERNACIONAIS, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
MELHORIAS NOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 047, de 12 de maio 
de 2014.

PREÇO: Renova o valor do contrato que se mantém em R$ 
7.900,00(sete mil e novecentos reais) mensais, totalizando o valor 
contratual em R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos 
reais).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 12 de junho de 2017 até 11 de junho de 2018.

DATA: 06 de junho de 2017.
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
140/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 140/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA MANUAL COM 
ROÇADEIRAS MECÂNICAS TIPO COSTAL, COM TRANSPORTE DA 
EQUIPE, CARGA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS DE CAPOEIRA 
PARA BOTA FORA DMT 10 KM.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-043/2016.

PREÇO: Renova o valor do contrato que se mantém estimado em 
R$ 61.360,00 (sessenta e um mil, trezentos e sessenta reais).

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 27 de maio de 2017 até 26 de maio de 2018.

DATA: 08 de junho de 2017.

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
160/2015
EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 160/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA FREEDOM TERRAPLANAGEM LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA RUA ARNOLDO 
JENICHEN, BAIRRO ITOUPAVA CENTRAL, MUNICÍPIO DE BLUME-
NAU/SC – (LOTE 01).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 005/2015.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 20.113,01 (vinte mil, cento 
e treze reais e um centavos), ou seja, 4,12% a mais que o valor 
previsto no valor inicial, e posteriormente suprimindo a quantia de 
R$ 18.066,67 (dezoito mil, sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos.

PRAZO: Prorrogam-se os prazos contratuais, conforme segue: I - 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga por mais 90 (noventa) dias, ou 
seja, de 22 de abril de 2017 até 20 de julho de 2017; II - PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Prorroga por mais 90 (noventa) dias, ou seja, de 10 
de junho de 2017 até 07 de setembro de 2017.

DATA: 09 de junho de 2017.

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
162/2015
EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 162/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA FREEDOM TERRAPLANAGEM LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA RUA IRAPURU, 
BAIRRO GLÓRIA, MUNICÍPIO DE BLUMENAU/SC – (LOTE 03).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 005/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 90 (no-
venta) dias, ou seja, de 12 de junho de 2017 até 09 de setembro 
de 2017.

DATA: 09 de junho de 2017.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
179/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 179/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PRAÇAS 
E JARDINS PÚBLICOS.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-072/2016.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que passa a ser de
R$ 213.112,50 (duzentos e treze mil, cento e doze reais e cin-
qüenta centavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 
2.557.350,00 (dois milhões, quinhentos e cinqüenta e sete mil, tre-
zentos e cinqüenta reais)

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 28 de junho de 2017 até 27 de junho de 2018.

DATA: 05 de junho de 2017.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
180/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-075/2016.

PREÇO: Renova o valor estimado a ser pago à contratada, que se 
mantém em R$ 4.602.000,00 (quatro milhões, seiscentos e dois 
mil reais) anuais.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 28 de junho de 2017 até 27 de junho de 2018.

DATA: 05 de junho de 2017.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
181/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA MANUAL.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-073/2016.
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PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 28 de junho de 2017 até 27 de junho de 2018.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
4.782.931,20 (quatro milhões, setecentos e oitenta e dois mil, no-
vecentos e trinta e um reais e vinte centavos).

DATA: 06 de junho de 2017.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
205/2014
EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 205/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A PH ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES EIRELI.

OBJETO: LOCAÇÃO DO DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 
CENTRO DE SAÚDE ROSANIA MACHADO PEREIRA.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº. 08-120/14.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 38.440,68 (trinta e oito mil, 
quatrocentos e quarenta reais e sessenta e oito centavos) em de-
corrência do reajuste do valor contratual para R$ 51.003,79 (cin-
qüenta e um mil, três reais e setenta e nove centavos) mensais, a 
contar de 27 de dezembro de 2016, totalizando o valor do contrato 
em R$ 612.045,48 (seiscentos e doze mil, quarenta e cinco reais e 
quarenta e oito centavos).

DATA: 26 de maio de 2017.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
224/2015
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 224/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMEN-
TO EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO, ATRA-
VÉS DE SISTEMAS COM FUNÇÕES DE CRÉDITO E DEBITO COM 
FORNECIMENTO DOS CARTÕES COM O LOGOTIPO EXCLUSIVO 
BLUSUAS/ALIMENTAÇÃO.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 109/2015.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 144.000,00 (cento e quarenta 
e quatro mil reais), ou seja, 15% a mais que o valor inicialmen-
te previsto, em decorrência da implantação de um novo CRAS no 
Bairro Fidélis.

DATA: 06 de junho de 2017.

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03-002/17
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Concorrência nº. 03-002-17 - Contratação de empresa para cons-
trução do Ambulatório Geral Escola Agrícola, conforme especifi-
cações constantes neste edital - Convênio Governo do Estado nº 
2016TR002396 - Badesc - FMS/SEMUS.

Contratada: LC EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME.
CNPJ: 19.383.101/0001-17.
No valor de R$ 1.200.657,68 (um milhão duzentos mil e seiscentos 
e cinquenta e sete reais e sessenta e oito centavos).

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2017
EXTRATO - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O BLUMENAU E VALE EURO-
PEU CONVENTION & VISITORS BUREAU
OBJETO:COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA PARA ATIVIDA-
DES DE CAPTAÇÃO, APOIO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS TURÍSTI-
COS, DE NEGÓCIOS E DE LAZER EM BLUMENAU.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 E ALTERA-
ÇÕES: DECRETO FEDERAL Nº 8.726/2016; DECRETO MUNICIPAL 
11.235/2017 E LEI MUNICIPAL AUTORIZATIVA Nº 8.352/2016
VIGÊNCIA - DE 14/06/2017 A 14/06/2018
NÚMERO DE PARCELAS: 12(DOZE)
VALOR DA PARCELA: 11 PARCELAS DE R$ 11.000,00(ONZE MIL 
REAIS) E 1 PARCELA DE R$ 9.000,00(NOVE MIL REAIS)
VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 130.000,00 
(CENTO E TRINTA MIL REAIS)

RESOLUÇÃO CMAS Nº 20/2017
RESOLUÇÃO CMAS Nº. 20 /2017
ESTABELECE A COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, DE BLUMENAU/SC 
- GESTÃO 2017/2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atri-
buições, conferidas pela Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993; pela Lei Complementar nº. 425, de 21 de novembro de 
2003 e alterações; pela Lei Complementar Municipal nº. 945, de 11 
de novembro de 2014 e pelo Decreto Municipal nº. 10.598 de 30 
de março de 2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Assistência Social e suas alterações, e de acordo com 
a deliberação da Plenária realizada em 12 de maio de 2017.

CONSIDERANDO:
- a Lei Complementar nº. 425, de 21 de novembro de 2003 e suas 
alterações, que estabelece os Princípios da Política de Assistência 
Social e institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Blu-
menau;
- o Decreto Municipal nº. 10.598, de 30 de março de 2015, que 
aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social;

- a Portaria nº20. 927, de 05 de junho de 2017, que nomeia mem-
bros para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Blumenau-CMAS, para o Biênio 2017/2019;

- a Lei Complementar Municipal nº. 945, de 11 de novembro de 
2014, que dispõe sobre a estrutura, a organização e o funciona-
mento do Conselho Municipal de Assistência Social de Blumenau;
- a deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social, em 
Plenária realizada em 12 de Junho de 2017;
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RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes Conselheiros para compor 
a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Blumenau, Gestão 2017/2019, por um período de um ano a contar 
de 12/06/2017:
I – PRESIDENTE: Patrícia Morastoni Sasse, representante da Prote-
ção Social Básica – representando a Secretaria de Desenvolvimento 
Social - SEMUDES;

II - VICE-PRESIDENTE: Gisele Bremer, representante do Núcleo 
do Conselho Regional de Serviço Social (Médio Vale do Itajaí) NU-
CRESS – Representando a Categoria dos Trabalhadores do SUAS;

III - SECRETÁRIA: Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf, repre-
sentante da Proteção Social Especial de Média Complexidade - re-
presentando a Secretaria de Desenvolvimento Social- SEMUDES;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 12 de Junho de 2017.
Patrícia Morastoni Sasse
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 21/2017
RESOLUÇÃO CMAS Nº. 21. /2017
NOMEIA AS COMISSÕES PERMANENTES DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS PARA O BIÊNIO 2017-2019

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 
8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº. 945, de 11 de 
novembro de 2014, que dispõe sobre a estrutura, a organização e 
o funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Blumenau, em Reunião Plenária Extraordinária, realizada no dia 12 
de junho de 2017.

CONSIDERANDO:
- o Decreto nº. 10.598, de 30 de março de 2015 que aprova o Regi-
mento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;
- a Portaria nº20. 927, de 05 de junho de 2017, que nomeia mem-
bros para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Blumenau - CMAS, para o Biênio 2017/2019;
- a Ata CMAS nº. 10 de 2017 referente à Plenária realizada em 12 
de Junho de 2017, que aprova a Composição de suas Comissões 
Permanentes;

RESOLVE:
Art. 1º Composição da Comissão Permanente de Financiamento de 
Assistência Social - CPFAS:
I- Titular- Samara Milene Tschoeke, 1ª Suplente - Marilda Angioni, 
2ª Suplente - Andreia Martini Pilatti, representantes da Fundação 
Universidade Regional de Blumenau -FURB
II- Titular- Patrícia Morastoni Sasse, 1ª Suplente - Dalva Aparecida 
Rodrigues, 2ª Suplente Jussânia Regina Pereira, representantes da 
Proteção Social Básica;
III- Titular- Stefanie Kraus, representante da Categoria de Entida-
des e/ou Organizações de Assistência Social - Associação Blume-
nauense na Luta Contra o Câncer - ABLUCAN;
IV- Titular- Nívea Maria Klein Keunecke representante da Categoria 
de Entidades e/ou Organizações de Assistência Social - Associação 
dos Fissurados do Vale do Itajaí - AFISVALE.

Art. 2º Composição da Comissão Permanente de Normas e Regu-
lamentação - CPNR:
I- Titular – Talira Schutz, 1ª Suplente- Mônica Raso da Silva, 2ª 
Suplente- Jáete Catarina E. Panoch,Representantes da Secretaria 
Municipal de Saúde-SEMUS;

II- Titular –Regina Benassi Kath, 1ªSuplente- Simone Carla de Sou-
za-Representantes da Secretaria de Educação-SEMED;
III- Titular –.Gisele Bremer, 1ª Suplente- Bárbara Fraga Carneiro
-Representantes da Categoria de Trabalhadores do SUAS- respecti-
vamente do Núcleo do Conselho Regional de Serviço Social-Médio 
Vale do Itajaí e do Sindicato Único dos Trabalhadores do Serviço 
Público Municipal de Blumenau- SINTRASEB;
IV- Titular -José Dalcampo, 1ªSuplente- Ademar Sezerio- repre-
sentantes de Organizações de Usuários dos Serviços de Assistência 
Social, respectivamente Centros de Referência de Assistência So-
cial -CRAS IV e CRAS VI;

Art. 3º Composição da Comissão Permanente de Política de Assis-
tência Social – CPPAS:
I-Titular -Rosete de Jesus Rosa Boehm, 1ª Suplente- Vanusa Nowa-
sky, 2ª Suplente- Maria Aparecida de Moraes, representantes da 
Fundação do Bem Estar da Família Blumenauense - Pró-Família;
II - Titular – Vanessa Raquel Cardoso, 1ª Suplente Marjore Katine 
Cardoso Babitonga, 2ª Suplente Ana Lúcia do Nascimento- repre-
sentantes da Política Socioassistêncial dos Serviços de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade;
III- Titular – Vilmar José Balsan representante da Categoria de 
Entidades e/ou Organizações de Assistência Social - Associação 
Blumenauense dos Deficientes Físicos -ABLUDEF ;
IV- Titular - Cleide Terezinha de Oliveira, 1ªSuplente- Luana Appel 
dos Santos - representantes da Categoria dos Trabalhadores do 
SUAS, respectivamente do Grupo de Assistentes Sociais da Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMUDES e do Fórum 
Municipal dos Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 12 de Junho de 2017.
Patrícia Morastoni Sasse
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
Chamamento de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste- SC.
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Considerando que a servidora da Câmara municipal de Vereadores 
de Bom Jesus do Oeste-SC Jaqueline Selig Gerhardt, esta concur-
sada se encontra gravida e com várias patologias nesta gestação 
da gravidez;
Considerando ainda que a mesma se encontra afastada das ativi-
dades laborais e que já comprovou através de atestados médicos 
que ficará afastada até a data de 30 de Junho de 2017;
Considerando ainda que a Câmara de Vereadores conta somente 
com uma única servidora auxiliar de serviços gerais;
Considerando ainda que a servidora Jaqueline Selig Gerhardt se 
encontra no inicio da gestação e a cada pouco necessita de repou-
so requisitado pelos médicos;
Considerando ainda as sessões legislativas que acontecem sema-
nalmente e devido a isso torna necessário a manutenção de limpe-
za junto a esta casa de leis.
A Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste (SC), 
torna público que, necessita contratar com URGENCIA, 01(um ou 
uma) auxiliar de serviços gerais para exercer as funções inerentes 
ao cargo junto Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do 
Oeste (SC), em caráter temporário, com previsão enquanto perdu-
rar o afastamento da Jaqueline.

A classificação ficará vigente durante o exercício de 2017 enquanto 
perdurar a necessidade diante da ausência da servidora Jaqueline 
Selig Gerhardt.
• Remuneração: R$ 689,54, mais insalubridade de 20 % sobre o 
salário mínimo;
Carga Horária: de 20 horas semanais, sendo: Nas segundas-feiras 
das 14:00 até as 20:00; e nos demais dias por 3,5horas (três horas 
e meia).
• Regime de Trabalho: Regime Jurídico Único: Estatutário;
• Habilitação: primeiro grau completo.

• Forma de Seleção: maior tempo de experiência na área compro-
vada formalmente; maior grau de escolaridade comprovado; entre-
vistas, estar disponível aos sábados, domingos, feriados ou quando 
há sessão extraordinária. Previsão de início das atividades para dia 
20 de Junho de 2017.

Os interessados deverão manifestar seu interesse até às 17:00 ho-
ras do dia 19 de Junho de 2017, munidos dos documentos pessoais 
e profissionais, com a Secretária da Câmara de Vereadores. Infor-
mações pelo fone: (049) 3363-0123.

Bom Jesus do Oeste, 14 de Junho de 2017.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 062/2017
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2017

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: VALDIR VALDECIR MULLER

Objeto: CONTRATAÇÃO para fornecimento de mineral (cascalho) 
para manutenção de estradas vicinais do Município.

Valor: R$ 12,00 (doze reais) por carga retirada da propriedade.

Vigência: 14 de junho de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

DECRETO 5018
DECRETO MUNICIPAL Nº 5018/2017, DE 06 DE MARÇO DE 2017
DISPÕEM SOBRE O REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS MEMBROS 
DO SISTEMA DE CARGOS E CARREIRAS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DE BOM JESUS DO OESTE – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito de Bom Jesus do Oeste, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
aquelas contidas na Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º- Fica Decretada a reposição salarial com a aplicação do 
índice de reajuste em 7,64% (sete vírgula sessenta e quatro por 
cento) aplicado sobre a remuneração dos servidores do quadro de 
pessoal do magistério público municipal, previsto no artigo 48, da 
Lei Complementar nº 917/13, com redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 948/15.

Art. 2º- A reposição salarial aplica-se a partir do mês de março do 
ano de 2017.

Art. 3°. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, e a 
validade e eficácia com a publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto n.º 4450, de 16 de setem-
bro de 2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC, ao 06 
de março de 2017.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se.

RONALDO LUIZ SENGER,
Prefeito Municipal
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DECRETO 5019
DECRETO MUNICIPAL Nº 5019/2017, DE 06 DE MARÇO DE 2017
DISPÕEM SOBRE O REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS SERVIDO-
RES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito de Bom Jesus do Oeste, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
aquelas contidas na Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º- Fica Decretada a reposição salarial com aplicação do índice 
de reajuste em 7,19% (sete vírgula dezenove por cento) aplicado 
sobre o vencimento dos servidores municipais de acordo com o 
índice geral de preços do mercado – IGP-M.

Parágrafo Único – O Presente decreto não se aplica aos agentes 
políticos, secretários e servidores com remuneração instituída em 
tempo inferior a 01 (um) ano.

Art. 2º- A reposição salarial aplica-se a partir do mês de março do 
ano de 2017.

Art. 3°. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, e a 
validade e eficácia com a publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto n.º 4450, de 16 de setem-
bro de 2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC, ao 06 
de março de 2017.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se.

RONALDO LUIZ SENGER,
Prefeito Municipal

DECRETO 5020
DECRETO MUNICIPAL Nº 5020/2017,
DE 06 DE MARÇO DE 2017
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO ES-
PECIAL DE CONCURSO PÚBLICO E TESTE SELETIVO, PARA ACOM-
PANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CONCURSO PÚ-
BLICO E TESTE SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO OESTE - SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito de Bom Jesus do Oeste, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Nomear Miriam Fátima Cecon Sansigolo, como membro 
da Comissão Especial de Concurso Público e Teste Seletivo, para 
acompanhamento, fiscalização e avaliação do Concurso Público e 
Teste Seletivo da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Oeste - 
SC, destinado ao preenchimento de vagas para Cargo Público de 
caráter permanente e temporário e vagas de Cadastro Reserva, 
em substituição de Leonir Simonetti, nomeado pelo Decreto nº 
4995/2017, de 27 de janeiro de 2017, mantendo-se as demais nor-
matizações do Decreto nº 4995/2017.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, con-
dicionado a sua eficácia a publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do Art. 3º, do Decreto nº 4450, de 16 de setembro 

de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 06 de março de 2017.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se.

RONALDO LUIZ SENGER,
Prefeito Municipal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 143-17 DE 13 DE JUNHO 
DE 2017 PRORROGA A LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 143/2017, DE 13 DE JUNHO DE 2017
PRORROGA A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVI-
DORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO NASCIMENTO, Presidente da Câmara Municipal de Vere-
adores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGA. Licença para tratamento de saúde a Servidora 
Municipal Sra. JAQUELINE SELIG GERHARDT, inscrita na matricula 
nº 21/3, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Câ-
mara Municipal de Vereadores, conforme agendamento de Perícia 
Médica do INSS, agendado na data de 06/07/2017. Conforme ane-
xo:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo nº 04/2013 de 18 
de setembro de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Bom Jesus do Oeste SC, aos 13 de junho de 2017.
ANTONIO NASCIMENTO 
Presidente da Câmara Municipal

Nelson Wisnieski
2º Secretário da Mesa Diretora

DECRETO LEGISLATIVO Nº 144-17 DE 14 DE JUNHO 
DE 2017 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO 
DE AVALIAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BOM JESUS DO OESTE - SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
DECRETO LEGISLATIVO N° 144/17 DE 14 DE JUNHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PARA A CAMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE BOM JESUS DO OESTE – SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO NASCIMENTO, Presidente da Câmara Municipal de Vere-
adores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas na Seção II (Atribuições da 
Câmara Municipal) artigo 13, inciso III da Lei Orgânica, comina-
do com o inciso XXX, do artigo 44 do Regimento Interno e a Lei 
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Complementar Legislativa Nº 01/2013:

CONSIDERANDO a necessidade da avaliação da contratação de 
urgência do chamamento público para a contratação emergencial 
de 01 (um) (a) auxiliar de serviços gerais, de modo especial da 
Câmara Municipal de Vereadores.

DECRETA:
Art. 1° - Fica pelo presente Decreto nomeada a Comissão de Ava-
liação do chamamento público para a contratação emergencial de 
auxiliar de serviços gerais da Câmara Municipal de Vereadores de 
bom Jesus do Oeste – SC, Composta pelos seguintes membros:

Presidente: Charlaine Kreuz;
Membros: Jandrei Luiz Brutscher;
Leonir Lamb.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
assinatura, condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, 
nos termos do Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo 
nº04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Je-
sus do Oeste - SC, aos 14 de Junho de 2017.
ANTONIO NASCIMENTO 
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado na data supra

Nelson Wisnieski
2º Secretário da Mesa Diretora

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 1333/2017 - PREGÃO 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1333/2017
EDITAL DE PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2017
O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catari-
na, por seu

Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Luiz Senger, TORNA PÚBLICO, para 
o conhecimento dos interessados que às 08:30 horas do dia 29 de 
Junho de 2017, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo 
Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial Registro de Pre-
ços, tendo como objeto a eventual Aquisição de Equipamentos e 
Materiais para uso nas atividades diárias sendo (ar-condicionado, 
TV, Computador, Mesa Ginecológica e Balança), conforme especifi-
cações contidas no Edital.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, 
e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitura 
Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120 , na cidade de 
Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: compras@
bomjesusdooeste.sc.gov.br ou pelo site www.bomjesusdooeste.
sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 14 de Junho de 2017.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1051/2017, DE 07 DE JUNHO 
2017
LEI MUNICIPAL Nº 1051/2017, DE 07 DE JUNHO 2017
ALTERA A LEI Nº 719, DE 08 DE ABRIL DE 2010, QUE AUTORI-
ZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE NO 
CONSÓRCIO PÚBLICO DENOMINADO DE AGÊNCIA REGULADORA 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS), E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, 
aprovou e eu sanciono, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A ementa da Lei nº 719, de 08 de abril de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES E AUTORIZA O INGRES-
SO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE NO CONSÓRCIO 
PÚBLICO DENOMINADO DE AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNI-
CIPAL DE SANEAMENTO (ARIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 2º O artigo 1º, da Lei nº 719, de 08 de abril de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Bom Jesus do 
Oeste, no consórcio público denominado de Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento (ARIS), nos termos do Protocolo de 
Intenções em anexo.

Art. 3º O artigo 2º, da Lei nº 719, de 08 de abril de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Con-
sórcio Público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal 
de Saneamento (ARIS) em anexo, fazendo parte da presente Lei, 
nos termos da Lei federal nº 11.107/2005

Art. 4º Fica acrescido o artigo 3º, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 3º Pelo exercício do poder de regulação e fiscalização, ficam 
instituídas as taxas abaixo indicadas, cuja base de cálculo, alíquo-
tas e demais disposições estão previstas no Protocolo de Intenções 
em anexo:
I - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água;
II - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário;
III - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza;
IV - Taxa de Regulação de Coleta de Lixo;
V - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Lixo;
VI - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Lixo; e
VII - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana.

Art. 5º Fica acrescido o artigo 4º, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 4º. A Taxa de Regulação de Abastecimento de Água - TRAA é 
devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços de abastecimento de água, caracterizado 
como aquele serviço desde a captação da água até sua destinação 
final ao cidadão.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de abastecimento de água.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de abas-
tecimento de água, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,1200 
(doze centavos), representada pela seguinte fórmula:

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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TRAA = NH x R$ 0,1200, onde
TRAA - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,1200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de abastecimento de água por habitante.

Art. 6º Fica acrescido o artigo 5º, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 5º A Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário - TRES é 
devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços públicos de esgotamento sanitário, com-
preendido como aquele serviço de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final adequado de esgoto sanitário, desde as ligações 
prediais até seu lançamento final no meio ambiente.
§ 1º A taxa é devida pela a autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de esgotamento sanitário.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de esgo-
tamento sanitário, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0600 
(seis centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRES = NH x R$ 0,0600, onde
TRES - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0600 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de esgotamento sanitário por habitante.

Art. 7º Fica acrescido o artigo 6º, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 6º A Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas 
- TRVL é devida pelo exercício das atividades administrativas de 
regulação e fiscalização dos serviços públicos de varrição e limpeza 
de vias públicas, caracterizado como aquele serviço de varrição, 
poda, capina e limpeza dos logradouros e vias públicas.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de varrição e limpeza de vias 
públicas.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de varri-
ção e limpeza de vias públicas, será apurada pela multiplicação do 
número de habitantes no município, consoante última estimativa 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor 
de R$ 0,0200 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRVL = NH x R$ 0,0200, onde
TRVL - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de varrição e limpeza de vias públicas por habitante.

Art. 8º Fica acrescido o artigo 7º, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 7º A Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos - TRCR 
é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação 
e fiscalização dos serviços públicos de coleta de resíduos sólidos, 
compreendido como aquele serviço de captação e recolhimento 
do resíduo sólido doméstico até a fase anterior ao seu transbordo.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de coleta de resíduo sólido.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de coleta 
de resíduos sólidos, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 
(três centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRCR = NH x R$ 0,0300, onde

TRCR - Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de coleta de resíduos sólidos por habitante.

Art. 9º Fica acrescido o artigo 8º, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 8º A Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Re-
síduos Sólidos - TRTR é devida pelo exercício das atividades ad-
ministrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
transbordo e transporte dos resíduos sólidos, caracterizada como 
aquele serviço que começa com o transbordo até o transporte final 
ao aterro ou outro meio de tratamento do resíduo sólido.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de transbordo e transporte de 
resíduo sólido.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de trans-
bordo e transporte de resíduos sólidos, será apurada pela multi-
plicação do número de habitantes no município, consoante última 
estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
pelo valor de R$ 0,0100 (um centavo), representada pela seguinte 
fórmula:
TRTR = NH x R$ 0,0100, onde
TRTR - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Resíduos 
Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0100 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de transbordo e transporte de resíduos sólidos por habitante.

Art. 10. Fica acrescido o artigo 9º, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 9º A Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos - TRDR é devida pelo exercício das atividades 
administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos 
de tratamento e destinação final de resíduos sólidos, caracterizado 
como aquele serviço de tratamento e a destinação final do resíduo 
sólido, incluindo as atividades de reciclagem de material.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora dos serviços de tratamento e destinação final de resí-
duo sólido.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de tra-
tamento e destinação final de resíduo sólido, será apurada pela 
multiplicação do número de habitantes no município, consoante 
última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 (três centavos), representada pela 
seguinte fórmula:
TRDR = NH x R$ 0,0300, onde
TRDR - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de tratamento e destinação final de resíduos sólidos por habitante.

Art. 11. Fica acrescido o artigo 10, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 10. A Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana - TRDP 
é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação 
e fiscalização dos serviços públicos de drenagem pluvial urbana, 
caracterizada como aquele serviço de captação, transporte, de-
tenção, retenção, tratamento e disposição final das águas pluviais 
drenadas das áreas urbanas.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora dos serviços de drenagem pluvial urbana.
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§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de dre-
nagem pluvial urbana, será apurada pela multiplicação do número 
de habitantes no município, consoante última estimativa do Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 
0,0200 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRDP = NH x R$ 0,0200, onde
TRDP - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de drenagem pluvial urbana por habitante.

Art. 12. Fica acrescido o artigo 11, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 11. Para fins de cálculo das taxas previstas no Protocolo de 
Intenções, o número de habitantes em cada município será atuali-
zado automaticamente, conforme apurações e estimativas oficiais 
realizadas periodicamente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE.

Art. 13. Fica acrescido o artigo 12, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 12. Não serão devidas as taxas de regulação e fiscalização pre-
vistas no Protocolo de Intenções nas atividades de limpeza urbana 
e coleta seletiva de resíduos sólidos quando esta for desenvolvida 
por associação, cooperativa ou entidades afins, sem fins lucrativos.

Art. 14. Fica acrescido o artigo 13, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 13. As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos pres-
tadores de serviços de saneamento básico, devendo ser recolhi-
das diretamente à ARIS mediante o pagamento de documento de 
cobrança, até o décimo dia seguinte ao mês de competência da 
regulação e fiscalização dos serviços.

Art. 15. Fica acrescido o artigo 14, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 14. No caso da prestadora de serviços executar duas ou mais 
atividades objeto das taxas de regulação e fiscalização, serão devi-
das as respectivas taxas cumulativamente, conforme cada ativida-
de desempenhada pela prestadora de serviços regulada pela ARIS.

Art. 16. Fica acrescido o artigo 15, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 15. No caso do prestador de serviços de qualquer atividade de 
saneamento básico atuar em mais de um município consorciado, 
será devida uma taxa para cada município consorciado onde há a 
referida prestação de serviços.

Art. 17. Fica acrescido o artigo 16, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 16. Poderá a ARIS, em comum acordo com a prestadora dos 
serviços de saneamento básico, mediante celebração de contrato, 
estabelecer outras formas de remuneração pelo exercício da regu-
lação e fiscalização dos serviços públicos objeto do Protocolo de 
Intenções.

Art. 18. Fica acrescido o artigo 17, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 17. Nos casos em que o município preste diretamente quais-
quer dos serviços públicos de saneamento básico, poderá o mesmo 
repassar recursos, mediante contrato de programa e de rateio, para 
o custeio das ações de regulação e fiscalização daqueles serviços.

Art. 19. Fica acrescido o artigo 18, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 18. O valor em moeda nacional constante nos artigos 78, § 
2º; 79, § 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º, do 
Protocolo de Intenções, que faz parte da presente Lei, será atua-
lizado automaticamente no primeiro dia do ano subsequente ao 
início da cobrança, conforme variação dos últimos 12 (doze) meses 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua au-
sência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
§ 1º A primeira atualização de valores dar-se-á em 1º de janeiro de 
2011, referente ao período compreendido entre 1º de janeiro e 31 
de dezembro de 2010, nos termos do caput deste artigo.
§ 2º Para fins de aplicação deste artigo, considerar-se-á como valor 
monetário atualizado o resultado obtido pela multiplicação entre o 
montante previsto no Protocolo de Intenções (artigos 78, § 2º; 79, 
§ 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º) e o índice 
monetário do período de 12 (doze) meses, conforme § 1º deste 
artigo, considerando-se como válido o valor numérico até a quarta 
casa decimal após a vírgula (0,0000).

Art. 20. Fica acrescido o artigo 19, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 19. As receitas próprias auferidas pela ARIS, mediante a co-
brança de taxas de fiscalização ou outras receitas a esta equiva-
lentes, somente poderão ser utilizadas para financiar as despesas 
relacionadas com o exercício das atividades que lhes são conferidas 
e estabelecidas no Protocolo de Intenções.

Art. 21. Fica acrescido o artigo 20, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 20. A ARIS aplicará e respeitará a legislação tributária de cada 
ente consorciado, nos limites territoriais dos mesmos.
Parágrafo único. Em casos de questionamento administrativo ou 
judicial das taxas e preços públicos previstas no Protocolo de In-
tenções, aplicar-se-á a respectiva legislação tributária do município 
consorciado onde são prestados os serviços públicos objeto da in-
cidência da taxa de regulação e fiscalização.

Art. 22. Fica acrescido o artigo 21, na Lei nº 719, de 08 de abril de 
2010, com a seguinte redação:

Art. 21. A taxa não recolhida nos prazos fixados será cobrada com 
os acréscimos de juros e demais encargos previstos na legislação 
aplicável de cada ente consorciado, conforme o local do fato gera-
dor do tributo.
§ 1º Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à ARIS e apura-
dos administrativamente, não recolhidos no prazo estipulado, serão 
inscritos em dívida ativa do próprio consórcio público e servirão de 
título executivo para cobrança judicial, na forma da lei.
§ 2º A execução fiscal da dívida ativa será promovida pelos procu-
radores da ARIS.

Art. 23. O artigo 3º, do Protocolo de Intenções, integrante da Lei 
nº 719, de 08 de abril de 2010, passa a ter a seguinte redação:
Art. 3º A ARIS tem sua sede na Rua General Liberato Bittencourt, 
nº 1885, 12º andar, CEP: 88070-800, Bairro: Canto, na cidade de 
Florianópolis, no Estado de Santa Catarina.

Art. 24. O Parágrafo único, do artigo 32, do Protocolo de Intenções, 
integrante da Lei nº 719, de 08 de abril de 2010, passa a ter a 
seguinte redação:

Art. 32 ................ 
Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo no 
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Conselho de Regulação qualquer pessoa que exerça, mesmo que 
temporariamente e sem remuneração, cargo, emprego ou função 
pública em qualquer órgão do Poder Público municipal, estadual ou 
federal, exceto professor.

Art. 25. O § 1º, do artigo 39, do Anexo I, do Protocolo de Inten-
ções, integrante da Lei nº 719, de 08 de abril de 2010, passa a ter 
a seguinte redação:

Art. 39 ................ 
§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo de 1/3 
(um terço) de diária quando o deslocamento não exigir pernoite 
fora da sede ou da unidade regional, ou quando o consórcio públi-
co custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas 
por diárias.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro 
de 2013.

Art. 27. Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 07 de junho de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1052/2017, DE 14 DE JUNHO 
2017
LEI MUNICIPAL Nº 1052/2017, DE 14 DE JUNHO 2017
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO PROGRAMA PROPRIEDADE ORGANI-
ZADA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE – SC, O QUAL 
CODIFICA E ALTERA NORMAS REFERENTE AO PLANO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL – PMDR, DESTINADO À POLÍTICA 
MUNICIPAL DE APOIO, INCENTIVO E FOMENTO AO DESENVOLVI-
MENTO NO SETOR DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ATIVIDADES 
CONGÊNERES NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE – SC E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, 
aprovou e eu sanciono, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica por esta Lei criado o Programa “Propriedade Organi-
zada do Município de Bom Jesus do Oeste – SC” o qual codifica e 
altera normas referente ao Plano Municipal de Desenvolvimento 
Rural – PMDR, destinado à Política Municipal de apoio, incentivo 
e fomento ao desenvolvimento no setor da Agricultura, Pecuária e 
Atividades Congêneres no município de Bom Jesus do Oeste, Es-
tado de Santa Catarina, visando o desenvolvimento econômico-so-
cial, especialmente aos que venham ampliar a renda e a dignidade 
do agricultor e sua família, evitando o êxodo rural.

Parágrafo Primeiro – São considerados agricultores para efeitos 
deste Programa, toda pessoa ou sua família, que seja proprietário 
de imóvel rural, arrendatário, agregado, meeiro, parceiro e pos-
seiro, desde que de boa-fé, devendo o imóvel, obrigatoriamente 
estar em plena atividade agrícola, no território do município de 
Bom Jesus do Oeste – SC.

Parágrafo Segundo – Os benefícios deste Programa, no que couber, 
ainda poderão ser estendidos a todos aqueles residentes no muni-
cípio, que estiverem cursando aulas, programas ou cursos voltados 
para a atividade agrícola, exceto os cursos superiores.

Paragrafo Terceiro – O tratamento ora estabelecido não exclui ou-
tros benefícios que tenham sido ou venham a ser concedidos na 
forma da Lei.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos 
desta Lei, a conceder os incentivos de que trata este Programa.

Art. 3º - A concessão dos incentivos de que trata este Programa, 
estão sujeitos a requerimento do interessado que preencher os 
seguintes requisitos, o qual deverá ser instruído com projeto, licen-
ças e/ou laudo demonstrando a aplicação dos recursos, e deverá 
manter as margens das estradas roçadas.

I – O interessado deverá demonstrar de que os benefícios anterior-
mente concedidos foram implementados.

II – Que o beneficiário não apresenta pendência financeira de qual-
quer espécie junto ao Município.

III – Que o beneficiário realize movimentação econômica compa-
tível com a produção através do bloco de produtor rural. Devendo 
apresentar notas de produção conforme o ramo de atividade agro-
pecuária na seguinte forma:

a) Avicultor, 04 (quatro) notas por ano (01 nota por trimestre);
b) Suinocultor, 02 (duas) notas por ano (01 nota por bimestre);
c) Bovinocultor de corte, 04 (quatro) notas por ano (01 nota por 
trimestre);
d) Bovinocultor de Leite, 12 (dose) notas por ano (01 nota por 
mês);
e) Piscicultores, 01 (uma) nota por ano.

IV – O Interessado/beneficiário deverá obedecer os recuos de cer-
cas e plantações exigidas por Lei nas vias públicas, bem como 
manter a limpeza e conservação das margens das vias que cortam 
ou sejam lindeiras de sua propriedade.

Parágrafo Primeiro – Para ter direito aos benefícios deste Programa 
deverá o munícipe atender os requisitos do artigo 3º desta Lei, 
como organização de usos do espaço particular, de limitação de 
uso e públicos em conformidade com a presente Lei, Lei Orgânica, 
Plano Diretor, bem como deverá proceder a emissão de Notas de 
Produtor Rural com as devidas contra notas as quais asseguram o 
movimento econômico do município e fazer requerimento formal, 
bem como não apresentar qualquer débito com o município.

Parágrafo Segundo – Os recuos de cercas e plantações exigidas por 
Lei nas vias públicas de que trata o inciso IX são de:

I - Estradas Principais:
a) 4,50 metros do eixo para cercas;
b) 6,50 metros para reflorestamento/arvoredos;
c) 13,50 metros do eixo para construções.

II – Estradas Secundárias:
a) 4,00 metros do eixo para cercas;
b) 6,00 metros para reflorestamento/arvoredos;
c) 13,00 metros do eixo para construções.

Art. 4º - Os incentivos visam contemplar as atividades econômicas 
do Município, especialmente aquelas assessoradas pelo Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural, e podem ser da seguinte for-
ma:

I – Manutenção, abertura e aplicação de cascalho nas estradas de 
acesso as propriedades rurais, ao redor das benfeitorias de produ-
ção, pátios e as lavouras (estrada de roça), sem qualquer contra-
partida do beneficiário, desde que não exceda ao período total de 
04 (quatro) horas de serviço.
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II - Incentivo financeiro no valor de R$ 12,00 (dose reais) por 
metro quadrado de edificação, para a realização de terraplenagem 
destinada à instalação de pocilgas, estábulos, galpões, aviários, 
free stall e compost barn. O valor total do incentivo não poderá 
ser superior ao do custo com os serviços de terraplenagem, sendo 
necessária a comprovação por meio de nota fiscal.

III - Incentivo financeiro no equivalente a 30% (trinta por cento) 
do valor investido em aquisição de mudas de pinus e/ou eucalipto, 
até o limite de duas mil mudas ao ano por beneficiário, devendo 
comprovar que o plantio se deu em terras situadas no território de 
Bom Jesus do Oeste.

IV - Fornecimento de 10 (dez) cargas de esterco líquido, ao ano, 
para cada propriedade, cabendo ao beneficiário o pagamento do 
transporte.

V - Incentivo no equivalente a 90% (noventa por cento) do valor 
da hora máquina, para a realização de terraplenagem destinada a 
construção de habitações.

VI - Incentivo na forma de silagem, cabendo ao beneficiário o pa-
gamento da importância de R$ 67,60 (sessenta e sete reais e ses-
senta centavos) a hora para serviços de enciladeira de uma linha 
e de R$ 79,90 (sessenta e nove reais e noventa centavos) a hora 
para serviços com enciladeira de duas linhas, cabendo ao Municí-
pio o pagamento complementar das horas maquinas realizadas na 
silagem.

VII – Subsidio de 100% (cem por cento) do serviço da hora máqui-
na para tapar silagem.

VIII – Incentivo no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por ano, 
para reposição de nitrogênio, ao agricultor proprietário de botijão 
de sêmen animal, condicionado a comprovação de que possui co-
nhecimento técnico para realizar a inseminação.

IX – Incentivo de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora má-
quina para até 04 (quatro) horas de serviços de trator com pneus e 
ou retroescavadeira, ao produtor de grãos que não seja beneficia-
do com o incentivo previsto no inciso VI deste artigo.

X – Incentivo de 50% (cinquenta por cento) dos valores da hora 
máquina prestada pelo Município para os piscicultores, destinadas 
na limpeza ou na construção dos açudes/tanque. O presente incen-
tivo é limitado a 10 (dez) horas na execução da limpeza e de 20 
(vinte) horas na construção dos açudes/tanques.

XI – Incentivo de até 02 (duas) horas máquina (retroescavadeira) 
por ano aos bovinocultores de leite e ou corte, para a abertura e 
fechamento de compoteiras e ou valas para queima/descarte de 
animais mortos, desde que em conformidade com as normas sani-
tárias e ambientais.

XII – Incentivo de até 01 (uma) hora máquina para a abertura de 
bebedouros de água para animais.

XIII – Incentivo de até 01 (uma) hora máquina para abertura de 
fossas para esgoto sanitário da propriedade desde que esta atenda 
as exigências sanitárias.

Parágrafo Primeiro – Excluem-se do incentivo de que trata o inciso 
I, os materiais necessários as melhorias e ou aberturas de acessos, 
tais como tubos e outros que se fizerem necessários. Sendo que o 
incentivo se refere tão somente as horas máquinas de propriedade 
do município, não podendo serem realizados por terceiros.

Parágrafo Segundo – O incentivo que trata o inciso II pode-
rá ser realizado com equipamento do Município, desde que em 

disponibilidade, mediante a exigência de participação do benefi-
ciário no equivalente a 10% (dez por cento) do valor das horas 
máquinas aplicadas.

Parágrafo Terceiro – O munícipe beneficiado com o incentivo que 
trata o inciso II somente terá benefício ao incentivo de cascalha-
mento de pátio e de estrada, sem qualquer reparo, reforma, ou 
correção da área que foi realizada a terraplanagem, bem como de 
serviços para abertura de esterqueiras ou cisternas.

Parágrafo Quarto – O incentivo que trata o inciso VI poderá, al-
ternativamente, ser na modalidade de “Bônus” no equivalente a 
R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) para cada hectare de silagem 
realizada, desde que cumprido o disposto nas alíneas “c” e “d” do 
inciso III, do art. 3º desta Lei. Caso o Bovinocultor não cumpra a 
integralidade daquele dispositivo de Lei, o “Bônus” será proporcio-
nal ao número de notas de produtor rural apresentadas.

Parágrafo Quinto – O implemento do incentivo que trata o inci-
so VI, está condicionado a comprovação através da medição e da 
conferência quantitativa dos serviços, que será feita pela equipe da 
Secretaria Municipal de Agricultura.

Parágrafo Sexto – Os valores dos incentivos e os valores dos custos 
de horas maquinas deverão ser atualizados a cada ano, sempre em 
1º de janeiro, levando em conta o índice acumulado do IGPM nos 
últimos 12 meses.

Art. 5º - Ao filho de Agricultor, na forma do parágrafo 2º, art. 1º 
desta Lei, o qual esteja estudando em Casa Familiar Rural e/ou Co-
légio Agrícola, efetivamente cursando Técnico Agrícola ou Técnico 
em Agropecuária, e que atenda aos requisitos de ser agricultor ou 
sua família, sendo proprietário de imóvel rural, arrendatário, agre-
gado, meeiro, parceiro e posseiro, desde que de boa-fé, devendo o 
imóvel, obrigatoriamente estar em plena atividade agrícola, poderá 
ser concedido o custeio dos seus estudos, no montante de até 50% 
(cinquenta por cento) do valor de suas mensalidades, limitado ao 
valor anual de até R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) ou o 
transporte dos estudantes até o colégio e ou curso, limitados a 
uma distância de 60 Km do município de Bom Jesus do Oeste - SC.

Parágrafo Único – O beneficiário do exposto no caput do artigo 5º, 
somente terá direito a um dos benefícios, valendo o que for mais 
conveniente ao interesse público, se auxílio financeiro, ou o auxílio 
do transporte, não podendo ser cumulativo.

Art. 6º - As despesas decorrentes da realização do presente Pro-
grama, correm por conta do orçamento municipal fixado em ano 
anterior, bem coma da disponibilidade financeira.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro 
de 2013.

Art. 8º. Revogam-se as Lei Municipais nº 1039/2016, 954/2014 e 
demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 14 de junho de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 1053/2017, DE 14 DE JUNHO 
2017
LEI MUNICIPAL Nº 1053/2017, DE 14 DE JUNHO 2017
Dispõe sobre alteração do art. 2º, da Lei Municipal n° 982/2015, 
que Autoriza o Município de Bom Jesus do Oeste – SC a integrar 
o Plano Intermunicipal de Gestão Integrada Resíduos Sólidos da 
Região da Associação dos Municípios do Entre Rios - PIGIRS/AME-
RIOS e dá outras providências.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, 
aprovou e eu sanciono, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica modificado o artigo 2º, da Lei Municipal nº 982/15, 
de 16 de dezembro de 2015, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a participar de ações 
conjuntas ou consorciadas com os demais Municípios integrantes 
do PIGIRS/AMERIOS, visando à implementação do Plano no Terri-
tório do Município de Bom Jesus do Oeste - SC.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro 
de 2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 14 de junho de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 103/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
PORTARIA Nº 103/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER férias por merecimento ao Servidor Munici-
pal Sr. VALDIR BECKER, inscrito no CPF sob nº 623.186.679-34, 
e matricula sob nº 152-0, ocupante do cargo de Auxiliar de Ad-
ministração, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda, sendo do período 
aquisitivo de 01/08/2015 a 31/07/2016 e período de concessão de 
16/06/2017 a 30/06/2017. (15 dias).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 14 de junho de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
PORTARIA Nº 104/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
CONCEDE ADICIONAL POR TRIÊNIOS PARA SERVIDORA MUNICI-
PAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Adicional por Triênios para servidora pú-
blica municipal Sra. ELISANDRA NEU, inscrita no CPF sob nº 
082.228.189-96, na matricula sob nº 678-5, ocupante do cargo de 
Telefonista, lotada junto a Secretaria Municipal de Administração 
e Fazenda, com carga horária de 40 horas semanais, referente ao 
período de junho de 2014 a junho de 2017, conforme prevê no art. 
66 do Estatuto de Servidores, a partir do mês de junho de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 14 de junho de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 105/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
PORTARIA Nº 105/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
CONCEDE ADICIONAL POR TITULAÇÃO PARA SERVIDORA MUNI-
CIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Adicional por Titulação a servidora pública Mu-
nicipal Sra. ELISANDRA NEU, matricula nº 678-5, portadora do CPF 
sob nº 082.228.189-96, a partir do mês de junho de 2017, confor-
me art. 67 e Anexo I da lei nº 542/2006 (Estatuto de Servidores) 
por Titulação de “Curso Superior de Psicóloga”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 14 de junho de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 106/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
PORTARIA Nº 106/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
CONCEDE ADICIONAL POR TRIÊNIOS PARA SERVIDOR MUNICI-
PAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Adicional por Triênios para Servidor Público Mu-
nicipal Sr. EVANDRO BOYASKI, inscrito no CPF sob nº 054.507.719-
24, na matricula sob nº 677-7, ocupante do cargo de Operador, 
referente ao período de 09 de junho de 2014 à 09 de junho de 
2017, conforme prevê no art. 66 do Estatuto de Servidores, a partir 
do mês de junho de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 14 de junho de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
04/2017
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA PREVISTA 
NO ARTIGO 48, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº101/2000 DE 04/05/2000- REFERENTE A AVALIAÇÃO DAS ME-
TAS QUADRIMESTRAIS DO 1º QUADRIMESTRE DE 2017.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, em especial ao disposto no artigo 48, parágrafo 
único, da Lei Federal, nº101/2000 de 04/05/2000- Lei de Respon-
sabilidade Fiscal nos artigos 8º, 9º e 10º e seus parágrafos, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento de todos os Munícipes que, no dia 
28 de junho de 2017 as 8:00 horas nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores, anexo a Prefeitura Municipal, será realiza-
da a AUDIÊNCIA PÚBLICA, como instrumento de transparência da 
gestão fiscal do Município, em atendimento as disposições legais, 
para discutir e avaliar as metas quadrimestrais do 1º quadrimestre 
de 2017.
Maiores informações sobre a Audiência Pública e da Meta Fiscal 
quadrimestral, objeto desta convocação, poderão ser obtidas junto 
a secretaria de administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Oeste-SC, em horário normal de expediente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste (SC),
aos 13 de junho de 2017.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

616.06.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE LUCRECIA B. H. ROSA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 616/17 de 14.06.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, no dia 14 
de junho de 2017, a funcionária Lucrécia Barbara Heinz da Rosa, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Padrão I – Nível 22, do Quadro de 
Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir 
Moretti e Pré Escolar São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
14 de junho de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL   MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal   Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

EXTRATO CONTRATO 15182017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato 151/2017 Pregão Presencial 03/2017 FMAS
Locatário: Município de Bom Retiro (FMAS)
Locador: Marita Meyer Schlichting/Mario Luiz Schlichting Júnior.
Objeto: Locação de 01 (um) imóvel cercado, localizado à Rua João Teófilo Deucher, nº 642, com área de 800,00 mts², edificado com uma 
casa de alvenaria medindo 238,70 mts², o qual o LOCATÁRIO destinará exclusivamente instalação do Abrigo Municipal.
Valor Total: R$ 17.280,00 (dezessete mil duzentos e oitenta reais) ao ano.

Bom Retiro, 14 de junho de 2017.
Vilmar Jose Neckel
Prefeito Municipal
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Botuvera

Prefeitura

PL34/2017-DISPENSA Nº03/2017-ABCP-
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CONCURSOS 
PÚBLICOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público o Processo nº 34/2017, 
Dispensa de Licitação nº03/2017, referente contratação de servi-
ços técnicos especializados na elaboração e execução de concurso 
público do município de Botuverá.
FAVORECIDO: ABCP-ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CONCURSOS 
PÚBLICOS, inscrita no CNPJ: 25.188.388/0001-27, sediada na Ala-
meda Terracota, 215, sala 413, CEP-09.531-190, São Caetano do 
Sul/SP, fone (11)2376-0318, e-mail: abcp@abcpconcursospublicos.
org, site: www.abconcursospublicos.org .
Edital COMPLETO e informações no setor de licitações, Rua João 
Morelli, 66, Fone/Fax (47)3359-1170. Site: www.botuvera.sc.gov.
br - e-mail: licitacao@botuvera.sc.gov.br

Botuverá-SC, 14 de Junho de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 118/2017
PORTARIA Nº 118/2017
“Nomeia Membros do Conselho Municipal de acompanhamento e 
controle social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB”.

JOSÉ LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no art. 73, VII, X e XV da Lei 
Orgânica Municipal, e na Lei Municipal nº 1.804/2015, reSOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor o Conselho 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica FUNDEB, na qualidade de 
titulares e seus respectivos membros:

I - Representantes do Poder Executivo Municipal:

Titular: Cleber José Costa CPF: 024.587.699-50
Suplente: Inizete Colzani Maestri CPF: 508.352.469-49
Titular: Rosane Aguiar Tachini CPF: 619.532.539-20
Suplente: Fábio Maestri Bágio CPF: 909.656.989-04

II - Representantes dos Professores da Educação Básica Pública:

Titular: Alírio Merizio CPF: 022.368.659-02
Suplente: Marister Paloschi Colzani CPF: 721.902.489-49

III - Representantes dos Servidores Técnico-administrativos das 
Escolas Básicas Públicas:

Titular: Maria Ester Silva CPF: 030.327.769-61
Suplente: Rogério ComandoL li CPF: 712.329.239-15

IV - Representantes dos diretores das Escolas Básicas Públicas:

Titular: Sandra Regina Pavesi CPF: 019.573.159-03

Suplente: Angelita Molinari Colombi CPF: 785.150.769-34

V - Representantes dos pais de alunos da Educação Básica Pública:

Titular: Débora Cristina de Oliveira Rescarolli CPF: 062.637.869-90
Suplente: Elaine Ribeiro Buschirolli CPF: 017.899.259-32
Titular: Jorcia Rafaela Mariano Javosky CPF: 053.415.559-61
Suplente: Vanusa Fatima da Silva CPF: 052.710.519-86

VI - Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública:

Titular: Marciano Leoni CPF: 909.661.399-68
Suplente: Sheila Rescarolli CPF: 103.187.219-10
Titular: Denise Bernadete Minks Pavesi CPF: 684.239.859-20
Suplente: Sandra Pasqualini Dalabeneta CPF: 915.896.819-91

VII - Representantes do Conselho Tutelar:

Titular: Arlete Paloschi Vicentini CPF: 475.525.579-15
Suplente: Ana Paula Maestri CPF: 008.651.129-75

VIII - Representantes do Conselho Municipal de Educação:

Titular: Maria Aparecida Deschamps Fernandes CPF: 528.159.439-
72
Suplente: Fernando José Pimentel Teixeira CPF: 042.429.018-95

IX – Representantes da Sociedade Civil:

Titular: Carlos Venzon CPF: 376.126.549-20
Suplente: Samuel Alexandre Nunes Branco CPF: 652.278.169-72

Art. 2º - Conforme deliberação dos conselheiros e presidente e 
vice-presidente ficam nomeados da seguinte forma:

Presidente: Marciano Leoni
Vice-Presidente: Maria Ester Silva

Parágrafo Único - O exercício da função da Comissão de que trata o 
presente Decreto será sem ônus para os cofres públicos.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 24 de maio de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

mailto:abcp@abcpconcursospublicos.org
mailto:abcp@abcpconcursospublicos.org
http://www.abconcursospublicos.org
http://www.botuvera.sc.gov.br
http://www.botuvera.sc.gov.br
mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br
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Braço do Trombudo

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 072 2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Ao Convênio nº 072/2013, datado de 24 de junho de 2013, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado nº 19.602, de 25 de junho de 
2017, celebrado entre o Município de Braço do Trombudo, e o Esta-
do de Santa Catarina, através da Polícia Militar do Estado de Santa 
Catarina, objetivando a manutenção do serviço de policiamento 
ostensivo motorizado por intermédio de guarnições de radiopatru-
lha da Polícia Militar.

Aos 13 dias do mês de junho de 2017, o Município Braço do Trom-
budo, doravante denominado - Município, situado à Praça da Inde-
pendência, 25, inscrito no CNPJ sob nº 95.952.230/0001-67, neste 
ato representado pelo Exmo. Sr Nildo Melmestet, Prefeito Munici-
pal, inscrito no CPF sob nº 954.086.939-49, e o Estado de Santa 
Catarina, através da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada - PMSC, situada à Rua Visconde de Ouro 
Preto nº 549, inscrita no CNPJ sob nº 83.931.550/0001-51, neste 
ato representada pelo seu Comandante Geral, Coronel PM Paulo 
Henrique Hemm, amparados na Lei Municipal nº 0755/2013, de 18 
de setembro de 2013, no inciso IV, do Art. 7º da Lei Complementar 
nº 381, de 07 de maio de 2007, no Decreto nº 307, de 04 de junho 
de 2003, no Decreto nº 1.158, de 18 de março de 2008 e na Porta-
ria nº 242/GEPES/DIAF/SSP, de 21 de setembro de 2016, resolvem 
por mútuo acordo, celebrar o presente Termo Aditivo, de acordo 
com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Altera o Item I e II, da letra “b”, da Cláusula Segunda do Convênio 
nº 072/2013, datado de 24 de junho de 2013, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 19.602, de 25 de junho de 2013, que passa a 
ter a seguinte redação:

b) – Ao Município:

I. Disponibilizar, mensalmente, a importância em reais, equivalente 
a 400 (quatrocentos) litros de gasolina, para cobrir as despesas 
com manutenção (combustível, lubrificante, peças, acessórios e 
serviços), das viaturas colocadas a serviço (conveniada), visando 
proporcionar condições de execução do policiamento de radiopa-
trulha no Município, e disponibilizar, mensalmente, a importância 
em reais, equivalente a 100 (cem) litros de gasolina, para cobrir as 
despesas com material de expediente, limpeza, fardamento, manu-
tenção do aquartelamento, armamento, equipamentos e alimenta-
ção do pessoal de serviço.

II. Depositar a importância prevista no inciso “I” na primeira quin-
zena de cada mês, em conta vinculada, na Agência do Banco do 
Brasil, do Município, sob a denominação de PMSC/Convênio de Ra-
diopatrulha e, receber valores depositados à título de doação por 
pessoas físicas ou jurídicas que queiram contribuir com o serviço 
de rádio patrulhamento, objeto deste Convênio, colocando a conta 
vinculada ao convênio à disposição dos possíveis doadores;

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais Cláusulas do Convênio, ora aditado, permanecem inal-
teradas.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 6 (seis) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Florianópolis - SC, 13 de junho de 2017.
NILDO MELMESTET  PAULO HENRIQUE HEMM
Prefeito Municipal  Cel PM Cmt Geral PMSC

Testemunhas: ________________________________________
Nome: Fábio Dalmarco
CPF ou Função: 690.519.419-00 – Funcionário Público

 ________________________________________________ 
Nome: Carice Elisabeth Larsen Wolniewicz
CPF ou Função: 674.993.689-04 – Secretária de Administração

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 01/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2017
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 01/2017

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conheci-
mento dos interessados que os Grupos Formais/Informais deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda 
até o dia 12.05.2016 às 14:00 horas, referente a Chamada Pública 
para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar conforme Lei nº 11.947, de 16/06/2009 e Re-
solução nº 26 do FNDE, de 17/06/2013, informações pelo fone 47 
3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou 
pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 14 de junho de 2017.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N° 09/2017 FMS
EXTRATO DO CONTRATO N° 09/2017 FMS
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67
Praça da Independência, 25
Braço do Trombudo – SC.
Contratada: CELERE SISTEMAS LTDA
CNPJ: nº 03.263.965/0001-65
Sito a Rua Germano Brandes Senior, sala 11 A,711
Cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina
Objeto: Contratação de empresa para Manutenção mensal com 
suporte técnico e licença de uso do sistema integrado de saúde 
(Criador - Saúde) para o Fundo Municipal de Saúde deste município 
em caráter emergencial.
Vigência: 14.08.2017
Data da assinatura: 14.06.2016

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
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RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 14/2017 
- SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 22/2017
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 14/2017 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhe-
cimento dos interessados que as 14h00min do dia 14.06.2017, es-
tará selecionando a melhor proposta para Registro de Preço para 
eventual aquisição de gêneros alimentícios para coffe breack, para 
atender os cursos com grupos, assessoramentos, palestras, reuni-
ões e outros eventos organizados pelas Secretarias do Município 
de Braço do Trombudo, informações pelo fone 47 3547-0179 pelo 
e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.
bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 31 de maio de 2017.
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal.

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 15/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 15/2017

O pregoeiro oficial do Município de Braço torna público o resul-
tado de julgamento do Pregão Presencial nº 15/2017. Processo 
licitatório 23/2017. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para realização do evento - 2º Seminário Intermunicipal de Bo-
vinocultura de Leite -, que será realizado no dia 23 de junho de 
2017, conforme especificado no edital. Após análise e julgamento 
da proposta, foi declarada vencedora do certame:

EMPRESA LOTE R$ VALOR

TJG SOM EVENTOS E PUBLICIDADE ME
CNPJ: 18.150.784/0001-08

1 9.500,00

tornando-se, dessa forma, divulgado o resultado de julgamento do 
supracitado pregão. Alair Franz Hein - Pregoeira Oficial do Municí-
pio de Braço do Trombudo. Em 14/06/2017.

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2017 FMAS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°02/2017 FMAS 
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Brunópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 40/2017
DECRETO Nº 40 DE 13 DE JUNHO DE 2017
REVOGA O DECRETO N.02/2017 E NOMEIA PREGOEIRO TITULAR E SEU SUBSTITUTO.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 100, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Brunópolis, considerando a exoneração do Pregoeiro anterior, decreta:

Art.1º Para exercer as atribuições de Pregoeiro da Prefeitura de Brunópolis, o remanescente do ano de 2017, fica nomeado o servidor MAR-
CELO EDUARDO TORMEM.

Art.2º Na ausência do Pregoeiro titular descrito no art.1º deste decreto, exercerá as atribuições como Pregoeiro Substituto o Servidor João 
Weber Filho.

Art.3º A comissão de Licitação manterá inalterada suas atividades e auxiliará o pregoeiro na execução das atribuições que lhes são perti-
nentes.

Art. 4º Fica revogado expressamente as disposições do Decreto n.02/2017.

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brunópolis-SC, em 13 de junho de 2017.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

MARIA GORETE DO NASCIMENTO
Secretária de Administração, Planejamento e Fazenda.

Publicado no DOM
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº  7978-2017
DECRETO Nº. 7.978, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 23º da Lei nº 4.038 de 16.12.16, a Lei nº 4.023 de 
28.09.16, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 418.820,18 (quatrocentos 
e dezoito mil, oitocentos e vinte reais e dezoito centavos), para atender a programação abaixo especificada:

09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0361.0025.1008 Ampliação Construção de Ginásio e Quadras Cobertas
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.3.32.54 Transferência de Convênios – União/Educação
VALOR R$ 13.820,18
21.00 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
21.001 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
0006.0181.0150.2057 Manutenção Convênio SSP Trânsito/Detran
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.3.11.00 Convênio de Trânsito - Civil
VALOR R$ 405.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

B.Brasil – PAC II Const. Creche R. Branco e Santa Luzia
0.1.32.54
0.3.32.54

0,00
52.341,13

B.Brasil – PAC II Const. Quadra Esp. Esc. Aug. Dutra
0.1.32.54
0.3.32.54

2.317,00
24.383,89

B.Brasil – Const. Cobert. Quadra Esp. Esc. Ayres Gevaerd
0.1.32.54
0.3.32.54

0,00
13.820,18

B. Brasil – Const. Quadra Esp. Esc. Alberto Pretti
0.1.32.54
0.3.32.54

0,00
40.198,83

006.672.010-1 CEF – Emenda Ângela Amim
0.1.32.54
0.3.32.54

2.353,25
27.841,31

TOTAL GERAL 163.255,59

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.32.54/0.3.32.54 60.211,93
DDO à Pagar 0.1.32.54/0.3.32.54 1.094,76
Restos à Pagar 0.1.32.54/0.3.32.54 0,00
TOTAL 0.1.32.54/0.3.32.54 61.306,69

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.32.54 101.948,90
Valor utilizado Decreto nº 7960/2017 0.3.32.54 15.300,00
Valor a Utilizar 0.3.32.54 86.648,90

30.785-1 B.Brasil – Polícia Civil
0.1.11.00
0.3.11.00

198.894,81
561.453,81

406.540-9 B.Brasil – PMB Renainf/Multas Trânsito 0.3.11.00
13,14
162,57

48.627-2 B.Brasil – PMB Multas 0.1.11.00 12.791,45

249-5 CEF – PMB Multas
0.1.11.00
0.3.11.00

18.114,47
3.083,90

TOTAL GERAL 794.514,15

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.11.00/0.3.11.00 4.407,70
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DDO à Pagar 0.1.11.00/0.3.11.00 675,71
Restos à Pagar 0.1.11.00/0.3.11.00 4,63
TOTAL 0.1.11.00/0.3.11.00 5.088,04

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.11.00 789.426,11
Valor a Utilizar 0.3.11.00 789.426,11

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 14/06/2017, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Prefeitura Municipal de Brusque, 14 de junho de 2017
JONAS OSCAR PAEGLE    EDSON RISTOW
Prefeito Municipal    Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria da Fazenda

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001-2017 -RETIFICAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO
AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA n. 001/2017

1. CONSIDERANDO pedido da Direção Geral de Infraestrutura (unidade técnica responsável), pontuando a necessidade de alteração na 
documentação de qualificação econômica e financeira, conforme Memorando nº 290/2017;

2. CONSIDERANDO que nos termos do art. 31, §1º da Lei 8.666/93, a exigência de índices limitam-se a demonstrar a capacidade financeira 
do licitante;

3. CONSIDERANDO os princípios constitucionais da publicidade e isonomia (art. 37, XXI da Constituição Federal);

4. RESOLVE-SE tornar público que o edital de concorrência n. 001/2017 (processo licitatório n. 053/2017), no item 9.3 e 9.4, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

a) Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), com indicação dos responsáveis técnicos da empresa.

b) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a potencialidade da empresa lici-
tante em atividades compatíveis com o objeto desta licitação. Este documento deverá estar acompanhado da respectiva certidão de acervo 
técnico do CREA ou CAU, comprovando a execução de serviços pertinentes e compatíveis ao objeto da licitação, observados os seguintes 
itens e quantitativos mínimos:

Serviço Quantitativo mínimo a ser comprovado* Quantitativo estimado a ser executado no futuro contrato
Pavimentação/Recuperação Asfaltica 160.297 m2 320.594m2

* Será tolerada diferença de até 10% no quantitativo mínimo a ser comprovado.
** Também para fins de qualificação técnica é admitida a somatória de atestados.

c) Comprovar possuir no quadro permanente da empresa na data prevista para entrega dos envelopes, profissional de nível superior com 
responsabilidade técnica pelos serviços pertinentes a serem executados.

OBS.: A comprovação de que o profissional de nível superior com a responsabilidade técnica pertence ao quadro permanente da empresa, 
deverá ser através da apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, da ficha de Registro de empregados (FRE), con-
trato de prestação de serviços ou qualquer outra forma que demonstre o vínculo do profissional com a empresa. No caso do responsável 
técnico ser proprietário da empresa, a comprovação deverá ser através do Contrato Social da mesma.

Item 9.4.:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, com os termos de 
abertura e encerramento, assinado pelo contador responsável e pelo proprietário da empresa, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, conforme índices descritos a seguir, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta (Artigo 31, inciso I, da Lei nº 8.666, 
de 21.06.93):

a1) O Balanço e as demonstrações a serem apresentados, deverão ser cópia extraída do Livro Diário, com apresentação do Termo de Aber-
tura e Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado pela Junta Comercial do Estado ou Cartório de Registro Civil. Em se tratando 
de sociedade por ações (“SA”), deverá ser apresentada a publicação em órgão de imprensa oficial. A avaliação será efetuada através das 
seguintes análises:
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Índice de Liquidez Corrente (ILC) = Ativo Circulante > 1,00
Passivo Circulante

Índice de Liquidez Geral (ILG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Grau de Endividamento (GE) = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo < 1,00
Ativo Total

OBS: As empresas licitantes deverão apresentar PLANILHA demonstrando sua situação financeira, conforme requerido no item “a” acima, 
devendo ser assinada pelo contador da empresa.

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execu-
ção patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica;

c) Comprovar o capital social não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, ou seja, no valor de R$ 255.790,66 
(duzentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e noventa reais e sessenta e seis centavos)

5. RESOLVE-SE, alterar a planilha orçamentária passando a vigorar a que foi juntada aos autos com o Memorando nº 290/2017, alterando 
o valor licitado para R$ 2.557.906,63 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e sete mil, novecentos e seis reais e sessenta e três centavos), 
uma vez que o material será fornecido pela Administração Pública.

6. RESOLVE-SE incluir no Nivelamento de Caixas do Termo de Referência as bocas de lobos.

7. Por não restar observado o prazo de 30 (trinta) dias de intervalo entre esta informação e o início do certame, suspende a sessão marcada 
para o dia 05 de julho de 2017, às 13h:30 e prorroga a data de abertura dos envelopes para o 19 de julho de 2017, às 13:30.

8 De-se ciência a todos os interessados que retiraram o edital, observada a transmissão eletrônica por cópia oculta.

Brusque (SC), 16 de junho de 2017
CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA
Diretora de Licitações e Contratos

EDITAL Nº 003-2017 - RETIFICAÇÃO 
RETIFICAÇÃO Nº 01/2017 DO EDITAL Nº 003/2017

O Secretário Municipal da Educação no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 111, II, a, e § 1º da Lei Orgânica Municipal, 
considerando o Edital 003/2017

RESOLVE:
Retificar o Edital nº 003/2017, nos seguintes termos

ONDE SE LÊ:
6. DO CARGO, NUMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO
6.1. Instrutor

ÁREA DE ATUAÇÃO VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO BASE
Artesanato
(Pintura em Madeira e Tecido, Tricot, Crochê) 01 + CR 40 horas semanais R$ 1,945,76 (mais R$ 271,00 auxilio alimentação)

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.2.1 – A comprovação do estado civil especificado na letra “c” do item 10.1 dar-se-á pela apresentação da Certidão de Casamento no 
Registro Civil ou na Declaração de União Estável, devidamente registrada por Tabelionato.

12. DOS RECURSOS
12.3 Não será aceito recurso via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito recurso fora da data especificada no item 
14.1., todavia, será admitida a interposição de recurso por intermédio de procurador, munido de procuração com poderes específicos para 
esse ato.

LEIA-SE
6. DO CARGO, NUMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO
6.1. Instrutor

ÁREA DE ATUAÇÃO VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO BASE
Artesanato
(Pintura em Madeira e Tecido) 01 + CR 40 horas semanais R$ 1,945,76 (mais R$ 271,00 auxilio alimentação)

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.2.1 – A comprovação do estado civil especificado na letra “b” do item 10.2 dar-se-á pela apresentação da Certidão de Casamento no 
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Registro Civil ou na Declaração de União Estável, devidamente registrada por Tabelionato.

12. DOS RECURSOS
12.3 Não será aceito recurso via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito recurso fora da data especificada no item 
12.1., todavia, será admitida a interposição de recurso por intermédio de procurador, munido de procuração com poderes específicos para 
esse ato.

BRUSQUE/SC, 13 de junho de 2017.
JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal da Educação

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 010-2017 SAMAE
PROCESSO LICITATÓRIO 010/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitatório 010/2017, na modalidade de Pregão Presencial, para fornecimento de 
sacolões mensais para os servidores do SAMAE. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 30 de junho de 2017, às 13:00 horas.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados junto ao Setor de Compras do SAMAE, sito a Rua Doutor Penido, 297, Centro, 
Brusque, ou pelo site: www.samaebru.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.

Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 001-2017 FUMPOM
PREGÃO n° 001/2017 FUMPOM
fProcesso Licitatório n° 001/2017 FUMPOM

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 77, Centro, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE MELHORIA DA POLICIA 
MILITAR DE BRUSQUE (FUMMPOM), torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas 
para a aquisição de veículos e motocicletas.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, no dia 03/07/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do site: 
www.brusque.sc.gov.br. 16/06/2017

MOACIR GOMES RIBEIRO
Tenente Coronel PM Comandante do
18º Batalhão de Policia Militar

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 003-2017
PREGÃO n° 003/2017
Processo Licitatório n° 003/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 77, Centro, por intermédio da Fundação Ecológica e Zoobotanica de 
Brusque, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição de generos 
alimentícios, para alimentação dos animais do Zoobotanico
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, no dia 10/07/2017, às 13h30min.
Informações e reti2ada do Edital no horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do site: 
www.brusque.sc.gov.br. 16/06/2017

JOÃO ROBERTO BEUTING
Fundação Ecológica e Zoobotanica de Brusque

http://www.samaebru.com.br
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 028-2017
PREGÃO n° 014/2017
Processo Licitatório n° 028/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 77, Centro, por intermédio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a prestação de serviços de mão 
de obra no ramo da construção/reforma civil
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, no dia 06/07/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do site: 
www.brusque.sc.gov.br. 16/06/2017

ANDREA PATRICIA VOLKMANN
Diretora Geral
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 031-2017
Extrato de revogação dos itens 05 e 12. Processo Licitatório n. 031/2017. Pregão n. 017/2017. Objeto: Locação de mini escavadeira, esca-
vadeira hidráulica, pá carregadeira e retroescavadeiras para a Administração Pública. Fundamento legal: art. 49 da Lei 8.666/93, Súmulas 
346 e 473 do STF. Data: 15/03/2017. Signatário: Christiane dos Santos da Silva, Diretora Geral de Licitações e Contratos.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 048-2017
PREGÃO n° 027/2017
Processo Licitatório n° 048/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 77, Centro, por intermédio da Secretaria de Orçamento e Gestão, torna 
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
VIGILANCIA ELETRÔNICA PARA MONITORAMENTO E VIDEO MONITORAMENTO ELETRÔNICO, COM LOCAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPA-
MENTOS, E, INCLUINDO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE COMPONENTES
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, no dia 30/06/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do site: 
www.brusque.sc.gov.br. 16/06/2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 054-2017
TOMADA DE PREÇO n° 006/2017
Processo Licitatório n° 054/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, torna público que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, destinada ao recebimento de propos-
tas para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA SOBRE A RAMPA 
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SOFIA DUBIELLA, NO BAIRRO SANTA RITA, NO MUNICÍPIO DE BRUSQUE.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, no dia 04/07/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente no site: www.
brusque.sc.gov.br 16/06/2017

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 056-2017
PREGÃO n° 032/2017
Processo Licitatório n° 056/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 77, Centro, por intermédio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO (BLOCOS, CALHAS, GRELHAS, LAJOTAS, TUBOS, MEIO FIO,ETC)
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, no dia 07/07/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do site: 
www.brusque.sc.gov.br. 16/06/2017

Ricardo José de Souza
Secretário de Obras e Serviços Públicos

mailto:jaime.licitacao@brusque.sc.gov.br
mailto:jaime.licitacao@brusque.sc.gov.br
http://www.brusque.sc.gov.br/
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 058-2017
TOMADA DE PREÇO n° 007/2017
Processo Licitatório n° 058/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, torna público que realizará licitação, 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, destinada ao recebimento de 
propostas para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO RUA SÃO LEOPOLDO, 
BAIRRO SÃO PEDRO, NO MUNICÍPIO DE BRUSQUE
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 05/07/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Depar-
tamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente no site: 
www.brusque.sc.gov.br 16/06/2017

ANDREA PATRICIA VOLKMANN
Diretora Geral
Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Portaria nº 11930/2017

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 061-2017
PREGÃO n° 033/2017
Processo Licitatório n° 061/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio da Secretaria de Obras e Serviços Públi-
cos, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
destinada ao recebimento de propostas para a aquisição e instala-
ção de calhas, rufos, cumeeiras e descidas de alumínio.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 03/07/2017, às 15h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 16/06/2017

ANDREA PATRICIA VOLKMANN
Diretora Geral
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 063-2017
PREGÃO n° 035/2017
Processo Licitatório n° 063/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio da Secretaria de Turismo, torna públi-
co que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao 
recebimento de propostas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FI-
NANCEIROS, COM A VENDA DE BILHETES/TICKET´S DE ACESSO, 
ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS E SERVIÇOS DURANTE A 32ª FESTA NA-
CIONAL DO MARRECO – FENARRECO.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 04/07/2017, às 16h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 16/06/2017

JOÃO ROBERTO BEUTING
Secretaria de Turismo

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 064-2017
PREGÃO n° 036/2017
Processo Licitatório n° 064/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio da Secretaria de Turismo, torna públi-
co que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao 
recebimento de propostas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA COM MONITORAMENTO DE IMAGENS 
PARA O 4º FESTIVAL DA CUCA E PARA 32ª FESTA NACIONAL DO 
MARRECO (FENARRECO).
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 30/07/2017, às 16h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 16/06/2017

JOÃO ROBERTO BEUTING
Secretaria de Turismo

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 064-2017
PREGÃO n° 036/2017
Processo Licitatório n° 064/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio da Secretaria de Turismo, torna públi-
co que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao 
recebimento de propostas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA COM MONITORAMENTO DE IMAGENS 
PARA O 4º FESTIVAL DA CUCA E PARA 32ª FESTA NACIONAL DO 
MARRECO (FENARRECO).
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 30/06/2017, às 16h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 16/06/2017

JOÃO ROBERTO BEUTING
Secretaria de Turismo

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 065-2017
PREGÃO n° 037/2017
Processo Licitatório n° 065/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio da Secretaria de Turismo, torna público 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao re-
cebimento de propostas para a prestação de serviços em locação, 
montagem/desmontagem de palcos, tablados, tendas, e cobertura
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 12/07/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 16/06/2017

JOÃO ROBERTO BEUTING
Secretaria de Turismo

mailto:jaime.licitacao@brusque.sc.gov.br
http://www.brusque.sc.gov.br/
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 066-2017
PREGÃO n° 038/2017
Processo Licitatório n° 066/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio da Secretaria de Turismo, torna público 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao rece-
bimento de propostas para a prestação de serviços de alimentação 
tipicamente alemã, bebidas, entre outros itens necessários para o 
lançamento da Festa Nacional do Marreco – Fenarreco
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 13/07/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 16/06/2017

JOÃO ROBERTO BEUTING
Secretaria de Turismo

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 067-2017
PREGÃO n° 039/2017
Processo Licitatório n° 067/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio da Secretaria de Turismo, torna público 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao rece-
bimento de propostas para a locação de dois geradores de energia 
elétrica, incluindo transporte, mão de obra, materiais e acessórios
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 14/07/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 16/06/2017

JOÃO ROBERTO BEUTING
Secretaria de Turismo

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018-2017 A
EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO nº 018/2017
Pregão nº 009/2017
OBJETO: Aquisição de Microcomputadores e Notebooks
Recorrente: FVR SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EI-
RELLI
RESULTADO DO RECURSO ADMINISTRATIVO: Pelo exposto, co-
nhecer o recurso apresentado pela empresa FVR SERVIÇOS E CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI, e no mérito julga-lo impro-
cedente com fundamento no artigo 37, XXI da Constituição Federal.
13/07/2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018-2017 B
EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO nº 018/2017
Pregão nº 009/2017
OBJETO: Aquisição de Microcomputadores e Notebooks
Recorrente: INFOPLAN LTDA e DURALINE TECNOLOGIA LTDA EPP
RESULTADO DO RECURSO ADMINISTRATIVO: Pelo exposto, co-
nhecer o recurso apresentado pelas empresas INFOPLAN LTDA e 
DURALINE TECNOLOGIA LTDA EPP, e no mérito julga-los improce-
dentes com fundamento no artigo 37, XXI da Constituição Federal.
13/07/2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018-2017 C
EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO nº 018/2017
Pregão nº 009/2017
OBJETO: Aquisição de Microcomputadores e Notebooks
Recorrente: PERFIL COMPUTACIONAL LTDA
RESULTADO DO RECURSO ADMINISTRATIVO: Pelo exposto, co-
nhecer o recurso apresentado pela empresa PERFIL COMPUTACIO-
NAL LTDA, e no mérito julga-lo improcedente com fundamento no 
artigo 37, XXI da Constituição Federal.
13/07/2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e gestão

PORTARIA N° 12020-2017
PORTARIA N. 12.025, DE 12 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c o inciso II do art. 43 da Lei Complementar n. 
147/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Adilson Schaefer do cargo de provimen-
to em comissão de Médico Auditor, Padrão CC-I, lotado na Secre-
taria de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 07 de junho de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de junho de 2017.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

PORTARIA N° 12023-2017
PORTARIA N. 12.023, 09 DE JUNHO DE 2017.

Substitui servidor na Comissão de Avaliação Especial de Desempe-
nho do Servidor em Estágio Probatório na Administração Pública 
Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, instituída pela Por-
taria n. 10.015, de 19 de maio de 2015.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c as Leis 
Complementares ns. 143/2009 e 147/2009, Decreto n. 6.287/2010 
e alterações, e Portaria n. 10.015/2015,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir Fábio Caetano Pereira por Simone Martins, ma-
trícula n. 743585-0, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
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lotada na Secretaria de Orçamento e Gestão/Recursos Humanos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de junho de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 12024-2017
PORTARIA N. 12.024, DE 12 DE JUNHO DE 2017.
Exonera Diretora de Escola.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar n. 146/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Itamara Paulini Fuchs do cargo de provimento 
em comissão de Diretora de Escola/Escola de Ensino Fundamental 
Professor José Vieira Corte.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 12 de junho de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de junho de 2017.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação

PORTARIA N° 12026-2017
PORTARIA N. 12.026, 13 DE JUNHO DE 2017.

Substitui membro representante do órgão de pessoal do Poder 
Executivo na Comissão Permanente de Avaliação Funcional dos 
Servidores Públicos Municipais do Quadro de Magistério, instituída 
pela Portaria n. 7.481/11.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 
78 da Lei Complementar 146/2009, alterado pela Lei Complemen-
tar n. 159/10, e, ainda, considerando a solicitação da Secretaria de 
Orçamento e Gestão, por meio do Memorando n. 541/2017,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir Daniel Felício por Anelise Nagel Ketzer de Sou-
za, matrícula n. 1056077-0, na Comissão Permanente de Avaliação 

Funcional dos Servidores Públicos Municipais do Quadro de Magis-
tério, instituída pela Portaria n. 7.481/11, como membro represen-
tante do órgão de pessoal do Poder Executivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de junho de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 12027-2017
PORTARIA N. 12.027, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
Concede gratificação na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,
Considerando o art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 
25 de setembro de 2009 (Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais), que permite a concessão de gratificação de função de con-
fiança ao servidor efetivo, que desempenha atividades de especial 
responsabilidade, além daquelas atribuídas ao seu cargo,
Considerando o financiamento público de obras de infraestrutura a 
serem executadas pela Administração Pública Municipal, sendo es-
tas, fomentadas com recursos próprios e/ou conveniados a órgãos 
federais e/ou estaduais,
Considerando que o servidor Renato de Borba, ocupante do cargo 
efetivo de Engenheiro Civil, atua como responsável no Departa-
mento-Geral de Infraestrutura – DGI por supervisionar os setores 
de captação de recursos e fiscalização, sendo estes compostos por 
Arquitetos e Engenheiros Civis, os quais possuem incumbências 
pelo planejamento e fiscalização de execução dos principais pro-
jetos realizados na cidade, entre eles a construção e reforma de 
Escolas, Unidades Básicas de Saúde e demais prédios da Adminis-
tração Pública Municipal, assumindo especial atribuição em razão 
de tais procedimentos,
Considerando sua experiência, dedicação e postura ética de traba-
lho, tanto na área técnica quanto administrativa,
Considerando o Memorando GP n. 053/2017, emitido pelo Gabinete 
do Prefeito,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Renato de Borba, ocupante do cargo 
efetivo de Engenheiro Civil, matrícula 16047-0, lotado na Secre-
taria de Obras/DGI, designado para atuar como responsável no 
Departamento-Geral de Infraestrutura – DGI por supervisionar os 
setores de captação de recursos e fiscalização, conforme supra-
mencionado, gratificação de função de confiança no percentual de 
50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento do cargo de ori-
gem, conforme previsto no art. 97 da Lei Complementar Municipal 
n. 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de junho de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 114

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de junho de 2017.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA N° 12028-2017
PORTARIA N. 12.028, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
Nomeia Médico Auditor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea a do inciso II do artigo 111 da Lei Orgâ-
nica do Município, c/c a Lei Complementar n. 143, de 31 de agosto 
de 2009, Anexo I-E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear José Ricardo Eing para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão, Padrão CC-I, como Médico Auditor, lotado na 
Secretaria de Saúde, a partir de 13 de junho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de junho de 2017.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

PORTARIA N° 12029-2017
PORTARIA N. 12.029, DE 16 DE JUNHO DE 2017.
Exonera servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgâ-
nica do Município, c/c o § 1º do art. 18 da Lei Complementar n. 
143/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Luis Henrique Blumer do cargo de provimento em 
comissão de Diretor, Padrão CC-IV, lotado na Secretaria de Trânsito 
e Mobilidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 19 de junho de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria n. 11.928/2017.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 16 de junho de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 12030-2017
PORTARIA N. 12.030, DE 16 DE JUNHO DE 2017.
Nomeia servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar n. 143/2009 e alterações, 
Anexo I – E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Alonso Moro Torres para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão, Padrão CC-IV, como Diretor, lotado na Se-
cretaria de Trânsito e Mobilidade, a partir de 19 de junho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 16 de junho de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 12031-2017
PORTARIA N. 12.031, DE 16 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar n. 143/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Alonso Moro Torres, ocupante do car-
go em comissão, Padrão CC-IV, Diretor, para responder interina-
mente pela Secretaria de Trânsito e Mobilidade – SETRAM, sem 
o acréscimo de quaisquer vantagens financeiras, podendo, para 
tanto, praticar todos os atos necessários para o bom andamento 
da Secretaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 19 de junho de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 16 de junho de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA N° 12033-2017
PORTARIA N. 12.033, DE 16 DE JUNHO DE 2017.
Concede gratificação na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,
Considerando o art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 
25 de setembro de 2009 (Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais), que permite a concessão de gratificação de função de con-
fiança ao servidor efetivo, que desempenha atividades de especial 
responsabilidade, além daquelas atribuídas ao seu cargo,
Considerando que o servidor Luis Henrique Blumer, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Planejamento Urbano, terá incum-
bência para proceder a análise, orientação e acompanhamento aos 
novos procedimentos de concessão de serviços públicos do trans-
porte coletivo e do transporte individual de passageiros (táxi), este 
último objeto da Ação Civil Pública n. 0900064-50.2016.8.24.0011, 
bem como os processos de autorização dos serviços especiais de 
transportes, previstos na Lei n. 3.645/2013,

Considerando o Memorando GP n. 057/2017, emitido pelo Gabinete 
do Prefeito,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Luis Henrique Blumer, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Planejamento Urbano, matrícula 4138-
0, lotado na Secretaria de Trânsito e Mobilidade, designado para 
efetuar as atribuições supramencionadas, gratificação de função 
de confiança no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o ven-
cimento do cargo de origem, conforme previsto no art. 97 da Lei 
Complementar Municipal n. 147, de 25 de setembro de 2009 e 
alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 19 de junho de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 16 de junho de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe do Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 181-2017 SAMAE
PORTARIA Nº 181/2017

O Representante do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acor-
do com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Complementar 
Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE
Conceder Férias ao servidor:

Claudete Marques Baumgartner , matrícula 8060-00, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo;

Pelo período de 30/06/2017 até 19/07/2017.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
30/06/2017.

Brusque, 31 de maio de 2017.
Marcio Cardoso
Representante do SAMAE

PORTARIA N° 182-2017 SAMAE
PORTARIA Nº. 182/2017
Declara vacância do cargo de provimento efetivo de Agente Hidráu-
lico, por motivo de aposentadoria.

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de provimento efetivo de 
Agente Hidráulico, nos termos do inciso IV do art. 41 da Lei Com-
plementar n. 147, de 25 de setembro de 2009, ocupado pelo ser-
vidor VILSON SCHWARTZ, matrícula n. 8001-00, por motivo de 
aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de abril de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de junho de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 183-2017 SAMAE
PORTARIA Nº 183/2017

O Prefeito Municipal de Brusque em exercício, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com o Artigo 41, Inc. VI, da Lei Complemen-
tar 147/2009;

RESOLVE
1) Exonerar André Habitzreuter, do cargo de Agente Hidráulico, por 
motivo de falecimento.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir de 27 de maio de 2017, revogadas as dis-
posições em contrário.

Brusque, 13 de junho de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 184-2017 SAMAE
PORTARIA Nº. 184/2017
Declara vacância do cargo de provimento efetivo de Agente Hidráu-
lico, por motivo de aposentadoria.

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de provimento efetivo de 
Agente Hidráulico, nos termos do inciso IV do art. 41 da Lei Com-
plementar n. 147, de 25 de setembro de 2009, ocupado pelo ser-
vidor ANDRÉ HABITZREUTER, matrícula n. 8001-00, por motivo de 
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falecimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 27 de maio de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de junho de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 1975-2017
/;PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria n° 1.975/2017
Concede benefício de Aposentadoria Voluntária a
Delsi Rita Mayer

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão da Prefei-
tura Municipal de Brusque e a Diretora do Departamento de Re-
cursos Humanos nomeada pela portaria nº 11847/2017, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e §1° 
da Lei Orgânica Municipal c/c o Decreto Municipal n°. 7.056/13 e 
com fundamento nos artigos 1º, §2º, 33, I, c, 36, 38, e 97 da Lei 
Complementar Municipal nº. 174, de 20/09/11, com redação dada 
pela Lei Complementar Municipal nº. 178, de 06/12/11, e no artigo 
40, §1º, III, a, da CF/1988, com redação dada pela da Emenda 
Constitucional nº 20 de 15/12/1998.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº. 201/2017, be-
nefício de Aposentadoria Voluntária a DELSI RITA MAYER, CPF 
439.882.880-04.

Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com 
recursos do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 05/06/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de junho de 2017.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
RECURSOS HUMANOS
Diretora

PORTARIA N° 1976-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria n° 1.976/2017
Concede benefício de Aposentadoria Voluntária a
Ivani Fischer Ristow

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão da Prefei-
tura Municipal de Brusque e a Diretora do Departamento de Re-
cursos Humanos nomeada pela portaria nº 11847/2017, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e §1° 
da Lei Orgânica Municipal c/c o Decreto Municipal n°. 7.056/13 e 
com fundamento nos artigos 1º, §2º, 33, I, c, 36, 38, e 97 da Lei 
Complementar Municipal nº. 174, de 20/09/11, com redação dada 
pela Lei Complementar Municipal nº. 178, de 06/12/11, e no artigo 

40, §1º, III, a, da CF/1988, com redação dada pela da Emenda 
Constitucional nº 20 de 15/12/1998.

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº. 143/2017, bene-
fício de Aposentadoria Voluntária a IVANI FISCHER RISTOW, CPF 
376.135.109-72.

Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com 
recursos do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 05/06/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de junho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
RECURSOS HUMANOS
Diretora

PORTARIA N° 1977-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria n° 1.977/2017
Concede benefício de Aposentadoria Voluntária a
Zita Genoveva Pedrini Maestri

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão da Prefeitu-
ra Municipal de Brusque e a Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos nomeada pela portaria nº 11847/2017, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e §1° da Lei 
Orgânica Municipal c/c o Decreto Municipal n°. 7.056/13 e com 
fundamento nos artigos 1º, §2º, 33, I, c, 36, 38, e 97 da Lei Com-
plementar Municipal nº. 174, de 20/09/11, com redação dada pela 
Lei Complementar Municipal nº. 178, de 06/12/11, e no artigo 40, 
§1º, III, a, e §5º da CF/1988, com redação dada pela da Emenda 
Constitucional nº 20 de 15/12/1998.

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº. 119/2017, be-
nefício de Aposentadoria Voluntária a ZITA GENOVEVA PEDRINI 
MAESTRI, CPF 614.521.229-20.

Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com 
recursos do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 05/06/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de junho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
RECURSOS HUMANOS
Diretora
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PORTARIA N° 1992 2017
PORTARIA Nº 1.992/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto 
n°7.056/2013, e Artigo 50 e 51 da LC 147/2009;

RESOLVE:
Art. 1º – Remover de Ofício, o servidor ALESSANDRO ANDRE MO-
REIRA SIMAS, matrícula nº 10308, ocupante do cargo de AUDITOR 
FISCAL TRIBUTARIO, lotado na Secretaria da Fazenda – Fiscaliza-
ção, para a Procuradoria Geral do Município – PROCON.

Parágrafo único: A Remoção se dá por interesse da Municipalidade, 
bem como a pedido do Servidor. A remoção se dá com fulcro no § 
1º do Art. 45, c/c Art. 50 da Lei 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 14 de junho de 2017
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 01-2017 - FCB
PORTARIA Nº 01, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
Nomeia os membros da Comissão de Análise do Fundo Municipal 
de Apoio à Cultura, criado pela Lei Municipal n° 2842/05.

O SECRETÁRIO RESPONSÁVEL PELA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
BRUSQUE, no uso de suas atribuições legais, conforme o § 1º do 
Art. 9º da Lei nº 2.842/05,

RESOLVE:
Art 1º Nomear os membros da Comissão de Análise do Fundo Mu-
nicipal de Apoio à Cultura, conforme abaixo:

• Álisson Sousa Castro – Historiador
• Dorinel Fortunato dos Reis – Agente Administrativo
• Jaqueline da Silva – Arte-educador

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, 14 de junho de 2017.
José Zancanaro
Secretário responsável pela
Fundação Cultural de Brusque

RESOLUÇÃO N° 12 -2017 CMAS
RESOLUÇÃO Nº 12, DE 08 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre a aprovação o Plano de Ação para cofinanciamento 
do Governo Federal - Sistema Único da Assistência Social, do ano 
de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião 

Ordinária, realizada dia 08 de junho de 2017, no uso das compe-
tências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742. 
de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – 
LOAS e pela Lei Complementar Municipal n.º 56 de 08 de janeiro 
de 1997, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de 
Brusque/SC– CMAS,

RESOLVE:
Art. 1.º Aprovar Plano de Ação para cofinanciamento do Governo 
Federal Sistema Único da Assistência Social, referente ao ano de 
2017.

Art. 2.º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CATIA THOMAZ
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 03- 2017 -CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 03 DE 25 DE ABRIL DE 2017
Alterar membro da comissão especial, nomeado pela Resolução 
01/2017/CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA de Brusque-SC, em reunião ordinária realizada no dia 25 
de abril de 2017, no uso de suas atribuições legais conforme a Lei 
Municipal n.° 3.243 de 21 de dezembro de 2009 que dispõe sobre 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
sobre o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e sobre o Fundo Municipal para a Infância e Adolescência;

Resolve:
Art. 1º – Substituir a conselheira Aline F. Maestri, pela conselheira 
Ana Janaina Medeiros de Souza, na comissão especial para avalia-
ção da prestação de contas execução de projetos aprovados com 
recurso do FIA 2016.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir do dia 25 de abril 
de 2017, revogando-se as disposições em contrário.

Helton Hörner
Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 11-2017 -CMAS
RESOLUÇÃO CMAS Nº 11, DE 08 DE JUNHO DE 2017.
Aprova a Repactuação de Metas do Programa Nacional de Promo-
ção do Acesso ao Mundo do Trabalho – Programa Acessuas.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião 
Plenária Ordinária, realizada na data de 08 de junho de 2017, no 
uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei n 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assis-
tência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 56, de 02 de janeiro 
de 1997, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de 
Brusque – CMAS e,

CONSIDERANDO: a Resolução nº 18, de 24 de maio de 2012 do 
Conselho Nacional de Assistência Social, que institui o Programa 
Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACES-
SUAS Trabalho;
CONSIDERANDO: a Resolução nº 5, de 13 de março de 2013, do 
CNAS, que aprova as metas e os critérios de partilha para o cofi-
nanciamento federal do Programa Nacional de Promoção do acesso 
ao mundo do trabalho - ACESSUAS Trabalho para o exercício de 
2013;
CONSIDERANDO: a Resolução nº 17, de 5 de junho de 2014, do 
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CNAS, que aprova metas e critérios de partilha para o cofinancia-
mento federal do Programa Nacional de Promoção da Integração 
ao Mundo do Trabalho para o exercício de 2014;
CONSIDERANDO: a Resolução nº 27, de 14 de outubro 2014, do 
CNAS, que altera a Resolução nº 18, de 24 de maio de 2012, que 
institui o Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do 
Trabalho ;
CONSIDERANDO: a Resolução nº 24, de 15 de dezembro de 2016, 
do CNAS, que altera o art. 3º da Resolução CNAS nº 17/2014, e 
aprova as metas e critérios de partilha para o Cofinanciamento 
do Programa Nacional de Promoção da Integração ao Mundo do 
Trabalho;
CONSIDERANDO: a Resolução nº 25, de 15 dezembro de 2016, 
do CNAS, que altera a Resolução nº 18, de 2012, que instituiu o 
Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho 
- Programa Acessuas Trabalho;
CONSIDERANDO: a Resolução nº 03, de 20 de abril de 2017, do 
CNAS, que Aprova o ajuste das metas de execução do Programa 
Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - Progra-
ma Acessuas Trabalho para os municípios com saldos financeiros 
nos respectivos fundos de assistência social.

RESOLVE:
Art. 1º Aprova a repactuação de metas do Programa Nacional de 
Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho – Programa Acessuas, 
nos termos da Resolução nº 03, de 20 de abril de 2017, do Conse-
lho Nacional de Assistência Social – CNAS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da sua data de publi-
cação, revogando-se as disposições contrárias.

CATIA THOMAZ
Presidente do CMAS
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 7.145
DECRETO Nº 7.145, de 14 de junho de 2017.
Nomeia Comissão Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para, sob 
a presidência da primeira, comporem a Comissão Especial para 
organização do Fórum para eleição dos membros da sociedade civil 
para composição do Conselho Municipal do Idoso - CMI, Biênio 
2017/2019:

I - Deisi Pinzigher;
II - Leoni Welicz;
III - Maria Augusta Nhoatto Moreira;
IV - Pedro Rodrigues Fernandes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 14 de junho 2017.
Saulo Sperotto,
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 7.147
DECRETO Nº 7.147, de 14 de junho de 2017.
Suplementa e anula dotações orçamentárias do Orçamento Geral 
do Município de Caçador, exercício de 2017, em favor do Fundo 
Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei nº 3.365, de 08 de 
junho de 2017,

DECRETA :
Art. 1º Fica suplementada a importância de R$ 200.000,00 (duzen-
tos mil reais) na seguinte modalidade de aplicação do Orçamento 
Geral do Município de Caçador:

4000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4001 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0008.1.25 - Bloco de Investimentos
4.4.90.00.00 - 0.1.02 - Aplicações Diretas………..R$ 200.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º, fica anulada parcialmen-
te a modalidade de aplicação a seguir especificada, do Orçamento 
vigente do Município de Caçador:

4000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4001 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0008.2.37 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde Blo-
co da Atenção Básica
3.3.71.00.00 - 0.1.02 - Transferências a Consórcios Públicos Me-
diante Contrato de Rateio… ..................................  R$ 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 14 de junho de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 061, DE 06 DE JUNHO 
DE 2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 061, de 06 de junho de 2017.
Convoca aprovados em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do inciso VIII, do artigo 79, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, mais o previsto nos artigos 37 e 41, da 
Constituição Federal, combinado com o inciso II, do artigo 17, da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o disposto no inciso I, 
do artigo 15 e inciso VIII, do artigo 16, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

CONVOCA:
Os cidadãos classificados conforme Edital de Concurso Público nº 
002/2015, para TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CAR-
GOS, de acordo com o Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015, de homologação da Listagem Final de Classificação do Con-
curso Público da Prefeitura Municipal de Caçador, Fundação Mu-
nicipal de Esportes, Fundação Municipal de Cultura e Fundação 
Municipal do Meio Ambiente, conforme sequência de classificação:

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
CL.: ROBERTO CONSENTINS TORMA

CARGO: AUXILIAR DE BIBLIOTECA
CL.: SOLANGE APARECIDA MASCARENHAS

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS
CL.: GIOVANI LIPKA
CLAUSNIR RIBEIRO DIAS
NILSO JOSE GODINHO

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal na Prefeitura Municipal de Caçador no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não 
o fazendo perderem o direito ao Concurso Público;

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condi-
ções da legislação e regulamentos específicos;

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 06 de junho de 
2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 28.052
PORTARIA Nº 28.052, de 31 de maio de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014 e na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre 
a contratação em caráter temporário, e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR a cidadã a seguir relacionada aprovada em Processo Seletivo Público para o preenchimento de cargo em caráter tempo-
rário na Secretaria Municipal da Educação, de acordo com o Edital SME nº 001/2017, especificando nome, cargo, referência, carga horária, 
local de atuação, motivo e período da contratação, conforme segue:

Nome Cargo Ref CH Local de Atuação Motivo da Contratação Período
Josiane de Fátima Meireles da Silva Merendeira 1 44 CMEI Pierina Adami Vaga Transitória 19/05/2017 a 15/12/2017

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de maio de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.053
PORTARIA Nº 28.053, de 31 de maio de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 113, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à Servidora Pública Municipal abaixo nominada, em exercício na Secretaria Municipal da Educação, licença por motivo 
de doença em pessoa da família conforme atestado médico apresentado, especificando código, nome, cargo, familiar, dias de afastamento 
e período, conforme segue:

Código Nome da Servidora Cargo Familiar Total de dias Período
10462 Regina Villwock Telefonista Esposo 40 dias 31/05/2017 a 09/07/2017

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de maio de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.058
PORTARIA Nº 28.058, de 31 de maio de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no artigo 71, inciso IV da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. DECLARAR A VACÂNCIA dos cargos públicos abaixo listados em virtude da aposentadoria dos Servidores, especificando código, 
nome do Servidor, cargo, carga horária semanal, local de lotação e data da vacância, na forma que segue:

Código Nome do Servidor Cargo
Carga 
horária

Local de lotação
Data da 
vacância

690 Elizete Terezinha Ventz Furlan Professora de Ensino Fundamental I 40h Secretaria Municipal da Educação 01/05/2017
829 Jeane Aparecida Coldebella Cordeiro Professora de Educação Infantil 40h Secretaria Municipal da Educação 01/05/2017
2530 Maria Selita Bialeski Glaner Servente 44h Secretaria Municipal da Educação 22/05/2017
4589 Rozangela Preto Vivan Professora de Ensino Fundamental I 20h Secretaria Municipal da Educação 01/05/2017
229 Selia Fatima Pandini Atendente de Enfermagem 44h Secretaria Municipal da Saúde 01/05/2017
654 Vera Lucia Braun Berardi Professora de Ensino Fundamental II 39h Secretaria Municipal da Educação 01/05/2017

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de maio de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 28.064
PORTARIA Nº 28.064, de 1º de junho de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do artigo 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto no artigo 90, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Caçador e na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados nos diversos órgãos Municipais, férias regulamentares 
acrescidas do respectivo adicional, especificando código, nome, período de aquisição e período de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

10788 Aires Roberta da Rosa 24/03/2014 a 23/03/2015 19/06/2017 a 03/07/2017

1161 Beatriz Pereira Santos 16/02/2016 a 15/02/2017 19/06/2017 a 18/07/2017

14603 Carlos Alberto Barbosa Filho 18/05/2016 a 17/05/2017 19/06/2017 a 18/07/2017

9691 Carlos Antonio Arruda Wagner 04/01/2014 a 03/01/2015 05/06/2017 a 14/06/2017

14506 Izaque Alvez dos Santos 11/03/2016 a 10/03/2017 01/06/2017 a 30/06/2017

14666 Janaina Cristina Salles da Silva 17/06/2016 a 16/06/2017 19/06/2017 a 08/07/2017

8551 Jorge Luiz Trindade 02/06/2009 a 01/06/2010 14/06/2017 a 13/07/2017

8551 Jorge Luiz Trindade 02/06/2010 a 01/06/2011 14/07/2017 a 12/08/2017

10787 Juliana Aparecida Cordeiro 15/03/2015 a 14/03/2016 19/06/2017 a 08/07/2017

9393
Maria Helena Moreira
Magalhães

01/08/2015 a 31/07/2016 20/06/2017 a 29/06/2017

378 Maricelda Rita Tonieto 01/02/2015 a 31/01/2016 12/06/2017 a 21/06/2017

378 Maricelda Rita Tonieto 01/02/2016 a 31/01/2017 22/06/2017 a 01/07/2017

9488 Maria Lucia Batista Piran 03/11/2014 a 02/11/2015 05/06/2017 a 04/07/2017

14503 Rafael Stecca Martins 03/03/2016 a 02/03/2017 02/05/2017 a 31/05/2017

14129 Rodrigo Rocha da Silva 11/02/2016 a 10/02/2017 20/06/2017 a 19/07/2017

7673 Valeria da Silva 16/07/2015 a 15/07/2016 21/06/2017 a 30/06/2017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 1º de junho de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.080
PORTARIA Nº 28.080, de 06 de junho de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no artigo 71, §1º, inciso I da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a Servidora Pública Municipal ESTANLEIA APARECIDA DE SOUZA, matrícula 14699, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Farmácia, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, viculada à Secretaria Municipal da Saúde e nomeada 
através da Portaria nº 27.503, de 08 de dezembro de 2016.

Art. 2º Declarar a vacância do cargo acima, nos termos do art. 71, inciso I da Lei Complementar Municipal nº 56, de 20 de dezembro de 
2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 05 de junho de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 06 de junho de 2017.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 28.085
PORTARIA Nº 28.085, de 06 de junho de 2017.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, inciso VIII, ambos 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o 
plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR em virtude de classificação em Concurso Público, conforme Edital nº 002/2015 e Decreto nº 6.535, de 03 de setembro 
de 2015 que homologou o resultado final do concurso, o cidadão ALESSANDRO IRAN PACIEVITCZ para ocupar o cargo de Educador Social, 
pertencente ao Grupo Ocupacional Administrativo, referência 18, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculado à 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, com data de nomeação, de posse e início do exercício a contar desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 06 de junho de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.087
PORTARIA Nº 28.087, de 07 de junho de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 166 da Lei Complementar nº 56 de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER à Servidora Pública Municipal THAIZ MALAKOSKI, matrícula 13374, ocupante do cargo efetivo de Bioquímica, lotada 
na Secretaria Municipal da Saúde, auxílio-natalidade no valor de um vencimento mínimo municipal em razão do nascimento de seu filho 
Gustavo Malakoski Granemann Ribeiro, ocorrido no dia 31 de maio de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 07 de junho de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.088
PORTARIA Nº 28.088, de 08 de junho de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no artigo 73, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao Servidor Público Municipal a seguir relacionado, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, licença para ausentar-se 
do serviço (nojo) pelo passamento de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e data do óbito, conforme segue:

Código Nome Cargo Dias Afastamento Data do Óbito
7824 Maicon Sgarbossa Enfermeiro 08 04/06/2017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 08 de junho de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 28.097
PORTARIA Nº 28.097, de 09 de junho de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no artigo 31, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. CESSAR os efeitos da Portaria 26.515, de 15 de fevereiro de 2016, que colocou à disposição Câmara Municipal de Caçador, para 
realização de serviços de Tradutora/Intérprete de LIBRAS, a Servidora Pública Municipal JUSSARA APARECIDA JOMBRA DUREK, matrícula 
10835, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche e Berçário e lotada na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de junho de 2017.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de junho de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.098
PORTARIA Nº 28.098, de 10 de junho de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do artigo 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto no artigo 90, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Caçador e na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados nos diversos órgãos Municipais, férias regulamentares 
acrescidas do respectivo adicional, especificando código, nome, período de aquisição e período de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

984 Ana Cristina Hagemann 01/12/2014 a 30/11/2015 19/06/2017 a 28/06/2017

984 Ana Cristina Hagemann 01/12/2015 a 30/11/2016 29/06/2017 a 18/07/2017

1992 Catarina Stankevicz 01/01/2015 a 31/12/2015 02/05/2017 a 21/05/2017

1992 Catarina Stankevicz 01/01/2016 a 31/12/2016 22/05/2017 a 31/05/2017

11216 Maria Lourdes Khum Amancio 01/08/2014 a 31/07/2015 05/06/2017 a 04/07/2017

4999 Marisa Aparecida Goes 03/09/2015 a 02/09/2016 12/06/2017 a 11/07/2017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 10 de junho de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.104
PORTARIA Nº 28.104, de 12 de junho de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do artigo 79, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no artigo 124 e 128, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER licença prêmio aos Servidores a seguir relacionados, especificando código, nome, cargo, local de lotação, período de 
aquisição e período de fruição, conforme segue:

Código Nome Cargo Local de Lotação Período de Aquisição Período de gozo
620 Ana Lucia Abdalla Ricardo Psicóloga Secretaria da Saúde 01/01/2007 a 01/01/2012 01/07/2017 a 28/09/2017
620 Ana Lucia Abdalla Ricardo Psicóloga Secretaria da Saúde 01/01/2012 a 01/01/2017 29/09/2017 a 27/12/2017

892 Cleony Lopes Barbosa Figur Assistente Social
Secretaria de Assistência
Social e Habitação

01/04/2012 a 01/04/2017 01/06/2017 a 30/06/2017

1140 Luiz Fernando dos Santos Odontólogo Secretaria da Saúde 01/02/2005 a 01/02/2010 06/07/2017 a 04/08/2017

9197
Simone Aparecida Gonçalves 
Correa Machado

Auxiliar de Serviços 
Gerais

Secretaria da Saúde 02/03/2009 a 02/03/2014 01/06/2017 a 30/07/2017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 12 de junho de 2017.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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Caibi

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 039/2017
MUNICIPIO DE CAIBI - AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Caibi/SC torna público que se encontra aberto Processo Licitatório Nº 072/2017 na modalidade Pregão Presencial Nº 
039/2017 que tem por objeto Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Instrutor de Música no Departamento 
de Cultura do Município de Caibi-SC do tipo menor preço – Global cujo recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a 
Habilitação serão recebidos pela Pregoeira na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Caibi - SC, sita à Rua dos Imigrantes, 499 - Cen-
tro, CEP 89.888-000, até às 08:30 horas do dia 29 de Junho de 2017 no mesmo local, iniciando-se os procedimentos de credenciamento, 
abertura dos envelopes e julgamento das propostas. Maiores Informações poderão ser obtidas junto ao setor de Compras e Licitações, fone 
(49)3648-0211. Caibi-SC 16 de Junho de 2017. Eloi José Libano. Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 102/2017
DECRETO Nº 0102/2017, de 16 de Junho de 2017.
Regulamenta a Lei Municipal nº 2.483/2017, de 24 de janeiro de 2017, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Caibi no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 46 da Lei Orgânica do Município de Caibi, com fundamento na 
Lei Municipal nº 2.483, de 24 de janeiro de 2017, DECRETA:

Art. 1º - Os assuntos concernentes a regras e procedimentos para conceder auxílio Transporte à estudantes residentes no município de Caibi 
regem-se pela Lei Municipal nº 2.483, de 24 de Janeiro de 2017, e por este decreto.

Artigo 2º - Será concedido Auxílio Transporte à Estudantes residentes no município de Caibi/SC, regularmente matriculados em cursos pre-
senciais em estabelecimentos de ensino superior, e aqueles inscritos em cursos de nível médio profissionalizante, sem qualquer similaridade 
ou correspondência com os ministrados nas escolas locais.

§1º - Não se consideram cursos presenciais os cursos de Ensino exclusivo à Distância.
§ 2º - O curso técnico deve estar contemplado no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (INEP) e o curso superior de que trata este artigo 
corresponde apenas a cursos de graduação.

§ 3º - Ficam impedidos de receber o auxílio de que trata este artigo:
I - os alunos que possuam ensino superior e que já tenham sido beneficiados pelo município na forma desta lei ou com repasse às asso-
ciações de universitários;
II - os estudantes que mudarem de curso a qualquer tempo por mais de duas vezes, durante o período em que estiveram beneficiados pela 
presente lei.

Artigo 3º - O Auxílio à Estudantes a ser deferido pelo Poder Público Municipal terá por objeto o pagamento de parte das despesas de trans-
porte efetuadas para locomoção do estudante deste Município à localidade de ensino que frequenta.

Artigo 4º - Para fazer jus ao Auxílio Transporte à Estudantes, o estudante deverá comprovar:
I - No Primeiro Requerimento do ano:
a) - Requerimento, conforme modelo do anexo I deste decreto;
b) - Comprovante de matricula;
c) - Comprovante de residência, ou declaração do proprietário do imóvel;
d) - Declaração de que não foi beneficiado anteriormente, conforme anexo II
e) - Cópia de RG e CPF e título de Eleitor, se já tiver alistamento eleitoral;
f) - Número de Conta corrente no Banco do Brasil, se tiver;

II - No Segundo Semestre:
a) -Requerimento, conforme modelo do anexo I deste decreto;
b) - Comprovante de matrícula;
c) - Comprovante de residência.
III - No Final de Cada Semestre (até 23/06 e 10/11):
a) - Atestado de frequência que conste quantos dias por semana frequenta o curso superior;
b) - Caso não conste no atestado de frequência a quantidade de dias por semana, deverá firmar uma auto Declaração em que conste os 
dias frequentados e em caso de comprovação da declaração falsa, será suspenso o auxílio, por prazo indeterminado, conforme anexo III

Art. 5º - O valor a ser custeado mensalmente pela Prefeitura, por aluno, será de R$ 80,00 (oitenta reais) para os estudantes que estiverem 
matriculados em instituições de ensino localizadas nas cidades de: Chapecó/SC, Itapiranga/SC e São Miguel do Oeste/SC ; R$ 70,00 (setenta 
reais) para os estudantes matriculados em instituições de ensino localizadas nas cidades de Maravilha/SC e Frederico Westphalen/RS, e de 
R$ 50,00 (cinquenta reais) para os estudantes que estiverem matriculados em instituições de ensino localizadas na cidade de Palmitos/SC.
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§1º - O valor correspondente ao benefício poderá ser pago diretamente ao beneficiário ou, no caso de menor, ao seu representante legal, ou 
a procurador devidamente constituído para este fim pelo beneficiário ou representante legal, conforme o caso, com procuração que deverá 
obrigatoriamente ter a firma do outorgante reconhecida em Cartório.

§2º - O valor será pago semestralmente, nos meses de Julho e Dezembro de cada ano, mediante cheque nominal ao aluno, ou mediante 
depósito em conta corrente do beneficiário ou seu representante legal, ou procurador.

§3º - Os valores declinados no caput deste artigo poderão ser revistos anualmente pelo Prefeito Municipal, através de Decreto, após análise 
das condições orçamentárias e financeiras do Município.

Art. 6º - O benefício será mensal, com pagamento semestral, com requerimento único a ser realizado junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação, devendo as inscrições ser realizadas no horário de Funcionamento da Secretaria, com apresentação dos documentos previstos no 
artigo 3º desta lei, nos seguintes períodos:

I - Para o primeiro semestre, de 1º/02 até o dia 10/02, para recebimento do auxílio-transporte no período de fevereiro a junho do respectivo 
ano;
II - Para o segundo semestre, de 1º/07 até o dia 10/07, para recebimento do auxílio transporte no período de julho a Novembro do res-
pectivo ano;

Art. 7º - O auxílio concedido pela presente Lei poderá ser cancelado a qualquer tempo em que se verificarem alterações nas condições aqui 
estabelecidas aos beneficiários, bem como pelo descumprimento de quaisquer das regras ora estabelecidas.

Art. 8º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correão por conta do orçamento anual vigente.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi, SC, Em 16 de Junho de 2017
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Dirlei Lemes de Almeida
Secretário Municipal de Adm. E Planejamento

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2017

Processo Licitatório nº 059/2017. Modalidade Pregão Presencial RP nº 032/2017 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE TINTAS A BASE DE RESINA ACRÍLICA, MICROESFERAS DE VIDRO E SOLVENTE PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL VIÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE CAIBI –SC com vigência até 08/06/2018. Órgão gerenciador: MUNICIPIO DE CAIBI. Conforme segue:

Item Und Quant Produto Marca Vl Unit. Vl Total Item

1 BL 150
Tinta de resina acrílica para demarcação viária a base de solvente na cor 
branca, balde de 18 litros, NBR 11862.

Coriarte 172,88 25.932,00

2 BL 60
Tinta de resina acrílica para demarcação viária a base de solvente na cor 
amarela, balde de 18 litros, NBR 11862

Coriarte 172,88 10.372,80

3 sac 80 Micro esfera de vidro saca c/ 25 kg Ground Glass 104,50 8.360,00
4 BL 30 Solvente balde de 18 litros Coriarte 124,50 3.735,00

5 BL 50
Tinta para demarcação de meio fio ou canteiros na cor branca balde de 
18 litros a base de solvente NBR 11862

Coriarte 115,00 5.750,00

6 BL 50
Tinta para demarcação de meio fio ou canteiros na cor amarela balde de 
18 litros a base de solvente NBR 11862

Coriarte 115,00 5.750,00

Valores globais para ata de registro de preços nº 017/2017 no valor de R$ 59.899,80 (cinqüenta e nove mil oitocentos e noventa e nove 
reais e oitenta centavos).

Caibi - SC 08 de Junho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2017
1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 157/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS – CIGAMERIO
OBJETO: presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Segunda do Contrato Administrativo nº 157/2013,
FIRMADO: 08/06/2017
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VIGÊNCIA: 22/08/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2017
2º(SEGUNDO) TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 139/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: ITACIR GANDOLFI & CIA LTDA
OBJETO: Fica pelo presente Termo Aditivo aditivada cláusula 1º (primeira) do contrato nº 139/2015, sendo aditivado 2 km diários para o 
trajeto 02 perfazendo um total de 256 Km
FIRMADO: 09/06/2017
VIGÊNCIA: 27/12/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2015
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2015
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 004/2017 - FME 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 004/2017 - FME - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 001/2017 – FME - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES 
DE GÁS, DESTINADOS AO PREPARO DAS REFEIÇÕES SERVIDAS 
NAS UNIDADES ESCOLARES E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para atender a demanda da Prefei-
tura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período 
de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 13/06/2017
1ª Publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 010/2017 - FMAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 010/2017 - FMAS - Ata do Siste-
ma de Registro de Preços 005/2017 – FMAS - SELEÇÃO DE PRO-
POSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
BOTIJÕES DE GÁS P-13 E P-45 PARA SEREM UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SEUS DEPARTAMENTOS: CRAS, CREAS, CENTRO DE APOIO A FA-
MÍLIA ADÃO DA ROSA, CASA DA COSTURA DO BAIRRO AREIAS E 
MONTE ALEGRE, CENTRO MÚLTIPLO USO ALICE TESTONI GOMES, 
CAPELA MORTUÁRIA, CONSELHO TUTELAR E PARA O CURSO DE 
PANIFICAÇÃO, para atender a demanda da Prefeitura Municipal 
integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) 
meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 13/06/2017
1ª Publicação.

DECRETO N.° 3.238/2017
DECRETO N.º 3.238/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei Municipal n.º 2.946, de 29/11/2016 (LOA), 
e artigo 30 da Lei Municipal n.º 2.941, de 25/10/2016 (LDO).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição da 
República Federativa do Brasil, pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;
CONSIDERANDO o evidente interesse da Administração Pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
875.000,00 (oitocentos e setenta e cinco mil reais) no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal.
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria de Administração
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0002 - Gestão Financeira e Administrativa
Atividade: 2.009 - Manutenção dos Encargos Gerais da Adminis-
tração
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5083 - Operações de Crédito Internas - Ou-
tros Programas
Código Reduzido: 112
VALOR: R$ 875.000,00
Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1º 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
recursos de operação de crédito junto à Caixa Econômica Fede-
ral, referente ao Contrato n.º 35233490000001, no valor de R$ 
875.000,00 (oitocentos e setenta e cinco mil reais), conforme pre-
ceitua o artigo 18 da Lei Municipal n.º 2.946, de 29 de novembro 
de 2016 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com o inciso 
II do § 1º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 30 de maio de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Marcides Jacob
Secretário M. de Administração

DECRETO N.° 3.240/2017
DECRETO N.º 3.240/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei Municipal n.º 2.946, de 29/11/2016 (LOA), 
e artigo 30 da Lei Municipal n.º 2.941, de 25/10/2016 (LDO).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição da 
República Federativa do Brasil, pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;
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CONSIDERANDO o evidente interesse da Administração Pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) no orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal.
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria de Obras e Serviços Urba-
nos
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 0006 - Gestão da Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Atividade: 2.019 - Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.5064 - Transferências de Convênios - Esta-
do/Outros
Código Reduzido: 100
VALOR: R$ 115.000,00
Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1º 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação de re-
cursos vinculados, referente ao convênio n.º 2016TR000477 firma-
do com o Governo do Estado de Santa Catarina/ Agência de De-
senvolvimento Regional - ADR de Itajaí/SC, vigente no orçamento 
da Prefeitura Municipal de Camboriú, no valor de R$ 115.000,00 
(cento e quinze mil reais), conforme preceitua o artigo 18 da Lei 
Municipal n.º 2.946, de 29 de novembro de 2016 (Lei Orçamentária 
Anual - LOA) e de acordo com o inciso II do § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 02 de junho de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Marcides Jacob
Secretário M. de Administração

IL 001/17 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA Nº. 001/2017 – FME
Data: 16/06/2017.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSE ESTUDANTE DESTINADOS AOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA USO NO SEGUN-
DO SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2017.
Valor total: R$ 28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais)
Secretaria: Secretaria Municipal da Educação.
Contratada: Camboriú Transporte e Turismo Ltda EPP.
Embasamento legal: Artigo 25, inciso “I”, da lei Federal 8666/1993, 
e demais alterações posteriores.

Camboriú, 16 de Junho de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PORTARIA 1312/2017
PORTARIA N° 1312, DE 2 DE JUNHO DE 2017.
“Nomeia a Pregoeira Oficial e respectiva equipe de apoio para a 
realização de licitação, na modalidade pregão, no âmbito do poder 
executivo do município de Camboriú-SC, especificamente para o 
Fundo Municipal de Saúde, para os exercícios de 2017 e 2018”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e com base no art. 79, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1°. Fica nomeada a Pregoeira Oficial e respectiva Equipe de 
apoio para a realização da licitação, da modalidade Pregão, no âm-
bito do Poder Executivo deste Município de Camboriú-SC, especi-
ficamente para o Fundo Municipal de Saúde, no decorrer de 2017 
e 2018, conforme abaixo identificado pelos seguintes membros:

- PREGOEIRA OFICIAL: SIMONE SANTOS SOUZA

- EQUIPE: PAULA PICCOLI MERICO
CARINA GOULART WAGNER

Art. 2°. Caberá ao Pregoeiro Oficial e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento de propostas 
e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao lici-
tante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de direito 
público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei 
n° 10.520 de 17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem 
dadas.

Art. 3°. - Esta Portaria entra em vigor em 19 de Junho de 2017, 
revogando a Portaria de n° 021/2017.

PAÇO MUNICIPAL DE CAMBORIÚ, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
PRIMEIRO DE MARÇO DE DOIS MIL E DEZESSETE.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PREGÃO 063/2017 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2017- PMC - EXCLUSIVO PARA MI-
CRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS. JUSTIFICASSE A NECESSIDA-
DE DE UM NOVO CERTAME, TENDO EM VISTA QUE OS ITENS 05 E 
06 FORAM CONSIDERDOS FRACASSADOS NO PR 52/2017 - PMC.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 03 
(Três) de Julho de 2017, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Cam-
boriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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TERMO DE ERRATA PR 060/2017 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 060/2017-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 060/2017 - PMC, tendo como objeto a “AQUISIÇÃO DE 
ROÇADEIRAS DESTINADAS AO SERVIÇO DE ROÇADA, UTILIZA-
DAS NA LIMPEZA DAS MARGENS DE VALAS, RUAS E ESTRADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.”, sofreu a seguinte alteração:
Foi adicionado no item 10 do Edital o subitem 10.1.5.
10.1.5 – A empresa contratada deverá entregar o material em até 
15 (quinze) dias a contar do recebimento da nota de empenho.
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 30/06/2017 as 13h00min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA PR 062/2017 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 062/2017-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 062/2017 - PMC, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE UNIFORMES, DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETA-
RIA DE OBRAS COM O INTUITO DE IDENTIFICÁ-LOS DURANTE O 
EXPEDIENTE, NO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES. CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.”, sofreu a seguinte alteração:
Foi incluído na descrição dos itens 1, 2, 3, 4 e 5 do lote 01 do Anexo 
I do Edital.
Onde lê-se
– Camisetas em malha (...) faixa refletivas nas mangas e cintura 
(...).
Leia-se
- Camisetas em malha (...) faixas refletivas na cor prata com 2,5 
centímetros de largura nas mangas e cintura (...)
Foi incluído na descrição dos itens 11, 12, 13, 14 e 15 do lote 03 
do Anexo I do Edital.
Onde lê-se
- Calça de polybrim (...) faixas refletivas nas pernas (...)
Leia-se
- Calça de polybrim (...) faixas refletivas na cor prata com 2,5 cen-
tímetros de largura nas pernas (...)
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 03/07/2017 as 13h00min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA PR 13/17 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRE-
SENCIAL 013/2017-FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 013/2017 - FMS, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS E CONTROLADOS, DESTI-
NADOS AOS PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAM-
BORIÚ”, sofreu a seguinte alteração:
Foi alterado o descritivo do inciso II do item 5.1 do Edital:
- onde lê-se:
II – descrição geral (ou detalhada) quanto ao objeto a ser forneci-
do, de acordo com as especificações constantes do presente Edital, 
marca, o valor unitário e o total geral, em moeda corrente nacional, 
em algarismos – duas casas decimais após a vírgula e, de preferên-
cia, também por extenso;
- leia-se:
II – descrição geral (ou detalhada) quanto ao objeto a ser forneci-
do, de acordo com as especificações constantes do presente Edital, 
marca, o valor unitário e o total geral, em moeda corrente nacional, 
em algarismos – quatro casas decimais após a vírgula e, de prefe-
rência, também por extenso;
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 29/06/2017 as 12h30min
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA CHAMADA PÚBLICA 4/2017
ATA CIRCUNSTANCIADA
CHAMADA PÚBLICA Nº 4/2017
Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete na cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuni-
ram-se às dez horas, em sessão pública, Irineu Woitskovski Junior, Maria Cristina Marciniak Munhoz e Daniela Saldanha, integrantes da 
Comissão de Licitações, responsáveis pelo julgamento do Processo de Dispensa de Licitação, Chamada Publica nº 4/2017, que tem por 
objeto a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar, diretamente do produtor da agricultura familiar ou empreendedor rural 
da região. Inicialmente a Presidente declarou aberta a sessão, nominando os presentes (apenas os membros da Comissão). Passou-se ao 
recebimento dos envelopes contendo os documentos para habilitação e o projeto de venda, para classificação. Recebeu-se o envelope do 
seguinte grupo formal: Cooperativa Agropecuária Regional de Pequenos Produtores, CNPJ 05.513.750/0001-80, grupo formal, DAP jurídica: 
SDW0551375000011209140831 e do Fornecedor Individual (não organizado em grupo) CLOVIS SEIFERT – CPF: 827.260.279-20 DAP FÍSI-
CA SDW0827260279200911150315. Abaixo relação dos preços apresentados no projeto de venda:

Item ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
QTDE ANUAL
PREVISTA

Unid PROPONENTE
Valor Uni-
tário R$

Valor 
Total R$

01

Banana, tipo caturra ou nanica, climatizada, oriunda de plantas 
sadias, destinada ao consumo in natura, devendo estar fresca, ter 
atingido o grau de maturação sem passar do ponto, o qual permita 
sua conservação durante a semana, mantendo o tamanho, cor, aro-
ma e sabor característicos. A manipulação e o transporte não devem 
causar danos físicos e mecânicos na fruta e ela deve ser entregue 
com boa aparência, livre de sujidades e parasitas, corpos estranhos, 
substâncias terrosas e resíduos de fertilizantes. Deve permitir o 
consumo imediato.

6.000 Kg
Cooperativa Agropecuária 
Regional de Pequenos 
Produtores

2,99 17.940,00

02

Maçã, tipo “Gala” ou “Fuji” Extra. As frutas devem ser procedentes de 
plantas sadias, destinadas ao consumo in natura devendo apresentar-
se fresca e ter atingido o máximo grau de desenvolvimento, sendo 
ideal no tamanho, coloração, aroma e sabor próprios da variedade 
entregue. O seu grau de maturação deve permitir o manuseio, trans-
porte e manipulação das frutas, sem prejudicar sua conservação. As 
frutas devem estar aptas ao consumo imediato, não conter elemen-
tos terrosos na casca, parasitas e outras sujidades, bem como produ-
tos químicos ou corpos estranhos no seu interior e exterior. Tamanho 
médio e uniforme, obedecendo aos padrões da ANVISA.

5.000
Kg

Cooperativa Agropecuária 
Regional de Pequenos 
Produtores

4,20 21.000,00

4.760 KG
Clovis Seifert
(fornecedor individual)

4,20 19.992,00

03

TOMATE - superfície lisa, intacta, sem lesões de origem física ou 
mecânica, tamanho graúdo, coloração vermelha característica, limpo, 
sem a presença de areia, poeiras, parasitas e sujidades. ENTREGA 
SEMANAL, conforme cronograma

600 kg
Cooperativa Agropecuária 
Regional de Pequenos 
Produtores

4,89 2.934,00

04

Alho - de primeira linha, com superfície lisa, intacta, sem lesões de 
origem física ou mecânica, tamanho uniforme, alongado, devendo ser 
graúda e LIVRE DE QUALQUER TIPO DE AGROTOXICO, parasitas e 
sujidades, ENTREGA SEMANAL, conforme cronograma. Entrega em 
pacotes de 200g

100 kg
Cooperativa Agropecuária 
Regional de Pequenos 
Produtores

5,00 500,00

Conforme a ordem de prioridade de seleção determinada na Resolução Nº4 de 2 de abril de 2015, a Comissão julga a Cooperativa Agrope-
cuária Regional de Pequenos Produtores vencedora de todos os itens da Chamada Pública 4/2017, com os preços apresentados no Projeto 
de Vendas e que consta transcrito na tabela acima. Não havendo nada mais a tratar encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata que 
vai assinada pelos presentes:

MARIA CRISTINA M. MUNHOZ ______________________________
Presidente Comissão Permanente de Licitação

DANIELA SALDANHA ______________________________
Secretária Comissão Permanente de Licitação

IRINEU WOITSKOVSKI JÚNIOR ______________________________
Membro Comissão Permanente de Licitação
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ATA PREGÃO 46/2017
ATA CIRCUNSTANCIADA
Processo Licitatório nº 46/2017 – modalidade Pregão (presencial)

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, na cidade de Campo Alegre, às quatorze horas, na Rua Cel. Bueno 
Franco, 292, se reuniram em sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz, Pregoeira Municipal, Daniela Saldanha e Irineu Woitskovski 
Junior, membros da equipe de apoio, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 46/2017, modalidade Pregão (presencial), para procederem 
a abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto a aquisição de ADUBO 05-20-10 – saco de 
50kg para distribuição gratuita aos produtores rurais deste município, cadastrados no "Programa Municipal de Distribuição de Adubo", criado 
através da Lei Municipal n° 4.172 de 06/08/2014. Inicialmente a Pregoeira declarou aberta a sessão, nominando os presentes, passando 
ao recebimento dos envelopes (proposta e documentos) da única empresa proponente: Cooperativa de Produção e Consumo Concórdia 
– CNPJ: 83.573.212/0107-43. A empresa licitante apresentou a Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação. A proponente 
não apresentou Certidão Simplificada com enquadramento como Microempresa para valer-se da Lei Complementar nº 123/2006 (direito de 
preferência). Passou-se ao credenciamento do licitante sendo: Sr. Jonas Thiago Bahr, representante da empresa Cooperativa de Produção 
e Consumo Concórdia. O critério de julgamento é o requisito MENOR PREÇO UNITÁRIO, com fixação de valor máximo, o preço máximo 
fixado é de R$ 47,00. Passou-se a abertura do envelope da proposta. Após o julgamento das propostas, procedeu-se a abertura do envelope 
contendo a documentação da empresa primeira classificada, obtendo o seguinte resultado:

EMPRESA Valor proposta inicial Valor proposta após lances SITUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Cooperativa de Produção e Consumo Concór-
dia

46,90 46,9000 1ª HABILITADA

Após, abriu-se o envelope de documentos da licitante classificada, estando de acordo com o exigido no edital. Considerando a classificação 
e habilitação da empresa Cooperativa de Produção e Consumo Concórdia, a Pregoeira Adjudica sua proposta declarando-a vencedora, com 
o valor unitário de R$ 46,90. Não houve manifestação de intenção de recurso. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, 
que vai assinada por todos os presentes:

MARIA CRISTINA M. MUNHOZ ______________________________
Presidente Comissão Permanente de Licitação

DANIELA SALDANHA ______________________________
Secretária Comissão Permanente de Licitação

IRINEU WOITSKOVSKI JÚNIOR ______________________________
Membro Comissão Permanente de Licitação

JONAS THIAGO BAHR _________________________
Cooperativa de Produção e Consumo Concórdia

DECRETO Nº 10.551 DE 14 DE JUNHO DE 2017
DECRETO Nº 10.551 DE 14 DE JUNHO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Inciso III do Artigo 11 da Lei Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; Decreta:
Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do 
Orçamento vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

08.03 - Serviços de Obras e Serviços Públicos

15.452.0045.2.023 - Vias Públicas e Logradouros

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

339000.00.896 - Aplicação Direta

339030.00.896 - Material de Consumo R$ 2.600,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de anulação parcial da seguinte Dotação do Orçamento 
vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

08.03 - Serviços de Obras e Serviços Públicos

15.452.0045.2.023 - Vias Públicas e Logradouros

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

339000.00.896 - Aplicação Direta

339093.00.896 - Indenizações e Restituições R$ 2.600,00
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Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 14 de junho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 19/06/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 15 DE 14 DE JUNHO DE 2017
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC.
E-mail: iprecal@campoalegre.sc.gov.br fone 47 3632-1574

PORTARIA Nº 15 DE 14 DE JUNHO DE 2017
CONCEDE PENSÃO POR MORTE A CONJUGE DO SERVIDOR INATIVO PÚBLICO MUNICIPAL JOSÉ CHAVES VIEIRA, NA FORMA DO ART. 40, 
§ 7º INCISO I DA CF/88, COM REDAÇÃO DADA PELA EC 41/03 E OS ARTIGOS 8º, INCISO I, §§ 2º E 3º; ART. 23, INCISO I DA LEI MUNI-
CIPAL Nº 4.217/14.

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina – 
IPRECAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o Parecer Jurídico do Processo Administrativo nº 008/2017 
emitido pela Assessoria Jurídica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/SC. – IPRECAL; 
ReSOLVE:
Art. 1º Conceder PENSÃO POR MORTE, conforme dispõe o Art. 40 Parágrafo 7º, Inciso I da CF/88 com redação dada pela EC 41/03 e Artigos 
8º, inciso I, Parágrafos 2º e 3º; Artigo 23, Inciso I da Lei Municipal nº 4.217 de 25 de novembro de 2014, à cônjuge: VILMA MARIA LOPES 
DE SOUZA, Registro Geral nº 784.059 – SSP/SC e Portadora do CPF/MF nº 311.330.459-87, do Servidor Público Municipal Inativo JOSÉ 
CHAVES VIEIRA, falecido em data de 04 de junho de 2017, detentor da Matrícula Funcional nº 000029, Registro no Sistema sob nº 054, do 
Quadro de Servidores Inativos do IPRECAL.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de pensão correspondente ao valor total bruto de R$ 2.447,87 (dois mil, quatrocentos e qua-
renta e sete reais, oitenta e sete centavos), que corresponde a 100% do valor de proventos do Servidor Inativo falecido.

Parágrafo único. O valor da Pensão de que trata o Caput deste Artigo será reajustado anualmente de acordo com o índice do Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS, divulgado por Portaria do Ministério da Fazenda.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, estabelecendo seus efeitos retroativos a 05 de junho de 2017.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/SC. IPRECAL, 14 de junho de 2017.
JEFFERSON JEAN DUVOISIN
Diretor Executivo do IPRECAL.

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 19/06/2017.

PREGÃO 18/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2017 FMS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de empresa para transporte de pacientes para centros especia-
lizados através de locação de ônibus e micro-ônibus, conforme relação abaixo:

ITEM
QUANTI-
DADE

UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL 
ESTIMADO (R$)

01 4.000 KM

Locação de veículo, tipo ÔNIBUS, ano de fabricação mínima 1998, com capaci-
dade mínima de 44 lugares para eventuais viagens municipais e intermunicipais 
a serviço do Fundo Municipal de Saúde - incluindo despesas com motorista, 
encargos sociais e trabalhistas, combustível e manutenção geral.

4,56 18.240,00

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
mailto:iprecal@campoalegre.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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02 4.000 KM

Locação de veículo, tipo MICRO-ÔNIBUS, ano de fabricação mínima 1998, com 
capacidade mínima de 26 lugares para eventuais viagens municipais e inter-
municipais a serviço do Fundo Municipal de Saúde - incluindo despesas com 
motorista, encargos sociais e trabalhistas, combustível e manutenção geral.

3,42 13.680,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 31.920,00

Critério julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Data, horário e local para início da realização da sessão pública do pregão: dia 30/06/2017, às 14 horas, no prédio da Prefeitura Municipal 
de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre - SC.

Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a documentação e propostas: até 13 horas e 45 minutos, do dia 30/06/2017, no 
protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre - SC.

As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde de Campo 
Alegre - SC na seguinte classificação:

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.
Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 18/2017 FMS”.
A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

Campo Alegre - SC, 14 de junho de 2017.
Deisi Esdtela Amorim
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO Nº 51/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto a aquisição de 01 (um) veículo zero quilômetro para a Secretaria de Planejamento Transporte e Obras do Mu-
nicípio de Campo Alegre/SC conforme tabela abaixo:

IT QT UN DESCRIÇÃO
VALOR UNIT. 
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO (R$)

01 01 unidade

Veículo automotor novo, tipo passeio, com 05 lugares. Ano 2016 ou 2017/modelo: 2017 ou 
2018. Combustível: Flex (álcool/gasolina). Cor: branca. 04 portas. Potência mínima: 75cv (G) 
- 80cv (E), com ar condicionado, vidros elétricos dianteiros, travamento elétrico das portas, 
direção hidráulica e demais equipamentos exigidos pelo CBT - Código Brasileiro de Trânsito. 
Prazo mínimo de garantia: 12 meses.

42.200,00 42.200,00

Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 09 HORAS E 45 MINUTOS 
DO DIA 30/06/2017, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, em 
Campo Alegre/SC.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 30/06/2017
HORA: 10 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, em Campo Alegre/SC.

As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta de dotações orçamentárias Secretaria Municipal Saneamento Ambiental 
na seguinte classificação:

3 Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 8.00 Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras
Unidade 8.03 Serviço de Obras e Serviços Públicos
Função 15 Urbanismo

http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
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Subfunção 451 Infra Estrutura Urbana
Programa 48 Serviços Públicos
Projeto 2.025 Iluminação Pública
Elemento de Despesa 4.4.90.52.00.00. Equipamento E Material Permanente

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 51/2017”.

A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

Campo Alegre - SC, 14 de junho de 2017.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
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Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO ATA RP 76/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 76/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1178/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa AUTHORIA 
EDITORA E PROJETOS PEDAGOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 07.795.041/0001-60, conforme relação abaixo:

Item Unid Quant Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item

1 UN 265,00

Pasta/Aluno Quero Brincar – O Lúdico e a Música para o ensino infantil de 03 a 05 anos. O ma-
terial de música para a Educação Infantil deverá ser em linguagem simples e acessível aos pro-
fessores não especializados, os autores devem demostrar neste material, excelente fundamen-
tação teórica ao nível de psicologia e música. Material que se preocupa com o desenvolvimento 
integral da criança, para o desenvolvimento infantil com o equilíbrio da estrutura emocional, 
motora e cognitiva. De um lado a música e de outra a psicologia, faz com que todo material 
não se limite somente a educação musical, proporcionando atividades que não só terá a música 
como resultado e sim a otimização do desenvolvime

117,60 31.164,00

2 UN 20,00

Livro Quero Brincar – O Lúdico e a Música para o ensino infantil com CD para 03 a 05 anos. O 
material de música para a Educação Infantil deverá ser em linguagem simples e acessível aos 
professores não especializados, os autores devem demostrar neste material, excelente funda-
mentação teórica ao nível de psicologia e música. Enquanto educadores deverão possuir curso 
superior nas áreas trabalhadas, resultando assim num ensino da música nas escolas, com mate-
rial elaborado harmoniosamente entre os saberes vida acadêmica e o da prática de profissionais 
destas áreas. Livro para faixa etária de 03 a 05 anos e deverá ter manuseio prático e objetivo, 
que orienta e esclarece o conteúdo, sendo fac

169,60 3.392,00

3 UN 564,00

Projeto de Música no Ensino Fundamental contemplando a Lei Federal nº 11.769. Contendo os 
seguintes volumes: 112 Livro TIXA TIXA – Uma Lagartixa no Mundo Musical Volume 1: para o 
01º ano do ensino fundamental 01 com CD. 113 Livro TIXA TIXA – Uma Lagartixa no Mundo 
Musical Volume 2: para o 02º ano do ensino fundamental 01 com CD. 112 Livro TIXA TIXA – 
Uma Lagartixa no Mundo Musical Volume 3: para o 03º ano do ensino fundamental 01 com CD. 
113 0 Livro TIXA TIXA – Uma Lagartixa no Mundo Musical Volume 4: para o 04º ano do ensino 
fundamental 01 com CD. 114 Livro TIXA TIXA – Uma Lagartixa no Mundo Musical Volume 5: 
para o 05º ano do ensino fundamental 01 com CD.

101,60 57.302,40

4 UN 20,00

Livro do Tixa Tixa professor- Uma Lagartixa no Mundo Musical, em volume único, acompanhado 
de CDs. Com todas atividades propostas para a disciplina de Música do 1º ao 5º ano do ensino 
fundamental 01, e Livro de Partitura Tixa Tixa - Uma Lagartixa no Mundo Musical; Deverá ter 
como objetivo: - Elementos fundamentais da música em linguagem acessível àqueles que não 
possuem formação em música; -Atividades lúdicas que promovam o desenvolvimento afetivo e 
intelectual dos alunos; - Bibliografia complementar, que possibilite o acesso a informações mais 
detalhadas sobre as atividades propostas; - Orienta o professor sobre os processos de aprendi-
zagem musical, em atividades que utilizam

266,60 5.332,00

VALOR TOTAL R$ 97.190,40
Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 14 de junho de 2017.

ODILSON VICENTE DE LIMA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PREFEITO MUNICIPAL

AUTHORIA EDITORA E PROJETOS PEDAGOGICOS LTDA
CNPJ Nº 07.795.041/0001-60

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. Educação e Cultura

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA
OAB/SC – 31191-A
Assessora Jurídica
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HOMOLOGAÇÃO PL 1178/2017
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE
I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº1178/2017, na modalidade Pregão de nº 41/2017 tendo como objeto a Aquisição de livros 
para o Projeto de Música no Ensino Fundamental.

II - ADJUDICAR o objeto do certame à (s) licitante (s) identificada (s) no quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e 
os valores, para execução do objeto acima citado:

Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
AUTHORIA EDITORA E PROJETOS PEDAGÓGICOS LTDA EPP 1 1 265,00 117,6000 31.164,0000
AUTHORIA EDITORA E PROJETOS PEDAGÓGICOS LTDA EPP 1 2 20,00 169,6000 3.392,0000
AUTHORIA EDITORA E PROJETOS PEDAGÓGICOS LTDA EPP 1 3 564,00 101,6000 57.302,4000
AUTHORIA EDITORA E PROJETOS PEDAGÓGICOS LTDA EPP 1 4 20,00 266,6000 5.332,0000

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
AUTHORIA EDITORA E PROJETOS PEDAGÓGICOS LTDA EPP 97.190,40

III - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Quarta-Feira, 14 de junho de 2017.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PL 1192/2017
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE
I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº1192/2017, na modalidade Pregão de nº 42/2017 tendo como objeto a Aquisição de peças 
e contratação de serviços de mão-de-obra para a realização de reparos no caminhão FORD CARGO 2423, placa MMA-7735.

II - ADJUDICAR o objeto do certame à (s) licitante (s) identificada (s) no quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e 
os valores, para execução do objeto acima citado:

Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 1 6,00 42,0000 252,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 2 1,00 7.500,0000 7.500,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 3 1,00 207,0000 207,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 4 1,00 380,0000 380,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 5 1,00 70,0000 70,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 6 1,00 151,0000 151,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 7 2,00 16,0000 32,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 8 1,00 51,0000 51,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 9 1,00 31,0000 31,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 10 1,00 36,0000 36,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 11 24,00 7,0000 168,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 12 1,00 510,0000 510,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 13 1,00 623,0000 623,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 14 1,00 26,0000 26,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 15 22,00 7,8000 171,6000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 16 12,00 3,8000 45,6000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 17 20,00 0,5000 10,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 18 6,00 405,0000 2.430,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 19 12,00 0,1000 1,2000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 20 1,00 56,0000 56,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 21 1,00 112,0000 112,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 22 24,00 8,0000 192,0000
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RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 23 3,00 6,7500 20,2500
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 24 1,00 12,0000 12,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 25 2,00 16,0000 32,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 26 2,00 6,0000 12,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 27 1,00 37,0000 37,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 28 1,00 108,0000 108,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 29 1,00 176,0000 176,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 30 12,00 18,0000 216,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 31 12,00 9,0000 108,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 32 12,00 11,5000 138,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 33 1,00 45,0000 45,0000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 34 1,00 85,5000 85,5000
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 1 35 1,00 2.854,8500 2.854,8500

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP 16.900,00

III - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Quarta-Feira, 14 de junho de 2017.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA  410/2017
PORTARIA N. 410, DE 06 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n° 011/2002;

RESOLVE
Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal ELIANA MARTHA LOPES, matrícula n° 18031, ocupante do cargo de Psicólogo, 
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 
03 de julho de 2017.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 06 de junho de 2017.
Registre-se e Publique-se
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

PORTARIA 408/2017
PORTARIA N. 408, DE 06 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a interrupção de férias de servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n°. 011/2002;
Considerando a necessidade do retorno do servidor público, em decorrência do acúmulo de serviços junto ao Setor de Tributação, em aten-
dimento ao interesse público;

RESOLVE
Art. 1°. INTERROMPER as férias do servidor público municipal ENIO JOSÉ VICHROSKI, matrícula n° 11274, ocupante do cargo de Fiscal 
de Tributos, lotado no Gabinete de Planejamento e Gestão, a partir de 06 de junho de 2017, restando dezenove (19) dias de férias, cujo 
período será gozado oportunamente.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Erê/SC, 06 de junho de 2017.
Registre-se e Publique-se
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

PORTARIA 409/2017
PORTARIA N. 409, DE 06 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família a servidor público municipal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgânica 
Municipal, e o art. 71, § 2º. da Lei Complementar 011/2002;

RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA, à servidora pública municipal, TANIA MARA RIFFEL, ma-
trícula n° 108847, ocupante do cargo de Auxiliar de Consultório Odontológico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde Pública, a partir de 
05 de junho de 2017, pelo período de 07 (sete) dias, para cuidar de seu filho, conforme Atestado Médico.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 05/06/2017.

Campo Erê/SC, 06 de junho de 2017.
Registre-se e Publique-se
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

PORTARIA 411/2017
PORTARIA N. 411, DE 07 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n° 011/2002;

RESOLVE
Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS ao servidor público municipal EDSON DE MELO, matrícula n° 1795-7, ocupante do cargo de Agente de Defesa 
Civil, lotado no Gabinete do Prefeito – Diretoria de Defesa Civil e Cidadania, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, pelo período de 30 
(trinta) dias, a partir de 01 de julho de 2017.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 06 de junho de 2017.
Registre-se e Publique-se
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3
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PORTARIA 412/2017
PORTARIA N. 412, DE 09 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a concessão de férias à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n° 011/2002;

RESOLVE
Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS à servidora pública municipal RAFAELA SPADER, matrícula n° 15300, ocupante do cargo de Psicólogo, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, relativas ao período aquisitivo 2014/2015, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 03 
de julho de 2017.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 09 de junho de 2017.
Registre-se e Publique-se
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

PORTARIA 413/2017
PORTARIA N. 413, DE 09 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a concessão de Licença para
Tratamento de Saúde a servidor público
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgânica 
Municipal, e o art. 70 da Lei Complementar 011/2002;

RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora pública municipal, FRANCIELLY R. SCHMITZ DA ROCHA, matrícula 
n° 105813, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de 
junho de 2017, pelo período de 15 (quinze) dias, conforme Atestado Médico.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/06/2017.

Campo Erê/SC, 09 de junho de 2017.
Registre-se e Publique-se
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

PORTARIA 414/2017
PORTARIA N. 414, DE 09 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a concessão de Licença para
Tratamento de Saúde a servidor público
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgânica 
Municipal, e o art. 70 da Lei Complementar 011/2002;

RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora pública municipal, SERLI TEREZINHA PEREIRA, matrícula n° 1139, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 06 de junho de 2017, pelo 
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período de 15 (quinze) dias, conforme Atestado Médico.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 06/06/2017.

Campo Erê/SC, 09 de junho de 2017.
Registre-se e Publique-se
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

PORTARIA 415/2017
PORTARIA N. 415, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio com conversão em abono pecuniário, à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n° 011/2002; e a Lei Complementar n. 077/2015;

RESOLVE
Art. 1°. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO à servidora pública municipal SUZANA ANZOLINI SPIER, matrícula n° 10465-5, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, relativo ao período efetivo de 2012/2016, mais o 
período averbado, pelo período de 90 (noventa) dias, com conversão em abono pecuniário, a partir de 13/06/2017.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 13 de junho de 2017.
Registre-se e Publique-se
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

TERMO DE RATIFICAÇÃO  DISP. JUST. N. 1227/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 1290/2017/FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 1227/2017/FMS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato da COMISSÃO DE LICITAÇÕES que dispensou a Licitação com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas alte-
rações e demais legislações aplicáveis:
a) Dispensa de Licitação Nº 1227/2017/FMS
b) Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para a prestação de serviços de plantão médico de urgência/emergência para aten-
dimento a pacientes do Município de Campo Erê (PRONTO ATENDIMENTO noturno, sábados, domingos e feriados),
c) Contratada: CLÍNICA MEDIPLAN LTDA ME, CNPJ: 21.056.224/0001-95.
Valor: R$ 62.950,00 (sessenta e dois mil novecentos e cinquenta reais) mensais, pelo período de 03 (três) meses.

Publique-se.
Campo Erê, SC, 14 de junho de 2017.
Odilson Vicente de Lima - Prefeito Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO  DISP. JUST. N. 1231/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 1294/2017/FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 1231/2017/FMS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato da COMISSÃO DE LICITAÇÕES que dispensou a Licitação com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas alte-
rações e demais legislações aplicáveis:
a) Dispensa de Licitação Nº 1231/2017/FMS
b) Objeto: Contratação de PESSOA JURIDICA (HOSPITAL) para fornecer Serviço de Plantão Médico Hospitalar com atendimento nas clínicas 
básicas em ambiente hospitalar conforme descrição constante no objeto deste edital, através do corpo clínico nas dependências e insta-
lações do próprio Hospital, para pacientes do Município de Campo Erê, com vistas a complementar a rede de atendimento hospitalar do 
Sistema Único de Saúde – SUS.
c) Contratada: HOSPITAL SANTO ANTONIO LTDA, CNPJ: 83.024.968/0001-85.
Valor: R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais) mensais, pelo período de 03 (três) meses.

Publique-se.
Campo Erê, SC, 14 de junho de 2017.
Odilson Vicente de Lima - Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 011/2017
PORTARIA Nº. 011 DE 12 DE JUNHO DE 2017
Fixa horário para o exercício da atividade de servidores da Câmara Municipal

O Presidente da Câmara de Vereadores de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, considerando o interesse público, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1°. Os Departamentos Jurídicos e Contábeis da Câmara Municipal cumprirão a carga horária a eles atribuída, conforme lei específica, 
cuja distribuição da jornada será realizada semanalmente. Desta forma fica estabelecido que o cumprimento será realizado de forma inter-
calada, mensalmente, com jornadas de 16h e 24h semanais.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário constantes na Portaria nº 010/2017.

Campo Erê – SC, 12 de junho de 2017.
Registre-se e Publique-se

ADELIR ANTONIO BUSSOLARO
Presidente da Câmara de Vereadores
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO PP 28/2017 - MATERIAIS CONSTRUÇÃO - SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 03/07/2017 às 09:00 horas, na sala de reuniões da 
Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELETRICOS E DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DA UBSC E DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE. O Edital que está amparado na lei 
de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede do Fundo, localizado na Rua Nereu 
Ramos, nº 333, no horário das 13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 19 de junho de 2.017.
SANDRA MARIA ROSAR BRESOLA
Secretaria Municipal de Saúde

http://www.camposnovos.sc.gov.br/
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ATA RP 04/2017 - FHJA
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ATA RP 05/2017 FHJA
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RG 18_17 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E UTENSÍLIOS PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES MUNICIPAIS
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Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 06/2017
DECRETO Nº 6/2017
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS DEPENDENCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS-SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno, 
e art. 58 da LOM ....

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado "Ponto Facultativo" o dia 16/06/2017 (sexta-feira), nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Campos 
Novos, retornando as atividades normais no dia 19/06/2017 (segunda-feira).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 13 de junho de 2017.

José Adelar Carpes
Presidente da Mesa

Samae - CamPoS novoS

PORTARIA 073/2017
PORTARIA SAMAE CNO 073/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE
REVOGAR a Portaria SAMAE CNO 029/2006 de 07 de Junho de 2006, em que o servidor Joel Francisco Fagundes estava designado para 
prestar serviços de responsabilidade técnica do laboratório Físico, Químico e Bacteriológico da Estação de Tratamento de Água e Esgoto.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2017.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE

PORTARIA 074/2017
PORTARIA SAMAE CNO 074/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE
DESIGNAR, o servidor Mário Luiz Pegoraro, Engenheiro, Padrão 7.1, inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa 
Catarina sob nº 061185-7-SC, para prestar serviços de responsabilidade técnica do laboratório Físico, Químico e Bacteriológico da Estação 
de Tratamento de Água e Esgoto, sem ônus para a Autarquia.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de março de 2017.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO SELETIVO 01/2017
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017

MOACIR MONTIBELER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANELINHA, faz saber a quem possa interessar que realizará PROCESSO SELETIVO 
Nº 01/2017 para ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO e de excepcional interesse público, para ocupar vagas constantes nos Quadros 
de Pessoal da Administração Pública Municipal e formação de Cadastro de Reserva, ressalvadas as nomeações que vierem a ocorrer em 
decorrência de Concurso Público, com execução técnico-administrativa da empresa SC Treinamentos, para ocupar as vagas de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Merendeira, Motorista de Ônibus, Nutricionista, Fonoaudiólogo, Psicólogo, Professor de Arte, Professor de Educação Física, 
Professor de Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental, Professor de Inglês, Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate 
às Endemias, Agente de Saúde Pública, Auxiliar de Consultório Odontológico, Odontólogo ESF, Enfermeiro ESF, Farmacêutico NASF, Fisio-
terapeuta NASF, Fisioterapeuta Rede
Médico ESF, Médico, Psicólogo NASF, Auxiliar de Enfermagem, Assistente Social, Auxiliar de Serviços Gerais (Hospital Municipal), Enfermeiro 
(Hospital Municipal), Farmacêutico (Hospital Municipal) e Auxiliar de Enfermagem (Hospital Municipal). As provas objetivas serão realizadas 
na data provável de 16 de julho de 2017. As inscrições serão realizadas somente através da internet no sítio www.scconcursos.com.br, no 
período de 19/06/2017 até às 23h59min do dia 05/07/2017. As demais informações encontram-se no edital completo afixado no mural oficial 
da Prefeitura Municipal de Canelinha e nos sítios www.canelinha.sc.gov.br e www.scconcursos.com.br.

Prefeitura Municipal de Canelinha, 14 de junho de 2017.
MOACIR MONTIBELER
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL Nº032/PMC/2017 - RETIFICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/PMC/2017
RETIFICADO
DATA DE ABERTURA: 29/06/2017
HORÁRIO: 14h30
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Canelinha, à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683 – 
Centro – Canelinha - SC.

O Município de Canelinha, através das Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, por meio do Pregoeiro, instituído pela Portaria 
039/2017, comunica aos interessados que fará realizar licitação do tipo menor preço por item, sob a modalidade de Pregão Presencial, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Lei nº 8.666, de 21/06/93, com as devidas alterações, Decreto nº 298/2005 e Lei Complementar 
123 de 14/12/2006, e demais normas pertinentes.

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão:
Anexo I – Quadro de Quantitativos e Especificações
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços
Anexo III – Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988
Anexo IV – Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação
Anexo V – Declaração que conhece e aceita o inteiro teor do edital
Anexo VI – Modelo de declaração de atendimento às condições de habilitação
Anexo VII – Modelo de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
Anexo VIII – Termo de Referência - Requisitos Gerais
Anexo IX – Minuta de Contrato

1 - DA LICITAÇÃO
1.1 - Do Objeto do Pregão

O presente Pregão tem por objeto, a aquisição de ar condicionado para equipar as unidades escolares da rede municipal de ensino infantil 
do Município de Canelinha SC.

1.2 - Entrega dos Envelopes– Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação)
Data/Hora: Dia 29/06/2017 as 14:20 horas.
Local: Prefeitura Municipal de Canelinha - SC – Av. Cantório Florentino da Silva, 1683 – Centro – Canelinha – SC – CEP: 88.230-000.

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 – Somente poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem no ramo pertinente ao objeto desta licitação e que atenderem 
a todas as exigências deste Edital e de seus Anexos, bem como preencherem as condições de credenciamento constante do Edital.

2.2 - Não será admitida a participação de:

http://www.scconcursos.com.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.scconcursos.com.br
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2.2.1 - Empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

2.2.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

2.2.3 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão licitante ou de qualquer órgão da 
Administração Pública Municipal.

2.2.4 – Empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.

2.2.5 – A participação na Licitação implica na aceitação inconteste de todos os termos deste Edital e dos demais Documentos que o com-
plementam.

3 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME
3.1 – Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, a licitante interessada ou seu representante deverá 
identificar-se, e, no caso de representante, este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para formulação de propos-
tas e para a prática de todos os atos relativos ao certame.
3.1.1 - Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante da licitante, o credenciado entregará ao pregoeiro:
a) Cópia do documento de identidade de fé pública ou outro documento que identifique-o;
b) Se representante (preposto/procurador), procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar a empresa na licita-
ção em todas as suas fases, e todos os demais atos, em nome da licitante; bem como cópia do contrato social autenticado;
c) Se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante.
d) Os documentos de credenciamento não deverão estar envelopados.

3.2 – As licitantes deverão fazer-se presentes na sessão pública do Pregão, no horário fixado no preâmbulo deste Edital, para:

3.2.1 - Credenciamento;

3.2.2 – Entrega da declaração (Anexo VI e Anexo VII se for o caso);

3.2.3 - Entrega dos envelopes com as propostas e documentos.

3.3 – Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse feito, um único representante 
por licitante interessado, para o item.

3.4 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste Pregão, por item, sob pena de 
exclusão sumária de ambas as licitantes representadas.

3.5 – A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar a licitante no certame, implicará na impossibili-
dade de participar da fase competitiva, consubstanciada nos lances verbais, bem como possa manifestar interesse recursal, lavrando-se em 
ata o ocorrido e, permanecendo tão somente no certame a sua proposta escrita.

3.6 – Aplica-se igualmente o disposto no item 3.5 às licitantes que não se fizerem representar na sessão pública.

3.7 – O não comparecimento do titular e/ou do representante não enseja a INABILITAÇÃO, nem a DESCLASSIFICAÇÃO do Licitante.

3.8 – A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo 
autorização expressa do pregoeiro.

3.9 – A não apresentação ou, ainda, a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento, impedirá a participação da 
licitante no presente certame.

3.10 – Após o encerramento do credenciamento, identificação dos representantes das empresas proponentes e entrega dos envelopes 
contendo as propostas e a documentação, será declarada a abertura da sessão pública pelo pregoeiro, e não mais serão admitidos novos 
proponentes.

3.11 - Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro ou por sua equipe de apoio fotocópias legíveis e que possam ser conferidas com o docu-
mento original, até 15 (quinze) minutos antes do início da sessão.

3.12 - Visando à racionalização dos trabalhos, é conveniente que a autenticação de documentos pelo Pregoeiro ou por sua equipe de apoio 
seja solicitada antes da realização da sessão de recebimento das propostas.

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 – Aberta à sessão pública do Pregão, e finalizado o credenciamento dos interessados ou seus representantes estes entregarão ao pre-
goeiro:
4.1.1 – A proposta de preços e os documentos de habilitação que deverão ser apresentados em envelopes separados e fechados de forma 
a não permitir a violação de seu conteúdo, preferencialmente opacos e rubricados no fecho, contendo na parte externa as seguintes infor-
mações:
Envelope nº 01
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PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO Nº 032/PMC/2017
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
Nº DO CNPJ

Envelope nº 02
DOCUMENTAÇÃO
PREGÃO Nº 032/PMC/2017
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
Nº DO CNPJ

5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope nº 01

5.1 - A proposta de preços contida no Envelope nº 01 deverá, obrigatoriamente, ser apresentada em papel timbrado, datilografado ou 
impresso por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo todas 
as suas folhas identificadas com razão social completa e CNPJ da licitante, devendo a última ser datada e assinada pelo representante da 
empresa devidamente identificado. E, preferencialmente, com todas as suas folhas numeradas e rubricadas e contendo endereço, telefone, 
fax e e-mail da licitante.

5.1.1 – Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente identificado;

5.1.2 – Na hipótese prevista no subitem 5.1.1, estando presente o representante legal na sala onde estão sendo abertos os envelopes e, 
desde que devidamente comprovada a sua representatividade através de procuração com poderes específicos inerentes ao presente Pregão, 
a falta da assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato;

5.1.3 – Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial da empresa vencedora, deverão ser apresentados os documentos comprobatórios 
de regularidade fiscal de ambas.

5.2 - A proposta apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Edital deverá conter:
a) a identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo I e Termo de Referência Anexo ao presente Edital, 
informando as características, modelo, marca e quaisquer outros elementos referentes ao bem cotado, de forma a permitir que o pregoeiro 
possa facilmente constatar que as especificações no presente Pregão foram ou não atendidas;
b) o preço unitário e total, expresso em reais, com no máximo 03 (três) algarismos decimais;
c) o prazo de entrega do (s) produto (s) cotado (s) deverá (ao) ser feitos no prazo de até 05 dias úteis, após A.F.(Autorização de Forneci-
mento).
d) o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite para apresentação das pro-
postas neste Pregão;

5.3 – Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

5.4 - Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais e outros pertinentes 
ao fornecimento do(s) objeto(s), bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s).

5.5 – Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.

5.6 - A simples participação neste certame implica em:

a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
b) Que no preço final dos produtos propostos estão inclusos todos os impostos, taxas e fretes e que também estão deduzidos os abatimen-
tos eventualmente concedidos;

5.7 - Visando agilizar os processos deste pregão, a proposta deverá ser apresentada também em forma de auto-cotação, fornecida em pen 
drive ou CD, pela empresa participante.

6 – DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME

6.1 – Aberta à sessão pública do Pregão, imediatamente após a entrega dos envelopes, o pregoeiro abrirá o Envelope nº 1 - Proposta de 
Preços, verificará a sua conformidade com as exigências do presente Edital e as ordenará por ordem de Menor Preço por Item.

6.2 – Participarão dos lances verbais e sucessivos por item ofertado o autor da proposta de menor preço e os autores das propostas que 
apresentem valores até 10% (dez por cento) superiores, relativamente, a de menor preço.

6.2.1 – Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão chamados a participar dos lances verbais e 
sucessivos os autores das melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 3 (três).

6.3 – Os lances verbais e sucessivos pelo menor preço serão iniciados pelo autor da proposta com maior preço dentre aqueles aptos a ofe-
recer propostas e assim, sucessivamente, em ordem decrescente, até a proclamação do vencedor.

6.4 – Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais apresentarem preços iguais, será realizado 
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previamente sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5 – Os lances, em valores distintos e decrescentes serão efetuado no momento em que for conferida a palavra ao interessado ou represen-
tante da licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida disputa para toda a ordem de classificação estabelecida pelo pregoeiro.

6.6 – É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante.

6.7 – Os lances observarão o decréscimo conforme determinação do Pregoeiro.

6.8 – Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital.

6.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de competição 
para o item e na consideração do último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

6.10 – Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.

6.11 - Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superio-
res à proposta escrita de menor preço, lhes será assegurada preferência de contratação, situação denominada de empate.

6.12 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

6.13 - Em caso de a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame será adjudicado o objeto a seu favor. (Artigo 45, I)

6.14 - Em não ocorrendo à contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, serão convocadas as rema-
nescentes que porventura se enquadrarem na Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
(Artigo 45, II)

6.15 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no intervalo de 5% (cinco 
por cento), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. (Artigo 45, III)
6.16 - Na hipótese da não-contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. (Artigo 
45, parágrafo 2º)

6.17 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes deixarem de apresentar novos 
lances.

6.18 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas, em ordem crescente, as ofertas de preços propostos, o pregoeiro verificará:
a) a aceitabilidade da proposta de menor valor comparando-a com valores consignados em planilha de acompanhamento de preços do 
Órgão licitante, decidindo a respeito;
b) o atendimento das especificações e qualificações do bem ofertado, definidas no Edital e seus Anexos, bem como as demais condições 
estabelecidas.

6.19 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 
obter melhor preço.

6.20 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subse-
quentes e a qualificação dos licitantes, por ordem de classificação, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda as condições do 
Edital, que será declarada vencedora da licitação.

6.21 – Serão desclassificadas:
a) as propostas que não atenderem às exigências relativas ao objeto desta licitação;
b) as propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem cotado, impedindo sua 
identificação com o item licitado;
c) as que conflitarem com a legislação em vigor;
d) as que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no item proposta de preços deste Edital;

6.21.1 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no Edital.

6.22 – Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas as propostas, imediatamente será aberto pelo Pregoeiro o Envelope nº 2 – Do-
cumentos de Habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s).

6.23 - A forma de aquisição será de acordo com a necessidade, com entrega parcelada, até o dia 31/12/2017.

7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 2
7.1 - Os documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente, numerados em sequência e rubricados em todas as suas páginas por 
representante legal da licitante ou preposto, deverão ser apresentados:
a) em original; ou
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b) cópia autenticada por cartório; ou
c) cópia autenticada por servidor autorizado do Município de Canelinha, mediante a exibição dos originais antes da entrega dos envelopes; 
ou
d) cópia autenticada pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio, na abertura do envelope nº 2 – documentos de habilitação, mediante 
a exibição dos originais.

7.1.1 - Somente serão aceitos documentos originais ou cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte do pregoeiro, podendo 
o mesmo consultar no momento da sessão;

7.1.2 - Somente será (ão) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de seu(s) original (is);.

7.1.3 - Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos na rede internet, condicionado a que os mesmos tenham sua validade 
confirmada pelo pregoeiro, na fase de habilitação.

7.2 - A documentação para fins de habilitação a ser incluída no Envelope nº 2 pelas licitantes é constituída de:

7.2.1 Da Regularidade Fiscal

7.2.2 Prova de regularidade perante a Fazenda federal mediante certidão conjunta expedida pela Secretaria da receita Federal e Procu-
radoria Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, no âmbito de suas 
competências, pela apresentação da respectiva Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (Decreto nº 5.586, 
de 19/11/2005;

7.2.3 Prova de regularidade de Débito junto ao Estado;

7.2.4 Prova de regularidade de Débito junto ao Município;

7.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado de Regularidade de Situação – CRS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990;

7.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei 12.440/2011;

7.2.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

OBS: A Certidão que não contar com validade expressa, será considerada válida por sessenta dias, contados da data de sua emissão.

7.3 Qualificação Econômica Financeira

7.3.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da Certidão o prazo de validade da mesma.

7.3.2 Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo do 
anexo III deste edital.

7.3.3 Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a existência de fatos superve-
nientes impeditivos de contratação e habilitação com a administração pública, conforme anexo IV deste edital.

7.3.4 Declaração que conhece o edital e está de acordo com todas as condições nele previstas. (Anexo V)

7.4 - Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a entrega dos enve-
lopes. Não constando à vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.

7.5 – Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 7.2 e 7.3 deste edital deverão constar o nome/razão social da 
licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que:
se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados em nome 
da matriz e da filial, simultaneamente.

7.6 – A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que junte comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e apre-
sente certidão em que conste o CNPJ da entidade centralizadora.

7.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame licitatório, deverão apresentar toda a docu-
mentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

7.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
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Administração, para a regularização da documentação.

7.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem pre-
juízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.8 – Da Abertura do Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação

7.8.1 – Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor preço, o pregoeiro procederá à abertura do 
Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da autora da proposta de menor preço, realizando a verificação do atendimento das condições 
de habilitação fixadas neste Edital;

7.8.2 – Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto;

7.8.3 – Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a quali-
ficação das licitantes, na ordem crescente de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora;

7.8.4 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de até 30 (trinta) dias con-
secutivos, a partir da homologação da licitação, após o que ficará à disposição da licitante para retirada;

7.8.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Prova de inscrição ou registro da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) no Estado 
de Santa Catarina. Se a empresa licitante possuir sede em outro estado, a mesma deverá possuir visto de autorização do CREA/SC;

b) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional de nível superior, devidamente registrado no CREA. O vínculo com o 
profissional será comprovado através de cópia da CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços;

c) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em com o objeto da licitação, devi-
damente registrado no CREA

d) A empresa vencedora deverá emitir ART's para todos os aparelhos instalados.

8 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

8.1 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credencia-
das, das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e as 
licitantes com intenção de recorrer, sendo os motivos registrados em ata.

8.1.1 – A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e por todos os prepostos das licitantes presentes, através 
dos interessados ou representantes devidamente credenciados.

8.2 – Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo excepcional assim caracterizado pelo pre-
goeiro.

8.2.1 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o pregoeiro determinará nova data para continuação dos trabalhos, deven-
do ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes;

8.2.2 – Será lavrada ata a ser assinada por todos os presentes relatando todos os atos e fatos ocorridos até o momento da suspensão da 
sessão pública, inclusive os motivos do adiamento.

8.3 – O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma providência administrativa para o bom anda-
mento dos trabalhos.

8.4 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

8.5 - O Pregoeiro, não permite a utilização de aparelhos celulares e a comunicação entre os licitantes, sendo que os presentes serão ad-
vertidos no ato da sessão do Pregão.

8.6 - O Pregoeiro poderá estabelecer a redução mínima de cada lance, bem como, determinar o tempo máximo que cada licitante dispõe 
para renovar a proposta, informando aos licitantes, no início da sessão do Pregão.

9 – DA(S) AMOSTRA(S) / PROSPECTO(S) E DOCUMENTO(S) ADICIONAL(IS)

9.1. - Sempre que entender necessário, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de amostra(s) ou prospecto(s), dos produto(s) cotado(s), 
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devidamente identificada(s), de acordo com as especificações técnicas exigidas para efeito de controle de qualidade.

9.2 – Será desclassificada, caso apresente amostra/prospecto fora das especificações técnicas previstas no Anexo I deste Edital, estando 
sujeita às penalidades previstas.

10 – DO JULGAMENTO

10.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo às condições, especificações e procedimentos es-
tabelecidos neste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”.

10.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório da licitação.

10.3 – Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste Edital (quanto à proposta e à habilitação) e, que a 
amostra apresentada, caso solicitada no decorrer do processo, tenha sido tecnicamente aprovada, a licitante será declarada vencedora 
sendo-lhe adjudicado o objeto.

11 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 – Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para a realização da sessão pública, solicitar esclareci-
mentos, providências ou impugnar o Edital do Pregão.

11.2 - Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro deverá manifestar imediata e motivadamente tal 
intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada vista dos autos.

11.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilita-
do legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante, bem como os que forem enviados por fax ou correio eletrônico.

11.4 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

11.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o 
recurso pela licitante.

11.6 - Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.8 – As impugnações, recursos e contra-razões deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Canelinha - SC (endereço no rodapé) ou 
quaisquer outros esclarecimentos, eventualmente suscitadas, relativas às orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas, 
por escrito, ao Departamento de Licitação pelo telefone (48) 3264-4000 e os e-mail: licitacoes@canelinha.sc.gov.br e licitacoes1@canelinha.
sc.gov.br

11.9 - Somente serão conhecidos os recursos interpostos tempestivamente e protocolado no Setor de Licitações, junto ao Pregoeiro; En-
dereço: Av. Cantório Florentino da Silva, 1683 – Centro – Canelinha - SC. Horário – 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00 – Segunda a 
Sexta Feira.

12 – DA CONTRATAÇÃO

12.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato e Autorização de 
Fornecimento/Empenho, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, 
preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.

12.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento/Empenho:

12.2.1 – Se a licitante vencedora não apresentar situação de habilitação regular, tiver a sua amostra ou prospecto desclassificados ou, 
dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato e/ou a retirar a Autorização de Fornecimento, a qual sofrerá 
penalidades que a Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520 e legislações posteriores que a dispõe. Poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, 
será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até 
a apuração de uma que atenda ao Edital, que será declarada a vencedora do certame, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a 
licitante para que seja obtido melhor preço;

12.2.2 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar o Contrato no prazo de até 05 (cinco) dias e apresentar justificativa por escrito não 
aceita pela Contratante ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito de vencedora, sujeitar-se-á às penalidades previstas neste Edital;

12.3 – A rescisão do Contrato de fornecimento poderá ocorrer na forma e hipóteses previstas pela Lei nº 8.666/93 e atualizações posteriores.

12.4 – Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma estabelecida no art. 77 da Lei nº 
8.666/93.
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12.5 – A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 
julgada(s) vencedora(s) neste Pregão, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de paga-
mento.

13.2 - O pagamento será:

13.2.1 - efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o 
número desta licitação, acompanhado de cópia da ordem de compra emitida pela Prefeitura Municipal de Canelinha – SC.

13.2.2 – Será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento do produto, contados da data de entrega e aceite.

13.3 – O Município, exigirá do(s) proponente(s) vencedor(es), que mantenha(m) atualizadas as Certidões Negativas de Débito.

13.4 - O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela proponente vencedora, devendo, 
portanto, ser mencionados na proposta o banco, a agência e o número da conta corrente onde o mesmo deverá ser creditado.

13.5 - Ficam expressamente estabelecidos que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluam todos os custos diretos e indire-
tos requeridos para entrega do Produto na Prefeitura, sito Av. Cantório Florentino da Silva, 1683 – Centro – Canelinha –SC., constituindo-se 
na única remuneração devida.

14. DA ENTREGA E DO TRANSPORTE DO OBJETO

14.1 – O licitante vencedor deverá realizar as entregas conforme necessidade, no local de entrega especificado pela contratante, mediante 
Autorização de Fornecimento.

14.2 - A empresa contratada deverá fazer a entrega dos itens em até 05 (cinco) dias úteis após a Autorização de Fornecimento.

14.3 - O Transporte dos objetos, será feito pelo vencedor da proposta, com veículo de sua propriedade, sem ônus para a Prefeitura do 
Município de Canelinha.

15 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do orçamento de 2017.

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
04.02.2.005.4.4.90.52.12.00.00.00 (41)
16 - DAS SANÇÕES

16.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

16.2 - Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes:

I – Multa, que será deduzido dos respectivos créditos, ou cobrado administrativamente ou judicialmente, correspondente a:

a) 0,2% por dia útil de atraso do recebimento da Autorização de Fornecimento ou empenho, a contar do 3° dia útil após a comunicação via 
fax, até o limite de 20%, calculado sobre o valor em atraso;
b) 5% no caso da Contratada não realizar a entrega do produto ou pedir a rescisão do Contrato de fornecimento, calculada sobre o total 
ou a parte inadimplente;
c) 20% sobre o valor total do fornecimento contratado, pelo desatendimento às condições de fornecimento, exceto prazo de entrega.

II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, na hipótese de:
a) recusar-se a retirar ou a receber a Autorização de Fornecimento ou empenho, quando enviado por fax dentro do prazo de validade da 
proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administra-
tivo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a adjudicação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
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i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

16.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital por atraso injustificado na execução do contrato o Município considerará, moti-
vadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de 
aplicá-las, se admitida às justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 86 e 87 da Lei 8666/93, que será:
a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 05 (cinco) anos;

16.4 – Outras Sanções: De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas no parágrafo 1º, letra “c” e “d” 
desta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos Contratos regidos por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido 
condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; b) tenham praticado atos 
ilícitos visando frustrar os objetivos da contratação; c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

16.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada.

16.6 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser dirigidas por escrito ao Setor 
de Licitação, com antecedência de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data marcada para recebimento dos envelopes.

17.1.1 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão ficarão disponíveis para todos os inte-
ressados, no Setor de Licitação, na Secretaria de Administração e Finanças (endereço no rodapé).

17.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme dis-
posto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.

17.2.1 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura de Canelinha, de-
vidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria 
jurídica do município para o devido parecer.

17.3 - É facultado o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo.

17.3.1 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os participantes, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.4 – A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre 
o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência da Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93.

17.5 – O Município de Canelinha poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente de-
vidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

17.6 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração licitante, antes de aberta à licitação, no interesse público, 
por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, § 4°, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar 
ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos de Habilitação.

17.7 – Cópias deste Edital e seus Anexos, bem como informações e esclarecimentos serão prestados pelo Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Canelinha - SC, sito à Av. Cantório Florentino da Siva, 1683 - Centro - CEP: 88.230-000 – Canelinha – SC., de segunda a sex-
ta-feira, durante o horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, ou pelo telefone/Fax nº (48) 3264-4000 ou através 
de e_mail no endereço licitacoes@canelinha.sc.gov.br , licitacoes1@canelinha.sc.gov.br no site www.canelinha.sc.gov.br.

17.8 – A Contratante não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão, senão aquelas que estiverem rubricadas 
pela autoridade competente.

17.9 – Fica eleito o foro da Comarca de Tijucas/SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital.

Canelinha/SC., 14 de junho de 2017.

Rosangela Maria Leal Cordeiro
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

mailto:licitacoes@canelinha.sc.gov.br
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ANEXO I
QUADRO DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição de ar condicionado para equipar as unidades escolares da rede municipal de ensino 
infantil do Município de Canelinha SC.

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Máximo Preço Total

1

AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS, 1PH, QUENTE/FRIO, CONTRO-
LE REMOTO COM DISPLAY DE LCD, SELO PROCEL CLASSE A, FILTRO 
PARA RETENÇÃO DE BACTÉRIAS, PAINEL DIGITAL, LÂMPADA DE AVISO 
"LIMPAR FILTRO", NA COR BRANCA, 220V. GARANTIA DE 3 ANOS. MA-
NUAL DO PRODUTO EM PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM SANTA 
CATARINA. COM INSTALAÇÃO COMPLETA, INCLUINDO PARTE ELÉTRICA 
COM ATÉ 10 METROS DE FIAÇÃO, TUBULAÇÃO DE COBRE DE ATÉ 7 
METROS E REPAROS DE ALVENARIA.

UN 8,00 1.987,50 15900,00

Valor Total 15.900,00

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELINHA/SC.

Item
Quantidade

Unidade
Especificação (Modelo, 
Fabricante, Etc)

Marca
Preço Em R$

Unitário Total

Preço total em R$ por extenso:
Validade da Proposta:
Prazo de Entrega:
Local de Entrega:
Garantia:

DADOS DA LICITANTE
Razão Social/Nome:
Endereço:
Município:
Estado:
CEP:
CNPJ/CPF/MF:
Fone: ( )
Fax: ( )
Banco _____ Agencia ______  Numero Conta ________  (para ser efetuado o pagamento)

Responsável pela assinatura contrato:
Cargo:
CPF:
Fone: ( )
Fax: ( )
Local e data: Assinatura/Carimbo

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante.
ANEXO III

DECLARAÇÃO

 ____________________________________________________________  inscrito no CNPJ n ___________________________________  
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _______________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade 
no ____________________________  e do CPF no _________________________________, DECLARA que cumpre o inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal e que não possuímos em nosso quadro pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local e Data:

Nome, cargo e assinatura
Razão Social da empresa

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante
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ANEXO IV

D E C L A R A Ç Ã O

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________ , inscrita no CNPJ ou CIC sob o nº ____________________________  
sediada no(a) ______________________________________________________________________________  (endereço completo), de-
clara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Canelinha/SC, ___ de ____________________ de 2017.

nome e número da identidade do declarante.

ANEXO V

D E C L A R A Ç Ã O

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________,inscrita no CNPJ ou CIC sob o nº ____________________________ 
sediada no(a) ___________________________________________________________  (endereço completo), declara, sob as penas da lei, 
que conhece o edital e esta de acordo com todas as condições nele previstas.

Canelinha/SC, ___ de ___________________ de 2017.

nome e número da identidade do declarante.

ANEXO VI
DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________,inscrita no CNPJ ou CIC sob o nº ____________________________ 
sediada no(a) ___________________________________________________________  (endereço completo), declara, sob as penas da lei, 
que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Pregão Presencial n° 032/PMC/2017, da Prefeitura Municipal de Caneli-
nha.

Canelinha/SC, ___ de ___________________ de 2017.

nome e número da identidade do declarante.
(conforme art. 4°, inciso VII da Lei n° 10.520/2002)

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ou

CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL

(EMISSÃO MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES ANTERIOR AO CERTAME)

Nome da empresa, qualificação, endereço, inscrita no CNPJ, neste ato representada por _________, portador de Cédula de Identidade, 
inscrito no CPF, DECLARA, sob as penalidades da Lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 
artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 
de 2006.

Local e Data

Nome e Assinatura do Representante Legal

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante
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ANEXO VIII

TERMO REFERÊNCIA

O presente Pregão tem por objeto, a aquisição de ar condicionado para equipar as unidades escolares da rede municipal de ensino infantil 
do Município de Canelinha SC.

O fornecimento deverá atender às exigências e especificações abaixo discriminadas:

1. DA ENTREGA

O objeto licitado devera ser entregue em até 05 dias úteis mediante a solicitação da contratada.

2. DA QUANTIDADE

A quantidade a ser entregue, será de acordo com o pedido e a planilha de quantidades das Secretaria, ao contratado.

As quantidades dos produtos são estimadas e a Secretaria não se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de acordo com o desenvol-
vimento das atividades, observando-se o que dispõe o parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93;

3. DO TRANSPORTE DAS MERCADORIAS

O Transporte das mercadorias licitadas, será feito pelo Comércio vencedor da Proposta, com veículo de sua propriedade, sem ônus para a 
Prefeitura do Município de Canelinha.

4. DO PAGAMENTO

O Pagamento será realizado em até 30 dias após ao fornecimento do bem licitado.

5. DOS PREÇOS MÁXIMOS

O cálculo da despesa foi efetuado com base em 03 (três) orçamentos e nos preços atuais praticados no mercado, conforme planilha abaixo, 
não podendo ultrapassar estes valores sob pena de desclassificação.

ANEXO IV

C O N T R A T O N º _ _ _ / _ _ _ / 2 0 17

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANELINHA E A EMPRESA
 _________________ .

Aos ___ dias do mês de _____ do ano de dois mil e dezessete, de um lado o Município de Canelinha, situado á Av. Cantório Florentino da 
Silva, 1683 – Centro, na cidade de Canelinha/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Moacir Montibeler, e pela Secretária de 
Educação, Cultura e Esportes, Rosangela Maria Leal Cordeiro em seqüência designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a em-
presa ___________, inscrita no CNPJ sob o número __.___.___/000_-__, estabelecida na ___, que apresentou os documentos exigidos por 
Lei, neste ato representado por _______________________________, portador da Carteira de Identidade número _________________, 
inscrito no CPF sob o número ___________________, daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e aven-
çado, e celebram, por força deste instrumento e de conformidade com o disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e com 
o Processo citado linhas atrás, o presente Contrato de AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, em regime de execução indireta, mediante as 
seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Pregão tem por objeto, a aquisição de ar condicionado para equipar as unidades escolares da rede municipal de ensino infantil 
do Município de Canelinha SC.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A aquisição de Ar Condicionado, conforme necessidade obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições do Edital de 
Pregão Presencial nº. 032/PMC/2017

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:
a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos/serviços, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido neste contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; e

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação;

c) para efeito do faturamento, os valores deverão refletir aqueles da ocasião da contratação, sendo que os preços praticados não poderão 
ser superiores àqueles praticados pela empresa para venda à varejo; considerando, inclusive, os preços promocionais;
d) entregar os itens discriminados neste contrato, as pessoas autorizadas e designadas pela CONTRATANTE, no ato do pedido;

e) comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição à 
percepção do valor faturado;

f) responsabilizar-se pelos danos causados, em razão dos serviços oferecidos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, embalagens, impostos, transporte, 
mão de obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, bem como deduzidos 
quaisquer descontos concedidos, totalizando o valor de R$ ( ______ ).
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Uma vez aceitos pela Contratante, os itens serão pagos em nome da contratada, em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal, a 
favor do licitante vencedor, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento 
de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste contrato, devendo a Contratada apresentar nota 
fiscal, devidamente protocolizada, emitida em 02 (duas) vias, constando nome do banco, agência e conta-corrente, bem como o número 
da Nota de Empenho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serão realizados desde que a contratada efetue a cobran-
ça de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.
PARÁGRAFO SEGUNDO

Como condição para efetivação do pagamento será exigida a regularidade fiscal da Contratada comprovada pela apresentação dos seguintes 
documentos originais ou em cópia autenticada, em plena validade:

a) Certidão Negativa e Débitos Federais;
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
d) Certificado de Regularidade de Situação – FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
PARÁGRAFO TERCEIRO

O documento de cobrança consignará valores em reais e discriminará o mês em que o contrato for executado e ainda será considerada para 
fins de pagamento a data do protocolo deste documento no setor competente.
PARÁGRAFO QUARTO

Havendo erro na fatura ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não decorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Contratante.
PARÁGRAFO QUINTO

A Contratante terá o prazo de até 30 (trinta) dias após entrega da Nota Fiscal para proceder ao pagamento.
PARÁGRAFO SEXTO

A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela Contratada, 
nos termos deste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto 
no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.

No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura de Canelinha, devidamente 
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do 
município para o devido parecer.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência até 31/12/2017, sendo que os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação 
nos casos e condições específicas no parágrafo 1º observado o caput do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações, e a solicitação dilatória, 
sempre por escrito, protocolizada no setor de licitação (endereço no rodapé), fundamentada e instruída com os documentos necessários à 
comprovação das alegações, deverá ser recebida contemporaneamente ao fato que ensejar. OBS: Deverá ser entregue juntamente com as 
CND´s INSS – FGTS e MUNICIPAL, com validade, e, consonância com Decreto n. 137/2006 c/c Decreto n. 443/2010.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
observados os procedimentos da Cláusula Sétima.
CLÁUSULA NO
NA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do objeto deste Pregão Presencial correrão à conta dos recursos consignados conforme segue: Orçamento Vigente 
de 2017.

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
04.02.2.005.4.4.90.52.12.00.00.00 (41)

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS
De conformidade com o artigo 86 da Lei nº 8.666/93, atualizada e, Lei nº 10.520, de 17/07/02, o atraso injustificado na execução do con-
trato sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração, a multa de até 10% (dez por cento) do valor do Contrato, até 30 dias, após este 
prazo será cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês ou fração proporcional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OUTRAS PENALIDADES

Outras Penalidades: o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contrato ás penalidades previstas no Art. 86 e 87 da Lei 
8666/93, que será:

a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 05 (cinco) anos;

PARÁGRAFO SEGUNDO - OUTRAS SANÇÕES

De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas no parágrafo 1º, letra “c” e “d” desta Cláusula, às 
empresas ou aos profissionais que em razão dos Contratos regidos por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação defi-
nitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; b) tenham praticado atos ilícitos visando 
frustrar os objetivos da contratação; c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - DESCONTO DO VALOR DA MULTA

Se o valor da multa não for pago ou depositado da maneira a ser determinada pelo gestor, será automaticamente descontado na primeira 
parcela de pagamento a que a CONTRATADA vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados sobre 
o valor da mesma.
PARÁGRAFO QUARTO - RECURSOS

Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b” e “c”, do parágrafo primeiro desta cláusula, caberá recurso no prazo de 03 (três) dias 
úteis de intimação do ato, a autoridade competente, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para apreciação e decisão, dentro do mesmo prazo.

PARÁGRAFO QUINTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d” do § 1º, caberá pedido de reconsideração a autoridade competente, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A rescisão do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, 
mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades 
previstas neste Contrato.
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b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e

c) judicial, nos termos da legislação.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O município publicará, o extrato dos contratos celebrados no prazo de vinte dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade 
de licitação e de seu número de referência, conforme disposto no Artigo 20 do Decreto 3.555/00.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva 
da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época 
devida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da 
Lei 8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Tijucas/SC para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com renúncia de 
qualquer outro.
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma.

Canelinha, SC _____ de _____ de 2017.
xxxxxxxxxxxxxxxx    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeito Municipal    Secretário (a) Municipal de xxxxxxxxxxx
Contratante     Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contratada

Testemunhas: xxxxxxxxxxxxxxxxx   xxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxxxxxxx    CPF: xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxx
Assessor Jurídico do Município de Canelinha
OAB/SC xxxxxxxxxxxx

PREGÃO PRESENCIAL Nº065/PMC/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 065/PMC/2017

OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a contratação de empresa especializada em telecomunicação para prestação de serviços de 
telefonia móvel para secretarias da administração municipal do município de canelinha/SC, conforme anexo II; de acordo com especifica-
ções, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital. DATA DE ABERTURA: 04 de julho de 2017, 
às 08h30min horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, 
sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 14 de junho de 2017. 
MOACIR MONTIBELER- Prefeito do Município.

http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DA ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTOS E PROPOSTA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº PMC 
08/2017
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMC 73/2017, MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº PMC 08/2017, QUE 
TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL, DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CANOINHAS - SC, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I.

Aos 12 (doze) dias do mês de junho do ano de 2017, às 09h15min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, situada na 
Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Adilson Fernando Ribeiro, Srta. Roberta 
Josiane Schafaschek, Sra. Karina de C. Kohler Wendt, nomeados pela Portaria nº 378/2017, sob a Presidência do primeiro, a fim de receber 
os invólucros de documentação e das propostas relativas ao certame conforme previsto no Edital correspondente. Abertos os trabalhos 
verificou-se a participação das empresas RSUL LTDA EPP, inscrita no CNPJ n° 14.066.477/0001-84, editora NXT CHALLENGER LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 10.734.571/0001-03, PROJETO CULTURAL LTDA ME, inscrita no CNPJ N° 10.946.774/0001-63. Primeiramente foram verificados 
todos os protocolos a fim de ser verificado o cumprimento do horário limite. Em seguida foram rubricados os envelopes de propostas de 
preços de todas as participantes. Dando continuidade aos trabalhos foram abertos os envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes a qual foi analisada e rubricada pela Comissão de Licitação e representantes presentes. Os CNPJs das empresas participantes 
foram consultados no Portal da Transparência, onde foi constatado que nenhuma das empresas participantes consta como inidônea no 
referido Portal. Dada a palavra aos participantes, os mesmos declinaram de usá-la. Em razão da empresa NXT CHALLENGER LTDA não ter 
atendido o item 7.7.2 (apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou recuperação judicial), Comissão de Licitação declara 
INABILITADA do certame. A empresa PROJETO CULTURAL LTDA ME não atendeu ao item 7.5. “c”,”f”, fica concedido o prazo de cinco dias 
úteis para regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. A Comis-
são de Licitação declarou as empresas RSUL LTDA EPP e PROJETO CULTURAL LTDA ME HABILITADAS no certame. As empresas assinaram 
o termo de renúncia referente fase de habilitação. A Comissão de Licitação decidiu proceder a abertura das propostas das empresas habili-
tadas no certame, qual sejam, RSUL LTDA EPP e PROJETO CULTURAL LTDA ME. Primeiramente foi verificada a inviolabilidade das propostas, 
as quais estavam devidamente lacradas. Após análise das propostas, os valores vencedores ficaram distribuídos conforme relação de itens 
abaixo. A comissão de licitação abre o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta ata para interposição de possíveis recursos 
quanto ao julgamento das propostas, conforme relação de vencedores dos itens abaixo. A comissão de licitação encerrou os trabalhos, nada 
mais havendo a tratar, a presente ata vai assinada pela Comissão de Licitação e representantes presentes.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº FMS 10/2017
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. FMS 26/2017
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. FMS 10/2017

O Município de Canoinhas/SC, torna público a Inexigibilidade de Licitação para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA (CONSULTA MÉDICA, COLETA DE MATERIAL PARA EXAMES CITOPATOLÓGICOS DO COLO DO ÚTE-
RO, EXAMES DE COLPOSCOPIA E CAUTERIZAÇÃO), AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Valor de R$ 13.978,01. Contratada: REDE FEMININA 
DE COMBATE AO CÂNCER. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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Capinzal

Prefeitura

Decreto nº 026/1989
DECRETO Nº 026/89

IRINEU JOSÉ MAESTRI, Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo terceiro da Lei 
nº 1380, de 21 de abril de 1989,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aprovado o Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes, criada através da Lei Municipal nº 1.380, de 21 de abril 
de 1989, conforme minuta anexa, parte integrante do presente 
Decreto.

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL, 28 de abril de 1989.
IRINEU JOSÉ MAESTRI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto, em data supra

RUITES VALMIR ANDREONI
Diretor Administrativo

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO

Artigo 1º - A fundação Municipal de Esportes, supervisionada pela 
Secretaria de Educação, Cultura e Desportos, é uma entidade do-
tada de personalidade jurídica privada, de caráter beneficente, 
sem fins lucrativos, instituída pela Lei nº 1380, de 18 de abril de 
1989, com prazo de duração indeterminado e com sede e fórum no 
município de Capinzal, reger-se-á pelas normas estabelecidas no 
presente estatuto e na legislação municipal que a criou com suas 
modificações posteriores.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES

Artigo 2º - è finalidade básica da Fundação, a execução da política 
de esportes do município, devendo para tanto:
I. conjugar os esforços do poder público e da comunidade para o 
desenvolvimento do esporte amador em Capinzal;
II. promover a articulação entre as entidades públicas e organi-
zações da comunidade para a formulação e execução da política 
municipal de esportes;
III. mobilizar a opinião pública no sentido da indispensável partici-
pação comunitária nos programas esportivos de Capinzal;
IV. orientar os esportes como estratégia de cunho educacional ob-
jetivando o desenvolvimento das pessoas e da comunidade;
V. privilegiar a execução de política de recreação, lazer e iniciação 
esportiva em favor de crianças e adolescentes, principalmente nos 
bairros mais carentes para a melhor integração social;
VI. propiciar a iniciação, formação, treinamento e aperfeiçoamento 
na várias modalidades esportivas;
VII. celebrar convênios, acordos e contratos com entidades pú-
blicas ou particulares que objetivem promover o esporte amador;
VIII. estudar, projetar e executar, com recursos próprios ou trans-
feridos a manutenção, ampliação ou reformas de instalações 

destinadas ao desenvolvimento de atividades esportivas;
IX. explorar, através do arrendamento, os campos e quadras espor-
tivas de sua propriedade, observada a sua finalidade;
X. exercer quaisquer outras atividades relacionadas com o esporte 
e a Educação Física, compatíveis com suas finalidades.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA

Artigo 3º - São órgãos de deliberação coletiva da Fundação Muni-
cipal de Esportes:
I. CONSELHO CURADOR;
II. CONSELHO DELIBERATIVO.

SEÇÃO I
CONSELHO CURADOR

Artigo 4º - O Conselho Curador será constituído por 01 (um) re-
presentante do prefeito municipal, que será seu Presidente, por 01 
(um) representante da Secretaria de Finanças e por 01 (um) re-
presentante da Secretaria de Cultura e Desportos, todos nomeados 
pelo chefe do Poder Executivo Municipal.

Artigo 5º - Compete ao Conselho Curador:
a) examinar os livros contábeis e papéis de escrituração da Fun-
dação o estado do caixa e os valores em depósitos, devendo os 
demais órgãos fornecedor as informações que solicitar;
b) lavrar nos livros de atas das suas reuniões, os resultados dos 
exames a que proceder, transcrevendo os pareceres que emitir;
c) apresentar ao Conselho Deliberativo, no máximo até 15 (quinze) 
dias após o recebimento, parecer sobre o relatório das atividades 
a prestação de contas e o balanço geral da Fundação, no exercício 
anterior;
d) manifestar-se sobre a alienação de imóveis e aceitação de doa-
ções com encargos;
e) denunciar ao Ministério público os erros, fraudes ou crimes que 
por ventura constatar.

Artigo 6º - O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente em 
cada semestre e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo 
Presidente ou por maioria de seus membros.

Artigo 7º - O Conselho Deliberativo será constituído pelo secretário 
Municipal de Cultura e Desportos, na qualidade de seu Presidente, 
por 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, 
por 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administra-
ção e pelo Superintendente da Fundação, na qualidade de Secre-
tário Executivo do Conselho, todos designados pelo Prefeito Muni-
cipal.

Artigo 8º - Compete ao Conselho Deliberativo:

I. examinar e aprovar;
a) o plano de trabalho referente à política de esportes a ser prati-
cada pela Fundação;
b) o orçamento e o plano de Aplicação de Recursos;
c) o plano de contas;
d) o Regimento interno da Fundação;
II. propor a composição do Quadro de Pessoal, que será sujeito ao 
regime da CLT, bem como suas respectivas alterações, submeten-
do-o á aprovação do Prefeito Municipal;
III. estabelecer a política de prioridades nas atividades do esporte 
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municipal;
IV. encaminhar ao Conselho Curador, o relatório anual de ativida-
des, a prestação de contas, o balanço geral, elaborado pela supe-
rintendência , acompanhados de parecer subscrito por todos os 
membros com a consignação expressa dos respectivos votos;
V. propor reformas ao presente Estatuto, submetendo-as à, apre-
ciação do chefe do Poder Executivo;
VI. deliberar sobre a guarda, a aplicação e a movimentação dos 
bens e patrimônio da Fundação;
VII. aprovar convênios, contratos ou acordos em nome da Funda-
ção;
VIII. analisar e decidir sobre outras matérias de interesse da en-
tidade, que lhe forem submetidas à apreciação, por qualquer dos 
órgãos da Fundação.

Artigo 9º - O Conselho Deliberativo, para apreciar e deliberar so-
bre matéria de sua competência reunir-se-á ordinariamente, uma 
vez por mês e, extraordinariamente, quando convocado por seu 
presidente.

§ 1º - As reuniões do Conselho Deliberativo serão realizadas com a 
presença da maioria de seus membros, elaborando-se ata que será 
lavrada em livro próprio.

§ 2º - As decisões do Conselho Deliberativo serão formalizadas 
através de Resoluções, aprovadas por maioria de votos, cabendo 
ao Presidente, o voto de qualidade, no caso de empate.

§ 3º - Os superintendentes Adjuntos da Fundação e outras pessoas 
convidadas poderão participar das reuniões e debates, sem direito 
à voto.

CAPÍTULO IV
DO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO

SEÇÃO ÚNICA
DA SUPERINTENDÊNCIA

Artigo 10º - A superintendência da Fundação, subordinada direta-
mente ao Conselho Deliberativo, será composta por 01 (um) Supe-
rintendente, 01(um) Superintendente Adjunto de Administração e 
Finanças e 01 (um) Superintendente Adjunto para Assuntos Técni-
cos, todos designados pelo Prefeito Municipal.

Artigo 11º - Compete a Superintendência:
I. elaborar e encaminhar ao Conselho Deliberativo para aprovação:
a) o Plano de trabalho referente à política de esportes a ser prati-
cado pela Fundação;
b) o orçamento e o Plano de Aplicação de recursos;
c) o Plano de Contas;
d) o Relatório anual de atividades administrativas, a prestação de 
contas e o Balanço Geral.
II. propor a composição do Quadro de pessoal e suas alterações 
posteriores, submetendo-o á apreciação do Conselho Deliberativo;
III. autorizar a transferência de verbas ou dotações e abertura de 
crédito adicionais;
IV. apreciar as operações de créditos a serem realizadas;
V. sugerir a apresentar ao Conselho Deliberativo, as alterações es-
tatutárias que se fizerem necessárias;
VI. cumprir e fazer cumprir o disposto neste estatuto e no Regi-
mento interno e as decisões do Conselho Deliberativo.

Artigo 12º - são atribuições do Superintendente:
I. representar a Fundação ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele;
II. participar de reuniões do Conselho Deliberativo, na qualidade 
de membro nato;
III. superintender as atividades dos órgãos técnicos e administra-
tivos da Fundação;

IV. prever e promover os recursos necessários pra execução de 
serviços;
V. ordenar as despesas;
VI. movimentar as contas bancárias da Fundação em conjunto com 
o Superintendente adjunto de administração e Finanças e na au-
sência deste, com o Coordenador do Departamento de Finanças;
VII. firmar acordos, contratos e convênios ou termos de compro-
missos com entidades públicas ou privadas;
VIII. administrar, guardar e supervisionar os bens móveis e imóveis 
e o patrimônio da Fundação;
IX. admitir, demitir, dispensar, lotar e distribuir os servidores da 
Fundação, bem como praticar os demais atos administrativo a eles 
relativos, em conjunto com o superintendente Adjunto de Adminis-
tração e Finanças;
X. designar servidor, mediante portaria, como titular e substituto 
das funções de confiança;
XI. delegar atribuições , especificando a autoridade delegada e os 
limites de delegações;
XII. exercer outras atribuições definidas em lei ou regimento inter-
no da Fundação.

Artigo 13º - São atribuições do Superintendente Adjunto de Admi-
nistração e Finanças:

I. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e o Regimento Inter-
no da Fundação, bem como as decisões do Conselho Deliberativo 
e da Superintendência:
II. organizar, coordenar, dirigir, supervisionar e controlar as ativida-
des da Fundação relacionadas com :
a) administração de pessoal;
b) administração financeira e patrimonial;
c) administração dos serviços de engenharia;
d) administração de material;
e) administração dos serviços gerais.

III. manter contato com órgãos Federais, Estaduais e Municipais 
e demais entidades públicas ou privadas visando a tramitação de 
atos e documentos relativos à sua área;
IV. movimentar conta bancárias em conjunto com o superinten-
dente;
V. exercer outras atribuições relacionadas com as atividades admi-
nistrativas ou financeiras, determinadas pelo superintendente ou 
definidas no Regimento Interno da Fundação;
VI. substituir o Superintendente nos seus impedimentos, faltas ou 
ausências .

Artigo 14º - São atribuições do Superintendente Adjunto para As-
suntos Técnicos:

I. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento Inter-
no, as decisões do Conselho Deliberativo e da Superintendência;
II. organizar, coordenar, dirigir, supervisionar e controlas as ativida-
des técnicas necessárias á consecução dos objetivos da Fundação;
III. elaborar programas e projetos, bem como relatórios das ativi-
dades da área sob sua responsabilidade, submetendo-os á consi-
deração do Superintendente;
IV. supervisionar e coordenar a execução dos programas e proje-
tos;
V. manter contato com órgãos Federais, Estaduais, municipais e da 
área privada visando a integração de programas e projetos;
VI. coordenar a realização das promoções da Fundação;
VII. exercer outras atribuições de natureza técnica determinadas 
pelo Superintendente ou que estiverem definidas no Regimento 
Interno da Fundação;
VIII. substituir o Superintendente, no caso de ausência do titular e 
do respectivo substituto.
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CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS Á ADMINISTRAÇÃO
Artigo 15º - A duração do mandato dos membros dos Conselhos 
Deliberativos e Curador será de 04 (quatro) anos, permitida á re-
condução, por 02 (duas) vezes.

Parágrafo Único – O exercício do mandato dos membros do conse-
lho referidos no “ caput” deste artigo, mesmo no caso de recondu-
ção, extinguir-se-á com o termino do mandato eletivo do Prefeito 
Municipal.

Artigo 16º - Os membros dos Conselhos Deliberativos e Curador, 
não perceberão qualquer remuneração pelo exercício de seus man-
datos.

Artigo 17º - As reformas estatutárias que se fizerem necessárias, 
após aprovadas pelo Conselho Deliberativo, serão encaminhadas 
ao Chefe do Poder Executivo para decisão.

Artigo 18º - Anualmente, o Superintendente da Fundação enviará a 
prestação de contas, com parecer do Conselho Curador, ao Secre-
tário de Cultura e Desportos a quem compete transmitir ao Tribunal 
de Contas do Estado, sem prejuízo da fiscalização deste, informes 
relativos à sua administração financeira e patrimonial.

CAPÍTULO VI
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Artigo 19º - O patrimônio da Fundação é constituído:

I. pelos bens imóveis, móveis e direitos, livres de ônus, que lhe 
forem transmitidos em caráter definitivo, por pessoas físicas ou 
jurídicas, privadas ou públicas, nacionais ou estrangeiras;
II. pelos bens móveis que forem sendo adquiridos;
III. pelas doações, heranças ou legados de pessoas físicas ou jurí-
dicas, privadas ou públicas, nacionais ou estrangeiras.

Artigo 20º - Constituem recursos financeiros da fundação Municipal 
de Esportes:

I. as dotações consignadas no orçamento anual da Prefeitura Mu-
nicipal de Capinzal;
II. as subvenções, auxílios ou quaisquer contribuições concedidas 
por qualquer órgão público ou por entidades privadas;
III. as arrecadações de fundos especiais que proporcionarem re-
cursos financeiros para a Fundação;
IV. as rendas decorrentes da exploração de seus bens ou prestação 
de serviços;
V. as contribuições oriundas de convênios, acordos e contratos;
VI. os produtos de operações de créditos;
VII. as ajudas financeiras de qualquer natureza;
VIII. o produto de venda do patrocínio de qualquer atividade, da 
Fundação;
IX. depósitos para cauções ou garantias de execução contratual, 
de qualquer natureza, que revertem aos seus cofres, em razão de 
inadimplemento contratual;
X. as doações, heranças ou legados de pessoas físicas ou jurídicas, 
privadas ou públicas, nacionais ou estrangeiras;
XI. os saldos de exercícios financeiro encerrado;
XII. o produto da venda de cadeiras cativas nos ginásios de sua 
propriedade e o produto da renda das competições e certames que 
promover;
XIII. multas, juros, indenizações e restituições;
XIV. quaisquer outros recursos que lhe forem destinados.
Artigo 21º - Os bens imóveis transferidos à Fundação de Esportes 
pela Prefeitura Municipal de Capinzal, só poderão ser alienados 
com previa e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo 
municipal.

Artigo 22º - Na venda ou permuta de bens imóveis doados por 
particulares à Fundação, sem a cláusula de inalienabilidade, será 
sempre ouvido o Ministério Público, que se pronunciará sobre a 
conveniência ou não da transação.

Parágrafo Único – É vedada a Fundação a distribuição de qualquer 
parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a dirigentes, mem-
bros do Conselho ou a servidores, a título de lucro ou de participa-
ção nos resultados de exercício ou de atividade.

Artigo 23º - Extinta a Fundação, todos os seus bens reverterão a 
Prefeitura Municipal de Capinzal.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 24º - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Artigo 25º - O quadro de pessoal, e suas alterações posteriores, 
será aprovado pelo Prefeito Municipal e seus servidores serão regi-
dos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Parágrafo Único – Além do pessoal referido neste artigo, a Funda-
ção poderá receber servidores que lhe forem colocados à disposi-
ção, segundo o Regime Jurídico a que estiverem sujeitos no órgão 
a que pertencerem, para o exercício de funções compatíveis com 
suas qualificações pessoais, independentemente de correlação 
com o cargo ou emprego ao ocupado no órgão de origem.

Artigo 26º - O regime interno da Fundação disporá sobre as ativi-
dades e atribuições dos órgãos da Fundação, respeitados os princí-
pios estabelecidos neste Estatuto e na Lei Municipal de sua criação.

Parágrafo Único – Os casos omissos, não resolvidos pelo Conselho 
Deliberativo, serão submetidos ao Chefe do Poder Executivo, Muni-
cipal, para decisão a respeito.

Artigo 27º - O presente Estatuto será inscrito no Registro de Título 
e Documentos, em conformidade com a Lei Civil, e aprovado, por 
decreto, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Artigo 28º - O presente Estatuto, aprovado pelo Chefe do Poder 
Executivo, pelo decreto nº 26/89, de 28 de abril de 1989, entrará 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL, 28 DE ABRIL DE 1989

IRINEU JOSÉ MAESTRI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 074/2017
DECRETO No 074, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 221.771,44 (duzentos e vinte e um mil, setecentos e setenta e um reais e quarenta e 
quatro centavos).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 15 da Lei Municipal no 3.232, de 12 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 221.771,44 (du-
zentos e vinte e um mil, setecentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos), para reforço das dotações orçamentárias, a seguir 
especificadas:

0601.15.451.0110.1041 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CENTRSO COMUNIT FTE DR R$ 0,00
44900000-220 Aplicações Diretas 1024 55 R$ 221.771,44

Total R$ 221.771,44

Art. 2o Servirá de recursos para abertura do crédito de que trata o art. 1o do presente Decreto, na forma do disposto no inciso II, do § 1o, 
do art. 43, da Lei federal no 4.320, de 1964, o excesso provável de arrecadação nos meses de janeiro a dezembro do corrente exercício, no 
valor de R$ 221.771,44 (duzentos e vinte e um mil, setecentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos), na fonte de recursos 
1024 “Transferências de Convênios - Outros”, na destinação 55 “Transferências de Convênios Estado” da unidade gestora Prefeitura Muni-
cipal de Capinzal, na forma do demonstrativo em anexo e quadro a seguir.

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES FTE DR R$ 0,00
Excesso de Arrecadação – Transferências de Convênios – Educação 1024 55 R$ 221.771,44
Total 1024 55 R$ 221.771,44

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 13 de junho de 2017
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

HILÁRIO CHIAMOLERA
Secretário Interino da Administração e Finanças

Decreto nº 075/2017
DECRETO Nº 075, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
Cancela o Processo Licitatório nº 00091/2017, na modalidade Pregão Presencial nº 0069/2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, em seu artigo 49, poder - dever da Administração de anular ou revogar 
seus próprios atos, inclusive ex offício.

CONSIERANDO a vinculação ao princípio da legalidade e à defesa do interesse público;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 0219/2017, anexo;

DECRETA:
Art. 1º Fica cancelado o Processo Licitatório nº 00091/2017, na modalidade de Pregão Presencial nº 0069/2017, com objeto de registro de 
preços para aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 13 de junho de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

HILÁRIO CHIAMOLERA
Secretário Interino da Administração e Finanças
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DECRETO Nº 076/2017
DECRETO No 076, DE 13 DE ABRIL DE 2017.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 15 da Lei Municipal no 3.232, de 12 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), para reforço da dotação orçamentária, a seguir especificada:

0601.15.452.0120.1045 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS PUBLICAS FTE DR R$ 0,00
44900000-215 Aplicações Diretas 1024 55 R$ 24.000,00

Total 1024 55 R$ 24.000,00

Art. 2o Servirá de recursos para abertura do crédito de que trata o art. 1o do presente Decreto, na forma do disposto no inciso II, do § 1o, 
do art. 43, da Lei federal no 4.320, de 1964, o excesso provável de arrecadação nos meses de janeiro a dezembro do corrente exercício, 
no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), na fonte de recursos 1024 “Transferências de Convênios - Outros”, na destinação 55 
“Transferências de Convênios Estado” da unidade gestora Prefeitura Municipal de Capinzal, na forma do demonstrativo em anexo e quadro 
a seguir.

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES FTE DR R$ 0,00
Excesso de Arrecadação – Transferências de Convênios – Outros 1024 55 R$ 24.000,00
Total 1024 55 R$ 24.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 13 de junho de 2017
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

HILÁRIO CHIAMOLERA
Secretário Interino da Administração e Finanças

FMAS CONTRATO 0181/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0181/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL
Contratada...: CLAUDIO MARINOSKI JUNIOR 01491718978
Valor ............ : 2.100,00 (dois mil e cem reais)
Vigência ....... : Início: 14/06/2017 Término: 14/06/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0067/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitatório....: 0089 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada para conserto, troca e montagem de pneus para a frota dos veículos da 
Secretaria de Administração e Finanças; de Educação, Cultura e Esportes; de Infraestrutura; de Agricultura e Meio Ambiente; da Saúde e Fundo Municipal 
de Assistência Social
Capinzal, 14 de Junho de 2017

KAMILLE SARTORI BEAL

FMS CONTRATO 0180/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 0180/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: ANTONIO R BORGES ROGER - ME
Valor ............ : 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 14/06/2017 Término: 14/06/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0067/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitatório....: 0089 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada para conserto, troca e montagem de pneus para a frota dos veículos da 
Secretaria de Administração e Finanças; de Educação, Cultura e Esportes; de Infraestrutura; de Agricultura e Meio Ambiente; da Saúde e Fundo Municipal 
de Assistência Social
Capinzal, 14 de Junho de 2017

FMS CONTRATO 0181/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0181/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: CLAUDIO MARINOSKI JUNIOR 01491718978
Valor ............ : 26.350,00 (vinte e seis mil trezentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 14/06/2017 Término: 14/06/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0067/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitatório....: 0089 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada para conserto, troca e montagem de pneus para a frota dos veículos da 
Secretaria de Administração e Finanças; de Educação, Cultura e Esportes; de Infraestrutura; de Agricultura e Meio Ambiente; da Saúde e Fundo Municipal 
de Assistência Social
Capinzal, 14 de Junho de 2017

Lei nº 3.248/2017
LEI No 3.248, DE 16 DE JUNHO DE 2017.
Ratifica as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Informática 
na Gestão Pública Municipal (CIGA), e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, 
nos termos do art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1o Nos termos do artigo 12 da Lei Federal no 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto no 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de 
Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), firmado entre este Município e o Consórcio Público CIGA, 
mediante autorização da Lei Municipal no 2.896/2009.

Art. 2o O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal está publicado na 
página 936 da edição no 2218 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 24 de março de 2017, disponível em: 
http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf).

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, em 16 de junho de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

HILÁRIO CHIAMOLERA
Secretário Interino da Administração e Finanças

http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf
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Lei nº 3.249/2017
LEI No 3.249, DE 16 DE JUNHO DE 2017.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais).

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, 
nos termos do art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 302.000,00 (tre-
zentos e dois mil reais), para reforço da dotação orçamentária vinculada ao orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, na forma do 
quadro a seguir:

0601.15.452.0120 SECRETARIA M DE INFRAESTRUTURA FTE DR R$ 0,00
0601.15.452.0120.1045 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA VIAS PU FTE DR R$ 0,00
44900000-127 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 302.000,00

Total 1000 00 R$ 302.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vincula-
das ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais), na forma do quadro 
a seguir.

0601.15.451.0115.1043 AQUISIÇÃO DE TERRENO FTE DR R$ 0,00
44900000-119 Aplicações Diretas FTE DR R$ 40.000,00
0601.15.452.0120.1046 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPED FTE DR R$ 0,00
44900000-130 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 110.000,00
0601.15.452.0120.1050 CONST ESCAD C/ CORRIM RUAS C/ DEC FTE DR R$ 0,00
33900000-192 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 10.000,00
44900000-132 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 30.000,00
0601.15.452.0120.2063 INDENIZ TER PARA ABERT VIAS PÚB FTE DR R$ 0,00
33900000-136 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 30.000,00
0601.26.782.0135.1054 APLIAÇÃO, REFORM TERM RODV PAS FTE DR R$ 0,00
33900000-150 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 30.000,00
44900000-151 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 22.000,00
0601.26.782.0145.1066 AQUIS. CONJUNTO BRITADOR MÓVEL FTE DR R$ 0,00
44900000-156 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 30.000,00

Total R$ 302.000,00

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, em 16 de junho de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

HILÁRIO CHIAMOLERA
Secretário Interino da Administração e Finanças

PMC CONTRATO 0180/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0180/2017 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: ANTONIO R BORGES ROGER - ME
Valor ............ : 105.775,00 (cento e cinco mil setecentos e setenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 14/06/2017 Término: 14/06/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0067/2017 Processo_Licitatório....: 0089 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada para conserto, troca e montagem de pneus para a frota dos veículos da 
Secretaria de Administração e Finanças; de Educação, Cultura e Esportes; de Infraestrutura; de Agricultura e Meio Ambiente; da Saúde e Fundo Municipal 
de Assistência Social
Capinzal, 14 de Junho de 2017
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PMC CONTRATO 0181/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRA-
TUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Contrato Nº..: 0181/2017 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: CLAUDIO MARINOSKI JUNIOR 01491718978
Valor ............ : 18.480,00 (dezoito mil quatrocentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 14/06/2017 Término: 14/06/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0067/2017 Processo_Licitató-
rio....: 0089 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa 
especializada para conserto, troca e montagem de pneus para a frota dos 
veículos da Secretaria de Administração e Finanças; de Educação, Cultura 
e Esportes; de Infraestrutura; de Agricultura e Meio Ambiente; da Saúde 
e Fundo Municipal de Assistência Social

Capinzal, 14 de Junho de 2017

PMC CONTRATO 0182/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------
------------------

Contrato Nº..: 0182/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: QUIMICASOL LTDA - EPP
Valor ............ : 24.416,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e dezesseis 
reais)
Vigência ....... : Início: 14/06/2017 Término: 14/06/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0068/2017 Processo_Licitató-
rio....: 0090 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de tintas para 
execução de atividades relacionadas à Secretaria de Infraestrutura

Capinzal, 14 de Junho de 2017

PMC CONTRATO 0183/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..: 0183/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: ALO BRASIL PESQUISAS CONSULTORIA E MARKETING 
LTDA
Valor ............ : 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 16/06/2017 Término: 31/12/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços para elaboração de Diagnóstico Externo da Administração.
Capinzal, 16 de Junho de 2017

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0108/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL 0081/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0108/2017
Pregão Presencial Nº 0081/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de Engenharia Sanitária de Limpeza Pública no períme-
tro Urbano e de Comunidades Rurais do Município de Capinzal/SC. 
Com Recursos Próprios.

Observação:

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente ser protocolados no 
Setor de Protocolo até às 09:05 horas do dia 29/06/2017, para 
abertura da Seção às 09:05 horas do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preco Global Lote

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Pre-
feito Silvio Santos - Setor de Licitações, rua Carmello Zócolli, 155 
- Centro.
Horário: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
Telefone: (049) 3555-8739, (049) 3555-8716.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Capinzal, 19 de Junho de 2017.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário de Infraestrutura

PORTARIA 0444/2017
PORTARIA Nº 0444, DE 13 DE MARÇO DE 2017

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Francieli dos Santos La-
zzari, matrícula nº 410127/02, para exercer as funções do cargo 
de Professor Nível Especial 1, classe 1, referência A, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, na Escola Muni-
cipal Belisário Pena, em substituição a titular Luci Ramos Fachin, à 
disposição da secretaria da escola.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 02 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

http://www.capinzal.sc.gov.br/
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PORTARIA 0445/2017
PORTARIA Nº 0445, DE 13 DE MARÇO DE 2017

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Leocadia Aparecida Do-
rigon Ramos, matrícula nº 410182/01, para exercer as funções do 
cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o ane-
xo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em re-
gime de trabalho de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal 
Dr. Vilson Pedro Kleinubing, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0446/2017
PORTARIA Nº 0446, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Claudiane Angeli, ma-
trícula nº 410183/01, para exercer as funções do cargo de Auxiliar 
de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Pinguinho de Gente, como Auxilia Volante.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0447/2017
PORTARIA Nº 0447, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Amanda Teixeira Va-
rella, matrícula nº 410184/01, para exercer as funções do cargo de 
Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de trinta (30) horas semanais, nas Escolas Municipais Er-
nesto Hachmann e Ivo Silveira, em substituição a titular Christiane 

Oliveira de Jesus, à disposição da Coordenação da Escola Municipal 
Ivo Silveira.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0448/2017
PORTARIA Nº 0448, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Ana Serpa, matrícula nº 
410185/01, para exercer as funções do cargo de Professor Nível 
Especial 1, classe 1, referência A, conforme o anexo IV da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de dez (10) horas semanais, na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro 
Kleinuing, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0449/2017
PORTARIA Nº 0449, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Poliane Aparecida Pe-
droso, matrícula nº 410186/01, para exercer as funções do cargo 
de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de dez (10) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Pinguinho de Gente, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0450/2017
PORTARIA Nº 0450, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Jessica Paula Soster Ti-
des, matrícula nº 410187/01, para exercer as funções do cargo 
de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o 
anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Escola 
Municipal Bernardo Moro Sobrinho.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0451/2017
PORTARIA Nº 0451, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Lisandro Cassio An-
drioli, matrícula nº 410188/01, para exercer as funções do cargo 
de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o 
anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Escola 
Municipal Viver e Conhecer.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0452/2017
PORTARIA Nº 0452, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Maria Sirlei de Matos, 
matrícula nº 410189/01, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal Dr. Vilson 
Pedro Kleinubing, em substituição a Rafael Thomaz de Vargas que 

se exonerou.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0453/2017
PORTARIA Nº 0453, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Yuri Jose Penteado, ma-
trícula nº 410190/01, para exercer as funções do cargo de Profes-
sor Nível Especial 1, classe 1, referência A, conforme o anexo IV da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de dez (10) horas semanais, na Escola Municipal Bernardo 
Moro Sobrinho, em vaga excedente.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 01 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0454/2017
PORTARIA Nº 0454, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Marta Menegaz, matrí-
cula nº 410193/01, para exercer as funções do cargo de Professor 
Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 
vinte (20) horas semanais, no EJA – Ensino de Jovens e Adultos, 
conforme convênio firmado entre o município de Capinzal e a 7ª 
GERED – Joaçaba.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0455/2017
PORTARIA Nº 0455, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Luana Fernanda de 
Souza, matrícula nº 410194/01, para exercer as funções do cargo 
de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o 
anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Escola 
Municipal Viver e Conhecer.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0457/2017
PORTARIA Nº 0457, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Janaina Carla da Luz, 
matrícula nº 410196/01, para exercer as funções do cargo de Au-
xiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Pinguinho de Gente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0458/2017
PORTARIA Nº 0458, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Tiago Pellissari, matrí-
cula nº 410197/01, para exercer as funções do cargo de Professor 
Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 
quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro 
Kleinubing, em vaga excedente.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 01 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0460/2017
PORTARIA Nº 0460, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Cidineia Pasquali, matrí-
cula nº 410201/01, para exercer as funções do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de quarenta (40) horas semanais, na APAE, conforme convênio 
firmado entre o município de Capinzal e a APAE.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 02 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0461/2017
PORTARIA Nº 0461, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Fatima Port Ribeiro, ma-
trícula nº 410202/01, para exercer as funções do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no EJA, conforme con-
vênio firmado entre o município de Capinzal e a 7ª GERED.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0462/2017
PORTARIA Nº 0462, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Leandro Batista de Sil-
va, matrícula nº 410207/01, para exercer as funções do cargo de 
Motorista, nível 184, referência A, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, na APAE, conforme convênio 
firmado entre o município de Capinzal e a APAE.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 13 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0463/2017
PORTARIA Nº 0463, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Leticia Oliveira Bernar-
do, matrícula nº 410208/01, para exercer as funções do cargo de 
Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Crescendo Juntos, em substituição a Cristiane 
Aparecida Rosalen, que está em Licença Maternidade.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 06 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 06 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0464/2017
PORTARIA Nº 0464, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Elaine da Silva Borto-
li, matrícula nº 410209/01, para exercer as funções do cargo de 
Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 

trabalho de dez (10) horas semanais, na Escola Municipal Viver e 
Conhecer, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 10 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 10 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0465/2017
PORTARIA Nº 0465, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Ronaldo Machado dos 
Santos, matrícula nº 317950/02, para exercer as funções do cargo 
de Médico, nível 178, referência A, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, na Unidade Sanitária Central.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 13 de 
março a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 0466/2017
PORTARIA Nº 0466, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Scheyla Cristina Alves 
Schmidt de Vargas, matrícula nº 325163/09, para exercer as fun-
ções do cargo de Técnico em Enfemagem, nível 393, referência A, 
conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na 
Unidade Sanitária Central.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 13 de 
março a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde
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PORTARIA 0467/2017
PORTARIA Nº 0467, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Fatima Machado, matrí-
cula nº 327000/02, para exercer as funções do cargo de Técnico 
em Enfemagem, nível 393, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de quarenta (40) horas semanais, na Unidade Sanitária Central.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 13 de 
março a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 0468/2017
PORTARIA Nº 0468, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Bruna Mariá Moresco, 
matrícula nº 327026/03, para exercer as funções do cargo de Téc-
nico em Enfemagem, nível 393, referência A, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no ESF São Luiz.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 09 de 
março a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 0469/2017
PORTARIA Nº 0469, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Estefania Fenski Fraron, 
matrícula nº 328375/05, para exercer as funções do cargo de Téc-
nico em Enfemagem, nível 393, referência A, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Unidade Sanitária 
Central.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 09 de 
março a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 0470/2017
PORTARIA Nº 0470, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Josiani Cassiano, matrí-
cula nº 330078/08, para exercer as funções do cargo de Técnico 
em Enfemagem, nível 393, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de quarenta (40) horas semanais, na Unidade Sanitária Central.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 13 de 
março a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 0471/2017
PORTARIA Nº 0471, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Liliane Lanhi, matrícula 
nº 330744/05, para exercer as funções do cargo de Enfemeiro, 
nível 377, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, no ESF São Cristóvão.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 09 de 
março a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde
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PORTARIA 0472/2017
PORTARIA Nº 0472, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Rosane Lopes Duarte, 
matrícula nº 332895/09, para exercer as funções do cargo de En-
femeiro, nível 377, referência A, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, no ESF Loteamento Parizotto.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 09 de 
março a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 0473/2017
PORTARIA Nº 0473, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Tailana Bazzo, matrícula 
nº 333689/08, para exercer as funções do cargo de Enfemeiro, 
nível 377, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na unidade sanitária central.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 09 de 
março a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 0474/2017
PORTARIA Nº 0474, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Marigil Aguiar da Silva 
Bevilaqua, matrícula nº 410204/01, para exercer as funções do 
cargo de Técnico em Enfermagem, nível 393, referência A, confor-
me o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, 
em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, no ESF 
Lar Imóveis.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 13 de 

março a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 0475/2017
PORTARIA Nº 0475, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Jonieli de Jesus, matrí-
cula nº 410205/01, para exercer as funções do cargo de Enfemeiro, 
nível 377, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na unidade sanitária central.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 13 de 
março a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 0478/2017
PORTARIA Nº 0478, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Casildo Inocenti, matrí-
cula nº 410200/01, para exercer as funções do cargo de Operador 
de Máquinas Pesadas, nível 200, referência A, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Secretaria de 
Infraestrutura.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 01 de 
março a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura
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PORTARIA 0479/2017
PORTARIA Nº 0479, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Ederson Nesello, matrí-
cula nº 410203/01, para exercer as funções do cargo de Operador 
de Máquinas Pesadas, nível 200, referência A, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Secretaria de 
Infraestrutura.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 02 de 
março a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 0480/2017
PORTARIA Nº 0480, DE 14 DE MARÇO DE 2017
Nomeia servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Complementar nº 088, de 22 de dezembro de 
2005, alterada pela Lei Complementar nº 129, de 12 de agosto 
de 2009 e pela Lei Complementar nº 186, de 11 de novembro de 
2015, reSOLVE:
Art. 1º Nomear Luciana Aparecida Bandeira Ottonelli Cesa, matrí-
cula nº 190330/04, no cargo de provimento em comissão de Chefe 
de Gabinete do Vice Prefeito, nível CC – 3, conforme o anexo III - B 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho conforme o disposto no parágrafo primeiro do artigo 37 da 
Lei Complementar nº 006, de 05 de março de 1991.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

HILARIO CHIAMOLERA
Secretário da Administração e Finanças, interino

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Termo de Posse e Compromisso prestado por Luciana Aparecida 
Bandeira Ottonelli Cesa

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, 
perante o Ilmo. Sr. Prefeito Municipal, no Gabinete do Prefeito, 
compareceu a Srª. Luciana Aparecida Bandeira Ottonelli Cesa, a 
fim de tomar posse no cargo de provimento em comissão de Chefe 
de Gabinete do Vice Prefeito, nomeada pela Portaria nº 0480, de 
14 de março de 2017.
Tomou posse e entrou em exercício, comprometendo-se a desem-
penhar suas funções com dignidade, disciplina e honradez; cumprir 
com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes à função em que foi 
investido, envidando neste empenho, tudo quanto couber para o 
bem do Município e dos Munícipes.

Para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse e Compromisso 
que vai assinado pelo Ilmo. Sr. Prefeito Municipal e pelo empossa-
do.

Capinzal - SC, em 14 de março de 2017
Empossado
Prefeito Municipal

PORTARIA 0481/2017
PORTARIA Nº 0481, DE 15 DE MARÇO DE 2017
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Cristiani Salete da Sil-
va Mota Müller, matrícula nº 327530/05, para exercer as funções 
do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, na Escola Mu-
nicipal Ernesto Hachmann, em substituição a Elisangela de Fatima 
Rodrigues que se exonerou.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 15 de 
março a 14 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 15 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0482/2017
PORTARIA Nº 0482, DE 16 DE MARÇO DE 2017
Prorroga Licença Maternidade Especial à servidora

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 1º § 1º da Lei 
Complementar nº 136, de 28 de julho de 2010 e a legislação em 
vigor, reSOLVE:
Art. 1º Prorrogar Licença Maternidade Especial, pelo período de 16 
de março a 15 de maio de 2017, conforme requerimento protocola-
do sob o nº 889/2017, da servidora Elaine Bertuol Cesa, matrícula 
nº 322474/03, ocupante do cargo de Professor de Informática, ní-
vel 231, referência A, conforme o Anexo I da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 16 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0483/2017
PORTARIA Nº 0483, DE 20 DE MARÇO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o disposto no artigo 83 da Lei Complementar nº 006, 
de 05 de março de 1991, reSOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio, conforme requerimento proto-
colado sob o nº 935/2017, à servidora Cassia Maris Wilbert Souzo, 
matrícula nº 307157/01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor Nível 1, classe 9, referência D, conforme o anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, referente 
ao quinquênio de 02 de maio de 2008 a 01 de maio de 2013, pelo 
período de 20 de março a 19 de junho de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 20 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0484/2017
PORTARIA Nº 0484, DE 20 DE MARÇO DE 2017

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, reSOLVE:
Art. 1º Exonerar Renata Fernanda Nora, conforme requerimento 
protocolado sob o nº 1037/2017, matrícula nº 332763/02, ocupan-
te do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme 
o anexo IV da Lei Complementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 20 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0487/2017
PORTARIA Nº 0487, DE 21 DE MARÇO DE 2017
Concede Progressão Funcional a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e con-
forme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 
de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob 
o nº 1028/2017, reSOLVE:
Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação à servidora 
Rosimeri Aparecida Mantovani Batista, matrícula nº 333115/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zelador, nível 309, referência H, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 
184, referência I, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0488/2017
PORTARIA Nº 0488, DE 21 DE MARÇO DE 2017
Concede Progressão Funcional a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e con-
forme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 
de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob 
o nº 1025/2017, reSOLVE:
Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação ao servidor 
Maximino Vicente Tenutti, matrícula nº 316016/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Operador de Máquina Pesada, nível 200, referência H, conforme o 
anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e 
passa a ocupar o nível 184, referência I, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 0489/2017
PORTARIA Nº 0489, DE 21 DE MARÇO DE 2017
Concede Progressão Funcional a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e con-
forme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 
de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob 
o nº 1023/2017, reSOLVE:
Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação ao servidor 
Edson Francisco Ribeiro, matrícula nº 327972/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Pedreiro, nível 212, referência B, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 
212, referência C, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura
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PORTARIA 0491/2017
PORTARIA Nº 0491, DE 21 DE MARÇO DE 2017
Concede Progressão Funcional a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e con-
forme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 
de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob 
o nº 1014/2017, reSOLVE:
Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação à servidora 
Gabriela Surdi, matrícula nº 328880/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Professor, nível 372, referência G, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a 
ocupar o nível 35, referência H, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0492/2017
PORTARIA Nº 0492, DE 21 DE MARÇO DE 2017
Concede Progressão Funcional a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e con-
forme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 
de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob 
o nº 1008/2017, reSOLVE:
Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação à servidora 
Gabriela Conceição Soccol, matrícula nº 328855/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Professor, nível 372, referência G, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a 
ocupar o nível 35, referência H, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0493/2017
PORTARIA Nº 0493 DE 21 DE MARÇO DE 2017
Concede Progressão Funcional a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e con-
forme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 
de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob 
o nº 1007/2017, reSOLVE:
Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação ao servidor 
Valcir Luiz Mazziero, matrícula nº 320080/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista, nível 184, referência I, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 

35, referência J, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0494/2017
PORTARIA Nº 0494, DE 21 DE MARÇO DE 2017
Concede Progressão Funcional a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 29 a 33 da Lei Complementar nº 146 de 
04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 
998/2017, reSOLVE:
Art. 1º Conceder progressão por curso de formação educacional 
à servidora Elisangela de Fatima Fachin, matrícula nº 328146/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência D, conforme o ane-
xo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa 
a ocupar o nível 35, referência F.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0495/2017
PORTARIA Nº 0495 DE 21 DE MARÇO DE 2017
Concede Progressão Funcional a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e con-
forme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 
de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob 
o nº 970/2017, reSOLVE:
Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação ao servidor 
Jair Antonio de Lima, matrícula nº 311588/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Operador de Máquina Pesada, nível 200, referência B, conforme o 
anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e 
passa a ocupar o nível 200, referência C, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura
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PORTARIA 0496/2017
PORTARIA Nº 0496, DE 21 DE MARÇO DE 2017
Promove por nova habilitação

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o disposto no artigo 9º da Lei Complementar nº 045, 
de 12 de dezembro de 2000 e confome o requerimento protocolado 
sob o nº 971/2017, reSOLVE:
Art. 1º Promover, por nova habilitação, a servidora Jocineia Lukac-
viz, matrícula nº 329916/05.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar 
o Nível 1, classe 7, referência A.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0497/2017
PORTARIA Nº 0497, DE 21 DE MARÇO DE 2017
Promove por nova habilitação

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o disposto no artigo 9º da Lei Complementar nº 045, 
de 12 de dezembro de 2000 e confome o requerimento protocolado 
sob o nº 973/2017, reSOLVE:
Art. 1º Promover, por nova habilitação, a servidora Monica Marta 
Stiitmer, matrícula nº 332100/04.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar 
o Nível 1, classe 7, referência A.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0498/2017
PORTARIA Nº 0498 DE 21 DE MARÇO DE 2017
Concede Progressão Funcional a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e con-
forme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 
de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob 
o nº 934/2017, reSOLVE:
Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação ao servidor 
Adão Roni Ferreira, matrícula nº 304603/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência H, conforme 

o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e 
passa a ocupar o nível 35, referência I, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 0499/2017
PORTARIA Nº 0499, DE 21 DE MARÇO DE 2017
Concede Progressão Funcional a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 29 a 33 da Lei Complementar nº 146 de 
04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 
933/2017, reSOLVE:
Art. 1º Conceder progressão por curso de formação educacional à 
servidora Vanessa de Mattos, matrícula nº 334120/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Professor, nível 372, referência E, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar 
o nível 372, referência G.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0500/2017
PORTARIA Nº 0500 DE 21 DE MARÇO DE 2017
Concede Progressão Funcional a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e con-
forme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 
de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob 
o nº 913/2017, reSOLVE:
Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação ao servidor 
João Paulo da Silva, matrícula nº 329878/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Operador de Máquina Pesada, nível 200, referência E, conforme o 
anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e 
passa a ocupar o nível 200, referência F, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura
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PORTARIA 0501/2017
PORTARIA Nº 0501 DE 21 DE MARÇO DE 2017
Concede Progressão Funcional a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e con-
forme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 
de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob 
o nº 919/2017, reSOLVE:
Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação ao servidor 
Raul Tides, matrícula nº 317659/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Pedreiro, nível 212, referência F, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 
212, referência G, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 0502/2017
PORTARIA Nº 0502 DE 21 DE MARÇO DE 2017
Concede Progressão Funcional a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e con-
forme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 
de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob 
o nº 947/2017, reSOLVE:
Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação ao servidor 
Odilio Lins, matrícula nº 316938/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência G, conforme o ane-
xo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa 
a ocupar o nível 35, referência H, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 21 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 0504/2017
PORTARIA Nº 0504, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, reSOLVE:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Tracy Mary Betinardi, 
matrícula nº 407472/05, para exercer as funções do cargo de Mé-
dico, nível 178, referência A, conforme o anexo I da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 

quarenta (40) horas semanais, na Secretaria da Saúde.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 22 de 
março a 29 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 22 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 0505/2017
PORTARIA Nº 0505, DE 22 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre Comissão de Avaliação e Recebimento de Leites e 
Fraldas

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, reSOLVE:
Art. 1º Dispor sobre a Comissão de Avaliação e Recebimento de 
Leites e Fraldas:

I – Taize Keiti Lopes, matrícula nº 333751/01;
II – Tailana Bazzo, matrícula nº 333689/08;
III – Juliana Godoy, matrícula nº 330205/01;

Art 2º A Comissão fica encarregada, sob a presidência do primeiro, 
de realizar a avaliação e o recebimento de leites e fraldas para 
pacientes com intolerâncias alimentares, dificuldade para degluti-
ção, desnutrição e outros sintomas provenientes de problemas de 
saúde, que são atendidos pela Secretaria da Saúde do município, 
e atendendo a exigências do Processo Licitatório nº 010/2017 e 
Pregão nº 03/2017.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 22 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

HILARIO CHIAMOLERA
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 0506/2017
PORTARIA Nº 0506, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Cessa efeito de portarias

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, reSOLVE:
Art. 1º Cessar efeito da portaria nº 0119, de 01 de fevereiro de 
2017, que designava Josi Mary Côas, matricula nº 312452/01, para 
responder pelo Setor da Biblioteca Pública Municipal e concedia 
gratificação de 20% (vinte por cento) à servidora.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 23 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretário da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0507/2017
PORTARIA Nº 0507, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Cessa efeito de portarias

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, reSOLVE:
Art. 1º Cessar efeito da portaria nº 0121, de 01 de fevereiro de 
2017, que designava Leila Vieira Kerschner Dambros, matricula nº 
323764/01, para responder pelo Setor do Museu Histórico Munici-
pal e concedia gratificação de FC -2 à servidora.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretário da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0508/2017
PORTARIA Nº 0508, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Cessa efeito de portarias

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, reSOLVE:
Art. 1º Cessar efeito do art. 2º da portaria nº 0042, de 02 de janei-
ro de 2017, que conceder gratificação de 20% (vinte por cento) ao 
servidor Idamir da Rosa, matrícula nº 322989/02.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

HILARIO CHIAMOLERA
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 0509/2017
PORTARIA Nº 0509, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Designa servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Complementar nº 088, de 22 de dezembro de 
2005, alterada pela Lei Complementar nº 129, de 12 de agosto 
de 2009 e pela Lei Complementar nº 186, de 11 de novembro de 
2015, reSOLVE:
Art. 1º Designar Leila Vieira Kerschner Dambros, matrícula nº 
313165/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Escriturá-
rio, nível 153, referência I, conforme o anexo I da lei Complemen-
tar nº 146, de 04 de abril de 2012, para responder pelo Setor de 
Ouvidoria Geral.

Art. 2º Conceder gratificação FC – 2 à servidora.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0510/2017
PORTARIA Nº 0510, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Altera o disposto na portaria 0057/2017- Comissão de Avaliação de 
Estágio Probatório da Secretaria da Saúde

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, reSOLVE:
Art. 1º Alterar o disposto na letra b da portaria 772, de 02 de 
outubro de 2012, que trata da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório dos servidores municipais da Secretaria da Saúde:

“(...)
b) Avaliadores de cada servidor da Secretaria da Saúde:

Titulares:

I – Iara Monica Tessaro
II – Ivone Giacometti Maziero
III - Rejane Mirian Bortoli Giongo

Suplentes:

IV – Salete Maria Frigo;
V – Bonifacio Rubens Szemansqui

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 0511/2017
PORTARIA Nº 0511, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Aumenta carga horária de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 18 e 38 da Lei Complementar nº 045 de 12 
de dezembro de 2000, reSOLVE:
Art. 1º Aumentar a carga horária, em caráter temporário, em vin-
te (20) horas semanais, da servidora Michele Pissoli, matrícula nº 
407512/04, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 4, refe-
rência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 
de abril de 2012, no Departamento de Ensino.

Parágrafo único: A servidora passa a ter carga horária de quarenta 
(40) horas semanais pelo período de 01 de março a 14 de dezem-
bro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0512/2017
PORTARIA Nº 0512, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Aumenta carga horária de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 18 e 38 da Lei Complementar nº 045 de 12 
de dezembro de 2000, reSOLVE:
Art. 1º Aumentar a carga horária, em caráter temporário, em dez 
(10) horas semanais, da servidora Karini Simadon, matrícula nº 
410166/01, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 4, re-
ferência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012.

Parágrafo único: A servidora passa a ter carga horária de vinte (20) 
horas semanais pelo período de 01 de março a 14 de dezembro de 
2017, em substituição ao titular Ivo Jorge Seganfredo Jr., que está 
à disposição da Fundação Muncicipal de Esportes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0513/2017
PORTARIA Nº 0513, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Aumenta carga horária de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 18 e 38 da Lei Complementar nº 045 de 12 
de dezembro de 2000, reSOLVE:
Art. 1º Aumentar a carga horária, em caráter temporário, em vinte 
(20) horas semanais, da servidora Angelica Kunrath, matrícula nº 
326755/04, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 4, re-
ferência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012.

Parágrafo único: A servidora passa a ter carga horária de vinte (20) 
horas semanais pelo período de 01 de março a 14 de dezembro de 
2017, em substituição ao titular Ivo Jorge Seganfredo Jr., que está 
à disposição da Fundação Muncicipal de Esportes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0514/2017
PORTARIA Nº 0514, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Aumenta carga horária de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 18 e 38 da Lei Complementar nº 045 de 12 
de dezembro de 2000, reSOLVE:
Art. 1º Aumentar a carga horária, em caráter temporário, em 
vinte (20) horas semanais, da servidora Arlete Terezinha Gralha, 

matrícula nº 306614/06, ocupante do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012.

Parágrafo único: A servidora passa a ter carga horária de quarenta 
(40) horas semanais pelo período de 02 de março a 14 de dezem-
bro de 2017, divididas em: dez (10) horas semanais em substitui-
ção a titular Miriam de Azeredo e Silva que está à disposição do EJA 
e dez (10) horas em vaga excedente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0515/2017
PORTARIA Nº 0515, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Aumenta carga horária de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 18 e 38 da Lei Complementar nº 045 de 12 
de dezembro de 2000, reSOLVE:
Art. 1º Aumentar a carga horária, em caráter temporário, em vinte 
(20) horas semanais, da servidora Elisete Sonego, matrícula nº 
322610/10, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 4, re-
ferência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012.

Parágrafo único: A servidora passa a ter carga horária de quarenta 
(40) horas semanais pelo período de 02 de março a 14 de dezem-
bro de 2017, em vaga excedente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0516/2017
PORTARIA Nº 0516, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Aumenta carga horária de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 18 e 38 da Lei Complementar nº 045 de 12 
de dezembro de 2000, reSOLVE:
Art. 1º Aumentar a carga horária, em caráter temporário, em vinte 
(20) horas semanais, da servidora Wanessa Franco Sobral, matrí-
cula nº 334359/06, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 
4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, 
de 04 de abril de 2012, na Escola Municipal Bernardo Moro Sobri-
nho.

Parágrafo único: A servidora passa a ter carga horária de quarenta 
(40) horas semanais pelo período de 03 de março a 14 de dezem-
bro de 2017, em vaga excedente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal
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Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0517/2017
PORTARIA Nº 0517, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Aumenta carga horária de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 18 e 38 da Lei Complementar nº 045 de 12 
de dezembro de 2000, reSOLVE:
Art. 1º Aumentar a carga horária, em caráter temporário, em vin-
te (20) horas semanais, da servidora Lucineia Breda de Siqueira, 
matrícula nº 407465/04, ocupante do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pinguinho de Gente.

Parágrafo único: A servidora passa a ter carga horária de quarenta 
(40) horas semanais pelo período 06 a 16 de março de 2017, em 
substituição a titular Gisele da Graça Matos, que está em atestado 
médico.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 06 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0519/2017
PORTARIA Nº 0519, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Aumenta carga horária de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 18 e 38 da Lei Complementar nº 045 de 12 
de dezembro de 2000, reSOLVE:
Art. 1º Aumentar a carga horária, em caráter temporário, em dez 
(10) horas semanais, da servidora Marcia Rosana Barth, matrícula 
nº 324124/13, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 4, 
referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, 
de 04 de abril de 2012, na Escola Municipal Ernesto Hachmann, no 
Projeto do Meio Ambiente.

Parágrafo único: A servidora passa a ter carga horária de vinte (20) 
horas semanais pelo período de 20 de março a 14 de dezembro de 
2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 20 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0520/2017
PORTARIA Nº 0520, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Aumenta carga horária de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 18 e 38 da Lei Complementar nº 045 de 12 
de dezembro de 2000, reSOLVE:
Art. 1º Aumentar a carga horária, em caráter temporário, em dez 
(10) horas semanais, da servidora Ketlen Karine Vargas, matrícula 
nº 407477/04, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 4, 
referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012, no Centro Municipal de Educação Infantil Con-
quistando meu Espaço, em substituição a titular Juliana Bonamigo 
que está em atestado médico.

Parágrafo único: A servidora passa a ter carga horária de trinta 
(30) horas semanais pelo período de 09 de março a 17 de abril de 
2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0521/2017
PORTARIA Nº 0521, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Aumenta carga horária de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 18 e 38 da Lei Complementar nº 045 de 12 
de dezembro de 2000, reSOLVE:
Art. 1º Aumentar a carga horária, em caráter temporário, em vinte 
(20) horas semanais, da servidora Adeniziana Daros, matrícula nº 
410141/02, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 4, re-
ferência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012, na Escola Municipal Ernesto Hachmann, para 
realizar eventuais substituições.

Parágrafo único: A servidora passa a ter carga horária de quarenta 
(40) horas semanais pelo período de cinco (05) dias no mês de 
março.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0522/2017
PORTARIA Nº 0522, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais e conforme o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei Comple-
mentar nº 006 de 05 de março de 1991, reSOLVE:
Art. 1º Remover, em caráter definitivo, a servidora Leni Meine, ma-
trícula nº 313203/01 ocupante do cargo de provimento efetivo de 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 216

Zelador, nível 309, referência J, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, do Centro Educacional Prefeito 
Celso Farina para a Escola Municipal Viver e Conhecer, sem altera-
ção de classe ou referência.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0523/2017
PORTARIA Nº 0523, DE 23 DE MARÇO DE 2017
Prorroga Licença Maternidade Especial à servidora

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 1º § 1º da Lei 
Complementar nº 136, de 28 de julho de 2010 e a legislação em 
vigor, reSOLVE:
Art. 1º Prorrogar Licença Maternidade Especial, pelo período de 
30 de março a 28 de maio de 2017, conforme requerimento proto-
colado sob o nº 3224/2016, da servidora Analine Basei, matrícula 
nº 326569/01, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 7, 
referência A, conforme o Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 30 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0525/2017
PORTARIA Nº 0525, DE 24 DE MARÇO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o disposto no artigo 83 da Lei Complementar nº 006, 
de 05 de março de 1991, reSOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio, conforme requerimento, à servi-
dora Rosilene Aparecida Bressan Stiirmer, matrícula nº 318337/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Cobrador de Tarifas 
do Transporte Coletivo, nível 98, referência G, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, referente 
ao quinquênio de 18 de novembro de 2003 a 17 de novembro de 
2008, pelo período de 20 de fevereiro a 19 de maio de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 20 de fevereiro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário de Infraestrutura

PORTARIA 0526/2017
PORTARIA Nº 0526, DE 24 DE MARÇO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o disposto no artigo 83 da Lei Complementar nº 006, 
de 05 de março de 1991, reSOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio, conforme requerimento, à servi-
dora Divair Dias de Vargas Barbieri, matrícula nº 131504/01, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Coordenador de Merenda 
Escolar, nível 105, referência H, conforme o anexo I da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, referente ao quinquênio de 
26 de fevereiro de 1996 a 25 de fevereiro de 2001, pelo período de 
13 de março a 12 de junho de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de março de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0527/2017
PORTARIA Nº 0527, DE 03 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o disposto na Lei nº 2.427, de 20 de dezembro de 
2002, reSOLVE:
Art. 1º Dispor sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA:

Membros da Área Governamental:

Membros Titulares:

I – Jorge Luiz Soldi
Representante da Secretaria da Administração e Finanças
II – Alessandro Braga Ramos
Representante da Secretaria da Saúde
III – Elena Casagrande Rech
Representante da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
IV – Paulo Ronaldo Wames
Representante da Secretaria de Assitência Social
V – Maria Dagmar Wolff Surdi
Representante da Secretaria da Agricultura

Membros Suplentes
I – Ana Carolina Basquera Betiolo
Representante da Secretaria da Administração e Finanças
II – Rejane Miriam Bortoli Giongo
Representante da Secretaria da Saúde
III – Keli Suzana Perin Thums
Representante da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
IV – Claudiane Fatima Bruxel
Representante da Secretaria de Assitência Social
V – Leimar Bernardi
Representante da Secretaria da Agricultura

Membros da Área Não Governamental:

Membros Titulares:
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I – Marcel Leonardo Gasparetto Boz
Representante do Grupo Escoteiro Trem do Vale
II – Lilia Aparecida Gotardo
Representante APP Escola Educação Básica São Cristóvão
III – Joziane Calegari
Representante da APAE
IV – Valacir Neckel
Representante do Grupo de Estudos e Apoio à Adoção
V – Suziane Vieira Sarmento
Representante do CIALAR

Membros Suplentes
I – Tatiaia Biarzi Berzagui
Representante do Grupo Escoteiro Trem do Vale
II – Vilmar Rech
Representante APP Escola Educação Básica Mater Dolorum
III – Leandro Machado
Representante da APAE
IV – Marinês Bonassi
Representante do Grupo de Estudos e Apoio à Adoção
V – Adriana Sernajotto
Representante da UNOESC

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 01 de abril de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Assistência Social, interina

PORTARIA 0528/2017
PORTARIA Nº 0528, DE 03 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei nº 2.507, de 26 de novembro de 2003 e com o 
Decreto nº 074, de 28 de novembro de 2003, reSOLVE:
Art. 1º Nomear os membros da Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil – COMDEC:

I – Elaine Ribeiro de Avila - Coordenador;
II – Luana Soccol – Secretária;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 03 de abril de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

HILARIO CHIAMOLERA
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 0529/2017
PORTARIA Nº 519, DE 03 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - 
JARI

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o disposto no art. 4º do Decreto nº 039, de 20 de 
junho de 2006, reSOLVE:
Art. 1º Dispor sobre a Junta Administrativa de Recursos de Infra-
ções - JARI do Município de Capinzal:

Representantes do órgão executivo municipal de trânsito

I – Jennifer Marques - titular
II – Leandro Jaco Paza – suplente

Representantes da Associação dos Transportadores de Aves de Ca-
pinzal (ASSOTRAC)

I - Sérgio Luiz Bettin - titular
II - Danilo Deitos – suplente

Representantes com conhecimentos na área de trânsito

I – Fernando de Oliveira Kostycha - titular
II – Diego Antonio Lazarotto - suplente

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Portaria cor-
rerão por conta das dotações próprias do orçamento municipal vi-
gente.

Art. 3º Ficam cessados os efeitos da portaria nº 515/2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 01 de abril de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

HILARIO CHIAMOLERA
Secretário da Administração e Finanças, interino

RESOLUÇÃO 003.2017.CMAS
RESOLUÇÃO Nº 03/2017
Aprova a Prestação de Contas dos Recursos Estaduais recebidos 
do Fundo Estadual de Assistência Social para o Fundo Municipal de 
Assistência Social para a Proteção Social Especial de Média Com-
plexidade e Proteção Social Básica.

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social de 
Capinzal, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Federal 
8.742, de 07 de dezembro de 1993 e pela Lei Municipal Comple-
mentar n° 187, de 11 de novembro de 2015;
Considerando a Lei n.º 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica da Assis-
tência Social;
Considerando a Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011;
Considerando o Decreto Estadual nº 547 de 17 de dezembro de 
2015.

ReSOLVE:
Art. 1º Fica aprovada a Prestação de Contas dos Recursos Esta-
duais recebidos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
para o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS integralmente 
utilizados no ano de 2016, na seguinte forma:

Recursos para Custeio da Proteção Social Especial de Média Com-
plexidade, no valor de R$ 19.991,03 (dezenove mil, novecentos e 
noventa e um reais e três centavos). Recursos para Investimento 
da Proteção Social Especial de Média Complexidade, no valor de 
R$ 6.438,91 (seis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e noventa 
e um centavos). Recursos para Custeio da Proteção Social Básica, 
no valor de R$ 47.174,43 (quarenta e sete mil, cento e setenta e 
quatro reais e quarenta e três centavos). Recursos para Investi-
mento da Proteção Social Básica, no valor de R$ 2.770,34 (dois mil 
setecentos e setenta reais e trinta e quatro centavos).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Capinzal - SC, 21 de fevereiro de 2017.
DANIELA BORTOLI
Presidente

LUANA CRISTINA BALDO
Secretária

RESOLUÇÃO 004.2017.CMAS
RESOLUÇÃO Nº 04/2017
Cria Comissão Organizadora da 11ª Conferência Municipal de As-
sistência Social.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 187/2015;
Considerando deliberação da Ata 004/2017, da reunião ordinária 
realizada em 21 de março de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Criar Comissão Organizadora da 11ª Conferência Muni-
cipal de Assistência Social composta pela Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social Daniela Bortoli, e pelos (as) conse-
lheiros (as):
I- Representantes da Sociedade Civil:
1) Patricia Olivério da Costa � trabalhadores do SUAS
2) Deomara Beloto Machado - usuários
3) Luana Cristina Baldo – trabalhadores do SUAS
II - Representantes do Governo:
4) Roselaine Bevilaqua � Sec. De Assistência Social
5) Elena Casagrande Rech � Sec. Educação
6) Daniela Bortoli � Sec. De Saúde
Art. 2º - A Comissão será coordenada pelo Presidente do CMAS, e 
terá como competência:
I - Orientar e acompanhar a realização e os resultados da conferên-
cia de Assistência Social;
II - Preparar e acompanhar a operacionalização da XI Conferência 
Municipal;
III - Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado regula-
mento, regimento interno, metodologia, divulgação, organização, 
composição, bem como materiais a serem utilizados durante a XI 
Conferência Municipal;
IV - Organizar e coordenar a XI Conferência Municipal;
V - Dar suporte técnico-operacional durante o evento;

VI - Manter o Colegiado informado sobre o andamento das pro-
vidências operacionais, programáticas e de sistematização da XI 
Conferência Municipal;
VIII - Elaborar relatório final

Art. 3º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com cola-
boradores eventuais para auxiliar na realização da XI Conferência 
Municipal de Assistência Social.
Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais conse-
lheiros, instituições e organizações governamentais ou da socie-
dade civil, da Administração Pública ou da iniciativa privada, pres-
tadoras de serviços da Assistência Social, bem como consultores e 
convidados.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor em 21 de março de 2017.

Capinzal - SC, 21 de março de 2017.
Daniela Bortoli
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO 005.2017.CMAS
RESOLUÇÃO Nº 05/2017

Aprova a repactuação de metas para o Programa Nacional de Pro-
moção do Acesso ao Mundo do Trabalho. – Programa Acessuas 
Trabalho.

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social de 
Capinzal, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Federal 
8.742, de 07 de dezembro de 1993 e pela Lei Municipal Comple-
mentar n° 187, de 11 de novembro de 2015;
Considerando a Resolução CNAS nº 003 de 19 de abril de 2017;
Considerando a reunião extraordinária do CMAS em 16 de junho de 
2017, e a deliberação expressa na Ata 007;
Resolve:
Art. 1º Fica aprovada a Repactuação de Metas para o Programa 
Acessuas Trabalho, conforme orientações técnicas.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal - SC, 16 de junho de 2017.
DANIELA BORTOLI
Presidente

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO 006/2017
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato nº: 006/2017
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores
Contratado: GMC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – ME
Licitação: Dispensa de Licitação nº 006/2017 Processo Licitatório 
nº 009/2017
Vigência: 16/06/2017 a 31/10/2017
Valor: 7.500,00 (sete mil cento e quinhentos reais)
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços téc-
nicos especializados de consultoria técnico-administrativa relativa-
mente ao processo legislativo dos projetos leis, de origem do Poder 
Executivo, em tramitação na Câmara Municipal.
Recursos: 01.01.1.01.001.3.3.90.39.05.00.00.00 - Serviços Técni-
cos Profissionais
Capinzal, 16 de junho de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO 007/2017
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato nº: 007/2017
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores
Contratado: CLAUDETE APª DE AMARANTE - ME
Licitação: Dispensa de Licitação nº 007/2017 Processo Licitatório 
nº 0010/2017
Vigência: 19/06/2017 a 19/08/2017
Valor: 3.540,84 (três mil quinhentos e quarenta reais e oitenta e 
quatro centavos)
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, em 
substituição à Servidora Rute Nilce de Moraes Ramos, em gozo de 
atestado médico, e em seguida férias/licença prêmio
Recursos: 01.01.2.001.3.3.90.39.78.00.00.00 - Limpeza e Conser-
vação
Capinzal, 16 de junho de 2017.
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PARECER DE REDAÇÃO FINAL SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 012, DE 2017
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Parecer de Redação Final sobre o Projeto de Lei nº 012, de 2017.

O Projeto de Lei nº 012, de 2017, de origem do Poder Executivo, que Ratifica as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubs-
tanciado no Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), e dá outras providências.

Para adequar o texto do Projeto aos requisitos da técnica legislativa foram promovidas correções de linguagem e forma, sem que isso im-
plicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto, a esta Comissão, o parecer de Redação Final do Projeto de Lei nº 012, de 2017.

PROJETO DE LEI No 012, DE 23 DE MAIO DE 2017

Ratifica as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Informática 
na Gestão Pública Municipal (CIGA), e dá outras providências.

Art. 1o Nos termos do artigo 12 da Lei Federal no 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto no 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de 
Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), firmado entre este Município e o Consórcio Público CIGA, 
mediante autorização da Lei Municipal no 2.896/2009.

Art. 2o O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal está publicado na 
página 936 da edição no 2218 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 24 de março de 2017, disponível em: 
http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf).

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal (SC), em 13 de junho de 2017.
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os Membros desta CCJ acompanham o voto do Reator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB  Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
Membro      Membro e Relator

PARECER DE REDAÇÃO FINAL SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 013, DE 2017
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Parecer de Redação Final sobre o Projeto de Lei nº 013, de 2017.

O Projeto de Lei nº 013, de 2017, de origem do Poder Executivo, que Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 
302.000,00 (trezentos e dois mil reais).

Para adequar o texto do Projeto aos requisitos da técnica legislativa foram promovidas correções de linguagem e forma, sem que isso im-
plicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto, a esta Comissão, o parecer de Redação Final do Projeto de Lei nº 013, de 2017.

PROJETO DE LEI N o 013, DE 26 DE MAIO DE 2017
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais).

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 302.000,00 (tre-
zentos e dois mil reais), para reforço da dotação orçamentária vinculada ao orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, na forma do 
quadro a seguir:

0601.15.452.0120 SECRETARIA M DE INFRAESTRUTURA FTE DR R$ 0,00
0601.15.452.0120.1045 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA VIAS PU FTE DR R$ 0,00
44900000-127 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 302.000,00

Total 1000 00 R$ 302.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vincula-
das ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais), na forma do quadro 
a seguir.

0601.15.451.0115.1043 AQUISIÇÃO DE TERRENO FTE DR R$ 0,00
44900000-119 Aplicações Diretas FTE DR R$ 40.000,00

http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf


19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 220

0601.15.452.0120.1046 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPED FTE DR R$ 0,00
44900000-130 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 110.000,00
0601.15.452.0120.1050 CONST ESCAD C/ CORRIM RUAS C/ DEC FTE DR R$ 0,00
33900000-192 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 10.000,00
44900000-132 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 30.000,00
0601.15.452.0120.2063 INDENIZ TER PARA ABERT VIAS PÚB FTE DR R$ 0,00
33900000-136 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 30.000,00
0601.26.782.0135.1054 APLIAÇÃO, REFORM TERM RODV PAS FTE DR R$ 0,00
33900000-150 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 30.000,00
44900000-151 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 22.000,00
0601.26.782.0145.1066 AQUIS. CONJUNTO BRITADOR MÓVEL FTE DR R$ 0,00
44900000-156 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 30.000,00

Total R$ 302.000,00

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal (SC), em 13 de junho de 2017.
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os Membros desta CCJ acompanham o voto do Reator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB  Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
Membro e Relator    Membro

PARECER FINAL PROJETO DE LEI Nº 010/2017 PPA 2018 A 2021
PROJETO DE LEI Nº 010/2017
PLANO PLURIANUAL QUADRIÊNIO 2018/2021
ORIGEM: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PARECER FINAL

Ementa: Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018/2021 e dá outras providências.

1. Do Relatório

O presente Parecer Final, previsto no artigo 150, §5º do Regimento Interno, analisa o Projeto de Lei nº 010/2017 que dispõe sobre o Plano 
Plurianual 2018/2021, em cumprimento ao disposto no artigo 165, §1º da Constituição Federal e no artigo 162 da Lei Orgânica Municipal. 
O Poder Executivo Municipal de Capinzal encaminhou a esta Casa Legislativa o PPA com as diretrizes gerais balizadoras das metas e ações 
nos próximos três anos do seu governo e no primeiro ano do governo à ser eleito em 2020.

O Projeto de Lei em tela foi protocolado nesta Casa em 28/04/2017, sob o nº 3893, e lido no expediente da Sessão Plenária ordinária de 
2/05/2017, tendo sido recepcionado nesta Comissão de Orçamento em 9/05/2017.

Na forma do artigo 150, §3º do Regimento Interno, em 18/05/2017 foi exarado o Parecer Prévio, o qual foi lido na Sessão Plenária de 
23/05/2015. Da mesma forma, foi realizada a audiência pública no Plenário desta Casa em 29/05/2017.

Ainda, na forma do artigo 150, § 4º, em 30/05/2017 foi aberto o prazo regimental de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de emendas, 
encerrando-se em 05/06/2017 sem apresentação de emendas.

Assim, cumpre a este Relator se manifestar sobre o mérito do Projeto de Lei.

É o relatório.
Após o estudo da matéria passo a manifestação e ao final, OPINAR.

2. Do Mérito.

O Plano Plurianual – PPA regula os projetos e ações governamentais superiores a um exercício financeiro, no caso, para quatro anos. Existem 
obras, ações e projetos de duração superior a um ano e o PPA é a peça de planejamento que atende a essas necessidades.

O governo Municipal expõe o PPA com a apresentação do Projeto de Lei em tela, onde apresenta as ações, obras e projetos para apreciação 
a esta Casa e a população em geral para os próximos 5 (cinco) anos.

Logo,é partir deste PPA ora apresentado é que efetivamente a administração municipal colocará em prática o seu planejamento, sendo uma 
obrigação constitucional de apresentar as diretrizes, estratégias e objetivos de Governo, expressos em programas e ações orçamentárias.
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O que diz a Constituição Federal em seu art. 165:

“Art. 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual; II - as diretrizes orçamentárias; III - os orçamentos anuais. § 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes 
e para as relativas aos programas de duração continuada.”

Quanto a competência legislativa do Município, o Projeto de Lei em tela está amparado na Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 16, IV, e 
na Constituição Federal, em seu artigo 30, I, por se tratar de matéria de interesse local.

“Art. 30 - Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

“Art. 16 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, exceto para o que está disposto no art. 17, III, desta Lei Orgânica, dispor 
sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente:
[...]
IV – votar a Lei do Plano Plurianual [...]

A tramitação do Projeto de Lei em discussão, verifica a competência desta Comissão de Orçamento no artigo 71, II, “a” e “c”, do Regimento 
Interno da Câmara.

“Art. 71 - É da competência especifica da Comissão Legislativa Permanente:
[...]
II – Orçamento, Finanças e Tributação.
a) - exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, emitindo parecer sobre o Projeto do Plano Plurianual [...]
[...]
b) - organizar, divulgar e presidir as audiências públicas, quando da tramitação do Projeto do Plano Plurianual [...]

Assim, se, de um lado, cabe ao Poder Executivo a iniciativa da apresentação do PPA, de outro cabe à Câmara Municipal apreciá-lo, e se 
necessário, aperfeiçoá-lo, através de emendas, dentro de suas prerrogativas.

O Regimento Interno desta Casa prevê a tramitação das propostas orçamentárias, em especial ao PPA, em seus artigos 150, 151 e 152.

Como já citado no relatório, todas as etapas do processo legislativo foram cumpridas, em especial a realização da audiência pública e a 
abertura do prazo para apresentação de emendas.

3. Do Voto.

Diante do exposto, diante dos aspectos que cumpre-me examinar neste Parecer Final, não óbices à aprovação do Projeto de Lei nº 010/2017, 
no entanto, ainda há que cumprir os preceitos constitucionais, legais e regimentais quanto a sua tramitação, em especial a realização de 
audiência pública e a eventual apresentação de emendas, onde todas as etapas do processo legislativo foram cumpridas.

Ao derradeiro, cabe informar que o presente Parecer Final ficará à disposição para vistas dos demais membros desta Comissão de Orçamen-
to pelo prazo de 7 (sete) dias úteis, findando este prazo em 23/06/2017.

Câmara de Vereadores, Sala das Comissões, em 13 de junho de 2017.

Vereador Lucas Antônio Dorini
Relator

4. Do Parecer da Comissão.

Os membros desta Comissão, tendo acompanhado o processo legislativo de tramitação do Projeto de Lei nº 010/2017 que dispõe sobre o 
PPA 2018-2021, acolhem na íntegra o voto do relator pela tramitação do referido Projeto de Lei.

Sala das Comissões, em 13 de junho de 2017.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
Vereadores Membros

Lucas Antônio Dorini-PMDB
Presidente e relator

Bruno Michel Fávero-SD   Rafael Edgar Tonial-PSB
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2017
Processo Licitatório Nº 009/2017
Dispensa de Licitação Nº 006/2017

GILMAR JÚNIOR DA SILVEIRA, Presidente, da Câmara Municipal de Vereadores,do município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e, em conformidade com os incisos abaixo citados do art. 24 da Lei Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, 
torna público o Processo Licitatório Nº de 009/2017, conforme segue:

OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria técnico-administrativa relativamente ao processo 
legislativo dos projetos leis, de origem do Poder Executivo, em tramitação na Câmara Municipal.

FORNECEDOR

Item Qdade Un Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 01 UN

Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria técnico-administrativa relativa-
mente ao processo legislativo dos projetos leis, de origem do Poder Executivo, em tramitação 
na Câmara Municipal, sendo:
· Projeto Lei Complementar que dispõe sobre normas relativas às edificações do município de 
Capinzal (Código de Edificações);
· Projeto Lei Complementar que dispõe sobre a utilização do espaço do município de capinzal 
e o bem estar público (Código de Posturas);
· Projeto Lei Complementar que institui a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do solo do 
Município de Capinzal; e
· Projeto Lei Complementar que institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de 
Capinzal.
Os serviços compreenderem consultoria e assessoramento presencial na sede do Poder 
Legislativo de até 02 horas semanais em reuniões técnicas das Comissões Permanentes e em 
audiência pública realizada pela Câmara de Vereadores durante a tramitação dos projetos em 
referência.

SIGMA 7.500,00 7.500,00

TOTAL 7.500,00

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR

Fornecedor Itens

GMC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME 001

7.500,00(sete mil e quinhentos reais)

PREVISÃO LEGAL

Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94.

Art. 24. É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.

JUSTIFICATIVA

A Câmara de Vereadores de Capinzal está analisando 04 (quatro) Projetos de Leis, onde todos versam sobre o Plano Diretor do Município, 
matérias de complexidades, haja vista que definirão situações que afetarão os cidadãos e contribuintes do Município por vários anos, os 
quais são: 1. Projeto de Lei Complementar nº 005/2016 - Ementa: Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal; 2. Projeto de Lei 
Complementar nº 006/2016 - Ementa: Institui a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo do Município; 3. Projeto de Lei Complementar 
nº 007/2016 - Ementa: Dispõe sobre a utilização e o bem-estar público; 4. Projeto de Lei Complementar nº 008/2016 - Ementa: Dispõe 
sobre as normas relativas às edificações do Município de Capinzal - Código de Edificações.

Cabe registrar que esta Casa Legislativa não dispõe em seu quadro de pessoal, servidores qualificados para as áreas técnicas especificas 
para oferecerem as informações e o suporte necessários aos Vereadores, pois estes, para melhor entender e realizar as eventuais modifi-
cações que os Projetos em tela eventualmente necessitem, deverão ter uma consultoria/assessoria especializada e com experiência para 
estudos dos Projetos e propor as alterações que visem o aperfeiçoamento do texto original encaminhado pelo Prefeito.

Esclarecendo que em análise superficial pelos Vereadores e em contato com engenheiros, arquitetos e demais profissionais militantes nessa 
área, verificou que se fazem necessárias várias modificações nos Projetos de Lei acima descritos, inclusive, por ocasião da audiência pública, 
que obrigatoriamente será realizada para discutir a matéria, por certo que essas eventuais alterações, sugestões e correções necessitarão 
de embasamento técnico para implementá-las, não sendo possível aperfeiçoar os Projetos de Leis por “achismo”, mas com base em dados 
técnicos e jurídicos.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação de empresa ou profissionais com habilitação e experiência no assunto visando 
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dar o suporte necessário aos Vereadores no estudo e aperfeiçoamento dos projetos de leis acima elencados. Cabe ainda registrar que os 
citados Projetos de Leis foram encaminhados a esta Casa Legislativa ainda no ano de 2016, o que já demanda uma atualização dos mesmos.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Os fornecedores participaram de cotação de preços, e os que apresentaram menores valores foram selecionados para o fornecimento do 
objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços relacionados foram obtidos por intermédio de ampla pesquisa de mercado, com valores máximos fixados.

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

01.01.1.01.001.3.3.90.39.05.00.00.00 - Serviços Técnicos Profissionais

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 14 de junho de 2017.
GILMAR JÚNIOR DA SILVEIRA
PRESIDENTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2017
Processo Licitatório Nº 010/2017
Dispensa de Licitação Nº 007/2017

GILMAR JÚNIOR DA SILVEIRA, Presidente, da Câmara Municipal de Vereadores,do município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e, em conformidade com os incisos abaixo citados do art. 24 da Lei Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, 
torna público o Processo Licitatório Nº de 010/2017, conforme segue:

OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, em substituição à 
Servidora Rute Nilce de Moraes Ramos, em gozo de atestado médico, e em seguida férias/licença prêmio.

Item Qdade Un Descrição Marca Valor unitário Valor total

01 02 MÊS

Serviços de agente gerais 04 (quatro) horas diurnas, sendo:
segunda-feira, das 08:00 as 12:00
terça-feira, das 15:00 as 19:00
quarta-feira, das 08:00 as 12:00
quinta-feira, das 08:00 as 12:00
sexta-feira, das 08:00 as 12:00
Totalizando 20 horas semanais.

Claudete Apª de 
Amarante - ME

1.770,42 3.540,84

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR

Fornecedor Itens

CLAUDETE APª DE AMARANTE - ME 001

3.540,84 (três mil quinhentos e quarenta reais e oitenta e quatro centavos)

PREVISÃO LEGAL

Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94.

Art. 24. É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.

JUSTIFICATIVA
Considerando que a servidora do poder Legislativo, RUTE NILCE DE MORAES RAMOS, portadora do RG nº 3.676.374, ocupante do cargo 
de Agente Operacional, esta afastada por 30 dias a contar da data 07/06/2017, por motivo de doença, conforme atestado médico (CID Z54 
e 053).
Considerando que após o atestado médico, a mesma irá gozar provavelmente gozar de férias/licença premio.
Considerando as atividades de manutenção e limpeza dos aposentos da Câmara de vereadores não podem ficar sem os respectivos traba-
lhos.
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Os fornecedores participaram de cotação de preços, e os que apresentaram menores valores foram selecionados para o fornecimento do 
objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços relacionados foram obtidos por intermédio de ampla pesquisa de mercado, com valores máximos fixados.

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

01.01.2.001.3.3.90.39.78.00.00.00 - Limpeza e Conservação

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 16 de junho de 2017.
GILMAR JÚNIOR DA SILVEIRA
PRESIDENTE

RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA 13 DE JUNHO DE 2017
RESUMO DA
SESSÃO PLENÁRIA
13 DE JUNHO DE 2017

● Aprovada a Ata nº 2.914, de 2017, referente à Sessão Plenária do dia 6/6/2017.
● Leitura dos ofícios expedidos e recebidos.
● Deu entrada na Casa e lido na Sessão:
-  Projeto de Lei Complementar nº 05, de 2017, que altera a Lei Complementar nº 134, de 22 de dezembro de 2009, que isenta do paga-
mento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), proprietários de imóveis interditados pela Defesa Civil.
-  Projeto de Lei Legislativo nº 09, de 2017, de autoria do Vereador Lucas Antônio Dorini, que dispõe sobre a proibição de queimadas nas 
vias públicas e nos imóveis urbanos do Município de Capinzal, e dá outras providências.
à Os Projetos foram encaminhados as Comissões competentes para análise e Pareceres.
● Aprovado:
-  Projeto de Lei nº 012, de 2017, que ratifica as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Consórcio 
Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), e dá outras providências.
-  Projeto de Lei nº 013, de 2017, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil 
reais), para suprir custos com investimentos com pavimentação asfáltica na área central da comunidade de Lindemberg.
-  Requerimento proposto pelo Vereador Rafael Edgar Tonial justificando sua ausência na sessão plenária do dia 30/05/2017 e da reunião 
ordinária da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, na mesma data.
-  Requerimento nº 10, de 2017, de autoria do Vereador Gilmar Junior da Silveira, solicitando ao SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e 
Esgoto, informações referente à sistemática de cobrança de tarifas.
● Expediente dos Vereadores: Indicações ao Poder Executivo: o Vereador Alcidir Afonso Coronetti solicitou ao SIMAE, que viabilize a entrega 
das faturas de água no momento da realização da leitura do consumo. O Vereador Bruno Michel Fávero solicitou a conclusão da obra da 
Creche no Loteamento Universitário e a inauguração da Unidade de Saúde da Vila Sete de Julho, e que seja agrupado à mesma, a Unidade 
de Saúde do São Cristóvão. Na unidade de Saúde do São Cristóvão seja reformada e adaptada para o funcionamento de Creche. O Vereador 
Gilmar Junior da Silveira solicitou estudo de viabilidade técnica, visando à instalação de no mínimo 02 (dois) radares eletrônicos, sendo: 
um nas proximidades do Trevo da empresa BRF S/A, e outro no Acesso Cidade Alta. O Vereador Carlos Adriano Zocoli solicitou as seguintes 
providências: reparos necessários nas cabeceiras da ponte que dá acesso ao Abatedouro Filippin, no Engenho Novo, com a instalação de 
proteções laterais e tubulação para auxiliar na vazão de água em dias de cheias; instalação de uma lombada física nas proximidades da 
Creche Pinguinho de Gente e a pintura de uma faixa de pedestre na Rua Grácia Gramázio Pereira de Lima, próximo a Escola Municipal Viver 
e Conhecer. O Vereador Valmor de Vargas solicitou pintura da faixa de pedestre em frente à guarita, próximo a loja do Sr. Celso Azeredo, 
a reposição dos tachões e a sinalização de inicio da terceira faixa próximo a Pró Art e seu final próximo a Carboni veículos. Os Vereadores 
Carlos Adriano Zocoli e Valmor de Vargas solicitaram a demarcação no solo, determinando o local individual de cada veículo onde o estacio-
namento seja em paralelo com a calçada, no mesmo sentido da via. Os Vereadores Alcidir Afonso Coronetti, Bruno Michel Fávero e Renato 
Marcelo Markus solicitaram a reativação da Fanfarra Municipal. Pedidos de Informação ao Poder Executivo: o Vereador Renato Marcelo 
Markus solicitou qual a atual situação da transferência da propriedade do terreno do Parque de Exposições Domingos Pelizzaro. O Vereador 
Rafael Edgar Tonial solicitou cópia na íntegra do Processo Licitatório Nº 0067/2017, Pregão Presencial Nº 0051/2017.
● Palavra Livre.
● Convocação dos Vereadores para a Sessão Plenária no dia 20 de junho de 2017, às 19 horas, na Escola de Educação Básica São Cristóvão.
● O Vídeo da Sessão está disponível no site www.camaracapinzal.sc.gov.br, no Link “Sessões Gravadas”.

Câmara de Vereadores, 14 de junho de 2017.
Vereador Gilmar Junior da Silveira
Presidente

http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

PORTARIA N º 46/2017/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 046/2017/SIMAE-CAO, de 19 de junho de 2017.

Concede licença prêmio à Servidor que que especifica .
O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio ao servidor Luciano Regis Ferreira, ocupante do cargo de Agente Administrativo I, padrão 03.20, nível 02, ref. E, 
referente período aquisitivo de 03.02.2012 a 02.02.2017, com fruição no mês de setembro de 2017, e conversão de dois terços do período 
em espécie nos meses de julho e agosto de 2017.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 042/2017 PCS
Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
Contrato nº: 042/2017 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E PASSEIOS 
PÚBLICOS NAS RUAS FELIPE SCHIMIDT E NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS.
Data da Assinatura: 14/06/2017.
Vigência: 30/10/2017.
Valor do Contrato: R$ 250.082,70 (duzentos e cinquenta mil setenta e dois reais e setenta centavos).

PORTARIA Nº 147/2017
PORTARIA N° 147/2017
“Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências”.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal AMARILDO JOSÉ DI DOMINICO, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Agricultura, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 02/07/2016 à 01/07/2017.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 03/07/2017 à 01/08/2017.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 14 de junho de 2017.
GLAUBER BURTET
Prefeito

PORTARIA Nº 148/2017
PORTARIA N° 148/2017
“Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências”.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Municipal ELENICE MARIA DUTRA BASSO, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2016 à 28/02/2017.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 01/07/2017 à 30/07/2017.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 14 de junho de 2017.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

DECRETO N° 037, DE 14.06.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 037, DE 14.06.2017
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelo Art.7º, §2º,II, da Lei n° 0670, de 15.12.2016,

DECRETA:
Art. 1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recurso 
112 (contribuição para o custeio dos serviços de iluminação pú-
blica) no valor de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), fica 
aberto um Crédito suplementar na seguinte dotação do Orçamento 
Vigente:

08 – Secretaria dos Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
15 – Urbanismo
451 – Infraestrutura Urbana
13 – Urbanismo
112 – Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pú-
blica
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.044 - MANUTENCAO E AMPLIAÇÃO DOS SERVICOS DE ILUMINA-
CAO PUBLICA ................................... R$ 6.200,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 14 de junho de 
2017.
Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal

DECRETO N° 038,  DE  14.06.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 038, DE 14.06.2017
Anula e suplementa dotações orçamentárias e dá outras providên-
cias.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelo Art.7º, V, da Lei n° 0670, de 15.12.2016,

DECRETA:
Art. 1° Fica anulado a importância de R$ 85.500,00, (oitenta e cin-
co mil e quinhentos reais), das seguintes dotações do orçamento 
vigente:

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
06 – Educação para Todos
115 – Transferência de Convênios – Educação
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1012 - Aquisição de Moveis, Equipamentos e Veículos Educ. Cultura 
e Esportes ... R$ 10.000,00

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
06 – Educação para Todos
114 – Transferência Fundeb - 40%
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1012 - Aquisição de Moveis, Equipamentos e Veículos Educ. Cultura 
e Esportes ..... R$ 1.000,00

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
06 – Educação para Todos
110 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Educa-
ção
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2015 - Manutenção do Programa do Transporte Escolar ...............
.......................... R$ 20.000,00

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
06 – Educação para Todos
114 – Transferência Fundeb - 40%
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2016 - Manutenção/ Pessoal do Ensino Fundamental ...................
.......................... R$ 10.000,00

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
365 – Ensino Infantil
06 – Educação para Todos
114 – Transferência Fundeb - 40%
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2017 - Manutenção/ Pessoal do Ensino Infantil ............................
........................... R$ 15.000,00

07 – Secretaria da Agricultura
01 – Divisão de Agricultura
20 – Agricultura
606 – Extensão Rural
14 – Agricultura Sustentável
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.063 - Manutenção/Pessoal da Secretaria, c/ Veículos p/ Assistên-
cia Técnica ........ R$ 2.000,00

07 – Secretaria da Agricultura
01 – Divisão de Agricultura
20 – Agricultura
606 – Extensão Rural
14 – Agricultura Sustentável
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.085 - Fomento a Diversificação das Propriedades Rurais ............
............................ R$ 5.000,00

08 – Secretaria dos Transportes, Obras e serviços
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03 – Divisão de Obras
15 – Urbanismo
451 – Infra Estrutura Urbana
13 – Urbanismo
112 – Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pú-
blica
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2044 – Manutenção e Ampliação dos Serviços de Iluminação Publi-
ca ...................... R$ 5.000,00

09 – Fundo de Assistência Social
01 – Divisão do Fundo de Assistência Social
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
10 – Desenvolvimento Social
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
3.3.50.00.00.00.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos
2028 - Manutenção/Pessoal da Secretaria de Assistência Social 
............................. R$ 10.000,00

09 – Fundo de Assistência Social
01 – Divisão do Fundo de Assistência Social
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
10 – Desenvolvimento Social
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2029 - Manutenção dos Programas e Ações do Crás .... R$ 2.500,00

10 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
01 – Divisão do Meio Ambiente
18 – Gestão Ambiental
541 – Preservação e Conservação Ambiental
11 – Gestão Ambiental
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2076 - Manutenção/Pessoal Secretaria Meio Ambiente Turismo 
............................. R$ 5.000,00

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de 
R$ 85.500,00 (oitenta e cinco mil e quinhentos reais), fica aberto 
um crédito suplementar nas seguintes dotações do Orçamento Vi-
gente:

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
06 – Educação para Todos
118 – Salário Educação
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1012 - Aquisição de Moveis, Equipamentos e Veículos Educ. Cultura 
e Esportes ... R$ 11.000,00

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
06 – Educação para Todos
115 – Transferência de Convênios - Educação
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2015 - Manutenção do Programa do Transporte Escolar ...............
.......................... R$ 20.000,00

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental

06 – Educação para Todos
113 – Transferência Fundeb - 60%
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2016 - Manutenção/ Pessoal do Ensino Fundamental .. R$ 10.000,00

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
365 – Ensino Infantil
06 – Educação para Todos
113 – Transferência Fundeb - 60%
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2017 - Manutenção/ Pessoal do Ensino Infantil .......... R$ 15.000,00

07 – Secretaria da Agricultura
01 – Divisão de Agricultura
20 – Agricultura
606 – Extensão Rural
14 – Agricultura Sustentável
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.063 - Manutenção/Pessoal da Secretaria, c/ Veículos p/ Assistên-
cia Técnica ........ R$ 2.000,00

07 – Secretaria da Agricultura
01 – Divisão de Agricultura
20 – Agricultura
606 – Extensão Rural
14 – Agricultura Sustentável
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.085 - Fomento a Diversificação das Propriedades Rurais ............
............................ R$ 5.000,00

08 – Secretaria dos Transportes, Obras e serviços
03 – Divisão de Obras
15 – Urbanismo
451 – Infra Estrutura Urbana
13 – Urbanismo
112 – Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pú-
blica
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2044 – Manutenção e Ampliação dos Serviços de Iluminação Publi-
ca ...................... R$ 5.000,00

09 – Fundo de Assistência Social
01 – Divisão do Fundo de Assistência Social
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
10 – Desenvolvimento Social
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
3.3.90.00.00.00.00.00 – Transferência a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos
2028 - Manutenção/Pessoal da Secretaria de Assistência Social 
............................. R$ 10.000,00

09 – Fundo de Assistência Social
01 – Divisão do Fundo de Assistência Social
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
10 – Desenvolvimento Social
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2029 - Manutenção dos Programas e Ações do Crás .... R$ 2.500,00

10 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
01 – Divisão do Meio Ambiente
18 – Gestão Ambiental
541 – Preservação e Conservação Ambiental
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11 – Gestão Ambiental
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2076 - Manutenção/Pessoal Secretaria Meio Ambiente Turismo 
.............................. R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 14 de junho de 
2017.
Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal

DECRETO N° 039, DE 14.06.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 039, DE 14.06.2017
Anula e suplementa dotações orçamentárias e dá outras providên-
cias.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelo Art.7º, V, da Lei n° 0670, de 15.12.2016,

DECRETA:
Art. 1° Fica anulado a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
da seguinte dotação do orçamento vigente:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
09 – Saúde para Todos
101 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos.
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2021 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde ..................
............................ R$ 5.000,00

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fica aberto um crédito suplementar 
na seguinte dotação do Orçamento Vigente:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
09 – Saúde para Todos
101 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos.
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2021 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde ..................
.......................... R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 14 de junho de 
2017.
Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal

DECRETO N° 040,  DE  14.06.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 040, DE 14.06.2017
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelo Art.7º, §2º,II, da Lei n° 0670, de 15.12.2016,

DECRETA:
Art. 1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recurso 
118 (salário educação) no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil 
reais), fica aberto um crédito suplementar na seguinte dotação do 
Orçamento Vigente:

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361– Ensino Fundamental
06 – Educação para Todos
118 – Salário Educação
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1012 - Aquisição de Moveis, Equipamentos e Veículos Educ. Cultura 
e Esportes ... R$ 22.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 14 de junho de 
2017.
Marli Gorreti Kammers
Prefeita Municipal

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2017
PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA 
À CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE.
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
002/2017

A PREFEITA MUNICIPAL , no uso de suas atribuições legais, em 
atendimento ao disposto no inciso VI, do art. 30, combinado com 
o art. 33, da Lei Federal n°. 13.019/2014, no § 4o, do art. 4o, do 
Decreto Municipal n°. 015 de 30.03.2017, AUTORIZA A DISPENSA 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO, para a formalização direta de parce-
ria entre o Municipio de Chapadão do Lageado e ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE de Ituporanga, desti-
nada ao ATENDIMENTO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL, oriunda do Município de Chapadão do Lageado, vi-
sando promover e articular ações de defesa de direitos, prevenção, 
orientações, prestação de serviçõs, apoio a família, direcionados a 
melhoria da qualidade de vida da pessoa portadora de deficiencia e 
a construção de uma sociedade mais justa e solidária.

Consoante o §1°, do art. 32, da Lei Federal n°. 13.019/2014, pu-
blique-se a justificativa da Responsavel pela Secretaria de Desen-
volvimento Social, ratificado pela Assessoria Juridica, a qual funda-
menta a Dispensa de Chamamento Público, com vistas à celebração 
de parceria, a ser executada por Termo de Colaboração, com a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE de 
Ituporanga, que poderá ser consultado no site www.chapadaodo-
lageado.sc.gov.br, ou diretamente na Secretaria da Educação, Cul-
tura e Esportes, situada na Rua Bernardo Henrique Hillesheim s/n.° 
- Centro do Municipio de Chapadão do Lageado - CEP: 88407-000.
Na forma do §2°, do art. 32, da Lei Federal n°. 13.019/2014, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação.

Município de Chapadão do Lageado, 16 de junho de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

http://www.chapadaodolageado.sc.gov.br
http://www.chapadaodolageado.sc.gov.br
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 34.178, DE 12 DE MAIO DE 2017.
DECRETO Nº. 34.178, DE 12 DE MAIO DE 2017.
Abre Crédito Orçamentário pelo Superávit Financeiro, no Orçamen-
to programa de 2017.

O Prefeito Municipal de Chapecó no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Chapecó 
e autorização contida na Lei Municipal nº 6920/16 de 14 de De-
zembro de 2016.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Orçamentário, 
para a seguinte dotação orçamentária:
04 - SECRETARIA DE JUVENTUDE ESPORTES E LAZER
04.04 - Secretaria de Juventude Esporte e Lazer
(487) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.021-3340 - Aplicação Direta ..........
............................. 368.254,60

Art. 2º - Para atendimento do Crédito Suplementar de que trata o 
artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do superávit finan-
ceiro produzido nas fontes de recursos abaixo relacionadas:
Fonte de Recurso: 3340 - Sup. Finan. Exer. Ant. - Transf. de Conv. 
- União - Outros

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 12 de maio de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 34.235, DE 31 DE MAIO DE 2017.
DECRETO Nº. 34.235, DE 31 DE MAIO DE 2017.
Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no programa de 
2017 do tipo alteração Suplementar.

O Prefeito Municipal de Chapecó no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Chapecó 
e autorização contida na Lei Municipal nº 6920/16 de 14 de De-
zembro de 2016.

DECRETA :
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.02 - Gabinete do Prefeito
(4) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.011-1000 - Aplicações Diretas ...........
..............................65.000,00
(5) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.011-1000 - Aplicações Diretas ...........
...............................330.000,00

07 - SECRETARIA DE DESENVOLVIM. RURAL E MEIO AMBIENTE
07.07 - Secretaria de Desenvolvi. Rural e Meio Ambiente
(216) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.211-1000 - Aplicações Diretas .......
..................................46.000,00
(198) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.201-1000 - Aplicações Diretas .......
..................................47.405,00

09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
09.09 - Secretaria de Infraestrutura Urbana

(278) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.256-1000 - Aplicações Diretas .......
................................111.000,00
(260) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.251-1000 - Aplicações Diretas .......
..................................55.637,17
(264) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.252-1000 - Aplicações Diretas .......
................................132.658,60

14 - PMCHAPECO - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
14.01 - PMC - Fundo Municipal da Saúde
(71) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.641-1383 - Aplicações Diretas .........
................................50.000,00

16 - PMCHAPECO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.01 - PMC - Fundo Municipal de Assistência Social
(20) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.911-1000 - Aplicações Diretas .........
................................50.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.02 - Gabinete do Prefeito
(3) 3.3.50.00.00.00.00.00.2.011-1000 - Transferências a Institui-
ções Privadas sem Fins Lu ......................................... ...............
.......................... .....................................................395.000,00

07 - SECRETARIA DE DESENVOLVIM. RURAL E MEIO AMBIENTE
07.07 - Secretaria de Desenvolvi. Rural e Meio Ambiente
(201) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.201-1000 - Aplicações Diretas .......
..................................47.405,00
(219) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.211-1000 - Aplicações Diretas .......
..................................46.000,00

09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
09.09 - Secretaria de Infraestrutura Urbana
(265) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.252-1000 - Aplicações Diretas .......
................................132.658,60
(261) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.251-1000 - Aplicações Diretas .......
..................................55.637,17
(279) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.256-1000 - Aplicações Diretas .......
................................111.000,00

14 - PMCHAPECO - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
14.01 - PMC - Fundo Municipal da Saúde
(72) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.641-1383 - Aplicações Diretas .........
..................................50.000,00

16 - PMCHAPECO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.01 - PMC - Fundo Municipal de Assistência Social
(23) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.911-1000 - Aplicações Diretas .........
..................................50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 31 de maio de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº. 34.236, DE 31 DE MAIO DE 2017.
DECRETO Nº. 34.236, DE 31 DE MAIO DE 2017.
Abre Crédito Orçamentário pelo Superávit Financeiro, no Orçamen-
to programa de 2017.

O Prefeito Municipal de Chapecó no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Chapecó 
e autorização contida na Lei Municipal nº 6920/16 de 14 de De-
zembro de 2016.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Orçamentário, 
para a seguinte dotação orçamentária:
24 - PMC - FUNDO ASSIST.SERVIDOR PUB. MUNICIPAL - FAS
24.01 - PMC - Fundo Assist.Servidor Pub.Municipal - FAS
(4) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.851-3004 - Aplicação Direta ..............
............................ 2.000.000,00

Art. 2º - Para atendimento do Crédito Suplementar de que trata o 
artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do superávit finan-
ceiro produzido na fonte de recursos abaixo relacionada:
Fonte de Recurso: 3004 - Sup. Finan. Exer. Ant. - Recursos Ordi-
nários - FAS

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 31 de maio de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº. 34.266, DE 08 DE JUNHO DE 2017.
DECRETO Nº. 34.266, DE 08 DE JUNHO DE 2017.
Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas 
por Enxurrada – 1.2.2.0.0.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica Municipal de Chapecó e pelo Inciso VI do artigo 8º 
da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012 e,
CONSIDERANDO:
I – que no dia 20 de maio de 2017, iniciaram fortes chuvas que 
provocaram Enxurrada em áreas urbanas, em especial em córregos 
que cortam os bairros do município de Chapecó.
II - que a área afetada pelo desastre compreende todo o território 
do município de Chapecó;
III - que o parecer da Coordenadoria de Defesa Civil, relatando a 
ocorrência deste desastre, é favorável à declaração de Situação de 
Emergência.

DECRETA :
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do muni-
cípio contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e 
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificado como Enxurrada – 1.2.2.0.0, conforme IN/
MI nº 01/2012.

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria de Defesa Ci-
vil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e 
reconstrução.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arre-
cadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facili-
tar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob 
a coordenação da Coordenadoria de Defesa Civil.

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.
Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, rela-
cionadas com a segurança global da população.

Art. 5º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias e efeitos a 
contar de 20 de maio de 2017.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de junho de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 049/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 049/2017

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber:

I. Fica CONVOCADO, para contratação sob regime celetista, no res-
pectivo cargo e área de atuação, junto Setor de Diretoria de Gestão 
de Pessoal (RH Central), sito à Avenida Getúlio Dornelles Vargas, 
nº 957 - S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013
CARGO: AGENTE DO CREAS - HABILITAÇÃO: PEDAGOGIA

Nº CLASSIFICAÇÃO
Nº INSCRI-
ÇÃO

NOME

4º 115649
ANDRESSA DAIANA DAMIANI 
SCHMIDT

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste edi-
tal, este perderá o direito a vaga.
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica.
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua 
publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó, em 08 de junho de 2017.
LUCIANO JOSE BULIGON
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2017
EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2017

Luciano José Buligon, Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Inci-
so VII do Art. 13 e Art. 77 da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 130/01, Lei Complementar 132/0, e Lei Complementar nº 
320/07, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, que estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo, destinado ao 
preenchimento de vagas para o cargo de Agente Comunitário de Saúde e cadastro reserva para o cargo de Agente de Combate às Endemias, 
conforme especificado abaixo, regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), e demais disposições legais aplicáveis e de acordo com 
as normas deste Edital.

Cargo Nº Vagas Carga Horária Vencimento Escolaridade Mínima

Agente Comunitário de Saúde – ACS 09 + CR
40 horas
semanais

R$ 1.082,95 Ensino Fundamental Completo (até 8ª série)

Agente de Combate às Endemias - ACE CR
40 horas
semanais

R$. 1.082,95 Ensino Fundamental Completo (até 8ª série)

As vagas de ACS são distribuídas nas regiões: CSF Colônia Cella, CSF Sul, CSF Leste, CSF Sede Figueira, CSF Vila Real, CSF Eldorado, CSF 
SAIC, CIS Norte.

As inscrições serão realizadas junto a Gerência do Trabalho e Educação na Saúde da Secretaria Municipal da Saúde, Rua Marechal Floriano 
Peixoto, 700L, 3º andar, Ala Norte da Arena Condá, Centro, Chapeco/SC, de segunda a sexta-feira, no horário das 13h30min as 17h00, no 
período de 19 de junho de 2017 a 18 de julho de 2017, observando-se rigorosamente os termos do edital de abertura. O valor da taxa de 
inscrição é de R$ 20,00 (vinte reais), e deverá ser pago através de depósito bancário na conta corrente nº 60135-7, agência 0321-2 do 
Banco do Brasil.

O Edital completo pode ser obtido no site www.chapeco.sc.gov.br ou no mural de publicações do Município. Maiores informações na Gerên-
cia do Trabalho e Educação na Saúde da Secretaria Municipal da Saúde.

Município de Chapecó, 12 de junho de 2017.
Luciano José Buligon
Prefeito Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2017

Luciano José Buligon, Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao que 
determina o Art. 37, inciso II da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e a Lei Complementar Nº 320 de 26 de novembro de 2007, 
que dispõe sobre a criação dos empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate a Endemias, torna público 
o presente edital de abertura do Processo Seletivo Público nº 002/2017, destinado ao preenchimento de vagas para o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde e cadastro reserva para o cargo de Agente de Combate às Endemias, o qual se regerá pelas instruções deste Edital 
e demais disposições legais vigentes.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Este Processo Seletivo Público dar-se-á em conformidade com a Lei Federal Nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 e com a Lei Municipal 
Nº 320/2007 e será realizado sob inteira responsabilidade, organização e controle da Secretaria de Saúde de Chapecó/SC.

1.2. Este edital contém as cláusulas e condições que regem o Processo Seletivo Público conforme a legislação vigente. A realização da ins-
crição implica na aceitação por parte do candidato de todas as regras, normas e condições do Processo Seletivo Público, estabelecidas no 
presente Edital e nas legislações vigentes.

1.3 O Processo Seletivo Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação da homologação do resultado final, prorro-
gável uma vez, por igual período, se houver candidatos aprovados e ainda não contratados.

1.4. O Município de Chapecó reserva-se no direito de admitir o número total ou parcial dos candidatos aprovados, em relação às vagas 
quantificadas neste Edital, não configurando a aprovação dentro das vagas de reserva qualquer direito quanto à admissão, visto que a con-
tratação de Agentes Comunitários de Saúde e de Agente de Combate às Endemias será efetuada conforme a necessidade e oportunidade, 
a serem definidos pelo Município.

1.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações referentes ao andamento do presente Processo Seletivo 
Público.

2 - DAS ATRIBUIÇÕES, DA CARGA HORÁRIA, DO VENCIMENTO E DAS VAGAS

2.1. CARGO: Agente Comunitário de Saúde

2.1.1. Atribuições: Agente Comunitário de Saúde – ACS
Os Agentes Comunitários de Saúde deverão servir de ligação entre a comunidade e os serviços de saúde; auxiliar as pessoas e os serviços 
na promoção e proteção da saúde; identificar situações de risco individual e coletivo; promover a educação para a conquista da saúde; 
acompanhar e encaminhar pessoas com agravo à saúde às unidades de saúde; notificar aos serviços de saúde as doenças que necessitam 

http://www.chapeco.sc.gov.br
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vigilância; efetuar o cadastramento das famílias da comunidade; estimular a participação comunitária; analisar, com os demais membros da 
Equipe, as necessidades da comunidade; preencher formulários dos sistemas de informações pertinentes ao Programa de Saúde da Famí-
lia; atuar no controle das doenças epidêmicas; participar das ações de saneamento básico e melhoria do meio ambiente; acompanhar as 
condições de saúde das crianças, gestantes, adultos e idosos, bem como realizar o acompanhamento das famílias de sua área de atuação 
através da visita domiciliar.

2.1.2. Número de vagas: 09 vagas para Agente Comunitário de Saúde para contratação imediata e Cadastro de Reserva (Anexo I).

2.1.3. Vencimento: R$ 1.281,16, sob regime celetista;

2.1.4. Carga horária: será de 08 (oito) horas diárias, em no mínimo cinco dias por semana, salvo imperiosa necessidade de serviço para 
atuação em outros horários de trabalho.

2.2. CARGO: Agente de Combate às Endemias - ACE

2.2.1 Atribuições: Agente de Combate às Endemias – ACE
Fiscalizar residências, terrenos baldios, indústrias, ferro velhos, reciclagens, borracharias e todos os tipos de estabelecimentos comerciais 
com intuito de levantamento de índice amostral; Fiscalizar residências, terrenos baldios, indústrias, ferros velhos, reciclagens, borracharias 
e todos os tipos de estabelecimentos comerciais com intuito de tratamento de focos do mosquito Aedes aegypti com aplicação de inseti-
cidas, quando detectada a presença do vetor; Realizar trabalho de conscientização populacional no ato das fiscalizações; Atuar em ações 
educativas em saúde; realizar recenseamento de residências, terrenos baldios, indústrias, ferro velhos, reciclagens, borracharias e todos 
os tipos de estabelecimentos comerciais como também de animais domésticos, de criação e de população; executar ações elementares de 
saneamento básico; trabalho de campo em zona rural na efetuação de doenças transmissíveis; organizar e participar de eventos vinculados 
à saúde pública; aplicação de inseticidas com o uso de aparelhagem específica (bomba motorizada UBV costa e manual e outras que forem 
colocada em uso); trabalho administrativo vinculado a interesses de vigilância sanitária e epidemiológica; combate e prevenção de endemias 
mediante a notificação de focos endêmicos; vistorias e detecção de locais suspeitos; eliminação de focos; orientações gerais de saúde, con-
forme Portaria nº 1172/GM/2004; cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACE em relação à prevenção e ao controle da 
malária e da dengue, conforme Portaria nº 1172/GM/2004; acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias, pontos estratégicos 
e áreas de risco sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definida pela equipe.

2.2.2. Número de vagas: Cadastro de Reserva.

2.2.3. Vencimento: R$ 1.281,16, sob regime celetista.

2.2.4. Carga horária: será de 08 (oito) horas diárias, em no mínimo cinco dias por semana, salvo imperiosa necessidade de serviço para 
atuação em outros horários de trabalho.

2.3. Serão reservadas 5% das vagas para as pessoas portadoras de deficiência.

2.4. Para a inscrição, o candidato à vaga de Agente Comunitário de Saúde deverá identificar seu local de residência dentre as áreas geográ-
ficas descritas no Anexo II, que estão identificadas por bairro, logradouro e delimitação de parte do logradouro, conforme o caso.

2.5. O candidato para a vaga de Agente de Combate a Endemias deverá apresentar comprovante de residência do município de Chapecó 
no ato da inscrição.

3 - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no Processo Seletivo Público de que trata este Edital, podendo esta 
concorrer às vagas, desde que haja compatibilidade entre as atribuições da função e a deficiência de que é portadora, nos termos do artigo 
37 inciso VIII da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal Nº 130/2001.

3.2. A pessoa portadora de deficiência participará da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a 
conteúdo e avaliação das provas, duração, horário e local de aplicação das provas e nota mínima exigida.

3.3. O candidato que no ato de inscrição declarar-se portador de deficiência deverá preencher formulário constante no Anexo VIII e entre-
gá-lo no local de realização das inscrições.

3.4. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Lei Nº 7853, de 24 de outubro de 1989, do Decreto Federal 3.298 de 20 de 
dezembro de 1989 e artigo 37 inciso VIII da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal Nº 130/2001 a opção de concorrer às vagas 
destinadas aos portadores de deficiência será desconsiderada, passando o candidato a fazer parte do grupo geral de inscrição.

3.5. Se aprovado e classificado para o provimento das vagas, o candidato portador de deficiência realizará exame médico pericial, com a 
finalidade de ser apurada a compatibilidade do exercício das atribuições da função com a deficiência de que é portador.

4 - DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

4.1. A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar, entre os candidatos, aqueles mais aptos a desempenharem as exigências requeri-
das para atuarem nas Equipes de Saúde da Família, no Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS e no Programa de Agente de 
Combate às Endemias.
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4.2. O Processo Seletivo Público será composto de duas etapas, sendo que a primeira etapa será composta por prova objetiva, de caráter 
eliminatório, e a segunda etapa é a conclusão do curso introdutório de formação inicial e continuada, de caráter eliminatório e classificatório, 
onde o candidato deve atingir nota igual ou superior a 7,0 (sete) pontos e 100% de frequência.

5 - DAS INSCRIÇÕES

5.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste edital.

5.2. Requisitos básicos para a inscrição:
a) possuir idade mínima de 18 anos completos até a data da contratação;
b) ter concluído o ensino fundamental na data da inscrição;
c) residir na área de abrangência indicada na Ficha de Inscrição, desde a data da publicação deste Edital, conforme Anexo II, somente para 
candidatos para o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

5.3. Documentação necessária:
a) Original e fotocópia do comprovante de residência atualizado, sendo considerado Conta de luz, IPTU, água ou telefone fixo, em nome 
do candidato, cônjuge ou de ascendente ou descendente direto; caso contrário, deverá também preencher declaração, conforme modelo 
existente no Anexo III, em que o candidato declara sua residência, com a assinatura de 2 (duas) pessoas com comprovação de residência 
na localidade, arcando com a sua exclusão do Processo Seletivo Público em caso de não constatação da residência, a qualquer tempo;
b) Original e fotocópia da carteira de identidade;
c) Original e fotocópia do CPF;
d) Original e fotocópia do Comprovante de Conclusão do Ensino Fundamental;
e) cópia do Cartão de Identificação de Usuário, para comprovação a qual Unidade de Saúde pertence, somente para os candidatos para o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde;
f) O candidato portador de deficiência deverá anexar ao Requerimento de Inscrição, formulário devidamente preenchido, conforme Anexo 
VIII, e Atestado Médico (original), contendo parecer descritivo do médico assistente do candidato, em receituário próprio, comprovando a 
deficiência, nos termos do Código Internacional de Doenças (CID).

5.4. A inscrição para o Processo Seletivo Público deverá ser feita de forma presencial pelo candidato ou seu procurador legal, somente no 
local de inscrição.

5.5. O local das inscrições será na Gerência de Gestão de Pessoal da Secretaria de Saúde, cito à Rua Marechal Floriano Peixoto, 700L, 3° 
andar, Ala Norte da Arena Condá, Centro, Chapecó/SC, de segunda a sexta-feira, no horário das 13h30min às 17h00min, no período de 19 
de Junho de 2017 a 18 de Julho de 2017.

5.6 A taxa de inscrição é de R$ 20,00 (vinte reais).

5.7 O pagamento da taxa de inscrição ocorrerá VIA DEPÓSITO DIRETO AO CAIXA NO BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 0321-2 CONTA COR-
RENTE 60135-7.

5.7.1 O pagamento da taxa não significa que a inscrição esteja realizada e nem obriga que se processe a inscrição do candidato fora do 
período previsto neste Edital.

5.8 A inscrição deverá ser feita pelo candidato ou por seu procurador, com instrumento específico individual com firma reconhecida por 
autenticidade, acompanhada das originais e cópias dos documentos de identidade do candidato e do procurador.

5.9 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador no requerimento de 
inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros de preenchimento do documento de inscrição.

5.10 No ato da inscrição, o candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá optar pela área, constante no Anexo II correspon-
dente ao seu local de moradia. Depois de efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração da opção de área.

5.11 Os candidatos amparados pela Lei nº 4.428 de 11/06/2002 (doadores de sangue) interessados na isenção de pagamento da taxa de 
inscrição devem comprovar a doação de sangue, através de documento específico, firmada por coletora oficial ou credenciada que deverá 
relacionar minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo interessado, declarando que o mesmo enquadra-se como beneficiário desta lei. 
O documento deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais, 
conforme modelo Anexo V deste Edital.

5.12 Os candidatos amparados pela Lei nº 6.440 de 22/07/2013 (prestação de serviços eleitorais) interessados na isenção de pagamento 
da taxa de inscrição devem comprovar a(s) convocação (ões) e nomeação (ões) para servirem á Justiça Eleitoral através de documento 
específico firmado por órgão da Justiça Eleitoral, devendo relacionar minuciosamente o tipo de serviço prestado (presidente de mesa, pri-
meiro ou segundo mesário ou secretário, membro ou escrutinador de Junta Eleitoral, supervisor de local de votação ou administrador de 
prédio, e os designados para auxiliar os seus trabalhos, inclusive aqueles destinados a preparação e montagem de votação), bem como a 
data da prestação do serviço, para que o mesmo se enquadre como beneficiário desta lei. O documento deverá acompanhar o requerimento 
constante no modelo Anexo VI deste Edital.

6 - DA CONFIRMAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

6.1 Após o encerramento do período de inscrições será divulgada lista das inscrições homologadas no mural da Secretaria de Saúde de 
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Chapecó bem como no endereço eletrônico www.chapeco.sc.gov.br na data de 20 de Julho de 2017.

6.2. Da não homologação da inscrição, caberá recurso, que deverá ser formulado mediante requerimento dirigido ao presidente da comissão 
do Processo Seletivo Público, conforme Anexo VII, entregue na Gerência de Gestão de Pessoal da Secretaria de Saúde, na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, 700L, 3° andar, Ala Norte da Arená Condá, Centro, Chapecó, no dia 21 de Julho de 2017, no horário das 13h30min as 
17h00min.

7 - DA PROVA OBJETIVA

7.1 A prova objetiva será realizada no dia 06 de Agosto de 2017, com duração de 04 (quatro) horas, constando de 50 (cinquenta) questões 
do tipo múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas cada (A – B – C – D), sendo uma única resposta correta.

7.1.1 A prova objetiva será composta das disciplinas e questões conforme abaixo:

DISCIPLINA Nº DE QUESTÕES
PONTUAÇÃO
Ponto por Questão Total por Disciplina

Língua Portuguesa 10 0,20 2,00
Matemática 05 0,20 1,00
Conhecimentos básicos 10 0,20 2,00
Conhecimentos específicos 25 0,20 5,00

7.1.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) do total de acertos.

7.2 As provas serão elaboradas considerando o grau de escolaridade exigido para o exercício do emprego público.

7.3 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência mínima de meia hora do horário estabelecido para 
o início da prova, munido de documento original de identificação oficial com foto, comprovante de inscrição e caneta esferográfica azul ou 
preta.

7.3.1. O documento de identificação deverá conter foto e estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura. Não serão aceitos protocolos, crachás, CPF, Título de Eleitor, carteira de estudante, cópias ou quaisquer outros 
documentos que impossibilitem a identificação do candidato, bem como a verificação de sua assinatura.

7.4. Não será permitido ingresso de candidato no local de realização das provas sem documento de identificação oficial e original e compro-
vante de inscrição. Após o fechamento dos portões, não será permitido o acesso aos candidatos, em hipótese alguma.

7.5. Cada candidato receberá um Caderno de Questões e um único Cartão-Resposta, que deverá ser marcado somente com caneta esfero-
gráfica azul ou preta. O Cartão-Resposta não poderá ser rasurado e nem substituído.

8 - DA PUBLICAÇÃO DO GABARITO

8.1. O gabarito da prova objetiva será divulgado no dia 07 de Agosto de 2017, no mural da Secretaria de Saúde e no site www.chapeco.
sc.gov.br.

9 - DOS RECURSOS

9.1 Após a publicação do gabarito da prova objetiva, o candidato terá o prazo de 01 (um) dia útil, a contar do primeiro dia útil subseqüen-
te ao da publicação, para entrar com o recurso questionando o gabarito divulgado ou conteúdo de qualquer uma das questões da prova 
objetiva, protocolando pedido através de requerimento dirigido ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo e entregue na Gerência de 
Gestão de Pessoal, conforme modelo constante no Anexo VII.

9.2 Deverá ser interposto um recurso para cada questão em que o candidato julgar incorreto, com indicação precisa da mesma, acompa-
nhado de comprovantes que fundamentem as alegações, com citações de artigos de legislação, itens, páginas de livro, nome dos autores.

9.3 A Banca Examinadora do Processo, interposto o recurso deste capítulo, decidirá, informando a decisão, de caráter irrecorrível.

9.4 Será indeferido, liminarmente, o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo.

9.5 Após o julgamento dos recursos, os pontos correspondentes às questões que porventura forem anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos.

9.6 Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax-símile ou e-mail.

10 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

10.1 O desempate dos candidatos obedecerá ao seguinte critério:
a) maior nota em conhecimentos específicos;
b) maior nota em Conhecimentos básicos em saúde;

http://www.chapeco.sc.gov.br/
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c) maior nota em português;
d) maior nota em matemática;
e) sorteio.

10.2 O desempate por meio de sorteio ocorrerá por meio do sistema abaixo descrito:

10.2.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o 
resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da prova objetiva, segundo os critérios a seguir:

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;

b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente.

10.2.2. Não havendo extração da loteria federal na data marcada, será considerada a data da extração imediatamente posterior.

11 - DA APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS

11.1 O resultado da prova escrita será divulgado já considerando a aplicação dos critérios de desempate constantes no item 10.1.

11.2 A publicação do resultado da primeira etapa será divulgado no dia 22 de Agosto de 2017 no mural da Secretaria de Saúde, na Rua 
Marechal Floriano Peixoto, 700L, Centro, Chapecó/SC e no site www.chapeco.sc.gov.br.

12 - DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA

12.1 Como requisito essencial para a contratação nos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias o can-
didato aprovado no Processo Seletivo Público deverá submeter-se ao "Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada" (Art. 6º, I, 
da Lei 11.350/2006), com carga horária de até 40 horas, coordenado pela Secretaria de Saúde de Chapecó, que será realizado em data 
posteriormente divulgada.

12.2 Participarão do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada os classificados da primeira etapa.

12.3 Apenas os candidatos aprovados no processo seletivo, que obtenham nota maior ou igual a 7,0 (sete) na avaliação específica do "Curso 
Introdutório" e freqüência de 100% serão considerados aprovados e ficarão aptos para futuras convocações para contratação nos empregos 
públicos objetos deste Processo Seletivo Público.

12.4 O candidato deverá comunicar pessoalmente a Secretaria de Saúde, através da Gerência de Gestão de Pessoal, qualquer mudança de 
endereço residencial que ocorra após sua inscrição neste Processo Seletivo Público.

12.5 É de inteira responsabilidade do candidato o fornecimento, de maneira completa, de seu endereço. A Prefeitura de Chapecó/Secretaria 
de Saúde não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões outras que não o endereçamento errado;
d) correspondência recebida por terceiros.

13 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

13.1 A classificação final dos candidatos será obtida através da seguinte fórmula:

(*) Prova escrita = nota máxima de 10 pontos
(**) Avaliação do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada

13.2 A relação dos candidatos aprovados seguirá a ordem decrescente de nota final.

13.3 As convocações serão efetuadas segundo a ordem de classificação e respeitando o prazo de validade deste Processo Seletivo Público.

14 – DA CONTRATAÇÃO

14.1 A convocação dos candidatos está subordinada à existência de vagas, às necessidades de serviço e ao interesse do Programa de Agen-
tes Comunitários de Saúde, de Agente de Combate às Endemias e da Estratégia de Saúde da Família.

14.2 A Prefeitura de Chapecó convocará os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público, através de publicações oficiais, obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação, para comparecerem a Gerência de Gestão de Pessoal da Secretaria de Saúde, Rua Mal. Floriano 
Peixoto, 700L, Centro, Chapecó - SC, a fim de manifestarem interesse pela contratação.

14.3 Ao candidato será concedido o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação do edital de convocação, para comparecimento.

14.4 Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar que satisfaz as seguintes condições:
a) estar em dia com as obrigações eleitorais;

http://www.chapeco.sc.gov.br/
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b) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;
c) morar na área geográfica do Município para a qual se inscreveu, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde;
d) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, tais como: longas caminhadas, inspeção de depósitos de difícil 
acesso e a submeter-se a condições climáticas adversas como sol forte, chuva, ventos e outros;
e) ser APTO por exames médicos realizados pela Prefeitura Municipal;
f) haver concluído, com aproveitamento, Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada;
g) não ter sido exonerado do serviço público através de processo administrativo disciplinar e/ou sentença judicial perante a Administração 
Federal, Estadual e/ou Distrital e Municipal;
h) não ter sido punido com nenhuma das sanções disciplinares em cargo ou emprego ocupado anteriormente no serviço público nas esferas 
estadual, municipal e federal;
i) não estar respondendo como indiciado a processo administrativo disciplinar perante a Administração Federal, Estadual e/ou Distrital e 
Municipal;
j) estar com a Carteira de Vacinação Pessoal regularizada.

14.5 Após o comparecimento a Gerência de Gestão de Pessoal da Secretaria de Saúde, Rua Mal. Floriano Peixoto, 700L Chapecó - SC, o 
candidato convocado terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para a entrega de toda a documentação exigida para a contratação.

14.6 Não será realizada a contratação do candidato que não comparecer no prazo previsto em edital e/ou não apresentar toda a documen-
tação exigida.

15 - DA EXCLUSÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

15.1 Será excluído do Processo Seletivo Público o candidato que, a qualquer momento:
a) Não residir ou deixar de residir na área para qual está se candidatando;
b) Faltar ou chegar atrasado a qualquer Etapa deste Processo Seletivo Público;
c) Apresentar declaração ou documentação falsa;
d) Quando convocado, deixar de se apresentar ou não cumprir os prazos indicados;
e) Ausentar-se do recinto onde está sendo realizada qualquer Etapa do Processo Seletivo Público sem permissão ou antes do tempo mínimo 
estabelecido;
f) Mantiver conduta desrespeitosa com quaisquer dos examinadores, coordenadores, fiscais ou autoridades incumbidas da realização de 
qualquer das Etapas do Processo Seletivo Público;
g) Não devolver o caderno de questões;
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e na folha de resposta;
i) Utilizar ou tentar por meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer etapa;
j) For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunica-
ção, durante a etapa que estiver sendo realizada, utilizar-se de livros, notas, impressos ou calculadoras;
l) Não cumprir a quaisquer determinações constantes nos itens deste edital.

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 Verificada em qualquer época, a apresentação de declaração ou documentos falsos ou inexatos e/ou a não apresentação dos documen-
tos exigidos importará em insubsistência da inscrição, nulidade da habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade de declaração.

16.2 O candidato classificado, quando convocado, deverá submeter-se a exames médicos para avaliação de sua capacidade física e mental 
para exercício do emprego público. O Exame Admissional (incluindo os exames complementares exigidos para avaliação médica) tem caráter 
eliminatório e constitui condição de pré-requisito para que se concretize sua contratação.

16.3 Alterações nas normas contidas neste Edital serão comunicadas através de Diário Oficial e publicação no site do Município, ficando 
assim os candidatos obrigados a acompanhar todas as publicações oficiais relativas ao Processo Seletivo Público.

16.4 A inscrição no Processo Seletivo Público implicará na aceitação irrestrita das condições estabelecidas, conforme declaração na ficha de 
inscrição, não cabendo ao candidato qualquer recurso quanto às normas contidas neste Edital.

16.5 Compete à Comissão do Processo Seletivo Público:
a) deliberar sobre os pedidos de inscrição e casos omissos não previstos neste Edital;
b) apreciar os recursos apresentados, excetuando-se aqueles que digam respeito a questões relativas à matéria de prova;
c) divulgar os resultados das provas;
d) providenciar a publicação final dos resultados;
e) prestar às autoridades competentes, sempre que requisitadas, as informações necessárias sobre o andamento do certame.

16.6 O candidato será responsável pela atualização de seu endereço residencial e telefone de contato junto ao setor competente da Secreta-
ria da Saúde do Município de Chapecó enquanto este Processo Seletivo Público estiver dentro de seu prazo de validade. O não cumprimento 
a essa determinação poderá ocasionar sua ausência à convocação no prazo previsto. Nesse caso, o candidato será considerado desistente.

16.7 A homologação do Processo Seletivo Público e as convocações são de responsabilidade e competência do Município de Chapecó.

16.8 O candidato perde automaticamente qualquer direito envolvido no presente processo, inclusive após sua efetivação, caso deixe de 
residir na localidade e área a qual concorreu por infração à Lei N. 11.350 de 05 de outubro de 2006 e no artigo 5º da Lei Complementar 
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Municipal N. 320 de 26 de novembro de 2007.

16.9 A mudança de residência do candidato da área de abrangência da Unidade de Saúde da Família em que estiver lotado implica em 
imediata dissolução do vínculo de trabalho através de processo administrativo.
16.10 Os casos omissos e situações imprevistas serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo Público, juntamente com a Prefeitura 
de Chapecó.

Município de Chapecó, 12 de Junho de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

ANEXO I
QUADRO DE VAGAS

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO

VAGAS PARA CONTRATAÇÃO 
IMEDIATA

Escolaridade Mínima VENCIMENTO BASE*
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

Agente Comunitário de 
Saúde**

09 + CR*
Ensino fundamental completo (até 8ª 
série)

R$ 1.281,16 40 horas

Agente de Combate a 
Endemias

CR*
Ensino fundamental completo (até 8ª 
série)

R$ 1.281,16 40 horas

*CR = cadastro de reserva
**vagas conforme divisão de bairros do Anexo II

ANEXO II
DOS BAIRROS, SUAS DIVISÕES, DELIMITAÇÕES E NÚMERO DE VAGAS

CENTRO DE SAÚDE VAGAS DELIMITAÇÃO

CSF COLÔNIA CELLA CR

Linha Colônia Cella, Verde Vale, Linha Sarapião, parte Colônia Bacia e Linha Cascavel, Bairro Trevo: Acesso Plinio 
Arlindo de Nês, Rodovia SC 468, Rua Apolinário Rezende, Rua Augusta Debortoli Cella, Rua Alécio Alexandre Cella, Rua 
das Araucárias, Rua Giocondo Cella, Rua Hilário Néspolo, Rua Jacinto Rosalen, Rua Jair Tecchio, Rua José Gomes, Rua 
Luiz Cella, Rua Maria Favaretto, Rua Pedro Giordano Cella, Rua Pedro Folle, Rua Teodolinda Toniazzo, Rua Valdomiro 
Belinski. Loteamento Sabrina: Rua Angela Cella, Rua Elpidio Vivian, Rua Jacinto Cella, Rua Juviniano Vivian, Rua Sebas-
tião da Silva Neris.

CSF SUL

CR
Área Rural: Linha Água Amarela, Linha Gramadinho, Linha Praia Bonita, Assentamento Dom Jose, Linha Lajeado Verís-
simo, Linha das Palmeiras, Linha São Rafael, Linha Pequena, Linha São Vendelino, Linha Monte Alegre, Linha Rodeio 
Chato, Linha Henrique.

2 vagas

Área Urbana: Rua Amazonas, Rua Diomedes Davi, Rua Fernando Machado, Rua Armando Dal Piva, Rua Saad Sarquis, 
Rua Laje de Pedra, Rua Nereu Ramos, Rua David Cansian, Rua Porto Alegre, Rua Mauro Baldissera, Rua Nilópolis, Rua 
Tapajós, Rua Rui Barbosa, Rua Rio Negro, Rua Fermino Pedro Vanzin, Rua Araguaia, Rua Tocantins, Rua Ary de Carva-
lho Porto, Rua Curitiba, Rua Tietê, Rua Grajaú, Rua Tancredo de Almeida Neves, Travessa Clara Nunes, Rua Terezina, 
Rua São Luiz, Rua Margaridas, Rua Rosas, Rua Natal, Rua Olinda, Rua Recife, Rua Irineu Bornhausen, Rua Salvador, 
Rua Acácias, Rua Pinheiros, Rua Araucária, Rua Domingos Cherobin, Servidão Valmor Piazza, Servidão Capivarí, Rua 
Encantado, Travessa Amilcore Sutilli, Avenida Getúlio Vargas, Rua Rio Negro, Rua Três Palmeiras, Rua Imperatriz, Rua 
Santa Terezinha, Rua Ulisses Guimarães, Rua Claudecir Stormorsk, Rua Honorino Luiz Berno, Rua Cristal, Rua Nossa 
Senhora de Lourdes, Rua Tamoios, Rua Tibaji, Rua José Marocco, Rua Frei Henrique de Coimbra, Servidão Duarte, Rua 
São Gerônimo, Rua Ari de Carvalho Porto, Rua Indio Condá, Rua Vitória, Rua Armando Marinho, Rua Voluntários da 
Pátria, Rua São Vicente de Paula, Rua Tupinanbás, Rua Artêmio Costela.

CSF LESTE

1 vaga
Área Rural: Linha São Pedro A, Linha São Pedro B, Linha Baronesa da Limeira, Linha Rodeio Bonito, Linha Tafona, Linha 
Pinhalzinho.

2 vagas

Área Urbana: Rua João Aurélio Turatti, Rua Arthur João Lara, Rua Clovis Locatelli, Rua Benjamin Constante, Rua Pará, 
Rua Marechal Candido Rondom, Rua 7 de Setembro, Rua Guaporé, Rua Clovis Locatelli, Rua João Goulart, Rua Serafim 
Ernesto Bertaso, Rua Heitor Villa Lobos, Rua Itália, Rua Jardim Europa, Rua Montevidéu, Rua São Francisco, Rua Israel, 
Rua Londres, Rua 14 de Agosto, Rua Osvaldo Aranha, Rua João Zani, Rua Guaira, Rua São João, Rua São Pedro, , Rua 
dos Açudes, Rua A, Rua Guilherme da Silva Almeida, Rua das Bromélias, Rua B, Travessa Santa Maria, Rua Anselmo 
Santa Catarina, Rua João Querobim, Rua Dom Carlos Sabóia de Mello, Rua José do Patrocínio e/ou Rua Euclides Galina, 
Rua Manoel Rolin de Moura, Rua São Caetano, Rua Santo Ângelo, Travessa Santa Maria, Rua Eugenio Paulo de Freitas, 
Rua das Margaridas, Rua Severino Zani, Rua Ivo Lauro Sander, Rua Mercedes Querobim Galon, Rua Vitorio Bé Filho, 
Rua Rio de Janeiro, Rua Benvenuto Etore Dall Bello, Rua Marco A.Bachi, Rua Julio Ântonio Gaspareto, Rua Lírio do 
Campo, Rua Carolina, Rua Palmas, Rua Girassol, Rua dos Santos, Rua Guilherme Fonseca, Servidão São Pedro, Rua Je-
ocemina Maria Oro, Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Rua Cláudio Stakonski, Condomínio Colina do Sol, Rua Wiliam 
Wagner, Servidão B, Servidão Silva, Rua Hilário Rosina, Rua Hortência, Rua Santo Ângelo.

CSF SEDE FIGUEIRA CR Linha Querência, parte da Colônia Bacia, União da Serra, Linha Cascavel, Linha Batistelo.
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CSF VILA REAL

CR Área Rural: Recanto dos Verdureiros, Linha Scussiato, Linha Caravagio, Rodeio Bonito.

2 vagas

Área Urbana: Rua Roma, Rua Jerusalém, Rua C, Rua Iracema, Rua Blumenau, Rua Sérgio Luiz Meneghini, Rua Vitório 
Moragano, Servidão Niterói, Rua Albino Sá Filho, Rua Moscou, Rua Dilson Cechin, Rua Soldado Gerson da Silva, Rua 
Viena, Rua João Minela, Rua Edilia Joaquim, Rua Cabo Hercílio Mattos, Rua Amélia Panins Trombeta, Rua João Dal Ma-
gro, Rua Jandaia, Rua Camaquã, Rua Berlin, Rua Marajó, Rua Madri, Servidão, Rua da Horta, Rua Oscar José Negrão, 
Rua Paquetá, Servidão Paquetá, Rua Avelino Afonso Gasparetto, Rua Maximiliano Francisco Ilha, Rua Pedro Esídio 
Farina, Rua Filomena Braga de Miranda Ramos, Rua Angelina Baldissera, Rua Professor Santo Rosseto, Rua Ivo Fioren-
tin, Rua Gemiro Costela, Rua Primo Nissola, Rua Ermelinda Carlos Breda, Rua Osmar Fontes Guimarães, Rua Joaquim 
Manoel Domingos, Rua Hidelbrando P. Lemes, Rua Cléia Bodanese, Rua Alberto Ferronatto, Rua Miguel Claro, Travessa 
José Batistello Zeca, Rua Constante Pagnusatt, Rua Ângelo Baldissera, Rua Isidoro Poloni, Rua Corcovado, Rua Luis 
Marcon, Rua Emílio Paludo, Rua Cristaldo Rodrigues, Rua Jhonn Kennedy, Rua Anatália da Costa, Rua Padre Santos 
Fortunato Guerra, Rua Ilário Molineti, Rua Silvia Regina Mendes, Rua Jonas Paulo Beau, Rua Ari Juriati, Rua Joinvile, 
Rua Criciúma, Rua Ântonio Tessari, Servidão Campinas, Lages, Rua Taió, Rua Balneário Camboriú, Rua João M. Mattos, 
Rua Estocolmo, Travessa João Poletto, Rua João Francisco Breda, Rua Maximiliano Koderer.

CSF ELDORADO CR

Rua São Joaquim, Rua Bom Jesus da Serra, Rua São José do Cedro, Rua Laguna, Rua Descanso, Rua Nova Erechim, 
Rua Gaspar, Rua Guaraciaba, Rua Xavantina, Rua Faxinal dos Guedes, Rua Ipira, Av.Leopoldo Sander Limite com a 
Substação da Celesc, incluindo o novo loteamento das famílias do Lageado São José, Rua Águas de Chapecó, Rua Her-
val do Oeste, Rua Caçador, Água Santa parte, Acesso Plínio Arlindo de Nes à esquerda ao Norte até a Curva da Morte.

CSF SAIC CR

Área Urbana: Av. Getulio Vargas entre as Ruas Guaporé e Acácias, Rua Mato Grosso, Rua General Osório entre as Ruas 
Guaporé e Acácias, Rua Servidão Tarumã, Servidão Araçá, Servidão Caiçara, Rua Servidão Neli Chaid, Rua Porto Alegre, 
Rua Marechal Floriano Peixoto, Rua Barão do Rio Branco, Fernando Machado, Rua Marechal Bormann, Rua Mare-
chal Deodoro, Rua Benjamim Constante, Rua Iguaçu, Rua Nicácio Portela Diniz, Rua Clevelandia, Rua João Candido 
Marinho, Rua Uruguai, Rua Antonio Morandini, Rua Bento Gonçalves, Rua Independência, Rua Mato Grosso, Servidão 
Azaléia, Travessa Carlos Chagas, Rua Iguaçu, Rua Ipiranga, Rua José Fidelis, Rua Ventora Migliorini, Rua Lauro Muller, 
Rua Francisco Norberto Bohner, Rua Florianópolis, Rua Bento Gonçalves, Rua José Tim, Rua Aquiles Tomazelli, Rua Co-
ronel Passos Maia, Rua Brasília, Rua Antonio Sperandio, Rua Leoberto Leal, Rua Sadi de Marco, Rua Emilio Zandavali, 
Rua Lindolfo de Quadros, Rua Paul Hairres, Rua Derli de Camargo Martins, Rua Marcolina da Silva, Rua Carlos Brusque, 
Travessa das Camélias, Rua das Palmeiras, Acácias, Travessa Ingá, Travessa Zara Cardoso, Rua Manoel Marinho, Rua 
Quintino Bocaiúva, Travessa Quatimbé, Rua Duque de Caxias, Rua Servidão Caju, Rua Carlos Pinho, Rua Ângelo Gran-
do, Rua 13 de Maio, Rua Norberto Morandini, Rua Norberto Matte, Rua Diamantina, Rua Guaporé, Rua Schaim Welczer, 
Rua Monte Castelo, Rua Florianópolis, Rua Machado de Assis, Rua Adolfo Konder, Rua General Osório, Rua Porto Ale-
gre, Rua Fernando Machado, Servidão Anis, Servidão Vime, Servidão Maracá, Rua Washington Luis, Rua Norberto Mat-
te, Rua Jorge Lacerda, Rua Selistre de Campos, Servidão Francisco Norberto Bohner, Rua Lindolfo Standler,Rua João 
XXIII, Rua Raimundo Bervian, Rua Airton Senna, Rua Milton Muniz, Rua Eucaliptos, Rua Pedro Maciel, Carlos Bruck.

CIS NORTE 2 vagas

Área Urbana: Rua Mário Tomazzi, Rua Panamá, Rua Gaspar de Lemos, Rua Suécia, Rua Tóquio, Rua Japão( 160 a 
410), Rua Osvaldo Aranha (2264 a 2645), Rua França, Rua Borges de Medeiros(1541a 2640), Rua Índio Condá ( 1614 
a 1920), Rua Assis Brasil (2208 a 2429), Rua Pequim, Rua Guairacá, Rua Dom Joaquim Domingues de Oliveira, Rua 
Viena, Rua Peru, Rua Equador, Rua Moscou, Rua Colômbia, Rua John Kennedy (41 a 640 e 1950 a 2096), Rua Albino 
Sá Filho, Rua Cuba, Rua Venezuela, Rua Bolívia, Rua Roma, Rua Berlim, Servidão Chuí, Travessa Malvinas, Rua Madri, 
Rua Nereu Ramos (156 a 1912), Rua Estocolmo (30 a 1027), Rua Blumenau (173 a 1229), Rua Senador Nilo Coelho, 
Rua Oscar José Negrão, Rua Nicarágua, Rua Camacuã (64 a 230), Rua Getúlio Vargas (1321 a 1812), Rua Líbia (59 
a 246), Rua Lisboa, Rua Marcelia, Rua Fernando Machado (152 a 1760), Rua Luiz Signori, Rua Oto Gama Deça, Rua 
Mário Lara, Rua Alfredo Recke, Rua Henrique Dias, Rua Heriberto Hulsem, Rua Benjamin Galotti, Rua Servidão Irã, 
Rua Antonio Sabi, Rua Antonio Salvadoretti, Rua Pascoal Moro, Rua Álvaro de Carvalho, Rua Benjamim Flankin, Rua 
Visconde de Mauá, Rua Henrique Dias, Rua Dalva de Oliveira, Rua Francisco Alves, Rua 21 de Abril, Rua Travessa 
Grécia, Rua Sicília, Rua Esparta, Rua Atlanta, Rua Mônaco, Rua Atenas, Rua Dom Pedro Sardinha, Rua Vitório Cella, 
Vila Militar – oficiais, Servidão AB, Rua Visconde de Cairú, Rua Rui Barbosa, Servidão Skovronski, Travessa OsIo, Rua 
São Pedro (171 a 331 e 401 a 731), Rua Tailândia, Rua Paulo Marques, Rua Líbano (54 a 160), Rua Augusta Muller 
Bonner (159 a 353), Rua Frans Valérius (30 a 426), Rua Francisco Dias Velho, Rua Inglaterra (33 a 180), Rua Minas 
Gerais (Rua Silvano Scussiatto (44 a 169), Rua Vitório Bonfante, Rua Jerusalém(27 a 835), Rua Israel (2262 a 2672), 
Rua Teotônio Vilela (80 a 322), Rua Montevidéo (2266 a 2720), Rua Luiz Martinelli, Rua 14 de Agosto (2767 a 3100), 
Rua Florenal Ribeiro, Rua Sarandi, Rua Orlando Silva( 27 a 195), Rua Conceição Vailon (20 a 250), Rua Pedro Loss, 
Rua Guarulhos (326 a 815), Rua Estanislau Michuanski, Rua Toledo, Rua Igarapé, Rua Sarandi, Rua Onduras, Rua Alan 
Kardec, Servidão Bisolo, Servidão Boa Viagem, Rua Aldo Giacomazzi, Rua Amadeu Maggioni (332 a 465), Rua A (14 de 
Agosto)( 2223 a 2730), Rua Catarina Hoff, Travessa Erval Grande, Servidão João Mattos, Rua Vitório Saquetti (181 e 
221), Rua Hugo de Almeida Campos, Rua Gonçalves Dias, Rua Guerra Junqueira, Rua Paquetá, Rua Alcides Badalotti, 
Servidão Ijuí, Servidão Baurú.

CR = cadastro de reserva
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Anexo III
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Declaro, para fins de confirmação da inscrição no Processo Seletivo Público Nº 002/2017, para o emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde do Município de Chapecó, segundo normas do Edital publicado, como verídica a localização de minha residência à:

Rua: ________________________________________ Nº ____________
Bairro: _________________________
Ponto de Referência: __________________________________________

Testemunha 1:
Nome: ____________________________________________________________
RG: _________________
Endereço: _________________________________________________________

Testemunha 2:
Nome: ____________________________________________________________
RG: _________________
Endereço: _________________________________________________________

Estou ciente que a mudança de residência da área de abrangência da Unidade de Saúde da Família implica a imediata dissolução do meu 
vínculo de trabalho através de processo administrativo.

Chapecó, _____/ _____ /_____.

Assinatura do Candidato

Nome: __________________________________________________________
RG: _________________________________
ANEXO IV
Conteúdo Programático

Comum a todos os cargos
1 - Língua Portuguesa
Compreensão de textos. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Classes de palavras. Regras gerais de concordância nominal 
e verbal. Emprego do acento indicativo da crase. Sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Emprego dos sinais de pontuação.

1.2 - Sugestões Bibliográficas:
BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da língua portuguesa. Rio de Janeiro: Lucerna, 2001.
CARNEIRO, A. Dias. Texto em construção: interpretação de texto. 2 ed. São Paulo: Moderna, 1996.
CUNHA, C. & CINTRA, L. Nova gramática do português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1985.
KURY, A. da Gama. Ortografia, pontuação, crase. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1999.
KURY, A. da Gama. Português básico. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1991. Livros didáticos de português de Ensino Fundamental.

2 - Matemática
Conjuntos (noção, igualdade desigualdade, tipos, pertence e não pertence, subconjuntos, união e interseção), números naturais, operações 
(adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação), sistema de numeração decimal, sistema monetário brasileiro, sentenças mate-
máticas, frações, números decimais, porcentagem, problemas, medida de comprimento, medida de superfície, medida de volume, medida 
de massa, medida de capacidade, medida de tempo. Situações – problema envolvendo as diferentes operações e os diferentes conceitos 
matemáticos

2.2 - Sugestões Bibliográficas:
MORI, Iracema; Viver e Aprender; Editora Saraiva.
PEIXOTO, Marilze Lopes e OLIVEIRA, Maria Lúcia. Bom Tempo: Editora Moderna.
MONTEIRO, Paula; CAETANO, Marluce. Matemática em Construção; Atual Editora.

3 - Conhecimentos Básicos
3.1 - Conhecimentos básicos em saúde
Doenças sexualmente transmissíveis. Verminoses. Doenças transmissíveis pela contaminação da água e solo. Doenças transmissíveis por 
insetos. Os sistemas do corpo humano. Higiene, saúde e prevenção das doenças contagiosas.

3.1.2 – Sugestões Bibliográficas:
Constituição Federal 1988 (Título VII: da ordem social, capítulo II da seguridade social, seção da saúde).
Princípios e diretrizes do Sistema único de Saúde (Lei N. 8.142, DE 28 de Dezembro de 1990). Disponível nos sites http://saude.gov.br/, 
http://presidencia.gov.br/legislação e http://www.cff.org.br/.
Lei Orgânica da Saúde- Lei 8.080. Dispõe Sobre as Condições para A Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde.
Portaria GM/MS nº 2488, de 21 de outubro de 2011.
Portaria nº. 1886/GM de 18 de dezembro de 1997. Aprova as Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde e do 
Programa de Saúde da Família. Disponível no site http://www.saude.gov.br/.

http://saude.gov.br/
http://www.saude.gov.br/
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Manual para a organização da atenção básica. Ministério da Saúde. 3ª edição, 1999.
Lei nº. 11.350 de 5 de outubro de 2006. Rege as atividades do Agente Comunitário de Saúde e dá outras providências. Disponível nos sites 
http://www.saude.gov.br/.
Guia Prático de Programa de Saúde da Família. Ministério da saúde, 2002.

4- Conhecimentos Específicos
4.1 Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Saúde como dever do estado. Saúde como direito social. A participação do Agente Comunitário de saúde no PACS e PSF. A atuação do 
agente comunitário de saúde na atenção à saúde da mulher e criança, controle da hipertensão, diabetes melittus e tuberculose, eliminação 
da hanseníase. Calendário básico de vacinação.

Sugestões Bibliográficas:
Constituição Federal 1988 (Título VII: da ordem social, capítulo II da seguridade social, seção da saúde).
Princípios e diretrizes do Sistema único de Saúde (Lei N. 8.142, DE 28 de Dezembro de 1990). Disponível nos sites http://saude.gov.br/, 
http://presidencia.gov.br/legislação e http://www.cff.org.br/.
Lei Orgânica da Saúde- Lei 8.080. Dispõe Sobre as Condições para A Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde.
Portaria GM/MS nº 2488, de 21 de outubro de 2011.
Portaria nº. 1886/GM de 18 de dezembro de 1997. Aprova as Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde e do 
Programa de Saúde da Família. Disponível no site http://www.saude.gov.br/.
Ética no trabalho. Manual “O trabalho do Agente Comunitário de Saúde”. Ministério da Saúde, 2009. Disponível em: http://portalsaude.
saude.gov.br/index.php/acs-e-ace
Manual para a organização da atenção básica. Ministério da Saúde. 3ª edição, 1999.
Lei nº. 11.350 de 5 de outubro de 2006. Rege as atividades do Agente Comunitário de Saúde e dá outras providências. Disponível nos sites 
http://www.saude.gov.br/.
Guia Prático de Programa de Saúde da Família. Ministério da saúde, 2002.

4.2 Cargo: Agente de Combate as Endemias
Conceitos de agentes etiológico, vetor, hospedeiro. Origem, distribuição geográfica, desenvolvimento e criadouros de Aedes aegypti e Aedes 
albopictus. Pesquisa entomológica. Levantamento de índice. Pesquisa em pontos estratégicos (PE). Pesquisa em armadilhas (PAr). Pesquisa 
vetorial especial (PVE). Delimitação de foco (DF). Reconhecimento geográfico (RG). Tratamento de focos. Tipos de controle. Visita domiciliar. 
Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Noções de 
ética e cidadania. Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento. Noções básicas de doenças como Leishmaniose Visceral 
e Tegumentar, Dengue, Malária, Esquistossomose, Chikungunya.

Sugestões Bibliográficas:
Dengue: Orientações técnicas para o pessoal de campo. DIVE/Santa Catarina. 2007.
Vigilância de Leishmaniose Tegumentar Americana (LTA) – Guia de orientação. DIVE/Santa Catarina. 2006. Disponível no site http://www.
dive.sc.gov.br/
Dengue: Manual de normas técnicas. Ministério da saúde, 2001.
Princípios e diretrizes do Sistema único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (Lei N. 8.142, DE 28 de Dezembro de 1990 e Lei N. 8.142, de 
28 de Dezembro de 1990). Disponível nos sites http://saude.gov.br/, http://presidencia.gov.br/legislação e http://www.cff.org.br/.
BARATA, Rita Barradas. Doenças endêmicas: abordagens sociais, culturais e comportamentais/ Rio de Janeiro: Fiocruz, 2000.
Controle da esquistossomose: diretrizes técnicas. 2 ed. Brasília: Ministério da saúde, 1998.
HERKENHOFF, João Baptista. Ética, educação e cidadania/ Porto Alegre: Livraria do advogado, 1996.
CÔRTES, José de Angelis. Epidemiologia: conceitos e princípios fundamentais/ São Paulo: Varela, 1993.

ANEXO V
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA DOADOR DE SANGUE

Para
Comissão de Processo Seletivo nº 002/2017
Chapecó-SC

Nome do Candidato: _________________________________________________
Nº da Inscrição: _____________
Cargo:
( ) Agente Comunitário de Saúde
( ) Agente de Combate as Endemias

Vem requerer isenção de pagamento de taxa de inscrição do processo seletivo público, prevista na Lei Municipal nº 4.428/2002, conforme 
atestado em anexo.

Chapecó-SC, ____/____/____

Assinatura do Candidato
Assinatura do Responsável
pelo Recebimento

Datilografar ou digitar, em 02 (duas) vias. Uma via será devolvida como protocolo de entrega.

http://saude.gov.br/
http://www.saude.gov.br/
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/acs-e-ace
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/acs-e-ace
http://saude.gov.br/
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ANEXO VI
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
POR SERVIÇOS ELEITORAIS PRESTADOS

Para
Comissão de Processo Seletivo nº 002/2017
Chapecó-SC

Nome do Candidato: _________________________________________________
Nº da Inscrição: _____________
Cargo:
( ) Agente Comunitário de Saúde
( ) Agente de Combate as Endemias

Vem requerer isenção de pagamento de taxa de inscrição do processo seletivo público, previsto
na Lei Municipal nº 6.440 de 22/07/2013, conforme declaração em anexo.

Chapecó-SC, ____/____/____

Assinatura do Candidato
Assinatura do Responsável
pelo Recebimento

Datilografar ou digitar, em 02 (duas) vias. Uma via será devolvida como protocolo de entrega.
ANEXO VII
FORMULÁRIO DE RECURSO

Para
Comissão de Processo Seletivo nº 002/2017
Chapecó-SC

Nome do Candidato: _________________________________________________
Nº da Inscrição: _____________
Cargo:
( ) Agente Comunitário de Saúde
( ) Agente de Combate as Endemias

Tipo de Recurso (assinale o tipo)

( )

( )

Contra indeferimento da inscrição
Contra gabarito da prova escrita

Referente à Prova Escrita
Nº da questão: ________
Gabarito oficial: ________
Resposta do candidato: _______

Justificativa do candidato – Razões do Recurso

Chapecó-SC, ____/____/____

Assinatura do Candidato
Assinatura do Responsável
pelo Recebimento

Datilografar ou digitar, em 02 (duas) vias. Uma via será devolvida como protocolo de entrega.
ANEXO VIII
Solicitação de Inscrição como Portador de NECESSIDADES ESPECIAIS

Para
Comissão de Processo Seletivo nº 002/2017
Chapecó-SC

Nome do Candidato: __________________________________________________
Nº da Inscrição: _____________
Cargo:
( ) Agente Comunitário de Saúde
( ) Agente de Combate as Endemias

Vem requerer a participação neste Processo Seletivo com a condição de pessoa com deficiência, de acordo com o disposto no Art. 37, inciso 
VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil e à Legislação Municipal, juntando a este pedido Laudo Médico conforme exigido no 
Capítulo III deste Edital.
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Informações do Laudo:
Tipo de deficiência de que é portador: (especificar)

Código da Classificação Internacional de Doença – CID _______________________
Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________
Condições especiais para aplicação das provas:

( )

( )

( )

( )

( )

Não necessita de condição especial

Deficiência Visual séria não corrigida pelo uso de óculos (Prova Ampliada)

Deficiência Física com séria dificuldade de locomoção (Sala de mais fácil Acesso)

Estado de saúde que impossibilite a marcação da Folha de Respostas (Auxílio p/ Transcrição)
Outro: ____________________________________________________________ 

Chapecó – SC, _____/ _____ /_____

Assinatura do Candidato Assinatura do Responsável pelo Recebimento

Datilografar ou digitar em 02 (duas) vias; uma será devolvida como protocolo de entrega.

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 003/2017
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 003/2017
CONCEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Grupo Escoteiro Ximbangue.
OBJETO – Pelo presente termo, o MUNICÍPIO outorga, à CESSIONÁRIA, a Cessão de Uso da área de 2.650,00m2 (dois mil seiscentos e 
cinquenta metros quadrados), dentro de uma área maior, descrita na Matricula Imobiliária n.º 66857 do Cartório de registro de Imóveis 
desta Comarca de propriedade da Prefeitura Municipal de Chapecó ao Grupo Escoteiro Ximbangue.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – A cessão de uso de que trata a presente Lei dar-se-á pelo prazo de até 10 (dez) anos, podendo ser renovada 
por igual período, ou, ainda, se sobrevier interesse público que assim determine, o Município de Chapecó poderá retomar o imóvel sem 
qualquer direito de retenção por parte do cessionário, eis que trata-se de cessão à título precário.
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 02 de Junho de 2017 – Luciano José Buligon, Prefeito Municipal de Chapecó, Duilho Arcanjo Dutra, Pre-
sidente da Entidade.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 134/2017
CONCEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira.
OBJETO – O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público 135/2017, tem por objetivo promover a equidade na 
atenção integral a saúde e ampliar a qualidade e a oferta de serviços assistenciais em favor da população, visando, também, melhorar as 
condições de trabalho dos profissionais envolvidos, a otimização de recursos financeiros e a segurança de todos.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir 01/06/2017 até 31/05/2018.
VALOR: R$ 3.600.000,00 (Três milhões e seiscentos mil reais)
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 12 de Junho de 2017 – Nédio Luiz Conci, Secretário de Saúde, Severino Teixeira da Silva Filho, Presidente 
da Entidade.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 135/2017
CONCEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Liga Oestina de Futebol de Salão.
OBJETO – O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público por Inexigibilidade nº 137/2017, tem por objeto promover 
o desenvolvimento do desporto amador na modalidade de futsal, nos naipes masculino e feminino no Município de Chapecó.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2017.
VALOR: R$ 7.389,20 (Sete mil trezentos e oitenta e nove reais e vinte centavos)
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 12 de Junho de 2017 – Itamar Antônio Agnoletto, Secretário de Esporte, José Aurélio Zambenedetti, 
Presidente da Entidade.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 136/2017
CONCEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Sociedade Unidos Venceremos.
OBJETO – O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público por Inexigibilidade nº 136/2017, consiste em oferecer/
proporcionar a todas as pessoas interessadas de todas as faixas etárias, residentes no município a oportunidade de realizar atividades es-
portivas, culturais e de lazer.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2017.
VALOR: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)
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DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 12 de Junho de 2017 – Marcos Alberto Giovanoni, Diretor Geral de Gestão Administrativa, Eloi Luiz Erd-
tahl, Presidente da Entidade.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 137/2017
CONCEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Associação dos Moradores do Loteamento Alice.
OBJETO – O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público por Inexigibilidade nº 138/2017, consiste em oferecer/
proporcionar condições necessárias para manutenção e desenvolvimento da atividades da entidade.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2017.
VALOR: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 12 de Junho de 2017 – Marcos Alberto Giovanoni, Diretor Geral de Gestão Administrativa, João Prado, 
Presidente da Entidade.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 138/2017
CONCEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Associação Banda Estudantil Marechal Bormann.
OBJETO – O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público por Inexigibilidade nº 139/2017, consiste em oferecer/
proporcionar condições necessárias para manutenção e desenvolvimento da atividades da entidade.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2017.
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 12 de Junho de 2017 – Marcos Alberto Giovanoni, Diretor Geral de Gestão Administrativa, Dilton Paulo 
Goulart, Presidente da Entidade.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 139/2017
CONCEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Associação Coral Alegria de Cantar.
OBJETO – O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público por Inexigibilidade nº 140/2017, tem como objetivo prin-
cipal, levar aos diversos públicos de todas as idades e classes sociais uma mensagem de otimismo e totalmente gratuita.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2017.
VALOR: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 12 de Junho de 2017 – Marcos Alberto Giovanoni, Diretor Geral de Gestão Administrativa, Almir Domingos 
Mattiello, Presidente da Entidade.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 140/2017
CONCEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Associação de Catadores de Materiais Recicláveis – São Francisco.
OBJETO – O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público por Inexigibilidade nº 141/2017, tem como objeto a co-
operação financeira entre o Município e a entidade, para fins de manutenção das atividades da entidade, voltadas ao desenvolvimento de 
ações comunitárias.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2017.
VALOR: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 12 de Junho de 2017 – Marcos Alberto Giovanoni, Diretor Geral de Gestão Administrativa, Alcinir Hipolito, 
Presidente da Entidade.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 141/2017
CONCEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Associação dos Recicladores Raio de Luz – AMARLUZ.
OBJETO – O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público por Inexigibilidade nº 142/2017, tem como objeto a 
cooperação financeira entre o Município e a entidade, para fins de reforma da estrutura física do ambiente de trabalho e utilizado para o 
desenvolvimento da atividade que estão voltados, ao desenvolvimento das ações comunitárias, compreendendo a limpeza publica e o cui-
dado com o meio ambiente.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2017.
VALOR: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 12 de Junho de 2017 – Marcos Alberto Giovanoni, Diretor Geral de Gestão Administrativa, Adão Francisco 
dos Santos, Presidente da Entidade.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 142/2017
CONCEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Associação de Catadores de Materiais Recicláveis Solidários – ARSOL
OBJETO – O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público por Inexigibilidade nº 143/2017, tem como objeto a 
cooperação financeira entre o Município e a entidade, para fins de reforma da estrutura física do ambiente de trabalho e utilizado para o 
desenvolvimento da atividade que estão voltados, ao desenvolvimento das ações comunitárias, compreendendo a limpeza publica e o cui-
dado com o meio ambiente.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2017.
VALOR: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 12 de Junho de 2017 – Marcos Alberto Giovanoni, Diretor Geral de Gestão Administrativa, Vanderlei 
Gnoato, Presidente da Entidade.
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/PMCS/2017 - 
DESERTA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/PMCS/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/PMCS/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada em organização de 
eventos para realização do evento denominado V COCALFEST, no 
ano de 2017.
Tipo: Menor Preço Global.
Informações complementares: A licitação foi declarada deserta 
pelo não comparecimento de interessados em participar do cer-
tame. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, si-
tuada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, de 2ª a 6ª feira, das 
07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min, pelo telefo-
ne (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 13 de junho de 2017.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 43/
PMCS/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 43/2017.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
DETENTORA DA ATA: BIG MIX COMÉRCIO VAREJISTA DE VARIE-
DADES LTDA – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/PMCS/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/PMCS/2017.

Objeto: Registro de preços de Gêneros Alimentícios, no atendimen-
to ao Município de Cocal do Sul.
Assinatura: 30/05/2017.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 83.366,65 (oitenta e três mil e trezentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e cinco centavos).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO DO CONTRATO 18/FMS/2017
CONTRATO Nº: 18/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
AMREC- CISAMREC.

Objeto: O presente termo tem por objeto a consolidação e valida-
ção para o repasse dos recursos destinados aos Serviços de Verifi-
cação de Óbitos – SVO praticados na região da AMREC.
Assinatura: 24/05/2017.
Vigência: Início: 18/05/2017 Término: 31/12/2017.
Valor: R$ 19.561,20 (dezenove mil e quinhentos e sessenta e um 
reais e vinte centavos).

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/
FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/FMS/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/FMS/2017

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal, do Município de Cocal do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e, em conformidade com os incisos abaixo citados do art. 24 da 
Lei Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público o 
Processo de Dispensa de Licitação conforme segue:

Objeto: Contratação de empresa para serviço de coleta e transpor-
te rodoviário de resíduos de serviços de saúde, no atendimento ao 
Fundo Municipal de Saúde de Cocal do Sul.
Executante: Servioeste Soluções Ambientais LTDA.
Razão da Escolha do Executante: Apresenta preços compatíveis 
com os praticados no mercado.
Valor: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).
Justificativa do Preço: No caso em questão, verifica-se que os mes-
mos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando 
de serviço similar.
Previsão Legal: Artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93.
Dotação Orçamentária: 11.01.2.027.3.3.90.39.28 (51).

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Cocal do Sul, 13 de junho de 2017
ADEMIR MAGAGNIN
PREFEITO MUNICIPAL
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Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de CoCal do Sul

PREGÃO PRESENCIAL 18/2017
AVISO DE LICITAÇÃO. O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto do Município de Cocal do Sul-SC, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas do dia 03 de Julho de 2017, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
– TIPO MENOR PREÇO POR ITEM nº 18/2017, para aquisição de 350 metros de Concertina Dupla Clipada, diâmetro 450 mm, galvanizada, 
com no mínimo 08 voltas em cada metro e com 05 unidades de placas de sinalização/aviso para cada mudança de direção da concertina, 
para uso no muro da Estação de Tratamento de Água desta Autarquia, conforme descrição no Anexo I do edital. As propostas serão recebi-
das a partir desta data, encerrando-se o prazo de entrega às 09:00 horas do dia 03 de Julho de 2017. A integra do Edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua Lisboa, 520 – Bairro Jardim Bela Vista – Cocal do Sul-SC, pelo telefone (48)3447-6350, ou 
através do Site: www.samaecocaldosul.sc.gov.br. Cocal do Sul-SC, 14 de Junho de 2017. Carla Cristina Possamai Della. Diretora do SAMAE

PREGÃO PRESENCIAL 19/2017
AVISO DE LICITAÇÃO. O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto do Município de Cocal do Sul-SC, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas do dia 05 de Julho de 2017, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
– TIPO MENOR PREÇO POR ITEM nº 19/2017, para aquisição de materiais de construção para reposição de almoxarifado e para construção 
da nova adutora extensão ETA à sede do SAMAE, no Município de Cocal do Sul-SC, conforme descrição no Anexo I do edital. As propostas 
serão recebidas a partir desta data, encerrando-se o prazo de entrega às 09:00 horas do dia 05 de Julho de 2017. A integra do Edital e 
esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua Lisboa, 520 – Bairro Jardim Bela Vista – Cocal do Sul-SC, pelo telefone 
(48)3447-6350, ou através do Site: www.samaecocaldosul.sc.gov.br. Cocal do Sul-SC, 14 de Junho de 2017. Carla Cristina Possamai Della. 
Diretora do SAMAE

http://www.samaecocaldosul.sc.gov.br
http://www.samaecocaldosul.sc.gov.br
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Concórdia

Prefeitura

APLICAÇÃO DE SANÇÕES PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 194/2015-7
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
APLICAÇÃO DE SANÇOES
PROCESSO ADMINISTRATIVO 194/2015-7

Processo Licitatório nº 194/2015
Concorrência nº 5/2015
Contrato nº 246/2015
Contratada: BRITTER RODOVIAS LTDA.

APLICA-SE à empresa BRITTER RODOVIAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 95.849.279/0001-99, com sede no Acesso a BR-282, Plínio 
Arlindo de Nés, 2505-D, Sala B, Bairro Belvedere, Chapecó, SC, 
representada pelo seu sócio administrador, senhor EVANDRO BAL-
DISSERA, portador da Cédula de Identidade nº 2.161.804 SSP/
SC e inscrito no CPF sob nº 721.894.289-04, pelo inadimplemento 
contratual, a sanção de:

- Pagamento de multa de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) por dia de atraso, limitado à 20% (vinte por cento) sobre 
a obrigação não cumprida, conforme previsto no item 14.1.1 da 
Cláusula Décima Quarta do referido contrato, totalizando o valor de 
R$ 110.457,85 (cento e dez mil, quatrocentos e cinquenta e sete 
reais e oitenta e cinco centavos);

- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimen-
to de contratar com a Administração, por prazo de dois anos, con-
forme Cláusula Décima Quarta, item 14.7.1.

Concórdia, SC, 16 de junho de 2017
ANGELO BENINI FANTIN
Gestor de Contratos

APLICAÇÃO DE SANÇÕES PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 93/2013-2
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
APLICAÇÃO DE SANÇOES
PROCESSO ADMINISTRATIVO 93/2013-2

Processo Licitatório nº 93/2013 FMS
Concorrência nº 1/2013 FMS
Contrato nº 42/2014 FMS
Contratada: ITACON ENGENHARIA DE OBRAS LTDA EPP.

APLICA-SE à empresa ITACON ENGENHARIA DE OBRAS LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ sob nº 07.594.361/0001-52, com sede na Rua 
Quatro, 480, Bairro Natureza, Itá, SC, CEP 89760-000, represen-
tada pelo seu sócio administrador, Senhor ROGÉRIO EVANDRO 
MORTARI, portador da Cédula de Identidade nº 3.189.366, SSP/
SC e inscrito no CPF sob nº 024.962.139-80, pelo inadimplemento 
contratual, as seguintes sanções:

- Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova 
licitação realizada para complementação ou realização da obriga-
ção não cumprida, conforme disposto no item 14.7.1 da Cláusula 
Décima Quarta do contrato;

- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois 
anos, conforme disposto no item 14.7.1 da Cláusula Décima Quarta 
do contrato;

- Declarar a CONTRATADA inidônea para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior, conforme disposto no item 14.7.2 da 
Cláusula Décima Quarta do contrato;

Concórdia, SC, 16 de junho de 2017
ANGELO BENINI FANTIN
Gestor de Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 30/2017 – PMC CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2017 – PMC
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de telecomunicações nas modalidades STFC (serviço 
Telefônico Fixo Comutado) analógico e/ou Digital, conforme espe-
cificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento das propostas: até as 08h30min do dia 30/06/2017.
Abertura: dia 30/06/2017 às 09h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 14 de junho de 2017.
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL - 
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2017 – PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2017 – PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra, em regime de empreita-
da global (material e mão de obra) para construção de edificação 
destinada a abrigar a Casa da Memória, localizada na Comunidade 
de Lajeado dos Pintos, neste Município, com recursos oriundos do 
contrato de repasse nº 823984/2015 - Ministério da Cultura/Caixa 
Processo nº 2623.1027019-78/2015, de acordo com o Memorial 
Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" deste Edital.



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 248

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL

Para fins do disposto no § 3º do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e, 
posteriores alterações, comunicamos às licitantes: BALBINOT 
CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, FORMATTO ENGENHARIA LTDA – EPP, 
KAPPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, MATHEI ENGE-
NHARIA LTDA EPP, CIVIL ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES LTDA 
EPP, DEZ ENGENHARIA LTDA, ESTRUTURAL COMÉRCIO E CONS-
TRUÇÕES LTDA EPP, FUNDAMENTO CONSTRUTORA LTDA – EPP, 
LUHEMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME e RSCON 
ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA EPP que a licitantes DIAGRAMA 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI –EPP, na data de 12 
de junho de 2017 e COPAG CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
EIRELI ME, na data de 13 de junho de 2017, interpuseram recurso 
administrativo pugnando pela revisão do julgamento da fase de 
classificação do certame. Desejando, V. Sª poderá impugná-lo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publi-
cação deste aviso, estando os autos abertos à consulta desde já.

Concórdia, SC, 14 de junho de 2017.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente CPL

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 2/2017 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2017 - PMC

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Programa Nacional de 
Alimentação de Creches - PNAC, de acordo com Lei nº 11.947, de 
16 de junho de 2009 e Resolução/CD/FNDE nº 26 de 17 de junho 
de 2013 e alterações, conforme especificações e cronograma de 
entrega dos gêneros alimentícios constantes do Anexo “A”.
Data da realização: 10/07/2017.
Horário: às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, 
link “Credenciamentos Públicos”. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de 
Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, 
de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min, ou pelo fone (049) 3441-2167.
Concórdia, SC, 14 de junho de 2017.

MÁRCIA MARLI VANZO CALDEROLLI
Secretária Municipal de Educação

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 5/2017 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA – SC
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 5/2017

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, SC, pessoa jurídica de direito público interno, situ-
ada à Rua Prefeito Domingos Machado de Lima, 574, Centro, nesta 
Cidade, por intermédio do Secretário Municipal de Agricultura e De-
senvolvimento Rural, senhor Mauro Martini, COMUNICA A TODOS 
OS INTERESSADOS que estão abertas, no período de 20/06/2017 a 
20/07/2017 (de segunda à sexta-feira, das 08h às 11h30min e das 
13h30min às 17h), as inscrições para participação no XXXII Con-
curso Nacional do Leitão Assado, que ocorrerá no dia 30 de julho 
de 2017, no Parque de Exposições Attílio Francisco Xavier Fontana.
Credenciamento: a partir de 20/06/2017 até 20/07/2017
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, 
link “Credenciamentos Públicos”. Quaisquer outros esclarecimentos 
necessários, poderão ser obtidos junto à Secretaria Municipal de 

Agricultura, no horário das: 08h às 11h30min e das 13h30min às 
17h, de segunda à sexta-feira ou através do telefone nº (0**49) 
3442-2624.

Concórdia, SC, 13 de junho de 2017.
MAURO MARTINI
Secretário Municipal de Agricultura

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
14/2017 PMC - AQUISIÇÃO DE BENS
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO
Nº 14/2017 PMC – AQUISIÇÃO DE BENS

Na publicação do Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação 
Nº 14/2017 veiculado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina, pág. 120, edição 2272, do dia 09 de junho de 2017;
Onde lê-se: “MASTER EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME, 
no valor total de R$ 1.060,24 (um mil, sessenta reais e vinte e 
quatro centavos) ”;
Leia-se: “MASTER EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME, no 
valor total de R$ 3.457,50 (três mil, quatrocentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta centavos) ”

Concórdia, 14 de junho de 2017
WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
22/2017 PMC
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO
Nº 22/2017

Na publicação do Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação 
Nº 22/2017, veiculada no dia 12 de maio de 2017, no Diário Oficial 
dos Municípios – DOM/SC, Edição 2252, pág. 208;
Onde lê-se: “... nos termos do inciso IV, do artigo 24 da Lei Federal 
n° 8.666/1993 ...”;
Leia-se: “... nos termos do inciso II, do artigo 24 da Lei Federal n° 
8.666/1993 ...”

WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 8/2016 - FMAS
Contrato Nº : 8/2016
Aditivo Nº : 1TA Ctr 8/2016/2017
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : PÁTRIA SEGURANÇA LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 5/2016
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de vi-
gilância orgânica desarmada, para o Abrigo Provisório Anjo Gabriel, 
com recursos Federais, Estaduais e próprios, conforme descrições 
constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 15/06/2017 Término: 14/06/2018
Assinatura : 12/06/2017
Valor R$ : 97.184,76 (Noventa e Sete Mil, Cento e Oitenta e Quatro 
Reais e Setenta e Seis Centavos )

Dotação : 270 - 15.001.2204.333903401000000.01000001



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 249

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 226/2014 - PMC
Contrato Nº : 226/2014
Aditivo Nº : 3TA Ctr 226/2014/2017
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TURBONET PROVEDOR LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 44/2014
Objeto : Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de transporte de dados através de fibra óptica em 100Mbps 
full para o Município de Concórdia objetivando interligação entre o 
Data Center do Centro Administrativo, situado à Rua Leonel Mo-
sele, 62, e a Secretaria Municipal de Educação situada à Rua Ma-
rechal Deodoro, 1280, Edifício Golden Office, 2º andar, conforme 
especificações constantes nos anexos A e B do edital.
Vigência : Início: 09/06/2017 Término: 08/12/2017
Assinatura : 09/06/2017
Valor R$ : 3.247,08 (Três Mil, Duzentos e Quarenta e Sete Reais e 
Oito Centavos )

Dotação : 38 - 06.001.2012.333903997000000.01010000

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 255/2016 - PMC
Contrato Nº : 255/2016
Aditivo Nº : 3TA Ctr 255/2016/2017
Tipo Aditivo : Outros/Paralisação
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LGM ELETRIFICAÇÕES LTDA
Licitação : Pregão Presencial 16/2016
Objeto : Contratação de empresa do ramo de instalação e manu-
tenção elétrica, em regime de empreitada global (material e mão 
de Obra), para execução de readequação de trecho da rede elétrica 
na Rua Senador Atílio Francisco Xavier Fontana, conforme especifi-
cações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 14/06/2017 Término: 13/12/2017
Assinatura : 12/06/2017

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 148/2016 - PMC
Contrato Nº : 148/2016
Aditivo Nº : 4TA Ctr 148/2016/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : GEOVIAS ENGENHARIA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 56/2016
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços téc-
nicos, para loteamento de área para fins industriais, no município 
de Concórdia conforme especificações constantes nos anexos "C" 
e "D" do edital.
Execução : Início: 18/05/2017 Término: 16/08/2017
Vigência : Início: 22/11/2017 Término: 21/04/2018
Assinatura : 13/06/2017

EXTRATO 6° TA CONTRATO N° 242/2016 - PMC
Contrato Nº : 242/2016
Aditivo Nº : 6TA Ctr 242/2016/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
14/2016
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preço unitário (ma-
terial e mão de obra), para execução de pavimentação asfáltica e 
drenagem pluvial na Rua Barra Bonita, localizada na área urbana 
da localidade de mesmo nome, neste Município, de acordo com o 
Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital.

eXECUÇÃO : Início: 11/06/2017 Término: 26/06/2017
Vigência : Início: 01/10/2017 Término: 16/10/2017
Assinatura : 13/06/2017

EXTRATO 8° TA CONTRATO N° 246/2016 - PMC
Contrato Nº : 246/2016
Aditivo Nº : 8TA Ctr 246/2016/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SANTASUL - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
13/2016
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preço unitário (ma-
terial e mão de obra), para execução de pavimentação asfáltica 
e drenagem pluvial da Rua Antônio Perusin (trecho 1 e 2) e Rua 
José Albiero (trecho 2), neste Município, de acordo com o Memorial 
Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital.
Execução : Início: 12/06/2017 Término: 28/06/2017
Vigência : Início: 15/09/2017 Término: 30/09/2017
Assinatura : 12/06/2017

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 26/2017 – PMC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2017
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, 
torna público que ratificou o ato do Senhor Marcos Antonio Magro, 
Diretor de Indústria, Comércio e Turismo, que declarou Dispen-
sável a Licitação, nos termos do inciso XIII, do artigo 24 da Lei 
Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homologada em 
16 de junho de 2017, para Contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos para implantação do Projeto Cidade Empre-
endedora no Munícipio, a favor da empresa SERVIÇO DE APOIO 
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC – SEBRAE/SC, CNPJ 
82.515.859/0001-06, no valor total de R$ 173.850,00 (cento e se-
tenta e três mil, oitocentos e cinquenta reais).

CARLOS ERNANI BOMM
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 27/2017 – PMC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2017
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, torna público que 
ratificou o ato do Senhor Valdomiro Tafarel, Diretor de Urbanismo, 
que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do inciso II, do 
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
homologada em 14 de junho de 2017, para contratação de empre-
sa para prestação de serviço de reinstalação e aquisição de portas 
e janelas em alumínio em depósito de lixo localizado no Bairro Jar-
dim, a favor da seguinte empresa: VERONESE E MINGOTTI ALU-
MINIOS LTDA ME, CNPJ 23.177.604/0001-03, no valor total de R$ 
1.860,00 (um mil oitocentos e sessenta reais).

WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO 484/2017
DECRETO Nº 484/2017
“DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR a Equipe Técnica respon-
sável pelas licitações na modalidade Pregão, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE CORDILHEIRA ALTA, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 70 da 
Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados para compor a Equipe Técnica respon-
sável pelas licitações na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Executivo de Cordilheira Alta, os seguintes servidores:

I - Pregoeiros Oficiais:
a) Adriana de Cezaro Moresco - matrícula n. 4089-01;
b) Patricia Strada Machado - matrícula n. 13497-02;
c) Solange Maria Dervanoski Lanzarin - matrícula n. 1203-01;

II - Equipe de Apoio:
a) Flaviano Perim - matrícula n. 13348-02;
b) Cachtiuze Magnanti - matrícula n. 13455-01;
c) Nilvete Aparecida Sartor Atuatti - matrícula n. 293-02;
d) Kelly Cristina Ranzan - matrícula 1947-01;
e) Emanuelle Cella Tozzo - matrícula n. 6261-03;
f) Adriana de Cezaro Moresco, quando não oficiar como pregoeira;
g) Patricia Strada Machado, quando não oficiar como pregoeira;
h) Solange Maria Dervanoski Lanzarin, quando não oficiar como 
pregoeira;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 449/2017.

Cordilheira Alta/SC, 14 de Junho de 2017.
ALTEMIR PEDERSSETTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO 485/2017
DECRETO Nº 485/2017
“DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR a Comissão Permanente 
de LicitaçõES, e dá outras providências”.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE CORDILHEIRA ALTA, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 70 da 
Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão Permanente de 
Licitações do Município de Cordilheira Alta, com a finalidade de di-
rigir e julgar os procedimentos licitatórios e os registros cadastrais 
deste Município, os seguintes servidores:

PRESIDENTE - Adriana de Cezaro Moresco - matrícula n. 4089-01;

1º MEMBRO - Patricia Strada Machado - matrícula n. 13497-02;
2º MEMBRO - Flaviano Perim - matrícula n. 13348-02;
3º MEMBRO - Solange Maria Dervanoski Lanzarin - matrícula n. 
1203-01;
4º MEMBRO - Kelly Cristina Ranzan - matrícula 1947-01;
5º MEMBRO - Emanuelle Cella Tozzo - matrícula n. 6261-03;
6º MEMBRO - Nilvete Aparecida Sartor Atuatti - matrícula n. 293-
02;
7º MEMBRO - Cachtiuze Magnanti - matrícula n. 13455-01.

Art. 2º O Presidente da Comissão será representado, em sua au-
sência, por qualquer dos membros que se fizerem presentes, res-
peitando-se a ordem de designação.

Art. 3º As decisões da Comissão serão tomadas com a presença de 
03 (três) membros, no mínimo, e mediante voto singular de cada 
um deles.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 450/2017.

Cordilheira Alta/SC, 14 de Junho de 2017.
ALTEMIR PEDERSSETTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 479/2017
DECRETO Nº479/2017, DE 13 DE JUNHO DE 2017
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ALTEMIR PEDERSSETTI, Prefeito Municipal em Exercício de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, 
e em conformidade com o Art.78 – Inciso III – do Estatuto do Ser-
vidor Público Municipal - Lei Complementar N° 018/2001
DECRETA

Art. 1º Concede 05 (cinco) dias consecutivos de licença por fale-
cimento do pai, à Sra . MARGA ANGELA MOCELLIN GIACOMIN , 
ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, 
de 12/06/2017 à 16/06/2017.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos para dia 12/06/2017.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 13 de junho de 2017.
Altemir Pederssetti
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.
MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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DECRETO N° 480/2017
DECRETO Nº480/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA ACOMPA-
NHAR TRATAMENTO DE SAÚDE DE MEMBRO DA FAMILIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALTEMIR PEDERSSETTI, Prefeito Municipal em Exercício de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, 
em especial o Art. 70 e 71 da Lei Complementar Nº 018/2001,

DECRETA
Art. 1º Conceder 02 (dois) de licença para acompanhar tratamento 
de saúde de membro da família a Servidora Municipal, Sra. ANA 
PAULA BRIANCINI, ocupante do cargo de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o atestado mé-
dico anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 13/06/2017.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de Junho de 2017.
ALTEMIR PEDERSSETTI
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 481/2017
DECRETO Nº 481/2017

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL N. 002/2017 - E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

ALTEMIR PEDERSSETTI, Prefeito em Exercício de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo - 
Edital nº 002/2017 - conforme ATO 007/PS/002/2017 divulgado no 
site oficial do município: www.pmcordi.sc.gov.br.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 14 de Junho de 2017.
ALTEMIR PEDERSSETTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 482/2017
DECRETO Nº 482/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017
“ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 478/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ALTEMIR PEDERSSETTI, Prefeito em Exercício de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1°. Fica alterado o Decreto N° 478/2017 de 12 de junho de 
2017 no seguinte termo:

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Conceder a Servidora municipal Sra. LUCIANA POZZEBON, 
ocupante do cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria municipal 
de Saúde e Assistência Social, 10 (dez) dias de férias relativas ao 
período aquisitivo de 02/05/2016 a 01/05/2017, que serão gozadas 
a partir do dia 13/07/2017.

LEIA-SE:

Art. 1º Conceder a Servidora municipal Sra. LUCIANA POZZEBON, 
ocupante do cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria municipal 
de Saúde e Assistência Social , 10 (dez) dias de férias relativas ao 
período aquisitivo de 02/05/2016 a 01/05/2017, que serão gozadas 
a partir do dia 03/07/2017.

Art. 2° Os demais artigos permanecem inalterados e em pleno vi-
gor.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ALTEMIR PEDERSSETTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario de Administração, Fazenda e Planejamento.

LUCIANA POZZEBON Ciente em 14/06/2017

DECRETO N° 483/2017
DECRETO Nº483/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALTEMIR PEDERSSETTI, Prefeito Municipal em exercício de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal 
e demais legislações aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder à Servidora Municipal Sra. KELY CRISTINA RAN-
ZAN, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, lo-
tada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Plane-
jamento, 30 (trinta) dias de férias relativos ao período aquisitivo 
de 16/07/2015 á 15/07/2016, que serão gozadas a partir do dia 
24/07/2017.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de junho de 2017.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de junho de 2017.
ALTEMIR PEDERSSETTI
Prefeito Municipal em exercício

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

KELY CRISTINA RANZAN Ciente em:       ____/____/2017

DECRETO N° 486/2017
DECRETO Nº486/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA ACOMPA-
NHAR TRATAMENTO DE SAÚDE DE MEMBRO DA FAMILIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALTEMIR PEDERSSETTI, Prefeito Municipal em Exercício de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, 
em especial o Art. 70 e 71 da Lei Complementar Nº 018/2001,

DECRETA
Art. 1º Conceder 02 (dois) de licença para acompanhar tratamento 
de saúde de membro da família a Servidora Municipal, Sra. ROSI-
LEI FATIMA GIACOMINI, ocupante do cargo de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o atestado 
médico anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 12/06/2017.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de Junho de 2017.
ALTEMIR PEDERSSETTI
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 253

Coronel Freitas

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2017
PUBLICAÇÃO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
Estado de Santa Catarina
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE SÊMEN, NITROGÊNIO LÍQUIDO, LUVAS E 
BAINHA
Validade: 12 meses

Ata registro de preço Nº 17a/2017
Empresa com preços registrados: COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS NOSSA SENHORA DA SAÚDE LTDA
CNPJ: 08.818.603/0001-07
Item: 3, 4, 5, 6 e 7
Total: R$ 209.390,00 (duzentos e nove mil trezentos e noventa 
reais)

Ata registro de preço Nº 17b/2017
Empresa com preços registrados: SEMENTEC GENÉTICA LTDA - ME
CNPJ: 14.674.029/0001-23
Item: 2
Total: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais reais).

Ata registro de preço Nº 17c/2017
Empresa com preços registrados: NITROTEC COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - ME
CNPJ: 09.452.811-0001-21
Item: 01
Total: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).

Coronel Freitas (SC), 13 de junho de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 59/2017
PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº59/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº59/2017
Contratado: BIG ARTES LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR 
CURSO DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA.
Valor: R$ 38.043,20 (trinta e oito mil e quarenta e três reais e vinte 
centavos).
Vigência: 31/12/2017.

CONTRATO Nº 60/2017
PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº60/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº60/2017
Contratado: ANDREIA FERLA 05424210970
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR 
CURSO DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA.
Valor: R$ 8.726,20 (oito mil setecentos e vinte e seis reais e vinte 
centavos).
Vigência: 31/12/2017.

CONTRATO Nº 61/2017
PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº61/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº61/2017
Contratado: SPEEDT INTELIGÊNCIA EM TECNOLOGIA EIRELI - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR 
CURSO DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA.
Valor: R$ 12.768,00 (doze mil setecentos e sessenta e oito reais).
Vigência: 31/12/2017.

DECRETO Nº 7806/2017
DECRETO Nº. 7.806, 12 de Maio de 2017.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS – CAE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, no uso de suas atribuições e 
nos termos do Decreto Nº 6.877/2014, que institui o Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE;

DECRETA
Art. 1º. O Conselho de Alimentação Escolar - CAE, passa a ter a 
composição a seguir especificada para o mandato da data atual até 
agosto de 2018:

I – Representante do Poder Executivo:
Emanuela Cristina Grando – titular.
Domingas Evani Neckel Sirtulli - suplente.

II - Representantes do Docentes, discentes ou Trabalhadores da 
área da Educação:
Ivânia Arlete Vial Forcelini – titular.
Patricia Moretti – suplente.
Juritânia Ferreira – titular;

III - Representantes de Pais de Alunos (Conselho Escolar – PP):
Rosana Furlanetto Bernieri – titular.
Jackeline Cortina Cella – suplente
Marivone Ângela Zortéa Flores – titular.
Catiane Casagrande Ferreira – suplente;

IV – Representantes da Sociedade Civil:
Dirceu Rodrigues Da Costa – titular (ASMUC)
Adaiano Machado – suplente (SINTRAF)
Silvia Panisson – titular (CME - Câmara da Mulher Empresária)
Ivanete Baggio Aduatti – suplente (APAE)

Art. 2º. O mandato dos membros do CAE será de 4 (quatro) anos, 
podendo o representante eleito ser reconduzido uma única vez.

Art. 3º. As competências, funcionamento, impedimentos e demais 
disposições do CAE serão tratadas e definidas no Regimento In-
terno.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário em especial 
o Decreto Nº 6.878/2014.
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Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7807/2017
DECRETO Nº. 7.807, 22 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 34/2017,DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVI-
ÇOS Nº 13/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCE-
DOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo Administrativo nº. 34/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 13/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a LUIZ 
ANTONIO MARCHIORO, com os itens Nsº: 1 A 8 no valor de R$ 
19.999,20 ( Dezenove mil e novecentos e noventa e nove reais e 
vinte centavos).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7808/2017
DECRETO Nº. 7.808, 22 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 35/2017,DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVI-
ÇOS Nº 14/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCE-
DOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo Administrativo nº. 35/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 14/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a DIRCEU 
BATAGLIA, com os itens Nsº: 1 A 25, 27 E 28 no valor de R$ 

18.294,00 ( Dezoito mil e duzentos e noventa e quatro reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7809/2017
DECRETO Nº. 7.809, 22 de Maio de 2017.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO AOS ESTU-
DANTES QUE FREQUENTAM CURSOS TECNICOS NA ÁREA DE 
AGROPECUÁRIA À NÍVEL DE 2º GRAU.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei especialmente o disposto na Lei Munici-
pal nº 546/91, de 19/07/1991.
DECRETA

Art. 1º. Fica concedida Bolsa de Estudos aos alunos que freqüen-
tam curso de Técnico na área de Agropecuária no Colégio La Salle 
da Cidade de Xanxerê/SC, em face da comprovada freqüência em 
Curso Técnico de Agropecuária.

Art. 2º. A Bolsa de Estudo corresponderá a 25% (vinte e cinco por 
cento), dos custos referentes às mensalidades devidas para cada 
aluno a seguir relacionado:

Emanuel Tassoneiro, Lucas Bernardi Chiarelotto, Lucas Eduardo 
Talian, Lucas Nichele, Matheus Gazaro Fiuza, Daniel Luan Zorze, 
Samuel Henrique Marchioro.

Art. 3º. O pagamento das Bolsas de Estudos será repassado direta-
mente ao estabelecimento de ensino, em que o aluno beneficiado 
estiver matriculado, em 08 (oito) parcelas mensais a serem pagas 
de maio a dezembro de 2017.

Art. 4º. Perderá o benefício da Bolsa de Estudo, o aluno que deixar 
de atender quaisquer dos requisitos previstos na Lei Municipal nº 
546/91.

Art. 5º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação do 
presente Decreto, serão utilizados recursos consignados na ação - 
2013 - Atendimento a alunos de 2º grau.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 7810/2017
DECRETO Nº. 7.810, 22 de Maio de 2017.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAR VERBA POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNI-
CÍPIO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Izeu Jonas Tozetto, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Muni-
cipal N. 2.163/2016.
DECRETA

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
movimentar verba por anulação de dotação no orçamento vigente 
do Município, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme a 
seguir discriminado:

Órgão: 04.05 – Secretaria De Educação, Cultura E Esportes.
Unidade: 04.05 – Departamento De Educação.
Função: 12 – Educação.
Sub - função: 361 – Ensino Fundamental.
Programa: 0005 – Todas as Crianças e Adolescentes Na Escola.
Ação: 2.020 – Manutenção Do Ensino Fundamental.
De: Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 – Aplicações Di-
retas. R$ 5.000,00
Para: Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 – Aplicações Di-
retas. R$ 5.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria em data supra e publicado no átrio do 
Centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO Nº 7811/2017
DECRETO Nº. 7.811, 22 de Maio de 2017.
FIXA OS PREÇOS E TAXAS DE UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS E ADMI-
NISTRAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Izeu Jonas Tozetto, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial pelo art.136 da Lei Munici-
pal N. 2.125/2015.
DECRETA

Art. 1º. Fica fixado na tabela em anexo, o valor das tarifas e preços 
máximos para utilização de serviços do cemitério público municipal.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Nº 7569/2016.

Gabinete do Prefeito, 22 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria em data supra e publicado no átrio do 
Centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon

Secretária de Administração e Finanças

ANEXO I

Item 1 - Jazigos – (sepultura de chão e gavetas)

a) Adulto (acima de 1,50m de cumprimento) - 1.000 (um mil) URFM
b) Criança (abaixo de 1,50m de cumprimento) - 500 (quinhentos) 
UFRM

Item 2 - Serviços –

a)Taxa de abertura ou fechamento de jazigo 50 (cinquenta) UFRM
b)Taxa anual de manutenção gaveta 20 (vinte) UFRM
c)Taxa anual de manutenção terreno 45 (quarenta e cinco) UFRM
d)Licença para construção/reforma jazigo 50 (cinquenta) UFRM
e)Licença para colocação de placa 05 (cinco) UFRM
f)Licença para limpeza e demais serviços 03 (três) UFRM
g)Taxa anual para manutenção de restos mortais
em ossário 05 (cinco) UFRM
h) Remoção de restos mortais 100 (cem) UFRM

Pagamento: O pagamento referente ao item 1, “a” e “b”, poderá 
ser parcelado pelo prazo de 12 meses. O pagamento referente aos 
itens 2, “b”, “c” e “g”, deverá ser pago em parcela única, sendo os 
demais serviços serão pagos quando do requerimento administra-
tivo do serviço.

DECRETO Nº 7812/2017
DECRETO Nº. 7.812, 23 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 37/2017,DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVI-
ÇOS Nº 16/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCE-
DOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo Administrativo nº. 37/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 16/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a ROBERTO 
CARLOS ZUFFO, com os itens Nsº: 1 a 8 no valor de R$ 7.847,50 ( 
Sete mil e oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.
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DECRETO Nº 7813/2017
DECRETO Nº. 7.813, 23 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 38/2017,DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVI-
ÇOS Nº 17/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCE-
DOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo Administrativo nº. 38/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 17/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a NILVA 
BOMBASSARO SARTORI, com os itens Nsº: 1 a 5 no valor de R$ 
16.288,00 (Dezesseis mil e duzentos e oitenta e oito reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7814/2017
DECRETO Nº. 7.814, 23 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 39/2017,DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVI-
ÇOS Nº 18/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCE-
DOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo Administrativo nº. 39/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 18/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a LUIZ BER-
NARDI, com os itens Nsº: 1 a 6 no valor de R$ 19.899,00 (Dezeno-
ve mil e oitocentos e noventa e nove reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7815/2017
DECRETO Nº. 7.815, 23 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 40/2017,DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVI-
ÇOS Nº 19/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCE-
DOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo Administrativo nº. 40/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 19/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a AMARIL-
DO ALBERTON, com os itens Nsº: 1 e 2 no valor de R$ 14.967,50 
(Quatorze mil e novecentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
centavos).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7816/2017
DECRETO Nº. 7.816, 23 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 41/2017,DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVI-
ÇOS Nº 20/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCE-
DOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo Administrativo nº. 41/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 20/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a NEURI 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 257

ZATTI, com o item Nº: 1 no valor de R$ 3.060,00 (Três mil e ses-
senta reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7817/2017
DECRETO Nº. 7.817, 23 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 42/2017,DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVI-
ÇOS Nº 21/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCE-
DOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo Administrativo nº. 42/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 21/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a RO-
NEI CLAUDIO BECKER, com os itens Nºs: 1 a 14 no valor de R$ 
11.736,00 (Onze mil e setecentos e trinta e seis reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7818/2017
DECRETO Nº. 7.818, 24 de maio de 2017.
Dispõe Sobre Aposentadoria de Servidor Municipal.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA
Art. 1º. Fica declarado vago a partir de 31 de maio de 2017, o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ocupado pelo servidor público 
municipal Domingos Caetano Klassmann, a pedido, por motivo de 
aposentadoria pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 

conforme benefício nº. 178.059.581-3, e de acordo com o art. 33, 
inciso IV da Lei Municipal nº. 2.078/2015 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

Art. 2º. Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto, serão utilizados recursos consignados no Orçamento 
Vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
Centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon.
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO Nº 7819/2017
DECRETO Nº. 7.819, 24 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 43/2017,DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVI-
ÇOS Nº 22/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCE-
DOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo Administrativo nº. 43/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 22/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a RICARDO 
RAMPANELLI, com os itens Nºs: 1 a 14 no valor de R$ 6.554,80 
(Seis mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centa-
vos).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7820/2017
DECRETO Nº. 7.820, 24 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 44/2017,DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVI-
ÇOS Nº 23/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCE-
DOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
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Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo Administrativo nº. 44/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 23/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a CLAUDIO 
BONISSONI, com os itens Nºs: 1 a 10 no valor de R$ 19.614,00 
(Dezenove mil e seiscentos e quatorze reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7821/2017
DECRETO Nº. 7.821, 24 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 45/2017,DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVI-
ÇOS Nº 24/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCE-
DOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo Administrativo nº. 45/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 24/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a CLOVIS 
PIVA, com o item Nº: 1 no valor de R$ 3.025,00 (Três mil e vinte 
e cinco reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7822/2017
DECRETO Nº. 7.822, 24 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 46/2017,DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVI-
ÇOS Nº 25/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCE-
DOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo Administrativo nº. 46/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 25/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a TEOFILO 
WIGIKOSKI, com os itens Nºs: 1 a 9 no valor de R$ 16.412,00 
(Dezeseis mil e quatrocentos e doze reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7823/2017
DECRETO Nº. 7.823, 24 de Maio de 2017.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO POR SUPERAVIT 
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO VIGEN-
TE DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Prefeito de Coronel Freitas, Estado de Santa Ca-
tarina, Sr. Izeu Jonas Tozetto, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 2.163/2016.
DECRETA
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar dotação por superávit financeiro do exercício de 2016, 
no orçamento vigente do Município, no valor de R$ 31.541,94 (trin-
ta e um mil e quinhentos e quarenta e um reais e noventa e quatro 
centavos), conforme a seguir discriminado:

Órgão: 06.01 – Secretaria De Transportes, Obras e Serviços Urba-
nos.
Unidade: 06.01 – Departamento de Serviços Urbanos.
Função: 06 – Segurança Pública.
Sub-função: 182 – Defesa Civil.
Programa: 0017 – Trânsito Seguro.
Ação: 2.048 – Manutenção do Convênio do Trânsito.
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0055 – Superávit do Exer-
cício Anterior R$ 10.000,00
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0055 – Superávit do Exer-
cício Anterior R$ 21.541,94

Art. 2º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que 
trata o artigo anterior, são provenientes do superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2016, conforme 
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decreto nº. 7.734/2017.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon.
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO Nº 7824/2017
DECRETO Nº. 7.824, 25 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 27/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017, DO MUNICÍPIO 
PARA O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo Administrativo nº. 27/2017 – Pre-
gão Presencial Nº. 16/2017, do Município, na sua exata ordem de 
classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a CONSTRU-
TORA OLIVEIRA LTDA, com os itens Nºs: 14 a 18, 24, 32, 50 a 52, 
61, 63, 100, 108, 110, 114, 118, 137, 142 a 145, 156, 157, 160, 
161, 177, 186, 212, 217, 224, 230, 231, 236, 272, 274, 282 a 284, 
295, 298, 299, 318, 321 a 324, 384, 419, 420, 452, 461 no valor de 
R$ 281.273,58 (duzentos e oitenta e um mil e duzentos e setenta 
e três reais e cinquenta e oito centavos); DELU IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA – EPP, com os itens Nºs: 53, 115, 116, 175 
no valor de R$ 3.875,00 (três mil e oitocentos e setenta e cinco 
reais); FERRACOL – FERRAGEM CORONEL FREITAS LTDA com os 
itens Nºs: 1 a 4, 6, 7, 9, 13, 19 a 23, 25 a 29, 45 a 47, 54 a 56, 59, 
62, 66 a 68, 70, 71, 74, 76 a 80, 82, 83, 94 a 98, 101 a 105, 107, 
109, 111 a 113, 117, 119 a 123, 132, 135, 136, 138 a 140, 146 a 
154, 164, 169, 171, 174, 176, 189, 190, 202 a 204, 213, 215, 219 
a 221, 227, 228, 234, 237, 238, 241 a 252, 255 a 271, 275 a 279, 
285, 292, 296, 300, 302 a 304, 310, 314 a 317, 325 a 333, 339, 
346, 349, 350, 362, 363, 365, 367 a 370, 383, 385, 388, 389, 395, 
400 a 402, 409 a 418, 421 a 430, 436 a 444, 447 a 450, 453 a 
455, 460, 462 no valor de R$ 561.053,31 (quinhentos e sessenta 
e um mil e cinquenta e três reais e trinta e um centavos); JARDEL 
JACOBS PEREIRA DA SILVA – ME, com os itens Nºs: 173, 253, 336, 
366, 371, 372, 377 no valor de R$ 20.270,00 (vinte mil e duzentos 
e setenta reais); LUCIANO DE PARIS 02163252930 com os itens 
Nºs: 5, 30, 31, 33, 42, 43,48, 49, 57, 58, 60, 64, 72, 73, 75, 81, 85, 
99, 106, 124 a 131, 133, 134, 155, 158, 159, 162, 163, 165 a 167, 
172, 178 a 185, 187, 214, 216, 218, 223, 225, 235, 280, 281, 297, 
301, 313, 337, 338, 341 a 345, 380, 381, 404 a 408, 431 a 433, 
459 no valor de R$ 104.070,30 (cento e quatro mil e setenta reais e 
trinta centavos); MATIC MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP, 
com os itens Nºs: 8, 10 a 12, 34 a 41, 44, 65, 69, 141, 168, 170, 
188, 191 a 201, 205 a 211, 229, 232, 233, 239, 240, 286 a 291, 
293, 294, 305 a 309, 311, 312, 319, 320, 334, 335, 347, 348, 351 a 
361, 382, 386, 387, 390 a 394, 396 a 399, 434, 435, 445, 446, 457 
no valor de R$ 64.477,34 (sessenta e quatro mil e quatrocentos e 

setenta e sete reais e trinta e quatro centavos); PLANATERRA – 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, com o item Nº 451, 
no valor de R$ 43.470,00 (quarenta e três mil e quatrocentos e 
setenta reais); QUIMICASOL LTDA – EPP, com os itens Nºs: 373 a 
375, 378, 379, 403, no valor de R$ 9.340,00 (nove mil e trezentos 
e quarenta reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7825/2017
DECRETO Nº. 7.825, 25 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
28/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017, DO MUNICÍPIO PARA 
O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 28/2017 – Pre-
gão Presencial Nº. 17/2017, do Município, na sua exata ordem de 
classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a ABSOLUTO 
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, com os itens Nºs: 1 a 3, 5 a 7, 12, 
21, 37, 43, 44, 46, 59, 61, 69, 71, 73, 74, 76 a 78, 91, 98, 100, 
103, 116, 117, 124, no valor de R4 174.510,00 (cento e setenta e 
quatro mil e quinhentos e dez reais); AP OESTE DISTRIBUIDORA 
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, com os itens Nºs: 29, 30, 38 
a 40, 49, 52, 53, 56, 60, 64, 70, 86 a 89, 96, 121, 126 no valor de 
R$ 38.109,80 (trinta e oito mil e cento e nove reais e oitenta centa-
vos); CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME com os 
itens Nºs: 10, 23, 27, 45, 50, 51, 63, 83 a 85, 92, 108, 112, 113 no 
valor de R$ 41.697,50 (quarenta e um mil e seiscentos e noventa 
e sete reais e cinquenta centavos); NUTRI SC COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - ME, com os itens Nºs: 24, 41, 62, 115 no valor de 
R$ 36.692,50 (trinta e seis mil e seiscentos e noventa e dois reais e 
cinquenta centavos); PANIFICADORA AVENIDA EIRELI ME com os 
itens Nºs: 32 a 35, 79 a 82 no valor de R$ 88.785,00 (oitenta e oito 
mil e setecentos e oitenta e cinco reais); SCS COMÉRCIO LTDA, 
com os itens Nºs: 4, 8, 9, 13 a 20, 22, 25, 26, 28, 36, 42, 47, 48, 
54, 57, 65 a 68, 72, 75, 90, 94, 97, 99, 101, 102, 104, 105, 114, 
118 a 120, 122, 123, 125, 127 no valor de R$ 240.129,00 (duzen-
tos e quarenta mil e cento e vinte e nove reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7826/2017
DECRETO Nº. 7.826, 25 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
32/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017, DO MUNICÍPIO PARA 
O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 32/2017 – Pre-
gão Presencial Nº. 20/2017, do Município, na sua exata ordem de 
classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a SAN-
TOS MONITORAMENTO LTDA, com o item Nº: 1 no valor de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais).
a
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7827/2017
DECRETO Nº. 7.827, 25 de Maio de 2017.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAR VERBA POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina, Sr. Izeu Jonas Tozetto, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Muni-
cipal N. 2.163/2016.

DECRETA
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
movimentar verba por anulação de dotação no orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Saúde, o valor de R$ 45.517,61 (quarenta 
e cinco mil e quinhentos e dezessete reais e sessenta e um centa-
vos), conforme a seguir discriminado:

Órgão: 07.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade: 07.01 – Departamento De Saúde.
Função: 10 – Saúde.
Sub - função: 304 – Vigilância Sanitária.
Programa: 0020 – Vigilância em Saúde.
Ação: 2.092 – Manutenção Da Vigilância em Saúde.
De: Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 – Aplicações Di-
retas. R$ 45.517,61

Para: Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Di-
retas. R$ 45.517,61

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria em data supra e publicado no átrio do 
Centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO Nº 7828/2017
DECRETO Nº. 7.828, 25 de Maio de 2017.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA
Art. 1º. Fica – nomeado Gilberto Cordazzo, para o cargo de Se-
cretário De Agricultura, conforme anexo III da Lei Municipal Nº. 
2.079/2015, a partir de 01 de Junho de 2017.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito 25 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO Nº 7829/2017
DECRETO Nº. 7.829, 26 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
33/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017, DO MUNICÍPIO PARA 
O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 33/2017 – Pre-
gão Presencial Nº. 21/2017, do Município, na sua exata ordem de 
classificação.
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Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a NS TUR 
TRANSPORTES E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, com o item Nº: 
1 no valor de R$ 67.920,16 (Sessenta e sete mil e novecentos e 
vinte reais e dezesseis centavos).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7830/2017
DECRETO Nº. 7.830, 30 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
30/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017, DO MUNICÍPIO PARA 
O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 30/2017 – Pre-
gão Presencial Nº. 18/2017, do Município, na sua exata ordem de 
classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a CRISTIAN 
GRELLMANN - ME, com o item Nº: 1 no valor de R$ 77.900,00 
(Sessenta e sete mil e novecentos reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7831/2017
DECRETO Nº. 7.831, 31 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
36/2017, DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº 15/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCEDOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela 

Comissão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 36/2017 – 
Dispensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 15/2017, do 
Município, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a DM PUBLI-
CIDADES EIRELI, com os itens Nºs: 1 a 4 no valor de R$ 7.990,85 
(Sete mil e novecentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7832/2017
DECRETO Nº. 7.832, 31 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
53/2017, DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº 26/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCEDOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 53/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 26/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a VANDERLEI 
LUIZ DAMBROS, com os itens Nºs: 1 a 17 no valor de R$ 19.991,00 
(Dezenove mil e novecentos e noventa e um reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7833/2017
DECRETO Nº. 7.833, 31 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
54/2017, DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº 27/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCEDOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
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Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 54/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 27/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a PEDRO 
DAMBROS, com os itens Nºs: 1 a 21 no valor de R$ 19.987,56 
(Dezenove mil e novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e 
seis centavos).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7834/2017
DECRETO Nº. 7.834, 31 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
55/2017, DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº 28/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCEDOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 55/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 28/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a JURACI 
MARIA TERRIBILLE HUNNIG, com os itens Nºs: 1 a 13 no valor de 
R$ 19.803,50 (Dezenove mil e oitocentos e três reais e cinquenta 
centavos).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7835/2017
DECRETO Nº. 7.835, 31 De Maio DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
56/2017, DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº 29/2017, DO MUNICÍPIO PARA O PROPONENTE VENCEDOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 56/2017 – Dis-
pensa de Licitação Para Compras e Serviços Nº. 29/2017, do Muni-
cípio, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a VITAL EN-
GENHARIA LTDA - EPP, com os itens Nºs: 1 a 3 no valor de R$ 
6.900,00 (Seis mil e novecentos reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7836/2017
DECRETO Nº. 7.836, 31 de Maio de 2017.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA
Art. 1º. Fica – nomeada ISABEL ROSSI CAVASOTTO, para o cargo 
de Chefe do Setor de Saúde, conforme anexo III da Lei Municipal 
Nº. 2.079/2015, a partir de 01 de Junho de 2017.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito 31 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 7837/2017
DECRETO 7.837, 08 de Junho de 2017.
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA
Art. 1º - O Conselho Municipal de Assistência Social passa a ter a 
composição a seguir especificada, com a representatividade con-
forme prevê a Lei Municipal Nº 1.497/06, de 19/09/2006, período 
2017/2019.

I – Do Governo Municipal:

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Eli Guaragni Daloma - titular
Vanuza Janete Moura Dos Santos - suplente.

Secretaria Municipal de Saúde.
Ariel Malfatti – titular.
Jessica Vanessa Corradi Dalazen – suplente.

Secretaria Municipal de Assistência Social:
Simone Guerro Tosetto- titular
Kênia Munaretti Frozza - Suplente.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
Dalberto Bernardi - titular
Claudecir Brunetto - suplente.

Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente.
Gilberto Cordazzo – titular.
Camar Fatima Valandro Tofolli - suplente.

Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
Sediane Lunardi Marafon - titular
Priscila Stanga - suplente.

Representante da Escola Estadual Profº Edvino Hupps.
Anelides Fátima Maraschim Migliorini - titular
Leia Lilian Geske - suplente.

II – Representantes não Governamentais:

Clube dos Idosos:
Gema Matiello - titular
Irma Zucco - suplente.

Representante da Entidade de Atendimento a Pessoa Portadora de
Deficiência - APAE.
Loriane Enderle - titular
Marta Ione Tozetto- suplente.

Representante da Entidade de Atendimento a Criança e Adoles-
cente - APP
Fernanda Graciani – titular.
Marivone Angela Zortea Flores – suplente.

Representante das Organizações Comunitárias.
Veronilde Fidellis - titular
Ivanite Mayer - suplente.

Representante da Organização das Mulheres.
Terezinha De Oliveira Dal Cortivo - titular
Elizete Machado - suplente.

Representante do Sintraf.
Letícia Carpenedo Machado - titular
Letícia Bollis - suplente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto Nº 7.561/2016.

Gabinete do Prefeito, 08 de Junho de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
Centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon.
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7838/2017
DECRETO 7.838, 08 DE JUNHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO AN-
TERIOR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Es-
tado de Santa Catarina, Sr. Izeu Jonas Tozetto, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, especialmente a Lei Nº 
2.183/2017.
DECRETA
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro do 
exercício de 2016, no orçamento vigente do Município, no valor de 
R$ 453.385,71 (quatrocentos e cinquenta e três mil e trezentos e 
oitenta e cinco reais e setenta e um centavos), conforme a seguir 
discriminado:

Órgão: 04.05 – Sec. Educação, cultura e Esportes.
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação.
Função: 12 – Educação.
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental.
Programa: 0005 – Todas as Crianças e Adolescentes na Escola 
Aprendendo.
Ação: 2.020 – Manutenção do ensino Fundamental.
Elemento: 4.4.90.0000000000.03.0058 – Superávit do Exercício 
Anterior R$ 10.000,00

Órgão: 04.05 – Sec. Educação, cultura e Esportes.
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação.
Função: 12 – Educação.
Sub-função: 365 – Educação Infantil.
Programa: 0005 – Todas as Crianças e Adolescentes na Escola 
Aprendendo.
Ação: 2.019 – Manutenção da Educação Infantil.
Elemento: 4.4.90.0000000000.03.0058 – Superávit do Exercício 
Anterior R$ 10.000,00

Órgão: 04.05 – Sec. Educação, cultura e Esportes.
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação.
Função: 12 – Educação.
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental.
Programa: 0005 – Todas as Crianças e Adolescentes na Escola 
Aprendendo.
Ação: 1.011 – Ampliação e Reformas da Rede Física do Ensino 
Infantil e Fundamental.
Elemento: 4.4.90.0000000000.03.0058 – Superávit do Exercício 
Anterior R$ 433.385,71
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Art. 2º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que 
trata o artigo anterior são provenientes do superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2016, conforme 
decreto nº. 7.734/2017.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de Junho de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
Centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon.
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7839/2017
DECRETO Nº. 7.839, 08 De Junho DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
47/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017, DO MUNICÍPIO PARA 
O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 47/2017 – Pre-
gão Presencial Nº. 22/2017, do Município, na sua exata ordem de 
classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a ABSOLUTO 
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, com os itens Nºs: 11, 14, 16 a 18, 
20 a 22, 32, 41, 46, 52 a 54, 57, 66, 71, 72, 79, 80, 84, 86, 91 no 
valor de R$ 72.408,20 (Setenta e dois mil e quatrocentos e oito 
reais e vinte centavos); AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, com os itens Nºs: 48, 75, 85, 88, 89 no valor 
de R$ 13.862,10 (treze mil e oitocentos e sessenta e dois reais e 
dez centavos); CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – 
ME, com o item Nº 78 no valor de R$ 26.687,50 (vinte e seis mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos); NUTRI SC 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME com os itens Nºs: 13, 23, 
34, 36, 37, 40, 44, 45, 56, 58, 61, 63, 65, 74, 77, 81, 82, 87 no va-
lor de R$ 41.453,10 (quarenta e um mil e quatrocentos e cinquenta 
e três reais e dez centavos); PANIFICADORA AVENIDA EIRELI ME, 
com os itens Nºs: 1 a 8, 24 a 31 no valor de R$ 173.275,00 (cento 
e setenta e três mil e duzentos e setenta e cinco reais); SCS CO-
MÉRCIO LTDA, com os itens Nºs: 10, 12, 15, 33, 35, 39, 42, 43, 47, 
49 a 51, 55, 59, 60, 62, 64, 67 a 70, 73, 76, 83, 90 no valor de R$ 
78.976,40 (setenta e oito mil e novecentos e setenta e seis reais e 
quarenta centavos).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de Junho de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7840/2017
DECRETO Nº. 7.840, 13 De Junho DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
48/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017, DO MUNICÍPIO PARA 
O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 48/2017 – Pre-
gão Presencial Nº. 23/2017, do Município, na sua exata ordem de 
classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a COMERCIO 
DE PRODUTOS AGROPECUARIOS NOSSA SENHORA DA SAÚDE 
LTDA - EPP, com os itens Nºs: 3 a 7 no valor de R$ 209.390,00 
(Duzentos e nove mil e trezentos e noventa reais); NITROTEC – 
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, com o item 
Nº: 1 no valor de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos re-
ais); SEMENTEC GENÉTICA LTDA, com o item Nº 2 no valor de R$ 
3.800,00 (três mil e oitocentos reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de Junho de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7841/2017
DECRETO Nº. 7.841, 13 De Junho DE 2017.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
49/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017, DO MUNICÍPIO PARA 
O PROPONENTE VENCEDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu Jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 
8.666/93;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o objeto da licitação, proferida pela Co-
missão de Licitação, no Processo De Licitação nº. 49/2017 – Pre-
gão Presencial Nº. 24/2017, do Município, na sua exata ordem de 
classificação.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da licitação referida: a ANDREIA 
FERLA 05424210970, com o item Nº: 1 no valor de R$ 8.726,20 
(Oito mil e setecentos e vinte e seis reais e vinte centavos); BIG AR-
TES LTDA - ME, com os itens Nsº: 3 a 11 no valor de R$ 38.043,20 
(trinta e oito mil e quarenta e três reais e vinte centavos); SPEEDT 
INTELIGENCIA EM TECNOLOGIA EIRELI-EPP, com os itens Nºs 12 
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e 14 no valor de R$ 12.768,00 (doze mil e setecentos e sessenta 
e oito reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de Junho de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 7842/2017
DECRETO Nº. 7.842, 13 de Junho de 2017.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR MÉRITO A 
SERVIDORES MUNICIPAIS.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de 
Santa Catarina Sr. Izeu jonas Tozetto, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no art. 74 e 
seus incisos da Lei Municipal nº 2.078/15, de 18/06/15;

DECRETA
Art. 1º. Fica concedida Progressão por mérito dos cursos de aper-
feiçoamento realizados pelos servidores municipais de cargo efe-
tivo e estável, previsto em Lei Municipal, relativo ao período aqui-
sitivo de 2016.

Parágrafo Único – Conforme relatório da Comissão de Avalia-
ções de servidores efetivos, nomeada pelo Decreto Nº 7.165 de 
04/05/2015, os servidores municipais abaixo relacionados obse-
quiados pelo artigo 1º. passarão a receber o percentual de 1,5% 
(um vírgula cinco por cento).

Adriane Johann Mascarello Eli Guaragni Daloma
Adriano Alves Pereira Eliane Bee Farias Bento
Alcimar zucco Elizandra Da Rosa Lazzaretti
Alcimir Da Silveira Elizangela Lourdes Brugnera Dal Santo
Andre Piaia Elizete Maria Bombassaro Pederseti
Andréia Paula Zucco Dal Piva Fernanda Graciani
Antonio Alves Lopato Fernanda Miorando
Antonio Marcos De Cezaro Fernando Stuani
Aselmo José Zucco Francine Golo
Bernardo Ibagy Pacheco Gelci Martinelli
Camar Fátima Valandro Tofoli Geni Terezinha Martelli Picolotto
Camila Carla Caron Gislani Lurdes Bonetti Lanfredi
Candida Tecchio Miorando Graciana Fonini
Clarice Sutil Pressi Guiomar Alberto Silvestrin
Claudete Mascarello Petter Idiana Maria Milani
Claudinei José Petroli Inês Maria Gollo Favaretto
Claudir domingos Dal Piva Iraci Salete Milan
Cleomar Pagnussat Iracy Teresinha Martelli Miorando
Cleonice Fatima Alberton Toffoli Ithamar Mascarenhas Hirayama
Cleusa de Moura Ivanete Fatima Pierezan Vivian
Daguimar aparecida Sirtulli Graciani Ivanete Tereza Dalla Cort Bac-
ca
Daniela Gonçalves Dos Santos Tecchio Ivanir Ferreira De Castro
Darlea De Cezaro Ivete Gollo Martinelli
Dirceu Rodrigues da Costa Ivo Sebastião Cardoso Pendon
Domingas Evani Neckel Sirtulli Ivone Maria Martelli
Edson Luiz Regoso Jacques Neckel
Eduardo Luis Mazetto Janaine Calgaro Pelizza

Jandinéia Tecchio Martinelli Paulo Cesar Strada

Janete Aparecida Perin Dos Santos Pinheiro Rafael Dal Cortivo
Janete Margarida Bernardi Zilli Rafaela Pederiva
João Carlos Bernieri Rakele Cavasotto Cavalli
Jocemara Terezinha Dos Santos Vieira Raquel Lamp Milani
Joelci José Dalcortivo roberto Carlos Marafon
Jonatan Cleber Montagna Rosecleia Forti Smaniotto
Joraci Pagnussat Rubia Ines Dal Cortivo Graciani
Julcimara De Carli Rute Ane Plaut
Juvilete Maria Wigikoski Trentin Salete Maria Scaravelli Kuhn
Lediane Catarina Martarello Giachini Sedimar Antonio Cella
Ledovino Piasseta, Sidney Gerson Rosalen
Lenise Nespolo Silvana Fatima Gollo Favaretto
Leonice Pasinatto Michele Silvana Teresinha Bernieri
Lourdes Pagnusat Regoso Simone Angela Lanzarin
Luci Rosa Zoldan Pagnussat Simone Guerro Tosetto
Lucy Maria Vicentini da silva Simone Zanella Strada
Luis Carlos Oss Sodriani Aparecida Neckel
Marcia Matilde Ferreira Solange Maria Balbinot
Mari Lucia Ogliari Zanardi Solange Regina Canalli Peretti
Maristela fatima de Cezaro Cavasotto Sueli Francisca Zanon Cec-
cato
Marivone Ângela Zortéa Flores Terezinha Aparecida Giacomini Con-
rado
Marizete Cella Tiago Tosetto
Marleci Lanfredi Fernandes Valdir Feijó
Nadir Valdir Klassmann Vanderlei Bourscheidt
Nair Tereza Pagnoncelli Vanerlei Ceccato
Nelci Pagnussat Balsan Vania Martinelli Alves Pereira
Noemi Begnini Vanuza Janete Moura dos Santos
Noemia Zanchetin Vilmar zucco
Nordemar Carlos Bianchi Virginia Bernardete Jung
Olir Malfati Wagner zucco
Patricia Moretti
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de Junho de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do 
centro Administrativo.

Sediane Lunardi Marafon
Secretária de Administração e Finanças

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2017 AO PREGÃO 
RP Nº 29/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº58/2017
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2017

Objeto: Pregão Presencial RP para a possível aquisição de, FRALDA 
GERIÁTRICA, LEITE FÓRMULA INFANTIL E PÓ - SUSTAGEM PARA 
PREPARO DE BEBIDA, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO RESPECTIVO EDITAL E ANEXO D.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 29/2017, MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS - SC, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Santa Ca-
tarina, 1022, Centro, Coronel Freitas - SC, através de seu Prefeito 
Municipal IZEU JONAS TOZETTO, TORNA PÚBLICO, que promoveu 
alterações no edital do Processo Licitatório nº. 58/2017, Edital de 
Pregão Presencial nº 29/2017, passando o edital a vigorar com as 
seguintes alterações:

1 - DA RETIFICAÇÃO DO ITEM 2.1 DO EDITAL

O CLÁUSULA 2.1 do EDITAL, consta com a seguinte redação:
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“2.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para possível AQUISIÇÃO DE FRALDA GERIÁTRICA, LEITE FÓR-
MULA INFANTIL E PÓ - SUSTAGEM PARA PREPARO DE BEBIDA, 
conforme relação e especificações constantes no Anexo “D” deste 
Edital.”

Passa a constar com a seguinte redação:

“2.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para possível AQUISIÇÃO DE FRALDA GERIÁTRICA, LEITE FÓRMU-
LA INFANTIL E PÓ - SUPLEMENTAR PARA PREPARO DE BEBIDA, 
conforme relação e especificações constantes no Anexo “D” deste 
Edital.”

O item 7 do ANEXO “D” DO EDITAL, consta com a seguinte reda-
ção:

“SUSTAGEM SABOR BAUNILHA - PÓ PARA PREPARO DE BEBIDAS, 
SABOR BAUNILHA, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS. 
EMBALAGEM COM 400G.”

Passa a constar com a seguinte redação:

“SUPLEMENTO SABOR BAUNILHA - PÓ PARA PREPARO DE BEBI-
DAS, SABOR BAUNILHA, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINE-
RAIS. EMBALAGEM COM 400G.”

2- DA NOVA DATA E HORÁRIO DE ABERTURA
Em consequência das alterações efetuadas, fica alterada a data 
para o recebimento das credenciais, propostas e documentação. A 
nova data de recebimento e, abertura dar-se-á até as 8h30min do 
dia 29 de junho de 2017, na SALA DO DEPARTAMENTO DE COM-
PRAS, situado à Avenida Santa Catarina, 1022 - Centro – Coronel 
Freitas – SC.

3 – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL
Permanecem em vigor e, sem alteração as demais cláusulas do 
Edital de Pregão Presencial RP nº 29/2017.

Coronel Freitas-SC, 14 de junho de 2017.
IZEU JONAS TOZETTO.
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.182/2017
LEI MUNICIPAL Nº 2.182, 19 DE MAIO DE 2017.
AUTORIZA DOAÇÃO PARA A CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A. E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Es-
tado de Santa Catarina, Sr. Izeu Jonas Tozetto, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal de Coronel Freitas - SC 
autorizado a doar para Celesc Distribuição S.A., os materiais e mão 
de obra adquiridos conforme tomada de preço nº 01/2016, no va-
lor de R$ 22.795,00 (vinte e dois mil setecentos e noventa e cinco 
reais).

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de Maio de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.183/2017
LEI MUNICIPAL Nº 2.183, 08 DE Junho DE 2017.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO AN-
TERIOR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Es-
tado de Santa Catarina, Sr. Izeu Jonas Tozetto, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro do 
exercício de 2016, no orçamento vigente do Município, no valor de 
R$ 453.385,71 (quatrocentos e cinquenta e três mil e trezentos e 
oitenta e cinco reais e setenta e um centavos), conforme a seguir 
discriminado:

Órgão: 04.05 – Sec. Educação, cultura e Esportes.
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação.
Função: 12 – Educação.
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental.
Programa: 0005 – Todas as Crianças e Adolescentes na Escola 
Aprendendo.
Ação: 2.020 – Manutenção do ensino Fundamental.
Elemento: 4.4.90.0000000000.03.0058 – Superávit do Exercício 
Anterior R$ 10.000,00

Órgão: 04.05 – Sec. Educação, cultura e Esportes.
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação.
Função: 12 – Educação.
Sub-função: 365 – Educação Infantil.
Programa: 0005 – Todas as Crianças e Adolescentes na Escola 
Aprendendo.
Ação: 2.019 – Manutenção da Educação Infantil.
Elemento: 4.4.90.0000000000.03.0058 – Superávit do Exercício 
Anterior R$ 10.000,00

Órgão: 04.05 – Sec. Educação, cultura e Esportes.
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação.
Função: 12 – Educação.
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental.
Programa: 0005 – Todas as Crianças e Adolescentes na Escola 
Aprendendo.
Ação: 1.011 – Ampliação e Reformas da Rede Física do Ensino 
Infantil e Fundamental.
Elemento: 4.4.90.0000000000.03.0058 – Superávit do Exercício 
Anterior R$ 433.385,71

Art. 2º. Os recursos para cobertura do crédito suplementar de que 
trata o artigo anterior são provenientes do superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2016, conforme 
decreto nº. 7.734/2017.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de Junho de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL FMS  N° 03/2017

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Presencial FMS Nº 03/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
ACOMPANHAMENTO E ASSESSORIA, PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) 
PROFISSIONAL COM ESPECIALIZAÇÃO EM AUDITORIA EM SAÚDE, PARA 
ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
ANEXO D DO EDITAL.
Tipo: menor preço POR ITEM.
Entrega dos envelopes: até às 8h30min do dia 30/06/2017.
Abertura dos envelopes: na sequência às 8h30min do dia 30/06/2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira 
das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h ou pelo fone 49 3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 19 de junho de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2017 - PROCESSO 
20/2017 – PMCP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2017 PMCP

PREGÃO PRESENCIAL nº 20/2017 – PMCP

No dia 13 do mês de abril do ano de 2017, compareceram, de um 
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, Estado de 
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 75.438.655/0001-45, com sede administrativa loca-
lizada na RUA DUQUE DE CAXIAS, 1569 , bairro CENTRO , CEP nº. 
88535-000, nesta cidade de Correia Pinto/SC, representado pelo(a) 
PREFEITO, o Sr. CELSO ROGERIO ALVES RIBEIRO, inscrito no CPF 
sob o nº. 217.068.839-00, doravante denominada ADMINISTRA-
ÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 20/2017 PMCP, Processo 
Licitatório nº. 20/2017, que selecionou a proposta mais vantajo-
sa para a Administração Pública, objetivando o(a): REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA 
PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. Em confor-
midade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que ti-
veram itens vencedores, os quais seguem listados no documento 
anexo a presente Ata de Registro:
Nome da Empresa CNPJ
PONTE ALTA COM. DE EQUIP. DE INFORMÁTICA LTDA ME 
10.710.270/0001-40
VANDERLEI DA SILVA VIEIRA ME 10.922.503/0001-78
JLM DISTRIBUIDORA BR LTDA 13.965.228/0001-68
BOZZANO E BOZZANO LTDA 85.323.392/0001-82
ADL COMERCIAL EIRELI 15.267.298/0001-78
KLEBER MACHADO E CIA LTDA ME 11.118.645/0001-40
RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 21.304.312/0001-69
PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA EPP 19.032.430/0001-13
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado 
da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, 
regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
de Licitações nº. 8.666/93, bem como pela Lei Ordinária Municipal 
n. 1.414/2007 e, pelas condições do edital, termos da proposta, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o 
sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajo-
sa para a Administração Pública, objetivando:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES.
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, 
nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propos-
tas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação 
acima descritos, os quais integram este instrumento independen-
te de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de 
Preços.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a 
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada 
a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às 

licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao benefi-
ciário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será 
o de menor preço por lote, inscrito na Ata do Processo e Licitação 
descritos no documento anexo a presente ATA e de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas que integram 
este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de vali-
dade do registro, conforme segue:
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais 
ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser re-
vistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactu-
ada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso 
II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cance-
lamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprova-
ção deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido.
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios dis-
poníveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo 
a ser pago pela administração.
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos pre-
ços no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo.
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro 
do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando 
os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de pe-
nalidades ou determinar a negociação.
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econô-
mico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor 
de primeiro menor preço por lote e, sucessivamente, aos demais 
classificados, respeitada a ordem de classificação.
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promo-
ver as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante 
as providências seguintes:
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer 
a negociação para redução de preços originalmente registrados e 
sua adequação ao praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de clas-
sificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços pratica-
dos no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamen-
te instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do 
inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, 
caso em que o órgão gerenciador poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manuten-
ção dos preços inicialmente registrados:
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b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite 
máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilida-
de de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, 
observada as seguintes condições:
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelo-
pe lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, 
designados pelo órgão gerenciador;
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o 
preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 
vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor preço 
por lote.
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em 
apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO 
DE PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas 
neste prazo, as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão 
sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivos contratos, obedecido o disposto no art. 
57 da Lei nº 8.666/1993.
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do 
art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se 
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos desta 
Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou 
entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste 
Edital;
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de 
Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou con-
tratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de des-
pesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 
procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os pre-
ços registrados, obedecida a ordem de classificação.
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre 
fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições per-
tinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de 
Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos 
processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo 
encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexa-
ção ao respectivo processo de registro.
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denomi-
nadas "Órgão não participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de 
Preços decorrente da presente licitação será do Setor de Licitações 
e Contratos, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços;
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os pre-
ços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins 
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administra-
ção.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades 
usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega 
dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 

visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem fornecidos.
5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decor-
rentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estima-
das, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aqui-
sição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em 
igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” 
através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial 
do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 
preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou 
existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários.
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registra-
dos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força 
maior devidamente justificado no processo;
5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro 
de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contra-
ções por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o 
cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro 
das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle 
do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregulari-
dade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/serviços entre-
gues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor 
da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos/serviços nas condições estabelecidas 
no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação 
durante o período de duração do registro de Preços, independente 
da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 
capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 
titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabele-
cidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativas nas demais situações;
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a com-
patibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3.4. Substituir os produtos/serviços recusados pelo órgão ou en-
tidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da apli-
cação das penalidades cabíveis;
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quan-
do presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta 
Ata;
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, du-
rante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a 
cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registra-
dos, garantida a compensação dos valores dos produtos/serviços 
já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rom-
pimento do equilíbrio originalmente estipulado;
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Ad-
ministração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a 
Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto 
de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 
licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Ad-
ministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a 
entrega do objeto de registro de preços.
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5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactua-
das no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRA-
DOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, 
por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornece-
dores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preços quando:
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando a) o detentor da ata des-
cumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 
vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equiva-
lente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato 
de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta 
apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com 
a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar 
com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de 
acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do 
cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa ofi-
cial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 
registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade com-
petente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do regis-
tro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMI-
NISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administra-
tivas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 
assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Geren-
ciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classifica-
ção imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE EN-
TREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 
respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Mu-
nicipal.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 
por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao ór-
gão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumen-
tal contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equi-
valente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, 
de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo 
o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços regis-
trados, obedecida a ordem de classificação.
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produ-
tos/serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte 
dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – ór-
gão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em 
data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada 
Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisi-
tante, ou em local em que esta indicar.
7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou 
entidade requisitante, não podendo ultrapassar o prazo de 10 dias 
úteis.
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total 
requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administra-
ção, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento.
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além 
das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender 
as ordens de fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Admi-
nistração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento 
da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo 
anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira 
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por 
conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos 
na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com 
as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em confor-
midade com as referidas especificações.
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, 
que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que 
não estejam adequados para o uso.
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a 
não serem danificados durante as operações de transporte e des-
carga no local da entrega.
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade 
e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, 
pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, 
conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e 
desgaste natural.
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos ma-
teriais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas 
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da con-
tratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta li-
citação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos mate-
riais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso 
XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprova-
ção, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com 
o FGTS.
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devol-
vido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o ór-
gão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e 
contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora 
classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte 
e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no 
§ 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das san-
ções cabíveis e facultativo nas demais situações.
9.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de regis-
tro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata.
9.3. A supressão dos produtos/serviços registrados na Ata de Re-
gistro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão 
gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da 
Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da pre-
sente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou 
Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Ele-
mentos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições esta-
belecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 
e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação 
por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao 
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes sanções administrativas:
11.1.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, carac-
terizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar 
ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 
estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos:
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de em-
penho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimen-
to de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
11.1.2. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas faltas leves;
b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do con-
trato, ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 20% 
(vinte por cento) do montante;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a administração pública estadual por prazo não 
superior a 2 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ad-
ministração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.1.2.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.2. 
poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as 
sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da resci-
são unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 
prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.1.2.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de sus-
pensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a administração de até cinco anos e descreden-
ciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante 
que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e 
cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.
11.1.2.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas nes-
te artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da 

pena de suspensão temporária de participação em licitação ou im-
pedimento de contratar com a administração, enquanto não adim-
plida a obrigação.
11.1.2.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e 
"d" do subitem 11.1.2, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipu-
lado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o 
prazo de sanção mínima de dois anos.
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da notificação.
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas 
no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 
conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficá-
cia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do 
município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Correia Pinto para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o pre-
sente Termo em duas vias, de igual teor.

Correia Pinto, 13 de abril de 2017.
Celso Rogerio Alves Ribeiro
Prefeito

Empresas Participantes:
PONTE ALTA COM. DE EQUIP. DE INFORMÁTICA LTDA ME 
_____________________________
VANDERLEI DA SILVA VIEIRA ME _____________________________
JLM DISTRIBUIDORA BR LTDA _____________________________
BOZZANO E BOZZANO LTDA _____________________________
ADL COMERCIAL EIRELI _____________________________
KLEBER MACHADO E CIA LTDA ME 
_____________________________
RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 
_____________________________
PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA EPP 
_____________________________

DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO 35/2017 
PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N. 35/2017

O Município de Correia Pinto, através da Secretaria de Administra-
ção e da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do artigo 
24, IV da Lei 8.666/93, declara a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA SU-
PRIR NECESSIDADES DAS PESSOAS ATINGIDAS PELAS ENCHEN-
TES, CONFORME DECRETO 1172/2017.
Supermercado Senem LTDA EPP: 21.993,00
CNPJ: 81.839.425/0001-90

Lenzi Filhos Mterial de Construção LTDA EPP: 5.188,20
CNPJ: 80.126.840/0001-34

Materiais de Construção Estrela LTDA EPP: 661,80
CNPJ: 03.714.718/0001-38

Thais Helen Faé: 1.730,00
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CNPJ: 24.608.411/0001-22

Danyela Rios Seijas ME: 16.000,00
CNPJ: 27.439.133/0001-15

A presente declaração encontra-se justificada conforme parecer ju-
rídico e processo de Dispensa de Licitação.
Correia Pinto, 16 de junho de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO -  PROCESSO 24/2017 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO 24/2017
TOMADA DE PREÇOS
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 0659/2017
Objeto: Empreitada por preço global, no regime de execução indi-
reta, com fornecimento de material e mão de obra, para a CONS-
TRUÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA, GARAGEM PARA FROTA DE VEÍCULOS E OFICINA.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa B & P CONS-
TRUTORA LTDA,
CNPJ: 07.052.006/0001-51
Processo Licitatório nº 24/2017 – Tomada de Preços
Valor total: R$ 479.940,06
Vigência: 180 dias.
Correia Pinto/SC 14 de junho de2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE VALOR - 
PROCESSO 02/2015 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2015
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE VALOR

Instrumento: Contrato nº 0655/2017

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM PLUVIAL DAS 
RUAS ESTADOS UNIDOS, PEDRO NUNES DO AMARAL, HERMINIO 
ATAIDE FURTADO E GETULIO VARGAS, E REPAVIMENTAÇÃO DA 
RUA BELIZARIO RAMOS E DA AVENIDA TANCREDO NEVES, NO 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, CONFORME PROPOSTA DE TRA-
BALHO SIGEF Nº 11423, DO FUNDO DE APOIO AOS MUNICÍPIOS 
– FUNDAM.

Considerando que tem-se possível a alteração do contrato, conso-
ante se verifica da exposição de motivos, cuja solicitação é aceita, 
concedido o aditivo de valor de R$ 5.560,40 (Cinco mil, quinhentos 
e sessenta reais e quarenta centavos), eis que observado o dispos-
to na Lei Federal nº 8.666/94, Capítulo III, Seção III, Da Alteração 
dos Contratos.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa CONSBRITA 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
CNPJ: 06.099.082/0001-50

Correia Pinto/SC 09 de junho de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO 29/2017 PMCP
I ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO N° 29/2017
PREFEITURA

A Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC, com sede à Avenida 
Duque de Caxias, 1569 – Centro em Correia Pinto, Estado de Santa 
Catarina, torna público para conhecimento dos interessados a ER-
RATA ao edital do Pregão Presencial - Processo n.º 29/2017 PMCP, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TUBOS E MEIOS-FIOS, CONFORME DESCRITIVO 
NO ANEXO I DO EDITAL, alterando-se a data de abertura dos en-
velopes, onde se lê “Abertura dos envelopes: 19/06/2017 às 09:00 
horas”, passa a ser lido “Abertura dos envelopes: 26/06/2017 às 
09:00 horas”. O edital retificado encontra-se disponível no site 
www.correiapinto.sc.gov.br
Correia Pinto/SC, 14 de junho de 2017.
Celso Rogerio Alves Ribeiro
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2017 - PROCESSO 20/2017 – PMCP
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1304/17
DECRETO Nº 1304/17
"FIXA CRITÉRIOS PARA O PAGAMENTO DE MENSALIDADES PELO 
MUNICÍPIO DE CORUPÁ A IDOSOS ABRIGADOS EM INSTITUIÇÕES 
DE LONGA PERMANÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e combinando com a Lei Municipal Nº 1901/09 de 08 
de abril de 2009, DECRETA:

Considerando que o idoso goza de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, assegurando-se-lhe, por lei ou por ou-
tros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação 
de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, inte-
lectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade;
Considerando que é obrigação da família, da comunidade, da so-
ciedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prio-
ridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, 
à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária;
Considerando que a garantia de prioridade compreende, dentre 
outras, priorização do atendimento do idoso por sua própria fa-
mília, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não 
a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria 
sobrevivência;
Considerando que é garantido ao idoso o acesso à rede de serviços 
de saúde e de assistência social locais;

Considerando que a inobservância das normas de prevenção ao 
idoso importa em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos 
termos da lei;
Considerando que a entidade familiar não tem somente o papel re-
produtivo, mas também é fonte de afeto e solidariedade, atributos 
que ultrapassam os meros laços sanguíneos;
Considerando que a regra constitucional prevista no art. 229 é ob-
jetiva: estabelece que assim como os pais têm o dever de cuidar 
dos filhos enquanto menores, os filhos maiores devem amparar os 
pais na sua velhice;
Considerando que a doutrina já acentou entendimento de que se 
um pai ou mãe idosa, sem condição de sobrevivência, depender 
de um dos filhos, os demais deverão responder pelo encargo na 
proporção de seus recursos, e que todos os filhos, são responsá-
veis pela manutenção paterna, pagando mais os mais abastados e 
menos, o de menos ganho;
Considerando a realização de contrato de prestação de serviço ou 
termo de colaboração entre o Município de Corupá e as Instituições 
de Longa Permanência para idosos, cujo objetivo é a manutenção 
de vagas para abrigados do Município de Corupá;
Resolve delimitar os critérios para que o Município realize a com-
plementação de pagamento do valor referente a cada vaga, e

DECRETA:
Art. 1º. Para que seja viabilizada vaga social ao idoso do Município 
de Corupá em Instituição de Longa Permanência, é indispensável 
que haja o encaminhamento formal pela equipe de Proteção Social 
Especial da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município.

Art. 2º. A avaliação técnica será realizada pela equipe de Proteção 
Social Especial - PSE, incluídas visita domiciliar, entrevista, dentre 

outros instrumentos que se fizerem necessários.

Art. 3º. Para deferimento do pedido de pagamento da mensalidade 
pelo Município, o idoso deve comprovar que reside na circunscrição 
de Corupá, bem como atender aos seguintes critérios:
I – a família deve estar cadastrada no Programa de Estratégia Saú-
de da Família do município;
II – não possuir filhos, pais ou irmãos que dediquem o cuidado 
necessário ao idoso, ou os mesmos não terem sido localizados;
III - a renda do idoso não poderá ultrapassar 2,5 (Dois e meio) 
salários mínimos;
IV – caso localizada a família, a equipe técnica realizará avaliação 
para aferir se esta reúne condições físicas e financeiras de cuidar 
do idoso.

Art. 4º. Quando restar comprovado que a família não tem condi-
ções de zelar pela vida e saúde do idoso, a família deverá arcar 
com 33% (Trinta e três por cento) do valor da mensalidade. Já o 
idoso em se tratando de sua contrapartida relacionada ao benefício 
previdenciário ou Benefício de Prestação Continuada - BPC, caso 
este receba, esse montante será na ordem de 70% (Setenta por 
cento) do valor total de seu benefício. Neste caso, o restante do 
valor da mensalidade será custeado pelo Município.

Parágrafo único: Para os Idosos abrigados em Instituições de Lon-
ga Permanência que não possuem filhos ou rede familiar, descon-
sidera-se os 33% (Trinta e três por cento) de responsabilidade da 
família.

Art. 5º. O município custeará na sua totalidade, somente as men-
salidades de idosos em situação de abrigamento por via judicial, 
juntamente com a avaliação da equipe de Proteção Social Especial 
- PSE.

Art. 6º. A renda familiar dos filhos será avaliada para comprovar a 
necessidade de intervenção pela equipe de Proteção Social Espe-
cial - PSE da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação.

Art. 7º. O pagamento de mensalidades de idosos encaminhados à 
Instituições de Longa Permanência sem prévia avaliação da equipe 
de Proteção Social Especial - PSE, ou que já estejam no abrigo sem 
anuência da Secretaria Municipal de Assistência Social serão reava-
liados pela equipe de Proteção Social Especial - PSE.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
19 de junho de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal de Corupá

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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ERRATA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/17 
ERRATA DE EDITAL

A Pregoeira no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados Errata referente ao Edital de Pregão Presencial 
nº 024/17 ficando assim determinado:

Onde se lê:
· APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:
Dia 20/06/2017 às 09h00min (nove horas), com tolerância de 5 minutos.

· ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL:
Dia 20/06/2017 às 09h30min (nove horas e trinta minutos).

Leia-se
· APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:
Dia 03/07/2017 às 14h00min (quatorze horas), com tolerância de 5 minutos.

· ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL:
Dia 03/07/2017 às 14h30min (quatorze horas e trinta minutos).

Onde se lê:
JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Santa Catarina, após designação da Pregoeira Srª. Jéssica Tamara Pezzato, junta-
mente com o grupo de apoio formado por Lídia Rosa Veeck (Pregoeira Substituto), Noemi Aparecida Fossille, Heins Gerhard Kopsch, Silvana 
Griten Ribeiro e Áurea Joelma Arendartchuk designados através da Portaria nº 4126/17, de 09 de Janeiro de 2017, torna público que às 
09h00min do dia 20 de Junho de 2017, no prédio da Prefeitura Municipal de Corupá, na Sala de Licitações, situada na Av: Getulio Vargas, 
443, Centro, será realizado a entrega dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços e às 09h30min do dia 20 de Junho de 2017 a aber-
tura da licitação etapa de lances, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO", por lote, visando o Registro de Preços para 
eventuais aquisições parceladas de LÂMINAS, DENTES, UNHAS, PARAFUSOS, PORCAS, TRAVAS, SUPORTES, JOGOS DE EMBUCHAMENTO 
PARA AS MÁQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.
Leia-se
JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Santa Catarina, após designação da Pregoeira Srª. Jéssica Tamara Pezzato, junta-
mente com o grupo de apoio formado por Lídia Rosa Veeck (Pregoeira Substituto), Noemi Aparecida Fossille, Heins Gerhard Kopsch, Silvana 
Griten Ribeiro e Áurea Joelma Arendartchuk designados através da Portaria nº 4126/17, de 09 de Janeiro de 2017, torna público que às 
14h00min do dia 03 de Julho de 2017, no prédio da Prefeitura Municipal de Corupá, na Sala de Licitações, situada na Av: Getulio Vargas, 443, 
Centro, será realizado a entrega dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços e às 14h30min do dia 03 de Julho de 2017 a abertura 
da licitação etapa de lances, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO", por lote, visando o Registro de Preços para 
eventuais aquisições parceladas de LÂMINAS, DENTES, UNHAS, PARAFUSOS, PORCAS, TRAVAS, SUPORTES, JOGOS DE EMBUCHAMENTO 
PARA AS MÁQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.

Onde se lê:
b) Qualificação Econômico-Financeira:
I – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
II – Certidão Negativa de Protestos do Cartório Distribuidor do domicílio ou sede do Licitante, com data máxima de 90 (noventa dias) an-
teriores à data da licitação;

Leia-se:
b) Qualificação Econômico-Financeira:
I – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

Onde se lê:
ANEXO I
QUANTITATIVOS

Item Descrição do Material
Un.
Med.

Qtde do 
Item

Preço Unit. 
Máximo

Preço Total

16
LAMINA 13 FUROS 3/4 CURVA,8 X 3/4",TEMPERADA,DUREZA BRINELL 440 A 500,RESISTENCIA A 
TRAÇÃO 155KGF/MM2. INDICAR MARCA.COM A MARCA E N° DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
GRAVADOS EM BAIXO/ALTO RELEVO.PARA RASTREABILIDADE.

UN 120,000 663,3300 79.599,60

17 LAMINA 13 FUROS 3/4 RETA,8 X 3/4",TEMPERADA,DUREZA BRINELL 440 A UN 120,000 663,3300 79.599,60

500,RESISTENCIA A TRAÇÃO 155KGF/MM2. INDICAR MARCA.COM A MARCA E N° DE IDENTIFI-
CAÇÃO DO PRODUTO GRAVADOS EM BAIXO/ALTO RELEVO.PARA RASTREABILIDADE.

Leia-se:
ANEXO I
QUANTITATIVOS

Item Descrição do Material Un.Med.
Qtde do 
Item

Preço Unit. 
Máximo

Preço Total
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16
LAMINA 13 FUROS 3/4 CURVA,8 X 3/4",TEMPERADA,DUREZA BRINELL 440 A 500,RESISTENCIA A 
TRAÇÃO 155KGF/MM2.

UN 120,000 663,3300 79.599,60

17
LAMINA 13 FUROS 3/4 RETA,8 X 3/4",TEMPERADA,DUREZA BRINELL 440 A500,RESISTENCIA A 
TRAÇÃO 155KGF/MM2.

UN 120,000 663,3300 79.599,60

Corupá, 14 de Junho de 2017.
JÉSSICA TAMARA PEZZATTO
Pregoeira

PORTARIA Nº 4355/17
PORTARIA Nº 4355/17
NOMEIA MEMBROS PARA FISCALIZAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRONTO ATENDIMENTO MARIA ANA LINZMEYER.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade com o que 
preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66 e na Lei Municipal nº 014/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, os servidores, IRINEU PASOLD, JÉSSICA JOANA PEREIRA E SILVANA WILLE KLETTENBERG, como membros para compor 
a comissão que fiscalizará as prestações de contas do Pronto Atendimento Maria Ana Linzmayer, administrado pelo Hospital e Maternidade 
Jaraguá.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 14 de junho de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

RESOLUÇÃO Nº. 005 - CMAS
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORUPÁ -SC
Rua: Otto Hillbrecht, 370/Bomplant
Cep: 89278-000 / Telefone: 47-3375-2483
e-mail: cmas@corupa.sc.gov.br

Resolução nº. 005, de 06 de Junho de 2017.
Dispõe sobre aprovação do plano de ação, para uso dos recursos repassados ao Fundo Municipal de Assistência Social, como co-financia-
mento do governo federal dos serviços e programas, gestão do SUAS, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Programa Bolsa 
Família, referentes ao exercício de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Corupá (CMAS), em reunião extraordinária realizada no dia 06 de junho de 2017, no uso de 
suas atribuições, resolve:
Art. 1º - Aprovar o plano de ação, para uso dos recursos repassados ao Fundo Municipal de Assistência Social – CMAS, como co-financia-
mento do governo federal dos serviços e programas na Atenção Básica, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, gestão do 
SUAS e do Programa Bolsa Família, referentes ao exercício de 2017.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELA NEVES DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº. 006 - CMAS
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORUPÁ -SC
Rua: Otto Hillbrecht, 370/Bomplant
Cep: 89278-000 / Telefone: 47-3375-2483
e-mail: cmas@corupa.sc.gov.br

Resolução nº. 006, de 06 de Junho de 2017.

Estabelece critérios e prazos para a concessão dos Benefícios Eventuais da Política de Assistência Social no Município de Corupá e dá outras 
providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, pela Lei Municipal, nº 2.240 de 19 de Maio de 2017, que dispõe sobre 
o Sistema Único de Assistência Social do Município de Corupá e pela Lei Municipal 2.201 de 15 de Dezembro de 2015, que dispõe sobre o 
Conselho Municipal de Assistência Social e,
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CONSIDERANDO que a concessão dos Benefícios Eventuais é um direito garantido em lei e de longo alcance social;
CONSIDERANDO que os Benefícios Eventuais da Assistência Social, previsto no art. 22 da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, integram o conjunto de proteções da Política de 
Assistência Social e neste sentido, inserem-se no processo de reordenamento dos serviços, programas, projetos e benefícios, de modo a 
garantir o acesso à proteção social, ampliando e qualificando as ações protetivas;
CONSIDERANDO a Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS, que apresenta no seu Art. 4º as seguranças afiançadas pelo SUAS 
- “V- apoio e auxílio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxílios em bens materiais e em pecúnia, em caráter transitório, 
denominados de Benefícios Eventuais para as famílias, seus membros e indivíduos”;
CONSIDERANDO a V Conferência Nacional de Assistência Social, de 08 de dezembro de 2005, que aprovaram metas para implementação 
da Política de Assistência Social no Brasil, e a Meta 17 prevê “Regulamentar os Benefícios Eventuais, conforme art. 22 da LOAS”;
CONSIDERANDO a Resolução no 212, de 19 de outubro de 2006, do CNAS, que propõe critérios orientadores para a regulamentação da 
provisão dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social;
CONSIDERANDO o Decreto no 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre os Benefícios Eventuais e define em seu art. 90 que as 
"provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional 
e das demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de Benefícios Eventuais da Assistência Social";
CONSIDERANDO a Resolução no 39, de 09 de dezembro de 2010, do CNAS que dispõe sobre o processo de reordenamento dos Benefícios 
Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social em relação a Política de Saúde;
CONSIDERANDO a Resolução nº 07, de setembro de 2009, da Comissão Intergestores Tripartite - CIT que institui o Protocolo de Gestão 
Integrada de Serviços, Benefícios e Transferências de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, que acorda proce-
dimentos para a gestão integrada dos serviços, benefícios socioassistenciais e transferências de renda para o atendimento de indivíduos 
e de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família - PBF, Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, Benefício de Prestação 
Continuada - BPC e Benefícios Eventuais, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;
CONSIDERANDO o Caderno de Orientações do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS para o Controle Social do Benefício de Pres-
tação Continuada - BPC, Programa Bolsa Família - PBF e Benefícios Eventuais da Assistência Social, de maio de 2014;
CONSIDERANDO a Resolução nº 16 do CEAS, de 23 de novembro de 2016, que propõe critérios orientadores para a regulamentação da 
provisão de Benefícios Eventuais no âmbito da Política Pública Estadual de Assistência Social e do cofinanciamento estadual;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.240, de 19 de Maio de 2017, que regulamenta o Sistema Único de Assistência Social no município de 
Corupá, no capítulo V, Seção I que trata dos Benefícios Eventuais e Seção II que trata da Prestação dos Benefícios Eventuais;
CONSIDERANDO a Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de 06 de Junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar critérios, prazos e procedimentos para concessão de Benefícios Eventuais pelas unidades de atendimento CRAS, CREAS ou 
equipe de PSE (Proteção Social Especial) no município de Corupá.

Art. 2º A concessão dos benefícios eventuais é um direito garantido pelo art. 22 da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, de-
nominada Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, consolidada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011.

Art. 3º Benefícios Eventuais são as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias residentes do Município de Corupá, em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade de caráter suplementar e temporário e calamidade pública.
§ 1º O benefício eventual deve integrar à rede de serviços Socioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas básicas 
das famílias em situação de vulnerabilidade social.
§ 2º O Município deve garantir igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do benefício eventual.
§ 3º É proibida a exigência de comprovações complexas e vexatórias de pobreza.
§ 4º Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a criança, a pessoa idosa, a pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz e suas 
famílias.
§ 5º Os benefícios eventuais somente serão concedidos mediante estudo socioeconômico e/ou parecer, elaborado por:
I – equipe psicossocial que compõe as equipes de referência dos equipamentos sociais da Política Municipal de Assistência Social, CRAS, 
CREAS ou PSE de acordo com as normativas legais de cada profissão;
II – Nos casos em que a equipe técnica avaliar a impossibilidade do Responsável Familiar não possuir condições de retirar o benefício even-
tual, auxílio-alimentação, no equipamento de Assistência Social, especificamente nos casos de acamados e idosos sem família, a equipe 
fará a articulação do mesmo, provendo recursos necessários de modo a efetivar a entrega com sua devida justificativa e documentação 
comprobatória de recebimento do beneficio. A entrega será feita somente ao requerente.

Art. 4º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar com o enfrentamento de contingências 
sociais e risco social, cuja ocorrência provoca riscos ou fragiliza a unidade da família.
Parágrafo único: Contingências sociais são situações que podem deixar as famílias ou indivíduos em situações de vulnerabilidade e fazem 
parte da condição real da vida em sociedade, tais como: acidentes, nascimentos, mortes, desemprego, enfermidades, situação de emergên-
cia, estado de calamidade pública, entre outros.

Art. 5º O critério de renda mensal per capita familiar para acesso aos benefícios eventuais é igual ou inferior a 1/2 (meio) salário-mínimo, 
e será concedido conforme § 5º do Art. 3º.
§ 1º Nos casos em que as famílias não se enquadrarem no critério de renda mensal per capita de 1/2 (meio) salário-mínimo, a equipe de 
referência responsável pelo atendimento às famílias, por meio de justificativa por escrito, poderá fazer o repasse do benefício eventual.
§ 2º O critério de renda não deve ser condicionante para o acesso ao benefício eventual, levando em consideração as contingências sociais 
como conceito para compreensão da necessidade do benefício.
§ 3º O benefício de transferência de renda federal do Programa Bolsa Família e Benefício de Prestação Continuada – BPC, não serão conta-
bilizados para a concessão de benefício eventual.
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Art. 6º É obrigatória a apresentação dos seguintes documentos para a concessão dos benefícios eventuais:
I – Comprovante de inclusão no Cadastro Único - CadÚnico;
II – Carteira de Identidade e CPF, ou documento comprobatório da ausência dos mesmos, de todos os membros da família, que residem 
no mesmo domicílio;
III – No caso de crianças de até seis anos será aceito Certidão de Nascimento e CPF;
IV – Carteira de Trabalho de todos os membros da família, maiores de 16 anos, que residem no mesmo domicílio;
V – Comprovante de rendimentos e/ou declaração de renda (aposentadoria, pensão, auxílio-doença, pensão alimentícia ou protocolo de 
encaminhamento de seguro-desemprego e outros benefícios sociais como BPC) de todos os membros da família, que residem no mesmo 
domicílio;
VI – Comprovante de residência atual, de no máximo três meses (fatura de água, luz, telefone ou outros);
VII – Comprovante de locação, contrato de aluguel ou recibo de pagamento de aluguel no nome do solicitante e/ou membro da composição 
familiar;
VIII – A equipe psicossocial poderá solicitar outras documentações, se assim julgar necessárias, para formular seu parecer.

Art. 7º São formas de benefícios eventuais:
I - auxílio-natalidade;
II - auxílio-funeral;
III - situações de vulnerabilidade temporária;
IV - Situação de Emergência e/ou calamidade pública.

Art. 8º O auxílio-natalidade atenderá, aos seguintes aspectos:
a - necessidades do recém-nascido;
b - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido, será concedido através do auxílio-funeral, conforme art. 9º.
c - apoio à família no caso de morte da mãe.
§ 1º São documentos essenciais para concessão do auxílio-natalidade:
I – Declaração do médico que acompanha a gestante, na qual constará a idade gestacional do bebê, que deve ser maior ou igual a 32 
semanas de gestação ou Certidão de nascimento;
II – Todos os documentos listados no artigo 6º desta resolução.
§ 2º O benefício pode ser solicitado a partir da 32ª semana de gestação ou até 60 (sessenta) dias após o nascimento.
§ 3º O benefício auxílio-natalidade será concedido às famílias moradoras de Corupá que se enquadrem no art. 4º desta resolução.
§ 4º O benefício auxílio-natalidade ocorrerá na forma de pecúnia em uma parcela no valor de 1 (um) salário-mínimo vigente.
§ 5º Podem solicitar o auxílio, o pai ou a mãe e/ou avós paternos ou maternos que residem no mesmo domicílio, através de documento 
comprobatório.

Art. 9º O auxílio-funeral atenderá:
I – as despesas de urna funerária, velório e/ou sepultamento;
II – as necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vulnerabilidades advindas da morte de seus provedores ou membros.
§ 1º São documentos essenciais para o auxílio-funeral:
I – Atestado de óbito;
II – Todos os documentos listados no artigo 6º desta resolução.
§ 2º O requerimento do auxílio-funeral deverá ser efetuado até 60 dias após o óbito.
§ 3º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social que estiver com os vínculos familiares rompidos, inseridos nos serviços de 
Alta Complexidade o responsável pela entidade poderá solicitar o auxílio-funeral.
§ 4º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social que estiver com os vínculos familiares rompidos, em situação de abandono 
ou população em situação de rua a Secretaria de Assistência Social será responsável pela concessão do benefício uma vez que não haverá 
familiar ou instituição para requerer.
§ 5º O benefício auxílio-funeral será concedido ao requerente, em nome da pessoa falecida, que deve ser moradora de Corupá e que se 
enquadrem no art. 4º desta resolução.
§ 6º O beneficio auxílio-funeral ocorrerá na forma de pecúnia em uma parcela no valor de 1 (um) salário-mínimo vigente.
§ 7º Podem solicitar o auxílio-funeral, os filhos ou descendentes que residem ou não no mesmo endereço, munidos de documentos pessoais, 
comprovante de endereço e renda familiar do requerente e certidão de óbito.

Art. 10º Os benefícios eventuais em virtude de nascimento e/ou morte poderão ser concedidos diretamente a um integrante da família 
beneficiaria ou pessoa autorizada mediante procuração.

Art. 11º A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, 
decorrentes de:
I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II – perdas: privação de bens e de segurança material; e
III – danos: agravos sociais e ofensa.
§ 1º – Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:
I – da falta de:
a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação;
b) documentação; e
c) domicílio;
II – da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;
III – da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de violência física ou psicológica na família ou de 
situações de ameaça à vida;
IV – de desastres e de calamidade pública; e
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V – de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.
§ 2º São documentos essenciais para o auxilio em situações de vulnerabilidade temporária:
I – Todos os documentos listados no artigo 6º desta resolução.
§ 3º O auxilio em situação de vulnerabilidade temporária será concedido de forma imediata ou conforme determinado em conjunto com a 
família, a partir do parecer técnico realizado.
§ 4º A concessão de auxílio-alimentação, constitui-se em prestação eventual, no prazo máximo de 03 meses consecutivos destinados à 
família em situação de: desemprego, morte, situação decorrente de desastres ambientais, entre outras, avaliadas pelo técnico responsável. 
Os beneficiários devem estar vinculados ao Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Ao término deste prazo, deve-se emitir um relatório 
justificando a continuidade do beneficio.
§ 5º A concessão do auxílio foto 3x4 se destina as pessoas que necessitam de documentos pessoais ou para inserção no mercado de tra-
balho, conforme análise da equipe psicossocial.

Art. 12 A concessão do auxílio aluguel social se destina às famílias em situação de vulnerabilidades sociais oriundas de efeitos sofridos por 
catástrofes climáticas, calamidades públicas, situações de emergências e/ou sinistros, restando desabrigadas ou desalojadas em virtude da 
destruição total ou parcial de seu imóvel. O aluguel social será pago somente para o proprietário que resida no imóvel, comprovado atra-
vés de documentação especifica do cartório de registro de imóveis e de registro civil, sendo vedada à constituição de duplicidade familiar 
para fins de acumulação de dois ou mais benefícios do aluguel social, o mesmo será concedido em forma de pecúnia no valor de até 70% 
(setenta por cento) do salário-mínimo vigente, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período. Tal concessão será efetuada 
mediante parecer da equipe psicossocial.

§ 1º - A viabilização do benefício eventual Aluguel Social de que trata a presente artigo dar-se-á mediante:
I- Termo de Interdição expedido pela Defesa Civil Municipal;
II - avaliação socioeconômica da entidade familiar, realizada por assistentes sociais da Secretaria Municipal da Assistência Social, Trabalho 
e Habitação, ou outra que a suceder, atendidos os seguintes requisitos:
a - que a família beneficiária tenha renda per capita de até ½ (meio) salário-mínimo;
b - que nenhum integrante da família beneficiária possua outro imóvel ou seja beneficiário direto de outro benefício semelhante.
III- caberá às famílias a escolha do imóvel a ser locado, celebrar o contrato e responsabilizar-se pela conservação e manutenção do imóvel, 
bem como pelo pagamento das indenizações, taxas, tributos, preços públicos e tarifas incidentes sobre o imóvel ou em decorrência de sua 
utilização;
IV - o valor do benefício será repassado diretamente ao locador através de depósito em conta-corrente bancária, cheque nominal cruzado 
e/ou boleto bancário, nos prazos e condições regulamentares;
V - cadastramento da família à beneficiar-se em programas habitacionais e sociais em todas as esferas do município.
§ 2º - Será imediatamente suspenso o pagamento do benefício eventual Aluguel Social, a qualquer tempo, nas seguintes hipóteses:
I - quando o beneficiário for incluído em qualquer programa de habitação, nas esferas municipal, estadual ou federal;
II - quando for dada solução habitacional para a família beneficiária ou quando esta conquistar autonomia financeira, mediante manifesta-
ção circunstanciada e fundamentada da Secretaria Municipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação, ou outra que a suceder;
III - quando se verificar o descumprimento a quaisquer dos requisitos estabelecidos na presente Lei;
IV - quando o beneficiário se recusar a ser incluído em programas habitacionais ou sociais do Município ou não atender a qualquer comuni-
cado ou solicitação da Secretaria Municipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação, ou outras que as sucederem.
§ 3º - Para receber o benefício eventual aluguel social o representante da entidade familiar deverá realizar cadastro junto a Secretaria Mu-
nicipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação, ou outra que a suceder.

Art. 13 Para atendimento de vítimas de calamidade pública e situação de emergência, o auxilio aluguel será avaliado conforme o artigo 12º 
desta resolução.
§ 1º O estado de calamidade pública é caracterizado pela alteração intensa e grave das condições do município decretada em razão de 
desastre, comprometendo substancialmente sua capacidade de resposta.
§ 2º A situação de emergência é caracterizada por alteração intensa e grave das condições do município, decretada em razão de desastre, 
comprometendo, sua capacidade de resposta.
§ 3º Tais situações podem ser advindas de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incên-
dios, epidemias, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.
§ 4º A concessão de itens de ajuda humanitária da Defesa Civil depende do reconhecimento do poder público, via decreto municipal, o que 
não ocorre com os benefícios eventuais, que podem ser concedidos mediante necessidade da população e regulamentação do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS.
§ 5º São documentos essenciais para o auxílio em situações de calamidade pública e situação de emergência:
I – Termo de Interdição expedido pela Defesa Civil Municipal;
II – Todos os documentos listados no artigo 6º desta resolução.
III – Na falta dos itens acima, será analisado o caso.
§ 6º Caso ocorra a perda de todos os documentos nessa situação, será providenciado a documentação necessária, por meio dos benefícios 
eventuais.

Art. 14 Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social do Município:
I - coordenar e avaliar a prestação dos Benefícios Eventuais, bem como o seu financiamento;
II - elaborar as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à operacionalização dos Benefícios Eventuais;
III - garantir a descentralização da oferta dos Benefícios Eventuais;
IV - manter atualizado os dados sobre os benefícios concedidos, incluindo-se obrigatoriamente nome do beneficiado, registro do CADÚNICO, 
benefício concedido, valor, quantidades e período de concessão;
V - produzir anualmente estudo da demanda, revisão do tipo de benefício e revisão dos valores e quantidades;
VI - articular as políticas sociais e de defesa de direitos no município para o atendimento integral da família beneficiada de forma a ampliar 
o enfrentamento de contingências sociais que provoquem riscos e fragilizam a manutenção da unidade familiar, a sobrevivência de seus 
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membros ou a manutenção da pessoa;
VII - promover ações permanentes de ampla divulgação dos Benefícios Eventuais e seus critérios de concessão;
VIII - prever dotação orçamentária anual para concessão dos benefícios elencados nesta Resolução;
IX - elaborar anualmente o Plano de Aplicação e Relatório Descritivo especificando o número de famílias beneficiadas e apresentar ao Con-
selho Municipal de Assistência Social para apreciação e aprovação respectivamente; e
X - instituir por meio de decreto ou lei os Benefícios Eventuais.

Art. 15 Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social estabelecer critérios e prazos para a regulamentação da provisão de benefícios 
eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência Social, bem como acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, ganhos 
sociais e o desempenho dos benefícios, rendas, serviços socioassistenciais, programas e projetos.

Art. 16 O município deverá atuar de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas à organização 
da oferta dos serviços, programas e benefícios no território, de modo a contribuir na integração à rede de serviços socioassistenciais, visan-
do o atendimento das vulnerabilidades sociais, tendo como principais ações:
I- a promoção de campanhas educativas permanentes para afirmação dos Benefícios Eventuais como direito relativo à cidadania, divulgação 
dos critérios para a sua concessão, garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, espaços para manifestação e defesa de 
seus direitos; garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do benefício eventual;
II- a formação continuada e a capacitação dos profissionais de Assistência Social, que compõem as equipes de referência dos Serviços do 
SUAS, para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, à identificação e acompanhamento das situações de vulnerabi-
lidade temporária e em virtude de situação de emergência e estado de calamidade pública;
III- reordenamento das provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo da Saúde, Edu-
cação e das demais políticas setoriais como Segurança Alimentar, que não se incluem na modalidade de Benefícios Eventuais da Assistência 
Social;
IV - apoio e incentivo às práticas interdisciplinares nas equipes de referência que compõem os serviços e programas do SUAS; e
V- a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados nos terri-
tórios e nas famílias em situação de vulnerabilidade social, com participação de profissionais de Saúde, de Assistência Social e de Educação 
e de órgãos de promoção, proteção e defesa de direitos.

Art. 17 Afirmar que não são provisões da política de assistência social os itens referentes a órteses e próteses, tais como aparelhos orto-
pédicos, dentaduras, dentre outros; cadeiras de roda, muletas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto 
de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro para 
tratamento de saúde fora do município, transporte de doentes, leites e dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas que 
têm necessidades de uso, conforme resolução CNAS Nº 39, de 09 de dezembro de 2010.

Art. 18 As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, segurança 
alimentar e demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social.

Art. 19 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corupá, 06 de Junho de 2017.
Daniela Neves de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

http://www.mds.gov.br/acesso-a-informacao/legislacao/assistenciasocial/resolucoes/2010/Resolucao CNAS No39_09.12.2010.pdf/view
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2017
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 090/2017
Partes: Município de Cunha Porã e a Empresa EXCLUSIVAÇÃO - EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA – ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR ASSESSORIA PARA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA E PROFESSORES DA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO
Processo Licitatório: nº 01071/2017.
Modalidade: Dispensa por Limite nº. 0998/2017.
Valor Total: R$ 6.000,00
Vigência: 09/06/2017 a 31/12/2017.
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2017
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2017

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS - IPESMUC, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ nº. 03.688.948/0001-70, torna público que, fará realizar em sua sede situada à Rua Cel. Vidal Ramos, 860, 
centro, Curitibanos/SC, credenciamento, sem qualquer exclusividade, de Instituições autorizadas perante os órgãos que compõem o Sistema 
Financeiro Nacional, nos termos da legislação em vigor, para o exercício profissional de gestão, administração e distribuição de fundos de 
investimentos com interesse em integrar o cadastro do IPESMUC, nos moldes previstos na Resolução CMN nº 3.922/2010, alterada pela 
Resolução CMN nº 4.392/14 em conformidade com a Lei 8.666/93, e na forma estabelecida neste Edital.

As Instituições interessadas no objeto deste Credenciamento deverão renovar seu cadastro junto ao INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS - IPESMUC, ou ainda, cadastrar-se, apresentando os documentos necessá-
rios ao atendimento de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. Estes documentos deverão ser apresentados em envelope 
fechado e/ou lacrado conforme check-list (Anexo VI), identificado como DOCUMENTOS DE CADASTRAMENTO E ATUALIZAÇÃO dentro do 
prazo de 12 (doze) meses a contar da publicação deste edital, de segunda a sexta-feira das 08hrs às 17hrs.

Todo e qualquer esclarecimento com relação ao presente Edital deverá ser feito por escrito através do e-mail: ipesmuc@curitibanos.sc.gov.
br

Curitibanos, 14 de Junho de 2017.
Marisa Lemos Guetten Maciel
Presidente do Fundo

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017

O Fundo Municipal de Assistência Social de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encon-
tra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço global regida pela Lei Federal 10.520/02, 
pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para AQUISIÇÃO DE PERSIANAS INSTALADAS PARA USO NA SALA DO CONSELHO TUTELAR, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a 
Documentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 29/06/2017, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a Rua 
Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 18:00 horas do dia 29/06/2017, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Contratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.curitibanos.
sc.gov.br.

Curitibanos, 14 de Junho de 2017.
Marcio Daminani Poletto
Presidente do Fundo

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Descanso

Prefeitura

ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 38 2017 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
MUNICIPIO DE DESCANSO
ERRATA AO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2017

Objeto: Aquisição de Equipamentos Agrícolas, conforme Contrato 
de Repasse 833475/2016/MAPA/CAIXA, conforme as especifica-
ções contidas no edital e em seus anexos. Constatação de incor-
reção na fixação dos preços máximos dos itens especificados no 
Termo de Referencia. ERRATA: Item 02 - Plaina Traseira: Lê-se 
preço Maximo Unitário R$ 18.900,00, leia-se R$ 6.200,00; Item 
03 – Ensiladeira: Lê-se preço Maximo Unitário R$ 6.200,00, leia-se 
R$ 18.900,00. O recebimento dos envelopes de documentação e 
propostas será mantido para às 09:00 horas do dia 04/07/2017, 
conforme publicado anteriormente por cumprir o prazo legal. A in-
tegra do Edital Retificado encontra-se no endereço eletrônico www.
descanso.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 16 de Junho de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 18 2017 AQUISIÇÃO DE 
BATERIAS NOVAS PARA EVENTUAL SUBSTITUIÇÃO 
NOS VEÍCULOS ALOCADOS NA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017

Objeto: Aquisição de baterias novas para eventual substituição 
nos veículos alocados na Secretaria de Saúde do Município, com 
recursos próprios e vigilância epidemiológica, conforme as espe-
cificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos 
envelopes de documentação e propostas até às 10:00 horas do dia 
30/06/2017, no Departamento de Licitações e Contratos do Muni-
cípio de Descanso - Prefeitura, sito a Avenida Marechal Deodoro, 
nº 146, iniciando a fase de lances às 10:00 horas do mesmo dia. A 
integra do Edital encontra-se no endereço eletrônico www.descan-
so.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 19 de Junho de 2017.

Cleber Luiz Rech
Gestor do FMS

PREGÃO PRESENCIAL 39 2017 AQUISIÇÃO DE 
BATERIAS E RODAS DE FERRO PARA EVENTUAL 
SUBSTITUIÇÃO NOS VEÍCULOS, CAMINHÕES 
E MÁQUINAS DE TODOS OS SETORES DA 
MUNICIPALIDADE
MUNICIPIO DE DESCANSO-PREFEITURA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017

Objeto: Aquisição de baterias e rodas de ferro para eventual subs-
tituição nos veículos, caminhões e máquinas de todos os setores 
da municipalidade, conforme as especificações contidas no edital e 
em seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e 
propostas até às 09:00 horas do dia 30/06/2017, no Departamento 
de Licitações e Contratos do Município de Descanso - Prefeitura, 
sito a Avenida Marechal Deodoro, nº 146, iniciando a fase de lan-
ces às 09:00 horas do mesmo dia. A integra do Edital encontra-se 
no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br Informações pelo 
fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 19 de Junho de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 40 2017 CONTRATAÇÃO 
DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL
MUNICIPIO DE DESCANSO-PREFEITURA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017

Objeto: Contratação de transporte coletivo de passageiros inter-
municipal e interestadual, de forma eventual, conforme a neces-
sidade, para atletas e dirigentes que representarem o município 
em competições e eventos esportivos, transportes de estudantes 
em programações especiais, idosos, agricultores em participação 
em eventos, integrantes dos programas assistenciais, servidores e 
outros, com recursos próprios, conforme as especificações contidas 
no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de docu-
mentação e propostas até às 14:00 horas do dia 30/06/2017, no 
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Descanso 
- Prefeitura, sito a Avenida Marechal Deodoro, nº 146, iniciando a 
fase de lances às 14:00 horas do mesmo dia. A integra do Edital 
encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br Infor-
mações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 19 de Junho de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATO 01-2017 - FIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. PARA A INF. E ADOLE. DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 001-2017
Contratante..: FUNDO MUN. PARA A INF. E ADOLE. DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: MARCO ANTONIO WADENPHUL DE CAMARGO
04173834950
Valor ............ : 34.680,00 (trinta e quatro mil seiscentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 02/06/2017 Término: 01/06/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS DE PROJETO DE VIDA, ORATÓRIA
E INICIAÇÃO AO TRABALHO, PROSISSIONAL EDUCADOR SOCIAL, PROFISSIONAL TREINADOR DE FUTEBOL DE CAMPO E SALÃO,
TODOS PARA O PROJETO RESGATANDO VIDAS, BEM COMO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE
CAPACITAÇÃO PARA O CONSELHO TUTELAR E REDE DE ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO.
Dionísio Cerqueira, 13 de Junho de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO PREGÃO 24/2017 - HMDC
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
HOSPITAL MUNICIPAL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 24/2017, Edital de Pregão Nº 24/2017, Obje-
to: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, E MATE-
RIAIS DE COPA E COZINHA PARA USO JUNTO A COZINHA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA. Recebimento, abertura e 
julgamento às 14:00 horas do dia 29/06/2017, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, 
nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio 
Cerqueira, no endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerquei-
ra/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 13-2017 - PREFEITURA
CHAMADA PÚBLICA Nº 13/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/17
HOMOLOGAÇÃO: 26/05/2017
CONTRATADOS: LUCIMAR T.B. DICKEL;
VALDIR OLIVIO BUSS;
ALCIRIO KOLLENBERGER;
JOEL PINHEIRO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA – SC.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, CONFORME LEI FEDERAL 11.947/2009, RESOLUÇÃO/ CD/ FNDE Nº.025/2012, 
RESOLUÇÃO/ CD/ FNDE 26/2013 CONFORME LEI FEDERAL 11.947/2009, RESOLUÇÃO/ CD/ FNDE 025/2012, RESOLUÇÃO/ CD/ FNDE 
26/2013.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.655,00 (DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS)
DATA: 28-05-2017 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal.
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 40/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 40/2017
CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO CNPJ: 79.373.775/0001-62
ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, 02 – CENTRO. CEP: 89.126-000
REPRESENTANTE LEGAL:
NOME: SIMONI MERCIA MESCH NONES CARGO: PREFEITA MUNICIPAL
NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADA TELEFONE: (47) 3388-0148
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1.848.690 ÓRGÃO EMISSOR: SSP-SC CPF/MF: 682.523.159-68
RESIDÊNCIA: RUA ADERBAL RAMOS DA SILVA, 321 – CENTRO. CEP: 89.126-000. MUNICÍPIO: DOUTOR PEDRINHO

CONTRATADO

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC
CNPJ: 82.515.859/0001-06 INSC.ESTADUAL: ISENTO
ENDEREÇO: SC 401, Lote 02, Parque Tecnológico Alfa, João Paulo. MUNICÍPIO: FLORIANÓPOLIS - SC
CEP: 88030-000 FONE/FAX: (048) 3221-0800
REPRESENTANTE (S) LEGAL (IS):
NOME: FABIO BÚRIGO ZANUZZI CARGO: GERENTE ATENDIMENTO INDIVIDUAL
NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADO PROFISSÃO: ENG AGRÔNOMO
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1783229 ÓRGÃO EMISSOR: SSP/SC CPF/MF:728.532.639-91
NOME: DONIZETE BÖGER CARGO: COORDENADOR REGIONAL
NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADO PROFISSÃO: ADMINISTRADOR
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1.543.567 ÓRGÃO EMISSOR: SSP/SC CPF/MF: 499.713.109-10

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento está amparado no artigo 24,XIII, da Lei n.º 8.666/93 , e se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
Constitui-se objeto deste instrumento a execução do PROJETO CIDADE EMPREENDEDORA NO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, na 
opção ULTIMATE, com 34 (trinta e quatro) soluções, pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, conforme características, objetivos e metodolo-
gia discutidos e apresentados na proposta comercial do projeto (anexo 1) e aprovado mediante TERMO DE ADESÃO (anexo 2), de comum 
acordo entre as partes.

§ 1°. O PROJETO CIDADE EMPREENDEDORA foi desenvolvido pelo CONTRATADO, detentor da metodologia e sua aplicação, configurando-
se como única sociedade civil habilitada a desenvolvê-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODO DE EXECUÇÃO
Para realização dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRATADO prestará horas de consultoria durante o prazo estabelecido na cláu-
sula Quarta deste instrumento.

§1º. O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE consultores credenciados especializados nas metodologias que integram o projeto, 
durante o prazo estabelecido na Cláusula Quarta deste instrumento.

§2º O CONTRATANTE, por sua vez, colocará à disposição do CONTRATADO um técnico selecionado pelo CONTRATANTE, a fim de acompa-
nhar e absorver a metodologia do Projeto ficando o mesmo responsável pela implantação das ações ao término do presente instrumento.

§3º O repasse da metodologia implica a consequente assimilação da mesma pelo técnico do CONTRATANTE, tornando-se, portanto, corres-
ponsável pela realização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE EXECUÇÃO a execução dos serviços objeto deste instrumento terá a duração prevista de 19 (dezenove) 
meses, fixando seu início para junho de 2017.

CLÁUSULA QUINTA - VALOR AJUSTADO E FORMA DE PAGAMENTO
O valor global dos serviços objeto deste instrumento é de R$ 119.250,00 (cento e dezenove mil duzentos e cinquenta reais), a ser pago da 
seguinte forma:
Parágrafo primeiro: O CONTRATANTE desembolsará o valor total em 15 (quinze) parcelas iguais e consecutivas de R$ 7.950,00 (sete mil 
novecentos e cinquenta reais), conforme cronograma de desembolso que segue.
Parágrafo segundo: No caso de não pagamento, o contrato poderá ser imediatamente rescindido com a paralisação automática dos serviços 
contratados.
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Número de parcelas Valor em reais R$ Datas Pagamentos
01 7.950,00 30/06/2017
02 7.950,00 31/07/2017
03 7.950,00 31/08/2017
04 7.950,00 29/09/2017
05 7.950,00 31/10/2017
06 7.950,00 30/11/2017
07 7.950,00 22/12/2017
08 7.950,00 31/01/2018
09 7.950,00 28/02/2018
10 7.950,00 30/03/2018
11 7.950,00 30/04/2018
12 7.950,00 31/05/2018
13 7.950,00 30/06/2018
14 7.950,00 31/07/2018
15 7.950,00 31/08/2018
Total 119.250,00

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) pelo CONTRATANTE, a qualquer momento, desde que liquide o valor correspondente ao custo do trabalho verificado até a data da resci-
são, se ocorrer interrupção dos trabalhos por sua responsabilidade; e
b) pelo CONTRATADO, se o CONTRATANTE não cumprir o disposto na cláusula quinta deste instrumento, cuja execução só terá continuidade 
após o cumprimento da obrigação.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste instrumento é de 19 (dezenove) meses.

CLÁUSULA OITAVA - FORO
Fica eleito o foro da sede do CONTRATANTE, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais 
controvérsias oriundas da execução deste contrato.

E por estarem de acordo, firmam o presente contrato em quatro (04) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, 
para que produza os seus efeitos legais.

DOUTOR PEDRINHO, 06 DE JUNHO DE 2017.
CONTRATANTE:

SIMONI MERCIA MESCH NONES
Prefeita do Município de Doutor Pedrinho

CONTRATADO:

FABIO BÚRIGO ZANUZZI
Gerente Atendimento Individual SEBRAE/SC

________________________________ DONIZETE BÖGE
Coordenador Regional do SEBRAE/SC

Testemunhas:

 _______________________________  ________________________________

Nome: TASSIANA OURIQUES BECKER Nome: JANAÍNA LENZI DE CASTILHO
CPF: 059.306.289-20 CPF: 901.386.519-49

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 41/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 041/2017

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta cidade 
de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante denominado sim-
plesmente MUNICÍPIO, e a Empresa ZANDONÁ ASSESSORIA E OBRAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.226.008/0001-50, situado 
à AVENIDA CENTRAL, 414 – APTO 1601-A - CENTRO, cidade de BALNEÁRIO CAMBORIÚ, SC, CEP: 88.330-668, neste ato representado pelo 
JOSÉ CARLOS ZANDONÁ, CPF sob nº 862.9846.459-00 aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial 
nº 019/2017, e disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO e VALOR:
1.1 - O objeto do presente contrato é contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM GERAL E FISCA-
LIZAÇÃO E TOPOGRAFIA, conforme segue:

Item Quant. Unid Especificação dos Serviços
Valor Unitário
Contratado

Valor Total
Contratado

02 1.200 horas

Fiscalização, mensuração e assessoria nas áreas de edificações, infraestrutura (pavimenta-
ção de ruas, inserção de vias, trevos, rótulas, pontes, calçadas e outros envolvendo o siste-
ma viário do Município) e esgotamento sanitário (Estação de Tratamento de Esgoto, Estação 
Elevatória, Rede Coletora e Ligações Domiciliares).
Execução de serviços de topografia pertinentes à estudos, levantamentos planialtimétrico, 
marcação de obras, alinhamentos, aditamentos de medidas e desmembramentos no Muni-
cípio. Implantação de pontos geodésicos. Análise de projetos de loteamentos, desmembra-
mentos, terraplanagens, projetos de construção e congêneres.
Fiscalização que contemple no mínimo 3 dias na semana presencial sendo no mínimo 4 
horas diárias. Apresentação de relatórios quinzenais de fiscalização de obras incluindo 
descritivo, datas e fotos detalhadas, preenchimentos de documentação inerente a área de 
engenharia, tais como formulários, relatórios fotográficos, boletins de medição, relatório de 
andamento de obras, diários de obras, sistemas de controle de obras web e congêneres.
Obs.: Os serviços de topografia mencionados nesse item não estão relacionados aos proje-
tos de engenharia do item 1 da licitação.

R$ 54,00 R$ 64.800,00

1.2 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 019/2017, e guarda conformidade com a Proposta de Preços vencedora.

1.3 - O presente contrato, assim como a licitação da qual ocorreu, não abriga o MUNICÍPIO à autorizar ou solicitar sua execução integral 
(nas quantidades e prazos licitados).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento-Programa 
2017 do MUNICÍPIO, como segue:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
01 - ADMINISTRACAO E FINANCAS
2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
33903905 – SERVICOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
1000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA –DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95.

3.1.2 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de tributos e encargos 
de qualquer natureza, transporte e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.

3.1.3 - O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços mensais, mediante a apre-
sentação de relatório circunstanciado contendo: descrição dos serviços prestados e quantidade de metros quadrados projetados no caso do 
item 1 e de horas trabalhadas no caso do item 2, além da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo agente da municipalidade.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES GERAIS:

4.1 - O contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2017, podendo ter seu prazo de vigência prorrogado mediante 
termo aditivo, conforme artigos 57 e 65 da Lei Federal nº 8666/93.

4.2 – O agente do MUNICÍPIO encaminhará à CONTRATADA, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, a eventual alteração de dias 
para atendimento in loco, bem como com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas os questionamentos e consultas relacionados 
aos serviços contratados.

4.3 - Os serviços de Fiscalização deverão ser prestados no mínimo 3 dias na semana presencial sendo no mínimo 4 horas diárias.

4.4 - Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade pelo deslocamento, alimentação e hospedagem de seus técnicos ao 
local da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 - Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Edital da Licitação, a CONTRATADA obriga-se a:
a) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;
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b) Ressarcir ao MUNICÍPIO do equivalente a todos os danos decorrentes da paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
c) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços prestados;
d) Manter, durante a execução do contrato e/ou prestação dos serviços, as mesmas condições de habilitação;
e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
f) Fornecer o objeto contratado e/ou prestar os serviços previstos, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
g) Fornecer o objeto e/ou prestar os serviços previstos com agilidade, pontualidade e boa qualidade técnica, dentro dos padrões exigidos, 
inclusive atentando para os prazos legais e regulamentares a serem observados pelo MUNICÍPIO para cumprimento de obrigações ou envio 
de informações e documentos aos órgãos de controle;
h) Aceitar que sejam prestados os serviços do objeto de forma parcial ou fracionada, conforme necessidades do MUNICÍPIO.
i) Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a municipalidade e/ou a terceiros em face de imperícia, imprudência e negligência dos pro-
fissionais destacados para prestação dos serviços, bem como pelas eventuais multas aplicadas aos agentes públicos em face do descum-
primento de prazo, atraso ou omissão na prestação de informações ou cumprimento de obrigações legais ou regulamentares relacionadas 
ao objeto da licitação;
j) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer 
outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante;
k) respeitar o sistema de segurança da Contratante e fornecer todas as informações solicitadas por ela. Responsabilizar-se à integralmente 
pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, garantindo a continuidade dos serviços prestados, responsabilizando-se pela 
não-prestação dos referidos serviços;
l) Prever os profissionais necessários para a garantia da execução dos serviços, obedecidas às disposições trabalhistas e previdenciárias 
vigentes;
m) Garantir a preservação do conteúdo das informações que lhe forem confiadas;
n) Fornecer pessoal qualificado e em número suficiente à execução dos serviços;
o) A Contratada é a única responsável pelos contratos de trabalho de seus empregados, inclusive eventuais inadimplementos trabalhistas 
em que possa incorrer não podendo ser arguida solidariedade do Contratante, nem mesmo responsabilidade subsidiária, não existindo, por 
conseguinte vinculação empregatícia entre os empregados da CONTRATADA e o CONTRATANTE;
p) Respeitar as regras de sigilo e confidencialidade dos documentos trabalhados, de acordo com a legislação vigente;
q) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no Contrato, as eventuais falhas na 
execução dos serviços fora das suas especificações;
r) Comunicar à CONTRATANTE durante a execução dos serviços quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando 
da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patri-
mônio público.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

6.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos serviços prestados no prazo e preço previsto neste 
instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES:

7.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

7.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

7.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso ou defeito na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso ou defeito na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

7.1.2.1 - A multa por inexecução contratual ou por atraso no cumprimento de obrigações legais e regulamentares, inclusive decorrente do 
atraso da remessa de informações aos órgão de controle, seja por culpa do não comparecimento semanal da assessoria no Município para 
suporte direto, por falta de resposta ou solução de dúvidas, consultas ou questionamentos feito pelos agentes da municipalidade, ou por 
omissão ou erro cometido pelos profissionais destacados para prestação dos serviços, será de 10% (dez por cento) sobre o valor devido 
pelo serviço a ser executado (valor global do contrato), sem prejuízo da apuração dos danos efetivamente causados.).

7.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço prestado, ou de outros créditos, relativo ao mesmo 
Contrato, eventualmente existentes.

7.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:

8.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

8.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

8.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA NONA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

9.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

10.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designada a Secretária de Administração e Finanças do MUNICÍ-
PIO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:

11.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 07 de JUNHO de 2017.

 __________________________    ___________________________
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO  ZANDONÁ ASSESSORIA E OBRAS LTDA
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES   JOSÉ CARLOS ZANDONÁ

Testemunhas:

Tassiana Ouriques Becker    Cristiane Tonolli Tomelim

PORTARIA Nº 056/2017
PORTARIA no 056, de 02 de junho de 2017.
Altera a carga horária de servidora da Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social.

A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c o artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990; e com fundamento nos artigos 6º e 7º da Lei Complementar nº 31, de 06/04/2004, e 
no artigo 153 da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por 
vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou 
afastamento temporário do titular;
Considerando-se o afastamento da servidora (Patricia Pereira Nones) a qual apresentou atestado para tratamento de saúde;
Considerando-se a aprovação desta candidata no Concurso Público nº 01/2016, a previsão do edital de contratação para suprir vagas tem-
porárias com possível alteração de carga horária e da remuneração, auxiliando no atendimento da demanda da rede municipal de ensino, 
e a manifestação de interesse da servidora na alteração, resolve:

ALTERAR

A carga horária da servidora PAMELA MICAELLE SCHOEN, ocupante do emprego público de Professor I, sob regime jurídico da CLT, de 20 
(vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, a contar desta data até 14/06/2017.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 02 de Junho de 2017; 29o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 057/2017
PORTARIA no 057, de 06 de Junho de 2017.
Concede licença especial para servidora publica municipal.

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 04/04/1990, e com fundamento nos artigos 86 e 94-A da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006, alterada 
pela LC nº 105, de 08/03/2012; e
Considerando que a servidora está usufruindo da licença à gestante de cento e vinte dias de que trata o art. 7º, XVIII, da Constituição 
Federal, e/ou do benefício previdenciário de salário maternidade concedido com base na Lei Federal nº 8.213/91, e requereu o benefício na 
forma e condições estabelecidas em Lei; resolve:

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL À GESTANTE

A servidora DEISE TATIANE CORREIA KANNENBERG, ocupante do emprego público de PSICÓLOGA, lotada na Secretária de Saúde e Assis-
tência Social, pelo prazo de 60 dias consecutivos, a partir do dia seguinte ao término da licença maternidade, com direito à sua remuneração 
integral, nos mesmos moldes devidos no período de percepção do salário-maternidade pago pelo regime geral de previdência social.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de junho de 2017; 29o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 058/2017
PORTARIA No 058, DE 06 DE JUNHO DE 2017
Nomeia membros para o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR.

A Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 52 c/c art, 72, Inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 04 de Abril de 1990, de acordo com a Lei Municipal nº 400, de 13 de abril de 2000, alterada pela Lei Municipal 
nº 597 de 17 de agosto de 2005, Resolve:

1. NOMEAR os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR, com mandato de dois (02) anos, a contar de 06 de junho de 
2017 até 05 de junho de 2019, composto pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Titular : Neuza Fátima Girelli
Suplente : Paulo Andrey Vicente

REPRESENTANTES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Titular: Americo Nones
Suplente: Valmir Farias

REPRESENTANTES DO SETOR DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SIMILARES

Titular: Rosane Kroenke Marcarini
Suplente: James Pegoretti

REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS

Titular: Vanuza Kertischka
Suplente: Daniela Stulzer

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Titular : Juliana Frainer
Suplente : Crislene Nicocelli Lai

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

Titular : Tania Tomelin Giovanela
Suplente : Marcio Travaglia

REPRESENTANTES DA EPAGRI
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Titular : Joel Rafael Fronza
Suplente : Valdir André Bagio

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E
TURISMO

Titular : José Marcos Claudino dos Santos
Suplente : Carlos Alberto Ranlow

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO VALE DAS ÁGUAS

Titular : Otto Hassler
Suplente : Ilda Negherbon

REPRESENTANTES DE EMPREENDIMENTOS TURISTICOS

Titular : Antônio Nereu Girardi
Suplente :

Pedro Moraes

REPRESENTANTES DO SETOR DE HOTELÁRIA E TRANSPORTES COLETIVOS

Titular : Ronald Czekus
Suplente : Karim Denise Viviani

2.
PRORROGAR a Portaria nº 058, de 02/09/2014, que nomeou os membros do Conselho Municipal de Turismo, pelo período de 02 de setem-
bro de 2014 à 01 de setembro de 2016, até a presente data.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de junho de 2017; 29o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC

Câmara muniCiPal

ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA 
Ata da Décima Oitava Sessão Ordinária da Câmara de Vereado-
res de Doutor Pedrinho, do Primeiro Período Ordinário, da Primeira 
Sessão Legislativa, da Oitava Legislatura do Município. Em treze de 
junho de dois mil e dezessete (13/06/2017), com início às 19:30 
hs, reuniu-se a Câmara de Vereadores do Município de Doutor Pe-
drinho, com a presença da totalidade de seus Vereadores, tendo 
na Presidência o Vereador Tony Tadeu Nones; Vice-presidência o 
Vereador Luiz Henrique Stollmeier; 1º Secretário o Vereador Luizi-
nho Pereira da Silva; e 2º Secretário o Vereador Jackson Rodrigo 
de Castilho. Inicialmente, o Senhor Presidente cumprimentou os 
colegas Vereadores e demais presentes, e declarou aberta a Ses-
são Ordinária, com a invocação regimentalmente fixada. A seguir, 
no pequeno expediente, o Presidente registrou a prévia entrega de 
cópia da Ata da Décima Sétima Sessão Ordinária realizada no dia 
06/06/2017 aos Senhores Vereadores, disponibilizado na própria 
sede e publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br), colocando-a em discussão, e, não havendo ma-
nifestações, submeteu a votação, sendo a mesma aprovada por 
unanimidade, passando-se para assinaturas. Dando continuidade, 
convidou o Senhor Vereador Luizinho Pereira da Silva, 1º Secre-
tário, a fazer a leitura do expediente, assim constituído: a) Ofício 
recebido da Caixa Econômica Federal notificando o crédito de re-
cursos financeiros, sob bloqueio, em 09/06/2017 no valor de R$ 
51.090,00 relativo ao Contrato de Repasse que tem por objeto a 
“Estrutura de apoio ao visitante na localidade de Salto Donner”; b) 
Projeto de Decreto Legislativo n° 02/2017 de autoria da Comissão 
Permanente de Economia e Finanças, que dispõe sobre a aprova-
ção das contas anuais do Prefeito de Doutor Pedrinho relativas ao 

exercício de 2015; O Senhor Presidente delibera que a proposição 
seja encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
para seu exame e apreciação no âmbito da Comissão Permanen-
te, retornando-se posteriormente para que seja pautado sua dis-
cussão e votação. Também informa aos colegas Vereadores que 
estava marcado para a presente Sessão uma visita da Senhora 
Arlete Regilene Scoz, Gestora de Serviços de Cultura, Esporte e Tu-
rismo do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI, 
mas devido a outros compromissos de trabalho a mesma não pode 
comparecer; Comunica também que está sendo agendado uma vi-
sita com um representante da Celesc, para esclarecimentos acerca 
da falta de energia que vem ocorrendo no Município. Seguindo-se 
ao grande expediente em tema livre, não houve vereadores inscri-
tos, de forma que se prosseguiu na pauta da sessão, abrindo-se 
espaço para “Comunicação de Lideranças”, sem qualquer registro 
de manifestação pelos Líderes. Sem proposições pautadas para 
“Ordem do Dia”, foi passado diretamente a “Palavra Livre” pela 
ordem de inscrição, onde: a) o Vereador Amélio Alves Fernandes 
presta seus sentimentos a Família Bowens pelo falecimento do 
Senhor Werner; Parabeniza a Senhora Prefeita pela passagem de 
seu aniversário; Agradece também todos os envolvidos na questão 
sobre o Cemitério Municipal, em especial aos membros da Comu-
nidade Nossa Senhora Aparecida por permitir a municipalização 
do Cemitério da Comunidade; b) o Vereador Merquides Martins 
registra suas condolências à Família do Senhor Werner Bowens; 
Deseja felicitações a Senhora Prefeita pelo seu aniversário; Consig-
na sinceras desculpas para a Comunidade Santo Antônio pela falta 
de energia no último domingo em que acontecia a tradicional Festa 
da Comunidade, informando que tal fato foi causado por acidente 
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automobilístico que atingiu poste da rede pública; c) o Vereador 
Valmir Farias registra sentimentos aos familiares do Senhor Werner 
Bowens; Reitera comentários sobre o Cemitério Municipal, tratando 
como uma grande conquista para o Município e parabenizando as 
partes envolvidas na realização deste projeto. Encerrado a mani-
festação dos Vereadores inscritos, o Senhor Presidente registra a 
inscrição do Secretário Municipal de Desporto e Cultura, Senhor 
Márcio Travaglia, para fazer uso da palavra, convidando-o para uso 
da tribuna: d) o Secretário Márcio presta alguns esclarecimentos 
acerca do projeto do Cemitério Municipal, comentando que foram 
feitas duas reuniões, sendo que na última, realizada na sexta-fei-
ra que se passou, fora feito uma votação com os membros da 
Comunidade presentes onde ficou aprovada a Municipalização do 
Cemitério; Respondeu a questionamentos dos Vereadores a respei-
to das dimensões do imóvel a ser usado para cemitério, sobre a 
disponibilidade de áreas para futura expansão, sobre a quantidade 
de vagas previstas, sobre a existência de área de estacionamento, 
sobre o projeto de construção de Capela Mortuária com dois es-
paços para uso concomitante e sobre o estudo da cobrança pelo 
serviço de sepultamento; Ressaltou que as tratativas estão bem 
encaminhadas e que os órgãos da municipalidade foram encarre-
gados de providenciar os trâmites necessários para efetivação do 
Cemitério Público; Também informou que os professores para as 
modalidades de canto e violão, acordeon, patinação e karatê já fo-
ram contratados, e em breve iniciarão seus trabalhos; O Presidente 
Tony comenta que recebeu muitos questionamentos sobre o local 
em que o Secretário Márcio tem guardado o carro da Secretária, 
sendo que se há muita preocupação com a segurança do veículo 
deixado no Centro de eventos, sem nenhum tipo de proteção con-
tra danos de terceiros; O Secretário Márcio informa que já recebeu 
esse questionamento e garante que passará a guardar o carro da 
Secretária juntamente na garagem da Secretária de Obras, afim 
de evitar problemas futuros; O Vereador Luizinho Pereira da Silva 
comenta das reclamações apresentadas sobre a empresa respon-
sável pela arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol, onde 
o Secretário Márcio justifica que a contratação da arbitragem se dá 
por meio de licitação, sendo que a empresa com menor preço ven-
ce, não cabendo a ele escolher a empresa, mas que se pretende 
estudar melhoria nos próximos editais para exigir mais qualificação 
dos interessados. O Senhor Presidente finaliza a “Palavra Livre”, 
agradecendo a presença da comunidade na Sessão, prestando sen-
timentos à Família Bowens pela perda de seu progenitor que deu 
contribuição valiosa para o progresso da cidade e parabenizando a 
Senhora Prefeita por seu aniversário. Por fim, o Senhor Presidente 
convidou para a próxima Sessão Ordinária que se realizará no dia 
20 de junho do ano corrente, às 19:30 horas, na sede do Poder 
Legislativo, e em seguida encerrou a presente Sessão na forma 
regimental, da qual lavrou-se esta ata que será assinada por todos 
e publicada na forma da Lei.
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Ermo

Prefeitura

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS P/ SEREM UTILIZADOS NA REFORMA DE MECÂNICA GERAL, FUNILARIA E PINTURA DOS 
ÔNIBUS PLACAS MAA MAA-6067, ILC-4065, MJT-2659, IHD-9298, MJT-2059, JTO-5232, OKG-2969 E OKH-2594 DOS ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA SECR. EDUCAÇÃO.
Vencedor: Carminatti, peças, comércio e transportes ltda.
Valor: R$ 241.470,00
GIANE PIRES LEONARDO - Pregoeiro

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2017
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2017
Processo nº 004/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Ermo.
Contratado: Câmara de Dirigentes Lojistas de Ermo– CDL.
Objeto: proporcionar o custeio das despesas com a manutenção da Câmara de Dirigentes Lojistas do Município de Ermo visando amparar, 
defender, orientar, coligar e representar os interesses do comércio local. Contribuição financeira no valor de R$ 12.005,00 (doze mil e cinco 
reais), divididos em 07 (sete) parcelas.
Vigência: 07 de junho de 2017 até 31 de dezembro de 2017.
Data de assinatura: 07 de junho de 2017.
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Erval Velho

Prefeitura

DECRETO 003/2017 CAMARA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2017 DE 09 DE JUNHO DE 2017
“DECRETA PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ACYR DA SILVA, presidente da Câmara de Vereadores do Município de Erva Velho no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica:

CONSIDERANDO: que o no dia 15 de junho de 2017 é feriado nacional Corpus Christi e que o Executivo já decretou ponto facultativo na 
sexta feira dia 16 de junho conforme decreto 2.213 de 07 de junho de 2017;

CONSIDERANDO: que a sessão ordinária que seria realizada na sexta feira dia 16 de junho foi antecipada e será realizada no dia 14 de 
junho as 17:30h;

DECRETA:
Art. 1º- Fica estabelecido ponto facultativo na Câmara de Vereadores do Município de Erval Velho no dia 16 de junho de 2017, durante todo 
o expediente, retornando as atividades normais no dia 19 de junho de 2017.

Art.2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Erval Velho, 09 de junho de 2017
Acyr da Silva
Presidente da Câmara

RESOLUÇÃO 004/2017 CAMARA
RESOLUÇÃO Nº 004, 12 de maio de 2017.
“ALTERA O HORÁRIO DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 02 DE JUNHO DE 2017”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE ERVAL VELHO – SC, pelo seu presidente Acyr da Silva no uso das prerrogativas e 
atribuições que lhe conferem o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Erval Velho,

CONSIDERANDO que as sessões ordinárias são realizadas todas as sextas feiras úteis as 20:00 horas;
CONSIDERANDO que a abertura da programação das Comemorações do Aniversário do Município – 54 Anos está marcada para ser realizada 
na sexta-feira dia 02 de junho de 2017 às 19:30 horas;
CONSIDERANDO que vai coincidir com o horário da sessão legislativa;
CONSIDERANDO a importância do evento e da participação dos vereadores neste ato.

RESOLVE
Art. 1º. Fica alterado o horário para realização da sessão ordinária do dia 02 de junho de 2017 para as 17:30 horas.

Art. 2º. A presente Resolução passa a vigorar na data de sua publicação, devendo ser dada publicidade a esta resolução.

Erval Velho – SC, 12 de maio de 2017.
ACYR DA SILVA
Presidente da Câmara

EDER NERES DA SILVA
Vice Presidente da Câmara

JULIANO DE OLIVEIRA
1ª Secretário da Câmara

SAULO DANIEL MARIN
2º Secretário da Câmara
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4240/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4240, DE 19 DE JUNHO DE 2017.

“CONCEDE FÉRIAS DE DIREITO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 71 Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Complementar N.º 17, de 22 de dezembro de 2006 e Lei Complementar N.º 
19, de 08 de março de 2007 e posteriores,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público Municipal, DIEGO SANTANA, ocupante do cargo de PROCURADOR, 
lotado na Secretaria Municipal Administração, Finanças e Planejamento, a serem gozadas no período de 19/06/2017 à 18/07/2017, relativas 
ao período aquisitivo de 01/07/2015 à 30/06/2016.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 19 de junho de 2017.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  72/2017
EXTRATO CONTRATUAL Nº 72/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, NOVA, CABINE FECHADA, ANO 2017
CONTRATADO: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
VALOR: R$ 294.000,00 (duzentos e noventa e quatro mil reais)
Vigência: Início: 14/06/2017 Término: 14/07/2017
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 39/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 17/2017

Formosa Do Sul, 14 de Junho de 2017
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 44/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/
PMF/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 44/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 77/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUI-
LHINHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denomi-
nado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1. WSZ MAT. DE CONST. E TRANS. EIRELI ME, CNPJ/MF n.º 
20.660.396/0001-00, estabelecida na Rua Rio de Janeiro, 50, Bal-
neário Rincão/SC, neste ato representada pelo Sr. Willian da Silva 
Zanette, brasileiro, CI 6.121.615, CPF 088.570.159-39;

2. JORGE RODRIGUES MAT. DE CONST. EPP, estabelecida na Rodo-
via Paulino Búrigo, 840, Içara/SC, CNPJ/MF n.º 74.145.053/0001-
37, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representa-
da pelo Sr. Tiago Aguiar Marcolino, brasileiro, CI 6.250.905, CPF 
932.943.909-04;

3. MADERONCHI MAT. DE CONST. LTDA EPP, CNPJ/MF n.º 
04.094.667/0001-51, estabelecida na Rodovia Gabriel Arns, 2983, 
Forquilhinha/SC, neste ato representada pela Sra. Lais Milanez 
Ronchi, brasileira, CI 55027989, CPF 069.066.109-61;

4. MARCOS FERNANDES MAT. DE CONST. LTDA ME, CNPJ/MF n.º 
19.654.843/0001-30, estabelecida na Rua Henrique Lage, 1821, 
Criciúma/SC, neste ato representada pelo Sr. Marcos Fernandes, 
brasileiro, CI 4239328, CPF 043.850.329-55;

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 
Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº. 77/PMF/2017, para RE-
GISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de materiais 
de construção para uso na manutenção das diversas secretarias do 
Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 48 (quarenta e oito) horas a partir da data de recebimento 
das mesmas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
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fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição
1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
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05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 77/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. O Sr. Marcio Vieira será o gestor/fiscal desta Ata, sendo dele a 
competência de fiscalizar os produtos, garantindo a devida execu-
ção do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro
1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 13 de junho de 2017.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

WSZ MAT. DE CONST. E TRANSP. EIRELI ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Willian da Silva Zanette
CPF: 088.570.159-39;

JORGE RODRIGUES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Claudio Rodrigues de Cordova
CPF: 689.191.589-91

MADERONCHI MAT. DE CONST. LTDA EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Lais Milanez Ronchi
CPF: 069.066.109-61;

MARCOS FERNANDES MAT. DE CONST. LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Marcos Fernandes
CPF: 043.850.329-55;

Marcio Vieira
Administrador da Garagem Municipal
Gestor/Fiscal da Ata
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 45/PMF/2017 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/PMF/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 45/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 76/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Avenida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUILHINHA-SC, 
inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS KAMMER, Prefeito 
Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denominado ÓRGÃO GERENCIA-
DOR e as empresas:

1. ADEMIR RAMPINELLI ME, CNPJ/MF n.º 81.596.801/0001-63, estabelecida na Rua Bonifácio Back, 39, Forquilhinha/SC, doravante deno-
minada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Ademir Rampinelli, CI 6/R 452.177, CPF 379.027.259-00;

2. ZILEZIO OLAVO MACHADO ME, CNPJ/MF n.º 81.803.793/0001-89, estabelecida na Rodovia Gabriel Arns,1658, Forquilhinha/SC, doravan-
te denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Zilezio Olavo Machado, CI 968110, CPF 398.524.319-00;

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Muni-
cipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 76/PMF/2017, para REGISTRO DE 
PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para REGISTRAR PREÇO para a aquisição de peças diversas 
para reposição e serviços de manutenção da frota de veículos leves da Polícia Militar e veículos do Fundo Municipal de Saúde do Município 
de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são os constantes na planilha abaixo:

LOTE MARCA/MODELO ANO QUANT M.O R$ P.O P.R VENCEDOR

1 GM/BLAZER ADVANTAGE 2009/2009 1 R$ 62,30 11% 27% ZILEZIO

2 FORD/FIESTA 1.6 FLEX 2012/2012 1 R$ 62,30 11% 27% ZILEZIO

3 FIAT/PALIO WK TREKK 1.6 2013/2014 2 R$ 62,30 12% 27% ADEMIR

4 HONDA/XRE 300 2015/2015 2 - - -
NÃO HOUVE VEN-
VEDOR

5 RENAULT/MASTER EURO AMB 2016/2017 1 R$ 62,30 11% 26% ZILEZIO

6 PEUGEOT/BOXER M350LH 2.3 2016/2017 1 R$ 62,30 11% 26% ZILEZIO

7 RENAULT/MASTERAMB RONTAN 2012/2013 1 R$ 62,30 11% 26% ZILEZIO

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às seguintes exigências:
1.1. Entregar os produtos/serviços de forma parcelada, conforme solicitação do municio, pôr conta e risco da CONTRATADA em local pré
-estabelecido pelo contratante no perímetro municipal, em perfeito estado de conservação e com as respectivas garantias de validade de 
consumo, em horário a ser estabelecido, conforme o produto, através do Departamento de Compras.

2. Os produtos/serviços serão solicitados de acordo com a necessidade do Município de Forquilhinha.
2.1. O prazo de entrega dos produtos/serviços será de no máximo 03 (três) dias, a partir do recebimento da nota de empenho ou ordem 
de compra.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entregues, ou 
serviços executados, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do produto entregue em 
desacordo com as especificações exigidas.

3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
contados da notificação da não aceitação, para reposição num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, ficando a 
mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição dos pro-
dutos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado 
à autoridade competente, sob pena de responsabilidade.
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6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de Forquilhinha, 
com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de transcrição fazem 
parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registrados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e Decreto 
Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na te-
souraria da Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável pela oficina, autorizado para o recebi-
mento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades 
e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar, necessariamente o número do processo licitatório e o número da Autorização de For-
necimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, postergando-se, 
em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsabi-
lizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação 
hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada apenas 
como prevista, não importando em obrigação da contratante.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição dos produtos e ou serviços, objeto da presente Ata de registro de Preços, serão autorizados, em cada caso, pelo Órgão Ge-
renciador, sendo obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma auto-
ridade, ou a quem está delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada por 
intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme disposto no 
art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste instru-
mento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
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fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não vera-
cidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não entrega equipamento no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, 
no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que 
aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e alterações sub-
sequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justifi-
cativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o compro-
vante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro 
de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 
8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos índices de percentual de desconto registrados deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Presencial nº. 76/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora desta ata.

2. O Sr. Eduardo Wesller será o gestor/fiscal desta Ata, sendo dele a competência de fiscalizar os produtos e serviços, garantindo a devida 
execução do objeto.

2.1. O Sr. Giovani S. Constanza será o gestor/fiscal desta Ata, sendo dele a competência de fiscalizar os produtos e serviços, garantindo a 
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devida execução do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 10.520/2002 
e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forquilhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 14 de junho de 2017.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

ADEMIR RAMPINELLI ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Ademir Rampinelli
CPF: 379.027.259-00;

ZILEZIO OLAVO MACHADO ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Zilezio Olavo Machado
CPF: 398.524.319-00;

Eduardo Wesller
Mecânico
Gestor/Fiscal da Ata
Giovani S. Constanza
Capitão da Polícia Militar
Gestor/Fiscal da Ata

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 84/PMF/2017;
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 84/PMF/2017;

OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a aquisição de "gêneros alimentícios", merenda escolar, através de empresas do ramo 
pertinente, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino de 
Forquilhinha/SC.

DATA DE ABERTURA: Dia 07 de julho de 2017 às 08:30 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 13:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 14 de junho de 2017.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

LEI Nº 2.246, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
LEI Nº 2.246, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
ALTERA A QUANTIDADE DE VAGAS DOS CARGOS EFETIVOS PREVISTOS NO ANEXO VII - TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL, DA LEI 
Nº 751, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º É criado mais 01 (um) cargo de provimento efetivo de Analista de Recursos Humanos, mais 01 (um) cargos de provimento efetivo de 
Técnico em Contabilidade, mais 01 (um) cargo de provimento efetivo de Eletricista, mais 01 (um) cargo de provimento efetivo de Técnico 

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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em Informática, ficando alteradas as quantidades de vagas de cargos efetivos previstos no Anexo VII - Tabela de Progressão Funcional – 
Quadro Permanente, da Lei nº 751, de 20 de setembro de 2001, conforme tabela abaixo:

Grupo Quantidade de vagas Categoria Funcional Amplitude de Referência Carga Horária Semanal

OAG

02 - Analista de Recursos Humanos

11 a 15 40
02 - Eletricista
02 - Técnico em Contabilidade

02 - Técnico em Informática

Art. 2º A ampliação dessas vagas não cria o direito a imediata nomeação dos aprovados em concurso público, que ficarão sujeitos a análise 
da necessidade e conveniência administrativa.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 14 de junho de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 14 de junho de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/PMF/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/PMF/2017
Recorrente: JUGASA COMERCIAL DE VEÍCULOS S/A
RELATÓRIO
A empresa JUGASA COMERCIAL DE VEÍCULOS S/A impetrou recurso contra decisão da Pregoeira Municipal que classificou e declarou ven-
cedora a propostas da empresa S&W MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-EPP, sob o argumento que esta não poderia vender carros novos.

É o relatório.

DO MÉRITO
O Edital de Pregão Presencial nº 078/PMF/2017 tem por objeto a aquisição de um veículo de pequeno porte, 0 km, para 07 passageiros para 
atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Forquilhinha.

Inicialmente, ressalta-se que no pregão para que a licitante inconformada com o resultado do certame possa recorrer, ela deve manifestar 
que tem o interesse de contestar a decisão de julgamento do pregoeiro, informando os motivos pelos quais discorda do resultado proferido, 
de forma expressa. Essa regra está estabelecida no inciso XVIII do artigo 4° da Lei 10.520/2002:

XVIII – declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será con-
cedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos;

O Edital expressamente dispôs que a falta de manifestação na sessão do Pregão importa na preclusão do direito de recurso, vejamos:

9.2 Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com 
registro da síntese dos motivos, obrigando-se a juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As razões e as contra razões 
de recurso deverão ser enviados aos cuidados do Pregoeiro.
9.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do Pregão Presencial, bem como a não entrega das razões de recurso impor-
tará na preclusão do direito de recurso.

Desta forma, como a recorrente não se manifestou na sessão sua intenção de apresentar recurso, o mesmo se encontra precluso.

Contudo, quanto ao mérito, a intenção do Município é a aquisição de um veículo zero quilômetro, ou seja, sem uso. Sendo que o edital não 
entrou no mérito se o veículo é novo, se já poderia ter prévio emplacamento.

DO DISPOSITIVO
ISTO POSTO, pelos fundamentos acima exposto, não conheço o recurso formulado pela empresa JUGASA COMERCIAL DE VEÍCULOS S/A.

P.R.I. Comunique-se os licitantes da decisão retro e retornem os autos à Pregoeira Municipal para processamento devido.

Forquilhinha/SC, 14 de junho de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0007_2017-FMS
AVISO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0007/2017 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 00026/2017 – FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: inscrição para as servidoras: Indaiára Viero Perazzoli, Sibele Godoy Caminski, Simone Cristina Vieceli Dresch, Bethania Santos Vieira 
Rohling, Karine Schaefer Leoncio, para participarem do IV Encontro Nacional Interdisciplinar em Saúde, que acontecerá nos dias 21,22 e 
23 de junho em Caçador/sc. Contratada: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE – FUNIARP, inscrita no CNPJ de n° 
82.798.8280001-00. Valor Total: R$ 750,000 (setecentos e cinquenta reais). Fundamento legal. Artigo 25, II, C/C art.13, da Lei 8.666/93
Fraiburgo(SC), 14 de junho de 2017.
Idione Fantinel – Secretaria de Saúde

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0062_2017 -RP 0045  PMF-DOM
Aviso do Pregão Presencial nº 0062/2017– PMF
Registro de Preços Nº 0045/2017 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, visando aquisições em contratações futuras, de forma parcelada, de leite UHT, para os alunos que frequen-
tam os Centros de Educação do Município, durante os meses de julho e agosto de 2017. Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega/
Protocolo dos Envelopes: até as 14:00 horas do dia 29.06.2017, deverão ser feitos junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, localiza-
do na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 14:15 horas junto ao Setor de Compras 
e Licitação do mesmo dia. Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, 
n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3001/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 14 de junho de 2017.
Claudete Gheller Mathias– Prefeita Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 097 -2017 ( ASG E AAN) 2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 097/2017

FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2017, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
009/2017.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:
Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 009/2017, para a escolha de vagas de acordo com os procedi-
mentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS
1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 009/2017 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha de 
vagas para o ano letivo de 2017:

Código Cargo Convocados Data Horário
03 AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 3° classificado 19/06/2017 às 14 horas

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2017.

1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 009/2017 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/


19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 315

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 009/2017, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.

2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:

I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
OBS: O atestado de saúde ocupacional não é obrigatório durante a escolha de vagas. O candidato terá prazo para apresentá-lo caso aceite 
a vaga oferecida. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabiliza por repor valores pagos por atestados de candidatos convocados 
que não venham ter vinculo empregatício com o município;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
OBS.: Candidatos que não tem conta no BRADESCO devem ter em mãos o Termo de Convocação para abertura de conta o qual será entre-
gue em data e horário estabelecido neste edital;
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacinação (atualizado – podendo ser retirado no PA – homens e mulheres);
p) Carteirinha de saúde atualizada.

2.3 – De acordo com o item 2.1 do Edital de Contratação 009/2017 as exigências de escolaridade são as seguintes:

Cargo / área de atuação Requisitos de escolaridade e outros
Auxiliar de Alimentação e Nutrição Diploma ou certificado de conclusão do Ensino Fundamental

2.4 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 14 de junho de 2017.
TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

* Contato via telefone e publicado em Diário Oficial

EXTRATO DE CONTRATO Nº CT17PMF84_DOM
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT17PMF84
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Contratante: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. Contratada: DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA EPP. Objeto: Contratação de empresa do ramo para 
execução dos serviços de fechamento frontal do pátio coberto entre os pavilhões centrais do Parque da Maçã, situado na Rodovia SC 452, 
próximo ao Portal, com fornecimento de material e mão de obra, conforme Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL). 
Valor Total do Contrato: R$ 21.852,62 (vinte e um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e dois centavos). Data do Contrato: 
14.06.2017. Prazo de Vigência do Contrato: de 14.06.2017 a 28.07.2017. Prazo de execução: 15 dias após a emissão e entrega da Ordem 
de Serviços. Processo Administrativo Licitatório: nº 0108/2017 – PMF. Modalidade: Tomada de Preços nº 0008/2017. Recursos: ….

Fraiburgo (SC), 14 de junho de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo
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PORTARIA Nº 17182017
PORTARIA Nº 1718, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 1129/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que está por 24 horas semanais em vaga excedente;

Considerando que estará substituindo por 07 horas semanais a 
professora Ivete Correa Maximiliano Koene, a qual pediu rescisão 
contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 24 (vinte e quatro) para 31 (trin-
ta e uma) horas semanais, da servidora LUCIANA DOMINGUES, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 020.167.669-99, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO 
FUNDAMENTAL – GEOGRAFIA, no período de 19 de junho de 2017 
até 01 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de junho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 17192017
PORTARIA N.º 1719, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
Retifica e Ratifica a Portaria n.º 1687/2017

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 1154/2017, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Retificar o artigo 1º da portaria nº 1687 de 02 de junho 
de 2017, que prorrogou a ampliação da carga horária da servidora 
ANA ELBA CHAVES FERREIRA DA SILVA, brasileira, casada, inscrita 
no CPF sob o n.º 028.923.539-12, nomeada no cargo de provimen-
to efetivo de PROFESSOR, área de atuação EDUCAÇÃO INFANTIL, 
alterando a data final de 15 de dezembro de 2017 para 31 de julho 
de 2017.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria n.º 1687 
de 02 de junho de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de junho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 17202017
PORTARIA N.º 1720, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
Designa Servidor Público Municipal como responsável pela realiza-
ção de despesas no regime de adiantamento.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com a Lei Municipal n. 2073/2010 e com 
a Instrução Normativa n. TC 14/2012, do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, especialmente o contido no artigo 4º;

Em conformidade com a comunicação interna nº 0074/2017 da 
Secretaria de Ação Social;

RESOLVE:
Art. 1º Designar, JACQUELINE GISELE FARINA, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 037.383.599-07, nomeada no cargo de 
provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, como res-
ponsável pela realização de despesas no regime de adiantamento 
da Secretaria de Ação Social, a partir de 14 de junho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de junho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 17212017
PORTARIA Nº. 1721, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 111, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores; em conformidade com 
a comunicação interna nº 01155/2017 da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUÍSA FRITZEN, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob o nº 095.609.419-84, no cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR DE DIREÇÃO ESCOLAR – NÍVEL 3, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 19 de junho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de junho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 17222017
PORTARIA Nº. 1722, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0029 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 1151/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a 
professora TATIANE MARIA RINALDI, a qual entrará em Licença 
Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ALEX ZANELLA, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 016.905.089-06, na função de 
PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – CIÊNCIAS E PROGRAMAS 
DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
19 de junho de 2017 até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de junho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 17232017
PORTARIA Nº. 1723, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido, o contrato de ELIANE DA CONCEI-
ÇÃO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 020.488.779-82, 
contratada em caráter temporário na função de ENFERMEIRO, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 30 de junho de 
2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de junho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 17242017
PORTARIA Nº 1724, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
Nomeia Fiscal de Obra decorrente de
Contrato Administrativo.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS, Prefeita de Fraiburgo, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar ANDRÉ CARLOS CHELLI, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o nº 760.940.909-00, nomeado no cargo de pro-
vimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 8970, para 
acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do contrato 
administrativo CT17PMF84, Processo Administrativo Licitatório nº 
0108/2017, Tomada de Preços nº 0008/2017, cujo objeto é a exe-
cução dos serviços de fechamento frontal do pátio coberto entre os 
pavilhões centrais do Parque da Maçã, situado na Rodovia SC 452, 
próximo ao Portal, com fornecimento de material e mão de obra, 
conforme Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS 
ao PAL).

Art. 2º. Incumbe à fiscal acima designada acompanhar e fiscalizar 
a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo (SC), 14 de junho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Frei Rogério

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054-2017 - ECOLOGICA 
AMBIENTAL - COLETA DE LIXO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC

Contratante: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
CNPJ: 01.616.039/0001-09
Contratada: ECOLOGICA AMBIENTAL LTDA ME
CNPJ: 06.749.489/0001-85

Objeto: O presente instrumento tem por objetivo a prestação de 
serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares originados de 
atividades domésticas em residências urbanas (Lei nº 12.305 de 
02/08/2010, art. 13°, inc. I alíneas (“a” e “d”), tais como: pa-
péis, papelão, plásticos, metais diversos, vidros, tecidos, couros, 
embalagens e matéria orgânica, no município de Frei Rogério. O 
presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o 
processo licitatório nº 12/2017 - PR 09/2017.

Valor por tonelada: R$ 709,50 (setecentos e nove reais e cinquen-
ta centavos).
Vigência: 07/06/2017 à 06/06/2018.
.

Jair da Silva Ribeiro
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055-2017 -ANTONIO 
VIEL-ME - LB 110 ; PC 130-8.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC

Contratante: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
CNPJ: 01.616.039/0001-09
Contratada: ANTONIO VIEL – ME
CNPJ: 14.016.902/0001-20

Objeto: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de empresa especializada em manutenção de máquinas pesadas, 
incluindo troca de peças e serviços de mão de obra elétrica, funi-
laria e pintura, mecânica para revisão RETRO ESCAVADEIRA NEW 
ROLAND LB 110 e ESCAVADEIRA HIDRÁULICA KOMATSU PC 130-
8. O presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo 
com o processo licitatório nº 09/2017 - PR 06/2017.

Valor Total: R$ 23.900,00 (vinte e três mil e novecentos reais).
Vigência: 09/06/2017 à 08/09/2017.
.

Jair da Silva Ribeiro
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056-2017 -SORDI PEÇAS 
E SERVIÇOS DIESEL LTDA - CAT. 416E
EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC

Contratante: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
CNPJ: 01.616.039/0001-09
Contratada: SORDI PEÇAS E SERVIÇOS DIESEL LTDA
CNPJ: 83.039.115/0001-17

Objeto: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de empresa especializada em manutenção de máquinas pesadas, 
incluindo troca de peças e serviços de mão de obra elétrica, funila-
ria e pintura, mecânica para revisão RETRO ESCAVADEIRA CATER-
PILLAR 416 E. O presente termo, cuja celebração foi autorizada de 
acordo com o processo licitatório nº 09/2017 - PR 06/2017.

Valor Total: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).
Vigência: 09/06/2017 à 08/09/2017.
.

Jair da Silva Ribeiro
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 881/2017 AUTORIZA O CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER 
O RESSARCIMENTO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
RELATIVAS AOS CONCURSOS Nº 001 E 002 DO ANO 
2016 (ASSISTENTE SOCIAL E FISIOTERAPEUTA), 
CANCELADO POR INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
LEI MUNICIPAL Nº 881/2017 DE 14 DE JUNHO DE 2017.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCE-
DER O RESSARCIMENTO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS RELATIVAS 
AOS CONCURSOS Nº 001 E 002 DO ANO 2016 (ASSISTENTE SO-
CIAL E FISIOTERAPEUTA), CANCELADO POR INTERESSE PÚBLICO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito do Município de Frei Rogério, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber a todos os habitantes do município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a res-
sarcir o valor devidamente corrigido pelo índice legal das inscrições 
deferidas nos concursos público Nº 001 e 002/2016, os quais foram 
cancelados pela municipalidade, no valor principal de R$ 3.300,00 
(três mil e trezentos reais), correspondente à 33 inscrições defe-
ridas (relação de candidatos em anexo), no importe de R$ 100,00 
(cem reais) cada inscrição, visando não trazer prejuízos a terceiros 
e maiores consequências para o erário público.
Art. 2º - As despesas necessárias para a execução da pre-
sente Lei correrão por conta da dotação orçamentária n. 
3.3.90.00.00.00.00.00.0110, do Projeto/Atividade n. 0.005, apro-
vada no orçamento vigente.
Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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Garopaba

Prefeitura

CONVOCAÇÃO 089/2017 – CONCURSO PÚBLICO – 
001/2015
CONVOCAÇÃO 089/2017 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
FERNANDA WÜLFING
Candidato(a): 250202
Cargo: ADVOGADO
Classificação: 4º LUGAR

Garopaba, 13 de junho de 2017.
Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) 
para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso 
Público, manifestar interesse na vaga de ADVOGADO para a qual 
foi Vossa Senhoria aprovado em 4º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 100/2017
DECRETO N.º 100, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
10.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso 
de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 2.022 de 01/12/2016 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), no Orçamento vigente:

05.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 10.000,00
04123122.010 - Func. E Manutenção da Secretaria da Fazen-
da

10.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 2º - Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), correrão por conta do excesso de 
arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de junho de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 19/06/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

EXTRATO DE CONTRATO N° 034/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 034/2017. PROCESSO Nº 072/2017; CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: AS-
TEROIDE PEREIRA, CPF Nº 179.103.079-34; OBJETO: LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL SITUADO NO CENTRO COMERCIAL, LOCALIZADO NA 
AVENIDA JOÃO ORESTES DE ARAUJO, BAIRRO CENTRO, GARO-
PABA SC, COM ÁREA PRIVATIVA DE 34,13 M², PARA USO DOS 
SETORES DA JUNTA MILITAR, IGP E SINE DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; VALOR: R$ 4.662,00 DATA DA ASSINATURA: 
01/06/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N° 035/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 035/2017. PROCESSO Nº 073/2017; CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: FLO-
RINDO DO RIO NETO, CPF Nº 561.412.629-53; OBJETO: LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL SITUADO NO CENTRO COMERCIAL, LOCALIZADO NA 
AVENIDA JOÃO ORESTES DE ARAUJO, BAIRRO CENTRO, GARO-
PABA SC, COM ÁREA PRIVATIVA DE 40,88 M², PARA USO DOS 
SETORES DA JUNTA MILITAR, IGP E SINE DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; VALOR: R$ 5.320,00 DATA DA ASSINATURA: 
01/06/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N° 036/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 036/2017. PROCESSO Nº 068/2017; CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: SO-
CIEDADE MUSICAL AMOR A ARTE, CNPJ Nº 83.933.242/0001-65; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA DA SOCIEDADE MUSICAL 
AMOR A ARTE PARA APRESENTAÇÃO NA FESTA DO DIVINO ES-
PÍRITO SANTO E BOM JESUS DO PINGUIRITO 2017 NO MUNICÍ-
PIO DE GAROPABA; VALOR: R$ 8.000,00 DATA DA ASSINATURA: 
01/06/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N° 037/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 037/2017. PROCESSO Nº 074/2017; CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: 
SUPERMERCADO SILVEIRA LTDA, CNPJ Nº 83.259.945/0001-50; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNERO ALIMENTÍCIOS PARA SEREM USADOS NAS FESTIVIDA-
DES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GARO-
PABA; VALOR: R$ 18.488,90 DATA DA ASSINATURA: 06/06/2017.



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 320

EXTRATO DE CONTRATO N° 038/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 038/2017. PROCESSO Nº 074/2017; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: ELETRO 
COMERCIAL ENERGILUZ LTDA, CNPJ Nº 09.008.659/0001-69; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO GAROPABA, COMPOSTO DE 7.500 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO, INCLUINDO O FORNECIMENTO INTEGRAL DE MATERIAIS NECESSÁRIOS; VALOR: R$ 251.802,42 DATA DA 
ASSINATURA: 13/06/2017.

LEI Nº 2053, DE 14 DE JUNHO DE 2017
LEI Nº 2.053, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1374/2009 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. O Inciso I, do artigo 6º, da Lei Municipal n.º 1.374/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
I - De cargos em Comissão de Direção, Coordenação e Assessoramento Superior - DASMA;
Art. 2º. O artigo 10, da Lei Municipal n.º 1.374/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10. Os cargos em Comissão, do grupo Direção, Coordenação e Assessoramento Superior – DASMA, do Quadro de Pessoal do Magistério, 
regidos pelo critério de confiança, a que são inerentes as atividades de planejamento, controle e direção, além de coordenação, são de livre 
nomeação e exoneração do chefe do Poder Executivo, especificados no Anexo IV, integrante desta Lei.

Art. 3º. O Anexo II, da Lei Municipal n.º 1.374/2009, passa a vigorar com a redação descrita no Anexo I, da presente Lei.

Art. 4º. O Anexo IV, da Lei Municipal n.º 1.374/2009, passa a vigorar a com redação descrita no anexo II, da presente lei.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de maio de 2017.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de junho de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 19/06/2017, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

ANEXO I

ANEXO II da Lei Municipal n.º 1.374/2009

DESCRIÇÃO DO CARGO
GRUPO OCUPACIONAL: DASMA
CARGO: DIRETOR DE ESCOLA

DESCRIÇÃO DETALHADA

· Cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor;
· Responsabilizar-se pelo patrimônio público escolar recebido no ato da posse;
· Coordenar a elaboração e acompanhar a implementação do Projeto Político-Pedagógico da escola;
· Coordenar a construção coletiva do Regimento Escolar, em consonância com a legislação em vigor;
· Coordenar e incentivar a qualificação permanente dos profissionais da educação;
· Coordenar a elaboração do plano de Ação Do estabelecimento de ensino e submetê-lo à aprovação da comunidade escolar;
· Encaminhar às decisões tomadas coletivamente pelo conselho escolar aos órgãos competentes;
· Elaborar os planos de aplicação financeira sob sua responsabilidade, consultando a comunidade escolar e colocando-os em local público;
· Prestar contas dos recursos recebidos, submetendo-os à aprovação do Conselho Escolar e fixando-os em local público;
· Garantir o fluxo de informações nas unidades escolares/CEIs e deste com os órgãos da administração municipal;
· Elaborar, juntamente com a equipe pedagógica, o calendário escolar, de acordo com as orientações da Secretaria Municipal de Educação;
· Acompanhar, juntamente com a equipe pedagógica, o trabalho docente;
· Assegurar o cumprimento dos dias letivos, carga horária, horas-aulas, hora atividade e os conteúdos aos discentes;
· Promover grupos de trabalho e estudos ou comissões encarregadas de estudar e propor alternativas para atender aos problemas de 
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natureza pedagógico-administrativa no âmbito escolar;
· Supervisionar o preparo da merenda escolar, quanto ao cumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente relativamente a 
exigências sanitárias e padrões de qualidade nutricional;
· Presidir o Conselho de Classe, dando encaminhamento às decisões tomadas coletivamente;
· Definir horário e escalas de trabalho da equipe técnico-administrativa e equipe auxiliar operacional;
· Articular processos de parceria da escola com a comunidade;
· Participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos no Projeto Político-Pedagógico da unidade esco-
lar/CEIs, juntamente com a comunidade escolar;
· Cooperar com o cumprimento das orientações técnicas de vigilância sanitária e epidemiológica;
· Assegurar a realização do processo de avaliação institucional da unidade escolar;
· Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;
· Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, pais e com os demais segmentos da comuni-
dade escolar;
· Assegurar o cumprimento dos programas mantidos e implantados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação /MEC – FNDE.

DESCRIÇÃO DO CARGO
GRUPO OCUPACIONAL: DASMA
CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO

DESCRIÇÃO DETALHADA

· Organizar, acompanhar e avaliar a execução do processo pedagógico, do calendário escolar, dos planos de trabalho e dos planos de es-
tudos;
· Garantir o processo de planejamento e execução das atividades curriculares, assessorando os professores técnica e pedagogicamente, de 
forma a adequar o seu trabalho aos objetivos da unidade escolar/Centro de Educação Infantil e aos fins da educação;
· Observar a atuação do professor em sala de aula com a finalidade de recolher subsídios para aprimorar o trabalho docente, com vistas ao 
avanço da aprendizagem dos alunos;
· Participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar/Centro de Educação Infantil buscando a articulação entre escola, 
família e comunidade;
· Acompanhar, avaliar e intervir nos processos de ensino e de aprendizagem, a partir dos resultados do desempenho dos alunos nas ava-
liações internas e externas;
· Assumir o trabalho de formação continuada, a partir do diagnóstico dos saberes dos professores para garantir situações de estudo e de 
reflexão sobre a prática pedagógica, estimulando os professores a investirem em seu desenvolvimento profissional;
· Organizar e selecionar materiais adequados às diferentes situações de ensino e de aprendizagem;
· Conhecer os referenciais teóricos relativos aos processos de ensino e aprendizagem, para orientar os professores;
· Divulgar práticas inovadoras, incentivando o uso dos recursos tecnológicos disponíveis;
· Zelar pelo cumprimento das leis e normas de ensino na unidade escolar/Centro de Educação Infantil;
· Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;
· Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, pais e com os demais segmentos da comuni-
dade escolar.

DESCRIÇÃO DO CARGO
GRUPO OCUPACIONAL: DASMA
CARGO: ASSESSOR ADMINISTRATIVO

DESCRIÇÃO DETALHADA
· Cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor;
· Responsabilizar-se pelo patrimônio publico escolar, realizando conferência semestral;
· Auxiliar na implementação do Projeto Político Pedagógico da Escola;
· Auxiliar na construção do Regimento Escolar;
· Participar da elaboração do calendário Escolar;
· Responsabilizar-se pela realização das atividades administrativas relacionada à vida escolar de alunos e demais profissionais da Unidade 
escolar;
· Cooperar com o cumprimento das orientações técnicas dos programas existentes na Instituição;
· Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;
· Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, pais e com os demais segmentos da comuni-
dade escolar;
· Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
· Elaborar os serviços de administração escolar;
· Manter- se atualizado sobre legislação de ensino;
· Auxiliar o Diretor de Escola nas atividades relativas ao âmbito escolar;
· Organizar o espaço administrativo da Escola;
· Organizar a vida escolar do aluno, professor e demais funcionário da escolar;
· Responsabilizar-se pelo Censo Escolar:
· Responsabiliza-se pelo programa Betha escola.

DESCRIÇÃO DO CARGO
GRUPO OCUPACIONAL : DOCENTE
CARGO: PROFESSOR
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DESCRIÇÃO DETALHADA

· Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem;
· Participar do processo de planejamento das atividades da escola;
· Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino;
· Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola;
· Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;
· Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
· Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos;
· Estabelecer formas alternativas de recuperação para os que apresentarem menor rendimento;
· Atualizar-se em sua área de conhecimento;
· Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional;
· Zelar pela aprendizagem do aluno;
· Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
· Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe;
· Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) classe(s);
· Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente;
· Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento;
· Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola;
· Zelar pela disciplina e pelo material docente;
· Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo.

DESCRIÇÃO DO CARGO
CARGO: ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS
CARGO: PEDAGOGO

DESCRIÇÃO DETALHADA

· Coordenar e supervisionar estudos sobre a organização e funcionamento do sistema educacional, bem como sobre os métodos e técnicas 
neles empregados, em harmonia com a legislação, diretrizes e políticas estabelecidas;
· Programar, orientar e revisar os temas a serem estudados para o aperfeiçoamento do sistema educacional vigente;
· Coordenar, orientar e supervisionar as atividades relacionadas a recrutamento e seleção de pessoal;
· Participar, estudar e elaborar programas de desenvolvimento de recursos humanos;
· Planejar e elaborar diretrizes, orientações pedagógicas, documentos, execução e avaliação das metas educacionais;
· Emitir parecer em assuntos de sua especialidade e/ou competência;
· Realizar palestras, seminários e conferências de interesse educacional;
· Fornecer dados estatísticos e relatórios de suas atividades;
· Auxiliar as autoridades de nível superior no âmbito de sua competência;
· Supervisionar e coordenar pesquisas de natureza técnico-pedagógico;
· Zelar pelo cumprimento das leis e normas de ensino, bem como pelo aperfeiçoamento e correção dos aspectos didáticos e pedagógicos;
· Estudar, planejar, criar e desenvolver instrumentos necessários a avaliação do sistema educacional;
· Planejar, coordenar, supervisionar as atividades de valorização e capacitação dos recursos humanos;
· Programar e coordenar a elaboração do orçamento, bem como estudar, desenvolver técnicas relacionadas com o planejamento;
· Estudar, planejar, organizar e levantar as necessidades de informatização de serviços estatísticos educacionais;
· Prestar assessoria e consultoria técnica em assuntos técnicos pedagógicos, administrativos e educacionais;
· Planejar, programar e coordenar atividades relacionadas com a organização de métodos racionais e simplificados de trabalho;
· Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.

ANEXO II

ANEXO IV da Lei Municipal n.º 1.374/2009

NOMINATA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CÓDIGO: DASMA – DIREÇÃO, COORDENAÇÃO e ASSESSORAMENTO SUPERIOR – MAGISTÉRIO

CARGA HORÁRIA – 40 HORAS SEMANAIS

Quantidade Denominação Nível Vencimento
25 DIRETOR DE ESCOLA DASMA – 01 R$ 3.108,00
25 COORDENADOR PEDAGÓGICO DASMA – 02 R$ 2.868,91
17 ASSESSOR ADMINISTRATIVO DASMA – 03 R$ 1.486,63
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LEI Nº 2054, DE 14 DE JUNHO DE 2017
LEI Nº 2.054, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

ALTERA VAGAS, DO QUADRO I - EFETIVOS, DA LEI Nº 655, DE 24 DE AGOSTO DE 1999, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O cargo de Enfermeiro, do Quadro I - Efetivos , da Lei nº 655, de 24 de agosto de 1998, passa a vigorar acrescido de 2 (duas) vagas.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do orçamento fiscal vigente.

Art. 3º. Esta Lei entre em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba - SC, 14 de junho de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 19/06/2017, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 669/2017.
PORTARIA N.º 669, DE 12 DE JUNHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Municipal n.º 1000/2005, JERUSA SOARES DE LIMA, CPF n.º 933.657.720-49, 
do cargo de SERVENTE, do quadro de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Garopaba, em 30/06/2017.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 12 de junho de 2017.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 19/06/2017, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

PORTARIA 094/2017
PORTARIA Nº. 94 de 14 de junho de 2017

“Dispõe sobre Autorização da Parada da Praça Pedro Ivo Campos para a empresa Trenzinho da Alegria”

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o § 3° do artigo 115 da Lei Orgânica Municipal, que dispõe sobre a autorização de uso de bem público para atividades ou 
usos específicos e transitórios;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo representante da empresa Trenzinho da Alegria junto à Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Turismo;
CONSIDERANDO o posicionamento favorável da Responsável pela Pasta da Cultura, Esporte e Turismo, quanto à procedência do pedido;

RESOLVE:
Art. 1° - AUTORIZAR O USO dos arredores e para da Praça Municipal Pedro Ivo utilização da empresa Trenzinho da Alegria que realizará 
passeios nos dias 17 e 18 de junho das 16h às 23h.

Art. 2° - A autorização do uso em questão limita-se ao uso do espaço público, e não exime os responsáveis pelo evento da obtenção de 
eventuais Alvarás de Autorização junto às autoridades competentes necessários à realização do mesmo, não gerando por conseqüência 
qualquer responsabilidade ao Município.

Art. 3°- A autorização ora concedida fica condicionada a assinatura pelo representante legal da empresa, de termo de compromisso e de-
claração de responsabilidade pelos prejuízos que possam ocorrer ao Município em função do uso do bem.

Art. 4° - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Paço Municipal, comunicando-se o requerente.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 56/2017
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
Processo Administrativo Nº 112/2017
Aviso de Pregão Presencial Nº 56/2017
OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de Empresa Pres-
tadora de Serviços Vigilância para Eventos. ENVELOPES: até às 
9hs do dia 29/06/2017, no Depto. de Compras e Licitações, Rua 
São Pedro, nº 128, Edifício Edson Elias Wieser (2º andar) - Centro. 
ABERTURA A partir das 09hs, do mesmo dia e local. Íntegra do 
Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.
Gaspar(SC), 16 de junho de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.415, DE 08 DE JUNHO DE 2017
DECRETO Nº 7.515, DE 08 DE JUNHO DE 2017.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA IMÓVEIS LOCALIZADOS NO 
BAIRRO BELCHIOR ALTO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas no 
art. 72, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município de Gaspar e em 
conformidade com o art. 5º, alínea “i” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 
21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro-
priação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos da 
alínea “i” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, imóvel matriculado 
sob o n° 13.087, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Gaspar, localizado na Rua Antonio Schmitz, Gaspar, 
Santa Catarina, pertencente a Elmo Benner, inscrito no CPF sob 
o n° 291.050.649-53, e a Gisela Benner, inscrita no CPF sob o n° 
969.628.879-49, contendo as seguintes características:

I. um imóvel situado nesta cidade, no Bairro Belchior Alto, fazendo 
parte da Rua Antonio Schmitz, via reconhecida pelo município atra-
vés da Lei de Nomeação nº 715/82, contendo área de 6.133,52m² 
(seis mil, cento e trinta e três metros e cinqüenta e dois decímetros 
quadrados), partindo do marco PTO-01 com coordenadas geográ-
ficas, latitude 26°48'28.34207" S e longitude 49°02'11.50559" W, 
situado na confrontação com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela 
Benner, matrícula nº 13.087; deste, segue, confrontando com Gle-
ba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o 
azimute de 93°08'25" e a distância de 8.01 m até o marco PTO-59; 
deste, segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela 
Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 99°47'39" e a dis-
tância de 18.22 m até o marco PTO-60; deste, segue, confrontando 
com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 
com o azimute de 106°43'52" e a distância de 19.24 m até o marco 
PTO-61; deste, segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 116°19'56" 
e a distância de 12.21 m até o marco PTO-62; deste, segue, con-
frontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícu-
la nº 13.087 com o azimute de 122°51'00" e a distância de 14.66 
m até o marco PTO-63; deste, segue, confrontando com Gleba 01 
de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimu-
te de 128°49'27" e a distância de 8.03 m até o marco PTO-64; 
deste, segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela 
Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 136°51'59" e a 

distância de 15.15 m até o marco PTO-65; deste, segue, confron-
tando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 
13.087 com o azimute de 147°07'44" e a distância de 12.99 m até 
o marco PTO-66; deste, segue, confrontando com Gleba 01 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 154°20'03" e a distância de 14.28 m até o marco PTO-67; deste, 
segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 167°38'22" e a distância 
de 15.32 m até o marco PTO-68; deste, segue, confrontando com 
Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com 
o azimute de 181°05'07" e a distância de 13.67 m até o marco 
PTO-69; deste, segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 176°55'38" 
e a distância de 9.72 m até o marco PTO-70; deste, segue, con-
frontando com a Rua João Theiss com o azimute de 180°50'24" e 
a distância de 46.56 m até o marco PTO-50; deste, segue, confron-
tando com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 
13.087 com o azimute de 186°24'46" e a distância de 12.92 m até 
o marco PTO-49; deste, segue, confrontando com Gleba 03 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 182°48'19" e a distância de 72.60 m até o marco PTO-48; deste, 
segue, confrontando com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 185°39'48" e a distância 
de 20.59 m até o marco PTO-47; deste, segue, confrontando com 
Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com 
o azimute de 184°29'22" e a distância de 29.50 m até o marco 
PTO-46; deste, segue, confrontando com Gleba 03 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 178°44'19" 
e a distância de 37.51 m até o marco PTO-45; deste, segue, con-
frontando com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícu-
la nº 13.087 com o azimute de 174°35'38" e a distância de 28.41 
m até o marco PTO-44; deste, segue, confrontando com Gleba 03 
de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimu-
te de 174°54'11" e a distância de 35.63 m até o marco PTO-43; 
deste, segue, confrontando com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela 
Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 179°10'13" e a dis-
tância de 37.92 m até o marco PTO-42; deste, segue, confrontando 
com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 
com o azimute de 181°17'14" e a distância de 42.14 m até o marco 
PTO-41; deste, segue, confrontando com Gleba 03 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 168°58'32" 
e a distância de 4.56 m até o marco PTO-10; deste, segue, con-
frontando com a testada da Rua Antonio Schmitz com o azimute de 
270°44'38" e a distância de 12.26 m até o marco PTO-11; deste, 
segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 348°58'32" e a distância 
de 3.35 m até o marco PTO-39; deste, segue, confrontando com 
Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com 
o azimute de 1°17'14" e a distância de 43.21 m até o marco PTO-
38; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner e 
Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 359°10'13" e 
a distância de 37.26 m até o marco PTO-37; deste, segue, confron-
tando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 
13.087 com o azimute de 354°54'11" e a distância de 35.16 m até 
o marco PTO-36; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 354°35'38" e a distância de 28.81 m até o marco PTO-35; deste, 
segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 358°44'19" e a distância 
de 38.55 m até o marco PTO-34; deste, segue, confrontando com 
Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com 
o azimute de 4°29'22" e a distância de 30.23 m até o marco 
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PTO-33; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 5°39'48" e 
a distância de 20.41 m até o marco PTO-32; deste, segue, confron-
tando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 
13.087 com o azimute de 2°48'19" e a distância de 72.68 m até o 
marco PTO-31; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo 
Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 
1°39'57" e a distância de 45.77 m até o marco PTO-30; deste, se-
gue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, 
matrícula nº 13.087 com o azimute de 358°41'36" e a distância de 
21.53 m até o marco PTO-29; deste, segue, confrontando com 
Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com 
o azimute de 0°28'55" e a distância de 13.76 m até o marco PTO-
28; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner e 
Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 351°12'33" e 
a distância de 11.95 m até o marco PTO-27; deste, segue, confron-
tando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 
13.087 com o azimute de 334°20'03" e a distância de 12.13 m até 
o marco PTO-26; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 327°07'44" e a distância de 11.15 m até o marco PTO-25; deste, 
segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 316°51'59" e a distância 
de 13.23 m até o marco PTO-24; deste, segue, confrontando com 
Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com 
o azimute de 308°49'27" e a distância de 6.56 m até o marco PTO-
23; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner e 
Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 302°51'00" e 
a distância de 13.35 m até o marco PTO-22; deste, segue, confron-
tando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 
13.087 com o azimute de 296°19'56" e a distância de 10.52 m até 
o marco PTO-21; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 286°43'52" e a distância de 17.50 m até o marco PTO-20; deste, 
segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 279°47'39" e a distância 
de 16.80 m até o marco PTO-19; deste, segue, confrontando com 
Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com 
o azimute de 273°08'25" e a distância de 7.06 m até o marco PTO-
18; deste, segue, confrontando com a testada da Rua Antonio Sch-
mitz com o azimute de 1°56'31" e a distância de 12.00 m até o 
marco PTO-01; ponto inicial da descrição deste perímetro. O imóvel 
descrito com a área 6.133,52 m² (seis mil cento e trinta e três 
metros e cinqüenta e dois decímetros quadrados), foi avaliado em 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme laudo de avaliação 
que faz parte integrante deste Decreto.

Parágrafo único. A desapropriação ou aquisição do imóvel descrito 
neste artigo tem como finalidade a formalização da transferência 
de propriedade ao Município de Gaspar, o qual foi utilizado para a 
abertura da Rua Antonio Schmitz, nominada pela Lei n° 715, de 24 
de maio de 1982.

Art. 2º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro-
priação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos da 
alínea “i” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, imóvel matricu-
lado sob o n° 13.087, registrado no Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Gaspar, localizado na Rua João Theiss, Gaspar, 
Santa Catarina, pertencente a Elmo Benner, inscrito no CPF sob 
o n° 291.050.649-53, e Gisela Benner, inscrita no CPF sob o n° 
969.628.879-49, contendo as seguintes características:

I– um imóvel situado nesta cidade, no Bairro Belchior Alto, fazendo 
parte da Rua João Theiss, via reconhecida pelo município através 
da Lei de Nomeação nº 749/82, contendo área de 1.741,89m² (um 
mil setecentos e quarenta e um metros e oitenta e nove decímetros 
quadrados), partindo do marco PTO-70 com coordenadas geográ-
ficas, latitude 26°48'31.56087" S e longitude 49°02'07.79227" W, 
situado na confrontação com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela 

Benner, matrícula nº 13.087; deste, segue, confrontando com Gle-
ba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o 
azimute de 147°53'35" e a distância de 7.24 m até o marco PTO-
71; deste, segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner e 
Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 144°03'32" 
e a distância de 6.75 m até o marco PTO-72; deste, segue, con-
frontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula 
nº 13.087 com o azimute de 119°52'36" e a distância de 7.02 m 
até o marco PTO-73; deste, segue, confrontando com Gleba 01 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 99°47'10" e a distância de 5.06 m até o marco PTO-74; deste, 
segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 76°42'19" e a distância 
de 4.70 m até o marco PTO-75; deste, segue, confrontando com 
Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 
com o azimute de 82°31'51" e a distância de 32.28 m até o marco 
PTO-76; deste, segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 82°07'44" 
e a distância de 31.41 m até o marco PTO-77; deste, segue, con-
frontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula 
nº 13.087 com o azimute de 77°35'41" e a distância de 22.74 m 
até o marco PTO-78; deste, segue, confrontando com Gleba 01 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 78°57'23" e a distância de 16.64 m até o marco PTO-06; deste, 
segue, confrontando com a Estrada Municipal com o azimute de 
181°03'43" e a distância de 12.27 m até o marco PTO-07; deste, 
segue, confrontando com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 258°57'23" e a distância 
de 13.93 m até o marco PTO-57; deste, segue, confrontando com 
Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 
com o azimute de 257°35'41" e a distância de 23.08 m até o marco 
PTO-56; deste, segue, confrontando com Gleba 03 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 262°07'44" 
e a distância de 31.93 m até o marco PTO-55; deste, segue, con-
frontando com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula 
nº 13.087 com o azimute de 262°31'51" e a distância de 31.71 
m até o marco PTO-54; deste, segue, confrontando com Gleba 
03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o 
azimute de 256°42'19" e a distância de 10.76 m até o marco PTO-
53; deste, segue, confrontando com Gleba 03 de Elmo Benner e 
Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 238°52'45" 
e a distância de 8.82 m até o marco PTO-52; deste, segue, con-
frontando com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula 
nº 13.087 com o azimute de 220°17'09" e a distância de 6.03 m 
até o marco PTO-51; deste, segue, confrontando com Gleba 03 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 208°03'31" e a distância de 9.33 m até o marco PTO-50; deste, 
segue, confrontando com a Rua Antonio Schmitz com o azimute 
de 0°50'24" e a distância de 46.56 m até o marco PTO-70; ponto 
inicial da descrição deste perímetro. O imóvel descrito com a área 
1.741,89m² (um mil setecentos e quarenta e um metros e oitenta e 
nove decímetros quadrados), foi avaliado em R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), conforme laudo de avaliação que faz parte integrante 
deste Decreto.

Parágrafo único. A desapropriação ou aquisição do imóvel descrito 
neste artigo tem como finalidade a formalização da transferência 
de propriedade ao Município de Gaspar, o qual foi utilizado para a 
abertura da Rua João Theiss, nominada pela Lei n° 749, de 16 de 
novembro de 1982.
Art. 3° As despesas decorrentes da aquisição dos imóveis acima 
descritos correrão por conta da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Meio Ambiente e Defesa Civil.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 08 de junho de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS
LAUDO DE AVALIAÇÃO - ATA DA REUNIÃO

Proprietário: Elmo Benner, inscrito no CPF nº 291.050.649-53
Rua: Rua João Theiss.
Bairro: Belchior Alto.
Finalidade: Desapropriação Amigável.
Finalidade da Locação: Elaboração de Decreto de utilidade Publica 
– Desapropriação de área para a rua acima citada.

Terreno Urbano:

Um área situada no perímetro urbano do município de Gaspar, ocu-
pada pela Rua João Theiss, Bairro Belchior Alto, contendo área 
de 1.741,89 m² (um mil setecentos e quarenta e um metros e 
oitenta e nove decímetros quadrados), partindo do marco PTO-70 
com coordenadas geográficas, latitude 26°48'31.56087" S e lon-
gitude 49°02'07.79227" W, situado na confrontação com Gleba 01 
de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087; deste, se-
gue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, 
matrícula nº 13.087 com o azimute de 147°53'35" e a distância 
de 7.24 m até o marco PTO-71; deste, segue, confrontando com 
Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 
com o azimute de 144°03'32" e a distância de 6.75 m até o marco 
PTO-72; deste, segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 119°52'36" 
e a distância de 7.02 m até o marco PTO-73; deste, segue, con-
frontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula 
nº 13.087 com o azimute de 99°47'10" e a distância de 5.06 m 
até o marco PTO-74; deste, segue, confrontando com Gleba 01 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 76°42'19" e a distância de 4.70 m até o marco PTO-75; deste, 
segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 82°31'51" e a distância 
de 32.28 m até o marco PTO-76; deste, segue, confrontando com 
Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 
com o azimute de 82°07'44" e a distância de 31.41 m até o marco 
PTO-77; deste, segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 77°35'41" 
e a distância de 22.74 m até o marco PTO-78; deste, segue, con-
frontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula 
nº 13.087 com o azimute de 78°57'23" e a distância de 16.64 m 
até o marco PTO-06; deste, segue, confrontando com a Estrada 
Municipal com o azimute de 181°03'43" e a distância de 12.27 m 
até o marco PTO-07; deste, segue, confrontando com Gleba 03 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 258°57'23" e a distância de 13.93 m até o marco PTO-57; deste, 
segue, confrontando com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 257°35'41" e a distância 
de 23.08 m até o marco PTO-56; deste, segue, confrontando com 
Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 
com o azimute de 262°07'44" e a distância de 31.93 m até o marco 
PTO-55; deste, segue, confrontando com Gleba 03 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 262°31'51" 
e a distância de 31.71 m até o marco PTO-54; deste, segue, con-
frontando com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula 
nº 13.087 com o azimute de 256°42'19" e a distância de 10.76 m 
até o marco PTO-53; deste, segue, confrontando com Gleba 03 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 238°52'45" e a distância de 8.82 m até o marco PTO-52; deste, 
segue, confrontando com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 220°17'09" e a distância 
de 6.03 m até o marco PTO-51; deste, segue, confrontando com 
Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com 
o azimute de 208°03'31" e a distância de 9.33 m até o marco PTO-
50; deste, segue, confrontando com a Rua Antonio Schmitz com o 
azimute de 0°50'24" e a distância de 46.56 m até o marco PTO-70; 
ponto inicial da descrição deste perímetro, imóvel este registrado 
sob certidão de transcrição nº. 13.087.

Valor do Imóvel terreno:

Conforme projeto apresentado o imóvel possui área total de 
1.741,89 m² (um mil setecentos e quarenta e um metros e oitenta 
e nove decímetros quadrados), tendo seu valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais).

Ata:

Em vinte e cinco (25) de maio de 2017, às 14h00min, nas de-
pendências da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento reu-
niram-se a Comissão de Avaliação designada pelos Decretos nº. 
4.567/11 e 6.872/16, a fim de avaliar o imóvel acima citado, esta-
vam presentes todos os membros designados. Nada mais havendo 
digno de nota nem a tratar, às 15h00 min. encerrou-se a presente 
reunião onde foi elaborada esta ata que após ser lida e achada 
conforme, foi assinada por todos que integram esta comissão.

Encerramento:

O presente laudo de Avaliação possui (2) duas laudas que vai devi-
damente rubricadas e assinada.

Carlos Francisco Bornhausen
Matricula1033

Fabio Cardoso
Matricula 6918

Gustavo Lindner Foppa
Matricula nº 10356

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS
LAUDO DE AVALIAÇÃO - ATA DA REUNIÃO

Proprietário: Elmo Benner, inscrito no CPF nº 291.050.649-53
Rua: Rua Antonio Schmitz.
Bairro: Belchior Alto.
Finalidade: Desapropriação Amigável.
Finalidade da Locação: Elaboração de Decreto de utilidade Publica 
– Desapropriação de área para a rua acima citada.

Terreno Urbano:
Um área situada no perímetro urbano do município de Gaspar, ocu-
pada pela Rua Antonio Schmitz, Bairro Belchior Alto, contendo área 
de 6.133,52 m² (seis mil cento e trinta e três metros e cinqüenta e 
dois decímetros quadrados), partindo do marco PTO-01 com coor-
denadas geográficas, latitude 26°48'28.34207" S e longitude 
49°02'11.50559" W, situado na confrontação com Gleba 01 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087; deste, segue, 
confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, ma-
trícula nº 13.087 com o azimute de 93°08'25" e a distância de 8.01 
m até o marco PTO-59; deste, segue, confrontando com Gleba 01 
de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimu-
te de 99°47'39" e a distância de 18.22 m até o marco PTO-60; 
deste, segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela 
Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 106°43'52" e a dis-
tância de 19.24 m até o marco PTO-61; deste, segue, confrontando 
com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 
com o azimute de 116°19'56" e a distância de 12.21 m até o marco 
PTO-62; deste, segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 122°51'00" 
e a distância de 14.66 m até o marco PTO-63; deste, segue, con-
frontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícu-
la nº 13.087 com o azimute de 128°49'27" e a distância de 8.03 m 
até o marco PTO-64; deste, segue, confrontando com Gleba 01 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 136°51'59" e a distância de 15.15 m até o marco PTO-65; deste, 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 328

segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 147°07'44" e a distância 
de 12.99 m até o marco PTO-66; deste, segue, confrontando com 
Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com 
o azimute de 154°20'03" e a distância de 14.28 m até o marco 
PTO-67; deste, segue, confrontando com Gleba 01 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 167°38'22" 
e a distância de 15.32 m até o marco PTO-68; deste, segue, con-
frontando com Gleba 01 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícu-
la nº 13.087 com o azimute de 181°05'07" e a distância de 13.67 
m até o marco PTO-69; deste, segue, confrontando com Gleba 01 
de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimu-
te de 176°55'38" e a distância de 9.72 m até o marco PTO-70; 
deste, segue, confrontando com a Rua João Theiss com o azimute 
de 180°50'24" e a distância de 46.56 m até o marco PTO-50; deste, 
segue, confrontando com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 186°24'46" e a distância 
de 12.92 m até o marco PTO-49; deste, segue, confrontando com 
Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com 
o azimute de 182°48'19" e a distância de 72.60 m até o marco 
PTO-48; deste, segue, confrontando com Gleba 03 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 185°39'48" 
e a distância de 20.59 m até o marco PTO-47; deste, segue, con-
frontando com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícu-
la nº 13.087 com o azimute de 184°29'22" e a distância de 29.50 
m até o marco PTO-46; deste, segue, confrontando com Gleba 03 
de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimu-
te de 178°44'19" e a distância de 37.51 m até o marco PTO-45; 
deste, segue, confrontando com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela 
Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 174°35'38" e a dis-
tância de 28.41 m até o marco PTO-44; deste, segue, confrontando 
com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 
com o azimute de 174°54'11" e a distância de 35.63 m até o marco 
PTO-43; deste, segue, confrontando com Gleba 03 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 179°10'13" 
e a distância de 37.92 m até o marco PTO-42; deste, segue, con-
frontando com Gleba 03 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícu-
la nº 13.087 com o azimute de 181°17'14" e a distância de 42.14 
m até o marco PTO-41; deste, segue, confrontando com Gleba 03 
de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimu-
te de 168°58'32" e a distância de 4.56 m até o marco PTO-10; 
deste, segue, confrontando com a testada da Rua Antonio Schmitz 
com o azimute de 270°44'38" e a distância de 12.26 m até o marco 
PTO-11; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 348°58'32" 
e a distância de 3.35 m até o marco PTO-39; deste, segue, con-
frontando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícu-
la nº 13.087 com o azimute de 1°17'14" e a distância de 43.21 m 
até o marco PTO-38; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 359°10'13" e a distância de 37.26 m até o marco PTO-37; deste, 
segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 354°54'11" e a distância 
de 35.16 m até o marco PTO-36; deste, segue, confrontando com 
Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com 
o azimute de 354°35'38" e a distância de 28.81 m até o marco 
PTO-35; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 358°44'19" 
e a distância de 38.55 m até o marco PTO-34; deste, segue, con-
frontando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícu-
la nº 13.087 com o azimute de 4°29'22" e a distância de 30.23 m 
até o marco PTO-33; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 5°39'48" e a distância de 20.41 m até o marco PTO-32; deste, 
segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 2°48'19" e a distância 
de 72.68 m até o marco PTO-31; deste, segue, confrontando com 
Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com 
o azimute de 1°39'57" e a distância de 45.77 m até o marco 

PTO-30; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 358°41'36" 
e a distância de 21.53 m até o marco PTO-29; deste, segue, con-
frontando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícu-
la nº 13.087 com o azimute de 0°28'55" e a distância de 13.76 m 
até o marco PTO-28; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 351°12'33" e a distância de 11.95 m até o marco PTO-27; deste, 
segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 334°20'03" e a distância 
de 12.13 m até o marco PTO-26; deste, segue, confrontando com 
Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com 
o azimute de 327°07'44" e a distância de 11.15 m até o marco 
PTO-25; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 316°51'59" 
e a distância de 13.23 m até o marco PTO-24; deste, segue, con-
frontando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícu-
la nº 13.087 com o azimute de 308°49'27" e a distância de 6.56 m 
até o marco PTO-23; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de 
Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute 
de 302°51'00" e a distância de 13.35 m até o marco PTO-22; deste, 
segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Ben-
ner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 296°19'56" e a distância 
de 10.52 m até o marco PTO-21; deste, segue, confrontando com 
Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com 
o azimute de 286°43'52" e a distância de 17.50 m até o marco 
PTO-20; deste, segue, confrontando com Gleba 02 de Elmo Benner 
e Gisela Benner, matrícula nº 13.087 com o azimute de 279°47'39" 
e a distância de 16.80 m até o marco PTO-19; deste, segue, con-
frontando com Gleba 02 de Elmo Benner e Gisela Benner, matrícu-
la nº 13.087 com o azimute de 273°08'25" e a distância de 7.06 m 
até o marco PTO-18; deste, segue, confrontando com a testada da 
Rua Antonio Schmitz com o azimute de 1°56'31" e a distância de 
12.00 m até o marco PTO-01; ponto inicial da descrição deste pe-
rímetro, imóvel este registrado sob certidão de transcrição nº. 
13.087.

Valor do Imóvel terreno:
Conforme projeto apresentado o imóvel possui área total de 
6.133,52 m² (seis mil cento e trinta e três metros e cinqüenta 
e dois decímetros quadrados), tendo seu valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais).

Ata:
Em vinte e cinco (25) de maio de 2017, às 13h00min, nas de-
pendências da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento reu-
niram-se a Comissão de Avaliação designada pelos Decretos nº. 
4.567/11 e 6.872/16, a fim de avaliar o imóvel acima citado, esta-
vam presentes todos os membros designados. Nada mais havendo 
digno de nota nem a tratar, às 14h00 min. encerrou-se a presente 
reunião onde foi elaborada esta ata que após ser lida e achada 
conforme, foi assinada por todos que integram esta comissão.

Encerramento:
O presente laudo de Avaliação possui (2) duas laudas que vai devi-
damente rubricadas e assinada.

Carlos Francisco Bornhausen
Matricula1033.

Fabio Cardoso
Matricula 6918

Gustavo Lindner Foppa
Matricula nº 10356
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DECRETO Nº 7.516, DE 08 DE JUNHO DE 2017
DECRETO Nº 7.516, DE 08 DE JUNHO DE 2017.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA IMÓVEL LOCALIZADO NO BAIR-
RO BATEIAS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas no 
art. 72, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município de Gaspar e em 
conformidade com o art. 5º, alínea “i” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 
21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro-
priação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos da 
alínea “i” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, imóvel matriculado 
sob o n° 17.874, registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Gaspar, localizado na Rua Fortunato Gabriel Me-
lato, Gaspar, Santa Catarina, pertencente à Jurerê Company Ltda. 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
80.734.270/0001-65, contendo as seguintes características:

I. um imóvel com área de 1.540,54 m² (um mil quinhentos e 
quarenta metros e cinqüenta e quatro decímetros quadrados), 
cuja descrição tem início no vértice 06 de coordenadas UTM 
E:708000.955 e N:7012691.622 no lado direito do passeio da Rua 
Fortunato Gabriel Melato; deste vertice segue confrontando com a 
parcela “A” desta retificação com azimute e distância de 297º49’1” 
e 131,40 metros ao vertice 07 de coordenadas E:707884.737 e 
N:7012752.941 no lado direito do passeio da Rua Fortunato Gabriel 
Melato formando o lado SUL; deste atravassa para o lado esquerdo 
da referida rua com azimute e distância de 184º45’25” e 12,17 me-
tros ao vértice 20 de coordenadas E:707886.525 e N:7012761.608 
situado no canto de divisa na confrontação do lado esquerdo do 
passeio da Rua Fortunato gabriel Melato com a parcela “B” desta 
retificação formando assim o lado OESTE; deste vertice segue con-
frontando com a parcela “B” com azimute e distância de 117º49’1” 
e 63,52 metros ao vertice 08 de coordenadas UTM E:707942.710 e 
N:7012731.964 situado no canto de divisa na confrontação com a 
propriedade de Cidade dos Transportes Empreendimentos Ltda sob 
M.I.:17.468 e com o passeio do lado esquerdo da Rua Fortunato 
Gabriel Melato; deste segue confrontando com o referido imóvel 
com azimute e distância de 117º49’1” e 65,99 metros até o vér-
tice R1 de coordenadas E:708000.930 e N:7012701.245 no lado 
esquerdo do passeio da dita rua, formando assim o lado NORTE; 
deste atravassa para o lado direito da referida rua, com azimute e 
distância de 179º51’15” e 12,95 metros ao vértice inicial 06 de co-
ordenadas E:708000.955 e N:7012691.622 formando assim o lado 
LESTE. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferencia-
das ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representa-
das no Sistema de Projeção UTM (Universal Transversa Mercator), 
tendo como Datum SIRGAS – 2000 e meridiano central = -51/ 
fuso UTM = 22. O imóvel descrito com a área 1.540,54 m² (um 
mil quinhentos e quarenta metros e cinqüenta e quatro decímetros 
quadrados), foi avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) con-
forme laudo de avaliação que faz parte integrante deste Decreto.

Parágrafo único. A desapropriação ou aquisição do imóvel descrito 
neste artigo tem como finalidade a formalização da transferência 
de propriedade ao Município de Gaspar, o qual foi utilizado para a 
abertura da Rua Fortunato Gabriel Melato, nominada pela Lei n° 
1.515, de 27 de outubro de 1994.

Art. 2° As despesas decorrentes da aquisição do imóvel acima des-
crito correrão por conta da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Meio Ambiente e Defesa Civil.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 08 de junho de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS
LAUDO DE AVALIAÇÃO - ATA DA REUNIÃO

Proprietário: Jurere Company Ltda ME, inscrito no CNPJ nº 
80.734.270/0001-65
Rua: Rua Fortunato Gabriel Melato.
Bairro: Bateias.
Finalidade: Desapropriação Amigável.
Finalidade da Locação: Elaboração de Decreto de utilidade Publica 
– Desapropriação de área para a rua acima citada.

Terreno Urbano/Rural:
Um área situada parcialmente no perímetro urbano do município 
de Gaspar, ocupada pela Rua Fortunato Gabriel Melato, Bairro Ba-
teias, contendo área de 1.540,54 m² (um mil quinhentos e quaren-
ta metros e cinqüenta e quatro decímetros quadrados), cuja descri-
ção tem início no vértice 06 de coordenadas UTM E:708000.955 e 
N:7012691.622 no lado direito do passeio da Rua Fortunato Gabriel 
Melato; deste vertice segue confrontando com a parcela “A” desta 
retificação com azimute e distância de 297º49’1” e 131,40 metros 
ao vertice 07 de coordenadas E:707884.737 e N:7012752.941 no 
lado direito do passeio da Rua Fortunato Gabriel Melato formando 
o lado SUL; deste atravassa para o lado esquerdo da referida rua 
com azimute e distância de 184º45’25” e 12,17 metros ao vér-
tice 20 de coordenadas E:707886.525 e N:7012761.608 situado 
no canto de divisa na confrontação do lado esquerdo do passeio 
da Rua Fortunato gabriel Melato com a parcela “B” desta retifica-
ção formando assim o lado OESTE; deste vertice segue confron-
tando com a parcela “B” com azimute e distância de 117º49’1” e 
63,52 metros ao vertice 08 de coordenadas UTM E:707942.710 e 
N:7012731.964 situado no canto de divisa na confrontação com a 
propriedade de Cidade dos Transportes Empreendimentos Ltda sob 
M.I.:17.468 e com o passeio do lado esquerdo da Rua Fortunato 
Gabriel Melato; deste segue confrontando com o referido imóvel 
com azimute e distância de 117º49’1” e 65,99 metros até o vér-
tice R1 de coordenadas E:708000.930 e N:7012701.245 no lado 
esquerdo do passeio da dita rua, formando assim o lado NORTE; 
deste atravassa para o lado direito da referida rua, com azimute 
e distância de 179º51’15” e 12,95 metros ao vértice inicial 06 de 
coordenadas E:708000.955 e N:7012691.622 formando assim o 
lado LESTE, imóvel este registrado sob certidão de transcrição nº. 
17874.

Valor do Imóvel terreno:
Conforme projeto apresentado o imóvel possui área total de 
1.540,54 m² (um mil quinhentos e quarenta metros e cinqüenta 
e quatro decímetros quadrados), tendo seu valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais).

Ata:
Em vinte e cinco (25) de maio de 2017, às 15h00min, nas de-
pendências da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento reu-
niram-se a Comissão de Avaliação designada pelos Decretos nº. 
4.567/11 e 6.872/16, a fim de avaliar o imóvel acima citado, esta-
vam presentes todos os membros designados. Nada mais havendo 
digno de nota nem a tratar, às 16h00 min. encerrou-se a presente 
reunião onde foi elaborada esta ata que após ser lida e achada 
conforme, foi assinada por todos que integram esta comissão.

Encerramento:
O presente laudo de Avaliação possui (2) duas laudas que vai devi-
damente rubricadas e assinada.

Carlos Francisco Bornhausen
Matricula1033.
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Fabio Cardoso
Matricula 6918

Gustavo Lindner Foppa
Matricula nº 10356

DECRETO Nº 7.518, DE 08 DE JUNHO DE 2017
DECRETO Nº 7.518, DE 08 DE JUNHO DE 2017.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA IMÓVEL LOCALIZADO NO BAIR-
RO BELCHIOR BAIXO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas no 
art. 72, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município de Gaspar e em 
conformidade com o art. 5º, alínea “i” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 
21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro-
priação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos da 
alínea “i” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, registrado no li-
vro de transcrições sob o nº 6.464, no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Gaspar, localizado na Rua João José Des-
champs, Gaspar, Santa Catarina, pertencente ao Espólio de João 
Deschamps, contendo as seguintes características:

I. um imóvel com área de 1.079,37 m² (um mil e setenta e nove 
metros quadrados e trinta e sete decímetros quadrados), locali-
zado na Rua João José Deschamps, no bairro Belchior Baixo, 
com a seguinte descrição perimetral: iniciando na frente, no V02 
(UTM 695302.3120; 7026149.2300) (âng. interno 126º38’57”), 
com azimute 89º51'29'', distando 14,10 metros, até o V03 (UTM 
695316.4208; 7026149.2649) (âng. interno 55º32’40”), confron-
tando com a testa da Rua João José Deschamps; deste ponto, 
inicia o lado direito, seguindo com azimute 214º18'49'', distando 
21,00 metros ao V06 (UTM 695304.5537; 7026131.8773) (âng. 
interno 175º39’35”), deste ponto segue com azimute 218º39’14”, 
distando 20,13 metros ao V08 (UTM 695291.9807; 7026116.1578) 
(âng. interno 171º29’14”), deste ponto segue com azimute 
227º10’00”, distando 21,87 metros ao V10 (UTM 695275.9437; 
7026101.2901) (âng. interno 182º47’15”), deste ponto segue 
com azimute 224º22’45”, distando 17,81 metros ao V12 (UTM 
695263.4862; 7026088.5597) (âng. interno 185º01’13”) e deste 
ponto segue com azimute 219º21’33”, distando 21,54 metros ao 
V13 (UTM 695249.8237; 7026071.9024) (âng. interno 39º44’55”), 
confrontando ambas as linhas com a Área 03 de propriedade de 
Espólio de João Deschamps; deste ponto, inicia os fundos, seguin-
do com azimute 359º36'37'', distando 18,79 metros ao V11 (UTM 
695249.6960; 7026090.6905) (âng. interno 137º42’27”), confron-
tando com a testa da Rua José João Deschamps; deste ponto, inicia 
o lado esquerdo, seguindo com azimute 41º54'11'', distando 20,80 
metros ao V09 (UTM 695263.5876; 7026106.1714) (âng. interno 
173º42’32”), deste ponto segue com azimute 48º11’39”, distando 
22,31 metros ao V07 (UTM 695280.2192; 7026121.0449) (âng. 
interno 188º35’40”), deste ponto segue com azimute 39º35’59”, 
distando 18,35 metros ao V05 (UTM 695291.9137; 7026135.1812) 
(âng. interno 183º05’32”) e deste ponto segue com azimute 
36º30’26”, distando 17,48 metros ao V02 (UTM 695302.3120; 
7026149.2300) (âng. interno 126º38’57”), confrontando ambas 
as linhas com a Área 01 de propriedade de Espólio de João Des-
champs, ponto de origem deste memorial, distando pela linha da 
frente, no ponto de intersecção com a linha lateral direita, em 
308,59 metros da esquina formada entre a Rua José João Des-
champs e a Rua Vidal Flávio Dias. O imóvel descrito com a área de 
1.079,37m² (um mil e setenta e nove metros quadrados e trinta e 

sete decímetros quadrados), foi avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) conforme laudo de avaliação que faz parte integrante deste 
Decreto.

Parágrafo único. A desapropriação ou aquisição do imóvel descrito 
neste artigo tem como finalidade a formalização da transferência 
de propriedade ao Município de Gaspar, o qual foi utilizado para 
a abertura da Rua João José Deschamps, nominada pela Lei n° 
1.448, de 24 de setembro de 1993.

Art. 2° As despesas decorrentes da aquisição dos imóveis acima 
descritos correrão por conta da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Meio Ambiente e Defesa Civil.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 08 de junho de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Proprietário: Espolio de João Deschamps, inscrita no CPF nº 
073.293.009-00.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS
LAUDO DE AVALIAÇÃO - ATA DA REUNIÃO

Local: Rua João Deschamps.
Bairro: Belchior Baixo.
Finalidade: Desapropriação Amigável.
Finalidade da Locação: Elaboração de Decreto de utilidade Publica 
– Desapropriação de área para a rua acima citada.

Terreno Urbano:
Um terreno situado na Rua João Deschamps contendo uma área de 
1.079,37 m² (Um mi e setenta e nove metros quadrados e trinta 
e sete decímetros quadrados), localizado na Rua João José Des-
champs, no bairro Belchior Baixo, com a seguinte descrição perime-
tral: iniciando na frente, no V02 (UTM 695302.3120; 7026149.2300) 
(âng. interno 126º38’57”), com azimute 89º51'29'', distando 14,10 
metros, até o V03 (UTM 695316.4208; 7026149.2649) (âng. inter-
no 55º32’40”), confrontando com a testa da Rua João José Des-
champs; deste ponto, inicia o lado direito, seguindo com azimute 
214º18'49'', distando 21,00 metros ao V06 (UTM 695304.5537; 
7026131.8773) (âng. interno 175º39’35”), deste ponto segue 
com azimute 218º39’14”, distando 20,13 metros ao V08 (UTM 
695291.9807; 7026116.1578) (âng. interno 171º29’14”), deste 
ponto segue com azimute 227º10’00”, distando 21,87 metros ao 
V10 (UTM 695275.9437; 7026101.2901) (âng. interno 182º47’15”), 
deste ponto segue com azimute 224º22’45”, distando 17,81 me-
tros ao V12 (UTM 695263.4862; 7026088.5597) (âng. interno 
185º01’13”) e deste ponto segue com azimute 219º21’33”, distan-
do 21,54 metros ao V13 (UTM 695249.8237; 7026071.9024) (âng. 
interno 39º44’55”), confrontando ambas as linhas com a Área 03 
de propriedade de Espólio de João Deschamps; deste ponto, ini-
cia os fundos, seguindo com azimute 359º36'37'', distando 18,79 
metros ao V11 (UTM 695249.6960; 7026090.6905) (âng. interno 
137º42’27”), confrontando com a testa da Rua José João Des-
champs; deste ponto, inicia o lado esquerdo, seguindo com azimu-
te 41º54'11'', distando 20,80 metros ao V09 (UTM 695263.5876; 
7026106.1714) (âng. interno 173º42’32”), deste ponto segue 
com azimute 48º11’39”, distando 22,31 metros ao V07 (UTM 
695280.2192; 7026121.0449) (âng. interno 188º35’40”), deste 
ponto segue com azimute 39º35’59”, distando 18,35 metros ao 
V05 (UTM 695291.9137; 7026135.1812) (âng. interno 183º05’32”) 
e deste ponto segue com azimute 36º30’26”, distando 17,48 me-
tros ao V02 (UTM 695302.3120; 7026149.2300) (âng. interno 
126º38’57”), confrontando ambas as linhas com a Área 01 de pro-
priedade de Espólio de João Deschamps, ponto de origem deste 
memorial, distando pela linha da frente, no ponto de intersecção 
com a linha lateral direita, em 308,59 metros da esquina formada 
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entre a Rua José João Deschamps e a Rua Vidal Flávio Dias., imóvel 
este registrado sob certidão de transcrição nº. 6.464.

Valor do Imóvel terreno:
Conforme projeto apresentado o imóvel possui área total de 
1.079,37 m² (Um mi e setenta e nove metros quadrados e trinta e 
sete decímetros quadrados), tendo seu valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais).

Ata:
Em vinte e quatro (24) de Março de 2017, às 10h30min, nas de-
pendências da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento reu-
niram-se a Comissão de Avaliação designada pelos Decretos nº. 
4.567/11 e 6.872/16, a fim de avaliar o imóvel acima citado, esta-
vam presentes todos os membros designados. Nada mais havendo 
digno de nota nem a tratar, às 11h30 min. encerrou-se a presente 
reunião onde foi elaborada esta ata que após ser lida e achada 
conforme, foi assinada por todos que integram esta comissão.

Encerramento:
O presente laudo de Avaliação possui (1) uma lauda que vai devi-
damente e assinada.

Carlos Francisco Bornhausen
Matricula1033.

Fabio Cardoso
Matricula 6918

Gustavo Lindner Foppa
Matricula nº 10356

DECRETO Nº 7.526, DE 14 DE JUNHO DE 2017
DECRETO Nº 7.526, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

SUPLEMENTA SALDO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇA-
MENTO VIGENTE NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo 
artigo 6º, inciso VI, da Lei Municipal nº 3.744, de 24 de novembro 
de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na Procu-
radoria Geral do Município:

Órgão: 11 Procuradoria Geral do Município
Unidade: 23 Procuradoria Geral do Município
Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 092 Representação Judicial e Extrajudicial

Programa: 0020 Gestão da Procuradoria do Município

Atividade: 2100 Manutenção da Procuradoria Geral

Dotação: 243 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 24.292,45

Art. 2º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na Secre-
taria Municipal de Administração e Gestão:

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração e Gestão
Unidade: 04 Secretaria Municipal de Administração e Gestão
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0006 Gestão da Secretaria de Administração e Gestão
Projeto: 1017 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
Dotação: 240 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de junho de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO SINTRASPUG - 05 
DE JUNHO DE 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO
Vigência: 60 (sessenta) meses
PARTES: Município de Gaspar e Sindicato dos Trabalhadores no 
Serviço Público Municipal de Gaspar - SINTRASPUG
Objeto: Consignações facultativas em folha de pagamento dos ser-
vidores públicos civis, dos aposentados e pensionistas da Admi-
nistração Direta, Autarquias e Fundações do Poder Executivo do 
Município de Gaspar, realizadas por meio do SINTRASPUG.
Gaspar/SC, 05 de junho de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito
LUCIMARA ROZANSKI SILVA| Presidente do SINTRASPUG

INEXIGIBILIDADE Nº 43/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade nº 43/2017
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de melhorias no 
Portal da Transparência – Módulo Consulta de Salário dos Servido-
res. CONTRATADO: Sênior Sistemas S/A (CNPJ: 80.680.093/0001-
81). Valor Total Julgado: R$ 10.920,00 (dez mil, novecentos e vinte 
reais). BASE LEGAL: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 30 de maio de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL - Prefeito

Samae - gaSPar

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº. 23/2017

OBJETO: Aquisição de veículos automotores novos - repetição

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habilita-
ção e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 08:45 
horas do dia 04/07/2017.

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 04/072017 às 
09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 

interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 13 de junho de 2017.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PP 57 2017
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 57/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PERSIANAS PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC, INCLUINDO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 29/06/2017 até ás 14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 29/06/2017 ás 14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no seguinte endereço: www.governa-
dorcelsoramos.sc.gov.br.

Governador Celso Ramos, 14 de junho de 2017.

Sandra Mara Picini Ortiz
Pregoeira

DECRETO 066/2017 - DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO N° 066/2017
DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito do Município de Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, no exercício de suas atribuições 
legais, e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, art. 77, V.

CONSIDERANDO a necessidade de permitir às empresas e aos munícipes programarem suas atividades em razão do feriado nacional do dia 
15 de Junho, feriado de Corpus Christi.

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo, nos órgãos integrantes da administração direta e indireta do Município de Governador Celso Ra-
mos, o expediente do dia 16 de Junho de 2017, sexta-feira.

Art. 2º - Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades consideradas essenciais, emergenciais e indispensáveis do serviço Público 
Municipal, tais como: Setor de Licitações e Contratos, Saúde, Coleta de Lixo e obras e reparos na rede de abastecimento de água e coleta 
de efluentes por parte do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE). E os serviços, os quais, por ato discricionário, o Chefe 
do Poder Público Municipal julgar necessário convocar.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, Santa Catarina, em 14 de Junho de 2017.
Juliano Duarte Campos
Prefeito Municipal
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Grão Pará

Prefeitura

PORTARIA 249-266
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
ESTADO DE SANTA CATARINA
RESUMO
PORTARIA Nº. 0249 / 2017 DE 08 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o artigo 10º, da Lei Municipal 
nº
991, de 04/04/2000
RESOLVE Designar KATIA REGINA DE PIERI PICKLER, ocupante do 
cargo de Enfermeira, código 1.02, com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais,
para ocupar a Função Gratificada de Chefe de Setor de Enferma-
gem da Secretaria Saúde, fazendo jus a gratificação FG-02, a partir 
desta data.
PORTARIA Nº. 0250 / 2017 DE 08 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o artigo 10º, da Lei Municipal 
nº
991, de 04/04/2000
RESOLVE Designar AMARILDO AVELINO, ocupante do cargo de 
Fiscal de Obras, código 4.04, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, com
exercício na Secretaria Municipal dos Transportes e Obras, para 
ocupar a Função Gratificada de Chefe de Setor de Urbanismo, fa-
zendo jus a
gratificação FG-02, a partir desta data.
PORTARIA Nº. 0251 / 2017 DE 08 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o artigo 10º, da Lei Municipal 
nº
991, de 04/04/2000
RESOLVE Designar GILBERTO GONÇALVES COSTA, ocupante do 
cargo de Operador de Máquinas e Equipamentos, código 4.05, com 
carga horária de 40
(quarenta) horas semanais, na Secretaria dos Transportes e Obras, 
para ocupar a Função Gratificada de Chefe de Setor de Obras, fa-
zendo jus a
gratificação FG-02, a partir desta data.
PORTARIA Nº. 0252 / 2017 DE 10 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o artigo 10º, da Lei Municipal 
nº
991, de 04/04/2000
RESOLVE Designar VANILCE HEINZEN, ocupante do cargo de ocu-
pante do cargo de Auxilar de Consultório Dentário, atuando no 
ESF - Estratégia da
Saúde da Família, com carga horária de 40 (quarenta) horas, para 
ocupar a Função Gratificada de Chefe de Turma na Secretária da 
Saúde, fazendo
jus a gratificação FG-01, a partir desta data.
PORTARIA Nº. 0253 / 2017 DE 10 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, 
da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE Conceder férias regulamentares a JAISON DA ROSA 
SCHEPER, nomeada para atuar como Conselheiro Municipal dos 
Direitos da Criança e do
Adolescente, no período compreendido entre 10/05/2017 a 
09/06/2017, referente ao periodo aquisitivo de 10/01/2016 a 
09/01/2017.

PORTARIA Nº. 0254 / 2017 DE 10 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000
RESOLVE Contratar SOELI DE OLIVEIRA LEMES, para, a partir de 
15/05/2017, ocupar o cargo de Gari, Código 4.01, com carga horá-
ria de 40 (quarenta)
horas semanais, na Secretaria Municipal do Planejamento, Indus-
tria, Comércio e Desenvolvimento , por necessidade de serviço, até 
a realização de
concurso púbico para preenchimento de vaga, sob o regime Esta-
tutário com vínculo previdenciário no INSS.
PORTARIA Nº. 0255 / 2017 DE 17 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o artigo 75, da Lei Municipal 
nº
989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE Conceder 3 (três) anos de LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES a funcionária MAR-
ZOÉ
DIOVANE DA TRINDADE, ocupante do cargo de Psicologo, código 
1.01, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na Secre-
taria
Municipal da Familia e Desenvolvimento Social, desde 01/07/2008, 
conforme portaria de nomeação por concurso nº 320/2008 de 
01/07/2008, a
partir de 01/06/2017, conforme requerimento.
PORTARIA Nº. 0256 / 2017 DE 17 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, 
de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE Contratar JAINE MEURER JUNKES, para, a partir de 
01/06/2017, ocupar a função de Estagiária, com carga horária de 
30 (trinta) horas semanais,
para atuar no para atuar na Secretário Municipal do Esporte e Tu-
rismo, conforme Termo de Compromisso de Estágio em anexo.
PORTARIA Nº. 0257 / 2017 DE 17 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Artigos 11, 12, 13 e 14 da 
Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE Nomear por concurso FERNANDA ALBERTON PINTO, 
para, a partir da apresentação dos documentos previstos no Edital 
de Concurso nº
001/2016, e assinatura do Termo de Posse, exercer o cargo de 
Agente de Serviços Gerais, código 4.01, com carga horária de 40 
(quarenta) horas
semanais, para ter exercício no SCFV - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos de 06 (seis) a 16 (dezesseis) anos, vin-
culado a
Secretaria Municipal da Familia e Desenvolvimento Social, por ter 
sido classificada em 1º (primeiro) lugar no Concurso Público nº 
001/2016,
conforme Termo de Convocação, cessando, a partir de 31/05/2017, 
os efeitos da portaria 076/2017, de 01/02/2017.
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
ESTADO DE SANTA CATARINA
RESUMO
0258 / 2017 PORTARIA Nº. DE 17 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
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de suas atribuições e de acordo com o Artigos 11, 12, 13 e 14 da 
Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE Nomear por concurso MAIARA POSSENTI DAL SANTO, 
para, a partir da apresentação dos documentos previstos no Edital 
de Concurso nº
001/2016, e assinatura do Termo de Posse, exercer o cargo de 
Agente de Serviços Gerais, código 4.01, com carga horária de 40 
(quarenta) horas
semanais, para ter exercício no Centro de Educação Infantil Tio 
Patinhas, vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
por ter sido
classificada em 2º (segundo) lugar no Concurso Público nº 
001/2016, conforme Termo de Convocação, cessando, a partir de 
31/05/2017, os efeitos
da portaria 081/2017, de 01/02/2017.
PORTARIA Nº. 0259 / 2017 DE 17 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Artigos 11, 12, 13 e 14 da 
Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE Nomear por concurso PRISCILA MARIA DA SILVA, para, 
a partir da apresentação dos documentos previstos no Edital de 
Concurso nº 001/2016,
e assinatura do Termo de Posse, exercer o cargo de Técnico em 
Enfermagem, código 2.01, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, para ter
exercício na Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento, por ter 
sido classificada em 1º (primeiro) lugar no Concurso Público nº 
001/2016,
conforme Termo de Convocação, cessando, a partir de 31/05/2017, 
os efeitos da portaria 159/2017, de 07/03/2017.
PORTARIA Nº. 0260 / 2017 DE 17 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Artigos 11, 12, 13 e 14 da 
Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE Nomear por concurso DAIANE SCHLICKMANN KULKAMP, 
para, a partir da apresentação dos documentos previstos no Edital 
de Concurso nº
001/2016, e assinatura do Termo de Posse, exercer o cargo de 
Técnico em Enfermagem, código 2.01, com carga horária de 30 
(trinta) horas
semanais, para ter exercício na Secretaria Municipal da Saúde e 
Saneamento, por ter sido classificada em 2º (segundo) lugar no 
Concurso Público nº
001/2016, conforme Termo de Convocação, cessando, a partir de 
31/05/2017, os efeitos da portaria 358/2015, de 18/12/205.
PORTARIA Nº. 0261 / 2017 DE 17 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, 
de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE Contratar ALLISON DE SOUZA PERIN, para ocupar a fun-
ção de Estagiário, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para atuar na
Secretária Municipal da Saúde e Saneamento, a partir desta data.
PORTARIA Nº. 0262 / 2017 DE 17 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, 
de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE Contratar GABRIELA MARCELINO BLASIUS, para, a partir 
desta data, ocupar a função de Estagiária, com carga horária de 
30 (trinta) horas
semanais, para atuar no Centro de Recreação Infantil Rio Pequeno 
- Creche, vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
conforme
solicitação administrativa.

PORTARIA Nº. 0263 / 2017 DE 17 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, 
da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE Conceder férias regulamentares a NORMA BLOEMER 
BRAND, ocupante do cargo de Professor, nivel II, no período com-
preendido entre
17/05/2017 a 16/06/2017, referente ao periodo aquisitivo de 
15/02/2016 a 14/02/2017.
PORTARIA Nº. 0264 / 2017 DE 17 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições,e de acordo com o Artigo 31.º ítem I, da Lei 
Municipal
nº 990/2000 de 04/04/2000
RESOLVE Contratar IRENE SCHULZ WESSLER, para, no período 
compreendido entre 17/05/2017 a 16/06/2017, ocupar o cargo de 
Professor, nível I, com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, e exercer suas 
funções no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Creche, vin-
culado a Secretaria
Municipal da Educação e Cultura, sob o regime Estatutário, com 
vínculo previdenciário no INSS, em substituição a Norma Bloemer 
Brand, em
gozo de férias regulamentares, conforme Solicitação Administra-
tiva.
PORTARIA Nº. 0265 / 2017 DE 17 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000
RESOLVE Contratar ANA MARIA DE JESUS, para, a partir desta 
data, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, código 4.01, 
com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas funções no Centro 
de Educação Infantil Tio Patinhas - Pré-Escola, vinculada a Secre-
taria da Educação
e Cultura, sob o regime estatutário, com vínculo previdenciário ao 
INSS, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0266 / 2017 DE 17 de MAIO de 2017
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 63, da Lei Municipal 
nº
989/2000, de 04/04/2000
Conceder 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde 
em pessoa da familia, a funcionária SANDRA RESOLVE APARECIDA 
DACOREGIO
WEBER BLASIUS, ocupante do cargo efetivo de Professor, nível III, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, ocupante da 
Função
Gratificada de Chefe de Setor de Educação na Escola Municipal Pro-
fessor Gregório Wessler, conforme requerimento e atestado médico
apresentado.
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Guaraciaba

Prefeitura

QUEBRA CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 04/2017
QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA Nº 004/2017
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, §3 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas pos-
teriores alterações, considerando que (MARCOS CHAVES.) possui 
valores em haver do Município de Guaraciaba/SC, referente empe-
nho, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem cronoló-
gica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: MARCOS CHAVES
Empenho:2219,2937 de MARCOS CHAVES valor R$ 2.025,00
Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Guaraciaba/SC, aos 16 de junho de 2017.
ROQUE LUIZ MENEGHINI
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 70.17 CAPACITAÇÃO 
DE FUNCIONÁRIOS.DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº70/2017.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 88/17, Edital de Pregão Presencial Nº 70/17, Objeto: 
Contratação de empresa para prestar serviços de capacitação de 
funcionários; recebimento de propostas até às 09:00 horas do dia 
29/06/17; a abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 29/06/17, 
no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Munici-
pal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores 
informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Com-
pras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.
guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 14 de junho de 2017.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 77.2017 
PREGÃO 63.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
CNPJ: 82.821.216/00001-82
RUA ADEMAR DE BARROS , Nº85
CEP: 89920-000 GUARACIABA - SC
Pregão Nº63/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nr.: 77/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OPE-
RAR OS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE 
CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SER-
VIDORES DO MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC, SEM ÔNUS PARA A 
CONTRATANTE, PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) MESES, CONFOR-
ME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.: 04/2017
O prefeito Municipal, Senhor Roque Luiz Meneghini no uso das atri-
buições legais que lhe são conferidas e com amparo no Art. 49 da 

Lei 8.666/93, e tendo em vista que não acudiu interessados cujo 
objeto era a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
OPERAR OS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO 
DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC, SEM ÔNUS 
PARA A CONTRATANTE, PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) MESES, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, resolve: "Revo-
gar" o Processo Licitatório instaurado pelo município de Guaracia-
ba-SC, sob o n° 77/2017 - Modalidade Pregão n° 63/2017, tendo 
em vista que não acudiu interessados..

PUBLIQUE-SE.

GUARACIABA, 14 de junho de 2017.
ROQUE LUIZ MENEGHINI,
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 33/2015 - PMG
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2015 – 
PMG
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2015 – PMG

Modalidade: Concorrência.
Objeto da Licitação: Contratação de empresa de engenharia para 
a prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de ma-
terial e mão de obra, para pavimentação asfáltica de 14 (quatorze) 
ruas no perímetro urbano, através de recursos do programa BA-
DESC Cidades Juros Zero.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrito no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2042, bairro Centro, em Guaramirim, Santa Catarina.
Contratada: Paviplan Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
nº 03.620.927/0001-12, estabelecida na Rua Anélio Nicocelli, nº 
1720, bairro Figueirinha, em Guaramirim, Santa Catarina.

Resumo do aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
supressão no valor de R$ 31.215,84 (trinta e um mil duzentos e 
quinze reais e oitenta e quatro centavos), correspondendo a apro-
ximadamente 11,49 % (onze vírgula quarenta e nove por cento) do 
valor total do Contrato Original e acréscimo de R$ 12.396,85 (doze 
mil trezentos e noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos), 
correspondendo a aproximadamente 4,56 % (quatro vírgula cin-
qüenta e seis por cento) do valor total do Contrato Original.
Base Legal: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93.

Data da Assinatura: 06/06/2017 Vigência: 15/08/2017.

Guaramirim (SC), 14 de junho de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
17/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 17/2017 – FMS
Processo Licitatório nº 050/2016 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO PARA CONSULTAS MÉ-
DICAS ESPECIALIZADAS EM ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, 
CIRURGIA GERAL, CIRURGIA GINECOLÓGICA, CIRURGIA VASCU-
LAR, DERMATOLOGIA, ENDOCRINOLOGIA, GASTROENTEROLO-
GIA, NEUROLOGIA, OFTALMOLOGIA, ORTOPEDIA, OTORRINOLA-
RINGOLOGIA, PROCTOLOGIA, PSIQUIATRIA, REUMATOLOGIA E 
UROLOGIA, PARA ATENDER AOS PACIENTES DA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, através do 
seu Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 

155, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Ca-
tarina.
Contratado: Litoral Sul Serviços Médicos Ltda – ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.719.885/0001-37, estabelecida na Rua Jatobá, 
nº 337, bloco B, bairro Eucaliptos, município de Fazenda Rio Gran-
de, estado do Paraná.

Data da Assinatura: 05/06/2017 Vigência: 31/12/2017

Guaramirim (SC), 14 de junho de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº. 110/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº. 110/2017

Altera a Lei Complementar nº. 12/2009, que dispõe sobre a orga-
nização do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor (SMDC), 
institui a Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor (PRO-
CON), a Comissão Municipal Permanente de Normatização (CMPN), 
o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor (CONDECON), o 
Fundo Municipal de Proteção dos Direitos do Consumidor (FMPDC).

O Prefeito Municipal de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Munici-
pal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei Complementar nº. 12/2009 passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

“Art. 17. ...............................
§ 1º … ............................ 
 ............................................. 

VIII – No aluguel de imóvel que garanta a acessibilidade, poden-
do inclusive modernizar a estrutura física da edificação mediante 
adaptações do prédio, visando a melhoria da prestação dos servi-
ços oferecidos à população.” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 14 de junho de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR Nº. 111/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº. 111/2017

Altera dispositivo da Lei Complementar nº. 008/2001, que dispõe 
sobre o plano de cargos e salários dos servidores do Hospital Mu-
nicipal Santo Antonio de Guaramirim.

O Prefeito Municipal de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Munici-
pal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
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Art. 1º. A Lei Complementar nº. 008/2001 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 94-A. Os profissionais médicos contratados no regime de 
plantonista horista permanente presencial e plantonista horista so-
breaviso não terão direito aos adicionais e gratificações tratados 
nos artigos 32, 33, 34, 35, 38 e 94, inciso I e II, todos desta Lei 
Complementar 008/2001, bem como, os benefícios de que tratam 
a Lei 3.431/2008.” (NR)

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Guaramirim/SC, 14 de junho de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 347/2017
PORTARIA N°. 347/2017
Concede licença maternidade para Marilei Deretti.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Marilei Deretti, na fun-
ção de Diretora de Cultura e Eventos, vinculada à Fundação Cultu-
ral, a partir de 09 de junho de 2017, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 13 de junho de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 348/2017
PORTARIA N°. 348/2017

Nomeia membros para Comissão Organizadora e Avaliadora do 
Processo Seletivo n°. 01/2017, da Prefeitura Municipal de Guara-
mirim.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo 
Seletivo n°. 01/2017, para contratação temporária de Agente de 
Serviços Gerais, Auxiliar de Consultório Dentário, Cirurgião Dentis-
ta, Enfermeiro ESF, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo e 
Recepcionista, da Prefeitura Municipal de Guaramirim:

I – Tanisse Amorim Ferrari – Presidente;
II – Adriana Rampon Stanguerlin de Andrade;
III – Lorena Domingues Pereira;
IV – Fairuza Ramona Loch;
V – Kariny Louise Moser.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 14 de junho de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 349/2017
PORTARIA N°. 349/2017

Exonera Maite Schroeder.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Maite Schroeder, da função de Chefe de Progra-
mas e Ações, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social e 
habitação, a partir de 14 de junho de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 14 de junho de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 350/2017
PORTARIA N°. 350/2017

Exonera Alessandra Vick.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Alessandra Vick, da função de Gerente de Contro-
le e Avaliações, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social e 
habitação, a partir de 14 de junho de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 14 de junho de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 351/2017
PORTARIA N°. 351/2017

Exonera Tayna Denk Rosa.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;
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RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Tayna Denk Rosa, da função de Assistente Ad-
ministrativa, vinculada à Secretaria de Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano, a partir de 12 de junho de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 14 de junho de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 352/2017
PORTARIA N°. 352/2017
Concede licença maternidade para Mariceia Maria Valcanaia.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Mariceia Maria Valca-
naia, na função de Auxiliar de Creche, vinculada à Secretaria de 
Educação, a partir de 02 de junho de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 14 de junho de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREF 46/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 46/2017 - Tomada de Preço Nº. 05/2017.
Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma do Nú-
cleo Municipal de Ensino Arco Íris – Extensão Pessegueiro, na Linha 
Pessegueiro, município de Guarujá do Sul.
Habilitação e Propostas: 06/07/2017 ( Documentação 08:15 e 
abertura as 08:30 ).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no 
horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00, de segunda a 
sexta-feira, na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 
36420122 e no site www.guarujadosul.sc.gov.br.
Guarujá do Sul, SC, 14 de junho de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO IPTU Nº. 01/2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 01/2017
NOTIFICA O LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO, DA TAXA DE COLETA DE LIXO E DA TAXA DE SEGURAN-
ÇA CONTRA SINISTROS DO EXERCICIO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere a Legislação em Vigor, e, 
em especial o artigo 133 § 2º e 3º,da Lei Municipal nº. 1.603/2002 
de 23 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar 
04/2010 de 29 de setembro de 2010, e o Decreto Municipal nº. 
96/2017 de 12 de Junho de 2017, NOTIFICA os senhores contri-
buintes, tornando público o seguinte aviso geral, do lançamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano, da Taxa de Coleta de Lixo e da 
taxa de Segurança contra Sinistros, do exercício de 2017.
1. Ficam os proprietários, titulares do domínio útil, promitentes 
compradores ou possuidores a qualquer título de imóvel localizados 
na zona Urbana do Município de Guarujá do Sul/SC, notificados do 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, da Taxa de 
Coleta de Lixo e da Taxa de Segurança contra Sinistros do exercício 
de 2016, calculados de acordo com os parâmetros fixados pela Lei 
Complementar nº. 1.603/2002 de 23 de dezembro de 2002, artigos 
110 a 141 e Lei Complementar nº. 1.863/2006 de 19 de dezembro 
de 2006.
2. As datas de vencimento serão as seguintes:
2.1. Para o pagamento em cota única, com o desconto de 10% 
(dez por cento) sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano, até o 
dia 17 de Julho de 2017;
2.1.1. Os contribuintes que optarem pelo parcelamento do IPTU 
não farão jus ao desconto;

2.1.2. O desconto anteriormente referenciado é restrito ao Impos-
to, não incidindo sobre a Taxa de Coleto de Lixo e a Taxa de Segu-
rança contra Sinistros.
2.2. Para pagamento parcelado, a 1º parcela, até dia 17 de Julho 
de 2017; 2º parcela, até 15 de Agosto de 2017; 3ª parcela até 15 
de Setembro de 2017; 4ª parcela até 16 de Outubro de 2017 e 5ª 
parcela até 16 de Novembro de 2017.
3. Os créditos tributários pagos fora dos prazos fixados, além da 
correção monetária, sofrerão acréscimo de multa e juros, conforme 
legislação vigente, e estarão sujeitos à inscrição em dívida ativa e à 

cobrança na forma da lei.
4. O contribuinte que não concordar com o lançamento dos tribu-
tos poderá protocolar reclamação, na forma do art. 51 e seguintes 
da lei complementar 1.603/2002, até 30 (trinta) dias, contados do 
1º dia da publicação deste edital.
5. Os contribuintes deverão retirar os carnês no Departamento de 
Tributação da Prefeitura Municipal, na Rua Paraná, 338, no municí-
pio de Guarujá do Sul, SC, a partir de 23 de Junho de 2017.
6. Para obtenção de mais informações, o contribuinte poderá aces-
sar a Internet no endereço eletrônico www.guarujadosul.sc.gov.br 
ou ligar o telefone (0**49) 3642 0122, das 7h30min às 11h30min 
ou das 13hs às 17hs.
7. Consideram-se notificados os contribuintes no 1º dia de publica-
ção deste edital.
8. Este edital será publicado no quadro de publicações localizado 
na Prefeitura Municipal, por período não inferior a 10 (dez) dias, 
nos jornais de circulação regional e no endereço eletrônico www.
guarujadosul.sc.gov.br.
Guarujá do Sul, SC 16 de Junho de 2016
Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - PREF 49 A 53/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 49/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº. 41/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
28/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: BOSA & BOSA LTDA EPP
OBJETO: Aquisição de Merenda Escolar ( gêneros alimentícios ), 
para atender a Rede Municipal de Ensino do município de Guarujá 
do Sul.
VALOR: R$ 13.047,30
VIGENCIA: 30/11/2017
Guarujá do Sul, SC, 14 de junho de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº.50/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº. 41/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
28/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME
OBJETO: Aquisição de Merenda Escolar ( gêneros alimentícios ), 
para atender a Rede Municipal de Ensino do município de Guarujá 
do Sul.
VALOR: R$ 15.350,80
VIGENCIA: 30/11/2017
Guarujá do Sul, SC, 14 de junho de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 51/2017

http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
http://www.guarujadosul.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATORIO Nº. 41/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
28/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: SUPERMERCADO E TRANSPORTES GALLERT LTDA
OBJETO: Aquisição de Merenda Escolar ( gêneros alimentícios ), 
para atender a Rede Municipal de Ensino do município de Guarujá 
do Sul.
VALOR: R$ 14.292,20
VIGENCIA: 30/11/2017
Guarujá do Sul, SC, 14 de junho de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 52/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº. 41/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
28/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: SCS COMERCIO LTDA EPP
OBJETO: Aquisição de Merenda Escolar ( gêneros alimentícios ), 
para atender a Rede Municipal de Ensino do município de Guarujá 
do Sul.
VALOR: R$ 5.232,40
VIGENCIA: 30/11/2017
Guarujá do Sul, SC, 14 de junho de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 53/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº. 41/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
28/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: AP OESTE DISTRIB E COM DE ALIMENTOS LTDA 
EPP
OBJETO: Aquisição de Merenda Escolar ( gêneros alimentícios ), 
para atender a Rede Municipal de Ensino do município de Guarujá 
do Sul.
VALOR: R$ 6.339,00
VIGENCIA: 30/11/2017
Guarujá do Sul, SC, 14 de junho de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PREF TA 04 CT 
38/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
QUARTO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 38/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº. 14/2016 – TOMADA DE PREÇO Nº. 
01/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: CONSTRUTORA FIEL EIRELI ME
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de execução constante na Clau-
sula Primeira do Terceiro Termo Aditivo de 17 de junho de 2017 até 
31 de julho de 2017 ( Construção do Centro de Lazer e Eventos ).
Guarujá do Sul, SC, 16 de junho de 2017.
Claudio Junior Weschenfelde,
Prefeito Municipal
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Guatambú

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 59/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC, através do seu Prefeito Municipal, 
torna público a todos os interessados, que estará realizando lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 
10.520/2002, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n°.59/2017.
Pregão Presencial n°. 28/2017.
Tipo: Menor preço Por Item.
Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, PARA OS DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 30/06/2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 30/06/2017.
O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou ain-
da no seguinte endereço e horário: Rua Manuel Rolim de Moura, 
n. 825, centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente. Es-
clarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33360102. 
Guatambu, SC, 13 de Junho de 2017.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 60/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC, através do seu Prefeito Municipal, 
torna público a todos os interessados, que estará realizando lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 
10.520/2002, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n°.60/2017.
Pregão Presencial n°. 29/2017.
Tipo: Menor preço Por Item.
Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBU-
LATORIAL/HOSPITALAR, PARA ATENDIMENTO AS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO.
Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 29/06/2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 29/06/2017.
O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou ain-
da no seguinte endereço e horário: Rua Manuel Rolim de Moura, 
n. 825, centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente. Es-
clarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33360102. 
Guatambu, SC, 13 de Junho de 2017.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA - Prefeito Municipal

EXTRATO ADITIVO 01 - CONTRATO 31-2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº.:

50/2017 – ADITIVO 01 CONTRATO 31/2016.

Contratan-
te.:

MUNICÍPIO DE GUATAMBU.

Contrata-
do..:

LEANDRO PAGLIARI - ME

Objeto 
......... :

FICAM ACRESCIDOS OS QUANTITATIVOS CONSTANTES 
NA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS QUE 
INTEGRAM O CONTRATO 31/2016.

Valor ......... 
:

R$ 14.185,99 (quatorze mil cento e oitenta e cinco reais e 
noventa e nove centavos).

Vigência....:
Licitação...:

Início : 05/06/2017 Término : 31/12/2017.
TP 07/2016.

Guatambu/SC, 05/06/2017.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO 51/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº.:

51/2017

Contratan-
te.:

MUNICÍPIO DE GUATAMBU.

Contrata-
do..:

RADIODIFUSÃO INDIO CONDA LTDA –EPP.

Objeto 
......... :

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO EM ESTUDIO DO 
PROGRAMA SEMANAL DE RADIO PADRÃO AM; SERVI-
ÇOS DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS, VEICULAÇÃO 
DE INFORMAÇÕES, AVISOS E RECADOS DE UTILIDADE 
PÚBLICA, AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS, OBRAS E 
SERVIÇOS PRESTADOS PELO MUNÍCIPIO DE GUATAMBU, 
VEICULADO POR EMISSORA PADRÃO AM, TODOS OS 
SÁBADOS DAS 12H30MIN ÁS 12H:40MIN.

Valor ......... 
:

R$ 6.630,00 (seis mil seiscentos e trinta reais).

Vigência....:
Licitação...:

Início : 13/06/2017 Término : 31/12/2017.
Pregão Presencial n° 25/2017.

Guatambu/SC, 13/06/2017.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 49/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº.:

49/2017

Contratan-
te.:

MUNICÍPIO DE GUATAMBU.

Contrata-
do..:

INFO DIGITALLE – SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA GES-
TÃO DOCUMENTAL LTDA - ME

Objeto 
......... :

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA GEDOC (GEREN-
CIADOR ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS) SOB A FORMA 
DE LICENÇA DE USO, NÃO EXCLUSIVA, EM AMBIENTE 
WINDOWS.

Valor ......... 
:

R$ 2.407,65 (dois mil quatrocentos e sete reais e sessenta 
e cinco centavos).

http://www.guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.sc.gov.br
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Vigência....:
Licitação...:

Início : 01/06/2017 Término : 31/12/2017.
Dispensa n° 20/2017.

Guatambu/SC, 01/06/2017.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 52/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº.:

52/2017

Contratan-
te.:

MUNICÍPIO DE GUATAMBU.

Contrata-
do..:

RÁDIO SÃO CARLOS LTDA –EPP.

Objeto 
......... :

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E ALIMENTAÇÃO 
DE PÁGINA EM REDE SOCIAL, SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO 
DA PÁGINA OFICIAL DO MUNICIPIO E SISTEMA GEDOC. 
OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS NA SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, COM CARGA 
HORÁRIA PRESENCIAL MÍNIMA DE 12 HORAS SEMANAIS, 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

Valor ......... 
:

R$ 7.630,00 (sete mil seiscentos e trinta reais).

Vigência....:
Licitação...:

Início : 13/06/2017 Término : 31/12/2017.
Pregão Presencial n° 26/2017.

Guatambu/SC, 13/06/2017.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 895/2017
PORTARIA Nº 895/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
contar do dia 12 de junho de 2017, da servidora TATIANA SCHUH 
(Matr. 949), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assisten-
te Social, Nível – 12/1, Referência “G”, 30 horas semanais, anexo 
V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei 
Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 896/2017
PORTARIA Nº 896 /2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito do Município de Herval d Oeste - SC, no 
uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO, que a servidora Kátia Fátima Giacomelli Hack, 
desempenha suas atividades junto ao Município de Herval d Oeste 
- SC, como Procuradora Municipal, efetiva do quadro permanente 
de servidores públicos municipais;
CONSIDERANDO, a necessidade de manter a Procuradora efetiva 
do quadro em atividade com no mínimo 30 horas semanais, devido 
ao número de processos tramitando na comarca;
CONSIDERANDO, que a legislação em vigor (Lei Complementar nº 
280/2011 e 281/2011) prevê o pagamento de dedicação exclusiva 
à Procuradora, eis que a mesma efetivamente exerce a atividade 
de Advocacia exclusivamente para o órgão Público Municipal;
CONSIDERANDO que o Estatuto da OAB, estabelece no seu artigo 
20 que a jornada de trabalho do advogado empregado, no exer-
cício da profissão, só poderá exceder a duração de vinte horas 
semanais, quando houver dedicação exclusiva, como no caso em 
tela onde a duração da carga horária semanal será de trinta horas;
CONSIDERANDO, que a Procuradora ao concordar com a redução 
da sua carga horária de quarenta para trinta horas semanais deve-
rá realizar sua jornada de modo que no final do mês não sobrem 
nem restem horas para serem compensadas, o que deverá ser 
comprovado com o registro do ponto diário;
CONSIDERANDO que a Portaria 774/2017 de 01 de junho de 2017, 
torna-se nula mediante a afronta a Constituição Federal, aos princí-
pios da Moralidade Administrativa, da Legalidade, da Irredutibilida-
de dos vencimentos,e da supremacia do Interesse Público;
CONSIDERANDO que a Administração pública pode rever seus atos 
a qualquer momento invocando os princípios da Administração Pú-
blica e do Interesse Público;

RESOLVE:
REVOGAR A PORTARIA 774/2017, e DETERMINAR a redução tem-
porária da carga horária semanal, a pedido da servidora pública 
municipal, KÁTIA FÁTIMA GIACOMELLI HACK, matrícula 1392, 
ocupante do cargo efetivo de Procuradora Municipal nível 12/2, 
referência "D", para trinta horas semanais, as quais deverão ser 
cumpridas e comprovadas através do registro ponto diário, não 
devendo restar horas para serem compensadas no final do mês.
Restabelecer os efeitos das portarias 150/2005 e 817/2011, desde 
a data de sua publicação.
Publique-se.
Cumpra-se.
Intime-se.
Herval d Oeste (SC), 14 de junho de 2017.
AMÉRICO LORINI
PREFEITO MUNICIPAL

SUSPENSÃO DE PREGÃO Nº 023/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 040/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2017
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

SUSPENSÃO DE PREGÃO Nº 023/2017

OBJETO
Registro de Preços para a eventual contratação de empresa(s) es-
pecializada(s) na prestação de serviços de manutenção preventi-
va e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, componentes e 
materiais originais para os veículos, máquinas e equipamentos da 
frota da Administração Municipal pelo período de 12 meses.

Fica SUSPENSA a abertura do Pregão Presencial nº 023/2017 que 
se realizaria dia 20/06/2017 as 14h00min horas, para retificação de 
informações do técnicas do Termo de Referência.

Nova data será definida em momento oportuno.

Informe-se aos interessados e publique-se este aviso na imprensa 
oficial do município.

Herval d'Oeste (SC), 14 de junho de 2017.
AMÉRICO LORINI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RESCISÃO Nº 005/2017
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Fundo Municipal de Saúde de Herval d´Oeste
CNPJ/MF Nº 17.799.033/0001-46
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
Município de Campos Novos
Empresa: GRUPPOS ATENDIMENTO ENSINO, PROJ. PESQUISA E 
CONSULTORIA SS
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CNPJ/MF Nº 02.898.290/0001-68
Endereço: Rua Frei Rogério, 517 sala 2.
CREDENCIADA

TERMO DE RESCISÃO Nº 005/2017 DE 14 DE JUNHO DE 2017
Pelo presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde de Her-
val d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval 
d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 17.799.033/0001-46 38 neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Américo Lorini, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 162.730.799-00, doravan-
te denominado CONTRATANTE e a empresa GRUPPOS ATENDI-
MENTO ENSINO, PROJ. PESQUISA E CONSULTORIA SS, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 02.898.290/0001-68 estabelecida na Rua 
Frei Rogério, 517 sala 2, Centro no Município de Campos Novos, 
neste ato representado pelo Senhora Maria Elizabeth Pascual do 
Valle inscrita no CPF sob nº 185.009.510-87, doravante denomina-
da CREDENCIADA, resolve celebrar o presente termo de rescisão 
ao Credenciamento Nº 004/2015, que tem por objeto prestação 
de serviços de saúde, prestação de serviços na área de psiquiatria 
para atendimento dos pacientes do CAPS - Centro de Atenção Psi-
cossocial da Secretaria Municipal de Saúde., em conformidade com 
a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, obedecen-
do aos seguintes termos:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

§ 1º - Este termo tem por objeto a rescisão do Termo de Credencia-
mento Nº 004/2015 de 13/11/2015 originalmente celebrado entre 
as partes inicialmente identificadas prorrogado através do termo 
aditivo nº 064/2016 de 27/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

§ 1º - O presente termo de rescisão é firmado com base na cláu-
sula décima quarta do contrato original, nos termos do artigo 79 
inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES
§ 1º - É assegurado ao CREDENCIADO o direito de percepção pro-
porcional dos encargos devidos até a data de 14/06/2017, nos ter-
mos do contrato original, nada mais tendo as partes a reclamar ou 
a receber.

CLAÚSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

§ 1º - A rescisão do Termo, bem como o efeito do descredencia-
mento tem vigência a partir da publicação deste termo de rescisão 
no Diário Oficial dos Municípios.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

§ 1º - A presente rescisão se dá por acordo de forma amigável, e 
com a assinatura do presente, as partes dão total quitação ao pre-
sente termo de credenciamento, ambos abrindo mão de exigência 
de multa ou ressarcimento, perdas e danos em razão da rescisão 
antecipada do credenciamento.

Para firmeza e validade do que ficou acima estabelecido, lavrou-se 
o presente termo que vai assinado pelo senhor prefeito municipal 
em 04 vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 14 de junho de 2017.
AMÉRICO LORINI  MARIA ELIZABETH PASCUAL DO VALLE
Prefeito Municipal  Sócia Administradora
CPF: 162.730.799-00  CPF: 185.009.510-87
Contratante   Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia  Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87    CPF: 600.730.049-87
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Ibirama

Prefeitura

DECRETO Nº 4.098, DE 14 DE JUNHO DE 2017 - 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
DECRETO n° 4.098, de 14 de junho de 2017.

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados os cidadãos para representarem as en-
tidades governamentais e indicados pelas entidades não governa-
mentais, conforme Lei Federal n° 11.947, de 16 de junho de 2009, 
para comporem como membros no Conselho Municipal de Alimen-
tação Escolar, com mandato de 04 (quatro) anos, a saber:

I - 01 (um) Representante do Poder Executivo:
Titular: Etajane Raquel Tasso Eyerkaufer
Suplente: Marli Tambani

II – 02 (dois) Representantes das Entidades de Trabalhadores da 
Educação e de Discentes:
Titular: Eliane Baucke Jennrich
Suplente: Claudia Regina Lunelli Rodrigues
Titular: Claudete Zwang
Suplente: Dolíria Konell

III – 02 (dois) Representantes de Pais de alunos matriculados na 
Rede Municipal de Ensino:
Titular: Roseli Olga da Silva Marian
Suplente: Fabiana Vales Ferreira Wollinger
Titular: Elisete Mathes Heidrich
Suplente: Silviane Adam

IV – 02 (dois) Representantes de Entidades Civis Organizadas:
Titular: Mirian Karsten Ulrich
Suplente: Elrita Nass
Titular: Leila Etelvina Grabowski
Suplente: Rosalete Marx Pandini

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 14 de junho de 2017.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 44/2017 - 
ERRATA N.º 01 – ALTERAÇÃO / PRORROGAÇÃO
MUNICÍPIO DE IBIRAMA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 44/2017
ERRATA N.º 01 – ALTERAÇÃO / PRORROGAÇÃO

Objeto: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas de 
cargas de gás e água mineral em bombonas para manutenção dos 
serviços das diversas secretarias, na forma da Lei 10.520/2002.
Abertura:: 29 de junho de 2017, as 09:15 h - Departamento de 
compras e Licitações - Prefeitura Municipal de Ibirama.
Recebimento envelopes: Até 09:00 h do mesmo dia 29/05/17.
Informações: (47) 3357 8523 - www.ibirama.sc.gov.br, compras@
ibirama.sc.gov.br ou na Prefeitura Municipal, no horário comercial. 
Ibirama, 14 de junho de 2017.
Adriano Poffo – Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2017
Contrato Nº : 03/2017
Contratante : Fundo Municipal de Saúde
Contratada : Adelar Jose Tolfo ME
Licitação : Pregão Presencial 3/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAMA.
Vigência : Início: 04/04/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 04/04/2017
Valor R$ : 30.150,00 (Trinta Mil e Cento e Cinquenta Reais )
Dotação : 225 - 09.001.2057.333903999000000.01020000
Dotação : 226 - 09.001.2057.333903999000000.01380100
Dotação : 227 - 09.001.2057.333903999000000.01380200
Dotação : 230 - 09.001.2057.333903999000000.01380900

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2017
Contrato Nº : 04/2017
Contratante : Fundo Municipal de Saúde
Contratada : AGUIA CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 3/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAMA.
Vigência : Início: 04/04/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 04/04/2017
Valor R$ : 13.410,00 (Treze Mil e Quatrocentos e Dez Reais )Dota-
ção : 225 - 09.001.2057.333903999000000.01020000
Dotação : 226 - 09.001.2057.333903999000000.01380100
Dotação : 227 - 09.001.2057.333903999000000.01380200
Dotação : 230 - 09.001.2057.333903999000000.01380900

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2017
Contrato Nº : 37/2017
Contratante : MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada : DIEGO WILLIAN MALLMANN CRISTOVAO ME
Licitação : Concorrência para Concessões 15/2017
Objeto : CONCESSÃO / PERMISSÃO DE USO DAS INSTALAÇÕES 
DO GINÁISO DE ESPORTES JOÃO MORETTI (BAR E LANCHONETE) 
DESTE MUNICÍPIO DE IBIRAMA
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Vigência : Início: 06/04/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 06/04/2017
Valor R$ : 24.300,00 (Vinte e Quatro Mil e Trezentos Reais )

EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2017
Contrato Nº : 40/2017
Contratante : MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada : CONSTRUTORA GRABOWSKI LTDA EPP
Licitação : Convite para Contratação de Serviços 28/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE DE MATERIAL PARA CONSERVACAO DE 
ESTRADAS VICINAIS (CAMINHAO BASCULANTE COM CAPACIDA-
DE MINIMA DE 12,00 M3 DE CARGA) PARA MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS DESTA MUNICIPALIDADE.
Vigência : Início: 24/04/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 24/04/2017
Valor R$ : 74.800,00 (Setenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais )Do-
tação : 71 - 05.001.2017.333903999000000.01000000

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2017
Contrato Nº : 41/2017
Contratante : MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada : POSICAO ENGENHARIA CIVIL LTDA ME
Licitação : Convite para Obras e Serviços de Engenharia 30/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS, PARA ELABORAÇÃO E READEQUAÇÕES DE PROJETOS E 
ATUALIZAÇÃO DE ORÇAMENTO DE PROJETOS DE PAVIMENTA-
ÇÕES DIVERSAS, E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL.
Vigência : Início: 26/04/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 26/04/2017
Valor R$ : 142.500,00 (Cento e Quarenta e Dois Mil e Quinhentos 
Reais )
Dotação : 22 - 04.001.2004.333903999000000.01000000
Dotação : 71 - 05.001.2017.333903999000000.01000000

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2017
Contrato Nº : 42/2017
Contratante : MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada : GEHRKE ENGENHARIA LTDA
Licitação : Convite para Obras e Serviços de Engenharia 31/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS, DE TOPOGRAFIA E LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL.
Vigência : Início: 26/04/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 26/04/2017
Valor R$ : 30.750,00 (Trinta Mil e Setecentos e Cinquenta Reais )
Dotação : 22 - 04.001.2004.333903999000000.01000000
Dotação : 71 - 05.001.2017.333903999000000.01000000
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LEILÃO N° 001-2017 - ALIENAÇÃO DE 
BENS INSERVÍVEIS
PROCESSO N°. 259/2017
LEILÃO Nº. 001/2017
TIPO MAIOR LANCE POR LOTE

OBJETO
LEILÃO PRESENCIAL E ON LINE PARA ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS INSERVÍVEIS.

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: dia 06/07/17 às 14:00 horas 
na R. Bertoldo Simon, 98, Centro, Ilhota/SC (no Plenário da Câmara de 
Vereadores do município).
REGIMENTO: Lei Nº. 8.666/93 e Lei N° 8.883/94 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra está à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e www. 
baldisseraleiloeiros.com.br e departamento de Patrimônio da PMI – Rua 
Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: patrimonio@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13:00h às 
17:00h.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 07 de junho de 2017.

PORTARIA 159/2017
PORTARIA Nº 159/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da lei orgânica muni-
cipal,

RESOLVE

ADMITIR,

Os servidores abaixo, dos seus respectivos cargos:

NOME CARGO
DATA DE AD-
MISSÃO

Alcides Olegario Teixeira
Auxiliar de Serviços 
Gerais

01/06/2017

Carolaine Correa Manoel Alves Monitor de AEE 09/06/2017

Cleonice Araujo Braz
Auxiliar de Serviços 
Gerais

01/06/2017

Gustavo de Oliveira Mota Médico Clinico Geral 08/06/2017

João Telohem
Auxiliar de Serviços 
Gerais

13/06/2017

Luciana Mengarda Enfermeiro do PSF 12/06/2017

Marcia Jorgov da Silveira Monitor de AEE 01/06/2017

Marciele de Paula Junckes dos 
Santos

Professor Nh 01/06/2017

Rafaela de Oliveira Atendente de Ceis 01/06/2017

Roseliane Hemer
Auxiliar de Serviços 
Gerais

01/06/2017

Thariane Vitória da Silva Atendente de Ceis 12/06/2017

Thayse Fernanda Félix 
Viturino

Professor Nh 01/06/2017

Vanderleia Correa de Azevedo
Auxiliar de Serviços 
Gerais

01/06/2017

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 13 de junho de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 161/2017
PORTARIA Nº 161/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE

NOMEAR,o(a) Sr(a) Ana Carolina Trierveiler, no cargo de NUTRI-
CIONISTA, em caráter efetivo, no regime jurídico estatutário e re-
gime previdenciário próprio (ILHOTAPREV),com 100 horas mês, a 
partir de 13 de junho de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 13 de junho de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 162/2017
PORTARIA Nº 162/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE

NOMEAR,

Os servidores abaixo, nos seus respectivos cargos:

NOME CARGO
DATA DE AD-
MISSÃO

Izaquel Rodrigues de Oliveira Chefe de Divisão 02/06/2017

Samara de Souza Silva Nunes Chefe de Divisão 12/06/2017

Silvana Simon Chefe de Divisão 08/06/2017

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 13 de junho de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

http://www.ilhota.sc.gov.br/
file:///\\10.2.2.3\ArquivosDOM\Edi��es_DOM\fontes\Edi��o%202277\arquivos\baldisseraleiloeiros.com
file:///\\10.2.2.3\ArquivosDOM\Edi��es_DOM\fontes\Edi��o%202277\arquivos\baldisseraleiloeiros.com
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PORTARIA 163/2017
PORTARIA Nº 163/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da lei orgânica muni-
cipal,

RESOLVE

DEMITIR,

Os servidores abaixo, de seus respectivos cargos:

NOME CARGO
DATA DE DE-
MISSÃO

Alcides Olegario Teixeira
Auxiliar de Serviços 
Gerais

12/06/2017

Marcia Jorgov da Silveira Monitor de AEE 08/06/2017

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 13 de junho de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº  053
DECRETO Nº. 053, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA O CORRENTE EXERCÍCIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito do Município de Imaruí-SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no corrente exercício, na importância de R$ 1.326.162,58, e seguinte Dotação Orçamen-
tária:

ÓRGÃO – 11 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV.URBANOS
UNIDADE – 11.01 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV.URBANOS
PROJ/ATIV. – 1.064 AQUISIÇÃO DE MAQUINAS, VEICULOS E EQUIP. P/ FROTA
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 125 1.164 Aplicações Diretas 1.326.162,58

Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o art. 1º deste Decreto serão utilizados recursos proveniente do convênio do 
FUNDAM - Fundo de Apoio aos Municípios celebrado entre o Estado de Santa Catarina e o Município de Imaruí através do Convênio nº-
2014TR001867 no valor de R$ 1.326.162,58.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2017.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 14 de junho de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO 36.2017 INEXIGIBILIDADE 04.2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Sec. Municipal de Desenv. Econômico e Turístico-SEDETUR
PROCESSO Nº 36/2017
Inexigibilidade Nº 04/2017
Objeto: LOCAÇÃO DE STAND PARA A PREFEITURA DE
IMBITUBA DURANTE A 19º QUERMESSE DO MUNICIPIO
DE GAROPABA, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 14 A 18 DE
2017.
Contratada: Mistério Café Danceteria LTDA ME.
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Fundamentação Legal: Artigo 25, III da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Imbituba, 14 de Junho de 2017.
Dorlin Nunes Junior
Secretário da SEDETUR

PORTARIA PMI/SEAD Nº 498/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 498, de 13 de junho de 2017.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. LETÍCIA DA ROSA RICARDO SANTOS, Técnica em Enfermagem, inscrita no CPF sob o n.º 
070.006.239-42, admitida em 03 de abril de 2012, contrato nº 6200, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição

2012 a 2017
12.06.2017 a 11.07.2017
04.06.2018 a 03.07.2018
03.12.2018 a 01.01.2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de junho de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 499/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 499, de 13 de junho de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, os(as) abaixos relacionados(as), aprovados(as) nos respectivos Processos Seletivos Simplificados, para exercerem os cargos/
funções, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
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Nome Cargo CPF PSS Admissão

Aderiane Aparecida Marques Professora I – 20h 065.120.739-83 02/2017 02/06/2017

Camila Junckes Professora I – 20h 084.899.319-50 08/2016 05/06/2017

Célia Maurília da Silva Pacheco Professora I – 20h 023.075.769-32 08/2016 05/06/2017

Mariana Latrônico Antulino Professora I – 20h 061.992.709-75 02/2017 09/06/2017

José Rocha de Albuquerque Filho Professor I – 20h 129.119.684-68 08/2016 12/06/2017

Mônica Teixeira Professora II – 20h 059.992.259-14 08/2016 13/06/2017

José Rocha de Albuquerque Filho Professor I – 20h 129.119.684-68 08/2016 13/06/2017

Giovana Martins Rosa Professora II – 30h 037.406.199-88 14/2015 19/06/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 13 de junho de 2017.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 025/2017
Ato da Presidência nº 025/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 19ª Sessão Ordinária, da 1ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, a realizar-se no dia 19 
de junho de 2017 (segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

Mensa-
gem

Modalidade/
Nº

Data Origem Autoria Ementa Tramitação
Discus-
são

Votação

028
PL nº 
4.929/2017

05/06/2017
Executivo 
Municipal

Rosenvaldo da 
Silva Júnior

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
auxílio financeiro a Associação dos Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE, através 
do Fundo Municipal de Assistência Social.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 14 de junho de 2017.

Renato Carlos de Figueiredo Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Presidente Vice-Presidente
Gilberto Pereira Humberto Carlos dos Santos
Primeiro-Secretário Segundo-Secretário
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 554/17
. DECRETO Nº 554/17
. De 14 de junho de 2017

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017 NO MUNICÍPIO DE INDAIAL, PROVENIENTES DE 
SUPERÁVIT FINANCEIRO.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5420 de13 de junho de 2017.
DECRETA,
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 200.007,42 (DUZENTOS MIL E SETE REAIS E QUA-
RENTA E DOIS CENTAVOS) nas Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas:

Dotação Vínculo Valor

09.002.0015.0181.0009.2237.344900000000000 03110000 126.650,61

09.002.0015.0181.0009.2237.344900000000000 03000007 73.356,81

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no Exercício 
Financeiro de 2016.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 555/17
. DECRETO Nº 555/17
. De 14 de junho de 2017

ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICIPIO DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5421/17 de 13 de junho de 2017.
DECRETA,
Art. 1º - Fica anulado o valor de R$ 22.670,29 (VINTE E DOIS MIL E SEISCENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) para 
Abertura de Crédito Adicional Especial a Dotação Orçamentária abaixo discriminadas:

Dotação Valor

22.001 - Fundo de Saneamento Ambiental

0017.0542.0022.2333 - Manut Agir - Ag.int.reg.cont.fisc.serv.publ.medio

333710000000000 - Transferências a Consórcios Públicos

01000000 - Recursos Ordinários 22.670,29

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 22.670,29 conforme segue:

Dotação Valor

22.001 - Fundo de Saneamento Ambiental

0017.0542.0022.2333 - Manut Agir - Ag.int.reg.cont.fisc.serv.publ.medio

331710000000000 - Transferências a Consórcios Públicos

01000000 - Recursos Ordinários 22.196,42

22.001 - Fundo de Saneamento Ambiental

0017.0542.0022.2333 - Manut Agir - Ag.int.reg.cont.fisc.serv.publ.medio

344710000000000 - Transferências a Consórcios Públicos

01000000 - Recursos Ordinários 473,87

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,.
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Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 556/17
. DECRETO Nº 556/17
. De 14 de junho de 2017

ANULA E SUPLEMENTA NO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICIPIO DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5422 de 13 de junho de 2017.
DECRETA,

Art. 1º - Fica anulado o valor de R$ 21.954,24 (VINTE E UM MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO 
CENTAVOS) da Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

Dotação Valor

22.001 - Fundo de Saneamento Ambiental

0028.0843.0022.9005 - Compromissos de Divida Fundada

332900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 21.954,24

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica suplementado, no Orçamento do MUNICIPIO DE INDAIAL as seguintes dotações:

Dotação Valor

22.001 - Fundo de Saneamento Ambiental

0017.0542.0022.2333 - Manut Agir - Ag.int.reg.cont.fisc.serv.publ.medio

333930000000000 - Transferências a Consórcios Públicos

01000000 - Recursos Ordinários 21.954,24

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 557/17
. DECRETO Nº 557/17
. De 14 de junho de 2017

ANULA E SUPLEMENTA NO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICIPIO DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5423/17 de 13 de junho de 2017.
DECRETA,
Art. 1º - Fica anulado o valor de R$ 485.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO MIL REAIS) das Dotações Orçamentárias abaixo 
discriminadas:

Dotação Valor

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0451.0008.1201 - Construção de Pontes e Pontilhões

344900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 50.000,00

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0451.0008.1203 - Aquisição de Material Permanente

344900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 30.000,00

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0451.0008.2200 - Manut e Recuperação Rede Esgotos e Águas Pluviais
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333900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 70.000,00

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0451.0008.2205 - Manut Geral do Depto de Obras

333900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 25.000,00

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0452.0008.2203 - Limpeza e Conserv de Praças, Jardins e Vias Públic

333900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 20.000,00

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0452.0008.2204 - Manut do Cemitérios Municipais

333900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 20.000,00

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0813.0008.1210 - Construção de Praças

344900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 20.000,00

21.001 – Demuttin

0006.0181.0021.2308 - Manut da Fiscalização Eletrônica Municipal

333900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 150.000,00

21.001 – Demuttin

0006.0181.0021.1301 - Aquisição de Imóvel para Instal. de Terminais Urbanos

344900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 100.000,00

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica Suplementado, no Orçamento do MUNICÍPIO DE INDAIAL as seguintes dotações:

Dotação Valor

21.001 - Demuttin

0006.0181.0021.2304 - Manut do Departamento de Trânsito

333900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 250.000,00

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0451.0008.2202 - Manut de Pontes, Pontilhões e Passarelas

333900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 235.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 558/17
. DECRETO Nº 558/17
. De 14 de junho de 2017
ANULA E ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5424 de 13 de junho de 2017.
DECRETA,
Art. 1º - Fica anulado o valor de R$ 175.000,00(cento e setenta e cinco mil reais) para Abertura de Crédito Adicional Especial, a Dotação 
Orçamentária abaixo discriminada:

Dotações Anuladas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
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30.001.0010.0301 ATENCAO BASICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE
30.001.0010.0301.0030.2440 MANUT do RH – Folha de Pagto – Fundo de Saúde
331910000000000 APLICACOES DIRETAS
01020000 Saúde

Valor: (R$ 175.000,00 )

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Especial no valor de 175.000,00 
(cento e setenta e cinco mil reais) conforme segue:

Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENCAO BASICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE
30.001.0010.0301.0030.2440 MANUT do RH – Folha de Pagto – Fundo de Saúde
333910000000000 APLICACOES DIRETAS
01020000 Saúde

Valor: (R$ 175.000,00 )

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 559/17
. DECRETO Nº 559/17
. De 14 de junho de 2017

ANULA E SUPLEMENTA NO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICÍPIO DE INDAIAL

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5425 de 13 de Junho de 2017.
DECRETA,
Art. 1º - Fica anulado o valor de R$ 260.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) da Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

Dotação Valor
04.001 - Secretaria de Administração e Finanças
0004.0122.0004.2060 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Admin e Finanças
331910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 260.000,00

Art. - 2º Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica suplementado, no Orçamento do MUNICIPIO DE INDAIAL as seguintes dotações:

Dotação Valor
04.001 - Secretaria de Administração e Finanças
0004.0122.0004.2060 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Admin e Finanças
333910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 260.000,00

Art. - 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.
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DECRETO Nº 560/17
. DECRETO Nº 560/17
. De 14 de junho de 2017
ANULA E ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICÍPIO DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5426 de 14 de junho de 2017.
DECRETA,
Art. 1º - Fica anulado o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para Abertura de Crédito Adicional Especial a Dotação Orçamentária 
abaixo discriminadas:

Dotação Valor
01.001 - Câmara de Vereadores
0001.0031.0001.2001 - Manut das Atividades Legislativas
331910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 14.000,00

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente da MUNICIPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 14.000,00 conforme segue:

Dotação Valor
01.001 - Camara de Vereadores
0001.0031.0001.2001 - Manut das Atividades Legislativas
333910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 14.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 561/17
. DECRETO Nº 561/17
. De 14 de junho de 2017

ANULA E ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICÍPIO DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5426 de 14 de junho de 2017.
DECRETA,
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 636.400,00 (seiscentos e trinta e seis mil e quatrocentos reais) para Abertura 
de Crédito Adicional Especial a Dotação Orçamentária abaixo discriminadas:

Dotação Valor
04.001 - Secretaria de Educação
0012.0361.0005.2101 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Ensino Fundamental
331910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 15.400,00
01010000 – Educação 56.000,00
01180000 - FUNDEB – Folha 245.000,00
05.001 - Secretaria de Educação
0012.0365.0005.2102 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Educação Infantil
331910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 10.000,00
01010000 – Educação 100.000,00
01180000 - FUNDEB – Folha 210.000,00

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente da MUNICIPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 636.400,00 conforme 
segue:

Dotação Valor
05.001 - Secretaria de Educação
0012.0361.0005.2101 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Ensino Fundamental
333910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 15.400,00
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01010000 – Educação 56.000,00
01180000 - FUNDEB – Folha 245.000,00
05.001 - Secretaria de Educação
0012.0365.0005.2102 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Educação Infantil
333910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 10.000,00
01010000 – Educação 100.000,00
01180000 - FUNDEB – Folha 210.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 562/17
. DECRETO Nº 562/17
. De 14 de junho de 2017
ANULA E ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR MARO 
MARCOS HADLICH

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5427 de 14 de junho de 2017.
DECRETA,
Art. 1º - Fica Anulado o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para Abertura de Crédito Adicional Especial a Dotação Orçamentária abaixo 
discriminadas:

Dotação Valor
40.001 - Fundação Municipal de Esportes – Fme
0027.0122.0040.2603 - Manutenção do Rh - Folha de Pagto – Fme
331910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 5.000,00

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH, Crédito Adicio-
nal Especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) conforme segue:

Dotação Valor
40.001 - Fundação Municipal de Esportes – Fme
0027.0122.0040.2603 - Manutenção do Rh - Folha de Pagto – Fme
333910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 563/17
. DECRETO Nº 563/17
. De 14 de junho de 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5428 de 14 de junho de 2017.
DECRETA,
Art.1º - Fica anulado o valor de R$ 73.400,00 para Abertura de Crédito Adicional Especial, a(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo dis-
criminada(s):

Dotações Anuladas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
31.001.00008.0122.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0122.0031.2500 MANUT. RH – FOLHA DE PAGAMENTO-FUNDO MUNIC DE ASSIST.
331910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 60.000,00 )

Dotações Anuladas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA
31.001.00008.0244.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0244.0031.2516 PSE – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
331910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 3.500,00 )

Dotações Anuladas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA
31.001.00008.0244.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0244.0031.2517 PSB – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
331910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 3.900,00 )

Dotações Anuladas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA
31.001.00008.0244.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0244.0031.2518 MANUTENÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL ADEMAR KEUNECKE
331910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 6.000,00 )

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente da FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE INDAIAL, Crédito Adicional Especial no valor de 
73.400,00 conforme segue:

Dotações Suplementadas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
31.001.00008.0122.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0122.0031.2500 MANUT. RH – FOLHA DE PAGAMENTO-FUNDO MUNIC DE ASSIST.
333910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 60.000,00 )

Dotações Suplementadas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA
31.001.00008.0244.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0244.0031.2516 PSE – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
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333910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 3.500,00 )

Dotações Suplementadas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA
31.001.00008.0244.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0244.0031.2517 PSB – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
333910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 3.900,00 )

Dotações Suplementadas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA
31.001.00008.0244.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0244.0031.2518 MANUTENÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL ADEMAR KEUNECKE
333910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 6.000,00 )

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 564/17
. DECRETO Nº 564/17
. De 14 de junho de 2017

ANULA E ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DA FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR 
PETTERS.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5429 de 14 de junho de 2017.
DECRETA,
Art. 1º - Fica anulado o valor de R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) para Abertura de Crédito Adicional Especial a Dotação Orça-
mentária abaixo discriminadas:

Dotação Valor

41.001 - FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS

0013.0122.0041.2650 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Fic

331910000000000 - Aplicações diretas decorrentes de operações entre órgãos

01000000 - Recursos Ordinários 24.000,00

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente da FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS, Crédito Adicional Espe-
cial no valor de R$ 24.000,00 conforme segue:

Dotação Valor

41.001 - FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS

0013.0122.0041.2650 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Fic

333910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos

01000000 - Recursos Ordinários 24.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
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Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 565/17
. DECRETO Nº 565/17
. De 14 de junho de 2017

DESCANSO REMUNERADO / MARILENI MIGLIOLI BOAVENTURA

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e Lei Municipal 4.174/10, em seu artigo 26, Inciso III e 26 Parágrafo 2º a 5º, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA,

Fica concedido descanso remunerado de 20 (VINTE) dias, a partir de 10 de julho de 2017 até 29 de julho de 2017, à Conselheira Tutelar 
MARILENI MIGLIOLI BOAVENTURA, relativo ao período aquisitivo 2016/2017.

Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

DECRETO Nº 566/17
. DECRETO Nº 566/17
. De 14 de junho de 2017
HOMOLOGA RESOLUÇÃO Nº 002/2017/COMED / DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO - AUTORIZAÇÃO - SUPERVISÃO, DAS INSTITUIÇÕES DE EDU-
CAÇÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL NO ÂMBITO DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 92, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 3.656/07, considerando o Decreto 1074/14 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA,

Art. 1º - Fica homologada a Resolução nº 002/2017 do COMED, que dispõe Dispõe sobre Criação, Autorização e Supervisão das Instituições 
de Educação de Ensino Fundamental no âmbito do Sistema Municipal de Educação de Indaial, a resolução é parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL
SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INDAIAL
RESOLUÇÃO Nº 002/2017/COMED/ INDAIAL – SC

Dispõe sobre Criação, Autorização e Supervisão das Instituições de Educação de Ensino Fundamental no âmbito do Sistema Municipal de 
Educação de Indaial.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE INDAIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o seu Regimento e o artigo 11 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394 de 1996 - LDB -, em consonância com a legislação e as normas vigentes,
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A Criação, Autorização e a Supervisão das Instituições Educacionais no Ensino Fundamental do Sistema Municipal de Educação de 
Indaial -SC- SME reger-se-ão por esta Resolução.
§ 1º O Ensino Fundamental nas instituições privadas, será autorizado e regulamentado pelo Sistema Estadual de Educação.
§ 2° Nas Escolas de Ensino Fundamental que tiverem turmas de Educação Infantil deverão seguir o Decreto Nº1545 de 03 de setembro de 
2015.
§ 3° - Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental será autorizado e regulamentado pelo Sistema Municipal de Educação.
CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS BÁSICOS DAS INSTITUIÇÕES
SEÇÃO I
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DAS IDADES E DA ENTURMAÇÃO
Art. 2º A idade para cursar cada ano/série no Sistema Municipal de Educação, será:
I - Primeiro ano do Ensino Fundamental de Nove Anos, com idade a partir dos seis anos completos até 31 de março do ano em que irá 
cursar;
II - O Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com duração de 9 (nove) anos, é organizado da seguinte forma: anos iniciais: 1º ao 5º 
ano e anos finais: 6º ao 9º ano.
Art. 3º A organização dos grupos ou turmas de crianças e adolescentes levará em consideração o Projeto Político-Pedagógico/Proposta 
Pedagógica e o espaço físico (1,30m² por aluno), e que a relação máxima entre o número de educandos e professor seja a seguinte:
I - primeiro ao terceiro ano do Ensino Fundamental, até 25 (vinte e cinco) educandos por professor;
II - quarto e quinto ano do Ensino Fundamental até 30 (trinta ) educandos por professor;
III - sexto ao nono ano do Ensino Fundamental até 35 (trinta e cinco) educandos por professor;
§ 1° A turma será desdobrada quando o número de alunos exceder o limite estabelecido, com tolerancia de 10% .
§ 2º Além do quantitativo de professores, é necessário que as Escolas de Ensino Fundamental disponham de profissionais do magisterio e 
de apoio educacional em número suficiente que assegurem o bom desempenho da Escola, conforme quadro abaixo:

Número de alunos Profissional
Ate 100 01 diretor, 01 secretaria e 03 agentes educacionais

101 a 350
01 diretor, 01 secretaria, 01 Auxiliar de direção, 01 pedagogo e 05 agentes 
educacionais.

351 a 700
01 diretor, 01 auxiliar direção, 01 secretaria, 02 pedagogos e 07 agentes 
educacionais

Acima de 700
01 diretor geral, 01 diretor adjunto, 02 auxiliares de direção, 02 secretárias, 
03 pedagogos e 08 agentes educacionais

SEÇÃO II
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
Art. 4º O professor em regência de classe, nos anos iniciais do Ensino Fundamental, deverá ser licenciado em Pedagogia ou em Curso Nor-
mal Superior, habilitação Anos Iniciais;
Art. 5º O professor em regência de classe, nos anos finais do Ensino Fundamental, deverá ter, ensino superior em curso de licenciatura, de 
graduação plena, com habilitações específicas em área que atua;
Art. 6º Caberá à Secretaria de Educação planejar e executar o Plano de Formação Permanente dos Profissionais da Educação com o fim de 
atender as necessidades específicas de formação para cada nível ou modalidade da Educação Básica. (Conforme Lei Complementar 113/11)
SEÇÃO III
DOS ESPAÇOS, DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS.
Art. 7º Os espaços físicos da Escola de Ensino Fundamental deverão ser adequados ao seu Projeto Político-Pedagógico/Proposta Pedagógi-
ca, respeitadas as necessidades de desenvolvimento das crianças e adolescentes.
Art. 8º Na construção, adaptação, reforma ou ampliações das edificações das Escola Ensino Fundamental deverão ser garantidas as condi-
ções de localização, acessibilidade, segurança, salubridade e saneamento.
§ 1º Os prédios, as instalações e os equipamentos deverão adequar-se ao fim a que se destinam e às especificações técnicas da legislação 
e das normas pertinentes, inclusive as relativas às pessoas com deficiência.
§ 2º O(s) prédio(s) deverão ter a aprovação dos órgãos oficiais competentes.
§ 3º Em se tratando de turmas de Educação Infantil - Pré Escola, em Escola de Ensino Fundamental que oferte outros níveis de ensino, 
devem-se assegurar salas, sanitários e espaço de recreação de uso exclusivo das crianças de quatro até cinco anos, podendo, em horários 
diferenciados, os outros espaços serem compartilhados com níveis de ensino da Educação Básica, garantindo as condições de segurança.
Art. 9°. O espaço físico da Escola de Ensino Fundamental da Rede Pública do Sistema Municipal de Educação, deverá atender os padrões 
mínimos de funcionamento constante na legislação do Parecer 08/2010 CNE.
Art. 10. A Escola de Ensino Fundamental deverá dispor de mobiliário, equipamentos, acervo bibliográfico e materiais didáticos, em bom 
estado de conservação, suficientes para o atendimento qualitativo do educando.
SEÇÃO IV
DO PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO
Art. 11. O Projeto Político-Pedagógico deverá estar fundamentado numa concepção de educando como cidadão, pessoa em processo de 
desenvolvimento, sujeito ativo na construção do seu conhecimento, como ser social e histórico.
Parágrafo único. Na elaboração, execução e avaliação do Projeto Político-Pedagógico será assegurado, na forma da lei, o respeito aos prin-
cípios do pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas.
Art. 12. Compete a Escola Ensino Fundamental elaborar, atualizar, executar e avaliar seu Projeto Político-Pedagógico, contendo:
Capa com os dados da Escola e ano de validade do Projeto Político Pedagógico
Índice
1. Contexto histórico
2. Concepção de Sociedade, Educação, adolescente e criança
3. Filosofia
4. Perfil da Comunidade
5. Objetivo Geral e Especifico:
6. Participação da Família
7. Projetos Institucional
7.1. A proposta curricular
7.1. 1. Projetos da Instituição
7.1.1. 1. Articulação Educação Infantil e Ensino Fundamental
7.1.2. Atividades Extra-curriculares
7.1.3. Organização do Recreio
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7.1.4. Conselho de Classe
7.1.5. Sala de AEE
7.1.6. Apoio Pedagógico
7.1.7. Biblioteca
7.1.8. Informática pedagógica
7.1.9. Hora atividade
7.1.10. Projetos Coordenados pela SED
7.1.11. Projetos MEC
7.1.12. Projetos da Escola: Mostra de trabalho. Conforme Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais Educação Básica, Resolução CNE/CEB nº 
4/2010, art. 17.
7.2. Encontros de Estudos
7.3. A gestão administrativa
7.3.1. Horário de Funcionamento da Escola
7.3.2. Articular os encontros para a Revisão do PPP
7.3.2. Conselho Escolar e APPs
7.3.4. Acompanhar Metas de ação para o ano
7.3.5. Combinados para a boa convivência
7.3.5.1. Para os alunos:
7.3.5.2. Para os professores:
8. Avaliação (Atender o art. 33 e 34 da DCNEF 9 anos e o Sistema Municipal de Avaliação)
8.1. Avaliação da Instituição
8.2. Avaliação da aprendizagem (Resolução Nº001/2010 do COMED)
9.Relação de recursos humanos especificando: funções, habilitações e níveis de escolaridade;
10. Referência Bibliográfica
Se existir Educação Infantil na Escola Ensino Fundamental deverá ter incluído a Proposta Pedagógica específica.
SEÇÃO V
DA ESCRITURAÇÃO
Art. 13. A escrituração no Ensino Fundamental segue de acordo com o Parecer 007/14/COMED/ Secretarias Escolares.
CAPÍTULO III
SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E DA DENOMINAÇÃO
Art. 14. O ato de criação, para as Escolas do Ensino Fundamental criadas e mantidas pelo Poder Público Municipal de Indaial, dar-se-á por 
meio de Lei Municipal.
§ 1º O ato de criação a que se refere o artigo não autoriza o funcionamento, que depende da aprovação do COMED;
§ 2º. A denominação de uma Escola do Ensino Fundamental Municipal dar-se-á, preferencialmente, na mesma Lei que a criar, podendo 
dar-se também por outra Lei Municipal.
§ 3º A alteração de nome de uma Escola do Ensino Fundamental dar-se-á por igual documento que a denominou, revogando o primeiro;
§ 4º. Sempre que for alterado o nome ou endereço de uma Escola do Ensino Fundamental autorizada, a Secretaria de Educação deverá 
informar o COMED, através de ofício, para que seja expedido novo Parecer de Autorização com o prazo restante do Parecer anterior.
SEÇÃO II
DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
Subseção I
Disposições Gerais
Art. 15 A autorização de funcionamento é o ato expresso, sob forma de Parecer homologada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
por meio do qual o COMED autoriza a Escola do Ensino Fundamental para a oferta de um ou mais níveis e/ou modalidades de educação e 
ensino, atendidas as disposições legais pertinentes.
Art. 16. As Escolas de Ensino Fundamental do Sistema Municipal de Educação só poderão funcionar após a devida autorização do COMED.
Art. 17. Quando todas as exigências legais forem cumpridas, a autorização para funcionamento será emitida para um período máximo de 
três anos, devidamente expresso o período no Parecer acompanhado de uma declaração de autorização de funcionamento que deverá ficar 
em local visível na instituição com data de validade.
§ 1º A Instituição com autorização de funcionamento terá um prazo de 01(um) ano para entregar o Projeto Político Pedagógico. Caso não 
o faça, a Autorização de Funcionamento será suspensa.
§ 2º Enquanto as exigências legais não forem cumpridas o COMED emitirá uma Declaração de Tramitação do Processo de Autorização de 
Funcionamento relacionando os documentos entregues e os que faltam para obter a autorização. Esta declaração será aprovada pelo con-
selho e assinada pelos Conselheiros.
Art. 18. A documentação para a autorização será organizada e encaminhada pela Secretaria da Educação ao COMED que providenciará a 
vistoria in loco, emitindo Parecer ou Declaração.
No Parecer deverá constar: Histórico, documentação entregue, resultado da vistoria in loco, análise final, voto do relator e aprovação pelo 
Conselho.
Subseção II

Da Documentação para Autorização de Funcionamento da Escola do Ensino Fundamental
Art. 19. A Secretaria de Educação encaminhará ao COMED o processo de Autorização de Funcionamento de Escola Básica Municipal de 
Ensino Fundamental com os seguintes documentos:
1 - Ofício subscrito da Secretaria de Educação ao(à) Presidente do Conselho Municipal De Educação, requerendo a autorização,
2-Identificação do estabelecimento de ensino, com endereço físico e eletrônico,
3- Lei de criação da Escola de Ensino Fundamental;
4-Comprovação de propriedade, mediante Certidão de Registro de Imóvel ou contrato de locação ou cessão de uso;
5-Planta baixa do prédio ou desenho equivalente;
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6-Alvará de licença para construção, expedido pelo órgão municipal;
7-Alvará da Vigilância Sanitária;
8-Alvará dos Bombeiros;
9-Projeto de Abertura:
-Justificativa;
-Objetivo Geral e Especifico;
-Público Alvo;
-Modalidade de atendimento;
-Estratégia de atendimento;
-Previsão de matrícula com demonstrativos de grupos ou turmas, salas em m²;
-Descrição das Condições de acessibilidade nos termos da legislação vigente;
-Relação do mobiliário, equipamentos, material didático-pedagógico e acervo bibliográfico;
OBS: Se existir Educação Infantil na Escola de Ensino Fundamental deverá ter Proposta Pedagógica separada.
§ 1º Será juntado aos processos de autorização o relatório da Comissão de Ensino Fundamental de Verificação In Loco,
§ 2° Será emitido pelo COMED, uma declaração de tramitação para autorização de funcionamento pelo período de 1 (um) ano, quando 
deverá ser entregue a seguinte documentação:
-Projeto Político Pedagógico (após um ano de funcionamento).
SEÇÃO III
DA RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
Art. 20. A Escola do Ensino Fundamental pertencente ao Sistema Municipal de Educação deverá encaminhar pedido de renovação de auto-
rização a cada 3 (três) anos, no prazo mínimo de 06(seis) meses antes do encerramento da autorização em vigência.
Parágrafo único. O COMED poderá comunicar às Escolas do Ensino Fundamental da rede pública municipal a observância do prazo de re-
novação das autorizações.
Art. 21. O pedido de renovação de autorização de funcionamento das Escolas do Ensino Fundamental será formalizado através de ofício 
subscrito pelo(a) Diretor(a)/Gestor(a) da Escola do Ensino Fundamental e encaminhado ao COMED com a seguinte documentação:
I – requerimento de renovação de autorização dirigido ao Presidente do COMED
II - relato das alterações físicas a partir da última autorização se houver ou declaração de que não houve alteração física;
III - Projeto Político-Pedagógico atual;
IV - Alvará da vigilância sanitária atual
V - Alvará dos Bombeiros atual;
§ 1º Será juntado ao processo de renovação de autorização o relatório da Comissão de Verificação In Loco.
Art. 22. Se a documentação estiver de acordo com as exigências legais, será emitido pelo COMED, um Parecer e uma Declaração autorizan-
do o funcionamento, encaminhado a SED e a Instituição escolar.
CAPÍTULO IV
DA SUPERVISÃO DAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Art. 23. A Supervisão das Escolas do Ensino Fundamental que integram a Rede Municipal de Ensino será realizada pela Secretaria da Edu-
cação.
Art. 24. À Supervisão Escolar compete acompanhar e avaliar:
I - o cumprimento da legislação e das normas educacionais;
II - a correta escrituração escolar e seu arquivamento;
III - a execução do Projeto Político-Pedagógico;
IV - as condições de matrícula e permanência do educando na Escola de Ensino Fundamental;
V - o processo de melhoria da qualidade dos serviços prestados, considerando o previsto no Projeto Político-Pedagógico e o disposto na 
legislação e nas normas pertinentes;
VI - a qualidade dos espaços físicos, instalações e equipamentos e a adequação às suas finalidades;
VII - a articulação com a família e a comunidade;
VIII - o atendimento ao Plano Municipal de Educação.
Art. 25. À Supervisão Escolar cabe também propor às autoridades competentes o cessar efeitos dos atos de autorização, credenciamento 
da Escola de Ensino Fundamental, quando comprovadas irregularidades que comprometam o seu funcionamento ou quando verificado o 
não cumprimento do Projeto Político-Pedagógico, bem como das orientações emitidas pela própria Supervisão e pelo Conselho Municipal de 
Educação, com base na legislação, nas normas educacionais.
DESATIVAÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL
Art. 26. Desativação é o ato emanado do Poder Público pelo qual o Estabelecimento de Ensino deixará exercer as atividades escolares, 
podendo decorrer de:
I. decisão voluntária da Prefeitura Municipal;
II. determinação Secretaria de Educação ou do Conselho Municipal de Educação, mediante ato expresso, denominando-se �desativação 
compulsória de atividades escolares;
§ 1º A Desativação de atividades escolares poderão ocorrer em caráter:
I. Temporário ou definitivo;
II. Parcial quando se tratar de série/ano/ ou período;
III. Total, quando se tratar de estabelecimento de ensino.
Parágrafo único. O ato de desativação deverá ser comunicado oficialmente ao COMED.
Art. 27 -As sanções devido às deficiências ou irregularidades são:
a) suspensão temporária de matricular novos alunos;
b) desativação das turmas;
c) encerramento das atividades escolares, resguardando-se o direito dos estudantes.
CAPÍTULO V
DA DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28. É irregular o funcionamento de Escolas de Ensino Fundamental e Educação Infantil que inicie suas atividades sem prévio 
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credenciamento e autorização do COMED ou que funcione com prazo de autorização já vencido.
§ 1º As situações previstas no caput constituirão razão suficiente para que o COMED aplique as penalidades previstas na legislação e nas 
normas pertinentes, inclusive solicitando, se for o caso, ao(à) Secretário(a) Municipal de Educação, o encerramento das atividades da Escola 
de Ensino Fundamental.
§ 2º Esgotados os recursos administrativos, o COMED deverá comunicar ao Ministério Público os casos de negativa de: autorização, reno-
vação de autorização, ou de cassação da Escola de Ensino Fundamental, para as providências cabíveis.
Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação.
Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.
Indaial, 18 de abril de 2017.

DECRETO Nº 567/17
. DECRETO Nº 567/17
. De 14 de junho de 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE2017 NO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, PROVENIENTES DE 
SUPERÁVIT FINANCEIRO.

ANDRE LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5383 de 22 de dezembro de 2016.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
6.835,00 (Seis mil, oitocentos e trinta e cinco reais) destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:

Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BÁSICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE
30.001.0010.0301.0030.1440 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIA
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
03381600 VSE

Valor: ( 6.835,00 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no Exercício 
Financeiro de 2016.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 570/17
. DECRETO Nº 570/17
. De 14 de junho de 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017 NO MUNICIPIO DE INDAIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5.383/16 de 22 de dezembro de 2016.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 79.100,00 (SETENTA 
E NOVE MIL E CEM REAIS) destinado a atender a despesa abaixo discriminada:

Dotação Vínculo Valor

09.002.0015.0182.0009.2238.344500000000000 03000002 79.100,00

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no Exercício 
Financeiro de 2016.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

LEI COMPLEMENTAR  Nº 188/2017
. LEI COMPLEMENTAR Nº 188
. de 14 de junho de 2017

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005, QUE "DISPÕE SOBRE O REGIME DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE INDAIAL E CRIA O INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE INDAIAL - INDAPREV", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os dispositivos adiante indicados da Lei Complementar nº 64, de 21 de dezembro de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 65 – [...]
§ 6º Servidores efetivos do Município de Indaial poderão ser cedidos ao INDAPREV para prestação de serviços administrativos, a pedido 
e com concordância de ambos, os quais passarão a perceber gratificação de até R$ 1.000,00 (hum mil reais), custeados pelo instituto de 
previdência municipal”.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA  MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município  Chefe de Gabinete

LEI Nº 5420/2017
. LEI Nº 5420
. de 13 de junho de 2017
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017 NO MUNICÍPIO DE INDAIAL, PROVE-
NIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 200.007,42 (DUZENTOS MIL E SETE REAIS E 
QUARENTA E DOIS CENTAVOS) nas Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas:

Dotação Vínculo Valor

09.002.0015.0181.0009.2237.344900000000000 03110000 126.650,61

09.002.0015.0181.0009.2237.344900000000000 03000007 73.356,81

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no Exercício 
Financeiro de 2016.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Município de Indaial, em 13 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA   MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete
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LEI Nº 5421/2017
. LEI Nº 5421
. de 13 de junho de 2017
AUTORIZA ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICIPIO DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 22.670,29 (VINTE E DOIS MIL E SEISCENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E 
NOVE CENTAVOS) para Abertura de Crédito Adicional Especial a Dotação Orçamentária abaixo discriminadas:

Dotação Valor

22.001 - Fundo de Saneamento Ambiental

0017.0542.0022.2333 - Manut Agir - Ag.int.reg.cont.fisc.serv.publ.medio

333710000000000 - Transferências a Consórcios Públicos

01000000 - Recursos Ordinários 22.670,29

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente da MUNICIPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 22.670,29 conforme segue:

Dotação Valor

22.001 - Fundo de Saneamento Ambiental

0017.0542.0022.2333 - Manut Agir - Ag.int.reg.cont.fisc.serv.publ.medio

331710000000000 - Transferências a Consórcios Públicos

01000000 - Recursos Ordinários 22.196,42

22.001 - Fundo de Saneamento Ambiental

0017.0542.0022.2333 - Manut Agir - Ag.int.reg.cont.fisc.serv.publ.medio

344710000000000 - Transferências a Consórcios Públicos

01000000 - Recursos Ordinários 473,87

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,.
Município de Indaial, em 13 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA   MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete

LEI Nº 5422/2017
. LEI Nº 5422
. de 13 de junho de 2017
AUTORIZA ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICIPIO DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 21.954,24 (VINTE E UM MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS 
E VINTE E QUATRO CENTAVOS) da Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

Dotação Valor

22.001 - Fundo de Saneamento Ambiental

0028.0843.0022.9005 - Compromissos de Divida Fundada

332900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 21.954,24

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do MUNICIPIO 
DE INDAIAL as seguintes dotações:

Dotação Valor

22.001 - Fundo de Saneamento Ambiental

0017.0542.0022.2333 - Manut Agir - Ag.int.reg.cont.fisc.serv.publ.medio

333930000000000 - Transferências a Consórcios Públicos

01000000 - Recursos Ordinários 21.954,24

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
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Publique-se na Forma da Lei.
RODRIGO KOENIG FRANÇA   MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete

LEI Nº 5423/2017
. LEI Nº 5423
. de 13 de junho de 2017
AUTORIZA ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICIPIO DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 485.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO MIL REAIS) das Dotações 
Orçamentárias abaixo discriminadas:

Dotação Valor

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0451.0008.1201 - Construção de Pontes e Pontilhões

344900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 50.000,00

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0451.0008.1203 - Aquisição de Material Permanente

344900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 30.000,00

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0451.0008.2200 - Manut e Recuperação Rede Esgotos e Águas Pluviais

333900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 70.000,00

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0451.0008.2205 - Manut Geral do Depto de Obras

333900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 25.000,00

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0452.0008.2203 - Limpeza e Conserv de Praças, Jardins e Vias Públic

333900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 20.000,00

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0452.0008.2204 - Manut do Cemitérios Municipais

333900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 20.000,00

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0813.0008.1210 - Construção de Praças

344900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 20.000,00

21.001 – Demuttin

0006.0181.0021.2308 - Manut da Fiscalização Eletrônica Municipal

333900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 150.000,00

21.001 – Demuttin

0006.0181.0021.1301 - Aquisição de Imóvel para Instal. de Terminais Urbanos

344900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 100.000,00

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do MUNICÍPIO 
DE INDAIAL as seguintes dotações:

Dotação Valor

21.001 - Demuttin

0006.0181.0021.2304 - Manut do Departamento de Trânsito

333900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 250.000,00

08.001 - Secretaria de Obras

0015.0451.0008.2202 - Manut de Pontes, Pontilhões e Passarelas
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333900000000000 - Aplicações Diretas

01000000 - Recursos Ordinários 235.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA   MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete

LEI Nº 5424/2017
. LEI Nº 5424
. de 13 de junho de 2017
AUTORIZA ANULAÇÃO E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 175.000,00(cento e setenta e cinco mil reais) para Abertura de Crédito Adicional 
Especial, a Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

Dotações Anuladas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENCAO BASICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE
30.001.0010.0301.0030.2440 MANUT do RH – Folha de Pagto – Fundo de Saúde
331910000000000 APLICACOES DIRETAS
01020000 Saúde

Valor: (R$ 175.000,00 )

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Especial no valor de 175.000,00 
(cento e setenta e cinco mil reais) conforme segue:

Dotações Suplementadas
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENCAO BASICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE
30.001.0010.0301.0030.2440 MANUT do RH – Folha de Pagto – Fundo de Saúde
333910000000000 APLICACOES DIRETAS
01020000 Saúde

Valor: (R$ 175.000,00 )

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Município de Indaial, em 13 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA   MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete
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LEI Nº 5425/2017
. LEI Nº 5425
. de 13 de junho de 2017
AUTORIZA ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICÍPIO DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 260.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) da Dotação Orçamentária 
abaixo discriminada:

Dotação Valor
04.001 - Secretaria de Administração e Finanças
0004.0122.0004.2060 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Admin e Finanças
331910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 260.000,00

Art. - 2º Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do MUNICIPIO 
DE INDAIAL as seguintes dotações:

Dotação Valor
04.001 - Secretaria de Administração e Finanças
0004.0122.0004.2060 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Admin e Finanças
333910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 260.000,00

Art. - 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Município de Indaial, em 13 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA   MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete

LEI Nº 5426/2017
. LEI Nº 5426
. de 14 de junho de 2017
AUTORIZA ANULAÇÃO E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICÍPIO DE INDAIAL.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 650.400,00 (seiscentos e cinquenta mil e quatrocentos reais) para Abertura de 
Crédito Adicional Especial a Dotação Orçamentária abaixo discriminadas:

Dotação Valor
01.001 - Câmara de Vereadores
0001.0031.0001.2001 - Manut das Atividades Legislativas
331910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 14.000,00
04.001 - Secretaria de Educação
0012.0361.0005.2101 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Ensino Fundamental
331910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 15.400,00
01010000 – Educação 56.000,00
01180000 - FUNDEB – Folha 245.000,00
05.001 - Secretaria de Educação
0012.0365.0005.2102 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Educação Infantil
331910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 10.000,00
01010000 – Educação 100.000,00
01180000 - FUNDEB – Folha 210.000,00

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente da MUNICIPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 650.400,00 conforme 
segue:

Dotação Valor
01.001 - Camara de Vereadores
0001.0031.0001.2001 - Manut das Atividades Legislativas
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333910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 14.000,00
05.001 - Secretaria de Educação
0012.0361.0005.2101 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Ensino Fundamental
333910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 15.400,00
01010000 – Educação 56.000,00
01180000 - FUNDEB – Folha 245.000,00
05.001 - Secretaria de Educação
0012.0365.0005.2102 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Educação Infantil
333910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 10.000,00
01010000 – Educação 100.000,00
01180000 - FUNDEB – Folha 210.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA   MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete

LEI Nº 5427/2017
. LEI Nº 5427
. de 14 de junho de 2017
AUTORIZA ANULAÇÃO E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
VEREADOR MARO MARCOS HADLICH

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para Abertura de Crédito Adicional Especial a Dotação 
Orçamentária abaixo discriminadas:

Dotação Valor
40.001 - Fundação Municipal de Esportes – Fme
0027.0122.0040.2603 - Manutenção do Rh - Folha de Pagto – Fme
331910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 5.000,00

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH, Crédito Adicio-
nal Especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) conforme segue:

Dotação Valor
40.001 - Fundação Municipal de Esportes – Fme
0027.0122.0040.2603 - Manutenção do Rh - Folha de Pagto – Fme
333910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades
01000000 - Recursos Ordinários 5.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA   MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete
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LEI Nº 5428/2017
. LEI Nº 5428
. de 14 de junho de 2017

.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE INDAIAL.

Art.1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 73.400,00 para Abertura de Crédito Adicional Especial, a(s) Dotação(ões) Or-
çamentária(s) abaixo discriminada(s):

Dotações Anuladas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
31.001.00008.0122.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0122.0031.2500 MANUT. RH – FOLHA DE PAGAMENTO-FUNDO MUNIC DE ASSIST.
331910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 60.000,00 )

Dotações Anuladas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA
31.001.00008.0244.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0244.0031.2516 PSE – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
331910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 3.500,00 )

Dotações Anuladas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA
31.001.00008.0244.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0244.0031.2517 PSB – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
331910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 3.900,00 )

Dotações Anuladas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA
31.001.00008.0244.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0244.0031.2518 MANUTENÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL ADEMAR KEUNECKE
331910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 6.000,00 )

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente da FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE INDAIAL, Crédito Adicional Especial no valor de 
73.400,00 conforme segue:

Dotações Suplementadas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
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31.001.00008.0122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
31.001.00008.0122.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0122.0031.2500 MANUT. RH – FOLHA DE PAGAMENTO-FUNDO MUNIC DE ASSIST.
333910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 60.000,00 )

Dotações Suplementadas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA
31.001.00008.0244.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0244.0031.2516 PSE – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
333910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 3.500,00 )

Dotações Suplementadas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA
31.001.00008.0244.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0244.0031.2517 PSB – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
333910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 3.900,00 )

Dotações Suplementadas
Código Descrição
31. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008 ASSISTÊNCIA SOCIAL
31.001.00008.0244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA
31.001.00008.0244.0031 ATEND FAMIL SIT VULN E/RISCO SOCIAL
30.001.00008.0244.0031.2518 MANUTENÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL ADEMAR KEUNECKE
333910000000000 APLICACOES DIRETAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
01000000 Recursos Ordinários

Valor: ( 6.000,00 )

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA   MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete

LEI Nº 5429/2017
. LEI Nº 5429
. de 14 de junho de 2017
AUTORIZA ANULAÇÃO E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DA FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CUL-
TURA PREFEITO VICTOR PETTERS.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) para Abertura de Crédito Adicional 
Especial a Dotação Orçamentária abaixo discriminadas:
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Dotação Valor

41.001 - FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS

0013.0122.0041.2650 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Fic

331910000000000 - Aplicações diretas decorrentes de operações entre órgãos

01000000 - Recursos Ordinários 24.000,00

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente da FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS, Crédito Adicional Espe-
cial no valor de R$ 24.000,00 conforme segue:

Dotação Valor

41.001 - FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS

0013.0122.0041.2650 - Manut do Rh - Folha de Pagto - Fic

333910000000000 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos

01000000 - Recursos Ordinários 24.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Município de Indaial, em 14 de junho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

RODRIGO KOENIG FRANÇA   MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete

Câmara muniCiPal

2° T.A. - CONTRATO 01/2017
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 001/2017

A CÂMARA DE MUNICIPAL DE VEREADORES DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Geral de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 83.497.560/0001-20, estabelecida a Rua Prefeito Frederico Hardt, 148, Centro, na Cidade de Indaial - SC, 
neste ato representado pelo seu presidente, Sr. Osvaldo Metzner, legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF 
sob n° 217.876.469-04 e RG n° 193.606-9, residente e domiciliado à Rua São José, n° 133, Bairro do Sol, nesta cidade de Indaial – Estado 
de Santa Catarina, e de outro lado, POSTO MIEHE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ/MF) sob o nº 83177.295/0001-01, com sede na Rua Dr. Blumenau, 14, Bairro Centro, CEP 89.130-000, município de Indaial/SC, neste 
ato representado pela sua administradora, Sra. MARLENE MIEHE VON GILSA, sócia administradora, RG nº 222.834-3, CPF 293.140.549-
34, residente e domiciliada à Rua Dr. Blumenau, nº 18, bairro Centro, CEP 89130-000, no município de Indaial/SC doravante denominada 
CONTRATADA.

CONSIDERANDO o e-mail enviado pela CONTRATADA no dia 07 de junho de 2017 requerimento reajuste de preço, fornecendo, para tanto, 
notas fiscais referentes à diminuição do preço do litro do combustível, nos termos do art. 65, inciso II, letra "d", da Lei Federal n° 8.666/93. 
Assim, o contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilí-
brio econômico-financeiro inicial do contrato, mantidas as condições efetivas da proposta, a teor do inciso XXI, do art. 37, da Constituição 
Federal. Dessa forma, a Administração poderá reduzir a remuneração devida ao particular proporcionalmente a redução dos encargos, se 
verificada e devidamente comprovada, consoante documentos, e restaurar a situação originaria, de modo que a administração não arque 
com encargos mais onerosos e perceba a remuneração contratual originariamente prevista.

Assim sendo, deliberam por mútuo acordo, firmar o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666/93, e suas alterações, na forma 
que segue.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REMUNERAÇÃO
Conforme previsão na Lei Federal 8666/93, o item 3.1.1. da Cláusula Terceira, do Contrato Original, passará para a seguinte redação:

“O valor por litro contratado é de:

• Gasolina Comum: R$3,183 por litro;

• Gasolina Aditivada: R$3,195 por litro;

• Etanol: R$2,990 por litro.”
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial dos Municípios, consoante ao 
que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todos os demais itens e condições do Contrato Original e 1º Aditivo, aqui não expressamente modificadas, formando com este 
um todo único e indivisível, para todos os fins de direito.

E, por estarem justos e aditados, as partes assinam o presente instrumento em (03) três vias de igual teor e forma, para único efeito, com 
as testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Indaial (SC), 07 de junho de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIAL
OSVALDO METZNER
Presidente

POSTO MIEHE LTDA.
MARLENE MIEHE VON GILSA
Administrador

ASSESSORIA JURÍDICA
Luiz Carlos Pabst
OAB/SC nº 6338

Testemunhas:

1. __________________________ 
2. ______________________________ 

Nome: Maria Helena Theiss
CPF: 546.774.599-91

Nome: Carin Maria Bachmann Brandt
CPF: 564.234.549-49

2° T.A. - CONTRATO 08/2016
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2015 CELEBRADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIAL E PELA TPA TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., QUE TEM POR OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Geral de Pessoas Ju-
rídicas (CNPJ/MF) sob o nº 83.497.560/0001-20, estabelecida a Rua Prefeito Frederico Hardt, 148, Centro, na Cidade de Indaial - SC, neste 
ato representado pelo seu presidente, Sr. Osvaldo Metzner, legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob n° 
217.876.469-04 e RG n° 193.606-9, residente e domiciliado à Rua São José, n° 133, Bairro do Sol, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado TPA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com CNPJ nº 02.555.187/0001-08, es-
tabelecida na Rua General Osório, n°311, sala 604, Centro, Timbó/SC, CEP 89120-000, neste ato representada pelo seu sócio administrador 
Fabiano Busnardo, inscrito sob o CPF nº 777.742.219-72 e RG n°2.621.657-0, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO que as Partes desejam prorrogar a vigência do contrato por 12 (doze) meses, conforme estabelecido no item 8.1. (Prazos 
e datas) do Contrato Original;

CONSIDERANDO que a CONTRATADA abdicou do reajuste dos valores contidos no 1º Termo Aditivo, conforme comunicado datado do dia 
12/05/2017;

Deliberam por mútuo acordo, firmar o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666/93, e suas alterações, na forma que segue.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogação do Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2. O prazo deste contrato vigorará por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 10 de junho de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO
3. O valor total deste termo aditivo, para cobrir as despesas relativas ao contrato, é 24.348,48 (vinte e quatro mil, trezentos e quarenta e 
oito reais e quarenta e oito centavos), correspondente ao período de 10/06/2017 a 09/06/2018;

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial dos Municípios, consoante 
ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
5. Ratificam-se todos os demais itens e condições do Contrato Original e do 1º Termo Aditivo, aqui não expressamente modificadas, for-
mando com este um todo único e indivisível, para todos os fins de direito.

E, por estarem justos e aditados, as partes assinam o presente instrumento em (03) três vias de igual teor e forma, para único efeito, com 
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as testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Indaial, 07 de junho de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIAL   TPA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Osvaldo Metzner     Fabiano Busnardo
Presidente da Câmara    Sócio Administrador

ASSESSORIA JURÍDICA
LUIZ CARLOS PABST
OAB/SC N° 6338
Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:

PROCESSO LICITATÓRIO 016/2017 - TERMO DE DISPENSA 010/2017
UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
Câmara Municipal de Indaial
SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial
Processo Licitatório: 016/2017
Objeto: Transporte coletivo para as atividades da Escola do Legislativo.

PROCESSO LICITATÓRIO 016/2017
TERMO DE DISPENSA 010/2017

DATA DE EMISSÃO: 14/06/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;
OBJETO:
Constitui-se como objeto da presente licitação a contratação de transporte coletivo para as atividades da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de 
Indaial, localizada na Rua Prefeito Frederico Hardt, 148, Centro, Indaial/SC, CEP 89.130-000.
UNIDADE REQUISITANTE:
Câmara Municipal de Indaial.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
Dúvidas ou Informações serão esclarecidas na Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial, nos horários: das 8h30 às 20h30, ou pelo Telefone: (47) 
33806900; ou pelo e-mail: secretaria@camaraindaial.sc.gov.br.
O Edital na íntegra poderá ser adquirido no mesmo local e horário, ou pelo site: www.camaraindaial.sc.gov.br.

Osvaldo Metzner
Presidente da Câmara Municipal de Indaial

Indaial (SC), 14 de junho de 2017.



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 376

Iomerê

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2017
Prefeitura Municipal de Iomerê
Inexigibilidade de Licitação nº 07/2017

O Município de Iomerê torna pública a Inexigibilidade de Licitação para contratação de show musical para Festa de Aniversário Político-ad-
ministrativo do Município.
Fornecedor: MUSICAL CORPO & ALMA LTDA - ME.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Iomerê, 14 de junho de 2017.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017
MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 32/2017

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 32/2017 para locação de estrutura para evento de 
aniversário do município. A abertura das propostas se dará no dia 03/07/2017 ás 14h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 14 de junho de 2017.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
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Iporã do Oeste

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO 086/2017
Município de Iporã do Oeste - SC
Processo Licitatório N° 087/2017
Pregão Presencial N° 039/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Iporã do Oeste – SC, torna público a realização de Processo Licitatório, Modalidade de Pregão Presencial, tipo menor preço 
por item, Sistema de Registro de Preços, no dia 04.07.2017, às 08:00 hr, para SELEÇÃO E POSSIVEL CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE GENEROS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AS MAIS DIVERSAS ATIVIDADES DO MUNICIPIO DE IPORÃ DO OES-
TE. A íntegra do edital e demais informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, 
Rua Santo Antônio, 100, de Segunda a Sexta feira, das 7:45h às 11:45h e das 13:15h às 17:15h, ou pelo Fone: (049) 3634-1210 ou no site 
www.ipora.sc.gov.br.
Iporã do Oeste - SC, 12 de junho de 2017.
Lucio Mallmann – Prefeito Municipal

http://www.ipora.sc.gov.br
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Ipuaçú

Prefeitura

ARP PREF 25.2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 25/2017
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 34/2017
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 24/2017
VALIDADE: 06/06/2017 à 05/06/2018
OBJETO: aquisição de materiais elétricos para uso da prefeitura e fundos da municipalidade conforme descrições contidas no Anexo I – 
termo de referências deste edital.
EMPRESAS:
• AGROTER AGROPECUARIA E FERRAGEM LTDA, CNPJ sob o n. 05.943.248/0001-00.
Parágrafo único: A soma dos valores de todos os itens vencidos pela empresa perfaz o montante é de até R$ 18.899,50 (dezoito mil oito-
centos e noventa e nove reais com cinquenta centavos).
• CENTRO OESTE COMERCIO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME, CNPJ sob o n. 05.943.248/0001-00
Parágrafo único: A soma dos valores de todos os itens vencidos pela empresa perfaz o montante é de até R$ 15.761,00 (quinze mil sete-
centos e sessenta e um reais).
• FERMACON FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ sob o nº 04.581.875/0001-85.
Parágrafo único: A soma dos valores de todos os itens vencidos pela empresa perfaz o montante é de até R$ 76.688,10 (setenta e seis mil 
seiscentos e oitenta e oito reais com dez centavos).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF 27.2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 27/2017
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 36/2017
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 26/2017
OBJETO: aquisição de material e curso de capacitação em música para professores e alunos conforme descrições contidas no Anexo I – 
termo de referências deste edital.
EMPRESA: LAUDI TIEPO ME, CNPJ sob o n.º 03.806.654/0001-78

ITEM QTD. DESCRIÇÃO V. UND V. TOTAL

01 09

Quero Brincar - O Lúdico e a Música para o ensino infantil com CD para 0 a 03 anos.
O material de música para a Educação Infantil deverá ser em linguagem simples e acessível 
aos professores não especializados, os autores devem demostrar neste material, excelente 
fundamentação teórica ao nível de psicologia e música. Enquanto educadores deverão possuir 
curso superior nas áreas trabalhadas, resultando assim num ensino da música nas escolas, 
com material elaborado harmoniosamente entre os saberes vida acadêmica e o da prática de 
profissionais destas áreas. É composto em livro para o professor;
Livro para faixa etária de 0 a 03 anos, deverá ter manuseio prático e objetivo, que orienta e 
esclarece o conteúdo, sendo facilitado pelo “CD” com faixas entre canções inéditas, folclore e 
exercícios para os professores da Educação Infantil.
- a iniciação musical (linguagem, percepção e apreciação musical);
- priorizar o brincar na primeira infância como mecanismo de prevenção de saúde mental;
- estimular a convivência social, respeito ao outro e o pensamento critico;
- oportunizar a autoexpressão criativa através da música, potencializando o desenvolvimento 
integral do aluno.
- Possuir canções autorais, que facilitam o aprendizado dos elementos musicais, assim como a 
ilustração criada especificamente para a iniciação musical.
- Partituras de todas as canções;
Especificação:Impressão colorida, todos desenhos criados para faixa etária de 0 a 03 anos, 
tamanho 20,5 x27,50, lombada quadrada, papel couché e no mínimo de 60 páginas. MARCA/
EDITORA: LETRA& SABER

R$ 100,00 R$ 900,00
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02 246

Pasta/Aluno Quero Brincar – O Lúdico e a Música para o ensino infantil de 03 a 05 anos.
O material de música para a Educação Infantil deverá ser em linguagem simples e acessível 
aos professores não especializados, os autores devem demostrar neste material, excelen-
te fundamentação teórica ao nível de psicologia e música. Material que se preocupa com 
o desenvolvimento integral da criança, para o desenvolvimento infantil com o equilíbrio da 
estrutura emocional, motora e cognitiva. De um lado a música e de outra a psicologia, faz com 
que todo material não se limite somente a educação musical, proporcionando atividades que 
não só terá a música como resultado e sim a otimização do desenvolvimento infantil.
A pasta deverá ser composta no mínimo de 30 propostas de atividades musicais para que o 
aluno possa construir seu conhecimento a partir do folclore brasileiro, canções e vivencias 
lúdico –musicais.
Deverá ter como objetivo:
- a iniciação musical (linguagem, percepção e apreciação musical);
- priorizar o brincar na primeira infância como mecanismo de prevenção de saúde mental;
- estimular a convivência social, respeito ao outro e o pensamento critico;
- oportunizar a autoexpressão criativa através da musica, potencializando o desenvolvimento 
integral do aluno.
- Composições musicais inéditas dos autores, exceto as melodias folclóricas para trabalhar os 
elementos musicais;
- CD exclusivo do aluno com as músicas de autoria dos autores do livro, exceto as melodias 
folclóricas;
- Os autores dos livros propostos deverão atestar experiência docente com alunos da Educa-
ção Infantil de 0 a 05 anos;
Especificações: O material didático deverá apresentado através de pasta com encartes em 
disposição horizontal (orientação paisagem), com folhas em 25 x 30 cm, gramatura do papel 
em 150 gramas, fonte manuscrita, contendo ilustrações em cores e com a técnica (aquarela 
e lápis de cor), todos desenhos criados para faixa etária de 03 a 05 anos, acondicionados em 
uma pasta colorida. MARCA/EDITORA: LETRA& SABER

R$ 121,00 R$ 29.766,00

03 30

Livro Quero Brincar – O Lúdico e a Música para o ensino infantil com CD para 03 a 05 anos.
O material de música para a Educação Infantil deverá ser em linguagem simples e acessível 
aos professores não especializados, os autores devem demostrar neste material, excelente 
fundamentação teórica ao nível de psicologia e música. Enquanto educadores deverão possuir 
curso superior nas áreas trabalhadas, resultando assim num ensino da música nas escolas, 
com material elaborado harmoniosamente entre os saberes vida acadêmica e o da prática de 
profissionais destas áreas.
Livro para faixa etária de 03 a 05 anos e deverá ter manuseio prático e objetivo, que orienta e 
esclarece o conteúdo, sendo facilitado pelo “CD” com faixas entre canções inéditas, folclore e 
exercícios para os professores da Educação Infantil, em disposição vertical (orientação retra-
to), em lombada quadrada, com tamanho das folhas 20,5 x 27,5 2 cm, gramatura 90 gramas, 
impressão colorida com os seguintes temas:
- Cada atividade proposta segue uma estrutura contendo: sugestão de como brincar, a impor-
tância de cada atividade para o desenvolvimento infantil, letra da música e ficha criativa;
- Contendo miniaturas das páginas da pasta de atividades do aluno;
- Contendo referenciais bibliográficas dos conteúdos norteadores da fundamentação teórica do 
livro;
- Folder tamanho de 30x50 com desenhos de instrumentos musicais;
- Partituras de todas as canções;
- CD com canções autorais, folclore e exercícios;
- Composições inéditas dos autores, para trabalhar os elementos musicais;
A Especificação:Impressão colorida, todos desenhos criados para faixa etária de 0 a 03 anos, 
tamanho 20,5 x27,50, lombada quadrada, papel couché e no mínimo de 90 páginas. MARCA/
EDITORA: LETRA& SABER

R$ 174,00 R$ 5.220,00

VALOR TOTAL: o montante total é de até R$ 35.886,00 (trinta e cinco mil oitocentos e oitenta e seis reais).
VIGÊNCIA: de 08 de junho de 2017 à 07 de junho de 2018.

CT PREF 35.2017
CONTRATO PREF Nº 35 DE 06 DE JUNHO DE 2017.
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO.
CONTRATADO: CAT- CENTRO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR S/S LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº 04.490.242/0001-61
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais em Medi-
cina e Segurança do Trabalho, aferições de agentes insalubres conforme norteia a Portaria n.º 3214/78, NR’s competentes do Mtb e Decreto 
do M>P>A>S> n.º 2.172/97, para elaboração de programas compreendendo:
· PPRA (Programa Prevenção de Riscos Ambientais)
· PCMSO (Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional)
· LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho)
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· Visitas técnicas: 12visitas técnicas;
VIGÊNCIA: 06 de junho de 2017 até 05 de junho de 2018.
VALOR:O valor total do presente CONTRATO é de até R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais).

CT PREF 36.2017
CONTRATO PREF N. 36 DE 06 DE JUNHO DE 2017
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE REMOÇÃO, GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS
CONCESSIONÁRIO: AUTO SOCORRO NEVES LTDA- ME CNPJ nº 18.977.779/0001-65
OBJETO: O objeto do presente termo é a concessão de serviço público de remoção, guarda e depósito de veículos removidos, apreendidos e 
retirados de circulação por infração à legislação de trânsito nas vias públicas abertas à livre circulação no âmbito do território de Ipuaçu-SC, 
de conformidade com a Lei Municipal n. 0815/2015, de 10 de dezembro de 2015.
Parágrafo único. Faz parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, a íntegra do Processo Licitatório n. 0017/2017, 
na Modalidade de Concorrência n. 01/2017
PRAZO: 06 de junho de 2017 à 05 de junho de 2027
REMUNERAÇÃO DE CONCESSIONÁRIA: Pelos serviços prestados pela empresa vencedora do certame licitatório decorrente do contrato de 
concessão de serviço público, a empresa poderá cobrar unicamente os valores previstos no § 6º do artigo 1º da Lei Municipal n. 0815/2015, 
de 10 de dezembro de 2015.

CT PREF 37.2017
CONTRATO PREF N.º 37 DE 06 DE JUNHO DE 2017.
CONTRATA EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DE SISTEMAS ELÉTRICOS DE PÁ CARREGADEIRA, MARCA KOMATSU, MODELO WA 180, E VE-
RIFICAÇÃO DE TRINCOS E SOLDAS EM CHASSI E CAÇAMBA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE IPUAÇU-SC.
CONTRATADA: ASSEMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.282.967/0001-67
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Lici-
tatório Pref. n.º35/2017, Pregão Presencial Pref n.º 25/2017.
OBJETO: Objeto consiste na recuperação de sistemas elétricos de pá carregadeira, marca komatsu, modelo WA 180, e verificação de trincos 
e soldas em chassi e caçamba de propriedade do município de Ipuaçu-SC, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências 
do edital, e conforme valores vencidos anexo em planilha orçamentaria ao processo de licitação.
DO VALOR: o valor de até R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais)
PRAZO:O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 06 de junho de 2017 e perdurará até a data de 
05 de dezembro de 2017.

CT PREF 38.2017
CONTRATO PREF N.º 38 DE 09 DE JUNHO DE 2017.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ESTRUTURAÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS ELETRÔNICOS E PRESENCIAIS, PARA VENDA DE 
BENS DO MUNICÍPIO DE IPUAÇU-SC, COM UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, POR MEIO DE PLATAFORMA 
DE TRANSAÇÃO VIA WEB.
CONTRATADA: MAISATIVO INTERMEDIAÇÕES DE ATIVOS LTDA, CNPJ n. 03.836.739/0001-26
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Processo Licitatório n. 31/2017, Edital Modalidade 
Tomada de Preços PREF n. 05/2017 e Cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços, pela CONTRATADA, de assessoria na estruturação de leilões 
públicos eletrônicos e presenciais, visando à alienação de ativos inservíveis do CONTRATANTE, inclusive no que se refere à divulgação e/ou 
promoção desses leilões através de seu site específico da rede Internet (www.superbid.net).Os leilões sempre serão realizados por servido-
res do município de Ipuaçu SC, especialmente designados para este fim conforme dispõem o art. 53 da Lei Federal nomeado por Decreto, 
sob a assessoria e a utilização das ferramentas tecnológicas da Contratada.
VIGÊNCIA:O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 meses contados a partir da data de sua assinatura, ou seja, de 09 de 
junho de 2017 à 08 de junho de 2018.

http://www.___________
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Ipumirim

Prefeitura

DECRETO Nº. 2296/2017 DE 14 DE JUNHO DE 2017
INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROPOS-
TA DE PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS, DO MUNICÍPO DE IPUMI-
RIM-SC.

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, Senhor Volnei 
Antonio Schmidt, no uso de suas atribuições legais, constitucionais 
e em conformidade com a legislação pertinente e,

Considerando a meta 18 da Lei 13.005 de 25 de junho de 2014, 
que institui: “assegurar, no prazo de 2 (dois), a existência de pla-
nos de carreira para os profissionais da educação básica e superior 
pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de carreira 
dos profissionais da educação básica pública, tomar como referen-
cia o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos 
termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal”;

Considerando a necessidade de elaboração de um plano de car-
gos e salários, para os servidores públicos da educação básica da 
Secretaria de Educação do Município de Ipumirim-SC, ensejando 
assim, ao servidor efetivo a progressão na carreira;

DECRETA:
Art.1º - Instituir e nomear a Comissão Coordenadora de Estudos do 
Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Magistério da Secre-
taria de Educação do Município de Ipumirim-SC, a qual competirá 
realizar todos os levantamentos, estudos, reuniões e audiências, 
para apresentação ao Prefeito Municipal, de proposta de plano de 
carreira dos servidores da educação básica da municipal.

Art.2º - A comissão de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica 
assim constituída:
I. Dirigente Municipal de Educação
Ione Farina
CPF: 923.726.519-00
RG: 2.690.973-1
II. Representante dos Diretores/Gestores Escolares.
Aneliria Tecchio
CPF: 800.232.319-04
RG: 2.131.127-7
III. Representante do Conselho Municipal de Educação
Janete Regina Kist Neis
CPF: 636.868.489.53
RG: 2.135.032
IV. Representante da Secretaria Municipal de Administração e Fi-
nanças
Gilmar Biffi
CPF: 295.273.929-34
RG: 360.080
V. Representante da Câmara Municipal de Vereadores.
Marilete Pramio Bortoli
CPF: 848.642.149-72
RG: 2.327.630
Osmar Boelter
CPF: 026.017.519-67
RG: 3.614.388
VI. Representante do Departamento Jurídico
Celso Antonio Frozza
CPF: 195.031.309-30
RG: 4.619.011-2

Art. 3º - A Comissão deverá contar com um Presidente e um 

Secretário, a serem designados na primeira reunião dessa comis-
são, dentre os membros indicados pelos respectivos órgãos.

Art. 3º - O prazo para a Comissão apresentar a conclusão de seus 
trabalhos, ou seja, a proposta de plano de carreira será até novem-
bro de 2017, podendo ser prorrogado.

Parágrafo Único – O prazo previsto neste artigo poderá ser prorro-
gado/alterado a critério da Administração Municipal.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário.

Ipumirim/SC, 14 de junho de 2017.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 47/2017,PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 28/2017/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 47/2017

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna pú-
blico para conhecimento dos interessados que fará realizar, Lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho 
de 199, com entrega dos envelopes fixada para às 09:00:00 ho-
ras do dia 03/07/2017, e abertura prevista para às 09:00:00 do 
dia 03/07/2017. Objeto da licitação: Contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços de internet banda larga, 
para o Centro Administrativo Municipal, Secretaria de Assistência 
Social, Secretaria Municipal de Saúde, Creche Municipal Danilo 
João Cason, Secretaria Municipal de Urbanismo, Núcleo Educa-
cional Municipal Professor Claudino Locatelli, Secretaria Municipal 
de Transportes, Obras e Urbanismo - DMER, Escola Educacional 
Municipal João Canton, Conselho Tutelar e Laboratórios escola-
res, conforme descrições constantes nos anexos deste edital. O 
edital poderá ser obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.
sc.gov.br, (link: Governo -> licitações, clicando sobre a respectiva 
modalidade dessa licitação). Possíveis alterações, suspensão, re-
vogação ou anulação do edital, serão disponibilizadas no mesmo 
endereço eletrônico, cabendo a licitante interessada acompanhar 
a situação da licitação. Demais esclarecimentos e informações, 
poderão ser obtidas junto ao setor de licitações e contratos, no 
prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - 
SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 
11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 14/06/2017
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.ipumirim.sc.gov.br
http://www.ipumirim.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO Nº 12 DE 13 DE JUNHO DE 2017 E 
RESOLUÇÃO Nº 13 DE 13 DE JUNHO DE 2017/CMV
RESOLUÇÃO Nº 12 DE 13 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre o Código de Ética da Câmara de Vereadores de Ipu-
mirim – Estado de Santa Catarina e dá outras providencias.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Ipumirim – Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos 
os habitantes do Munícipio que o Plenário aprova e Ela promulga 
a seguinte:

RESOLUÇÂO

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. O Código de Ética Parlamentar da Câmara Municipal de 
Vereadores de Ipumirim obedecerá ao disposto nesta Resolução.
Art. 2°. A atividade parlamentar será norteada pelos seguintes 
princípios:
I - legalidade;
II - democracia;
III - livre acesso;
IV - representatividade;
V - supremacia do Plenário;
VI - transparência;
VII - função social da atividade parlamentar;
VIII - boa-fé.
Art. 3°. No exercício do mandato, o Vereador atenderá às prescri-
ções constitucionais, legais, regimentais e as estabelecidas neste 
Código, sujeitando-se às medidas disciplinares nele previstas.
Art. 4°. Na sua atividade, o Vereador presta serviço fundamental à 
manutenção das instituições democráticas, sendo-lhe devidas to-
das as informações necessárias à atividade parlamentar.
Art 5°. No exercício de suas atividades, o Parlamentar fica adstrito 
a agir de acordo com os ditames do princípio da boa fé.

TÍTULO II
DA COMISSÃO DE ÉTICA PARLAMENTAR

Art. 6°. Fica criada a Comissão de Ética Parlamentar, que se reuni-
rá sempre que for necessário, por convocação de seu Presidente, 
aplicando-lhe, quando cabíveis, os preceitos regimentais referentes 
às Comissões Permanentes.
Parágrafo único. A comissão de que trata o caput deste artigo será 
formada por três membros, observada a proporcionalidade parti-
dária se possível.
Art. 7°. Compete à Comissão de Ética Parlamentar:
I - zelar pelo funcionamento harmônico e pela imagem do Poder 
Legislativo, na forma deste Código e da legislação pertinente;
II - propor projetos de lei, projetos de resolução e outras proposi-
ções atinentes à matéria de sua competência, bem como, consoli-
dações, visando manter a unidade do presente Código;
III - instruir processos contra Vereadores e elaborar projetos de 
resolução que importem em sanções éticas que devam ser subme-
tidas ao Plenário;
IV - dar parecer sobre a adequação das proposições que tenham 
por objeto matéria de sua competência;
V - responder às consultas da Mesa, Comissões e Vereadores sobre 
matéria de sua competência;
VI - manter contato com os órgãos legislativos estaduais e federais, 
visando trocar experiências sobre ética parlamentar;
VII - assessorar as Câmaras de Vereadores no estímulo à implanta-
ção e prática dos preceitos da ética parlamentar;
Art. 8º. Os Vereadores designados para a Comissão de Ética Par-
lamentar deverão:
I - apresentar declaração assinada pelo Presidente da Mesa, certifi-
cando a inexistência de quaisquer registros, nos arquivos e anais da 
Câmara, referentes à prática de quaisquer atos ou irregularidades 

previstas neste Código, independentemente da legislatura ou ses-
são legislativa em que tenham ocorrido;
II - manter discrição e sigilo inerentes à natureza de sua função;
III - estar presentes a mais de 2/3 (dois terços) das reuniões.
Art. 9º. O Vereador que transgredir qualquer dos preceitos acima 
será automaticamente desligado da Comissão e substituído.
Art. 10. O Presidente da Comissão de Ética Parlamentar submeterá 
aos demais membros a indicação de um Ouvidor, com as seguintes 
atribuições;
I - receber denúncias contra Vereador;
II - proceder a instrução de processos disciplinares;
III- dar pareceres sobre questões éticas suscitadas no âmbito da 
Comissão;

TÍTULO III
DOS PRECEITOS ÉTICOS REFERENTES AO PODER LEGISLATIVO E 
AOS PARLAMENTARES

Capítulo I
Das Prerrogativas do Poder Legislativo

Art. 11. A prerrogativa constitui garantia da independência do 
Poder Legislativo, sendo deferidas aos Vereadores em função do 
mandato parlamentar.
Art. 12. A prerrogativa consiste em inviolabilidade.
Art. 13. A inviolabilidade consiste na impossibilidade de responsabi-
lização do Vereador por suas opiniões, palavras e votos.

Capítulo II
Dos Direitos dos Vereadores

Art. 14. São direitos dos Vereadores:
I - exercer com liberdade o seu mandato em todo o território mu-
nicipal;
II - fazer respeitar as prerrogativas do Poder Legislativo;
III - ter a palavra na Tribuna, na forma regimental;
IV - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer auto-
ridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou 
regimento;
V - examinar em qualquer repartição, documentos que julgue de 
interesse para a atividade parlamentar;
VI - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício 
do mandato parlamentar, sem prejuízo das cabíveis ações, cíveis 
ou criminais;
VII - gozar de licença, na forma deste Código.
Art. 15. Quando, no curso de uma discussão, um Vereador for acu-
sado de ato que ofenda sua honorabilidade, pode pedir ao Presi-
dente da Câmara ou de Comissão que mande apurar a veracidade 
da arguição e o cabimento de censura ao ofensor no caso de im-
procedência da acusação.
Art. 16. O Presidente da Câmara ou da respectiva Comissão enca-
minhará o expediente à Comissão de Ética Parlamentar, que ins-
truirá o processo na forma deste Código.

Capítulo III
Dos Deveres dos Vereadores

Art. 17. O Vereador, no exercício do mandato parlamentar, deve:
I - promover a defesa dos interesses populares e estaduais,
II - zelar pelo aprimoramento da ordem constitucional e legal do 
Município, particularmente das instituições democráticas e repre-
sentativas e pelas prerrogativas do Poder,
III - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e 
à vontade popular,
IV - manter o decoro parlamentar e preservar a imagem da Câ-
mara;
V - comparecer a, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Sessões Ordi-
nárias, salvo em caso de licença, na forma deste Código.
Art. 18. É incompatível com o decoro parlamentar o abuso das 
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prerrogativas asseguradas a membro da Câmara ou a percepção 
de vantagens indevidas.
Art. 19. São deveres do Vereador, importando o seu descumpri-
mento em conduta incompatível com o decoro parlamentar:
I - agir de acordo com a boa fé;
II - respeitar a propriedade intelectual das proposições;
III - não fraudar as votações em Plenário;
IV - não perceber vantagens indevidas, tais como doações, benefí-
cios ou cortesias de empresas, grupos econômicos ou autoridades 
públicas, ressalvados brindes sem valor econômico;
V - exercer a atividade com zelo e probidade;
VI - coibir a falsidade de documentos;
VII - defender, com independência, os direitos e prerrogativas par-
lamentares e a reputação dos Vereadores;
VIII - recusar o patrocínio de proposição ou pleito que considere 
imoral ou ilícito;
IX - atender às obrigações político-partidárias;
X - não portar arma no recinto da Câmara;
XI- denunciar qualquer infração a preceito deste Código.
Art. 20. Incluem-se entre os deveres dos Vereadores, importando 
o seu descumprimento em conduta ofensiva à imagem da Câmara:
I - receber lideranças comunitárias e classistas, independentemen-
te de audiência, respeitando-se a ordem de chegada;
II - zelar pela celeridade de tramitação das proposições;
III - tratar com respeito e independência as autoridades e funcio-
nários, não prescindindo de igual tratamento;
IV - representar ao poder competente contra autoridades e funcio-
nários por falta de exação no cumprimento do dever;
V - manter a ordem das sessões plenárias ou reuniões de Comis-
são;
VI - ter boa conduta nas dependências da Casa;
VII - manter sigilo sobre as matérias que tiver conhecimento em 
função da atividade parlamentar, tais como informações que lhe 
forem confiadas em segredo, conteúdo de documentos de caráter 
reservado, debates ou deliberações da Câmara ou de Comissão 
que haja resolvido devam permanecer em sigilo;
VIII - evitar a utilização dos recursos e pessoal destinados a Comis-
são Permanente ou Temporária de que seja membro, em atividade 
de interesse particular ou alheia ao objeto dos seus trabalhos.

TÍTULO IV
DAS SANÇÕES ÉTICAS

Capítulo I
Preceitos Gerais

Art. 21. O Vereador que incidir em conduta incompatível com o de-
coro parlamentar ou ofensiva à imagem da Câmara estará sujeito 
às seguintes sanções:
I - censura;
II - suspensão do exercício do mandato, ou,
III- perda do mandato.
Art. 22. O não comparecimento do Vereador ao número mínimo 
de sessões, previsto no inciso III do artigo 8º, será declarado, de 
ofício, pela Comissão de Ética Parlamentar ou a pedido da Mesa, 
do Presidente, de qualquer Vereador, de partido político com re-
presentação na Câmara, assim como mediante requerimento de 
qualquer eleitor, assegurada a ampla defesa.

Capítulo II
Da Censura

Art. 23. A censura poderá ser:
I - verbal, ou,
II- escrita.
§ 1° A censura verbal será aplicada em caso de conduta ofensiva 
à imagem da Câmara, nas hipóteses previstas nos incisos I a VIII 
do artigo 20.
§ 2° A sanção a que se refere o § 1° deste artigo, será determinada, 

de forma imediata, pelo Presidente da Câmara ou por quem o subs-
tituir, quando em Sessão, ou pelo Presidente de Comissão, quando 
estiver reunida, sempre que não couber penalidade mais grave.
§ 3° A censura escrita será aplicada na mesma hipótese do § 1°, 
sempre que a conduta ofensiva à imagem da Câmara requerer ins-
trução de processo disciplinar e não couber penalidade mais grave.
§ 4° A sanção a que se refere o § 3° deste artigo, será aplicada 
pela Comissão de Ética Parlamentar, que instruirá o processo dis-
ciplinar, na forma do artigo 26 e seguintes, mediante provocação 
de um de seus membros, do Presidente da Casa, da Mesa, ou de 
qualquer outro Vereador.

Capítulo III
Da Suspensão do Exercício do Mandato

Art. 24. Considera-se incurso na sanção de suspensão do exercício 
do mandato, por conduta incompatível com o decoro parlamentar 
ou ofensiva à imagem da Câmara, o Vereador que:
I - reincidir nas hipóteses previstas nos parágrafos do artigo an-
terior;
II - descumprir algum dos preceitos dos incisos VII a IX do artigo 
19 deste Código;
III - praticar transgressão grave e reiterada aos preceitos deste 
Código, especialmente dos incisos I a VI do artigo 20, ou do Regi-
mento Interno.
§ 1° O processo disciplinar será instruído pela Comissão de Ética 
Parlamentar, mediante provocação de um de seus membros, do 
Presidente da Casa, da Mesa, ou de qualquer outro Vereador.
§ 2° A penalidade de que trata o caput deste artigo será aplicada 
pelo Plenário, em escrutínio aberto.
§ 3º Durante o período em que estiver suspenso, o Vereador não 
perceberá subsídio.

Capítulo IV
Da Perda do Mandato

Art. 25. Perde o mandato o Vereador que:
I - infringir qualquer das proibições do artigo 19 deste Código;
II - que reincidir, por três vezes na mesma legislatura, em conduta 
ofensiva à imagem da Câmara, na forma do artigo 20;
III- que tiver declarado o excesso de faltas, na forma deste Código;
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 
Constituição Federal;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 
julgado.
§ 1° Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será deci-
dida pelo Plenário da Câmara, por voto secreto e maioria absoluta, 
mediante provocação da Mesa ou de partido político com represen-
tação na Casa, em processo disciplinar instruído pela Comissão de 
Ética Parlamentar.
§ 2° Nos casos previstos nos incisos III, IV e V, a perda será decla-
rada pela Mesa da Câmara.
Capítulo V
Do Processo Disciplinar

Art. 26. O processo disciplinar pode ser instaurado mediante inicia-
tiva do Presidente, da Mesa, de partido político, de Comissão ou 
de qualquer Vereador, bem como por eleitor no exercício dos seus 
direitos políticos, mediante requerimento por escrito ao Ouvidor da 
Comissão de Ética Parlamentar.
Art. 27. É assegurado ao acusado o direito a ampla defesa, poden-
do designar advogado que acompanhará o processo em todas as 
suas fases, solicitando diligências e promovendo os atos necessá-
rios à sua defesa.
Art. 28. No caso de denúncia procedida por eleitor, o Ouvidor apre-
ciará a matéria, emitindo parecer prévio, num prazo de 05 (cinco) 
sessões ordinárias da Câmara.
Parágrafo único. O parecer prévio será votado nas próximas 05 
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(cinco) sessões ordinárias da Câmara da Comissão; se rejeitado 
será arquivada a denúncia e, em caso de aprovação, será formado 
o processo disciplinar.
Art. 29. Ao Ouvidor incumbirá promover o processo disciplinar, 
acompanhá-lo, podendo solicitar diligências e formular a represen-
tação.
Art. 30. À Comissão de Ética Parlamentar incumbirá instruir o pro-
cesso, determinar as diligências necessárias assegurar a ampla de-
fesa do acusado e, após da representação e a defesa do acusado, 
lavrar parecer que será levado à deliberação dos demais membros 
da Comissão.
§ 2° O processo será conduzido por um Relator designado pelos 
membros da Comissão, que também indicarão um Revisor.
§ 3° Será oferecida cópia da representação ao Vereador contra 
quem é formulada, o qual terá prazo de 05 (cinco) sessões ordiná-
rias da Câmara para apresentar defesa escrita e provas.
§ 4° Esgotado o prazo sem apresentação de defesa, o Presidente 
da Comissão nomeará defensor dativo para oferecê-la, reabrindo-
lhe igual prazo.
§ 5° Apresentada a defesa, a Subcomissão procederá às diligên-
cias e a instrução probatória que entender necessárias, findas as 
quais proferirá parecer no prazo de 05 (cinco) sessões ordinárias 
da Câmara, concluindo pela procedência da representação ou pelo 
arquivamento da mesma, oferecendo-se, na primeira hipótese, o 
Projeto de Resolução apropriado para a declaração da perda do 
mandato ou da suspensão temporária do exercício do mandato.
§ 6° Em caso de pena de perda de mandato, o parecer da Comissão 
de Ética Parlamentar será encaminhado à Comissão de Constitui-
ção e Justiça para exame dos aspectos constitucional, legal e jurí-
dico, o que deverá ser feito num prazo de cinco sessões ordinárias.
Art. 31. Concluída a tramitação na Comissão de Ética Parlamentar 
e na Comissão de Constituição e Justiça, será o processo encami-
nhado à Mesa da Câmara e uma vez no expediente, será publicado 
e incluído na Ordem do Dia.
Art. 32. As apurações de fatos e responsabilidade previstos neste 
Código poderão, quando a sua natureza assim o exigir, ser solicita-
das ao Ministério Público ou às autoridades policiais, por intermé-
dio da Mesa da Casa, hipótese em que serão feitas as necessárias 
adaptações nos procedimentos e prazos estabelecidos neste Título.
Art. 33. O processo regulamentado neste Código não será inter-
rompido pela renúncia do Vereador ao seu mandato, nem serão 
pela mesma elididas as sanções eventualmente aplicáveis ou seus 
efeitos.
Art. 34. O quórum para cassação do mandato do vereador proces-
sado por este Código será de deliberação de maioria absoluta dos 
membros da Casa.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim – SC, em 13 de junho de 2017
Kleber Toni Tecchio
Presidente

Ezequiel Canton
Vice-Presidente

Mauro Antônio Gabardo
Primeiro Secretário

Gilson Conte
Segundo Secretário

Registra-se e publica-se em
13 de junho de 2017

Edson Luiz Bogoni
Agente Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 13 DE 13 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre Ponto Facultativo na Câmara de Vereadores de Ipu-
mirim - SC.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os 
habitantes do Município que ele promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo na Câmara de Vereadores 
de Ipumirim – SC, no dia 16 de junho, em virtude do feriado nacio-
nal de Corpus Christi celebrado no dia 15 de junho.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, aos 13 dias do mês de junho de 2017
Kleber Toni Tecchio
Presidente

Registra-se e publica-se
em 13 de junho de 2017

Edson Luiz Bogoni
Aente Legislativo

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA REPUBLICAÇÃO DA 
MINUTA REFERENTE O PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
46/2017,PREGÃO PRESENCIAL  Nº 27/2017/PM
TERMO DE RETIFICAÇÃO DA REPUBLICAÇÃO DA MINUTA REFE-
RENTE O PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 46/2017, PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 27/2017.

Diante do equivoco verificado na Minuta de Edital do processo aci-
ma mencionado, referente a um erro de digitação no nome do atu-
al Prefeito, onde lê-se: VALDIR ZANELLA - PREFEITO MUNICIPAL, 
lê-se: VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL. Desta 
forma se faz necessário a republicação da Minuta do processo aci-
ma transcrito. Segue abaixo a Minuta com as alterações:

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 46/2017

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar, Licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 
17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 199, com entre-
ga dos envelopes fixada para às 14:00:00 horas do dia 27/06/2017, 
e abertura prevista para às 14:00:00 do dia 27/06/2017. Objeto da 
licitação: aquisição de gêneros alimentícios com entrega parcelada 
destinado as atividades do programa de alimentação escolar da 
Creche Municipal Danilo João Cason, e Núcleos Educacionais, para 
o exercício de 2017, conforme anexos do Edital. O edital poderá ser 
obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Go-
verno -> licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa 
licitação). Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação 
do edital, serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, 
cabendo a licitante interessada acompanhar a situação da licitação. 
Demais esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto 
ao setor de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Munici-
pal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 

http://www.ipumirim.sc.gov.br
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ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas 
em dias considerados úteis.
Ipumirim - SC, 09/06/2017
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL
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Irani

Prefeitura

LEI N. 1826, DE 14 DE JUNHO DE 2017
LEI Nº 1826 DE 14 DE JUNHO DE 2017.

FIXA DIÁRIAS PARA PREFEITO, VICE-PREFEITO E SERVIDORES 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES, Prefeito de Irani, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei 
Orgânica Municipal, faço saber a todos os habitantes deste Municí-
pio que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Irani autorizado a adotar o sistema de 
diárias para o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Consultor Jurí-
dico e Controlador Interno, quando deslocarem-se a serviço para 
fora do território do Município, nos seguintes valores;
I – Para Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Consultor Jurídico e 
Controlador Interno, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).

§1º - Em deslocamentos para outras capitais estaduais serão 
acrescidas de 25% (vinte e cinco por cento) as diárias previstas 
nos incisos I do art. 1º;

§2º - Em deslocamentos para a Capital Federal serão acrescidas 
de 50% (cinquenta por cento) as diárias previstas nos incisos I do 
art. 1º.

Art. 2°. A diária é devida a cada período de 24(vinte e quatro) 
horas de afastamento, tomando-se como termo inicial e final para 
contagem dos dias, a hora da partida e da chegada na sede res-
pectivamente.

Art. 3º. Nos deslocamentos onde não exijam pernoite, as despe-
sas com alimentação e transporte, e outras despesas justificadas, 
serão ressarcidas mediante comprovação de nota fiscal, não sendo 
ressarcidos os valores gastos com bebidas alcoólicas.

Art. 4º. Quanto às despesas de deslocamento, ficam estabelecidas 
as seguintes regras:

§ 1º - Nos deslocamentos do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, 
Consultor Jurídico, Controlador Interno, terão direito à passagem 
de ônibus leito e/ou de passagem aérea se este for o caso.

§ 2º – Em caso de utilização de veículo particular, o proprietário 
do mesmo será indenizado em 20% (vinte por cento) do valor do 
litro de combustível licitado pelo município, por quilometro rodado, 
tomando-se por base o mapa rodoviário.

§ 3º - Nas viagens realizadas de ônibus ou veículo particular, os 
valores serão pagos mediante comprovante de roteiro de viagem.

§ 4º – Nos deslocamentos com veículos particulares, em que haja 
pagamento de pedágio(s), os valores serão posteriormente reem-
bolsados, mediante apresentação de comprovante.

Art. 5º. As diárias serão comprovadas mediante apresentação de 
roteiro de viagem e deverão ser pagas com antecedência de 24 ho-
ras à viagem, mediante depósito na conta bancária do beneficiário.

Parágrafo único. Caso o deslocamento ocorra por motivo de 

participação em curso, congresso ou outro evento similar, deverá 
o servidor apresentar, quando do seu retorno, certificado de par-
ticipação e frequência, sob pena de devolução do valor da diária.

Art. 6º. Os valores das diárias e indenizações descritos nessa Lei 
serão atualizados no mês de janeiro de cada ano, tendo como indi-
cador o INPC, aplicando-se o índice do ano anterior.

Art. 7º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei 
correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Irani/SC, 14 de junho de 2017.
Sivio Antonio Lemos das Neves
Prefeito

Registrado e Publicado nesta Secretaria em 14/06/2017

Airton Fabricio
Secretário Municipal de Administração e Gestão
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Irineópolis

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017 FMS - DECLARAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2017
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis e a Prefeitura Municipal de Irineópolis através do Presidente da Comissão Permanente de Li-
citações, declara que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 25, caput da Lei nº. 8.666/93, conforme consta do Processo 
de Credenciamento nº. 01/2017 e do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 03/2017, DECLAROU a inexigibilidade de licitação, para 
a contratação da empresa Fecon Serviços Médicos Ltda EPP, conforme consta nos autos dos processos acima citados, com o objetivo de 
realizar plantões de 24 horas, junto ao Hospital Municipal Bom Jesus, os quais envolvem atendimentos médicos, sem limite de consultas e 
procedimentos ambulatoriais, tais como suturas, curativos, pequenas cirurgias e outros. O valor a ser pago por plantão realizado será de R$ 
100,00 (cem reais) a hora normal e R$ 200,00 (duzentos reais) a hora nos feriados, exceto quando caírem no domingo serão pagos como 
final de semana e não feriado, pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços, , após a entrega de relatório dos 
atendimentos gerados nos plantões realizados, bem como a apresentação da respectiva nota fiscal/RPA e documentos fiscais conforme o 
contrato, tudo conforme preestabelecido no Edital de Credenciamento acima mencionado e tabela abaixo:

Período
Dia da
Semana

Nº médicos
no período

Valor R$
(24 horas)

24 horas De segunda a domingo 02 – 01 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 às 7:00 2.400,00
Feriados Feriados 02 –0 1 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 às 7:00 4.800,00

O sistema de credenciamento, cuja convocação é aberta a todos os profissionais interessados na prestação do serviço, implica na poste-
rior contratação de todos aqueles que tiverem interesse e que satisfaçam as condições exigidas no edital de credenciamento, através de 
processo de inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, caput da Lei 8666/93. Nesse sentido é a orientação do TCE/SC, conforme os 
Prejulgados n.º 680/99 e 1994/09.Ainda, é válido mencionar que novos interessados poderão se credenciar, haja vista que o item 1.7 do 
Edital de Credenciamento n.º 01/2017, permite o credenciamento a qualquer tempo, durante todo o período de validade do edital – 01 (um) 
ano, no caso. Assim, para cada novo credenciado, novo processo de inexigibilidade deverá ser instaurado.A presente declaração encontra-se 
plenamente fundamentada, consoante se denota da justificativa elaborada pela Comissão Permanente de Licitações, bem como em razão 
dos documentos que instruíram o processo.Nos termos do artigo 109, da Lei nº. 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias uteis para 
a apresentação de recurso, representação ou impugnação.
Irineópolis, 14 de junho de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017 FMS - DESPACHO PREFEITO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATORIO Nº 11/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2017
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
Objeto: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA MÉDICA, ATRAVÉS DE CLÍNICOS GERAIS OU OUTROS ESPECIALISTAS, PARA A REALIZAÇÃO 
DE PLANTÕES MÉDICOS DE 24 HORAS, NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, SEM LIMITE DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, TAIS COMO SUTURAS, CURATIVOS, PEQUENAS CIRURGIAS E OUTROS, A SEREM REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL 
BOM JESUS".
Aprovo a justificativa da Comissão Permanente de Licitações, constante do processo administrativo em epigrafe, para nos termos do artigo 
25, caput da Lei nº. 8.666/93, declarar a Inexigibilidade de licitação para credenciamento de clínicos gerais, pois mediante este sistema, 
sendo a convocação aberta a todos as empresas interessadas na prestação dos serviços solicitados, que satisfaçam os requisitos e que 
expressamente acatem as condições do poder público, tudo conforme definido no edital de credenciamento n.º 01/2017.Diante do exposto, 
resta justificada a contratação da empresa Fecon Serviços Médicos Ltda EPP, segunda empresa que mostrou interesse no credenciamento, 
conforme edital acima mencionado.De qualquer sorte, é válido mencionar que novos interessados poderão se credenciar, haja vista que o 
item 1.7 do Edital de Credenciamento n.º 01/2017, permite o credenciamento a qualquer tempo, durante todo o período de validade do 
edital – 01 (um) ano, no caso. Assim, para cada novo credenciado, novo processo de inexigibilidade deverá ser instaurado. Derradeiramente, 
conforme consta dos autos, o preço se apresenta compatível com o praticado pelo mercado. Cumpra-se.
Irineópolis, 14 de junho de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 388

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017 FMS - JUSTIFICATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2017
INEXIGIBILIDADE N.º 03/2017
CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: O Município de Irineópolis necessita contratar médicos plantonistas e/ou empresa especializada em ser-
viços médicos, para prestar serviços de Plantões médicos, conforme tabela abaixo:

Período
Dia da
Semana

Nº médicos
no período

Valor R$
(24 horas)

24 horas De segunda a domingo 02 – 01 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 às 7:00 2.400,00
Feriados Feriados 02 –0 1 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 às 7:00 4.800,00

Sendo obrigações dos Credenciados:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado, para realização do objeto;
2. Os plantões serão realizados de acordo com escala disponível no Hospital Municipal Bom Jesus;
3. Os médicos plantonistas deverão permanecer no local de plantão durante todo o período, não sendo permitido ao médico se ausentar, 
sob pena de rescisão de contrato;
4. Quando das consultas/atendimentos, durante a execução do plantão, for gerado internamento, o médico plantonista será o responsável 
também pelas visitas e demais atendimentos, bem como pelo fornecimento da alta do paciente.
RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha pelo Processo Licitatório de Inexigibilidade de Licitação possui previsão na Lei Federal 8.666/93, em seu 
artigo 25, caput. O credenciamento ocorre nas situações em que a Administração não pretende contratar uma empresa/profissional ou um 
numero limitado delas(es), mas todas(os) as(os) que tiverem interesse. Nesse sentido, não há relação de exclusão, o que, por sua vez, invia-
biliza a competição. A contratação por inexigibilidade de licitação, mediante sistema de credenciamento, cuja convocação é aberta a todos 
os profissionais interessados na prestação do serviço, implica a contratação daqueles que tiverem interesse e que satisfaçam as condições 
exigidas no edital. Nesse sentido é a orientação do TCE/SC, conforme os Prejulgados n.º 680/1999 e 1994/2009.
Conforme se observa do Edital de Credenciamento n.º 01/2017, especialmente através da ata de recebimento dos documentos daqueles 
interessados no credenciamento, datada de 13/06/2017, sendo a segunda empresa que se credenciou, a saber: Fecon Serviços Médicos Ltda 
EPP, inscrita sob CNPJ nº. 19.359.508/0001-09.Todavia, é de bom alvitre ressaltar que novos interessados poderão se credenciar, haja vista 
que o item 1.7 do Edital de Credenciamento n.º 01/2017, permite o credenciamento a qualquer tempo, durante todo o período de validade 
do edital – 01 (um) ano, no caso.Assim, para cada novo credenciado, novo processo de inexigibilidade deverá ser instaurado.
FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, justifica-se o presente certame através de 
inexigibilidade de licitação porquanto resta caracterizada a inviabilidade de competição na medida em que a Administração Pública pretende 
contratar, por preço certo e predefinido, todos as pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem as condições 
do poder público.
DO PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA: Conforme constou do edital de credenciamento n.º 01/2017, valor fixado pela Administração Pública a 
ser repassado por plantão realizado será de R$ 100,00 (cem reais) a hora normal e R$ 200,00 (duzentos reais) a hora nos feriados, exceto 
quando caírem no domingo serão pagos como final de semana e não feriado, pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação dos 
serviços, após a entrega de relatório dos atendimentos gerados nos plantões realizados, bem como a apresentação da respectiva nota fiscal/
RPA e documentos fiscais conforme o contrato.
Conforme consta dos autos, o preço dos plantões foi estipulado pela Administração Pública depois da realização de várias consultas a outros 
Municípios da região, encontrando-se, portanto, dentro dos padrões praticados pelo mercado.
A contratação dar-se-á pelo período de 01(um) ano, podendo ser prorrogada, por sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
se houver interesse das partes, tudo nos termos do que autoriza o art. 57, II da Lei 8666/93.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: As dotações a serem utilizadas para contabilização da respectiva despesa é:
· 3.3.90.00.00.00.00.00.0251 – Manutenção de ações públicos em saúde - Aplicações Diretas;
É a justificativa que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.
Irineópolis, 14 de junho de 2017.
ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Portaria nº 08/2017

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017 FMS - DECLARAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2017
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis e a Prefeitura Municipal de Irineópolis através do Presidente da Comissão Permanente de Lici-
tações, declara que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 25, caput da Lei nº. 8.666/93, conforme consta do Processo de 
Credenciamento nº. 01/2017 e do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 04/2017, DECLAROU a inexigibilidade de licitação, para a 
contratação da empresa Pracon Serviços Médicos S/S Ltda, conforme consta nos autos dos processos acima citados, com o objetivo de 
realizar plantões de 24 horas, junto ao Hospital Municipal Bom Jesus, os quais envolvem atendimentos médicos, sem limite de consultas e 
procedimentos ambulatoriais, tais como suturas, curativos, pequenas cirurgias e outros. O valor a ser pago por plantão realizado será de R$ 
100,00 (cem reais) a hora normal e R$ 200,00 (duzentos reais) a hora nos feriados, exceto quando caírem no domingo serão pagos como 
final de semana e não feriado, pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços, , após a entrega de relatório dos 
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atendimentos gerados nos plantões realizados, bem como a apresentação da respectiva nota fiscal/RPA e documentos fiscais conforme o 
contrato, tudo conforme preestabelecido no Edital de Credenciamento acima mencionado e tabela abaixo:

Período
Dia da
Semana

Nº médicos
no período

Valor R$
(24 horas)

24 horas De segunda a domingo 02 – 01 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 às 7:00 2.400,00
Feriados Feriados 02 –0 1 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 às 7:00 4.800,00

O sistema de credenciamento, cuja convocação é aberta a todos os profissionais interessados na prestação do serviço, implica na poste-
rior contratação de todos aqueles que tiverem interesse e que satisfaçam as condições exigidas no edital de credenciamento, através de 
processo de inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, caput da Lei 8666/93. Nesse sentido é a orientação do TCE/SC, conforme os 
Prejulgados n.º 680/99 e 1994/09.Ainda, é válido mencionar que novos interessados poderão se credenciar, haja vista que o item 1.7 do 
Edital de Credenciamento n.º 01/2017, permite o credenciamento a qualquer tempo, durante todo o período de validade do edital – 01 (um) 
ano, no caso. Assim, para cada novo credenciado, novo processo de inexigibilidade deverá ser instaurado.A presente declaração encontra-se 
plenamente fundamentada, consoante se denota da justificativa elaborada pela Comissão Permanente de Licitações, bem como em razão 
dos documentos que instruíram o processo.Nos termos do artigo 109, da Lei nº. 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias uteis para 
a apresentação de recurso, representação ou impugnação.
Irineópolis, 14 de junho de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017 FMS - DESPACHO PREFEITO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATORIO Nº 12/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2017
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
Objeto: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA MÉDICA, ATRAVÉS DE CLÍNICOS GERAIS OU OUTROS ESPECIALISTAS, PARA A REALIZAÇÃO 
DE PLANTÕES MÉDICOS DE 24 HORAS, NESTE INCLUÍDOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, SEM LIMITE DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, TAIS COMO SUTURAS, CURATIVOS, PEQUENAS CIRURGIAS E OUTROS, A SEREM REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL 
BOM JESUS".
Aprovo a justificativa da Comissão Permanente de Licitações, constante do processo administrativo em epigrafe, para nos termos do artigo 
25, caput da Lei nº. 8.666/93, declarar a Inexigibilidade de licitação para credenciamento de clínicos gerais, pois mediante este sistema, 
sendo a convocação aberta a todos as empresas interessadas na prestação dos serviços solicitados, que satisfaçam os requisitos e que 
expressamente acatem as condições do poder público, tudo conforme definido no edital de credenciamento n.º 01/2017.Diante do exposto, 
resta justificada a contratação da empresa Pracon Serviços Médicos S/S Ltda, terceira empresa que mostrou interesse no credenciamento, 
conforme edital acima mencionado.De qualquer sorte, é válido mencionar que novos interessados poderão se credenciar, haja vista que o 
item 1.7 do Edital de Credenciamento n.º 01/2017, permite o credenciamento a qualquer tempo, durante todo o período de validade do 
edital – 01 (um) ano, no caso. Assim, para cada novo credenciado, novo processo de inexigibilidade deverá ser instaurado. Derradeiramente, 
conforme consta dos autos, o preço se apresenta compatível com o praticado pelo mercado. Cumpra-se.
Irineópolis, 14 de junho de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017 FMS - JUSTIFICATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 12/2017
INEXIGIBILIDADE N.º 04/2017
CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: O Município de Irineópolis necessita contratar médicos plantonistas e/ou empresa especializada em ser-
viços médicos, para prestar serviços de Plantões médicos, conforme tabela abaixo:

Período
Dia da
Semana

Nº médicos
no período

Valor R$
(24 horas)

24 horas De segunda a domingo 02 – 01 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 às 7:00 2.400,00
Feriados Feriados 02 –0 1 das 7:00 às 19:00 e 01 das 19:00 às 7:00 4.800,00

Sendo obrigações dos Credenciados:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado, para realização do objeto;
2. Os plantões serão realizados de acordo com escala disponível no Hospital Municipal Bom Jesus;
3. Os médicos plantonistas deverão permanecer no local de plantão durante todo o período, não sendo permitido ao médico se ausentar, 
sob pena de rescisão de contrato;
4. Quando das consultas/atendimentos, durante a execução do plantão, for gerado internamento, o médico plantonista será o responsável 
também pelas visitas e demais atendimentos, bem como pelo fornecimento da alta do paciente.
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RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha pelo Processo Licitatório de Inexigibilidade de Licitação possui previsão na Lei Federal 8.666/93, em seu 
artigo 25, caput. O credenciamento ocorre nas situações em que a Administração não pretende contratar uma empresa/profissional ou um 
numero limitado delas(es), mas todas(os) as(os) que tiverem interesse. Nesse sentido, não há relação de exclusão, o que, por sua vez, 
inviabiliza a competição. A contratação por inexigibilidade de licitação, mediante sistema de credenciamento, cuja convocação é aberta 
a todos os profissionais interessados na prestação do serviço, implica a contratação daqueles que tiverem interesse e que satisfaçam as 
condições exigidas no edital. Nesse sentido é a orientação do TCE/SC, conforme os Prejulgados n.º 680/1999 e 1994/2009.Conforme se 
observa do Edital de Credenciamento n.º 01/2017, especialmente através da ata de recebimento dos documentos daqueles interessados no 
credenciamento, datada de 13/06/2017, sendo a terceira empresa que se credenciou, a saber: Pracon Serviços Médicos S/S Ltda, inscrita 
sob CNPJ nº. 13.729.206/0001-07.Todavia, é de bom alvitre ressaltar que novos interessados poderão se credenciar, haja vista que o item 
1.7 do Edital de Credenciamento n.º 01/2017, permite o credenciamento a qualquer tempo, durante todo o período de validade do edital – 
01 (um) ano, no caso.Assim, para cada novo credenciado, novo processo de inexigibilidade deverá ser instaurado.
FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, justifica-se o presente certame através de 
inexigibilidade de licitação porquanto resta caracterizada a inviabilidade de competição na medida em que a Administração Pública pretende 
contratar, por preço certo e predefinido, todos as pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem as condições 
do poder público.
DO PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA: Conforme constou do edital de credenciamento n.º 01/2017, valor fixado pela Administração Pública a 
ser repassado por plantão realizado será de R$ 100,00 (cem reais) a hora normal e R$ 200,00 (duzentos reais) a hora nos feriados, exceto 
quando caírem no domingo serão pagos como final de semana e não feriado, pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação dos 
serviços, após a entrega de relatório dos atendimentos gerados nos plantões realizados, bem como a apresentação da respectiva nota fiscal/
RPA e documentos fiscais conforme o contrato.Conforme consta dos autos, o preço dos plantões foi estipulado pela Administração Pública 
depois da realização de várias consultas a outros Municípios da região, encontrando-se, portanto, dentro dos padrões praticados pelo mer-
cado.A contratação dar-se-á pelo período de 01(um) ano, podendo ser prorrogada, por sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, se houver interesse das partes, tudo nos termos do que autoriza o art. 57, II da Lei 8666/93.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: As dotações a serem utilizadas para contabilização da respectiva despesa é:
· 3.3.90.00.00.00.00.00.0251 – Manutenção de ações públicos em saúde - Aplicações Diretas;
É a justificativa que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.
Irineópolis, 14 de junho de 2017.
ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Portaria nº 08/2017

LEI Nº 1931/2017 LDO 2018
LEI N° 1931 DE 14 DE JUNHO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte.

LEI

Art. 1° - O Orçamento do Município de Irineópolis, para o exercício financeiro de 2018, será elaborado e executado de acordo com as dire-
trizes estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I. As prioridades e metas da administração Municipal, extraídas do Plano Plurianual 2018/2021;
II. A estrutura dos orçamentos;
III. As diretrizes para elaboração e a execução dos orçamentos do Município;
IV. As disposições sobre a dívida pública Municipal;
V. As disposições sobre despesas com pessoal;
VI. As disposições sobre alterações na Legislação tributária; e
VII. As disposições gerais.

I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2° - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2018 são aquelas constantes do Relatório das 
Metas e Prioridades das Despesas por Programas desta Lei, observados os limites constitucionais instituídos pela legislação vigente.

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2018, o Poder Executivo poderá aumentar ou dimi-
nuir as metas estabelecidas nesta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita arrecadada, de forma a assegurar o equilíbrio 
das contas públicas.

II - DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO

Art. 3° - O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus Fundos e Autarquia e será 
elaborado levando-se em conta a Estrutura Organizacional do Município.

Art. 4° - A Lei de Orçamento evidenciará a Receita por rubrica em cada unidade gestora e a Despesa de cada Unidade Gestora, por 
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programa, função, projeto ou atividade, e modalidade, na forma dos seguintes Adendos:
I. Demonstrativo da Receita e Despesas, segundo as Categorias Econômicas (Adendo II da Portaria SOF/SEPLAM N° 8/85);
II. Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Adendo III da Portaria SOF/SEPLAM N° 8/85);
III. Resumo Geral da Despesa (Adendo IV da Portaria SOF/SEPLAN N° 8/85);
IV. Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN N° 8/85);
V. Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo de Funções, Sub-funções e por Projetos e Atividades. (Adendo VI da Portaria SOF/
SEPLAN N° 8/85);
VI. Demonstrativo da Despesa por funções, e Sub-Funções conforme o vínculo com os recursos (Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN N° 
8/85);
VII. Demonstrativo da Despesa por órgãos e Funções (Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN N° 08/85);
VIII. Demonstrativo da Despesa por modalidade, segundo cada unidade orçamentária (Adendo IV da Portaria SOF/SEPLAN N° 8/85);
IX. Planilha da Despesa por categoria de programação, com identificação da classificação institucional, funcional programática, categoria 
econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes de recursos;
X. Demonstrativo da Evolução da Receita realizada por fontes dos últimos três exercícios, da estimada para o exercício corrente e da proje-
ção para dois exercícios seguintes, conforme disposto no artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XI. Demonstrativo da Evolução das Despesas realizada por modalidade dos dois últimos exercícios, da fixada para o exercício corrente e 
para os dois seguintes;
XII. Demonstrativo do orçamento fiscal e da seguridade social.

§ 1° - Os Fundos Municipais integrarão o orçamento geral do Município, apresentando em destaque as receitas e despesas a eles vinculadas.

§ 2° - Os relatórios previstos neste artigo poderão ser atualizados para atender as Portarias n.º 42/99 do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e, Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001.

III - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 5º - O Orçamento para o exercício de 2018 obedecerá ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas públicas, abrangendo o 
Poder Legislativo e Executivo, seus Fundos e Autarquia.

Art. 6°- Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2018, excluídas as previsões de convênios e operações de crédito, deverão 
observar as alterações da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a valorização 
imobiliária e a evolução da receita nos últimos três exercícios.

Art. 7° - Se a receita estimada para 2018, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, quando da análise 
da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e a conseqüente adequação do orçamento 
da despesa.

Art. 8° - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, o 
Poder Legislativo e Executivo, de forma proporcional às dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no montante necessá-
rio, para as seguintes despesas abaixo, não obrigando obediência seqüencial, através de ato próprio:
I. Eliminação de toda e qualquer despesa que não seja classificada como de ação de caráter continuado e não seja prioritária ao desenvol-
vimento dessas ações;
II. Eliminação de despesas com pagamento de horas extras;
III. Redução dos investimentos programados.

Art. 9º - O pagamento das despesas de pessoal, encargos sociais, amortização da dívida, encargos da dívida e despesas essenciais de ação 
continuada, terão prioridade sobre aquelas decorrentes das ações de expansão.

Art. 10 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles que não estão apurados até a 
elaboração da lei orçamentária, os oriundos de situações de emergência e calamidade pública, bem como previstos no Anexo de Riscos 
Fiscais a esta Lei.

§ 1° - Os riscos fiscais, casos se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação e do 
superávit financeiro do exercício de 2017.

§ 2° - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo a anulação de recursos 
alocados para investimentos, desde que não vinculados ou já comprometidos.

Art. 11 - Fica o chefe do poder Executivo autorizado a utilizar até 2,5% da RCL mensal como subsídio para o programa porteira adentro.

Art. 12 - O Orçamento para o exercício de 2018 de cada uma das unidades gestoras contemplará recursos para a Reserva de Contingência, 
limitados a 5% da Receita Corrente Líquida prevista, destinada a atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais impre-
vistos, conforme artigo 11 e Anexo de Riscos Fiscais desta Lei.

Art. 13 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão na Lei orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual.

Art. 14 - O Executivo Municipal deverá elaborar até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o cronograma de execução mensal 
de desembolso, para suas unidades gestoras, conforme previsto no artigo 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 392

Art. 15 - Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos de convênios, operações de crédito e outros, serão executados me-
diante a previsão dos recursos com a assinatura do respectivo termo.

Art. 16 - As renúncias de receitas para o exercício de 2018 serão consideradas como dedutoras para efeito de cálculo do orçamento da 
receita, e seu limite será de até 10% da receita própria do exercício imediatamente anterior.

Parágrafo Único - Poderá o Chefe do Poder Executivo através de Lei Específica, conceder redução dos acessórios (multas e juros) para qui-
tação da dívida ativa, visando incremento da arrecadação, desde que não afetem as metas previstas nas receitas e despesas.

Art. 17 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2018 a preços correntes.

Art. 18 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal, na forma de subvenções, sociais ou econômicas, obedecerá ao contido nos 
artigos 12 e 16 a 19 da lei nº 4.320/64.

§ 1º - Na área das Subvenções Sociais serão beneficiadas somente entidades de caráter educativo, assistencial, recreativo, esportivo, de 
saúde e de cooperação técnica.

§ 2º - Na área das subvenções econômicas, poderão ser beneficiadas, as que se destinem a empresas públicas ou privadas de caráter in-
dustrial, comercial, agrícola ou pastoril, na forma de lei especifica.

§ 3º - Não se aplicam o disposto neste artigo, as contribuições estatutárias devidas às entidades municipalistas, em que o Município for 
associado.

Art. 19 - Para efeito do disposto no Art. 16, § 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decor-
rentes de ação governamental nova, cujo impacto orçamentário financeiro, num exercício, não exceda o valor para dispensa de licitação 
fixado no inciso I do Art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizada.

Art. 20 - Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapa de 
obras em andamento e para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de convênios e operações de 
crédito.

Parágrafo Único – As obras em andamento e os custos programados para conservação do patrimônio público poderão ser demonstrados na 
lei orçamentária, para fins de justificar a não inclusão de outros programas.

Art. 21 - Despesas de custeio de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando fir-
mados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária.

Art. 22 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares no orçamento do exercício de 2018, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) do total da receita, nos termos do Artigo 7º da Lei Federal nº 4.320/64 utilizando como recursos os previstos 
no artigo 43 da mesma, o superávit financeiro, o excesso de arrecadação, a anulação e suplementação orçamentária e remanejamento 
de fontes de recursos e a Reserva de Contingência, bem como a remanejar por Decreto, dentro de cada órgão ou unidade orçamentária, 
o saldo das dotações das modalidades de despesa que o compõe, sendo que este procedimento não afete os 50% (cinqüenta por cento) 
autorizados neste artigo.

Art. 23 - O Orçamento Fiscal do Município alocará, obrigatoriamente, a previsão de recursos para transferência ao Poder Legislativo, a título 
de suprimentos ou transferências financeiras, com a finalidade de assegurar suporte financeiro para o desenvolvimento das ações da Câma-
ra de Vereadores, a serem projetadas na proposta orçamentária do Poder Legislativo, conforme legislação vigente.

Art. 24 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal deverá ser elaborada e encaminhada ao Executivo, para compor o orça-
mento geral do Município.

Art. 25- Durante a Execução Orçamentária para 2018, o Executivo Municipal, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos ou atividades 
no Orçamento das Unidades gestoras, na forma de crédito especial.

Parágrafo Único - Para efeito deste artigo serão considerados créditos especiais àqueles cuja programação, projeto/atividade/modalidade 
não estejam previstos na LOA, os demais serão considerados suplementares independente de seu vínculo com recurso, exceto os extraor-
dinários.

IV - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 26 - Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo do 
exercício de 2018, destinado a financiar despesas de capital previstas no orçamento.

Art. 27 - As operações de crédito deverão constar da Proposta Orçamentária e ser autorizadas por lei específica.

Art. 28 - A verificação dos limites da dívida pública será feita de forma e nos prazos estabelecidos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 393

Art. 29 - O Executivo Municipal, mediante Lei Complementar, poderá criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou 
aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens e, por ato administrativo, admitir pessoal aprovado em concurso público ou 
em caráter temporário, na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Constituição Federal (art. 
169, § 1°, II da CF).

Art. 30 - Na data de revisão do salário mínimo nacional fica autorizada a concessão de abono pecuniário, em valores pecuniários suficientes 
para seu atingimento.
§ 1º Na data de revisão do piso salarial nacional dos professores (FUNDEB) ocorrerá concessão de abono pecuniário, em valores pecuniários 
suficientes para atingimento do piso.

§ 2º O abono de que trata este artigo será pago para todos aqueles servidores que tiverem vencimentos inferiores ao salário mínimo nacio-
nal e para todos os professores que tenham vencimentos inferiores ao piso salarial nacional da categoria.

Art. 31 - Em caso de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, se as despesas com pessoal excederem a 95% do 
limite estabelecido no Art.20, III da Lei Complementar 101/00.

Art. 32 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso estas ultrapassem 95% (noventa 
e cinco por cento) das limitações estabelecidas na Lei Complementar 101/00, obedecendo, obrigatoriamente, a ordem seqüencial abaixo:
I. Eliminação das despesas com horas extras, exceto na área de saúde;
II. Redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com cargos em comissão e funções de confiança;
III. Exoneração dos servidores não estáveis;
IV. Demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
V. Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão, conforme previsto no Anexo II da Lei Complementar 007/01;
VI. Eliminação de vantagens concedidas a servidores.

Art. 33 - Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referirem à substituição de servidores e empregados públicos, serão contabili-
zados como outras despesas de pessoal, sub-elemento de despesa 3.3.90.34.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Terceirização.

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, entende-se como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal para o 
exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do Plano de Cargos da Administração Municipal de Irineópolis e que não envolva a 
utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 34 - A verificação dos limites das despesas com pessoal será feita na forma estabelecida da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000.

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 35 - O Executivo Municipal, autorizado em Lei, poderá conceder benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, nestes casos, serem con-
siderados nos cálculos do orçamento da receita, apresentando estudos do seu impacto e atender ao disposto no art. 14 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, conforme o Demonstrativo de Estimativa de Renúncia de Receita desta Lei, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo.

Art. 36 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo em renúncia de receita para efeito do disposto no Art.14 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal.

Art. 37 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação, se for o caso.

Art. 38 - O Poder Executivo poderá promover estudos visando introduzir e consolidar modificações na Legislação Tributária Municipal vigente.

VII - DAS DISPOSICÕES GERAIS

Art. 39 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal, Estadual e Municipal, também com entidades 
sem fins lucrativos de caráter educativo, assistencial, recreativo, esportivo, de saúde e de cooperação técnica, através de seus órgãos da 
Administração Direta ou Indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não.

Parágrafo único – Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo á Câmara de Vereadores, para auxiliar na 
função de fiscalização das despesas realizadas pelo Poder Executivo.

Art. 40 - O Executivo Municipal enviará, no prazo estabelecido na sua Lei Orgânica, ou o contido na ADCT da Constituição – art. 35, §2º, III 
a proposta orçamentária à Câmara Municipal, que a apreciará e a devolverá para sanção até o final do exercício financeiro.

§ 1° - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no caput deste artigo, respeitando-se a tramitação 
prevista no Regimento Interno da mesma.

§ 2° - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2018, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
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§ 3° - Os eventuais saldos negativos apurados, em decorrência do disposto no parágrafo anterior, serão ajustados após a sanção da Lei 
Orçamentária Anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como fontes 
de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 2017, o excesso ou provável excesso de arrecadação e a anulação de saldos de dotações 
não comprometidas.

Art. 41 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e encargos de mora, pelo eventual atraso no pagamento de compromis-
sos decorrentes de insuficiência de disponibilidade de caixa.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 43 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de junho de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2017 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 32/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 19/2017

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 30 de junho de 2017, às 09:00 horas, Pro-
cesso Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com critério de adjudicação MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com a Lei n.º 10.520/02, 
visando a “AQUISIÇÃO DE 01 CAMINHÃO USADO, ANO MINIMO DE FABRICAÇÃO 2002, COM PESO BRUTO DE NO MINIMO 14.500 KG, 
EQUIPADO COM GUINDASTE VEICULAR”. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, 
no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro – Irineópolis – SC, Fone (47) 3625-1111, e no site 
www.irineopolis.sc.gov.br. Irineópolis, 14 de Junho de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

http://www.irineopolis.sc.gov.br
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Itá

Prefeitura

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2017, PP 
024/2017
ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 038/2017, PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 024/2017 DO MUNICÍPIO DE ITÁ. Aos quatorze dias do 
mês de junho de dois mil e dezessete às 08h30min, na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor 
Aldo Ivo Stumpf, nº100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio 
designados pelo Decreto 004 de 06 de janeiro de 2017, senhor Pre-
goeiro Delso Minski, Silviane Carla Mertins e Jocias André Kurmann, 
Equipe de Apoio, para efetuarem o credenciamento dos partici-
pantes do Processo Licitatório nº. 038/2017, Pregão Presencial nº. 
024/2017, objetivando a aquisição de gás de cozinha para manu-
tenção das atividades das secretarias municipais. Apresentou en-
velope de Proposta de Preços e Documentação a empresa: OESTE 
DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA EPP e BASE GAS REGIONAL LTDA 
EPP, neste ato, representadas pelos Senhores: Gilberto de Moraes 
Gonçalves e Matheus Patzlaff; Credenciou-se para a fase de lances 
somente o Representante da empresa OESTE DISTRIBUIDORA DE 
GÁS LTDA EPP, o representante da empresa BASE GÁS REGIONAL 
LTDA EPP deixou de apresentar contrato social autenticado confor-
me item 4.2.1 do edital desta forma ficou impedido de dar lances. 
A empresa OESTE DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA EPP comprovou 
a condição de empresa de pequeno porte. Ato contínuo o Pregoeiro 
efetuou a verificação do atendimento à Lei nº. 10.520/2002, e veri-
ficou que a licitante atende à disposição da Lei. Aberto o envelope 
de proposta de preços, conferidos, rubricados os documentos nele 
existente, e registrado no sistema COMPRAS. Abertos os lances 
conforme determina a Lei nº. 10520/2002. Encerrados os lances 
ficou classificado conforme segue, a empresa: OESTE DISTRIBUI-
DORA DE GÁS LTDA EPP, se sagrou vencedora no item: 01 e 02 
do edital com o valor total de R$ 46.320,00 (quarenta e seis mil 
trezentos e vinte reais). O critério de classificação foi o de menor 
preço por lance por item. Após a classificação, prosseguiu-se para 
a abertura do envelope documentação da licitante vencedora do 
certame; O envelope foi aberto, os documentos neles contidos fo-
ram rubricados pelos licitantes presentes, pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio; devido a complexidade das licenças solicitadas no edital 
o pregoeiro se reserva do direito de análise posterior da documen-
tação, informando aos participantes da decisão através de atas. O 
senhor Pregoeiro intima os Participante da decisão. Aberto espaço 
pelo Pregoeiro para intenção de interpor recurso o representante 
da empresa BASE GÁS REGIONAL LTDA EPP, manifesta a intenção 
de recurso em relação ao seu descredenciamento. Nada mais ha-
vendo a tratar foi encerrada a presente sessão lavrando-se esta 
Ata que vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitante 
presente. Esta ata será publicada nesta data no Mural da Prefeitura 
Municipal de Itá, lançada na internet, www.ita.sc.gov.br e entregue 
pessoalmente aos licitantes presentes.

Delso Minski Silviane Carla Mertins
Pregoeiro Equipe de Apoio

Jocias André Kurmann
Equipe de apoio

OESTE DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA E
Licitante

BASE GÁS REGIONAL LTDA EPP
Licitante

DECRETO N. 045/2017
DECRETO Nº 045, DE 09 DE JUNHO DE 2017

DECLARA EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA AS ÁREAS DO MUNI-
CÍPIO AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS – (COBRADE 1.3.2.1.4)

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito do Município de Itá, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de confor-
midade com o inciso VII do art. 69 da Lei Orgânica Municipal, e 
pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril 
de 2012.

CONSIDERANDO:

Que as chuvas intensas ocorridas em 08 de junho de 2017, as 6;00 
horas da manha, acompanhada de ventos e descargas atmosfé-
ricas, em um cenário já agravado por um período de 21 dias de 
chuvas que atingiram o município, com um acumulado de 516m.m, 
conforme relatório do pluviômetro automático operado pelo CEMA-
DEN no município de Itá-SC;

Que em decorrência dos seguintes danos destelhamentos de 04 
residências nas comunidades de Linha Rio Engano, Linha Bela Vista 
e Bairro Vila Gerasul, os deslizamentos, queda de arvores, destrui-
ções de bueiros e pontilhões nas comunidades de Borboleta Alta, 
Borboleta Baixa, Pindorama, Rio Engano, Linha Cruzeiro, Adolfo 
Konder, Rio Branco, Passo do Uvá, São Francisco e Linha Esperan-
ça, nas estradas municipais;

Que em decorrência das fortes e intensas chuvas houve prejuízos 
significativos nas lavouras em ponto de colheita, de soja, milho e 
sorgo forrageiro e que também houve redução drástica na produ-
ção leiteira;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada situação de emergência nas áreas do Muni-
cípio contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e 
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificado como COBRADE 1.3.2.1.4.

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Comissão Municipal de Defesa 
Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário 
e reconstrução.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta aos desastres e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 
sob a coordenação da Comissão Municipal de Defesa Civil.

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco eminente a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
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relacionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de 
desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 
desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado 
pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 

a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá,
em 09 de junho de 2017
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

LISTA OFICIAL DE ISENÇÕES - PROCESSO SELETIVO 001/2017

EDITAL 001 DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2017

PUBLICAÇÃO DA LISTA OFICIAL DE ISENÇÕES

Agente Administrativo

Nº INSC CANDIDATO Isenção Isento

620399 Elizandro Lucas Barrionuevo Doador de Sangue DEFERIDO

620194 Giovanne Pereira Doador de Sangue
INDEFERIDO (Ausência de documentação conforme 
item 2.3 do Edital)

Agente de Serviços

Nº INSC CANDIDATO Isenção Isento

621911 Jaimir Bruckmann Laudo Médico - Vagas Reservadas para Deficiêntes
INDEFERIDO (Ausência de documentação
conforme item 2.3 do Edital)

621873 Nilva Kruger Doador de Sangue
INDEFERIDO (Ausência de documentação confor-
me item 2.3 do Edital)

Assistente Social

Nº INSC CANDIDATO Isenção Isento

619727 Antonio Trevisan Doador de Sangue
INDEFERIDO (Ausência de documentação conforme
item 2.3 do Edital)

620869 Camila Bordignon Doador de Sangue DEFERIDO

620660 Erica Cristiane Dellagostin Doador de Sangue
INDEFERIDO (Ausência de documentação conforme 
item 2.3 do Edital)

Auxiliar Administrativo

Nº INSC CANDIDATO Isenção Isento

620991 Daniela Veiga Broch Doador de Sangue
INDEFERIDO (Ausência de documentação
conforme item 2.3 do Edital)

619433 Kelin Cristiane Artifon Doador de Sangue
INDEFERIDO (Ausência de documentação conforme 
item 2.3 do Edital)

Enfermeira

Nº INSC CANDIDATO Isenção Isento

621778 Fernanda Cassiano Doador de Sangue
INDEFERIDO (Ausência de documentação
conforme item 2.3 do Edital)

619788 Tiele Morgana Ristoff Doador de Sangue
INDEFERIDO (Ausência de documentação conforme 
item 2.3 do Edital)

Fonoaudióloga
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Nº INSC CANDIDATO Isenção Isento

619465 Patricia Tusset Da Silveira Doador de Sangue
INDEFERIDO (Ausência de documentação
conforme item 2.3 do Edital)

Médico Clínico Geral (PSF Programa Saúde da Família)

Nº INSC CANDIDATO Isenção Isento

621537 Demian Campos Leite Doador de Sangue DEFERIDO

621111 Isabella Moresco Figura Doador de Sangue
INDEFERIDO (Ausência de documentação conforme 
item 2.3 do Edital)

Motorista Veículo Pesado

Nº INSC CANDIDATO Isenção Isento

619379 Sergio Bento Doador de Sangue
INDEFERIDO (Ausência de documentação
conforme item 2.3 do Edital)

Técnico de Enfermagem

Nº INSC CANDIDATO Isenção Isento

619513 Bruna Caroline Torquato Doador de Sangue
INDEFERIDO (Ausência de documentação
conforme item 2.3 do Edital)

Itá – SC, 13 de Junho de 2017.

COMISSÃO ORGANIZADORA
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Itapema

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 040/2017 – CARTA 
CONVITE Nº. 01.001.2017 CONTRATO 031/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 040/2017 – Carta Convite nº. 01.001.2017
CONTRATO 031/2017

BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e alterações

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
execução de projetos executivos de urbanização e engenharia para 
qualificação e pavimentação de vias do Município de Itapema, con-
forme especificações e quantitativos descritos no Anexo I deste 
convite.

DO PRAZO: 07 (sete) meses.

EMPRESA: ALLEANZA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA - EPP

Itapema, 26 de maio de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 046/2017 – TOMADA DE 
PREÇO Nº. 02.003.2017 CONTRATO 032/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 046/2017 – Tomada de Preço nº. 02.003.2017
CONTRATO 032/2017

BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e alterações

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e ser-
viços especializados para construção de Ginásio de Esportes, sen-
do 666,20 m², localizado no Bairro Morretes, do Município de Ita-
pema, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme 
memorial descritivo, projetos, orçamento estimativo e cronograma 
físico financeiro, anexos ao processo.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.

EMPRESA: EMPREITEIRA VALSOUZA LTDA EPP

Itapema, 05 de junho de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO - PROCESSO 049/2016  
CREDENCIAMENTO 002/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO - PROCESSO 049/2016
CREDENCIAMENTO 002/2016

BASE LEGAL: Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações

OBJETO: Credenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas da área de 
Saúde, para a prestação de serviços complementares, nas especia-
lidades da tabela SIA/SUS.

DO PRAZO: Prorrogado por 12 (doze) meses.

EMPRESAS:
CARDIOMED PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS S/S
CLÍNICA SÃO LUCAS DE BALNEÁRIO CAMBORIU
SÃO LUCAS CARDIO LTDA

Itapema, 05 de junho de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO Nº 048/ 2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
04.027.2017
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Processo nº 048/ 2017 – Pregão Presencial nº. 04.027.2017
Objeto: Registro de Preços para aquisição de pneus.
Entrega dos envelopes: Até às 13:00(treze) horas do dia 28(vinte 
e oito) de junho de 2017.
Abertura do Pregão: 28(vinte e oito) de junho de 2017, às 
13:00(treze) horas.
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “serviços – fornecedores 
– modalidades – pregão – pasta 04.027.2017” ou pessoalmente, 
Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 14 de junho de 2017.
João Luís Emmel
Secretario de Administração

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO 022/2016 
PROCESSO 024/2016 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 022/2016 ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ITAPEMA E A EMPRESA PROACTIVA MEIO AMBIEN-
TE BRASIL LTDA.

O MUNICÍPIO DE ITAPEMA, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede nesta cidade, na Avenida Nereu Ramos nº 134, dora-
vante denominado simplesmente MUNICÍPIO, representado neste 
ato pela Prefeita Municipal, Sra. NILZA NILDA SIMAS, e a empresa 
PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA, estabelecida na cidade 
de Florianópolis, na Rua Madalena Barbi nº 197, inscrita no CNPJ 
sob nº 50.668.722/0019-16, doravante denominada simplesmen-
te CONTRATADA, representada neste ato por seu representante, 
Sr. José Luiz Piccoli, inscrito no CPF Nº. 344.856519-91 celebram 
este Termo Aditivo de Contrato, de conformidade com o Processo 
Licitatório Tomada de Preços nº 02.002.2016, de 25 de fevereiro 
de 2016, conforme art. 65, inc. §1º, da lei 8.666/93 e alterações:

PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada 
para a prestação de serviços de coleta, transporte e destinação 

http://www.itapema.sc.gov.br
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final de resíduos hospitalares, conforme especificações constantes 
no Anexo I do presente Edital.

SEGUNDA - DO REAJUSTE: Os valores dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, será reajustados em 4,7588% pelo IPCA (Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor Amplo), sendo os novos valores:

ITEM DESCRITIVO VALOR

1
Coleta e transporte rodoviários de 
resíduos de serviço de saúde do 
grupo B

R$ 37,13

2
Tratamento e destino final de 
resíduos de serviço de saúde do 
grupo B

R$ 5,24

3
Coleta e transporte rodoviários de 
resíduos de serviço de saúde dos 
grupos A e E

R$ 18,56

4
Tratamento e destino final de 
resíduos de serviço de saúde dos 
grupos A e E

R$ 17,81

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Original 
firmado em 21 de março de 2017, e aditivos.

E, por estarem de acordo, assinam o presente em 02 (duas) vias, 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Itapema, 13 de junho de 2017.
NILZA NILDA SIMAS   PROACTIVA MEIO AMBIENTE  
    BRASIL LTDA
Prefeita Municipal   Contratada

 _______________________   _______________________
Testemunha 1    Testemunha 2
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
115/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 115/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
ESPORTIVOS E AGASALHOS, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
DE ESPORTES DO MUNICIPIO.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 14:00 do dia 29/06/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou 
fone (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 14 de Junho de 2017.

NELSON KLEIN
Secretário da Educação, Cultura e Desporto

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
116/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 116/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LÂMINAS 
PARA MOTONIVELADORAS E DISCOS TACÓGRAFOS PARA AS MA-
QUINAS E VEÍCULOS DO MUNICIPIO.
Modalidade: Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS).
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 10:15 do dia 29/06/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou 
fone (49)3678-7700

Itapiranga, SC, 14 de Junho de 2017.

Paulo José Theobald
Secretário de Transportes e Obras

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
117/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 117/2017

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE MÁQUINAS 
PESADAS DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA.
Modalidade: Pregão Presencial

Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 08:15 do dia 29/06/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou 
fone (49)3678-7700

Itapiranga, SC, 16 de Junho de 2017.

Paulo José Theobald
Secretário de Transportes e Obras

DECRETO N° 101, DE 08 DE JUNHO DE 2017
DECRETO Nº 101, DE 08 DE JUNHO DE 2017.
CONVOCA A 6ª CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição da Re-
publica Federativa do Brasil e pelo artigo 75 da Lei Orgânica do 
Município;

DECRETA:
Art. 1° - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de 
deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal nº 
8.142/90.

Art. 2° - Conforme decisão da equipe técnica da Secretaria Munici-
pal de Saúde juntamente com o Gestor Municipal, fica convocada a 
6ª Conferencia de Saúde do Munícipio de Itapiranga, sendo esta a 
etapa municipal para contribuir com a construção do Plano Munici-
pal de Saude 2018 a 2021.

Art. 3° - O tema central da Conferência será “UNIVERSALIZAÇÃO 
DA SAÚDE, A CONSTRUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
2018 A 2021”.

Art. 4° - A Conferência Municipal de Saúde será realizada no dia 06 
de julho de 2017, na Sociedade Kolping situada na Rua São José, 
Centro, nesta cidade.

Art. 5° - A Conferência será presidida pelo Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde e, na sua ausência ou impedimento, pelo(a) 
coordenador(a) da Comissão Organizadora desta Conferencia.

Art. 6° - O Regimento Interno da 6ª Conferencia Municipal de Saú-
de será elaborado pela Comissão Organizadora e aprovada pelo 
Conselho Municipal de Saúde.

Art. 7° - As despesas com a organização e realização da 6ª Con-
ferencia Municipal de Saúde correrão por conta dos recursos orça-
mentários consignados à Secretaria da Saúde.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 9º - Este Decreto entre em vigor com efeitos do dia 08 de 
junho de 2017.

http://www.itapiranga.sc.gov.br
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mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
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mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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Itapiranga, SC., 08 de junho de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Lauro Schlickmann
Secretaria Municipal de Administração.

DECRETO N° 102, DE 13 DE JUNHO DE 2017
DECRETO N° 102, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA SC, POR 
CONTA DO “SUPERAVIT FINANCEIRO” VERIFICADO NO EXERCÍ-
CIO ANTERIOR DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.057, de 30 de novembro de 2016:
Decreta:
Art. 1º Fica o seguinte crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente de 2017, por conta do “Superavit Financeiro” verificado no 
exercício anterior na seguinte fonte de recurso: 151 - Rec. Tes. 
Exerc. Anterior - Rec. Ordinários, no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais).

09.01 – Fundo Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
20.606.0107.2040 – Programa de Incentivo a Produção
33.90.00.00.00.00.00.0151 – Aplicações Diretas ..........................
.............. R$ 100.000,00

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor com efeitos do dia 13 de 
junho de 2017.

Itapiranga, SC, 13 de junho de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretaria Municipal de Administração.

DECRETO N° 103, DE 13 DE JUNHO DE 2017
DECRETO N° 103, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal n° 1.950 
de 22 de Janeiro de 2001, Lei Municipal nº 2.563, de 15 de setem-
bro de 2009 e Resolução Federal nº 38, de 16 de julho de 2009;

D e c r e t a :

Art. 1° Ficam com o presente Decreto nomeados os membros do 
Conselho de Alimentação Escolar do Município de Itapiranga con-
forme segue:

I – um representante indicado pelo Poder Executivo:
Elenice Ana Kirchner – Titular,
Denise Friedrich – Suplente;

II – dois representantes dentre as entidades de docentes, discen-
tes ou trabalhadores na área de educação:
Ane Soehn Theobald e Anisia Loewenstein Spies – Titulares,
Roseli Schaefer Rauscher e Denise M.F. Kessler – Suplentes;

III – dois representantes de pais de alunos:
Carlos Becker e Lisete Melz – Titulares,
Lucilene Hentges e Karine Ritter Gützmann Berwanger – Suplentes;

IV – dois representantes indicados por entidades civis organizadas:
Claudir Werlang e Canisio Utzig – Titulares,
Guido Flach e Arlene Schneider Winter – Suplentes.

Parágrafo único. Esta nomeação não conta ônus aos cofres públi-
cos municipais por ser considerado serviço relevante prestado ao 
Município.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te o Decreto nº 105, de 12 de junho de 2013.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, SC, 13 de junho de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretario Municipal de Administração.

LEI MUNICIPAL Nº 3.085 DE 14 DE JUNHO DE 2017
LEI MUNICIPAL Nº 3.085, DE 14 DE JUNHO DE 2017
AUTORIZA A EXECUÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS REFEREN-
TES À REALIZAÇÃO DA OKTOBERFEST NO MUNICÍPIO DE ITAPI-
RANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a executar e 
pagar despesas referentes à realização da Oktoberfest no Municí-
pio de Itapiranga, SC.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta de dotação orçamentária própria do orçamento 
vigente.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, SC, 14 de junho de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Secretaria de Administração.



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 402

QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO 91/2017

 

E
S

T
A

D
O

 D
E

 S
A

N
T
A

 C
A

T
A

R
IN

A

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 I
T
A

P
IR

A
N

G
A

  
  

  
  

  
  

  
  



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 403

QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2017 
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO Nº39/2017
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 58/2017 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO.

Ao décimo terceiro dia do mês de junho de 2017, a partir das 
14h:00min, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LI-
CITAÇÕES E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) 
Oficial do Município, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a 
respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros, SUZANA BE-
SEN MARTINS e GERSON DOS SANTOS CHAVES nomeados pelo 
(a) Decreto nº 3140/2017, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do 
Pregão Presencial nº 39/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SE-
CRETARIAIS DA ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA E PESCA, MEIO 
AMBIENTE, TURISMO E CULTURA, SAÚDE, ESPORTE E LAZER, 
EDUCAÇÃO, GABINETE DO PREFEITO, CONVÊNIOS, E CONVENIA-
DOS DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No horário definido no 
Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando aos represen-
tantes presentes os procedimentos a serem adotados durante a 
sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, quan-
do da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na pre-
clusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Após 
rubricados os envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, 
iniciou-se a fase de credenciamento dos representantes:

Participantes

Empresa Representante

KLEBER DE MOURA DALABONA & CIA 
LTDA ME

DEVT DHONT DOS REIS FER-
NANDO

SATELITE COMERCIAL LTDA BRUNO CASTRO VILHA
MARCELO JACOB – ME MARCELO JACOB
COMERCIAL MULTIVILLE LTDA - ME SILVIO CRISPIM
SANDRA DO ROCIO ANTUNES & CIA 
LTDA – ME

REPRESENTANTE NÃO CRE-
DENCIADO

JP DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA - EPP

MIRENA AMORIN SILVEIRA

L & E COMERCIO ATACADISTA LTDA 
- EPP

RICARDO LUIZ ALVES

VENCOLI BRASIL DISTRIBUIDORA 
LTDA ME

MARCO AURELIO MONCATO 
FLORES

COMERCIAL STORINNY LTDA EPP
VALTER PLACIDO DOS SANTOS 
JUNIOR

COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE 
PRDUTOS DE LIMPEZA LTDA

NEILON PAULO GILI

ZELI ODETE DA SILVA ME
EDENIR DE AQUINO RODRI-
GUES

LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA

ANTONIO GERALDO KLEIN

CAURÉ INFORMATICA E SUPRIMENTOS 
LTDA

ERIVELTON MACHADO FER-
REIRA

KELLY A.D.S MINIOLI COMERCIO DE 
PRODUTOS ME

MICHEL DA SILVA FRANCA

R S RICARDO ME ANTONIO ROBERTO HONESKO

MÁXIMA ATACADISTA EIRELI ME MILTON LUIZ PSCHEIDT

Analisados os documentos foram achados conforme, com exceção 

da empresa SANDRA DO ROCIO ANTUNES & CIA LTDA – ME, que 
deixou de apresentar os documentos necessários na fase de cre-
denciamento. Em seguida foram abertos os envelopes de Proposta 
de Preços das empresas licitantes para avaliação do atendimento 
das especificações exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após ana-
lisadas as propostas foram achadas conforme. Registra-se que, não 
obstante a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 
ficam as licitantes vencedoras responsáveis pela entrega de produ-
tos que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem 
boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na sequ-
ência iniciou-se a etapa de análises do item nº6.2.3. CERTIFICADO 
DE REGISTRO DE PRODUTOS (Consulta Detalhada) e AUTORIZA-
ÇÃO DE FUNCIONAMENTO - AFE do fabricante dos produtos abaixo 
indicados, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
do Ministério da Saúde, ou publicação deste no Diário Oficial da 
União. a) Para os lotes: 01, 02, 05, 06, 10, 11,18,19 ( os itens que 
compõe os lotes deverão ser apresentados um a um); b) Para os 
itens: 23, 24, 26, 29, 30, 32, 34; c) Os certificados e autorizações 
deverão ser entregues em ordem crescente, constando indicação 
do item a que se refere cada um deles. d)No caso de registro ven-
cido, deverá ser apresentado o certificado de registro vencido e o 
protocolo de renovação nos termos do disposto no Decreto Federal 
nº 8.077 de 14/08/2013. Neste momento todos os licitantes pre-
sentes analisaram e rubricaram, todos os documentos, indagados 
sobre algum questionamento referentes a propostas e quanto os 
CERTIFICADOS, AFES, ambos alegaram não ter nada a declarar 
nem a questionar. Apenas os representantes das empresas: a) CO-
MERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE PRDUTOS DE LIMPEZA LTDA, 
b) JP DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP 
analisaram com precisão e fizeram anotações sobre complemen-
tos das propostas de seus concorrentes, a pregoeira solicitou ao 
representante presente Sr. NEILON PAULO GILI, que entregasse 
suas anotações para representação, o mesmo alegou que estava 
ilegível que ia digitar e encaminhar por e-mail no dia 14/06/2017, 
a representante da empresa da empresa JP, Sra. MIRENA AMORIN 
SILVEIRA, resolveu por retirar suas anotações por conta de ordens 
superiores. Em seguida o representante da empresa SATELITE CO-
MERCIAL LTDA formalizou sua desclassificação para o lote nº17, 
por não atender as condições do edital. A empresa COMERCIAL 
MULTIVILLE LTDA - ME da mesma forma para o lote nº20 por mo-
tivo de cotação da micragem errada. A empresa VENCOLI BRASIL 
DISTRIBUIDORA LTDA ME solicitou desclassificação total porque 
houve erro na elaboração da proposta. A pregoeira informou a to-
dos que o momento para questionamentos sobre a proposta seria 
aquele ato, e que analisaria cada pedido de desclassificação e seus 
fundamentos com afinco, e que em seguida baixaria diligência para 
submeter a avaliação das propostas para classificação ou desclassi-
ficação conforme aprovação dos CERTIFICADOS E AFES ao crivo de 
equipe técnica nomeadas pela Administração, Saúde e Educação, 
e que este resultado através de um laudo seria publicado, e aber-
to prazo para recurso, e após marcada nova sessão para lances. 
Registre-se que o representante da empresa SANDRA DO ROCIO 
ANTUNES & CIA LTDA – ME, permaneceu até o fim da sessão. 
Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata às 17h:45min.
Itapoá, 13 de junho de 2017.

FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira
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SUZANA BESEN MARTINS
Membro GERSON DOS SANTOS CHAVES

Membro

Licitantes:

KLEBER DE MOURA DALABONA & 
CIA LTDA ME
DEVT DHONT DOS REIS FERNAN-
DO

SATELITE COMERCIAL LTDA
BRUNO CASTRO VILHA

MARCELO JACOB – ME
MARCELO JACOB

COMERCIAL MULTIVILLE LTDA - ME
SILVIO CRISPIM

JP DE LIMA COMERCIO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA – EPP
MIRENA AMORIN SILVEIRA

L & E COMERCIO ATACADISTA 
LTDA – EPP
RICARDO LUIZ ALVES

VENCOLI BRASIL DISTRIBUIDORA 
LTDA ME
MARCO AURELIO MONCATO 
FLORES

COMERCIAL STORINNY LTDA EPP
VALTER PLACIDO DOS SANTOS 
JUNIOR

COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA 
DE PRDUTOS DE LIMPEZA LTDA
NEILON PAULO GILI

ZELI ODETE DA SILVA ME
EDENIR DE AQUINO RODRIGUES

LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPE-
ZA LTDA
ANTONIO GERALDO KLEIN

CAURÉ INFORMATICA E SUPRI-
MENTOS LTDA
ERIVELTON MACHADO FERREIRA

KELLY A.D.S MINIOLI COMERCIO 
DE PRODUTOS ME
MICHEL DA SILVA FRANCA

R S RICARDO ME
ANTONIO ROBERTO HONESKO

MÁXIMA ATACADISTA EIRELI ME
MILTON LUIZ PSCHEIDT

ATA: 008/2017, REUNIÃO: ORDINÁRIA
Ata: 008/2017, Reunião: ORDINÁRIA, Data: 07/06/2017, Horário: 
09h00,
Local: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍN-
CULOS - SCFV

Aos sete dias do mês de junho de 2017, no Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, situado na Av. das Nações 
Unidas, número 340, balneário Princesa do Mar, Centro, Itapoá, às 
09h05 foi efetuada a contagem dos presentes, não havendo quó-
rum. Em nova contagem realizada às 09h21 não houve quórum no-
vamente, estando presente os conselheiros: Elaine Cristina Alves, 
Margarida A. G. Haas, Vania Cleusa Pinto da Silva, Marciane Rech, 
Mauricio Deunisio Olkoski. Em função de não haver quórum, a reu-
nião foi encerrada. Os conselheiros Maria Bernadete Martins Pinto 
Rodrigo, Telmo Armani, Ana Luiza Valente de Oliveira, Lana Roselia 

Quadros Bevilaqua e Edgar Utarã Dória justificaram a ausência. 
Não havendo mais nada a ser tratado, encerra-se esta reunião às 
09h25. Assinam esta ata os presentes:

Margarida A. G. Haas
Elaine Cristina Alves
Marciane Rech
Vania Cleusa Pinto da Silva
Mauricio Deunisio Olkoski

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2017

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: RODRIGO MARCO &CIA LTDA ME, com sede á Rua 
Avenida Ana Maria Rodrigues de Freitas, nº 561, Bairro: Itape-
ma do Norte, na cidade de Itapoá/SC, CEP 89.249-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 06.635.590/0001-05 e Inscrição Estadual 
n.º254.814.689, representada pela sócia a Sra. LUCIANE DOS 
SANTOS BATISTA MARCO portadora do CNPF/MF nº 047.693.839-
24 e do CI.RG nº 4.409.828-6 SESP/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº04/2017 – PROCESSO 
Nº04/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos per-
tencentes à frota e Conveniados do Município de Itapoá/SC, com 
necessário fornecimento de peças e acessórios de reposição, de 
forma indireta descritiva de orçamento, partes integrantes do edital 
e seus anexos.
VALOR R$: 443.740,41
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2017
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/06/2018
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 07 de junho de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 3247/2017, DE 13 DE 
JUNHO DE 2017.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3247/2017, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
Altera Decreto Municipal nº3240/2017 que nomeia Diretora da Cre-
che Municipal Primeiros Passos.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado Decreto Municipal n°3240/2017 que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
‘Fica nomeada a Sra. Ângela Maria Nunes de Oliveira, no cargo de 
Diretora da Creche Municipal Gente Feliz.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 13 de junho de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete
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DECRETO MUNICIPAL Nº 3248/2017, DE 13 DE 
JUNHO DE 2017.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3248/2017, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
Exonera diretora da Creche Municipal Gente Feliz
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a Sra. Margot Helena de Sá Ribas, do cargo 
de Diretora da Creche Municipal Gente Feliz.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 13 de junho de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

DECRETO MUNICIPAL Nº 3249/2017, DE 14 DE 
JUNHO DE 2017
DECRETO MUNICIPAL Nº 3248/2017, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
Exonera diretora da Creche Municipal Gente Feliz
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a Sra. Margot Helena de Sá Ribas, do cargo 
de Diretora da Creche Municipal Gente Feliz.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 13 de junho de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

LEI MUNICIPAL Nº 694/2017, DE 12 DE JUNHO DE 
2017.
LEI MUNICIPAL Nº 694/2017, DE 12 DE JUNHO DE 2017.
Autoriza o Município de Itapoá a conceder subvenção social por 
meio de termo de fomento ao Instituto de Assistência à Saúde 
para manutenção e pleno funcionamento das atividades do pronto 
socorro.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito do Município de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, que a 
Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Itapoá autorizado a conceder subvenção 
social por meio de convênio para manutenção e o pleno funciona-
mento das atividades do pronto socorro, objetivando a cooperação 
mútua entre os partícipes para contribuir com o desenvolvimento 
social do Município de Itapoá, em especial para os grupos menos 
favorecidos, que dependem única e exclusivamente da rede pública 
de saúde para congregar as atividades correlatas a esse sistema 
em especial os atendimentos de especialidades médicas e cirúrgi-
cas, prezando assim por melhores condições principalmente quan-
do a custos, pagamentos, execução de atividades e atendimento 
à população.

§ 1º Para a execução do Convênio de que trata o “caput” deste 
artigo, o Município de Itapoá repassará a entidade através de sub-
venção social, o valor global de até R$3.071.844,00, em 12 (doze) 
parcelas sucessivas, de acordo com o Plano de Aplicação determi-
nado no corpo do instrumento de TERMO DE FOMENTO.

§ 2o O repasse da parcela de cada mês está condicionada à apre-
sentação da Prestação de Contas do mês anterior nos moldes da 
Lei Federal 13019/2014 c/c IN148/2014 TCE/SC.

§ 3º A vigência do Termo de Fomento será de 12 meses, renová-
veis nos termos da Lei Federal 13019/2014, podendo ser alterado, 
no todo ou em parte, mediante acordo entre as partes e através de 
Termo Aditivo, cujos valores nas possíveis renovações serão corri-
gidos pelo INPC.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itapoá (SC), 12 de junho 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal
[assinado digitalmente]

Rodrigo Lopes de Oliveira
Chefe de Gabinete
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformi-
dade com o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá,
Resolução nº 14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-
se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador

LEI MUNICIPAL Nº 695/2017, DE 12 DE JUNHO DE 
2017.
LEI MUNICIPAL Nº 695/2017, DE 12 DE JUNHO DE 2017.

Institui a contribuição de melhoria da Rua Mariana Michels Borges, 
no trecho compreendido entre a Avenida Zilda Arns Neumann e 
Rua Camarupim e dá outras providências.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito do Município de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, que a 
Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover os atos ne-
cessários à cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência 
da valorização imobiliária relativa às obras públicas de pavimenta-
ção asfáltica, terraplenagem, drenagem pluvial, meio fio, calçada, 
piso tátil, sinalização viária e obras complementares, tendo como 
limite total as despesas realizadas das obras e, como limite indi-
vidual, o acréscimo de valor que resultar para cada imóvel bene-
ficiado, compreendendo aqueles localizados na zona de influência 
da obra a ser realizada na Rua Mariana Michels Borges, no trecho 
compreendido entre a Avenida Zilda Arns e Rua Camarupim.
Art. 2º O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é o proprie-
tário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, de 
imóvel localizado na área de influência da obra pública.
§ 1º Os bens indivisos serão lançados em nome de qualquer um 
dos titulares, a quem caberá o direito de exigir dos demais as par-
celas que lhes couberem.
§ 2º Na hipótese de haver condomínio, o tributo será lançado em 
nome de todos os condôminos que serão responsáveis na propor-
ção de suas cotas.
Art. 3º Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o 
proprietário do imóvel ao tempo do seu lançamento, e esta respon-
sabilidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer 
título, do domínio do imóvel.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal determinará as providências 
para a elaboração dos atos administrativos que se fizerem neces-
sários para o cumprimento desta Lei.
Art. 5º Para o cálculo da contribuição de melhoria será observado 
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o seguinte:
I - a Secretaria de Planejamento, encarregada pela execução da 
obra, delimitará a “Zona de Influência” demonstrando em mapa 
devidamente assinado;
II - as Secretarias de Planejamento, Administração e Fazenda, 
através do departamento competente, relacionará em lista própria, 
todos os imóveis que se encontrem dentro da zona de influência 
definida na forma do inciso anterior, conforme cadastro imobiliário 
municipal, bem como fixará seu valor venal territorial, por meio 
de avaliação, independentemente dos valores que constarem no 
cadastro imobiliário fiscal, sem prejuízo de sua utilização se estiver 
atualizado em face do valor de mercado dos imóveis, publicada em 
um primeiro edital;
III - após a conclusão da obra o Município realizará nova avaliação 
dos imóveis abrangidos pela valorização, apurando o valor de cada 
imóvel após a execução da mesma, a fim de estabelecer o diferen-
cial de valorização, assim entendido como sendo a diferença entre 
o valor anterior e o atual;
IV - os valores obtidos nas avaliações referidas nos incisos II e 
III deste artigo balizarão a observância dos limites individuais da 
cobrança da contribuição de melhoria, que não poderá ser superior 
ao limite de valorização individual de cada imóvel constante na 
zona de influência definida pelo inciso II do mesmo artigo; e
V - o órgão competente municipal calculará o valor da contribuição 
de melhoria devida pelos titulares de cada imóvel constante na 
relação a que se refere o inciso I deste artigo, por meio de sistema 
de proporção simples (regra de três), no qual o somatório das valo-
rizações dos imóveis balizará proporcionalmente cada valorização, 
assim como a parcela do custo a ser recuperada está para cada 
contribuição de melhoria.
Art. 6º As avaliações dos imóveis de que trata esta Lei serão efeti-
vadas pela Comissão Municipal designada através do Decreto Mu-
nicipal nº 3130/2017, de 13 de março de 2017.
Art. 7º Para a cobrança da Contribuição de Melhoria, as Secretarias 
de Planejamento, Administração e Fazenda, após a execução das 
obras, publicará um segundo Edital contendo os seguintes requi-
sitos:
I – demonstrativo dos custos da obra; e
II – valorizações de cada imóvel dentro da zona de influência.
§ 1º A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo 
rateio da parcela do custo da obra a que se refere o inciso I, pelos 
imóveis situados na zona beneficiada em função dos respectivos 
fatores individuais de valorização.
§ 2º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte de-
verá ser notificado do montante da contribuição, da forma e dos 
prazos de seu pagamento e dos elementos que integram o respec-
tivo cálculo.
Art. 8º Dentro do prazo que lhe for concedido na notificação do 
lançamento, que não será inferior a 30 (trinta) dias, o contribuinte 
poderá impugnar quaisquer elementos do edital, cabendo-lhe o 
ônus da prova.
§ 1º As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo serão apresentadas por meio de petição fundamentada 
e devidamente identificada, descrevendo as provas requeridas, sob 
pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Se-
cretaria da Fazenda o qual, após manifestação através de parecer 
jurídico, deverá proferir decisão final em prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados da data do protocolo da petição da parte 
interessada:
I - da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e encaminhada correspondência ofi-
cial aos Setores da Administração envolvidos para, sendo o caso, 
providenciaram as medidas cabíveis; e
II - a comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com Aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP) se 
contribuinte Pessoa Física, ou, simples Aviso de Recebimento (AR) 
se contribuinte Pessoa Jurídica; e

c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.
§ 2º Sempre que, por qualquer motivo, não for assinada a notifi-
cação pelo notificado, a ele se dará ciência do ato fiscal via postal 
(Correio) com Aviso de Recebimento (AR). Esgotadas as possibili-
dades de sua cientificação pessoal, o contribuinte será notificado 
por edital.
Art. 9º O Poder Executivo Municipal arcará com o custo de 
16,3435% (dezesseis inteiros, três mil quatrocentos e trinta e cinco 
décimos de milésimos por cento) do valor da obra.
Art. 10 Considera-se regularmente notificado o sujeito passivo na 
data da publicação do Edital de Contribuição de Melhoria no órgão 
oficial do Município ou no jornal de municipal ou regional.
Art. 11 As reclamações ou quaisquer recursos administrativos não 
suspendem o início ou o prosseguimento das obras e nem terão 
efeito de obstar a Administração na prática dos atos necessários ao 
lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria.
Art. 12 Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata esta Lei, 
no que couber e lhe forem aplicáveis, as disposições contidas nos 
artigos 81 e 82, ambos da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Na-
cional), Decreto-lei nº 195/1967, Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da 
Cidade) e Lei nº 071/1994, e suas alterações posteriores (Código 
Tributário Municipal).
Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itapoá (SC), 12 de junho 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal
[assinado digitalmente]

Rodrigo Lopes de Oliveira
Chefe de Gabinete
[assinado digitalmente]
Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformi-
dade com o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá,
Resolução nº 14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-
se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador

PREGÃO Nº43-17-CENTRAL TELEFÔNICA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº43/2017
PROCESSO Nº62/2017

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo Menor Preço Global, que será redigida pela Lei 
Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de ju-
nho de 1993, Lei Complementar n° 123/06, Lei Complementar nº 
147/2014 e Leis Municipais, consoante condições e especificações 
estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos interes-
sados, que até às 13h:30min receberá o protocolo dos envelopes 
no órgão tributário, e que às 14h:00min do dia 30 de junho de 
2017, na sala do Departamento de Licitações, a Pregoeira Oficial do 
Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, realizará a abertura dos en-
velopes devidamente protocolados, juntamente com o credencia-
mento, indispensável à participação no certame para a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CENTRAL 
TELEFÔNICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ/SC, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. O Edital 
e seus anexos poderão ser retirados no site www.itapoa.sc.gov.
br, o extrato consultado no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou 
ainda na sede da Prefeitura na Secretaria de Administração / Licita-
ções e Contratos (mediante pagamento de uma taxa de R$ 13,54 
(treze reais e cinquenta e quatro centavos). O horário disponível 
para retirada é das 13h:00min às 19h:00min.
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Itapoá, 14 de junho de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Câmara muniCiPal

DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 15 E 16 DE JUNHO DE 2017 NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPOÁ.
Decreto Legislativo n°. 31, de 13 de junho de 2017.
Decreta ponto facultativo nos dias 15 e 16 de junho de 2017 nas dependências da Câmara Municipal de Itapoá.

O Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 44, Inciso IV e Inciso VI, da Lei Or-
gânica Municipal e Art. 39, Inciso XXX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Itapoá-SC

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado como Ponto Facultativo, nas dependências da Câmara Municipal de Itapoá, nos dias 15 e 16 de junho de 2017, quinta 
e sexta-feira.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 13 de junho de 2017.
Jonecir Soares
Presidente
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3o e §4o, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolução nº 
14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 409

Ituporanga

Prefeitura

DECRETO N° 078, de 14 de junho de 2017
DECRETO N° 078, de 14 de junho de 2017.

"Nomeia Comissão de Avaliação de Imóveis e dá Outras Providências".

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga - SC,

DECRETA
1
Art. 1º - Fica nomeada e constituída Comissão de Avaliação de Imóveis formada pelos senhores: Antônio César Grah, Vilmar Schwambach 
e Vinfried Krieger sob a presidência do primeiro, com o fim especial de avaliar os imóveis abaixo descritos:
1 - Um terreno urbano, sem benfeitorias, situado na Rua Ascendino Santos Moreira, no Bairro Nossa Senhora de Fátima, devidamente ma-
triculada no Registro de Imóveis sob a matrícula nº 25.860, de propriedade de FOCUS ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI ME, contendo a 
área superficial de 30,300 m² (trinta mil e trezentos metros quadrados), contendo as seguintes dimensões e confrontações: NORTE – área 
remanescente, com 200 metros; SUL: parte com loteamento Perimbó, parte área 01 e parte com terras de Osmar Momm, onde mede 200 
metros; LESTE: terras da prefeitura – CE. Pedro Júlio Muller, com 151,50 metros e OESTE: área remanescente, com 151,50 metros.

2 - Um terreno urbano, sem benfeitorias, situado na rua José Bonifácio, de propriedade do Senhor Pedro Mafra, contendo a área superficial 
de 592,00 m² (quinhentos e noventa e dois metros quadrados), designado por lote n° 01 da quadra ‘I” do Loteamento Jardim Coqueiral I, 
distanciando 30,00 metros da esquina que dá acesso à Rua Hugo Haverroth, contendo as seguintes

dimensões e confrontações: NORTE : Confrontando parte com terras de José R. Eyng e parte com terras de Raimundo Eyng, onde mede 
37,00 metros. SUL: Confrontando com terras da matricula n° 7.832 de Firma Metalurgica Ituporanga Ltda, onde mede 37,00 metros. LESTE: 
Confrontando com a rua Vereador Marcolino José Miguel, onde mede 16,00 metros e ao OESTE Confrontando parte com terras de João 
Romualdo de Farias e parte com terras de Guida Hamm, onde mede 16,00 metros., matriculado no Cartório de Registro de Imóveis, sob 
nº 7831.

3 - Um terreno urbano, sem benfeitorias, situado na rua José Bonifácio, contendo a área superficial de 592,00 m² (quinhentos e noventa e 
dois metros quadrados), designado por lote n° 02 da quadra ‘I” do Loteamento Jardim Coqueiral I, distanciando 46,00 metros da esquina 
que dá acesso à rua Hugo Haverroth, contendo as seguintes dimensões e confrontações: NORTE Confrontando com terras da matricula n° 
7.832 de Firma Metalúrgica Ituporanga Ltda, onde mede 37,00 metros, SUL, Confrontando com terras de Pedro Mafra, onde mede 37,00 me-
tros; LESTE; Confrontando com a rua Vereador Marcolino José Miguel, onde mede 16,00 metros e ao OESTE Confrontando parte com terras 
Guida Hamm e parte com terras de Dauri da Silva, onde mede 16,00 metros., matriculado no Cartório de Registro de Imóveis, sob nº 7832.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrario.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA, 14 de junho de 2017.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município de Ituporanga

ARTUR ALEXANDRE KORB
Secretário de Planejamento
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Jaborá

Prefeitura

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 85/2017
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
DE Nº 85/2017

PROCESSO: 13/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ/SC.
CONTRATADA: PANIFICADORA E DELÍCIAS DA DAIA LTDA – ME.
CNPJ: 08.007.669/0001-17.
OBJETO: Rescisão unilateral do contrato cujo objeto consiste na 
prestação de serviços para fornecimento de refeições prontas, tipo 
“marmita”, em atendimento à Secretaria De Infra-Estrutura Do Mu-
nicípio De Jaborá/SC.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, em especial os art. 78, inciso 
III, art. 79, inciso I e art. 80, no que couber, Lei nº 17.928/12, bem 
assim da Cláusula Décima do Contrato Originário.
DATA DE RESCISÃO: 14/06/2017.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

LEI 1.587
“APROVA O PROJETO DO “LOTEAMENTO RIO BONITO”, DENOMI-
NA RUAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina:
FAÇO saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela 
legislação em vigor, que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI
Art. 1º_ Fica aprovado o Projeto do loteamento Residencial Multi-
familiar e Comercial denominado “Loteamento Rio Bonito”, inserido 
no Perímetro Urbano de Jaborá, com área total de 37.453,68m², 
dividido em 6 quadras, denominadas de “72” a “77”, destinadas à 
instalação de 52 (cinquenta e dois) lotes urbanos. O imóvel objeto 
do loteamento está matriculado sob o n. 6.653 do Registro Geral 
de Imóveis da Comarca de Catanduva/SC.
Art. 2º_ Os lotes terão dimensões mínimas de 360,00 m² com tes-
tada mínima de 12,00 (doze) metros.
Art. 3º_ O “LOTEAMENTO RIO BONITO” é constituído numa área 
total do imóvel de 37.453,68m² (100%), sendo: Total da área lo-
teada igual a 32.351,18 m², Área verde igual a 2.475,70m²; Área 
de Equipamentos Comunitários igual a 2.994,52m²; Área total de 
Ruas igual a 7.121,02m²; Área de Lotes igual 19.759,94 m² e Total 
da área de APP igual a 5.102,50m².
Parágrafo Único - O loteador compromete-se a transferir ao Muni-
cípio de Jaborá toda a posse, jus e domínio das áreas identificadas 
no Termo de Compromisso, como forma de caução.
Art. 4°_ Fica obrigatória a execução de todos os serviços neces-
sários a implementação do loteamento, conforme cronograma de 
obras e orçamento apresentado pelo loteador que descreve as ati-
vidades e respectivos prazos de execução, as quais serão acompa-
nhadas pelo Município através de elaboração de Termos de Verifi-
cação.
Parágrafo Único: São os serviços:
I – Rede de abastecimento e distribuição de água potável;
II – Rede de abastecimento e distribuição de energia elétrica e 
iluminação pública;
III – Demarcação das quadras e lotes com piqueteamento;
IV – Abertura de ruas e avenidas com no mínimo cascalhamento 
das vias de circulação e colocação de meio-fios;

V – Rede de escoamento de águas pluviais superficial;
VI – Drenagens, aterros e bueiro que se fizerem necessários;
Art. 5º_ Fica dispensada a apresentação de diretrizes pelo municí-
pio, por força do disposto no art. 8º da Lei Federal 6.766/79.
Art. 6º_ A certidão expedida pelo Oficial do Registro de Imóveis ao 
Município de Jaborá, dando ao Poder Executivo ciência do registro 
do loteamento, autoriza a avaliação e cadastramento dos lotes no 
serviço público de tributação municipal para fins de IPTU, obser-
vando os Arts. 175 e 176 da Lei Complementar Municipal 034/97 
(Código Tributário).
Parágrafo único – No último dia útil de cada mês, a empresa Lo-
teadora encaminhará ao serviço público de tributação municipal a 
relação nominal dos adquirentes de lotes, acompanhada dos res-
pectivos contratos de compra e venda para fins de alteração do 
cadastro municipal.
Art. 7º - As ruas do Loteamento “Rio Bonito” passam a ter a se-
guinte denominação:
I) Rua Rio Bonito – Iniciando na Rua Anésio Miotto, entre as Qua-
dras 74 e 76, seguindo até o final das Quadras 72 e 73, com área 
de 4.455,92m²;
II) Rua Tereza Vitalli – Iniciando na área Verde, passando entre 
os Lotes 08 da Quadra 73 e Lote 01 e 02 da Quadra 75, seguindo 
até os lotes 08 da Quadra 72 e Lote 01 da Quadra 74, com área 
de 88,31m²;
III) Rua Ipê – Iniciando da Rua Rio Bonito entre o Lote 08 da Qua-
dra 75 e Lote 01 da Quadra 76 com área de 316,46m²;
IV) Rua Catarina Mascarello – Iniciando na Rua Ipê, até o final das 
Quadras 77 e 76 com lotes 06 e 07, com área de 1.460,33m².
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC,
em 13/junho/2017
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária De Administração
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Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 1º QUADRIMESTRE 2017

 

Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Jaborá - SC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2017
Período de referência: 1º quadrimestre

Documento gerado em 30/05/2017 18:02:48 Página  de 1 3

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal
Despesa Executada com Pessoal

Despesas Executadas - Últimos 12 Meses
DESPESAS LIQUIDADAS (a) DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - -
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 530.790,51

Pessoal Ativo 530.790,51
Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 530.790,51

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 15.663.811,60
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF) 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 15.663.811,60
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 530.790,51 3,39
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 939.828,70 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 892.837,27 5,70
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 845.845,83 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2017
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO N°. 048 DE 02 DE JUNHO DE 2017.
DECRETO N°. 048 DE 02 DE JUNHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DE 
RECURSOS DE CONVÊNIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, 
no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 11º, I, da Lei Municipal n°. 
827 de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado no exercício de 2017, 
na importância de R$ 25.915,54 (Vinte e cinco mil, novecentos e 
quinze reais e cinqüenta e quatro centavos), por conta do Provável 
Excesso de Arrecadação no exercício em curso, na seguinte dota-
ção orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade: 01 – DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Atividade: 2.033 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos
Modalidade de Aplicação: (77) – 3.3.90.00.00.0095 – Aplicações 
Diretas ......... R$ 25.915,54
TOTAL ......................................................................................
.......................... R$ 25.915,54

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do excesso de 
arrecadação do exercício de 2017, de Convênio firmado entre o Es-
tado de Santa Catarina, por meio da Agência de Desenvolvimento 
Regional de Araranguá e a Prefeitura Municipal de Jacinto Machado 
– Processo n.º SDR 2200006391/2015 e Convênio n.º 2016TR955, 
no valor de R$ 99.960,00 (Noventa e nove mil, novecentos e ses-
senta reais), objetivando a “Aquisição de brita graduada para re-
vestimento primário de ruas do perímetro urbano do Município de 
Jacinto Machado/SC”.

Parágrafo único. A contratação das despesas de que trata o pre-
sente Decreto fica condicionada ao efetivo ingresso do valor na 
conta bancária do Município de Jacinto Machado Agência 2192-X 
– Banco do Brasil S/A e Conta Corrente n.º 16.606-5 até o limite 
dos valores da vinculação 01.0095, acrescida ao Projeto/Atividade 
2.033.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 02 de junho de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO N°. 049 DE 02 DE JUNHO DE 2017.
DECRETO N°. 049 DE 02 DE JUNHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DE 
RECURSOS DE CONVÊNIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, 
no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 11º, I, da Lei Municipal n°. 
827 de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado no exercício de 2017, 
na importância de R$ 88.486,56 (Oitenta e oito mil, quatrocentos e 
oitenta e seis reais e cinqüenta e seis centavos), por conta do Pro-
vável Excesso de Arrecadação no exercício em curso, na seguinte 
dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade: 01 – DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Projeto: 1.039 – Pav. Recuperação de Vias, Rodovias, Logradouros 
e Passeios
Modalidade de Aplicação: (66) – 4.4.90.00.00.0095 – Aplicações 
Diretas ......... R$ 88.486,56
TOTAL ......................................................................................
.......................... R$ 88.486,56

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do excesso de 
arrecadação do exercício de 2017, de Convênio firmado entre o Es-
tado de Santa Catarina, por meio da Agência de Desenvolvimento 
Regional de Araranguá e a Prefeitura Municipal de Jacinto Machado 
– Processo n.º SDR 2200006392/2015 e Convênio n.º 2016TR249, 
no valor de R$ 199.094,70 (Cento e noventa e nove mil, noventa e 
quatro reais e setenta centavos), objetivando a execução de “Ter-
raplanagem, Pavimentação, Drenagem e Sinalização da Rua José 
Recco no município de Jacinto Machado/SC”.

Parágrafo único. A contratação das despesas de que trata o presen-
te Decreto fica condicionada ao efetivo ingresso do valor na conta 
bancária do Município de Jacinto Machado até o limite dos valores 
da vinculação 01.0095, acrescida ao Projeto/Atividade 1.039.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 02 de junho de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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DECRETO N°. 050 DE 13 DE JUNHO DE 2017.
DECRETO N°. 050 DE 13 DE JUNHO DE 2017.

Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas 
por Tempestades com Vendaval – COBRADE: 1.3.2.1.5, conforme 
IN/MI 02/2016.

O Senhor João Batista Mezzari, Prefeito do município de Jacinto 
Machado, localizado no estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 
2012,

CONSIDERANDO:

1 - A ocorrência de ventos localizados, no dia 08 de junho de 2017, 
às 15 horas, atingindo as comunidades Rio de Dentro, Areia Bran-
ca, Pinheirinho do Meio, Paredão do Pinheirinho, Pinheirinho Alto, 
Morro de Fátima, Morro da Queimada, Cara, Serra da Pedra, Cos-
tão da Pedra, Tigre Preto, Morro da Pedra, Engenho Velho, Sanga 
da Curva e Morro dos Dois Irmãos conforme informado no FIDE;

2 - Como conseqüência deste desastre, resultaram danos mate-
riais e ambientais e prejuízos públicos e privados, foram apurados 
estragos, principalmente na Cultura da Banana, como também no 
Milho e Maracujá. Também foi presenciado que em algumas Edifi-
cações (casas, galpões, estufas) ocorreram destelhamentos, danos 
na cobertura e algumas chegaram ate serem derrubadas como o 
caso de estufas de fumo e galpões. Os danos mais significativos 
ocorreram nas culturas permanentes, considerando que a Banana 
foi a mais atingida, causando danos em partes aéreas (desfolha), e 
tombamento de plantas. No Milho e no Maracujá também ocorreu 
tombamento de plantas. Em reflorestamentos comerciais de Euca-
lipto, os danos ocorreram em várias localidades do município, com 
o caimento das arvores, constantes do Formulário de Informação 
de Desastres, anexo a este Decreto;

3 - Que o parecer da Coordenaria Municipal de Defesa Civil, re-
latando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de 
Situação de Emergência.

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do muni-
cípio contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e 
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificado como Tempestades com Vendaval – CO-
BRADE: 1.3.2.1.5, conforme IN/MI 02/2016.

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Coordenaria Municipal de De-
fesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do ce-
nário e reconstrução.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arre-
cadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facili-
tar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob 
a coordenação da Coordenaria Municipal de Defesa Civil.

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, rela-
cionadas com a segurança global da população.

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de 
desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 
desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado 
pela comunidade.

Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 13 de junho de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PARA COMPARECIMENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
DIRETORIA DE HABITAÇÃO
FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL – FROHAB

CONVOCAÇÃO PARA COMPARECIMENTO

O Município de Jaraguá do Sul, através do Fundo Rotativo Habi-
tacional – FROHAB, convoca o munícipe ALFREDO DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF sob nº 739.759.749-15 e a munícipe SOLANGE 
VIEIRA, inscrito no CPF sob nº 991.577.211-49, em observância 
ao Principio do Contraditório e da Ampla Defesa, a comparecer na 
Diretoria de Habitação, situada junto a Prefeitura Municipal de Ja-
raguá do Sul, rua Walter Marquardt, nº 1111 – Barra do Rio Molha, 
para tratar de assuntos referentes ao Contrato Nº 56.014/2015, 
sob pena de rescisão unilateral ao contrato firmado entre as partes. 
Dado o prazo para comparecimento até 48 horas a partir da publi-
cação. Jaraguá do Sul, 19 de junho de 2017.
LUIS FERNANDO ALMEIDA
Coordenador do Fundo Rotativo Habitacional – FROHAB

PORTARIA Nº 004/2017/SEMPLU
PORTARIANº 004/2017/Semplu

IVALDO KUCZKOWSKI, Secretário Municipal de Planejamento e Ur-
banismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO a nomeação de servidores para comporem Co-
missão, com a incumbência de apurar fatos tipificados no Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO que tramita pela Comissão Especial de Sindicância 
Administrativa, composta pelos servidores Vanessa Schwirkowsky, 
matrícula 9450-1; Ingomar Ricardo Zipperer Neto, matrícula 10810-
3; e Rafael Madruga, matrícula 10781-6, Sindicância Administrativa 
nº 005/2017, Portaria inicial nº 001/2017/Semplu, datada de 10 de 
abril de 2017, em face aos indícios da prática de abusos e ilegali-
dades perpetradas por servidores públicos municipais, em conluio 
com a empresa Expresso & Ghia Ltda;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 008/2017, datado de 09 de 
junho de 2017, subscrito pela Presidente da Comissão Especial de 
Sindicância Administrativa, solicitando prorrogação do prazo ante-
riormente concedido para a conclusão dos trabalhos da Sindicância 
por mais 30 (trinta) dias;

RESOLVE :

Art.1º Fica prorrogado, a partir de 09/06/2017, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo anteriormente concedido para a conclusão dos tra-
balhos, afetos à Comissão Especial de Sindicância Administrativa, 
instaurados pela Portaria Nº 001/2017/Semplu, de 10/04/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09/06/2017.

Jaraguá do Sul, 12 de junho de 2017.
IVALDO KUCZKOWSKI
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

PORTARIA Nº 070/2017/COGEM
PORTARIANº 070/2017/Cogem

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício Nº 078/2017/1ªCPAD, de 
09/06/2017, da Primeira Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 17/06/2017, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 013/2016, instaurado 
pela Portaria Nº 714/2016, de 17/08/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 17/06/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de junho de 2017.

EDUARDO BERTOLDI
Controlador-Geral do Município

PORTARIA Nº 071/2017/COGEM
PORTARIANº 071/2017/Cogem

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício Nº 034/2017/2ªCPAD, de 
12/06/2017, da Segunda Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 21/06/2017, por mais 60 (sessen-
ta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Segunda Comis-
são Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernen-
tes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 009/2016, instaurado 
pela Portaria Nº 648/2016, de 26/07/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 21/06/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de junho de 2017.

EDUARDO BERTOLDI
Controlador-Geral do Município
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PORTARIA SAMAE Nº JSU 238/2017
PORTARIA SAMAE Nº JSU 238/2017
Homologa Avaliação de Desempenho
no Estágio Probatório

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atri-
buições e de acordo com a Lei Municipal 119/2012 de 15/07/2012,

CONSIDERANDO os documentos constantes das Fichas de Acom-
panhamentos de Desempenho no Estágio Probatório, que conside-
rou o servidor “APTO” – confirmada a estabilidade no cargo público 
de Técnico Eletromecânico.

CONSIDERANDO o Atestado de Saúde Ocupacional e à vista do 
parecer final do profissional competente, que considerou o servidor 
“APTO” para o exercício do cargo público de Técnico Eletromecâ-
nico.

RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR, a Avaliação de Desempenho de Estágio Pro-
batório, período de 06/06/2014 a 05/06/2017, do servidor públi-
co JOELSON PEREIRA, matrícula nº 601, considerando o mesmo 
APTO para o exercício do cargo público de Técnico Eletromecânico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 06/06/2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de junho de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAE Nº JSU 242/2017
PORTARIA /SAMAEJSU Nº 242/2017
Designa Gestor de Contrato.

O DIRETOR - PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICI-
PAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL - SAMAE, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 
154/2014 e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal Nº 
8.666/1993 de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO o memorando nº 387/2017 de 12/06/2017;

RESOLVE:

Art.1º DESIGNAR a servidora pública municipal, ANA CAROLINA 
BORNEMANN SILVEIRA FIGUR, matrícula n° 497, ocupante do car-
go Efetivo de Escrituraria e em provimento Comissionado de Asses-
sora de Gestão, para em consonância a legislação vigente, atuar 
como Gestora do Contrato n° 141/2017, celebrado entre o Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul - SAMAE 
e a empresa BSA – BUREAU DE SERVIÇOS EM ENGENHARIA AM-
BIENTAL LTDA.

Art.2º A Gestora será responsável por fiscalizar e acompanhar o 
andamento e a execução do contrato, notificar a contratada da 
rejeição, no todo ou em parte, da obra executada em desacordo 
com o edital e/ou contrato, determinando as medidas necessárias 
à correção ou adequação do objeto ao contrato;

Art.3º Comunicar, imediatamente, o Diretor-Presidente do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, sobre as irregu-
laridades constatadas e as medidas administrativas eventualmente 

tomadas.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos até a vigência do referido contrato.

Jaraguá do Sul, 12 de junho de 2017.
Ademir Izidoro
Diretor-Presidente

PORTARIA SAMAE Nº JSU 243/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 243/2017
Acordo Extrajudicial

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 5191/2009 
de 16/04/2009,

CONSIDERANDO o memorando 386/2017, de 12 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR a abertura de Processo de Acordo Extrajudi-
cial a fim de apurar e opinar sobre a responsabilidade do SAMAE 
diante do fato apresentado pela senhora TATIANA APARECIDA GO-
MES DE LIMA MIRA e, se necessário, levantar o valor ao ressarci-
mento dos danos materiais.

Art.2º A Comissão responsável para apuração dos fatos, designa-
da pela Portaria n° 040/2017 de 30/01/2017, terá prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da publicação desta, para conclusão dos tra-
balhos devendo elaborar o Laudo de Avaliação, ou seja, até dia 
13/07/2017.

Parágrafo Único. O prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser 
prorrogado por igual período, a pedido da Comissão, observado, 
contudo, a conveniência e oportunidade administrativa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de junho de 2017.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO Nº 5.145 DE 12 DE JUNHO DE 2017.
DECRETO Nº 5.145 DE 12 DE JUNHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO E A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
FUNCIONAL DO DIRETOR PRESIDENTE DO SIMAE, QUE ESPECI-
FICA.
O Prefeito do Município de Joaçaba-SC, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 58, V da Lei Orgânica do Município e 
com a Lei Complementar n. 193/2010, Anexo 7, A-II,

DECRETA:
Art.1º Fica instituída Comissão Permanente de Avaliação Funcional 
destinada a proceder a avaliação anual do Diretor Presidente do 
SIMAE - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Her-
val D’Oeste e Luzerna, PAULO CESAR LAMIN, conforme preconiza 
o sistema de avaliações dos servidores efetivos do SIMAE, previsto 
na Lei Complementar N. 193/2010.
Art. 2º A Comissão será constituída pelos 03 (três) Prefeitos dos 
Municípios que compõe a Autarquia Intermunicipal, a saber: AMÉ-
RICO LORINI, DIOCLÉSIO RAGNINI e MOISÉS DIERSMANN.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogado o Decreto nº 4.987/2016.

Joaçaba(SC), em 12 de junho de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA 
ESCOLHA DE REPRESENTANTES E SUPLENTES 
VISANDO A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ESPORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA ESCOLHA DE 
REPRESENTANTES E SUPLENTES VISANDO A COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE

A Coordenadoria de Esportes convoca por meio do presente Edital 
todas as Associações, Clubes e Ligas Desportivas que representam 
o Município de Joaçaba em competições esportivas para partici-
parem da Assembleia para a escolha de representantes junto ao 
Conselho Municipal de Esportes - CME, na data e local abaixo es-
pecificados, conforme determina a Lei Municipal nº 4568/26 DE 
DEZEMBRO DE 2014 e suas alterações:

DO OBJETO
Trata o presente Edital de convocação para Assembleia para esco-
lha dos representantes e suplentes que comporão o Conselho Mu-
nicipal de Esporte (CME), por parte das Entidades representativas 
descritas no artigo 2º (Representantes da Sociedade Civil) da Lei 
Municipal nº 3940/2009, para o mandato de 2017/2018.

DO LOCAL E DAS DATAS
As Entidades interessadas em indicar membros para composição 
do CME deverão participar da Assembleia, que será realizada no 
dia 27 de Junho de 2017, às 18h na DME, situada a Rua Tiradentes, 
nº 170, Casa da Cidadania, Joaçaba, SC.

DA PARTICIPAÇÃO
Poderão indicar membros para o CME, nos termos do artigo 2º da 
Lei Municipal nº 3940/2009, representantes das Associações, Clu-
bes e Ligas Desportivas que representam o Município de Joaçaba 
nas competições esportivas em que participam.

DOS DOCUMENTOS
As entidades interessadas deverão apresentar no momento da As-
sembleia os seguintes documentos:
- Cópia da ata de eleição da Diretoria, em caso de participação do 
Presidente, ou carta de preposição conforme o caso, se a entidade 
não for cadastrada no Conselho Municipal De Esportes;
- Cópia do Estatuto da entidade atualizado, se a entidade não for 
cadastrada no Conselho Municipal De Esportes;
- Documento de identidade.
DA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO
Após o credenciamento das Entidades participantes que terão di-
reito a voto, as mesmas poderão fazer a indicação dos nomes dos 
interessados em fazerem parte do CME.
Indicados os nomes serão os mesmos postos em votação, sendo 
que os 03 (três) que obtiverem o maior número de votos serão os 
representantes titulares junto ao CME, e os 04 (quatro) subsequen-
tes serão os suplentes.
Havendo empate, haverá realização de sorteio entre os inscritos.
Os membros indicados tomarão posse e terão mandato de 02 
(dois) anos, conforme determina o artigo 4º da Lei Municipal nº 
4568/26 DE DEZEMBRO DE 2014.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba (SC) para dirimir quais-
quer dúvidas suscitadas na execução deste Edital, esgotadas as 
vias administrativas.

Joaçaba, 14 de Junho de 2017.
Ana Paula Abe Gurgacz
Coordenadoria de Esportes

EXTRATO DE ERRATA DA TP Nº 04/2017/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2017/PMJ
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2017/PMJ

Errata ao EDITAL nº 04/2017/PMJ, que tem como objeto a “con-
tratação de pessoa jurídica especializada para, locação de infra-
estrutura (equipamentos de sonorização e iluminação, estrutura 
de palco, camarins, e geradores) compreendendo montagem, ma-
nutenção, desmontagem, bem como o fornecimento de banheiros 
químicos e seguranças, por ocasião do evento em comemoração 
aos 100 Anos de Emancipação Política e Administrativa de Joaçaba/
SC, que se realizará nos dias 25, 26 e 27 de agosto de 2017, na 
Praça da Catedral, no Município de Joaçaba”, publicado na edição, 
de 14/06/2017:

1) Ficam alteradas as exigências do Item 2 (Das condições gerais 
para participação) do Edital;
2) O Edital Alterado foi disponibilizado no endereço eletrônico do 
Município de Joaçaba/SC
3) As demais disposições permanecem inalteradas, inclusive a data 
de abertura.

Joaçaba, 16 de junho de 2017.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Jorge Luiz Dresch
Secretário de Gestão Administrativa e Financeira
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EXTRATO PP 02/2017/FUNREBOM
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2017/FUNREBOM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017/FUNREBOM

Objeto: Aquisição de dois veículos, Zero Km, um tipo Furgão e um 
tipo Sedã para o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina – 
CBMSC. Forma de Julgamento: Menor Preço Item. Credenciamento 
e entrega dos envelopes: até às 14h, do dia 29/06/2017. Processa-
mento do Pregão: às 14h do dia 29/06/2017, na sala do Setor de 
Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrati-
va, no endereço abaixo citado.Local para aquisição do Edital: Setor 
de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Adminis-
trativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou 
no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 
3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 12 de junho de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI – Prefeito
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - FUN-
REBOM

IN 03/2017/PMJ 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 24/2017/PMJ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2017/PMJ
1 – DO OBJETO
Contratação de empresa detentora de representação exclusiva de 
artistas, para apresentação da dupla “Osvaldir e Carlos Magrão” 
nas comemorações do centésimo aniversário do Município de Jo-
açaba – SC.
2 – DA JUSTIFICATIVA
A contratação será feita com base no art. 25 inciso III da lei 
8.666/93, sobre o tema os juristas trazem a seguinte conceitua-
ção: “A inexigibilidade de licitação se verifica sempre que houver 
impossibilidade jurídica da competição.” (Vicente Paulo & Marce-
lo Alexandrino. Direito Administrativo Descomplicado, 19ª Edição, 
Editora Método, RJ, 2011). Neste caso observamos que os artistas 
supramencionados são consagrados nacionalmente tendo em vista 
a carreira consolidada principalmente nos estados do sul em 1998 
lançaram o CD Lago Verde Azul, pela gravadora Acit, que desta-
ca mais sucessos como Herança Nativa (Joel Marques), Mocinho 
Aventureiro (Teixeirinha) Lago Verde Azul (Elmo de Freitas) e Guri 
(Júlio Machado da Silva e João Batista Machado). Em 2002 com 
Mulher Chorona seguem traçando uma trajetória de sucesso e de 
repercussão em todo o Brasil como divulgadores da cultura gaúcha 
através de suas músicas e costumes. Alcançando grande suces-
so nos Estados de São Paulo, Goiás, Minas Gerais, Mato Grosso, 
Bahia, bem como, Colômbia, Uruguai e Paraguai.
3 – DA EMPRESA CONTRATADA
DKS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.407.442/0001-82, estabelecida na Rua Dr. Bozzano, n° 162, 
Bairro Petrópolis, CEP 99.051-370, no Município de Passo Fundo 
- RS, neste ato representada pelo Sra. MARIA JOSELIA SOUTO, 
portadora da Carteira de Identidade nº 3013896315 SJS/RS e CPF 
nº 307.220.390-34, residente e domiciliado na Rua Dr. Bozzano, 
n° 162, Bairro Petrópolis, CEP 99.051-370, no Município de Passo 
Fundo - RS.
4 – DO VALOR CONTRATADO
Fica contratado o valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) para 

a execução do objeto, conforme a proposta apresentada para o 
referido processo, sendo que o mesmo deverá ser pago conforme 
estabelecido no contrato.
5 – DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, em espe-
cial o disposto no art. 25, inciso III.
6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas provenientes da execução desta contratação correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária:
ASSESSORIA DE EVENTOS
2.132 – COMEMORAÇÃO DO CENTENÁRIO DE MUNICÍPIO
34 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 –Aplicações diretas Joa-
çaba (SC), em 09 de junho de 2017.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA
JORGE LUIZ DRESCH

IN 04/2017/PMJ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 35/2017/PMJ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2017/PMJ
1 – DO OBJETO
Contratação de empresa detentora de representação exclusiva de 
artistas, para apresentação da dupla “Marcos e Belluti” nas come-
morações do centésimo aniversário do Município de Joaçaba – SC.
2 – DA JUSTIFICATIVA
A contratação será feita com base no art. 25, inciso III, da lei 
8.666/93, sobre o tema os juristas trazem a seguinte conceitua-
ção: “A inexigibilidade de licitação se verifica sempre que houver 
impossibilidade jurídica da competição.” (Vicente Paulo & Marce-
lo Alexandrino. Direito Administrativo Descomplicado, 19ª Edição, 
Editora Método, RJ, 2011). Neste caso observamos que os artistas 
supramencionados são consagrados nacionalmente tendo em vista 
que depois de ganharem o DVD de ouro pelas mais de 250.000 có-
pias vendidas do DVD no ano de 2016, a dupla acabou de ganhar, 
recentemente um disco de platina das mãos da gravadora Som 
Livre, devido à vendagem de mais de 140.000 cópias do CD no pre-
sente ano. A dupla agora soma quatro DVD’s, seis CD’s, 1 indicação 
ao Grammy Latino, outra para o Melhores do ano do “Domingão do 
Faustão” e também para o Caldeirão de Ouro 2014, do caldeirão 
do Huck. São vencedores do Prêmio QUEM na categoria “Melhor 
Dupla”, tem média de 20 shows por mês e se mantiveram durante 
04 meses de 2014 em primeiro lugar nas rádios de todo Brasil com 
o hit “Domingo de Manhã”.
3 – DA EMPRESA CONTRATADA
MARCOS E BELUTTI PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.577.998/0001-45, estabelecida na Avenida 
Professor José Maria Alkimin, n° 422, Jd. Ester, no Município de 
São Paulo - SP, neste ato representada pelo Sra. RENATA MARIA 
NOGUEIRA FAKRI DE ASSIS, portadora da Carteira de Identidade 
nº 8.361.010-8-SSP/SP e CPF nº 064.218.898-08, residente e do-
miciliado na Rua Dom Henrique, nº 521, Bairro Jardim Lusitânia, na 
cidade de São Paulo – SP.
4 – DO VALOR CONTRATADO
Fica contratado o valor de R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e 
nove mil reais) para a execução do objeto, conforme a proposta 
apresentada para o referido processo, sendo que o mesmo deverá 
ser pago conforme estabelecido no contrato.
5 – DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, em espe-
cial o disposto no art. 25, inciso III.
6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas provenientes da execução desta contratação correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária:
ASSESSORIA DE EVENTOS
2.132 – COMEMORAÇÃO DO CENTENÁRIO DE MUNICÍPIO
34 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 –Aplicações diretas Joa-
çaba (SC), em 09 de junho de 2017.

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA
JORGE LUIZ DRESCH

PORTARIA N.º 1.154
PORTARIA Nº 1.154 DE 05 DE JUNHO DE 2017

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MA-
RISTELA DA SILVA DE MATOS durante o período de 02 de junho 
de 2017 a 01 de outubro de 2017, para exercer as funções de 
Professor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 
e alterações, e por ter sido classificado em 45º lugar no edital n.º 
014/2016 – Edital de Teste Seletivo, da Secretaria Municipal de 
Educação, para atuar no CEI Mundo Encantado para substituir a 
Sra. Elzira Mayer em afastamento medico.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 02 de junho de 2017, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 05 de junho de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.158
PORTARIA Nº 1.158 DE 05 DE JUNHO DE 2017

“REDUZ CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX 
e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – REDUZ A CARGA HORÁRIA d(a) Sr.(a) LIZIANE SBRUZZI, 
Professor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 
e alterações, e por ter sido classificado em 37º lugar no edital n.º 
014/2016 – Edital de teste seletivo, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, com carga horária de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 05 de junho de 2017, conforme memorando 
n.º 226/2017 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 05 de junho de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.159
PORTARIA Nº 1.159 DE 06 DE JUNHO DE 2017

“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) GIO-
VANA APARECIDA RODRIGUES BACHIN, Professor Temporário, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 
de 12 de março de 2004 e alterações, e por ter sido classificado 
em 55º lugar no edital n.º 014/2016 – Edital de teste seletivo, da 
Secretaria Municipal de Educação, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais a partir de 06 de junho de 2017, conforme memo-
rando 226/2017 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 06 de junho de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.160
PORTARIA Nº 1.160 DE 07 DE JUNHO DE 2017

“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, do(a) Sr.(a) JESSICA 
APARECIDA BOFF, Enfermeiro, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pelo art. 2º, § 1º I da Lei 
Complementar n.º 97 de 18 de março de 2005 e em virtude de sua 
aprovação em 4º lugar no edital de Teste Seletivo nº 001/2017/
SMS da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 07 de junho de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 1.161
PORTARIA Nº 1.161 DE 12 DE JUNHO DE 2017

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, em 11 de junho de 2017, por haver expirado o 
prazo o contrato de Trabalho do (a) Senhor (a) ALINE ELIZABETH 
MINKS, Assistente Social, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares n.º 97 de 
18 de março de 2005, em especial art. 2º § 1º III, em função da 
classificação no edital n.º 013/2016/FMS.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 11 de junho de 2017, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 12 de junho de 2017

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.162
PORTARIA Nº 1.162 DE 12 DE JUNHO DE 2017

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) JU-
LIANA DENISE STECKLING durante o período de 12 de junho de 
2017 a 11 de junho de 2018, para exercer as funções de Psicóloga, 
com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pelo art. 2º, § 1º I da Lei Complementar n.º 
97 de 18 de março de 2005, Lei n.º 343/2017 e em virtude de sua 
aprovação em 2º lugar no edital de Teste Seletivo nº 002/2017 da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em substituição ao Sr. 
Giolly Muriel Moreira atualmente nas funções de Gerente de Pro-
teção Social Especial de Média Complexidade (CREAS), conforme 
memorando n.º 151/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 12 de junho de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.163
PORTARIA Nº 1.163 DE 12 DE JUNHO DE 2017

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, em 12 de junho de 2017, por haver expirado o 
prazo o contrato de Trabalho do (a) Senhor (a) GISELE CAGLIONI 
SANTOS, Auxiliar de Saúde Bucal, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares 
n.º 97 de 18 de março de 2005, em especial art. 2º § 1º III, em 
função da classificação no edital n.º 013/2016/FMS.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 12 de junho de 2017

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.164
PORTARIA Nº 1.164 DE 13 DE JUNHO DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) DENILTON LUIZ CONSTANTIN, Di-
retor de Terapias Alternativas, nível CC-2, com lotação vinculada 
a Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 
e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 
2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 13 de junho de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 1.165
PORTARIA Nº 1.165 DE 13 DE JUNHO DE 2017

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) ADENIR DE JESUS BENI-
TES, Operador de Máquinas, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
conforme pedido encaminhado pelo memorando n.º 46/2017 da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período de 
01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012 (12 dias) por 
um período de 12 (dias) dias, a partir de 06 de junho de 2017 de 
acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 06 de junho de 2017, obedecido ao dis-
posto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA (SC), em 13 de junho de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.166
PORTARIA Nº 1.166 DE 13 DE JUNHO DE 2017

“TRANSFERIR SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

DIOCLESIO RAGNINI, Prefeito Municipal de Joaçaba-SC., no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei

RESOLVE

Art. 1º - TRANSFERIR o(a) Servidor(a) Sr. JEFERSON LUIZ KRUG, 
Técnico Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social para a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultu-
ra, conforme memorando n° 160/2017 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 e junho de 2017, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 13 de junho de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.167
PORTARIA Nº 1.167 DE 13 DE JUNHO DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX 

e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) EMILIANO LOPES, para exercer o 
cargo de Agente de Dengue, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 
de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação em 3º lugar no Concurso Público de que trata o Edital 
n.º 001/2015, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos 
Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar 
desta convocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou 
concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complemen-
tar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 13 de junho de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.168
PORTARIA Nº 1.168 DE 13 DE JUNHO DE 2017

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX 
e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) PATRICIA DE PELEGRIN, para exer-
cer o cargo de ENGENHEIRO CIVIL, com carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e Agricultura, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas 
Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação em 2º lugar no Concurso Público de que trata o Edital 
n.º 002/2014, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos 
Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar da 
data da publicação desta convocação, para tomar posse no cargo 
para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º 
da Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 13 de junho de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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RETITICAÇÃO DE EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
RETITICAÇÃO DE EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Audiência Pública de demonstração do Plano Plurianual – PPA 
referente os anos de 2018 - 2021, acontecerá no dia 29 de junho 
de 2017, às 17h, nas dependências da Câmara de Vereadores de 
Joaçaba.

Joaçaba, 14 de junho de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

TERMO DE DESISTÊNCIA
TERMO DE DESISTÊNCIA APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista correspondência enviada pelo candidato(a) Sr(a) 
ANA CRISTINA SOARES, Cargo de Enfermeiro, referente ao edital 
de teste seletivo n.º 001/2017, classificado em 08º lugar, fica re-
gistrada a desistência, possibilitando a chamada do próximo clas-
sificado.

Esta termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 12 de junho de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE NÃO ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO
TERMO DE NÃO ATENDIMENTO DE CONVOCAÇÃO
Tendo em vista que decorreu o prazo de 48 horas da convocação 
do candidato(a) Sr(a) Maynara Odiles Scarpini Bortoluzzi - cargo 
de Professor de Anos Inicias, reclassificada em 10º lugar, referen-
te ao Processo Seletivo n.º 014/2016 – Secretaria Municipal de 
Educação, sem que a convocação fosse atendida, fica registrado a 
perda da vaga pelo referido candidato, possibilitando a chamada 
do próximo classificado.
Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

TERMO DE NÃO ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO
TERMO DE NÃO ATENDIMENTO DE CONVOCAÇÃO
Tendo em vista que decorreu o prazo de 48 horas da convocação 
do candidato(a) Sr(a) Alzira Maestri - cargo de Professor de Anos 
Inicias, reclassificada em 11º lugar, referente ao Processo Seletivo 
n.º 014/2016 – Secretaria Municipal de Educação, sem que a con-
vocação fosse atendida, fica registrado a perda da vaga pelo refe-
rido candidato, possibilitando a chamada do próximo classificado.
Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

TERMO DE NÃO ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO
TERMO DE NÃO ATENDIMENTO DE CONVOCAÇÃO
Tendo em vista que decorreu o prazo de 48 horas da convocação 
do candidato(a) Sr(a) Glacinira Correia Spessatto - cargo de Pro-
fessor de Educação Infantil, classificada em 49º lugar, referente ao 
Processo Seletivo n.º 014/2016 – Secretaria Municipal de Educa-
ção, sem que a convocação fosse atendida, fica registrado a perda 
da vaga pelo referido candidato, possibilitando a chamada do pró-
ximo classificado.
Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PL 023/2017 - 
MATERIAL ELÉTRICO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 023/2017
DISPENSA N. 017/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), neste 
ato representada por seu Presidente, Senhor FRANCISCO MOREI-
RA LOPES, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei nr. 8.666/1993 e alte-
rações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente licitação nos 
seguintes termos:
Processo de licitação n.: 023/2017.
Dispensa n.: 017/2017.
Data da homologação: 06/06/2017.
Objeto da licitação: Aquisição de material elétrico e afins para ma-
nutenção de diversos setores e dependências do prédio da Câmara 
de Vereadores de Joaçaba - SC.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II da Lei n. 8.666/1993.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes da execu-
ção desta licitação correrão por conta da seguinte Dotação Orça-
mentária:
CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA 01.01.2.001.3.3.90.00.0
0.00.00.00–MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO COMPLEM.: 
3.3.90.30.26.00.00.00 FONTE DE RECURSOS: 1001 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS.
Fornecedores e valores:
a) Andrade Materiais de Construção Ltda: R$ 1.282,50 (um mil, 
duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos);
b) Bonato Materiais de Construção Ltda: R$ 743,60 (setecentos e 
quarenta e três reais e sessenta centavos);
c) Condux Comércio de Materiais & Instalação Elétrica: R$ 235,25 
(duzentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos);
d) Eletro Joaçaba: R$ 56,67 (cinquenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos).

Joaçaba (SC), 06 de junho de 2017.
FRANCISCO MOREIRA LOPES
Presidente da Câmara de Vereadores de Joaçaba

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

RESUMO CONTRATO JHL 0049/2017
CONTRATO JHL 0049/2017

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, INSCRITO NO CNPJ Nº 84.591.890/0001-
43, ORA EM DIANTE DENOMINADO CONTRATANTE E A EMPRESA BONATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. INSCRITA NO CNPJ Nº 
07.102.402/0001-46 DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA SETORES 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVO DO SIMAE, NA FORMA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0024/2017.

O Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, autarquia municipal de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna, estado de Santa Catarina, sito na 
Rua Tiradentes, nº 123, Centro, Joaçaba, inscrito no CNPJ sob nº 84.591.890/0001-43, neste ato representado por seu Diretor Presidente 
Paulo Cesar Lamin , portador da Cédula de Identidade nº 11/R 4.092.750e inscrito no CPF sob nº 047.099.739-70, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa Bonato Materiais de Construção Ltda. pessoa jurídica de direito privado com sede à Av. XV de Novembro, 318 
em Joaçaba, estado de Santa Catarina, inscrita sob CNPJ nº 07.102.402/0001-46 neste ato representada pelo Osvaldino Pozzebon, portador 
da Cédula de Identidade nº 11/C 1.300.363 e inscrito no CPF sob nº 481.324.469-68 doravante denominada CONTRATADA, ajustam entre 
si o presente Contrato de Fornecimento, mediante às cláusulas e condições que, reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma 
abaixo estabelecida, a ser regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.879/2006, de 05 de dezembro 
de 2006, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais federais, 
estaduais e municipais vigentes e Pregão Presencial nº 0024/2017, Processo 0031/2017 e Protocolo JHL 1252/2017.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O presente Contrato tem como objeto aquisição de ferramentas e equipamentos para setores técnicos e administrativo do SIMAE de 
acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no presente Contrato.
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Pregão Presencial JHL 0024/2017 e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

2.1 Os itens, objeto deste Contrato, deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de recebimento pela Contra-
tada da Autorização de Fornecimento/Empenho.
2.2 O presente Contrato terá vigência de 5 (cinco) meses, contados do dia seguinte a data de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 8.331,00 reais, irreajustável, ficando da seguinte forma:
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Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total
11 TORQUES ARMADOR 12" UN 2,00 27,00 54,00

12
SERRA AÇO RÁPIDO RÍGIDA 12" X 1/2" X 0,25, 24 DENTES POR 
POLEGADA, COMPRIMENTO 305 MM, ALTA RESISTÊNCIA E ALTA 
TENACIDADE.

UN 300,00 4,39 1.317,00

16

SERRA CIRCULAR DE BANCADA DE 10" COM MESA PARA USO 
PROFISSIONAL. DESCRIÇÃO: o ESTRUTURA EM AÇO E ALUMÍNIO; 
o BOTÃO DE EMERGÊNCIA; o REGULAGEM DA PROFUNDIDADE DE 
CORTE; o GUIA/RÉGUA PARALELA; o CORTES RETOS E ANGULARES 
COM AJUSTE DE INCLINAÇÃO DA LÂMINA 0 A 45°; o MESA E RÉGUA 
EM ALUMÍNIO COM TRAVA; o REGULAGEM DE ALTURA DE CORTE; 
o CHAVE ELÉTRICA COM SISTEMA DE SEGURANÇA QUE IMPEDE O 
ACIONAMENTO INVOLUNTÁRIO DA MÁQUINA; o ESQUADRO PARA 
ÂNGULOS; o SISTEMA DE COLETA DE PÓ; o PROTETOR DE DISCO EM 
ACRÍLICO - PERMITE TOTAL VISUALIZAÇÃO DURANTE A OPERAÇÃO E 
SEGURANÇA AO USUÁRIO; o CUTELO DIVISOR; o SISTEMA DE ATER-
RAMENTO; o ATENDER A NR12 E NR 18. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
- TENSÃO: 220V; - MOTOR POTÊNCIA: 1.800W; - ROTAÇÃO: 4800RPM 
A 5000RPM; - PROFUNDIDADE DE CORTE 90°: 76MM; - PROFUNDI-
DADE DE CORTE 45°: 56MM; - DIÂMETRO DO FURO DISCO: 16MM 
(5/8"); - DIÂMETRO DA LÂMINA: 10" (254MM); - FAIXA DE CHANFRO 
DA LÂMINA: 0 - 45°. ITENS INCLUSOS: - 01 SERRA CIRCULAR DE 
MESA/BANCADA; - 01 DISCO DE SERRA 10" COM 36 OU 40 DENTES; 
- 02 CHAVES DA LÂMINA; - 01 APOIO PARA PEÇAS LONGAS; - 01 
ALAVANCA DE IMPULSO; - 01 BANCADA/MESA PARA COLOCAÇÃO 
DA SERRA CIRCULAR. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES REFERÊNCIA: 
DEWALT (DWE7470-B2).

UN 1,00 1.010,00 1.010,00

17

ESMERILHADEIRA ANGULAR DE APLICAÇÃO INDUSTRIAL COM CA-
PACIDADE PARA: - DISCO DE DESBASTE DE 7" (180 MM) - DISCO DE 
CORTE DE 7" (180 MM) - DISCO DIAMANTADO 7" (180 MM). COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: - TENSÃO DE ALIMENTA-
ÇÃO 220 V; - 8500 ROTAÇÕES POR MINUTO; - EIXO COM ROSCA M 
14; - PESO TOTAL MÁXIMO 4,7 KG; - POTÊNCIA MÍNIMA DE 2100 W; - 
EMPUNHADURA FABRICADA EM MATERIAL QUE REDUZ A VIBRAÇÃO; 
- PINO-TRAVA DO EIXO PARA TROCA FÁCIL DOS VÁRIOS TIPOS DE 
DISCO; - INTERRUPTOR DE SEGURANÇA; - FÁCIL TROCA DE ESCOVAS 
DE CARVÃO; - ACOMPANHAR EMPUNHADEIRA AUXILIAR, PORCA DE 
TRAVA DO DISCO, FLANGE, CAPA DE PROTEÇÃO E CHAVE DE PINOS; 
- ÓTIMA VENTILAÇÃO INTERNA; CARCAÇA COM ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTO; - GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO.

UN 2,00 525,00 1.050,00

18

EQUIPAMENTO DO TIPO MARTELO DEMOLIDOR PARA SER UTILIZADO 
PELA EQUIPE TÉCNICA DE INFRAESTRUTURA DO SIMAE EM ATIVIDA-
DES DE PERFURAÇÃO E/O ROMPIMENTO DE PAREDES DE CONCRETO, 
DE PAREDES DE ALVENARIA, DE PEDRAS, DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 
E OUTROS. O EQUIPAMENTO IRÁ OPERAR SOB TENSÃO NOMINAL DE 
220 VCA. O EQUIPAMENTO DEVERÁ DISPOR DE ROTAÇÃO (IMPACTO 
MÍNIMO) DE 1.300 IPM COM ENERGIA DE IMPACTO DE 34 J MÍNIMO, 
A POTÊNCIA ELÉTRICA DE OPERAÇÃO SERÁ DE NO MÍNIMO 1.500 
W. O EQUIPAMENTO DISPORÁ DE ENCAIXE PARA FERRAMENTA DO 
TIPO SEXTAVADO INTERNO E COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 28 MM E 
CONTARÁ COM SISTEMA DE AMORTECIMENTO DE VIBRAÇÃO. ACOM-
PANHARÁ O FORNECIMENTO DO MARTELO DEMOLIDOR, MALETA OU 
SIMILAR APROPRIADO PARA O ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE 
DO EQUIPAMENTO E SEUS ACESSÓRIOS, DE DUAS TALHADEIRAS 
SENDO UMA COM DIMENSÃO MÍNIMA DE CORTE IGUAL A 75 MM E 
OUTRA COM DIMENSÃO DE CORTE IGUAL AO DIÂMETRO DE ENCAIXE 
E UMA PONTEIRA PARA PERFURAÇÃO DE CONCRETO, ASFALTO, 
PEDRAS E OUTROS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE AO 
SIMAE COM MANUAL DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO TOTALMENTE 
ESCRITO EM PORTUGUÊS DO BRASIL E COM GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. A PROPOSTA TÉCNICA DEVERÁ SER APRESENTADA COM A 
INCLUSÃO DE FOLDER COM FOTO ILUSTRATIVA E DESCRIÇÃO TÉC-
NICA DO PRODUTO. A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ANTERIORMENTE 
DESCRITA É O MÍNIMO EXIGIDO PELO SIMAE, AS EMPRESAS PROPO-
NENTES PODERÃO APRESENTAR PRODUTO COM MAIOR CAPACIDADE 
PARA UTILIZAÇÃO NAS ATIVIDADES DESCRITAS NO INÍCIO DESTA 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, DESDE QUE DEMONSTREM TECNICAMEN-
TE A SUA TOTAL ADEQUAÇÃO A ESTAS ATIVIDADES.

UN 1,00 4.900,00 4.900,00
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4. CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços vencedora do certame, observado o que consta neste Contrato, inclu-
sive quanto à forma e condições de pagamento.
4.2 O pagamento será:
4.2.1 Efetivado quando do recebimento dos itens, mediante apresentação das notas fiscais/faturas de produtos que deverão ser emitidas em 
nome do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, CNPJ 84.591.890/0001-43, ao e-mail compras@simae.sc.gov.br da qual deverá constar 
o número desta licitação, acompanhado do número do Empenho emitido pelo Simae.
4.2.2 Realizado através do Simae, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do efetivo recebimento do objeto licitado, observado o que 
consta na Cláusula Quinta deste Contrato.
4.2.3 Caso o produto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
4.3 É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-e), em substituição às notas impressas 1 e 1 A.
4.4 O Simae, exigirá da Contratada que mantenha atualizada as Certidões Negativas de Débito com o INSS E FGTS.
4.5 O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela Contratada, na proposta ou na Nota 
Fiscal/Fatura.
4.6 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da Contratada incluem todos os custos diretos e indiretos reque-
ridos para entrega dos produtos no endereço especificado no subitem 5.1.2 deste Contrato, constituindo-se na única remuneração devida.
4.7 O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer espécie.
4.8 Em caso de eventual atraso no pagamento, o Simae procederá à atualização do valor mediante correção monetária do período medida 
pelo índice INPC/IBGE.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

5.1 O PRAZO PARA ENTREGA dos produtos, depois de enviada Autorização de Fornecimento/Empenho por e-mail, deverá ser de no máximo 
30 (trinta) dias corridos.
5.1.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do objeto e com 
as exigências estabelecidas pelo Simae, constantes neste Contrato, no Edital de Licitação e no Termo de Referência.
5.1.2 Os produtos deverão ser entregues: na Sede Administrativa do Simae, localizada na Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba/SC;
5.1.3 A DESCARGA DOS PRODUTOS É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.
5.2 DEVERÁ ser entregue juntamente com o material os CERTIFICADOS DE GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS ITENS 16, 17 e 18.
5.3 Por ocasião do recebimento dos produtos, o Simae, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção 
de qualidade do mesmo e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiver em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando 
a Contratada a promover a devida substituição, observando-se os prazos estipulados.
5.4 O Simae, por intermédio de técnico designado, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis após a entrega para a realização dos testes, verifi-
cação de conformidade com as especificações do Edital e emissão ou não do Termo de Aceite, necessário para a liberação do pagamento.
5.5 Caso os produtos sejam rejeitados, a Contratada deverá, preferencialmente em até 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação expedi-
da pelo Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio com anuência da Diretoria, retirá-los no local indicado no item 5.1.2 deste Contrato e 
entregar novos produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da citada notificação, livre da causa da rejeição. A retirada 
dos produtos rejeitados poderão ser feitas quando da entrega dos novos produtos.
5.6 A rejeição total ou parcial dos produtos pelo Simae sujeitará a Contratada às sanções previstas na Cláusula Oitava deste Contrato e a 
devolução da nota fiscal/fatura.
5.7 Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
5.8 O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou de qualidade dos produtos, ou por 
desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente.
5.9 Caso a nova remessa, entregue em substituição à rejeitada, seja também objeto de rejeição, ficará demonstrada a incapacidade técnica 
da Contratada de entregar produto nas condições e especificações pactuadas e poderá sujeitá-la à multa de 10% (dez por cento) aplicada 
sobre o valor total dos itens recusados e a suspensão de licitar e contratar com o Simae, conforme previsto na Cláusula Oitava deste Con-
trato, bem como a sua rescisão unilateral pelo Simae para os itens recusados.
5.10 Se no prazo de garantia, os produtos apresentarem vício oculto ou defeito a Contratada deverá substituí-los no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos a contar da notificação do Simae sem qualquer ônus para esta autarquia.
5.11 A Contratada deverá responsabilizar-se pelo envio e frete dos produtos, incluindo as situações onde houver a necessidade de troca ou 
devolução dos produtos recusado por não atendimento a este Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 A despesa resultante deste Contrato ocorrerá à conta de DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do exercício de 2017, consignadas no:

ÓRGÃO/UNIDADE: 14.01
FUNÇÃO/PROGRAMA: 17.512.0028
PROJETO/ATIVIDADE: 2.060 2.061 2.062
ELEMENTO: 4.4.90.52.12.00.00.00 3.3.90.30.01.00.00.00 3.3.90.30.25.00.00.00
3.3.90.30.42.00.00.02 3.3.90.30.42.00.00.01
3.3.90.30.42.00.00.01 4.4.90.52.38.00.00.00
3.3.90.30.99.00.00.01
4.4.90.52.38.00.00.00

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

mailto:compras@simae.sc.gov.br
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7.1 Cabe ao Simae:
a) Tomar todas as providências necessárias à execução do Contrato;
b) Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Diretor Presidente do Simae, visando à fiscalização da execução do 
Contrato;
c) Indicar o local em que os produtos deverão ser entregues;
d) Permitir ao pessoal da Contratada, o acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de segurança;
e) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a Cláusula Quarta deste Contrato;
f) Emitir, através do Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio, Autorização de Fornecimento/Empenho para a execução dos itens objeto 
do presente Contrato;
g) Providenciar a publicação do Contrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

7.2 Cabe à Contratada:
a) Entregar os produtos em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento da Autorização de Fornecimento/Empenho, obedecendo 
rigorosamente às especificações técnicas do Edital e deste Contrato;
b) Executar o objeto deste Contrato de acordo com o estipulado nas cláusulas do Edital e neste Contrato;
c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Processo Licitatório;
d) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ob-
jeto;
e) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerencia-
mento, resultantes da execução do objeto.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

8.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Contratada, garantida a prévia defesa, são as previstas na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, no Pregão e neste Contrato.
8.2 Penalidades que poderão ser cominadas, individual ou cumulativamente, à Contratada:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso sobre o valor total do item não entregue dentro do prazo estabelecido, até o limite 
de 20%;
b) 10% (dez por cento) no caso da Contratada não realizar a entrega dos produtos, desatender às condições de fornecimento ou pedir a 
rescisão do Contrato, calculada sobre o total ou a parte inadimplente.
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais 
e contratuais, ficará impedida de licitar e contratar com o Simae, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de:
a) recusar-se a retirar ou a receber a Autorização de Fornecimento ou Empenho, quando enviado por e-mail dentro do prazo de validade 
da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administra-
tivo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a adjudicação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do Contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do Contrato;
k) ser considerada tecnicamente incapaz de fornecer o objeto do Contrato (ter sido o seu produto recusado duas vezes).
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.
8.3 Na aplicação das penalidades previstas neste Contrato, o Simae considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da Contratada, nos termos 
do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.
8.4 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da Contratada.
8.5 Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

9. CLÁUSULA NONA – RESCISÃO

9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) Por ato unilateral escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo 
no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
9.2 A inexecução total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas na Cláusula 
Oitava deste Contrato.
9.3 Constituem motivos para rescisão deste Contrato os previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.
9.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será essa res-
sarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
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9.5 A rescisão do presente Contrato de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, 
ambos da Lei nº 8.666/93.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

10.1 Na execução deste Contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações e ainda os preceitos gerais de direito público, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
10.2 A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produ-
zir, além de desconstituir os já produzidos.
10.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais de direito.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1 Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, com renúncia expressa a qualquer outro.

11.2 E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas 
para um só efeito.

Joaçaba, SC, 14 de junho de 2017..

PAULO CESAR LAMIN
Diretor Presidente do Simae

BONATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Osvaldino Pozzebon / Sócio - Administrador

TESTEMUNHAS:

Wilian Sartor Sgenzerla  André Francisco Fiorin
Gerente do SPCI   Diretor Técnico

RESUMO CONTRATO JHL 0050/2017
CONTRATO JHL 0050/2017

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, INSCRITO NO CNPJ Nº 
84.591.890/0001-43, ORA EM DIANTE DENOMINADO CONTRATANTE E A EMPRESA GESIELE DOS SANTOS DAVID - ME INSCRITA NO CNPJ 
Nº 22.404.524/0001-80 DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA SETORES 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVO DO SIMAE, NA FORMA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0024/2017.

O Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, autarquia municipal de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna, estado de Santa Catarina, sito na 
Rua Tiradentes, nº 123, Centro, Joaçaba, inscrito no CNPJ sob nº 84.591.890/0001-43, neste ato representado por seu Diretor Paulo Cesar 
Lamin, portador da Cédula de Identidade nº 11/R 4.092.750 e inscrito no CPF sob nº 047.099.739-70, doravante denominado CONTRATAN-
TE e a empresa Gesiele dos Santos David - ME pessoa jurídica de direito privado com sede à Rua Felipe Schmidt, 390, Sala 01, Centro, em 
Joaçaba, estado de Santa Catarina, inscrita sob CNPJ nº 22.404.524/0001-80 neste ato representada pela Gesiele dos Santos David- ME, 
portadora da Cédula de Identidade nº 5.464.037 e inscrito no CPF sob nº 074.472.079-69 doravante denominada CONTRATADA, ajustam 
entre si o presente Contrato de Fornecimento, mediante às cláusulas e condições que, reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na 
forma abaixo estabelecida, a ser regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.879/2006, de 05 de 
dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais 
federais, estaduais e municipais vigentes e Pregão Presencial nº 0024/2017, Processo 0031/2017 e Protocolo JHL 1252/2017.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O presente Contrato tem como objeto aquisição de ferramentas e equipamentos para setores técnicos e administrativo do SIMAE de 
acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no presente Contrato.
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Pregão Presencial JHL 0024/2017 e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

2.1 Os itens, objeto deste Contrato, deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de recebimento pela Contra-
tada da Autorização de Fornecimento/Empenho.
2.2 O presente Contrato terá vigência de 5 (cinco) meses, contados do dia seguinte a data de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 1.031,70 reais, irreajustável, ficando da seguinte forma:
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Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total

3

BOLSA DE LONA PARA IÇAR E TRANSPORTAR FERRAMENTAS. 
FABRICADA E LONA RESISTENTE, DEVE TER ALÇA FIXA EM NYLON 
RECOBERTA COM BORRACHA, POSSUIR ALÇA AUXILIAR EM NYLON. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: (C X L X A): 23.00 X 23.00 X 24.00 CM 
MODELO DE REFERÊNCIA - VONDER BL002

UN 1,00 198,00 198,00

5

ESCAVADEIRA ARTICULADA FABRICADA EM AÇO CARBONO SAE 1045, 
TÊMPERA EM TODO CORPO DA PEÇA, COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ, CABO DE MADEIRA COM ACABAMENTO EM VERNIZ E COMPRI-
MENTO MÍNIMO DE 1,80 METRO. MARCA DE REFERÊNCIA: TRAMON-
TINA

UN 3,00 79,90 239,70

10

CARRINHO DE MÃO EXTRAFORTE, COM CAÇAMBA METÁLICA EXTRA-
FORTE, CAPACIDADE DE 65 LITROS, EMPUNHADURA ERGONÔMICA, 
COM PNEU E CÂMARA DE AR, FABRICADO DE ACORDO COM A ABNT 
NBR 16269.

UN 3,00 198,00 594,00

4. CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços vencedora do certame, observado o que consta neste Contrato, inclu-
sive quanto à forma e condições de pagamento.
4.2 O pagamento será:
4.2.1 Efetivado quando do recebimento dos itens, mediante apresentação das notas fiscais/faturas de produtos que deverão ser emitidas em 
nome do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, CNPJ 84.591.890/0001-43, ao e-mail compras@simae.sc.gov.br da qual deverá constar 
o número desta licitação, acompanhado do número do Empenho emitido pelo Simae.
4.2.2 Realizado através do Simae, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do efetivo recebimento do objeto licitado, observado o que 
consta na Cláusula Quinta deste Contrato.
4.2.3 Caso o produto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
4.3 É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-e), em substituição às notas impressas 1 e 1 A.
4.4 O Simae, exigirá da Contratada que mantenha atualizada as Certidões Negativas de Débito com o INSS E FGTS.
4.5 O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela Contratada, na proposta ou na Nota 
Fiscal/Fatura.
4.6 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da Contratada incluem todos os custos diretos e indiretos reque-
ridos para entrega dos produtos no endereço especificado no subitem 5.1.2 deste Contrato, constituindo-se na única remuneração devida.
4.7 O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer espécie.
4.8 Em caso de eventual atraso no pagamento, o Simae procederá à atualização do valor mediante correção monetária do período medida 
pelo índice INPC/IBGE.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

5.1 O PRAZO PARA ENTREGA dos produtos, depois de enviada Autorização de Fornecimento/Empenho por e-mail, deverá ser de no máximo 
30 (trinta) dias corridos.
5.1.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do objeto e com 
as exigências estabelecidas pelo Simae, constantes neste Contrato, no Edital de Licitação e no Termo de Referência.
5.1.2 Os produtos deverão ser entregues: na Sede Administrativa do Simae, localizada na Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba/SC;
5.1.3 A DESCARGA DOS PRODUTOS É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.
5.2 Por ocasião do recebimento dos produtos, o Simae, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção 
de qualidade do mesmo e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiver em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando 
a Contratada a promover a devida substituição, observando-se os prazos estipulados.
5.3 O Simae, por intermédio de técnico designado, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis após a entrega para a realização dos testes, verifi-
cação de conformidade com as especificações do Edital e emissão ou não do Termo de Aceite, necessário para a liberação do pagamento.
5.4 Caso os produtos sejam rejeitados, a Contratada deverá, preferencialmente em até 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação expedi-
da pelo Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio com anuência da Diretoria, retirá-los no local indicado no item 5.1.2 deste Contrato e 
entregar novos produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da citada notificação, livre da causa da rejeição. A retirada 
dos produtos rejeitados poderão ser feitas quando da entrega dos novos produtos.
5.5 A rejeição total ou parcial dos produtos pelo Simae sujeitará a Contratada às sanções previstas na Cláusula Oitava deste Contrato e a 
devolução da nota fiscal/fatura.
5.6 Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
5.7 O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou de qualidade dos produtos, ou por 
desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente.
5.8 Caso a nova remessa, entregue em substituição à rejeitada, seja também objeto de rejeição, ficará demonstrada a incapacidade técnica 
da Contratada de entregar produto nas condições e especificações pactuadas e poderá sujeitá-la à multa de 10% (dez por cento) aplicada 
sobre o valor total dos itens recusados e a suspensão de licitar e contratar com o Simae, conforme previsto na Cláusula Oitava deste Con-
trato, bem como a sua rescisão unilateral pelo Simae para os itens recusados.
5.9 Se no prazo de garantia, os produtos apresentarem vício oculto ou defeito a Contratada deverá substituí-los no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos a contar da notificação do Simae sem qualquer ônus para esta autarquia.
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5.10 A Contratada deverá responsabilizar-se pelo envio e frete dos produtos, incluindo as situações onde houver a necessidade de troca ou 
devolução dos produtos recusado por não atendimento a este Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 A despesa resultante deste Contrato ocorrerá à conta de DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do exercício de 2017, consignadas no:

ÓRGÃO/UNIDADE: 14.01
FUNÇÃO/PROGRAMA: 17.512.0028
PROJETO/ATIVIDADE: 2.060 2.061 2.062
ELEMENTO: 4.4.90.52.12.00.00.00 3.3.90.30.01.00.00.00 3.3.90.30.25.00.00.00
3.3.90.30.42.00.00.02 3.3.90.30.42.00.00.01
3.3.90.30.42.00.00.01 4.4.90.52.38.00.00.00
3.3.90.30.99.00.00.01
4.4.90.52.38.00.00.00

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1 Cabe ao Simae:
a) Tomar todas as providências necessárias à execução do Contrato;
b) Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Diretor Presidente do Simae, visando à fiscalização da execução do 
Contrato;
c) Indicar o local em que os produtos deverão ser entregues;
d) Permitir ao pessoal da Contratada, o acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de segurança;
e) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a Cláusula Quarta deste Contrato;
f) Emitir, através do Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio, Autorização de Fornecimento/Empenho para a execução dos itens objeto 
do presente Contrato;
g) Providenciar a publicação do Contrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

7.2 Cabe à Contratada:
a) Entregar os produtos em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento da Autorização de Fornecimento/Empenho, obedecendo 
rigorosamente às especificações técnicas do Edital e deste Contrato;
b) Executar o objeto deste Contrato de acordo com o estipulado nas cláusulas do Edital e neste Contrato;
c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Processo Licitatório;
d) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ob-
jeto;
e) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerencia-
mento, resultantes da execução do objeto.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

8.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Contratada, garantida a prévia defesa, são as previstas na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, no Pregão e neste Contrato.
8.2 Penalidades que poderão ser cominadas, individual ou cumulativamente, à Contratada:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso sobre o valor total do item não entregue dentro do prazo estabelecido, até o limite 
de 20%;
b) 10% (dez por cento) no caso da Contratada não realizar a entrega dos produtos, desatender às condições de fornecimento ou pedir a 
rescisão do Contrato, calculada sobre o total ou a parte inadimplente.
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais 
e contratuais, ficará impedida de licitar e contratar com o Simae, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de:
a) recusar-se a retirar ou a receber a Autorização de Fornecimento ou Empenho, quando enviado por e-mail dentro do prazo de validade 
da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administra-
tivo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a adjudicação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do Contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do Contrato;
k) ser considerada tecnicamente incapaz de fornecer o objeto do Contrato (ter sido o seu produto recusado duas vezes).
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.
8.3 Na aplicação das penalidades previstas neste Contrato, o Simae considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da Contratada, nos termos 
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do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.
8.4 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da Contratada.
8.5 Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

9. CLÁUSULA NONA – RESCISÃO

9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) Por ato unilateral escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo 
no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
9.2 A inexecução total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas na Cláusula 
Oitava deste Contrato.
9.3 Constituem motivos para rescisão deste Contrato os previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.
9.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será essa res-
sarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
9.5 A rescisão do presente Contrato de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, 
ambos da Lei nº 8.666/93.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

10.1 Na execução deste Contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações e ainda os preceitos gerais de direito público, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
10.2 A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produ-
zir, além de desconstituir os já produzidos.
10.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais de direito.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1 Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, com renúncia expressa a qualquer outro.

11.2 E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas 
para um só efeito.

Joaçaba, SC, 14 de junho de 2017.
PAULO CESAR LAMIN
Diretor Presidente do Simae

GESIELE DOS SANTOS DAVID-ME.
Gesiele dos Santos David/ Sócia - Administradora

TESTEMUNHAS:

Wilian Sartor Sganzerla   André Francisco Fiorin
Gerente do SPCI    Diretor Técnico

RESUMO CONTRATO JHL 0052/2017
CONTRATO JHL 0052/2017

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, INSCRITO NO CNPJ Nº 84.591.890/0001-
43, ORA EM DIANTE DENOMINADO CONTRATANTE E A EMPRESA MECALTEC IND. E COM. LTDA. INSCRITA NO CNPJ Nº 66.977.489/0001-
64 DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA SETORES TÉCNICOS E ADMI-
NISTRATIVO DO SIMAE, NA FORMA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0024/2017.

O Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, autarquia municipal de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna, estado de Santa Catarina, sito na 
Rua Tiradentes, nº 123, Centro, Joaçaba, inscrito no CNPJ sob nº 84.591.890/0001-43, neste ato representado por seu Diretor Paulo Cesar 
Lamin , portador da Cédula de Identidade nº 11/R 4.092.750 e inscrito no CPF sob nº 047.099.739-70, doravante denominado CONTRATAN-
TE e a empresa Mecaltec Ind. e Com. Ltda. pessoa jurídica de direito privado com sede à Rua Padre Justino Lombardi, 163, Piratuba, São 
Paulo , estado de São Paulo, inscrita sob CNPJ nº 66.977.489/0001-64 neste ato representada pelo Lauremi Souza Silva, portador da Cédula 
de Identidade nº 9.140.686 e inscrito no CPF sob nº 757.345.678-68 doravante denominada CONTRATADA, ajustam entre si o presente 
Contrato de Fornecimento, mediante às cláusulas e condições que, reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo esta-
belecida, a ser regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.879/2006, de 05 de dezembro de 2006, 
com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais 
e municipais vigentes e Pregão Presencial nº 0024/2017, Processo 0031/2017 e Protocolo JHL 1252/2017.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O presente Contrato tem como objeto aquisição de ferramentas e equipamentos para setores técnicos e administrativo do SIMAE de 
acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no presente Contrato.
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Pregão Presencial JHL 0024/2017 e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

2.1 Os itens, objeto deste Contrato, deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de recebimento pela Contra-
tada da Autorização de Fornecimento/Empenho.
2.2 O presente Contrato terá vigência de 5 (cinco) meses, contados do dia seguinte a data de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 2.850,00 reais, irreajustável, ficando da seguinte forma:

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total

9

CHAVE T PARA MANOBRA Ø32MM (TUBO) X 1500MM (ALTURA DA 
CHAVE) X 500MM (COMPRIMENTO DA HASTE DE MANOBRA), TUBO 
3MM DE ESPESSURA, FABRICADA EM AÇO CARBONO 1020 FORMATO 
EM T COM BOCAL QUADRADO CÔNICO FORJADO COM 50MM (AL-
TURA), PARTE SUPERIOR DO BOCAL Ø27MM E PARTE INFERIOR DO 
BOCAL COM Ø32MM, CONFORME DESENHO ANEXO. REVESTIMENTO 
EM ESMALTE SINTÉTICO COR PRETO EM 3 CAMADAS (TRÊS DE MÃO).

UN 15,00 190,00 2.850,00

4. CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços vencedora do certame, observado o que consta neste Contrato, inclu-
sive quanto à forma e condições de pagamento.
4.2 O pagamento será:
4.2.1 Efetivado quando do recebimento dos itens, mediante apresentação das notas fiscais/faturas de produtos que deverão ser emitidas em 
nome do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, CNPJ 84.591.890/0001-43, ao e-mail compras@simae.sc.gov.br da qual deverá constar 
o número desta licitação, acompanhado do número do Empenho emitido pelo Simae.
4.2.2 Realizado através do Simae, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do efetivo recebimento do objeto licitado, observado o que 
consta na Cláusula Quinta deste Contrato.
4.2.3 Caso o produto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
4.3 É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-e), em substituição às notas impressas 1 e 1 A.
4.4 O Simae, exigirá da Contratada que mantenha atualizada as Certidões Negativas de Débito com o INSS E FGTS.
4.5 O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela Contratada, na proposta ou na Nota 
Fiscal/Fatura.
4.6 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da Contratada incluem todos os custos diretos e indiretos reque-
ridos para entrega dos produtos no endereço especificado no subitem 5.1.2 deste Contrato, constituindo-se na única remuneração devida.
4.7 O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer espécie.
4.8 Em caso de eventual atraso no pagamento, o Simae procederá à atualização do valor mediante correção monetária do período medida 
pelo índice INPC/IBGE.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

5.1 O PRAZO PARA ENTREGA dos produtos, depois de enviada Autorização de Fornecimento/Empenho por e-mail, deverá ser de no máximo 
30 (trinta) dias corridos.
5.1.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do objeto e com 
as exigências estabelecidas pelo Simae, constantes neste Contrato, no Edital de Licitação e no Termo de Referência.
5.1.2 Os produtos deverão ser entregues: na Sede Administrativa do Simae, localizada na Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba/SC;
5.1.3 A DESCARGA DOS PRODUTOS É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.
5.2. Por ocasião do recebimento dos produtos, o Simae, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção 
de qualidade do mesmo e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiver em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando 
a Contratada a promover a devida substituição, observando-se os prazos estipulados.
5.3 O Simae, por intermédio de técnico designado, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis após a entrega para a realização dos testes, verifi-
cação de conformidade com as especificações do Edital e emissão ou não do Termo de Aceite, necessário para a liberação do pagamento.
5.4 Caso os produtos sejam rejeitados, a Contratada deverá, preferencialmente em até 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação expedi-
da pelo Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio com anuência da Diretoria, retirá-los no local indicado no item 5.1.2 deste Contrato e 
entregar novos produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da citada notificação, livre da causa da rejeição. A retirada 
dos produtos rejeitados poderão ser feitas quando da entrega dos novos produtos.
5.5 A rejeição total ou parcial dos produtos pelo Simae sujeitará a Contratada às sanções previstas na Cláusula Oitava deste Contrato e a 
devolução da nota fiscal/fatura.
5.7 Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
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regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
5.6 O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou de qualidade dos produtos, ou por 
desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente.
5.7 Caso a nova remessa, entregue em substituição à rejeitada, seja também objeto de rejeição, ficará demonstrada a incapacidade técnica 
da Contratada de entregar produto nas condições e especificações pactuadas e poderá sujeitá-la à multa de 10% (dez por cento) aplicada 
sobre o valor total dos itens recusados e a suspensão de licitar e contratar com o Simae, conforme previsto na Cláusula Oitava deste Con-
trato, bem como a sua rescisão unilateral pelo Simae para os itens recusados.
5.8. Se no prazo de garantia, os produtos apresentarem vício oculto ou defeito a Contratada deverá substituí-los no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos a contar da notificação do Simae sem qualquer ônus para esta autarquia.
5.9 A Contratada deverá responsabilizar-se pelo envio e frete dos produtos, incluindo as situações onde houver a necessidade de troca ou 
devolução dos produtos recusado por não atendimento a este Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 A despesa resultante deste Contrato ocorrerá à conta de DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do exercício de 2017, consignadas no:

ÓRGÃO/UNIDADE: 14.01
FUNÇÃO/PROGRAMA: 17.512.0028
PROJETO/ATIVIDADE: 2.060 2.061 2.062
ELEMENTO: 4.4.90.52.12.00.00.00 3.3.90.30.01.00.00.00 3.3.90.30.25.00.00.00
3.3.90.30.42.00.00.02 3.3.90.30.42.00.00.01
3.3.90.30.42.00.00.01 4.4.90.52.38.00.00.00
3.3.90.30.99.00.00.01
4.4.90.52.38.00.00.00

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1 Cabe ao Simae:
a) Tomar todas as providências necessárias à execução do Contrato;
b) Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Diretor Presidente do Simae, visando à fiscalização da execução do 
Contrato;
c) Indicar o local em que os produtos deverão ser entregues;
d) Permitir ao pessoal da Contratada, o acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de segurança;
e) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a Cláusula Quarta deste Contrato;
f) Emitir, através do Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio, Autorização de Fornecimento/Empenho para a execução dos itens objeto 
do presente Contrato;
g) Providenciar a publicação do Contrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

7.2 Cabe à Contratada:
a) Entregar os produtos em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento da Autorização de Fornecimento/Empenho, obedecendo 
rigorosamente às especificações técnicas do Edital e deste Contrato;
b) Executar o objeto deste Contrato de acordo com o estipulado nas cláusulas do Edital e neste Contrato;
c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Processo Licitatório;
d) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ob-
jeto;
e) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerencia-
mento, resultantes da execução do objeto.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

8.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Contratada, garantida a prévia defesa, são as previstas na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, no Pregão e neste Contrato.
8.2 Penalidades que poderão ser cominadas, individual ou cumulativamente, à Contratada:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso sobre o valor total do item não entregue dentro do prazo estabelecido, até o limite 
de 20%;
b) 10% (dez por cento) no caso da Contratada não realizar a entrega dos produtos, desatender às condições de fornecimento ou pedir a 
rescisão do Contrato, calculada sobre o total ou a parte inadimplente.
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais 
e contratuais, ficará impedida de licitar e contratar com o Simae, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de:
a) recusar-se a retirar ou a receber a Autorização de Fornecimento ou Empenho, quando enviado por e-mail dentro do prazo de validade 
da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administra-
tivo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a adjudicação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 438

g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do Contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do Contrato;
k) ser considerada tecnicamente incapaz de fornecer o objeto do Contrato (ter sido o seu produto recusado duas vezes).
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.
8.3 Na aplicação das penalidades previstas neste Contrato, o Simae considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da Contratada, nos termos 
do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.
8.4 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da Contratada.
8.5 Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

9. CLÁUSULA NONA – RESCISÃO

9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) Por ato unilateral escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo 
no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
9.2 A inexecução total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas na Cláusula 
Oitava deste Contrato.
9.3 Constituem motivos para rescisão deste Contrato os previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.
9.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será essa res-
sarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
9.5 A rescisão do presente Contrato de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, 
ambos da Lei nº 8.666/93.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

10.1 Na execução deste Contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações e ainda os preceitos gerais de direito público, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
10.2 A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produ-
zir, além de desconstituir os já produzidos.
10.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais de direito.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1 Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, com renúncia expressa a qualquer outro.
11.2 E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas 
para um só efeito.

Joaçaba, SC, 14 de junho de 2017.
PAULO CESAR LAMIN
Diretor Presidente do Simae

MECALTEC IND. E COM. LTDA.
Lauremi Souza Silva/ Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:

Wlian Sartor Sganzerla  André Francisco Fiorin
Gerente do SPCI   Diretor Técnico

RESUMO JHL 0051/2017
CONTRATO JHL 0051/2017

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, INSCRITO NO CNPJ Nº 
84.591.890/0001-43, ORA EM DIANTE DENOMINADO CONTRATANTE E A EMPRESA JOSE THIAGO DE SOUZA 04935291958 INSCRITA NO 
CNPJ Nº 12.532.0540001/87 DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA 
SETORES TÉCNICOS E ADMINISTRATIVO DO SIMAE, NA FORMA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0024/2017.

O Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, autarquia municipal de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna, estado de Santa Catarina, sito na 
Rua Tiradentes, nº 123, Centro, Joaçaba, inscrito no CNPJ sob nº 84.591.890/0001-43, neste ato representado por seu Diretor Paulo Cesar 
Lamin, portador da Cédula de Identidade nº 11/R 4.092.750 e inscrito no CPF sob nº 047.099.739-70, doravante denominado CONTRATANTE 
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e a empresa Jose Thiago de Souza 04935291958 ME pessoa jurídica de direito privado com sede à Nereu Ramos, 332, Centro, em Campos 
Novos, estado de Santa Catarina, inscrita sob CNPJ nº 12.532.054/0001/87 neste ato representada pelo Jose Thiago de Souza, portador 
da Cédula de Identidade nº 3.802.811 e inscrito no CPF sob nº 049.352.919-58 doravante denominada CONTRATADA, ajustam entre si o 
presente Contrato de Fornecimento, mediante às cláusulas e condições que, reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo 
estabelecida, a ser regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.879/2006, de 05 de dezembro de 2006, 
com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais 
e municipais vigentes e Pregão Presencial nº 0024/2017, Processo 0031/2017 e Protocolo JHL 1252/2017.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O presente Contrato tem como objeto aquisição de ferramentas e equipamentos para setores técnicos e administrativo do SIMAE de 
acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no presente Contrato.
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Pregão Presencial JHL 0024/2017 e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

2.1 Os itens, objeto deste Contrato, deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de recebimento pela Contra-
tada da Autorização de Fornecimento/Empenho.
2.2 O presente Contrato terá vigência de 5 (cinco) meses, contados do dia seguinte a data de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 2.483,94 reais, irreajustável, ficando da seguinte forma:

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total

1

MALETA EM COURO PARA FERRAMENTAS: FABRICADA EM COURO; 
COR PRETA OU NATURAL; TOTALMENTE COSTURADA; ALÇA PRESA 
POR REBITES; FECHAMENTO ATRAVÉS DE FIVELAS METÁLICAS; PÉS 
DE APOIO METÁLICOS, PARA A PROTEÇÃO DA MALA; MEDIDAS 400 
MM X 140 MM X 200 MM.(CXLXA)

UN 4,00 128,00 512,00

2

CINTO DE FERRAMENTAS PARA ELETRICISTA. CINTO FABRICADO EM 
COURO OU POLIÉSTER REFORÇADO. POCHETE OU BOLSA PARA FER-
RAMENTAS FABRICADA EM COURO OU POLIÉSTER REFORÇADO COM 
NO MÍNIMO 5 BOLSOS: PARA ACOMODAR ALICATE (02) E CHAVE DE 
FENDA (03).

UN 2,00 34,00 68,00

4 MARRETA 5 KG, EM AÇO CARBONO FORJADO UN 5,00 73,00 365,00

6

LANTERNA COM CORPO EM ALUMÍNIO, COMPOSTA POR LÂMPADAS 
DE LED, LUMINOSIDADE DE SAÍDA DE NO MÍNIMO 150 LUMENS, 
FOCO REGULÁVEL, ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE BATERIA RECARRE-
GÁVEL DE LÍTIO MODELO 18650. DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DE 
CARREGADOR DA BATERIA PARA TOMADA BIVOLT, CARREGADOR 
DA BATERIA PARA SER UTILIZADO EM VEÍCULOS E ESTOJO PARA 
GUARDA. MODELO DE REFERÊNCIA: LANTERNA LA0004 LED CREE 
RECARREGÁVEL - ECHOLIFE

UN 4,00 76,00 304,00

7

TRENA COM FITA EM FIBRA DE VIDRO, CLIP METÁLICO NA PON-
TA, COMPRIMENTO DE 50 METROS E LARGURA DA FITA DE 13 MM, 
CORPO EM ABS INJETADO COM SUPERFÍCIE EMBORRACHADA E ARCO 
ABERTO, PONTA PARA FIXAÇÃO NO SOLO, EMPUNHADURA EMBORRA-
CHADA E ANATÔMICA, GRADUAÇÃO EM CM/METROS, MANIVELA PARA 
RETORNO DA FITA. MARCA DE REFERÊNCIA: IRWIN

UN 2,00 64,97 129,94

15

PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE IMPACTO A BATERIA 18 V OU 20 V. 
MANDRIL DE ½" (13MM), BATERIA DE ÍON DE LÍTIO NO MÍNIMO 18V, 
MANDRIL DE APERTO RÁPIDO, 1.700 RPM OU MAIS, 2 VELOCIDADES 
MECÂNICAS, 18 CONFIGURAÇÕES DE TORQUE OU MAIS, ROTAÇÃO 
REVERSÍVEL, QUE ESTEJA INCLUSO 2 BATERIAS, CARREGADOR DE 
BATERIAS E MALETA. MODELOS DE REFÊRENCIA: BOSH FURADEIRA 
DE IMPACTO / PARAFUSADEIRA 1/2" GSB 18 V-LI, MAKITA - PARAFU-
SADEIRA/FURADEIRA DHP483RTJ, DEWALT PARAFUSADEIRA/FURA-
DEIRA DE IMPACTO 1/2" (13 MM) DCD776C2.

UN 1,00 825,00 825,00

19

AQUECEDOR TERMOVENTILADOR MULTIFUNCIONAL, AQUECE, 
DESUMIDIFICA E CIRCULA O AR. DEVE TER NO MINIMO DOIS NIVEIS 
DE AQUECIMENTO E 01 NIVEL DE VENTILAÇÃO. DEVE TER PROTE-
ÇÃO CONTRA SUPERAQUECIMENTO. GRADE TRASEIRA PARA EVITAR 
OBSTRUÇÃO DO AR. COR DO PRODUTO BRANCO

UN 2,00 140,00 280,00

4. CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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4.1 O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços vencedora do certame, observado o que consta neste Contrato, inclu-
sive quanto à forma e condições de pagamento.
4.2 O pagamento será:
4.2.1 Efetivado quando do recebimento dos itens, mediante apresentação das notas fiscais/faturas de produtos que deverão ser emitidas em 
nome do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, CNPJ 84.591.890/0001-43, ao e-mail compras@simae.sc.gov.br da qual deverá constar 
o número desta licitação, acompanhado do número do Empenho emitido pelo Simae.
4.2.2 Realizado através do Simae, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do efetivo recebimento do objeto licitado, observado o que 
consta na Cláusula Quinta deste Contrato.
4.2.3 Caso o produto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
4.3 É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-e), em substituição às notas impressas 1 e 1 A.
4.4 O Simae, exigirá da Contratada que mantenha atualizada as Certidões Negativas de Débito com o INSS E FGTS.
4.5 O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela Contratada, na proposta ou na Nota 
Fiscal/Fatura.
4.6 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da Contratada incluem todos os custos diretos e indiretos reque-
ridos para entrega dos produtos no endereço especificado no subitem 5.1.2 deste Contrato, constituindo-se na única remuneração devida.
4.7 O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer espécie.
4.8 Em caso de eventual atraso no pagamento, o Simae procederá à atualização do valor mediante correção monetária do período medida 
pelo índice INPC/IBGE.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

5.1 O PRAZO PARA ENTREGA dos produtos, depois de enviada Autorização de Fornecimento/Empenho por e-mail, deverá ser de no máximo 
30 (trinta) dias corridos.
5.1.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do objeto e com 
as exigências estabelecidas pelo Simae, constantes neste Contrato, no Edital de Licitação e no Termo de Referência.
5.1.2 Os produtos deverão ser entregues: na Sede Administrativa do Simae, localizada na Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba/SC;
5.1.3 A DESCARGA DOS PRODUTOS É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.
5.2 DEVERÁ ser entregue juntamente com o material os CERTIFICADOS DE GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS ITENS 15 e 19.
5.3 Por ocasião do recebimento dos produtos, o Simae, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção 
de qualidade do mesmo e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiver em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando 
a Contratada a promover a devida substituição, observando-se os prazos estipulados.
5.4 O Simae, por intermédio de técnico designado, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis após a entrega para a realização dos testes, verifi-
cação de conformidade com as especificações do Edital e emissão ou não do Termo de Aceite, necessário para a liberação do pagamento.
5.5 Caso os produtos sejam rejeitados, a Contratada deverá, preferencialmente em até 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação expedi-
da pelo Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio com anuência da Diretoria, retirá-los no local indicado no item 5.1.2 deste Contrato e 
entregar novos produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da citada notificação, livre da causa da rejeição. A retirada 
dos produtos rejeitados poderão ser feitas quando da entrega dos novos produtos.
5.6 A rejeição total ou parcial dos produtos pelo Simae sujeitará a Contratada às sanções previstas na Cláusula Oitava deste Contrato e a 
devolução da nota fiscal/fatura.
5.7 Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
5.8 O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou de qualidade dos produtos, ou por 
desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente.
5.9 Caso a nova remessa, entregue em substituição à rejeitada, seja também objeto de rejeição, ficará demonstrada a incapacidade técnica 
da Contratada de entregar produto nas condições e especificações pactuadas e poderá sujeitá-la à multa de 10% (dez por cento) aplicada 
sobre o valor total dos itens recusados e a suspensão de licitar e contratar com o Simae, conforme previsto na Cláusula Oitava deste Con-
trato, bem como a sua rescisão unilateral pelo Simae para os itens recusados.
5.10 Se no prazo de garantia, os produtos apresentarem vício oculto ou defeito a Contratada deverá substituí-los no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos a contar da notificação do Simae sem qualquer ônus para esta autarquia.
5.11 A Contratada deverá responsabilizar-se pelo envio e frete dos produtos, incluindo as situações onde houver a necessidade de troca ou 
devolução dos produtos recusado por não atendimento a este Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 A despesa resultante deste Contrato ocorrerá à conta de DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do exercício de 2017, consignadas no:

ÓRGÃO/UNIDADE: 14.01
FUNÇÃO/PROGRAMA: 17.512.0028
PROJETO/ATIVIDADE: 2.060 2.061 2.062
ELEMENTO: 4.4.90.52.12.00.00.00 3.3.90.30.01.00.00.00 3.3.90.30.25.00.00.00
3.3.90.30.42.00.00.02 3.3.90.30.42.00.00.01
3.3.90.30.42.00.00.01 4.4.90.52.38.00.00.00
3.3.90.30.99.00.00.01
4.4.90.52.38.00.00.00

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1 Cabe ao Simae:

mailto:compras@simae.sc.gov.br
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a) Tomar todas as providências necessárias à execução do Contrato;
b) Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Diretor Presidente do Simae, visando à fiscalização da execução do 
Contrato;
c) Indicar o local em que os produtos deverão ser entregues;
d) Permitir ao pessoal da Contratada, o acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de segurança;
e) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a Cláusula Quarta deste Contrato;
f) Emitir, através do Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio, Autorização de Fornecimento/Empenho para a execução dos itens objeto 
do presente Contrato;
g) Providenciar a publicação do Contrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

7.2 Cabe à Contratada:
a) Entregar os produtos em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento da Autorização de Fornecimento/Empenho, obedecendo 
rigorosamente às especificações técnicas do Edital e deste Contrato;
b) Executar o objeto deste Contrato de acordo com o estipulado nas cláusulas do Edital e neste Contrato;
c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Processo Licitatório;
d) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ob-
jeto;
e) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerencia-
mento, resultantes da execução do objeto.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

8.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Contratada, garantida a prévia defesa, são as previstas na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, no Pregão e neste Contrato.
8.2 Penalidades que poderão ser cominadas, individual ou cumulativamente, à Contratada:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso sobre o valor total do item não entregue dentro do prazo estabelecido, até o limite 
de 20%;
b) 10% (dez por cento) no caso da Contratada não realizar a entrega dos produtos, desatender às condições de fornecimento ou pedir a 
rescisão do Contrato, calculada sobre o total ou a parte inadimplente.
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais 
e contratuais, ficará impedida de licitar e contratar com o Simae, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de:
a) recusar-se a retirar ou a receber a Autorização de Fornecimento ou Empenho, quando enviado por e-mail dentro do prazo de validade 
da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administra-
tivo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a adjudicação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do Contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do Contrato;
k) ser considerada tecnicamente incapaz de fornecer o objeto do Contrato (ter sido o seu produto recusado duas vezes).
III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.
8.3 Na aplicação das penalidades previstas neste Contrato, o Simae considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da Contratada, nos termos 
do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.
8.4 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da Contratada.
8.5 Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

9. CLÁUSULA NONA – RESCISÃO

9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) Por ato unilateral escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo 
no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
9.2 A inexecução total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas na Cláusula 
Oitava deste Contrato.
9.3 Constituem motivos para rescisão deste Contrato os previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.
9.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será essa res-
sarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
9.5 A rescisão do presente Contrato de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, 
ambos da Lei nº 8.666/93.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

10.1 Na execução deste Contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações e ainda os preceitos gerais de direito público, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
10.2 A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produ-
zir, além de desconstituir os já produzidos.
10.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais de direito.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO

11.1 Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, com renúncia expressa a qualquer outro.
11.2 E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas 
para um só efeito.

Joaçaba, SC, 14 de junho de 2017.
PAULO CESAR LAMIN
Diretor Presidente do Simae

JOSE THIAGO DE SOUZA 04935291958 ME.
José Thiago de Souza/ Administrador

TESTEMUNHAS:

Wilian Sartor Sganzerla  André Francisco Fiorin
Gerente do SPCI   Diretor Técnico

REVOGAÇÃO ITEM 14 DO PREGÃO PRESENCIAL 0024/2017 - SIMAE
ORDEM DE REVOGAÇÃO DO ITEM 14 DO PREGÃO PRESENCIAL JHL 0024/2017

Revoga o item 14 do Pregão Presencial JHL 0024/2017.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SIMAE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no art. 49, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CONSIDERANDO, que houve erro formal na descrição do item 14 do Edital de Licitação Pregão Presencial nº 0024/2017, Processo Licitatório 
nº 0031/2017, Protocolo JHL 1252/2017, cujo objeto é a aquisição de ferramentas e equipamentos para setores técnicos e administrativo 
do Simae.

CONSIDERANDO que a descrição do item 14 do Edital não é compatível com o solicitado pelo Setor de Operação e Manutenção de Esgoto 
do Simae, conforme consta no Processo Licitatório, e que sua aquisição acarretaria prejuízo para o Simae.

CONSIDERANDO que a realização do Pregão foi em 07/06/2017, e o equívoco na descrição do item 14 foi observado somente após a rea-
lização da sessão.

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR, por razões de interesse público, o item 14 do Pregão Presencial nº 0024/2017, Processo Licitatório nº 0031/2017, Pro-
tocolo JHL 1252/2017.

Art. 2º Esta Ordem de Revogação do item 14 do Processo Licitatório nº 0031/2017 entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário.

Joaçaba/SC, 14 de junho de 2017.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente do Presidente
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HOMOLOGAÇÃO PR 0024/2017- SIMAE

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2017 - PR

31/2017
31/2017

09/05/2017

Folha:  1/5

       O(a)  Diretor Presidente,  Paulo Cesar Lamin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

31/2017
24/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/06/2017

AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA SETORES TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVO DO SIMAE.  

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

BONATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA     (7046)

11 TORQUES ARMADOR 12" - Marca: BLACK JACK UN 2,00  0,0000 27,00    54,00

12 SERRA AÇO RÁPIDO RÍGIDA 12" X 1/2" X 0,25, 24 DENTES POR
POLEGADA, COMPRIMENTO 305 MM, ALTA RESISTÊNCIA E
ALTA TENACIDADE. - Marca: NICHOLSON

UN 300,00  0,0000 4,39    1.317,00

--------------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2017 - PR

31/2017
31/2017

09/05/2017

Folha:  2/5

BONATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA     (7046)

16 SERRA CIRCULAR DE BANCADA DE 10" COM MESA PARA USO
PROFISSIONAL.
DESCRIÇÃO:
o ESTRUTURA EM AÇO E ALUMÍNIO;
o BOTÃO DE EMERGÊNCIA;
o REGULAGEM DA PROFUNDIDADE DE CORTE;
o GUIA/RÉGUA PARALELA;
o CORTES RETOS E ANGULARES COM AJUSTE DE
INCLINAÇÃO DA LÂMINA 0 A 45°;
o MESA E RÉGUA EM ALUMÍNIO COM TRAVA;
o REGULAGEM DE ALTURA DE CORTE;
o CHAVE ELÉTRICA COM SISTEMA DE SEGURANÇA QUE
IMPEDE O ACIONAMENTO INVOLUNTÁRIO DA MÁQUINA;
o ESQUADRO PARA ÂNGULOS;
o SISTEMA DE COLETA DE PÓ;
o PROTETOR DE DISCO EM ACRÍLICO - PERMITE TOTAL
VISUALIZAÇÃO DURANTE A OPERAÇÃO E SEGURANÇA AO
USUÁRIO;
o CUTELO DIVISOR;
o SISTEMA DE ATERRAMENTO;
o ATENDER A NR12 E NR 18.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
- TENSÃO: 220V;
- MOTOR POTÊNCIA: 1.800W;
- ROTAÇÃO: 4800RPM A 5000RPM;
- PROFUNDIDADE DE CORTE 90°: 76MM;
- PROFUNDIDADE DE CORTE 45°: 56MM;
- DIÂMETRO DO FURO DISCO: 16MM (5/8");
- DIÂMETRO DA LÂMINA: 10" (254MM);
- FAIXA DE CHANFRO DA LÂMINA: 0 - 45°.

ITENS INCLUSOS:
- 01 SERRA CIRCULAR DE MESA/BANCADA;
- 01 DISCO DE SERRA 10" COM 36 OU 40 DENTES;
- 02 CHAVES DA LÂMINA;
- 01 APOIO PARA PEÇAS LONGAS;
- 01 ALAVANCA DE IMPULSO;
- 01 BANCADA/MESA PARA COLOCAÇÃO DA SERRA CIRCULAR.

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES

REFERÊNCIA: DEWALT (DWE7470-B2). - Marca: STANLEY

UN 1,00  0,0000 1.010,00    1.010,00

17 ESMERILHADEIRA ANGULAR DE APLICAÇÃO INDUSTRIAL COM
CAPACIDADE PARA:
- DISCO DE DESBASTE DE  7" (180 MM)
- DISCO DE CORTE DE 7" (180 MM)
- DISCO DIAMANTADO 7" (180 MM).
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
- TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220 V;
- 8500 ROTAÇÕES POR MINUTO;
- EIXO COM ROSCA M 14;
- PESO TOTAL MÁXIMO 4,7 KG;
- POTÊNCIA MÍNIMA DE 2100 W;
- EMPUNHADURA FABRICADA EM MATERIAL QUE REDUZ A
VIBRAÇÃO;
- PINO-TRAVA DO EIXO PARA TROCA FÁCIL DOS VÁRIOS
TIPOS DE DISCO;
- INTERRUPTOR DE SEGURANÇA;
- FÁCIL TROCA DE ESCOVAS DE CARVÃO;
- ACOMPANHAR EMPUNHADEIRA AUXILIAR, PORCA DE TRAVA
DO DISCO, FLANGE, CAPA DE PROTEÇÃO E CHAVE DE PINOS;
- ÓTIMA VENTILAÇÃO INTERNA;
CARCAÇA COM ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTO;
- GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. - Marca: DEWLAT

PÇ 2,00  0,0000 525,00    1.050,00

--------------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 445

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2017 - PR

31/2017
31/2017

09/05/2017

Folha:  3/5

BONATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA     (7046)

18 EQUIPAMENTO DO TIPO MARTELO DEMOLIDOR PARA SER
UTILIZADO PELA EQUIPE TÉCNICA DE INFRAESTRUTURA DO
SIMAE EM ATIVIDADES DE PERFURAÇÃO E/O ROMPIMENTO
DE PAREDES DE CONCRETO, DE PAREDES DE ALVENARIA,
DE PEDRAS, DE PAVIMENTO ASFÁLTICO E OUTROS. O
EQUIPAMENTO IRÁ OPERAR SOB TENSÃO NOMINAL DE 220
VCA. O EQUIPAMENTO DEVERÁ DISPOR DE ROTAÇÃO
(IMPACTO MÍNIMO) DE 1.300 IPM COM ENERGIA DE IMPACTO
DE 34 J MÍNIMO, A POTÊNCIA ELÉTRICA DE OPERAÇÃO SERÁ
DE NO MÍNIMO 1.500 W. O EQUIPAMENTO DISPORÁ DE
ENCAIXE PARA FERRAMENTA DO TIPO SEXTAVADO INTERNO
E COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 28 MM E CONTARÁ COM
SISTEMA DE AMORTECIMENTO DE VIBRAÇÃO.
ACOMPANHARÁ O FORNECIMENTO DO MARTELO
DEMOLIDOR, MALETA OU SIMILAR APROPRIADO PARA O
ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO E
SEUS ACESSÓRIOS, DE DUAS TALHADEIRAS SENDO UMA
COM DIMENSÃO MÍNIMA DE CORTE IGUAL A 75 MM E OUTRA
COM DIMENSÃO DE CORTE IGUAL AO DIÂMETRO DE ENCAIXE
E UMA PONTEIRA PARA PERFURAÇÃO DE CONCRETO,
ASFALTO, PEDRAS E OUTROS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ
SER ENTREGUE AO SIMAE COM MANUAL DE OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO TOTALMENTE ESCRITO EM PORTUGUÊS DO
BRASIL E COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. A PROPOSTA
TÉCNICA DEVERÁ SER APRESENTADA COM A INCLUSÃO DE
FOLDER COM FOTO ILUSTRATIVA E DESCRIÇÃO TÉCNICA DO
PRODUTO. A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ANTERIORMENTE
DESCRITA É O MÍNIMO EXIGIDO PELO SIMAE, AS EMPRESAS
PROPONENTES PODERÃO APRESENTAR PRODUTO COM
MAIOR CAPACIDADE PARA UTILIZAÇÃO NAS ATIVIDADES
DESCRITAS NO INÍCIO DESTA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA,
DESDE QUE DEMONSTREM TECNICAMENTE A SUA TOTAL
ADEQUAÇÃO A ESTAS ATIVIDADES. - Marca: MAKITA

UN 1,00  0,0000 4.900,00    4.900,00

Total do Fornecedor: 8.331,00

GESIELE DOS SANTOS DAVID - ME     (8522)

3 BOLSA DE LONA PARA IÇAR E TRANSPORTAR FERRAMENTAS.
FABRICADA E LONA RESISTENTE, DEVE TER ALÇA FIXA EM
NYLON RECOBERTA COM BORRACHA, POSSUIR ALÇA
AUXILIAR EM NYLON.
DIMENSÕES APROXIMADAS: (C X L X A): 23.00 X 23.00 X 24.00
CM
MODELO DE REFERÊNCIA - VONDER BL002 - Marca: VONDER

UN 1,00  0,0000 198,00    198,00

5 ESCAVADEIRA ARTICULADA FABRICADA EM AÇO CARBONO
SAE 1045, TÊMPERA EM TODO CORPO DA PEÇA, COM
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, CABO DE MADEIRA COM
ACABAMENTO EM VERNIZ E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80
METRO. MARCA DE REFERÊNCIA: TRAMONTINA - Marca:
TRAMONTINA

UN 3,00  0,0000 79,90    239,70

10 CARRINHO DE MÃO EXTRAFORTE, COM CAÇAMBA METÁLICA
EXTRAFORTE, CAPACIDADE DE 65 LITROS, EMPUNHADURA
ERGONÔMICA, COM PNEU E CÂMARA DE AR, FABRICADO DE
ACORDO COM A ABNT NBR 16269. - Marca: TRAMONTINA

UN 3,00  0,0000 198,00    594,00

Total do Fornecedor: 1.031,70

--------------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2017 - PR

31/2017
31/2017

09/05/2017

Folha:  4/5

JOSE THIAGO DE SOUZA 04935291958 - ME     (8525)

1 MALETA EM COURO PARA FERRAMENTAS: FABRICADA EM
COURO; COR PRETA OU NATURAL; TOTALMENTE

 COSTURADA; ALÇA PRESA POR REBITES; FECHAMENTO
ATRAVÉS DE FIVELAS METÁLICAS; PÉS DE APOIO
METÁLICOS, PARA A PROTEÇÃO DA MALA; MEDIDAS 400 MM
X 140 MM X 200 MM.(CXLXA) - Marca: VONDER

UN 4,00  0,0000 128,00    512,00

2 CINTO DE FERRAMENTAS PARA ELETRICISTA.
CINTO FABRICADO EM COURO OU POLIÉSTER REFORÇADO.
POCHETE OU BOLSA PARA FERRAMENTAS FABRICADA EM
COURO OU POLIÉSTER REFORÇADO COM NO MÍNIMO 5
BOLSOS: PARA ACOMODAR ALICATE (02) E CHAVE DE FENDA
(03). - Marca: SÓCOUROS

UN 2,00  0,0000 34,00    68,00

4 MARRETA 5 KG, EM AÇO CARBONO FORJADO - Marca:
VONDER

UN 5,00  0,0000 73,00    365,00

6 LANTERNA COM CORPO EM ALUMÍNIO, COMPOSTA POR
LÂMPADAS DE LED, LUMINOSIDADE DE SAÍDA DE NO MÍNIMO
150 LUMENS, FOCO REGULÁVEL, ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE
BATERIA RECARREGÁVEL DE LÍTIO MODELO 18650. DEVERÁ
VIR ACOMPANHADA DE CARREGADOR DA BATERIA PARA
TOMADA BIVOLT, CARREGADOR DA BATERIA PARA SER
UTILIZADO EM VEÍCULOS E ESTOJO PARA GUARDA. MODELO
DE REFERÊNCIA: LANTERNA LA0004 LED CREE
RECARREGÁVEL - ECHOLIFE - Marca: NOVE54

UN 4,00  0,0000 76,00    304,00

7 TRENA COM FITA EM FIBRA DE VIDRO, CLIP METÁLICO NA
PONTA, COMPRIMENTO DE 50 METROS E LARGURA DA FITA
DE 13 MM, CORPO EM ABS INJETADO COM SUPERFÍCIE
EMBORRACHADA E ARCO ABERTO, PONTA PARA FIXAÇÃO
NO SOLO, EMPUNHADURA EMBORRACHADA E ANATÔMICA,
GRADUAÇÃO EM CM/METROS, MANIVELA PARA RETORNO DA
FITA. MARCA DE REFERÊNCIA: IRWIN - Marca: VONDER

UN 2,00  0,0000 64,97    129,94

15 PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE IMPACTO A BATERIA 18 V
OU 20 V.
MANDRIL DE ½" (13MM), BATERIA DE ÍON DE LÍTIO NO MÍNIMO
18V, MANDRIL DE APERTO RÁPIDO, 1.700 RPM OU MAIS, 2
VELOCIDADES MECÂNICAS, 18 CONFIGURAÇÕES DE TORQUE
OU MAIS, ROTAÇÃO REVERSÍVEL, QUE ESTEJA INCLUSO 2
BATERIAS, CARREGADOR DE BATERIAS E MALETA.
MODELOS DE REFÊRENCIA: BOSH FURADEIRA DE IMPACTO /
PARAFUSADEIRA 1/2" GSB 18 V-LI, MAKITA -
PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DHP483RTJ, DEWALT
PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE IMPACTO 1/2" (13 MM)
DCD776C2. - Marca:

UN 1,00  0,0000 825,00    825,00

19 AQUECEDOR TERMOVENTILADOR  MULTIFUNCIONAL,
AQUECE, DESUMIDIFICA E CIRCULA O AR. DEVE TER NO
MINIMO DOIS NIVEIS DE AQUECIMENTO E 01 NIVEL DE
VENTILAÇÃO. DEVE TER PROTEÇÃO CONTRA
SUPERAQUECIMENTO. GRADE TRASEIRA PARA EVITAR
OBSTRUÇÃO DO AR. COR DO PRODUTO BRANCO - Marca:
CADENCE

UN 2,00  0,0000 140,00    280,00

Total do Fornecedor: 2.483,94

--------------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2017 - PR

31/2017
31/2017

09/05/2017

Folha:  5/5

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.4.4.90.00.00.00.00.00 (11),  2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (13),  2.061.4.4.90.00.00.00.00.00 (15),
2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (17),  2.062.4.4.90.00.00.00.00.00 (18),  2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (29),
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (30)

MECALTEC IND. E COM. LTDA.     (6415)

9 CHAVE T PARA MANOBRA Ø32MM (TUBO) X 1500MM (ALTURA
DA CHAVE) X 500MM (COMPRIMENTO DA HASTE DE
MANOBRA), TUBO 3MM DE ESPESSURA, FABRICADA EM AÇO
CARBONO 1020 FORMATO EM T COM BOCAL QUADRADO
CÔNICO FORJADO COM 50MM (ALTURA), PARTE SUPERIOR
DO BOCAL Ø27MM E PARTE INFERIOR DO BOCAL COM
Ø32MM, CONFORME DESENHO ANEXO. REVESTIMENTO EM
ESMALTE SINTÉTICO COR PRETO EM 3 CAMADAS (TRÊS DE
MÃO). - Marca: MECALTEC

UN 15,00  0,0000 190,00    2.850,00

Total do Fornecedor: 2.850,00

Total Geral: 14.696,64

--------------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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Lacerdópolis

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇO 04/2017 - FMS

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
                 

Página: 1/7 

            Processo Nº.: 7/2017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LACERDOPOLIS           
            
       

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 5/2017 

                            
                                            
          

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 4/2017 
            

 

No dia 14 do mês de Junho do ano de 2017, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LACERDOPOLIS          , Estado de SANTA 
CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.417.744/0001-22, com sede administrativa localizada na 
RUA SETE DE SETEMBRO 1600, bairro CENTRO, CEP nº. 89660-000, nesta cidade de Lacerdópolis/SC, neste ato representado 
pelo(a) Responsável pela Secretaria de Saúde, o Sr(a). Edgar Brandini, inscrito no CPF sob o nº. 006.305.889-88, no uso das 
atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15, da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal nº. 7.892/2013, Decreto Municipal nº 
024/2011, e, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 5/2017 Processo Licitatório nº 7/2017. RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

   
 

1. DO OBJETO E DO PREÇO UNITÁRIO E TOTAL 
                                               

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e possíveis contratações, com pedidos parcelados de:  

   
                                            
 

Código Nome da Empresa Itens 
    

 

6264 

  

ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR 
LTDA 

 

4, 19, 20, 21, 29, 32, 43, 45, 46, 52, 54, 57, 63, 65 

    
 

6392 

  
CASA CIRURGICA CHAPECO LTDA 

 
1, 5, 6, 8, 28, 31, 34, 36, 38, 39, 42, 44, 47, 48, 50, 53, 60, 
61, 64, 69, 70, 71     

              

 

6033 

  

METROMED-COM.DE MATERIAL 
MEDICO HOSP.LTD 

 

3, 11, 18, 22, 27, 30, 40, 56, 58, 59, 66 

    

 

7789 

  

ODONTOMEDI PRDOUTOS 
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
L 

 

2, 7, 10, 12, 13, 23, 25, 35, 37, 41, 49, 51, 67 

    

 

6404 

  

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

 

14, 15, 16, 17 

    

 

7788 

  

TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS PARA USO M 

 

9, 24, 26, 62, 68 

                                                
  

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF 
    

   

ALTERMED 
MAT.MED.HOSPITALAR 
LTDA 

 

00.802.002/0001-02 

 

RENATO FRONZA 

 

57598533920 

    

   

CASA CIRURGICA 
CHAPECO LTDA 

 

02.756.441/0001-43 

 

MARCELO AVILA 

 

00767365984 

    

   

METROMED-COM.DE 
MATERIAL MEDICO 
HOSP.LTD 

 

83.157.032/0001-22 

 

ROBSON TACIANO DA SILVA 

 

00393759946 

    

   

ODONTOMEDI PRDOUTOS 
ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES L 

 

06.194.440/0001-03 

 

ROBERTO FERRARINI  

 

06762222935 

    

   

PROSAUDE 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

 

85.247.385/0001-49 

 

CHRISTIANO ALTAIR MATTANA GIORDANI 

 

07633202939 

    

   

TOTAL HEALTH 
DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS PARA USO M 

 

12.069.550/0001-46 

 

JACKSON ALVES DE ANHAYA 

 

01391191080 

    
                                            
 

 Fornecedor:  6033  -  METROMED-COM.DE MATERIAL MEDICO HOSP.LTD 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 

3 

 

Atadura Crepon, 
12cmX4,5mt  elásticas, 
porosas, não estéril, 
100% algodão,Pc com 12 
unidades,  C/ 13 FIOS,  
OBS: Deverá constar na 
embalagem q o produto 
atende as normas da 
ABNT NBR14056 e o 
peso mínimo do rolo 
deverá ser de 26,09 
gramas conforme portaria 
106/2003 do INMETRO  

 

PC
T 

 

MDA 

 

150,000 

 

13,5000 2.025,00 

                                     

 

11 

 

Solução isotonica de 
cloreto de sódio 0,9% 
fisiológico 125 ml 

 

UN 

 

Equiplex 

 

1.000,000 

 

1,6900 1.690,00 

 

18 

 

Glicose 50% 10ml 
ampola 

 

UN 

 

Isofarma 

 

30,000 

 

0,3900 11,70 

 
22 

 
LUVAS DE DE LATEX 
PARA PROCEDIMENTO 
TAM P, HIPO-
ALERGENCIA, NAO 
ESTERIL, AMBIDESTRA, 
LEVEMENTE 

 
CX 

 
Medix 

 
150,000 

 
14,9900 2.248,50 
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PULVERIZADA 
PRODUZIDA COM 
LATES NATURAL, 
CAIXA COM 100 
UNIDADES 

 
27 

 
Absorvente adesivo Hipo-
Alérgico bandagem, 
p/uso após função 
venosa ou injeções caixa 
796 peças 

 
C X 

 
Ciex 

 
8,000 

 
16,3600 130,88 

                                     

 

30 

 

Seringa 3 ml s/ agulha  
cx. c/ 1000 unidades 

 

C X 

 

Descarpack 

 

3,000 

 

174,4000 523,20 

 
40 

 
Fita Microporosa 
Cirurgica Adesiva 
Hipoalérgica 2,5cm x 10 
m, tecido a base de fibra 
viscosa com adesivo 
acrilico caixa com 24 
unidades 

 
 CX 

 
Missner 

 
30,000 

 
60,4000 1.812,00 

                                     

 

56 

 

SONDA URETRAL Nº 12 
PACOTES C/20 
UNIDADES 

 

PC
T 

 

Biosani 

 

300,000 

 

12,9000 3.870,00 

 

58 

 

Solução degermante 
iodopovidona 1% iodo 
ativo, franco 1000ml 

 

UN 

 

Riquimica 

 

8,000 

 

49,9000 399,20 

 

59 

 

Abaixador de língua de 
plástico com aroma pct 
c/40 unidades 

 

PC
T 

 

Tingtong 

 

50,000 

 

28,9000 1.445,00 

 

66 

 

Haste flexível com pontas 
de algodão cx c/75 
unidades 

 

CX 

 

Higietop 

 

50,000 

 

1,3500 67,50 

                               
Total 14.222,98 

                                            
 

 Fornecedor:  6264  -  ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 

4 

 

Atadura Crepon, 
20cmX4,5mt elásticas, 
porosas, não estéril, 
100% algodão,Pc com 12 
unidades,  C/ 13 FIOS,  
OBS: Deverá constar na 
embalagem q o produto 
atende as normas da 
ABNT NBR14056 e o 
peso mínimo do rolo 
deverá ser de 
42,8gramas conforme 
portaria 106/2003 do 
INMETRO  

 

PC
T 

 

Melhormed 

 

130,000 

 

18,9000 2.457,00 

                                     
 

19 
 

Luvas cirurgica  nº 7 
 

UN 
 

Maxitex 
 

40,000 
 

1,0100 40,40 

 

20 

 

LUVAS CIRURGICA Nº 
7.5 

 

UN 

 

Maxitex 

 

80,000 

 

1,0100 80,80 

 
21 

 
LUVAS CIRURGICA Nº 8 

 
UN 

 
Maxitex 

 
100,000 

 
1,0100 101,00 

 

29 

 

Seringa 1 ml c/agulha cx. 
c/1000 unidades 

 

C X 

 

SR 

 

4,000 

 

361,6900 1.446,76 

 

32 

 

Seringa 20 ml s/agulha 
cx. c/1000 unidades 

 

C X 

 

SR 

 

4,000 

 

524,0000 2.096,00 

 

43 

 

LAMINA SIMPLES 
FOSCA 

 

UN 

 

Global Trade 

 

10,000 

 

4,7500 47,50 

 
45 

 
ESPATULA DE AIRYS 

 
UN 

 
Theoto 

 
10,000 

 
7,2000 72,00 

 
46 

 
Lancetas de HGT- 
composto poliemetano, 
agulha de aço inoxidável, 
dista,l esteril, cx. c/ 100 
unid. 

 
C X 

 
Tkl 

 
10,000 

 
30,0000 300,00 

                                     

 

52 

 

Papel Grau Cirúrgico 12 
cm x 100 mt 

 

RL 

 

Harbo 

 

15,000 

 

70,3000 1.054,50 

 

54 

 

Papel Grau Cirúrgico5cm 
x 100mt 

 

RL 

 

Harbo 

 

6,000 

 

155,0000 930,00 

 
57 

 
Equipo macro gotas com 
respiro, atóxico, estéril, 
epirogênico cx. c/ 250 
unid 

 
 CX 

 
Tkl 

 
4,000 

 
224,7000 898,80 

                                     

 

63 

 

ALCOOL 70% 1000 ML 
CAIXA COM 12 
UNIDADES 

 

CX 

 

Audax 

 

13,000 

 

53,6400 697,32 

 

65 

 

LUVAS PLASTICAS 
DESCARTAVEIS 
TAMANHO UNICO PCT 
C/100 

 

PC
T 

 

Luplast 

 

2,000 

 

30,5000 61,00 

                                     



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 450

                               
Total 10.283,08 

                                            
 

 Fornecedor:  6392  -  CASA CIRURGICA CHAPECO LTDA 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 

1 

 

Atadura Crepon, 
elásticas, porosas, não 
estéril, 100% algodão,Pc 
com 12 unidades,  C/ 13 
FIOS, 6cmX4,5mt  OBS: 
Deverá constar na 
embalagem q o produto 
atende as normas da 
ABNT NBR14056 e o 
peso mínimo do rolo 
deverá ser de 13,3 
gramas conforme portaria 
106/2003 do INMETRO .   

 

PC
T 

 

ERIMAX 

 

100,000 

 

5,7600 576,00 

                                     

 

5 

 

ESCALP Nº 23 PACOTE 
C/100 UNIDADES 

 

PC
T 

 

LAMEDID 

 

5,000 

 

73,8000 369,00 

 

6 

 

ESCALP Nº 25 PACOTE 
C/100 UNIDADES 

 

PC
T 

 

LAMEDID 

 

2,000 

 

74,0000 148,00 

 

8 

 

ESPECULO VAGINAL 
TAM P 

 

UN 

 

VAGISPEC 

 

250,000 

 

1,1200 280,00 

 

28 

 

Gaze queijo 19 fios 
91x91cm rolo 

 

RL 

 

ERIMAX 

 

10,000 

 

86,8800 868,80 

 

31 

 

Seringa 5 ml s/ agulha  
cx. c/ 1000 unidades 

 

CX 

 

PROCARE 

 

5,000 

 

180,0000 900,00 

 

34 

 

AGULHAS P/SERINGAS 
TAM 13X45 CAIXAS 
C/100 UNIDADES 

 

CX 

 

SOLIDOR 

 

40,000 

 

11,5700 462,80 

 

36 

 

AGULHAS P/SERINGAS 
TAM 25X7 CAIXAS 
C/100 UNIDADES 

 

CX 

 

SOLIDOR 

 

10,000 

 

9,7000 97,00 

 

38 

 

AGULHAS P/SERINGAS 
TAM 30X7 CAIXAS 
C/100 UNIDADES 

 

 CX 

 

SOLIDOR 

 

5,000 

 

10,6800 53,40 

 

39 

 

AGULHAS P/SERINGAS 
TAM 40X12 CAIXAS 
C/100 UNIDADES 

 

 CX 

 

SOLIDOR 

 

100,000 

 

12,0000 1.200,00 

 
42 

 
ESPARADRAPO,TELA 
ADESIVA 
IMPERMEÁVEL 10 
CMX4,5 MT, TECIDO 
100% ALGODÃO E 
RESINA ACRÍLICA A 
BASE DE BORRACHA 
NATURAL E RESINA 
C/CAPA, CAIXA COM 24 
UNIDADES 

 
 CX 

 
CIEX 

 
3,000 

 
148,6000 445,80 

                                     

 

44 

 

ESCOVA PREVENTIVO, 
pacote com 100 unidade 

 

PC
T 

 

TAYLOR 

 

10,000 

 

23,9200 239,20 

 

47 

 

ABAIXADOR DE LINGUA 
PACOTE COM 100 
UNIDADES 

 

PC
T 

 

ESTILO 

 

10,000 

 

3,8000 38,00 

 

48 

 

Bolsa Coletor de urina 
por sistema fechado 

 

UN 

 

SOLIDOR 

 

20,000 

 

4,5700 91,40 

 
50 

 
Termômetro clínico digital 

 
UN 

 
BIOLAND 

 
40,000 

 
12,0000 480,00 

 

53 

 

Papel Grau Cirurgico 
20cm x100 mt 

 

RL 

 

ZERMATT 

 

10,000 

 

103,8900 1.038,90 

 
60 

 
Coletor de materiais 
perforantes/cortantes-cap 
07 litros - cx c/10 
unidades 

 
C X 

 
DESCARBOX 

 
10,000 

 
30,4900 304,90 

                                     

 

61 

 

Eletrodos Cardiológico 
Adulto Descartável 100 
unidades  

 

 CX 

 

SOLIDOR 

 

50,000 

 

32,1900 1.609,50 

 
64 

 
Saco leitoso para lixo 
hospitalar pacotes c/100 
unidade conforme 
normas da ABNT 
7500/01-9191/08 
RDC306/04 e Conama 
N358/05, lei nº 8078/90. 

 
 UN 

 
DESCARBOX 

 
8,000 

 
27,1400 217,12 

                                     

 

69 

 

Cateter nasal para 
oxigenio tipo óculos 

 

 UN 

 

MARK MED 

 

80,000 

 

1,3900 111,20 

 

70 

 

Gel condutor incolor 
hipoalérgico pct c/5kg 

 

UN 

 

ADLIM 

 

6,000 

 

33,8000 202,80 

 

71 

 

Equipo p/ soro Macro 
Gotas Flexivel 
Fotossensivel 

 

 UN 

 

BIOSANI 

 

200,000 

 

4,1900 838,00 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 451

                               
Total 10.571,82 

                                            
 

 Fornecedor:  6404  -  PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 
14 

 
SOLUCAO ISOTONICA 
DE CLORETO DE 
SODIO 0,9% 
FISIOLOGICA 250ML 

 
UN 

 
EQUIPLEX 

 
500,000 

 
1,9000 950,00 

                                     

 

15 

 

SOLUÇÃO DE GLICOSE 
5% ISOTONICA 500 ML 

 

FC
O 

 

EQUIPLEX 

 

10,000 

 

2,6300 26,30 

 

16 

 

Solução Glico fisiológico 
1000 ml 

 

UN 

 

EQUIPLEX 

 

10,000 

 

4,6000 46,00 

 

17 

 

SOLUÇÃO GLICO 
FISIOLOGICO 500 ML 

 

FC
O 

 

EQUIPLEX 

 

10,000 

 

2,7000 27,00 

                               
Total 1.049,30 

                                            
 

 Fornecedor:  7788  -  TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA USO M 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 

9 

 

Compressa de gaze 
hidrófila 5 dobras - 8 
camadas, 13 fios/ Cm/² 
100% algodão, 7,5 x 7,5 
cm pacote com 500 
unidades cada pacote 
com 500 gramas 
conforme normas da 
ABNT. 

 

PC
T 

 

HOSPITEX 

 

500,000 

 

23,9500 11.975,00 

                                     
 

24 
 

LUVAS DE DE LATEX 
PARA PROCEDIMENTO 
TAM G, HIPO-
ALERGENCIA, NAO 
ESTERIL, AMBIDESTRA, 
LEVEMENTE 
PULVERIZADA 
PRODUZIDA COM 
LATES NATURAL, 
CAIXA COM 100 
UNIDADES 

 
CX 

 
MEDIX 

 
10,000 

 
14,9900 149,90 

                                     

 

26 

 

AGUA DESTILADA 1.000 
ML 

 

LT 

 

AQUATEC 

 

250,000 

 

4,0400 1.010,00 

 

62 

 

AGUA OXIGENADA VOL 
10 

 

VD 

 

DESYDRATER 

 

5,000 

 

5,8200 29,10 

 

68 

 

Algodão hidrófilo 
absorvente 500 gr 

 

UN 

 

NATHALYA 

 

10,000 

 

11,7000 117,00 

                               
Total 13.281,00 

                                            
 

 Fornecedor:  7789  -  ODONTOMEDI PRDOUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES L 

 
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 

2 

 

Atadura Crepon 
8cmX4,5mt, elásticas, 
porosas, não estéril, 
100% algodão,Pc com 12 
unidades,  C/ 13 FIOS,   
OBS: Deverá constar na 
embalagem q o produto 
atende as normas da 
ABNT NBR14056 e o 
peso mínimo do rolo 
deverá ser de 17,8 
gramas conforme portaria 
106/2003 do INMETR 

 

PC
T 

 

POLAR FIX 

 

100,000 

 

7,4900 749,00 

                                     

 

7 

 

ESPECULO VAGINAL 
TAM M 

 

UN 

 

ADLIN 

 

200,000 

 

1,2000 240,00 

 

10 

 

Campo operatório 
compressa cirúrgica, alto 
poder de absorção 100% 
algodão, não estéril 
45x50cm sem fio 
radiopaco, 4 camadas 
pate pct c/50 unidades 

 

PC
T 

 

AMERICA 

 

8,000 

 

70,7000 565,60 

                                     

 

12 

 

SOLUÇÃO ISOTONICA 
DE CLORETO DE 
SODIO 0,9% 1.000 ML 

 

FC
O 

 

EUROFARMA 

 

400,000 

 

3,8600 1.544,00 

 

13 

 

Solução isotonica de 
cloreto de sódio 0,9% 
fisiológ. 500ml 

 

UN 

 

EUROFARMA 

 

400,000 

 

2,3790 951,60 
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23 

 
LUVAS DE DE LATEX 
PARA PROCEDIMENTO 
TAM M, HIPO-
ALERGENCIA, NAO 
ESTERIL, AMBIDESTRA, 
LEVEMENTE 
PULVERIZADA 
PRODUZIDA COM 
LATES NATURAL, 
CAIXA COM 100 
UNIDADES 

 
CX 

 
SUPÉRMAX 

 
200,000 

 
14,9900 2.998,00 

                                     

 

25 

 

Água destilada 10 ml cx. 
c/ 50 ampolas 

 

 CX 

 

SAMTEC 

 

5,000 

 

9,9000 49,50 

 

35 

 

AGULHAS P/SERINGAS 
TAM 25X6 CAIXAS 
C/100 UNIDADES 

 

CX 

 

LABOR IMPORT 

 

40,000 

 

13,9000 556,00 

 

37 

 

AGULHAS P/SERINGAS 
TAM 25X8 CAIXAS 
C/100 UNIDADES 

 

CX 

 

EMBRAMAC 

 

20,000 

 

10,6000 212,00 

 
41 

 
Fita microporosa cirúrgica 
adesiva hipoalérgica 
50mmx4,5m, tecido a 
base de fibras viscosas 
com adesivo acrílico 
caixa c/24 unidades 

 
C X 

 
MISSNER 

 
50,000 

 
100,0000 5.000,00 

                                     

 

49 

 

FITA ADESIVA AUTO 
CLAVE 

 

UN 

 

CIEX 

 

3,000 

 

4,4000 13,20 

 

51 

 

Papel Grau Cirúrgico 10 
cm x 100 mt 

 

RL 

 

ESTERILCARE 

 

3,000 

 

54,9000 164,70 

 

67 

 

Indicador biológico para 
autoclave cx c/10 
unidades 

 

CX 

 

MAQUIRA 

 

15,000 

 

68,9000 1.033,50 

                               
Total 14.077,10 

 

1.2. Os quantitativos são mera expectativa de contratação. O Município de Lacerdópolis e o Fundo Municipal de Saúde de 
Lacerdópolis reservam-se o direito de contratar apenas as quantidades necessárias para suprir as necessidades das Secretarias. 
Após o término da vigência da Ata os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba ao Fornecedor, qualquer direito de 
indenização ou reclamação. 
 
1.3. Integram a presente Ata de Registro de Preços o Edital de Pregão Presencial nº 5/2017, Processo Licitatório nº 7/2017 e a 
proposta apresentada pelo Fornecedor acima discriminado, bem como a planilha de lances ofertados pelo Fornecedor vencedor dos 
itens acima, conforme NORMAS ESTABELECIDAS NO RESPECTIVO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL E SEUS ANEXOS.  

   
                                            

 

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E 
DO REAJUSTE 

                        

 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade pelo período de 12 meses, contados a partir da data de assinatura da 
presente Ata de registro de preços.  
 
2.2. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada. 

                                            

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

                 

 

3.1. O gerenciamento da presente Ata caberá ao 
Secretário Solicitante ou pessoa designada, conforme 
conste no respectivo Termo de Referência, anexo ao 
processo. 
 
3.2. O gerenciador da presente Ata acompanhará a 
evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 
verificar sua compatibilidade com os preços ora 
registrados, sendo que serão considerados 
compatíveis com os de mercado, os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores a média 
daqueles apurados pelo Município de 
Lacerdópolis/Fundo Municipal de Saúde de 
Lacerdópolis. 
 
3.3. Não será aceito valores superior à média dos 
preços conforme valores do Anexo I. 
 
3.4. Caso seja constatado, ao longo da vigência da 
ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à 
média dos preços de mercado, e o Fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, será liberado do 
compromisso assumido, e o gerenciador da Ata 
poderá convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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3.5. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro. 

 

                                            

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

                 

 

4.1. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, 
observadas as exigências contidas no art. 22º, do 
Decreto Federal nº. 7.892/2013. 

 

                                            

 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

                 

 

5.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as 
especificações do produto registrados na presente Ata 
encontram-se indicados no Anexo I, observando-se a 
ordem de classificação obtida no certame licitatório. 

 

                                            

 

6. DO CONTRATO 

                 

 

6.1. Durante o prazo de validade da presente Ata as 
empresas mencionadas no item 5, a critério do 
Município de Lacerdópolis e do Fundo Municipal de 
Saúde de Lacerdópolis, serão convocadas para retirar 
a respectiva Nota de Empenho/Autorização de 
Fornecimento ou formalização de Contrato, estando as 
obrigações assumidas vinculadas a esta Ata, devendo 
fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da convocação. 
 
6.2. Se a Empresa recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho ou formalizar o Contrato sem justificativa por 
escrito e aceita pelo ordenador da despesa, aplicar-se-
á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº. 10.520, 
de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total 
da obrigação assumida, e sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

 

                                            

 

7 - DA DESPESA 

                 

 

7.1. Fica dispensada a indicação de rubrica 
orçamentária conforme previsão contida no § 2º do art. 
7º do Decreto nº 7.892/2013, o que deverá ocorrer 
somente quando da formalização do Contrato.  

 

                                            

 

8. DO PAGAMENTO, DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS 
ITENS 

   

 

8.3. Os pagamentos serão efetuados pelo Município de Lacerdópolis e ou Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis, em até 15 
(quinze) dias após o fornecimento dos itens e entrega das Notas Fiscais, importando os valores conforme os registrados na Ata de 
Registro de Preços, por item fornecido, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, bem como mediante 
apresentação do documento fiscal, atestado por servidor competente. 
 
8.4. Não serão pagos valores antecipadamente. 

   

 

8.5. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis, com  endereço na Rua 31 de 
março nº 1050, CNPJ/MF 82.939.471/0001-24 ou  Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis, com endereço na Rua Sete de 
Setembro nº 1600, CNPJ/MF 11.417.744/0001-22 e ter a mesma razão social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da 
habilitação. 
 
8.6. A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis ou o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis do ressarcimento de qualquer 
prejuízo para o fornecedor. 
 
8.7. As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos item anterior serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação. 

   
                                            
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA 
                   



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 454

FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
 
a) Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço, e as especificações dos itens registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
 
b) observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
d) consultar o Fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a  presente Ata; 

 

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata; 
 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
9.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preço, decorrente do Pregão Presencial nº  5/2017, Processo Licitatório nº  7/2017 será exercida pelo 
Município de Lacerdópolis / Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis. 

                                            
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
                   

 

10.1. O órgão participante, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á: 
 
a) Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias; 
 
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens verificadas; 
 
d) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
e) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular. 

                                            
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
                   

 

11.1. São obrigações do Fornecedor, além das legais e inerentes ao ramo de atividade: 
 
a) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata; 
 
b) fornecer os itens contratados obedecendo rigorosamente ao disposto no item 1 do Edital do Pregão nº. 5/2017 e Ata do respectivo processo; 
 
c) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições 
firmadas na presente Ata; 
 
d) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata; 
 
e) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão nº. 5/2017; 
 
f) prestar os serviços no perímetro urbano do município de Lacerdópolis. 

                                            
 

12. DAS PENALIDADES 
                   

 

12.1.  À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, a 
critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 8.666/93, 
atualizada. 
 
12.2. Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:  
 
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% do total dos itens atribuídos à Contratada; 
  
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limitado a 
30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução total; 
 
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 5 % 
(cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato; 
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d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais. 
 
12.3. Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
§ 1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por 
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta)  dias 
após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
 
§ 2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida 
na proporção do crédito. 
 
§ 3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua 
diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
 
§ 4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

   
                                            
 

13. DAS ALTERAÇÕES 
                   

 

13.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo. 
 
13.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual oscilação de mercado ou de fato que modifique seu 
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao Fornecedor para negociar o novo valor compatível 
ao mercado. 

                                            
 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
                   

 

14.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) não retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e/ou formalização de Contrato no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 
 
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
 
14.2. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 

                                            
 

15. DA PUBLICIDADE 
                   

 

15.1. O(s) preço(s), o(s) fornecedor(s) e a(s) especificação(s) resumidas do objeto, como também, possíveis alterações da presente Ata, serão 
publicadas no Mural Público Municipal.  

                                            
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
                  

 

16.1. Integram  presente Ata, o Processo Licitatório nº. 7/2017; o Edital do Pregão nº 5/2017 as propostas com preços e 
especificações.  

   
                                            
 

17. DO FORO 
                   

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal - SC, para dirimir questões oriundas desta Ata, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

                                            

 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

                                            
    

Lacerdópolis,14  de Junho de 2017. 

                     

                                            
                  

______________________________________________ 

                                                 
               

Município de Lacerdópolis 

                                              
               

Edgar Brandini 
  

               
Responsável pela Secretaria de Saúde 
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PROCESSO LICITATÓRIO 13/2017 - 
ESCLARECIMENTO
NOTA DE ESCLARECIMENTO

O Município de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurí-
dica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de Março, 
1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ n. 82.939.471/0001-
24, neste ato representado pelo Prefeito Sérgio Luiz Calegari, com 
relação ao EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 (TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL; PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2017; 
DATA DE EMISSÃO: 07/06/2017 OBJETO: contratação pelo período 
12 (doze) meses de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
técnico-especializado para a manutenção da rede pública de ener-
gia elétrica na área urbana e rural do Município de Lacerdópolis e 
aquisição de materiais elétricos, de forma parcelada e conforme 
a necessidade, de acordo com a descrição e quantidades de itens 
relacionados no ANEXO I do edital) e as dúvidas suscitadas por 
empresas interessadas na participação do certame, faz os seguin-
tes esclarece que o requisito Habilitação Técnica exigido na letra 
“o”, tópico “09 (HABILITAÇÃO)” do edital (“Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) ou Homologação Técnica de Empreiteiras (HTE), 
emitido pela CELESC, em nome da licitante”) se refere aos itens 
“51”, “52” e “53” do ANEXO I do edital, devendo, por este motivo, 
as licitantes apresentarem obrigatoriamente referido documento 
no respectivo grupo e subgrupo da CELESC, atendendo sempre as 
normas técnicas da mesma, o que será objeto de verificação pela 
pregoeira e equipe de apoio.

Este documento não representa qualquer alteração do edital, mo-
tivo pelo qual mantém-se o prazo para entrega e abertura dos 
envelopes para 21/06/2017, às 14h00min.

Lacerdópolis/SC, 14 de junho de 2017.
SÉRGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO 15/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017
DATA DE EMISSÃO: 14/06/2017

OBJETO: contratação pelo período 06 (seis) meses de pessoa ju-
rídica para a prestação de serviços de ensino e aperfeiçoamento 
em xadrez para todos os habitantes interessados do Município de 
Lacerdópolis.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão, obrigatoriamente, ser protocolados no 
Setor de Protocolo até às 14h00min horas do dia 29/06/2017, para 
abertura da Seção às 14h00min do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

TIPO: pregão presencial menor preço.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (49) 3552-0188, no 
horário comercial, e-mail: licitacao@lacerdopolis.sc.gov.br ou junto 
a Comissão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, 
sito à Rua 31 de Março, n. 1050, na cidade de Lacerdópolis/SC.

Lacerdópolis, 14 de junho de 2017.

DELCIMERI SCAPINI BRANDINI
Comissão de Licitações

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017
DATA DE EMISSÃO: 14/06/2017

O MUNICIPIO DE LACERDOPOLIS, Estado de Santa Catarina, com 
supedâneo na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 c/c Decreto 
Municipal nº 024/2011 e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tornam público a realização de Processo de Licitação, na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO relacionado no 
tópico 02 (OBJETO) deste Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações contidas neste 
Edital e serão recepcionados pela Comissão de Licitações, na sede 
da Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, com endereço na Rua 31 
de Março n. 1050, centro, no Município de Lacerdópolis, até às 
14h00min de 29 de junho de 2017.

01 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

1.1 – Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele 
que não o fizer até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para 
a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as 
falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

1.2 – Caberá o pregoeiro decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sobre a impugnação interposta.

1.3 – Se procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios 
serão sanados e nova data será designada para a realização do 
certame.

02 - OBJETO

2.1 - Contratação pelo período 06 (seis) meses de pessoa jurí-
dica para a prestação de serviços de ensino e aperfeiçoamento 
em xadrez para todos os habitantes interessados do Município de 
Lacerdópolis.

2.2 – A carga horária mensal é de 48 (quarenta e oito horas) e 12 
(doze) horas por semana.

2.3 – O valor unitário da hora-aula é R$ 30,00 (trinta reais) e o va-
lor total para todo o período é de R$ 8.640,00 (oito mil, seiscentos 
e quarenta reais).

2.4 – A prestação de serviços compreende o fornecimento do ma-
terial didático necessário para o aprendizado.

2.5 – Os professores/instrutores que ministrarão as aulas devem 
ser capacitados na área.

2.6 – VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

03 - DOTAÇÃO

A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame 
correrá a conta de dotação específica do orçamento do exercício e 
terá a seguinte classificação orçamentária:

ORGAO 06-SECR.DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 06-SERVIÇOS DO ESPORTE
Proj/At. 27.812.1008.2.037-MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMA-
DOR
Compl.Elem. 3.1.90.34.01.00.00.00 - Substituição de Mão-de-Obra 
(LRF, art. 18, §1º) (86)

Recurso 00 – Recursos Ordinários 04 – CRITÉRIOS DE PAGAMEN-
TO E REAJUSTE
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4.1 - O pagamento será feito mensalmente.

4.2 - O pagamento será através de depósito ou transferência todo 
10º dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços, me-
diante apresentação de nota fiscal e relatórios que demonstrem 
quantitativo e qualitativamente os serviços prestados.

4.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação.

4.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora en-
quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou cor-
reção monetária.

4.5 - O valor proposto não será reajustado, salvo na hipótese de 
aplicação de ocorrência que justifique a aplicação da alínea “d” 
do inciso II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada.

4.6 - Não serão pagos valores antecipadamente.

4.7 – Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados 
junto com a proposta, conforme tópico “8.5” deste edital.

4.8 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

4.9 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incor-
reções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e 
serão devolvidas, isentando Município de Lacerdópolis do ressarci-
mento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

4.10 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos 
itens anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresen-
tação.

05 - VALOR ESTIMADO DO OBJETO

De acordo com o artigo 3º, inciso III da Lei 10.520/2002 e orça-
mentos, o valor estimado do objeto não poderá ultrapassar o(s) 
limite(s) constante(s) no tópico 02 (OBJETO) deste Edital.

06 - EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO

6.1 - Compõem a equipe de apoio os servidores membros da Co-
missão Permanente de Licitações.

6.2 - Compete a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas atividades 
na sessão e atos do Pregão.

6.3 - O pregoeiro designado é a servidora Delcimeri Scapini Bran-
dini, a qual compete as seguintes atribuições:
a) Presidir o pregão, recebendo as propostas e lances;
b) Analisar e decidir fundamentadamente sobre aceitação ou não 
da proposta;
c) Receber lances, dos classificados na forma do art. 4º, incisos 
VIII e IX da Lei n. 10.520/2002.
d) Decidir sobre a ordem de classificação;
e) Analisar e decidir sobre a habilitação do classificado em primeiro 
lugar;
f) Receber as intenções de recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente para julgamento.
g) Promover a adjudicação do objeto do pregão;
h) Submeter à autoridade competente o resultado final, para ho-
mologação do pregão;

07 - CREDENCIAMENTO

7.1 - Os documentos do credenciamento deverão vir fora dos enve-
lopes de proposta de preços e documentação. Caso o proponente 
não queira dar lances não precisará se credenciar, contudo deverá 
entregar os documentos indicados nos tópicos 7.2 e 7.3.

7.2 – Os documentos exigidos para credenciamento da empresa 
são:
a) Para o proponente credenciar representante, deverá apresentar 
procuração, podendo utilizar o ANEXO I como modelo ou docu-
mento equivalente; e
b) Ato constitutivo da empresa: Registro Comercial, no caso de 
empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 
Comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhadas de 
documentos de eleição de seus administradores; ou Inscrição do 
Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de 
prova de diretoria em exercício.

7.3 – Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilita-
ção, conforme modelo (ANEXO II).

7.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que 
quiserem usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006, deverão apresentar no credenciamento 
a comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte, mi-
croempresa ou micro empreendedor individual dar-se-á pela apre-
sentação da Certidão da Junta Comercial e, quando for o caso a 
Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou outro na forma 
da lei, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes.

7.5 - Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 
7.2, 7.3 e 7.4, deverão vir fora dos envelopes de documentação e 
proposta e ficarão retidos nos autos.

7.6 - Os documentos devem ser entregues em original, por proces-
so de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, 
desde que sejam exibidos os originais para autenticação por servi-
dor público do setor.

08 - PROPOSTA E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

8.1 - Os envelopes número 01 (um) contendo a cotação e os enve-
lopes número 02 (dois) contendo os documentos de habilitação se-
rão recepcionadas pela Comissão de Licitações até as 14h00min do 
dia 29/06/2017, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço na 
Rua 31 de Março n. 1050, centro, no município de Lacerdópolis-SC.

8.2 - A proposta envelope 01 (um) deverá ser apresentada em en-
velope fechado, o qual conterá a cotação do licitante via impressa 
e assinada, com valor unitário, marca e valor global da proposta, 
e via CD/Pen Drive da AutoCotação da empresa Betha o qual será 
fornecido ao licitante mediante solicitação.

8.3 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, con-
tendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

8.4 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes 
requisitos:
a) ser impressa, sob pena de desclassificação, contendo todas 
as condições ali descritas, com prazo de validade mínimo de 60 
(sessenta) dias, contendo especificação detalhada dos materiais 
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cotados, segundo as exigências mínimas apresentadas no deste 
Edital. Não serão permitidas alternativas, emendas, rasuras ou en-
trelinhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (indivi-
dual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu repre-
sentante legal;
d) conter declaração de que os preços apresentados compreendem 
todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como 
impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
e) conter discriminados em moeda corrente nacional o preço do 
item, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;
f) Poderão participar do presente processo licitatório quaisquer 
pessoas jurídicas que atendam as condições desde Edital.

8.5 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº 
da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento 
dos créditos.

8.6 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empre-
sa (aquele que assina a proposta): nome completo, nacionalidade, 
estado civil, cargo ou função, número de identidade e número do 
CPF/MF.

8.7 – Serão desclassificadas as propostas que conterem vícios insa-
náveis e propostas que apresentem desconformidades com quais-
quer outras exigências do ato convocatório, desde que insanáveis.

8.8 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licita-
ção:
a) empresa atingida pela decretação de falência ou que teve ins-
taurado processo de insolvência civil;
b) empresas que, por qualquer motivo, tenham sido suspensas de 
licitar pelo Município de Lacerdópolis ou que tenham sido decla-
radas inidôneas pelo Município de Lacerdópolis ou por qualquer 
outro Órgão da Administração Direta e Indireta da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios;
c) Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas 
nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei 8.666/93, conforme Deci-
são nº 603/97 TCU, bem como as impedidas pela Lei Orgânica do 
Município de Lacerdópolis.

09 – HABILITAÇÃO

9.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em 
envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017
ENVELOPE N.º 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

9.2 - Para habilitação das empresas, será exigida a entrega dos 
seguintes documentos:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades Comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores.
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acom-
panhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, 
(CNPJ).
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fe-
derais e à Dívida Ativa da União;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede do licitante;
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante;

h) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
i) Prova de Regularidade com a Previdência Social (Certidão Nega-
tiva de Débito – CND emitida pelo INSS);
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista – CNDT);
k) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (“proibição de traba-
lho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos”), conforme ANEXO III.
l) Certidão de Distribuição de Pedidos de Falência, Concordatas, 
Recuperações Judiciais e Extrajudiciais;
m) Declaração/print comprovando que a empresa licitante não está 
inscrita no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), dispo-
nível em http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep.
n) A comprovação da qualificação técnica se dará pelo ramo de 
atividade da empresa, compatível com o objeto da Licitação, bem 
como pela apresentação de título/certificado ou outros documen-
tos que comprovem a habilitação dos professores que prestarão os 
serviços na área de xadrez.

9.3 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
devidamente identificadas no credenciamento, deverão apresen-
tar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
inclusive quanto à comprovação da qualidade de empresa de pe-
queno porte ou microempresa. A eventual restrição poderá ser sa-
nada após o julgamento das propostas de preços, como condição 
para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações.
9.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá re-
querer a suspensão da sessão pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para 
regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal.
9.3.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
tópico anterior, implicará em decadência do direto à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.

9.4 - Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data 
da sessão de abertura de envelopes, apresentados em original ou 
cópia autenticada em cartório competente ou publicação em órgão 
de Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do origi-
nal, que venham a ser autenticadas durante a sessão de abertura 
dos mesmos pelo pregoeiro ou membros da equipe de apoio, (os 
originais poderão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, 
cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autentici-
dade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio.
9.4.1 - Para os documentos que não apresentarem prazode valida-
de ou validade indeterminada, quando for o caso, considerar-se-á 
90 (noventa) dias a partir da data de emissão.
9.4.2 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em 
nome da licitante que será responsável pela execução do contrato 
e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão 
aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e en-
dereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as 
filiais e matriz.

9.5 - O licitante que entender estar desobrigado de apresentar 
qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situa-
ção, juntando o respectiva justificativa/comprovante.

9.6 - Serão automaticamente desclassificados os proponentes que 
apresentarem documentos com data de validade vencida.
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10 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

10.1 - A presente Licitação será adjudicada à licitante que apre-
sentar proposta de MENOR PREÇO descrito no tópico 02 (OBJETO) 
deste edital.

10.2 - Após a fase de lances, será desclassificada proposta de valor 
superior ao máximo fixado.

11 - RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCU-
MENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o pregoeiro, 
juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de creden-
ciamento, conforme disposto no tópico 07 (CREDENCIAMENTO).

11.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o pre-
goeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a 
proposta e os documentos exigidos para habilitação.

11.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo 
proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabeleci-
do neste Edital.

11.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as pro-
postas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da 
conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incom-
patíveis.

11.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às 
exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes.

11.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defini-
das no tópico anterior, poderão os autores das melhores propos-
tas, até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

11.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por lote, no mo-
mento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem de-
crescente dos preços, podendo o proponente cotar apenas 01 (um) 
item.

11.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

11.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convoca-
do pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lan-
ces e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

11.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, 
indagados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinte-
resse em apresentar novos lances.

11.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de 
acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a 
compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no mer-
cado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresenta-
rem preço excessivo, assim considerado aqueles acima do preço 
de mercado.

11.12 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Comple-
mentar nº 123/06 e suas alterações serão asseguradas a preferên-
cia de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, desde que a melhor oferta não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.12.1 - Entende-se por empate as situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada.
11.12.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte for-
ma:
I – o sistema fará a ordem de classificação das microempresas ou 
empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual 
ou até 5% superior à proposta mais bem classificada;
II – todas as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
classificadas poderão apresentar 01 (um) novo lance, inferior à 
oferta considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances do respectivo 
item, sob pena de preclusão;
III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa 
ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação será de-
clarada vencedora, permanecendo registrados no sistema os lan-
ces de desempate apresentadas pelas demais microempresas ou 
empresas de pequeno porte;
IV – não ocorrendo a contratação das MICROEMPRESAS E EMPRE-
SAS DE PEQUENO PORTE, na forma do tópico anterior, será decla-
rada vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno 
porte da ordem de classificação do tópico 11.12.2, I, que tenha 
manifestado lance de desempate, e assim sucessivamente;
V – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo previsto no tópico 11.12.2, I, será realizado sorteio entre 
elas para fins de ordenação das ofertas.

11.13 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponen-
te que apresentou o menor preço, por item, para que seja obtido 
preço ainda melhor.

11.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habi-
litação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, 
para confirmação das suas condições habilitatórias.

11.15 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresenta-
do a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios 
do licitante da proposta de segundo menor preço, e assim suces-
sivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste 
instrumento convocatório.

11.16 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será 
declarada a ordem de classificação dos licitantes, por item.
11.16.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro 
lugar em cada item.

11.17 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a 
documentação dos demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, 
após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 
neste período, sob pena de inutilização dos mesmos.
11.18 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, deven-
do esta ser assinada pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os licitantes presentes.

11.19 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubrica-
dos pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes 
das licitantes que estiverem presentes.

12 – RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifes-
tar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intima-
dos para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
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12.2 - Não sendo interpostos recursos, o pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame à empresa declarada vencedora, por item, sen-
do submetido este resultado ao(a) Prefeito para homologação.

12.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efei-
to suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao(a) Exmo. Prefeito Municipal, 
por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua deci-
são, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao(a) 
Prefeito Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e 
decisão, no mesmo prazo.

12.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o 
resultado da Licitação submetido ao(a) Exmo. Prefeito Municipal 
para o procedimento de homologação com a devida adjudicação 
do objeto desta Licitação à(s) vencedora(s).

12.5 – As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou 
parcial, conforme determina o Decreto Municipal, que regulamenta 
a aplicação de sanções administrativas em Licitações e Contratos 
Administrativos.

13 - CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA

13.1 - Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedo-
ra(s) notificada(s) e convocada(s) para, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, assinar(em) o contrato (minuta constante do ANEXO IV), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.

13.2 - No ato de formalização do contrato, deverá a licitante ven-
cedora indicar pessoa pertencente ao seu quadro funcional, com a 
qual a Administração poderá obter informações e/ou esclarecimen-
tos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações.

13.3 - O contrato terá prazo de vigência 06 (seis) meses, ou seja, 
até 31/12/2017.

13.4 - Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser as-
sinado, a licitante subsequente, na ordem de classificação, será 
notificada para nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará 
a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apu-
ração de uma que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

14 - ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será administrada e fiscalizada pelo Secre-
tário Municipal de Educação Cultura e Esportes de Lacerdópolis.

15 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

15.1 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o 
fornecimento do objeto deste Edital, no preço estipulado na sua 
proposta e de acordo com as condições descritas no tópico 02 
deste contrato (OBJETO).

15.2 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas 
necessárias para o regular fornecimento do objeto.

15.3 – Prestar os serviços sempre de acordo com as normas, dire-
trizes e padrões mínimos de educação, além das normas pertinen-
tes ao xadrez.

15.4) Apresentar a lista de chamada e frequência dos alunos men-
salmente.

16 - EXECUÇÃO

As aulas serão ministradas no período noturno, entre as 19h00min 
e 22h00min, numa sala disponibilizada pelo Município de Lacerdó-
polis.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elabo-
ração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente 
Edital.

17.2 - O resultado desta Licitação estará à disposição dos interes-
sados, no Setor de Licitações, logo após sua homologação.

17.3 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que 
a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresenta-
ção.

17.4 – O Município poderá revogar a Licitação em face de razões 
de interesse público derivadas de fato superveniente devidamen-
te comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

17.5 - O pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimen-
tos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de 
segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30mi-
nh às 17h30minh, através do telefone (49) 35520188, ou pessoal-
mente (Rua 31 de março, 1050, Centro, Lacerdópolis/SC).

17.6 – É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessa-
do, a verificação no sítio do município de Lacerdópolis: www.lacer-
dopolis.sc.gov.br e na imprensa oficial do Município de Lacerdópo-
lis, rede DOM – Diário Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.
sc.gov.br de eventuais alterações no presente edital.

17.7 – São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Procuração;
b) ANEXO II - Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos 
de Habilitação;
c) ANEXO III – Declaração de que não emprega menor de idade;
d) ANEXO IV – Minuta do Contrato.

Lacerdópolis/SC, 14 de junho de 2017.

Município de Lacerdópolis/SC
Sérgio Luiz Calegari
PrefeitoANEXO I

PROCURAÇÃO

 _____ <RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO> _______ 
, por meio de _____<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LE-
GAL, RG, CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA> ________ , consti-
tui como PROCURADORo Sr. _____<NOME COMPLETO, RG, CPF> 
________ , outorgando-lhe poderes gerais para representar a re-
ferida empresa na Licitação <MODALIDADE, NÚMERO/ANO>, ou-
torgando ainda poderes específicos para efetuar lances e praticar 
demais atos necessários ao procedimento licitatório.

<CIDADE/ESTADO>,

<DATA> __________________ 

<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL
E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>
Com reconhecimento da assinatura em cartório. ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 
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HABILITAÇÃO

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº 
___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO CO-
MERCIAL) _______ , declara, para fins do disposto no inciso V, 
art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, sob as penas da Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua 
habilitação no presente Processo Licitatório, assim como assume o 
compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impe-
ditivo à sua habilitação.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO 
NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº 
___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO 
COMERCIAL) _______ , declara, para fins do disposto no inciso 
XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz 
a partir de quatorze anos.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO IV

(MINUTA DO CONTRATO Nº.../2017)

CONTRATANTE: Município de Lacerdópolis, Estado de Santa Cata-
rina, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na 
Rua 31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 
82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Sérgio 
Luiz Calegari.

CONTRATADA: ______________________________________
____  inscrita no CNPJ/MF sob n° ___________________, com 
sede à rua __________________________, No município de 
______________________________, representada por seu 
_________________________, doravante simplesmente designa-
da contratada.

Nos termos do Processo Licitatório n. 15/2017, na modalidade 
de Pregão Presencial nº 14/2017 bem como, das normas da Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02, firmam o presente contrato conforme as 
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Contratação pelo período 06 (seis) meses de pessoa jurí-
dica para a prestação de serviços de ensino e aperfeiçoamento 
em xadrez para todos os habitantes interessados do Município de 
Lacerdópolis.

1.2 – A carga horária mensal é de 48 (quarenta e oito horas) e 12 
(doze) horas por semana.

1.3 – O valor unitário da hora-aula é R$ __________________ e o 
valor total para todo o período é de R$ _________( ___________ 
).

1.4 – A prestação de serviços compreende o fornecimento do 

material didático necessário para o aprendizado.

1.5 – Os professores/instrutores que ministrarão as aulas devem 
ser capacitados na área.

1.6 – VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E REAJUSTE

2.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta decla-
rada vencedora.

2.2 - O valor proposto não será reajustado, salvo na hipótese de 
aplicação de ocorrência que justifique a aplicação da alínea “d” 
do inciso II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

3.1 – O pagamento será feito mensalmente.

3.2 - O pagamento será através de depósito ou transferência todo 
10º dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços, me-
diante apresentação de nota fiscal e relatórios que demonstrem 
quantitativo e qualitativamente os serviços prestados.

3.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação.

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora en-
quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou cor-
reção monetária.

3.5 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.6 - Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados 
junto com a proposta, conforme tópico “8.5” do edital.

3.7 – A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

3.8 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incor-
reções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e 
serão devolvidas, isentando Município de Lacerdópolis do ressarci-
mento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.9 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos 
itens anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresen-
tação.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

O contrato terá prazo de vigência 06 (seis) meses, ou seja, até 
31/12/2017.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame 
correrá a conta de dotação específica do orçamento do exercício e 
terá a seguinte classificação orçamentária:

ORGAO 06-SECR.DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 06-SERVIÇOS DO ESPORTE
Proj/At. 27.812.1008.2.037-MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMA-
DOR
Compl.Elem. 3.1.90.34.01.00.00.00 - Substituição de Mão-de-Obra 
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(LRF, art. 18, §1º) (86)

Recurso 00 – Recursos Ordinários CLÁUSULA SEXTA - OBRIGA-
ÇÕES DO CONTRATANTE

a) Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e efetuar 
o pagamento da CONTRATADA;
b) Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando 
as medidas corretivas;
c) Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam 
cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação.
d) Informar a CONTRATADA sobre eventuais reclamações dos con-
sumidores.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Fornecer os serviços objeto deste contrato e obedecendo rigoro-
samente as suas cláusulas;
b) Além das obrigações decorrentes da legislação específica (ética 
profissional e procedimentos adequados), cabe ainda à CONTRA-
TDA, prestar os serviços contratados de acordo com a melhor téc-
nica aplicada à espécie, com zelo diligência e economia, sempre 
em rigorosa observância à legislação e às cláusulas e condições 
estabelecidas;
c) Acatar as determinações que lhe forem passadas, bem como co-
municar qualquer irregularidade ou descumprimento do presente 
contrato ao Secretário Municipal de Educação Cultura e Esportes 
de Lacerdópolis;
d) Responder pelos danos que resultem de imperícia, imprudência 
ou negligência de acordo com os princípios gerais de responsabili-
dade civil e administrativa;
e) Não transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato;
f) Isentar completamente o CONTRATANTE de qualquer responsa-
bilidade civil, administrativa, criminal ou trabalhista provenientes 
da execução deste contrato;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes ao transporte, estadia 
e alimentação dos prepostos disponibilizados para a prestação dos 
serviços;
h) Disponibilizar pessoal técnico especializado;
i) Receber pelos serviços prestados de acordo com os prazos e 
condições previstos neste contrato;
j) Comunicar o CONTRATANTE, imediatamente, a ocorrência da 
falta ou interrupção dos serviços, independente do motivo;
k) Responsabilizar-se por todos e quaisquer encargos de ordem 
trabalhista, previdenciária, cíveis ou criminais, bem como tributos 
de qualquer espécie devidos em decorrência da prestação dos ser-
viços, objeto deste contrato.
l) Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
m) Prestar os serviços sempre de acordo com as normas, diretrizes 
e padrões mínimos de educação, além das normas pertinentes ao 
xadrez.
n) Apresentar a lista de chamada e frequência dos alunos mensal-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO

O presente contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório 
que o originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei n. 
8.666/93 e a Lei n. 10.520/02.

CLÁUSULA NONA – ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO

A execução deste contrato será administrada e fiscalizada pelo Se-
cretário Municipal de Educação Cultura e Esportes de Lacerdópolis.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXECUÇÃO

As aulas serão ministradas no período noturno, entre as 19h00min 
e 22h00min, numa sala disponibilizada pelo Município de Lacerdó-
polis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1 - O contratante poderá declarar rescindido o presente contra-
to independentemente de interpelação ou de procedimento judicial 
sempre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas no art. 78 da 
Lei n. 8.666/93.

11.2 - O descumprimento de qualquer uma das cláusulas contratu-
ais ora firmadas, pela contratada, esta ficará sujeita às penalidades 
previstas pela Lei 8.666/93, bem como multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do presente instrumento.

11.3 - O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

12.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato e/ou o descum-
primento das normas contratuais ou editalícias por parte da CON-
TRATADA, sujeitará a aplicação, isolada ou conjuntamente, das 
seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de 20% sobre o valor total do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedi-
mento de contratar com a Administração por um período de 02 
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública.

12.2 - Poderá, ainda, ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor de uma prestação mensal, quando a CON-
TRATADA:
a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização 
e/ou controle dos serviços;
b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a 
terceiros;
c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou 
especificações, independente da obrigação de fazer as correções 
necessárias as suas expensas;
d) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais 
e municipais;
e) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto 
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizados por escrito em 02 
(duas) vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que consti-
tuirá prova de sua efetiva entrega;
b) A fiscalização e o controle por parte do CONTRATANTE, não im-
plicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exo-
neração à CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas;
c) Os casos de alteração ou rescisão contratual e os casos omissos 
serão regidos pela Lei 8.666/93, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de 
Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
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em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Lacerdópolis/SC... de... 2017.

Município de Lacerdópolis/SC
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ____________________________ 
CPF/MF: ______________________________ 

Nome: ____________________________ 
CPF/MF: ______________________________ 

PROCESSO LICITATÓRIO 16/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 16/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2017
DATA DE EMISSÃO: 16/06/2017

OBJETO: aquisição parcelada de pneus, câmaras de ar e protetores novos de 1ª linha, certificados pelo INMETRO, com no máximo 06 (seis) 
meses de fabricação anterior à data do fornecimento, 05 (cinco) anos de garantia, os quais serão adquiridos pelo Município de Lacerdópolis 
de acordo com a necessidade, para manutenção da frota de veículos da municipalidade.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propostas e Documentos deverão, obrigatoriamente, ser protocolados no Setor 
de Protocolo até às 14h00min de 30/06/2017, para abertura da Seção às 14h00min do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

TIPO: pregão presencial para registro do menor preço por item.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (49) 3552-0188, no horário comercial, e-mail: licitacao@lacerdopolis.sc.gov.br ou junto a 
Comissão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, sito à Rua 31 de Março, n. 1050, na cidade de Lacerdópolis/SC.

Lacerdópolis, 16 de junho de 2017.

DELCIMERI SCAPINI BRANDINI
Comissão de Licitações

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 16/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2017
DATA DE EMISSÃO: 16/06/2017

O MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, Estado de Santa Catarina, com supedâneo na Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 c/c Decreto Municipal 
n. 024/2011 e na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, tornam público a realização de Processo de Licitação, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DO MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tópico 02 (OBJETO) e ANEXO I deste Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações contidas neste Edital e serão recepcionados pela Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, com endereço na Rua 31 de Março n. 1050, centro, no Município de Lacerdópolis, até às 14h00min 
de 30 de junho de 2017.

01 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

1.1 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a 
realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

1.2 – Caberá o pregoeiro decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a impugnação interposta.

1.3 – Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a realização do certame.

02 - OBJETO

2.1 - Aquisição parcelada de pneus, câmaras de ar e protetores novos de 1ª linha, certificados pelo INMETRO, com no máximo 06 (seis) 
meses de fabricação anterior à data do fornecimento, 05 (cinco) anos de garantia, os quais serão adquiridos pelo Município de Lacerdópolis 
de acordo com a necessidade, através de requisição para manutenção da frota de veículos da municipalidade, cujas características, quanti-
dades, valores máximos e demais especificações estão descritos no ANEXO I deste edital.

2.2 – PRAZO DE ENTREGA: até 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento.
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2.3 – Os itens deverão ser entregues na Secretaria de obras e Transportes do Município de Lacerdópolis (Rua Vereador Simon Proner, n. 
455, Centro, Lacerdópolis/SC).

2.4 - Os itens serão adquiridos em quantidades que variam até o limite previsto nesta licitação, conforme a demanda, não constituindo 
obrigação do município a aquisição de toda a quantidade a ser contratada.

2.5 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

2.6 - O licitante deverá cotar o valor unitário de cada item e indicar a marca que está cotando, ficando obrigado a entregar a marca cotada, 
sob pena de não ser aceito.

03 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE

3.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

3.2 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos produtos e mediante apresentação de nota 
fiscal e comprovante de entrega no verso da mesma, sem rasuras.

3.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5 - O valor proposto não será reajustado, salvo na hipótese de aplicação de ocorrência que justifique a aplicação da alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

3.6 - Não serão pagos valores antecipadamente.
3.7 - Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta.

3.8 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

3.9 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

3.10 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.11 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos itens anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

04 - VALOR ESTIMADO DO OBJETO

De acordo com o artigo 3º, inciso III da Lei 10.520/2002 e orçamentos, o valor estimado do objeto não poderá ultrapassar o(s) limite(s) 
constante(s) no ANEXO I deste Edital.

05 - EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO

5.1 - Compõem a equipe de apoio os servidores membros da Comissão Permanente de Licitações.

5.2 - Compete a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas atividades na sessão e atos do Pregão.

5.3 - O pregoeiro designado é a servidora Delcimeri Scapini Brandini, a qual compete as seguintes atribuições:
a) Presidir o pregão, recebendo as propostas e lances;
b) Analisar e decidir fundamentadamente sobre aceitação ou não da proposta;
c) Receber lances, dos classificados na forma do art. 4º, incisos VIII e IX da Lei n. 10.520/2002.
d) Decidir sobre a ordem de classificação;
e) Analisar e decidir sobre a habilitação do classificado em primeiro lugar;
f) Receber as intenções de recursos e encaminhá-los à autoridade competente para julgamento.
g) Promover a adjudicação do objeto do pregão;
h) Submeter à autoridade competente o resultado final, para homologação do pregão;

06 - CREDENCIAMENTO

6.1 - Os documentos do credenciamento deverão vir fora dos envelopes de proposta de preços e documentação. Caso o proponente não 
queira dar lances não precisará se credenciar, contudo deverá entregar os documentos indicados nos tópicos 6.2 e 6.3.

6.2 – Os documentos exigidos para credenciamento da empresa são:
a) Para o proponente credenciar representante, deverá apresentar procuração, podendo utilizar o ANEXO II como modelo ou documento 
equivalente; e
b) Ato constitutivo da empresa: Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
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devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhadas de documentos de 
eleição de seus administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício.

6.3 – Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, conforme modelo (ANEXO III).

6.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que quiserem usufruir dos benefícios da Lei Complementar n. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, deverão apresentar no credenciamento a comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte, microempresa ou 
micro empreendedor individual dar-se-á pela apresentação da Certidão da Junta Comercial e, quando for o caso a Certidão do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou outro na forma da lei, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes.

6.5 - Os documentos de credenciamento de que tratam os tópicos 6.2, 6.3 e 6.4, deverão vir fora dos envelopes de documentação e pro-
posta e ficarão retidos nos autos.

6.6 - Os documentos devem ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde 
que sejam exibidos os originais para autenticação por servidor público do setor.

07 - PROPOSTA E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

7.1 - Os envelopes número 01 (um) contendo a cotação e os envelopes número 02 (dois) contendo os documentos de habilitação serão 
recepcionadas pela Comissão de Licitações até as 14h00min do dia 30/06/2017, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço na Rua 31 
de Março n. 1050, centro, no município de Lacerdópolis-SC.

7.2 - A proposta envelope 01 (um) deverá ser apresentada em envelope fechado, o qual conterá a cotação do licitante via impressa e assi-
nada, com valor unitário, marca e valor global da proposta, e via CD/Pen Drive da AutoCotação da empresa Betha o qual será fornecido ao 
licitante mediante solicitação.

7.3 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N.15/2017
ENVELOPE N. 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

7.4 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:
a) ser impressa, sob pena de desclassificação, contendo todas as condições ali descritas, com prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) 
dias, contendo especificação detalhada dos materiais cotados, segundo as exigências mínimas apresentadas no deste Edital. Não serão 
permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o n. do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
d) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
e) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços unitários, por item, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;
f) Poderão participar do presente processo licitatório quaisquer pessoas jurídicas que atendam as condições desde Edital.

7.5 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, n. da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos 
créditos.

7.6 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, nacionalidade, estado 
civil, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF.

7.7 – Serão desclassificadas as propostas que conterem vícios insanáveis e propostas que apresentem desconformidades com quaisquer 
outras exigências do ato convocatório, desde que insanáveis.

7.8 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:
a) empresa atingida pela decretação de falência ou que teve instaurado processo de insolvência civil;
b) empresas que, por qualquer motivo, tenham sido suspensas de licitar pelo Município de Lacerdópolis ou que tenham sido declaradas 
inidôneas pelo Município de Lacerdópolis ou por qualquer outro Órgão da Administração Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
c) Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas nos incisos I, II e III do art. 09 da Lei n. 8.666/93, conforme decisão n. 
603/97 TCU, bem como as impedidas pela Lei Orgânica do Município de Lacerdópolis.

08 – HABILITAÇÃO

8.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2017



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 466

ENVELOPE N. 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

8.2 - Para habilitação das empresas, será exigida a entrega dos seguintes documentos:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades Comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, (CNPJ).
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
h) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
i) Prova de Regularidade com a Previdência Social (Certidão Negativa de Débito – CND emitida pelo INSS);
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT);
k) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (“proibição de trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos”), conforme ANEXO IV.
l) Certidão de Distribuição de Pedidos de Falência, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais;
m) Declaração/print comprovando que a empresa licitante não está inscrita no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível 
em http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep;
n) Apresentar certificado do IBAMA em nome do fabricante dos pneus cotados.
o) Declaração do fabricante que seus pneus são homologados por montadoras instaladas no Brasil, citando as montadoras.

8.3 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devidamente identificadas no credenciamento, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, inclusive quanto à 
comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte ou microempresa. A eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das 
propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações.
8.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a 
suspensão da sessão pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos 
documentos relativos à regularidade fiscal.
8.3.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no tópico anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.4 - Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da sessão de abertura de envelopes, apresentados em original ou cópia 
autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do original, que 
venham a ser autenticadas durante a sessão de abertura dos mesmos pelo pregoeiro ou membros da equipe de apoio, (os originais po-
derão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade 
confirmadas pelo mesmo meio.
8.4.1 - Para os documentos que não apresentarem prazo de validade ou validade indeterminada, quando for o caso, considerar-se-á 90 
(noventa) dias a partir da data de emissão.
8.4.2 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução do contrato e 
faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 
diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz.

8.5 - O licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, jun-
tando a respectiva justificativa/comprovante.

8.6 - Serão automaticamente desclassificados os proponentes que apresentarem documentos com data de validade vencida.

09 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1 - A presente licitação será adjudicada ao proponente que apresentar proposta de MENOR PREÇO POR ITEM do(s) item(s) descrito(s) 
no ANEXO I deste Edital.

9.2 - Após a fase de lances, será desclassificada proposta de valor superior ao máximo fixado.

10 - RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o pregoeiro, jun-
tamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme disposto no tópico 06 (CREDENCIAMENTO).

10.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o pregoeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a 
proposta e os documentos exigidos para habilitação.

10.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabelecido 
neste Edital.

10.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da 
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conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

10.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes.

10.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no tópico anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

10.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por lote, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços, podendo o proponente cotar apenas 01 (um) item.

10.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

10.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

10.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

10.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a compatibi-
lidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, 
assim considerado aqueles acima do preço de mercado.

10.12 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2. da Lei Complementar n. 123/06 e suas alterações serão asseguradas a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
10.12.1 - Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
10.12.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I – o sistema fará a ordem de classificação das microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 
5% superior à proposta mais bem classificada;
II – todas as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE classificadas de acordo com o tópico anterior poderão apresentar 01 (um) 
novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances 
do respectivo item, sob pena de preclusão;
III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação será declarada 
vencedora, permanecendo registrados no sistema os lances de desempate apresentadas pelas demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte;
IV – Não ocorrendo a contratação das MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, na forma do tópico anterior, será declarada 
vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação do tópico 10.12.2, I, que tenha manifestado 
lance de desempate, e assim sucessivamente;
V – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
previsto no tópico 10.12.1, será realizado sorteio entre elas para fins de ordenação das ofertas.

10.13 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço, por item, para que seja obtido preço 
ainda melhor.

10.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.

10.15 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios do 
licitante da proposta de segundo menor preço, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento 
convocatório.

10.16 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação dos licitantes, por item.
10.16.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar em cada item.

10.17 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, após a 
homologação da Licitação, devendo as empresas retirá-los neste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

10.18 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes.
10.19 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das lici-
tantes que estiverem presentes.

11 – RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 468

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.

11.2 - Não sendo interpostos recursos, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, por item, sendo sub-
metido este resultado ao(a) Prefeito Municipal para homologação.

11.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao(a) Exmo. Prefeito Municipal, por 
intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao(a) Prefeito 
Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

11.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da Licitação submetido ao(a) Exmo. Prefeito Municipal para o 
procedimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta Licitação à(s) vencedora(s).

11.5 – A contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, 
a critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 
8.666/93, atualizada.

11.6 - Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% (dez por cento) do total dos itens atribuídos 
à Contratada;
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limi-
tado a 30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução 
total;
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;
d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracteri-
zando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

11.7 - Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
§2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na pro-
porção do crédito.
§3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.
§4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabi-
lidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

12 – ASSINATURA DA ATA E SUA RESPECTIVA VIGÊNCIA

12.1 - Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e convocada(s) para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
assinar(em) a ata (minuta constante do ANEXO V), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.

12.2 - No ato de formalização da ata, deverá a licitante vencedora indicar pessoa pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Admi-
nistração poderá obter informações e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações.

12.3 – A ata terá vigência por 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

12.4 - Caso a ata, por qualquer motivo, não venha a ser assinada, a licitante subsequente, na ordem de classificação, será notificada para 
nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

13 - ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA

13.1 - A execução da ato será administrada e fiscalizada pelo Secretário Municipal de Transportes e Obras de Lacerdópolis.

13.2 - O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua com-
patibilidade com os preços registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Lacerdópolis.

13.3 - Não serão aceitos valores superior à média dos preços conforme valores constantes no ANEXO I deste edital.

13.4 - Caso seja constatado, ao longo da vigência da ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à média dos preços de mercado, e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 469

e o gerenciador da ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

13.5 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento 
do registro.

14 - UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTRO ÓRGÃO

A ata a ser lavrada, quando cabível, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participa-
do do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, observadas as exigências contidas no art. 22 do Decreto 
Federal n. 7.892/2013.

15 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

15.1 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o fornecimento do objeto deste Edital, no preço estipulado na sua proposta 
e de acordo com as condições descritas no ANEXO I deste Edital.
15.2 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas necessárias para o regular fornecimento do objeto.

16 - GARANTIA

O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pela qualidade dos produtos que fornece, respondendo civil e criminalmente por fatos 
que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da sua responsabilidade na execução ata ou contrato.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes participantes e não vencedoras pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital.

17.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Setor de Licitações, logo após sua homologação.

17.3 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omiti-
dos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

17.4 – O Município poderá revogar a Licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.

17.5 - O pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, através do telefone (49) 3552-0188, ou pessoalmente (Rua 31 de 
março, 1050, Centro, Lacerdópolis/SC).
17.6 – É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Lacerdópolis: www.lacerdopolis.
sc.gov.br e na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis, rede DOM – Diário Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.sc.gov.br de 
eventuais alterações no presente edital.

17.7 – São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I - Descrição dos itens, quantidades e valores máximos;
b) ANEXO II - Procuração;
c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação;
d) ANEXO IV – declaração de que não emprega menor de idade, salvo se aprendiz;
e) ANEXO V – Minuta da ata de Registro de Preços.

Lacerdópolis/SC, 16 de junho de 2017.
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito de Lacerdópolis

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS

Item Quantidade Unid. Descrição Preço Unit. Máximo Preço Total

1 8,00 UN
pneu 165/70 R13 -tipo A, índice de carga79, índice de velo-
cidade T, aprovado pelo Inmetro, garantia de 05 anos contra 
defeitos de fabricação.

190,00 1520,00

2 20,00 UN
Pneu 175/70 R13 Tipo A índice de carga 82 índice de veloci-
dade T, aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra 
defeito de fabricação.

210,00 4200,00

3 8,00 UN
pneu 175/70 R14 - tipo A para automóvel índice de carga, 84 
índice de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, garantia de 
05 anos contra defeitos de fabricação.

302,00 2416,00
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4 16,00 UN
pneu 185/65 Rr14 - tipo A índice de carga 86, índice de velo-
cidade T, aprovado pelo Inmetro, garantia de 05 anos contra 
defeitos de fabricação

292,00 4672,00

5 12,00 UN
Pneus 185/65 R15, tipo A, índice de carga 88, índice de velo-
cidade T, aprovado pelo INMETRO, garantia de 5 anos contra 
defeito de fabricação.

367,00 4404,00

6 12,00 UN
pneu 195/65 R15 Tipo A - índice de carga 91, índice de velo-
cidade H, aprovado pelo Inmetro, garantia de 05 anos contra 
defeitos de fabricação.

412,00 4944,00

7 8,00 UN
pneu 225/50 R17 - tipo A, índice de carga 94, índice de velo-
cidade W, aprovado pelo Inmetro, garantia de 05 anos contra 
defeitos de fabricação

446,00 3568,00

8 4,00 UN
pneu 185 R14 - tipo A, índice de carga 102, índice de veloci-
dade R, aprovado pelo Inmetro, garantia de 05 anos contra 
defeitos de fabricação.

342,00 1368,00

9 12,00 UN
Pneu 205/70 R15 Tipo A passeio, predominante estradas 
índice de carga 106 índice de velocidade R aprovado pelo 
INMETRO, garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação.

475,00 5700,00

10 8,00 UN
pneu 225/70 R15 tipo A - índice de carga 112, índice de velo-
cidade R, aprovado pelo Inmetro, garantia de 05 anos contra 
defeitos de fabricação

554,00 4432,00

11 14,00 UN
Pneu 205/75 R16 Tipo A índice de carga 110 índice de velo-
cidade Q aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra 
defeito de fabricação.

554,00 7756,00

12 8,00 UN

Pneu 215/75 R17.5 tipo A 12 lonas direcional PREDOMINAN-
TE ESTRADAS PAVIMENTADAS índice de carga 126, índice 
de velocidade J profundidade sulco 12MM, aprovado pelo 
INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação

747,00 5976,00

13 12,00 UN

Pneu 215/75 R17.5 - Tipo A 12 lonas, eixo exclusivo de 
tração predominante estradas pavimentadas, índice de carga 
126, índice de velocidade L, profundidade de sulco 13,5MM, 
aprovado pelo INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos 
de fabricação.

807,00 9684,00

14 6,00 UN

pneu 7.50-16 - tipo A com 12 lonas, direcional, índice de 
carga 121, índice de velocidade J, profundidade sulco 11 mm, 
aprovado pelo Inmetro, garantia de 05 anos contra defeitos 
de fabricação

542,00 3252,00

15 10,00 UN

Pneu tipo A 750/16 12 Lonas aplicação em Toyota eixo ex-
clusivo de tração, índice de carga 121, índice de velocidade J 
profundidade sulco 15MM, aprovado pelo INMETRO, garantia 
de 5 anos contra defeitos de fabricação.

600,00 6000,00

16 36,00 UN

Pneu 1000/R20, tipo A, 16 lonas, eixo exclusivo de tração, 
utilização de serviço misto, índice de carga 146, índice de 
velocidade K, profundidade de sulco mínima 20 mm, apro-
vado pelo INMETRO, garantia de 05 anos contra defeito de 
fabricação.

1.615,00 58140,00

17 20,00 UN

Pneu 1000R20 tipo A 16 lonas, direcional, utilização em 
serviço misto, índice de carga 146, índice de velocidade K, 
profundidade sulco 15,5mm, aprovado pelo Inmetro, garantia 
de 05 anos contra defeitos de fabricação

1.520,00 30400,00

18 4,00 UN

pneu 9.00R20 - tipo A com 14 lonas, direcional, utilização em 
serviço misto, índice de carga 140 índice de velocidade K, 
profundidade sulco 16 mm, aprovado pelo Inmetro, garantia 
de 05 anos contra defeitos de fabricação

1.355,00 5420,00

19 4,00 UN

pneu 275/80R22.5 - tipo A com 16 lonas, eixo exclusivo de 
tração, utilização em serviço misto, índice de carga 149, 
índice de velocidade K, profundidade sulco 19,5mm apro-
vado pelo Inmetro, garantia de 05 anos contra defeitos de 
fabricação

1.695,00 6780,00

20 10,00 UN
pneu 7.50-16 - tipo A para implemento, 10 lonas, índice 
de carga 1230kg, garantia de 05 anos contra defeitos de 
fabricação

523,00 5230,00

21 6,00 UN
pneu 9.00-16 - tipo A direcional, para trator, 2 ou 3 raias, 10 
lonas, índice de carga 1250kg, garantia de 05 anos contra 
defeitos de fabricação

685,00 4110,00
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22 2,00 UN
pneu 14-17.5 - tipo A com 14 lonas, para retro escavadeira, 
aprovado pelo Inmetro, garantia de 05 anos contra defeitos 
de fabricação.

1.575,00 3150,00

23 4,00 UN
pneu 12.4-24 - tipo A com 10 lonas, para trator agrícola, 
índice de carga 1450 kg; aprovado pelo Inmetro; garantia de 
05 anos contra defeitos de fabricação.

1.505,00 6020,00

24 2,00 UN
pneu 14.9-24 - tipo A com 08 lonas, para trator, índice de 
carga 1600 kg; aprovado pelo Inmetro; garantia de 05 anos 
contra defeitos de fabricação

1.685,00 3370,00

25 4,00 UN
pneu 14.9-28 - tipo A com 08 lonas, para trator, índice de 
carga 1700 kg; aprovado pelo Inmetro; garantia de 05 anos 
contra defeitos de fabricação.

1.830,00 7320,00

26 2,00 UN
pneu 23.1-26 - tipo A com 12 lonas, com garra, para rolo 
compactador, aprovado pelo Inmetro; garantia de 05 anos 
contra defeitos de fabricação.

4.485,00 8970,00

27 4,00 UN
pneu 18.4-30 - tipo A com 12 lonas, para trator, índice de 
carga 2900kg; aprovado pelo Inmetro; garantia de 05 anos 
contra defeitos de fabricação

3.105,00 12420,00

28 4,00 UN
pneu 23.1-30 - tipo A com 12 lonas, para trator, índice de 
carga 3450 kg; aprovado pelo Inmetro; garantia de 05 anos 
contra defeitos de fabricação.

4.414,00 17656,00

29 2,00 UN
pneu 18.4-34 - tipo A com 12 lonas, para trator, índice de 
carga 3000 kg; aprovado pelo Inmetro; garantia de 05 anos 
contra defeitos de fabricação

3.402,00 6804,00

30 2,00 UN
pneu 12.5/80-18 - tipo A com 10 lonas, para retro escavadei-
ra, índice de carga 2065 kg; aprovado pelo Inmetro; garantia 
de 05 anos contra defeitos de fabricação.

1.214,00 2428,00

31 4,00 UN
pneu 19.5-24 - tipo A, com 12 lonas, para retro escavadeira, 
índice de carga 3200 kg; aprovado pelo Inmetro; garantia de 
05 anos contra defeitos de fabricação.

2.909,00 11636,00

32 2,00 UN
Pneu 17.5-25 Tipo A para retro e carregadeira, 16 lonas, 
índice de carga 7300KG, garantia de 5 anos contra defeitos 
de fabricação

4.492,00 8984,00

33 6,00 UN
pneu 14.00 R24 - tipo A com 16 lonas, para motonivelado-
ra, desenho V, aprovado pelo Inmetro, garantia de 05 anos 
contra defeitos de fabricação

6.187,00 37122,00

34 2,00 UN

pneu 275/80 R22.5 - tipo A com 16 lonas, direcional, utiliza-
ção em serviço misto, índice de carga 149, índice de veloci-
dade K, profundidade sulco 18 mm, aprovado pelo Inmetro, 
garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação.

1.636,00 3272,00

35 2,00 UN
pneu 10.00-16 - tipo A com 10 lonas, frisado, modelo agrí-
cola, indicado para colheitadeira MF 3640, aprovado pelo 
Inmetro, garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação

935,00 1870,00

36 2,00 UN
pneu 18.4-26- tipo A com 12 lonas, indicado para colheita-
deira MF 3640, aprovado pelo Inmetro, garantia de 05 anos 
contra defeitos de fabricação.

2.690,00 5380,00

37 10,00 UN câmara de ar - pneu aro 13, automóvel. 28,00 280,00
38 10,00 UN câmara de ar - pneu aro 14, automóvel. 30,00 300,00
39 10,00 UN câmara de ar - pneu aro 15, automóvel 33,00 330,00
40 4,00 UN câmara de ar para pneu 14-17.5. 105,00 420,00
41 10,00 UN câmara de ar - pneu 750-16, agrícola, bico longo. 59,00 590,00
42 10,00 UN câmara de ar - pneu 900-16, agrícola 82,00 820,00
43 6,00 UN câmara de ar - pneu 12.4 - 24, agrícola. 178,00 1068,00
44 6,00 UN câmara de ar - pneu 14.9 - 24, agrícola. 265,00 1590,00
45 6,00 UN câmara de ar - pneu 14.9 - 28, agrícola. 275,00 1650,00
46 4,00 UN câmara de ar - pneu 18.4 - 30, agrícola. 326,00 1304,00
47 6,00 UN câmara de ar - pneu 23.1-30, agrícola. 426,00 2556,00
48 2,00 UN câmara de ar - pneu 18.4 - 34, agrícola 320,00 640,00
49 2,00 UN câmara de ar - pneu 12.5 /80-18. 106,00 212,00
50 4,00 UN câmara de ar - pneu 19.5 - 24 316,00 1264,00
51 4,00 UN Câmara de Ar para Pneu 17.5-25 319,00 1276,00
52 10,00 UN câmara de ar - pneu 1400 - 24. 225,00 2250,00
53 60,00 UN câmara de ar - pneu 1000.20. 118,00 7080,00
54 10,00 UN câmara de ar para pneu 750-16, agrícola, bico curto. 67,00 670,00
55 6,00 UN câmara de ar - pneu 750-16. 59,00 354,00
56 50,00 UN protetor - pneu 1000 - R20. 29,00 1450,00
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57 8,00 UN protetor - pneu 1400 - R24 70,00 560,00

ANEXO II

PROCURAÇÃO

 _____ <RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO> _______ , por meio de _____<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, 
RG, CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA> ________ , constitui como PROCURADOR o Sr. _____<NOME COMPLETO, RG, CPF> ________ , 
outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação <MODALIDADE, NÚMERO/ANO>, outorgando ainda pode-
res específicos para efetuar lances e praticar demais atos necessários ao procedimento licitatório.

<CIDADE/ESTADO>,

<DATA> __________________ 

<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL
E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>
Com reconhecimento da assinatura em cartório. ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL) 
_______ , declara, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, sob as penas da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, que 
cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, assim como assume o compromisso de declarar a 
superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL) 
_______ , declara, para fins do disposto no inciso XXXIII, art. 7., da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. ______/2017

PROCESSO LICITATÓRIO n. 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL n. 15/2017

Aos _________ dias do mês de _________ do ano de _____________, o Município de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ n. 82.939.471/0001-
24, neste ato representado pelo Prefeito Sérgio Luiz Calegari, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15, da Lei Federal 
8.666/93, Decreto Federal n. 7.892/2013 e Decreto Municipal n. 024/2011, e, as demais normas aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas, RESOLVE registrar o(s) preço(s) apresentado(s) pela(s) empresa(s), na ordem de classificação por 
ela(s) alcançada(s) no(s) item(s), observadas as condições do edital e anexos que integram este instrumento e as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Aquisição parcelada de pneus, câmaras de ar e protetores novos de 1ª linha, certificados pelo INMETRO, com no máximo 06 (seis) 
meses de fabricação anterior à data do fornecimento, 05 (cinco) anos de garantia, os quais serão adquiridos pelo Município de Lacerdópolis 
de acordo com a necessidade, através de requisição para na manutenção da frota de veículos da municipalidade, cujas características, 
quantidades, valores máximos, especificações e empresa(s) é(são):

1.2 – PRAZO DE ENTREGA: até 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento.

1.3 – Os itens deverão ser entregues na Secretaria de obras e Transportes do Município de Lacerdópolis (Rua Vereador Simon Proner, n. 
455, Centro, Lacerdópolis/SC).

1.4 - Os itens serão adquiridos em quantidades que variam até o limite previsto nesta licitação, conforme a demanda, não constituindo 
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obrigação do município a aquisição de toda a quantidade a ser contratada.

1.5 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.
1.6 - Integram a presente ata de Registro de Preços o Edital de Pregão Presencial n. 15/2017, Processo Licitatório n. 16/2017 e a proposta 
apresentada pelo fornecedor acima discriminado, bem como a planilha de lances ofertados pelo fornecedor vencedor dos itens acima, con-
forme normas estabelecidas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E REAJUSTE

2.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

2.2 - O valor proposto não será reajustado, salvo na hipótese de aplicação de ocorrência que justifique a aplicação da alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos produtos e mediante apresentação de nota 
fiscal e comprovante de entrega no verso da mesma, sem rasuras.

3.2 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habili-
tação.

3.3 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.4 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.5 – Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta, conforme tópico “7.5” do edital.

3.6 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

3.7 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

3.8 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.9 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados no tópico anterior serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA – UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTRO ÓRGÃO

A presente ata, quando cabível, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, observadas as exigências contidas no art. 22 do Decreto 
Federal n. 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA DA ATA

5.1 - Esta ata terá vigência por 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

5.2 - Durante o prazo de validade da presente ata as empresas, a critério do Município de Lacerdópolis, serão convocadas para retirar a 
respectiva Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento ou formalização de contrato, estando as obrigações assumidas vinculadas a esta 
ata, devendo fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.

5.3 - Se a empresa recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou formalizar o contrato sem justificativa por escrito e aceita pelo ordenador 
da despesa, aplicar-se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, e sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO DA ATA

A presente ata de registro de preços está vinculada ao processo licitatório que a originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei 
n. 8.666/93, a Lei n. 10.520/02, Decreto Federal n. 7.892/2013 e Decreto Municipal n. 024/2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA

7.1 - A execução desta ata será administrada e gerenciada pelo Secretário requisitante do objeto.
7.2 - O gerenciador da presente Ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com os preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Lacerdópolis.
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7.3 - Não será aceito valores superior à média dos preços conforme valores constantes no tópico 01 (OBJETO) desta ata.

7.4 - Caso seja constatado, ao longo da vigência da ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à média dos preços de mercado, e o 
Fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, 
e o gerenciador da ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

7.5 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro.

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES

8.1. A presente ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo.

8.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual oscilação de mercado ou de fato que modifique 
seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao Fornecedor para negociar o novo valor com-
patível ao mercado.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO

9.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) não cumprir as obrigações da presente ata;
b) não retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e/ou formalização de contrato no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2 - O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do órgão gerenciador:
a) Gerenciar esta ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos itens registrados, observada 
a ordem de classificação indicada na licitação;
b) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas;
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, e de aplicação de penalidades;
d) consultar o Fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente ata;
e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ata;
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á:
a) Tomar conhecimento da presente ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR even-
tuais desvantagens verificadas;
d) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
e) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas na presente ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

São obrigações do Fornecedor, além das legais e inerentes ao ramo de atividade:
a) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ata;
b) fornecer os itens contratados obedecendo rigorosamente ao disposto no edital e tópico 01 (OBJETO) desta ata;
c) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condi-
ções firmadas na presente ata;
d) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente ata;
e) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES

13.1 - À contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, 
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a critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 
8.666/93, atualizada.

13.2 - Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% (dez por cento) do total dos itens atribuídos 
à Contratada;
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limi-
tado a 30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução 
total;
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;
d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracteri-
zando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

13.3. Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entre-
gar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
§2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na pro-
porção do crédito.
§3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.
§4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabi-
lidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA

O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pela qualidade dos produtos que fornece, respondendo civil e criminalmente por fatos 
que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da sua responsabilidade na execução ata ou contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, 
renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam a presente perante duas testemunhas.

Lacerdópolis/SC,... de... de... 2017.

Sérgio Luiz Calegari
Prefeito de Lacerdópolis
CONTRATANTE

CONTRATADA
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Lages

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2016 PML - 14-06-17
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2016 PML

A Prefeitura do Município de Lages, através da Secretaria de Ad-
ministração e Departamento de Recursos Humanos – DRH, convo-
cam o (os) a (as) candidatos (as): ADRIANO DE OLIVEIRA - CPF/
MF 907.926.370-20, Cargo Médico em Programas da Saúde, 47ª 
classificação, GLAICON HANCKE – RG 01709970901-SSP-SC, Car-
go Médico em Programas da Saúde, 45ª classificação, CRISTIA-
NO DE OLIVEIRA BIZELI – CPF/MF 228.783.348-09, Cargo Médico 
em Programas da Saúde, 28ª classificação, LOURENÇO DUARTE 
ZANOTTO, RG 6086676241-SSP-RS, Cargo Médico em Programas 
da Saúde, 31ª classificação, VANESSA MELO BATISTA SOUZA, RG 
4943062-SSP-SC, Cargo Ajudante de Serviços Gerais, 36ª classifi-
cação, o (s)a (as) qual (quais) foi (foram) aprovados (as) no Con-
curso Público EDITAL 01/2016, tendo em vista que DECORREU O 
PRAZO da entrega do AR – Aviso de Recebimento pelos Correios, 
no endereço informado pelos (as) candidatos (as). Diante do não 
comparecimento destes (as) no prazo do Edital 01/2016, ficam no-
vamente todos CONVOCADOS POR EDITAL, para comparecerem 
no Departamento de Recursos Humanos – DRH sito a Rua Frei 
Justino, 143 – Edifício Parque Lemann, Centro, CEP 88.502-025, 
Lages-SC, fone: 49-3224-3883, no horário da 13:00 às 19:00 h, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação 
deste para que realizem os procedimentos admissionais conforme 
publicado no Edital 01/2016. O não comparecimento no local e pra-
zo fixados resultará na perda da posse no cargo, sendo chamado o 
classificado seguinte para assumir o cargo.
Lages, 15 de junho de 2017.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
001/2016 LAGESPREVI
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:1° TERMO ADITI-
VO AO CONTRATO, N.º 001/2016
CONTRATANTE: LAGESPREVI, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.499.936/0001-04, com sede à Rua Coronel Serafim de Moura 
nº 46, Centro, Lages/SC.
CONTRATADO: CSM – CONSULTORIA E SEGURIDADE MUNICIPAL 
SOCIEDADE SIMPLES - EPP inscrita no CNPJ n.º 02.696.620/0001-
32, com sede à Av. Protásio Alves 2854, sala 501 Bairro Petrópolis 
Porto Alegre/RS CEP 90.410-006.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGES - LA-
GESPREVI, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Aldo Silva 
Honorio, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado a 
empresa CSM – CONSULTORIA E SEGURIDADE MUNICIPAL SO-
CIEDADE SIMPLES - EPP, representada neste ato pelo Sr. Francisco 
Humberto Simões Magro, portador do CPF nº 228.521.660-20, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 01/2016, corre-
lato à Tomada de Preços nº 01/2016, homologada em 01/06/2016 
e em conformidade com Parecer Jurídico n° 261/2016, consoante 
as cláusulas:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1. De Execução, em 12 meses a contar da data da assinatura do 
Presente Contrato;
2.2 Do Contrato: fica adstrito aos respectivos créditos orçamentá-
rios ano base 2017/2018. Sua vigência será de 12 meses a contar 
da data da sua assinatura, podendo ser prorrogada se houver inte-
resse e conveniência do LAGESPREVI, nos termos dispostos no art. 

57 e itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL
10.1. Fica prorrogado os prazos de Vigência e Execução Contratual 
até 10/06/2018.
10.2. A sua validade será de 12 (doze) meses a contar da assinatu-
ra do presente Aditivo, podendo ser prorrogada se houver interesse 
e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e 
Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos
Lages, 09 de junho de 2017.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 107/2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 
107/2017 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO CULTURAL, 
inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: SANDRA PEREIRA PIRÂMIDE - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.496.267/0001-45, estabelecida na AV. Santa Catarina, 
825 – Conte Lages/SC CEP 88.512-103.
Resolvem celebrar este Contrato, conforme parecer jurídico n° 
396/2017, em decorrência do Processo Licitatório nº 68/2017, cor-
relato à Tomada de Preços nº 02/2017, do tipo Menor Preço Global, 
em regime de empreitada por preço unitário aberta em 13:30 do 
dia 04 de abril de 2017 e homologado em 25/05/2017
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Servi-
ços de Fabricação de Uma Estufa Metálica Modelo Arco Treliçado 
para Horto Municipal de Lages, com fornecimento de material, de 
acordo com as especificações e condições do Termo de Referência 
no anexo II, parte integrante do edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1. De Início, contar-se-á da data da assinatura do Presente Con-
trato;
2.2. De Entrega(s): em até 05 dias da conclusão dos serviços, me-
diante termo circunstanciado endereçado à Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente;
2.3. De Execução: da(s) data(s) da(s) Ordem(ns) de Serviço(s) 
emitida(s) pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente em até 02 meses;
2.4. De Recebimento Provisório, em até 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data da comunicação escrita da Contratada;
2.5 De Recebimento Definitivo, em até 30 (trinta) dias, mediante 
termo circunstanciado, para efeito de vistoria, e da comprovação 
da adequação do objeto às condições contratadas. Durante este 
período, a Contratada terá, sob sua responsabilidade, os serviços 
executados. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento, de-
verá ser prontamente reparada pela Contratada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 26.740,00 (vinte e seis mil setecentos e quarenta 
reais)
Lages, 25 de maio de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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Laguna

Prefeitura

CONVITE 03/2017-PML
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE 03/2017-PML
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA, de conformidade com o que estabelece a Lei 8666/93 e alterações, torna público que fará realizar 
Processo Licitatório na modalidade CONVITE, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, para a construção de nove abrigos de ônibus, no 
dia 27 de junho de 2017, as 14:00 horas. Informações e documentação encontram-se à disposição dos interessados, conforme pedido ao 
e-mail pmlcompras99@gmail.com, telefone (48)9966.02361 ou na sede, sito à rua Osvaldo Cabral – 140 – centro - Laguna SC, das 13:00 
às 19:00 horas.
Laguna, em 16 de Junho de 2017.
Waldomiro Souza Netto – Presidente - COPELI

LEI COMPLEMENTAR Nº. 345/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº. 345-2017, de 05 de junho de 2017.
“CRIA OS CARGOS EFETIVOS DE ADVOGADO FUNDACIONAL E ENGENHEIRO AGRÔNOMO, ACRESCENTA UMA VAGA DE BIÓLOGO AO 
QUADRO DE SERVIDORES EFETIVOS, PROMOVE REAJUSTE SALARIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica criado o cargo de provimento efetivo de Engenheiro Agrônomo – ANSF 1 da Fundação Lagunense do Meio Ambiente – FLAMA, 
com habilitação e atribuições definidas no Anexo I desta Lei, incorporados aos Anexos II e III da Lei Complementar nº. 142/2006.
Art. 2º Fica criado o cargo de provimento efetivo de Advogado Fundacional - ADVF da Fundação Lagunense de Meio Ambiente - FLAMA, com 
habilitação e atribuições definidas no Anexo I desta Lei, incorporados ao Anexo II e III da Lei Complementar nº. 142/2006.
§1º O cargo de Assessor Jurídico – DAF 1 passa a ter como atribuições transitórias as definidas no artigo 5º da Lei Complementar nº. 
142/2006 até o provimento do cargo de advogado fundacional por meio de Concurso Público, o que deve ocorrer no máximo 2 (dois) anos 
após a publicação da presente Lei.
§2º Havendo o provimento do cargo de advogado fundacional, as atribuições do assessor jurídico passaram a ser as definidas no Anexo I 
desta Lei.
§3º Ocorrendo o provimento do cargo de Advogado Fundacional, cessará o direito à percepção de honorários advocatícios para o Assessor 
Jurídico, uma vez que terá suas atribuições alteradas, deixando de representar judicialmente a FLAMA.
Art. 3º Fica acrescido uma vaga ao cargo de provimento efetivo de Biólogo – ANSF 1 da Fundação Lagunense do Meio Ambiente – FLAMA, 
com habilitação e atribuições definidas no Anexos II e III da Lei Complementar nº. 142/2006.
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste salarial aos cargos de provimento efetivo de Engenheiro Ambiental – ANSF 
1, Geólogo – ANSF 1 e Biólogo – ANSF 1, integrantes do Anexo II da Lei Complementar nº. 142/2006, o qual passa a ter vencimento de 
R$ 3.229,00.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste salarial ao cargo ao cargo de Assessor Jurídico – DAF 1 da Fundação Lagu-
nense de Meio Ambiente – FLAMA, integrante do anexo I da Lei Complementar nº. 142/2006 para o valor de R$ 3.850,00.
Art. 6º O quadro de pessoal efetivo, constante no anexo II da Lei Complementar 142/2006 passa a vigorar com a seguinte redação:

Cargo Carga Horária Nível Vagas Vencimento
Auxiliar de Serviços Gerais 40 h ANB 05 R$ 937,00
Motorista 40 h ANM 03 R$ 1.515,16
Assistente Administrativo 40 h ANM 05 R$ 1.119,12
Advogado Fundacional 40h ADVF 01 R$ 3.850,00
Biólogo 40h ANSF 1 02 R$ 3.229,00
Geólogo 40h ANSF 1 01 R$ 3.229,00
Engenheiro Ambiental 40 h ANSF 1 01 R$ 3.229,00
Engenheiro Agrônomo 40h ANSF 1 01 R$ 3.229,00

Art. 7º O quadro de cargos em comissão e vencimentos da Fundação Lagunense de Meio Ambiente integrante do anexo I da Lei Comple-
mentar nº. 142/2006 fica acrescido com a modificação prevista nesta Lei, da seguinte forma:

Cargo Vagas Nível Vencimento
Assessor Jurídico 01 DAF 1 R$ 3.850,00

Art. 8º As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão por conta de dotação própria do orçamento de 2017.
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal

Anexo I
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CARGO: Engenheiro Agrônomo
HABILITAÇÃO: curso superior em Engenharia Agronômica com registro no órgão competente.
Cumprir as determinações da diretoria, planejar, coordenar e supervisionar as atividades de sua competência; realizar orientações e au-
ditorias; elaborar estudos, pesquisas e pareceres na sua área de atuação; elaborar relatórios, compilar informações e elaborar pareceres 
nos assuntos relacionados à sua área de atuação; pesquisar dados e proceder a estudos comparativos, bem como manter banco de dados 
específicos, relativos ao setor de trabalho; analisar atos e fatos técnicos e administrativos, apresentando soluções e alternativas; analisar, 
diagnosticar e avaliar programas, projetos e ações relacionados a sua área de atuação; propor a edição de normas e atos de natureza 
técnica ou administrativa pertinentes a sua formação; manter atualizado material informativo de natureza técnica e administrativa, direta-
mente relacionado com as atividades desenvolvidas pelo setor onde desempenha suas atribuições; executar trabalho de natureza técnica 
e administrativa pertinente a sua formação, elaborar e executar trabalhos de educação ambiental, compatíveis com sua área de atuação; 
acompanhar e avaliar o desempenho e a execução das políticas e diretrizes de seu setor; prestar assessoria e/ou consultoria relativas a 
assuntos de sua área de atuação; estudar e acompanhar o orçamento e sua execução físico-financeira; acompanhar o desenvolvimento da 
técnica de planejamento administrativo e financeiro, a fim de promover o seu aperfeiçoamento; desenvolver projetos, objetivando racio-
nalizar e informatizar as rotinas e os procedimentos; elaborar fluxogramas, organogramas e gráficos das informações; elaborar diretrizes 
para a organização e modernização das estruturas e procedimentos administrativos; fornecer subsídios técnicos para elaboração de ante-
projetos de leis e decretos relacionados a assuntos de sua área de competência; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de 
competência; participar da elaboração e execução de contratos e convênios; elaborar estudos e pareceres técnicos para orientar a tomada 
de decisão em processos de planejamento ou organização nos assuntos de sua área de atuação; organizar e revisar fichários, catálogos e 
índices, por meio de processos manuais ou automatizados, possibilitando o armazenamento, busca e recuperação da informação; executar 
serviços de disseminação de informações, conforme o perfil de interesse do usuário, elaborando publicações correntes ou promovendo 
sua distribuição e circulação; elaborar registros de operações contábeis; fazer registros da legislação pertinente às atividades da FLAMA; 
executar outras atribuições compatíveis com o cargo e com sua habilitação profissional; e executar outras atividades correlatas inerentes 
às atribuições regimentais da FLAMA.

CARGO: Advogado Fundacional.
HABILITAÇÃO: Curso Superior em Direito, com registro na OAB.
ATRIBUIÇÕES: Ajuizar e contestar ações em qualquer juízo ou tribunal na defesa dos interesses da entidade a qual está vinculado. Arguir 
exceções, reconvir, intervir como assistente ou opoente e interpor recursos de qualquer natureza. Intervir em processos, desde que eviden-
ciado o interesse da entidade a qual está vinculado, na forma da legislação processual em vigor. Acompanhar todos os feitos de interesse 
da entidade a qual está vinculado, bem como exercer as atribuições delegadas ou estabelecidas em lei ou em regimento. Propor diligências 
e requisitar documentos, dados e informações de qualquer autoridade ou órgão do ente ao qual está vinculado, para fins de instrução de 
processo ou defesa da mesma em Juízo. Estudar a matéria jurídica a ele encaminhada pela autoridade competente, emitindo, conforme o 
caso, informações ou pareceres. Exercer outras atribuições definidas em lei ou ato normativo, cometidas pelo dirigente do órgão ou pelo 
Chefe do Setor Jurídico da entidade, ou ainda decorrentes da natureza da função. Assessorar e orientar as chefias nos assuntos relacionados 
com os conhecimentos técnico-especializados da categoria. Prestar informações de natureza jurídica. Executar as atividades relacionadas 
com o assessoramento jurídico em geral. Redigir contratos, convênios, acordos, ajustes e respectivos aditivos. Acompanhar as publicações 
de natureza jurídica, especialmente as ligadas às atividades do órgão. Auxiliar na elaboração de anteprojeto de leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas internas. Organizar e manter atualizada coletânea de leis e decretos, bem como o repositório da jurisprudência judiciária 
e administrativa, especialmente as ligadas ao órgão. Elaborar exposição de motivos que exijam atenção especializada do profissional. Partici-
par de comissões disciplinares ou de sindicâncias. Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades. Emitir informações 
sobre assuntos de sua área de competência. Executar outras atividades compatíveis com o cargo.

CARGO: Assessor Jurídico.
HABILITAÇÃO: Curso Superior em Direito, com registro na OAB/SC.
ATRIBUIÇÕES: 1. Realizar atendimento de funcionários, cidadãos ou usuários do serviço público que foram direcionados à entidade, para 
prestar informações orientações de processos administrativos e judiciais; 2. Estudar e sugerir soluções para assuntos de ordem administra-
tiva legal e de interesse da Fundação; 3. Analisar, orientar e propor soluções ao Presidente da Fundação acerca de modificações necessárias 
na legislação, de modo a ajustá-la ao interesse público; 4. Auxiliar o advogado fundacional 5. Prestar assessoria a Presidência nas suas 
áreas de atuação: a. Elaborar, redigir, estudar e examinar anteprojetos de lei, decretos e regulamentos, assim como elaborar minutas de 
contratos, escrituras, convênios e de quaisquer outros atos jurídicos; b. Elaborar relatórios em assuntos de sua área de especialização; c. 
Acompanhar publicações de natureza jurídica e manter atualizado repositório de jurisprudências; d. Elaborar minuta de peças processuais 
e pareceres; e. Fazer pesquisas. 5. Exercer outras atividades correlatas que lhe forem conferidas.

LEI ORDINÁRIA Nº. 1.923/2017
LEI ORDINÁRIA Nº. 1.923-2017, de 12 de junho de 2017.

“ESTABELECE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA POR ATRASO NO PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal de Laguna aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecido no Município de Laguna, que o descumprimento no pagamento dos vencimentos dos servidores dos poderes exe-
cutivo e legislativo, até a data fixada na Lei Orgânica do Município, implicará em juros e correção monetária, a partir do vencimento até o 
efetivo pagamento.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 638/2017
PORTARIA RH Nº 638/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR, ANDREA RODRIGUES ESPÍNDOLA, do cargo em co-
missão de Assessor de Planejamento Tributário, AS 3, com lotação 
na Secretaria da Fazenda e Serviços Públicos, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Junho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639/2017
PORTARIA RH Nº 639/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

NOMEAR, ANDREA RODRIGUES ESPÍNDOLA, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial, AS 2, com lotação no Gabinete 
do Prefeito, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 07 de Junho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 640/2017
PORTARIA RH Nº 640/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

Anular o ato de exoneração da servidora GRAZIELA FELIX DE SOU-
ZA, Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas semanais, exarado na 
Portaria RH Nº 1178/2016, por encontra-se protegida pela estabi-
lidade provisória prevista no art. 7º, inciso XVIII da CF, conforme 
processo Administrativo nº 0125.0002888/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Junho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 641/2017
PORTARIA RH Nº 641/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário IVAN CASTRO SILVA TASSO para 
exercer o Cargo de Instrutor de Informática, 40 horas semanais, 
PENM, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir 
de 02/06/2017, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 
217/2010 e Edital 02/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Junho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 642/2017
PORTARIA RH Nº 642/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário FERNANDA DA LUZ PATRÍCIO 
para exercer o Cargo de Professor Auxiliar, 20 horas, HAB 010, 
com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 
02/06/2017, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 
217/2010 e Edital 02/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Junho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 643/2017
PORTARIA RH Nº 643/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário SABRINA ESPÍNDOLA DOS SAN-
TOS SOUZA para exercer o Cargo de Professor Auxiliar, 20 horas, 
HAB 100, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a 
partir de 02/06/2017, em conformidade com as Leis nº 134/2006 
e nº 217/2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Junho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 644/2017
PORTARIA RH Nº 644/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário BRUNA MUNCINELLI para exer-
cer o Cargo de Professor Filosofia, 10 horas, HAB 100, com lotação 
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 02/06/2017, em 
conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Junho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 645/2017
PORTARIA RH Nº 645/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas 
para exercerem o Cargo de Professor de Educação Física, com lota-
ção na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 02/06/2017, 
em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010.

- Elvis Maria Fermino – 20 horas – HAB 100;
- Gabriel Marçal de Souza – 20 horas – HAB 100;
- Guilherme Oliveira dos Santos – 20 horas – HAB 100;
- João Carlos de Oliveira Júnior – 20 horas – HAB 300;
- João Otávio Peixoto da Silva – 40 horas – HAB 100.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Junho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 646/2017
PORTARIA RH Nº 646/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas 
para exercerem o Cargo de Professor de Educação Infantil, com lo-
tação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 02/06/2017, 
em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 
02/2016.

- Edna da Silva Corrêa dos Passos – 40 horas – HAB 300;

- Rita de Cassia Soares de Oliveira – 40 horas – HAB 300.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Junho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 647/2017
PORTARIA RH Nº 647/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário ADRIANA DE SOUZA MACHADO 
SOUZA para exercer o Cargo de Professor Auxiliar, 40 horas, HAB 
010, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir 
de 07/06/2017, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 
217/2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Junho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 648/2017
PORTARIA RH Nº 648/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário PRISCILA DOS SANTOS IZIDORO 
para exercer o Cargo de Professor de Educação Infantil, 40 horas, 
HAB 300, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a 
partir de 07/06/2017, em conformidade com as Leis nº 134/2006 
e nº 217/2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Junho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 649/2017
PORTARIA RH Nº 649/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
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ADMITIR, em caráter temporário ANDREI GONÇALVES HETZOG 
para exercer o Cargo de Professor de Ciências, 10 horas, HAB 
100, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir 
de 07/06/2017, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 
217/2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Junho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 650/2017
PORTARIA RH Nº 650/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário JAIRO FAUSTINO DE FREITAS 
para exercer o Cargo de Professor EJA, 20 horas, HAB 300, com lo-
tação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 07/06/2017, 
em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Junho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PREGÃO 40/2016 - CANCELAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO 40/2016-PML
A Prefeitura Municipal de Laguna, de conformidade com as leis fe-
derais nº 8666/1993; n.º 10.520/2002 e alterações, faz saber que 
o processo supra citado, cujo objeto é a contratação de empresa 
para a instalação de iluminação pública em led na orla da Praia 
do Mar Grosso e outras no Município de Laguna, foi CANCELADO 
por interesse público. Este processo foi originalmente suspenso por 
demanda judicial em 23 de dezembro de 2016, data da Sessão 
Pública deste Pregão Presencial. Informações e documentação en-
contram-se à disposição dos interessados, por pedido ao Departa-
mento de Protocolo da Municipalidade.
Laguna, 14 de Junho d e 2017.
Waldomiro Souza Netto – Pregoeiro.
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Lajeado Grande

Prefeitura

ERRATA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017 PARA RETIFICA DE MOTOR 
DO TRATOR KOMATSU D41A
ERRATA AO PROCESSO LICITATÓRIO 024/2017, PREGÃO PRESENCIAL 022/2017

O Município de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Vitória, 503, Centro, Lajeado Grande– SC, CEP n. 89.828-
000, através do Prefeito Municipal Sr. NOELI JOSÉ DAL MAGRO, FAZ SABER a todos os interessados em participar do Processo Licitatório 
024/2017, Pregão Presencial 022/2017, que por razões de conveniência administrativa e economicidade, fica SUSPENSO a realização do 
certame acima mencionado por prazo indeterminado.
Lajeado Grande/SC, em 16 de março de 2017.
NOELI JOSÉ DAL MAGRO
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017 PARA RETIFICA DE MOTOR DO 
TRATOR KOMATSU D41A
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE

O Município de Lajeado Grande – SC, torna público a todos os interessados que de acordo com a Lei 8.666/93 e atualizações posteriores, 
encontra-se aberto o Processo Licitatório 024/2017, na modalidade de Pregão Presencial 022/2017 para retifica de motor do trator Komatsu 
D41A. O recebimento e abertura dos envelopes dar-se-á até a data de 29 de junho de 2017, às 09h00min, no Setor de Licitações e Contra-
tos. Maiores informações e/ou a integra do presente edital poderão ser obtidas junto a Administração Municipal, sito a Rua Vitória, n. 503, 
Centro, Lajeado Grande, CEP: 89828-000, de Segunda à Sexta-Feira das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo fone 
0xx49-33550012, ou ainda pelo Site www.lajeadogrande.sc.gov.br
Lajeado Grande, em 12 de junho de 2017.
NOELI JOSE DAL MAGRO
Prefeito Municipal

http://www.lajeadogrande.sc.gov.br
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Lauro Muller

Prefeitura

CARTA CONVITE Nº. 081/PMLM/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: CARTA CONVITE Nº. 081/PMLM/2017
Data e horário da sessão de abertura: 26/06/2017 às 08h30min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 369, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sas do ramo pertinente para construção de cabeceiras de pontes 
nas localidades de Capivaras Alta e Itanema, em Lauro Muller/SC, 
conforme especificações contidas neste edital, projetos, memoriais 
descritivos.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3464.3122), ou através do 
endereço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com.
Lauro Muller, 14 de junho de 2017.
Pregoeiro
Genivaldo da Silva

LEI N° 1978/2017
LEI N° 1.978/2017 DE 14 DE JUNHO DE 2017.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.553/09, DE 02 DE FEVEREIRO DE 
2009.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER – 
SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º - Altera a nomenclatura da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e da Secretaria Municipal de Urbanismo, Turismo, Cultura, 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, que passam a se 
chamar respectivamente Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente e Secretaria Municipal de Urbanismo, Turismo, Cultura e 
Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º - Altera o inciso III do artigo 16 da Lei Municipal nº 1.553, 
de 02 de fevereiro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 16 ...
“III - ÓRGÃOS DE ATIVIDADES FINALÍSTICAS
· Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes
Secretário
Secretário Adjunto
Coordenador de Esporte
Supervisor do Departamento da Educação
Coordenador do Departamento dos Esportes
Coordenador do Departamento de Apoio Pedagógico
Coordenador de Setor
Gerente de Setor

· Secretaria Municipal de Assistência Social
Secretário
Secretário Adjunto
Coordenador do Departamento de Assistência Social
Coordenador de Setor

· Secretaria Municipal de Obras
Secretário
Secretário Adjunto
Supervisor do Departamento de Obras
Coordenador do Departamento de Obras
Coordenador do Departamento de Almoxarifado e Oficina
Coordenador de Setor
Gerente de Setor

· Secretaria Municipal de Urbanismo, Turismo, Cultura e Desenvol-
vimento Econômico
Secretário
Secretário Adjunto
Coordenador do Departamento de Urbanismo
Coordenador do Departamento de Turismo
Coordenador do Departamento de Cultura
Coordenador de Setor
Gerente de Setor

· Secretaria Municipal de Saúde
Secretário
Secretário Adjunto
Coordenador do Departamento de Saúde
Coordenador do Departamento de Transporte
Coordenador de Setor
Gerente de Setor

· Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário
Secretário Adjunto
Coordenador do Departamento da Agricultura
Coordenador do Departamento de Meio Ambiente
Coordenador de Setor

Art. 3º - Altera no Capítulo III - Dos Órgãos de Atividades Finalís-
ticas , o título da Seção IV bem como artigo 26, da Lei Municipal 
nº 1.553, de 02 de fevereiro de 2009, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“SEÇÃO IV
Da Secretaria Municipal de Urbanismo, Turismo, Cultura e Desen-
volvimento Econômico

Art. 26 – À Secretaria Municipal de Urbanismo, Turismo, Cultura e 
Desenvolvimento Econômico compete:”

Art. 4º - Altera no Capítulo III - Dos Órgãos de Atividades Finalís-
ticas , o título da Seção V bem como artigo 27, da Lei Municipal 
nº 1.553, de 02 de fevereiro de 2009, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“SEÇÃO V
Da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Art. 27 – À Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
compete desenvolver atividades relacionadas com:”

Art. 5º - No anexo II da Lei Municipal nº 1.553, de 02 de fevereiro 
de 2009, onde consta Secretaria Municipal de Agricultura e Secre-
taria Municipal de Urbanismo, Turismo, Cultura, Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente passa a ler-se: “Secretaria Municipal 

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
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de Agricultura e Meio Ambiente” e “Secretaria Municipal de Urba-
nismo, Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico”, respecti-
vamente.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 14 DE JUNHO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RÚBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. Planej.

LEI N° 1979/2017
LEI Nº 1.979/2017 DE 14 DE JUNHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
– SC, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câ-
mara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Cré-
dito Especial ao orçamento vigente do Hospital Municipal Henri-
que Lage, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), assim 
classificado:

10. - Hospital Municipal Henrique Lage
10.01 - Hospital Municipal Henrique Lage
2.016 - Manutenção das Atividades do Hospital
3.3.71.00.00.0106 - Aplicação Direta R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00

Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta da anulação em igual quantia nos seguintes itens orçamen-
tários:

10. - Hospital Municipal Henrique Lage
10.01 - Hospital Municipal Henrique Lage
1.011 - Ampliação da Rede Física
4.4.90.00.00.0106 - Aplicação Direta R$ 40.000,00
TOTAL R$ 40.000,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 14 DE JUNHO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RÚBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. Planej.

LEI N° 1980/2017
LEI Nº 1.980/2017 DE 14 DE JUNHO DE 2017.

“DENOMINA DE MURILO VIEIRA ACORDI A PISTA DE SKATE, LO-
CALIZADA DEFRONTE AO CENTREVENTOS NELSON RIGHETTO, 
NESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER – 
SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. – Fica denominada de MURILO VIEIRA ACORDI a pista de 
skate, que está localizada defronte ao Centreventos Nelson Righet-
to, na Rua Prefeito Flávio Righetto, neste município.

Art. 2°. – A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, pro-
videnciará a confecção e colocação de placa indicadora na referida 
obra, indicando a denominação dada por esta Lei.

Art. 3°. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. – Revogam-se todas as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 14 DE JUNHO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RÚBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. Planej.

PORTARIA N° 242/2017
PORTARIANº 242/ 2017.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
– SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os 
artigos 63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e “b”, da Lei 
Orgânica Municipal, e Edital de Concurso Público 004/2016 – Resul-
tado Final das Provas, Homologado em 07/06/2016;

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, MAIQUI BELTRAME, aprovado em 5° lugar 
no Concurso Público – Edital n° 04/2016, para o Quadro Funcional 
da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, para exercer o Cargo de 
Motorista, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
junto a Secretaria Municipal de Obras.

Parágrafo único – Fica o mesmo sujeito ao cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. Planej.

T E R M O D E P O S S E



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 485

No dia 02 do mês de maio do ano de 2017, no Gabinete do Prefeito 
Municipal de Lauro Müller, compareceu o senhor MAIQUI BELTRA-
ME, aprovado no Concurso Público – Edital nº 04/2016, para o 
Quadro Funcional da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, para o 
Cargo de provimento efetivo de Motorista, a fim de tomar posse 
em seu respectivo cargo, contratado pela Portaria nº 242/2017. Na 
oportunidade o mesmo foi empossado pelo Senhor Prefeito Munici-
pal Valdir Fontanella, comprometendo-se a desempenhar suas fun-
ções com dignidade, disciplina e honradez. Nada mais havendo a 
constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente 
assinado pelas partes e pela Senhora Secretária da Administração, 
Finanças e Planejamento.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 02 de Maio de 2017.

MAIQUI BELTRAME
Servidor

VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. Planej.

PORTARIA N° 243/2017
PORTARIA Nº 243/2017.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER 
– SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, consoante 
Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, EZEQUIEL JOSÉ BORGES, para a função de 
Professor I – Educação Física, em Caráter Temporário, pelo perío-
do de 02 de Maio de 2017 a 15 de Dezembro de 2017, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para desempenhar suas fun-
ções laborais na CME, com lotação junto à Secretaria Municipal da 
Educação e dos Esportes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 244/2017
PORTARIA Nº 244/2017.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER 
– SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, consoante 
Lei Municipal nº 1.145/2001,

RESOLVE:

Art. 1º - REMANEJAR, por necessidade de ordem administrativa, 
a funcionária pública MARIA CLAUDIA HOLTHAUSEN VIDAL, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Técnica em Enfermagem, 
que exerce atualmente no Hospital Municipal Henrique Lage para 
exercê-lo junto à Unidade de Saúde Zeli Antonio de Oliveira Cunha.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 245/2017
PORTARIA Nº 245/2017.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
- SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 25 da 
Lei Municipal nº 1.145/2001, de 25/09/2001,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, licença sem vencimentos, pelo período de 
02.05.2017 à 01.05.2018, para a funcionária pública do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, ISONETH BORGES 
FIGUEREDO, ocupante do cargo de Servente, junto à Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 246/2017
PORTARIA Nº 246/2017.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
- SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITIR A PEDIDO, DULCINEIA APARECIDA ANASTÁCIO 
OLIVEIRA, Técnica em Enfermagem do SAMU, do Quadro Funcio-
nal junto à Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal 
de Lauro Müller.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 247/2017
PORTARIANº 247/2017

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
- SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal 
nº 1.145/2001,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 30% (trinta por cento), por 
atribuição de função, à funcionária pública do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, ELAINE CRISTINA RAMOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente Social.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 248/2017
PORTARIANº 248/2017

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
- SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal 
nº 1.145/2001,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 30% (trinta por cento), por 
atribuição de função, à funcionária pública do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, PRISCILA PIRES FOLCHI-
NI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente Social.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2017.

VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 249/2017
PORTARIANº 249/2017

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
- SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal 
nº 1.145/2001,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 30% (trinta por cento), por 
atribuição de função, à funcionária pública do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, MARISTELA DA SILVA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 250/2017
PORTARIANº 250/2017

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
- SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal 
nº 1.145/2001,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 30% (trinta por cento), por 
atribuição de função, à funcionária pública do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, MARISA DE MOURA DO-
RIGON, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 487

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 251/2017
PORTARIANº 251/2017

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
- SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal 
nº 1.145/2001,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 30% (trinta por cento), por 
atribuição de função, ao funcionário público do Quadro de Pesso-
al da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, JOSÉ CARLOS ROCHA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Eletricista.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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RREO 2ºBIM
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Lebon Regis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
34/2017 – PREGÃO PRESENCIAL N° PR13/2017 
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2017 – 
Pregão Presencial N° PR13/2017 – RP_10
O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, através do Pregoeiro Oficial, no-
meado através do Decreto nº 27/2017, torna pública a instauração 
de procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo Menor Preço por Item. OBJETO: A presente licitação tem como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de pedra brita nº 01, pedra brita nº 02, brita bica corrida, pó de bri-
ta e rachão para atendimento a Administração Municipal em seus 
diversos setores, Fundos e Secretarias, conforme especificações 
contidas neste Edital e seus anexos. Maiores informações e Edi-
tal disponíveis no sitewww.lebonregis.sc.gov.br. Os envelopes de 
“HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, deverão ser entregues no setor de 
Compras e Licitações, sito a Rua Artur Barth, 300, Centro, Lebon 
Régis/SC, até às 09:00 do dia 29/06/2017. A sessão de abertura 
será no mesmo dia às 09:10. Maiores informações pelo e-mail: lici-
tacoes@lebonregis.sc.gov.br ou tel.: (49) 3247-0188. Lebon Régis, 
14/06/2017. José Vanderlei de Campos– Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2017 – 
Pregão Presencial N° PR14/2017 – RP_11
O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, através do Pregoeiro Oficial, no-
meado através do Decreto nº 27/2017, torna pública a instauração 
de procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual aquisição de artefatos de concreto, 
sendo: MEIO FIO DE CONCRETO 1M X 30 CM DORMIDO, TUDO 
DE CONCRETO, 20CM DE DIÂMETRO, TUBO DE CONCRETO 30 CM 
DE DIÂMETRO, TUBO DE CONCRETO 40 CM DE DIÂMETRO, TUBO 
DE CONCRETO 60CM DE DIÂMETRO, BLOCO 14X19X39 VAZADO, 
TUBO DE CONCRETO ARMADO 100CM DE DIÂMETRO, para atendi-
mento da Administração Municipal em seus diversos setores, Fun-
dos e Secretarias, conforme especificações contidas neste Edital e 
seus anexos. Maiores informações e Edital disponíveis no sitewww.
lebonregis.sc.gov.br. Os envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PROPOS-
TA”, deverão ser entregues no setor de Compras e Licitações, sito 
a Rua Artur Barth, 300, Centro, Lebon Régis/SC, até às 09:00 do 
dia 30/06/2017. A sessão de abertura será no mesmo dia às 09:10. 
Maiores informações pelo e-mail: licitacoes@lebonregis.sc.gov.br 
ou tel.: (49) 3247-0188. Lebon Régis, 14/06/2017. José Vanderlei 
de Campos– Pregoeiro

DECRETO Nº 047/2017, DE 09 DE JUNHO DE 2017.
DECRETO Nº 047/2017, de 09 de junho de 2017.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DE-
FESA CIVIL - COMDEC DO MUNICÍPIO DE LEBON REGIS- SC”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal;

DECRETA:
Art. 1o - Altera a nomeação de membros da Comissão Municipal de 
Defesa Civil – COMDEC do município de Lebon Régis a qual será 
composta pelos membros abaixo relacionados:
I - Titulares:

Douglas Fernando de Mello - Prefeito
Rosane Guesser - representando a Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, Trabalho e Renda;
Vanderlei Antônio Cracco – representando a Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária, Piscicultura e Meio Ambiente;
Djalma Marco da Rocha – representando a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura;
Maurício Passos Pinheiro - representando a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças;
Nilcea do Valle Rocha Hanna – representando a Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, Trabalho e Renda;
Osvaldo Siqueira – representando a Companhia Catarinense de 
Águas e Saneamento – CASAN;
II - Suplentes:
Alex Barzotto – representando as Centrais Elétricas de Santa Cata-
rina – CELESC.
Nádia Aparecida Maciel – representando da Secretaria Municipal 
de Saúde;
Marilce David - representando a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura;

Art. 2º - Fica designada a senhora Rosane Guesser, representante 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, 
para a presidência do COMDEC e o senhor Maurício Passos Pinhei-
ro, representante da Secretaria Municipal de Administração e Fi-
nanças, como Secretário, conforme determina a Lei 899 de 17 de 
setembro de 1997.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o as disposições em contrario do Decreto Nº 062/2013 
de 24 de julho de 2013.
Registre-se, Publique-se.

Lebon Régis, 09 de junho de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº.  046/2017, DE 09 DE JUNHO DE 2017.
DECRETO Nº. 046/2017, de 09 de junho de 2017.
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA COORDENADORIA MUNICIPAL 
PROTEÇÃO DE DEFESA CIVIL - COMPDEC DO MUNICÍPIO DE LE-
BON RÉGIS- SC”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal;

DECRETA:
Art. 1o - Fica alterada a composição de membros da COORDENA-
DORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – COMPDEC 
do município de Lebon Régis a qual será composta pelos membros 
abaixo relacionados:

Titulares:
Douglas Fernando de Mello - Presidente (prefeito)
Rosane Guesser - Coordenador
Cristyan Andrey Pierdoná - Secretário
Tito Hurbem de Mello - Setor Técnico
Flávio Buher Machado Neto - Setor Técnico

mailto:licitacoes@lebonregis.sc.gov.br
mailto:licitacoes@lebonregis.sc.gov.br
mailto:licitacoes@lebonregis.sc.gov.br
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Joaquim Leonir Prestes Caetano - Setor Operativo
Maycon Szyndrowski - Setor Operativo
Nilcea do Valle Rocha Hanna - Setor Operativo
Suplentes:
Osvaldo Siqueira
Alex Moreira Alves
Leoniro da Silva Pahl
Art. 2º - Fica designada a senhora Rosane Guesser para a coor-
denação do COMPDEC e o senhor Cristyan Andrey Pierdoná como 
Secretário, conforme determina a Lei Municipal vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, especialmente do Decreto 
nº 017/2015 de 23 de fevereiro de 2015.

Registre-se, Publique-se

Lebon Régis, 09 de junho de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 049/2017 DE 09 DE MAIO DE 2017.
DECRETO Nº. 049/2017 de 09 de Maio de 2017.

Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas 
por Tempestades/Tornados – 1.3.2.1.1 – COBRADE, conforme IN/
MI 01/2012.

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO, Prefeito Municipal de Lebon Ré-
gis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município e de acordo com o Inciso 
VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012.

CONSIDERANDO as tempestades e tornado que ocorreram nas co-
munidades da Barra, Boa Vista, Rio Doce (saída para Curitibanos), 
Fazenda do Salto, Linha Volta Grande (saída para Curitibanos) e 
proximidades no dia 05 de junho de 2017, às 19h00;

CONSIDERANDO a existência de famílias, isoladas, desabrigadas, 
em situação de risco ou de vulnerabilidade em razão do tornado 
ocorrido;

CONSIDERANDO os danos ambientais causados no município, 
comprometendo a mata nativa e vegetação locais;

CONSIDERANDO como consequência desse desastre resultaram 
danos pessoais, materiais, ambientais e prejuízos econômicos e 
sociais constantes no formulário de Avaliação de Danos;
CONSIDERANDO que o parecer da Comissão Municipal de Proteção 
e Defesa Civil - COMPDEC, relatando a ocorrência deste desastre é 
favorável à declaração de Situação de Emergência.

CONSIDERANDO a dificuldade do Município em recuperar os danos 
sofridos diante da insuficiência de recursos e equipamentos, entre 
outros fatores:

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do mu-
nicípio contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE, 
em virtude do desastre classificado e codificado como Tempestades 
– Tornados 1.3.2.1.1 – COBRADE, conforme IN/MI nº 01/2012.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos munici-
pais para atuarem sob a coordenação da Comissão Municipal de 

Proteção e Defesa Civil- COMPDEC, nas ações de resposta ao de-
sastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de ar-
recadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de fa-
cilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 
sob a coordenação da Comissão Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMPDEC.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, rela-
cionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de 
desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 
desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado 
pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. O presente Decreto vigerá por 90 (noventa) dias, podendo 
ser prorrogado por igual período, ininterrupto e consecutivo.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas demais disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se.

Lebon Régis, 09 de junho de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 050/2017 DE 09 DE JUNHO DE 2017.
DECRETO Nº. 050/2017 de 09 de junho de 2017.

Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas 
por Tempestades/chuvas intensas – 1.3.2.1.4 – COBRADE, confor-
me IN/MI 01/2012.

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO, Prefeito Municipal de Lebon Ré-
gis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município e de acordo com o Inciso 
VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012.
CONSIDERANDO a ocorrência de chuvas intensas, acompanhadas 
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de vento forte, que ocorreram desde o dia 05 até o dia 09 de junho 
de 2017;

CONSIDERANDO que em consequência desse desastre, resultaram 
danos e prejuízos em toda a área rural, no setor agrícola e pecuá-
rio, bem como nas estradas vicinais do município;
CONSIDERANDO como consequência desse desastre resultaram 
danos pessoais, materiais, ambientais e prejuízos econômicos e 
sociais constantes no formulário de Avaliação de Danos;
CONSIDERANDO que o parecer da Comissão Municipal de Proteção 
e Defesa Civil - COMPDEC, relatando a ocorrência deste desastre é 
favorável à declaração de Situação de Emergência.
CONSIDERANDO que concorrem como critérios agravantes da situ-
ação de anormalidade: o grau de vulnerabilidade do cenário e da 
população afetada;
CONSIDERANDO a dificuldade do Município em recuperar os danos 
sofridos diante da insuficiência de recursos e equipamentos, entre 
outros fatores:

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do mu-
nicípio contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE, 
em virtude do desastre classificado e codificado como Tempesta-
des – Chuvas intensas 1.3.2.1.4 – COBRADE, conforme IN/MI nº 
01/2012.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Comissão Municipal de Prote-
ção e Defesa Civil- COMPDEC, nas ações de resposta ao desastre e 
reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de ar-
recadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de fa-
cilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 
sob a coordenação da Comissão Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMPDEC.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, rela-
cionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de 
desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 
desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado 
pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. O presente Decreto vigerá por 90 (noventa) dias, podendo 
ser prorrogado por igual período, ininterrupto e consecutivo.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas demais disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se.

Lebon Régis, 09 de junho de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 16/2017
Edital de Convocação n. 16/2017

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Processo Seletivo n. 
001/2017, abaixo relacionados, para apresentar-se perante o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Arthur 
Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário compreendido entre 08h00min e 17h00min, até o dia 23/06/2017, munido(s) da docu-
mentação exigida para nomeação no cargo público ao qual foi aprovado.

Nome Cargo Classificação

Mariana Carlin dos Santos Prof. Educ. Infantil e Anos Inic. 1º
Marcio Rocha Prof. Educ. Infantil e Anos Inic. 2º
Marisa Conte Alves Delgado Prof. Educ. Infantil e Anos Inic. 3º
Gilce Martins Dias Prof. Educ. Infantil e Anos Inic. 4º
Jocivania Pesenti Prof. Educ. Infantil e Anos Inic. 5º
Mirian dos Santos Pontes Prof. Educ. Infantil e Anos Inic. 6º
Elizia Raposo Silva Prof. Educ. Infantil e Anos Inic. 7º
Dayane Aparecida Soares Prof. Educ. Infantil e Anos Inic. 8º

Patricia Fabiola Scandolara Professor de Artes 1º

Graciele Aparecida Oliveira da Luz Professor de Artes NH 1º
Adriana Ap. Gomes Campos Ribeiro Professor de Artes NH 2º
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Sabrina Vesaro Professor Inglês 1º

Karieli Ap. de Lima Felix Professor Matemática NH 1º

Juliana Rodrigues da Silva Professor Educação Física NH 1º

Fatima Bertoni Bertolini Servente Serviços Internos 1º
Eliane Dias dos Reis Servente Serviços Internos 2º
Micheli Becker da Silva Servente Serviços Internos 3º
Angelita Ribeiro Scheffmacher Peretti Servente Serviços Internos 4º

A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica renúncia ao direito de nomeação.

Lebon Régis (SC), 14 de junho de 2017.
Douglas Fernando de Mello
Prefeito Municipal
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 043/2017
DECRETO Nº 043, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

"APROVA O REGIMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(CMS) DE LEOBERTO LEAL."

Capítulo I
DA INSTITUIÇÃO

Art. 1º O presente Regimento regula as atividades e atribuições 
do CMS/LEOBERTO LEAL - SC, regulamentado pelas Leis Federais 
8.080, de 19/09/1990 e 8.142, de 28/12/1990, pela Resolução Nº 
453, de 10 de maio de 2012.

DA DEFINIÇÃO

Art. 2º O CMS/LEOBERTO LEAL - SC, órgão colegiado, de caráter 
permanente, deliberativo, normativo e fiscalizador, constitui instân-
cia máxima municipal no que diz respeito ao planejamento, acom-
panhamento do gerenciamento, avaliação e controle da execução 
da política municipal de saúde e seu financiamento.

Capítulo II
DAS DIRETRIZES BÁSICAS DE ATUAÇÃO

Art. 3º O CMS/ LEOBERTO LEAL - SC, no exercício de suas atribui-
ções, observará a legislação e normas Federal, Estadual e Munici-
pal bem como as diretrizes aprovadas pelas conferências de saúde.

Capítulo III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O CMS será composto em conformidade com a Lei nº 1.290 
de 05 de abril de 2017 por 14 (quatorze) membros, sendo 50% 
destes representantes de entidades de usuários, 50% represen-
tantes de entidades dos trabalhadores de saúde, e representantes 
do governo, de prestadores de serviços privados conveniados, ou 
sem fins lucrativos, sendo a quantidade de membros definida em:

I. 03 (três) Representantes dos Gestores e Prestadores de Servi-
ços;
a) 1 membro da Secretaria de Educação (titular e suplente);
b) 1 membro da Secretaria de Saúde (titular e suplente);
c) 1 membro da Secretaria de Assistência Social(titular e suplente);

II. 04 (quatro) Representantes dos Trabalhadores da Saúde ligados 
ao SUS:
a) 2 membros do grupo de profissionais da saúde atuantes nas 
Unidades Básicas de Saúde (2titular e 2 suplente);
b) 1 membro do grupo dos agentes comunitários de saúde (titular 
e suplente);
c) 1 membros representando profissionais atuantes nas demais 
Unidades Públicas da Rede de Saúde do Município; (1 titular e 1 
suplente);

III. 07 (sete) Representantes de Entidades de Usuários;
a) 1 membro da EPAGRI (titular e suplente);
b) 1 membro representando o Sindicato Dos Trabalhadores Rurais 
(titular e suplente);
c) 2 membros representando o Grupo de Idosos (2 titular e 2 su-
plente);
d) 1 membro representando os portadores de doenças crônicas 

(1titular e 1 suplente);
e) 2 membros representando as Associações Comunitárias ou de 
Moradores de Leoberto Leal (2 titulares e 2 suplentes);

Capítulo IV
DA ELEIÇÃO, DAS INDICAÇÕES E SUBSTITUIÇÕES

Art. 5º As entidades(Prestadores de Serviços, Representantes dos 
Trabalhadores da Saúde ligados ao SUS, Representantes de En-
tidades de Usuários) com representatividade no CMS/LEOBERTO 
LEAL - SC serão escolhidas mediante nomeação dos Prestadores 
de Serviços, Representantes dos Trabalhadores da Saúde ligados 
ao SUS, Representantes de Entidades de Usuários.

§ 1º Um Conselheiro só poderá representar uma entidade.

§ 2º Será considerada como existente, para fins de participação no 
CMS/LEOBERTO LEAL- SC, a entidade que comprovar estar regu-
larmente constituída, funcionando há mais de um ano, bem como 
registrada em órgão competente, quando for o caso.

§ 3º A indicação dos representantes do Governo Municipal será de 
livre escolha do Gestor Municipal.

§ 4º O exercício do mandato dos Conselheiros terá vigência de 
02 (dois) anos, podendo ser prorrogado ou reconduzido por igual 
período.

§ 5º Cada um dos representantes será um Conselheiro e deverá ter 
um suplente, indicado formalmente pela entidade que representa, 
para a sua substituição. O suplente indicado poderá participar, sem 
direito a voto, e com direito à voz, mesmo na presença do repre-
sentante efetivo, em todas as atividades do CMS/LEOBERTO LEAL 
- SC que implique na presença do representante efetivo.

§ 6º O suplente assumirá automaticamente todas as funções e 
direitos de Conselheiro, inclusive o de voto, na ausência do efetivo.

§ 7º Nos impedimentos legais do Presidente, o vice Presidente, 
assumirá em caráter temporário até a eleição do novo presidente.
Capítulo V
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 6º São atribuições do Conselho Municipal de Saúde:

I - Zelar pelo cumprimento da Lei Orgânica Municipal de Leoberto 
Leal; bem como pelo cumprimento das atribuições estabelecidas 
em Leis que impliquem em questões de interesse sanitário da mu-
nicipalidade.

II - Deliberar sobre os casos omissos deste Regimento Interno.

Art. 7º São atribuições dos membros do CMS/Leoberto Leal - SC:
a) propor, apreciar, aprovar e cumprir as normas regimentais;
b) comparecer às reuniões na data e horário prefixados;
c) participar de todas as discussões e deliberações da Plenária do 
CMS/LEOBERTO LEAL - SC;
d) participar de todas as discussões e trabalhos de Comissão a que 
pertencerem;
e) votar as proposições submetidas à deliberação;
f) justificar seu voto, quando for o caso;
g) apresentar proposições, requerimentos, moções, denúncias, 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/b/biguacu/resolucao/2012/45/453/resolucao-n-453-2012-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
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esclarecimentos e questões de ordem;
h) desempenhar as funções para as quais forem designados;
i) relatar os assuntos que lhe forem atribuídos;
j) apresentar retificações ou impugnação das atas antes de sua 
aprovação e imediatamente após sua leitura;
k) assinar as atas das reuniões de que participou;
l) justificar a ausência;

Capítulo VI
DA CONVOCAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 8º O CMS/LEOBERTO LEAL - SC reunir-se-á ordinariamente 
uma vez por mês e, extraordinariamente, quando convocado pela 
Mesa Diretora ou por 50% (cinqüenta por cento) mais um dos seus 
componentes.

§ 1º O CMS/LEOBERTO LEAL - SC reunir-se-á ordinariamente em 
dia e horário pré-fixados, definindo assim o calendário anual das 
reuniões ordinárias.

§ 2º As reuniões ordinárias deverão ser convocadas com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias e as extraordinárias convocadas 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, devendo 
acompanhar a pauta dos trabalhos ou o motivo de sua convocação.

Art. 9º As reuniões extraordinárias serão convocadas para delibe-
rar sobre matérias urgentes, e ou inadiáveis devendo ter quórum 
de metade mais um dos membros do CMS/LEOBERTO LEAL - SC, 
conforme representações.

Art. 10 As sessões destinam-se à discussão e votação de toda ma-
téria constante da pauta ou objetivo da convocação extraordinária.

Parágrafo único. No caso de não esgotamento da pauta durante a 
sessão estabelecida na convocatória, o CMS/LEOBERTO LEAL - SC 
poderá prorrogar o tempo de duração da sessão ou marcar nova 
data para a continuidade dos trabalhos.

Art. 11 As entidades terão até o 15º dia que antecede as reu-
niões para solicitarem à Mesa Diretora ponto de pauta. Os itens 
não constantes da pauta não poderão ser votados pela Plenário 
do Conselho.

Art. 12 A pauta e o material de apoio às reuniões devem ser en-
caminhados aos conselheiros com antecedência mínima de 10 
(dez) dias (Resolução CNS Nº 453, de 10 de maio de 2012), e das 
reuniões extraordinárias com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas.

Art. 13 A pauta das reuniões poderá ser alterada para inclusão de 
assuntos relevantes, assim como é permitida a retirada de assunto 
por requerimento verbal de qualquer conselheiro, mediante apro-
vação de 50% (cinquenta por cento) mais um dos integrantes, 
conforme representação.

CAPITULO VII
DAS REUNIÕES, DELIBERAÇÕES E FUNCIONAMENTO.

Art. 14 O CMS/LEOBERTO LEAL - SC se reunirá com a presença de 
(50%) cinquenta por cento mais um de seus membros conforme 
representações, considerando-se os suplentes que estiverem subs-
tituindo os titulares, sendo as atividades coordenadas por sua Mesa 
Diretora, devendo os participantes assinar lista de presença.

Parágrafo único. A lista de presença se estenderá por 30 (trinta) 
minutos do início da reunião.

Art. 15 O CMS/LEOBERTO LEAL - SC deliberará pela maioria simples 
dos votos dos presentes, conforme representação, considerando os 

suplentes que estiverem substituindo os titulares, sendo a votação 
em aberto.

Art. 16 A plenária do CMS/LEOBERTO LEAL - SC obedecerá à se-
guinte ordem do dia:

a) Abertura e verificação do número de conselheiros presentes 
conforme representações;
b) Leitura, discussão e aprovação da Ata de reunião anterior;
c) Leitura do expediente, comunicações, requerimentos, moções, 
indicações e proposições;
d) Discussão e deliberação das matérias em pauta;
e) Distribuições de processos para elaboração dos respectivos pa-
receres por parte das comissões, quando necessário;
f) Indicação de pauta para a reunião subsequente;
g) Abertura da palavra ao público;
h) Assuntos gerais.

Parágrafo único. Não havendo quórum para abertura da reunião 
será realizada uma nova e definitiva chamada no período de 30 
(trinta) minutos. Persistindo a falta de quórum a reunião será can-
celada.

Art. 17 Qualquer membro do CMS/LEOBERTO LEAL - SC presente 
na reunião poderá pedir vistas da matéria antes que a mesma en-
tre em votação.

Parágrafo único. No caso de matéria urgente o Conselheiro terá o 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para rever a matéria.

Art. 18 Todo pedido de vistas terá um prazo até a próxima reunião 
para ser analisado.

§ 1º Os pedidos de vistas de uma mesma matéria só serão conce-
didos uma única vez.

§ 2º Os pedidos de vistas só serão concedidos após a exposição e 
discussão da matéria em plenário.

§ 3º As questões sujeitas à análise do conselho serão classifica-
das por ordem cronológica de entrada no protocolo e distribuídas 
aos conselheiros, pela secretaria executiva, para conhecimento, de 
acordo com prioridade.

§ 4º Após entrar na pauta de um plenário, a matéria deverá ser, 
obrigatoriamente, votada no prazo máximo de 02 (duas) reuniões 
plenárias.

Art. 19 Encerrada a discussão do ponto em questão, a pedido de 
qualquer membro do Conselho o procedimento de votação seguirá:
a) Enunciado da(s) proposta(s);
b) Abertura para pedidos de esclarecimentos;
c) Regime de votação, onde não será mais concedida a palavra a 
nenhum conselheiro.

§ 1º Não serão permitidos votos por procuração.

§ 2º Cada representação terá direito a um único voto.

§ 3º O presidente do CMS/LEOBERTO LEAL - SC terá além do voto 
comum, o de qualidade, quando ocorrer o empate na votação.

Art. 20 As deliberações do CMS/LEOBERTO LEAL - SC serão regis-
tradas em Ata. A Ata deverá ser aprovada pelo Conselho antes de 
sua difusão pública.

Parágrafo único. De cada sessão ordinária ou extraordinária do 
CMS/LEOBERTO LEAL - SC será lavrada Ata Circunstanciada, da 
qual deverá constar:
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a) Dia, hora e local de sua realização, nome de quem a presidiu e 
pauta da reunião;
b) Nomes dos membros presentes;
c) Discussão porventura havida a propósito da Ata da sessão ante-
rior e o resultado de sua votação;
d) Resumo das discussões havidas e os resultados das votações 
dos assuntos constantes na pauta e as decisões tomadas;
e) A Ata poderá, em casos extraordinários, ser aprovada por co-
missão eleita pelo CMS/LEOBERTO LEAL - SC exclusivamente para 
esta finalidade.

Art. 21 A reunião do CMS/LEOBERTO LEAL - SC não deverá ter 
duração superior a 04 (quatro) horas.

Art. 22 Somente a plenária do CMS/LEOBERTO LEAL - SC poderá 
alterar suas resoluções por 50% (cinquenta por cento) mais um, 
conforme representações.

Art. 23 As Atas e listas de presenças do CMS/LEOBERTO LEAL - SC 
poderão ser informatizadas ou registradas em livro próprio.

Art. 24 A plenária do CMS/LEOBERTO LEAL - SC poderá alterar as 
resoluções de qualquer outra de suas instâncias delegadas para 
tanto, pelo voto de 50% (cinquenta por cento) mais um de seus 
membros, conforme representações.

Art. 25 São instrumentos soberanos de reunião sobre todos os pro-
cessos, inclusive o de votação:
a) Questão de ordem;
b) Pedido de verificação de quórum;
c) Pedido de recontagem de voto.

Art. 26 São instrumentos rotineiros de funcionamento de reunião:
a) Pedido de limitação do tempo de intervenção de cada conse-
lheiro;
b) Pedido de abertura de inscrição para intervenção;
c) Garantia de palavra;
d) Pedido de aparte do conselheiro no direito da palavra;
e) Pedido de esclarecimento;
f) Pedido de justificação;
g) Pedido de inclusão em ata de documentos, pronunciamentos e 
posições em relação às matérias.
Art. 27 As reuniões ordinárias e extraordinárias da plenária do 
CMS/LEOBERTO LEAL - SC serão de caráter público e aberto.

§ 1º O CMS/LEOBERTO LEAL - SC, quando entender oportuno, po-
derá, através dos seus órgãos integrantes, convidar para participar 
das suas reuniões e atividades, técnicos ou representantes de ins-
tituições ou da sociedade civil organizada, desde que diretamente 
envolvidos nos assuntos que estiverem sendo tratados.

§ 2º As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias deverão ser 
de livre acesso ao público, com divulgação prévia da pauta, data e 
local das reuniões, através de comunicação escrita fixada em mural 
próprio, quadro de aviso e site da Prefeitura Municipal de LEOBER-
TO LEAL, através de e-mail, fone e demais meios de comunicação 
possíveis.

§ 3º Nas reuniões do CMS/LEOBERTO LEAL - SC haverá até 15 
(quinze) minutos reservados ao pronunciamento do público de for-
ma a permitir o máximo de 03 (três) inscrições por sessão, tempo 
este que será dividido entre os inscritos.

Art. 28 O CMS/LEOBERTO LEAL - SC, em qualquer instância, so-
mente poderá deliberar com a presença de 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos membros, conforme representações, conside-
rando os suplentes que estiverem substituindo os titulares, sendo 
a votação em aberto.

Art. 29 As decisões do Conselho serão expressas através de reso-
luções, e quando estas implicarem decisões normativas ou proce-
dimentos serão baixadas as portarias respectivas a tais resoluções 
pelo CMS/LEOBERTO LEAL - SC.

Art. 30 Os assuntos incluídos na ordem do dia, que por qualquer 
motivo não tenham sido objeto de discussão e deliberação pela 
plenária, deverão constar necessariamente na pauta da reunião 
ordinária subsequente.

CAPITULO VIII
DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Art. 31 O Conselho Municipal de Saúde tem a seguinte organiza-
ção:
a) Plenário
b) Mesa Diretora
c) Comissões Permanentes e ou Especiais, conforme necessidade.

DO PLENÁRIO

Art. 32 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde é o órgão de 
deliberação, configurado pela Reunião Ordinária ou Extraordinária 
dos conselheiros nomeados, que cumpra os requisitos de funciona-
mento estabelecidos neste Regimento.

Art. 33 Compete aos membros integrantes do plenário:
a) Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias do CMS/
LEOBERTO LEAL - SC justificando por escrito, previamente, as fal-
tas que ocorrerem;
b) Requerer, justificadamente, que contenha na pauta, assun-
tos que devam ser objetos de discussão e deliberação do CMS/ 
LEOBERTO LEAL - SC, bem como preferência para exame de maté-
ria de caráter de urgência, aprovado pelo plenário;
c) Representar o CMS/ LEOBERTO LEAL - SC quando designado 
por seu plenário;
d) Requerer a convocação de reuniões extraordinárias do plenário 
e mesa diretora para discussão e deliberação de assuntos urgentes 
e prioritários;
e) Apresentar propostas de resoluções e formular moções ou pro-
posições no âmbito de competência do CMS/ LEOBERTO LEAL - SC;
f) Solicitar diligências em processo que no seu entendimento não 
estejam suficientemente esclarecidos.
g) Propor alterações deste Regimento Interno, nos termos deste 
regimento.
h) Exercer outras atribuições e atividades inerentes a sua função 
de participante do CMS/ LEOBERTO LEAL - SC;
i) Votar e ser votado para integrar os órgãos dirigentes do CMS/ 
LEOBERTO LEAL - SC;
j) Eleger a Mesa Diretora do CMS/ LEOBERTO LEAL - SC;
l) Formar as comissões de caráter permanente ou temporário, con-
forme necessidade;
m) Solicitar o reexame, por parte do plenário, de qualquer resolu-
ção exarada na reunião anterior, justificando possível ilegalidade ou 
inadequação técnica ou de outra natureza.

Art. 34 Todas as votações nas plenárias serão na modalidade voto 
aberto.

DA MESA DIRETORA

Art. 35 A mesa diretora será composta por 01 Presidente, 01 Vice
-Presidente, e (01) Secretário Executivo eleitos para o período de 
02 (dois) anos e permitida a sua prorrogação ou recondução por 
igual período, através do voto direto e aberto, por 50% (cinquenta 
por cento) mais um, conforme representações.

§ 1º Qualquer membro do CMS/LEOBERTO LEAL - SC poderá 
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participar da composição da mesa diretora.

Art. 36 A Mesa Diretora do CMS/LEOBERTO LEAL - SC será res-
ponsável:
a) Por encaminhar e fazer cumprir as deliberações tomadas pelo 
plenário;
b) Por acompanhar o gerenciamento da Política Municipal de Saú-
de;
c) Pela convocação, efetivação e coordenação de todas as reuni-
ões, ordinárias e extraordinárias, do órgão;
d) Pelo registro das reuniões do CMS/LEOBERTO LEAL - SC;
e) Por todos os assuntos administrativos, econômico-financeiros 
e técnico-operacionais submetidos à apreciação e deliberação do 
plenário;
f) Por dar amplo conhecimento público de todas as atividades e 
deliberações do plenário;
g) Pelo encaminhamento de todas as providências e recomenda-
ções pelo plenário do CMS/LEOBERTO LEAL - SC;
h) Por encaminhar e fazer cumprir as deliberações tomadas pelo 
CMS/LEOBERTO LEAL - SC.

I - Por acompanhar e dar ciência aos conselheiros sobre a adminis-
tração do fundo municipal de saúde.

Art. 37 São atribuições dos membros da Mesa Diretora:

I - Compete ao presidente do CMS/LEOBERTO LEAL - SC:
a) Convocar e presidir reuniões ordinária e extraordinariamente do 
Conselho Municipal de Saúde;
b) Cumprir e fazer cumprir as resoluções do Conselho Municipal 
de Saúde;
c) Representar o Conselho Municipal de Saúde judicial e extra-ju-
dicialmente;
d) Submeter a Ordem do Dia à aprovação do Plenário do CMS/ 
LEOBERTO LEAL - SC;
e) Assinar correspondências, portarias, resoluções, deliberações e 
assumir compromissos em nome do CMS/ LEOBERTO LEAL - SC 
desde que aprovados pelo plenário;
f) Coordenar a execução dos serviços administrativos do CMS/ 
LEOBERTO LEAL - SC;
g) Tomar parte nas discussões e, quando for o caso, exercer direito 
do voto de desempate;
h) Publicar e/ou encaminhar as Atas, Deliberações e Resoluções 
do CMS/ LEOBERTO LEAL - SC aos órgãos competentes para pro-
vidências.

II - Compete ao vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde:
a) Substituir o Presidente em sua falta ou impedimento.
b) Assessorar o presidente no desempenho de suas atribuições.

III - Compete ao Secretário Executivo do Conselho Municipal de 
Saúde:
a) Expedir as convocações para comparecimento às reuniões do 
Conselho para todos os membros titulares e suplentes;
b) Acompanhar as reuniões do plenário, auxiliar o presidente e 
anotar os pontos mais relevantes visando a checagem da redação 
final da Ata;
c) Fazer a leitura das correspondências e atas;
d) Redigir e encaminhar a quem de direito for, as atas, resoluções, 
ofícios e recomendações do Conselho;
e) Dar encaminhamento às conclusões do plenário, inclusive re-
vendo a cada mês a implementação de conclusões de reuniões 
anteriores;
f) Responsabilizar pela manutenção e organização do arquivo do 
Conselho;
g) Prestar assessoria e apoio administrativo e operacional ao Con-
selho, Mesa Diretora e suas Comissões;
h) Organizar a comunicação e divulgação das atividades do CMS/ 
LEOBERTO LEAL, desde que aprovado pelo plenário;

i) Manter contato com as entidades e demais órgãos com represen-
tação no Conselho Municipal de Saúde;
j) Acompanhar e assessorar os Conselhos Locais e Regionais de 
Saúde;
k) Promover, coordenar e participar do mapeamento e recolhimen-
to de informações e análises estratégicas produzidas nos vários 
órgãos e entidades do poder executivo, legislativo, judiciário, do 
ministério público e da sociedade, processando-as e fornecendo-as 
aos conselheiros na forma de subsídios para o cumprimento das 
suas competências legais;
l) Buscar permanentemente informações sobre a estrutura e fun-
cionamento dos Conselhos Estadual e Nacional de Saúde;
m) Exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo presi-
dente do CMS/ LEOBERTO LEAL, assim como pelo plenário.

§ 1º O(a) Secretário(a) Executivo(a) somente poderá ser destituído 
de suas atribuições com aprovação do plenário, ou por vontade 
própria.

DAS COMISSÕES SETORIAIS E/OU TÉCNICAS

Art. 38 As Comissões poderão ser criadas pelo CMS/ LEOBERTO 
LEAL -SC em caráter permanente ou temporário e terão a finalida-
de de promover estudos que visem a compatibilização de políticas 
e programas de interesse para a saúde, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde - SUS.

Art. 39 As Comissões Intersetoriais do CMS/ LEOBERTO LEAL -SC 
deverão ter acesso a quaisquer informações objetivando subsidiar 
a definição de ações e políticas de saúde.

Art. 40 As comissões serão compostas por no mínimo 03(três) 
membros do CMS, sendo garantida e assegurada a participação de 
pelo menos (01) uma representação dos usuários.

Art. 41 O prazo para tramitação das matérias nas Comissões será 
de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) 
dias.

CAPITULO IX
DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 42 Os conselheiros efetivos e suplentes perderão seus manda-
tos nos seguintes casos:
a) Demissão do emprego, por renúncia, ou qualquer outra forma 
de perda de vínculo com a instituição que representa, devendo 
esse ser substituído imediatamente por sua entidade;
b) Quando faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05(cinco) 
alternadas durante um ano, sem justificativa aceita pelo CMS/ 
LEOBERTO LEAL -SC;

c) Quando ouvido o plenário do CMS/ LEOBERTO LEAL -SC e após 
conclusão de processo sindicante por comissão constituída para 
este fim, e concluído for que o conselheiro titular ou suplente, te-
nha incorrido em ato incompatível com a sua condição de conse-
lheiro municipal de saúde, ou seja, prática lesiva aos princípios do 
SUS.

Art. 43 As entidades com direito a indicar representantes deverão, 
obrigatoriamente, substituir seus representantes, segundo critérios 
já definidos neste Regimento.

Art. 44 As entidades poderão, oportunamente, substituir definiti-
vamente seus representantes quando considerarem que o desem-
penho do cumprimento do cargo pelo representante não está cor-
respondendo aos interesses específicos da instituição ou aos da 
municipalidade.

§ 1º As entidades após notificadas pela mesa diretora CMS/ 
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LEOBERTO LEAL -SC, terão o prazo máximo de 30(trinta) dias para 
indicar novo representante.

§ 2º As entidades que não indicarem novos representantes no pra-
zo máximo de 30(trinta) dias serão substituídas por entidades do 
segmento a que pertence no CMS/ LEOBERTO LEAL -SC, em con-
formidade com o processo eleitoral para composição do Conselho.

Art. 45 Em caso de afastamento ou perda de mandato do conse-
lheiro titular, o suplente assumirá automaticamente.

Art. 46 O Conselheiro que se candidatar a cargo eletivo público 
deverá se licenciar durante o período eleitoral, retornando somen-
te após o término das eleições através de comunicado oficial ao 
Conselho.

Parágrafo único. Caso eleito para cargo legislativo aplica-se a Reso-
lução do Conselho Nacional de Saúde que veda a sua participação.

CAPITULO X
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47 O presente Regimento Interno poderá ser alterado parcial 
ou totalmente através de proposta expressa de qualquer um de 
seus membros do CMS/ LEOBERTO LEAL -SC.

Art. 48 As propostas de alteração total ou parcial deste Regimen-
to Interno deverão ser apreciadas em reunião extraordinária do 
plenário, convocada por escrito para este fim, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias e aprovadas por maioria absoluta.

Art. 49 Este Conselho se regerá pela lei que o criou, pelas Leis 
que o modificaram, por este Regimento Interno e pela Legislação 
pertinente.

Art. 50 Os casos omissos deste regimento serão resolvidos pelo 
plenário do CMS/ LEOBERTO LEAL -SC e aprovados por 50% (cin-
quenta por cento) mais um, conforme representações.

Art. 51 As funções de membro do conselho municipal de saúde não 
serão remuneradas, sendo seu exercício considerado de interesse 
público relevante.

Art. 52 Este regimento entra em vigor na data de sua aprovação, 
condicionada a validade conforme publicação no DOM/SC,revogan-
do-se todas as disposições contrarias, e Regimentos Internos An-
teriores, se houver.

Leoberto Leal, 14 de junho de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 044/2017
DECRETO Nº 044, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE POR CONTA DO SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR."

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, Inciso III da Lei nº 1.257 de 
29 de novembro de 2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento fiscal vigente, no valor de R$ 30.000,00, de acordo com as especificações 
abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 30.000,00
Unidade
Orçamentária

01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 30.000,00

Função 27 Desporto e Lazer 30.000,00
Sub-Função 812 Desporto Comunitário 30.000,00
Programa 0005 Cultura, Esporte e Turismo 30.000,00
Projeto/ Atividade 2.014 Comissão Municipal de Esportes – CME – Esporte 30.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 30.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 30.000,00
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 30.000,00
Fonte de Recurso 0.3.0000 Recursos Ordinários 30.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .................................................................................... 30.000,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do superávit financeiro verificado no exercício anterior na 
seguinte fonte, de acordo com as especificações abaixo:

Fonte/Detalhamento Fonte/Detalhamento Valor
Recursos Ordinários 0.1.0000 30.000,00
TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO .................................................................. 30.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 14 de junho de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 045/2017
DECRETO N.° 045, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

“Decreta Ponto Facultativo de Trabalho no Âmbito do Serviço Públi-
co Municipal e dá outras Providências”.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições legais e da competência que lhe conferem o inciso VII do 
art. 66, da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, o feriado nacional de Corpus Christi a ser co-
memorado no dia 15 (quinze) de junho, quinta-feira, do corrente 
ano.

CONSIDERANDO, o Decreto nº 038 de 31 de maio de 2017, o 
qual declarou o município em situação de emergência em virtude 
do acentuado volume de chuvas, sendo que houve cancelamento 
das aulas na Rede Municipal e Estadual de Ensino;

CONSIDERANDO, a economicidade para o erário, e sem causar 
prejuízo da prestação de serviço à população.

DECRETA:
Art. 1° Fica decretado ponto facultativo de trabalho no âmbito da 
Administração Pública Municipal, no dia 16 (dezesseis) de junho 
de 2017, sexta-feira.

Parágrafo único: O atendimento dos serviços públicos essenciais 
deverá ser garantido pelos órgãos da Administração, por inter-
médio de escalas de serviço ou plantão, conforme designação do 
respectivo secretário.

Art. 2° No Centro de Saúde Santa Paulina, durante o Ponto Facul-
tativo os atendimentos funcionarão da seguinte forma:
I. Quinta-feira - 15/06 (feriado) - FECHADO, atendimento em re-
gime de urgência e emergência.
II. Sexta-feira - 16/06 - FECHADO, atendimento em regime de 
urgência e emergência.

Art. 3° Nas escolas, Centro Municipal de Educação Infantil e na 
Rede Municipal de Ensino haverá aula no dia 16 de junho de 2017.

Art. 4º Em virtude do Decreto de Emergência nº 038 de 31 de 
maio de 2017, no dia 16/06 (sexta-feira), a Secretaria de Obras 
e a Secretaria de Agricultura trabalharão com uma equipe desig-
nada pela chefia imediata, para reabilitação das estradas e dos 

serviços programados.

Art. 5° Caso haja necessidade justificada por interesse público, 
calamidade pública, motivo ou força maior, os servidores poderão 
ser convocados para o trabalho.

Art. 6° Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a validade conforme publicação no DOM/SC.
Leoberto Leal/SC, 14 de junho de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 046/2017
DECRETO N.º 046, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

“PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 148 DE 31 DE DEZEM-
BRO DE 2016.”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições legais e da competência que lhe conferem o inciso VII do 
art. 66, da Lei Orgânica,

Considerando, o Decreto nº 148, de 31 de dezembro de 2016, o 
qual declarou situação de emergência nas áreas do município de 
Leoberto Leal afetadas por chuvas intensas;

Considerando, a execução dos serviços referente a reabilitação 
dos cenários dos desastres, em especial às obras que ainda estão 
sendo executadas durante a vigência da situação de emergência 
do Município e visando a conclusão das mesmas;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogada para mais 90 (noventa) dias, a vigência do 
Decreto nº 148 de 31 de dezembro de 2016, que declara situação 
de emergência nas áreas do município de Leoberto Leal afetadas 
por chuvas intensas, em razão de algumas obras emergenciais 
estarem em andamento e da reabilitação que está sendo realizada 
aas estradas e acessos do interior do município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Leoberto Leal, 14 de junho de 2016.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO N.º 004/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES
EDITAL Nº 004/2017

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL torna público, que estão abertas, no período de 19 de junho a 18 de julho de 2017, das 13h00min às 
17h30min, no prédio da Prefeitura Municipal, com a servidora municipal Daiani André, as inscrições para o Processo Seletivo de Provas e 
Títulos para a contratação por tempo determinado de Professores para o Ensino Fundamental, para o ano letivo de 2017 nas hipóteses 
previstas nas Leis Municipais nº 418/1990, nº 136/1999, nº 461/2005 e nº 810/2011. Conforme disposições a seguir:

CAPÍTULO I
DAS VAGAS, HABILITAÇÕES, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

O candidato poderá se inscrever em 01 (um) cargo, conforme o seguinte quadro demonstrativo:
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Código do Cargo Cargo Carga Horária
Vagas Reser-
vas

Habilitação Necessária
para admissão

Tipo de Prova

001 Professor de Artes 20 horas/semanais
QR

Professor Nível II – Licenciatura Plena na 
Área

Escrita e Títulos

002 Professor de Artes 20 horas/semanais
Cursando Licenciatura Plena na área - sendo 
classificado de acordo com a fase

Escrita e Títulos

003 Professor de Artes 20 horas/semanais Professor Leigo – Ensino Médio Escrita e Títulos
004

Professor de Inglês 20 horas/semanais

QR

Professor Nível II – Licenciatura Plena na 
área

Escrita e Títulos

005 Professor de Inglês 20 horas/semanais
Cursando Licenciatura Plena na área - sendo 
classificado de acordo com a fase

Escrita e Títulos

006 Professor de Inglês 20 horas/semanais Professor Leigo – Ensino Médio Escrita e Títulos

007
Professor de Matemá-
tica

20 horas/semanais

QR

Professor Nível II – Licenciatura Plena na 
área

Escrita e Títulos

008
Professor de Matemá-
tica

20 horas/semanais
Cursando Licenciatura Plena na área - sendo 
classificado de acordo com a fase

Escrita e Títulos

009
Professor de Matemá-
tica

20 horas/semanais Professor Leigo – Ensino Médio Escrita e Títulos

010 Professor de Geografia 20 horas/semanais

QR

Professor Nível II – Licenciatura Plena na 
área

Escrita e Títulos

011 Professor de Geografia 20 horas/semanais
Cursando Licenciatura Plena na área - sendo 
classificado de acordo com a fase

Escrita e Títulos

012 Professor de Geografia 20 horas/semanais Professor Leigo – Ensino Médio Escrita e Títulos

02) Remuneração para carga horária de 20 horas/semanais:

CARGO VENCIMENTO ABONO TOTAL
PROFESSOR NÍVEL II R$ 956,09 R$ 193,32 R$ 1.149,41
PROFESSOR LEIGO (ENSINO MÉDIO) R$ 600,24 R$ 184,56 R$ 784,80

CAPÍTULO II
1 – DAS INSCRIÇÕES

1) As inscrições poderão ser realizadas no período de 19 de junho de 2017 à 18 de julho de 2017, das seguintes maneiras :
1.1) Pessoalmente, comparecendo no Prédio da Prefeitura Municipal com a servidora Daiani André, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20 
– Centro – Leoberto Leal/SC, das 13h00min. às 17h30min.
Ao preencher e assinar a respectiva ficha de inscrição, o candidato receberá, no ato, o cartão da identificação de seu número de inscrição.
1.2) Via correio, a documentação exigida no capítulo II item 2 – Da documentação deverá ser autenticada e enviada, via correio, por Sedex 
ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Comissão Especial de Processo Seletivo nº 004/2017, para o endereço Rua Mainolvo 
Lehmkuhl, n° 20 – Centro – Leoberto Leal/SC, CEP 88445-000.
1.3) Serão consideradas apenas as inscrições cuja documentação for enviada com data de postagem até o dia 13 de julho de 2017. A ficha 
de inscrição encontra-se no anexo III do presente edital.
2) Toda a documentação será examinada por uma comissão designada para esse fim e será considerada nula, para todos os efeitos legais, 
a inscrição do candidato que não atender a todos os requisitos dos itens deste edital.
3) A Comissão Especial de Processo Seletivo n° 004/2017 não assumirá qualquer responsabilidade por inscrição ou documentos que even-
tualmente sejam extraviados pelo Correio.
4) Após o recebimento, pela Comissão Especial de Processo Seletivo n° 004/2017, da documentação exigida no Capítulo II item 2 – Da 
documentação desse edital, o candidato não poderá mais ter acesso à mesma. As cópias dos documentos enviados não serão devolvidas 
ao candidato.
5) As informações prestadas na ficha de inscrição e em todos os documentos de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a Comissão Especial de Processo Seletivo n° 004/2017 do direito de excluir, deste Processo Seletivo, a qualquer tempo, aquele que 
fornecer dados ou documentos comprovadamente inverídicos ou ainda, que não postar, dentro do prazo previsto, os documentos exigidos 
para o ato da inscrição.
6) No caso de serem identificadas duas, ou mais Fichas de Inscrição de um mesmo candidato, será válida, a mais recente.
7) É de inteira responsabilidade do candidato a entrega das fotocópias dos documentos necessários a serem entregues no ato da inscrição, 
conforme exigida no Capítulo II item 2 – Da documentação;
8) A relação de candidatos com inscrições homologadas será divulgada no dia 26 de julho de 2017 na página www.leobertoleal.sc.gov.br, 
no Diário Oficial dos Municípios – DOM e no mural de publicações legais da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal.
9) Os portadores de deficiência poderão se inscrever, desde que apresentem atestado médico que certifique a deficiência e declare que 
esta permite o exercício do magistério.

2 – DA DOCUMENTAÇÃO

No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
1) Ficha de Inscrição devidamente preenchida pelo candidato;
2) Fotocópia dos seguintes documentos a serem entregues no ato da inscrição:
2.1) Identidade (Carteira de Identidade Civil ou Profissional);
2.2) CPF – caso não tenha o número na Carteira de Identidade;

http://www.leobertoleal.sc.gov.br
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2.3) Título Eleitoral.
2.4) Comprovante de residência atualizado (para comprovação de endereço e envio de correspondência, caso necessário);
3) Para fins de Prova de Títulos:
3.1) Cópia dos certificados de conclusão de cursos de capacitação e aperfeiçoamento, especialização (pós graduação), mestrado e douto-
rado;
3.2) Declaração original e atual de que está cursando Licenciatura Plena na Área especificando a fase que está cursando.
3.3) Declaração de tempo de serviço na área.
4) Se a inscrição for realizada via correios toda a documentação supracitada deverá, obrigatoriamente, ser autenticada.

CAPÍTULO III
CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

No ato da contratação o classificado deverá apresentar os requisitos e documentos abaixo exigidos, sendo penalizado com a eliminação se 
não cumprir qualquer um deles:
1) Habilitação exigida para a vaga: Diploma de Licenciatura Plena na Área, Certificado ou Declaração de Conclusão, Certificado de Conclusão 
do Ensino Médio, com o competente registro no órgão

fiscalizador do exercício profissional, se for o caso, ou declaração de que está cursando Licenciatura Plena na Área especificando a fase.
2) Prova de aptidão física e mental para a contratação, mediante atestado fornecido por médico oficial.
3) Declaração que a contratação não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública.
4) Cópia dos seguintes Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal:
- Cédula de identidade;
- Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;
- CPF;
- Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
- Título de eleitor e comprovante de que votou na última eleição;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Comprovante de idade mínima de 18 anos;
- Carteira Profissional de Trabalho (página onde consta a foto, número do PIS/PASEP e dados pessoais);
- Certidão nascimento ou casamento;
- Certidão de nascimento dos filhos;
- Carteira de vacinação dos filhos menores de cinco anos;
- Atestado de freqüência escolar dos filhos entre 6 e 14 anos;
- Comprovante de residência atual;
- Declaração de não acumulo de cargo ou função pública;
- Declaração de bens;
- Declaração de não ter sofrido nenhuma penalidade disciplinar no exercício das funções em órgão público.
5. O candidato que escolher a vaga e desistir da mesma ou não aceitar a vaga oferecida passará, automaticamente para o final da lista de 
classificação.
6) O candidato depois de aceitar a vaga deverá permanecer no mesmo local de trabalho durante toda a contratação, salvo necessidade 
imperiosa de interesse público, justificada pela autoridade competente.
7) O candidato aprovado deverá manter, durante todo o prazo de validade do Processo Seletivo, seu endereço atualizado junto à Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto. Caso o candidato não seja localizado por alteração de endereço ou por endereço insuficiente, será consi-
derado como desistente, passando automaticamente para o final da lista de classificados.

8) A cada 05 contratações uma será reservada aos portadores de necessidades especiais.

CAPÍTULO IV
DO REGIME JURÍDICO

Os classificados no Processo Seletivo serão contratados sob o regime Estatutário, não se lhes aplicando o Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal.

CAPÍTULO V
DAS PROVAS

A Realização das Provas obedecerá aos seguintes critérios:
1) A Prova escrita terá a duração de até 2:00 horas (duas horas). O caderno de prova somente será liberado depois de 1 hora do início da 
mesma.
1.1) Não haverá provas fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes.
2) Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 45 (quarenta e cinco) minutos ao local das provas, 
munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa.
3) O ingresso na sala de provas, só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade que originou a inscrição ou outro 
documento com foto, bem como o comprovante de inscrição.
4) Não será admitido às provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, 
seja qual for o motivo alegado.
5) No recinto de provas não será permitida a utilização de quaisquer equipamentos eletrônicos, bem como o uso de telefone celular, máqui-
na calculadora ou qualquer outro aparelho, bem como folha de rascunho.
6) O caderno de questões é o espaço onde o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se 
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o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO na GRADE DE RESPOSTAS.
7) Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, na grade de respostas estiver em desconformidade com as instruções, não estiver assinalada, 
que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível.
8) Na realização da Prova não é permitido pedir esclarecimentos sobre o enunciado das questões ou modo de resolvê-las.
9) O candidato deverá preencher o Cartão Resposta cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, tinta azul ou preta, o espaço corres-
pondente à alternativa escolhida, ou preencher o mesmo com a letra correspondente. O Cartão Resposta será o único documento válido 
para efeito de correção da prova, que deverá ser devolvido obrigatoriamente ao final da prova devendo o mesmo ser colocado dentro do 
envelope que se encontra sobre a mesa.
10) Em nenhuma hipótese haverá substituição do Cartão Resposta por erro do candidato.
11) Não serão atribuídos pontos a questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, duplicidade de resposta (mesmo que uma 
delas esteja correta) ou que estiverem em branco.
12) O candidato, ao terminar a prova objetiva, colocará o seu cartão resposta dentro do envelope, disponível sobre a mesa, sem auxílio de 
fiscais.
13) Ao final das provas escritas, os três últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de assinarem o lacre do envelope das 
provas, juntamente com os fiscais, na coordenação do Processo Seletivo.
14) Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
14.1) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes;
14.2) For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem como se utilizando de 
livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos;
14.3) Ausentar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal;
14.4) Usar telefone celular nas dependências dos locais das provas, ou qualquer outro meio de comunicação;
14.5) Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos;
14.6) Permanecer no local após a conclusão e entrega da prova;
15) Os 03 (três) últimos candidatos da sala de provas somente poderão retirar-se do local simultaneamente, após assinando a ata.

CAPÍTULO VI
DA CLASSIFICAÇÃO

Os Professores aprovados na prova do Processo Seletivo serão classificados de acor-
do com m a Habilitação, na seguinte ordem:
1º - Curso Superior completo – Licenciatura Plena na área específica;
2º - Cursando Licenciatura na área específica – de acordo com a fase;
3º - Ensino Médio (Professor Leigo).

CAPÍTULO VII
TIPOS DE PROVAS

Este Processo Seletivo é de Prova Objetiva e de Títulos para os professores.
1) A PROVA OBJETIVA, cujos conteúdos programáticos constam nos anexos I e II deste edital, será de 25 questões correspondendo a 2,0 
(dois) pontos por questão respondida corretamente, totalizando 50 pontos, abrangendo as seguintes disciplinas: - MÁXIMO 50 PONTOS:
a) Conhecimentos Gerais – 10 questões;
b) Conhecimentos Específicos da área – 15 questões.
2) A PROVA DE TÍTULOS, cujos comprovantes deverão ser apresentados no ato da inscrição abrangerá:
a) TEMPO DE SERVIÇO no exercício da função de professor, será computado tempo de serviço até 30 de abril de 2017, máximo 25 pontos, 
sendo:

TEMPO DE SERVIÇO NO MAGISTÉRIO PONTUAÇÃO
De 1 ano a 3 anos. 05,0 pontos
De 3 anos e 1 dia a 6 anos. 10,0 pontos
De 6 anos e 1 dia a 9 anos. 15,0 pontos
De 9 anos e 1 dia a 12 anos. 20,0 pontos
Acima de 12 anos e 1 dia. 25,0 pontos

b) CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, cujos comprovantes devem ser apresentados no ato da inscrição, máximo de 25 pontos (não acumula-
tivos), aproveitados os cursos de aperfeiçoamento e/ou atualização na área especifica realizados por instituições autorizadas pelo MEC, nos 
anos de 2014 e até 31 de maio de 2017, sendo:

CURSOS PONTUAÇÃO POR TÍTULO N° MÁXIMO DE TÍTULOS PONTUAÇÃO MÁXIMA
20 horas a 99 horas 1 ponto 1 1 ponto
100 horas a 199 horas 2 pontos 1 2 pontos
200 horas ou mais 3 pontos 1 3 pontos
Doutorado 7 pontos
Mestrado 6 pontos
Especialização (pós-graduação) 5 pontos
Graduação 4 pontos

CAPÍTULO VIII
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DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

A prova escrita será realizada, às 9h00min do dia 30/07/2017 (trinta de julho de dois mil e dezessete), nas dependências da Escola de Edu-
cação Básica Bertino Silva, situada na Rua Angelo Silva, nº 167 (esquina com a Avenida Adolfo Scheidt) no Centro de Leoberto Leal / SC.

CAPÍTULO IX
DO RESULTADO

1) O resultado final para os candidatos ao cargo de professor será a soma dos pontos da Prova Objetiva e dos Títulos.
2) O candidato deverá ter o acerto mínimo de pontos: sendo 50% da prova. O candidato que não atingir o percentual mínimo será reprovado 
no presente Processo Seletivo.
3) Em caso de empate, terá preferência o candidato mais velho.
4) Persistindo o empate, o que tiver maior nota na Prova Escrita/Conhecimentos Específicos.
5) Não será classificado o candidato que deixar de realizar a prova escrita.
6) O gabarito da Prova Objetiva Será homologado e publicado no dia 04/08/2017 na página www.leobertoleal.sc.gov.br, no Diário Oficial dos 
Municípios e no mural de publicações legais da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal.

O Resultado do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado no dia 11/08/2017 na página www.leobertoleal.
sc.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios e no mural de publicações legais da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal.

CAPÍTULO X
DOS RECURSOS

1) A escolha de vagas será realizada no dia 14/08/2017 (quatorze de agosto de dois mil e dezessete), às 14h na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto.
2) O candidato aprovado deverá comparecer na escolha de vagas com 20min (trinta minutos) de antecedência.
3) Caso o candidato não compareça no horário e data marcada será considerado como desistente, passando automaticamente para o final 
da lista de classificados.
4) O transporte do professor para o local de trabalho é de responsabilidade do Professor.

CAPÍTULO XI
DOS RECURSOS

1) Serão admitidos recursos das seguintes fases:
I – do presente edital;
II – do não deferimento do pedido de inscrição;
III – da formulação das questões;
IV – da discordância com o gabarito das provas escritas;
V – da classificação;
VI – da homologação do resultado do Processo Seletivo;
2) A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão no prazo de dois dias úteis, contados da data de publicação do 
mesmo, mediante requerimento dirigido ao Prefeito Municipal.
3) Todos os recursos deverão conter nome do recorrente, número de inscrição, endereço completo para correspondência, assinatura do 
mesmo, sua fundamentação e será dirigido ao Prefeito Municipal.
4) O protocolo do requerimento deverá ser efetuado na Prefeitura Municipal nos dias previstos no cronograma no ANEXO V:
4.1) Da listagem dos candidatos inscritos, para o caso de indeferimento de sua inscrição ou de deferimento da inscrição de outro candidato;
4.2) Dos gabaritos, para impugnação de questões formuladas;
4.3) Da lista de classificação dos candidatos, para impugnar a classificação, assim como para a revisão de suas provas e notas e para im-
pugnar a homologação do resultado do Processo Seletivo.
4.4) Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.
5) Findo o prazo para recurso, o Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO XII
DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO, DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

1) Este Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal.
2) O presente Processo Seletivo será executado e fiscalizado por uma Comissão nomeada pelo Prefeito Municipal, a qual fica delegada a 
competência de:
2.1) Reformular o Edital.
2.2) A execução de todas as etapas.
2.3) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas e os títulos, bem como divulgar os resultados, após homologado pela Prefeita Mu-
nicipal.
2.4) Receber e dar o indispensável parecer nos recursos.
3) O Presente Processo Seletivo, com a respectiva classificação, terá validade para o ano letivo de 2017.

4) A aprovação no Processo Seletivo origina para o classificado o direito à contratação de acordo com a necessidade do município durante 
o prazo de sua validade, observada a ordem de classificação.
5) As publicações (homologação e resultados) estarão no Mural da Prefeitura Municipal, na página www.leobertoleal.sc.gov.br e no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM.

http://www.leobertoleal.sc.gov.br
http://www.leobertoleal.sc.gov.br
http://www.leobertoleal.sc.gov.br
http://www.leobertoleal.sc.gov.br
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6) A inscrição do candidato implicará no conhecimento destas instruções e compromisso já expresso na ficha de inscrição, de aceitar as 
condições do Processo Seletivo, nos termos em que se acharem estabelecidas, inclusive nos regulamentos e leis em vigor.
7) Os candidatos que não comparecerem a Prova Escrita serão automaticamente desclassificados.
8) A guarda dos Cartões-Resposta deste Processo Seletivo ficará sob responsabilidade da Comissão designada e nomeada pelo Prefeito 
Municipal, por um período de 05 (cinco) anos, após a homologação do resultado, quando serão incinerados os cartões-resposta.
9) Efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração no requerimento, exceto o referente ao endereço do candidato.
10) A cada 05 contratações uma será reservada aos portadores de necessidades especiais.
11) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão nomeada, juntamente com o Prefeito Municipal.

Leoberto Leal, em 19 de junho de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Anexo I:
Conteúdo programático para a prova escrita
Conhecimentos Gerais – todos os cargos de professores

Psicologia da aprendizagem e do desenvolvimento; didática geral; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB; Constituição Fe-
deral, na parte referente a educação; Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; inclusão com necessidades educacionais especiais; Pa-
râmetros curriculares nacionais; saúde escolar; temas transversais; Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 418/90; Atualidades 
do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina, Histórico Municipal (aspectos históricos, geográficos, econômicos, sociais, políticos e populacionais 
do município);

Anexo II:
Conteúdos programáticos para a prova objetiva
Conteúdos específicos da área

PROFESSOR – ARTES
Artes: Conceitos e generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil e no Mundo;Correntes; Correlação das 
Artes com as demais disciplinas; Metodologias utilizadas pelas Artes para formação do homem.

PROFESSOR – INGLÊS
Classes gramaticais; Interpretação de Textos; Vocabulário; Gramática; Conteúdos programáticos do currículo escolar de inglês séries finais.

PROFESSOR - MATEMÁTICA
Número, álgebra, geometria, medidas e estatística. Número e suas operações. Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capa-
cidade, massa, ângulo, tempo; Regra de Três e proporções. Cálculos algébricos: produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas; 
equações, inequações e sistemas polinomiais de 1º e 2º graus. Estudo de Funções: 1° e 2° Graus, logarítmica, exponencial, trigonométricas. 
Geometria Plana e espacial. Seqüências e progressões. Matrizes e Determinantes. Sistemas Lineares. Análise Combinatória. Matemática 
Financeira: Juros simples e compostos, juros e funções. Trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer. Geometria Analítica: 
ponto e reta, circunferência, secções cônicas. Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação
Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância. Polinômios e Equações Algébricas. Noções de limites, 
derivadas e integrais. Conteúdos programáticos do currículo escolar de matemática séries finais.

PROFESSOR - GEOGRAFIA
Geografia do Brasil e Geral, de Santa Catarina; Conteúdos programáticos do currículo escolar de geografia séries finais.

Anexo III

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL
INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 004/2017

N° DA INSCRIÇÃO
(campo preenchido pela Comissão Especial)

Inscrição: Código do Cargo Nome do Cargo:

Nome do candidato:

Identidade: Data de nascimento:
Sexo:
( ) Masculino
( ) Feminino

CPF: Título eleitoral: Estado Civil:

Endereço: Número:
Bairro:

Município
Telefone:

E-mail:

Títulos apresentados: (cursos de aperfeiçoamento na área) – se preciso, utilize o verso ou anexo a relação

Nome do curso Órgão Promotor Carga Horária Período da Realização
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Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Processo Seletivo, responsabilizando-me pelas informações aqui pres-
tadas.
Local e data:

Assinatura do candidato:

Via Prefeitura

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL
INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 002/2016

N° DA INSCRIÇÃO
(campo preenchido pela Comissão Especial)

Código do Cargo Nome do Cargo:

Nome do candidato:

Obrigatório a apresentação deste, juntamente com a Carteira de Identidade no local da prova. Levar caneta preta ou azul e chegar com 45 minutos de 
antecedência.
Local e data: Assinatura do resp. Inscrição:
Data das provas: 30 de julho de 2017.
Horário: 09h
Local da prova: Escola de Educação Básica Bertino Silva
Resultado final: 11 de agosto de 2017.

Anexo IV

FORMULÁRIO DE RECURSO

Á Exm Sr. Vitor Norberto Alves.
Prefeito Municipal de Leoberto Leal:

REFERENTE: Processo Seletivo para contratação de professores por tempo determinado – Edital nº 004/2017 – Leoberto Leal / SC

Código do Cargo:

Nome do Cargo:

Número da Inscrição:

Nome do Candidato:

Endereço para correspondência:

Telefone para contato:

TIPO DE RECURSO (Assinale o tipo de Recurso)

( )
( )
( )
( )
( )

Contra Indeferimento de Inscrição
Contra Gabarito da Prova Escrita (Anulação)
Contra Gabarito da Prova Escrita (Troca de alternativa)
Contra Resultado Prova Escrita
Contra Resultado Prova de Títulos

Nº da questão:

Gabarito oficial:

Resposta do Candidato:

Justificativa do candidato – Razões do Recurso

Usar um formulário para cada recurso.

O presente recurso deverá ser entregue no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, devidamente preenchido e pro-
tocolado.
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Data: ________/ _____________ /2017. _______________________________________
Assinatura do Candidato

Anexo V

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Data Etapa

19/06/2017 Publicação do Edital

19/06/2017 Inicio das Inscrições

18/07/2017 Término das Inscrições

19/07/2017 Publicação das inscrições

20/07/2017 e 21/07/2017 Período de Recurso para as Inscrições

27/07/2017 Publicação da Homologação das Inscrições

30/07/2017 Realização das Provas Objetivas

31/07/2017 Publicação do Gabarito Provisório de Provas Objetivas

01/08/2017 e 02/08/2017 Período de Recurso para as Provas

04/08/2017 Publicação da Homologação Gabarito Oficial Definitivo

07/08/2017 Divulgação da Relação dos Aprovados

08/08/2017 e 09/08/2017 Período de Recurso para a Relação dos Aprovados

11/08/2017 Publicação da Homologação dos Aprovados

14/08/2017 Escolha de vagas
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PR 41/2017
MUNICIPIO DE LINDOIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Edital de Pregão Presencial 41/2017
Genir Loli – Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, torna público 
que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
na forma da Lei n° 10.520/02, para aquisição de sêmen bovino, a 
realizar-se no dia 03 de julho de 2017, as 08:30 horas, com rece-
bimento dos envelopes de documentos e propostas até as 08:15 
horas do mesmo dia, no setor de licitações, situada na Rua Ta-
mandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do 
Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expediente, ou pelo site 
www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, 
assim como, demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.
Lindóia do Sul - SC, 14 de junho de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
42/2017
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2017

GENIR LOLI – Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, torna pú-
blico que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL, na forma da Lei n° 10.520/02, para seleção de empresa 
especializada no ramo de informática, para conversão de dados, 
implantação, atualização, manutenção, treinamento de usuários, 
suporte técnico e licenciamento do direito de uso de aplicativos de 
gestão pública, as 08:30 horas do dia 29 de junho de 2017, com re-
cebimento dos envelopes de documentos e propostas até as 08:15 
horas do mesmo dia, no setor de compras e licitações, situado na 
Rua Tamandaré, 98, junto ao Centro Administrativo Municipal de 
Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expedien-
te, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a 
íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.
Lindóia do Sul - SC, 14 de junho de 2017.
GENIR LOLI - Prefeito Municipal

DECRETO  N.º   2.960/2017,   DE  14  DE  JUNHO   DE   
2017
DECRETO N.º 2.960/2017, de 14 de Junho de 2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENIR LOLI, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente na forma da Lei Complementar nº 40, na forma dos 
artigos 79 e 80, c/c art. 93, de 30 de junho de 2000;

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Educação, na forma instituída pelos artigos 79 e 80, c/c art. 93, 

todos da Lei Complementar nº 40, de 30 de junho de 2000:

I. Representante do Órgão Municipal de Educação:
Titular: Neura Frare Grandi
Suplente: Elisangela Balbinoto Vicente

II. Representante dos Professores do Ensino Fundamental
Titular: Claudia Luciani Kovalik Alves e Rozangela Predabon
Suplente: Marta Inês de Mello e Salete Dal Bello

III. Representantes dos Professores de Educação Infantil:
Titular: Solange Turatti Cittadin
Suplente: Gabriele Fracasso

IV. Representantes das Associações de Pais e Professores das Es-
colas integrantes do Sistema Municipal de Ensino
Titular: Silvana Pereira
Suplente: Dulcinei Fontana Cason

Art. 2º - As atribuições e competências do Conselho Municipal de 
Educação serão exercidas com estrita observância às disposições 
dos artigos 76 e 77, da Lei Complementar nº 40, de 30 de junho 
de 2000.

Art. 3º - O presidente, o vice-presidente e o secretário do Conselho 
Municipal de Educação serão eleitos, na forma da disposição do 
art. 80§§ 3º, da Lei Complementar nº 40, de 30 de junho de 2000.

Art. 4º - As deliberações do Conselho Municipal de Educação aten-
derão às disposições previstas no Capítulo II, da Lei Complementar 
nº 40, de 30 de junho de 2000.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado o Decreto N. 2.445, de 24 de maio de 2013 e demais 
disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul (SC), em 14 de 
junho de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 14 de junho de 2017

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

DECRETO  N°  2.959/2.017,   DE 07  DE JUNHO DE 
2017.
DECRETO N° 2.959/2.017, DE 07 DE JUNHO DE 2017.

REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

GENIR LOLI, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial a Ordinária N° 1.340/2016, de 15 de dezembro de 2016.
DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Suplementar da seguinte 

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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dotação orçamentária:
I - Órgão 02: GABINETE DO PREFEITO E VICE
Unidade 01 – Gabinete do Prefeito e Vice
Projeto/Atividade 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito e 
Vice
3.3.90.00.00.00.00.00.0300 – Aplicações Diretas .........................
............................ R$ 30.000,00
II - Órgão 03: SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
Unidade 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 2.003 – Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas .........................
............................ R$ 15.000,00
Art. 2º. Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, I, ocorrerá pelo superávit financeiro do exer-
cício de 2016 e II, ocorrerá por conta da anulação das seguintes 
dotações:.
I - Órgão 02: GABINETE DO PREFEITO E VICE
Unidade 01 – Gabinete do Prefeito e Vice
Projeto/Atividade 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito e 
Vice
3.3.90.00.00.00.00.00.0300 – Aplicações Diretas .........................
............................ R$ 30.000,00
II - Órgão 03: SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
Unidade 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 2.003 – Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças
3.3.50.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas .........................
............................ R$ 8.000,00
3.3.71.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas .........................
............................ R$ 3.000,00
3.3.93.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas .........................
............................ R$ 2.000,00
4.4.50.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas .........................
............................ R$ 2.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo de Lindóia do Sul - SC.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 07 de Junho de 2.017

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2017, DE 13 DE 
JUNHO DE 2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2017, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Convoca Audiências Públicas

O Prefeito do Município de Lindóia do Sul.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal

RESOLVE:
Art. 1º. Convocar Audiência Pública Municipal em atendimen-
to ao parágrafo único do Art. 48 da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Municipal nº 
378/2001 e demais disposições legais aplicáveis, com a finalidade 
de prestar contas e definir ações e metas com vistas à elaboração:
I – da discussão das propostas do Plano Plurianual – PPA 2018-
2021 e LDO 2018;
II – prestação de contas referente ao 1º semestre de 2017.

Art. 2º. Para os fins do disposto no art. 1º deste edital, a Audiência 

Pública será realizada no dia 27 de junho de 2017 às 19:00 horas 
nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 3º. Ficam convocados todos os cidadãos lindoienses, socieda-
de civil organizada, conselhos municipais e representações públicas 
em geral.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul

Genir Loli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  181/2017,  DE  09  DE  JUNHO  DE  
2017.
PORTARIA Nº 181/2017, de 09 de Junho de 2017.
CONCEDE LICENÇA SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

GENIR LOLI- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 100, da Lei Complementar nº 050/2. 003, de 10 de janeiro 
de 2003.
RESOLVE:

Conceder Licença saúde, a partir de 09 de Junho de 2017, a Servi-
dora Pública Municipal Maristela Moretto Pagno, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Técnica de Enfermagem, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde e Ação Social, por 06 (seis) dias conforme 
atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em, 09 de Junho de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº  182/2017, DE  09  DE  JUNHO   DE  
2017
PORTARIA Nº 182/2017, de 09 de Junho de 2017

INTERROMPE FÉRIAS CONCEDIDAS A SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL.

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 135, 
da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de janeiro de 2003 e;

Considerando a excepcional necessidade de retorno ao serviço, 
para que não haja interrupção da continuidade dos trabalhos de-
sempenhados pelo Servidor;

RESOLVE:

Interromper, a partir de 12 de Junho de 2017, as férias concedi-
das, na forma da Portaria nº 173/2017, de 31 de Maio de 2017, ao 
Servidor Público Municipal Edison Domingos Giron, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Técnico, vinculado na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, pelo período de 
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19 (dezenove) dias, compreendidos entre os dias 12 a 30 de Junho 
de 2017, sendo que os dias trabalhados serão gozados oportuna-
mente, de acordo com entendimento entre as partes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 09 de Junho de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 180/2017,  DE  05  DE  JUNHO   DE  
2017.
PORTARIA Nº 180/2017, de 05 de Junho de 2017.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Marga-
rete Colcinski Corso, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professora, vinculada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, referente ao período aquisitivo de 15 de Fevereiro de 
2016 a 14 de Fevereiro de 2017, para gozo no período de 05 de 
Junho de 2017 a 04 de Julho de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 05 de Junho de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 183/2017, DE  09  DE  JUNHO  DE  
2017.
PORTARIA Nº 183/2017, de 09 de Junho de 2017.

DESIGNA RESPONSABILIDADES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

I - Designar, a servidora pública Municipal Neusa Maria Johann 
Biesek, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnica de 
Enfermagem, além das atribuições de seu cargo, a responsabilida-
de pela Administração dos Cemitérios Municipais.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em, 09 de Junho de 2017
GENIR LOLI

Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo Recursos Humanos

PORTARIA Nº 184/2017, DE  12  DE  JUNHO  DE  
2017.
PORTARIA Nº 184/2017, de 12 de Junho de 2017.
CONTRATA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO.

GENIR LOLI- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 2º, In-
ciso III, da Lei Complementar nº 226/2013, de 16 de dezembro de 
2013, e ainda conforme o Resultado do Processo Seletivo Público 
nº 01/2016.
RESOLVE:

Contratar, em caráter temporário, a Professora JUCELI MARIA FRA-
CASSO LODI, para exercer as funções de Professor, 15 horas sema-
nais, Nível Inicial de Professor Pós Latu-Sensu, do Plano de Cargos 
e Vencimentos e Carreira dos Profissionais do Magistério Público 
Municipal, no Ensino Fundamental, como segundo professor, junto 
ao Núcleo de Educação Ottaviano Nicolao, a partir de 12 de Junho 
de 2017, para o ano letivo de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 12 de Junho de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 185/2017,  DE  14  DE  JUNHO  DE  
2017.
PORTARIA Nº 185/2017, de 14 de Junho de 2017.

PRORROGA DURAÇÃO DE LICENÇA GESTANTE A SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL.

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 106, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de janeiro de 
2003 e Lei Complementar nº 149/2010.
RESOLVE:

Prorrogar até 28 de Agosto de 2017, a Licença Gestação da Ser-
vidora Pública Municipal Dirlene Muraro, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora de Educação Física, 20 Horas se-
manais, vinculada na Secretaria Municipal de educação, Cultura e 
Esportes, com ônus para o Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em, 14 de Junho de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.
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Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 186/2017,  DE  14  DE  JUNHO  DE  
2017.
PORTARIA Nº 186/2017, de 14 de Junho de 2017.

PRORROGA DURAÇÃO DE LICENÇA GESTANTE A SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL.

GENIR LOLI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 106, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de janeiro de 
2003 e Lei Complementar nº 149/2010.
RESOLVE:

Prorrogar até 10 de Agosto de 2017, a Licença Gestação da Ser-
vidora Pública Municipal Liana Tecchio, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Professora de Educação Física, 20 Horas se-
manais, vinculada na Secretaria Municipal de educação, Cultura e 
Esportes, com ônus para o Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em, 14 de Junho de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH
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Lontras

Prefeitura

EDITAL 71/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
INEXIGIBILIDADE N.˚ 71/2017
OBJETO: Contratação das bandas: Grupo Musical Talagaço, Grupo 
Musical Marcação, dupla Lourenço e Lourival, Musical Família Car-
valho para o evento denominado 47ª Festa do Colono, a se realizar 
nos dias 22, 24 e 25 de julho de 2017. Maiores Informações sito a 
Praça Henrique Schroeder, n.º 01 – Fone: (47) 3523-9400, Ramal 
400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 14 de junho de 
2017. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EDITAL 74/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 74/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO 
CAFÉ PARA OS PARTICIPANTES DO DESFILE DA 47ª FESTA DO 
COLONO. Entrega dos Envelopes: até às 14 horas e 30 min do 
dia 30/06/2017; Abertura dos Envelopes: 14 horas e 45 min do 
dia 30/06/2017. Maiores Informações junto ao Departamento de 
Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo 
site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de 
expediente em vigor. Lontras, 16 de Junho de 2017. MARCIONEI 
HILLESHEIM. Prefeito.

EDITAL 74/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 74/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO 
CAFÉ PARA OS PARTICIPANTES DO DESFILE DA 47ª FESTA DO 
COLONO. Entrega dos Envelopes: até às 14 horas e 30 min do 
dia 30/06/2017; Abertura dos Envelopes: 14 horas e 45 min do 
dia 30/06/2017. Maiores Informações junto ao Departamento de 
Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo 
site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de 
expediente em vigor. Lontras, 16 de Junho de 2017. MARCIONEI 
HILLESHEIM. Prefeito.

EDITAL 77/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 77/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INGREDIENTES PARA O ALMOÇO DO 
JEEP CLUB E SEMINÁRIO DA 47ª FESTA DO COLONO. Entrega dos 
Envelopes: até às 14 horas e 30 min do dia 29/06/2017; Abertura 
dos Envelopes: 14 horas e 45 min do dia 29/06/2017. Maiores In-
formações junto ao Departamento de Licitações sito a Praça Hen-
rique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.
br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. 
Lontras, 16 de Junho de 2017. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EDITAL 78/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 78/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INGREDIENTES PARA FEIJOADA DA 47ª 

FESTA DO COLONO. Entrega dos Envelopes: até às 08 horas e 
30 min do dia 29/06/2017; Abertura dos Envelopes: 09 horas do 
dia 29/06/2017. Maiores Informações junto ao Departamento de 
Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo 
site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de 
expediente em vigor. Lontras, 16 de Junho de 2017. MARCIONEI 
HILLESHEIM. Prefeito.

EDITAL 79/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 79/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, MONTAGEM, VULGANIZO, 
TIP TOP, CINTA DE AÇO, GEOMETRIA, BALANCEAMENTO E SERVI-
ÇO DE SOCORRO PARA PNEUS DA FROTA DESTA PREFEITURA. En-
trega dos Envelopes: até às 08 horas e 30 min do dia 28/06/2017; 
Abertura dos Envelopes: 08 horas e 45 min do dia 28/06/2017. 
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações sito a 
Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site www.lon-
tras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente 
em vigor. Lontras, 16 de maio de 2017. MARCIONEI HILLESHEIM. 
Prefeito.

LEI Nº 2281/2017
LEI Nº 2281/2017 DE 13 DE JUNHO DE 2017.
AUTORIZA CESSÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL AO AUTO-
MÓVEL CLUBE DE LONTRAS QUE ESPECIFICA, ESTABELECENDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, faço saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a ceder, por 
ocasião da organização e realização das Etapas do Campeonato 
Catarinense de Automobilismo a ser realizado em nosso Município, 
com pilotos da região e de Estados vizinhos, que ocorrerá nos dias 
24 e 25 de junho de 2017, a ceder o uso dos seguintes equipamen-
tos e materiais abaixo especificados, na semana que antecede o 
evento e durante o evento:

I – Patrola;
II – Caminhão Tanque (caminhão pipa);
III – Colocação de macadame;
IV – Retroescavadeira;
V – Caminhão Caçamba;
VI - Ambulância.

§ 1º - Os equipamentos e materiais descritos no caput deste artigo 
ficarão à disposição da diretoria do Automóvel Clube de Lontras, 
juntamente com seus respectivos operadores e/ou motoristas, a 
fim de proceder aos serviços necessários à consecução do evento.

§ 2º - Caso a data de realização do evento seja alterada em razão 
de problemas climáticos, fica autorizado desde já o uso dos equipa-
mentos e materiais descritos no caput deste artigo na semana de 
realização do evento, o qual será oficiado ao Executivo Municipal 
pelo Automóvel Clube de Lontras.

http://www.lontras.sc.gov.br/
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http://www.lontras.sc.gov.br/
http://www.lontras.sc.gov.br/
http://www.lontras.sc.gov.br/


19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 529

Art. 2º - As despesas de consumo de combustível dos equipamen-
tos e a remuneração dos respectivos servidores serão de responsa-
bilidade da entidade Automóvel Clube de Lontras que igualmente 
se responsabiliza em zelar pelos bens públicos e pessoas envolvi-
das durante a execução dos trabalhos.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
em 13 de junho de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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Luzerna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 090.17
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 090/2017
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 051/2017
PREGÃO PRESENCIAL PML Nº 032/2017
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de 2017, presentes de um lado, a PREFEITURA DE LUZERNA, Órgão Gestor, representado 
neste ato por seu Prefeito Municipal MOISÉS DIERSMANN, e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna, Órgão Geren-
ciador, no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa:

01– TRANSPORTES COLETIVOS ZARPELON LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Avenida Beira Rio, nº 539, sala 02, 
Centro, na cidade de Herval D’Oeste/SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.439.166/0001-83, neste ato representado por seu 
Administrador, IRAI ZARPELON, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 3.155.995 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 949.434.519-34, doravante denominado FORNECEDOR 01;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 051/2017, Pregão Presencial nº 032/2017, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EM ESTRADAS COM OU SEM PAVIMENTAÇÃO, 
INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL, A FIM DE REALIZAR VIAGENS ESPECIAIS, DE NATUREZA DESCONTINUADA, PARA A UNIDADE GES-
TORA - PREFEITURA MUNICIPAL E OS FUNDOS ESPECIAIS DE LUZERNA/SC, constituindo-se em:

Item Quantidade Unid. Descrição Preço Unitário R$ Preço Total

1 10.000,00 KM

Transporte descontinuado de passageiros em percurso acima de 
100 quilômetros, em viagens a serem realizadas no estado de Santa 
Catarina, com veículo tipo micro ônibus, de capacidade mínima de 
25 pessoas sentadas, dotado de calefação e banheiro.

4,00 40.000,00

2 20.000,00 KM

Transporte descontinuado de passageiros em percurso acima de 
100 quilômetros, em viagens a serem realizadas no estado de Santa 
Catarina, com veículo tipo ônibus convencional, de capacidade míni-
ma de 42 pessoas sentadas, dotado de banheiro e calefação.

5,00 100.000,00

3 20.000,00 KM
Transporte descontinuado de passageiros, em viagens interestadu-
ais, com veículo tipo ônibus convencional, de capacidade mínima de 
42 pessoas sentadas, dotado de banheiro e calefação.

5,00 100.000,00

O FORNECEDOR 01, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta reais);

1.2.1. A execução do objeto pelo FORNECEDOR se dará de forma parcelada, de acordo com as especificações constantes nesta Ata e no 
Edital e a necessidade do setor solicitante.

1.2.2. O setor solicitante designará a necessidade de contratação de um ou mais veículos por viagem, conforme a necessidade.
1.2.3. As viagens serão realizadas de acordo com as necessidades do Município de Luzerna/SC, sendo que os nomes dos passageiros, res-
pectivos endereços, horário e local de embarque e desembarque, bem como roteiro da viagem serão fornecidos com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas do início da viagem.

1.2.4. Na realização das viagens, o FORNECEDOR deverá permanecer durante os dias das viagens com o veículo na cidade onde estiver 
ocorrendo o evento, bem como realizar o transporte entre os locais que se fizer necessário.
1.2.4.1. As viagens poderão abranger sábados, domingos e feriados.

1.2.5. O FORNECEDOR deverá ainda:
1.2.5.1. Manter registro no DETER para viagens intermunicipais e na ANTT para viagens interestaduais.
1.2.5.2. Observar e cumprir com as normas do Código Brasileiro de Trânsito, pertinentes à espécie;
1.2.5.3. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos de boa conduta, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, observando-se todas as exigências da legislação de trânsito 
relativa aos condutores dos veículos;
1.2.5.4. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal 
súbito, por meio de seus encarregados;
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1.2.5.5. Cumprir a legislação vigente;
1.2.5.6. Submeter os veículos às vistorias técnicas determinadas pela legislação;
1.2.5.7. Utilizar, na prestação de serviço, veículos próprios, com no máximo 10 (dez) anos de fabricação, no que se refere a van, micro 
ônibus, ônibus modelo coletivo e ônibus de modelo convencional mantidos em perfeitas condições de conservação e segurança, com todas 
as revisões em dia, pneus novos, dotados de todos os equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito e com documentação 
regular;
1.2.5.8. Apresentar ao Município veículos devidamente limpos e prontos para iniciarem as viagens;
1.2.5.9. Substituir imediatamente o veículo disponibilizado por outro similar, sempre que não estiver em condições de uso, em virtude de 
falha mecânica, más condições de conservação e limpeza, avaria resultante de acidente, revisões, quaisquer defeitos que não possam ser 
reparados, ainda que sejam alheios à sua vontade.
1.2.5.10. Responsabilizar-se pelo pagamento de salários e diárias (hospedagem e alimentação) do pessoal porventura empregado para a 
execução dos serviços, bem como pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de gerencia-
mento, indenizações devidas a terceiros, seguros de pessoas e bens, resultantes da execução do objeto, sem custos adicionais;
1.2.5.11. Manter pessoal uniformizado e identificado através de crachás, com fotografia recente, provendo-os dos Equipamentos de Prote-
ção Individual (EPI’s).
1.2.5.12. Os veículos, seus proprietários e condutores deverão estar em estrita concordância com as normas da Lei Federal nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997, o Código de Transito Brasileiro, especialmente às disposições contidas nos artigos 136 a 139 do mesmo diploma legal.

1.2.6. O controle de quilometragem efetivamente rodada deverá ser realizado por fiscal designado pelo Município, e na ausência deste, 
pelo solicitante do serviço, cabendo-lhes anotar na Papeleta de Aceitação do Serviço a marcação do odômetro inicial (após o embarque dos 
passageiros) e final (após o retorno, quando do desembarque).
1.2.6.1. As distâncias somente serão computadas a partir da chegada do veículo à sede da Prefeitura de Luzerna, ou no local definido para 
embarque de passageiros, até o último roteiro, excluindo outros percursos, tais como, deslocamentos para a sede da contratada ou trans-
lado para almoço do motorista, desvios para abastecimento veículo ou encaminhamento do mesmo a oficinas.

1.2.7. Todas as despesas com combustíveis, pedágios, diárias dos motoristas e outros, ocorrerão por conta do FORNECEDOR.

1.2.8. Os veículos a serem disponibilizados pelo FORNECEDOR e deverão estar em perfeitas condições de uso e manutenção, bem como, 
deverão possuir seguro obrigatório e seguro por danos pessoais para os ocupantes dos mesmos.

1.2.9. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e 
de gerenciamento, indenizações devidas a terceiros, seguros de pessoas e bens, resultantes da execução do objeto, sem custos adicionais.

1.2.10. O aceite da prestação de serviço não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos materiais, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorren-
tes.

1.2.11. Caso a prestação de serviço seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

1.2.12. Os quantitativos descritas constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente existente, não ficando o 
Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.2.12.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de 
vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
2.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS
3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
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3.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br)
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

4.1. Cabe ao Município:
4.1.1. A definição do objeto desta Licitação;
4.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
4.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do contrato;
4.1.4. Efetuar o pagamento empresa vencedora de acordo com o estipulado neste Edital;
4.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pela proponente vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;
4.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;
4.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento 
dos mesmos.

4.2. Cabe ao Fornecedor:
4.2.1. Executar o objeto do presente edital de acordo com o estipulado nos subitens 1.2 (Da Forma de Execução);
4.2.2. Atender prontamente às solicitações da Contratante encaminhadas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do início 
da viagem;
4.2.3. Atender os casos de viagens urgentes e emergenciais, sem programação prévia, independentemente da hora e do dia, disponibilizan-
do o veículo em até 24 (vinte e quatro) horas, após a comunicação;
4.2.4. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem executados, bem como, devidamente unifor-
mizados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos serviços, em conformidade com as normas e determinações 
em vigor;
4.2.5. Empregar, na execução dos serviços, motoristas profissionais de seu quadro, possuidores de Carteira Nacional de Habilitação catego-
ria “D” ou superior e com o seguinte perfil:
a) Boa comunicação interpessoal;
b) Comportamento cortês e prestativo;
c) Disciplinado, proativo e participativo;
d) Capacidade para enfrentar desafios e propor soluções aos problemas apresentados;
e) Em perfeitas condições de saúde física, mental e psicológica, comprovadas mediante avaliação prévia;
f) Possuidores de atestados de bons antecedentes;
g) Apresentar-se asseado, vestidos de maneira adequada e devidamente identificados por crachá com fotografia recente;
h) Possuidores de bom nível educacional e moral;
i) Com experiência em condução de veículos de transporte rodoviário de passageiros, sobretudo no trajeto objeto deste termo, bem como 
prática de direção defensiva.
4.2.6. Apresentar ao Município, cópia da Carteira Nacional de Habilitação do motorista responsável pela viagem e telefones de contato.
4.2.7. Comunicar imediatamente o Município, quando, por motivo de força maior, se tornar impossível a realização da viagem dentro da 
periodicidade indicada, apresentando ainda, justificativa e indicação de um novo horário para sua efetivação. Esta alteração deverá ser 
previamente autorizada pela contratante.
4.2.9. Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo com as especificações do fabricante, 
mantendo os veículos em perfeitas condições de segurança, limpeza e higiene;
4.2.10. Ao FORNECEDOR locar outro veículo as suas custas, quando esta não providenciar a substituição do veículo.
4.2.10.1. Na oportunidade, deverão ser apresentadas cópias das apólices de seguro de cada um dos veículos.
4.2.10.2. Havendo substituição de veículo, os documentos deverão ser atualizados.
4.2.11. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas no caso de acidentes e informar imediatamente o ocorrido às auto-
ridades competentes e à Contratante.
4.2.12. Responsabilizar-se, no caso de acidente, com a totalidade do valor correspondente aos danos materiais e indenizatórios, inclusive 
contra terceiros, não cabendo qualquer responsabilidade à contratante.
4.2.13. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
4.2.14. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
4.2.15. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de ge-
renciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório.

CLAÚSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.
CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
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dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação (s):
08.001.12.361.0031.2030 – Manutenção da Educação Básica Fundamental
08.001.12.365.0028.2091 – Manutenção da Educação Infantil – Creches
08.001.12.365.0028.2092 - Manutenção da Educação Infantil – Pré escolar
08.001.13.392.0046.2038 – Apoio para difusão cultural
08.003.27.812.0049.2040 – Funcionamento e Manutenção do Setor de Esportes
11.002.20.606.0052.2042 – Manutenção da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
12.001.08.244.0025.2026 – Manutenção da Assistência Social Geral
12.001.08.244.0025.2084 – Manutenção do CRAS
13.001.10.302.0016.2096 – Média e Alta Complexidade

Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas

Fonte (s):
1.00 e 3.00 Detalhamento: 000 – Recursos Ordinários
1.01 Detalhamento: 001 – Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.
9.2. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelos Srs. ALEXANDER ROVER E FELIPE DEIGE nomeados 
como fiscal de execução da Ata de Registro de Preço oriundas do presente Procedimento Licitatório, que anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 14 de junho de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO de Luzerna
CONTRATANTE

IRAI ZARPELON
TRANSPORTES COLETIVOS ZARPELON LTDA - ME
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:

1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Ass.      Ass.
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2017/FMS - CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
MUNICÍPIO DE LUZERNA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2017/FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI leva ao conhecimento dos interessados que fará 
realizar CREDENCIAMENTO.
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médico de consultas, na especialidade descrita no Anexo I, sendo 
o atendimento nas Unidades de Saúde do Município de Luzerna/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: a partir do dia 19 de junho de 2017 até 
31 de dezembro de 2017.
OBTENÇÃO DO EDITAL: www.luzerna.sc.gov.br

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO - PROCESSO SELETIVO 0042017
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO DESTINADO A PROVER VAGA TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2017 de 07 de junho de 2017.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DIVULGA o RESULTADO do Processo Seletivo destinado a prover vaga tem-
porária de excepcional interesse público na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de Luzerna(SC):

Inscr. Candidato Habilitação Pós-graduação
Horas de 
Curso

Tempo de 
Serviço

Pontuação Final Colocação

01 Rodolfo Raul Rotta 6,00 0 0 0,5 6,5 1º

03 Rafaella Mattos Weber 6,00 0 0 0 6,0 2º

*Critério de desempate conforme item 5.2, alínea “d”. (maior idade)

CANDIDATO DESCLASSIFICADO

Inscr. Candidato

02 Neudy Juliano Quadros não atendeu o item 2.3 do Edital

O prazo de recurso conforme ANEXO III - DO CRONOGRAMA de Edital é nos dias 19 e 20 de junho de 2017, até as 17h00, nos termos do 
item 6.2 do Edital em formulário próprio anexo ao Edital do Processo Seletivo.

Luzerna(SC), 19 de junho de 2017.

LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI
Secretário de Saúde e Assistência Social

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 051/2017 - PP 032/2017 - VIAGENS ESPECIAIS (COMPLEMENTAR) - PML
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 051/2017 - PML
Pregão nº 032/2017 - PML
O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 051/2017, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço.
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação 
de serviços terceirizados de transporte rodoviário de passageiros em estradas com ou sem pavimentação, intermunicipal e interestadual, 
a fim de realizar viagens especiais, de natureza descontinuada, para a Unidade Gestora - Prefeitura Municipal e os Fundos Especiais de 
Luzerna/SC, conforme descrição em anexo.
- Proponente(s) Vencedora(s):
* TRANSPORTES COLETIVOS ZARPELON LTDA – ME.
- Valor total: R$240.000,00
Luzerna (SC), 14 de junho de 2017.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

http://www.luzerna.sc.gov.br
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PORTARIA 098/17
PORTARIA Nº 098/17 de 13 de junho de 2017.

“ATRIBUI ADICIONAL A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições e de conformidade com o que lhe faculta a Lei Complementar n° 
164 de 25 de abril de 2017 c/c Lei Complementar nº 035 de 18 de março de 2004 e alterações posteriores,

RESOLVE:
Art.1º- ATRIBUIR a MONICA REGINA DE MATOS, servidora pública municipal, ocupante do cargo público de Auxiliar de Sala, Classe “C”, o 
adicional pela conclusão regular de pós-graduação em nível de especialização, de 15% (quinze por cento), sobre o vencimento do seu cargo 
público de provimento efetivo, nos termos do art.64, inciso XI, e art.82, §§ 1º e 2º, alínea “d” e §3º do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Luzerna(SC), instituído pela Lei Complementar n° 164 de 25 de abril de 2017, c/c art.39, inciso VIII, §§1º e 2º, alínea “a” e 
§§3º e 4º do Plano de Carreira, Empregos, Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Luzerna(SC), criado pela Lei 
Complementar nº 035 de 18 de março de 2004.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2017.

Luzerna(SC), 13 de junho de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO_ PROCESSO LICITATÓRIO N° 
0031/2017
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0017/2017

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0031/2017

REGISTRO DE PREÇOS N° 0012/2017

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, 
Centro, na cidade de Macieira - SC, através da Prefeitura Municipal, 
representado pelo Sr. ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
torna público e leva ao conhecimento das empresas interessadas, 
no ramo pertinente, que encontra-se aberto o Processo Licitatório 
nº 0031/2017, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 0017/2017, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que até 09h00min, do dia 29 
de junho de 2017, na sede da Prefeitura Municipal localizada no 
endereço acima citado, a Comissão Permanente de Licitações, 

designada pela Portaria nº 3588, de 03 de janeiro de 2017, estará 
recebendo propostas para o Registro de preços com pedidos parce-
lados, para a aquisição de material de limpeza, higiene e consumo 
destinado ao atendimento das Secretarias Municipais, conforme 
especificações do Edital e seus Anexos.

O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 29/06/2017, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condi-
ções para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimen-
to de seu objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas 
diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Macieira no endereço citado no preâmbulo deste Pregão Presen-
cial n° 0017/2017, através do e-mail compras2@macieira.sc.gov.
br ou através do telefone (49) 3574-2000, ramal 2017, de segun-
da à sexta-feira, das 08h00min as 12h00min e das 13h00min. as 
17h00min.

Macieira – SC, 14 de junho de 2017.

REJANE SPANHOLO ABRAÃO
PREGOEIRA

TERMO ADITIVO N° 02/2017 A ATA DE RP N° 11/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA - SC
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0018/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 0009/2017
REGISTO DE PREÇO N° 0006/2017

TERMO ADITIVO N° 02/2017 - DESMEMBRAMENTO
Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de horas máquinas (com máquina e operador qualificado), destinados a manutenção 
das estradas vicinais do Município de Macieira, e aos serviços de apoio e incentivo ao produtor rural, de acordo com a Lei n° 546/2011 e 
Decreto n° 1640/2017, conforme especificações do Edital e seus Anexos.
1° Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 11/2017.
Contratada: R.N. LOGISTICA E SOLUÇÕES EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA EPP
Alteração: Fica desvinculado o item 03 da Ata de Registro de Preços n° 11/2017 do Decreto n° 1640/2017, considerando as justificativas 
do Termo Aditivo n° 02/2017.
Valor: Será pago o valor de R$ 98,00 (noventa e oito reais) a hora trabalhada, conforme valor unitário registrado.
Pagamento e vigência: De acordo com a Ata de Registro de Preços n° 11/2017.

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO QTDE PREVISTA VALOR REGISTRADO UNITÁRIO

03
HT (hora trabalha-
da)

Prestação de serviços de retroescavadeira, traçada, com 
operador qualificado.

200 horas 98,00

Macieira – SC, 30 de maio de 2017.

REJANE SPANHOLO ABRAÃO
Pregoeira

mailto:compras2@macieira.sc.gov.br
mailto:compras2@macieira.sc.gov.br
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Mafra

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
CNPJ Nº 14.707.364/0001-10
Valor Registrado: R$ 2.778.000,00 (dois milhões setecentos e se-
tenta e oito mil reais).
Objeto: Aquisição de 06 (seis) Motoniveladoras ano 2017 0km/
Nova, através do financiamento do Banco de Desenvolvimento do 
Estado de Santa Catarina – BADESC e Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano e Meio Ambiente.
Origem: Processo nº 012/2017, Pregão Presencial - RP nº 006/2017.
Data de Assinatura: 13 de junho de 2017
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 13 de junho de 2018.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: Mauro Fonseca - ME
CNPJ Nº 77.509.602/0001-01
Valor Registrado: R$ 83.700,00 (oitenta e três mil e setecentos 
reais).
Objeto: aquisição de ar condicionado e instalação, módulo servidor, 
frigobar e móveis, destinados a nova sede da Prefeitura Municipal 
de Mafra, através da Secretaria Municipal de Administração.
Origem: Processo nº 222/2017, Pregão Presencial - RP nº 064/2017.
Data de Assinatura: 13 de junho de 2017
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 13 de junho de 2018.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: SUPERAR EIRELI-EPP
CNPJ Nº 13.482.516/0001-61
Valor Registrado: R$ 138.749,86 (cento e trinta e oito mil e sete-
centos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos).
Objeto: aquisição de ar condicionado e instalação, módulo servidor, 
frigobar e móveis, destinados a nova sede da Prefeitura Municipal 
de Mafra, através da Secretaria Municipal de Administração.
Origem: Processo nº 222/2017, Pregão Presencial - RP nº 064/2017.
Data de Assinatura: 13 de junho de 2017
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 13 de junho de 2018.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: JHONATAN BAGATOLI - ME
CNPJ Nº 22.992.632/0001-11
Valor Registrado: R$ 2.937,00 (dois mil, novecentos e trinta e sete 
reais).
Objeto: aquisição de materiais para o Centro de Educação Infantil 
Anjo da Guarda, através do Fundo Municipal de Educação
Origem: Processo nº 049/2017, Pregão Presencial - RP nº 016/2017.

Data de Assinatura: 13 de junho de 2017
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 13 de junho de 2018.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: DANNA COMERCIAL EIRELI-ME
CNPJ Nº 13.550.358/0001-30
Valor Registrado: R$ 1.410,00 (mil, quatrocentos e dez reais).
Objeto: aquisição de materiais para o Centro de Educação Infantil 
Anjo da Guarda, através do Fundo Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 049/2017, Pregão Presencial - RP nº 016/2017.
Data de Assinatura: 13 de junho de 2017
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 13 de junho de 2018.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: CWR Comercial Ltda. ME.
CNPJ Nº 10.524.956/0001-46
Valor Registrado: R$ 33.701,00 (trinta e três mil, setecentos e um 
reais).
Objeto: aquisição de materiais para o Centro de Educação Infantil 
Anjo da Guarda, através do Fundo Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 049/2017, Pregão Presencial - RP nº 016/2017.
Data de Assinatura: 13 de junho de 2017
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 13 de junho de 2018.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: Paulinéia Lottermann Reis - ME.
CNPJ Nº 10.936.352/0001-07
Valor Registrado: R$ 33.154,00 (trinta e três mil, cento cinquenta 
e quatro reais).
Objeto: aquisição de materiais para o Centro de Educação Infantil 
Anjo da Guarda, através do Fundo Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 049/2017, Pregão Presencial - RP nº 016/2017.
Data de Assinatura: 13 de junho de 2017
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 13 de junho de 2018.
Foro: Comarca de Mafra
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: RICHESSE MOVEIS LTDA EPP
CNPJ Nº 20.265.303/0001-43
Valor Registrado: R$ 10.973,08 (dez mil, novecentos e setenta três 
reais).
Objeto: aquisição de materiais para o Centro de Educação Infantil 
Anjo da Guarda, através do Fundo Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 049/2017, Pregão Presencial - RP nº 016/2017.
Data de Assinatura: 13 de junho de 2017
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 13 de junho de 2018.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: ESTRELA MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA - ME
CNPJ Nº 26.225.739/0001-95
Valor Registrado: R$ 7.690,00 (sete mil, seiscentos noventa reais).
Objeto: aquisição de materiais para o Centro de Educação Infantil 
Anjo da Guarda, através do Fundo Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 049/2017, Pregão Presencial - RP nº 016/2017.
Data de Assinatura: 13 de junho de 2017
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 13 de junho de 2018.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: Dismacenter Indústria e Comércio de Móveis 
Ltda - EPP
CNPJ Nº. 07.698.920/0001-74
Valor Registrado: R$ 5.136,00 (cinco mil, cento e trinta seis reais).
Objeto: aquisição de materiais para o Centro de Educação Infantil 
Anjo da Guarda, através do Fundo Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 049/2017, Pregão Presencial - RP nº 016/2017.
Data de Assinatura: 13 de junho de 2017
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 13 de junho de 2018.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: UNIMÓVEIS IND.E COM.DE MÓVEIS ESCO-
LARES LTDA
CNPJ Nº. 07.189.487/0001-41
Valor Registrado: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil, duzentos re-
ais).
Objeto: aquisição de materiais para o Centro de Educação Infantil 
Anjo da Guarda, através do Fundo Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 049/2017, Pregão Presencial - RP nº 016/2017.
Data de Assinatura: 13 de junho de 2017
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 13 de junho de 2018.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL ATA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2017
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL ATA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 013/2017
CONTRATANTE: O Município de Mafra
EMPRESA CONTRATADA: Nutricestas Alimentos Ltda
CNPJ Nº 14.156.181/0001-54
PROCESSO: 003/2017 – Registro de Preços nº 001/2017
OBJETO: Rescisão unilateral da ata de registro de preços referen-
te aquisição de gêneros alimentícios para Alimentação Escolar das 
Unidades Escolares do Município de Mafra - SC, com recursos Ordi-
nários e Convênios FNDE/PNAF, FNDE/PNAP, FNDE/PNAC e FNDE/
PNAE-AEE, através da Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTOS DA RESCISÃO: Nos termos do Art. 78 e seguintes 
da Lei Federal nº 8.666/93.
DATA DA RESCISÃO: 09/06/2017.
FORO: Comarca de Mafra.
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Maracajá

Prefeitura

DECRETO 59/2017
DECRETO N° 59 DE 14 DE JUNHO DE 2017.

EDITA O CALENDÁRIO DOS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS DO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 14 DE JUNHO À 31 DE DEZEMBRO 
DE 2017, PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e,

Considerando, que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal e ainda 
o direito aos Municípios de legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do Inciso I, do Art. 30, da Constituição Federal;

Considerando, que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia, dos seus atos e ações, conforme determina o Art. 37, da Constituição Federal;

Considerando, a necessidade de disciplinar o expediente nos órgãos da Administração Direta e Indireta, nos dias úteis, em função do calen-
dário anual com os Feriados Nacionais, Municipais e Pontos Facultativos;

Considerando, ser medida importante para o planejamento do funcionamento das unidades ao longo do exercício financeiro de 2017;

Considerando finalmente, o evidente interesse público e necessidade administrativa na questão;

DECRETA:
Art. 1° Fica editado o Calendário de Feriados e Pontos Facultativos, que divulga os dias de feriados nacionais e municipais, e estabelece os 
dias de ponto facultativo no ano de 2017, na forma do Anexo Único, para cumprimento pelos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais.
Parágrafo único - O calendário de que trata o caput deste artigo poderá sofrer alterações, caso ocorram novas definições relacionadas a 
feriados e pontos facultativos.

Art. 2° O atendimento dos serviços públicos essenciais e o atendimento ao público no Parque Ecológico Municipal, nas datas mencionadas 
no Anexo Único, deverá ser garantido pelos órgãos da Administração Municipal, o atendimento por intermédio de escalas de serviços ou 
plantão.
Parágrafo único - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos as respec-
tivas áreas de competência.

Art. 3° A rede municipal de ensino, cumprirá o calendário escolar, aprovado pelo Conselho Municipal de Educação.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá, Gabinete do Prefeito, 14 de Junho de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto na Secretaria Municipal de Administração em 14 de Junho de 2017.

Marluci Freitas Bitencourt
Secretária de Administração

ANEXO ÚNICO

DIA/MÊS DIA DA SEMANA EVENTO TIPO NATUREZA LEGISLAÇÃO

15 de junho Quinta-feira Corpus Cristi Feriado Municipal
Lei Orgânica
Art. 8º

16 de junho Sexta-feira Corpus Cristi
Ponto Facul-
tativo

Municipal
Decreto Municipal
Nº 59/2017

07 de setembro Quinta-feira Independência do Brasil Feriado Federal Lei Federal nº 10.607/2002

08 de setembro Sexta-feira Independência do Brasil
Ponto Facul-
tativo

Municipal
Decreto Municipal
Nº 59/2017

12 de outubro Quinta-feira Nossa Senhora Aparecida Feriado Federal Lei Federal nº 6.802/1980

13 de outubro Sexta-feira Nossa Senhora Aparecida
Ponto Facul-
tativo

Municipal
Decreto Municipal
Nº 59/2017

02 de novembro Quinta-feira Finados Feriado Federal Lei Federal nº 10.607/2002
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03 de novembro Sexta-feira Finados
Ponto Facul-
tativo

Municipal
Decreto Municipal Nº 
59/2017

15 de novembro Quarta-feira Proclamação da República Feriado Federal Lei Federal nº 10.607/2002

08 de dezembro Sexta-feira
Nossa Senhora Imaculada Con-
ceição

Feriado Municipal
Lei Orgânica
Art. 8º

25 de dezembro Segunda-feira Natal Feriado Federal Lei Federal nº 10.607/2002

Município de Maracajá, Gabinete do Prefeito, 14 de Junho de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

EMENDA A LEI ORGÂNICA 01/2017

EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 01 DE 14 DE JUNHO DE 2017.

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 8º DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e fica sancionada a seguinte Emenda a Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º O art. 8º da Lei Orgânica do Município de Maracajá, passa a ter a seguinte redação:
"
Art. 8º [...]:
I - 12 de maio, dia da Fundação do Município;
II - 08 de dezembro, dia de Nossa Senhora da Conceição;
III - Dia de Corpus Christi, conforme calendário religioso anual;
IV - Dia da Sexta-Feira da Paixão, conforme calendário religioso anual.
"
Art. 2º Ficam instituídos os Feriados Municipais, conforme o Art. 1º, que passam a fazerem parte do calendário de feriados municipais de 
Maracajá.

Art. 3º A presente Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 14 de Junho de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente emenda a Lei Orgânica pela Secretaria Municipal de Administração em 14 de Junho de 2017.

Marluci Freitas Bitencourt
Secretária de Administração
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 422/2017
DECRETO Nº 422, DE 6 DE JUNHO DE 2017

Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica pelo presente Decreto exonerado a pedido o servidor público PATRICK CARVALHO RODRIGUES, ocupante do cargo de Pro-
fessor ACT, 40 horas semanais, a partir de 1º de junho de 2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2017.

Maravilha – SC, 6 de junho de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 431/2017
DECRETO Nº 431, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação da Secretária de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tempo determinado, pelo período de 12 de junho a 12 de agosto de 2017, da 
servidora ROSANE CHIESA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 025.661.429-63, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 12 de junho de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Decreto nº 433/2017
DECRETO Nº 433, DE 14 DE JUNHO DE 2017

Aprova loteamento denominado “COLIBRI II” e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto aprovado o Loteamento denominado “COLIBRI II”, de propriedade de FSI/Lotisa Empreendimentos Imo-
biliários Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.671.368/0001-20, com sede na Rua Camboriú, nº 1.060, 
Bairro Fazenda, no Município de Itajaí/SC.

Art. 2º O imóvel onde está implantado o Loteamento “COLIBRI II” é o seguinte: Parte das Chácaras Rurais nºs (17 e 18), do Bloco “A”, 
situadas nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com área total de “Quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta e quatro metros 
quadrados” (46.864,00 m²), com edificação de 42 m², com as confrontações constantes da Matrícula nº 20.169, da Serventia Registral 
Imobiliária desta Comarca.

Art. 3º Com a implantação do Loteamento “COLIBRI II”, o imóvel objeto da Matrícula nº 20.169, da Serventia Registral Imobiliária desta 
Comarca, com a área de 46.864,00 m², será fracionado e transformado em quadras, lotes urbanos e vias públicas, da seguinte forma:

A área de (46.864,00 m²) que constitui o Loteamento denominado “COLIBRI II”, será composta de 10 (dez) quadras, estas divididas em 73 
(setenta e três) Lotes Urbanos, assim constituídos:

Quadras Quantidade de Lotes Área em m² Total em m²
1 7 2.294,54
2 10 7.267,48
3 16 5.352,46
4 2 2.478,09
5 6 2.543,93
6 14 5.095,16
7 5 2.606,32
8 7 2.589,60
9 5 2.167,80
10 1 621,60

Total 10 73 33.016,98 33.016,98
Área das vias de circulação 13.847,02
Total da área loteada (área de matrícula 20.169) 46.864,00

Art. 4º As vias públicas do Loteamento “COLIBRI II”, terão as seguintes denominações, larguras e direcionamento:

Prolongadas: Rua 21 de Abril, com 12,00 metros de largura.
Rua José Madalozzo, com 12,00 metros de largura.
Rua Giacomo Madalozzo, com 12,00 metros de largura.
Rua Euclides Mário Canalle, com 12,00 metros de largura.
Rua Independência, com 16,00 metros de largura.

Projetadas: Rua Gralha Azul, com 12,00 metros de largura.

Direcionamento das Vias de Circulação:
• Noroeste - Sudeste: Rua 21 de Abril, Rua José Madalozzo, Rua Giacomo Madalozzo, Rua Euclides Mário Canalle.
• Nordeste - Sudoeste: Rua Independência, Rua Gralha Azul.

Art. 5º Caberá ao Poder Público Municipal a área de “Dezoito mil, trezentos e dez metros e oitenta e um centímetros quadrados” (18.310,81 
m²), correspondente a 39,072230% da área loteada, que passarão ao domínio do Município, por ocasião do registro do Loteamento, sendo:

Áreas destinadas ao Poder Público Municipal:

ÁREAS TOTAIS / m² TOTAIS %
Área das vias de circulação 13.847,02 29,547243
Área Verde 2.803,48 5,982161
-Lote Urbano nº 8, Quadra nº 2
-Lote Urbano nº 1, Quadra nº 9
-Lote Urbano nº 1, Quadra nº 10

1.442,98
738,90
621,60

Área Institucional (Equipamento Público) 995,30 2,123805
-Lote Urbano nº 10, Quadra nº 2
Área de Praça 665,01 1,419020
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-Lote Urbano nº 9, Quadra nº 2
Totais 18.310,81 39,072230%
Percentual Total da Área Loteada = 39,072230%

Art. 6º A área loteada destina-se a uma Zona Predominantemente Residencial, devendo ser, nas edificações, observada a legislação muni-
cipal que disciplina o assunto.

Art. 7º Fica caucionado conforme Termo de Compromisso e Caução, conforme Lei Municipal nº 1.344, de 22 de novembro de 1988, os lotes 
urbanos de nºs abaixo especificados, todos do Loteamento “COLIBRI II”, em garantia da execução das obras de infraestrutura, firmado aos 
28 de setembro de 2016, e Cronograma Físico Financeiro apresentado.

Nº DO LOTE Nº DA QUADRA ÁREA DO LOTE VALOR DO LOTE
2
3
4
6
7
1
2
4
6
1
3
4
5
7
9
11
13
14
15
1
2
4
6
1
3
5
7
9
10
11
13
14
1
2
1
4
5

1
1
1
1
1
2
2
2
2
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
4
5
5
5
6
6
6
6
6
6
6
6
6
7
7
8
8
8

312,34 m²
318,22 m²
324,10 m²
335,86 m²
345,92 m²
2.326,45 m²
300,00 m²
300,00 m²
303,12 m²
333,25 m²
372,00 m²
372,00 m²
372,00 m²
300,00 m²
300,00 m²
372,00 m²
372,00 m²
300,00 m²
333,25 m²
371,31 m²
448,00 m²
400,40 m²
458,28 m²
364,00 m²
336,00 m²
364,00 m²
405,79 m²
375,00 m²
336,00 m²
375,00 m²
405,79 m²
405,79 m²
390,00 m²
360,00 m²
394,80 m²
360,00 m²
360,00 m²

R$ 62.468,00
R$ 63.644,00
R$ 64.820,00
R$ 67.172,00
R$ 69.184,00
R$ 465.290,00
R$ 60.000,00
R$ 60.000,00
R$ 60.624,00
R$ 66.650,00
R$ 74.400,00
R$ 74.400,00
R$ 74.400,00
R$ 60.000,00
R$ 60.000,00
R$ 74.400,00
R$ 74.400,00
R$ 60.000,00
R$ 66.650,00
R$ 74.262,00
R$ 89.600,00
R$ 80.080,00
R$ 91.656,00
R$ 72.800,00
R$ 67.200,00
R$ 72.800,00
R$ 81.158,00
R$ 75.000,00
R$ 67.200,00
R$ 75.000,00
R$ 81.158,00
R$ 81.158,00
R$ 78.000,00
R$ 72.000,00
R$ 78.960,00
R$ 72.000,00
R$ 72.000,00

TOTAL DE LOTES ÁREA TOTAL VALOR TOTAL
37 15.202,67 m² R$ 3.040.534,00

§ 1º A caução terá validade de 2 (dois) anos a contar da data de assinatura do presente Decreto.
§ 2º Em caso de não execução dos equipamentos urbanos previstos na Cláusula 7ª do Termo de Compromisso e Caução, dentro do prazo 
estabelecido, os lotes urbanos mencionados no caput do presente artigo passarão a integrar o Patrimônio Público do Município de Maravilha.

Art. 8º Este Decreto foi elaborado nos termos dos memoriais descritivos e plantas, devidamente assinadas por profissionais especializados 
e aprovadas pelos órgãos competentes.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 789, de 9 de novembro de 2016.

Maravilha – SC, 14 de junho de 2017.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Decreto nº 434/2017
DECRETO Nº 434, DE 14 DE JUNHO DE 2017
Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme a Lei Muni-
cipal nº 3.990, de 7 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto, aberto Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$: 2.965.600,00 (Dois milhões, novecentos 
e sessenta e cinco mil e seiscentos reais) para dar cobertura à 
seguinte dotação orçamentária:

06.00 – SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E URBANISMO
06.01 – Departamento de Urbanismo
06 – Segurança Pública
06.451 – Infraestrutura Urbana
06.451.0011 – Serviços Urbanos
06.451.0011.1.007 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
Destinação de Recursos: 0.1.24 – Transferências de Convênios - 
Outros
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$: 2.965.600,00

Art. 2º Para dar cobertura à abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar de que trata o Artigo 1º deste Decreto, serão utilizados 
os recursos provenientes do Contrato de repasse nº 840682/2016 
celebrados entre a União, por intermédio do Ministério das Cidades 
e a Prefeitura Municipal de Maravilha/SC, visando a execução de 
pavimentação asfáltica em ruas e avenidas do Município de Mara-
vilha/SC, cfe. Detalhamento de Código da Natureza da Receita a 
seguir:

2000.00.00 – Receitas de Capital
2400.00.00 – Transferência de Capital
2420.00.00 – Transferências Intergovernamentais
2421.00.00 – Transferências da União
2421.99.00 – Outras Transferências da União
Destinação de Recursos: 0.1.24 – Transferências de Convênios – 
Outros R$: 2.965.600,00

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 14 de junho de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 435/2017
DECRETO N. 435, DE 16 DE JUNHO DE 2017.

CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO, PARA 
EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROSIMAR MALDANER, Prefeita de Maravilha, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 77, VI, da Lei 
Orgânica do Município de Maravilha e Lei Complementar Municipal 
n. 093/2016,
Considerando que o Município de Maravilha será o proprietário de 

16 (dezesseis) unidades habitacionais do Loteamento Habitacional 
Nosso Sonho e, que serão posteriormente destinadas para atendi-
mento das finalidades inerentes ao interesse público;
Considerando que a fiscalização de obras, independente de ser 
obra pública ou privada poderá ser fiscalizada pelo Município de 
Maravilha, consoante disposto na Lei Complementar Municipal n. 
093/2016;
Considerando os questionamentos dos mutuários acerca do bom 
andamento das obras;
Considerando que eventual inconformidade da edificação com o 
projeto poderá impedir a liberação do habite-se, quando da con-
clusão da obra;
Considerando a necessidade de salvaguardar o interesse público;
Considerando a reunião realizada com os mutuários no dia 14 de 
junho de 2017,

DECRETA:
Art.1º. Ficam designadas as pessoas abaixo relacionadas para 
constituir a Comissão de Fiscalização, para emissão de laudo técni-
co acerca das obras relativas às unidades habitacionais do Lotea-
mento Nosso Sonho, no Município de Maravilha:

I. BERLIN MARCOS FILIPIN - Diretor de Planejamento Urbano.
II. JORGE DUMMER – Engenheiro Civil.
III. EDERCEU LUIZ STUMPF – Fiscal de Obras
IV. CAMILA BEGROW – Arquiteta e urbanista.

§ 1º. Os trabalhos da equipe técnica serão acompanhados por:

I. JONES DE OLIVEIRA FLORES – Coordenador de Habitação
II. KATHIUCYA MICHELLI LARA – Secretaria de Assistência Social
III. JEFESON AUGUSTO DE MARQUI – Mutuário
IV. MARCELO MATTIS – Mutuário
V. SÁBIO DEVITES - Mutuário

Art. 2º - Compete a respectiva Comissão:

I. Realizar vistoria in loco, das unidades habitacionais relativas ao 
Loteamento Nosso Sonho, emitindo parecer técnico, minucioso, 
acompanhado de relatório fotográfico, detalhando e expondo toda 
e qualquer inconformidade que por ventura for observada;

II. A Comissão deverá anexar ao relatório circunstanciado, além 
da transcrição do registro da ocorrência, toda documentação que 
julgar pertinente a comprovação das irregularidades apontadas.

III. O relatório deverá ser emitido e entregue a Autoridade Supe-
rior, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, podendo referido prazo 
ser prorrogado, mediante requisição do Presidente da respectiva 
Comissão de Fiscalização.

Art. 3º. A Comissão não poderá ser impedida de acessar o canteiro 
de obras, sendo facultado, caso necessário, o uso da força policial.

Art. 4º - Fica designado o Engenheiro Civil Sr. JORGE DUMMER 
como Presidente da Comissão Fiscalização.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogam-se as dispo-
sições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Maravilha - SC, em 16 de junho de 2017.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha

CLEITON BORGARO
Secretário de Planej. Adm. e Fazenda
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Decreto nº 436/2017
DECRETO Nº 436, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas 
por tempestade local/ convectiva/ chuvas intensas - COBRADE: 
1.3.2.1.4 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, nos termos do Artigo 
7º, do Decreto Federal nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, Lei Es-
tadual nº 10.925, de 22 de setembro de 1998, Decreto Estadual nº 
3.924, de 11 de janeiro de 2006 e do inciso VI, do artigo 8º, da Lei 
Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012,

CONSIDERANDO,

Que o excesso de chuva ocorrido entre os meses de maio a junho 
prejudicou o setor agrícola e pecuário do Município, conforme FIDE 
(Formulário de Informações do Desastre);

Que o período prolongado de chuvas intensas resultou em signifi-
cativos danos e prejuízos constantes no FIDE;

Que a recomendação da Comissão Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMPDEC - relatando a ocorrência deste desastre é favorá-
vel à declaração de Situação de Emergência,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do Muni-
cípio contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e 
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificado como TEMPESTADE LOCAL/ CONVECTIVA/ 
CHUVAS INTENSAS - COBRADE – 1.3.2.1.4, conforme IN/MI nº 
01/2012, de 24 de agosto de 2012.

Art. 2º Autoriza o Poder Executivo a lançar mão da legislação vi-
gente, para que possa atender às necessidades resultantes da si-
tuação declarada, dentro dos limites de competência da Adminis-
tração Pública.

Art. 3º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Comissão Municipal de Prote-
ção e Defesa Civil - COMPDEC - nas ações de resposta ao desastre 
e reabilitação do cenário.

Art. 4º Com base no inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação 
os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de 
resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacio-
nadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracteriza-
ção do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Maravilha – SC, 16 de junho de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO N. 091/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 091/2017 – Modalidade de Concorrência Pú-
blica n. 003/2017.
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que se encontra em processo de Lici-
tação na Modalidade de Concorrência Pública n. 003/2017, para 
concessão de direito real de uso, em caráter precário, com cláusula 
de reversão, de área territorial, para uso exclusivo de associações 
ligadas ao esporte, cultura e a arte, tipo melhor oferta, cujo pro-
cesso licitatório é regido pela Lei n. 8.666/93, Lei Complementar 
Federal n. 123/2006, e em especial o contido no Edital, e que esta-
rá recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até 
o dia 04 de agosto de 2017, às 14h, procedendo em seguida com a 
abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada 
do Edital poderão ser obtidas no departamento de compras e lici-
tações no horário de expediente, das 7:30 às 11:30 e das 13 às 17 
horas. Maravilha - SC, 14 de junho de 2017. ROSIMAR MALDANER 
– Prefeita de Maravilha.
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Marema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N. 026/2017
Município de Marema.
A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os interessados, que se encontra aberto Processo Licitatório n. 033/2017 - Pregão 
Presencial n. 026/2017, para Aquisição de baterias novas. Envelopes dos interessados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura até 
o dia 29/06/2017, às 08h00min, e a abertura dos mesmos, a realizar-se no dia 29/06/2017 às 08h30min. Maiores informações ou a cópia 
da integra do edital, bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua Vidal Ramos, 357, 
centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 07h30min às 11h30min das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (0xx49)33540222 e Site 
www.marema.sc.gov.br
Marema, 13 de junho de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N. 027/2017
Município de Marema.
A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os interessados, que se encontra aberto Processo Licitatório n. 034/2017 - Pre-
gão Presencial n. 027/2017, para Serviço de Lavagem de Veículos e Maquinas. Envelopes dos interessados serão recebidos no Setor de 
Adm. da Prefeitura até o dia 30/06/2017, às 08h00min, e a abertura dos mesmos, a realizar-se no dia 30/06/2017 às 08h30min. Maiores 
informações ou a cópia da integra do edital, bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na 
Rua Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 07h30min às 11h30min das 13h00min às 17h00min, pelo telefone 
(0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br
Marema, 14 de junho de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

http://www.marema.sc.gov.br
http://www.marema.sc.gov.br
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Massaranduba

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04.2017 (FMS) - MEDICAMENTOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ao oitavo dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de di-
reito público, situado na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por sua Gestora, Sra. SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE, inscrita no CPF sob o nº 468.882.339-87, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município 
de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob 
o nº 664.790.539-15, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
13/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos referentes à 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AOS PACIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC), tendo sido 
os valores oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 05.782.733/0001-49

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AOS PACIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MASSARANDUBA (SC) de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

FORNECEDOR: 134686 - CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
1 TEOFILINA - 200 MG COMPRIMI ABBOTT 25000 0,6600 16.500,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 16.500,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 16.500,00

 1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 16.500,00 (DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) não será obrigado 
a contratar o objeto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante detentora, ou, cancelar a ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pelo Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante sig-
natária desta ata é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2017.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do edital do processo supracitado, 
que integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. Fica ressalvado ao Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de 
preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC), que é o órgão gerenciador 
da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1. Os itens deste procedimento licitatório deverão ser entregues pela licitante vencedora na Secretaria Municipal de Saúde, situada na 
Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, no prazo máximo de 20 (VINTE) 
DIAS CONSECUTIVOS após a solicitação/emissão da ordem de compra.
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5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme necessidade, em quantidades estabelecidas pelo Fundo Municipal de Saúde de Massarandu-
ba (SC) através de solicitação/ordem de compra.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra e enviadas eletronicamente para contabilidade@massaran-
duba.sc.gov.br.

5.3. A não entrega do objeto solicitado acarretará em notificação e penalidades previstas.

5.4. Os medicamentos somente serão recebidos por transportadora autorizada. Os medicamentos termolábeis devem ser acondicionados 
em caixas térmicas (isopor ou equivalente) com controle de temperatura.

5.4.1. A embalagem deverá ser original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação 
de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigidas em rótulo e com o número do registro emitido pela Anvisa.
5.5. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.5.1. Caso o objeto não atenda as especificações estipuladas neste processo licitatório, o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) 
expedirá ofício à licitante, comunicando e justificando as razões de recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.5.2. Decorrido o prazo estipulado no item acima sem que tenha sido sanado o problema, o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba 
(SC) dará ciência à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas nesta ata e as da Lei Federal 
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: nota fiscal emitida na 1ª (primeira) quinzena do mês em vigor será paga no dia 08 (oito) 
do mês subsequente; nota fiscal emitida na 2ª (segunda) quinzena do mês em vigor será paga no dia 20 (vinte) do mês subsequente. Para 
a efetivação do pagamento, o objeto deverá ser aceito juntamente com a documentação fiscal atestada pela Administração.

6.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pelo Fundo Municipal de Saúde de 
Massaranduba (SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais ao Fundo supracitado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que aten-
didas às prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração, devendo 
ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. A licitante obriga-se a efetuar as entregas de forma a cumprir integralmente o objeto desta ata, além das demais obrigações:

8.1.1. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constados, nos rótulos e bulas, todas as informações em língua portu-
guesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concen-
tração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros.

8.1.2. As embalagens devem apresentar o nome do(a) farmacêutico(a) responsável pela fabricação do produto, com o respectivo número 
do Conselho Regional de Farmácia (CRF). O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está 
sediada.

8.1.3. O número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade de cada medicamento entregue.

8.1.4. O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega do produto.

8.1.5. Os medicamentos deverão ser entregues com prazo de validade equivalente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de sua 
validade, contados da data de fabricação. Por exemplo: se o medicamento possui validade de 24 (vinte e quatro) meses contados da data 
de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18 (dezoito) meses.

8.1.6. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com re-
ferência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC).

8.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização do Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) em seu acom-
panhamento.

mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
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8.3. Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários.

8.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

8.5. Aceitar acréscimos ou supressões que o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do 
art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.6. Manter vigente durante a ata de registro de preços, os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de retenção dos 
pagamentos até a regulamentação da documentação.

8.7. Realizar a entrega dos medicamentos na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, 
município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, no prazo máximo de 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS após a solicitação/emissão 
da ordem de compra.

8.8. Serão RECUSADOS os itens que sejam imprestáveis ou que não atendam as especificações constantes nesta ata e/ou que não estejam 
adequados para o uso.

8.8.1. Caso os itens não atendam às especificações constantes desta ata, o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) expedirá 
ofício à licitante vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

8.8.1.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba 
(SC) dará ciência à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes 
na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a única remu-
neração devida à licitante vencedora.

8.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório.

8.11. Assumir inteira responsabilidade pela entrega e pelo seguro dos itens até o local determinado.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

9.6. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de possi-
bilitar a aplicação das penalidades previstas, quando não atendidas às disposições previstas nesta ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que 
aplicou a penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, sem justificativa aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos 
legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.
10.8. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabili-
zação da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

11.1.1. Pela Administração Municipal, quando:

11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.

11.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa.

11.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega dos itens da ata.

11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.7. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.

11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata 
de registro de preços.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integra esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017 e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.
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Massaranduba – SC, 08 de junho de 2017

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 40.2017 (PMM) - BARRAS DE FERRO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ao nono dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 
664.790.539-15, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
64/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos referentes à 
AQUISIÇÃO DE BARRAS DE FERRO (CANTONEIRA) PARA FABRICAÇÃO DE LIXEIRAS PARA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE MASSARAN-
DUBA (SC), tendo sido os valores oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
COMERCIAL JR FILHOS LTDA - ME, NESTE ATO REPRESENTADO POR JUNIOR MIRANDA 24.747.469/0001-57
ANDRE FELIX MAES CORDEIRO 04132993922, NESTE ATO REPRESENTADO POR ANDRE FELIX MAES 
CORDEIRO

16.937.642/0001-51

RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME, NESTE ATO REPRESENTADO POR ALEXAN-
DRE INNOCENTI ORTIZ

23.037.457/0001-76

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BARRAS DE FERRO (CANTONEIRA) PARA FABRICAÇÃO DE LIXEIRAS PARA ÁREA URBANA 
DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC), de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

FORNECEDOR: 262196 - RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
1 BARRA DE FERRO (6MT) CANTONEIRA 1¨X3MM. PC KIFERRO 500 35,9000 17.950,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 17.950,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 17.950,00

 1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 17.950,00 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA 
REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a contratar o objeto 
referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando conve-
niente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantidos, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pela Prefeitura de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante signatária desta ata 
é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2017.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições do processo supracitado, que integram o pre-
sente instrumento de compromisso.

3.3. Fica ressalvada a Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de preços.
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CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pela a Prefeitura de Massaranduba (SC), que é órgão gerenciador e pela unidade 
financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO
5.1. Os itens desta ata de registro de preços deverão ser entregues na Prefeitura de Massaranduba (SC), localizada na Rua 11 de Novembro, 
número 2765, bairro Centro, em 05 (CINCO) DIAS CONSECUTIVOS após a solicitação/emissão de ordem de compra.

5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades estabelecidas nas requisições a serem 
fornecidas.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra e enviadas eletronicamente para contabilidade@massaran-
duba.sc.gov.br.

5.3. A não entrega do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.5. Caso o objeto recebido não atenda às especificações solicitadas, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante comu-
nicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.

5.6. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência à 
Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda aplicação das penalidades previstas.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: NOTA FISCAL EMITIDA NA 1ª (PRIMEIRA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA 
NO DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE; NOTA FISCAL EMITIDA NA 2ª (SEGUNDA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 
25 (VINTE E CINCO) DO MÊS SUBSEQUENTE. Para a efetivação do pagamento, o objeto deverá ser aceito juntamente com a documentação 
fiscal.

6.1.1. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.1.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura até a normalização da mesma, sem que 
isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias da homologação, desde que atendidas às 
prerrogativas da lei e mediante a comprovação do aumento e aprovação da Administração, devendo ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. A licitante obriga-se a prestar os serviços de forma a cumprir integralmente o objeto desta ata além das demais obrigações:

8.1.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com 
referência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da Prefeitura de Massaranduba (SC) em seu acompanhamento.

8.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

8.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

8.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.6. Manter vigente durante a ata de registro de preços, os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de retenção dos 
pagamentos até a regulamentação.

8.7. Entregar os itens desta licitação na Prefeitura de Massaranduba (SC), localizada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, 
em 05 (CINCO) DIAS CONSECUTIVOS após a solicitação/emissão de ordem de compra, respeitadas as quantidades solicitadas.

mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
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8.8. Serão RECUSADOS os produtos que sejam imprestáveis, defeituosos, ou que não atendam as especificações constantes no edital e/ou 
que não estejam adequados para o uso.

8.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a única remu-
neração devida à licitante vencedora.

8.10. O objeto desta licitação deverá ser entregue acondicionado adequadamente e a nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE ser entregue 
juntamente com o produto.

8.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório, sem prévia e expressa autorização da Administração 
Municipal.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.
9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

9.6. Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela licitante e documentar as ocorrências.

9.6.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de pos-
sibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando não atendidas às disposições previstas neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no momento da execução desta ata, sem justificativa aceita pelo órgão, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.
10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.
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10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabilização 
da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

11.1.1. Pela Administração Municipal, quando:

11.1.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.

11.1.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa do registro de preços.

11.1.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial dos itens da ata.

11.1.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.1.7. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.

11.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.
11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata 
de registro de preços.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017 e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

Massaranduba – SC, 09 de junho de 2017

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME

ALEXANDRE INNOCENTI ORTIZ

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 41.2017 - MATERIAIS ESPORTIVOS (PMM)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ao décimo segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de 
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direito público, situado na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o 
nº 664.790.539-15, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
62/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos referentes à 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL, tendo sido os valores ofere-
cidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
REGIS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, neste ato representado por RENATO REGIS 79.912.788/0001-62
OSILEIA CALCADOS E CONFECCOES LTDA, neste ato representado por NILTO VOLPI 07.587.923/0001-30
L. MOHR LTDA EPP, neste ato representado por HERCULANO DE CARVALHO JUNIOR 07.261.562/0001-38
FOOT. COMERCIAL LTDA - ME, neste ato representado por TELMO NAZARIO 11.397.879/0001-73
IGOR CORREIA DE SIQUEIRA - ME, neste ato representado por SERGIO CORREIA DE SIQUEIRA 20.525.422/0001-98
COMERCIAL JR FILHOS LTDA - ME, neste ato representado por JUNIOR MIRANDA 24.747.469/0001-57

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDA-
MENTAL de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

FORNECEDOR: 49620 - REGIS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1

BOLAS DE FUTSAL - BOLA DE FUTSAL OFICIAL, MAX 
1000, 61 - 64CM, 410 - 440G, CÂMARA AIRBILITY, TER-
MOTEC, PU ULTRA 100%, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍ-
VEL E LUBRIFICADO, MATÉRIA-PRIMA NEOGEL, SELO DE 
APPROVED FIFA QUALITY

UNID PENALTY 7 154,5000 1.081,5000

8

PETECA DE BADMINTON - PETECA DE ALTA QUALIDADE 
QUE PROPORCIONAM MAIS ESTABILIDADE E EXATIDÃO 
DURANTE OS JOGOS, COR AMARELA, INDICADA PARA 
INICIANTES E LAZER. DESENVOLVIDA EM NYLON COM 
BASE DE PU.

UNID HYPER 24 19,0000 456,0000

10

BOLAS DE FUTSAL - BOLAS DE FUTSAL OFICIAL, CATE-
GORIA SUB 13, MAX 200 TERMOTEC, 55 - 59CM, 350 
- 380G, CÂMARA AIRBILITY, TERMOTEC, PU, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO

UNID PENALTY 3 118,5000 355,5000

12

BOLINHA DE TÊNIS DE MESA (100 UNIDADES CADA 
KIT), CONFECCIONADA EM RESINACELULÓSICA, É A 
PRIMEIRA ENTRE AS MATÉRIAS PLÁSTICAS ARTIFICIAIS, 
POR CAUSA DA FACILIDADE DE TRABALHO, COLORAÇÃO 
E RESISTÊNCIA. COR LARANJA. DIÂMETRO MÍNIMO: 
40MM. DIMENSÕES DO KIT
COMPRIMENTO: 20CM
LARGURA: 20 CM
ALTURA: 22 CM

UNID VOLLO 4 279,0000 1.116,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 3.009,00

FORNECEDOR: 216100 - IGOR CORREIA DE SIQUEIRA - ME

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

7

BOLAS DE VOLEIBOL - BOLAS DE VOLEIBOL OFICIAL PRÓ 
7.0, 65 - 67CM, 260 - 280G, CÂMARA AIRBILITY, MATRI-
ZADA MICROFIBRA, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO

UNID PENALTY 12 206,8000 2.481,6000

13

KIT BADMINTON -
KIT É COMPOSTO POR 4 RAQUETES, 3 PETECAS DE 
NYLON, 1 JOGO DE REDE E 1 BOLSA DE ARMAZENAMEN-
TO.
FAIXA ETÁRIA: ADULTO CATEGORIA: PROFISSIONAL 
COMPOSIÇÃO/MATERIAL: ALUMÍNIO E NYLON.
PRODUTO TESTADO E APROVADO PELA FEBASP (FEDE-
RAÇÃO PAULSITA DE BADMINTON )

UNID HYPER 4 219,5000 878,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 3.359,60

FORNECEDOR: 139572 - L. MOHR LTDA EPP

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
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2

BOLA DE HANDEBOL H2L - BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, 
PU, BOLA APROVADA PELA CBHB E IHF, 54-56CM. 325-
400G, CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍ-
VEL E LUBRIFICADO

UNID PENALTY 10 137,0000 1.370,0000

4

BOLAS DE BORRACHA INICIAÇÃO 10 - T10, 48 - 50CM, 
180 - 200G, MATRIZADA
BORRACHA, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFI-
CADO, COM ADERÊNCIA

UNID PENALTY 20 25,9000 518,0000

9
BOLAS BORRACHA INICIAÇÃO 8 - T8, 40 - 42CM, 110 
- 120G, MATRIZADA BORRACHA, MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, COM ADERÊNCIA

UNID PENALTY 20 24,4000 488,0000

14
BOLA DE ESPIRIBOL, CONFECCIONADA EM PVC, COSTU-
RADA. TAMANHO MÍNIMO: 58 À 62CM DE DIÂMETRO. 
PESO MÍNIMO: 420 À 450G.

UNID PH 4 105,0000 420,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 2.796,00

FORNECEDOR: 188417 - FOOT. COMERCIAL LTDA - ME

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

3

BOLAS FUTEBOL DE CAMPO - BOLA DE FUTEBOL DE 
CAMPO OFICIAL, S11 R1, 68 - 70CM, 410 - 450G, CÂ-
MARA AIRBILITY, TERMOTEC, PU, MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL

UNID PENALTY 4 120,0000 480,0000

5

BOLA DE HANDEBOL H1L - BOLA OFICIAL DE HANDE-
BOL, 32 GOMOS, PU, BOLA APROVADA PELA CBHB E IHF, 
49 - 51CM. 230 - 270G, CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO

UNID PENALTY 3 135,0000 405,0000

6

REDE PARA FUTSAL - POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
100% VIRGEM, ESTABILIZADO CONTRA A AÇÃO DOS 
RAIOS ULTRAVIOLETA. FIOS TRANÇADOS FORMANDO 
A CORDA CONFECCIONADA EM MONOFILAMENTOS NO 
MATERIAL DE POLIETILENO (NYLON) 100% VIRGEM 
COM TRATAMENTO UV CONTRA A AÇÃO DOS RAIOS UL-
TRAVIOLETAS E AÇÕES CLIMÁTICAS. FIO 06MM - MALHA 
12CM - PARA DUAS TRAVES (JOGO DUPLO). TAMANHO: 
3 METROS X 2 METROS X 0,40 X 0,80 METROS. OU CON-
FORME AS SUAS MEDIDAS.

UNID REDESPORT 2 398,0000 796,0000

11

BOLA DE TÊNIS DE CAMPO -
BOLA TÊNIS DE CAMPO. MATERIAL: BORRACHA RE-
SISTENTE COM FELTRO DE BOA VISIBILIDADE PESO 
MÍNIMO: 70G

UNID STARFLEX 30 19,0000 570,0000

15

FUTEBOL DE CAMPO
1 CONJUNTO DE TROFÉU COM ALTURA DE:
129 CM / 46 CM - 1º LUGAR
121 CM / 39 CM - 2º LUGAR
114 CM / 39 CM - 3º LUGAR
COM BASE OCTOGONAL COM 26,5 CM DE LARGURA EM 
POLÍMERO NA COR PRETA, UM ESTÁGIO COM BASE DE 
MADEIRA, TAÇA EM POLÍMERO METALIZADA NA COR 
AZUL OU DOURADO ACETINADO COM 46 CM E 39 CM 
DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. TAMPA DA TAÇA E 
ALÇAS EM POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA. 
QUATRO COLUNAS COMPOSTA POR COMPONENTES EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA E CONES EM 
POLÍMERO METALIZADOS NA COR AZUL OU DOURADO 
ACETINADO. UMA ESTATUETA DE HONRA AO MÉRITO 
(DEUSA DA VITÓRIA) FIXA NA BASE E QUATRO ÁGUIAS 
FIXAS NO ESTÁGIO EM BASE DE MADEIRA. ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. ESPAÇO PARA COLOCAÇÃO DA ETI-
QUETA E ETIQUETA PERSONALIZADA.

CJ VITORIA 1 885,0000 885,0000

16
TROFÉU PERSONALIZADO EM PEÇA FUNDIDA EM 3D E 
BASE EM MDF COM 25 CM DE ALTURA
(CONFORME INFORMAÇÕES POSTERIORES)

UNID VITORIA 4 105,0000 420,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 3.556,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 12.720,60

 1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 12.720,00 (DOZE MIL SETECENTOS E VINTE REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
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2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a contratar o objeto 
referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante detentora, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma 
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pela Prefeitura de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante signatária desta ata 
é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2017.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições deste edital do processo supracitado, que 
integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. Fica ressalvada a Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pela a Prefeitura de Massaranduba (SC), que é órgão gerenciador e pela unidade 
financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO
5.1. Os itens desta ata deverão ser entregues nos locais a serem previamente determinados pela Prefeitura de Massaranduba (SC) em no 
máximo 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS após a solicitação/emissão de ordem de compra.

5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades estabelecidas nas requisições a serem 
fornecidas.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra.

5.3. A não entrega do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.5. Caso o objeto recebido não atenda às especificações constantes desta ata, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante 
vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.6. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência à 
Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda aplicação das penalidades previstas.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: NOTA FISCAL EMITIDA NA 1ª (PRIMEIRA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA 
NO DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE; NOTA FISCAL EMITIDA NA 2ª (SEGUNDA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 
25 (VINTE E CINCO) DO MÊS SUBSEQUENTE. Para a efetivação do pagamento, o objeto deverá ser aceito juntamente com a documentação 
fiscal.

6.1.1. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.1.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias da homologação, desde que atendidas às 
prerrogativas da lei e mediante a comprovação do aumento e aprovação da Administração, devendo ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. A licitante obriga-se a prestar os serviços de forma a cumprir integralmente o objeto desta ata além das demais obrigações:

8.1.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com 
referência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).
8.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da Prefeitura de Massaranduba (SC) em seu acompanhamento.
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8.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

8.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

8.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.6. Manter vigente durante a ata de registro de preços, os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de retenção dos 
pagamentos até a regulamentação.

8.7. Efetuar a entrega/execução do objeto da licitação no Centro Esportivo, localizado na Rua 11 de Novembro, número 1203, bairro Centro, 
município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, em no máximo 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS após a solicitação/emissão de ordem de 
compra, deixando-os em perfeitas condições de uso.

8.8. Serão RECUSADOS os produtos que sejam imprestáveis, defeituosos, ou que não atendam as especificações constantes no edital e/ou 
que não estejam adequados para o uso.

8.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a única remu-
neração devida à licitante vencedora.

8.10. O objeto desta licitação deverá ser entregue acondicionado adequadamente e a nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE ser entregue 
juntamente com o produto.

8.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório, sem prévia e expressa autorização da Administração 
Municipal.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.
9.6. Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela licitante especialmente designados e documentar as ocorrências, se houver.

9.6.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de pos-
sibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando não atendidas às disposições previstas neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.
10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no momento da execução desta ata, sem justificativa aceita pelo órgão, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabili-
zação da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

11.1.1. Pela Administração Municipal, quando:

11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.

11.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de registro de preços.

11.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial dos itens da ata.

11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.
11.1.7. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.

11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata 
de registro de preços.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2017 e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

Massaranduba – SC, 12 de junho de 2017

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE
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REGIS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA

RENATO REGIS

CONTRATADA

L. MOHR LTDA EPP

HERCULANO DE CARVALHO JUNIOR

CONTRATADA

FOOT. COMERCIAL LTDA - ME

TELMO NAZARIO

CONTRATADA

IGOR CORREIA DE SIQUEIRA - ME

SERGIO CORREIA DE SIQUEIRA

CONTRATADA

DESCLASSIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
20.2017 (FMS) 
DESCLASSIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC)

LOTE 01: UNIFORMES PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
E HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO SCHREIBER DE MASSARANDUBA 
(SC);
LOTE 02: CAMISETAS PARA A VIGILÂNCIA SANITÁRIA E VIGILÂN-
CIA EPIDEMIOLÓGICA.

Após o encerramento da etapa de lances, a licitante HONO-
RATO TADEU LAGO DA SILVA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
72.485.352/0001-95, possuía 48 (quarenta e oito) horas para a 
entrega das amostras dos itens por ela cotados, conforme consta 
no edital do Processo Licitatório supracitado:

a) A licitante vencedora deverá apresentar as amostras no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a licitação;
b) A licitante vencedora deverá apresentar amostra de todos os 
itens do lote vencido. Caso não o faça, será automaticamente des-
classificada, sendo convocada a próxima licitante, conforme ordem 
de classificação processual;
c) As amostras serão analisadas por uma comissão formada por 
membros do Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) e, 
após a análise de todas as amostras, será emitido um laudo, cons-
tando APROVAÇÃO ou REPROVAÇÃO;
d) Nas amostras, não há a necessidade de ser bordado o brasão;
e) As amostras deverão ser entregues em uma caixa de papelão 
ou saco plástico, sendo permitida a apresentação dos dois lotes em 
uma só embalagem, devendo obrigatoriamente conter uma etique-
ta ou outro documento equivalente, de forma legível e de fácil vi-
sualização: os dados da licitante e o número do processo licitatório;
f) Caso a licitante seja reprovada em qualquer um dos itens apre-
sentados, terá todo o lote desclassificado;
g) Os laudos serão entregues ao Pregoeiro, em até 48 (quarenta e 
oito) horas após o recebimento das amostras.

As amostras foram entregues no Hospital Municipal João Schreiber, 
as quais foram analisadas e, posteriormente, desclassificadas pelos 
seguintes motivos: “má qualidade constatada como – tecido apre-
sentando imperfeições, acabamentos mal definidos com fios soltos, 
costuras tortas e mal revisadas – sendo que o Hospital Municipal 

João Schreiber preza pela boa aparência na vestimenta de seus 
colaboradores, além de fazer o bom uso do dinheiro público, adqui-
rindo produtos com boa qualidade e durabilidade”.
Considerando os atributos inerentes aos atos Administrativos, que 
autorizam a prática do presente ato, por conseguinte, visando o 
cumprimento dos referidos itens e com base nos fatos e documen-
tos apresentados pela Diretoria do Hospital Municipal João Schrei-
ber, o Pregoeiro DESCLASSIFICA a proposta apresentada pela li-
citante HONORATO TADEU LAGO DA SILVA – ME em relação aos 
lotes 01 e 02, sem prejuízo de eventuais sanções cabíveis, visto 
que para que o referido Processo Licitatório fosse homologado, ha-
veria de serem aprovadas as amostras pela licitante apresentadas.

Como não há segunda colocada neste certame, pois a licitante em 
apreço foi a única a participar do mesmo, encerra-se o Processo 
Licitatório nº 20/2017 dado como DESERTO.

Massaranduba, 12 de junho de 2017.

CÍRIO MARTINI
Pregoeiro

Ratificado por:

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO 27.2017 PP 19.2017 
- AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ALARMES NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com 
Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando o REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ALARMES NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO PRIMEIRO BRAÇO, DA MASSARANDU-
BINHA E BENJAMIM CONSTANT, NO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 
03/07/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 03/07/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obti-
das na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 
2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min 
ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 16 de junho de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 90.2017 LEILÃO 01.2017 - 
BENS INSERVÍVEIS
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2017
LEILÃO Nº 01/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com a 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na 
modalidade de LEILÃO, objetivando a ALIENAÇÃO DE DIVERSOS BENS 
INSERVÍVEIS PERTENCENTES À MUNICIPALIDADE.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h00min do dia 
04/07/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 14h00min do dia 04/07/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obti-
das na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 
2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min 
ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 6 de junho de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 34.2016
TERMO ADITIVO DE VALOR – REequilÍbrio econÔmico-financeiro

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2016

Processo Licitatório Nº 80/2016

Pregão Presencial Nº 48/2016

Ao décimo segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, o MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2016 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
devidamente homologado, RESOLVE reequilibrar os valores do item abaixo relacionado:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA FROTA VEICULAR DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA 
(SC).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

VALOR REGISTRADO ANTERIORMENTE EM ATA (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2016)
ITEM LICITANTE PRODUTO UNID. MARCA R$ UNIT.

3 JOACABA PNEUS LTDA
PNEU DIANTEIRO TRATOR, NOVO, 750 X 16, 10 LONAS 
COM 3 FRISOS, CERTIFICADO PELO INMETRO.

UNID. TD500 PIRELLI R$ 415,00

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO – 5,65%
ITEM LICITANTE PRODUTO UNID. MARCA R$ UNIT.

3 JOACABA PNEUS LTDA
PNEU DIANTEIRO TRATOR, NOVO, 750 X 16, 10 LONAS 
COM 3 FRISOS, CERTIFICADO PELO INMETRO.

UNID. TD500 PIRELLI R$ 438,45

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata que a este termo aditivo originou.
3.2 Integram esta Ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2016, e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

3.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
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3.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Massaranduba (SC), 12 de junho de 2017.

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA JOAÇABA PNEUS LTDA
ARMINDO SESAR TASSI
CONTRATANTE

IONE SÜHNEL BESS
CONTRATADA

SEGUNDO COLOCADO (PROCESSO LICITATÓRIO 37.2017) - CLEBER BORGES BISPO - ME
CONVOCAÇÃO DE SEGUNDO COLOCADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017

Ao décimo segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, na Prefeitura de Massaranduba (SC), registra-se os preços da 
licitante CLEBER BORGES BISPO – ME, como segunda colocação no certame supracitado, para a aquisição dos itens 01 e 19, destinados a 
atender a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, até o término e nos termos da Ata de Registro de Preços nº 13/2017, resul-
tante do Processo Licitatório nº 37/2017.

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1

TROFÉU PERSONALIZADO JEMA 2017, NO 
TAMANHO DE 20 CM DE ALTURA.
TROFÉU COM ADESIVO IMPRESSO, PINTURA 
E VERNIZ PU ALTO BRILHO.

UNID ELOART 48 40,00 1.920,00

19

TROFÉU PERSONALIZADO EM ACRÍLICO, 
COM IMPRESSÃO UV, NO TAMANHO 30 CM DE 
COMPRIMENTO POR 15 CM DE ALTURA EM 
BASE MDF E PINTURA NA COR PRETA.

UNID ELOART 10 77,00 770,00

Massaranduba, 12 de junho de 2017.

PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

CLEBER BORGES BISPO – ME
CLEBER BORGES BISPO
Contratada

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 59.2016 (PMM) - PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA

EXTRATO: SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO (PRAZO) AO CONTRATO Nº 59/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC).

CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO (COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) DA 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DA RUA THOMAZ RADWANSKI (TRECHOS I E II).

VIGÊNCIA: 12 DE JUNHO DE 2017 A 31 DE OUTUBRO DE 2017.

ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA N°222-2017
PORTARIA n.º 222/2017

TRATA DO RETORNO DA LICENÇA SAÚDE.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, Lei nº 
809/2000 e suas alterações e em conformidade com Lei n° 034/2011, de 26 de dezembro de 2011 e suas alterações, resolve:

RETORNAR

Art. 1.º Da Licença saúde, a servidora GILCINEIA SCHNEIDER BERTI ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 17/06/2017.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 14 de Junho de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO P.L. Nº 937-2017 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042-2017 LAVAGEM E BORRACHARIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo nº: 937/2017
Modalidade: Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 042/2017
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE BORRACHARIA E LAVAGEM DE VEÍCULOS, MÁ-
QUINAS E CAMINHÕES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MODELO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 29 de junho de 2017
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 29 de junho de 2017.
O edital e seus anexos estão disponíveis no site www.modelo.sc.gov.br.
Pedidos de esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados, por escrito, ao Departamento de Licitações do Município de Modelo, na Rua 
do Comércio, 1.304, Centro, Modelo/SC, ou através do e-mail licitacao@modelo.sc.gov.br.

Modelo/SC 14 de junho de 2017.

EDER SCHLOSSER DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO P.L. Nº 979-2017 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 043-2017 SERVIÇOS DE MECÂNICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo nº: 979/2017
Modalidade: Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 043/2017
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DOS DEPARTAMENTOS DE AGRICULTURA, DMER E EDUCAÇÃO.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 30 de junho de 2017
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 30 de junho de 2017.
O edital e seus anexos estão disponíveis no site www.modelo.sc.gov.br.
Pedidos de esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados, por escrito, ao Departamento de Licitações do Município de Modelo, na Rua 
do Comércio, 1.304, Centro, Modelo/SC, ou através do e-mail licitacao@modelo.sc.gov.br.

Modelo/SC 16 de junho de 2017.

EDER SCHLOSSER DA SILVA
Pregoeiro

http://www.modelo.sc.gov.br
mailto:licitacao@modelo.sc.gov.br
http://www.modelo.sc.gov.br
mailto:licitacao@modelo.sc.gov.br
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Mondaí

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PR 010/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MONDAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2017

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, que a Pregão Presencial 
nº. 010/2017, que objetivava a contratação de serviços de Raio X 
para manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Mondaí – SC, pelo período de 12 (doze) meses após 
a data de homologação, foi considerada DESERTA, tendo em vista 
não aportarem interessados à participação na licitação, conforme 
constante dos Autos.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço abaixo ou pelo fone (49) 3674-3100, ou, 
ainda, pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br.
Mondaí, SC, 14 de junho de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

DECRETO 4981 - RETIFICA-SE O DECRETO N.° 4.878
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 4.981, DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“Ato retificador ao Decreto n.° 
4.878, de 26 de maio de 2017. ”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catari-
na, no uso das suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica do 
Município e,

CONSIDERANDO que a administração pública detêm o poder de 
autotutela (Súmulas nºs 346 e 473 do STF) que lhe autoriza a re-
visão dos seus atos administrativos, notadamente, aqueles em que 
se verifica a possível ocorrência de ilegalidades.

DECRETA:
Art. 1º Retifica-se o Decreto n.° 4.878, de 26 de maio de 2017, que 
passará a viger com a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:

DECRETO N.° 4.878, DE 26 DE MAIO DE 2017

Art. 1º Fica prorrogado, pelo período de 2 (dois) anos a contar 
da data de 29 de maio de 2015, o prazo de validade do Concurso 
Público n.° 01/2015.

DEVERÁ LER:

DECRETO N.° 4.978, DE 26 DE MAIO DE 2017

Art. 1º Fica prorrogado, pelo período de 2 (dois) anos a contar 
da data de 29 de maio de 2017, o prazo de validade do Concurso 
Público n.° 01/2015.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

Retificador entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mondaí, (SC), 01 de junho de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

MILITÃO KNAPP
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N°4.985/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO
========================================
============================
DECRETO No 4.985, de 13 de Junho de 2017.
Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas 
por Chuvas Intensas – COBRADE, conforme IN/MI 01/2012. Chu-
vas Intensas – 1.3.2.1.4.
O Senhor VALDIR RUBERT, Prefeito(a) do município de MONDAÍ, 
localizado no estado de SANTA CATARINA, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas pelo Artigo 56, Inciso XVIII, da Lei Orgânica 
do Município, de 05 de abril de 1990, e pelo Inciso VI do artigo 8º 
da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012,
CONSIDERANDO:
I – Que desde o dia 03 de junho de 20l7 o município de Mondaí é 
atingido pelo fenômeno de altas precipitações pluviométricas cau-
sando inundações e alagamentos em todo território do município 
de MONDAÍ;
II- Que em decorrência dos seguintes danos: com as enxurradas 
a danificação das estradas municipais, acessos as propriedades e 
residências rurais, inundações de residências próximas aos Rios 
Uruguai, Antas e afluentes do perímetro urbano e rural, aliado aos 
prejuízos causados aos produtores rurais, principalmente atingindo 
a produção leiteira ocasionando alta perda das pastagens, ainda 
com estradas danificadas surgindo dificuldade no transporte do lei-
te e recebimento de rações para suínos e aves, além da perda da 
produção de soja devido a impossibilidade de colheita;
V – Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defe-
sa Civil - COMPDEC, relatando a ocorrência deste desastre é favo-
rável à declaração de Situação de Emergência Nível II.
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência Nível II nas áreas 
do município contidas no Formulário de Informações do Desastre 
– FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude 
do desastre classificado e codificado como Chuvas Intensas – CO-
BRADE, conforme IN/MI nº 01/2012. Chuvas Intensas – 1.3.2.1.4.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, nas ações de resposta ao de-
sastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arre-
cadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facili-
tar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob 
a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMPDEC
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, rela-
cionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de 
desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 
desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado 
pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 13 dias do mês de Junho de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
016/2017
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EMPRESA REGISTRADA: VANDERLEI DE MOURA MEI - VALOR RE-
GISTRADO R$ 35.300,00 (trinta e cinco mil e trezentos reais).
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de 
serviços de pintura de meio fio e postes da rede elétrica e aplica-
ção de produtos químicos, pelo período de 12 (doze) meses após 
a data de homologação, conforme a necessidade do Município de 
Mondaí/SC e de acordo com as especificações e quantidades des-
critas no Anexo I do Edital.
ORIGEM: Pregão Presencial nº. 031/2017.
VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 11 de junho de 2018.
Mondaí – SC, 12 de junho de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
017/2017
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EMPRESA REGISTRADA: EMBRIOSEMEM – EQUIPAMENTOS AGRO-
PECUÁRIOS LTDA - VALOR REGISTRADO R$ 76.000,00 (setenta 
e seis mil reais); GENUTRI COMÉRCIO DE SEMEM LTDA – EPP 
– VALOR REGISTRADO R$ 37.090,00 (trinta e sete mil e noventa 
reais); LAGOA DA SERRA LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 9.142,50 
( nove mil cento e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) e 
SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
– VALOR REGISTRADO R$ 70.400,00 (setenta mil e quatrocentos 
reais).

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de sêmen bo-
vino para inseminação artificial, destinados para manutenção das 
atividades da Secretaria Municipal da Agricultura, no programa de 
inseminação artificial, para melhoramento do rebanho bovino no 
Município de Mondai, conforme especificações e quantitativos des-
critos no Anexo I, do Edital.
ORIGEM: Pregão Presencial nº. 033/2017.
VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 12 de junho de 2018.
Mondaí – SC, 13 de junho de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
018/2017
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EMPRESA REGISTRADA: RONIVAN LUIZ TRANTENMULLER ME - 
VALOR REGISTRADO R$ 31.250,00 (trinta e um mil duzentos e 
cinquenta reais).
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresa para realização de limpeza de fossas sépticas de prédios 
públicos municipais (paço municipal, banheiros públicos, escolas, 
secretarias municipais, etc.), do município de Mondaí – SC, pelo 
período de 12 (doze) meses após a data de homologação, confor-
me a necessidade do Município de Mondaí/SC e de acordo com as 
especificações e quantidades descritas no Anexo I do Edital.
ORIGEM: Pregão Presencial nº. 034/2017.
VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 13 de junho de 2018.
Mondaí – SC, 14 de junho de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO Nº 011/2017 - FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 020/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, através do 
Fundo Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação, conforme descrito a se-
guir: MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 011/2017. TIPO: Menor 
Preço. OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de 
serviços gráficos para impressão de material de expediente des-
tinados para Manutenção das atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Mondaí – SC, pelo período de 12 (doze) 
meses após a data de homologação e conforme especificações, 
modelos e quantitativos descritos no Anexo I, deste Edital.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 08h00min 
do dia 29 de Junho de 2017. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA 
DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: às 08h15min 
do dia 29 de Junho de 2017. INFORMAÇÕES: Maiores informações 
e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço abaixo ou pelo 
fone (49) 3674-3100, ou, ainda, pelo e-mail: compras@mondai.
sc.gov.br. EDITAL: Disponível em www.mondai.sc.gov.br.
Mondaí, SC, 14 de Junho de 2017. VALDIR RUBERT - Prefeito Mu-
nicipal.

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
http://www.mondai.sc.gov.br
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EXTRATO PREGÃO Nº 037/2017 - PMM
MUNICÍPIO DE MONDAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 052/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2017

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ - SC torna público, para conhecimen-
to dos interessados, que fará realizar Licitação, EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUE-
NO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, conforme 
descrito a seguir:
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 037/2017.
TIPO: Menor Preço.
OBJETO: Contratação de prestadora de serviços técnicos para ma-
nutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática 
(micro computadores, notebooks, impressoras a jato de tinta e la-
ser, scaners e correlatos), composto por intervenções necessárias 
ao bom funcionamento de softwares e hardwares, mediante os ser-
viços de reparo e substituição de peças, configuração de sistemas e 
impressoras, conexões de rede e internet, formatações, instalação 
de programas e atualizações diversas, para o exercício de 2017 e 
subsequentes, conforme especificações e quantitativos descritos 
no Anexo I, deste edital, fazendo dele parte integrante para todos 
os fins e efeitos.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 14h00min 
do dia 29 de Junho de 2017.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
E LANCES VERBAIS: Às 14h15min do dia 29 de Junho de 2017.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e 
esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo 
fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.
br.

MONDAI (SC), 14 de Junho de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 329/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 0329 DE 01 DE JUNHO DE 2017.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que cons-
ta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006; e 
Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONTRATAR, THAINAN DE OLIVEIRA, brasileira, residente e domi-
ciliada no Município de Mondaí, portadora da Cédula de Identidade 
n° 5.517.629-1, inscrita no CPF sob n° 080.639.009-36, matrícula 
3629, aprovada no Processo Seletivo nº 04/2016, para exercer a 
função de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS - 40 HORAS, no período de 05.06.2017 a 04.07.2017, vincu-
lada a licença prêmio da servidora Claudete Zimmermann Costa-
curta. Enquadrada no Regime Jurídico Estatutário, contribuinte ao 
RGPS – Regime Geral de Previdência Social, percebendo os venci-
mentos conforme enquadramento da função no quadro de pessoal 
do Magistério do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 01 de junho de 2017.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e
Cultura

TERMO ADITIVO Nº 002.2017 - CIGA - PMM
TERMO ADITIVO N.º 02/2017
SEGUNDO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 003/2016, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, e o 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
– CIGA, para a prestação continuada de serviços de tecnologia da 
informação e comunicação pela CONTRATADA.

O Município de Mondaí, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.028.415/0001-
09, com sede à Rua Laju, 420, CEP 89893-000, na cidade de Mon-
daí, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Pre-
feito, Senhor Valdir Rubert, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
o n.º 516.412.759-87, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, 
pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, 
na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe 
sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, e de 
seu Decreto regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, 
constituída como associação pública, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 
09.427.503/0001-12, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, 
n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 1307, Bairro Canto, 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88070-800, neste ato 
representado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e daqui por diante 
designada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente TERMO 
ADITIVO ao Contrato Administrativo n.º 003/2016, originário do 
Processo Administrativo n.º 002/2016, Dispensa de Licitação n.º 
001/2016, o que fazem com fundamento nas Cláusulas Primeira 
(DO OBJETO), Terceira (DO VALOR DO CONTRATO), Décima Nona 
(DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO) e Vigésima (DA PUBLICAÇÃO), e 
com fulcro na Lei n.º 8.666/93, mediante as seguintes disposições 
e condições:
DO OBJETO DESTE ADITIVO
Cláusula Primeira. A CONTRATADA passará a disponibilizar em re-
lação ao ‘Programa de Gestão Tributária – Integrador Municipal 
(REDESIM)’ unicamente o sistema de tecnologia da informação e 
comunicação denominada ‘Gestão do Cadastro Integrado Municipal 
– GCIM’, solução desenvolvida pelo CIGA, que mantém inalteradas 
as funções básicas dos serviços já estabelecidos.
Parágrafo único. O sistema Gestão Tributária – Gestão do Cadas-
tro Integrado Municipal – GCIM consiste na prestação de serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem a troca de dados da REDE-
SIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos 
seus respectivos Municípios, sob a coordenação da Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos 
módulos adicionais.
DO VALOR DESTE ADITIVO
Cláusula Segunda. O valor deste Termo Aditivo tem por base a 
Tabela de Preços da CONTRATADA para o Exercício 2017, para a 
Administração Pública, aprovada pela Assembléia Geral do CIGA 

http://www.mondai.sc.gov.br
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e constante da Resolução n.º 109, de 14 de outubro de 2016, 
expedida pelo Presidente do Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal.
Parágrafo único. O pagamento, pela CONTRATANTE, dos valores 
previstos neste Termo Aditivo não a eximem da obrigação de re-
munerar os serviços já disponibilizados e preditos no Contrato (e 
Aditivo, se houver) vigente.
DO VALOR CONTRATUAL REMANESCENTE
Cláusula Terceira. Diante das alterações descritas nas cláusulas an-
teriores, o valor contratual total dos serviços de tecnologia da infor-
mação e comunicação prestada pelo CIGA, para o período restante 
do exercício 2017, é R$ 4.890,00 (Quatro mil oitocentos e novena 
reais), em 06 (seis) parcelas, no valor de R$ 815,00 (oitocentos e 
quinze reais), cada uma delas:
1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC - R$ 
2.550,00
2. Gestão Tributária - Gestão do Cadastro Integrado Municipal 
(GCIM) - R$ 1.350,00
3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional- R$ 990,00
Parágrafo único. Considerando a alteração do sistema atualmente 
disponibilizado, de REGIN para G-CIM, ‘Programa de Gestão Tribu-
tária – Integrador Municipal (REDESIM)’, já se encontra deduzido, 
do valor contratual total acima mencionado, o montante antes pre-
visto para o sistema REGIN, bem como os pagamentos já efetua-
dos pela Contratante.
DA VIGÊNCIA DESTE ADITIVO
Cláusula Quarta. O presente Termo Aditivo passa a viger em 03 de 
julho de 2017 até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorroga-
do por sucessivos períodos, por conveniência das partes, observan-
do o limite legal remanescente, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/93, bem como em conformidade com o respectivo Contrato 
(e Aditivo, se houver) firmado pelas partes.
DA RATIFICAÇÃO
Cláusula Quinta. Com as alterações constantes das disposições an-
tecedentes, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
do aludido Contrato Administrativo (e Aditivo, se houver), salvo 
disposições em contrário.
DA PUBLICAÇÃO
Cláusula Sexta. O extrato deste Termo Aditivo será publicado no 
órgão oficial de divulgação dos atos das partes contratantes, como 
condição indispensável à sua eficácia, conforme disposto no artigo 
61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.
E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente 
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um 
único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nomi-
nadas. Florianópolis – SC, 16 de junho de 2017.

VALDIR RUBERT   GILSONI LUNARDI ABINO
Prefeito Municipal  Diretor Executivo do CIGA
Contratante   Contratada

TESTEMUNHA: IVALINO DE OLIVEIRA
Diretor Geral de Planejamento

TESTEMUNHA: FERNADA ROSA SOCAL
Assistente Administrativa do CIGA
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Monte Carlo

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2017/PM
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 071/2017/PM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, represen-
tado neste ato pela Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VEDO-
VATTO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando 
a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de PRODUTOS 
QUÍMICOS – FLÚOR e CLORO Os envelopes de “PROPOSTA DE 
PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de 
Licitações, localizado na sede deste Município – Rodovia SC 452 Km 
24, nº 1551, Centro.
Os envelopes deverão ser entregues a partir das 08:00 horas do 
dia 19/junho/2017 até as 08:45 horas do dia 29.junho/2017.
Abertura da sessão no dia 29.junho.2017 às 09:00 horas.
A presente licitação será do tipo menor preço – julgamento por 
item, com objetivo de selecionar melhor proposta, consoante as 
condições estatuídas em Edital e será regido pela Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, 
Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, Decreto Mu-
nicipal nº 004/2017 de 10/janeiro/2017, bem como pela Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
Monte Carlo – SC, 16 de junho de 2017
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2017/PM
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 072/2017/PM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, represen-
tado neste ato pela Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VEDO-
VATTO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando 
a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de REATOR E 
FILTRO ANAERÓBICO. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, 
localizado na sede deste Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 
1551, Centro.
Os envelopes deverão ser entregues a partir das 08:00 horas do 
dia 19/junho/2017 até as 13:45 horas do dia 29.junho/2017.
Abertura da sessão no dia 29.junho.2017 às 14:00 horas.
A presente licitação será do tipo menor preço – julgamento por 
item, com objetivo de selecionar melhor proposta, consoante as 
condições estatuídas em Edital e será regido pela Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, 
Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, Decreto Mu-
nicipal nº 004/2017 de 10/janeiro/2017, bem como pela Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
Monte Carlo – SC, 16 de junho de 2017
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2017/PM
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 073/2017/PM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2017/PM
REGISTRO DE PREÇO Nº 036/2017/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, represen-
tado neste ato pela Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VEDO-
VATTO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando 
a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de BANDEI-
RAS E BRINQUEDOS. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, 
localizado na sede deste Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 
1551, Centro.
Os envelopes deverão ser entregues a partir das 08:00 horas do 
dia 19.junho.2017 até as 15:20 horas do dia 29.junho.2017.
Abertura da sessão no dia 29.junho.2017 às 15:30 horas.
A presente licitação será do tipo menor preço – julgamento por 
lote, com objetivo de selecionar melhor proposta, consoante as 
condições estatuídas em Edital e será regido pela Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, 
Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, Decreto Mu-
nicipal nº 004/2017 de 10/janeiro/2017, bem como pela Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
Monte Carlo – SC, 16 de junho de 2017
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2017/PM
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 074/2017/PM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017/PM
REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2017/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, represen-
tado neste ato pela Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VEDO-
VATTO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando 
a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de SERVIÇOS 
E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO ELÉTRICA VEÍCULAR. Os envelopes 
de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser en-
tregues no Setor de Licitações, localizado na sede deste Município 
– Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro.
Os envelopes deverão ser entregues a partir das 08:00 horas do 
dia 19.junho.2017 até as 08:50 horas do dia 30.junho.2017.
Abertura da sessão no dia 30.junho.2017 às 09:00 horas.
A presente licitação será do tipo menor preço – julgamento por 
lote, com objetivo de selecionar melhor proposta, consoante as 
condições estatuídas em Edital e será regido pela Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, 
Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, Decreto Mu-
nicipal nº 004/2017 de 10/janeiro/2017, bem como pela Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
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Monte Carlo – SC, 16 de junho de 2017
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2017/PM
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 075/2017/PM
CONCORRÊNCIA Nº 003/2017/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, repre-
sentado neste ato pela Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VE-
DOVATTO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA visando 
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DO-
CUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, loca-
lizado na sede deste Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, 
Centro, Monte Carlo, SC.
Os envelopes deverão ser entregues a partir das 08:00 horas do 
dia 20/junho/2017 até as 13:30 horas do dia 24/julho/2017.
Abertura da sessão para o dia 24/julho/2017 às 14:00 horas.
A presente licitação será do tipo maior oferta, com objetivo de 
selecionar melhor proposta, consoante as condições estatuídas em 
Edital e será regido pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 
004/2017, Lei Municipal nº 1038/2017 e respectivas alterações.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
Monte Carlo – SC, 16 de junho de 2017
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

mailto:diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
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Monte Castelo

Prefeitura

PROCESSO SELETIVO 001/2017 RETIFICADO
EDITAL Nº 001/2017 DE PROCESSO SELETIVO
(Republicado conforme atos de retificação 001/2017 e 002/2017)
Abre inscrições e define normas para o Processo Seletivo, destinado a provimento de vagas temporárias e formação de cadastro de reserva 
do quadro de pessoal do Município de Monte Castelo, Santa Catarina e dá outras providências.

O Senhor Jean Carlo Medeiros de Souza, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público a realização, de Processo Sele-
tivo, para formação de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Monte Castelo, que será regido 
pela legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente edital.

1. DA DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo será executado sob a responsabilidade do Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado na Avenida Luiz Bertoli, 233, 
centro, município de Taió - CEP 89.190-000, Estado de Santa Catarina, tel./fax (47) 3562-1598, endereço eletrônico: http://iobv.org.br/; 
e-mail: concursos@iobv.org.br.
1.2. A fiscalização e supervisão do Processo Seletivo está a cargo da Comissão Municipal de Processo Seletivo, nomeada pelo decreto nº 
2.027/2017.
1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma:

Evento DATA PREVISTA

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de: 05/06 a 29/09/17

Período para solicitar isenção de pagamento da taxa de inscrição 05/06 a 21/06/17
Divulgação da lista de isentos de pagamento da taxa de inscrição 16/06/17
Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos prazo final dia: 20/06/17
Requerimento de Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a prova, prazo final para envio por Sedex/AR 
do requerimento.

19/06/17

Homologação das Inscrições, divulgação das inscrições indeferidas de todos os candidatos 21/06/17
Recursos contra indeferimento das inscrições 21 e 22/06/17
Divulgação definitiva dos inscritos 23/06/17

Divulgação dos Locais de provas e horários definitivos (a partir de) 23/06/17

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E PROVAS PRÁTICAS 25/06/17

Gabarito Preliminar divulgação no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 26/06/17
Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar 26 e 27/06/17
Gabarito Definitivo e julgamento dos recursos da prova objetiva divulgação no site do Instituto o Barriga Verde (www.
iobv.org.br).

04/07/17

Divulga Classificação Preliminar no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 05/07/17
Recursos contra a classificação preliminar no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 05 e 06/07/17
Divulga Classificação Final no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 11/07/17
Homologação do resultado final Após 11/07/17

1.4.
As publicações serão realizadas após às 17 horas da data prevista, cabendo ao candidato a responsabilidade de acompanhar as publicações.
1.5. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, inclusive na data de realização das provas, dependendo do número de inscri-
tos, do número de recursos, de intempéries e por decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Processo 
Seletivo e da Comissão do Instituto o Barriga Verde, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de 
divulgação do certame.
1.6. O Edital do Processo Seletivo, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os gabaritos e provas, os jul-
gamentos realizados, convocações para provas e todos os demais atos do Processo Seletivo, serão publicados no site oficial do Processo 
Seletivo na Internet: www.iobv.org.br.
1.7. O Edital do Processo Seletivo também será publicado no site da Prefeitura Municipal de Monte Castelo na Internet: http://www.monte-
castelo.sc.gov.br/, no Diário Oficial dos Municípios - DOM: HTTP://www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como afixado na sede da Prefeitura 
Municipal; sede da Câmara de Vereadores; e ainda, publicado na forma de extrato, em jornal de circulação regional.
1.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações, comunicados, mensagens eletrônicas (e-mails) e demais docu-
mentos divulgados e/ou enviados referentes ao presente Processo Seletivo.
1.9. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 1 (um) ano, contados da publicação do ato de homologação do resultado final do pre-
sente edital, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder Executivo.
1.10. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo, o aprovado excedente tem prioridade sobre os novos concursados, no preenchi-
mento dos cargos na mesma carreira.
1.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do Processo Seletivo, 
tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas 
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ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivesse transcritos e acerca dos quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento.
1.12. Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão ser entregues, pessoalmente 
pelo candidato ou por procurador devidamente habilitado, na Sede do IOBV no endereço constante do item 1.13.
1.13. Os documentos também poderão ser enviados via postal com AR (Aviso de Recebimento), através do serviço de entrega expressa de 
documentos (SEDEX) para serem entregues ao IOBV, no endereço abaixo, valendo para fins de direito a data registrada de postagem da 
correspondência.
Endereço para remessa via postal de documentos:
IOBV – PROCESSO SELETIVO DE MONTE CASTELO
Avenida Luiz Bertoli, número 233 – Centro
89.190-000 – Taió - SC
1.14. Não são admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a substituição dos documentos entregues.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS
2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se refere o presente Processo Seletivo:
a) Estar devidamente aprovado no Processo Seletivo e classificado dentro das vagas estabelecidas neste Edital;
b) A nacionalidade brasileira ou equiparada;
c) O gozo dos direitos políticos;
d) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
e) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
f) A idade mínima de dezoito anos;
g) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função, de acordo com prévia inspeção médica oficial;
h) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido por órgão competente;
i) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal;
j) Os candidatos com deficiência devem verificar as disposições do Capítulo próprio neste Edital;
k) Para os candidatos de Agente Comunitário de Saúde, residir na área de atuação desde a data de publicação do edital.
l) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei.

2.2. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à nomeação no cargo público será exi-
gida unicamente quando da posse no cargo público. A não apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na 
desclassificação do Processo Seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.
2.3. A aprovação e classificação no presente Processo Seletivo não criam direito à admissão que será realizada na medida das necessidades 
de Prefeitura do Município de Monte Castelo e disponibilidades orçamentárias.

3. DOS CARGOS, VAGAS, EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS.
3.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas legais existentes, conforme cargos/especialidade, carga horária semanal, nú-
mero de vagas, remuneração mensal, e as exigências específicas a cada cargo, objeto deste Processo Seletivo, que encontram-se descritos 
no Anexo I e II deste edital.
3.2. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e anexo II legislação em vigor, deverão ser comprovados no ato da posse após 
a convocação.
3.3. A contratação se dará pelo regime estatutário, com excessão do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde em que a contra-
tação se dará pelo regisme celetista, de acordo com legislação federal do programa específico.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. No 
momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo a que deseja concorrer. Uma vez efetuada a inscrição, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração.
4.2. A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas 
neste Edital.
4.3. A participação no Processo Seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste 
edital.
4.4. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos apresen-
tados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo Seletivo.
4.5. A inscrição poderá somente ser efetuada via Internet, no endereço eletrônico www.iobv.org.br, no período estabelecido no cronograma 
de atividades item 1.3 deste edital.
4.6. Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial de computadores (internet), a Prefeitura Municipal de Monte Castelo, 
disponibilizará local para a realização da inscrição no seguinte endereço: Prefeitura Municipal, Rua Alfredo Becker, 385 - Centro – Monte Cas-
telo - SC, disponibilizará sala informatizada, com atendimento das 08:00 ás 11:30 e das 13:00 às 16:00, nas datas conforme cronograma.
4.7. O atendimento presencial acha-se condicionado à disponibilidade de equipamentos e pessoal e, em determinados momentos, poderá 
haver filas.
4.8. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de realização das provas para todos os cargos 
na mesma data e horário.
4.9. Para o candidato, isento ou não, que efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida somente a última inscrição efetivada, 
sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou isenta. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será considerada a 
última inscrição efetuada no sistema de inscrição do IOBV.
4.10. Para efetivar a sua inscrição pela internet é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF), sendo que o candidato deverá 
seguir os seguintes passos:
a) Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br, na página inicial clique em “Seletivos e Seletivos”, em seguida em “inscrições abertas”, 
selecionar o município de Monte Castelo Edital 001/2017 e clicar em “realizar inscrições”, digite seu CPF e informe os dados solicitados.
b) Baixar e Ler atentamente o edital completo, inteirando-se das condições do certame e certificando-se de que preenche todas as condições 
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exigidas.
c) Cadastrar-se no portal www.iobv.org.br, criando uma senha de acesso para a área do candidato (guarde bem essa senha pois será útil 
em todos os acessos futuros)
d) Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela internet, imprimindo uma cópia que deve ficar 
em seu poder;
e) Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, preferencialmente nas agências do banco do brasil, diretamente 
no caixa, até o dia do vencimento estabelecido no boleto.
f) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder.

4.11. O IOBV e a Prefeitura de Monte Castelo eximem-se de qualquer responsabilidade pela eventual indisponibilidade, congestionamento 
de linhas ou falha dos equipamentos ou acesso à INTERNET.

4.12. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de telefones informados. Eventual mudança 
de endereço, até a data de publicação do resultado final do Processo Seletivo, deverá ser atualizado no cadastro online do candidato, através 
da sua área restrita, e deverá ser comunicado ao IOBV por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: concursos@iobv.org.br. Após 
a data de publicação do resultado do Processo Seletivo, deverão ser comunicadas diretamente à Prefeitura de Monte Castelo.

4.13. O valor da taxa de inscrição é de:
a) Para cargos com exigência de curso superior: R$ 100,00 (cem reais);
b) Para cargos com exigência de curso de ensino médio e técnico: R$ 60,00 (sessenta reais);
c) Para cargos com exigência alfabetizado e de ensino fundamental: R$ 40,00 (quarenta reais);
4.14. O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado mediante a utilização do boleto de pagamento disponível no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de barras, até a data de vencimento constante no mesmo. Não serão consi-
derados pagamentos fora do prazo estabelecido no cronograma deste edital.
4.15. O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, devido vírus no computador utilizado pelo candidato, deven-
do o candidato conferir o código de barras e se o boleto é do banco do brasil, cujo código de barras deve iniciar pelo número do banco ou 
seja 001.
4.16. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos comprobatórios do pagamento da taxa de 
inscrição.
4.17. Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio.
4.18. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo endereço, na área restrita do candidato.
4.19. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente.
4.20. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhe-
cimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as 
publicações e suas possíveis alterações.
4.21. A inscrição só será aceita quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de inscrição confirmar o respec-
tivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa de inscrição tiver sido paga com cheque sem cobertura ou com qualquer outra 
irregularidade.
4.22. Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o candidato poderá conferir, no site do Processo Seletivo, na área do candi-
dato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição.
4.23. É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outra via não determinada neste edital.
4.24. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de inscrição não efetivadas por falhas e ou congestionamento de linhas de comunica-
ção ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados ou impressão dos documentos solicitados.
4.25. As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo ser 
indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento incompleto ou de forma indevida.
4.26. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento falso ou oculte informação ou fato 
a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis.
4.27. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que o candidato 
tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente.
4.28. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a devolução da 
importância recolhida uma vez que, o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo.
4.29. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem prévio aviso 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site www.iobv.org.br e www.montecastelo.sc.gov.br.
4.30. As inscrições que preencherem todas as condições deste edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente. O ato de 
homologação será divulgado no site do Processo Seletivo no endereço www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital. No 
mesmo local e horário será publicada a relação das inscrições indeferidas.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. São isentos da taxa de inscrição no Processo Seletivo:
a) Os candidatos doadores de Sangue (Lei Estadual nº 10.567, de 07 de novembro de 1997);
b) Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - CADúnico e forem membros de 
família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos).
5.2. Para usufruírem do benefício da isenção da taxa de inscrição os candidatos deverão, após realizar sua inscrição, obrigatoriamente, 
protocolar na sede do IOBV, ou enviar via postal (sedex/ar), os seguintes documentos:
a) Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue:
• Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo V);
• Documento oficial expedido pela entidade coletora, que deverá ser juntado no ato de inscrição. O documento deverá discriminar o número 
e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 (doze) meses que 
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antecederam a abertura do presente edital.
• Considera-se, para enquadramento no benefício previsto na referida Lei, somente a doação de sangue promovida a órgão oficial, ou à 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município.
b) Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CADúnico:
• Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo V do edital), com a devida declaração;
5.3. Só serão examinados os pedidos de isenção enviados via postal que forem entregues ao IOBV até a data determinada no Edital para re-
cebimento dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição, valendo para fins de direito o carimbo ou registro postal. Para o seguinte endereço:
INSTITUTO O BARRIGA VERDE
ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO MONTE CASTELO – SC
Av. Luiz Bertoli, 233 - Centro - 89.190-000 - Taió - SC
5.4. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico, o IOBV consultará o MDS para verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. Declarações falsas estarão sujeitas às sanções previstas em lei.
5.5. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição validada, não devendo pagar o boleto da taxa 
de inscrição.
5.6. Sendo indeferido o pedido de isenção, restará ao candidato pagamento da inscrição até o último dia de inscrições.
5.7. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição.
5.8. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para o mesmo cargo, terá analisada e confir-
mada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas.
5.9. Os despachos aos pedidos de isenção da taxa de inscrição serão publicados na data constante do cronograma deste edital.
5.10. Não será concedida isenção de pagamento da taxa de inscrição ao candidato que:
a) Omitir informações e (ou) torná-las inverídicas;
b) Fraudar e (ou) falsificar documentação;
c) Pleitear a isenção, sem apresentar cópia dos documentos previstos neste edital;
d) Não observar o local e endereço previsto neste edital;
5.11. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhado dos documentos comprobatórios, a complementação 
da documentação.
5.12. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrô-
nico ou, ainda fora do prazo.

6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Processo Seletivo, para o cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, sendo a elas reservadas 5 % (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para 
cada cargo, de acordo com o art. 37, Inciso VIII da Constituição Federal.
6.2. Para os cargos deste edital, cuja a aplicação do percentual de 5% não resulta a oferta imediata de vagas, nos termos do parágrafo 
único do artigo 3º do Decreto 2.874/2009, neste caso, o primeiro candidato com deficiência classificado no cargo será nomeado para ocupar 
a 20ª (vigésima) vaga que vier a surgir para o cargo que concorreu, enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo de 20 (vinte) 
vagas providas.
6.3. Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, as mesmas serão ocupadas 
pelos demais candidatos habilitados e classificados.
6.4. Serão consideradas deficiências somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 
estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º da Lei nº 12.870/2004 e no art.1º do Decreto Federal n. 2.874/2009 
e suas alterações.
6.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres.
6.6. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá, obrigatoriamente:
a) No ato da inscrição declarar-se com deficiência;
b) Encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF), bem como original ou cópia autenticada em cartório do laudo médico 
contendo o número de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a 
provável causa da deficiência.
c) Enviar requerimento solicitando a vaga para deficiente e descrevendo detalhadamente o tipo de atendimento especial que necessita no 
dia da prova ANEXO IV.
d) Cópia do comprovante de inscrição.
6.6.1. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia simples do CPF é de responsabilidade exclu-
siva do candidato. O IOBV não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino.
6.6.2. A documentação enviada terá validade somente para esse edital de Processo Seletivo, para outros editais do município deverá ser 
enviada novamente a documentação e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desta documentação.
6.7. Os documentos devem ser protocolados ou enviados no seguinte endereço:
INSTITUTO O BARRIGA VERDE
VAGA PARA DEFICIENTE PROCESSO SELETIVO MONTE CASTELO – SC
Av. Luiz Bertoli, 233 - Centro - 89.190-000 - Taió - SC
6.8. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se forem entregues até a data de-
terminada no Edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro postal.
6.9. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será considerado como 
pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que 
tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição online.
6.10. Os candidatos que se declararam no ato de inscrição como deficiência e que não atenderem plenamente a todas as exigências dis-
posta no presente edital, terão suas inscrições para as vagas reservadas indeferidas, passando a figurar unicamente na classificação geral 
dos candidatos.
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6.11. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, tempo adicional, uso de aparelhos de 
audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte ampliada e etc.), para a realização das provas deverá protocolar ou enviar via 
sedex/ar, requerimento (anexo IV) desta solicitação, até data constante no cronograma, nos endereços já informado, anexando ao reque-
rimento laudo médico por especialista da área de sua deficiência, comprovando essa necessidade.
6.12. As solicitações de condições especiais serão atendidas respeitadas a legalidade e a razoabilidade. No caso de uso de equipamentos 
especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados antecipadamente ao fiscal de sala e ou coordenador local do IOBV.
6.13. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, no horário e local de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria.
6.14. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria.
6.15. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deferência que forem aprovados serão convocados por edital 
próprio, através do site da prefeitura municipal de Monte Castelo, para avaliação da sua condição de deficiente pela Perícia Médica Oficial 
do Município e se a deficiência é capacitante ou não para o exercício do cargo.
6.16. Será excluído do Processo Seletivo o candidato aprovado para uma das vagas aos portadores de deficiência que:
a) Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para a avaliação da Perícia Médica Oficial 
do Município.
b) Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja contatada pela Perícia Médica Oficial do Município ou não seja compa-
tível com o exercício do cargo.
c) Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição.

7. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES
7.17. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e o ato de homologação será publicado no ende-
reço eletrônico www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital.
7.18. A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento, serão divulgadas no endereço do Processo Seletivo na internet 
www.iobv.org.br.
7.19. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a grafia do seu nome, condição de pessoa com defi-
ciência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do presente Edital.
7.20. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio candidato deve entrar na área restrita do site, com 
seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas alterações, até a data da prova.
7.21. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas DEFINITIVAMENTE 
pela autoridade competente na data constante do cronograma deste edital.
7.22. Se mantida a não homologação ou não processamento, o candidato será eliminado do Seletivo.

8. OUTROS REQUERIMENTOS
8.1. Candidata lactante
8.1.1. A candidata que desejar amamentar durante a aplicação da prova deverá:
a) Indicar esta condição especial para realizar a prova no Requerimento de Inscrição;
b) Enviar ou apresentar no local das provas o requerimento Anexo IV, deste edital, informando nome do acompanhante, bem como cópia 
da certidão de nascimento do filho.
c) Chegar ao local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa maior que ficará responsável pela 
guarda da criança.
8.1.2. O menor e o responsável ficarão em sala especial reservada. Nos momentos de amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala 
que a conduza à sala reservada. O tempo destinado à amamentação não será descontado do tempo de duração da prova.
8.1.3. O IOBV não disponibilizará acompanhante para guarda da criança.

8.2. Benefícios da Lei 11.689/2008
8.2.1. Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da Lei 11.689/2008, deverão entregar ou en-
viar no endereço do IOBV (item 1.14), até o último dia de inscrições, cópia autenticada da certidão e ou declaração e ou atestado ou outros 
documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, 
relativos ao exercício da função de jurado, os termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008.
8.2.2. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se forem entregues até a data 
determinada no edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro postal da correspondência.
8.2.3. Enviar documentos para:
INSTITUTO O BARRIGA VERDE
AMAMENTAÇÃO/ Beneficio Lei 11.689 PROCESSO SELETIVO MONTE CASTELO – SC
Av. Luiz Bertoli, 233 - Centro - 89.190-000 - Taió - SC
8.2.4. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgado no endereço www.iobv.org.br, conforme 
data prevista no cronograma.
8.2.5. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

9. DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO
9.1. O Processo Seletivo será composto de uma ou mais provas, dependendo do cargo e ou/escolaridade, conforme segue:
9.2. Cargos de: Motorista, Operador de Máquina e Agente de Serviços Públicos:
a) PROVA ESCRITA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 4 (quatro) alterna-
tivas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos.
b) Prova Prática, de caráter classificatório/eliminatório, para todos os candidatos presentes no dia da prova escrita e prova prática.
9.3. Para todos os demais cargos, o Seletivo terá uma única etapa que consiste de PROVA ESCRITA OBJETIVA, de caráter eliminatório/
classificatório, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a 
formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos
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10. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
10.1. A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos mediante a aplicação de questões 
objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, dos quais uma única será correta.
10.2. A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), expressas com 2 (duas) casas decimais 
e terá a duração de até 2 (duas) horas.
10.3. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão dispostos por escolaridade 
exigida para o cargo, conforme segue:

Cargos com Escolaridade: Alfabetizado (2 horas de prova)

Tipo Prova Disciplinas
Número de ques-
tões

Valor da 
questão

Total Nota por Disci-
plina

Conhecimentos Básicos
Língua Portuguesa 5

0,30 3,00
Gerais e Atualidades 5

Conhecimentos Específicos Conhecimentos inerentes ao cargo 10 0,70 7,00
Total 20 10,00

Cargos com Escolaridade: Ensino Fundamental Completo (2 horas de prova)

Tipo Prova Disciplinas
Número de ques-
tões

Valor da 
questão

Total Nota por Disci-
plina

Conhecimentos Básicos
Língua Portuguesa 5

0,30 3,00
Gerais e Atualidades 5

Conhecimentos Específicos Conhecimentos inerentes ao cargo 10 0,70 7,00
Total 20 10,00

Cargos com Escolaridade: Ensino Médio Completo (2 horas de prova)

Tipo Prova Disciplinas
Número de ques-
tões

Valor da 
questão

Total Nota Disciplina

Conhecimentos Básicos
Língua Portuguesa 5

0,25 2,50
Informática 5

Conhecimentos Específicos
Legislação e administração pública 5

0,50 7,50
Conhecimentos técnicos profissionais 10
Total 25 10,00

Cargos com Escolaridade: Ensino Superior Completo (2 horas de prova)

Tipo Prova Disciplinas
Número de ques-
tões

Valor da 
questão

Total Nota Disciplina

Conhecimentos Básicos
Língua Portuguesa 5

0,25 2,50
Gerais e atualidades 5

Conhecimentos Específicos
Legislação e administração pública 5

0,50 7,50
Conhecimentos técnicos profissionais 10
Total 25 10,00

10.4.
Os pontos das disciplinas correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de suas questões. A nota da prova 
objetiva será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina.
10.5. Os programas das provas encontram-se publicados no anexo III do presente Edital.
10.6. Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-resposta, sendo responsável pela con-
ferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta 
e pela transcrição correta das letras correspondentes às respostas que julgar corretas.
10.7. A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão resposta deve ser comunicada imediatamente ao Fiscal 
de Sala. A Coordenação do Processo Seletivo envidará todos os esforços para a rápida substituição dos materiais com defeito. O tempo gasto 
para a substituição dos materiais será acrescido ao tempo de duração da prova.
10.8. O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de material transparente, de tinta 
preta preferencialmente, ou azul, seguindo as instruções contidas na capa do caderno de questões. As provas serão corrigidas unicamente 
pela marcação no cartão resposta, não sendo válidas as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma.
10.9. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão- respostas, que será o único documento válido para a 
correção das provas. O preenchimento do cartão-respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em confor-
midade com as instruções específicas contidas neste edital e nas instruções do caderno de provas. Em hipótese alguma haverá substituição 
do cartão-respostas por motivo de erro do candidato.
10.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão respostas, tais como 
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.
10.11. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão-respostas, sob pena 
de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico desta.
10.12. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o número de 
seu documento.
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10.13. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem 
tenha sido deferido atendimento especial específico para auxílio no preenchimento. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal 
do IOBV devidamente treinado.
10.14. Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o cartão-resposta devidamente 
assinado e o caderno de questões.
10.15. Será atribuída nota 0,00 (zero) à resposta de questões objetivas:
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;
b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis);
c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas;
e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova.
10.16. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo responsabilidade do fiscal de sala 
alertá-lo das incorreções.
10.17. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo poderá haver mais de um tipo de prova, devendo o 
candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena de eliminação do Processo Seletivo.

11. DO LOCAL, HORÁRIO E SEGURANÇA DAS PROVAS ESCRITAS
11.1. A prova escrita objetiva será aplicada na data provável, constante do cronograma deste edital na cidade de Monte Castelo-SC, em 
locais e horários que serão divulgados conforme cronograma, no endereço eletrônico do Processo Seletivo: www.iobv.org.br.
11.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos:

Evento
Horários

MATUTINO

Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 9h15min

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de candidatos, sob qualquer alegação, a partir deste horário. 9h50min

Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na sequencia início das provas. 9h52min

Início da resolução da prova. 10h00min

Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova. 10h30min

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão resposta. 12h00min

11.3.
O Município reserva-se o direito de indicar nova data, horários ou novos locais adequados para a realização das provas, mediante publicação 
com antecedência mínima de 3 (três) dias da realização das provas.
11.4. O IOBV poderá enviar mensagem complementar com a informação de local e horário de provas, por meio de endereço eletrônico 
(e-mail), indicado pelo candidato na ficha de inscrição, para isso deve o mesmo manter atualizado seu email, o que não isenta o candidato 
da responsabilidade de acompanhamento de todos os atos referentes a este Processo Seletivo, através do Edital, bem como de obter as 
informações necessárias pelo site ou por telefone do IOBV. Não haverá remessa de comunicação via postal.
11.5. A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário determinado, será de inteira responsabi-
lidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, considerando que os 
portões dos locais que dão acesso às salas de provas, fecharão 10 (dez) minutos antes do horário marcado para início da prova.
11.6. Os portões que dão acesso às salas de provas, dependendo do local poderão ser as portas de blocos, alas, setores e etc., devendo 
o candidato comparecer ao local designado para a realização das provas com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos com relação 
ao horário de fechamento dos portões, para garantir estacionamento e identificar corretamente a localização dos blocos, alas e das salas.
11.7. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de fechamento dos portões, seja qual for o 
motivo alegado para o atraso, estando o candidato que deixar de fazer ou chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Processo 
Seletivo.
11.8. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações etc) que impossibilitarem o 
candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade física-orgânica não serão considerados para 
fins de tratamento diferenciado ou nova prova.
11.9. O IOBV, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da prova escrita ou transferir suas datas e ou horários. 
Eventuais alterações serão comunicadas no site do Processo Seletivo na Internet, por mensagens enviadas para o e-mail informado, ou por 
aviso fixado na entrada principal ou mural do local anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza 
imprevisível.
11.10. A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e identificação oficial com foto.
11.11. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública 
e pelo corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, 
carteiras funcionais expedias por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de 
habilitação, com foto.
11.12. Não serão aceitos como documento de identificação: passes de ônibus, carteiras de estudante, crachás e ou documentos sem fotos, 
nem mesmo cópias coloridas ou autenticadas.
11.13. Em caso de perda, furto o roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar documento que ateste o re-
gistro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, (30) trinta dias. Neste caso será realizada a identificação especial através 
da coleta de impressão digital para posterior averiguação.
11.14. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
11.15. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova e sua 
eliminação do certame.
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11.16. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à 
fisionomia ou à assinatura do portador.
11.17. Em face de eventual divergência o IOBV poderá exigir a apresentação do original do Comprovante de pagamento da taxa de inscri-
ção, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada.
11.18. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais:
a) Canetas esferográficas feitas com material transparente tinta PRETA de preferência ou azul; (não serão fornecidas canetas no local)
b) Documento de Identificação com foto;
c) Original do Comprovante de inscrição e/ou do pagamento da Taxa de inscrição ou de inscrição guardado no bolso;
d) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo;
11.18.1. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e (ou) borracha durante a realização das provas.
11.19. É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de 
calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de 
armamento. Também é proibido o fumo, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição medica apresentada a um fiscal de 
sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura.
11.19.1. Só serão permitidos alimentos como barra de cereais, chocolates e biscoitos, desde que acondicionados em embalagem transpa-
rente providenciada pelo candidato. Os alimentos que não estiverem nestas condições serão recolhidos pelo fiscal de prova e devolvidos no 
término da prova. Os alimentos que ao serem ingeridos causarem ruídos que atrapalhem a execução da prova, serão recolhidos.
11.20. É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos locais onde se realizarem as provas. O IOBV 
e a Prefeitura de Monte Castelo não se responsabilizarão pela guarda de qualquer armamento.
11.21. É terminantemente proibido ao candidato, durante a realização das provas, podendo resultar na eliminação do certame:
a) Aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, 
iPod, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, wa-
lkman, máquina fotográfica, controle de alarme de caso/casa, chaves de carro, etc.
b) Relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira; grafite, marca-texto e (ou) borracha;
c) Qualquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc;
d) Qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barra de cereais, 
chocolates, balas, etc) que não seja fabricado de material transparente.
e) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os 
demais candidatos.
f) Fazer anotação de informações relativas à suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os permitidos;
g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;
h) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros sem qualquer etapa do Processo 
Seletivo;
i) Comunicar-se com outros candidatos durante a prova.
11.22. Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser entregues sem qualquer outro 
aviso, desligados, aos fiscais da sala antes do início da prova. O candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela 
equipe de aplicação.
11.23. A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o término 
das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora das dependências do local de provas.
11.24. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, cor-
redor ou banheiros, configura tentativa de fraude e poderão implicar na exclusão do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota 
zero às provas já realizadas.
11.25. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Processo Seletivo poderá solicitar a impressão digital do can-
didato no cartão resposta (a qual não substituirá a obrigatoriedade do candidato assinar o cartão), submeter os candidatos à revista pessoal 
e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação datiloscópica ou 
dele fazer imagem fotográfica ou vídeo.
11.26. O IOBV e Prefeitura Municipal de Monte Castelo não assumem qualquer responsabilidade por acidentes pessoais e/ou avaria, perda 
ou desaparecimento dos materias, objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer 
outro bem trazido pelos candidatos para local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer.
11.27. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de transporte e ou alimentação são de inteira 
responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova venha a ser transferida por qualquer motivo.
11.28. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de qualquer prova e ou exame fora dos ho-
rários e locais marcados para todos os candidatos.
11.29. Somente depois de decorrido o prazo mínimo de permanência em sala de provas, que será de 30 (trinta) minutos, o candidato poderá 
entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e retirar-se da sala de prova, entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu 
cartão resposta devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento do corrente item incorre na desclassificação 
do candidato do Processo Seletivo.
11.30. Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo, quando 
assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os companhei-
ros assinará ata de prova como desistente sendo eliminado do certame.
11.31. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da realização da prova.
11.32. Não serão fornecidos os exemplares dos cadernos de questões, no dia da prova. Um caderno de questões de cada cargo estará 
disponível no dia seguinte ao da realização da prova, na área restrita do candidato, permitindo assim que os candidatos possam interpor 
recursos contra as questões da prova.
11.32.1. Os candidatos devem aguardar em sua carteira, com o cartão-resposta e caderno de provas viradas para baixo e em completo 
silêncio, sob pena de serem eliminados.
11.33. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mesma e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação, bem como informações 
sobre as demais etapas do certame.

http://www.iobv.org.br
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11.34. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da prova sem comunicar-se com os demais 
candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio da entidade, ou ligar o celular antes de se retirar da escola.
11.35. Os candidatos que terminarem a prova NÃO poderão utilizar os banheiros que são destinados ao uso dos candidatos em prova, 
aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o acompanhamento até os sanitários.
11.36. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla 
a qualquer das normas devidas neste edital ou a outras relativas ao Processo Seletivo, aos comunicados, às instruções o candidato ou às 
instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
11.37. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de provas 
estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto o Barriga Verde poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apresente compro-
vante original de pagamento da taxa de inscrição.
11.38. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo Instituto Barriga Verde e a Comissão 
Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Processo Seletivo na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de 
verificar a pertinência da referida inscrição.
11.39. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12. DA PROVA PRÁTICA
12.1. A etapa 2 para os cargos de Motorista, Operador de Máquina e Agente de Serviços Públicos, consiste na prova prática que se destina 
a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, cons-
tando de demonstração prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo.
12.1.1. Serão convocados para a realização da prova prática, todos os candidatos que comparecerem na prova escrita objetiva.
12.1.2. Os candidatos deverão comparecer conforme data constante do cronograma, confirmada através de edital de convocação, caso não 
comparecerem para a realização da prova prática serão eliminados do certame.
12.1.3. Os locais de realização das provas práticas serão definidos e divulgados no ato de convocação, cabe ao candidato manter-se infor-
mado.
12.1.4. Os candidatos deverão se apresentar ao coordenador da prova prática, conforme definido no ato convocatório, sob pena de serem 
declarados eliminados do certame.
12.2. Realizada a prova prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 3,00 (três) pontos na aplicação 
da fórmula de cálculo da nota final, estando eliminado do certame o candidato que não atingir esta nota na prova prática.
12.3. A Prova Prática terá caráter classificatório sendo a nota da prova prática somada à nota da prova escrita, conforme a seguinte fórmula: 
NF = NPE x 3 + NPP x 7 / 10

12.4. DA DATA, HORÁRIO E DETERMINAÇÕES GERAIS DA PROVA PRÁTICA
12.4.1. A prova prática será realizada na data constante do cronograma, em local a ser anunciado no edital de convocação.
12.4.2. Para realizarem a Prova Prática, todos os candidatos convocados deverão se apresentar no local e horário com antecedência, para 
identificação, chamada e receber instruções, vestidos com trajes e calçados de acordo com as atividades exercidas, portando documento de 
identificação com foto, não serão aceitando cópias, mesmo que autenticadas ou qualquer tipo de protocolo.
12.4.3. Os candidatos ao serem chamados assinarão a lista de presença e em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado.
12.4.4. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência ou atraso.
12.4.5. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado na data da prova.
12.4.6. Os equipamentos, veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser utilizados na prova prática serão forne-
cidos pelo Município de Monte Castelo, no estado em que se encontrarem.
12.4.7. Quando couber, estarão à disposição dos candidatos, junto com as ferramentas e materiais que empregarão para a realização da 
tarefa, os equipamentos de proteção individual determinados pela legislação em vigor. A recusa em usá-los ou o seu uso de forma inade-
quada implicará na desclassificação do candidato.
12.4.8. O candidato que oferecer risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, provocando acidentes e prejuízos físicos e ma-
teriais será responsabilizado pelo ato e será automaticamente eliminado do certame. O candidato ao assinar a lista de presença fica ciente 
de sua responsabilidade.
12.4.9. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos 
testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferen-
ciado ou repetir a prova e nem lhe conferem o direito de realizar a prova em outra oportunidade.
12.4.10. Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas práticas e o local de movimentação e perma-
necerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o local de realização da prova.
12.4.11. Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não comparecer, chegar atrasado ou que se ausentar do 
recinto sem autorização da comissão do Seletivo antes de realizar seu teste.
12.4.12. Durante a realização da prova prática é proibido utilizar telefones celulares e ou qualquer outro equipamento de comunicação, usar 
equipamento de som de qualquer natureza, fumar ou ingerir qualquer medicamento, alimento ou bebida, exceto água acondicionada em 
garrafa de material plástico transparente e sem rótulo.
12.4.13. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local sem comunicar-se com os demais candidatos.
12.4.14. A prova poderá ser filmada e gravada e o candidato ao assinar o termo de realização da prova prática concordará e atestará terem 
sido cumpridas todas as normas editalícias, declarando estar ciente de que é responsável por qualquer dano ao equipamento, avaliadores 
ou transeuntes.
12.4.15. No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será avaliado, através de itens constantes em uma planilha de avaliação 
elaborada para esta finalidade.
12.4.16. Por razões de ordem técnica ou meteorológica a prova poderá ser adequada ou transferida a data, local e horário da realização 
da Prova prática. Os candidatos serão avisados por comunicado no sítio do Seletivo e ou por aviso fixado no mural e ou porta de entrada 
principal do local anteriormente marcado para a sua realização, quando o evento determinante da alteração for de natureza imprevisível.
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12.5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA
12.5.1. O candidato deve operar o veículo/equipamento de forma adequada, partindo do local em que se encontra, sem cometer erros ou 
demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de execução defi-
nidas pelo avaliador, de forma adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo/equipamento deverá ser conduzido, 
se for o caso, ao seu local de origem.
12.5.2. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado no dia da prova, com 
duração máxima de até 15 (quinze minutos), onde será avaliado o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem 
observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do 
câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e sema-
fórica, como também outras situações durante a realização do exame.
12.5.3. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de motorista, deverão apresentar carteira nacional de habilitação- CNH, a qual 
deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova, conforme o cargo de 
acordo com o descrito abaixo:
a) Motorista: CNH categoria D;

12.5.4. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.
12.5.5. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento, boletins de extravio ou furto, ou outro documento 
que não seja a carteira de habilitação.
12.5.6. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada a partir 
do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção.
12.5.7. Os candidatos realizarão a prova, em veículo tipo Ônibus Escolar
12.5.8. Para que o candidato seja declarado apto ao cargo, a nota mínima será obtida da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descon-
tados pontos conforme quadro a seguir:

Categoria da Falta Pontos a serem descontados Quantidade de Faltas avaliadas em cada categoria
Faltas Graves 1,00 12
Faltas Médias 0,50 11
Faltas Leves 0,25 06

b)
A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição:
Faltas Graves:
- Descontrolar-se no plano, no aclive ou declive;
- Entrar na via preferencial sem o devido cuidado;
- Utilizar a contramão de direção;
- Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre;
- Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação;
- Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção;
- Exceder a velocidade indicada para a via;
- Perder o controle de direção do veículo em movimento;
- Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o veículo vai entrar ou ainda quan-
do o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal;
- Deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela;
- Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la;
- Deixar de usar o cinto de segurança.

Faltas Médias:
- Executar o percurso da prova ou parte dela, sem estar o freio de mão inteiramente livre;
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via;
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova;
- Fazer conversão com imperfeição;
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido;
- Desengrenar o veículo nos declives;
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias;
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga;
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens;
- Utilizar incorretamente os freios;
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas.
Faltas Leves:
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular;
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor;
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores;
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento;
- Engrenar as marchas de maneira incorreta;
- Interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do painel.
12.5.9. . Os avaliadores serão profissionais habilitados, registrados no DETRAN.

12.5.10. Dependendo do número de candidatos no cargo, as provas poderão ser realizadas em mais de um veículo/equipamento do mesmo 
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tipo (Exemplo onibus1, onibus2, onibus3), neste caso haverá sorteio para determinar em qual veículo/equipamento o candidato realizará 
a prova.

12.6. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA OPERADOR DE MÁQUINA EXCLUÍDO
12.6.1. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas inerentes ao cargo, a serem realizadas individualmente pelo candidato, tarefas 
estas previamente elaboradas pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, 
com tempo máximo de até 20 (vinte) minutos para a execução da prova.
12.6.2. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se 
em consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado, avaliando sua habilidade ao operar o equipamento, seu aproveitamento, 
técnica e produtividade.
12.6.3. Os candidatos realizarão por cargo cada um no seu equipamento: Motoniveladora e Retroescavadeira
12.6.4. . Não será permitido escolher outro tipo de equipamento para a realização da prova prática.
12.6.5. . Sendo necessário utilizar dois equipamentos similares, (equipamento 01 e equipamento 02) haverá sorteio entre os candidatos 
para definir com qual equipamento fará a prova.
12.6.6. . No caso de Operador de Máquina II a nota da prova prática será o somatório da nota do equipamento 1 (um) mais nota do equi-
pamento 2 (dois), dividido por dois.
12.6.7. . A ordem de prestação da prova prática será determinada pela Comissão Organizadora, de acordo com as necessidades técnicas 
que se apresentarem.
12.6.8. . Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria “C” a qual deverá ter sido obtida 
ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderão realizar a prova.
12.6.9. . O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.
12.6.10. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro documento 
que não seja a carteira de habilitação.
12.6.11. A obtenção da nota mínima para que o candidato seja classificado, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer da execução da tarefa proposta serão apontadas as faltas come-
tidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir:

Categoria da Falta Pontos a serem descontados
Faltas Graves 1,00
Faltas Médias 0,50
Faltas Leves 0,25

b)
A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição:

Faltas Graves: Aproveitamento do Equipamento, Produtividade, técnica, aptidão e eficiência
- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade.
- NÃO utilizou corretamente a máquina, para não danificar o equipamento durante a tarefa.
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta.
- NÃO estacionou a máquina em baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, ao estacionar após o término 
da tarefa.

Faltas Médias: Habilidades do Operador
- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada.
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré.
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como demonstração desnecessária de habilidade.
- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular.
- NÃO respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina.
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa.
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações.

Faltas Leves: Verificação do Equipamento
- NÃO usou roupas e caçados adequados
- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando três pontos de apoio
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes indicadoras, horímetro.
- NÃO conferiu os instrumentos de painel como, nível de combustíveis e nível de óleo.�
12.6.12. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada a partir 
do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção.
12.6.13. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo 
será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Seletivo.

12.7. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS:
12.7.1. A prova prática para estes cargos visa avaliar o candidato quanto ao domínio prático dos conhecimentos profissionais específicos 
constantes das atribuições do cargo e conteúdo programático específico, conforme Anexos I e II deste Edital e de acordo com o quadro 
abaixo:
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Cargo Tipo de Avaliação

Agente de Serviços Públicos

A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A avaliação será feita pelo desempenho 
do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se em consideração o uso e 
aproveitamento do equipamento utilizado e economicidade do material.
I - Apresentação (asseio e higiene pessoal), uso de EPIs
II - Organização do trabalho
III – Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho
IV - Execução da tarefa proposta.
O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 1,00 por cada falta cometida.

13.
DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
13.1. A nota final do candidato será obtida mediante as seguintes fórmulas:
a) para os cargos com prova prática:
NF = NPE x 3 + NPP x 7 / 10
b) para os demais cargos:
NF = NPE

NF = Nota Final
NPE = Nota da prova escrita
NPP = Nota da prova prática
13.2. São considerados aprovados neste Processo Seletivo os candidatos que atingirem nota final igual ou superior a 3,00 (três) pontos.
13.3. Os candidatos serão classificados por cargo disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa com 2 (duas) decimais sem 
arredondamento.
13.4. Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, os seguintes critérios:
13.4.1. Para todos os cargos, em conformidade com artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição 
de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais).
13.4.2. Para os casos previstos na Lei 11.689/2008, será assegurada a preferência em igualdade de condições em Processo Seletivo, desde 
que jurados, devidamente comprovado.
13.5. Para os candidatos que não se enquadrarem nas condições acima, na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito através 
dos seguintes critérios:
a) Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos;
b) Maior nota nas questões de Conhecimentos Básicos;
c) Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita.
d) Sorteio público.

13.6. As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação.

14. DOS RECURSOS
14.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas e gabarito provisório, resultados 
classificatórios e homologação do resultado final do Processo Seletivo.
14.2. Os recursos deverão ser interpostos até às 18 horas do primeiro dia útil posterior à publicação, no site do Processo Seletivo na Inter-
net, do ato em desfavor do qual quer o candidato recorrer.
14.3. Os recursos poderão ser interpostos da seguinte maneira:
14.3.1. Recursos Via Internet:
a) Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br, e realizar login identificando-se.
b) Na área do candidato em �minhas inscrições� localizar o Processo Seletivo Edital 01/2017 de MONTE CASTELO;
c) Localize o botão �Solicitar Recursos� (inferior do quadro) e clique nele para abrir a tela de solicitação de recursos.Digitar o seu recurso 
ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação.
d) No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o número da questão (fundamentando sua ar-
gumentação e indicando referência bibliográfica.
e) Para cada questão deverá ser enviado um único formulário de recurso.
f) Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo para um único recurso deve-se compactá-los 
(ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos do tipo: jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar.
g) Clicar em “enviar”
14.3.2. Recursos presencial ou via postal:
a) Para recursos presencial preencher e assinar o anexo VII, do edital, com argumentação clara, consistente e objetiva, no caso de questões, 
um para cada questão e protocolar pessoalmente ou via procuração na sede do IOBV, no endereço constante do item 1.14 deste edital.
b) Para recursos via postal o candidato deverá preencher e assinar o requerimento (anexo VII) do edital com argumentação clara, consis-
tente e objetiva, Caso o recurso seja contra o teor da questão ou gabarito preliminar, deve ser preenchido um requerimento para cada uma 
das questões contestadas; datar e assinar; anexar cópia autenticada do documento de identidade do requerente; colocar o requerimento 
em envelope resistente e enviará para o endereço sede do IOBV, conforme item 1.13, via sedex/ar.
14.3.2.1. O candidato deverá expedir o documento AR (aviso de recebimento), pelo Serviço de encomenda expressa de documentos e mer-
cadorias - SEDEX. O documento deve ser entregue ao IOBV rigorosamente no prazo previsto no Edital, findo o qual não será aceito, sendo 
de responsabilidade do candidato a remessa via postal com devida antecedência para que o recurso seja entregue no prazo constante do 
cronograma do edital, valendo para todos os fins de direito a data da entrega.
14.4. Só serão analisados os requerimentos interpostos que preencherem todas as exigências do Edital e que forem entregues ao IOBV 
rigorosamente no prazo, findo o qual não serão aceitos.
14.5. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do candidato e enviar e/ou digitar seu recurso corretamente, e/ou enviar os 

http://www.iobv.org.br
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anexos para o endereço eletrônico correto sendo que a resposta será divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.br, 
após encerrados os recursos e da análise da banca examinadora que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres.
14.6. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos, por motivo de ordem técnica como congestio-
namento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo muito grande (aconselha-se enviar compactado).
14.7. Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e da disciplina quando for o caso.
14.8. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital.
14.9. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem fundamentação ou referência bibliográ-
fica não serão providos.
14.10. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
14.11. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a responde-
ram.
14.12. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no gabarito provisório, será corrigido 
no gabarito final.
14.13. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site www.iobv.org.br, não serão enviadas 
respostas individuais aos candidatos.
14.14. Caso haja necessidade os documentos individuais comprobatórios serão publicados na área restrita do candidato.
14.15. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá haver alteração da nota, pontuação 
e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclas-
sificação do candidato que não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações 
realizadas.
14.16. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa.
14.17. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito oficial definitivo.

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
15.1. A homologação do resultado final deste Processo Seletivo, se dará através de decreto do executivo devidamente publicado nos meios 
legais e no endereço eletrônico do Processo Seletivo e no órgão oficial do município, com a classificação dos aprovados em ordem decres-
cente de notas.
15.2. Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.br.

16. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
16.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação dos candidatos aprovados.
16.2. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático no 
quadro da administração direta do Município de MONTE CASTELO, sendo que a admissão é de competência do Prefeito Municipal, dentro 
da validade do Processo Seletivo ou de sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas 
neste Edital.
16.3. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade do Município de MONTE CASTELO.
16.4. AS CONVOCAÇÕES SERÃO PUBLICADAS NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CASTELO e em seu site oficial: www.
montecastelo.sc.gov.br.
16.5. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, endereço e 
telefones de contatos.
16.6. Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados na sua área restrita no site www.iobv.org.br, após homo-
logação deverá informar o município junto ao Setor de Recursos Humanos.
16.7. Os candidatos aprovados NO PROCESSO SELETIVO OBJETO DO EDITAL 001/2017, quando da sua convocação, terão o prazo máximo 
de 30 (trinta) dias CORRIDOS, PARA APRESENTAR TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS E DESCRITOS NO ATO DA CONVOCAÇÃO E TOMAR 
POSSE.
16.8. Caso o candidato não deseje assumir de imediato a convocação, deverá assinar termo de desistência, possibilitando à Prefeitura Mu-
nicipal convocar o próximo candidato por ordem de classificação.
16.9. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. Havendo mudanças de endereço 
dos candidatos classificados, após divulgação da homologação do Processo Seletivo, estas deverão ser comunicadas diretamente ao setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de MONTE CASTELO.
16.10. Por ocasião da posse serão exigidos, dos candidatos aprovados e convocados os documentos que comprovem os requisitos para 
provimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de outros exigíveis à época da nomeação conforme legislação.
16.11. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida no caso de exibirem:
a) A documentação comprobatória das condições previstas no item 2, deste edital acompanhada de fotocópia legível;
b) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou ainda, por esta designada, mediante 
exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física.
c) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 
37, XVI e suas Emendas.
16.12. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato 
aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Seletivo.

17. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
17.1. Delega-se competência ao IOBV – Instituto o Barriga Verde, como banca executora deste Processo Seletivo, para:
a) Receber os requerimentos de inscrições;
b) Emitir os documentos e listagens para a homologação das inscrições;
c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas;
d) Apreciar os recursos previstos neste edital;
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos;
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f) Prestar informações sobre o Processo Seletivo dentro de sua competência;
g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital.
h) Responder, em conjunto com o município de MONTE CASTELO eventuais questionamentos de ordem judicial e/ou recomendação minis-
terial.
17.2. A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão Municipal de Processo Seletivo, devidamente nomeada por ato oficial.
17.3. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade da Administração do Município de MONTE CASTELO.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo é de responsabilidade exclusiva 
do candidato.
18.2. Não serão prestadas informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao resultado do Processo Seletivo e respostas 
de recursos. Informações que constam no edital não serão dadas via telefone, o candidato antes de inscrever-se deve ler atentamente o 
edital.
18.3. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato deverá observar 
rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma descrita neste edital.
18.4. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar eventuais contatos que se 
façam necessários, na área do candidato até a data de homologação do resultado final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura de MONTE CASTELO, até que expire a validade do Processo Seletivo, sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas 
com base nos dados constantes nos registros.
18.5. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relaciona-
dos ao Processo Seletivo, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar 
direito ou criar obrigação.
18.6. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a responder criminalmente por seu ato.
18.7. O Município de MONTE CASTELO e o IOBV não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, divulgações e outras pu-
blicações referentes a este Processo Seletivo sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site 
oficial www.iobv.org.br.
18.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato 
manter-se informado, acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br.
18.9. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas 
do próprio candidato.
18.10. No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à Comissão de Processo Seletivo, encaminhados via 
postal com Aviso de Recebimento – AR (correios), será considerada a data de entrega.
18.11. É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de quaisquer membros da Comissão de Processo Seletivo, tanto da Prefeitura do Muni-
cípio de MONTE CASTELO como do IOBV, inclusive qualquer parente dos membros das comissões até 2º grau.
18.12. Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade do IOBV, por um período de 3 (três) meses, após a homolo-
gação do resultado final, quando serão incinerados. Os demais apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação do resultado serão 
incinerados, com registro em ata.
18.13. A Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do Município de MONTE CASTELO e do IOBV poderão justificadamente, alterar as 
normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do certame.
18.14. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão do Processo Seletivo 
da Prefeitura do município de MONTE CASTELO e do IOBV.
18.15. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital o Foro da Comarca de Papanduva/
SC.
18.16. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
18.17. Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II- Atribuições dos Cargos; Anexo III– Conteúdo Programático; Anexo IV– Requerimento de Vaga 
de Deficiente e Condição Especial para Realizar a prova; Anexo V – Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição; VI- Requerimento de 
Recursos.

MONTE CASTELO (SC), 02 de junho de 2017.
Jean Carlo Medeiros de Souza
Prefeito Municipal
ANEXO I – CARGOS
CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA MENSAL, SALÁRIO MENSAL E PRÉ-REQUISITOS

CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO

Cargo Vagas CH Salário Pré-Requisitos Tipo de Prova R$ Inscrição

1. Agente de Serviços Públicos CR 40h R$ 937,00 Alfabetizado
Escrita e 
Prática

R$ 40,00

2. Mãe Social CR 40h R$ 981,61 Alfabetizado Escrita R$ 40,00

3. Motorista CR 40h
R$ 
1.060,14

Alfabetizado e portador de CNH Categoria 
”D”

Escrita e 
Prática

R$ 40,00

4. Operador de Motoniveladora EXCLUÍDO CR 40h
R$ 
1.413,50

Alfabetizado e CNH Categoria mínima �C�
Escrita e 
Prática

R$ 40,00

5. Operador de Retroescavadeira EXCLUÍDO CR 40h
R$ 
1.413,50

Alfabetizado e CNH Categoria mínima �C�
Escrita e 
Prática

R$ 40,00

http://www.iobv.org.br
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6. Vigilante CR 40h R$ 989,43 Alfabetizado Escrita R$ 40,00

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

Cargo Vagas CH Salário Pré-Requisitos Tipo de Prova R$ Inscrição

7. Agente Comunitário de Saúde Área 004 
(Rodeio Grande)

CR 40h R$ 986,00
Ensino Fundamental 
Completo residir na área de 
atuação

Emprego 
público

Escrita R$ 40,00

8. Agente Comunitário de Saúde Área 003 
(Residência Fuck)

CR 40h R$ 986,00
Ensino Fundamental 
Completo residir na área de 
atuação

Emprego
público

Escrita R$ 40,00

9. Agente Comunitário de Saúde Área 002
(Centro)

CR 40h R$ 986,00
Ensino Fundamental 
Completo residir na área de 
atuação.

Emprego 
público

Escrita R$ 40,00

10. Agente de Combate a Endemias CR 40h
R$ 
1.014,00

Ensino Fundamental Com-
pleto

Escrita R$ 40,00

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO

Cargo Vagas CH Salário Pré-Requisitos
Tipo de 
Prova

R$ Inscri-
ção

11. Artesão CR 20h R$ 880,26 Ensino Médio Completo Escrita R$ 60,00

12. Oficial de Serviços Administrativos �A� CR 40h
R$ 
1.479,62

Ensino Médio Completo Escrita R$ 60,00

13. Oficial de Serviços Administrativos �C� CR 40h
R$ 
1.069,34

Ensino Médio Completo Escrita R$ 60,00

14. Recepcionista CR 40h R$ 937,00 Ensino Médio Completo Escrita R$ 60,00

15. Técnico em Enfermagem CR 40h R$ 1.044,80 Ensino Médio Técnico Escrita R$ 60,00

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Cargo Vagas CH Salário Pré-Requisitos
Tipo de 
Prova

R$ Inscri-
ção

16. Assistente Social CR 40h
R$ 
2.613,49

Ensino Superior em Serviço Social e registro no 
órgão de classe

Escrita R$ 100,00

17. Enfermeiro CR 40h
R$ 
3.373,42

Ensino Superior em Enfermagem e registro no 
órgão de classe

Escrita R$ 100,00

18. Engenheiro Civil CR 20h
R$ 
3.272,02

Ensino Superior em Engenharia Civiel e registro 
no órgão de classe

Escrita R$ 100,00

19. Fisioterapeuta CR
20h
40h

R$ 
1.370,04
R$ 
2.800,20

Ensino Superior em Fisioterapia e registro no 
órgão de Classe

Escrita R$ 100,00

20. Médico Clínico Geral CR
20h
40h

R$ 
6.498,51
R$ 
13.298,13

Ensino superior em Medicina e registro no 
órgão de classe

Escrita R$ 100,00

21. Médico Ginecologista/Obstetra CR 40h
R$ 
13.298,13

Ensino Superior em Medicina com especializa-
ção em ginecologia e obstetrícia e registro no 
órgão de classe.

Escrita R$ 100,00

Médico Psiquiatra (40h) (excluído) CR 40h
R$ 
13.298,13

Ensino Superior em Medicina com especiali-
zação em psiquiatria e registro no órgão de 
classe.

Escrita R$ 100,00

22. Médico Pediatra (20h) - Incluído CR 20h
R$ 
6.498,51

Ensino Superior em Medicina com especializa-
ção em pediatria e registro no órgão de classe.

Escrita R$ 100,00

23. Médico Psiquiatra (20h) CR 20h
R$ 
6.641,03

Ensino Superior em Medicina com especiali-
zação em psiquiatria e registro no órgão de 
classe.

Escrita R$ 100,00

24. Nutricionista CR 40h R$ 2.557,38
Ensino Superior em nutrição e registro no órgão 
de classe.

Escrita R$ 100,00

25. Odontólogo CR 40h R$ 4.201,42
Ensino Superior em odontologia e registro no 
órgão de classe

Escrita R$ 100,00

26. Psicólogo CR 40h R$ 2.557,38
Ensino Superior em psicologia e registro no 
órgão de classe.

Escrita R$ 100,00

Abreviaturas: CR – Cadastro de Reserva; CH - Carga Horária (Jornada de Trabalho) semanal
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ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Agente Comunitário de Saúde
Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante 
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do 
gestor municipal, distrital, estadual ou federal.
São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua área de atuação:
I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade;
II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;
III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à 
saúde;
IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;
V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e
VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida.

Agente de Combate as Endemias
O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promo-
ção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado.

Agente de Serviços Públicos
Prestar serviços braçais e de apoio, nas ações e obras do município, executando e ou oferecendo suporte à execução de atividades rela-
cionadas à manutenção e conservação de espaços públicos, fazendo-o nas dependências dos prédios públicos em geral, conforme lotação 
funcional e de acordo com as demandas na sua área de atuação. Executar serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas 
de natureza operacional em obras públicas, conservação de cemitérios, manutenção dos próprios municipais; Executar tarefas manuais e 
rotineiras que exigem esforço físico; Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo-se das próprias mãos ou utilizando car-
rinho de mão e/ou ferramentas manuais, possibilitando a utilização ou remoção daqueles materiais; Escavar valas e fossas, abrir sulcos em 
pisos e paredes, extraindo terras, rebocos, massas, permitindo a execução de fundações, o assentamento de canalizações ou tubulações 
para água ou rede elétrica, ou a execução de obras similares; Misturar cimento, areia, água, brita e outros materiais, através de processos 
manuais ou mecânicos, obtendo concreto ou argamassa; Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, lim-
pando-as e arrumando-as de acordo com instruções; Executa o serviço de limpeza das vias, utilizando pás, vassouras apropriadas, ferra-
mentas e máquinas, para manter a conservação e limpeza do município; Prepara a terra, rebaixando, se necessário, adubando e corrigindo 
suas deficiências, para receber mudas e plantas; Auxilia na poda das plantas na época certa, utilizando ferramentas destinadas a este fim, 
para manter o ambiente harmônico, limpo e agradável; Combate as pragas e controla as doenças, utilizando produtos químicos naturais, 
para evitar a propagação e o desequilíbrio da natureza; Separa os entulhos em tipos, empilhando-os para processar o reaproveitamento ou 
sucateamento, a fim de proteger o ambiente; Cuida da conservação de áreas internas e externas, executando a limpeza e a manutenção 
das instalações; Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam perigo aos 
servidores, empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-lo; Efetua a poda e a capinação de ervas daninhas que 
prejudiquem o aspecto e asseio do município; Auxilia na remoção de móveis de uma sala para outras ou de um departamento para outro, 
quando solicitado; Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e 
conservação, para obter melhor aproveitamento; Auxiliar superior hierárquico, em conjunto ou sozinho para levar a bom termo a execução 
de suas tarefas; Zelar pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os serviços; Executar outras tarefas de mesma natureza e 
nível de dificuldade.

Mãe Social
Propiciar o surgimento de condições próprias de uma família, orientando e assistindo os menores colocados sob seus cuidados; Administrar 
o lar, realizando e organizando as tarefas a ele pertinentes; Dedicar-se, com exclusividade, aos menores e à casa-lar que lhes forem confia-
dos; residir, juntamente com os menores que lhe forem confiados, na casa-lar que lhe for destinada.

Motorista
Descrição sintética: Dirige e manobra veículos e transporta pessoas. Transporta, coleta e entrega cargas em geral. Movimenta cargas 
volumosas e pesadas, pode, também, operar equipamentos, realizar inspeções e reparos em veículos, vistoria cargas, além de verificar 
documentação de veículos e de cargas. Conduz e vistoria ônibus de transporte coletivo de passageiros urbanos e ônibus rodoviários de 
longas distâncias. Realiza verificações e manutenções básicas do veículo e utiliza equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização 
sonora e luminosa. Definem rotas e asseguram a regularidade do transporte. As atividades são desenvolvidas em conformidade com normas 
e procedimentos técnicos e de segurança. Verifica itinerário de viagens, controla o embarque e desembarque de passageiros itinerários, 
pontos de embarque e desembarque e procedimentos no interior do veículo. No desempenho das atividades, utiliza-se de capacidades 
comunicativas. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Executa procedimentos para 
garantir segurança e o conforto dos passageiros. Habilita-se periodicamente para conduzir ônibus.
Descrição analítica: Dirige veículos da Prefeitura na execução de serviços e obras, transportando passageiros dentro e fora do Município; 
Executa pequenos reparos de manutenção e acompanha outros que devam ser realizados em oficinas, bem como zela pela manutenção 
e conservação dos veículos; Transporta passageiros, equipamentos, documentos, etc; Responsabiliza-se pelo veículo, passageiros, equi-
pamentos e documentos durante o trajeto que realizar; zela e determina a manutenção preventiva e corretiva, bem como reparos nos 
veículos, acompanhando sua execução em oficinas; Realiza pequenos reparos de emergência; Mantém o veículo em perfeitas condições de 
utilização e de limpeza, procedendo para tanto ao controle de troca de óleo, calibragem de pneus, abastecimento, rodízio de pneus, lava-
gem, lubrificação, etc; Anota em formulário padronizado a quilometragem percorrida e serviços executados; Auxilia na carga e descarga de 
materiais, equipamentos, etc; Executa outras tarefas correlatas; Estando indisponível o veículo ou inexistindo demanda de serviço para o 
mesmo, o motorista poderá ser deslocado para funções de qualquer outro cargo da administração pública municipal, desde que não exijam 
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habilitações específicas que o impeçam.

Operador de Motoniveladora EXCLUÍDO
Descrição sintética: Opera máquina niveladora munida de lâmina frontal côncava de aço ou escarificador e movida por autopropulsão, 
dirigindo e manipulando os comandos de marcha e direção e operações de movimentação da lâmina, para empurrar, distribuir e nivelar 
terrenos na construção de edifícios, estradas, etc. Para escavar, mover e estender terras, pedras, areia, asfalto, britas, cascalho e materiais 
análogos, nivelando o solo.
Descrição analítica: Opera a máquina, manipulando os comandos de marcha e direção do trator, da niveladora, para possibilitar a mo-
vimentação da terra; movimenta a lâmina da niveladora, acionando as alavancas de controle, para posicionar o mecanismo segundo as 
necessidades do trabalho; manobra a máquina, acionando os comandos, para empurrar a terra solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar 
a superfície ou deslocar a terra para outro lugar; executa a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para 
mantê-la em boas condições de funcionamento, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado. Recolhe o 
equipamento após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem, para permitir a manutenção e o abastecimento do mesmo. Verifica as 
ordens de serviço e tráfego, o itinerário a ser seguido e os horários e o número de viagens a ser cumprido. Executa outras atividades ine-
rentes a seu cargo e formação e/ou de interesse da Prefeitura, por determinação superior. Pode especializar-se em operar um tipo específico 
de máquina niveladora e ser designado de acordo com a especialização.

Operador de Retroescavadeira
Descrição sintética: Opera máquina retroescavadeira, munida de concha e escavadeira, conduzindo-a e movimentado os comandos de 
marchas, direção e operações dos comandos de corte e elevação, para remover, escavar, mover e carregar terras, pedras, areia, asfalto, 
britas, cascalho e materiais análogos e para abrir valas para canalizações de água, esgotos, drenagem entre outras. Pode traçar sulcos para 
orientar a escavação.
Descrição analítica: Conduz a máquinas, acionando o motor e manipulando os dispositivos de marcha para posicionála segundo as necessi-
dades do trabalho; movimenta a pá escavadeira, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, para escavar, 
carregar, levantar e descarregar o material; efetua a manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos repa-
ros, para assegurar seu bom funcionamento. Pode especializar-se na operação de determinados tipo de máquina escavadeira e ser desig-
nado de acordo com a especialização. Usa a carregadeira para fazer várias coisas diferentes. Em muitas aplicações, usa como uma grande 
e poderosa pá de lixo ou concha. Normalmente não cava com ela. Na maioria das vezes a usa para pegar e carregar grandes quantidades 
de material solto. Também usa para suavizar ou aplainar, ou para empurrar a sujeira como um arado. O operador controla a carregadeira 
enquanto dirige o trator. Usa a escavadeira para cavar com força, normalmente terra, às vezes, pedras, areia, britas, cascalho e materiais 
análogos. Zela pela manutenção do equipamento, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado. Recolhe 
o equipamento após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem, para permitir a manutenção e o abastecimento do mesmo. Verifica 
as ordens de serviço e tráfego, o itinerário a ser seguido e os horários e o número de viagens a ser cumprido. Executa outras atividades 
inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse da Prefeitura, por determinação superior.

Vigilante
Descrição sintética: Zela pela guarda do patrimônio e exerce a vigilância de órgãos públicos, depósitos, equipamentos, estacionamentos, 
edifícios públicos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas 
estranhas e outras anormalidades. Controla fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados. 
Escolta pessoas e mercadorias. Anota as ocorrências durante o expediente dos mesmos, efetua ronda nos postos de trabalho. Providencia 
Boletins de Ocorrência em caso de eventos provocados, tais como furto, roubo, danos, vandalismo no Patrimônio publico. Aponta possíveis 
situações de risco, com relação a segurança em prédios públicos, escolas, bibliotecas e demais bens patrimoniais imóveis. Faz manutenções 
simples no local de trabalho.
Descrição analítica: Executa a segurança do estabelecimento em que presta serviços, nos locais e horários designados pela autoridade 
hierarquicamente superior; Age com respeito e cordialidade no trato com colegas de trabalho, funcionários e comunidade em geral, man-
tendo atitude, postura e comportamentos condizentes com o decoro da profissão; Permanece no seu posto de serviço, não se afastando 
do local, a não ser nos seguintes casos: Em perseguição a suspeitos; Para socorrer alguém ou pedir ajuda; Com autorização da autoridade 
hierarquicamente

Artesão
Descrição sintética: Compete, privativamente, ao Artesão: Aplicar o conhecimento das artes visuais, pesquisando temas, elaborando propos-
tas. Orienta e executa trabalhos na área de técnicas artesanais. Ensina as habilidades de transformar, mudar, reformar, criar vários tipos de 
objetos com materiais: recicláveis, extraídos da natureza, sucata, etc; Descrição analítica: Ensina todas as etapas de execução de técnicas 
artesanais (planejamento, preparação dos materiais e ferramentas e execução); capacita para plena utilização das ferramentas necessárias 
e disponíveis na oficina; controla e orienta a manutenção das condições de segurança na execução das tarefas e do espaço físico; realiza 
o Controle de materiais e ferramentas; orientar sobre a comercialização de produtos artesanais (compra de materiais, cálculo dos gastos, 
elaboração do preço final e modos de comercialização); participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares; elabora informes e ins-
truções de execução de técnicas artesanais. Ensina as habilidades: para produzir objetos de argila, barro, etc; as habilidades de trabalhar 
com linhas, tintas, pincéis, tecidos, papéis, cola, giz, madeiras, molduras; as habilidades de manusear ferramentas básicas; as habilidades 
de realizar dinâmicas em grupo de acordo com os interesses dos componentes do grupo; executa outras tarefas correlatas.

Oficial de Serviços Administrativos “A”
Descrição sintética: Executa os serviços gerais administrativos, tais como a separação e classificação de documentos e correspondência, 
transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, participação na organização de arquivos e fichários e digitação de cartas, 
minutas e outros textos, seguindo processos e rotinas estabelecidas e valendo-se de sua experiência, para atender às necessidades admi-
nistrativas. Executa serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística. Atende os contribuintes. Trata de 
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos.
Descrição analítica: Executa trabalhos administrativos de elaboração e redação de documentos, relatórios, ofícios, memorandos etc. Realiza 
conferência e controle de documentos. Realiza cálculos, elabora tabelas e gráficos. Da suporte administrativo ao superior imediato. Executa 
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serviços de atendimento e orientação ao público. Executa trabalhos de digitação, recepção, coleta, expedição, distribuição, organização e 
arquivamento de documentos. Realiza atendimento telefônico em geral. Efetua o controle de tramitação de processos. Elabora minutas de 
ofícios diversos, supervisionados pela coordenadoria. Controla estoque de material de consumo da unidade. Providencia pedido de compra 
de material de consumo. Requisita material de consumo. Faz o arquivamento dos documentos da área. Efetuar o controle de tramitação e 
procedimentos. Efetua serviços de entrega e recebimento de documentos internos e externos. Recebe, confere, organiza e controla a guar-
da e entrega de materiais, insumos e equipamentos, preenchendo os formulários próprios. Separa e providencia a saída de materiais. Faz 
a projeção de consumo: estoques mínimos e máximos. Promove o controle e organização do estoque. Controla a entrada de notas fiscais, 
requisições e devoluções. Providencia a emissão de solicitação de compra. Efetua descrição detalhada de materiais. Faz estimativa de custo. 
Promove controles informatizados. Organiza relatório de recebimentos. Providencia a solicitação de materiais, contratos. Mantém a limpeza 
e arrumação do setor. Faz o controle de qualidade e análise de amostras. Procede periodicamente ao inventário dos itens em estoque. 
Recepciona e atende os usuários / fornecedores. Emite e envia despachos / informações e documentos em geral. Prepara requisições e 
correspondências internas e externas. Mantém a organização dos arquivos e almoxarifados sob sua responsabilidade. Participa em estudos 
de modificações de rotinas, normas, regulamentos e práticas de trabalho. Executa outras atividades correlatas mediante designação de 
seu superior. Executa a atualização de fichários e arquivos, classificando os documentos por matéria ou ordem alfabética, para possibilitar 
um controle sistemático dos mesmos Pode operar máquinas de duplicação de documentos, como xerox. Pode controlar as condições de 
máquinas, instalações e dependências, observando seu estado de conservação e uso, para providenciar, se necessário, reparo, manutenção 
ou limpeza.

Oficial de Serviços Administrativos “C”
Descrição sintética: Executa os serviços gerais administrativos, tais como a separação e classificação de documentos e correspondência, 
transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, participação na organização de arquivos e fichários e digitação de cartas, 
minutas e outros textos, seguindo processos e rotinas estabelecidas e valendo-se de sua experiência, para atender às necessidades admi-
nistrativas. Executa serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística. Atende os contribuintes. Trata de 
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos.
Descrição analítica: Executa trabalhos administrativos de elaboração e redação de documentos, relatórios, ofícios, memorandos etc. Realiza 
conferência e controle de documentos. Realiza cálculos, elabora tabelas e gráficos. Da suporte administrativo ao superior imediato. Executa 
serviços de atendimento e orientação ao público. Executa trabalhos de digitação, recepção, coleta, expedição, distribuição, organização e 
arquivamento de documentos. Realiza atendimento telefônico em geral. Efetua o controle de tramitação de processos. Elabora minutas de 
ofícios diversos, supervisionados pela coordenadoria. Controla estoque de material de consumo da unidade. Providencia pedido de compra 
de material de consumo. Requisita material de consumo. Faz o arquivamento dos documentos da área. Efetuar o controle de tramitação e 
procedimentos. Efetua serviços de entrega e recebimento de documentos internos e externos. Recebe, confere, organiza e controla a guar-
da e entrega de materiais, insumos e equipamentos, preenchendo os formulários próprios. Separa e providencia a saída de materiais. Faz 
a projeção de consumo: estoques mínimos e máximos. Promove o controle e organização do estoque. Controla a entrada de notas fiscais, 
requisições e devoluções. Providencia a emissão de solicitação de compra. Efetua descrição detalhada de materiais. Faz estimativa de custo. 
Promove controles informatizados. Organiza relatório de recebimentos. Providencia a solicitação de materiais, contratos. Mantém a limpeza 
e arrumação do setor. Faz o controle de qualidade e análise de amostras. Procede periodicamente ao inventário dos itens em estoque. 
Recepciona e atende os usuários / fornecedores. Emite e envia despachos / informações e documentos em geral. Prepara requisições e 
correspondências internas e externas. Mantém a organização dos arquivos e almoxarifados sob sua responsabilidade. Participa em estudos 
de modificações de rotinas, normas, regulamentos e práticas de trabalho. Executa outras atividades correlatas mediante designação de 
seu superior. Executa a atualização de fichários e arquivos, classificando os documentos por matéria ou ordem alfabética, para possibilitar 
um controle sistemático dos mesmos Pode operar máquinas de duplicação de documentos, como xerox. Pode controlar as condições de 
máquinas, instalações e dependências, observando seu estado de conservação e uso, para providenciar, se necessário, reparo, manutenção 
ou limpeza.

Recepcionista
Descrição sintética: Recepciona e presta serviços de apoio a contribuintes, pacientes, hóspedes e visitantes; presta atendimento telefônico 
e fornece informações; marca entrevistas ou consultas e recebe contribuintes ou visitantes; averigua suas necessidades e dirige ao lugar ou 
a pessoa procurados; agenda serviços, observa norma internas de segurança, conferindo documentos e idoneidade das pessoas e notifica 
ao segurança sobre presenças estranhas. Organiza informações e planeja o trabalho do cotidiano.
Descrição analítica: Trabalham nas repartições públicas, entre outras, as que realizam atividades de saúde e serviços sociais, atividades 
recreativas, culturais e desportivas. Trabalham em equipe multidisciplinar, em ambientes fechados e em horários que variam conforme a 
ocupação. Também varia o grau de autonomia, podendo ser com supervisão permanente para o recepcionista de consultório. Atende ao 
telefone e encaminha as demandas para os outros servidores; Recepciona as pessoas e encaminha aos outros servidores de acordo com 
a demanda; Organiza as solicitações de compras; Organiza documentos impressos e digitalizados; Realiza orçamentos para compras de 
materiais quando necessário; Mantém a estrutura administrativa organizada; Redige documentos internos e externos quando solicitados; 
Mantém atualizadas a lista de usuários, com as respectivas informações necessárias; Participa ativamente de todas as ações internas ou ex-
ternas realizadas pelo Serviço; Participa de cursos de capacitação continuada para um atendimento mais especializado; Participa ativamente 
dos projetos e ações que envolvem toda a Secretaria de Assistência Social, Cidadania e Direitos Humanos; Segue atentamente as Normas 
e Diretrizes da administração pública, dentro e fora da instituição; Realiza as demais funções compatíveis com o cargo e outras funções 
inerentes ao cargo. Os trabalhadores dessa ocupação trabalham com o compromisso de manter sigilo.

Técnico em Enfermagem
Descrição sintética: Desempenha atividades técnicas de enfermagem em empresas públicas como: hospitais, clínicas consultórios e outros 
estabelecimentos de assistência médica municipal. Atua em terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e 
outras áreas. Presta assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem-estar, sob supervisão de enfermeiro; Desempenha tarefas de 
auxílio aos médicos, posicionando de forma adequada o paciente. Organiza o ambiente de trabalho. Dá continuidade aos plantões. Trabalha 
em conformidade com às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realiza registros e elabora relatórios técnicos. Comu-
nica-se de forma cordial com pacientes e familiares e com a equipe de saúde. Desempenha atividades para promoção da saúde da família.
Descrição analítica: Participa das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; Lava, acondiciona e esteriliza material, 
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segundo técnicas adequadas; controla pressão venosa; Monitora e aplica respiradores artificiais; Presta cuidados de conforto, movimenta-
ção ativa e passiva e de higiene pessoal no pacientes; Aplica gasoterapia, instilações, lavagens estomacais e vesicais e outros tratamentos, 
valendo-se dos seus conhecimentos técnicos para proporciona o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; 
Efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos diagnósticos; Faz 
curativos, imobilizações especiais e ministra medicamentos e tratamentos de emergência; Adapta o paciente ao ambiente hospitalar e aos 
métodos terapêuticos que lhes são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensação de 
insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no tratamento; Presta cuidados no post-mortem como enfeixamentos e tamponamen-
tos, utilizando algodão, gaze e outros materiais para evitar a eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; Executa outras 
atividades inerentes ao cargo e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.

Assistente Social
Descrição sintética: Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres (normas, 
códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejam, coordenam e avaliam planos, programas e projetos 
sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras), atuando nas esferas 
públicas; orientam e monitoram ações em desenvolvimento relacionadas à economia doméstica, nas áreas de habitação, vestuário, desen-
volvimento humano, economia familiar, educação do consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam 
recursos financeiros disponíveis. Descrição analítica: Trabalham em instituições das esferas pública, O foco de atuação é a família (ou indivi-
duo). São estatutários. Trabalham em equipe, sob supervisão ocasional, em ambientes fechados e em horário diurno, podendo, o assistente 
social trabalhar em horários irregulares durante plantões e em casos emergenciais. Realizam a produção e divulgação de informações de 
modo a oferecer referências para as famílias e indivíduos sobre os programas, projetos e serviços socioassistenciais do SUAS, sobre o Bolsa 
Família e o BPC, sobre os órgãos de defesa de direitos e demais serviços públicos de âmbito local, Municipal, regional, da área metropoli-
tana e ou da microrregião do estado; Apoio nas avaliações de revisão dos cadastros do Programa Bolsa Família, BPC e demais benefícios.

Enfermeiro
Descrição sintética: Prestam assistência ao paciente em clínicas, hospitais, ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, realizando con-
sultas e procedimentos de maior complexidade e prescrevendo ações; coordenam e auditam serviços de enfermagem, implementam ações 
para a promoção da saúde na comunidade
Descrição analítica: Supervisiona o atendimento a enfermos; Realiza cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, 
fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; Realiza consulta de enfermagem, solicita exames complementares, pres-
creve/transcreve medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profis-
são; Planeja, gerencia, coordena, executa e avalia as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
mulher, adulto, e idoso; no nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar 
ações de saúde em diferentes ambientes, e, quando necessário, no domicílio; alia a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organiza e 
coordena a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; Supervisiona e coorde-
na ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de Técnicos e auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de 
suas funções; Exerce outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores 
hierárquicos.

Engenheiro Civil
Descrição sintética: Elabora projetos de engenharia civil, gerencia obras, controla o padrão de qualidade das obras públicas. Atua na maioria 
das atividades da construção civil. Trabalha na área de planejamento e gerenciamento de projetos construtivos para o setor público. Costu-
ma trabalhar em equipe multidisciplinar, em escritórios e também a céu aberto, ou no campo.
Descrição analítica: Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil relativo a rodovias, ruas, pontes e outras obras civis; Orienta a 
construção, manutenção e reparo de obras civis; Avalia as condições requeridas para a obra; Examina as característica do terreno a ser 
utilizado para a obra; Calcula os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, como: carga calculada, pres-
sões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura; Elabora projeto de construção, preparando plantas, especificações de 
obras, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários, efetuando um cálculo aproximado dos custos; 
Acompanha à medida em que avançam as obras para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de segurança recomendados; 
Exerce outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos.

Fisioterapeuta
Descrição sintética: Aplica técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e recuperação de pacientes e clientes. Atende e avalia as 
condições funcionais de pacientes e clientes utilizando protocolos e procedimentos específicos da fisioterapia e suas especialidades. Atua 
na área de educação em saúde por meio de palestras, distribuição de materiais educativos e orientações para melhor qualidade de vida. 
Desenvolvem e implementa programas de prevenção em saúde geral e do trabalho. Descrição analítica: Supervisiona e avalia os aparelhos 
utilizados na área a fim de garantir controle e segurança; Coordena reuniões com a equipe de profissionais para melhor desempenho no de-
senvolvimento de programas da área; Ensina exercícios de reabilitação conforme cada caso para melhoria das funções físicas dos pacientes;
Orienta os pacientes promovendo diálogo para dirimir duvidas e garantir a sua participação na evolução dos procedimentos de fisioterapia 
recomendada; Ministra palestras, participa de ações educativas, multirões, etc promovidos pela municipalidade; Executa atividades definidas 
pelo órgão de classe; Responsabiliza-se pelos equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Executa outras atividades similares 
quando necessário.

Médico Clínico Geral
Descrição sintética: Realiza consultas e atendimentos médicos. Trata pacientes e clientes. Implementa ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; Coordena programas e serviços em saúde, efetuam perícias.
Descrição analítica: Realiza consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita; Executa as ações de assistência integral em todas as fases 
do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realiza consultas e procedimentos na unidade de saúde; Realiza as atividades 
clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica; Alia a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomenta 
a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; Realiza o pronto atendimento 
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médico nas urgências e emergências; Encaminha aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 
tratamento na unidade de saúde, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra referência; Realiza pequenas cirurgias 
ambulatórias; Indica internação hospitalar; solicita exames complementares; Verifica e atesta óbito; Atende os casos de urgência /emergên-
cia, primeiros socorros, fazendo os encaminhamentos necessários; Interpreta exames subsidiários (análises clínicas, exames por imagens, 
anatomopatológicos, etc.); Faz encaminhamentos às especialidades médicas sempre que necessário, em formulário próprio de referência - 
contra referência; Faz encaminhamentos a outros profissionais não médicos da área da saúde, em formulário próprio de referência - contra 
referência. Respeita e cumpri as normas administrativas; Executa outras atividades similares quando necessário.

Médigo Ginecologista/obstetrícia
Descrição sintética: Realiza consultas e atendimentos médicos. Trata pacientes e clientes. Implementa ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; Coordena programas e serviços em saúde, efetuam perícias. Descrição analítica: 
Efetua exames médicos, emite diagnóstico, aplica recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; Requisita exames comple-
mentares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; Analisa interpreta resultados de exames de Raio
-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para conformar o diagnóstico; Prescreve medicamentos, 
indicando dosagem e respectiva via de administração; Realiza cirurgias; mantém registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnosticada, tratamento e evolução da doença; Emite atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações 
legais; Atende emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da ginecologia; Participa de campanhas de saúde comunitária de cará-
ter preventivo; Disponibiliza todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS; Exercer 
outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; Executar outras atividades 
correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato.

Médico Pediatra
Descrição sintética: Realiza consultas e atendimentos médicos. Trata pacientes e clientes. Implementa ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; Coordena programas e serviços em saúde, efetua perícias.
Descrição analítica: Trabalha também com equipe multiprofissional, na elaboração e na construção do projeto terapêutico da unidade; 
conhecendo, diagnosticando, intervindo e avaliando a prática cotidiana de acordo com as necessidades da população da região; Dá atendi-
mento psiquiátrico e terapêutico, preferencialmente em grupo; Trabalhar com oficinas terapêuticas e atividades de inserção comunitária; Re-
presenta a unidade em reuniões, aulas e outras atividades quando solicitado pelo coordenador; promove e participa de ações intersetoriais 
com outras secretarias do poder público e sociedade civil, bem como com outras equipes da saúde; Trabalha de acordo com as diretrizes do 
SUS; Preenche os impressos da unidade como, por exemplo, prontuário, laudo, etc; Interna em hospital geral; Acompanha o paciente inter-
nado; Encaminha internação em hospital psiquiátrico; Programa ações para promoção da saúde; Desempenha as atividades de assistência, 
promoção e recuperação da saúde e habilitação social de modo interdisciplinar; Prestar assistência em saúde mental ambulatorial nos di-
versos níveis primário, secundário e terciário; Presta assessoria e emite parecer sobre assuntos, temas e/ou documentos técnicos científicos 
relacionados a aspectos médicos; Atende os casos de urgência /emergência, primeiros socorros, fazendo os encaminhamentos necessários; 
Interpreta exames subsidiários (análises clínicas, exames por imagens, anatomopatológicos, etc.); Faz encaminhamentos às especialidades 
médicas sempre que necessário, em formulário próprio de referência; Respeitando e cumprindo com ordens de seus superiores. Executa 
outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato.

Médico Psiquiatra
Descrição sintética: Realiza consultas e atendimentos médicos. Trata pacientes e clientes. Implementa ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; Coordena programas e serviços em saúde, efetua perícias.
Descrição analítica: Trabalha também com equipe multiprofissional, na elaboração e na construção do projeto terapêutico da unidade; 
conhecendo, diagnosticando, intervindo e avaliando a prática cotidiana de acordo com as necessidades da população da região; Dá atendi-
mento psiquiátrico e terapêutico, preferencialmente em grupo; Trabalhar com oficinas terapêuticas e atividades de inserção comunitária; Re-
presenta a unidade em reuniões, aulas e outras atividades quando solicitado pelo coordenador; promove e participa de ações intersetoriais 
com outras secretarias do poder público e sociedade civil, bem como com outras equipes da saúde; Trabalha de acordo com as diretrizes do 
SUS; Preenche os impressos da unidade como, por exemplo, prontuário, laudo, etc; Interna em hospital geral; Acompanha o paciente inter-
nado; Encaminha internação em hospital psiquiátrico; Programa ações para promoção da saúde; Desempenha as atividades de assistência, 
promoção e recuperação da saúde e habilitação social de modo interdisciplinar; Prestar assistência em saúde mental ambulatorial nos di-
versos níveis primário, secundário e terciário; Presta assessoria e emite parecer sobre assuntos, temas e/ou documentos técnicos científicos 
relacionados a aspectos médicos; Atende os casos de urgência /emergência, primeiros socorros, fazendo os encaminhamentos necessários; 
Interpreta exames subsidiários (análises clínicas, exames por imagens, anatomopatológicos, etc.); Faz encaminhamentos às especialidades 
médicas sempre que necessário, em formulário próprio de referência; Respeitando e cumprindo com ordens de seus superiores. Executa 
outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato.

Nutricionista
Planejar e garantir a preparação de uma alimentação saudável aos alunos da rede municipal e demais conveniadas, propondo dietas balan-
ceadas de acordo com as características de nutrição individual e genérica. Elaborar cardápios balanceados em princípio nutritivos, obede-
cendo aos hábitos alimentares regionais. Prever a necessidade de gêneros e materiais para o abastecimento de Serviços de alimentação. 
Conferir a qualidade de gêneros alimentícios recebidos pelos órgãos municipais. Orientar o preparo, a cocção e a distribuição de alimentação 
a ser confeccionada, bem como verificar a sua aceitabilidade. Supervisionar as Escolas no que se refere à merenda escolar e orienta-las 
sobre técnicas corretas de higienização de cantinas e de armazenamento de alimentos. Preparar e realizar cursos de treinamento para 
merendeiras, bem como, palestras de educação nutricional para alunos e pessoas da comunidade. Executar quaisquer outras atividades 
correlatas a sua função, determinada pelo superior imediato.

Odontólogo
Descrição sintética: Atende e orienta pacientes e executa procedimentos odontológicos, aplica medidas de promoção e prevenção de saúde, 
ações de saúde coletiva, estabelecendo diagnóstico e prognóstico, interagindo com profissionais de outras áreas. Desenvolve atividades 
profissionais com crianças, adultos e idosos, com ou sem necessidades especiais, em diferentes níveis de complexidade. Descrição analítica: 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 592

Realiza levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; Realiza os procedimentos clínicos; Realizar o 
tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adstrita; Encaminha e orienta os usuários que apresentarem problemas 
mais complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; Realiza atendimentos de primeiros cuidados nas urgên-
cias; Realiza pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescreve medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 
Emite laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Executa ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à 
de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com planejamento local; Coordena ações coletivas vol-
tadas para a promoção e prevenção em saúde bucal; Programa e supervisiona o fornecimento de insumos para as ações coletivas; Capacita 
às equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; Supervisiona o trabalho desenvolvido 
pelo Auxiliar de Consultório Odontológico.

Psicólogo
Descrição sintética: Estuda pesquisa e avalia o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e institui-
ções, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnostica e avalia distúrbios emocionais e mentais e de adaptação 
social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investiga os fatores 
inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes e coordena equipes e atividades de área e afins. Descrição 
analítica: Atua, principalmente, em atividades ligadas à saúde, serviços sociais e pessoais e educação. Participa das ações de promoção, 
prevenção, assistência e reabilitação da saúde; desenvolve serviços relacionados à problemática pessoal, educacional e organizacional e a 
estudos clínicos individuais e coletivos; elabora e aplica métodos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos indivíduos; orga-
niza e aplica métodos e técnicas de recrutamento e seleção de pessoal e de orientação profissional, bem como a avaliação desses processos 
para controle de sua validade; realiza estudos e aplicações práticas no campo da educação; desenvolve trabalhos de clínica psicológica; 
participa, dentro de sua especialidade, de equipes multiprofissionais na elaboração, análise e implantação de programas e projetos; presta 
assessoria e consultoria técnica em assunto de natureza psicológica; fornece dados estatísticos e apresenta relatórios de suas atividades; 
Exerce outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos.

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ATENÇÃO:
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e publicadas até o dia da 
publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo expressa menção do programa e ou enun-
ciado, as perguntas poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares existentes no mercado. As bibliografias são meramente 
sugestões ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir o material para estudo. Será cobrado o Novo Acordo Ortográfico da Língua 
Portuguesa, que entrou definitivamente em vigor em 01/01/2016.

CARGOS ALFABETIZADO

LÍNGUA PORTUGUESA.
Sílaba e divisão silábica. Classes gramaticais: Substantivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e grau (diminutivo 
e aumentativo). Classificação do substantivo (próprio, comum e coletivo). Adjetivo (número e gênero). Gêneros textuais: conto e fábula. 
Interpretação de Textos.

GERAIS E ATUALIDADES
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de 
Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS INERENTES AOS CARGOS DE ALFABETIZADO

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. Utilização de 
materiais e equipamentos. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no desempenho das tarefas: sequência 
correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e 
equipamentos; Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. Importância da disciplina no tra-
balho. Simbologia dos produtos químicos e de perigo; Noções de operação de maquinas simples para limpeza e conservação do ambiente; 
Noções de ética e cidadania; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Execução de atividades afins, observando se a 
pratica do dia a dia. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. De-
senvolvimento sustentável. Cidadania e Participação Social; 3R’s (Reduzir, Reutilizar, Reciclar).; Remoção de lixo e detritos, destino e seleção 
do lixo.; Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho; Noções sobre primeiros socorros; Uso de equipamentos de proteção 
individual –EPIs; Ergonomia. Nivelamento, Alinhamento, Esquadro, Prumada, Unidades de medida, A argamassa, O concreto, Traços, tipos 
de materiais de construção, ferramentas, fundações e acabamentos.

MÃE SOCIAL
Política Nacional de Assistência Social. Lei da Adoção Cidadania; democracia; rede social; direitos sociais; seguridade social; Proteção Social; 
Violência Social; Família; Políticas Públicas; Estado e Serviços Públicos. Conhecimento sobre: Relações Humanas; Participação popular e 
controle social nas políticas públicas e garantia de direitos; Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho com família; 
Ética e Trabalho; A importância da família no convívio social e na proteção social; Família e políticas públicas; Trabalho com grupos; Sistema 
de Garantia de Direitos; O papel do Orientador Social; Reordenamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos na Política 
de Assistência Social; Orientações Técnicas sobre o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Concepção de convivência e 
fortalecimentos de vínculos. CRAS; Legislação Social: Constituição Federal de 1988; Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS/1993; Lei da 
Adoção nº 12.010, de 3 agosto de 2009, a qual dispõe sobre a adoção; Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA/1990; Política Nacional 
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de Assistência Social - PNAS/2004; Tipificação dos Serviços Sócio-assistenciais; Texto da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009; 
O papel do Orientador Social. CRAS. Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas; A importância da participação popular 
na garantia dos direitos sociais; Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho com famílias; Dinâmica Familiar: noções 
básicas. A importância da família no convívio social e na proteção social da criança e do adolescente. Estatuto da Criança e do Adolescen-
te–ECA, proteção integral à criança e ao adolescente; Dos Direitos Fundamentais; Da Prevenção; Da Política de Atendimento; Das Medidas 
de Proteção; Das Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsável; Do Conselho Tutelar; Mediação de Conflitos; História Social da criança e da 
família; Desenvolvimento da criança e do adolescente; Formas de violência contra a criança e o adolescente; Exclusão social ;Álcool, taba-
gismo outras drogas; Conhecimentos do Programa de Erradicação do trabalho Infantil; Conhecimentos teóricos e práticos sobre desenvolvi-
mento infantil, aprendizagem; Proposta curricular; processos de avaliação ;LDB (Lei de Diretrizes e Bases)–lei 9.394/1996; Conhecimentos 
sobre o processo se ensino-aprendizagem; processos de avaliação; Qualidade no atendimento ao público ;forma de atendimento ao público; 
postura ; .SUS, ESF, SUAS, LOAS.

MOTORISTA
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, importância no ambiente de 
trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e po-
demos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação 
correta do lixo; manuseio e uso correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, 
importância, quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei Federal nº 9.503 de 23/9/1997) e legislação complementar atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de Trânsito: 
disposições gerais, composição e competências. Normas gerais de circulação e conduta. Educação para o trânsito: conceito, propostas, 
responsabilidade dos órgãos competentes. Sinalização: objetivos, classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. 
Veículos: Classificação. Características. Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. Identificação. Registro de 
veículos. Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação. Normas. Autorização e permissão para dirigir. 
Categorias. Exames. Aprendizagem. Expedição. Infrações. Penalidades: Advertências. Multa. Suspensão do direito de dirigir. Apreensão do 
veículo. Cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de 
trânsito: Disposições gerais. Tipificação. Penalidades. Direção defensiva: Definição. Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e acidentes. 
Manutenção periódica e preventiva do veículo. Cinto de segurança. Condutor. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, 
drogas e medicamentos. Mecânica básica: Noções básicas de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, motor e transmis-
são. Rodas, direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções do veículo. Primeiros socorros: Noções básicas de primeiros 
socorros. Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emergenciais.

OPERADOR DE MOTONIVELADORA EXCLUÍDO
OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com 
o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, importância no ambiente de traba-
lho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e podemos 
fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta 
do lixo; manuseio e uso correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, impor-
tância, quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; Legislação e Operação: Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 
9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar. Resoluções do CONTRAN. Noções de Manutenção, Conservação 
e Limpeza das Máquinas e Equipamentos de Trabalho. Utilização dos equipamentos apropriados para cada serviço específico. Cuidados 
necessários na utilização do equipamento com segurança. Utilização de Equipamentos de Proteção Individual necessários para o desempe-
nho da função. Princípios de manutenção de veículos e máquinas. Tipos de óleos lubrificantes. Sistema elétrico. Sistema de arrefecimento. 
Conhecimentos básicos de primeiros socorros. Noções básicas de mecânica. Noções básicas de direção defensiva.

VIGILANTE
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com 
o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, importância no ambiente de traba-
lho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e podemos 
fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta 
do lixo; manuseio e uso correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, impor-
tância, quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; funções inerentes ao cargo, tais como: Técnicas e Métodos 
de Segurança e Vigilância; Prevenção de acidentes; Primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso de extintores); Conhecimentos 
básicos inerentes à área de atuação, especificamente sobre serviços de vigia e de vigilância (desarmada) de bens públicos móveis e imóveis, 
sejam patrimoniais ou de domínio público; conhecimentos acerca das formas de comunicação dos atos de depredação do patrimônio públi-
co, inclusive do patrimônio, histórico e cultural e das formas de comunicação das tentativas de arrombamento de portas, janelas, guaritas, 
outros e outros acessos aos prédios públicos municipais; conhecimentos sobre equipamentos necessários ao exercício das atribuições do 
cargo, bem como sua manutenção e conservação; conhecimentos sobre o controle de entrada e saída de pessoas e veículos nos locais de 
vigilância e da forma e meios para a comunicação de anormalidades e ocorrências diversas, no local e horário de trabalho.
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

LÍNGUA PORTUGUESA.
Sílaba e divisão silábica. Classes gramaticais: Substantivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e grau (diminutivo 
e aumentativo). Classificação do substantivo (próprio, comum e coletivo). Adjetivo (número e gênero). Gêneros textuais: conto e fábula. 
Interpretação de Textos.

GERAIS E ATUALIDADES
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de 
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Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS INERENTES AOS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Lei do SUS, ECA, SUAS, NASF, CRAS, Estatuto do Idoso. Noções Básicas sobre Saúde e Saneamento: Saúde física, mental e social; Higiene 
na prevenção das doenças; Necessidades nutricionais; Amamentação; Medidas profiláticas (tipos de vacinas e soros); Importância da Imuni-
dade e tipos de Imunidade; Tipos de doenças adquiridas; Vírus e principais viroses; Bactérias patogênicas (principais doenças bacterianas); 
Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças parasitárias; Epidemiologia (epidemia, endemia e pandemia); Qualidade de vida (prevenindo 
a hipertensão e a diabete); Planejamento familiar (métodos contraceptivos); Noções de primeiros socorros;. Noções de ética e cidadania e 
outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
Lei do SUS, ECA, SUAS, NASF, CRAS, Estatuto do Idoso. Noções Básicas sobre Saúde e Saneamento: Saúde física, mental e social; Higie-
ne na prevenção das doenças; Controle Ambiental: 1. Dengue, Febre Amarela; Noções básicas sobre as doenças; Noções básicas sobre 
os vetores; Diretrizes básicas para controle vetorial; Atividades preconizadas; Métodos de controle vetorial; Ações do controle vetorial; 
Equipamentos utilizados no controle vetorial; Operacionalização do controle vetorial; Ações da vigilância sanitária no controle de vetores. 
Esquistossomose e Doença de Chagas; Noções básicas sobre as doenças; Noções básicas sobre os vetores. Noções de primeiros socorros;. 
Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO

LÍNGUA PORTUGUESA.
Fonologia e Fonética (1) Classificação de Fonemas; (2) Encontros vocálicos; (3) Encontros consonantais; (4) Dígrafos; (5) Ortografia e 
acentuação conforme o Novo Acordo Ortográfico da Língua portuguesa; (6) Emprego do hífen. Morfologia (1) Estrutura das palavras; (2) 
Formação das palavras; (3) Classificação e flexão dos substantivos; artigos; adjetivos, numerais e pronomes; (4) Conjugação verbal; (5) 
Uso adequado de advérbios, preposições, conjunções e interjeições. Sintaxe (1) Sujeito e predicado; (2) Objeto direto e objeto indireto; 
(3) Orações coordenadas; (4) Orações subordinadas; (5) Sinais de pontuação; (6) Concordância nominal; (7) Concordância verbal. Semân-
tica (1) Sinônimos e antônimos; (2) Homônimos e parônimos; (3) Denotação e conotação. Estilística (1) Figuras de linguagem; (2) Vícios 
de linguagem. Interpretação textual (1) Leitura e interpretação de textos narrativos e expositivos. Estrutura dos poemas (rimas, estrofes, 
versos, etc.). Interpretação de textos.

INFORMÁTICA
Informática em Geral: conceitos. Periféricos de um Computador. Hardware. Software. Utilização e configurações básicas do Sistema Ope-
racional Windows. Instalação, configuração e utilização: Word, Excel, Outlook e PowerPoint e suas respectivas versões posteriores. Noções 
de segurança para Internet. Noções básicas de navegação na Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox e suas respectivas versões pos-
teriores, dentre outros. Correio Eletrônico. Sistemas de proteção antivírus e outros. Configuração e utilização de Impressoras e periférico. 
Extensões de arquivos; Conversores para PDF;

LEGISLAÇÃO
Lei Orgânica do Município; Estatuto do Servidor Municipal; Lei da Improbidade Administrativa, Lei nº 8.429/ 1992 que dispõe sobre as 
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do 
Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS INERENTES AOS CARGOS DE ENSINO MÉDIO

ARTESÃO
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, importância no ambiente de 
trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e po-
demos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação 
correta do lixo; manuseio e uso correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, 
importância, quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica. Plano de Ensino: Noções de Técnicas e práticas de 
ensino; plano de curso, plano de aula. Conhecimentos inerentes ao Processo de criação. Percepção. Criatividade: conceito, originalidade e 
desenvolvimento, inibição, processo e produto. Percepção: o visual, o tátil. Estatuto da Criança e do Adolescente; Aspectos formais da arte/
artesanato: linha, forma superfície, volume, espaço, tempo, movimento. Integração através do trabalho artesanal. Recursos materiais. Téc-
nicas e manuseio de materiais diversos, para confecção de produtos artesanais. Confecções de peças artesanais. Orçamento e planejamento 
de lista de materiais. Tipos de materiais para artesanato; artesanato regional brasileiro; Materiais recicláveis para artesanato; Materiais 
tóxicos, Soma e subtração de cores; Tipos de tintas para diferentes fins artesanais;

OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS �A�
OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS �C�
Comportamento organizacional (motivação, liderança, comunicação, trabalho em equipe, relacionamento interpessoal, relações humanas). 
Ética Profissional; Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; recebimento, 
orientação e encaminhamento das pessoas ao setor específico. Comunicação; Elementos da comunicação, emissor e receptor; Fraseologia 
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adequada para o recepção. Correspondência Oficial. Redação e Documentos oficiais: formas de tratamento, elaboração, organização e 
expedição de documentos oficiais como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, atestado, declaração, despacho, portaria, requerimento, 
circular e etc.; Recepção e despacho de documentos, Noções de Protocolo, técnicas de arquivo. Uso e funcionamento de equipamentos de 
escritório. Serviços e rotinas de protocolo, expedição e arquivo; classificação de documentos e correspondências; correspondência oficial; 
processos administrativos: formação, autuação e tramitação; gestão de material e controle de estoques e almoxarifado; organização ad-
ministrativa dos serviços do Órgão Municipal: finalidades dos órgãos; Formas de tratamento Aspectos da redação oficial e atos normativos 
(Manual de Redação da Presidência da República disponível em http://www4.planalto.gov.br/legislacao.) Noções Básicas de Processos e 
Procedimentos Licitatórios; - Lei de Responsabilidade Fiscal; - Lei 8.666/93 Lei de Licitações; - Lei que instituiu a licitação na modalidade 
de pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002). Noções básicas de contabilidade pública e responsabilidade fiscal. Noções de ética e 
cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de 
arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, formatação, visualização 
e impressão de textos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de atalho, envio e recebimento de 
e-mail, Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de 
segurança; realização de cópias de segurança.

RECEPCIONISTA
Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Recepção e atendimento ao público. Elementos básicos do processo de comuni-
cação. Pronúncia correta das palavras. Regras de conduta e procedimentos ao telefone. Conhecimentos básicos de serviços e recursos de 
telefonia: prefixos, discagem, transferência de ligação, programação de desvio, chamada em conferência, chamada em espera, rechamada, 
etc. Noções de utilização de fax e celulares. Requisitos para pessoas que lidam com público em situações de urgências: Noções de primeiros 
socorros, Telefones públicos de serviços e urgências. Recebimento e protocolo de documentos. Noções de uso e conservação de equipa-
mentos de escritório. Noções Básicas de Arquivo. Normais de comportamento no ambiente de trabalho. Princípios básicos de administração 
pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público. Zelo pelo patrimônio público. Características técnicas de funcionamento e 
operação de equipamentos de telefonia e fac. símile. Ligações locais e a distância. Atuação do (a) telefonista: voz, interesse, calma e sigilo. 
Atendimento de chamadas: fraseologias adequadas. Defeitos na aparelhagem: prevenção e providências. Fluxo de informações: recepção e 
transmissão de mensagens telefônicas, elaboração de recados, avisos e memorandos. Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e 
Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, forma-
tação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de atalho, envio e 
recebimento de e-mail, Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos 
e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde -Princípios e diretrizes, controle social, Indicadores de saúde, legis-
lação; protocolos SUS; Sistemas de informação em saúde; Modelos de atenção e cuidados em saúde; Vigilância em saúde; Epidemiologia; 
Pacto pela Saúde; Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias; Política Nacional de Humanização. Estatuto da criança e do 
adolescente – ECA; estatuto do idoso; Bioética e Legislação do Exercício Profissional; Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, 
Técnicas de curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia); Escuta 
ativa; Biossegurança nas ações em saúde; Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e 
medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. Posições para exames; Limpeza 
e preparo da unidade do paciente; Procedimentos de enfermagem na admissão, alta, transferência e óbito. Cuidados de enfermagem a 
clientes/pacientes nas diversas etapas do tratamento cirúrgico: pré/trans e pós-operatórios das cirurgias gerais; Emergências; Anotações 
de enfermagem. Saúde Mental: conceito, etiologia, epidemiologia, sinais e sintomas clínicos, farmacoterapia, assistência de enfermagem; 
Epidemiologia: Prevenção, controle, tratamento, sinais e sintomas de: DST’s, doenças infecto-contagiosas, DDA. Imunização: Vacinas, acon-
dicionamento, Cadeia de frio (conservação), dosagens, aplicação, Calendário de vacinação); Doenças de Notificações Compulsórias Nacio-
nais, estaduais e municipais; Processamento de Material; Manuseio de equipamentos e materiais esterilizados; Saneamento Básico – Esgoto 
sanitário, Destino do Lixo; Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação (pré- natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e 
mamas; Assistência de enfermagem no atendimento ginecológico; Saúde Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto 
e Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Amamentação; Complicações e doenças decorrentes 
da gravidez. Agravos sociais: a criança e ao adolescente de violência e abandono; Saúde do adulto e do idoso: Hipertensão arterial sistêmi-
ca, Diabetes mellitus, doenças respiratórias, outras patologias crônicas; Conhecimentos básicos inerentes as atividades do cargo; Legislação 
(considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR

LÍNGUA PORTUGUESA.
Fonologia e Fonética (1) Classificação e representação dos Fonemas; (2) Encontros vocálicos; (3) Encontros consonantais; (4) Dígrafos; (5) 
Ortografia e acentuação conforme o Novo Acordo Ortográfico da Língua portuguesa; (6) Emprego do hífen. Morfologia (1) Estrutura das 
palavras; (2) Formação das palavras e sufixos; (3) Classificação e flexão dos substantivos; artigos; adjetivos, numerais e pronomes; (4) 
Conjugação verbal; (5) Uso adequado de advérbios, preposições, conjunções e interjeições; (6) Conectivos. Sintaxe (1) Sujeito, predicado 
e predicativo; (2) Objeto direto, objeto indireto, complemento nominal e agente da passiva; (3) Orações coordenadas; (4) Orações subor-
dinadas; (5) Sinais de pontuação; (6) Concordância nominal; (7) Concordância verbal; (8) Sintaxe de colocação. Semântica (1) Sinônimos 
e antônimos; (2) Homônimos e parônimos; (3) Denotação e conotação. Estatística (1) Figuras de linguagem; (2) Vícios de linguagem. 
Interpretação textual (1) Leitura e interpretação de textos narrativos e expositivos. Estrutura dos poemas (rimas, estrofes, versos, etc.). 
Interpretação de Textos.

GERAIS E ATUALIDADES
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de 

http://www4.planalto.gov.br/legislacao
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Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente

LEGISLAÇÃO
Lei Orgânica do Município; Estatuto do Servidor Municipal; Lei da Improbidade Administrativa, Lei nº 8.429/ 1992 que dispõe sobre as 
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do 
Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS INERENTES AOS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR

ASSISTENTE SOCIAL
Código de ética profissional do assistente social. Atuação dos conselhos municipais cuja instituição e atribuições sejam voltadas a atividades 
sociais; noções inerentes aos programas de assistência social pública, junto aos idosos, às crianças; conhecimentos das estruturas públicas 
de assistência social; atividades possíveis de execução junto às comunidades, objetivando melhorias de qualidade de vida dos indivíduos. 
Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos muni-
cipais. Medidas sócio-educativas, reinserção social, liberdade assistida e prestação de serviços. Direitos Humanos éticos e cidadania: Lei nº. 
11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). Lei de Regulamentação da profissão do Assistente Social; Política Nacional do Idoso; 
Estatuto das Pessoas com Deficiência. Programas, serviços e metodologia do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Programas, 
serviços e metodologia do centro de referência especializado de Assistência Social – CREAS. Administração pública. Poderes Administrativos. 
Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil da Administração; Noções de ética e cidadania. Ética Profissional e outros 
conteúdos inerentes ao cargo.

ENFERMEIRO
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde -Princípios e diretrizes, controle social, Indicadores de saúde, legis-
lação; protocolos SUS; Sistemas de informação em saúde; Modelos de atenção e cuidados em saúde; Vigilância em saúde; Epidemiologia; 
Pacto pela Saúde; Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias; Política Nacional de Humanização. Estatuto da criança e do 
adolescente – ECA; estatuto do idoso; Bioética e Legislação do Exercício Profissional; Programa Nacional de Imunização: Tipos de vacinas, 
Composição, conservação�rede de frio, indicação e contraindicação, prazo de validade após abertura do frasco, doses e vias de adminis-
tração), Planejamento, Organização e operacionalização de Campanhas, bloqueios e intensificações de vacinas. Administração e Gerência 
de Serviços de Saúde e de Enfermagem em Saúde Coletiva: Administração de medicação; esterilização de material; Consulta de enferma-
gem; procedimentos de enfermagem. Assistência Integral à Saúde da Criança: avaliação do crescimento e desenvolvimento, aleitamento 
materno, alimentação básica infantil, desnutrição, Controle de Doenças Diarreicas, infecções respiratórias agudas. Assistência integral à 
Saúde do Adolescente. Assistência Integral à Saúde da Mulher: Programa Nacional de Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino. 
Assistência Integral à Saúde do Adulto e do Idoso: Assistência aos portadores de doenças Crônico Degenerativas Programa Nacional de 
atenção ao Diabético e ao Hipertenso. Assistência Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação, Patologias. Assistência Integral à Saúde do 
Portador de Sofrimento Mental. Noções básicas de psicopatologia e psicofarmacologia. Assistência Integral à Saúde do Portador de Doenças 
Transmissíveis: Programa de prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente Transmissíveis � DST; AIDS. Epidemiologia: Indicadores de 
saúde; Legislação; patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa Nacional de Controle da Hanseníase. Medidas de 
proteção ambiental, coletiva e individual: Limpeza, desinfecção, descontaminação. Educação em Saúde.

ENGENHEIRO CIVIL
Planejamento Urbano. Legislação Federal: Proteção do patrimônio histórico e artístico nacional; Parcelamento de solo urbano; Contratos e 
licitações: contratos, aditivos contratuais, especificações técnicas, Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 3.555/2000; Estatuto 
das Cidades; Política Nacional de Mobilidade Urbana; Novo Código Florestal Brasileiro; ABNT NBR 9050/04 e alterações. Legislação Estadual: 
Parcelamento de solo urbano. Geologia Aplicada à Engenharia; Resistência dos Materiais; Topografia; Urbanismo; Hidráulica; Materiais de 
Construção: propriedades, ensaios tecnológicos, tipos de materiais; Teoria das Estruturas; Estradas e Pavimentação; Hidrologia Aplicada; 
Mecânica dos Solos; Estruturas em Concreto Armado, Aço e Madeira; Estruturas em Concreto Pré-Moldado e Protendido; Fundações: inves-
tigação do solo, ensaios tecnológicos, propriedades, tipos de fundações; Planejamento de Obras: planejamento e controle de obras de en-
genharia, cronograma físico-financeiro; Orçamento de Obras: preparo e análise de orçamentos, custos diretos e indiretos, encargos sociais, 
quantificação de insumos e serviços, NBR 12721/06 (versão corrigida 2007), referências de preços, Decreto nº 7.983/2013; Saneamento 
Urbano; Equipamentos Urbanos; Gerenciamento na Construção Civil; Instalações Prediais; Tráfego e Transporte; Mobilidade; Cadastro 
Fiscal Imobiliário. Vistorias, perícias, avaliações, fiscalização, arbitramento, laudos e pareceres técnicos. Higiene e segurança do trabalho. 
Normas Técnicas da ABNT (NBR’s) e Normas de Segurança do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego (NR’s). Legislação ambiental, 
resoluções do CONAMA, resíduos sólidos, tratamentos de resíduos, classificação dos resíduos.

FISIOTERAPEUTA
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde -Princípios e diretrizes, controle social, Indicadores de saúde, legis-
lação; protocolos SUS; Sistemas de informação em saúde; Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; Modelos de atenção e cuidados em 
saúde; Vigilância em saúde; Epidemiologia; Pacto pela Saúde; Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias; Política Nacional de 
Humanização. Estatuto da criança e do adolescente – ECA; estatuto do idoso; Bioética e Legislação do Exercício Profissional; Biossegurança; 
Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde. Anatomia do corpo humano: planos e eixos anatômicos; esqueleto 
axial; ossos, junturas, músculos, vasos e nervos; sistema circulatório; sistema respiratório; sistema esquelético; sistema articular; sistema 
muscular. Anatomia funcional do sistema nervoso, organização e classificação, estrutura macroscópica e microscópica do sistema nervoso 
central e periférico. Aspectos gerais do sistema nervoso autônomo. Vias aferentes e eferentes do sistema nervoso central. Vascularização 
do sistema nervoso central. Fisiologia celular. Fisiologia muscular. Contração do músculo. Placa motora. Potenciais de membrana e trans-
missão nervosa. Sinapse e os circuitos neuronais básicos. Fisiologia dos receptores. Fisiologia do sistema nervoso, muscular, cardiovascular 
e respiratório. Aplicação das leis e grandezas físicas na compreensão do movimento humano, no diagnóstico e na terapêutica relativa à 
fisioterapia. Princípios e estudo biomecânico do movimento humano (cinética e cinemática do movimento humano normal e adaptado na 
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execução das atividades de vida diária). Equilíbrio do corpo humano. Efeitos da força de gravidade, centro de gravidade do corpo. Mecânica 
da coluna vertebral. Goniometria. Avaliação muscular: provas de força e flexibilidade. Aplicação do movimento sob forma terapêutica. Ganho 
de força muscular e amplitude de movimento: métodos, técnicas e recursos fisioterápicos. Noções de tratamento clínico e cirúrgico das 
doenças ortopédicas e traumáticas, assim como no tratamento em diferentes fases de doenças infecciosas e degenerativas de músculos, 
ossos e articulações. Disfunções da coluna vertebral. Fraturas e luxações. Desenvolvimento e avaliação do sistema neuropsicomotor. Parali-
sia cerebral. Paralisia braquial obstétrica. Mielomeningocele. Doenças neuromusculares e síndromes de regressão neurológica. Repercussão 
das doenças cerebrovasculares e traumatismo craniencefálico na infância. Lesão de plexo braquial, plexo lombossacro e nervos periféricos. 
Lesão medular. Síndrome de GuillainBarré. Poliomielite. Acidente vascular cerebral. Traumatismo craniencefálico. Doenças degenerativas. 
de indivíduos adultos com doenças e disfunções neurológicas. Semiologia do aparelho respiratório. Patologias pulmonares mais frequentes, 
incluindo avaliação, classificação, quadro clínico, complicações, evolução e tratamento. Avaliação da função pulmonar: mecânica respirató-
ria, ventilometria, espirometria e pressões respiratórias. Técnicas específicas em fisioterapia respiratória ambulatorial e de UTI. Ventilação 
mecânica invasiva e não invasiva. Métodos e técnicas de fisioterapia, empregados na reabilitação pulmonar (desobstrução, reexpansão e 
treinamento muscular). Indicação e características das órteses de membros inferiores, superiores e de tronco; próteses de membros inferio-
res. Indicação e tipos de auxílio locomoção. Atuação Preventiva em Fisioterapia. Avaliação física, definição de objetivos e condutas, indica-
ção de tratamento fisioterápico e abordagem em equipe interdisciplinar. Legislação creffito. Anatomia e fisiologia humana geral. Histologia, 
neurofisiologia. Biomecânica geral e cinesiologia. Fisioterapia aplicada à: pediatria, neurologia, adulto e pediátrica; átraumato-ortopedia; 
reumatologia; aparelho cardiorrespiratório ambulatorial e cti (adulto e neonatal); ginecologia e obstetrícia, dermato-funcional. Eletroterapia, 
termoterapia. Fototerapia, hidroterapia, cinesioterapia, osteopatia, recursos terapêuticos manuais, métodos de reeducação postural, disfun-
ções crânio-cervico-mandibulares, fisioterapia do trabalho e ergonomia. Código de Ética.

MÉDICO CLÍNICO GERAL
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema 
Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à 
saúde; Educação em saúde; Promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e progra-
mas de saúde. 2) Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, 
hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 5) 
Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da saúde. 9) Segurança 
e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Medicina Geral: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) 
Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem 
geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) 
Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 17) Doenças 
do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 
20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Onco-
lógicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças 
Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) 
Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina 
Preventiva. 37) Epidemiologia Clínica. Consciência, educação e boas práticas ambientais no serviço público

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema 
Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de aten-
ção à saúde; Educação em saúde; Promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações 
e programas de saúde. 2) Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, 
tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 
pública. 5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da saúde. 9) 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia 
em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Medicina Geral: Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 
5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem 
geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) 
Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 17) Doenças 
do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 
20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Onco-
lógicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças 
Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) 
Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina 
Preventiva. 37) Epidemiologia Clínica. Específicos: Estadiamento do câncer genital e mamário; Câncer do colo uterino; Hiperplasia endome-
trial; Carcinoma do endométrio; Câncer de ovário; Síndrome do climatério; Osteoporose pós-menopáusica; Distúrbios do sono no climatério; 
Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal; Fisiologia menstrual; Amenorréia; Disfunção menstrual; Anovulação crônica; Disme-
norréia; Síndrome prémenstrual; Endometriose; Hiperprolactinemia; Tumor de ovário com atividade endócrina; Citopatologia genital; Lesões 
11 benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Cervicites; Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e 
tratamento; Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital inferior; Corrimento genital; Infecção genital baixa; Salpingite 
aguda; Dor pélvica crônica; Doenças benignas do útero; Prolapso genital e roturas perineais; Incontinência urinária de esforço; Infecção 
urinária na mulher; Bexiga hiperativa; Câncer de mama; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação); Lesões não palpáveis de 
mama: Diagnóstico e conduta; Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e 
tumores filodes; Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; Procedi-
mentos invasivos em mastologia; Ultra-som de mama: Indicação e técnica; Procedimentos invasivos dirigidos pela mamografia e ultra -som. 
Diagnóstico de Gravidez. Cuidados Pré-Natais. Abortamento. Gravidez Ectópica. Doença Hipertensiva da Gravidez. Hemorragias do Último 
Trimestre da Gestação.Complicações Clínicas da Gravidez. Anemia. Aids. Diabetes. Infecção Urinária. Parto Prematuro. Incompatibilidade 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 598

Sanguínea Materno-Fetal. Assistência ao Parto.

MÉDICO PEDIATRA
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema 
Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de aten-
ção à saúde; Educação em saúde; Promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações 
e programas de saúde. 2) Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, 
tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 
pública. 5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da saúde. 9) 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia 
em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).Medicina Geral: Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 
5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem 
geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) 
Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 17) Doenças 
do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 
20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Onco-
lógicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças 
Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) 
Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina 
Preventiva. 37) Epidemiologia Clínica. Específicos: 1) Assistência ao recém-nascido de baixo peso. 2) Distúrbios metabólicos do recém-nas-
cido. 3) Distúrbios respiratórios do recém-nascido. 4) Icterícia neonatal. 5) Infecções neonatais. 6) Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, 
hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. 7) Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo. 8) Aleitamento materno. 9) Avaliação do 
crescimento e do desenvolvimento normais. 10) Imunizações. 11) Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. 12) Prevenção de trau-
ma. 13) Anemias. 14) Asma brônquica. 15) Constipação. 16) Convulsão. 17) Desidratação e terapia de reidratação oral. 18) diabete melito. 
19) Diarreias. 20) Distúrbios nutricionais. 21) Doenças infectocontagiosas. 22) Enurese noturna. 23) Fibrose cística. 24) Glomerulonefrite 
difusa aguda. 25) Hepatites. 26) Hiperatividade. 27) Infecção urinária. 28) Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. 29) Infecções 
do sistema nervoso central. 30) Insuficiência cardíaca. 31) Leucemia linfocítica aguda. 32) Parasitoses. 33) Problemas dermatológicos mais 
comuns. 34) Problemas ortopédicos mais comuns. 35) Raquitismo. 36) Refluxo gastroesofágico. 37) Sepse. 38) Sibilância do lactente (�lac-
tente chiador�). 39) SIDA / infecção pelo HIV. 40) Síndrome da criança maltratada. 41) Síndrome da morte súbita da criança. 42) Síndrome 
nefrótica/nefrítica. 43) Manejo inicial de: Aspiração de corpo estranho, intoxicações agudas, queimaduras e afogamento. 44) Ressuscitação 
cardiorrespiratória: Suporte básico. 45) Transplantes em pediatria: princípios básicos e doação de órgãos.

MÉDICO PSIQUIATRA (20 E 40H)
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema 
Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede de aten-
ção à saúde; Educação em saúde; Promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações 
e programas de saúde. 2) Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, 
tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 
pública. 5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da saúde. 9) 
Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Ética Profissional. 11) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia 
em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).Medicina Geral: Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 
5) Patologia. 6) Semiologia. 7) Farmacologia. 8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem 
geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) 
Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 17) Doenças 
do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 
20) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Onco-
lógicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças 
Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) 
Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina 
Preventiva. 37) Epidemiologia Clínica. Específicos: 1) Medicamentos: Informações Básicas. 2) Efeitos Colaterais e seu Manejo. 3) Tratamen-
tos Farmacológicos. 4) Fundamentos Psicanalíticos: Teoria, Psicopatologia e Desenvolvimento Humano. 5) Delirium, Demência, Transtorno 
Amnéstico. 6) Transtornos Relacionados a Substâncias. 7) Esquizofrenia. 8) Transtornos Psicóticos. 9) Transtornos de Humor. 10) Trans-
tornos de Ansiedade. 11) Transtornos Alimentares. 12) Transtorno de Déficit de Atenção. 13) Transtornos de Personalidade e Transtornos 
Somatoformes. 14) Outras Transtornos, Doenças e Distúrbios relacionados à Psiquiatria. 15) Teorias, conceitos, abordagens e tratamentos. 
16) Psicanálise e tratamentos. 17) Avaliação e Entrevista Psiquiátrica. 18) Distúrbios Psiquiátricos da Criança. 19) Transtornos Globais do De-
senvolvimento e Psicose Infantil. 15) Aspectos psiquiátricos das lesões do SNC. 16) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia 
em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Consciência, educação e boas práticas ambientais no serviço público.

NUTRICIONISTA
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde -Princípios e diretrizes, controle social, Indicadores de saúde, legis-
lação; protocolos SUS; Sistemas de informação em saúde; Modelos de atenção e cuidados em saúde; Vigilância em saúde; Epidemiologia; 
Pacto pela Saúde; Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias; Política Nacional de Humanização. Estatuto da criança e do 
adolescente – ECA; estatuto do idoso; Bioética e Legislação do Exercício Profissional. Nutrição Básica: conceito de alimentação e nutrição; 
nutrientes, definição, propriedades, funções, digestão, absorção, biodisponibilidade, metabolismo, deficiências e fontes alimentares. Pla-
nejamento e laboração de cardápios alimentares DRI’s. Nutrição nos ciclos da vida: infância, adolescência, adulto e idoso; alimentação na 
gestação, da nutris aleitamento materno, composição do leite materno. Guia alimentar para a população brasileira, Guia alimentar para 
crianças menores de dois anos; Doenças crônicas não transmissíveis. Administração de Serviços de Alimentação. APPCC, POP’s, Implantação 
no Manual de Boas práticas de Fabricação nos Serviços de Alimentação. Perigos químicos, físicos e biológicos. Nutrição em saúde Pública: 
Perfil nutricional, consumo alimentar da população brasileira, Avaliação Nutricional, habilidades e competências do nutricionista em saúde 
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coletiva, Política Nacional de alimentação e Nutrição; PNAE, Carências Nutricionais, Código de Ética do Nutricionista, SISVAN e Bolsa família.

ODONTÓLOGO
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde -Princípios e diretrizes, controle social, Indicadores de saúde, legis-
lação; protocolos SUS; Sistemas de informação em saúde; Modelos de atenção e cuidados em saúde; Vigilância em saúde; Epidemiologia; 
Pacto pela Saúde; Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias; Política Nacional de Humanização. Estatuto da criança e do 
adolescente – ECA; estatuto do idoso; Bioética e Legislação do Exercício Profissional; Cariologia; Materiais restauradores; Técnicas restaura-
doras; Preparos cavitários;Nomenclatura e classificação das cavidades; Princípios gerais do preparo cavitário; Interrelação periodontia/den-
tística; Oclusão; Procedimentos preventivos e restauradores (características gerais)./Desenvolvimento e morfologia dos dentes decíduos; 
Erupção dos dentes: fatores locais, sistêmicos e congênitos que influenciam o processo; Cárie dentária e tratamentos preventivos e restau-
radores na criança e no adolescente; Abordagem dos traumatismos nos dentes e tecidos de suporte./Pares cranianos; Osteologia; Miologia; 
Vascularização da face. /Prevenção das doenças bucais; Recursos humanos direcionados para a promoção da saúde bucal./Características 
do periodonto sadio; Etiologia das doenças periodontais; Patologia periodontal e tratamento./Fármacos; Equipamentos; Técnicas e compli-
cações; (anestésicos)./Defeitos de desenvolvimento da região maxilofacial e oral; Anomalias dos dentes; Doenças da polpa e do periápice; 
Doenças periodontais; Infecções Bacterianas virais; Tumores dos tecidos moles; Patologia óssea; Cistos e Tumores odontogênicos; Mani-
festações orais de doenças sistêmicas./Princípios de exodontias simples e complicadas - particularidades./Preparo, moldagem e cimentação 
para prótese fixa; Características gerais, procedimentos operatórios e materiais utilizados nos diversos tipos de restaurações protéticas./
Doenças infecciosas de interesse Odontológico; Proteção pessoal e do equipamento; Degermação das mãos e lavagem do instrumental; 
Esterilização e desinfecção./Histofisiologia do complexo dentino-pulpar; Patologias de origem não-endodôntica; Diagnóstico diferencial e 
semiologia em endodontia; Anatomia interna, cavidade de acesso e localização dos canais; Isolamento absoluto; Radiologia em endodontia; 
Microbiologia endodôntica; Biofilme bacteriano Perirradicular; Tratamento e retratamento endodôntico (generalidades); Substâncias quími-
cas empregadas no preparo radicular; Medicação intracanal. /Bases química, física e mecânica; Estrutura dental; Materiais restauradores 
diretos e indiretos; Cimentos e bases protetoras; Materiais para moldagem, modelos e troquéis e para higiene bucal e prevenção; Materiais 
clareadores./Vias de administração de drogas; Bases farmacológicas para a prática clínica; Uso de medicamentos na prevenção e controle 
da dor; Uso clínico de antimicrobianos; Tratamento de pacientes que requerem cuidados especiais; Prevenção da endocardite infecciosa; 
Protocolos indicados na prática odontológica./Princípios gerais de aplicação e efeitos biológicos dos raios X em odontologia; Técnicas radio-
gráficas; Interpretação e patologia radiográfica./Saúde, saúde bucal saúde pública e profissões da saúde; Unidades de medidas: índices; 
Prevalência e incidência; Levantamentos sobre cárie dentária; Níveis de prevenção e de aplicação.

PSICÓLOGO
Código de Ética Profissional do Psicólogo; Princípios e diretrizes do SUS; Humanização em serviços de saúde; Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família – NASF; CREAS/SUAS Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; Resoluções do Conselho Federal de Psicologia; Abordagens teóricas: 
cognitiva-comportamental, psicanálise, behaviorismo, gestalt-terapia, teoria sistêmica, humanista; Elaboração de documentos e registros 
psicológicos; sicopatologiasHistória da Psicologia; Métodos da Psicologia; Atenção, sensação, percepção, pensamento, memória, juízo, entre 
outros; O processo de aprendizagem segundo Piaget; Testes psicológicos; Transtornos de ansiedade, personalidade, humor, entre outros; 
Psicoterapia de grupo; Psicologia social e escolar; Saúde Mental; A Inteligência; A Motivação e a Aprendizagem; A Personalidade; Etiologia 
das Deficiências Mentais; Desordens da Personalidade; Deficiências Mentais; Desenvolvimento infantil; Psicoterapia Breve; Sistema de RH: 
conceitos e objetivos, desenvolvimento organizacional; Recrutamento de RH: conceito e execução; etapas do processo de recrutamento, 
fontes de recrutamento, previsão de recursos humanos; Seleção de pessoal: conceito, técnicas de seleção, entrevista de seleção, objetivos 
e tipos de entrevista; Testes de seleção: conceito e espécies; Treinamento de pessoal: conceito, importância e objetivos, levantamento das 
necessidades de treinamento, planejamento, organização, execução e avaliação do treinamento; Avaliação de desempenho: conceito e ob-
jetivos métodos de avaliação de desempenho, entrevistas nas avaliações de desempenho; Psicologia do desenvolvimento físico, cognitivo, 
afetivo e emocional; Avaliações psicológicas: fundamentos das medidas psicológicas; qualidade de vida no trabalho; Saúde coletiva: políticas 
de saúde mental; Saúde mental e trabalho; Gestão de pessoas, organização, inteligência emocional, gestão de marketing pessoal e conceito 
metacompetência. Ética Profissional: Código de Ética e Resoluções do Conselho Federal de Psicologia.

ANEXO IV
REQUERIMENTO

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas

Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, inscrito no CPF 
n.º ________________  residente e domiciliado a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, 
Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Processo Seletivo 001/2017 do Município 
de Monte Castelo - SC, inscrição número _______, para o cargo de __________________________________________requer a Vossa 
Senhoria:

1 – ( ) Vaga para portadores de Deficiência

Deficiência: _________________________________________________________________ 

CID n°: ____________________________________________________________________

Nome do Médico: ____________________________________________________________

2) Condição Especial para realização da prova:

a)( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
Fonte nº _________ / Letra _________
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b) ( ) Sala Especial
Especificar: __________________________________________________________________________

c) ( ) Intérprete de Libras

d) ( ) Leitura de Prova

e) ( ) Amamentação.
Nome do Acompanhante: ______________________________________________________
Nome da Criança: ____________________________________________________________
Data de Nascimento da Criança: ________________________________________________

f) ( ) Outra Necessidade:

Especificar: ___________________________________________________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
 ________________ , ______ de ____________ de 2017.

Assinatura do Requerente

ANEXO V

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu ______________________________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, 
inscrito no cargo de _________________________– Inscrição n.º ________________________________ do Processo Seleti-
vo 001/2017 do Município de Monte Castelo - SC residente e domiciliado a Rua ___________________________, nº _______, Bairro 
______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria 
isenção da taxa de inscrição, visto que comprovadamente me enquadro nas condições de:

[ ] Doador de Sangue (apresentar comprovante das doações.)

[ ] Possuir Baixa renda, nos termos dos Decretos do Governo Federal nºs 6.135/2007 e 6.593/2008.
Meu Número de Identificação Social – NIS é: ___________________________, atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal.

Declaro, sob as penas da lei, que estou hipossuficiente ou sou doador de sangue, juntando a presente todos os documentos descritos no 
item 5.1 e seus subitens, do referido edital onde requeiro a isenção da taxa de inscrição.

Nestes Termos.
Pede Deferimento.

 _________________ , ______ de ____________ de 2017.
(local e data)

Assinatura do Requerente

ANEXO VI
REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

Tipo de Recurso:

[ ] 1 – Contra indeferimento de inscrição
[ ] 2 - Contra questão da prova ou gabarito preliminar
[ ] 3 – Contra a classificação preliminar
[ ] 4 – Outro: ____________________________________

Nome do Candidato:

N.º de Inscrição:
Cargo:

Identidade: CPF:

N.º da Questão: Data:

OBS.: Nos recursos contra o teor das questões ou gabarito preliminar, você deve preencher obrigatoriamente um formulário para cada questão.
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Fundamentação e *Sugestões Bibliográficas:

Assinatura do Candidato

Só serão analisados os recursos entregues ao IOBV até às 18 horas do segundo dia útil subsequente à publicação do ato contra o qual se 
insurge o candidato.
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Morro da Fumaça

Prefeitura

ERRATA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
013/2017
Município de Morro da Fumaça. Errata do Edital de Pregão Presen-
cial 013/2017. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HEMATOLOGIA. 
Acrescenta-se a Observação 1. Data: 23/06/2017 as 09:00. Local: 
Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, 
Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. DALVANIA CARDO-
SO – Secretária do Sistema Econômico.

LEI Nº 1769
LEI Nº 1769, DE 14 DE JUNHO DE 2017
RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE IN-
TENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO 
PÚBLICO DO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 
de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as 
alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado 
no Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Informática na 
Gestão Pública Municipal (CIGA), firmado entre este Município e o 
Consórcio Público CIGA, mediante autorização da Lei Municipal n.º 
1381/2010.
Art. 2º. O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal está pu-
blicado na página 936 da edição n.º 2218 do Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 24 de março 
de 2017, disponível em: http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_
edicao_2218_assinado.pdf).
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, em 14 de Junho de 2017
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

LEI Nº 1770
LEI Nº 1770, DE 14 DE JUNHO DE 2017
AUTORIZA A PREMIAÇÃO AOS VENCEDORES DE CONCURSOS 
CULTURAIS E LITERÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
MORRO DA FUMAÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a premiar os vencedores 
de concursos culturais e literários da rede municipal de ensino de 
Morro da Fumaça, conforme consta no regulamento anexo.

Parágrafo único. A premiação ocorrerá em equipamentos de tecno-
logia, materiais didáticos, esportivos ou bolsas de estudo.

Art. 2º Fica limitada a R$ 2.000,00 (dois mil reais) o valor total das 
premiações em cada concurso realizado.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei cor-
rerão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta lei contar em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, em 14 de Junho de 2017
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

ANEXO I da lei 1770/2017

FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO DE TEXTO

Eu, __________________________________________________
_ , portador (a) da Cédula de Identidade nº _______________, 
inscrito (a) no CPF sob nº ________________, residente à Rua 
_____________________________, nº _______, na cidade de 
____________________, AUTORIZO o uso do texto/redação cria-
da por meu (minha) filho (a), o(a) menor ____________________
_________________________ , sob minha responsabilidade,bem 
como seu nome,em redes sociais, jornais, rádios, panfletos e ou-
tros meios de comunicação, sem finalidade comercial.

Assinatura

Morro da Fumaça, ________de ___________ de 201 ______ .

ANEXO II da lei 1770/2017

CONCURSO CULTURAL

CAPÍTULO I – DO OBJETO
Art. 1º O CONCURSO CULTURAL é uma iniciativa da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Morro da Fumaça, com a fina-
lidade de incentivar o pensamento, a pesquisa, a criatividade e a 
originalidade dos alunos dos 5ºs e 9ºs anos da rede municipal de 
ensino, por meio da linguagem escrita.
CAPÍTULO II – DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A coordenação do concurso será conduzida por uma Comis-
são Organizadora, a quem competirá o exercício das atribuições 
previstas no presente Regulamento, bem como quaisquer outras 
necessárias à organização, à administração e à coordenação dos 
trabalhos.
Parágrafo único. A Comissão Organizadora será composta por qua-
tro membros, sendo um membro do Sistema de Cultura, dois da 
Secretaria Municipal de Educação e um membro do Conselho Mu-
nicipal de Educação.
CAPÍTULO III – DO TEMA
Art. 3º A cada ano um tema será escolhido e divulgado aos alunos 
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para a elaboração da redação.
CAPÍTULO IV – DA PARTICIPAÇÃO
Art. 4º Poderão participar do concurso os alunos dos 5ºs e 9ºs 
anos da rede municipal de ensino.
Art. 5º Quando a escolha do concurso cultural for a Redação, cada 
redação deverá ser elaborada individualmente e cada participante 
poderá concorrer com apenas uma redação.
CAPÍTULO V – DAS ESPECIFICAÇÕES
Art. 6º A redação deverá respeitar as especificações a seguir:
I - Ser original, inédita, criativa, coerente, pertinente ao tema, com 
ideias e vocabulários compatíveis com a faixa etária e a norma 
culta.
II - O texto deverá ter no mínimo 25 e no máximo 30 linhas.
III - Não serão aceitas redações digitadas ou datilografadas. Elas 
deverão ser redigidas a próprio punho, salvas exceções comunica-
das a comissão organizadora (alunos deficientes).
IV - O texto deverá ser redigido em caráter dissertativo, isto é, 
apresentar uma reflexão acerca do tema proposto, mediante argu-
mentos consistentes.
V - Serão desconsideradas as redações de participantes que não 
obedecerem aos critérios deste regulamento, bem como os que 
fugirem ao tema ou possuírem dados pessoais incorretos ou in-
completos.
VI - Os participantes serão automaticamente desclassificados do 
concurso em caso de fraude comprovada, de envio de material que 
não seja de sua autoria ou do envio de mais de uma redação. E, 
ainda, em caso de envio de redações com teor grosseiro, ofensivo, 
discriminatório ou que violem a lei, ou, ainda, com teor comercial.
VII – A autorização para uso do texto deverá ser assinada pelo 
responsável legal (Anexo I) e enviada com a redação.
Art. 7º A participação é gratuita.
CAPÍTULO VI – DA AVALIAÇÃO
Art. 8º As redações serão avaliadas pelos profissionais da escola, 
sendo que cada escola deverá criar uma equipe avaliadora com 
três integrantes. Após elegerem a melhor redação, esta deverá ser 
encaminhada para Comissão Organizadora do concurso.
Art. 9º As redações serão avaliadas seguindo os critérios:
I. Legibilidade, formalidade e uso da língua padrão: O texto deve 
apresentar letra legível, sem gírias, abreviações e linguagem de 
internet. Observe a pontuação e a ortografia utilizadas no texto, 
assim como a concordância e a regência. A escrita deve estar cor-
reta, de acordo com a nova reforma ortográfica.
II. Respeito ao tema e sequência lógica dos argumentos: O tema 
deve estar presente na introdução da redação. A argumentação 
deve estar ligada à ideia central e o trabalho deve apresentar coe-
rência na sequência dos argumentos.
III. Objetividade na apresentação do assunto: As ideias deverão 
defender o seu posicionamento
IV. Originalidade e Criatividade: a redação deve seguir a norma cul-
ta, a linguagem padrão, porém deve ser inovadora, com as ideias 
e recursos apropriados para este tipo de texto.
V. Retomada e Conclusão Final: Este item será avaliado mais di-
retamente na fase final do trabalho. Nesta etapa, o texto deve 
responder às questões apresentadas na introdução. O participante 
deverá fazer as recomendações finais sobre o assunto, com base 
nos argumentos apresentados e desenvolvidos. É o fechamento da 
redação.
Art. 10Em caso de empate serão utilizados os seguintes critérios 
para desempate:
1.°- Presença do item - Respeito ao Tema.
2.°- Presença do item - Recursos da Língua Padrão.
3.°- Presença do item – Originalidade e Criatividade.
Art. 11 A decisão da equipe avaliadora e da comissão organizadora 
é soberana, não cabendo qualquer impugnação ou recurso.
Art. 12 Não sendo o concurso sobre Redação, um novo edital será 
lançado com as instruções do concurso para que os candidatos 
tomem ciência.
CAPÍTULO VII – DO RESULTADO E PREMIAÇÃO
Art. 13 O resultado final do Concurso será divulgado através das 

escolas e da rádio comunitária.
Art. 14 Os resultados serão comunicados aos vencedores do con-
curso pela escola.
Art. 15 A solenidade de entrega dos prêmios ocorrerá em evento 
da educação, que será realizado no Salão Paroquial da Igreja Ma-
triz São Roque (Centro/MF), durante a Feira do Livro.
Art. 16 As redações serão premiadas com equipamentos de tecno-
logia, materiais didáticos, esportivos ou bolsas de estudo.
CAPÍTULO VIII – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
Art. 17 Ao participar do concurso e assinar o formulário de autori-
zação, o candidato declara-se ciente e de acordo com as normas 
do presente regulamento.
Art. 18 Os prêmios serão entregues em mãos, somente ao parti-
cipante ou ao responsável legal pelo menor, na impossibilidade de 
seu comparecimento.
Art. 19 As situações não previstas neste Regulamento serão anali-
sadas e decididas pela Comissão Organizadora.

LEI Nº 1771
LEI Nº 1771, DE 14 DE JUNHO DE 2017
AUTORIZA O MUNICÍPIO, POR MEIO DA COORDENADORIA DE DE-
FESA CIVIL E A SECRETARIA DO SISTEMA DE INFRAESTRUTURA, 
A EXECUTAR REPAROS E OBRA DE INTERVENÇÃO NA SC 445- RO-
DOVIA GENÉSIO MAZZON- ENTRE ESTAÇÃO COCAL E MORRO DA 
FUMAÇA, E NA SC 443, BAIRRO BARRACÃO.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Considerando o risco iminente de acidente, devido à forte 
enxurrada que danificou parte pontual da Rodovia Genésio Mazzon, 
SC 445, no Município de Morro da Fumaça, fica autorizado o muni-
cípio, por meio da Coordenadoria da Defesa Civil e a Secretaria do 
Sistema de Infraestrutura, a realizar intervenção com serviços de 
drenagem e aterro, no trecho compreendido entre Morro da Fuma-
ça e Estação Cocal, e serviços de aterro na Rodovia SC 443, Bairro 
Barracão, na proximidade da empresa Fumacense Alimentos.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei cor-
rerão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei contar em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, em 14 de Junho de 2017
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

REGISTRO DE PREÇOS 011/2017
Fundo Municipal de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presen-
cial para Registro de Preços 011/2017. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE AMBULATORIO COMPLEMENTAR, conforme anexo 
I. Data: 29/06/2017 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, 
Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Cen-
tro, neste município. DALVANIA CARDOSO – Secretária do Sistema 
Econômico.
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SEGUNDA ERRATA DO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL 013/2017
Município de Morro da Fumaça. Errata do Edital de Pregão Presen-
cial 013/2017. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HEMATOLOGIA. 
Acrescenta-se a Observação 2. Data: 23/06/2017 as 09:00. Local: 
Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, 
Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. DALVANIA CARDO-
SO – Secretária do Sistema Econômico.
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Morro Grande

Prefeitura

DECRETO 59-2017
DECRETO Nº 59 /2017

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 801/2014, FIXANDO OS VA-
LORES DOS PREÇOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Valdionir Rocha, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal nº 801/2014;

DECRETA

Art. 1º- Ficam fixados os valores dos Preços Públicos instituídos 
pela Lei Municipal 801, de 16 de abril de 2014, conforme abaixo 
descriminado:

SERVIÇO LIMITE VALOR
Carga de aterro de terra 15 cargas R$ 36,00
Carga de aterro de seixo bruto 10 cargas R$ 48,00
Carga de aterro de seixo peneirado 10 cargas R$ 114,00
Hora de escavadeira hidráulica 10 horas R$ 72,00
Hora de retro escavadeira 10 horas R$ 48,00
Hora de trator de esteira 10 horas R$ 72,00
Hora de trator de pneu 10 horas R$ 30,00
Serviço de distribuidor adubo orgânico- 
dia

1 dia/período de 
plantio

R$ 96,00

Serviço de ensiladeira – carretada (com trator) R$ 40,00

Serviço de plantadeira -dia
1 dia/período de 
plantio

R$ 120,00

Taxa de inseminação artificial Sem limite R$ 24,00

Art. 2º - O valor do serviço de hora de trator de esteira, será co-
brado até o limite de 20 (vinte) horas, sendo que o excedente 
ficará integralmente por conta do beneficiário do serviço, quando a 
finalidade do mesmo for ampliação ou instalação de novos aviários 
e para novos empreendimentos industriais.

Art. 3º - A limitação de cargas de aterro e horas de retro escava-
deira constante da tabela acima não se aplica em casos de serviços 
destinados à ampliação ou instalação de novos aviários e para no-
vos empreendimentos industriais.

Art. 3º- As despesas com o transporte de máquinas para a execu-
ção de serviços ficará a cargo do beneficiário.

Art. 4º- O valor do serviço ora instituído será cobrado através de 
Documento de Arrecadação Municipal (D.A.M.) que especificará o 
serviço prestado, o valor total a ser pago e o beneficiário.
Art.5º - Os valores deverão ser reajustados anualmente conforme 
índice previsto no Código Tributário Municipal.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 50/2014.

Art. 6º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 25 de maio de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

DECRETO 60-2017
DECRETO Nº 60/2017, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Cede Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar em licitação na mo-
dalidade de Pregão Presencial na Câmara Municipal de Vereadores 
de Morro Grande.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO GRANDE, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com o que estabelece a legislação 
em vigor, em especial a Lei Federal no 10.520 de 17 de julho 2002, 
e,

Considerando o Ofício nº 17/2017 da Câmara de Vereadores de 
Morro Grande;

Considerando que a Câmara de Vereadores de Morro Grande não 
possui atualmente Pregoeiro devidamente capacitado para a fun-
ção;

Considerando o interesse e a Continuidade do serviço público;

DECRETA:
Art. 1º Ficam cedidos o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Prefeitu-
ra de Morro Grande, designados através do Decreto Municipal nº 
12/2017, para atuar na licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, objetivando a contratação de licenciamento de sistemas de 
contabilidade pública, folha de pagamento, portal da transparência 
e serviços técnicos que se fizerem necessários para manutenção 
das atividades administrativas da Câmara de Vereadores de Morro 
Grande.

Art. 2º O Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio não farão jus 
a qualquer tipo de remuneração pelos serviços prestados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Morro Grande/SC, 12 de junho de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

DECRETO 61-2017
DECRETO N° 61/2017

TRATA DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA 
ASSINAR COMO TESOUREIRO PELA PREFEITURA, FUNDO E AU-
TARQUIA.

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a 
legislação em vigor,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada JAQUELINE CREPALDI, matrícula 874, ocu-
pante do cargo de Técnico de Recursos Humanos, nomeada pela 
Portaria nº 40/2012, e designada pela Portaria nº 86/2017 para 
exercer as funções do cargo de Tesoureiro Geral, para assinar 
como Tesoureiro pela Prefeitura Municipal de Morro Grande, Fundo 
Municipal de Saúde de Morro Grande e pelo Serviço Autônomo Mu-
nicipal de Agua e Esgoto – SAMAE, contendo poderes para efetuar 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 10.520-2002?OpenDocument
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a movimentação das contas bancárias de forma física e/ou eletro-
nicamente.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande/SC, 12 de junho de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR 34/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 34/2017

Altera a Lei Complementar Municipal n. 07/2010, que instituiu o plano de cargos, carreiras e salários dos servidores públicos do Município 
de Morro Grande, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os ha-
bitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei.

Art. 1º. O Grupo VI, Grupo Funcional Medicina Familiar (GFMF), passará a denominar-se Grupo Funcional Médico (GFMÉD).

Art. 2º. O cargo de Médico da Família passará a ter a faixa de vencimento mensal no valor de R$ 10.537,00 (dez mil, quinhentos e trinta 
e sete reais).

Art. 3º. Fica extinto do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Morro Grande, do Grupo Funcional Superior (GFS), o cargo de Médico.

Art. 4º. Ficam criados no quadro de pessoal da estrutura administrativa do Município, os cargos de provimento efetivo de Fiscal de Vigilân-
cia Sanitária e Dengue, Médico Ginecologista e Obstetra, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico Clínico Geral, Monitor e, no quadro 
de pessoal do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE), fica criado o Grupo Funcional Superior de Autarquia (GFSA) com o 
cargo de Biólogo, os quais passam a integrar os Anexos da Lei Complementar nº 07/2010, conforme abaixo relacionado:

ANEXO I

NÍVEL DE REFERÊNCIA
CARGO
QUADRO PERMANENTE
VAGAS
CARGA HORÁRIA
FVM – FAIXA DE VENCIMENTO MENSAL

GRUPO II – GRUPO FUNCIONAL MÉDIO - GFM

NÍVEL CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA FVM

GFM 1 FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DENGUE 2 40 h R$ 1.873,58

GFM 2 MONITOR 10 40 h R$ 1.555,06

GRUPO VI – GRUPO FUNCIONAL MÉDICO - GFMÉD

NÍVEL CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA FVM

GFMÉD 1 MÉDICO DA FAMÍLIA 1 40 h R$ 10.537,00
GFMÉD 1 MÉDICO CLÍNICO GERAL 1 20 h R$ 5.268,50
GFMÉD 1 MÉDICO GINEGOLOGISTA E OBSTETRA 2 4 h R$ 1.053,70
GFMÉD 1 MÉDICO PEDIATRA 1 4 h R$ 1.053,70
GFMÉD 1 MÉDICO PSIQUIATRA 1 2 h R$ 526,85

GRUPO VII – GRUPO FUNCIONAL SUPERIOR DE AUTARQUIA – GFSA

NÍVEL CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA FVM

GFSA 1 BIÓLOGO 1 10 h R$ 960,00

ANEXO III
ATIVIDADES ESPECÍFICAS
GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL DE REFERÊNCIA MÉDIO
GRUPO FUNCIONAL MÉDIO – GFM
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Nome do Cargo
Categoria

Atividades Específicas

Fiscal de Vigilância Sanitá-
ria e Dengue

GFM 1

Orientar e fiscalizar as atividades de prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio de 
vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, visando o 
cumprimento da legislação ambiental e sanitária; promover educação sanitária e ambiental; desen-
volver atividades definidas na Lei da Vigilância Sanitária; realizar pesquisa larvária em imóveis para 
levantamento do índice e descobrimento de focos de vetores nas localidades; eliminar criadouros 
tendo como método de primeira escolha o controle mecânico; executar tratamento focal e perifocal 
como medidas complementares aplicando larvicidas, inseticidas; conforme orientação técnica; orien-
tar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; utilizar corretamente os 
equipamentos de proteção individual indicados para cada situação; repassar ao superior hierárquico 
os problemas de maior grau de complexidade não solucionados; manter atualizado o cadastro de 
imóveis e pontos estratégicos; encaminhar os serviços de saúde os casos suspeitos de dengue; o 
desenvolvimento de outras atividades correlatas.

Monitor Escolar GFM 2

Recepcionar os alunos, colocando-os em fila na entrada e saída do ônibus escolar; zelar pela guarda 
e integridade dos alunos dentro do ônibus, no pátio da unidade escolar e nas viagens de estudo; 
acompanhar os alunos no trajeto do ônibus até a porta da escola; incentivar os alunos para o de-
senvolvimento da solidariedade e respeito; encaminhar os casos de indisciplina que requerem maior 
atenção; efetuar cadastro dos alunos anotando nome, endereço, data de nascimento e outros dados 
particulares; zelar e prezar pela conservação do patrimônio do Município; participar de reuniões e 
eventos fora do período de trabalho, sempre que convocado; executar outras tarefas compatíveis 
com a natureza do cargo e outras atividades correlatas.

GRUPO VI – ATIVIDADES DE NÍVEL DE REFERÊNCIA SUPERIOR
GRUPO FUNCIONAL SUPERIOR MÉDICO – GFMÉD

Nome do Cargo
Categoria

Atividades Específicas

Médico Clínico Geral
GFMÉD

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações de prevenção de 
doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; zelar pela prevenção e recuperação 
da saúde da população; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias,
auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; 
elaborar e executar ações de assistência médica em todas as fases do ciclo de vida: criança, adoles-
cente, mulher, adulto e idoso;
realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção bási-
ca; realizar consultas médicas, executando anamnese e exames físicos que possibilitem hipóteses 
diagnósticas; solicitar e/ou realizar exames complementares e interpretá-los; planejar e prescrever 
o tratamento dos pacientes, indicando a terapêutica mais adequada ao caso; determinar por escrito 
a administração de medicamentos e/ou cuidados especiais; implementar ações para promoção da 
saúde; coordenar programas e serviços em saúde; aliar a atuação clínica à prática da saúde cole-
tiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas conforme prioridades elencadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde; efetuar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências, 
inclusive realizando partos, quando necessário; encaminhar aos serviços de maior complexidade, 
quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na unidade, por meio de um sistema de 
acompanhamento de referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar 
internação hospitalar; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; participar de 
equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde, analisando dados de morbidade e 
mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, a fim de estabelecer as 
prioridades de trabalho; participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas 
visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde; participar ativamente de equi-
pe multiprofissional com vistas à inclusão do portador de necessidades especiais – PNE, bem como 
acompanhamento deste no desenvolvimento de suas
atividades; participar da avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente, com 
os demais profissionais de saúde no programa de melhoria da assistência global; outras atividades 
correlatas.
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Médico Ginecologista e 
Obstetra

GFMÉD 1

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações de prevenção de 
doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; zelar pela prevenção e recuperação 
da saúde da população; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias,
auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; 
prestar assistência médica integral à saúde da mulher, na área de ginecologia e obstetrícia; realizar 
anamnese (Histórico Clínico); efetuar exame físico; efetuar exame ginecológico e/ou obstétrico; 
determinar o diagnóstico ou hipótese diagnóstica; solicitar exames laboratoriais e/ou ultra-sonografia 
quando julgar necessário; prescrever medicação, quando necessário; orientar mulheres e/ou ges-
tantes quanto ao planejamento familiar, uso de métodos contraceptivos, controle de pré-natal, parto 
hospitalar, aleitamento materno entre outros aspectos; realizar acompanhamento pré-natal da ges-
tante, com encaminhamento quando se fizer necessário; coletar material para exames de preventivo 
de CA de mama e colo uterino, quando julgar necessário; demais atribuições pertinentes à profissão, 
segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico; desenvolver atividades administrativas 
(documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos 
meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; utilizar os equipamentos de proteção 
individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; outras atividades correlatas.

Médico Pediatra GEFMÉD 1

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações de prevenção de 
doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; zelar pela prevenção e recuperação 
da saúde da população; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias,
auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; 
prestar assistência integral à saúde da criança, na área de Pediatria; fazer acompanhamento em 
Puericultura; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com padrões 
normais, a fim de confirmar e/ou informar diagnósticos; participar de atividades educacionais na 
promoção e prevenção da saúde pública; realizar consultas médicas na especialidade, atendendo à 
demanda pré-estabelecida da rede pública; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicações, realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando re-
cursos da medicina preventiva e terapêutica; realizar encaminhamento para tratamento especializado 
quando necessário; desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamen-
tos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados 
disponíveis para esse fim; demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou 
conselho profissional específico; utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exer-
cício de suas atribuições; outras atividades correlatas.

Médico Psiquiatra GFMÉD 1

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações de prevenção de 
doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; zelar pela prevenção e recuperação 
da saúde da população; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias,
auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; 
efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento, para diversos tipos de sofrimento mental, aplicando recursos da medicina preventiva e 
terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
normais, para confirmar e/ou informar os diagnósticos; manter registros dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; efetuar atendi-
mento integral à saúde mental: realizar anamnese; efetuar exame físico; efetuar exame psiquiátrico; 
determinar o diagnóstico ou hipótese diagnostica; solicitar exames laboratoriais e outros quando 
julgar necessário; ministrar o tratamento (medicamento, dosagem, uso e duração); efetuar triagem 
e encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; fornecer laudos médicos 
e psiquiátricos ao Poder Judiciário ou outros, que se fizerem necessários; participar do planejamento, 
execução e avaliação de programas educativos de prevenção dos problemas de saúde mental, saúde 
Pública e de atendimento médico-psiquiátrico; participar de atividades educativas de prevenção e 
promoção da saúde mental, através de campanhas, palestras, reuniões, elaboração de documentos, 
folhetos educativos, publicação de artigos, entre outras formas; prestar atendimento em urgências 
psiquiátricas, realizando o encaminhamento necessário; participar de todas as reuniões para as quais 
seja convocado, relacionadas com sua função; apresentar ao setor da Secretaria Municipal de Saúde 
relatórios e materiais distribuídos nos treinamentos, para registro e arquivamento; elaborar registro 
de trabalho, e outros de rotina funcional; demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a clas-
se, ordem ou conselho profissional específico; outras atividades correlatas.

GRUPO VII – ATIVIDADES DE NÍVEL DE REFERÊNCIA SUPERIOR
GRUPO FUNCIONAL SUPERIOR DE AUTARQUIA – GFSA

Nome do Cargo
Categoria

Atividades Específicas
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Biólogo GFSA

Atuar no diagnóstico e monitoramento da qualidade biológica dos recursos hídricos, na condução 
de projetos para gestão de problemas ambientais decorrentes de contaminação biológica; promover 
estudos e pesquisas relacionadas com biologia sanitária e saúde pública; coordenar e realizar análises 
microbiológicas, hidrobiológicas e físico-químicas nos diversos estágios de processamento, inclusive 
nos pontos de captação de água; desenvolver e implantar novos métodos de análise; controlar a 
compra de materiais e reagentes observando a qualidade e o uso adequado; verificar os equipa-
mentos de análises e medição, bem como as técnicas utilizadas, para a manutenção da qualidade 
da água que chega ao usuário, atendendo as especificações das normas técnicas vigentes; auxiliar, 
sempre que necessário, o controle operacional da Estação de Tratamento de Água - ETA e Estação de 
Tratamento de Esgoto – ETE; elaborar pareceres ou laudos técnicos de competência de sua área de 
formação; participar de campanhas educativas em assuntos de proteção e preservação da flora e da 
fauna; fiscalizar e controlar as fontes poluidoras e de degradação ambiental, observando a legislação 
competente; fiscalizar e proteger os recursos ambientais e o patrimônio natural, observando a legisla-
ção competente; cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; zelar pela limpeza, conser-
vação e guarda dos aparelhos e equipamentos utilizados e do local de trabalho; executar quaisquer 
outras tarefas correlatas ou que estejam previstas no âmbito de sua formação profissional.

ANEXO IV

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL DE REFERÊNCIA MÉDIO
GRUPO FUNCIONAL MÉDIO – GFM

Nome do Cargo HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Fiscal de Vigilância Sanitária e Dengue
Portador do certificado de conclusão do ensino médio e curso de ações básicas na área de vigilância sanitá-
ria e curso de PNDC – Programa Nacional de Controle da Dengue.

Monitor Escolar Portador do certificado de conclusão do ensino médio.

GRUPO VI – ATIVIDADES DE NÍVEL DE REFERÊNCIA SUPERIOR
GRUPO FUNCIONAL SUPERIOR MÉDICO – GFMÉD

Nome do Cargo HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Médico Clínico Geral
Portador de diploma de conclusão de curso superior de medicina, com registro no conselho de classe da 
profissão.

Médico Ginecologista e Obstetra
Portador de diploma de conclusão de curso superior de medicina, com especialização em ginecologia e 
obstetrícia e registro no conselho de classe da profissão.

Médico Pediatra
Portador de diploma de conclusão de curso superior de medicina, com especialização em pediatria e regis-
tro no conselho de classe da profissão.

Médico Psiquiatra
Portador de diploma de conclusão de curso superior de medicina, com especialização em psiquiatria e 
registro no conselho de classe da profissão.

Art. 5º. Os cargos de Assistente Social, Enfermeiro, Fisioterapeuta e Psicólogo passarão a ter o acréscimo de 01 (uma) vaga cada.

Art. 6º. O cargo de Fonoaudiólogo terá sua carga horária reduzida, com proporcional redução salarial, conforme abaixo:

GRUPO II – GRUPO FUNCIONAL SUPERIOR – GFS

NÍVEL CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA FVM

GFS 1 FONOAUDIÓLOGO 1 8 h R$ 1.131,64

Art. 7º. O Anexo IV da Lei Complementar Municipal n. 07/2010, passara a vigorar com a seguinte alteração no cargo de Vigia:

ANEXO IV
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
GRUPO III– ATIVIDADES DE NÍVEL DE REFERÊNCIA OPERACIONAL
GRUPO FUNCIONAL BÁSICO – GFB

Nome do Cargo HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
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Vigia
Portador do certificado de conclusão do ensino fundamental e/ou alfabetizado, com curso de treinamento 
na área.

Art. 8º. Todos os cargos criados e modificados passarão a integrar a tabela de progressão e enquadramento constante no Anexo II da Lei 
Complementar nº 07/2010, correspondente ao seu Nível de Referência.

Art. 9º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande/SC, 14 de junho de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

LEI Nº 885/2017
LEI N° 885/2017
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito adi-
cional suplementar ao orçamento do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto de Morro Grande, no exercício de 2017 e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, Estado de San-
ta Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica sancionada a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar no orçamento do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Morro Grande no valor total de R$ 
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), com a seguinte classificação:

1000 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.
1001 – DEPARTAMENTO EXECUTIVO DE AUTARQUIA.
2.036 – MANUTENÇÃO DO SAMAE.
4.4.90.00.00.00.00.00.0102 (07) – Aplicações Diretas 
..........................  R$ 85.000,00
TOTAL ......................................................................................
. R$ 85.000,00

Art. 2º Os recursos para a suplementação de que trata o artigo 1º 
da presente Lei, correrão por conta da anulação parcial da dotação 
orçamentária abaixo especificada:

0800 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
0801 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
1.008 – AQUISIÇÃO DE ÁREAS E CONSTRUÇÃO DO PARQUE IN-
DUSTRIAL
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (109) – Aplicações Diretas 
......................... R$ 85.000,00
TOTAL ......................................................................................
. R$ 85.000,00

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 14 de junho de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 87-2017
PORTARIA Nº 87/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DE SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece o art. 36 da Lei 
Municipal nº 005/1993, e demais legislações em vigor e,

CONSIDERANDO que o servidor do quadro efetivo Samuel Manen-
te Piazza faleceu em 03 de junho de 2017, conforme Certidão de 
Óbito n° 10487701552017400002071000016631, lavrada em 06 
de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADO, a partir de 05/06/2017, por motivo de fa-
lecimento, o servidor SAMUEL MANENTE PIAZZA, matrícula nº 790, 
ocupante do cargo de Tesoureiro Geral, do Quadro Permanente de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Morro Grande.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
03/06/2017.

Morro Grande, 08 de junho de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 88-2017
PORTARIA Nº 88/2017

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER 
TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o que estabelece o art. 36 da Lei 
Municipal nº 005/1993, e demais legislações em vigor e,

Considerando o Requerimento solicitando a exoneração, protoco-
lado e deferido;

Considerando a cláusula oitava do contrato nº 07/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADO, a partir de 12/06/2017, o servidor EDE-
VIR PERDONA, CPF nº 467.400.669-49, matrícula nº 993, ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, admitido por tempo 
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determinado, através do Contrato nº 07/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de junho de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 89-2017
PORTARIA Nº 89/2017

TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINA-
DO.
O Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de con-
formidade com o que estabelece o inciso IX do artigo 37 da Cons-
tituição Federal e a Lei Municipal nº 813/2014; e,

CONSIDERANDO a ordem de classificação do Processo Seletivo nº 
01/2016, para a função de AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL;

RESOLVE:
Art. 1º Fica admitida ROSA CRISTINA PERDONA SOUZA, para exer-
cer a função de AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
a partir de 12/06/2017, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, com vencimentos e vantagens esta-
belecidas em Lei.

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria en-
trará em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 12 de fevereiro de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

    PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 027/2017   EDITAL DE 14ª CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 027/2017

EDITAL DE 14ª CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO, DESTINADO A PROVER VAGAS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR (A) DE ANOS INI-
CIAIS, AGENTE DE EDUCAÇÃO, MONITOR E AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, através da Secretaria de Administração, torna pública a decima terceira chamada do Pro-
cesso Seletivo, para o provimento das funções de PROFESSOR (A) DE ANOS INICIAIS, AGENTE DE EDUCAÇÃO, MONITOR E AGENTE DE 
EDUCAÇÃO.

0.1. Serão chamados para o provimento a partir de JUNHO de 2017 os candidatos aprovados e relacionados no Edital do Processo Seletivo 
nº 005/2014 e 001/2017, conforme segue:

CARGO QUANTIDADE DE VAGAS CH PERÍODO
PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS 02 20 VESP
AGENTE DE EDUCAÇÃO 02 40 INTEGRAL
MONITOR 01 30 VESP
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 01 30 INTEGRAL

2 . Das Exigências para a Contratação

2.1. Os candidatos aprovados serão chamados, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação obtida.

a. 1 foto 3x4
b. 2 cópias do RG – Carteira de Identidade – NÃO PODE SER HABILITAÇÃO
c. 2 Cópias do CPF
d. Situação Cadastral do CPF (consultar no site www.receita.fazenda.gov.br / Aplicações/ATCTA/CPF/ConsultaPública.asp)
e. 2 Cópias do Comprovante de Residência – EM NOME DO CANDITATO, PAI OU MÃE, SE DO CONJUGE, ANEXAR A CERTIDÃO DE CASA-
MENTO OU DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO.
f. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou escritura pública de união estável ou documento similar emitido por autoridade de 
registro civil e RG e CPF do(a) companheiro (a)
g. Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino até 45 anos)
h. Cópia do Título de Eleitor
i. Cópia do comprovante da última votação
a. Apresentar laudo médico de aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo expedido pelos médicos do trabalho oficiais 
do município, conforme data agendada neste edital ,no item 4., na Junta Médica, sito á Rua Conselheiro João Gaya, nº 996, TELEFONE: 
3249-0188. Apresentar no local o formulário PREENCHIDO do anexo I ou II.
j.
k. 1 Cópia da Carteira Profissional frente e verso, constando: Número, Série, U.F. e Data de Expedição
l. 1 Cópia do Número de PIS/PASEP
m. 1 Cópia do Conselho de Registro Profissional (se o cargo exigir)
n. 1 Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (se o cargo exigir)
o. DIPLOMA ou HISTÓRICO ESCOLAR comprovando a escolaridade e a especialidade exigida para o cargo Autenticada em Cartório,
p. Apresentar declaração de bens, conforme legislação vigente - ANEXO III
q. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição - ANEXO III
r. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no artigo 137 da Lei 6.745/85 e o Parágrafo Único 
da Lei Federal nº 8.112/90 e as correspondentes, constantes da Legislação do Estado e dos Municípios - ANEXO III
s. Certidão de Nascimento dos dependentes
t. 1 Cópia de Comprovante de Escolaridade para filhos maiores de 07 (sete) anos
u. 1 Cópia da Carteira de Vacinação para filhos menores de 7(sete) anos
v. Para dependentes de Imposto de Renda com idade superior a 17 (dezessete )anos, deverá anexar aos documentos necessários a admis-
são cópia da Certidão de Nascimento e do CPF do dependente
w. Se possuir filhos menores de 18 anos: RG ou Certidão de Nascimento
x. Se possuir filhos entre 18 e 21 anos: RG e CPF
y. Se possuir filhos com algum tipo de deficiência incapacitante permanente: Laudo médico e documentação do dependente RG e CPF
z. Se possui filhos dependentes em situação de guarda, tutela ou curatela: termo correspondente e documentação do dependente RG e CPF
aa. 1 Cópia do Ato de Exoneração do Cargo que exercia , se Funcionário Público
bb. Certidões de Negativas de Antecedentes Criminais:
a) da Justiça Federal( www.trf4.jus.br) certidão cível, criminal, eleitoral e eleitoral 1º grau
b) da Justiça Estadual( no Fórum de sua Cidade ou pelo site www.tjsc.jus.br)
c) da Justiça Eleitoral(www.tse.gov.br) certidão de quitação e de crimes eleitorais.

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.trf4.jus.br
http://www.tse.gov.br
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OBS: Os itens P, Q, R foram anexados os Formulários para preenchimento , assinatura e apresentação com toda a documentação.

2.3. O (a) Candidato(a) que não apresentar toda a documentação exigida na data agendada será eliminado automaticamente.

2.4. A aprovação neste Processo Seletivo ou Concurso Público não assegura ao candidato o direito de ingresso automático no Quadro de 
Servidores Públicos Civis da Prefeitura Municipal de Navegantes.
1.5. A efetivação é de competência do Prefeito de Navegantes, dentro do interesse e conveniência da administração, observada a ordem 
de classificação dos candidatos.

2. Dos candidatos a serem chamados

2.1. Cargo: Professor de ANOS INICIAIS – 001/2017 ( 20 horas semanais)

Classif. Candidato
1. Jessica Caroline Dos Santos
2. Amabilie Cristina Fernandes

2.1.1. Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas os 
seguintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.
Cargo: Professor de ANOS INICIAIS – 001/2017 ( 20 horas semanais)

Classif. Candidato
1. Maria Ivani Reis
2. Gilmara Eich
3. Lucimar Silveira Brito
4. Lucia Doralice da Costa Dos Reis
5. Gleice Kelly De Souza Bezerra Berlanda
6. Kelly De Jesus Silva De Lima
7. Viviane Santos De Souza Ferreira
8. Maria Aparecida Nunes Miguel
9. Naiara Luciana Serafim
10. Suelen Domeciano

2.2. Cargo: Agente de Educação – (40 horas semanais) SELETIVO 005/2014

Classif. Candidato
1. BRUNA EDUARDA NAGEL
2. SOLANGE APARECIDA CAETANO

2.3. Cargo: MONITOR – (30 horas semanais) SELETIVO 001/2017

Classif. Candidato
1. Francisca Nazare Costa Silva

2.3.1. Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas os 
seguintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.
Cargo: MONITOR – (30 horas semanais)

Classif. Candidato
1. Jessica Adriana Ferreira
2. Rosenilda Da Luz Silva
3. Jaqueline Pereira De Lima Da Silva
4. Fabiana De Carvalho Silva
5. Jessica Caroline Dos Santos
6. Amabilie Cristina Fernandes
7. Maria Ivani Reis
8. Gilmara Eich
9. Lucimar Silveira Brito

2.4. Cargo: Agente de serviços gerais – (40 horas semanais) SELETIVO 001/2017

Classif. Candidato
1. Rosimeri Emidio



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 614

2.4.1. Deverão comparecer os seguintes candidatos aprovados, em ordem de classificação, pois caso haja desistência ou sobra de vagas os 
seguintes poderão escolher vagas de acordo com a classificação, caso todas as vagas sejam preenchidas estes candidatos serão novamente 
chamados no próximo edital.
Cargo: Agente de serviços gerais – (40 horas semanais) SELETIVO 001/2017

Classif. Candidato
1. Luciene Benatti
2. Rosangela Sansao
3. Marilda De Fatima Oliveira Assuncao
4. Fabiana Pires Dos Santos Almeida
5. Valdneia Luciane Souza De Lima

3. Do agendamento dos exames admissionais:

CARGO DATA HORÁRIO LOCAL
PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS 20/06 14:00 Junta Médica, Rua Conselheiro João Gaya, nº 996.
AGENTE DE EDUCAÇÃO 20/06 14:00 Junta Médica, Rua Conselheiro João Gaya, nº 996.
MONITOR 20/06 14:00 Junta Médica, Rua Conselheiro João Gaya, nº 996.
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 20/06 14:00 Junta Médica, Rua Conselheiro João Gaya, nº 996.

4. Da entrega de documentos e escolha de vagas:

CARGO DATA HORÁRIO LOCAL
PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS 20/06 08:30 Balcão de RH da Prefeitura Municipal de Navegantes
AGENTE DE EDUCAÇÃO 20/06 09:00 Balcão de RH da Prefeitura Municipal de Navegantes
MONITOR 20/06 09:30 Balcão de RH da Prefeitura Municipal de Navegantes
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 20/06 10:00 Balcão de RH da Prefeitura Municipal de Navegantes

A falta de quaisquer dos documentos, acima listados, no dia marcado para a entrega implicará na perda da vaga escolhida.

5. Das Disposições Finais

6.1. A convocação para apresentação será feita por meio de publicação no Diário Oficial dos Municípios, no site da Prefeitura Municipal de 
Navegantes, e no mural público da Prefeitura Municipal de Navegantes.

6.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Administração.

Navegantes (SC), 16 de JUNHO de 2017.
Donizete José da Silva
Prefeito Municipal em exercício

Regina Célia Correa
Secretária de Educação

Karlile Gugnier
Secretária da Administração e Logística Interino

ANEXO I

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PERÍCIA MÉDICA E SAÚDE OCUPACIONAL

NOME _______________________________________________________________________ TELEFONE __- _________  RG 
______________________ CPF ____________________________ DATA DE NASCIMENTO _____ /_____/ _________ 
END _____________________________________________________________________________________ Nº 
______________________ 
BAIRRO ___________________________________ CIDADE _______________________________________________ UF ____________ 
CARGO _______________________________________________ SECRETARIA _____________________________________________ 
EFETIVO ( ) ACT ( ) COMISSIONADO ( )

QUESTIONARIO PRÉ ADMISSIONAL MASCULINO

01 – Fumante ?
( ) Sim ( ) Não ( ) Ex fumante
02 – Pratica algum tipo de atividade física ? qual (is)?
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( ) Sim ( ) Não
03 - Já fez alguma cirurgia ? qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
04 - Já sofreu algum tipo de fratura ? Em que parte do corpo?
( ) Sim ( ) Não
05- Já teve algum acidente de trabalho importante?
( ) Sim ( ) Não
06 – Tem filhos ?Quantos?
( )
07 – Tem problema de saúde na família , tipo: diabetes , hipertensão , cardiopatias , câncer ou AVC? Qual parentesco ?
( ) Sim ( ) Não
08 – Já teve alguma doença grave? Qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
09 – Algum sintoma como dor de cabeça , tontura , desmaio ? Se sim , qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
10 – Algum problema de visão ?
( ) Sim ( ) Não
11 – Algum problema no ouvido, como: dor , zumbido ou chiado ?
( ) Sim ( ) Não
12 – Alguma dor na garganta, como : falta de voz ou rouquidão ?
( ) Sim ( ) Não
13 – Algum problema pulmonar como : falta de ar, asma ou bronquite?
( ) Sim ( ) Não
14 – Sente dor no peito , como : palpitação?
( ) Sim ( ) Não
15 – Sente algum tipo de dor no estomago como : azia ,queimação ou quando se alimente sente alguma dor? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
16 – Tem ou já teve algum distúrbio psiquiátrico ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
17 – Apresente algum problema de saúde aqui não especificado ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
18 – Toma algum tipo de medicação continua ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
19 – Como esta sua alimentação ?
Adequada ( ) Não adequada ( )
20 – Como esta seu sono ?
De boa qualidade ( ) Sem qualidade ( )

Afirmo que todas as informações prestadas são verdadeiras, sabendo que informações erradas, simulações serão enquadradas e puníveis 
de acordo com os critérios legais ART. 301 e 304 do CÓDICO PENAL.

Ass: ________________________________________________ 

Data : _____ /_____/ _________ 
ANEXO II

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PERÍCIA MÉDICA E SAÚDE OCUPACIONAL

NOME _______________________________________________________________________ TELEFONE __- _________  RG 
______________________ CPF ____________________________ DATA DE NASCIMENTO _____ /_____/ _________ 
END _____________________________________________________________________________________ Nº 
______________________ 
BAIRRO ___________________________________ CIDADE _______________________________________________ UF ____________ 
CARGO _______________________________________________ SECRETARIA _____________________________________________ 
EFETIVO ( ) ACT ( ) COMISSIONADO ( )

QUESTIONARIO PRÉ ADMISSIONAL FEMININO

01 – Fumante ?
( ) Sim ( ) Não ( ) Ex fumante
02 – Pratica algum tipo de atividade física ? qual (is)?
( ) Sim ( ) Não
03 - Já fez alguma cirurgia ? qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
04 - Já sofreu algum tipo de fratura ? Em que parte do corpo?
( ) Sim ( ) Não
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05- Já teve algum acidente de trabalho importante?
( ) Sim ( ) Não
06 – Já esteve gravida ?
( ) Sim ( ) Não
07 – Quantos filhos?
( )
08 – Parto Normal ou Cesária ?
Normal ( ) Cesária ( ) Normal e Cesária ( )
09 – Tem problema de saúde na família , tipo: diabetes , hipertensão , cardiopatias , câncer ou AVC? Qual parentesco ?
( ) Sim ( ) Não
10 – Já teve alguma doença grave? Qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
11- Tem menstruação regular ?
( ) Sim ( ) Não
12 – Toma algum anticoncepcional ? qual (is)?
( ) Sim ( ) Não
13 – Algum sintoma como dor de cabeça , tontura , desmaio ? Se sim , qual (is) ?
( ) Sim ( ) Não
14 – Algum problema de visão ?
( ) Sim ( ) Não
15 – Algum problema no ouvido, como: dor , zumbido ou chiado ?
( ) Sim ( ) Não
16 – Alguma dor na garganta, como : falta de voz ou rouquidão ?
( ) Sim ( ) Não
17 – Algum problema pulmonar como : falta de ar, asma ou bronquite?
( ) Sim ( ) Não
18 – Sente dor no peito , como : palpitação?
( ) Sim ( ) Não
19 – Sente algum tipo de dor no estomago como : azia ,queimação ou quando se alimente sente alguma dor? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
20 – Tem ou já teve algum distúrbio psiquiátrico ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
21 – Apresente algum problema de saúde aqui não especificado ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
22 – Toma algum tipo de medicação continua ? Se sim qual?
( ) Sim ( ) Não
23 – Como esta sua alimentação ?
Adequada ( ) Não adequada ( )
24 – Como esta seu sono ?
De boa qualidade ( ) Sem qualidade ( )

Afirmo que todas as informações prestadas são verdadeiras, sabendo que informações erradas, simulações serão enquadradas e puníveis 
de acordo com os critérios legais ART. 301 e 304 do CÓDICO PENAL.

Ass: _________________________________________________________________ 

Data : _____ /_____/ __________ 
ANEXO III
DECLARAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO (A) ADMITIDO (A):

Nome:
Cargo:
Secretaria:

Já trabalhou com carteira assinada?

( )SIM ( ) NÃO

Se nunca teve carteira assinada, e seja o seu primeiro emprego, informar se tem:

( ) PIS ou ( ) PASEP ( ) NÃO TEM

Tem dependente para Imposto de Renda?

( )SIM ( ) NÃO

Se sim, quais os respectivos nomes dos dependentes?
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Número do telefone do funcionário:

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração

Navegantes, ______ de __________________________ de 20 _______ .

Assinatura do declarante

\s

DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADES NO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA

Eu, ____________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
___________________________ , CPF nº. ______________________________ , declaro, junto à Prefeitura Municipal de Navegantes, não 
ter sofrido, no exercício da função pública, as penalidades previstas no art. 137, da Lei nº. 8.112/90, das quais tenho pleno conhecimento.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Navegantes, ______ de __________________________ de 20 _______ .

Assinatura do declarante

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO 
-CONTRATO Nº 705/2017
CONTRATO Nº 705/2017.

CONTRATO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES E SECRE-
TARIA DE ADMINSTRAÇÃO E LOGISTICA, E O CONTRATADO NA 
FORMA ABAIXO:

Em 08 de junho de 2017., mediante autorização governamental, 
firmam o presente instrumento para prestação de trabalho por 
tempo determinado, celebrado na forma da Lei 2384 de 13 de de-
zembro de 2010, que DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO 
IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, neste ato, representado pela Prefeitura Municipal de 
Navegantes na pessoa do Prefeito Sr. Donizete José da Silva, CPF: 
85219576968 a Secretaria de Administração de Logística na pessoa 
da Sra. Karlile Cugnier , CPF 85215996920, e de outro Paulo Sérgio 
Pera – CPF: 55213820972 – Avenida Prefeito José Juvenal Mafra, 
nº 379 bairro: Centro - Cidade: Navegantes SC CEP88370094, do-
ravante designados CONTRATANTE e CONTRATADO, respectiva-
mente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do vinculo – com vaga vinculada em con-
formidade ao (iten) (s) abaixo:
Vínculo efetivo de SÍLVIO CESAR EMÍLIO – com carga horária 40 
horas – AUXÍLIO DOENÇA

CLÁUSULA SEGUNDA – Do objeto – O presente contrato tem por 
finalidade atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsto na Lei 2384 de 13 de dezembro de 
2010, na prestação de serviços na função de MOTORISTA

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos – Os recursos que 
cobrirão este contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 
(receitas e transferências de impostos - SAUDE).

CLÁUSULA QUARTA – Da vigência – O presente contrato terá a 
duração de 08/06/2017 Á 08/06/2018-, não podendo exceder a 02 

(dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA - Das atribuições - O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar as atribuições conforme Lei 2384 de 13 de 
dezembro de 2010.

CLÁUSULA SEXTA – Dos deveres – O CONTRATADO se compro-
mete a desempenhar suas atribuições com atenção aos seguintes 
deveres:
a. Ter conduta ilibada;
b. Cultivar assiduidade e a pontualidade no trabalho;
c. Cumprir as ordens superiores, salvo se considerados entre os 
ilegais;
d. Haver-se, em relação aos companheiros de trabalho, com espíri-
to de cooperação e solidariedade;
e. Tratar os administrados e suas famílias com urbanidade e sem 
preferências;
f. Frequentar os cursos legalmente instituídos para seu aprimora-
mento;
g. Aplicar com constantes atualizações, os processos de educa-
ção e aprendizagem que lhe forem transmitidos em decorrência de 
suas funções;
h. Apresentar-se decentemente trajado;
i. Comparecer às comemorações cívicas e participar das atividades 
extracurriculares;
j. Levar ao conhecimento da autoridade superior competente as 
irregularidades de que tiver conhecimento em razão da função;
k. Atender prontamente as requisições de documentos informações 
ou providências que lhe forem formuladas pela autoridade e pelo 
público;

CLÁUSULA SETIMA – Da remuneração - O CONTRATADO receberá 
do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição 
pelos serviços prestados, a quantia de R$ 1.628,62 (Mil seiscen-
tos e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos ), condizente 
à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados Lei 
2384 de 13 de dezembro de 2010. Comprovada a necessidade de 
pagamento de diferenças salariais ao contratante, deverá ser for-
malizado processo para posterior encaminhamento ao setor de RH 
da Secretaria Municipal de Administração e Logística.
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CLÁUSULA OITAVA – Do regime de trabalho – Será de 40 horas 
semanais no período Integral à jornada de trabalho, tendo um to-
tal mensal de 200 h, a ser cumprida de acordo com a necessidade 
do serviço, devidamente comprovado pelos meios utilizados para 
apuração de frequência.

CLÁUSULA NONA – Das declarações iniciais – O CONTRATADO de-
clarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função públi-
cos, e, também se é ou não aposentado por invalidez.

Subcláusula Única – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego 
ou a função públicos que exerce, devendo especificar o órgão ou a 
entidade, a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de 
aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA DECIMA – Do regime disciplinar – O CONTRATADO se 
obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as 
determinações do CONTRATANTE respondendo civil, penal e admi-
nistrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Subcláusula Única – Constatada a falta e a lesão ao interesse públi-
co, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao CON-
TRATADO o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– Da Extinção – O contrato ora fir-
mado poderá ser extinto a qualquer tempo, sem direito a indeni-
zações, verificadas quaisquer das hipóteses conforme incisos do 
art. 10º da Lei 2384/2010. §1º A extinção do contrato, nos casos 
do inciso II, (por iniciativa do contratado;) será comunicada com a 
antecedência mínima de dez dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Registro – O presente contrato 
deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, 
nos termos da Lei 2384 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do FORO – O foro da Comarca do 
Fórum de Navegantes - SC será competente para dirimir as contro-
vérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumen-
to de Contrato, assinado em 2 (duas) vias, uma das quais será 
enviada ao Departamento de Recursos Humanos, uma via para o 
contratado, o qual depois de lida e achada conforme, vai assinado 
pelos pactuantes.

Navegantes, 08 de junho de 2017.
Donizete José da Silva
Prefeito Municipal de Navegantes

Karlile Cugnier
Secretária de Administração

Paulo Sérgio Pera
Motorista

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
DO PREGÃO 45/2017 PMN
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS SEGUNDA 
CHAMADA PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017 - PMN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, CONVOCA SE-
GUNDA CHAMADA PARA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS DOS 2º 
E 3º COLOCADOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017 - PMN, 
CONFORME SEGUE:

CONVOCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC CONVOCA AS EMPRESAS EM 
2º E 3º COLOCADO DO PRESENCIAL Nº 45/2017 PMN, NO PRAZO 
ESTIPULADO EM EDITAL PARA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 
QUE ACONTECERÁ NO DIA 19 DE JUNHO DE 2017 AS 14h00min 
HS ETAPA HABILITATÓRIA DAS EMPRESAS:
LUIZ MINIOLI NETTO-EPP NOS ITENS 12 E 34, COMERCIAL MUL-
TIVILLE LTDA NOS ITENS 14 E 40 E JP DE LIMA COMÉRCIO DE 
PROD. NO PRAZO ESTIPULADO EM EDITAL PARA AS AMOST

ITENS 2º e 3º COLOCADO

4 TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

5 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME

6 LUIZ MINIOLI NETTO-EPP

7 PJ SERVIÇOS E COMERCIO LTDA -ME

13 TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

14 ASTOR STAUDT - ME

15 LUIZ MINIOLI NETTO-EPP

19 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME

20 CELIA REGINA WAMBOMMEL SANI - ME

23 PJ SERVIÇOS E COMERCIO LTDA -ME

24 SATELITE COMERCIAL LTDA - EPP

26 ASTOR STAUDT - ME

27 BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME

31 TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

32 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME

33 BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME

34 LUIZ MINIOLI NETTO-EPP

35 SATELITE COMERCIAL LTDA - EPP

38 TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

39 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME

41 ASTOR STAUDT – ME

42 TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

44 TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

45 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME

1 CELIA REGINA WAMBOMMEL SANI – ME

CONVOCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC CONVOCA AS EMPRESAS: VEN-
COLI BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA ME (2564), TECNOAL COMER-
CIAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP (2862), SATELITE COMERCIAL 
LTDA - EPP (8526), COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP (9710), 
BONA GENTE COMERCIAL LTDA - EPP (9732), BAGATOLI COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA - ME (9819), PJ SERVICOS E COMERCIO 
EIRELI - ME (10831), CELIA REGINA W. SANI - ME (10911), WRS 
SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME (11332), 
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LUIZ MINIOLI NETTO - EPP (12388), MM COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA - ME (12920), G T A ATACADO E VAREJO EIRELI - 
EPP (14065), ASTOR STAUDT - ME (16683), TECNOLAR LTDA - ME 
(16979)., PARA SESSÃO DE ABERTURA DA HABILITAÇÃO EM 2º 
COLOCADO DO PRESENCIAL Nº 45/2017 PMN, QUE ACONTECERÁ 
NO DIA 20 DE JUNHO DE 2017 AS 09h00min HS ETAPA HABILI-
TATÓRIA DA EMPRESA: NOS ITENS 27 E 33, E JÁ CONVOCA NO 
PRAZO ESTIPULADO EM EDITAL PARA AS AMOSTRAS

ITENS 2º COLOCADO

27 BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME

33 BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME

DECRETO 204/2017 ALTERA O DECRETO 74 DE 16 
DE MAIO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DA COMISSÃO DE DEFESA CIVIL
DECRETO N º 204 DE 09 DE JUNHO DE 2017

ALTERA O DECRETO 74 DE 16 DE MAIO DE 2017 QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE DEFESA CIVIL.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu 
art. 60, III, e de acordo com a Lei complementar 63/2009,

DECRETA:
Art. 1º Fica ALTERADO o inciso II, Art. 1º do Decreto 74/2017, 
sendo nomeado para integrar a Comissão de Defesa Civil o senhor 
ELIAS MIGUEL GONÇALVES E ALBINO – Diretor Operacional de 
Defesa Civil em substituição ao senhor Ivan Cesar Bittencourt.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes 
no decreto 74/2017.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE JUNHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.
Navegantes, 09 de junho de 2017.

KARLILE CUGNIER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DECRETO 205/2017 NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO COMTUR E REVOGA DECRETO QUE 
ESPECIFICA
DECRETO Nº 205 DE 12 DE JUNHO DE 2017
NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO COMTUR E REVO-
GA DECRETO QUE ESPECIFICA.
O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em 
seu art. 60, III, combinado com a lei complementar nº 219 de 
18/9/2014, DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR 
-, em atendimento ao que determina a Lei Complementar 219 de 

18/9/2014, cujos integrantes são os seguintes:

I - Representantes da Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte:
Titular: Marilu Petry
Suplente: Júlio Cesar Pierre Silva

Titular: Carlos Sérgio de Souza
Suplente: Priscila Aparecida Lisboa

II - Representantes da Secretaria de Segurança Publica:
Titular: Johnny Eurico Coelho
Suplente: Evandro Enevio Argenton

III - Representantes da Secretaria de Desenvolvimento e Receita:
Titular: Samara Erbs
Suplente: Carla Estefânia Pires Rocha

IV - Representantes da Fundação Cultural:
Titular: Graziela Cristiane Corrêa
Suplente: Marcos Vinícius Montagna

V - Representantes da Fundação Municipal de Esporte:
Titular: Gerson Ademir Fagundes
Suplente: Geovânio Gonzaga

VI - Representantes da FUMAN:
Titular: Claudia Angioletti Gabriel
Suplente: Evandro Roberto Pereira

VII - Representantes da Secretaria de Comunicação Social:
Titular: Maria José Flor
Suplente: Fernando Cardoso de Souza

VIII - Representantes da ACIN:
Titular: Rui Manoel Raposo Narciso
Suplente: Fabiana Vieira

IX - Representantes das Entidades/Instituições sem fins lucrativos:
Titular: Magali Percevallis Benatti - Rotary Club
Suplente: Laercio Benatti - Rotary Club

X - Representantes dos profissionais da área de Turismo:
Titular: Luciano Orane Maibuk
Suplente: Jessica Maibuk

XI - Representantes da CDL:
Titular: João Luiz Rescaroli
Suplente: Celso Rechia Guarezi

XII - Representantes da Associação de Bares, Restaurantes, Hotéis 
e Similares:
Titular: Paulo Sergio dos Santos
Suplente: Mariana Pires Silva Reinhardt

Titular: Fabio Belleli
Suplente: Felício Reginaldo da Costa

XIII - Representantes dos Transportes Viário, Aeroviário, Marítimo:
Titular: Edson Antunes Nogueira
Suplente: Alexandra Gandra da Silva

XIV - Representantes do Porto de Navegantes:
Titular: Ellen Garcia Infante
Suplente: Melissa Aragão de Souza

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação re-
vogando na íntegra os Decretos nº 436/2015 e 117/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-navegantes-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/n/navegantes/lei-complementar/2014/21/219/lei-complementar-n-219-2014-institui-o-conselho-municipal-de-turismo-comtur-e-cria-o-fundo-municipal-de-turismo-fumtur
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/n/navegantes/lei-complementar/2014/21/219/lei-complementar-n-219-2014-institui-o-conselho-municipal-de-turismo-comtur-e-cria-o-fundo-municipal-de-turismo-fumtur
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

KARLILE CUGNIER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DECRETO Nº 206 DE 14 DE JUNHO DE 2017
DECRETO Nº 206 DE 14 DE JUNHO DE 2017

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ESPECIAL, no orçamen-
to/2017, da Secretaria Municipal de Obras, para inclusão da Ação: 
Reconstrução das estruturas da praia de Gravatá”.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso de suas atribuições conce-
didas pela Lei nº 3188 de 14 de junho de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito especial até o valor de R$ 1.890.407,21 
(Hum milhão, oitocentos e noventa mil, quatrocentos e sete reais e 
vinte e um centavos), no orçamento/2017, da Secretaria Municipal 
de Obras, para inclusão da Ação: Reconstrução das estruturas da 
praia de Gravatá, conforme detalhamento a seguir:

17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
02 – Diretoria de Serviços Públicos
15.452.0019 – 1.019 - Reconstrução das estruturas da praia de 
Gravatá
Fonte de Recursos – 13400 – Transferências de Convênios da 
União/Outros
4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 1.890.407,21

Art. 2º - Os recursos orçamentários para a abertura do crédito 
especial acima mencionado, terão origem no excesso de arrecada-
ção dos recursos a serem repassados pelo Ministério da Integração 
Nacional, processo nº 59053.000041/2016-07, Parecer técnico nº 
2017/16/PT/DRR/CSA.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Navegantes-SC, 14 de junho de 2017.
Donizete José da Silva Karlille Cugnier
Prefeito em Exercício Secretária de Administração e Logística

DECRETO Nº 207 DE 14 DE JUNHO DE 2017
DECRETO Nº 207 DE 14 DE JUNHO DE 2017

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ESPECIAL, no orçamen-
to/2017, da Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
para inclusão da Ação: Convênio Polícia Militar – Rádio Patrulha”.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso de suas atribuições conce-
didas pela Lei nº 3189 de 14 de junho de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito especial até o valor de R$ 42.000,00 
(Quarenta e Dois Mil Reais) no orçamento/2017, da Secretaria 
Municipal de Segurança e Defesa Social, para inclusão da Ação: 
Convênio Polícia Militar – Rádio Patrulha, conforme detalhamento 
a seguir:

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
01 – Diretoria de Segurança e Defesa Social
06.181.0016 – 2.160 - Convênio Polícia Militar – Rádio Patrulha

Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas R$ 
32.000,00
4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 10.000,00

Art. 2º - Os recursos orçamentários para a abertura do crédito 
especial, acima mencionado, terão origem na anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
01 – Diretoria de Segurança e Defesa Social
06.182.0016 – 2.059 – Manut. e Func. da Diretoria de Segurança 
e Defesa Social
136 - 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas 
R$ 32.000,00
137 - 4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Navegantes-SC, 14 de junho de 2017.
Donizete José da Silva Karlille Cugnier
Prefeito em Exercício Secretária de Administração e Logística

ERRATA PORTARIA 25/2017
ERRATA

Na publicação da Portaria 25 de 02 de janeiro de 2017, publicado 
no Diário Oficial dos Municípios.

Onde se lê:
I PROMOVER CHARLES SOARES, matricula 57001, no quadro geral 
de servidores por tempo de serviço no cargo de Supervisor Escolar, 
posicionando para a classe/referência “05-A”.

Leia-se:
I PROMOVER CHARLES SOARES, matricula 57001, no quadro geral 
de servidores por tempo de serviço no cargo de Supervisor Escolar, 
posicionando para a classe/referência “14-A”.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

EXTRATO CONTRATUAL N° 155/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº. 155/2017 FMS
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES / Funda-
ção Municipal Hospitalar
Contratada...: Empreiteira de Mão de Obra VB Ltda
CNPJ: 83.102.855/0001-50
Valor Total: R$ 126.847,25 (cento e vinte e seis mil oitocentos e 
quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos).
Vigência.: Início:.06/06/2017 Término: 04/09/2017.
Licitação: Concorrência n° 02/2016 FMH
Recursos: Dotação: 1.071 4.4.90.00.00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DO "PROJETO DA 
RAMPA PARA RESGATE DE MACAS" PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
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NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES/SC, conforme Concorrência 
nº 2/2016.
Navegantes, 06 de junho de 2017.

EXTRATO DE ATA Nº 40/2017 PMN
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2017 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 40/2017, relativa ao Pregão Presencial n° 40/2017 PMN 
- contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE UNI-
FORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA SE-
REM UTILIZADOS PELAS AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão 
Presencial nº 40/2017 PMN.
Fornecedor: CENCI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
Valor: R$ 1.335,00
Fornecedor: FOOT COMERCIAL LTDA
Valor: R$ 9.380,00
Fornecedor: TEXTIL BRASIL IND. COMÉRCIO DE CONF. LTDA
Valor: R$ 27.444,00
Fornecedor: VENCOLI BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA
Valor: R$ 1.960,00
Vigência: 30/05/2017 a 30/05/2018
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 30 de maio de 2017.

EXTRATO DE ATA Nº 75/20017 PMN
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 75/2017 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 75/2017, relativa ao Pregão Presencial n° 75/2017 PMN 
- contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES/SC., PARA O ANO DE 2017. Conforme Pre-
gão Presencial nº 75/2017 PMN
Fornecedor: Aquinpel Suprimentos para Escritório Informática
Valor: R$ 112.948,80
Fornecedor: Bozzano e Bozzano Ltda
Valor: R$ 15.878,50
Fornecedor: Comercial Onix Ltda
Valor: R$ 46.179,43
Fornecedor: Dicapel Papéis e Embalagens Ltda
Valor: R$ 21.110,00
Fornecedor: Linear Industria e Comércio Ltda
Valor: R$ 13.281,08
Fornecedor: Luiz Miniolli Netto
Valor: R$ 16.242,00
Fornecedor: Solo Comercial
Valor: R$ 5.821,50
Vigência: 12/06/2017 a 12/06/2018
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 12 de junho de 2017.

LAUDO DAS AMOSTRAS 45/2017 PMN
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CNPJ /MF 83.102.855/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Navegantes, 11 de maio de 2017.

LAUDO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO DE NÚMERO 45/2017 - RE-
GISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉS-
TICOS E MOBILIÁRIOS (COPA E COZINHA) PARA SEREM UTILIZA-
DOS NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E NAS UNIDADES 
ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES/SC, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PARA O ANO LETIVO DE 2017.

EMPRESA LICITANTE: TECNOAL COMÉRCIO DISTRIBUIDORA 
LTDA EPP
Item 30 – Faca para legumes
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
Item 46 – Placa de corte vermelha
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
Item 47 – Prato de vidro
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

EMPRESA LICITANTE: SATÉLITE COMERCIAL LTDA
Item 15 – Caixa plástica branca
Não apresentou amostra
Item 39 – Panela de pressão 10 litros
Não apresentou amostra

EMPRESA LICITANTE: COMERCIAL STORINNY LTDA EPP
Item 20 – Coador de café
Não apresentou amostra
Item 32 – Forma de pão nº2
Não apresentou amostra

EMPRESA LICITANTE: PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI ME
Item 01 – Amassador de batatas
Não apresentou amostra
Item 19 – Chaleira tipo hotel
Não apresentou amostra

EMPRESA LICITANTE: CÉLIA REGINA W SANI ME
Item 04 – Bacia 6 litros
Não apresentou amostra
Item 05 – Bacia 11 litros
Não apresentou amostra
Item 06 – Bacia 20 litros
Não apresentou amostra
Item 07 – Borrifador de água
Não apresentou amostra

Item 23 – Colher para arroz
Não apresentou amostra
Item 33 – Jarra plástica
Não apresentou amostra
Item 34 – Lixeira 100 litros
Não apresentou amostra
Item 35 – Lixeira 75 litros
Não apresentou amostra
Item 41 – Pegador de macarrão
Não apresentou amostra

EMPRESA LICITANTE: WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO LTDA ME
Item 03 – Assadeira
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
Item 13 – Caixa organizadora 31 litros
Não apresentou amostra.
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Item 14 – Caixa organizadora 14 litros
Não apresentou amostra.
Item 26 – Cortador de legumes
Não apresentou amostra.
Item 27 – Escorredor de macarrão
O produto não apresenta a qualidade exigida no edital. A amostra 
apresentada está avariada.
Item 38 – Palete
Não apresentou amostra.

EMPRESA LICITANTE: LUIZ MINIOLI NETTO EPP
Item 10 – Caçarola 23 litros
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
Item 11 – Caçarola 40 litros
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
Item 12 – Caçarola 05 litros
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

Item 16 – Caixa plástica 6,5 litros
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
Item 18 – Canecão 7 litros
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
Item 21 – Colher de sobremesa
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
Item 24 – Colher reforçada para massa
De acordo com as especificações, o produto não atende ao edital.
Item 25 – Concha tipo hotel
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
Item 40 – Panela de pressão 20 litros
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
Item 44 – Placa de corte branca lisa
De acordo com as especificações, o produto não atende ao edital.

EMPRESA LICITANTE: ASTOR STAUDT ME
Item 17 – Caneca de inox
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
Item 22 – Colher de sopa
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
Item 29 – Faca para carne
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.
Item 31 – Faca para pão
O produto não apresenta a qualidade exigida no edital.
Item 42 – Peneira
Não apresentou amostra
Item 45 – Placa de corte verde
Não apresentou amostra

EMPRESA LICITANTE: TECNOLAR LTDA ME
Item 09 – Bule tipo hotel
De acordo com as especificações, o produto atende ao edital.

PARECER TÉCNICO:

SANDRA MARIA PEREIRA
NUTRICIONISTA – CRN-10: 0275

SUZANA TIEMI MORAIS
NUTRICIONISTA – CRN-10: 5247

LEI 3187/2017 DECLARA O TERNO DE REIS 
INTEGRANTE DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
IMATERIAL DO MUNICÍPIO
LEI Nº. 3187 DE 12 DE JUNHO DE 2017.

“DECLARA O TERNO DE REIS INTEGRANTE DO PATRIMÔNIO CUL-
TURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.”

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas 

atribuições legais. FAÇO saber a todos os munícipes que a Câma-
ra Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte lei 
Complementar:

Art 1º. Fica o Terno de Reis declarado integrante do Patrimônio 
Cultural Imaterial do Município de Navegantes.

Art. 2º. Fica estabelecido o dia 27 de dezembro de cada ano como 
Dia Municipal do Terno de Reis em Navegantes.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

LEI 3190/2017 AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO A FIRMAR CONVENIO COM O ESTADO DE 
SANTA CATARINA, ATRAVES DA POLICIA MILITAR
LEI Nº 3190, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a Firmar Convênio com o Es-
tado de Santa Catarina, através da Polícia Militar do Estado de 
Santa Catarina, Tendo Como Objetivo a Manutenção do Serviço de 
Policiamento Ostensivo Motorizado por Intermédio de Guarnições 
de Radiopatrulha, e Dá Outras Providências.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições legais. FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Estado de Santa Catarina, através da Polícia 
Militar do Estado de Santa Catarina - PMSC, tendo como objetivo 
a manutenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado, 
executando rondas periódicas e o atendimento de ocorrências no 
território municipal, através de guarnições de radiopatrulha da Po-
lícia Militar, nos termos da inclusa minuta, que é parte integrante 
da presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE JUNHO DE 2017.
Donizete José da Silva
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

CONVÊNIO Nº ___/2017

Termo de Convênio que entre si celebram o Município de Nave-
gantes e o Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar do 
Estado de Santa Catarina, visando à realização de policiamento os-
tensivo motorizado por intermédio de guarnições de Radiopatrulha 
da Polícia Militar.

Aos __ dias do mês de _________de 2017, o Município de Nave-
gantes, doravante denominado MUNICÍPIO, com sede na Rua João 
Emílio, nº 100, Centro, Navegantes-SC, inscrito no CNPJ sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
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Municipal em exercício, Sr. Donizete José da Silva, e o Estado de 
Santa Catarina, através da Polícia Militar do Estado de Santa Cata-
rina, doravante denominada PMSC, com sede na Rua Visconde de 
Ouro Preto nº 549, Centro, Florianópolis-SC, inscrita no CNPJ sob 
nº 83.931.550/0001-51, representada pelo seu Comandante Geral, 
Coronel PM Paulo Henrique Hemm, amparados na Lei Municipal nº 
___ de ___ de ___ de 2017; no inciso IV, do Art. 7º da Lei Comple-
mentar nº 381, de 07 de maio de 2007; no Decreto nº 307, de 04 
de junho de 2003; no Decreto nº 1.158, de 18 de março de 2008; 
e na Portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP, de 21 de setembro de 2016; 
resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Convê-
nio, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente convênio tem por objetivo a manutenção do serviço de 
policiamento ostensivo motorizado, executando rondas periódicas 
e atendimento de ocorrências no Município, através de guarnições 
de radiopatrulha da Polícia Militar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Para a consecução das obrigações deste convênio compete:

I - À PMSC:

a) Dispor de Organização Policial Militar no Município;
b) Destacar policiais militares necessários para o planejamento, 
execução e fiscalização do policiamento ostensivo através de ra-
diopatrulha;
c) Fornecer as viaturas necessárias para tal serviço, devendo estas 
serem cadastradas no setor competente do Município e na Direto-
ria de Apoio Logístico e Finanças da Polícia Militar, cuja quantidade 
será definida de acordo com as necessidades e disponibilidades;
d) Equipar as viaturas com estações transceptoras móveis, para 
comunicação entre estas e uma central de atendimentos;
e) Manter uma central de atendimentos equipada com uma esta-
ção transceptora fixa ou equipamento alternativo, no porte sufi-
ciente para atendimento à demanda do serviço;
f) Publicação do Extrato do Convênio no Diário Oficial do Estado;
g) Prestação de Contas dos Recursos utilizados, com ênfase nos 
resultados obtidos, nos termos da legislação vigente e normas de 
controle interno municipais.

II - Ao Município:

a) Disponibilizar, mensalmente, a importância de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais) para cobrir as despesas com fardamentos, alimentação 
do pessoal de serviço, equipamentos, armamentos e munições, 
manutenção e abastecimento de veículos e outros materiais e ser-
viços necessários à manutenção do serviço de policiamento motori-
zado, visando proporcionar condições de execução do policiamento 
de radiopatrulha no Município;
b) Depositar a importância prevista na alínea "a" na primeira quin-
zena de cada mês, em conta vinculada, na Agência do Banco do 
Brasil do Município, sob a denominação de PMSC/Convênio de Ra-
diopatrulha;
c) Realizar, à conta de suas dotações orçamentárias, as despesas 
necessárias ao atendimento do objeto do presente convênio, por 
requisição do Comandante da Organização Policial Militar do Muni-
cípio, observadas as Diretrizes de Ação Administrativas do Coman-
do Geral da PMSC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO
São executores/gestores do presente convênio o Prefeito Municipal 
ou quem por ele designado e o Comandante da Organização Poli-
cial Militar do Município.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente convênio correrão por conta 
da dotação orçamentária específica do Município de Navegantes.

Parágrafo único. O valor repassado à PMSC poderá ser corrigido 
anualmente através de Decreto do Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E VIGÊNCIA
O presente convênio terá validade até 31 de dezembro de 2017, 
contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
podendo ser denunciado, a qualquer época, por mútuo acordo ou 
pelo não cumprimento das obrigações nele estabelecidas, indepen-
dentemente de interpelação judicial, bem como, por conveniência 
e oportunidade da Administração Pública Municipal, podendo, ain-
da, ser prorrogado, sucessivamente, até o limite de 60 (sessenta) 
meses.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Navegantes, para dirimir quais-
quer dúvidas ou controvérsias resultantes do presente convênio.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 4 (quatro) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Navegantes-SC, __ de _____, de 2017.

Donizete José da Silva
Prefeito em exercício

Paulo Henrique Hemm
Cel PM Comandante Geral da 
PMSC

Testemunha 01 Testemunha 02

LEI COMPLEMENTAR 318/2017 ALTERA 
DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2003
LEI COMPLEMENTAR Nº. 318 DE 12 DE JUNHO DE 2017.

“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 07 DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições legais. FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte lei 
Complementar:

Art 1º. O artigo 74-B da Lei Complementar nº 07 de 11 de novem-
bro de 2003, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 74-B A caracterização e a classificação da insalubridade e da 
periculosidade, segundo a legislação federal, far-se-ão através de 
perícia a cargo de Médico do Trabalho ou engenheiro do Trabalho”.

Art. 2º. Esta lei Complementar entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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LEI Nº 3188 DE 14 DE JUNHO DE 2017
LEI Nº 3188 DE 14 DE JUNHO DE 2017

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ESPECIAL, no orçamen-
to/2017, da Secretaria Municipal de Obras, para inclusão da Ação: 
Reconstrução das estruturas da praia de Gravatá”.

DONIZETE JOSÉ DA SILVA, Prefeito de Navegantes em exercício, 
no uso das atribuições concedidas pelo art. 9º da Lei Municipal nº 
2755 de 27 de agosto de 2013 (PPA-2014-2017).
Faço saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores vo-
tou e aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto o crédito especial até o valor de R$ 1.890.407,21 
(Hum milhão, oitocentos e noventa mil, quatrocentos e sete reais e 
vinte e um centavos), no orçamento/2017, da Secretaria Municipal 
de Obras, para inclusão da Ação: Reconstrução das estruturas da 
praia de Gravatá, conforme detalhamento a seguir:

17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
02 – Diretoria de Serviços Públicos
15.452.0019 – 1.019 - Reconstrução das estruturas da praia de 
Gravatá
Fonte de Recursos – 13400 – Transferências de Convênios da 
União/Outros
4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 1.890.407,21

Art. 2º - Os recursos orçamentários para a abertura do crédito 
especial acima mencionado, terão origem no excesso de arrecada-
ção dos recursos a serem repassados pelo Ministério da Integração 
Nacional, processo nº 59053.000041/2016-07, Parecer técnico nº 
2017/16/PT/DRR/CSA.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Navegantes, 14 de Junho de 2017.
Donizete José da Silva  Karlille Cugnier
Prefeito em Exercício  Secretária de Administração e Logística

LEI Nº 3189 D 14 DE JUNHO DE 2017
LEI Nº 3189 DE 14 DE JUNHO DE 2017

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ESPECIAL, no orçamen-
to/2017, da Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 
para inclusão da Ação: Convênio Polícia Militar – Rádio Patrulha”.

DONIZETE JOSÉ DA SILVA, Prefeito de Navegantes em exercício, 
no uso das atribuições concedidas pelo art. 9º da Lei Municipal nº 
2755 de 27 de agosto de 2013 (PPA-2014-2017).
Faço saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores vo-
tou e aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto o crédito especial até o valor de R$ 42.000,00 
(Quarenta e Dois Mil Reais) no orçamento/2017, da Secretaria 
Municipal de Segurança e Defesa Social, para inclusão da Ação: 
Convênio Polícia Militar – Rádio Patrulha, conforme detalhamento 
a seguir:

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
01 – Diretoria de Segurança e Defesa Social
06.181.0016 – 2.160 - Convênio Polícia Militar – Rádio Patrulha
Fonte de Recursos – 10000 – Recursos Ordinários
3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas R$ 
32.000,00
4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 10.000,00

Art. 2º - Os recursos orçamentários para a abertura do crédito 
especial, acima mencionado, terão origem na anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
01 – Diretoria de Segurança e Defesa Social
06.182.0016 – 2.059 – Manut. e Func. da Diretoria de Segurança 
e Defesa Social
136 - 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas 
R$ 32.000,00
137 - 4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 10.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Navegantes, 14 de Junho de 2017.
Donizete José da Silva  Karlille Cugnier
Prefeito em Exercício  Secretária de Administração e Logística

PORTARIA 1821/2017 LICENÇA TRATAMENTO DE 
SAUDE
PORTARIA N º 1821 DE 13 DE JUNHO DE 2017

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) 
LUIZ FERNANDO LERCHE VALSANI, matrícula 1684303, ocupan-
te do cargo EFETIVO de PROFESSOR, pertencente ao quadro 
de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 
30/05/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1822/2017 READAPTA
PORTARIA N º 1822 DE 13 DE JUNHO DE 2017

READAPTA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I. READAPTAR a servidora ROSANGELA MARIA ANACLETO na fun-
ção de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, matricula 344604, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a partir de 02/06/2017, conforme oficio 
50 da junta médica.

II. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1831/2017 TRATAMENTO SAUDE
PORTARIA N º 1831 DE 13 DE JUNHO DE 2017

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde 
ao (à) servidor(a) ANDRIUS INACIO, matrícula 63298504 ocupante 
do cargo ACT de PROFESSOR, do quadro de servidores da Munici-
palidade, no período de 21/05/2017 a 02/06/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1836/2017 EXONERA
PORTARIA N º 1836 DE 13 DE JUNHO DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com a lei complementar nº 62 de 01/04/2009, 
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) RUAN CARLOS TONDORF, 
do cargo de DIRETOR DE AUDIÊNCIAS, a partir de 06/06/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.
Navegantes, 13 de junho de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1837/2017 EXONERA
PORTARIA N º 1837 DE 13 DE JUNHO DE 2017
EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com a lei complementar nº 166 de 18/01/2013, 
RESOLVE:
I – EXONERAR o (a) servidor (a) ENAYRAN DOS REIS, do cargo de 
GERENTE DE PROJETOS E PROGRAMAS, a partir de 04/06/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.
Navegantes, 13 de junho de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1843/2017 INSTITUI COMISSÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 1843 DE 14 DE JUNHO DE 2017
INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores Vanessa Faim, Salete Maria Branch 
e Douglas Lemos para, sob a presidência da primeira, instituírem 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para 
apurar possível inobservância do dever funcional, conforme Lei 
Complementar nº 007/2003, por parte do servidor M.J.M.M..

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE JUNHO DE 2017.
Donizete José da Silva
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.
Navegantes, 14 de junho de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1816,1818/2017 TRATAMENTO DE 
SAUDE
PORTARIA N º 1816 DE 13 DE JUNHO DE 2017

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 

http://www.navegantes.sc.gov.br
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– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) 
TATIANA DE MELLO BORGES, matrícula 266707, ocupante do car-
go EFETIVO de PROFESSOR, pertencente ao quadro de servidores 
da Municipalidade, com início do afastamento em 20/06/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1818 DE 13 DE JUNHO DE 2017

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) 
ALTEVIR DA CONCEIÇÃO, matrícula 199701, ocupante do cargo 
EFETIVO de AUXILIAR FISCAL DE TRIBUTOS, pertencente ao qua-
dro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 
10/06/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1819,1820/2017 TRATAMENTO SAUDE
PORTARIA N º 1819 DE 13 DE JUNHO DE 2017

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saú-
de ao (à) servidor(a) KALINKA METTE FEYT, matrícula 1980101 
ocupante do cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servi-
dores da Municipalidade, no período de 05/06/2017 a 05/06/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1820 DE 13 DE JUNHO DE 2017

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saú-
de ao (à) servidor(a) KALINKA METTE FEYT, matrícula 1980105 
ocupante do cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servi-
dores da Municipalidade, no período de 05/06/2017 a 05/06/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1823,1824/2017 TRATAMENTO DE 
SAUDE
PORTARIA N º 1823 DE 13 DE JUNHO DE 2017

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saú-
de ao (à) servidor(a) SUZANA REGINA CUNHA, matrícula 181201, 
ocupante do cargo EFETIVO de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, do 
quadro de servidores da Municipalidade, no período de 29/07/2016 
a 09/06/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1824 DE 13 DE JUNHO DE 2017

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saú-
de ao (à) servidor(a) ALURECI MARCELINO DOS SANTOS FILHO, 
matrícula 212402, ocupante do cargo EFETIVO de VIGIA, do qua-
dro de servidores da Municipalidade, no período de 01/03/2014 a 
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31/05/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1825,1830/2017 TRATAMENTO DE 
SAUDE
PORTARIA N º 1825 DE 13 DE JUNHO DE 2017

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) 
LAURECI MARCELINO DOS SANTOS FILHO, matrícula 212402, 
ocupante do cargo EFETIVO de VIGIA, pertencente ao quadro 
de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 
01/06/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1830 DE 13 DE JUNHO DE 2017

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) 
MELYNA FISCHER IZIDORO DE OLIVEIRA, matrícula 6265301, 
ocupante do cargo EFETIVO de DENTISTA, pertencente ao quadro 
de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 
06/06/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1832,1833/2017 DECLARA VACANCIA
PORTARIA N º 1832 DE 13 DE JUNHO DE 2017

DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM VIRTUDE DE APOSENTADO-
RIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes, RESOLVE:
I – DECLARAR vacância do cargo de PROFESSORA em virtude de 
aposentadoria da servidora LENIR SCHEIDT CÂNDIDO, matrícula 
54201, junto a NAVEGANTESPREV conforme processo administra-
tivo 2017.04.04429P, a partir de 05/06/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1833 DE 13 DE JUNHO DE 2017

DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM VIRTUDE DE APOSENTADO-
RIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes, RESOLVE:
I – DECLARAR vacância do cargo de PROFESSORA em virtude de 
aposentadoria da servidora MARIA OTILIA FURTADO, matrícula 
188207, junto a NAVEGANTESPREV conforme processo administra-
tivo 2017.04.04427P, a partir de 01/06/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1834,1835/2017 NOMEIA
PORTARIA N º 1834 DE 13 DE JUNHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com a lei complementar nº 166/2013,

RESOLVE:
I NOMEAR, por este ato para exercer a função de confiança de DI-
RETOR DE POLÍTICAS DA JUVENTUDE o senhor LUIZ FERNANDO 
GOMES, com a data de 07/06/2017.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.
Navegantes, 13 de junho de 2017.
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Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1835 DE 13 DE JUNHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com a lei complementar nº 62/2009,

RESOLVE:
I NOMEAR, por este ato para exercer a função de confiança de 
GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL I o senhor PABLO ROMERO COSTA 
PEREIRA DIAS, com a data de 06/06/2017.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.
Navegantes, 13 de junho de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1838,1839/2017 NOMEIA
PORTARIA N º 1838 DE 13 DE JUNHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com a lei complementar nº 166 DE 18/01/2013,

RESOLVE:
I NOMEAR, por este ato para exercer a função de confiança de 
GERENTE DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES o senhor ENAYRAN 
DOS REIS, com a data de 05/06/2017.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.
Navegantes, 13 de junho de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1839 DE 13 DE JUNHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com a lei complementar nº 166 DE 18/01/2013,

RESOLVE:
I NOMEAR, por este ato para exercer a função de confiança de 
GERENTE DE PROJETOS E PROGRAMAS DA SECRETARIA DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE o senhor ALISON MAIRA WEISE, com a 
data de 05/06/2017.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.
Navegantes, 13 de junho de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 1840,1841,1842/2017 NOMEIA
PORTARIA N º 1840 DE 13 DE JUNHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acor-
do com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. PAULA 
CARNEVALI, para exercer o cargo efetivo de FISIOTERAPEUTA, 30 
horas semanais, a partir de 01/06/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

.

DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.
Navegantes, 13 de junho de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1841 DE 13 DE JUNHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acor-
do com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 o Sr. FLÁVIO 
ROBERTO DE SOUZA, para exercer o cargo efetivo de ORIENTA-
DOR SOCIAL DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, a partir 
de 08/06/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

.
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DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.
Navegantes, 13 de junho de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1842 DE 13 DE JUNHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acor-
do com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2015 a Sra. ISABEL 
COIMBRA DE FREITAS SOUZA, para exercer o cargo efetivo de 
EDUCADOR SOCIAL, diurno na Secretaria de Assistência Social, a 
partir de 09/06/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2017.

DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.
Navegantes, 13 de junho de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

TERMO DE JULGAMENTO PROCESSO DE SINDICÂNCIA 
N º. 8/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES

TERMO DE JULGAMENTO

Processo de Sindicância n º. 8/2017, instaurado pela Portaria nº. 
1129 de 28 de março de 2017.
Sindicado: S.C..
Vistos, relatados, etc., os presentes autos, verifiquei que:

Através da Portaria nº. 1129 de 28 de março de 2017 foi instaura-
do Processo de Sindicância para apurar possível inobservância do 
dever funcional por parte do servidor S.C..
Assim, designou-se e instalou-se Comissão de Processo de Sin-
dicância, com a oitiva do sindicado, denunciante, bem como de 
outros servidores envolvidos.
É o Relatório.
Na instrução não restou comprovado os fatos apontados na de-
núncia, contra o servidor S.C.. Verificou-se irregularidade no ato de 
cancelamento de multa em sistema, porém, não foi identificado o 
servidor responsável.
A vista do exposto e considerando o que mais dos autos consta, 
DECIDO:
JULGO procedente a sugestão apontada no relatório da Comissão 
de Processo de Sindicância, no que concerne:
a) REATIVAÇÃO DO LANÇAMENTO CANCELADO EM SISTEMA – mul-
ta -, referente ao imóvel em questão, aplicada por descumprimento 

do auto de nº 85 – iniciação de obra sem alvará e projeto de 
construção -.
b) ARQUIVAMENTO da Sindicância autos nº 8/2017.
Diante do presente julgamento, determino seja lavrado o compe-
tente Ato, procedendo-se a sua publicação na imprensa oficial no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da presente data.
Cumpra-se. Publique-se.
Navegantes, 13 de junho de 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
Prefeito em exercício
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Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 1º QUADRIMESTRE - ANEXO 1

 

0,00

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

3.169.518,66

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2016 A ABRIL/2017

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

3.043.976,47   Pessoal Ativo 0,00

0,00   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00

125.542,19   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

0,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

0,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

0,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

0,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

3.169.518,66

VALOR

22.980.685.617,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 3.169.518,66

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.378.841.137,02

1.309.899.080,17LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.240.957.023,32

FONTE:

NAVEGANTES,  14/06/2017

0,00

% SOBRE A RCL

-

0,01

6,00

5,70

5,40

CONTADOR. CRC/SC- N º 015111/O-3

ANDRE DE FREITAS CHAVES PACHECO

COORDENADOR FINANCEIROPRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

SAMUEL VIANEI PAGANELLI VILSEMAR OLIMPIO DUARTE
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 1º QUADRIMESTRE - ANEXO 2

 

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2017

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS 0,000,004.255,220,00
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,000,00382.608,840,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 356.189,85 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa 0,00 356.189,85 0,00 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 356.189,85 0,00 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

-356.189,85

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2017

Continuação 2/2

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

NAVEGANTES,  14/06/2017

SAMUEL VIANEI PAGANELLI

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

VILSEMAR OLIMPIO DUARTE

CONTADOR. CRC/SC- N º 015111/O-3

ANDRE DE FREITAS CHAVES PACHECO

COORDENADOR FINANCEIRO

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 1º QUADRIMESTRE - ANEXO 6

 

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 1º Quadrimestre de 2017

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

DESPESAS COM PESSOAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

VALOR

VALOR

-356.189,85

0,00

VALOR

0,00

5.055.750.835,74

VALOR

0,00

0,00

3.676.909.698,72

1.608.647.993,19

Valor Total

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

382.608,84 351.934,63

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

3.169.518,66

1.378.841.137,02

1.309.899.080,17

VALOR ATÉ O BIMESTRE

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

120,00

% SOBRE A RCL

0,00

22,00

% SOBRE A RCL

0,00

0,00

16,00

7,00

0,01

6,00

5,70

0,00

Receita Corrente líquida 22.980.685.617,00

FONTE:

NAVEGANTES,  14/06/2017

SAMUEL VIANEI PAGANELLI

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

VILSEMAR OLIMPIO DUARTE

CONTADOR. CRC/SC- N º 015111/O-3

ANDRE DE FREITAS CHAVES PACHECO

COORDENADOR FINANCEIRO
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Nova Itaberaba

Prefeitura

PORTARIA Nº 90/2017
PORTARIA N.º 090/2017 DE 14 DE JUNHO DE 2017.

"TRANSFERE SERVIDOR DE SETOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
Complementar nº 1.098/2016 de 18 de Outubro de 2016;

CONSIDERANDO: Que a lotação dos funcionários é um poder dis-
cricionário do Prefeito Municipal, com a mudança da Secretária 
Municipal de Saúde e gestora do Fundo Municipal de Saúde, se faz 
necessário o realinhamento do perfil dos funcionários da Secretaria 
Municipal de saúde.

DECRETA:
Art. 1º - FICA transferida para exercer as funções de Assisten-
te Social, 40 horas semanais, a Sra. MELANIA MARIA GAMBETTA 
MUSA, Cargo Efetivo, passando sua lotação para a Secretaria de 
Assistência Social, percebendo os vencimentos conforme previsto 
na Lei Complementar nº 1.098/2016 de 18 de Outubro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 14 
DE JUNHO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 91/2017
PORTARIA N.º 091/2017 DE 14 DE JUNHO DE 2017.

"TRANSFERE SERVIDOR DE SETOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
Complementar nº 1.098/2016 de 18 de Outubro de 2016;

CONSIDERANDO: Que a lotação dos funcionários é um poder dis-
cricionário do Prefeito Municipal, com a mudança da Secretária 
Municipal de Saúde e gestora do Fundo Municipal de Saúde, se faz 
necessário o realinhamento do perfil dos funcionários da Secretaria 
Municipal de saúde.

DECRETA:
Art. 1º - FICA transferida para exercer as funções de Assistente 
Social, 40 horas semanais, a Sra. CLAUDETE MARIA ECKERT, Car-
go Efetivo, passando sua lotação para a Secretaria de Assistência 
Social, percebendo os vencimentos conforme previsto na Lei Com-
plementar nº 1.098/2016 de 18 de Outubro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 14 
DE JUNHO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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Nova Trento

Prefeitura

DECRETO Nº 167/2017
DECRETO MUNICIPAL Nº 167, de 13 de junho de 2017
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA VII CONFERÊNCIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, usando das atribui-
ções que lhe confere o Art. 94, inciso VIII da Lei Orgânica Muni-
cipal, o Secretário de Assistência Social e Habitação, em conjunto 
com o PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL,

Considerando que o processo de Conferências de Assistência So-
cial são espaços amplos e democráticos de discussão e articulação 
coletivas em torno de propostas e estratégias de organização, cuja 
principal característica é reunir governo e sociedade civil organiza-
da para debater e decidir as prioridades na Política de Assistência 
Social para os próximos anos;
Considerando o objetivo da Conferência Municipal de Assistência 
Social, que é avaliar a situação da assistência social e propor di-
retrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Único da Assistência 
Social, conforme previsto na Lei Municipal de criação do CMAS Nº 
2.622 de 17/11/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Convocar a VII Conferência Municipal de Assistência Social 
com o fim de avaliar a situação atual da Assistência Social e propor 
novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento, em especial os avan-
ços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Fls. 02 Decreto nº 167/2017
Art. 2º A VII Conferência Municipal de Assistência Social realizar-
se-á no dia 21 de Junho a partir das 13h00min no Salão Paroquial 
São Virgílio, Rua: Santo Inácio, Centro, Nova Trento S/C.
Art. 3º A VII Conferência Municipal de Assistência Social terá como 
tema "GARANTIA DE DIREITOS NO FORTALECIMENTO DO SUAS”.

Art. 4º As despesas decorrentes da realização da VII Conferência 
Municipal, será de responsabilidade da Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Habitação.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 13 de junho de 2017.
Gian Francesco Voltolini Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal Secretário Assistência Social e Habitação

LUÍS ANTÔNIO DE SOUZA
Presidente do Conselho M. Assistência Social

DECRETO Nº 168/2017 - NOMEIA SERVIDOR 
APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
DECRETO Nº 168/2017
NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO.

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 30, I, da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento, combinado com 
o disposto nos artigos 17 e 18, da Lei Municipal n° 1.207, de 30 de 
agosto de 1992, resolve:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo abaixo indicado, o aprovado no 
Concurso Público n° 002/2015:

NOME CARGO C.H.

Romoacir Romalino de Souza
Motorista de Trans-
porte Escolar

40h/
Sem.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Nova Trento, 13 de junho de 2017
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 169/2017 - CONVOCA APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2016
DECRETO nº 169/ 2017

convoca aprovadoS no PROCESSO SELETIVO Nº 004/2016, que 
nomina para comparecimento E apresentação de documentação 
junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO CO-
MUNITÁRIO, MAXILIANO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria nº 465/2017, de 07/06/2017, e de-
mais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º – Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo I, do presente Decreto para comparecerem ao Setor de 
Recursos Humanos, do dia 19 de junho de 2017 a 22 de junho de 
2017 (EXCETO na terça-feira), munidos da documentação abaixo 
relacionada (original e cópia):
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a cate-
goria exigida (se for o caso);
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se 
for o caso);
X – Comprovante de Residência atualizado;
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral, custeado pelo 
convocado;
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua re-
gularidade;
XIII – Comprovante da quitação com o Serviço Militar Obrigatório, 
(se for o caso);
XIV – Diploma ou Histórico Escolar (Ensino Fundamental, Ensino 
Médio, Técnico, Graduação/Pós-Graduação/Mestrado) em confor-
midade com a área que irá atuar (vide Edital);
XV – Comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida, há 
no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do 
documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de 
cargos; Declaração de penalidade disciplinar; e Declaração de au-
sência de parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste 
Órgão);

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.
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Nova Trento/SC, 14 de junho de 2017.
MAXILIANO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I
(Decreto nº 169/ 2017)

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA

Classificação Nome completo

9º Vanessa Silveira Vebber

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL – 20H

Classificação Nome completo

5º José Eduardo Cassou

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
(Decreto nº 169/2017)

Exmo. Senhor
Maxiliano de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
Eu, ...........................................................................................
............................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº ..........................................
.............  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Processo Seletivo 
- Edital nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo 
de ................................................., pela Prefeitura Municipal de 
Nova Trento, venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA 
à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto 
nº ...................... , publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2017.
Assinatura

DECRETO Nº 170/2017 - CONVOCA APROVADO NO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
DECRETO nº 133/2017

convoca aprovado no concurso público nº 002/2015 – TRIGÉSIMA 
OITAVA chamada, que nomina para comparecimento E apresenta-
ção de documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e 
dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITA-
ÇÃO DE NOVA TRENTO, JOSEMAR GUILHERME FRANZOI, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 095/2017, de 
18/04/2017, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocado o candidato classificado nominado no Ane-
xo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor de Recursos 
Humanos, do dia 17 de maio de 2017 a 31 de maio de 2017 (exce-
to nas terças-feiras), munidos da documentação (cópia e original) 
abaixo relacionada, observado o grau de instrução do respectivo 
cargo:
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a cate-
goria exigida, se for o caso;
V – Título Eleitoral;

VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão atualizada de Casamento ou Atestado de Óbito (se 
for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se 
for o caso);
X – Comprovante de Residência atual;
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, demonstrada por atestado médico de saúde, fornecido por 
médico, homologado pela junta médica oficial do município, após a 
apreciação dos exames e demais documentos, custeado pelo con-
vocado (Anexo II);
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua re-
gularidade;
XIII – Quitação do Serviço Militar Obrigatório, se for o caso;
XIV – Cópia autenticada do Diploma (Ensino Fundamental/ Ensino 
Médio/ Curso Técnico/ Graduação/ Pós-Graduação/ Mestrado) em 
conformidade com área que irá atuar;
XV – Cópia do comprovante de Registro do Órgão de Classe (se 
for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pe-
los Cartórios Judiciais Federal, Estadual ou distrital do domicílio do 
candidato, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do 
prazo de validade do documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de 
cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de au-
sência de parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste 
Órgão);
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 16 de maio de 2017.
JOSEMAR GUILHERME FRANZOI
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I
(Decreto nº 133/2017)

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

Classifica-
ção

Nº da Inscri-
ção

Nome completo

7ª 1072 Rafael Bertoncini Goulart

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
(Decreto nº 133/2017)

Exmo. Senhor
Josemar Guilherme Franzoi
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
Eu, ...........................................................................................
............................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº ..........................................
.............  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Concurso Público 
- Edital nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo 
de ................................................., pela Prefeitura Municipal de 
Nova Trento, venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA 
à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto 
nº ...................... , publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2017.

Assinatura
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da 
Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO para formação de cadastro de reserva 
para preenchimento de vagas temporárias de categorias funcionais, constantes nos Quadros de Pessoal da Administração Pública Municipal, 
com a execução técnico-administrativa da empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, o qual reger-se-á pelas instruções especiais contidas neste 
Edital e Leis Municipais legais vigentes.

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME

DATA ATO

14/06/2017 Publicação do Edital

14/06/2017 até as 23horas e 59min do dia 13/07/2017 Período de Inscrições

14/06/2017 a 14/07/2017 Prazo para pagamento da taxa de inscrição

17/07/2017 Publicação do rol de inscritos e divulgação do local da prova objetiva.

18/07/2017 e 19/07/2017 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição

20/07/2017 Homologação das Inscrições

23/07/2017 Realização da prova objetiva.

23/07/2017 Publicação do gabarito provisório (após as 18 horas)

24/07/2017 a 25/07/2017
Prazo para recursos da formulação das questões e discordância com o gabarito da 
prova objetiva

28/07/2017
Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e discordân-
cia com o gabarito

28/07/2017 Publicação do gabarito definitivo, nota da prova objetiva e classificação provisória.

29/07/2017 e 30/07/2017 Prazo para recurso contra nota da prova objetiva e classificação provisória.

01/08/2017
Publicação do julgamento dos recursos contra nota da prova objetiva e classificação 
provisória.

01/08/2017 Publicação do resultado final para Homologação

O candidato que não apresentar a habilitação mínima, exigida no anexo I do edital, no ato da contratação será desclassificado do processo.

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo e Processo Seletivo e/ou da Comissão Executora, sendo de responsabili-
dade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame.

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS
2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no Anexo I deste Edital, com função/ área de atuação, carga horária semanal, 
formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos no mesmo.

2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços atualizados no setor de Recursos Humanos da 
prefeitura durante todo o período de validade do Processo Seletivo sob pena de perda da classificação.

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação disposta no Anexo I.
2.3.1. O candidato aprovado no presente Processo Seletivo deverá acompanhar, através dos meios de comunicação da administração mu-
nicipal, as vagas que possam surgir durante o período de validade do Processo Seletivo.

2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites www.acesseconcursossc.com.br e www.
novatrento.sc.gov.br, as publicações de todos os atos e Editais relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram 
durante a realização do mesmo até sua homologação final.

3. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo para os cargos cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas oferecidas para cada 
cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei nº 2.907, de 17 de março de 2009.

3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem 
como deverá encaminhar, via postal, por SEDEX até o 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para a empresa ACESSE CONCURSOS 
LTDA, com sede na Rua Pará, 162, bairro Estados, Timbó/SC, CEP 89120-000 os seguintes documentos:
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência..
b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de condição especial, prova especial e/

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.luisalves.sc.gov.br/
http://www.coronelfreitas.sc.gov.br/
http://www.coronelfreitas.sc.gov.br/
http://www.luisalves.sc.gov.br/
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ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio 
anexo e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade;
c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, somente para o caso de 
pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853,
de 24 de outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação.
d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: Declaração de que a necessidade especial não o impossibilita de exercer as 
atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, 
requerer readaptação ou aposentadoria;
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será considerado como 
pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que 
tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição.

3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres.

3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria.

3.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão avaliar a sua condição 
física e mental.

3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância 
da ordem classificatória.

3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o atestado médico e/ou não preencher as condições descritas no 
art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não portador de necessidades especiais, passando para a listagem geral dos 
candidatos, sem direito à reserva de vaga.

3.9. Caso a aplicação do percentual de 10% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. O candidato deverá acessar o site www.acesseconcursossc.com.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos 
procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período de 14/06/2017 a 13/07/2017.

Os candidatos que não possuem acesso à internet, a Prefeitura Municipal de Nova Trento disponibilizará local para realização da inscrição 
no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Nova Trento, Praça Del Comunne, 126, Nova Trento, SC. Disponibilizará sala informatizada, 
com atendimento em horário de expediente.
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para inscrição.

4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, imprimir e pagar o boleto no valor 
da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto.
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da taxa 
de inscrição.
4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente.
4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar co-
nhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando 
as publicações e suas possíveis alterações.
4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento.
4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão.
4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a devolução 
da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo.
4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou condicional, ou ainda 
fora do prazo estabelecido.

4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos (rol de Inscritos) para confirmar 
o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar 
pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.

4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele esti-
vessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos apre-
sentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo Seletivo.
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Processo Seletivo poderão ser sanadas através do e-mail contato@acesseconcursossc.com.br.
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4.5. A Prefeitura Municipal de Nova Trento e a Empresa Acesse Concursos LTDA não se responsabilizarão por solicitações de inscrição, via 
internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fa-
tores que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital.

4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou inexatas, determi-
narão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que 
o fato seja constatado posteriormente.

4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo.

4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, no e-mail 
contato@acesseconcursossc.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários (materiais, equipa-
mentos, etc.) até o último dia de inscrição.

4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento diferenciado para realização de 
provas.

4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por escrito, no ato da ins-
crição, enviando e-mail para contato@acesseconcursossc.com.br onde deve constar a solicitação e levar acompanhante que permanecerá 
em sala reservada para essa finalidade.
4.8.2.1. O acompanhante deve ser maior de idade, ou seja, 18 anos, deverá apresentar documento oficial com foto. O acompanhante e a 
criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o horário descrito no item 7.1.
4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação.

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO

PARA TODOS OS CARGOS R$ 50,00

6. DAS PROVAS
6.1. DAS PROVAS, DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO

6.2. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 deste Edital, que avaliarão as aptidões e o 
desempenho na função que pretendem exercer.

6.3. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada 
para todos os candidatos.
6.3.1. Serão considerados aprovados todos os candidatos que não zerarem na nota da prova objetiva.
6.3.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, cuja nota será 
obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 7.2.2.

6.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas.

6.5. Para todos os cargos a nota final será PO = 100%.

Entenda-se:
PO = Prova Objetiva
NF = Nota Final

6.6. A classificação para todos os cargos seguirá apenas uma lista.

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 23 DE JULHO DE 2017, COM INÍCIO ÀS 9H30MIN E TÉRMINO 
ÀS 11H30MIN, SENDO RECOMENDADA A CHEGADA DOS CANDIDATOS COM 30 (TRINTA) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, MUNIDOS DE DO-
CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE O ACESSO AO LOCAL DA PROVA SERÁ FECHADO 
ÀS 9H25MIN.

7.1.1. Será vedado o acesso ao local da prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após as 9h e 25min. sob qualquer 
alegação.
7.1.2. O LOCAL DAS PROVAS OBJETIVAS SERÁ DIVULGADO JUNTAMENTE COM O ROL DE INSCRITOS.

7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos, sob pena de desclassificação do certame:
7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do início da mesma, portando, obriga-
toriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou preta;
7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pú-
blica, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
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(somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de
1997);
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos 
ilegíveis ou não identificáveis.
7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 30 minutos sob pena de desclassificação.
7.2.2. As provas objetivas terão 25 questões, distribuídas da forma abaixo:

PARA TODOS OS CARGOS

Conteúdo Nº Questões Ordem das Questões Valor das Questões
Língua Portuguesa 05 01 a 05 0,30
Matemática 05 06 a 10 0,30
Conhecimentos Gerais 05 11 a 15 0,30
Conhecimentos Específicos 10 16 a 25 0,55

7.2.2.1. Os conteúdos da prova objetiva estão descritos no Anexo II do presente Edital.
7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Processo Seletivo:
7.2.3.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, bem como consultar livros ou apontamentos;
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal;
7.2.3.3. Fazer uso de telefone celular, calculadora ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação;
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na sala de provas, em local indi-
cado pelo fiscal;
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores ou banheiros, implicará na exclusão 
do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero à prova objetiva.
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova será desclassificado do Processo Se-
letivo.
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à revista pessoal e/ou de seus 
pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica.
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova, nem a realização de prova fora do horário e local 
marcado para todos os candidatos;
7.2.5. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os respectivos lacres e assinarão, junta-
mente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos;
7.2.6. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para cada cargo inscrito, sendo respon-
sável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao 
cargo para o qual se inscreveu.
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, 
permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO RESPOSTA.
7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala;
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem atribuídos pontos às questões não 
assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa 
das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta;
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o único documento válido e utilizado 
para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamen-
te preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará a automática eliminação do candidato do certame.
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito os cartões-respostas entregues sem a assinatura do candidato.
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL DE SALA O CARTÃO-RESPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E 
ASSINADO.
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de desclassificação. O candidato que 
não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram;
7.2.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais assinarão o termo de encerramento, 
juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões respostas, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo;

7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos;
7.3.1. Os envelopes contendo os cartões-respostas serão entregues, pelos fiscais, à Comissão Executora do Processo Seletivo.

7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:
7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste Processo Seletivo, de acordo com 
o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso;
Para os demais candidatos será adotada a seguinte ordem:
1º Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos;
2º Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa;
3º Que obtiver melhor nota na prova de matemática;
4º Que tiver maior idade.

7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do sistema de sorteio 
pela Loteria Federal, conforme segue:
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o 
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resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo 
os critérios a seguir:
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente.

7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do Processo Seletivo.

8. DOS RECURSOS
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos:
8.1.1. Da impugnação do presente Edital;
8.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição;
8.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;
8.1.4. Da nota da prova objetiva;
8.1.5. Da classificação Provisória.

8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a sua publicação, mediante 
requerimento junto à Secretaria de Administração, no Município de Nova Trento.

8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Acesse Concursos LTDA– www.acesseconcursossc.
com.br no campo RECURSOS, disposto na área referente a este processo seletivo. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrô-
nico, via fax ou fora do prazo preestabelecido.

8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e consistente, com apresentação de 
bibliografia no caso de recurso contra questões.

8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última instância para recurso, sendo sobe-
rana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO
9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
9.1.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
9.1.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
9.1.3 - Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico e dos demais documentos de que trata este Edital, os quais são de 
responsabilidade do candidato;
9.1.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;
9.1.5 - Carteira de Identidade;
9.1.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;
9.1.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
9.1.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
9.1.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
9.1.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
9.1.11 - Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
9.1.12 - Certidão de casamento ou união estável;
9.1.13 - 01 foto 3x4;
9.1.14 - PIS/PASEP (frente e verso);
9.1.15 - Número da conta corrente;
9.1.16 - Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda;
9.1.17 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei;
9.1.18 - Cópia da Carteira de Trabalho;
9.1.19 - Comprovante de endereço;
9.1.20 - Registro no Conselho de Classe, quando for o caso.

9.2 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação vigente na instituição na data da admissão.

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Este Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar de sua homologação final.
10.2 A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a nomeação imediata, mas apenas a expectativa de ser nomeado de 
acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais atos provenientes 
deste Edital de Processo Seletivo, serão publicados no quadro de publicações oficiais do Município de Nova Trento e nos sítios www.acesse-
concursossc.com.br e www.novatrento.sc.gov.br.

11.2 - A homologação do Processo Seletivo far-se-á em lista separada para os portadores de deficiência, constando em ambas a nota final 
de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas.
11.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em Editais 
devidamente publicados.

11.4. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Processo Seletivo, sendo a Comissão Executora competente também para 
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julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos.

11.5. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:
11.5.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida;
11.5.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva;
11.5.3. Anexo III – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais;
11.5.6. Anexo IV – Atribuições dos cargos.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 14 de junho de 2017.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

CARGOS CH VAGAS SALÁRIO HABILITAÇÃO MÍNIMA

Cirurgião Dentista 40h CR R$ 2.647,68
Curso Superior específico e inscrição no Conselho 
profissional competente.

Médico Especialista – Psiquiatra 20h 01 R$ 4.964,40
Curso Superior em Medicina; Especialidade na 
Área e registro no Conselho Regional de Medicina.

Médico Especialista – Oftalmologista 20h CR R$ 4.964,40
Curso Superior em Medicina; Especialidade na 
Área e registro no Conselho Regional de Medicina.

Médico Especialista – Pediatra 20h 01 R$ 4.964,40
Curso Superior em Medicina; Especialidade na 
Área e registro no Conselho Regional de Medicina.

Médico Especialista – Ginecologista 20h CR R$ 4.964,40
Curso Superior em Medicina; Especialidade na 
Área e registro no Conselho Regional de Medicina.

Médico Clínico Geral 30h CR
R$ 6.950,16 Curso superior em Medicina e registro no Conse-

lho Regional de Medicina.

Médico Clínico Geral 40h CR
R$ 9.266,88 Curso superior em Medicina e registro no Conse-

lho Regional de Medicina.

Médico Plantonista P/h 01 R$ 76,25/h
Curso superior em Medicina e registro no Conse-
lho Regional de Medicina.

Fonoaudiólogo 40h CR
R$ 2.647,68 Curso superior na área específica e inscrição no 

Conselho profissional competente.

CR = CADASTRO RESERVA

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA:
As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal e verbal – Colo-
cação pronominal. Ortografia, acentuação e pontuação. Sintaxe – Morfologia – Classes de Palavras – Manual de Redação da Presidência da 
República: CAPÍTULO I e II.

MATEMÁTICA:
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; Sistemas de Medidas: compri-
mento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta), razões e proporções; Matemática 
Financeira: Juros simples e compostos.

CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades do Brasil, de Santa Catarina e de Nova Trento. Aspectos econômicos, políticos e sociais do Brasil, 
de Santa Catarina e de Nova Trento.

CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO

CIRURGIÃO DENTISTA: Conhecimentos Específicos: Prontuário odontológico; Revisão dos sistemas orgânicos; Anestesiologia; Exodontia; 
Inclusão dental; Cistos e tumores de origem odontogênica; Emergências odontológicas; Emergências médicas no consultório odontológico; 
Biossegurança e controle de infecção na clínica e cirurgia odontológicas; Promoção de saúde; Saúde bucal coletiva: políticas, administração 
e epidemiologia; Cariologia: diagnóstico, decisão de tratamento e tratamento não-invasivo; Doenças periodontais: diagnóstico, tratamento 
periodontal associado à causa, medicina periodontal; Procedimentos restauradores diretos: materiais odontológicos e técnicas restaurado-
ras; Tratamento conservador do complexo dentinopulpar; Tratamento endodôntico radical; Noções de oclusão aplicada à clínica odontológi-
ca; Prótese Parcial Removível. Atualidades relativas à área.

MÉDICO ESPECIALISTA – PSIQUIATRA: Transtorno de Déficit de Atenção. - Transtornos de Personalidade e Transtornos Somatoformes. 
- Outras Transtornos, Doenças e Distúrbios relacionados à Psiquiatria. - Teorias, conceitos, abordagens e tratamentos. - Psicanálise e 
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tratamentos. - Avaliação e Entrevista Psiquiátrica. - Distúrbios Psiquiátricos da Criança. - Transtornos Globais do Desenvolvimento e Psicose 
Infantil. - Aspectos psiquiátricos das lesões do SNC.DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase,diabetes, hipertensão, desnutrição 
infantil. - Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. - Imunizações, imunologia e vacinas. - Epidemiologia. 
- Prevenção e Combate a Doenças. - Direitos dos usuários da saúde. - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. - Ética Pro-
fissional. - Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
- Anatomia. - Embriologia. - Fisiologia. - Genética. -Patologia. - Semiologia. - Farmacologia. - Toxicologia. - Epidemiologia Clínica. - Cuidados 
em Ambiente Hospitalar. - Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. - Tratamento de 
Acidentes por Animais Peçonhentos. - Doenças Alérgicas. - Doenças Infecciosas e Parasitárias.

MÉDICO ESPECIALISTA – OFTALMOLOGIA: Doenças do anexo do globo ocular; Doenças conjuntiva; Doenças da córnea; Doenças da retina; 
Doenças da úvea; Doenças do nervo óptico; Doenças do Cristalino; Doenças da musculatura extrínseca ocular; Doenças da vias lacrimais; 
Doenças da oncologia em oftalmologia; Doenças da órbita; Doenças da urgência em oftalmologia; Cirurgia em oftalmologia; Laser em 
oftalmologia; Glaucoma; Epidemiologia ocular; Pesquisa em oftalmologia; Embriologia Ocular. Anatomia da Órbita. Anatomo-Fisiologia do 
Globo Ocular. Inervação, Vascularização e Musculatura. Conjuntivites. Catarata. Estrabismo. Retinopatias. Transplante de Córnea. Estrutura 
de um Banco de Olhos; Métodos de Exame Ocular. Exame da Acuidade Visual em adultos e crianças. Exame do reflexo pupilar. Exame de 
refração objetiva e subjetiva. Sensibilidade de Contraste. Avaliação da Acuidade Visual Potencial. Teste de visão de cores. Exames clínicos 
de Campo Visual. Campimetria de Confrontação. Campimetria de Goldmann. Campimetria Computadorizada (Humphrey). Exame de Lâm-
pada de Fenda (Biomicroscopia). Microscopia Especular de Córnea. Ceratometria. Ceratoscopia Computadorizada (Topografia de Córnea). 
Gonioscopia. Tonometria. Oftalmoscopia. Direta. Indireta. Com Lâmpada de Fenda. Ultra-sonografia. Paquimetria. Biometria Ultrassônica. 
Tomografia Computadorizada da região orbitária; Código de Ética Médica; Preenchimento da Declaração de óbito; Doenças de Notificação 
Compulsória; Princípios do Atendimento Clínico anamnese, no diagnóstico e na orientação; Exame físico dos olhos; Exame funcional dos 
olhos; Farmacologia; Órbita; Pálpebras; Refração, lentes de contato e visão subnormal; Retina (deslocamento, doenças vasculares, doenças 
adquiridas e doenças hereditárias); Trauma ocular.

MÉDICO ESPECIALISTA – PEDIATRA: Assistência ao recém-nascido de baixo peso. - Distúrbios metabólicos do recém-nascido. - Distúrbios 
respiratórios do recém-nascido. - Icterícia neonatal. - Infecções neonatais. - Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, hemorragia intra-
craniana, luxações e fraturas. - Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo. - Aleitamento materno. - Avaliação do crescimento e do 
desenvolvimento normais. - Imunizações. - Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. -Prevenção de trauma. - Anemias. - Asma 
brônquica. - Constipação. - Convulsão. - Desidratação e terapia de reidratação oral. - Diarreias. - Distúrbios nutricionais. - Doenças infecto-
contagiosas. - Transplantes em pediatria: princípios básicos e doação de órgãos.

MÉDICO ESPECIALISTA – GINECOLOGISTA: Urgência em ginecologia e obstetrícia. Violência sexual. Lesões do colo uterino. Carcinoma 
de colo, útero, vulva e vagina. Patologia benigna e maligna de mama. Ciclo menstrual. Alterações no desenvolvimento sexual. Puberdade 
precoce. Anovulação crônica. Amenorréias. Infertilidade. Climatério. Hiperandrogenismo. Obstetrícia: Pré- natal. Medicina fetal. Morte fetal. 
Aborto. Nascimento pré-termo. Gestação pós- termo. Ruptura prematura das membranas. Doença hemolítica perinatal. Crescimento intra-u-
terino restrito. Gemelaridade. Avaliação da saúde fetal. Avaliação da maturidade pulmonar fetal.Infecções pré-natais. Assistência ao trabalho 
de parto. Indução ao parto. Fórcipe Cesariana. Apresentação pélvica. Parto disfuncional. Puerpério. Amamentação. Doença hipertensiva na 
gestação. Diabete Mellitus gestacional. Gestação e HIV Droga e gestação. Hemorragia ante-parto e pós-parto. Gestação ectópica. Doença 
trofoblástica gestacional.DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase,diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. - Notificação Com-
pulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. - Imunizações, imunologia e vacinas. - Epidemiologia. - Prevenção e Combate a 
Doenças. - Direitos dos usuários da saúde. - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. - Ética Profissional. - Legislação (consi-
derar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). - Anatomia. - Embriologia. 
- Fisiologia. - Genética. -Patologia. - Semiologia. - Farmacologia. - Toxicologia. - Epidemiologia Clínica. - Cuidados em Ambiente Hospitalar. 
- Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. - Tratamento de Acidentes por Animais Peço-
nhentos. - Doenças Alérgicas. - Doenças Infecciosas e Parasitárias.

MÉDICO CLINICO GERAL: DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase,diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. - Notificação 
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. - Imunizações, imunologia e vacinas. - Epidemiologia. - Prevenção e Combate 
a Doenças. - Direitos dos usuários da saúde. - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. - Ética Profissional. - Legislação (con-
siderar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). - Anatomia. - Embriologia. 
- Fisiologia. - Genética. -Patologia. - Semiologia. - Farmacologia. - Toxicologia. - Epidemiologia Clínica. - Cuidados em Ambiente Hospitalar. 
- Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. - Tratamento de Acidentes por Animais Peço-
nhentos. - Doenças Alérgicas. - Doenças Infecciosas e Parasitárias.

MÉDICO ESPECIALISTA – PLANTONISTA: DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase,diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. - 
Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. - Imunizações, imunologia e vacinas. - Epidemiologia. - Prevenção 
e Combate a Doenças. - Direitos dos usuários da saúde. - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. - Ética Profissional. - Le-
gislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). - Anatomia. - 
Embriologia. - Fisiologia. - Genética. -Patologia. - Semiologia. - Farmacologia. - Toxicologia. - Epidemiologia Clínica. - Cuidados em Ambiente 
Hospitalar. - Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. - Tratamento de Acidentes por 
Animais Peçonhentos. - Doenças Alérgicas. - Doenças Infecciosas e Parasitárias.

FONOAUDIÓLOGO: Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, disortografia, discalculia, orientação 
para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e Demências); Patologias de fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefa-
lopatia Crônica não Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, 
diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva 
(indicação e adaptação); Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e cogniti-
vo); Atualidades em Fonoaudiologia.
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ANEXO III
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME DO CANDIDATO:

CPF:

RG:

CARGO PRETENDIDO:

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ________________ do município ________________________________
___________________ para que surta os efeitos legais que:

1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado;
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou aposen-
tadoria.

Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas:
 _______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
______________________________________ .

 _______________________________________________ , _____ de ______________ de 20___.

Assinatura do Candidato

ANEXO IV
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Cargo/ Atribuições Legislação

Cirurgião Dentista
Executar atividades odontológicas educativas, preventivas e curativas.

Habilitação: Curso Superior específico e inscrição no Conselho profissional competente.

Lei nº 1.409/95

Médico Especialista
(Não possui atribuição)
Habilitação: Curso Superior em Medicina; Especialidade na Área e registro no Conselho Regional de Medicina.

Lei nº 638/2015
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Médico Plantonista
I - Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de pronto atendimento a pacien-
tes, tanto adultos quanto pediátricos (em caso de não haver médicos especialista em pediatria), em demanda espon-
tânea, cuja origem seja variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos;
II - Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo de 
acolhimento definido pela Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, realizado pelo Enfermeiro 
Classificador de Risco;
III - Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus resultados, emitir 
diagnósticos, prescrever tratamentos, orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para 
promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão;
IV - Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar 
(caso indicado), bem como contatar com a Central de Regulação Médica, para colaborar com a organização e regula-
ção do sistema de atenção às urgências;
V - Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços 
de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos no âmbito do território do município, bem como no 
âmbito regional e estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos possí-
veis e necessários, até a sua recepção por outro médico;
VI - Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão intensivista e de assistência pré
-hospitalar, bem como garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas 
dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso;
VII - Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar 
registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e prontuários assim como outros determinados 
pela Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário e pela direção do Hospital Nossa Senhora Imacu-
lada Conceição;
VIII - Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nos eventos externos de grande porte;
IX - Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; executar outras tarefas corre-
latas à sua área de competência;
X - Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência, 
caso convocado;
XI - Exercer plantões conforme escala elaborada pela direção do Hospital Nossa Senhora da Imaculada Conceição, 
de acordo com as necessidades da casa de saúde, podendo a prestação de serviços ser diurna, noturna, finais de 
semana e feriados
XII - Obedecer ao Código de Ética Médica e aos regulamentos municipais atinentes ao exercício do cargo.
Habilitação: Curso Superior em Medicina e registro no Conselho Regional de Medicina.

Lei C. nº 619/13

Médico Clínico Geral
Desenvolver atividades de execução qualificada, de grande complexidade, abrangendo serviços de defesa, proteção 
e recuperação da saúde individual e coletiva, nas várias especialidades médicas, correlacionadas aos programas 
desenvolvidos ao Departamento Autônomo de Saúde Pública.

Habilitação: Curso Superior em Medicina e registro no Conselho Regional de Medicina.

Lei C. nº 175/07

Fonoaudiólogo
Prestar atendimento em geral junto as Unidades de Saúde do Município, desempenhando a função de fonoaudiólo-
ga.

Habilitação: Curso superior na área específica e inscrição no Conselho profissional competente.

Lei C. nº 010/02

PORTARIA Nº 465/2017
PORTARIA Nº 465/ 2017

Designa Servidor em Substituição

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal do Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
os incisos I, VIII e XII do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90;

RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor Público Municipal MOACIR ANTONIO FACCHINI, matrícula nº 6533, ocupante do cargo de Provimento em Comissão 
de Secretário Adjunto de Educação, com 40 (quarenta) horas semanais, atuante na Secretaria Municipal de Educação, do Quadro de Servi-
dores Comissionados do Município, para exercer em substituição o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Educação, 
durante o impedimento do titular Luiz Carlos Orsi, que se encontra em gozo de férias, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 07 de 
junho de 2017 a 06 de julho de 2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 07 de junho de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC
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Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 466/2017
PORTARIA Nº 466/ 2017
Dispõe Sobre Credenciamento

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere os incisos 
I, VIII e XII do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de conformidade com o art. 1º e ss., Lei nº 2.518/2013, de 17/12/2013,

RESOLVE:
CREDENCIAR o Servidor Público Municipal JOSEMAR GUILHERME FRANZOI, matrícula nº 7274, ocupante do cargo de Provimento em Co-
missão de Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação, do Quadro de Servidores Comissionados deste Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, para dirigir veículo 
do Município em viagem a serviço da municipalidade, a partir de 01 de junho de 2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 07 de junho de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 476/2017
PORTARIA Nº 476/ 2017

Nomeação/ Posse/ Exercício

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, combinado com o artigo 17, da Lei Municipal nº 1.207/1992 (Estatuto do Funcionário Público 
Municipal),

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR pelo Decreto nº 160/2017, de 06/06/2017 – através de Concurso Público – Edital nº 002/2015, de 24/05/2015, JANAÍNA 
MARIA DALLABRIDA, matrícula nº 7533, no Cargo de Provimento Efetivo de ATENDENTE DE CRECHE, do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, com 40 (quarenta) horas semanais, e EMPOSSAR em 08 de junho de 2017.

Art. 2º - ATRIBUIR exercício na Creche Municipal Santo Antonin, a partir de 08 de junho de 2017.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 08 de junho de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 481/2017
Portaria nº 481, de 12 de junho de 2017

Nomeia os Membros do Fórum Municipal de Educação do Município de Nova Trento.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 94, item VIII da Lei Orgânica 
Municipal de 04/04/90 e de acordo com o Decreto n° 038 de 10 de abril de 2013 e Lei n° 2.589 de 30 de setembro de 2015.

Resolve,

Art. 1º – Nomear os representantes abaixo relacionados para fazerem parte do Fórum Municipal de Educação do município de Nova Trento, 
pelo período de 04 (quatro) anos conforme segue:



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 647

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Esporte:
Titular – Fabiana Marchiori
Suplente – Fabio de Freitas

Representantes da Câmara Municipal de Vereadores:
Titular – Carlos Roberto Orsi
Suplente – Valdemir Luiz Quaiato

Representante dos Gestores da Educação da Rede Municipal:
Titular – Lacioni Wolf
Suplente – Sandra Pereira da Silva Scalvin

Representantes dos Gestores da Rede Estadual de Ensino:
Titular – Sandra Regina Pinott Costa
Suplente – Rosimar Maria Franzoi Darossi

Representantes dos Trabalhadores em Educação:
Titular – Mirielle Demonti Amorim
Suplente – Rosi Maria Tomasi Schmitt

Representantes da Equipe de Apoio Técnico Pedagógico:
Titular – Michelle Ketrin de Melo
Suplente – Camila Fomento Melo dos Santos

Representantes dos Pais de Alunos:
Titular – Silvania Garcia da Silva
Suplente – Vladimir dos Santos

Portaria nº 481/2017

Representantes dos Estudantes:
Titular – João Karlos Battisti Archer
Suplente – Aimê Francine Mazzola

Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular – Fernanda Piazza
Suplente – Janete Aparecida Viana Cesconetto

Representantes do Conselho Escolar da Rede Municipal de Ensino:
Titular – Edineia Orlandi Casett
Suplente – Adrienne Paula de Freitas dos Santos

Representantes do Conselho Deliberativo da Rede Estadual de Ensino:
Titular – Maristher Moritz da Luz Fritzke
Suplente – Claudete Cadorin Dalsasso

Representante das Entidades Civis Organizadas:
Titular – Denice T. trainotti Buttchevitz (APAE)
Suplente – Pedro Paulo da Silva (APAE)

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 12 de Junho de 2017
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal de Nova Trento

Registrada em livro próprio e publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios, nos termos do Art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 
039/2009.

Jucelino Marino Chini
Secretário M. Administração e Finanças
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2017

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
ART CARD LTDA - EPP 05.449.347/0001-30 MALCOM LAWRENCE TESKE 661.043.199-04

SMART POINT LTDA - ME 09.213.371/0001-26 ROGÉRIO LACERDA MARCHIORE 027.946.109-70

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO, COM SOFTWARE, INSTALAÇÃO E TREINAMENTO, E
AQUISIÇÃO/CONFECÇÃO DE CRACHÁS E CORDÕES PARA IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL, PARA USO DA PREFEITURA, SUAS
SECRETARIAS, INCLUSIVE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME QUANTIDADES, NECESSIDADES E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO ANEXO I.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 32/2017

No dia 14 do mês de Junho do ano de 2017, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.925.025/0001-60, com sede administrativa localizada na RUA
SANTO INACIO 126, bairro CENTRO, CEP nº. 88270-000, nesta cidade de Nova Trento/SC, representado pelo(a) PREFEITO, o Sr(a). GIAN
FRANCESCO VOLTOLINI, inscrito no CPF sob o nº. 032.953.809-88, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 46/2017, Processo Licitatório nº. 63/2017, que selecionou a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO,
COM SOFTWARE, INSTALAÇÃO E TREINAMENTO, E AQUISIÇÃO/CONFECÇÃO DE CRACHÁS E CORDÕES PARA IDENTIFICAÇÃO
FUNCIONAL, PARA USO DA PREFEITURA, SUAS SECRETARIAS, INCLUSIVE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME QUANTIDADES,
NECESSIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
ART CARD LTDA - EPP9958 2

SMART POINT LTDA - ME10880 1

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  9958  -  ART CARD LTDA - EPP

2 UND artcard 650,000 9,4500 6.142,50CRACHÁS COM CORDÃO + ARTE

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  10880  -  SMART POINT LTDA - ME

1 UND henry - prisma adv 30,000 2.300,0000 69.000,00RELOGIO PONTO BIOMÉTRICO
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               

Página: 6/7
Processo Nº.: 63/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2017

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 049/2017
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 049/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: MARCIO POSSAMAI DELLA
Cargo: Professor de Educação Física, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais HABILITADO: Lei 410/2009. Vigência: 06 de junho de 
2017 até final do ano letivo de 2017. Novo Horizonte-SC, 12/06/2017, Vanderlei Sanagiotto - Prefeito Municipal.
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Orleans

Prefeitura

001 - TERMO DE COLABORAÇÃO  AASSC
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2017 QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS E A ASSOCIAÇÃO 
DE APOIO A SAÚDE DE SANTA CATARINA – AASSC, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE ORLEANS, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede na Rua XV de Novembro, 282, Centro, Orleans, 
SC, inscrito no CNPJ n. 82.926.544/0001-43, doravante denomi-
nado de CONCEDENTE, neste ato representado pelo seu Prefei-
to Municipal Sr. JORGE LUIZ KOCH, portador da RG n. 514.937 e 
do CPF n. 342.332.539-91, e a Associação de Apoio à Saúde de 
Santa Catarina – AASSC, entidade sem fins econômicos, inscrita 
no CNPJ n. 17.236.080/0001-81, com sede na Rua Julio Moura, 
Centro, Florianópolis, Estado de Santa Catarina, representada pela 
sua Presidenta Sra. NOEMIR TEREZINHA SANTOS, portadora da 
RG n. 1.376.607 e do CPF n.538.065.659-53, residente e domici-
liada na Rua Clemente Rovere, n. 266, Bairro Centro, Florianópo-
lis-SC, doravante denominada de PROPONENTE, resolvem celebrar 
o presente Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei 
Municipal n. 2.723 de 6 de junho de 2017 e pela Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2.014, alterada pela Lei Federal n. 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015, sujeitando-se no que couber, às normas con-
tidas na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e ulteriores 
alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - O presente termo de colaboração tem por objeto o repasse de 
auxílio financeiro a Associação de Apoio à Saúde de Santa Catarina, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Gestão
2.1 – O presente Termo de Colaboração terá como gestor da PRO-
PONENTE a Sra. Noemir Terezinha Santos, portadora da RG n. 
1.376.607 e do CPF

n. 538.065.659-53, que se responsabilizará, de forma solidária, 
pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas 
na parceria, nos termos do Art. 37 da Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2.014, alterada pela Lei Federal n. 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015.

2.2 – O CONCEDENTE nomeia como gestor do presente Termo de 
Colaboração o Sr. Fábio Salvador, portador da RG n. 3015748, CPF 
n. 899.422.309-63, conforme Decreto n. 4.104 de 7 de junho de 
2017.

CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS

I. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE:
a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste termo;
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação, antes e 
durante a vigência do objeto;
d) Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo 
com o Cronograma de Desembolso contido no Plano de Trabalho 
em conta bancária específica indicada pela PROPONENTE;
e) Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções adminis-
trativas necessárias à exigência da restituição dos recursos trans-
feridos;
f) Notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal 
de Bebedouro; g) Publicar o extrato deste instrumento no Diário 

Oficial do Município;
h) Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela 
PROPONENTE;
i) Elaborar parecer sobre a prestação de contas da PROPONENTE, 
a fim de atender os princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 
48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação 
correta dos recursos no Plano de Trabalho apresentado e no artigo 
59 da Lei Federal nº 13.019, de 31/07/2014, alterada pela Lei Fe-
deral nº 13.204, de 14/12/2015.

II. SÃO OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE:
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Cola-
boração;
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, 
desde que necessários ao acompanhamento e controle da execu-
ção do objeto;
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle 
Interno, dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas 
correspondentes aos processos, aos documentos e às informações 
referentes a este Instrumento, junto às instalações da PROPONEN-
TE;
d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e finan-
ceiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às des-
pesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da 
Instituição e ao adimplemento do Termo de Colaboração, manten-
do as certidões negativas em dia, não se caracterizando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos 
respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria 
ou restrição à sua execução e manter os comprovantes arquivados;
f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, con-
tado do dia útil subsequente ao da prestação de contas integral, os 
documentos originais que compõem a prestação de contas;
g) Identificar o número deste Termo de Colaboração no corpo dos 
documentos da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar 
à prestação de contas a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, 
inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcial-
mente com recursos do objeto;
h) Divulgar este Termo de Colaboração em seu sítio na internet, 
caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes in-
formações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do 
Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto, valor total, valores libe-
rados, e situação da prestação de contas, bem como atender a Lei 
Federal nº 12.527/2011;

i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassa-
da, na forma da legislação aplicável, mediante procedimento da 
fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de sus-
pensão da transferência;
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso 
não justificado no cumprimento das etapas dos programas, práti-
cas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pú-
blica nas contratações e demais atos praticados na execução deste 
Termo de Colaboração e deixar de adotar as medidas saneadoras 
eventualmente apontadas pela Administração Pública, no que dis-
põe a Lei Municipal 2.723 de junho de 2017.
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, median-
te a contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos 
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salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proi-
bida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres 
ou não;
l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, eco-
nomicidade, prazos e os custos previstos;
m) Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrô-
nicas ou recibo de autônomo (RPA), com a devida identificação do 
Termo de Parceria, ficando vedadas informações genéricas ou sem 
especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado 
por meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos 
praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente 
à regularidade dos valores pagos;
n) Aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE e os corres-
pondentes à sua contrapartida, exclusivamente no objeto constan-
te na Cláusula Primeira;
o) Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva 
para o presente instrumento, efetuando todas as movimentações 
financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta con-
ta bancária;
p) Não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas 
como condição para a execução do objeto;
q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorren-
tes das aplicações correspondentes até 31 de janeiro do exercício 
seguinte;
r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos finan-
ceiros não aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho;

s) Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo 
de Colaboração todas as metas quantitativas e atendimentos de 
maneira nominal, constante no Plano de Trabalho;
t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 
próprio da entidade, para aquisição de materiais e serviços;
u) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo 
que tange a prestação de contas de exercícios anteriores, assim 
como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Admi-
nistração Municipal, Estadual e Federal;
v) Comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela 
PROPONENTE, assim como alterações em seu Estatuto.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME JURÍDICO DO PESSOAL
Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhis-
ta, de quaisquer espécies, entre a CONCEDENTE e o pessoal que a 
PROPONENTE utilizar para a realização dos trabalhos ou atividades 
constantes deste Instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEM-
BOLSO
Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colabo-
ração no presente exercício, a CONCEDENTE transferirá a PROPO-
NENTE, de acordo com o cronograma de execução, o valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais) pagos em 05 (cinco parcelas), sendo 
a 1ª no valor de R$ 3.992,00 (três mil, novecentos e noventa e dois 
reais) e as demais no valor de R$ 3.502,00 (três mil quinhentos e 
dois reais).

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
1.1 Os valores a repassar, sendo o cronograma de desembolso de-
verão ser depositados na conta específica da PROPONENTE, vin-
culada ao objeto, na Agência nº 0016-7 no Banco do Brasil S.A na 
Conta Corrente nº 0016-7 e aplicados no mercado financeiro ou em 
caderneta de poupança, até sua utilização.

1.2 - Os recursos depositados na conta bancária específica deste 
instrumento, enquanto não empregados na sua finalidade, serão 
obrigatoriamente aplicados:
a) em caderneta de poupança da instituição financeira pública fe-
deral, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; e
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de 
mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando sua 

aplicação estiver prevista para prazos menores.
1.3 - Os pagamentos deverão ser efetuados somente por trans-
ferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), pessoa física 
ou jurídica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques para 
saque ou quaisquer pagamentos; exceto aqueles que demonstrem 
impossibilidade física de pagamento por meio eletrônico, excepcio-
nalidade prevista no § 2º do artigo 53 da Lei Federal nº 13.019, de 
31/07/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14/12/2015.
1.4 - Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme 
mencionado no item 1.2 poderão ser utilizados pela PROPONENTE 
desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das 
condições previstas neste instrumento.
1.5 - A PROPONENTE deverá restituir o saldo residual dos recursos, 
inclusive com os rendimentos não utilizados, caso não efetue a boa 
execução dos recursos.
1.6 - A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas 
inabilitará a PROPONENTE a participar de novos Termos de Colabo-
ração, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atu-
alizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos 
de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes 
casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no 
presente instrumento, ainda que em caráter de emergência.

Parágrafo Único: compromete-se, ainda a PROPONENTE, a reco-
lher à conta da CONCEDENTE o valor correspondente a rendimen-
tos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período com-
preendido entra a liberação do recurso e sua utilização, quando 
não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que 
não tenha feito aplicação.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - Prestar contas de forma parcial a cada bimestre, e de forma 
integral das receitas e despesas até 60 dias a partir do término 
de vigência do Termo de Colaboração segundo a Lei Federal nº 
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, e de acor-
do com os critérios e indicações exigidos pela CONCEDENTE, com 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o anda-
mento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pac-
tuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e 
a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, 
destacados nos relatórios de execução do objeto e de execução fi-
nanceira, bem como entregar balanço patrimonial, balancete analí-
tico anual, demonstração de resultado do exercício e demonstração 
das origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo 
as normas contábeis vigentes, tendo a CONCEDENTE 150 dias para 
apreciar a Prestação de Contas.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
Este instrumento tem sua vigência até 31/12/2017, contados a par-
tir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PROIBIÇÕES
Fica ainda proibido à PROPONENTE:
a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, con-
gêneres ou não;

b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua 
receita total;
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do go-
verno concedente;
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo 
de Colaboração;
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e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas 
a título de taxa de administração;
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não com-
patíveis com o objeto deste Termo de Colaboração;
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e ser-
viços;
h) Transferir recursos da conta-corrente específica para outras con-
tas bancárias;
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com 
posterior ressarcimento;
j) Deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida (bens e ser-
viços economicamente mensuráveis) pactuada no Plano de Traba-
lho;
k) Realizar despesas com: A) Multas, juros ou correção monetá-
ria, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos 
prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública 
na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indeniza-
tórias; B) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e 
diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educati-
vo, informativo ou de orientação social, das quais não constem no-
mes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; C) 
Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade 
civil que não atendam às exigências do artigo 46 da Lei Federal nº 
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015; e D) Obras 
que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação 
de novas estruturas físicas; e
l) pagamento de despesa bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
1. O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou 
rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando as partes 
responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência.

2. Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Colabora-
ção o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, par-
ticularmente quando
constatada pela CONCEDENTE a utilização dos recursos em de-
sacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de 
informação em qualquer documento apresentado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO 
DO PLANO DE TRABALHO
Este Termo de Colaboração poderá ser alterado ou ter modificação 
no Plano de Trabalho, de comum acordo entre as partes, mediante 
proposta devidamente formalizada e justificada por meio de TER-
MO DE ADITAMENTO.

Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de trabalho 
com prévia apreciação da CONCEDENTE e aprovação do Gestor 
deste Instrumento ou Sistema de Controle, ficando vedada a alte-
ração total do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Orleans Estado de Santa 
Catarina para esclarecer as dúvidas de interpretações deste ins-
trumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos 
termos do artigo 109 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal nº 
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, que não 
foram mencionados neste instrumento.

2. E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláu-
sulas estabelecidas, as partes firmam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas 
abaixo que também subscrevem.

Orleans/SC, 08 de junho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Jorge Luiz Koch
Concedente

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A SAÚDE DE SANTA CATARINA – AASSC.
NOEMIR TEREZINHA SANTOS
Proponente

TESTEMUNHAS:

1 - Mario Coan
Secretário de Administração

2 - Ederson Bett Zanini
OAB/SC 26.565

2.723 - REPASSE AASSC
LEI N. 2.723 DE 06 DE JUNHO DE 2017.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIR-
MAR TERMO DE COLABORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EU, JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, faço saber a todos os 
habitantes, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Termo de Colaboração com a Associação de Apoio a Saúde 
de Santa Catarina – AASSC, entidade sem fins econômicos, inscrita 
no CNPJ nº. 17.236.080/0001-81, que tem como objetivo a preven-
ção, promoção e assistência na atenção integral em saúde, para 
crianças, adolescentes, adultos e idosos, com sede na Rua Julio 
Moura, Bairro Centro, Florianópolis/SC.
Art. 2º. O Termo autorizado no artigo 1º desta Lei terá por objeto 
o repasse de auxilio financeiro, no valor de R$ 18.000,000 (dezoito 
mil reais), pagos em 05 parcelas, sendo a 1º parcela no valor de R$ 
3.992,00 (três mil, novecentos e noventa e dois reais) e as demais 
no valor de R$ 3.502,00 (três mil, quinhentos e dois reais) a iniciar 
no mês de junho do corrente ano.

Parágrafo Único. O valor a ser transferido é para auxiliar na ma-
nutenção das atividades da Associação de Apoio a Saúde de Santa 
Catarina- AASSC.

Art. 3º. Como condição para recebimento do valor descrito no ar-
tigo anterior, a referida associação deverá apresentar plano de tra-
balho, sendo que a prestação de contas dar-se-á no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias,

contados do recebimento da última parcela na forma da Lei que 
deverá conter: Ofício de encaminhamento devidamente assinando 
por seu representante legal; comprovante de despesas; extrato 
bancário; conciliação bancária; e outras informações pertinentes.
Parágrafo Único. O não cumprimento do Caput do Art. 2 desta Lei, 
ficará a entidade obrigada a devolver em até 48 horas, devida-
mente corrigidos, os recursos transferidos pelo Município, ficando 
impedida de celebrar novos Termos de Colaboração pelo prazo de 
02 (dois) anos.
Art. 4º. O prazo do Termo de Colaboração terá vigência até 
31/12/2017, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo com 
a revisão dos valores pela correção do IGPM da FGV.
Art. 5º. As despesas com aplicação da presente Lei correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.50.00 – Transferên-
cias a Instituições Privadas Sem fins Lucrativos.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Orleans/SC, em 06 de junho de 2017; 131 anos da Fundação e 103 
anos da Emancipação Político Administrativa.
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JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans
Publicada a presente Lei nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção, aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração.

2.724 - LICENÇA EMPRESA RIO DO VALE
LEI Nº 2.724 DE 13 DE JUNHO DE 2017.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CON-
CEDER ALVARÁ DE OPERAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO E EXTRAÇÃO 
DE LAVRA DE ARGILA E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, À EMPRE-
SA MINERAÇÃO RIO DO VALLE LTDA ME”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder alvará de operação para exploração e extração de Lavra 
de Argila e Beneficiamento Associado, na localidade de Chapadão, 
Orleans – SC, à empresa Mineração Rio do Vale ME, portadora do 
CNPJ Nº 16.987.894/0002-76 .

Parágrafo Único. Fica reservado ao Poder Executivo Municipal a 
exploração para uso público dos referidos materiais, objeto da pre-
sente Licença.

Art.2º A concessão do Alvará Anual de operação fica condicionada 
a apresentação da Licença Ambiental expedida pelo Órgão Am-
biental competente. A Cópia da Licença deverá ser igualmente 
apresentada e mantida em arquivo pela Fundação Ambiental Muni-
cipal de Orleans - FAMOR.

Art.3º A presente autorização vigorará por um período de 02 (dois) 
anos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Orleans/SC 13 de junho de 2017; 131 anos da Fundação e 103 
anos de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração, aos 
treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

2.725 - LICENÇA EMPRESA TECNOCLAY
LEI Nº 2.725 DE 13 DE JUNHO DE 2017.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CON-
CEDER ALVARÁ DE OPERAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO E EXTRAÇÃO 
DE LAVRA DE ARGILA E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, À EMPRE-
SA TECNOCLAY MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
FAZ saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder alvará de operação para exploração e extração de Lavra 
de Argila a Céu Aberto por escavação, nas localidades de Barra-
cão e Furninhas, no Município de Orleans – SC, à empresa Tec-
noclay Mineração Indústria e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ Nº 
04.287.992/0001-86.

Parágrafo Único. Fica reservado ao Poder Executivo Municipal a 
exploração para uso público dos referidos materiais, objeto da pre-
sente Licença.

Art.2º A concessão do Alvará Anual de operação fica condicionada 
a apresentação da Licença Ambiental expedida pelo Órgão Am-
biental competente. A Cópia da Licença deverá ser igualmente 
apresentada e mantida em arquivo pela Fundação Ambiental Muni-
cipal de Orleans - FAMOR.

Art.3º A presente autorização vigorará por um período de 02 (dois) 
anos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Orleans/SC 13 de junho de 2017; 131 anos da Fundação e 103 
anos de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração, aos 
treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

2.726 - DISPOE SOBRE OS CONSELHO  MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO
LEI N. 2.726 DE13 DE JUNHO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câma-
ra de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O Conselho Municipal de Educação tem como finalidade 
precípua colaborar na política Municipal de Educação, exercer atu-
ação normativa, consultiva e deliberativa, quanto à organização, 
funcionamento, expansão e aperfeiçoamento do Sistema Municipal 
de Educação.

Art. 2º Ao Conselho Municipal de Educação compete:

a) Elaborar e alterar seu Regimento Interno, que será submetido à 
aprovação pelo Prefeito Municipal;

b) Interpretar, na jurisdição administrativa municipal, as disposi-
ções legais que fixam diretrizes e bases da educação;

c) Elaborar e manter atualizado o Plano Municipal; de Educação, e 
propor as revisões e complementações necessárias;

d) Adotar ou propor notificações e medidas que visem à expansão 
e ao aperfeiçoamento da educação;
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e) Promover e divulgar estudos sobre os sistemas de educação;

f) Sugerir medidas para organização e funcionamento do Sistema 
Municipal de Educação;

g) Apreciar assuntos e questões de natureza pedagógica que se-
jam submetidas ao Conselho pelo Prefeito Municipal ou pela Secre-
taria de Educação;

h) Zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais refe-
rentes ao direito à educação, inclusive no que tange à destinação 
de recursos para a universalização da alfabetização, para o ensino 
fundamental e para os programas suplementares de alimentação e 
assistência à saúde, transportes e material didático;

i) Propor diretrizes e estratégias para o desenvolvimento do ensi-
no de formação profissional nas diversas áreas da economia em 
escolas da rede municipal e de outras que existirem no Município, 
inclusive das escolas isoladas que atuarem nestas áreas;

j) Promover a articulação entre as instituições de ensino Serviço 
Nacional da Indústria, Serviço Nacional do Comércio, Serviço Social 
da Indústria e o Serviço Social do Comércio;

k) Avaliar o desempenho das unidades escolares componentes do 
Sistema Municipal de Educação;

l) Propor critérios para o emprego de recursos destinados à educa-
ção, provenientes do Município, do Estado, da União ou de outras 
fontes, assegurando-lhes aplicação harmônica, bem como pronun-
ciar-se sobre convênios de qualquer espécie;

m) Fixar normas para supervisionar no âmbito de competência do 
Município, os estabelecimentos componentes do Sistema Municipal 
de Educação;

n) Estudar e formular propostas de alteração de estrutura técnico
-administrativa, da política de recursos humanos e outras medidas 
que visem ao aperfeiçoamento do ensino;

o) Convocar anualmente a Assembleia Plenária de Educação;

p) Sugerir orientações técnicas e pedagógicas na criação de es-
colas do ensino fundamental, pré-escolar e de cursos isolados de 
caráter profissional no âmbito do Município, advindos da Rede Pú-
blica Municipal, Estadual e Federal, confessionais, comunitárias, fi-
lantrópicas e particulares, por parecer, e homologado pelo Prefeito 
Municipal através de Decreto;

q) Autorizar o funcionamento de estabelecimentos de ensino de 
pré-escolar, fundamental e de cursos isolados, das redes publicas 
municipal, estadual e federal, confessionais, comunitárias, filantró-
picas e particulares, através de parecer específico, devendo ser 
referendado por Decreto do Prefeito Municipal de Orleans.

Art. 3º O Conselho Municipal de Educação será composto pelos 
seguintes Órgãos/Entidades:
a) Um representante da Secretaria Municipal de Educação;

b) Um representante da Secretaria Municipal de Cultura;

c) Um representante da Secretaria Municipal da Agricultura;

d) Um representante da Secretaria de Assistência Social e Habita-
ção;

e) Um representante da Associação de Pais e Professores das Es-
colas Públicas - APP;

f) Um representante dos Professores do Município de Orleans;

g) Um representante da Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais – APAE;

h) Um representante do Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA;

§ 1º - O Secretário da Educação será conselheiro nato do Conselho 
Municipal de Educação.

§ 2º - A designação dos membros do Conselho compreenderá a 
dos respectivos suplentes.

§ 3º - Os membros do Conselho e os respectivos Suplentes exerce-
ram mandatos de 02 (dois) anos, admitindo-se a renovação apenas 
por uma vez e por igual período.

§ 4º - A renovação dos membros, referidos no § 3º, dar-se-á no 
prazo estipulado por dois terços (2/3) daqueles de nomeação do 
Prefeito Municipal e daqueles indicados pelas respectivas entida-
des.

§ 5º - Os membros não renovados serão escolhidos pela Mesa 
Diretora do Conselho, e estes terão que ser renovados no período 
seguinte.

§ 6º - Na hipótese de vaga, o Suplente completará o tempo de 
mandato do Titular anterior, na forma do Regimento Interno do 
Conselho.

§ 7º - A função de Membro do Conselho é considerada de interesse 
público relevante e não será remunerada.

Art. 4º O Conselho Municipal de Educação será dirigido por um Pre-
sidente, um Vice-Presidente e um Secretário, eleitos pelo Plenário.

§ 1º - O Presidente é a autoridade administrativa superior do Con-
selho, cabendo-lhe dirigir e orientar os trabalhos internos, presidir 
reuniões do Plenário e exercer a representação externa, cumprin-
do e fazendo cumprir a legislação e as resoluções expedidas pelo 
Órgão.

§ 2º - nos casos de faltas e impedimentos, o Presidente será subs-
tituído pelo Vice-Prefeito.

§ 3º - O Conselho Municipal de Educação manterá uma Secreta-
ria Geral, destinada ao suporte administrativo necessário ao seu 
funcionamento, a cargo da Secretaria Executiva das Comissões Es-
peciais, utilizando-se, dentro das disponibilidades, de instalação e 
funcionários cedidos pela Prefeitura Municipal.

Art. 5º Para estudo dos assuntos de competência do Conselho Mu-
nicipal de Educação, serão constituídas as seguintes câmaras:

a) Câmara de Educação Básica;

b) Câmara de Educação Superior;

c) Câmara de Educação Especial;

d) Câmara de Educação Tecnológica.

Parágrafo Único. Além das Câmaras mencionadas neste Artigo, po-
derão ser constituídas Câmaras Especiais, de caráter temporário e 
específico, na forma do Regimento Interno.

Art. 6º O Conselho Municipal de Educação baixará pareceres para 
as decisões que terão força legal para o ensino Pré-Escolar e 
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Fundamental que se constituirão em atos normativos.

Art. 7º O Conselho Municipal de Educação sempre de um ano letivo 
para outro, decidirá sobre as disciplinas da parte diversificada dos 
currículos e tomará as demais providências para supriras necessi-
dades no que concerne ao peculiar interesse da Educação Munici-
pal de Orleans, nas escolas Públicas Municipais,

estaduais e federais, de pré-escolar e de Ensino Fundamental, das 
Escolas Comunitárias, confessionais, filantrópicas e particulares.

Art. 8º O Conselho Municipal de Educação no prazo de até 30 (trin-
ta) dias, contados de sua constituição, elaborará o seu Regimento 
Interno, elegendo a primeira Mesa Diretora.

Art. 9º O Plano Municipal de Educação será aprovado em Ses-
são Plenária, depois de amplamente discutido em sessões espe-
cialmente convocadas para tal, com a presença indispensável do 
Secretário Municipal de Educação que deverá levar em conta os 
princípios estabelecidos na Lei Orgânica do Município de Orleans.

Art.10. O Poder Executivo adotará as medidas complementares in-
dispensáveis ao cumprimento da presente Lei.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário em especial a Lei n. 993 de 29 
de novembro de 1991.

Orleans/SC 13 de junho de 2017; 131 anos da Fundação e 103 
anos de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans
Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração, aos 
treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.
MARIO COAN
Secretário de Administração

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 30 DE 30 DE MAIO DE 
2017.

Senhor Presidente
Senhores(as) Vereadores(as)

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei 
que DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Projeto de Lei tem por objeto adequar a Lei que dispõe sobre o 
Conselho Municipal de Educação a Legislação Vigente.
Na certeza que o presente Projeto de Lei receberá acolhida favo-
rável dos Senhores Vereadores, solicito que o mesmo seja votado 
e aprovado conforme determina o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Vereadores.

Orleans/SC, em 30 de maio 131 anos da Fundação e 103 anos da 
Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

2.727 - RECONHECE DIVIDA DE EXERCICIOS  
ANTERIORES
LEI N. 2.727 DE 13 DE JUNHO DE 2017.

RECONHECE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES E AUTORI-
ZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EMPENHAR, 
LIQUIDAR, PAGAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans no uso de suas atribuições, 
FAZ saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Ficam reconhecidas as despesas de exercícios anteriores, 
em favor do credor, conforme abaixo relacionado:

Credor CNPJ Valor R$
Consórcio Intermunicipal de Aten-
ção à Sanidade Agropecuária da 
AMREC – CIASAMREC.

15.283.089/0001-18 37.347,10

Parágrafo Único. A despesa a que se refere esse artigo trata do 
repasse de recursos financeiros de exercícios anteriores, não pagos 
ao CIASAMREC – Consórcio Intermunicipal de Atenção a Sanidade 
Agropecuária da Região Carbonífera de Santa Catarina.

Art. 2º Em conformidade com os prescritos no artigo anterior deste 
ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a pro-
ceder o empenhamento, liquidação e pagamento das respectivas 
despesas de exercícios anteriores.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Orleans/SC 13 de junho de 2017; 131 anos da Fundação e 103 
anos de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração, aos 
treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

4.104 - NOMEIA GESTOR DE CONTROLE  E 
FISCALIZAÇÃO
DECRETO N. 4.104 DE 7 DE JUNHO DE 2017.

“NOMEIA GESTOR DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO N. 001/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 68, 
item VXII da Lei Orgânica do Município de Orleans e com base no 
Art. 2º, Caput do Inciso VI e da Lei Federal n. 13.019 de 31 de ju-
lho de 2014, alterada pela Lei 13.204 de 14 de dezembro de 2015.
RESOLVE:
Art.1.º Nomear o Servidor Fabio Salvador, para atuar como Gestor 
de Controle e Fiscalização do referido Termo de Colaboração n. 
001/2017, firmado entre a Associação de Apoio a Saúde de Santa 
Catarina – AASSC e a Prefeitura Municipal de Orleans.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC, em 7 de junho de 2017; 131 anos da Fundação e 103 
anos da Emancipação Política.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente decreto nesta Secretaria de Administração, 
aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-orleans-sc
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MARIO COAN
Secretário de Administração

4.105
DECRETO Nº 4.105 DE 14 DE JUNHO DE 2017.

REGULAMENTA A LEI Nº 2236, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008, 
QUE FIXA PERCENTUAL À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA AOS ALU-
NOS DE GRADUAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR DO UNIBAVE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Artigo 68, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município e, considerando a Lei nº 2236, de 19 de dezembro de 
2008.
DECRETA:
Art. 1º O valor a ser repassado a UNIBAVE, para atender o previsto 
na Lei nº 2236, de 19 de dezembro de 2008, será de R$ 38.277,20 
(trinta e oito mil, duzentos e setenta e sete reais e vinte centavos), 
em parcela única a ser repassada no prazo de até 15 (quinze) dias 
após a aprovação e assinatura do convênio.

Art. 2º O valor corresponde a 18 (dezoito) bolsas de estudos para 
alunos cuja a manutenção estava prevista até o final do curso, cor-
respondentes aos meses de fevereiro a junho de 2017, de acordo 
com artigo 3º da Lei n° 2.435 de 8 de maio de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC, em 14 de junho de 2017; 131 anos da Fundação e 103 
anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração, 
aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

CONTRATO Nº 62/2017 PREFEITURA
Contrato Nº..: 62/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: LIBRELATO S.A. IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
Valor ............ : 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais)
Vigência ....... : Início: 13/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2017
Recursos ..... : Dotação: 1.007.4.4.90.00.00.00.00.00 (87)
Objeto .......... : AQUISIÇÕES DE (1) UM VEÍCULO CAMINHÃO 
COM COMPACTADOR DE LIXO ACOPLADO, AMBOS SEMI-NOVOS
Orleans, 13 de Junho de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATOS Nº 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 
61/2017 PREFEITURA
Contrato Nº..: 51/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ALINE SUZAN SOUZA 05706453950
Valor ............ : 29.772,00 (vinte e nove mil setecentos e setenta 
e dois reais)
Vigência ....... : Início: 12/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 

2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(80), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (81)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OR-
LEANS.
Orleans, 12 de Junho de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 52/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: AUGUSTINHO ANTONIO MAZON 21591431972
Valor ............ : 18.510,00 (dezoito mil quinhentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 12/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(80), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (81)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OR-
LEANS.
Orleans, 12 de Junho de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 53/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: EDNA BITENCOURT PEREIRA 03329993944
Valor ............ : 30.228,00 (trinta mil duzentos e vinte e oito reais)
Vigência ....... : Início: 12/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(80), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (81)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OR-
LEANS.
Orleans, 12 de Junho de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 54/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: EDSON GHISI 86890379934
Valor ............ : 30.984,00 (trinta mil novecentos e oitenta e quatro 
reais)
Vigência ....... : Início: 12/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(80), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (81)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OR-
LEANS.
Orleans, 12 de Junho de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 55/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ELOI LOTICI 55061796934
Valor ............ : 25.680,00 (vinte e cinco mil seiscentos e oitenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 12/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(80), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (81)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OR-
LEANS.
Orleans, 12 de Junho de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL
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Contrato Nº..: 56/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: IEDA FERMINO DE SOUZA 62312375915
Valor ............ : 39.528,00 (trinta e nove mil quinhentos e vinte e 
oito reais)
Vigência ....... : Início: 12/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(80), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (81)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OR-
LEANS.
Orleans, 12 de Junho de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 57/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: IRACI RADOVANSKI ALBERTON 44383231934
Valor ............ : 23.640,00 (vinte e três mil seiscentos e quarenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 12/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(80), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (81)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OR-
LEANS.
Orleans, 12 de Junho de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 58/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: JOSE CLAUDIO MACHADO 64199541934
Valor ............ : 35.988,00 (trinta e cinco mil novecentos e oitenta 
e oito reais)
Vigência ....... : Início: 12/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(80), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (81)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OR-
LEANS.
Orleans, 12 de Junho de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 59/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: LEONARDO BAGGIO BASCHIROTTO 08135119925
Valor ............ : 35.898,00 (trinta e cinco mil oitocentos e noventa 
e oito reais)
Vigência ....... : Início: 12/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(80), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (81)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OR-
LEANS.
Orleans, 12 de Junho de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 60/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: OLIVIO JOSE DEBIASI 47238003953
Valor ............ : 24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e 

sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 12/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(80), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (81)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OR-
LEANS.
Orleans, 12 de Junho de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 61/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: SIMONE VERONEZI BASCHIROTTO 57619700900
Valor ............ : 32.628,00 (trinta e dois mil seiscentos e vinte e 
oito reais)
Vigência ....... : Início: 12/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(80), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (81)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OR-
LEANS.
Orleans, 12 de Junho de 2017
JORGE LUIZ KOCH - PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO 001 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, mediante o qual fica CONVO-
CADO, para nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público 
nº 001/2015, para comparecer na Prefeitura Municipal de Orleans, 
sito a rua XV de Novembro, 282, centro, Orleans/SC, no horário das 
08:00 as 12:00 hs e das 13:30 as 17:30 hs, no prazo de 30 dias, 
munidos de todos os documentos constantes do Edital do Concurso 
Público nº 001/2015 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.
sc.gov.br, ciente de que a não apresentação dos documentos ne-
cessários dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. 
Informamos ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de 
que trata o Concurso Público nº 001/2015, será realizado pelo Mé-
dico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Orleans, o qual poderá 
exigir todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissio-
nal para o respectivo cargo

NOME CARGO CH

MISLAINE VIEIRA MAZUCO
Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino

40 hs

Orleans, 16 junho de 2017.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 32/2017 FMS
ENCERRAMENTO DE PROCESSO
PROCESSO Nº 32/2017 FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017 FMS – REGISTRO DE PREÇO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LAVAÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ORLEANS.
MOTIVO: OS DOCUMENTOS DA ÚNICA EMPRESA PARTICIPANTE 
ESTAVA EM DESCONFORMIDADE COM O EDITAL. RESTANDO O 
CERTAME FRACASSADO.

http://www.orleans.sc
http://www.orleans.sc
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Orleans - SC, 05 de Junho de 2017.
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária de Saúde.

ENCERRAMENTO DO PROCESSO Nº 47/2017 
PREFEITURA
ENCERRAMENTO DE PROCESSO
PROCESSO Nº 47/2017
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGª Nº 05/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PONTE COM CANALIZAÇÃO NA COMUNIDADE 
DE PINDOTIBA CONFORME PROJETO E ANEXOS, (CONVENIO TR 
2017/00708).
MOTIVO: DESERTO. (NÃO HOUVE LICITANTES INTERESSADOS.)
Orleans - SC, 14 de Junho de 2017.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 39/2017 FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2017
AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2017

O Município de Orleans, através do Fundo Municipal de Saúde, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação informa as empresas 
interessadas que, de conformidade com a lei nº 8.666/93 e legis-
lação subsequente, a abertura do CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITU-
CIONAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, DOS SE-
GUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS DE RÁDIO AM 
E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE 
NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE ACORDO 
COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
As inscrições para o credenciamento serão realizadas na PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ORLEANS – SC, sito a Rua XV de Novembro, 
nº 282, Centro, Orleans, SC, CEP 88.870-000, telefone (48) 3886-
0100;
Maiores informações através do site www.orleans.sc.gov.br, e-mail 
licitacao@orleans.sc.gov.br

Orleans, 14 de Junho de 2017.

LUANA DEBIASI MATTEI DE OLIVEIRA
Secretaria de Saúde

PROCESSO Nº 56/2017 PREFEITURA
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2017
AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2017

O Município de Orleans vem por meio da Comissão Permanente de 
Licitação informa as empresas interessadas que, de conformidade 
com a lei nº 8.666/93 e legislação subsequente, a abertura do CHA-
MAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE 
COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VEÍCULAÇÃO 
DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, 

DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS DE RÁ-
DIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E 
PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) 
DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
As inscrições para o credenciamento serão realizadas na PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ORLEANS – SC, sito a Rua XV de Novembro, 
nº 282, Centro, Orleans, SC, CEP 88.870-000, telefone (48) 3886-
0100;
Maiores informações através do site www.orleans.sc.gov.br, e-mail 
licitacao@orleans.sc.gov.br

Orleans, 14 de Junho de 2017.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 57/2017 PREFEITURA
PROCESSO Nº 57/2017
TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
6/2017
Tipo: Menor Preço Global, por Item.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA E TÉRMINO DA QUADRA COBERTA DA RUA AMAZONAS 
BAIRRO COHAB JOÃO DE BARRO E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA E 
TÉRMINO DA QUADRA COBERTA DA RUA APARICIO ADRIANO DE 
FREITAS NO DISTRITO DE PINDOTIBA CONFORME ANEXOS.
Recebimento dos Envelopes e de Propostas: até o dia 06/07/2017 
às 14h00min.
Abertura das Propostas: dia 06/07/2017, às 14h30min.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93 consolidada. Mais infor-
mações no Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV 
de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000 Fone (48) 
3886-0100, site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.
sc.gov.br
Orleans - SC, 16 de Junho de 2017.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 58/2017 PREFEITURA
PROCESSO Nº 58/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017 – REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, ARTEFATOS DE CIMENTO E 
SERVIÇOS DE CALCETEIRO PARA EXECUÇÃO DE REPAROS NO 
CALÇAMENTO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ORLEANS.
Recebimento dos Envelopes e de Propostas: até o dia 29/06/2017 
às14h00min. Abertura das Propostas: dia 29/06/2017, às 14h30min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolida-
da e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no 
Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 
282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, 
site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 16 de Junho de 2017.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

http://www.orleans.sc.gov.br
http://www.orleans.sc.gov.br
http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
http://www.orleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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Ouro

Prefeitura

CONTRATO 062-063
MUNICÍPIO DE OURO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N 0047/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 0004/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO Contratado: Hospital Nossa Se-
nhora das Dores. Objeto: Contratação do serviço de pronto aten-
dimento, 24 (vinte e quatro) horas, prestado pelo Hospital Nossa 
Senhora das Dores da Congregação das Servas de Maria Reparado-
ras, CNPJ nº 33.789.850/0007-65, com sede na Rua Vilson Bordin, 
nº 48, Centro, Capinzal/SC, com estrutura física, pessoal (equipe 
de enfermeiros, auxiliares de enfermagem e equipe médica), equi-
pamentos, aparelhos e instrumentos afins, para atendimento dos 
pacientes do Município de Ouro.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93. Vigência: 01/06/2017 até 
31/12/2017. Ouro, 01/06/2017, Maria Inês Nora, Secretária Muni-
cipal de Saúde

Processo Licitatório n. 0047/2017
Modalidade de Inexigibilidade de Licitação n. 0004/2017
CONTRATO N. 062/2017
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS DORES
Objeto: O presente instrumento tem como objeto a manutenção 
do sistema de pronto socorro, através do sistema de Plantão 24 
(vinte e quatro) horas, com estrutura física para atendimento ao 
público do Município de Ouro, utilizando-se as dependências físi-
cas, pessoal (equipe de enfermeiros, auxiliares de enfermagem e 
equipe médica), equipamentos, aparelhagens e instrumentos afins 
de propriedade do Hospital Nossa Senhora das Dores
Vigência: 01/06/2017e término em 31/12/2017.
Valor total: O valor total será de R$ 273.000,00 (duzentos e setenta 
e três mil reais).
Data de assinatura: 01/06/2017.

CONTRATO N. 063/2017
Vincula-se a este Contrato ao Processo Eletrônico de Compras n° 
25000.039196/2016-29 – PEC n° 10.558, Pregão Eletrônico – SRP 
n° 25/2016, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços.
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: PMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Aquisição de Reagente para diagnóstico clínico; conjunto 
completo, qualitativo de beta HCG, imunocromatografia, teste.
Vigência: 14/06/2017e término em 31/12/2017.
Valor total: O valor total será de R$ 122,50 (Cento e vinte e dois 
reais e cinquenta centavos).
Data de assinatura: 14/06/2017.

LEILÃO 001-17
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE OURO
LEILÃO Nº. 0001/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0048/2017
Acha-se aberta na sede do Município de Ouro, Estado de Santa Ca-
tarina, localizada na Rua Governador Jorge Lacerda, 1209, licitação 
na modalidade de leilão, tipo maior lance ou oferta por item, com 
observância da Lei Federal nº. 8.666/93, com alterações posterio-
res, o mesmo será em ato público às 09h00min, do dia 14 de julho 
de 2017, na Garagem Municipal, tendo por objeto 13 itens a serem 
leiloados. Todos os itens se encontram no estado de conservação 
conforme Termo de Avaliação nº. 001/2017, de 02 de maio de 

2017. Quaisquer outros esclarecimentos ou elementos necessários 
a respeito deste Edital poderão ser obtidos junto ao Setor de Li-
citações do Município de Ouro, através do fone (49)3555-7000. 
A íntegra do edital fica disponível no site www.ouro.sc.gov.br, ou 
pelos e-mails licitacao2@ouro.sc.gov.br; licitações@ouro.sc.gov.br.
Município de Ouro - SC, 14/06/2017.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal.

TITULO DE REGISTRO 009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE – 
S.A.M.A.
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – S.I.M.
Foi concedido o titulo de registro do estabelecimento FUMACINHA 
DA ALEGRIA, classificado como FÁBRICA DE PRODUTOS CARNE-
OS, localizado no interior, na linha Serra Alta, município de Ouro, 
estado de Santa Catarina, encontra-se registrado nesta Secretaria 
da Agricultura e Meio Ambiente – SAMA, sob o n° 009, do Serviço 
de Inspeção Municipal do livro de registro n° 01, folha 05. Sujeitar-
se-á juntamente com o mesmo nos termos da legislação seguida 
por este serviço, bem como a outros atos da legislação em vigor.
Ouro (SC), 23 de maio de 2017.

http://www.ouro.sc.gov.br
mailto:licitacao2@ouro.sc.gov.br
mailto:licita��es@ouro.sc.gov.br
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Ouro Verde

Prefeitura

DECRETO Nº2948
DECRETO N.º 2948/2017

“NOMEIA FUNCIONARIO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelas Leis Complementares 021/2005 e 022/2005.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeada para o Serviço Público Municipal a Sra. NEIVETE APARECIDA MICHELON BERLEZI, para exercer o Cargo em comissão 
de Assistente de Programas Habitacionais, Lotado Junto a Secretaria Municipal de Planejamento e Assistência Social.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 14 de junho de 2017.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal
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Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
060/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2017

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
29 de junho de 2017, às 14h00min, na Sala da Comissão Perma-
nente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Muni-
cipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residen-
cial Pagani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
060/2017, que tem como objeto a Contratação de Empresa para 
fornecimento de Peças de Reposição Original (mecânicas, elétricas 
e acessórios) e Prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos leves e médios pertencentes à Delegacia de 
Polícia Civil de Palhoça, através de Registro de Preços. O edital, que 
está embasado na lei de licitações, encontra-se à disposição dos in-
teressados no endereço acima citado, das 13h00min às 19h00min, 
diariamente, ou pelo site: www.palhoca.atende.net. Palhoça, 14 de 
junho de 2017. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito 
Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 118/2017
EXTRATO CONTRATO Nº 118/2017
Termo de Contato
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços n° 118/2017, firmado 
em 31/05/2017, com a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada e capacitada para 
fornecer o sistema BANCO DE PREÇOS, constituído de ferramen-
tas de pesquisas, elaboração de especificação técnica, elaboração 
de termo de referência, consolidação e comparação de preços 
praticados pela administração pública, banco de preços, sistema 
inteligente de pesquisas de preços, baseado em resultados de 
licitações adjudicadas e homologadas que tornam o processo de 
cotação de preços simples e rápido.
AMPARO: art. 25, I, da Lei n° 8.666/93
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N° 57/2017
VIGÊNCIA: - 31/05/2017 A 31/01/2018
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “356” – 2165 – 33903911
VALOR TOTAL: R$ 5.326,70 (cinco mil e trezentos e vinte e seis 
reais e setenta centavos), referente à 8 meses.
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração
Pelo Contratado
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
57/2017 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 57/2017
Espécie: INEXIGIBILIADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 
25, I, da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Favorecido: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada e capacitada para 
fornecer o sistema BANCO DE PREÇOS, constituído de ferramentas 
de pesquisas, elaboração de especificação técnica, elaboração de 
termo de referência, consolidação e comparação de preços prati-
cados pela administração pública, banco de preços, sistema inteli-
gente de pesquisas de preços, baseado em resultados de licitações 
adjudicadas e homologadas que tornam o processo de cotação de 
preços simples e rápido.
Vigência do Contrato: até 31/01/2018.
Processo: Inexigibilidade de Licitação n. 57/2017
Rubrica orçamentária: “356” – 2165 – 33903911
Valor do Contrato: R$ 5.326,70 (cinco mil e trezentos e vinte e seis 
reais e setenta centavos), referente à 8 meses.
Autorização em 31/05/2017.
Ratificada em: 31/05/2017.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 99/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 99/2017
Termo de Aditamento – Alteração Contratual
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação Nº 
154/2014, firmado em 07/07/2014, com a empresa PEDRA BRAN-
CA LTDA.
OBJETO: Alteração subjetiva do contrato de locação n° 154/2014, 
em razão da alienação do imóvel da empresa PEDRA BRANCA 
LTDA., conforme Certidão de Registro de Imóvel anexa.
Ficam reconhecidos os efeitos para o contrato de locação 
n°154/2014, da alienação da contratada inicial, PEDRA BRANCA 
LTDA, CNPJ nº 75.401.371/000129, pela empresa PRONUTRA DO 
BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 73.702.771/0001-02, com sede 
na Avenida Ivo Lucchi, s/n, Distrito Industrial, Pedra Branca, Pa-
lhoça/SC, CEP: 88.133-900, tendo como seu representante legal 
o Senhor Guilhermo Arturo Vieira, portador da CI n° 209459-E/
SPMAF/SR/SC e inscrito no CPF sob o n° 006.132.009-93, residente 
a Rua Pedro Cunha, Capoeiras/SC, CEP: 88070-500.
A empresa adquirente PRONUTRA DO BRASIL COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA. se compromete a assumir todas as obrigações de-
correntes do Contrato de Locação nº 154/2014 e suas respectivas 
alterações.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II, b, da Lei n° 8.666/93, e suas 
posteriores alterações.
PROCESSO INEXIGIBILIDADE
N. 138/2014
DATA: 09/05/2017
Signatários: pelo Contratante,
MARCELO FETT ALVES
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
Pelo Contratado,
PRONUTRA DO BRASIL COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA,
Guilhermo Arturo Vieira

http://www.palhoca.atende.net.
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PREGAO PRESENCIAL RP 59/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
59/2017

O Município de Palhoça torna público que fará realizar no dia 29 
de junho de 2017, às 08:30 hs, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações a sessão publica para recebimento de documenta-
ção e abertura das propostas, bem como a etapa dos lances, no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza 
Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a 
abertura do PREGÃO PRESENCIAL RP - Nº. 59/2017 contratação 
de empresa para execução de serviços de limpeza em geral, ma-
nutenção e conservação de vias publicas do Município de Palhoça, 
conforme edital. O edital que está embasado na lei de licitações, 
encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima cita-
do, das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo site: www.palhoca.atende.
net. Palhoça, 14 de junho de 2017. CAMILO NAZARENO PAGANI 
MARTINS – Prefeito Municipal.

RESULTADO DO PREGAO RP 49/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL RP nº 49/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados o resultado do PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 49/2017, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL RP, que consiste na Aquisição de Areia para Município de 
Palhoça.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME:
PEIXER – COMERCIO SERVILIS E ALUGUEIS LTDA - Me, ficou clas-
sificada no seu menor preço no Lote 4 totalizando a importância 
de R$ 65.625,00 (Sessenta e cinco mil seiscentos e vinte e cinco 
reais).

JMC JUNCKES MATERIAL CONSTRUÇÃO LTDA EPP, ficou classifica-
da no seu menor preço nos Lotes 7 e 12 totalizando a importância 
de R$ 87.400,00 (Oitenta e sete mil e quatrocentos reais).

VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI EPP, ficou classificada no 
seu menor preço nos Lotes 1, 2, 3, 5, 6, 10 e 11 totalizando a im-
portância de R$ 91.709,00 (Noventa e um mil setecentos e nove 
reais).

GEZIANE CUNHA FURLAN, ficou classificada no seu menor preço 
no Lote 8 totalizando a importância de R$ 26.250,00 (Vinte e seis 
mil duzentos e cinquenta reais).

Palhoça, 14 de junho de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTHIS
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGAO RP 51/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL RP nº 51/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 

de intimação e conhecimento dos interessados o resultado do PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 51/2017, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL RP, que consiste na Aquisição de Areia para Município de 
Palhoça.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME:
PEIXER – COMERCIO SERVILIS E ALUGUEIS LTDA - Me, ficou clas-
sificada no seu menor preço nos Lotes 5 e 8 totalizando a impor-
tância de R$ 65.870,00 (Sessenta e cinco mil oitocentos e setenta 
reais).

ETEC – CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI ME, ficou classi-
ficada no seu menor preço no Lote 11 totalizando a importância de 
R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil reais).

JMC JUNCKES MATERIAL CONSTRUÇÃO LTDA EPP, ficou classifi-
cada no seu menor preço nos Lotes 3, 6 e 13 totalizando a impor-
tância de R$ 153.660,00 (Cento e cinquenta e três mil seiscentos 
e sessenta reais).

MATIC MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, ficou classificada no 
seu menor preço nos Lotes 4, 7, 12 e 15 totalizando a importância 
de R$ 47.081,30 (Quarenta e sete mil oitenta e um reais e trinta 
centavos).

VINICIUS GOEDERT ME, ficou classificada no seu menor preço nos 
Lotes 9 e 16 totalizando a importância de R$ 46.269,50 (Quarenta 
e seis mil duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).

VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI EPP, ficou classificada no 
seu menor preço nos Lotes 1, 2 e 17 totalizando a importância de 
R$ 102.308,90 (Cento e dois mil trezentos e oito reais e noventa 
centavos).

CRISTIANI LOURI RODRIGUES & CIA LTDA ME, ficou classificada 
no seu menor preço nos Lotes 10, 14 e 18 totalizando a importân-
cia de R$ 74.594,00 (Setenta e quatro mil quinhentos e noventa e 
quatro reais).

Palhoça, 14 de junho de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTHIS
Prefeito Municipal

http://www.palhoca.atende.net
http://www.palhoca.atende.net
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE LIC. PREGÃO Nº 22/2017 - EMPRESA JORNALISTICA (OFF-LINE E ON-LINE)
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, 
conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 22/2017.
Tipo: Menor Preço Mensal
Objeto: contratação de empresa jornalística (off-line e on-line), com objetivo de atender demandas necessárias que visam a ampla divulga-
ção das ações administrativas do município de Palma Sola, conforme especificações constantes no anexo I do Edital.
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666, de 21.06.93 e, Decreto Municipal nº 026 de 05/09/2002
Entrega dos envelopes: Até às 09:00 hs do dia 29/06/2017.
Abertura dos envelopes: às 09:00 hs do dia 29/06/2017.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua Francisco 
Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário normal de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/ fax: (0xx) 49 3652 – 3200.
Palma Sola, 14 de junho de 2017.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 108 E 109/2017
CONTRATO: 108/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: TECHIO CONSULTORIA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS ES-
TADUAIS E FEDERAIS, INCLUINDO GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRE-
TARIAS E ÓRGÃOS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL, ABRANGENDO, TAMBÉM A OPERACIONALIZAÇÃO DOS DIVERSOS SISTEMAS 
DISPONIBILIZADOS POR TAIS ESFERAS FEDERATIVAS, MEDIANTE COMPARECIMENTO NA SEDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DA SUA 
EQUIPE DE TRABALHO E/OU RESPONSÁVEL TÉCNICO, NA CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 (CINCO) HORAS SEMANAIS.

VALOR TOTAL: 23.450,00

VALOR MENSAL: 3.350,00

VIGENCIA: 31/12/2017

ASSINATURA: 01/06/2017

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 109/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: AUTO MECANICA IVAL LTDA – ME.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA CONSERTAR A RETRO ESCAVADEIRA JCB 3C 
PLUS, CFE ESPECIFICAÇÕES/RELAÇÃO DAS PEÇAS E SERVIÇOS CONSTANTE NO ANEXO I.

VALOR TOTAL:12.440,00

VIGENCIA: 31/12/2017

ASSINATURA: 12/06/2017

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
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CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI 1968/2017
LEI 1968/2017 DE 13 DE JUNHO DE 2017.

RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 
DE INFORMÁTICA NA GESTÃO MUNICIPAL – CIGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1.º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de 
Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), firmado entre este Município e o Consórcio Público CIGA, 
mediante autorização da Lei Municipal n.º 1858/2014.
Art. 2.º. O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal está publicado na 
página 936 da edição n.º 2218 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 24 de março de 2017, disponível 
em: http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf).
Art. 3.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
Estado de Santa Catarina, em 13 de Junho de 2017.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO

Os Municípios catarinenses listados no Anexo I, através de seus Prefeitos Municipais, reunidos na cidade de Penha, no dia 29 de novembro 
de 2007, resolvem formalizar o presente Protocolo de Intenções com o objetivo de constituir consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público, sob a forma de associação pública, objetivando ordenar a utilização dos recursos disponíveis e reforçar o papel do muni-
cípio na modernização da gestão pública, com observância da Lei n.º 11.107/05 e legislação municipal pertinente.
DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO
Art. 1.º. O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA é pessoa jurídica de direito público, sob a forma de associação pú-
blica, devendo reger-se pelas normas da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei n.º 11.107, de 6 de abril de 2005, do Decreto 
n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, e demais normas pertinentes, pelo presente Protocolo de Intenções e pela regulamentação que vier a 
ser adotada pelos seus órgãos competentes. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
Parágrafo único. O CIGA adquirirá personalidade jurídica mediante a vigência das leis de ratificação de no mínimo três municípios subscri-
tores do Protocolo de Intenções.
Art. 2.º. O CIGA é constituído pelos municípios subscritos no Anexo I e demais municípios do território nacional, cuja representação se dará 
através do Prefeito Municipal. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 03, de 2014)
§1.º. Somente será considerado consorciado o município subscritor do Protocolo de Intenções que o ratificar por meio de lei no prazo de 
dois anos, contados a partir da data de publicação do Protocolo de Intenções.
§2.º. A ratificação realizada após dois anos da subscrição do Protocolo de Intenções somente será válida após homologação da Assembleia 
Geral do CIGA.
§3.º. A ratificação poderá ser realizada com reserva, implicando em consorciamento parcial do ente, após aprovação de cada uma das re-
servas pelos demais subscritores do Protocolo de Intenções ou, caso já constituído o consórcio público, pela Assembleia Geral.
§4.º. O consorciamento de município designado como possível integrante do consórcio se dará mediante lei municipal que autorize seu 
ingresso no consórcio e homologação da Assembleia Geral do CIGA.
DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO
Art. 3.º. O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA tem sua sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro 
Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis, Estado de Santa Catarina. (Redação dada pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
Art. 4.º. A área de atuação do CIGA será formada pelo território dos municípios que o integram, constituindo-se numa unidade territorial 
sem limites intermunicipais para as finalidades a que se propõe.
Art. 5.º. O CIGA vigorará por tempo indeterminado.
DO OBJETO E FINALIDADES
Art. 6.º. Constitui objeto do CIGA o desenvolvimento, implantação, capacitação, manutenção e suporte de sistemas, voltados para a rela-
ção governo-cidadão, que empreguem tecnologias da informação e comunicação aplicadas a um amplo arco das funções de governo, em 
especial a gestão administrativa e a relação do Poder Público com a sociedade civil, e que promovam o acesso a informações relevantes de 
governos, que implementem a provisão de serviços públicos pela web (internet e/ou intranet), promovam a inclusão digital, desenvolvam 
formas de acesso e comunicação com os gestores e induzam a modernização de rotinas e aumento de eficiência e eficácia da gestão pública 
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municipal.
Art. 7.º. O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA tem natureza multifinalitária, destinado a cumprir as 
seguintes finalidades: (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
I - prestar, de forma direta ou indireta, serviços especializados em desenvolvimento, atualização, manutenção, suporte e fornecimento de 
sistemas informatizados “softwares” em gestão pública municipal, nos serviços de processamento de dados e geração das informações, no 
âmbito de cada município consorciado e que permitam trazer benefícios para a administração e sociedade;
II - promover a implantação de sistemas de gestão pública municipal, treinamento, capacitação e suporte técnico aos municípios e aos 
usuários dos sistemas, diretamente com seus empregados, colaboradores, por meio da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, das 
respectivas associações microrregionais de municípios ou por intermédio de terceiros;
III - celebrar convênios ou contratos de parcerias que viabilizem o fornecimento de tecnologias, serviços e sistemas para a gestão pública 
municipal;
IV - desenvolver, de acordo com as necessidades e interesses dos consorciados, ações conjuntas para atendimento do objeto do Consórcio;
V - criar instrumentos de controle, avaliação e acompanhamento dos serviços prestados aos municípios consorciados;
VI - viabilizar ações conjuntas, de acordo com a adesão de cada município consorciado, para a aquisição nacional ou internacional de equi-
pamentos, softwares aplicativos, contratação de sistemas e serviços aplicados à gestão pública municipal; (Redação dada pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013)
VII - representar os municípios que integram o CIGA, perante fornecedores, prestadores de serviços, autoridades, órgãos e instituições nos 
assuntos atinentes ao objeto do Consórcio;
VIII - prestar assessoria e consultoria na aquisição e implantação de sistemas e equipamentos de tecnologia da informação destinados ao 
desenvolvimento das atividades dos municípios consorciados;
IX - estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que por sua localização e peculiaridades possibilite o desenvolvimento de 
ações conjuntas em defesa dos consorciados; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013)
X - realizar estudos e pesquisas de tecnologias da informação relacionadas à gestão pública municipal, tanto no desenvolvimento de siste-
mas e aquisição de equipamentos quanto na inserção tecnológica dos municípios;
XI - promover a articulação entre os atores envolvidos no processo de desenvolvimento tecnológico dos municípios, FECAM e associações 
de municípios catarinenses;
XII - propor políticas de inserção e desenvolvimento tecnológico dos consorciados, bem como a inclusão digital da sociedade;
XIII – desenvolver, contratar, fornecer ou manter sistemas, serviços e equipamentos de geração e transmissão de energia, iluminação públi-
ca convencionais ou sistemas inteligentes voltados a eficiência energética e energias renováveis; (Redação dada pela Emenda ao Contrato 
de Consórcio Público n.º 02, de 2013)
XIV – planejar, coordenar, orientar, controlar e executar projetos de pesquisa e implantação de políticas de gestão territorial, geoprocessa-
mento, cartografia e planejamento rural e urbano; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013)
XV – instituir, através de resolução aprovada pelos consorciados, Fundo Intermunicipal para recebimento e aplicação de recursos financeiros 
oriundos de outros entes federados, bem como recursos provindos do setor privado, de compensações financeiras e de doações de outras 
fontes, inclusive de instituições de outros países; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013)
XVI – receber, processar e disponibilizar entre os entes federados, dados cadastrais, tributários, econômicos ou analíticos de qualquer tipo, 
que possam ser utilizados direta ou indiretamente para acompanhamento ou fiscalização, incluindo dados de Notas Fiscais Eletrônicas, 
operações de crédito, inclusive de Cartões de Crédito, compra venda de mercadorias ou de prestações de serviços sujeitos ao ISSQN ou 
ICMS, inclusive serviços bancários, operação de vendas de bens móveis e imóveis e outras composições de informações que os sistemas 
fiscalizadores possam realizar cruzamentos ou auditorias. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013)
Parágrafo único. Para cumprir as suas finalidades o CIGA poderá:
I - adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender necessários ao desenvolvimento de suas atividades, os quais 
integrarão ou não o seu patrimônio;
II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos 
governamentais ou privados nacionais ou internacionais; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013)
III - prestar por seus empregados e colaboradores os serviços previstos no presente Protocolo a seus consorciados;
IV - requisitar técnicos de entes públicos, dos consorciados, FECAM e das associações microrregionais de municípios, para integrarem o 
quadro de profissionais na prestação dos serviços ao CIGA;
V - realizar licitações para contratação de bens ou serviços em nome dos municípios consorciados, nos termos do §1.º do art. 112 da Lei n.º 
8.666/93 e do art. 19 do Decreto n.º 6.017/2007; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
VI - contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes consorciados, dispensada a licitação nos termos do art. 24 
da Lei n.º 8.666/93; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
VII – adquirir produtos ou serviços em outros países, quando demonstrada a vantagem técnica do bem ou serviço, ou ainda, quando houver 
incorporação tecnológica para o CIGA e aos municípios consorciados. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 
02, de 2013)
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS
Art. 8.º. Constituem direitos dos consorciados:
I - participar das Assembleias Gerais e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos consorciados;
II - votar e ser votado para os cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;
III - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municípios e ao aprimoramento do CIGA;
IV – compor o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do CIGA nas condições estabelecidas pelo Protocolo de Intenções.
Art. 9.º. Constituem deveres dos consorciados:
I - cumprir e fazer cumprir o presente Protocolo de Intenções, em especial quanto à inserção no orçamento anual e o repasse de recursos 
financeiros previstos em contrato; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
II - acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações do CIGA; (Redação dada pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
III - cooperar para o desenvolvimento das atividades do CIGA, bem como contribuir com a ordem e a harmonia entre os consorciados e 
colaboradores;
IV - participar ativamente das reuniões e assembleias gerais do CIGA.
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DO CONTRATO DE PROGRAMA
Art. 10. Os contratos de programa, tendo por objeto alguma das finalidades do CIGA dispostas no art. 7º deste Protocolo de Intenções, 
serão firmados entre o consórcio e cada ente consorciado. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
§1.º. O contrato de programa deverá:
I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos;
II - promover procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de 
seus titulares;
§2.º. O CIGA poderá celebrar contrato de programa com autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista integrante da ad-
ministração indireta de um dos entes consorciados, dispensada a licitação pública nos termos do art. 24, inciso XXVI da Lei n.º 8.666/93.
DO CONTRATO DE RATEIO
Art. 11. Os contratos de rateio serão firmados por cada ente consorciado com o CIGA, e terão por objeto a disciplina da entrega de recursos 
financeiros ao consórcio.
§1.º. O contrato de rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o da respectiva dotação orçamentária, exceto os 
contratos de rateio que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual.
§2.º. É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive 
transferências ou operações de crédito.
§3.º. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CIGA, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações 
previstas no contrato de rateio.
DA ESTRUTURA
Art. 12. O CIGA estará organizado a partir da seguinte estrutura:
I - Assembleia Geral;
II - Conselho de Administração;
III - Conselho Fiscal;
IV - Diretoria Executiva.
ASSEMBLEIA GERAL
Art. 13. A Assembleia Geral, instância máxima do CIGA, é um órgão colegiado composto pelos Chefes do Poder Executivo de todos os mu-
nicípios consorciados e será gerida por um Conselho de Administração.
§1.º. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão escolhidos em Assembleia Geral, pela maioria simples dos 
prefeitos dos municípios consorciados, para o mandato de um ano, podendo ser reeleitos por mais um período.
§2.º. A eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal acontecerá entre o período do dia 1º (primeiro) de dezembro do exercício 
e 31 (trinta e um) de janeiro do ano seguinte.
§3.º. Ocorrendo empate considerar-se-á eleito o prefeito concorrente mais idoso.
§4.º. Poderão concorrer à eleição para o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, os prefeitos dos municípios consorciados e em dia 
com suas obrigações contratuais, até 90 (noventa) dias antes da eleição, em no máximo três chapas completas para os dois órgãos.
§5.º. Os vice-prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral, com direito a voz.
§6.º. No caso de ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito assumirá a representação do município na Assembleia Geral, inclusive com direito a 
voto, mediante credencial, sendo vedada a substituição do titular nos cargos do CIGA.
§7.º. Ninguém poderá representar mais de um consorciado na mesma reunião da Assembleia Geral.
§8.º. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua falta, pelo Primeiro Vice-Presidente.
Art. 14. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no período de 01 de dezembro a 31 de janeiro, para proceder às eleições e apreciar 
o Orçamento, o Plano de Trabalho e a prestação de contas, e extraordinariamente quando convocado pelo Presidente do Conselho de Ad-
ministração, por um quinto de seus membros ou pelo Conselho Fiscal, para outras finalidades.
§1.º. As convocações da Assembleia Geral serão publicadas no sítio do CIGA com antecedência mínima de 10 dias.
§2.º. A Assembleia Geral reunir-se-á:
I - em primeira convocação, presentes a maioria dos entes consorciados;
II - em segunda convocação, trinta minutos após o horário estabelecido para a primeira convocação, com qualquer número de entes con-
sorciados.
§3.º. A Assembleia Geral poderá se dar virtualmente, sendo obrigatório o uso de métodos que garantam a autenticidade da participação dos 
membros convocados e de seus respectivos votos. (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
Art. 15. Cada município consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral.
Parágrafo único. O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de julgamento em que se suscite a aplicação 
de penalidade aos servidores do Consórcio ou a ente consorciado.
Art. 16. Compete à Assembleia Geral:
I - eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;
II - homologar o ingresso no CIGA de município subscritor do Protocolo de Intenções que o tenha ratificado após dois anos da sua subscrição 
ou de município não subscritor que discipline por lei o seu ingresso;
III - aprovar as alterações do Contrato de Consórcio Público;
IV - aplicar a pena de exclusão ao ente consorciado;
V - deliberar sobre a entrega mensal de recursos financeiros a ser definida em contrato de rateio;
VI - homologar as decisões que o Conselho de Administração deliberou ‘ad referendum’ da Assembleia Geral; (Redação dada pela Emenda 
ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
VII - autorizar: (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
a) a realização de operações de crédito;
b) a alienação e a oneração de bens imóveis do CIGA;
c) a mudança da sede;
VIII - aprovar a extinção do consórcio;
IX - deliberar sobre assuntos gerais do CIGA;
X - aprovar as alterações do Estatuto. (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
Art. 17. O quórum de deliberação da Assembleia Geral será de:
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I - unanimidade de votos de todos dos consorciados para as competências dispostas nos incisos III e VIII do artigo anterior;
II - maioria absoluta de todos os consorciados para a competência disposta no inciso VII, alínea “c”, do artigo anterior;
III - maioria simples dos consorciados presentes às assembleias para as demais deliberações.
§1.º. Compete ao Presidente, além do voto normal, o voto de minerva.
§2.º. Havendo consenso entre seus membros, as deliberações dos consorciados presentes poderão ser efetivadas por meio de aclamação. 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Art. 18. O Conselho de Administração do CIGA é formado pelos prefeitos dos municípios consorciados, constituído de:
I - Um Presidente;
II - Um Primeiro Vice-Presidente;
III - Um Segundo Vice-Presidente;
IV - Um Primeiro Secretário;
V - Um Segundo Secretário.
Art. 19. Compete ao Conselho de Administração do CIGA: (Renumerado pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
I - nomear e exonerar o Diretor Executivo e tomar-lhe mensalmente as contas da gestão financeira e administrativa do CIGA, que atenda 
ao disposto na Lei Federal n.º 11.107, de 6 de abril de 2005;
II - definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas de investimento do CIGA;
III - prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções que o CIGA venha a receber;
IV - contratar serviços de auditoria interna e externa;
V - autorizar a alienação de bens móveis inservíveis do consórcio;
VI - autorizar o Diretor Executivo a contratação de estagiários;
VII - autorizar o Diretor Executivo a contratar serviços terceirizados para atendimento das finalidades do CIGA;
VIII - aceitar a cessão onerosa de servidores do ente consorciado ou conveniado ao CIGA;
IX - autorizar o Diretor Executivo do Consórcio a prover os empregos públicos previstos no Anexo II deste Protocolo de Intenções;
X - autorizar a celebração de convênios;
XI - deliberar sobre a revisão geral anual da remuneração dos empregados do CIGA, inclusive de vantagens pecuniárias; (Redação dada 
pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
XII - a instituição de diárias para fins de ressarcimento das despesas de deslocamento e estada dos empregados públicos e em comissão do 
CIGA, bem como dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal que viajarem a serviço do Consórcio no Brasil ou no Exterior, nos 
valores e termos fixados no Estatuto do CIGA; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
XIII - regulamentar a forma de custeio de despesas de deslocamento e estada pelos integrantes das Câmaras Técnicas, tendo em vista 
o interesse público na participação efetiva de seus integrantes; (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
XIV - autorizar a celebração de Contrato de Cota de Patrocínio de eventos que visem ao fortalecimento municipalista, mediante apresenta-
ção, pela Patrocinada, de Projeto, a ser aprovado pelo Conselho de Administração, e, após o término do evento, de Relatório de Execução 
do Evento, para comprovação do cumprimento da contrapartida; (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
XV - aprovar, ad referendum da Assembleia Geral: (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
a) o Orçamento anual do CIGA, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos 
advindos de eventuais contratos de rateio;
b) o Plano de Trabalho;
c) o Relatório Anual de Atividades;
d) a prestação de contas, após a análise do Conselho Fiscal;
e) a criação de câmaras técnicas, comitês, ou grupos de discussão com a participação da sociedade civil.
Art. 20. Ao Presidente do Conselho de Administração compete:
I - convocar e presidir as Assembleias Gerais do CIGA, as reuniões do Conselho de Administração e manifestar o voto de minerva;
II - tomar e dar posse aos membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal;
III - representar o CIGA ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar contratos ou convênios bem como constituir 
procuradores “ad negotia” e “ad juditia”, podendo esta competência ser delegada parcial ou totalmente ao Diretor Executivo;
IV - ordenar as despesas e a movimentação financeira dos recursos do CIGA, podendo esta competência ser delegada total ou parcialmente 
ao Diretor Executivo;
Art. 21. Ao Primeiro Secretário compete secretariar as reuniões da Assembleia Geral e do Conselho de Administração e promover todos os 
atos relativos à função do CIGA;
Art. 22. Aos demais prefeitos membros do Conselho de Administração compete substituir os titulares e colaborar para o funcionamento 
adequado do CIGA.

DO CONSELHO FISCAL
Art. 23. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do CIGA e será composto por 3 (três) membros titulares e 3 (três) membros suplentes.
Art. 24. Compete ao Conselho Fiscal:
I - fiscalizar a contabilidade do CIGA; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
II - acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações econômicas ou financeiras da entidade e propor 
ao Conselho de Administração a contratação de auditorias;
III - emitir parecer sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos, proposta orçamentária, balanços e relatórios de 
contas em geral a serem submetidas à Assembleia Geral pelo Conselho de Administração e pelo Diretor Executivo;
IV - eleger entre seus pares um Presidente.
Parágrafo único. O Conselho Fiscal, por seu Presidente e por decisão da maioria de seus membros, poderá convocar o Conselho de Ad-
ministração e o Diretor Executivo para prestar informações e tomar as devidas providências quando forem verificadas irregularidades na 
escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou ainda inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais.
DA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 25. A Diretoria Executiva é o órgão executivo e de gestão administrativa do CIGA e será constituída por um Diretor Executivo escolhido 
pelo Conselho de Administração.
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Art. 26. Compete ao Diretor Executivo:
I - promover a execução das atividades e gestão do CIGA;
II - realizar concursos públicos e promover a contratação, demissão e aplicação de sanções aos empregados públicos, bem como praticar 
todos os atos relativos à gestão dos recursos humanos, mediante homologação do Presidente do CIGA;
III - elaborar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano de Trabalho a serem submetidos à apreciação da Assembleia Geral do CIGA;
IV - elaborar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades a serem submetidos ao Presidente do Conselho de Administração, ao Con-
selho Fiscal e à Assembleia Geral do CIGA;
V - elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidas ao CIGA para ser apresentada pelo Presidente ao órgão conce-
dente;
VI - movimentar, quando a este delegado, as contas bancárias e os recursos financeiros do CIGA;
VII - executar a gestão administrativa e financeira do CIGA dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral, e observada 
a legislação em vigor, em especial as normas da administração pública;
VIII - designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente e pelas atividades do CIGA;
IX - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, Conselho de Administração e Conselho Fiscal;
X - providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal;
XI - autorizar as compras e elaborar os processos de licitação para contratação de bens e serviços;
XII - propor ao Conselho de Administração a requisição de servidores públicos para servir ao CIGA;
XIII – instituir Horário Flexível, Home Office, Banco de Horas e o regime de Sobreaviso. (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio 
Público n.º 04, de 2016)
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E DO REGIME DE TRABALHO
Art. 27. O Regime de Trabalho dos empregados do CIGA é o da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com ingresso mediante aprovação 
em concurso público.
§1.º. As disposições complementares da estrutura administrativa do CIGA, obedecido o disposto neste Protocolo de Intenções, serão defi-
nidas no Estatuto do CIGA. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
§2.º. Os empregados do CIGA não poderão ser cedidos, inclusive para os entes consorciados.
§3.º. Os empregados incumbidos da gestão de consórcio não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio, salvo 
pelos atos cometidos em desacordo com a lei ou com as disposições dos estatutos do consórcio.
Art. 28. O quadro de pessoal do Consórcio é composto por 34 (trinta e quatro) empregados públicos, na conformidade do Anexo II deste 
Protocolo de Intenções. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
§1.º. O emprego de Diretor Executivo do CIGA deverá ser ocupado por profissional com comprovada experiência em gestão pública muni-
cipal ou em tecnologia da informação, com formação de nível superior, e sua contratação se dará por livre admissão e demissão.
§2.º. Os empregos de Gerente Administrativo e Gerente de Tecnologias da Informação deverão ser ocupados por profissionais com compro-
vada experiência em suas respectivas áreas, com formação de nível superior, e suas contratações se darão por livre admissão e demissão.
§3.º. A remuneração, a qualificação e a descrição dos empregos estão definidas no Anexo II deste Protocolo de Intenções.
§4.º. O Estatuto preverá, após a deliberação e aprovação pela Assembleia Geral do CIGA, as formas de concessão de outras vantagens 
aos empregados públicos, inclusive quanto às gratificações por titulação e pelo desempenho de atividades especiais de Especialista em 
TI, Coordenador de Operações, Controlador Interno, Membros da Comissão de Licitação, Gestor de Contratos e Assessor Administrativo; à 
progressão por merecimento e por antiguidade, e quaisquer outras parcelas remuneratórias ou de caráter indenizatório, condicionadas à 
disponibilidade orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. (Redação dada 
pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
§5.º. Observado o orçamento anual do CIGA, o salário dos empregados públicos que compõem o seu quadro de pessoal, bem como dos 
valores referentes às gratificações pelo desempenho de atividades especiais e por titulação, serão revistos anualmente, sempre no mês de 
janeiro, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, mediante Resolução do Presidente do CIGA. (Redação dada pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
§6.º. Compete ao Conselho de Administração, mediante resolução, aprovar a revisão anual dos valores das indenizações concedidas a 
título de hospedagem, alimentação e deslocamento, previstas nos Anexos III e IV do Estatuto do CIGA, bem como dos valores do auxílio 
alimentação e do auxílio refeição, previstos no Anexo V do mesmo Estatuto, e demais vantagens pecuniárias, desde que haja disponibilidade 
orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. (Incluído pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
§7.º. Fica autorizado ao Diretor Executivo, após autorização do Conselho de Administração, a contratação de estagiários nos termos da Lei 
n.º 6.494/77. (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
§8.º. Os empregados públicos não terão direito à estabilidade no emprego. (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 
05, de 2017)
§9.º. Poderá ser firmado com os empregados públicos Acordo de Resultados e Prêmio por Produtividade, observadas as determinações 
legais e orçamentárias. (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Art. 29. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo consórcio observarão as normas de licitações públicas e contratos admi-
nistrativos.
Art. 30. Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo consórcio deverão ser publicados no sítio que o CIGA mantiver 
na rede mundial de computadores – internet.
Art. 31. A execução das receitas e das despesas do CIGA obedecerá às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.
Art. 32. O patrimônio do CIGA será constituído:
I - pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;
II - pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas.
Art. 33. Constituem recursos financeiros do CIGA:
I - a entrega mensal de recursos financeiros dos consorciados, de acordo com o contrato de rateio;
II - a remuneração dos próprios serviços prestados;
III - os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas;
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IV - os saldos do exercício;
V - as doações e legados;
VI - o produto de alienação de seus bens livres;
VII - o produto de operações de crédito;
VIII - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira;
IX - os créditos e ações;
X – o produto da arrecadação do imposto de renda, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelo CIGA, que atuará 
na qualidade de substituto tributário e com base na autonomia dos entes federativos, facultada a sua devolução aos entes federativos no 
caso de apuração de superávit no exercício anterior. (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
Parágrafo único. Será indevido recolhimento à Fazenda Nacional do imposto de renda retido na fonte sobre os pagamentos feitos pelo CIGA, 
aplicando-se as disposições estabelecidas pelo artigo 158, I, da Constituição Federal. (Revogado pela Emenda ao Contrato de Consórcio 
Público n.º 05, de 2017)
Art. 34. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de contabilidade pública, em especial a Lei n.º 4.320/64 e 
Lei Complementar n.º 101/00.

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
Art. 35. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos pelo CIGA e aos serviços prestados nos termos definidos em contrato. 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
Art. 36. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar à disposição do CIGA os bens e serviços de sua 
própria administração para uso comum, nos termos definidos em contrato. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público 
n.º 04, de 2016)
DO INGRESSO, RETIRADA E EXCLUSÃO DE CONSORCIADO
Art. 37. O ingresso de novos consorciados será submetido à apreciação da Assembleia Geral e deverá atender ao disposto no § 4º do art. 
2º deste Protocolo de Intenções. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
Art. 38. Cada consorciado poderá se retirar do CIGA a qualquer momento, desde que denuncie sua retirada num prazo nunca inferior a 
sessenta dias, sem prejuízo das obrigações e direitos, até sua efetiva retirada.
Art. 39. Será excluído do CIGA o participante que tenha deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação devida de 
acordo com o respectivo contrato. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
Parágrafo único. A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o consorciado poderá se reabilitar.
Art. 40. Será igualmente excluído o consorciado inadimplente com as obrigações assumidas em contrato. (Redação dada pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
Parágrafo único. A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de débitos decorrentes do tempo em que perma-
neceu inadimplente.
DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO
Art. 41. A alteração e a extinção do Contrato de Consórcio Público dependerão de instrumento aprovado pela Assembleia Geral Extraordi-
nária, ratificada mediante lei por todos os entes consorciados.
§1.º. Os bens, direitos, encargos e obrigações do Consórcio reverterão aos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos ao 
CIGA.
§2.º. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pelas obri-
gações remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.
§3.º. Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem.
§4.º. A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção 
dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 42. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de Execução do Orçamento e Prestação de Contas.
§1.º. Até 31 de Janeiro de cada ano deverão ser apresentados pelo Diretor Executivo ao Presidente do Conselho de Administração, e este 
à deliberação da Assembleia Geral, o Plano de Trabalho e o Orçamento das Receitas e Despesas para o exercício seguinte, o Relatório de 
Atividades, a Prestação de Contas, o Balanço do Exercício anterior com o Parecer do Conselho Fiscal.
§2.º. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da gestão anterior ficam obrigados a apresentar os relatórios e do-
cumentos citados e participar da Assembleia Geral mencionada no parágrafo anterior.
Art. 43. A interpretação do disposto neste Protocolo de Intenções deverá ser compatível com o exposto em seu Preâmbulo e, bem como, 
aos seguintes princípios:
I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada do CIGA depende apenas da vontade de cada 
ente consorciado, sendo vedado a oferta de incentivos para o ingresso;
II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha 
a prejudicar a boa implementação de qualquer dos objetivos do CIGA;
III - transparência, facultado ao Poder Executivo ou Legislativo do ente consorciado ter acesso a qualquer reunião ou documento do CIGA;
IV - eficiência, exigindo que todas as decisões do CIGA tenham explícita e prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade 
e economicidade.
V - respeito aos princípios da administração pública, de modo que todos os atos executados pelo CIGA sejam coerentes com os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
Art. 44. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas 
previstas neste Contrato.
Art. 45. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não serão remunerados, considerando-se de alta relevância os 
serviços por eles prestados.
Art. 46. Os municípios consorciados ao CIGA respondem solidariamente pelo Consórcio.
Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração e o Diretor Executivo do CIGA não responderão pessoalmente pelas obrigações 
contraídas com a ciência e em nome do Consórcio, mas assumirão as responsabilidades pelos atos praticados de forma contrária à Lei ou 
às disposições contidas no presente Protocolo.
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Art. 47. O CIGA será organizado por Contrato de Consórcio Público, decorrente da homologação, por lei, deste Protocolo de Intenções.
Parágrafo único. O CIGA regulamentará em Estatuto, aprovado em Assembleia Geral, as demais situações não previstas no Contrato de 
Consórcio Público. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
Art. 48. O CIGA poderá delegar à Federação Catarinense de Municípios – FECAM a execução de atividades administrativas previstas neste 
Protocolo de Intenções até estruturação completa do Consórcio.
Art. 49. Os casos omissos ao presente Protocolo de Intenções serão resolvidos pela Assembleia Geral e pelas legislações aplicáveis a espécie.
Art. 50. As normas do presente Protocolo de Intenções entrarão em vigor a partir da data da sua publicação na imprensa oficial.
Art. 51. Fica instituído como órgão oficial de publicação do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA o Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, veiculado por meio do endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br. (Redação dada pela 
Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
Art. 52. As alterações do Contrato de Consórcio Público passam a viger após sua ratificação por pelo menos 3 (três) municípios consorciados, 
e as modificações do Estatuto entram em vigor após sua publicação no órgão oficial de publicação. (Redação dada pela Emenda ao Contrato 
de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
Parágrafo único. Após a aprovação das alterações do Contrato de Consórcio Público do CIGA, os municípios consorciados terão o prazo de 
12 (doze) meses para ratificação, por lei, observadas as disposições do Contrato de Consórcio Público do CIGA. (Incluído pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
Art. 53. Fica estabelecido o foro da Comarca da Capital de Santa Catarina para dirimir quaisquer demandas envolvendo o Consórcio. (Inclu-
ído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)

Florianópolis, 29 de novembro de 2007.

Leonel José Martins
Prefeito Municipal de Balneário Piçarras

Antônio Coelho Lopes Junior
Prefeito Municipal de Capão Alto

Wanderley Agostini
Prefeito Municipal de Curitibanos

João Romão
Prefeito Municipal de Garuva

Adilson Luis Schimitt
Prefeito Municipal de Gaspar

Nestor Sprícego
Prefeito Municipal de Lauro Muller

Maria Carlesso Doré
Prefeita Municipal de Luzerna

Davio Leu
Prefeito Municipal de Massaranduba

Ênio Reckziegel
Prefeito Municipal de Paraíso

Hugo Lembeck
Prefeito Municipal de Salete

Antoninho Tibúrcio Gonçalves
Prefeito Municipal de Monte Carlo

Elio Pedro Hoss Godoy
Prefeito Municipal de São Carlos

José Milton Scheffer
Prefeito Municipal de Sombrio

ANEXO I

Municípios subscritores do Protocolo de Intenções

Balneário Piçarras/SC
Capão Alto/SC
Curitibanos/SC
Garuva/SC
Gaspar/SC
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Lauro Muller/SC
Luzerna/SC
Massaranduba/SC
Monte Carlo/SC
Paraíso/SC
Salete/SC
São Carlos/SC
Sombrio/SC

Municípios consorciados ao Consórcio CIGA (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)

Abdon Batista/SC
Abelardo Luz/SC
Agrolândia/SC
Agronômica/SC
Água Doce/SC
Águas de Chapecó/SC
Águas Frias/SC
Alfredo Wagner/SC
Alto Bela Vista/SC
Anchieta/SC
Anita Garibaldi/SC
Anitápolis/SC
Antônio Carlos/SC
Apiúna/SC
Arabutã/SC
Araquari/SC
Araranguá/SC
Armazém/SC
Arroio Trinta/SC
Arvoredo/SC
Ascurra/SC
Atalanta/SC
Aurora/SC
Balneário Arroio do Silva/SC
Balneário Barra do Sul/SC
Balneário Camboriú/SC
Balneário Gaivota/SC
Balneário Piçarras/SC
Balneário Rincão/SC
Barra Bonita/SC
Barra Velha/SC
Bela Vista do Toldo/SC
Belmonte/SC
Benedito Novo/SC
Biguaçu/SC
Blumenau/SC
Bocaina do Sul/SC
Bom Jardim da Serra/SC
Bom Jesus do Oeste/SC
Bom Jesus/SC
Bom Retiro/SC
Bombinhas/SC
Botuverá/SC
Braço do Norte/SC
Braço do Trombudo/SC
Brunópolis/SC
Brusque/SC
Caçador/SC
Caibi/SC
Calmon/SC
Camaçari/BA
Camboriú/SC
Campo Alegre/SC
Campo Erê/SC
Campos Novos/SC
Canelinha/SC
Canoinhas/SC
Capão Alto/SC
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Capinzal/SC
Capivari de Baixo/SC
Catanduvas/SC
Caxambu do Sul/SC
Celso Ramos/SC
Chapadão do Lageado/SC
Chapecó/SC
Cocal do Sul/SC
Concórdia/SC
Cordilheira Alta/SC
Coronel Freitas/SC
Coronel Martins/SC
Correia Pinto/SC
Corupá/SC
Criciúma/SC
Cunha Porã/SC
Cunhataí/SC
Curitiba/PR
Curitibanos/SC
Descanso/SC
Dionísio Cerqueira/SC
Dona Emma/SC
Doutor Pedrinho/SC
Entre Rios/SC
Ermo/SC
Erval Velho/SC
Farroupilha/RS
Faxinal dos Guedes/SC
Flor do Sertão/SC
Florianópolis/SC
Formosa do Sul/SC
Forquilhinha/SC
Fraiburgo/SC
Frei Rogério/SC
Galvão/SC
Garopaba/SC
Garuva/SC
Gaspar/SC
Governador Celso Ramos/SC
Grão Pará/SC
Gravatal/SC
Guabiruba/SC
Guaraciaba/SC
Guaramirim/SC
Guarujá do Sul/SC
Guatambu/SC
Herval d´Oeste/SC
Ibiam/SC
Ibicare/SC
Ibirama/SC
Içara/SC
Ilhota/SC
Imaruí/SC
Imbituba/SC
Imbuia/SC
Indaial/SC
Iomerê/SC
Ipira/SC
Iporã do Oeste/SC
Ipuaçu/SC
Ipumirim/SC
Irati/SC
Iraceminha/SC
Irineópolis/SC
Itá/SC
Itaiópolis/SC
Itajaí/SC
Itapema/SC
Itapiranga/SC
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Itapoá/SC
Itu/SP
Ituporanga/SC
Jaborá/SC
Jacinto Machado/SC
Jaguaruna/SC
Jaraguá do Sul/SC
Jardinópolis/SC
Joaçaba/SC
João Pessoa/PB
Joinville/SC
José Boiteux/SC
Jupiá/SC
Lacerdópolis/SC
Lages/SC
Laguna/SC
Lajeado Grande/SC
Lauro Muller/SC
Lebon Régis/SC
Leoberto Leal/SC
Lindóia do Sul/SC
Lontras/SC
Luiz Alves/SC
Luzerna/SC
Macieira/SC
Mafra/SC
Major Gercino/SC
Major Vieira/SC
Maracajá/SC
Maravilha/SC
Marema/SC
Massaranduba/SC
Meleiro/SC
Mirim Doce/SC
Modelo/SC
Mondaí/SC
Monte Carlo/SC
Monte Castelo/SC
Morro da Fumaça/SC
Morro Grande/SC
Navegantes/SC
Nova Erechim/SC
Nova Itaberaba/SC
Nova Trento/SC
Nova Veneza/SC
Novo Horizonte/SC
Orleans/SC
Otacílio Costa/SC
Ouro Verde/SC
Ouro/SC
Paial/SC
Painel/SC
Palhoça/SC
Palma Sola/SC
Palmeira/SC
Palmitos/SC
Papanduva/SC
Paraíso/SC
Passo de Torres/SC
Passos Maia/SC
Paulo Lopes/SC
Pedras Grandes/SC
Penha/SC
Peritiba/SC
Pescaria Brava/SC
Petrolândia/SC
Pinhalzinho/SC
Pinheiro Preto/SC
Piratuba/SC
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Planalto Alegre/SC
Pomerode/SC
Ponte Alta do Norte/SC
Ponte Alta/SC
Ponte Serrada/SC
Porto Alegre/RS
Porto Belo/SC
Porto União/SC
Pouso Redondo/SC
Presidente Castello Branco/SC
Presidente Getúlio/SC
Presidente Nereu/SC
Princesa/SC
Quilombo/SC
Rancho Queimado/SC
Rio Branco/AC
Rio das Antas/SC
Rio do Campo/SC
Rio do Oeste/SC
Rio do Sul/SC
Rio dos Cedros/SC
Rio Fortuna/SC
Rio Negrinho/SC
Rio Rufino/SC
Riqueza/SC
Rodeio/SC
Romelândia/SC
Salete/SC
Salto Veloso/SC
Salvador/BA
Sangão/SC
Santa Cecília/SC
Santa Rosa de Lima/SC
Santa Rosa do Sul/SC
Santa Terezinha do Progresso/SC
Santa Terezinha/SC
Santiago Do Sul/SC
Santo Amaro da Imperatriz/SC
São Bento do Sul/SC
São Bernardino/SC
São Bonifácio/SC
São Carlos/SC
São Cristóvão do Sul/SC
São Domingos/SC
São Francisco do Sul/SC
São João Batista/SC
São João do Itaperiú/SC
São João do Oeste/SC
São João do Sul/SC
São Joaquim/SC
São José do Cedro/SC
São José do Cerrito/SC
São José/SC
São Lourenço do Oeste/SC
São Ludgero/SC
São Martinho/SC
São Miguel da Boa Vista/SC
São Miguel do Oeste/SC
São Pedro de Alcântara/SC
Saudades/SC
Schroeder/SC
Seara/SC
Serra Alta/SC
Siderópolis/SC
Simões Filho/BA
Sombrio/SC
Sul Brasil/SC
Tangará/SC
Taquara/RS
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Tigrinhos/SC
Tijucas/SC
Timbé do Sul/SC
Timbó Grande/SC
Timbó/SC
Três Barras/SC
Treviso/SC
Treze de Maio/SC
Treze Tílias/SC
Trombudo Central/SC
Tubarão/SC
Tunápolis/SC
Turvo/SC
União do Oeste/SC
Urubici/SC
Urupema/SC
Urussanga/SC
Vargeão/SC
Vargem Bonita/SC
Vargem/SC
Vidal Ramos/SC
Videira/SC
Vitor Meireles/SC
Witmarsum/SC
Xanxerê/SC
Xavantina/SC
Xaxim/SC
Zortéa/SC

Municípios possíveis de integrar o Consórcio CIGA (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)

Abadia de Goiás/GO
Abadia dos Dourados/MG
Abadiânia/GO
Abaeté/MG
Abaetetuba/PA
Abaiara/CE
Abaíra/BA
Abaré/BA
Abatiá/PR
Abel Figueiredo/PA
Abre-Campo/MG
Abreu e Lima/PE
Abreu e Lima/PE
Acaiaca/MG
Açailândia/MA
Acajutiba/BA
Acará/PA
Acarape/CE
Acaraú/CE
Acari/RN
Acauã/PI
Aceguá/RS
Acopiara/CE
Acorizal/MT
Acrelândia/AC
Acreúna/GO
Açu/RN
Açucena/MG
Adamantina/SP
Adelândia/GO
Adolfo/SP
Adrianópolis/PR
Adustina/BA
Afogados da Ingazeira/PE
Afonso Bezerra/RN
Afonso Cláudio/ES
Afonso Cunha/MA
Afrânio/PE



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 690

Afuá/PA
Agrestina/PE
Agricolândia/PI
Água Azul do Norte/PA
Água Boa/MG
Água Boa/MT
Água Branca/AL
Água Branca/PB
Água Branca/PI
Água Clara/MS
Água Comprida/MG
Água Doce do Maranhão/MA
Água Doce do Norte/ES
Água Fria de Goiás/GO
Água Fria/BA
Água Limpa/GO
Água Nova/RN
Água Preta/PE
Água Santa/RS
Aguaí/SP
Aguanil/MG
Águas Belas/PE
Águas da Prata/SP
Águas de Lindóia/SP
Águas de Santa Bárbara/SP
Águas de São Pedro/SP
Águas Formosas/MG
Águas Lindas de Goiás/GO
Águas Mornas/SC
Águas Vermelhas/MG
Agudo/RS
Agudos do Sul/PR
Agudos/SP
Águia Branca/ES
Aguiar/PB
Aguiarnópolis/TO
Aimorés/MG
Aiquara/BA
Aiuaba/CE
Aiuruoca/MG
Ajuricaba/RS
Alagoa Grande/PB
Alagoa Nova/PB
Alagoa/MG
Alagoinha do Piauí/PI
Alagoinha/PB
Alagoinha/PE
Alagoinhas/BA
Alambari/SP
Albertina/MG
Alcântara/MA
Alcântaras/CE
Alcantil/PB
Alcinópolis/MS
Alcobaça/BA
Aldeias Altas/MA
Alecrim/RS
Alegre/ES
Alegrete do Piauí/PI
Alegrete/RS
Alegria/RS
Além Paraíba/MG
Alenquer/PA
Alexandria/RN
Alexânia/GO
Alfenas/MG
Alfredo Chaves/ES
Alfredo Marcondes/SP
Alfredo Vasconcelos/MG
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Algodão de Jandaíra/PB
Alhandra/PB
Aliança do Tocantins/TO
Aliança/PE
Almadina/BA
Almas/TO
Almeirim/PA
Almenara/MG
Almino Afonso/RN
Almirante Tamandaré do Sul/RS
Almirante Tamandaré/PR
Aloândia/GO
Alpercata/MG
Alpestre/RS
Alpinópolis/MG
Alta Floresta d\'Oeste/RO
Alta Floresta/MT
Altair/SP
Altamira do Maranhão/MA
Altamira do Paraná/PR
Altamira/PA
Altaneira/CE
Alterosa/MG
Altinho/PE
Altinópolis/SP
Alto Alegre do Maranhão/MA
Alto Alegre do Pindaré/MA
Alto Alegre dos Parecis/RO
Alto Alegre/RR
Alto Alegre/RS
Alto Alegre/SP
Alto Araguaia/MT
Alto Caparaó/MG
Alto da Boa Vista/MT
Alto do Rodrigues/RN
Alto Feliz/RS
Alto Garças/MT
Alto Horizonte/GO
Alto Jequitibá/MG
Alto Longá/PI
Alto Paraguai/MT
Alto Paraíso de Goiás/GO
Alto Paraíso/PR
Alto Paraíso/RO
Alto Paraná/PR
Alto Parnaíba/MA
Alto Piquiri/PR
Alto Rio Doce/MG
Alto Rio Novo/ES
Alto Santo/CE
Alto Taquari/MT
Altônia/PR
Altos/PI
Alumínio/SP
Alvarães/AM
Alvarenga/MG
Álvares Florence/SP
Álvares Machado/SP
Álvaro de Carvalho/SP
Alvinlândia/SP
Alvinópolis/MG
Alvorada d\'Oeste/RO
Alvorada de Minas/MG
Alvorada do Gurguéia/PI
Alvorada do Norte/GO
Alvorada do Sul/PR
Alvorada/RS
Alvorada/TO
Amajari/RR



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 692

Amambai/MS
Amapá do Maranhão/MA
Amapá/AP
Amaporã/PR
Amaraji/PE
Amaral Ferrador/RS
Amaralina/GO
Amarante do Maranhão/MA
Amarante/PI
Amargosa/BA
Amaturá/AM
Amélia Rodrigues/BA
América Dourada/BA
Americana/SP
Americano do Brasil/GO
Américo Brasiliense/SP
Américo de Campos/SP
Ametista do Sul/RS
Amontada/CE
Amorinópolis/GO
Amparo da Serra/MG
Amparo de São Francisco/SE
Amparo/PB
Amparo/SP
Ampére/PR
Anadia/AL
Anagé/BA
Anahy/PR
Anajás/PA
Anajatuba/MA
Analândia/SP
Anamã/AM
Ananás/TO
Ananindeua/PA
Anápolis/GO
Anapu/PA
Anapurus/MA
Anastácio/MS
Anaurilândia/MS
Anchieta/ES
Andaraí/BA
Andirá/PR
Andorinha/BA
Andradas/MG
Andradina/SP
André da Rocha/RS
Andrelândia/MG
Angatuba/SP
Angelândia/MG
Angélica/MS
Angelim/PE
Angelina/SC
Angical do Piauí/PI
Angical/BA
Angico/TO
Angicos/RN
Angra dos Reis/RJ
Anguera/BA
Ângulo/PR
Anhanguera/GO
Anhembi/SP
Anhumas/SP
Anicuns/GO
Anísio de Abreu/PI
Anori/AM
Anta Gorda/RS
Antas/BA
Antonina do Norte/CE
Antonina/PR
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Antônio Almeida/PI
Antônio Cardoso/BA
Antônio Carlos/MG
Antônio Dias/MG
Antônio Gonçalves/BA
Antônio João/MS
Antônio Martins/RN
Antônio Olinto/PR
Antônio Prado de Minas/MG
Antônio Prado/RS
Aparecida d\'Oeste/SP
Aparecida de Goiânia/GO
Aparecida do Rio Doce/GO
Aparecida do Rio Negro/TO
Aparecida do Taboado/MS
Aparecida/PB
Aparecida/SP
Aperibé/RJ
Apiacá/ES
Apiacás/MT
Apiaí/SP
Apicum/Açu/MA
Apodi/RN
Aporá/BA
Aporé/GO
Apuarema/BA
Apucarana/PR
Apuí/AM
Apuiarés/CE
Aquidabã/SE
Aquidauana/MS
Aquiraz/CE
Araçagi/PB
Araçaí/MG
Aracaju/SE
Araçariguama/SP
Araçás/BA
Aracati/CE
Aracatu/BA
Araçatuba/SP
Araci/BA
Aracitaba/MG
Araçoiaba da Serra/SP
Aracoiaba/CE
Araçoiaba/PE
Aracruz/ES
Araçu/GO
Araçuaí/MG
Aragarças/GO
Aragoiânia/GO
Aragominas/TO
Araguacema/TO
Araguaçu/TO
Araguaiana/MT
Araguaína/TO
Araguainha/MT
Araguanã/MA
Araguanã/TO
Araguapaz/GO
Araguari/MG
Araguatins/TO
Araioses/MA
Aral Moreira/MS
Aramari/BA
Arambaré/RS
Arame/MA
Aramina/SP
Arandu/SP
Arantina/MG
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Arapeí/SP
Arapiraca/AL
Arapoema/TO
Araponga/MG
Arapongas/PR
Araporã/MG
Arapoti/PR
Arapuá/MG
Arapuã/PR
Araputanga/MT
Arara/PB
Araraquara/SP
Araras/SP
Ararendá/CE
Arari/MA
Araricá/RS
Araripe/CE
Araripina/PE
Araruama/RJ
Araruna/PB
Araruna/PR
Arataca/BA
Aratiba/RS
Aratuba/CE
Aratuípe/BA
Arauá/SE
Araucária/PR
Araújos/MG
Araxá/MG
Arceburgo/MG
Arco/Íris/SP
Arcos/MG
Arcoverde/PE
Areado/MG
Areal/RJ
Arealva/SP
Areia Branca/RN
Areia Branca/SE
Areia de Baraúnas/PB
Areia/PB
Areial/PB
Areias/SP
Areiópolis/SP
Arenápolis/MT
Arenópolis/GO
Arês/RN
Argirita/MG
Aricanduva/MG
Arinos/MG
Aripuanã/MT
Ariquemes/RO
Ariranha do Ivaí/PR
Ariranha/SP
Armação dos Búzios/RJ
Arneiroz/CE
Aroazes/PI
Aroeiras do Itaim/PI
Aroeiras/PB
Arraial do Cabo/RJ
Arraial/PI
Arraias/TO
Arroio do Meio/RS
Arroio do Padre/RS
Arroio do Sal/RS
Arroio do Tigre/RS
Arroio dos Ratos/RS
Arroio Grande/RS
Artur Nogueira/SP
Aruanã/GO
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Arujá/SP
Arvorezinha/RS
Aspásia/SP
Assaí/PR
Assaré/CE
Assis Brasil/AC
Assis Chateaubriand/PR
Assis/SP
Assunção do Piauí/PI
Assunção/PB
Astolfo Dutra/MG
Astorga/PR
Atalaia do Norte/AM
Atalaia/AL
Atalaia/PR
Ataléia/MG
Atibaia/SP
Atílio Vivácqua/ES
Augustinópolis/TO
Augusto Corrêa/PA
Augusto de Lima/MG
Augusto Pestana/RS
Áurea/RS
Aurelino Leal/BA
Auriflama/SP
Aurilândia/GO
Aurora do Pará/PA
Aurora do Tocantins/TO
Aurora/CE
Autazes/AM
Avaí/SP
Avanhandava/SP
Avaré/SP
Aveiro/PA
Avelino Lopes/PI
Avelinópolis/GO
Axixá do Tocantins/TO
Axixá/MA
Babaçulândia/TO
Bacabal/MA
Bacabeira/MA
Bacuri/MA
Bacurituba/MA
Bady Bassitt/SP
Baependi/MG
Bagé/RS
Bagre/PA
Baía da Traição/PB
Baía Formosa/RN
Baianópolis/BA
Baião/PA
Baixa Grande do Ribeiro/PI
Baixa Grande/BA
Baixio/CE
Baixo Guandu/ES
Balbinos/SP
Baldim/MG
Baliza/GO
Balneário Pinhal/RS
Balsa Nova/PR
Bálsamo/SP
Balsas/MA
Bambuí/MG
Banabuiú/CE
Bananal/SP
Bananeiras/PB
Bandeira do Sul/MG
Bandeira/MG
Bandeirante/SC
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Bandeirantes do Tocantins/TO
Bandeirantes/MS
Bandeirantes/PR
Bannach/PA
Banzaê/BA
Barão de Antonina/SP
Barão de Cocais/MG
Barão de Cotegipe/RS
Barão de Grajaú/MA
Barão de Melgaço/MT
Barão de Monte Alto/MG
Barão do Triunfo/RS
Barão/RS
Baraúna/PB
Baraúna/RN
Barbacena/MG
Barbalha/CE
Barbosa Ferraz/PR
Barbosa/SP
Barcarena/PA
Barcelona/RN
Barcelos/AM
Bariri/SP
Barra Bonita/SP
Barra d\'Alcântara/PI
Barra da Estiva/BA
Barra de Guabiraba/PE
Barra de Santa Rosa/PB
Barra de Santana/PB
Barra de Santo Antônio/AL
Barra de São Francisco/ES
Barra de São Miguel/AL
Barra de São Miguel/PB
Barra do Bugres/MT
Barra do Chapéu/SP
Barra do Choça/BA
Barra do Corda/MA
Barra do Garças/MT
Barra do Guarita/RS
Barra do Jacaré/PR
Barra do Mendes/BA
Barra do Ouro/TO
Barra do Piraí/RJ
Barra do Quaraí/RS
Barra do Ribeiro/RS
Barra do Rio Azul/RS
Barra do Rocha/BA
Barra do Turvo/SP
Barra dos Coqueiros/SE
Barra Funda/RS
Barra Longa/MG
Barra Mansa/RJ
Barra/BA
Barracão/PR
Barracão/RS
Barras/PI
Barreira/CE
Barreiras do Piauí/PI
Barreiras/BA
Barreirinha/AM
Barreirinhas/MA
Barreiros/PE
Barretos/SP
Barrinha/SP
Barro Alto/BA
Barro Alto/GO
Barro Duro/PI
Barro Preto/BA
Barro/CE
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Barrocas/BA
Barrolândia/TO
Barroquinha/CE
Barros Cassal/RS
Barroso/MG
Barueri/SP
Bastos/SP
Bataguaçu/MS
Batalha/AL
Batalha/PI
Batatais/SP
Batayporã/MS
Baturité/CE
Bauru/SP
Bayeux/PB
Bebedouro/SP
Beberibe/CE
Bela Cruz/CE
Bela Vista da Caroba/PR
Bela Vista de Goiás/GO
Bela Vista de Minas/MG
Bela Vista do Maranhão/MA
Bela Vista do Paraíso/PR
Bela Vista do Piauí/PI
Bela Vista/MS
Belágua/MA
Belém de Maria/PE
Belém do Brejo do Cruz/PB
Belém do Piauí/PI
Belém do São Francisco/PE
Belém/AL
Belém/PA
Belém/PB
Belford Roxo/RJ
Belmiro Braga/MG
Belmonte/BA
Belo Campo/BA
Belo Horizonte/MG
Belo Jardim/PE
Belo Monte/AL
Belo Oriente/MG
Belo Vale/MG
Belterra/PA
Beneditinos/PI
Benedito Leite/MA
Benevides/PA
Benjamin Constant do Sul/RS
Benjamin Constant/AM
Bento de Abreu/SP
Bento Fernandes/RN
Bento Gonçalves/RS
Bequimão/MA
Berilo/MG
Berizal/MG
Bernardino Batista/PB
Bernardino de Campos/SP
Bernardo do Mearim/MA
Bernardo Sayão/TO
Bertioga/SP
Bertolínia/PI
Bertópolis/MG
Beruri/AM
Betânia do Piauí/PI
Betânia/PE
Betim/MG
Bezerros/PE
Bias Fortes/MG
Bicas/MG
Bilac/SP
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Biquinhas/MG
Birigui/SP
Biritiba Mirim/SP
Biritinga/BA
Bituruna/PR
Boa Esperança do Iguaçu/PR
Boa Esperança do Sul/SP
Boa Esperança/ES
Boa Esperança/MG
Boa Esperança/PR
Boa Hora/PI
Boa Nova/BA
Boa Saúde/RN
Boa Ventura de São Roque/PR
Boa Ventura/PB
Boa Viagem/CE
Boa Vista da Aparecida/PR
Boa Vista das Missões/RS
Boa Vista do Buricá/RS
Boa Vista do Cadeado/RS
Boa Vista do Gurupi/MA
Boa Vista do Incra/RS
Boa Vista do Ramos/AM
Boa Vista do Sul/RS
Boa Vista do Tupim/BA
Boa Vista/PB
Boa Vista/RR
Boca da Mata/AL
Boca do Acre/AM
Bocaina de Minas/MG
Bocaina/PI
Bocaina/SP
Bocaiuva do Sul/PR
Bocaiuva/MG
Bodó/RN
Bodocó/PE
Bodoquena/MS
Bofete/SP
Boituva/SP
Bom Conselho/PE
Bom Despacho/MG
Bom Jardim de Goiás/GO
Bom Jardim de Minas/MG
Bom Jardim/MA
Bom Jardim/PE
Bom Jardim/RJ
Bom Jesus da Lapa/BA
Bom Jesus da Penha/MG
Bom Jesus da Serra/BA
Bom Jesus das Selvas/MA
Bom Jesus de Goiás/GO
Bom Jesus do Amparo/MG
Bom Jesus do Araguaia/MT
Bom Jesus do Galho/MG
Bom Jesus do Itabapoana/RJ
Bom Jesus do Norte/ES
Bom Jesus do Sul/PR
Bom Jesus do Tocantins/PA
Bom Jesus do Tocantins/TO
Bom Jesus dos Perdões/SP
Bom Jesus/PB
Bom Jesus/PI
Bom Jesus/RN
Bom Jesus/RS
Bom Lugar/MA
Bom Princípio do Piauí/PI
Bom Princípio/RS
Bom Progresso/RS
Bom Repouso/MG
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Bom Retiro do Sul/RS
Bom Sucesso de Itararé/SP
Bom Sucesso do Sul/PR
Bom Sucesso/MG
Bom Sucesso/PB
Bom Sucesso/PR
Bonfim do Piauí/PI
Bonfim/MG
Bonfim/RR
Bonfinópolis de Minas/MG
Bonfinópolis/GO
Boninal/BA
Bonito de Minas/MG
Bonito de Santa Fé/PB
Bonito/BA
Bonito/MS
Bonito/PA
Bonito/PE
Bonópolis/GO
Boqueirão do Leão/RS
Boqueirão do Piauí/PI
Boqueirão/PB
Boquim/SE
Boquira/BA
Borá/SP
Boracéia/SP
Borba/AM
Borborema/PB
Borborema/SP
Borda da Mata/MG
Borebi/SP
Borrazópolis/PR
Bossoroca/RS
Botelhos/MG
Botucatu/SP
Botumirim/MG
Botuporã/BA
Bozano/RS
Braga/RS
Bragança Paulista/SP
Bragança/PA
Braganey/PR
Branquinha/AL
Brás Pires/MG
Brasil Novo/PA
Brasilândia de Minas/MG
Brasilândia do Sul/PR
Brasilândia do Tocantins/TO
Brasilândia/MS
Brasileia/AC
Brasileira/PI
Brasília de Minas/MG
Brasília/DF
Brasnorte/MT
Brasópolis/MG
Braúna/SP
Braúnas/MG
Brazabrantes/GO
Brejão/PE
Brejetuba/ES
Brejinho de Nazaré/TO
Brejinho/PE
Brejinho/RN
Brejo Alegre/SP
Brejo da Madre de Deus/PE
Brejo de Areia/MA
Brejo do Cruz/PB
Brejo do Piauí/PI
Brejo dos Santos/PB
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Brejo Grande do Araguaia/PA
Brejo Grande/SE
Brejo Santo/CE
Brejo/MA
Brejões/BA
Brejolândia/BA
Breu Branco/PA
Breves/PA
Britânia/GO
Brochier/RS
Brodowski/SP
Brotas de Macaúbas/BA
Brotas/SP
Brumadinho/MG
Brumado/BA
Bueno Brandão/MG
Buenópolis/MG
Buenos Aires/PE
Buerarema/BA
Bugre/MG
Buíque/PE
Bujari/AC
Bujaru/PA
Buri/SP
Buritama/SP
Buriti Alegre/GO
Buriti Bravo/MA
Buriti de Goiás/GO
Buriti do Tocantins/TO
Buriti dos Lopes/PI
Buriti dos Montes/PI
Buriti/MA
Buriticupu/MA
Buritinópolis/GO
Buritirama/BA
Buritirana/MA
Buritis/MG
Buritis/RO
Buritizal/SP
Buritizeiro/MG
Butiá/RS
Caapiranga/AM
Caaporã/PB
Caarapó/MS
Caatiba/BA
Cabaceiras do Paraguaçu/BA
Cabaceiras/PB
Cabeceira Grande/MG
Cabeceiras do Piauí/PI
Cabeceiras/GO
Cabedelo/PB
Cabixi/RO
Cabo de Santo Agostinho/PE
Cabo Frio/RJ
Cabo Verde/MG
Cabrália Paulista/SP
Cabreúva/SP
Cabrobó/PE
Caçapava do Sul/RS
Caçapava/SP
Cacaulândia/RO
Cacequi/RS
Cáceres/MT
Cachoeira Alta/GO
Cachoeira da Prata/MG
Cachoeira de Goiás/GO
Cachoeira de Minas/MG
Cachoeira de Pajeú/MG
Cachoeira do Arari/PA
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Cachoeira do Piriá/PA
Cachoeira do Sul/RS
Cachoeira dos Índios/PB
Cachoeira Dourada/GO
Cachoeira Dourada/MG
Cachoeira Grande/MA
Cachoeira Paulista/SP
Cachoeira/BA
Cachoeiras de Macacu/RJ
Cachoeirinha/PE
Cachoeirinha/RS
Cachoeirinha/TO
Cachoeiro de Itapemirim/ES
Cacimba de Areia/PB
Cacimba de Dentro/PB
Cacimbas/PB
Cacimbinhas/AL
Cacique Doble/RS
Cacoal/RO
Caconde/SP
Caçu/GO
Caculé/BA
Caém/BA
Caetanópolis/MG
Caetanos/BA
Caeté/MG
Caetés/PE
Caetité/BA
Cafarnaum/BA
Cafeara/PR
Cafelândia/PR
Cafelândia/SP
Cafezal do Sul/PR
Caiabu/SP
Caiana/MG
Caiapônia/GO
Caibaté/RS
Caiçara do Norte/RN
Caiçara do Rio do Vento/RN
Caiçara/PB
Caiçara/RS
Caicó/RN
Caieiras/SP
Cairu/BA
Caiuá/SP
Cajamar/SP
Cajapió/MA
Cajari/MA
Cajati/SP
Cajazeiras do Piauí/PI
Cajazeiras/PB
Cajazeirinhas/PB
Cajobi/SP
Cajueiro da Praia/PI
Cajueiro/AL
Cajuri/MG
Cajuru/SP
Calçado/PE
Calçoene/AP
Caldas Brandão/PB
Caldas Novas/GO
Caldas/MG
Caldazinha/GO
Caldeirão Grande do Piauí/PI
Caldeirão Grande/BA
Califórnia/PR
Calumbi/PE
Camacan/BA
Camacho/MG
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Camalaú/PB
Camamu/BA
Camanducaia/MG
Camapuã/MS
Camaquã/RS
Camaragibe/PE
Camargo/RS
Cambará do Sul/RS
Cambará/PR
Cambé/PR
Cambira/PR
Cambuci/RJ
Cambuí/MG
Cambuquira/MG
Cametá/PA
Camocim de São Félix/PE
Camocim/CE
Campanário/MG
Campanha/MG
Campestre da Serra/RS
Campestre de Goiás/GO
Campestre do Maranhão/MA
Campestre/AL
Campestre/MG
Campina da Lagoa/PR
Campina das Missões/RS
Campina do Monte Alegre/SP
Campina do Simão/PR
Campina Grande do Sul/PR
Campina Grande/PB
Campina Verde/MG
Campinaçu/GO
Campinápolis/MT
Campinas do Piauí/PI
Campinas do Sul/RS
Campinas/SP
Campinorte/GO
Campo Alegre de Goiás/GO
Campo Alegre de Lourdes/BA
Campo Alegre do Fidalgo/PI
Campo Alegre/AL
Campo Azul/MG
Campo Belo do Sul/SC
Campo Belo/MG
Campo Bom/RS
Campo Bonito/PR
Campo do Brito/SE
Campo do Meio/MG
Campo do Tenente/PR
Campo Florido/MG
Campo Formoso/BA
Campo Grande do Piauí/PI
Campo Grande/AL
Campo Grande/MS
Campo Grande/RN
Campo Largo do Piauí/PI
Campo Largo/PR
Campo Limpo de Goiás/GO
Campo Limpo Paulista/SP
Campo Magro/PR
Campo Maior/PI
Campo Mourão/PR
Campo Novo de Rondônia/RO
Campo Novo do Parecis/MT
Campo Novo/RS
Campo Redondo/RN
Campo Verde/MT
Campos Altos/MG
Campos Belos/GO
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Campos Borges/RS
Campos de Júlio/MT
Campos do Jordão/SP
Campos dos Goytacazes/RJ
Campos Gerais/MG
Campos Lindos/TO
Campos Novos Paulista/SP
Campos Sales/CE
Campos Verdes/GO
Camutanga/PE
Cana Verde/MG
Canaã dos Carajás/PA
Canaã/MG
Canabrava do Norte/MT
Cananéia/SP
Canapi/AL
Canápolis/BA
Canápolis/MG
Canarana/BA
Canarana/MT
Canas/SP
Canavieira/PI
Canavieiras/BA
Candeal/BA
Candeias do Jamari/RO
Candeias/BA
Candeias/MG
Candelária/RS
Candiba/BA
Cândido de Abreu/PR
Cândido Godói/RS
Cândido Mendes/MA
Cândido Mota/SP
Cândido Rodrigues/SP
Cândido Sales/BA
Candiota/RS
Candói/PR
Canela/RS
Canguaretama/RN
Canguçu/RS
Canhoba/SE
Canhotinho/PE
Canindé de São Francisco/SE
Canindé/CE
Canitar/SP
Canoas/RS
Cansanção/BA
Cantá/RR
Cantagalo/MG
Cantagalo/PR
Cantagalo/RJ
Cantanhede/MA
Canto do Buriti/PI
Canudos do Vale/RS
Canudos/BA
Canutama/AM
Capanema/PA
Capanema/PR
Capão Bonito do Sul/RS
Capão Bonito/SP
Capão da Canoa/RS
Capão do Cipó/RS
Capão do Leão/RS
Caparaó/MG
Capela de Santana/RS
Capela do Alto Alegre/BA
Capela do Alto/SP
Capela Nova/MG
Capela/AL
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Capela/SE
Capelinha/MG
Capetinga/MG
Capim Branco/MG
Capim Grosso/BA
Capim/PB
Capinópolis/MG
Capinzal do Norte/MA
Capistrano/CE
Capitão Andrade/MG
Capitão de Campos/PI
Capitão Enéas/MG
Capitão Gervásio Oliveira/PI
Capitão Leônidas Marques/PR
Capitão Poço/PA
Capitão/RS
Capitólio/MG
Capivari do Sul/RS
Capivari/SP
Capixaba/AC
Capoeiras/PE
Caputira/MG
Caraá/RS
Caracaraí/RR
Caracol/MS
Caracol/PI
Caraguatatuba/SP
Caraí/MG
Caraíbas/BA
Carambeí/PR
Caranaíba/MG
Carandaí/MG
Carangola/MG
Carapebus/RJ
Carapicuíba/SP
Caratinga/MG
Carauari/AM
Caraúbas do Piauí/PI
Caraúbas/PB
Caraúbas/RN
Caravelas/BA
Carazinho/RS
Carbonita/MG
Cardeal da Silva/BA
Cardoso Moreira/RJ
Cardoso/SP
Careaçu/MG
Careiro da Várzea/AM
Careiro/AM
Cariacica/ES
Caridade do Piauí/PI
Caridade/CE
Carinhanha/BA
Carira/SE
Cariré/CE
Cariri do Tocantins/TO
Caririaçu/CE
Cariús/CE
Carlinda/MT
Carlópolis/PR
Carlos Barbosa/RS
Carlos Chagas/MG
Carlos Gomes/RS
Carmésia/MG
Carmo da Cachoeira/MG
Carmo da Mata/MG
Carmo de Minas/MG
Carmo do Cajuru/MG
Carmo do Paranaíba/MG
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Carmo do Rio Claro/MG
Carmo do Rio Verde/GO
Carmo/RJ
Carmolândia/TO
Carmópolis de Minas/MG
Carmópolis/SE
Carnaíba/PE
Carnaúba dos Dantas/RN
Carnaubais/RN
Carnaubal/CE
Carnaubeira da Penha/PE
Carneirinho/MG
Carneiros/AL
Caroebe/RR
Carolina/MA
Carpina/PE
Carrancas/MG
Carrapateira/PB
Carrasco Bonito/TO
Caruaru/PE
Carutapera/MA
Carvalhópolis/MG
Carvalhos/MG
Casa Branca/SP
Casa Grande/MG
Casa Nova/BA
Casca/RS
Cascalho Rico/MG
Cascavel/CE
Cascavel/PR
Caseara/TO
Caseiros/RS
Casimiro de Abreu/RJ
Casinhas/PE
Casserengue/PB
Cássia dos Coqueiros/SP
Cássia/MG
Cassilândia/MS
Castanhal/PA
Castanheira/MT
Castanheiras/RO
Castelândia/GO
Castelo do Piauí/PI
Castelo/ES
Castilho/SP
Castro Alves/BA
Castro/PR
Cataguases/MG
Catalão/GO
Catanduva/SP
Catanduvas/PR
Catarina/CE
Catas Altas da Noruega/MG
Catas Altas/MG
Catende/PE
Catiguá/SP
Catingueira/PB
Catolândia/BA
Catolé do Rocha/PB
Catu/BA
Catuípe/RS
Catuji/MG
Catunda/CE
Caturaí/GO
Caturama/BA
Caturité/PB
Catuti/MG
Caucaia/CE
Cavalcante/GO
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Caxambu/MG
Caxias do Sul/RS
Caxias/MA
Caxingó/PI
Ceará/Mirim/RN
Cedral/MA
Cedral/SP
Cedro de São João/SE
Cedro do Abaeté/MG
Cedro/CE
Cedro/PE
Centenário do Sul/PR
Centenário/RS
Centenário/TO
Central de Minas/MG
Central do Maranhão/MA
Central/BA
Centralina/MG
Centro do Guilherme/MA
Centro Novo do Maranhão/MA
Cerejeiras/RO
Ceres/GO
Cerqueira César/SP
Cerquilho/SP
Cerrito/RS
Cerro Azul/PR
Cerro Branco/RS
Cerro Corá/RN
Cerro Grande do Sul/RS
Cerro Grande/RS
Cerro Largo/RS
Cerro Negro/SC
Cesário Lange/SP
Céu Azul/PR
Cezarina/GO
Chã de Alegria/PE
Chã Grande/PE
Chã Preta/AL
Chácara/MG
Chalé/MG
Chapada da Natividade/TO
Chapada de Areia/TO
Chapada do Norte/MG
Chapada dos Guimarães/MT
Chapada Gaúcha/MG
Chapada/RS
Chapadão do Céu/GO
Chapadão do Sul/MS
Chapadinha/MA
Charqueada/SP
Charqueadas/RS
Charrua/RS
Chaval/CE
Chavantes/SP
Chaves/PA
Chiador/MG
Chiapetta/RS
Chopinzinho/PR
Choró/CE
Chorozinho/CE
Chorrochó/BA
Chuí/RS
Chupinguaia/RO
Chuvisca/RS
Cianorte/PR
Cícero Dantas/BA
Cidade Gaúcha/PR
Cidade Ocidental/GO
Cidelândia/MA
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Cidreira/RS
Cipó/BA
Cipotânea/MG
Ciríaco/RS
Claraval/MG
Claro dos Poções/MG
Cláudia/MT
Cláudio/MG
Clementina/SP
Clevelândia/PR
Coaraci/BA
Coari/AM
Cocal de Telha/PI
Cocal dos Alves/PI
Cocal/PI
Cocalinho/MT
Cocalzinho de Goiás/GO
Cocos/BA
Codajás/AM
Codó/MA
Coelho Neto/MA
Coimbra/MG
Coité do Noia/AL
Coivaras/PI
Colares/PA
Colatina/ES
Colíder/MT
Colina/SP
Colinas do Sul/GO
Colinas do Tocantins/TO
Colinas/MA
Colinas/RS
Colméia/TO
Colniza/MT
Colômbia/SP
Colombo/PR
Colônia do Gurguéia/PI
Colônia do Piauí/PI
Colônia Leopoldina/AL
Colorado do Oeste/RO
Colorado/PR
Colorado/RS
Coluna/MG
Combinado/TO
Comendador Gomes/MG
Comendador Levy Gasparian/RJ
Comercinho/MG
Comodoro/MT
Conceição da Aparecida/MG
Conceição da Barra de Minas/MG
Conceição da Barra/ES
Conceição da Feira/BA
Conceição das Alagoas/MG
Conceição das Pedras/MG
Conceição de Ipanema/MG
Conceição de Macabu/RJ
Conceição do Almeida/BA
Conceição do Araguaia/PA
Conceição do Canindé/PI
Conceição do Castelo/ES
Conceição do Coité/BA
Conceição do Jacuípe/BA
Conceição do Lago Açu/MA
Conceição do Mato Dentro/MG
Conceição do Pará/MG
Conceição do Rio Verde/MG
Conceição do Tocantins/TO
Conceição dos Ouros/MG
Conceição/PB
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Conchal/SP
Conchas/SP
Concórdia do Pará/PA
Condado/PB
Condado/PE
Conde/BA
Conde/PB
Condeúba/BA
Condor/RS
Cônego Marinho/MG
Confins/MG
Confresa/MT
Congo/PB
Congonhal/MG
Congonhas do Norte/MG
Congonhas/MG
Congonhinhas/PR
Conquista d\'Oeste/MT
Conquista/MG
Conselheiro Lafaiete/MG
Conselheiro Mairinck/PR
Conselheiro Pena/MG
Consolação/MG
Constantina/RS
Contagem/MG
Contenda/PR
Contendas do Sincorá/BA
Coqueiral/MG
Coqueiro Baixo/RS
Coqueiro Seco/AL
Coqueiros do Sul/RS
Coração de Jesus/MG
Coração de Maria/BA
Corbélia/PR
Cordeiro/RJ
Cordeirópolis/SP
Cordeiros/BA
Cordisburgo/MG
Cordislândia/MG
Coreaú/CE
Coremas/PB
Corguinho/MS
Coribe/BA
Corinto/MG
Cornélio Procópio/PR
Coroaci/MG
Coroados/SP
Coroatá/MA
Coromandel/MG
Coronel Barros/RS
Coronel Bicaco/RS
Coronel Domingos Soares/PR
Coronel Ezequiel/RN
Coronel Fabriciano/MG
Coronel João Pessoa/RN
Coronel João Sá/BA
Coronel José Dias/PI
Coronel Macedo/SP
Coronel Murta/MG
Coronel Pacheco/MG
Coronel Pilar/RS
Coronel Sapucaia/MS
Coronel Vivida/PR
Coronel Xavier Chaves/MG
Córrego Danta/MG
Córrego do Bom Jesus/MG
Córrego do Ouro/GO
Córrego Fundo/MG
Córrego Novo/MG
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Corrente/PI
Correntes/PE
Correntina/BA
Cortês/PE
Corumbá de Goiás/GO
Corumbá/MS
Corumbaíba/GO
Corumbataí do Sul/PR
Corumbataí/SP
Corumbiara/RO
Coruripe/AL
Cosmópolis/SP
Cosmorama/SP
Costa Marques/RO
Costa Rica/MS
Cotegipe/BA
Cotia/SP
Cotiporã/RS
Cotriguaçu/MT
Couto de Magalhães de Minas/MG
Couto de Magalhães/TO
Coxilha/RS
Coxim/MS
Coxixola/PB
Craíbas/AL
Crateús/CE
Crato/CE
Cravinhos/SP
Cravolândia/BA
Crisólita/MG
Crisópolis/BA
Crissiumal/RS
Cristais Paulista/SP
Cristais/MG
Cristal do Sul/RS
Cristal/RS
Cristalândia do Piauí/PI
Cristalândia/TO
Cristália/MG
Cristalina/GO
Cristiano Otoni/MG
Cristianópolis/GO
Cristina/MG
Cristinápolis/SE
Cristino Castro/PI
Cristópolis/BA
Crixás do Tocantins/TO
Crixás/GO
Croatá/CE
Cromínia/GO
Crucilândia/MG
Cruz Alta/RS
Cruz das Almas/BA
Cruz do Espírito Santo/PB
Cruz Machado/PR
Cruz/CE
Cruzália/SP
Cruzaltense/RS
Cruzeiro da Fortaleza/MG
Cruzeiro do Iguaçu/PR
Cruzeiro do Oeste/PR
Cruzeiro do Sul/AC
Cruzeiro do Sul/PR
Cruzeiro do Sul/RS
Cruzeiro/SP
Cruzeta/RN
Cruzília/MG
Cruzmaltina/PR
Cubatão/SP
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Cubati/PB
Cuiabá/MT
Cuité de Mamanguape/PB
Cuité/PB
Cuitegi/PB
Cujubim/RO
Cumari/GO
Cumaru do Norte/PA
Cumaru/PE
Cumbe/SE
Cunha/SP
Cuparaque/MG
Cupira/PE
Curaçá/BA
Curimatá/PI
Curionópolis/PA
Curiúva/PR
Currais Novos/RN
Currais/PI
Curral de Cima/PB
Curral de Dentro/MG
Curral Novo do Piauí/PI
Curral Velho/PB
Curralinho/PA
Curralinhos/PI
Curuá/PA
Curuçá/PA
Cururupu/MA
Curvelândia/MT
Curvelo/MG
Custódia/PE
Cutias/AP
Damianópolis/GO
Damião/PB
Damolândia/GO
Darcinópolis/TO
Dário Meira/BA
Datas/MG
David Canabarro/RS
Davinópolis/GO
Davinópolis/MA
Delfim Moreira/MG
Delfinópolis/MG
Delmiro Gouveia/AL
Delta/MG
Demerval Lobão/PI
Denise/MT
Deodápolis/MS
Deputado Irapuan Pinheiro/CE
Derrubadas/RS
Descalvado/SP
Descoberto/MG
Desterro de Entre Rios/MG
Desterro do Melo/MG
Desterro/PB
Dezesseis de Novembro/RS
Diadema/SP
Diamante d\'Oeste/PR
Diamante do Norte/PR
Diamante do Sul/PR
Diamante/PB
Diamantina/MG
Diamantino/MT
Dianópolis/TO
Dias d\'Ávila/BA
Dilermando de Aguiar/RS
Diogo de Vasconcelos/MG
Dionísio/MG
Diorama/GO
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Dirce Reis/SP
Dirceu Arcoverde/PI
Divina Pastora/SE
Divinésia/MG
Divino das Laranjeiras/MG
Divino de São Lourenço/ES
Divino/MG
Divinolândia de Minas/MG
Divinolândia/SP
Divinópolis de Goiás/GO
Divinópolis do Tocantins/TO
Divinópolis/MG
Divisa Alegre/MG
Divisa Nova/MG
Divisópolis/MG
Dobrada/SP
Dois Córregos/SP
Dois Irmãos das Missões/RS
Dois Irmãos do Buriti/MS
Dois Irmãos do Tocantins/TO
Dois Irmãos/RS
Dois Lajeados/RS
Dois Riachos/AL
Dois Vizinhos/PR
Dolcinópolis/SP
Dom Aquino/MT
Dom Basílio/BA
Dom Bosco/MG
Dom Cavati/MG
Dom Eliseu/PA
Dom Expedito Lopes/PI
Dom Feliciano/RS
Dom Inocêncio/PI
Dom Joaquim/MG
Dom Macedo Costa/BA
Dom Pedrito/RS
Dom Pedro de Alcântara/RS
Dom Pedro/MA
Dom Silvério/MG
Dom Viçoso/MG
Domingos Martins/ES
Domingos Mourão/PI
Dona Eusébia/MG
Dona Francisca/RS
Dona Inês/PB
Dores de Campos/MG
Dores de Guanhães/MG
Dores do Indaiá/MG
Dores do Rio Preto/ES
Dores do Turvo/MG
Doresópolis/MG
Dormentes/PE
Douradina/MS
Douradina/PR
Dourado/SP
Douradoquara/MG
Dourados/MS
Doutor Camargo/PR
Doutor Maurício Cardoso/RS
Doutor Ricardo/RS
Doutor Severiano/RN
Doutor Ulysses/PR
Doverlândia/GO
Dracena/SP
Duartina/SP
Duas Barras/RJ
Duas Estradas/PB
Dueré/TO
Dumont/SP
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Duque Bacelar/MA
Duque de Caxias/RJ
Durandé/MG
Echaporã/SP
Ecoporanga/ES
Edealina/GO
Edéia/GO
Eirunepé/AM
Eldorado do Sul/RS
Eldorado dos Carajás/PA
Eldorado/MS
Eldorado/SP
Elesbão Veloso/PI
Elias Fausto/SP
Eliseu Martins/PI
Elisiário/SP
Elísio Medrado/BA
Elói Mendes/MG
Emas/PB
Embaúba/SP
Embu das Artes/SP
Embu-Guaçu/SP
Emilianópolis/SP
Encantado/RS
Encanto/RN
Encruzilhada do Sul/RS
Encruzilhada/BA
Enéas Marques/PR
Engenheiro Beltrão/PR
Engenheiro Caldas/MG
Engenheiro Coelho/SP
Engenheiro Navarro/MG
Engenheiro Paulo de Frontin/RJ
Engenho Velho/RS
Entre Folhas/MG
Entre Ijuís/RS
Entre Rios de Minas/MG
Entre Rios do Oeste/PR
Entre Rios do Sul/RS
Entre Rios/BA
Envira/AM
Epitaciolândia/AC
Equador/RN
Erebango/RS
Erechim/RS
Ererê/CE
Érico Cardoso/BA
Ernestina/RS
Erval Grande/RS
Erval Seco/RS
Ervália/MG
Escada/PE
Esmeralda/RS
Esmeraldas/MG
Espera Feliz/MG
Esperança do Sul/RS
Esperança Nova/PR
Esperança/PB
Esperantina/PI
Esperantina/TO
Esperantinópolis/MA
Espigão Alto do Iguaçu/PR
Espigão d\'Oeste/RO
Espinosa/MG
Espírito Santo do Dourado/MG
Espírito Santo do Pinhal/SP
Espírito Santo do Turvo/SP
Espírito Santo/RN
Esplanada/BA
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Espumoso/RS
Estação/RS
Estância Velha/RS
Estância/SE
Esteio/RS
Estiva Gerbi/SP
Estiva/MG
Estreito/MA
Estrela d\'Oeste/SP
Estrela Dalva/MG
Estrela de Alagoas/AL
Estrela do Indaiá/MG
Estrela do Norte/GO
Estrela do Norte/SP
Estrela do Sul/MG
Estrela Velha/RS
Estrela/RS
Euclides da Cunha Paulista/SP
Euclides da Cunha/BA
Eugênio de Castro/RS
Eugenópolis/MG
Eunápolis/BA
Eusébio/CE
Ewbank da Câmara/MG
Extrema/MG
Extremoz/RN
Exu/PE
Fagundes Varela/RS
Fagundes/PB
Faina/GO
Fama/MG
Faria Lemos/MG
Farias Brito/CE
Faro/PA
Farol/PR
Fartura do Piauí/PI
Fartura/SP
Fátima do Sul/MS
Fátima/BA
Fátima/TO
Faxinal do Soturno/RS
Faxinal/PR
Faxinalzinho/RS
Fazenda Nova/GO
Fazenda Rio Grande/PR
Fazenda Vilanova/RS
Feijó/AC
Feira da Mata/BA
Feira de Santana/BA
Feira Grande/AL
Feira Nova do Maranhão/MA
Feira Nova/PE
Feira Nova/SE
Felício dos Santos/MG
Felipe Guerra/RN
Felisburgo/MG
Felixlândia/MG
Feliz Deserto/AL
Feliz Natal/MT
Feliz/RS
Fênix/PR
Fernandes Pinheiro/PR
Fernandes Tourinho/MG
Fernando de Noronha/PE
Fernando Falcão/MA
Fernando Pedroza/RN
Fernando Prestes/SP
Fernandópolis/SP
Fernão/SP
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Ferraz de Vasconcelos/SP
Ferreira Gomes/AP
Ferreiros/PE
Ferros/MG
Fervedouro/MG
Figueira/PR
Figueirão/MS
Figueirópolis d\'Oeste/MT
Figueirópolis/TO
Filadélfia/BA
Filadélfia/TO
Firmino Alves/BA
Firminópolis/GO
Flexeiras/AL
Flor da Serra do Sul/PR
Flora Rica/SP
Floraí/PR
Florânia/RN
Floreal/SP
Flores da Cunha/RS
Flores de Goiás/GO
Flores do Piauí/PI
Flores/PE
Floresta Azul/BA
Floresta do Araguaia/PA
Floresta do Piauí/PI
Floresta/PE
Floresta/PR
Florestal/MG
Florestópolis/PR
Floriano Peixoto/RS
Floriano/PI
Flórida Paulista/SP
Flórida/PR
Florínea/SP
Fonte Boa/AM
Fontoura Xavier/RS
Formiga/MG
Formigueiro/RS
Formosa da Serra Negra/MA
Formosa do Oeste/PR
Formosa do Rio Preto/BA
Formosa/GO
Formoso do Araguaia/TO
Formoso/GO
Formoso/MG
Forquetinha/RS
Forquilha/CE
Fortaleza de Minas/MG
Fortaleza do Tabocão/TO
Fortaleza dos Nogueiras/MA
Fortaleza dos Valos/RS
Fortaleza/CE
Fortim/CE
Fortuna de Minas/MG
Fortuna/MA
Foz do Iguaçu/PR
Foz do Jordão/PR
Franca/SP
Francinópolis/PI
Francisco Alves/PR
Francisco Ayres/PI
Francisco Badaró/MG
Francisco Beltrão/PR
Francisco Dantas/RN
Francisco Dumont/MG
Francisco Macedo/PI
Francisco Morato/SP
Francisco Sá/MG
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Francisco Santos/PI
Franciscópolis/MG
Franco da Rocha/SP
Frecheirinha/CE
Frederico Westphalen/RS
Frei Gaspar/MG
Frei Inocêncio/MG
Frei Lagonegro/MG
Frei Martinho/PB
Frei Miguelinho/PE
Frei Paulo/SE
Fronteira dos Vales/MG
Fronteira/MG
Fronteiras/PI
Fruta de Leite/MG
Frutal/MG
Frutuoso Gomes/RN
Fundão/ES
Funilândia/MG
Gabriel Monteiro/SP
Gado Bravo/PB
Gália/SP
Galileia/MG
Galinhos/RN
Gameleira de Goiás/GO
Gameleira/PE
Gameleiras/MG
Gandu/BA
Garanhuns/PE
Gararu/SE
Garça/SP
Garibaldi/RS
Garrafão do Norte/PA
Garruchos/RS
Gastão Vidigal/SP
Gaúcha do Norte/MT
Gaurama/RS
Gavião Peixoto/SP
Gavião/BA
Geminiano/PI
General Câmara/RS
General Carneiro/MT
General Carneiro/PR
General Maynard/SE
General Salgado/SP
General Sampaio/CE
Gentil/RS
Gentio do Ouro/BA
Getulina/SP
Getúlio Vargas/RS
Gilbués/PI
Girau do Ponciano/AL
Giruá/RS
Glaucilândia/MG
Glicério/SP
Glória d\'Oeste/MT
Glória de Dourados/MS
Glória do Goitá/PE
Glória/BA
Glorinha/RS
Godofredo Viana/MA
Godoy Moreira/PR
Goiabeira/MG
Goianá/MG
Goiana/PE
Goianápolis/GO
Goiandira/GO
Goianésia do Pará/PA
Goianésia/GO
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Goiânia/GO
Goianinha/RN
Goianira/GO
Goianorte/TO
Goiás/GO
Goiatins/TO
Goiatuba/GO
Goioerê/PR
Goioxim/PR
Gonçalves Dias/MA
Gonçalves/MG
Gongogi/BA
Gonzaga/MG
Gouvêia/MG
Gouvelândia/GO
Governador Archer/MA
Governador Dix-Sept Rosado/RN
Governador Edison Lobão/MA
Governador Eugênio Barros/MA
Governador Jorge Teixeira/RO
Governador Lindenberg/ES
Governador Luiz Rocha/MA
Governador Mangabeira/BA
Governador Newton Bello/MA
Governador Nunes Freire/MA
Governador Valadares/MG
Graça Aranha/MA
Graça/CE
Graccho Cardoso/SE
Grajaú/MA
Gramado dos Loureiros/RS
Gramado Xavier/RS
Gramado/RS
Grandes Rios/PR
Granito/PE
Granja/CE
Granjeiro/CE
Grão Mogol/MG
Gravatá/PE
Gravataí/RS
Groaíras/CE
Grossos/RN
Grupiara/MG
Guabiju/RS
Guaçuí/ES
Guadalupe/PI
Guaíba/RS
Guaiçara/SP
Guaimbê/SP
Guaíra/PR
Guaíra/SP
Guairaçá/PR
Guaiuba/CE
Guajará/AM
Guajará/Mirim/RO
Guajeru/BA
Guamaré/RN
Guamiranga/PR
Guanambi/BA
Guanhães/MG
Guapé/MG
Guapiaçu/SP
Guapiara/SP
Guapimirim/RJ
Guapirama/PR
Guapó/GO
Guaporé/RS
Guaporema/PR
Guará/SP
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Guarabira/PB
Guaraçaí/SP
Guaraci/PR
Guaraci/SP
Guaraciaba do Norte/CE
Guaraciaba/MG
Guaraciama/MG
Guaraí/TO
Guaraíta/GO
Guaramiranga/CE
Guaranésia/MG
Guarani d\'Oeste/SP
Guarani das Missões/RS
Guarani de Goiás/GO
Guarani/MG
Guaraniaçu/PR
Guarantã do Norte/MT
Guarantã/SP
Guarapari/ES
Guarapuava/PR
Guaraqueçaba/PR
Guarará/MG
Guararapes/SP
Guararema/SP
Guaratinga/BA
Guaratinguetá/SP
Guaratuba/PR
Guarda-Mor/MG
Guareí/SP
Guariba/SP
Guaribas/PI
Guarinos/GO
Guarujá/SP
Guarulhos/SP
Guatapará/SP
Guaxupé/MG
Guia Lopes da Laguna/MS
Guidoval/MG
Guimarães/MA
Guimarânia/MG
Guiratinga/MT
Guiricema/MG
Gurinhatã/MG
Gurinhém/PB
Gurjão/PB
Gurupá/PA
Gurupi/TO
Guzolândia/SP
Harmonia/RS
Heitoraí/GO
Heliodora/MG
Heliópolis/BA
Herculândia/SP
Herval/RS
Herveiras/RS
Hidrolândia/CE
Hidrolândia/GO
Hidrolina/GO
Holambra/SP
Honório Serpa/PR
Horizonte/CE
Horizontina/RS
Hortolândia/SP
Hugo Napoleão/PI
Hulha Negra/RS
Humaitá/AM
Humaitá/RS
Humberto de Campos/MA
Iacanga/SP
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Iaciara/GO
Iacri/SP
Iaçu/BA
Iapu/MG
Iaras/SP
Iati/PE
Ibaiti/PR
Ibarama/RS
Ibaretama/CE
Ibaté/SP
Ibateguara/AL
Ibatiba/ES
Ibema/PR
Ibertioga/MG
Ibiá/MG
Ibiaçá/RS
Ibiaí/MG
Ibiapina/CE
Ibiara/PB
Ibiassucê/BA
Ibicaraí/BA
Ibicoara/BA
Ibicuí/BA
Ibicuitinga/CE
Ibimirim/PE
Ibipeba/BA
Ibipitanga/BA
Ibiporã/PR
Ibiquera/BA
Ibirá/SP
Ibiracatu/MG
Ibiraci/MG
Ibiraçu/ES
Ibiraiaras/RS
Ibirajuba/PE
Ibirapitanga/BA
Ibirapuã/BA
Ibirapuitã/RS
Ibirarema/SP
Ibirataia/BA
Ibirité/MG
Ibirubá/RS
Ibitiara/BA
Ibitinga/SP
Ibitirama/ES
Ibititá/BA
Ibitiúra de Minas/MG
Ibituruna/MG
Ibiúna/SP
Ibotirama/BA
Icapuí/CE
Icaraí de Minas/MG
Icaraíma/PR
Icatu/MA
Icém/SP
Ichu/BA
Icó/CE
Iconha/ES
Ielmo Marinho/RN
Iepê/SP
Igaci/AL
Igaporã/BA
Igaraçu do Tietê/SP
Igaracy/PB
Igarapava/SP
Igarapé do Meio/MA
Igarapé Grande/MA
Igarapé/Açu/PA
Igarapé/MG
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Igarapé/Mirim/PA
Igarassu/PE
Igaratá/SP
Igaratinga/MG
Igrapiúna/BA
Igreja Nova/AL
Igrejinha/RS
Iguaba Grande/RJ
Iguaí/BA
Iguape/SP
Iguaraci/PE
Iguaraçu/PR
Iguatama/MG
Iguatemi/MS
Iguatu/CE
Iguatu/PR
Ijaci/MG
Ijuí/RS
Ilha Comprida/SP
Ilha das Flores/SE
Ilha de Itamaracá/PE
Ilha Grande/PI
Ilha Solteira/SP
Ilhabela/SP
Ilhéus/BA
Ilicínea/MG
Ilópolis/RS
Imaculada/PB
Imbaú/PR
Imbé de Minas/MG
Imbé/RS
Imbituva/PR
Imigrante/RS
Imperatriz/MA
Inácio Martins/PR
Inaciolândia/GO
Inajá/PE
Inajá/PR
Inconfidentes/MG
Indaiabira/MG
Indaiatuba/SP
Independência/CE
Independência/RS
Indiana/SP
Indianópolis/MG
Indianópolis/PR
Indiaporã/SP
Indiara/GO
Indiaroba/SE
Indiavaí/MT
Ingá/PB
Ingaí/MG
Ingazeira/PE
Inhacorá/RS
Inhambupe/BA
Inhangapi/PA
Inhapi/AL
Inhapim/MG
Inhaúma/MG
Inhuma/PI
Inhumas/GO
Inimutaba/MG
Inocência/MS
Inúbia Paulista/SP
Ipaba/MG
Ipameri/GO
Ipanema/MG
Ipanguaçu/RN
Ipaporanga/CE
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Ipatinga/MG
Ipaumirim/CE
Ipaussu/SP
Ipê/RS
Ipecaetá/BA
Iperó/SP
Ipeúna/SP
Ipiaçu/MG
Ipiaú/BA
Ipiguá/SP
Ipirá/BA
Ipiranga de Goiás/GO
Ipiranga do Norte/MT
Ipiranga do Piauí/PI
Ipiranga do Sul/RS
Ipiranga/PR
Ipixuna do Pará/PA
Ipixuna/AM
Ipojuca/PE
Iporá/GO
Iporã/PR
Iporanga/SP
Ipu/CE
Ipuã/SP
Ipubi/PE
Ipueira/RN
Ipueiras/CE
Ipueiras/TO
Ipuiuna/MG
Ipupiara/BA
Iracema do Oeste/PR
Iracema/CE
Iracema/RR
Iracemápolis/SP
Iraí de Minas/MG
Iraí/RS
Irajuba/BA
Iramaia/BA
Iranduba/AM
Irani/SC
Irapuã/SP
Irapuru/SP
Iraquara/BA
Irará/BA
Irati/PR
Irauçuba/CE
Irecê/BA
Iretama/PR
Irituia/PA
Irupi/ES
Isaías Coelho/PI
Israelândia/GO
Itaara/RS
Itabaiana/PB
Itabaiana/SE
Itabaianinha/SE
Itabela/BA
Itaberá/SP
Itaberaba/BA
Itaberaí/GO
Itabi/SE
Itabira/MG
Itabirinha/MG
Itabirito/MG
Itaboraí/RJ
Itabuna/BA
Itacajá/TO
Itacambira/MG
Itacarambi/MG
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Itacaré/BA
Itacoatiara/AM
Itacuruba/PE
Itacurubi/RS
Itaetê/BA
Itagi/BA
Itagibá/BA
Itagimirim/BA
Itaguaçu da Bahia/BA
Itaguaçu/ES
Itaguaí/RJ
Itaguajé/PR
Itaguara/MG
Itaguari/GO
Itaguaru/GO
Itaguatins/TO
Itaí/SP
Itaíba/PE
Itaiçaba/CE
Itainópolis/PI
Itaipava do Grajaú/MA
Itaipé/MG
Itaipulândia/PR
Itaitinga/CE
Itaituba/PA
Itajá/GO
Itajá/RN
Itajobi/SP
Itaju do Colônia/BA
Itaju/SP
Itajubá/MG
Itajuípe/BA
Italva/RJ
Itamaraju/BA
Itamarandiba/MG
Itamarati de Minas/MG
Itamarati/AM
Itamari/BA
Itambacuri/MG
Itambaracá/PR
Itambé do Mato Dentro/MG
Itambé/BA
Itambé/PE
Itambé/PR
Itamogi/MG
Itamonte/MG
Itanagra/BA
Itanhaém/SP
Itanhandu/MG
Itanhangá/MT
Itanhém/BA
Itanhomi/MG
Itaobim/MG
Itaóca/SP
Itaocara/RJ
Itapaci/GO
Itapagipe/MG
Itapajé/CE
Itaparica/BA
Itapé/BA
Itapebi/BA
Itapecerica da Serra/SP
Itapecerica/MG
Itapecuru-Mirim/MA
Itapejara d\'Oeste/PR
Itapema/SC
Itapemirim/ES
Itaperuçu/PR
Itaperuna/RJ
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Itapetim/PE
Itapetinga/BA
Itapetininga/SP
Itapeva/MG
Itapeva/SP
Itapevi/SP
Itapicuru/BA
Itapipoca/CE
Itapira/SP
Itapiranga/AM
Itapirapuã Paulista/SP
Itapirapuã/GO
Itapiratins/TO
Itapissuma/PE
Itapitanga/BA
Itapiúna/CE
Itápolis/SP
Itaporã do Tocantins/TO
Itaporã/MS
Itaporanga d\'Ajuda/SE
Itaporanga/PB
Itaporanga/SP
Itapororoca/PB
Itapuã do Oeste/RO
Itapuca/RS
Itapuí/SP
Itapura/SP
Itapuranga/GO
Itaquaquecetuba/SP
Itaquara/BA
Itaqui/RS
Itaquiraí/MS
Itaquitinga/PE
Itarana/ES
Itarantim/BA
Itararé/SP
Itarema/CE
Itariri/SP
Itarumã/GO
Itati/RS
Itatiaia/RJ
Itatiaiuçu/MG
Itatiba do Sul/RS
Itatiba/SP
Itatim/BA
Itatinga/SP
Itatira/CE
Itatuba/PB
Itaú de Minas/MG
Itaú/RN
Itaúba/MT
Itaubal/AP
Itauçu/GO
Itaueira/PI
Itaúna do Sul/PR
Itaúna/MG
Itaverava/MG
Itinga do Maranhão/MA
Itinga/MG
Itiquira/MT
Itirapina/SP
Itirapuã/SP
Itiruçu/BA
Itiúba/BA
Itobi/SP
Itororó/BA
Ituaçu/BA
Ituberá/BA
Itueta/MG
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Ituiutaba/MG
Itumbiara/GO
Itumirim/MG
Itupeva/SP
Itupiranga/PA
Iturama/MG
Itutinga/MG
Ituverava/SP
Iuiú/BA
Iúna/ES
Ivaí/PR
Ivaiporã/PR
Ivaté/PR
Ivatuba/PR
Ivinhema/MS
Ivolândia/GO
Ivorá/RS
Ivoti/RS
Jaboatão dos Guararapes/PE
Jaborandi/BA
Jaborandi/SP
Jaboti/PR
Jaboticaba/RS
Jaboticabal/SP
Jaboticatubas/MG
Jaçanã/RN
Jacaraci/BA
Jacaraú/PB
Jacaré dos Homens/AL
Jacareacanga/PA
Jacareí/SP
Jacarezinho/PR
Jaci/SP
Jaciara/MT
Jacinto/MG
Jacobina do Piauí/PI
Jacobina/BA
Jacuí/MG
Jacuípe/AL
Jacuizinho/RS
Jacundá/PA
Jacupiranga/SP
Jacutinga/MG
Jacutinga/RS
Jaguapitã/PR
Jaguaquara/BA
Jaguaraçu/MG
Jaguarão/RS
Jaguarari/BA
Jaguaré/ES
Jaguaretama/CE
Jaguari/RS
Jaguariaíva/PR
Jaguaribara/CE
Jaguaribe/CE
Jaguaripe/BA
Jaguariúna/SP
Jaguaruana/CE
Jaíba/MG
Jaicós/PI
Jales/SP
Jambeiro/SP
Jampruca/MG
Janaúba/MG
Jandaia do Sul/PR
Jandaia/GO
Jandaíra/BA
Jandaíra/RN
Jandira/SP
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Janduís/RN
Jangada/MT
Janiópolis/PR
Januária/MG
Japaraíba/MG
Japaratinga/AL
Japaratuba/SE
Japeri/RJ
Japi/RN
Japira/PR
Japoatã/SE
Japonvar/MG
Japorã/MS
Japurá/AM
Japurá/PR
Jaqueira/PE
Jaquirana/RS
Jaraguá/GO
Jaraguari/MS
Jaramataia/AL
Jardim Alegre/PR
Jardim de Angicos/RN
Jardim de Piranhas/RN
Jardim do Mulato/PI
Jardim do Seridó/RN
Jardim Olinda/PR
Jardim/CE
Jardim/MS
Jardinópolis/SP
Jari/RS
Jarinu/SP
Jaru/RO
Jataí/GO
Jataizinho/PR
Jataúba/PE
Jateí/MS
Jati/CE
Jatobá do Piauí/PI
Jatobá/MA
Jatobá/PE
Jaú do Tocantins/TO
Jaú/SP
Jaupaci/GO
Jauru/MT
Jeceaba/MG
Jenipapo de Minas/MG
Jenipapo dos Vieiras/MA
Jequeri/MG
Jequiá da Praia/AL
Jequié/BA
Jequitaí/MG
Jequitibá/MG
Jequitinhonha/MG
Jeremoabo/BA
Jericó/PB
Jeriquara/SP
Jerônimo Monteiro/ES
Jerumenha/PI
Jesuânia/MG
Jesuítas/PR
Jesúpolis/GO
Jijoca de Jericoacoara/CE
Ji-Paraná/RO
Jiquiriçá/BA
Jitaúna/BA
Joaíma/MG
Joanésia/MG
Joanópolis/SP
João Alfredo/PE
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João Câmara/RN
João Costa/PI
João Dias/RN
João Dourado/BA
João Lisboa/MA
João Monlevade/MG
João Neiva/ES
João Pinheiro/MG
João Ramalho/SP
Joaquim Felício/MG
Joaquim Gomes/AL
Joaquim Nabuco/PE
Joaquim Pires/PI
Joaquim Távora/PR
Joca Claudino/PB
Joca Marques/PI
Jóia/RS
Jordânia/MG
Jordão/AC
José Bonifácio/SP
José da Penha/RN
José de Freitas/PI
José Gonçalves de Minas/MG
José Raydan/MG
Joselândia/MA
Josenópolis/MG
Joviânia/GO
Juara/MT
Juarez Távora/PB
Juarina/TO
Juatuba/MG
Juazeirinho/PB
Juazeiro do Norte/CE
Juazeiro do Piauí/PI
Juazeiro/BA
Jucás/CE
Jucati/PE
Jucuruçu/BA
Jucurutu/RN
Juína/MT
Juiz de Fora/MG
Júlio Borges/PI
Júlio de Castilhos/RS
Júlio Mesquita/SP
Jumirim/SP
Junco do Maranhão/MA
Junco do Seridó/PB
Jundiá/AL
Jundiá/RN
Jundiaí do Sul/PR
Jundiaí/SP
Junqueiro/AL
Junqueirópolis/SP
Jupi/PE
Juquiá/SP
Juquitiba/SP
Juramento/MG
Juranda/PR
Jurema/PE
Jurema/PI
Juripiranga/PB
Juru/PB
Juruá/AM
Juruaia/MG
Juruena/MT
Juruti/PA
Juscimeira/MT
Jussara/BA
Jussara/GO
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Jussara/PR
Jussari/BA
Jussiape/BA
Jutaí/AM
Juti/MS
Juvenília/MG
Kaloré/PR
Lábrea/AM
Ladainha/MG
Ladário/MS
Lafaiete Coutinho/BA
Lagamar/MG
Lagarto/SE
Lago da Pedra/MA
Lago do Junco/MA
Lago dos Rodrigues/MA
Lago Verde/MA
Lagoa Alegre/PI
Lagoa Bonita do Sul/RS
Lagoa d\'Anta/RN
Lagoa da Canoa/AL
Lagoa da Confusão/TO
Lagoa da Prata/MG
Lagoa de Dentro/PB
Lagoa de Itaenga/PE
Lagoa de Pedras/RN
Lagoa de São Francisco/PI
Lagoa de Velhos/RN
Lagoa do Barro do Piauí/PI
Lagoa do Carro/PE
Lagoa do Mato/MA
Lagoa do Ouro/PE
Lagoa do Piauí/PI
Lagoa do Sítio/PI
Lagoa do Tocantins/TO
Lagoa dos Gatos/PE
Lagoa dos Patos/MG
Lagoa dos Três Cantos/RS
Lagoa Dourada/MG
Lagoa Formosa/MG
Lagoa Grande do Maranhão/MA
Lagoa Grande/MG
Lagoa Grande/PE
Lagoa Nova/RN
Lagoa Real/BA
Lagoa Salgada/RN
Lagoa Santa/GO
Lagoa Santa/MG
Lagoa Seca/PB
Lagoa Vermelha/RS
Lagoa/PB
Lagoão/RS
Lagoinha do Piauí/PI
Lagoinha/SP
Laguna Carapã/MS
Laje do Muriaé/RJ
Laje/BA
Lajeado do Bugre/RS
Lajeado Novo/MA
Lajeado/RS
Lajeado/TO
Lajedão/BA
Lajedinho/BA
Lajedo do Tabocal/BA
Lajedo/PE
Lajes Pintadas/RN
Lajes/RN
Lajinha/MG
Lamarão/BA
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Lambari d\'Oeste/MT
Lambari/MG
Lamim/MG
Landri Sales/PI
Lapa/PR
Lapão/BA
Laranja da Terra/ES
Laranjal do Jari/AP
Laranjal Paulista/SP
Laranjal/MG
Laranjal/PR
Laranjeiras do Sul/PR
Laranjeiras/SE
Lassance/MG
Lastro/PB
Lauro de Freitas/BA
Lavandeira/TO
Lavínia/SP
Lavras da Mangabeira/CE
Lavras do Sul/RS
Lavras/MG
Lavrinhas/SP
Leandro Ferreira/MG
Leme do Prado/MG
Leme/SP
Lençóis Paulista/SP
Lençóis/BA
Leopoldina/MG
Leopoldo de Bulhões/GO
Leópolis/PR
Liberato Salzano/RS
Liberdade/MG
Licínio de Almeida/BA
Lidianópolis/PR
Lima Campos/MA
Lima Duarte/MG
Limeira do Oeste/MG
Limeira/SP
Limoeiro de Anadia/AL
Limoeiro do Ajuru/PA
Limoeiro do Norte/CE
Limoeiro/PE
Lindoeste/PR
Lindóia/SP
Lindolfo Collor/RS
Linha Nova/RS
Linhares/ES
Lins/SP
Livramento de Nossa Senhora/BA
Livramento/PB
Lizarda/TO
Loanda/PR
Lobato/PR
Logradouro/PB
Londrina/PR
Lontra/MG
Lorena/SP
Loreto/MA
Lourdes/SP
Louveira/SP
Lucas do Rio Verde/MT
Lucélia/SP
Lucena/PB
Lucianópolis/SP
Luciara/MT
Lucrécia/RN
Luís Antônio/SP
Luís Correia/PI
Luís Domingues/MA
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Luís Eduardo Magalhães/BA
Luís Gomes/RN
Luisburgo/MG
Luisiana/PR
Luisiânia/SP
Luislândia/MG
Luminárias/MG
Lunardelli/PR
Lupércio/SP
Lupionópolis/PR
Lutécia/SP
Luz/MG
Luziânia/GO
Luzilândia/PI
Luzinópolis/TO
Macaé/RJ
Macaíba/RN
Macajuba/BA
Maçambara/RS
Macambira/SE
Macapá/AP
Macaparana/PE
Macarani/BA
Macatuba/SP
Macau/RN
Macaubal/SP
Macaúbas/BA
Macedônia/SP
Maceió/AL
Machacalis/MG
Machadinho d\'Oeste/RO
Machadinho/RS
Machado/MG
Machados/PE
Macuco/RJ
Macururé/BA
Madalena/CE
Madeiro/PI
Madre de Deus de Minas/MG
Madre de Deus/BA
Mãe d\'Água/PB
Mãe do Rio/PA
Maetinga/BA
Magalhães Barata/PA
Magalhães de Almeida/MA
Magda/SP
Magé/RJ
Maiquinique/BA
Mairi/BA
Mairinque/SP
Mairiporã/SP
Mairipotaba/GO
Major Isidoro/AL
Major Sales/RN
Malacacheta/MG
Malhada de Pedras/BA
Malhada dos Bois/SE
Malhada/BA
Malhador/SE
Mallet/PR
Malta/PB
Mamanguape/PB
Mambaí/GO
Mamborê/PR
Mamonas/MG
Mampituba/RS
Manacapuru/AM
Manaíra/PB
Manaquiri/AM
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Manari/PE
Manaus/AM
Mâncio Lima/AC
Mandaguaçu/PR
Mandaguari/PR
Mandirituba/PR
Manduri/SP
Manfrinópolis/PR
Manga/MG
Mangaratiba/RJ
Mangueirinha/PR
Manhuaçu/MG
Manhumirim/MG
Manicoré/AM
Manoel Emídio/PI
Manoel Ribas/PR
Manoel Urbano/AC
Manoel Viana/RS
Manoel Vitorino/BA
Mansidão/BA
Mantena/MG
Mantenópolis/ES
Maquiné/RS
Mar de Espanha/MG
Mar Vermelho/AL
Mara Rosa/GO
Maraã/AM
Marabá Paulista/SP
Marabá/PA
Maracaçumé/MA
Maracaí/SP
Maracaju/MS
Maracanã/PA
Maracanaú/CE
Maracás/BA
Maragogi/AL
Maragogipe/BA
Maraial/PE
Marajá do Sena/MA
Maranguape/CE
Maranhãozinho/MA
Marapanim/PA
Marapoama/SP
Maratá/RS
Marataízes/ES
Maraú/BA
Marau/RS
Maravilha/AL
Maravilhas/MG
Marcação/PB
Marcelândia/MT
Marcelino Ramos/RS
Marcelino Vieira/RN
Marcionílio Souza/BA
Marco/CE
Marcolândia/PI
Marcos Parente/PI
Marechal Cândido Rondon/PR
Marechal Deodoro/AL
Marechal Floriano/ES
Marechal Thaumaturgo/AC
Mari/PB
Maria da Fé/MG
Maria Helena/PR
Marialva/PR
Mariana Pimentel/RS
Mariana/MG
Mariano Moro/RS
Marianópolis do Tocantins/TO
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Mariápolis/SP
Maribondo/AL
Maricá/RJ
Marilac/MG
Marilândia do Sul/PR
Marilândia/ES
Marilena/PR
Marília/SP
Mariluz/PR
Maringá/PR
Marinópolis/SP
Mário Campos/MG
Mariópolis/PR
Maripá de Minas/MG
Maripá/PR
Marituba/PA
Marizópolis/PB
Marliéria/MG
Marmeleiro/PR
Marmelópolis/MG
Marques de Souza/RS
Marquinho/PR
Martinho Campos/MG
Martinópole/CE
Martinópolis/SP
Martins Soares/MG
Martins/RN
Maruim/SE
Marumbi/PR
Marzagão/GO
Mascote/BA
Massapê do Piauí/PI
Massapê/CE
Massaranduba/PB
Mata de São João/BA
Mata Grande/AL
Mata Roma/MA
Mata Verde/MG
Mata/RS
Matão/SP
Mataraca/PB
Mateiros/TO
Matelândia/PR
Materlândia/MG
Mateus Leme/MG
Mathias Lobato/MG
Matias Barbosa/MG
Matias Cardoso/MG
Matias Olímpio/PI
Matina/BA
Matinha/MA
Matinhas/PB
Matinhos/PR
Matipó/MG
Mato Castelhano/RS
Mato Grosso/PB
Mato Leitão/RS
Mato Queimado/RS
Mato Rico/PR
Mato Verde/MG
Matões do Norte/MA
Matões/MA
Matos Costa/SC
Matozinhos/MG
Matrinchã/GO
Matriz de Camaragibe/AL
Matupá/MT
Maturéia/PB
Matutina/MG



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 731

Mauá da Serra/PR
Mauá/SP
Maués/AM
Maurilândia do Tocantins/TO
Maurilândia/GO
Mauriti/CE
Maxaranguape/RN
Maximiliano de Almeida/RS
Mazagão/AP
Medeiros Neto/BA
Medeiros/MG
Medianeira/PR
Medicilândia/PA
Medina/MG
Melgaço/PA
Mendes Pimentel/MG
Mendes/RJ
Mendonça/SP
Mercedes/PR
Mercês/MG
Meridiano/SP
Meruoca/CE
Mesópolis/SP
Mesquita/MG
Mesquita/RJ
Messias Targino/RN
Messias/AL
Miguel Alves/PI
Miguel Calmon/BA
Miguel Leão/PI
Miguel Pereira/RJ
Miguelópolis/SP
Milagres do Maranhão/MA
Milagres/BA
Milagres/CE
Milhã/CE
Milton Brandão/PI
Mimoso de Goiás/GO
Mimoso do Sul/ES
Minaçu/GO
Minador do Negrão/AL
Minas do Leão/RS
Minas Novas/MG
Minduri/MG
Mineiros do Tietê/SP
Mineiros/GO
Ministro Andreazza/RO
Mira Estrela/SP
Mirabela/MG
Miracatu/SP
Miracema do Tocantins/TO
Miracema/RJ
Mirador/MA
Mirador/PR
Miradouro/MG
Miraguaí/RS
Miraí/MG
Miraíma/CE
Miranda do Norte/MA
Miranda/MS
Mirandiba/PE
Mirandópolis/SP
Mirangaba/BA
Miranorte/TO
Mirante da Serra/RO
Mirante do Paranapanema/SP
Mirante/BA
Miraselva/PR
Mirassol d\'Oeste/MT
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Mirassol/SP
Mirassolândia/SP
Miravânia/MG
Mirinzal/MA
Missal/PR
Missão Velha/CE
Mocajuba/PA
Mococa/SP
Moeda/MG
Moema/MG
Mogeiro/PB
Mogi das Cruzes/SP
Mogi Guaçu/SP
Mogi Mirim/SP
Moiporá/GO
Moita Bonita/SE
Moju/PA
Mojuí dos Campos/PA
Mombaça/CE
Mombuca/SP
Monção/MA
Monções/SP
Mongaguá/SP
Monjolos/MG
Monsenhor Gil/PI
Monsenhor Hipólito/PI
Monsenhor Paulo/MG
Monsenhor Tabosa/CE
Montadas/PB
Montalvânia/MG
Montanha/ES
Montanhas/RN
Montauri/RS
Monte Alegre de Goiás/GO
Monte Alegre de Minas/MG
Monte Alegre de Sergipe/SE
Monte Alegre do Piauí/PI
Monte Alegre do Sul/SP
Monte Alegre dos Campos/RS
Monte Alegre/PA
Monte Alegre/RN
Monte Alto/SP
Monte Aprazível/SP
Monte Azul Paulista/SP
Monte Azul/MG
Monte Belo do Sul/RS
Monte Belo/MG
Monte Carmelo/MG
Monte Castelo/SP
Monte das Gameleiras/RN
Monte do Carmo/TO
Monte Formoso/MG
Monte Horebe/PB
Monte Mor/SP
Monte Negro/RO
Monte Santo de Minas/MG
Monte Santo do Tocantins/TO
Monte Santo/BA
Monte Sião/MG
Monteiro Lobato/SP
Monteiro/PB
Monteirópolis/AL
Montenegro/RS
Montes Altos/MA
Montes Claros de Goiás/GO
Montes Claros/MG
Montezuma/MG
Montividiu do Norte/GO
Montividiu/GO
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Morada Nova de Minas/MG
Morada Nova/CE
Moraújo/CE
Moreilândia/PE
Moreira Sales/PR
Moreno/PE
Mormaço/RS
Morpará/BA
Morretes/PR
Morrinhos do Sul/RS
Morrinhos/CE
Morrinhos/GO
Morro Agudo de Goiás/GO
Morro Agudo/SP
Morro Cabeça no Tempo/PI
Morro da Garça/MG
Morro do Chapéu do Piauí/PI
Morro do Chapéu/BA
Morro do Pilar/MG
Morro Grande/SC
Morro Redondo/RS
Morro Reuter/RS
Morros/MA
Mortugaba/BA
Morungaba/SP
Mossâmedes/GO
Mossoró/RN
Mostardas/RS
Motuca/SP
Mozarlândia/GO
Muaná/PA
Mucajaí/RR
Mucambo/CE
Mucugê/BA
Muçum/RS
Mucuri/BA
Mucurici/ES
Muitos Capões/RS
Muliterno/RS
Mulungu do Morro/BA
Mulungu/CE
Mulungu/PB
Mundo Novo/BA
Mundo Novo/GO
Mundo Novo/MS
Munhoz de Melo/PR
Munhoz/MG
Muniz Ferreira/BA
Muniz Freire/ES
Muquém de São Francisco/BA
Muqui/ES
Muriaé/MG
Muribeca/a (SE
Murici dos Portelas/PI
Murici/AL
Muricilândia/TO
Muritiba/BA
Murutinga do Sul/SP
Mutuípe/BA
Mutum/MG
Mutunópolis/GO
Muzambinho/MG
Nacip Raydan/MG
Nantes/SP
Nanuque/MG
Não-Me-Toque/RS
Naque/MG
Narandiba/SP
Natal/RN
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Natalândia/MG
Natércia/MG
Natividade da Serra/SP
Natividade/RJ
Natividade/TO
Natuba/PB
Naviraí/MS
Nazaré da Mata/PE
Nazaré do Piauí/PI
Nazaré Paulista/SP
Nazaré/BA
Nazaré/TO
Nazareno/MG
Nazarezinho/PB
Nazária/PI
Nazário/GO
Neópolis/SE
Nepomuceno/MG
Nerópolis/GO
Neves Paulista/SP
Nhamundá/AM
Nhandeara/SP
Nicolau Vergueiro/RS
Nilo Peçanha/BA
Nilópolis/RJ
Nina Rodrigues/MA
Ninheira/MG
Nioaque/MS
Nipoã/SP
Niquelândia/GO
Nísia Floresta/RN
Niterói/RJ
Nobres/MT
Nonoai/RS
Nordestina/BA
Normandia/RR
Nortelândia/MT
Nossa Senhora Aparecida/SE
Nossa Senhora da Glória/SE
Nossa Senhora das Dores/SE
Nossa Senhora das Graças/PR
Nossa Senhora de Lourdes/SE
Nossa Senhora de Nazaré/PI
Nossa Senhora do Livramento/MT
Nossa Senhora do Socorro/SE
Nossa Senhora dos Remédios/PI
Nova Aliança do Ivaí/PR
Nova Aliança/SP
Nova Alvorada do Sul/MS
Nova Alvorada/RS
Nova América da Colina/PR
Nova América/GO
Nova Andradina/MS
Nova Araçá/RS
Nova Aurora/GO
Nova Aurora/PR
Nova Bandeirantes/MT
Nova Bassano/RS
Nova Belém/MG
Nova Boa Vista/RS
Nova Brasilândia d\'Oeste/RO
Nova Brasilândia/MT
Nova Bréscia/RS
Nova Campina/SP
Nova Canaã do Norte/MT
Nova Canaã Paulista/SP
Nova Canaã/BA
Nova Candelária/RS
Nova Cantu/PR



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 735

Nova Castilho/SP
Nova Colinas/MA
Nova Crixás/GO
Nova Cruz/RN
Nova Era/MG
Nova Esperança do Piriá/PA
Nova Esperança do Sudoeste/PR
Nova Esperança do Sul/RS
Nova Esperança/PR
Nova Europa/SP
Nova Fátima/BA
Nova Fátima/PR
Nova Floresta/PB
Nova Friburgo/RJ
Nova Glória/GO
Nova Granada/SP
Nova Guarita/MT
Nova Guataporanga/SP
Nova Hartz/RS
Nova Ibiá/BA
Nova Iguaçu de Goiás/GO
Nova Iguaçu/RJ
Nova Independência/SP
Nova Iorque/MA
Nova Ipixuna/PA
Nova Itarana/BA
Nova Lacerda/MT
Nova Laranjeiras/PR
Nova Lima/MG
Nova Londrina/PR
Nova Luzitânia/SP
Nova Mamoré/RO
Nova Marilândia/MT
Nova Maringá/MT
Nova Módica/MG
Nova Monte Verde/MT
Nova Mutum/MT
Nova Nazaré/MT
Nova Odessa/SP
Nova Olímpia/MT
Nova Olímpia/PR
Nova Olinda do Maranhão/MA
Nova Olinda do Norte/AM
Nova Olinda/CE
Nova Olinda/PB
Nova Olinda/TO
Nova Pádua/RS
Nova Palma/RS
Nova Palmeira/PB
Nova Petrópolis/RS
Nova Ponte/MG
Nova Porteirinha/MG
Nova Prata do Iguaçu/PR
Nova Prata/RS
Nova Ramada/RS
Nova Redenção/BA
Nova Resende/MG
Nova Roma do Sul/RS
Nova Roma/GO
Nova Rosalândia/TO
Nova Russas/CE
Nova Santa Bárbara/PR
Nova Santa Helena/MT
Nova Santa Rita/PI
Nova Santa Rita/RS
Nova Santa Rosa/PR
Nova Serrana/MG
Nova Soure/BA
Nova Tebas/PR
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Nova Timboteua/PA
Nova Ubiratã/MT
Nova União/MG
Nova União/RO
Nova Venécia/ES
Nova Veneza/GO
Nova Viçosa/BA
Nova Xavantina/MT
Novais/SP
Novo Acordo/TO
Novo Airão/AM
Novo Alegre/TO
Novo Aripuanã/AM
Novo Barreiro/RS
Novo Brasil/GO
Novo Cabrais/RS
Novo Cruzeiro/MG
Novo Gama/GO
Novo Hamburgo/RS
Novo Horizonte do Norte/MT
Novo Horizonte do Oeste/RO
Novo Horizonte do Sul/MS
Novo Horizonte/BA
Novo Horizonte/SP
Novo Itacolomi/PR
Novo Jardim/TO
Novo Lino/AL
Novo Machado/RS
Novo Mundo/MT
Novo Oriente de Minas/MG
Novo Oriente do Piauí/PI
Novo Oriente/CE
Novo Planalto/GO
Novo Progresso/PA
Novo Repartimento/PA
Novo Santo Antônio/MT
Novo Santo Antônio/PI
Novo São Joaquim/MT
Novo Tiradentes/RS
Novo Triunfo/BA
Novo Xingu/RS
Novorizonte/MG
Nuporanga/SP
Óbidos/PA
Ocara/CE
Ocauçu/SP
Oeiras do Pará/PA
Oeiras/PI
Oiapoque/AP
Olaria/MG
Óleo/SP
Olho d\'Água das Cunhãs/MA
Olho d\'Água das Flores/AL
Olho d\'Água do Borges/RN
Olho d\'Água do Casado/AL
Olho d\'Água do Piauí/PI
Olho d\'Água Grande/AL
Olho d\'Água/PB
Olhos/d\'Água/MG
Olímpia/SP
Olímpio Noronha/MG
Olinda Nova do Maranhão/MA
Olinda/PE
Olindina/BA
Olivedos/PB
Oliveira de Fátima/TO
Oliveira dos Brejinhos/BA
Oliveira Fortes/MG
Oliveira/MG
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Olivença/AL
Onça de Pitangui/MG
Onda Verde/SP
Oratórios/MG
Oriente/SP
Orindiúva/SP
Oriximiná/PA
Orizânia/MG
Orizona/GO
Orlândia/SP
Orobó/PE
Orocó/PE
Orós/CE
Ortigueira/PR
Osasco/SP
Oscar Bressane/SP
Osório/RS
Osvaldo Cruz/SP
Ourém/PA
Ouriçangas/BA
Ouricuri/PE
Ourilândia do Norte/PA
Ourinhos/SP
Ourizona/PR
Ouro Branco/AL
Ouro Branco/MG
Ouro Branco/RN
Ouro Fino/MG
Ouro Preto do Oeste/RO
Ouro Preto/MG
Ouro Velho/PB
Ouro Verde de Goiás/GO
Ouro Verde de Minas/MG
Ouro Verde do Oeste/PR
Ouro Verde/SP
Ouroeste/SP
Ourolândia/BA
Ouvidor/GO
Pacaembu/SP
Pacajá/PA
Pacajus/CE
Pacaraima/RR
Pacatuba/CE
Pacatuba/SE
Paço do Lumiar/MA
Pacoti/CE
Pacujá/CE
Padre Bernardo/GO
Padre Carvalho/MG
Padre Marcos/PI
Padre Paraíso/MG
Paes Landim/PI
Pai Pedro/MG
Paiçandu/PR
Paim Filho/RS
Paineiras/MG
Pains/MG
Paiva/MG
Pajeú do Piauí/PI
Palestina de Goiás/GO
Palestina do Pará/PA
Palestina/AL
Palestina/SP
Palhano/CE
Palma/MG
Palmácia/CE
Palmares do Sul/RS
Palmares Paulista/SP
Palmares/PE
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Palmas de Monte Alto/BA
Palmas/PR
Palmas/TO
Palmeira d\'Oeste/SP
Palmeira das Missões/RS
Palmeira do Piauí/PI
Palmeira dos Índios/AL
Palmeira/PR
Palmeirais/PI
Palmeirândia/MA
Palmeirante/TO
Palmeiras de Goiás/GO
Palmeiras do Tocantins/TO
Palmeiras/BA
Palmeirina/PE
Palmeirópolis/TO
Palmelo/GO
Palminópolis/GO
Palmital/PR
Palmital/SP
Palmitinho/RS
Palmópolis/MG
Palotina/PR
Panamá/GO
Panambi/RS
Pancas/ES
Panelas/PE
Panorama/SP
Pantano Grande/RS
Pão de Açúcar/AL
Papagaios/MG
Paquetá/PI
Pará de Minas/MG
Paracambi/RJ
Paracatu/MG
Paracuru/CE
Paragominas/PA
Paraguaçu Paulista/SP
Paraguaçu/MG
Paraí/RS
Paraíba do Sul/RJ
Paraibano/MA
Paraibuna/SP
Paraipaba/CE
Paraíso das Águas/MS
Paraíso do Norte/PR
Paraíso do Sul/RS
Paraíso do Tocantins/TO
Paraíso/SP
Paraisópolis/MG
Parambu/CE
Paramirim/BA
Paramoti/CE
Paraná/RN
Paranã/TO
Paranacity/PR
Paranaguá/PR
Paranaíba/MS
Paranaiguara/GO
Paranaíta/MT
Paranapanema/SP
Paranapoema/PR
Paranapuã/SP
Paranatama/PE
Paranatinga/MT
Paranavaí/PR
Paranhos/MS
Paraopeba/MG
Parapuã/SP
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Parari/PB
Paratinga/BA
Paraty/RJ
Paraú/RN
Parauapebas/PA
Paraúna/GO
Parazinho/RN
Pardinho/SP
Pareci Novo/RS
Parecis/RO
Parelhas/RN
Pariconha/AL
Parintins/AM
Paripiranga/BA
Paripueira/AL
Pariquera/Açu/SP
Parisi/SP
Parnaguá/PI
Parnaíba/PI
Parnamirim/PE
Parnamirim/RN
Parnarama/MA
Parobé/RS
Passa Tempo/MG
Passabém/MG
Passa-e-Fica/RN
Passagem Franca do Piauí/PI
Passagem Franca/MA
Passagem/PB
Passagem/RN
Passa-Quatro/MG
Passa-Sete/RS
Passa-Vinte/MG
Passira/PE
Passo de Camaragibe/AL
Passo do Sobrado/RS
Passo Fundo/RS
Passos/MG
Pastos Bons/MA
Patis/MG
Pato Bragado/PR
Pato Branco/PR
Patos de Minas/MG
Patos do Piauí/PI
Patos/PB
Patrocínio do Muriaé/MG
Patrocínio Paulista/SP
Patrocínio/MG
Patu/RN
Paty do Alferes/RJ
Pau Brasil/BA
Pau dos Ferros/RN
Pau/d\'Arco do Piauí/PI
Pau/d\'Arco/PA
Pau/d\'Arco/TO
Paudalho/PE
Pauini/AM
Paula Cândido/MG
Paula Freitas/PR
Paulicéia/SP
Paulínia/SP
Paulino Neves/MA
Paulista/PB
Paulista/PE
Paulistana/PI
Paulistânia/SP
Paulistas/MG
Paulo Afonso/BA
Paulo Bento/RS
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Paulo de Faria/SP
Paulo Frontin/PR
Paulo Jacinto/AL
Paulo Ramos/MA
Pavão/MG
Paverama/RS
Pavussu/PI
Pé de Serra/BA
Peabiru/PR
Peçanha/MG
Pederneiras/SP
Pedra Azul/MG
Pedra Bela/SP
Pedra Bonita/MG
Pedra Branca do Amapari/AP
Pedra Branca/CE
Pedra Branca/PB
Pedra do Anta/MG
Pedra do Indaiá/MG
Pedra Dourada/MG
Pedra Grande/RN
Pedra Lavrada/PB
Pedra Mole/SE
Pedra Preta/MT
Pedra Preta/RN
Pedra/PE
Pedralva/MG
Pedranópolis/SP
Pedrão/BA
Pedras Altas/RS
Pedras de Fogo/PB
Pedras de Maria da Cruz/MG
Pedregulho/SP
Pedreira/SP
Pedreiras/MA
Pedrinhas Paulista/SP
Pedrinhas/SE
Pedrinópolis/MG
Pedro Afonso/TO
Pedro Alexandre/BA
Pedro Avelino/RN
Pedro Canário/ES
Pedro de Toledo/SP
Pedro do Rosário/MA
Pedro Gomes/MS
Pedro II/PI
Pedro Laurentino/PI
Pedro Leopoldo/MG
Pedro Osório/RS
Pedro Régis/PB
Pedro Teixeira/MG
Pedro Velho/RN
Peixe/TO
Peixe-Boi/PA
Peixoto de Azevedo/MT
Pejuçara/RS
Pelotas/RS
Penaforte/CE
Penalva/MA
Penápolis/SP
Pendências/RN
Penedo/AL
Pentecoste/CE
Pequeri/MG
Pequi/MG
Pequizeiro/TO
Perdigão/MG
Perdizes/MG
Perdões/MG
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Pereira Barreto/SP
Pereiras/SP
Pereiro/CE
Peri Mirim/MA
Periquito/MG
Peritoró/MA
Perobal/PR
Pérola d\'Oeste/PR
Pérola/PR
Perolândia/GO
Peruíbe/SP
Pescador/MG
Pesqueira/PE
Petrolândia/PE
Petrolina de Goiás/GO
Petrolina/PE
Petrópolis/RJ
Piaçabuçu/AL
Piacatu/SP
Piancó/PB
Piatã/BA
Piau/MG
Picada Café/RS
Piçarra/PA
Picos/PI
Picuí/PB
Piedade de Caratinga/MG
Piedade de Ponte Nova/MG
Piedade do Rio Grande/MG
Piedade dos Gerais/MG
Piedade/SP
Piên/PR
Pilão Arcado/BA
Pilar de Goiás/GO
Pilar do Sul/SP
Pilar/AL
Pilar/PB
Pilões/PB
Pilões/RN
Pilõezinhos/PB
Pimenta Bueno/RO
Pimenta/MG
Pimenteiras do Oeste/RO
Pimenteiras/PI
Pindaí/BA
Pindamonhangaba/SP
Pindaré/Mirim/MA
Pindoba/AL
Pindobaçu/BA
Pindorama do Tocantins/TO
Pindorama/SP
Pindoretama/CE
Pingo d\'Água/MG
Pinhais/PR
Pinhal da Serra/RS
Pinhal de São Bento/PR
Pinhal Grande/RS
Pinhal/RS
Pinhalão/PR
Pinhalzinho/SP
Pinhão/PR
Pinhão/SE
Pinheiral/RJ
Pinheirinho do Vale/RS
Pinheiro Machado/RS
Pinheiro/MA
Pinheiros/ES
Pintadas/BA
Pinto Bandeira/RS
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Pintópolis/MG
Pio IX/PI
Pio XII/MA
Piquerobi/SP
Piquet Carneiro/CE
Piquete/SP
Piracaia/SP
Piracanjuba/GO
Piracema/MG
Piracicaba/SP
Piracuruca/PI
Piraí do Norte/BA
Piraí do Sul/PR
Piraí/RJ
Piraju/SP
Pirajuba/MG
Pirajuí/SP
Pirambu/SE
Piranga/MG
Pirangi/SP
Piranguçu/MG
Piranguinho/MG
Piranhas/AL
Piranhas/GO
Pirapemas/MA
Pirapetinga/MG
Pirapó/RS
Pirapora do Bom Jesus/SP
Pirapora/MG
Pirapozinho/SP
Piraquara/PR
Piraquê/TO
Pirassununga/SP
Piratini/RS
Piratininga/SP
Piraúba/MG
Pirenópolis/GO
Pires do Rio/GO
Pires Ferreira/CE
Piripá/BA
Piripiri/PI
Piritiba/BA
Pirpirituba/PB
Pitanga/PR
Pitangueiras/PR
Pitangueiras/SP
Pitangui/MG
Pitimbu/PB
Pium/TO
Piúma/ES
Piumhi/MG
Placas/PA
Plácido de Castro/AC
Planaltina do Paraná/PR
Planaltina/GO
Planaltino/BA
Planalto da Serra/MT
Planalto/BA
Planalto/PR
Planalto/RS
Planalto/SP
Planura/MG
Platina/SP
Poá/SP
Poção de Pedras/MA
Poção/PE
Pocinhos/PB
Poço Branco/RN
Poço Dantas/PB
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Poço das Antas/RS
Poço das Trincheiras/AL
Poço de José de Moura/PB
Poço Fundo/MG
Poço Redondo/SE
Poço Verde/SE
Poções/BA
Poconé/MT
Poços de Caldas/MG
Pocrane/MG
Pojuca/BA
Poloni/SP
Pombal/PB
Pombos/PE
Pompeia/SP
Pompéu/MG
Pongaí/SP
Ponta de Pedras/PA
Ponta Grossa/PR
Ponta Porã/MS
Pontal do Araguaia/MT
Pontal do Paraná/PR
Pontal/SP
Pontalina/GO
Pontalinda/SP
Pontão/RS
Ponte Alta do Bom Jesus/TO
Ponte Alta do Tocantins/TO
Ponte Branca/MT
Ponte Nova/MG
Ponte Preta/RS
Pontes e Lacerda/MT
Pontes Gestal/SP
Ponto Belo/ES
Ponto Chique/MG
Ponto dos Volantes/MG
Ponto Novo/BA
Populina/SP
Poranga/CE
Porangaba/SP
Porangatu/GO
Porciúncula/RJ
Porecatu/PR
Portalegre/RN
Portão/RS
Porteirão/GO
Porteiras/CE
Porteirinha/MG
Portel/PA
Portelândia/GO
Porto Acre/AC
Porto Alegre do Norte/MT
Porto Alegre do Piauí/PI
Porto Alegre do Tocantins/TO
Porto Amazonas/PR
Porto Barreiro/PR
Porto Calvo/AL
Porto da Folha/SE
Porto de Moz/PA
Porto de Pedras/AL
Porto do Mangue/RN
Porto dos Gaúchos/MT
Porto Esperidião/MT
Porto Estrela/MT
Porto Feliz/SP
Porto Ferreira/SP
Porto Firme/MG
Porto Franco/MA
Porto Grande/AP
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Porto Lucena/RS
Porto Mauá/RS
Porto Murtinho/MS
Porto Nacional/TO
Porto Real do Colégio/AL
Porto Real/RJ
Porto Rico do Maranhão/MA
Porto Rico/PR
Porto Seguro/BA
Porto Velho/RO
Porto Vera Cruz/RS
Porto Vitória/PR
Porto Walter/AC
Porto Xavier/RS
Porto/PI
Posse/GO
Poté/MG
Potengi/CE
Potim/SP
Potiraguá/BA
Potirendaba/SP
Potiretama/CE
Pouso Alegre/MG
Pouso Alto/MG
Pouso Novo/RS
Poxoréu/MT
Pracinha/SP
Pracuuba/AP
Prado Ferreira/PR
Prado/BA
Pradópolis/SP
Prados/MG
Praia Grande/SC
Praia Grande/SP
Praia Norte/TO
Prainha/PA
Pranchita/PR
Prata do Piauí/PI
Prata/MG
Prata/PB
Pratânia/SP
Pratápolis/MG
Pratinha/MG
Presidente Alves/SP
Presidente Bernardes/MG
Presidente Bernardes/SP
Presidente Castelo Branco/PR
Presidente Dutra/BA
Presidente Dutra/MA
Presidente Epitácio/SP
Presidente Figueiredo/AM
Presidente Jânio Quadros/BA
Presidente Juscelino/MA
Presidente Juscelino/MG
Presidente Kennedy/ES
Presidente Kennedy/TO
Presidente Kubitschek/MG
Presidente Lucena/RS
Presidente Médici/MA
Presidente Médici/RO
Presidente Olegário/MG
Presidente Prudente/SP
Presidente Sarney/MA
Presidente Tancredo Neves/BA
Presidente Vargas/MA
Presidente Venceslau/SP
Primavera de Rondônia/RO
Primavera do Leste/MT
Primavera/PA
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Primavera/PE
Primeira Cruz/MA
Primeiro de Maio/PR
Princesa Isabel/PB
Professor Jamil/GO
Progresso/RS
Promissão/SP
Propriá/SE
Protásio Alves/RS
Prudente de Morais/MG
Prudentópolis/PR
Pugmil/TO
Pureza/RN
Putinga/RS
Puxinanã/PB
Quadra/SP
Quaraí/RS
Quartel Geral/MG
Quarto Centenário/PR
Quatá/SP
Quatiguá/PR
Quatipuru/PA
Quatis/RJ
Quatro Barras/PR
Quatro Irmãos/RS
Quatro Pontes/PR
Quebrangulo/AL
Quedas do Iguaçu/PR
Queimada Nova/PI
Queimadas/BA
Queimadas/PB
Queimados/RJ
Queiroz/SP
Queluz/SP
Queluzito/MG
Querência do Norte/PR
Querência/MT
Quevedos/RS
Quijingue/BA
Quinta do Sol/PR
Quintana/SP
Quinze de Novembro/RS
Quipapá/PE
Quirinópolis/GO
Quissamã/RJ
Quitandinha/PR
Quiterianópolis/CE
Quixaba/PB
Quixaba/PE
Quixabeira/BA
Quixadá/CE
Quixelô/CE
Quixeramobim/CE
Quixeré/CE
Rafael Fernandes/RN
Rafael Godeiro/RN
Rafael Jambeiro/BA
Rafard/SP
Ramilândia/PR
Rancharia/SP
Rancho Alegre d\'Oeste/PR
Rancho Alegre/PR
Raposa/MA
Raposos/MG
Raul Soares/MG
Realeza/PR
Rebouças/PR
Recife/PE
Recreio/MG
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Recursolândia/TO
Redenção da Serra/SP
Redenção do Gurguéia/PI
Redenção/CE
Redenção/PA
Redentora/RS
Reduto/MG
Regeneração/PI
Regente Feijó/SP
Reginópolis/SP
Registro/SP
Relvado/RS
Remanso/BA
Remígio/PB
Renascença/PR
Reriutaba/CE
Resende Costa/MG
Resende/RJ
Reserva do Cabaçal/MT
Reserva do Iguaçu/PR
Reserva/PR
Resplendor/MG
Ressaquinha/MG
Restinga Seca/RS
Restinga/SP
Retirolândia/BA
Riachão das Neves/BA
Riachão do Bacamarte/PB
Riachão do Dantas/SE
Riachão do Jacuípe/BA
Riachão do Poço/PB
Riachão/MA
Riachão/PB
Riachinho/MG
Riachinho/TO
Riacho da Cruz/RN
Riacho das Almas/PE
Riacho de Santana/BA
Riacho de Santana/RN
Riacho de Santo Antônio/PB
Riacho dos Cavalos/PB
Riacho dos Machados/MG
Riacho Frio/PI
Riachuelo/RN
Riachuelo/SE
Rialma/GO
Rianápolis/GO
Ribamar Fiquene/MA
Ribas do Rio Pardo/MS
Ribeira do Amparo/BA
Ribeira do Piauí/PI
Ribeira do Pombal/BA
Ribeira/SP
Ribeirão Bonito/SP
Ribeirão Branco/SP
Ribeirão Cascalheira/MT
Ribeirão Claro/PR
Ribeirão Corrente/SP
Ribeirão das Neves/MG
Ribeirão do Largo/BA
Ribeirão do Pinhal/PR
Ribeirão do Sul/SP
Ribeirão dos Índios/SP
Ribeirão Grande/SP
Ribeirão Pires/SP
Ribeirão Preto/SP
Ribeirão Vermelho/MG
Ribeirão/PE
Ribeirãozinho/MT
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Ribeiro Gonçalves/PI
Ribeirópolis/SE
Rifaina/SP
Rincão/SP
Rinópolis/SP
Rio Acima/MG
Rio Azul/PR
Rio Bananal/ES
Rio Bom/PR
Rio Bonito do Iguaçu/PR
Rio Bonito/RJ
Rio Branco do Ivaí/PR
Rio Branco do Sul/PR
Rio Branco/MT
Rio Brilhante/MS
Rio Casca/MG
Rio Claro/RJ
Rio Claro/SP
Rio Crespo/RO
Rio da Conceição/TO
Rio das Flores/RJ
Rio das Ostras/RJ
Rio das Pedras/SP
Rio de Contas/BA
Rio de Janeiro/RJ
Rio do Antônio/BA
Rio do Fogo/RN
Rio do Pires/BA
Rio do Prado/MG
Rio Doce/MG
Rio dos Bois/TO
Rio dos Índios/RS
Rio Espera/MG
Rio Formoso/PE
Rio Grande da Serra/SP
Rio Grande do Piauí/PI
Rio Grande/RS
Rio Largo/AL
Rio Manso/MG
Rio Maria/PA
Rio Negro/MS
Rio Negro/PR
Rio Novo do Sul/ES
Rio Novo/MG
Rio Paranaíba/MG
Rio Pardo de Minas/MG
Rio Pardo/RS
Rio Piracicaba/MG
Rio Pomba/MG
Rio Preto da Eva/AM
Rio Preto/MG
Rio Quente/GO
Rio Real/BA
Rio Sono/TO
Rio Tinto/PB
Rio Verde de Mato Grosso/MS
Rio Verde/GO
Rio Vermelho/MG
Riolândia/SP
Riozinho/RS
Ritápolis/MG
Riversul/SP
Roca Sales/RS
Rochedo de Minas/MG
Rochedo/MS
Rodeio Bonito/RS
Rodeiro/MG
Rodelas/BA
Rodolfo Fernandes/RN
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Rodrigues Alves/AC
Rolador/RS
Rolândia/PR
Rolante/RS
Rolim de Moura/RO
Romaria/MG
Roncador/PR
Ronda Alta/RS
Rondinha/RS
Rondolândia/MT
Rondon do Pará/PA
Rondon/PR
Rondonópolis/MT
Roque Gonzales/RS
Rorainópolis/RR
Rosana/SP
Rosário da Limeira/MG
Rosário do Catete/SE
Rosário do Ivaí/PR
Rosário do Sul/RS
Rosário Oeste/MT
Rosário/MA
Roseira/SP
Roteiro/AL
Rubelita/MG
Rubiácea/SP
Rubiataba/GO
Rubim/MG
Rubinéia/SP
Rurópolis/PA
Russas/CE
Ruy Barbosa/BA
Ruy Barbosa/RN
Sabará/MG
Sabáudia/PR
Sabino/SP
Sabinópolis/MG
Saboeiro/CE
Sacramento/MG
Sagrada Família/RS
Sagres/SP
Sairé/PE
Saldanha Marinho/RS
Sales Oliveira/SP
Sales/SP
Salesópolis/SP
Salgadinho/PB
Salgadinho/PE
Salgado de São Félix/PB
Salgado Filho/PR
Salgado/SE
Salgueiro/PE
Salinas da Margarida/BA
Salinas/MG
Salinópolis/PA
Salitre/CE
Salmourão/SP
Saloá/PE
Saltinho/SC
Saltinho/SP
Salto da Divisa/MG
Salto de Pirapora/SP
Salto do Céu/MT
Salto do Itararé/PR
Salto do Jacuí/RS
Salto do Lontra/PR
Salto Grande/SP
Salto/SP
Salvador das Missões/RS
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Salvador do Sul/RS
Salvaterra/PA
Sambaíba/MA
Sampaio/TO
Sananduva/RS
Sanclerlândia/GO
Sandolândia/TO
Sandovalina/SP
Sanharó/PE
Santa Adélia/SP
Santa Albertina/SP
Santa Amélia/PR
Santa Bárbara d\'Oeste/SP
Santa Bárbara de Goiás/GO
Santa Bárbara do Leste/MG
Santa Bárbara do Monte Verde/MG
Santa Bárbara do Pará/PA
Santa Bárbara do Sul/RS
Santa Bárbara do Tugúrio/MG
Santa Bárbara/BA
Santa Bárbara/MG
Santa Branca/SP
Santa Brígida/BA
Santa Carmem/MT
Santa Cecília do Pavão/PR
Santa Cecília do Sul/RS
Santa Cecília/PB
Santa Clara d\'Oeste/SP
Santa Clara do Sul/RS
Santa Cruz Cabrália/BA
Santa Cruz da Baixa Verde/PE
Santa Cruz da Conceição/SP
Santa Cruz da Esperança/SP
Santa Cruz da Vitória/BA
Santa Cruz das Palmeiras/SP
Santa Cruz de Goiás/GO
Santa Cruz de Minas/MG
Santa Cruz de Monte Castelo/PR
Santa Cruz de Salinas/MG
Santa Cruz do Arari/PA
Santa Cruz do Capibaribe/PE
Santa Cruz do Escalvado/MG
Santa Cruz do Piauí/PI
Santa Cruz do Rio Pardo/SP
Santa Cruz do Sul/RS
Santa Cruz do Xingu/MT
Santa Cruz dos Milagres/PI
Santa Cruz/PB
Santa Cruz/PE
Santa Cruz/RN
Santa Efigênia de Minas/MG
Santa Ernestina/SP
Santa Fé de Goiás/GO
Santa Fé de Minas/MG
Santa Fé do Araguaia/TO
Santa Fé do Sul/SP
Santa Fé/PR
Santa Filomena do Maranhão/MA
Santa Filomena/PE
Santa Filomena/PI
Santa Gertrudes/SP
Santa Helena de Goiás/GO
Santa Helena de Minas/MG
Santa Helena/MA
Santa Helena/PB
Santa Helena/PR
Santa Helena/SC
Santa Inês/BA
Santa Inês/MA
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Santa Inês/PB
Santa Inês/PR
Santa Isabel do Ivaí/PR
Santa Isabel do Pará/PA
Santa Isabel do Rio Negro/AM
Santa Isabel/GO
Santa Isabel/SP
Santa Izabel do Oeste/PR
Santa Juliana/MG
Santa Leopoldina/ES
Santa Lúcia/PR
Santa Lúcia/SP
Santa Luz/PI
Santa Luzia d\'Oeste/RO
Santa Luzia do Itanhy/SE
Santa Luzia do Norte/AL
Santa Luzia do Pará/PA
Santa Luzia do Paruá/MA
Santa Luzia/BA
Santa Luzia/MA
Santa Luzia/MG
Santa Luzia/PB
Santa Margarida do Sul/RS
Santa Margarida/MG
Santa Maria da Boa Vista/PE
Santa Maria da Serra/SP
Santa Maria da Vitória/BA
Santa Maria das Barreiras/PA
Santa Maria de Itabira/MG
Santa Maria de Jetibá/ES
Santa Maria do Cambucá/PE
Santa Maria do Herval/RS
Santa Maria do Oeste/PR
Santa Maria do Pará/PA
Santa Maria do Salto/MG
Santa Maria do Suaçuí/MG
Santa Maria do Tocantins/TO
Santa Maria Madalena/RJ
Santa Maria/RN
Santa Maria/RS
Santa Mariana/PR
Santa Mercedes/SP
Santa Mônica/PR
Santa Quitéria do Maranhão/MA
Santa Quitéria/CE
Santa Rita d\'Oeste/SP
Santa Rita de Caldas/MG
Santa Rita de Cássia/BA
Santa Rita de Ibitipoca/MG
Santa Rita de Jacutinga/MG
Santa Rita de Minas/MG
Santa Rita do Araguaia/GO
Santa Rita do Itueto/MG
Santa Rita do Novo Destino/GO
Santa Rita do Pardo/MS
Santa Rita do Passa Quatro/SP
Santa Rita do Sapucaí/MG
Santa Rita do Tocantins/TO
Santa Rita do Trivelato/MT
Santa Rita/MA
Santa Rita/PB
Santa Rosa da Serra/MG
Santa Rosa de Goiás/GO
Santa Rosa de Lima/SE
Santa Rosa de Viterbo/SP
Santa Rosa do Piauí/PI
Santa Rosa do Purus/AC
Santa Rosa do Tocantins/TO
Santa Rosa/RS
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Santa Salete/SP
Santa Teresa/ES
Santa Teresinha/BA
Santa Teresinha/PB
Santa Tereza de Goiás/GO
Santa Tereza do Oeste/PR
Santa Tereza do Tocantins/TO
Santa Tereza/RS
Santa Terezinha de Goiás/GO
Santa Terezinha de Itaipu/PR
Santa Terezinha do Tocantins/TO
Santa Terezinha/MT
Santa Terezinha/PE
Santa Vitória do Palmar/RS
Santa Vitória/MG
Santaluz/BA
Santana da Boa Vista/RS
Santana da Ponte Pensa/SP
Santana da Vargem/MG
Santana de Cataguases/MG
Santana de Mangueira/PB
Santana de Parnaíba/SP
Santana de Pirapama/MG
Santana do Acaraú/CE
Santana do Araguaia/PA
Santana do Cariri/CE
Santana do Deserto/MG
Santana do Garambéu/MG
Santana do Ipanema/AL
Santana do Itararé/PR
Santana do Jacaré/MG
Santana do Livramento/RS
Santana do Manhuaçu/MG
Santana do Maranhão/MA
Santana do Matos/RN
Santana do Mundaú/AL
Santana do Paraíso/MG
Santana do Piauí/PI
Santana do Riacho/MG
Santana do São Francisco/SE
Santana do Seridó/RN
Santana dos Garrotes/PB
Santana dos Montes/MG
Santana/AP
Santana/BA
Santanópolis/BA
Santarém Novo/PA
Santarém/PA
Santiago/RS
Santo Afonso/MT
Santo Amaro das Brotas/SE
Santo Amaro do Maranhão/MA
Santo Amaro/BA
Santo Anastácio/SP
Santo André/PB
Santo André/SP
Santo Ângelo/RS
Santo Antônio da Alegria/SP
Santo Antônio da Barra/GO
Santo Antônio da Patrulha/RS
Santo Antônio da Platina/PR
Santo Antônio das Missões/RS
Santo Antônio de Goiás/GO
Santo Antônio de Jesus/BA
Santo Antônio de Lisboa/PI
Santo Antônio de Pádua/RJ
Santo Antônio de Posse/SP
Santo Antônio do Amparo/MG
Santo Antônio do Aracanguá/SP
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Santo Antônio do Aventureiro/MG
Santo Antônio do Caiuá/PR
Santo Antônio do Descoberto/GO
Santo Antônio do Grama/MG
Santo Antônio do Içá/AM
Santo Antônio do Itambé/MG
Santo Antônio do Jacinto/MG
Santo Antônio do Jardim/SP
Santo Antônio do Leste/MT
Santo Antônio do Leverger/MT
Santo Antônio do Monte/MG
Santo Antônio do Palma/RS
Santo Antônio do Paraíso/PR
Santo Antônio do Pinhal/SP
Santo Antônio do Planalto/RS
Santo Antônio do Retiro/MG
Santo Antônio do Rio Abaixo/MG
Santo Antônio do Sudoeste/PR
Santo Antônio do Tauá/PA
Santo Antônio dos Lopes/MA
Santo Antônio dos Milagres/PI
Santo Antônio/RN
Santo Augusto/RS
Santo Cristo/RS
Santo Estêvão/BA
Santo Expedito do Sul/RS
Santo Expedito/SP
Santo Hipólito/MG
Santo Inácio do Piauí/PI
Santo Inácio/PR
Santópolis do Aguapeí/SP
Santos Dumont/MG
Santos/SP
São Benedito do Rio Preto/MA
São Benedito do Sul/PE
São Benedito/CE
São Bento Abade/MG
São Bento de Pombal/PB
São Bento do Norte/RN
São Bento do Sapucaí/SP
São Bento do Tocantins/TO
São Bento do Trairi/RN
São Bento do Una/PE
São Bento/MA
São Bento/PB
São Bernardo do Campo/SP
São Bernardo/MA
São Borja/RS
São Brás do Suaçuí/MG
São Brás/AL
São Braz do Piauí/PI
São Caetano de Odivelas/PA
São Caetano do Sul/SP
São Caetano/PE
São Carlos do Ivaí/PR
São Carlos/SP
São Cristóvão/SE
São Desidério/BA
São Domingos das Dores/MG
São Domingos do Araguaia/PA
São Domingos do Azeitão/MA
São Domingos do Capim/PA
São Domingos do Cariri/PB
São Domingos do Maranhão/MA
São Domingos do Norte/ES
São Domingos do Prata/MG
São Domingos do Sul/RS
São Domingos/BA
São Domingos/GO
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São Domingos/PB
São Domingos/SE
São Felipe d\'Oeste/RO
São Felipe/BA
São Félix de Balsas/MA
São Félix de Minas/MG
São Félix do Araguaia/MT
São Félix do Coribe/BA
São Félix do Piauí/PI
São Félix do Tocantins/TO
São Félix do Xingu/PA
São Félix/BA
São Fernando/RN
São Fidélis/RJ
São Francisco de Assis do Piauí/PI
São Francisco de Assis/RS
São Francisco de Goiás/GO
São Francisco de Itabapoana/RJ
São Francisco de Paula/MG
São Francisco de Paula/RS
São Francisco de Sales/MG
São Francisco do Brejão/MA
São Francisco do Conde/BA
São Francisco do Glória/MG
São Francisco do Guaporé/RO
São Francisco do Maranhão/MA
São Francisco do Oeste/RN
São Francisco do Pará/PA
São Francisco do Piauí/PI
São Francisco/MG
São Francisco/PB
São Francisco/SE
São Francisco/SP
São Gabriel da Cachoeira/AM
São Gabriel da Palha/ES
São Gabriel do Oeste/MS
São Gabriel/BA
São Gabriel/RS
São Geraldo da Piedade/MG
São Geraldo do Araguaia/PA
São Geraldo do Baixio/MG
São Geraldo/MG
São Gonçalo do Abaeté/MG
São Gonçalo do Amarante/CE
São Gonçalo do Amarante/RN
São Gonçalo do Gurguéia/PI
São Gonçalo do Pará/MG
São Gonçalo do Piauí/PI
São Gonçalo do Rio Abaixo/MG
São Gonçalo do Rio Preto/MG
São Gonçalo do Sapucaí/MG
São Gonçalo dos Campos/BA
São Gonçalo/RJ
São Gotardo/MG
São Jerônimo da Serra/PR
São Jerônimo/RS
São João Batista do Glória/MG
São João Batista/MA
São João d\'Aliança/GO
São João da Baliza/RR
São João da Barra/RJ
São João da Boa Vista/SP
São João da Canabrava/PI
São João da Fronteira/PI
São João da Lagoa/MG
São João da Mata/MG
São João da Paraúna/GO
São João da Ponta/PA
São João da Ponte/MG
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São João da Serra/PI
São João da Urtiga/RS
São João da Varjota/PI
São João das Duas Pontes/SP
São João das Missões/MG
São João de Iracema/SP
São João de Meriti/RJ
São João de Pirabas/PA
São João del-Rei/MG
São João do Araguaia/PA
São João do Arraial/PI
São João do Caiuá/PR
São João do Cariri/PB
São João do Caru/MA
São João do Ivaí/PR
São João do Jaguaribe/CE
São João do Manhuaçu/MG
São João do Manteninha/MG
São João do Oriente/MG
São João do Pacuí/MG
São João do Paraíso/MA
São João do Paraíso/MG
São João do Pau/d\'Alho/SP
São João do Piauí/PI
São João do Polêsine/RS
São João do Rio do Peixe/PB
São João do Sabugi/RN
São João do Soter/MA
São João do Tigre/PB
São João do Triunfo/PR
São João dos Patos/MA
São João Evangelista/MG
São João Nepomuceno/MG
São João/PE
São João/PR
São Joaquim da Barra/SP
São Joaquim de Bicas/MG
São Joaquim do Monte/PE
São Jorge d\'Oeste/PR
São Jorge do Ivaí/PR
São Jorge do Patrocínio/PR
São Jorge/RS
São José da Barra/MG
São José da Bela Vista/SP
São José da Boa Vista/PR
São José da Coroa Grande/PE
São José da Lagoa Tapada/PB
São José da Laje/AL
São José da Lapa/MG
São José da Safira/MG
São José da Tapera/AL
São José da Varginha/MG
São José da Vitória/BA
São José das Missões/RS
São José das Palmeiras/PR
São José de Caiana/PB
São José de Espinharas/PB
São José de Mipibu/RN
São José de Piranhas/PB
São José de Princesa/PB
São José de Ribamar/MA
São José de Ubá/RJ
São José do Alegre/MG
São José do Barreiro/SP
São José do Belmonte/PE
São José do Bonfim/PB
São José do Brejo do Cruz/PB
São José do Calçado/ES
São José do Campestre/RN
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São José do Divino/MG
São José do Divino/PI
São José do Egito/PE
São José do Goiabal/MG
São José do Herval/RS
São José do Hortêncio/RS
São José do Inhacorá/RS
São José do Jacuípe/BA
São José do Jacuri/MG
São José do Mantimento/MG
São José do Norte/RS
São José do Ouro/RS
São José do Peixe/PI
São José do Piauí/PI
São José do Povo/MT
São José do Rio Claro/MT
São José do Rio Pardo/SP
São José do Rio Preto/SP
São José do Sabugi/PB
São José do Seridó/RN
São José do Sul/RS
São José do Vale do Rio Preto/RJ
São José do Xingu/MT
São José dos Ausentes/RS
São José dos Basílios/MA
São José dos Campos/SP
São José dos Cordeiros/PB
São José dos Pinhais/PR
São José dos Quatro Marcos/MT
São José dos Ramos/PB
São Julião/PI
São Leopoldo/RS
São Lourenço da Mata/PE
São Lourenço da Serra/SP
São Lourenço do Piauí/PI
São Lourenço do Sul/RS
São Lourenço/MG
São Luís de Montes Belos/GO
São Luís do Curu/CE
São Luís do Norte/GO
São Luís do Piauí/PI
São Luís do Quitunde/AL
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
São Luís/MA
São Luís/RR
São Luiz do Paraitinga/SP
São Luiz Gonzaga/RS
São Mamede/PB
São Manoel do Paraná/PR
São Manuel/SP
São Marcos/RS
São Martinho da Serra/RS
São Martinho/RS
São Mateus do Maranhão/MA
São Mateus do Sul/PR
São Mateus/ES
São Miguel Arcanjo/SP
São Miguel da Baixa Grande/PI
São Miguel das Matas/BA
São Miguel das Missões/RS
São Miguel de Taipu/PB
São Miguel do Aleixo/SE
São Miguel do Anta/MG
São Miguel do Araguaia/GO
São Miguel do Fidalgo/PI
São Miguel do Gostoso/RN
São Miguel do Guamá/PA
São Miguel do Guaporé/RO
São Miguel do Iguaçu/PR
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São Miguel do Passa-Quatro/GO
São Miguel do Tapuio/PI
São Miguel do Tocantins/TO
São Miguel dos Campos/AL
São Miguel dos Milagres/AL
São Miguel/RN
São Nicolau/RS
São Patrício/GO
São Paulo das Missões/RS
São Paulo de Olivença/AM
São Paulo do Potengi/RN
São Paulo/SP
São Pedro da Água Branca/MA
São Pedro da Aldeia/RJ
São Pedro da Cipa/MT
São Pedro da Serra/RS
São Pedro da União/MG
São Pedro das Missões/RS
São Pedro do Butiá/RS
São Pedro do Iguaçu/PR
São Pedro do Ivaí/PR
São Pedro do Paraná/PR
São Pedro do Piauí/PI
São Pedro do Suaçuí/MG
São Pedro do Sul/RS
São Pedro do Turvo/SP
São Pedro dos Crentes/MA
São Pedro dos Ferros/MG
São Pedro/RN
São Pedro/SP
São Rafael/RN
São Raimundo das Mangabeiras/MA
São Raimundo do Doca Bezerra/MA
São Raimundo Nonato/PI
São Roberto/MA
São Romão/MG
São Roque de Minas/MG
São Roque do Canaã/ES
São Roque/SP
São Salvador do Tocantins/TO
São Sebastião da Amoreira/PR
São Sebastião da Bela Vista/MG
São Sebastião da Boa Vista/PA
São Sebastião da Grama/SP
São Sebastião da Vargem Alegre/MG
São Sebastião de Lagoa de Roça/PB
São Sebastião do Alto/RJ
São Sebastião do Anta/MG
São Sebastião do Caí/RS
São Sebastião do Maranhão/MG
São Sebastião do Oeste/MG
São Sebastião do Paraíso/MG
São Sebastião do Passé/BA
São Sebastião do Rio Preto/MG
São Sebastião do Rio Verde/MG
São Sebastião do Tocantins/TO
São Sebastião do Uatumã/AM
São Sebastião do Umbuzeiro/PB
São Sebastião/AL
São Sebastião/SP
São Sepé/RS
São Simão/GO
São Simão/SP
São Thomé das Letras/MG
São Tiago/MG
São Tomás de Aquino/MG
São Tomé/PR
São Tomé/RN
São Valentim do Sul/RS
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São Valentim/RS
São Valério da Natividade/TO
São Valério do Sul/RS
São Vendelino/RS
São Vicente de Minas/MG
São Vicente do Sul/RS
São Vicente Ferrer/MA
São Vicente Ferrer/PE
São Vicente/RN
São Vicente/SP
Sapé/PB
Sapeaçu/BA
Sapezal/MT
Sapiranga/RS
Sapopema/PR
Sapucaí/Mirim/MG
Sapucaia do Sul/RS
Sapucaia/PA
Sapucaia/RJ
Saquarema/RJ
Sarandi/PR
Sarandi/RS
Sarapuí/SP
Sardoá/MG
Sarutaiá/SP
Sarzedo/MG
Sátiro Dias/BA
Satuba/AL
Satubinha/MA
Saubara/BA
Saudade do Iguaçu/PR
Saúde/BA
Seabra/BA
Sebastianópolis do Sul/SP
Sebastião Barros/PI
Sebastião Laranjeiras/BA
Sebastião Leal/PI
Seberi/RS
Sede Nova/RS
Segredo/RS
Selbach/RS
Selvíria/MS
Sem-Peixe/MG
Sena Madureira/AC
Senador Alexandre Costa/MA
Senador Amaral/MG
Senador Canedo/GO
Senador Cortes/MG
Senador Elói de Souza/RN
Senador Firmino/MG
Senador Georgino Avelino/RN
Senador Guiomard/AC
Senador José Bento/MG
Senador José Porfírio/PA
Senador La Rocque/MA
Senador Modestino Gonçalves/MG
Senador Pompeu/CE
Senador Rui Palmeira/AL
Senador Sá/CE
Senador Salgado Filho/RS
Sengés/PR
Senhor do Bonfim/BA
Senhora de Oliveira/MG
Senhora do Porto/MG
Senhora dos Remédios/MG
Sentinela do Sul/RS
Sento Sé/BA
Serafina Corrêa/RS
Sericita/MG
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Seridó/PB
Seringueiras/RO
Sério/RS
Seritinga/MG
Seropédica/RJ
Serra Azul de Minas/MG
Serra Azul/SP
Serra Branca/PB
Serra Caiada/RN
Serra da Raiz/PB
Serra da Saudade/MG
Serra de São Bento/RN
Serra do Mel/RN
Serra do Navio/AP
Serra do Ramalho/BA
Serra do Salitre/MG
Serra dos Aimorés/MG
Serra Dourada/BA
Serra Grande/PB
Serra Negra do Norte/RN
Serra Negra/SP
Serra Nova Dourada/MT
Serra Preta/BA
Serra Redonda/PB
Serra Talhada/PE
Serra/ES
Serrana/SP
Serrania/MG
Serrano do Maranhão/MA
Serranópolis de Minas/MG
Serranópolis do Iguaçu/PR
Serranópolis/GO
Serranos/MG
Serraria/PB
Serrinha dos Pintos/RN
Serrinha/BA
Serrinha/RN
Serrita/PE
Serro/MG
Serrolândia/BA
Sertaneja/PR
Sertânia/PE
Sertanópolis/PR
Sertão Santana/RS
Sertão/RS
Sertãozinho/PB
Sertãozinho/SP
Sete Barras/SP
Sete de Setembro/RS
Sete Lagoas/MG
Sete Quedas/MS
Setubinha/MG
Severiano de Almeida/RS
Severiano Melo/RN
Severínia/SP
Sidrolândia/MS
Sigefredo Pacheco/PI
Silva Jardim/RJ
Silvânia/GO
Silvanópolis/TO
Silveira Martins/RS
Silveirânia/MG
Silveiras/SP
Silves/AM
Silvianópolis/MG
Simão Dias/SE
Simão Pereira/MG
Simões/PI
Simolândia/GO
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Simonésia/MG
Simplício Mendes/PI
Sinimbu/RS
Sinop/MT
Siqueira Campos/PR
Sirinhaém/PE
Siriri/SE
Sítio d\'Abadia/GO
Sítio do Mato/BA
Sítio do Quinto/BA
Sítio Novo do Tocantins/TO
Sítio Novo/MA
Sítio Novo/RN
Sobradinho/BA
Sobradinho/RS
Sobrado/PB
Sobral/CE
Sobrália/MG
Socorro do Piauí/PI
Socorro/SP
Solânea/PB
Soledade de Minas/MG
Soledade/PB
Soledade/RS
Solidão/PE
Solonópole/CE
Sonora/MS
Sooretama/ES
Sorocaba/SP
Sorriso/MT
Sossêgo/PB
Soure/PA
Sousa/PB
Souto Soares/BA
Sucupira do Norte/MA
Sucupira do Riachão/MA
Sucupira/TO
Sud Mennucci/SP
Sulina/PR
Sumaré/SP
Sumé/PB
Sumidouro/RJ
Surubim/PE
Sussuapara/PI
Suzanápolis/SP
Suzano/SP
Tabaí/RS
Tabaporã/MT
Tabapuã/SP
Tabatinga/AM
Tabatinga/SP
Tabira/PE
Taboão da Serra/SP
Tabocas do Brejo Velho/BA
Taboleiro Grande/RN
Tabuleiro do Norte/CE
Tabuleiro/MG
Tacaimbó/PE
Tacaratu/PE
Taciba/SP
Tacima/PB
Tacuru/MS
Taguaí/SP
Taguatinga/TO
Taiaçu/SP
Tailândia/PA
Taió/SC
Taiobeiras/MG
Taipas do Tocantins/TO
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Taipu/RN
Taiuva/SP
Talismã/TO
Tamandaré/PE
Tamarana/PR
Tambaú/SP
Tamboara/PR
Tamboril do Piauí/PI
Tamboril/CE
Tanabi/SP
Tangará da Serra/MT
Tangará/RN
Tanguá/RJ
Tanhaçu/BA
Tanque d\'Arca/AL
Tanque do Piauí/PI
Tanque Novo/BA
Tanquinho/BA
Taparuba/MG
Tapauá/AM
Tapejara/PR
Tapejara/RS
Tapera/RS
Taperoá/BA
Taperoá/PB
Tapes/RS
Tapira/MG
Tapira/PR
Tapiraí/MG
Tapiraí/SP
Tapiramutá/BA
Tapiratiba/SP
Tapurah/MT
Taquaraçu de Minas/MG
Taquaral de Goiás/GO
Taquaral/SP
Taquarana/AL
Taquari/RS
Taquaritinga do Norte/PE
Taquaritinga/SP
Taquarituba/SP
Taquarivaí/SP
Taquaruçu do Sul/RS
Taquarussu/MS
Tarabai/SP
Tarauacá/AC
Tarrafas/CE
Tartarugalzinho/AP
Tarumã/SP
Tarumirim/MG
Tasso Fragoso/MA
Tatuí/SP
Tauá/CE
Taubaté/SP
Tavares/PB
Tavares/RS
Tefé/AM
Teixeira de Freitas/BA
Teixeira Soares/PR
Teixeira/PB
Teixeiras/MG
Teixeirópolis/RO
Tejuçuoca/CE
Tejupá/SP
Telêmaco Borba/PR
Telha/SE
Tenente Ananias/RN
Tenente Laurentino Cruz/RN
Tenente Portela/RS
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Tenório/PB
Teodoro Sampaio/BA
Teodoro Sampaio/SP
Teofilândia/BA
Teófilo Otoni/MG
Teolândia/BA
Teotônio Vilela/AL
Terenos/MS
Teresina de Goiás/GO
Teresina/PI
Teresópolis/RJ
Terezinha/PE
Terezópolis de Goiás/GO
Terra Alta/PA
Terra Boa/PR
Terra de Areia/RS
Terra Nova do Norte/MT
Terra Nova/BA
Terra Nova/PE
Terra Rica/PR
Terra Roxa/PR
Terra Roxa/SP
Terra Santa/PA
Tesouro/MT
Teutônia/RS
Theobroma/RO
Tianguá/CE
Tibagi/PR
Tibau do Sul/RN
Tibau/RN
Tietê/SP
Tijucas do Sul/PR
Timbaúba dos Batistas/RN
Timbaúba/PE
Timbiras/MA
Timburi/SP
Timon/MA
Timóteo/MG
Tio Hugo/RS
Tiradentes do Sul/RS
Tiradentes/MG
Tiros/MG
Tobias Barreto/SE
Tocantínia/TO
Tocantinópolis/TO
Tocantins/MG
Tocos do Moji/MG
Toledo/MG
Toledo/PR
Tomar do Geru/SE
Tomazina/PR
Tombos/MG
Tomé/Açu/PA
Tonantins/AM
Toritama/PE
Torixoréu/MT
Toropi/RS
Torre de Pedra/SP
Torres/RS
Torrinha/SP
Touros/RN
Trabiju/SP
Tracuateua/PA
Tracunhaém/PE
Traipu/AL
Trairão/PA
Trairi/CE
Trajano de Moraes/RJ
Tramandaí/RS
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Travesseiro/RS
Tremedal/BA
Tremembé/SP
Três Arroios/RS
Três Barras do Paraná/PR
Três Cachoeiras/RS
Três Corações/MG
Três Coroas/RS
Três de Maio/RS
Três Forquilhas/RS
Três Fronteiras/SP
Três Lagoas/MS
Três Marias/MG
Três Palmeiras/RS
Três Passos/RS
Três Pontas/MG
Três Ranchos/GO
Três Rios/RJ
Trindade do Sul/RS
Trindade/GO
Trindade/PE
Triunfo Potiguar/RN
Triunfo/PB
Triunfo/PE
Triunfo/RS
Trizidela do Vale/MA
Trombas/GO
Tucano/BA
Tucumã/PA
Tucunduva/RS
Tucuruí/PA
Tufilândia/MA
Tuiuti/SP
Tumiritinga/MG
Tunas do Paraná/PR
Tunas/RS
Tuneiras do Oeste/PR
Tuntum/MA
Tupã/SP
Tupaciguara/MG
Tupanatinga/PE
Tupanci do Sul/RS
Tupanciretã/RS
Tupandi/RS
Tuparendi/RS
Tuparetama/PE
Tupãssi/PR
Tupi Paulista/SP
Tupirama/TO
Tupiratins/TO
Turiaçu/MA
Turilândia/MA
Turiúba/SP
Turmalina/MG
Turmalina/SP
Turuçu/RS
Tururu/CE
Turvânia/GO
Turvelândia/GO
Turvo/PR
Turvolândia/MG
Tutóia/MA
Uarini/AM
Uauá/BA
Ubá/MG
Ubaí/MG
Ubaíra/BA
Ubaitaba/BA
Ubajara/CE
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Ubaporanga/MG
Ubarana/SP
Ubatã/BA
Ubatuba/SP
Uberaba/MG
Uberlândia/MG
Ubirajara/SP
Ubiratã/PR
Ubiretama/RS
Uchoa/SP
Uibaí/BA
Uiramutã/RR
Uirapuru/GO
Uiraúna/PB
Ulianópolis/PA
Umari/CE
Umarizal/RN
Umbaúba/SE
Umburanas/BA
Umburatiba/MG
Umbuzeiro/PB
Umirim/CE
Umuarama/PR
Una/BA
Unaí/MG
União da Serra/RS
União da Vitória/PR
União de Minas/MG
União do Sul/MT
União dos Palmares/AL
União Paulista/SP
União/PI
Uniflor/PR
Unistalda/RS
Upanema/RN
Uraí/PR
Urandi/BA
Urânia/SP
Urbano Santos/MA
Uru/SP
Uruaçu/GO
Uruana de Minas/MG
Uruana/GO
Uruará/PA
Uruburetama/CE
Urucânia/MG
Urucará/AM
Uruçuca/BA
Uruçuí/PI
Urucuia/MG
Urucurituba/AM
Uruguaiana/RS
Uruoca/CE
Urupá/RO
Urupês/SP
Urutaí/GO
Utinga/BA
Vacaria/RS
Vale de São Domingos/MT
Vale do Anari/RO
Vale do Paraíso/RO
Vale do Sol/RS
Vale Real/RS
Vale Verde/RS
Valença do Piauí/PI
Valença/BA
Valença/RJ
Valente/BA
Valentim Gentil/SP
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Valinhos/SP
Valparaíso de Goiás/GO
Valparaíso/SP
Vanini/RS
Vargem Alegre/MG
Vargem Alta/ES
Vargem Bonita/MG
Vargem Grande do Rio Pardo/MG
Vargem Grande do Sul/SP
Vargem Grande Paulista/SP
Vargem Grande/MA
Vargem/SP
Varginha/MG
Varjão de Minas/MG
Varjão/GO
Varjota/CE
Varre-Sai/RJ
Várzea Alegre/CE
Várzea Branca/PI
Várzea da Palma/MG
Várzea da Roça/BA
Várzea do Poço/BA
Várzea Grande/MT
Várzea Grande/PI
Várzea Nova/BA
Várzea Paulista/SP
Várzea/PB
Várzea/RN
Varzedo/BA
Varzelândia/MG
Vassouras/RJ
Vazante/MG
Venâncio Aires/RS
Venda Nova do Imigrante/ES
Venha-Ver/RN
Ventania/PR
Venturosa/PE
Vera Cruz do Oeste/PR
Vera Cruz/BA
Vera Cruz/RN
Vera Cruz/RS
Vera Cruz/SP
Vera Mendes/PI
Vera/MT
Veranópolis/RS
Verdejante/PE
Verdelândia/MG
Verê/PR
Vereda/BA
Veredinha/MG
Veríssimo/MG
Vermelho Novo/MG
Vertente do Lério/PE
Vertentes/PE
Vespasiano Corrêa/RS
Vespasiano/MG
Viadutos/RS
Viamão/RS
Viana/ES
Viana/MA
Vianópolis/GO
Vicência/PE
Vicente Dutra/RS
Vicentina/MS
Vicentinópolis/GO
Viçosa do Ceará/CE
Viçosa/AL
Viçosa/MG
Viçosa/RN
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Victor Graeff/RS
Vieiras/MG
Vieirópolis/PB
Vigia/PA
Vila Bela da Santíssima Trindade/MT
Vila Boa/GO
Vila Flor/RN
Vila Flores/RS
Vila Lângaro/RS
Vila Maria/RS
Vila Nova do Piauí/PI
Vila Nova do Sul/RS
Vila Nova dos Martírios/MA
Vila Pavão/ES
Vila Propício/GO
Vila Rica/MT
Vila Valério/ES
Vila Velha/ES
Vilhena/RO
Vinhedo/SP
Viradouro/SP
Virgem da Lapa/MG
Virgínia/MG
Virginópolis/MG
Virgolândia/MG
Virmond/PR
Visconde do Rio Branco/MG
Viseu/PA
Vista Alegre do Alto/SP
Vista Alegre do Prata/RS
Vista Alegre/RS
Vista Gaúcha/RS
Vista Serrana/PB
Vitória Brasil/SP
Vitória da Conquista/BA
Vitória das Missões/RS
Vitória de Santo Antão/PE
Vitória do Jari/AP
Vitória do Mearim/MA
Vitória do Xingu/PA
Vitória/ES
Vitorino Freire/MA
Vitorino/PR
Volta Grande/MG
Volta Redonda/RJ
Votorantim/SP
Votuporanga/SP
Wagner/BA
Wall Ferraz/PI
Wanderlândia/TO
Wanderley/BA
Wenceslau Braz/MG
Wenceslau Braz/PR
Wenceslau Guimarães/BA
Westfália/RS
Xambioá/TO
Xambrê/PR
Xangri/lá/RS
Xapuri/AC
Xexéu/PE
Xinguara/PA
Xique-Xique/BA
Zabelê/PB
Zacarias/SP
Zé Doca/MA

ANEXO II
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)
Empregos públicos do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA:
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Nome do emprego Vagas Forma de contratação
Referência salarial inicial - 
Valores em R$
R$

Carga Horária Requisito

Diretor Executivo 01
Livre admissão e 
demissão

12.173 40h Ensino superior completo

Gerente Administrativo 01
Livre admissão e 
demissão

7.940 40h Ensino superior completo

Gerente de Tecnologias da 
Informação

01
Livre admissão e 
demissão

7.940 40h Ensino superior completo

Analista de Sistemas 05 Concurso público 5.882 40h Ensino superior completo

Programador 10 Concurso público 3.866 40h Ensino médio completo

Técnico em TI 10 Concurso público 2.574 40h Ensino médio completo

Contador 01 Concurso público 5.882 40h
Ensino superior completo e registro no 
órgão competente

Assistente Administrativo 03 Concurso público 2.574 40h Ensino médio completo

Controlador Interno 01 Concurso público 5.882 40h

Ensino superior completo e registro no 
órgão competente (Emprego criado 
pela Emenda ao Contrato de Consórcio 
Público n.º 02, de 2013)

Assessor Jurídico 01 Concurso público 5.882 40h

Ensino superior completo e registro no 
órgão competente (OAB) (Emprego 
criado pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 02, de 2013)

Tabela de Referências Salariais para Empregos Públicos Permanentes:

Emprego Público Classe
Nível de Seniori-
dade

Níveis de Referências Salariais (Valores em R$)

1 2 3 4 5 6

Analista de Sistemas 5

Júnior 5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494

Pleno 6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314

Sênior 7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236

Master 8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275
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Emprego Público Classe
Nível de Seniori-
dade

Níveis de Referências Salariais (Valores em R$)

1 2 3 4 5 6

Contador 5

Júnior 5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494

Pleno 6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314

Sênior 7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236

Master 8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275

Controlador Interno 5

Júnior 5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494

Pleno 6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314

Sênior 7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236

Master 8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275

Assessor Jurídico 5

Júnior 5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494

Pleno 6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314

Sênior 7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236

Master 8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275

Programador 3

Júnior 3.866 3.943 4.022 4.103 4.185 4.268

Pleno 4.354 4.441 4.530 4.620 4.713 4.807

Sênior 4.903 5.001 5.101 5.203 5.307 5.413

Master 5.522 5.632 5.745 5.860 5.977 6.096

Emprego Público Classe
Nível de Seniori-
dade

Níveis de Referências Salariais (Valores em R$)

1 2 3 4 5 6

Técnico em TI 2

Júnior 2.574 2.625 2.678 2.732 2.786 2.842

Pleno 2.899 2.957 3.016 3.076 3.138 3.200

Sênior 3.264 3.330 3.396 3.464 3.534 3.604

Master 3.676 3.750 3.825 3.901 3.979 4.059

Assistente Administrativo 2

Júnior 2.574 2.625 2.678 2.732 2.786 2.842

Pleno 2.899 2.957 3.016 3.076 3.138 3.200

Sênior 3.264 3.330 3.396 3.464 3.534 3.604

Master 3.676 3.750 3.825 3.901 3.979 4.059

Tabela de Referências Salariais para Empregos Públicos em Comissão:

Emprego Público Classe
Níveis de Referências Salariais (Valores em R$)

1 2 3 4 5 6

Diretor Executivo 8

12.173 12.416 12.664 12.918 13.176 13.439

13.708 13.982 14.262 14.547 14.838 15.135

15.438 15.746 16.061 16.383 16.710 17.044

17.385 17.733 18.088 18.449 18.818 19.195

Gerente Administrativo 7

7.940 8.099 8.261 8.426 8.595 8.766

8.942 9.121 9.303 9.489 9.679 9.872

10.070 10.271 10.477 10.686 10.900 11.118

11.340 11.567 11.798 12.034 12.275 12.521

Gerente de TI 7

7.940 8.099 8.261 8.426 8.595 8.766

8.942 9.121 9.303 9.489 9.679 9.872

10.070 10.271 10.477 10.686 10.900 11.118

11.340 11.567 11.798 12.034 12.275 12.521

ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS:
Diretor Executivo: promover a execução das atividades e gestão do CIGA, realizar concursos públicos e promover a contratação, demissão 
e aplicação de sanções aos empregados públicos, bem como praticar todos os atos relativos à gestão dos recursos humanos, mediante 
homologação do Presidente do CIGA, elaborar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano de Trabalho a serem submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral do CIGA; elaborar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades a serem submetidos ao Presidente do Conselho de 
Administração, ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do CIGA; elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidas ao 
CIGA para ser apresentada pelo Presidente ao órgão concedente; movimentar, quando a este delegado, as contas bancárias e os recursos 
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financeiros do CIGA; executar a gestão administrativa e financeira do CIGA dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Ge-
ral, e observada a legislação em vigor, em especial as normas da administração pública; designar seu substituto, em caso de impedimento 
ou ausência para responder pelo expediente e pelas atividades do CIGA; providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões 
da Assembleia Geral, Conselho de Administração e Conselho Fiscal; providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho 
Fiscal; autorizar as compras e elaborar os processos de licitação para contratação de bens e serviços; propor ao Conselho de Administração 
a requisição de servidores públicos para servir ao CIGA.

Gerente Administrativo: Organizar e executar a gestão administrativa do consórcio, em especial a relativa a recursos humanos e aos proces-
sos burocráticos do consórcio, executar os processos de licitação pública e os contratos administrativos, supervisionar os aspectos contábeis 
e financeiros do consórcio, auxiliar o Diretor Executivo em suas atribuições.

Gerente de Tecnologias da Informação: Elaborar, Coordenar e supervisionar os projetos relacionados aos objetivos do consórcio, gerenciar 
a equipe de analistas, programadores e técnicos em informática, prestar contas sobre os andamentos dos projetos ao Diretor Executivo e 
apoiar a execução das atribuições deste.

Analista de Sistemas: Atividades relacionadas com a análise dos sistemas, coordenando a implantação, propondo alterações, efetuando a 
manutenção necessária, com a finalidade de otimizar a área de Processamento de Dados.

Programador: Codificar programas de computação, conforme especificado, em qualquer linguagem; elaborar diagramas/fluxogramas de 
lógica para fins de documentação e/ou construção de programas, prestar assistência técnica na utilização de recursos de informática, atuar 
na causa básica de problemas e na padronização de soluções, conhecer e aplicar os requisitos de segurança das informações e dos siste-
mas de informação; e executar outras atribuições da mesma natureza e nível de complexidade correspondente ao cargo. Desempenhar 
atividades especializada de caráter técnico-científico, criativo e artístico, com vistas à concepção e desenvolvimento de projetos de objetos 
e mensagens visuais que equacionam sistematicamente dados ergonômicos, tecnológicos, econômicos, sociais, culturais e estéticos que 
atendam concretamente às necessidades humanas.

Técnico em TI: Participar do desenvolvimento de projetos, elaboração, implantação, manutenção, documentação e suporte de sistemas e 
hardware, bem como de executar serviços programados.

Contador: Supervisionar, coordenar e orientar e realizar a escrituração dos atos ou fatos contáveis; examinar e elaborar processos de pres-
tação de contas; auxiliar na elaboração da proposta orçamentária; examinar e realizar empenhos de despesas, verificando sua classificação 
e a existência de saldo nas dotações orçamentárias; informar, através de relatórios sobre a situação financeira e Patrimonial do Consórcio, 
elaborar os balanços e balancetes patrimoniais e financeiros; executar outras tarefas afins.

Controlador Interno: acompanhar, controlar, analisar e avaliar, quanto à legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, os registros contá-
beis, os atos de gestão, entre eles: os processos licitatórios, a execução de contratos, convênios e similares, o controle e guarda de bens 
patrimoniais do Consórcio, o almoxarifado, os atos de pessoal, incluídos os procedimentos de controle de frequência, concessão e paga-
mento de diárias e vantagens, elaboração das folhas de pagamento dos servidores, controle de uso, abastecimento e manutenção do(s) 
veículo(s) oficial(is); uso de telefone fixo e móvel (celular); execução da despesa pública em todas suas fases (empenhamento, liquidação e 
pagamento); a assinatura de Relatórios de Gestão Fiscal, junto com o Presidente do Consórcio, assim como, a fiscalização prevista no art. 59 
da LRF; alertar a autoridade administrativa sobre imprecisões e erros de procedimentos, assim como sobre a necessidade de medidas corre-
tivas, a instauração de tomada de contas especial e/ou de processo administrativo; executar as tomadas de contas especiais determinadas 
pelo Tribunal de Contas do Estado; comunicar ao Tribunal de Contas do Estado irregularidades ou ilegalidades de que tenha conhecimento, 
acerca das quais não foram adotadas quaisquer providências pela Autoridade Administrativa, sob pena de responsabilidade solidária (art. 
74, § 1º, CF, art. 113 da CE e arts. 60 a 64 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000); fazer a remessa ao Presidente e Diretor Executivo 
das informações necessárias à consolidação das contas, na forma, prazo e condições estabelecidas pela legislação vigente. O Controlador 
Interno exercerá ainda funções de apoio à administração do CIGA, aos municípios consorciados, ou consórcios e associações e entidades 
parceiras do CIGA, bem como outras atividades afins. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013)

Assessor Jurídico: Representar em juízo ou fora dele o Consórcio, nas ações em que for autor, réu ou interessado, acompanhando o an-
damento do processo, prestando assistência jurídica, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo a audiência em outros 
atos, para defender direitos ou interesses. Estudar a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudência e ou-
tros documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; complementar ou apurar as informações levantadas, inquirindo o cliente, 
as testemunhas e outras pessoas e tomando medidas, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; preparar a defesa ou 
acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresentá-lo em juízo; acompanha o processo 
em todas as suas fases, requerendo seu andamento por meio de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final do 
litígio; representar a parte de que é mandatário em juízo, comparecendo às audiências e tomando sua defesa, para pleitear uma decisão 
favorável; redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, 
fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, para 
utilizá-los na defesa do Consórcio. Orientar o Consórcio com relação aos seus direitos e obrigações legais. Prestar consultoria e assessoria 
aos municípios consorciados em matérias relacionadas às publicações legais e ao Diário Oficial dos Municípios, ou outras matérias solicitadas 
pela administração do CIGA. Prestar apoio aos demais setores do CIGA, incluindo licitações, controle interno e outras áreas da administração 
do Consórcio. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013)

Assistente Administrativo: Auxiliar o Gerente Administrativo e o Diretor Executivo em suas atribuições, responsabilizar-se pelo almoxarifado, 
patrimônio, arquivo morto, correspondências, secretaria geral do consórcio, participar nos processos de licitação, realizar o controle de 
documentos de pessoal do consórcio, demais atividades administrativas do consórcio.

Organograma da estrutura administrativa do CIGA: (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016)
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LEI 1969/2017
LEI 1969/2017 DE 13 DE JUNHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TU-
RISMO DE PALMA SOLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
CAPÍTULO I
DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Turismo Palma Sola, SC 
- FUMTUR, instrumento de captação e aplicação de recursos, com 
a finalidade de proporcionar apoio e suporte financeiro às ações 
municipais nas áreas de responsabilidade, da Secretaria Municipal 
de Industria, Comercio, Turismo e Juventude.
Parágrafo único. Compete, em conjunto, a Secretaria Municipal de 
Industria, Comercio, Turismo e Juventude e ao Conselho Municipal 
de Turismo – COMTUR, adotar ações no sentido de:
I – definir mecanismos próprios de gerenciamento, registro e con-
trole do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR;
II – aplicar os parâmetros da administração financeira pública na 
execução do Fundo, nos termos da legislação vigente.

SEÇÃO II
DA CONSTITUIÇÃO DO FUMTUR - FUNDO MUNICIPAL DE TURIS-
MO
Art. 2º O Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR, será constituído 
por:
I – receitas provenientes de cessão de espaços públicos munici-
pais, para eventos de cunho turístico e de negócios;
II – rendas provenientes da cobrança de ingressos e receitas, pro-
movidas por ações dos gestores do Fundo Municipal de Turismo 
- FUMTUR.
III – dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento do Mu-
nicípio, créditos especiais, transferências e repasses que lhe forem 
conferidos;
IV – doações de pessoas físicas e jurídicas, de organismos gover-
namentais e não governamentais, nacionais ou estrangeiras, lega-
dos subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
V – contribuições de qualquer natureza, destinadas ao fomento de 
atividades relacionadas ao turismo, sejam públicas ou privadas;
VI – recursos provenientes de convênios destinados ao fomento 
de atividades relacionadas ao turismo, celebrado com o Município;
VII – produto de operações de crédito, realizadas pelo Município, 
observadas a legislação pertinente e destinadas a este fim espe-
cífico;
VIII – rendas provenientes da aplicação financeira de seus recursos 
disponíveis, no mercado de capitais;
IX – outras rendas eventuais.
Parágrafo único. Os recursos descritos neste artigo serão deposita-
dos em conta especial a ser aberta e mantida em instituição finan-
ceira oficial, sob a denominação de “Fundo Municipal de Turismo”.
Art. 3º As receitas do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, de-
verão ser processadas de acordo com a legislação vigente, sendo 
utilizadas em programas e projetos exclusivamente voltados ao tu-
rismo, a ser desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Industria, 
Comercio, Turismo e Juventude e o Conselho Municipal de Turismo 
– COMTUR.

SEÇÃO III
DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DO FUMTUR
Art. 4º Os recursos do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, 
serão exclusivamente aplicados em:
I – pagamento pela prestação de serviços a entidades convenia-
das, de direito público e privado, para a execução de programas e 
projetos específicos do setor de turismo;
II – aquisição de material permanente, de consumo e de outros 

insumos necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos 
diretamente ligados ao turismo;
III – financiar total ou parcialmente, programas e projetos de turis-
mo, através de convênio;
IV – desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoa-
mento de recursos humanos na área de turismo;
V – aplicação de recursos em quaisquer projetos turísticos e de 
eventos de iniciativa do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR 
e a Secretaria Municipal de Industria, Comercio, Turismo e Juven-
tude, que desenvolvam a atividade turística, no Município de Palma 
Sola.
Parágrafo único. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 
Turismo - FUMTUR, para quaisquer finalidades, fica condicionada 
ao comprovado atendimento do disposto no artigo 6º desta Lei.
Art. 5º Obedecida a legislação em vigor, quando não estiverem 
sendo utilizados nas finalidades estabelecidas nesta Lei, os recur-
sos do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR, deverão ser apli-
cados no mercado de capitais, cujos resultados a ele reverterão.
Art. 6º Na aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Turismo – 
FUMTUR, observar-se-à:
I – as especificações definidas em orçamento próprio;
II – os planos de aplicação e respectivos demonstrativos de recur-
sos, por origem, observada a legislação orçamentária.
Parágrafo único. O orçamento e os planos de aplicação do Fundo 
Municipal de Turismo – FUMTUR, observarão rigorosamente as di-
retrizes traçadas pela Secretaria Municipal de Industria, Comercio, 
Turismo e Juventude.

CAPÍTULO II
AS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 7º Fica alterada a Lei nº. 1954, de 13 de dezembro de 2016 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, que 
dispõe acerca do Orçamento Geral do Município Estado de Santa 
Catarina Prefeitura Municipal de Palma Sola de Palma Sola, através 
da abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), instituindo dotações orçamentárias suficientes ao 
atendimento dos serviços desenvolvidos pelo Fundo Municipal do 
Turismo, neste Ente Federado, segundo prescritos neste ato.
Art. 8º. Fica aberto um Crédito Adicional Especial na importância 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no Orçamento Geral do Município 
no presente ano financeiro, em conformidade com o disposto a 
seguir:

11 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E JU-
VENTUDE
11.01 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E JU-
VENTUDE
13.695.0051.2.087 – Manutenção e Funcionamento Do Fundo Mu-
nicipal do Turismo
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 9º Para o atendimento do crédito determinado no artigo ante-
rior deste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder à anulação dos recursos em conformidade com o dis-
posto no Artigo 42, da Lei Federal nº. 4.320/64 e demais constitu-
cionais e legais vigentes, como segue:

11 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E JU-
VENTUDE
11.01 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E JU-
VENTUDE
22.661.0028.2.044 – Incentivo a Instalação de Industria
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 10º. Fica alterada a Lei nº. 1832, de 24 de setembro de 2013, 
Plano Plurianual - PPA, para os exercícios financeiros de 2014/2017, 
em conformidade com o disposto neste ato, Estado de Santa Ca-
tarina Prefeitura Municipal de Palma Sola relativamente à abertura 
de um Crédito Adicional Especial na ordem de R$ 5.000,00 (cinco 
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mil reais), instituindo dotações orçamentárias suficientes ao aten-
dimento dos serviços desenvolvidos pelo Fundo Municipal do Turis-
mo, neste Ente Federado, segundo prescritos neste ato.
Art. 11º. Fica alterada a Lei nº. 1.937, de 23 de agosto de 2016 - 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro 
de 2017, bem como, no que concerne a abertura de um Crédito 
Adicional Especial na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
instituindo dotações orçamentárias suficientes ao atendimento dos 
serviços desenvolvidos pelo Fundo Municipal do Turismo, neste 
Ente Federado, segundo prescritos nesta Lei
Art. 12º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
Estado de Santa Catarina, em 13 de Junho de 2017.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 48/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 48/2017. Modalidade: Tomada de Preço 01/2017. Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO UTILITÁRIO, TIPO CAMINHO-
NETE 0KM, MODELO 4X4, CABINE DUPLA. Data da entrega dos envelopes: 05/07/2017 até as 08:30 horas. Data da abertura: 05/07/2017 
até às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 16 de Junho de 2017. Dair Jocely Enge – Prefeito Mu-
nicipal.
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Papanduva

Prefeitura

DECRETO N° 2713, DE 07 DE JUNHO DE 2017 - DÁ 
NOVA REDAÇÃO AO DECRETO N° 2475-2014 -
Decreto n° 2713, de 07 de junho de 2017.

Dá nova redação ao Decreto n° 2475, de 23 de outubro de 2014, 
que implementou e regulamentou a migração do novo sistema de 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e no Município, sistema 
de gerenciamento das notas fiscais e a sua utilização, e disciplinou 
obrigações acessórias pela Internet.

O PREFEITO MUNICIPAL DEPAPANDUVA,
Estado de Santa Catarina, no exercício das atribuições que lhe con-
fere o art. 59, inciso VI da Lei Orgânica Municipal

DECRETA
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Art. 1º. O Decreto n° 2475, de 23 de outubro de 2014, passa a 
constar e vigorar com a redação dada neste Decreto.

Art. 2°. Fica mantida a implantação e regulamentação da Nota Fis-
cal de Serviços Eletrônica – NFS-e conforme o Modelo Conceitual 
ABRASF, documento fiscal emitido e armazenado eletronicamente 
em sistema disponibilizado pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
de emissão obrigatória pelos prestadores de serviços inscritos no 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes ou com atividade econômica 
no território do Município, inclusive microempresas e empresas de 
pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, com o objetivo de 
registrar as operações relativas à prestação de serviços.

§ 1º. Ficam dispensados da obrigatoriedade de emissão de Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e os seguintes contribuintes:
I – profissionais autônomos que tenham o recolhimento do ISSQN 
efetuado através de tributação fixa anual;
II – bancos e instituições financeiras autorizadas pelo BACEN;
III – contribuintes optantes pelo Regime Tributário do Simples 
Nacional qualificados como Micro Empreendedor Individual –MEI, 
quando prestar serviço para Pessoa Física.

§ 2º. A Secretaria Municipal da Fazenda poderá criar outras formas 
de controle, documentos e declarações eletrônicas relativas à fis-
calização dos contribuintes.

Art. 2º. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e deve ser emiti-
da por meio da Internet nos endereços eletrônicos www.papandu-
va.sc.gov.br ou https://e-gov.betha.com.br/e-nota/login.faces?las-
tUrl=/selecaodemodulo.faces, mediante a utilização de senha e 
login que serão fornecidos aos contribuintes com a realização do 
cadastramento.

Parágrafo único. Os tomadores de serviços devem confirmar a 
autenticidade da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e no 
endereço eletrônico disponibilizado pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, podendo, em caso de falsidades ou inexatidões, serem 
corresponsáveis pelo crédito tributário nos termos da lei.

Art. 3º. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e conterá, entre 
outras, as seguintes informações:

I - itens de verificação e conferência dos dados constantes da nota, 
pelos tomadores de serviços, que comprovem sua validade e au-
tenticidade;

II – registro automático das retenções obrigatórias dos substitutos 
tributários nomeados;
III – registro das retenções de tributos federais sob responsabili-
dade do contribuinte.

Art. 4º. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e emitida deve-
rá ser impressa e entregue ao tomador de serviços no ato de sua 
emissão, podendo também ser enviada através de correio eletrôni-
co ao tomador de serviços.

Paragrafo único. O contribuinte, que devido a sua atividade, para-
lisar a sua empresa temporariamente, deverá comunicar a parali-
sação temporária das atividades à Secretaria Municipal da Fazenda 
para suspensão das obrigações acessórias.

Art. 5º. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e conterá a iden-
tificação dos serviços em conformidade com os subitens da Lista de 
Serviços da Lei Complementar Nacional n. 116/03, acrescida de um 
item para “outros serviços”.

Art. 6º. No caso de serviços de construção civil, deverá ser emitida 
uma NFS-e por obra, sendo vedado na mesma nota constarem 
dados referentes a mais de uma obra ou Anotação de Responsabi-
lidade Técnica – ART emitida pelo órgão competente.

Art. 7º. A identificação do tomador de serviços será feita através 
do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou pelo Cadastro 
de Pessoas Físicas – CPF, junto à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, que será conjugado com a Inscrição Municipal.

Art. 8º. Cabe à Secretaria Municipal da Fazenda, a seu critério, 
autorizar a emissão de NFS-e sem identificação do tomador do 
serviço, conforme a atividade e volume de serviços prestados pelo 
contribuinte, através da concessão de regime especial, estabeleci-
do através de procedimento administrativo.

Parágrafo único. Os contribuintes autorizados a emitir documento 
fiscal pelo Emissor de Cupom Fiscal – ECF, nos termos do art. 61 
da Lei Federal n° 9.532/97, emitirão uma NFS-e por ECF a cada 
fechamento diário, nos termos da autorização disposta no caput 
deste artigo, cuja base de cálculo será o valor relativo ao resumo 
de movimento diário.

Art. 9º. Quando da emissão da NFS-e, o valor do imposto será 
sempre apurado conforme legislação em vigor, exceto nos seguin-
tes casos:

I – quando a natureza da operação for tributada no Município e a 
exigibilidade estiver suspensa por decisão judicial ou administrati-
va, ou por Regime Especial de Tributação, Sociedade de Profissio-
nais ou Estimativa, exceto nos casos de estimativa mínima, quando 
houver;
II – quando a operação for tributada fora do Município;
III – quando a operação for imune ou isenta, casos em que não 
será apurado;
IV – quando o contribuinte for optante pelo Simples Nacional, caso 
em que obedecerá a legislação específica;
V – redução da base de cálculo por decisão judicial, administrati-
va ou legislação, com o preenchimento obrigatório da redução no 
campo “Deduções” da NFS-e.

Art. 10. O valor total dos serviços, retenções, deduções da base de 

http://www.papanduva.sc.gov.br
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cálculo do ISSQN, descontos e casos de suspensão da exigibilidade 
do crédito tributário será informado e calculado pelo próprio con-
tribuinte, sendo de sua exclusiva responsabilidade a correta descri-
ção destas informações.

Art. 11. Para realizar a emisão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
– NFS-e é obrigatório informar a Natureza da Operação, conforme 
disposto nos incisos abaixo:

I - tributada no Município;
II - tributada fora do Município;
III - imune;
IV - isenta;
V - exigibilidade suspensa por decisão judicial;
VI - exigibilidade suspensa por procedimento administrativo.

DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA AVULSA

Art. 12. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Avulsa –NFS-e Avul-
sa – deverá ser solicitada pelo contribuinte ou seu procurador, de 
forma presencial, à Secretaria Municipal da Fazenda, que terá a 
responsabilidade de disponibilizá-la.

Parágrafo único. A NFS-e Avulsa destina-se a especificar os serviços 
e respectivos preços, quando prestados nas seguintes situações:
I – pessoas físicas inscritas no Cadastro de Atividades Econômicas 
e Sociais na condição de profissionais autônomos ou profissionas 
liberais;
II – pessoas físicas ou jurídicas que gozem de isenção, não inci-
dência ou imunidade do imposto em atividade eventual, destacan-
do-se no corpo da nota fiscal a circunstância e o dispositivo legal 
pertinente;
III – pessoa jurídica ou física dispensada da emissão obrigatória de 
documento fiscal;
IV – pessoa jurídica ou física com processo de inscrição, como 
prestador de serviços, em andamento no Município.

Art. 13. A emissão da Nota Fiscal de Serviços Avulsa fica condi-
cionada ao prévio recolhimento do ISSQN, referente ao serviço 
que constará na Nota Fiscal, observando-se as alíquotas e demais 
definições contidas na legislação em vigor, relativas as operações 
realizadas.

Art. 14. Não será considerado prestador de serviço eventual, aque-
le que habitualmente solicitar Nota Fiscal de Serviços Avulsa, cuja 
descaracterização como prestador de serviço eventual será anali-
sada pela Administração Fazendária.

DO CADASTRAMENTO ELETRÔNICO

Art. 15. As empresas Prestadoras de Serviços instaladas no Municí-
pio, para a emissão da NFS-e, deverão solicitar seu cadastramento 
no Cadastro Eletrônico de Contribuintes – CeC, no endereços ele-
trônicos disponibilizados pela Secretaria Municipal da Fazenda, a 
partir de 01 de maio de 2017, sob pena de aplicação das multas 
previstas na legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação de 
multa em caso de inobservância de prazo estipulado para referida 
obrigação.

§ 1º. As informações prestadas pelo contribuinte na solicitação de 
cadastro no CeC são de sua exclusiva responsabilidade, cabendo à 
autoridade fazendária municipal autorizar ou não o cadastro, atra-
vés do Sistema de ISSQN no ambiente Web.

§ 2º. Aprovado o cadastro pela Autoridade Fiscal, o Sistema de 
ISSQN enviará um correio eletrônico automaticamente ao contri-
buinte.

DO LIVRO DE REGISTRO DE SERVIÇOS PRESTADOS

Art. 16. Todos os contribuintes que emitem NFS-e, devem imprimir 
diretamente no sistema de ISSQN na Internet, encadernar e ar-
mazenar, anualmente, o Livro de Registro de Serviços Prestados e, 
sempre que solicitado, apresentar à fiscalização.

DO VENCIMENTO E DODOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICI-
PAL – DAM

Art. 17. O recolhimento do ISSQN deverá ser feito exclusivamen-
te por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, na 
rede arrecadadora credenciada, na forma e prazos definidos neste 
decreto.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos microem-
preendedores individuais, microempresas e empresas de peque-
noporte estabelecidos no Município de Papanduva,optantes pelo 
SIMPLES NACIONAL instituído pela Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006 e alterações posteriores, salvo disposição em 
contrário da legislação específica.

Art. 18. O ISSQN correspondente aos serviços prestados ou toma-
dos, inclusive o imposto devido pelo responsável tributário, deverá 
ser recolhido até o dia 15 (quinze) de cada mês subsequente ao da 
ocorrência do fato gerador, por meio de DAM, gerado e impresso 
através do endereço eletrônico do Município.

§1º. O sistema permitirá, sem prejuízo do vencimento do imposto 
disposto no caput, a possibilidade do contribuinte ou tomador res-
ponsável pelo pagamento do imposto emitir um DAM, por nota ou 
por grupo de NFS-e.

§2º. Caso o dia 15 (quinze) recaia em dia não útil, o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil seguinte.

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

Art. 19. São responsáveis pelo pagamento do ISSQN as empresas 
sediadas no Município de Papanduva nomeadas por ato do Secre-
tário Municipal da Fazenda, e os elencados na Lei Complementar 
Nacional n° 116/2003 e na Lei Complementar 011/2003.

Art. 20. A falta de recolhimento do ISSQN retido pelo tomador no 
prazo estabelecido neste Decreto constitui apropriação indébita, 
sujeitando-se o infrator à competente ação penal, sem prejuízo das 
penalidades previstas na legislação tributária.

§1º. Os prestadores e tomadores dos serviços sujeitos ao regime 
de Substituição Tributária de que trata esse decreto, são responsá-
veis solidários pelo recolhimento do ISSQN.

§ 2º. A solidariedade não comporta benefício de ordem.

§ 3º. O pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos 
demais.

§ 4º. A responsabilidade solidária é inerente a todas as pessoas 
físicas ou jurídicas, ainda que alcançadas por imunidade ou isenção 
tributária.

Art. 21. A opção do prestador do serviço pelo regime do Simples 
Nacional não dispensa o tomador do serviço de proceder à re-
tenção e o recolhimento do ISSQN e a emissão pelo contribuinte 
prestador da NFS-e, exceto os contribuintes sujeitos a tributação 
do ISSQN do Simples Nacional por valores Fixos Mensais.

§ 1º. A retenção e recolhimento do ISSQN dos contribuintes optan-
tes pelo Simples Nacional deve observar a alíquota indicada na Lei 
Complementar n. 123/2006 e alterações posteriores.
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§ 2º. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes 
pelo Simples Nacional, quando prestarem serviços e não tiverem 
seu imposto retido, devem recolher o ISSQN com base na recei-
ta bruta, conforme determina a Lei Complementar n. 123/2006 e 
resoluções do Comitê Gestor do Simples Nacional – CGSN, através 
do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional Declaratório – PGDDAS-D.

§ 3º. O Microempreendedor Individual – MEI, que optar pelo 
Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos 
abrangidos pelo Simples Nacional (SIMEI), deve efetuar o recolhi-
mento mensalmente, conforme determina a Lei Complementarn. 
128/2008 e Resoluções do Comitê Gestor do Simples Nacional – 
CGSN, através de Programa Gerador do Micro Empresário Indivi-
dual - PGMEI.

§ 4º. A opção do prestador do serviço pelo regime do Simples 
Nacional não dispensa a emissão da NFS-e, exceto os Microem-
preendedores Individuais optantes pelo SIMEI, quando prestarem 
serviços para pessoas físicas.

Art. 22. Em data futura o Município de Papanduva disponibilizará a 
lista com os nomes das empresas nomeadas Sustitutas Tributárias.

DO CANCELAMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA NOTA FISCAL DE SER-
VIÇO ELETRÔNICA

Art. 23. A substituição ou cancelamento de uma NFS-e poderá ser 
feita pelo próprio contribuinte no sistema de gestão do ISSQN des-
te Município, desde que haja identificação através da Razão Social, 
CPF ou CNPJ, e Inscrição Municipal do Tomador do Serviço, até o 
dia 05 (cinco) do mês subsequente ao da emissão da NFS-e a ser 
substituída ou cancelada.

Art. 24. Ocorrendo a substituição ou o cancelamento da NFS-e na 
forma e prazo estabelecidos no artigo anterior, o DAM deverá ser 
recalculado ou cancelado, no próprio sistema, conforme o caso.

§ 1º. Caso a substituição ou o cancelamento da NFS-e ocorrer 
antes do pagamento do DAM, o Prestador ou o Tomador de Servi-
ço deverá acessar o Sistema de Gestão do ISSQN do Município e 
realizar nova impressão do DAM para pagamento.

§ 2º. Caso a substituição ou o cancelamento da NFS-e venha ocor-
rer após o pagamento do DAM, os eventuais débitos serão abatidos 
de créditos futuros.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. A Secretaria Municipal da Fazenda poderá, a seu critério, 
efetuar de ofício o enquadramento ou desenquadramento dos con-
tribuintes sujeitos ao regime de estimativa, inclusive através de 
estimativa mínima.

Parágrafo único. A estimativa mínima consiste na notificação do 
contribuinte no recolhimento de um valor mínimo mensal de IS-
SQN, sendo que, em caso de movimento tributável superior ao 
estimado, o contribuinte deverá efetuar o pagamento do ISSQN 
do maior valor.

Art. 26. A Secretaria Municipal da Fazenda poderá enviar aos con-
tribuintes notificações, intimações, bem como, outros atos de co-
municação e auto de infração, preferencialmente pela forma ele-
trônica.

Art. 27. O ISSQN não pago ou pago a menor, relativo às Notas 
Fiscais de Serviços Eletrônicas – NFS-e emitidas, será enviado 
para inscrição em Dívida Ativa do Município, com os acréscimos 

legais, podendo ser objeto de protesto conforme Lei Federal n. 
9.492/1997.

Art. 28. Os regimes especiais de recolhimento do ISSQN existentes 
deixam de ser aplicados aos contribuintes que forem obrigados 
à emissão da NFS-e, salvo a concessão de novo regime especial 
relativo à NFS-e.

Art. 29. As NFS-e emitidas poderão ser consultadas pelo contri-
buinte em sistema próprio da Secretaria Municipal da Fazenda até 
que tenha transcorrido o prazo decadencial conforme previsto na 
legislação vigente.

Art. 30. Os estabelecimentos bancários e demais Instituições finan-
ceiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, esta-
belecidos no Município de Papanduva/SC, dispensados da emissão 
de Notas Fiscais de serviços, ficam obirgados ao preenchimento da 
planilha específica disponível no Programa Livro Eletrônico decla-
rando a Receita Bruta e detalhando-a por conta analítica, baseada 
no plano de contas do Banco Central – COSIF.

§ 1º. Os estabelecimentos mencionados no caput deverão manter 
arquivados na agência local para exibição ao Fisco, os mapas ana-
líticos das receitas tributáveis e os balancetes analíticos padroniza-
dos pelo Banco Central.

§ 2º. O disposto neste artigo não exclui a obrigação da apresen-
tação ao Fisco Municipal das informações fiscais dos serviços to-
mados.

Art. 31. A Secretaria Municipal da Fazenda poderá emitir normas 
complementares a este Decreto.

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 33. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto n° 2705, de 05 de maio de 2017.

Papanduva - SC, 07 de junho de 2017.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publi-
cado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal e 
no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Bernadete Wiliczinski
Secretário da Administração

DECRETO N° 2714, DE 08 DE JUNHO DE 2017 - 
SUBSTITUI MEMBRO DA JUNTA MÉDICA OFICIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Decreto n° 2714, de 08.06.2017.

Substitui Membro da Junta Médica Oficial e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais conferidas especialmente pelos in-
cisos VI e IX, do artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, para efeito 
do disposto no artigo 14 da Lei Complementar n° 008, de 03 de 
dezembro de 2003,

DECRETA

Art. 1º. Fica substituído o Médico, membro suplente da Junta Mé-
dica Oficial do Município, Dr. Sandro Bichofe pelo Médico Dr. Edim-
burgo de Lima Moura.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 08 de junho de 2017.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publi-
cado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e 
no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Bernadete Wiliczinski
Secretária da Administração

LEI2125 - DE 08 DE JUNHO DE 2017 - DISPÕE SOBRE 
O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO 
DE PAPANDUVA COM SEU REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS
Lei n° 2125, de 08 de junho de 2017.
Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de Papandu-
va com seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.

Luiz Henrique Saliba, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e Eu, sanciono a seguinte;

LEI
Art. 1º. Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das 
contribuições previdenciárias patronais devidas e não recolhidas 
pelo Fundo Municipal da Saúde nos meses de agosto (parcial-
mente), setembro, outubro, novembro e 13º/2016 e Município de 
Papanduva nos meses de julho (parcialmente), agosto, setembro, 

outubro, novembro e 13°/2016 ao Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS.

Art. 2°. O valor principal dos débitos pelo Fundo Municipal de Saú-
de e Município de Papanduva ao Regime Próprio de Previdência So-
cial – RPPS, totaliza em R$ 850.257,34 (oitocentos e cinquenta mil, 
duzentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos), que 
será pago em 60(sessenta) parcelas iguais e consecutivas no valor 
de R$ 17.799,61, sendo a 1ª parcela com vencimento em 10 de ju-
nho de 2017, nos termos do artigo 5º da Portaria MPS n° 402/2008, 
na redação das Portarias MPS n° 21/2013 e n° 307/2013.

Art. 3°. Para apuração do montante devido, os valores originais 
serão acrescidos de juros simples de 1 % (um por cento) a.m.
Parágrafo único. As prestações vincendas e/ou vencidas serão atu-
alizadas mensalmente pelo INPC, acrescido de juros simples de 6 
% (seis por cento) a.a.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria em cada exercício 
ocorrente.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 08 de junho de 2017.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada na Secretaria da Administração e publicada 
no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Bernadete Wiliczinski
Secretária da Administração

Câmara muniCiPal

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2017
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2017
CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO/ATUALIZAÇÃO

Altamir Glonek, Presidente da Câmara Municipal de Papanduva, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, confe-
ridas pelo Artigo 45, Inciso V, do Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal, combinado com o Capítulo III da Resolução nº 001/2008, 
de 27 de junho de 2008.

Faz saber a todos os servidores públicos da Câmara Municipal de 
Papanduva, que já cumpriram pelo menos um ano e meio de em 
estágio probatório, que está aberto no presente mês o recebimento 
dos Cursos de Aperfeiçoamento/Atualização para fins de gratifica-
ção, conforme Art. 4º, 5º e 6º, da Resolução nº 001/2008, de 27 
de junho de 2008.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Edital visa o recebimento de Cursos de Aperfeiçoamen-
to/Atualização realizados pelos servidores públicos da Câmara Mu-
nicipal que já cumpriram pelo menos um ano e meio de estágio 
probatório municipais estáveis, que comprovarem a realização dos 
mesmos através da apresentação de certificados originais, com có-
pias.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS CURSOS:
A Gratificação por Cursos de Aperfeiçoamento/Atualização dar-se-á, 

aos servidores públicos da Câmara Municipal de Papanduva, que já 
cumpriram pelo menos um ano e meio de em estágio probatório, 
que comprovarem a realização de Curso de Aperfeiçoamento/Atu-
alização, diretamente relacionados à área de atuação e aqueles 
que servem de subsídios para atuação no cargo, cuja carga horária 
por curso deverá ser, de no mínimo 8 (oito) horas, observados os 
seguintes critérios:
I – ocupantes de cargos para cuja investidura seja exigida habilita-
ção ao nível de alfabetização, ensino fundamental e ensino médio: 
deverão comprovar a realização de 40 (quarenta) horas de curso, 
na área específica de atuação com certificados de, no mínimo, 8 
(oito) horas cada curso, sendo aceito os cursos técnicos e / ou pós-
médios, realizados a partir da nomeação no cargo efetivo, desde 
que atendida a carga horária referida neste inciso;
II – ocupantes de cargos para cuja investidura seja exigida habili-
tação ao nível de ensino superior, deverão comprovar a realização 
de 80 (oitenta) horas de curso, na área especifica de atuação, com 
certificados de, no mínimo, 8 (oito) horas cada curso realizados 
entre julho/2014 à junho/2017 ou a partir da nomeação no cargo 
efetivo.
A Progressão por Cursos de Aperfeiçoamento dar-se-á, de três em 
três anos, à razão de 2% (dois por cento) sobre o vencimento do 
cargo efetivo.
Em cada concessão, somente serão computadas as 40 (quarenta) 
horas de cursos, nos casos do Inciso I e 80 (oitenta) horas de cur-
so, nos casos do inciso II, independentemente se o servidor apre-
sentar carga horária superior, ficando vedado o aproveitamento do 
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saldo para próxima progressão.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO:
Conforme determina a Resolução nº 001/2008, de 27 de junho 
de 2008, a apresentação do certificado junto do requerimento, 
deverão obrigatoriamente ocorrer entre os dias 01/06/2017 a 
30/06/2017.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DE ENTREGA:
O requerimento deverá estar endereçado ao Presidente da Câmara 
Municipal e protocolado no Departamento de Recursos Humanos 
da Câmara Municipal, sito a Rua Simeão Alves de Almeida, nº 392, 
Centro. O requerimento poderá também ser preenchido junto ao 
Departamento de Recursos Humanos (modelo próprio), devendo 
ser anexados os certificados dos cursos realizados entre julho/2014 
à junho/2017 ou a partir da nomeação no cargo efetivo.

CLÁUSULA QUINTA – DA ANÁLISE:
Somente serão considerados, para efeitos da gratificação de que 
trata este artigo, os cursos que tenham relação direta com o car-
go ou área de atuação do servidor no momento da realização do 
curso e que sejam homologados, pela Mesa Diretora da Câmara 
Municipal.

CLÁUSULA SEXTA – DA SEGUNDA CONCESSÃO DA GRATIFICAÇÃO:
A gratificação por Curso de Aperfeiçoamento e Atualização será 
concedida a partir do mês de julho de 2017 e serão considerados 
os cursos realizados entre julho/2014 à junho/2017 ou a partir da 
nomeação no cargo efetivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DECURSO DO PRAZO:
Os servidores que possuam os Cursos de Aperfeiçoamento con-
forme descrito na Cláusula Segunda e não apresentarem proto-
colo no Departamento de Recursos Humanos no prazo legal até 
30/06/2017, perderão a chance de apresentar tais documentos em 
outro prazo.

DOS RECURSOS:
Após o deferimento, ou não, do requerimento, o servidor terá o 
prazo de 02(dois) dias úteis para apresentar recurso por escrito, 
endereçado a Mesa Diretora da Câmara Municipal, não sendo acei-
tos os recursos enviados pelo Correio, fac-símile, correio eletrônico, 
ou qualquer outro meio de comunicação.
Em caso de recurso, fica vedada ainda a apresentação de outros 
cursos que não foram apresentados no ato da entrega do reque-
rimento.

Papanduva, 12 de junho de 2017.
Altamir Glonek
Presidente
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Paraíso

Prefeitura

CT 33/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
EXTRATO CONTRATO 33/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 50/2017

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, CONFORME RESOLUÇÃO 
DO ART. 62 E PARAGRAFOS DA LDB DA EDUCAÇÃO NACIONAL”.
DO VALOR TOTAL: R$ 6.250,00 (Seis mil, duzentos e cinquenta 
reais)
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: EXCLUSIVAÇÃO – EDUCAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO LTDA ME.
DA VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até o dia 31/12/2017.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 14 de Junho de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal de Paraíso

DECRETO 1919/2017
DECRETO Nº 1919/2017

REGULAMENTA AS PROVAS PRÁTICAS PARA A FUNÇÃO DE MOTO-
RISTA – Categoria “D” E OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS I E II – Categoria “C”.

Valdecir Antonio Casagrande, Prefeito Municipal de Paraíso, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
inciso VI, do art. 64 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições 
constitucionais e legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1º. As provas práticas a que se refere o Edital de Processo 
Seletivo n° 01/2017, serão aplicadas para os cargos/funções de 
MOTORISTA – Categoria “D” e Operador de Maquinas e Equipa-
mentos I e II – Categoria “C”, a ser realizada no dia 17de junho 
de 2017, com início às 13:00 horas, tendo como local a Garagem 
da Prefeitura Municipal de Paraíso, sito à Rua João Batista Gheno, 
Centro, nesta cidade de Paraíso - SC, para demonstração de habi-
lidades práticas com equipamentos e veículos, quando proceder-
se-á entre os candidatos classificados presentes, a ordem de início 
do teste prático, obedecido ao disposto nos itens 5.5 e referendos 
do referido Edital, sendo a mesma realizada para:
I – MOTORISTA Categoria “D” e OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS I e II “C”, o candidato será avaliado em 10 (dez) itens, 
tendo como critérios seu desempenho na condução das máquinas 
ou veículos, sendo avaliado: habilidade/conhecimento (partida/pa-
radas, equipamentos obrigatórios); postura; sinalização (regras de 
trânsito, de preferência, de mudança de direção, de percurso e de 
ultrapassagem); manobras (estacionar, frente e marcha a ré, na 
estrada); câmbio; aceleração; uso do freio (freio motor); retrovi-
sor; direção defensiva/ofensiva; e realização de tarefa solicitada. 
Os conceitos utilizados são: Ótimo (0,70 ponto); Bom (0,50 ponto); 
Satisfatório (0,30 ponto); Regular (0,20 ponto) e Péssimo (0,00 
ponto), com os veículos e máquinas, conforme segue:

Motorista – CNH D:

Caminhão Basculante VW 26260 E, Placa MIZ 4874, ano 2011.
Operador de Máquinas e Equipamentos I
Trator JOHN DEERE 6415 4x4, (Arado Subsolador 7 Grampos,

Operador de Máquinas e Equipamentos II
Retroescavadeira Caterpillar 4x4, ano 2013.

Parágrafo único. Em caso de mau tempo que inviabilize a sua re-
alização, as provas serão realizadas em outra data previamente 
marcada e comunicada aos candidatos através da imprensa rádio e 
nos sites: www.ameosc.org.br e www.paraiso.sc.gov.br
Art. 2º. Ficam convocados e designados os servidores públicos 
municipais, Hilberto Schanne, Diretor da Divisa de Transportes e 
Trafego Rodoviário, Pedro Disegna, Florindo Telles de Souza, Val-
mir Wichinieski, , para fiscalizar, acompanhar e dar suporte aos 
administradores da aplicação das provas práticas, no dia, hora e 
local fixados.
Art. 3º. Somente os candidatos munidos de Carteira de Identidade, 
Ficha de Inscrição e Carteira Nacional de Habilitação terão acesso 
à prova prática.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto 1897/2017 de 11 de Abril de 2017.

Paraíso, SC, 14 de Junho de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
publicado na data supra
Paraíso (SC) 14 de junho de 2017.

Servidor Responsável

DL 10-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2017

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, CONFORME RESOLUÇÃO 
DO ART. 62 E PARAGRAFOS DA LDB DA EDUCAÇÃO NACIONAL.
DO VALOR TOTAL: R$ 6.250,00 (Seis mil, duzentos e cinquenta 
reais)
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: EXCLUSIVAÇÃO – EDUCAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO LTDA ME.
DA VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até o dia 31/12/2017.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 14 de Junho de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal de Paraíso.

http://www.ameosc.org.br
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Passo de Torres

Prefeitura

LEI 1045/2017

 

 
 
 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES 
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TELEFONE/FAX (048) 3548-0035 
 
 

                 LEI Nº 1045 DE 07 DE JUNHO DE2017. 

 
RATIFICA AS ALTERAÇÕES 
REALIZADAS NO PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO 
CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 
DO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

           JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz saber a todos que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a  seguinte  Lei: 

Art. 1.º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, e 
do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os 
seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato 
de Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), 
firmado entre este Município e o Consórcio Público CIGA, mediante autorização da Lei 
Municipal n.º 716/2011. 

Art. 2.º. O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do Consórcio de 
Informática na Gestão Pública Municipal é parte integrante do Anexo I desta Lei. 

Art. 3.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

           Passo de Torres, 07 de junho de 2017 

 

              Jonas Gomes de Souza 
              Prefeito Municipal 
 

 
              Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 07 de junho 

de 2017. 

               Marcio Luiz Abatti 
               Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO I – Contrato de Consórcio Público do CIGA, com as alterações realizadas até o 
momento: 

 

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Os Municípios catarinenses listados no Anexo I, através de seus Prefeitos Municipais, 
reunidos na cidade de Penha, no dia 29 de novembro de 2007, resolvem formalizar o 
presente Protocolo de Intenções com o objetivo de constituir consórcio público, com 
personalidade jurídica de direito público, sob a forma de associação pública, objetivando 
ordenar a utilização dos recursos disponíveis e reforçar o papel do município na 
modernização da gestão pública, com observância da Lei n.º 11.107/05 e legislação 
municipal pertinente. 

 

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

Art. 1.º. O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA é pessoa jurídica 
de direito público, sob a forma de associação pública, devendo reger-se pelas normas da 
Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei n.º 11.107, de 6 de abril de 2005, do 
Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, e demais normas pertinentes, pelo presente 
Protocolo de Intenções e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos 
competentes. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 
2017) 

Parágrafo único. O CIGA adquirirá personalidade jurídica mediante a vigência das leis de 
ratificação de no mínimo três municípios subscritores do Protocolo de Intenções. 

 

Art. 2.º. O CIGA é constituído pelos municípios subscritos no Anexo I e demais municípios 
do território nacional, cuja representação se dará através do Prefeito Municipal. (Redação 
dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 03, de 2014) 
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§1.º. Somente será considerado consorciado o município subscritor do Protocolo de 
Intenções que o ratificar por meio de lei no prazo de dois anos, contados a partir da data 
de publicação do Protocolo de Intenções. 

§2.º. A ratificação realizada após dois anos da subscrição do Protocolo de Intenções 
somente será válida após homologação da Assembleia Geral do CIGA. 

§3.º. A ratificação poderá ser realizada com reserva, implicando em consorciamento parcial 
do ente, após aprovação de cada uma das reservas pelos demais subscritores do Protocolo 
de Intenções ou, caso já constituído o consórcio público, pela Assembleia Geral. 

§4.º. O consorciamento de município designado como possível integrante do consórcio se 
dará mediante lei municipal que autorize seu ingresso no consórcio e homologação da 
Assembleia Geral do CIGA. 

 

DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO 

Art. 3.º. O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA tem sua sede à Rua 
General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro 
Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis, Estado de Santa Catarina. (Redação dada pela 
Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

Art. 4.º. A área de atuação do CIGA será formada pelo território dos municípios que o 
integram, constituindo-se numa unidade territorial sem limites intermunicipais para as 
finalidades a que se propõe. 

Art. 5.º. O CIGA vigorará por tempo indeterminado. 
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DO OBJETO E FINALIDADES 

Art. 6.º. Constitui objeto do CIGA o desenvolvimento, implantação, capacitação, 
manutenção e suporte de sistemas, voltados para a relação governo-cidadão, que 
empreguem tecnologias da informação e comunicação aplicadas a um amplo arco das 
funções de governo, em especial a gestão administrativa e a relação do Poder Público com 
a sociedade civil, e que promovam o acesso a informações relevantes de governos, que 
implementem a provisão de  

 

serviços públicos pela web (internet e/ou intranet), promovam a inclusão digital, 
desenvolvam formas de acesso e comunicação com os gestores e induzam a modernização 
de rotinas e aumento de eficiência e eficácia da gestão pública municipal. 

Art. 7.º. O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA tem 
natureza multifinalitária, destinado a cumprir as seguintes finalidades: (Redação dada pela 
Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

I - prestar, de forma direta ou indireta, serviços especializados em 
desenvolvimento, atualização, manutenção, suporte e fornecimento de sistemas 
informatizados “softwares” em gestão pública municipal, nos serviços de 
processamento de dados e geração das informações, no âmbito de cada município 
consorciado e que permitam trazer benefícios para a administração e sociedade; 

II - promover a implantação de sistemas de gestão pública municipal, treinamento, 
capacitação e suporte técnico aos municípios e aos usuários dos sistemas, 
diretamente com seus empregados, colaboradores, por meio da Federação 
Catarinense de Municípios – FECAM, das respectivas associações microrregionais de 
municípios ou por intermédio de terceiros; 

III - celebrar convênios ou contratos de parcerias que viabilizem o fornecimento de 
tecnologias, serviços e sistemas para a gestão pública municipal; 

IV - desenvolver, de acordo com as necessidades e interesses dos consorciados, 
ações conjuntas para atendimento do objeto do Consórcio; 

V - criar instrumentos de controle, avaliação e acompanhamento dos serviços 
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prestados aos municípios consorciados; 

VI - viabilizar ações conjuntas, de acordo com a adesão de cada município 
consorciado, para a aquisição nacional ou internacional de equipamentos, softwares 
aplicativos, contratação de sistemas e serviços aplicados à gestão pública municipal; 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013) 

VII - representar os municípios que integram o CIGA, perante fornecedores, 
prestadores de serviços, autoridades, órgãos e instituições nos assuntos atinentes ao 
objeto do Consórcio; 

VIII - prestar assessoria e consultoria na aquisição e implantação de sistemas e  

IX equipamentos de tecnologia da informação destinados ao desenvolvimento das 
atividades dos municípios consorciados; 

X - estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que por sua 
localização e peculiaridades possibilite o desenvolvimento de ações conjuntas em 
defesa dos consorciados; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio 
Público n.º 02, de 2013) 

XI - realizar estudos e pesquisas de tecnologias da informação relacionadas à gestão 
pública municipal, tanto no desenvolvimento de sistemas e aquisição de 
equipamentos quanto na inserção tecnológica dos municípios; 

XII - promover a articulação entre os atores envolvidos no processo de 
desenvolvimento tecnológico dos municípios, FECAM e associações de municípios 
catarinenses; 

XIII - propor políticas de inserção e desenvolvimento tecnológico dos consorciados, 
bem como a inclusão digital da sociedade; 

XIV – desenvolver, contratar, fornecer ou manter sistemas, serviços e 
equipamentos de geração e transmissão de energia, iluminação pública 
convencionais ou sistemas inteligentes voltados a eficiência energética e energias 
renováveis; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 
2013) 

XV – planejar, coordenar, orientar, controlar e executar projetos de pesquisa e 
implantação de políticas de gestão territorial, geoprocessamento, cartografia e 
planejamento rural e urbano; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio 
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Público n.º 02, de 2013) 

XVI – instituir, através de resolução aprovada pelos consorciados, Fundo 
Intermunicipal para recebimento e aplicação de recursos financeiros oriundos de 
outros entes federados, bem como recursos provindos do setor privado, de 
compensações financeiras e de doações de outras fontes, inclusive de instituições 
de outros países; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 
02, de 2013) 

XVII – receber, processar e disponibilizar entre os entes federados, dados cadastrais, 
tributários, econômicos ou analíticos de qualquer tipo, que possam ser utilizados 
direta ou indiretamente para acompanhamento ou fiscalização, incluindo dados de 
Notas Fiscais Eletrônicas, operações de crédito, inclusive de Cartões de Crédito, 
compra venda de mercadorias ou de prestações de serviços sujeitos ao ISSQN ou 
ICMS, inclusive serviços bancários, operação de vendas de bens móveis e imóveis 
e outras composições de informações que os sistemas fiscalizadores possam 
realizar cruzamentos ou auditorias. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 02, de 2013) 

Parágrafo único. Para cumprir as suas finalidades o CIGA poderá: 

I - adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades, os quais integrarão ou não o seu 
patrimônio; 

II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos governamentais ou 
privados nacionais ou internacionais; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 02, de 2013) 

III - prestar por seus empregados e colaboradores os serviços previstos no 
presente Protocolo a seus consorciados; 

IV - requisitar técnicos de entes públicos, dos consorciados, FECAM e das 
associações microrregionais de municípios, para integrarem o quadro de 
profissionais na prestação dos serviços ao CIGA; 

V - realizar licitações para contratação de bens ou serviços em nome dos 
municípios consorciados, nos termos do §1.º do art. 112 da Lei n.º 8.666/93 e do art. 
19 do Decreto n.º 6.017/2007; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de 
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Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

VI - contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes 
consorciados, dispensada a licitação nos termos do art. 24 da Lei n.º 8.666/93; 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

VII – adquirir produtos ou serviços em outros países, quando demonstrada a 
vantagem técnica do bem ou serviço, ou ainda, quando houver incorporação 
tecnológica para o CIGA e aos municípios consorciados. (Redação dada pela 
Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013) 

 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS 

Art. 8.º. Constituem direitos dos consorciados: 

I - participar das Assembleias Gerais e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos 
consorciados;  

II - votar e ser votado para os cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

III - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municípios 
e ao aprimoramento do CIGA; 

IV – compor o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do CIGA nas 
condições estabelecidas pelo Protocolo de Intenções. 

Art. 9.º. Constituem deveres dos consorciados: 

I - cumprir e fazer cumprir o presente Protocolo de Intenções, em especial quanto 
à inserção no orçamento anual e o repasse de recursos financeiros previstos em 
contrato; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 
2016) 

II - acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e 
obrigações do CIGA; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público 
n.º 04, de 2016) 

III - cooperar para o desenvolvimento das atividades do CIGA, bem como contribuir 
com a ordem e a harmonia entre os consorciados e colaboradores; 
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IV - participar ativamente das reuniões e assembleias gerais do CIGA. 

 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Art. 10. Os contratos de programa, tendo por objeto alguma das finalidades do CIGA 
dispostas no art. 7º deste Protocolo de Intenções, serão firmados entre o consórcio e cada 
ente consorciado. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 
2017) 

§1.º. O contrato de programa deverá: 

I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos; 

II - promover procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e 
financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares; 

§2.º. O CIGA poderá celebrar contrato de programa com autarquia, empresa pública ou 
sociedade de economia mista integrante da administração indireta de um dos entes 
consorciados, dispensada a licitação pública nos termos do art. 24, inciso XXVI da Lei n.º 
8.666/93. 

 

DO CONTRATO DE RATEIO 

Art. 11. Os contratos de rateio serão firmados por cada ente consorciado com o CIGA, e 
terão por objeto a disciplina da entrega de recursos financeiros ao consórcio. 

 

§1.º. O contrato de rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o 
da respectiva dotação orçamentária, exceto os contratos de rateio que tenham por objeto 
exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano 
plurianual. 

§2.º. É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para o 
atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 
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§3.º. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CIGA, são partes 
legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

 

DA ESTRUTURA 

Art. 12. O CIGA estará organizado a partir da seguinte estrutura: 

I - Assembleia Geral; 

II - Conselho de Administração;  

III - Conselho Fiscal; 

IV - Diretoria Executiva. 

 

ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 13. A Assembleia Geral, instância máxima do CIGA, é um órgão colegiado composto 
pelos Chefes do Poder Executivo de todos os municípios consorciados e será gerida por um 
Conselho de Administração. 

§1.º. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão escolhidos em 
Assembleia Geral, pela maioria simples dos prefeitos dos municípios consorciados, para o 
mandato de um ano, podendo ser reeleitos por mais um período. 

§2.º. A eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal acontecerá entre o 
período do dia 1º (primeiro) de dezembro do exercício e 31 (trinta e um) de janeiro do ano 
seguinte. 

§3.º. Ocorrendo empate considerar-se-á eleito o prefeito concorrente mais idoso. 

§4.º. Poderão concorrer à eleição para o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, os 
prefeitos dos municípios consorciados e em dia com suas obrigações contratuais, até 90 
(noventa) dias antes da eleição, em no máximo três chapas completas para os dois órgãos. 

§5.º. Os vice-prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral, com 
direito a voz. 
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§6.º. No caso de ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito assumirá a representação do 
município na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto, mediante credencial, sendo 
vedada a substituição do titular nos cargos do CIGA. 

§7.º. Ninguém poderá representar mais de um consorciado na mesma reunião da 
Assembleia Geral. 

§8.º. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, 
na sua falta, pelo Primeiro Vice-Presidente. 

Art. 14. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no período de 01 de dezembro a 31 
de janeiro, para proceder às eleições e apreciar o Orçamento, o Plano de Trabalho e a 
prestação de contas, e extraordinariamente quando convocado pelo Presidente do 
Conselho de Administração, por um quinto de seus membros ou pelo Conselho Fiscal, para 
outras finalidades. 

§1.º. As convocações da Assembleia Geral serão publicadas no sítio do CIGA com 
antecedência mínima de 10 dias. 

§2.º. A Assembleia Geral reunir-se-á: 

I - em primeira convocação, presentes a maioria dos entes consorciados; 

II - em segunda convocação, trinta minutos após o horário estabelecido para a 
primeira convocação, com qualquer número de entes consorciados. 

§3.º. A Assembleia Geral poderá se dar virtualmente, sendo obrigatório o uso de métodos 
que garantam a autenticidade da participação dos membros convocados e de seus 
respectivos votos. (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

Art. 15. Cada município consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral. 

Parágrafo único. O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos 
casos de julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade aos servidores do 
Consórcio ou a ente consorciado. 

 

Art. 16. Compete à Assembleia Geral: 
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I - eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

II - homologar o ingresso no CIGA de município subscritor do Protocolo de 
Intenções que o tenha ratificado após dois anos da sua subscrição ou de município 
não subscritor que discipline por lei o seu ingresso; 

III - aprovar as alterações do Contrato de Consórcio Público; 

IV - aplicar a pena de exclusão ao ente consorciado; 

V - deliberar sobre a entrega mensal de recursos financeiros a ser definida em 
contrato de rateio;  

VI - homologar as decisões que o Conselho de Administração deliberou ‘ad 
referendum’ da Assembleia Geral; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 04, de 2016)  

VII - autorizar: (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, 
de 2016) 

a) a realização de operações de crédito; 

b) a alienação e a oneração de bens imóveis do CIGA; 

c) a mudança da sede; 

VIII - aprovar a extinção do consórcio; 
IX - deliberar sobre assuntos gerais do CIGA; 
X - aprovar as alterações do Estatuto. (Incluído pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

Art. 17. O quórum de deliberação da Assembleia Geral será de: 

I - unanimidade de votos de todos dos consorciados para as competências 
dispostas nos incisos III e VIII do artigo anterior; 

II - maioria absoluta de todos os consorciados para a competência disposta no 
inciso VII, alínea “c”, do artigo anterior; 

III - maioria simples dos consorciados presentes às assembleias para as demais 
deliberações. 
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§1.º. Compete ao Presidente, além do voto normal, o voto de minerva. 

§2.º. Havendo consenso entre seus membros, as deliberações dos consorciados presentes 
poderão ser efetivadas por meio de aclamação. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 18. O Conselho de Administração do CIGA é formado pelos prefeitos dos municípios 
consorciados, constituído de: 

I - Um Presidente; 

II - Um Primeiro Vice-Presidente;  

III - Um Segundo Vice-Presidente;  

IV - Um Primeiro Secretário; 

V - Um Segundo Secretário. 

Art. 19. Compete ao Conselho de Administração do CIGA: (Renumerado pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

I - nomear e exonerar o Diretor Executivo e tomar-lhe mensalmente as contas da 
gestão financeira e administrativa do CIGA, que atenda ao disposto na Lei Federal 
n.º 11.107, de 6 de abril de 2005; 

II - definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os 
programas de investimento do CIGA; 

III - prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções que o CIGA venha 
a receber;  

IV - contratar serviços de auditoria interna e externa; 

V - autorizar a alienação de bens móveis inservíveis do consórcio;  

VI - autorizar o Diretor Executivo a contratação de estagiários; 
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VII - autorizar o Diretor Executivo a contratar serviços terceirizados para 
atendimento das finalidades do CIGA; 

VIII - aceitar a cessão onerosa de servidores do ente consorciado ou conveniado ao 
CIGA; 

IX - autorizar o Diretor Executivo do Consórcio a prover os empregos públicos 
previstos no Anexo II deste Protocolo de Intenções; 

X - autorizar a celebração de convênios; 

XI - deliberar sobre a revisão geral anual da remuneração dos empregados do 
CIGA, inclusive de vantagens pecuniárias; (Redação dada pela Emenda ao Contrato 
de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

XII - a instituição de diárias para fins de ressarcimento das despesas de 
deslocamento e estada dos empregados públicos e em comissão do CIGA, bem 
como dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal que viajarem a serviço 
do Consórcio no Brasil ou no Exterior, nos valores e termos fixados no Estatuto do 
CIGA; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 
2016) 

XIII - regulamentar a forma de custeio de despesas de deslocamento e estada pelos 
integrantes das Câmaras Técnicas, tendo em vista o interesse público na 
participação efetiva de seus integrantes; (Incluído pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

XIV - autorizar a celebração de Contrato de Cota de Patrocínio de eventos que visem 
ao fortalecimento municipalista, mediante apresentação, pela Patrocinada, de 
Projeto, a ser aprovado pelo Conselho de Administração, e, após o término do 
evento, de Relatório de Execução do Evento, para comprovação do cumprimento da 
contrapartida; (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 
2016) 

XV - aprovar, ad referendum da Assembleia Geral: (Incluído pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

a) o Orçamento anual do CIGA, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a 
previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de eventuais contratos de 
rateio;  
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b) o Plano de Trabalho;  

c) o Relatório Anual de Atividades;  

d) a prestação de contas, após a análise do Conselho Fiscal; 

e) a criação de câmaras técnicas, comitês, ou grupos de discussão com a participação da 
sociedade civil. 

Art. 20. Ao Presidente do Conselho de Administração compete: 

I - convocar e presidir as Assembleias Gerais do CIGA, as reuniões do Conselho de 
Administração e manifestar o voto de minerva; 

II - tomar e dar posse aos membros do Conselho de Administração e Conselho 
Fiscal; 

III - representar o CIGA ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, 
podendo firmar contratos ou convênios bem como constituir procuradores “ad 
negotia” e “ad juditia”, podendo esta competência ser delegada parcial ou 
totalmente ao Diretor Executivo; 

IV - ordenar as despesas e a movimentação financeira dos recursos do CIGA, 
podendo esta competência ser delegada total ou parcialmente ao Diretor Executivo; 

Art. 21. Ao Primeiro Secretário compete secretariar as reuniões da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração e promover todos os atos relativos à função do CIGA; 

Art. 22. Aos demais prefeitos membros do Conselho de Administração compete substituir 
os titulares e colaborar para o funcionamento adequado do CIGA. 

 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 23. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do CIGA e será composto por 3 (três) 
membros titulares e 3 (três) membros suplentes. 

Art. 24. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - fiscalizar a contabilidade do CIGA; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de 
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Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

II - acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, as 
operações econômicas ou financeiras da entidade e propor ao Conselho de 
Administração a contratação de auditorias; 

III - emitir parecer sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, 
credenciamentos, proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a 
serem submetidas à Assembleia Geral pelo Conselho de Administração e pelo 
Diretor Executivo; 

IV - eleger entre seus pares um Presidente. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal, por seu Presidente e por decisão da maioria de seus 
membros, poderá convocar o Conselho de Administração e o Diretor Executivo para prestar 
informações e tomar as devidas providências quando forem verificadas irregularidades na 
escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou ainda inobservância de normas 
legais, estatutárias ou regimentais. 

 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 25. A Diretoria Executiva é o órgão executivo e de gestão administrativa do CIGA e será 
constituída por um Diretor Executivo escolhido pelo Conselho de Administração. 

Art. 26. Compete ao Diretor Executivo: 

I - promover a execução das atividades e gestão do CIGA; 

II - realizar concursos públicos e promover a contratação, demissão e aplicação de 
sanções aos empregados públicos, bem como praticar todos os atos relativos à 
gestão dos recursos humanos, mediante homologação do Presidente do CIGA; 

III - elaborar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano de Trabalho a serem 
submetidos à apreciação da Assembleia Geral do CIGA; 

IV - elaborar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades a serem 
submetidos ao Presidente do Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e à 
Assembleia Geral do CIGA; 
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V - elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidas ao 
CIGA para ser apresentada pelo Presidente ao órgão concedente; 

VI - movimentar, quando a este delegado, as contas bancárias e os recursos 
financeiros do CIGA; 

VII - executar a gestão administrativa e financeira do CIGA dentro dos limites do 
orçamento aprovado pela Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor, em 
especial as normas da administração pública; 

VIII - designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder 
pelo expediente e pelas atividades do CIGA; 

 

 

IX - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia 
Geral, Conselho de Administração e Conselho Fiscal; 

X - providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal; 

XI - autorizar as compras e elaborar os processos de licitação para contratação de 
bens e serviços;  

XII - propor ao Conselho de Administração a requisição de servidores públicos para 
servir ao CIGA; 

XIII – instituir Horário Flexível, Home Office, Banco de Horas e o regime de 
Sobreaviso. (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 
2016) 

 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E DO REGIME DE TRABALHO 

Art. 27. O Regime de Trabalho dos empregados do CIGA é o da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, com ingresso mediante aprovação em concurso público. 

§1.º. As disposições complementares da estrutura administrativa do CIGA, obedecido o 
disposto neste Protocolo de Intenções, serão definidas no Estatuto do CIGA. (Redação dada 
pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
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§2.º. Os empregados do CIGA não poderão ser cedidos, inclusive para os entes 
consorciados. 

§3.º. Os empregados incumbidos da gestão de consórcio não responderão pessoalmente 
pelas obrigações contraídas pelo consórcio, salvo pelos atos cometidos em desacordo com 
a lei ou com as disposições dos estatutos do consórcio. 

Art. 28. O quadro de pessoal do Consórcio é composto por 34 (trinta e quatro) empregados 
públicos, na conformidade do Anexo II deste Protocolo de Intenções. (Redação dada pela 
Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

§1.º. O emprego de Diretor Executivo do CIGA deverá ser ocupado por profissional com 
comprovada experiência em gestão pública municipal ou em tecnologia da informação, 
com formação de nível superior, e sua contratação se dará por livre admissão e demissão. 

§2.º. Os empregos de Gerente Administrativo e Gerente de Tecnologias da Informação 
deverão ser ocupados por profissionais com comprovada experiência em suas respectivas 
áreas, com formação de nível superior, e suas contratações se darão por livre admissão e 
demissão. 

§3.º. A remuneração, a qualificação e a descrição dos empregos estão definidas no Anexo II 
deste Protocolo de Intenções. 

§4.º. O Estatuto preverá, após a deliberação e aprovação pela Assembleia Geral do CIGA, as 
formas de concessão de outras vantagens aos empregados públicos, inclusive quanto às 
gratificações por titulação e pelo desempenho de atividades especiais de Especialista em TI, 
Coordenador de Operações, Controlador Interno, Membros da Comissão de Licitação, 
Gestor de Contratos e Assessor Administrativo; à progressão por merecimento e por 
antiguidade, e quaisquer outras parcelas remuneratórias ou de caráter indenizatório, 
condicionadas à disponibilidade orçamentária, suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. (Redação dada pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

§5.º. Observado o orçamento anual do CIGA, o salário dos empregados públicos que 
compõem o seu quadro de pessoal, bem como dos valores referentes às gratificações pelo 
desempenho de atividades especiais e por titulação, serão revistos anualmente, sempre no 
mês de janeiro, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que 
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venha a substituí-lo, mediante Resolução do Presidente do CIGA. (Redação dada pela 
Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

§6.º. Compete ao Conselho de Administração, mediante resolução, aprovar a revisão anual 
dos valores das indenizações concedidas a título de hospedagem, alimentação e 
deslocamento, previstas nos Anexos III e IV do Estatuto do CIGA, bem como dos valores do 
auxílio alimentação e  do auxílio refeição, previstos no Anexo V do mesmo Estatuto, e 
demais vantagens pecuniárias, desde que haja disponibilidade orçamentária, suficiente para 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. (Incluído 
pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)  

§7.º. Fica autorizado ao Diretor Executivo, após autorização do Conselho de 
Administração, a contratação de estagiários nos termos da Lei n.º 6.494/77. (Incluído 
pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
§8.º. Os empregados públicos não terão direito à estabilidade no emprego. (Incluído 
pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
 
§9.º. Poderá ser firmado com os empregados públicos Acordo de Resultados e 
Prêmio por Produtividade, observadas as determinações legais e orçamentárias. 
(Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

Art. 29. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo consórcio observarão as 
normas de licitações públicas e contratos administrativos. 

Art. 30. Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo consórcio 
deverão ser publicados no sítio que o CIGA mantiver na rede mundial de computadores – 
internet. 

Art. 31. A execução das receitas e das despesas do CIGA obedecerá às normas de direito 
financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

Art. 32. O patrimônio do CIGA será constituído: 

I - pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;  

II - pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou 
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privadas.  

Art. 33. Constituem recursos financeiros do CIGA: 
I - a entrega mensal de recursos financeiros dos consorciados, de acordo com o 
contrato de rateio; 
II - a remuneração dos próprios serviços prestados; 
III - os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou 
privadas; 
IV - os saldos do exercício; 
V - as doações e legados; 
VI - o produto de alienação de seus bens livres;  
VII - o produto de operações de crédito; 
VIII - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação 
financeira; 
IX - os créditos e ações; 
 
X – o produto da arrecadação do imposto de renda, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, pelo CIGA, que atuará na qualidade de 
substituto tributário e com base na autonomia dos entes federativos, facultada a 
sua devolução aos entes federativos no caso de apuração de superávit no exercício 
anterior. (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
Parágrafo único. Será indevido recolhimento à Fazenda Nacional do imposto de 
renda retido na fonte sobre os pagamentos feitos pelo CIGA, aplicando-se as 
disposições estabelecidas pelo artigo 158, I, da Constituição Federal. (Revogado 
pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

Art. 34. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de 
contabilidade pública, em especial a Lei n.º 4.320/64 e Lei Complementar n.º 101/00. 

 

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

Art. 35. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos pelo CIGA e aos serviços 
prestados nos termos definidos em contrato. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

Art. 36. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar 
à disposição do CIGA os bens e serviços de sua própria administração para uso comum, nos 
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termos definidos em contrato. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio 
Público n.º 04, de 2016) 

 

DO INGRESSO, RETIRADA E EXCLUSÃO DE CONSORCIADO 

Art. 37. O ingresso de novos consorciados será submetido à apreciação da Assembleia Geral 
e deverá atender ao disposto no § 4º do art. 2º deste Protocolo de Intenções. (Redação 
dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

Art. 38. Cada consorciado poderá se retirar do CIGA a qualquer momento, desde que 
denuncie sua retirada num prazo nunca inferior a sessenta dias, sem prejuízo das 
obrigações e direitos, até sua efetiva retirada. 

Art. 39. Será excluído do CIGA o participante que tenha deixado de incluir no Orçamento 
Municipal do ano em curso a dotação devida de acordo com o respectivo contrato. 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

 

Parágrafo único. A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o 
consorciado poderá se reabilitar. 

Art. 40. Será igualmente excluído o consorciado inadimplente com as obrigações assumidas 
em contrato. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 
2016) 

Parágrafo único. A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento 
de débitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente. 

 

DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO 

Art. 41. A alteração e a extinção do Contrato de Consórcio Público dependerão de 
instrumento aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, ratificada mediante lei por 
todos os entes consorciados. 
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§1.º. Os bens, direitos, encargos e obrigações do Consórcio reverterão aos consorciados 
proporcionalmente aos investimentos feitos ao CIGA. 

§2.º. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o 
direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

§3.º. Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de 
origem. 

§4.º. A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, 
inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das 
indenizações eventualmente devidas. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 42. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de Execução do Orçamento 
e Prestação de Contas. 

§1.º. Até 31 de Janeiro de cada ano deverão ser apresentados pelo Diretor Executivo ao 
Presidente do Conselho de Administração, e este à deliberação da Assembleia Geral, o 
Plano de Trabalho e o Orçamento das Receitas e Despesas para o exercício seguinte, o 
Relatório de Atividades, a Prestação de Contas, o Balanço do Exercício anterior com o 
Parecer do Conselho Fiscal. 

§2.º. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da gestão anterior 
ficam obrigados a apresentar os relatórios e documentos citados e participar da Assembleia 
Geral mencionada no parágrafo anterior. 

Art. 43. A interpretação do disposto neste Protocolo de Intenções deverá ser compatível 
com o exposto em seu Preâmbulo e, bem como, aos seguintes princípios: 

I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso 
ou retirada do CIGA depende apenas da vontade de cada ente consorciado, sendo 
vedado a oferta de incentivos para o ingresso; 

II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não 
praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa 
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implementação de qualquer dos objetivos do CIGA; 

III - transparência, facultado ao Poder Executivo ou Legislativo do ente consorciado 
ter acesso a qualquer reunião ou documento do CIGA; 

IV - eficiência, exigindo que todas as decisões do CIGA tenham explícita e prévia 
fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade. 

V -  respeito aos princípios da administração pública, de modo que todos os atos 
executados pelo CIGA sejam coerentes com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

Art. 44. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte 
legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas neste Contrato. 

Art. 45. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não serão 
remunerados, considerando-se de alta relevância os serviços por eles prestados. 

Art. 46. Os municípios consorciados ao CIGA respondem solidariamente pelo Consórcio. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração e o Diretor Executivo do CIGA 
não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas com a ciência e em nome do 
Consórcio, mas assumirão as responsabilidades pelos atos praticados de forma contrária à 
Lei ou às disposições contidas no presente Protocolo. 

Art. 47. O CIGA será organizado por Contrato de Consórcio Público, decorrente da 
homologação, por lei, deste Protocolo de Intenções. 

 

 

Parágrafo único. O CIGA regulamentará em Estatuto, aprovado em Assembleia Geral, as 
demais situações não previstas no Contrato de Consórcio Público. (Redação dada pela 
Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

Art. 48. O CIGA poderá delegar à Federação Catarinense de Municípios – FECAM a 
execução de atividades administrativas previstas neste Protocolo de Intenções até 
estruturação completa do Consórcio. 
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Art. 49. Os casos omissos ao presente Protocolo de Intenções serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e pelas legislações aplicáveis a espécie. 

Art. 50. As normas do presente Protocolo de Intenções entrarão em vigor a partir da data 
da sua publicação na imprensa oficial. 

Art. 51. Fica instituído como órgão oficial de publicação do Consórcio de Informática na 
Gestão Pública Municipal – CIGA o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – 
DOM/SC, veiculado por meio do endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br. 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

Art. 52. As alterações do Contrato de Consórcio Público passam a viger após sua ratificação 
por pelo menos 3 (três) municípios consorciados, e as modificações do Estatuto entram em 
vigor após sua publicação no órgão oficial de publicação. (Redação dada pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

Parágrafo único. Após a aprovação das alterações do Contrato de Consórcio Público do 
CIGA, os municípios consorciados terão o prazo de 12 (doze) meses para ratificação, por lei, 
observadas as disposições do Contrato de Consórcio Público do CIGA. (Incluído pela 
Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

Art. 53. Fica estabelecido o foro da Comarca da Capital de Santa Catarina para dirimir 
quaisquer demandas envolvendo o Consórcio. (Incluído pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

 

Florianópolis, 29 de novembro de 2007. 

 

Leonel José Martins 

Prefeito Municipal de Balneário Piçarras 

Antônio Coelho Lopes Junior 

Prefeito Municipal de Capão Alto 

 

 

 

Wanderley Agostini 

Prefeito Municipal de Curitibanos 
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João Romão 

Prefeito Municipal de Garuva 

 

                    

 

Adilson Luis Schimitt 

Prefeito Municipal de Gaspar 

 

 

 

 

Nestor Sprícego 

Prefeito Municipal de Lauro Muller 

 

 

 

            Maria Carlesso Doré 

Prefeita Municipal de Luzerna 

 

 

Davio Leu 

Prefeito Municipal de Massaranduba  

 

 Ênio Reckziegel 

Prefeito Municipal de Paraíso 

 

 

 

Hugo Lembeck 

Prefeito Municipal de Salete 

 

 

 

  

Antoninho Tibúrcio Gonçalves 

Prefeito Municipal de Monte Carlo 
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Elio Pedro Hoss Godoy 

Prefeito Municipal de São Carlos 

 

 

 

José Milton Scheffer 

Prefeito Municipal de Sombrio 
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ANEXO I 

 

Municípios subscritores do Protocolo de Intenções 

 

Balneário Piçarras/SC 

Capão Alto/SC 

Curitibanos/SC 

Garuva/SC 

Gaspar/SC 

Lauro Muller/SC 

Luzerna/SC 

Massaranduba/SC 

Monte Carlo/SC 

Paraíso/SC 

Salete/SC 

São Carlos/SC 

Sombrio/SC 

 

Municípios consorciados ao Consórcio CIGA (Redação dada pela Emenda ao Contrato 
de Consórcio Público n.º 05, de 2017)  
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Abdon Batista/SC 

Abelardo Luz/SC 

Agrolândia/SC 

Agronômica/SC 

Água Doce/SC 

Águas de Chapecó/SC 

Águas Frias/SC 

Alfredo Wagner/SC 

Alto Bela Vista/SC 

Anchieta/SC 

Anita Garibaldi/SC 

Anitápolis/SC 

Antônio Carlos/SC 

Apiúna/SC 

Arabutã/SC 

Araquari/SC 

Araranguá/SC 

Armazém/SC 

Arroio Trinta/SC 

Arvoredo/SC 

Ascurra/SC 

Atalanta/SC 

Aurora/SC 

Balneário Arroio do 
Silva/SC 

Balneário Barra do Sul/SC 

Balneário Camboriú/SC 

Balneário Gaivota/SC 

Balneário Piçarras/SC 

Balneário Rincão/SC 

Barra Bonita/SC 

Barra Velha/SC 

Bela Vista do Toldo/SC 

Belmonte/SC 

Benedito Novo/SC 

Biguaçu/SC 

Blumenau/SC 

Bocaina do Sul/SC 

Bom Jardim da Serra/SC 

Bom Jesus do Oeste/SC 

Bom Jesus/SC 

Bom Retiro/SC 

Bombinhas/SC 

Botuverá/SC 

Braço do Norte/SC 

Braço do Trombudo/SC 

Brunópolis/SC 

Brusque/SC 

Caçador/SC 

Caibi/SC 

Calmon/SC 

Camaçari/BA 

Camboriú/SC 

Campo Alegre/SC 

Campo Erê/SC 

Campos Novos/SC 

Canelinha/SC 

Canoinhas/SC 

Capão Alto/SC 

Capinzal/SC 

Capivari de Baixo/SC 

Catanduvas/SC 

Caxambu do Sul/SC 
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Celso Ramos/SC 

Chapadão do Lageado/SC 

Chapecó/SC 

Cocal do Sul/SC 

Concórdia/SC 

Cordilheira Alta/SC 

Coronel Freitas/SC 

Coronel Martins/SC 

Correia Pinto/SC 

Corupá/SC 

Criciúma/SC 

Cunha Porã/SC 

Cunhataí/SC 

Curitiba/PR 

Curitibanos/SC 

Descanso/SC 

Dionísio Cerqueira/SC 

Dona Emma/SC 

Doutor Pedrinho/SC 

Entre Rios/SC 

Ermo/SC 

Erval Velho/SC 

Farroupilha/RS 

Faxinal dos Guedes/SC 

Flor do Sertão/SC 

Florianópolis/SC 

Formosa do Sul/SC 

Forquilhinha/SC 

Fraiburgo/SC 

Frei Rogério/SC 

Galvão/SC 

Garopaba/SC 

Garuva/SC 

Gaspar/SC 

Governador Celso 
Ramos/SC 

Grão Pará/SC 

Gravatal/SC 

Guabiruba/SC 

Guaraciaba/SC 

Guaramirim/SC 

Guarujá do Sul/SC 

Guatambu/SC 

Herval d´Oeste/SC 

Ibiam/SC 

Ibicare/SC 

Ibirama/SC 

Içara/SC 

Ilhota/SC 

Imaruí/SC 

Imbituba/SC 

Imbuia/SC 

Indaial/SC 

Iomerê/SC 

Ipira/SC 

Iporã do Oeste/SC 

Ipuaçu/SC 

Ipumirim/SC 

Irati/SC 

Iraceminha/SC 

Irineópolis/SC 

Itá/SC 

Itaiópolis/SC 
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Itajaí/SC 

Itapema/SC 

Itapiranga/SC 

Itapoá/SC 

Itu/SP 

Ituporanga/SC 

Jaborá/SC 

Jacinto Machado/SC 

Jaguaruna/SC 

Jaraguá do Sul/SC 

Jardinópolis/SC 

Joaçaba/SC 

João Pessoa/PB 

Joinville/SC 

José Boiteux/SC 

Jupiá/SC 

Lacerdópolis/SC 

Lages/SC 

Laguna/SC 

Lajeado Grande/SC 

Lauro Muller/SC 

Lebon Régis/SC 

Leoberto Leal/SC 

Lindóia do Sul/SC 

Lontras/SC 

Luiz Alves/SC 

Luzerna/SC 

Macieira/SC 

Mafra/SC 

Major Gercino/SC 

Major Vieira/SC 

Maracajá/SC 

Maravilha/SC 

Marema/SC 

Massaranduba/SC 

Meleiro/SC 

Mirim Doce/SC 

Modelo/SC 

Mondaí/SC 

Monte Carlo/SC 

Monte Castelo/SC 

Morro da Fumaça/SC 

Morro Grande/SC 

Navegantes/SC 

Nova Erechim/SC 

Nova Itaberaba/SC 

Nova Trento/SC 

Nova Veneza/SC 

Novo Horizonte/SC 

Orleans/SC 

Otacílio Costa/SC 

Ouro Verde/SC 

Ouro/SC 

Paial/SC 

Painel/SC 

Palhoça/SC 

Palma Sola/SC 

Palmeira/SC 

Palmitos/SC 

Papanduva/SC 

Paraíso/SC 

Passo de Torres/SC 

Passos Maia/SC 
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Paulo Lopes/SC 

Pedras Grandes/SC 

Penha/SC 

Peritiba/SC 

Pescaria Brava/SC 

Petrolândia/SC 

Pinhalzinho/SC 

Pinheiro Preto/SC 

Piratuba/SC 

Planalto Alegre/SC 

Pomerode/SC 

Ponte Alta do Norte/SC 

Ponte Alta/SC 

Ponte Serrada/SC 

Porto Alegre/RS 

Porto Belo/SC 

Porto União/SC 

Pouso Redondo/SC 

Presidente Castello 
Branco/SC 

Presidente Getúlio/SC 

Presidente Nereu/SC 

Princesa/SC 

Quilombo/SC 

Rancho Queimado/SC 

Rio Branco/AC 

Rio das Antas/SC 

Rio do Campo/SC 

Rio do Oeste/SC 

Rio do Sul/SC 

Rio dos Cedros/SC 

Rio Fortuna/SC 

Rio Negrinho/SC 

Rio Rufino/SC 

Riqueza/SC 

Rodeio/SC 

Romelândia/SC 

Salete/SC 

Salto Veloso/SC 

Salvador/BA 

Sangão/SC 

Santa Cecília/SC 

Santa Rosa de Lima/SC 

Santa Rosa do Sul/SC 

Santa Terezinha do 
Progresso/SC 

Santa Terezinha/SC 

Santiago Do Sul/SC 

Santo Amaro da 
Imperatriz/SC 

São Bento do Sul/SC 

São Bernardino/SC 

São Bonifácio/SC 

São Carlos/SC 

São Cristóvão do Sul/SC 

São Domingos/SC 

São Francisco do Sul/SC 

São João Batista/SC 

São João do Itaperiú/SC 

São João do Oeste/SC 

São João do Sul/SC 

São Joaquim/SC 

São José do Cedro/SC 

São José do Cerrito/SC 
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São José/SC 

São Lourenço do 
Oeste/SC 

São Ludgero/SC 

São Martinho/SC 

São Miguel da Boa 
Vista/SC 

São Miguel do Oeste/SC 

São Pedro de 
Alcântara/SC 

Saudades/SC 

Schroeder/SC 

Seara/SC 

Serra Alta/SC 

Siderópolis/SC 

Simões Filho/BA 

Sombrio/SC 

Sul Brasil/SC 

Tangará/SC 

Taquara/RS 

Tigrinhos/SC 

Tijucas/SC 

Timbé do Sul/SC 

Timbó Grande/SC 

Timbó/SC 

Três Barras/SC 

Treviso/SC 

Treze de Maio/SC 

Treze Tílias/SC 

Trombudo Central/SC 

Tubarão/SC 

Tunápolis/SC 

Turvo/SC 

União do Oeste/SC 

Urubici/SC 

Urupema/SC 

Urussanga/SC 

Vargeão/SC 

Vargem Bonita/SC 

Vargem/SC 

Vidal Ramos/SC 

Videira/SC 

Vitor Meireles/SC 

Witmarsum/SC 

Xanxerê/SC 

Xavantina/SC 

Xaxim/SC 

Zortéa/SC
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Municípios possíveis de integrar o Consórcio CIGA (Redação dada pela Emenda ao Contrato 
de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

 

Abadia de Goiás/GO 

Abadia dos Dourados/MG 

Abadiânia/GO 

Abaeté/MG 

Abaetetuba/PA 

Abaiara/CE 

Abaíra/BA 

Abaré/BA 

Abatiá/PR 

Abel Figueiredo/PA 

Abre-Campo/MG 

Abreu e Lima/PE 

Abreu e Lima/PE 

Acaiaca/MG 

Açailândia/MA 

Acajutiba/BA 

Acará/PA 

Acarape/CE 

Acaraú/CE 

Acari/RN 

Acauã/PI 

Aceguá/RS 

Acopiara/CE 

Acorizal/MT 

Acrelândia/AC 

Acreúna/GO 

Açu/RN 

Açucena/MG 

Adamantina/SP 

Adelândia/GO 

Adolfo/SP 

Adrianópolis/PR 

Adustina/BA 

Afogados da Ingazeira/PE 

Afonso Bezerra/RN 

Afonso Cláudio/ES 

Afonso Cunha/MA 

Afrânio/PE 

Afuá/PA 

Agrestina/PE 

Agricolândia/PI 

Água Azul do Norte/PA 

Água Boa/MG 

Água Boa/MT 

Água Branca/AL 

Água Branca/PB 

Água Branca/PI 

Água Clara/MS 

Água Comprida/MG 

Água Doce do 
Maranhão/MA 

Água Doce do Norte/ES 

Água Fria de Goiás/GO 

Água Fria/BA 

Água Limpa/GO 

Água Nova/RN 

Água Preta/PE 
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Água Santa/RS 

Aguaí/SP 

Aguanil/MG 

Águas Belas/PE 

Águas da Prata/SP 

Águas de Lindóia/SP 

Águas de Santa 
Bárbara/SP 

Águas de São Pedro/SP 

Águas Formosas/MG 

Águas Lindas de 
Goiás/GO 

Águas Mornas/SC 

Águas Vermelhas/MG 

Agudo/RS 

Agudos do Sul/PR 

Agudos/SP 

Águia Branca/ES 

Aguiar/PB 

Aguiarnópolis/TO 

Aimorés/MG 

Aiquara/BA 

Aiuaba/CE 

Aiuruoca/MG 

Ajuricaba/RS 

Alagoa Grande/PB 

Alagoa Nova/PB 

Alagoa/MG 

Alagoinha do Piauí/PI 

Alagoinha/PB 

Alagoinha/PE 

Alagoinhas/BA 

Alambari/SP 

Albertina/MG 

Alcântara/MA 

Alcântaras/CE 

Alcantil/PB 

Alcinópolis/MS 

Alcobaça/BA 

Aldeias Altas/MA 

Alecrim/RS 

Alegre/ES 

Alegrete do Piauí/PI 

Alegrete/RS 

Alegria/RS 

Além Paraíba/MG 

Alenquer/PA 

Alexandria/RN 

Alexânia/GO 

Alfenas/MG 

Alfredo Chaves/ES 

Alfredo Marcondes/SP 

Alfredo Vasconcelos/MG 

Algodão de Jandaíra/PB 

Alhandra/PB 

Aliança do Tocantins/TO 

Aliança/PE 

Almadina/BA 

Almas/TO 

Almeirim/PA 

Almenara/MG 

Almino Afonso/RN 

Almirante Tamandaré do 
Sul/RS 

Almirante Tamandaré/PR 

Aloândia/GO 

Alpercata/MG 
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Alpestre/RS 

Alpinópolis/MG 

Alta Floresta d\'Oeste/RO 

Alta Floresta/MT 

Altair/SP 

Altamira do 
Maranhão/MA 

Altamira do Paraná/PR 

Altamira/PA 

Altaneira/CE 

Alterosa/MG 

Altinho/PE 

Altinópolis/SP 

Alto Alegre do 
Maranhão/MA 

Alto Alegre do 
Pindaré/MA 

Alto Alegre dos 
Parecis/RO 

Alto Alegre/RR 

Alto Alegre/RS 

Alto Alegre/SP 

Alto Araguaia/MT 

Alto Caparaó/MG 

Alto da Boa Vista/MT 

Alto do Rodrigues/RN 

Alto Feliz/RS 

Alto Garças/MT 

Alto Horizonte/GO 

Alto Jequitibá/MG 

Alto Longá/PI 

Alto Paraguai/MT 

Alto Paraíso de Goiás/GO 

Alto Paraíso/PR 

Alto Paraíso/RO 

Alto Paraná/PR 

Alto Parnaíba/MA 

Alto Piquiri/PR 

Alto Rio Doce/MG 

Alto Rio Novo/ES 

Alto Santo/CE 

Alto Taquari/MT 

Altônia/PR 

Altos/PI 

Alumínio/SP 

Alvarães/AM 

Alvarenga/MG 

Álvares Florence/SP 

Álvares Machado/SP 

Álvaro de Carvalho/SP 

Alvinlândia/SP 

Alvinópolis/MG 

Alvorada d\'Oeste/RO 

Alvorada de Minas/MG 

Alvorada do Gurguéia/PI 

Alvorada do Norte/GO 

Alvorada do Sul/PR 

Alvorada/RS 

Alvorada/TO 

Amajari/RR 

Amambai/MS 

Amapá do Maranhão/MA 

Amapá/AP 

Amaporã/PR 

Amaraji/PE 

Amaral Ferrador/RS 

Amaralina/GO 
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Amarante do 
Maranhão/MA 

Amarante/PI 

Amargosa/BA 

Amaturá/AM 

Amélia Rodrigues/BA 

América Dourada/BA 

Americana/SP 

Americano do Brasil/GO 

Américo Brasiliense/SP 

Américo de Campos/SP 

Ametista do Sul/RS 

Amontada/CE 

Amorinópolis/GO 

Amparo da Serra/MG 

Amparo de São 
Francisco/SE 

Amparo/PB 

Amparo/SP 

Ampére/PR 

Anadia/AL 

Anagé/BA 

Anahy/PR 

Anajás/PA 

Anajatuba/MA 

Analândia/SP 

Anamã/AM 

Ananás/TO 

Ananindeua/PA 

Anápolis/GO 

Anapu/PA 

Anapurus/MA 

Anastácio/MS 

Anaurilândia/MS 

Anchieta/ES 

Andaraí/BA 

Andirá/PR 

Andorinha/BA 

Andradas/MG 

Andradina/SP 

André da Rocha/RS 

Andrelândia/MG 

Angatuba/SP 

Angelândia/MG 

Angélica/MS 

Angelim/PE 

Angelina/SC 

Angical do Piauí/PI 

Angical/BA 

Angico/TO 

Angicos/RN 

Angra dos Reis/RJ 

Anguera/BA 

Ângulo/PR 

Anhanguera/GO 

Anhembi/SP 

Anhumas/SP 

Anicuns/GO 

Anísio de Abreu/PI 

Anori/AM 

Anta Gorda/RS 

Antas/BA 

Antonina do Norte/CE 

Antonina/PR 

Antônio Almeida/PI 

Antônio Cardoso/BA 

Antônio Carlos/MG 
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Antônio Dias/MG 

Antônio Gonçalves/BA 

Antônio João/MS 

Antônio Martins/RN 

Antônio Olinto/PR 

Antônio Prado de 
Minas/MG 

Antônio Prado/RS 

Aparecida d\'Oeste/SP 

Aparecida de Goiânia/GO 

Aparecida do Rio 
Doce/GO 

Aparecida do Rio 
Negro/TO 

Aparecida do 
Taboado/MS 

Aparecida/PB 

Aparecida/SP 

Aperibé/RJ 

Apiacá/ES 

Apiacás/MT 

Apiaí/SP 

Apicum/Açu/MA 

Apodi/RN 

Aporá/BA 

Aporé/GO 

Apuarema/BA 

Apucarana/PR 

Apuí/AM 

Apuiarés/CE 

Aquidabã/SE 

Aquidauana/MS 

Aquiraz/CE 

Araçagi/PB 

Araçaí/MG 

Aracaju/SE 

Araçariguama/SP 

Araçás/BA 

Aracati/CE 

Aracatu/BA 

Araçatuba/SP 

Araci/BA 

Aracitaba/MG 

Araçoiaba da Serra/SP 

Aracoiaba/CE 

Araçoiaba/PE 

Aracruz/ES 

Araçu/GO 

Araçuaí/MG 

Aragarças/GO 

Aragoiânia/GO 

Aragominas/TO 

Araguacema/TO 

Araguaçu/TO 

Araguaiana/MT 

Araguaína/TO 

Araguainha/MT 

Araguanã/MA 

Araguanã/TO 

Araguapaz/GO 

Araguari/MG 

Araguatins/TO 

Araioses/MA 

Aral Moreira/MS 

Aramari/BA 

Arambaré/RS 

Arame/MA 
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Aramina/SP 

Arandu/SP 

Arantina/MG 

Arapeí/SP 

Arapiraca/AL 

Arapoema/TO 

Araponga/MG 

Arapongas/PR 

Araporã/MG 

Arapoti/PR 

Arapuá/MG 

Arapuã/PR 

Araputanga/MT 

Arara/PB 

Araraquara/SP 

Araras/SP 

Ararendá/CE 

Arari/MA 

Araricá/RS 

Araripe/CE 

Araripina/PE 

Araruama/RJ 

Araruna/PB 

Araruna/PR 

Arataca/BA 

Aratiba/RS 

Aratuba/CE 

Aratuípe/BA 

Arauá/SE 

Araucária/PR 

Araújos/MG 

Araxá/MG 

Arceburgo/MG 

Arco/Íris/SP 

Arcos/MG 

Arcoverde/PE 

Areado/MG 

Areal/RJ 

Arealva/SP 

Areia Branca/RN 

Areia Branca/SE 

Areia de Baraúnas/PB 

Areia/PB 

Areial/PB 

Areias/SP 

Areiópolis/SP 

Arenápolis/MT 

Arenópolis/GO 

Arês/RN 

Argirita/MG 

Aricanduva/MG 

Arinos/MG 

Aripuanã/MT 

Ariquemes/RO 

Ariranha do Ivaí/PR 

Ariranha/SP 

Armação dos Búzios/RJ 

Arneiroz/CE 

Aroazes/PI 

Aroeiras do Itaim/PI 

Aroeiras/PB 

Arraial do Cabo/RJ 

Arraial/PI 

Arraias/TO 

Arroio do Meio/RS 

Arroio do Padre/RS 
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Arroio do Sal/RS 

Arroio do Tigre/RS 

Arroio dos Ratos/RS 

Arroio Grande/RS 

Artur Nogueira/SP 

Aruanã/GO 

Arujá/SP 

Arvorezinha/RS 

Aspásia/SP 

Assaí/PR 

Assaré/CE 

Assis Brasil/AC 

Assis Chateaubriand/PR 

Assis/SP 

Assunção do Piauí/PI 

Assunção/PB 

Astolfo Dutra/MG 

Astorga/PR 

Atalaia do Norte/AM 

Atalaia/AL 

Atalaia/PR 

Ataléia/MG 

Atibaia/SP 

Atílio Vivácqua/ES 

Augustinópolis/TO 

Augusto Corrêa/PA 

Augusto de Lima/MG 

Augusto Pestana/RS 

Áurea/RS 

Aurelino Leal/BA 

Auriflama/SP 

Aurilândia/GO 

Aurora do Pará/PA 

Aurora do Tocantins/TO 

Aurora/CE 

Autazes/AM 

Avaí/SP 

Avanhandava/SP 

Avaré/SP 

Aveiro/PA 

Avelino Lopes/PI 

Avelinópolis/GO 

Axixá do Tocantins/TO 

Axixá/MA 

Babaçulândia/TO 

Bacabal/MA 

Bacabeira/MA 

Bacuri/MA 

Bacurituba/MA 

Bady Bassitt/SP 

Baependi/MG 

Bagé/RS 

Bagre/PA 

Baía da Traição/PB 

Baía Formosa/RN 

Baianópolis/BA 

Baião/PA 

Baixa Grande do 
Ribeiro/PI 

Baixa Grande/BA 

Baixio/CE 

Baixo Guandu/ES 

Balbinos/SP 

Baldim/MG 

Baliza/GO 

Balneário Pinhal/RS 
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Balsa Nova/PR 

Bálsamo/SP 

Balsas/MA 

Bambuí/MG 

Banabuiú/CE 

Bananal/SP 

Bananeiras/PB 

Bandeira do Sul/MG 

Bandeira/MG 

Bandeirante/SC 

Bandeirantes do 
Tocantins/TO 

Bandeirantes/MS 

Bandeirantes/PR 

Bannach/PA 

Banzaê/BA 

Barão de Antonina/SP 

Barão de Cocais/MG 

Barão de Cotegipe/RS 

Barão de Grajaú/MA 

Barão de Melgaço/MT 

Barão de Monte Alto/MG 

Barão do Triunfo/RS 

Barão/RS 

Baraúna/PB 

Baraúna/RN 

Barbacena/MG 

Barbalha/CE 

Barbosa Ferraz/PR 

Barbosa/SP 

Barcarena/PA 

Barcelona/RN 

Barcelos/AM 

Bariri/SP 

Barra Bonita/SP 

Barra d\'Alcântara/PI 

Barra da Estiva/BA 

Barra de Guabiraba/PE 

Barra de Santa Rosa/PB 

Barra de Santana/PB 

Barra de Santo 
Antônio/AL 

Barra de São Francisco/ES 

Barra de São Miguel/AL 

Barra de São Miguel/PB 

Barra do Bugres/MT 

Barra do Chapéu/SP 

Barra do Choça/BA 

Barra do Corda/MA 

Barra do Garças/MT 

Barra do Guarita/RS 

Barra do Jacaré/PR 

Barra do Mendes/BA 

Barra do Ouro/TO 

Barra do Piraí/RJ 

Barra do Quaraí/RS 

Barra do Ribeiro/RS 

Barra do Rio Azul/RS 

Barra do Rocha/BA 

Barra do Turvo/SP 

Barra dos Coqueiros/SE 

Barra Funda/RS 

Barra Longa/MG 

Barra Mansa/RJ 

Barra/BA 

Barracão/PR 
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Barracão/RS 

Barras/PI 

Barreira/CE 

Barreiras do Piauí/PI 

Barreiras/BA 

Barreirinha/AM 

Barreirinhas/MA 

Barreiros/PE 

Barretos/SP 

Barrinha/SP 

Barro Alto/BA 

Barro Alto/GO 

Barro Duro/PI 

Barro Preto/BA 

Barro/CE 

Barrocas/BA 

Barrolândia/TO 

Barroquinha/CE 

Barros Cassal/RS 

Barroso/MG 

Barueri/SP 

Bastos/SP 

Bataguaçu/MS 

Batalha/AL 

Batalha/PI 

Batatais/SP 

Batayporã/MS 

Baturité/CE 

Bauru/SP 

Bayeux/PB 

Bebedouro/SP 

Beberibe/CE 

Bela Cruz/CE 

Bela Vista da Caroba/PR 

Bela Vista de Goiás/GO 

Bela Vista de Minas/MG 

Bela Vista do 
Maranhão/MA 

Bela Vista do Paraíso/PR 

Bela Vista do Piauí/PI 

Bela Vista/MS 

Belágua/MA 

Belém de Maria/PE 

Belém do Brejo do 
Cruz/PB 

Belém do Piauí/PI 

Belém do São 
Francisco/PE 

Belém/AL 

Belém/PA 

Belém/PB 

Belford Roxo/RJ 

Belmiro Braga/MG 

Belmonte/BA 

Belo Campo/BA 

Belo Horizonte/MG 

Belo Jardim/PE 

Belo Monte/AL 

Belo Oriente/MG 

Belo Vale/MG 

Belterra/PA 

Beneditinos/PI 

Benedito Leite/MA 

Benevides/PA 

Benjamin Constant do 
Sul/RS 

Benjamin Constant/AM 

Bento de Abreu/SP 
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Bento Fernandes/RN 

Bento Gonçalves/RS 

Bequimão/MA 

Berilo/MG 

Berizal/MG 

Bernardino Batista/PB 

Bernardino de 
Campos/SP 

Bernardo do Mearim/MA 

Bernardo Sayão/TO 

Bertioga/SP 

Bertolínia/PI 

Bertópolis/MG 

Beruri/AM 

Betânia do Piauí/PI 

Betânia/PE 

Betim/MG 

Bezerros/PE 

Bias Fortes/MG 

Bicas/MG 

Bilac/SP 

Biquinhas/MG 

Birigui/SP 

Biritiba Mirim/SP 

Biritinga/BA 

Bituruna/PR 

Boa Esperança do 
Iguaçu/PR 

Boa Esperança do Sul/SP 

Boa Esperança/ES 

Boa Esperança/MG 

Boa Esperança/PR 

Boa Hora/PI 

Boa Nova/BA 

Boa Saúde/RN 

Boa Ventura de São 
Roque/PR 

Boa Ventura/PB 

Boa Viagem/CE 

Boa Vista da 
Aparecida/PR 

Boa Vista das Missões/RS 

Boa Vista do Buricá/RS 

Boa Vista do Cadeado/RS 

Boa Vista do Gurupi/MA 

Boa Vista do Incra/RS 

Boa Vista do Ramos/AM 

Boa Vista do Sul/RS 

Boa Vista do Tupim/BA 

Boa Vista/PB 

Boa Vista/RR 

Boca da Mata/AL 

Boca do Acre/AM 

Bocaina de Minas/MG 

Bocaina/PI 

Bocaina/SP 

Bocaiuva do Sul/PR 

Bocaiuva/MG 

Bodó/RN 

Bodocó/PE 

Bodoquena/MS 

Bofete/SP 

Boituva/SP 

Bom Conselho/PE 

Bom Despacho/MG 

Bom Jardim de Goiás/GO 

Bom Jardim de Minas/MG 
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Bom Jardim/MA 

Bom Jardim/PE 

Bom Jardim/RJ 

Bom Jesus da Lapa/BA 

Bom Jesus da Penha/MG 

Bom Jesus da Serra/BA 

Bom Jesus das Selvas/MA 

Bom Jesus de Goiás/GO 

Bom Jesus do 
Amparo/MG 

Bom Jesus do 
Araguaia/MT 

Bom Jesus do Galho/MG 

Bom Jesus do 
Itabapoana/RJ 

Bom Jesus do Norte/ES 

Bom Jesus do Sul/PR 

Bom Jesus do 
Tocantins/PA 

Bom Jesus do 
Tocantins/TO 

Bom Jesus dos 
Perdões/SP 

Bom Jesus/PB 

Bom Jesus/PI 

Bom Jesus/RN 

Bom Jesus/RS 

Bom Lugar/MA 

Bom Princípio do Piauí/PI 

Bom Princípio/RS 

Bom Progresso/RS 

Bom Repouso/MG 

Bom Retiro do Sul/RS 

Bom Sucesso de 
Itararé/SP 

Bom Sucesso do Sul/PR 

Bom Sucesso/MG 

Bom Sucesso/PB 

Bom Sucesso/PR 

Bonfim do Piauí/PI 

Bonfim/MG 

Bonfim/RR 

Bonfinópolis de 
Minas/MG 

Bonfinópolis/GO 

Boninal/BA 

Bonito de Minas/MG 

Bonito de Santa Fé/PB 

Bonito/BA 

Bonito/MS 

Bonito/PA 

Bonito/PE 

Bonópolis/GO 

Boqueirão do Leão/RS 

Boqueirão do Piauí/PI 

Boqueirão/PB 

Boquim/SE 

Boquira/BA 

Borá/SP 

Boracéia/SP 

Borba/AM 

Borborema/PB 

Borborema/SP 

Borda da Mata/MG 

Borebi/SP 

Borrazópolis/PR 

Bossoroca/RS 

Botelhos/MG 

Botucatu/SP 
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Botumirim/MG 

Botuporã/BA 

Bozano/RS 

Braga/RS 

Bragança Paulista/SP 

Bragança/PA 

Braganey/PR 

Branquinha/AL 

Brás Pires/MG 

Brasil Novo/PA 

Brasilândia de Minas/MG 

Brasilândia do Sul/PR 

Brasilândia do 
Tocantins/TO 

Brasilândia/MS 

Brasileia/AC 

Brasileira/PI 

Brasília de Minas/MG 

Brasília/DF 

Brasnorte/MT 

Brasópolis/MG 

Braúna/SP 

Braúnas/MG 

Brazabrantes/GO 

Brejão/PE 

Brejetuba/ES 

Brejinho de Nazaré/TO 

Brejinho/PE 

Brejinho/RN 

Brejo Alegre/SP 

Brejo da Madre de 
Deus/PE 

Brejo de Areia/MA 

Brejo do Cruz/PB 

Brejo do Piauí/PI 

Brejo dos Santos/PB 

Brejo Grande do 
Araguaia/PA 

Brejo Grande/SE 

Brejo Santo/CE 

Brejo/MA 

Brejões/BA 

Brejolândia/BA 

Breu Branco/PA 

Breves/PA 

Britânia/GO 

Brochier/RS 

Brodowski/SP 

Brotas de Macaúbas/BA 

Brotas/SP 

Brumadinho/MG 

Brumado/BA 

Bueno Brandão/MG 

Buenópolis/MG 

Buenos Aires/PE 

Buerarema/BA 

Bugre/MG 

Buíque/PE 

Bujari/AC 

Bujaru/PA 

Buri/SP 

Buritama/SP 

Buriti Alegre/GO 

Buriti Bravo/MA 

Buriti de Goiás/GO 

Buriti do Tocantins/TO 

Buriti dos Lopes/PI 
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Buriti dos Montes/PI 

Buriti/MA 

Buriticupu/MA 

Buritinópolis/GO 

Buritirama/BA 

Buritirana/MA 

Buritis/MG 

Buritis/RO 

Buritizal/SP 

Buritizeiro/MG 

Butiá/RS 

Caapiranga/AM 

Caaporã/PB 

Caarapó/MS 

Caatiba/BA 

Cabaceiras do 
Paraguaçu/BA 

Cabaceiras/PB 

Cabeceira Grande/MG 

Cabeceiras do Piauí/PI 

Cabeceiras/GO 

Cabedelo/PB 

Cabixi/RO 

Cabo de Santo 
Agostinho/PE 

Cabo Frio/RJ 

Cabo Verde/MG 

Cabrália Paulista/SP 

Cabreúva/SP 

Cabrobó/PE 

Caçapava do Sul/RS 

Caçapava/SP 

Cacaulândia/RO 

Cacequi/RS 

Cáceres/MT 

Cachoeira Alta/GO 

Cachoeira da Prata/MG 

Cachoeira de Goiás/GO 

Cachoeira de Minas/MG 

Cachoeira de Pajeú/MG 

Cachoeira do Arari/PA 

Cachoeira do Piriá/PA 

Cachoeira do Sul/RS 

Cachoeira dos Índios/PB 

Cachoeira Dourada/GO 

Cachoeira Dourada/MG 

Cachoeira Grande/MA 

Cachoeira Paulista/SP 

Cachoeira/BA 

Cachoeiras de Macacu/RJ 

Cachoeirinha/PE 

Cachoeirinha/RS 

Cachoeirinha/TO 

Cachoeiro de 
Itapemirim/ES 

Cacimba de Areia/PB 

Cacimba de Dentro/PB 

Cacimbas/PB 

Cacimbinhas/AL 

Cacique Doble/RS 

Cacoal/RO 

Caconde/SP 

Caçu/GO 

Caculé/BA 

Caém/BA 

Caetanópolis/MG 
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Caetanos/BA 

Caeté/MG 

Caetés/PE 

Caetité/BA 

Cafarnaum/BA 

Cafeara/PR 

Cafelândia/PR 

Cafelândia/SP 

Cafezal do Sul/PR 

Caiabu/SP 

Caiana/MG 

Caiapônia/GO 

Caibaté/RS 

Caiçara do Norte/RN 

Caiçara do Rio do 
Vento/RN 

Caiçara/PB 

Caiçara/RS 

Caicó/RN 

Caieiras/SP 

Cairu/BA 

Caiuá/SP 

Cajamar/SP 

Cajapió/MA 

Cajari/MA 

Cajati/SP 

Cajazeiras do Piauí/PI 

Cajazeiras/PB 

Cajazeirinhas/PB 

Cajobi/SP 

Cajueiro da Praia/PI 

Cajueiro/AL 

Cajuri/MG 

Cajuru/SP 

Calçado/PE 

Calçoene/AP 

Caldas Brandão/PB 

Caldas Novas/GO 

Caldas/MG 

Caldazinha/GO 

Caldeirão Grande do 
Piauí/PI 

Caldeirão Grande/BA 

Califórnia/PR 

Calumbi/PE 

Camacan/BA 

Camacho/MG 

Camalaú/PB 

Camamu/BA 

Camanducaia/MG 

Camapuã/MS 

Camaquã/RS 

Camaragibe/PE 

Camargo/RS 

Cambará do Sul/RS 

Cambará/PR 

Cambé/PR 

Cambira/PR 

Cambuci/RJ 

Cambuí/MG 

Cambuquira/MG 

Cametá/PA 

Camocim de São Félix/PE 

Camocim/CE 

Campanário/MG 

Campanha/MG 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 828

 
 
 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES 

 

   
RUA BEIRA RIO, 20 - CEP: 88980.000 – PASSO DE TORRES - SC 

TELEFONE/FAX (048) 3548-0035 
 
 

Campestre da Serra/RS 

Campestre de Goiás/GO 

Campestre do 
Maranhão/MA 

Campestre/AL 

Campestre/MG 

Campina da Lagoa/PR 

Campina das Missões/RS 

Campina do Monte 
Alegre/SP 

Campina do Simão/PR 

Campina Grande do 
Sul/PR 

Campina Grande/PB 

Campina Verde/MG 

Campinaçu/GO 

Campinápolis/MT 

Campinas do Piauí/PI 

Campinas do Sul/RS 

Campinas/SP 

Campinorte/GO 

Campo Alegre de 
Goiás/GO 

Campo Alegre de 
Lourdes/BA 

Campo Alegre do 
Fidalgo/PI 

Campo Alegre/AL 

Campo Azul/MG 

Campo Belo do Sul/SC 

Campo Belo/MG 

Campo Bom/RS 

Campo Bonito/PR 

Campo do Brito/SE 

Campo do Meio/MG 

Campo do Tenente/PR 

Campo Florido/MG 

Campo Formoso/BA 

Campo Grande do 
Piauí/PI 

Campo Grande/AL 

Campo Grande/MS 

Campo Grande/RN 

Campo Largo do Piauí/PI 

Campo Largo/PR 

Campo Limpo de 
Goiás/GO 

Campo Limpo Paulista/SP 

Campo Magro/PR 

Campo Maior/PI 

Campo Mourão/PR 

Campo Novo de 
Rondônia/RO 

Campo Novo do 
Parecis/MT 

Campo Novo/RS 

Campo Redondo/RN 

Campo Verde/MT 

Campos Altos/MG 

Campos Belos/GO 

Campos Borges/RS 

Campos de Júlio/MT 

Campos do Jordão/SP 

Campos dos 
Goytacazes/RJ 

Campos Gerais/MG 

Campos Lindos/TO 

Campos Novos 
Paulista/SP 
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Campos Sales/CE 

Campos Verdes/GO 

Camutanga/PE 

Cana Verde/MG 

Canaã dos Carajás/PA 

Canaã/MG 

Canabrava do Norte/MT 

Cananéia/SP 

Canapi/AL 

Canápolis/BA 

Canápolis/MG 

Canarana/BA 

Canarana/MT 

Canas/SP 

Canavieira/PI 

Canavieiras/BA 

Candeal/BA 

Candeias do Jamari/RO 

Candeias/BA 

Candeias/MG 

Candelária/RS 

Candiba/BA 

Cândido de Abreu/PR 

Cândido Godói/RS 

Cândido Mendes/MA 

Cândido Mota/SP 

Cândido Rodrigues/SP 

Cândido Sales/BA 

Candiota/RS 

Candói/PR 

Canela/RS 

Canguaretama/RN 

Canguçu/RS 

Canhoba/SE 

Canhotinho/PE 

Canindé de São 
Francisco/SE 

Canindé/CE 

Canitar/SP 

Canoas/RS 

Cansanção/BA 

Cantá/RR 

Cantagalo/MG 

Cantagalo/PR 

Cantagalo/RJ 

Cantanhede/MA 

Canto do Buriti/PI 

Canudos do Vale/RS 

Canudos/BA 

Canutama/AM 

Capanema/PA 

Capanema/PR 

Capão Bonito do Sul/RS 

Capão Bonito/SP 

Capão da Canoa/RS 

Capão do Cipó/RS 

Capão do Leão/RS 

Caparaó/MG 

Capela de Santana/RS 

Capela do Alto Alegre/BA 

Capela do Alto/SP 

Capela Nova/MG 

Capela/AL 

Capela/SE 

Capelinha/MG 

Capetinga/MG 
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Capim Branco/MG 

Capim Grosso/BA 

Capim/PB 

Capinópolis/MG 

Capinzal do Norte/MA 

Capistrano/CE 

Capitão Andrade/MG 

Capitão de Campos/PI 

Capitão Enéas/MG 

Capitão Gervásio 
Oliveira/PI 

Capitão Leônidas 
Marques/PR 

Capitão Poço/PA 

Capitão/RS 

Capitólio/MG 

Capivari do Sul/RS 

Capivari/SP 

Capixaba/AC 

Capoeiras/PE 

Caputira/MG 

Caraá/RS 

Caracaraí/RR 

Caracol/MS 

Caracol/PI 

Caraguatatuba/SP 

Caraí/MG 

Caraíbas/BA 

Carambeí/PR 

Caranaíba/MG 

Carandaí/MG 

Carangola/MG 

Carapebus/RJ 

Carapicuíba/SP 

Caratinga/MG 

Carauari/AM 

Caraúbas do Piauí/PI 

Caraúbas/PB 

Caraúbas/RN 

Caravelas/BA 

Carazinho/RS 

Carbonita/MG 

Cardeal da Silva/BA 

Cardoso Moreira/RJ 

Cardoso/SP 

Careaçu/MG 

Careiro da Várzea/AM 

Careiro/AM 

Cariacica/ES 

Caridade do Piauí/PI 

Caridade/CE 

Carinhanha/BA 

Carira/SE 

Cariré/CE 

Cariri do Tocantins/TO 

Caririaçu/CE 

Cariús/CE 

Carlinda/MT 

Carlópolis/PR 

Carlos Barbosa/RS 

Carlos Chagas/MG 

Carlos Gomes/RS 

Carmésia/MG 

Carmo da Cachoeira/MG 

Carmo da Mata/MG 

Carmo de Minas/MG 

Carmo do Cajuru/MG 
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Carmo do Paranaíba/MG 

Carmo do Rio Claro/MG 

Carmo do Rio Verde/GO 

Carmo/RJ 

Carmolândia/TO 

Carmópolis de Minas/MG 

Carmópolis/SE 

Carnaíba/PE 

Carnaúba dos Dantas/RN 

Carnaubais/RN 

Carnaubal/CE 

Carnaubeira da Penha/PE 

Carneirinho/MG 

Carneiros/AL 

Caroebe/RR 

Carolina/MA 

Carpina/PE 

Carrancas/MG 

Carrapateira/PB 

Carrasco Bonito/TO 

Caruaru/PE 

Carutapera/MA 

Carvalhópolis/MG 

Carvalhos/MG 

Casa Branca/SP 

Casa Grande/MG 

Casa Nova/BA 

Casca/RS 

Cascalho Rico/MG 

Cascavel/CE 

Cascavel/PR 

Caseara/TO 

Caseiros/RS 

Casimiro de Abreu/RJ 

Casinhas/PE 

Casserengue/PB 

Cássia dos Coqueiros/SP 

Cássia/MG 

Cassilândia/MS 

Castanhal/PA 

Castanheira/MT 

Castanheiras/RO 

Castelândia/GO 

Castelo do Piauí/PI 

Castelo/ES 

Castilho/SP 

Castro Alves/BA 

Castro/PR 

Cataguases/MG 

Catalão/GO 

Catanduva/SP 

Catanduvas/PR 

Catarina/CE 

Catas Altas da 
Noruega/MG 

Catas Altas/MG 

Catende/PE 

Catiguá/SP 

Catingueira/PB 

Catolândia/BA 

Catolé do Rocha/PB 

Catu/BA 

Catuípe/RS 

Catuji/MG 

Catunda/CE 

Caturaí/GO 
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Caturama/BA 

Caturité/PB 

Catuti/MG 

Caucaia/CE 

Cavalcante/GO 

Caxambu/MG 

Caxias do Sul/RS 

Caxias/MA 

Caxingó/PI 

Ceará/Mirim/RN 

Cedral/MA 

Cedral/SP 

Cedro de São João/SE 

Cedro do Abaeté/MG 

Cedro/CE 

Cedro/PE 

Centenário do Sul/PR 

Centenário/RS 

Centenário/TO 

Central de Minas/MG 

Central do Maranhão/MA 

Central/BA 

Centralina/MG 

Centro do Guilherme/MA 

Centro Novo do 
Maranhão/MA 

Cerejeiras/RO 

Ceres/GO 

Cerqueira César/SP 

Cerquilho/SP 

Cerrito/RS 

Cerro Azul/PR 

Cerro Branco/RS 

Cerro Corá/RN 

Cerro Grande do Sul/RS 

Cerro Grande/RS 

Cerro Largo/RS 

Cerro Negro/SC 

Cesário Lange/SP 

Céu Azul/PR 

Cezarina/GO 

Chã de Alegria/PE 

Chã Grande/PE 

Chã Preta/AL 

Chácara/MG 

Chalé/MG 

Chapada da 
Natividade/TO 

Chapada de Areia/TO 

Chapada do Norte/MG 

Chapada dos 
Guimarães/MT 

Chapada Gaúcha/MG 

Chapada/RS 

Chapadão do Céu/GO 

Chapadão do Sul/MS 

Chapadinha/MA 

Charqueada/SP 

Charqueadas/RS 

Charrua/RS 

Chaval/CE 

Chavantes/SP 

Chaves/PA 

Chiador/MG 

Chiapetta/RS 

Chopinzinho/PR 

Choró/CE 
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Chorozinho/CE 

Chorrochó/BA 

Chuí/RS 

Chupinguaia/RO 

Chuvisca/RS 

Cianorte/PR 

Cícero Dantas/BA 

Cidade Gaúcha/PR 

Cidade Ocidental/GO 

Cidelândia/MA 

Cidreira/RS 

Cipó/BA 

Cipotânea/MG 

Ciríaco/RS 

Claraval/MG 

Claro dos Poções/MG 

Cláudia/MT 

Cláudio/MG 

Clementina/SP 

Clevelândia/PR 

Coaraci/BA 

Coari/AM 

Cocal de Telha/PI 

Cocal dos Alves/PI 

Cocal/PI 

Cocalinho/MT 

Cocalzinho de Goiás/GO 

Cocos/BA 

Codajás/AM 

Codó/MA 

Coelho Neto/MA 

Coimbra/MG 

Coité do Noia/AL 

Coivaras/PI 

Colares/PA 

Colatina/ES 

Colíder/MT 

Colina/SP 

Colinas do Sul/GO 

Colinas do Tocantins/TO 

Colinas/MA 

Colinas/RS 

Colméia/TO 

Colniza/MT 

Colômbia/SP 

Colombo/PR 

Colônia do Gurguéia/PI 

Colônia do Piauí/PI 

Colônia Leopoldina/AL 

Colorado do Oeste/RO 

Colorado/PR 

Colorado/RS 

Coluna/MG 

Combinado/TO 

Comendador Gomes/MG 

Comendador Levy 
Gasparian/RJ 

Comercinho/MG 

Comodoro/MT 

Conceição da 
Aparecida/MG 

Conceição da Barra de 
Minas/MG 

Conceição da Barra/ES 

Conceição da Feira/BA 

Conceição das 
Alagoas/MG 
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Conceição das Pedras/MG 

Conceição de 
Ipanema/MG 

Conceição de Macabu/RJ 

Conceição do Almeida/BA 

Conceição do 
Araguaia/PA 

Conceição do Canindé/PI 

Conceição do Castelo/ES 

Conceição do Coité/BA 

Conceição do Jacuípe/BA 

Conceição do Lago 
Açu/MA 

Conceição do Mato 
Dentro/MG 

Conceição do Pará/MG 

Conceição do Rio 
Verde/MG 

Conceição do 
Tocantins/TO 

Conceição dos Ouros/MG 

Conceição/PB 

Conchal/SP 

Conchas/SP 

Concórdia do Pará/PA 

Condado/PB 

Condado/PE 

Conde/BA 

Conde/PB 

Condeúba/BA 

Condor/RS 

Cônego Marinho/MG 

Confins/MG 

Confresa/MT 

Congo/PB 

Congonhal/MG 

Congonhas do Norte/MG 

Congonhas/MG 

Congonhinhas/PR 

Conquista d\'Oeste/MT 

Conquista/MG 

Conselheiro Lafaiete/MG 

Conselheiro Mairinck/PR 

Conselheiro Pena/MG 

Consolação/MG 

Constantina/RS 

Contagem/MG 

Contenda/PR 

Contendas do Sincorá/BA 

Coqueiral/MG 

Coqueiro Baixo/RS 

Coqueiro Seco/AL 

Coqueiros do Sul/RS 

Coração de Jesus/MG 

Coração de Maria/BA 

Corbélia/PR 

Cordeiro/RJ 

Cordeirópolis/SP 

Cordeiros/BA 

Cordisburgo/MG 

Cordislândia/MG 

Coreaú/CE 

Coremas/PB 

Corguinho/MS 

Coribe/BA 

Corinto/MG 

Cornélio Procópio/PR 

Coroaci/MG 
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Coroados/SP 

Coroatá/MA 

Coromandel/MG 

Coronel Barros/RS 

Coronel Bicaco/RS 

Coronel Domingos 
Soares/PR 

Coronel Ezequiel/RN 

Coronel Fabriciano/MG 

Coronel João Pessoa/RN 

Coronel João Sá/BA 

Coronel José Dias/PI 

Coronel Macedo/SP 

Coronel Murta/MG 

Coronel Pacheco/MG 

Coronel Pilar/RS 

Coronel Sapucaia/MS 

Coronel Vivida/PR 

Coronel Xavier 
Chaves/MG 

Córrego Danta/MG 

Córrego do Bom 
Jesus/MG 

Córrego do Ouro/GO 

Córrego Fundo/MG 

Córrego Novo/MG 

Corrente/PI 

Correntes/PE 

Correntina/BA 

Cortês/PE 

Corumbá de Goiás/GO 

Corumbá/MS 

Corumbaíba/GO 

Corumbataí do Sul/PR 

Corumbataí/SP 

Corumbiara/RO 

Coruripe/AL 

Cosmópolis/SP 

Cosmorama/SP 

Costa Marques/RO 

Costa Rica/MS 

Cotegipe/BA 

Cotia/SP 

Cotiporã/RS 

Cotriguaçu/MT 

Couto de Magalhães de 
Minas/MG 

Couto de Magalhães/TO 

Coxilha/RS 

Coxim/MS 

Coxixola/PB 

Craíbas/AL 

Crateús/CE 

Crato/CE 

Cravinhos/SP 

Cravolândia/BA 

Crisólita/MG 

Crisópolis/BA 

Crissiumal/RS 

Cristais Paulista/SP 

Cristais/MG 

Cristal do Sul/RS 

Cristal/RS 

Cristalândia do Piauí/PI 

Cristalândia/TO 

Cristália/MG 

Cristalina/GO 
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Cristiano Otoni/MG 

Cristianópolis/GO 

Cristina/MG 

Cristinápolis/SE 

Cristino Castro/PI 

Cristópolis/BA 

Crixás do Tocantins/TO 

Crixás/GO 

Croatá/CE 

Cromínia/GO 

Crucilândia/MG 

Cruz Alta/RS 

Cruz das Almas/BA 

Cruz do Espírito Santo/PB 

Cruz Machado/PR 

Cruz/CE 

Cruzália/SP 

Cruzaltense/RS 

Cruzeiro da Fortaleza/MG 

Cruzeiro do Iguaçu/PR 

Cruzeiro do Oeste/PR 

Cruzeiro do Sul/AC 

Cruzeiro do Sul/PR 

Cruzeiro do Sul/RS 

Cruzeiro/SP 

Cruzeta/RN 

Cruzília/MG 

Cruzmaltina/PR 

Cubatão/SP 

Cubati/PB 

Cuiabá/MT 

Cuité de 
Mamanguape/PB 

Cuité/PB 

Cuitegi/PB 

Cujubim/RO 

Cumari/GO 

Cumaru do Norte/PA 

Cumaru/PE 

Cumbe/SE 

Cunha/SP 

Cuparaque/MG 

Cupira/PE 

Curaçá/BA 

Curimatá/PI 

Curionópolis/PA 

Curiúva/PR 

Currais Novos/RN 

Currais/PI 

Curral de Cima/PB 

Curral de Dentro/MG 

Curral Novo do Piauí/PI 

Curral Velho/PB 

Curralinho/PA 

Curralinhos/PI 

Curuá/PA 

Curuçá/PA 

Cururupu/MA 

Curvelândia/MT 

Curvelo/MG 

Custódia/PE 

Cutias/AP 

Damianópolis/GO 

Damião/PB 

Damolândia/GO 

Darcinópolis/TO 
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Dário Meira/BA 

Datas/MG 

David Canabarro/RS 

Davinópolis/GO 

Davinópolis/MA 

Delfim Moreira/MG 

Delfinópolis/MG 

Delmiro Gouveia/AL 

Delta/MG 

Demerval Lobão/PI 

Denise/MT 

Deodápolis/MS 

Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE 

Derrubadas/RS 

Descalvado/SP 

Descoberto/MG 

Desterro de Entre 
Rios/MG 

Desterro do Melo/MG 

Desterro/PB 

Dezesseis de 
Novembro/RS 

Diadema/SP 

Diamante d\'Oeste/PR 

Diamante do Norte/PR 

Diamante do Sul/PR 

Diamante/PB 

Diamantina/MG 

Diamantino/MT 

Dianópolis/TO 

Dias d\'Ávila/BA 

Dilermando de Aguiar/RS 

Diogo de 
Vasconcelos/MG 

Dionísio/MG 

Diorama/GO 

Dirce Reis/SP 

Dirceu Arcoverde/PI 

Divina Pastora/SE 

Divinésia/MG 

Divino das Laranjeiras/MG 

Divino de São 
Lourenço/ES 

Divino/MG 

Divinolândia de 
Minas/MG 

Divinolândia/SP 

Divinópolis de Goiás/GO 

Divinópolis do 
Tocantins/TO 

Divinópolis/MG 

Divisa Alegre/MG 

Divisa Nova/MG 

Divisópolis/MG 

Dobrada/SP 

Dois Córregos/SP 

Dois Irmãos das 
Missões/RS 

Dois Irmãos do Buriti/MS 

Dois Irmãos do 
Tocantins/TO 

Dois Irmãos/RS 

Dois Lajeados/RS 

Dois Riachos/AL 

Dois Vizinhos/PR 

Dolcinópolis/SP 

Dom Aquino/MT 
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Dom Basílio/BA 

Dom Bosco/MG 

Dom Cavati/MG 

Dom Eliseu/PA 

Dom Expedito Lopes/PI 

Dom Feliciano/RS 

Dom Inocêncio/PI 

Dom Joaquim/MG 

Dom Macedo Costa/BA 

Dom Pedrito/RS 

Dom Pedro de 
Alcântara/RS 

Dom Pedro/MA 

Dom Silvério/MG 

Dom Viçoso/MG 

Domingos Martins/ES 

Domingos Mourão/PI 

Dona Eusébia/MG 

Dona Francisca/RS 

Dona Inês/PB 

Dores de Campos/MG 

Dores de Guanhães/MG 

Dores do Indaiá/MG 

Dores do Rio Preto/ES 

Dores do Turvo/MG 

Doresópolis/MG 

Dormentes/PE 

Douradina/MS 

Douradina/PR 

Dourado/SP 

Douradoquara/MG 

Dourados/MS 

Doutor Camargo/PR 

Doutor Maurício 
Cardoso/RS 

Doutor Ricardo/RS 

Doutor Severiano/RN 

Doutor Ulysses/PR 

Doverlândia/GO 

Dracena/SP 

Duartina/SP 

Duas Barras/RJ 

Duas Estradas/PB 

Dueré/TO 

Dumont/SP 

Duque Bacelar/MA 

Duque de Caxias/RJ 

Durandé/MG 

Echaporã/SP 

Ecoporanga/ES 

Edealina/GO 

Edéia/GO 

Eirunepé/AM 

Eldorado do Sul/RS 

Eldorado dos Carajás/PA 

Eldorado/MS 

Eldorado/SP 

Elesbão Veloso/PI 

Elias Fausto/SP 

Eliseu Martins/PI 

Elisiário/SP 

Elísio Medrado/BA 

Elói Mendes/MG 

Emas/PB 

Embaúba/SP 

Embu das Artes/SP 
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Embu-Guaçu/SP 

Emilianópolis/SP 

Encantado/RS 

Encanto/RN 

Encruzilhada do Sul/RS 

Encruzilhada/BA 

Enéas Marques/PR 

Engenheiro Beltrão/PR 

Engenheiro Caldas/MG 

Engenheiro Coelho/SP 

Engenheiro Navarro/MG 

Engenheiro Paulo de 
Frontin/RJ 

Engenho Velho/RS 

Entre Folhas/MG 

Entre Ijuís/RS 

Entre Rios de Minas/MG 

Entre Rios do Oeste/PR 

Entre Rios do Sul/RS 

Entre Rios/BA 

Envira/AM 

Epitaciolândia/AC 

Equador/RN 

Erebango/RS 

Erechim/RS 

Ererê/CE 

Érico Cardoso/BA 

Ernestina/RS 

Erval Grande/RS 

Erval Seco/RS 

Ervália/MG 

Escada/PE 

Esmeralda/RS 

Esmeraldas/MG 

Espera Feliz/MG 

Esperança do Sul/RS 

Esperança Nova/PR 

Esperança/PB 

Esperantina/PI 

Esperantina/TO 

Esperantinópolis/MA 

Espigão Alto do 
Iguaçu/PR 

Espigão d\'Oeste/RO 

Espinosa/MG 

Espírito Santo do 
Dourado/MG 

Espírito Santo do 
Pinhal/SP 

Espírito Santo do 
Turvo/SP 

Espírito Santo/RN 

Esplanada/BA 

Espumoso/RS 

Estação/RS 

Estância Velha/RS 

Estância/SE 

Esteio/RS 

Estiva Gerbi/SP 

Estiva/MG 

Estreito/MA 

Estrela d\'Oeste/SP 

Estrela Dalva/MG 

Estrela de Alagoas/AL 

Estrela do Indaiá/MG 

Estrela do Norte/GO 

Estrela do Norte/SP 
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Estrela do Sul/MG 

Estrela Velha/RS 

Estrela/RS 

Euclides da Cunha 
Paulista/SP 

Euclides da Cunha/BA 

Eugênio de Castro/RS 

Eugenópolis/MG 

Eunápolis/BA 

Eusébio/CE 

Ewbank da Câmara/MG 

Extrema/MG 

Extremoz/RN 

Exu/PE 

Fagundes Varela/RS 

Fagundes/PB 

Faina/GO 

Fama/MG 

Faria Lemos/MG 

Farias Brito/CE 

Faro/PA 

Farol/PR 

Fartura do Piauí/PI 

Fartura/SP 

Fátima do Sul/MS 

Fátima/BA 

Fátima/TO 

Faxinal do Soturno/RS 

Faxinal/PR 

Faxinalzinho/RS 

Fazenda Nova/GO 

Fazenda Rio Grande/PR 

Fazenda Vilanova/RS 

Feijó/AC 

Feira da Mata/BA 

Feira de Santana/BA 

Feira Grande/AL 

Feira Nova do 
Maranhão/MA 

Feira Nova/PE 

Feira Nova/SE 

Felício dos Santos/MG 

Felipe Guerra/RN 

Felisburgo/MG 

Felixlândia/MG 

Feliz Deserto/AL 

Feliz Natal/MT 

Feliz/RS 

Fênix/PR 

Fernandes Pinheiro/PR 

Fernandes Tourinho/MG 

Fernando de Noronha/PE 

Fernando Falcão/MA 

Fernando Pedroza/RN 

Fernando Prestes/SP 

Fernandópolis/SP 

Fernão/SP 

Ferraz de Vasconcelos/SP 

Ferreira Gomes/AP 

Ferreiros/PE 

Ferros/MG 

Fervedouro/MG 

Figueira/PR 

Figueirão/MS 

Figueirópolis d\'Oeste/MT 

Figueirópolis/TO 
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Filadélfia/BA 

Filadélfia/TO 

Firmino Alves/BA 

Firminópolis/GO 

Flexeiras/AL 

Flor da Serra do Sul/PR 

Flora Rica/SP 

Floraí/PR 

Florânia/RN 

Floreal/SP 

Flores da Cunha/RS 

Flores de Goiás/GO 

Flores do Piauí/PI 

Flores/PE 

Floresta Azul/BA 

Floresta do Araguaia/PA 

Floresta do Piauí/PI 

Floresta/PE 

Floresta/PR 

Florestal/MG 

Florestópolis/PR 

Floriano Peixoto/RS 

Floriano/PI 

Flórida Paulista/SP 

Flórida/PR 

Florínea/SP 

Fonte Boa/AM 

Fontoura Xavier/RS 

Formiga/MG 

Formigueiro/RS 

Formosa da Serra 
Negra/MA 

Formosa do Oeste/PR 

Formosa do Rio Preto/BA 

Formosa/GO 

Formoso do Araguaia/TO 

Formoso/GO 

Formoso/MG 

Forquetinha/RS 

Forquilha/CE 

Fortaleza de Minas/MG 

Fortaleza do Tabocão/TO 

Fortaleza dos 
Nogueiras/MA 

Fortaleza dos Valos/RS 

Fortaleza/CE 

Fortim/CE 

Fortuna de Minas/MG 

Fortuna/MA 

Foz do Iguaçu/PR 

Foz do Jordão/PR 

Franca/SP 

Francinópolis/PI 

Francisco Alves/PR 

Francisco Ayres/PI 

Francisco Badaró/MG 

Francisco Beltrão/PR 

Francisco Dantas/RN 

Francisco Dumont/MG 

Francisco Macedo/PI 

Francisco Morato/SP 

Francisco Sá/MG 

Francisco Santos/PI 

Franciscópolis/MG 

Franco da Rocha/SP 

Frecheirinha/CE 

Frederico Westphalen/RS 
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Frei Gaspar/MG 

Frei Inocêncio/MG 

Frei Lagonegro/MG 

Frei Martinho/PB 

Frei Miguelinho/PE 

Frei Paulo/SE 

Fronteira dos Vales/MG 

Fronteira/MG 

Fronteiras/PI 

Fruta de Leite/MG 

Frutal/MG 

Frutuoso Gomes/RN 

Fundão/ES 

Funilândia/MG 

Gabriel Monteiro/SP 

Gado Bravo/PB 

Gália/SP 

Galileia/MG 

Galinhos/RN 

Gameleira de Goiás/GO 

Gameleira/PE 

Gameleiras/MG 

Gandu/BA 

Garanhuns/PE 

Gararu/SE 

Garça/SP 

Garibaldi/RS 

Garrafão do Norte/PA 

Garruchos/RS 

Gastão Vidigal/SP 

Gaúcha do Norte/MT 

Gaurama/RS 

Gavião Peixoto/SP 

Gavião/BA 

Geminiano/PI 

General Câmara/RS 

General Carneiro/MT 

General Carneiro/PR 

General Maynard/SE 

General Salgado/SP 

General Sampaio/CE 

Gentil/RS 

Gentio do Ouro/BA 

Getulina/SP 

Getúlio Vargas/RS 

Gilbués/PI 

Girau do Ponciano/AL 

Giruá/RS 

Glaucilândia/MG 

Glicério/SP 

Glória d\'Oeste/MT 

Glória de Dourados/MS 

Glória do Goitá/PE 

Glória/BA 

Glorinha/RS 

Godofredo Viana/MA 

Godoy Moreira/PR 

Goiabeira/MG 

Goianá/MG 

Goiana/PE 

Goianápolis/GO 

Goiandira/GO 

Goianésia do Pará/PA 

Goianésia/GO 

Goiânia/GO 

Goianinha/RN 
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Goianira/GO 

Goianorte/TO 

Goiás/GO 

Goiatins/TO 

Goiatuba/GO 

Goioerê/PR 

Goioxim/PR 

Gonçalves Dias/MA 

Gonçalves/MG 

Gongogi/BA 

Gonzaga/MG 

Gouvêia/MG 

Gouvelândia/GO 

Governador Archer/MA 

Governador Dix-Sept 
Rosado/RN 

Governador Edison 
Lobão/MA 

Governador Eugênio 
Barros/MA 

Governador Jorge 
Teixeira/RO 

Governador 
Lindenberg/ES 

Governador Luiz 
Rocha/MA 

Governador 
Mangabeira/BA 

Governador Newton 
Bello/MA 

Governador Nunes 
Freire/MA 

Governador 
Valadares/MG 

Graça Aranha/MA 

Graça/CE 

Graccho Cardoso/SE 

Grajaú/MA 

Gramado dos 
Loureiros/RS 

Gramado Xavier/RS 

Gramado/RS 

Grandes Rios/PR 

Granito/PE 

Granja/CE 

Granjeiro/CE 

Grão Mogol/MG 

Gravatá/PE 

Gravataí/RS 

Groaíras/CE 

Grossos/RN 

Grupiara/MG 

Guabiju/RS 

Guaçuí/ES 

Guadalupe/PI 

Guaíba/RS 

Guaiçara/SP 

Guaimbê/SP 

Guaíra/PR 

Guaíra/SP 

Guairaçá/PR 

Guaiuba/CE 

Guajará/AM 

Guajará/Mirim/RO 

Guajeru/BA 

Guamaré/RN 

Guamiranga/PR 

Guanambi/BA 

Guanhães/MG 

Guapé/MG 
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Guapiaçu/SP 

Guapiara/SP 

Guapimirim/RJ 

Guapirama/PR 

Guapó/GO 

Guaporé/RS 

Guaporema/PR 

Guará/SP 

Guarabira/PB 

Guaraçaí/SP 

Guaraci/PR 

Guaraci/SP 

Guaraciaba do Norte/CE 

Guaraciaba/MG 

Guaraciama/MG 

Guaraí/TO 

Guaraíta/GO 

Guaramiranga/CE 

Guaranésia/MG 

Guarani d\'Oeste/SP 

Guarani das Missões/RS 

Guarani de Goiás/GO 

Guarani/MG 

Guaraniaçu/PR 

Guarantã do Norte/MT 

Guarantã/SP 

Guarapari/ES 

Guarapuava/PR 

Guaraqueçaba/PR 

Guarará/MG 

Guararapes/SP 

Guararema/SP 

Guaratinga/BA 

Guaratinguetá/SP 

Guaratuba/PR 

Guarda-Mor/MG 

Guareí/SP 

Guariba/SP 

Guaribas/PI 

Guarinos/GO 

Guarujá/SP 

Guarulhos/SP 

Guatapará/SP 

Guaxupé/MG 

Guia Lopes da Laguna/MS 

Guidoval/MG 

Guimarães/MA 

Guimarânia/MG 

Guiratinga/MT 

Guiricema/MG 

Gurinhatã/MG 

Gurinhém/PB 

Gurjão/PB 

Gurupá/PA 

Gurupi/TO 

Guzolândia/SP 

Harmonia/RS 

Heitoraí/GO 

Heliodora/MG 

Heliópolis/BA 

Herculândia/SP 

Herval/RS 

Herveiras/RS 

Hidrolândia/CE 

Hidrolândia/GO 

Hidrolina/GO 
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Holambra/SP 

Honório Serpa/PR 

Horizonte/CE 

Horizontina/RS 

Hortolândia/SP 

Hugo Napoleão/PI 

Hulha Negra/RS 

Humaitá/AM 

Humaitá/RS 

Humberto de 
Campos/MA 

Iacanga/SP 

Iaciara/GO 

Iacri/SP 

Iaçu/BA 

Iapu/MG 

Iaras/SP 

Iati/PE 

Ibaiti/PR 

Ibarama/RS 

Ibaretama/CE 

Ibaté/SP 

Ibateguara/AL 

Ibatiba/ES 

Ibema/PR 

Ibertioga/MG 

Ibiá/MG 

Ibiaçá/RS 

Ibiaí/MG 

Ibiapina/CE 

Ibiara/PB 

Ibiassucê/BA 

Ibicaraí/BA 

Ibicoara/BA 

Ibicuí/BA 

Ibicuitinga/CE 

Ibimirim/PE 

Ibipeba/BA 

Ibipitanga/BA 

Ibiporã/PR 

Ibiquera/BA 

Ibirá/SP 

Ibiracatu/MG 

Ibiraci/MG 

Ibiraçu/ES 

Ibiraiaras/RS 

Ibirajuba/PE 

Ibirapitanga/BA 

Ibirapuã/BA 

Ibirapuitã/RS 

Ibirarema/SP 

Ibirataia/BA 

Ibirité/MG 

Ibirubá/RS 

Ibitiara/BA 

Ibitinga/SP 

Ibitirama/ES 

Ibititá/BA 

Ibitiúra de Minas/MG 

Ibituruna/MG 

Ibiúna/SP 

Ibotirama/BA 

Icapuí/CE 

Icaraí de Minas/MG 

Icaraíma/PR 

Icatu/MA 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 846

 
 
 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES 

 

   
RUA BEIRA RIO, 20 - CEP: 88980.000 – PASSO DE TORRES - SC 

TELEFONE/FAX (048) 3548-0035 
 
 

Icém/SP 

Ichu/BA 

Icó/CE 

Iconha/ES 

Ielmo Marinho/RN 

Iepê/SP 

Igaci/AL 

Igaporã/BA 

Igaraçu do Tietê/SP 

Igaracy/PB 

Igarapava/SP 

Igarapé do Meio/MA 

Igarapé Grande/MA 

Igarapé/Açu/PA 

Igarapé/MG 

Igarapé/Mirim/PA 

Igarassu/PE 

Igaratá/SP 

Igaratinga/MG 

Igrapiúna/BA 

Igreja Nova/AL 

Igrejinha/RS 

Iguaba Grande/RJ 

Iguaí/BA 

Iguape/SP 

Iguaraci/PE 

Iguaraçu/PR 

Iguatama/MG 

Iguatemi/MS 

Iguatu/CE 

Iguatu/PR 

Ijaci/MG 

Ijuí/RS 

Ilha Comprida/SP 

Ilha das Flores/SE 

Ilha de Itamaracá/PE 

Ilha Grande/PI 

Ilha Solteira/SP 

Ilhabela/SP 

Ilhéus/BA 

Ilicínea/MG 

Ilópolis/RS 

Imaculada/PB 

Imbaú/PR 

Imbé de Minas/MG 

Imbé/RS 

Imbituva/PR 

Imigrante/RS 

Imperatriz/MA 

Inácio Martins/PR 

Inaciolândia/GO 

Inajá/PE 

Inajá/PR 

Inconfidentes/MG 

Indaiabira/MG 

Indaiatuba/SP 

Independência/CE 

Independência/RS 

Indiana/SP 

Indianópolis/MG 

Indianópolis/PR 

Indiaporã/SP 

Indiara/GO 

Indiaroba/SE 

Indiavaí/MT 

Ingá/PB 
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Ingaí/MG 

Ingazeira/PE 

Inhacorá/RS 

Inhambupe/BA 

Inhangapi/PA 

Inhapi/AL 

Inhapim/MG 

Inhaúma/MG 

Inhuma/PI 

Inhumas/GO 

Inimutaba/MG 

Inocência/MS 

Inúbia Paulista/SP 

Ipaba/MG 

Ipameri/GO 

Ipanema/MG 

Ipanguaçu/RN 

Ipaporanga/CE 

Ipatinga/MG 

Ipaumirim/CE 

Ipaussu/SP 

Ipê/RS 

Ipecaetá/BA 

Iperó/SP 

Ipeúna/SP 

Ipiaçu/MG 

Ipiaú/BA 

Ipiguá/SP 

Ipirá/BA 

Ipiranga de Goiás/GO 

Ipiranga do Norte/MT 

Ipiranga do Piauí/PI 

Ipiranga do Sul/RS 

Ipiranga/PR 

Ipixuna do Pará/PA 

Ipixuna/AM 

Ipojuca/PE 

Iporá/GO 

Iporã/PR 

Iporanga/SP 

Ipu/CE 

Ipuã/SP 

Ipubi/PE 

Ipueira/RN 

Ipueiras/CE 

Ipueiras/TO 

Ipuiuna/MG 

Ipupiara/BA 

Iracema do Oeste/PR 

Iracema/CE 

Iracema/RR 

Iracemápolis/SP 

Iraí de Minas/MG 

Iraí/RS 

Irajuba/BA 

Iramaia/BA 

Iranduba/AM 

Irani/SC 

Irapuã/SP 

Irapuru/SP 

Iraquara/BA 

Irará/BA 

Irati/PR 

Irauçuba/CE 

Irecê/BA 

Iretama/PR 
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Irituia/PA 

Irupi/ES 

Isaías Coelho/PI 

Israelândia/GO 

Itaara/RS 

Itabaiana/PB 

Itabaiana/SE 

Itabaianinha/SE 

Itabela/BA 

Itaberá/SP 

Itaberaba/BA 

Itaberaí/GO 

Itabi/SE 

Itabira/MG 

Itabirinha/MG 

Itabirito/MG 

Itaboraí/RJ 

Itabuna/BA 

Itacajá/TO 

Itacambira/MG 

Itacarambi/MG 

Itacaré/BA 

Itacoatiara/AM 

Itacuruba/PE 

Itacurubi/RS 

Itaetê/BA 

Itagi/BA 

Itagibá/BA 

Itagimirim/BA 

Itaguaçu da Bahia/BA 

Itaguaçu/ES 

Itaguaí/RJ 

Itaguajé/PR 

Itaguara/MG 

Itaguari/GO 

Itaguaru/GO 

Itaguatins/TO 

Itaí/SP 

Itaíba/PE 

Itaiçaba/CE 

Itainópolis/PI 

Itaipava do Grajaú/MA 

Itaipé/MG 

Itaipulândia/PR 

Itaitinga/CE 

Itaituba/PA 

Itajá/GO 

Itajá/RN 

Itajobi/SP 

Itaju do Colônia/BA 

Itaju/SP 

Itajubá/MG 

Itajuípe/BA 

Italva/RJ 

Itamaraju/BA 

Itamarandiba/MG 

Itamarati de Minas/MG 

Itamarati/AM 

Itamari/BA 

Itambacuri/MG 

Itambaracá/PR 

Itambé do Mato 
Dentro/MG 

Itambé/BA 

Itambé/PE 

Itambé/PR 
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Itamogi/MG 

Itamonte/MG 

Itanagra/BA 

Itanhaém/SP 

Itanhandu/MG 

Itanhangá/MT 

Itanhém/BA 

Itanhomi/MG 

Itaobim/MG 

Itaóca/SP 

Itaocara/RJ 

Itapaci/GO 

Itapagipe/MG 

Itapajé/CE 

Itaparica/BA 

Itapé/BA 

Itapebi/BA 

Itapecerica da Serra/SP 

Itapecerica/MG 

Itapecuru-Mirim/MA 

Itapejara d\'Oeste/PR 

Itapema/SC 

Itapemirim/ES 

Itaperuçu/PR 

Itaperuna/RJ 

Itapetim/PE 

Itapetinga/BA 

Itapetininga/SP 

Itapeva/MG 

Itapeva/SP 

Itapevi/SP 

Itapicuru/BA 

Itapipoca/CE 

Itapira/SP 

Itapiranga/AM 

Itapirapuã Paulista/SP 

Itapirapuã/GO 

Itapiratins/TO 

Itapissuma/PE 

Itapitanga/BA 

Itapiúna/CE 

Itápolis/SP 

Itaporã do Tocantins/TO 

Itaporã/MS 

Itaporanga d\'Ajuda/SE 

Itaporanga/PB 

Itaporanga/SP 

Itapororoca/PB 

Itapuã do Oeste/RO 

Itapuca/RS 

Itapuí/SP 

Itapura/SP 

Itapuranga/GO 

Itaquaquecetuba/SP 

Itaquara/BA 

Itaqui/RS 

Itaquiraí/MS 

Itaquitinga/PE 

Itarana/ES 

Itarantim/BA 

Itararé/SP 

Itarema/CE 

Itariri/SP 

Itarumã/GO 

Itati/RS 

Itatiaia/RJ 
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Itatiaiuçu/MG 

Itatiba do Sul/RS 

Itatiba/SP 

Itatim/BA 

Itatinga/SP 

Itatira/CE 

Itatuba/PB 

Itaú de Minas/MG 

Itaú/RN 

Itaúba/MT 

Itaubal/AP 

Itauçu/GO 

Itaueira/PI 

Itaúna do Sul/PR 

Itaúna/MG 

Itaverava/MG 

Itinga do Maranhão/MA 

Itinga/MG 

Itiquira/MT 

Itirapina/SP 

Itirapuã/SP 

Itiruçu/BA 

Itiúba/BA 

Itobi/SP 

Itororó/BA 

Ituaçu/BA 

Ituberá/BA 

Itueta/MG 

Ituiutaba/MG 

Itumbiara/GO 

Itumirim/MG 

Itupeva/SP 

Itupiranga/PA 

Iturama/MG 

Itutinga/MG 

Ituverava/SP 

Iuiú/BA 

Iúna/ES 

Ivaí/PR 

Ivaiporã/PR 

Ivaté/PR 

Ivatuba/PR 

Ivinhema/MS 

Ivolândia/GO 

Ivorá/RS 

Ivoti/RS 

Jaboatão dos 
Guararapes/PE 

Jaborandi/BA 

Jaborandi/SP 

Jaboti/PR 

Jaboticaba/RS 

Jaboticabal/SP 

Jaboticatubas/MG 

Jaçanã/RN 

Jacaraci/BA 

Jacaraú/PB 

Jacaré dos Homens/AL 

Jacareacanga/PA 

Jacareí/SP 

Jacarezinho/PR 

Jaci/SP 

Jaciara/MT 

Jacinto/MG 

Jacobina do Piauí/PI 

Jacobina/BA 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 851

 
 
 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES 

 

   
RUA BEIRA RIO, 20 - CEP: 88980.000 – PASSO DE TORRES - SC 

TELEFONE/FAX (048) 3548-0035 
 
 

Jacuí/MG 

Jacuípe/AL 

Jacuizinho/RS 

Jacundá/PA 

Jacupiranga/SP 

Jacutinga/MG 

Jacutinga/RS 

Jaguapitã/PR 

Jaguaquara/BA 

Jaguaraçu/MG 

Jaguarão/RS 

Jaguarari/BA 

Jaguaré/ES 

Jaguaretama/CE 

Jaguari/RS 

Jaguariaíva/PR 

Jaguaribara/CE 

Jaguaribe/CE 

Jaguaripe/BA 

Jaguariúna/SP 

Jaguaruana/CE 

Jaíba/MG 

Jaicós/PI 

Jales/SP 

Jambeiro/SP 

Jampruca/MG 

Janaúba/MG 

Jandaia do Sul/PR 

Jandaia/GO 

Jandaíra/BA 

Jandaíra/RN 

Jandira/SP 

Janduís/RN 

Jangada/MT 

Janiópolis/PR 

Januária/MG 

Japaraíba/MG 

Japaratinga/AL 

Japaratuba/SE 

Japeri/RJ 

Japi/RN 

Japira/PR 

Japoatã/SE 

Japonvar/MG 

Japorã/MS 

Japurá/AM 

Japurá/PR 

Jaqueira/PE 

Jaquirana/RS 

Jaraguá/GO 

Jaraguari/MS 

Jaramataia/AL 

Jardim Alegre/PR 

Jardim de Angicos/RN 

Jardim de Piranhas/RN 

Jardim do Mulato/PI 

Jardim do Seridó/RN 

Jardim Olinda/PR 

Jardim/CE 

Jardim/MS 

Jardinópolis/SP 

Jari/RS 

Jarinu/SP 

Jaru/RO 

Jataí/GO 

Jataizinho/PR 
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Jataúba/PE 

Jateí/MS 

Jati/CE 

Jatobá do Piauí/PI 

Jatobá/MA 

Jatobá/PE 

Jaú do Tocantins/TO 

Jaú/SP 

Jaupaci/GO 

Jauru/MT 

Jeceaba/MG 

Jenipapo de Minas/MG 

Jenipapo dos Vieiras/MA 

Jequeri/MG 

Jequiá da Praia/AL 

Jequié/BA 

Jequitaí/MG 

Jequitibá/MG 

Jequitinhonha/MG 

Jeremoabo/BA 

Jericó/PB 

Jeriquara/SP 

Jerônimo Monteiro/ES 

Jerumenha/PI 

Jesuânia/MG 

Jesuítas/PR 

Jesúpolis/GO 

Jijoca de Jericoacoara/CE 

Ji-Paraná/RO 

Jiquiriçá/BA 

Jitaúna/BA 

Joaíma/MG 

Joanésia/MG 

Joanópolis/SP 

João Alfredo/PE 

João Câmara/RN 

João Costa/PI 

João Dias/RN 

João Dourado/BA 

João Lisboa/MA 

João Monlevade/MG 

João Neiva/ES 

João Pinheiro/MG 

João Ramalho/SP 

Joaquim Felício/MG 

Joaquim Gomes/AL 

Joaquim Nabuco/PE 

Joaquim Pires/PI 

Joaquim Távora/PR 

Joca Claudino/PB 

Joca Marques/PI 

Jóia/RS 

Jordânia/MG 

Jordão/AC 

José Bonifácio/SP 

José da Penha/RN 

José de Freitas/PI 

José Gonçalves de 
Minas/MG 

José Raydan/MG 

Joselândia/MA 

Josenópolis/MG 

Joviânia/GO 

Juara/MT 

Juarez Távora/PB 

Juarina/TO 
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Juatuba/MG 

Juazeirinho/PB 

Juazeiro do Norte/CE 

Juazeiro do Piauí/PI 

Juazeiro/BA 

Jucás/CE 

Jucati/PE 

Jucuruçu/BA 

Jucurutu/RN 

Juína/MT 

Juiz de Fora/MG 

Júlio Borges/PI 

Júlio de Castilhos/RS 

Júlio Mesquita/SP 

Jumirim/SP 

Junco do Maranhão/MA 

Junco do Seridó/PB 

Jundiá/AL 

Jundiá/RN 

Jundiaí do Sul/PR 

Jundiaí/SP 

Junqueiro/AL 

Junqueirópolis/SP 

Jupi/PE 

Juquiá/SP 

Juquitiba/SP 

Juramento/MG 

Juranda/PR 

Jurema/PE 

Jurema/PI 

Juripiranga/PB 

Juru/PB 

Juruá/AM 

Juruaia/MG 

Juruena/MT 

Juruti/PA 

Juscimeira/MT 

Jussara/BA 

Jussara/GO 

Jussara/PR 

Jussari/BA 

Jussiape/BA 

Jutaí/AM 

Juti/MS 

Juvenília/MG 

Kaloré/PR 

Lábrea/AM 

Ladainha/MG 

Ladário/MS 

Lafaiete Coutinho/BA 

Lagamar/MG 

Lagarto/SE 

Lago da Pedra/MA 

Lago do Junco/MA 

Lago dos Rodrigues/MA 

Lago Verde/MA 

Lagoa Alegre/PI 

Lagoa Bonita do Sul/RS 

Lagoa d\'Anta/RN 

Lagoa da Canoa/AL 

Lagoa da Confusão/TO 

Lagoa da Prata/MG 

Lagoa de Dentro/PB 

Lagoa de Itaenga/PE 

Lagoa de Pedras/RN 

Lagoa de São Francisco/PI 
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Lagoa de Velhos/RN 

Lagoa do Barro do 
Piauí/PI 

Lagoa do Carro/PE 

Lagoa do Mato/MA 

Lagoa do Ouro/PE 

Lagoa do Piauí/PI 

Lagoa do Sítio/PI 

Lagoa do Tocantins/TO 

Lagoa dos Gatos/PE 

Lagoa dos Patos/MG 

Lagoa dos Três Cantos/RS 

Lagoa Dourada/MG 

Lagoa Formosa/MG 

Lagoa Grande do 
Maranhão/MA 

Lagoa Grande/MG 

Lagoa Grande/PE 

Lagoa Nova/RN 

Lagoa Real/BA 

Lagoa Salgada/RN 

Lagoa Santa/GO 

Lagoa Santa/MG 

Lagoa Seca/PB 

Lagoa Vermelha/RS 

Lagoa/PB 

Lagoão/RS 

Lagoinha do Piauí/PI 

Lagoinha/SP 

Laguna Carapã/MS 

Laje do Muriaé/RJ 

Laje/BA 

Lajeado do Bugre/RS 

Lajeado Novo/MA 

Lajeado/RS 

Lajeado/TO 

Lajedão/BA 

Lajedinho/BA 

Lajedo do Tabocal/BA 

Lajedo/PE 

Lajes Pintadas/RN 

Lajes/RN 

Lajinha/MG 

Lamarão/BA 

Lambari d\'Oeste/MT 

Lambari/MG 

Lamim/MG 

Landri Sales/PI 

Lapa/PR 

Lapão/BA 

Laranja da Terra/ES 

Laranjal do Jari/AP 

Laranjal Paulista/SP 

Laranjal/MG 

Laranjal/PR 

Laranjeiras do Sul/PR 

Laranjeiras/SE 

Lassance/MG 

Lastro/PB 

Lauro de Freitas/BA 

Lavandeira/TO 

Lavínia/SP 

Lavras da Mangabeira/CE 

Lavras do Sul/RS 

Lavras/MG 

Lavrinhas/SP 

Leandro Ferreira/MG 
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Leme do Prado/MG 

Leme/SP 

Lençóis Paulista/SP 

Lençóis/BA 

Leopoldina/MG 

Leopoldo de Bulhões/GO 

Leópolis/PR 

Liberato Salzano/RS 

Liberdade/MG 

Licínio de Almeida/BA 

Lidianópolis/PR 

Lima Campos/MA 

Lima Duarte/MG 

Limeira do Oeste/MG 

Limeira/SP 

Limoeiro de Anadia/AL 

Limoeiro do Ajuru/PA 

Limoeiro do Norte/CE 

Limoeiro/PE 

Lindoeste/PR 

Lindóia/SP 

Lindolfo Collor/RS 

Linha Nova/RS 

Linhares/ES 

Lins/SP 

Livramento de Nossa 
Senhora/BA 

Livramento/PB 

Lizarda/TO 

Loanda/PR 

Lobato/PR 

Logradouro/PB 

Londrina/PR 

Lontra/MG 

Lorena/SP 

Loreto/MA 

Lourdes/SP 

Louveira/SP 

Lucas do Rio Verde/MT 

Lucélia/SP 

Lucena/PB 

Lucianópolis/SP 

Luciara/MT 

Lucrécia/RN 

Luís Antônio/SP 

Luís Correia/PI 

Luís Domingues/MA 

Luís Eduardo 
Magalhães/BA 

Luís Gomes/RN 

Luisburgo/MG 

Luisiana/PR 

Luisiânia/SP 

Luislândia/MG 

Luminárias/MG 

Lunardelli/PR 

Lupércio/SP 

Lupionópolis/PR 

Lutécia/SP 

Luz/MG 

Luziânia/GO 

Luzilândia/PI 

Luzinópolis/TO 

Macaé/RJ 

Macaíba/RN 

Macajuba/BA 
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Maçambara/RS 

Macambira/SE 

Macapá/AP 

Macaparana/PE 

Macarani/BA 

Macatuba/SP 

Macau/RN 

Macaubal/SP 

Macaúbas/BA 

Macedônia/SP 

Maceió/AL 

Machacalis/MG 

Machadinho d\'Oeste/RO 

Machadinho/RS 

Machado/MG 

Machados/PE 

Macuco/RJ 

Macururé/BA 

Madalena/CE 

Madeiro/PI 

Madre de Deus de 
Minas/MG 

Madre de Deus/BA 

Mãe d\'Água/PB 

Mãe do Rio/PA 

Maetinga/BA 

Magalhães Barata/PA 

Magalhães de 
Almeida/MA 

Magda/SP 

Magé/RJ 

Maiquinique/BA 

Mairi/BA 

Mairinque/SP 

Mairiporã/SP 

Mairipotaba/GO 

Major Isidoro/AL 

Major Sales/RN 

Malacacheta/MG 

Malhada de Pedras/BA 

Malhada dos Bois/SE 

Malhada/BA 

Malhador/SE 

Mallet/PR 

Malta/PB 

Mamanguape/PB 

Mambaí/GO 

Mamborê/PR 

Mamonas/MG 

Mampituba/RS 

Manacapuru/AM 

Manaíra/PB 

Manaquiri/AM 

Manari/PE 

Manaus/AM 

Mâncio Lima/AC 

Mandaguaçu/PR 

Mandaguari/PR 

Mandirituba/PR 

Manduri/SP 

Manfrinópolis/PR 

Manga/MG 

Mangaratiba/RJ 

Mangueirinha/PR 

Manhuaçu/MG 

Manhumirim/MG 
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Manicoré/AM 

Manoel Emídio/PI 

Manoel Ribas/PR 

Manoel Urbano/AC 

Manoel Viana/RS 

Manoel Vitorino/BA 

Mansidão/BA 

Mantena/MG 

Mantenópolis/ES 

Maquiné/RS 

Mar de Espanha/MG 

Mar Vermelho/AL 

Mara Rosa/GO 

Maraã/AM 

Marabá Paulista/SP 

Marabá/PA 

Maracaçumé/MA 

Maracaí/SP 

Maracaju/MS 

Maracanã/PA 

Maracanaú/CE 

Maracás/BA 

Maragogi/AL 

Maragogipe/BA 

Maraial/PE 

Marajá do Sena/MA 

Maranguape/CE 

Maranhãozinho/MA 

Marapanim/PA 

Marapoama/SP 

Maratá/RS 

Marataízes/ES 

Maraú/BA 

Marau/RS 

Maravilha/AL 

Maravilhas/MG 

Marcação/PB 

Marcelândia/MT 

Marcelino Ramos/RS 

Marcelino Vieira/RN 

Marcionílio Souza/BA 

Marco/CE 

Marcolândia/PI 

Marcos Parente/PI 

Marechal Cândido 
Rondon/PR 

Marechal Deodoro/AL 

Marechal Floriano/ES 

Marechal 
Thaumaturgo/AC 

Mari/PB 

Maria da Fé/MG 

Maria Helena/PR 

Marialva/PR 

Mariana Pimentel/RS 

Mariana/MG 

Mariano Moro/RS 

Marianópolis do 
Tocantins/TO 

Mariápolis/SP 

Maribondo/AL 

Maricá/RJ 

Marilac/MG 

Marilândia do Sul/PR 

Marilândia/ES 

Marilena/PR 

Marília/SP 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 858

 
 
 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES 

 

   
RUA BEIRA RIO, 20 - CEP: 88980.000 – PASSO DE TORRES - SC 

TELEFONE/FAX (048) 3548-0035 
 
 

Mariluz/PR 

Maringá/PR 

Marinópolis/SP 

Mário Campos/MG 

Mariópolis/PR 

Maripá de Minas/MG 

Maripá/PR 

Marituba/PA 

Marizópolis/PB 

Marliéria/MG 

Marmeleiro/PR 

Marmelópolis/MG 

Marques de Souza/RS 

Marquinho/PR 

Martinho Campos/MG 

Martinópole/CE 

Martinópolis/SP 

Martins Soares/MG 

Martins/RN 

Maruim/SE 

Marumbi/PR 

Marzagão/GO 

Mascote/BA 

Massapê do Piauí/PI 

Massapê/CE 

Massaranduba/PB 

Mata de São João/BA 

Mata Grande/AL 

Mata Roma/MA 

Mata Verde/MG 

Mata/RS 

Matão/SP 

Mataraca/PB 

Mateiros/TO 

Matelândia/PR 

Materlândia/MG 

Mateus Leme/MG 

Mathias Lobato/MG 

Matias Barbosa/MG 

Matias Cardoso/MG 

Matias Olímpio/PI 

Matina/BA 

Matinha/MA 

Matinhas/PB 

Matinhos/PR 

Matipó/MG 

Mato Castelhano/RS 

Mato Grosso/PB 

Mato Leitão/RS 

Mato Queimado/RS 

Mato Rico/PR 

Mato Verde/MG 

Matões do Norte/MA 

Matões/MA 

Matos Costa/SC 

Matozinhos/MG 

Matrinchã/GO 

Matriz de Camaragibe/AL 

Matupá/MT 

Maturéia/PB 

Matutina/MG 

Mauá da Serra/PR 

Mauá/SP 

Maués/AM 

Maurilândia do 
Tocantins/TO 
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Maurilândia/GO 

Mauriti/CE 

Maxaranguape/RN 

Maximiliano de 
Almeida/RS 

Mazagão/AP 

Medeiros Neto/BA 

Medeiros/MG 

Medianeira/PR 

Medicilândia/PA 

Medina/MG 

Melgaço/PA 

Mendes Pimentel/MG 

Mendes/RJ 

Mendonça/SP 

Mercedes/PR 

Mercês/MG 

Meridiano/SP 

Meruoca/CE 

Mesópolis/SP 

Mesquita/MG 

Mesquita/RJ 

Messias Targino/RN 

Messias/AL 

Miguel Alves/PI 

Miguel Calmon/BA 

Miguel Leão/PI 

Miguel Pereira/RJ 

Miguelópolis/SP 

Milagres do 
Maranhão/MA 

Milagres/BA 

Milagres/CE 

Milhã/CE 

Milton Brandão/PI 

Mimoso de Goiás/GO 

Mimoso do Sul/ES 

Minaçu/GO 

Minador do Negrão/AL 

Minas do Leão/RS 

Minas Novas/MG 

Minduri/MG 

Mineiros do Tietê/SP 

Mineiros/GO 

Ministro Andreazza/RO 

Mira Estrela/SP 

Mirabela/MG 

Miracatu/SP 

Miracema do 
Tocantins/TO 

Miracema/RJ 

Mirador/MA 

Mirador/PR 

Miradouro/MG 

Miraguaí/RS 

Miraí/MG 

Miraíma/CE 

Miranda do Norte/MA 

Miranda/MS 

Mirandiba/PE 

Mirandópolis/SP 

Mirangaba/BA 

Miranorte/TO 

Mirante da Serra/RO 

Mirante do 
Paranapanema/SP 

Mirante/BA 
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Miraselva/PR 

Mirassol d\'Oeste/MT 

Mirassol/SP 

Mirassolândia/SP 

Miravânia/MG 

Mirinzal/MA 

Missal/PR 

Missão Velha/CE 

Mocajuba/PA 

Mococa/SP 

Moeda/MG 

Moema/MG 

Mogeiro/PB 

Mogi das Cruzes/SP 

Mogi Guaçu/SP 

Mogi Mirim/SP 

Moiporá/GO 

Moita Bonita/SE 

Moju/PA 

Mojuí dos Campos/PA 

Mombaça/CE 

Mombuca/SP 

Monção/MA 

Monções/SP 

Mongaguá/SP 

Monjolos/MG 

Monsenhor Gil/PI 

Monsenhor Hipólito/PI 

Monsenhor Paulo/MG 

Monsenhor Tabosa/CE 

Montadas/PB 

Montalvânia/MG 

Montanha/ES 

Montanhas/RN 

Montauri/RS 

Monte Alegre de 
Goiás/GO 

Monte Alegre de 
Minas/MG 

Monte Alegre de 
Sergipe/SE 

Monte Alegre do Piauí/PI 

Monte Alegre do Sul/SP 

Monte Alegre dos 
Campos/RS 

Monte Alegre/PA 

Monte Alegre/RN 

Monte Alto/SP 

Monte Aprazível/SP 

Monte Azul Paulista/SP 

Monte Azul/MG 

Monte Belo do Sul/RS 

Monte Belo/MG 

Monte Carmelo/MG 

Monte Castelo/SP 

Monte das 
Gameleiras/RN 

Monte do Carmo/TO 

Monte Formoso/MG 

Monte Horebe/PB 

Monte Mor/SP 

Monte Negro/RO 

Monte Santo de 
Minas/MG 

Monte Santo do 
Tocantins/TO 

Monte Santo/BA 

Monte Sião/MG 
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Monteiro Lobato/SP 

Monteiro/PB 

Monteirópolis/AL 

Montenegro/RS 

Montes Altos/MA 

Montes Claros de 
Goiás/GO 

Montes Claros/MG 

Montezuma/MG 

Montividiu do Norte/GO 

Montividiu/GO 

Morada Nova de 
Minas/MG 

Morada Nova/CE 

Moraújo/CE 

Moreilândia/PE 

Moreira Sales/PR 

Moreno/PE 

Mormaço/RS 

Morpará/BA 

Morretes/PR 

Morrinhos do Sul/RS 

Morrinhos/CE 

Morrinhos/GO 

Morro Agudo de 
Goiás/GO 

Morro Agudo/SP 

Morro Cabeça no 
Tempo/PI 

Morro da Garça/MG 

Morro do Chapéu do 
Piauí/PI 

Morro do Chapéu/BA 

Morro do Pilar/MG 

Morro Grande/SC 

Morro Redondo/RS 

Morro Reuter/RS 

Morros/MA 

Mortugaba/BA 

Morungaba/SP 

Mossâmedes/GO 

Mossoró/RN 

Mostardas/RS 

Motuca/SP 

Mozarlândia/GO 

Muaná/PA 

Mucajaí/RR 

Mucambo/CE 

Mucugê/BA 

Muçum/RS 

Mucuri/BA 

Mucurici/ES 

Muitos Capões/RS 

Muliterno/RS 

Mulungu do Morro/BA 

Mulungu/CE 

Mulungu/PB 

Mundo Novo/BA 

Mundo Novo/GO 

Mundo Novo/MS 

Munhoz de Melo/PR 

Munhoz/MG 

Muniz Ferreira/BA 

Muniz Freire/ES 

Muquém de São 
Francisco/BA 

Muqui/ES 

Muriaé/MG 
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Muribeca/a (SE 

Murici dos Portelas/PI 

Murici/AL 

Muricilândia/TO 

Muritiba/BA 

Murutinga do Sul/SP 

Mutuípe/BA 

Mutum/MG 

Mutunópolis/GO 

Muzambinho/MG 

Nacip Raydan/MG 

Nantes/SP 

Nanuque/MG 

Não-Me-Toque/RS 

Naque/MG 

Narandiba/SP 

Natal/RN 

Natalândia/MG 

Natércia/MG 

Natividade da Serra/SP 

Natividade/RJ 

Natividade/TO 

Natuba/PB 

Naviraí/MS 

Nazaré da Mata/PE 

Nazaré do Piauí/PI 

Nazaré Paulista/SP 

Nazaré/BA 

Nazaré/TO 

Nazareno/MG 

Nazarezinho/PB 

Nazária/PI 

Nazário/GO 

Neópolis/SE 

Nepomuceno/MG 

Nerópolis/GO 

Neves Paulista/SP 

Nhamundá/AM 

Nhandeara/SP 

Nicolau Vergueiro/RS 

Nilo Peçanha/BA 

Nilópolis/RJ 

Nina Rodrigues/MA 

Ninheira/MG 

Nioaque/MS 

Nipoã/SP 

Niquelândia/GO 

Nísia Floresta/RN 

Niterói/RJ 

Nobres/MT 

Nonoai/RS 

Nordestina/BA 

Normandia/RR 

Nortelândia/MT 

Nossa Senhora 
Aparecida/SE 

Nossa Senhora da 
Glória/SE 

Nossa Senhora das 
Dores/SE 

Nossa Senhora das 
Graças/PR 

Nossa Senhora de 
Lourdes/SE 

Nossa Senhora de 
Nazaré/PI 

Nossa Senhora do 
Livramento/MT 
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Nossa Senhora do 
Socorro/SE 

Nossa Senhora dos 
Remédios/PI 

Nova Aliança do Ivaí/PR 

Nova Aliança/SP 

Nova Alvorada do Sul/MS 

Nova Alvorada/RS 

Nova América da 
Colina/PR 

Nova América/GO 

Nova Andradina/MS 

Nova Araçá/RS 

Nova Aurora/GO 

Nova Aurora/PR 

Nova Bandeirantes/MT 

Nova Bassano/RS 

Nova Belém/MG 

Nova Boa Vista/RS 

Nova Brasilândia 
d\'Oeste/RO 

Nova Brasilândia/MT 

Nova Bréscia/RS 

Nova Campina/SP 

Nova Canaã do Norte/MT 

Nova Canaã Paulista/SP 

Nova Canaã/BA 

Nova Candelária/RS 

Nova Cantu/PR 

Nova Castilho/SP 

Nova Colinas/MA 

Nova Crixás/GO 

Nova Cruz/RN 

Nova Era/MG 

Nova Esperança do 
Piriá/PA 

Nova Esperança do 
Sudoeste/PR 

Nova Esperança do 
Sul/RS 

Nova Esperança/PR 

Nova Europa/SP 

Nova Fátima/BA 

Nova Fátima/PR 

Nova Floresta/PB 

Nova Friburgo/RJ 

Nova Glória/GO 

Nova Granada/SP 

Nova Guarita/MT 

Nova Guataporanga/SP 

Nova Hartz/RS 

Nova Ibiá/BA 

Nova Iguaçu de Goiás/GO 

Nova Iguaçu/RJ 

Nova Independência/SP 

Nova Iorque/MA 

Nova Ipixuna/PA 

Nova Itarana/BA 

Nova Lacerda/MT 

Nova Laranjeiras/PR 

Nova Lima/MG 

Nova Londrina/PR 

Nova Luzitânia/SP 

Nova Mamoré/RO 

Nova Marilândia/MT 

Nova Maringá/MT 

Nova Módica/MG 

Nova Monte Verde/MT 
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Nova Mutum/MT 

Nova Nazaré/MT 

Nova Odessa/SP 

Nova Olímpia/MT 

Nova Olímpia/PR 

Nova Olinda do 
Maranhão/MA 

Nova Olinda do 
Norte/AM 

Nova Olinda/CE 

Nova Olinda/PB 

Nova Olinda/TO 

Nova Pádua/RS 

Nova Palma/RS 

Nova Palmeira/PB 

Nova Petrópolis/RS 

Nova Ponte/MG 

Nova Porteirinha/MG 

Nova Prata do Iguaçu/PR 

Nova Prata/RS 

Nova Ramada/RS 

Nova Redenção/BA 

Nova Resende/MG 

Nova Roma do Sul/RS 

Nova Roma/GO 

Nova Rosalândia/TO 

Nova Russas/CE 

Nova Santa Bárbara/PR 

Nova Santa Helena/MT 

Nova Santa Rita/PI 

Nova Santa Rita/RS 

Nova Santa Rosa/PR 

Nova Serrana/MG 

Nova Soure/BA 

Nova Tebas/PR 

Nova Timboteua/PA 

Nova Ubiratã/MT 

Nova União/MG 

Nova União/RO 

Nova Venécia/ES 

Nova Veneza/GO 

Nova Viçosa/BA 

Nova Xavantina/MT 

Novais/SP 

Novo Acordo/TO 

Novo Airão/AM 

Novo Alegre/TO 

Novo Aripuanã/AM 

Novo Barreiro/RS 

Novo Brasil/GO 

Novo Cabrais/RS 

Novo Cruzeiro/MG 

Novo Gama/GO 

Novo Hamburgo/RS 

Novo Horizonte do 
Norte/MT 

Novo Horizonte do 
Oeste/RO 

Novo Horizonte do 
Sul/MS 

Novo Horizonte/BA 

Novo Horizonte/SP 

Novo Itacolomi/PR 

Novo Jardim/TO 

Novo Lino/AL 

Novo Machado/RS 

Novo Mundo/MT 
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Novo Oriente de 
Minas/MG 

Novo Oriente do Piauí/PI 

Novo Oriente/CE 

Novo Planalto/GO 

Novo Progresso/PA 

Novo Repartimento/PA 

Novo Santo Antônio/MT 

Novo Santo Antônio/PI 

Novo São Joaquim/MT 

Novo Tiradentes/RS 

Novo Triunfo/BA 

Novo Xingu/RS 

Novorizonte/MG 

Nuporanga/SP 

Óbidos/PA 

Ocara/CE 

Ocauçu/SP 

Oeiras do Pará/PA 

Oeiras/PI 

Oiapoque/AP 

Olaria/MG 

Óleo/SP 

Olho d\'Água das 
Cunhãs/MA 

Olho d\'Água das 
Flores/AL 

Olho d\'Água do 
Borges/RN 

Olho d\'Água do 
Casado/AL 

Olho d\'Água do Piauí/PI 

Olho d\'Água Grande/AL 

Olho d\'Água/PB 

Olhos/d\'Água/MG 

Olímpia/SP 

Olímpio Noronha/MG 

Olinda Nova do 
Maranhão/MA 

Olinda/PE 

Olindina/BA 

Olivedos/PB 

Oliveira de Fátima/TO 

Oliveira dos Brejinhos/BA 

Oliveira Fortes/MG 

Oliveira/MG 

Olivença/AL 

Onça de Pitangui/MG 

Onda Verde/SP 

Oratórios/MG 

Oriente/SP 

Orindiúva/SP 

Oriximiná/PA 

Orizânia/MG 

Orizona/GO 

Orlândia/SP 

Orobó/PE 

Orocó/PE 

Orós/CE 

Ortigueira/PR 

Osasco/SP 

Oscar Bressane/SP 

Osório/RS 

Osvaldo Cruz/SP 

Ourém/PA 

Ouriçangas/BA 

Ouricuri/PE 

Ourilândia do Norte/PA 
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Ourinhos/SP 

Ourizona/PR 

Ouro Branco/AL 

Ouro Branco/MG 

Ouro Branco/RN 

Ouro Fino/MG 

Ouro Preto do Oeste/RO 

Ouro Preto/MG 

Ouro Velho/PB 

Ouro Verde de Goiás/GO 

Ouro Verde de Minas/MG 

Ouro Verde do Oeste/PR 

Ouro Verde/SP 

Ouroeste/SP 

Ourolândia/BA 

Ouvidor/GO 

Pacaembu/SP 

Pacajá/PA 

Pacajus/CE 

Pacaraima/RR 

Pacatuba/CE 

Pacatuba/SE 

Paço do Lumiar/MA 

Pacoti/CE 

Pacujá/CE 

Padre Bernardo/GO 

Padre Carvalho/MG 

Padre Marcos/PI 

Padre Paraíso/MG 

Paes Landim/PI 

Pai Pedro/MG 

Paiçandu/PR 

Paim Filho/RS 

Paineiras/MG 

Pains/MG 

Paiva/MG 

Pajeú do Piauí/PI 

Palestina de Goiás/GO 

Palestina do Pará/PA 

Palestina/AL 

Palestina/SP 

Palhano/CE 

Palma/MG 

Palmácia/CE 

Palmares do Sul/RS 

Palmares Paulista/SP 

Palmares/PE 

Palmas de Monte Alto/BA 

Palmas/PR 

Palmas/TO 

Palmeira d\'Oeste/SP 

Palmeira das Missões/RS 

Palmeira do Piauí/PI 

Palmeira dos Índios/AL 

Palmeira/PR 

Palmeirais/PI 

Palmeirândia/MA 

Palmeirante/TO 

Palmeiras de Goiás/GO 

Palmeiras do 
Tocantins/TO 

Palmeiras/BA 

Palmeirina/PE 

Palmeirópolis/TO 

Palmelo/GO 

Palminópolis/GO 
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Palmital/PR 

Palmital/SP 

Palmitinho/RS 

Palmópolis/MG 

Palotina/PR 

Panamá/GO 

Panambi/RS 

Pancas/ES 

Panelas/PE 

Panorama/SP 

Pantano Grande/RS 

Pão de Açúcar/AL 

Papagaios/MG 

Paquetá/PI 

Pará de Minas/MG 

Paracambi/RJ 

Paracatu/MG 

Paracuru/CE 

Paragominas/PA 

Paraguaçu Paulista/SP 

Paraguaçu/MG 

Paraí/RS 

Paraíba do Sul/RJ 

Paraibano/MA 

Paraibuna/SP 

Paraipaba/CE 

Paraíso das Águas/MS 

Paraíso do Norte/PR 

Paraíso do Sul/RS 

Paraíso do Tocantins/TO 

Paraíso/SP 

Paraisópolis/MG 

Parambu/CE 

Paramirim/BA 

Paramoti/CE 

Paraná/RN 

Paranã/TO 

Paranacity/PR 

Paranaguá/PR 

Paranaíba/MS 

Paranaiguara/GO 

Paranaíta/MT 

Paranapanema/SP 

Paranapoema/PR 

Paranapuã/SP 

Paranatama/PE 

Paranatinga/MT 

Paranavaí/PR 

Paranhos/MS 

Paraopeba/MG 

Parapuã/SP 

Parari/PB 

Paratinga/BA 

Paraty/RJ 

Paraú/RN 

Parauapebas/PA 

Paraúna/GO 

Parazinho/RN 

Pardinho/SP 

Pareci Novo/RS 

Parecis/RO 

Parelhas/RN 

Pariconha/AL 

Parintins/AM 

Paripiranga/BA 

Paripueira/AL 
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Pariquera/Açu/SP 

Parisi/SP 

Parnaguá/PI 

Parnaíba/PI 

Parnamirim/PE 

Parnamirim/RN 

Parnarama/MA 

Parobé/RS 

Passa Tempo/MG 

Passabém/MG 

Passa-e-Fica/RN 

Passagem Franca do 
Piauí/PI 

Passagem Franca/MA 

Passagem/PB 

Passagem/RN 

Passa-Quatro/MG 

Passa-Sete/RS 

Passa-Vinte/MG 

Passira/PE 

Passo de Camaragibe/AL 

Passo do Sobrado/RS 

Passo Fundo/RS 

Passos/MG 

Pastos Bons/MA 

Patis/MG 

Pato Bragado/PR 

Pato Branco/PR 

Patos de Minas/MG 

Patos do Piauí/PI 

Patos/PB 

Patrocínio do Muriaé/MG 

Patrocínio Paulista/SP 

Patrocínio/MG 

Patu/RN 

Paty do Alferes/RJ 

Pau Brasil/BA 

Pau dos Ferros/RN 

Pau/d\'Arco do Piauí/PI 

Pau/d\'Arco/PA 

Pau/d\'Arco/TO 

Paudalho/PE 

Pauini/AM 

Paula Cândido/MG 

Paula Freitas/PR 

Paulicéia/SP 

Paulínia/SP 

Paulino Neves/MA 

Paulista/PB 

Paulista/PE 

Paulistana/PI 

Paulistânia/SP 

Paulistas/MG 

Paulo Afonso/BA 

Paulo Bento/RS 

Paulo de Faria/SP 

Paulo Frontin/PR 

Paulo Jacinto/AL 

Paulo Ramos/MA 

Pavão/MG 

Paverama/RS 

Pavussu/PI 

Pé de Serra/BA 

Peabiru/PR 

Peçanha/MG 

Pederneiras/SP 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 869

 
 
 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES 

 

   
RUA BEIRA RIO, 20 - CEP: 88980.000 – PASSO DE TORRES - SC 

TELEFONE/FAX (048) 3548-0035 
 
 

Pedra Azul/MG 

Pedra Bela/SP 

Pedra Bonita/MG 

Pedra Branca do 
Amapari/AP 

Pedra Branca/CE 

Pedra Branca/PB 

Pedra do Anta/MG 

Pedra do Indaiá/MG 

Pedra Dourada/MG 

Pedra Grande/RN 

Pedra Lavrada/PB 

Pedra Mole/SE 

Pedra Preta/MT 

Pedra Preta/RN 

Pedra/PE 

Pedralva/MG 

Pedranópolis/SP 

Pedrão/BA 

Pedras Altas/RS 

Pedras de Fogo/PB 

Pedras de Maria da 
Cruz/MG 

Pedregulho/SP 

Pedreira/SP 

Pedreiras/MA 

Pedrinhas Paulista/SP 

Pedrinhas/SE 

Pedrinópolis/MG 

Pedro Afonso/TO 

Pedro Alexandre/BA 

Pedro Avelino/RN 

Pedro Canário/ES 

Pedro de Toledo/SP 

Pedro do Rosário/MA 

Pedro Gomes/MS 

Pedro II/PI 

Pedro Laurentino/PI 

Pedro Leopoldo/MG 

Pedro Osório/RS 

Pedro Régis/PB 

Pedro Teixeira/MG 

Pedro Velho/RN 

Peixe/TO 

Peixe-Boi/PA 

Peixoto de Azevedo/MT 

Pejuçara/RS 

Pelotas/RS 

Penaforte/CE 

Penalva/MA 

Penápolis/SP 

Pendências/RN 

Penedo/AL 

Pentecoste/CE 

Pequeri/MG 

Pequi/MG 

Pequizeiro/TO 

Perdigão/MG 

Perdizes/MG 

Perdões/MG 

Pereira Barreto/SP 

Pereiras/SP 

Pereiro/CE 

Peri Mirim/MA 

Periquito/MG 

Peritoró/MA 

Perobal/PR 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 870

 
 
 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES 

 

   
RUA BEIRA RIO, 20 - CEP: 88980.000 – PASSO DE TORRES - SC 

TELEFONE/FAX (048) 3548-0035 
 
 

Pérola d\'Oeste/PR 

Pérola/PR 

Perolândia/GO 

Peruíbe/SP 

Pescador/MG 

Pesqueira/PE 

Petrolândia/PE 

Petrolina de Goiás/GO 

Petrolina/PE 

Petrópolis/RJ 

Piaçabuçu/AL 

Piacatu/SP 

Piancó/PB 

Piatã/BA 

Piau/MG 

Picada Café/RS 

Piçarra/PA 

Picos/PI 

Picuí/PB 

Piedade de Caratinga/MG 

Piedade de Ponte 
Nova/MG 

Piedade do Rio 
Grande/MG 

Piedade dos Gerais/MG 

Piedade/SP 

Piên/PR 

Pilão Arcado/BA 

Pilar de Goiás/GO 

Pilar do Sul/SP 

Pilar/AL 

Pilar/PB 

Pilões/PB 

Pilões/RN 

Pilõezinhos/PB 

Pimenta Bueno/RO 

Pimenta/MG 

Pimenteiras do Oeste/RO 

Pimenteiras/PI 

Pindaí/BA 

Pindamonhangaba/SP 

Pindaré/Mirim/MA 

Pindoba/AL 

Pindobaçu/BA 

Pindorama do 
Tocantins/TO 

Pindorama/SP 

Pindoretama/CE 

Pingo d\'Água/MG 

Pinhais/PR 

Pinhal da Serra/RS 

Pinhal de São Bento/PR 

Pinhal Grande/RS 

Pinhal/RS 

Pinhalão/PR 

Pinhalzinho/SP 

Pinhão/PR 

Pinhão/SE 

Pinheiral/RJ 

Pinheirinho do Vale/RS 

Pinheiro Machado/RS 

Pinheiro/MA 

Pinheiros/ES 

Pintadas/BA 

Pinto Bandeira/RS 

Pintópolis/MG 
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Pio IX/PI 

Pio XII/MA 

Piquerobi/SP 

Piquet Carneiro/CE 

Piquete/SP 

Piracaia/SP 

Piracanjuba/GO 

Piracema/MG 

Piracicaba/SP 

Piracuruca/PI 

Piraí do Norte/BA 

Piraí do Sul/PR 

Piraí/RJ 

Piraju/SP 

Pirajuba/MG 

Pirajuí/SP 

Pirambu/SE 

Piranga/MG 

Pirangi/SP 

Piranguçu/MG 

Piranguinho/MG 

Piranhas/AL 

Piranhas/GO 

Pirapemas/MA 

Pirapetinga/MG 

Pirapó/RS 

Pirapora do Bom Jesus/SP 

Pirapora/MG 

Pirapozinho/SP 

Piraquara/PR 

Piraquê/TO 

Pirassununga/SP 

Piratini/RS 

Piratininga/SP 

Piraúba/MG 

Pirenópolis/GO 

Pires do Rio/GO 

Pires Ferreira/CE 

Piripá/BA 

Piripiri/PI 

Piritiba/BA 

Pirpirituba/PB 

Pitanga/PR 

Pitangueiras/PR 

Pitangueiras/SP 

Pitangui/MG 

Pitimbu/PB 

Pium/TO 

Piúma/ES 

Piumhi/MG 

Placas/PA 

Plácido de Castro/AC 

Planaltina do Paraná/PR 

Planaltina/GO 

Planaltino/BA 

Planalto da Serra/MT 

Planalto/BA 

Planalto/PR 

Planalto/RS 

Planalto/SP 

Planura/MG 

Platina/SP 

Poá/SP 

Poção de Pedras/MA 

Poção/PE 

Pocinhos/PB 
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Poço Branco/RN 

Poço Dantas/PB 

Poço das Antas/RS 

Poço das Trincheiras/AL 

Poço de José de 
Moura/PB 

Poço Fundo/MG 

Poço Redondo/SE 

Poço Verde/SE 

Poções/BA 

Poconé/MT 

Poços de Caldas/MG 

Pocrane/MG 

Pojuca/BA 

Poloni/SP 

Pombal/PB 

Pombos/PE 

Pompeia/SP 

Pompéu/MG 

Pongaí/SP 

Ponta de Pedras/PA 

Ponta Grossa/PR 

Ponta Porã/MS 

Pontal do Araguaia/MT 

Pontal do Paraná/PR 

Pontal/SP 

Pontalina/GO 

Pontalinda/SP 

Pontão/RS 

Ponte Alta do Bom 
Jesus/TO 

Ponte Alta do 
Tocantins/TO 

Ponte Branca/MT 

Ponte Nova/MG 

Ponte Preta/RS 

Pontes e Lacerda/MT 

Pontes Gestal/SP 

Ponto Belo/ES 

Ponto Chique/MG 

Ponto dos Volantes/MG 

Ponto Novo/BA 

Populina/SP 

Poranga/CE 

Porangaba/SP 

Porangatu/GO 

Porciúncula/RJ 

Porecatu/PR 

Portalegre/RN 

Portão/RS 

Porteirão/GO 

Porteiras/CE 

Porteirinha/MG 

Portel/PA 

Portelândia/GO 

Porto Acre/AC 

Porto Alegre do 
Norte/MT 

Porto Alegre do Piauí/PI 

Porto Alegre do 
Tocantins/TO 

Porto Amazonas/PR 

Porto Barreiro/PR 

Porto Calvo/AL 

Porto da Folha/SE 

Porto de Moz/PA 

Porto de Pedras/AL 

Porto do Mangue/RN 
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Porto dos Gaúchos/MT 

Porto Esperidião/MT 

Porto Estrela/MT 

Porto Feliz/SP 

Porto Ferreira/SP 

Porto Firme/MG 

Porto Franco/MA 

Porto Grande/AP 

Porto Lucena/RS 

Porto Mauá/RS 

Porto Murtinho/MS 

Porto Nacional/TO 

Porto Real do Colégio/AL 

Porto Real/RJ 

Porto Rico do 
Maranhão/MA 

Porto Rico/PR 

Porto Seguro/BA 

Porto Velho/RO 

Porto Vera Cruz/RS 

Porto Vitória/PR 

Porto Walter/AC 

Porto Xavier/RS 

Porto/PI 

Posse/GO 

Poté/MG 

Potengi/CE 

Potim/SP 

Potiraguá/BA 

Potirendaba/SP 

Potiretama/CE 

Pouso Alegre/MG 

Pouso Alto/MG 

Pouso Novo/RS 

Poxoréu/MT 

Pracinha/SP 

Pracuuba/AP 

Prado Ferreira/PR 

Prado/BA 

Pradópolis/SP 

Prados/MG 

Praia Grande/SC 

Praia Grande/SP 

Praia Norte/TO 

Prainha/PA 

Pranchita/PR 

Prata do Piauí/PI 

Prata/MG 

Prata/PB 

Pratânia/SP 

Pratápolis/MG 

Pratinha/MG 

Presidente Alves/SP 

Presidente Bernardes/MG 

Presidente Bernardes/SP 

Presidente Castelo 
Branco/PR 

Presidente Dutra/BA 

Presidente Dutra/MA 

Presidente Epitácio/SP 

Presidente Figueiredo/AM 

Presidente Jânio 
Quadros/BA 

Presidente Juscelino/MA 

Presidente Juscelino/MG 

Presidente Kennedy/ES 

Presidente Kennedy/TO 
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Presidente 
Kubitschek/MG 

Presidente Lucena/RS 

Presidente Médici/MA 

Presidente Médici/RO 

Presidente Olegário/MG 

Presidente Prudente/SP 

Presidente Sarney/MA 

Presidente Tancredo 
Neves/BA 

Presidente Vargas/MA 

Presidente Venceslau/SP 

Primavera de 
Rondônia/RO 

Primavera do Leste/MT 

Primavera/PA 

Primavera/PE 

Primeira Cruz/MA 

Primeiro de Maio/PR 

Princesa Isabel/PB 

Professor Jamil/GO 

Progresso/RS 

Promissão/SP 

Propriá/SE 

Protásio Alves/RS 

Prudente de Morais/MG 

Prudentópolis/PR 

Pugmil/TO 

Pureza/RN 

Putinga/RS 

Puxinanã/PB 

Quadra/SP 

Quaraí/RS 

Quartel Geral/MG 

Quarto Centenário/PR 

Quatá/SP 

Quatiguá/PR 

Quatipuru/PA 

Quatis/RJ 

Quatro Barras/PR 

Quatro Irmãos/RS 

Quatro Pontes/PR 

Quebrangulo/AL 

Quedas do Iguaçu/PR 

Queimada Nova/PI 

Queimadas/BA 

Queimadas/PB 

Queimados/RJ 

Queiroz/SP 

Queluz/SP 

Queluzito/MG 

Querência do Norte/PR 

Querência/MT 

Quevedos/RS 

Quijingue/BA 

Quinta do Sol/PR 

Quintana/SP 

Quinze de Novembro/RS 

Quipapá/PE 

Quirinópolis/GO 

Quissamã/RJ 

Quitandinha/PR 

Quiterianópolis/CE 

Quixaba/PB 

Quixaba/PE 

Quixabeira/BA 

Quixadá/CE 
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Quixelô/CE 

Quixeramobim/CE 

Quixeré/CE 

Rafael Fernandes/RN 

Rafael Godeiro/RN 

Rafael Jambeiro/BA 

Rafard/SP 

Ramilândia/PR 

Rancharia/SP 

Rancho Alegre 
d\'Oeste/PR 

Rancho Alegre/PR 

Raposa/MA 

Raposos/MG 

Raul Soares/MG 

Realeza/PR 

Rebouças/PR 

Recife/PE 

Recreio/MG 

Recursolândia/TO 

Redenção da Serra/SP 

Redenção do Gurguéia/PI 

Redenção/CE 

Redenção/PA 

Redentora/RS 

Reduto/MG 

Regeneração/PI 

Regente Feijó/SP 

Reginópolis/SP 

Registro/SP 

Relvado/RS 

Remanso/BA 

Remígio/PB 

Renascença/PR 

Reriutaba/CE 

Resende Costa/MG 

Resende/RJ 

Reserva do Cabaçal/MT 

Reserva do Iguaçu/PR 

Reserva/PR 

Resplendor/MG 

Ressaquinha/MG 

Restinga Seca/RS 

Restinga/SP 

Retirolândia/BA 

Riachão das Neves/BA 

Riachão do Bacamarte/PB 

Riachão do Dantas/SE 

Riachão do Jacuípe/BA 

Riachão do Poço/PB 

Riachão/MA 

Riachão/PB 

Riachinho/MG 

Riachinho/TO 

Riacho da Cruz/RN 

Riacho das Almas/PE 

Riacho de Santana/BA 

Riacho de Santana/RN 

Riacho de Santo 
Antônio/PB 

Riacho dos Cavalos/PB 

Riacho dos 
Machados/MG 

Riacho Frio/PI 

Riachuelo/RN 

Riachuelo/SE 

Rialma/GO 
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Rianápolis/GO 

Ribamar Fiquene/MA 

Ribas do Rio Pardo/MS 

Ribeira do Amparo/BA 

Ribeira do Piauí/PI 

Ribeira do Pombal/BA 

Ribeira/SP 

Ribeirão Bonito/SP 

Ribeirão Branco/SP 

Ribeirão Cascalheira/MT 

Ribeirão Claro/PR 

Ribeirão Corrente/SP 

Ribeirão das Neves/MG 

Ribeirão do Largo/BA 

Ribeirão do Pinhal/PR 

Ribeirão do Sul/SP 

Ribeirão dos Índios/SP 

Ribeirão Grande/SP 

Ribeirão Pires/SP 

Ribeirão Preto/SP 

Ribeirão Vermelho/MG 

Ribeirão/PE 

Ribeirãozinho/MT 

Ribeiro Gonçalves/PI 

Ribeirópolis/SE 

Rifaina/SP 

Rincão/SP 

Rinópolis/SP 

Rio Acima/MG 

Rio Azul/PR 

Rio Bananal/ES 

Rio Bom/PR 

Rio Bonito do Iguaçu/PR 

Rio Bonito/RJ 

Rio Branco do Ivaí/PR 

Rio Branco do Sul/PR 

Rio Branco/MT 

Rio Brilhante/MS 

Rio Casca/MG 

Rio Claro/RJ 

Rio Claro/SP 

Rio Crespo/RO 

Rio da Conceição/TO 

Rio das Flores/RJ 

Rio das Ostras/RJ 

Rio das Pedras/SP 

Rio de Contas/BA 

Rio de Janeiro/RJ 

Rio do Antônio/BA 

Rio do Fogo/RN 

Rio do Pires/BA 

Rio do Prado/MG 

Rio Doce/MG 

Rio dos Bois/TO 

Rio dos Índios/RS 

Rio Espera/MG 

Rio Formoso/PE 

Rio Grande da Serra/SP 

Rio Grande do Piauí/PI 

Rio Grande/RS 

Rio Largo/AL 

Rio Manso/MG 

Rio Maria/PA 

Rio Negro/MS 

Rio Negro/PR 

Rio Novo do Sul/ES 
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Rio Novo/MG 

Rio Paranaíba/MG 

Rio Pardo de Minas/MG 

Rio Pardo/RS 

Rio Piracicaba/MG 

Rio Pomba/MG 

Rio Preto da Eva/AM 

Rio Preto/MG 

Rio Quente/GO 

Rio Real/BA 

Rio Sono/TO 

Rio Tinto/PB 

Rio Verde de Mato 
Grosso/MS 

Rio Verde/GO 

Rio Vermelho/MG 

Riolândia/SP 

Riozinho/RS 

Ritápolis/MG 

Riversul/SP 

Roca Sales/RS 

Rochedo de Minas/MG 

Rochedo/MS 

Rodeio Bonito/RS 

Rodeiro/MG 

Rodelas/BA 

Rodolfo Fernandes/RN 

Rodrigues Alves/AC 

Rolador/RS 

Rolândia/PR 

Rolante/RS 

Rolim de Moura/RO 

Romaria/MG 

Roncador/PR 

Ronda Alta/RS 

Rondinha/RS 

Rondolândia/MT 

Rondon do Pará/PA 

Rondon/PR 

Rondonópolis/MT 

Roque Gonzales/RS 

Rorainópolis/RR 

Rosana/SP 

Rosário da Limeira/MG 

Rosário do Catete/SE 

Rosário do Ivaí/PR 

Rosário do Sul/RS 

Rosário Oeste/MT 

Rosário/MA 

Roseira/SP 

Roteiro/AL 

Rubelita/MG 

Rubiácea/SP 

Rubiataba/GO 

Rubim/MG 

Rubinéia/SP 

Rurópolis/PA 

Russas/CE 

Ruy Barbosa/BA 

Ruy Barbosa/RN 

Sabará/MG 

Sabáudia/PR 

Sabino/SP 

Sabinópolis/MG 

Saboeiro/CE 

Sacramento/MG 
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Sagrada Família/RS 

Sagres/SP 

Sairé/PE 

Saldanha Marinho/RS 

Sales Oliveira/SP 

Sales/SP 

Salesópolis/SP 

Salgadinho/PB 

Salgadinho/PE 

Salgado de São Félix/PB 

Salgado Filho/PR 

Salgado/SE 

Salgueiro/PE 

Salinas da Margarida/BA 

Salinas/MG 

Salinópolis/PA 

Salitre/CE 

Salmourão/SP 

Saloá/PE 

Saltinho/SC 

Saltinho/SP 

Salto da Divisa/MG 

Salto de Pirapora/SP 

Salto do Céu/MT 

Salto do Itararé/PR 

Salto do Jacuí/RS 

Salto do Lontra/PR 

Salto Grande/SP 

Salto/SP 

Salvador das Missões/RS 

Salvador do Sul/RS 

Salvaterra/PA 

Sambaíba/MA 

Sampaio/TO 

Sananduva/RS 

Sanclerlândia/GO 

Sandolândia/TO 

Sandovalina/SP 

Sanharó/PE 

Santa Adélia/SP 

Santa Albertina/SP 

Santa Amélia/PR 

Santa Bárbara 
d\'Oeste/SP 

Santa Bárbara de 
Goiás/GO 

Santa Bárbara do 
Leste/MG 

Santa Bárbara do Monte 
Verde/MG 

Santa Bárbara do Pará/PA 

Santa Bárbara do Sul/RS 

Santa Bárbara do 
Tugúrio/MG 

Santa Bárbara/BA 

Santa Bárbara/MG 

Santa Branca/SP 

Santa Brígida/BA 

Santa Carmem/MT 

Santa Cecília do Pavão/PR 

Santa Cecília do Sul/RS 

Santa Cecília/PB 

Santa Clara d\'Oeste/SP 

Santa Clara do Sul/RS 

Santa Cruz Cabrália/BA 

Santa Cruz da Baixa 
Verde/PE 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 879

 
 
 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES 

 

   
RUA BEIRA RIO, 20 - CEP: 88980.000 – PASSO DE TORRES - SC 

TELEFONE/FAX (048) 3548-0035 
 
 

Santa Cruz da 
Conceição/SP 

Santa Cruz da 
Esperança/SP 

Santa Cruz da Vitória/BA 

Santa Cruz das 
Palmeiras/SP 

Santa Cruz de Goiás/GO 

Santa Cruz de Minas/MG 

Santa Cruz de Monte 
Castelo/PR 

Santa Cruz de Salinas/MG 

Santa Cruz do Arari/PA 

Santa Cruz do 
Capibaribe/PE 

Santa Cruz do 
Escalvado/MG 

Santa Cruz do Piauí/PI 

Santa Cruz do Rio 
Pardo/SP 

Santa Cruz do Sul/RS 

Santa Cruz do Xingu/MT 

Santa Cruz dos 
Milagres/PI 

Santa Cruz/PB 

Santa Cruz/PE 

Santa Cruz/RN 

Santa Efigênia de 
Minas/MG 

Santa Ernestina/SP 

Santa Fé de Goiás/GO 

Santa Fé de Minas/MG 

Santa Fé do Araguaia/TO 

Santa Fé do Sul/SP 

Santa Fé/PR 

Santa Filomena do 
Maranhão/MA 

Santa Filomena/PE 

Santa Filomena/PI 

Santa Gertrudes/SP 

Santa Helena de 
Goiás/GO 

Santa Helena de 
Minas/MG 

Santa Helena/MA 

Santa Helena/PB 

Santa Helena/PR 

Santa Helena/SC 

Santa Inês/BA 

Santa Inês/MA 

Santa Inês/PB 

Santa Inês/PR 

Santa Isabel do Ivaí/PR 

Santa Isabel do Pará/PA 

Santa Isabel do Rio 
Negro/AM 

Santa Isabel/GO 

Santa Isabel/SP 

Santa Izabel do Oeste/PR 

Santa Juliana/MG 

Santa Leopoldina/ES 

Santa Lúcia/PR 

Santa Lúcia/SP 

Santa Luz/PI 

Santa Luzia d\'Oeste/RO 

Santa Luzia do Itanhy/SE 

Santa Luzia do Norte/AL 

Santa Luzia do Pará/PA 

Santa Luzia do Paruá/MA 

Santa Luzia/BA 
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Santa Luzia/MA 

Santa Luzia/MG 

Santa Luzia/PB 

Santa Margarida do 
Sul/RS 

Santa Margarida/MG 

Santa Maria da Boa 
Vista/PE 

Santa Maria da Serra/SP 

Santa Maria da Vitória/BA 

Santa Maria das 
Barreiras/PA 

Santa Maria de 
Itabira/MG 

Santa Maria de Jetibá/ES 

Santa Maria do 
Cambucá/PE 

Santa Maria do Herval/RS 

Santa Maria do Oeste/PR 

Santa Maria do Pará/PA 

Santa Maria do Salto/MG 

Santa Maria do 
Suaçuí/MG 

Santa Maria do 
Tocantins/TO 

Santa Maria Madalena/RJ 

Santa Maria/RN 

Santa Maria/RS 

Santa Mariana/PR 

Santa Mercedes/SP 

Santa Mônica/PR 

Santa Quitéria do 
Maranhão/MA 

Santa Quitéria/CE 

Santa Rita d\'Oeste/SP 

Santa Rita de Caldas/MG 

Santa Rita de Cássia/BA 

Santa Rita de 
Ibitipoca/MG 

Santa Rita de 
Jacutinga/MG 

Santa Rita de Minas/MG 

Santa Rita do 
Araguaia/GO 

Santa Rita do Itueto/MG 

Santa Rita do Novo 
Destino/GO 

Santa Rita do Pardo/MS 

Santa Rita do Passa 
Quatro/SP 

Santa Rita do Sapucaí/MG 

Santa Rita do 
Tocantins/TO 

Santa Rita do 
Trivelato/MT 

Santa Rita/MA 

Santa Rita/PB 

Santa Rosa da Serra/MG 

Santa Rosa de Goiás/GO 

Santa Rosa de Lima/SE 

Santa Rosa de Viterbo/SP 

Santa Rosa do Piauí/PI 

Santa Rosa do Purus/AC 

Santa Rosa do 
Tocantins/TO 

Santa Rosa/RS 

Santa Salete/SP 

Santa Teresa/ES 

Santa Teresinha/BA 

Santa Teresinha/PB 

Santa Tereza de Goiás/GO 
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Santa Tereza do Oeste/PR 

Santa Tereza do 
Tocantins/TO 

Santa Tereza/RS 

Santa Terezinha de 
Goiás/GO 

Santa Terezinha de 
Itaipu/PR 

Santa Terezinha do 
Tocantins/TO 

Santa Terezinha/MT 

Santa Terezinha/PE 

Santa Vitória do 
Palmar/RS 

Santa Vitória/MG 

Santaluz/BA 

Santana da Boa Vista/RS 

Santana da Ponte 
Pensa/SP 

Santana da Vargem/MG 

Santana de 
Cataguases/MG 

Santana de Mangueira/PB 

Santana de Parnaíba/SP 

Santana de Pirapama/MG 

Santana do Acaraú/CE 

Santana do Araguaia/PA 

Santana do Cariri/CE 

Santana do Deserto/MG 

Santana do 
Garambéu/MG 

Santana do Ipanema/AL 

Santana do Itararé/PR 

Santana do Jacaré/MG 

Santana do 
Livramento/RS 

Santana do 
Manhuaçu/MG 

Santana do 
Maranhão/MA 

Santana do Matos/RN 

Santana do Mundaú/AL 

Santana do Paraíso/MG 

Santana do Piauí/PI 

Santana do Riacho/MG 

Santana do São 
Francisco/SE 

Santana do Seridó/RN 

Santana dos Garrotes/PB 

Santana dos Montes/MG 

Santana/AP 

Santana/BA 

Santanópolis/BA 

Santarém Novo/PA 

Santarém/PA 

Santiago/RS 

Santo Afonso/MT 

Santo Amaro das 
Brotas/SE 

Santo Amaro do 
Maranhão/MA 

Santo Amaro/BA 

Santo Anastácio/SP 

Santo André/PB 

Santo André/SP 

Santo Ângelo/RS 

Santo Antônio da 
Alegria/SP 

Santo Antônio da 
Barra/GO 

Santo Antônio da 
Patrulha/RS 
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Santo Antônio da 
Platina/PR 

Santo Antônio das 
Missões/RS 

Santo Antônio de 
Goiás/GO 

Santo Antônio de 
Jesus/BA 

Santo Antônio de 
Lisboa/PI 

Santo Antônio de 
Pádua/RJ 

Santo Antônio de 
Posse/SP 

Santo Antônio do 
Amparo/MG 

Santo Antônio do 
Aracanguá/SP 

Santo Antônio do 
Aventureiro/MG 

Santo Antônio do 
Caiuá/PR 

Santo Antônio do 
Descoberto/GO 

Santo Antônio do 
Grama/MG 

Santo Antônio do Içá/AM 

Santo Antônio do 
Itambé/MG 

Santo Antônio do 
Jacinto/MG 

Santo Antônio do 
Jardim/SP 

Santo Antônio do 
Leste/MT 

Santo Antônio do 
Leverger/MT 

Santo Antônio do 
Monte/MG 

Santo Antônio do 
Palma/RS 

Santo Antônio do 
Paraíso/PR 

Santo Antônio do 
Pinhal/SP 

Santo Antônio do 
Planalto/RS 

Santo Antônio do 
Retiro/MG 

Santo Antônio do Rio 
Abaixo/MG 

Santo Antônio do 
Sudoeste/PR 

Santo Antônio do 
Tauá/PA 

Santo Antônio dos 
Lopes/MA 

Santo Antônio dos 
Milagres/PI 

Santo Antônio/RN 

Santo Augusto/RS 

Santo Cristo/RS 

Santo Estêvão/BA 

Santo Expedito do Sul/RS 

Santo Expedito/SP 

Santo Hipólito/MG 

Santo Inácio do Piauí/PI 

Santo Inácio/PR 

Santópolis do Aguapeí/SP 

Santos Dumont/MG 

Santos/SP 

São Benedito do Rio 
Preto/MA 

São Benedito do Sul/PE 

São Benedito/CE 

São Bento Abade/MG 
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São Bento de Pombal/PB 

São Bento do Norte/RN 

São Bento do Sapucaí/SP 

São Bento do 
Tocantins/TO 

São Bento do Trairi/RN 

São Bento do Una/PE 

São Bento/MA 

São Bento/PB 

São Bernardo do 
Campo/SP 

São Bernardo/MA 

São Borja/RS 

São Brás do Suaçuí/MG 

São Brás/AL 

São Braz do Piauí/PI 

São Caetano de 
Odivelas/PA 

São Caetano do Sul/SP 

São Caetano/PE 

São Carlos do Ivaí/PR 

São Carlos/SP 

São Cristóvão/SE 

São Desidério/BA 

São Domingos das 
Dores/MG 

São Domingos do 
Araguaia/PA 

São Domingos do 
Azeitão/MA 

São Domingos do 
Capim/PA 

São Domingos do 
Cariri/PB 

São Domingos do 
Maranhão/MA 

São Domingos do 
Norte/ES 

São Domingos do 
Prata/MG 

São Domingos do Sul/RS 

São Domingos/BA 

São Domingos/GO 

São Domingos/PB 

São Domingos/SE 

São Felipe d\'Oeste/RO 

São Felipe/BA 

São Félix de Balsas/MA 

São Félix de Minas/MG 

São Félix do Araguaia/MT 

São Félix do Coribe/BA 

São Félix do Piauí/PI 

São Félix do Tocantins/TO 

São Félix do Xingu/PA 

São Félix/BA 

São Fernando/RN 

São Fidélis/RJ 

São Francisco de Assis do 
Piauí/PI 

São Francisco de Assis/RS 

São Francisco de 
Goiás/GO 

São Francisco de 
Itabapoana/RJ 

São Francisco de 
Paula/MG 

São Francisco de Paula/RS 

São Francisco de 
Sales/MG 

São Francisco do 
Brejão/MA 

São Francisco do 
Conde/BA 
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São Francisco do 
Glória/MG 

São Francisco do 
Guaporé/RO 

São Francisco do 
Maranhão/MA 

São Francisco do 
Oeste/RN 

São Francisco do Pará/PA 

São Francisco do Piauí/PI 

São Francisco/MG 

São Francisco/PB 

São Francisco/SE 

São Francisco/SP 

São Gabriel da 
Cachoeira/AM 

São Gabriel da Palha/ES 

São Gabriel do Oeste/MS 

São Gabriel/BA 

São Gabriel/RS 

São Geraldo da 
Piedade/MG 

São Geraldo do 
Araguaia/PA 

São Geraldo do 
Baixio/MG 

São Geraldo/MG 

São Gonçalo do 
Abaeté/MG 

São Gonçalo do 
Amarante/CE 

São Gonçalo do 
Amarante/RN 

São Gonçalo do 
Gurguéia/PI 

São Gonçalo do Pará/MG 

São Gonçalo do Piauí/PI 

São Gonçalo do Rio 
Abaixo/MG 

São Gonçalo do Rio 
Preto/MG 

São Gonçalo do 
Sapucaí/MG 

São Gonçalo dos 
Campos/BA 

São Gonçalo/RJ 

São Gotardo/MG 

São Jerônimo da Serra/PR 

São Jerônimo/RS 

São João Batista do 
Glória/MG 

São João Batista/MA 

São João d\'Aliança/GO 

São João da Baliza/RR 

São João da Barra/RJ 

São João da Boa Vista/SP 

São João da Canabrava/PI 

São João da Fronteira/PI 

São João da Lagoa/MG 

São João da Mata/MG 

São João da Paraúna/GO 

São João da Ponta/PA 

São João da Ponte/MG 

São João da Serra/PI 

São João da Urtiga/RS 

São João da Varjota/PI 

São João das Duas 
Pontes/SP 

São João das Missões/MG 

São João de Iracema/SP 

São João de Meriti/RJ 

São João de Pirabas/PA 
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São João del-Rei/MG 

São João do Araguaia/PA 

São João do Arraial/PI 

São João do Caiuá/PR 

São João do Cariri/PB 

São João do Caru/MA 

São João do Ivaí/PR 

São João do Jaguaribe/CE 

São João do 
Manhuaçu/MG 

São João do 
Manteninha/MG 

São João do Oriente/MG 

São João do Pacuí/MG 

São João do Paraíso/MA 

São João do Paraíso/MG 

São João do 
Pau/d\'Alho/SP 

São João do Piauí/PI 

São João do Polêsine/RS 

São João do Rio do 
Peixe/PB 

São João do Sabugi/RN 

São João do Soter/MA 

São João do Tigre/PB 

São João do Triunfo/PR 

São João dos Patos/MA 

São João Evangelista/MG 

São João 
Nepomuceno/MG 

São João/PE 

São João/PR 

São Joaquim da Barra/SP 

São Joaquim de Bicas/MG 

São Joaquim do 
Monte/PE 

São Jorge d\'Oeste/PR 

São Jorge do Ivaí/PR 

São Jorge do 
Patrocínio/PR 

São Jorge/RS 

São José da Barra/MG 

São José da Bela Vista/SP 

São José da Boa Vista/PR 

São José da Coroa 
Grande/PE 

São José da Lagoa 
Tapada/PB 

São José da Laje/AL 

São José da Lapa/MG 

São José da Safira/MG 

São José da Tapera/AL 

São José da Varginha/MG 

São José da Vitória/BA 

São José das Missões/RS 

São José das 
Palmeiras/PR 

São José de Caiana/PB 

São José de 
Espinharas/PB 

São José de Mipibu/RN 

São José de Piranhas/PB 

São José de Princesa/PB 

São José de Ribamar/MA 

São José de Ubá/RJ 

São José do Alegre/MG 

São José do Barreiro/SP 

São José do Belmonte/PE 

São José do Bonfim/PB 
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São José do Brejo do 
Cruz/PB 

São José do Calçado/ES 

São José do 
Campestre/RN 

São José do Divino/MG 

São José do Divino/PI 

São José do Egito/PE 

São José do Goiabal/MG 

São José do Herval/RS 

São José do Hortêncio/RS 

São José do Inhacorá/RS 

São José do Jacuípe/BA 

São José do Jacuri/MG 

São José do 
Mantimento/MG 

São José do Norte/RS 

São José do Ouro/RS 

São José do Peixe/PI 

São José do Piauí/PI 

São José do Povo/MT 

São José do Rio Claro/MT 

São José do Rio Pardo/SP 

São José do Rio Preto/SP 

São José do Sabugi/PB 

São José do Seridó/RN 

São José do Sul/RS 

São José do Vale do Rio 
Preto/RJ 

São José do Xingu/MT 

São José dos Ausentes/RS 

São José dos Basílios/MA 

São José dos Campos/SP 

São José dos 
Cordeiros/PB 

São José dos Pinhais/PR 

São José dos Quatro 
Marcos/MT 

São José dos Ramos/PB 

São Julião/PI 

São Leopoldo/RS 

São Lourenço da Mata/PE 

São Lourenço da Serra/SP 

São Lourenço do Piauí/PI 

São Lourenço do Sul/RS 

São Lourenço/MG 

São Luís de Montes 
Belos/GO 

São Luís do Curu/CE 

São Luís do Norte/GO 

São Luís do Piauí/PI 

São Luís do Quitunde/AL 

São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA 

São Luís/MA 

São Luís/RR 

São Luiz do Paraitinga/SP 

São Luiz Gonzaga/RS 

São Mamede/PB 

São Manoel do Paraná/PR 

São Manuel/SP 

São Marcos/RS 

São Martinho da Serra/RS 

São Martinho/RS 

São Mateus do 
Maranhão/MA 

São Mateus do Sul/PR 

São Mateus/ES 

São Miguel Arcanjo/SP 
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São Miguel da Baixa 
Grande/PI 

São Miguel das Matas/BA 

São Miguel das 
Missões/RS 

São Miguel de Taipu/PB 

São Miguel do Aleixo/SE 

São Miguel do Anta/MG 

São Miguel do 
Araguaia/GO 

São Miguel do Fidalgo/PI 

São Miguel do 
Gostoso/RN 

São Miguel do Guamá/PA 

São Miguel do 
Guaporé/RO 

São Miguel do Iguaçu/PR 

São Miguel do Passa-
Quatro/GO 

São Miguel do Tapuio/PI 

São Miguel do 
Tocantins/TO 

São Miguel dos 
Campos/AL 

São Miguel dos 
Milagres/AL 

São Miguel/RN 

São Nicolau/RS 

São Patrício/GO 

São Paulo das Missões/RS 

São Paulo de 
Olivença/AM 

São Paulo do Potengi/RN 

São Paulo/SP 

São Pedro da Água 
Branca/MA 

São Pedro da Aldeia/RJ 

São Pedro da Cipa/MT 

São Pedro da Serra/RS 

São Pedro da União/MG 

São Pedro das 
Missões/RS 

São Pedro do Butiá/RS 

São Pedro do Iguaçu/PR 

São Pedro do Ivaí/PR 

São Pedro do Paraná/PR 

São Pedro do Piauí/PI 

São Pedro do Suaçuí/MG 

São Pedro do Sul/RS 

São Pedro do Turvo/SP 

São Pedro dos 
Crentes/MA 

São Pedro dos Ferros/MG 

São Pedro/RN 

São Pedro/SP 

São Rafael/RN 

São Raimundo das 
Mangabeiras/MA 

São Raimundo do Doca 
Bezerra/MA 

São Raimundo Nonato/PI 

São Roberto/MA 

São Romão/MG 

São Roque de Minas/MG 

São Roque do Canaã/ES 

São Roque/SP 

São Salvador do 
Tocantins/TO 

São Sebastião da 
Amoreira/PR 
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São Sebastião da Bela 
Vista/MG 

São Sebastião da Boa 
Vista/PA 

São Sebastião da 
Grama/SP 

São Sebastião da Vargem 
Alegre/MG 

São Sebastião de Lagoa 
de Roça/PB 

São Sebastião do Alto/RJ 

São Sebastião do 
Anta/MG 

São Sebastião do Caí/RS 

São Sebastião do 
Maranhão/MG 

São Sebastião do 
Oeste/MG 

São Sebastião do 
Paraíso/MG 

São Sebastião do 
Passé/BA 

São Sebastião do Rio 
Preto/MG 

São Sebastião do Rio 
Verde/MG 

São Sebastião do 
Tocantins/TO 

São Sebastião do 
Uatumã/AM 

São Sebastião do 
Umbuzeiro/PB 

São Sebastião/AL 

São Sebastião/SP 

São Sepé/RS 

São Simão/GO 

São Simão/SP 

São Thomé das 
Letras/MG 

São Tiago/MG 

São Tomás de 
Aquino/MG 

São Tomé/PR 

São Tomé/RN 

São Valentim do Sul/RS 

São Valentim/RS 

São Valério da 
Natividade/TO 

São Valério do Sul/RS 

São Vendelino/RS 

São Vicente de Minas/MG 

São Vicente do Sul/RS 

São Vicente Ferrer/MA 

São Vicente Ferrer/PE 

São Vicente/RN 

São Vicente/SP 

Sapé/PB 

Sapeaçu/BA 

Sapezal/MT 

Sapiranga/RS 

Sapopema/PR 

Sapucaí/Mirim/MG 

Sapucaia do Sul/RS 

Sapucaia/PA 

Sapucaia/RJ 

Saquarema/RJ 

Sarandi/PR 

Sarandi/RS 

Sarapuí/SP 

Sardoá/MG 

Sarutaiá/SP 

Sarzedo/MG 
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Sátiro Dias/BA 

Satuba/AL 

Satubinha/MA 

Saubara/BA 

Saudade do Iguaçu/PR 

Saúde/BA 

Seabra/BA 

Sebastianópolis do Sul/SP 

Sebastião Barros/PI 

Sebastião Laranjeiras/BA 

Sebastião Leal/PI 

Seberi/RS 

Sede Nova/RS 

Segredo/RS 

Selbach/RS 

Selvíria/MS 

Sem-Peixe/MG 

Sena Madureira/AC 

Senador Alexandre 
Costa/MA 

Senador Amaral/MG 

Senador Canedo/GO 

Senador Cortes/MG 

Senador Elói de Souza/RN 

Senador Firmino/MG 

Senador Georgino 
Avelino/RN 

Senador Guiomard/AC 

Senador José Bento/MG 

Senador José Porfírio/PA 

Senador La Rocque/MA 

Senador Modestino 
Gonçalves/MG 

Senador Pompeu/CE 

Senador Rui Palmeira/AL 

Senador Sá/CE 

Senador Salgado Filho/RS 

Sengés/PR 

Senhor do Bonfim/BA 

Senhora de Oliveira/MG 

Senhora do Porto/MG 

Senhora dos 
Remédios/MG 

Sentinela do Sul/RS 

Sento Sé/BA 

Serafina Corrêa/RS 

Sericita/MG 

Seridó/PB 

Seringueiras/RO 

Sério/RS 

Seritinga/MG 

Seropédica/RJ 

Serra Azul de Minas/MG 

Serra Azul/SP 

Serra Branca/PB 

Serra Caiada/RN 

Serra da Raiz/PB 

Serra da Saudade/MG 

Serra de São Bento/RN 

Serra do Mel/RN 

Serra do Navio/AP 

Serra do Ramalho/BA 

Serra do Salitre/MG 

Serra dos Aimorés/MG 

Serra Dourada/BA 

Serra Grande/PB 

Serra Negra do Norte/RN 
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Serra Negra/SP 

Serra Nova Dourada/MT 

Serra Preta/BA 

Serra Redonda/PB 

Serra Talhada/PE 

Serra/ES 

Serrana/SP 

Serrania/MG 

Serrano do Maranhão/MA 

Serranópolis de 
Minas/MG 

Serranópolis do 
Iguaçu/PR 

Serranópolis/GO 

Serranos/MG 

Serraria/PB 

Serrinha dos Pintos/RN 

Serrinha/BA 

Serrinha/RN 

Serrita/PE 

Serro/MG 

Serrolândia/BA 

Sertaneja/PR 

Sertânia/PE 

Sertanópolis/PR 

Sertão Santana/RS 

Sertão/RS 

Sertãozinho/PB 

Sertãozinho/SP 

Sete Barras/SP 

Sete de Setembro/RS 

Sete Lagoas/MG 

Sete Quedas/MS 

Setubinha/MG 

Severiano de Almeida/RS 

Severiano Melo/RN 

Severínia/SP 

Sidrolândia/MS 

Sigefredo Pacheco/PI 

Silva Jardim/RJ 

Silvânia/GO 

Silvanópolis/TO 

Silveira Martins/RS 

Silveirânia/MG 

Silveiras/SP 

Silves/AM 

Silvianópolis/MG 

Simão Dias/SE 

Simão Pereira/MG 

Simões/PI 

Simolândia/GO 

Simonésia/MG 

Simplício Mendes/PI 

Sinimbu/RS 

Sinop/MT 

Siqueira Campos/PR 

Sirinhaém/PE 

Siriri/SE 

Sítio d\'Abadia/GO 

Sítio do Mato/BA 

Sítio do Quinto/BA 

Sítio Novo do 
Tocantins/TO 

Sítio Novo/MA 

Sítio Novo/RN 

Sobradinho/BA 

Sobradinho/RS 
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Sobrado/PB 

Sobral/CE 

Sobrália/MG 

Socorro do Piauí/PI 

Socorro/SP 

Solânea/PB 

Soledade de Minas/MG 

Soledade/PB 

Soledade/RS 

Solidão/PE 

Solonópole/CE 

Sonora/MS 

Sooretama/ES 

Sorocaba/SP 

Sorriso/MT 

Sossêgo/PB 

Soure/PA 

Sousa/PB 

Souto Soares/BA 

Sucupira do Norte/MA 

Sucupira do Riachão/MA 

Sucupira/TO 

Sud Mennucci/SP 

Sulina/PR 

Sumaré/SP 

Sumé/PB 

Sumidouro/RJ 

Surubim/PE 

Sussuapara/PI 

Suzanápolis/SP 

Suzano/SP 

Tabaí/RS 

Tabaporã/MT 

Tabapuã/SP 

Tabatinga/AM 

Tabatinga/SP 

Tabira/PE 

Taboão da Serra/SP 

Tabocas do Brejo 
Velho/BA 

Taboleiro Grande/RN 

Tabuleiro do Norte/CE 

Tabuleiro/MG 

Tacaimbó/PE 

Tacaratu/PE 

Taciba/SP 

Tacima/PB 

Tacuru/MS 

Taguaí/SP 

Taguatinga/TO 

Taiaçu/SP 

Tailândia/PA 

Taió/SC 

Taiobeiras/MG 

Taipas do Tocantins/TO 

Taipu/RN 

Taiuva/SP 

Talismã/TO 

Tamandaré/PE 

Tamarana/PR 

Tambaú/SP 

Tamboara/PR 

Tamboril do Piauí/PI 

Tamboril/CE 

Tanabi/SP 

Tangará da Serra/MT 
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Tangará/RN 

Tanguá/RJ 

Tanhaçu/BA 

Tanque d\'Arca/AL 

Tanque do Piauí/PI 

Tanque Novo/BA 

Tanquinho/BA 

Taparuba/MG 

Tapauá/AM 

Tapejara/PR 

Tapejara/RS 

Tapera/RS 

Taperoá/BA 

Taperoá/PB 

Tapes/RS 

Tapira/MG 

Tapira/PR 

Tapiraí/MG 

Tapiraí/SP 

Tapiramutá/BA 

Tapiratiba/SP 

Tapurah/MT 

Taquaraçu de Minas/MG 

Taquaral de Goiás/GO 

Taquaral/SP 

Taquarana/AL 

Taquari/RS 

Taquaritinga do Norte/PE 

Taquaritinga/SP 

Taquarituba/SP 

Taquarivaí/SP 

Taquaruçu do Sul/RS 

Taquarussu/MS 

Tarabai/SP 

Tarauacá/AC 

Tarrafas/CE 

Tartarugalzinho/AP 

Tarumã/SP 

Tarumirim/MG 

Tasso Fragoso/MA 

Tatuí/SP 

Tauá/CE 

Taubaté/SP 

Tavares/PB 

Tavares/RS 

Tefé/AM 

Teixeira de Freitas/BA 

Teixeira Soares/PR 

Teixeira/PB 

Teixeiras/MG 

Teixeirópolis/RO 

Tejuçuoca/CE 

Tejupá/SP 

Telêmaco Borba/PR 

Telha/SE 

Tenente Ananias/RN 

Tenente Laurentino 
Cruz/RN 

Tenente Portela/RS 

Tenório/PB 

Teodoro Sampaio/BA 

Teodoro Sampaio/SP 

Teofilândia/BA 

Teófilo Otoni/MG 

Teolândia/BA 

Teotônio Vilela/AL 
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Terenos/MS 

Teresina de Goiás/GO 

Teresina/PI 

Teresópolis/RJ 

Terezinha/PE 

Terezópolis de Goiás/GO 

Terra Alta/PA 

Terra Boa/PR 

Terra de Areia/RS 

Terra Nova do Norte/MT 

Terra Nova/BA 

Terra Nova/PE 

Terra Rica/PR 

Terra Roxa/PR 

Terra Roxa/SP 

Terra Santa/PA 

Tesouro/MT 

Teutônia/RS 

Theobroma/RO 

Tianguá/CE 

Tibagi/PR 

Tibau do Sul/RN 

Tibau/RN 

Tietê/SP 

Tijucas do Sul/PR 

Timbaúba dos 
Batistas/RN 

Timbaúba/PE 

Timbiras/MA 

Timburi/SP 

Timon/MA 

Timóteo/MG 

Tio Hugo/RS 

Tiradentes do Sul/RS 

Tiradentes/MG 

Tiros/MG 

Tobias Barreto/SE 

Tocantínia/TO 

Tocantinópolis/TO 

Tocantins/MG 

Tocos do Moji/MG 

Toledo/MG 

Toledo/PR 

Tomar do Geru/SE 

Tomazina/PR 

Tombos/MG 

Tomé/Açu/PA 

Tonantins/AM 

Toritama/PE 

Torixoréu/MT 

Toropi/RS 

Torre de Pedra/SP 

Torres/RS 

Torrinha/SP 

Touros/RN 

Trabiju/SP 

Tracuateua/PA 

Tracunhaém/PE 

Traipu/AL 

Trairão/PA 

Trairi/CE 

Trajano de Moraes/RJ 

Tramandaí/RS 

Travesseiro/RS 

Tremedal/BA 

Tremembé/SP 
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Três Arroios/RS 

Três Barras do Paraná/PR 

Três Cachoeiras/RS 

Três Corações/MG 

Três Coroas/RS 

Três de Maio/RS 

Três Forquilhas/RS 

Três Fronteiras/SP 

Três Lagoas/MS 

Três Marias/MG 

Três Palmeiras/RS 

Três Passos/RS 

Três Pontas/MG 

Três Ranchos/GO 

Três Rios/RJ 

Trindade do Sul/RS 

Trindade/GO 

Trindade/PE 

Triunfo Potiguar/RN 

Triunfo/PB 

Triunfo/PE 

Triunfo/RS 

Trizidela do Vale/MA 

Trombas/GO 

Tucano/BA 

Tucumã/PA 

Tucunduva/RS 

Tucuruí/PA 

Tufilândia/MA 

Tuiuti/SP 

Tumiritinga/MG 

Tunas do Paraná/PR 

Tunas/RS 

Tuneiras do Oeste/PR 

Tuntum/MA 

Tupã/SP 

Tupaciguara/MG 

Tupanatinga/PE 

Tupanci do Sul/RS 

Tupanciretã/RS 

Tupandi/RS 

Tuparendi/RS 

Tuparetama/PE 

Tupãssi/PR 

Tupi Paulista/SP 

Tupirama/TO 

Tupiratins/TO 

Turiaçu/MA 

Turilândia/MA 

Turiúba/SP 

Turmalina/MG 

Turmalina/SP 

Turuçu/RS 

Tururu/CE 

Turvânia/GO 

Turvelândia/GO 

Turvo/PR 

Turvolândia/MG 

Tutóia/MA 

Uarini/AM 

Uauá/BA 

Ubá/MG 

Ubaí/MG 

Ubaíra/BA 

Ubaitaba/BA 

Ubajara/CE 
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Ubaporanga/MG 

Ubarana/SP 

Ubatã/BA 

Ubatuba/SP 

Uberaba/MG 

Uberlândia/MG 

Ubirajara/SP 

Ubiratã/PR 

Ubiretama/RS 

Uchoa/SP 

Uibaí/BA 

Uiramutã/RR 

Uirapuru/GO 

Uiraúna/PB 

Ulianópolis/PA 

Umari/CE 

Umarizal/RN 

Umbaúba/SE 

Umburanas/BA 

Umburatiba/MG 

Umbuzeiro/PB 

Umirim/CE 

Umuarama/PR 

Una/BA 

Unaí/MG 

União da Serra/RS 

União da Vitória/PR 

União de Minas/MG 

União do Sul/MT 

União dos Palmares/AL 

União Paulista/SP 

União/PI 

Uniflor/PR 

Unistalda/RS 

Upanema/RN 

Uraí/PR 

Urandi/BA 

Urânia/SP 

Urbano Santos/MA 

Uru/SP 

Uruaçu/GO 

Uruana de Minas/MG 

Uruana/GO 

Uruará/PA 

Uruburetama/CE 

Urucânia/MG 

Urucará/AM 

Uruçuca/BA 

Uruçuí/PI 

Urucuia/MG 

Urucurituba/AM 

Uruguaiana/RS 

Uruoca/CE 

Urupá/RO 

Urupês/SP 

Urutaí/GO 

Utinga/BA 

Vacaria/RS 

Vale de São 
Domingos/MT 

Vale do Anari/RO 

Vale do Paraíso/RO 

Vale do Sol/RS 

Vale Real/RS 

Vale Verde/RS 

Valença do Piauí/PI 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 896

 
 
 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES 

 

   
RUA BEIRA RIO, 20 - CEP: 88980.000 – PASSO DE TORRES - SC 

TELEFONE/FAX (048) 3548-0035 
 
 

Valença/BA 

Valença/RJ 

Valente/BA 

Valentim Gentil/SP 

Valinhos/SP 

Valparaíso de Goiás/GO 

Valparaíso/SP 

Vanini/RS 

Vargem Alegre/MG 

Vargem Alta/ES 

Vargem Bonita/MG 

Vargem Grande do Rio 
Pardo/MG 

Vargem Grande do Sul/SP 

Vargem Grande 
Paulista/SP 

Vargem Grande/MA 

Vargem/SP 

Varginha/MG 

Varjão de Minas/MG 

Varjão/GO 

Varjota/CE 

Varre-Sai/RJ 

Várzea Alegre/CE 

Várzea Branca/PI 

Várzea da Palma/MG 

Várzea da Roça/BA 

Várzea do Poço/BA 

Várzea Grande/MT 

Várzea Grande/PI 

Várzea Nova/BA 

Várzea Paulista/SP 

Várzea/PB 

Várzea/RN 

Varzedo/BA 

Varzelândia/MG 

Vassouras/RJ 

Vazante/MG 

Venâncio Aires/RS 

Venda Nova do 
Imigrante/ES 

Venha-Ver/RN 

Ventania/PR 

Venturosa/PE 

Vera Cruz do Oeste/PR 

Vera Cruz/BA 

Vera Cruz/RN 

Vera Cruz/RS 

Vera Cruz/SP 

Vera Mendes/PI 

Vera/MT 

Veranópolis/RS 

Verdejante/PE 

Verdelândia/MG 

Verê/PR 

Vereda/BA 

Veredinha/MG 

Veríssimo/MG 

Vermelho Novo/MG 

Vertente do Lério/PE 

Vertentes/PE 

Vespasiano Corrêa/RS 

Vespasiano/MG 

Viadutos/RS 

Viamão/RS 

Viana/ES 

Viana/MA 
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Vianópolis/GO 

Vicência/PE 

Vicente Dutra/RS 

Vicentina/MS 

Vicentinópolis/GO 

Viçosa do Ceará/CE 

Viçosa/AL 

Viçosa/MG 

Viçosa/RN 

Victor Graeff/RS 

Vieiras/MG 

Vieirópolis/PB 

Vigia/PA 

Vila Bela da Santíssima 
Trindade/MT 

Vila Boa/GO 

Vila Flor/RN 

Vila Flores/RS 

Vila Lângaro/RS 

Vila Maria/RS 

Vila Nova do Piauí/PI 

Vila Nova do Sul/RS 

Vila Nova dos 
Martírios/MA 

Vila Pavão/ES 

Vila Propício/GO 

Vila Rica/MT 

Vila Valério/ES 

Vila Velha/ES 

Vilhena/RO 

Vinhedo/SP 

Viradouro/SP 

Virgem da Lapa/MG 

Virgínia/MG 

Virginópolis/MG 

Virgolândia/MG 

Virmond/PR 

Visconde do Rio 
Branco/MG 

Viseu/PA 

Vista Alegre do Alto/SP 

Vista Alegre do Prata/RS 

Vista Alegre/RS 

Vista Gaúcha/RS 

Vista Serrana/PB 

Vitória Brasil/SP 

Vitória da Conquista/BA 

Vitória das Missões/RS 

Vitória de Santo Antão/PE 

Vitória do Jari/AP 

Vitória do Mearim/MA 

Vitória do Xingu/PA 

Vitória/ES 

Vitorino Freire/MA 

Vitorino/PR 

Volta Grande/MG 

Volta Redonda/RJ 

Votorantim/SP 

Votuporanga/SP 

Wagner/BA 

Wall Ferraz/PI 

Wanderlândia/TO 

Wanderley/BA 

Wenceslau Braz/MG 

Wenceslau Braz/PR 

Wenceslau Guimarães/BA 

Westfália/RS 
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Xambioá/TO 

Xambrê/PR 

Xangri/lá/RS 

Xapuri/AC 

Xexéu/PE 

Xinguara/PA 

Xique-Xique/BA 

Zabelê/PB 

Zacarias/SP 

Zé Doca/MA

 

ANEXO II  

(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

Empregos públicos do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA: 

Nome do 
emprego 

Vagas 
Forma de 

contratação 
Referência 

salarial 
inicial - 
Valores em 
R$ 

R$ 

Carga 
Horária 

Requisito 

Diretor 
Executivo 

01 
Livre  

admissão e 
demissão 

 

12.173 
40h 

Ensino superior 
completo 

Gerente 
Administrativ

o 
01 

Livre  
admissão e 
demissão 

 

7.940 
40h 

Ensino superior 
completo 

Gerente de 
Tecnologias 

da 
Informação 

01 
Livre  

admissão e 
demissão 

 

7.940 
40h 

Ensino superior 
completo 

Analista de 
Sistemas 

05 Concurso 
público 5.882 

40h Ensino superior 
completo 

Programador 10 Concurso 
público 3.866 

40h Ensino médio 
completo 

Técnico em 
TI 

10 Concurso 
público 2.574 

40h Ensino médio 
completo 

Contador 01 
Concurso 
público 5.882 40h 

Ensino superior 
completo e 
registro no 
órgão 
competente 

Assistente 
Administrativ

o 

03 Concurso 
público 2.574 

40h Ensino médio 
completo 
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Controlador 
Interno 

01 
Concurso 
público 

 

5.882 
40h 

Ensino superior 
completo e 
registro no 
órgão 
competente 
(Emprego 
criado pela 
Emenda ao 
Contrato de 
Consórcio 
Público n.º 02, 
de 2013) 

Assessor 
Jurídico 

01 
Concurso 
público 

 

5.882 

40h 

Ensino superior 
completo e 
registro no 
órgão 
competente 
(OAB) 
(Emprego 
criado pela 
Emenda ao 
Contrato de 
Consórcio 
Público n.º 02, 
de 2013) 

 

Tabela de Referências Salariais para Empregos Públicos Permanentes: 

Emprego 
Público 

Classe 
Nível de 

Senioridade 

Níveis de Referências Salariais (Valores em R$) 

1 2 3 4 5 6 

Analista de 
Sistemas 

 

 

 

5 

Júnior 5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 

Pleno 6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 

Sênior 7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 

Master 8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 

Contador 5 

Júnior 5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 

Pleno 6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 

Sênior 7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 

Master 8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 

Controlador 
Interno 

5 

Júnior 5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 

Pleno 6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 

Sênior 7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 

Master 8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 

Assessor 5 Júnior 5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 
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Emprego 
Público 

Classe 
Nível de 

Senioridade 

Níveis de Referências Salariais (Valores em R$) 

1 2 3 4 5 6 

Jurídico Pleno 6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 

Sênior 7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 

Master 8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 

Programador 3 

Júnior 3.866 3.943 4.022 4.103 4.185 4.268 

Pleno 4.354 4.441 4.530 4.620 4.713 4.807 

Sênior 4.903 5.001 5.101 5.203 5.307 5.413 

Master 5.522 5.632 5.745 5.860 5.977 6.096 
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Emprego 
Público 

Classe Nível de 
Senioridade 

Níveis de Referências Salariais (Valores em R$) 

1 2 3 4 5 6 

Técnico em TI 2 

Júnior 2.574 2.625 2.678 2.732 2.786 2.842 

Pleno 2.899 2.957 3.016 3.076 3.138 3.200 

Sênior 3.264 3.330 3.396 3.464 3.534 3.604 

Master 3.676 3.750 3.825 3.901 3.979 4.059 

Assistente 
Administrativo 

2 

Júnior 2.574 2.625 2.678 2.732 2.786 2.842 

Pleno 2.899 2.957 3.016 3.076 3.138 3.200 

Sênior 3.264 3.330 3.396 3.464 3.534 3.604 

Master 3.676 3.750 3.825 3.901 3.979 4.059 

 

Tabela de Referências Salariais para Empregos Públicos em Comissão: 

Emprego 
Público 

Classe 
Níveis de Referências Salariais (Valores em R$) 

1 2 3 4 5 6 

Diretor 
Executivo 

 

 
8 

12.173 12.416 12.664 12.918 13.176 13.439 

13.708 13.982 14.262 14.547 14.838 15.135 

15.438 15.746 16.061 16.383 16.710 17.044 

17.385 17.733 18.088 18.449 18.818 19.195 

Gerente 
Administrativo 

 

 
7 

7.940 8.099 8.261 8.426 8.595 8.766 

8.942 9.121 9.303 9.489 9.679 9.872 

10.070 10.271 10.477 10.686 10.900 11.118 

11.340 11.567 11.798 12.034 12.275 12.521 

Gerente de TI 

 

 
7 

7.940 8.099 8.261 8.426 8.595 8.766 

8.942 9.121 9.303 9.489 9.679 9.872 

10.070 10.271 10.477 10.686 10.900 11.118 
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11.340 11.567 11.798 12.034 12.275 12.521 

ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS: 

Diretor Executivo: promover a execução das atividades e gestão do CIGA, realizar 
concursos públicos e promover a contratação, demissão e aplicação de sanções aos 
empregados públicos, bem como praticar todos os atos relativos à gestão dos recursos 
humanos, mediante homologação do Presidente do CIGA, elaborar a Proposta 
Orçamentária Anual e o Plano de Trabalho a serem submetidos à apreciação da Assembleia 
Geral do CIGA; elaborar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades a serem 
submetidos ao Presidente do Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e à 
Assembleia Geral do CIGA; elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções 
concedidas ao CIGA para ser apresentada pelo Presidente ao órgão concedente; 
movimentar, quando a este delegado, as contas bancárias e os recursos financeiros do 
CIGA; executar a gestão administrativa e financeira do CIGA dentro dos limites do 
orçamento aprovado pela Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor, em especial 
as normas da administração pública; designar seu substituto, em caso de impedimento ou 
ausência para responder pelo expediente e pelas atividades do CIGA; providenciar as 
convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal; providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas 
pelo Conselho Fiscal; autorizar as compras e elaborar os processos de licitação para 
contratação de bens e serviços; propor ao Conselho de Administração a requisição de 
servidores públicos para servir ao CIGA. 

 
Gerente Administrativo: Organizar e executar a gestão administrativa do consórcio, em 
especial a relativa a recursos humanos e aos processos burocráticos do consórcio, executar 
os processos de licitação pública e os contratos administrativos, supervisionar os aspectos 
contábeis e financeiros do consórcio, auxiliar o Diretor Executivo em suas atribuições. 

 
Gerente de Tecnologias da Informação: Elaborar, Coordenar e supervisionar os projetos 
relacionados aos objetivos do consórcio, gerenciar a equipe de analistas, programadores e 
técnicos em informática, prestar contas sobre os andamentos dos projetos ao Diretor 
Executivo e apoiar a execução das atribuições deste. 

 
Analista de Sistemas: Atividades relacionadas com a análise dos sistemas, coordenando a 
implantação, propondo alterações, efetuando a manutenção necessária, com a finalidade de 
otimizar a área de Processamento de Dados. 

 
Programador: Codificar programas de computação, conforme especificado, em qualquer 
linguagem; elaborar diagramas/fluxogramas de lógica para fins de documentação e/ou 
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construção de  programas, prestar assistência técnica na utilização de recursos de 
informática, atuar na causa básica de problemas e na padronização de soluções, conhecer e 
aplicar os requisitos de segurança das informações e  dos sistemas de informação; e 
executar outras atribuições da mesma natureza e nível de complexidade correspondente ao 
cargo. Desempenhar atividades especializada de caráter técnico-científico, criativo e 
artístico, com vistas à concepção e desenvolvimento de projetos de objetos e mensagens 
visuais que equacionam sistematicamente dados ergonômicos, tecnológicos, econômicos, 
sociais, culturais e estéticos que atendam concretamente às necessidades humanas. 

 
Técnico em TI: Participar do desenvolvimento de projetos, elaboração, implantação, 
manutenção, documentação e suporte de sistemas e hardware, bem como de executar 
serviços programados. 

 
Contador: Supervisionar, coordenar e orientar e realizar a escrituração dos atos ou fatos 
contáveis; examinar e elaborar processos de prestação de contas; auxiliar na elaboração da 
proposta orçamentária; examinar e realizar empenhos de despesas, verificando sua 
classificação e a existência de saldo nas dotações orçamentárias; informar, através de 
relatórios sobre a situação financeira e Patrimonial do Consórcio, elaborar os balanços e 
balancetes patrimoniais e financeiros; executar outras tarefas afins. 

 
Controlador Interno: acompanhar, controlar, analisar e avaliar, quanto à legalidade, 
eficiência, eficácia e economicidade, os registros contábeis, os atos de gestão, entre eles: os 
processos licitatórios, a execução de contratos, convênios e similares, o controle e guarda 
de bens patrimoniais do Consórcio, o almoxarifado, os atos de pessoal, incluídos os 
procedimentos de controle de frequência, concessão e pagamento de diárias e vantagens, 
elaboração das folhas de pagamento dos servidores, controle de uso, abastecimento e 
manutenção do(s) veículo(s) oficial(is); uso de telefone fixo e móvel (celular); execução da 
despesa pública em todas suas fases (empenhamento, liquidação e pagamento); a 
assinatura de Relatórios de Gestão  Fiscal, junto com o Presidente do Consórcio, assim 
como, a fiscalização prevista no art. 59 da LRF; alertar a autoridade administrativa sobre 
imprecisões e erros de procedimentos, assim como sobre a necessidade de medidas 
corretivas, a instauração de tomada de contas especial e/ou de processo administrativo; 
executar as tomadas de contas especiais determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado; 
comunicar ao Tribunal de Contas do Estado irregularidades ou ilegalidades de que tenha 
conhecimento, acerca das quais não foram adotadas quaisquer providências pela 
Autoridade Administrativa, sob pena de responsabilidade solidária (art. 74, § 1º, CF, art. 113 
da CE e arts. 60 a 64 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000); fazer a remessa ao 
Presidente e Diretor Executivo das informações necessárias à consolidação das contas, na 
forma, prazo e condições estabelecidas pela legislação vigente. O Controlador Interno 
exercerá ainda funções de apoio à administração do CIGA, aos municípios consorciados, ou 
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consórcios e associações e entidades parceiras do CIGA, bem como outras atividades afins. 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013) 

 
Assessor Jurídico: Representar em juízo ou fora dele o Consórcio, nas ações em que for 
autor, réu ou interessado, acompanhando o andamento do processo, prestando assistência 
jurídica, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo a audiência em 
outros atos, para defender direitos ou interesses. Estudar a matéria jurídica e de outra 
natureza, consultando códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para adequar os 
fatos à legislação aplicável; complementar ou apurar as informações levantadas, inquirindo 
o cliente, as testemunhas e outras pessoas e tomando medidas, para obter os elementos 
necessários à defesa ou acusação; preparar a defesa ou acusação, arrolando e 
correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresentá-lo em 
juízo; acompanha o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento por meio 
de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio; 
representar a parte de que é mandatário em juízo, comparecendo às audiências e tomando 
sua defesa, para pleitear uma decisão favorável; redigir ou elaborar documentos jurídicos, 
pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, 
civil, comercial, trabalhista, penal ou outras aplicando a legislação, forma e terminologia 
adequadas ao assunto em questão, para utilizá-los na defesa do Consórcio. Orientar o 
Consórcio com relação aos seus direitos e obrigações legais. Prestar consultoria e assessoria 
aos municípios consorciados em matérias relacionadas às publicações legais e ao Diário 
Oficial dos Municípios, ou outras matérias solicitadas pela administração do CIGA. Prestar 
apoio aos demais setores do CIGA, incluindo licitações, controle interno e outras áreas da 
administração do Consórcio. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público 
n.º 02, de 2013) 

 
Assistente Administrativo: Auxiliar o Gerente Administrativo e o Diretor Executivo em suas 
atribuições, responsabilizar-se pelo almoxarifado, patrimônio, arquivo morto, 
correspondências, secretaria geral do consórcio, participar nos processos de licitação, 
realizar o controle de documentos de pessoal do consórcio, demais atividades 
administrativas do consórcio.  
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Organograma da estrutura administrativa do CIGA: (Redação dada pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

 

 

 

Assembleia Geral 

Diretor Executivo 

Conselho de Administração Conselho Fiscal 
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PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº................ 

 

ANEXO II – Ata da 15ª Assembleia Geral Ordinária do CIGA, na qual ficou definida o 
encaminhamento das alterações do Contrato de Consórcio Público ao nobre Poder 
Legislativo para ratificação e consolidação: 

Ata da 15ª Assembleia Geral Ordinária do CIGA  

No dia vinte e sete janeiro do ano de dois mil e dezessete, atendendo ao Edital de 

Convocação nº 07/2017, reuniram-se em Assembleia Geral os Chefes do Poder Executivo 

dos Municípios integrantes do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – 

CIGA e demais Prefeitos presentes, conforme assinaturas na lista de presenças anexa. Às 

dez horas, em segunda convocação, foi aberta a Assembleia Geral pelo Presidente 

Interino do CIGA, Prefeito de Lebon Régis, Sr. Douglas Fernando de Mello, o qual 

cumprimentou os integrantes da Mesa: o Sr. Eduardo Tabosa, Secretário-geral da 

Confederação Nacional de Municípios – CNM, o Sr. Roberto Kurtz Pereira - Secretário 

Executivo da Associação dos Municípios do Alto Uruguai Catarinense - AMAUC e 

presidente do Colegiado de Secretários Executivos das Associações de Municípios, 

concluiu estendendo seus cumprimentos aos demais presentes. Na sequência, o Sr. 

Douglas Mello concedeu a palavra ao Diretor Executivo do CIGA, Sr. Gilsoni L. Albino, 

para que prosseguisse com a leitura da pauta da Assembleia. O Diretor Executivo 

cumprimentou os integrantes da mesa, prefeitos presentes e destacou a presença dos 

representantes da Federação Catarinense de Municípios - FECAM presentes, em nome do 

Diretor de Articulação Institucional da FECAM, Sr. Celso Vedana, e estendeu seus 

cumprimentos ao Diretor da Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM, Sr. Alexandre 

Alves, ao Diretor da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS, Sr. Adir 

Faccio, além dos demais presentes. O Diretor do CIGA apresentou aos presentes a 

missão do CIGA que é “Prover soluções tecnológicas para a melhoria da gestão pública”, 

comentando que o principal objetivo do consórcio é prover serviços de tecnologia da 

informação de forma compartilhada, reduzindo assim os custos dos sistemas, o aumento 

da arrecadação e a melhoria da gestão municipal como um todo, junto com a 

democratização da informação junto aos cidadãos. O Sr. Gilsoni L. Albino efetuou, então, 

a leitura da pauta da Assembleia, a qual segue: 1) Relatório de Atividades e Prestação de 

Contas do Exercício de 2016; 2) Orçamento e plano de trabalho para 2017; 3) Definições 

dos valores dos programas do CIGA para 2017; 4) Ingresso de novos Municípios no 

CIGA; 5) Ampliação da sede (aquisição de novas salas); 6) Atualização das carreiras, 

empregos públicos e funções do CIGA; 7) Alteração do Contrato de Consórcio Público do 

CIGA; 8) Alteração do Regimento Interno (Estatuto do CIGA); 9) Eleição e posse dos 
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membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; e 10) Assuntos diversos. O 

Presidente Interino do CIGA retomou a palavra propondo uma alteração na ordem da 

pauta, para que o primeiro item apreciado fosse a eleição da nova Diretoria, já que 

praticamente todos os membros da diretoria atual eram novos prefeitos eleitos. A 

proposição do Sr.  Douglas Fernando de Mello, prefeito de Lebon Régis e Presidente 

Interino do CIGA, foi acatada por todos, e o Presidente concedeu a palavra ao Diretor do 

CIGA para que o mesmo pudesse explicar o procedimento da eleição. O Sr. Gilsoni 

explicou que a composição da Diretoria do CIGA é composta por onze membros do 

Executivo de municípios consorciados e informou, ainda, que existe uma chapa 

preliminarmente montada a partir de indicações feitas pelas associações de municípios, 

observando-se a alternância entre regiões e partidos, e que no caso do CIGA não é 

necessária inscrição de chapas antecipadamente, permitindo à Assembleia indicar, 

substituir ou mesmo constituir nova chapa neste momento. Logo, efetuou-se a leitura da 

chapa com os pretensos candidatos na seguinte ordem:  Presidente – Sr. Douglas 

Fernando Mello – Prefeito de Lebon Régis, Vice-Presidente – Sr. Moisés Diersmann – 

Prefeito de Luzerna, Segundo Vice-Presidente – Sr. Mariano Mazzuco Neto – Prefeito de 

Araranguá, Primeiro-Secretário – Sr. Robson Jean Back – Prefeito de São Martinho, 

Segundo-Secretário – Sr. Rogério José Frigo – Prefeito de Nova Veneza; Conselho Fiscal 

Titulares: Sr. Ernei José Stahelin – Prefeito de São Pedro de Alcântara, Sr. Sidnei José 

Willinghofer – Prefeito de Flor do Sertão e Sr. João Cidinei da Silva – Prefeito de Anita 

Garibaldi; e Conselho Fiscal Suplentes: Sr. Bento Francisco Silvy – Prefeito de Vitor 

Meireles, Sr. Emerson Luciano Stein – Prefeito de Porto Belo e Sr. Julio Cesar Ronconi – 

Prefeito de Rio Negrinho. Com a palavra o Sr. Douglas F. Mello informou que é prefeito 

recentemente eleito, acabou assumindo o CIGA interinamente em vista do mandato no 

município, teve um breve contato para buscar aprender um pouco mais sobre os 

procedimentos do Consórcio e resolveu colocar o nome à disposição para continuar frente 

ao Consórcio CIGA em 2017 para contribuir no processo, mas, que se houvesse algum 

outro prefeito interessado abriria mão, ou mesmo, se os prefeitos presentes 

pretendessem montar uma outra chapa que ficassem à vontade, já que o único interesse 

era colaborar no processo. Os presentes não fizeram qualquer objeção à chapa e o 

Presidente Interino colocou a chapa em votação, a qual foi aclamada por unanimidade, 

sendo que foram eleitos os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal na mesma 

ordem apresentada na chapa. Ato contínuo, os prefeitos eleitos membros dos conselhos 

do CIGA para a gestão 2017, vieram a frente para realizar o registro fotográfico 

acompanhados dos presentes à mesa e do Diretor Executivo do CIGA. Em seguida, a 

mesa foi desfeita para facilitar o acompanhamento da projeção, ficando à mesa apenas o 

presidente do CIGA, Sr. Douglas F. Mello na condução dos trabalhos, que imediatamente 

passou a palavra ao Sr. Gilsoni L. Albino, para que pudesse dar andamento aos assuntos 

da pauta. O Diretor do CIGA informou aos presentes que, infelizmente, o tempo era 
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bastante escasso para o grande volume de informações, mas, destacou que os dados das 

atividades, orçamento, plano de trabalho e prestação de contas estão nos relatórios que 

foram entregues de forma impressa na entrada do auditório, solicitou que caso alguém 

não dispusesse do material que assinalasse para que os empregados do CIGA presentes 

pudessem levar o material aos interessados. O Presidente do CIGA, Sr. Douglas F. Mello, 

retomou a palavra informando aos presentes que o material de forma mais detalhada 

também fica à disposição a qualquer tempo na sede do consórcio. O Diretor do CIGA 

complementou informando que os dados também estão disponíveis em tempo real no 

site do consórcio, inclusive de forma detalhada, atendendo às legislações de 

transparência vigentes e que a prestação de contas do consórcio também é realizada de 

forma eletrônica ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. O Sr. Gilsoni L. 

Albino comentou que o CIGA faz parte do sistema municipalista, com ações integradas 

com a FECAM, Associações de Municípios, EGEM e ARIS.  Ato contínuo, o Diretor 

Executivo apresentou os atuais sistemas ofertados pelo CIGA: Programa de Gestão de 

Obras, Programa de Gestão das Câmaras de Vereadores, Diário Oficial dos Municípios, 

Gestão do Cadastro Integrado Municipal, Gestão do Simples Nacional e Gestão da Nota 

Fiscal de Serviços Eletrônica. Na sequência, o Diretor do CIGA passou ao relatório de 

atividades e prestação de contas, destacando a mobilização dos gestores em 2016 

contrários ao PEC 6.4/2010 que ficou conhecida como o PEC das publicações, tanto de 

prefeitos da época quanto de prefeitos já eleitos, o Diretor ainda apresentou os dados de 

consorciamento de 2016 com o ingresso de 10 novos municípios ao CIGA, incluindo 

Florianópolis, totalizando 293 municípios consorciados, sendo 283 municípios 

catarinenses (95,9% do estado de Santa Catarina) e cinco capitais de outros estados. Os 

seguintes dados foram apresentados pelo Diretor Executivo, relativos à atuação do CIGA 

em 2016: foram cerca de 500 contratos de prestação de serviços ativos; cerca de 5.000 

usuários dos sistemas; 185 municípios publicando no Diário Oficial dos Municípios de 

Santa Catarina - DOM/SC; 221 municípios utilizando a Gestão do Simples Nacional; 257 

municípios na RedeSIM; 85 portais de Câmaras Municipais; 5 municípios utilizando a 

Gestão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica; e 19 municípios no Gestão de Obras. Para 

atender a essa demanda o CIGA conta ao todo com 17 empregados públicos, dois 

funcionários terceirizados e um estagiário. Na sequência, o Sr. Gilsoni L. Albino 

apresentou a evolução da publicação de atos no Diário Oficial dos Municípios de Santa 

Catarina – DOM/SC, que em 2008 era de 1.908 atos e em 2016 foram 242.056 atos, 

ultrapassando nesse período a marca histórica de um milhão de atos publicados. A 

iniciativa foi contemplada, ainda, com o Prêmio Udesc Esag 2016 de Boas Práticas em 

Gestão Pública, devendo ser observada que a economia de recursos estimada, por todos 

os municípios que publicaram no DOM/SC em 2016, foi de 67 milhões de reais e as 

edições diárias tiveram, em média, mais de 1.000 atos, as quais são preparadas em 

menos de 6 horas. Sobre o integrador da RedeSIM que integra os procedimentos de 
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abertura e alterações empresariais ao sistema da JUCESC, onde foram executadas mais 

de 150 operações nos municípios geridos pelo CIGA, o Sr. Gilsoni L. Albino comentou 

acerca dos problemas enfrentados em 2016 pelo CIGA em virtude do término do contrato 

com a empresa fornecedora do sistema, ocasião em que houve a transferência 

tecnológica prevista no contrato. Entretanto, o CIGA optou por desenvolver sua própria 

solução, de forma a efetuar melhorias ao projeto e conferir mais autonomia nas 

adaptações necessárias ao sistema, bem como a redução de valores dos custos desse 

sistema em mais de 50%, o que já implicou na redução dos valores aos munícipios que 

autorizaram a migração. Inclusive, houve isenção para municípios com menos de 50 

procedimentos por ano, conforme definição do Conselho de Administração em 2016, 

sendo que ainda restam alguns municípios que preferem manter a solução anterior e o 

CIGA está estudando formas de manter o projeto também para esses casos. Com relação 

ao sistema de Gestão do Simples Nacional, projeto que tem atualmente mais de 500 

milhões de documentos processados, o Diretor do CIGA comentou sobre o grande 

volume de divergência apuradas, em alguns casos levantando mais de R$ 40 milhões em 

faturamento e mais de um milhão de reais de retorno de ISS em apenas uma cidade. 

Também desenvolvido internamente, a Gestão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 

contou com o lançamento da versão para celular. Em 2016, foi realizada o primeiro 

registro de licitações compartilhadas, numa escala que permitiu a redução de mais de 

50% do valor de mercado, cerca de R$ 15 milhões de economia para um único sistema. 

O Sr. Gilsoni L. Albino comentou que foram muitas as lições aprendidas no processo, 

mas, que ficou comprovado o ganho financeiro e a redução burocrática que o consórcio 

pode gerar aos consorciados. Após o breve relato das atividades, o Diretor Executivo 

seguiu com a pauta relativa à Prestação de Contas do Exercício de 2016 comentando que 

o orçamento e os reajustes dos programas do CIGA já foram apreciados pelo Conselho de 

Administração ad referendum da Assembleia Geral Ordinária - AGO, devido aos prazos 

dos orçamentos municipais, para posterior homologação na AGO. Os destaques de 2016 

expostos pelo Sr. Gilsoni L. Albino foram os seguintes: aquisição de espaço que estava 

locado no mesmo prédio da sede no valor de R$ 700.000,00 que ficou em Restos a Pagar 

devido às questões de certidões da construtora; devolução de R$ 154 mil aos municípios 

consorciados relativos à retenção de imposto de renda sobre a folha de pagamento dos 

empregados do CIGA; revisão dos valores sistemas do CIGA apenas pela inflação e 

manutenção do valor do sistema de Gestão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços. O 

Diretor apresentou, na sequência, os valores dos maiores contratos do CIGA, com 

destaque para o contrato com a AMUNES - Associação dos Municípios do Espírito Santo 

relativo à disponibilização do Diário Oficial para os municípios associados, que totalizou 

R$ 252 mil no ano de 2016. O fornecimento do DOM para os associados da AMUNES foi 

objeto de outra Assembleia Geral do CIGA, sendo que ficou comprovada a eficácia do 

projeto de acordo com os interesses das partes, já que para os municípios da AMUNES 
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houve grande impacto na economia de recursos voltados às publicações oficiais, bem 

como aumento da transparência e organização destes municípios quanto aos atos 

oficiais. Para o CIGA as vantagens são, principalmente, de poder compartilhar uma 

tecnologia já desenvolvida, diluindo assim os custos do Consórcio com uma escala ainda 

maior de utilização, sem falar das diversas melhorias propostas pelos novos usuários que 

são aplicadas também nos projetos de Santa Catarina. Nesse mesmo sentido, a AMUNES 

solicitou em 2016 a disponibilização do Sistema de Gestão do Simples Nacional no 

mesmo modelo de contratação. Atualmente, outros 6 contratos fora do Estado somam R$ 

154.100,00 e a Assembleia concordou em manter tais disponibilizações e contratos para 

municípios de outros estados e para os municípios da AMUNES, considerando que vem ao 

encontro das melhorias e aperfeiçoamentos dos sistemas e da redução do custo de 

manutenção dos sistemas disponibilizados, além da melhoria da gestão pública como um 

todo. Na sequência, o Diretor Executivo seguiu apresentando o detalhamento da receita 

do CIGA no exercício de 2016, que totalizou R$ 3.969.333,06 (três milhões, novecentos e 

sessenta e nove mil, trezentos e trinta e três reais e seis centavos), tendo em vista que 

as receita arrecadadas pelo CIGA no exercício de 2015 totalizaram R$ 3.470.549,72 (três 

milhões, quatrocentos e setenta mil, quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e dois 

centavos), houve um aumento na arrecadação de 14,37%. Em 2016, a arrecadação do 

CIGA ocorreu exclusivamente na fonte de recurso 01.00 – Recursos Próprios, na qual 

estão abrangidas as receitas de prestações de serviços, rendimentos de aplicações 

financeiras e outras receitas. As despesas liquidadas no Exercício de 2016 totalizaram R$ 

2.407.245,11 (dois milhões, quatrocentos e sete mil, duzentos e quarenta e cinco reais e 

onze centavos), os principais gastos foram demonstrados na tela e constam no relatório 

de prestação de contas. No exercício de 2015, o total de despesas realizadas pelo CIGA 

foi de R$ 2.997.753,51 (dois milhões, novecentos e noventa e sete mil reais, setecentos 

e cinquenta e três reais e cinquenta e um centavos). Desta forma, houve um decréscimo 

de R$ 590.508,40 (quinhentos e noventa mil, quinhentos e oito reais e quarenta 

centavos) nas despesas liquidadas pelo CIGA em 2016, em relação ao exercício de 2015. 

Todavia, o saldo de restos a pagar em 2016 supera o de 2015 em R$ 719.338,31 

(setecentos e dezenove mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos), sendo 

que essa diferença relevante no saldo está diretamente relacionada à aquisição de imóvel 

(duas salas e duas vagas de garagens) realizada pelo CIGA em dezembro de 2016, cujo 

processamento da despesa no montante de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) deverá 

ocorrer no início do exercício de 2017. O excesso de arrecadação entre a receita estimada 

e a receita realizada foi de R$ 809.333,06 (oitocentos e nove mil trezentos e trinta e três 

reais e seis centavos). O saldo entre a despesa fixada mais a suplementação da despesa 

e a despesa empenhada resultou em uma economia de R$ 1.251.128,54 (um milhão 

duzentos e cinquenta e um mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos). 

O balanço orçamentário resultou em um superávit orçamentário de R$ 777.789,68 
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(setecentos e setenta e sete mil setecentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito 

centavos), restando em 31 de dezembro de 2016 um saldo bancário total de R$ 

2.504.383,06 (dois milhões quinhentos e quatro mil trezentos e oitenta e três reais e seis 

centavos). O presidente do CIGA informou aos presentes que o detalhamento das 

informações poderão ser visualizadas no Portal da Lei de Acesso à Informação do CIGA 

(https://ciga.sc.gov.br/transparencia/) e colocou a prestação de contas e o relatório de 

atividades em votação, os quais foram aprovados por unanimidade. Ato contínuo, o 

Diretor Executivo apresentou a proposta orçamentária do Consórcio para 2017, a qual foi 

aprovada pelo conselho de administração ainda em 2016 ad referendum da Assembleia 

Geral Ordinária - AGO, sendo que o orçamento de 2017 foi fixado em R$ 2.900.000,00 

(dois milhões e novecentos mil reais).  Quanto à estimativa de receitas, os destaques são 

o Diário Oficial dos Municípios (Santa Catarina e do Espírito Santo), que representa R$ 

1.665.000,00 (um milhão e seiscentos e sessenta e cinco mil reais) da receita estimada, 

e o sistema de Gestão do Simples Nacional – G-Simples, que representa R$ 745.000,00 

(setecentos e quarenta e cinco mil reais) do total da arrecadação estimada. A fixação das 

despesas ficou em R$ 1.488.506,76 (um milhão, quatrocentos e oitenta e oito mil, 

quinhentos e seis reais e setenta e seis centavos) para pessoal e encargos sociais; R$ 

1.322.493,24 (um milhão, trezentos e vinte e dois mil, quatrocentos e noventa e três 

reais e vinte e quatro centavos) para outras despesas correntes; R$ 60.000,00 (sessenta 

mil reais) para Investimentos; e R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) para Reserva de 

Contingência, a Reserva de Contingência corresponde ao percentual de 1% (um por 

cento) sobre a Receita Corrente Líquida prevista para o exercício de 2017, a ser utilizada 

para a abertura de créditos adicionais destinados ao atendimento de passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme definido no art. 5º, 

inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. Sendo que os recursos 

da reserva de Contingência destinados à cobertura de riscos e eventos fiscais, caso não 

se concretizem até o dia 05 de dezembro de 2017, poderão ser utilizados, por ato do 

Presidente do CIGA, para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações com 

saldos insuficientes. Já a redução das receitas e despesas em relação ao orçamento 2016 

teve seu maior impacto na substituição do modelo de negócios do G-CIM, desenvolvido 

internamente. Na proposta orçamentária o Presidente do CIGA fica autorizado ainda a 

abrir créditos adicionais suplementares, por conta do excesso de arrecadação (caso 

ocorrer), superávit financeiro ou convênios firmados com entidades públicas ou privadas. 

O Presidente do CIGA estará autorizado, nos termos do artigo 7º da Lei nº 4.320/64, a 

abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 70% (setenta por cento) da 

Receita Estimada para o orçamento, por meio de Resolução, utilizando como fontes de 

recursos: I – O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do 

exercício; II – A anulação de saldo de dotações orçamentárias; III – O superávit 

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. Fica, ainda, o CIGA 
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autorizado a firmar convênio com os Governos Federal, Estaduais e Municipais e o 

Presidente do CIGA fica autorizado a remanejar dotações orçamentárias de uma 

categoria econômica/grupo de natureza de despesa/modalidade de aplicação para outra, 

dentro da mesma Unidade Orçamentária, por meio de Resolução. O presidente do CIGA 

colocou o orçamento em votação que foi aprovado pela Assembleia. Na sequência, o 

Diretor Executivo colocou em pauta os reajustes nos valores dos serviços ofertados pelo 

CIGA para o exercício de 2017 que também haviam sido aprovados ad referendum da 

Assembleia Geral Ordinária, sendo que os valores do sistema de Gestão da Nota Fiscal de 

Serviços Eletrônica – G-NOTA para o exercício de 2017 serão os mesmos praticados em 

2016, apenas com redução da faixa mínima de habitantes, ficando da seguinte forma: 

para municípios com até 7.000 (sete mil) habitantes, o valor será de R$ 280,00/mês; e 

para os municípios acima de 7.000 (sete mil) habitantes, o valor mensal será de R$ 

0,04/por habitante (R$ 0,04 x nº habitantes). O reajuste nos valores dos serviços 

relativos à utilização do Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), do sistema de Gestão de 

Obras (G-Obras), do portal de Gestão das Câmaras de Vereadores (G-Câmara), do 

sistema do REGIN e do sistema de Gestão do Simples Nacional (G-Simples) para 2017 

pelos municípios consorciados ao CIGA foram atualizados pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor (INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, do período de agosto de 2015 a maio de 2016, cujo acumulado neste período foi 

8,35%. Os presentes fizeram alguns questionamentos sobre os quadros de valores, o Sr. 

Gilsoni L. Albino informou que os valores variam de acordo com o sistema e o porte do 

município, porém costumam ter um valor final equivalente, já que municípios maiores 

costumar ter mais atos para serem publicados por exemplo, ou mais empresas para 

serem processadas nos sistemas tributários. Logo, o Presidente colocou os reajustes em 

apreciação, os quais foram aprovados pela Assembleia. O Diretor do CIGA apresentou à 

Assembleia o pedido de utilização de até R$ 850 mil dos recursos disponíveis, para 

aquisição de novas salas, ampliando o espaço disponível do CIGA, já que o atual espaço 

se encontra completamente ocupado e as atividades do CIGA encontram-se em completa 

expansão, como os números apresentados na presente Assembleia demonstram. O 

Presidente do CIGA comentou com a Assembleia que realmente é necessária a expansão 

e há uma questão inconveniente que é o fato das salas disponíveis no Edifício da sede do 

CIGA não estarem no mesmo andar das salas atuais. Sendo assim, a proposição do 

Presidente para aquisição de salas visando à ampliação do espaço atual do CIGA, seja no 

mesmo prédio ou em outros locais, desde que haja proximidade entre todas as unidades 

físicas do Consórcio, sem desconsiderar a importância de estarem próximas das demais 

entidades municipalistas do sistema FECAM, foi aprovada pela Assembleia. Em seguida, 

O Diretor do CIGA apresentou o plano de trabalho 2017, onde foi demonstrado as mais 

de 65 áreas de gestão atuais dos municípios, podendo chegar a mais de 150 programas 

de computador para atender uma prefeitura de forma total. Desta forma, além de manter 
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os sistemas atuais, o CIGA vai iniciar novos projetos em 2017, conforme detalhado no 

plano de trabalho, com destaque aos seguintes projetos: Migrações do G-CIM, Estudo de 

utilização do URBEM/CNM, Licitação do Sistema de Geoprocessamento, Ferramenta para 

o Domicílio Tributário Eletrônico e DataMart (integração de dados). Neste momento, um 

dos presentes questionou se algum dos sistemas que estão sendo trabalhados para 2017 

envolvem fiscalização tributária e de obras. O Diretor Executivo informou que o CIGA já 

possui o sistema de fiscalização do Simples Nacional e a Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica, que combinados permitem o cruzamento de dados. E um dos projetos a 

serem executados é o DataMart que permitirá juntar e cruzar informações. O Consórcio 

está interessado numa solução de geoprocessamento para efeitos tributários, e que seja 

integrado aos demais sistemas tributários já disponibilizados pelo CIGA, sem necessidade 

de os municípios consorciados investirem recursos para este aperfeiçoamento da solução 

de gestão tributária com a intenção de disponibilização em 2017/2018 de uma solução 

moderna que seja o mais permanente e eficiente possível, incluindo versões de trabalho 

para dispositivos móveis que possam ser utilizadas pelos fiscais em campo. Os diversos 

projetos foram colocados em votação e aprovados pela Assembleia. O Diretor Executivo 

informou que o CIGA possui uma Câmara Técnica Tributária para discutir a eficiência 

tributária, da qual participam alguns fiscais de tributos de municípios e integrantes de 

outras instituições, tais como FECAM, EGEM e Ministério Público. Essa Câmara discute 

aspectos técnico-tributários, inclusive foi desse grupo que veio a ideia de priorizar um 

sistema de nota fiscal eletrônica e a necessidade da existência de domicílio tributário 

eletrônico, sendo que as reuniões são periódicas e os custos de deslocamento dos 

funcionários das prefeituras são pagos pelo CIGA. O Secretário Executivo da Associação 

de Municípios da Região do Contestado - AMURC, Sr. Rui Braun, pediu a palavra e 

ressaltou a importância dos programas de gestão tributária do CIGA e da deficiência 

existente nos municípios sobre o tema e propôs ao Presidente do CIGA que parte dos 

recursos dos programas do CIGA fosse utilizado na intensificação de capacitações e 

seminários nas áreas tributárias, tanto dos sistemas, como dos procedimentos e 

legislação para funcionários e, até mesmo, para os prefeitos dos municípios. A 

Assembleia foi favorável à solicitação do Sr. Rui Braun. O Sr. Gilsoni L. Albino retomou a 

palavra e comentou a importância de acessar o sistema de Gestão do Simples Nacional, 

pois o mesmo é um importante instrumento de auxílio na melhoria da arrecadação 

municipal. O Diretor comentou que, em 2016, 52% dos municípios que utilizam esse 

sistema do CIGA não o acessaram nenhuma vez, dado este que é preocupante tendo em 

vista a grave crise econômica enfrentada no país e, consequentemente, nos municípios. 

Ato contínuo foi passado para a aprovação do ingresso dos novos municípios 

consorciados desde a última Assembleia, sendo os seguintes de Santa Catarina: 

Florianópolis, Ipira, Iraceminha, Santo Amaro da Imperatriz, São Bonifácio, Major Vieira, 

Abelardo Luz e Apiúna; e dos seguintes municípios do estado do Rio Grande do Sul: 
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Farroupilha e Taquara. O Presidente colocou em aprovação o consorciamento dos novos 

municípios, sendo a aprovação unânime. Em seguida, discutiu-se o item da pauta 

relacionado ao plano de carreiras e salários do CIGA. O Diretor do Consórcio informou 

que os municípios irão receber, após a publicação da presente Ata, a minuta de um 

Projeto de Lei a ser encaminhada à Câmara de Vereadores dos municípios consorciados a 

fim de aprovar as alterações relativas ao Contrato de Consórcio Público e ao Estatuto do 

CIGA, conforme deliberações efetuadas na presente Assembleia. O Sr. Gilsoni L. Albino 

comentou acerca da remuneração por resultado (prêmio por produtividade) 

implementada no CIGA desde o início de 2016, e a mesma visa incentivar o engajamento 

dos empregados públicos aos projetos do Consórcio. O Diretor comentou que o CIGA está 

à disposição dos prefeitos caso queiram propor alguma alteração ou queiram conhecer 

melhor o modelo de gestão de pessoas do Consórcio. O Sr. Gilsoni L. Albino comentou da 

necessidade de atualizar um plano de carreiras no CIGA, pois o Consórcio é uma 

entidade “jovem” que não possui um plano de carreira instituído, sendo que, por 

exemplo, um técnico recém admitido possui praticamente a mesma remuneração de um 

técnico que já possui um certo tempo nessa mesma função. A ausência de um plano de 

carreiras, mencionou o Diretor, torna o CIGA menos competitivo na retenção de 

empregados experientes. Nessa linha, o Diretor esclareceu que, de fato, o Consórcio 

perdeu um de seus empregados em 2016, bem como há outros empregados com 

significativa experiência, e se os mesmos deixassem o Consórcio haveria impactos 

negativos para o CIGA. O Sr. Gilsoni L. Albino comentou que houve um estudo de 

mercado realizado com empresa especializada, a Leme Consultoria, que avaliou os 

salários no mercado, tanto de empresas da região quanto de alguns municípios 

consorciados, sendo que um dos pontos chaves identificado foi o fato do CIGA não 

possuir uma possibilidade  de progressão na carreira. A nova proposta visa uma 

progressão de carreiras baseadas em desempenho e tempestividade, desde que o 

consórcio tenha condições orçamentárias, levando-se em conta o maior resultado para os 

consorciados e concedendo maior flexibilidade no dia a dia para as atividades que podem 

ser atendidas de forma gratificada, e evitando a criação de novos empregos específicos 

para atividades, tais como, aos membros de comissão de licitações. A tabela a seguir 

expõe a questão do impacto advindo do reenquadramento do quadro atual de 

empregados, o qual representa um impacto na ordem de 3,47% da folha, ou o valor de 

R$ 2.959,33 como impacto inicial, sendo que a revisão geral anual (recomposição das 

perdas inflacionárias ocorridas no período) já foi concedida em janeiro de 2017, cada 

emprego foi afetado na seguinte ordem e valor: 

NOME COLABORADOR 
EMPREGO 
ATUAL 

SALÁRIO 
BASE 

SALÁRIO 
PROPOSTO 

CUSTO DE 
ENQUADRAMENTO 

    

R$ % 
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ADRIANO ROGOWSKI 
DOS SANTOS Programador 4.339,17 4.354,00        14,83  0,34% 

BRUNO MACHADO 
SOARES Gerente de TI 7.840,87 7.940,00        99,13  1,26% 

BRUNO RENAN 
GELAKO SANTOS Programador 4.339,17 4.441,00      101,83  2,35% 

GRASIELE HOFFMAN Contador 4.339,17 5.882,00   1.542,83  35,56% 

FERNANDA ROSA 
SOCAL 

Assistente 
Administrativo 2.881,21 2.957,00        75,79  2,63% 

GILSONI LUNARDI 
ALBINO 

Diretor 
Executivo 12.123,60 12.416,00      292,40  2,41% 

GUILHERME DA ROCHA 
KOEHLER 

Técnico em T. 
da Informação 2.972,34 3.016,00        43,66  1,47% 

LEANDRO RATEKE 
RAMOS 

Técnico em T. 
da Informação 2.881,21 2.957,00        75,79  2,63% 

MARCELLO ANDRÉ 
PREVIDI 

Analista de 
Sistemas 6.109,54 6.242,00      132,46  2,17% 

MARCUS VINICIUS DA 
SILVEIRA 

Técnico em T. 
da Informação 2.972,34 3.016,00        43,66  1,47% 

MORGANA ARENT 
MICHELS 

Gerente 
Administrativo 7.971,03 8.099,00      127,97  1,61% 

RENATO FURTADO 
GOUDEL 

Técnico em T. 
da Informação 2.881,21 2.957,00        75,79  2,63% 

RICARDO BRESSAN 
TASCA Programador 4.339,17 4.354,00        14,83  0,34% 

RODRIGO JOSÉ 
BRASIL COSTA Programador 4.339,17 4.354,00        14,83  0,34% 

RODRIGO VALCELI 
RAIMUNDO 

Analista de 
Sistemas 6.109,74 6.242,00      132,26  2,16% 

THAÍSA BATISTA DA 
COSTA 

Assessor 
Jurídico 5.992,39 6.120,00      127,61  2,13% 

WENDEL FABIANO 
RIBEIRO DA SILVA 

Técnico em T. 
da Informação 2.972,34 3.016,00        43,66  1,47% 

  

85.403,67 88.363,00   2.959,33  3,47% 

Um dos prefeitos presentes solicitou a palavra e questionou se um mesmo empregado do 

CIGA poderá acumular mais de uma gratificação pelo desempenho de atividades 

especiais. O Diretor do CIGA explicou que cada empregado poderá receber apenas uma 

gratificação e não poderão ser concedidas aos empregados comissionados, somente aos 

empregados concursados. Um dos prefeitos presentes se manifestou a favor de que o 

CIGA ofereça um plano de carreiras mais competitivo com o mercado de trabalho público 
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e privado, tentando manter os melhores empregados, tendo em vista o desempenho e o 

resultado que o CIGA tem dado aos municípios. O Sr. Gilsoni L. Albino comentou, ainda, 

que o único enquadramento mais significativo estava relacionado ao salário do contador, 

que não estava condizente com o valor de mercado e com as atividades e 

responsabilidades inerentes às carreiras do CIGA. Em seguida, foi apresentada a 

proposta de criação das seguintes gratificações por desempenho de atividades especiais, 

remuneradas em até 25% da menor referência salarial do CIGA, correspondendo 

atualmente ao valor de R$ 625,00: 1 (um) Especialista em TI; 1 (um) Coordenador de 

Operações; 1 (um) Controlador Interno; 4 (quatro) membros da Equipe de Licitação; 1 

(um) Gestor de Contratos; e 1 (um) Assessor Administrativo. Ato contínuo, foi 

apresentada a proposta de modificação da gratificação por titulação, nos seguintes 

termos: 

Art. ___. A gratificação por titulação decorre da contínua atualização, especialização e 

aperfeiçoamento do empregado para o aprimoramento do desempenho de suas 

atividades, com observância dos seguintes critérios: 

I– 50% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 

Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por ter concluído 

curso de Nível Técnico; 

II– 100% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 

Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por ter concluído 

curso de Nível Superior; 

III- 66% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 

Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por no máximo duas vezes, por ter 

concluído curso de pós-graduação lato sensu (incluindo MBA), em nível de especialização, 

com carga horária mínima de 360h; 

IV - 100% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 

Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por ter concluído 

curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de mestrado; 

V - 150% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 

Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por ter concluído 

curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de doutorado. 

Para fins de gratificação por titulação, somente serão considerados os títulos 

reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), não sendo considerados títulos aqueles 

constantes como requisito para a admissão no emprego público. Considera-se titulação 

aquela que o empregado venha a obter em acréscimo ao nível de escolaridade para o 

qual prestou concurso público, em qualquer área nos cursos de graduação, e nos cursos 
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de pós-graduação que guarde afinidade com as atribuições de seu emprego e contribua 

significativamente para o aperfeiçoamento das tarefas desempenhadas e o direito à 

gratificação por titulação é devido a partir do mês seguinte à comprovação, pelo 

empregado público, da titulação auferida, acompanhada de coeficiente de desempenho 

satisfatório. A gratificação por titulação será concedida por ato do Diretor Executivo, após 

analisados os requisitos fixados por este Estatuto e pelo Plano de Carreiras e Salários 

para a sua concessão, bem como será vedada a concessão de gratificação por titulação 

ao empregado durante o contrato de experiência, período considerado como de avaliação 

na função. Sendo que a concessão de gratificação por titulação fica limitada às duas 

titulações mais vantajosas ao empregado público e perderá o direito a gratificação por 

titulação o empregado que não mantiver coeficiente de desempenho satisfatório, sendo 

que o CIGA apenas concederá as gratificações por titulação havendo disponibilidade 

orçamentária e financeira. No caso das gratificações por titulações, terão direito a mesma 

todos os empregados públicos do CIGA (permanentes e comissionados). O novo Plano de 

Carreiras com seu enquadramento, a criação das gratificações por desempenho de 

atividades especiais e por titulação foram colocadas em apreciação pela Assembleia e 

aprovadas por unanimidade. Ato contínuo, o Presidente do CIGA concedeu a palavra ao 

Diretor do CIGA para que explanasse o tema da pauta sobre as alterações do Contrato de 

Consórcio. O Sr. Gilsoni L. Albino informou que várias das alterações e aprovações que a 

Assembleia Geral realizou na presente ocasião, bem como em outras reuniões ordinárias, 

demandam alterações do Contrato de Consórcio Público e também do Estatuto do 

Consórcio, sendo que, embora houvesse o documento detalhado com cada artigo 

alterado, não seria viável fazer a leitura literal do documento em Assembleia, mas os 

pontos principais vieram ao debate na Assembleia. Sendo assim, o Diretor do CIGA 

solicitou ao Presidente a dispensa da leitura literal das alterações, informando que este 

material poderia fazer parte como anexo da Ata, permitindo aos prefeitos maior 

tranquilidade na análise do material e sugerindo que a Ata da reunião ficasse em aberto 

por cinco dias para análise e manifestações. O Presidente levou à apreciação da plenária, 

mas com a proposição de que o prazo para análise e manifestação dos Prefeitos fosse de, 

pelo menos, 15 dias, considerando a grande demanda a ser analisada pelo jurídico de 

cada prefeitura, para que desta forma pudessem encaminhar as alterações nesses 

termos. O Sr. Gilsoni L. Albino comentou, ainda, que se faz necessária a manutenção do 

entendimento de que as alterações terão validade a partir da aprovação das mesmas por 

três Câmaras Municipais, assim como para a validação do Protocolo de Intenções, já que 

pelo volume de 293 consorciados é impraticável aguardar todos os poderes legislativos 

sancionarem as alterações. A Assembleia aprovou as alterações do Contrato de Consórcio 

e do Estatuto nesses termos. Por fim, nos assuntos gerais foi solicitado a aprovação para 

que o CIGA formalize o seguinte: cooperação com o consórcio CIMCATARINA (SC), tendo 

como propósito o desenvolvimento de soluções compartilhadas entre os consórcios; 
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prestação de serviços aos municípios de Minas Gerais, por meio do consórcio ICISMEP; e 

cooperação com a Confederação Nacional de Municípios – CNM nos projetos do URBEM – 

SIMPLES NACIONAL – NOTA FISCAL e formalização de consórcios. Nesse momento, o Sr. 

Eduardo Tabosa, representante da CNM, pediu a palavra e iniciou parabenizando os 

trabalhos do CIGA e da FECAM. O mesmo informou que a CNM tem um grupo de trabalho 

voltado a consórcios públicos e que pretende replicar as experiências de sucesso de 

Santa Catarina para outros estados e federações de municípios, e informou, por fim, que 

vê a possibilidade de estabelecer com o CIGA elos de cooperação técnica para o 

desenvolvimento e o fornecimento de tecnologia aos municípios. O Presidente do CIGA 

colocou em apreciação a autorização dos itens na pauta de assuntos gerais, ressaltando 

que cada uma das intenções de cooperação e de prestação de serviços no estado de 

Minas Gerais passará por análise e estudo mais detalhado para verificar as vantagens 

trazidas aos consorciados e à gestão pública. O Diretor do CIGA informou que os 

assuntos técnicos estavam esgotados, agradeceu a presença e participação ativa de 

todos na Assembleia, colocou o Consórcio à disposição não só dos Conselhos 

Administrativo e Fiscal, mas de cada prefeito. Ato contínuo, o Presidente do CIGA, 

Prefeito Douglas Mello agradeceu, mais uma vez, a confiança de todos pela condução ao 

cargo de Presidente, disse que irá se esforçar pela coletividade frente ao Consórcio, 

colocou a estrutura do CIGA à disposição e deu por encerrada as atividades da décima 

quinta Assembleia Geral Ordinária do CIGA. Eu, Gilsoni Lunardi Albino, Diretor Executivo 

do CIGA, redigi a presente ata por solicitação do Primeiro-Secretário do CIGA, Prefeito de 

São Martinho, o Sr. Robson Jean Back, a qual será dada a conhecimento de todos os 

consorciados por meio do Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 

 

 

 

ROBSON JEAN BACK                 GILSONI LUNARDI ALBINO 

Primeiro-Secretário do CIGA         Diretor Executivo do CIGA 

Prefeito de São Martinho 
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ANEXO À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

 

PROPOSIÇÕES DE ALTERAÇÕES DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 
DO CIGA 

 

- Levar para a AG a homologação do ingresso no CIGA dos seguintes Municípios não 
subscritores que disciplinaram por lei o seu ingresso (art. 16, inc. II, do Contrato de 
Consórcio Público do CIGA): 

CONSORCIADOS LEI 
Florianópolis LC 574 
Ipira 1150 
Iraceminha 1255 
Santo Amaro da Imperatriz 2486 
São Bonifácio 1220 
Major Vieira 2288 
Abelardo Luz 2436 
Apiúna 788 
Farroupilha- RS 4273 
Taquara- RS 5842 
 

- Levar para a AG a aprovação da alteração do art. 1.º do Contrato de Consórcio Público 
do CIGA, para acrescentar a expressão ‘Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007’: 

Nova Redação: Art. 1º O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - 
CIGA é pessoa jurídica de direito público, sob a forma de associação pública, 
devendo reger-se pelas normas da Constituição da República Federativa do Brasil, 
Lei n.º 11.107, de 6 de abril de 2005, Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, 
e demais normas pertinentes, pelo presente Protocolo de Intenções e pela 
regulamentação que  vier a ser adotada pelos seus órgãos competentes. 

 

- Levar para a AG a aprovação da alteração do caput do art. 7º do Contrato de Consórcio 
Público do CIGA, para que passe a constar expressamente a sua natureza multifinalitária: 

Nova Redação: Art. 7º. O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL – CIGA tem natureza multifinalitária, destinado a cumprir as seguintes 
finalidades: 

 

- Levar para a AG a aprovação da alteração do art. 10 do Contrato de Consórcio Público 
do CIGA: 

Nova Redação: Art. 10. Os contratos de programa, tendo por objeto alguma das 
finalidades do CIGA dispostas no art. 7º deste Protocolo de Intenções, serão 
firmados entre o consórcio e cada ente consorciado. 

- Levar para a AG a aprovação da alteração do §2º do art. 17 do Contrato de Consórcio 
Público do CIGA: 
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Nova Redação: §2º Havendo consenso entre seus membros, as deliberações dos 
consorciados presentes poderão ser efetivadas por meio de aclamação. 

 

- Levar para a AG a aprovação da alteração do inciso XI do art. 19 do Contrato de 
Consórcio Público do CIGA: 

Nova Redação: XI - deliberar sobre a revisão geral anual da remuneração dos 
empregados do CIGA, inclusive de vantagens pecuniárias; 

 

- Levar para a AG a aprovação da alteração da redação do inciso I do art. 24 do Contrato 
de Consórcio do CIGA, para suprimir a expressão ‘trimestralmente’:  

Art. 24. Compete ao Conselho Fiscal: 

Nova Redação: I – fiscalizar a contabilidade do CIGA; 

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do §4.º do artigo 28 do Contrato de Consórcio do 
CIGA, para que passe a constar: 

Nova Redação: § 4.º. O Estatuto preverá, após a deliberação e aprovação pela 
Assembleia Geral do CIGA, as formas de concessão de outras vantagens aos 
empregados públicos, inclusive quanto às gratificações por titulação e pelo 
desempenho de atividades especiais de Especialista em TI, Coordenador de 
Operações, Controlador Interno, Membros da Comissão de Licitação, Gestor de 
Contratos e Assessor Administrativo; à progressão por merecimento e por 
antiguidade, e quaisquer outras parcelas remuneratórias ou de caráter indenizatório, 
condicionadas à disponibilidade orçamentária, suficiente para atender às projeções 
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do §5.º do artigo 28 do Contrato de Consórcio do 
CIGA, para que passe a constar: 

Nova Redação: §5.º. Observado o orçamento anual do CIGA, o salário dos 
empregados públicos que compõem o seu quadro de pessoal, bem como os valores 
referentes às gratificações por titulação, serão revistos anualmente, sempre no mês 
de janeiro, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro 
índice que venha a substituí-lo, mediante Resolução do Presidente do CIGA. 

 

- Levar à AG a aprovação da inserção/ acréscimo do §6.º ao artigo 28 do Contrato de 
Consórcio do CIGA, para que passe a constar: 

Redação: §6.º. Compete ao Conselho de Administração, mediante resolução, aprovar 
a revisão anual dos valores das indenizações concedidas a título de hospedagem, 
alimentação e deslocamento, previstas nos Anexos III e IV do Estatuto do CIGA, bem 
como dos valores do auxílio alimentação e  do auxílio refeição, previstos no Anexo V 
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do mesmo Estatuto, e demais vantagens pecuniárias, desde que haja disponibilidade 
orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes. 

 

- Levar à AG a aprovação da inserção/ acréscimo do §7.º ao artigo 28 do Contrato de 
Consórcio do CIGA, para que passe a constar: 

Redação: §7.º Fica autorizado ao Diretor Executivo, após autorização do Conselho 
de Administração, a contratação de estagiários nos termos da Lei n.º 6.494/77. 

 

- Levar à AG a aprovação da inserção/ acréscimo do §8.º ao artigo 28 do Contrato de 
Consórcio do CIGA, para que passe a constar: 

Redação: §8.º Os empregados não terão direito à estabilidade no emprego. 

 

- Levar à AG a aprovação da revogação do Parágrafo único do artigo 33, tendo em vista 
o entendimento consolidado da Receita Federal de que o direito de o Município se 
apropriar do produto da arrecadação do imposto de renda, com base no art. 158, I, da 
Constituição Federal, restringe-se unicamente às retenções sobre os pagamentos 
efetuados a servidores e empregados do próprio Município, de suas autarquias ou das 
fundações que instituir e mantiver, sendo esses valores diretamente incorporados às 
receitas municipais. O produto da arrecadação das retenções do imposto de renda nos 
demais casos pertence à União, devendo ser recolhido aos cofres federais, por meio de 
DARF, inclusive nas hipóteses do art. 647 do Regulamento do Imposto de Renda. Caso 
tenha havido a retenção, mas o imposto não tenha sido recolhido à União, serão exigidos 
da fonte pagadora, pela Fazenda Nacional, o imposto, a multa de ofício e os juros de 
mora. Sendo assim: 

Parágrafo único. Será indevido recolhimento à Fazenda Nacional do imposto de renda 
retido na fonte sobre os pagamentos feitos pelo CIGA, aplicando-se as disposições 
estabelecidas pelo artigo 158, I, da Constituição Federal.(Revogado) 

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do artigo 37, para submeter o ingresso de novos 
consorciados à apreciação exclusiva da Assembleia Geral (e não do Conselho de 
Administração do CIGA), conforme art. 12 da Lei 11.107/2005: 

Nova Redação: Art. 37. O ingresso de novos consorciados será submetido à 
apreciação da Assembleia Geral e deverá atender ao disposto no § 4º do art. 2º deste 
Protocolo de Intenções. 

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do art. 52, para que passe a dispor sobre o início 
da vigência do novo Contrato de Consórcio Público do CIGA. As alterações propostas ao 
Contrato de Consórcio Público do CIGA passam a viger quando forem aprovadas leis em 
número mínimo estabelecido no Protocolo de Intenções para a própria criação do 
Consórcio Público, ou seja, ratificação por pelo menos 3 (três) municípios consorciados: 
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Nova Redação: Art. 52. As alterações do Contrato de Consórcio Público passam a 
viger após sua ratificação por pelo menos 3 (três) municípios consorciados. 

 

- Levar à AG a aprovação de que as alterações do Estatuto do CIGA passam a viger a 
partir de sua publicação na Imprensa Oficial do CIGA, acrescentando-se tal disposição ao 
final do artigo 52: 

Nova Redação: Art. 52. As alterações do Contrato de Consórcio Público passam a 
viger após sua ratificação por pelo menos 3 (três) municípios consorciados, e as 
modificações do Estatuto entram em vigor após sua publicação na imprensa oficial. 

 

- Levar à AG a aprovação da inclusão/ inserção do Parágrafo único ao art. 52, para 
dispor: 

Parágrafo único: Após a aprovação das alterações do Contrato de Consórcio Público do 
CIGA, os municípios consorciados terão o prazo de 12 (doze) meses para ratificação, 
por lei, observadas as disposições do Contrato de Consórcio Público do CIGA.  

 

- Levar à AG a aprovação da inclusão/ inserção do art. 53, disciplinando o foro de eleição 
do CIGA, conforme menciona o atual art. 52: 

Nova Redação: Art. 53. Fica estabelecido o foro da Comarca da Capital de Santa 
Catarina para dirimir quaisquer demandas envolvendo o Consórcio. 

 

- Levar à AG a aprovação da concessão ao empregado público de um terço do valor da 
diária quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede do CIGA; ou, 
alternativamente, o custeio (ressarcimento/ reembolso) de todas as despesas 
comprovadas com locomoção (seja qual for o meio de transporte utilizado, inclusive táxi, 
preços de estacionamento), alimentação e outros gastos a serviço do CIGA; 

 

- Levar à Assembleia Geral a aprovação do Plano de Carreiras e Salários, delegando a 
competência ao Presidente do CIGA para expedir a respectiva regulamentação 
normatizando o PCS, se necessário, conforme o artigo 37, inciso II, do Estatuto do CIGA, 
bem como de autorização para renumeração dos artigos do Contrato de Consórcio 
Público, se necessário ao acrescentar as novas disposições propostas, o que inclui a 
criação de despesas como gratificações pelo desempenho de atividades especiais e 
por titulação (anterior ou não à admissão no CIGA); progressão por merecimento e 
antiguidade, intercaladas, anualmente; enquadramento dos salários dos empregados 
públicos do CIGA. 

 

Alterações decorrentes do Plano de Carreiras e Salários do CIGA: 

- Levar à Assembleia Geral a aprovação do enquadramento dos atuais empregados 
públicos do CIGA nas seguintes referências salariais correspondentes ao seu emprego e 
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tempo de serviço prestado exclusivamente ao CIGA, em conformidade com o Plano de 
Carreiras e Salários proposto pelo CIGA: 

ADRIANO ROGOWSKI DOS SANTOS   R$ 4.354 

BRUNO MACHADO SOARES     R$ 7.940 

BRUNO RENAN GELAKO SANTOS    R$ 4.441 

GRASIELE HOFFMAN      R$ 5.882 

FERNANDA ROSA SOCAL     R$ 2.957 

GILSONI LUNARDI ALBINO     R$ 12.416 

GUILHERME DA ROCHA KOEHLER     R$ 3.016 

LEANDRO RATEKE RAMOS     R$ 2.957 

MARCELLO ANDRÉ PREVIDI     R$ 6.242 

MARCUS VINICIUS DA SILVEIRA    R$ 3.016 

MORGANA ARENT MICHELS     R$ 8.099 

RENATO FURTADO GOUDEL     R$ 2.957 

RICARDO BRESSAN TASCA     R$ 4.354 

RODRIGO JOSÉ BRASIL COSTA     R$ 4.354 

RODRIGO VALCELI RAIMUNDO     R$ 6.242 

THAÍSA BATISTA DA COSTA     R$ 6.120 

WENDEL FABIANO RIBEIRO DA SILVA             R$ 3.016 

 

- Levar à AG a aprovação de todas as adequações necessárias ao Estatuto do CIGA, tanto 
à legislação pertinente quanto ao Plano de Carreiras e Salários proposto, o que inclui a 
criação de despesas como gratificações pelo desempenho de atividades especiais e 
por titulação (anterior ou não à admissão no CIGA); progressão por merecimento e 
por antiguidade, intercaladas, anualmente; enquadramento dos salários dos 
empregados públicos do CIGA, conforme proposto no PCS; a revogação dos artigos 
contrários (já revogados tacitamente) ao Contrato de Consórcio, como o art. 23; 
renumerando, conforme necessário, o Estatuto do CIGA. 

 

- Levar para a AG a aprovação da alteração do Anexo I do Contrato de Consórcio Público 
do CIGA, adequando-o ao ingresso no CIGA dos Municípios não subscritores que 
disciplinaram por lei o seu ingresso: 
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ANEXO I 

[...] 

Municípios consorciados ao Consórcio CIGA
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Abdon Batista/SC 

Abelardo Luz/SC 

Agrolândia/SC 

Agronômica/SC 

Água Doce/SC 

Águas de Chapecó/SC 

Águas Frias/SC 

Alfredo Wagner/SC 

Alto Bela Vista/SC 

Anchieta/SC 

Anita Garibaldi/SC 

Anitápolis/SC 

Antônio Carlos/SC 

Apiúna/SC 

Arabutã/SC 

Araquari/SC 

Araranguá/SC 

Armazém/SC 

Arroio Trinta/SC 

Arvoredo/SC 

Ascurra/SC 

Atalanta/SC 

Aurora/SC 

Balneário Arroio do 
Silva/SC 

Balneário Barra do 
Sul/SC 

Balneário Camboriú/SC 

Balneário Gaivota/SC 

Balneário Piçarras/SC 

Balneário Rincão/SC 

Barra Bonita/SC 

Barra Velha/SC 

Bela Vista do Toldo/SC 

Belmonte/SC 

Benedito Novo/SC 

Biguaçu/SC 

Blumenau/SC 

Bocaina do Sul/SC 

Bom Jardim da 
Serra/SC 

Bom Jesus do 
Oeste/SC 

Bom Jesus/SC 

Bom Retiro/SC 

Bombinhas/SC 

Botuverá/SC 

Braço do Norte/SC 

Braço do Trombudo/SC 

Brunópolis/SC 

Brusque/SC 

Caçador/SC 

Caibi/SC 

Calmon/SC 

Camaçari/BA 

Camboriú/SC 

Campo Alegre/SC 

Campo Erê/SC 

Campos Novos/SC 

Canelinha/SC 

Canoinhas/SC 

Capão Alto/SC 

Capinzal/SC 

Capivari de Baixo/SC 

Catanduvas/SC 

Caxambu do Sul/SC 

Celso Ramos/SC 

Chapadão do 
Lageado/SC 

Chapecó/SC 

Cocal do Sul/SC 

Concórdia/SC 

Cordilheira Alta/SC 

Coronel Freitas/SC 

Coronel Martins/SC 

Correia Pinto/SC 

Corupá/SC 

Criciúma/SC 

Cunha Porã/SC 

Cunhataí/SC 

Curitiba/PR 

Curitibanos/SC 

Descanso/SC 

Dionísio Cerqueira/SC 

Dona Emma/SC 

Doutor Pedrinho/SC 

Entre Rios/SC 
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Ermo/SC 

Erval Velho/SC 

Farroupilha/RS 

Faxinal dos Guedes/SC 

Flor do Sertão/SC 

Florianópolis/SC 

Formosa do Sul/SC 

Forquilhinha/SC 

Fraiburgo/SC 

Frei Rogério/SC 

Galvão/SC 

Garopaba/SC 

Garuva/SC 

Gaspar/SC 

Governador Celso 
Ramos/SC 

Grão Pará/SC 

Gravatal/SC 

Guabiruba/SC 

Guaraciaba/SC 

Guaramirim/SC 

Guarujá do Sul/SC 

Guatambu/SC 

Herval d´Oeste/SC 

Ibiam/SC 

Ibicare/SC 

Ibirama/SC 

Içara/SC 

Ilhota/SC 

Imaruí/SC 

Imbituba/SC 

Imbuia/SC 

Indaial/SC 

Iomerê/SC 

Ipira/SC 

Iporã do Oeste/SC 

Ipuaçu/SC 

Ipumirim/SC 

Irati/SC 

Iraceminha/SC 

Irineópolis/SC 

Itá/SC 

Itaiópolis/SC 

Itajaí/SC 

Itapema/SC 

Itapiranga/SC 

Itapoá/SC 

Itu/SP 

Ituporanga/SC 

Jaborá/SC 

Jacinto Machado/SC 

Jaguaruna/SC 

Jaraguá do Sul/SC 

Jardinópolis/SC 

Joaçaba/SC 

João Pessoa/PB 

Joinville/SC 

José Boiteux/SC 

Jupiá/SC 

Lacerdópolis/SC 

Lages/SC 

Laguna/SC 

Lajeado Grande/SC 

Lauro Muller/SC 

Lebon Régis/SC 

Leoberto Leal/SC 

Lindóia do Sul/SC 

Lontras/SC 

Luiz Alves/SC 

Luzerna/SC 

Macieira/SC 

Mafra/SC 

Major Gercino/SC 

Major Vieira/SC 

Maracajá/SC 

Maravilha/SC 

Marema/SC 

Massaranduba/SC 

Meleiro/SC 

Mirim Doce/SC 

Modelo/SC 

Mondaí/SC 

Monte Carlo/SC 

Monte Castelo/SC 

Morro da Fumaça/SC 
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Morro Grande/SC 

Navegantes/SC 

Nova Erechim/SC 

Nova Itaberaba/SC 

Nova Trento/SC 

Nova Veneza/SC 

Novo Horizonte/SC 

Orleans/SC 

Otacílio Costa/SC 

Ouro Verde/SC 

Ouro/SC 

Paial/SC 

Painel/SC 

Palhoça/SC 

Palma Sola/SC 

Palmeira/SC 

Palmitos/SC 

Papanduva/SC 

Paraíso/SC 

Passo de Torres/SC 

Passos Maia/SC 

Paulo Lopes/SC 

Pedras Grandes/SC 

Penha/SC 

Peritiba/SC 

Pescaria Brava/SC 

Petrolândia/SC 

Pinhalzinho/SC 

Pinheiro Preto/SC 

Piratuba/SC 

Planalto Alegre/SC 

Pomerode/SC 

Ponte Alta do Norte/SC 

Ponte Alta/SC 

Ponte Serrada/SC 

Porto Alegre/RS 

Porto Belo/SC 

Porto União/SC 

Pouso Redondo/SC 

Presidente Castello 
Branco/SC 

Presidente Getúlio/SC 

Presidente Nereu/SC 

Princesa/SC 

Quilombo/SC 

Rancho Queimado/SC 

Rio Branco/AC 

Rio das Antas/SC 

Rio do Campo/SC 

Rio do Oeste/SC 

Rio do Sul/SC 

Rio dos Cedros/SC 

Rio Fortuna/SC 

Rio Negrinho/SC 

Rio Rufino/SC 

Riqueza/SC 

Rodeio/SC 

Romelândia/SC 

Salete/SC 

Salto Veloso/SC 

Salvador/BA 

Sangão/SC 

Santa Cecília/SC 

Santa Rosa de 
Lima/SC 

Santa Rosa do Sul/SC 

Santa Terezinha do 
Progresso/SC 

Santa Terezinha/SC 

Santiago Do Sul/SC 

Santo Amaro da 
Imperatriz/SC 

São Bento do Sul/SC 

São Bernardino/SC 

São Bonifácio/SC 

São Carlos/SC 

São Cristóvão do 
Sul/SC 

São Domingos/SC 

São Francisco do 
Sul/SC 

São João Batista/SC 

São João do 
Itaperiú/SC 

São João do Oeste/SC 

São João do Sul/SC 

São Joaquim/SC 

São José do Cedro/SC 
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São José do Cerrito/SC 

São José/SC 

São Lourenço do 
Oeste/SC 

São Ludgero/SC 

São Martinho/SC 

São Miguel da Boa 
Vista/SC 

São Miguel do 
Oeste/SC 

São Pedro de 
Alcântara/SC 

Saudades/SC 

Schroeder/SC 

Seara/SC 

Serra Alta/SC 

Siderópolis/SC 

Simões Filho/BA 

Sombrio/SC 

Sul Brasil/SC 

Tangará/SC 

Taquara/RS 

Tigrinhos/SC 

Tijucas/SC 

Timbé do Sul/SC 

Timbó Grande/SC 

Timbó/SC 

Três Barras/SC 

Treviso/SC 

Treze de Maio/SC 

Treze Tílias/SC 

Trombudo Central/SC 

Tubarão/SC 

Tunápolis/SC 

Turvo/SC 

União do Oeste/SC 

Urubici/SC 

Urupema/SC 

Urussanga/SC 

Vargeão/SC 

Vargem Bonita/SC 

Vargem/SC 

Vidal Ramos/SC 

Videira/SC 

Vitor Meireles/SC 

Witmarsum/SC 

Xanxerê/SC 

Xavantina/SC 

Xaxim/SC 

Zortéa/SC 
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Municípios possíveis de integrar o Consórcio CIGA  

 

Abadia de Goiás/GO 

Abadia dos 
Dourados/MG 

Abadiânia/GO 

Abaeté/MG 

Abaetetuba/PA 

Abaiara/CE 

Abaíra/BA 

Abaré/BA 

Abatiá/PR 

Abel Figueiredo/PA 

Abre-Campo/MG 

Abreu e Lima/PE 

Abreu e Lima/PE 

Acaiaca/MG 

Açailândia/MA 

Acajutiba/BA 

Acará/PA 

Acarape/CE 

Acaraú/CE 

Acari/RN 

Acauã/PI 

Aceguá/RS 

Acopiara/CE 

Acorizal/MT 

Acrelândia/AC 

Acreúna/GO 

Açu/RN 

Açucena/MG 

Adamantina/SP 

Adelândia/GO 

Adolfo/SP 

Adrianópolis/PR 

Adustina/BA 

Afogados da 
Ingazeira/PE 

Afonso Bezerra/RN 

Afonso Cláudio/ES 

Afonso Cunha/MA 

Afrânio/PE 

Afuá/PA 

Agrestina/PE 

Agricolândia/PI 

Água Azul do Norte/PA 

Água Boa/MG 

Água Boa/MT 

Água Branca/AL 

Água Branca/PB 

Água Branca/PI 

Água Clara/MS 

Água Comprida/MG 

Água Doce do 
Maranhão/MA 

Água Doce do Norte/ES 

Água Fria de Goiás/GO 

Água Fria/BA 

Água Limpa/GO 

Água Nova/RN 

Água Preta/PE 

Água Santa/RS 

Aguaí/SP 

Aguanil/MG 

Águas Belas/PE 

Águas da Prata/SP 

Águas de Lindóia/SP 

Águas de Santa 
Bárbara/SP 

Águas de São Pedro/SP 

Águas Formosas/MG 

Águas Lindas de 
Goiás/GO 

Águas Mornas/SC 

Águas Vermelhas/MG 

Agudo/RS 

Agudos do Sul/PR 

Agudos/SP 

Águia Branca/ES 

Aguiar/PB 

Aguiarnópolis/TO 

Aimorés/MG 
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Aiquara/BA 

Aiuaba/CE 

Aiuruoca/MG 

Ajuricaba/RS 

Alagoa Grande/PB 

Alagoa Nova/PB 

Alagoa/MG 

Alagoinha do Piauí/PI 

Alagoinha/PB 

Alagoinha/PE 

Alagoinhas/BA 

Alambari/SP 

Albertina/MG 

Alcântara/MA 

Alcântaras/CE 

Alcantil/PB 

Alcinópolis/MS 

Alcobaça/BA 

Aldeias Altas/MA 

Alecrim/RS 

Alegre/ES 

Alegrete do Piauí/PI 

Alegrete/RS 

Alegria/RS 

Além Paraíba/MG 

Alenquer/PA 

Alexandria/RN 

Alexânia/GO 

Alfenas/MG 

Alfredo Chaves/ES 

Alfredo Marcondes/SP 

Alfredo Vasconcelos/MG 

Algodão de Jandaíra/PB 

Alhandra/PB 

Aliança do Tocantins/TO 

Aliança/PE 

Almadina/BA 

Almas/TO 

Almeirim/PA 

Almenara/MG 

Almino Afonso/RN 

Almirante Tamandaré do 
Sul/RS 

Almirante Tamandaré/PR 

Aloândia/GO 

Alpercata/MG 

Alpestre/RS 

Alpinópolis/MG 

Alta Floresta 
d\'Oeste/RO 

Alta Floresta/MT 

Altair/SP 

Altamira do 
Maranhão/MA 

Altamira do Paraná/PR 

Altamira/PA 

Altaneira/CE 

Alterosa/MG 

Altinho/PE 

Altinópolis/SP 

Alto Alegre do 
Maranhão/MA 

Alto Alegre do 
Pindaré/MA 

Alto Alegre dos 
Parecis/RO 

Alto Alegre/RR 

Alto Alegre/RS 

Alto Alegre/SP 

Alto Araguaia/MT 

Alto Caparaó/MG 

Alto da Boa Vista/MT 

Alto do Rodrigues/RN 

Alto Feliz/RS 

Alto Garças/MT 

Alto Horizonte/GO 

Alto Jequitibá/MG 

Alto Longá/PI 

Alto Paraguai/MT 

Alto Paraíso de Goiás/GO 

Alto Paraíso/PR 

Alto Paraíso/RO 

Alto Paraná/PR 

Alto Parnaíba/MA 

Alto Piquiri/PR 

Alto Rio Doce/MG 

Alto Rio Novo/ES 

Alto Santo/CE 

Alto Taquari/MT 
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Altônia/PR 

Altos/PI 

Alumínio/SP 

Alvarães/AM 

Alvarenga/MG 

Álvares Florence/SP 

Álvares Machado/SP 

Álvaro de Carvalho/SP 

Alvinlândia/SP 

Alvinópolis/MG 

Alvorada d\'Oeste/RO 

Alvorada de Minas/MG 

Alvorada do Gurguéia/PI 

Alvorada do Norte/GO 

Alvorada do Sul/PR 

Alvorada/RS 

Alvorada/TO 

Amajari/RR 

Amambai/MS 

Amapá do Maranhão/MA 

Amapá/AP 

Amaporã/PR 

Amaraji/PE 

Amaral Ferrador/RS 

Amaralina/GO 

Amarante do 
Maranhão/MA 

Amarante/PI 

Amargosa/BA 

Amaturá/AM 

Amélia Rodrigues/BA 

América Dourada/BA 

Americana/SP 

Americano do Brasil/GO 

Américo Brasiliense/SP 

Américo de Campos/SP 

Ametista do Sul/RS 

Amontada/CE 

Amorinópolis/GO 

Amparo da Serra/MG 

Amparo de São 
Francisco/SE 

Amparo/PB 

Amparo/SP 

Ampére/PR 

Anadia/AL 

Anagé/BA 

Anahy/PR 

Anajás/PA 

Anajatuba/MA 

Analândia/SP 

Anamã/AM 

Ananás/TO 

Ananindeua/PA 

Anápolis/GO 

Anapu/PA 

Anapurus/MA 

Anastácio/MS 

Anaurilândia/MS 

Anchieta/ES 

Andaraí/BA 

Andirá/PR 

Andorinha/BA 

Andradas/MG 

Andradina/SP 

André da Rocha/RS 

Andrelândia/MG 

Angatuba/SP 

Angelândia/MG 

Angélica/MS 

Angelim/PE 

Angelina/SC 

Angical do Piauí/PI 

Angical/BA 

Angico/TO 

Angicos/RN 

Angra dos Reis/RJ 

Anguera/BA 

Ângulo/PR 

Anhanguera/GO 

Anhembi/SP 

Anhumas/SP 

Anicuns/GO 

Anísio de Abreu/PI 

Anori/AM 

Anta Gorda/RS 

Antas/BA 
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Antonina do Norte/CE 

Antonina/PR 

Antônio Almeida/PI 

Antônio Cardoso/BA 

Antônio Carlos/MG 

Antônio Dias/MG 

Antônio Gonçalves/BA 

Antônio João/MS 

Antônio Martins/RN 

Antônio Olinto/PR 

Antônio Prado de 
Minas/MG 

Antônio Prado/RS 

Aparecida d\'Oeste/SP 

Aparecida de Goiânia/GO 

Aparecida do Rio 
Doce/GO 

Aparecida do Rio 
Negro/TO 

Aparecida do 
Taboado/MS 

Aparecida/PB 

Aparecida/SP 

Aperibé/RJ 

Apiacá/ES 

Apiacás/MT 

Apiaí/SP 

Apicum/Açu/MA 

Apodi/RN 

Aporá/BA 

Aporé/GO 

Apuarema/BA 

Apucarana/PR 

Apuí/AM 

Apuiarés/CE 

Aquidabã/SE 

Aquidauana/MS 

Aquiraz/CE 

Araçagi/PB 

Araçaí/MG 

Aracaju/SE 

Araçariguama/SP 

Araçás/BA 

Aracati/CE 

Aracatu/BA 

Araçatuba/SP 

Araci/BA 

Aracitaba/MG 

Araçoiaba da Serra/SP 

Aracoiaba/CE 

Araçoiaba/PE 

Aracruz/ES 

Araçu/GO 

Araçuaí/MG 

Aragarças/GO 

Aragoiânia/GO 

Aragominas/TO 

Araguacema/TO 

Araguaçu/TO 

Araguaiana/MT 

Araguaína/TO 

Araguainha/MT 

Araguanã/MA 

Araguanã/TO 

Araguapaz/GO 

Araguari/MG 

Araguatins/TO 

Araioses/MA 

Aral Moreira/MS 

Aramari/BA 

Arambaré/RS 

Arame/MA 

Aramina/SP 

Arandu/SP 

Arantina/MG 

Arapeí/SP 

Arapiraca/AL 

Arapoema/TO 

Araponga/MG 

Arapongas/PR 

Araporã/MG 

Arapoti/PR 

Arapuá/MG 

Arapuã/PR 

Araputanga/MT 

Arara/PB 

Araraquara/SP 

Araras/SP 

Ararendá/CE 
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Arari/MA 

Araricá/RS 

Araripe/CE 

Araripina/PE 

Araruama/RJ 

Araruna/PB 

Araruna/PR 

Arataca/BA 

Aratiba/RS 

Aratuba/CE 

Aratuípe/BA 

Arauá/SE 

Araucária/PR 

Araújos/MG 

Araxá/MG 

Arceburgo/MG 

Arco/Íris/SP 

Arcos/MG 

Arcoverde/PE 

Areado/MG 

Areal/RJ 

Arealva/SP 

Areia Branca/RN 

Areia Branca/SE 

Areia de Baraúnas/PB 

Areia/PB 

Areial/PB 

Areias/SP 

Areiópolis/SP 

Arenápolis/MT 

Arenópolis/GO 

Arês/RN 

Argirita/MG 

Aricanduva/MG 

Arinos/MG 

Aripuanã/MT 

Ariquemes/RO 

Ariranha do Ivaí/PR 

Ariranha/SP 

Armação dos Búzios/RJ 

Arneiroz/CE 

Aroazes/PI 

Aroeiras do Itaim/PI 

Aroeiras/PB 

Arraial do Cabo/RJ 

Arraial/PI 

Arraias/TO 

Arroio do Meio/RS 

Arroio do Padre/RS 

Arroio do Sal/RS 

Arroio do Tigre/RS 

Arroio dos Ratos/RS 

Arroio Grande/RS 

Artur Nogueira/SP 

Aruanã/GO 

Arujá/SP 

Arvorezinha/RS 

Aspásia/SP 

Assaí/PR 

Assaré/CE 

Assis Brasil/AC 

Assis Chateaubriand/PR 

Assis/SP 

Assunção do Piauí/PI 

Assunção/PB 

Astolfo Dutra/MG 

Astorga/PR 

Atalaia do Norte/AM 

Atalaia/AL 

Atalaia/PR 

Ataléia/MG 

Atibaia/SP 

Atílio Vivácqua/ES 

Augustinópolis/TO 

Augusto Corrêa/PA 

Augusto de Lima/MG 

Augusto Pestana/RS 

Áurea/RS 

Aurelino Leal/BA 

Auriflama/SP 

Aurilândia/GO 

Aurora do Pará/PA 

Aurora do Tocantins/TO 

Aurora/CE 

Autazes/AM 

Avaí/SP 

Avanhandava/SP 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 934

 

 
 

Avaré/SP 

Aveiro/PA 

Avelino Lopes/PI 

Avelinópolis/GO 

Axixá do Tocantins/TO 

Axixá/MA 

Babaçulândia/TO 

Bacabal/MA 

Bacabeira/MA 

Bacuri/MA 

Bacurituba/MA 

Bady Bassitt/SP 

Baependi/MG 

Bagé/RS 

Bagre/PA 

Baía da Traição/PB 

Baía Formosa/RN 

Baianópolis/BA 

Baião/PA 

Baixa Grande do 
Ribeiro/PI 

Baixa Grande/BA 

Baixio/CE 

Baixo Guandu/ES 

Balbinos/SP 

Baldim/MG 

Baliza/GO 

Balneário Pinhal/RS 

Balsa Nova/PR 

Bálsamo/SP 

Balsas/MA 

Bambuí/MG 

Banabuiú/CE 

Bananal/SP 

Bananeiras/PB 

Bandeira do Sul/MG 

Bandeira/MG 

Bandeirante/SC 

Bandeirantes do 
Tocantins/TO 

Bandeirantes/MS 

Bandeirantes/PR 

Bannach/PA 

Banzaê/BA 

Barão de Antonina/SP 

Barão de Cocais/MG 

Barão de Cotegipe/RS 

Barão de Grajaú/MA 

Barão de Melgaço/MT 

Barão de Monte Alto/MG 

Barão do Triunfo/RS 

Barão/RS 

Baraúna/PB 

Baraúna/RN 

Barbacena/MG 

Barbalha/CE 

Barbosa Ferraz/PR 

Barbosa/SP 

Barcarena/PA 

Barcelona/RN 

Barcelos/AM 

Bariri/SP 

Barra Bonita/SP 

Barra d\'Alcântara/PI 

Barra da Estiva/BA 

Barra de Guabiraba/PE 

Barra de Santa Rosa/PB 

Barra de Santana/PB 

Barra de Santo 
Antônio/AL 

Barra de São 
Francisco/ES 

Barra de São Miguel/AL 

Barra de São Miguel/PB 

Barra do Bugres/MT 

Barra do Chapéu/SP 

Barra do Choça/BA 

Barra do Corda/MA 

Barra do Garças/MT 

Barra do Guarita/RS 

Barra do Jacaré/PR 

Barra do Mendes/BA 

Barra do Ouro/TO 

Barra do Piraí/RJ 

Barra do Quaraí/RS 

Barra do Ribeiro/RS 

Barra do Rio Azul/RS 

Barra do Rocha/BA 
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Barra do Turvo/SP 

Barra dos Coqueiros/SE 

Barra Funda/RS 

Barra Longa/MG 

Barra Mansa/RJ 

Barra/BA 

Barracão/PR 

Barracão/RS 

Barras/PI 

Barreira/CE 

Barreiras do Piauí/PI 

Barreiras/BA 

Barreirinha/AM 

Barreirinhas/MA 

Barreiros/PE 

Barretos/SP 

Barrinha/SP 

Barro Alto/BA 

Barro Alto/GO 

Barro Duro/PI 

Barro Preto/BA 

Barro/CE 

Barrocas/BA 

Barrolândia/TO 

Barroquinha/CE 

Barros Cassal/RS 

Barroso/MG 

Barueri/SP 

Bastos/SP 

Bataguaçu/MS 

Batalha/AL 

Batalha/PI 

Batatais/SP 

Batayporã/MS 

Baturité/CE 

Bauru/SP 

Bayeux/PB 

Bebedouro/SP 

Beberibe/CE 

Bela Cruz/CE 

Bela Vista da Caroba/PR 

Bela Vista de Goiás/GO 

Bela Vista de Minas/MG 

Bela Vista do 
Maranhão/MA 

Bela Vista do Paraíso/PR 

Bela Vista do Piauí/PI 

Bela Vista/MS 

Belágua/MA 

Belém de Maria/PE 

Belém do Brejo do 
Cruz/PB 

Belém do Piauí/PI 

Belém do São 
Francisco/PE 

Belém/AL 

Belém/PA 

Belém/PB 

Belford Roxo/RJ 

Belmiro Braga/MG 

Belmonte/BA 

Belo Campo/BA 

Belo Horizonte/MG 

Belo Jardim/PE 

Belo Monte/AL 

Belo Oriente/MG 

Belo Vale/MG 

Belterra/PA 

Beneditinos/PI 

Benedito Leite/MA 

Benevides/PA 

Benjamin Constant do 
Sul/RS 

Benjamin Constant/AM 

Bento de Abreu/SP 

Bento Fernandes/RN 

Bento Gonçalves/RS 

Bequimão/MA 

Berilo/MG 

Berizal/MG 

Bernardino Batista/PB 

Bernardino de 
Campos/SP 

Bernardo do Mearim/MA 

Bernardo Sayão/TO 

Bertioga/SP 

Bertolínia/PI 

Bertópolis/MG 

Beruri/AM 
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Betânia do Piauí/PI 

Betânia/PE 

Betim/MG 

Bezerros/PE 

Bias Fortes/MG 

Bicas/MG 

Bilac/SP 

Biquinhas/MG 

Birigui/SP 

Biritiba Mirim/SP 

Biritinga/BA 

Bituruna/PR 

Boa Esperança do 
Iguaçu/PR 

Boa Esperança do Sul/SP 

Boa Esperança/ES 

Boa Esperança/MG 

Boa Esperança/PR 

Boa Hora/PI 

Boa Nova/BA 

Boa Saúde/RN 

Boa Ventura de São 
Roque/PR 

Boa Ventura/PB 

Boa Viagem/CE 

Boa Vista da 
Aparecida/PR 

Boa Vista das 
Missões/RS 

Boa Vista do Buricá/RS 

Boa Vista do 
Cadeado/RS 

Boa Vista do Gurupi/MA 

Boa Vista do Incra/RS 

Boa Vista do Ramos/AM 

Boa Vista do Sul/RS 

Boa Vista do Tupim/BA 

Boa Vista/PB 

Boa Vista/RR 

Boca da Mata/AL 

Boca do Acre/AM 

Bocaina de Minas/MG 

Bocaina/PI 

Bocaina/SP 

Bocaiuva do Sul/PR 

Bocaiuva/MG 

Bodó/RN 

Bodocó/PE 

Bodoquena/MS 

Bofete/SP 

Boituva/SP 

Bom Conselho/PE 

Bom Despacho/MG 

Bom Jardim de Goiás/GO 

Bom Jardim de 
Minas/MG 

Bom Jardim/MA 

Bom Jardim/PE 

Bom Jardim/RJ 

Bom Jesus da Lapa/BA 

Bom Jesus da Penha/MG 

Bom Jesus da Serra/BA 

Bom Jesus das 
Selvas/MA 

Bom Jesus de Goiás/GO 

Bom Jesus do 
Amparo/MG 

Bom Jesus do 
Araguaia/MT 

Bom Jesus do Galho/MG 

Bom Jesus do 
Itabapoana/RJ 

Bom Jesus do Norte/ES 

Bom Jesus do Sul/PR 

Bom Jesus do 
Tocantins/PA 

Bom Jesus do 
Tocantins/TO 

Bom Jesus dos 
Perdões/SP 

Bom Jesus/PB 

Bom Jesus/PI 

Bom Jesus/RN 

Bom Jesus/RS 

Bom Lugar/MA 

Bom Princípio do Piauí/PI 

Bom Princípio/RS 

Bom Progresso/RS 

Bom Repouso/MG 

Bom Retiro do Sul/RS 

Bom Sucesso de 
Itararé/SP 
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Bom Sucesso do Sul/PR 

Bom Sucesso/MG 

Bom Sucesso/PB 

Bom Sucesso/PR 

Bonfim do Piauí/PI 

Bonfim/MG 

Bonfim/RR 

Bonfinópolis de 
Minas/MG 

Bonfinópolis/GO 

Boninal/BA 

Bonito de Minas/MG 

Bonito de Santa Fé/PB 

Bonito/BA 

Bonito/MS 

Bonito/PA 

Bonito/PE 

Bonópolis/GO 

Boqueirão do Leão/RS 

Boqueirão do Piauí/PI 

Boqueirão/PB 

Boquim/SE 

Boquira/BA 

Borá/SP 

Boracéia/SP 

Borba/AM 

Borborema/PB 

Borborema/SP 

Borda da Mata/MG 

Borebi/SP 

Borrazópolis/PR 

Bossoroca/RS 

Botelhos/MG 

Botucatu/SP 

Botumirim/MG 

Botuporã/BA 

Bozano/RS 

Braga/RS 

Bragança Paulista/SP 

Bragança/PA 

Braganey/PR 

Branquinha/AL 

Brás Pires/MG 

Brasil Novo/PA 

Brasilândia de Minas/MG 

Brasilândia do Sul/PR 

Brasilândia do 
Tocantins/TO 

Brasilândia/MS 

Brasileia/AC 

Brasileira/PI 

Brasília de Minas/MG 

Brasília/DF 

Brasnorte/MT 

Brasópolis/MG 

Braúna/SP 

Braúnas/MG 

Brazabrantes/GO 

Brejão/PE 

Brejetuba/ES 

Brejinho de Nazaré/TO 

Brejinho/PE 

Brejinho/RN 

Brejo Alegre/SP 

Brejo da Madre de 
Deus/PE 

Brejo de Areia/MA 

Brejo do Cruz/PB 

Brejo do Piauí/PI 

Brejo dos Santos/PB 

Brejo Grande do 
Araguaia/PA 

Brejo Grande/SE 

Brejo Santo/CE 

Brejo/MA 

Brejões/BA 

Brejolândia/BA 

Breu Branco/PA 

Breves/PA 

Britânia/GO 

Brochier/RS 

Brodowski/SP 

Brotas de Macaúbas/BA 

Brotas/SP 

Brumadinho/MG 

Brumado/BA 

Bueno Brandão/MG 

Buenópolis/MG 
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Buenos Aires/PE 

Buerarema/BA 

Bugre/MG 

Buíque/PE 

Bujari/AC 

Bujaru/PA 

Buri/SP 

Buritama/SP 

Buriti Alegre/GO 

Buriti Bravo/MA 

Buriti de Goiás/GO 

Buriti do Tocantins/TO 

Buriti dos Lopes/PI 

Buriti dos Montes/PI 

Buriti/MA 

Buriticupu/MA 

Buritinópolis/GO 

Buritirama/BA 

Buritirana/MA 

Buritis/MG 

Buritis/RO 

Buritizal/SP 

Buritizeiro/MG 

Butiá/RS 

Caapiranga/AM 

Caaporã/PB 

Caarapó/MS 

Caatiba/BA 

Cabaceiras do 
Paraguaçu/BA 

Cabaceiras/PB 

Cabeceira Grande/MG 

Cabeceiras do Piauí/PI 

Cabeceiras/GO 

Cabedelo/PB 

Cabixi/RO 

Cabo de Santo 
Agostinho/PE 

Cabo Frio/RJ 

Cabo Verde/MG 

Cabrália Paulista/SP 

Cabreúva/SP 

Cabrobó/PE 

Caçapava do Sul/RS 

Caçapava/SP 

Cacaulândia/RO 

Cacequi/RS 

Cáceres/MT 

Cachoeira Alta/GO 

Cachoeira da Prata/MG 

Cachoeira de Goiás/GO 

Cachoeira de Minas/MG 

Cachoeira de Pajeú/MG 

Cachoeira do Arari/PA 

Cachoeira do Piriá/PA 

Cachoeira do Sul/RS 

Cachoeira dos Índios/PB 

Cachoeira Dourada/GO 

Cachoeira Dourada/MG 

Cachoeira Grande/MA 

Cachoeira Paulista/SP 

Cachoeira/BA 

Cachoeiras de 
Macacu/RJ 

Cachoeirinha/PE 

Cachoeirinha/RS 

Cachoeirinha/TO 

Cachoeiro de 
Itapemirim/ES 

Cacimba de Areia/PB 

Cacimba de Dentro/PB 

Cacimbas/PB 

Cacimbinhas/AL 

Cacique Doble/RS 

Cacoal/RO 

Caconde/SP 

Caçu/GO 

Caculé/BA 

Caém/BA 

Caetanópolis/MG 

Caetanos/BA 

Caeté/MG 

Caetés/PE 

Caetité/BA 

Cafarnaum/BA 

Cafeara/PR 

Cafelândia/PR 

Cafelândia/SP 
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Cafezal do Sul/PR 

Caiabu/SP 

Caiana/MG 

Caiapônia/GO 

Caibaté/RS 

Caiçara do Norte/RN 

Caiçara do Rio do 
Vento/RN 

Caiçara/PB 

Caiçara/RS 

Caicó/RN 

Caieiras/SP 

Cairu/BA 

Caiuá/SP 

Cajamar/SP 

Cajapió/MA 

Cajari/MA 

Cajati/SP 

Cajazeiras do Piauí/PI 

Cajazeiras/PB 

Cajazeirinhas/PB 

Cajobi/SP 

Cajueiro da Praia/PI 

Cajueiro/AL 

Cajuri/MG 

Cajuru/SP 

Calçado/PE 

Calçoene/AP 

Caldas Brandão/PB 

Caldas Novas/GO 

Caldas/MG 

Caldazinha/GO 

Caldeirão Grande do 
Piauí/PI 

Caldeirão Grande/BA 

Califórnia/PR 

Calumbi/PE 

Camacan/BA 

Camacho/MG 

Camalaú/PB 

Camamu/BA 

Camanducaia/MG 

Camapuã/MS 

Camaquã/RS 

Camaragibe/PE 

Camargo/RS 

Cambará do Sul/RS 

Cambará/PR 

Cambé/PR 

Cambira/PR 

Cambuci/RJ 

Cambuí/MG 

Cambuquira/MG 

Cametá/PA 

Camocim de São 
Félix/PE 

Camocim/CE 

Campanário/MG 

Campanha/MG 

Campestre da Serra/RS 

Campestre de Goiás/GO 

Campestre do 
Maranhão/MA 

Campestre/AL 

Campestre/MG 

Campina da Lagoa/PR 

Campina das Missões/RS 

Campina do Monte 
Alegre/SP 

Campina do Simão/PR 

Campina Grande do 
Sul/PR 

Campina Grande/PB 

Campina Verde/MG 

Campinaçu/GO 

Campinápolis/MT 

Campinas do Piauí/PI 

Campinas do Sul/RS 

Campinas/SP 

Campinorte/GO 

Campo Alegre de 
Goiás/GO 

Campo Alegre de 
Lourdes/BA 

Campo Alegre do 
Fidalgo/PI 

Campo Alegre/AL 

Campo Azul/MG 

Campo Belo do Sul/SC 

Campo Belo/MG 
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Campo Bom/RS 

Campo Bonito/PR 

Campo do Brito/SE 

Campo do Meio/MG 

Campo do Tenente/PR 

Campo Florido/MG 

Campo Formoso/BA 

Campo Grande do 
Piauí/PI 

Campo Grande/AL 

Campo Grande/MS 

Campo Grande/RN 

Campo Largo do Piauí/PI 

Campo Largo/PR 

Campo Limpo de 
Goiás/GO 

Campo Limpo 
Paulista/SP 

Campo Magro/PR 

Campo Maior/PI 

Campo Mourão/PR 

Campo Novo de 
Rondônia/RO 

Campo Novo do 
Parecis/MT 

Campo Novo/RS 

Campo Redondo/RN 

Campo Verde/MT 

Campos Altos/MG 

Campos Belos/GO 

Campos Borges/RS 

Campos de Júlio/MT 

Campos do Jordão/SP 

Campos dos 
Goytacazes/RJ 

Campos Gerais/MG 

Campos Lindos/TO 

Campos Novos 
Paulista/SP 

Campos Sales/CE 

Campos Verdes/GO 

Camutanga/PE 

Cana Verde/MG 

Canaã dos Carajás/PA 

Canaã/MG 

Canabrava do Norte/MT 

Cananéia/SP 

Canapi/AL 

Canápolis/BA 

Canápolis/MG 

Canarana/BA 

Canarana/MT 

Canas/SP 

Canavieira/PI 

Canavieiras/BA 

Candeal/BA 

Candeias do Jamari/RO 

Candeias/BA 

Candeias/MG 

Candelária/RS 

Candiba/BA 

Cândido de Abreu/PR 

Cândido Godói/RS 

Cândido Mendes/MA 

Cândido Mota/SP 

Cândido Rodrigues/SP 

Cândido Sales/BA 

Candiota/RS 

Candói/PR 

Canela/RS 

Canguaretama/RN 

Canguçu/RS 

Canhoba/SE 

Canhotinho/PE 

Canindé de São 
Francisco/SE 

Canindé/CE 

Canitar/SP 

Canoas/RS 

Cansanção/BA 

Cantá/RR 

Cantagalo/MG 

Cantagalo/PR 

Cantagalo/RJ 

Cantanhede/MA 

Canto do Buriti/PI 

Canudos do Vale/RS 

Canudos/BA 

Canutama/AM 

Capanema/PA 
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Capanema/PR 

Capão Bonito do Sul/RS 

Capão Bonito/SP 

Capão da Canoa/RS 

Capão do Cipó/RS 

Capão do Leão/RS 

Caparaó/MG 

Capela de Santana/RS 

Capela do Alto Alegre/BA 

Capela do Alto/SP 

Capela Nova/MG 

Capela/AL 

Capela/SE 

Capelinha/MG 

Capetinga/MG 

Capim Branco/MG 

Capim Grosso/BA 

Capim/PB 

Capinópolis/MG 

Capinzal do Norte/MA 

Capistrano/CE 

Capitão Andrade/MG 

Capitão de Campos/PI 

Capitão Enéas/MG 

Capitão Gervásio 
Oliveira/PI 

Capitão Leônidas 
Marques/PR 

Capitão Poço/PA 

Capitão/RS 

Capitólio/MG 

Capivari do Sul/RS 

Capivari/SP 

Capixaba/AC 

Capoeiras/PE 

Caputira/MG 

Caraá/RS 

Caracaraí/RR 

Caracol/MS 

Caracol/PI 

Caraguatatuba/SP 

Caraí/MG 

Caraíbas/BA 

Carambeí/PR 

Caranaíba/MG 

Carandaí/MG 

Carangola/MG 

Carapebus/RJ 

Carapicuíba/SP 

Caratinga/MG 

Carauari/AM 

Caraúbas do Piauí/PI 

Caraúbas/PB 

Caraúbas/RN 

Caravelas/BA 

Carazinho/RS 

Carbonita/MG 

Cardeal da Silva/BA 

Cardoso Moreira/RJ 

Cardoso/SP 

Careaçu/MG 

Careiro da Várzea/AM 

Careiro/AM 

Cariacica/ES 

Caridade do Piauí/PI 

Caridade/CE 

Carinhanha/BA 

Carira/SE 

Cariré/CE 

Cariri do Tocantins/TO 

Caririaçu/CE 

Cariús/CE 

Carlinda/MT 

Carlópolis/PR 

Carlos Barbosa/RS 

Carlos Chagas/MG 

Carlos Gomes/RS 

Carmésia/MG 

Carmo da Cachoeira/MG 

Carmo da Mata/MG 

Carmo de Minas/MG 

Carmo do Cajuru/MG 

Carmo do Paranaíba/MG 

Carmo do Rio Claro/MG 

Carmo do Rio Verde/GO 

Carmo/RJ 

Carmolândia/TO 

Carmópolis de Minas/MG 
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Carmópolis/SE 

Carnaíba/PE 

Carnaúba dos Dantas/RN 

Carnaubais/RN 

Carnaubal/CE 

Carnaubeira da 
Penha/PE 

Carneirinho/MG 

Carneiros/AL 

Caroebe/RR 

Carolina/MA 

Carpina/PE 

Carrancas/MG 

Carrapateira/PB 

Carrasco Bonito/TO 

Caruaru/PE 

Carutapera/MA 

Carvalhópolis/MG 

Carvalhos/MG 

Casa Branca/SP 

Casa Grande/MG 

Casa Nova/BA 

Casca/RS 

Cascalho Rico/MG 

Cascavel/CE 

Cascavel/PR 

Caseara/TO 

Caseiros/RS 

Casimiro de Abreu/RJ 

Casinhas/PE 

Casserengue/PB 

Cássia dos Coqueiros/SP 

Cássia/MG 

Cassilândia/MS 

Castanhal/PA 

Castanheira/MT 

Castanheiras/RO 

Castelândia/GO 

Castelo do Piauí/PI 

Castelo/ES 

Castilho/SP 

Castro Alves/BA 

Castro/PR 

Cataguases/MG 

Catalão/GO 

Catanduva/SP 

Catanduvas/PR 

Catarina/CE 

Catas Altas da 
Noruega/MG 

Catas Altas/MG 

Catende/PE 

Catiguá/SP 

Catingueira/PB 

Catolândia/BA 

Catolé do Rocha/PB 

Catu/BA 

Catuípe/RS 

Catuji/MG 

Catunda/CE 

Caturaí/GO 

Caturama/BA 

Caturité/PB 

Catuti/MG 

Caucaia/CE 

Cavalcante/GO 

Caxambu/MG 

Caxias do Sul/RS 

Caxias/MA 

Caxingó/PI 

Ceará/Mirim/RN 

Cedral/MA 

Cedral/SP 

Cedro de São João/SE 

Cedro do Abaeté/MG 

Cedro/CE 

Cedro/PE 

Centenário do Sul/PR 

Centenário/RS 

Centenário/TO 

Central de Minas/MG 

Central do Maranhão/MA 

Central/BA 

Centralina/MG 

Centro do Guilherme/MA 

Centro Novo do 
Maranhão/MA 
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Cerejeiras/RO 

Ceres/GO 

Cerqueira César/SP 

Cerquilho/SP 

Cerrito/RS 

Cerro Azul/PR 

Cerro Branco/RS 

Cerro Corá/RN 

Cerro Grande do Sul/RS 

Cerro Grande/RS 

Cerro Largo/RS 

Cerro Negro/SC 

Cesário Lange/SP 

Céu Azul/PR 

Cezarina/GO 

Chã de Alegria/PE 

Chã Grande/PE 

Chã Preta/AL 

Chácara/MG 

Chalé/MG 

Chapada da 
Natividade/TO 

Chapada de Areia/TO 

Chapada do Norte/MG 

Chapada dos 
Guimarães/MT 

Chapada Gaúcha/MG 

Chapada/RS 

Chapadão do Céu/GO 

Chapadão do Sul/MS 

Chapadinha/MA 

Charqueada/SP 

Charqueadas/RS 

Charrua/RS 

Chaval/CE 

Chavantes/SP 

Chaves/PA 

Chiador/MG 

Chiapetta/RS 

Chopinzinho/PR 

Choró/CE 

Chorozinho/CE 

Chorrochó/BA 

Chuí/RS 

Chupinguaia/RO 

Chuvisca/RS 

Cianorte/PR 

Cícero Dantas/BA 

Cidade Gaúcha/PR 

Cidade Ocidental/GO 

Cidelândia/MA 

Cidreira/RS 

Cipó/BA 

Cipotânea/MG 

Ciríaco/RS 

Claraval/MG 

Claro dos Poções/MG 

Cláudia/MT 

Cláudio/MG 

Clementina/SP 

Clevelândia/PR 

Coaraci/BA 

Coari/AM 

Cocal de Telha/PI 

Cocal dos Alves/PI 

Cocal/PI 

Cocalinho/MT 

Cocalzinho de Goiás/GO 

Cocos/BA 

Codajás/AM 

Codó/MA 

Coelho Neto/MA 

Coimbra/MG 

Coité do Noia/AL 

Coivaras/PI 

Colares/PA 

Colatina/ES 

Colíder/MT 

Colina/SP 

Colinas do Sul/GO 

Colinas do Tocantins/TO 

Colinas/MA 

Colinas/RS 

Colméia/TO 

Colniza/MT 

Colômbia/SP 

Colombo/PR 

Colônia do Gurguéia/PI 
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Colônia do Piauí/PI 

Colônia Leopoldina/AL 

Colorado do Oeste/RO 

Colorado/PR 

Colorado/RS 

Coluna/MG 

Combinado/TO 

Comendador Gomes/MG 

Comendador Levy 
Gasparian/RJ 

Comercinho/MG 

Comodoro/MT 

Conceição da 
Aparecida/MG 

Conceição da Barra de 
Minas/MG 

Conceição da Barra/ES 

Conceição da Feira/BA 

Conceição das 
Alagoas/MG 

Conceição das 
Pedras/MG 

Conceição de 
Ipanema/MG 

Conceição de Macabu/RJ 

Conceição do 
Almeida/BA 

Conceição do 
Araguaia/PA 

Conceição do Canindé/PI 

Conceição do Castelo/ES 

Conceição do Coité/BA 

Conceição do Jacuípe/BA 

Conceição do Lago 
Açu/MA 

Conceição do Mato 
Dentro/MG 

Conceição do Pará/MG 

Conceição do Rio 
Verde/MG 

Conceição do 
Tocantins/TO 

Conceição dos Ouros/MG 

Conceição/PB 

Conchal/SP 

Conchas/SP 

Concórdia do Pará/PA 

Condado/PB 

Condado/PE 

Conde/BA 

Conde/PB 

Condeúba/BA 

Condor/RS 

Cônego Marinho/MG 

Confins/MG 

Confresa/MT 

Congo/PB 

Congonhal/MG 

Congonhas do Norte/MG 

Congonhas/MG 

Congonhinhas/PR 

Conquista d\'Oeste/MT 

Conquista/MG 

Conselheiro Lafaiete/MG 

Conselheiro Mairinck/PR 

Conselheiro Pena/MG 

Consolação/MG 

Constantina/RS 

Contagem/MG 

Contenda/PR 

Contendas do 
Sincorá/BA 

Coqueiral/MG 

Coqueiro Baixo/RS 

Coqueiro Seco/AL 

Coqueiros do Sul/RS 

Coração de Jesus/MG 

Coração de Maria/BA 

Corbélia/PR 

Cordeiro/RJ 

Cordeirópolis/SP 

Cordeiros/BA 

Cordisburgo/MG 

Cordislândia/MG 

Coreaú/CE 

Coremas/PB 

Corguinho/MS 

Coribe/BA 

Corinto/MG 

Cornélio Procópio/PR 

Coroaci/MG 

Coroados/SP 
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Coroatá/MA 

Coromandel/MG 

Coronel Barros/RS 

Coronel Bicaco/RS 

Coronel Domingos 
Soares/PR 

Coronel Ezequiel/RN 

Coronel Fabriciano/MG 

Coronel João Pessoa/RN 

Coronel João Sá/BA 

Coronel José Dias/PI 

Coronel Macedo/SP 

Coronel Murta/MG 

Coronel Pacheco/MG 

Coronel Pilar/RS 

Coronel Sapucaia/MS 

Coronel Vivida/PR 

Coronel Xavier 
Chaves/MG 

Córrego Danta/MG 

Córrego do Bom 
Jesus/MG 

Córrego do Ouro/GO 

Córrego Fundo/MG 

Córrego Novo/MG 

Corrente/PI 

Correntes/PE 

Correntina/BA 

Cortês/PE 

Corumbá de Goiás/GO 

Corumbá/MS 

Corumbaíba/GO 

Corumbataí do Sul/PR 

Corumbataí/SP 

Corumbiara/RO 

Coruripe/AL 

Cosmópolis/SP 

Cosmorama/SP 

Costa Marques/RO 

Costa Rica/MS 

Cotegipe/BA 

Cotia/SP 

Cotiporã/RS 

Cotriguaçu/MT 

Couto de Magalhães de 
Minas/MG 

Couto de Magalhães/TO 

Coxilha/RS 

Coxim/MS 

Coxixola/PB 

Craíbas/AL 

Crateús/CE 

Crato/CE 

Cravinhos/SP 

Cravolândia/BA 

Crisólita/MG 

Crisópolis/BA 

Crissiumal/RS 

Cristais Paulista/SP 

Cristais/MG 

Cristal do Sul/RS 

Cristal/RS 

Cristalândia do Piauí/PI 

Cristalândia/TO 

Cristália/MG 

Cristalina/GO 

Cristiano Otoni/MG 

Cristianópolis/GO 

Cristina/MG 

Cristinápolis/SE 

Cristino Castro/PI 

Cristópolis/BA 

Crixás do Tocantins/TO 

Crixás/GO 

Croatá/CE 

Cromínia/GO 

Crucilândia/MG 

Cruz Alta/RS 

Cruz das Almas/BA 

Cruz do Espírito 
Santo/PB 

Cruz Machado/PR 

Cruz/CE 

Cruzália/SP 

Cruzaltense/RS 

Cruzeiro da 
Fortaleza/MG 

Cruzeiro do Iguaçu/PR 

Cruzeiro do Oeste/PR 
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Cruzeiro do Sul/AC 

Cruzeiro do Sul/PR 

Cruzeiro do Sul/RS 

Cruzeiro/SP 

Cruzeta/RN 

Cruzília/MG 

Cruzmaltina/PR 

Cubatão/SP 

Cubati/PB 

Cuiabá/MT 

Cuité de 
Mamanguape/PB 

Cuité/PB 

Cuitegi/PB 

Cujubim/RO 

Cumari/GO 

Cumaru do Norte/PA 

Cumaru/PE 

Cumbe/SE 

Cunha/SP 

Cuparaque/MG 

Cupira/PE 

Curaçá/BA 

Curimatá/PI 

Curionópolis/PA 

Curiúva/PR 

Currais Novos/RN 

Currais/PI 

Curral de Cima/PB 

Curral de Dentro/MG 

Curral Novo do Piauí/PI 

Curral Velho/PB 

Curralinho/PA 

Curralinhos/PI 

Curuá/PA 

Curuçá/PA 

Cururupu/MA 

Curvelândia/MT 

Curvelo/MG 

Custódia/PE 

Cutias/AP 

Damianópolis/GO 

Damião/PB 

Damolândia/GO 

Darcinópolis/TO 

Dário Meira/BA 

Datas/MG 

David Canabarro/RS 

Davinópolis/GO 

Davinópolis/MA 

Delfim Moreira/MG 

Delfinópolis/MG 

Delmiro Gouveia/AL 

Delta/MG 

Demerval Lobão/PI 

Denise/MT 

Deodápolis/MS 

Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE 

Derrubadas/RS 

Descalvado/SP 

Descoberto/MG 

Desterro de Entre 
Rios/MG 

Desterro do Melo/MG 

Desterro/PB 

Dezesseis de 
Novembro/RS 

Diadema/SP 

Diamante d\'Oeste/PR 

Diamante do Norte/PR 

Diamante do Sul/PR 

Diamante/PB 

Diamantina/MG 

Diamantino/MT 

Dianópolis/TO 

Dias d\'Ávila/BA 

Dilermando de 
Aguiar/RS 

Diogo de 
Vasconcelos/MG 

Dionísio/MG 

Diorama/GO 

Dirce Reis/SP 

Dirceu Arcoverde/PI 

Divina Pastora/SE 

Divinésia/MG 
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Divino das 
Laranjeiras/MG 

Divino de São 
Lourenço/ES 

Divino/MG 

Divinolândia de 
Minas/MG 

Divinolândia/SP 

Divinópolis de Goiás/GO 

Divinópolis do 
Tocantins/TO 

Divinópolis/MG 

Divisa Alegre/MG 

Divisa Nova/MG 

Divisópolis/MG 

Dobrada/SP 

Dois Córregos/SP 

Dois Irmãos das 
Missões/RS 

Dois Irmãos do Buriti/MS 

Dois Irmãos do 
Tocantins/TO 

Dois Irmãos/RS 

Dois Lajeados/RS 

Dois Riachos/AL 

Dois Vizinhos/PR 

Dolcinópolis/SP 

Dom Aquino/MT 

Dom Basílio/BA 

Dom Bosco/MG 

Dom Cavati/MG 

Dom Eliseu/PA 

Dom Expedito Lopes/PI 

Dom Feliciano/RS 

Dom Inocêncio/PI 

Dom Joaquim/MG 

Dom Macedo Costa/BA 

Dom Pedrito/RS 

Dom Pedro de 
Alcântara/RS 

Dom Pedro/MA 

Dom Silvério/MG 

Dom Viçoso/MG 

Domingos Martins/ES 

Domingos Mourão/PI 

Dona Eusébia/MG 

Dona Francisca/RS 

Dona Inês/PB 

Dores de Campos/MG 

Dores de Guanhães/MG 

Dores do Indaiá/MG 

Dores do Rio Preto/ES 

Dores do Turvo/MG 

Doresópolis/MG 

Dormentes/PE 

Douradina/MS 

Douradina/PR 

Dourado/SP 

Douradoquara/MG 

Dourados/MS 

Doutor Camargo/PR 

Doutor Maurício 
Cardoso/RS 

Doutor Ricardo/RS 

Doutor Severiano/RN 

Doutor Ulysses/PR 

Doverlândia/GO 

Dracena/SP 

Duartina/SP 

Duas Barras/RJ 

Duas Estradas/PB 

Dueré/TO 

Dumont/SP 

Duque Bacelar/MA 

Duque de Caxias/RJ 

Durandé/MG 

Echaporã/SP 

Ecoporanga/ES 

Edealina/GO 

Edéia/GO 

Eirunepé/AM 

Eldorado do Sul/RS 

Eldorado dos Carajás/PA 

Eldorado/MS 

Eldorado/SP 

Elesbão Veloso/PI 

Elias Fausto/SP 

Eliseu Martins/PI 

Elisiário/SP 
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Elísio Medrado/BA 

Elói Mendes/MG 

Emas/PB 

Embaúba/SP 

Embu das Artes/SP 

Embu-Guaçu/SP 

Emilianópolis/SP 

Encantado/RS 

Encanto/RN 

Encruzilhada do Sul/RS 

Encruzilhada/BA 

Enéas Marques/PR 

Engenheiro Beltrão/PR 

Engenheiro Caldas/MG 

Engenheiro Coelho/SP 

Engenheiro Navarro/MG 

Engenheiro Paulo de 
Frontin/RJ 

Engenho Velho/RS 

Entre Folhas/MG 

Entre Ijuís/RS 

Entre Rios de Minas/MG 

Entre Rios do Oeste/PR 

Entre Rios do Sul/RS 

Entre Rios/BA 

Envira/AM 

Epitaciolândia/AC 

Equador/RN 

Erebango/RS 

Erechim/RS 

Ererê/CE 

Érico Cardoso/BA 

Ernestina/RS 

Erval Grande/RS 

Erval Seco/RS 

Ervália/MG 

Escada/PE 

Esmeralda/RS 

Esmeraldas/MG 

Espera Feliz/MG 

Esperança do Sul/RS 

Esperança Nova/PR 

Esperança/PB 

Esperantina/PI 

Esperantina/TO 

Esperantinópolis/MA 

Espigão Alto do 
Iguaçu/PR 

Espigão d\'Oeste/RO 

Espinosa/MG 

Espírito Santo do 
Dourado/MG 

Espírito Santo do 
Pinhal/SP 

Espírito Santo do 
Turvo/SP 

Espírito Santo/RN 

Esplanada/BA 

Espumoso/RS 

Estação/RS 

Estância Velha/RS 

Estância/SE 

Esteio/RS 

Estiva Gerbi/SP 

Estiva/MG 

Estreito/MA 

Estrela d\'Oeste/SP 

Estrela Dalva/MG 

Estrela de Alagoas/AL 

Estrela do Indaiá/MG 

Estrela do Norte/GO 

Estrela do Norte/SP 

Estrela do Sul/MG 

Estrela Velha/RS 

Estrela/RS 

Euclides da Cunha 
Paulista/SP 

Euclides da Cunha/BA 

Eugênio de Castro/RS 

Eugenópolis/MG 

Eunápolis/BA 

Eusébio/CE 

Ewbank da Câmara/MG 

Extrema/MG 

Extremoz/RN 

Exu/PE 

Fagundes Varela/RS 

Fagundes/PB 

Faina/GO 
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Fama/MG 

Faria Lemos/MG 

Farias Brito/CE 

Faro/PA 

Farol/PR 

Fartura do Piauí/PI 

Fartura/SP 

Fátima do Sul/MS 

Fátima/BA 

Fátima/TO 

Faxinal do Soturno/RS 

Faxinal/PR 

Faxinalzinho/RS 

Fazenda Nova/GO 

Fazenda Rio Grande/PR 

Fazenda Vilanova/RS 

Feijó/AC 

Feira da Mata/BA 

Feira de Santana/BA 

Feira Grande/AL 

Feira Nova do 
Maranhão/MA 

Feira Nova/PE 

Feira Nova/SE 

Felício dos Santos/MG 

Felipe Guerra/RN 

Felisburgo/MG 

Felixlândia/MG 

Feliz Deserto/AL 

Feliz Natal/MT 

Feliz/RS 

Fênix/PR 

Fernandes Pinheiro/PR 

Fernandes Tourinho/MG 

Fernando de Noronha/PE 

Fernando Falcão/MA 

Fernando Pedroza/RN 

Fernando Prestes/SP 

Fernandópolis/SP 

Fernão/SP 

Ferraz de 
Vasconcelos/SP 

Ferreira Gomes/AP 

Ferreiros/PE 

Ferros/MG 

Fervedouro/MG 

Figueira/PR 

Figueirão/MS 

Figueirópolis 
d\'Oeste/MT 

Figueirópolis/TO 

Filadélfia/BA 

Filadélfia/TO 

Firmino Alves/BA 

Firminópolis/GO 

Flexeiras/AL 

Flor da Serra do Sul/PR 

Flora Rica/SP 

Floraí/PR 

Florânia/RN 

Floreal/SP 

Flores da Cunha/RS 

Flores de Goiás/GO 

Flores do Piauí/PI 

Flores/PE 

Floresta Azul/BA 

Floresta do Araguaia/PA 

Floresta do Piauí/PI 

Floresta/PE 

Floresta/PR 

Florestal/MG 

Florestópolis/PR 

Floriano Peixoto/RS 

Floriano/PI 

Flórida Paulista/SP 

Flórida/PR 

Florínea/SP 

Fonte Boa/AM 

Fontoura Xavier/RS 

Formiga/MG 

Formigueiro/RS 

Formosa da Serra 
Negra/MA 

Formosa do Oeste/PR 

Formosa do Rio Preto/BA 

Formosa/GO 

Formoso do Araguaia/TO 

Formoso/GO 
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Formoso/MG 

Forquetinha/RS 

Forquilha/CE 

Fortaleza de Minas/MG 

Fortaleza do Tabocão/TO 

Fortaleza dos 
Nogueiras/MA 

Fortaleza dos Valos/RS 

Fortaleza/CE 

Fortim/CE 

Fortuna de Minas/MG 

Fortuna/MA 

Foz do Iguaçu/PR 

Foz do Jordão/PR 

Franca/SP 

Francinópolis/PI 

Francisco Alves/PR 

Francisco Ayres/PI 

Francisco Badaró/MG 

Francisco Beltrão/PR 

Francisco Dantas/RN 

Francisco Dumont/MG 

Francisco Macedo/PI 

Francisco Morato/SP 

Francisco Sá/MG 

Francisco Santos/PI 

Franciscópolis/MG 

Franco da Rocha/SP 

Frecheirinha/CE 

Frederico Westphalen/RS 

Frei Gaspar/MG 

Frei Inocêncio/MG 

Frei Lagonegro/MG 

Frei Martinho/PB 

Frei Miguelinho/PE 

Frei Paulo/SE 

Fronteira dos Vales/MG 

Fronteira/MG 

Fronteiras/PI 

Fruta de Leite/MG 

Frutal/MG 

Frutuoso Gomes/RN 

Fundão/ES 

Funilândia/MG 

Gabriel Monteiro/SP 

Gado Bravo/PB 

Gália/SP 

Galileia/MG 

Galinhos/RN 

Gameleira de Goiás/GO 

Gameleira/PE 

Gameleiras/MG 

Gandu/BA 

Garanhuns/PE 

Gararu/SE 

Garça/SP 

Garibaldi/RS 

Garrafão do Norte/PA 

Garruchos/RS 

Gastão Vidigal/SP 

Gaúcha do Norte/MT 

Gaurama/RS 

Gavião Peixoto/SP 

Gavião/BA 

Geminiano/PI 

General Câmara/RS 

General Carneiro/MT 

General Carneiro/PR 

General Maynard/SE 

General Salgado/SP 

General Sampaio/CE 

Gentil/RS 

Gentio do Ouro/BA 

Getulina/SP 

Getúlio Vargas/RS 

Gilbués/PI 

Girau do Ponciano/AL 

Giruá/RS 

Glaucilândia/MG 

Glicério/SP 

Glória d\'Oeste/MT 

Glória de Dourados/MS 

Glória do Goitá/PE 

Glória/BA 

Glorinha/RS 

Godofredo Viana/MA 

Godoy Moreira/PR 
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Goiabeira/MG 

Goianá/MG 

Goiana/PE 

Goianápolis/GO 

Goiandira/GO 

Goianésia do Pará/PA 

Goianésia/GO 

Goiânia/GO 

Goianinha/RN 

Goianira/GO 

Goianorte/TO 

Goiás/GO 

Goiatins/TO 

Goiatuba/GO 

Goioerê/PR 

Goioxim/PR 

Gonçalves Dias/MA 

Gonçalves/MG 

Gongogi/BA 

Gonzaga/MG 

Gouvêia/MG 

Gouvelândia/GO 

Governador Archer/MA 

Governador Dix-Sept 
Rosado/RN 

Governador Edison 
Lobão/MA 

Governador Eugênio 
Barros/MA 

Governador Jorge 
Teixeira/RO 

Governador 
Lindenberg/ES 

Governador Luiz 
Rocha/MA 

Governador 
Mangabeira/BA 

Governador Newton 
Bello/MA 

Governador Nunes 
Freire/MA 

Governador 
Valadares/MG 

Graça Aranha/MA 

Graça/CE 

Graccho Cardoso/SE 

Grajaú/MA 

Gramado dos 
Loureiros/RS 

Gramado Xavier/RS 

Gramado/RS 

Grandes Rios/PR 

Granito/PE 

Granja/CE 

Granjeiro/CE 

Grão Mogol/MG 

Gravatá/PE 

Gravataí/RS 

Groaíras/CE 

Grossos/RN 

Grupiara/MG 

Guabiju/RS 

Guaçuí/ES 

Guadalupe/PI 

Guaíba/RS 

Guaiçara/SP 

Guaimbê/SP 

Guaíra/PR 

Guaíra/SP 

Guairaçá/PR 

Guaiuba/CE 

Guajará/AM 

Guajará/Mirim/RO 

Guajeru/BA 

Guamaré/RN 

Guamiranga/PR 

Guanambi/BA 

Guanhães/MG 

Guapé/MG 

Guapiaçu/SP 

Guapiara/SP 

Guapimirim/RJ 

Guapirama/PR 

Guapó/GO 

Guaporé/RS 

Guaporema/PR 

Guará/SP 

Guarabira/PB 

Guaraçaí/SP 

Guaraci/PR 

Guaraci/SP 

Guaraciaba do Norte/CE 
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Guaraciaba/MG 

Guaraciama/MG 

Guaraí/TO 

Guaraíta/GO 

Guaramiranga/CE 

Guaranésia/MG 

Guarani d\'Oeste/SP 

Guarani das Missões/RS 

Guarani de Goiás/GO 

Guarani/MG 

Guaraniaçu/PR 

Guarantã do Norte/MT 

Guarantã/SP 

Guarapari/ES 

Guarapuava/PR 

Guaraqueçaba/PR 

Guarará/MG 

Guararapes/SP 

Guararema/SP 

Guaratinga/BA 

Guaratinguetá/SP 

Guaratuba/PR 

Guarda-Mor/MG 

Guareí/SP 

Guariba/SP 

Guaribas/PI 

Guarinos/GO 

Guarujá/SP 

Guarulhos/SP 

Guatapará/SP 

Guaxupé/MG 

Guia Lopes da 
Laguna/MS 

Guidoval/MG 

Guimarães/MA 

Guimarânia/MG 

Guiratinga/MT 

Guiricema/MG 

Gurinhatã/MG 

Gurinhém/PB 

Gurjão/PB 

Gurupá/PA 

Gurupi/TO 

Guzolândia/SP 

Harmonia/RS 

Heitoraí/GO 

Heliodora/MG 

Heliópolis/BA 

Herculândia/SP 

Herval/RS 

Herveiras/RS 

Hidrolândia/CE 

Hidrolândia/GO 

Hidrolina/GO 

Holambra/SP 

Honório Serpa/PR 

Horizonte/CE 

Horizontina/RS 

Hortolândia/SP 

Hugo Napoleão/PI 

Hulha Negra/RS 

Humaitá/AM 

Humaitá/RS 

Humberto de 
Campos/MA 

Iacanga/SP 

Iaciara/GO 

Iacri/SP 

Iaçu/BA 

Iapu/MG 

Iaras/SP 

Iati/PE 

Ibaiti/PR 

Ibarama/RS 

Ibaretama/CE 

Ibaté/SP 

Ibateguara/AL 

Ibatiba/ES 

Ibema/PR 

Ibertioga/MG 

Ibiá/MG 

Ibiaçá/RS 

Ibiaí/MG 

Ibiapina/CE 

Ibiara/PB 

Ibiassucê/BA 

Ibicaraí/BA 
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Ibicoara/BA 

Ibicuí/BA 

Ibicuitinga/CE 

Ibimirim/PE 

Ibipeba/BA 

Ibipitanga/BA 

Ibiporã/PR 

Ibiquera/BA 

Ibirá/SP 

Ibiracatu/MG 

Ibiraci/MG 

Ibiraçu/ES 

Ibiraiaras/RS 

Ibirajuba/PE 

Ibirapitanga/BA 

Ibirapuã/BA 

Ibirapuitã/RS 

Ibirarema/SP 

Ibirataia/BA 

Ibirité/MG 

Ibirubá/RS 

Ibitiara/BA 

Ibitinga/SP 

Ibitirama/ES 

Ibititá/BA 

Ibitiúra de Minas/MG 

Ibituruna/MG 

Ibiúna/SP 

Ibotirama/BA 

Icapuí/CE 

Icaraí de Minas/MG 

Icaraíma/PR 

Icatu/MA 

Icém/SP 

Ichu/BA 

Icó/CE 

Iconha/ES 

Ielmo Marinho/RN 

Iepê/SP 

Igaci/AL 

Igaporã/BA 

Igaraçu do Tietê/SP 

Igaracy/PB 

Igarapava/SP 

Igarapé do Meio/MA 

Igarapé Grande/MA 

Igarapé/Açu/PA 

Igarapé/MG 

Igarapé/Mirim/PA 

Igarassu/PE 

Igaratá/SP 

Igaratinga/MG 

Igrapiúna/BA 

Igreja Nova/AL 

Igrejinha/RS 

Iguaba Grande/RJ 

Iguaí/BA 

Iguape/SP 

Iguaraci/PE 

Iguaraçu/PR 

Iguatama/MG 

Iguatemi/MS 

Iguatu/CE 

Iguatu/PR 

Ijaci/MG 

Ijuí/RS 

Ilha Comprida/SP 

Ilha das Flores/SE 

Ilha de Itamaracá/PE 

Ilha Grande/PI 

Ilha Solteira/SP 

Ilhabela/SP 

Ilhéus/BA 

Ilicínea/MG 

Ilópolis/RS 

Imaculada/PB 

Imbaú/PR 

Imbé de Minas/MG 

Imbé/RS 

Imbituva/PR 

Imigrante/RS 

Imperatriz/MA 

Inácio Martins/PR 

Inaciolândia/GO 

Inajá/PE 

Inajá/PR 

Inconfidentes/MG 
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Indaiabira/MG 

Indaiatuba/SP 

Independência/CE 

Independência/RS 

Indiana/SP 

Indianópolis/MG 

Indianópolis/PR 

Indiaporã/SP 

Indiara/GO 

Indiaroba/SE 

Indiavaí/MT 

Ingá/PB 

Ingaí/MG 

Ingazeira/PE 

Inhacorá/RS 

Inhambupe/BA 

Inhangapi/PA 

Inhapi/AL 

Inhapim/MG 

Inhaúma/MG 

Inhuma/PI 

Inhumas/GO 

Inimutaba/MG 

Inocência/MS 

Inúbia Paulista/SP 

Ipaba/MG 

Ipameri/GO 

Ipanema/MG 

Ipanguaçu/RN 

Ipaporanga/CE 

Ipatinga/MG 

Ipaumirim/CE 

Ipaussu/SP 

Ipê/RS 

Ipecaetá/BA 

Iperó/SP 

Ipeúna/SP 

Ipiaçu/MG 

Ipiaú/BA 

Ipiguá/SP 

Ipirá/BA 

Ipiranga de Goiás/GO 

Ipiranga do Norte/MT 

Ipiranga do Piauí/PI 

Ipiranga do Sul/RS 

Ipiranga/PR 

Ipixuna do Pará/PA 

Ipixuna/AM 

Ipojuca/PE 

Iporá/GO 

Iporã/PR 

Iporanga/SP 

Ipu/CE 

Ipuã/SP 

Ipubi/PE 

Ipueira/RN 

Ipueiras/CE 

Ipueiras/TO 

Ipuiuna/MG 

Ipupiara/BA 

Iracema do Oeste/PR 

Iracema/CE 

Iracema/RR 

Iracemápolis/SP 

Iraí de Minas/MG 

Iraí/RS 

Irajuba/BA 

Iramaia/BA 

Iranduba/AM 

Irani/SC 

Irapuã/SP 

Irapuru/SP 

Iraquara/BA 

Irará/BA 

Irati/PR 

Irauçuba/CE 

Irecê/BA 

Iretama/PR 

Irituia/PA 

Irupi/ES 

Isaías Coelho/PI 

Israelândia/GO 

Itaara/RS 

Itabaiana/PB 

Itabaiana/SE 

Itabaianinha/SE 

Itabela/BA 
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Itaberá/SP 

Itaberaba/BA 

Itaberaí/GO 

Itabi/SE 

Itabira/MG 

Itabirinha/MG 

Itabirito/MG 

Itaboraí/RJ 

Itabuna/BA 

Itacajá/TO 

Itacambira/MG 

Itacarambi/MG 

Itacaré/BA 

Itacoatiara/AM 

Itacuruba/PE 

Itacurubi/RS 

Itaetê/BA 

Itagi/BA 

Itagibá/BA 

Itagimirim/BA 

Itaguaçu da Bahia/BA 

Itaguaçu/ES 

Itaguaí/RJ 

Itaguajé/PR 

Itaguara/MG 

Itaguari/GO 

Itaguaru/GO 

Itaguatins/TO 

Itaí/SP 

Itaíba/PE 

Itaiçaba/CE 

Itainópolis/PI 

Itaipava do Grajaú/MA 

Itaipé/MG 

Itaipulândia/PR 

Itaitinga/CE 

Itaituba/PA 

Itajá/GO 

Itajá/RN 

Itajobi/SP 

Itaju do Colônia/BA 

Itaju/SP 

Itajubá/MG 

Itajuípe/BA 

Italva/RJ 

Itamaraju/BA 

Itamarandiba/MG 

Itamarati de Minas/MG 

Itamarati/AM 

Itamari/BA 

Itambacuri/MG 

Itambaracá/PR 

Itambé do Mato 
Dentro/MG 

Itambé/BA 

Itambé/PE 

Itambé/PR 

Itamogi/MG 

Itamonte/MG 

Itanagra/BA 

Itanhaém/SP 

Itanhandu/MG 

Itanhangá/MT 

Itanhém/BA 

Itanhomi/MG 

Itaobim/MG 

Itaóca/SP 

Itaocara/RJ 

Itapaci/GO 

Itapagipe/MG 

Itapajé/CE 

Itaparica/BA 

Itapé/BA 

Itapebi/BA 

Itapecerica da Serra/SP 

Itapecerica/MG 

Itapecuru-Mirim/MA 

Itapejara d\'Oeste/PR 

Itapema/SC 

Itapemirim/ES 

Itaperuçu/PR 

Itaperuna/RJ 

Itapetim/PE 

Itapetinga/BA 

Itapetininga/SP 

Itapeva/MG 

Itapeva/SP 
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Itapevi/SP 

Itapicuru/BA 

Itapipoca/CE 

Itapira/SP 

Itapiranga/AM 

Itapirapuã Paulista/SP 

Itapirapuã/GO 

Itapiratins/TO 

Itapissuma/PE 

Itapitanga/BA 

Itapiúna/CE 

Itápolis/SP 

Itaporã do Tocantins/TO 

Itaporã/MS 

Itaporanga d\'Ajuda/SE 

Itaporanga/PB 

Itaporanga/SP 

Itapororoca/PB 

Itapuã do Oeste/RO 

Itapuca/RS 

Itapuí/SP 

Itapura/SP 

Itapuranga/GO 

Itaquaquecetuba/SP 

Itaquara/BA 

Itaqui/RS 

Itaquiraí/MS 

Itaquitinga/PE 

Itarana/ES 

Itarantim/BA 

Itararé/SP 

Itarema/CE 

Itariri/SP 

Itarumã/GO 

Itati/RS 

Itatiaia/RJ 

Itatiaiuçu/MG 

Itatiba do Sul/RS 

Itatiba/SP 

Itatim/BA 

Itatinga/SP 

Itatira/CE 

Itatuba/PB 

Itaú de Minas/MG 

Itaú/RN 

Itaúba/MT 

Itaubal/AP 

Itauçu/GO 

Itaueira/PI 

Itaúna do Sul/PR 

Itaúna/MG 

Itaverava/MG 

Itinga do Maranhão/MA 

Itinga/MG 

Itiquira/MT 

Itirapina/SP 

Itirapuã/SP 

Itiruçu/BA 

Itiúba/BA 

Itobi/SP 

Itororó/BA 

Ituaçu/BA 

Ituberá/BA 

Itueta/MG 

Ituiutaba/MG 

Itumbiara/GO 

Itumirim/MG 

Itupeva/SP 

Itupiranga/PA 

Iturama/MG 

Itutinga/MG 

Ituverava/SP 

Iuiú/BA 

Iúna/ES 

Ivaí/PR 

Ivaiporã/PR 

Ivaté/PR 

Ivatuba/PR 

Ivinhema/MS 

Ivolândia/GO 

Ivorá/RS 

Ivoti/RS 

Jaboatão dos 
Guararapes/PE 

Jaborandi/BA 

Jaborandi/SP 

Jaboti/PR 
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Jaboticaba/RS 

Jaboticabal/SP 

Jaboticatubas/MG 

Jaçanã/RN 

Jacaraci/BA 

Jacaraú/PB 

Jacaré dos Homens/AL 

Jacareacanga/PA 

Jacareí/SP 

Jacarezinho/PR 

Jaci/SP 

Jaciara/MT 

Jacinto/MG 

Jacobina do Piauí/PI 

Jacobina/BA 

Jacuí/MG 

Jacuípe/AL 

Jacuizinho/RS 

Jacundá/PA 

Jacupiranga/SP 

Jacutinga/MG 

Jacutinga/RS 

Jaguapitã/PR 

Jaguaquara/BA 

Jaguaraçu/MG 

Jaguarão/RS 

Jaguarari/BA 

Jaguaré/ES 

Jaguaretama/CE 

Jaguari/RS 

Jaguariaíva/PR 

Jaguaribara/CE 

Jaguaribe/CE 

Jaguaripe/BA 

Jaguariúna/SP 

Jaguaruana/CE 

Jaíba/MG 

Jaicós/PI 

Jales/SP 

Jambeiro/SP 

Jampruca/MG 

Janaúba/MG 

Jandaia do Sul/PR 

Jandaia/GO 

Jandaíra/BA 

Jandaíra/RN 

Jandira/SP 

Janduís/RN 

Jangada/MT 

Janiópolis/PR 

Januária/MG 

Japaraíba/MG 

Japaratinga/AL 

Japaratuba/SE 

Japeri/RJ 

Japi/RN 

Japira/PR 

Japoatã/SE 

Japonvar/MG 

Japorã/MS 

Japurá/AM 

Japurá/PR 

Jaqueira/PE 

Jaquirana/RS 

Jaraguá/GO 

Jaraguari/MS 

Jaramataia/AL 

Jardim Alegre/PR 

Jardim de Angicos/RN 

Jardim de Piranhas/RN 

Jardim do Mulato/PI 

Jardim do Seridó/RN 

Jardim Olinda/PR 

Jardim/CE 

Jardim/MS 

Jardinópolis/SP 

Jari/RS 

Jarinu/SP 

Jaru/RO 

Jataí/GO 

Jataizinho/PR 

Jataúba/PE 

Jateí/MS 

Jati/CE 

Jatobá do Piauí/PI 

Jatobá/MA 

Jatobá/PE 
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Jaú do Tocantins/TO 

Jaú/SP 

Jaupaci/GO 

Jauru/MT 

Jeceaba/MG 

Jenipapo de Minas/MG 

Jenipapo dos Vieiras/MA 

Jequeri/MG 

Jequiá da Praia/AL 

Jequié/BA 

Jequitaí/MG 

Jequitibá/MG 

Jequitinhonha/MG 

Jeremoabo/BA 

Jericó/PB 

Jeriquara/SP 

Jerônimo Monteiro/ES 

Jerumenha/PI 

Jesuânia/MG 

Jesuítas/PR 

Jesúpolis/GO 

Jijoca de 
Jericoacoara/CE 

Ji-Paraná/RO 

Jiquiriçá/BA 

Jitaúna/BA 

Joaíma/MG 

Joanésia/MG 

Joanópolis/SP 

João Alfredo/PE 

João Câmara/RN 

João Costa/PI 

João Dias/RN 

João Dourado/BA 

João Lisboa/MA 

João Monlevade/MG 

João Neiva/ES 

João Pinheiro/MG 

João Ramalho/SP 

Joaquim Felício/MG 

Joaquim Gomes/AL 

Joaquim Nabuco/PE 

Joaquim Pires/PI 

Joaquim Távora/PR 

Joca Claudino/PB 

Joca Marques/PI 

Jóia/RS 

Jordânia/MG 

Jordão/AC 

José Bonifácio/SP 

José da Penha/RN 

José de Freitas/PI 

José Gonçalves de 
Minas/MG 

José Raydan/MG 

Joselândia/MA 

Josenópolis/MG 

Joviânia/GO 

Juara/MT 

Juarez Távora/PB 

Juarina/TO 

Juatuba/MG 

Juazeirinho/PB 

Juazeiro do Norte/CE 

Juazeiro do Piauí/PI 

Juazeiro/BA 

Jucás/CE 

Jucati/PE 

Jucuruçu/BA 

Jucurutu/RN 

Juína/MT 

Juiz de Fora/MG 

Júlio Borges/PI 

Júlio de Castilhos/RS 

Júlio Mesquita/SP 

Jumirim/SP 

Junco do Maranhão/MA 

Junco do Seridó/PB 

Jundiá/AL 

Jundiá/RN 

Jundiaí do Sul/PR 

Jundiaí/SP 

Junqueiro/AL 

Junqueirópolis/SP 

Jupi/PE 

Juquiá/SP 

Juquitiba/SP 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 959

 

 
 

Juramento/MG 

Juranda/PR 

Jurema/PE 

Jurema/PI 

Juripiranga/PB 

Juru/PB 

Juruá/AM 

Juruaia/MG 

Juruena/MT 

Juruti/PA 

Juscimeira/MT 

Jussara/BA 

Jussara/GO 

Jussara/PR 

Jussari/BA 

Jussiape/BA 

Jutaí/AM 

Juti/MS 

Juvenília/MG 

Kaloré/PR 

Lábrea/AM 

Ladainha/MG 

Ladário/MS 

Lafaiete Coutinho/BA 

Lagamar/MG 

Lagarto/SE 

Lago da Pedra/MA 

Lago do Junco/MA 

Lago dos Rodrigues/MA 

Lago Verde/MA 

Lagoa Alegre/PI 

Lagoa Bonita do Sul/RS 

Lagoa d\'Anta/RN 

Lagoa da Canoa/AL 

Lagoa da Confusão/TO 

Lagoa da Prata/MG 

Lagoa de Dentro/PB 

Lagoa de Itaenga/PE 

Lagoa de Pedras/RN 

Lagoa de São 
Francisco/PI 

Lagoa de Velhos/RN 

Lagoa do Barro do 
Piauí/PI 

Lagoa do Carro/PE 

Lagoa do Mato/MA 

Lagoa do Ouro/PE 

Lagoa do Piauí/PI 

Lagoa do Sítio/PI 

Lagoa do Tocantins/TO 

Lagoa dos Gatos/PE 

Lagoa dos Patos/MG 

Lagoa dos Três 
Cantos/RS 

Lagoa Dourada/MG 

Lagoa Formosa/MG 

Lagoa Grande do 
Maranhão/MA 

Lagoa Grande/MG 

Lagoa Grande/PE 

Lagoa Nova/RN 

Lagoa Real/BA 

Lagoa Salgada/RN 

Lagoa Santa/GO 

Lagoa Santa/MG 

Lagoa Seca/PB 

Lagoa Vermelha/RS 

Lagoa/PB 

Lagoão/RS 

Lagoinha do Piauí/PI 

Lagoinha/SP 

Laguna Carapã/MS 

Laje do Muriaé/RJ 

Laje/BA 

Lajeado do Bugre/RS 

Lajeado Novo/MA 

Lajeado/RS 

Lajeado/TO 

Lajedão/BA 

Lajedinho/BA 

Lajedo do Tabocal/BA 

Lajedo/PE 

Lajes Pintadas/RN 

Lajes/RN 

Lajinha/MG 

Lamarão/BA 

Lambari d\'Oeste/MT 

Lambari/MG 

Lamim/MG 
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Landri Sales/PI 

Lapa/PR 

Lapão/BA 

Laranja da Terra/ES 

Laranjal do Jari/AP 

Laranjal Paulista/SP 

Laranjal/MG 

Laranjal/PR 

Laranjeiras do Sul/PR 

Laranjeiras/SE 

Lassance/MG 

Lastro/PB 

Lauro de Freitas/BA 

Lavandeira/TO 

Lavínia/SP 

Lavras da 
Mangabeira/CE 

Lavras do Sul/RS 

Lavras/MG 

Lavrinhas/SP 

Leandro Ferreira/MG 

Leme do Prado/MG 

Leme/SP 

Lençóis Paulista/SP 

Lençóis/BA 

Leopoldina/MG 

Leopoldo de Bulhões/GO 

Leópolis/PR 

Liberato Salzano/RS 

Liberdade/MG 

Licínio de Almeida/BA 

Lidianópolis/PR 

Lima Campos/MA 

Lima Duarte/MG 

Limeira do Oeste/MG 

Limeira/SP 

Limoeiro de Anadia/AL 

Limoeiro do Ajuru/PA 

Limoeiro do Norte/CE 

Limoeiro/PE 

Lindoeste/PR 

Lindóia/SP 

Lindolfo Collor/RS 

Linha Nova/RS 

Linhares/ES 

Lins/SP 

Livramento de Nossa 
Senhora/BA 

Livramento/PB 

Lizarda/TO 

Loanda/PR 

Lobato/PR 

Logradouro/PB 

Londrina/PR 

Lontra/MG 

Lorena/SP 

Loreto/MA 

Lourdes/SP 

Louveira/SP 

Lucas do Rio Verde/MT 

Lucélia/SP 

Lucena/PB 

Lucianópolis/SP 

Luciara/MT 

Lucrécia/RN 

Luís Antônio/SP 

Luís Correia/PI 

Luís Domingues/MA 

Luís Eduardo 
Magalhães/BA 

Luís Gomes/RN 

Luisburgo/MG 

Luisiana/PR 

Luisiânia/SP 

Luislândia/MG 

Luminárias/MG 

Lunardelli/PR 

Lupércio/SP 

Lupionópolis/PR 

Lutécia/SP 

Luz/MG 

Luziânia/GO 

Luzilândia/PI 

Luzinópolis/TO 

Macaé/RJ 

Macaíba/RN 

Macajuba/BA 
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Maçambara/RS 

Macambira/SE 

Macapá/AP 

Macaparana/PE 

Macarani/BA 

Macatuba/SP 

Macau/RN 

Macaubal/SP 

Macaúbas/BA 

Macedônia/SP 

Maceió/AL 

Machacalis/MG 

Machadinho d\'Oeste/RO 

Machadinho/RS 

Machado/MG 

Machados/PE 

Macuco/RJ 

Macururé/BA 

Madalena/CE 

Madeiro/PI 

Madre de Deus de 
Minas/MG 

Madre de Deus/BA 

Mãe d\'Água/PB 

Mãe do Rio/PA 

Maetinga/BA 

Magalhães Barata/PA 

Magalhães de 
Almeida/MA 

Magda/SP 

Magé/RJ 

Maiquinique/BA 

Mairi/BA 

Mairinque/SP 

Mairiporã/SP 

Mairipotaba/GO 

Major Isidoro/AL 

Major Sales/RN 

Malacacheta/MG 

Malhada de Pedras/BA 

Malhada dos Bois/SE 

Malhada/BA 

Malhador/SE 

Mallet/PR 

Malta/PB 

Mamanguape/PB 

Mambaí/GO 

Mamborê/PR 

Mamonas/MG 

Mampituba/RS 

Manacapuru/AM 

Manaíra/PB 

Manaquiri/AM 

Manari/PE 

Manaus/AM 

Mâncio Lima/AC 

Mandaguaçu/PR 

Mandaguari/PR 

Mandirituba/PR 

Manduri/SP 

Manfrinópolis/PR 

Manga/MG 

Mangaratiba/RJ 

Mangueirinha/PR 

Manhuaçu/MG 

Manhumirim/MG 

Manicoré/AM 

Manoel Emídio/PI 

Manoel Ribas/PR 

Manoel Urbano/AC 

Manoel Viana/RS 

Manoel Vitorino/BA 

Mansidão/BA 

Mantena/MG 

Mantenópolis/ES 

Maquiné/RS 

Mar de Espanha/MG 

Mar Vermelho/AL 

Mara Rosa/GO 

Maraã/AM 

Marabá Paulista/SP 

Marabá/PA 

Maracaçumé/MA 

Maracaí/SP 

Maracaju/MS 

Maracanã/PA 

Maracanaú/CE 

Maracás/BA 
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Maragogi/AL 

Maragogipe/BA 

Maraial/PE 

Marajá do Sena/MA 

Maranguape/CE 

Maranhãozinho/MA 

Marapanim/PA 

Marapoama/SP 

Maratá/RS 

Marataízes/ES 

Maraú/BA 

Marau/RS 

Maravilha/AL 

Maravilhas/MG 

Marcação/PB 

Marcelândia/MT 

Marcelino Ramos/RS 

Marcelino Vieira/RN 

Marcionílio Souza/BA 

Marco/CE 

Marcolândia/PI 

Marcos Parente/PI 

Marechal Cândido 
Rondon/PR 

Marechal Deodoro/AL 

Marechal Floriano/ES 

Marechal 
Thaumaturgo/AC 

Mari/PB 

Maria da Fé/MG 

Maria Helena/PR 

Marialva/PR 

Mariana Pimentel/RS 

Mariana/MG 

Mariano Moro/RS 

Marianópolis do 
Tocantins/TO 

Mariápolis/SP 

Maribondo/AL 

Maricá/RJ 

Marilac/MG 

Marilândia do Sul/PR 

Marilândia/ES 

Marilena/PR 

Marília/SP 

Mariluz/PR 

Maringá/PR 

Marinópolis/SP 

Mário Campos/MG 

Mariópolis/PR 

Maripá de Minas/MG 

Maripá/PR 

Marituba/PA 

Marizópolis/PB 

Marliéria/MG 

Marmeleiro/PR 

Marmelópolis/MG 

Marques de Souza/RS 

Marquinho/PR 

Martinho Campos/MG 

Martinópole/CE 

Martinópolis/SP 

Martins Soares/MG 

Martins/RN 

Maruim/SE 

Marumbi/PR 

Marzagão/GO 

Mascote/BA 

Massapê do Piauí/PI 

Massapê/CE 

Massaranduba/PB 

Mata de São João/BA 

Mata Grande/AL 

Mata Roma/MA 

Mata Verde/MG 

Mata/RS 

Matão/SP 

Mataraca/PB 

Mateiros/TO 

Matelândia/PR 

Materlândia/MG 

Mateus Leme/MG 

Mathias Lobato/MG 

Matias Barbosa/MG 

Matias Cardoso/MG 

Matias Olímpio/PI 

Matina/BA 

Matinha/MA 
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Matinhas/PB 

Matinhos/PR 

Matipó/MG 

Mato Castelhano/RS 

Mato Grosso/PB 

Mato Leitão/RS 

Mato Queimado/RS 

Mato Rico/PR 

Mato Verde/MG 

Matões do Norte/MA 

Matões/MA 

Matos Costa/SC 

Matozinhos/MG 

Matrinchã/GO 

Matriz de Camaragibe/AL 

Matupá/MT 

Maturéia/PB 

Matutina/MG 

Mauá da Serra/PR 

Mauá/SP 

Maués/AM 

Maurilândia do 
Tocantins/TO 

Maurilândia/GO 

Mauriti/CE 

Maxaranguape/RN 

Maximiliano de 
Almeida/RS 

Mazagão/AP 

Medeiros Neto/BA 

Medeiros/MG 

Medianeira/PR 

Medicilândia/PA 

Medina/MG 

Melgaço/PA 

Mendes Pimentel/MG 

Mendes/RJ 

Mendonça/SP 

Mercedes/PR 

Mercês/MG 

Meridiano/SP 

Meruoca/CE 

Mesópolis/SP 

Mesquita/MG 

Mesquita/RJ 

Messias Targino/RN 

Messias/AL 

Miguel Alves/PI 

Miguel Calmon/BA 

Miguel Leão/PI 

Miguel Pereira/RJ 

Miguelópolis/SP 

Milagres do 
Maranhão/MA 

Milagres/BA 

Milagres/CE 

Milhã/CE 

Milton Brandão/PI 

Mimoso de Goiás/GO 

Mimoso do Sul/ES 

Minaçu/GO 

Minador do Negrão/AL 

Minas do Leão/RS 

Minas Novas/MG 

Minduri/MG 

Mineiros do Tietê/SP 

Mineiros/GO 

Ministro Andreazza/RO 

Mira Estrela/SP 

Mirabela/MG 

Miracatu/SP 

Miracema do 
Tocantins/TO 

Miracema/RJ 

Mirador/MA 

Mirador/PR 

Miradouro/MG 

Miraguaí/RS 

Miraí/MG 

Miraíma/CE 

Miranda do Norte/MA 

Miranda/MS 

Mirandiba/PE 

Mirandópolis/SP 

Mirangaba/BA 

Miranorte/TO 

Mirante da Serra/RO 

Mirante do 
Paranapanema/SP 
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Mirante/BA 

Miraselva/PR 

Mirassol d\'Oeste/MT 

Mirassol/SP 

Mirassolândia/SP 

Miravânia/MG 

Mirinzal/MA 

Missal/PR 

Missão Velha/CE 

Mocajuba/PA 

Mococa/SP 

Moeda/MG 

Moema/MG 

Mogeiro/PB 

Mogi das Cruzes/SP 

Mogi Guaçu/SP 

Mogi Mirim/SP 

Moiporá/GO 

Moita Bonita/SE 

Moju/PA 

Mojuí dos Campos/PA 

Mombaça/CE 

Mombuca/SP 

Monção/MA 

Monções/SP 

Mongaguá/SP 

Monjolos/MG 

Monsenhor Gil/PI 

Monsenhor Hipólito/PI 

Monsenhor Paulo/MG 

Monsenhor Tabosa/CE 

Montadas/PB 

Montalvânia/MG 

Montanha/ES 

Montanhas/RN 

Montauri/RS 

Monte Alegre de 
Goiás/GO 

Monte Alegre de 
Minas/MG 

Monte Alegre de 
Sergipe/SE 

Monte Alegre do Piauí/PI 

Monte Alegre do Sul/SP 

Monte Alegre dos 
Campos/RS 

Monte Alegre/PA 

Monte Alegre/RN 

Monte Alto/SP 

Monte Aprazível/SP 

Monte Azul Paulista/SP 

Monte Azul/MG 

Monte Belo do Sul/RS 

Monte Belo/MG 

Monte Carmelo/MG 

Monte Castelo/SP 

Monte das 
Gameleiras/RN 

Monte do Carmo/TO 

Monte Formoso/MG 

Monte Horebe/PB 

Monte Mor/SP 

Monte Negro/RO 

Monte Santo de 
Minas/MG 

Monte Santo do 
Tocantins/TO 

Monte Santo/BA 

Monte Sião/MG 

Monteiro Lobato/SP 

Monteiro/PB 

Monteirópolis/AL 

Montenegro/RS 

Montes Altos/MA 

Montes Claros de 
Goiás/GO 

Montes Claros/MG 

Montezuma/MG 

Montividiu do Norte/GO 

Montividiu/GO 

Morada Nova de 
Minas/MG 

Morada Nova/CE 

Moraújo/CE 

Moreilândia/PE 

Moreira Sales/PR 

Moreno/PE 

Mormaço/RS 

Morpará/BA 

Morretes/PR 

Morrinhos do Sul/RS 
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Morrinhos/CE 

Morrinhos/GO 

Morro Agudo de 
Goiás/GO 

Morro Agudo/SP 

Morro Cabeça no 
Tempo/PI 

Morro da Garça/MG 

Morro do Chapéu do 
Piauí/PI 

Morro do Chapéu/BA 

Morro do Pilar/MG 

Morro Grande/SC 

Morro Redondo/RS 

Morro Reuter/RS 

Morros/MA 

Mortugaba/BA 

Morungaba/SP 

Mossâmedes/GO 

Mossoró/RN 

Mostardas/RS 

Motuca/SP 

Mozarlândia/GO 

Muaná/PA 

Mucajaí/RR 

Mucambo/CE 

Mucugê/BA 

Muçum/RS 

Mucuri/BA 

Mucurici/ES 

Muitos Capões/RS 

Muliterno/RS 

Mulungu do Morro/BA 

Mulungu/CE 

Mulungu/PB 

Mundo Novo/BA 

Mundo Novo/GO 

Mundo Novo/MS 

Munhoz de Melo/PR 

Munhoz/MG 

Muniz Ferreira/BA 

Muniz Freire/ES 

Muquém de São 
Francisco/BA 

Muqui/ES 

Muriaé/MG 

Muribeca/a (SE 

Murici dos Portelas/PI 

Murici/AL 

Muricilândia/TO 

Muritiba/BA 

Murutinga do Sul/SP 

Mutuípe/BA 

Mutum/MG 

Mutunópolis/GO 

Muzambinho/MG 

Nacip Raydan/MG 

Nantes/SP 

Nanuque/MG 

Não-Me-Toque/RS 

Naque/MG 

Narandiba/SP 

Natal/RN 

Natalândia/MG 

Natércia/MG 

Natividade da Serra/SP 

Natividade/RJ 

Natividade/TO 

Natuba/PB 

Naviraí/MS 

Nazaré da Mata/PE 

Nazaré do Piauí/PI 

Nazaré Paulista/SP 

Nazaré/BA 

Nazaré/TO 

Nazareno/MG 

Nazarezinho/PB 

Nazária/PI 

Nazário/GO 

Neópolis/SE 

Nepomuceno/MG 

Nerópolis/GO 

Neves Paulista/SP 

Nhamundá/AM 

Nhandeara/SP 

Nicolau Vergueiro/RS 

Nilo Peçanha/BA 

Nilópolis/RJ 
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Nina Rodrigues/MA 

Ninheira/MG 

Nioaque/MS 

Nipoã/SP 

Niquelândia/GO 

Nísia Floresta/RN 

Niterói/RJ 

Nobres/MT 

Nonoai/RS 

Nordestina/BA 

Normandia/RR 

Nortelândia/MT 

Nossa Senhora 
Aparecida/SE 

Nossa Senhora da 
Glória/SE 

Nossa Senhora das 
Dores/SE 

Nossa Senhora das 
Graças/PR 

Nossa Senhora de 
Lourdes/SE 

Nossa Senhora de 
Nazaré/PI 

Nossa Senhora do 
Livramento/MT 

Nossa Senhora do 
Socorro/SE 

Nossa Senhora dos 
Remédios/PI 

Nova Aliança do Ivaí/PR 

Nova Aliança/SP 

Nova Alvorada do 
Sul/MS 

Nova Alvorada/RS 

Nova América da 
Colina/PR 

Nova América/GO 

Nova Andradina/MS 

Nova Araçá/RS 

Nova Aurora/GO 

Nova Aurora/PR 

Nova Bandeirantes/MT 

Nova Bassano/RS 

Nova Belém/MG 

Nova Boa Vista/RS 

Nova Brasilândia 
d\'Oeste/RO 

Nova Brasilândia/MT 

Nova Bréscia/RS 

Nova Campina/SP 

Nova Canaã do Norte/MT 

Nova Canaã Paulista/SP 

Nova Canaã/BA 

Nova Candelária/RS 

Nova Cantu/PR 

Nova Castilho/SP 

Nova Colinas/MA 

Nova Crixás/GO 

Nova Cruz/RN 

Nova Era/MG 

Nova Esperança do 
Piriá/PA 

Nova Esperança do 
Sudoeste/PR 

Nova Esperança do 
Sul/RS 

Nova Esperança/PR 

Nova Europa/SP 

Nova Fátima/BA 

Nova Fátima/PR 

Nova Floresta/PB 

Nova Friburgo/RJ 

Nova Glória/GO 

Nova Granada/SP 

Nova Guarita/MT 

Nova Guataporanga/SP 

Nova Hartz/RS 

Nova Ibiá/BA 

Nova Iguaçu de 
Goiás/GO 

Nova Iguaçu/RJ 

Nova Independência/SP 

Nova Iorque/MA 

Nova Ipixuna/PA 

Nova Itarana/BA 

Nova Lacerda/MT 

Nova Laranjeiras/PR 

Nova Lima/MG 

Nova Londrina/PR 

Nova Luzitânia/SP 

Nova Mamoré/RO 

Nova Marilândia/MT 
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Nova Maringá/MT 

Nova Módica/MG 

Nova Monte Verde/MT 

Nova Mutum/MT 

Nova Nazaré/MT 

Nova Odessa/SP 

Nova Olímpia/MT 

Nova Olímpia/PR 

Nova Olinda do 
Maranhão/MA 

Nova Olinda do 
Norte/AM 

Nova Olinda/CE 

Nova Olinda/PB 

Nova Olinda/TO 

Nova Pádua/RS 

Nova Palma/RS 

Nova Palmeira/PB 

Nova Petrópolis/RS 

Nova Ponte/MG 

Nova Porteirinha/MG 

Nova Prata do Iguaçu/PR 

Nova Prata/RS 

Nova Ramada/RS 

Nova Redenção/BA 

Nova Resende/MG 

Nova Roma do Sul/RS 

Nova Roma/GO 

Nova Rosalândia/TO 

Nova Russas/CE 

Nova Santa Bárbara/PR 

Nova Santa Helena/MT 

Nova Santa Rita/PI 

Nova Santa Rita/RS 

Nova Santa Rosa/PR 

Nova Serrana/MG 

Nova Soure/BA 

Nova Tebas/PR 

Nova Timboteua/PA 

Nova Ubiratã/MT 

Nova União/MG 

Nova União/RO 

Nova Venécia/ES 

Nova Veneza/GO 

Nova Viçosa/BA 

Nova Xavantina/MT 

Novais/SP 

Novo Acordo/TO 

Novo Airão/AM 

Novo Alegre/TO 

Novo Aripuanã/AM 

Novo Barreiro/RS 

Novo Brasil/GO 

Novo Cabrais/RS 

Novo Cruzeiro/MG 

Novo Gama/GO 

Novo Hamburgo/RS 

Novo Horizonte do 
Norte/MT 

Novo Horizonte do 
Oeste/RO 

Novo Horizonte do 
Sul/MS 

Novo Horizonte/BA 

Novo Horizonte/SP 

Novo Itacolomi/PR 

Novo Jardim/TO 

Novo Lino/AL 

Novo Machado/RS 

Novo Mundo/MT 

Novo Oriente de 
Minas/MG 

Novo Oriente do Piauí/PI 

Novo Oriente/CE 

Novo Planalto/GO 

Novo Progresso/PA 

Novo Repartimento/PA 

Novo Santo Antônio/MT 

Novo Santo Antônio/PI 

Novo São Joaquim/MT 

Novo Tiradentes/RS 

Novo Triunfo/BA 

Novo Xingu/RS 

Novorizonte/MG 

Nuporanga/SP 

Óbidos/PA 

Ocara/CE 

Ocauçu/SP 

Oeiras do Pará/PA 
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Oeiras/PI 

Oiapoque/AP 

Olaria/MG 

Óleo/SP 

Olho d\'Água das 
Cunhãs/MA 

Olho d\'Água das 
Flores/AL 

Olho d\'Água do 
Borges/RN 

Olho d\'Água do 
Casado/AL 

Olho d\'Água do Piauí/PI 

Olho d\'Água Grande/AL 

Olho d\'Água/PB 

Olhos/d\'Água/MG 

Olímpia/SP 

Olímpio Noronha/MG 

Olinda Nova do 
Maranhão/MA 

Olinda/PE 

Olindina/BA 

Olivedos/PB 

Oliveira de Fátima/TO 

Oliveira dos 
Brejinhos/BA 

Oliveira Fortes/MG 

Oliveira/MG 

Olivença/AL 

Onça de Pitangui/MG 

Onda Verde/SP 

Oratórios/MG 

Oriente/SP 

Orindiúva/SP 

Oriximiná/PA 

Orizânia/MG 

Orizona/GO 

Orlândia/SP 

Orobó/PE 

Orocó/PE 

Orós/CE 

Ortigueira/PR 

Osasco/SP 

Oscar Bressane/SP 

Osório/RS 

Osvaldo Cruz/SP 

Ourém/PA 

Ouriçangas/BA 

Ouricuri/PE 

Ourilândia do Norte/PA 

Ourinhos/SP 

Ourizona/PR 

Ouro Branco/AL 

Ouro Branco/MG 

Ouro Branco/RN 

Ouro Fino/MG 

Ouro Preto do Oeste/RO 

Ouro Preto/MG 

Ouro Velho/PB 

Ouro Verde de Goiás/GO 

Ouro Verde de Minas/MG 

Ouro Verde do Oeste/PR 

Ouro Verde/SP 

Ouroeste/SP 

Ourolândia/BA 

Ouvidor/GO 

Pacaembu/SP 

Pacajá/PA 

Pacajus/CE 

Pacaraima/RR 

Pacatuba/CE 

Pacatuba/SE 

Paço do Lumiar/MA 

Pacoti/CE 

Pacujá/CE 

Padre Bernardo/GO 

Padre Carvalho/MG 

Padre Marcos/PI 

Padre Paraíso/MG 

Paes Landim/PI 

Pai Pedro/MG 

Paiçandu/PR 

Paim Filho/RS 

Paineiras/MG 

Pains/MG 

Paiva/MG 

Pajeú do Piauí/PI 

Palestina de Goiás/GO 

Palestina do Pará/PA 
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Palestina/AL 

Palestina/SP 

Palhano/CE 

Palma/MG 

Palmácia/CE 

Palmares do Sul/RS 

Palmares Paulista/SP 

Palmares/PE 

Palmas de Monte Alto/BA 

Palmas/PR 

Palmas/TO 

Palmeira d\'Oeste/SP 

Palmeira das Missões/RS 

Palmeira do Piauí/PI 

Palmeira dos Índios/AL 

Palmeira/PR 

Palmeirais/PI 

Palmeirândia/MA 

Palmeirante/TO 

Palmeiras de Goiás/GO 

Palmeiras do 
Tocantins/TO 

Palmeiras/BA 

Palmeirina/PE 

Palmeirópolis/TO 

Palmelo/GO 

Palminópolis/GO 

Palmital/PR 

Palmital/SP 

Palmitinho/RS 

Palmópolis/MG 

Palotina/PR 

Panamá/GO 

Panambi/RS 

Pancas/ES 

Panelas/PE 

Panorama/SP 

Pantano Grande/RS 

Pão de Açúcar/AL 

Papagaios/MG 

Paquetá/PI 

Pará de Minas/MG 

Paracambi/RJ 

Paracatu/MG 

Paracuru/CE 

Paragominas/PA 

Paraguaçu Paulista/SP 

Paraguaçu/MG 

Paraí/RS 

Paraíba do Sul/RJ 

Paraibano/MA 

Paraibuna/SP 

Paraipaba/CE 

Paraíso das Águas/MS 

Paraíso do Norte/PR 

Paraíso do Sul/RS 

Paraíso do Tocantins/TO 

Paraíso/SP 

Paraisópolis/MG 

Parambu/CE 

Paramirim/BA 

Paramoti/CE 

Paraná/RN 

Paranã/TO 

Paranacity/PR 

Paranaguá/PR 

Paranaíba/MS 

Paranaiguara/GO 

Paranaíta/MT 

Paranapanema/SP 

Paranapoema/PR 

Paranapuã/SP 

Paranatama/PE 

Paranatinga/MT 

Paranavaí/PR 

Paranhos/MS 

Paraopeba/MG 

Parapuã/SP 

Parari/PB 

Paratinga/BA 

Paraty/RJ 

Paraú/RN 

Parauapebas/PA 

Paraúna/GO 

Parazinho/RN 

Pardinho/SP 

Pareci Novo/RS 
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Parecis/RO 

Parelhas/RN 

Pariconha/AL 

Parintins/AM 

Paripiranga/BA 

Paripueira/AL 

Pariquera/Açu/SP 

Parisi/SP 

Parnaguá/PI 

Parnaíba/PI 

Parnamirim/PE 

Parnamirim/RN 

Parnarama/MA 

Parobé/RS 

Passa Tempo/MG 

Passabém/MG 

Passa-e-Fica/RN 

Passagem Franca do 
Piauí/PI 

Passagem Franca/MA 

Passagem/PB 

Passagem/RN 

Passa-Quatro/MG 

Passa-Sete/RS 

Passa-Vinte/MG 

Passira/PE 

Passo de Camaragibe/AL 

Passo do Sobrado/RS 

Passo Fundo/RS 

Passos/MG 

Pastos Bons/MA 

Patis/MG 

Pato Bragado/PR 

Pato Branco/PR 

Patos de Minas/MG 

Patos do Piauí/PI 

Patos/PB 

Patrocínio do Muriaé/MG 

Patrocínio Paulista/SP 

Patrocínio/MG 

Patu/RN 

Paty do Alferes/RJ 

Pau Brasil/BA 

Pau dos Ferros/RN 

Pau/d\'Arco do Piauí/PI 

Pau/d\'Arco/PA 

Pau/d\'Arco/TO 

Paudalho/PE 

Pauini/AM 

Paula Cândido/MG 

Paula Freitas/PR 

Paulicéia/SP 

Paulínia/SP 

Paulino Neves/MA 

Paulista/PB 

Paulista/PE 

Paulistana/PI 

Paulistânia/SP 

Paulistas/MG 

Paulo Afonso/BA 

Paulo Bento/RS 

Paulo de Faria/SP 

Paulo Frontin/PR 

Paulo Jacinto/AL 

Paulo Ramos/MA 

Pavão/MG 

Paverama/RS 

Pavussu/PI 

Pé de Serra/BA 

Peabiru/PR 

Peçanha/MG 

Pederneiras/SP 

Pedra Azul/MG 

Pedra Bela/SP 

Pedra Bonita/MG 

Pedra Branca do 
Amapari/AP 

Pedra Branca/CE 

Pedra Branca/PB 

Pedra do Anta/MG 

Pedra do Indaiá/MG 

Pedra Dourada/MG 

Pedra Grande/RN 

Pedra Lavrada/PB 

Pedra Mole/SE 

Pedra Preta/MT 

Pedra Preta/RN 
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Pedra/PE 

Pedralva/MG 

Pedranópolis/SP 

Pedrão/BA 

Pedras Altas/RS 

Pedras de Fogo/PB 

Pedras de Maria da 
Cruz/MG 

Pedregulho/SP 

Pedreira/SP 

Pedreiras/MA 

Pedrinhas Paulista/SP 

Pedrinhas/SE 

Pedrinópolis/MG 

Pedro Afonso/TO 

Pedro Alexandre/BA 

Pedro Avelino/RN 

Pedro Canário/ES 

Pedro de Toledo/SP 

Pedro do Rosário/MA 

Pedro Gomes/MS 

Pedro II/PI 

Pedro Laurentino/PI 

Pedro Leopoldo/MG 

Pedro Osório/RS 

Pedro Régis/PB 

Pedro Teixeira/MG 

Pedro Velho/RN 

Peixe/TO 

Peixe-Boi/PA 

Peixoto de Azevedo/MT 

Pejuçara/RS 

Pelotas/RS 

Penaforte/CE 

Penalva/MA 

Penápolis/SP 

Pendências/RN 

Penedo/AL 

Pentecoste/CE 

Pequeri/MG 

Pequi/MG 

Pequizeiro/TO 

Perdigão/MG 

Perdizes/MG 

Perdões/MG 

Pereira Barreto/SP 

Pereiras/SP 

Pereiro/CE 

Peri Mirim/MA 

Periquito/MG 

Peritoró/MA 

Perobal/PR 

Pérola d\'Oeste/PR 

Pérola/PR 

Perolândia/GO 

Peruíbe/SP 

Pescador/MG 

Pesqueira/PE 

Petrolândia/PE 

Petrolina de Goiás/GO 

Petrolina/PE 

Petrópolis/RJ 

Piaçabuçu/AL 

Piacatu/SP 

Piancó/PB 

Piatã/BA 

Piau/MG 

Picada Café/RS 

Piçarra/PA 

Picos/PI 

Picuí/PB 

Piedade de 
Caratinga/MG 

Piedade de Ponte 
Nova/MG 

Piedade do Rio 
Grande/MG 

Piedade dos Gerais/MG 

Piedade/SP 

Piên/PR 

Pilão Arcado/BA 

Pilar de Goiás/GO 

Pilar do Sul/SP 

Pilar/AL 

Pilar/PB 

Pilões/PB 

Pilões/RN 

Pilõezinhos/PB 
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Pimenta Bueno/RO 

Pimenta/MG 

Pimenteiras do Oeste/RO 

Pimenteiras/PI 

Pindaí/BA 

Pindamonhangaba/SP 

Pindaré/Mirim/MA 

Pindoba/AL 

Pindobaçu/BA 

Pindorama do 
Tocantins/TO 

Pindorama/SP 

Pindoretama/CE 

Pingo d\'Água/MG 

Pinhais/PR 

Pinhal da Serra/RS 

Pinhal de São Bento/PR 

Pinhal Grande/RS 

Pinhal/RS 

Pinhalão/PR 

Pinhalzinho/SP 

Pinhão/PR 

Pinhão/SE 

Pinheiral/RJ 

Pinheirinho do Vale/RS 

Pinheiro Machado/RS 

Pinheiro/MA 

Pinheiros/ES 

Pintadas/BA 

Pinto Bandeira/RS 

Pintópolis/MG 

Pio IX/PI 

Pio XII/MA 

Piquerobi/SP 

Piquet Carneiro/CE 

Piquete/SP 

Piracaia/SP 

Piracanjuba/GO 

Piracema/MG 

Piracicaba/SP 

Piracuruca/PI 

Piraí do Norte/BA 

Piraí do Sul/PR 

Piraí/RJ 

Piraju/SP 

Pirajuba/MG 

Pirajuí/SP 

Pirambu/SE 

Piranga/MG 

Pirangi/SP 

Piranguçu/MG 

Piranguinho/MG 

Piranhas/AL 

Piranhas/GO 

Pirapemas/MA 

Pirapetinga/MG 

Pirapó/RS 

Pirapora do Bom 
Jesus/SP 

Pirapora/MG 

Pirapozinho/SP 

Piraquara/PR 

Piraquê/TO 

Pirassununga/SP 

Piratini/RS 

Piratininga/SP 

Piraúba/MG 

Pirenópolis/GO 

Pires do Rio/GO 

Pires Ferreira/CE 

Piripá/BA 

Piripiri/PI 

Piritiba/BA 

Pirpirituba/PB 

Pitanga/PR 

Pitangueiras/PR 

Pitangueiras/SP 

Pitangui/MG 

Pitimbu/PB 

Pium/TO 

Piúma/ES 

Piumhi/MG 

Placas/PA 

Plácido de Castro/AC 

Planaltina do Paraná/PR 

Planaltina/GO 
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Planaltino/BA 

Planalto da Serra/MT 

Planalto/BA 

Planalto/PR 

Planalto/RS 

Planalto/SP 

Planura/MG 

Platina/SP 

Poá/SP 

Poção de Pedras/MA 

Poção/PE 

Pocinhos/PB 

Poço Branco/RN 

Poço Dantas/PB 

Poço das Antas/RS 

Poço das Trincheiras/AL 

Poço de José de 
Moura/PB 

Poço Fundo/MG 

Poço Redondo/SE 

Poço Verde/SE 

Poções/BA 

Poconé/MT 

Poços de Caldas/MG 

Pocrane/MG 

Pojuca/BA 

Poloni/SP 

Pombal/PB 

Pombos/PE 

Pompeia/SP 

Pompéu/MG 

Pongaí/SP 

Ponta de Pedras/PA 

Ponta Grossa/PR 

Ponta Porã/MS 

Pontal do Araguaia/MT 

Pontal do Paraná/PR 

Pontal/SP 

Pontalina/GO 

Pontalinda/SP 

Pontão/RS 

Ponte Alta do Bom 
Jesus/TO 

Ponte Alta do 
Tocantins/TO 

Ponte Branca/MT 

Ponte Nova/MG 

Ponte Preta/RS 

Pontes e Lacerda/MT 

Pontes Gestal/SP 

Ponto Belo/ES 

Ponto Chique/MG 

Ponto dos Volantes/MG 

Ponto Novo/BA 

Populina/SP 

Poranga/CE 

Porangaba/SP 

Porangatu/GO 

Porciúncula/RJ 

Porecatu/PR 

Portalegre/RN 

Portão/RS 

Porteirão/GO 

Porteiras/CE 

Porteirinha/MG 

Portel/PA 

Portelândia/GO 

Porto Acre/AC 

Porto Alegre do 
Norte/MT 

Porto Alegre do Piauí/PI 

Porto Alegre do 
Tocantins/TO 

Porto Amazonas/PR 

Porto Barreiro/PR 

Porto Calvo/AL 

Porto da Folha/SE 

Porto de Moz/PA 

Porto de Pedras/AL 

Porto do Mangue/RN 

Porto dos Gaúchos/MT 

Porto Esperidião/MT 

Porto Estrela/MT 

Porto Feliz/SP 

Porto Ferreira/SP 

Porto Firme/MG 

Porto Franco/MA 

Porto Grande/AP 

Porto Lucena/RS 
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Porto Mauá/RS 

Porto Murtinho/MS 

Porto Nacional/TO 

Porto Real do Colégio/AL 

Porto Real/RJ 

Porto Rico do 
Maranhão/MA 

Porto Rico/PR 

Porto Seguro/BA 

Porto Velho/RO 

Porto Vera Cruz/RS 

Porto Vitória/PR 

Porto Walter/AC 

Porto Xavier/RS 

Porto/PI 

Posse/GO 

Poté/MG 

Potengi/CE 

Potim/SP 

Potiraguá/BA 

Potirendaba/SP 

Potiretama/CE 

Pouso Alegre/MG 

Pouso Alto/MG 

Pouso Novo/RS 

Poxoréu/MT 

Pracinha/SP 

Pracuuba/AP 

Prado Ferreira/PR 

Prado/BA 

Pradópolis/SP 

Prados/MG 

Praia Grande/SC 

Praia Grande/SP 

Praia Norte/TO 

Prainha/PA 

Pranchita/PR 

Prata do Piauí/PI 

Prata/MG 

Prata/PB 

Pratânia/SP 

Pratápolis/MG 

Pratinha/MG 

Presidente Alves/SP 

Presidente 
Bernardes/MG 

Presidente Bernardes/SP 

Presidente Castelo 
Branco/PR 

Presidente Dutra/BA 

Presidente Dutra/MA 

Presidente Epitácio/SP 

Presidente 
Figueiredo/AM 

Presidente Jânio 
Quadros/BA 

Presidente Juscelino/MA 

Presidente Juscelino/MG 

Presidente Kennedy/ES 

Presidente Kennedy/TO 

Presidente 
Kubitschek/MG 

Presidente Lucena/RS 

Presidente Médici/MA 

Presidente Médici/RO 

Presidente Olegário/MG 

Presidente Prudente/SP 

Presidente Sarney/MA 

Presidente Tancredo 
Neves/BA 

Presidente Vargas/MA 

Presidente Venceslau/SP 

Primavera de 
Rondônia/RO 

Primavera do Leste/MT 

Primavera/PA 

Primavera/PE 

Primeira Cruz/MA 

Primeiro de Maio/PR 

Princesa Isabel/PB 

Professor Jamil/GO 

Progresso/RS 

Promissão/SP 

Propriá/SE 

Protásio Alves/RS 

Prudente de Morais/MG 

Prudentópolis/PR 

Pugmil/TO 

Pureza/RN 

Putinga/RS 
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Puxinanã/PB 

Quadra/SP 

Quaraí/RS 

Quartel Geral/MG 

Quarto Centenário/PR 

Quatá/SP 

Quatiguá/PR 

Quatipuru/PA 

Quatis/RJ 

Quatro Barras/PR 

Quatro Irmãos/RS 

Quatro Pontes/PR 

Quebrangulo/AL 

Quedas do Iguaçu/PR 

Queimada Nova/PI 

Queimadas/BA 

Queimadas/PB 

Queimados/RJ 

Queiroz/SP 

Queluz/SP 

Queluzito/MG 

Querência do Norte/PR 

Querência/MT 

Quevedos/RS 

Quijingue/BA 

Quinta do Sol/PR 

Quintana/SP 

Quinze de Novembro/RS 

Quipapá/PE 

Quirinópolis/GO 

Quissamã/RJ 

Quitandinha/PR 

Quiterianópolis/CE 

Quixaba/PB 

Quixaba/PE 

Quixabeira/BA 

Quixadá/CE 

Quixelô/CE 

Quixeramobim/CE 

Quixeré/CE 

Rafael Fernandes/RN 

Rafael Godeiro/RN 

Rafael Jambeiro/BA 

Rafard/SP 

Ramilândia/PR 

Rancharia/SP 

Rancho Alegre 
d\'Oeste/PR 

Rancho Alegre/PR 

Raposa/MA 

Raposos/MG 

Raul Soares/MG 

Realeza/PR 

Rebouças/PR 

Recife/PE 

Recreio/MG 

Recursolândia/TO 

Redenção da Serra/SP 

Redenção do 
Gurguéia/PI 

Redenção/CE 

Redenção/PA 

Redentora/RS 

Reduto/MG 

Regeneração/PI 

Regente Feijó/SP 

Reginópolis/SP 

Registro/SP 

Relvado/RS 

Remanso/BA 

Remígio/PB 

Renascença/PR 

Reriutaba/CE 

Resende Costa/MG 

Resende/RJ 

Reserva do Cabaçal/MT 

Reserva do Iguaçu/PR 

Reserva/PR 

Resplendor/MG 

Ressaquinha/MG 

Restinga Seca/RS 

Restinga/SP 

Retirolândia/BA 

Riachão das Neves/BA 

Riachão do 
Bacamarte/PB 

Riachão do Dantas/SE 

Riachão do Jacuípe/BA 
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Riachão do Poço/PB 

Riachão/MA 

Riachão/PB 

Riachinho/MG 

Riachinho/TO 

Riacho da Cruz/RN 

Riacho das Almas/PE 

Riacho de Santana/BA 

Riacho de Santana/RN 

Riacho de Santo 
Antônio/PB 

Riacho dos Cavalos/PB 

Riacho dos 
Machados/MG 

Riacho Frio/PI 

Riachuelo/RN 

Riachuelo/SE 

Rialma/GO 

Rianápolis/GO 

Ribamar Fiquene/MA 

Ribas do Rio Pardo/MS 

Ribeira do Amparo/BA 

Ribeira do Piauí/PI 

Ribeira do Pombal/BA 

Ribeira/SP 

Ribeirão Bonito/SP 

Ribeirão Branco/SP 

Ribeirão Cascalheira/MT 

Ribeirão Claro/PR 

Ribeirão Corrente/SP 

Ribeirão das Neves/MG 

Ribeirão do Largo/BA 

Ribeirão do Pinhal/PR 

Ribeirão do Sul/SP 

Ribeirão dos Índios/SP 

Ribeirão Grande/SP 

Ribeirão Pires/SP 

Ribeirão Preto/SP 

Ribeirão Vermelho/MG 

Ribeirão/PE 

Ribeirãozinho/MT 

Ribeiro Gonçalves/PI 

Ribeirópolis/SE 

Rifaina/SP 

Rincão/SP 

Rinópolis/SP 

Rio Acima/MG 

Rio Azul/PR 

Rio Bananal/ES 

Rio Bom/PR 

Rio Bonito do Iguaçu/PR 

Rio Bonito/RJ 

Rio Branco do Ivaí/PR 

Rio Branco do Sul/PR 

Rio Branco/MT 

Rio Brilhante/MS 

Rio Casca/MG 

Rio Claro/RJ 

Rio Claro/SP 

Rio Crespo/RO 

Rio da Conceição/TO 

Rio das Flores/RJ 

Rio das Ostras/RJ 

Rio das Pedras/SP 

Rio de Contas/BA 

Rio de Janeiro/RJ 

Rio do Antônio/BA 

Rio do Fogo/RN 

Rio do Pires/BA 

Rio do Prado/MG 

Rio Doce/MG 

Rio dos Bois/TO 

Rio dos Índios/RS 

Rio Espera/MG 

Rio Formoso/PE 

Rio Grande da Serra/SP 

Rio Grande do Piauí/PI 

Rio Grande/RS 

Rio Largo/AL 

Rio Manso/MG 

Rio Maria/PA 

Rio Negro/MS 

Rio Negro/PR 

Rio Novo do Sul/ES 

Rio Novo/MG 

Rio Paranaíba/MG 

Rio Pardo de Minas/MG 

Rio Pardo/RS 
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Rio Piracicaba/MG 

Rio Pomba/MG 

Rio Preto da Eva/AM 

Rio Preto/MG 

Rio Quente/GO 

Rio Real/BA 

Rio Sono/TO 

Rio Tinto/PB 

Rio Verde de Mato 
Grosso/MS 

Rio Verde/GO 

Rio Vermelho/MG 

Riolândia/SP 

Riozinho/RS 

Ritápolis/MG 

Riversul/SP 

Roca Sales/RS 

Rochedo de Minas/MG 

Rochedo/MS 

Rodeio Bonito/RS 

Rodeiro/MG 

Rodelas/BA 

Rodolfo Fernandes/RN 

Rodrigues Alves/AC 

Rolador/RS 

Rolândia/PR 

Rolante/RS 

Rolim de Moura/RO 

Romaria/MG 

Roncador/PR 

Ronda Alta/RS 

Rondinha/RS 

Rondolândia/MT 

Rondon do Pará/PA 

Rondon/PR 

Rondonópolis/MT 

Roque Gonzales/RS 

Rorainópolis/RR 

Rosana/SP 

Rosário da Limeira/MG 

Rosário do Catete/SE 

Rosário do Ivaí/PR 

Rosário do Sul/RS 

Rosário Oeste/MT 

Rosário/MA 

Roseira/SP 

Roteiro/AL 

Rubelita/MG 

Rubiácea/SP 

Rubiataba/GO 

Rubim/MG 

Rubinéia/SP 

Rurópolis/PA 

Russas/CE 

Ruy Barbosa/BA 

Ruy Barbosa/RN 

Sabará/MG 

Sabáudia/PR 

Sabino/SP 

Sabinópolis/MG 

Saboeiro/CE 

Sacramento/MG 

Sagrada Família/RS 

Sagres/SP 

Sairé/PE 

Saldanha Marinho/RS 

Sales Oliveira/SP 

Sales/SP 

Salesópolis/SP 

Salgadinho/PB 

Salgadinho/PE 

Salgado de São Félix/PB 

Salgado Filho/PR 

Salgado/SE 

Salgueiro/PE 

Salinas da Margarida/BA 

Salinas/MG 

Salinópolis/PA 

Salitre/CE 

Salmourão/SP 

Saloá/PE 

Saltinho/SC 

Saltinho/SP 

Salto da Divisa/MG 

Salto de Pirapora/SP 

Salto do Céu/MT 

Salto do Itararé/PR 
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Salto do Jacuí/RS 

Salto do Lontra/PR 

Salto Grande/SP 

Salto/SP 

Salvador das Missões/RS 

Salvador do Sul/RS 

Salvaterra/PA 

Sambaíba/MA 

Sampaio/TO 

Sananduva/RS 

Sanclerlândia/GO 

Sandolândia/TO 

Sandovalina/SP 

Sanharó/PE 

Santa Adélia/SP 

Santa Albertina/SP 

Santa Amélia/PR 

Santa Bárbara 
d\'Oeste/SP 

Santa Bárbara de 
Goiás/GO 

Santa Bárbara do 
Leste/MG 

Santa Bárbara do Monte 
Verde/MG 

Santa Bárbara do 
Pará/PA 

Santa Bárbara do Sul/RS 

Santa Bárbara do 
Tugúrio/MG 

Santa Bárbara/BA 

Santa Bárbara/MG 

Santa Branca/SP 

Santa Brígida/BA 

Santa Carmem/MT 

Santa Cecília do 
Pavão/PR 

Santa Cecília do Sul/RS 

Santa Cecília/PB 

Santa Clara d\'Oeste/SP 

Santa Clara do Sul/RS 

Santa Cruz Cabrália/BA 

Santa Cruz da Baixa 
Verde/PE 

Santa Cruz da 
Conceição/SP 

Santa Cruz da 
Esperança/SP 

Santa Cruz da Vitória/BA 

Santa Cruz das 
Palmeiras/SP 

Santa Cruz de Goiás/GO 

Santa Cruz de Minas/MG 

Santa Cruz de Monte 
Castelo/PR 

Santa Cruz de 
Salinas/MG 

Santa Cruz do Arari/PA 

Santa Cruz do 
Capibaribe/PE 

Santa Cruz do 
Escalvado/MG 

Santa Cruz do Piauí/PI 

Santa Cruz do Rio 
Pardo/SP 

Santa Cruz do Sul/RS 

Santa Cruz do Xingu/MT 

Santa Cruz dos 
Milagres/PI 

Santa Cruz/PB 

Santa Cruz/PE 

Santa Cruz/RN 

Santa Efigênia de 
Minas/MG 

Santa Ernestina/SP 

Santa Fé de Goiás/GO 

Santa Fé de Minas/MG 

Santa Fé do Araguaia/TO 

Santa Fé do Sul/SP 

Santa Fé/PR 

Santa Filomena do 
Maranhão/MA 

Santa Filomena/PE 

Santa Filomena/PI 

Santa Gertrudes/SP 

Santa Helena de 
Goiás/GO 

Santa Helena de 
Minas/MG 

Santa Helena/MA 

Santa Helena/PB 

Santa Helena/PR 

Santa Helena/SC 

Santa Inês/BA 
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Santa Inês/MA 

Santa Inês/PB 

Santa Inês/PR 

Santa Isabel do Ivaí/PR 

Santa Isabel do Pará/PA 

Santa Isabel do Rio 
Negro/AM 

Santa Isabel/GO 

Santa Isabel/SP 

Santa Izabel do 
Oeste/PR 

Santa Juliana/MG 

Santa Leopoldina/ES 

Santa Lúcia/PR 

Santa Lúcia/SP 

Santa Luz/PI 

Santa Luzia d\'Oeste/RO 

Santa Luzia do 
Itanhy/SE 

Santa Luzia do Norte/AL 

Santa Luzia do Pará/PA 

Santa Luzia do Paruá/MA 

Santa Luzia/BA 

Santa Luzia/MA 

Santa Luzia/MG 

Santa Luzia/PB 

Santa Margarida do 
Sul/RS 

Santa Margarida/MG 

Santa Maria da Boa 
Vista/PE 

Santa Maria da Serra/SP 

Santa Maria da 
Vitória/BA 

Santa Maria das 
Barreiras/PA 

Santa Maria de 
Itabira/MG 

Santa Maria de Jetibá/ES 

Santa Maria do 
Cambucá/PE 

Santa Maria do 
Herval/RS 

Santa Maria do Oeste/PR 

Santa Maria do Pará/PA 

Santa Maria do Salto/MG 

Santa Maria do 
Suaçuí/MG 

Santa Maria do 
Tocantins/TO 

Santa Maria 
Madalena/RJ 

Santa Maria/RN 

Santa Maria/RS 

Santa Mariana/PR 

Santa Mercedes/SP 

Santa Mônica/PR 

Santa Quitéria do 
Maranhão/MA 

Santa Quitéria/CE 

Santa Rita d\'Oeste/SP 

Santa Rita de Caldas/MG 

Santa Rita de Cássia/BA 

Santa Rita de 
Ibitipoca/MG 

Santa Rita de 
Jacutinga/MG 

Santa Rita de Minas/MG 

Santa Rita do 
Araguaia/GO 

Santa Rita do Itueto/MG 

Santa Rita do Novo 
Destino/GO 

Santa Rita do Pardo/MS 

Santa Rita do Passa 
Quatro/SP 

Santa Rita do 
Sapucaí/MG 

Santa Rita do 
Tocantins/TO 

Santa Rita do 
Trivelato/MT 

Santa Rita/MA 

Santa Rita/PB 

Santa Rosa da Serra/MG 

Santa Rosa de Goiás/GO 

Santa Rosa de Lima/SE 

Santa Rosa de 
Viterbo/SP 

Santa Rosa do Piauí/PI 

Santa Rosa do Purus/AC 

Santa Rosa do 
Tocantins/TO 

Santa Rosa/RS 

Santa Salete/SP 

Santa Teresa/ES 
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Santa Teresinha/BA 

Santa Teresinha/PB 

Santa Tereza de 
Goiás/GO 

Santa Tereza do 
Oeste/PR 

Santa Tereza do 
Tocantins/TO 

Santa Tereza/RS 

Santa Terezinha de 
Goiás/GO 

Santa Terezinha de 
Itaipu/PR 

Santa Terezinha do 
Tocantins/TO 

Santa Terezinha/MT 

Santa Terezinha/PE 

Santa Vitória do 
Palmar/RS 

Santa Vitória/MG 

Santaluz/BA 

Santana da Boa Vista/RS 

Santana da Ponte 
Pensa/SP 

Santana da Vargem/MG 

Santana de 
Cataguases/MG 

Santana de 
Mangueira/PB 

Santana de Parnaíba/SP 

Santana de 
Pirapama/MG 

Santana do Acaraú/CE 

Santana do Araguaia/PA 

Santana do Cariri/CE 

Santana do Deserto/MG 

Santana do 
Garambéu/MG 

Santana do Ipanema/AL 

Santana do Itararé/PR 

Santana do Jacaré/MG 

Santana do 
Livramento/RS 

Santana do 
Manhuaçu/MG 

Santana do 
Maranhão/MA 

Santana do Matos/RN 

Santana do Mundaú/AL 

Santana do Paraíso/MG 

Santana do Piauí/PI 

Santana do Riacho/MG 

Santana do São 
Francisco/SE 

Santana do Seridó/RN 

Santana dos Garrotes/PB 

Santana dos Montes/MG 

Santana/AP 

Santana/BA 

Santanópolis/BA 

Santarém Novo/PA 

Santarém/PA 

Santiago/RS 

Santo Afonso/MT 

Santo Amaro das 
Brotas/SE 

Santo Amaro do 
Maranhão/MA 

Santo Amaro/BA 

Santo Anastácio/SP 

Santo André/PB 

Santo André/SP 

Santo Ângelo/RS 

Santo Antônio da 
Alegria/SP 

Santo Antônio da 
Barra/GO 

Santo Antônio da 
Patrulha/RS 

Santo Antônio da 
Platina/PR 

Santo Antônio das 
Missões/RS 

Santo Antônio de 
Goiás/GO 

Santo Antônio de 
Jesus/BA 

Santo Antônio de 
Lisboa/PI 

Santo Antônio de 
Pádua/RJ 

Santo Antônio de 
Posse/SP 

Santo Antônio do 
Amparo/MG 

Santo Antônio do 
Aracanguá/SP 

Santo Antônio do 
Aventureiro/MG 
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Santo Antônio do 
Caiuá/PR 

Santo Antônio do 
Descoberto/GO 

Santo Antônio do 
Grama/MG 

Santo Antônio do Içá/AM 

Santo Antônio do 
Itambé/MG 

Santo Antônio do 
Jacinto/MG 

Santo Antônio do 
Jardim/SP 

Santo Antônio do 
Leste/MT 

Santo Antônio do 
Leverger/MT 

Santo Antônio do 
Monte/MG 

Santo Antônio do 
Palma/RS 

Santo Antônio do 
Paraíso/PR 

Santo Antônio do 
Pinhal/SP 

Santo Antônio do 
Planalto/RS 

Santo Antônio do 
Retiro/MG 

Santo Antônio do Rio 
Abaixo/MG 

Santo Antônio do 
Sudoeste/PR 

Santo Antônio do 
Tauá/PA 

Santo Antônio dos 
Lopes/MA 

Santo Antônio dos 
Milagres/PI 

Santo Antônio/RN 

Santo Augusto/RS 

Santo Cristo/RS 

Santo Estêvão/BA 

Santo Expedito do 
Sul/RS 

Santo Expedito/SP 

Santo Hipólito/MG 

Santo Inácio do Piauí/PI 

Santo Inácio/PR 

Santópolis do 
Aguapeí/SP 

Santos Dumont/MG 

Santos/SP 

São Benedito do Rio 
Preto/MA 

São Benedito do Sul/PE 

São Benedito/CE 

São Bento Abade/MG 

São Bento de Pombal/PB 

São Bento do Norte/RN 

São Bento do 
Sapucaí/SP 

São Bento do 
Tocantins/TO 

São Bento do Trairi/RN 

São Bento do Una/PE 

São Bento/MA 

São Bento/PB 

São Bernardo do 
Campo/SP 

São Bernardo/MA 

São Borja/RS 

São Brás do Suaçuí/MG 

São Brás/AL 

São Braz do Piauí/PI 

São Caetano de 
Odivelas/PA 

São Caetano do Sul/SP 

São Caetano/PE 

São Carlos do Ivaí/PR 

São Carlos/SP 

São Cristóvão/SE 

São Desidério/BA 

São Domingos das 
Dores/MG 

São Domingos do 
Araguaia/PA 

São Domingos do 
Azeitão/MA 

São Domingos do 
Capim/PA 

São Domingos do 
Cariri/PB 

São Domingos do 
Maranhão/MA 

São Domingos do 
Norte/ES 

São Domingos do 
Prata/MG 

São Domingos do Sul/RS 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 982

 

 
 

São Domingos/BA 

São Domingos/GO 

São Domingos/PB 

São Domingos/SE 

São Felipe d\'Oeste/RO 

São Felipe/BA 

São Félix de Balsas/MA 

São Félix de Minas/MG 

São Félix do 
Araguaia/MT 

São Félix do Coribe/BA 

São Félix do Piauí/PI 

São Félix do 
Tocantins/TO 

São Félix do Xingu/PA 

São Félix/BA 

São Fernando/RN 

São Fidélis/RJ 

São Francisco de Assis 
do Piauí/PI 

São Francisco de 
Assis/RS 

São Francisco de 
Goiás/GO 

São Francisco de 
Itabapoana/RJ 

São Francisco de 
Paula/MG 

São Francisco de 
Paula/RS 

São Francisco de 
Sales/MG 

São Francisco do 
Brejão/MA 

São Francisco do 
Conde/BA 

São Francisco do 
Glória/MG 

São Francisco do 
Guaporé/RO 

São Francisco do 
Maranhão/MA 

São Francisco do 
Oeste/RN 

São Francisco do 
Pará/PA 

São Francisco do Piauí/PI 

São Francisco/MG 

São Francisco/PB 

São Francisco/SE 

São Francisco/SP 

São Gabriel da 
Cachoeira/AM 

São Gabriel da Palha/ES 

São Gabriel do Oeste/MS 

São Gabriel/BA 

São Gabriel/RS 

São Geraldo da 
Piedade/MG 

São Geraldo do 
Araguaia/PA 

São Geraldo do 
Baixio/MG 

São Geraldo/MG 

São Gonçalo do 
Abaeté/MG 

São Gonçalo do 
Amarante/CE 

São Gonçalo do 
Amarante/RN 

São Gonçalo do 
Gurguéia/PI 

São Gonçalo do Pará/MG 

São Gonçalo do Piauí/PI 

São Gonçalo do Rio 
Abaixo/MG 

São Gonçalo do Rio 
Preto/MG 

São Gonçalo do 
Sapucaí/MG 

São Gonçalo dos 
Campos/BA 

São Gonçalo/RJ 

São Gotardo/MG 

São Jerônimo da 
Serra/PR 

São Jerônimo/RS 

São João Batista do 
Glória/MG 

São João Batista/MA 

São João d\'Aliança/GO 

São João da Baliza/RR 

São João da Barra/RJ 

São João da Boa 
Vista/SP 

São João da 
Canabrava/PI 

São João da Fronteira/PI 

São João da Lagoa/MG 

São João da Mata/MG 
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São João da Paraúna/GO 

São João da Ponta/PA 

São João da Ponte/MG 

São João da Serra/PI 

São João da Urtiga/RS 

São João da Varjota/PI 

São João das Duas 
Pontes/SP 

São João das 
Missões/MG 

São João de Iracema/SP 

São João de Meriti/RJ 

São João de Pirabas/PA 

São João del-Rei/MG 

São João do Araguaia/PA 

São João do Arraial/PI 

São João do Caiuá/PR 

São João do Cariri/PB 

São João do Caru/MA 

São João do Ivaí/PR 

São João do 
Jaguaribe/CE 

São João do 
Manhuaçu/MG 

São João do 
Manteninha/MG 

São João do Oriente/MG 

São João do Pacuí/MG 

São João do Paraíso/MA 

São João do Paraíso/MG 

São João do 
Pau/d\'Alho/SP 

São João do Piauí/PI 

São João do Polêsine/RS 

São João do Rio do 
Peixe/PB 

São João do Sabugi/RN 

São João do Soter/MA 

São João do Tigre/PB 

São João do Triunfo/PR 

São João dos Patos/MA 

São João Evangelista/MG 

São João 
Nepomuceno/MG 

São João/PE 

São João/PR 

São Joaquim da 
Barra/SP 

São Joaquim de 
Bicas/MG 

São Joaquim do 
Monte/PE 

São Jorge d\'Oeste/PR 

São Jorge do Ivaí/PR 

São Jorge do 
Patrocínio/PR 

São Jorge/RS 

São José da Barra/MG 

São José da Bela 
Vista/SP 

São José da Boa 
Vista/PR 

São José da Coroa 
Grande/PE 

São José da Lagoa 
Tapada/PB 

São José da Laje/AL 

São José da Lapa/MG 

São José da Safira/MG 

São José da Tapera/AL 

São José da 
Varginha/MG 

São José da Vitória/BA 

São José das Missões/RS 

São José das 
Palmeiras/PR 

São José de Caiana/PB 

São José de 
Espinharas/PB 

São José de Mipibu/RN 

São José de Piranhas/PB 

São José de Princesa/PB 

São José de Ribamar/MA 

São José de Ubá/RJ 

São José do Alegre/MG 

São José do Barreiro/SP 

São José do 
Belmonte/PE 

São José do Bonfim/PB 

São José do Brejo do 
Cruz/PB 

São José do Calçado/ES 

São José do 
Campestre/RN 
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São José do Divino/MG 

São José do Divino/PI 

São José do Egito/PE 

São José do Goiabal/MG 

São José do Herval/RS 

São José do 
Hortêncio/RS 

São José do Inhacorá/RS 

São José do Jacuípe/BA 

São José do Jacuri/MG 

São José do 
Mantimento/MG 

São José do Norte/RS 

São José do Ouro/RS 

São José do Peixe/PI 

São José do Piauí/PI 

São José do Povo/MT 

São José do Rio 
Claro/MT 

São José do Rio 
Pardo/SP 

São José do Rio Preto/SP 

São José do Sabugi/PB 

São José do Seridó/RN 

São José do Sul/RS 

São José do Vale do Rio 
Preto/RJ 

São José do Xingu/MT 

São José dos 
Ausentes/RS 

São José dos Basílios/MA 

São José dos Campos/SP 

São José dos 
Cordeiros/PB 

São José dos Pinhais/PR 

São José dos Quatro 
Marcos/MT 

São José dos Ramos/PB 

São Julião/PI 

São Leopoldo/RS 

São Lourenço da 
Mata/PE 

São Lourenço da 
Serra/SP 

São Lourenço do Piauí/PI 

São Lourenço do Sul/RS 

São Lourenço/MG 

São Luís de Montes 
Belos/GO 

São Luís do Curu/CE 

São Luís do Norte/GO 

São Luís do Piauí/PI 

São Luís do Quitunde/AL 

São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA 

São Luís/MA 

São Luís/RR 

São Luiz do 
Paraitinga/SP 

São Luiz Gonzaga/RS 

São Mamede/PB 

São Manoel do 
Paraná/PR 

São Manuel/SP 

São Marcos/RS 

São Martinho da 
Serra/RS 

São Martinho/RS 

São Mateus do 
Maranhão/MA 

São Mateus do Sul/PR 

São Mateus/ES 

São Miguel Arcanjo/SP 

São Miguel da Baixa 
Grande/PI 

São Miguel das Matas/BA 

São Miguel das 
Missões/RS 

São Miguel de Taipu/PB 

São Miguel do Aleixo/SE 

São Miguel do Anta/MG 

São Miguel do 
Araguaia/GO 

São Miguel do Fidalgo/PI 

São Miguel do 
Gostoso/RN 

São Miguel do 
Guamá/PA 

São Miguel do 
Guaporé/RO 

São Miguel do Iguaçu/PR 

São Miguel do Passa-
Quatro/GO 

São Miguel do Tapuio/PI 

São Miguel do 
Tocantins/TO 
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São Miguel dos 
Campos/AL 

São Miguel dos 
Milagres/AL 

São Miguel/RN 

São Nicolau/RS 

São Patrício/GO 

São Paulo das 
Missões/RS 

São Paulo de 
Olivença/AM 

São Paulo do Potengi/RN 

São Paulo/SP 

São Pedro da Água 
Branca/MA 

São Pedro da Aldeia/RJ 

São Pedro da Cipa/MT 

São Pedro da Serra/RS 

São Pedro da União/MG 

São Pedro das 
Missões/RS 

São Pedro do Butiá/RS 

São Pedro do Iguaçu/PR 

São Pedro do Ivaí/PR 

São Pedro do Paraná/PR 

São Pedro do Piauí/PI 

São Pedro do Suaçuí/MG 

São Pedro do Sul/RS 

São Pedro do Turvo/SP 

São Pedro dos 
Crentes/MA 

São Pedro dos 
Ferros/MG 

São Pedro/RN 

São Pedro/SP 

São Rafael/RN 

São Raimundo das 
Mangabeiras/MA 

São Raimundo do Doca 
Bezerra/MA 

São Raimundo Nonato/PI 

São Roberto/MA 

São Romão/MG 

São Roque de Minas/MG 

São Roque do Canaã/ES 

São Roque/SP 

São Salvador do 
Tocantins/TO 

São Sebastião da 
Amoreira/PR 

São Sebastião da Bela 
Vista/MG 

São Sebastião da Boa 
Vista/PA 

São Sebastião da 
Grama/SP 

São Sebastião da 
Vargem Alegre/MG 

São Sebastião de Lagoa 
de Roça/PB 

São Sebastião do Alto/RJ 

São Sebastião do 
Anta/MG 

São Sebastião do Caí/RS 

São Sebastião do 
Maranhão/MG 

São Sebastião do 
Oeste/MG 

São Sebastião do 
Paraíso/MG 

São Sebastião do 
Passé/BA 

São Sebastião do Rio 
Preto/MG 

São Sebastião do Rio 
Verde/MG 

São Sebastião do 
Tocantins/TO 

São Sebastião do 
Uatumã/AM 

São Sebastião do 
Umbuzeiro/PB 

São Sebastião/AL 

São Sebastião/SP 

São Sepé/RS 

São Simão/GO 

São Simão/SP 

São Thomé das 
Letras/MG 

São Tiago/MG 

São Tomás de 
Aquino/MG 

São Tomé/PR 

São Tomé/RN 

São Valentim do Sul/RS 

São Valentim/RS 

São Valério da 
Natividade/TO 
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São Valério do Sul/RS 

São Vendelino/RS 

São Vicente de 
Minas/MG 

São Vicente do Sul/RS 

São Vicente Ferrer/MA 

São Vicente Ferrer/PE 

São Vicente/RN 

São Vicente/SP 

Sapé/PB 

Sapeaçu/BA 

Sapezal/MT 

Sapiranga/RS 

Sapopema/PR 

Sapucaí/Mirim/MG 

Sapucaia do Sul/RS 

Sapucaia/PA 

Sapucaia/RJ 

Saquarema/RJ 

Sarandi/PR 

Sarandi/RS 

Sarapuí/SP 

Sardoá/MG 

Sarutaiá/SP 

Sarzedo/MG 

Sátiro Dias/BA 

Satuba/AL 

Satubinha/MA 

Saubara/BA 

Saudade do Iguaçu/PR 

Saúde/BA 

Seabra/BA 

Sebastianópolis do 
Sul/SP 

Sebastião Barros/PI 

Sebastião Laranjeiras/BA 

Sebastião Leal/PI 

Seberi/RS 

Sede Nova/RS 

Segredo/RS 

Selbach/RS 

Selvíria/MS 

Sem-Peixe/MG 

Sena Madureira/AC 

Senador Alexandre 
Costa/MA 

Senador Amaral/MG 

Senador Canedo/GO 

Senador Cortes/MG 

Senador Elói de 
Souza/RN 

Senador Firmino/MG 

Senador Georgino 
Avelino/RN 

Senador Guiomard/AC 

Senador José Bento/MG 

Senador José Porfírio/PA 

Senador La Rocque/MA 

Senador Modestino 
Gonçalves/MG 

Senador Pompeu/CE 

Senador Rui Palmeira/AL 

Senador Sá/CE 

Senador Salgado 
Filho/RS 

Sengés/PR 

Senhor do Bonfim/BA 

Senhora de Oliveira/MG 

Senhora do Porto/MG 

Senhora dos 
Remédios/MG 

Sentinela do Sul/RS 

Sento Sé/BA 

Serafina Corrêa/RS 

Sericita/MG 

Seridó/PB 

Seringueiras/RO 

Sério/RS 

Seritinga/MG 

Seropédica/RJ 

Serra Azul de Minas/MG 

Serra Azul/SP 

Serra Branca/PB 

Serra Caiada/RN 

Serra da Raiz/PB 

Serra da Saudade/MG 

Serra de São Bento/RN 

Serra do Mel/RN 

Serra do Navio/AP 

Serra do Ramalho/BA 
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Serra do Salitre/MG 

Serra dos Aimorés/MG 

Serra Dourada/BA 

Serra Grande/PB 

Serra Negra do Norte/RN 

Serra Negra/SP 

Serra Nova Dourada/MT 

Serra Preta/BA 

Serra Redonda/PB 

Serra Talhada/PE 

Serra/ES 

Serrana/SP 

Serrania/MG 

Serrano do 
Maranhão/MA 

Serranópolis de 
Minas/MG 

Serranópolis do 
Iguaçu/PR 

Serranópolis/GO 

Serranos/MG 

Serraria/PB 

Serrinha dos Pintos/RN 

Serrinha/BA 

Serrinha/RN 

Serrita/PE 

Serro/MG 

Serrolândia/BA 

Sertaneja/PR 

Sertânia/PE 

Sertanópolis/PR 

Sertão Santana/RS 

Sertão/RS 

Sertãozinho/PB 

Sertãozinho/SP 

Sete Barras/SP 

Sete de Setembro/RS 

Sete Lagoas/MG 

Sete Quedas/MS 

Setubinha/MG 

Severiano de 
Almeida/RS 

Severiano Melo/RN 

Severínia/SP 

Sidrolândia/MS 

Sigefredo Pacheco/PI 

Silva Jardim/RJ 

Silvânia/GO 

Silvanópolis/TO 

Silveira Martins/RS 

Silveirânia/MG 

Silveiras/SP 

Silves/AM 

Silvianópolis/MG 

Simão Dias/SE 

Simão Pereira/MG 

Simões/PI 

Simolândia/GO 

Simonésia/MG 

Simplício Mendes/PI 

Sinimbu/RS 

Sinop/MT 

Siqueira Campos/PR 

Sirinhaém/PE 

Siriri/SE 

Sítio d\'Abadia/GO 

Sítio do Mato/BA 

Sítio do Quinto/BA 

Sítio Novo do 
Tocantins/TO 

Sítio Novo/MA 

Sítio Novo/RN 

Sobradinho/BA 

Sobradinho/RS 

Sobrado/PB 

Sobral/CE 

Sobrália/MG 

Socorro do Piauí/PI 

Socorro/SP 

Solânea/PB 

Soledade de Minas/MG 

Soledade/PB 

Soledade/RS 

Solidão/PE 

Solonópole/CE 

Sonora/MS 

Sooretama/ES 

Sorocaba/SP 
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Sorriso/MT 

Sossêgo/PB 

Soure/PA 

Sousa/PB 

Souto Soares/BA 

Sucupira do Norte/MA 

Sucupira do Riachão/MA 

Sucupira/TO 

Sud Mennucci/SP 

Sulina/PR 

Sumaré/SP 

Sumé/PB 

Sumidouro/RJ 

Surubim/PE 

Sussuapara/PI 

Suzanápolis/SP 

Suzano/SP 

Tabaí/RS 

Tabaporã/MT 

Tabapuã/SP 

Tabatinga/AM 

Tabatinga/SP 

Tabira/PE 

Taboão da Serra/SP 

Tabocas do Brejo 
Velho/BA 

Taboleiro Grande/RN 

Tabuleiro do Norte/CE 

Tabuleiro/MG 

Tacaimbó/PE 

Tacaratu/PE 

Taciba/SP 

Tacima/PB 

Tacuru/MS 

Taguaí/SP 

Taguatinga/TO 

Taiaçu/SP 

Tailândia/PA 

Taió/SC 

Taiobeiras/MG 

Taipas do Tocantins/TO 

Taipu/RN 

Taiuva/SP 

Talismã/TO 

Tamandaré/PE 

Tamarana/PR 

Tambaú/SP 

Tamboara/PR 

Tamboril do Piauí/PI 

Tamboril/CE 

Tanabi/SP 

Tangará da Serra/MT 

Tangará/RN 

Tanguá/RJ 

Tanhaçu/BA 

Tanque d\'Arca/AL 

Tanque do Piauí/PI 

Tanque Novo/BA 

Tanquinho/BA 

Taparuba/MG 

Tapauá/AM 

Tapejara/PR 

Tapejara/RS 

Tapera/RS 

Taperoá/BA 

Taperoá/PB 

Tapes/RS 

Tapira/MG 

Tapira/PR 

Tapiraí/MG 

Tapiraí/SP 

Tapiramutá/BA 

Tapiratiba/SP 

Tapurah/MT 

Taquaraçu de Minas/MG 

Taquaral de Goiás/GO 

Taquaral/SP 

Taquarana/AL 

Taquari/RS 

Taquaritinga do Norte/PE 

Taquaritinga/SP 

Taquarituba/SP 

Taquarivaí/SP 

Taquaruçu do Sul/RS 

Taquarussu/MS 

Tarabai/SP 

Tarauacá/AC 
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Tarrafas/CE 

Tartarugalzinho/AP 

Tarumã/SP 

Tarumirim/MG 

Tasso Fragoso/MA 

Tatuí/SP 

Tauá/CE 

Taubaté/SP 

Tavares/PB 

Tavares/RS 

Tefé/AM 

Teixeira de Freitas/BA 

Teixeira Soares/PR 

Teixeira/PB 

Teixeiras/MG 

Teixeirópolis/RO 

Tejuçuoca/CE 

Tejupá/SP 

Telêmaco Borba/PR 

Telha/SE 

Tenente Ananias/RN 

Tenente Laurentino 
Cruz/RN 

Tenente Portela/RS 

Tenório/PB 

Teodoro Sampaio/BA 

Teodoro Sampaio/SP 

Teofilândia/BA 

Teófilo Otoni/MG 

Teolândia/BA 

Teotônio Vilela/AL 

Terenos/MS 

Teresina de Goiás/GO 

Teresina/PI 

Teresópolis/RJ 

Terezinha/PE 

Terezópolis de Goiás/GO 

Terra Alta/PA 

Terra Boa/PR 

Terra de Areia/RS 

Terra Nova do Norte/MT 

Terra Nova/BA 

Terra Nova/PE 

Terra Rica/PR 

Terra Roxa/PR 

Terra Roxa/SP 

Terra Santa/PA 

Tesouro/MT 

Teutônia/RS 

Theobroma/RO 

Tianguá/CE 

Tibagi/PR 

Tibau do Sul/RN 

Tibau/RN 

Tietê/SP 

Tijucas do Sul/PR 

Timbaúba dos 
Batistas/RN 

Timbaúba/PE 

Timbiras/MA 

Timburi/SP 

Timon/MA 

Timóteo/MG 

Tio Hugo/RS 

Tiradentes do Sul/RS 

Tiradentes/MG 

Tiros/MG 

Tobias Barreto/SE 

Tocantínia/TO 

Tocantinópolis/TO 

Tocantins/MG 

Tocos do Moji/MG 

Toledo/MG 

Toledo/PR 

Tomar do Geru/SE 

Tomazina/PR 

Tombos/MG 

Tomé/Açu/PA 

Tonantins/AM 

Toritama/PE 

Torixoréu/MT 

Toropi/RS 

Torre de Pedra/SP 

Torres/RS 

Torrinha/SP 

Touros/RN 

Trabiju/SP 
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Tracuateua/PA 

Tracunhaém/PE 

Traipu/AL 

Trairão/PA 

Trairi/CE 

Trajano de Moraes/RJ 

Tramandaí/RS 

Travesseiro/RS 

Tremedal/BA 

Tremembé/SP 

Três Arroios/RS 

Três Barras do 
Paraná/PR 

Três Cachoeiras/RS 

Três Corações/MG 

Três Coroas/RS 

Três de Maio/RS 

Três Forquilhas/RS 

Três Fronteiras/SP 

Três Lagoas/MS 

Três Marias/MG 

Três Palmeiras/RS 

Três Passos/RS 

Três Pontas/MG 

Três Ranchos/GO 

Três Rios/RJ 

Trindade do Sul/RS 

Trindade/GO 

Trindade/PE 

Triunfo Potiguar/RN 

Triunfo/PB 

Triunfo/PE 

Triunfo/RS 

Trizidela do Vale/MA 

Trombas/GO 

Tucano/BA 

Tucumã/PA 

Tucunduva/RS 

Tucuruí/PA 

Tufilândia/MA 

Tuiuti/SP 

Tumiritinga/MG 

Tunas do Paraná/PR 

Tunas/RS 

Tuneiras do Oeste/PR 

Tuntum/MA 

Tupã/SP 

Tupaciguara/MG 

Tupanatinga/PE 

Tupanci do Sul/RS 

Tupanciretã/RS 

Tupandi/RS 

Tuparendi/RS 

Tuparetama/PE 

Tupãssi/PR 

Tupi Paulista/SP 

Tupirama/TO 

Tupiratins/TO 

Turiaçu/MA 

Turilândia/MA 

Turiúba/SP 

Turmalina/MG 

Turmalina/SP 

Turuçu/RS 

Tururu/CE 

Turvânia/GO 

Turvelândia/GO 

Turvo/PR 

Turvolândia/MG 

Tutóia/MA 

Uarini/AM 

Uauá/BA 

Ubá/MG 

Ubaí/MG 

Ubaíra/BA 

Ubaitaba/BA 

Ubajara/CE 

Ubaporanga/MG 

Ubarana/SP 

Ubatã/BA 

Ubatuba/SP 

Uberaba/MG 

Uberlândia/MG 

Ubirajara/SP 

Ubiratã/PR 

Ubiretama/RS 

Uchoa/SP 
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Uibaí/BA 

Uiramutã/RR 

Uirapuru/GO 

Uiraúna/PB 

Ulianópolis/PA 

Umari/CE 

Umarizal/RN 

Umbaúba/SE 

Umburanas/BA 

Umburatiba/MG 

Umbuzeiro/PB 

Umirim/CE 

Umuarama/PR 

Una/BA 

Unaí/MG 

União da Serra/RS 

União da Vitória/PR 

União de Minas/MG 

União do Sul/MT 

União dos Palmares/AL 

União Paulista/SP 

União/PI 

Uniflor/PR 

Unistalda/RS 

Upanema/RN 

Uraí/PR 

Urandi/BA 

Urânia/SP 

Urbano Santos/MA 

Uru/SP 

Uruaçu/GO 

Uruana de Minas/MG 

Uruana/GO 

Uruará/PA 

Uruburetama/CE 

Urucânia/MG 

Urucará/AM 

Uruçuca/BA 

Uruçuí/PI 

Urucuia/MG 

Urucurituba/AM 

Uruguaiana/RS 

Uruoca/CE 

Urupá/RO 

Urupês/SP 

Urutaí/GO 

Utinga/BA 

Vacaria/RS 

Vale de São 
Domingos/MT 

Vale do Anari/RO 

Vale do Paraíso/RO 

Vale do Sol/RS 

Vale Real/RS 

Vale Verde/RS 

Valença do Piauí/PI 

Valença/BA 

Valença/RJ 

Valente/BA 

Valentim Gentil/SP 

Valinhos/SP 

Valparaíso de Goiás/GO 

Valparaíso/SP 

Vanini/RS 

Vargem Alegre/MG 

Vargem Alta/ES 

Vargem Bonita/MG 

Vargem Grande do Rio 
Pardo/MG 

Vargem Grande do 
Sul/SP 

Vargem Grande 
Paulista/SP 

Vargem Grande/MA 

Vargem/SP 

Varginha/MG 

Varjão de Minas/MG 

Varjão/GO 

Varjota/CE 

Varre-Sai/RJ 

Várzea Alegre/CE 

Várzea Branca/PI 

Várzea da Palma/MG 

Várzea da Roça/BA 

Várzea do Poço/BA 

Várzea Grande/MT 

Várzea Grande/PI 

Várzea Nova/BA 
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Várzea Paulista/SP 

Várzea/PB 

Várzea/RN 

Varzedo/BA 

Varzelândia/MG 

Vassouras/RJ 

Vazante/MG 

Venâncio Aires/RS 

Venda Nova do 
Imigrante/ES 

Venha-Ver/RN 

Ventania/PR 

Venturosa/PE 

Vera Cruz do Oeste/PR 

Vera Cruz/BA 

Vera Cruz/RN 

Vera Cruz/RS 

Vera Cruz/SP 

Vera Mendes/PI 

Vera/MT 

Veranópolis/RS 

Verdejante/PE 

Verdelândia/MG 

Verê/PR 

Vereda/BA 

Veredinha/MG 

Veríssimo/MG 

Vermelho Novo/MG 

Vertente do Lério/PE 

Vertentes/PE 

Vespasiano Corrêa/RS 

Vespasiano/MG 

Viadutos/RS 

Viamão/RS 

Viana/ES 

Viana/MA 

Vianópolis/GO 

Vicência/PE 

Vicente Dutra/RS 

Vicentina/MS 

Vicentinópolis/GO 

Viçosa do Ceará/CE 

Viçosa/AL 

Viçosa/MG 

Viçosa/RN 

Victor Graeff/RS 

Vieiras/MG 

Vieirópolis/PB 

Vigia/PA 

Vila Bela da Santíssima 
Trindade/MT 

Vila Boa/GO 

Vila Flor/RN 

Vila Flores/RS 

Vila Lângaro/RS 

Vila Maria/RS 

Vila Nova do Piauí/PI 

Vila Nova do Sul/RS 

Vila Nova dos 
Martírios/MA 

Vila Pavão/ES 

Vila Propício/GO 

Vila Rica/MT 

Vila Valério/ES 

Vila Velha/ES 

Vilhena/RO 

Vinhedo/SP 

Viradouro/SP 

Virgem da Lapa/MG 

Virgínia/MG 

Virginópolis/MG 

Virgolândia/MG 

Virmond/PR 

Visconde do Rio 
Branco/MG 

Viseu/PA 

Vista Alegre do Alto/SP 

Vista Alegre do Prata/RS 

Vista Alegre/RS 

Vista Gaúcha/RS 

Vista Serrana/PB 

Vitória Brasil/SP 

Vitória da Conquista/BA 

Vitória das Missões/RS 

Vitória de Santo 
Antão/PE 

Vitória do Jari/AP 

Vitória do Mearim/MA 
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Vitória do Xingu/PA 

Vitória/ES 

Vitorino Freire/MA 

Vitorino/PR 

Volta Grande/MG 

Volta Redonda/RJ 

Votorantim/SP 

Votuporanga/SP 

Wagner/BA 

Wall Ferraz/PI 

Wanderlândia/TO 

Wanderley/BA 

Wenceslau Braz/MG 

Wenceslau Braz/PR 

Wenceslau 
Guimarães/BA 

Westfália/RS 

Xambioá/TO 

Xambrê/PR 

Xangrilá/RS 

Xapuri/AC 

Xexéu/PE 

Xinguara/PA 

Xique-Xique/BA 

Zabelê/PB 

Zacarias/SP 

Zé Doca/MA
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[...] 

 

- Levar para a AG a aprovação da alteração do Anexo II do Contrato de Consórcio 
Público do CIGA, adequando-o ao Plano de Carreiras e Salários proposto: 

ANEXO II 

Empregados do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA: 

Nome do 
emprego 

Vaga
s 

Forma de 
contratação 

Referência 
salarial 
inicial 
R$ 

Carga 
Horária Requisito 

Diretor 
Executivo 01 

Livre  
admissão e 
demissão 

 
12.173 40h Ensino superior 

completo 

Gerente 
Administrativo 01 

Livre  
admissão e 
demissão 

 
7.940 40h Ensino superior 

completo 

Gerente de 
Teconologias 
da Informação 

01 
Livre  
admissão e 
demissão 

 
7.940 

40h Ensino superior 
completo 

Analista de 
Sistemas 05 Concurso 

público 
 
5.882 40h Ensino superior 

completo 

Programador 10 Concurso 
público 

 
3.866 40h Ensino médio 

completo 

Técnico em TI 10 Concurso 
público 

 
2.574 40h Ensino médio 

completo 

Contador 01 Concurso 
público 

 
 
5.882 

40h 

Superior 
completo e 
registro no 
órgão 
competente 

Assistente 
Administrativo 03 Concurso 

público 
 
2.574 40h Ensino médio 

completo 
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Controlador 
Interno 01 Concurso 

público 

 
 
 
 
 
 
5.882 

40h 

Ensino Superior 
completo e 
registro no 
órgão 
competente 
(Emprego criado 
pela Emenda ao 
Contrato de 
Consórcio 
Público n.º 02, 
de 2013) 

Assessor 
Jurídico 01 Concurso 

público 

 
 
 
 
 
 
 
5.882 

40h 

Ensino Superior 
completo e 
registro no 
órgão 
competente 
(OAB) (Emprego 
criado pela 
Emenda ao 
Contrato de 
Consórcio 
Público n.º 02, 
de 2013) 

 

Tabela Salarial para Empregos Públicos Permanentes: 

Analista de Sistemas 

5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 

6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 

7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 

8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Contador 

5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 

6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 

7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 

8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Controlador Interno 5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 
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6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 

7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 

8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Assessor Jurídico 

5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 

6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 

7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 

8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Programador 

3.866 3.943 4.022 4.103 4.185 4.268 Júnior 

4.354 4.441 4.530 4.620 4.713 4.807 Pleno 

4.903 5.001 5.101 5.203 5.307 5.413 Sênior 

5.522 5.632 5.745 5.860 5.977 6.096 Master 

Técnico em TI 

2.574 2.625 2.678 2.732 2.786 2.842 Júnior 

2.899 2.957 3.016 3.076 3.138 3.200 Pleno 

3.264 3.330 3.396 3.464 3.534 3.604 Sênior 

3.676 3.750 3.825 3.901 3.979 4.059 Master 

Assistente 
Administrativo 

2.574 2.625 2.678 2.732 2.786 2.842 Júnior 

2.899 2.957 3.016 3.076 3.138 3.200 Pleno 

3.264 3.330 3.396 3.464 3.534 3.604 Sênior 

3.676 3.750 3.825 3.901 3.979 4.059 Master 

 

Tabela Salarial para Empregos Públicos em Comissão: 

Diretor Executivo 

12.173 12.416 12.664 12.918 13.176 13.439 

- 
13.708 13.982 14.262 14.547 14.838 15.135 

15.438 15.746 16.061 16.383 16.710 17.044 

17.385 17.733 18.088 18.449 18.818 19.195 
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Gerente Administrativo 

7.940 8.099 8.261 8.426 8.595 8.766 

- 
8.942 9.121 9.303 9.489 9.679 9.872 

10.070 10.271 10.477 10.686 10.900 11.118 

11.340 11.567 11.798 12.034 12.275 12.521 

Gerente de TI 

7.940 8.099 8.261 8.426 8.595 8.766 

- 
8.942 9.121 9.303 9.489 9.679 9.872 

10.070 10.271 10.477 10.686 10.900 11.118 

11.340 11.567 11.798 12.034 12.275 12.521 

 

 

 

PROPOSIÇÕES DE ALTERAÇÕES DO ESTATUTO DO CIGA 

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do preâmbulo do Estatuto, passando a 
constar: 

Nova Redação: A Assembleia Geral do Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal, realizada no dia 27 de janeiro de 2017, na cidade de 
Florianópolis, aprovou e eu, Presidente do CIGA, publico o presente Estatuto, em 
atendimento ao Contrato de Consórcio, à Lei Federal n.º 11.107/05 e ao Decreto 
Federal n.º 6.017/2007.  

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do art. 1.º do Estatuto, para acrescentar a 
expressão ‘do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007,’: 

Nova Redação: Art. 1º O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
é pessoa jurídica de direito público, sob a forma de associação pública, devendo 
reger-se pelas normas da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei 
Federal n.º 11.107, de 6 de abril de 2005, do Decreto Federal n.º 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, do Contrato de Consórcio, pelo presente Estatuto e pela 
regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos competentes. 
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- Levar à AG a aprovação da alteração do inciso I do artigo 11 do Estatuto do 
CIGA, melhor adequando-o à realidade do CIGA e de seus Municípios 
consorciados, para suprimir a palavra ‘anual’.  

Art. 11. Ao Conselho Fiscal compete, além das disposições do Contrato de 
Consórcio, supervisionar a gestão financeira e orçamentária do CIGA, em 
especial: 

Nova Redação: I - emitir parecer sobre a prestação de contas do consórcio;  

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do parágrafo único do artigo 29 do Estatuto 
do CIGA, adequando o quórum de composição/reunião do Conselho de 
Administração, para melhor atender aos interesses do CIGA e de seus Municípios 
Consorciados, constando convocações em primeira e segunda chamada para as 
reuniões do Conselho de Administração. É de se ver: 

Art. 29. 

Nova Redação: Parágrafo único. O Conselho de Administração reunir-se-á: 

III - em primeira convocação, presente a maioria de seus membros; 

IV - em segunda convocação, trinta minutos após o horário estabelecido para 
a primeira convocação, com qualquer número de seus membros. 

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do parágrafo único do artigo 30 do Estatuto 
do CIGA, adequando o quórum de composição/reunião do Conselho Fiscal, para 
melhor atender aos interesses do CIGA e de seus Municípios Consorciados, 
constando convocações em primeira e segunda chamada para as reuniões do 
Conselho Fiscal. É de se ver: 

Art. 30. 

Nova Redação: Parágrafo único. O Conselho Fiscal reunir-se-á: 

I - em primeira convocação, presente a maioria de seus membros; 

II - em segunda convocação, trinta minutos após o horário estabelecido para a 
primeira convocação, com qualquer número de seus membros. 

 

- Levar à AG a aprovação da revogação do §2.º do artigo 32 do Estatuto do CIGA, 
porque contrário ao §7.º do art. 13 do Contrato de Consórcio Público do CIGA: 
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§ 2º Poderá o Secretário Executivo de Associação de Municípios representar mais 
de um consorciado na mesma reunião da Assembleia Geral, desde que 
devidamente autorizado. 

 

- Levar à AG a aprovação da revogação do art. 35, por incompatibilidade ao art. 34, 
renumerando os artigos conforme necessário se fizer: 

Art. 35. A escolha do local da Assembleia Geral e das reuniões dos conselhos 
deverá considerar a alternância entre os municípios consorciados ou, em função 
de condições de infraestrutura e logística, entre os municípios não consorciados. 
(Revogado) 

 

- Levar à AG a aprovação da revogação da parte final do §1.º do art. 36 do 
Estatuto do CIGA: 

Art. 36.  

Nova Redação: § 1º Poderá ser utilizada a forma virtual das reuniões para 
qualquer deliberação do Conselho Fiscal, do Conselho de Administração e da 
Assembleia Geral. 

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do inciso VIII do artigo 50 do Estatuto do 
CIGA, alterando o conceito de Referência Salarial, para que passe a constar 
‘Referência Salarial Inicial’, em conformidade com o Plano de Carreiras e Salários 
proposto: 

Nova Redação: VIII – Referência Salarial Inicial: Salário inicial para o 
respectivo emprego público, ascendente, com intervalos graduais entre uma 
referência e outra, conforme estabelecido na tabela de referências salariais 
constante do Anexo II e do Plano de Carreiras e Salários; 

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do artigo 62 do Estatuto do CIGA, passando 
a constar: 

Nova Redação: Art. 62. Os valores dos salários dos empregos são os 
constantes das Tabelas de Referências Salariais incluídas no Anexo II e no Plano 
de Carreiras e Salários do CIGA, assegurada a revisão geral anual. 
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- Levar à AG a aprovação da alteração do art. 63 do Estatuto do CIGA, para que 
passe a constar a palavra ‘inicial’ e seja suprimida a expressão ‘concursado e’: 

Nova Redação: Art. 63. O ingresso no CIGA dar-se-á na referência salarial 
inicial do emprego para o qual o empregado foi contratado. 

 

- Levar à AG a aprovação da criação das gratificações de Especialista em TI, 
Coordenador de Operações, Controlador Interno, Membros da Comissão de 
Licitação, Gestor de Contratos e Assessor Administrativo, e consequente inserção 
de um novo artigo ao Estatuto do CIGA, dispondo sobre as gratificações pelo 
desempenho de atividades especiais: 

Redação: Art. __. Fica criada, na estrutura organizacional do CIGA, as seguintes 
gratificações pelo desempenho de atividades especiais: 

I – 1 (uma) Gratificação de Especialista em TI, destinada a auxiliar na 
elaboração e supervisão técnicas dos projetos relacionados aos objetivos do 
CIGA; auxiliar na criação e definição de processos de tecnologia, bem como 
apoiar na definição da arquitetura das soluções e melhores práticas para 
desenvolvimento de software; 

II – 1 (uma) Gratificação de Coordenador de Operações, destinada a levantar, 
identificar e priorizar as necessidades da equipe de trabalho; coordenar as ações 
que visem atualização e a manutenção dos sistemas e projetos; fornecer suporte 
técnico aos usuários por telefone, on-line ou pessoalmente; coordenar a equipe 
técnica definindo escala, prioridade e organização dos atendimentos; pesquisar 
as necessidades dos usuários sobre as utilizações dos sistemas, seus principais 
problemas e sugestão de melhorias; 

III – 1 (uma) Gratificação de Controlador Interno, destinada a acompanhar, 
controlar, analisar e avaliar, quanto à legalidade, eficiência, eficácia e 
economicidade, os registros contábeis, os atos de gestão, entre eles: os 
processos licitatórios, a execução de contratos, convênios e similares, o controle 
e guarda de bens patrimoniais do Consórcio, o almoxarifado, os atos de pessoal, 
incluídos os procedimentos de controle de frequência, concessão e pagamento 
de diárias e vantagens; 

IV – 4 (quatro) Gratificações de membros da Comissão de Licitação, responsável 
por atividades relacionadas à licitação, como pregoeiro, apoio a pregoeiro, 
presidente e demais atividades relacionadas a licitações em geral; 

VI – 1 (uma) Gratificação de Gestor de Contratos, destinada a acompanhar, 
controlar e analisar a execução de contratos, identificando riscos e 
acompanhando cronograma, custos e atividades envolvidas. Acompanhar a 
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demanda de contratos, prazos, revisão de cláusulas junto ao departamento 
jurídico. Fazer cálculos para reajuste contratual e ajustes financeiros junto a 
diretoria; e 

VII – 1 (uma) Gratificação de Assessor Administrativo, destinada a assessorar 
diretamente as autoridades/diretores em diversos níveis; coletar informações 
para consecução de objetivos e metas da Instituição; redigir textos profissionais 
especializados, interpretar e sintetizar textos e documentos, apoiar na 
elaboração de discursos, conferências, palestras; auxiliar em assuntos técnicos, 
normativos e estratégicos; realizar diagnósticos, propor soluções. 

§1.º. A Gratificação pelo desempenho de atividades especiais será de 25% do 
valor do nível 1 da classe da 2 da Tabela de Referências Salariais dos 
Empregados Públicos Permanentes. 

§2.º. O valor pago a título de Gratificação pelo desempenho de atividade 
especial não se incorpora ao salário, sendo devido ao empregado público 
permanente enquanto no exercício do encargo para o qual foi designado. 

§3.º. A designação para o desempenho de atividades especiais é da competência 
privativa do Diretor Executivo, sendo exclusiva aos empregados públicos 
permanentes do CIGA, pelo prazo de até 2 (dois) anos, renovável 1 (uma) vez, 
por igual período. 

§4.º Não terá direito à percepção da gratificação, pelo prazo de seu 
afastamento, o empregado que estiver ausente por qualquer motivo, mesmo 
sendo esse período remunerado, como férias, licença para tratamento de saúde 
e outros, uma vez que o recebimento desta vantagem se vincula ao efetivo 
exercício de encargo especial. 

§5.º Nenhum empregado poderá cumular, mensalmente, mais de uma 
gratificação pelo desempenho de atividade especial. 

 

 

- Levar à AG a aprovação da criação de gratificação por titulação, como exposto 
abaixo, e consequente inserção de um novo artigo ao Estatuto do CIGA, dispondo 
sobre as gratificações por titulação: 

Redação: 

Gratificação por Titulação 
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Art. ___. A gratificação por titulação decorre da contínua atualização, 
especialização e aperfeiçoamento do empregado para o aprimoramento do 
desempenho de suas atividades, com observância dos seguintes critérios: 

I – 50% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 
Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por ter 
concluído curso de Nível Técnico; 

II – 100% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor 
de Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por 
ter concluído curso de Nível Superior; 

III - 66% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor 
de Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por no máximo duas 
vezes, por ter concluído curso de pós-graduação lato sensu (incluindo MBA), em 
nível de especialização, com carga horária mínima de 360h; 

IV - 100% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor 
de Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por 
ter concluído curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de mestrado; 

V - 150% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor 
de Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por 
ter concluído curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de doutorado. 

§ 1.º. Para fins de aplicação deste artigo, somente serão considerados os títulos 
reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), não sendo considerados títulos 
aqueles constantes como requisito para a admissão no emprego público. 

§ 2.º. Considera-se titulação aquela que o empregado venha a obter em 
acréscimo ao nível de escolaridade para o qual prestou concurso público, que 
guarde afinidade com as atribuições de seu emprego e contribua 
significativamente para o aperfeiçoamento das tarefas desempenhadas. 

§ 3.º. O direito à gratificação por titulação é devido a partir do mês seguinte à 
comprovação, pelo empregado público, da titulação auferida, acompanhada de 
coeficiente de desempenho satisfatório. 

§ 4.º. A gratificação por titulação será concedida por ato do Diretor Executivo, 
após analisados os requisitos fixados por este Estatuto e pelo Plano de Carreiras 
e Salários para a sua concessão.  
§ 5.º. É vedada a concessão de gratificação por titulação ao empregado durante 
o contrato de experiência, período considerado como de avaliação na função. 
§ 6º A concessão de gratificação por titulação fica limitada às duas titulações 
mais vantajosas ao empregado público. 
§ 7º Perderá o direito a gratificação por titulação o empregado que não mantiver 
coeficiente de desempenho satisfatório. 
§ 8º  A concessão de gratificações por titulação está condicionada à existência 
de disponibilidade orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa 
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 
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- Levar à AG a aprovação da inserção de um novo artigo ao Estatuto do CIGA, 
para que seja previsto o ressarcimento de todas as despesas que o empregado 
público do CIGA tiver, quando a serviço do CIGA; 

Redação: Art. Serão ressarcidas as despesas comprovadas com locomoção, 
alimentação e outros gastos que o empregado, a serviço do CIGA, tiver quando 
se ausentar da sede administrativa para local diverso. 

 

- Levar à AG a aprovação da alteração da Seção III do Capítulo V do Estatuto do 
CIGA, para adequá-la ao Plano de Carreiras e Salários proposto: 

Nova Redação:  

PROGRESSÃO FUNCIONAL 

Art. 71. A mudança do empregado da referência em que se encontra para a 
imediatamente superior consiste na progressão funcional por merecimento ou 
por antiguidade, com a movimentação de um padrão para o seguinte dentro de 
uma mesma classe, e do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da 
classe seguinte, dentro do mesmo emprego para o qual foi contratado.  

Subseção I 

Progressão por Merecimento 

Art. 72. A progressão por merecimento será concedida a cada 2 (dois) anos de 
efetivo exercício do emprego em comissão ou permanente, contados da data de 
admissão, e intercalada, anualmente, com a progressão por antiguidade. 

§1.º. Será concedida progressão por merecimento à razão de 02 (duas) 
referências salariais imediatamente superiores à anteriormente fixada ao 
empregado que apresentar coeficiente de desempenho superior a 90% (noventa 
por cento) nas duas últimas avaliações anuais de desempenho, realizadas 
durante o período de contagem da referida progressão. 

§2.º. Será concedida progressão por merecimento à razão de 01 (uma) 
referência salarial imediatamente superior à anteriormente fixada ao empregado 
que apresentar coeficiente de desempenho superior a 80% (oitenta por cento) 
na última avaliação anual de desempenho, realizada durante o período de 
contagem da referida progressão. 

§3.º. Não será concedida progressão por merecimento nos casos em que o 
empregado público tenha auferido coeficiente de desempenho inferior a 80% 
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(oitenta por cento) nos últimos 12 (doze) meses, realizada a avaliação durante o 
período de contagem da referida progressão.  

§4.º. Fica suspensa a contagem do tempo, para fins de progressão por 
merecimento, relativo ao período em que o empregado público não esteja em 
efetivo exercício, salvo se decorrente de acidente de trabalho, férias, licença 
maternidade e licença paternidade. 

§5.º. A progressão por merecimento será concedida por ato do Diretor 
Executivo, após analisados os requisitos fixados por este Estatuto e pelo Plano 
de Carreiras e Salários para sua concessão. 

§6.º. Não terá direito a progressão por merecimento o empregado que: 

a) Estiver posicionado no último nível (limite máximo) da faixa salarial do 
Emprego ocupado no Plano de Gestão de Carreiras e Salários; 

b) Ter recebido advertência durante 1 (um) ano; 

c) Ter recebido suspensão disciplinar durante o interstício de 02 (dois) anos; 

d)Ter falta injustificada no período de 1 (um) ano. 

§7.º Entende-se por falta injustificada, a ausência integral, não prevista em lei e 
para a qual não houve deferimento do abono da falta, conforme procedimento 
interno. 

§8.º A progressão por merecimento estará condicionada às condições 
orçamentárias, podendo não ser efetivada, em caso de falta de recurso. 

§9.º A não aplicação da progressão por mérito por falta de recursos 
orçamentários no ano em que o empregado for elegível a tal progressão, não 
habilita o empregado para que receba automaticamente a progressão salarial no 
ano seguinte. 

 

Subseção II 

Progressão Por Antiguidade 

Art. 73. A progressão por antiguidade será concedida à razão de 01 (uma) 
referência salarial a cada 2 (dois) anos de efetivo exercício do emprego em 
comissão ou permanente, contados da data de admissão, e intercalada, 
anualmente, com a progressão por merecimento. 
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§ 1º Para fins de aplicação deste artigo, o empregado, ao ser beneficiado pela 
progressão por antiguidade, passará a ter como salário o valor da referência 
salarial imediatamente superior à anteriormente fixada. 

§ 2º Fica suspensa a contagem do tempo, para fins de progressão por 
antiguidade, relativo ao período em que o empregado público não esteja em 
efetivo exercício, salvo se decorrente de acidente de trabalho, férias, licença 
maternidade e licença paternidade. 

§ 3.º A progressão por antiguidade será concedida por ato do Diretor Executivo, 
após analisados os requisitos fixados por este Estatuto e pelo Plano de Carreiras 
e Salários para sua concessão.  
 

- Levar à AG a aprovação da alteração do artigo 74 do Estatuto do CIGA: 
Nova Redação:  
Art. 74: Será concedida revisão geral anual de salários aos empregados do 
CIGA, bem como dos valores referentes às gratificações pelo desempenho de 
atividades especiais e por titulação e às progressões funcionais por merecimento 
e por antiguidade, sempre no mês de janeiro de cada ano, com base na variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a 
substituí-lo. 
§ 1.º. A aplicação da revisão geral anual, nos termos do caput, está 
condicionada à expedição de Resolução do Presidente do CIGA. 
§ 2.º. A revisão geral anual incidirá, uniformemente, em todas as referências 
que constam das Tabelas de Referências Salariais incluídas no Anexo II deste 
Estatuto.  
 

- Levar à AG a aprovação da alteração do artigo 76 do Estatuto do CIGA, para 
incluir, ao final, a expressão ‘e demais vantagens, desde que haja disponibilidade 
orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes’: 

Nova Redação: Art. 76. Compete ao Conselho de Administração, mediante 
resolução, aprovar a revisão anual dos valores das indenizações concedidas a 
título de hospedagem, alimentação e deslocamento, previstas nos Anexos III e 
IV, bem como dos valores do auxílio alimentação e do auxílio refeição, previstos 
no Anexo V, e demais vantagens pecuniárias, desde que haja disponibilidade 
orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes. 

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do caput do artigo 88 do Estatuto do CIGA, 
para que conste que a Avaliação Periódica de Desempenho dos empregados 
permanentes será realizada ou por comissão permanente instituída para tal 
finalidade ou pela respectiva Gerência ou Diretoria: 
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Nova Redação: Art. 88. A Avaliação Periódica de Desempenho será realizada 
por comissão permanente instituída para tal finalidade ou pela respectiva 
Gerência ou Diretoria, para todos os empregados permanentes, aplicando-se 
questionário e observando-se os seguintes critérios: 

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do caput do artigo 105 do Estatuto do CIGA, 
para suprimir a expressão ‘de no máximo quatro horas ininterruptas’, adequando à 
realidade do CIGA. 

Nova Redação: Art. 105. A jornada normal de trabalho dos empregados do 
CIGA é de 08 (oito) horas diárias, em turnos matutino e vespertino, perfazendo 
o total de 40 (quarenta) horas semanais, com intervalo intrajornada de, no 
mínimo, 01 (uma) hora para alimentação e descanso. 

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do Anexo Ido Estatuto do CIGA, adequando 
a Tabela descritiva dos empregos, especificamente no que toca à ‘Referência 
Salarial Inicial’: 

ANEXO I 

RELAÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS 

Denominação Número de 
Vagas 

Tipo Referênci
a salarial 
inicial 
R$ 

Carga 
Horária 
semanal 

Diretor Executivo 01 Em comissão 12.173 40h 
Gerente Administrativo 01 Em comissão 7.940 40h 
Gerente de Tecnologias da 
Informação 

01 Em comissão 7.940 40h 
Analista de sistemas 05 Permanente 5.882 40h 
Programador 10 

 
Permanente 3.866 40h 

Técnico em TI 10 Permanente 2.574 40h 
Contador 01 Permanente 5.882 40h 
Assistente Administrativo 03 Permanente 2.574 40h 
Controlador Interno 01 Permanente 5.882 40h 
Assessor Jurídico 01 Permanente 5.882 40h 

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do Anexo II do Estatuto do CIGA, adequando 
a Tabela de referências salariais ao Plano de Carreiras do CIGA: 
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ANEXO II 

TABELA DE REFERÊNCIAS SALARIAIS 

 

Tabela Salarial para Empregos Públicos Permanentes: 

Analista de Sistemas 

5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 

6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 

7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 

8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Contador 

5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 

6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 

7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 

8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Controlador Interno 

5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 

6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 

7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 

8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Assessor Jurídico 

5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 

6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 

7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 

8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Programador 

3.866 3.943 4.022 4.103 4.185 4.268 Júnior 

4.354 4.441 4.530 4.620 4.713 4.807 Pleno 

4.903 5.001 5.101 5.203 5.307 5.413 Sênior 

5.522 5.632 5.745 5.860 5.977 6.096 Master 

Técnico em TI 2.574 2.625 2.678 2.732 2.786 2.842 Júnior 
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2.899 2.957 3.016 3.076 3.138 3.200 Pleno 

3.264 3.330 3.396 3.464 3.534 3.604 Sênior 

3.676 3.750 3.825 3.901 3.979 4.059 Master 

Assistente 
Administrativo 

2.574 2.625 2.678 2.732 2.786 2.842 Júnior 

2.899 2.957 3.016 3.076 3.138 3.200 Pleno 

3.264 3.330 3.396 3.464 3.534 3.604 Sênior 

3.676 3.750 3.825 3.901 3.979 4.059 Master 

 

Tabela Salarial para Empregos Públicos em Comissão: 

Diretor Executivo 

12.173 12.416 12.664 12.918 13.176 13.439 

- 
13.708 13.982 14.262 14.547 14.838 15.135 

15.438 15.746 16.061 16.383 16.710 17.044 

17.385 17.733 18.088 18.449 18.818 19.195 

Gerente Administrativo 

7.940 8.099 8.261 8.426 8.595 8.766 

- 
8.942 9.121 9.303 9.489 9.679 9.872 

10.070 10.271 10.477 10.686 10.900 11.118 

11.340 11.567 11.798 12.034 12.275 12.521 

Gerente de TI 

7.940 8.099 8.261 8.426 8.595 8.766 

- 
8.942 9.121 9.303 9.489 9.679 9.872 

10.070 10.271 10.477 10.686 10.900 11.118 

11.340 11.567 11.798 12.034 12.275 12.521 

 

- Levar à AG a aprovação da alteração do Anexo III do Estatuto do CIGA, para 
acrescentar, na respectiva Tabela, em conjunto ao Diretor Executivo, Gerente 
Administrativo e Gerente de Tecnologias da Informação, os Membros do Conselho 
de Administração e do Conselho Fiscal, conforme previsto pela 14ª AG do CIGA, 
que deu nova redação ao inciso XII do art. 19 do Contrato de Consórcio Público do 
CIGA; bem como para acrescentar, em conjunto aos demais empregados públicos 
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do CIGA, os membros das Câmaras Técnicas que viajarem ou que se reunirem a 
serviço do CIGA, indenizando-os de despesas com hospedagem e alimentação 
(diária), conforme disciplinado pelo Conselho de Administração em 27 de janeiro de 
2017: 

ANEXO III 

INDENIZAÇÃO DE DESPESAS COM HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 
(DIÁRIA) 

 

Empregado Destino Valor da diária 
(R$) 

Membros do Conselho de 
Administração e 
Conselho Fiscal, Diretor 
Executivo, Gerente 
Administrativo e Gerente 
de Tecnologias da 
Informação, todos do 
CIGA. 

Cidades de Santa Catarina 260,00 
Cidades de outros estados 395,00 
Capital Federal e capitais de outros 
estados 

525,00 

Demais empregados 
públicos e membros das 
Câmaras Técnicas, todos 
do CIGA. 

Cidades de Santa Catarina 250,00 
Cidades de outros estados 375,00 
Capital Federal e capitais de outros 
estados 500,00 
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LEI 1046/2017
LEI Nº 1046 DE 07 DE JUNHO DE 2017.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, POR 
CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz saber a 
todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, do 
exercício de 2017, no valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), nas dotações orçamentárias abaixo discriminada:
Órgão: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade: 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Atividade: 2.004 – Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.00.00.00.00.00 0100(167) Aplicações Diretas ........................ R$ 80.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0100(168) Aplicações Diretas ........................ R$ 45.000,00
TOTAL: .............................................................................................. R$ 125.000,00

Órgão: 11 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONOMICO
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO ECONOMICO
Atividade: 2.047 – Manutenção do Departamento do Meio Ambiente
3.1.90.00.00.00.00.00 0100(118) Aplicações Diretas ........................ R$ 35.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0100(121) Aplicações Diretas ........................ R$ 60.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0100(122) Aplicações Diretas ........................ R$ 5.000,00
TOTAL: .............................................................................................. R$ 100.000,00
TOTAL GERAL: ............................................................................... R$ 225.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados às suplementações do artigo anterior correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas:
Órgão: 12 – SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
Atividade: 2.048 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos
3.3.90.00.00.00.00.00 0100(149) Aplicações Diretas ........................ R$ 225.000,00
TOTAL: .............................................................................................. R$ 225.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Passo de Torres, 07 de junho de 2017
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 07 de junho de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Passos Maia

Prefeitura

COFINANCIAMENTO ATENÇÃO BASICA 
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA –SC
Cofinanciamento Atenção Basica
Valor: R$ 2.000,00
Data:12/06/2017

Passos Maia, SC, 14 de Junho de 2017.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

IGD BOLSA FAMILIA  
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA –SC
IGD Bolsa Familia
Valor: R$ 1.430,00
Data:02/06/2017

Passos Maia, SC, 14 de Junho de 2017.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

IGD BOLSA FAMILIA  
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA –SC
IGD Bolsa Familia
Valor: R$ 1.430,00
Data:14/06/2017

Passos Maia, SC, 14 de Junho de 2017.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

NASF ESTADUAL
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA –SC
NASF Estadual
Valor: R$ 4.950,00
Data:12/06/2017

Passos Maia, SC, 14 de Junho de 2017.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

RECURSO PROCIS
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA –SC
Recurso Procis
Valor: R$ 5.100,00
Data:12/06/2017

Passos Maia, SC, 14 de Junho de 2017.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

RECURSOS CRAS
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA –SC
Recursos CRAS
Valor: R$ 6.000,00
Data:13/06/2017

Passos Maia, SC, 14 de Junho de 2017.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

RECURSOS IGD SUAS 
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA –SC
Recursos IGD SUAS
Valor: R$ 933,57
Data:13/06/2017

Passos Maia, SC, 14 de Junho de 2017.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

RECURSOS IGD SUAS 
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA –SC
Recursos IGD SUAS
Valor: R$ 933,57
Data:13/06/2017

Passos Maia, SC, 14 de Junho de 2017.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

RECURSOS IGD SUAS 
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA –SC
Recursos IGD SUAS
Valor: R$ 933,57
Data:13/06/2017

Passos Maia, SC, 14 de Junho de 2017.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

RECURSOS MAC – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA –SC
Recursos MAC – Media e Alta Complexidade
Valor: R$ 5.517,18
Data:13/06/2017

Passos Maia, SC, 14 de Junho de 2017.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal
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RECURSOS MAC – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA –SC
Recursos MAC – Media e Alta Complexidade
Valor: R$ 5.075,00
Data:13/06/2017

Passos Maia, SC, 14 de Junho de 2017.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

RECURSOS OUTROS ESTADUAL
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA –SC
Recursos Outros Estadual
Valor: R$ 690,00
Data:12/06/2017

Passos Maia, SC, 14 de Junho de 2017.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

RECURSOS QUOTA SALARIO  EDUCAÇÃO
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA –SC
Recursos Quota Salario Educação
Valor: R$ 18.994,65
Data:13/06/2017

Passos Maia, SC, 14 de Junho de 2017.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

RECURSOS SCFV
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA –SC
Recursos SCFV
Valor: R$ 8.475,00
Data:13/06/2017

Passos Maia, SC, 14 de Junho de 2017.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal
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Paulo Lopes

Prefeitura

316/2017
PORTARIA Nº 316/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições e de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/91, artigo 79, item I,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, 
a Servidora Osnilda Rodrigues Vieira, nomeada pela portaria 
063/2002, ocupante do cargo de Professora, matrícula n° 686, por 
15 dias, entre o período de 31/05/2017 a 14/06/2017, conforme 
atestado médico em anexo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 01 de junho de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

317/2017
PORTARIA Nº 317/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/1991, artigo 66, inciso II,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA CASAMENTO, ao Servidor 
Público Municipal, Tiago Manoel Silvano, nomeado pela portaria 
154/2017, matrícula n° 11357, ocupante do Cargo de Motorista, 
a disposição da Secretaria Municipal de Educação com gozo no 
período de 27/05/2017 a 03/06/2017, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 01 de junho de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

318/2017
PORTARIA Nº 318/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto nas 
Leis Municipais 1473/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Juliana Rodrigues 

da Rosa, brasileira, portadora do CPF n° 080.434.739-51, matricula 
11421, para atuar no Cargo de Médica Plantonista, a disposição da 
Secretaria Municipal de Saúde, de 01/06/2017 a 01/09/2017 ou até 
que se realize Concurso Público ou Processo Seletivo, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 01 de junho de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

319/2017
PORTARIA Nº 319/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto nas 
Leis Municipais 1473/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Otavio Marcos 
da Silva, brasileiro, portador do CPF n° 068.576.279-32, matricula 
11422, para atuar no Cargo de Médico Plantonista, a disposição da 
Secretaria Municipal de Saúde, de 01/06/2017 a 01/09/2017 ou até 
que se realize Concurso Público ou Processo Seletivo, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 01 de junho de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

320/2017
PORTARIA Nº 320/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto nas 
Leis Municipais 649/1994 e 975/2002,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Carina Marques, 
brasileira, portadora do CPF 069.786.919-92, matrícula nº 11423, 
classificada em sétimo lugar no Processo Seletivo n° 01/2017, para 
ocupar o Cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas, substi-
tuindo a servidora Sirlene Nascimento no periodo de 05/06/2017 
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até retorno de auxilio doença, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 05 de junho de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

321/2017
PORTARIA Nº 321/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente,

RESOLVE:
Art. 1º - Ampliar, fundamentado no Decreto 036/2015, a carga 
horária semanal de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas de 
forma temporária, da Servidora Pública Elizabete Florinda Pedro, 
matrícula 11352, nomeada pela Portaria 135/2017.

Art. 2.º A ampliação da carga horária semanal prevista no Artigo 
1º, será para atender as necessidades e interesses do Município, 
não podendo exceder o Ano Letivo de 2017.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 06 de junho de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

322/2017
PORTARIA Nº 322/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/1991, artigo 104,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Munici-
pal, Vania Terezinha de Souza Moises, matrícula nº 52, ocupante do 
Cargo de Auxiliar de Enfermagem, a disposição da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, com gozo no período de 07/06/2017 a 06/07/2017, 
referente ao quinquênio 01/03/2010 a 28/02/2015, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 07 de junho de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

323/2017
PORTARIA Nº 323/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições e de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/91, artigo 79, item I,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a 
Servidora Gabriela Ribeiro Rosa, nomeada pela portaria 237/2017, 
ocupante do cargo de Diretora Geral de Recursos Humanos, ma-
trícula n° 11399, por 15 dias, entre o período de 06/05/2017 a 
20/06/2017, conforme atestado médico em anexo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 07 de junho de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

DECRETO 16/2017
DECRETO N.º 16/2017

Altera o art. 6º do Decreto nº 002, de 5 de janeiro de 2004 que 
regulamenta a Lei nº 1.019, de 16 de dezembro de 2003.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
usando da competência que lhe confere o inciso IV, do art. 66, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, visando a regula-
mentação da Lei Municipal nº 1.019, de 16 de dezembro de 2003:

CONSIDERANDO que as Secretarias, Fundos, Fundações, Autar-
quias e Poder Legislativo e Conselhos Municipais não possuem es-
trutura necessária para que seja designado Órgão de Apoio Téc-
nico e Administrativo ao Sistema de Controle Interno do Município 
de Paulo Lopes;

DECRETA:
Art. 1º. O Decreto nº 002, de 5 de janeiro de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 6º. Os relatórios de que trata o inciso III do artigo 9º da Lei 
nº 1.019/2003 deverão ser encaminhados ao Órgão de Controle 
Interno, contendo as informações por este solicitadas, observado o 
prazo de 10 (dez) dias contados da data da solicitação.

Parágrafo único. Os Secretários são responsáveis pelo encaminha-
mento dos relatórios de suas respectivas áreas, incluídos os Fun-
dos, Fundações, Autarquias e Conselhos Municipais.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
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19 de junho de 2017.

JOSÉ ANTÔNIO ROGÉRIO
Sec. Mun. de Administração

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO Nº 
44/2017 - CARTA CONVITE Nº 04/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 44/2017
CARTA CONVITE Nº 04/2017
Tipo: Menor Preço por Lote
Objeto: Aquisição de água e gás para atender as Secretarias ad-
ministradas pela Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de Paulo 
Lopes, conforme especificações do Anexo I.
Fornecedor: PEREIRA & RODRIGUES LTDA – EPP
Valor Total = R$ 20.320,00 (vinte mil, trezentos e vinte reais)
Data de homologação: 14/06/2017
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

LEI Nº 1705/2017
LEI Nº 1705/2017

Altera o art. 2º da Lei nº 1.548, de 12 de março de 2013.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do município que a Câmara apro-
vou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º – O art. 2º da Lei nº 1.548, de 12 de março de 2013, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º – Fica estabelecido em 4 (quatro) salários mínimos, por 
menor acolhido, o valor máximo destinado às instituições acolhe-
doras nos convênios a que se refere o art. 1º.”

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes-SC, 1º de junho de 2017.
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal de Paulo Lopes

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 19 de 
junho de 2017.

JOSÉ ANTÔNIO ROGÉRIO
Sec. Mun. de Administração
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Penha

Prefeitura

AVISO DE EDITAL - PP 22/2017-PMP
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017-PMP
Sistema de Registro de Preços
MULTIENTIDADE

Objeto: O presente processo tem por objeto o Registro de Preços 
para futura aquisição de materiais (construção, elétrico, hidráulico 
e outros) para manutenção de bens imóveis para atender neces-
sidades das Secretaria de Serviços Urbanos, Secretaria de Edu-
cação e Cultura, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social, conforme solicitações nº 270, 305, 333, 351 e 
353/2017, anexas ao Processo, tudo de acordo com as condições 
estabelecidas no presente edital e Termo de Referência, parte inte-
grante do presente processo.

Entrega dos Envelopes: 28/06/2017 até as 17h00 no Departamen-
to de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administra-
ção, situado a Avenida Nereu Ramos, 08, Centro, Penha/SC.

Abertura do Processo: 29/06/2017 às 14h00 no Paço da Prefeitura 
Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, 
Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à dispo-
sição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, 
e no site www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser 
obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 08, 
Centro – Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-4649 Ramal 23. 
Horário de atendimento: das 12h00 às 18h00.

Penha/SC, 14 de junho de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL - PP 09/2017-
FMS
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017 - FMS

Objeto: O presente Edital tem por objeto o Registro de Preços para 
aquisição de tiras reagentes para determinação quantitativa de gli-
cose sanguínea para atender necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município, conforme solicitação nº 213/2017, anexa 
ao Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas no 
presente edital e Termo de Referência, parte integrante do presen-
te processo.

Entrega dos Envelopes: 28/06/2017 até as 17h00 no Departamen-
to de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administra-
ção, situado a Avenida Nereu Ramos, 08, Centro, Penha/SC.

Abertura do Processo: 29/06/2017 às 17h00 no Paço da Prefeitura 
Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, 

Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à dispo-
sição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, 
e no site www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser 
obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 08, 
Centro – Penha/SC, ou através do fone/fax (47) 3345-4649 Ramal 
23. Horário de atendimento: das 12h00 às 18h00.

Penha/SC, 14 de junho de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3190/2017  DISPÕE SOBRE A 
AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL ANTÔNIO JOAQUIM TAVARES PARA A 
ASSOCIAÇÃO PASTORA MARIA DAS NEVES
DECRETO N° 3190/2017
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DA ESCOLA MU-
NICIPAL ANTÔNIO JOAQUIM TAVARES PARA A ASSOCIAÇÃO PAS-
TORA MARIA DAS NEVES.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Pe-
nha, no uso das atribuições que lhe confere art. 64, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município:

DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a utilização da Escola Municipal Antônio 
Joaquim Tavares pela Associação Pastora Maria das Neves, no dia 
17 de junho de 2017, das 09h00m às 19h00m, para a realização de 
atividades referentes ao Projeto Geração de Samuel, com disponi-
bilização de brinquedos, realização de dinâmicas e danças.

Parágrafo Único: O Evento será aberto para toda a Comunidade a 
partir das 14h30m até as 17h00m.

Art. 2° - A Associação Pastora Maria das Neves se responsabilizará 
pelo evento, a organização, limpeza e proteção do patrimônio local, 
sendo de sua responsabilidade quaisquer ocorrências que possam 
vir a ocorrer.

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 14 de junho de 2017
Aquiles José Schneider da Costa
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos 
quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.

Susana Perinotti de Borba
Secretária Municipal de Administração

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-penha-sc
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ERRATA PARA ALTERAR O NÚMERO DO CHASSI 
DO VEÍCULO DESCRITO NO ARTIGO 1º DA LEI Nº 
2871, DE 07 DE JUNHO DE 2017 EM RAZÃO DE ERRO 
MATERIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ERRATA DA LEI N. 2871 DE 7 DE JUNHO DE 2017, PUBLICADA NO 
DIÁRIO OFICIAL EM 13 DE JUNHO DE 2017.

ERRATA PARA ALTERAR O NÚMERO DO CHASSI DO VEÍCULO DES-
CRITO NO ARTIGO 1º DA LEI Nº 2871, DE 07 DE JUNHO DE 2017 
EM RAZÃO DE ERRO MATERIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENHA, no uso de suas atribuições 
legais e Lei Orgânica do Município, e demais Legislação pertinente,

Art.1º - Altera o número do chassi mencionado no artigo 1º da Lei 
nº 2.871/2017, onde se lê: chassis nº 9BM364298JC060554, leia-
se: chassis nº 93ZL68CO1D8451360.

Art. 2º - Esta errata entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 14 de junho de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

LEI Nº. 2.871/2017
AUTORIZA A DOAÇÃO DE VEÍCULO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE PARA OS FINS QUE SE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1º - Fica autorizado o Município de Penha, Estado de San-
ta Catarina, a doar à APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPICIONAIS DE PENHA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
73.889.677/0001-04, com sede na Rua Erechim, nº 215, Armação, 
Penha/SC, o veículo ônibus marca Iveco/CityClass, placas MMF 
2184, ano 2013, Modelo 2013, na cor amarela, combustível diesel, 
chassis nº 93ZL68CO1D8451360, registrado no Patrimônio sob. 
Número 10.967, lotado na Secretaria de Educação, avaliado em 
R$ 117.401,00 (cento e dezessete mil, quatrocentos e um reais).
Art. 2º - A partir da vigência desta lei e do respectivo Termo de 
Doação a APAE, a mesma fluirá plenamente do uso do veículo e 
responderá por todos os encargos, despesas, responsabilidades 
civis, criminais, administrativas e tributárias que venham a incidir 
sobre o veículo doado.
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a dar baixa no Cadastro 
de Bens Móveis e na Contabilidade, dos valores contábeis corres-
pondentes ao bem relacionado neta Lei, tão logo for assinado o 
Termo de Doação entre o Doador o Donatário.
Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
Lei, não onerarão os cofres público Municipal, ficando a encargo 
da Associação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em 
vigor a presente Lei na data de sua publicação

Penha, 07 de Junho de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 453/2017
PORTARIA Nº 453/2017
O Prefeito Municipal de Penha e, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 64, inciso VI c/c Art. 89, inciso II, “a” e Art. 183 
da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados, os servidores abaixo nomeados, para 
compor a Comissão que submeterá à discussão e decisão dos ser-
vidores públicos, em assembleia geral, acerca do regime jurídico 
dos servidores:
- Maurilio Antonio Duarte
- Deise Izonete de Souza
- José Roberto Darugna Junior
- Raquel Herminia Frances Soares
- Alexandre Deolindo
- Katia Luciane dos Santos Duarte
- Ivana da costa
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 7 de Junho de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Ad-
ministração, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 454/2017
PORTARIA N.º 454/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições, de 
acordo com a Lei Complementar nº 02/98 e suas alterações, bem 
como o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido, a funcionária ROSANA MÉRCIA VA-
LENTIM, do cargo em comissão de DIRETORA DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, do Centro de educação Infantil João Batista da Cruz, a 
contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria nº119/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 7 de Junho de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Ad-
ministração, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 455/2017
PORTARIA N.º 455/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições, de acor-
do com a Lei Complementar nº 02/98 e suas alterações, bem como 
o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. LUCILEA MARIA BENTO MIGUEL, 
para ocupar o cargo em comissão de DIRETORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do Centro de Educação Infantil João Batista da Cruz, 
recebendo uma gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o seu 
respectivo vencimento, com uma carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 7 de Junho de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Ad-
ministração, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 456/2017
PORTARIA N.º 456/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. MARIA DA 
CONCEIÇÃO SANTOS LEITE, para exercer a função de Professor III 
Anos Iniciais, no período de 12/06/2017 a 22/12/2017, de acordo 
com o Contrato nº 398/2017 PMP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 8 de Junho de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Ad-
ministração, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 457/2017
PORTARIA N.º 457/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ANDREZA CIPRIANO COELHO para 
ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE VI, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 

contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 8 de Junho de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Ad-
ministração, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 458/2017
PORTARIA N.º 458/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. GUILHERME VALDIR VANZUITA, para 
ocupar o cargo em comissão de COORDENADOR DE MÍDIA, no 
Departamento de Comunicação Social, da SECRETARIA DE GOVER-
NO, a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 8 de Junho de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Ad-
ministração, aos oitos dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 459/2017
PORTARIA Nº 459/2017
O Prefeito Municipal de Penha e, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 64, inciso VI c/c Art. 89, inciso II, “a” da Lei 
Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados, os servidores abaixo nomeados, para 
compor a Comissão de vistoria e avaliação de veículos para presta-
rem serviços junto a Secretaria de Serviços Urbanos:
- José Roberto Darugna Junior
- João Batista Porto
- Pedro José dos Passos
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 9 de Junho de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Ad-
ministração, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1020

Peritiba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 05/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 08/2017, Inexigibilidade 04/2017
Objeto: Formalização do credenciamento mediante contratação de 
Empresa especializada para prestação dos serviços de Fisioterapia 
e Auriculoterapia, para atendimento à população do Município con-
forme necessidade do paciente e disponibilidade do Município de 
Peritiba, mediante encaminhamento e autorização da Secretaria 
Municipal de Saúde
Dados do Contrato: 05/2017 - FMS
Contratado: CONSULTORIO DE FISIOTERAPIA JOSEANE SS LTDA
CNPJ: 27.565.857/0001-05
Para efeitos contábeis estima-se para este contrato o valor de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais).
Data de Vigência: 05/05/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 05 de Maio de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 06/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 06/2017 - FMS
Contratado: FARIAS E FARIAS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP
CNPJ: 11.943.540/0001-25
Valor: R$ 410,00 (Quatrocentos e dez reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 07/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 07/2017 - FMS
Contratado: ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI
CNPJ: 14.228.157/0001-83
Valor: R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 08/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 08/2017 - FMS
Contratado: PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
CNPJ: 21.262.327/0001-01
Valor: R$ 4.858,00 (Quatro mil, oitocentos e cinquenta e oito reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 09/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 09/2017 - FMS
Contratado: ANA MARIA PIRES BELEM ME
CNPJ: 04.360.651/0001-43
Valor: R$ 1.491,00 (Um mil, quatrocentos e noventa e um reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 10/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
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Dados do Contrato: 10/2017 - FMS
Contratado: ALFRS INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP
CNPJ: 19.338.456/0001-94
Valor: R$ 4.608,00 (Quatro mil, seiscentos e oito reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 11/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 11/2017 - FMS
Contratado: G. D. C. DA SILVA COSTA - EIRELI
CNPJ: 09.721.729/0001-21
Valor: R$ 2.168,00 (Dois mil, cento e sessenta e oito reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 12/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 12/2017 - FMS
Contratado: ALTERMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Valor: R$ 689,90 (Seiscentos e oitenta e nove reais e noventa cen-
tavos)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 13/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 13/2017 - FMS

Contratado: SALVI LOPES E CIA LTDA
CNPJ: 82.478.140/0001-34
Valor: R$ 325,95 (Trezentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco 
centavos)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 14/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 14/2017 - FMS
Contratado: CCK COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 22.065.938/0001-22
Valor: R$ 3.755,00 (Três mil, setecentos e cinquenta e cinco reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 15/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 15/2017 - FMS
Contratado: MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI
CNPJ: 25.341.162/00014-14
Valor: R$ 4.198,00 (Quatro mil, cento e noventa e oito reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 16/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 16/2017 - FMS
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Contratado: FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA
CNPJ: 23.871.309/0001-52
Valor: R$ 13.680,99 (Treze mil, seiscentos e oitenta reais e noventa 
e nove centavos)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 17/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 17/2017 - FMS
Contratado: METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.788.117/0001-03
Valor: R$ 570,00 (Quinhentos e setenta reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 18/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 18/2017 - FMS
Contratado: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOS-
PITALAR LTDA
CNPJ: 83.157.032/0001-22
Valor: R$ 1.770,00 (Um mil, setecentos e setenta reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 19/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 19/2017 - FMS

Contratado: LUIS CÉSAR REIS ME
CNPJ: 93.920.361/0001-37
Valor: R$ 2.140,00 (Dois mil, cento e quarenta reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 20/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 20/2017 - FMS
Contratado: G. C. ARAUJO MÓVEIS DE AÇO EPP
CNPJ: 20.252.467/0001-36
Valor: R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 21/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 21/2017 - FMS
Contratado: EDEVALDO FORTES SIMÕES JUNIOR 93121911015
CNPJ: 26.981.059/0001-00
Valor: R$ 2.448,00 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais 
e noventa centavos)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 22/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 22/2017 - FMS
Contratado: K.C.R.S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP
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CNPJ: 21.971.041/0001-03
Valor: R$ 1.510,00 (Um mil, quinhentos e dez reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 23/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 23/2017 - FMS
Contratado: SISTERPEL – SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
LTDA ME
CNPJ: 01.429.437/0001-08
Valor: R$ 2.866,00 (Dois mil, oitocentos e sessenta e seis reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 24/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 24/2017 - FMS
Contratado: VALMIL – COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 74.160.490/0001-20
Valor: R$ 6.400,00 (Seis mil e quatrocentos reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 25/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PE-
RITIBA
EXTRATO DE CONTRATO - FMS

Processo de Licitação 05/2017, Pregão Eletrônico 01/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 
o Posto de Saúde, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Peritiba, Ministério da Saúde proposta nº 
11391.279000/1160-01.
Dados do Contrato: 25/2017 - FMS
Contratado: VALDUGA & OLIVEIRA REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 15.210.280/0001-30

Valor: R$ 1.052,00 (Um mil e cinquenta e dois reais)
Data de Vigência: 08/06/2017 à 31/12/2017
Município de Peritiba – SC em 08 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 60/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Processo Licitatório nº 21/2017, Concorrência Pública n° 02/2017
Objeto: Concessão de direito real de uso não remunerado sobre 
bem imóvel, localizado na área urbana, de propriedade do Municí-
pio de Peritiba, com a finalidade exclusiva de implantação e ope-
racionalização de empreendimento do ramo industrial/comercial, 
com as seguintes especificações:
1.1. Parte do lote rural nº 604 da Colônia Rio Uruguai, individuado 
como lote urbano, com área de 3.000 m², com edificação industrial 
em alvenaria com área total de 1.352,83 m², situado à Rua do Co-
mércio, Bairro Jardim Boa Vista, Peritiba – SC, matricula nº 23.798, 
do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Concórdia.
Dados do Contrato: 60/2017
Contratado: MARAS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
CNPJ: 04.207.020/0001-99
Data de Vigência: 12/05/2017 a 11/05/2027.
Município de Peritiba – SC em 12 de Maio de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 61/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 33/2016 modalidade Tomada de Preços nº 
03/2016
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato 
72/2016 para execução de obra em regime de empreitada global 
(material e mão de obra) para construção de um barracão indus-
trial com área de 625,66 m², junto ao terreno de propriedade do 
município situado junto à Estrada saída para Linha Cruz e Souza, 
interior, Peritiba – SC.
Dados do Contrato: 61/2017
Contratado: R9 CONSTRUTORA LTDA ME
CNPJ: 22.588.044/0001-17
Data de Vigência: 05/06/2017 a 05/08/2017.
Município de Peritiba – SC em 05 de Junho de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Petrolândia

Prefeitura

LEI Nº. 1678/2017
LEI Nº. 1678, de 13 de Junho de 2017.
ALTERA ANEXO I DA LEI Nº. 1607/2014 QUE ESTABELECE NORMAS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PARTICULARES NO PERÍMETRO 
URBANO, COM EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições. FAÇO saber a todos os habitantes 
deste município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Pela presente Lei, fica alterado o Anexo I da Lei nº. 1607, de 17 de Junho de 2014, que passa a ter a seguinte redação:

ANEXO I

TABELA DE PREÇOS DE HORA MÁQUINAS E DE CARGAS

JANEIRO/2017 – UFM R$ 27,90

Item Equipamento UFM R$ Valor R$

a Retroescavadeira/hora 2,771 77,31

b Trator Agrícola/hora 2,771 77,31

c Carregadeira/hora 4,542 126,72

d Motoniveladora/hora 4,542 126,72

e Caçamba basculante/carga de barro 1,711 47,73

f Caçamba basculante/carga de macadame/cascalho 2,139 59,67

g Caminhão pipa/carga d’água 2,771 77,31

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, em 13 de Junho de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 046/2017
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 046/2017
REGISTRO DE PREÇOS

O prefeito de Pinheiro Preto faz saber a todos os interessados, que, no edital de licitação modalidade Pregão Presencial nº 046/2017, onde 
consta o ANEXO X – ORÇAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL 046/2017 - REGISTRO DE PREÇOS lê-se:

ITEM QUANTIDADE PRODUTO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
01 100 metros fio 2,5mm flexível preto R$ 0,93 R$ 93,00
02 100 metros fio 2,5mm flexível azul R$ 0,93 R$ 93,00
03 100 metros fio 6,0mm flexível preto R$ 2,15 R$ 215,00
04 100 metros fio 6,0mm flexível azul R$ 2,15 R$ 215,00
05 50 metros Fio multiplexado monofasico R$ 2,45 R$ 122,50
06 1 caixa de fio para internet 4 par R$ 420,00 R$ 420,00
07 50 metros de fio de telefone uso externo (drop). R$ 0,50 R$ 25,00
08 40 conector RJ45 R$ 0,40 R$ 16,00
09 20 conector RJ11 6P4C R$ 0,20 R$ 4,00
10 10 disjuntores de 25A din marca siemens R$ 9,20 R$ 92,00
11 50 lampadas de 14W PL economica R$ 9,85 R$ 49,25
12 50 lampadas de 32W espiral econômica R$ 22,45 R$ 1.122,50
13 10 lampadas de 75W espiral econômica R$ 60,95 R$ 609,50
14 15 refletores de LED de 50W R$ 75,85 R$ 1.137,75
15 10 refletores de LED de 100W R$ 172,55 R$ 1.725,50
16 10 fotocelula com base R$ 285,80 R$ 2.580,00
17 4 timer digital R$ 62,25 R$ 249,00

18 4
contatora trifásica e bobina 220v para 10A 
e com 1 contatoaberto.

R$ 62,00 R$ 248,00

19 50
spot com 1 bocal e-27 com louça cor 
branco

R$ 13,00 R$ 650,00

20 10 alça preformada de 10mm R$ 2,45 R$ 24,50
21 10 piercing de derivação 10x10mm R$ 5,50 R$ 55,00
22 5 aste de aterramento de 5/8 com 2,40mtrs R$ 25,00 R$ 125,00
23 5 conector de aste 5/8 R$ 5,00 R$ 25,00
24 10 armação 1X1 R$ 11,65 R$ 116,50
25 10 isolador roldana de louça de 72X72 R$ 4,20 R$ 42,00

26 10
parafuso de 5/8 com porca e arrulas 
quadradas

R$ 7,90 R$ 79,00

27 10 tomadas femeas de pendulo R$ 3,00 R$ 30,00
28 10 tomada pino de pendulo R$ 2,65 R$ 26,50
29 20 tomadas de sobrepor sistema X simples R$ 8,80 R$ 176,00
30 10 interruptor de sistema X paralelo R$ 8,90 R$ 89,00

31 20
tomadas completa com espelho de embutir 
4X2

R$ 6,50 R$ 65,00

32 20 fita isolante de 20 metros cada R$ 4,85 R$ 97,00
33 500 parafuso de 4X40mm cabeça Philips R$ 0,08 R$ 40,00
34 500 buchas de 6mm R$ 0,05 R$ 25,00
35 40 canaletas de 10X20 com cola. R$ 4,55 R$ 182,00
36 10 canaletas de 40X60 com cola. R$ 16,10 R$ 161,00

Material hidráulico

ITEM QUANTIDADE PRODUTO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
01 5 barras de cano de água de 25mm R$ 7,55 R$ 37,75
02 5 barras de cano de água de 20mm R$ 6,70 R$ 33,50
03 2 barras de cano de água de 50mm R$ 23,15 R$ 66,30
04 5 lixas de 100 R$ 1,80 R$ 9,00
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05 1
pote grande de cola de cano para cano 
quente.

R$ 44,35 R$ 44,35

06 5 fitas veda rosca grande R$ 7,85 R$ 39,25
07 20 joelho de 90 graus de 25mm R$ 0,55 R$ 11,00
08 20 joelhos de 90 graus de 20mm R$ 0,40 R$ 8,00
09 210 joelhos de 90 graus de 50mm R$ 3,10 R$ 651,00
10 20 TE de 25mm soldável R$ 0,75 R$ 15,00
11 20 TE de 20mm soldável R$ 0,75 R$ 15,00
12 5 TE de 50mm soldável R$ 5,45 R$ 27,25
13 20 luva de 25mm soldável R$ 0,50 R$ 10,00
14 20 luvas de 20mm soldável R$ 0,40 R$ 8,00
15 5 luvas de 50mm soldável R$ 2,82 R$ 14,10

16 10
curvas de 25mm de 90 graus com um lado 
soldável e outro com rosca de 20mm

R$ 1,15 R$ 11,50

17 15 sifão R$ 4,45 R$ 66,75
18 10 ralo de pia para lavatório R$ 7,50 R$ 75,00
19 30 dobradiças R$ 1,80 R$ 54,00
20 20 maçanetas redondas com trava cor preta. R$ 12,50 R$ 250,00
21 10 fechadura completa universal com chave R$ 35,00 R$ 350,00
22 10 caixa de descarga de banheiro R$ 25,00 R$ 250,00

Fica transferida a data final da entrega dos envelopes e abertura para o dia 28/06/2017, mantidos os horários inicialmente previstos.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 14 de junho de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 193/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 193/2017

Termo de Contrato de DIVULGAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, e a empresa MAELI APARECIDA RIBEIRO DA SILVA – ME, autorizado através do Processo n. 171/2017, Licitação n. 076/2017, 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: MAELI APARECIDA RIBEIRO DA SILVA – ME
Nome Fantasia: JORNAL BOM DIA SANTA CATARINA
CNPJ-MF n.º.11.696.064/0001-95
Endereço: Rua Almirante Barroso, n° 708, Bairro Tobias
JOAÇABA – SC – CEP: 89600-000

Em conformidade com o processo de dispensa de licitação nº 171/2017, datado de 09/05/2017, na forma e condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

INTRODUÇÃO

O presente contrato rege-se pela Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 2.785/07, bem como pela Lei nº 8.666/93, e ainda as condições 
da Licitação nº 055/2017, modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de divulgação de atos administrativos.

ITEM QUANT. PRODUTO
Valor/hora/
unit

Valor total

01 1
Divulgação de atos administrativos por portais, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação de internet

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

2.1 Os recursos para pagamento do objeto do presente Edital estarão garantidos através das classificações orçamentárias:

Unidade Gestora:2 – Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000- PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2001 – GABINETE DO PREFEITO
Função:4 - Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 2 – Gestão Administrativa Superior
Ação: 2.21 – MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO GABINETE DO PREFEITO
Despesa 95
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

2.2 O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do recebimento de-
finitivo, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

2.3. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

2.4. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de regularidade fiscal 
e trabalhista.

2.5. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não esti-
verem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA

3.1 A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto na Lei n° 
8.666/93.

3.2 O contrato terá início na data da sua assinatura e término com a efetivação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que 
devam executar suas tarefas;
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que estes venham 
a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.

4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, de-
vendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados.

4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
do Edital e, ainda, em especial:

5.1.1. Executar os serviços contratados em estrita conformidade com este Contrato;
5.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
5.1.3. Relacionar-se com o CONTRATANTE exclusivamente por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;
5.1.4. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o representante do CONTRATANTE 
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durante a vigência do Contrato;
5.1.5. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
5.1.6. Manter, quando nas dependências do CONTRATANTE, os empregados devidamente identificados, por meio de crachás, e uniformiza-
dos de maneira condizente com o serviço a executar, quando necessário, observando, ainda, as normas internas e de segurança;
5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais de seus empregados, os quais não 
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE;
5.1.8. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento importará 
em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
5.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.

5.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

5.3 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita prestação do serviço, conforme 
solicitado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

5.4 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os vícios, 
defeitos e incorreções resultantes da execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 105/2017 – modalidade dispensa de licitação, obrigando-se à CONTRATADA em manter 
a vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Muni-
cipal nº 2.785/07, e demais normas e Princípios de Direito Administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

9.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 A rescisão do contrato poderá ser:

9.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93

9.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

9.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

10.1.1 Advertência;
10.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;
10.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo até 2 (dois) anos;
10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação.

10.2 As sanções previstas nos itens 11.1.3 e 11.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
10.2.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário na 
prestação de serviço, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).
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11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 09 de maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA
MAELI APARECIDA RIBEIRO DA SILVA – ME

TESTEMUNHAS:
1) .................................  2) ......................................
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 210/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 210/2017

Termo de Contrato de INSPEÇÃO VEICULAR celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a em-
presa INSPEVIDE INSPEÇÃO DE SEGURAÇA VEICULAR LTDA – ME , autorizado através do Processo n. 179/2017, Licitação n. 112/2017, 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: INSPEVIDE INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR LTDA – ME
CNPJ-MF n.º.08.953.025/0001-11
Endereço: RUA ABERTO GRANDO, N° 1884, BAIRRO SÃO CRISTOVÃO
VIDEIRA – SC – 89560-000

Em conformidade com o processo de dispensa de licitação nº 112/2017, datado de 18/05/2017, na forma e condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

INTRODUÇÃO

O presente contrato rege-se pela Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 2.785/07, bem como pela Lei nº 8.666/93, e ainda as condições 
da Licitação nº 112/2017, modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

1.1 O presente contrato tem por objeto a Inspeção e Vistoria Veicular para os 7 onibus escolares e Inspeção Segurança Veicular DETER para 
2 dos mesmos onobus que fazem trajetos intermunicipais.

Qnt. Produto
Valor/hora/
unit

Valor total

2 INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR DETER R$ 350,00 R$ 700,00
7 INSPEÇÃO DE SEGURANÃ VEICULAR ESCOLAR R$ 260,00 R$ 1.820,00

VALOR TOTAL: R$ 2.520,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

2.1 Os recursos para pagamento do objeto do presente Edital estarão garantidos através das classificações orçamentárias:

Unidade Gestora:2 – Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000- PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 – SECRET. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Função:12 - Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.32 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Despesa 223
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3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

2.2 O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do recebimento de-
finitivo, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

2.3. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

2.4. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de regularidade fiscal 
e trabalhista.

2.5. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não esti-
verem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA

3.1 A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto na Lei n° 
8.666/93.

3.2 O contrato terá início na data da sua assinatura e término com a efetivação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que 
devam executar suas tarefas;
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que estes venham 
a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.

4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, de-
vendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados.

4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
do Edital e, ainda, em especial:

5.1.1. Executar os serviços contratados em estrita conformidade com este Contrato;
5.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
5.1.3. Relacionar-se com o CONTRATANTE exclusivamente por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;
5.1.4. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o representante do CONTRATANTE 
durante a vigência do Contrato;
5.1.5. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
5.1.6. Manter, quando nas dependências do CONTRATANTE, os empregados devidamente identificados, por meio de crachás, e uniformiza-
dos de maneira condizente com o serviço a executar, quando necessário, observando, ainda, as normas internas e de segurança;
5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais de seus empregados, os quais não 
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE;
5.1.8. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento importará 
em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
5.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.

5.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
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não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

5.3 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita prestação do serviço, conforme 
solicitado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

5.4 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os vícios, 
defeitos e incorreções resultantes da execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 112/2017 – modalidade dispensa de licitação, obrigando-se à CONTRATADA em manter 
a vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Muni-
cipal nº 2.785/07, e demais normas e Princípios de Direito Administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

9.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 A rescisão do contrato poderá ser:

9.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93

9.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

9.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

10.1.1 Advertência;
10.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;
10.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo até 2 (dois) anos;
10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação.

10.2 As sanções previstas nos itens 11.1.3 e 11.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
10.2.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário na 
prestação de serviço, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 18 de maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA
INSPEVIDE INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR LTDA – ME



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1032

TESTEMUNHAS:
1) .................................  2) ......................................
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 222/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 222/2017

Termo de Contrato de MANUTENÇÃO DE VEICULO celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a 
empresa MECANICA ATLAS LTDA , autorizado através do Processo n. 186/2017, Licitação n. 118/2017, modalidade DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: MECANICA ATLAS LTDA
CNPJ-MF n.º.86.547.601/0001-34
Endereço: RODOVIA SC-453, SN, KM 53,6, BAIRRO RIO DAS PEDRAS
VIDEIRA – SC – 89560-000

Em conformidade com o processo de dispensa de licitação nº 118/2017, datado de 26/05/2017, na forma e condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

INTRODUÇÃO

O presente contrato rege-se pela Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 2.785/07, bem como pela Lei nº 8.666/93, e ainda as condições 
da Licitação nº 112/2017, modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

0.1 O presente contrato tem por objeto o serviço em caráter emergencial do veiculo placa MCA2714 da Secretaria da Agricultura e Meio 
Ambiente.

Qnt. Produto
Valor/hora/
unit

Valor total

2 INSTALAÇÃO DE ARREFECIMENTO DO MOTOR R$ 128,00 R$ 268,80
1 BOTÃO CONJUNTO DE AR R$ 107,68 R$ 107,68

VALOR TOTAL: R$ 376,48

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

2.1 Os recursos para pagamento do objeto do presente Edital estarão garantidos através das classificações orçamentárias:

Unidade Gestora:2 – Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000- PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2005 – SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Função:20 – Agricultura
Subfunção: 606 – Extensão Rural
Programa: 20 – Assistência Ao Produtor Rural
Ação: 2.40 – MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA
Despesa 144
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

2.2 O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do recebimento de-
finitivo, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

2.3. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.
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2.4. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de regularidade fiscal 
e trabalhista.

2.5. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não esti-
verem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA

3.1 A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto na Lei n° 
8.666/93.

3.2 O contrato terá início na data da sua assinatura e término com a efetivação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que 
devam executar suas tarefas;
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que estes venham 
a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.

4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, de-
vendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados.

4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas 
do Edital e, ainda, em especial:

5.1.1. Executar os serviços contratados em estrita conformidade com este Contrato;
5.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
5.1.3. Relacionar-se com o CONTRATANTE exclusivamente por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;
5.1.4. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o representante do CONTRATANTE 
durante a vigência do Contrato;
5.1.5. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
5.1.6. Manter, quando nas dependências do CONTRATANTE, os empregados devidamente identificados, por meio de crachás, e uniformiza-
dos de maneira condizente com o serviço a executar, quando necessário, observando, ainda, as normas internas e de segurança;
5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais de seus empregados, os quais não 
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE;
5.1.8. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento importará 
em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
5.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.

5.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

5.3 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita prestação do serviço, conforme 
solicitado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

5.4 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os vícios, 
defeitos e incorreções resultantes da execução do objeto.
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CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 118/2017 – modalidade dispensa de licitação, obrigando-se à CONTRATADA em manter 
a vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Muni-
cipal nº 2.785/07, e demais normas e Princípios de Direito Administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

9.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 A rescisão do contrato poderá ser:

9.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93

9.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

9.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

10.1.1 Advertência;
10.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;
10.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo até 2 (dois) anos;
10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação.

10.2 As sanções previstas nos itens 11.1.3 e 11.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
10.2.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário 
na prestação de serviço, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 26 de maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA
MECANICA ATLAS LTDA

TESTEMUNHAS:
1) .................................  2) ......................................
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 224/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS N.º: 224/2017

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS – DESLOCAMENTO E TREINAMENTO DE SERVIDORES, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SIS-
TEMAS LTDA, autorizado através do Processo nº 084/2017, Dispensa de Licitação n. 048/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Nome: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA
CNPJ Nº 07.753.029/0001-93
Endereço: Rua da Consolação, 317, Bairro Matinho
CEP 89.820-000 – Xanxerê/SC

Em conformidade com o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 120/2017, homologado em data de 29 de maio de 2017, na forma e 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

0.1 Vincula-se o presente Contrato processo de Dispensa de Licitação nº 120/2017, tendo em vista o caráter emergencial, sujeitando-se o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas previstas na Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.

1.2 A empresa Faee Suprimentos e Locação de Sistemas é a responsável pelo fornecimento da licença de uso do Software. Portanto, torna-
se necessário e imprescindível que seja a empresa responsável por fazer a manutenção, capacitação e treinamento do sistema.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

2.1 Constitui objeto do presente contrato acometer à Empresa Contratada os serviços de deslocamento de técnico profissional para o trei-
namento e capacitação dos servidores municipais.

Parágrafo único. A execução do objeto do presente Contrato será realizada de forma indireta pela CONTRATADA, sob o regime de execução 
empreitada por preço global, nos termos do art. 10, II, "a" da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2002 - SECRET. DE ADMINISTR. E FINANCAS
Função:4 - Administração
Subfunção:122 - Administração Geral
Programa:3 - Administração Geral
Ação:2.22 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
Despesa 99
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso:100 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 1500,00 (trezentos reais) pelos serviços descritos na Cláusula Segunda, 
sendo o valor unitário de cada visita R$ 300,00 (trezentos reais) observando o seguinte detalhamento:

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento dos objetos licitados para o período será efetuado da seguinte forma:
· Serviços de implantação e capacitação até 30 dias após a conclusão dos mesmos, mediante termo de aceite emitido pelo Sec. De Admi-
nistração.
· Licença de uso dos sistemas, suporte técnico não presencial e manutenção corretiva, legal e tecnológica até o 10º dia do mês subsequente 
a prestação dos serviços.
· Customizações, suporte Presencial e chamados técnicos não inclusos nas obrigações da contratada: pagamento em até 15 dias após a 
conclusão dos serviços, através de nota fiscal de serviço, acompanhada de solicitação de serviços e relatório de horas técnicas previamente 
autorizadas.
· O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma do 
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§ 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95 e apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor municipal competente, conforme disposto 
nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

§ 1º. Juntamente com a nota fiscal, deverão ser apresentados os seguintes documentos, sob pena de ser sustado o pagamento, não inci-
dindo quaisquer acréscimos, até a regularização:
I - comprovante de pagamento do FGTS do mês anterior;
II - comprovante de pagamento do INSS do mês anterior;
III - comprovante de recolhimento do ISS do mês anterior, referente execução dos serviços de que trata este contrato.

§ 2º. Quando do pagamento será efetuada a retenção de valores referente ao ISS, na forma da legislação, se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Se a CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto na Cláusula Quinta, e tendo a CONTRATADA, à época, adimplido integral-
mente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua 
liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização das obrigações tributárias para com este município.

CLAUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período contratado.

CLÁUSULA OITAVA DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contrato de prestação é de 10 meses, contados a partir de 23/02/2017, nos termos do inciso IV do art. 24 da Lei 
nº 8.666/93.

§ 1º. O prazo para assinatura do contrato será de no máximo de 2 (dois) dias após a convocação.

§ 2. O prazo de garantia para correção de eventuais falhas apresentadas pelos sistemas será de no mínimo 30 (trinta) dias, contados a partir 
do termo de aceite final de implantação de cada sistema, ficando durante este período, a Administração, isenta do pagamento de atendi-
mento “in loco”, compreendendo atendimento técnico, despesas de deslocamento para atendimento no local e despesas com hospedagens 
para atendimento no local.

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

A CONTRATADA obrigar-se-á a:

I - executar o serviço, obedecendo às especificações, aos itens, aos subitens, aos elementos, às condições gerais e específicas deste Con-
trato, às disposições da legislação em vigor, bem como aos detalhes e instruções fornecidos;

II - assumir inteira responsabilidade pelo serviço ora adjudicado;

III - arcar com todas as despesas inerentes a execução do objeto deste Contrato;

IV - arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais;

V - comunicar à Contratante, imediatamente e por escrito, quaisquer anormalidades que verificar na execução dos serviços;

VI - responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados em decorrência da execução do Contrato;

VII - atender satisfatoriamente e em consonância com as regras do Edital, o objeto deste Contrato;
VIII - cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Contrato;

IX - dar garantias e manter os prazos ajustados no Edital e firmados na proposta comercial da empresa;

X - reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem defeitos ou 
incorreções;

XI - manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação;

XII - refazer sem qualquer ônus para a Contratante, os trabalhos executados deficientemente ou em desacordo com as instruções emanadas 
do setor fiscalizador da mesma. As indicações de procedimentos serão formalizadas com antecedência;

XIII - garantir o funcionamento dos sistemas de Administração Pública Municipal contratados de acordo com os requisitos especificados no 
Edital e em seus anexos, a partir da aceitação final pela Contratante, até o término do contrato;

XIV - tratar como confidenciais as informações e dados da CONTRATANTE, armazenados nos sistemas, guardando total sigilo perante ter-
ceiros.
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§ 1º A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente pelos danos causados à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE ou qualquer outro órgão fiscalizador.

§ 2º. Todos os encargos sociais trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em decorrência do presente 
Contrato, correrão por conta da CONTRATADA, salvo àqueles que a lei expressamente determinar como de responsabilidade do CONTRA-
TANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATANTE obrigar-se-á a:

I - fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários para o perfeito desenvolvimento do serviço.

II - notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução do serviço, fixando-lhe 
prazo para correção de tais irregularidades.

III - efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Quinta deste Contrato.

IV - providenciar as inspeções necessárias, através do órgão fiscalizador, com vistas a assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos 
neste Contrato.

V - acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de representante da Administração nominalmente designado como “gestor do 
contrato”, nos termos do art. 67 da Lei 8666/1993 e suas alterações.

VI - facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e demais informações necessárias ao 
bom desempenho das funções.

VII - designar um técnico categorizado para acompanhar o desenvolvimento dos serviços e desempenhar as atividades de coordenação 
técnica e administrativa, servindo de elo entre as partes.

VIII - custear os gastos necessários para implantação, assistência técnica, manutenções e eventuais alterações do sistema.

IX - manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso de falha da máquina,

X - conferir os resultados obtidos na utilização do sistema licitados. Em caso de erro nos resultados obtidos deverá informar a CONTRATADA 
em tempo hábil para que esta possa

XI - corrigir o problema que for gerado por erro nos programas. caberá a CONTRATANTE solicitar formalmente à CONTRATADA a instalação 
do sistema e os serviços de assistência técnica necessários ao perfeito funcionamento dos sistemas.

XII - usar os sistemas locados exclusivamente para administração municipal, vedada a sua cessão a terceiros a qualquer título.

XIII - notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função da prestação dos serviços.

XIV - parametrizar os sistemas em nível de usuário.

XV - informar ao prestador de serviço da obrigatoriedade de armazenar em mídia o arquivo assinado digitalmente da nota fiscal eletrônica 
emitida

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÕES, SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

11.1 As alterações deste contrato somente poderão ocorrer na hipótese do inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO

O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este contrato:

I - modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

III - fiscalizar-lhe a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Pela inexecução total ou parcial do contrato estará a empresa CONTRATADA sujeita às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, que será descontada dos valores eventualmente devidos pela CONTRATANTE, da garantia prestada ou, ainda, quando for o caso, 
cobrados judicialmente pelo Município de Pinheiro Preto, conforme segue:

a) 0,3% ao dia sobre o valor do contrato, no caso de atraso para início dos serviços ou de conclusão de cada etapa, a partir do primeiro dia, 
que não excederá a 10% (dez por cento) do montante;

b) até 10% sobre o valor contratual, no caso de eventual descumprimento de Cláusula deste contrato, ressalvado o disposto nos alíneas “ 
a” acima.

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Pinheiro Preto, pelo período até 02 
(dois) anos consecutivos;

IV - declaração de Inidoneidade.

§ 1º. A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos estabelecidos resultar de força maior devidamente 
comprovada, ou de instruções da Administração Municipal.

§ 2º. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração e a declaração de inidoneidade será declarada em função da natureza 
e gravidade da falta cometida.

§ 3º. Antes da aplicação de qualquer penalidade à CONTRATADA será assegurado o contraditório e ampla defesa. Qualquer contestação 
sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.

§ 4º. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, bem como da rescisão do contrato, 
serão cabíveis recursos administrativos de acordo com o artigo 109 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será permitida a subcontratação para a execução dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independentemente de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

§ 1º. A CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa fundamen-
tada. Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores correspondentes aos serviços executados.

§ 2º. Rescindido ou distratado o contrato, a empresa contratada deverá disponibilizar, em formato txt, cópia de toda a base de dados pro-
duzida e armazenada durante o período de vigência contratual, acompanhada dos layouts e demais informações pertinentes e necessárias 
à importação dos cadastros necessários, implantação de saldos contábeis, tudo isto sem prejuízo da obrigação de manter a base produzida 
arquivada por no mínimo 180 (cento e oitenta) dias contados do trânsito em julgado do processo administrativo que determinou a extinção 
do vínculo contratual. Em paralelo, ficará a contratada obrigada a prestar, mediante justa remuneração, todo e qualquer serviço necessário 
à condução da máquina administrativa, evitando-se a paralisação total ou parcial de setores essenciais da administração pública enquanto 
não ultimado um novo processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Tangará/SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de medidas 
judiciais, pertinentes à execução presente contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Pinheiro Preto-SC, 29 de maio de 2017.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA CONTRATADA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. _________________________ 2. _________________________
Nome:     Nome:
CPF :     CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 236/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 236/2017

Termo de Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a 
empresa MG DE OLIVEIRA SERVIÇOS LTDA, autorizado através do Processo n. 200/2017, Licitação n. 128/2017, modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: MG DE OLIVEIRA SERVIÇOS LTDA
CNPJ-MF n.º.08.133.458/0001-20
Endereço: Rua do Comercio, SN, Bairro Centro
PERITIBA – CEP 89750-000

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 128/2017, datado de 07/06/2017, na forma e condi-
ções estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para consertos de persianas e serviços de reparo em cadeiras para o 
Centro Educacional Padre Trudo Plessers, solicitado pela Secretaria de Educação.

Item Produto Valor unitário Valor Total

01 CONSERTO DE PERSIANAS R$ 75,00 R$ 1.050,00

02 REPAROS EM CADEIRAS GIRATORIAS R$ 50,00 R$ 300,00
VALOR TOTAL: R$ 1.350,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

2.1 Os recursos para pagamento do objeto do presente Edital estarão garantidos através das classificações orçamentárias:

Unidade Gestora: 2 – Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 – PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 – SECRET. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Função: 12 - Educação
Subfunção:361 – Ensino Fundamental
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Ação: 2.32 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Despesa 199
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

2.2 O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do recebimento de-
finitivo, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

2.3. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

2.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não esti-
verem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA

3.1 A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto na Lei n° 
8.666/93.

3.2 O contrato terá início na data da sua assinatura e término em com a entrega total dos produtos e efetuação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:
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4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que 
devam executar suas tarefas;
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que estes venham 
a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.

4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, de-
vendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados.

4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita prestação do serviço, conforme 
solicitado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

5.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os vícios, 
defeitos e incorreções resultantes da execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 128/2017 – modalidade dispensa de licitação, obrigando-se à CONTRATADA em manter 
a vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
por lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Muni-
cipal nº 2.785/07, e demais normas e Princípios de Direito Administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

9.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 A rescisão do contrato poderá ser:

9.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93

9.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

9.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

10.1.1 Advertência;
10.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;
10.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo até 2 (dois) anos;
10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação.
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10.2 As sanções previstas nos itens 11.1.3 e 11.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
10.2.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.2 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem ne-
cessário na prestação de serviço, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente 
Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assi-
nadas.

Pinheiro Preto - SC, 07 de junho de 2017
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE

CONTRATADA
MG DE OLIVEIRA SERVIÇOS LTDA

TESTEMUNHAS:
1) .................................  2) ......................................
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 238/2017
CONTRATO DE SEGURO VEÍCULOS N.º: 238/2017

Termo de Contrato de SEGURO DE VEÍCULOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
e a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, autorizado através do Processo n. 097/2017, Licitação n. 036/2017, modalidade 
Pregão Presencial.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço:(sede): Av. Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Empresa: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
CNPJ-MF n.º. 61.074.175/0001-38
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 14261, 29º ANDAR
CEP: 04.794-000
São Paulo/SP
Representada por: Joacir José Weirich

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E AMPARO LEGAL

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de seguro veículos e máquinas de propriedade do Município, de acordo com 
as especificações constantes do Edital MODALIDADE pregão presencial nº 036/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição.

1.2 O presente contrato rege-se pelas normas de Direito Público, pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº 2.785, de 24 de janeiro de 2007, e Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado (s) e quantificado (s) na cláusula primeira, 
pelo preço de:
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SEC. VEÍCULO
VALOR COTADO DO 
PRÊMIO

1 SAÚDE

AMBULÂNCIA MARCA RENAULT KANGOO 16V, EXPRESS HIFLEX, ANO DE FABRICAÇÃO 2008, 
MODELO 2008, PLACA MET 6376, COM MACA. CLASSE BÔNUS 02
Coberturas:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
Casco - ................................................................110 % tabela FIPE
RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ....... R$ 100.000,00
RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ........ R$ 100.000,00
RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ......... R$ 100.000,00
APP morte por pessoa/passageiro .................................. R$ 20.000,00
APP Invalidez por pessoa/passageiro ............................  R$ 20.000,00
APP-DMH por pessoa/passageiro ..................................  R$ 7.000,00
Assistência 24 horas ao veículos e passageiros, cobertura para vidros (para-brisa, vidros laterais, 
vigia e vidro traseiro), faróis, lanternas e retrovisores. Serviço de guincho para 300 km
A franquia deverá ser reduzida, não podendo ultrapassar o valor de R$ 2.300,00.

1.600,00

2 SAÚDE

VEÍCULO GM CLASSIC SEDAN 1.0 FLEX, 4 PORTAS, ANO/MODELO 2012, PLACA MJS 2652, CLAS-
SE 02.
Cobertura:
Casco e RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) Casco - ..................................................................110 % tabela FIPE
b) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ....... R$ 100.000,00
c) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais .......... R$ 100.000,00
d) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais .......... R$ 50.000,00
e) APP morte por pessoa/passageiro ................................ R$ 20.000,00
f) APP Invalidez por pessoa/passageiro ........................... R$ 20.000,00
Assistência 24:00 horas – veículo e passageiros – guincho 300 km.
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
A franquia deverá ser reduzida, e não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.100,00.

520,00

3 SAÚDE

VEÍCULO VOLKSWAGEM VOYAGE, 1.6, ANO/MODELO 2014, PLACA MLX 7052, RENAVAM 
995466742, CLASSE BONUS 01
Cobertura:
I - Casco e RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) Casco - .....................................................................110 % tabela FIPE
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
b) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ....... R$ 100.000,00
c) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais .......... R$ 100.000,00
d) RCF/DMO- Responsabilidade civil danos morais ..........R$ 50.000,00
e) Morte ............................................................................... R$ 20.000,00
f) Invalidez ..................................................................... R$ 20.000,00
Assistência 24:00 horas – veículo e passageiros – guincho 300 km.
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.100,00.

460,00

4 SAÚDE

VEÍCULO CHERY CELER 1.5 FFHB, ANO DE FABRICAÇÃO 2015, MODELO 2015, MARCA CHERY, 
PLACA QHD6489. CLASSE BONUS 00
Coberturas:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
Casco - ................................................................110 % tabela FIPE
RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ....... R$ 100.000,00
RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ........ R$ 100.000,00
RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ......... R$ 100.000,00
APP morte por pessoa/passageiro .................................. R$ 20.000,00
APP Invalidez por pessoa/passageiro ............................  R$ 20.000,00
APP-DMH por pessoa/passageiro ..................................  R$ 7.000,00
Assistência 24:00 horas - veículo e passageiros
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.100,00.

500,00
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5 SAÚDE

VEÍCULO CHERY CELER 1.5 FLEX FL, ANO DE FABRICAÇÃO 2015, MODELO 2016, MARCA CHERY, 
PLACA QHO7792 CLASSE BONUS 00
Coberturas:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
Casco - ................................................................110 % tabela FIPE
RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ....... R$ 100.000,00
RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ........ R$ 100.000,00
RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ......... R$ 100.000,00
APP morte por pessoa/passageiro .................................. R$ 20.000,00
APP Invalidez por pessoa/passageiro ............................  R$ 20.000,00
APP-DMH por pessoa/passageiro ..................................  R$ 7.000,00
Assistência 24:00 horas - veículo e passageiros
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.100,00.

500,00

7 SAÚDE

VEÍCULO RENAULT LOGAN, PLACA QIB 4465, ANO 2016, CHASSI 93Y4SRD64HJ414588 Cobertu-
ra:
Casco e RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) Casco - ....................................................................110 % tabela FIPE
b) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ........ R$ 100.000,00
c) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais .......... R$ 100.000,00
d) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais .......... R$ 50.000,00
e) APP morte por pessoa/passageiro ................................. R$ 20.000,00
f) APP Invalidez por pessoa/passageiro ............................. R$ 20.000,00
Assistência 24:00 horas – veículo e passageiros – guincho 300 km.
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.100,00.

600,00

10 SAÚDE/CRAS

VEICULO CLASSIC, ANO 2013, PLACA MLV 1536, CHASSI 9BGSU19F0EB1956008 CLASSE BONUS 
02
Cobertura:
I - Casco e RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) Casco - .................................................................110 % tabela FIPE
b) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais .......  R$ 100.000,00
c) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais .......... R$ 100.000,00
d) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ..........  R$ 50.000,00
e) APP morte/ invalidez e DMH .........................................  R$ 20.000,00
Assistência 24:00 horas – serviço de guincho para 300 km
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.100,00

500,00

22 EDUCAÇÃO

VEÍCULO CORSA 1.0, 4 PORTAS ANO 2011, MODELO 2012, PLACA MLD 2239, CLASSE BÔNUS 12
Coberturas:
Casco e RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) Casco - ...........................................................110 % tabela FIPE
b) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ......  R$ 100.000,00
c) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ........ R$ 100.000,00
d) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ......... R$ 50.000,00
e) APP morte por pessoa/passageiro ............................... R$ 20.000,00
f) APP Invalidez por pessoa/passageiro ....................... R$ 20.000,00
Assistência 24:00 horas – veículo
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.100,00

500,00

23 EDUCAÇÃO

VEÍCULO JETTA, 2.0, NOVO, ANO/MODELO 2014, PLACA QHB 1375, CLASSE BONUS 01
Coberturas: Casco ................................................... 110% tabela Fipe
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
A) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ......... R$ 100.000,00
B) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais .......... R$ 100.000,00
C) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais .......... R$ 100.000,00
D) Morte ...............................................................R$ 20.000,00
E) Invalidez ................................................................... R$ 20.000,00
Assistência 24:00 horas – veículo
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.900,00

900,00

6.080,00

2.2. As despesas correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2005 - SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
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Função:20 - Agricultura
Subfunção:606 - Extensão Rural
Programa:20 - Assistência Ao Produtor Rural
Ação: 2.40 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA
Despesa 144 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2002 - SECRET. DE ADMINISTR. E FINANCAS
Função:4 - Administração
Subfunção:122 - Administração Geral
Programa:3 - Administração Geral
Ação:2.22 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
Despesa 99 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2001 - GABINETE DO PREFEITO
Função:4 - Administração
Subfunção:122 - Administração Geral
Programa:2 - Gestão Administrativa Superior
Ação:2.21 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO GABINETE DO PREFEITO
Despesa 95 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2001 - GABINETE DO PREFEITO
Função:8 - Assistência Social
Subfunção:244 - Assistência Comunitária
Programa:6 - Assistencia A Crianças E Adolescentes
Ação:2.68 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
Despesa 196 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função:26 - Transporte
Subfunção:782 - Transporte Rodoviário
Programa:23 - Estradas Vicinais
Ação:2.42 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Despesa 152 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função:26 - Transporte
Subfunção:782 - Transporte Rodoviário
Programa:23 - Estradas Vicinais
Ação:2.42 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Despesa 150 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:12 – Educação
Subfunção:361 - Ensino Fundamental
Programa:12 - Desenvolvimento Educacional
Ação:2.32 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Despesa 223
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:12 - Educação
Subfunção:361 - Ensino Fundamental
Programa:12 - Desenvolvimento Educacional
Ação:2.32 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Despesa 116
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3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária:3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:9 - Saude Com Qualidade
Ação:2.50 - MANUTENÇÃO ATIV. DA SAÚDE
Despesa 29
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária:3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:9 - Saude Com Qualidade
Ação:2.55 - MANUTENÇÃO VIGILÂNCIA EM SAÚDE SANITÁRIA
Despesa 222 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

2.3 - O pagamento será efetuado de forma fracionada, em três parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 3 dias após 
a assinatura do presente contrato, observado o cumprimento integral das disposições contidas no Edital e as demais nas datas estipuladas, 
na forma deste item, estipulado no documento de cobrança.

Parágrafo único. O contrato valerá para os novos veículos adquiridos, cujas coberturas serão as mesmas, dentro dos parâmetros aqui fixa-
dos, bem como os mesmos valores referente prêmio a ser pago, e dentro do limite de acréscimo e supressão de 25 %.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá a seguinte vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo único. As apólices do seguro farão parte integrante do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO.

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 O não cumprimento das obrigações assumidas e ou a não observância dos preceitos legais aplicáveis à espécie, implicará na aplicação 
das seguintes penalidades isolada ou conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza ao Contratada.

Parágrafo único. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93.

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa e 
especialmente:

a1. a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

a2. o desatendimento das determinações regulares da autoridade competente;

a3. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993;

a4. a intervenção da companhia promovida pelos Órgãos Competentes;
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a5. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

a6. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.2.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

4.2.3. A Contratada reconhece os direitos da Administração previstos no art. 77 da Lei 8.666/93.

4.2.4. O presente contrato fica vinculado ao Edital de Licitação n. 036/2017.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato não exime de ver exigida, a qualquer tempo, seu cum-
primento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3 - O licitante fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 25% 
do valor inicial.

5.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, ........ de ....................... de 2017.
CONTRATANTE
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1) .................................  2) ............................
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 239/2017
CONTRATO DE SEGURO VEÍCULOS Nº: 239/2017

Contrato de SEGURO DE VEÍCULOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa GENTE 
SEGURADORA S/A, autorizado através do Processo n. 097/2017, Licitação n. 036/2017, modalidade Pregão Presencial.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço:(sede): Av. Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Empresa: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ-MF n.º. 90.180.605/0001-02
Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, Centro
CEP 9020-060 – Porto Alegre – RS.
Representada por: SERGIO SUSLIK WAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E AMPARO LEGAL

.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de seguro veículos e máquinas de propriedade do Município, de acordo com as es-
pecificações constantes do Edital MODALIDADE pregão presencial nº 036/2017, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição.

1.2 O presente contrato rege-se pelas normas de Direito Público, pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.785, 
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de 24 de janeiro de 2007, e Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado (s) e quantificado (s) na cláusula primeira, pelo preço 
de:

SEC. VEÍCULO
VALOR COTADO DO 
PRÊMIO

06 SAÚDE

VEÍCULO FIAT DUCATO VAN MULTI 2.3, ANO/MODELO, 2012, PLACA MJX 0844, BONUS 11 (Veículo 
transporte intermunicipal de passageiros)
Cobertura:
Casco e RCF – Responsabilidade Civil Facultativa + RCO
DANOS MATERIAS OU CORPORAIS CAUSADOS A PASSAGEIROS R$ 1.539.804,00
a) Casco - ...............................................................110 % tabela FIPE
b) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 150.000,00
c) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 150.000,00
d) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ....... R$ 100.000,00
Assistência 24:00 horas – veículo e passageiros
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
Guincho 500Km.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 2.300,00.

10.227,00

8 SAÚDE

VEÍCULO MASTER RENAULT AMB, PLACA QHZ 0036, ANO 2016, CHASSI 93YMAFELAHJ453142 8 
PASSAGEIROS
Cobertura:
Casco e RCF – Responsabilidade Civil Facultativa + RCO
DANOS MATERIAS OU CORPORAIS CAUSADOS A PASSAGEIROS R$ 1.539.804,00
a) Casco - ...............................................................110 % tabela FIPE
b) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 150.000,00
c) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 150.000,00
d) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ...... R$ 100.000,00
Assistência 24:00 horas – veículo e passageiros
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
Guincho 500km.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 2.300,00.

10.819,00

9 SAÚDE

VEÍCULO BOXER, ANO 2016, PLACA QIJ 3856, CHASSI 936ZCWMMCH2161869 15 PASSAGEIROS
Cobertura:
Casco e RCF – Responsabilidade Civil Facultativa + RCO
DANOS MATERIAS OU CORPORAIS CAUSADOS A PASSAGEIROS R$ 1.539.804,00
a) Casco - .......................................110 % tabela FIPE
b) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 150.000,00
c) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 150.000,00
d) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ....... R$ 100.000,00
Assistência 24:00 horas – veículo e passageiros
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
Guincho 500km.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 2.300,00.

12.009,00

11 AGRICULTURA

VEÍCULO UNO MILLE FIRE 1.0 FLEX, MOTOR 1.0, ANO DE FABRICAÇÃO 2008, MODELO 2008, MARCA 
FIAT, PLACA MEM 7764. CLASSE BÔNUS 01
Coberturas:
Casco e RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros
Casco - ......................................................................110 % tabela FIPE
RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais .......... R$ 100.000,00
RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais .......... R$ 100.000,00
RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais .......... R$ 100.000,00
APP morte por pessoa/passageiro ............................... R$ 20.000,00
APP Invalidez por pessoa/passageiro ............................. R$ 20.000,00
APP-DMH por pessoa/passageiro ...................................  R$ 5.000,00
Assistência 24:00 horas – veículo
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.100,00

240,00
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12 AGRICULTURA

3-VEÍCULO VW KOMBI STANDER, ANO 2011, MODELO 2012, PLACA MIO 8386, BÔNUS LEGAL, CLAS-
SE 06, QUANTIDADE DE 15 PASSAGEIROS.
Coberturas:
Casco e RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
Casco- .................................................................110 % tabela FIPE
RCF/DM – Responsabilidade civil danos materiais ........ R$ 100.000,00
RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ........... R$ 100.000,00
RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ........... R$ 50.000,00
APP morte por pessoa/passageiro .................................... R$ 29.000,00
APP Invalidez por pessoa/passageiro .............................. R$ 29.000,00
APPDMH–Despesas Médico-hospitalares por pessoa/passageiro ...... R$ 7.000,00
Assistência 24:00 horas – veículo e passageiros
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.100,00.

390,00

13 AGRICULTURA

VEICULO VW GOL 1000 SPECIAL MI ANO/MODELO 2005, PLACA MFI 1362, CLASSE 03.
Coberturas:
Casco e RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) Casco - ...................................................110 % tabela FIPE
b) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 100.000,00
c) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ..... R$ 100.000,00
d) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ........ R$ 50.000,00
e) APP morte por pessoa/passageiro .............................. R$ 20.000,00
f) APP Invalidez por pessoa/passageiro ................... R$ 20.000,00
Assistência 24:00 horas – veículo
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.100,00.

230,00

14 AGRICULTURA

VEÍCULO M.BENZ 2423 K TRUQUE, ANO/MODELO 2003, PLACA MCA 2714. CLASSE BÔNUS 02
Cobertura:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 150.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 150.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ....... R$ 50.000,00
d) APP morte por pessoa/passageiro .......................... R$ 20.000,00
e) APP Invalidez por pessoa/passageiro ........................ R$ 20.000,00
OBS: Para o seguro de que trata este item, não poderá ser cobrado franquia, haja vista tratar-se de 
seguro apenas contra terceiros.

300,00

15 AGRICULTURA

EQUIPAMENTO TRATOR VALTRA DE PNEUS, MODELO BM 100 4X4, ANO 2009, CLASSE BÔNUS 02;
Cobertura:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
A) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 100.000,00
B) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 100.000,00
C) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ........  R$ 50.000,00

105,00

16 AGRICULTURA

EQUIPAMENTO MOTONIVELADORA FIAT ALLIS FG 70, ANO 1.987 CLASSE BÔNUS 02;
Cobertura:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
A) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ..... R$ 100.000,00
B) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ....... R$ 100.000,00
C) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ......  R$ 50.000,00

105,00

17 AGRICULTURA

MINICARREGADEIRA E IMPLEMENTOS BOBCAT, ANO/MODELO 2012 CLASSE BÔNUS 02
Cobertura:
I - RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
A) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 100.000,00
B) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ........ R$ 100.000,00
C) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ........  R$ 50.000,00

105,00

18 AGRICULTURA

EQUIPAMENTO TRATOR AGRALE EX 6110, ANO/MODELO 2013, CLASSE BÔNUS 02;
Cobertura:
I - RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
A) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ..... R$ 100.000,00
B) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ....... R$ 100.000,00
C) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ........ R$ 50.000,00

105,00

19 AGRICULTURA

EQUIPAMENTO TRATOR MASSEY, ANO/MODELO 2013, CLASSE BÔNUS 02;
Cobertura:
I - RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
A) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ..... R$ 100.000,00
B) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 100.000,00
C) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais .....  R$ 50.000,00

105,00
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20 AGRICULTURA

EQUIPAMENTO TRATOR VALTRA A750L 4X4 SÉRIE A750357187, ANO/MODELO 2013, CLASSE BÔNUS 
02
Cobertura:
I - RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
A) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 100.000,00
B) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais....R$ 100.000,00
C) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais .....  R$ 50.000,00

105,00

24
CONS. TUTE-
LAR

VEICULO CHEV/SPIN 1.8LMTLT, ANO FABRICAÇÃO2015, MODELO 2016, PLACA QHN 4772 CLASSE 
BONUS 00
Coberturas:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
Casco - ................................................................110 % tabela FIPE
RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ....... R$ 100.000,00
RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ........ R$ 100.000,00
RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ......... R$ 100.000,00
APP morte por pessoa/passageiro .................................. R$ 20.000,00
APP Invalidez por pessoa/passageiro ............................  R$ 20.000,00
APP-DMH por pessoa/passageiro ..................................  R$ 7.000,00
Assistência 24:00 horas – veículo
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.100,00

290,00

25 EDUCAÇÃO

VEÍCULO IVECO/FIAT CITY CLASS ESCOLAR, MICRO ÔNIBUS ANO/MODELO 2010, PLACA MII 5655, 
CAPACIDADE 24 PASSAGEIROS, COM BÔNUS LEGAL, CLASSE 01.
Coberturas:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa:
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ........ R$ 100.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 100.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ........ R$ 100.000,00
d) APP morte por pessoa/passageiro ................................ R$ 29.000,00
e) APP Invalidez por pessoa/passageiro .......................... R$ 29.000,00
f) APPDMH – Despesas médico-hospitalares por pessoa/passageiro .......  R$ 7.000,00
OBS: Para o seguro de que trata este item, não poderá ser cobrado franquia, haja vista tratar-se de 
seguro apenas contra terceiros.
- Assistência 24 horas ao veículos e passageiros, guincho 300Km, cobertura para vidros (para-brisa, 
laterais e traseiro).

390,00

26 EDUCAÇÃO

VEÍCULO VW ÔNIBUS ESCOLAR, ANO/MODELO 2012, PLACA MKL 7683 CAPACIDADE 60 PASSAGEI-
ROS, COM BÔNUS LEGAL, CLASSE 01.
Coberturas:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa:
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 100.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 100.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ...... R$ 100.000,00
d) APP morte por pessoa/passageiro ........................... R$ 29.000,00
e) APP Invalidez por pessoa/passageiro ......................... R$ 29.000,00
f) APPDMH – Despesas médico-hospitalares por pessoa/passageiro .......  R$ 7.000,00
OBS: Para o seguro de que trata este item, não poderá ser cobrado franquia, haja vista tratar-se de 
seguro apenas contra terceiros.
- Assistência 24 horas ao veículos e passageiros, guincho 300Km, cobertura para vidros (para-brisa, 
laterais e traseiro).

395,00

27 EDUCAÇÃO

VEÍCULO IVECO/FIAT DAILY CITY CLASS ESCOLAR 70C17, MICRO ÔNIBUS, ANO/MODELO 2013/2014, 
PLACA QHE 5955.
Coberturas:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa:
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 100.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 100.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ....... R$ 100.000,00
d) APP morte por pessoa/passageiro ................................. R$ 29.000,00
e) APP Invalidez por pessoa/passageiro ........................ R$ 29.000,00
f) APPDMH – Despesas médico-hospitalares por pessoa/passageiro .......  R$ 7.000,00
OBS: Para o seguro de que trata este item, não poderá ser cobrado franquia, haja vista tratar-se de 
seguro apenas contra terceiros.
- Assistência 24 horas ao veículos e passageiros, guincho 300Km, cobertura para vidros (para-brisa, 
laterais e traseiro).

500,00
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28 EDUCAÇÃO

VEÍCULO M.BENZ OF 1620 ÔNIBUS, ANO 1995 MODELO 1996, PLACA IFE 7886, COM BÔNUS LEGAL, 
CLASSE 08, QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 49 + MOTORISTA; (Veiculo transporte intermunicipais 
de passageiros).
Coberturas:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa+ RCO
DANOS MATERIAS OU CORPORAIS CAUSADOS A PASSAGEIROS R$ 3.079.608,00
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 100.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 100.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ...... R$ 100.000,00
OBS: Para o seguro de que trata este item, não poderá ser cobrado franquia, haja vista tratar-se de 
seguro apenas contra terceiros.
- Assistência 24 horas ao veículos e passageiros, guincho 300Km, cobertura para vidros (para-brisa, 
laterais e traseiro).

4.879,00

29 EDUCAÇAO

VEÍCULO M.BENZ OF 1620, ÔNIBUS ANO 1995 MODELO 1996, PLACA IFF 0302, COM BÔNUS LEGAL, 
CLASSE 07, QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 49 + MOTORISTA. (Veículo transporte intermunicipais de 
passageiros)
Coberturas:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa+ RCO
DANOS MATERIAS OU CORPORAIS CAUSADOS A PASSAGEIROS R$ 3.079.608,00
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ....... R$ 100.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ....... R$ 100.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ...... R$ 100.000,00
OBS: Para o seguro de que trata este item, não poderá ser cobrado franquia, haja vista tratar-se de 
seguro apenas contra terceiros.
- Assistência 24 horas ao veículos e passageiros, guincho 300Km, cobertura para vidros (para-brisa, 
laterais e traseiro).

4.879,00

30 EDUCAÇÃO

VEÍCULO VOLKSWAGEN, ÔNIBUS 15.190, EOD ESCOLAR, PACOTE CAMINHO DA ESCOLA, ANO/MO-
DELO 2014, CHASSI Nº 9532E82W2ER430914, QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 43 – PLACA OKH 
6864.
Parágrafo único. Estes veículos deverão ter cobertura dos seguintes riscos e respectivos valores:
I –RCF – Responsabilidade Civil Facultativa:
Casco ....................................................................100 % da tabela Fipe
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ..... R$ 100.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 100.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ....... R$ 100.000,00
d) APP morte por pessoa/passageiro .............................. R$ 29.000,00
e) APP Invalidez por pessoa/passageiro .......................... R$ 29.000,00
f) APPDMH – Despesas médico-hospitalares por pessoa/passageiro .......  R$ 7.000,00
g) Assistência 24 horas ao veículos e passageiros – guincho 300Km, cobertura para vidros – (para-bri-
sa, laterais e traseiro).
O valor da franquia deverá ser reduzida.

1.070,00

31 EDUCAÇÃO

VEÍCULO VOLKSWAGEN, ÔNIBUS 15.190, EOD ESCOLAR, PACOTE CAMINHO DA ESCOLA, ANO/
MODELO 2014, CHASSI Nº 9532E82WXER428795, QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 43 – PLACA OKF 
4554.
Parágrafo único. Estes veículos deverão ter cobertura dos seguintes riscos e respectivos valores:
I –RCF – Responsabilidade Civil Facultativa:
Casco ............................................................100 % da tabela Fipe
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 100.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 100.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ...... R$ 100.000,00
d) APP morte por pessoa/passageiro .......................... R$ 29.000,00
e) APP Invalidez por pessoa/passageiro ................... R$ 29.000,00
f) APPDMH – Despesas médico-hospitalares por pessoa/passageiro .......  R$ 7.000,00
g) Assistência 24 horas ao veículos e passageiros – guincho 300Km, cobertura para vidros – (para-bri-
sa, laterais e traseiro).
O valor da Franquia deverá ser reduzida.

1.070,00
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32 EDUCAÇÃO

VEÍCULO CHEVROLET CLASSIC 1.0 LS ADV ANO/MODELO: 2014/2015 PLACA MLT 7657.CLASSE 
BONUS 01
Cobertura:
Casco ..................................................................110% tabela Fipe
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
A) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ..... R$ 100.000,00
B) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 100.000,00
C) RCF/DM – Responsabilidade civil danos morais .......... R$ 50.000,00
D) Morte ...........................................................................R$ 20.000,00
E) Invalidez ....................................................................... R$ 20.000,00
Assistência 24:00 horas – veículo
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.100,00.

245,00

33 OBRAS

VEICULO VW SAVEIRO, 1.6, ANO/MODELO 2003, PLACA MCN 3031, CLASSE BÔNUS 10.
Coberturas:
Casco e RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) Casco - ................................................................110 % tabela FIPE
b) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ....... R$ 100.000,00
c) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ....... R$ 100.000,00
d) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ....... R$ 50.000,00
e) APP morte por pessoa/passageiro ............................. R$ 20.000,00
f) APP Invalidez por pessoa/passageiro ....................... R$ 20.000,00
Assistência 24:00 horas – veículo
Vidros, para-brisa, lanternas, faróis e retrovisores.
A franquia deverá ser reduzida e não poderá ultrapassar o valor de R$ 1.100,00

290,00

34 OBRAS

VEÍCULO M.BENZ L-1513 TOCO, ANO/MODELO 1982, PLACA IAW 3791. CLASSE BÔNUS 02
Cobertura:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ....... R$ 150.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ........ R$ 150.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ......... R$ 50.000,00
d) APP morte por pessoa/passageiro ................................ R$ 20.000,00
e) APP Invalidez por pessoa/passageiro ......................... R$ 20.000
OBS: Para o seguro de que trata este item, não poderá ser cobrado franquia, haja vista tratar-se de 
seguro apenas contra terceiros.

305,00

35 OBRAS

VEÍCULO M.BENZ 2423 K TRUQUE, ANO/MODELO 2003, PLACA MCA 2514. CLASSE BÔNUS 02
Cobertura:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 150.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais.... R$ 150.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais .......... R$ 50.000,00
d) APP morte por pessoa/passageiro ....................... R$ 20.000,00
e) APP Invalidez por pessoa/passageiro ........................ R$ 20.000,00
OBS: Para o seguro de que trata este item, não poderá ser cobrado franquia, haja vista tratar-se de 
seguro apenas contra terceiros.

305,00

36 OBRAS

VEÍCULO M.BENZ L-1313, ANO/MODELO 1985, PLACA MCY 2680. CLASSE BÔNUS 02
Cobertura:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ....... R$ 150.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ....... R$ 150.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ........ R$ 50.000,00
d) APP morte por pessoa/passageiro ............................. R$ 20.000,00
e) APP Invalidez por pessoa/passageiro ......................... R$ 20.000,00
OBS: Para o seguro de que trata este item, não poderá ser cobrado franquia, haja vista tratar-se de 
seguro apenas contra terceiros.

305,00

37 OBRAS

23- VEÍCULO VW 13180, ANO/MODELO 2000, PLACA MAY 1604. CLASSE BÔNUS 02
Cobertura:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ....... R$ 150.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 150.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ......... R$ 50.000,00
d) APP morte por pessoa/passageiro .......................... R$ 20.000,00
e) APP Invalidez por pessoa/passageiro ........................... R$ 20.000,00
OBS: Para o seguro de que trata este item, não poderá ser cobrado franquia, haja vista tratar-se de 
seguro apenas contra terceiros.

305,00
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38 OBRAS

24- VEICULO FORD/CARGO 1729 CAR/ CAMINHAO/ MEC. OPER, DIESEL – ANO/ MODELO 2014, 
PLACA QHE 6635 CLASSE BONUS 01
Cobertura:
I –RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ....... R$ 150.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 150.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais .......... R$ 50.000,00
d) APP morte por pessoa/passageiro ................................ R$ 20.000,00
e) APP Invalidez por pessoa/passageiro ........................... R$ 20.000,00
OBS: Para o seguro de que trata este item, não poderá ser cobrado franquia, haja vista tratar-se de 
seguro apenas contra terceiros.

305,00

39 OBRAS

VEICULO M.BENZ/ATRON 2729K 6x4/ CAMINHAO/BASCULANTE/DIESEL - ANO/ MODELO 2014, PLACA 
QHC 3304, CLASSE BONUS 01
Cobertura:
I –RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 150.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 150.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ......... R$ 50.000,00
d) APP morte por pessoa/passageiro ............................. R$ 20.000,00
e) APP Invalidez por pessoa/passageiro ......................... R$ 20.000,00
OBS: Para o seguro de que trata este item, não poderá ser cobrado franquia, haja vista tratar-se de 
seguro apenas contra terceiros.

305,00

40 OBRAS

EQUIPAMENTO MOTONIVELADORA FIAT ALLIS FG 70, ANO 1.987 CLASSE BÔNUS 02;
Cobertura:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
A) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ..... R$ 100.000,00
B) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ....... R$ 100.000,00
C) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais .......  R$ 50.000,00

105,00

41 OBRAS

EQUIPAMENTO COMPACT SOLO HAMM 3411, COMPACTADOR DE SOLOS, VIBRATORIO, MARCA 
HAMM, MODELO 3411 LISO SERIE N°H2690806, EQUIPADO COM MOTOR DIESEL N° 11590244, ANO 
FABRICAÇÃO 2015 CLASSE BÔNUS 00;
Cobertura:
RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
A) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais .....  R$100.000,00
B) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ......  R$100.000,00
C) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais .......... R$50.000,00

105,00

42 OBRAS

RETROESCAVEDEIRA RANDON, ANO/MODELO 2012 CLASSE BÔNUS 02
Cobertura:
I - RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
A) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ..... R$ 100.000,00
B) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 100.000,00
C) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ........  R$ 50.000,00

105,00

43 OBRAS

MOTONIVELADORA MODELO 845D CHASSI HBZN0845VDAF03007, CLASSE BÔNUS 02
Cobertura:
I - RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
A) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 100.000,00
B) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 100.000,00
C) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ......  R$ 50.000,00

105,00

44 OBRAS

EQUIPAMENTO RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR ANO/MODELO 2013, CLASSE BÔNUS 02
Cobertura:
I - RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
A) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 100.000,00
B) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 100.000,00
C) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ........  R$ 50.000,00

105,00

45 OBRAS

VEÍCULO CAMINHÃO VOLVO, MODELO VM 330, 6X4, CABINE SIMPLES, MOTOR DIESEL, 06 CILIN-
DROS, POTÊNCIA 330 CV, CHASSI Nº 93KK0S1D7EE147385, ANO/MODELO 2014 – PLACA QHD 8705.
Parágrafo único. Estes veículos deverão ter cobertura dos seguintes riscos e respectivos valores:
I –RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 150.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 150.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ......... R$ 50.000,00
d) APP morte por pessoa/passageiro ...................... R$ 20.000,00
e) APP Invalidez por pessoa/passageiro ........................... R$ 20.000,00
OBS: Para o seguro de que trata este item, não poderá ser cobrado franquia, haja vista tratar-se de 
seguro apenas contra terceiros.
Assistência 24 hrs ao veículos e passageiros.

305,00
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46 OBRAS

VEÍCULO CAMINHÃO VOLVO, MODELO VM 330, 6X4, CABINE SIMPLES, MOTOR DIESEL, 06 CILIN-
DROS, POTÊNCIA 330 CV, CHASSI 93KK0S1D4EE147384, ANO/MODELO 2014 – PLACA QHD 8715.
Parágrafo único. Estes veículos deverão ter cobertura dos seguintes riscos e respectivos valores:
I –RCF – Responsabilidade Civil Facultativa
a) RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ...... R$ 150.000,00
b) RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais ...... R$ 150.000,00
c) RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ...... R$ 50.000,00
d) APP morte por pessoa/passageiro ............................ R$ 20.000,00
e) APP Invalidez por pessoa/passageiro ....................... R$ 20.000,00
OBS: Para o seguro de que trata este item, não poderá ser cobrado franquia, haja vista tratar-se de 
seguro apenas contra terceiros.
Assistência 24 horas ao veículos e passageiros.

305,00

51.818,00

2.2. As despesas correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2005 - SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Função:20 - Agricultura
Subfunção:606 - Extensão Rural
Programa:20 - Assistência Ao Produtor Rural
Ação: 2.40 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA
Despesa 144 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2002 - SECRET. DE ADMINISTR. E FINANCAS
Função:4 - Administração
Subfunção:122 - Administração Geral
Programa:3 - Administração Geral
Ação:2.22 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
Despesa 99 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2001 - GABINETE DO PREFEITO
Função:4 - Administração
Subfunção:122 - Administração Geral
Programa:2 - Gestão Administrativa Superior
Ação:2.21 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO GABINETE DO PREFEITO
Despesa 95 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2001 - GABINETE DO PREFEITO
Função:8 - Assistência Social
Subfunção:244 - Assistência Comunitária
Programa:6 - Assistencia A Crianças E Adolescentes
Ação:2.68 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
Despesa 196 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função:26 - Transporte
Subfunção:782 - Transporte Rodoviário
Programa:23 - Estradas Vicinais
Ação:2.42 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Despesa 152 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função:26 - Transporte
Subfunção:782 - Transporte Rodoviário
Programa:23 - Estradas Vicinais
Ação:2.42 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Despesa 150 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
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Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:12 – Educação
Subfunção:361 - Ensino Fundamental
Programa:12 - Desenvolvimento Educacional
Ação:2.32 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Despesa 223
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:12 - Educação
Subfunção:361 - Ensino Fundamental
Programa:12 - Desenvolvimento Educacional
Ação:2.32 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Despesa 116
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária:3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:9 - Saude Com Qualidade
Ação:2.50 - MANUTENÇÃO ATIV. DA SAÚDE
Despesa 29
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária:3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:9 - Saude Com Qualidade
Ação:2.55 - MANUTENÇÃO VIGILÂNCIA EM SAÚDE SANITÁRIA
Despesa 222 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

2.3 - O pagamento será efetuado de forma fracionada, em três parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 3 dias após 
a assinatura do presente contrato, observado o cumprimento integral das disposições contidas no Edital e as demais nas datas estipuladas, 
na forma deste item, estipulado no documento de cobrança.

Parágrafo único. O contrato valerá para os novos veículos adquiridos, cujas coberturas serão as mesmas, dentro dos parâmetros aqui fixa-
dos, bem como os mesmos valores referente prêmio a ser pago, e dentro do limite de acréscimo e supressão de 25 %.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá a seguinte vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo único. As apólices do seguro farão parte integrante do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO.

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 O não cumprimento das obrigações assumidas e ou a não observância dos preceitos legais aplicáveis à espécie, implicará na aplicação 
das seguintes penalidades isolada ou conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza ao Contratada.
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Parágrafo único. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93.

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a1. a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou trans-
ferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

a2. o desatendimento das determinações regulares da autoridade competente;

a3. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993;

a4. a intervenção da companhia promovida pelos Órgãos Competentes;

a5. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; e

a6. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.2.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade compe-
tente.

4.2.3. A Contratada reconhece os direitos da Administração previstos no art. 77 da Lei 8.666/93.

4.2.4. O presente contrato fica vinculado ao Edital de Licitação n. 036/2017.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato não exime de ver exigida, a qualquer tempo, 
seu cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3 - O licitante fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas com-
pras, até 25% do valor inicial.

5.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente 
Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo as-
sinadas.

Pinheiro Preto - SC, ........ de ....................... de 2017.
CONTRATANTE
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1) .................................  2) ............................
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 242/2017
CONTRATO DE SEGURO VEÍCULOS Nº: 242/2017

Contrato de SEGURO DE VEÍCULOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa GENTE 
SEGURADORA S/A, autorizado através do Processo n. 097/2017, Licitação n. 036/2017, modalidade Pregão Presencial.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço:(sede): Av. Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS SA
CNPJ-MF n.º. 61.198.164/0001-60
Endereço: Av. Rio Branco, 1489, Campos Elíseos
CEP 01.205-905 – São Paulo/SP

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E AMPARO LEGAL

.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de seguro veículos e máquinas de propriedade do Município, de acordo com as es-
pecificações constantes do Edital MODALIDADE pregão presencial nº 036/2017, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição.

1.2 O presente contrato rege-se pelas normas de Direito Público, pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.785, 
de 24 de janeiro de 2007, e Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado (s) e quantificado (s) na cláusula primeira, pelo preço 
de:

21
AGRICUL-
TURA

EQUIPAMENTO ESCAVADEIRA HIDRAULICA R140LC -95B MARCA HYUNDAI 
CLASSE BONUS 02
Cobertura:
I - RCF – Responsabilidade Civil Facultativa terceiros:
RCF/DM - Responsabilidade civil danos materiais ............. R$ 100.000,00
RCF/DC - Responsabilidade civil danos corporais .............. R$ 100.000,00
RCF/DMO - Responsabilidade civil danos morais ..............  R$ 50.000,00
Cobertura dano físico ao bem ..............................................  R$ 324.000,00
O valor da franquia deverá ser reduzida, não podendo ser superior a 5% das 
indenizações.

R$ 169,43

2.2. As despesas correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2005 - SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Função:20 - Agricultura
Subfunção:606 - Extensão Rural
Programa:20 - Assistência Ao Produtor Rural
Ação: 2.40 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA
Despesa 144 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2002 - SECRET. DE ADMINISTR. E FINANCAS
Função:4 - Administração
Subfunção:122 - Administração Geral
Programa:3 - Administração Geral
Ação:2.22 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
Despesa 99 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2001 - GABINETE DO PREFEITO
Função:4 - Administração
Subfunção:122 - Administração Geral
Programa:2 - Gestão Administrativa Superior
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Ação:2.21 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO GABINETE DO PREFEITO
Despesa 95 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2001 - GABINETE DO PREFEITO
Função:8 - Assistência Social
Subfunção:244 - Assistência Comunitária
Programa:6 - Assistencia A Crianças E Adolescentes
Ação:2.68 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
Despesa 196 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função:26 - Transporte
Subfunção:782 - Transporte Rodoviário
Programa:23 - Estradas Vicinais
Ação:2.42 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Despesa 152 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função:26 - Transporte
Subfunção:782 - Transporte Rodoviário
Programa:23 - Estradas Vicinais
Ação:2.42 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Despesa 150 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:12 – Educação
Subfunção:361 - Ensino Fundamental
Programa:12 - Desenvolvimento Educacional
Ação:2.32 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Despesa 223
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:12 - Educação
Subfunção:361 - Ensino Fundamental
Programa:12 - Desenvolvimento Educacional
Ação:2.32 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Despesa 116
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária:3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:9 - Saude Com Qualidade
Ação:2.50 - MANUTENÇÃO ATIV. DA SAÚDE
Despesa 29
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária:3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:9 - Saude Com Qualidade
Ação:2.55 - MANUTENÇÃO VIGILÂNCIA EM SAÚDE SANITÁRIA
Despesa 222 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
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2.3 - O pagamento será efetuado de forma fracionada, em três parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 3 dias após 
a assinatura do presente contrato, observado o cumprimento integral das disposições contidas no Edital e as demais nas datas estipuladas, 
na forma deste item, estipulado no documento de cobrança.

Parágrafo único. O contrato valerá para os novos veículos adquiridos, cujas coberturas serão as mesmas, dentro dos parâmetros aqui fixa-
dos, bem como os mesmos valores referente prêmio a ser pago, e dentro do limite de acréscimo e supressão de 25 %.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá a seguinte vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo único. As apólices do seguro farão parte integrante do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO.

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 O não cumprimento das obrigações assumidas e ou a não observância dos preceitos legais aplicáveis à espécie, implicará na aplicação 
das seguintes penalidades isolada ou conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza ao Contratada.

Parágrafo único. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93.

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa e 
especialmente:

a1. a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

a2. o desatendimento das determinações regulares da autoridade competente;

a3. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993;

a4. a intervenção da companhia promovida pelos Órgãos Competentes;

a5. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

a6. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.2.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

4.2.3. A Contratada reconhece os direitos da Administração previstos no art. 77 da Lei 8.666/93.

4.2.4. O presente contrato fica vinculado ao Edital de Licitação n. 036/2017.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato não exime de ver exigida, a qualquer tempo, seu cum-
primento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste contrato.
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5.3 - O licitante fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até 25% 
do valor inicial.

5.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 06 de junho de 2017.
CONTRATANTE
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1) .................................  2) ............................
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 243/2017
PREGÃO PRESENCIAL 059/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 243/2017

Termo de Contrato de FORNECIMENTO de GÁS OXIGÊNIO PARA USO HUMANO MEDICINAL para a Secretaria Municpal de Saúde celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa NANDIS – TRANSPORTE DE GASES ATMOSFÉRICOS 
LTDA. EPP, autorizado através do Processo n.º 173/2017, Licitação 059/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: NANDIS – TRANSPORTE DE GASES ATMOSFÉRICOS LTDA. EPP
CNPJ-MF n. º.78.662.848/0001-73
Endereço: Rua Xavantina, Eldorado, 223, Letra D, CEP: 89.810-200 – Chapecó - SC
Representada por: ANDRÉ LUIZ BORTOLUZZI

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão nº 059/2017, homologado em data de 12 de junho de 2017, na forma 
e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0.1 O presente contrato visa a aquisição de GÁS OXIGÊNIO PARA USO HUMANO MEDICINAL para a Secretaria Municpal de Saúde, nas 
seguintes quantidades e preços:
1

Quantidade 
em cilindro

Capacidade do 
cilindro

Produto
MARCA/
FABRI-CANTE

PREÇO UNITÁRIO 
POR M³
EM R$

VALOR TOTAL
R$

50 6M³ Gás Oxigênio para uso humano (medicinal) Air Products R$ 24,20 R$ 7.260,00
50 3M³ Gás Oxigênio para uso humano (medicinal) Air Products R$ 38,27 R$ 5.740,50
50 1M³ Gás Oxigênio para uso humano (medicinal) Air Products R$ 109,00 R$ 5.450,00

1.2 O fornecimento somente poderá ser realizado após apresentação formal da ordem pela respectiva secretaria.

1.3 A responsabilidade pelo transporte do produto será do licitante, às expensas da contratada em comodato e se sem custo adicional, os 
cilindros para as cargas de oxigênio.

1.4 A administração não se obriga a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legis-
lação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. As quantidades 
são estimativas, podendo o governo municipal contratá-los em quantidades maiores, menores ou ainda não contratá-los.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do recebimento de-
finitivo, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

§ 1º Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá EXPEDIR NOTA FISCAL, emitida sem rasuras, 
o número do Banco, da Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

§2º A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, apresentar os documentos comprobatórios de regularidade fiscal 
e trabalhista, exigidos no Edital de Licitação.

§ 3º Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for impos-
ta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

§ 4º Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, o fornecimento não estiver em 
conformidade com as especificações técnicas.

§ 5º O fornecimento deverá ser parcelado, de acordo com as necessidades do Município.

§ 6º O pagamento da despesa correrá à Conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora:3 – Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:3000 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade Orçamentária:3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Função:10- Saúde
Subfunção:301 – Atenção Básica
Programa:9 – Saúde com qualidade
Ação:2.21 – MANUTENÇÃO ATIV. DA SAÚDE
Despesa 29 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ:

a) início: data da assinatura.
b) término: 31/12/2017.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

Parágrafo Primeiro. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela 
CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações específicas estabelecidas do 
Edital e, ainda, em especial:

I. Executar o contrato em conformidade com o Edital;
II. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
III Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à mais ampla e irres-
trita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
IV Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atendido o disposto na Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos 
celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA SÉTIMA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

6.1 - O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 059/2017 – modalidade pregão presencial – registro de preços, obrigando-se à CON-
TRATADA em manter a vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.
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6.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de acordo com a declaração de que 
não emprega menores prestada durante a fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.

6.3 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

6.4 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execução 
do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 2.785/07 de 24 de janeiro de 2007.

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e Decreto Municipal nº 2.785/07 de 24 de janeiro de 2007, e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA NONA – DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

O Gestor do Contrato será o Órgão da Secretaria de Administração, sendo responsável pela fiscalização a Secretaria de Saúde do Município 
de Pinheiro Preto.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

9.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 12 de junho de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) .................................  2) ......................................
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 245/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 245/2017

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE PEÇAS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a em-
presa POPP MECANICA AUTO PEÇAS LTDA EPP autorizado através do Processo n.203/2017, Licitação n. 131/2017, modalidade DISPENSA 
DE LICITAÇÃO.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: POPP MECANICA AUTO PEÇAS LTDA EPP
CNPJ-MF n.º.07.434.575/0001-61
Endereço: RODOVIA SC 303 SC ENTRADA STA LUCIA, BAIRRO SANTA LUCIA
VIDEIRA – SC – CEP: 89560-000

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 131/2017, datado de 12/06/2017, na forma e condi-
ções estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO

0.1 O presente contrato tem como objeto, a aquisição de peças para conserto de ônibus OKH6864 para a Secretaria da Educação, e o ca-
minhão QHC9904 para a Secretaria de Transportes e Obras.

Item Qnt. Produto
Valor/hora/
unit

Valor total

01 6 PARAFUSO 08 X 20 8.8 ROSCA R$ 0,89 R$ 5,34
02 1 FILTRO DE AR CARGO R$ 104,90 R$ 104,90
03 1 FILTRO COMBUSTIVEL R$ 97,89 R$ 97,89
04 1 FILTRO RACOR COMBUSTIVEL R$ 129,85 R$ 129,85
05 1 FILTRO DE AR CARGO R$ 109,89 R$ 109,89
06 1 FILTRO DE COMBUSTIVEL PEC 3022 R$ 69,90 R$ 69,90
07 1 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR DE AGUA R$ 89,86 R$ 89,86

VALOR TOTAL: R$ 607,63

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

2.1 Os recursos para pagamento do objeto do presente Edital estarão garantidos através das classificações orçamentárias:

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função:26 - Transporte
Subfunção:782 - Transporte Rodoviário
Programa:23 - Estradas Vicinais
Ação:2.42 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Despesa 151
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 – SECRET. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Função:12 - Educação
Subfunção:361 – Ensino Fundamental
Programa:12 – Desenvolvimento Educacional
Ação:2.32 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Despesa 119
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 339 – FEP

2.2 O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do recebimento de-
finitivo, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

2.3. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

2.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não esti-
verem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA

3.1 A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto na Lei n° 
8.666/93.

3.2 O contrato terá início na data da sua assinatura e término em com a entrega total dos produtos e efetuação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que 
devam executar suas tarefas;
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que estes venham 
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a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.

4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, de-
vendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados.

4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita prestação do serviço, conforme 
solicitado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

5.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os vícios, 
defeitos e incorreções resultantes da execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 131/2017 – modalidade dispensa de licitação, obrigando-se à CONTRATADA em manter 
a vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
por lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Muni-
cipal nº 2.785/07, e demais normas e Princípios de Direito Administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

9.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 A rescisão do contrato poderá ser:

9.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93

9.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

9.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

10.1.1 Advertência;
10.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;
10.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo até 2 (dois) anos;
10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação.

10.2 As sanções previstas nos itens 11.1.3 e 11.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
10.2.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.2 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
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11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário na 
prestação de serviço, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 12 de junho de 2017
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

CONTRATADA
POPP MECANICA AUTO PEÇAS LTDA EPP

TESTEMUNHAS:
1) .................................  2) ......................................
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

DECISÃO CRAS
PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PINHEIRO PRETO

O Conselho Municipal de Assistência Social é um órgão colegiado 
que atua em caráter permanente e deliberativo, no acompanha-
mento, fiscalização e na avaliação da política nacional da assistên-
cia social, no âmbito do município, visando a melhor aplicação dos 
recursos federais repassados e a manutenção dos programas vol-
tados a Assistência Social, no que tange ao programado (previsão 
orçamentária) e executado (execução orçamentária), por fontes 
de recursos.
Embora não recebam remuneração, os Conselheiros Municipais da 
Assistência Social estão investidos numa função pública, estando 
sujeitos à responsabilização criminal, em vista do elástico conceito 
de funcionário público para o Código Penal Brasileiro (artigo 327), 
e civil, por improbidade administrativa, por serem considerados 
agentes públicos, nos termos da Lei Federal 8.142/90.
Feitas essas considerações introdutórias, passamos ao nosso pa-
recer:
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribui-
ções, conferidos pela Lei Municipal nº 758 de março de 1996, vem 
através deste, emitir parecer FAVORÁVEL, após análise do preen-
chimento do Plano de Ação para Co-Financiamento do Governo 
Federal – Sistema Único de Assistência Social – 2017.

É o parecer.

Pinheiro Preto, 12 de junho de 2017.
MARA ESTELA PIOVESAN
PRESIDENTE DO CMAS

DECRETO 4616
DECRETO Nº 4.616, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

REVOGA DECRETO Nº 4.610, DE 05 DE JUNHO DE 2017.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
VIII, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o feriado do Dia do Padroeiro, a ser comemorado 
em 29 de junho de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o decreto Municipal nº 4.610, de 05 de junho 

de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 13 DE JUNHO 
DE 2017
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

DECRETO 4617
DECRETO Nº 4.617, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE
PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº 1.948 de 
13 de junho de 2017.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adi-
cional especial no orçamento do Município de Pinheiro Preto no 
ano de 2017, em conformidade ao disposto no inciso II, do artigo 
41, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 
53.000,00 (Cinquenta e três mil reais).

Artigo 2º - O crédito adicional especial definido no Artigo 1º terá as 
seguintes classificações orçamentárias:

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2002 - SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 3 - Administração Geral
Ação: 1.19 – REFORMA DO PREDIO ADMINISTRATIVO
4.4.90.00.00 Aplicação Diretas

Artigo 3º - Para cobertura do crédito adicional especial definido 
no artigo 2º serão utilizados a anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2002 - SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 3 - Administração Geral
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Ação: 2.22 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 
E FINANÇAS
3.3.90.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Ór-
gãos,

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 13 DE JUNHO 
DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

DECRETO 4618
DECRETO Nº 4.618, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
I, da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº 1.949 
de 13 de junho de 2017.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder su-
plementação na dotação do Fundo Municipal de Saúde de Pinhei-
ro Preto no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) no orçamento 
corrente, com a seguinte programação:

Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária: 3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 9 - Saúde Com Qualidade
Ação: 2.50 - MANUTENÇÃO ATIV. DA SAÚDE
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 102 - Recursos de Impostos e Transferências 
de Impostos Saúde

Art. 2º Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 
1º deste Decreto, decorrem da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias da Prefeitura Municipal Pinheiro Preto, no valor de 
R$ 100.000,00 (Cem mil reais):

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E 
OBRAS
Função:26 - Transporte
Subfunção:782 - Transporte Rodoviário
Programa:23 - Estradas Vicinais

Ação:2.42 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso:100 - Recursos Ordinários

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 13 DE JUNHO 
DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

LEI 1948
LEI Nº 1.948, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições: Faço saber que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adi-
cional especial no orçamento do Município de Pinheiro Preto no 
ano de 2017, em conformidade ao disposto no inciso II, do artigo 
41, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 
53.000,00 (Cinquenta e três mil reais).

Artigo 2º - O crédito adicional especial definido no Artigo 1º terá as 
seguintes classificações orçamentárias:

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2002 - SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 3 - Administração Geral
Ação: 1.19 – REFORMA DO PREDIO ADMINISTRATIVO
4.4.90.00.00 Aplicação Diretas

Artigo 3º - Para cobertura do crédito adicional especial definido 
no artigo 2º serão utilizados a anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2002 - SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 3 - Administração Geral
Ação: 2.22 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 
E FINANÇAS
3.3.90.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Ór-
gãos,

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 13 DE JUNHO 
DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

LEI 1949
LEI Nº 1.949, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder su-
plementação na dotação do Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro 
Preto no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) no orçamento 
corrente, com a seguinte programação:
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Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária: 3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 9 - Saúde Com Qualidade
Ação: 2.50 - MANUTENÇÃO ATIV. DA SAÚDE
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 102 - Recursos de Impostos e Transferências 
de Impostos Saúde

Art. 2º Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 
1º desta Lei, decorrem da anulação das seguintes dotações or-
çamentárias da Prefeitura Municipal Pinheiro Preto, no valor de 
R$ 100.000,00 (Cem mil reais):

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E 
OBRAS
Função:26 - Transporte
Subfunção:782 - Transporte Rodoviário
Programa:23 - Estradas Vicinais

Ação:2.42 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso:100 - Recursos Ordinários

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 13 DE JUNHO 
DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 239
PORTARIA Nº 239, de 25 de Maio de 2017.
A Secretária Municipal de Educação, Vera Regina Mazureck, no uso 
de suas atribuições legais e amparada pelo Art. 172 do Decreto 
Municipal da Lei Orgânica de Pinheiro Preto, pela presente.

RESOLVE:
Art 1º - Nomear os membros que constituirão a Equipe Técnica que 
subsidiará a Comissão Coordenadora de Monitoramento e Avalia-
ção do Plano Municipal de Educação.
I – Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Vera Regina Mazureck
II – Representante da Secretaria Municipal de Finanças Públicas:
Sandra Paravisi Bressan
III – Representante da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento:
Simone Rabuske
IV – Representante da Secretaria Municipal de Saúde Pública:
Tânia Zanella
V – Representante do Ensino Público Municipal:
Veronice Fritzen
VI – Representante de Docentes - Municipal/Estadual
Rosângela Lidivina Gallas
Art 2 º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Pinheiro Preto, 25 de maio de 2017.

PORTARIA 240
PORTARIA Nº 240, de 25 de Maio de 2017.
A Secretária Municipal de Educação, Vera Regina Mazureck, no uso 
de suas atribuições legais e amparada pelo Art. 172 do Decreto 
Municipal da Lei Orgânica de Pinheiro Preto, pela presente.
RESOLVE:
Art 1º - Nomear os membros que constituirão a Comissão de Moni-
toramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação:
I – Representante titular da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Vera Regina Mazureck
Suplente: Gianna Dalmolin
II - Representante titular da Comissão de Educação da Câmara de 
Vereadores:
Titular: Irene Eggers FarinaSuplente
Suplente: Valdir Domingos Bender
III – Representante titular do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Jussara Boesing Suplente:
Suplente: Rosana dos Santos
IV – Representante titular do Fórum Municipal de Educação:
Titular: Veronice Fritzen
Suplente: Rosângela Lidivina Gallas
V – Representante da Comissão de Elaboração do PME:
Titular: Veronice Fritzen
Suplente: Karina Chiarani Faccin

Art 2 º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Pinheiro Preto, 25 de maio de 2017.

PORTARIA 254
PORTARIA Nº 254, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 050/2017 E ADJUDICA O OBJETO ÀS 
EMPRESAS VENCEDORAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista a decisão da comissão de licitação, bem como parecer da 
Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologa a licitação nº 050/2017, modalidade pregão pre-
sencial, e adjudica o objeto licitado à empresa N.S DISTRIBUIDORA 
DE BEBIDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.961.643/0001-64, 
pelo valor global de R$ Item 01: R$ 11,50 (onze reais e cinquenta 
centavos); Item 02: 8,00 (oito reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 13 DE JUNHO 
DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 03
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVENIDA MARECHAL COSTA E SILVA – 111 – CENTRO
FONE: (49) 3562-2007 – E-MAIL: cras@pinheiropreto.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 03/2017

Disciplina a Aprovação do Plano de Ação para Co-Financiamento 
do Governo Federal – Sistema Único de Assistência Social – 2017

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Pinheiro 

mailto:cras@pinheiropreto.sc.gov.br
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Preto, através de seu presidente, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 758 de março de 1996 
e Decreto Executivo Municipal nº 4264 de 18 de agosto de 2015.
Considerando, que o Conselho Municipal de Assistência Social, visa, 
deliberar, fiscalizar e regulamentar as ações sociais desenvolvidas 
na área de Assistência Social no Município de Pinheiro Preto – SC.
RESOLVE:
Art.1º Aprovar o Plano de Ação para o Co-Financiamento do Go-
verno Federal – Sistema Único de Assistência Social – Ano 2017.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pinheiro Preto, 12 de junho de 2017.
MARA ESTELA PIOVESAN
PRESIDENTE DO CMAS

TERMO ADITIVO 026
TERMO ADITIVO 026/2017
PRORROGAÇÃO CONTRATO Nº337/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 337/2016

Primeiro Termo de Supressão de Contrato de EXECUÇÃO DE 
OBRA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa CONSTRUTORA 
DON JUAN LTDA – ME, autorizado através do Processo nº 
231/2016, Licitação n. 018/2016, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Nome: CONSTRUTORA DON JUAN LTDA – ME
CNPJ n. º. 14.748.098/0001-74
Endereço: RUA SEVERINO FUGA, 140 – SALA 01,
VILA PEDRINI – Joaçaba – SC – CEP: 89600-000
Representada por: JUAN BONELI DA SILVA

O presente contrato rege-se pela Lei nº 8.666/93 e pelas 
normas do Edital de Licitação nº 018/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto ACOMETER a contratada 
a execução de obra de engenharia, consistente na constru-
ção de uma passarela metálica às margens da rodovia SC 
135, altura do túnel de acesso ao Bairro Tranquilo Guzzi, 
no município de Pinheiro Preto, na forma do Projeto Básico 
aprovado através da Portaria nº 512, de 04 de novembro de 
2016, que passam a fazer parte integrante deste contrato 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CONTRATO E DA SUPRESSÃO

2.1 O Município firmou contrato com a empresa, contrato 
nº 0337/2016.

2.2. Tendo em vista parecer técnico da engenharia, foi soli-
citado a empresa a colocação de cabos de aço nas laterais 
da passarela a fim de atender as normas técnicas de se-
gurança do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, 

assim sendo, estavam previstos a execução de 292,80m 
(duzentos e noventa e dois metros com oitenta centímetros) 
de cabo de aço, sendo que em vistoria no local, foram afe-
ridos 286,80 (duzentos e oitenta e seis metros com oitenta 
centímetros), estando os mesmos devidamente ficados a 
estrutura.
Logo, será feito o pagamento do serviço conforme a medi-
ção efetuada, fica aditado o contrato de supressão no valor 
de R$83,40 (oitenta e três reais com quarenta centavos), 
com a finalidade de cumprir a execução do referido ser-
viço, firmado com a empresa Construtora Don Juan – ME, 
o valor passa de R$4.069,92 (quatro mil, sessenta e nove 
reais com noventa e dois centavos) para R$3.986,52 (três 
mil, novecentos e oitenta e seis reais com cinquenta e dois 
centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste ins-
trumento, especificado (s) na cláusula terceira, devendo a 
despesa correr à Conta da dotação orçamentária do exercí-
cio de 2017

CLAUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 As demais cláusulas do contrato nº 337/2016 permane-
cem inalteradas.

6.2 E, por assim acordarem, firmam este instrumento de 
prorrogação, em três vias, de igual teor e forma, perante 
duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 08 de junho de 2017.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
CONSTRUTORA DON JUAN LTDA – ME

TESTEMUNHAS:

1) ........................................... 2)..................................
.......
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:
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TERMO ADITIVO 027
TERMO ADITIVO 027/2017

CONTRATO ADITADO N.º 058/2017

Termo aditivo ao Contrato de "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÃO DE OBRA MECÂNICA NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL” celebrado entre 
o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa POPP MECÂNICA E AUTO PEÇAS LTDA, autorizado através 
do Processo n. 040/2017, Licitação n. 018/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Empresa: POPP MECÂNICA E AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ-MF n.º. 07.434.575/0001-61
Endereço: Rodovia SC 303 –KM 03
Representada por: RAFAEL BOHNENBERGER

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO A SER ADITADO

Prestação de serviços de mão de obra mecânica em veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO

2.1 Fica aditado o contrato na seguinte forma:

Item Qnt. Und. Produto
Valor/hora/
unit

28 220 Horas MÃO DE OBRA MECÂNICA 54,89

CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 As demais cláusulas do contrato nº 058/2017 continuam inalteradas, as quais são reiteradas e ratificadas pelas partes.

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2005 - SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Função:20 - Agricultura
Subfunção:606 - Extensão Rural
Programa:20 - Assistencia Ao Produtor Rural
Ação:2.40 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA
Despesa 144 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 100 - Recursos Ordinarios

101 - Recursos de Imposto e Transferências de Impostos Educação

3.3 O presente aditamento tem como amparo legal a Lei n. 8.666/93 (Art. 57, § 2º), bem como o item 16.10 do edital convocatório da 
licitação e cláusula VII, item 7.1, do contrato ora aditado.

O aditivo está sendo realizado sob regime de urgência.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento de aditamento, em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 08 de junho de 2017.
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
POPP MECÂNICA E AUTO PEÇAS LTDA - EPP

TESTEMUNHAS:
1) .................................................  2) ............................................
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:
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Piratuba

Prefeitura

LEI 1.404/2017
LEI Nº 1404/2017, de 13 junho de 2017
Institui a Campanha Educativa de Conscientização sobre a Síndrome Alcoólica Fetal - SAF no âmbito do Município de Piratuba e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Piratuba, Estado de Santa Catarina aprovou o projeto de lei de autoria do Vereador Jhonatan Spricigo, 
e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Campanha Educativa de Conscientização sobre a Síndrome Alcoólica Fetal - SAF no âmbito do Município de Piratuba 
e dá outras providências.

§ 1º A campanha terá como objetivo fundamental conscientizar a população, especialmente as gestantes, que bebidas alcoólicas ingeridas 
durante a gestação podem causar sérios problemas à saúde do feto.

§ 2º A Campanha terá caráter permanente, tornando-a dinâmica e de fácil entendimento ao público.

Art. 2º O Executivo Municipal poderá afixar, em estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas, cartazes aludindo ao risco de Sín-
drome Alcoólica Fetal - SAF.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piratuba/SC, em 13 de junho de 2017
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Oficial
Conforme Lei n° 226/93
Em 13 de junho de 2017

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Prefeitura

PORTARIA 155/2017
PORTARIA nº 155/2017
DESIGNA O DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 61 da Lei Municipal nº 279, de 29 de novembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, Odirlei Hans, para o cargo de Diretor do Departamento 
Municipal de Trânsito, criado pela Lei nº 786/2017.

Art. 2º Tal nomeação não implicará prejuízo em relação ao cargo de secretário municipal, sendo que o nomeado cumulará as funções.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Planalto Alegre – SC, 14 de Junho de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 156/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 0156/2017
NOMEIA GESTORA DO FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA NO MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora IVONE DALLACORTE, Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 
para o exercício de gestora do FIA - Fundo da Infância e Adolescência, CNPJ nº 24.530.745/0001-20 no município de Planalto Alegre/SC.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 17 de Junho de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Pomerode

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006 / 2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006 / 2017 - SAÚDE

Processo Administrativo n.º 011 / 2017.
Pregão Presencial n.º 004 / 2017 – Registro de Preços.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE.
Contratada: ANDREA ELIZABETE CORREA MOREIRA ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDIMENTO FISIOTERÁPICO 
DE PACIENTES SUS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) – Itens 01, 02 e 03.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 06/06/2018.

Pomerode / SC, 07 de Junho de 2017.
RAFAEL RAMTHUN
Secretário Municipal de Saúde

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 041/2015
(TIMBRE DO MUNICÍPIO)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONVÊNIO Nº 041/2015, DATADO DE 01 DE JUNHO DE 2015, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 20.086, DE 25 DE JU-
NHO DE 2015, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE POMERODE, E O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE POLICIAMENTO OSTENSIVO MOTORIZADO POR INTER-
MÉDIO DE GUARNIÇÕES DE RADIOPATRULHA DA POLÍCIA MILITAR.

Aos nove dias do mês de maio de 2017, o Município de Pomerode, doravante denominado - MUNICÍPIO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.251/0001-04, situado à Rua XV de novembro, 525, neste ato representado pelo Exmo Sr ÉRCIO 
KRIEK, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob nº 605.728.259/00; e o Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar do Estado de 
Santa Catarina, doravante denominada - PMSC, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob nº 83.931.550/0001-51, situada à 
Rua Visconde de Ouro Preto nº 549, neste ato representada pelo seu Comandante Geral, Coronel PM PAULO HENRIQUE HEMM, amparados 
na Lei Municipal nº 1.262/95, no inciso IV, do Art. 7º da Lei Complementar nº 381/07, no Decreto nº 307/03, no Decreto nº 1.158/08 e na 
Portaria nº 242/GEPES/DIAF/SSP, de 21 de setembro de 2016, resolvem por mútuo acordo, celebrar o presente Termo Aditivo, de acordo 
com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Altera o Item I e IV, da letra “b”, da Cláusula Segunda do Convênio nº 041/2015, datado de 01 de junho de 2015, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 20.086, de 25 de junho de 2015, que passa a ter a seguinte redação:

b) – Ao Município:

I. Disponibilizar, mensalmente, a quantidade equivalente 2.000 (dois mil) litros de gasolina, para cobrir as despesas com manutenção das 
viaturas, tais como, combustível, lubrificante, peças, acessórios e serviços, dentre outros, a disposição do Município, visando proporcionar 
condições de execução do policiamento de radiopatrulha, bem como para cobrir as despesas com material de expediente, limpeza, copa 
e cozinha, fardamento, manutenção e reforma do aquartelamento, material bélico, conservação e limpeza das instalações, equipamentos, 
mobiliário e outros materiais necessários, visando proporcionar condições de execução do serviço de policiamento motorizado, inclusive 
despesas de alimentação do pessoal de serviço.

IV. Depositar a importância prevista no inciso “I” na primeira quinzena de cada mês, em conta vinculada, na Agência do Banco do Brasil, do 
Município, sob a denominação de PMSC/Convênio de Radiopatrulha.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais Cláusulas do Convênio, ora aditado, permanecem inalteradas.
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E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo em 6 (seis) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Pomerode/Florianópolis - SC, 09 de maio de 2017.
ÉRCIO KRIEK   PAULO HENRIQUE HEMM
Prefeito Municipal  Cel PM Cmt Geral PMSC

Testemunhas: ___________________   ___________________
Nome: Fábio Verdasca de Luca    Geovana da Silva
CPF ou Função: 1º Ten PM Cmt 1º/2º/10º BPM  3º Sgt 922436-0

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de Pomerode

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 012-2017
SAMAE POMERODE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 012/2017

Objeto: – REGISTRO DE PREÇOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES LABORATORIAIS PARA OS SISTEMAS DE ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA, TRATAMENTO DE ESGOTO E USINA DE TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE POMERODE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.

Fornecedor: 205885 - LABORATORIO BECKHAUSER E BARROS LTDA - EPP

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Análise em amostra 
de água tratada dos 
parâmetros inorgâ-
nicos, orgânicos e 
agrotóxicos do ane-
xo VII da Portaria 
MS 2.914/11 e de 
todos os parâmetros 
descritos nos ane-
xos IX e X da Porta-
ria MS 2.914/11.

ANALISE 6,00000 R$721,5600 R$4.329,3600

2

Análise em amostras 
de água tratada, de 
todos os parâmetros 
?Desinfetantes e 
produtos secundá-
rios da desinfec-
ção?, descritos no 
anexo VII da Porta-
ria MS 2.914/11.

ANALISE 25,00000 R$199,8900 R$4.997,2500

3

Análise de gosto e 
odor em amostra 
de água tratada 
na saída da ETA 
1 e ETA 2 para aten-
dimento à Portaria 
MS 2.914/11. Nota: 
Gosto e odor está 
incluído também nas 
coletas semestrais, 
desta forma aten-
dendo à trimestra-
lidade de acordo 
com a Portaria MS 
2.914/11.

ANALISE 4,00000 R$54,7800 R$219,1200
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4

Análise qualitativa 
e quantitativa de 
Cianobactérias em 
amostras de água 
proveniente de 
manancial super-
ficial in natura, 
conforme Portaria 
MS 2.914/11.

ANALISE 48,00000 R$46,4600 R$2.230,0800

5

Análise quantitati-
va de Escherichia 
coli/100 mL em 
amostras de água 
proveniente de ma-
nancial superficial 
in natura, conforme 
Art. 31º da Portaria 
MS 2.914/11

ANALISE 48,00000 R$12,8000 R$614,4000

6

Análise em amostras 
de água proveniente 
de manancial super-
ficial in natura, de 
todos os parâmetros 
necessários à classi-
ficação e monitora-
mento de um corpo 
hídrico CLASSE 2, 
conforme Art. 15 da 
Resolução CONAMA 
357/05, incluindo 
todos os parâmetros 
da Tabela 1 - Classe 
1 - Águas doces, 
exceto densidade 
de cianobactérias 
e Escherichia coli, 
cujas análises já são 
realizadas mensal-
mente.

ANALISE 8,00000 R$640,0200 R$5.120,1600

7

Análise em amostras 
de água provenien-
te de manancial 
subterrâneo in 
natura, dos parâme-
tros sólidos totais 
dissolvidos, nitrato, 
coliformes termoto-
lerantes, pH, turbi-
dez e condutividade 
elétrica, necessários 
ao enquadramento 
e acompanhamen-
to da condição 
de qualidade da 
água subterrânea, 
conforme Art. 12 e 
Art 13 da Resolução 
CONAMA 396/08.

ANALISE 2,00000 R$32,4300 R$64,8600
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8

Análise em amostras 
de água provenien-
te de manancial 
subterrâneo in 
natura, de todos os 
parâmetros do Ane-
xo I da Resolução 
CONAMA 396/08, 
exceto sólidos totais 
dissolvidos, nitrato e 
coliformes termoto-
lerantes, cujas análi-
ses já são realizadas 
semestralmente.

ANALISE 1,00000 R$609,3400 R$609,3400

9

Análises em amos-
tras de água subter-
rânea proveniente 
de poços piezomé-
tricos, dos seguintes 
parâmetros: cádmio 
total, chumbo total, 
cloretos, cobre dis-
solvido, zinco total, 
condutividade, cont. 
coliformes termo-
tolerantes, cont. 
coliformes totais, 
cromo total, TOC 
(carb. org. total), IC 
(carbono inorgâ-
nico), nitrogênio 
amoniacal total, 
nitrato, nitrogênio 
total, nível de água, 
OD, pH. As análises 
deverão atender o 
disposto na Reso-
lução CONAMA nº 
420/2009.

ANALISE 5,00000 R$163,0860 R$815,4300

Total do Fornecedor: R$19.000,0000
Total Geral dos Itens: R$19.000,0000

- ATA REGISTRO DE PREÇO nº 012/2017
Validade: A partir de 29.05. 2017 validade (12 MESES).

POMERODE (SC), 29 de Maio de 2017.
Ricardo Campestrini
Presidente do SAMAE

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013-2017
SAMAE POMERODE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 010/2017

Objeto: – REGISTRO DE PREÇOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES LABORATORIAIS PARA OS SISTEMAS DE ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA, TRATAMENTO DE ESGOTO E USINA DE TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE POMERODE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.

Fornecedor: 294845 - FREITAG LABORATÓRIOS LTDA EPP

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Analises de efluentes (bruto e tra-
tado) do sistema de esgoto sanitá-
rio conforme 1 legislação resolução 
CONAMA nº430/2011 seção I e II e 
2 legislação FATMA lei 14.675/2009 
art. 177.

ANALISE 24,00000 R$398,5500 R$9.565,20



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1075

2

Análises em amostras de água do 
corpo receptor de efluente tratado 
(Rio do Testo): a montante, ponto 
de mistura e a jusante, dos seguin-
tes parâmetros:
? Cor aparente;
? Turbidez;
? Sólidos Sedimentáveis;
? DBO5;
? DQO;
? OD;
? pH;
? Nitrogênio Amoniacal;
? Fósforo Total;
? Ferro Total;
? Coliformes Totais;
? Coliformes Fecais.
As análises deverão atender o 
disposto na Resolução CONAMA 
n° 357/05, Resolução CONAMA 
n° 430/11, e a Lei Estadual n° 
14.675/09, nos aspectos mais 
restritivos.

ANALISE 12,00000 R$61,1100 R$733,32

3

Coleta e análise do lodo bioló-
gico proveniente da Estação de 
Tratamento de Esgoto, segundo 
a Norma ABNT NBR 10004:2004, 
com metodologias de ensaio de 
solubilização NBR 10006, ensaio de 
lixiviação NBR 10005 e amostra-
gem NBR 10007,com objetivo de 
caracterização do lodo.

ANALISE 1,00000 R$425,1200 R$425,12

4

Análises de efluentes (bruto e tra-
tado) do sistema de tratamento de 
efluentes sanitários (Fossa/Filtro), 
dos parâmetros temperatura, pH, 
DQO, DBO5,20, Sólidos Sedimentá-
veis, Surfactante (substâncias rea-
tivas ao azul de metileno). As aná-
lises deverão atender o disposto 
na Resolução CONAMA n° 357/05, 
Resolução CONAMA n° 430/11, e 
a Lei Estadual n° 14.675/09, nos 
aspectos mais restritivos.

ANALISE 12,00000 R$39,6967 R$476,36

Total do Fornecedor: R$11.200,000
Total Geral dos Itens: R$11.200,000

- ATA REGISTRO DE PREÇO nº 013/2017
Validade: A partir de 29.05. 2017 validade (12 MESES).

POMERODE (SC), 29 de Maio de 2017.
Ricardo Campestrini
Presidente do SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 05-2017
Extrato do Contrato Administrativo N.º 05/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SAMAE POMERODE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto)
Processo Administrativo n.º 010/2017.
Modalidade Pregão Presencial nº 007/2017
Contratante: SAMAE POMERODE.
Contratada: FREITAG LABORATÓRIOS LTDA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES LABORATORIAIS PARA OS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, TRATAMENTO DE ESGOTO 
E USINA DE TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE POMERODE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.
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Valor Total: R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais).
29/05/2017.
RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE POMERODE

EXTRATO DE CONTRATO 06-2017
Extrato do Contrato Administrativo N.º 06/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SAMAE POMERODE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto)
Processo Administrativo n.º 010/2017.
Modalidade Pregão Presencial nº 007/2017
Contratante: SAMAE POMERODE.
Contratada: LABORATORIO BECKHAUSER E BARROS LTDA – EPP
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES LABORATORIAIS PARA 
OS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, TRATAMENTO DE 
ESGOTO E USINA DE TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
DO MUNICÍPIO DE POMERODE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.

Valor Total: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).
29/05/2017.
RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE POMERODE
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Ponte Serrada

Prefeitura

6º EDITAL DE CHAMAMENTO DO PS 001 2017
EDITAL DE CHAMAMENTO
6º Chamamento do Processo Seletivo 001/2017

O presente expediente tem por finalidade realizar o chamamento de candidatos aprovados no processo sele-
tivo que trata o Edital nº 001/2017, a fim de que compareçam junto ao departamento de RH da Prefeitura de 
Ponte Serrada, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da publicação deste, manifestar seu interesse em 
assumir a vaga e apresentar a documentação prevista no ANEXO I deste Edital com vistas a que possam tomar 
posse no respectivo cargo, conforme segue:
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NÃO HABILITADO 

3º DOLAIR TEREZINHA SECHINI 599111

Ponte Serrada – SC, 12 de Junho de 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO DOS CARGOS

- RG e CPF - Cópia
- Titulo Eleitor Com Certidão de Quitação Eleitoral
- Documento de Inscrição no PIS-PASEP ou Carteira de Trabalho
- 01 Foto 3x4
- Certidão Nascimento ou Casamento
- Certidão Nascimento Filhos Menores 14 anos
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais
- Conta Salário Banco Bradesco
- Exame Médico Admissional - Atestado de Saúde Ocupacional
- Declaração Bens
- Declaração de Não-Acumulação de Cargos Públicos
- Certificado de Reservista (Sexo Masculino)
- Comprovante de Endereço
- CNH Categoria Conforme Veículo a Ser Conduzido
- Diploma Ensino Fundamental/Ensino Médio/ Ensino Superior conforme exigido para ocupação do cargo.
- TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER AUTENTICADOS EM CARTÓRIO

DECRETO 476/2017
DECRETO Nº 476/2017 DE 31 DE MAIO DE 2017.

“EXONERA SERVIDORES CONTRATADOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, na forma da legislação de regência;
DECRETA:
Art. 1º Ficam exonerados a partir do dia de hoje, os servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer:
MATRICULA NOME
1613 DANIELA RIBEIRO MARTINS
6366 ELISANGELA APARECIDA DE MORAIS
1652 LOIDELINE APARECIDA CASSIANO
1614 MELANIA CORDEIRO TELLES
6355 NELSA FUNINI
1642 ODETE BUENO LAUREANO



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1078

6456 REGIANE TEREZINHA DA COSTA
6371 ROSEMARA APARECIDA DOS SANTOS
6372 ROSENILDA MONTEIRO
1653 SIMONE GONÇALVES DE MELO
6358 SIRENITA ROSA BARBIERI
6428 SOLANGE GUIMARAES DE CARVALHO
1615 TAIS ERECINA ACUNHA GOMES PEDROSO

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária es-
pecífica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 31 DE MAIO DE 
2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 497/2017
DECRETO Nº 497/2017 DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, na forma da Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal 
Complementar n. 082/2007 e:
CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso Público 001/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. MICHELLA MARTINELLI, portadora do CPF n. 080.463.709-16, para exercer o cargo 
efetivo de PROFESSORA, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária es-
pecífica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE JUNHO DE 
2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 520/2017
DECRETO Nº 520/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, na forma da Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal 
Complementar n. 082/2007 e:
CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Processo Seletivo nº 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a partir do dia 06 de Junho de 2017, a Sra. HEVELIN ADRIANA DE SOUZA DALLA VEC-
CHIA, portadora do CPF n. 051.932.189-89, para exercer o cargo de PROFESSORA, com 20:00 horas semanais, 
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lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com vigência até o encerramento do 
ano letivo escolar, para exercer sua função como Professora na disciplina de Educação Física no CEI Herminia 
Severgnini.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária es-
pecífica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE JUNHO DE 
2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 536/2017
DECRETO Nº 536/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, na forma da Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal 
Complementar n. 082/2007 e:
CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Processo Seletivo nº 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. MORGANA SOUZA, portadora do CPF n. 102.861.079-37, para exercer o cargo de 
AGENTE EDUCACIONAL II, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer, com vigência até o encerramento do ano letivo escolar, para exercer sua função no CEI Horten-
cia Rodrigues de Almeida.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária es-
pecífica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE JUNHO DE 
2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 537/2017
DECRETO Nº 537/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, na forma da Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal 
Complementar n. 082/2007 e:
CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Processo Seletivo nº 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. MARIA ELENA DALLA VECCHIA, portadora do CPF n. 065.774.459-07, para exercer 
o cargo de AGENTE EDUCACIONAL II, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, com vigência até o encerramento do ano letivo escolar, para exercer sua função no 
CEI Tereza Feronatto Fávero.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária es-
pecífica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE JUNHO DE 
2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 538/2017
DECRETO Nº 538/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, na forma da Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal 
Complementar n. 082/2007 e:
CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Processo Seletivo nº 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado o Sr. ADAIR RENAN SOARES DE OLIVEIRA, portador do CPF n. 077.978.529-01, para ex-
ercer o cargo de PROFESSOR, com 30:00 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com vigência até o encerramento do ano letivo escolar, para exercer sua função como Profes-
sor de Educação Física no CEI Gerolimo Emilio Marini.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária es-
pecífica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE JUNHO DE 
2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 539/2017
DECRETO Nº 539/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, na forma da Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal 
Complementar n. 082/2007 e:
CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Processo Seletivo nº 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. ANA CRISTIANE PAVOSKI DOS ANJOS DE OLIVEIRA, portadora do CPF n. 
093.528.089-83, para exercer o cargo de AGENTE EDUCACIONAL II, com 40:00 horas semanais, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com vigência até o encerramento do ano letivo escolar, 
para exercer sua função no CEI Pequeno Cidadão.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária es-
pecífica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE JUNHO DE 
2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 540/2017
DECRETO Nº 540/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, na forma da Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal 
Complementar n. 082/2007 e:
CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Processo Seletivo nº 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. KRISLEY ENISA KARCH, portadora do CPF n. 082.327.049-18, para exercer o cargo 
de AGENTE EDUCACIONAL II, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Esporte e Lazer, com vigência até o encerramento do ano letivo escolar, para exercer sua função no CEI 
Pequeno Cidadão.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária es-
pecífica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE JUNHO DE 
2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 541/2017
DECRETO Nº 541/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, na forma da Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal 
Complementar n. 082/2007 e:
CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Processo Seletivo nº 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. MORGANA IZABELA BERTE, portadora do CPF n. 103.459.129-00, para exercer o 
cargo de PROFESSORA CARGO ME EXTINÇÃO, com 30:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com vigência até o encerramento do ano letivo escolar, para exercer sua 
função como Professora na disciplina de Educação Física no CEI Tereza Feronatto Favero.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária es-
pecífica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE JUNHO DE 
2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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Porto Belo

Câmara muniCiPal

ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2015 
EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS – EXERCÍCIO 2017

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2015 – PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2015 – TOMADA DE 
PREÇO
BASE LEGAL: LEI Nº 8666/93 e alterações
OJBETO: Prestação de serviços continuados de Agenciamento de Viagens, conforme especificações e quantita-
tivos constantes na Licitação.
CONTRATADA: TITA EVENTOS EIRELI - EPP.
ADITIVO DE PRAZO: 12 (Doze) meses, até 31 de maio de 2018.
VALOR: A ser pago pelo Contratante à Contratada, nos serviços dispostos no Contrato é o relativo à tarifa de 
passagem, nos termos do § 1º, transcrito, conforme proposta.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: valor estimado de até R$ 50.000,00 ( Cinquenta mil reais).
Porto Belo, 29 de maio de 2017
Joel Orlando Lucinda
Presidente
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Porto União

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº031/2017
PORTARIA Nº031/2017

EMENTA: "Dispõe sobre o expediente na Câmara Municipal de Porto União, e dá outras providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, no uso das prerrogativas que lhes 
são conferidas pelo Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º Não haverá expediente na Câmara Municipal de Porto União no dia 16 de junho do ano corrente.

§ 1º A compensação de horas referente ao dia mencionado no artigo 1º será feita no decorrer do mês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação.

Porto União - SC, 14 de junho de 2017.

Luiz Alberto Pasqualin
Presidente
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2017
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2017

E X T R A T O

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei 
nº 8.666/93 e suas atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 
08h00min (oito horas), do dia 03 (três) de julho de 2017, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de material de expediente para manutenção das atividades 
das Secretarias Municipais de Presidente Castello Branco/SC, conforme descrição e quantitativos, do Anexo I, 
deste Edital. O Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/ou esclareci-
mento referente a presente licitação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 19 DE JUNHO DE 2017.
Ademir Domingos Miotto
Prefeito Municipal
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 30/2017 (REDAÇÃO CORRETA)
DECRETO Nº 30/2017, DE 06 DE JUNHO DE 2017.
AUTORIZA ANULAR E SUPLEMENTAR DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, COMO 
ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, baixa o seguinte

DECRETO:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a ANULAR no orçamento do Município de Presidente Nereu, o valor 
de R$ 11.000,00 (Onze mil reais), nas seguintes Modalidades de Aplicação:

06.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA
06.001.0013.392.1503.2013 – Apoio e Exploração de Cultura
31.90.00.00.00.00.00.01.000000 – Aplicações Diretas .................................................. R$. 11.000,00
TOTAL ......... R$ 11.000,00

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a SUPLEMENTAR no orçamento do Município de Presidente Nereu, o 
valor de R$ 11.000,00 (Onze mil Reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

06.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA
06.001.0013.392.1503.2013 – Apoio e Exploração de Cultura
33.90.00.00.00.00.00.01.000000 – Aplicações Diretas .................................................. R$. 11.000,00
TOTAL ......... R$ 11.000,00

Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 06 de junho de 2017.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 34/2017
DECRETO Nº. 34 DE 14 DE JUNHO DE 2017.

DECLARA PONTO FACULTATIVO, COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu – SC, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, baixa o seguinte:

DECRETO

Art.1º - Fica declarado PONTO FACULTATIVO a data de 16 de Junho de 2017 em todas as Repartições Públicas 
Municipais.

Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 14 de Junho de 2017.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO 35/2017
DECRETO Nº 35/2017, DE 16 DE JUNHO DE 2017.

ALTERA MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC COMO ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, baixa o seguinte:

DECRETO:

Art. 1.º - Ficam alterados os membros do Conselho Técnico da Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC, 
conforme abaixo:

Representante da Secretaria Municipal de Educação
ROSILENE MAINCHAIN DE SOUZA BRAND

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
GEREMI LESKE

Art. 2° - Ficam alterados os membros do Conselho Comunitário da Comissão Municipal de Defesa Civil – COM-
DEC, conforme abaixo:

Representante da Câmara dos Vereadores;
FLÁVIO FERREIRA

Representante da Secretaria Municipal de Transportes e Obras;
SALÉSIO PEREIRA

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
IDEMARA VENTURA VOLTOLINI

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município;
SUELI LINHARES

Art. 2.º - Os demais membros da Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC permanecem inalterados.

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 16 de junho 2017.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1087

PORTARIA 275/2017
PORTARIA N.º 275, DE 12 DE JUNHO DE 2017.

CONSTITUI COMISSÃO PARA O FIM QUE ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII, do Art. 65, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, 
combinado com o que estabelece o inciso X e XI, do Art. 2º, da lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2014;

RESOLVE:
Art. 1.º - Nomear os servidores Públicos Municipais ROSILENE MAINCHAIN DE SOUZA BRAND, MARCOS 
AURÉLIO JUNIOR PINTO e CARINE MARIA DELLA BENETA, para comporem a comissão de seleção de que trata 
o inciso X, do artigo 2º, da Lei 13.019, 31 de Julho de 2014 e nomear os servidores Públicos Municipais, ROS-
ILENE MAINCHAIN DE SOUZA BRAND, ELISANDRA DELA BENETA KNIHS e DINEIDE MEYER COMANDOLI, para 
comporem a comissão de monitoramento e avaliação de que trata o inciso XI, do Artigo 2º, da Lei 13.019, de 
31 de julho de 2014.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 12 de Junho de 2017.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 276/2017
PORTARIA N.º 276 DE 12 DE JUNHO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei Complementar Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 
121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) Servidor (a) VILSON PETRI, Motorista, pelo 
período de ate 15 (quinze) dias, conforme atestado médico em anexo, sendo que após esse período o mesmo 
(a) será encaminhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM, com efeitos retroativos a contar do dia 03/06/2017.

Presidente Nereu, 12 de Junho de 2017.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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SERVIÇOS PARTICULARES EFETUADOS - MAIO DE 2017
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N°. 176 DE 14.06.2017
DECRETO Nº. 176, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM 
PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar nº. 023, de 30 de dezembro de 2014, 
mais o Edital de Convocação nº 017/2017, de 05 de 
Junho de 2017 e Lei Complementar n°. 36 de 24 de 
Maio de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada a Srta. DÉBORA MARTA BRU-
ZZO, brasileira, solteira, residente e domiciliada no 
Município de Princesa, Linha Marmeleiro, Interior, 
portadora do CPF nº. 103.325.639-01, para exerc-
er o Cargo da Categoria Funcional de Monitor de 
Creche, Grupo MAG, Nível Médio, carga horária de 
30 horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo do 
Município de Princesa, Estado de Santa Catarina, em 
razão de sua aprovação em Concurso Público, sob a 
égide do Edital de Concurso Público nº. 001/2015 de 
18 de fevereiro de 2015, homologado pelo Decreto 
nº. 119, de 15 de maio de 2015, com seus efeitos 
prorrogados pelo Decreto n°. 131 de 12 de Maio de 
2017, com os vencimentos atinentes ao cargo.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão à conta do orçamento mu-
nicipal vigente, em dotação específica para tal fato.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 19.06.2017.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
14 de Junho de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL MUNICÍPIO: PRINC-
ESA

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Aos catorze dias do mês de Junho de dois mil e dez-
essete, na Prefeitura Municipal, Município de Prince-
sa, perante o Prefeito Municipal Sr. EDILSON MIGUEL 
VOLKWEIS e o Secretário de Administração, Plane-
jamento e Fazenda Sr. CLAUDINEI PAULO MORSCH, 
compareceu DÉBORA MARTA BRUZZO, nomeada 
pelo Decreto nº. 176, de 14 de Junho de 2017, pub-
licado no órgão oficial de divulgação do Município 
em 19 de Junho de 2017, para tomar posse e assumir 
o exercício no Cargo da Categoria Funcional de Mon-
itor de Creche, Grupo MAG, Nível Médio, do Quadro 
de Pessoal Efetivo do Município de Princesa, Estado 

de Santa Catarina, neste órgão, apresentando os 
documentos de praxe; prestando na oportunidade, 
o seguinte compromisso:

“Preencher com exatidão e escrúpulos os deveres 
inerente ao cargo para a qual fui nomeada”.

Após, foi dada como empossada.

Prefeitura Municipal de Princesa, SC, em, 14 de Jun-
ho de 2017.

Assinatura da empossada Assinatura da Autoridade 
Competente

EXTRATO DE CONTRATO 29.2017 - RETÍFICA O 
DESBRAVADOR
Extrato de Publicação de Contrato

Contratada: RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI
Contrato: 29/2017-PM
Processo Licitatório: 34/2017-PM
Pregão Presencial: 22/2017-PM

Fundamento Legal: Lei 8.666/93.

Objeto: Aquisição de PEÇAS e MÃO DE OBRA para 
substituição na bomba injetora e motor da MO-
TONIVELADORA marca Volvo, Modelo 710A, equipa-
da com Motor a diesel Cummins, ano 2001, PM 1551.

Data da Assinatura: 14/06/2017
Data da Publicação: 19/06/2017
Vigência: de 15/06/2017 a 30/07/2017

Valor Total: R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil e oito-
centos reais).

Forma de Pagamento: Até o 10º dia útil do mês sub-
sequente ao da execução do serviço
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11.2017 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS IDOSOS
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Rio do Sul

Prefeitura

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, 
REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: 26/05/2017
Aos vinte e seis dias do mês de maio de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria da Fazenda da Prefeitura 
Municipal de Rio do Sul, sede provisória da Comissão Processante, designada pelo Decreto nº 4922, de 30 de 
setembro de 2015, publicada em 30 de setembro de 2015, se fizeram presentes os membros da COMISSÃO 
DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: I – Fiscal Tributário da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda: 
José Luiz do Nascimento; II – Membro do Cadastro Multifinalitário da Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda: Sandro Renato Sofka; III – Membro do Controle Interno do Município: Ronaldo da Rocha; IV – Mem-
bro do Departamento de Arrecadação da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda: Jonny Schmidt; 
V – Assistente Social da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: Maria Rosane da Silva Figueiredo e, 
VI – Advogado da Procuradoria Geral do Município: Jaison Fernando de Souza. Primeiramente o Presidente 
declarou aberta a audiência e prosseguiu com a leitura da ata da Reunião anterior, a qual foi aprovada em 
unanimidade pelos membros. Em ato contínuo, o Presidente sugeriu uma mudança na forma de apresentar os 
“deferimentos” dos processos que “inicialmente” foram “indeferidos”, melhor, encaminhou-se correspondência 
solicitando a apresentação de demais documentos para que se proceda uma reanálise do pleito e, em contra-
partida, o contribuinte protocolou requerimento, anexando os documentos solicitados e, após nova análise, o 
Relator “DEFERE” o processo mantendo o pedido de isenção. Após explicações e discussões acerca dos pro-
cedimentos, faz-se contar que o membro Jaison se prontificou para analisar o Regimento Interno da Comissão 
e proceder as adequações necessárias, na melhor forma possível, trazendo em Reunião oportuna, as modifi-
cações para análise/discussão/aprovação dos demais membros. Na oportunidade, o membro Jaison lembrou 
que a servidora Patricia Soares está auxiliando os trabalhos da Comissão, voluntariamente, e sugeriu que a 
Comissão elabore e encaminhe um Ofício ao Prefeito, solicitando a inclusão de mais um membro na Comissão, 
na forma de Secretário(a) para que este proceda os trabalhos burocráticos da Comissão, de forma remunerada, 
haja vista que o processo é trabalhoso. Diante da colocação, os membros concordaram em unanimidade. Na 
sequência, os Relatores iniciaram a leitura dos Relatórios elaborados devido aos Processos de Isenção, inicial-
mente indeferidos pela Comissão apresentando seus votos e, para os quais, os demais membros deveriam 
analisar e votar. Assim, os demais membros acompanharam o voto do Relator, tanto para os Processos DEFERI-
DOS, quanto para os Processos INDEFERIDOS, vejamos:

Nº DA 
ISENÇÃO BENEFICIADO

PRO-
CU-RA-
DOR

RELATOR VOTO

3220 ABITINO BERTO CARDOSO MARIA R. FIGUEIREDO DEFERIDO
2615 ADELINA MARCONCINI RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
3379 ADEMIR MIRANDA JONNY SCHMIDT DEFERIDO
2660 ALCIDES ALVES DOS SANTOS SANDRO R. SOFKA INDEFERIDO
3715 ALDERINO SCHLICHTING SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
2511 ANA FERREIRA DE ARAUJO MATOS JONNY SCHMIDT DEFERIDO
3723 ANDREIA AP MARCIANO RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
4041 ANGELITA NUNES SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
10285 ANTONIO GABRIEL CANESTRARO SANDRO R. SOFKA INDEFERIDO
3999 ARLETE SOFKA MARIA R. FIGUEIREDO DEFERIDO
2361 CARLOS ALEXANDRE PADILHA JONNY SCHMIDT DEFERIDO
3720 CINTIA SCHNEIDER RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
3424 DAIANE FOGOLARI SOUZA RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
2103 DELIRIO PEREIRA SANDRO R. SOFKA INDEFERIDO
2811 ELIANE BRAATZ JONNY SCHMIDT DEFERIDO
5276 ELSA DE SOUZA MARIA R. FIGUEIREDO DEFERIDO
4367 ENI SOARES SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
2970 GISELE DE FATIMA CARVALHO DOS SANTOS JONNY SCHMIDT DEFERIDO
8401 HARTWIG STOCK RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
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3919 HILDA CORDEIRO DA SILVA SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
10299 HILDEGARD MULLER RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
10321 IVANIR LOURENÇO SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
4042 JACI MARIA NUNES SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
3793 JACIARA APARECIDA DE CAMPOS SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
3336 JAIR DA ROSA MARIA R. FIGUEIREDO DEFERIDO
3749 JAQUELINE FERMINO RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
2371 JENIFER EMANUELE DE ABREU JONNY SCHMIDT DEFERIDO
3719 JESSICA APARECIDA BORBA MORAES RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
3667 JOANA PAULA KUHL DE CAMPOS JONNY SCHMIDT DEFERIDO
10263 JOELMA SCHNEIDER RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
3758 JOSÉ FERNANDES MARIA R. FIGUEIREDO DEFERIDO
3525 JOSELINO AMORIM MARIA R. FIGUEIREDO DEFERIDO
10271 LENI DE SOUZA SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
2984 LEO STEINER MARIA R. FIGUEIREDO DEFERIDO
10383 LEONTINA MARIOTE STOPASSOLI RONALDO DA ROCHA INDEFERIDO
10391 LICIA ALVES DOS SANTOS SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
2819 LIGIA CRISTINA SILVA RONALDO DA ROCHA INDEFERIDO
3972 LILIANA REGINA HERMANN JONNY SCHMIDT DEFERIDO
10408 LUCIMARA BALBINOTTI SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
3864 LUIS AVI JONNY SCHMIDT DEFERIDO
3891 LUIS CARLOS HILLESHEIM RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
4375 LUIZ CARLOS HENCKE SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
2355 MAFALDA WESTPHAL MARIA R. FIGUEIREDO DEFERIDO
3452 MANOEL F. CAMARGO MARIA R. FIGUEIREDO INDEFERIDO
3731 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
32521 MARI J.R. BLOGOSLAWSKI MARIA R. FIGUEIREDO DEFERIDO
3792 MARIA DE LOURDES NOGUEIRA MARIA R. FIGUEIREDO DEFERIDO
4114 MARIA DOS SANTOS RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
2817 MARIA PEREIRA MARIA R. FIGUEIREDO DEFERIDO
10393 MARIA SOARES MARIA R. FIGUEIREDO INDEFERIDO
10272 MARIA SOELI HOFFMANN SANDRO R. SOFKA INDEFERIDO
2612 MARIO ZIMMERMANN JONNY SCHMIDT DEFERIDO
2687 MARLI DE OLIVEIRA NAU MARIA R. FIGUEIREDO DEFERIDO
8406 MAXIMILIANO PINCEGHER RONALDO DA ROCHA INDEFERIDO
3718 MICHELE CONCEICAO ROSA RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
3994 MIGUELINA RIBEIRO SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
3678 MIRTES MARIA ANDRE RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
10342 MOACIR PEREIRA SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
4847 NEUSA MOJE RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
3721 NEUZA MARTINS RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
8399 ORIONTINO ASSIS BRASIL JONNY SCHMIDT INDEFERIDO
10426 OSMAR TEIXEIRA RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
10275 OSNI JOSE CORREA JONNY SCHMIDT DEFERIDO
4006 OTILIA GUCKERT SANDRO R. SOFKA INDEFERIDO
4133 PATRICIA APARECIDA PEIXE JONNY SCHMIDT DEFERIDO
4039 PEDRO MACHADO SANDRO R. SOFKA INDEFERIDO
10419 PEDRO NOLASCO VIEIRA SANDRO R. SOFKA INDEFERIDO
3519 REINALDA SCHULZE SANDRO R. SOFKA INDEFERIDO
3015 ROSANA MARTINS JONNY SCHMIDT DEFERIDO
10425 ROSELI BLASIUS JONNY SCHMIDT DEFERIDO
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4072 ROSENILDA FERREIRA DA SILVA SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
4104 SALETE BRANDALIZE SCUR SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
8412 SESIO VIEIRA JONNY SCHMIDT DEFERIDO
3090 SILVANA ESSER RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
3968 SIRLEIA RODRIGUES DA SILVA MARIA R. FIGUEIREDO DEFERIDO
3677 SIRLEY FELAU JONNY SCHMIDT DEFERIDO
4088 SOLANGE TEREZINHA ROSA JONNY SCHMIDT DEFERIDO
10332 TEREZINHA DA SILVA SANDRO R. SOFKA DEFERIDO
8405 VALBERTO WIGGERS JONNY SCHMIDT DEFERIDO

Findo a leitura dos Processos, a Comissão concorda que há dificuldade dos membros em conseguirem docu-
mentos de todos os residentes do imóvel, a fins de que se comprove a elegibilidade da concessão do benefício 
em acordo com o artigo 198 do CTM. Diante disso, pensando na diminuição de Protocolos, bem como, re-
duzindo a inconfiabilidade da documentação entregue no ato da solicitação de isenção e, aumentando o 
chaveamento de informações, a Comissão apoiou o membro Maria R. Figueiredo na idéia de que de todos os 
contribuintes solicitantes de isenção na forma de assalariado, aposentado e pensionista, ou outro tipo que 
se fizer necessário e convier, sejam cadastrados junto da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no 
Programa CAD ÚNICO. Cabe salientar que, todas as pessoas que visam a obtenção de um programa social (is-
enção para concurso público, Celesc, Casan, etc.), devem obrigatoriamente serem cadastrados no CAD ÚNICO, 
para o qual os dados fornecidos, são autodeclaratórios, todavia, o sistema através do número do CPF, “con-
versa” com outros sistemas na busca de “furos” nas informações apresentadas. Diante dos fatos apresentados, 
sugere-se a mudança na Lei de solicitação de isenção, para o mais breve possível. Para tanto, o Presidente se 
prontificou em encaminhar ao Prefeito a solicitação de alteração do CTM, para a partir de 2018. Ainda, ques-
tionados sobre os processos para a próxima Reunião, os Membros Jonny, Ronaldo e José Luiz, entregaram a 
relação de seus processos já vistoriados e relatados. Nesta senda, o Presidente fixa a data de 14 de junho de 
2017, às 8h, para a realização da Próxima Reunião. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que 
vai assinada por mim, Patricia Soares, secretária ad hoc que a redigiu e lavrou, e pelos Membros presentes na 
reunião.

Ronaldo da Rocha
Presidente da Comissão

José Luiz do Nascimento
Fiscal Tributário da
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Sandro Renato Sofka
Membro do Cadastro Multifinalitário da
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Jonny Schmidt
Membro do Departamento de Arrecadação da
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Maria Rosane da Silva Figueiredo
Assistente Social da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Jaison Fernando de Souza
Advogado da
Procuradoria Geral do Município

Patricia Soares
Agente Administrativo da Secretaria da Fazenda
Secretária ad hoc
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DECRETO Nº 6240, DE 31 DE MAIO DE 2017.
DECRETO Nº 6240, de 31 de maio de 2017.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
037/2017 DE 09.05.2017”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o inciso VI, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 5810, de 02 de 
janeiro de 2017, e Decreto nº 6091, de 21 de março de 2017, o resultado do Pregão Presencial para registro de 
preços nº 037/2017 de 09.05.2017, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

ABC & MÃO DE OBRA E COMÉRCIO DE VIDROS, CALHAS E ACESSÓRIOS PARA VIDROS TEMPERADOS E COMÉR-
CIO DE AR CONDICIONADO EIRELI – ME
GILMAR SANI – ME – HENRIQUE DEPARTAMENTOS

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
31 de maio de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 6240/2017

Pregão Presencial: Nº 037/2017 de 09.05.2017.

Objeto da Licitação:
PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS EM PEDRA COM PORTAS DE ALUMÍNIO PARA UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE ATINGIDAS POR ENCHENTES.

Participantes:

ABC & MÃO DE OBRA E COMÉRCIO DE VIDROS, CALHAS E ACESSÓRIOS PARA VIDROS TEMPERADOS E COMÉR-
CIO DE AR CONDICIONADO EIRELI – ME
GILMAR SANI – ME – HENRIQUE DEPARTAMENTOS

Decisão: Pelo critério de menor preço por item, sob regime de execução global o
pregoeiro declarou vencedores os licitantes:

ABC & MÃO DE OBRA E COMÉRCIO DE VIDROS, CALHAS E ACESSÓRIOS PARA VIDROS TEMPERADOS E COMÉR-
CIO DE AR CONDICIONADO EIRELI – ME
GILMAR SANI – ME – HENRIQUE DEPARTAMENTOS

DECRETO Nº 6263, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
DECRETO Nº 6263, de 13 de junho de 2017.

“DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A 
COMUNIDADE EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA EM RIO DO SUL”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o artigo 89, § 3º, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul;

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida a autorização de uso, de um veículo de placas ABQ 5585, chassi nº 30830411667070, 
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Renavam nº 513400591, ano/modelo 1985/1985, patrimônio nº 9936, frota 146, de propriedade do Município 
de Rio do Sul, à Comunidade Evangélica de Confissão Luterana em Rio do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 
82.763.798/0002-79.
Parágrafo único. A autorização de uso destina-se a utilização de veículo no evento 24ª Ruyfest, no dia 08 de 
julho de 2017.

Art. 2º. A presente autorização de uso será formalizada por meio hábil e competente Termo de Autorização de 
Uso, devidamente assinado fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
13 de junho de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 009/2017

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A COMUNIDADE EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTER-
ANA EM RIO DO SUL.

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, nº 01 – Centro, em Rio do Sul – SC, neste ato representado 
pelo Prefeito, Exmo. Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co, Sr. PAULO JOSÉ FIAMONCINI, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado a COMU-
NIDADE EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA EM RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ sob o nº 82.763.798/0002-79, com sede na Rua Ruy Barbosa, 295 – Bairro Sumaré, em Rio do Sul – SC, 
neste ato representado pelo diretor do Colégio Sinodal Ruy Barbosa, Sr. CELSO LUIZ MOLETTA JUNIOR, dora-
vante denominado simplesmente COMUNIDADE EVANGÉLICA, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o pre-
sente Termo de Autorização de Uso, com fundamento no artigo 89, §3º, da Lei Orgânica do Município de Rio 
do Sul, e de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Autorização de Uso visa a utilização de um veículo, de placa ABQ 5585, chassi n. 
30830411667070, RENAVAM n. 513400591, ano/modelo 1985/1985, patrimônio n. 9936, frota 146, de proprie-
dade do Município de Rio do Sul, pela Comunidade Evangélica de Confissão Luterana em Rio do Sul, inscrita 
no CNPJ sob o n. 82.763.798/0002-79, no evento 24ª Ruyfest, no dia 08 de julho de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – O MUNICÍPIO obriga-se à:
a) Ceder o supracitado veículo, à Comunidade Evangélica de Confissão Luterana em Rio do Sul, no dia 08 de 
julho de 2017.

II – A Comunidade Evangélica de Confissão Luterana em Rio do Sul obriga-se à:
a) Utilizar o veículo descrito única e exclusivamente para atender o objeto do presente Termo de Autorização 
de Uso;
b) Apresentar condutor devidamente habilitado, que utilizará do veículo para os fins descritos no Termo de 
Autorização de Uso;
c) Arcar com os encargos e despesas com abastecimento, manutenção e remuneração do condutor do veículo 
descrito no objeto do presente Termo de Autorização de Uso;
d) Manter o veículo em bom estado de conservação, arcando com despesas sobre possíveis danos e avarias;
e) Comunicar diretamente ao MUNICÍPIO a necessidade de manutenção do veículo, não podendo esse prévio 
procedimento de conserto e manutenção ser realizado sem prévio consentimento ou por pessoa não autor-
izada pelo MUNICÍPIO, excetuando-se aquelas de pequena monta, imprescindível à continuidade das viagens;
f ) Prestar conta ou devolver o veículo por solicitação do MUNICÍPIO, por mera liberalidade ou para troca do 
mesmo;
g) Comunicar diretamente ao MUNICÍPIO qualquer ocorrência relacionada ao veículo, tais como, danos, ava-
rias, roubo ou furto;
h) Comunicar diretamente ao MUNICÍPIO em caso de recebimento de multa por qualquer infração de trânsito;
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i) Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito de sua responsabilidade;
j) Não utilizar o veículo para viagens particulares;
k) Devolver imediatamente o veículo em caso de rescisão do Termo de Autorização de Uso.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Autorização de Uso terá vigência de 01 (um) dia, qual seja, 08 de julho de 2017.

CLÁUSULA QUARTA – DAS VEDAÇÕES

São expressamente vedadas:
I - A utilização do veículo por terceiro;
II - A utilização do veículo para fins particulares;
III - A realização de plotagem, ou qualquer outro procedimento que altere as características do veículo cedido;
IV - Utilizar o veículo em destinação diversa da prevista no objeto do Termo de Autorização de Uso.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO

O presente Termo de Autorização de Uso poderá ser rescindido se ocorrer comprovado descumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições, pela superveniência de normas legais ou eventos que o torne material 
ou formalmente inexequível, ou poderá, ainda, rescindido unilateralmente, mediante expressa notificação à 
parte.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

É vedado a Comunidade Evangélica de Confissão Luterana em Rio do Sul ceder a terceiros o objeto previsto no 
termo. Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo MUNICÍPIO, sob os aspectos da legislação perti-
nente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

É eleito, para fins legais e questões derivadas do presente Termo de Autorização de Uso o Foro de Rio do Sul, 
com renúncia expressa a qualquer outro. E, por estarem de acordo, as partes firmam este documento, na pre-
sença das testemunhas adiante assinadas.

Rio do Sul (SC), 13 de junho de 2017.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

PAULO JOSÉ FIAMONCINI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

CELSO LUIZ MOLETTA JUNIOR
Comunidade Evangélica de Confissão Luterana 
em Rio do Sul

PORTARIA Nº 756/DGP
PORTARIA Nº. 0756/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, 
alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Resguardar à NAIARA DE SOUZA, nomeada para ocupar o cargo de provimento efetivo Professor Ed-
ucação Infantil, o direito para tomar posse do referido cargo após o término da Licença Maternidade, que 
teve início em 06/02/2017 e seu término dar-se-á em 04/08/2016, condição esta, devidamente comprovada e 
fundamentada através de Atestado Médico e declaração emitida Fundação Catarinense de Educação especial, 
que seguem, ambas, anexas.

Parágrafo Único: Fica assegurado à candidata nomeada à vaga de 40 horas semanais na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio do Sul, 14 de junho de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rp

PREGÃO PRESENCIAL 019/2017
EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PRESENCIAL
Nº 019/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 019/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, SC, com sede na Rua Tuiuti, nº 154, Centro, cidade de Rio do 
Sul, CEP 89.160-045, inscrito no CNPJ sob nº 10.469.199/0001-55, Telefone (47) 3531 1400/3531-1437, torna 
público o presente edital para REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DA REDE BÁSICA, PSICOTRÓPICOS, ATENÇÃO BÁSICA E JUDICIAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio 
de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o dia 30/06/2017, às 08h00 na Sala de Licitações 
no seguinte endereço Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Praça. 25 de Julho, nº01, Centro, Departamento de 
Processos Licitatórios.

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 09h00 do dia 30/06/2017, na Sala de Licitações, 
endereço idem ao da entrega e abertura das propostas.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser 
obtidos no seguinte endereço: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada a Rua Tuiuti, 154, bairro Centro, Rio 
do Sul/SC, Departamento de Processos Licitatórios a partir 07h30min às 11h30min das 13h00 às 17h00, ou 
através do site www.riodosul.sc.gov.br-ou e-mail maria.oliveira@riodosul.sc.gov.br.

Rio do Sul (SC), em 14 de junho de 2017.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE RIO DO SUL

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
PREFEITO MUNICIPAL, DE RIO DO SUL

PREGÃO PRESENCIAL 020/2017
EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PRESENCIAL
Nº 020/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 020/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, SC, com sede na Rua Tuiuti, nº 154, Centro, cidade de Rio do 
Sul, CEP 89.160-045, inscrito no CNPJ sob nº 10.469.199/0001-55, Telefone (47) 3531-1400/3531-1437, torna 
público o presente edital para Registro de Preço para eventual contratação, SOB DEMANDA de empresa (s) 
especializada (s) para prestação de serviços de locação de micro-ônibus e vans PELO MENOR PREÇO POR 
QUILOMETRO RODADO, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas 
necessárias para prestação do transporte de pessoas, pacientes para realização de exames e consultas e servi-
dores para realização de capacitação, seminários.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio 
de 2006.

http://www.riodosul.sc.gov.br
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ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o dia 30/06/2017, às 15h00 na Sala de Licitações 
no seguinte endereço Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Praça. 25 de Julho, nº01, Centro, Departamento de 
Processos Licitatórios.

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 15h30min do dia 30/06/2017, na Sala de Lici-
tações, endereço idem ao da entrega e abertura das propostas.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser 
obtidos no seguinte endereço: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada a Rua Tuiuti, 154, bairro Centro, Rio 
do Sul/SC, Departamento de Processos Licitatórios a partir 07h30min às 11h30min das 13h00 às 17h00, ou 
através do site www.riodosul.sc.gov.br-ou e-mail maria.oliveira@riodosul.sc.gov.br.

Rio do Sul (SC), em 14 de junho de 2017.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE RIO DO SUL

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
PREFEITO MUNICIPAL, DE RIO DO SUL

SUSPENSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, 
ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
MEMORANDO

O Presidente da COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E 
INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o Decreto Municipal de nº 6259, de 12 de Junho de 2017, expedido devido às cheias que assolaram o Mu-
nicípio no período compreendido do dia 31 ao dia 12 de junho de 2017, resolve suspender os trabalhos real-
izados pela Comissão, no período compreendido entre a data de 15 de junho de 2017 a 03 de julho de 2017.
Ronaldo da Rocha
Presidente da Comissão

Rio do Sul, 14 de junho de 2017.

http://www.riodosul.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 982/2017
PORTARIA No 982, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a promoção da Servidora Efetiva Sandra Regina Orlando.

A DIRETORA GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da com-
petência estabelecida pela Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

RESOLVE:
Art. 1o Fica promovida a servidora efetiva Sandra Regina Orlando, da classe “C” para a classe “D”, da Categoria 
Funcional de Auxiliar Legislativa do Quadro de Cargos de Provimento efetivo da Câmara Municipal de Rio do 
Sul, a contar de 01 de junho de 2017, de conformidade com o disposto nos artigos 16, 17 e 18 da Lei Comple-
mentar n° 224, de 15 de fevereiro de 2011, na Resolução n° 619, de 31 de maio de 2011, alterada pelas Res-
oluções n° 647, de 03 de abril de 2012, e n° 845, de 29 de março de 2016, tendo em vista o que consta no oficio 
n° 02, de 13 de junho de 2017, relativo a avaliação de desempenho.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2017.
HELIANA DUARTE PRIM
Diretora Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

PORTARIA N° 983/2017
PORTARIA No 983, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a promoção da Servidora Efetiva Cristiane Matos Rossa.

A DIRETORA GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da com-
petência estabelecida pela Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

RESOLVE:
Art. 1o Fica promovida a servidora efetiva Cristiane Matos Rossa, da classe “C” para a classe “D”, da Categoria 
Funcional de Atendente Legislativa do Quadro de Cargos de Provimento efetivo da Câmara Municipal de 
Rio do Sul, a contar de 01 de junho de 2017, de conformidade com o disposto nos artigos 16, 17 e 18 da Lei 
Complementar n° 224, de 15 de fevereiro de 2011, na Resolução n° 619, de 31 de maio de 2011, alterada pelas 
Resoluções n° 647, de 03 de abril de 2012, e n° 845, de 29 de março de 2016, tendo em vista o que consta no 
oficio n° 03, de 13 de junho de 2017, relativo a avaliação de desempenho.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2017.
HELIANA DUARTE PRIM
Diretora Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

PORTARIA N° 984/2017
PORTARIA No 984, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a promoção da Servidora Efetiva Jenifer Aline Passing.

A DIRETORA GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da com-
petência estabelecida pela Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:
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RESOLVE:
Art. 1o Fica promovida a servidora efetiva Jenifer Aline Passing, da classe “C” para a classe “D”, da Categoria 
Funcional de Atendente Legislativa do Quadro de Cargos de Provimento efetivo da Câmara Municipal de 
Rio do Sul, a contar de 01 de junho de 2017, de conformidade com o disposto nos artigos 16, 17 e 18 da Lei 
Complementar n° 224, de 15 de fevereiro de 2011, na Resolução n° 619, de 31 de maio de 2011, alterada pelas 
Resoluções n° 647, de 03 de abril de 2012, e n° 845, de 29 de março de 2016, tendo em vista o que consta no 
oficio n° 04, de 13 de junho de 2017, relativo a avaliação de desempenho.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2017.
HELIANA DUARTE PRIM
Diretora Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

PORTARIA N° 985/2017
PORTARIA No 985, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a promoção da Servidora Efetiva Thayná Fiamoncini.

A DIRETORA GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da com-
petência estabelecida pela Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

RESOLVE:
Art. 1o Fica promovida a servidora efetiva Thayná Fiamoncini, da classe “C” para a classe “D”, da Categoria Fun-
cional de Técnica Legislativa – Área Administrativa do Quadro de Cargos de Provimento efetivo da Câmara Mu-
nicipal de Rio do Sul, a contar de 01 de junho de 2017, de conformidade com o disposto nos artigos 16, 17 e 18 
da Lei Complementar n° 224, de 15 de fevereiro de 2011, na Resolução n° 619, de 31 de maio de 2011, alterada 
pelas Resoluções n° 647, de 03 de abril de 2012, e n° 845, de 29 de março de 2016, tendo em vista o que consta 
no oficio n° 05, de 13 de junho de 2017, relativo a avaliação de desempenho.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2017.
HELIANA DUARTE PRIM
Diretora Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

PORTARIA N° 986/2016
PORTARIA No 986, DE 13 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a promoção do Servidor Efetivo Luis Fernando Schweder.

A DIRETORA GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da com-
petência estabelecida pela Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

RESOLVE:
Art. 1o Fica promovido o servidor efetivo Luis Fernando Schweder, da classe “C” para a classe “D”, da Categoria 
Funcional de Técnico Legislativo – Área Informática do Quadro de Cargos de Provimento efetivo da Câmara 
Municipal de Rio do Sul, a contar de 01 de junho de 2017, de conformidade com o disposto nos artigos 16, 17 
e 18 da Lei Complementar n° 224, de 15 de fevereiro de 2011, na Resolução n° 619, de 31 de maio de 2011, al-
terada pelas Resoluções n° 647, de 03 de abril de 2012, e n° 845, de 29 de março de 2016, tendo em vista o que 
consta no oficio n° 06, de 13 de junho de 2017, relativo à avaliação de desempenho.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio do Sul, 13 de junho de 2017.
HELIANA DUARTE PRIM
Diretora Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

PORTARIA N° 987/2017
PORTARIA Nº 987, DE 13 DE JUNHO DE 2017

Exonera a Assessora Parlamentar Neusa Judite Stofela

A DIRETORA GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da com-
petência estabelecida pela Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR:

Art. 1o A partir de 14 de junho de 2017, NEUSA JUDITE STOFELA, ocupante do cargo de provimento em 
Comissão, Assessora Parlamentar - Padrão CC-1, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Rio do Sul.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2017.
HELIANA DUARTE PRIM
Diretora Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
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PORTARIA N° 988/2017
PORTARIA No 988, DE 14 DE JUNHO DE 2017
Autoriza o Gozo de Férias remanescentes a Servidora Ivone Wolter Schweder

A DIRETORA GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da com-
petência estabelecida pela Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 19 de junho a 08 de julho de 2017, a servidora Ivone Wolter 
Schweder, Auxiliar Legislativa da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, em complemento ao período rema-
nescente referente a 2015 – 2016, de acordo com a Portaria n° 955, de 17 de janeiro de 2017.
Art. 2° Referente ao período remanescente não incidirá qualquer vantagem pecuniária, em especial as estabe-
lecidas no art. 110 da Lei Complementar n° 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da Constituição 
da República Federativa do Brasil.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 14 de junho de 2017.
HELIANA DUARTE PRIM
Diretora Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
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Rio dos Cedros

Prefeitura

DECRETO Nº 2.824, DE 19 DE MAIO DE 2017.  
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREAS NO 
IMOVEL URBANO DE PROPRIEDADE DE REOMILDA 
AGOSTINI, SITUADO DO LADO ÍMPAR DA RUA BOA 
VISTA, NESTA CIDADE.  
DECRETO Nº 2.824, DE 19 DE MAIO DE 2017.

APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREAS NO IMOVEL 
URBANO DE PROPRIEDADE DE REOMILDA AGOSTINI, 
SITUADO DO LADO ÍMPAR DA RUA BOA VISTA, NESTA 
CIDADE.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito de Rio 
dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 50,in-
ciso V, da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 
233/1980, respeitada a Lei Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979:

DECRETA;

Art.1º. Fica aprovado o desmembramento de áreas 
no imóvel urbano de propriedade de REOMILDA 
AGOSTINI, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob nº 
850.566.269-53, portadora da cédula de identidade 
nº 2.484.874-3, expedida pela SSP/SC, situado do 
lado impar da rua Boa Vista, nesta cidade, distando 
pelo lado direito (marco PP) 202,00 metros da esqui-
na formada com o lado ímpar da Avenida Tiradentes, 
tendo como área total alienável 2.124,24 m² (dois 
mil, cento e vinte e quatro metros e vinte e quatro 
decímetros quadrados) e 687,91 m² (Seiscentos e 
oitenta e sete metros e noventa e um decímetros 
quadrados) de área remanescente, conforme planta 
e documentos apresentados pela proprietária acom-
panhado do requerimento objeto do protocolo nº 
548/2017 de 07 de abril de 2017.

Art.2º. O desmembramento aprovado por este De-
creto, provem de imóvel registrado junto ao lº Oficio 
do Registro de Imóveis da Comarca de Timbó sob 
matricula nº 26.811, livro 2, e esta assim constituído;

§1º. 2.124,24 m² (dois mil, cento e vinte e quatro 
metros e vinte e quatro decímetros quadrados) de 
áreas a desmembrar, assim constituídas:

ÁREA (01) – Área total: 2.124,24 m² (dois mil, cento 
e vinte e quatro metros e vinte e quatro decímetros 
quadrados)
Imóvel em área urbana, localizado no lado ímpar da 
Rua Boa Vista, distando pelo lado direito (marco PP) 
em 217,52 metros através do lado ímpar da Rua Boa 
Vista, até a esquina formada com o lado ímpar da 
Avenida Tiradentes, Rio dos Cedros - SC. Sem ben-
feitorias.
Inicia-se a descrição da poligonal no pon-

to PP, este segue pela frente, à Leste, em linha 
reta de 22,08 metros com o lado ímpar da 
Rua Boa Vista, até o ponto P1 de coordenadas 
E:672176.999/N:7042179.831; pelo lado esquerdo, 
ao Norte, em dois segmentos de linha reta, seg-
ue à esquerda, com ângulo interno de 89°36'15", 
em 30,00 metros com terras de Adriano Augus-
to de Liz e Jéssica Eloiza da Silva – Matrícula nº 
12.018 – Liv.2 até o ponto P2 de coordenadas 
E:672150.628/N:7042165.528, segue à esquer-
da, com ângulo interno de 179°08'53", em 46,40 
metros com terras de Adilson Lodemar Bertoldi – 
Matrícula nº 18.647 – Liv.2 (ocupante) até o ponto 
P3 de coordenadas E:672110.175/ N:7042142.802; 
pelos fundos, à Oeste, segue à esquerda, com ân-
gulo interno de 90°46'59", em linha reta de 35,80 
metros com terras de Ilario Dalcanale – Matrícula 
nº 19.458 – Liv.2 até o ponto P4 de coordenadas 
E:672127.281/N:7042111.353; pelo lado direito, 
ao Sul, em três segmentos de linha reta, segue 
à esquerda, com ângulo interno de 91°01'26", 
em 31,10 metros com terras de Otilia da Silva 
– Matrícula nº 10.438 – Liv.2 até o ponto P5 de 
coordenadas E:672154.862/N:7042125.723, seg-
ue à esquerda, com ângulo interno de 89°26'29", 
em 15,00 metros até o ponto P6 de coordena-
das E:672147.802/N:7042138.957, segue à dire-
ita, com ângulo interno de 269°41'36", em 45,00 
metros com terras da Área remanescente da pre-
sente matrícula, até o ponto PP de coordenadas 
E:672187.392/N:7042160.350, segue à esquerda, 
com ângulo interno de 90°18'22", sendo o início da 
descrição com o perímetro de 225,38 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1657.

§ 2º. A área remanescente, objeto do presente 
Decreto, passa a contar com a área de 687,91 m² 
(Seiscentos e oitenta e sete metros e noventa e um 
decímetros quadrados), com a seguinte descrição 
perimetral:

ÁREA REMANSCENTE – Área total: 687,91 m² (Seis-
centos e oitenta e sete metros e noventa e um 
decímetros quadrados):

Imóvel em área urbana, localizado no lado ímpar da 
Rua Boa Vista, distando pelo lado direito (marco PP) 
em 202,00 metros através do lado ímpar da Rua Boa 
Vista, até a esquina formada com o lado ímpar da 
Avenida Tiradentes, Rio dos Cedros - SC. Sem ben-
feitorias.
Inicia-se a descrição da poligonal no pon-
to PP, este segue pela frente, à Leste, em linha 
reta de 15,52 metros com o lado ímpar da 
Rua Boa Vista, até o ponto P1 de coordenadas 
E:672187.392/N:7042160.350; pelo lado esquer-
do, ao Norte, segue à esquerda, com ângulo 
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interno de 89°41'38", em linha reta de 45,00 met-
ros com terras da Área 1 à desmembrar da pre-
sente matrícula até o ponto P2 de coordenadas 
E:672147.802/N:7042138.957; pelos fundos, à Oeste, 
segue à esquerda, com ângulo interno de 90°18'24", 
em linha reta de 15,00 metros com terras da Área 
1 à desmembrar da presente matrícula até o ponto 
P3 de coordenadas E:672154.862/N:7042125.723; 
pelo lado direito, ao Sul, em dois segmentos de 
linha reta, segue à esquerda, com ângulo interno 
de 90°33'31", em 15,23 metros até o ponto P4 de 
coordenadas E:672168.369/N:7042132.760, seg-
ue à esquerda, com ângulo interno de 179°41'34", 
em 29,77 metros até o ponto PP de coordenadas 
E:672194.697/N:7042146.657, segue à esquerda, 
com ângulo interno de 89°44'53", sendo o início da 
descrição com o perímetro de 120,52 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.0007

Art.3º. Apesar da aprovação do desmembramento 
feito por este Decreto, o requerente está obrigado a 
atender todas às exigências a que está sujeito, con-
forme Lei Complementar n.º 233/80 e suas regulam-
entações, dentro do prazo estabelecido no respecti-
vo processo de desmembramento.
Art.4º. REOMILDA AGOSTINI, bem como seus suces-
sores na titularidade do imóvel parcelado, ficam 
obrigados a atender o que determina a legislação 
Federal, estadual e municipal pertinentes, mais 
precisamente às Leis n.ºs 4771/65 - Código Florestal, 
6766/79 - Parcelamento do Solo Urbano, Lei Estadual 
Catarinense 6063/82.
Art.5º. O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trario.

Rio dos Cedros, 19 de Maio de 2017.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros
O presente Decreto foi devidamente registrado e 
publicado na forma regulamentar em 19 de Maio de 
2017.
MARGARET SILVIA GRETTER
Diretora de Gabinete

DECRETO Nº 2.825, DE 19 DE MAIO DE 2017.  APROVA 
DESMEMBRAMENTO DE ÁREAS NO IMOVEL URBANO 
DE PROPRIEDADE DE OSVALDO SCHUSTER E MARLI 
ALEGRI SCHUSTER, SITUADO DO LADO PAR DA RUA 
PIETRO DOMÊNICO DALLABRIDA, NESTA CIDADE.  
DECRETO Nº 2.825, DE 19 DE MAIO DE 2017.

APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREAS NO IMOVEL 
URBANO DE PROPRIEDADE DE OSVALDO SCHUSTER 
e MARLI ALEGRI SCHUSTER, SITUADO DO LADO PAR 
DA RUA PIETRO DOMÊNICO DALLABRIDA, NESTA 
CIDADE.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito de Rio 
dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 50,in-
ciso V, da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 
233/1980, respeitada a Lei Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979:

DECRETA;

Art.1º. Fica aprovado o desmembramento de áreas 
no imóvel urbano de propriedade de OSVAL-
DO SCHUSTER, brasileira, inscrito no CPF sob nº 
493.394.359-15, portador da cédula de identidade 
nº 827.156-9, expedida pela SSP/SC, casado pelo 
regime da comunhão universal de bens, na vigência 
da Lei 6.515/77, com MARLI ALEGRI SCHUSTER, bra-
sileira, inscrita no CPF sob nº 716.487.129-91, porta-
dora da cédula de identidade nº 1.397.712-1, expe-
dida pela SSP/SC, situado do lado par da rua Pietro 
Domênico Dallabrida, nesta cidade, distando pelo 
lado direito 233,21 metros da esquina formada com 
o lado par da rua Sete de Setembro, tendo como 
área total alienável 5.913,00m² (cinco mil, novecen-
tos e treze metros quadrados) e 22.255,59m² (vinte 
e dois mil e duzentos e cinquenta e cinco metros e 
cinquenta e nove decímetros quadrados) de área 
remanescente, conforme planta e documentos 
apresentados pela proprietária acompanhado do 
requerimento objeto do protocolo nº 505/2017 de 
03 de abril de 2017.

Art.2º. O desmembramento aprovado por este De-
creto, provem de imóvel registrado junto ao lº Oficio 
do Registro de Imóveis da Comarca de Timbó sob 
matricula nº 26.992, livro 2, e esta assim constituído;

§1º. 5.913,00m² (cinco mil, novecentos e treze met-
ros quadrados) de áreas a desmembrar, assim consti-
tuídas:

ÁREA 01: 456,64 m² (quatrocentos e cinquenta e seis 
metros e sessenta e quatro decímetros quadrados).
LOCALIZAÇÃO: O terreno situado no lado par da Rua 
Pietro Domenico Dallabrida, distando pelo lado es-
querdo em 233,21 m da esquina formada com o lado 
par da Rua Sete de Setembro.
Inicia-se a descrição deste imóvel no ponto 1 (E= 
670836.847 m e N= 7041116.606 m), fazendo frente 
com a curva de transição com ângulo central de 
11º45’24”, raio de 25,00 metros, tangente de 2,57 
metros na distância de 2,49 metros até o ponto 2 (E= 
670835.748 m e N= 7041118.838 m); deste segue em 
linha reta à esquerda na distância de 12,51 metros 
confrontando com o lado par da Rua Pietro Domen-
ico Dallabrida até o ponto 3 (E= 670829.669 m e N= 
7041129.777 m); deste segue pelo lado direito em 
linha reta à direita com ângulo interno de 90º00’00” 
na distância de 30,00 metros confrontando com a 
área à desmembrar 02 da presente matrícula até o 
ponto 4 (E= 670855.892 m e N= 7041144.349 m); 
deste segue pelos fundos em linha reta à direita com 
ângulo interno de 90º00’00” na distância de 15,00 
metros confrontando com a área remanescente da 
presente matrícula até o ponto 5 (E= 670863.390 m 
e N= 7041130.858 m); deste segue pelo lado esquer-
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do em linha reta à direita com ângulo interno de 
89º10’20” na distância de 30,00 metros confrontando 
com área remanescente de Sérgio Luiz Dallabrida – 
Matrícula n° 14.109, L° 2 até o ponto 1; deste segue 
à direita com o início da descrição do perímetro de 
90,56 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1691.

ÁREA 02: 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta met-
ros quadrados).
LOCALIZAÇÃO: O terreno situado no lado par da Rua 
Pietro Domenico Dallabrida, distando pelo lado es-
querdo em 248,21 m da esquina formada com o lado 
par da Rua Sete de Setembro.
Inicia-se a descrição deste imóvel no ponto 1 (E= 
670829.669 m e N= 7041129.777 m), fazendo frente 
em linha reta na distância de 15,00 metros con-
frontando com o lado par da Rua Pietro Domenico 
Dallabrida até o ponto 2 (E= 670822.383 m e N= 
7041142.888 m); deste segue pelo lado direito em 
linha reta à direita com ângulo interno de 90º00’00” 
na distância de 30,00 metros confrontando com a 
área à desmembrar 03 da presente matrícula até o 
ponto 3 (E= 670848.606 m e N= 7041157.461 m); 
deste segue pelos fundos em linha reta à direita com 
ângulo interno de 90º00’00” na distância de 15,00 
metros confrontando com a área remanescente da 
presente matrícula até o ponto 4 (E= 670855.892 m 
e N= 7041144.349 m); deste segue pelo lado esquer-
do em linha reta à direita com ângulo interno de 
90º00’00” na distância de 30,00 metros confrontando 
com área à desmembrar 01 da presente matrícula 
até o ponto 1; deste segue à direita com ângulo 
interno de 90o00’00” com o início da descrição do 
perímetro de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1692.

ÁREA 03: 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta met-
ros quadrados).
LOCALIZAÇÃO: O terreno situado no lado par da Rua 
Pietro Domenico Dallabrida, distando pelo lado es-
querdo em 263,21 m da esquina formada com o lado 
par da Rua Sete de Setembro.
Inicia-se a descrição deste imóvel no ponto 1 (E= 
670822.383 m e N= 7041142.888 m), fazendo frente 
em linha reta na distância de 15,00 metros con-
frontando com o lado par da Rua Pietro Domenico 
Dallabrida até o ponto 2 (E= 670815.097 m e N= 
7041156.000 m); deste segue pelo lado direito em 
linha reta à direita com ângulo interno de 90º00’00” 
na distância de 30,00 metros confrontando com a 
área à desmembrar 04 da presente matrícula até o 
ponto 3 (E= 670841.320 m e N= 7041170.572 m); 
deste segue pelos fundos em linha reta à direita com 
ângulo interno de 90º00’00” na distância de 15,00 
metros confrontando com a área remanescente da 
presente matrícula até o ponto 4 (E= 670848.606 m 
e N= 7041157.461 m); deste segue pelo lado esquer-
do em linha reta à direita com ângulo interno de 
90º00’00” na distância de 30,00 metros confrontando 
com área à desmembrar 02 da presente matrícula 
até o ponto 1; deste segue à direita com ângulo 
interno de 90o00’00” com o início da descrição do 

perímetro de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1693.

ÁREA 04: 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta met-
ros quadrados).
LOCALIZAÇÃO: O terreno situado no lado par da Rua 
Pietro Domenico Dallabrida, distando pelo lado es-
querdo em 278,21 m da esquina formada com o lado 
par da Rua Sete de Setembro.
Inicia-se a descrição deste imóvel no ponto 1 (E= 
670815.097 m e N= 7041156.000 m), fazendo frente 
em linha reta na distância de 15,00 metros con-
frontando com o lado par da Rua Pietro Domenico 
Dallabrida até o ponto 2 (E= 670807.811 m e N= 
7041169.112 m); deste segue pelo lado direito em 
linha reta à direita com ângulo interno de 90º00’00” 
na distância de 30,00 metros confrontando com a 
área à desmembrar 05 da presente matrícula até o 
ponto 3 (E= 670834.034 m e N= 7041183.684 m); 
deste segue pelos fundos em linha reta à direita com 
ângulo interno de 90º00’00” na distância de 15,00 
metros confrontando com a área remanescente da 
presente matrícula até o ponto 4 (E= 670841.320 m 
e N= 7041170.572 m); deste segue pelo lado esquer-
do em linha reta à direita com ângulo interno de 
90º00’00” na distância de 30,00 metros confrontando 
com área à desmembrar 03 da presente matrícula 
até o ponto 1; deste segue à direita com ângulo 
interno de 90o00’00” com o início da descrição do 
perímetro de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1694.

ÁREA 05: 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta met-
ros quadrados).
LOCALIZAÇÃO: O terreno situado no lado par da Rua 
Pietro Domenico Dallabrida, distando pelo lado es-
querdo em 293,21 m da esquina formada com o lado 
par da Rua Sete de Setembro.
Inicia-se a descrição deste imóvel no ponto 1 (E= 
670807.811 m e N= 7041169.112 m), fazendo frente 
em linha reta na distância de 15,00 metros con-
frontando com o lado par da Rua Pietro Domenico 
Dallabrida até o ponto 2 (E= 670800.525 m e N= 
7041182.223 m); deste segue pelo lado direito em 
linha reta à direita com ângulo interno de 90º00’00” 
na distância de 30,00 metros confrontando com a 
área à desmembrar 06 da presente matrícula até o 
ponto 3 (E= 670826.748 m e N= 7041196.795 m); 
deste segue pelos fundos em linha reta à direita com 
ângulo interno de 90º00’00” na distância de 15,00 
metros confrontando com a área remanescente da 
presente matrícula até o ponto 4 (E= 670834.034 m 
e N= 7041183.684 m); deste segue pelo lado esquer-
do em linha reta à direita com ângulo interno de 
90º00’00” na distância de 30,00 metros confrontando 
com área à desmembrar 04 da presente matrícula 
até o ponto 1; deste segue à direita com ângulo 
interno de 90o00’00” com o início da descrição do 
perímetro de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1695.

ÁREA 06: 506,36 m² (quinhentos e seis metros e trin-
ta e seis decímetros quadrados).
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LOCALIZAÇÃO: O terreno situado no lado par da Rua 
Pietro Domenico Dallabrida, distando pelo lado es-
querdo em 308,27 m da esquina formada com o lado 
par da Rua Sete de Setembro.
Inicia-se a descrição deste imóvel no ponto 1 (E= 
670800.525 m e N= 7041182.223 m), fazendo frente 
em linha reta na distância de 6,01 metros até o pon-
to 2 (E= 670797.605 m e N= 7041187.476 m); deste 
segue à esquerda formando a curva de transição 
com ângulo central de 7º40’43”, raio de 25,00 metros, 
tangente de 1,68 metros na distância de 3,35 metros 
até o ponto 3 (E= 670795.787 m e N= 7041190.287 
m); deste segue em linha reta à esquerda na distân-
cia de 5,70 metros confrontando com o lado par da 
Rua Pietro Domenico Dallabrida até o ponto 4 (E= 
670792.377 m e N= 7041194.856 m); deste segue 
pelo lado direito em linha reta à direita com ângulo 
interno de 90º00’00” na distância de 30,00 met-
ros confrontando com a área à desmembrar 07 da 
presente matrícula até o ponto 5 (E= 670816.417 m 
e N= 7041212.801 m); deste segue pelos fundos em 
linha reta à direita com ângulo interno de 86º05’55” 
na distância de 19,05 metros confrontando com a 
área remanescente da presente matrícula até o pon-
to 6 (E= 670826.748 m e N= 7041196.795 m); deste 
segue pelo lado esquerdo em linha reta à direita 
com ângulo interno de 86º13’22” na distância de 
30,00 metros confrontando com área à desmembrar 
05 da presente matrícula até o ponto 1; deste segue 
à direita com ângulo interno de 90o00’00” com o 
início da descrição do perímetro de 94,11 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1696.

ÁREA 07: 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta met-
ros quadrados).
LOCALIZAÇÃO: O terreno situado no lado par da Rua 
Pietro Domenico Dallabrida, distando pelo lado es-
querdo em 323,27 m da esquina formada com o lado 
par da Rua Sete de Setembro.
Inicia-se a descrição deste imóvel no ponto 1 (E= 
670792.377 m e N= 7041194.856 m), fazendo frente 
em linha reta na distância de 15,00 metros con-
frontando com o lado par da Rua Pietro Domenico 
Dallabrida até o ponto 2 (E= 670783.404 m e N= 
7041206.876 m); deste segue pelo lado direito em 
linha reta à direita com ângulo interno de 90º00’00” 
na distância de 30,00 metros confrontando com a 
área à desmembrar 08 da presente matrícula até o 
ponto 3 (E= 670807.445 m e N= 7041224.822 m); 
deste segue pelos fundos em linha reta à direita com 
ângulo interno de 90º00’00” na distância de 15,00 
metros confrontando com a área remanescente da 
presente matrícula até o ponto 4 (E= 670816.417 m 
e N= 7041212.801 m); deste segue pelo lado esquer-
do em linha reta à direita com ângulo interno de 
90º00’00” na distância de 30,00 metros confrontando 
com área à desmembrar 06 da presente matrícula 
até o ponto 1; deste segue à direita com ângulo 
interno de 90o00’00” com o início da descrição do 
perímetro de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1697.

ÁREA 08: 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta met-

ros quadrados).
LOCALIZAÇÃO: O terreno situado no lado par da Rua 
Pietro Domenico Dallabrida, distando pelo lado es-
querdo em 338,27 m da esquina formada com o lado 
par da Rua Sete de Setembro.
Inicia-se a descrição deste imóvel no ponto 1 (E= 
670783.404 m e N= 7041206.876 m), fazendo frente 
em linha reta na distância de 15,00 metros con-
frontando com o lado par da Rua Pietro Domenico 
Dallabrida até o ponto 2 (E= 670774.431 m e N= 
7041218.896 m); deste segue pelo lado direito em 
linha reta à direita com ângulo interno de 90º00’00” 
na distância de 30,00 metros confrontando com a 
área à desmembrar 09 da presente matrícula até o 
ponto 3 (E= 670798.472 m e N= 7041236.842 m); 
deste segue pelos fundos em linha reta à direita com 
ângulo interno de 90º00’00” na distância de 15,00 
metros confrontando com a área remanescente da 
presente matrícula até o ponto 4 (E= 670807.445 m 
e N= 7041224.822 m); deste segue pelo lado esquer-
do em linha reta à direita com ângulo interno de 
90º00’00” na distância de 30,00 metros confrontando 
com área à desmembrar 07 da presente matrícula 
até o ponto 1; deste segue à direita com ângulo 
interno de 90o00’00” com o início da descrição do 
perímetro de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1698.

ÁREA 09: 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta met-
ros quadrados).
LOCALIZAÇÃO: O terreno situado no lado par da Rua 
Pietro Domenico Dallabrida, distando pelo lado es-
querdo em 353,27 m da esquina formada com o lado 
par da Rua Sete de Setembro.
Inicia-se a descrição deste imóvel no ponto 1 (E= 
670774.431 m e N= 7041218.896 m), fazendo frente 
em linha reta na distância de 15,00 metros con-
frontando com o lado par da Rua Pietro Domenico 
Dallabrida até o ponto 2 (E= 670765.459 m e N= 
7041230.917 m); deste segue pelo lado direito em 
linha reta à direita com ângulo interno de 90º00’00” 
na distância de 30,00 metros confrontando com a 
área à desmembrar 10 da presente matrícula até o 
ponto 3 (E= 670789.499 m e N= 7041248.862 m); 
deste segue pelos fundos em linha reta à direita com 
ângulo interno de 90º00’00” na distância de 15,00 
metros confrontando com a área remanescente da 
presente matrícula até o ponto 4 (E= 670798.472 m 
e N= 7041236.842 m); deste segue pelo lado esquer-
do em linha reta à direita com ângulo interno de 
90º00’00” na distância de 30,00 metros confrontando 
com área à desmembrar 08 da presente matrícula 
até o ponto 1; deste segue à direita com ângulo 
interno de 90o00’00” com o início da descrição do 
perímetro de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1699.

ÁREA 10: 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta met-
ros quadrados).
LOCALIZAÇÃO: O terreno situado no lado par da Rua 
Pietro Domenico Dallabrida, distando pelo lado es-
querdo em 368,27 m da esquina formada com o lado 
par da Rua Sete de Setembro.
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Inicia-se a descrição deste imóvel no ponto 1 (E= 
670765.459 m e N= 7041230.917 m), fazendo frente 
em linha reta na distância de 15,00 metros con-
frontando com o lado par da Rua Pietro Domenico 
Dallabrida até o ponto 2 (E= 670756.486 m e N= 
7041242.937 m); deste segue pelo lado direito em 
linha reta à direita com ângulo interno de 90º00’00” 
na distância de 30,00 metros confrontando com a 
área à desmembrar 11 da presente matrícula até o 
ponto 3 (E= 670780.527 m e N= 7041260.883 m); 
deste segue pelos fundos em linha reta à direita com 
ângulo interno de 90º00’00” na distância de 15,00 
metros confrontando com a área remanescente da 
presente matrícula até o ponto 4 (E= 670789.499 m 
e N= 7041248.862 m); deste segue pelo lado esquer-
do em linha reta à direita com ângulo interno de 
90º00’00” na distância de 30,00 metros confrontando 
com área à desmembrar 09 da presente matrícula 
até o ponto 1; deste segue à direita com ângulo 
interno de 90o00’00” com o início da descrição do 
perímetro de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1700.

ÁREA 11: 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta met-
ros quadrados).
LOCALIZAÇÃO: O terreno situado no lado par da Rua 
Pietro Domenico Dallabrida, distando pelo lado es-
querdo em 383,27 m da esquina formada com o lado 
par da Rua Sete de Setembro.
Inicia-se a descrição deste imóvel no ponto 1 (E= 
670756.486 m e N= 7041242.937 m), fazendo frente 
em linha reta na distância de 15,00 metros con-
frontando com o lado par da Rua Pietro Domenico 
Dallabrida até o ponto 2 (E= 670747.513 m e N= 
7041254.958 m); deste segue pelo lado direito em 
linha reta à direita com ângulo interno de 90º00’00” 
na distância de 30,00 metros confrontando com a 
área à desmembrar 12 da presente matrícula até o 
ponto 3 (E= 670771.554 m e N= 7041272.903 m); 
deste segue pelos fundos em linha reta à direita com 
ângulo interno de 90º00’00” na distância de 15,00 
metros confrontando com a área remanescente da 
presente matrícula até o ponto 4 (E= 670780.527 m 
e N= 7041260.883 m); deste segue pelo lado esquer-
do em linha reta à direita com ângulo interno de 
90º00’00” na distância de 30,00 metros confrontando 
com área à desmembrar 10 da presente matrícula 
até o ponto 1; deste segue à direita com ângulo 
interno de 90o00’00” com o início da descrição do 
perímetro de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1701.

ÁREA 12: 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta met-
ros quadrados).
LOCALIZAÇÃO: O terreno situado no lado par da Rua 
Pietro Domenico Dallabrida, distando pelo lado es-
querdo em 398,27 m da esquina formada com o lado 
par da Rua Sete de Setembro.
Inicia-se a descrição deste imóvel no ponto 1 (E= 
670747.513 m e N= 7041254.958 m), fazendo frente 
em linha reta na distância de 15,00 metros con-
frontando com o lado par da Rua Pietro Domenico 
Dallabrida até o ponto 2 (E= 670738.540 m e N= 

7041266.978 m); deste segue pelo lado direito em 
linha reta à direita com ângulo interno de 90º00’00” 
na distância de 30,00 metros confrontando com a 
área à desmembrar 13 da presente matrícula até o 
ponto 3 (E= 670762.581 m e N= 7041284.924 m); 
deste segue pelos fundos em linha reta à direita com 
ângulo interno de 90º00’00” na distância de 15,00 
metros confrontando com a área remanescente da 
presente matrícula até o ponto 4 (E= 670771.554 m 
e N= 7041272.903 m); deste segue pelo lado esquer-
do em linha reta à direita com ângulo interno de 
90º00’00” na distância de 30,00 metros confrontando 
com área à desmembrar 11 da presente matrícula 
até o ponto 1; deste segue à direita com ângulo 
interno de 90o00’00” com o início da descrição do 
perímetro de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1702.

ÁREA 13: 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta met-
ros quadrados).
LOCALIZAÇÃO: O terreno situado no lado par da Rua 
Pietro Domenico Dallabrida, distando pelo lado es-
querdo em 413,27 m da esquina formada com o lado 
par da Rua Sete de Setembro.
Inicia-se a descrição deste imóvel no ponto 1 (E= 
670738.540 m e N= 7041266.978 m), fazendo frente 
em linha reta na distância de 15,00 metros con-
frontando com o lado par da Rua Pietro Domenico 
Dallabrida até o ponto 2 (E= 670729.568 m e N= 
7041278.998 m); deste segue pelo lado direito em 
linha reta à direita com ângulo interno de 90º00’00” 
na distância de 30,00 metros confrontando com 
a área remanescente da presente matrícula até o 
ponto 3 (E= 670753.608 m e N= 7041296.944 m); 
deste segue pelos fundos em linha reta à direita com 
ângulo interno de 90º00’00” na distância de 15,00 
metros confrontando com a área remanescente da 
presente matrícula até o ponto 4 (E= 670762.581 m 
e N= 7041284.924 m); deste segue pelo lado esquer-
do em linha reta à direita com ângulo interno de 
90º00’00” na distância de 30,00 metros confrontando 
com área à desmembrar 12 da presente matrícula 
até o ponto 1; deste segue à direita com ângulo 
interno de 90o00’00” com o início da descrição do 
perímetro de 90,00 metros.

Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1703.

§ 2º. A área remanescente, objeto do presente 
Decreto, passa a contar com a área de 22.255,59 m² 
(vinte e dois mil e duzentos e cinquenta e cinco met-
ros e cinquenta e nove decímetros quadrados), com 
a seguinte descrição perimetral:

ÁREA REMANSCENTE – Área total: 22.255,59 m² 
(vinte e dois mil e duzentos e cinquenta e cinco met-
ros e cinquenta e nove decímetros quadrados):

LOCALIZAÇÃO: O terreno situado no lado par da Rua 
Pietro Domenico Dallabrida, distando pelo lado es-
querdo em 428,27 m da esquina formada com o lado 
par da Rua Sete de Setembro.
Inicia-se a descrição deste imóvel no ponto 1 (E= 
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670729.568 m e N= 7041278.998 m), fazendo 
frente em linha reta na distância de 20,23 metros 
confrontando com o lado par da Rua Pietro Do-
menico Dallabrida até o ponto 2 (E= 670717.464 
m e N= 7041295.213 m); deste segue á esquerda 
em linha reta com ângulo interno de 245º32’21” 
na distância de 1,10 metros confrontando com 
o final da Rua Pietro Domenico Dallabrida até o 
ponto 3 (E= 670716.391 m e N= 7041294.979 m); 
deste segue à direita em linha reta com o ângulo 
interno de 114º27’39” na distância de 217,00 met-
ros confrontando com lote nº 01 de Mauro Nar-
delli – Matrícula nº 14.809, Lº2 até o ponto 4 (E= 
670586.585 m e N= 7041468.874 m); deste segue 
pelo lado direito em linha reta à direita com ângulo 
interno de 79º56’45” na distância de 98,00 metros, 
sendo que confronta: na distância de 21,00 metros 
com área de 45.980,00m² de Carmelita Busarello – 
Transcrição nº 4.828, fls. 294, Lº3-B, e na distância de 
77,00 metros com Maria Valcanaia – Transcrição nº 
2.653, fls. 83, Lº3-A até o ponto 5 (E= 670674.146 m 
e N= 7041512.886 m); deste segue pelos fundos em 
linha reta à direita com ângulo interno de 91º25’12” 
na distância de 426,10 metros, sendo que confronta: 
na distância de 162,00 metros com Maria Valcana-
ia– Transcrição nº 2.653, fls. 83, Lº3-A, e na distância 
de 264,10 metros com Maria Panini, Romilda Ber-
toldi, Annita Bertoldi e Gorália Mattedi – Matrícula 
nº 15.194, Lº2 até o ponto 6 (E= 670874.883 m e N= 
7041137.029 m); deste segue pelo lado esquerdo em 
linha reta à direita com ângulo interno de 90º07’41” 
na distância de 13,05 metros confrontando com área 
remanescente de Sérgio Luiz Dallabrida – Matrícula 
n° 14.109, L° 2 até o ponto 7 (E= 670863.390 m e N= 
7041130.858 m); deste segue em linha reta à dire-
ita com ângulo interno de 90º49’40” na distância 
de 75,43 metros, sendo que confronta: em 15,43 
metros com a área à desmembrar 01 da presente 
matrícula, em 15,00 metros com a área à desmem-
brar 02 da presente matrícula, em 15,00 metros 
com a área à desmembrar 03 da presente matrícu-
la, em 15,00 metros com a área à desmembrar 04 
da presente matrícula e em 15,00 metros com a 
área à desmembrar 05 da presente matrícula até o 
ponto 8 (E= 670826.748 m e N= 7041196.795 m); 
deste segue em linha reta à esquerda com ângulo 
interno de 183º46’38” na distância de 19,05 met-
ros confrontando com a área à desmembrar 06 da 
presente matrícula até o ponto 9 (E= 670816.417 
m e N= 7041212.801 m); deste segue em linha reta 
à esquerda com ângulo interno de 183º54’05” na 
distância de 105,00 metros, sendo que confronta: 
em 15,00 metros com a área à desmembrar 07 da 
presente matrícula, em 15,00 metros com a área à 
desmembrar 08 da presente matrícula, em 15,00 
metros com a área à desmembrar 09 da presente 
matrícula, em 15,00 metros com a área à desmem-
brar 10 da presente matrícula, em 15,00 metros 
com a área à desmembrar 11 da presente matrícula, 
em 15,00 metros com a área à desmembrar 12 da 
presente matrícula e em 15,00 metros com a área à 
desmembrar 13 da presente matrícula até o ponto 
10 (E= 670753.608 m e N= 7041296.944 m); deste 

segue em linha reta à esquerda com ângulo interno 
de 270º00’00” na distância de 30,00 metros con-
frontando com a área à desmembrar 13 da presente 
matrícula até o ponto 1; deste segue à direita com 
ângulo interno de 90o00’00” com o início da de-
scrição do perímetro de 1.004,96 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.04.001.1704

Art.3º. Apesar da aprovação do desmembramento 
feito por este Decreto, os requerentes estão obriga-
dos a atender todas às exigências a que está sujeito, 
conforme Lei Complementar n.º 233/80 e suas 
regulamentações, dentro do prazo estabelecido no 
respectivo processo de desmembramento.
Art.4º. OSVALDO SCHUSTER e MARLI ALEGRI SCHUS-
TER, bem como seus sucessores na titularidade do 
imóvel parcelado, ficam obrigados a atender o que 
determina a legislação Federal, estadual e municipal 
pertinentes, mais precisamente às Leis n.ºs 4771/65 
- Código Florestal, 6766/79 - Parcelamento do Solo 
Urbano, Lei Estadual Catarinense 6063/82.
Art.5º. O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trario.

Rio dos Cedros, 19 de Maio de 2017.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros

O presente Decreto foi devidamente registrado e 
publicado na forma regulamentar em 19 de Maio de 
2017.
MARGARET SILVIA GRETTER
Diretora de Gabinete

DECRETO Nº 2.826, DE 19 DE MAIO DE 2017.  APROVA 
DESMEMBRAMENTO DE ÁREAS NO IMOVEL URBANO 
DE PROPRIEDADE DE OSMAR BONA E PALMIRA 
PEGORETTI BONA, SITUADO DO LADO ÍMPAR DA 
RUA PIETRO ANTONIO OSTI, NESTA CIDADE.
DECRETO Nº 2.826, DE 19 DE MAIO DE 2017.

APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREAS NO IMOVEL 
URBANO DE PROPRIEDADE DE OSMAR BONA e PAL-
MIRA PEGORETTI BONA, SITUADO DO LADO ÍMPAR 
DA RUA PIETRO ANTONIO OSTI, NESTA CIDADE.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito de Rio 
dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 50,in-
ciso V, da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 
233/1980, respeitada a Lei Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979:

DECRETA;

Art.1º. Fica aprovado o desmembramento de áreas 
no imóvel urbano de propriedade de OSMAR BONA, 
brasileiro, inscrito no CPF sob nº 384.167.279-53, 
portador da cédula de identidade nº 1.114.006-2, 
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expedida pela SSP/SC, casado pelo regime da co-
munhão de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com 
PALMIRA PEGORETTI BONA, brasileira, inscrita no 
CPF sob nº 350.796.149-00, portadora da cédula de 
identidade nº 654.353-7, expedida pela SSP/SC, situ-
ado do lado ímpar da rua Pietro Antonio Osti, nesta 
cidade, distando pelo lado direito 100,00 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Avenida 
Expedicionário Anselmo Leitempergher, tendo como 
área total alienável 1.699,35m² (mil, seiscentos e 
noventa e nove metros e trinta e cinco decímetros 
quadrados) e 660,51m² (Seiscentos e sessenta met-
ros e cinquenta e um decímetros quadrados) de 
área remanescente, conforme planta e documentos 
apresentados pela proprietária acompanhado do 
requerimento objeto do protocolo nº 571/2017 de 
12 de abril de 2017.

Art.2º. O desmembramento aprovado por este De-
creto, provem de imóvel registrado junto ao lº Oficio 
do Registro de Imóveis da Comarca de Timbó sob 
matricula nº 26.933, livro 2, e esta assim constituído;

§1º. 1.699,35m² (mil, seiscentos e noventa e nove 
metros e trinta e cinco decímetros quadrados) de 
áreas a desmembrar, assim constituídas:
ÁREA 1: com área de 694,59m² (Seiscentos e noven-
ta e quatro metros e cinquenta e nove decímetros 
quadrados).
Imóvel em área urbana, localizado no lado ímpar da 
Rua Pietro Antonio Osti, distando pelo lado direito 
(marco PP) em 100,00 metros através do lado ímpar 
da Rua Pietro Antonio Osti, até a esquina formada 
com o lado ímpar da Avenida Expedicionário Ansel-
mo Leitempergher, Rio dos Cedros - SC. Casa resi-
dencial em alvenaria sob nº 119.
Inicia-se a descrição da poligonal no ponto PP, este 
segue pela frente, ao Norte, em linha reta de 21,20 
metros com o lado ímpar da Rua Pietro Antonio Osti, 
até o ponto P1; pelo lado esquerdo, à Oeste, segue 
à esquerda, com ângulo interno de 92°19'17", em 
linha reta de 33,10 metros, com terras da Área Re-
manescente da presente matrícula, até o ponto P2; 
pelos fundos, ao Sul, segue à esquerda, com ângulo 
interno de 87°37'47", em linha reta de 20,82 metros, 
com terras da Área 2 à desmembrar da presente 
matrícula, até o ponto P3; pelo lado direito, à Leste, 
segue à esquerda, com ângulo interno de 93°02'11", 
em linha reta de 33,10 metros, sendo: 14,60 metros 
com terras de Valdemar Pedrelli - Matrícula nº 17.395 
- Liv.2 e 18,50 metros com terras de Edson Dietrich 
- Matrícula nº 17.397 - Liv.2, até o ponto PP, segue à 
esquerda, com ângulo interno de 87°00'45", sendo 
o início da descrição com o perímetro de 108,22 
metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.05.001.1524.

ÁREA 2: com área de 511,74 m² (Quinhentos e onze 
metros e setenta e quatro decímetros quadrados).
Imóvel em área urbana, localizado no lado par da 
Rua Alma Bona, distando pelo lado esquerdo (marco 
PP) em 113,00 metros através do lado par da Rua 
Alma Bona, até a esquina formada com o lado ímpar 

da Avenida Expedicionário Anselmo Leitempergher, 
Rio dos Cedros - SC. Sem benfeitoria.
Inicia-se a descrição da poligonal no ponto PP, este 
segue pela frente, ao Sul, em linha reta de 20,50 
metros com o lado par da Rua Alma Bona, até o 
ponto P1; pelo lado direito, à Oeste, segue à direita, 
com ângulo interno de 89°21'26", em linha reta de 
24,47 metros, com terras da Área 3 à desmembrar 
da presente matrícula, até o ponto P2; pelos fundos, 
ao Norte, segue à direita, com ângulo interno de 
92°22'13", em linha reta de 20,82 metros, com terras 
da Área 1 à desmembrar da presente matrícula, até 
o ponto P3; pelo lado esquerdo, à Leste, segue à di-
reita, com ângulo interno de 86°57'49", em linha reta 
de 25,10 metros, sendo: 3,60 metros com terras de 
Valdemar Pedrelli - Matrícula nº 17.395 - Liv.2 e 21,50 
metros com terras de Valdemar Pedrelli - Matrícula 
nº 17.394 - Liv.2, até o ponto PP, segue à direita, com 
ângulo interno de 91°18'32", sendo o início da de-
scrição com o perímetro de 90,89 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.05.001.2098.

ÁREA 3: com área de 493,02 m²(Quatrocentos e no-
venta e três metros e dois decímetros quadrados).
Imóvel em área urbana, localizado no lado par da 
Rua Alma Bona, distando pelo lado esquerdo (marco 
PP) em 133,50 metros através do lado par da Rua 
Alma Bona, até a esquina formada com o lado ímpar 
da Avenida Expedicionário Anselmo Leitempergher, 
Rio dos Cedros - SC. Sem benfeitoria.
Inicia-se a descrição da poligonal no ponto PP, este 
segue pela frente, ao Sul, em linha reta de 20,50 
metros com o lado par da Rua Alma Bona, até o 
ponto P1; pelo lado direito, à Oeste, segue à direita, 
com ângulo interno de 88°38'19", em linha reta de 
24,00 metros, com terras de Valdir Leitempergher 
- Matrícula nº 1.393 - Liv.2, até o ponto P2; pelos fun-
dos, ao Norte, segue à direita, com ângulo interno de 
92°42'07", em linha reta de 20,21 metros, com terras 
da Área remanescente da presente matrícula, até o 
ponto P3; pelo lado esquerdo, à Leste, segue à dire-
ita, com ângulo interno de 88°01'01", em linha reta 
de 24,47 metros, com terras da Área 2 à desmembrar 
da presente matrícula, até o ponto PP, segue à dire-
ita, com ângulo interno de 90°38'34", sendo o início 
da descrição com o perímetro de 89,18 metros.

Inscrição Imobiliária n° 01.05.001.2090.

§ 2º. A área remanescente, objeto do presente De-
creto, passa a contar com a área de 660,51m² (Seis-
centos e sessenta metros e cinquenta e um decímet-
ros quadrados), com a seguinte descrição perimetral:

ÁREA REMANSCENTE – Área total: 660,51m² (Seis-
centos e sessenta metros e cinquenta e um decímet-
ros quadrados):

Imóvel em área urbana, localizado no lado ímpar da 
Rua Pietro Antonio Osti, distando pelo lado direito 
(marco PP) em 121,20 metros através do lado ímpar 
da Rua Pietro Antonio Osti, até a esquina formada 
com o lado ímpar da Avenida Expedicionário Ansel-
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mo Leitempergher, Rio dos Cedros - SC. Casa resi-
dencial em alvenaria sob nº 149.
Inicia-se a descrição da poligonal no ponto PP, este 
segue pela frente, ao Norte, em linha reta de 19,80 
metros com o lado ímpar da Rua Pietro Antonio Osti, 
até o ponto P1; pelo lado esquerdo, à Oeste, segue à 
esquerda, com ângulo interno de 93°02'24", em linha 
reta de 33,00 metros, com terras de Valdir Leitem-
pergher - Matrícula nº 1.393 - Liv.2, até o ponto P2; 
pelos fundos, ao Sul, segue à esquerda, com ângulo 
interno de 87°17'53", em linha reta de 20,21 metros, 
com terras da Área 3 à desmembrar da presente 
matrícula, até o ponto P3; pelo lado direito, à Leste, 
segue à esquerda, com ângulo interno de 91°58'59", 
em linha reta de 33,10 metros com terras da Área 1 à 
desmembrar da presente matrícula, até o ponto PP, 
segue à esquerda, com ângulo interno de 86°00'37", 
sendo o início da descrição com o perímetro de 
106,11 metros.
Inscrição Imobiliária n° 01.05.001.0713

Art.3º. Apesar da aprovação do desmembramento 
feito por este Decreto, os requerentes estão obriga-
dos a atender todas às exigências a que está sujeito, 
conforme Lei Complementar n.º 233/80 e suas 
regulamentações, dentro do prazo estabelecido no 
respectivo processo de desmembramento.
Art.4º. OSMAR BONA e PALMIRA PEGORETTI BONA, 
bem como seus sucessores na titularidade do imóvel 
parcelado, ficam obrigados a atender o que de-
termina a legislação Federal, estadual e municipal 
pertinentes, mais precisamente às Leis n.ºs 4771/65 
- Código Florestal, 6766/79 - Parcelamento do Solo 
Urbano, Lei Estadual Catarinense 6063/82.
Art.5º. O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trario.

Rio dos Cedros, 19 de Maio de 2017.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros

O presente Decreto foi devidamente registrado e 
publicado na forma regulamentar em 19 de Maio de 
2017.
MARGARET SILVIA GRETTER
Diretora de Gabinete

DECRETO Nº 2.827, DE 19 DE MAIO DE 2017.  APROVA 
PLANO DE LOTEAMENTO NO IMOVEL URBANO DE  
PROPRIEDADE DE PARTNER ADMINISTRADORA 
DE BENS PRÓPRIOS LTDA,  DENOMINADO   
“LOTEAMENTO RESIDENCIAL CRUZEIRO”, SITUADO 
DO LADO ÍMPAR DA RUA DUQUE DE CAXIAS, NESTA 
CIDADE. 
DECRETO Nº 2.827, DE 19 DE MAIO DE 2017.

APROVA PLANO DE LOTEAMENTO NO IMOVEL URBA-
NO DE PROPRIEDADE DE PARTNER ADMINISTRADO-
RA DE BENS PRÓPRIOS LTDA, DENOMINADO “LOTEA-
MENTO RESIDENCIAL CRUZEIRO”, SITUADO DO LADO 
ÍMPAR DA RUA DUQUE DE CAXIAS, NESTA CIDADE.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito de Rio 
dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 50, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 233/80, respeitada a Lei Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979;

DECRETA;

Art.1º. Fica aprovado o Plano de Loteamento no 
imóvel urbano de propriedade de PARTNER AD-
MINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
17.949.732/0001-25, com sede na rua Doutor Jorge 
Lacerda, nº 739, Centro, em Rio dos Cedros, Santa 
Catarina, denominado de LOTEAMENTO RESIDEN-
CIAL CRUZEIRO, situado do lado ímpar da rua Duque 
de Caxias, distando pelo lado esquerdo (ponto PP) 
64,90 metros da esquina formada com o lado ímpar 
da rua Mato Grosso, na cidade e município de Rio 
dos Cedros, desta Comarca, contendo a área rema-
nescente de 23.175,50m² (vinte e três mil, cento 
e setenta e cinco metros e cinquenta decímetros 
quadrados), conforme planta e documentos apre-
sentados pelo proprietário, acompanhado de re-
querimento SEPLAN nº112/2013 de 29 de novembro 
de 2013.

Art.2º. O Loteamento aprovado por este Decreto, 
provém de imóvel registrado junto ao 1º Oficio do 
Registro de Imóveis da Comarca de Timbó sob ma-
tricula nº 23.188, livro 2, e, esta assim constituído;

Lote nº 01 (um), com área de 532,50m² (Quinhen-
tos e trinta e dois metros e cinquenta decímetros 
quadrados), situado no lado par da Rua Albano 
Felippi, distando, pelo lado esquerdo, 40,00 metros 
da esquina formada com o lado ímpar da Rua Duque 
de Caxias; iniciando no ponto PP, localizado na 
interseção da frente com o lado esquerdo do imóvel, 
segue pela frente confrontando com o lado par da 
Rua Albano Felippi em 15,50 metros até o ponto P1; 
deste segue pelo lado direito defletindo à direita 
com ângulo interno de 90º00’00”, em 30,00 metros 
confrontando com o lote nº 02 até o ponto P2; deste 
segue pelos fundos defletindo à direita com ângulo 
interno de 90º00’00”, em 20,00 metros confrontan-
do com o lote nº 01 matriculado sob nº 15.344, Lv. 
2 de propriedade de José Carlos Bona, Paulo Lenzi 
e Angela Maria Bona Lenzi até o ponto P3; deste 
segue pelo lado esquerdo defletindo à direita com 
ângulo interno de 81º27’25”, em 30,34 metros, sendo 
em 15,00 metros confrontando com a área 01 do 
desmembramento denominado “Irmãos Floriani” 
matriculado sob nº 23.181, Lv. 2 de propriedade de 
Irmãos Floriani Ltda e em 15,34 metros confrontan-
do com a área nº 02 do desmembramento denomi-
nado “Irmãos Floriani” matriculado sob nº 23.182, Lv. 
2 de propriedade de Irmãos Floriani Ltda até o ponto 
PP, deste segue defletindo à direita com ângulo 
interno de 98º32’35” com o inicio desta descrição; 
perfazendo o perímetro um total de 95,84 metros.
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Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1658

Lote nº 02 (dois), com área de 450,00m² (Quatro-
centos e cinquenta metros quadrados), situado no 
lado par da Rua Albano Felippi, distando, pelo lado 
esquerdo, 55,50 metros da esquina formada com o 
lado ímpar da Rua Duque de Caxias; iniciando no 
ponto PP, localizado na interseção da frente com 
o lado esquerdo do imóvel, segue pela frente con-
frontando com o lado par da Rua Albano Felippi 
em 15,00 metros até o ponto P1; deste segue pelo 
lado direito defletindo à direita com ângulo inter-
no de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando 
com o lote nº 03 até o ponto P2; deste segue pelos 
fundos defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, em 15,00 metros, sendo em 13,50 met-
ros confrontando com o imóvel matriculado sob nº 
8.139, Lv. 2 de propriedade de José Armando Tri-
sotto e em 1,50 metros confrontando com o lote nº 
01 matriculado sob nº 15.344, Lv. 2 de propriedade 
de José Carlos Bona, Paulo Lenzi e Angela Maria 
Bona Lenzi até o ponto P3; deste segue pelo lado 
esquerdo defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, em 30,00 metros confrontando com o lote 
nº 01 até o ponto PP; deste segue defletindo à direita 
com ângulo interno de 90º00’00”, com o inicio desta 
descrição; perfazendo o perímetro um total de 90,00 
metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1659

Lote n.º 03 (três), com área de 666,00m2 (Seiscen-
tos e sessenta e seis metros quadrados), situado 
no lado par da Rua Albano Felippi, distando, pelo 
lado esquerdo, 70,50 metros da esquina formada 
com o lado ímpar da Rua Duque de Caxias; inician-
do no ponto PP, localizado na interseção da frente 
com o lado esquerdo do imóvel, segue pela frente 
confrontando com o lado par da Rua Albano Felippi 
em 22,20 metros até o ponto P1; deste segue pelo 
lado direito defletindo à direita com ângulo interno 
de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando com o 
lote nº 04 até o ponto P2; deste segue pelos fundos 
defletindo à direita com ângulo interno de 90º00’00”, 
em 22,20 metros, sendo em 4,20 metros confrontan-
do com o imóvel matriculado sob nº 8.140, Lv. 2 de 
propriedade de Altino Januário Trisotto e em 18,00 
metros confrontando com o imóvel matriculado 
sob nº 8.139, Lv. 2 de propriedade de José Arman-
do Trisotto até o ponto P3; deste segue pelo lado 
esquerdo defletindo à direita com ângulo interno 
de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando com o 
lote nº 02 até o ponto PP; deste segue defletindo à 
direita com ângulo interno de 90º00’00”, com o início 
desta descrição; perfazendo o perímetro um total de 
104,40 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1660

Lote n.º 04 (quatro), com área de 450,00m2 (Qua-
trocentos e cinquenta metros quadrados), situado 
no lado par da Rua Albano Felippi, distando, pelo 
lado esquerdo, 92,70 metros da esquina formada 
com o lado ímpar da Rua Duque de Caxias; inician-
do no ponto PP, localizado na interseção da frente 

com o lado esquerdo do imóvel, segue pela frente 
confrontando com o lado par da Rua Albano Felippi 
em 15,00 metros até o ponto P1; deste segue pelo 
lado direito defletindo à direita com ângulo interno 
de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando com o 
lote nº 05 até o ponto P2; deste segue pelos fundos 
defletindo à direita com ângulo interno de 90º00’00”, 
em 15,00 metros confrontando com o imóvel matric-
ulado sob nº 8.140, Lv. 2 de propriedade de Altino 
Januário Trisotto até o ponto P3; deste segue pelo 
lado esquerdo defletindo à direita com ângulo inter-
no de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando com 
o lote nº 03 até o ponto PP, deste segue defletindo à 
direita com ângulo interno de 90º00’00”, com o início 
desta descrição; perfazendo o perímetro um total de 
90,00 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1661

Lote n.º 05 (cinco), com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no 
lado par da Rua Albano Felippi, distando, pelo lado 
esquerdo, 107,70 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Duque de Caxias; iniciando no 
ponto PP, localizado na interseção da frente com 
o lado esquerdo do imóvel, segue pela frente con-
frontando com o lado par da Rua Albano Felippi 
em 15,00 metros até o ponto P1; deste segue pelo 
lado direito defletindo à direita com ângulo interno 
de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando com o 
lote nº 06 até o ponto P2; deste segue pelos fundos 
defletindo à direita com ângulo interno de 90º00’00”, 
em 15,00 metros, sendo em 1,20 metros confrontan-
do com o imóvel matriculado sob nº 6.527, Lv. 2 de 
propriedade de Rubens Antonio Lenzi, Mirela de 
Fátima Lenzi, Beatriz Lenzi e Odimar Panini e em 
13,80 metros confrontando com o imóvel matric-
ulado sob nº 8.140, Lv. 2 de propriedade de Altino 
Januário Trisotto até o ponto P3; deste segue pelo 
lado esquerdo defletindo à direita com ângulo inter-
no de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando com 
o lote nº 04 até o ponto PP, deste segue defletindo à 
direita com ângulo interno de 90º00’00”, com o início 
desta descrição; perfazendo o perímetro um total de 
90,00 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1662

Lote n.º 06 (seis), com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinquenta metros quadrados), situado no 
lado par da Rua Albano Felippi, distando, pelo lado 
esquerdo, 122,70 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Duque de Caxias; iniciando no 
ponto PP, localizado na interseção da frente com 
o lado esquerdo do imóvel, segue pela frente con-
frontando com o lado par da Rua Albano Felippi 
em 15,00 metros até o ponto P1; deste segue pelo 
lado direito defletindo à direita com ângulo inter-
no de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando 
com o lote nº 07 até o ponto P2; deste segue pelos 
fundos defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, em 15,00 metros, confrontando com o 
imóvel matriculado sob nº 6.527, Lv. 2 de proprie-
dade de Rubens Antonio Lenzi, Mirela de Fátima 
Lenzi, Beatriz Lenzi e Odimar Panini até o ponto P3; 
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deste segue pelo lado esquerdo defletindo à direita 
com ângulo interno de 90º00’00”, em 30,00 metros 
confrontando com o lote nº 05 até o ponto PP, deste 
segue defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, com o início desta descrição; perfazendo o 
perímetro um total de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1663

Lote n.º 07 (sete), com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinquenta metros quadrados), situado no 
lado par da Rua Albano Felippi, distando, pelo lado 
esquerdo, 137,70 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Duque de Caxias; iniciando no 
ponto PP, localizado na interseção da frente com 
o lado esquerdo do imóvel, segue pela frente con-
frontando com o lado par da Rua Albano Felippi 
em 15,00 metros até o ponto P1; deste segue pelo 
lado direito defletindo à direita com ângulo inter-
no de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando 
com o lote nº 08 até o ponto P2; deste segue pelos 
fundos defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, em 15,00 metros, confrontando com o 
imóvel matriculado sob nº 6.527, Lv. 2 de proprie-
dade de Rubens Antonio Lenzi, Mirela de Fátima 
Lenzi, Beatriz Lenzi e Odimar Panini até o ponto P3; 
deste segue pelo lado esquerdo defletindo à direita 
com ângulo interno de 90º00’00”, em 30,00 metros 
confrontando com o lote nº 06 até o ponto PP, deste 
segue defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, com o início desta descrição; perfazendo o 
perímetro um total de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1664

Lote n.º 08 (oito), com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinquenta metros quadrados), situado no 
lado par da Rua Albano Felippi, distando, pelo lado 
esquerdo, 152,70 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Duque de Caxias; iniciando no 
ponto PP, localizado na interseção da frente com 
o lado esquerdo do imóvel, segue pela frente con-
frontando com o lado par da Rua Albano Felippi 
em 15,00 metros até o ponto P1; deste segue pelo 
lado direito defletindo à direita com ângulo inter-
no de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando 
com o lote nº 09 até o ponto P2; deste segue pelos 
fundos defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, em 15,00 metros, confrontando com o 
imóvel matriculado sob nº 6.527, Lv. 2 de proprie-
dade de Rubens Antonio Lenzi, Mirela de Fátima 
Lenzi, Beatriz Lenzi e Odimar Panini até o ponto P3; 
deste segue pelo lado esquerdo defletindo à direita 
com ângulo interno de 90º00’00”, em 30,00 metros 
confrontando com o lote nº 07 até o ponto PP, deste 
segue defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, com o início desta descrição; perfazendo o 
perímetro um total de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1665

Lote n.º 09 (nove), com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinquenta metros quadrados), situado no 
lado par da Rua Albano Felippi, distando, pelo lado 
esquerdo, 167,70 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Duque de Caxias; iniciando no 

ponto PP, localizado na interseção da frente com 
o lado esquerdo do imóvel, segue pela frente con-
frontando com o lado par da Rua Albano Felippi 
em 15,00 metros até o ponto P1; deste segue pelo 
lado direito defletindo à direita com ângulo inter-
no de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando 
com o lote nº 10 até o ponto P2; deste segue pelos 
fundos defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, em 15,00 metros, confrontando com o 
imóvel matriculado sob nº 6.527, Lv. 2 de proprie-
dade de Rubens Antonio Lenzi, Mirela de Fátima 
Lenzi, Beatriz Lenzi e Odimar Panini até o ponto P3; 
deste segue pelo lado esquerdo defletindo à direita 
com ângulo interno de 90º00’00”, em 30,00 metros 
confrontando com o lote nº 08 até o ponto PP, deste 
segue defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, com o início desta descrição; perfazendo o 
perímetro um total de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1666

Lote n.º 10 (dez), com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinquenta metros quadrados), situado no 
lado par da Rua Albano Felippi, distando, pelo lado 
esquerdo, 182,70 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Duque de Caxias; iniciando no 
ponto PP, localizado na interseção da frente com 
o lado esquerdo do imóvel, segue pela frente con-
frontando com o lado par da Rua Albano Felippi 
em 15,00 metros até o ponto P1; deste segue pelo 
lado direito defletindo à direita com ângulo inter-
no de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando 
com o lote nº 11 até o ponto P2; deste segue pelos 
fundos defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, em 15,00 metros, confrontando com o 
imóvel matriculado sob nº 6.527, Lv. 2 de proprie-
dade de Rubens Antonio Lenzi, Mirela de Fátima 
Lenzi, Beatriz Lenzi e Odimar Panini até o ponto P3; 
deste segue pelo lado esquerdo defletindo à direita 
com ângulo interno de 90º00’00”, em 30,00 metros 
confrontando com o lote nº 09 até o ponto PP, deste 
segue defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, com o início desta descrição; perfazendo o 
perímetro um total de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1667

Lote n.º 11 (onze), com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinquenta metros quadrados), situado no 
lado par da Rua Albano Felippi, distando, pelo lado 
esquerdo, 197,70 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Duque de Caxias; iniciando no 
ponto PP, localizado na interseção da frente com 
o lado esquerdo do imóvel, segue pela frente con-
frontando com o lado par da Rua Albano Felippi 
em 15,00 metros até o ponto P1; deste segue pelo 
lado direito defletindo à direita com ângulo inter-
no de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando 
com o lote nº 12 até o ponto P2; deste segue pelos 
fundos defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, em 15,00 metros, confrontando com o 
imóvel matriculado sob nº 6.527, Lv. 2 de proprie-
dade de Rubens Antonio Lenzi, Mirela de Fátima 
Lenzi, Beatriz Lenzi e Odimar Panini até o ponto P3; 
deste segue pelo lado esquerdo defletindo à direita 
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com ângulo interno de 90º00’00”, em 30,00 metros 
confrontando com o lote nº 10 até o ponto PP, deste 
segue defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, com o início desta descrição; perfazendo o 
perímetro um total de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1668

Lote n.º 12 (doze), com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinqüenta metros quadrados), situado no 
lado par da Rua Albano Felippi, distando, pelo lado 
esquerdo, 212,70 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Duque de Caxias; iniciando no 
ponto PP, localizado na interseção da frente com 
o lado esquerdo do imóvel, segue pela frente con-
frontando com o lado par da Rua Albano Felippi 
em 15,00 metros até o ponto P1; deste segue pelo 
lado direito defletindo à direita com ângulo interno 
de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando com o 
imóvel matriculado sob nº 21.258, Lv. 2 de proprie-
dade de Aristides João Campestrini até o ponto P2; 
deste segue pelos fundos defletindo à direita com 
ângulo interno de 90º00’00”, em 15,00 metros, con-
frontando com o imóvel matriculado sob nº 6.527, 
Lv. 2 de propriedade de Rubens Antonio Lenzi, Mire-
la de Fátima Lenzi, Beatriz Lenzi e Odimar Panini até 
o ponto P3; deste segue pelo lado esquerdo defletin-
do à direita com ângulo interno de 90º00’00”, em 
30,00 metros confrontando com o lote nº 11 até o 
ponto PP, deste segue defletindo à direita com ângu-
lo interno de 90º00’00”, com o início desta descrição; 
perfazendo o perímetro um total de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1669

Lote n.º 13 (treze), com área de 789,14m2 (Setecen-
tos e oitenta e nove metros e quatorze decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Albano 
Felippi, distando, pelo lado direito, 40,00 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Duque 
de Caxias; iniciando no ponto PP, localizado na 
interseção da frente com o lado direito do imóvel, 
segue pela frente confrontando com o lado ímpar da 
Rua Albano Felippi em 24,97 metros até o ponto P1; 
deste segue pelo lado esquerdo defletindo à esquer-
da com ângulo interno de 90º00’00”, confrontando 
em 35,74 metros até o ponto P2; deste segue pelos 
fundos defletindo à esquerda com ângulo interno 
de 90º00’00”, em 19,19 metros confrontando com 
a Área Verde até o ponto P3; deste segue pelo lado 
direito defletindo à esquerda com ângulo interno de 
98º04’11”, em 36,20 metros, sendo em 1,68 metros 
confrontando com a área 05 do desmembramento 
denominado “Irmãos Floriani” matriculado sob nº 
23.185, Lv. 2 de propriedade de Irmãos Floriani Ltda; 
em 16,80 metros confrontando com a área 04 do 
desmembramento denominado “Irmãos Floriani” 
matriculada sob nº 23.184, Lv. 2 de propriedade de 
Irmãos Floriani Ltda e em 17,72 metros confrontan-
do com a área 03 do desmembramento denominado 
“Irmãos Floriani” matriculado sob nº 23.183, Lv. 2 
de propriedade de Irmãos Floriani Ltda até o ponto 
PP, deste segue defletindo à esquerda com ângulo 
interno de 81º55’49”, com o início desta descrição; 
perfazendo o perímetro um total de 116,10 metros.

Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1670

Lote n.º 14 (quatorze), com área de 536,10m2 
(Quinhentos e trinta e seis metros e dez decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Albano 
Felippi, distando, pelo lado direito, 64,97 metros da 
esquina formada com o lado ímpar da Rua Duque 
de Caxias; iniciando no ponto PP, localizado na 
interseção da frente com o lado direito do imóvel, 
segue pela frente confrontando com o lado ímpar 
da Rua Albano Felippi em 15,00 metros até o pon-
to P1; deste segue pelo lado esquerdo defletindo 
à esquerda com ângulo interno de 90º00’00”, em 
35,74 metros, sendo em 30,52 metros confrontando 
com o lote nº 15 e em 5,22 metros confrontando 
com o lote nº 17 até o ponto P2; deste segue pelos 
fundos defletindo à esquerda com ângulo interno 
de 90º00’00”, em 15,00 metros confrontando com 
a Área Verde até o ponto P3; deste segue pelo lado 
direito defletindo à esquerda com ângulo interno 
de 90º00’00”, em 35,74 metros confrontando com o 
lote nº 13 até o ponto PP, deste segue defletindo à 
esquerda com ângulo interno de 90º00’00”, com o 
início desta descrição; perfazendo o perímetro um 
total de 101,48 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1671

Lote n.º 15 (quinze), com área de 500,22m2 (Quin-
hentos metros e vinte e dois decímetros quadra-
dos), situado no lado ímpar da Rua Albano Felippi, 
distando, pelo lado direito, 79,97 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Duque de Cax-
ias; iniciando no ponto PP, localizado na interseção 
da frente com o lado direito do imóvel, segue pela 
frente confrontando com o lado ímpar da Rua 
Albano Felippi em 16,39 metros até o ponto P1; 
deste segue pelo lado esquerdo defletindo à es-
querda com ângulo interno de 90º00’00”, em 30,52 
metros confrontando com o lote nº 16 até o ponto 
P2; deste segue pelos fundos defletindo à esquerda 
com ângulo interno de 90º00’00”, em 16,39 metros 
confrontando com o lote nº 17 até o ponto P3; deste 
segue pelo lado direito defletindo à esquerda com 
ângulo interno de 90º00’00”, em 30,52 metros con-
frontando com o lote nº 14 até o ponto PP, deste 
segue defletindo à esquerda com ângulo interno de 
90º00’00”, com o início desta descrição; perfazendo o 
perímetro um total de 93,82 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1672

Lote n.º 16 (dezesseis), com área de 500,13m2 
(Quinhentos metros e treze decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua Albano Felippi, esqui-
na formada com o lado ímpar da Rua Angelo Bona; 
iniciando no ponto PP, localizado na interseção da 
frente com o lado esquerdo do imóvel, segue pela 
frente em 10,64 metros confrontando com o lado 
ímpar da Rua Albano Felippi até o ponto P1; deste 
segue pelo lado direito defletindo a direita com 
ângulo interno de 90°00’00”, 30,52 metros con-
frontando com o lote n° 15 até o ponto P2; deste 
segue pelos fundos defletindo à direita com ângulo 
interno de 90º00’00”, em 16,64 metros confrontan-
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do com o lote nº 17 até o ponto P3; deste segue 
pelo lado esquerdo defletindo à direita com ângulo 
interno de 90º00’00”, em 24,52 metros confrontando 
com o lado ímpar da Rua Angelo Bona até o ponto 
P4, deste segue pela curva de transição, com ângulo 
central de 90º00’00” em 9,42 metros confrontando 
com o lado ímpar da Rua “B” até o ponto PP com o 
início desta descrição; perfazendo o perímetro um 
total de 91,74 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1680

Lote n.º 17 (dezessete), com área de 495,00m2 (Qua-
trocentos e noventa e cinco metros quadrados), situ-
ado no lado ímpar da Rua Angelo Bona, distando, 
pelo lado direito, 30,52 metros da esquina formada 
com o lado ímpar da Rua Albano Felippi, iniciando 
no ponto PP, localizado na interseção da frente com 
o lado direito do imóvel, segue pela frente em linha 
reta em 12,02 metros até o ponto P1 e em linha 
curva de 3,03 metros até o ponto P2, ambas con-
frontando com o lado ímpar da Rua Angelo Bona; 
deste segue pelo lado esquerdo, em 32,64 metros 
confrontando com o lote nº 18 até o ponto P3; deste 
segue pelos fundos defletindo à esquerda com 
ângulo interno de 90º00’00”, em 15,00 metros, sendo 
em 9,78 metros confrontando com a Área Verde e 
em 5,22 metros confrontando com o lote nº 14 até o 
ponto P4; deste segue pelo lado direito defletindo à 
esquerda com ângulo interno de 90º00’00”, em 33,03 
metros, sendo em 16,39 metros confrontando com 
o lote n.º 15 e em 16,64 metros confrontando com 
o lote nº 16 até o ponto PP, deste segue defletindo 
à esquerda com ângulo interno de 90º00’00”, com o 
início desta descrição; perfazendo o perímetro um 
total de 95,72 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1673

Lote n.º 18 (dezoito), com área de 492,15m2 (Quatro-
centos e noventa e dois metros e quinze decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Angelo 
Bona, distando, pelo lado direito, 45,57 metros da es-
quina formada com o lado ímpar da Rua Albano Fe-
lippi; iniciando no ponto PP, localizado na interseção 
da frente com o lado direito do imóvel, segue pela 
frente em linha curva de 21,70 metros confrontando 
com o lado ímpar da Rua Angelo Bona até o ponto 
P1; deste segue pelo lado esquerdo em 37,02 met-
ros confrontando com a Área Verde até o ponto P2; 
deste segue pelos fundos defletindo à esquerda 
com ângulo interno de 90º00’00”, em 16,54 metros 
confrontando com a Área Verde até o ponto P3; 
deste segue pelo lado direito defletindo à esquerda 
com ângulo interno de 90º00’00”, em 32,64 metros 
confrontando com o lote nº 17 até o ponto PP, com 
o início desta descrição; perfazendo o perímetro um 
total de 107,90 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1681

Lote n.º 19 (dezenove), com área de 480,00m2 (Qua-
trocentos e oitenta metros quadrados), situado no 
lado par da Rua Angelo Bona, distando, pelo lado 
esquerdo, 45,70 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Albano Felippi; iniciando no 

ponto PP, localizado na interseção da frente com o 
lado esquerdo do imóvel, segue pela frente em 16,00 
metros confrontando com o lado par da Rua Angelo 
Bona até o ponto P1; deste segue pelo lado direito 
defletindo à direita com ângulo interno de 90º00’00”, 
em 30,00 metros, sendo em 8,30 metros confrontan-
do com a Área Verde e em 21,70 metros confrontan-
do com a Área Pública até o ponto P2; deste segue 
pelos fundos defletindo à direita com ângulo interno 
de 90º00’00”, em 16,00 metros, sendo em 13,31 met-
ros confrontando com o lote nº 26 e em 2,69 metros 
confrontando com o lote nº 25 até o ponto P3; deste 
segue pelo lado esquerdo defletindo à direita com 
ângulo interno de 90º00’00”, em 30,00 metros con-
frontando com o lote nº 20 até o ponto PP, deste 
segue defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, com o início desta descrição; perfazendo o 
perímetro um total de 92,00 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1682

Lote n.º 20 (vinte), com área de 450,00m2 (Quatro-
centos e cinquenta metros quadrados), situado no 
lado par da Rua Angelo Bona, distando, pelo lado 
esquerdo, 30,70 metros da esquina formada com o 
lado ímpar da Rua Albano Felippi iniciando no ponto 
PP, localizado na interseção da frente com o lado 
esquerdo do imóvel, segue pela frente em 15,00 
metros confrontando com o lado par da Rua Angelo 
Bona até o ponto P1; deste segue pelo lado direito 
defletindo à direita com ângulo interno de 90º00’00”, 
em 30,00 metros confrontando com o lote nº 19 até 
o ponto P2; deste segue pelos fundos defletindo à 
direita com ângulo interno de 90º00’00”, em 15,00 
metros, sendo em 12,31 metros confrontando com 
o lote nº 25 e em 2,69 metros confrontando com 
o lote nº 23 até o ponto P3; deste segue pelo lado 
esquerdo defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, em 30,00 metros, sendo em 15,00 metros 
confrontando com o lote nº 22 e em 15,00 metros 
confrontando com o lote nº 21 até o ponto PP, deste 
segue defletindo à direita com ângulo interno de 
90º00’00”, com o início desta descrição; perfazendo o 
perímetro um total de 90,00 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1683

Lote n.º 21 (vinte e um), com área de 452,77m2 
(Quatrocentos e cinquenta e dois metros e setenta e 
sete decímetros quadrados), situado no lado ímpar 
da Rua Albano Felippi, esquina formada com o lado 
par da Rua Angelo Bona; iniciando no ponto PP, 
localizado na interseção da frente com o lado direito 
do imóvel, segue pela frente em 9,00 metros con-
frontando com o lado par da Rua Albano Felippi até 
o ponto P1; deste segue pelo lado esquerdo defletin-
do à esquerda com ângulo interno de 90º00’00”, em 
30,70 metros confrontando com o lote nº 22 até o 
ponto P2; deste segue pelos fundos defletindo à 
esquerda com ângulo interno de 90º00’00”, em 15,00 
metros confrontando com o lote nº 20 até o ponto 
P3; deste segue pelo lado direito defletindo à es-
querda com ângulo interno de 90º00’00”, em 24,70 
metros confrontando com o lado par da Rua Ange-
lo Bona até o ponto P4; deste segue pela curva de 
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transição, com ângulo central de 90º00’00” em 9,42 
metros confrontando com o lado par da Rua Angelo 
Bona até o ponto PP, com o início desta descrição; 
perfazendo o perímetro um total de 88,82 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1674

Lote n.º 22 (vinte e dois), com área de 460,50m2 
(Quatrocentos e sessenta metros e cinqüenta 
decímetros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua Albano Felippi, distando, pelo lado direito, 15,00 
metros da esquina formada com o lado par da Rua 
Angelo Bona; iniciando no ponto PP, localizado na 
interseção da frente com o lado direito do imóvel, 
segue pela frente confrontando com o lado ímpar 
da Rua Albano Felippi em 15,00 metros até o ponto 
P1; deste segue pelo lado esquerdo defletindo à 
esquerda com ângulo interno de 90º00’00”, em 30,70 
metros confrontando com o lote nº 23 até o ponto 
P2; deste segue pelos fundos defletindo à esquerda 
com ângulo interno de 90º00’00”, em 15,00 met-
ros confrontando com o lote nº 15,00 metros até o 
ponto P3; deste segue pelo lado direito defletindo à 
esquerda com ângulo interno de 90º00’00”, em 30,70 
metros confrontando com o lote nº 21 até o ponto 
PP, deste segue defletindo à esquerda com ângulo 
interno de 90º00’00”, com o início desta descrição; 
perfazendo o perímetro um total de 91,40 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1675

Lote n.º 23 (vinte e três), com área de 500,85m2 
(Quinhentos metros e oitenta e cinco decímetros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Albano 
Felippi, distando, pelo lado direito, 30,00 metros 
da esquina formada com o lado par da Rua An-
gelo Bona; iniciando no ponto PP, localizado na 
interseção da frente com o lado direito do imóvel, 
segue pela frente confrontando com o lado ímpar 
da Rua Albano Felippi em 15,00 metros até o ponto 
P1; deste segue pelo lado esquerdo defletindo à 
esquerda com ângulo interno de 90º00’00”, em 33,39 
metros confrontando com o lote nº 24 até o ponto 
P2; deste segue pelos fundos defletindo à esquerda 
com ângulo interno de 90º00’00”, em 15,00 met-
ros confrontando com o lote nº 25 até o ponto P3; 
deste segue pelo lado direito do imóvel, defletindo à 
esquerda com ângulo interno de 90º00’00”, em 33,39 
metros, sendo em 2,69 metros confrontando com o 
lote n.º 20 e em 30,70 metros confrontando com o 
lote nº 22 até o ponto PP, deste segue defletindo à 
esquerda com ângulo interno de 90º00’00”, com o 
início desta descrição; perfazendo o perímetro um 
total de 96,78 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1676

Lote n.º 24 (vinte e quatro), com área de 493,12m2 
(Quatrocentos e noventa e três metros e doze 
decímetros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua Albano Felippi, esquina formada com o lado ím-
par da Rua Carolina Bona; iniciando no ponto PP, lo-
calizado na interseção da frente com o lado esquer-
do do imóvel, segue pela frente confrontando com o 
lado ímpar da Rua Albano Felippi em 9,00 metros até 
o ponto P1; deste segue pelo lado direito defletindo 

à direita com ângulo interno de 90º00’00”, em 33,39 
metros confrontando com o lote nº 23 até o ponto 
P2; deste segue pelos fundos defletindo à direita 
com ângulo interno de 90º00’00”, em 15,00 metros 
confrontando com o lote nº 25 até o ponto P3; deste 
segue pelo lado esquerdo defletindo à direita com 
ângulo interno de 90º00’00”, em 27,39 metros con-
frontando com o lado ímpar da Rua Carolina Bona 
até o ponto P4; deste segue pela curva de transição, 
com ângulo central de 90º00’00” em 9,42 metros 
confrontando com o lado ímpar da Rua Carolina 
Bona até o ponto PP, com o início desta descrição; 
perfazendo o perímetro um total de 94,20 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1677

Lote n.º 25 (vinte e cinco), com área de 450,00m2 
(Quatrocentos e cinquenta metros quadrados), situ-
ado no lado ímpar da Rua Carolina Bona, distando, 
pelo lado direito, 33,39 metros da esquina formada 
com o lado ímpar da Rua Albano Felippi; iniciando 
no ponto PP, localizado na interseção da frente com 
o lado direito do imóvel, segue pela frente con-
frontando com o lado ímpar da Rua Carolina Bona 
em 15,00 metros até o ponto P1; deste segue pelo 
lado esquerdo defletindo à esquerda com ângulo 
interno de 90º00’00”, em 30,00 metros confrontando 
com o lote nº 26 até o ponto P2; deste segue pelos 
fundos defletindo à esquerda com ângulo interno de 
90º00’00”, em 15,00 metros, sendo em 2,69 metros 
confrontando com o lote nº 19 e em 12,31 metros 
confrontando com o lote nº 20 até o ponto P3; deste 
segue pelo lado direito defletindo à esquerda com 
ângulo interno de 90º00’00”, em 30,00 metros, sendo 
em 15,00 metros confrontando com o lote nº 23 e 
em 15,00 metros confrontando com o lote nº 24 
até o ponto PP, deste segue defletindo à esquerda 
com ângulo interno de 90º00’00”, com o início desta 
descrição; perfazendo o perímetro um total de 90,00 
metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1684

Lote n.º 26 (vinte e seis), com área de 450,00m2 
(Quatrocentos e cinquenta metros quadrados), situ-
ado no lado ímpar da Rua Carolina Bona, distando, 
pelo lado direito, 48,39 metros da esquina formada 
com o lado ímpar da Rua Albano Felippi; iniciando 
no ponto PP, localizado na interseção da frente com 
o lado direito do imóvel, segue pela frente con-
frontando com o lado ímpar da Rua Carolina Bona 
em linha reta de 12,03 metros e em linha curva de 
3,03 metros até o ponto P1; deste segue pelo lado 
esquerdo em 29,62 metros confrontando com a 
Área Pública até o ponto P2; deste segue pelos 
fundos defletindo à esquerda com ângulo interno de 
90º00’00”, em 15,02 metros, sendo em 1,71 metros 
confrontando com a Área Pública e em 13,31 met-
ros confrontando com o lote nº 19 até o ponto P3; 
deste segue pelo lado direito defletindo à esquerda 
com ângulo interno de 90º00’00”, em 30,00 metros 
confrontando com o lote nº 25 até o ponto PP, deste 
segue defletindo à esquerda com ângulo interno de 
90º00’00”, com o início desta descrição; perfazendo o 
perímetro um total de 89,70 metros.
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Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1685

Lote n.º 27 (vinte e sete), com área de 461,70m2 
(Quatrocentos e sessenta e um metros e setenta 
decímetros quadrados), situado no lado ímpar da 
Rua Albano Felippi, esquina formada com o lado par 
da Rua Carolina Bona; iniciando no ponto PP, local-
izado na interseção da frente com o lado direito do 
imóvel, segue pela frente em linha curva em 2,75 
metros até o ponto P1 e em linha curva em 6,35 
metros até o ponto P2, ambas confrontando com 
o lado ímpar da Rua Albano Felippi; deste segue 
pelo lado esquerdo em 31,45 metros confrontando 
com o lote n° 28 até o ponto P3; deste segue pelos 
fundos defletindo à esquerda com ângulo interno 
de 90º17’07”, em 14,46 metros confrontando com 
o lote nº 29 até o ponto P4; deste segue pelo lado 
direito defletindo à esquerda com ângulo interno 
de 89º42’53”, em 28,01 metros confrontando com o 
lado par da Rua Carolina Bona até o ponto P5, deste 
segue pela curva de transição, com ângulo central 
de 90º00’00” em 9,42 metros confrontando com o 
lado par da Rua Carolina Bona até o ponto PP com o 
início desta descrição; perfazendo o perímetro um 
total de 92,44 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1678

Lote n.º 28 (vinte e oito), com área de 450,37m2 
(Quatrocentos e cinqüenta metros e trinta e sete 
decímetros quadrados), situado no lado ímpar da 
Albano Felippi, distando, pelo lado direito em linha 
curva 15,10 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Carolina Bona; iniciando no ponto PP, 
localizado na interseção da frente com o lado di-
reito do imóvel, segue pela frente em linha curva 
em 18,72 metros confrontando com o lado ímpar da 
Rua Albano Felippi até o ponto P1; deste segue pelo 
lado esquerdo em 37,80 metros confrontando com 
o imóvel matriculado sob nº 21.258, Lv. 2 de pro-
priedade de Aristides João Campestrini até o ponto 
P2; deste segue pelos fundos defletindo à esquerda 
com ângulo interno de 89º18’42”, em 14,77 metros 
confrontando com o lote nº 29 até o ponto P3; deste 
segue pelo lado direito defletindo à esquerda com 
ângulo interno de 89º42’53”, em 31,45 metros con-
frontando com o lote nº 27 até o ponto PP, com o 
início desta descrição; perfazendo o perímetro um 
total de 102,74 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1679

Lote n.º 29 (vinte e nove), com área de 450,00m2 
(Quatrocentos e cinquenta metros quadrados), 
situado no lado par da Rua Carolina Bona, distando, 
pelo lado esquerdo, 34,01 metros da esquina forma-
da com o lado ímpar da Rua Albano Felippi; inician-
do no ponto PP, localizado na interseção da frente 
com o lado esquerdo do imóvel, segue pela frente 
em 15,33 metros confrontando com o lado par da 
Rua Carolina Bona até o ponto P1; deste segue pelo 
lado direito defletindo à direita com ângulo interno 
de 89º42’53”, em 29,49 metros confrontando com o 
lote nº 30 até o ponto P2; deste segue pelos fundos 
defletindo à direita com ângulo interno de 89°18’42”, 

em 15,33 metros confrontando com o imóvel ma-
triculado sob nº 21.258, Lv. 2 de propriedade de 
Aristides João Campestrini até o ponto P3; deste 
segue pelo lado esquerdo defletindo à direita, com 
o ângulo interno de 90º41’18”, em 29,23 metros, 
sendo em 14,77 metros confrontando com o lote nº 
28 e em 14,46 metros confrontando com o lote nº 
27 até o ponto PP, deste segue defletindo à direita, 
com ângulo interno de 90º17’07” com o início desta 
descrição; perfazendo o perímetro um total de 89,38 
metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1687

Lote n.º 30 (trinta), com área de 450,00m2 (quinhen-
tos metros quadrados), situado no lado par da Rua 
Carolina Bona, distando, pelo lado esquerdo, 49,34 
metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua 
Albano Felippi; iniciando no ponto PP, localizado na 
interseção da frente com o lado esquerdo do imóvel, 
segue pela frente em 15,20 metros confrontando 
com o lado par da Rua Carolina Bona até o ponto 
P1; deste segue pelo lado direito defletindo à direita 
com ângulo interno de 89º42’53”, em 29,74 metros 
confrontando com o lote nº 31 até o ponto P2; deste 
segue pelos fundos defletindo à direita com ângulo 
interno de 89°18’42”, em 15,20 metros confrontan-
do com o imóvel matriculado sob nº 21.258, Lv. 2 
de propriedade de Aristides João Campestrini até o 
ponto P3; deste segue pelo lado esquerdo defletin-
do à direita, com o ângulo interno de 90º41’18”, em 
29,49 metros confrontando com o lote nº 29 até 
o ponto PP, deste segue defletindo à direita, com 
ângulo interno de 90º17’07” com o início desta 
descrição; perfazendo o perímetro um total de 89,63 
metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1688

Lote n.º 31 (trinta e um), com área de 450,00m2 
(Quatrocentos e cinqüenta metros quadrados), situ-
ado no lado par da Rua Carolina Bona, distando, pelo 
lado esquerdo, 64,54 metros da esquina formada 
com o lado ímpar da Rua Albano Felippi; iniciando 
no ponto PP, localizado na interseção da frente com 
o lado esquerdo do imóvel, segue pela frente em 
15,06 metros confrontando com o lado par da Rua 
Carolina Bona até o ponto P1; deste segue pelo lado 
direito defletindo à direita com ângulo interno de 
89º01’35”, em 30,00 metros, sendo em 28,48 metros 
confrontando com a Área Verde matriculada sob nº 
21.209, Lv. 2 de propriedade do Município de Rio 
dos Cedros e em 1,52 metros confrontando com 
o imóvel matriculado sob nº 21.197, Lv. 2 de pro-
priedade de Roseli Terezinha Busarello Cristelli até 
o ponto P2; deste segue pelos fundos defletindo à 
direita com ângulo interno de 90°00’00”, em 15,07 
metros confrontando com o imóvel matriculado sob 
nº 21.258, Lv. 2 de propriedade de Aristides João 
Campestrini até o ponto P3; deste segue pelo lado 
esquerdo defletindo à direita, com o ângulo interno 
de 90º41’18”, em 29,74 metros confrontando com o 
lote nº 30 até o ponto PP, deste segue defletindo à 
direita, com ângulo interno de 90º17’07” com o início 
desta descrição; perfazendo o perímetro um total de 
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89,87 metros.
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1689

Área de Utilidade Pública, com área de 844,00m2 
(Oitocentos e quarenta e quatro metros quadra-
dos), situada no lado ímpar da Rua Carolina Bona, 
distando pelo lado direito, 63,46 metros da esquina 
formada com o lado ímpar da Rua Albano Felippi, 
iniciando no ponto PP, localizado na interseção da 
frente com o lado direito do imóvel, segue pela 
frente em linha curva, em 21,70 metros confrontan-
do com o lado ímpar da Rua Carolina Bona até o 
ponto P1; deste segue pelo lado esquerdo em 55,70 
metros confrontando com a Área Verde matriculada 
sob nº 21.209, Lv. 2 de propriedade do Município de 
Rio dos Cedros até o ponto P2; deste segue pelos 
fundos defletindo à esquerda com ângulo interno de 
90º00’00” em 18,21 metros confrontando com a Área 
Verde até o ponto P3; deste segue pelo lado direito 
em três linhas retas, a primeira defletindo à esquerda 
com ângulo interno de 90º00’00”, em 21,70 metros 
confrontando com o lote nº 19 até o ponto P4; a 
segunda segue defletindo a esquerda com o ângulo 
interno de 90º00’00” em 1,71 metros confrontando 
com o lote nº 26 até o ponto P5 e a terceira segue 
defletindo a direita com o ângulo de 270º00’00” em 
29,62 metros confrontando com o lote nº 26 até o 
ponto PP, deste segue defletindo à esquerda com 
ângulo interno de 90º00’00”, com o início desta de-
scrição; perfazendo o perímetro um total de 148,64 
metros. "Esta área deverá ser transferida para o Pat-
rimônio do Município de Rio dos Cedros".
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1686

Área Verde, com área de 2.330,50m2 (Dois mil 
trezentos e trinta metros e cinquenta decímetros 
quadrados), situada no final da Rua Angelo Bona, 
distando do ponto PP, 8,30 metros até o lado par da 
Rua Angelo Bona e desta dista 61,70 metros até o 
lado ímpar da Rua Albano Felippi, inicia-se no ponto 
PP, localizado na interseção da frente com o lado 
direito do imóvel, segue pela frente em 18,21 metros 
confrontando com a Área Pública até o ponto P1; 
deste segue pelo lado esquerdo defletindo a es-
querda com o ângulo interno de 90º00’00” em 80,20 
metros, sendo em 12,74 metros confrontando com 
a Área Verde matriculada sob nº 21.209, Lv. 2 de pro-
priedade do Município de Rio dos Cedros; em 62,28 
metros confrontando com a Área Púbica matriculada 
sob nº 21.208, Lv. 2 de propriedade do Município 
de Rio dos Cedros e em 5,18 metros confrontando 
com o imóvel matriculado sob nº 21.207, Lv. 2 de 
propriedade de Roseli Terezinha Busarello Cristelli 
até o ponto P2; pelos fundos defletindo a esquerda 
com o ângulo interno de 98º04’11” em 45,12 metros, 
sendo em 15,00 metros confrontando com a área 07 
do desmembramento denominado “Irmãos Floriani” 
matriculada sob nº 23.187, Lv. 2 de propriedade de 
Irmãos Floriani Ltda; em 15,00 metros confrontando 
com a área 06 do desmembramento denominado 
“Irmãos Floriani” matriculada sob nº 23.186, Lv. 2 
de propriedade de Irmãos Floriani Ltda e em 15,12 
metros confrontando com a área 05 do desmembra-

mento denominado “Irmãos Floriani” matriculada 
sob nº 23.185, Lv. 2 de propriedade de Irmãos Flo-
riani Ltda até o ponto P3; pelo lado direito em três 
linhas retas, a primeira defletindo a esquerda com o 
ângulo interno de 81º55’49” em 34,19 metros, sendo 
em 19,19 metros confrontando com o lote nº 13 e 
em 15,00 metros confrontando com o lote nº 14 até 
o ponto P4; a segunda defletindo a esquerda com o 
ângulo interno de 90º00’00” em 26,32 metros, sendo 
em 9,78 metros confrontando com o lote nº 17 e em 
16,54 metros confrontando com o lote nº 18 até o 
ponto P5; a terceira defletindo a direita com o ân-
gulo interno de 270º00’00” em 53,32 metros, sendo 
em 37,02 metros confrontando com o lote n° 18; em 
8,00 metros com o final da Rua Angelo Bona e em 
8,30 metros com o lote nº 19 até o ponto PP, deste 
segue defletindo à esquerda com ângulo interno de 
90º00’00”, até o início da descrição perfazendo um 
perímetro de 257,36 metros. "Esta área deverá ser 
transferida para o Patrimônio do Município de Rio 
dos Cedros".
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1690

UMA FAIXA DE TERRAS com área total de 3.117,42 
m2 (Três mil cento e dezessete metros e quarenta e 
dois decímetros quadrados), destinada ao futuro lo-
gradouro público denominado RUA “ALBANO FELIP-
PI”, iniciando no alinhamento ímpar da Rua Duque 
de Caxias, segue na direção norte até encontrar as 
terras de Aristides João Campestrini (mat. 21.258, Lv. 
2); situada no lado ímpar da Rua Duque de Caxias, di-
stando, pelo lado esquerdo, 64,90 metros da esquina 
formada com lado ímpar da Rua Mato Grosso, com 
as seguintes dimensões e confrontações: iniciando 
no ponto PP, localizado no início da curva de tran-
sição do lado ímpar da Rua Duque de Caxias com o 
lado par da Rua “Albano Felippi”, segue confrontando 
pela frente em linha reta, com o lado ímpar da Rua 
Duque de Caxias em 26,25 metros até o ponto P1; 
deste segue pelo lado esquerdo na curva de tran-
sição, defletindo à esquerda com o ângulo central de 
98º59’42”, em 10,29 metros confrontando com a área 
03 matriculada sob nº 23.183, Lv. 2 de propriedade 
de Irmãos Floriani Ltda até o ponto P2; deste seg-
ue confrontando em linha reta em 198,77 metros, 
sendo: em 33,02 metros com a área 03 matriculada 
sob nº 23.183, Lv. 2 de propriedade de Irmãos Flori-
ani Ltda, em 24,97 metros com o lote nº 13, em 15,00 
metros com o lote nº 14, em 16,39 metros com o lote 
nº 15 ,em 10,64 metros com o lote nº 16, em 24,00 
metros com a Rua Angelo Bona, em 9,00 metros com 
o lote nº 21, em 15,00 metros com o lote nº 22, em 
15,00 metros com o lote nº 23, em 9,00 metros com 
o lote nº 24, em 24,00 metros com a Rua Carolina 
Bona e em 2,75 metros com o lote nº 27 até o pon-
to P3; deste segue em linha curva de 6,35 metros, 
confrontando com o lote nº 27 até o ponto P4; deste 
segue em linha curva em 18,72 metros, confrontan-
do com o lote nº 28, até o ponto P5; deste segue 
pelos fundos, em 9,60 metros, confrontando com o 
imóvel matriculado sob nº 21.258, Lv. 2 de proprie-
dade de Aristides João Campestrini, até o ponto P6; 
deste segue pelo lado direito em linha reta, defletin-
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do à direita com o ângulo interno de 90º00’00”, em 
222,58 metros, sendo em 15,00 metros confrontan-
do com o lote nº 12, em 15,00 metros com o lote 
nº 11, em 15,00 metros com o lote nº 10, em 15,00 
metros com o lote nº 09, em 15,00 metros com o lote 
nº 08, em 15,00 metros com o lote nº 07, em 15,00 
metros com o lote nº 06, em 15,00 metros com o lote 
nº 05, em 15,00 metros com o lote nº 04, em 22,20 
metros com o lote nº 03, em 15,00 metros com o lote 
nº 02, em 15,50 metros com o lote nº 01 e em 34,88 
metros com a área 02 matriculada sob nº 23.182, Lv. 
2 de propriedade de Irmãos Floriani Ltda até o ponto 
P7; deste segue pela curva de transição, defletindo à 
esquerda com o ângulo central de 81º00’18”, con-
frontando com a área 02 matriculada sob nº 23.182, 
Lv. 2 de propriedade de Irmãos Floriani Ltda em 8,48 
metros, até o ponto PP, início desta descrição; perfa-
zendo o perímetro um total de 501,04 metros. Nesta 
área consta uma faixa de 2,00 metros de largura com 
a área de 869,91 m2 destinada ao Passeio Público. 
"Estas áreas deverão ser transferidas para o Patrimô-
nio do Município de Rio dos Cedros, passando a 
constituir o respectivo logradouro público".
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1705

UMA FAIXA DE TERRAS com o total de 829,13 m2 
(Oitocentos e vinte e nove metros e treze decímetros 
quadrados), destinada ao futuro logradouro públi-
co denominado RUA “ANGELO BONA”, iniciando no 
alinhamento ímpar da Rua Albano Felippi, segue 
na direção oeste até encontrar a Área Verde; situa-
da no lado ímpar da Rua Albano Felippi, distando, 
pelo lado direito, 106,02 metros da esquina formada 
com lado ímpar da Rua Duque de Caxias, com as 
seguintes dimensões e confrontações: iniciando 
no ponto PP, localizado no início da curva de tran-
sição do lado ímpar da Rua Angelo Bona com o lado 
ímpar da Rua Albano Felippi, segue confrontando 
pela frente em linha reta, com o lado ímpar da Rua 
Albano Felippi em 24,00 metros até o ponto P1; 
deste segue pelo lado esquerdo na curva de tran-
sição, defletindo à esquerda com o ângulo central 
de 90º00’00”, em 9,42 metros confrontando com o 
lote nº 21 até o ponto P2; deste segue em linha reta, 
em 55,70 metros, sendo: em 24,70 metros com o lote 
nº 21, em 15,00 metros com o lote nº 20 e em 16,00 
metros com o lote nº 19 até o ponto P3; deste seg-
ue pelos fundos defletindo à esquerda com ângulo 
interno de 90º00’00”, em 8,00 metros, confrontando 
com a Área Verde até o ponto P4; deste segue pelo 
lado direito em linha curva, em 21,70 metros con-
frontando com o lote nº 18 até o ponto P5; deste 
segue em linha curva em 3,03 metros confrontando 
com o lote nº 17 até o ponto P6; deste continua em 
linha reta em 36,54 metros, sendo: em 12,02 metros 
confrontando com o lote nº 17 e em 24,52 metros 
com o lote nº 16 até o ponto P7; deste segue pela 
curva de transição, defletindo à direita com o ângulo 
central de 90º00’00”, em 9,42 metros confrontando 
com o lote nº 16 até o ponto PP, início desta de-
scrição; perfazendo o perímetro um total de 167,81 
metros. Nesta área consta uma faixa de 2,00 metros 
de largura com a área de 272,20 m2 destinada ao 

Passeio Público. "Estas áreas deverão ser transferidas 
para o Patrimônio do Município de Rio dos Cedros, 
passando a constituir o respectivo logradouro públi-
co".
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1706

UMA FAIXA DE TERRAS com o total de 1.043,90 m2 
(Um mil quarenta e três metros e noventa decímet-
ros quadrados), destinada ao futuro logradouro 
público denominado RUA “CAROLINA BONA”, ini-
ciando no alinhamento ímpar da Rua Albano Felippi, 
segue na direção oeste até encontrar a Área Verde 
matriculada sob nº 21.209, Lv. 2 de propriedade 
do Município de Rio dos Cedros; situada no lado 
ímpar da Rua Albano Felippi, distando, pelo lado 
direito, 178,02 metros da esquina formada com lado 
ímpar da Rua Duque de Caxias, com as seguintes 
dimensões e confrontações: iniciando no ponto PP, 
localizado no início da curva de transição do lado 
ímpar da Rua Carolina Bona com o lado ímpar da 
Rua Albano Felippi, segue confrontando pela frente 
em linha reta, com o lado ímpar da Rua Albano Felip-
pi em 24,00 metros até o ponto P1; deste segue pelo 
lado esquerdo na curva de transição, defletindo à 
esquerda com o ângulo central de 90º00’00”, em 9,42 
metros confrontando com o lote nº 27 até o ponto 
P2; deste segue em linha reta, em 73,60 metros, 
sendo: em 28,01 metros com o lote nº 27, em 15,33 
metros com o lote nº 29, em 15,20 metros com o lote 
nº 30 e em 15,06 metros com o lote nº 31 até o pon-
to P3; deste segue pelos fundos defletindo à esquer-
da com ângulo interno de 90º00’00”, em 8,10 metros, 
confrontando com a Área Verde matriculada sob nº 
21.209, Lv. 2 de propriedade do Município de Rio dos 
Cedros até o ponto P4; deste segue pelo lado direito 
em linha curva, em 21,70 metros confrontando com 
a Área Pública até o ponto P5; deste segue em linha 
curva em 3,03 metros confrontando com o lote nº 
26 até o ponto P6; deste continua em linha reta em 
54,42 metros, sendo: em 12,03 metros confrontando 
com o lote nº 26, em 15,00 metros com o lote nº 25 
e em 27,39 metros com o lote nº 24 até o ponto P7; 
deste segue pela curva de transição, defletindo à 
esquerda com o ângulo central de 90º00’00”, em 9,42 
metros confrontando com o lote nº 24 até o ponto 
PP, início desta descrição; perfazendo o perímet-
ro um total de 203,69 metros. Nesta área consta 
uma faixa de 2,00 metros de largura com a área de 
343,79 m2 destinada ao Passeio Público. "Estas áreas 
deverão ser transferidas para o Patrimônio do Mu-
nicípio de Rio dos Cedros, passando a constituir o 
respectivo logradouro público".
Inscrição Imobiliária nº 01.04.001.1707

Art.3º. Em virtude do presente loteamento, fica o 
proprietário do mesmo, sujeito ao cumprimento de 
todas as exigências da Lei Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979 e demais Leis Municipais, bem 
como suas regularizações e ainda, a observação e 
retirada de todas as licenças exigíveis para conclusão 
do empreendimento, assim como licenças ambien-
tais entre outras.
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Art.4º. O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Rio dos Cedros, 19 de Maio de 2017.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros

O presente Decreto foi devidamente registrado e 
publicado na forma regulamentar em 19 de Maio de 
2017.
MARGARET SILVIA GRETTER
Diretora de Gabinete

DECRETO Nº 2.828, DE 1º DE JUNHO DE 2017.   
DECLARA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 2.828, DE 1º DE JUNHO DE 2017.

DECLARA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal 
de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 50, inciso V, e, artigo 70, inciso I, letra “n” da Lei 
Orgânica do Município promulgada em 04 de abril 
de 1990;

DECRETA:
Art.1º. Decreta PONTO FACULTATIVO em todas as 
Repartições Públicas Municipais no dia 16 DE JUNHO 
DE 2017.

Art.2º. Durante o ponto facultativo os serviços essen-
ciais serão prestados normalmente:
§1º. Os agentes públicos cujas atividades envolvam 
a prestação de serviços essenciais deverão trabalhar 
em horário normal de atendimento, ou de acordo 
com escala padronizada, conforme instruções da 
Chefia Imediata, sem qualquer direito à indenização 
ou qualquer outra forma de remuneração extraor-
dinária em virtude do labor no período mencionado 
no caput do artigo primeiro.
§2º. Especificamente quanto aos serviços de saúde, 
observadas as disposições do parágrafo anterior, a 
Secretaria de Saúde estabelecerá escala para plantão 
médico.
§3º. A Comissão de Licitações, durante o período de 
que trata o caput do artigo primeiro, deverá manter 
expediente normal no dia em que houver procedi-
mento ou fase de licitação bem como nos imediata-
mente que antecederem as mesmas.
§4º. O ponto facultativo poderá ser interrompido ou 
suspenso em caso de convocação de servidor para 
exercício das atribuições de seu cargo aplicando-se o 
que dispõe o §1º deste artigo.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Rio dos Cedros, 1º de junho de 2017.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros

Este Decreto foi devidamente registrado e publicado 
na forma regulamentar, em 1º de junho de 2017.
MARGARET SILVIA GRETTER
Diretora de Gabinete

DECRETO Nº 2.829, DE 1º DE JUNHO DE 2017.   
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE DESPESAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 2.829, DE 1º DE JUNHO DE 2017.
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE DESPESAS E DÁ OUT-
RAS PROVIDÊNCIAS.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de 
Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo arti-
go 50, inciso VII, e, artigo 70, inciso I, letra “n” da Lei 
Orgânica do Município promulgada em 04 de abril 
de 1990;

Considerando o direito social ao lazer e a saúde (art. 
6º, caput¸ CF/88) e tendo em vista a realização de 
eventos no território do Município de Rio dos Cedros 
cuja organização e incentivo estão sendo promov-
idos pela Diretoria de Esportes em conjunto com 
outras entidades públicas e privadas;

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da coparticipação do Município 
de Rio dos Cedros nos eventos abaixo citados, 
AUTORIZAR a realização de despesas pela Direto-
ria de Esportes para a consecução das finalidades 
necessárias à perfeita execução dos mesmos:

Eventos

DESAFIO VALE EUROPEU DE MOUNTAIN BIKE - 2ª Eta-
pa Outono, período de realização 10 e 11 de junho 
de 2017;

ULTRA TRAIL EXTREME WINTER – período de real-
ização 10 de junho de 2017;

XIX Volta a Santa Catarina em Mountain Bike – perío-
do de realização - 15 a 18 de junho de 2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decre-
to correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento em vigor.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Município de Rio dos Cedros, 1º de junho de 2017.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros
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Este Decreto foi devidamente registrado e publicado 
na forma regulamentar, em 1º de junho de 2017.
MARGARET SILVIA GRETTER
Diretora de Gabinete

EXTRATO  2º TA AO CT Nº 125/2016 DE 06/07/2016      
CANCELADO DATA: 02/062017 CONTRATO: 
PACOPEDRA PAV. E  COM. DE PEDRAS  LTDA OBJETO: 
SUPRESSÓES E ACRÉSCIMO E PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA INÍCIO: 05/01/2017 TÉRMINO: 
30/06/2017 VALOR: NOS TERMOS DA CLÁUSULA 
SEGUNDA DESSE TERMO ADITIVO 
2º TA ao CT Nº 125/2016 de 06/07/2016 CANCELADO
DATA: 02/062017
CONTRATO: PACOPEDRA PAV. E COM. DE PEDRAS 
LTDA
OBJETO: SUPRESSÓES E ACRÉSCIMO E PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
INÍCIO: 05/01/2017
TÉRMINO: 30/06/2017
VALOR: Nos termos da Cláusula Segunda desse Ter-
mo Aditivo

EXTRATO 2º TA AO CT Nº. 180/2016     DE 17/11/201
6                       CANCELADO DATA: 24/05/2017 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 87/2016. CONCORRÊNCIA PARA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
2º TA ao CT nº. 180/2016 de 17/11/2016 CANCELADO
DATA: 24/05/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2016. CONCORRÊNCIA 
PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CONTRATO: EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP
OBJETO: SUPRESSÕES E ACRÉCIMOS
INÍCIO: 24/05/2017
TÉRMINO: 31/07/2017
VALOR: R$ 132.001,35 (cento e trinta e três mil, um 
real trinta e cinco centavos).

EXTRATO 3º TA AO CT Nº. 180/2016     DE 17/11/2016 
DATA: 05/06/017 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
87/2016. CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA CONTRATO: EXITO CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA EPP 
3º TA ao CT nº. 180/2016 de 17/11/2016
DATA: 05/06/017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2016. CONCORRÊNCIA 
PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CONTRATO: EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP
OBJETO: ACRÉSCIMOS
INÍCIO: 05/06/2017
TÉRMINO: 31/07/2017
VALOR: R$ 132.004,35 (cento e trinta e três mil, qua-
tro reais e trinta e cinco centavos)

EXTRATO CT Nº. 105/2017 DATA: 26/05/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2017.  MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR 
ITEM JULGAMENTO: MENOR PREÇO  CONTRATO: 
BELLENZIER PNEUS LTDA 
CT nº. 105/2017
DATA: 26/05/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2017. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor 
Preço
CONTRATO: BELLENZIER PNEUS LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES
INÍCIO: 26/05/2017
TÉRMINO: 26/05/2018
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 
51/2017

EXTRATO CT Nº. 106/2017 DATA: 26/05/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2017.  MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR 
ITEM JULGAMENTO: MENOR PREÇO  CONTRATO: IGF  
COMERCIO DE  PNEUS LTDA (TEREZA  PNEUS)
CT nº. 106/2017
DATA: 26/05/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2017. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor 
Preço
CONTRATO: IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA (TEREZA 
PNEUS)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES
INÍCIO: 26/05/2017
TÉRMINO: 26/05/2018
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 
51/2017

EXTRATO CT Nº. 107/2017 DATA: 26/05/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2017.  MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO  CONTRATO: RODA 
BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS  PARA  VEICULOS  
LTDA (RODA BRASIL)
CT nº. 107/2017
DATA: 26/05/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2017. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor 
Preço
CONTRATO: RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA VEICULOS LTDA (RODA BRASIL)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES
INÍCIO: 26/05/2017
TÉRMINO: 26/05/2018
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 
51/2017
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EXTRATO CT Nº. 108/2017 DATA: 26/05/2017 
CREDENCIAMENTO Nº 52/2017 CONTRATO: RADIO 
CULTURA DE TIMBÓ LTDA  OBJETO: CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO PARA PUBLICAÇÃO EM JORNAL E 
DIVULGAÇÃO RADIOFÔNICA DE MATÉRIAS
CT nº. 108/2017
DATA: 26/05/2017
CREDENCIAMENTO Nº 52/2017
CONTRATO: RADIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA
OBJETO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA 
PUBLICAÇÃO EM JORNAL E DIVULGAÇÃO RA-
DIOFÔNICA DE MATÉRIAS DA
INÍCIO: 26/05/2017
TÉRMINO: 26/05/2018
VALOR: Nos termos do Processo de Credenciamento 
Nº 52/2017

EXTRATO CT Nº. 109/2017 DATA: 26/05/2017 
CREDENCIAMENTO Nº 52/2017 CONTRATO: 
RADIO TIMBÓ LTDA  OBJETO: CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO PARA PUBLICAÇÃO EM JORNAL 
E DIVULGAÇÃO RADIOFÔNICA DE MATÉRIAS 
CT nº. 109/2017
DATA: 26/05/2017
CREDENCIAMENTO Nº 52/2017
CONTRATO: RADIO TIMBÓ LTDA
OBJETO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA 
PUBLICAÇÃO EM JORNAL E DIVULGAÇÃO RA-
DIOFÔNICA DE MATÉRIAS DA
INÍCIO: 26/05/2017
TÉRMINO: 26/05/2018
VALOR: Nos termos do Processo de Credenciamento 
Nº 52/2017

EXTRATO CT Nº. 110/2017 DATA: 26/05/2017 
CREDENCIAMENTO Nº 52/2017 CONTRATO: RAITER 
EDITORA E EVENTOS LTDA ME OBJETO: CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO PARA PUBLICAÇÃO EM JORNAL E 
DIVULGAÇÃO RADIOFÔNICA DE MATÉRIAS 
CT nº. 110/2017
DATA: 26/05/2017
CREDENCIAMENTO Nº 52/2017
CONTRATO: RAITER EDITORA E EVENTOS LTDA ME
OBJETO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA 
PUBLICAÇÃO EM JORNAL E DIVULGAÇÃO RA-
DIOFÔNICA DE MATÉRIAS DA
INÍCIO: 26/05/2017
TÉRMINO: 26/05/2018
VALOR: Nos termos do Processo de Credenciamento 
Nº 52/2017

EXTRATO CT Nº. 111/2017 DATA: 26/05/2017 
CREDENCIAMENTO Nº 52/2017 CONTRATO: CARLOS 
ALBERTO SCHROEDER ME OBJETO: CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO PARA PUBLICAÇÃO EM JORNAL 
E DIVULGAÇÃO RADIOFÔNICA DE MATÉRIAS 
CT nº. 111/2017

DATA: 26/05/2017
CREDENCIAMENTO Nº 52/2017
CONTRATO: CARLOS ALBERTO SCHROEDER ME
OBJETO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA 
PUBLICAÇÃO EM JORNAL E DIVULGAÇÃO RA-
DIOFÔNICA DE MATÉRIAS DA
INÍCIO: 26/05/2017
TÉRMINO: 26/05/2018
VALOR: Nos termos do Processo de Credenciamento 
Nº 52/2017

EXTRATO CT Nº. 112/2017 DATA: 26/05/2017 
CREDENCIAMENTO Nº 52/2017 CONTRATO: EDITORA 
JORNAL DO MÉDIO VALE LTDA OBJETO: CONTRATO 
DE CREDENCIAMENTO PARA PUBLICAÇÃO EM 
JORNAL E DIVULGAÇÃO RADIOFÔNICA DE MATÉRIAS
CT nº. 112/2017
DATA: 26/05/2017
CREDENCIAMENTO Nº 52/2017
CONTRATO: EDITORA JORNAL DO MÉDIO VALE LTDA
OBJETO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA 
PUBLICAÇÃO EM JORNAL E DIVULGAÇÃO RA-
DIOFÔNICA DE MATÉRIAS
INÍCIO: 26/05/2017
TÉRMINO: 26/05/2018
VALOR: Nos termos do Processo de Credenciamento 
Nº 52/2017

EXTRATO CT Nº. 113/2017 DATA: 29/05/2017 
CREDENCIAMENTO Nº 56/2017 CONTRATO: LIGA 
BLUMENAUENSE  DE  FUTEBOL DE  SALÃO  OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM.
CT nº. 113/2017
DATA: 29/05/2017
CREDENCIAMENTO Nº 56/2017
CONTRATO: LIGA BLUMENAUENSE DE FUTEBOL DE 
SALÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRA-
GEM.
INÍCIO: 29/05/2017
TÉRMINO: 29/05/2018
VALOR: Nos termos do Processo de Credenciamento 
Nº 56/2017

EXTRATO CT Nº. 114/2017 DATA: 06/06/2017 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA  - CONTRATAÇÃO DIRETA FUNDAMENTO: 
LEI 8.666/93, ART. 24, II. CONTRATO: ISMAEL  
FRANCISCO  DE  SOUZA MEI OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA  
CT nº. 114/2017
DATA: 06/06/2017
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA - 
Contratação Direta
Fundamento: Lei 8.666/93, art. 24, II.
CONTRATO: ISMAEL FRANCISCO DE SOUZA MEI
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
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TÉCNICA
INÍCIO: 06/06/2017
TÉRMINO: 06/10/2017
VALOR: R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)

EXTRATO CT Nº. 115/2017 DATA: 08/06/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 
64/2017  - JUSTIFICATIVA  PARA  CONTRATAÇÃO  
DIRETA  MEDIANTE DISPENSA  DE  LICITAÇÃO - 
FUNDAMENTO: ART.24, X, LEI 8.666/93 CONTRATO: 
PAULO LUIZ SCHUTZ OBJETO: CONTRATO 
PARTICULAR DE DIREITO DE EXTRAÇÃO E RETIRADA 
DE SAI
CT nº. 115/2017
DATA: 08/06/2017
Processo Administrativo Licitatório nº 64/2017 - Jus-
tificativa para contratação direta mediante dispensa 
de licitação - Fundamento: art.24, X, Lei 8.666/93
CONTRATO: PAULO LUIZ SCHUTZ
OBJETO: CONTRATO PARTICULAR DE DIREITO DE 
EXTRAÇÃO E RETIRADA DE SAIBRO E CASCALHO 
COM PASSAGEM DE VEÍCULOS ATÉ O LOCAL DE EX-
PLORAÇÃO.
INÍCIO: 08/06/2017
TÉRMINO: 06/06/2018
VALOR: R$ 1.660,00 (Um mil seiscentos e sessenta 
reais)

EXTRATO CT Nº. 116/2017 DATA: 08/06/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2017.  MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS - TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM - 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: ARIEL 
FABRICIO SALVADOR ME  OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA 
LICENÇAS AMBIENT
CT nº. 116/2017
DATA: 08/06/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2017. MODALIDADE: 
Tomada de Preços para Contratação de Serviços - 
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item - JULGAMENTO: Menor 
Preço
CONTRATO: ARIEL FABRICIO SALVADOR ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSO-
RIA TÉCNICA PARA LICENÇAS AMBIENTAIS
INÍCIO: 08/06/2017
TÉRMINO: 06/06/2018
VALOR: Nos termos do Processo de Credenciamento 
Nº 55/2017

EXTRATO EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 
FS11/2017  COM A FINALIDADE DE SELECIONAR 
PROPOSTA OBJETIVANDO REGISTRO DE PREÇOS DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº FS11/2017
Tipo do Julgamento: Menor preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Fundo de Saúde de Rio dos Cedros, estabelecido 
na Rua Nereu Ramos, 205, Centro - Rio dos Cedros 
- SC, informa que realizará licitação na modalidade 
de Pregão, com a finalidade de selecionar propos-
ta objetivando REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPA-
MENTOS E MOBILIÁRIOS, conforme especificações 
constantes do edital. Rege a presente licitação, a 
Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, 
o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a Lei Comple-
mentar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. 
Serão observados os seguintes horários e datas para 
os procedimentos que seguem: Recebimento do 
envelope de proposta e do envelope de habilitação: 
Data: 28/06/2016 - Hora: 08:45. Início da Sessão 
Pública e abertura dos envelopes de propostas: Data: 
28/06/2016 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos 
poderão ser extraídos através do site www.riodosce-
dros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas perti-
nentes a presente licitação serão esclarecidas pelo 
Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 
205, Centro, Rio dos Cedros - SC, pelo telefone: (47) 
3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licita-
cao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 14 de junho de 2017.

MIRIA ELIETE SCHMID FLORIANI
Secretária de Saúde

file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202277/arquivos/../Downloads/www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202277/arquivos/../Downloads/www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202277/arquivos/../Downloads/licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202277/arquivos/../Downloads/licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR Nº 283, DE 07 DE JUNHO DE 2017.  CRIA A SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, 
TURISMO E EVENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI COMPLEMENTAR Nº 283, DE 07 DE JUNHO DE 2017.

CRIA A SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, TURISMO E EVENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina,

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Fica criada, na estrutura administrativa do Município de Rio dos Cedros, a Secretaria de Esportes, Cultu-
ra, Turismo e Eventos, órgão de natureza fim que tem por função específica definir e implementar, em con-
junto com outras instâncias institucionais previstas em lei, a política municipal de desporto, cultura e turismo; 
planejar, coordenar e executar, de forma centralizada e/ou descentralizada, as ações de planejamento e in-
fraestrutura em consonância com as diretrizes estabelecidas para sua área de atuação.

TÍTULO I – DA COMPETÊNCIA DA SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, TURISMO E EVENTOS

Art.2º. A Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos é dirigida pelo Secretário de Esportes, Cultura, Tur-
ismo e Eventos, cargo de livre nomeação e exoneração a critério do Chefe do Poder Executivo.
Art.3º. Compete à Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos, sempre dentro da esfera de competên-
cias que lhe seja outorgada pela legislação nacional e/ou sua regulamentação:
I. Planejar, promover, organizar e sistematizar as atividades esportivas e culturais de turismo e eventos no mu-
nicípio;
II. Formular e desenvolver a Política Municipal do Desporto, Cultura, Turismo e eventos coordenando e incenti-
vando a realização de atividades desportivas, culturais e de turismo
III. Oferecer elementos ao Governo Municipal na formulação de diretrizes gerais e prioridades da ação Munici-
pal;
IV. Elaborar, no âmbito de sua atuação, o planejamento institucional e formular as políticas e planos especiais;
V. Garantir, de acordo com as normas vigentes, o planejamento e execução de ações, projetos e políticas públi-
cas;
VI. Supervisionar as atividades ligadas à sua área de competência;

VII. Buscar e/ou prestar colaboração técnica e financeira às instituições públicas ou privadas de modo a estim-
ular as iniciativas esportivas, culturais, de turismo mediante termos de convênios, acordo e/ou assemelhados
VIII. Organizar e promover certames de competições esportivas e de lazer; apoiar, incentivar, realizar e divulgar 
as manifestações culturais da comunidade rio-cedrense;
IX. Elaborar, orientar, executar e fiscalizar as práticas esportivas, culturais e de Turismo;
X. Articular-se com entidades e organismos públicos e/ou particulares, com vista à promoção de atividades 
que incrementem a cultura, o esporte e o turismo;
XI. Divulgar as belezas do nosso município, com o objetivo de fazer do turismo mais uma fonte de geração de 
renda.
XII. Gerir o Fundo Municipal de Cultura (Lei Municipal nº 1.640, de 20 de abril de 2010) e o Fundo Municipal de 
Turismo (Lei Municipal nº 1.641, de 20 de abril de 2010)
XIII. Desenvolver ações integradas e intersetoriais com outros setores públicos e privados das esferas munici-
pal, estadual e federal;
XIV. Planejar as atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria;
XV. Exercer o controle orçamentário no âmbito da secretaria;
XVI. Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria;
XVII. Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações.
XVIII. Comandar, coordenar e controlar Coordenar a colocação e o exercício funcional dos servidores inte-
grantes do quadro do pessoal lotados nesta Secretaria;
XIX. Baixar normas complementares;
XX. Controlar e avaliar as metas propostas, em termos de eficiência, eficácia e efetividade;
XXI. Representar política e administrativamente a Administração Municipal;
XXII. Propugnar pelo desenvolvimento social do Município;
XXIII. Exercer o controle e avaliação periódicos dos programas firmados, em parceria, entre esta Secretaria e 
Entidades públicas e privadas;

TÍTULO II – DA ESTRUTURA DA SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA, TURISMO E EVENTOS.

Art.4º. A Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos tem em sua estrutura a seguinte expansão:
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I. Diretoria de Turismo;
II. Diretoria de Cultura;
III. Diretoria de Esportes.

§1º. O Município atuará prioritariamente nas demais áreas de sua competência de acordo com estatuído na 
legislação nacional e sua regulamentação.
§2º. Poderá o Secretário de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos e/ou o Prefeito, delegar à servidores munici-
pais poderes de coordenação, assessoramento, direção, entre outros, sobre a expansão acima mencionada, em 
caso de ausência de investidura de comissionado.
§3º. A delegação de poderes referida acima se fará mediante Portaria expedida pelo Secretário de Esportes, 
Cultura, Turismo e Eventos e/ou pelo Prefeito.
§4º. Outras unidades desconcentradas da Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos poderão ser 
instituídas no âmbito da Secretaria criada por esta Lei Complementar tendo sua regulamentação, disposição e 
forma de funcionamento estatuídas por Decreto do Chefe do Executivo.

Capítulo I - Da Diretoria de Turismo

Art.5º. A Diretoria de Turismo é estrutura dentro da Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos, dirigi-
da pelo Diretor de Turismo, cargo de livre nomeação e exoneração à critério do Chefe do Poder Executivo, 
encarregado de orientar, supervisionar, assessorar, dirigir e acompanhar todas as atividades administrativas 
desenvolvida pelos servidores lotados na Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos, compreendidas 
na competência da pasta de turismo.

Art.6º. A Diretoria de Turismo é subordinada diretamente à Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos 
e é encarregada, ainda, do suporte e manutenção administrativa de todas as demais expansões da Secretaria 
afetas a s atribuições relacionadas ao turismo.

Art.7º. Compete à Diretoria de Turismo:

I. O desenvolvimento, implementação, alteração, acompanhamento, supervisão, entre outros, das atividades 
de cunho administrativo exercidas no âmbito da Diretoria de Turismo, dentre as quais a recepção, envio, digi-
tação e arquivo de documentos, entre outros;
II. Planejar, organizar as atividades turísticas e eventos realizados no município;
III. Orientar, executar e fiscalizar as atividades ligadas ao desenvolvimento do Turismo local;
IV. Coordenar os serviços diretamente ligados a esta Secretaria para o melhor desenvolvimento das atividades 
turísticas;
V. Zelar pelo patrimônio turístico do município.
VI. Responder e prestar pronto atendimento às diligências, solicitações, ofícios, requerimentos, entre outros, 
advindos da Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos;
VII. Efetuar o controle de insumos, bem como o controle de gastos;
VIII. Efetuar o controle de manutenção da estrutura física, equipamentos, veículos, entre outros, respondendo 
pelo inventário dos bens da pasta;
IX. Efetuar o controle do Fundo Municipal de Turismo, através da análise e elaboração da proposta orça-
mentária, acompanhamento de execução do respectivo orçamento, controle de gastos, elaboração de demon-
strativos para os Conselhos Municipais, entre outros;
X. Manutenir as necessidades dos Conselhos instituídos no âmbito da Diretoria de Turismo;
XI. Responder aos reclamos dos usuários do sistema municipal, providenciando o encaminhamento ao setor 
competente para adoção das medidas cabíveis;
XII. Efetuar o acompanhamento de contratos e convênios, bem como a elaboração e execução de projetos;
XIII. Efetuar outras atividades administrativas e/ou funcionais recebidas por delegação e/ou ordenadas pela 
chefia imediata;
XIV. Efetuar o controle de compras, recepção, análise e encaminhamento de pedidos, bem como o respectivo 
controle de almoxarifado, acomodação e averiguação de todo material adquirido relativos a respectiva pasta;
XV. Elaborar projetos e estudos que visem à captação de recursos perante as instituições públicas ou privadas; 
e
XVI. Efetuar outras atividades afins no âmbito de sua competência, bem como exercer todas as demais 
atribuições que lhes forem delegadas pelo seu superior hierárquico.

Capítulo II - Da Diretoria de Cultura

Art.8º. A Diretoria de Cultura é estrutura dentro da Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos, dirigida 
pelo Diretor de Cultura, cargo de livre nomeação e exoneração a critério do Chefe do Poder Executivo, encar-
regado de orientar, supervisionar, assessorar, dirigir e acompanhar todas as atividades administrativas desen-
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volvida pelos servidores lotados na Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos, compreendidas na 
competência da pasta da cultura.

Art.9º. A Diretoria de Cultura é subordinada diretamente à Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos 
e é encarregada, ainda, do suporte e manutenção administrativa de todas as demais expansões da Secretaria 
afetas as atribuições relacionadas a pasta da cultura.

Art.10. Compete à Diretoria de Cultura:

I. O desenvolvimento, implementação, alteração, acompanhamento, supervisão, entre outros, das atividades 
de cunho administrativo exercidas no âmbito da Diretoria de Cultura, dentre as quais a recepção, envio, digi-
tação e arquivo de documentos, entre outros;
II. Planejar, organizar as atividades culturais e eventos realizados no município;
III. Orientar, executar e fiscalizar as atividades ligadas ao desenvolvimento da Cultura local;
IV. Coordenar os serviços diretamente ligados a esta Secretaria para o melhor desenvolvimento das atividades 
culturais;
V. Zelar pelo patrimônio cultural do município.
VI. Responder e prestar pronto atendimento às diligências, solicitações, ofícios, requerimentos, entre outros, 
advindos da Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos;
VII. Efetuar o controle de insumos, bem como o controle de gastos;
VIII. Efetuar o controle de manutenção da estrutura física, equipamentos, veículos, entre outros, respondendo 
pelo inventário dos bens da pasta;
IX. Efetuar o controle do Fundo Municipal de Cultura, através da análise e elaboração da proposta orça-
mentária, acompanhamento de execução do respectivo orçamento, controle de gastos, elaboração de demon-
strativos para os Conselhos Municipais, entre outros;
X. Manutenir as necessidades dos Conselhos instituídos no âmbito da Diretoria de Cultura;
XI. Responder aos reclamos dos usuários do sistema municipal, providenciando o encaminhamento ao setor 
competente para adoção das medidas cabíveis;
XII. Efetuar o acompanhamento de contratos e convênios, bem como a elaboração e execução de projetos;
XIII. Efetuar outras atividades administrativas e/ou funcionais recebidas por delegação e/ou ordenadas pela 
chefia imediata;
XIV. Efetuar o controle de compras, recepção, análise e encaminhamento de pedidos, bem como o respectivo 
controle de almoxarifado, acomodação e averiguação de todo material adquirido relativos a respectiva pasta;
XV. Elaborar projetos e estudos que visem à captação de recursos perante as instituições públicas ou privadas; 
e
XVI. Efetuar outras atividades afins no âmbito de sua competência, bem como exercer todas as demais 
atribuições que lhes forem delegadas pelo seu superior hierárquico.

Capítulo III - Da Diretoria de Esportes

Art.11. A Diretoria de Esportes é estrutura dentro da Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos, dirigi-
da pelo Diretor de Esportes, cargo de livre nomeação e exoneração à critério do Chefe do Poder Executivo, 
encarregado de orientar, supervisionar, assessorar, dirigir e acompanhar todas as atividades administrativas 
desenvolvida pelos servidores lotados na Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos, compreendidas 
na competência da pasta do desporto.

Art.12. A Diretoria de Esportes é subordinada diretamente à Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos 
e é encarregada, ainda, do suporte e manutenção administrativa de todas as demais expansões da Secretaria 
afetas as atribuições relacionadas a pasta do desporto e esportes.

Art.13. Compete à Diretoria de Esportes:

I. O desenvolvimento, implementação, alteração, acompanhamento, supervisão, entre outros, das atividades 
de cunho administrativo exercidas no âmbito da Diretoria de Esportes, dentre as quais a recepção, envio, digi-
tação e arquivo de documentos, entre outros;
II. Planejar, organizar as atividades desportivas e eventos realizados no município;
III. Orientar, executar e fiscalizar as atividades ligadas ao desenvolvimento do Desporto local;
IV. Coordenar os serviços diretamente ligados a esta Secretaria para o melhor desenvolvimento das atividades 
de desporto e esportes;
V. Zelar pelo patrimônio desportivo do município.
VI. Responder e prestar pronto atendimento às diligências, solicitações, ofícios, requerimentos, entre outros, 
advindos da Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos;
VII. Efetuar o controle de insumos, bem como o controle de gastos;
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VIII. Efetuar o controle de manutenção da estrutura física, equipamentos, veículos, entre outros, respondendo 
pelo inventário dos bens da pasta;
IX. Manutenir as necessidades dos Conselhos instituídos no âmbito da Diretoria de Esportes;
X. Responder aos reclamos dos usuários do sistema municipal, providenciando o encaminhamento ao setor 
competente para adoção das medidas cabíveis;
XI. Efetuar o acompanhamento de contratos e convênios, bem como a elaboração e execução de projetos;
XII. Efetuar outras atividades administrativas e/ou funcionais recebidas por delegação e/ou ordenadas pela 
chefia imediata;
XIII. Efetuar o controle de compras, recepção, análise e encaminhamento de pedidos, bem como o respectivo 
controle de almoxarifado, acomodação e averiguação de todo material adquirido relativos a respectiva pasta;
XIV. Elaborar projetos e estudos que visem à captação de recursos perante as instituições públicas ou privadas; 
e
XV. Efetuar outras atividades afins no âmbito de sua competência, bem como exercer todas as demais 
atribuições que lhes forem delegadas pelo seu superior hierárquico.

TÍTULO III – DOS SERVIDORES E CONTRATADOS PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO.

Art.14. O pessoal lotado na Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos subdividir-se-á da seguinte for-
ma:

I. Servidores comissionados;
II. Servidores efetivos;
a) cargos isolados;
III. Contratados por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse públi-
co

Capítulo I – Dos servidores comissionados.

Art.15. Os cargos comissionados lotados na Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos serão apenas 
àqueles mencionados na presente lei.

Art.16. Com exceção do Secretário de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos, que é remunerado por subsídio, 
todos os demais servidores detentores de cargo de provimento em comissão com lotação na Secretaria de 
Esportes, Cultura, Turismo e Eventos, têm sua forma de retribuição através de vencimento base, podendo rece-
ber gratificações, adicionais, abonos, verbas de representação e qualquer outra espécie remuneratória, desde 
que prevista nesta lei ou em outra legislação municipal que estenda seus efeitos aos servidores abrangidos 
pela presente.

Capítulo II – Dos servidores efetivos.

Art.17. Aos servidores detentores de cargo de provimento efetivo, lotados na Secretaria de Esportes, Cultura, 
Turismo e Eventos, ainda quando em estágio probatório, serão aplicáveis as disposições contidas nesta lei 
sendo regidos pelo regime jurídico estatutário, na forma da Lei Complementar Municipal nº 001, de 04 de 
dezembro de 1991, Lei Complementar Municipal nº 002, de 09 de dezembro de 1991, suas alterações e legis-
lação correlata.

Capítulo III - Dos Cargos Isolados

Art.18. Os cargos isolados são os existentes na estrutura da Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos, 
destinados a:

a. tarefas operacionais e de apoio: quando à investidura no cargo não houver necessidade de graduação, 
especialização e/ou conhecimentos técnicos ou científicos em determinada área, de acordo com a legislação 
municipal, estadual e/ou federal.

b. tarefas técnicas ou científicas: quando à investidura no cargo houver necessidade de graduação, especial-
ização e/ou conhecimentos técnicos ou científicos em determinada área, de acordo com a legislação munici-
pal, estadual e/ou federal.

Art.19. Os cargos isolados lotados na Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos são:

AUXILIAR ADMINISTRATIVO – cabe a responsabilidade de desenvolver atividades no âmbito do Poder Exec-
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utivo do Município de Rio dos Cedros, assim entendidas como inclusão de documentos e dados no sistema 
de Cadastro da prefeitura, análise de documentos, confecção e expedição de documentos, atos, certidões, 
declarações, petições, retirada de documentos, encaminhamento de pedidos administrativos relativos à 
Secretaria junto a repartições públicas e privadas, planejamento e organização dos serviços técnicos adminis-
trativos, a utilização de recursos humanos, materiais e financeiros, desenvolvimento de atividades burocráticas 
junto as repartições públicas e privadas, expedição e recebimento de ofícios, realização de diligências, atendi-
mento ao público entre outras atividades correlatas.
Qualificação Requerida
Formação profissional comprovada através de certificado de conclusão de ensino médio completo, devida-
mente registrado no Ministério da Educação.

MOTORISTA – cabe a responsabilidade de dirigir veículos automotores destinados ao transporte de passage-
iros e cargas; prover ao superior imediato qualquer anomalia constatada no veículo; encarregando-se do 
transporte e da entrega de correspondência ou carga que lhe for confiada; recolher o veículo à garagem ou 
ao estacionamento designado no final da jornada de trabalho; manter os veículos em perfeitas condições de 
conservação e funcionamento e proceder à limpeza do veículo; controlar e providenciar a lubrificação e/ou 
abastecimento dos veículos, bem como a reposição de materiais ou peças; comunicar ao responsável o mo-
mento das revisões necessárias e preventivas para a manutenção e reparos do veículo; registrar, em planilha 
ou diário de bordo, ao final da jornada de trabalho, e na entrega do veículo, todas as ocorrências havidas, es-
pecialmente o montante da quilometragem rodada e a quantia do abastecimento do combustível; transportar 
e fazer entrega de materiais, processos e expedientes, segundo determinação; executar notificações e outras 
convocações; executar outras tarefas correlatas e determinadas.
Qualificação Requerida
Ensino fundamental e CNH.

Art.20. Para investidura nos cargos acima exigir-se-á como instrução mínima aquela prevista respectivamente, 
excetuados os casos em que para o desenvolvimento das atribuições do cargo a lei exija habilitação superior 
em área específica, além do registro no órgão competente quando for o caso.

Capítulo IV - Dos contratados por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público.

Art.21. Os contratados por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interes-
se na Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos, serão regidos pelas normas contidas na Lei Municipal 
nº 1.577, de 27 de maio de 2008 e suas alterações posteriores.

TÍTULO IV – DA DISPOSIÇÃO DOS SERVIDORES.

Art.22. Cada servidor atuará dentro de sua respectiva área de habilitação, para o qual foi devidamente investi-
do.

Art.23. De acordo com critérios de conveniência e oportunidade, o Secretário de Esportes, Cultura, Turismo 
e Eventos fará a locação dos agentes públicos em suas respectivas unidades, podendo ser deslocados em 
qualquer tempo para manutenção dos serviços em todo território municipal.
Parágrafo único - O ato que determina o local de atuação e/ou deslocamento do agente público se dará se-
gundo critério de conveniência e oportunidade do Secretário de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos prescin-
dida a concordância do servidor ou contratado.

TÍTULO V – DA JORNADA DE TRABALHO

Art.24. A jornada de trabalho dos servidores abrangidos por esta lei é estabelecida em horas de acordo com o 
estipulado no ANEXO I.

Art.25. Poderá o Secretário de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos, dispensar o servidor do cumprimento de 
até 15%(quinze por cento) de sua jornada de trabalho para o desenvolvimento de atividades de:

I. Estudo;
II. Planejamento e avaliação do trabalho;
III. Reuniões;
IV. Prestar colaboração com a administração da Secretaria.

§1º. A dispensa de que trata o caput será sempre a título precário podendo ser cassada a qualquer tempo.
§2º. A dispensa poderá ser por prazo determinado ou não, podendo as atividades serem cumpridas fora do 
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ambiente físico da Secretaria, salvo determinação em contrário emitida pelo Secretário ou pelo respectivo 
superior.
Capítulo I – Da ampliação da Jornada de Trabalho

Art.26. A Administração Municipal poderá, em havendo falta de agentes públicos, estender e ou ampliar a 
jornada de trabalho, desde que o máximo da jornada não extrapole 40 horas semanais.
Parágrafo único - A ampliação da jornada de trabalho se dará sempre a título precário, não se incorporando ao 
vencimento do servidor.

Art.27. A ampliação da carga horária dar-se-á mediante justificativa do Secretário de Esportes, Cultura, Turismo 
e Eventos.

Art.28. Os vencimentos devidos pela alteração da jornada de trabalho serão proporcionais ao recebido pelo 
servidor.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.29. Ficam extintos os cargos de Diretor de Cultura, Diretor do Serviço de Esportes e Diretor de Turismo; 
todos previstos na Lei Complementar nº 02, de 09 de dezembro de 1991 e suas alterações.

§1º Ficam extintas 05 VAGAS DO CARGO DE MONITOR DE EDUCAÇÃO (Lei Complementar nº 253, de 20 de 
outubro de 2014) e 02 VAGAS DO CARGO DE TECNOLOGO EDUCACIONAL, todos da Lei Complementar nº 68, 
de 12 de julho de 2005.

§2º Os cargos extintos compensaram os que estão sendo criados com a presente Lei Complementar.

Art.30. A presente Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos passa a compor a estrutura administrativa 
incorporando-se ao texto da Lei nº 395, de 16 de março de 1989.

Art.31. As despesas oriundas da criação da presente Secretaria correrão por conta das dotações consignadas 
no orçamento em vigência, compensando-se a criação de cargos pelo aproveitamento, extinção e remaneja-
mento dos já existentes na estrutura.

Art.32. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art.33. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Rio dos Cedros, 07 de junho de 2017.
Marildo Domingos Felippi
Prefeito de Rio dos Cedros

A presente Lei Complementar foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar em 07 de junho 
de 2017.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

Anexo I

Nome do Cargo Número de Car-
gos

Jornada de Trabalho
Semanal

Nível de Referên-
cia

Secretário de Esportes, Cultura, Turismo e 
Eventos 01 Dedicação Integral 

(comissionado) 75

Diretor de Cultura 01 20 horas 28

Diretor de Turismo 01 Dedicação Integral 
(comissionado) 45

Diretor de Esportes 01 Dedicação Integral 
(comissionado) 45

Auxiliar Administrativo 04 40 25
Motorista 01 44 22
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LEI ORDINÁRIA Nº 1.951, DE  07 DE JUNHO DE 2017.   DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
ADAPTAÇÃO DO AMBIENTE PARA CADEIRANTES NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, PRAÇAS DE 
ALIMENTAÇÃO, PAVILHÕES DE ESPORTES, HOSPITAIS, SALÕES DE FESTAS E EVENTOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
LEI ORDINÁRIA Nº 1.951, DE 07 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre a obrigatoriedade da adaptação do ambiente para cadeirantes nos órgãos públicos municipais, 
praças de alimentação, pavilhões de esportes, hospitais, salões de festas e eventos, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, no exercício de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica obrigatório aos órgãos públicos municipais, praças de alimentação, pavilhões de esportes, hospi-
tais, salões de festas e eventos adaptarem arquitetonicamente seu ambiente para cadeirantes, respeitando as 
normas estipuladas pela ABNT.

Art. 2º Haverá, obrigatoriamente, pelo menos uma passagem acessível entre a entrada principal e os ambien-
tes essenciais, possibilitando pleno acesso aos cadeirantes através de elevadores ou rampas;

Art. 3º Os banheiros de uso público existentes ou a construir nos órgãos públicos municipais, praças de ali-
mentação, pavilhões de esportes, hospitais, salões de festas e eventos deverão ser acessíveis e dispor, pelo 
menos, de um sanitário e um lavatório, que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT.

Parágrafo único - Cada sanitário deve ter acesso independente, desde que anexado aos demais sanitários.

Art. 4º Guichês e balcões de atendimento também devem obedecer a altura de acessibilidade, além de res-
peitar as áreas de aproximação e manobra.

Art. 5º Ao lado de assentos fixos em rotas acessíveis, haverá espaço suficiente para a parada dos cadeirantes, 
sem comprometer a faixa de livre circulação;

Art. 6º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos 
de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas com deficiência 
ou com dificuldade de locomoção.

Art. 7º O descumprimento desta Lei sujeita o infrator à advertência e ao pagamento de multa a serem instituí-
das pelo Poder Público Municipal.

Art. 8º O Poder executivo regulamentará a presente Lei no que for pertinente, no prazo de 60 (sessenta) dias 
de sua publicação.

Art. 9º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio dos Cedros, em 07 de junho de 2017.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito de Rio dos Cedros

A presente Lei foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar em 07 de junho de 2017.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1181

Rio Fortuna

Prefeitura

CONTRATO PROCESSO DE LICITAÇÃO 030/2017 
DISPENSA 007/2017
Estado de Santa Catarina

Município de Rio Fortuna/SC

CONTRATO N°074/2017

(de 07 de junho de 2017)

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DA ÁREA DE 
TERRA, EM REGIME DE EXCLUSIVIDADE, PARA O MU-
NICÍPIO DE RIO FORTUNA, VISANDO À EXTRAÇÃO DE 
SAIBRO (AREÃO), PARA MANUTENÇÃO DA MALHA 
VIÁRIA DO MUNICÍPIO, CONFORME DISCRIMINADO 
NO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 030/2017, MODALI-
DADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2017, QUE 
FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA E VOL-
NEI MOREIRA ME, INSCRITA CNPJ 11.808.691/0001-
70.

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, Estado 
de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob n° 82.926.585/0001-30, 
situado na Avenida Sete de Setembro, 1.175, Rio 
Fortuna/SC, 88760-000, neste ato, representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Lindomar Ballmann, portador 
do CPF nº 031.353.049-14.

EMPRESA LOCADORA: VOLNEI MOREIRA - ME, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 11.808.691/0001-70, com sede 
na Rodovia SC 482, s/n, Bairro Centro, Município de 
Rio Fortuna, Santa Catarina, CEP 88760-000, neste 
ato, representado pelo Sr. Volnei Moreira, portador 
do CPF nº 656.632.099-72.

Cláusula Primeira – DO OBJETO

1ª. O presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO 
DA ÁREA DE 2.000,00M2 (DOIS MIL METROS 
QUADRADOS), EM REGIME DE EXCLUSIVIDADE, PARA 
O MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, VISANDO À EX-
TRAÇÃO DE SAIBRO (AREÃO), PARA MANUTENÇÃO 
DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL.
Parágrafo Único. A EMPRESA LOCADORA realiza a 
locação de que trata este contrato, em regime de 
exclusividade, não podendo locar a área mapeada 
para o Município a terceiros.

Cláusula Segunda – DO VALOR E DO PRAZO DE PAG-
AMENTO

2ª. Dá-se a este contrato o valor global de R$ 
40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais), sendo R$ 
6.000,00 (seis mil reais) o valor mensal deste Contra-
to.

Parágrafo Único. A primeira parcela, no valor de R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), referente-
mente ao mês de junho de 2017, será paga no ato da 
assinatura deste contrato, e as demais serão pagas, 
mensalmente, até o dia 15 (quinze) de cada mês.

Cláusula Terceira – DO PRAZO

3ª. O prazo de vigência do presente contrato é até 31 
de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos 
termos do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

Cláusula Quarta – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4ª. Pelo pagamento devido em razão da execução 
do presente contrato, responderão os recursos orça-
mentários abaixo discriminados:

Cód. Reduzido Elemento Despesa Saldo de Dotação Valor Previsto

113 3.3.90.36.15.00.00.00 270.952,33 36.000,00

Cláusula Quinta – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
LOCADORA

5ª. São obrigações da EMPRESA LOCADORA:

a) Fornecer ao LOCATÁRIO acesso irrestrito ao imóvel 
locado, em qualquer horário e data;

b) Manter a propriedade do imóvel locado;

c) Disponibilizar todas as informações necessárias e/
ou solicitadas pelo LOCATÁRIO a respeito do objeto 
do Contrato;

d) Não locar a área mapeada para o Município para 
terceiros;

e) Apresentar nova Licença Ambiental de Operação 
até 11/10/2017, ficando condicionados os pagamen-
tos posteriores a essa data à apresentação da referi-
da Licença.

Cláusula Sexta – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

6ª. É dever do LOCATÁRIO:

a) Não transferir a outrem, não sublocar, no todo ou 
em parte, o objeto deste Contrato e suas responsab-
ilidades e obrigações, sem prévia e expressa anuên-
cia da EMPRESA LOCADORA;

b) Em tudo agir segundo as diretrizes da Adminis-
tração Pública Municipal, contrato firmado e legis-
lação nacional;
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c) Responder, civil e penalmente, por quaisquer 
danos materiais ou pessoais ocasionados à EM-
PRESA LOCADORA e/ou a terceiros, provocados 
diretamente pelo LOCATÁRIO ou pela omissão ou 
inadequada prestação de serviços, especificado na 
cláusula primeira deste Contrato;

d) Manter, durante a vigência do contrato, o imóvel 
locado, em condições de uso, zelando pela conser-
vação do bem;

e) Efetuar os pagamentos ou, em caso de mora, justi-
ficar à EMPRESA LOCADORA.

Cláusula Sétima – DAS SANÇÕES

7ª. Pelo atraso e inexecuções total e parcial deste 
contrato, a EMPRESA LOCADORA sujeitar-se-á às 
seguintes sanções:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atual-
izado do objeto não realizado, não impedindo que o 
LOCATÁRIO rescinda unilateralmente este contrato e 
aplique outras sanções;

b) Advertência escrita;

c) Suspensão temporária de participar em licitações 
e impedimento de contratar com o LOCATÁRIO pelo 
prazo de 02 (dois) anos, aplicado pelo Prefeito Mu-
nicipal;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar com o LOCATÁRIO enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da sanção ou até que seja 
requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal.

Parágrafo Único. A EMPRESA LOCADORA não estará 
sujeita às sanções acima descritas caso o atraso ou 
inexecução, total ou parcial, do objeto deste contra-
to for provocado por causas naturais, caso fortuito 
ou de força maior.

Cláusula Oitava – DA RESCISÃO CONTRATUAL

8ª. A qualquer tempo, o LOCATÁRIO poderá rescindir 
o presente contrato, devendo notificar por escrito 
a EMPRESA LOCADORA, com antecedência de 30 
(trinta) dias, sendo abatido do valor devido propor-
cionalmente ao tempo que esteve em locação.

Parágrafo Único. O LOCATÁRIO poderá alterar, com 
as devidas justificativas, unilateralmente o presente 
instrumento.

Cláusula Nona – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9ª. É facultada ao LOCATÁRIO, durante a validade do 
contrato de prestação de serviços, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar 
o processo ou averiguar fatos.

Parágrafo Único. Os casos omissos serão resolvidos 
com base na Lei 8.666/93, e, na lacuna também 
desta, pelas disposições contidas no Código Civil 
Brasileiro.

Cláusula Décima – DO FORO

10. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre-
sente termo, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Braço do Norte/SC, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado.

Cláusula Décima Primeira – DOS CASOS OMISSOS

11. Os casos omissos serão resolvidos com base na 
Lei 8.666/93 e, na lacuna também desta, pelas dis-
posições do Código Civil Brasileiro.

E, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, juntamente com 02 (dois) testemunhas, 
que, de todos os atos, têm conhecimento.

Município de Rio Fortuna/SC, em 07 de junho de 
2017.
LINDOMAR BALLMANN  VOLNEI MOREIRA ME
PREFEITO MUNICIPAL  EMPRESA LOCADORA
LOCATÁRIO

TESTEMUNHAS

CPF n° -    CPF n° -

PROCESSO DE LICITAÇÃO 030/2017 DISPENSA 
007/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2017
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2017-DL

Considerando-se o inciso X, do artigo 24, da Lei 
nº 8.666/93; considerando-se que a empresa 
VOLNEI MOREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.808.691/0001-70, com sede na Rodovia DC 482, 
S/N – Bairro Centro – CEP 88760-000, possui a Li-
cença Ambiental de Operação – LAO nº 9087/2013, 
para extração de saibro (areão) do imóvel registrado 
e matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Braço do Norte/SC sob o nº 9.546; con-
siderando-se que o referido imóvel, em que se situa 
a barreira de areão, encontra-se em local estratégi-
co no Município de Rio Fortuna e possui material 
de excelentíssima qualidade, para revestimento 
da malha viária deste Município; considerando-se, 
sobretudo, que o preço proposto é compatível com 
os preços de mercado, indicamos a celebração de 
Contrato, com a empresa supracitada, mediante Dis-
pensa de Licitação, no valor mensal de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), objetivando a LOCAÇÃO DA ÁREA DE 
2.000,00M2, EM REGIME DE EXCLUSIVIDADE, PARA O 
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, VISANDO À EXTRAÇÃO 
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DE SAIBRO (AREÃO), PARA MANUTENÇÃO DA MAL-
HA VIÁRIA DO MUNICÍPIO, até 31 de dezembro de 
2017, integrando este Processo de Dispensa de Lici-
tação o Mapeamento do Imóvel, com a delimitação 
da área locada e respectivo Memorial Descritivo.

Rio Fortuna/SC, 07 de junho de 2017.
ROSANA ROECKER
Presidente da Comissão de Licitação

SINTIA MILENA BOEING
Secretária da Comissão de Licitação

KÉSSIA MEURER
Membro da Comissão de Licitação
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Romelândia

Prefeitura

LEI 2.235/2017

LEI MUNICIPAL Nº 2.235/2017

RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTO-
COLO DE INTENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO CON-
TRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO 
DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
(CIGA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂN-
DIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, FAÇO saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a 
seguinte lei.

Art. 1.º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 
11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do 
Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam 
ratificadas, em todos os seus termos, as alterações 
realizadas no Protocolo de Intenções, consubstancia-
do no Contrato de Consórcio Público do Consórcio 
de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), 
firmado entre este Município e o Consórcio Público 
CIGA, mediante autorização da Lei Municipal n.º 
2.066/2013.
Art. 2.º. O texto consolidado do Contrato de Consór-
cio Público do Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal está publicado na página 936 da 
edição n.º 2218 do Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 24 de março 
de 2017, disponível em: http://edicao.dom.sc.gov.
br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf).

Art. 3.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia (SC), 16 de jun-
ho de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia

Adriane T.Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

LEI 2.236/2017

LEI MUNICIPAL Nº 2.236/2017

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DAR BEM IMÓVEL 
EM CONCESSÃO DE USO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂN-
DIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, FAÇO saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a 
seguinte lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder o direito de uso à Associação “CENTRO 
COMUNITÁRIO TRÊS BARRAS”, associação civil, sem 
fins lucrativos, com sede na Linha Três Barras, interior 
do Município de Romelândia/SC, inscrito no CNPJ 
sob nº 27.629.895/000184, o seguinte imóvel:

I- Parte do Lote Rural nº 8 (oito), com área de 
5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados), sito no 
bloco 6, Município de Romelândia/SC, objeto da 
matrícula do Ofício de Registro de Imóveis de Anchi-
eta nº 5.666, de propriedade da Prefeitura Municipal 
de Romelândia”, com a seguinte benfeitoria: um 
pavilhão com 945,26 m2 de construção.

Art. 2º A concessão de uso será gratuita e formal-
izada através de termo no qual será estabelecido as 
condições de utilização do bem.

Art. 3º O prazo de vigência desta concessão de uso é 
de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogada por igual 
período.

Art. 4º Durante o prazo de vigência desta concessão 
a Entidade beneficiada arcará com as despesas de 
manutenção e conservação do referido imóvel.

Art. 5º A entidade somente poderá realizar ampli-
ações ou reformas no imóvel mediante prévia autor-
ização do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. As despesas com ampliações e 
reformas de que trata o art. 5º ficam a cargo exclu-
sivo da Entidade beneficiada.

Art. 6º O imóvel reverterá automaticamente ao 
patrimônio do Município de Romelândia em caso de 
desvirtuamento da finalidade objeto da concessão, a 
qualquer tempo.

Parágrafo Único - Em caso de reversão do bem ao 
patrimônio do Município, a este passarão a pertenc-
er também todos os bens eventualmente construí-
dos sobre a área, sem que a associação tenha direito 
a qualquer indenização por parte do Município.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta de dotações próprias do orça-
mento municipal vigente.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf
http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf
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Romelândia (SC), 16 de junho de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia

Adriane T.Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 8449/2017
PORTARIA Nº 8449/2017
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELAN-
DIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Exonera à Servidora Pública Municipal Srª LURDES 
MAGRO EBERT, do cargo de Técnica em Enfermagem 
40 horas semanais, a partir desta data.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com seus efeitos a contar em 13 de junho de 
2017.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data 
supra.
Prefeitura Municipal de Romelândia, 16 de junho de 
2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8450/2017
PORTARIA Nº 8450/2017
EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELAN-
DIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Exonerar o Servidor Público Municipal Sr. JULIO CE-
SAR DE OLIVEIRA, do cargo de MOTORISTA 40 horas 
semanais, a partir desta data.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data 
supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 16 de junho de 
2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PREGÃO 28/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1210/2017
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2017

RETIFICAÇÃO EDITAL

Pelo presente fica retificado a data de abertura do 
processo licitatório, conforme segue:

ONDE SE LÊ:

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL

DATA DA ABERTURA: 27/06/17 HORÁRIO: 14:10 horas
LOCAL: Sala de Licitações – Prefeitura de Romelândia 
– Rua 12 de Outubro, 242, Romelândia, Centro.

LEIA-SE:

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL

DATA DA ABERTURA: 29/06/17 HORÁRIO: 14:10 horas
LOCAL: Sala de Licitações – Prefeitura de Romelândia 
– Rua 12 de Outubro, 242, Romelândia, Centro.
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 062/2017
DECRETO Nº 062/2017 - DE 09 DE JUNHO DE 2017.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CON-
TA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO 
VELOSO, SANTA CATARINA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e de conformidade com a Lei Municipal 
01.581/2016 de 29/09/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 
10.799,00 (Dez Mil Setecentos e Noventa e Nove 
Reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1.010 – OBRAS DE INFRA ESTRU-
TURA URBANA
Modalidade de Aplicação: 4490.00. - APLICAÇÕES 
DIRETAS
Valor: R$ 10.799,00
Fonte: 1164.00000
RED: 101

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso - SC, 09 de Junho de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 063/2017
DECRETO Nº 063 de 09 de junho de 2017.
HOMOLOGA RESOLUÇÃO Nº 002/2017, DO CONSEL-
HO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto 
Veloso, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com a Lei Orgânica de Salto Veloso;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 002/2017, 
de 07 de junho de 2017, do Conselho Municipal de 
Assistência Social, que dispõe sobre “Nomeação de 
Comissão Especial organizadora para a 4º Conferên-
cia Municipal de Assistência Social.”.

Art. 2º. É parte integrante deste decreto o Anexo 
Único.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Salto Veloso - SC, 09 de junho 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

ANÉXO ÚNICO

RESOLUÇÃO 02/2017
Dispõe sobre a Nomeação de Comissão Especial 
organizadora para a 4º Conferência Municipal de 
Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 
em Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 07 
de junho de 2017, no uso das competências e das 
atribuições legais, sob a Ata nº 04/2017.
RESOLVE:
Art. (1º) Nomear os conselheiros de assistência 
social, Sra. Andréia Vitti, Sra. Ilarina Alves e Sra. Maria 
Dileta Conte, para sob a presidência da Sra. Katiani 
Morais, Presidente do CMAS, comporem a Comissão 
Organizadora para a organização da 4ª Conferência 
Municipal de Assistência Social.

Art. (2º) Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Salto Veloso, 07 de junho de 2017.
Katiani G. M. dos Santos
Presidente do CMAS

DECRETO MUNICIPAL N° 064/2017
DECRETO N° 064, DE 09 DE JUNHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA DA 4ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, em con-
junto com A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a necessidade de 
avaliação da situação atual e avanços na Política e 
do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), assim 
como a propositura de diretrizes visando o aper-
feiçoamento do Sistema, de acordo com o disposto 
no inciso VI do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993, RESOLVE:

Art. 1º Convocar ordinariamente a 4ª CONFERÊN-
CIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com a 
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atribuição de avaliar a situação da Assistência Social 
e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do siste-
ma.

Art. 2º A 4ª Conferência Municipal de Assistência 
Social realizar-se-á no Centro de Eventos Antônio 
Ferronato, no Município de Salto Veloso, no dia 29 de 
junho de 2017, das 13:30 horas às 17:30 horas.

Art. 3º A 4ª Conferência Municipal de Assistência So-
cial terá como tema "Garantia de direitos no fortalec-
imento do SUAS".

Art. 4º A Comissão Organizadora coordenada pelo 
Presidente e pela Vice-Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS), com com-
posição paritária dos representantes do Governo 
e da Sociedade Civil, será responsável pela organi-
zação da 4ª Conferência Municipal de Assistência 
Social.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

KATIANI G. M. DOS SANTOS
Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO SELETIVO 002/2017
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, faz saber a quem possa inter-
essar que realizará PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017 para ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO e de excepcio-
nal interesse público, para ocupar vagas constantes nos Quadros de Pessoal da Administração Pública Mu-
nicipal, ressalvadas as nomeações que vierem a ocorrer em decorrência de Concurso Público, com execução 
técnico-administrativa da empresa SC Treinamentos, para ocupar as vagas de Agente Comunitário de Saúde, 
Agente de Combate às Endemias, Agente de Serviços Gerais (Secretaria de Administração), Agente de Serviços 
Gerais (Secretaria de Obras), Agente de Serviços Gerais (Secretaria de Saúde), Almoxarife, Assistente Social, 
Atendente de Farmácia, Auxiliar de Consultório Odontológico, Auxiliar de Contabilidade, Cuidador Social, 
Eletricista, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Engenheiro em Segurança do Trabalho, Fiscal de Obras, Fiscal de Trib-
utos, Fonoaudiólogo, Médico (Clínico Geral), Médico (Ginecologista), Médico (Ortopedista), Médico (Pediatra), 
Médico (Plantonista), Médico (Psiquiatra), Médico Veterinário, Motorista (Secretaria de Saúde), Nutricionista, 
Operador de Máquinas Pesadas, Psicólogo (Secretaria de Assistência Social), Psicólogo (Secretaria de Saúde), 
Técnico em Enfermagem e Técnico em Radiologia. As provas objetivas serão realizadas na data provável de 23 
de julho de 2017. As inscrições serão realizadas somente através da internet no sítio www.scconcursos.com.br, 
no período de 14/06/2017 até às 23h59min do dia 13/07/2017. As demais informações encontram-se no edital 
completo afixado no mural oficial da Prefeitura Municipal de Santa Cecília e nos sítios www.santacecilia.sc.gov.
br e www.scconcursos.com.br.

Prefeitura Municipal de Santa Cecília, 14 de junho de 2017.
ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
Prefeita

http://www.scconcursos.com.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
http://www.scconcursos.com.br
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Santa Helena

Prefeitura

FMS - PROCESSO LICITATORIO N° 21/2017 - 
PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA – PREFEITURA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 21/2017 – PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 19/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena, 
Estado de Santa Catarina, por intermédio do Gestor 
Municipal Sr. Genésio Flach, comunica aos interes-
sados que está promovendo o Processo Licitatório 
nº 21/2017, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
n° 19/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para 
aquisição de um veículo automotor novo, zero km, 
tipo minivan com capacidade para 7 (sete) lugares, 
na cor branca, de fabricação nacional, ano de fab-
ricação e modelo 2017/2018, com motor dianteiro 
de no mínimo 106 CVs, combustível alcool/gasoli-
na (flex), destinado ao transporte de pacientes do 
município de Santa Helena - SC. Recebimento dos 
envelopes até as 08h45min do dia 29 de junho de 
2017. Abertura das propostas as 09h00min do dia 29 
de junho de 2017, na Prefeitura Municipal de Santa 
Helena, situada na Rua Dom Feliciano, 476, Santa 
Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo endereço 
acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e 
informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 14 de junho de 2017.
GENÉSIO FLACH
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

FMS - PROCESSO LICITATORIO N° 22/2017 - 
DISPENSA N° 03/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E 
SERVIÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2017

====================================
=================================
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE FRETAMENTO DESTINADO PARA O 
TRANSPORTE DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SAN-
TA HELENA PARA CENTROS CLÍNICOS NAS CIDADES 
DE SÃO MIGUEL DO OESTE E CHAPECÓ-SC.

JUSTIFICATIVA: A presente contratação justifica-se 
em virtude da necessidade de contratação tem-
porária de empresa para prestar serviços de freta-
mento para transporte de pacientes do município 
de Santa Helena para centros clínicos das cidades 

de São Miguel do Oeste e Chapecó, no intuito de 
atender a situação emergencial do Município tendo 
em vista que a Secretaria da Saúde não tem veícu-
los necessários para atender a grande demanda de 
pacientes a serem transportados para atendimento 
médico nos centros clínicos das cidades citadas 
acima.

Justifica-se também pelo motivo de que o município 
necessita dar continuidade nos serviços de saúde, 
especialmente quando se trata de vítimas humanas, 
não é possível que os serviços de saúde fiquem de-
sprovidos de transporte de pacientes.

Santa Helena(SC), 16 de junho de 2017.
Blásio Ivo Hickmann
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2017

====================================
=================================
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE FRETAMENTO DESTINADO PARA O 
TRANSPORTE DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SAN-
TA HELENA PARA CENTROS CLÍNICOS NAS CIDADES 
DE SÃO MIGUEL DO OESTE E CHAPECÓ-SC.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - A presente Dispensa de 
licitação tem sua fundamentação legal no inciso II, 
do artigo 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
consolidada, onde consta:

Art. 24. É Dispensavel a Licitação:
...

II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez;

Santa Helena(SC), 16 de junho de 2017.
Blásio Ivo Hickmann
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2017

====================================
=================================
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE FRETAMENTO DESTINADO PARA O 
TRANSPORTE DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SAN-
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TA HELENA PARA CENTROS CLÍNICOS NAS CIDADES 
DE SÃO MIGUEL DO OESTE E CHAPECÓ-SC.
FORNECEDOR: TRANSPORTE RODOVIARIO NOVA 
MICHELIN LTDA ME

ENDEREÇO: Rodovia SC 493, km 20,5.s/n, interior, 
Município de Santa Helena-SC, CEP: 89915-000 – 
CPF: 12.664.445/0001-55.

Valor Contratado: R$ 7.440,00 (Sete mil quatrocentos 
e quarenta reais).

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR - O fornece-
dor retro mencionado foi escolhido por apresentar 
orçamento de menor valor, bem como a disponibili-
dade para o atendimento.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço ajustado para a 
prestação dos serviços pelo fornecedor citado acima 
são os menores orçados pela secretaria da saúde do 
Município.

Santa Helena(SC), 16 de junho de 2017.
Blásio Ivo Hickmann
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2017

====================================
=================================
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE FRETAMENTO DESTINADO PARA O 
TRANSPORTE DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SAN-
TA HELENA PARA CENTROS CLÍNICOS NAS CIDADES 
DE SÃO MIGUEL DO OESTE E CHAPECÓ-SC.

ENCAMINHAMENTO

Sr. Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Encaminhamos à Vossa Senhoria para ratificação, o 
Processo de Modalidade de Dispensa de Licitação 
N° 03/2017, para o qual solicitamos a possibilidade 
de viabilizá-lo, com a expedição do Termo de Ratifi-
cação do Processo.

Santa Helena(SC), 16 de junho de 2017.
Blásio Ivo Hickmann
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2017

====================================
=================================
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE FRETAMENTO DESTINADO PARA O 
TRANSPORTE DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SAN-
TA HELENA PARA CENTROS CLÍNICOS NAS CIDADES 
DE SÃO MIGUEL DO OESTE E CHAPECÓ-SC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Tendo em vista a necessidade da contratação de 
serviços de fretamento para realizar transporte de 
pacientes do Município, ratifico a Dispensa de lici-
tação, nos termos e condições constantes dos autos.

Publique-se a presente decisão.

Santa Helena(SC), 16 de junho de 2017.

GENÁSIO FLACH
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2017

====================================
=================================
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE FRETAMENTO DESTINADO PARA O 
TRANSPORTE DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SAN-
TA HELENA PARA CENTROS CLÍNICOS NAS CIDADES 
DE SÃO MIGUEL DO OESTE E CHAPECÓ-SC.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, art 24, II.

PREÇO: R$ 7.440,00 (Sete mil quatrocentos e quaren-
ta reais).

DOTAÇÃO: 05.01.2.025.3.3.90.39.99.00 (05)

CONTRATADO: TRANSPORTE RODOVIÁRIO NOVA 
MICHELIN LTDA ME.

VIGÊNCIA: 16 de junho de 2017 a 31 de dezembro de 
2017.

Santa Helena(SC), 16 de junho de 2017.

GENÉSIO FLACH
Gestor do Municipal de Saúde

(Processo Nr. 22/2017)

RETIFICAÇÃO - FMS - PROCESSO LICITATORIO N° 
20/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2017
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
FMS - PROCESSO LICITATÓRIO N° 20/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 18/2017

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELE-
NA, Estado de Santa Catarina, por intermédio do 
Gestor Sr. Genésio Flach, comunica a RETIFICAÇÃO 
da publicação do Pregão Presencial 18/2017, ficando 
alterada conforme descrição abaixo:
Onde se lê: Recebimento dos envelopes até as 
08h30min do dia 26 de junho de 2017. Abertura das 
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propostas as 08h45min do dia 26 de junho de 2017.
Leia-se: Recebimento dos envelopes até as 
08h30min do dia 27 de junho de 2017. Abertura das 
propostas as 08h45min do dia 26 de junho de 2017.
Tendo em vista que a alteração ora mencionada não 
modifica a formulação da proposta, comunicamos 
que o recebimento dos envelopes e a SESSÃO PÚBLI-
CA para abertura e julgamento das propostas ficam 
inalterada.
Santa Helena-SC, 16 de junho de 2017.
GENESIO FLACH
Gestor do Fundo Municipal da Saúde

RETIFICAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO N° 41/2017 - 
PREGÃO PRESENCIAL N° 36/2017
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL E REABERTURA DE 
PRAZO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 41/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 36/2017

O MUNICÍPIO SANTA HELENA, Estado de Santa 
Catarina, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. 
Luiz Gluitz, comunica a RETIFICAÇÃO do Edital do 
Pregão Presencial 36/2017 com reabertura do prazo 
de licitação, ficando alterada a descrição do item 46, 
conforme descrição abaixo.
Onde se lê: Item 46: Luvas de látex – tamanho mé-
dio.
Leia-se: Item 46: Esponja de lavar louça embalagem 
com 03 unidades 110 x 75 x 20mm.
Tendo em vista que a alteração ora mencionada 
modifica a formulação da proposta, comunicamos 
que a SESSÃO PÚBLICA fica remarcada para o dia 30 
de junho de 2017, as 08h30min, na sala de reuniões 
da sede administrativa da Prefeitura Municipal de 
Santa Helena-SC, situada na Rua Dom Feliciano, 476, 
Centro, CEP 89915-000, Santa Helena-SC, e as de-
mais condições do Edital do Pregão PRESENCIAL nº 
36/2017 ficam inalteradas.

Santa Helena-SC, 16 de junho de 2017.
LUIZ GLUITZ
Prefeito Municipal



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1192

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 64/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 64/2017
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito Municipal Santa Terezinha do Progresso/SC, Sr. Derli Furtado, TORNA PÚBLICO, que firmou o se-
guinte contrato:
Contratado: GESUL COMERCIAL LTDA - ME.
Objeto: Aquisição de veiculo 0 KM ano mínimo:2017, e equipamentos e mobílias para manutenção de UBS ( 
unidade básica de saúde) do Município.
Processo Licitatório nº. 17/2017.
Pregão Presencial nº. 12/2017.
Valor: R$ 18.708,00 (dezoito mil setecentos e oito reais).
Vigência: 09 de junho de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 09 de junho de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 65/2017
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito Municipal Santa Terezinha do Progresso/SC, Sr. Derli Furtado, TORNA PÚBLICO, que firmou o se-
guinte contrato:
Contratado: MB CATARINENSE LTDA - ME.
Objeto: Aquisição de veiculo 0 KM ano mínimo:2017, e equipamentos e mobílias para manutenção de UBS ( 
unidade básica de saúde) do Município.
Processo Licitatório nº. 17/2017.
Pregão Presencial nº. 12/2017.
Valor: R$ 3.890,00 (três mil oitocentos e noventa reais).
Vigência: 09 de junho de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 09 de junho de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 62/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 62/2017
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito Municipal Santa Terezinha do Progresso/SC, Sr. Derli Furtado, TORNA PÚBLICO, que firmou o se-
guinte contrato:
Contratado: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.
Objeto: Aquisição de veiculo 0 KM ano mínimo:2017, e equipamentos e mobílias para manutenção de UBS ( 
unidade básica de saúde) do Município.
Processo Licitatório nº. 17/2017.
Pregão Presencial nº. 12/2017.
Valor: R$ 5.671,00 (cinco mil seiscentos e setenta e um reais)
Vigência: 09 de junho de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 09 de junho de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 63/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 63/2017
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito Municipal Santa Terezinha do Progresso/SC, Sr. Derli Furtado, TORNA PÚBLICO, que firmou o se-
guinte contrato:
Contratado: JACKSON NEIMAR PEDRASSANI - ME.
Objeto: Aquisição de veiculo 0 KM ano mínimo:2017, e equipamentos e mobílias para manutenção de UBS ( 
unidade básica de saúde) do Município.
Processo Licitatório nº. 17/2017.
Pregão Presencial nº. 12/2017.
Valor: R$ 1.475,00 (um mil quatrocentos e setenta e cinco reais)
Vigência: 09 de junho de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 09 de junho de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 66/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 66/2017
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito Municipal Santa Terezinha do Progresso/SC, Sr. Derli Furtado, TORNA PÚBLICO, que firmou o se-
guinte contrato:
Contratado: ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME.
Objeto: Aquisição de veiculo 0 KM ano mínimo:2017, e equipamentos e mobílias para manutenção de UBS ( 
unidade básica de saúde) do Município.
Processo Licitatório nº. 17/2017.
Pregão Presencial nº. 12/2017.
Valor: R$ 4.860,00 (quatro mil oitocentos e sessenta reais).
Vigência: 09 de junho de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 09 de junho de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 67/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 67/2017
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito Municipal Santa Terezinha do Progresso/SC, Sr. Derli Furtado, TORNA PÚBLICO, que firmou o se-
guinte contrato:
Contratado: PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME.
Objeto: Aquisição de veiculo 0 KM ano mínimo:2017, e equipamentos e mobílias para manutenção de UBS ( 
unidade básica de saúde) do Município.
Processo Licitatório nº. 17/2017.
Pregão Presencial nº. 12/2017.
Valor: R$ 3.318,00 (três mil trezentos e dezoito reais).
Vigência: 09 de junho de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 09 de junho de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 162/2017
DECRETO N° 162/2017
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de crédito adicional especial, no orçamento vi-
gente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Mu-
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nicípio e de acordo com a Lei nº 1323/2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional especial, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a 
Lei n. 1308, de 27 de dezembro de 2016, no valor de até R$ 126.542,00 (cento e vinte e seis mil quinhentos e 
quarenta e dois reais).
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Departamento de Educação
123610018.1.045000 Aquisição de veículo para Secretaria de Educação
125 0101 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 38.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Departamento de Serviços Urbanos
15.451.0040.2.06300 Manutenção de praça e área de lazer
130 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 38.542,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
20.606.0048.1.044000 Aquisição de veículo
122 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 2º Os recursos para a cobertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão 
provenientes de anulação de dotação orçamentárias constates do orçamento vigente, conforme Lei n. 1308, 
de 27 de dezembro de 2016, no valor de até R126.542,00 (cento e vinte e seis mil quinhentos e quarenta e dois 
reais), a seguir especificados:
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Departamento de Educação
123610018.2.01200 Manutenção do Transporte Escolar
39 0101 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 38.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Departamento de Serviços Urbanos
15.452.0040.2.03500 Manutenção das atividades de coleta e destinação final de lixo
74 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 38.542,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
20.606.0048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvolvimento da Agropécuária
104 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 12 de junho de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL Nº 163/2017
DECRETO N°163/2017
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
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gais que lhe confere o art.41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 
e 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA
Art.1°. Fica exonerado do cargo de provimento em comissão, o seguinte servidor público municipal:
NOME: GILBERTO BLEUTEW
CARGO: COORDENADOR DE SERVIÇOS
NIVEL: CC-01
CODIGO: 1040
LOTAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 16 de Junho de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

DECRETO MUNICIPAL Nº 164/2017
DECRETO N° 164/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do 
exercício de 2016, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1308, de 27 de Dezembro 
de 2016 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e de acordo com a Lei nº 1308/2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que tra-
ta a Lei n. 1308, de 27 de dezembro de 2016, no valor de até R$ 1.930,00 (um mil novecentos e trinta reais).
06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Dpto de Obras
267820040.2.032000 Manutenção das atividades de Estrada de Rodagem
128 0164 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 1.930,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.930,00 (um mil novecentos e 
trinta reais) de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a uti-
lizar os recursos do superávit financeiro, por fonte de recurso, verificado no balanço patrimonial do Exercício 
de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 16 de Junho de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LEI MUNICIPAL Nº 1323/2017
LEI Nº 1323 DE 12 DE JUNHO DE 2017.
Autoriza o poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal, constante da Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Mu-
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nicípio, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a 
presente Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1308, de 27 de dezembro de 2016, no valor de até R$ 
126.542,00 (cento e vinte e seis mil quinhentos e quarenta e dois reais).
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Departamento de Educação
123610018.1.045000 Aquisição de veículo para Secretaria de Educação
125 0101 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 38.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Departamento de Serviços Urbanos
15.451.0040.2.06300 Manutenção de praça e área de lazer

0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 38.542,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
20.606.0048.1.044000 Aquisição de veículo
122 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 1º desta Lei, serão pro-
venientes de anulação de dotação orçamentárias constates do orçamento vigente, conforme Lei n. 1308, de 27 
de dezembro de 2016, no valor de até R126.542,00 (cento e vinte e seis mil quinhentos e quarenta e dois reais), 
a seguir especificados:
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Departamento de Educação
123610018.2.01200 Manutenção do Transporte Escolar
39 0101 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 38.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Departamento de Serviços Urbanos
15.452.0040.2.03500 Manutenção das atividades de coleta e destinação final de lixo
74 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 38.542,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
20.606.0048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvolvimento da Agropécuária
104 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 3º. Fica alterado o Plano Plurianual (Lei Municipal n. 1141/2013 e 1304/2016), em conformidade com o 
disposto neste ato.

Art. 4º. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal n. 1305/2016), em conformidade com o 
disposto neste ato.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 12 de Junho de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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LEI MUNICIPAL Nº 1324/2017
LEI Nº 1324 DE 12 DE JUNHO DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR REPASSE DE RECURSOS PARA ORGANIZAÇÃO DA SO-
CIEDADE CIVIL MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a 
presente Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de fomento, envolvendo a transferência 
de recursos financeiros, com a seguinte entidade:
I – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrito no CNPJ sob n. 78.510.898/0001-35, com endereço na Rua Antônio Mendes, 959, centro, na cidade de 
Campo Erê – SC;
Parágrafo único. O Termo de Fomento envolve o repasse de recursos, na importância de até R$4.000,00 (quatro 
mil reais), para o exercício de 2017 e será precedido de processo de inexigibilidade de chamamento público 
nos termos do artigo 31, inciso II, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, sendo inviável a competição 
por ser a APAE única entidade apta a desenvolver as metas pretendidas.
Art. 2º O repasse financeiro definido nesta Lei objetiva atendimento a pessoas com deficiência intelectual e 
múltipla nas áreas de saúde, educação e assistência social, exclusivamente para estudantes residentes e domi-
ciliados no município de Santa Terezinha do Progresso.
Art. 3° Fica a entidade mencionada no artigo 1º, sujeita a apresentação de Plano de Trabalho que deverá ser 
composto por identificação de interesse público e diagnóstico da realidade a ser modificada, bem como de-
mais documentos de habilitação.
Parágrafo único. A entidade prestarão contas dos repasses nos termos da Instrução Normativa TC SC 
Nº14/2012 e Lei Nº 13.019/2014, cujas exigências se farão constar no devido instrumento de parceria.
Art. 4° A não obediência à finalidade do repasse, cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos pelo 
executivo, acarretará na devolução parcial ou integral dos valores atualizados monetariamente em favor do 
Erário Público Municipal, conforme avaliação das comissões.
Art. 5° As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações já previstas ou 
suplementadas no orçamento do Município.
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 12 de Junho de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LEI MUNICIPAL Nº 1325/2017
LEI Nº 1325 DE 12 DE JUNHO DE 2017.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a assumir dívida de exercício anterior e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a 
presente Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a assumir, na forma do artigo 37 da Lei Federal 
n. 4.320, de 17 de março de 1964, dívida do exercício de 2016, não inscrita em restos a pagar processados, no 
valor total de R$ 2.750,00, nota fiscal 4196, de 04/07/2016, junto à EPAGRI – Empresa de Pesquisa Agropecuária 
e Extensão Rural, com sede no Município de Palmitos, inscrita no CNPJ n. 83.052.191/0041-50, relativa aos 
serviços de assistência técnica e extensão rural ao município, prestados naquele exercício.
Parágrafo único. A dívida referida no caput deste artigo será paga até o dia 31/12/2017, na respectiva ordem 
cronológica, observada a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.

Art. 2°. Para fazer face às despesas decorrentes da presente lei, serão usados recursos financeiros do orçamen-
to municipal vigente.



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1198

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 12 de Junho de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LEI MUNICIPAL Nº 1326/2017
LEI Nº 1326 DE 12 DE JUNHO DE 2017.

RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO 
DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, apresenta à apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005 e do artigo 29 do Decreto n.º 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Proto-
colo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA), firmado entre este Município e o Consórcio Público CIGA, mediante autorização da 
Lei Municipal n.º 890, de 16 de dezembro de 2009.

Art. 2º O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal está publicado na página 936 da edição n.º 2218 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catari-
na – DOM/SC (Edição de 24 de março de 2017, disponível em: http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_edi-
cao_2218_assinado.pdf).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 12 de Junho de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

NOTIFICAÇÃO 
NOTIFICAÇÃO
O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito 
Público, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.847/0001-90, com sede administrativa localizada na Avenida Tancredo 
Neves, 337, bairro centro, nesta cidade de Santa Terezinha do Progresso/SC, vem através desta NOTIFICAR, a 
empresa JEAN PYER EIRELI EPP, que apresentou a proposta mais vantajosa para Administração Pública no Pro-
cesso Licitatório nº 34/2017 Pregão presencial 23/2017.
A empresa com propostas mais vantajosas para Administração Pública no item 1, (carreta agrícola basculante 
hidráulica com capacidade de 6 (seis) toneladas), não entregou o item a qual se sagrou vencedora, sendo que 
o prazo estabelecido para a entrega do item no edital do Processo licitatório supracitado em seu item 5.2.4 
estabelece, que este deverá ser de no prazo máximo de 10 dias da após a emissão da Autorização de Forneci-
mento, sendo que a mesma foi entregue dia 24 de Maio de 2017, o prazo máximo para entrega se expirou dia 
07 de Junho de 2017.

http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf
http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf
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A empresa supracitada deverá efetuar a entrega do item, até o dia 19 de Junho de 2017, (Segunda-Feira).
A presente notificação será publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.
Ocorre que o município já entrou em contato com a empresa via telefone, onde a mesma informa entregar o 
produto no dia posterior ao contato, o que não ocorreu até o presente momento, gerando um desconforto 
para a Administração Publica.
O Município necessita urgentemente do equipamento e o não comprimento das clausulas constantes no Con-
trato Administrativo, o Município tomará as seguintes medidas cabíveis:
1- A desclassificação da empresa em todos os itens aonde ofereceu os melhores preços.

2- Multa, sanções previstas e/ou instalação de processo Administrativo;

3- Mesmo assim, não entregando o produto supracitado, será confeccionada Certidão de Idoneidade e a em-
presa será impedida de participar em processos licitatórios no município no prazo estipulado em lei.

José Roberto Morandini
Diretor de Compras

Santa Terezinha do Progresso, 16 de Junho de 2017.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 54/2017
O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal Sr. 
Derli Furtado, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que às 08:30 horas do dia 29 de junho 
de 2017, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, 
tendo como objeto a Aquisição de Veículos 0 km, ano/modelo mínimo 2017/2018 para manutenção das ativi-
dades do departamento de agricultura e educação.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial 
ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto à comissão de 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita a AV. Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso 
– SC, Fone 049 3657 0001, pelo site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br, ou também pelo e-mail: compras@
staterezinhaprogresso.sc.gov.br.
Santa Terezinha do Progresso – SC, aos 19 de junho de 2017.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 55/2017
O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal Sr. 
Derli Furtado, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que às 13:30 horas do dia 29 de junho 
de 2017, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, 
tendo como objeto a Aquisição de brinquedos para instalação de parque infantil ao ar livre em praça munici-
pal e creche municipal para manutenção das atividades das secretarias da educação e urbanismo.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial 
ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto à comissão de 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita a AV. Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso 
– SC, Fone 049 3657 0001, pelo site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br, ou também pelo e-mail: compras@
staterezinhaprogresso.sc.gov.br.
Santa Terezinha do Progresso – SC, aos 19 de junho de 2017.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
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Santiago do Sul

Prefeitura

LEI MUNICIPAL N. 861/2017 – DE 13 DE JUNHO DE 
2017.
RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTO-
COLO DE INTENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO CON-
TRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO 
DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
(CIGA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal 
de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais.

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município de 
Santiago do Sul que a Câmara de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 
11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do 
Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam 
ratificadas, em todos os seus termos, as alterações 
realizadas no Protocolo de Intenções, consubstancia-
do no Contrato de Consórcio Público do Consórcio 
de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), 
firmado entre este Município e o Consórcio Público 
CIGA, mediante autorização da Lei Municipal n.º 
718/2014.
Art. 2º. O texto consolidado do Contrato de Consór-
cio Público do Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal está publicado na página 936 da 
edição n.º 2218 do Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 24 de março 
de 2017, disponível em: http://edicao.dom.sc.gov.
br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf).
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina,
em 13 de junho de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.
Registrado e Publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico

LEI MUNICIPAL N. 862/2017 – DE 13 DE JUNHO DE 
2017.
Altera o inciso I do Art. 3º da Lei Municipal nº 
856/2017, de 25 de abril de 2017, e dá outras 
providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal 
de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais.

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município de 
Santiago do Sul que a Câmara de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o inciso I do Art. 3º, da Lei Munic-
ipal nº 856/2017, de 25 de abril de 2017, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“I - Horas de máquinas leves (minicarregadeira; trator 
de pneu com equipamentos; retroescavadeira para 
serviços de limpeza de aviários; e, carregamento de 
adubo orgânico) gratuitas por ano, por agricultor, 
observando-se o disposto na tabela abaixo:”

Faixa de Movimen-
to Econômico

Qtde. horas máqui-
nas / Agricultor

Equiva-
lência em 
R$

De R$ 1,00 a R$ 
50.000,00 03 x R$ 49,05 R$ 147,15

De R$ 50.001,00 a 
R$ 100.000,00 04 x R$ 49,05 R$ 196,20

De R$ 100.001,00 a 
R$ 150.000,00 05 x R$ 49,05 R$ 245,25

Acima de R$ 
150.001,00 06 x R$ 49,05 R$ 294,30

§ 1º A soma dos valores correpondentes aos incen-
tivos previstos no inciso I do presente artigo serão 
apurados até o dia 31 de dezembro do ano imediat-
amente anterior pela Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente, a qual manterá planilha 
atualizada com os valores creditados e utilizados por 
agricultor.

§ 3º Os serviços de que trata o presente artigo 
serão prestados mediante solicitação prévia, sendo 
o agendamento se dará por ordem cronológica e 
conforme disponibilidade do Setor correspondente 
do Município (Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente e/ou Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos).

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina,
em 13 de junho de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.
Registrado e Publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico
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PORTARIA N°075/2017 - DE 13 DE JUNHO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°075/2017 - DE 13 DE JUNHO DE 2017.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a 
servidora CARMEN FACHIN GENTILINI e da outras 
providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal 
de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santiago do Sul e de conformidade com o 
Artigo 59 da Lei Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE a Servidora Pública Municipal CARMEN 
FACHIN GENTILINI, ocupante do Cargo de AGENTE 
DE SAÚDE PÚBLICA, Lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social, pelo período de 01 
(um) dia, ou seja, no dia 13 de junho de 2017, con-
forme atestado médico

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina,
em 13 de junho de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico

PREGÃO FMS 05/2017

MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 07/2017.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL RP Nº.05/2017.
Objeto: Aquisição de prótese dentária para dis-
tribuição gratuita aos munícipes de Santiago do Sul, 
conforme autorizado pela Lei Municipal N°.593/2011 
de 24 de novembro de 2011.
Entrega dos Envelopes: 13:30 horas do dia 29 de 
junho de 2017.
Abertura dos Envelopes: 13:30 horas do dia 29 de 
junho de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no 
seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 
600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-
3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.
SANTIAGO DO SUL, 14 de junho de 2017.

NAIANDRA BATISTI BALDISSERA
GESTORA DO FMS

PREGÃO FMS 06/2017

MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 08/2017.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL RP Nº.06/2017.
Objeto: Prestação de serviços de consultoria e asses-
soria para acompanhamento dos programas, proje-
tos e ações da Secretaria Municipal de Saúde.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 29 de 
junho de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 29 de 
junho de 2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no 
seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 
600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-
3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.
SANTIAGO DO SUL, 14 de junho de 2017.

NAIANDRA BATISTI BALDISSERA
GESTORA DO FMS
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 378/2017
DECRETO Nº 0378, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso 
de suas atribuições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que 
dispõe que a Lei do Orçamento poderá conter autor-
ização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 
3728/16 que autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 109.600,00 (cento e nove mil e seis-
centos reais) no orçamento vigente do Município 
de São Bento do Sul e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade: 03 – Turismo
Atividade: 2.019 – Departamento de Turismo - DE-
TUR
(445) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serviços de 
Terceiros – PJ ........ R$ 80.000,00

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 03 – Policia Militar
Atividade: 2.005 – Serviços Especiais – Policia Militar
(347) 3.3.90.30.00.00.00 106 – Material de Consumo 
............................ R$ 5.000,00
(349) 3.3.90.39.00.00.00 106 - Outros Serviços de 
Terceiros – PJ ......... R$ 10.000,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA
Unidade: 03 – Fundo Mun. Desenvolvimento Agrário 
e Abastecimento
Atividade: 4.017 –Gestão do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Agrário
(511) 3.3.90.32.00.00.00 100 – Material de Dis-
tribuição Gratuita ................ R$ 950,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA
Unidade: 01 – Agricultura
Atividade: 2.018 – Departamento de Pecuária - DE-
PEC
(503) 3.3.90.32.00.00.00 100 – Material de Dis-
tribuição Gratuita ............... R$ 950,00
..
Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA
Unidade: 01 – Agricultura
Atividade: 2.017 –Gestão do Departamento de Agri-

cultura - DEAGRI
(473) 3.3.90.30.00.00.00 100 – Material de Consumo 
..........................R$ 12.700,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais 
abertos, serão utilizados recursos provenientes das 
anulações parciais das seguintes dotações orça-
mentárias:
Órgão: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade: 03 – Turismo
Atividade: 2.019 – Departamento de Turismo - DE-
TUR
(439) 3.3.50.41.00.00.00 100 – Contribuições .................
...................... R$ 80.000,00

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 03 – Policia Militar
Atividade: 2.005 – Serviços Especiais – Policia Militar
(350) 4.4.90.51.00.00.00 106 – Obras e Instalações 
............................ R$ 15.000,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA
Unidade: 03 – Fundo Mun. Desenvolvimento Agrário 
e Abastecimento
Atividade: 4.017 –Gestão do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Agrário
(512) 4.4.90.52.00.00.00 100 – Equip. e Material Per-
manente ................. R$ 950,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA
Unidade: 01 – Agricultura
Atividade: 2.018 – Departamento de Pecuária - DE-
PEC
(505) 4.4.90.52.00.00.00 100 – Equip. e Material Per-
manente ............... R$ 950,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA
Unidade: 01 – Agricultura
Atividade: 2.017 –Gestão do Departamento de Agri-
cultura - DEAGRI
(475) 3.3.90.36.00.00.00 100 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ ......... R$ 7.950,00
(476) 3.3.90.37.00.00.00 100 – Locação de Mão de 
Obra ....................... R$ 2.800,00
(483) 4.4.90.52.00.00.00 100 – Equip. e Material Per-
manente ................ R$ 1.950,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Bento do Sul, 13 de junho de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 379/2017
DECRETO Nº 0379, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICI-
PAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso 
de suas atribuições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que 
dispõe que a Lei do Orçamento poderá conter autor-
ização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 
3728/16 que autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) no 
orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto – SAMAE e suplementará a se-
guinte dotação orçamentária:
Órgão: 23 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO
Unidade: 05 – Sistema de Resíduos Sólidos
Atividade: 2.069 – Coleta e Transbordo dos Resíduos 
Sólidos
3.3.90.39.00.00.00 600 - Outros Serviços de Terceiros 
– PJ ......... R$ 35.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adiciona-
is abertos, serão utilizados recursos provenientes 
do superávit financeiro apurado no Balanço Patri-
monial do exercício anterior, na fonte de recursos 
00.02.0006 – Recursos de Outras Fontes exercício 
corrente, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais).
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Bento do Sul, 13 de junho de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 380/2017
DECRETO Nº 0380, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso 
de suas atribuições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que 
dispõe que a Lei do Orçamento poderá conter autor-
ização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 
3728/16 que autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 
no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde 
e suplementará a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.101 – Estratégia da Saúde da Familia

(48) 4.4.90.51.00.00.00 0264 - Obras e Instalações 
.......................... R$ 160.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional ab-
erto, será utilizado recurso proveniente da anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.101 – Estratégia da Saúde da Família
(45) 3.3.90.30.00.00.00 0264 - Obras e Instalações 
.......................... R$ 60.000,00
(47) 3.3.90.39.00.00.00 0264 - Outros Serviços de 
Terceiros – PJ....R$ 100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Bento do Sul, 13 de junho de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

LISTAGEM PORTARIAS Nº 6/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve baixar as 
seguintes Portarias:

Portaria nº 1745, de 13 de junho de 2017. Revo-
ga, a partir de 12 de junho de 2017, a Portaria nº 
1602/2017, que nomeou servidora pública, Julianne 
de Deus Correa Pietzak, no cargo de Pedagogo 
Social, por não comparecimento em tempo hábil. 
SEMAS.

Portaria nº 1746, de 13 de junho de 2017. Concede 
Licença Prêmio, triênio 2012/2015, período de 
22/05/2017 a 20/06/2017, Amarildo Ludwinski, Auxil-
iar de Operações. SEMOB.

Portaria nº 1747, de 13 de junho de 2017. Concede 
Licença Prêmio, triênio 2003/2006, período de 
01/06/2017 a 30/06/2017, Antonio Tandler, Auxiliar 
de Operações. SEMOB.

Portaria nº 1748, de 13 de junho de 2017. Nomeia 
Servidor Público, a partir de 13 de junho de 2017, 
Cleonice Moreira Moraes, Médico Generalista – ESF, 
Grupo Ocupacional 08, 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 1749, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, 
a partir de 29 de janeiro de 2017, BIANCA FELIPPI 
CHIELLA SANTIAGO, Psicólogo, Grupo Ocupacional 
05, passando da Classe A para a Classe B. Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 1750, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, 
a partir de 09 de abril de 2017, LILIAN HALNISCH 
NOBREGA, Secretária de Escola, Grupo Ocupacional 
04, passando da Classe C para a Classe D. Secretaria 
Municipal de Administração.



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1205

Portaria nº 1751, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, 
a partir de 17 de abril de 2017, FRIDA BARBOZA, Aux-
iliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, passando 
da Classe D para a Classe E. Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 1752, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 21 de abril de 2017, ANDERSON MOMBEL-
LI BARRAGAN, Agente de Autoridade de Trânsito, 
Grupo Ocupacional 03, passando da Classe A para 
a Classe B. Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo.

Portaria nº 1753, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 03 de maio de 2017, ANA PAULA PIONT-
KIEWICZ, Recepcionista, Grupo Ocupacional 02, 
passando da Classe C para a Classe D. Secretaria 
Municipal de Saúde.

Portaria nº 1754, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 04 de maio de 2017, DOLORES SCHREINER, 
Auxiliar de Consultório Dentário, Grupo Ocupacional 
03, passando da Classe E para a Classe F. Secretaria 
Municipal de Saúde.

Portaria nº 1755, de 14 de junho de 2017. Pro-
move Servidor Público Por Avaliação de Desem-
penho, a partir de 07 de maio de 2017, HELENICE 
GRANNEMANN COSTA GREIN, Instrutor de Recriança, 
Grupo Ocupacional 03, passando da Classe B para a 
Classe C. Secretaria Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 1756, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 08 de maio de 2017, RICARDO ANTONIO 
HOMECHEN, Contador, Grupo Ocupacional 05, pas-
sando da Classe B para a Classe C. Secretaria Munici-
pal de Finanças.

Portaria nº 1757, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, 
a partir de 13 de maio de 2017, MONICA HAASE 
KRAUSE, Médico Endocrinologista, Grupo Ocupacio-
nal 08, passando da Classe C para a Classe D. Secre-
taria Municipal de Saúde.

Portaria nº 1758, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 16 de maio de 2017, MARLETE TEIXEIRA 
DA SILVA FELICIANO, Auxiliar de Operações, Grupo 
Ocupacional 01, passando da Classe E para a Classe 
F. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 1759, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, 
a partir de 18 de maio de 2017, ALUISIO OLIVEIRA 
ANTUNES, Fiscal de Obras, Grupo Ocupacional 04, 
passando da Classe F para a Classe G. Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Urbanismo.

Portaria nº 1760, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 29 de maio de 2017, JUREMA DO ROSÁRIO 
VERAS, Instrutor de Recriança, Grupo Ocupacional 
03, passando da Classe C para a Classe D. Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 1761, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 29 de maio de 2017, JOÃO FALKIEVICZ PRI-
MO, Motorista II - em extinção, Grupo Ocupacional 
04, passando da Classe A para a Classe B. Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 1762, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, 
a partir de 31 de maio de 2017, LINDACIR DRO-
SCZAKA, Auxiliar de Enfermagem – Extinção, Grupo 
Ocupacional 03, passando da Classe D para a Classe 
E. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 1763, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 13 de junho de 2017, CARLA GROSSL DIE-
NER, Farmacêutico, Grupo Ocupacional 05, passando 
da Classe A para a Classe B. Secretaria Municipal de 
Saúde.

Portaria nº 1764, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 11 de abril de 2017, RITA TERESINHA PEREI-
RA COMIN, Atendente Educativo – Especialização, 
passando da Classe B para a Classe C. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 1765, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 14 de abril de 2017, MARISTELA NEUMANN, 
Professor Anos Iniciais – Especialização, passando 
da Classe F para a Classe G. Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 1766, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, 
a partir de 16 de abril de 2017, ELAINE RAFAELA 
GROSSL BUCHINGER, Atendente Educativo – Mag-
istério, passando da Classe B para a Classe C. Secre-
taria Municipal de Educação.

Portaria nº 1767, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 19 de abril de 2017, MARIA ZITA ORACZ, 
Atendente Educativo – Magistério, passando da 
Classe B para a Classe C. Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Portaria nº 1768, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 27 de abril de 2017, MARILEISE DAVID DE 
LIMA PFEIFFER, Professor Anos Iniciais – Especial-
ização, passando da Classe H para a Classe I. Secre-
taria Municipal de Educação.
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Portaria nº 1769, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 28 de abril de 2017, ELISETE MARIA OSZIKA 
DYBAS, Professor Anos Iniciais – Especialização, pas-
sando da Classe I para a Classe J. Secretaria Munici-
pal de Educação.

Portaria nº 1770, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 01 de maio de 2017, ADRIANA DA SILVA 
FELIPE, Professor Educação Infantil – Especialização, 
passando da Classe C para a Classe D. Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Portaria nº 1771, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 02 de maio de 2017, AUREA WAWZENIACK, 
Professor Anos Iniciais – Especialização, passando 
da Classe E para a Classe F. Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 1772, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 05 de maio de 2017, MARIA APARECIDA 
GROBER DA ROSA, Atendente Educativo – Mag-
istério, passando da Classe B para a Classe C. Secre-
taria Municipal de Educação.

Portaria nº 1773, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 07 de maio de 2017, SALETE DE FÁTIMA 
CORDEIRO, Atendente Educativo – Ensino Médio, 
passando da Classe B para a Classe C. Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Portaria nº 1774, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 07 de maio de 2017, CRISTIANE MARTINS 
DE LIMA, Professor Anos Iniciais – Licenciatura Plena, 
passando da Classe F para a Classe G. Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Portaria nº 1775, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 09 de maio de 2017, IVONE DZIN, Professor 
Anos Iniciais – Especialização, passando da Classe F 
para a Classe G. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1776, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 11 de maio de 2017, EDIAN DA CRUZ, Aten-
dente Educativo – Ensino Médio, passando da Classe 
B para a Classe C. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1777, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 15 de maio de 2017, MARCIA DE MORAES 
COUTINHO ROESLER, Professor Educação Infantil – 
Especialização, passando da Classe E para a Classe F. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1778, de 14 de junho de 2017. Promove 

Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 21 de maio de 2017, MARCILIANE DE OL-
IVEIRA, Professor Educação Infantil – Licenciatura 
Plena, passando da Classe B para a Classe C. Secre-
taria Municipal de Educação.

Portaria nº 1779, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 24 de maio de 2017, SUELI STREIT CUBAS, 
Atendente Educativo – Especialização, passando da 
Classe B para a Classe C. Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Portaria nº 1780, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, 
a partir de 29 de maio de 2017, FABIANA CARLA 
STIEGLER, Atendente de Berçário – em extinção – 
Magistério, passando da Classe E para a Classe F. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1781, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 30 de maio de 2017, ELISANGELA APARECI-
DA ALVES, Especialista em Assuntos Educacionais – 
Especialização, passando da Classe C para a Classe D. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 1782, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público Por Avaliação de Desempenho, a 
partir de 01 de junho de 2017, ISMAEL RODRIGUES 
CONDE, Professor Anos Finais – Especialização, pas-
sando da Classe E para a Classe F. Secretaria Munici-
pal de Educação.

Portaria nº 1783, de 14 de junho de 2017. Promove 
Servidor Público, a partir de 4 de março de 2017, 
Laurindo Piekarski, Auxiliar de Serviços, Grupo 
Ocupacional 01, Nível I, passando da Classe F para a 
Classe G. SECAD.

Portaria nº 1784, de 14 de junho de 2017. Concede 
Progressão Vertical, a partir de 16 de maio de 2017, 
Mauro Fernandes Bacsfalusi, Médico Veterinário, 
Grupo Ocupacional 05, Classe G, passando do Nível I 
para o Nível II – Especialização. SEMAN.

Portaria nº 1785, de 14 de junho de 2017. Concede 
Progressão Vertical, a partir de 6 de junho de 2017, 
Ricardo Larroyed de Oliveira, Médico Generalista - 
ESF, Grupo Ocupacional 08, Classe C, passando do 
Nível II para o Nível IV – Mestrado. SEMUS.

Portaria nº 1786, de 14 de junho de 2017. Concede 
Progressão Vertical, a partir de 13 de junho de 2017, 
Carla Grossl Diener, Farmacêutico, Grupo Ocupacio-
nal 05, Classe B, passando do Nível I para o Nível II – 
Especialização. SEMUS.

São Bento do Sul, 19 de junho de 2017.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 1740/2017
PORTARIA Nº 1740, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos 
termos do art. 51 e art. 52 da Lei nº 228/2001, e

Considerando o que consta no Memorando Interno 
nº 210/2017/SECAD,

RESOLVE:
REMOVER, por interesse público e acordo, a partir 
de 1º de junho de 2017, o servidor público GILNEI 
DE LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, 
do quadro de servidores da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos para o quadro da Secretar-
ia Municipal de Administração.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1741/2017
PORTARIA Nº 1741, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

Cede Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no 
uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Ceder, a partir de 1º de junho de 2017, o servidor 
público GILNEI DE LIMA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços, na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, para prestar serviços junto à Fundação 
Municipal de Desportos.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1742/2017
PORTARIA Nº 1742, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, nos 

termos do art. 51 da Lei nº 228/2001, e

Considerando o que consta no Memorando Interno 
nº 203/2017/SECAD,

RESOLVE:
REMOVER, por acordo, a partir de 6 de junho de 
2017, a servidora pública MARCIA VIEIRA ALVES, 
ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, 
do quadro de servidores da Secretaria Municipal de 
Assistência Social para o quadro da Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1743/2017
PORTARIA Nº 1743, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

ANULA PORTARIA Nº 1350/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no 
uso de suas atribuições, e

Considerando que no Memorando Interno nº 
269/2017-DEREH, consta que à época houve equívo-
co na contagem das letras, concedendo, de forma 
indevida, através da Portaria nº 1350/2017, a pro-
moção por avaliação de desempenho à servidora 
MARCIA ELISETE MALLON,

RESOLVE:
ANULAR, a partir de 18 de abril de 2017, a Portar-
ia nº 1350/2017, que promoveu por avaliação de 
desempenho a servidora pública municipal MARCIA 
ELISETE MALLON, ocupante do cargo efetivo de 
Professor Anos Iniciais, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 1744/2017
PORTARIA Nº 1744, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

ANULA PORTARIA Nº 10163/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no 
uso de suas atribuições, e

Considerando que no Memorando Interno nº 
269/2017- DEREH, consta que à época houve equívo-
co na contagem das letras, concedendo, de forma 
indevida, através da Portaria nº 10163/2015, a pro-
moção à servidora MATILDE SUELI VIDAL DOS SAN-
TOS,

RESOLVE:

ANULAR, a partir de 5 de outubro de 2015, a Portaria 
nº 10163/2015, que promoveu a servidora pública 
municipal MATILDE SUELI VIDAL DOS SANTOS, ocu-
pante do cargo efetivo de Secretária de Escola, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Samae - São bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 27/2017
Pregão Presencial n° 27/2017
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 27/2017
MENOR PREÇO POR ITEM

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, através do Diretor Presidente, torna públi-
co, para quem interessar possa, conforme preceitu-
am as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até as 09:30 horas do dia 
28 de junho de 2017, em sua sede na Rua Marechal 
Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos 
de proteção individual (EPI´S) para utilização pelos 
funcionários do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE, conforme quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência 
do Edital.

Os interessados poderão obter maiores informações 
e retirar o Edital Completo, no Departamento de 
Compras (Divisão de Suprimentos e Transporte), 
sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especifica-
do, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min 
às 17h00 ou através da internet no site: www.samae-
sbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 14 de Junho de 2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 116, DE 14 DE JUNHO 
DE 2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 116, de 14 de junho de 
2017.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Mu-
nicipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento 
do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 1º de 
janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Artigo 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 
de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 
03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor VALDIR GROSSKOPF, 
matrícula 381, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Leiturista, 20 (vinte) dias de férias, refer-
ente ao período aquisitivo de 2016/2017.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-
se-ão a partir de 19/6/2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 117, DE 14 DE JUNHO 
DE 2017.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 117, de 14 de junho de 
2017.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Mu-
nicipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento 
do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 1º de 
janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Artigo 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 
03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor LUIZ CARLOS GE-
LINSKI PEREIRA, matrícula 427, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Operador de Serviços de 
Pedreiro, 20 (vinte) dias de férias, referente ao perío-
do aquisitivo de 2016/2017.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-
se-ão a partir de 19/6/2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Bonifácio

Prefeitura

LEI Nº 1416/2017
Lei n º 1416/2017.
Autoriza a criação de Coral Municipal e do Grupo 
Folclórico Municipal e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BONIFÁCIO,

Faço saber a todos os habitantes deste município, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a criar o Coral Municipal e o Grupo Folclórico Munic-
ipal, órgãos vinculados e coordenados diretamente 
pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - 
SMCT, com a finalidade de promoverem a difusão da 
arte, música, dança, cultura e resgate das tradições.
Parágrafo Único. O Coral Municipal e o Grupo Fol-
clórico Municipal terão caráter cultural e sem finali-
dade lucrativa.
Art. 2º Os integrantes do Coral Municipal e do Gru-
po Folclórico Municipal não perceberão qualquer 
espécie de remuneração, bem como não caracteriza 
vínculo empregatício ou gera direito indenizatório 
para com o Município, seja a que título for.
Art. 3º As atividades dos membros do Coral Mu-
nicipal e do Grupo Folclórico Municipal serão con-
sideradas de relevante interesse público de cunho 
social e cultural.
Art. 4º O Coral Municipal e o Grupo Folclórico Munic-
ipal têm como objetivos:
I – promover a integração da comunidade municipal, 
sem qualquer distinção social, de origem, cor, raça, 
sexo, religião ou partidária;
II - divulgar o Município de São Bonifácio, no Estado 
e no país;
III - oportunizar o desenvolvimento de habilidades 
artísticas;
IV - despertar o interesse da comunidade para a cul-
tura musical e de danças folclóricas;
V - oportunizar aos integrantes o desenvolvimento 
da auto-expressão, autoconfiança, concentração, dis-
ciplina, memorização, percepção auditiva, postura 
física, respiração, dicção e outros;
VI - apresentação em eventos oficiais do Município.
Art. 5º Para integrar o Coral Municipal e o Grupo 
Folclórico Municipal os interessados deverão realizar 
inscrição na Secretaria Municipal de Cultura e Turis-
mo - SMCT;
Art. 6º Os direitos, deveres e penalidades dos inte-
grantes do Coral e do Grupo Folclórico serão reg-
ulamentados através de Regimento Interno a ser 
aprovado por Decreto Municipal.
Art. 7º Fica o Município autorizado a custear as 
despesas necessárias a satisfação dos objetivos da 
presente Lei, inclusive a contratação de profissionais 
da área para treinamento dos membros do coral e 

do grupo folclórico.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
São Bonifácio, 16 de junho de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria da 
Prefeitura Municipal na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 0132/2017
Portaria n º 0132/2017

Exonera Professor Nível II.

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal 
de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
EXONERAR ANA PAULA BUCHNER, brasileira, solteira, 
ocupante do cargo de Professor Nível II, contados a 
partir do dia 14 de junho de 2017.
São Bonifácio, 13 de junho de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria 
da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 0133/2017
Portaria n º 0133/2017
Concede Licença Prêmio.

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal 
de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 123, da Lei nº 633/90 e em 
conformidade com o requerimento da parte inter-
essada, protocolado sob nº 4542/2017, deferido em 
14/06/2017, RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO A ALICE REGINA OL-
IVEIRA GOULART HAWERROTH, brasileira, casada, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo I, 
nível 1.4-D, pelo período de 3 (três) meses. Referente 
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ao período de 17/07/2008 a 09/09/2014. Sendo que 
1/3 para ser gozado a partir do dia 19/06/2017, 1/3 
a partir do dia 11/09/2017 e o 1/3 restante para ser 
gozado a partir do dia 02/01/2018.
São Bonifácio, 14 de junho de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria 
da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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São Carlos

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 001/2014
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº. 01/2014

Rudi Miguel Sander, Prefeito do Município de São Carlos - SC, em atendimento a decisão dos autos n 
03002929020178240059, que deferiu o pedido de tutela de urgência, determinando a convocação da Auto-
ra para tomar posse no cargo de enfermeiro, referente ao Edital n 01/2014, vem por meio desta, CONVOCAR 
OS(AS) CANDIDATOS(AS) NOS CARGOS A SEGUIR:

CANDIDATO CARGO
LUIS KROTH MOTORISTA - SAMU

Os convocados(as) deverão comparecer no prazo de 03 dias a contar da data de publicação desta convocação, 
no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura de São Carlos, sito na Rua Demétrio Lorenz, 747, centro, 
para apresentação, entrega dos documentos constantes do edital do concurso e agendamento de exames de 
saúde pré-admissionais, tudo em conformidade do edital de abertura do concurso público municipal.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, apresentando votos de estima e apreço.

São Carlos – SC, 14 de junho de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

DECRETO 076/2017
DECRETO Nº 076/2017

QUE ESTABELECE O REMANEJAMENTO DE VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS 
E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito do Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
obrigações legais que lhe confere o cargo.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam remanejados os veículos pertencentes a esta municipalidade para serem utilizados nos departa-
mentos conforme segue:

Veículo Placa Departamento de ORIGEM Departamento de DESTINO
COBALT LTZ SEDAN QHI-7043 Gabinete do Prefeito Fundo Municipal da Saúde
CHEVROLET CLASSIC LS MLV-9782 Sec. de ADM Finanças e Planej. Fundo Municipal da Saúde
GM PRISMA LT MIO-3096 Fundo Municipal da Saúde Sec. de ADM Finanças e Planej.
GM MONTANA LS QHC-2825 Sec. de Agricultura e Meio Ambiente Dpto de Obras e Serv. Urbanos
RENAULT CLIO MKG-3832 Dpto de Obras e Serv.; Urbanos Sec. de Agricultura e Meio Ambien.
RANAULT KGOO/FURGÃO MIN-9187 Sec. Munic. de Educação Dpto de Obras e Serv. Urbanos
MARCOPOLO VOLARE V6 MGP-1989 Sec. Munic. de Educação Dpto de Obras e Serv. Urbanos

Art. 2º - Todas as despesas de manutenção e reparos passam a ser contabilizadas no Centro de Custo do De-
partamento ora destinado.

Art. 3º - A receita de uma eventual alienação dos referidos bens continuará vinculada ao órgão de origem.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Carlos – SC, 16 de junho de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
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EXTRATO RESCISÃO CONTRATUAL 06-2017 - FMS

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO RESCISÃO CONTRATUAL

Cont. Adm. Nº 06/2017 - FMS
Contratante.: FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
Contratada..: DOUGLAS NUNES DA ROSA EIRELI - ME

Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE PARA O ANO DE 
2017.

Rescisão ....... :
Pelo presente instrumento, fica RESCINDIDO UNILATERALMENTE por parte da Con-
tratada o Contrato n° 006/2017 - FMS a partir da presente data, com fulcro no artigo 79, 
inciso II da Lei Federal n° 8.666/93.

SÃO CARLOS/SC, 31DE MAIO DE 2017

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO
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NOTA DE ANULAÇÃO PROCESSO 040/2017 - ADM
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São Domingos

Prefeitura

DEC 134  DE 16  06 17 EXONERA  IRACI INÊS MARMENTINI WALENDORFF  OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO  
DE COORDENADOR DE PROGRAMA
DECRETO Nº 134, DE 16 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado a Servidora Pública Municipal e da outras providências .
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 
0045, de 06/11/2012, atualizada;
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Iraci Inês Marmentini Walendorff, do cargo comissionado 
de Coordenador de Programa, deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.
Art. 2º Fica revogada a portaria nº 055 de 14 de fevereiro de 2017;
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes 
no orçamento geral do município.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 16 de junho de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

DEC 135 DE 16 06 17  NOMEIA  IRACI INES MARMENTINI WALENDORFF NO CARGO DE DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO
DECRETO Nº 0135, DE 16 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, de 28/09/1990; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atu-
alizada, Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/1202 atualizada e pela Lei Complementar Municipal nº 
042 de 04/04/2012 atualizada;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora Iraci Inês Marmentini Walendorff, para exercer o cargo de Diretor do Depar-
tamento, neste Município de São Domingos (SC), sob Regime Jurídico Estatutário, enquadrado no Anexo III, 
Quadro de Cargos de Provimento em Comissão – Tabela de Cargos, Código 71.01 nível CC-04, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 0042, de 04/04/2012 atualizada, a partir desta data.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes 
no orçamento geral do município.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 16 de junho de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

POR 127 DE 09 06 17  LICENÇA SAUDESADI RAMPANELLI
PORTARIA Nº 127, DE 09 DE JUNHO DE 2017.
Concede licença para tratamento de saúde servidor público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, 
de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada; e Lei Complemen-
tar Municipal 0042, de 04/04/2012, atualizada; e:
· Considerando encaminhamento médico apresentado no Setor de Pessoal nesta data;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde ao servidor público municipal Sadi José Ramapanelli, 
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ocupante do cargo público de Auxiliar de Serviços Gerais a partir do dia 09 de junho de 2017 até perdurar o 
benefício de auxílio-doença a ser concedido pelo INSS.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 09 de junho de 2017.
Elieze Comachio
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

POR 128 DE 12 06 17 FERIAS AOS SERVIDORES
PORTARIA Nº 128, DE 12 JUNHO DE 2017.
Concede férias aos servidores públicos municipais, e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 100 da Lei Orgânica Municipal de 28/09/1990; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998; Lei Comple-
mentar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0017, de 21 de dezembro de 2007; 
Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 atualizada; 
e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS aos servidores públicos municipais, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITI-
VO DIAS GOZO

Jurandir Pereira Vigia 19/10/15 a 18/10/16 30 12/06/17 a 11/07/17

Nelvi Terezinha Chimello Auxiliar de Serviços 
Gerais 21/03/15 a 20/03/16 15 12/06/17 a 26/06/17

Jussara Nunes Assistente Social 02/06/15 a 01/06/16
02/06/16 a 01/06/17

02
05

12/06/17 a 13/06/17
14/06/17 a 18/06/17

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 12 de junho de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

POR 129 DE 14 06 17  LICENÇA SAUDE JAIME GRANZOTTO
PORTARIA Nº 129, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
Concede licença para tratamento de saúde servidor público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, 
de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada; e Lei Complemen-
tar Municipal 0042, de 04/04/2012, atualizada; e:
· Considerando encaminhamento médico apresentado no Setor de Pessoal nesta data;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde ao servidor público municipal Jaime Granzotto, ocu-
pante do cargo público de Agente de Construção e Conservação a partir do dia 29 de maio de 2017 até perdu-
rar o benefício de auxílio-doença a ser concedido pelo INSS.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de maio de 2017.
São Domingos (SC), 14 de junho de 2017.
Elieze Comachio
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada
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POR 130 DE 16 06 17  LICENÇA SAUDE SOLANGE GONÇALVES DE PAULA MAZUREK
PORTARIA Nº 130, DE 16 DE JUNHO DE 2017.
Concede licença para tratamento de saúde a servidora pública municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, 
de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada; e Lei Complemen-
tar Municipal 0042, de 04/04/2012, atualizada; e:
· Considerando atestado médico apresentado no Setor de Pessoal nesta data;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a servidora pública municipal Solange Gonçalves de 
Paula Mazurek, ocupante do cargo público de Agente Educativo a partir do dia 06 de junho de 2017 até perdu-
rar o benefício de auxílio-doença a ser concedido pelo INSS.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 06 de junho de 2017.
São Domingos (SC), 16 de junho de 2017.
Elieze Comachio
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada
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São João Batista

Prefeitura

3.720, DE 14 DE JUNHO DE 2017
Lei Municipal 3.720, de 14 de junho de 2017.

“INSTITUI a Tarifa Social de Água, Lixo e Esgoto desti-
nada a aposentados, pensionistas, idosos portadores 
de necessidade especial e cidadãos de baixa renda, 
nas condições que especifica, e dá outras providên-
cias.”

O Prefeito do Município de São João Batista, faz 
saber que a Câmara aprovou e ele, tendo sancionado 
o projeto, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída por esta Lei a Tarifa Social de 
Água, Lixo e Esgoto destinada a aposentados, ido-
sos, pensionistas, portadores de necessidade espe-
cial e cidadãos de baixa renda familiar, nas seguintes 
condições:
§1º A tarifa social aplica-se única e exclusivamente 
a aposentados, idosos, pensionistas, portadores de 
necessidade especial e cidadãos de baixa renda que 
residam em unidades habitacionais unifamiliares;
§ 2º Os moradores das unidades habitacionais 
unifamiliares a que se referem o artigo anterior 
deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal 
- CadÚnico, com renda familiar mensal per capita 
menor ou igual meio (1/2) salário mínimo nacional, 
que possuam imóvel com área coberta inferior a 
60m², com uso exclusivamente familiar e que não 
sejam possuidores de outras unidades habitacionais.
§ 3º Considerar-se-á idoso, para os fins desta Lei, as 
pessoas com idade superior a 65 (sessenta e cinco) 
anos com avaliação especifica de renda per capita 
menor ou igual a (1/2) salário mínimo nacional, que 
possuam imóvel com área coberta inferior a 60m², 
com uso exclusivamente familiar e que não sejam 
possuidores de outras unidades habitacionais.
§ 4º Os portadores de necessidade especial deverão 
comprovar legalmente sua condição como benefi-
ciários do Beneficio de Prestação Continuada – BPC, 
que possuam imóvel com área coberta inferior a 
60m², com uso exclusivamente familiar e que não 
sejam possuidores de outras unidades habitacionais.
§ 5º Para gozar dos benefícios desta lei, aposen-
tados, pensionistas e portadores de necessidade 
especial (não contemplados com o BPC) deverão 
possuir renda familiar mensal per capita menor 
ou igual a meio (1/2) salário mínimo nacional, que 
possuam imóvel com área coberta inferior a 60m², 
com uso exclusivamente familiar e que não sejam 
possuidores de outras unidades habitacionais.
Art. 2º A Tarifa Social de Água, Lixo e Esgoto que sub-
stituirá a tarifa normal cobrada pelo Serviço de Infra 
Estrutura, Saneamento e Abastecimento de Água 
Municipal - SISAM consiste:
I. Na cobrança de água de 50% (cinquenta por cento) 

do valor da tarifa mínima cobrada pelo SISAM para 
água, lixo e saneamento.
II. No limite máximo de consumo mensal de dez (10) 
metros cúbicos, dentro do qual incidirá a tarifa do 
inciso I.

§ 1º O consumo de água que exceder ao limite 
máximo fixado no inciso II deste artigo será cobrado 
como tarifa normal.
§ 2º Nos casos em que houver erro comprovado de 
leitura ou vazamento de água ocorrido indepen-
dente de ação ou omissão do consumidor, a conta 
do consumo de água respectiva será calculada com 
base na média de consumo dos seis últimos meses.
§ 3º Nos casos de atraso de pagamento a tarifa social 
será cancelada até pagamento das tarifas atrasadas.
Art. 3º Os usuários dos serviços de fornecimento 
de água, lixo e saneamento que fizerem jus à tarifa 
social, para dela se beneficiarem, deverão requerê-la 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social 
através de declaração com perfil socioeconômico, 
comprovando os requisitos dispostos no art. 1º desta 
Lei e apresentar a mesma junto a requerimento en-
viado a SISAM.
Art. 4º Ao final do 11º mês de concessão do benefi-
cio da tarifa social a unidade familiar beneficiária 
deverá efetuar recadastramento junto ao SISAM 
apresentando novamente declaração com perfil 
socioeconômico e requerimento, sob pena de can-
celamento da tarifa se não o fizer até o 13º mês de 
concessão.
Art. 5º Não poderão ser beneficiários desta tarifa 
social pessoas jurídicas de qualquer natureza ou pes-
soas físicas que exerçam atividades comerciais.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 14 de junho de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/HMMJL/2017
Ata de Registro de Preços n° 004/2017
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
004/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 005/2017 - PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 005/2017
No dia 14 de junho de 2017, o Hospital Municipal 
Monsenhor José Locks de São João Batista, com 
sede à Rua Leopoldina Brasil, 112, Centro, em São 
João Batista/SC, em face da classificação das propos-
tas apresentadas no Pregão Presencial 005/2017, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 
14/06/2017, RESOLVE registrar os preços das empre-
sas vencedoras do certame citado, nas quantidades 
estimadas, atendendo as condições previstas no 
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Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformi-
dade com as seguintes disposições a seguir: OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LIMPEZA 
DE CAIXA DE ÁGUA E DEDETIZAÇÃO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MONSENHOR JOSÉ 
LOCKS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, 
conforme especificações constantes do Anexo I, tipo 
menor preço global. A licitante registrada para os 
serviços cotados é:
VIDALIMP LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ Nº 15.050.621/0001-57
Item: 01
Valor total homologado ao licitante: R$ 11.780,00 
(onze mil setecentos e oitenta reais)

Este instrumento não obriga o Município a firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer licitações especificas para o fornecimento, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegura-
do ao detentor do registro preferencia de forneci-
mento, em igualdade de condições, nos termos do 
art. 15, parágrafo 4° da Lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A pre-
sente ATA vigorará por 12 (doze) meses. ENTREGA: 
Os deverão ser executados conforme a necessidade 
da municipalidade. Após efetuada a solicitação, os 
serviços deverão ser executados no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, nas condições estipuladas no 
presente Edital e seus anexos. São João Batista, 14 de 
junho de 2017 – Rudilene Hermes – Diretora Execu-
tiva

LEI MUNICIPAL 3.719, DE 14 DE JUNHO DE 2017
Lei Municipal 3.719, de 14 de junho de 2017.

“Institui o programa de incentivo ao desenvolvimen-
to do agronegócio do município de São João Batis-
ta-SC por intermédio de subsídio de horas-máquina 
na prestação de serviços em propriedades rurais.”

O Prefeito Municipal de São João Batista, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o programa de incentivo ao 
desenvolvimento do agronegócio do município de 
São João Batista-SC, por intermédio de subsídio de 
horas-máquina na prestação de serviços em proprie-
dades rurais, que tem como objetivo:
I – fomentar a agricultura, pecuária e meio ambiente 
do município;
II – incentivar a ampliação de investimentos na área 
rural e de programas governamentais destinados 
aos produtores rurais;
III – gerar empreendedorismo empresarial rural e 
emprego na área rural;
IV – incentivar a emissão de notas de produtor rural, 
visando o incremento da arrecadação de ICMS do 
município; e

V – organizar o produtor com as notas de produtor 
rural de sua propriedade, para posterior compro-
vação visando os benefícios previdenciários.

Art. 2° - Os incentivos de que trata esta lei serão 
destinados aos produtores rurais que possuam o 
bloco de produtor rural, estejam em dia com a nota 
de produtor de suas respectivas propriedades e que 
não se encontrem em débito com o poder público 
municipal.

Art. 3° - Os incentivos de que tratam o programa 
serão destinados exclusivamente às atividades pro-
dutivas do meio rural, sendo vedada a execução dos 
serviços em propriedades exclusivamente recreati-
vas ou de lazer.
Parágrafo Único. Os serviços a serem realizados nas 
propriedades, observadas as limitações das máqui-
nas e equipamentos, consistirão:
I – manutenção e construção de estradas internas 
nas propriedades rurais;
II – conservação do solo;
III – construção e manutenção de bebedouros rurais;
IV – construção de silos-trincheira, esterqueiras ou 
lagoas de tratamento de dejetos, tanques ou lagoas 
destinadas à piscicultura;
V – sistemas de abastecimento de água na proprie-
dade;
VI – cascalhamento e terraplanagem para a con-
strução de estrebarias, galpões, casas ou outra 
infraestrutura relacionada à atividade rural exercida 
na propriedade.

Art. 4° - O beneficiário do programa pagará pela 
prestação dos serviços o valor constante na seguinte 
tabela:

Tipo de máquina: Valor equivalente a:
Trator de pneus R$ 35,00 por hora
Caminhão basculante 01 
eixo R$ 50,00 por hora

Caminhão basculante 02 
eixos R$ 60,00 por hora

Retroescavadeira R$ 90,00 por hora
Pá carregadeira R$ 90,00 por hora
Motoniveladora R$ 130,00 por hora
Escavadeira Hidráulica 
(PC) R$ 130,00 por hora

§1° Os valores constantes na tabela deste artigo 
serão atualizados conforme a Unidade Fiscal Munici-
pal (UFM)

§2° - Se o tempo de utilização da máquina/veículo 
for inferior à uma hora, o beneficiário deverá efetuar 
o pagamento da hora completa.
§3° - Para efeito de contagem de tempo de serviços 
executados com veículos e máquinas de proprie-
dade do município, terá início quando esta estiver à 
disposição dentro da propriedade do solicitante.
§4° - O pagamento será feito através do respecti-
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vo Documento de Arrecadação Municipal – DAM, 
emitido com base na “Autorização de Serviço” de 
horas-máquina elaborado pela Secretaria Municipal 
de Agricultura, com prazo de 30 (trinta) dias para 
pagamento.
§5° - O não pagamento do valor devido pelas 
horas-máquina implicará na cobrança dos acrésci-
mos de acordo com índices aplicáveis aos tributos 
municipais, o qual será passível de inscrição em dívi-
da ativa e cobrança através de execução fiscal.
§6° - A realização de serviços previstos nesta lei se 
dará por meio de veículos, máquinas, equipamentos 
e implementos de propriedade do município.
Art. 5° - Será concedido um desconto de até 20% 
(vinte por cento) no valor referente à hora-máqui-
na, referenciado no art. 4° aos produtores rurais, de 
acordo com o volume de notas de produtor rural 
emitidas no exercício anterior ao da solicitação dos 
serviços, considerando-se o período entre 1° de 
janeiro a 31 de dezembro, observados os valores e 
percentuais:

I – de R$ 10.000,00 até R$ 25.000,00: 10% (dez por 
cento);
II – de R$ 25.000,01 até R$ 50.000,00: 15% (quinze 
por cento);
III – acima de R$ 50.000,00: 20% (vinte por cento).

Art. 6° - Os benefícios desta lei deverão ser solicit-
ados por intermédio de requerimento destinado a 
Secretária Municipal de Agricultura, acompanhado 
de cópia de matrícula atualizada do imóvel rural ou 
de qualquer outro documento legal que comprove o 
direito de posse ou uso do mesmo, a qual autorizará 
a realização do trabalho por meio da expedição de 
ordem de serviço.
§1° - Quando os serviços solicitados exigirem licença 
de órgãos municipais, estaduais ou federais, as au-
torizações devem ser anexadas pelo usuário, juntam-
ente com os demais documentos exigidos no ato do 
requerimento, sob pena de não serem executados os 
serviços.
§2° - Não serão executados serviços com máquinas 
em áreas de preservação permanente, bem como 
em declividade superior a 45° (quarenta e cinco 
graus).
§3° - O beneficiário do programa deverá permitir a 
qualquer momento a fiscalização dos serviços pela 
administração pública municipal.

Art. 7° As despesas decorrentes desta lei correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 07 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade 01 – Secretaria Municipal de Agricultura
2.091 – Manutenção da Secretaria de Agricultura
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 – Aplicações Diretas

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

.
São João Batista, 14 de junho de 2017.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO 031/FMS/2017 - PP 
025/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 031/FMS/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 025/FMS/2017 – SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, por intermédio 
do Fundo Municipal de Saúde de São João Batista 
(SC), inscrito sob o CNPJ 08.361.788/0001-73, com 
sede à Rua Gilson Geraldo Sartori, 411, Centro, São 
João Batista, de conformidade com Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, por intermédio de Augusto 
Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público 
que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO 031/
FMS/2017 - PREGÃO PRESENCIAL nº 025/FMS/2017, 
para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS PARA ATENDER DOS PACIENTES DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: 8h45min 
do dia 04/07/2017. Abertura dos envelopes: 9h 
do dia 04/07/2017. Informações e cópia do edital: 
Departamento de Licitações e Contratos, no en-
dereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195, ramais: 
214/206 ou através do site www.sjbatista.sc.gov.
br. São João Batista, 14 de junho de 2017. Augusto 
Correia Junior – Pregoeiro Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/PMSJB/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/PMSJB/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/PMSJB/2017 - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa 
jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 
82.925.652/0001-00, com Prefeitura à Praça Dep-
utado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João 
Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com 
a Lei 8.666/93, através de Augusto Correia Junior, 
Pregoeiro Municipal, torna público que se acha 
aberto o Pregão Presencial 069/PMSJB/2017, para 
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLAC-
AS E MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO PARA SEREM 
INSTALADOS E USADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO BATSISTA, SC. Entrega dos envelopes: até às 
8h45min do dia 05/07/2017. Abertura dos enve-
lopes: 9h do dia 05/07/2017. Informações e cópia 
do edital: Departamento de Licitações e Contratos, 
no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 
– ramais: 234/258, ou pelos e-mails: licita@sjbatista.
sc.gov.br ou licita01@sjbatista.sc.gov.br, no horário 
das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, 
em dias úteis. São João Batista, 14 de junho de 2017. 
Augusto Correia Junior - Pregoeiro Municipal

http://www.sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita01@sjbatista.sc.gov.br
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DECRETO Nº 3142/17

 

DECRETO Nº 3142/17
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São João do Oeste

Prefeitura

DECRETO 059/2017 - NOMEIA COMISSÃO 
DE AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS
DECRETO Nº 059/17, DE 13/06/2017.

REVOGA O DECRETO 014/2013 E NOMEIA NOVA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo artigo 20 da Lei Municipal nº 
881/2005,

DECRETA:
Art.1º. Ficam nomeados os seguintes servidores pú-
blicos municipais para sob a presidência da primeira, 
comporem a Comissão de Avaliação de Servidores 
Municipais em Estágio Probatório nomeados em 
virtude de concurso público em conformidade com 
a Lei nº 881/2005:
- Fabiano Klein
- Vanei Rogério Ritter
- Roberto Paulo Rambo

Art. 2º. Esta nomeação não acarretará ônus aos cof-
res públicos municipais.

Art. 3º. Fica revogado o Decreto 014/2013.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

São João do Oeste - SC, 13 de junho de 2017.

FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
PARTES: Município de São João do Oeste e A.E.M 
Oeste Comercial LTDA- ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 08/2017
OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios e de 
produtos de higiene e limpeza para o programa 
cidadão mirim e oportunidade do município de 
São João do Oeste, para os meses de Junho, Julho e 
Agosto de 2017”.
VALOR: R$ 327,60
PRAZO: 19.06.2017 até 31.08.2017
São João do Oeste – 19 de Junho de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
PARTES: Município de São João do Oeste e Thiago 
Stulp-ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 08/2017
OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios e de 
produtos de higiene e limpeza para o programa 
cidadão mirim e oportunidade do município de 
São João do Oeste, para os meses de Junho, Julho e 
Agosto de 2017”.
VALOR: R$ 1.959,00
PRAZO: 19.06.2017 até 31.08.2017
São João do Oeste – 19 de Junho de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
PARTES: Município de São João do Oeste e Adelmo 
Halmenschlager- ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 08/2017
OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios e de 
produtos de higiene e limpeza para o programa 
cidadão mirim e oportunidade do município de 
São João do Oeste, para os meses de Junho, Julho e 
Agosto de 2017”.
VALOR: R$ 2.894,73
PRAZO: 19.06.2017 até 31.08.2017
São João do Oeste – 19 de Junho de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
PARTES: Município de São João do Oeste e Coopera-
tiva Mista da Agricultura Familiar S. João do Oeste.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 08/2017
OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios e de 
produtos de higiene e limpeza para o programa 
cidadão mirim e oportunidade do município de 
São João do Oeste, para os meses de Junho, Julho e 
Agosto de 2017”.
VALOR: R$ 491,40
PRAZO: 19.06.2017 até 31.08.2017
São João do Oeste – 19 de Junho de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
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PARTES: Município de São João do Oeste e Super-
mercado Bressler Ltda ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 08/2017
OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios e de 
produtos de higiene e limpeza para o programa 
cidadão mirim e oportunidade do município de 
São João do Oeste, para os meses de Junho, Julho e 
Agosto de 2017”.
VALOR: R$ 1.085,85
PRAZO: 19.06.2017 até 31.08.2017
São João do Oeste – 19 de Junho de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2017 E 
CONTRATO Nº 42/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2017 E 
CONTRATO Nº 42/2017
PARTES: Município de São João do Oeste e Asso-
ciação Regional de Árbitros Gruarujaenses - ARA
ORIGEM: Pregão Presencial nº 62/2017
OBJETO: “Contratação de empresa para serviços de 
arbitragem do campeonato municipal de futebol de 
campo- Segunda Divisão e campeonato anual de 
escolinhas esportivas do municipal de São João do 
Oeste”.
VALOR: R$ 14.400,00
PRAZO: 19.06.2017 até 31.12.2017
São João do Oeste – 19 de Junho de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

PP 73.17 MATERIAIS ELETRICOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017 – Exclusivo para 
empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna 
público e para o conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para ma-
nutenção/adequação no ginásio esportivo Valmei 
Erterl do município de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 15:45 horas do dia 
29 de junho de 2017. ABERTURA DOS ENVELOPES: 
às 15:45 horas do dia 29 de junho de 2017 no setor 
de compras e licitações da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações junto ao setor de licitações e 
compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encan-
tado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone 
(49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital 
disponível no site do município www.saojoao.sc.gov.
br. São João do Oeste, SC, 14 de junho de 2017. FER-
NANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

CONT. 045_2017 - BCL PAVIMENTAÇÃO 2ª ETAPA 
QUERENCIA
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2017
OBJETO: contratação de empresa especializada em 
pavimentação asfáltica, para pavimentação asfáltica 
na rodovia municipal SJS 345 conforme localização, 
condições, especificações, quantitativos e demais 
dados técnicos, constantes no memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro 
e projeto básico e demais anexos do edital. O pre-
sente objeto é decorrente de convênio/contrato de 
repasse nº 825553/2015/MTUR/CAIXA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADABCL EMPREENDIMENTOS LTDA
VIGÊNCIA: 14/06/2017 a 31/10/2017
VALOR: R$ 487.231,54 (quatrocentos mil, duzentos e 
trinta e um reais e cinquenta e quatro centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 
32/2017 na modalidade Tomada de Preços, Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
09.01 – 1.056 – 4.4.90.00.00.00.0024 (104) – R$ 
481.713,85 e 09.01 – 1.056 – 4.4.90.00.00.00.0080 
(106) – R$ 5.517,69.
São João do Sul/SC, 14 de junho de 2017.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeitura Municipal

DECRETO 42_2017
DECRETO Nº 042 DE 14 DE JUNHO DE 2017

“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da 
Prefeitura Municipal e dá outras providências”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de 
São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 6º 
da Lei nº 1796 de 12 de dezembro 2016 (Lei Orça-
mentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para cobertura de dotações do orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, conforme seguem:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0126.2016 – Benefícios Eventuais
3.3.90.00.00.00.00.00.3080 – Aplicações Diretas ...........
................................................. R$ 2.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
17.512.0135.2058 – Manutenção do Fundo Munici-
pal de Saneamento Básico
3.3.90.00.00.00.00.00.3080 – Aplicações Diretas ...........
................................................. R$ 8.000,00

TOTAL ............................................................................................
................................ R$ 10.000,00

Art. 2º - Para cobertura das dotações do artigo pri-
meiro serão utilizados recursos ordinários de su-
perávit financeiro, verificados no exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
14 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos quatorze 
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 32-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017

O Prefeito Municipal torna público que foi ho-
mologado o Processo de Licitação nº 32/2017, Tom-
ada de Preços nº 32/2017 no dia 14/06/2017, que 
objetiva a contratação de empresa especializada em 
pavimentação asfáltica, para pavimentação asfáltica 
na rodovia municipal SJS 345 conforme localização, 
condições, especificações, quantitativos e demais 
dados técnicos, constantes no memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro 
e projeto básico e demais anexos do edital. O pre-
sente objeto é decorrente de convênio/contrato de 
repasse nº 825553/2015/MTUR/CAIXA, conforme 
condições e quantitativos anexos ao edital, após 
análise do pregoeiro restou classificada em 1º lugar, 
a empresa BCL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.218.083/0001-79 com o menor 
valor unitário de R$ 487.231,54 (quatrocentos mil, 
duzentos e trinta e um reais e cinquenta e quatro 
centavos). Sendo a empresa classificada adjudicada 
e homologada logo a seguir. O ato de homologação 
e Adjudicação encontra-se apensa ao processo lici-
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tatório à disposição dos interessados.
São João do Sul – SC, 14 de junho de 2017.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA Nº 015/2017 PARA 
PROFESSORES
COMUNICADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 15/2017 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4.398/2016
QUE AUTORIZA CHAMADA PÚBLICA PARA PROFES-
SORES.

As Secretarias Municipais de Administração e Ed-
ucação, comunicam que encontra-se aberta vagas 
para professores, oriundas da chamada do Processo 
Seletivo Nº001/2016 esgotadas e chamados todos os 
classificados em cada área seguindo a classificação 
final.
A chamada acontecerá no dia 19 de junho de 2017 
Segunda- Feira às 14h no Departamento de RH da 
Prefeitura, as referidas contratações serão feitas 
através desta chamada e deverá obedecer aos se-
guintes critérios, e seguinte ordem de formação dos 
profissionais.

04 VAGAS PARA PROFESSOR 20 HORAS:

1- VAGA CAIC FULVIO AMARANTE FERREIRA

VAGA EXCEDENTE 20H SEMANIAS

TURNO: MATUTINO

BAIRRO: JARDIM MINUANO

1- VAGA CAIC FULVIO AMARANTE FERREIRA

VAGA VINCULADA LICENÇA SAÚDE DA TITULAR 20H 
SEMANIAS

TURNO: MATUTINO

BAIRRO: JARDIM MINUANO

1- VAGA NA EBM ARISTIDES RIBEIRO DE MEDEIROS

VAGA VINCULADA LICENÇA SAÚDE DA TITULAR 20H 
SEMANIAS

TURNO: VESPERTINO

BAIRRO: SÃO JOSÉ

1- VAGA DE 2º PROFESSOR NA EBM JUREMA HUGEN 
PALMA

VAGA EXCEDENTE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA TITU-
LAR 20H SEMANIAS

TURNO: VESPERTINO

BAIRRO: SANTA PAULINA

CRITÉRIOS PARA ESCOLHA DAS VAGAS

PARA AS VAGAS DE PROFESSORES;

*Graduação na área;
*Cursando na área;
*Áreas afins pela vaga pretendida

Critérios de Desempate:

• Maior Idade;
• Número de filhos;

As contratações serão feitas pelo prazo acima citado.

Obs. Os interessados nas vagas deverão comparecer 
com os documentos originais que comprovem sua 
habilitação na área (diploma, declaração e histórico 
escolar).

Atenciosamente;

Jader Geisler de Moura
Secretário Municipal da Administração

`PORTARIA Nº 361/2017
PORTARIANº 361/2017

”DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DO 
GRUPO DE COORDENAÇÃO DO PLANO OLURIANUAL 
- GCPPA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Institui o Grupo de Coordenação do PPA 
(GCPPA), responsável pela condução do processo 
de elaboração do PPA – Plano Plurianual 2018/2021, 
GCPPA que será constituído de três subgrupos, que 
deverão trabalhar de forma articulada:

- Grupo de Coordenação Geral (GCG) – composto 
por dirigentes e técnicos pertencentes às secretar-
ias ou órgãos com atribuição de planejamento e 
finanças, exercerá o papel de coordenação geral do 
processo, articulação política e alinhamento met-
odológico junto às demais secretarias municipais, 
assessorado pelo Grupo de Coordenação Setorial e 
pelo Grupo de Apoio Especializado;

- Grupo de Coordenação Setorial (GCS) – composto 
por dirigentes e técnicos pertencentes às secretarias 
responsáveis pela execução dos programas e proje-
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tos de governo, exercerão o papel de pontos focais 
nos órgãos que representam, visando a assegurar o 
fluxo de informações e o alinhamento entre a coor-
denação geral do processo e as demais secretarias 
governo;

- Grupo de Apoio Especializado (GAE) – composto 
por especialistas (pessoas físicas e/ou jurídicas) con-
vidados ou contratados para apoiar o Município no 
processo de planejamento.

Art. 2º - Os grupos serão compostos pelos seguintes 
membros:

Grupo de Coordenação Geral (GCG) – composto por:

- Giovani Nunes - Prefeito Municipal;
- Milena Mitie Sato Silva - Secretária Chefe do Gabi-
nete do Planejamento;
- Nazareno de Oliveira Rodrigues – Diretor de Orça-
mento e Finanças;
- Tatiana da Silva Souza - Diretor de Administração 
Financeira e Contabilidade Geral;
- Lara Aparecida Schmidt - Contadora Municipal e
- José Nocy Pereira - Contador Municipal.

Grupo de Coordenação Setorial (GCS) – composto 
por:

- Mauricio Yamashiro - Vice Prefeito Municipal;
- Jader Geissler de Moura - Secretário Municipal de 
Administração;
- Virgilio Carlos Lira de Brito - Secretário Municipal de 
Controle Interno;
- Marcio Eron de Souza - Secretário Municipal da 
Educação, Cultura e Desporto;
- Sandrigo Pereira Campos - Secretário Municipal da 
Agricultura e do Abastecimento;
- Donato Padilha Neto - Secretário Municipal da 
Fazenda;
- José Maccari - Secretário Chefe do Gabinete do 
Prefeito;
- Teresinha Gorete Godoi Vieira - Secretária Municipal 
de Saúde;
- Olavo Francisco Costa - Secretário Municipal de 
Obras e Viação;
- Marilda dos Santos Rodrigues - Secretária Munici-
pal de Assistência Social e
- Sara Dutra Corrêa - Secretária Municipal de Turismo.

Grupo de Apoio Especializado (GAE) – composto 
por:

- Eugênio Hugen Pagani – Advogado;
- Fabio Matos Goulart – Advogado;
- Domingos Martorano Melo - Consultor Jurídico e
- Jonas Scremin Brolese ME – Consultoria aplicada ao 
setor público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 14 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 217/2017
DECRET O Nº 217/2017

“QUE ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
CONTA DO PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
QUE SERÁ VERIFICADO ATÉ 31/12/2017, NO ORÇA-
MENTO PROGRAMA DE 2017, CONFORME LEI MU-
NICIPAL Nº 4.450/2016, DE 18/11/2016”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito 
para a seguinte dotação orçamentária:

03 – PODER EXECUTIVO
03.07 – SECRETARIA DE TURISMO
(65) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.028-0070 – Transferên-
cias de Convênios / União 292.500,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................
..............  292.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que 
trata o artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de provável excesso de arrecadação 
do Convênio referente ao Contrato de Repasse nº 
822428/2015 / Ministério do Turismo – Processo nº 
2624.1024236-47/2015 na seguinte Fonte de Recur-
so: Transferências de Convênios / União.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 13 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 218/2017
DECRET O Nº 218/2017

“QUE EXONERA A FUNCIONÁRIA
LUCI MARA PEREIRA MACHADO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica EXONERADA a senhora LUCI MARA 
PEREIRA MACHADO, ocupante dos Cargos Efeti-
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vo de Professora Municipal, para a qual havia sido 
Nomeada através dos Decretos Nºs 109/1985, de 
18/06/1985 e Decreto Nº 025/1996, de 14/02/1996, 
a referida exoneração dá-se por aposentadoria por 
tempo de contribuição.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 13 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 219/2017
DECRETO Nº 219/2017

“DETERMINA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - O horário de funcionamento na Sede Admin-
istrativa da Prefeitura Municipal no dia 16/06/2017 
(sexta-feira), será das 13:00 ás 17:30 horas, data após 
feriado de Corpus Christi.

Parágrafo Único – Ficam excetuados os serviços da 
Exatoria e Secretaria do Gabinete do Prefeito, que 
funcionaram em seu horário normal de expediente.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, e produzirá os seus efeitos legais no dia 
16 de Junho de 2017, ficando revogadas as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 14 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 220/2017
DECRET O Nº 220/2017

“QUE EXONERA CARGO COMISSIONADO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica EXONERADO de seu respectivo cargo 
o senhor: - LUCAS HUGEN RODRIGUES, ocupante 
do Cargo Comissionado de Assessor da Secretaria 

Municipal de Agricultura e do Abastecimento – CC-4, 
para o qual havia sido Nomeado através do Decreto 
Nº 010/2017, de 10/01/2017. A referida exoneração é 
a contar do dia 16/06/2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, e produzirá os seus efeitos legais no dia 
16 de Junho de 2017, ficando revogadas as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 14 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 221/2017
DECRET O Nº 221/2017

“QUE CANCELA GRATIFICAÇÃO
CONCEDIDA A FUNCIONÁRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica CANCELADA a Gratificação corre-
spondente a 40% (quarenta por cento), do Piso 
salarial, conforme Lei Municipal Nº 4.324/2015, de 
15/05/2015, Art. 12, anexo VI, que havia sido conce-
dida ao funcionário: - CLAUDIOMIR RODRIGUES DA 
SILVA, pelo exercício da Chefia da Manutenção dos 
Prédios Públicos , através do Decreto Nº 186/2017, 
de 12/05/2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 14 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 222/2017
DECRET O Nº 222/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica TRANSFERIDA a funcionária – GISELE 
PAUL, ocupante do Cargo de Técnica em Informática, 
na Secretaria Chefe do Gabinete de Planejamento, 
para a partir desta data desempenhar suas funções 
na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
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publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 16 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 359/2017
PORTARIANº 359/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 
014/2017, de 12/06/2017; Ficam concedidas DESIG-
NAÇÕES TEMPORÁRIAS as senhoras: - CRISTIANE DA 
SILVA, para exercer a função de Professora Substitu-
ta, na E.B.M. Attília Cechinel Nezi, Localidade de De-
spraiado, na área de Anos Iniciais, Profª. Plena, com 
20 horas semanais, a contar do dia 13/06/2017, em 
substituição a Professora Cecília da Rosa Quirino Ma-
tos que encontra-se em licença para tratamento de 
saúde pelo INSS. – ARMANDA NATALINO MELO, para 
exercer a função de Professora Substituta, na E.B.M. 
José Saturnino de Souza e Oliveira, Localidade de 
Pericó, na área de Anos Iniciais, Profª. 2º Grau, com 
20 horas semanais, a contar do dia 13/06/2017, em 
substituição a Professora Luci Mara Pereira Machado 
que aposentou-se. – RINARA SILVA TEODORO, para 
exercer a função de Professora Substituta, na E.B.M. 
Jarbas Amarante Ferreira, Localidade de Boava, na 
área de Anos Iniciais, Profª. 2º Grau, com 20 horas 
semanais, a contar do dia 13/06/2017, em substitu-
ição a Professora Janira Sebastiana Lopes Orue, que 
encontra-se em licença Gestação. – INDIARA COR-
DOVA FERON, para exercer a função de Professora 
Substituta, na E.B.M. Attília Cechinel Nezi, Localidade 
de Despraiado, na área de Anos Iniciais, Profª. Plena, 
com 20 horas semanais, a contar do dia 13/06/2017, 
em substituição a Professora Sânia Ramos de Carval-
ho que encontra-se em licença para tratamento de 
saúde de pessoa da família.

Parágrafo Único – As Designações referidas no art. 1º 
serão regidas pelo Regime Estatutário, podendo as 
mesmas serem exoneradas em qualquer tempo por 
motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, , ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 13 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 350/2017
PORTARIANº 350/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos 
de Saúde, conforme apresentações de Atestados 
Médicos aos seguintes funcionários: – TANIA MARIA 
SEIFERT CARDOSO, ocupante do Cargo de Professo-
ra, por 01 (um) dia, no dia 01/06/2017. – MARGARETE 
OLIVEIRA PEREIRA LAURECI, ocupante do Cargo de 
Professora, por 01 (um) dia, no dia 02/06/2017. – 
GRACIELLE DA CRUZ, ocupante da Função de Agente 
de Serviços Gerais, por 03 (três) dias, a contar do dia 
05/06/2017, para tratamento de saúde de sua filha. 
– DANIELA DE SENA AMARAL, ocupante do Cargo 
de Professora, por 01 (um) dia, no dia 05/06/2017. 
– STEFANI DA SILVA BARBOSA, ocupante da Função 
de Professora, por 01 (um) dia, no dia 05/06/2017. 
– CLAUDIA LOURENÇO BUENO, ocupante do Cargo 
de Orientadora Pedagógica, por 01 (um) dia, no 
dia 05/06/2017. – TERESINHA BORGES DA SILVA, 
ocupante do Cargo de Professora, por 01 (um) dia, 
no dia 06/06/2017. – AMELIA VIEIRA MACHADO, 
ocupante do Cargo de Professora, por 01 (um) dias, 
a contar do dia 06/06/2017. – MARIELBA PORTO 
VELHO, ocupante Do Cargo de Professora, por 03 
(três) dias, a contar do dia 06/06/2017. – SUZANA N. 
ATAIDE DE LIMA, ocupante do Cargo de Professora, 
por 01 (um) dia, no dia 06/06/2017. – RITA DE FATIMA 
RIBEIRO,
ocupante da Função Cargo de Agente de Saúde, 
por 03 (três) dias, a contar do dia 07/06/2017. – SE-
BASTIÃO DOS SANTOS LIMA, ocupante do Cargo 
de Motorista, por 03 (três) dia, no dia 07/06/2017. – 
CLAUDIONEI GÓSS, ocupante do Cargo de Professor, 
por 03 (três) dias, a contar do dia 06/06/2017, para 
tratamento de saúde de pessoa da família.
– MARGARIDA ALCIDIA SILVERIO VELHO, ocupante 
do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) 
dia, no dia 07/06/2017. – LECENI MARIA DE MELLO 
MUNIZ, ocupante do Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, por 03 (três) dias, a contar do dia 07/06/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas 
mencionadas no artigo 1º desta Portaria, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 07 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 351/2017
PORTARIANº 351/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Processo Seletivo Nº 
001/2017, homologado em 03/05/2017; Fica con-
cedido DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA a senhora: – 
JUÇARA DE FATIMA PEREIRA, para exercer a função 
de Agente Comunitária de Saúde - ESF, no Postinho 
Estela Brilhante, Bairro Santa Paulina, classificada 
em 4º lugar, com 40 horas semanais, a contar do dia 
07/06/2017.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º 
será regida pelo Regime Estatutário, podendo a mes-
ma ser exonerada em qualquer tempo por motivos 
administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 07 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 352/2017
PORTARIANº 352/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica DESIGNADO TEMPORARIAMENTE o fun-
cionário: - ANDRÉ SANTOS ROSA, ocupante do Cargo 
de Motorista, na Secretaria Municipal de Obras e 
Viação, para a partir desta data o mesmo desempen-
har sua função como Motorista na Secretaria Munici-
pal de Assistência Social – Conselho Tutelar, até o dia 
03/07/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 353/2017
PORTARIANº 353/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos 
de Saúde, conforme apresentações de Atestados 
Médicos aos seguintes funcionários: – CRISTIANI OL-
IVEIRA BORGES, ocupante do Cargo Comissionado 
de Assessora de Secretaria – CC-1, por 03 (três) dias, 
a contar do dia 05/06/2017. – CELITA ALVES NUNES, 
ocupante da Função de Técnica em Enfermagem, 
por 01 (um) dia, no dia 07/06/2017. – GRACIELE DA 
CRUZ, ocupante da Função de Agente de Serviços 
Gerais, por 02 (dois) dias, a contar do dia 08/06/2017. 
– TATIANE APARECIDA ANDRADE, ocupante da 
Função de Agente de Saúde, por 03 (três) dias, a 
contar do dia 08/06/2017. – EDNA NUNES DE BRIDA, 
ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, 
por 01 (um) dia, no dia 09/06/2017. – CHARLÔ PEREI-
RA DA SILVA, ocupante da Função de Professora, por 
01 (um) dia, no dia 09/06/2017. – VALDELI APARECI-
DA COSTA, ocupante do Cargo de Professora, por 01 
(um) dia, no dia 09/06/2017. – JAMILI MARIA CAM-
POS, ocupante do Cargo de Professora, por 01 (um) 
dias, a contar do dia 09/06/2017. – MICHELI ROSANI 
DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, a contar 
do dia 09/06/2017 e o retorno de acordo com INSS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas 
mencionadas no artigo 1º desta Portaria, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 354/2017
PORTARIANº 354/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS a funcionária: - GIS-
LAINE ROCHA ANDRADE, ocupante do Cargo de 
Agente de Serviços Gerais, referente ao exercício de 
2015/2016, a contar do dia 08/06/2017 à 07/07/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 08 de 
Junho de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 355/2017
PORTARIANº 355/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido a 
senhora: - ALINE DA SILVA RODRIGUES, ocupante 
da Função de Professora Substituta, na E.B.M. Jar-
bas Amarante Ferreira, Localidade de Boava, para 
a qual havia sido Designada através da Portaria Nº 
236/2017, de 04/04/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 356/2017
PORTARIANº 356/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes 
funcionários: - JAIR BORGES ANDRADE, ocupante 
do Cargo de Pedreiro, referente ao exercício de 
2016/2017, a contar do dia 12/06/2017 à 11/07/2017. 
– NAIR CAROLINA ARRUDA SOUZA, ocupante do 
Cargo de Fisioterapeuta, referente ao exercício de 
2015/2016, a contar do dia 12/06/2017 à 11/07/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 12 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 357/2017
PORTARIANº 357/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos 
de Saúde, conforme apresentações de Atestados 
Médicos aos seguintes funcionários: – JAQUELINE 
NUNES ocupante da Função de Agente de Saúde, 
por 07 (sete) dias, a contar do dia 05/06/2017, para 
tratamento de saúde de seu filho. – CLAÚDIA GOSS, 
ocupante do Cargo de Professora, por 04 (quatro) 
dias, a contar do dia 06/06/2017, para tratamento 
de saúde de pessoa da família. – ALINE DA SILVA 
RODRIGUES, ocupante da Função de Professora, por 
04 (quatro) dias, a contar do dia 06/06/2017. – RITA 
DE CASSIA BORGES, ocupante da Função de Agen-
te de Saúde, por 01 (um) dia, no dia 07/06/2017. 
– DANIELA MATOS PEREIRA, ocupante do Cargo de 
Agente Administrativo, por 03 (três) dias, a contar 
do dia 07/06/2017. – CRISTINA RIBEIRO, ocupante 
do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 03 (três) 
dias, a contar do dia 07/06/2017. – DEYSE MERY 
COSTA DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, 
por 15 (quinze) dias, a contar do dia 07/06/2017. – 
SANIA RAMOS DE CARVALHO, ocupante do Cargo 
de Professora, por 30 (trinta) dias, a contar do dia 
08/06/2017, para tratamento de saúde de seu espo-
so. – EVA APARECIDA GARCIA FELISBINO, ocupante 
do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) 
dia, no dia 08/06/2017. – CLAUDIOMIR RODRIGUES 
DA SILVA, ocupante do Cargo de Pedreiro, a contar 
do dia 08/06/2017, e o retorno de acordo com o 
INSS. – JOSÉ ARGEU DA ROSA GOULART, ocupante 
da Função de Professor, por 01 (um) dia, no dia 
09/06/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas 
mencionadas no artigo 1º desta Portaria, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 13 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 358/2017
PORTARIANº 358/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamen-
tos de Saúde, conforme apresentações de Atesta-
dos Médicos aos seguintes funcionários: – SAMIRA 
MACEDO ANDRADE, ocupante da Função de Pro-
fessora, no período vespertino do dia 09/06/2017. 
– LENITA APARECIDA SEIFERT, ocupante do Cargo 
de Agente Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 
09/06/2017, para tratamento de saúde de sua filha. 
– MARIA JACIRA CAMARGO GOULART, ocupante da 
Função de Agente de Saúde, por ½ (meio) dia, no 
dia 09/06/2017. – CLAUDIANE ANGELINA DA SILVA, 
ocupante da Função de Técnica em Enfermagem, 
por 07 (sete) dias, a contar do dia 09/06/2017. – LUIZ 
AGUINALDO NUNES, ocupante do Cargo de Profes-
sor, por 05 (cinco) dias, a contar do dia 12/06/2017. 
– SIMONE DE SOUZA A. CAMARGO, ocupante do 
Cargo de Professora, por 03 (três) dias, a contar do 
dia 12/06/2017. – ANA MARIA TORTELLI COSTA, ocu-
pante do Cargo de Professora, por 01 (um) dia, no 
dia 12/06/2017. – MARTA GODOI DA ROSA, ocupante 
do Cargo de Agente Administrativo, por 01 (um) 
dia, no dia 12/06/2017. – AMÉLIA MACHADO VIEIRA, 
ocupante do Cargo de Professora, por 01 (um) dia, 
no dia 12/06/2017. – OSMARINA T. BARBOSA DA 
SILVA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, por 01 (um) dia, no dia 13/06/2017. – LUCIA 
DE FATIMA FURTADO DOS SANTOS MARTINS, ocu-
pante do Cargo de Professora, por ½ (meio) dia, no 
dia 13/06/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas 
mencionadas no artigo 1º desta Portaria, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 13 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 360/2017
PORTARIANº 360/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Processo Seletivo Nº 
001/2016, realizado em data de 21/01/17; Fica 
concedida DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA a senhora: 
- ANDRESSA PAGANINI, para exercer a função de 
Professora Substituta, na E.B.M. Jurema Hugen Pal-
ma, Bairro Santa Paulina, na área de Educação Física, 
Profª. 2º Grau, com 20 horas semanais, a contar do 
dia 13/06/2017, em substituição a Professora Mariza 
Nunes Garcia da Silva que encontra-se em licença 
para tratamento de saúde pelo INSS.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º 
será regida pelo Regime Estatutário, podendo a mes-
ma ser exonerada em qualquer tempo por motivos 
administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 13 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 362/2017
PORTARIANº 362/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Conforme apresentação de Atestado 
Médico; Fica READAPTADA TEMPORARIAMENTE a 
funcionária ELOIZA DO CARMO RIBEIRO MARIOT, 
ocupante da Função de Agente de Saúde (PSF), 
para desempenhar suas funções compatíveis com 
sua incapacidade na Secretaria Municipal da Saúde, 
com 40 horas semanais, no período de 13/06/2017 á 
12/06/2018, quando a mesma deverá ser reavaliada.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 13 de 
Junho de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 14 de Junho de 2017.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1235

São José

Prefeitura

ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - CONCORRÊNCIA Nº 005/2017
ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA Nº 005/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2544/2017
PROCESSO DE COMPRAS Nº 162/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA ADAPTAÇÃO DE PRONTO ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA NO TÉRREO DA POLICLÍNICA DE FORQUILHINHA - FORQUILHINHA, SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento das propostas de preços apre-
sentadas pelas empresas abaixo, habilitadas no processo em epígrafe.

EMPRESAS HABILITADAS

· CONSTRUTORA DE ANGELO EIRELI EPP;
· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA.

É o relatório.

ANÁLISE DA COMISSÃO

Em análise às propostas apresentadas pelas empresas habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações con-
cluiu que as exigências contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações foram plenamente 
observadas, decidindo assim:

CLASSIFICAR AS PROPOSTAS DAS EMPRESAS

· CONSTRUTORA DE ANGELO EIRELI EPP;
· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA.

Assim sendo, após análise das propostas apresentadas, ficam de tal modo classificadas pelo critério de MENOR 
PREÇO GLOBAL as empresas:

1ª Classificada: CONSTRUTORA DE ANGELO EIRELI EPP: R$ 125.204,95 (cento e vinte e cinco mil, duzentos e 
quatro reais e noventa e cinco centavos).

2ª Classificada: DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA: R$ 130.541,24 (cento e trinta mil, quinhentos e quarenta e um 
reais e vinte e quatro centavos).

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir 
dessa data, prazo para eventual recurso. Não havendo recurso o processo será encaminhado à autoridade 
superior para fins de Homologação, Anulação ou Revogação.

São José, 14 de junho de 2017.

Cláudia Schveitzer Paulo Dutra
Presidente da CPL Membro da CPL

Humberto Alcino da Silva Iriberto Antônio M. Júnior
Membro da CPL Membro da CPL
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DECRETO Nº 8053/2017
DECRETO Nº 8053/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada CRISTINA RÉGIS RAIMUNDO para o cargo em comissão de Assessor Administrativo 
I – CCM-1, com lotação na Secretaria de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 
2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de maio de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8058/2017
DECRETO Nº 8058/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada RITA DE CÁSSIA SILVA GOULART para o cargo em comissão de Assessor Administrativo 
II – CCM-2, com lotação na Secretaria de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 
2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de maio de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8060/2017
DECRETO Nº 8060/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada PAULA DA COSTA CABRAL para o cargo em comissão de Assessor Administrativo II – 
CCM-2, com lotação na Secretaria de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 
2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de maio de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 8065/2017
DECRETO Nº 8065/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado EDUARDO ARLINDO DA SILVA para o cargo em comissão de Assessor Administrativo 
I – CCM-1, com lotação na Secretaria de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 
2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de maio de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8088/2017
DECRETO Nº 8088/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado MÁRCIO DO REINO DA LUZ para o cargo em comissão de Assessor Administrativo I – 
CCM-1, com lotação na Secretaria de Assistência Social, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril 
de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de maio de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8107/2017
DECRETO Nº 8107/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada JOSETE ITA VALDA ADÃO para o cargo em comissão de Assessor Administrativo II – 
CCM-2, com lotação na Secretaria de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 
2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de maio de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 8156/2017
DECRETO Nº 8156/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada EMILY DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Assessor Administrativo IV – CCM-
4, com lotação na Secretaria Executiva de Controle Interno e Transparência, nos termos da Lei Complementar 
nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de maio de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8177/2017
DECRETO Nº 8177/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada MAYARA SAIBRO para exercer o cargo Assessor Administrativo V – CCM-5, com lotação 
na Secretaria de Saúde, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de maio de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8311/2017
DECRETO Nº 8311/2017
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da 
Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor ELVIS JOCENI DE SOUSA do cargo de Assessor Técnico de Pós-Graduação, 
Pesquisa e Extensão – CCM 8, com lotação na Fundação Educacional de São José.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de junho de 
2017.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8313/2017
DECRETO Nº 8313/2017
CESSÃO DE SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 62, IV, da Lei 
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Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o Convênio de Cooperação Técnico-Institucional firmado entre a Assembléia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina e o Município de São José,

CONSIDERANDO, a solicitação do Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina por meio 
do Ofício N.º 0392/17/GP,

DECRETA:
Art. 1º - Fica à disposição da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, o servidor municipal ADRI-
ANO DE BRITO, matriculas N.º 1090-1 20 horas e N.º 1840-6 40 horas, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria de Educação e Fundação Municipal de Cultura e Turismo, respectivamente, com ônus 
para a origem, mediante ressarcimento.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8315/2017
DECRETO Nº 8315/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado FÁBIO AUGUSTO DE OLIVEIRA para o cargo em comissão de Assessor Administrativo 
II– CCM-2, com lotação na Secretaria de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 
2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8316/2017
DECRETO Nº 8316/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado PEDRO SILVA DA ROSA para exercer o cargo de Coordenador de Manutenção – CCM-5, 
com lotação na Secretaria de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017, fican-
do exonerado do que atualmente ocupa.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto n° 8063/2017.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 8317/2017
DECRETO Nº 8317/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada FERNANDA DIAS DE CASTRO para o cargo em comissão de Coordenador de Desporto 
Escolar – CCM-5, com lotação na Fundação Municipal de Esportes e Lazer, nos termos da Lei Complementar nº 
075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8318/2017
DECRETO Nº 8318/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada FLÁVIA VIRGÍNIA GRANJA FEITOZA para exercer o cargo de Diretor-Geral de Ensino – 
CCM-9, com lotação na Secretaria de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 
2017, ficando exonerado do que atualmente ocupa.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8319/2017
DECRETO Nº 8319/2017

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 7597/2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgâni-
ca Municipal,
CONSIDERANDO a desistência da servidora em tomar posse no cargo no qual foi nomeada por meio do Decre-
to 7597/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 7597/2017, que nomeou a Sra. MARGARITA CONCEIÇÃO ROJAS SOTO para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Médica da Família, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de março de 
2017.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 8320/2017
DECRETO Nº 8320/2017

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 7694/2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgâni-
ca Municipal,
CONSIDERANDO a desistência da servidora em tomar posse no cargo no qual foi nomeada por meio do Decre-
to 7694/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 7694/2017, que nomeou a Sra. IZANIA ANACIR TAVELLA para ocupar o car-
go de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem da Família, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 
2017.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8321/2017
DECRETO Nº 8321/2017
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensado o seguinte servidor admitido em Caráter Temporário - ACT.

NOME CARGO MAT. LOTAÇÃO VÍNCULO DATA SAÍDA

MILENE REGINA DOS SAN-
TOS

ASSISTENTE
SOCIAL 372986 SECRETARIA DE 

ASS. SOCIAL ACT 02/05/2017

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8322/2017
DECRETO Nº 8322/2017
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e 
VIII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora MÔNICA DE SOUZA NETTO MELLO, matrícula: 149730, do cargo 
de Cirurgiã Dentista, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de maio de 
2017.
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Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8323/2017
DECRETO Nº 8323/2017
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e 
VIII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora NICOLAS ISOPPO, matrícula: 417670, do cargo de Agente de 
Fiscalização Sanitária, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 
2017.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8324/2017
DECRETO Nº 8324/2017
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e 
VIII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora KARIN MEURER HOBOLD, matrícula: 395951, do cargo de Médica, 
com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de maio de 
2017.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8325/2017
DECRETO Nº 8325/2017
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e 
VIII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor GIOVANI TESSER, matrícula: 4264827, do cargo de Médico, com 
lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de abril de 
2017.
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Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8326/2017
DECRETO Nº 8326/2017
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e 
VIII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora FABÍOLA SANTOS BITTENCOURT, matrícula: 339814, do cargo de 
Enfermeira, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de abril de 
2017.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8328/2017
DECRETO Nº 8328/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado WILLIAN WESTPHAL para o cargo em comissão de Supervisor de Compras – CCM 6, com 
lotação na Secretaria de Saúde, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8330/2017
DECRETO Nº 8330/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada GISELI MATTOS para exercer o cargo Assessor Técnico Jurídico – CCM-8, com lotação na 
Procuradoria-Geral do Município, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8331/2017
DECRETO Nº 8331/2017
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da 
Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 003/2016, datado de 30 de agosto 
de 2016;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2017 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda 
até o retorno do servidor efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMIS-
SÃO

CLEIDE GRANDMAISON MENEGAZ Auxiliar de Ensino 40 Horas 12/06/2017
KAMILLA SOUZA SCHNEIDER Professor-M 40 Horas 12/06/2017
PAMELA DE OLIVEIRA Auxiliar de Sala 40 horas 12/06/2017

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12/06/2017.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de junho 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 8332/2017
DECRETO Nº 8332/2017
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensado, a pedido, o seguinte servidor, admitido por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA NETO Auxiliar de Ensino 08/06/2017

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08/06/2017.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de junho de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1245

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 8333/2017
DECRETO Nº 8333/2017
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da 
Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora ELISABETE ESPINDOLA CURCIO do cargo de Assessor Administra-
tivo II – CCM-2, com lotação na Secretaria de Educação.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de junho de 
2017.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 8334/2017
DECRETO Nº 8334/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada LUCIA HELENA SILVEIRA para exercer o cargo em comissão de Assessor Administrativo 
I – CCM-1, com lotação na Secretaria de Assistência Social, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de 
abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de junho de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

EDITAL DE SORTEIO N°. 002 / 2017 DE 14 DE JUNHO DE 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ - PMSJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMAS
CENTRO DE ATENÇÃO À TERCEIRA IDADE - CATI

EDITAL DE SORTEIO N°. 002 / 2017 de 14 de Junho de 2017

A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que abre inscrições para sorteio de vagas remanescentes e lista de espera para a participação em 
oficinas para a pessoa idosa no Centro de Atenção à Terceira Idade - CATI, ofertadas para o ano de 2017.

1 DAS INSCRIÇÕES PARA OS SORTEIOS
1.1 As inscrições para os sorteios serão feitas, exclusivamente e pessoalmente, nos Centro de Referência da 
Assistência Social (CRAS) do município de São José (SC), referentes ao território de domicílio da pessoa idosa, 
podendo ser feita por representante legal munido de procuração autenticada em cartório.
1.2 Constará no Anexo I deste Edital o território de abrangência de cada CRAS, demonstrando qual CRAS cada 
idoso deverá procurar a fim de efetuar sua inscrição para os sorteios.
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1.3 Poderão inscrever-se as pessoas com, no mínimo, 60 (sessenta) anos de idade completos até a data de 14 
de Julho de 2017 (sexta-feira).
1.4 Para efetivar as inscrições para os sorteios o idoso interessado necessita apresentar, no CRAS, os seguintes 
documentos, impreterivelmente: Documento De Identidade Oficial; Cadastro de Pessoa Física (CPF); Compro-
vante de Residência (fatura de luz, água ou telefone, preferencialmente em nome do idoso); e Cartão de Saúde 
da Unidade Básica de Saúde (UBS) (Posto de Saúde) do seu território de domicílio, em nome do idoso, compro-
vando que ele é atendido na rede municipal de saúde de São José (SC) e, portanto, munícipe.
1.4.1 A apresentação do Cartão de Saúde mencionado no item anterior, somente poderá ser dispensada se o 
Comprovante de Residência estiver no nome do idoso ou de seu cônjuge mediante apresentação de docu-
mentação comprobatória (Certidão de Casamento, Declaração de União Estável, RG do cônjuge).
1.5 As inscrições para os sorteios ocorrerão no período de 26 de Junho de 2017 (segunda-feira) a 28 de Junho 
de 2017 (quarta-feira), das 8h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, nos 04 (quatro) CRAS do mu-
nicípio, conforme quadro abaixo:

LocalizaçãoCRAS
Avenida Osvaldo José do Amaral, S/N, Real Parque,
CEP: 88113-335. Em frente ao campo de futebol Clube da Amizade.CRAS Areias

Avenida Engelberto Koerich, S/N, Colônia Santana,
CEP: 88123-300. Ao lado da Escola Profissional.CRAS Colônia Santana

Rua Pedro Álvares Cabral, S/N, Forquilhinha,
CEP: 88106-750. Perto da praça Adriano de Farias.CRAS Forquilhinha

Rua Gaivotas, 265, Jardim Zanellato,
CEP: 88115-505. Próximo à Unidade Básica de Saúde (UBS) Zanellato.CRAS Zanellato

1.6 O idoso poderá inscrever-se nos sorteios de até 01 (uma) oficina de atividade física e de até 01 (uma) ofi-
cina socioeducativa, dentre as ofertadas pelo CATI, indicando o horário desejado. As oficinas ofertadas con-
starão no Anexo II deste Edital.
1.6.1 Somente será aceita 01 (uma) inscrição por idoso, nos termos do item 1.6 deste Edital.
1.6.2 Em caso de mais de 01 (uma) inscrição, valerá a mais recente.
1.7 No momento das inscrições para os sorteios, o idoso inscrito receberá um comprovante contendo seu 
número de CPF (que será o número utilizado nos sorteios para identificá-lo) e o nome das oficinas para as 
quais se inscreveu, com os respectivos horários.

2 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA OS SORTEIOS
2.1 A Prefeitura Municipal de São José reserva-se o direito de não ofertar as oficinas que não atingirem um 
mínimo de 70% de inscritos dentro do limite de vagas ofertadas para as respectivas oficinas.
2.1.1 Os idosos inscritos nas oficinas canceladas em decorrência do item 2.1 poderão, dentro do prazo de 04 
de Julho de 2017 (terça-feira) a 06 de Julho de 2017 (quinta-feira), devidamente contatados pela comissão 
organizadora deste Edital, realizar a troca de inscrição para o sorteio de outra oficina e/ou horário, desde que 
dentro da mesma categoria (oficina de atividade física e oficina socioeducativa) e atendendo ao item 1.6 deste 
Edital.
2.2 As inscrições para os sorteios serão homologadas e divulgadas a partir do dia 07 de Julho de 2017 (sex-
ta-feira), no site oficial da Prefeitura Municipal de São José (SC), nos murais do CATI, dos CRAS e da própria 
Prefeitura e no Diário Oficial do Município.

3 DOS RECURSOS EM RELAÇÃO À HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA OS SORTEIOS
3.1 O idoso inscrito, ou seu representante legal, poderá interpor recurso à comissão organizadora deste Edital, 
em relação à homologação das inscrições, até às 17h do dia 10 de Julho de 2017 (segunda-feira) no CATI (Av. 
Acioni de Souza Filho, 403. Praia Comprida, São José/SC. CEP: 88.103-790).
3.2 Os recursos deverão ser apresentados por escrito, de próprio punho, diretamente à comissão organizadora 
deste Edital e protocolado no prazo estabelecido no item 3.1.
3.3 A comissão organizadora deste Edital analisará os recursos interpostos, decidindo pelo seu aceite ou por 
sua recusa.
3.4 As decisões da comissão organizadora em relação aos recursos interpostos referentes às homologações 
das inscrições serão publicadas a partir do dia 12 de Julho de 2017 (quarta-feira), no site oficial da Prefeitura 
Municipal de São José (SC), nos murais do CATI, dos CRAS e da própria Prefeitura e no Diário Oficial do Mu-
nicípio.

4 DAS VAGAS
4.1 O CATI disponibilizará a quantidade de 242 vagas remanescentes de acordo com o Anexo III.
4.2 Não haverá limite de vagas para lista de espera.
4.3 A quantidade de vagas remanescentes ofertadas para cada horário e oficina constará no Anexo III.
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4.3 A Prefeitura Municipal de São José reserva-se o direito de, não tendo profissional habilitado para ministrar 
a oficina ou não tendo condições físicas e/ou materiais adequadas, suspendê-la temporariamente ou can-
celá-la.
4.4 Nas oficinas em que forem ofertadas apenas vagas para lista de espera, os contemplados serão chamados 
apenas após o esgotamento da listagem de espera do Edital de Sorteio Nº. 001, de 17 de Março de 2017, publi-
cado na Edição Nº. 2214, de 20 de Março de 2017, do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/
SC).

5 DOS SORTEIOS
5.1 Os sorteios serão públicos e eletrônicos, contando com a participação dos presentes.
5.2 Será realizado 01 (um) sorteio para cada horário de cada oficina ofertada.
5.2.1 Somente haverá sorteios nas oficinas em que houver mais inscritos do que o número de vagas rema-
nescentes disponibilizadas.
5.2.2 Os idosos inscritos para oficinas que apresentam disponibilidade apenas para lista de espera serão orde-
nados por meio do mesmo procedimento de sorteio, a fim de determinar a ordem de chamada quando abrir 
vagas ao longo do ano de 2017, respeitando-se o item 4.4 e de acordo com o Anexo III deste edital.
5.2.3 Havendo qualquer falha técnica na realização dos sorteios para as oficinas com vagas remanescentes e/
ou com disponibilidade para lista de espera, será realizado novo sorteio após a devida correção, a critério da 
comissão organizadora deste Edital.
5.3 Os sorteios serão organizados e conduzidos pela comissão organizadora do Edital de seleção e fiscalizado 
pelos representantes legais do Conselho Municipal do Idoso (CMI) e da Secretaria de Controle Interno e Trans-
parência do Município de São José (SC), bem como dos Coordenadores dos grupos de idosos de São José (SC), 
regularmente inscritos no CMI.
5.4 Os sorteios serão realizados por meio da utilização de um software de planilha eletrônica, através das 
seguintes funções: a) �=ALETAÓRIO()�, a qual atribuirá um número flutuante entre 0 (zero) e 1 (um) para cada 
um dos participantes de cada sorteio; b) �=ORDEM()�, que classificará os participantes do sorteio de acordo 
com o número flutuante atribuído pela função �a� em ordem decrescente (do maior número aleatório para o 
menor número aleatório).
5.5 Os idosos inscritos para os sorteios serão identificados na planilha eletrônica por meio de seus números de 
CPF.
5.6 No transcurso dos sorteios será lavrada ata, constando a relação da ordem de classificação dos idosos 
inscritos, por horário e oficina.
5.7 Todos os inscritos para os sorteios das oficinas serão ordenados do primeiro ao último de acordo com o 
horário da turma escolhida. Contudo, apenas os idosos ordenados dentro do limite de vagas remanescentes 
de cada oficina terão direito à confirmação da matrícula.
5.8 Os idosos ordenados que não forem contemplados pelas vagas remanescentes ofertadas, entrarão em lista 
de espera para cada horário de cada oficina.
5.9 Data, Horário e Local dos Sorteios:
5.9.1 Os sorteios serão realizados no dia 14 de Julho de 2017 (sexta-feira), a partir das 09 (nove) horas da man-
hã.
5.9.2 A sessão de sorteios será encerrada somente após o término de todos os sorteios dos horários e oficinas 
ofertadas.
5.9.3 Os sorteios das vagas disponibilizadas serão realizados no Auditório do CATI, localizado na Av. Acioni de 
Souza Filho, n° 403. Praia Comprida, CEP: 88.103-790, São José (SC).
5.9.4 A realização dos sorteios obedecerá à seguinte ordem: 1) oficinas de atividades físicas (dança, ginástica, 
hidroginástica, pilates); 2) oficinas socioeducativas (aprendendo a viver na terceira idade, canto, informática, 
italiano).

6 DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS DOS SORTEIOS
6.1 A lista com a ordem de classificação dos sorteios será publicada no site oficial da Prefeitura Municipal de 
São José (SC), nos murais do CATI, dos CRAS e da própria Prefeitura e no Diário Oficial do Município a partir de 
14 de Julho de 2017 (sexta-feira).
6.2 Serão divulgados os nomes dos idosos sorteados para as vagas remanescentes de cada oficina/horário, 
além dos nomes dos idosos que ficarão aguardando em lista de espera para cada oficina/horário.
6.3 Não serão divulgados os resultados dos sorteios por telefone.

7 DOS RECURSOS EM RELAÇÃO AOS RESULTADOS DOS SORTEIOS
7.1 O idoso inscrito, ou seu representante legal, poderá interpor recurso à comissão organizadora deste Edital, 
em relação aos resultados dos sorteios, até às 17h do dia 17 de Julho de 2017 (segunda-feira), no CATI, localiza-
do na Av. Acioni de Souza Filho, n° 403. Praia Comprida, CEP: 88.103-790, São José (SC).
7.2 Os recursos deverão ser apresentados por escrito, de próprio punho, diretamente à comissão organizadora 
deste Edital e protocolado no prazo estabelecido no item 7.1.
7.3 A comissão organizadora deste Edital analisará os recursos interpostos, decidindo pelo seu aceite ou por 
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sua recusa.
7.4 As decisões da comissão organizadora em relação aos recursos interpostos referentes aos resultados dos 
sorteios serão publicados a partir do dia 19 de Julho de 2017 (quarta-feira), no site oficial da Prefeitura Munici-
pal de São José (SC), nos murais do CATI, dos CRAS e da própria Prefeitura e no Diário Oficial do Município.

8 DA CONFIRMAÇÃO DAS MATRÍCULAS
8.1 Os idosos sorteados dentro do número de vagas remanescentes para cada oficina/horário deverão com-
parecer no CATI (Av. Acioni de Souza Filho, n° 403. Praia Comprida, CEP: 88.103-790, São José) a partir do dia 24 
de Julho de 2017 (segunda-feira), no dia e no horário da oficina para a qual foi sorteado, munido de fotocópias 
do Documento De Identificação Oficial, do CPF, do Comprovante de Residência e do Cartão de Saúde da UBS 
(Posto de Saúde). Além disso, deverão entregar uma Foto 3X4, o Atestado Médico para Liberação de Ativi-
dades Físicas, preferencialmente conforme modelo disponível no Anexo IV deste Edital (este exclusivo para ofi-
cinas de atividades físicas) e o Termo de Ciência e Compromisso assinado, constante no Anexo V deste Edital.
8.1.1 A apresentação da fotocópia do Cartão de Saúde mencionado no item anterior, somente poderá ser 
dispensada se o Comprovante de Residência estiver no nome do idoso ou de seu cônjuge mediante apresen-
tação de documentação comprobatória (Certidão de Casamento, Declaração de União Estável, RG do côn-
juge).
8.1.2 O idoso poderá confirmar a matrícula apenas para a oficina e o horário para o qual foi sorteado para as 
vagas remanescentes, sendo vetada a troca de oficina e/ou de horário, tanto no momento da confirmação da 
matrícula, quanto durante o ano de 2017.
8.2 O idosos que já frequentam alguma oficina do CATI e forem sorteados para outra oficina deverão, no perío-
do de confirmação de matrícula, optar por: a) permanecer na oficina que já frequentavam; ou, b) matricula-
rem-se na nova oficina para o qual foram sorteados, obedecendo ao item 1.6 deste Edital.
8.2.1 Independentemente da opção escolhida pelo idoso, ele deverá assinar, no período de confirmação de 
matrícula, a Declaração de Desistência, disponível no Anexo VI deste Edital, registrando a desistência da oficina 
que frequentava anteriormente ou da nova oficina e/ou horário para o qual foi sorteado, obedecendo ao item 
1.6 deste Edital.
8.3 A confirmação das matrículas das oficinas socioeducativas deverão ocorrer até o dia 04 de Agosto de 2017 
(sexta-feira). Após essa data, serão chamados os idosos que estiverem em lista de espera.
8.3.1 Os idosos que forem chamados da lista de espera para oficinas socioeducativas ao longo do ano de 2017 
terão até 15 dias para confirmar a matrícula, contabilizados a partir da data do chamamento.
8.3.2 No caso de o idoso chamado da lista de espera para oficina socioeducativa já frequentar outra oficina 
socioeducativa no CATI, decorrente do Edital N° 001/2017, deverá optar por: a) permanecer na oficina so-
cioeducativa que já frequentava no CATI; ou, b) matricular-se na nova oficina socioeducativa que foi chamado, 
assinando, de qualquer forma, a Declaração de Desistência (ANEXO VI), registrando a desistência da oficina 
socioeducativa anterior ou da nova oficina socioeducativa para a qual foi chamado.
8.3.3 No caso de o idoso chamado da lista de espera para oficina socioeducativa já constar na lista de espera 
de outra oficina socioeducativa no CATI, decorrente do Edital N° 001/2017, deverá optar por: a) confirmar a 
matrícula para a oficina socioeducativa que foi chamado, desistindo da lista de espera da oficina socioeduca-
tiva anterior, por meio da assinatura da Declaração de Desistência (ANEXO VI); ou, b) desistir da nova oficina 
socioeducativa que foi chamado, assinando a Declaração de Desistência (ANEXO VI), permanecendo, assim, na 
lista de espera da oficina socioeducativa anterior.
8.4 A confirmação das matrículas das oficinas de atividades físicas, as quais necessitam de entrega de Atestado 
Médico (preferencialmente conforme modelo disponível no ANEXO IV), deverão ocorrer até o dia 24 de Agos-
to de 2017 (quinta-feira). Após essa data, serão chamados os idosos que estiverem em lista de espera.
8.4.1 Os idosos que forem chamados da lista de espera para oficinas de atividades físicas terão até 30 dias para 
confirmar a matrícula, contabilizados a partir da data do chamamento.
8.4.2 No caso de o idoso chamado da lista de espera para oficina de atividade física já frequentar outra ofici-
na de atividade física no CATI, decorrente do Edital N° 001/2017, deverá optar por: a) permanecer na oficina 
de atividade física que já frequentava no CATI; ou, b) matricular-se na nova oficina de atividade física que foi 
chamado, assinando, de qualquer forma, a Declaração de Desistência (ANEXO VI), registrando a desistência da 
oficina de atividade física anterior ou da nova oficina de atividade física para a qual foi chamado.
8.4.3 No caso de o idoso chamado da lista de espera para oficina de atividade física já constar na lista de espe-
ra de outra oficina de atividade física no CATI, decorrente do Edital N° 001/2017, deverá optar por: a) confirmar 
a matrícula para a oficina de atividade física que foi chamado, desistindo da lista de espera da oficina de ativ-
idade física anterior, por meio da assinatura da Declaração de Desistência (ANEXO VI); ou, b) desistir da nova 
oficina de atividade física que foi chamado, assinando a Declaração de Desistência (ANEXO VI), permanecendo, 
assim, na lista de espera da oficina de atividade física anterior.

9 DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 O Edital obedecerá às datas descritas nos itens anteriores, conforme cronograma disponível no Anexo VII.
9.2 A Secretária Municipal de Assistência Social nomeará, mediante portaria, a comissão organizadora do pro-
cesso de seleção deste Edital, sendo composta por cinco membros, além de indicar o presidente da comissão 
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em questão.
9.3 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela comissão organizadora do processo seletivo.

São José (SC), 14 de Junho de 2017.

ROSEMERI BARTUCHESKI
Secretária Municipal de Assistência Social

CRAS Forquilhinha

Endereço: Rua Pedro 
Álvares Cabral, S/N, 
Forquilhinha, CEP: 
88106-750.
Ponto de referência: 
Perto da Praça Adriano 
de Farias.
Telefone: 3247-6849.

CRAS Areias

Endereço: Avenida Osvaldo 
José do Amaral, S/N, Real 
Parque, CEP: 88113-335.
Ponto de referência: Em 
frente ao campo de futebol 
Clube da Amizade.
Telefone: 3246-7474.

CRAS Colônia Santana

Endereço: Avenida Engel-
berto Koerich, S/N, Colônia 
Santana, CEP: 88123-300.
Ponto de referência: Ao 
lado da Escola Profissional.
Telefone: 3278-2075 e
3278-2079.

CRAS Zanellato

Endereço: Rua Gaivo-
tas, 265, Jardim Zanel-
lato, CEP: 88115-505.
Ponto de referência: 
Próximo à Unidade 
Básica de Saúde (UBS) 
Zanellato.
Telefone: 3257-9455 e 
3343-9175.

BAIRROSBAIRROSBAIRROSBAIRROS

Bosque das Mansões
Campinas
Centro Histórico
Distrito Industrial
Fazenda Santo Antonio
Flor de Nápolis
Forquilhas
Forquilhinha
Kobrasol
Picadas do Sul
Ponta de Baixo
Praia Comprida
São Luis

Areias
Barreiros
Bela Vista
Ipiranga
Jardim Cidade Florianópolis
Nossa Senhora do Rosário
Pedregal
Potecas
Real Parque
Roçado

Colônia Santana
Sertão do Maruim

Jardim Santiago
Serraria

ANEXO I - TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DOS CRAS

ANEXO II – CATEGORIAS DE OFICINAS OFERTADAS
Oficinas SocioeducativasOficinas de Atividades Físicas
Aprendendo a Viver na Terceira IdadeDança
CantoGinástica
InformáticaHidroginástica
ItalianoPilates

ANEXO III - QUANTIDADE DE VAGAS REMANESCENTES OFERTADAS

OFICINAS
VAGAS REMA-
NESCENTES DIS-
PONÍVEIS

QUANTIDADE DE PES-
SOAS JÁ NA LISTA DE 
ESPERA REFERENTE AO 
EDITAL 001/2017

APRENDENDO A VIVER NA 3ª IDADE TERÇAS - 08h30 Lista de espera 06
APRENDENDO A VIVER NA 3ª IDADE TERÇAS - 10h00 Lista de espera 00
CANTO SEGUNDAS E QUARTAS - 14h00 Lista de espera 08
CANTO SEGUNDAS E QUARTAS - 15h30 01 00
CANTO TERÇAS E QUINTAS - 08h00 06 00
CANTO TERÇAS E QUINTAS - 10h00 02 00
DANÇA SEGUNDAS E QUARTAS - 08h15 22 00
DANÇA SEGUNDAS E QUARTAS - 09h30 16 00
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DANÇA SEGUNDAS E QUARTAS - 10h30 28 00
DANÇA TERÇAS E QUINTAS - 13h45 10 00
DANÇA TERÇAS E QUINTAS - 14h45 06 00
DANÇA TERÇAS E QUINTAS - 15h45 11 00
GINÁSTICA SEGUNDAS E QUARTAS - 13h15 16 00
GINÁSTICA SEGUNDAS E QUARTAS - 14h30 Lista de espera 09
GINÁSTICA SEGUNDAS E QUARTAS - 15h45 07 00
GINÁSTICA SEGUNDAS E QUINTAS - 07h45 Lista de espera 01
GINÁSTICA SEGUNDAS E QUINTAS - 09h00 Lista de espera 11
GINÁSTICA SEGUNDAS E QUINTAS - 10h15 16 00
GINÁSTICA SEGUNDAS E QUINTAS - 13h45 14 00
GINÁSTICA SEGUNDAS E QUINTAS - 15h00 07 00
GINÁSTICA SEGUNDAS E QUINTAS - 16h15 27 00
GINÁSTICA TERÇAS E QUINTAS - 07h45 02 00
GINÁSTICA TERÇAS E QUINTAS - 09h00 Lista de espera 14
GINÁSTICA TERÇAS E QUINTAS - 10h15 08 00
HIDROGINÁSTICA SEGUNDAS E QUARTAS - 08h00 Lista de espera 11
HIDROGINÁSTICA SEGUNDAS E QUARTAS - 09h15 Lista de espera 09
HIDROGINÁSTICA SEGUNDAS E QUARTAS - 10h30 07 00
HIDROGINÁSTICA SEGUNDAS E QUARTAS - 13h30 Lista de espera 09
HIDROGINÁSTICA SEGUNDAS E QUARTAS - 14h45 Lista de espera 08
HIDROGINÁSTICA SEGUNDAS E QUARTAS - 16h00 04 00
HIDROGINÁSTICA TERÇAS E QUINTAS - 08h00 Lista de espera 11
HIDROGINÁSTICA TERÇAS E QUINTAS - 09h15 Lista de espera 06
HIDROGINÁSTICA TERÇAS E QUINTAS - 10h30 Lista de espera 05
HIDROGINÁSTICA TERÇAS E QUINTAS - 13h30 04 00

OFICINAS
VAGAS REMA-
NESCENTES DIS-
PONÍVEIS

QUANTIDADE DE PES-
SOAS JÁ NA LISTA DE 
ESPERA REFERENTE AO 
EDITAL 001/2017

HIDROGINÁSTICA TERÇAS E QUINTAS - 14h45 Lista de espera 04
HIDROGINÁSTICA TERÇAS E QUINTAS - 16h00 05 00
INFORMÁTICA SEGUNDAS E QUARTAS - 13h30 02 00
INFORMÁTICA SEGUNDAS E QUARTAS - 14h30 Lista de espera 00
INFORMÁTICA SEGUNDAS E QUARTAS - 15h30 Lista de espera 01
INFORMÁTICA TERÇAS E QUINTAS - 13h30 Lista de espera 02
INFORMÁTICA TERÇAS E QUINTAS - 14h30 03 00
INFORMÁTICA TERÇAS E QUINTAS - 15h30 01 00
ITALIANO QUINTAS - 14h00 Lista de espera 03
PILATES SEGUNDAS E QUARTAS - 08h00 Lista de espera 03
PILATES SEGUNDAS E QUARTAS - 09h00 Lista de espera 01
PILATES SEGUNDAS E QUARTAS - 10h00 Lista de espera 01
PILATES SEGUNDAS E QUARTAS - 11h00 05 00
PILATES TERÇAS E QUINTAS - 08h00 03 00
PILATES TERÇAS E QUINTAS - 09h00 Lista de espera 01
PILATES TERÇAS E QUINTAS - 10h00 Lista de espera 00
PILATES TERÇAS E QUINTAS - 11h00 06 00
PILATES TERÇAS E QUINTAS - 13h30 03 00
PILATES TERÇAS E QUINTAS - 14h30 Lista de espera 03
PILATES TERÇAS E QUINTAS - 15h30 Lista de espera 01
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TOTAL 242 128

ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA LIBERAÇÃO DE ATIVIDADES FÍSICAS
ANEXO V - TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO
Art. 1° O Centro de Atenção à Terceira Idade (CATI) é uma ferramenta da Secretaria de Assistência Social e tem 
como embasamento a Política Nacional de Assistência Social, assim, todas as atividades desenvolvidas, bem 
como os itens deste termo, atendem prioritariamente ao bom andamento das atividades voltadas ao idoso, 
que fica responsável por cumprir e fazer cumprir as normas de funcionamento do CATI.
Art. 2° O idoso fica obrigado a apresentar as documentações solicitadas em Edital de Sorteio de vagas para 
efetivar a sua matrícula nas oficinas ofertadas pelo CATI para as quais foi sorteado: fotocópias do Documento 
De Identificação Oficial, do CPF, do Comprovante de Residência e do Cartão de Saúde da Unidade Básica de 
Saúde (UBS) (Posto de Saúde). Além disso, deverá entregar uma Foto 3x4 e o Atestado Médico para Liberação 
de Atividades Físicas, este exclusivamente para oficinas de atividade física. A apresentação da fotocópia do 
Cartão de Saúde mencionada anteriormente, somente poderá ser dispensada se o Comprovante de Residên-
cia estiver no nome do idoso ou de seu cônjuge mediante apresentação de documentação comprobatória 
(Certidão de Casamento, Declaração de União Estável, RG do cônjuge).
Art. 3º O idoso somente irá participar das oficinas de atividade física, após apresentar atestado médico con-
forme Art. 2º.
Art. 4º O idoso que frequentar oficina de atividade física deverá, antes do inicio das atividades, dirigir-se ao 
setor de saúde do CATI para abertura de prontuário e definição dos procedimentos de avaliação que deverão 
ou não ser realizados antes de cada oficina, a critério da equipe técnica do setor.
Art. 5º O idoso, para frequentar a piscina, deverá banhar-se na ducha antes de entrar na piscina, usar uma 
roupa de banho (maiô e shorts de tons escuros para mulheres e bermuda de tom escuro para homens), touca 
e chinelo.
Art. 6º É permitido faltar até 03 (três) dias por mês sem necessidade de apresentação de justificativa. A quarta 
falta não justificada implica na perda do vínculo. Somente serão aceitas como justificativas de faltas o atestado 
médico. Outros documentos serão analisados pela Equipe Técnica do CATI.
Art. 7º O idoso poderá confirmar a matrícula apenas para a oficina e o horário para o qual foi sorteado para as 
vagas, nos termo do edital de ingresso, sendo vetada a troca de oficina e/ou de horário, tanto no momento da 
confirmação da matrícula, quanto durante o ano de 2017.
Art. 8º A Prefeitura Municipal de São José reserva-se o direito de não ofertar as oficinas que não atingirem um 
mínimo de 70% de inscritos dentro do limite de vagas ofertadas para as respectivas oficinas.
Art. 9º O tempo de duração de cada oficina de Atividade Física será de 45 minutos.
Art. 10º O idoso poderá entrar nas oficinas até 10 minutos decorridos de seu início.
Art. 11º Fica a critério do professor a realização ou não de oficinas com menos de 10% de presença.
Art. 12º As oficinas do CATI do ano de 2017 serão ofertadas até o dia 07 de Dezembro de 2017.
Art. 13º Casos omissos serão resolvidos pela equipe técnica do CATI.

Eu, ____________________________________________________________________________ , portador(a) 
do CPF n° _________________________, declaro estar em acordo com as normas postas abaixo sobre o fun-
cionamento do Centro de Atenção à Terceira Idade (CATI) de São José (SC).

São José (SC), ____ de ____________________ de _________.

Assinatura

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Secretaria Municipal de Assistência Social
Diretoria de Proteção Social Básica
Centro de Atenção à Terceira Idade - CATI

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, ________________________________________________________________________________ , porta-
dor(a) do CPF n°. _________________________, registro, por meio deste documento, a minha desistência da 
vaga e/ou da lista de espera da Oficina de ________________________________, que acontece nas ________
________________________, às ______________________ horas, por ____________________________.

São José (SC), ________ de _______________ de ________.

DESISTENTE
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Avenida Acioni de Souza Filho, nº s/n - CEP: 88.103-790 - São José/SC
(48) 3278-1452 - http://www.pmsj.sc.gov.br/ E-mail:cati@pmsj.sc.gov.br

ANEXO VII - CRONOGRAMA DO EDITAL
CRONOGRAMA DO EDITAL - 2017

AtividadeLocalPeríodo

Publicação do Edital
Site da PMSJ e Murais do CATI, 
CRAS, PMSJ e Diário Oficial do 
Município

A partir de 14/06/2017

Período de Inscrição para os SorteiosCRASDe 26/06/2017 a 
28/06/2017

Período de ajustes de inscrições para as ofi-
cinas que não tiverem, no mínimo, 70% de 
inscritos em relação ao número de vagas rema-
nescentes ofertadas para cada oficina

CATIDe 04/07/2017 a 
06/07/2017

Homologação e Divulgação dos Inscritos
Site da PMSJ e Murais do CATI, 
CRAS, PMSJ e Diário Oficial do 
Município

A partir do dia 07/07/2017

Recursos em relação à homologação das in-
scriçõesCATI10/07/2017

Resultados dos recursos em relação à ho-
mologação das inscrições e Divulgação Final 
dos Inscritos

Site da PMSJ e Murais do CATI, 
CRAS, PMSJ e Diário Oficial do 
Município

A partir de 12/07/2017

Sorteios das vagas para as oficinas e Divul-
gação dos Resultados

Auditório do CATI; Site da PMSJ 
e Murais do CATI, CRAS, PMSJ e 
Diário Oficial do Município

14/07/2017

Recursos em relação aos resultados dos sortei-
osCATI17/07/2017

Resultados dos recursos em relação aos sortei-
os e Divulgação Final dos Inscritos

Site da PMSJ e Murais do CATI, 
CRAS, PMSJ e Diário Oficial do 
Município

A partir de 19/07/2017

Confirmação das matrículasCATIA partir de 24/07/2017
Término do período de confirmação de 
matrículas para os sorteados para vagas rema-
nescentes de oficinas socioeducativas

CATI04/08/2017

Término do período de confirmação de 
matrículas para os sorteados para vagas rema-
nescentes de oficinas de atividades físicas

CATI24/08/2017

PORTARIA NO  002, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
portaria no 002, de 14 DE JUNHO DE 2017.

ESTABELECE CRITÉRIOS, PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADES PARA A MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
DE PONTO DE APOIO PROVISÓRIO A MORADORES DE RUA DURANTE OS DIAS DE FRIO INTENSO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, 
parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a população em situação de rua é um grupo populacional heterogêneo que possui em 
comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados, a inexistência de moradia 
convencional regular e que utiliza os logradouros públicos como espaço de morada e sustento de forma tem-
porária ou permanente;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a ação da Prefeitura Municipal voltada ao atendimento da 
população em situação de rua e com a sobrevivência ameaçada pela ocorrência de frio intenso, observando o 
direito à liberdade individual em consonância com o respeito à dignidade humana;

CONSIDERANDO a competência constitucional do Município de promover ações a fim de proteger a vida do 

http://www.pmsj.sc.gov.br/
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cidadão diante de fenômenos climáticos adversos;

CONSIDERANDO que as condições climáticas entre os meses de junho e agosto do ano corrente poderão ex-
por a população em situação de rua, com fragilidade nutricional e de saúde, a risco de morte.

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o Plano de Ação Municipal para mobilização e desmobilização de ponto de apoio para 
a população de rua, frente às prováveis ondas de frio intenso previstas para os meses de junho a agosto do 
corrente ano.

Art. 2º Fica estabelecido em 9ºC o limiar de alerta e mobilização do ponto de apoio.

Art. 3º Fica responsável pela emissão do alerta e a comunicação aos órgãos envolvidos para a mobilização e 
desmobilização do ponto de apoio da Defesa Civil Municipal.

Art. 4º Fica definido o Centro de Referência Especializado para Pessoas em Situação de Rua (CENTROPOP) 
como estrutura a ser utilizada para ponto de apoio, que terá seu funcionamento estabelecido entre as 19h de 
um dia e às 7h do dia subsequente.

Art. 5º Fica responsável pela manutenção da ordem e da segurança do ponto de apoio a Guarda Municipal de 
São José.

Art.6º Fica responsável pela mobilização, desmobilização e coordenação geral do ponto de apoio a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Art. 7º A partir do comunicado da Defesa Civil, a equipe responsável pelo atendimento deverá montar espaço 
com colchonetes e cobertores no Centro de Referência Especializado para Pessoas em Situação de Rua (CEN-
TROPOP) para atender até 60 (sessenta) pessoas de ambos os sexos entre as 19h até as 7h da manhã seguinte.

Parágrafo único. O serviço ofertará exclusivamente espaço para pernoite, estando incluídas refeições e banho.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação por um prazo de 90 (noventa) dias.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Paço Municipal em São José, 14 de junho de 2017.

ROSEMERI BARTUCHESKI
Secretária Municipal de Assistência Social

PREGÃO PRESENCIAL 008/2017 – REABERTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 008/2017 – Reabertura – Processo nº 086/2017 – Proc. Adm. 1132/2017. Objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AO PROGRAMA DE 
MATERIAIS ESPECIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/SC. Data e período de recebimento 
dos envelopes de proposta e habilitação: dia 29/06/2017 às 14h00min. Sessão de abertura das propostas, lanc-
es verbais e habilitação: dia 29/06/2017 às 14h30min. Retirada do edital e maiores informações sobre as alter-
ações dos itens 5 e 8 no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 
13h00min às 18h00min. Fone: (48) 3381-0000.

PREGÃO PRESENCIAL 042/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 042/2017 – Processo nº 231/2017 – Proc. Adm. 3764/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
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DE TRANSPORTE, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO, QUE PARTICIPARÃO DOS PROJETOS CUL-
TURAIS E TURÍSTICOS, PROMOVIDOS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE SÃO JOSÉ/SC. 
Data e período de recebimento dos envelopes de proposta e habilitação: dia 30/06/2017 às 14h00min. Sessão 
de abertura das propostas, lances verbais e habilitação: dia 30/06/2017 às 14h30min. Retirada do edital no 
link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. 
Fone: (48) 3381-0000.

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI ELOÍ NIETSCHE
Endereço: Rua Dos Cravos, s/nº
Telefone: 33469346
Diretora: Verinice Mendes Valerio

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GIIIA 2-3 17 17 00 00 17
GIIIB 2-3 17 17 00 00 17
GIVA 3-4 23 21 00 00 21
GIVB 3-4 23 22 00 00 22
GIV/V
MISTO 3-4-5 25 00 19 16 35

GVI 5-6 25 00 18 19 37
TOTAL 149

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G3 00
G4 03 integral
G4/5 06 mat/ 09 vesp
G6 07 mat/06vesp

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III A

Criança Período
01 ALIK ALICE DA CRUZ JUNKES INT
02 AMANDA COELHO RAMOS INT
03 DAVI BERNARDO DO CARMO INT
04 ELIAS THIAGO DA SILVA INT
05 ENZO ARRUDA DIAS INT
06 GABRIELLA FALKOWSKI DE OLIVEIRA INT
07 GABRIELLY CRISTINA SASSI INT
08 ISADORA WOLFF CHILANTI INT
09 JOÃO GABRIEL HOCHSPRUNG DE ALMEIDA INT
10 JOSE MIGUEL DOS SANTOS MILO INT
11 LUCAS DAVI BITTENCOURT BARBOSA INT
12 MARIA ANTONIA PEREIRA LIMA INT
13 MIGUEL ARTHUR DA ROSA SANTOS INT
14 RAYSA TRAVASCK LESSA SILVA INT
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15 VALDIR SASSI NETO INT
16 WELLITON RAFAEL TOLEDO RIBEIRO INT
17 YASMIM JOCHEM INT

Grupo III B

Criança Período
01 ALICE RAUPP MAKOSKI INT
02 ARTHUR DOS SANTOS DE MORAES INT
03 CRISTIANO DE SOUZA PAJEU INT
04 FABIANA SIKORSKI PFLEGER INT
05 GABRIEL DATSCH MARTINS INT
06 GABRIELLY CORDOVA DE AQUINO INT
07 KAUA LEMOS BARCELLOS INT
08 LAURA NIEVES SILVEIRA INT
09 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA INT
10 LUIZA RIBEIRO INT
11 MELISSA CAROLINE GOMES BRITO INT
12 MIGUEL RODRIGUES CAVALHEIRO INT
13 MIGUEL SILVA DE BRITO INT
14 RAYSSA CORDOVA ARAUJO INT
15 THAMIRIS DE SOUZA DA SILVA INT
16 WALTER LOUIS DA VEIGA HOFFMANN INT
17 YKARO BORGES TRINDADE INT

Grupo IV A

Criança Período
01 ANA CAROLINA FERREIRA VINKE CARVALHO INT
02 ANA CLARA CRISTINA DA SILVA INT
03 ARTHUR GABRIEL SAGAZ BELO INT
04 BARBARA VAZ DE OLIVEIRA INT
05 DAVI LUCAS RODRIGUES PEREIRA INT
06 DAVI MATES STRUTZ OLIVEIRA INT
07 DOUGLAS DANIEL SIQUEIRA GOMES INT
08 EMANUELLI DE OLIVEIRA DE SOUZA INT
09 EVELYN VICTORIA RODRIGUES DE LIMA INT
10 HENRIQUE DE JESUS VELHO INT
11 JOSHUA FRANCISCO ALVES CAMPOS INT
12 JULIA KNOLL KEMPFER INT
13 LARA MARIAH COELHO INT
14 MICHEL SOUZA DE MELO INT
15 RHUAN OLENIKI FERRAZ INT
16 SAMUEL DE LIZ DAVI INT
17 SARA ALVES CAMARGO INT
18 THALLYTA VITORIA DOS SANTOS MILO INT‘
19 YASMIM JESSICA KATCHOR RODRIGUES INT
20 YUDDI DANILO COLODINA DA SILVA INT
21 YURI SANTOS MULLER DA SILVA INT

Grupo IV B
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CRIANÇA Período

01 ADRIEL RIBEIRO BAGGIO LUCAS INT
02 ANA BEATRIZ DE PONTES CAVALHEIRO INT
03 ANA JULIA SILVA CARVALHO INT
04 ARTHUR PINHEIRO URBANO INT
05 DAVI HOFFMANNDA SILVA INT
06 FLAVIO LUCIANO GUERRA DE LIMA INT
07 GABRIEL HENRIQUE PEREIRA INT
08 HERIKA EVENIR TRINDADE INT
09 ISABELI CONCATTO RODRIGUES DOS SANTOS INT
10 ISABELY RAMOS BELO INT
11 KAIO HENRIQUE RAMOS RODRIGUES INT
12 KAIQUE TOLEDO DOS SANTOS INT
13 LAURA FALKOWSKI DE OLIVEIRA INT
14 LORRAN SANTIAGO SANTANA INT
15 LUIZ FERNADO CRAVO LAUS INT
16 NICOLAS BERNARDO RIBEIRO INT
17 PRISCILA AMORIM RODRIGUES INT
18 RAFAEL FELIPE PEREIRA INT
19 RHUBEN BARROS FEITOZA DE SÁ E SILVA INT
20 SUELLEN DE SOUZA LUBIAN INT
21 VICTORIA FORTES DE ARAUJO INT
22 YURI DE JESUS INT

Grupo IV/V MISTO
MATUTINO

Grupo IV/VMISTO
VESPERTINO

Criança Período
01 ALICE DE OLIVEIRA LUERSEN VESP
02 AMABILE DE OLIVEIRA DOS SANTOS VESP
03 ANDRIEL MARCOS NASCIMENTO VESP
04 ANNA JULIA AZEVEDO SIKORSKI VESP
05 ANTONIO GABRIEL CAMILO VESP
06 EMANUELLY COELHO RIBEIRO VESP
07 GUSTAVO MACHADO XAVIER VESP
08 JOÃO PEDRO DA SILVAA DOS SANTOS VESP
09 LARYSSA VITORIA DE PAULA PRESTES VESP
10 LUIZ MIGUEL DE CASTRO DE SOUZA VESP
11 MARIA JULIA DO PRADO NOGUEIRA VESP
12 PEDRO HENRIQUE LOPES DE JESUS VESP
13 THAINARA VITORIA DOS SANTOS VESP
14 VALENTINA VICTORIA DE SOUZA BUENO VESP
15 YASMIM CORREIA N. DOS SANTOS VESP
16 YURI GABRIEL SILVA RAMOS VESP

GRUPO G VI A
MATUTINO

Criança Período
01 ANA JULIA OLIVEIRA DA COSTA MAT
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02 BRAYAN AMARO M. GALO MAT
03 DIOGO GOES RIBEIRO MAT
04 EVERTON COSTA DE OLIVEIRA MAT
05 ISABELLI BERNARDO SANTOS MAT
06 ISADORA CRISTINA C. MENDES MAT
07 IVONE SIKORSKI PFLEGER MAT
08 IZABELLY ANTUNES ALVES MAT
09 JAMILI VICTORIA PAULO MAT
10 JHONATAN BRANCO MACIEL MAT
11 KAOLLA VITORIA LOPES SOARES MAT
12 MAYARA MOREIRA ELEOTERO MAT
13 NICOLE DOS SANTOS CAMARGO BRAGA MAT
14 RODRIGO DE SOUZA PAJEU MAT
15 RUAN GUILHERME R. DOS SANTOS MAT
16 SOPHIA ESTEFANIE VIEIRA ALFA MAT
17 TAUAN TAYSSON L. MARTINS MAT
18 YASMIN RODRIGUES LIMA MAT

Grupo VI

VESPERTINO

Criança Período
01 ANA CAROLINA F. CAMILLO VESP
02 CRISTIAN WESLEY P. GONÇALVES VESP
03 DANIELY MARIA S. DOS SANTOS VESP
04 ISADORA PAMPLONA DE MORAES VESP
05 ISAQUE XAVIER PAULI VESP
06 JEAN CARLOS RODRIGUES VESP
07 JACOB ANTONIO NASCIMENTO VESP
08 JOÃO CARLOS DO CARMO JUNIOR VESP
09 JOÃO DAVI NORONHA SOUZA VESP
10 JOÃO VELINO TESTON VESP
11 JOÃO VITOR SETUBAL GEVAERD VESP
12 KAIQUE HYURY DA SILVA VESP
13 LEORNADO FERRAZ DA SILVA VESP
14 MARIA EDUARDA CARVALHO VESP
15 MARISOL C. PEREIRA DUARTE VESP
16 SOPHIA RODRIGUES DOS SANTOS VESP
17 STEPHANY DOS SANTOS DE MORAES VESP
18 SUELLEN PINHEIRO DOS SANTOS VESP
19 WILLIAN DAHMER DOS SANTOS VESP

LISTA DE ESPERA

Grupo 3

Criança Data de Nascimento Situação*

LUIZA RIBEIRO 07/06/2014 matriculada na vaga de 
Bryan Scheroeder

MIGUEL SILVA DE BRITO 22/12/2014 matriculado na vaga de 
Gabriel Fernandes Garcia

FABIANA SIKORSKI PFLEGER 02/04/2014 Matriculada na vaga de
Yuri de Freitas
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KAILANE GOUVEIA DA CUNHA 14/11/2014 Desistiu da vaga

GABRIEL DATSCH MARTINS 19/03/2015 Matriculado na vaga de 
Isabela Verza G. Oliveira

SOPHIA RODRIGUES HOFFMANN DE SOUZA 25/07/2014 Desistiu da vaga

GABRIELA FALKOWSKI DE OLIVEIRA 14/02/2015 Matriculada na vaga de 
Luiza Vilela

PAULO DE OLIVEIRA 04/06/2014 AGUARDANDO VAGA
1 AGATHA MORAES DO NASCIMENTO 07/10/2014 AGUARDANDO VAGA
2 VITORIA YASMIM GODINHO 02/05/2014 AGUARDANDO VAGA
3 RYAN THALES OLIVEIRA DA SILVA 09/05/2014 AGUARDANDO VAGA
4 BERNARDO PEREIRA CRISTOVÃO 21/06/2014 AGUARDANDO VAGA
5 MIGUEL TOMAZ ASSENCIO 07/10/2014 AGUARDANDO VAGA
6 BIANCA JANIELY DOS SANTOS ARAUJO 11/04/2014 AGUARDANDO VAGA
7 SOPHIA MARIANA 16/11/2014 AGUARDANDO VAGA
8 NICOLAS DA SILVA SANTOS 14/08/2014 AGUARDANDO VAGA

São José, 31 de maio de 2017.
Verinice Mendes Valerio
Diretora CEI ELOÍ NIETSCHE

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Maria Ferreira
Endereço: Rua: Teixeira, S/No frente ao 146, Bairro Goiabal – Serraria
Telefone: 3246-3138
Diretora: Juciane Santos

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
Por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 2 – 3 17 13 2 4 19
IV 3 – 4 23 16 3 7 26
IV/V 4 – 5 25 - - 25 25
V/VI 5 – 6 25 - 18 - 18
TOTAL 88

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III 02 – matutino
IV 04 – matutino
IV/V 0
V/VI 07 – matutino

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III

Criança Período
01 Ana Beatriz Amorim de Melo Integral
02 Anastacia Matskeeff Dutra Integral
03 Anderson Vinicius Alves da Silva Integral
04 Arthur Santos de Lima Matutino
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05 Cecília Nietsche de Paula Integral
06 Emilly Querino Ortiz Matutino
07 Indyanara Nunes da Rosa Integral
08 Isadora Rodrigues Gonçalves Integral
09 Ítalo Gabriel Ricci Vespertino
10 João Gabriel Miguel da Silva Vespertino
11 João Rafael Bitencourt Borges Teixeira Vespertino
12 Laura Pichini da Silva Integral
13 Manuela Florindo Machado Vespertino
14 Maria Clara Stockmann Rodrigues Integral
15 Maria Luiza Colônico Azarias Integral
16 Miguel Felario Almeida Integral
17 Joaquim Masquio Gatti Integral
18 Ramon de Oliveira Marques Ramos Integral
19 Thaylon Fransuelho Ferreira da Silva Integral

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo IV

Criança Período
01 Yasmim Rocha Almeida Integral
02 Alice Justino Gomes Integral
03 Alicia Fernanda Moreira de Borba Vespertino
04 Ana Carolina Amancio da Silva Integral
05 Brenda Carvalho da Rosa Integral
06 Davi Lukas Ferreira dos Santos Integral
07 Esther Sibele Silvy Vieira Integral
08 Luiz Gustavo Ferreira Vespertino
09 Jhionas Duan Lima Urbano Integral
10 João Filipe Franco Amaro Integral
11 João Guilherme Miguel da Silva Vespertino
12 Karen Cristiany Ramos Integral
13 Kaue Inacio Sales Integral
14 Lara Corrêa de Jesus Integral
15 Laura Cristina Zimmermann Vespertino
16 Laura Laudemiria Zeni Integral
17 Livia Simon de Andrade Matutino
18 Manuela Savi Mondo Nunes dos Santos Vespertino
19 Marcelo Vieira de Moraes Medeiros Filho Matutino
20 Micaelly Galliani Cravo Matutino
21 Miguel de Moura Rocha Integral
22 Nathielly Gonzaga da Silveira Integral
23 Rafaela Rodrigues Araújo Integral
24 Samuel Costa da Rocha Vespertino
25 Valentina Cristina Zimmermann Vespertino
26 Otávio Teixeira Alves da Silva Integral

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo IV/V - Vespertino

Criança Período
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01 Ana Clara do Amarante Vespertino
02 Arthur da Costa de Lima Vespertino
03 Augusto Boaventura dos Santos Vespertino
04 Cristian Leandro Costa Vespertino
05 Davi de Souza Reis Vespertino
06 Emilly Rayzer da Cruz Vespertino
07 Erick Rodrigues Cardoso Vespertino
08 Evellin Francisca Rufino da Silva Vespertino
09 Gabriel Rodrigues Cardoso Vespertino
10 Guilherme Soares dos Santos Vespertino
11 Isabelly Rodrigues do Nascimento Vespertino
12 Isadora Antonia Pedroso Vespertino
13 Isadora Pichini da Silva Vespertino
14 Jullya Bitencourt Borges Vespertino
15 Luis Felipe de Oliveira Vespertino
16 Maria Helena Ribeiro Damázio Vespertino
17 Monyk Ribeiro Souza Vespertino
18 Naomy Ricci Dantas Vespertino
19 Rafael Klem Furtado da Silva Vespertino
20 Rebeca Silveira Oliveira Vespertino
21 Samyra Victória Souza Nascimento Vespertino
22 Vinícius de Souza Vespertino
23 Yasmin Rayzer da Cruz Vespertino
24 Emanuelle Aisha Cordova Cidade Vespertino
25 Yasmim Emanoelly Sampaio da Fonseca Vespertino

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo V/VI Matutino
Criança Período

01 Alice Pichini da Silva Matutino
02 Ayla Aparecida Ribeiro de Oliveira Matutino
03 Beatriz Chaise Corrêa Matutino
04 Daniel Isaac Souza Zanqueta Matutino
05 Gabriel Gomes da Silva Matutino
06 Isadora da Silva Francisco Matutino
07 Ismael da Silva Amancio Matutino
08 Izadora Pietra Rosa Matutino
09 Julia Medeiros Matutino
10 Julia Melissa Querino Gonçalves Matutino
11 Kamilly Santos de Lima Matutino
12 Kamily Vitoria Nunes da Rosa Matutino
13 Lucas Fellipe Santos Matutino
14 Nicoly Monteiro da Silva Matutino
15 Pedro Lucas França Querino Matutino
16 Ronald Matiola Umbelino Filho Matutino
17 Thaemy Christinny de Oliveira Matutino
18 William da Costa Rodrigues Matutino

LISTA DE ESPERA

Grupo III
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Criança Data de Nascimento Situação
- Kaique Dantas Miranda 24/04/15 frequentando outro CEI
- Julia Estevão Ossimas 08/01/15 frequentando outro CEI
- Mirela Furtado de Farias 14/04/15 Está no CEI Zanelato
01 Gabriel Dias de Souza 29/06/14 Aguardando vaga
02 Valentina Espindola José 05/05/14 Aguardando vaga
03 Davi Almeida Medeiros 10/10/14 Aguardando vaga
04 Alyson Sergio Andrade Fontoura 23/01/15 Aguardando vaga
05 Isaac Felipe de Souza 06/05/15 Aguardando vaga
06 Iago Gabriel Elias Sens 09/04/15 Aguardando vaga
07 Lucas Brayan Antunes 29/05/14 Aguardando vaga
08 Ygor Ribeiro 28/07/14 Aguardando vaga
09 Pedro Macedo Garcia 06/04/15 Aguardando vaga
10 Pedro Fernandes 23/05/15 Aguardando vaga

Grupo IV

Criança Data de Nascimento Situação
- Luiz Gustavo Ferreira 27/02/14 matriculado
- Yasmin Rocha Almeida 24/04/14 matriculada
- Otávio Teixeira Alves da Silva 18/06/13 matriculado
01 Alice Meira Pereira 03/04/14
02 Carol Oening da Silva 19/05/14
03 Emanuelly Brito Córdoba 12/08/13
- Anny Kauany de Souza 19/06/13 Está no CEI N.S. Aparecida
04 Pedro Henrique Peruzi de Carvalho 08/03/14

São José, 31 de maio de 2017.

Juciane Santos
Direção CEI Maria Minervina

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI PROFª REGINA BASTOS
Endereço: Rua Jose Rafael de Freitas Melo s/n
Telefone: 3346-1029
Diretora: Alcina da Silva e Souza

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

I 4m-1 ano 12 12 - - 12
II 1-2 15 13 02 02 17
III A 2-3 17 14 02 02 18
III B 2-3 17 13 04 04 21
IV 3-4 20 16 02 03 21
V A 4-5 20 19 - - 19
V B 4-5 20 19 01 01 21
VI matutino 5-6 23 - 23 - 23
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VI Vespertino 5-6 23 - - 23 23

TOTAL 175

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
I -
II -
III 1 integral
IV 1 integral, 1 matutino
V 1 integral
VI -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo I

Criança Período
01 BRYAN LEANDRO DE OLIVEIRA INTEGRAL
02 EMANUELI LUCIANO BRASIL INTEGRAL
03 HEITOR HOFFMANN DUARTE INTEGRAL
04 ISABELLY VICTÓRIA SOUZA DA SILVA INTEGRAL
05 JOAQUIM INACIO MARTINS INTEGRAL
06 LIZ TOMASI DIAS INTEGRAL
07 LUIZA RODRIGUES SILVA INTEGRAL
08 MANUELA DA ROSA VIANNA INTEGRAL
09 MARIA VITÓRIA CAVALCANTI TIBES INTEGRAL
10 NÍCOLLAS BOGORNY PORTO INTEGRAL
11 OTÁVIO FARIAS DOS SANTOS INTEGRAL
12 SOFIA COSTA INTEGRAL

Grupo II

Criança Período
01 ANALY VITORIA MEDEIROS DOS SANTOS INTEGRAL
02 ANDRÉ FELIPE DE OLIVEIRA INTEGRAL
03 ANTONIA PEREIRA SOARES INTEGRAL
04 BERNARDO SILVEIRA MINOSSO MATUTINO
05 BEATRIZ NIETSCHE GERATTI INTEGRAL
06 CALEBE RICHTER DE OLIVEIRA INTEGRAL
07 CAIO GIOVENARDI DE SOUZA INTEGRAL
08 ELIZA DAVILLA DA SILVA VESPERTINO
09 GUILHERME COSTA PACHECO INTEGRAL
10 LORENZO OLIVEIRA GARDA INTEGRAL
11 MARIA FERNANDA CONTI VALENTIM INTEGRAL
12 MARIA JULIA LIMA CONRADI DE LARA INTEGRAL
13 MARIA LUISA MIQUELUTE DOS SANTOS INTEGRAL
14 NICOLLY RODRIGUES VESPERTINO
15 RAFAELLA VITÓRIA DE OLIVEIRA EUZEBIA MATUTINO
16 REBECCA LIAH GOMES MARTINS INTEGRAL
17 RYAN KREFTA GOMES DE ALMEIDA INTEGRAL

Grupo IIIA
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Criança Período
01 AMANDA VALENTINA MORBI MATUTINO
02 ARTHUR WEBER MONTEIRO VESPERTINO
03 BEATRIZ RIBEIRO INTEGRAL
04 CRISTINA MENDES MATUTINO
05 DAVI ALMEIDA MEDEIROS VESPERTINO
06 FERNANDO BIANCHI VIEIRA INTEGRAL
07 HEITOR BRANCO GISLON INTEGRAL
08 KAIO VINICIUS PEREIRA DE SOUZA INTEGRAL
09 LAURA ANTONIAZZI INTEGRAL
10 LEONARDO SANTANA FRAGA INTEGRAL
11 LUCAS KAUÃ DE ALMEIDA RIBEIRO INTEGRAL
12 MATHEUS RODRIGUES DA SILVA INTEGRAL
13 MIGUEL ELIAS DE CASTRO INTEGRAL
14 MIGUEL ZIMMERMANN SANTOS INTEGRAL
15 NICOLAS HILÁRIO MENDES INTEGRAL
16 SOPHIE DIELLE DE MIRANDA INTEGRAL
17 THÉO DE OLIVEIRA LOPES INTEGRAL
18 YASMIN BARON DA CUNHA INTEGRAL

Grupo IIIB
Criança Período

01 ALEXIA DE LIMA DOS SANTOS INTEGRAL
02 ARTHUR KOBIELSKI DUTRA INTEGRAL
03 CALLEB MARQUES GONÇALVES MATUTINO
04 CATARINA DE ABREU FELICIANO VESPERTINO
05 DAVI OLIVEIRA SUTIL INTEGRAL
06 DÉBORA DE ABREU FELICIANO VESPERTINO
07 EMANUELLY GASPAR DA MOTTA INTEGRAL
08 GABRIELA OLIVEIRA SBARDELOTTO MATUTINO
09 ISABELI BRASIL DA SILVA INTEGRAL
10 ISABELY BONATTI SOARES RIGELEO MATUTINO
11 ISADORA RODRIGUES GUESSER AMORIM INTEGRAL
12 KAIO VICTOR DE PAULA BATISTA INTEGRAL
13 LUCAS IVO MENDES VESPERTINO
14 LUCIANO DE MELO AMARAL INTEGRAL
15 LUCAS ANTONIO FLORÊNCIO MATUTINO
16 LUIZA TRINDADE FERNANDES INTEGRAL
17 LUIZA PEREIRA MANOEL INTEGRAL
18 REBECA MACHADO DE SOUZA VESPERTINO
19 SOPHIA GALLEASSI DINNEBIER INTEGRAL
20 STEPHAN MACHADO SOFIA INTEGRAL
21 VALENTINA KOOP DOS SANTOS INTEGRAL

Grupo IV
Criança Período

01 ARTHUR DE SOUZA ROSA INTEGRAL
02 ANA JÚLIA VENTURA DE OLIVEIRA INTEGRAL
03 AYSHA ROSA GARCIA INTEGRAL
04 DIMITRI MOTTA BUENO VESPERTINO
05 ENZO PYETRO LARA PICCOLI INTEGRAL
06 GABRIEL BRAGA DE JESUS VESPERTINO
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07 ISAC CRUZ SANTOS INTEGRAL
08 JOÃO VICTOR MARINHO GONÇALVES MATUTINO
09 JULIA DAUINHEIMER INTEGRAL
10 LUIZA ATHANÁZIO INTEGRAL
11 LUIZA SILVA RODRIGUES INTEGRAL
12 LUCAS RAPHAEL HONORATO INTEGRAL
13 LUCAS RIBEIRO LIMA INTEGRAL
14 MARIA GREICIELLE AMARANTE MOREIRA INTEGRAL
15 MIGUEL FRANCISCO DIAS CARDOSO INTEGRAL
16 MIGUEL DA ROCHA PETRY INTEGRAL
17 RUAN GUILHERME DOS SANTOS VESPERTINO
18 SOFIA SILVEIRA MINOSSO INTEGRAL
19 THIAGO HENRIQUE EVANGELISTA DOS SANTOS INTEGRAL
20 VINICIUS RIBEIRO LUCIDÓRIO BRERO INTEGRAL
21 YASMIN MONRROY JERES MATUTINO

Grupo V A

Criança PERÍODO
01 ARTHUR MARTINS LEITE INTEGRAL
02 BEN HUR DA SILVA ANTUNES INTEGRAL
03 BENÍCIO TEIXEIRA MENDES INTEGRAL
04 BERNARDO LIMA DE OLIVEIRA INTEGRAL
05 BERNARDO PETERSON DE MIRANDA INTEGRAL
06 DAVI NUNES DA SILVA KIM INTEGRAL
07 ELOISA DA SILVA MOREIRA INTEGRAL
08 ENZO FILIPE SILVA INTEGRAL
09 GABRIEL FLORÊNCIO INTEGRAL
10 GRIZEL JOLIE ARAÚJO DA SILVA SOUSA INTEGRAL
11 HELOÍSA CHRISTINA FERREIRA INTEGRAL
12 IZABELLA CRISTINA MARTINS INTEGRAL
13 JAIR AUGUSTO MARQUIS DA SILVA INTEGRAL
14 KAMILA DE MELLO GOMES INTEGRAL
15 LAURA NASCIMENTO MARIA INTEGRAL
16 LUIZ GUSTAVO PANDOLFI INTEGRAL
17 MARIA IZABEL CONTI VALENTIM INTEGRAL
18 RAYANNE GONÇALVES VIEIRA INTEGRAL
19 VICTOR DE OLIVEIRA POLE INTEGRAL

Grupo V B

Criança Período
01 ALICE PEREIRA SOARES INTEGRAL
02 ANTONY ALENCAR DA SILVA INTEGRAL
03 BERNARDO PEREIRA DE ORLEANS INTEGRAL
04 CAMILLE LOPES HOEFLING INTEGRAL
05 DAVI CORRÊA PEREIRA INTEGRAL
06 DAVI DA SILVA CORRÊA INTEGRAL
07 DAVI DOS SANTOS CARDOSO INTEGRAL
08 DAVI KREFTA GOMES DE ALMEIDA INTEGRAL
09 DAVI LOPES RIBEIRO INTEGRAL
10 ENZO HOMEM BARBOSA INTEGRAL



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1265

11 GABRIEL BARRIM ONGARATTO DA SILVA INTEGRAL
12 HELENA CASTILHO REIS INTEGRAL
13 ISABELLY DE ANDRADE DA ROSA INTEGRAL
14 JOAQUIM COUTO ALBUQUERQUE MATUTINO
15 LAURA CASTILHO REIS INTEGRAL
16 LETÍCIA ROSA MEDEIROS INTEGRAL
17 LUCAS DE OLIVEIRA POLE VESPERTINO
18 NATHAN ORTEGA SILVA INTEGRAL
19 RAMOM SOUZA COSTA INTEGRAL
20 SOFIA CARDOSO DOS SANTOS INTEGRAL
21 SOPHIA IMHOFF DE MENEZES INTEGRAL

Grupo VI Matutino

Criança PERÍODO
01 ÁGATHA SANTOS MOREIRA MATUTINO
02 ANA ROSA SILVEIRA MEDEIROS MATUTINO
03 CRISTIANO DE MELO AMARAL MATUTINO
04 DAVI DE OLIVEIRA DOS SANTOS MATUTINO
05 DAVI LUIS MOREIRA BARCELOS MATUTINO
06 JOÃO MANOEL PEDROSO FERNANDES MATUTINO
07 JULIA VICTÓRIA ANTONIAZZI MATUTINO
08 LUIZ DAVI CORRÊA MATUTINO
09 LUIZ RICARDO GUERREIRO DA SILVA MATUTINO
10 LUCAS MARCELINO MARTINS MATUTINO
11 MANUELLY FERREIRA DOS SANTOS MATUTINO
12 MARIELLY FERREIRA DOS SANTOS MATUTINO
13 MARIANA CORRÊA DE OLIVEIRA MATUTINO
14 MARCOS VINÍCIUS MARINHO GONÇALVES MATUTINO
15 MATHEUS DO NASCIMENTO DE SOUZA MATUTINO
16 NIVIA MARIA DE SOUZA SILVA MATUTINO
17 RAFAELA MEIRA DA CRUZ MATUTINO
18 SAMYRA BARBOSA SOARES RIBAS MATUTINO
19 VALENTINA DA SILVA KLOEPPEL MATUTINO
20 VICTOR HOROKOSKI DOS SANTOS MATUTINO
21 VICTOR LUIZ MORBI MATUTINO
22 VITÓRIA DE FREITAS MATUTINO
23 WILLIAM CAMARGO MACHADO MATUTINO

Grupo VI Vespertino

Criança PERÍODO
01 ALEXYA VANESSA FERNANDES VESPERTINO
02 ALICE AVILA ISAIAS VESPERTINO
03 ANA LUIZA BORGES DE LIMA VESPERTINO
04 AMANDA TEREZINHA LAUS DOS SANTOS VESPERTINO
05 ANNA YASMIM BELÉM DE CASTRO VESPERTINO
06 BEATRIZ DUTRA DE AMORIM VESPERTINO
07 BETINA ROSA DE LIMAS VESPERTINO
08 BRUNA DA ROSA ALEXANDRE VESPERTINO
09 GABRIELLY DOS SANTOS MOREIRA VESPERTINO
10 KAUAN GABRIEL BARRA BELÉM VESPERTINO
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11 LARAH VITÓRIA PRÁ DUTRA VESPERTINO
12 LUCAS DAVI BLASIUS SOUZA VESPERTINO
13 MARIA EDUARDA CAMILO DA SILVA VESPERTINO
14 MARIA CLARA MELO VESPERTINO
15 MURILO DE OLIVEIRA POLE VESPERTINO
16 NICOLAS DE PAULA BATISTA VESPERTINO
17 PEDRO HENRIQUE ANTUNES PLATEN VESPERTINO
18 PIETRO NASCIMENTO CORRÊA VESPERTINO
19 PYETRO RISSON DO CARMO VESPERTINO
20 SARAH DA SILVA TEODORO VESPERTINO
21 SOPHIA MARCOLINO MALLET VESPERTINO
22 VICTÓRIA ALVES DE OLIVEIRA VESPERTINO
23 VINÍCIUS BRAYAN SEARA DA CONCEIÇÃO VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo I

Criança Nascimento Situação

01 LUAN GABRIEL DE MATOS 24/05/16 Não atendeu aos telefonemas 
(mais de 3 tentativas)

- HEITOR HOFFMANN DUARTE
(MENOR DE 4 MESES) 27/08/16 Realizou a matrícula

02 ARTHUR LUAN GOMES DO AMARAL 14/04/16 Aguardando vaga
03 LUCCA SANTOS BOURDOT 01/07/16 Aguardando vaga
04 GUSTAVO DA SILVA VENTURA 01/05/16 Aguardando vaga
05 ALICE DUTRA 01/10/16 Aguardando vaga
06 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS FILHO 12/05/16 Aguardando vaga
07 JOÃO BERNARDO MOREIRA BORTOLUZZI 15/05/16 Aguardando vaga
08 LÍVIA DA SILVA ROSA 11/04/16 Aguardando vaga
09 JOSÉ HENRIQUE CARVALHO DO AMARAL 02/04/16 Aguardando vaga
10 LUANA CARVALHO DOS SANTOS REGO 10/09/16 Aguardando vaga
11 PIETRO PACHECO 29/06/16 Aguardando vaga
12 NICOLE DE SOUSA DIAS 02/08/16 Aguardando vaga
13 BEATRIZ DA SILVA CAETANO 02/09/16 Aguardando vaga
14 JOSÉ LUIZ HASCKEL SILVEIRA 03/05/16 Aguardando vaga
15 MIGUEL DE SOUZA NUNES CIRQUEIRA 06/07/16 Aguardando vaga
16 ALICE PINHEIRO DOS SANTOS 04/05/16 Aguardando vaga
17 ENZO VIEIRA DE FREITAS 10/05/16 Aguardando vaga
18 LUIZA HONORATO 22/09/16 Aguardando vaga
19 ANTÔNIO AUGUSTO DE ABREU ANDRADA 19/04/16 Aguardando vaga
20 HELOISA DE SOUZA ECCEL 06/07/16 Aguardando vaga
21 MARIA SOPHIA CORREA FERREIRA 30/06/16 Aguardando vaga
22 MARIA LUIZA GOMES MIRANDA 07/05/16 Aguardando vaga
23 HELENA DE SOUZA ECCEL 06/07/16 Aguardando vaga
24 FRANCISCO JOAQUIM LEMOS ROSÁRIO 29/04/16 Aguardando vaga
25 LEANDRO D'OLIVEIRA DOS SANTOS 10/07/16 Aguardando vaga
26 AGATHA GALLIANI LEITE 19/04/16 Aguardando vaga
27 EMANUEL GOERDET SOARES 20/07/16 Aguardando vaga
28 ALICE GONZAGA MARQUES 13/06/16 Aguardando vaga
29 ALYCE GRIGUC GONÇALVES 25/08/16 Aguardando vaga
30 JULIA DE MATTOS ISER 23/11/16 Aguardando vaga
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31 SOPHIA DE MATOS WALESKO 31/08/16 Aguardando vaga
32 ISIS REGINA MEYER 03/12/16 Aguardando vaga
33 ENZO DAVI VILANE VARGAS 28/02/16 Aguardando vaga
34 DAVI DE SOUSA TEIXEIRA 18/05/16 Aguardando vaga
35 VICENTE DE ANDRADE DE FREITAS 24/07/16 Aguardando vaga
36 LIVIA PEREIRA RAMOS 01/02/16 Aguardando vaga
37 LIVIA SOUZA DE FIGUEIREDO 21/06/16 Aguardando vaga
38 LAVINIA SANTOS DO PINHO 02/02/16 Aguardando vaga
39 HENRY RISSON DO CARMO 28/09/16 Aguardando vaga
40 BRYAN DAVI BARBOSA CASCALES 26/08/16 Aguardando vaga
41 PEROLA MARIA DA ROSA COSTA DANTAS 25/07/16 Aguardando vaga
42 DIOGO ALMEIDA PINHEIRO 05/10/16 Aguardando vaga
43 KAIKE GONÇALVES DA LUZ 27/07/16 Aguardando vaga
44 RADAMES GONÇALVES DA LUZ 27/07/16 Aguardando vaga
45 GABRIEL ZOZRI 21/06/16 Aguardando vaga
46 LORENA DUARTE 03/10/16 Aguardando vaga
47 RYAN LUIZ DE SOUZA 07/10/16 Aguardando vaga
48 ALISSON LUCIANO VIEIRA 26/05/16 Aguardando vaga
49 ALICE DALBOR DO NASCIMENTO 27/05/16 Aguardando vaga
50 GABRIEL LUIZ SILVA 14/06/16 Aguardando vaga
51 VALENTINA DE SOUSA BUENO 11/05/16 Aguardando vaga
52 PEDRO HENRIQUE DE QUADROS GONÇALVES 11/12/16 Aguardando vaga
53 MANOELA TRIEWAILER MARIA 18/12/16 Aguardando vaga
54 DAVI DE SOUZA TEIXEIRA 18/05/16 Aguardando vaga
55 LIVIA NETZEL CHOSTAK 09/10/16 Aguardando vaga
56 MARIA EDUARDA DA LUZ QUINTEIRO DIAS 06/05/16 Aguardando vaga

Grupo II

Criança Nascimento Situação
MARIA JÚLIA LIMA CONRADI DE SARA
BOLSA FAMÍLIA 25/03/16 Matriculada no período matutino

BERNARDO SILVEIRA MINOSSO
BOLSA FAMÍLIA 30/01/16 Matriculado no período matutino

RAFAELLA VITÓRIA DE OLIVEIRA EUZÉBIO
BOLSA FAMÍLIA 16/07/15 Matriculada no período matutino

01 JOÃO FELIPE KRUG MUNDT 25/12/15 Aguardando vaga
02 HENRIQUE ROTHSTEIN BUENO SOCREPA 10/11/15 Aguardando vaga
03 HELENA DE MORAES REQUES 21/09/15 Aguardando vaga
04 JOAQUIM DE OLIVEIRA D’ANGELIS 29/11/15 Aguardando vaga
05 IEDA EMANUELLI PAULO 22/06/15 Aguardando vaga
06 NATHAN LAURINDO MENEGHEL INNOCENTE 13/10/15 Aguardando vaga
07 YASMIM PEREIRA 07/07/15 Aguardando vaga
08 PIETRA DOS SANTOS COSTA 07/09/15 Aguardando vaga
09 ELISA SANTIAGO COELHO 24/11/15 Aguardando vaga
10 SOFIA NATAL CANTÃO 21/10/15 Aguardando vaga
11 PEDRO MANOEL BELÉM DE CASTRO 20/04/15 Aguardando vaga
12 DAVI DE MOURA TEIXEIRA 29/03/16 Aguardando vaga
13 DAVI NEVES DA SILVA 26/03/16 Aguardando vaga
14 NOAH CORRÊA 03/07/15 Aguardando vaga
15 KAAN DE SOUZA BONFIM 18/12/15 Aguardando vaga
16 ISABELLA MACHADO FAVRETO MARQUES 16/03/16 Aguardando vaga
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17 HEITOR LERIANO DE OLIVEIRA 15/12/15 Aguardando vaga
18 ISABELLI VICTÓRIA CORRÊA PADILHA 14/02/16 Aguardando vaga
19 HEITOR FRANCISCO SILVY VIEIRA 04/11/15 Aguardando vaga
20 BRAYAN GASPARINI PRESTES 12/11/15 Aguardando vaga
21 CAROLINA POSICK DOS SANTOS 12/10/15 Aguardando vaga
22 ENZO FUCK GOMES 28/12/15 Aguardando vaga
23 DANIELY NUNES BARCELOS 11/03/16 Aguardando vaga
24 VALENTINA VIEIRA CANELLO 26/07/15 Aguardando vaga
25 BERNARDO ALVES DE OLIVEIRA RAMOS 08/10/15 Aguardando vaga
26 VITHOR VARELA DE OLIVEIRA 11/02/16 Aguardando vaga
27 ARTHUR COSTA AGUIAR 23/01/16 Aguardando vaga
28 BRYAN ALEX MARTINS NUNES 10/06/15 Aguardando vaga
29 ARTUR REIS SOUZA 22/03/16 Aguardando vaga
30 ARTHUR PEREIRA CURCIO 11/05/15 Aguardando vaga
31 PAOLLO GONÇALVES ROGGE DOS SANTOS 06/03/16 Aguardando vaga
32 ANDRIELLY LIMA DA SILVA 27/01/16 Aguardando vaga
33 FILLYPE KOMUDA FERREIRA 14/08/15 Aguardando vaga
34 MARIANA HOFFMANN NUNES 03/09/15 Aguardando vaga
35 ISABELLY SANTOS SOUZA 05/03/16 Aguardando vaga
36 CAIO DE FARIAS LAMARQUE 19/06/15 Aguardando vaga
37 MAYA GUERREIRO 05/01/16 Aguardando vaga
38 ALICE DESTRI COELHO 28/10/15 Aguardando vaga
39 MARCOS VINÍCIUS MULLER 08/10/15 Aguardando vaga
40 ISADORA DA COSTA CARRASCO 21/01/16 Aguardando vaga
41 DAVI BERTOTTI DA SILVA 23/07/15 Aguardando vaga
42 AUGUSTO VALÉRIO TOSETTO 04/10/15 Aguardando vaga
43 KAIQUE RODRIGUES ULIANO 04/04/15 Aguardando vaga
44 RAFAEL LEONARDO R. BORBA AMARAL 21/08/15 Aguardando vaga
45 BRAYAN CARDOSO FRAGA 09/03/16 Aguardando vaga
46 ERICK LUIZ VENANCIO DE ALMEIDA 07/04/15 Aguardando vaga
47 BEATRIZ LUCRECIO D’AVILA 07/09/15 Aguardando vaga
48 DAVI LEANDRO VIEIRA FERREIRA 31/08/15 Aguardando vaga
49 MARIA CLARA DE MELLO ROSARIO 18/11/15 Aguardando vaga
50 NICOLY GONÇALVES 03/10/15 Aguardando vaga
51 ARTHUR RONCLÁGIO BURGUER 27/02/16 Aguardando vaga
52 JULIA ROGALSKI 12/09/15 Aguardando vaga

53 JOÃO EDUARDO R. DUARTE
BOLSA FAMÍLIA 21/03/16 Aguardando vaga

54 GABRIEL IGNÁCIO CARVALHO 11/12/15 Aguardando vaga
55 NATAN MORAES ALMEIDA PINHEIRO 15/08/15 Aguardando vaga
56 ANA SOFIA MEDEIROS DA SILVEIRA 11/03/16 Aguardando vaga
57 LAIS DE LIMA CARPES 17/09/15 Aguardando vaga
58 GABRIEL KREMER LIMA 04/03/16 Aguardando vaga
59 ALICE JUNKS SCHMITZ 08/08/15 Aguardando vaga
60 JOÃO ARTHUR MAGALHÃES FRAZÃO 19/08/15 Aguardando vaga
61 THALES DOS SANTOS VIRICIMO 19/01/16 Aguardando vaga
62 VALENTINA DIAS SCHLEMPER 05/01/16 Aguardando vaga
63 JOANA VALENTINA HOFFMANN 06/09/15 Aguardando vaga
64 ISAQUE LIMA FORTUNATO 03/11/15 Aguardando vaga
65 JOAQUIM MORAES CURCIO 24/09/15 Aguardando vaga
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66 MICHEL ANGELO PICCOLI
BOLSA FAMÍLIA 16/04/15 Aguardando vaga

67 KAIO LIMA
BOLSA FAMÍLIA 26/08/15 Aguardando vaga

68 MIGUEL DE SOUZA SANTANA 13/07/15 Aguardando vaga
69 ISADORA DE FREITAS LUCRÉCIO 08/04/15 Aguardando vaga
70 NATAN IGNACIO CARLOTTO 05/12/15 Aguardando vaga
71 ISABELLY LUIZA SOUZA DA SILVA 15/12/15 Aguardando vaga
72 HELENA CAMARGO DE CASTRO DE SOUZA 06/03/16 Aguardando vaga
73 EMMANUELA JORDÃO ZIDOR 21/06/15 Aguardando vaga
74 DAVI ARANDA ARAUJO 11/01/16 Aguardando vaga
75 RAFAELA ANDRADE DE JESUS 15/02/16 Aguardando vaga
76 IGOR BATILIERI GAMBAROTTO 13/11/15 Aguardando vaga
77 ISABELA HEINZ BASTOS 08/10/15 Aguardando vaga
78 LIVIA ISADORA PADILHA DE OLIVEIRA 11/01/16 Aguardando vaga
79 JOÃO VITOR ZIEGLER MAIA 23/07/15 Aguardando vaga
80 EMILLY RODRIGUES ELIS 06/01/16 Aguardando vaga
81 MIGUEL HENRIQUE DOS ANJOS ROMAS 03/12/15 Aguardando vaga
82 CAIO FIGUEIREDO BERTOLUCI GOMES 07/12/15 Aguardando vaga
83 JOÃO MARCELO MULLER 08/10/15 Aguardando vaga
84 LORENZO SOUZA OLIVEIRA 30/12/15 Aguardando vaga
85 BRAYAN LUCIO UTZIG 29/12/15 Aguardando vaga
86 LUKAS METZNER DA SILVA 08/01/16 Aguardando vaga
87 ARTHUR ADRIANO DA SILVA 26/05/15 Aguardando vaga
88 ANA JULIA ZAMBIAZZI 15/07/15 Aguardando vaga
89 BRYAN ALVES MARTINS 31/11/15 Aguardando vaga
90 YASMIN PORTELA DE JESUS 28/04/15 Aguardando vaga
91 CAROLINE P DA SILVA 03/11/15 Aguardando vaga
92 MATHEUS MOREIRA MARCONDES 16/05/15 Aguardando vaga
93 MANOELA FERREIRA DINIZ 12/08/15 Aguardando vaga
94 LIVIA PEREIRA RANLOW 01/02/16 Aguardando vaga
95 KENJU NARITA 14/09/15 Aguardando vaga
96 LAISA VITORIA FERREIRA RAULINO 01/01/16 Aguardando vaga
97 ALICE MARTINS BARRETO 14/08/15 Aguardando vaga
98 ISADORA HERNES DA COSTA 18/08/15 Aguardando vaga
99 AMANDA FERREIRA VARGAS OLEGARIO 26/11/15 Aguardando vaga
100 GABRIELY FERNANDES 24/06/15 Aguardando vaga
101 MANOELA BEATRIZ CUNHA GARCIA 06/01/16 Aguardando vaga
102 KAIQUE DANTAS MIRANDA 24/04/15 Aguardando vaga
103 HELOISY R HOFFMANN DE SOUZA 15/11/15 Aguardando vaga
104 BRAYAN TOMAZ FERREIRA DA SILVA 28/12/15 Aguardando vaga
105 MARCOS WILLIAN CABRAL BORATO 16/06/14 Aguardando vaga
106 ARTHUR FERREIRA GOMES 10/09/15 Aguardando vaga
107 PEDRO HENRIQUE MACHADO 18/05/15 Aguardando vaga
108 JULIA GONÇALVES RODRIGUES 13/10/15 Aguardando vaga
109 CHRISTOPHER ALEXANDER S FARIAS 19/09/15 Aguardando vaga
110 VITÓRIA VIEIRA DOS SANTOS 01/03/16 Aguardando vaga
111 NATAN ALMEIDA PINHEIRO 15/08/15 Aguardando vaga
112 LAVINIA COSTA FIGUEIREDO 17/03/16 Aguardando vaga
113 LAURA ALEXIA DOS SANTOS 24/05/15 Aguardando vaga
114 HELENA GONÇALVES DA SILVA 17/08/15 Aguardando vaga



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1270

115 PEDRO AUGUSTO CORRÊA FLORIANO 18/07/15 Aguardando vaga
116 ISABELA JORDÃO 10/10/15 Aguardando vaga
117 LAURA ROSA PINHEIRO 12/08/15 Aguardando vaga
118 ARTUR ALVES DE ALMEIDA 28/11/15 Aguardando vaga
119 ISABELA ALVES 05/12/15 Aguardando vaga
120 MANUELLA ANTUNES ESPITDNAGEL 15/08/15 Aguardando vaga
121 LUIZA VELOSO GOMES 29/12/15 Aguardando vaga
122 HELENA FALABRETTI CABRAL 09/03/16 Aguardando vaga
123 BRENDA CASAGRANDE 15/05/15 Aguardando vaga
124 RAFAEL MEDEIROS ROSA 06/10/15 Aguardando vaga
125 MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS 28/07/15 Aguardando vaga
126 LAURA VALENTINA LOPES FRANÇA 17/12/15 Aguardando vaga
127 MARIA JULIA DE ALMEIDA ZAMORA 16/01/16 Aguardando vaga
128 GABRIELA EUSTACHE 11/09/15 Aguardando vaga
129 LUIZ DAVI SANTOS ALVEZ 01/09/15 Aguardando vaga

Grupo III

Criança Nascimento Situação*
- LUCAS ANTONIO FLORÊNCIO 10/11/14 Matriculado no G3B matutino

01 LARA SCHELL LINS 12/03/15 Não atende (mais de três tenta-
tivas)

- MIGUEL MENDES DA SILVA 05/02/15 Está em outra instituição
- DAVI LUIZ VIEIRA ALMEIDA 28/10/14 Está no CEI Santa Inês
- AMANDA VALENTINA MORBI 15/04/14 Matriculada no G3A matutino
- DAVI ALMEIDA MEDEIROS 10/10/14 Matriculado no G3A vespertino
- ELOISA ETGES HEBERLE 18/04/14 Está no CEI Maria Minervina
- SOPHIA LEIRIA MACHADO 09/11/14 Está no CEI Cristo Rei
02 PEDRO BIZARRO 10/03/15 Só quer integral
- MATHEUS ÁVILA PEREIRA 08/04/14 Está no CEI Cristo Rei
03 DAVI WEBER PEREIRA 05/01/15 Só quer vespertino
- VALENTINA ESPINDOLA JOSÉ 05/05/14 Está no CEI Santa Inês
04 YASMIM VITÓRIA DE AMORIM LIMA 04/08/14 Só quer vespertino
- ANAHI MACARI MAGALHÃES 10/01/15 Está no CEI Cristo Rei
05 JÚLIA DE PRUÊNCIA OLIVEIRA 21/01/15 Só quer integral
- CRISTINA MENDES 28/08/14 Matriculada no G3A matutino
06 ÉRICA AFRA VARGAS 13/09/14 Aguardando vaga
07 MARIAH WESSLER DA SILVA 05/11/14 Aguardando vaga
08 CAIO MOREIRA FERREIRA 02/05/14 Aguardando vaga
09 BERNARDO ANTÔNIO DA ROSA TASCA 27/09/14 Aguardando vaga
10 ANTONELLA GROSS CASTRO 01/01/15 Aguardando vaga
11 ENZO DO ROZÁRIO COUTINHO 11/08/14 Aguardando vaga
12 MARIA JÚLIA NUNES DE ANDRADE 10/03/15 Aguardando vaga
13 MARIA CLARA GODINHO DE MELLO 20/09/14 Aguardando vaga
14 GUSTAVO POMPONET ZIMMER DLOUHY 27/08/14 Aguardando vaga
15 SOPHIA SEARA DA CONCEIÇÃO FERNANDES 08/04/14 Aguardando vaga
16 SAMUEL SENA PACHECO 30/07/14 Aguardando vaga
17 PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA 02/03/ 15 Aguardando vaga
18 ISABELLY JASMIN MARQUES DA SILVA 08/09/14 Aguardando vaga
19 VALENTINA SCHUTZ CORREA 21/10/14 Aguardando vaga
20 PYETRO VARELA DE OLIVEIRA 28/07/14 Aguardando vaga
21 EMILLY RODRIGUES BARRANKIEVICZ 19/11/14 Aguardando vaga
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22 MÁRIO AUGHUSTO RODRIGUES LASCOSKI 24/05/14 Aguardando vaga
23 SÂMELLA ARAUJO DE ALMEIDA 17/03/15 Aguardando vaga
24 BETINA DE OLIVEIRA D’ANGELIS 06/08/14 Aguardando vaga
25 PHELIPE DE MELO VIEIRA 15/09/14 Aguardando vaga
26 EMANUELLY EGER FERREIRA 12/10/14 Aguardando vaga
27 LUIZ FELIPE ANDRADE DE SOUZA 25/05/14 Aguardando vaga
28 THAYANNE CARDOSO 08/04/14 Aguardando vaga
29 EDUARDA CURTINAZ SILVESTRI 01/03/15 Aguardando vaga
30 NÍCOLAS DESSOY 05/10/14 Aguardando vaga
31 GUSTAVO DE SOUZA MURARO 27/02/15 Aguardando vaga
32 LARA BARRA DE SOUZA 15/01/15 Aguardando vaga
33 SOPHIA DO AMARAL XAVIER 17/11/14 Aguardando vaga
34 ISABELI MARTINS CÂNDIDO DE SOUZA 17/05/14 Aguardando vaga
35 JÚLIA ROSA FIGUEIRÓ 16/12/14 Aguardando vaga
36 JÚLIA FERNANDES GORGES 19/05/14 Aguardando vaga
37 MARIA EDUARDA MURRAY 27/09/14 Aguardando vaga
38 BEATRIZ SANTIN DE SOUZA 17/04/14 Aguardando vaga
39 BERNARDO DE OLIVEIRA LIMA 28/03/15 Aguardando vaga
40 BYANCA DE OLIVEIRA BORGES 11/01/15 Aguardando vaga
41 MURILO DUARTE DE SOUZA 09/12/14 Aguardando vaga
42 VALENTINA SENA RICHARTZ 16/10/14 Aguardando vaga
43 LUIZ FERNANDO MATOS DOS SANTOS 10/01/15 Aguardando vaga
44 ISABELY BONATTI SOARES RIGELEO 12/05/14 Aguardando vaga
45 LARA CONCEIÇÃO MARCELINO 27/04/14 Aguardando vaga
46 BRAYAN GABRIEL MORAES 30/06/14 Aguardando vaga
47 MATHIAS SAMUEL PIZATO FICANHA 12/02/15 Aguardando vaga
48 DAVI LUIS MAIA 07/05/14 Aguardando vaga
49 GABRIELY DE CAMPOS RODRIGUES 05/08/14 Aguardando vaga
50 ESTER CANABARRO DA SILVA 19/06/14 Aguardando vaga
51 GABRIELLI IRIA LORETO DA SILVA 17/05/14 Aguardando vaga
52 LUIZ FILIPE FERREIRA 27/04/14 Aguardando vaga
53 ELIZA GONZALEZ ANTUNES 20/08/14 Aguardando vaga
54 ARTHUR DE FARIA CAMPOS 31/10/14 Aguardando vaga

55 KAUÊ INACIO MARTINS
(BOLSA FAMÍLIA) 04/08/14 Aguardando vaga

56 SARA VITÓRIA RODRIGUES 31/12/14 Aguardando vaga
57 NYCOLAS RAFAEL JUSTIMIANO SARMENTO 15/09/14 Aguardando vaga
58 ISAAC ALBINO PROCHNOV WERLICH 08/09/14 Aguardando vaga
59 RAFAEL MARCHI 30/04/14 Aguardando vaga
60 BRUNO GONZAGA MARQUES 26/11/14 Aguardando vaga
61 LUCAS DA SILVA RODRIGUES 07/03/15 Aguardando vaga
62 GABRIEL FERNANDES GARCIA 17/03/15 Aguardando vaga
63 MIGUEL DA SILVA FONSECA 10/11/14 Aguardando vaga
64 JOÃO PHILIPE DOS SANTOS 28/10/14 Aguardando vaga
65 MARIA FERNANDA LOPES SENHORINHA 22/08/14 Aguardando vaga
66 ENZO FAGUNDES FARIAS 13/02/15 Aguardando vaga
67 NICOLLI MELO DA S. PEREIRA 06/11/14 Aguardando vaga
68 PAULO CURT DE OLIVEIRA BIRKNER 24/09/14 Aguardando vaga
69 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 28/08/14 Aguardando vaga
70 THIAGO ALVES FERREIRA 03/02/15 Aguardando vaga
71 MARIA ALICE ZANDONAI CRUZ 24/03/15 Aguardando vaga
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72 PEDRO MIGUEL BRASIL PAULI 02/01/15 Aguardando vaga
73 MELISSA CAROLINE GOMES BRITO 14/10/14 Aguardando vaga
74 RICARDO SAGAZ ANTONIO JUNIOR 20/12/14 Aguardando vaga
75 ALICE MEIRA PEREIRA 03/04/14 Aguardando vaga
76 LUAN ALEXANDRO MATTOS 06/11/14 Aguardando vaga
77 VICENTE DE QUADROS MACHADO 20/02/15 Aguardando vaga
78 VALENTINA ROGATI DOS SANTOS 26/09/14 Aguardando vaga
79 LUIZA VALENTINA BATISTIN DA SILVA 16/06/14 Aguardando vaga
80 SOPHIA RODRIGUES O DE SOUZA 25/07/14 Aguardando vaga
81 LARA MOREIRA 29/06/14 Aguardando vaga
82 MARCELA CARVALHO RIBEIRO 27/10/14 Aguardando vaga
83 VALENTINO MARTINS TAVARES DE JESUS 06/01/15 Aguardando vaga
84 JIHAD LEANDRO KONS RAHMAN 20/10/14 Aguardando vaga
85 RODRIGO AUGUSTO DE LIMA 28/06/15 Aguardando vaga
86 ALICE TERRA 24/11/14 Aguardando vaga
87 JOÃO NICOLAS DIAS 21/07/14 Aguardando vaga
88 MANOELA GREGÓRIO DUTRA 21/01/14 Aguardando vaga
89 PEDRO PAULO LOPES DOS REIS 25/01/14 Aguardando vaga
90 THIAGO AGENOR SANTOS DA SILVA 23/05/14 Aguardando vaga
91 ARTHUR GUEDES SOARES 13/12/14 Aguardando vaga
92 MIGUEL ABREU FERNANDES 26/01/15 Aguardando vaga
93 JOÃO MIGUEL ARÁUJO DA SILVA 31/03/15 Aguardando vaga
94 JOÃO PEDRO RANGEL 14/04/14 Aguardando vaga
95 LUCAS BRAYAN ANTUNES 29/05/14 Aguardando vaga
96 ISADORA BLANC PENA 24/05/14 Aguardando vaga
97 LUCAS ANDRADE DA SILVA 22/01/15 Aguardando vaga
98 MIGUEL ROSA DE LIMAS 30/08/14 Aguardando vaga
99 ISABELLA PEREIRA MANIÇOBA 11/05/15 Aguardando vaga
100 RAQUEL DOS SANTOS PIERETTI 21/11/15 Aguardando vaga

Grupo IV
Criança Nascimento Situação

- BEATRIZ PEREIRA FELICIDADE 06/03/14 Está em outro CEI

- LORENZO CARDOSO DA SILVEIRA 04/01/14 Está no CEI Santa Inês

- ESTHER SIBELE SILVY VIEIRA 23/03/14 Está em outro CEI

- ALICE COSTA AGUIAR 06/01/14 Está no CEI Minervina
- DAVI CORRÊA 05/02/14 Está no CEI São José

- STEPHANIE ELIZA DA SILVA 15/07/13 Está no CEI Nossa Senhora Apa-
recida

- BERNARDO SILVEIRA DO NASCIMENTO 31/10/13 Está no CEI APAM
ALICE DA ROSA MORAES 15/12/13 Não quis a vaga

- FELIPE SCHMITZ ANDRADE 01/08/13 Esta no CEI Santa Inês
- ELLOÁ PEREIRA BROGNOLI 29/01/14 Está no CEI Lisboa
- DANIEL NIENKOTTRE WESTRUPP 25/07/13 Está no CEI APAM
- VALENTINA WILCK STOHR 10/12/13 Está no CEI APAM
- MAITÊ TOMAS VIEIRA 31/10/13 Está no CEI Cristo Rei
01 LUIZ MIGUEL DA SILVA 02/05/13 Não atende
02 MITCHELL SANTOS 06/03/14 Telefone Inexistente
- KAROLYNE DANTAS MADRUGADA 30/04/13 Está no CEI São Judas
- ANA CLARA HENDGES LOPES 07/02/14 Está no CEI Vinde A Mim
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03 NICOLE FERREIRA DA SILVA 28/10/13 Não atende
- LORENZO ANTUNES 24/08/13 Está no CEI APAM
- AMANDA DIENIFER S. DURGANTE 07/02/14 Está no CEI Cristo Rei
- NÍCOLAS HENRIQUE DA SILVA 02/07/13 Está no CEI APAM
- LUIZ FERNANDO ROSA 06/02/14 Matriculado no período vesp.
- HELENA M. DOS PASSOS 30/12/13 Está no CEI Mª Minervina
- EMANUELLY TEREZINHA DA SILVA MOREIRA 12/02/14 Está no CEI APAM
04 RODRIGO ANDRADE SILVEIRA 17/12/13 Gêmeo, precisa de duas vagas
05 CARLOS EDUARDO PELENTIR CANELLO 11/04/13 Não atende
- VINICIUS BAYS TURATTO 03/02/14 Está no CEI APAM
- ISABELLY BEATRIZ MENDES 19/08/13 Está no CEI APAM
- LUIZ GABRIEL PEREIRA MARQUES 24/06/13 Está em outra instituição
- SOPHIA FERREIRA DE MOURA 13/01/14 Está no CEI APAM
- CAIO HENRIQUE DOS SANTOS 07/01/14 Está em outra instituição
- RAFAELLA BORGES GONÇALVES 06/08/13 Está no CETE
- DAVI LEOPOLDO CARVALHO KAMERS 10/10/13 Está no CEI APAM
- BEATRIZ KREFF SCHMITZ 01/09/13 Está no CEI Santa Inês
- ANA BEATRIZ DE MELLO ROSARIO 17/11/13 Está em outra instituição
06 FRANCISCO CAMPOS MARIANO 28/07/13 Não atende
- MARIA EDUARDA RAMM PROTASIO 26/10/13 Está em outra instituição
- GUILHERME DE SOUZA RODRIGUES 31/12/13 Está no CEI Vinde A MIm
07 MAYRA DA SILVA PEREIRA 06/08/13 Não atende
- HELENA FLORENÇO CORREIA 28/02/14 Está no CEI Santa Inês
- ALAN ANDERSON DA SILVA 08/05/13 Não quis a vaga
08 BERNARDO SUENES 06/12/13 Não atende

- PEDRO HENRIQUE SENA RICHARTZ 10/07/13 Está em uma instituição particu-
lar

09 VITOR ANDRADE SILVEIRA 17/12/13 Gêmeo, precisa de duas vagas
10 HERICK DIONIZ PORTO 28/07/13 Só quer integral
- JOSUÉ BEZERRA LEANDRO DA SILVA 10/02/14 Não quis a vaga
- ELISA DE SOUZA MARTINS 09/11/13 Está no CEI Santa Inês
11 LUIZ OTAVIO PETRY 07/04/13 Aguardando vaga
12 GABRIEL CANALS 04/02/14 Aguardando vaga
13 VALENTYNA KRUMENAUER 12/09/13 Aguardando vaga
14 VICTOR GABRIEL LUCAS 19/01/14 Aguardando vaga
15 MATHEUS OURIQUES 01/11/13 Aguardando vaga
16 KECHA DAMÁSIO DOS SANTOS 08/01/14 Aguardando vaga
17 ENZO DAVI VILANE VARGAS 28/02/16 Aguardando vaga
18 OTÁVIO TEIXEIRA 18/06/13 Aguardando vaga
19 LUIZ DAVI MOLINA CERQUEIRA 22/03/14 Aguardando vaga
20 RICKSON FEIJÓ DA SILVA 14/08/13 Aguardando vaga
21 HELOISE ESTEFANE BITTENCOURT 28/06/13 Aguardando vaga
22 ARIADNEY LAINE DE ALENCAR SILVA 10/06/14 Aguardando vaga
23 AGATHA LUIZA GONÇALVEZ DOS SANTOS 10/03/14 Aguardando vaga
24 ASHLEY GONÇALVES DA SILVA 16/06/13 Aguardando vaga
25 AGATHA GOLDINHO GERÔNIMO 30/11/13 Aguardando vaga
26 NICOLE MACHADO MULLER 06/05/13 Aguardando vaga
27 GABRIELA RODRIGUES 19/08/13 Aguardando vaga
28 JHONATAN GUILHERME D. DE SOUZA 31/05/13 Aguardando vaga
29 FELIPHE MELO VIEIRA 15/09/14 Aguardando vaga
30 ERICK TEODORO DE SOUZA 10/06/13 Aguardando vaga
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São José, 31 de maio de 2017.
ALCINA DA SILVA E SOUZA
DIRETORA CEI PROFESSORA REGINA BASTOS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI SANTO ANTÔNIO
Endereço: Rua: Nereu Neto Capistrano s/nº
Telefone: 3343-3508
Diretora: Cibele R. Lobo Domingues

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III “A” integral 2-3 17 16 01 01 18
III “B” vespertino 2-3 17 ==== ==== 17 17
IV “A” integral 3-4 23 20 ==== 03 23
IV “B” integral 3-4 23 17 02 05 24
IV “C” matutino 3-4 23 ==== 19 ==== 19
V “A” integral 4-5 25 23 01 01 25
V “B” integral 4-5 25 20 02 04 26
V e VI matutino(misto) 4-5-6 25 ==== 19 ==== 19
VI “A” matutino 5-6 25 ==== 21 ==== 21
VI “B” vespertino 5-6 25 ==== ==== 20 20
VI “C” vespertino 5-6 25 ==== ==== 22 22
TOTAL 234

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III “A” integral 0
III “B” vespertino 0
IV “A” integral 03 MATUTINO
IV “B” integral 04 MATUTINO/01 VESPERTINO
IV “C” matutino 04 MATUTINO
V “A” integral 01 MATUTINA/01 VESPERTINO
V “B” integral 03MATUTINO/01 VESPERTINO
V e VI matutino (misto) 06 MATUTINO
VI“A” matutino 04 MATUTINO
VI “B” vespertino 05 VESPERTINO
VI“C” vespertino 03 VESPERTINO

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III - A

Criança Período
01 ANA LUIZA DE OLIVEIRA CORREIA Integral
02 ANTONELLA MAIA MASSIRONI GARCIA Integral
03 ARTHUR SCHVEITZER Integral
04 BRUNO KAUAN BOROWSKI Integral
05 CLARA SOUSA DE BARROS Integral
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06 GABRIEL BENJAMIN DE OLIVEIRA Vespertino
07 GABRIEL DA SILVA LEZAN Integral
08 HIAGO DOS SANTOS ARNDT Integral
09 IAN DAVI BRUGGEMANN FEIJÓ Integral
10 KAYLAN VALDECIR FERREIRA Integral
11 LAURA DA ROZA VEIGA Integral
12 LORENZO PRIM VILVERT Integral
13 OTÁVIO KNOP CARVALHO Integral
14 RIANNA FRAGOSO DE OLIVEIRA Integral
15 RUAN VIACELI DA ROSA RAMÃO Integral
16 SAMUEL FERREIRA DA CRUZ Matutino
17 THEO ZIMERMANN ENDO Integral
18 YASMIN DA COSTA MARTINHO Integral

Grupo III - B

Criança Período
01 Alice Zacarias Costa Da Cruz Vespertino
02 Arthur Back Kammer Vespertino
03 Beatriz Pilotto Dos Santos Vespertino
04 Caio Henrique Batista Crispim Vespertino
05 Davi Lucca Corrêa Marciano Vespertino
06 Eduardo Mota Venera Silva Vespertino
07 Gabriel Barbosa Leite Vespertino
08 Isabela Cândido Locks Vespertino
09 Joana Martins Pierzchaski De Oliveira Vespertino
10 João Gabriel Vieira De Sousa Vespertino
11 João Pedro Mendes Vespertino
12 Juliany De Oliveira Antunes Vespertino
13 Laura Nogueira Reis Da Silva Vespertino
14 Maryah Da Rocha Vespertino
15 Miguel Espindola Aparecido Da Silveira Vespertino
16 Pietra Nunes Guedes Da Silva Vespertino
17 Rayan De Souza Cavalheiro Vespertino

Grupo IV - A

Criança Período
01 ADWALDO JOÃO DIAS NETO Integral
02 AMABILLY CHRISTINA WILWERT Integral
03 AMANDA KRETZER DE ABREU Integral

04 ANA JÚLIA DE OLIVEIRA Integral

05 ANA LIVIA SILVA DE MELLO Vespertino
06 ANA LUISA CORRÊA E MEDEIROS Integral
07 ANDRÉ DA ROSA Integral
08 BEATRIZ DE OLIVEIRA Integral
09 BENICIO ZYTKUEWISZ VIDAL Integral
10 CAMILLY AGUIAR PONCIANO Integral
11 EDUARDA DE JESUS Integral
12 EMANUELY VITÓRIA DOS SANTOS Integral
13 GELIEL DA SILVA Integral
14 HELOISA DOS SANTOS SARAIVA PEREIRA Integral
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15 ISABELA MARCON VILVERT Integral
16 LUIS EMANUEL DULTRA DA SILVEIRA Integral
17 MANUELA DOMINGUES BUNN Integral
18 MARIA CLARA GARCIA OLIVEIRA Vespertino
19 MARIÁ WELTER SILVA Integral
20 MAYCON EDUARDO SILVA COSTA Integral
21 MIGUEL SANTOS DE JESUS FINKLER Integral
22 THALITA DE MACEDO Vespertino
23 VALENTINA DA SILVA CARVALHO Integral

Grupo IV - B

Criança Período
01 Alice Berthi Moreira Da Silva Vespertino
02 Ana Luiza Hillesheim Integral
03 Ana Luiza Wenz Da Costa Integral
04 Carlos Cezar De Souza Vespertino
05 Carlos Eduardo Fernandes de Vargas Matutino
06 Catharina De Oliveira Agostinho Vespertino
07 Davi Antônio Junckes Vespertino
08 Eduardo Da Silva Integral
09 Emanuela Farias Martins Integral
10 Erick Luiz Dos Santos Integral
11 Guilhermina Américo Claro Integral
12 Ícaro Ray Reis Soares De Figueredo Integral
13 Isabelly Rodrigues Lhemann Vespertino
14 João Gabriel Cavalvate Parintins Integral
15 KauãSontag Cardoso Matutino
16 Laura Farias Back Integral
17 Maria Júlia Wenz Borges Integral
18 Natan Orci Silveira De Souza Integral
19 Nathan Rodrigues De Oliveira Machado Integral
20 NícolasOrci Silveira De Souza Integral
21 Olivia Piva Schiestl Integral
22 Roberta Vitória Morales Integral
23 Valentina Rosalino Dos Santos Integral
24 Willian Rodrigues De Oliveira Machado Integral

Grupo IV - C

Criança Período
01 Agatha Aguiar de Araújo Matutino
02 Alvaro Gabriel Gonçalves Matutino
03 Davi Santos Da Rosa Matutino
04 Eduardo Sousa Pereira Matutino
05 Emanuelly Dos Santos Vitória Matutino
06 Emanuely Vitória Dos Santos Matutino
07 Emily Da Silva Mathies Matutino
08 Gabriela De Barros BonorinoKulmann Matutino
09 Geovana Da Silva Chagas Matutino
10 Iasmim Vitória Pereira De Souza Matutino
11 Isaque Vidal André Matutino
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12 João Gabriel DrewesBartnikowsky Matutino
13 João Vitor Medeiros De Moraes Matutino
14 Renato Da Silva Rees Matutino
15 Renan Cordeiro Negrão Matutino
16 Samuel Marcondes De França Do Nascimento Matutino
17 Sophia Back Guedes Da Silva Matutino
18 Sofia Pinheiro Hoehense Matutino
19 Wenndy Sophia Santa Rita Matutino

Grupo V - A

Criança Período
01 Alice Da Silva Integral
02 Ana Beatriz Burda Pereira Integral
03 Anderson Siqueira Integral
04 Antonia Caroline Dos Santos Guimarães Integral
05 Aurora Silveira Machado Integral
06 Bianca Fernandes Pereira Integral
07 Davi Limônia Integral
08 Emily Vasco Pires De Souza Integral
09 Enzo Garcia Da Silva Integral
10 Felipe Roosevelt Cruz Dias Integral
11 Heitor Bernardo Junckes Da Silva Vespertino
12 Helena Silva Da Rosa Integral
13 Henrique Manoel De Melo Neto Integral
14 Júlia Probst da Silva Integral
15 Keity De Sousa Integral
16 Livia De Jesus Pierri Integral
17 Lorena Inkotte Integral
18 Luiza Rabelo Silva Integral
19 Mateus Miguel Da Rosa Integral
20 Matheus Vaz Da Silveira Matutino
21 Pamela Cristina Laurenti Integral
22 Thalya Vieira Integral
23 YanniBroering De Oliveira Integral
24 Yasmim Menegaz Amaral Integral
25 YorranGoedert Rodrigues De Freitas Integral

Grupo V - B

Criança Período
01 Ana Carolina Hilleshein Integral
02 Antony Feijó Dos Santos Integral
03 Arthur Garcia Lazzarin Matutino
04 Bernardo Willian Silva Integral
05 Bianca De Souza Integral
06 Davi Josten Integral
07 Davi Luiz Vaz Bianchi Integral
08 Emilly Neves Padilha Integral
09 Gabriela Furlan Vieira Integral
10 Gustavo Do Nascimento Peres Integral
11 Icaro Nunes Sanches Dos Santos Integral



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1278

12 Isabella De Freitas Integral
13 Isabella Santos Da Silva Integral
14 Isabely Gaspar Integral
15 João Pedro BruggemannKincezki Integral
16 Kevin Kristian Souza Peniche Vespertino
17 Laurah Nunes De Matos Vespertino
18 Leonardo Vieira Fiala Vespertino
19 Lorenzo Otávio Xavier Integral
20 Luiz Gustavo Goulart Nascimento Matutino
21 Magno Martins Silva Filho Integral
22 Maria Alice Serafim Vespertino
23 Pedro Henrique De Alencar Barbosa Integral
24 Pietra Botelho Albino Integral
25 Sophia KorbBruggemann Feijó Integral
26 Yasmin Vitória Da Silva De Oliveira Integral

Grupo V e VI - misto

Criança Período
01 Amélia Lorena Santos Sousa Matutino
02 Arthur Vicente Fagundes Matutino
03 Claudio Henrique Silva Vieira Matutino
04 Enzo Raphael Gomes de Medeiros Matutino
05 Gabriel de Barros Rosendo Matutino
06 IsabellyWilwert Matutino
07 Júlia Bispo Sousa Matutino
08 Kauã Alejandro Chaves Ávila Matutino
09 KauãWhillyan da Silva Vieira Matutino
10 Louise Da Silva Colares Matutino
11 Maria Eduarda Ferraz Martins Matutino
12 Mauricio Andretti Muniz Santos Matutino
13 Miguel Antõnio Fonseca Salgado Matutino
14 Pietro Luiz Godinho Fontão Matutino
15 Pyetro Rafael Felles Matutino
16 Talyson Padilha Nascimento Matutino
17 Thainá Sofia Araújo Dos Santos Matutino
18 Thiago De Souza Queiroz Matutino
19 Yasmin Fagundes Da Conceição André Matutino

Grupo VI - A

Criança Período
01 Allan Cristian Gonçalves Matutino
02 Alyce Conceição Santos De Souza Matutino
03 Bernardo de Souza Schlikmann Matutino
04 Beatriz Nunes Eleotério da Silva Matutino
05 Enzo De Melo Porto Matutino
06 Enzo De Oliviera Borges Da Silva Matutino
07 Ingrid De Jesus Matutino
08 Isadora Fernandes Matutino
09 Jeniffer da Silva Mathies Matutino
10 João Vitor de Oliveira Matutino
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11 Lavínia Souza Vieira Matutino
12 Maria Clara Pfleger Matutino
13 Maria Vitória Carmo De Oliveira Matutino
14 Melissa Costa José Matutino
15 Miguel Kirchner De Sousa Matutino
16 Rene Ferreira da Silva Vieira Matutino
17 Ruan Soares Garcia Matutino
18 Sabrina De Almeida Costa Matutino
19 Vinícius De Souza Inácio Matutino
20 Vitor De Souza Inácio Matutino
21 Ykaro Ribeiro de Souza Matutino

Grupo VI – B

Criança Período
01 Amanda Pereira Vieira Vespertino
02 Ana Luíza Echevenguá De Echevenguá Vespertino
03 Beatrizkuntze Vespertino
04 Beatriz Veiga Willamil Luz Vespertino
05 Betina Rezende Vespertino
06 Carlos Rian Pereira Castro Vespertino
07 Davi Lucas Albino Vespertino
08 GabrielAssunção Albino Vespertino
09 Gabriela Nienkoetter Vespertino
10 Guilherme Porto Anunciação Vespertino
11 Henrique Augusto Sarza Vespertino
12 Juliana dos Santos Pereira Vespertino
13 LethiciaMellody Perão Vespertino
14 Maria Eduarda Ferreira Vespertino
15 Miguel De Souza Rios Vespertino
16 Paulo Diego Da Silva Cruz Vespertino
17 Sofia Rezende Vespertino
18 Sophia Vitória Da Silveira Costa Vespertino
19 Thayla Moraes Vespertino
20 Tayná Hoffmann Inácio Vespertino

Grupo VI - C

Criança Período
01 Alice Souza Pereira Vespertino
02 Alicia Fernandes Pereira Vespertino
03 Amanda Morais Onofre Vespertino
04 Anthony Mattos De Souza Schmidt Vespertino
05 Arthur AlbertoSerafim Vespertino
06 Davi de Azevedo Lima Vespertino
07 Emanuelly Vitória De Oliveira Vespertino
08 Gabriela Souza Da Silveira Vespertino
09 Isadora Rodrigues Lhemann Vespertino
10 João Gabriel Da Silva Marcirio Vespertino
11 Letícia Braga Parintins Vespertino
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12 LuysaHillesheimAssing Vespertino
13 Mariáh Silva Batista Vespertino
14 Málisson Santos Da Cunha Vespertino
15 Marcela Espindola Aparecido Da Silveira Vespertino
16 Maysa Letícia Corrêa Vespertino
17 Nathalia Chalita Godinho Vespertino
18 Rhuan Vieira Vespertino
19 ScarlatLeona Nascimento Magalhães Vespertino
20 ValentinAssunçãoBaldança Vespertino
21 Valentina Ramires Centeno Vespertino
22 Victor Velija Góes Vespertino

LISTA DE ESPERA

Grupo III

Criança Nascimento Situação
Davi Luca Corrêa Marciano 27/09/2014 Chamado
Henrique Steinmetz Corrêa 11/12/2014 Chamado

1 Kaique Da Silva 08/08/2014 Aguardando
2 RuanAntonello Da Costa 04/04/2014 Aguardando
3 Catarina Cabral Pezzini 27/03/2015 Aguardando
4 Amanda Fernandes Da Silva 25/03/2015 Aguardando
5 Yan Silveira Campos 03/06/2014 Aguardando
6 Eduardo Otávio Botelho 28/09/2014 Aguardando
7 João Vitor Padilha Da Silva 07/09/2014 Aguardando
8 Amanda Medeiros de Melo 06/05/2014 Aguardando
9 CamilleHames De Oliveira 08/08/2014 Aguardando
10 Miguel Ayres Silveira 13/10/2014 Aguardando
11 Christopher Bryan Batista De Souza 19/02/2015 Aguardando
12 Julia Nishimura (Faltou Sorteio) 23/07/2014 Aguardando
13 Bernardo Macedo (Faltou Sorteio) 20/11/2014 Aguardando
14 Safhyra Santos Silva (Faltou Sorteio) 02/08/2014 Aguardando
15 Sophia Soares Cruz Silva (Faltou Sorteio) 27/03/2015 Aguardando
16 Arthur Oliveira Chaves 23/06/2014 Aguardando
17 Larissa Lopes Silva 19/02/2015 Aguardando
18 Eloá Vitória Oliveira Barbosa 25/10/2014 Aguardando
19 Yasmin Martins Correa 10/02/2015 Aguardando
20 José Eduardo Nascimento Oliveira 11/03/2015 Aguardando
21 Sophi dos Santos 13/07/2014 Aguardando
22 Jeniffer Rafaella Rodrigues 04/09/2014 Aguardando
23 Davi Rafael Ronfeld 04/10/2014 Aguardando
24 Bruno Adolfo Andre Junior 03/06/2014 Aguardando
25 Alice Assunção dos Santos 24/08/2014 Aguardando
26 Valentina Siqueira de Souza 19/12/2014 Aguardando
27 Davi Moraes Lima 30/07/2014 Aguardando
28 Arthur Souza de Jesus 07/01/2015 Aguardando
29 Pietra Agatha de Matos 27/01/2015 Aguardando
30 Victória dos S .Pereira 05/08/2014 Aguardando
31 Veronica dos Santos Pereira 05/08/2014 Aguardando
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32 Lucas Duarte 19/10/2014 Aguardando
33 Christopher Batista de Souza 19/02/2015 Aguardando
34 Guilherme de Oliveira Ribeiro 14/09/2014 Aguardando
35 Safira santos silva 02/08/2014 Aguardando
36 Maria Vitória Cézar Martins Gonçalves 21/09/2014 Aguardando
37 Nicolas Berlamino da Silva 06/02/2015 Aguardando
38 Valentina da Rosa Conrad 07/04/2015 Aguardando
39 Enzo Ribeiro Margarida 22/11/2015 Aguardando
40 KatryneGleise Cunha Mendes 29/09/2014 Aguardando
41 Gracielly dos Santos Mateus Mendes 14/10/2014 Aguardando
42 Sophia Soares Cruz Silva 27/03/2015 Aguardando

Grupo IV

Criança Nascimento Situação
- Maikel Portes Antunes 01/08/2013 Chamado
- João Gabriel DrewesBartnikowsky 13/01/2014 Chamado
- Arthur Rodrigues Da Silva 08/06/2013 Chamado
- Emanuelly Vitória Dos Santos 05/08/2013 Chamado
01 Valentina Helena Dos Santos Alves 13/10/2013 Aguardando/Desistiu da Vaga
02 Wendy Sophia Santa Rita 05/11/2013 Aguardando/Chamado

03 João Pedro Nunes Pereira 25/09/2013 Aguardando/A Instituição não conseg-
ue mais contato

04 Kelvin Duarte Rosa Santos (Faltou Sorteio) 20/08/2013 Aguardando/A Instituição não conseg-
ue mais contato

Não há lista de espera nos demais grupos.

São José, 31 de maio de 2017.

Cibele R. Lobo Domingues
DIREÇÃO CEI SANTO ANTÔNIO

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM ZANELLATO
Endereço: Rua Nossa Senhora dos Navegantes, s/nº - Serraria.
Telefone: 3346-2379
Diretora: Karina Greyce Conrat

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GI 0-1 12 5 7 7 19
GIIA 1-2 15 15 - - 15
GIIB 1-2 15 15 - - 15
GIIC 2-3 15 - 15 - 15
GIID 2-3 15 - - 15 15
GIIIA 2-3 17 17 - - 17
GIIIB 2-3 17 - 17 - 17
GIIIC 2-3 17 - - 17 17
GIII/IV 3-4 23 23 - - 23
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GIV 3-4 23 23 - - 23
GIV/V 4-5 25 24 - - 24
GV 4-5 25 - 17 - 17
GVI 5-6 25 - - 25 25
TOTAL 123 56 64 242

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas / Período
GI -
GIIA -
GIIB -
GIIC -
GIID -
GIIIA -
GIIIB -
GIIIC -
GIII/IVA -
GIII/IVB -
GIV/V 1 Integral (Grupo 4)
GV/VI 8 Matutino
GVI -

Grupo I

Criança Período
1. DAVI MIGUEL SILVA DE SOUZA INTEGRAL
2. ELISA DE BRUM OSORIO INTEGRAL
3. EMILLYN DANDARA GENEROSO INTEGRAL
4. THAYLA MARIA COSTA DE LIMA INTEGRAL
5. YARA SILVÉRIO DA ROCHA INTEGRAL
6. ALISON FURLANATO MATUTINO
7. ALLANA VICTORIA MORAES DO PRADO MATUTINO
8. BRYAN VICTOR ALVES PEREIRA MATUTINO
9. HENRIQUE FORTES DE ARAÚJO MATUTINO
10. HILLARY VITÓRIA SILVA DO NASCIMENTO MATUTINO
11. SOFIA BENDER PAZ MATUTINO
12. LARA SILVERIO RAMOS MATUTINO
13. KAYK MOTTA RIBEIRO VESPERTINO
14. GLEISSON VITOR FREITAS VESPERTINO
15. GUSTAVO DA SILVA VENTURA VESPERTINO
16. JULIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA VESPERTINO
17. MARIA ALICE CONSTANCIO VESPERTINO
18. PYETRA CRISTINA DE SOUZA VESPERTINO
19. VICTOR HUGO DOS REIS DA CUNHA VESPERTINO

Grupo II A - INTEGRAL

Criança Período
1. ALICE FERNANDA DA SILVA DE OLIVEIRA INTEGRAL
2. ALICE VITORIA MACHADO PEREIRA INTEGRAL
3. BERNADO RODRIGUES DOS REIS INTEGRAL
4. BRYAN SANTOS DA COSTA INTEGRAL
5. DJAVAN DE FRANÇA CRISTÓVÃO JUNIOR INTEGRAL
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6. ISABELLY DA CUNHA RIBEIRO DE QUADROS INTEGRAL
7. ISABELLY LUIZA SOUZA DA SILVA INTEGRAL
8. LÍVIA ISADORA PADILHA DE OLIVEIRA INTEGRAL
9. MARIA CLARA WEISS BITTENCOURT INTEGRAL
10. MARIA LUIZA CORREA INTEGRAL
11. OTÁVIO RODRIGUES DOS REIS INTEGRAL
12. PIETRA VALENTINA DUARTE DE ABREU INTEGRAL
13. SANDRÉ MARTINS DAMÁSIO INTEGRAL
14. SOFIA EMANUELLY DA LUZ ARAUJO INTEGRAL
15. THAYNARA EDUARDA RAMOS INTEGRAL

Grupo II B - INTEGRAL

Criança Período
1. ANNA JULIA ROCHA FERREIRA INTEGRAL
2. ARTHUR DE OLIVEIRA NUNES INTEGRAL
3. ESTHER CALIXTO CONSTANTE INTEGRAL
4. ICARO AGUIAR LIVRAMENTO INTEGRAL
5. ISABELA DA ROSA JOCHEM INTEGRAL
6. JASMINE MORAIS AMARAL STEIN INTEGRAL
7. LUIZA RAFAELA MAIA INTEGRAL
8. MATHEUS HENRIQUE MARTINS FARIA INTEGRAL
9. MIRELLA FURTADO DE FARIAS INTEGRAL
10. NICOLE ALVES DE SOUZA INTEGRAL
11. PAULO GUILHERME DA SILVEIRA FELIX INTEGRAL
12. PEDRO GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA INTEGRAL
13. SICLÉR DE SOUZA INTEGRAL
14. SOFIA ALVES MIGUEL INTEGRAL
15. SOPHIA LARA FORTES FAJARDO INTEGRAL

GRUPO II C - MATUTINO

Criança Período
1. AYSHAA BEATRIZ JACINTO DOS SANTOS MATUTINO
2. BRENDA VITÓRIA PINHEIRO FERREIRA MATUTINO
3. MARIA EDUARDA PIRES ROSA MATUTINO
4. DERICK LEVI CAROSO DA SILVA MATUTINO
5. ELOÁ VITÓRIA MELO DA SILVA MATUTINO
6. EMANUEL INDIO CARDOSO FARIAS MATUTINO
7. ISADORA PEREIRA DE OLIVEIRA MATUTINO
8. LUIZ ERNESTO CORDELI MENDES MATUTINO
9. LUCAS JOAQUIM DA SILVA MATUTINO
10. MATHEUS VIEIRA RAU BER MATUTINO
11. PEDRO HENRIQUE PEREIRA MATUTINO
12. JOSÉ HENRIQUE MIGUEL PASQUALAN MATUTINO
13. THALLYSSON MIGUEL DE ARAÚJO MATUTINO
14. VALENTINA GRACHINI FAGUNDES MATUTINO
15. YAN BIGNARDI DE OLIVEIRA MATUTINO

GRUPO IID (VESPERTINO)

Criança Período
1. DAVI BERTOTTI DA SILVA VESPERTINO
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2. DAVI LUCA DE SOUZA VESPERTINO
3. DAVI DOS SANTOS CLAUS VESPERTINO
4. HENRIQUE PIETRO NASCIMENTO VESPERTINO
5. JOÃO LUCAS CARDOSO DE JESUS VESPERTINO
6. GUSTAVO RODRIGUES FERMIANO VESPERTINO
7. MARIA FERNANDA TRATZ COELHO VESPERTINO
8. VICTOR SAMUEL DA SILVA DOS SANTOS VESPERTINO
9. SOFIA DUTRA DE ANDRADE VESPERTINO
10. ARTHUR DOS SANTOS VESPERTINO
11. JASMIM CARDOSO MAINART VESPERTINO
12. HELENA MARIA DE SOUZA VESPERTINO
13. FERNANDA GOMES FERREIRA VESPERTINO
14. MIGUEL CAMARGO CAVALHEIRO VESPERTINO
15. MURILLO HENRIKE BORGES TAVARES VESPERTINO

GRUPO III A - INTEGRAL

Criança Período
1. ÁGATHA DO PRADO NOVAES INTEGRAL
2. ALICE MATOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
3. CLAUDIO MORAES DA SILVA ALFA INTEGRAL
4. EDUARDO PADÃO MAGNO BARROSO INTEGRAL
5. EMILLY TOLEDO SIQUEIRA INTEGRAL
6. GABRIEL DIAS DE SOUZA INTEGRAL
7. GABRIELLY DE CAMPOS RODRIGUES INTEGRAL
8. ISADORA PONCIO DE MATOS INTEGRAL
9. JHULLY DO PRADO NOVAES INTEGRAL
10. JOÃO LUCAS MACHADO DA COSTA INTEGRAL
11. JULIA ESTEVAO OSSIMAS INTEGRAL
12. KAUANNY VICTORIA DAMASIO TEIXEIRA INTEGRAL
13. LIVIA LIBANIO JOSE INTEGRAL
14. NICOLLY ZONTA CHAGAS INTEGRAL
15. PHABLO GONÇALVES FOGAÇA INTEGRAL
16. SOFIA VILLARD PEREIRA INTEGRAL
17. YASMIN BECHTLOFF DOS SANTOS INTEGRAL

GRUPO III B - MATUTINO

Criança Período
1. BERNARDO PEREIRA CRISTÓVÃO MATUTINO
2. BETTINA LUIZA MOSELE MATUTINO
3. BIANCA JANIELY DOS SANTOS MATUTINO
4. BIANCA MENDES CASTILHOS MATUTINO
5. BRAYAN DE ARAUJO ANDRADE MATUTINO
6. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MATUTINO
7. ELOÁ LARA DA SILVA MATUTINO
8. ERICK F. DUTRA MARTINS MATUTINO
9. EVILIN SIMSIM MATUTINO
10. GUSTAVO ROCHA NESTOR MATUTINO
11. ISABELY RICARDO DA SILVA MATUTINO
12. JUAN CRISTÓVAO ALVES GARVINO MATUTINO
13. LAURA FRANCIELI TEIXEIRA RODRIGUES MATUTINO
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14. LUCAS GABRIEL COELHO CAVALHEIRO MATUTINO
15. RAYSSA DE OLIVEIRA GOMES MATUTINO
16. RICHARD SILVA FERREIRA MAIER MATUTINO
17. VITOR GABRIEL PARAISO DA SILVA MATUTINO

GRUPO III C - VESPERTINO

Criança Período
1. AGATHA MORAIS DO NSCIMENTO VESPERTINO
2. ALLYSON DA ROSA CORREA VESPERTINO
3. ALYSSON MARCELLO NUNES FAGUNDES VESPERTINO
4. ANA CLARA DE MORAIS SILVA VESPERTINO
5. ANA LUCIA PRESTES DOS SANTOS VESPERTINO
6. CAÍQUE DAVI NUNES RIBEIRO VESPERTINO
7. CECILIA HIPÓLITO DE ABREU VESPERTINO
8. DAVI SANTOS HENRIQUE VESPERTINO
9. ISADORA NERES DOS SANTOS VESPERTINO
10. LUCAS GABRIEL DOS SANTOS PORTELA VESPERTINO
11. MATHEUS INACIO GONÇALVES VESPERTINO
12. MATHIAS BISCUBY GORGES VESPERTINO

13. MIGUEL MENDES SILVA VESPERTINO

14. PABLO HENRIQUE CORDOVA MORAES VESPERTINO
15. RAYANE GOMES RHORDEN VESPERTINO
16. THEO DA SILVA COSTA VESPERTINO
17. VITORIA CRISTINA P. AMARAL VESPERTINO

GRUPO III/IV A - INTEGRAL

Criança Período
1. ALANA MADELAINE RUTHES SELIG INTEGRAL
2. BRENDHA GONÇALVES FOGAÇA INTEGRAL
3. BRUNO ESPANHOL NASCIMENTO INTEGRAL
4. DAVI LUIZ GRAPE DE MELO INTEGRAL
5. DAVI WILSON INTEGRAL
6. EMANUELA DE OLIVEIRA INTEGRAL
7. EVELLYN PIRES DE OLIVEIRA INTEGRAL
8. GUILHERME KNISS ROGÉRIO INTEGRAL
9. ISABELA GONÇALVES SILVEIRA INTEGRAL
10. JORDANA DA ROSA ANTUNES INTEGRAL
11. LUCAS THAILAN SANTOS DO NASCIMENTO INTEGRAL
12. MARIA FERNANDA ESPANHOL DE ALMEIDA INTEGRAL
13. MILLENA FARIA DA SILVA INTEGRAL
14. NICOLLAS MARTINS D'AVILA INTEGRAL
15. PEDRO HENRIQUE MORAES ROCHA INTEGRAL
16. PEDRO HENRIQUE PERUZZI DE CARVALHO INTEGRAL
17. SOPHIA EDUARDA DE CARVALHO LESSA INTEGRAL
18. SOPHIA MARIANA DA SILVA INTEGRAL
19. THAUANY BARBOSA SILVA INTEGRAL
20. VALENTINA BORGES SOARES DE FREITAS INTEGRAL
21. YAGO DE PINHO DESIDERIO INTEGRAL
22. YAGO KUSDRA INTEGRAL
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23. YURI DE FREITAS INTEGRAL

GRUPO III/IVB - INTEGRAL

Criança Período
1. AGATHA DOS SANTOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
2. AMABILLY RAMOS RIBEIRO INTEGRAL
3. BERNARDO DUARTE INTEGRAL
4. CIBELE LUIZA DAPAIXÃOMAIA NUNES INTEGRAL
5. CRISTOFFER LEONARDO PEREIRA MACIEL INTEGRAL
6. EDUARDO ELENILSON LUCIO DA SILVEIRA INTEGRAL
7. EMANOEL ANTONIO RAMOS ABRAHÃO INTEGRAL
8. EMANUEL ALVES DE SOUZA INTEGRAL
9. EVELYN DA SILVA FURTADO INTEGRAL
10. GABRIEL BAPTISTA IGNACIO INTEGRAL
11. ISABEL JULIA DOS SANTOS INTEGRAL
12. KAIO RODRIGUES DOS SANTOS INTEGRAL
13. KAUÃ GORGES INTEGRAL
14. LUCIANO BECHTLOFF COSTA INTEGRAL
15. MANUELA EDUARDA RIBEIRO INTEGRAL
16. MARCELLY DE SOUZA INTEGRAL
17. MARIA CLARA MARTINS DE LIMA INTEGRAL
18. NATALLI GARCIA SOUZA INTEGRAL
19. RAFAEL SILVA COELHO INTEGRAL
20. SAMUEL WILSON DE SOUZA INTEGRAL
21. TAYLOR PIERRE DA ROSA INTEGRAL
22. WESLLEY MELO RODRIGUES INTEGRAL
23. WILLIAN VAGNER DOS SANTOS DE SOUZA INTEGRAL

GRUPO IV/V - INTEGRAL

Criança Período
1. ALICE GOMES DA LUZ INTEGRAL
2. ANA CLARA TOMAZ PEREIRA INTEGRAL
3. ARTHUR VAS BITTENCOURT PERES DA SILVA INTEGRAL
4. DAVI LAURINDO GOMES INTEGRAL
5. DAVI RAFAEL DO NASCIMENTO SANTOS INTEGRAL
6. EMANUEL ANTHONY DE OLIVEIRA INTEGRAL
7. ENZO GABRIEL RODRIGUES AMORIM INTEGRAL
8. GABRIEL SOUZA FERREIRA INTEGRAL
9. GABRIELY ALVES DOS PASSOS DA SILVA INTEGRAL
10. GRAZIELA CARDOSO RODRIGUES INTEGRAL
11. GUILHERME ORTIZ KRETZER INTEGRAL
12. ISABELLY ALVES DE OLIVEIRA INTEGRAL
13. ISADORA DE MEDEIROS NASCIMENTO INTEGRAL
14. LIVIA FRAGA ALEXANDRE INTEGRAL
15. LUCAS DE FREITAS CHAVES INTEGRAL
16. MARIA EDUARDA POSSAMAI INTEGRAL
17. MARIA ISABEL DA SILVA DOS SANTOS INTEGRAL
18. MATHEUS WILSON ALVES MATOS INTEGRAL
19. RHAYANE NASCIMENTO GOES INTEGRAL
20. SAMUEL DE ROSA DE MOURA INTEGRAL
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21. STEFHANY FERNANDA DIAS RODRIGUES INTEGRAL
22. STEPHANY LIMA MACEDO INTEGRAL
23. VITORIA KAROLYNA DE MATOS INTEGRAL
24. WENDY CHRISTINA JUNKES BERNARDO INTEGRAL

GRUPO V - MATUTINO

Criança Período
1. ALICE DE SOUZA CADORIM MATUTINO
2. ANDRESSA VICTORIA ALVES CONCEIÇÃO MATUTINO
3. ARTHUR DOS SANTOS KUZAWA MATUTINO
4. ARTHUR VIEIRA GUAITA MATUTINO
5. DAVI DO REINO SILVANO MATUTINO
6. DEIVID GABRIEL DA SILVA VERONICA MATUTINO
7. EMILLYN SOFIA DE OLIVEIRA RITA MATUTINO
8. ENDIEL GABRIEL L. DOS SANTOS MATUTINO
9. GUILHERME ROSA ARRUDA MATUTINO
10. JHONATAN CRISTOPHER DOS SANTOS DA SILVA MATUTINO
11. JHONATAN FERNANDES DE FARIA MATUTINO
12. LUCAS DE BRUM OZÓRIO MATUTINO
13. MIGUEL FERREIRA DA COSTA MATUTINO
14. PEDRO EDUARDO CABRAL BRANDE MATUTINO
15. RAFAEL FRANCISCO DA SILVA MATUTINO
16. SAYMON DA ROSA MACHADO MATUTINO
17. VITORIA DA SILVA SANTOS MATUTINO

GRUPO VI - VESPERTINO
Criança Período

1. ALEXANDRE VIEIRA NOGUEIRA VESPERTINO
2. ANTONELA BORGES SOARES FREITAS VESPERTINO
3. DANIEL FAGUNDES CALIXTO VESPERTINO
4. DÉBORA RAINHA MOLLINO VESPERTINO
5. EDUARDA STEFINI ALEBRANT VESPERTINO
6. EMANUEL MENDES TEIXEIRA VESPERTINO
7. EMANUELLY SOARES ELI VESPERTINO
8. GABRIELA CABRAL STEIN VESPERTINO
9. JÚLIA DAYANY SANTOS DO NASCIMENTO FORTES VESPERTINO
10. KAUÃ MOTTA RIBEIRO VESPERTINO
11. KAUAN CAMPOS DA SILVA VESPERTINO
12. LIVIA MULLER ZANCHET VESPERTINO
13. NATHALIA VIANA BLUM VESPERTINO
14. PEDRO CORREA GAZOLA VESPERTINO
15. RAFAEL EBRAIM BRITO DRANKA VESPERTINO
16. RAFAELA GOEDERT DE SOUZA VESPERTINO
17. RODRIGO DE OLIVEIRA NUNES VESPERTINO
18. SOFIA DE JESUS CUNHA VESPERTINO
19. SOFIA FERNANDES CONCEIÇÃO VESPERTINO
20. TAYLOR DOS SANTOS GONZAGA VESPERTINO
21. VICTOR BECKER RIEDEL VESPERTINO
22. VICTÓRIA CRISTINA MORAIS COUTO VESPERTINO
23. VINICIUS LEANDRO DOS SANTOS VESPERTINO
24. WELLINGTON GUILHERME GIMENES VESPERTINO
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25. WILLIAN DE SOUZA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO I
Criança Nascimento Situação

- JULIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 08/06/16 Remanejada para a vaga vespertino de 
VINICIUS BROCKER CARDOZO

- EMILLYN DANDARA GENEROSO 16/8/16 Chamado período na vaga de LUCCA SAN-
TOS BOURDOT

- ALISON FURLANATTO 3/8/16 Chamado período Matutino na vaga de 
JULIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

- HENRIQUE FORTES DE ARAÚJO 1/8/16 Chamado período Matutino na vaga de 
ANA JULIA LIMA DE SALES

- MARIA ALICE CONSTANCIO CONCEIÇÃO 19/9/16 Chamado período Vespertino na vaga de 
EDUARDO RESENDI VIEIRA

- ALLANA VICTÓRIA MORAES DO PRADO 23/9/16 Chamado período matutino na vaga de 
VICTOR MILAR DA SILVA LESSA

- IAN ISAACK LEODORIO DA SILVA 20/8/16 Chamado período matutino na vaga de 
MATHEUS DE OLIVEIRA SCHIMIDT

- BRYAN VICTOR ALVES PEREIRA 6/8/16 Chamado período matutino na vaga de 
ANELISE DA SILVA DE ARAÚJO

1 ISABELLA MORAES ROCHA 8/9/16 Contatos desligados ou inexistentes 
(Aguardando vaga)

- HILLARY VITÓRIA SILVA DO NASCIMENTO 29/09/16 Chamada período matutino na vaga de 
IAN ISAACK LEODORIO DA SILVA

- SOFIA BENDER PAZ 26/07/16 Chamado período matutino na vaga de 
KAYKY MOTTA RIBEIRO

- KAYKY MOTTA RIBEIRO 14/07/16
Remanejado para o período vespertino na 
vaga de ALLAF DANIEL MATOS DE ALMEI-
DA

2 THÉO MEDEIROS ROSA 20/10/16 Aguardando vaga
3 ISABELLA MORAES ROCHA 08/09/16 Aguardando vaga
4 ELLOÁ SOARES 03/07/16 Aguardando vaga
5 HELENA CÚRCIO DE AZEVEDO 06/05/16 Aguardando vaga
6 LUIZ FERNANDO DA SILVA 23/05/16 Aguardando vaga
7 ADRYAN GABRIEL SCRMAMM RODRIGUES 28/07/16 Aguardando vaga
8 LIVIA SOUZA DE FIGUEIREDO 21/06/16 Aguardando vaga
9 KAYNAN CAMPOS DA SILVA 20/07/16 Aguardando vaga
10 VITÓRIA ORTIZ KRETZER 13/09/16 Aguardando vaga
11 GUSTAVO ALVES RODRIGUES 28/07/16 Aguardando vaga
12 ALICE MENEZES DO AMARAL 27/04/16 Aguardando vaga
13 ANA CLARA PAULUS SCHULZ 14/08/16 Aguardando vaga
14 JULIA MORAES AMARAL STEN 01/11/16 Aguardando vaga
15 LEONARDO RODRIGUES NASCIMENTO 18/06/16 Aguardando vaga
16 MARINA VITORIA FIGUEIRA DOS PRAZERES 26/05/16 Aguardando vaga
17 CHRISTIAN MULLER 24/07/16 Aguardando vaga
18 JULIA PORTELA DOS PASSOS 26/05/16 Aguardando vaga
19 AMABELLY PEREIRA CAVALHEIRO 28/08/16 Aguardando vaga
20 ISABELLA LUIZA RECH BARBOZA 19/06/16 Aguardando vaga
21 ANTHONY LUIZ DA COSTAS DE CAMPOS 06/07/16 Aguardando vaga
22 ARTHUR FERNANDES 19/08/16 Aguardando vaga
23 MIGUEL PRESTES MAYER 22/02/17 Aguardando vaga
24 DAVI LUAN DE ALMEIDA 17/03/16 Aguardando vaga
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25 LARISSA DE MATOS 01/02/17 Aguardando vaga
26 ISABELE DA SILVA GUEDES 15/12/16 Aguardando vaga
27 JULIANA TERRA SILVEIRA 17/06/16 Aguardando vaga
28 SOFIA GUILHERME BARBOSA 04/05/16 Aguardando vaga
29 LEONARDO DOS S. JUNIOR 12/02/17 Aguardando vaga
30 RAISSA S. SCHMITZ 12/09/16 Aguardando vaga
31 DANIELA GOMES DE LINS 21/12/16 Aguardando vaga
32 PALOMA GOMES DE LINS 21/12/16 Aguardando vaga
33 ANA CLARA COSSENTI 30/05/16 Aguardando vaga
34 BERNARDO TORRES DE MIRANDA 25/07/16 Aguardando vaga

GRUPO II
Criança Nascimento Situação

- BERNADO RODRIGUES DOS REIS 27/01/2016
Remanejado(sorteio) para o Grupo 
2ª na vaga de GABRIEL DIAS DE 
SOUZA

- MARIA CLARA WEISS BITTENCOURT 17/03/2016
Remanejada (sorteio) para o Grupo 
2A na vaga de JOÃO LUCAS CAR-
DOSO DE JESUS

- ICARO AGUIAR LIVRAMENTO 22/11/2016
Remanejado(sorteio) para o Grupo 
2B na vaga de GABRIEL SOUZA DE 
MORAIS

- ISABELA DA ROSA JOCHEM 12/07/2015
Remanejada (sorteio) para o Gru-
po 2B na vaga de MARIA ALICE 
PINSEGUE CIMIANO

- ANNA JULIA ROCHA FERREIRA 24/12/2015
Remanejada (sorteio) para o Grupo 
2B na vaga de MARIA EDUARDA 
BORGES

- MARIA CLARA WEISS BITTENCOURT 17/03/2016
Matriculada na vaga do Grupo 2C 
de BERNARDO RODRIGUES DOS 
REIS

- HENRIQUE PIETRO NASCIMENTO 04/01/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2D 
de ARTHUR VINICIUS SANTOS

- DAVI LUCA DE SOUZA 12/08/2015 Matriculado na vaga do Grupo 2D 
de ARTHUR BORGES MARTINS

- JOÃO LUCAS CARDOSO DE JESUS 19/09/2015 Remanejado para a vaga do Grupo 
2D de DANILO SANTOS DANIEL

- JASMIM CARDOSO MAINART 06/03/2015 Remanejada para a vaga do Grupo 
2D de LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA

- AYSHAA BETATRIZ JACINTO DOS SANTOS 04/09/2015
Matriculada na vaga Grupo 2C 
CRISTOFER LEONARDO PEREIRA 
MACIEL

- DAVI BERTOTTI DA SILVA 23/07/2015 Matriculado na vaga do Grupo 2D 
de ANNA JULIA ROCHA FERREIRA

- MURILLO HENRIQUE TAVARES 08/03/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2D 
de ICARO AGUIAR LIVRAMENTO

- GUSTAVO RODRIGUES FERMIANO 20/07/2015 Matriculado na vaga do Grupo 2D 
de VALENTINA RODRIGUES

- ARTHUR DOS SANTOS 14/01/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2D 
de HEITOR LERIANO DE OLIVEIRA

- MIGUEL CAMARGO CAVALHEIRO 15/10/2015 Matriculado na vaga do Grupo 2D 
de ESTEVAO CRISTOVAO DA CUNHA

- FERNANDA GOMES FERREIRA 25/06/2015 Matriculada na vaga do Grupo 2D 
de MARIA ANTONIA PEREIRA LIMA
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- CRYSTOFER DOS SANTOS DA SILVA 05/08/2015
Matriculado na vaga no Grupo 2C 
EDUARDO ELENILSON LUCIO DA 
SILVEIRA

- THALLYSON MIGUEL DE ARAÚJO 27/01/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2C 
JASMIM CARDOSO MAINART

- PEDRO HENRIQUE PEREIRA 17/03/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2C 
RAYSSA VITORIA DA SILVA

- BRENDHA VITÓRIA PINHEIRO FERREIRA 22/11/2016
Matriculada na vaga do Grupo 2C 
de MARIA CLARA WEISS BITTEN-
COURT

- LUCAS JOAQUIM DA SILVA 12/07/2015
Matriculado na vaga no Grupo 
2C de MARIA EDUARDA P EREIRA 
WASEN

- EMANUEL INDIO CARDOSO FARIAS 10/04/2015 Matriculado na vaga no Grupo 2C 
de ARTHUR ALENCAR PEIXOTO

- SOPHIA PERETTI 17/12/15 Matriculado na vaga no Grupo 2C 
DANIEL DOS SANTOS VARELA

- DAVI DOS SANTOS CLAUS 17/08/15
Matriculado na vaga no Grupo 2D 
ns vaga de LUCAS GABRIEL DOS 
SANTOS PORTELA

- LARA CAROLINA DOS SANTOS VIEIRA 05/01/16 Matriculado na vaga no Grupo 2C 
de ISABELA DA ROSA JOCHEM

- MARIA EDUARDA PIRES ROSA 29/10/15
Matriculada na vaga no Grupo 2C 
de CRYSTOFER DOS SANTOS DA 
SILVA

1. JOÃO LUCAS SILVA FAJARDO 15/07/15
Contato em momentos chama e 
em outros momentos está desliga-
do.

- LUIZ ERNESTO CORDELI MENDES 29/09/15
Matriculada na vaga no Grupo 2C 
de LARA CAROLINA DOS SANTOS 
VIEIRA

- JOSÉ HENRIQUE MIGUEL PASQUALAN 11/06/15 Matriculada na vaga no Grupo 2C 
de SOPHIA PERETTI

2 OTTO CASSIANO SOARES BARRETO PINTO 30/09/15 Aguardando vaga
3 HELENA HEMCKMEIR BORGES 26/02/16 Aguardando vaga
4 LUIZ FERNANDO FRANCO DOS SANTOS 04/11/15 Aguardando vaga
5 MARIANA DEUCHER DA SILVA 08/02/16 Aguardando vaga
6 VICTOR SAMUEL DA SILVA 14/05/15 Aguardando vaga
7 ICARO AGUIAR LIVRAMENTO 07/01/16 Aguardando vaga
8 KAIQUE JOÃO OLIVEIRA 16/05/15 Aguardando vaga
9 HELLEN BYANCA FERREIRA ALMEIDA 16/05/15 Aguardando vaga
10 DAVI PIETRO MOREIRA DELIMA 20/12/15 Aguardando vaga
11 THARLES MATHIAS TIBES ANTUNES 09/02/16 Aguardando vaga
12 MARIA JULIA DE PAULA 01/03/16 Aguardando vaga
13 PEDRO HENRIQUE MIGUEL PASQUALON 10/04/15 Aguardando vaga
14 ALLYSSA DA LUZ DE ABREU 29/09/15 Aguardando vaga
15 BEATRIZ ANDRADE MEURER 27/07/15 Aguardando vaga
16 JOANA HILLESHEIM ANTUNES 29/05/15 Aguardando vaga
17 DEBORA HELLENA MARTINS DOS SANTOS 21/11/15 Aguardando vaga
18 KAIK DOS SANTOS PERES 29/07/15 Aguardando vaga
19 MIGUEL DOS SANTOS BOMBAZAR 01/05/15 Aguardando vaga
20 ELIZEU DA SILVA SANTOS 06/03/16 Aguardando vaga
21 HELOISA FIGUEIRA DASILVA 06/04/15 Aguardando vaga
22 EDUARDA DOS SANTOS 19/05/15 Aguardando vaga
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23 BERNARDO CAVALHEIRO 05/09/15 Aguardando vaga
24 JOAO MIGUEL DELREI 23/03/16 Aguardando vaga
25 SAYORE BRITO DE FRANÇA 09/07/15 Aguardando vaga
26 JENIFFER SANTOS SILVA 19/01/16 Aguardando vaga
27 ISADORA M. TOMAS DIAS 17/04/15 Aguardando vaga
28 HELENA NASCIMENTO DE MATIAS 11/01/16 Aguardando vaga
29 ISABELLY VITORIA C. DA SILVA 18/09/15 Aguardando vaga
30 LORENZO TESSELE SALA 03/08/15 Aguardando vaga
31 IARA DOS SANTOS 08/08/15 Aguardando vaga
32 ISABELLA KOECHE DA S SOUZA 16/02/16 Aguardando vaga
33 MARIA EDUARDA GUEDES MESSA 20/05/15 Aguardando vaga
34 JOAO VITOR SANTOS DA SILVA 08/10/15 Aguardando vaga
35 PEDRO HENRIQUE BORGES GENEROSO DA SILVA 08/01/16 Aguardando vaga
36 LAURA ROSA PINHEIRO 12/08/15 Aguardando vaga
37 LUCAS DA SILVA 01/12/15 Aguardando vaga
38 MARIA EDUARDA DA SILVA AMÂNCIO 22/01/15 Aguardando vaga
39 PEDRO HENRIQUE LINHARES MARTINS 15/05/15 Aguardando vaga
40 KLEBER LUCAS SILVA SALES 11/02/16 Aguardando vaga
41 ENZO GABRIEL DA SILVA DOS SANTOS 12/10/15 Aguardando vaga
42 DAVI RIEGER LIMA 01/02/16 Aguardando vaga
43 DAVI GUILHERME DE OLIVEIRA SILVA 03/04/15 Aguardando vaga
44 HEITOR LURIANO DE OLIVEIRA 15/12/15 Aguardando vaga
45 DAVI NUNES FERREIRA DE MOURA 25/01/16 Aguardando vaga
46 ISABELA R. DOS SANTOS 08/07/15 Aguardando vaga
47 VINÍCIUS DANIEL MUNIZ 06/03/16 Aguardando vaga
48 RAFAELA DUARTE DA ROSA 03/08/15 Aguardando vaga
49 EMILY LUIZA DIAS PARTIK 25/05/15 Aguardando vaga

GRUPO III

Criança Nascimento Situação

- GABRIEL DIAS DE SOUZA 10/09/2015 Remanejado(sorteio) para a vaga de LAU-
RA NIEVES SILVEIRA do Grupo 3A

- KAUANNY VICTORIA DAMASIO TEIXEIRA 23/05/2014
Remanejada (sorteio) para a vaga de WEL-
LITON RAFAEL TOLEDO RIBEIRO do Grupo 
3A

- GABRIELLY DE CAMPOS RODRIGUES 05/08/2014 RETIFICAÇÃO DE NOME – Nome errôneo 
GABRIELLY CRISTINI SASSI 3A

- SOFIA VILLARD PEREIRA 27/11/2014 Remanejada(sorteio) para a vaga de RAYS-
SA CORDOVA ARAÚJO do Grupo 3ª

- ALICE MATOS DE OLIVEIRA 18/08/2014 Remanejada (sorteio) para a vaga de THEO 
DA SILVA COSTA do Grupo 3A

- JOÃO LUCAS MACHADO DA COSTA 02/11/2014 Remanejado(sorteio) para a vaga de KAUÃ 
LEMOS BARCELOS do Grupo 3A

- CRISTOFFER LEONARDO PEREIRA MACIEL 05/03/15 Remanejado (sorteio) para o Grupo 3B – 
vaga remanescente.

- YAGO KUSDRA 24/04/2014 Matriculado em período integral no Grupo 
G3/4 – vaga remanescente

- DAVI WILSON 27/11/2014 Matriculado em período integral no Grupo 
G3/4 – vaga remanescente

- DAVI SANTOS HENRIQUE 04/02/2015 Matriculado na vaga de WALTHER LOUIS 
DA VEIGA HOFMANN G3C

- LUCAS GABRIEL DOS SANTOS PORTELA 27/01/2015 Remanejado para a vaga KAUE ANDERLE 
do Grupo 3C
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- THEO DA SILVA COSTA 29/08/2014 Remanejado para a vaga de ISABEL DE 
SOUZA PEREIRA do Grupo 3C

- ALLYSON DA ROSA CORREA 18/12/2014 Remanejado para a vaga de THAMYRIS DE 
SOUZA DA SILVA do Grupo 3C

- LAURA FRANCIELI TEIXEIRA 15/09/2014 Matriculada na vaga de ARIEL FURTADO 
OLIVEIRA DE SOUZA G3B

- MATHIAS BISCUBY GORGES 30/05/2014 Matriculado na vaga de GABRIELLY CRISTI-
NI SASSI G3C

- KETLIN CARDOSO NAUE 22/05/2014 Matriculada na vaga de SOPHIA ACOSTA 
RESENDI PAZ G3B

- ISABELLY RICARDO DA SILVA 10/10/2014 Matriculada na vaga de DANIELLE DE OL-
IVEIRA G3B

- ELOA LARA DA SILVA 18/06/2014 Matriculada na vaga de DAVI LUIZ SOM-
MER G3B

- LUCAS GABRIEL COELHO CAVALHEIRO 15/09/2014 Matriculado na vaga de ALLYSON DA 
ROSA CORREA G3B

- CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 06/02/2015 Matriculado na vaga de SOPHIA GALEASSI 
DINNEBIER G3B

- KAIO HENRIQUE SOTELI FERREIRA 10/09/2014 Matriculado na vaga de ARTHUR CACIL-
HAS FERREIRA G3B

- AGATHA MORAES DO NASCIMENTO 07/10/2014 Matriculada na vaga de KAUANNY VICTO-
RIA DAMASIO TEIXEIRA G3C

- ANA CLARA DE MORAIS SILVA 01/09/2014 Matriculada na vaga de JOÃO LUCAS 
MACHADO DA COSTA G3C

- ISABELLY SILVA DE SOUZA 08/03/2015 Matriculada na vaga de SOFIA VILLARD 
PEREIRA G3B

- JUAN CRISTOVAO ALVES 21/12/2014 Matriculado na vaga de ALICE MATOS DE 
OLIVEIRA

- BETTINA LUIZA MOSELE 26/11/2014 Matriculada na vaga de FELIPÉ LIBERATO 
DA SILVA G3B

- FELIPE LIBERATO DA SILVA 16/05/14 desistente
1 KAILANE GOUVEIA DA CUNHA 06/06/14 Contato desligado ou inexistente

- BERNARDO PEREIRA CRISTÓVÃO 11/04/14 Matriculado na vaga de CRISTOFFER 
LEONARDO PEREIRA MACIEL 3B

- SOPHIA MARIANA DA SILVA 16/11/14 Matriculada na vaga de MARIANY DE MA-
TOS GOEDERT no Grupo 3/4A

- LUCAS BERNARDO ALMEIDA DA SILVA 02/10/14 Matriculado na vaga de ISABELLY SILVA DE 
SOUZA 3B

- SOPHIA VITÓRIA GOMES DA COSTA 22/12/14 Desistente
- MIGUEL SILVA DE BRITO 22/12/14 Desistente
- ISAQUE ANDRADE PIERRE 10/03/15 Desistente

- LUCAS THAILAN SANTOS DO NASCIMENTO 17/07/14 Matriculado na vaga de HELOISA FERREIRA 
COELHO no 3/4A

- MANUELA EDUARDA RIBEIRO 28/06/14 Matriculada na vaga de ISABELLY SILVA DE 
SOUZA 3B

2 ANA LUISA DOS SANTOS ROSA 11/07/14 Contato desligado ou inexistente

- BIANCA MENDES CASTILHOS 14/05/14 Matriculada na vaga de KAIO RODRIGUES 
DOS SANTOS 3B

- EMILY LUIZA DIAS PARTIK 25/05/14 desistente
3 CECILIA HEMCKMEIER DA SILVA DOS SANTOS 26/01/15 Contato desligado ou inexistente
4 YAGO AMANCIO 30/03/15 Contato desligado ou inexistente

- RICHARD SILVA FERREIRA MAIER 16/05/14 Matriculado na vaga de EDUARDO ELENIL-
SON LUCIO DA SILVEIRA 3B

- VITOR GABRIEL PARAISO DA SILVA 06/06/14 Matriculado na vaga de RAFAELA DA SILVA 
DE SOUZA 3B
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- BIANCA JANIELY DOS SANTOS 11/04/14 Matriculada na vaga de THAYANE VITÓRIA 
DOS SANTOS 3B

- MIGUEL FERREIRA DA COSTA 24/03/13 Matriculado no Cei Renascer

- ANA LUCIA PRESTES DOS SANTOS 04/11/14 Matriculada na vaga de TAYLOR PIERRE DA 
ROSA 3C

- TAYLOR PIERRE DA ROSA 29/12/14 Remanejado para o Grupo ¾ B vaga rema-
nescente

5 DAVI LUIS DOS SANTOS 29/10/14 Contato chama e não atende, outros con-
tatos desligados

- NICOLLAS DA SILVA SANTOS 14/08/14 Desistente – Matriculado no Cei José Nitro

- CRISTOFFER LEONARDO PEREIRA MACIEL 21/11/16 Remanejado para o Grupo ¾ B vaga rema-
nescente

- EDUARDO ELENILSON LUCIO DA SILVEIRA 04/03/15 Remanejado para o Grupo ¾ B vaga rema-
nescente

- GABRIEL BAPTISTA IGNACIO 10/06/14 Remanejado para o Grupo ¾ B vaga rema-
nescente

KAIO RODRIGUES DOS SANTOS 08/08/14 Remanejado para o Grupo ¾ B vaga rema-
nescente

MANUELA EDUARDA RIBEIRO 28/06/14 Remanejado para o Grupo ¾ B vaga rema-
nescente

6 ANA CLARA TEIXEIRA SAGAZ 14/10/14 Contato desligado
- RAFAEL AVILA DUTRA 05/09/14 Desistente

- EVILIN SIMSEM 24/12/14 Matriculada no na vaga KETLIN CARDOSO 
NAUE no Grupo 3B

7 JULIA DE SOUZA MACHADO 27/01/15 Contato desligado ou inexistente

- ERICK F. DUTRA MARTINS 11/09/14 Matriculado na vaga MANUELA EDUARDA 
RIBEIRO no Grupo 3B

- MIGUEL TOMAZ ASSENCIO 07/10/14 Desistente – Matriculado CEI José Nitro
8 ANDERSON VINICIUS ALVES DA SILVA 24/04/14 Contato inexistente

- MARCELLY DE SOUZA 17/02/14
Cadastrada erroneamente na lista de 
espera do Grupo 3, porém corresponde ao 
Grupo 4

9 LAURA PIETRA BORGES DE SOUZA 12/09/15 Contato desligado ou inexistente

- VITORIA CRISTINA P. AMARAL 21/10/14 Matriculado na vaga de GABRIEL BAPTISTA 
IGNACIO no Grupo 3C

10 KAIO DE SOUZA 10/03/14 Aguardando vaga
11 ALICE COLLET RODRIGUES NAZÁRIO 13/08/14 Aguardando vaga
12 LUIZA VALENTINA B. DA SILVA 16/06/14 Aguardando vaga
13 KAMILI BONI MARTINS 12/02/15 Aguardando vaga
14 EMILLY D. CRESPO 13/06/14 Aguardando vaga

GRUPO IV

Criança Nascimento Situação

- RAFAEL SILVA COELHO 23/08/2013 Matriculado no Grupo 4 na vaga de AU-
GUSTO GOSENHEIMER DE OLIVEIRA ERNST

- AMABILLY RAMOS RIBEIRO 17/04/2013 Matriculada no Grupo 4 na vaga de HERI-
KA EVENIR TRINDADE

- VALENTINA BORGES SOARES FREITAS 02/02/2014 Matriculada no Grupo ¾ - vaga de MIGUEL 
RAMOS DE JESUS

- KELITA VITORIA SOARES ANTUNES 05/12/2013 Matriculada no Grupo 4 na vaga de AMA-
BILI GRACHIKI FAGUNDES

- CIBELE LUIZA DAPAIXÃOMAIA NUNES 30/09/13 Matriculada no Grupo 4 na vaga de EMAN-
UELY ALVES SANTOS
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- ISABELA GONÇALVES SILVEIRA 12/11/13 Matriculada no Grupo ¾ - vaga de BARBA-
RA MARTINS DAMIÃO

- JORDANA DA ROSA ANTUNES 08/11/13 Matriculada no Grupo ¾ - vaga de VITÓRIA 
FORTES DE ARAÚJO

- ANA CLARA CRISTINA DE SOUZA 14/08/2013 DESISTIU

- LUCAS DE FREITAS CHAVES 04/05/2013 Matriculado no Grupo 4/5 na vaga de 
BERNARDO LUZ

- YURI DE FREITAS 23/06/2013 Matriculado no Grupo ¾ - vaga rema-
nescente

- YAGO DE LINHO DESIDERIO 19/02/2014 Matriculado no Grupo ¾ - vaga rema-
nescente

- MARIANY DE MATOS GOEDERT 18/12/2013 Matriculada no Grupo ¾ - vaga de ISAQUE 
MIKAEL CORREA DA SILVA

- HELOISA FERREIRA COELHO (MP) 12/10/2013 Matriculado no Grupo ¾ - vaga rema-
nescente

- PEDRO HENRIQUE PERUZZI DE CARVALHO 08/03/14 Matriculado no Grupo ¾A na vaga de AN-
DRE LUIZ MARTINS DA SILVA

- JEAN CARLOS RODRIGUES 10/12/13 Desistente
- DAVI LUCAS SANTOS LIMA 12/04/13 Desistente Cei Araucária
- JULIA SANTOS AMON 03/02/14 Desistente está matricula em Palhoça
- LEVI MATOS DOS SANTOS 03/10/13 Desistente Matriculado no CEI Renascer

- MARIA CLARA MARTINS DE LIMA 27/04/14 Matriculada na vaga de KELITA VITORIA 
SOARES ANTUNES 3/4B

- MARCELLY DE SOUZA 17/02/14 Matriculada noo Grupo ¾ B vaga rema-
nescente

São José, 31 de maio de 2017.
Karina Greyce Conrat
Diretora do Centro de Educação Infantil Jardim Zanellato

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI Profª. Ana Sperandio Battisti
Endereço: Ademar da Silva, 1049.
Telefone: (48) 3247-6376
Diretora: Maria Aparecida Ramos Erkmann
CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

I 04 messes -1 ano 08 X 08 08 16

II 1-2 10 06 04 04 14

III 2-3 12 07 05 05 17

IV 3-4 15 10 03 05 18

IV/V
MISTO 3-4-5 18 X 12 18 30
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V/VI
MISTO 3-4-5 20 14 06 06 26

VI 5-6 22 X 21 22 43

164

QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas/Período
I X
II X
III X
IV 02 mat
IV/V MISTO 06 mat
V/VI MISTO X
VI 01 mat

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo I Matutino

Criança Período
1. Ana Lua Figueiredo Rocha MATUTINO
2. Benício Rios Schurt MATUTINO
3. Estevão Rodrigues da Silva MATUTINO
4. Kauã de Nascimento MATUTINO

5. Livia Martins Pereira Costa Silva MATUTINO

6. Matheus Minelle Gleiser Ribeiro MATUTINO

7. Theo Osorio Wicziok MATUTINO

8. Vitoria Gabrielle Alves Arêdo MATUTINO

Grupo I Vespertino

Criança Período
1. Arthur Colzani Da Rocha Peixer VESPERTINO
2. Arthur Silva Lima VESPERTINO
3. Brenda Luiza Minetto VESPERTINO
4. Maria Lívia Fernandes De Jesus VESPERTINO
5. Sophia Tomaschewski Baptista VESPERTINO
6. Vitor Rios D`Avila VESPERTINO

7. Matheus Kurten Angelo Muller VESPERTINO

8. Milena Santos Carvalho de Souza VESPERTINO

Grupo II

Criança Período
1. Alice dos Santos Ferreira MATUTINO
2. Beatriz Roedel de Souza VESPERTINO
3. Davi Vieira Da Silva Madruga INTEGRAL
4. Enzo de Melo VESPERTINO
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5. Heitor Rodrigues do Nascimento MATUTINO
6. Henrique Wilvert Souto MATUTINO
7. Henry Kaiser Silva VESPERTINO
8. Juliet Costa Feliz VESPERTINO
9. Lara Rodrigues Laranjeira INTEGRAL
10. Lucas Anderson De Melo INTEGRAL
11. Mateus da Silva Piotrowski MATUTINO
12. Milena Heck Pacheco INTEGRAL
13. Valentina Sanches Trilha INTEGRAL
14. Vicente Quintão Medeiros INTEGRAL

Grupo III

Criança Período
1. Agatha Luiza Da Silva Vieira INTEGRAL
2. Ana Clara Pinheiros dos Santos INTEGRAL
3. Ana Laura Rocha MATUTINO
4. Caio Sodré Lorenz da Costa VESPERTINO
5. Davi Santos de Souza INTEGRAL
6. Davi Rodrigues de Lima VESPERTINO

7. Marcos Vinicius Moreira Silva MATUTINO

8. Bianca dos Reis Zaleski MATUTINO
9. Isabelly Valentina Alves INTEGRAL
10. Jean Carlos Fraga Langer VESPERTINO
11. Kauã Lima A. de Mores INTEGRAL
12. Livia Madeira Dias MATUTINO
13. Maria Luiza Martins Li INTEGRAL
14. Nicole Sodré Carvalho MATUTINO
15. Nicolly Bruda do Nascimento VESPERTINO
16. Pablo De Souza Vieira INTEGRAL
17. Valentina Borba Amaral VESPERTINO

Grupo IV

Criança Período
1. Agatha Ribeiro de Souza INTEGRAL
2. Ana Flávia Bazzo MATUTINO
3. Carlos Henrique de Moura Campos MATUTINO
4. Davi da Rosa Pavanatti INTEGRAL
5. Dimitri Mendonça Vaz INTEGRAL
6. Felipe Barcellos Soares. VESPERTINO
7. Isadora da Silva Tassi INTEGRAL
8. João Antônio Castilhos Barreto VESPERTINO
9. Lara Palma Marques INTEGRAL
10. Liara Kammers VESPERTINO
11. Lorenso Gabriel Villalba VESPERTINO
12. Lucas Martins Castro INTEGRAL
13. Maria Valentina Francisco Moggio MATUTINO
14. Maria Vitória Moreira Rosa INTEGRAL
15. Matheus Martins Pacheco INTEGRAL
16. Nycolly de Jesus Stempinhaki INTEGRAL
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17. Théo Becker INTEGRAL
18. Caio Teixeira Silva VESPERTINO

Grupo IV/ V Misto Matutino

Criança Período
1. Alberto Moacir do Wanderert MATUTINO
2. Aline dos Santos MATUTINO
3. Bernardo Antônio Oliveira Buss MATUTINO
4. Emily de Sousa dos Santos MATUTINO
5. Felipe de Sousa Petry MATUTINO
6. Gustavo Ryan Brabo de Sousa MATUTINO
7. Lorena Würzler do Nascimento MATUTINO
8. Luan Batista Vital dos Santos MATUTINO
9. Nathanael Rossi Marcondes MATUTINO
10. Rafael Kuhnen Siegrist MATUTINO
11. Sofia Pereira Brandão MATUTINO
12. Victória Razel dos Santos MATUTINO

Grupo IV/ V Misto Vespertino

Criança Período
1. Arthur Ramos de Arauju VESPERTINO
2. David Santos Fontoura Garim VESPERTINO
3. Emilly Nunes Dolbert VESPERTINO
4. Gabriela da Silva VESPERTINO
5. Guilherme Isaac de Lima Tavares VESPERTINO
6. Gyovanna Correia Patricio Torres VESPERTINO
7. Isabela Grohe Gomes VESPERTINO
8. Laura Alves Camargo Carvalho VESPERTINO
9. Lorenzo Ferreira Lentz VESPERTINO
10. Luiz Augusto Ribeiro da Rosa VESPERTINO
11. Manuela Coelho da Silva VESPERTINO
12. Maria Laura de Souza VESPERTINO
13. Mirela de Assis Cravo VESPERTINO
14. Otto Calil Viega VESPERTINO
15. Pedro Colzani da Rocha Peixer VESPERTINO
16. Tammy Bel Biazibetti Martins VESPERTINO
17. Davi de Queiroz Trugilo May VESPERTINO
18. Maria Clara Araujo Lima Boeges VESPERTINO

Grupo V/ VI Misto

Criança Período
1. Alyce Borba Lima VESPERTINO
2. Ariane Sousa Silva MATUTINO
3. Arthur Rios Schurt INTEGRAL
4. Beatriz Schmitt INTEGRAL
5. Breno Contassot Alves INTEGRAL
6. Cauã Fernandes de Sá INTEGRAL
7. Diego Vinicius Marques de Souza INTEGRAL
8. Emanuel Francisco Bezerra Santos INTEGRAL
9. Gabriel Vieira Pedro MATUTINO
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10. Heitor da Silveira Monteiro INTEGRAL

11. Victória Sofia Queiroz Barbosa VESPERTINO

12. José João de Souza Neto MATUTINO
13. José Michell Collaço Baracat VESPERTINO
14. Kallyu de Souza Raquel INTEGRAL
15. Manuela Costa Procópio MATUTINO
16. Maria Luiza Espíndola Teodoro MATUTINO
17. Miguel José dos Santos INTEGRAL
18. Pâmela Vieira dos Santos INTEGRAL
19. Rafael Soares de Souza MATUTINO
20. Samira Vasques INTEGRAL
21. Samuel Carvalho de Campos VESPERTINO
22. Sophia Miranda Silva INTEGRAL
23. Sophia Seidler de Souza INTEGRAL
24. Suellen Alves Farias Prudêncio INTEGRAL
25. Thais Pereira VESPERTINO
26. Yasmin de Oliveira Bernards VESPERTINO

Grupo VI – Matutino

Criança Período
1. Ana Luiza Moraes Moritz da Nova MATUTINO
2. Arthur Hahn Marquioretto MATUTINO
3. Davy dos Santos MATUTINO
4. Enrico Tavares Destro MATUTINO
5. Guilherme Carlos de Souza MATUTINO
6. Isadora da Silva Schutz MATUTINO
7. Ivan Carlos de Andrade Filho MATUTINO
8. João Eduardo da Cunha MATUTINO
9. João Fellppi Zazulak Vieira da Silva MATUTINO
10. Joao Victor Ferreira de Paula MATUTINO
11. Kauê Pires MATUTINO
12. Kethleen Herbrt Melgalaço da Silva MATUTINO
13. Leonardo Korb de Araujo MATUTINO
14. Maria Flor Bezerra Lima MATUTINO
15. Maysa Martins MATUTINO
16. Pedro Henrique de Melo MATUTINO
17. Pedro Izepon Serafim MATUTINO
18. Rafaela Cavalheiro Albertino MATUTINO
19. Sofia da Silva Rosa Machado MATUTINO
20. Vitoria Trindade Coelho MATUTINO
21. Yuri Henrique da Cruz MATUTINO

Grupo VI – Vespertino

1. Ana Clara Keller VESPERTINO
2. Arthur Eduardo Teixeira Rauschkolb VESPERTINO
3. Arthur Lacerda Lima da Silva VESPERTINO
4. Bernardo Matheus de Candido VESPERTINO
5. Carlos Nathan Coelho VESPERTINO
6. Cláudio Rafael Calisto Barbosa Arrussul VESPERTINO
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7. Filipe Corrêa Francisco VESPERTINO
8. Isabela Maciel Vieira VESPERTINO
9. Isabeli da Rocha Rabelo VESPERTINO
10. Isadora Castilhos VESPERTINO
11. Joao Victor Padilha dos Santos VESPERTINO
12. Joaquim Barcellos Soares VESPERTINO
13. Kamila Lohn VESPERTINO
14. Lorena Banngortner da Silva VESPERTINO
15. Lucas Pinheiro Costa VESPERTINO
16. Maria Alice Petry de Souza VESPERTINO
17. Maria Antonia Kamer Alfonso VESPERTINO
18. Miguel do Carmo Dutra VESPERTINO
19. Moisés de Moraes Machado VESPERTINO
20. Sofia Furtado VESPERTINO
21. Vitor Alexandre Salgado VESPERTINO
22. Yasmim Pereira Cardoso VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
G: I

Nome da criança Data Nasc. Situação

01 Theo Leal Martins 30/08/2016 Não aceitou a vaga

02 Bernardo Dams Batista 04/06/2016 Não atende telefone

03 Lippia Roemers 05/04/2016 Não aceitou a vaga

04 Lucas Manoel Pereira dos Santos 15/05/2016 Aguardando vaga ves-
pertina

05 Ana Clara Gerardi do Espírito Santo 02/07/2016 Em espera

06 Heloisa Bussolo Francisco 01/11/2016 Aguardando vaga ves-
pertina

07 Pietra Fernandes Fagundes 13/11/2016 Não aceitou a vaga

08 Julia Yasmim Marques Gobbi 14/11/2016 Não aceitou a vaga

11 Kauana Vitoria 10/05/2016 Não atende telefone

12 Joaquim Fratoni Rosa 09/04/2016 Não aceitou a vaga

13 Benjamin Votri Schaeffer 05/01/2017 Em espera

14 Maria Valentina G. da Silva 03/11/2016 Não atende telefone

15 Maria Vitória G. da Silva 03/11/2016 Não atende telefone

16 Davi Ribeiro Zoche de Souza 22/11/2016 Em espera/ vespertino

17 Sofy de Jesus de Santos 02/11/2016 Não aceitou a vaga

18 Emilly Gonçalves Bispo 05/07//2016 Não aceitou a vaga

19 Júlia Raimundo Xavier Moreira 22/04/2016 Aguardando vaga ves-
pertina
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20 Miguel Hais 15/08/2016 Não aceitou a vaga

21 Davi Luiz Junckes 30/10/2016 Aguardando vaga ves-
pertina

- Livia Martins Pereira Costa Silva 08/09/2016 Matriculada –aceitou a 
vaga oferecida no mat.

22 Henry Franzoi da Silva 11/04/2016 Em espera

23 Ayla Valentina 25/08/2016 Em espera

25 Anthony Rosa de Souza 24/04/2016 Em espera

25 Sophia Host Bernardo 13/07/2016 Em espera

26 Ana Luiza Corrêa da Silva 14/09/2016 Em espera

27 Gabriel Felipe da Rocha Fernandes 06/01/2017 Em espera

28 Lucca Moretti de Oliveira 03/01/2017 Em espera

29 Larissa Emanuele da Silva 16/06/2016 Em espera

30 Miguel Seidler Souza 17/01/2017 Em espera

31 Mariah Meira Melo 29/12/2016 Em espera

32 Pietra Kemper dos Santos do Vale 09/01/2017 Em espera

33 Heitor Pereira Arruel 03/12/2016 Em espera

34 Laís Moreira rocha 23/05/2016 Em espera

LISTA DE ESPERA
G: II

Nome da criança Data Nasc. Situação

- Beatriz Roedel de Souza 19/06/2015 Matriculada no vespertino 
vaga da Cecilia Rocha

- Enzo de Melo Alves 09/06/2015
Matriculada no vespertino 
vaga Integral de Eliezer Jonas 
Fundanga Calipi

- Henrique Wilvert Souto 08/12/2015 Matriculada na vaga de Flávia 
Lima dos Santos

- Heitor Rodrigues do Nascimento 17/10/2015
Matriculada no matutino vaga 
Integral de Eliezer Jonas Fun-
danga Calipi

01 Hemily Mendes Denti Rodrigues 12/07/2015 Não aceitou a vaga

- Mateus da Silva Piotrowski 06/12/2015 Matriculada no matutino vaga 
de Cecilia Rocha

02 José Vitor Souza da Silveira 15/06/2015 Em espera

03 Isadora Ferreira Michel 02/09/2015 Em espera

04 Antônio Mendonça Ribeiro 11/11/2015 Em espera
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05 Yasmim Vieira Cavalheiro 28/07/2015 Em espera

06 John de Verney Haste 06/04/2015 Em espera

07 Penélope de Verney Haste 06/04/2015 Em espera

08 Valentina Vitória Miranda Silva 25/09/2015 Em espera

09 Vitória Freitas Klassmann 11/01/2016 Em espera

10 Valentina Freitas Klassmann 11/01/2016 Em espera

11 João Pedro Souza da Silveira 15/06/2015 Em espera

12 Larissa Dutra Schmitz 29/10/2015 Em espera

13 Felipe de Morais Schibelsky 13/01/2016 Em espera

14 Nicoly de Souza 30/11/2015 Em espera

15 Samuel da Silveira Rufino 03/09/2015 Em espera

16 Marcela Menezes da Silva 15/06/2015 Em espera

17 Eloá Soares 15/02/2016 Em espera

18 Maria Clara Corso 29/06/2015 Em espera

19 Kamilly Marques Ramos 06/06/2015 Em espera

20 Gabriel Reif Sordi 21/09/2015 Em espera

21 Isaac Veloso Alano 17/08/2015 Em espera

22 Lavínia Santana Peixoto Costa 09/10/2015 Em espera

23 Pedro Davi Correia 30/10/2015 Em espera

24 Manuella Francisco Elias 27/06/2015 Em espera

25 Miguel Machado 28/08/2015 Em espera

26 Lívia Batisti Schreiber 20/06/2015 Em espera

27 Vicente da Rosa Bonatto 27/06/2015 Em espera

28 Matheus Cristóvão 10/06/2015 Em espera

29 Alice de Barros Corrêa 12/09/2015 Em espera

30 Maria Julia Pickering Silveira 25/07/2015 Em espera

31 Isabelle Osorio Surdi 03/10/2015 Em espera

32 Rafaella Becker Paz 13/04/2015 Em espera

33 Sophia Kviatkoski Teixeira 16/12/2015 Em espera
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34 Raul Van Sartre Corazza 15/02/2016 Em espera

35 Davi Ribeiro de Castro de Jesus 10/07/2015 Em espera

36 Lorenzo Bourscheid Vieira 22/09/2015 Em espera

37 Hellena Lopes Cristovão 14/12/2015 Em espera

38 Mariana Figueiredo Privatti 22/07/2015 Em espera

39 Ísis Lopes de Souza 05/01/2016 Em espera

40 Heloísa Laurindo Pacheco 24/02/2016 Em espera

41 Matheus dos Santos Mariano 26/01/2016 Em espera

42 Davi Luiz Soares da Silva 15/10/2015 Em espera

43 Isabela Lohn Schlosser 08/03/2016 Em espera

44 Eduarda Pierri Angelo 19/04/2015 Em espera

45 Brenda Ferreira Filipini 26/06/2015 Em espera

46 Antônio Santiago da Cruz 28/11/2015 Em espera

47 Danielo Putti Ribeiro 11/08/2015 Em espera

48 Alici Mendes da Silva 05/01/2016 Em espera

49 Tiago Marinho Pickler 16/08/2015 Em espera

50 Júlia Pagliuso Martins 24/10/2015 Em espera

51 Marina Roecker Greghi 25/11/2015 Em espera

52 Rafaela Hâsckel de Souza 08/08/2015 Em espera

53 Benicio Pissolatto Sartorato 25/09/2015 Em espera

54 Sarah Maurello Moreira 15/10/2015 Em espera

55 Deyvid B. Marques 02/08/2015 Em espera

56 Caroline Schallenpaergor 11/11/2015 Em espera

57 Igor Scheitd de Oliveira 18/06/2015 Em espera

58 Esther Felete Gomes 20/11/2015 Em espera

59 Isabella Weggers Gomes 14/01/2016 Em espera

60 Gabriel F. Cunha da Silva. 07/06/2016 Em espera

61 Bryan Gutter Pereira 21/12/2015 Em espera

62 Alice Shneider Correa 17/05/2015 Em espera
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63 Gustavo Marques de Souza 31/05/2015 Em espera

64 Sophia Bernardes de Goes 25/11/2015 Em espera

65 Lorezo dos Santos Pacheco 21/01/2016 Em espera

66 Noah Mafra da Silva Santolin 09/07/2015 Em espera

67 Gabriel Schuisstak Ribeiro 24/02/2016 Em espera

68 Laura Heloise da Silva Moraes 19/08/2015 Em espera

69 Joel Benjamin da Silva 23/12/205 Em espera

70 Gael Rigo Mockffa 16/04/2015 Em espera

71 Isabella Bauer Mariotto 18/09/2015 Em espera

72 Benjamim Delai Dal Bello 04/05/2015 Em espera

73 Sophia de Oliveira Bernardes 04/05/2015 Em espera

74 Matheus dos Santos Nazário 15/03/2016 Em espera

75 Alice de Vasconcelos Leite 27/12/2015 Em espera

76 Isabelly Cristini Escoba de Souza 23/02/2016 Em espera

76 Gabriela Correia da Silva 19/02/2016 Em espera

77 Davi Saul Molme 02/04/2015 Em espera

78 Joao Manoel da Silva 23/05/2017 Em espera

79 Isabelly Cristini Escobar de Souza 23/02/2016 Em espera

80 Artur Elias Rodrigues de Brito 27/02/2016 Em espera

G: III
LISTA DE ESPERA

Nome da criança Data Nasc. Situação
- Camila de Castro 18/10/2014 Matriculada em outra unidade

- Maryna Silva 29/12/2014 Matriculada em outra unidade

- Ana Clara Weber 02/06/2014 Matriculada em outra unidade

- Jean Carlos Fraga Langer 23/07/2014 Matriculado na vaga de Davi A. 
Medeiros Vespertino

1 Miguel Antônio Berlese Bertei 13/08/2014 Não aceitou vaga oferecida

- Nicolly Bruda do Nascimento 29/12/2014 Matriculada na vaga de Lívia Ma-
deira Dias matutina

- Caio Sodré Lorenz da Costa 18/11/2014 Matriculado de Valentina Borba 
Amaral Vespertino
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- Nicole Sodré Carvalho 21/01/2015 Matriculada Davi A. Medeiros 
Matutino

2 Lara Saturnino Brando 02/03/2015 Não aceitou a vaga oferecida

- Nicole Soares 17/03/2015 Matriculada em outra unidade

- Gabriela Garcia Cortez Joaquim 02/10/2014 Matriculada em outra unidade

- Gabriel Ibraim dos Passos 10/02/2015 Matriculado na vaga da Ana Laura 
Rocha Vespertino

- Isabella Guimarães Feliz 01/02/2015 Matriculada na vaga Davi Ro-
drigues de Lima Matutino

- Laura Galiana Rosa 31/10/2014 Matriculada em outra unidade

3 Theo Buss Carvalho 10/02/2015 Em espera

4 Bernardo Erckmann 05/11/2014 Em espera

5 Mariah Alves do Nascimento 01/11/2014 Em espera

6 Luiza Chagas Fonseca 28/01/2015 Em espera

7 Arthur Santos 22/03/2015 Em espera

8 Manuella Bento Silva 07/01/2015 Em espera

9 Bianca dos Reis Zaleski 22/12/2014 Em espera

10 Marcos Vinicius Moreira Silva 08/02/2015 Em espera

11 Cleci Perola Locatelli de Mello 15/12/2014 Em espera

12 Gabriela Castilhos Barreto 23/04/2014 Em espera

13 Havi Sbabo Giovenardi Costa 28/03/2015 Em espera

14 Davi Luís Angelo Franco 25/01/2015 Em espera

15 Mintus Stanley 07/02/2015 Em espera

16 Arthur Luczinski 12/09/2014 Em espera

17 Davile da Silva Sousa 18/09/2014 Em espera

18 Beatriz da Cruz Simas 19/12/2014 Em espera

19 João Henrique Pickering Silveira 13/08/2014 Em espera

20 André Guilherme Santos 03/01/2015 Em espera

21 Júlia Vieira Povoas 01/02/2015 Em espera

22 Miguel Santos Fontoura Garim 02/10/2014 Em espera

23 Pedro Elton Rosa Souza 21/09/2014 Em espera

24 Yuri Andres Hohmam de Oliveira 23/08/2014 Em espera
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25 Henrique Paes Werlich 18/03/2015 Em espera

26 Davi da Silva Miranda Vieira 02/12/2014 Em espera

27 Pedro Soares Burich 31/03/2015 Em espera

28 Maria Júlia Queiroz Ferreira 16/12/2014 Em espera

29 Miguel Borges de Souza 29/04/2014 Em espera

30 Miguel Macedo Fernandes 03/12/2014 Em espera

31 Vinícius Korb de Araujo 17/11/2014 Em espera

32 Bernardo Koepp Darella 25/11/2014 Em espera

33 Cecília Cechetto Ribeiro 19/10/2014 Em espera

34 Bryan Probst da Silva 16/02/2015 Em espera

35 Luísi Cordeiro Buendia Priori 26/03/2015 Em espera

36 Bryan Dominic Muniz Barbosa 07/08/2014 Em espera

37 Miguel Hoffmann Maria 04/11/2014 Em espera

38 Manuela Fernandes Oliveira 18/10/2014 Em espera

39 Vitor Dams Batista 07/11/2014 Em espera

40 Juliano Freitas Faria 22/03/2015 Em espera

41 Rafael Bernardo Rocha Marcelino 25/11/2014 Em espera

42 Heitor Adami 23/04/2014 Em espera

43 Davi Lucas Becker Hlederscheidt 04/09/2014 Em espera

44 Valentina Polese Rodrigues 05/02/2015 Em espera

45 Theodora Pereira Paza Ramos 12/06/2014 Em espera

46 Miguel Fernando Dias da Silva 08/12/2014 Em espera

47 Jaison Vitor Costa de Jesus 06/03/2015 Em espera

48 Benjamin Pereira Lima 22/12/2014 Em espera

49 Antonia de Borba 07/06/2014 Em espera

50 Sophia Lima Rosa 06/02/2015 Em espera

51 Dorwens Henry 21/03/2015 Em espera

52 Yahya Saaeb Taher Jalal 24/01/2015 Em espera

53 Mateus Bulgarelli Gomes 21/11/2014 Em espera
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54 Melody Souza Teixeira 27/04/2014 Em espera

55 Enzo Augusto Faccin 12/12/2014 Em espera

56 Arthur Ribeiro Wieczorkiwicz 14/04/2014 Em espera

57 Marina do Nascimento 07/09/2014 Em espera

58 Oto Muriel 03/07/2015 Em espera

59 Ruan Guilherme dos Santos 04/12/2014 Em espera

60 Lucca Wosniar Neves de Brito 19/10/2014 Em espera

61 Ana Luiza Fernandes Ferreira 23/03/2015 Em espera

62 Pablo Kemper Coelho 19/03/2015 Em espera

63 Manuela Fernandes Oliveira 18/10/2014 Em espera

64 Enzo Gabriel Dias Silva 13/09/2014 Em espera

65 Liah Moreira de Moraes Rocha 11/05/2014 Em espera

LISTA DE ESPERA
G: IV

Nome da criança Data Nasc. Situação

-- Gustavo Ryan Brabo de Sousa 08/05/2013 Não atende telefone

- Julia da Rosa Pereira 26/04/2013 Não aceitou vaga meio período

- Arthur Freitas Faria 20/06/2013 Não aceitou a vaga oferecida

- Antonio Lacal Bialco 01/10/2013 Não aceitou a vaga oferecida

- Lívia Freitas Aguiar 27/08/2012 Não aceitou a vaga oferecida

- Melissa Mafra da Silva Santolin 14/10/2013 Não aceitou a vaga oferecida

- Maria Helena Manich 04/012014 Não aceitou a vaga oferecida

- Davi de Queroz Trugilo May 16/07/2013 Matriculado

01 Melissa Mafra da Silva Santolin 14/10/2013 Não aceitou a vaga oferecida

- Caio Teixeira Silva 08/01/2014 Matriculado

02 Noah de Oliveira Barreiro 31/07/2013 Morando em Lages

03 Vitor Lucian Cavalheiro de Moraes 29/07/2013 Não atende telefone

04 Antonio Lacal Branco 07/10/2013 Em espera

05 Luiza Florencio de Oliveira 22/10/2013 Em espera

São José, 09 de junho de 2017.
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MARIA APARECIDA RAMOS ERKMANN
Diretora CEI Profª. Ana Sperandio Battisti

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI SÃO JOSÉ
Endereço: Rua Paulino Pedro Hermes, Nº 2785
Telefone: 3258-4042
Diretora: Claudia Martins Losso

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

GI 04 MESES A 1 ANO 12 12 00 00 12
GIIA 1-2 15 15 00 00 15
GIIB 1-2 11 11 00 11
GIIIA 2-3 17 17 00 00 17
GIIIB 2-3 17 16 01 01 18
GIVA 3-4 23 22 01 01 24
GIV/V 3-4-5 23 20 02 03 25
GVA 4-5 25 22 01 03 26
GVB 4-5 25 23 01 02 26
GVI A 
MAT 5-6 25 00 19 00 19

GVIB VESP 5-6 25 00 00 23 23
GVIC VESP 5-6 11 00 00 10 10
TOTAL 147 36 43 226

QUADRO DE VAGAS
GRUPO VAGAS/PERÍODO
GI 00
GII 00
GIII 00
GIV 01 matutino
GV 03 MATUTINO
GVI 06 MAT E 03 VESP

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO GI
CRIANÇA PERÍODO

01 Alice Silveira Giacomozzi INT
02 Ana Cláudia Teixeira INT
03 Arthur Vieira Da Rosa INT
04 Caroline Perraro Rosa INT
05 Bernardo De Oliveira Prim INT
06 Isabelly Torres Zuina INT
07 Joaquim Pitz Pereira INT
08 José Luiz Hasckel Silveira INT
09 Melanie Junkes Machado INT
10 Piettro Dias Baggio De Los Santos INT
11 Saymon Araujo Neri INT
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12 Sophia Chaves Monteiro INT

GRUPO II A
CRIANÇA PERÍODO

01 Ana Júlia da Conceição INT
02 Bernardo Debortoli Seeber INT
03 Dandara V Guilsa Cardoso INT
04 Joaquim Sartorato Chaves INT
05 Maria Clara Soares Araújo INT
06 Maria Luiza Gomes Sena INT
07 Miguel Martins Alexandre INT
08 Miguel Meneghini Canello INT
09 Paola Correa Pacheco INT
10 Robson Kemmerich dos Santos INT
11 Théo Sartorato Chaves INT
12 Victor Sales de Freitas INT
13 Vitor Grützmann Santos INT
14 Willian Sales Freitas INT
15 Ynae da Cunha Camargo INT

GRUPO II B

CRIANÇA PERÍODO
01 Ana Sofia Medeiros Da Silveira MAT
02 Augusto Bourdot Dias MAT
03 Breno Guerra MAT
04 Gabriel Damacena De Jesus MAT
05 Hevelym Alvina Maria MAT
06 Isadora Barbosa Pereira MAT
07 Isadora Silva Camargo Dos Santos Barbosa MAT
08 João Pedro Flor Mendes MAT
09 Lucca Costa da Silva MAT,
10 Maya Guerreiro MAT
11 Sofia Bianco dos Santos MAT

GRUPO III A
CRIANÇA PERÍODO

01 Ana Júlia Costa Leandro INT
02 Antônio Daniel do Rozário Cardoso INT
03 Arthur Souza Mota INT
04 Beatriz da Rosa Broering INT
05 Bianca Regina Utzig Fernando INT
06 Felipe Faucz de Andrade INT
07 Heitor Schuler Rosa de Freitas INT
08 João Vitor Martins Camilo INT
09 Maria Luiza da Rosa Bragio INT
10 Melissa Zanon da Silveira INT
11 Miguel Francisco Viríssimo INT
12 Natan Miranda Dos Santos Leal INT
13 Paolla Oliveira Areias INT
14 Pedro Leonardo Silva dos Santos INT
15 Rael Pereira Vitória Junior INT
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16 Sophia Rodrigues da Rosa INT
17 Tayla Sophie Enderle Ribeiro INT

GRUPO III B

CRIANÇA PERÍODO
01 Agatha Yasmin Madalena Da Silva INT
02 Antônia Romão Luiz INT
03 Benjamin Araújo Silva INT
04 Bernardo Hudson Pereira INT
05 Bryan Da Silva Corrêa INT
06 Davi Luiz Bento Cândido INT
07 Emanuely Rodrigues Dias INT
08 Guilherme Machado Matos INT
09 Isaac Albino Prochnov Werlich INT
10 Lucas Jacques Simas INT
11 Luiza Chagas Fonseca INT
12 Maria Eduarda Rodrigues De Jesus INT
13 Miguel Barros Demetrio INT
14 Valentina Pereira INT
15 Vicente Kahl Martins INT
16 Yasmin Schmitt Da Silva INT
17 Davi Cavalheiro MAT
18 Luisa Vilela da Cunha VESP

GRUPO VI A

CRIANÇA PERÍODO
01 Alice Claudino Jacques INT
02 Bárbara Alexandre Fernandes do Nascimento INT
03 Bernardo Prazeres do Nascimento INT
04 Davi Bianco dos Santos INT
05 Davi Correa Pacheco INT
06 Devid Souza de Jesus INT
07 Eduardo Fideles Guimarães INT
08 George Ricardo da Silva INT
09 Isabella Maria Brando Ferreira INT
10 João Henrique Lohn INT
11 Kauê Ferreira Miguel INT
12 Jasmim Fritzen D Avila INT
13 Lucas do Nascimento INT
14 Luiz Filippe Lopes INT
15 Maria Vitória Francisco Bento INT
16 Matheus Oliveira da Silva INT
17 Matheus Salvador Testa Dutra INT
18 Miguel Júlio de Oliveira Bruch INT
19 Pedro Antonio Fernandes Spolti INT
20 Renan Pereira Souza de Jesus INT
21 Tiago dos Santos INT
22 Vinícius Fideles Guimarães INT
23 Joana Melo Vieira MAT
24 Isabela Garcia Leonel VESP
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GRUPO VI /V

CRIANÇA PERÍODO
01 Braian Maranhão De Marafigo INT
02 Davi Corrêa INT
03 Elizabeth Albuquerque De Oliveira INT
04 Gabriel Zincoski Prazer INT
05 Isabela dos Santos de Sousa INT
06 Isabella de Almeida Araujo INT
07 Isaque Bernardo Ivassa INT
08 Leticia Guerreiro Severo Carlet INT
09 Pietra Lopes Lamarca Pacheco INT
10 Sabrina Ribeiro Moreira INT
11 Lucas Gabriel Matiola Raiche MAT
12 Karina Tomaz Borges VESP
13 Sofia Luise Pulceno VESP
14 Andrews dos Anjos Feijó INT
15 Anthony José dos S. de Andrade INT
16 Antônio Fermino Victorino de Oliveira INT
17 Gabriely Vitória Cardoso Macedo INT
18 Gustavo Colella de Farias INT
19 Heloisa da Costa Dantas INT
20 Kauã Marques INT
21 Lavínia Cardoso da Rosa INT
22 Luiza Souza Leite dos Santos INT
23 Sophia Isabelly Rossi INT
24 Ana Francisca Hinkel Amorim MAT
25 José Eduardo Pfleger silva VESP

GRUPO V A

CRIANÇA PERÍODO

01 Ana Beatriz Melo Luiz INT
02 Arthur Terra Truppel dos Santos INT
03 Beatriz Brandão Padilha Rodrigues INT
04 Caíque Willian Madeira INT
05 Clara Fernanda Grutzmann Meirinho INT
06 Clara Guimarães da Silva INT
07 Davi Cardoso da Silva INT
08 Davi Luiz Maximiano de Souza INT
09 Davi Pereira de Ávila INT
10 Davi Vargas dos Santos Otto Martins INT
11 Gabriely Pressi Alves INT
12 Julia Miranda Chierighini INT
13 Lorenzo Montanari Teodoro INT
14 Lycia Maria Brinhosa INT
15 Maria Eduarda Damasceno de Souza INT
16 Matheus Lopes Motta INT
17 Miguel Furtado Demaria INT
18 Natally Vitória dos Santos Santos INT
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19 Nicolas Pietro Cardoso Kuntzel INT
20 Pedro Henrique Borman Oliveira INT
21 Ricardo Guerreiro Severo Carlet INT
22 Ryan Daufemback Perotti INT
23 Victória Duarte Natividade MAT
24 Agatha Seeber Monguilhotti VESP
25 Davi da Silva Pacheco VESP
26 Laura Custódio de Camargo VESP

GRUPO V B

CRIANÇA PERÍODO
01 Alice Camargo Bautista Orellano INT
02 Arthur dos Santos Cruz INT
03 Arthur Perri da Silva INT
04 Edlaine Ribeiro de Lima INT
05 Érik Sousa Sorato INT
06 Henrique Azambuja Kosloski INT
07 Igor Brito Vieira INT
08 Isaac Prudencio Duarte INT
09 Isabella Bianco dos Santos INT
10 Isabelly Oliveira da Silva INT
11 Isadora da Rosa Schuller INT
12 Izadora de Souza Castro INT
13 João Vitor Faraco da Silva INT
14 Kauã May Mattos INT
15 Miguel de Oliveira INT
16 Miguel Vieira Venâncio INT
17 Nicolas Kister de Jesus INT
18 Otávio Martins INT
19 Pietra Vieira Martins INT
20 Rafael Lopes Milan INT
21 Ruan Perri da Silva INT
22 Thayla Cristina Carminatti Pereira INT
23 Weslley Galupo de Oliveira INT
24 João Vitor Freitas de Souza MAT
25 Ana Luiza Mina de Souza Cardozo VESP
26 João Pedro Teixeira da Silva VESP

GRUPO VI A MAT

CRIANÇA PERÍODO
01 Ágatha Santos MAT
02 Aline Loch MAT
03 Arthur Andrade Vieira MAT
04 Arthur Barcelos Borges Luz MAT
05 Bernardo Poetter Domingos MAT
06 Bernardo Junges de Lana MAT
07 Caio Henrique da Rosa Silva MAT
08 Eliza Souza da Rocha MAT
09 Gabriel de Souza de Oliveira MAT
10 João Eduardo Pacheco MAT
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11 Laura Molina Kamers Pereira MAT
12 Maria Luiza Beterli Honorato MAT
13 Miguel Clavé do Amaral MAT
14 Rayani da Costa Leal MAT
15 Rafaella SpíndolaJulião MAT
16 Rafael Zuina Flor MAT
17 Sofia Cidral Müller MAT
18 Victória Alves de Oliveira MAT
19 Vinícius da Luz Bueno MAT

GRUPO VI B VESP

CRIANÇA PERÍODO
01 Amabily de Sousa Estropols VESP
02 Anna Sophia Guesser VESP
03 Arthur Luiz Martins VESP
04 Bernardo Eduardo dos Santos VESP
05 Brayan Gomes Rosa VESP
06 Bruno Francisco Kuster Filho VESP
07 Christofer Goldert da Rosa VESP
08 Davi de Oliveira Cruz Oreques VESP
09 Davi Lucca Vieira VESP
10 Emanuel de Oliveira Becker da Silva VESP
11 Gabriel da Penha Victória VESP
12 Helloise Garrido de Souza VES
13 Henrique Grützmann Santos VESP
14 Igor Varela Dias de Souza VESP
15 Isadora Silva Martins VESP
16 Joaquim Ferreira Lima VESP
17 Lara Amorim Tolentino VESP
18 Letícia Sousa Araujo Ferreira VESP
19 Maria Eduarda Cardoso da Silva VESP
20 Maria Eduarda Santos Veloso VESP
21 Mateus Jesus de Almeida VESP
22 Sofia Silva Martins VESP
23 Sophia Dela Justina Klock VESP

GRUPO VI C VESP

CRIANÇA PERÍODO
01 Alexandre Padilha da Silva VESP
02 Eduardo Henrique Stüpp Mendes VESP
03 Evelyn de Souza Leandro VESP
04 Maria Clara Marques VESP
05 Maria Luiza Ventura Medeiros VESP
06 Nara Ayumi Saito VESP
07 Nicoly Machado da Silva VESP
08 Lucio Ferreira Souza VESP
09 Sofia Maria Klöckner Pereira VESP
10 Vitor da Rosa VESP

LISTA DE ESPERA
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GRUPO I
CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*

Caroline Perraro Rosa 07/04/2016

Integral, matriculada na vaga de 
Beijamin que estava com a idade 
errada e foi para o G3B na vaga 
de Valentina Martins Itamaro 
que desistiu

Sophia Sant´Anna de Jesus 20/04/2016 Desistiu e está na no CEI Lício
01 Alice Mendes da Silva 05/01/2016 Aguardando Vaga
02 Benjamin Xisto da Rocha Lopes 07/07/2016 Aguardando Vaga
03 Henrique Neponuceno Moreira 22/06/2016 Aguardando Vaga
04 Livia Maria da Silva 16/06/2016 Aguardando Vaga
05 Valentina Gonçalves Casco 14/04/2016 Aguardando Vaga
06 Davi Henrique Pires Mendonça 13/04/2016 Aguardando Vaga
07 Ricardo de Souza 29/05/2016 Aguardando Vaga
08 Bernardo Meurer 18/09/2016 Aguardando Vaga
09 Vinícius Meira da Silva 25/06/2016 Aguardando Vaga
10 Ana Luiza Boemer Martins 07/06/2016 Aguardando Vaga
11 Henrique Duarte de Morais 20/07/2016 Aguardando Vaga
12 Pietro Pacheco 29/06/2016 Aguardando Vaga
13 Clara Ferreira Lima 11/06/2016 Aguardando Vaga
14 Sofia Costa 25/05/2016 Aguardando Vaga
15 Vinícius de Souza Carvalho 03/04/2016 Aguardando Vaga
16 Noah Wiezbicki de Matos 05/05/2016 Aguardando Vaga
17 Thalia Pereira Starosky 31/05/2016 Aguardando Vaga
18 Valentina Hagemann Costa 22/04/2016 Aguardando Vaga
19 Otávio Lucas Nunes Santos de Freitas 09/07/2016 Aguardando Vaga
20 Otávio Cezar Ferreira Bitencurt 24/08/2016 Aguardando Vaga
21 João Marcos Isídio do Reino 29/04/2016 Aguardando Vaga
22 Valentina da Cruz Regis 25/07/2016 Aguardando Vaga
23 Ana Julia dos Santos Ávila 06/07/2016 Aguardando Vaga
24 Laura Baggio Câmara 30/04/2016 Aguardando Vaga
25 Davi de Souza Goulart 26/05/2016 Aguardando Vaga
26 Lorenzo Wermuth dos Santos 07/09/2016 Aguardando Vaga
27 Heitor Hoffmann Duarte 27/09/2016 Aguardando Vaga
28 Allycia Eduarda da Silva Cardoso 07/08/2016 Aguardando Vaga
29 Maria Júlia Steimbach 24/10/2016 Aguardando Vaga
30 Luana Carvalho dos Santos Rego 10/09/2016 Aguardando Vaga
31 Beatriz Maria Cordeiro Junkes 23/08/2016 Aguardando Vaga
32 Luiza Honorato 22/09/2016 Aguardando Vaga
33 Miguel Simão Rodrigues 20/12/2016 Aguardando Vaga
34 Adryan Augusto Nascimento Vieira 18/08/2016 Aguardando Vaga
35 Larissa Rodrigues 15/08/2016 Aguardando Vaga
36 Kaike Gonçalves da Luz 27/07/2016 Aguardando Vaga
37 Radamés Gonçalves da Luz 27/07/2016 Aguardando Vaga
38 Marina de Campos Domingues 03/05/2016 Aguardando Vaga
39 Valentina de Jesus Ferreira 13/09/2016 Aguardando Vaga
40 Carlos Augusto Pereira Molina 16/04/2016 Aguardando Vaga
41 Luan Soares Santos 01/05/2016 Aguardando Vaga
42 Maria Livia Mina de Souza Cardoso 02/10/2016 Aguardando Vaga
43 Davi Miguel Santos de Almeida 15/06/2016 Aguardando Vaga
44 Hugo Rodrigues Lopelini 30/12/2016 Aguardando Vaga
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45 João Lucas Sales de Oliveira 17/05/2016 Aguardando Vaga

46 Tomas da Silva Matos 08/11/2016 Aguardando Vaga

47 Sara Fiúza Ramos 23/10/2016 Aguardando Vaga

48 Miguel Damaceno de Jesus 19/08/2016 Aguardando Vaga

49 Alice de Souza da Silva 18/12/2016 Aguardando Vaga

50 Davi de Souza Teixeira 18/05/2016 Aguardando Vaga

51 Alice Liz Vieira da Silva 11/11/2016 Aguardando Vaga

52 Leo Benedito Antônio Cirimbelli da Silva 08/04/2016 Aguardando Vaga

53 Henrique Leandro Compari 01/12/2016 Aguardando Vaga

GRUPO II
CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*

Eduarda Huren Sodré Simão 02/03/2015 Desistente, está em outro 
CEI

João Marcelo Muller 08/10/2015 Desistente, está no CEI 
Cristo Rei

Augusto Bourdot Dias 01/03/2016
Matriculada na vaga de 
Eliel Ádrian Júlio Calueio 
que desistiu

Marcos Vinícius Muller 08/10/2015 Desistente, está no CEI 
Cristo Rei

Lucca Costa da Silva 15/07/2015
Matriculado na vaga de 
Pedro Henrique Martins 
que desistiu

Sofia Bianco dos Santos 09/03/2016
MAT matrculada na vaga 
de Helena Camargo De 
Castro Souza que desistiu

01 Lorenzo dos Santos Pacheco 21/01/2016 Aguardando Vaga
02 Pedro Henrique Machado 18/05/2015 Aguardando Vaga
03 Izac Tibes da Silva 13/04/2015 Aguardando Vaga
04 Matheus Maciel Correa 09/12/2015 Aguardando Vaga
05 Sophia Maria da Silva 05/02/2016 Aguardando Vaga
06 Enzo Gabriel dos Santos Santana 11/02/2016 Aguardando Vaga
07 Sarah Penéllope Souza Wegner 02/03/2016 Aguardando Vaga

07 Brayan Gurtler Pereira 21/12/2015

Aguardando Vaga- foi sort-
eado no GI, mas tem idade 
de GII, para retificar o erro 
a criança foi transferida 
para a lista referente da sua 
idade, ficando na mesma 
colocação que foi sorteada.

08 Alice dos Santos Moraes 20/05/2015 Aguardando Vaga
09 Melissa Vitória Cruz Barbosa 08/10/2015 Aguardando Vaga
10 Bernardo Coutinho Lenhard 19/03/2016 Aguardando Vaga
11 Maria Fernanda da Silva Lopes 28/10/2015 Aguardando Vaga
12 Luana da Rosa Ferreira 03/12/2015 Aguardando Vaga
13 Joaquim de Oliveira D’angelis 29/11/2015 Aguardando Vaga
14 Kauã de Moraes Lopes 02/12/2015 Aguardando Vaga
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15 Emmanuela Jordão Zidor 21/06/2015 Aguardando Vaga
16 Erick Willian Campos de Moura 07/09/2015 Aguardando Vaga
17 Otávio Lucas Iber Sarmento 31/07/2015 Aguardando Vaga
18 Otávio Cruz Werlang 17/02/2016 Aguardando Vaga
19 Thuani Dandara Albino da Costa 21/04/2015 Aguardando Vaga
20 Bernardo Gevaerd da Silva 27/01/2016 Aguardando Vaga
21 Pedro Henrique de Andrade Maria 20/04/2015 Aguardando Vaga
22 Isabela Heinz Bastos 08/10/2015 Aguardando Vaga
23 Manuella Francisco Elias 27/06/2015 Aguardando Vaga
24 André Felipe de Oliveira 14/04/2015 Aguardando Vaga
25 Laura Lima ODa 22/01/2016 Aguardando Vaga
26 João Victor de Jesus Silva 17/09/2015 Aguardando Vaga
27 Murilo Viana Botelho 18/03/2016 Aguardando Vaga
28 Miguel Peres Werlang 06/12/2015 Aguardando Vaga
29 Noah Corrêa 03/07/2015 Aguardando Vaga
30 Gustavo Cruz Pacheco 15/02/2015 Aguardando Vaga
31 Helena Maria de Souza 10/11/2015 Aguardando Vaga
32 Heloisa Laurindo Pacheco 24/02/2016 Aguardando Vaga
33 Davi Leandro Vieira Ferreira 31/08/2015 Aguardando Vaga
34 Iohanna Maria Kreusch 12/01/2016 Aguardando Vaga
35 Bernardo Silveira Minosso 30/01/2016 Aguardando Vaga
36 Nathan Miranda 25/09/2015 Aguardando Vaga
37 Augusto Valério Tosetto 04/10/2015 Aguardando Vaga
38 Samuel da Silveira Rufino 03/09/2015 Aguardando Vaga
39 Lucas Severo Carlet Oliveira 31/08/2015 Aguardando Vaga
40 Arthur Roncáglio Burger 27/02/2016 Aguardando Vaga
41 Pedro Steinck Conrado 24/11/2015 Aguardando Vaga
42 Davi Bertotti Da Silva 23/07/2015 Aguardando Vaga
43 Bruno Guerra 15/11/2015 Aguardando Vaga
44 Lavínia Santana Peixoto Costa 09/10/2015 Aguardando Vaga
45 Lís Margot Veloso Provenci 07/08/2015 Aguardando Vaga
46 Enzo Jacintho Kalbusch Cardoso 26/03/2016 Aguardando Vaga
47 Gabriella Pereira Ferreira 20/10/2015 Aguardando Vaga
48 Valentina Vieira Canello 26/07/2015 Aguardando Vaga
49 Laura dos Santos 31/08/2015 Aguardando Vaga
50 Beatriz Lucrecio D’ávila 07/09/2015 Aguardando Vaga
51 Isabella Gouvêa de Oliveira 26/06/2015 Aguardando Vaga
52 Analivia Ientz Fonseca 25/07/2015 Aguardando Vaga
53 Yago Pereira de Andrade 21/07/2015 Aguardando Vaga
54 Bernardo Ribeiro Costa 14/08/2015 Aguardando Vaga
55 Sofia Antonella Francisco Bento 06/11/2015 Aguardando Vaga
56 Enzo Gabriel Macedo 24/10/2015 Aguardando Vaga
57 Gabriel Passos de Jesus 03/09/2015 Aguardando Vaga
58 Isadora de Freitas Lucrecio 08/04/2015 Aguardando Vaga
59 Eduardo Rodrigo Schvambach 26/10/2015 Aguardando Vaga
60 Matheus Vieira Maria 03/02/2016 Aguardando Vaga
61 Julia Pagliuso Martins 24/10/2015 Aguardando Vaga
62 Beatriz Honório Correa Duda 19/03/2016 Aguardando Vaga
63 Enzo Pinheiro Luiz 05/01/2016 Aguardando Vaga
64 Caio de Faria Lamarque 19/06/2015 Aguardando Vaga
65 Isis Lopes de Souza 05/01/2016 Aguardando Vaga
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66 Maria Júlia Conradi de Lara 25/03/2016 Aguardando Vaga
67 Maria Helena Galvão 05/10/2015 Aguardando Vaga
68 Julia Pereira Gonçalves 24/08/2015 Aguardando Vaga
69 Bernardo Andrade Marques 08/04/2015 Aguardando Vaga
70 Isabelle Jesus da Conceição 14/03/2016 Aguardando Vaga
71 Eloísa Valverde Paes 30/11/2015 Aguardando Vaga
72 Isabela Rios 29/09/2015 Aguardando Vaga
73 Leonardo Simóes de Castro 23/09/2015 Aguardando Vaga
74 Igor Barcellos Rosa 10/09/2015 Aguardando Vaga
75 Rafael dos Santos 28/10/2015 Aguardando Vaga
76 Bryan Alex Martins Nunes 10/06/2015 Aguardando Vaga
77 Gabrielly dos Dantos Freitas 26/06/2015 Aguardando Vaga
78 Vinícius Stupp 16/01/2016 Aguardando Vaga
79 Iziz Cardoso Guimarães 29/03/2016 Aguardando Vaga
80 Miguel Nascimento da Silveira 25/12/2015 Aguardando Vaga
81 Arthur Felipp Ferreira 24/05/2015 Aguardando Vaga
82 Julia Pereira dos Santos 21/10/2015 Aguardando Vaga
83 Marina Gonzaga Lalau 06/09/2015 Aguardando Vaga
84 Lara Rodrigues Bonifácio 30/03/2016 Aguardando Vaga
85 Enzo Marciano dos Santos 02/10/2015 Aguardando Vaga
86 Anthony Rafael João 01/04/2015 Aguardando Vaga
87 Anthony Pierry Lopes da Silva 27/06/2015 Aguardando Vaga
88 Felipa Salgueiro 19/01/2016 Aguardando Vaga
89 Lavínia Steinck Lopes 24/11/2015 Aguardando Vaga
90 Wiscelly Willemann Alcin 06/11/2015 Aguardando Vaga
91 João Pedro Borges da Silva 04/01/2016 Aguardando Vaga
92 Enzo Gabriel Souza 28/12/2015 Aguardando Vaga
93 Ruan Souza Nascimento 14/01/2016 Aguardando Vaga
94 Kayque Martine Opuszka 27/10/2015 Aguardando Vaga
95 Isabella Peres Anastasia 15/02/2016 Aguardando Vaga
96 Heloisa Antoniolli de Oliveira Ramos 08/03/2016 Aguardando Vaga
97 Felipe Ajala Mandovani 03/10/2015 Aguardando Vaga
98 Philippe David da Silva 08/01/2016 Aguardando Vaga
99 Aysha Valentina Costa Correa de Lima 14/01/2016 Aguardando Vaga
100 Clara Folster Zytkuwisz 20/12/2015 Aguardando Vaga
101 Isadora Rautenberg Ferreira 28/12/2015 Aguardando Vaga
102 Ryan da Silva Costa 08/03/2015 Aguardando Vaga
103 Lohana Costa da Silva 24/02/2016 Aguardando Vaga
104 Alice Heing Motta Coan 16/09/2015 Aguardando Vaga
105 Emily Vitória Leôncio Silva 15/10/2015 Aguardando Vaga
106 Valentina Malemowski Elias 13/05/2015 Aguardando Vaga
107 Isadora Hermes da Costa 18/08/2015 Aguardando Vaga
108 Isadora Maffei 31/01/2016 Aguardando Vaga
109 Victor dos Santos Linhares 01/12/2015 Aguardando Vaga
110 Arthur da Silveira Faversani 10/05/2016 Aguardando Vaga
111 Lucas Carvalho Barbosa 24/04/2015 Aguardando Vaga
112 Maria Julia de Almeida Zamora 16/01/2016 Aguardando Vaga
113 Davi Vilson Siqueira 19/05/2015 Aguardando Vaga
114 Eloisa Cardoso dos Santos 24/09/2015 Aguardando Vaga
115 Enzo de Souza Leandro 15/10/2015 Aguardando Vaga
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116 Dulce Cirimbelli da Silva 19/04/2015 Aguardando Vaga

117 Manuella Francisco Elias 27/06/2015 Aguardando Vaga

118 Erick Madalena da Silva 08/11/2015 Aguardando Vaga

GRUPO III
CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*

Luísa Vilela da Cunha 17/01/2015 Matriculado na vaga de Ita-
lo Galupo Zanon

Davi Cavalheiro 30/03/2015
Matriculada no período 
matutino na vaga de Pedro 
Miguel que desistiu

01 Lucas Cardoso da Silva 17/07/2014 Aguardando Vaga
02 Helena Henrique Firmino 20/08/2014 Aguardando Vaga
03 Davi Wilson Bernardes Ricardo 11/08/2014 Aguardando Vaga
04 Isadora da Silva 12/11/2014 Aguardando Vaga
05 Laura Valentina Reis Bernardini 03/03/2015 Aguardando Vaga
06 Arthur Luczinski 02/09/2014 Aguardando Vaga
07 Hipólito Eduardo Seara de Lima 24/04/2014 Aguardando Vaga
08 Liz Spohr Alves 09/12/2014 Aguardando Vaga
09 Brenda Pereira Pacheco 15/10/2014 Aguardando Vaga
10 Ayla Seeber Monguilhotti 31/12/2014 Aguardando Vaga
11 Thomas Capelari 02/02/2015 Aguardando Vaga
12 Adrian Vieira Carvalho 21/03/2015 Aguardando Vaga
13 Jorge Nunes Nascimento Neto 05/04/2014 Aguardando Vaga
14 Pedro da Silva Basler 28/07/2014 Aguardando Vaga
15 Miguel Pereira da Silva 10/03/2015 Aguardando Vaga
16 Julia Monteiro Garcia 12/12/2014 Aguardando Vaga
17 Vithor Lucca Borges Rodrigues Alves 08/07/2014 Aguardando Vaga
18 Kleber Murilo Alves Vasconcelos Junior 29/08/2014 Aguardando Vaga
19 Pedro Henrique de Lima Rodrigues 07/12/2014 Aguardando Vaga
20 Luan Marques Armando 19/03/2015 Aguardando Vaga
21 Nicolas Guilherme Lopes Lamarca Pacheco 07/03/2015 Aguardando Vaga
22 Heitor Pacheco Clasen 03/03/2015 Aguardando Vaga
23 Alice Duarde Gomes Andrade 27/01/2015 Aguardando Vaga
24 Heloisa Vieira Romão 27/02/2015 Aguardando Vaga
25 Marcelle Vieira Maria 15/02/2015 Aguardando Vaga
26 Ana Luiza Menezes Ferreira 09/08/2014 Aguardando Vaga
27 Augustus Fernandes Nunes 14/08/2014 Aguardando Vaga
28 Helena de Oliveira Jordão 18/11/2014 Aguardando Vaga
29 Mariah Bernardo Tomazini 25/12/2014 Aguardando Vaga
30 Cauê Alexandre Pinheiro Luiz 31/01/2015 Aguardando Vaga
31 Julia Albino Spinosa 23/03/2015 Aguardando Vaga
32 Isadora Molina Kamers Pereira 21/08/2014 Aguardando Vaga
33 Bernardo Vieira 20/06/2014 Aguardando Vaga
34 Lilith Calegari Rodrigues 03/12/2014 Aguardando Vaga
35 Victória Sousa Oliveira 30/01/2015 Aguardando Vaga
36 David Luiz de Paula 28/01/2015 Aguardando Vaga
37 Isabella Romão Lendro de Lima 21/08/2014 Aguardando Vaga
38 Isadora Sant’ana Fuck 06/12/2014 Aguardando Vaga
39 Alice Pêgo Loss 08/08/2014 Aguardando Vaga
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40 Isadora de Maraes Machado 04/02/2015 Aguardando Vaga
41 Pedro Henrique Costa 27/05/2014 Aguardando Vaga
42 Maria Clara Lobo Vargas 05/05/2014 Aguardando Vaga
43 Emanuelly Fraga Maffei 29/03/2015 Aguardando Vaga
44 Betina de Oliveira D’angelis 06/08/2014 Aguardando Vaga
45 Rhuan Deschamps Maffei 04/04/2014 Aguardando Vaga
46 Julia Gomes da Silva 22/05/2014 Aguardando Vaga
47 Israel Kalbusch dos Reis 07/08/2014 Aguardando Vaga
48 Luísa Osório Barreto dos Santos 03/01/2015 Aguardando Vaga
49 Brayan Filipini dos Santos 24/06/2014 Aguardando Vaga
50 Abel Teixeira 21/03/2015 Aguardando Vaga
51 Emanuelly Gaspar da Motta 26/02/2015 Aguardando Vaga
52 Bernardo Erckmann 05/11/2014 Aguardando Vaga
53 Alice da Silveira Alexandre 16/03/2015 Aguardando Vaga
54 Maria Luíza Amaral 15/05/2014 Aguardando Vaga
55 Arthur Tiscoski 02/11/2014 Aguardando Vaga
56 André Almeida Da Rocha Neto 22/11/2014 Aguardando Vaga
57 Isabelle Cristine Boaventura Steffens 28/12/2014 Aguardando Vaga
58 Gustavo de Sousa Muraro 27/02/2015 Aguardando Vaga
59 Maria Luisa Pereira 12/11/2014 Aguardando Vaga
60 Thalain Samec 04/03/2015 Aguardando Vaga
61 Marcos Vinícius Moreira Silva 08/02/2015 Aguardando Vaga
62 Kayck Fernandes da Silva 24/01/2015 Aguardando Vaga
63 Isabela Pereira Abreu 08/10/2014 Aguardando Vaga
64 Yasmi Romão Conte de Carvalho 26/03/2015 Aguardando Vaga
65 Mauryne Silva do Carmo 27/10/2014 Aguardando Vaga
66 Davi Filipe Alves da Silva 16/10/2014 Aguardando Vaga
67 Maria Helena Travessini 21/07/2014 Aguardando Vaga
68 Arthur Eleotério dos Passos 31/12/2014 Aguardando Vaga
69 Caio da Silva de Oliveira 23/07/2014 Aguardando Vaga
70 Gustavo Cardoso Lencina 20/04/2014 Aguardando Vaga
71 Benjamin Duarte Leal 23/02/2015 Aguardando Vaga
72 Levi Jr Bernardo Detri Branco 05/08/2014 Aguardando Vaga
73 Eduardo Dias Silva Júnior 20/02/2015 Aguardando Vaga
74 Mayck Itallo Dutra Viana 09/01/2015 Aguardando Vaga
75 Alanah Cristini Prattis 15/05/2014 Aguardando Vaga
76 Manoella dos Santos Duarte 28/01/2015 Aguardando Vaga
77 Valentina de Marais 26/03/2015 Aguardando Vaga
78 Cauãn Roldão da Silva 06/01/2015 Aguardando Vaga
79 Thalain Samec de Luque Mengual 04/03/2015 Aguardando Vaga

GRUPO IV
CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*

Isaque Bernardo Ivassa 27/06/2013 Matriculado na vaga de Íta-
lo Galupo Zanon

José Marcos Alves 05/09/2013 Desistiu da vaga
Ana Carolina dos Santos Oliveira 13/06/2013 Telefone inesistente

Lorenzo de Souza Carvalho 20/03/2014 Desistiu da vaga está no 
CEI Lício

Jasmim Fritzen D’avila 22/12/2013 Matriculado na vaga de 
Vinícios Steimbach
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Stefany da Rosa Campos Maranhão 24/05/2013 Desistiu da vaga está no 
CEI Lício

Lucas Gabriel Matiola Raiche 01/02/2014
Matriculado no período 
matutino vaga de Sofia 
Luise Pulceno que desistiu 
do período matutino

Maria Luíza Weber 14/09/2013 Desistiu da vaga está no 
CEI Lício

Joana Melo Vieira 10/11/2013
Matriculado no período 
matutino vaga de Lavinha 
Saldanha Peres

João Paulo Dagostim Cristovão 26/02/2014 Desistiu da vaga está no 
CEI Lício

Joaquim Valério Tosetto 08/09/2013 Foi chamado aguardando 
retorno da família

1 Beatriz Borba Sercundes de Jesus 24/05/2013 Aguardando Vaga
2 Lucas Reis Bernardini 05/11/2013 Aguardando Vaga
3 Ana Beatriz Santos de Jesus 10/07/2013 Aguardando Vaga
4 Bryan Leandro Ortiz de Camargo 13/10/2013 Aguardando Vaga
5 Enzo da Silva Marques 27/02/2014 Aguardando Vaga
6 Thiago Felipe Holanda da Silva 08/07/2013 Aguardando Vaga
7 Sophia Evelyn Guesser da Silva 28/09/2013 Aguardando Vaga
8 Maria Valentina Francisco Moggio 17/12/2013 Aguardando Vaga
9 Davi Luiz Ferreira 05/03/2014 Aguardando Vaga
10 Muriel Henrique Rodrigues de Oliveira 20/04/2013 Aguardando Vaga
11 Alice de Paula Moreira 02/10/2013 Aguardando Vaga
12 Bernardo Suenes 06/12/2013 Aguardando Vaga
13 Carlos Eduardo Pelentir Canello 11/04/2013 Aguardando Vaga
14 Sophia da Silva Louro 10/04/2013 Aguardando Vaga
15 Amanda Dienifer Santos Durgante 07/02/2014 Aguardando Vaga
16 Pedro Henrique Borges do Nascimento 18/11/2013 Aguardando Vaga
17 Enzo Saviano Pinheiro Lopes 22/04/2013 Aguardando Vaga
18 Letícia Machado Rachadel 28/01/2014 Aguardando Vaga
19 Maria Vitória Martins Pinheiro 03/02/2014 Aguardando Vaga
20 Mirella de Jesus Cerqueira 23/08/2013 Aguardando Vaga
21 Matheus da Silveira Gonçalves 27/06/2013 Aguardando Vaga
22 Isabelle Leona Moraes de Souza 13/06/2013 Aguardando Vaga
23 Arthur de Paula Cruz 29/12/2013 Aguardando Vaga
24 Maitê Tomas da Silva 31/10/2013 Aguardando Vaga
25 Arthur Lima Conradi de Lara 21/12/2013 Aguardando Vaga
26 Arthur Lemiani Vieira 26/08/2013 Aguardando Vaga
27 Maria Julia Knaul 26/02/2014 Aguardando Vaga
28 Arielly Victória Lopes Schumacker 31/07/2013 Aguardando Vaga
29 Alice de Farias 30/12/2013 Aguardando Vaga
30 Laura Antonia Gomes Goerdert 12/03/2014 Aguardando Vaga
31 Alícia Almeida Araújo 09/06/2013 Aguardando Vaga
32 Alex Gustavo Soares Rosa 14/10/2013 Aguardando Vaga
33 Higor David da Silva 14/03/2014 Aguardando Vaga
34 Luan Batista Vital Santos 19/10/2013 Aguardando Vaga
35 Arthur Sandri da Rocha 08/12/2013 Aguardando Vaga
36 Jhordan Bento Feijó 21/11/2013 Aguardando Vaga
37 Lorenzo Capellete Cruz 23/04/2013 Aguardando Vaga
38 Christian da Silva Gonçalves Poncio 31/03/2014 Aguardando Vaga
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39 Maria Vitória Rodrigues Soares 20/01/2014 Aguardando Vaga
40 Valentina da Silva Bartuchoski 17/04/2013 Aguardando Vaga
41 Yasmim Régis Aguiar 13/03/2014 Aguardando Vaga
42 Henry Schaeffer Caldeira 14/03/2014 Aguardando Vaga
43 Cristian Eduardo Ignaio Paz 30/01/2014 Aguardando Vaga
44 Gustavo Aviz Narciso 03/01/2014 Aguardando Vaga
45 Yuri Rossi de Souza 23/12/2013 Aguardando Vaga

São José, 31 de maio de 2017.

Claudia Martins Losso
DIREÇÃO CEI SÃO JOSÉ

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI Vila Formosa
Endereço: Ayrton Senna da Silva,122
Telefone: (48) 3259-0426
Diretora: Carolina Luiz

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

Grupo III - 
integral 2- 3 17 17 - - 17

Misto III e IV
vespertino 2-4 17 - - 17 17

Grupo IV 
integral 3-4 20 19 01 01 21

Grupo V ma-
tutino 4-5 20 - 20 - 20

Grupo Misto V 
e VI matutino 5- 6 20 - 20 - 20

Grupo VI ves-
pertino 5- 6 20 - - 20 20

TOTAL 36 41 38 115

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G III integral -
G III/ IV vesp -
G IV integral -
GV mat -
G V/VI mat -
GVI vesp -

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo III

Criança Período
01 ARTHUR DA SILVA DE MORAIS INTEGRAL
02 MIKAEL DOS SANTOS ROSA INTEGRAL
03 VITOR DA SILVA DE MORAIS INTEGRAL
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04 DAVI HENRIQUE DA SILVA CARDOSO INTEGRAL
05 SOPHIA JANSEN MOZENA INTEGRAL
06 TEVES MIGUEL DA SILVA KERBER INTEGRAL
07 MIKAEL JOSÉ ANGELO INTEGRAL
08 HELIZIANI GABRIELA DAMIÃO NASCIMENTO INTEGRAL
09 JOÃO PEDRO RODRIGUES SANTOS INTEGRAL
10 MARIA GABRIELLY ORIPKA DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 VITÓRIA VALENTINA DE JESUS CAVALHEIRO INTEGRAL
12 CAIO LUCAS DOS SANTOS VIRMES INTEGRAL
13 DANYEW URIEL VIEIRA DA ROCHA INTEGRAL
14 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA INTEGRAL
15 VITÓRIA RAULINO DA SILVA INTEGRAL
16 RAFAELLY DE LIMA JORDÃO INTEGRAL
17 VINICIUS GALVÃO URGIONI DA SILVA INTEGRAL

Grupo III/IV - Vespertino

Criança Período
01 ISABELLY SANTOS WALTRICK VESPERTINO
02 JOÃO MIGUEL FERREIRA MORAES VESPERTINO
03 JULIA SILVA DOS SANTOS VESPERTINO
04 LAURA GONÇALVES REZENDE MARQUES VESPERTINO
05 IZABELLA THAIS MATEI LEMOS VESPERTINO
06 LUIZA DA SILVA GIRARDI VESPERTINO
07 MARIANA DE SOUZA LOPES VESPERTINO
08 MICAEL COSTA GOMES VESPERTINO
09 NICOLY OLIVEIRA FERREIRA VESPERTINO
10 PIERRY SILVA DA ROSA VESPERTINO
11 SHERON VICTÓRIA FERREIRA PEREIRA VESPERTINO
12 MARYLAYNE DE OLIVEIRA VESPERTINO
13 LAUREN VITÓRIA OLIVEIRA VESPERTINO
14 EMILLY NOEMI TOMAZ DE MOURA VESPERTINO
15 DAVI DE JESUS NUNES VESPERTINO
16 ISADORA FERNANDES TOMAS VESPERTINO
17 ANELYZE DOS PASSOS CORREA VESPERTINO

Grupo IV – Integral

Criança Período
01 ANA BEATRIZ ZIMMERMANN INTEGRAL
02 ANA LUIZA FURTADO DOS SANTOS INTEGRAL
03 ENZO TELES VASCONCELLOS INTEGRAL
04 EVERTON MACHADO SANTOS INTEGRAL
05 FELLIPE DE LIMA TRINDADE INTEGRAL
06 GUILHERME W. OLIVEIRA INTEGRAL
07 ISAAC DE AMORIN ZANELLA INTEGRAL
08 IZADORA FERREIRA MIGUEL INTEGRAL
09 JOÃO GUILHERME BUENO SOARES INTEGRAL
10 JOÃO GUILHERME ROMANO JOSÉ INTEGRAL
11 JÚLYA VITÓRIA ANGELO SARMENTO INTEGRAL
12 LUCAS DANIEL S. DOS SANTOS INTEGRAL
13 LUCAS GABRIEL DA SILVA RAMOS INTEGRAL
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14 MAURICIO ALESSANDRO FASSBINDER INTEGRAL
15 DHALESSANDRO W. MARTINS INTEGRAL
16 STÉFANY VITÓRIA A. DE OLIVEIRA INTEGRAL
17 RAIANNA BRAATZ INTEGRAL
18 YASMIM EMANUELLY C. DA SILVA INTEGRAL

19 ANTONIO MANOEL HILÁRIO INTEGRAL

20 CAIO RAPHAEL ADLER SILVA MATUTINO
21 BERNARDO CIDADE FERRÃO VESPERTINO

Grupo V- Matutino

Criança Período
01 ADRIAN RYU DOS SANTOS REIS MATUTINO
02 ALEX OLIVEIRA PEREIRA MATUTINO
03 ANA CLARA PEREIRA MATUTINO
04 BRUNNO DOS SANTOS NASCIMENTO MATUTINO
05 DAVI LUKA TRINDADE MATUTINO
06 DIEGO GABRIEL MARTINS DOS SANTOS MATUTINO
07 ALYSONDA SILVA DELARIO MATUTINO
08 GABRIEL DOS SANTOS ROSA MATUTINO
09 HIAGO ANTONIO PEREIRA MATUTINO
10 IZABEL ACOSTA MATUTINO
11 JÚLIA VIEIRA MATUTINO
12 KAILLAYNI VITORIA MACEDO MATUTINO
13 KALLEB FERNADES FELLES MATUTINO
14 LEONARDO DOS SANTOS BAUERMANN MATUTINO
15 LUIZ FERNANDO WITKOSKI DE LIMA MATUTINO
16 NICOLAS VARELA MARTINS MATUTINO
17 TESSALIA ESCORCIO MANÇUELO MATUTINO
18 VICTOR GABRIEL ACOSTA DOS SANTOS MATUTINO
19 VICTOR HUGO DE JESUS CAVALHEIRO MATUTINO
20 VITÓRIA MARIA LURDES DOS SANTOS MATUTINO

Grupo V/VI- Matutino

Criança Período
01 ALLAN DE MIRANDA TOPOLSKI MATUTINO
02 ALYCE DA SILVA MATUTINO
03 BERNARDO RODRIGUES STEFFEN MATUTINO
04 EMILY FLORENCIO DA FONSECA MATUTINO
05 ESTER DOS SANTOS ANDRADE MATUTINO
06 IASMYN BUENO SOARES MATUTINO
07 ISABELLE KUSTER VIEIRA MATUTINO
08 LARYSSA ANDRYELLY VIEIRA DA ROSA MATUTINO
09 LAVINIA DE OLIVEIRA MATUTINO
10 LETICIA DOS SANTOS MAZENA MATUTINO
11 LUIZ HENRIQUE FURTADO DOS SANTOS MATUTINO
12 MARIA CLARA DOS SANTOS MATUTINO
13 MIKAELA LUCIA PEREIRA MATEI LEMOS MATUTINO
14 RENAN GABRIEL BORGES DA SILVA MATUTINO
15 STHEFANY CRISTINA SIQUEIRA DOS SANTOS MATUTINO
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16 THAMIRES DE OLIVEIRA BECKER MATUTINO
17 WESLEY DE JESUS TRINDADE MATUTINO
18 YASMIM GOMES DA SILVA MATUTINO
19 LAURA LEMOS SANTOS MATUTINO
20 LUIZA LEMOS SANTOS MATUTINO

Grupo VI- Vespertino

Criança Período

01 ALICE DA CRUZ DA SILVA VESPERTINO
02 ALINE DA CRUZ DA SILVA VESPERTINO
03 ANA CARMELLY SILVA DE SOUZA VESPERTINO
04 ANA JULIA DE OLIVEIRA TRINDADE VESPERTINO
05 ANDRIELLY FLORENCIO ISIDORO VESPERTINO
06 CARLOS EDUARDO SANTOS DE SOUZA VESPERTINO
07 DAVY JEREMIAS CARNEIRO VELOSO VESPERTINO
08 ENZO GABRIEL DIAS DA SILVA VESPERTINO
09 NATHAN HENRIQUE GONÇALVES DE OLIVEIRA VESPERTINO
10 NATHAN ROSA VESPERTINO
11 NAYARA DE OLIVEIRA VESPERTINO
12 NAYARA GABRIELLI DA SILVA WALTRICK VESPERTINO
13 RUAN RODRIGUES DE MATOS VESPERTINO
14 TAYLLA ISABELA DE LARA VESPERTINO
15 VINICIUS FERREIRA MIGUEL VESPERTINO
16 WESLEY TRINDADE VESPERTINO
17 REYNAN ADEMILSON DA SILVA VESPERTINO
18 NAOMY KAROLYNE MENDES DEZONET VESPERTINO
19 EDUARDA VESPERTINO
20 LIGIA MARIA DA SILVA VIEIRA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA 2017

Grupo III
Criança Nascimento Situação

01 EMILLY TALITA FRANCO 16/03/2015
LIGAMOS E NÃO ATENDEU NOS 
DIAS 01,02,03/03 E 24/03.
LIGAMOS E NÃO ATENDEU EM 
30,31/05 E 03/06

02 FELIPE BRAATZ NASCIMENTO DA SILVA 26/06/2014 Aguardando a vaga

03 NIKOLLAS DE CERQUEIRA DA SILVA 27/05/2014 Aguardando vaga
04 IGOR DAVI C.EUGENIO 08/08/2014 Aguardando vaga
05 DAYARA CUEVA MOREIRA 30/09/2014 Aguardando vaga

Grupo IV
Criança Nascimento Situação

01 VINICIUS GABRIEL CAVALHEIRO DA SILVA 29/08/2013
LIGAMOS E NÃO ATENDEU NOS 
DIAS 01,02,03/03
LIGAMOS E NÃO ATENDEU EM 
30,31/05 E 03/06

02 ALEX WILLIAM LUZ CARDOSO 25/04/2013 Aguardando a vaga
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03
EMILLY KAROLIN SCHLUCUBIER DA SIL-
VA(GEMILAR) 08/06/2013 Aguardando a vaga

04
KAUANY GABRIELY SCHUCUBIER DA SIL-
VA(GEMILAR) 08/06/2013 Aguardando a vaga

05 MARIA LUYZA CARVALHO ROSA 02/12/2013 Aguardando a vaga

06 ENZO KAYKE DE SOUZA DA SILVA 1508/2013 Aguardando vaga

São José, 05 de Junho de 2017.

Carolina Luiz
Direção CEI Vila Formosa

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL BOM JESUS DE IGUAPE
ENDEREÇO: GETULIO VARGAS Nº 700
TELEFONE: 3247-3896
DIRETORA: GLAUCIER DOS ANJOS

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

III - A 2-3 10 10 - - 10
III - B 2-3 10 10 - - 10
IV - A 3-4 15 14 - 01 15
IV - B 3-4 15 13 02 02 17
V 4-5 15 14 01 01 16
MISTO V/VI
MATUTINO

4-5-6 15 - 14 14

MISTO V/VI VES-
PERTINO

4-5-6 15 - - 18 18

TOTAL 100

QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS/PERÍODO
III -
IV 01 matutino
V -
MISTO V/VI MATUTINO 01matutino
MISTO V/VI VESPERTINO -

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO III – A

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 BERNARDO MEINCHEIN TOLDO INTEGRAL
02 CECÍLIA CECHETTO RIBEIRO INTEGRAL
03 HEITOR LUIZ GONZAGA SANTOS INTEGRAL
04 JOANA LAURA GODINHO TRICHEZ INTEGRAL



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1325

05 LARA FERREIRA KAMMERS INTEGRAL
06 MARIAH PRUDENCIO DE MELO INTEGRAL
07 MATHEUS RIBEIRO DE OLIVEIRA INTEGRAL
08 PEDRO HENRIQUE VOGES INTEGRAL
09 SOFIA GESSER SCHURHAUS INTEGRAL
10 TALISSA DA SILVA WALTER INTEGRAL

GRUPO III – B

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 ALICE FAGUNDES TRUPEL INTEGRAL
02 CARLOS ALEXANDRE CAETANO INTEGRAL
03 DAVID LUCCA GOULART INTEGRAL
04 EMANUELLY DA SILVA CORDEIRO INTEGRAL
05 ESTHER VIEIRA DE FREITAS INTEGRAL
06 HELENA HENRIQUE FIRMINO INTEGRAL
07 HENRIQUE VENTURA INTEGRAL
08 RAFAEL SILVESTRE VIEIRA INTEGRAL
09 YAHN SILVEIRA CAMPOS INTEGRAL
10 YASMIN ROSA DA SILVA INTEGRAL

GRUPO IV – A

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 BEATRIZ DE CAMPOS INTEGRAL
02 CAIO FERREIRA CARDOSO INTEGRAL
03 DAVI RÔVERE VILA NOVA INTEGRAL
04 DAVI TRINDADE FERREIRA INTEGRAL
05 ERICK SCHMITT DE MELO INTEGRAL
06 ISAAC TRANCOSO FERREIRA INTEGRAL
07 JOSÉ GABRIEL BUCHELE WERLICH DA SILVEIRA INTEGRAL
08 JULIA DE SOUZA FABER VESPERTINO
09 LARA MACHADO GAIA INTEGRAL
10 LAURA ALIONSO DE SOUZA INTEGRAL
11 OTAVIO DE CASTRO INTEGRAL
12 RAFAELA SANTOS MORAES INTEGRAL
13 VALENTINA HELENA DOS SANTOS ALVES INTEGRAL
14 VICENTE DOS ANJOS CORAL DE MEDEIROS INTEGRAL
15 VITOR PORTO INTEGRAL
16 MATUTINO

GRUPO IV – B

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 AMANDA CORREA IBEIRO INTEGRAL
02 BEATRIZ GUIMARÃES GOMES VESPERTINO
03 BERNARDO SOUZA GAIO INTEGRAL
04 BERNARDO CAMPOS INTEGRAL
05 CIRO REIS NOGUEIRA INTEGRAL
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06 DAVI MORENO JEREMIAS INTEGRAL
07 EDUARDO HENRIQUES MALLMANN INTEGRAL
08 ENZO GABRIEL ANTUNES DA SILVA MATUTINO
09 ERICK COIMBRA DA CRUZ MATUTINO
10 HENRIQUE DOS SANTOS LEITE INTEGRAL
11 HELLEN GONÇALVES DA SILVA INTEGRAL
12 ÍCARO ARAÚJO HAYDEN INTEGRAL
13 LIVIA DOS SANTOS FERREIRA INTEGRAL
14 MAIKEL PORTES ANTUNES INTEGRAL
15 MANUELA DE SOUSA BOAVENTURA VESPERTINO
16 MARIA BEATRIZ PERES INTEGRAL
17 MELISSA DAMASCENO CARDOSO INTEGRAL

GRUPO V

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 ALICE CANDIDO SANT ANNA INTEGRAL
02 BRUNO SILVA CARPES MATUTINO
03 CAIO QUARTI INTEGRAL
04 CLARICE NUNES SOARES INTEGRAL
05 DAVI PEREIRA SANTIAGO INTEGRAL
06 ENZO MORAIS DA SILVA INTEGRAL
07 GABRIELLI CONSTANTE MOREIRA INTEGRAL
08 IKARO ANTONIO PAIVA PINTO VESPERTINO
09 LETÍCIA ROECKER LENHART INTEGRAL
10 MIGUEL LEONARDO HECK DE AMORIM INTEGRAL
11 PEDRO PAULO DA SILVA NETO INTEGRAL
12 PYETRO MACIEL BELING INTEGRAL
13 RAFAEL CRISTIAN HECK DE AMORIM INTEGRAL
14 SARA VILHENA DE OLIVEIRA INTEGRAL
15 SOFIA AMORIM DE SOUZA INTEGRAL
16 ZAION PASSOS INTEGRAL

GRUPO MISTO V/VI – MATUTINO

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 ARTHUR ZIMMERMMAN MORAES MATUTINO
02 BRENDA EDUARDA DE OLIVEIRA MATUTINO
03 FELIPE HILSEMANN FILHO MATUTINO
04 IKARO ANTONIO PAIVA PINTO MATUTINO
05 KAIO FERNANDO STAROSCKY MATUTINO
06 KAUAN FRANÇA VIANNA MATUTINO
07 LAÍS CHRISTINE ZIMERMANN MORAES MATUTINO
08 LUAN DA ROSA MATUTINO
09 MANUELLA DE OLIVEIRA SIGAL MATUTINO
10 RAFAELLA RODRIGUES VIEIRA MATUTINO
11 ROMA ISABELLA NAVARRO ROJO MATUTINO
12 SARA BERNARDINO MATUTINO
13 SOPHIA GABRIELLE SENA NOVAES MATUTINO
14 SOPHIA KLOPPEL MATUTINO
15 MATUTINO

GRUPO V/VI – VESPERTINO
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NOME DA CRIANÇA TURNO
01 ANDRÉ FERNANDES FUNCHAL VESPERTINO
02 ANTONIA BRESSAN FERREIRA VESPERTINO
03 BENJAMIN ARAÚJO HAYDEN VESPERTINO
04 GEOVANA DA SILVA VESPERTINO
05 HELOÍSA ANITA CLEMENTE VESPERTINO
06 LARA CHRISTINE DA SILVA VESPERTINO
07 MARINA PERARDT EGERT VESPERTINO
08 MAYSA FEIFERBERG LOPES VESPERTINO
09 MARJORIE SANTIAGO DE ASSUNÇÃO VESPERTINO
10 MIGUEL ASSIS VOGES VESPERTINO
11 RAFAELA DA SILVA VESPERTINO
12 SOPHIA CRYSTINI LARA MARSCHALL VESPERTINO
13 SOPHIA KLOPPEL VESPERTINO
14 THÉO MARQUES MACHADO VESPERTINO
15 VITÓRIA DZINGILESKI AMARAL VESPERTINO
16 VINÍCIUS CARDOSO DA SILVA VESPERTINO
17 YAN FELIPE DE SOUZA VESPERTINO
18 YSABELLE NASCIMENTO XAVIER VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
GRUPO III

CRIANÇA NASC. SITUAÇÃO
- VITÓRIA SOUZA DE QUADROS 20/05/2014 Matriculada em outro CEI

- THÉO BUSS CARVALHO 10/02/2015 Matriculada no CEI Maria de 
Lourdes

- DAVI VENTURI MADRUGA 24/11/2014 Matriculada no CEI Maria de 
Lourdes

- LIVIA MADEIRA DIAS 11/03/2015 Matriculada no CEI Ana Sperandio
- YASMIN DA COSTA MARTINHO 27/08/2014 Matriculada no CEI Santo Antonio
- RAFAELA ALVES GORGES 13/06/2014 Matriculada em outro CEI

CECÍLIA CECHETO RIBEIRO 19/10/2014 MATRICULADA no G3A– Na vaga 
de Gabriela Garcia Cortez

1 HELENA COSTA VENTURA 23/05/2014 AGUARDANDO VAGA -BOLSA 
FAMÍLIA

2 OSCAR COUTO BATISTA 06/12/2014 AGUARDANDO VAGA
3 GABRIEL KERBR PEREIRA 05/08/2014 AGUARDANDO VAGA
4 ELEONORA OTT 28/11/2014 AGUARDANDO VAGA
5 ISADORA SANTANA SOUZA 11/03/2015 AGUARDANDO VAGA
6 LETÍCIA ALVES NUNES 27/11/2014 AGUARDANDO VAGA
7 NAI DOS SANTOS VIEIRA 14/07/2014 AGUARDANDO VAGA
8 CAUÊ ALEXANDRE PINHEIRO LUIZ 31/01//2015 AGUARDANDO VAGA
9 RAFAEL BERNARDO ROCHA MARCELINO 25/11/2014 AGUARDANDO VAGA
10 MARIA LUIZA ALVARENGA DA SILVA 25/03/2015 AGUARDANDO VAGA
11 VANESSA BRAGA PEDROSA 17/05/2014 AGUARDANDO VAGA
12 LIDIANE DA SILVA BEZERRA 11/07/2014 AGUARDANDO VAGA
13 RAFAELA FURTADO MARQUES 02/03/2015 AGUARDANDO VAGA
14 ÍTALO DE ASSIS DE FREYN 11/06/2014 AGUARDANDO VAGA
15 ISAAC DAVID BARBOSA 16/06/2014 AGUARDANDO VAGA
16 DAVI LUIS DE OLIVEIRA SIGAL 19/09/2014 AGUARDANDO VAGA
17 YASMIN FERREIRA DA COSTA 14/10/2014 AGUARDANDO VAGA
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18 VALENTINA P. RODRIGUES 05/02/2015 AGUARDANDO VAGA
19 PEDRO GABRIEL VIEIRA 26/12/2014 AGUARDANDO VAGA
20 VALENTINA XAVIER HOFFMANN 16/10/2014 AGUARDANDO VAGA
21 ISAAC PRESTES VEPO 02/12/2014 AGUARDANDO VAGA
22 DAVI LUIS CHAVES 27/01/2015 AGUARDANDO VAGA
23 GABRIEL GUIMARÃES GOMES 17/06/2015 AGUARDANDO VAGA
24 JULIA ALMEIDA TORRES 29/05/2015 AGUARDANDO VAGA
25 CAMILA VELO TEMPORI 06/06/2014 AGUARDANDO VAGA
26 CARLOS HENRIQUE BRESOLIN BORBA 21/05/2015 AGUARDANDO VAGA

GRUPO IV
CRIANÇA NASC. SITUAÇÃO

01 BEATRIZ DE CAMPOS 14/06/2013 Matriculada no G4 A, na vaga de 
Caio Teixeira da Silva.

- BRENDA DO NASCIMENTO BRIANCE 14/04/2013 Matriculada em outro CEI

02 GABRIELLY PERIN GONÇALVES 13/01/2014 AGUARDANDO VAGA VESPERTI-
NO– não aceitou matutino.

- ENZO GABRIEL ANTUNES DA SILVA 03/07/2013 MATRICULADO no G4B matutino– 
Na vaga de Davi Rocha

03 IAN DOS SANTOS LOPES 20/12//2013 AGUARDANDO VAGA VESPERTI-
NO– não aceitou mat.

04 ALEX WILLIAN LUZ CARDOSO 25/04/2013 AGUARDANDO VAGA VESPERTI-
NO– não aceitou mat.

São José, 31 de maio de 2017.
Glaucier dos Anjos
Diretora CEI Bom Jesus de Iguape

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI PROFESSOR ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA
Endereço: AVENIDA LISBOA, QUADRA 05 S/N, BAIRRO FORQUILHAS, SÃO JOSE /SC
Telefone: 3357-7684
Diretora: RAFAELA BRACIANI SEUGLING

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G I 4m- 1 ano 12 11 01 01 13
G II A 1-2 15 14 01 01 16
G II B 1-2 15 15 - - 15
G III 2-3 17 17 - - 17
G IV 3-4 23 18 05 05 28
G V A 4-5 25 24 01 01 26
G V B 4-5 25 17 08 08 33
G V/VI 4-5-6 25 - 25 25 50
G VI 5-6 25 - 25 25 50
TOTAL 248

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G01 -
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G02 -
G03 -
G04 -
G05 -
G06 -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo I

Criança Período
1. Ana Lívia Moraes De Fraga Integral
2. Arthur De Moraes Will Integral
3. Enzo Rodrigues Da Silva Integral
4. Gabriel Da Silva Coimbra Integral
5. Henrique Pinheiro Integral
6. Julia Dos Santos Duarte Matutino
7. Luiz Fernando Jardim De Almeida Coelho Integral
8. Maria Alice Ferreira Teixeira Integral
9. Miguel Batista Damaceno Integral
10. Otavio Edgar Da Silva Integral
11. Pedro Henrique Veríssimo De Oliveira Integral
12. Ricardo De Souza Integral
13. Sabrina guckert Mariotti Vespertino

Grupo II A

Criança Período
01 Alice Mohr Lima Integral
02 Amanda Rosa Da Silveira Integral
03 Bernardo De Souza Nobre Vespertino
04 Caio Carvalho Jaime Integral
05 Caio Remour Integral
06 Cesar Augusto Tavares Peixoto Neves Integral
07 Davi Spindola Gerber Integral
08 Heitor Felipe de Souza Matutino
09 Isabelly Santos Rosa Integral
10 Maria Clara Motta Da Costa Integral
11 Matheus Dias Costa Integral
12 Miguel Hames Otto Integral
13 Miguel Serafim Tonello Integral
14 Sandy Da Silveira Soares Goulart Integral
15 Sophia Kempner Integral
16 Yohanna Souza Da Silva Integral

Grupo II B

Criança Período
01 Alice Santos Adur Integral
02 Analice Regina Da Rosa Integral
03 Caleb Daniel Varela De Araujo Integral
04 Davi Lucca Vieira Dos Santos Integral
05 Gabriel Kusiak Abbadie Integral
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06 Guilherme Henrique Weber De Souza Integral
07 Isaac Gabriel Potier Fernandes Integral
08 Isabella Rodrigues Schuttel Integral
09 João Antonio Damazio Pereira Integral
10 João Lucas Amaro Veronezi Integral
11 Lívia De Oliveira Da Rosa Integral
12 Maria Eduarda De Souza Silveira Integral
13 Pedro Augusto Machado Integral
14 Rubens Manoel Rodrigues Integral
15 Shaylani Rosa De Bem Integral

Grupo III

Criança Período
1. Alice Lins Schutz Integral
2. Alice Mara Schimidt Praxedes Integral
3. Ana Clara De Oliveira Fernandes Integral
4. Arthur Da Silveira Konzen Integral
5. Augusto Da Costa Dos Santos Salomao Integral
6. Aylla Sofia Rodrigues Matias Integral
7. Bryan Do Carmo Morfim Integral
8. Caio Fassbinder Matos Integral
9. Erick Matheus da Silva Integral
10. Henzo Daniel Alves Tenfen Integral
11. João Gabriel Rodrigues Crispim Integral
12. Lara Julia Kreusch Integral
13. Marcos Daniel Aleixo De Brito Integral
14. Miguel Augusto Ribeiro Torres Integral
15. Pietra Gonçalves Hemmig Integral
16. Sophia Cistina Do Nascimento Integral
17. Valentina Da Cruz Rodrigues Integral

Grupo IV

Criança Período
1. Ana Beatriz Da Silva Da Costa Integral
2. Ana Clara Machado de Lima Matutino
3. Arthur De Souza Lorentz Integral
4. Arthur Luiz Peixe Ferreira Vespertino
5. Arthur Pereira Ferreira Integral
6. Brayan de Aragão Castro Matutino
7. Carlos Henrique Dos S. Lopes Integral
8. Cristopher Mendes Pereira Matutino
9. Davi Roberto Sewald Da Silva Integral
10. David Guilherme De Oliveira Integral
11. Elikarlos Jose Soares Guimarães Matutino
12. Emily Vitoria Pedrollo Integral
13. Esther Soares Mattos Integral
14. Gabrielly Heloise Trukan Burjarka Integral
15. Isaac Silva de Carvalho Vespertino
16. Joao Pedro Rodrigues Integral
17. Laura Santos De Amorim Integral
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18. Leonardo da Silva Lopes Integral
19. Marco Antônio Antunes Vespertino
20. Maria Clara Santiago Fidelis Integral
21. Miguel Hames Integral
22. Nicolly Nattani Dias vespertino
23. Pedro Jose Krauss Dos Santos Integral
24. Rafaela Pereira Escobar Matutino
25. Sofia Schimidt Da Silva vespertino
26. Thayna Victoria Gomes Silva Integral
27. Théo Theofilo De Souza Brito Integral
28. Vicente Lentz Silveira Integral

Grupo V A

Criança Período
1. Adryan Ferreira Da Luz Integral
2. Davi Baptista Integral
3. Davi Eli Santos Integral
4. Deivid Eli Santos Integral
5. Esmeralda dos Santos Ferreira Matutino
6. Gabriel Gomes Alves De Oliveira Integral
7. Gustavo Araujo Ferreira Integral
8. Henrique Sarmento Integral
9. Isabelle De Araújo Custodio Integral
10. Joao Gabriel De Souza Maia Integral
11. Kauan Kades Pereira integral
12. Larissa Lourenço Da Silva Integral
13. Luiz Gustavo Bueno Sarmento Integral
14. Maria Alice Felipe Integral
15. Mateus Peres Werlang Integral
16. Nicolle Alice Marques Ricardo Integral
17. Paula Luanny Diniz Natividade Integral
18. Pedro Carvalho Silva Coelho Integral
19. Rafaella Cristina Da Silva Integral
20. Richard Santos Rosa Integral
21. Sofia Maria Do Azevedo Farias Integral
22. Valentina Bolson Medeiros Integral
23. Vinicius De Almeida Campos Integral
24. Vitor Eduardo Da Costa Integral
25. Valentina De Melo Santos Integral
26. Sophia do Amaral de Alburquerque Vespertino

Grupo V B

Criança Período
1. Ana Clara Klauberg Dos Santos Integral
2. Arthur Philippi Oliveira Hoffmann Integral
3. Bruno Desengrine Custodio Vespertino
4. Eloisa Gonçalves da silva vespertino
5. Enzo Gabriel Antunes Silva Integral
6. Evelyn Cristine Bello de Jesus Matutino
7. Fabiana Andrade da Rosa Matutino
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8. Gabriel Delmondes Leite Dos Santos Integral
9. Gennyffer khebcia Marinho de Brito Matutino
10. Joao Lucas Moares De Fraga Integral
11. Joao Pedro Felippe Integral
12. Juan Pablo Gaio Pinto Matutino
13. Julia Luiza Sartori Vespertino
14. Kauan Macario Rosa Integral
15. Lara Beatriz Barp Integral
16. Luiz Antonio De Souza Integral
17. Maik da Silva Cunha Vespertino
18. Manuella Durgante Monteiro Integral
19. Maria Clara Conrado Integral
20. Maria Eduarda Serafim Castro Integral
21. Murilo Barboza Vitor Santos Integral
22. Natali de Mello Carvalho Vespertino
23. Nicolly Ortiz Nascimento Integral
24. Paulo Eduardo Sulenta Vespertino
25. Pedro Henrique Meneghine da Silva Vespertino
26. Rayssa Aparecida Da Silva Matutino
27. Rebeca Aparecida Da Silva Matutino
28. Ricardo Arthur Da Costa Salomao Integral
29. Thiago Pedro De Souza Integral
30. Victor Gabriel de Jesus Barbosa Matutino
31. Vinicius Celito Candido Integral
32. Vitoria fidencio Prim Vespertino
33. João Pedro Ferreira Matutino

Grupo V/VI misto matutino

Criança Período
1. Agatha Sophia Alves Negrao Matutino
2. Alessandro Da Costa Matutino
3. Analicy Ribeiro Matutino
4. Arthur Vieira Schmitz Matutino
5. Catarina dos Santos Virgilio Matutino
6. Catharina Laurentino Machado Matutino
7. Felipe Vieira Da Silva Matutino
8. Fernanda Barros Da Rosa Matutino
9. Igor Percio De Barros Matutino
10. Isabella Andrade Moreira Matutino
11. Isabelle Teixeira Martins Matutino
12. Julia Costa Thiesen Matutino
13. Laysa Mello Laurindo Matutino
14. Lucas de Abreu de Oliveira Matutino
15. Luis Felipe Alencar de Souza Matutino
16. Marcos Roberto Torres Neto Matutino
17. Maria Clara França Pereira Matutino
18. Maria Eduarda Krauss dos Santos Matutino
19. Maria Eduarda Petri Matutino
20. Maria Eloisa Virtuozo Da Silva Matutino
21. Mateus Rodrigues Matutino
22. Milton Gabriel da Silva Lopes Matutino
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23. Rafaella Rodrigues Avila Matutino
24. Ryan Camargo Garcia Matutino
25. Vitoria Gabrielly Petry de Souza Matutino

Grupo V/VI misto vespertino

Criança Período
1. Anthony Joaquim Ferreira Da Silva Vespertino
2. Arthur Araujo Dos Santos Vespertino
3. Beatriz Wendhausen Dos Passos Vespertino
4. Braian Araujo Marques Vespertino
5. Emanuelly Daquino Felisbino Vespertino
6. Emilly Da Silveira Vespertino
7. Esther Mara Celestino Vespertino
8. Evyllin Oliveira Fernandes Vespertino
9. Gabriel Pontes De Melo Barbosa Vespertino
10. Gabrielle Orsolim Sperber Vespertino
11. Gustavo Boaventura Andrade Vespertino
12. Henrique Farias da Costa Vespertino
13. Isabela Souza de Andrade Vespertino
14. Joao Cyro Rosa Alves Vespertino
15. Juan Pedro De Castro Vespertino
16. Kelvim Inacio Vespertino
17. Kevenlyn Ramona Benito Ribeiro Vespertino
18. Lucas Moreira De Oliveira Vespertino
19. Maria Vitoria Merencio Miguel Vespertino
20. Natiele Dàvila Nunes Vespertino
21. Pedro Ismael Merizio Vespertino
22. Sara Petry Kreff Vespertino
23. Sofia Ribeiro Martins Vespertino
24. Soraya Kalbusch Martins Vespertino
25. Rai Souza de Souza vespertino

Grupo VI A matutino

Criança Período
1. Amabili Cardoso Pereira Matutino
2. Ana Julia Macario Rosa Matutino
3. Ana Luiza Moreira Rosa Matutino
4. Arthur Amorim Matutino
5. Betina Isabelly de Souza Matutino
6. Brenda Chaves De Souza Matutino
7. Caua Andrade Lopes Matutino
8. Daniel Dos Santos Furtunato Matutino
9. Eduarda De Souza Vailoes Matutino
10. Eliseu Aguiar Laurentino Matutino
11. Ewerton Samuel Peixe Matutino
12. Gabrielly Baseggio ribeiro Matutino
13. Helena Rehbein De Souza Matutino
14. Isabela Bartezal Bittencout Matutino
15. Isadora Lourenço Thunes Matutino
16. Joao Vitor Lopes Bentes Matutino
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17. Lívia Mendes Ávila Schneider Matutino
18. Maria Eduarda Rodrigues De Souza Matutino
19. Maria Luiza De Souza Brito Matutino
20. Matheus Henrique Eing Matutino
21. Nathaly Machado Da Silva Matutino
22. Pedro Henrique Machado Matutino
23. Rebeca Nascimento Correa Matutino
24. Rodrigo Pierre feres Fernandes Matutino
25. Sara De Azevedo Farias Matutino

Grupo VI A vespertino

Criança Período
1. Alexia De Souza Amandio Vespertino
2. Ana Beatriz Fernandes De Melo Vespertino
3. Ana Luiza Macário Rosa Vespertino
4. Ananda Da Silva Almeida Vespertino
5. Arthur Lima Da Silva Vespertino
6. Brayan Augusto Stival Vespertino
7. Breno Souza Castro Junior Vespertino
8. Carlos Arthur Siqueira Nazario Da Silva Vespertino
9. Carlos Henrique Da Silveira Vespertino
10. Francisco Matheus Ferreira Maia Vespertino
11. Gabriel Cardoso de Leão Vespertino
12. Guilherme Do Amaral Vergil Vespertino
13. Gustavo Bento Vermohler Vespertino
14. Larissa Alceno Kiefer Vespertino
15. Laura Santos De Souza Vespertino
16. Lorenzo Vagner Ewerling De Almeida Vespertino
17. Lucas Bruggemann Sotopietra Vespertino
18. Luiz Felipe Da Rosa Serafim Vespertino
19. Maikelly De Campo Gabrielli Vespertino
20. Marcella Eli Ramos Vespertino
21. Maria Klara Barroso De Lima Vespertino
22. Natan Silva Rezende Vespertino
23. Paola dos Santos Maximilla de Aguiar Vespertino
24. Pedro Samuel de Oliveira Ferraz Vespertino
25. Sofia Guckert Mariotti Vespertino

LISTA DE ESPERA

G I
Nome da criança Nascimento Situação

- Felipe Siegel Virtuoso 18/06/16 CEI Palmares
- Ricardo De Souza 29/05/16 Atendido
01 Lara Emanuela Batistioli Ribeiro 13/07/16 Somente integral
02 Enzo Gabriel Dos Santos Silva 01/04/16 Não atende
--- Lara Menezes Pereira 31/05/16 Atendido vespertino
---- Sabrina Guckert Mariotti 21/07/16 Atendido vespertino
03 Alice Lapa Kretezer 28/08/16 Aguardando a vaga
04 Lívia Maria Monteiro S. Caetano 20/04/16 Aguardando a vaga
05 Kauane Rodriues De Lima 22/07/16 Aguardando a vaga
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06 Luara Raso Da Silva 26/07/16 Aguardando a vaga
07 Isabela Da Silva Martins Nunes 25/08/16 Aguardando a vaga
08 Adan Silva Santos 12/09/13 Aguardando a vaga
09 Pedro Miguel Arnold Rotheman 12/05/16 Aguardando a vaga
10 Benicio Cesar Leal Monteiro 03/04/16 Aguardando a vaga
11 Maria Julia Martins Da Silva 21/12/16 Aguardando a vaga
12 Matheus Dos Anjos Floriano 18/09/16 Aguardando a vaga
13 Lívia Sampaio Moura 12/05/16 Aguardando a vaga
14 Davi De Melo 12/10/16 Aguardando a vaga
15 Otavio De Medeiros Acunha 23/11/16 Aguardando a vaga
16 João Vitor Ferreira Mangoni 14/01/16 Aguardando a vaga
17 Mariana De Medeiros Molina 22/11/16 Aguardando a vaga
18 Miguel Prestes Mayer 22/02/17 Aguardando a vaga
19 Isadora Rampp 13/12/16 Aguardando a vaga
23 Helena Duarte Barboza Paiva 11/10/16 Aguardando a vaga
24 Eric Santos Marinfo 19/03/17 Aguardando a vaga
25 Douglas Romero Barbosa 08/05/17 Aguardando a vaga
26 Sofia Mendes 03/02/17 Aguardando a vaga
27 Samuel Henrique da Silva 05/08/16 Aguardando a vaga
28 Shofia Tavares Pardim 02/05/16 Aguardando a vaga
29 Lorrane gabrielly D. Fonseca Alho 09/06/16 Aguardando a vaga
30 Joaquim da silva Andrade 24/03/17 Aguardando a vaga
31 Valentim Gabriel Silveira 27/04/16 Aguardando a vaga
32 Isadora da Costa 16/02/17 Aguardando a vaga

G II
Nome da criança Nascimento Situação
Alice Santos Adur 12/03/16 Aguardando a vaga
Maria Eduarda De Souza Silveira 27/03/16 Aguardando a vaga
Isabella Rodrigues Schuttel 02/04/15 Aguardando a vaga
Pedro Augusto Machado 15/04/15 Aguardando a vaga
Lívia De Oliveira Da Rosa 20/11/15 Aguardando a vaga
Analice Regina Da Rosa 16/07/15 Aguardando a vaga
Guilherme Henrique Weber De Souza 05/12/15 Aguardando a vaga
Gabriel Kusiak Abbadie 07/03/16 Aguardando a vaga
Davi Lucca Vieira Dos Santos 04/06/15 Aguardando a vaga
Rubens Manoel Rodrigues 03/02/16 Aguardando a vaga
Caleb Daniel Varela De Araujo 08/12/15 Aguardando a vaga
Shaylari Rosa De Bem 31/01/16 Aguardando a vaga
João Lucas Amaro Veronezi 29/06/15 Aguardando a vaga
Isaac Gabriel Potier Fernandes 15/04/15 Aguardando a vaga
João Antonio Damazio Pereira 20/05/15 Aguardando a vaga

1. Pietro De Souza De Oliveira 23/02/16 Somente integral
Heitor Felipe De Souza 07/03/16 Atendido

2. Maria Eduarda Rodrigues Dos Santos 30/10/15 Aguardando a vaga
3. Isabella Bueno Dos Santos 05/11/15 Aguardando a vaga
4. Joaquim Monteiro Correa Pires 22/02/16 Aguardando a vaga
5. Rafael Leonardo Rasveiler Borba Amaral 21/08/15 Aguardando a vaga
6. Yasmim Vitoria Monteiro Ferreira 13/05/15 Aguardando a vaga
7. Gabriel Huller Alves Da Silva 21/12/15 Aguardando a vaga
8. Arthur Pazzine Ferreira 22/01/16 Aguardando a vaga
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9. Lorenzo Toledo Carvalho 09/04/15 Aguardando a vaga
10. Yuri Gabriel Da Silva Malacarne 05/12/15 Aguardando a vaga
11. Vinicius Emanuel Teixeira 03/04/15 Aguardando a vaga
12. Miguel Monteiro Queiroz 16/12/15 Aguardando a vaga
13. Heitor Vagner Ewerling De Almeida 23/07/15 Aguardando a vaga
14. Izabelle Luiza Kuhlkamp Ribeiro 04/07/15 Aguardando a vaga
15. Isabella Yasmin Da Silva Da Costa 04/12/15 Aguardando a vaga
16. João Gustavo Barbosa Garcia 16/07/15 Aguardando a vaga
17. Miguel Faes De Sousa 25/05/15 Aguardando a vaga
18. Kesia Helena Santos Brasil Da Silva 11/06/15 Aguardando a vaga
19. Davi Lucas Lima Mantei 12/12/15 Aguardando a vaga
20. Miguel Damasco Do Nascimento 10/09/15 Aguardando a vaga
21. Carlos Henrique Oliveira Dos Santos 22/09/15 Aguardando a vaga
22. Pedro Henrique Balsi Diogo 05/12/15 Aguardando a vaga
23. Miguel Leonel Alves 28/03/16 Aguardando a vaga
24. Rafaelly Silva Klene 16/02/16 Aguardando a vaga
25. Thiago Henrick Auler 21/06/15 Aguardando a vaga
26. Tales Miguel Da Silva 06/01/16 Aguardando a vaga
27. Valentinma Steinck Cordeiro 29/07/15 Aguardando a vaga
28. João Vitor Firmino Dos Santos 30/04/15 Aguardando a vaga
29. João Bernardo De Oliveira Nogueira 30/01/16 Aguardando a vaga
30. Enzo Gabriel Triaca 01/02/16 Aguardando a vaga
31. João Henrique Tenório Braulino Amaral 04/10/15 Aguardando a vaga
32. Marina Lima 17/11/15 Aguardando a vaga
33. Heloisa Gabrielly Araujo Vicente Da Silva 08/12/15 Aguardando a vaga
34. Manuella Silva Cunha 31/03/16 Aguardando a vaga
35. Pedro Henrique Domingues Rezende 12/05/15 Aguardando a vaga
36. Alice Resendes Kuster 28/12/15 Aguardando a vaga
37. Vitoria De Oliveira Rebouças 04/07/15 Aguardando a vaga
38. Leonardo Dos Santos Linhares 04/10/15 Aguardando a vaga
39. Maria Clara Machado Da Silva 10/10/15 Aguardando a vaga
40. Igor Machado Gatner 15/09/15 Aguardando a vaga
41. Alice De Moraes Gonçalves 12/08/15 Aguardando a vaga
42. Gabriel Kremer Lima 04/03/16 Aguardando a vaga
43. Kaua Barboza Da Silva 14/03/16 Aguardando a vaga
44. Isabela Heinz Bastos 08/10/15 Aguardando a vaga
45. Carlos Henrique Bresolin Borba 21/05/15 Aguardando a vaga
46. Rafael Portes Antunes 19/11/15 Aguardando a vaga
47. Otavio Cruz Werlang 17/02/16 Aguardando a vaga
48. Brayan Borges Simões 07/03/16 Aguardando a vaga
49. Maryeva Barão Salati 23/06/15 Aguardando a vaga
50. Joaquim Jose Felippe 19/10/15 Aguardando a vaga
51. João Vitor Ferreira Mangoni 14/01/16 Aguardando a vaga
52. Bernardo Lucinda Da Silva 27/05/15 Aguardando a vaga
53. Letícia Pereira Da Silva 30/05/15 Aguardando a vaga
54. Miguel Peres Werlang 06/12/15 Aguardando a vaga
55. Nicolas Costa Vidaletti 22/04/15 Aguardando a vaga
56. Luiza Ferreira Kraieski Dos Santos 07/03/16 Aguardando a vaga
57. Evellin De Oliveira 04/10/15 Aguardando a vaga
58. Lavnia Koerich Paegle 01/10/15 Aguardando a vaga
59. Alicia Monica Da Slveira Fernandes 19/01/16 Aguardando a vaga
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60. Jaysson Miguel De Lima 26/12/15 Aguardando a vaga
61. Luiza Dutra 22/04/15 Aguardando a vaga
62. Karolina Dos Santos Da Silva 14/03/16 Aguardando a vaga
63. Davi Francisco Antonacci 15/09/15 Aguardando a vaga
64. Larissa Araujo De Souza 08/02/16 Aguardando a vaga
65. João Pedro Dos Santos Bernardi 16/07/15 Aguardando a vaga
66. Helena Da Silva Werlich 17/08/15 Aguardando a vaga
67. Davi Cesar Marques Ricardo 05/03/16 Aguardando a vaga
68. Gabriella Dos Santos 17/11/15 Aguardando a vaga
69. Julia Martins Da Silva 03/06/15 Aguardando a vaga
70. Laura Antoszczyszen 10/06/15 Aguardando a vaga
71. Joao Matheus Duarte Oliveira 10/07/15 Aguardando a vaga
72. Sarah Fernanda Ribeiro Da Luz 16/04/15 Aguardando a vaga
73. Agatha Santana Bastos 09/02/16 Aguardando a vaga
74. Luiza Bandeira De Freitas Goulart 13/01/16 Aguardando a vaga
75. Amabille Vitoria Da Silva De Oliveira 04/09/15 Aguardando a vaga
76. Mariana Borges Schneider 05/12/15 Aguardando a vaga
77. Isabelly Victoria Melendes Alves 19/12/15 Aguardando a vaga
78. Thaila Sophia Dos Santos Da Silva 23/09/15 Aguardando a vaga
79. Kenia Vitoria Oliveira Vieira 23/05/15 Aguardando a vaga
80. Maísa Noleto De Assis 10/02/16 Aguardando a vaga
81. Thifanny Kiara Rodrigues Gonçalves 25/02/16 Aguardando a vaga
82. Gustavo Soares Vieira 25/05/15 Aguardando a vaga
83. Willyan Moreira De Oliveira 21/04/15 Aguardando a vaga
84. Ashley Nicole Oliveira Dos Santos 08/07/15 Aguardando a vaga
85. Alicia Farias Pierri 29/12/15 Aguardando a vaga
86. Kauan Nunes Ventura 11/01/16 Aguardando a vaga
87. Richard Bernardo Bastos 30/01/16 Aguardando a vaga
88. Julio Cezar dos Santos Costa 13/10/15 Aguardando a vaga
89. Isabella Gonçalves 25/04/15 Aguardando a vaga
90. Sidney silva de Souza Neto Aguardando a vaga
91. Ana Bela Torres 01/03/16 Aguardando a vaga
92. Arthur Santos Peynaud 15/01/16 Aguardando a vaga
93. Gustavo Fagundes Silva 03/12/16 Aguardando a vaga
94. Stephany Cardoso de Souza Luiz 05/05/15 Aguardando a vaga

G III
Nome da criança Nascimento Situação
Erick Matheus Da Silva 13/05/14 Atendido

1. Marcelo Augusto Gomes De Souza 14/12/14 Aguardando a vaga
2. Lívia Vingla Fernandes 24/10/14 Aguardando a vaga
3. Micaella Meneghini Da Silva 25/02/15 Aguardando a vaga
4. Yasmim Barenho De Almeide 14/04/14 Aguardando a vaga
5. Ian Machado Gatner 15/06/14 Aguardando a vaga
6. Nicole Colaço Alieve 29/05/14 Aguardando a vaga
7. Sofia Lavínia Da Silveira 14/11/14 Aguardando a vaga
8. Izabel Vitoria Oliveira Do Nascimento 29/11/14 Aguardando a vaga
9. Benjamim De Lara Schaida 18/09/14 Aguardando a vaga
10. João Eder Rodrigues Do Nascimento 29/04/14 Aguardando a vaga
11. Beatriz Da Silva 16/07/14 Aguardando a vaga
12. Thuanny De Souza Teófilo De Brito 20/01/15 Aguardando a vaga
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13. Suiane Scopel Da Rosa 15/04/14 Aguardando a vaga
14. Oliver Da Silva 14/02/15 Aguardando a vaga
15. Isadora De Moraes Machado 04/02/15 Aguardando a vaga
16. Thiago Pereira De Oliveira 24/01/15 Aguardando a vaga
17. Jose Vinicius Martins 12/07/14 Aguardando a vaga
18. Brayan Juppa Leite 14/03/15 Aguardando a vaga
19. Giovana Zanini Abravati 13/09/14 Aguardando a vaga
20. Pietro Lima Areias Da Silva 06/09/14 Aguardando a vaga
21. Sophia Lopes Martins 16/09/14 Aguardando a vaga
22. Rafaela Inácio De Souza 06/01/15 Aguardando a vaga
23. Marcio Vinicius De Assunção Maciel 25/06/14 Aguardando a vaga
24. Sophia Amorim Schuttel Machado 11/04/14 Aguardando a vaga
25. Ezequiel Chikoski Simao 07/09/14 Aguardando a vaga
26. Ketlyn Speorin Ouriques 13/02/15 Aguardando a vaga
27. Emili Juvileski Da Cunha 24/05/14 Aguardando a vaga
28. Nicolle Da Silva Cardoso 17/11/14 Aguardando a vaga
29. Sara Dias Santos 20/08/14 Aguardando a vaga
30. Isadora Fernandes Tomaz 24/11/14 Aguardando a vaga
31. Marcelo Lino Laurentino 17/09/14 Aguardando a vaga
32. Luiz Paulo Correa Ribeiro 05/05/14 Aguardando a vaga
33. João Pedro Rodrigues Dos Santos 26/02/15 Aguardando a vaga
34. Valentina Kons Moreira 27/03/15 Aguardando a vaga
35. Brayan Martins Silva 23/06/14 Aguardando a vaga
36. Daniel Oliveira Da Silva 20/04/14 Aguardando a vaga
37. Enzo Ferrari 15/10/14 Aguardando a vaga
38. Adelle Andrade Tessmann Sombrio 27/03/15 Aguardando a vaga
39. Antonia Longen Dos Santos 18/07/14 Aguardando a vaga
40. Helena Rodrigues Ribeiro 03/09/14 Aguardando a vaga
41. Jackson Vitor De Lima 17/08/14 Aguardando a vaga
42. Tifany Regina Lima 12/02/15 Aguardando a vaga
43. Samuel Felipe Fontes Freitas 31/05/14 Aguardando a vaga
44. Laura Stockmann Muller 02/03/15 Aguardando a vaga
45. Louise Victoria Ferre3ira Da Silva 23/07/14 Aguardando a vaga
46. Pietro Lucas Moreira Rosa 20/05/14 Aguardando a vaga
47. Luiz Kaleb Da Silva 21/03/15 Aguardando a vaga
48. Kalebb Cordova Fortunato 05/10/14 Aguardando a vaga
49. Mikaelly Verissimo 30/05/14 Aguardando a vaga
50. Davi De Aguiar E Silva 21/11/14 Aguardando a vaga
51. Alice Rodrigues Moraes 18/11/14 Aguardando a vaga
52. Samuel Custodio Vieira 17/11/14 Aguardando a vaga
53. Ana Luiza Da Rosa 21/01/15 Aguardando a vaga
54. Juliana Bach Alencar De Araujo 21/07/14 Aguardando a vaga
55. Giovano Da Cruz Balestra Filho 08/02/15 Aguardando a vaga
56. Daniel Nilton De Souza 01/10/14 Aguardando a vaga
57. Priscila Barroso Jacob 09/05/14 Aguardando a vaga
58. Laís Monteiro Da Silva 20/03/15 Aguardando a vaga
59. João Vitor Da Silva 23/02/15 Aguardando a vaga
60. Moises Pereira Borges 11/09/14 Aguardando a vaga
61. Estevão Cristovap Da Cunha 18/03/15 Aguardando a vaga
62. Eloisa Xavier Dutra 20/10/14 Aguardando a vaga
63. João Lucas Schienberger Hoffmeister 06/10/14 Aguardando a vaga
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64. Julia Borges Espindola Espindola 25/10/14 Aguardando a vaga
65. Mateus Felipe Fernandes 28/05/14 Aguardando a vaga
66. Matheus Felipe De Souza Doring 12/12/14 Aguardando a vaga
67. Enzo Daniel Da Silva Cabral 10/06/14 Aguardando a vaga
68. Nathan Gabriel Vieira 17/02/15 Aguardando a vaga
69. Antonia Rodrigues Da Silva 13/08/14 Aguardando a vaga
70. Lorenzo Leal De Freitas 25/01/15 Aguardando a vaga
71. Igor Gorges Martins 23/03/15 Aguardando a vaga
72. Fernanda Correia Floriano 18/06/14 Aguardando a vaga
73. Isabelli Schonberger Hoffmeister 06/10/14 Aguardando a vaga
74. Yago Fernandes Dos Passos 03/01/15 Aguardando a vaga
75. Igor De Oiveira Vieira 10/04/14 Aguardando a vaga
76. Mario Aughusto Rodrigues Lascoski 24/05/14 Aguardando a vaga
77. Arthur Campos De Oliveira 03/12/14 Aguardando a vaga
78. Sophia Vitoria Bittencourt 10/04/14 Aguardando a vaga
79. Arthur Bittencourt 10/04/14 Aguardando a vaga
80. Enzo Mycael Ribeiro Da Silva 04/09/14 Aguardando a vaga
81. Flavio Valmor Bello De Jesus 30/05/14 Aguardando a vaga
82. Emilly Bueno Borba 19/08/14 Aguardando a vaga
83. Bruna Moura Pacheco 21/10/14 Aguardando a vaga
84. Yasmim Vitoria De Oliveira Nazário 15/02/15 Aguardando a vaga
85. Isabelly dos Santos de Melo 27/10/14 Aguardando a vaga
86. Davi Luiz Chaves 27/01/15 Aguardando a vaga
87. Alice Duarte Barboza Paiva 07/06/14 Aguardando a vaga
88. Nicolly G. A. Brasil 09/11/14 Aguardando a vaga
89. Kaua Henzo Rici 11/08/14 Aguardando a vaga

G IV

Nome da criança Nascimen-
to Situação

Arthur Luiz Peixe Ferreira 27/09/13 Atendido
Isaac Silva De Carvalho 18/06/13 Atendido
Leonardo Da Silva Lopes 31/07/13 Atendido
Alicia De Souza Marques 05/11/13 Atendido
Rafaela Pereira Escobar 13/10/13 Atendido
Sergio Mateus Bento Nunes 22/01/14 Atendido
Alice Juppa Leite 04/12/13 Não tem interesse na vaga

1. Esteffany Silva Cordeiro 01/02/14 Sem contato
2. Cauan Igor De Castro 30/10/13 Prefere integral

Ana Clara Machado De Lima 02/03/14 Atendida
Isac Jaques Marafigo 28/03/14 Atendida
Michel Rodrigues Ferreira 20/12/13 Matriculada em outra cei
Arthur Ferreira Teixeira 12/02/14 Matriculada em outra cei
Brayan De Aragão Castro 08/01/14 Atendida
Maria Julia Damasco Do Nascimento 20/12/13 Matriculada em outra cei
Elikarlos Jose Soares Guimaraes 18/12/13 Atendida
Cristopher Mendes Pereira 18/11/13 atendido

3. Maria Clara Silva Mendes De Andrade 09/03/14 Aguardando a vaga
4. Bernardo Ventura Da Silva 17/09/13 Aguardando a vaga
5. Luara Da Silva Bueno Raimundo 22/12/13 Aguardando a vaga
6. Joaquim Sarmento 02/03/14 Aguardando a vaga
7. Cristian Leite Pereira 13/12/13 Aguardando a vaga
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8. Lívia Godinho Souza 17/02/14 Aguardando a vaga
9. Luany Marcella Martins De Souza 20/03/14 Aguardando a vaga
10. Nicolas Da Silva Dos Passos 05/11/13 Aguardando a vaga
11. Wesley Rosa De Oliveira 23/04/13 Aguardando a vaga
12. Edem Kallel Nascimento Sousa 21/05/13 Aguardando a vaga
13. Willyan Jose Furkim Nascimento 29/09/13 Aguardando a vaga
14. Yan Goulart Do Amaral 25/07/13 Aguardando a vaga
15. Jose De Lima Bernadino 23/05/13 Aguardando a vaga
16. Yasmim Lorrana Pereira De Gois 11/08/13 Aguardando a vaga
17. Carolina Da Silva Brasil 08/04/13 Aguardando a vaga
18. Yasmim Kauani Closs 14/10/13 Aguardando a vaga
19. Nicholas Losada Cantidio Da Silva 07/03/14 Aguardando a vaga
20. Julia Pereira 26/12/13 Aguardando a vaga
21. Thais Gabrielly Alves Costa 24/02/14 Aguardando a vaga
22. Rafaela Virtuoso Da Silva 21/03/14 Aguardando a vaga
23. Alice Kahl Alflen 28/09/13 Aguardando a vaga
24. Pablo Renan Silva Leal De Matos 05/01/14 Aguardando a vaga
25. Davi Luiz Nunes Moraes 13/01/14 Aguardando a vaga
26. Luiz Fernando Tavares Peixoto Neves 30/01/14 Aguardando a vaga
27. Nicolly Moura Fernandes 02/01/14 Aguardando a vaga
28. Davi Lucas Sampaio Jardim 18/07/13 Aguardando a vaga
29. Daniela Oliveira Lopes 17/07/13 Aguardando a vaga
30. Rafaela Martins 18/10/13 Aguardando a vaga
31. Vitor Wiliam Reis Costa 20/12/13 Aguardando a vaga
32. Amanda Aparecida De Liz Vargas 22/08/13 Aguardando a vaga
33. Matheus de Souza paiano pereira 13/05/13 Aguardando a vaga
34. Andressa Camargo Dutra lopes 25/05/13 Aguardando a vaga
35. Glaucus brayan dos santos 09/08/13 Aguardando a vaga
36. Maithe Miranda pereira 26/02/14 Aguardando a vaga
37. Manuela de Freitas gonçalves 27/10/13 Aguardando a vaga
38. Maria Julia franco custodio 26/10/13 Aguardando a vaga
39. Arthur Da Silva 10/08/13 Aguardando a vaga
40. Pietra Phelippe Marcos 30/10/13 Aguardando a vaga
41. Samuel Fernando Ribeiro Da Luz 14/10/13 Aguardando a vaga
42. Bernardo Ledur Dos Santos 09/06/13 Aguardando a vaga
43. Isabelli Lucietti Verardi 18/10/13 Aguardando a vaga
44. Sara Olguins Rocha 01/01/14 Aguardando a vaga
45. Sara Vitoria Dos Santos Palhano 29/08/13 Aguardando a vaga
46. Ramon Rovaris Modesto Zabel 21/04/13 Aguardando a vaga
47. Ana Julia Poncio Da Silva 20/01/14 Aguardando a vaga
48. Thaise De Mattos 19/07/13 Aguardando a vaga
49. Ketlyn De Jesus Da Silva Justino 03/11/13 Aguardando a vaga
50. Vitoria Gabielly Silva 08/08/13 Aguardando a vaga
51. Laiza Werlich 18/03/14 Aguardando a vaga
52. Sofia Martins 12/05/13 Aguardando a vaga
53. Lara Karoliny Oliveira Da Rosa 08/03/14 Aguardando a vaga
54. Arthur João Marcelino 28/12/13 Aguardando a vaga
55. João Pedro Nunes Pereira 25/09/13 Aguardando a vaga
56. Iago Formigoni Custodio 06/11/13 Aguardando a vaga
57. Caio Volmir Urnau Soares 28/11/13 Aguardando a vaga
58. Bryan Miguel Rodrigues Da Silveira 09/03/14 Aguardando a vaga
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59. Jaoo Victor Araujo Teixeira 15/02/14 Aguardando a vaga
60. Vinicius Bombonato Da Silva 18/07/13 Aguardando a vaga
61. Aisha Duarte Costa 17/10/13 Aguardando a vaga
62. Bernardo Nascimento Ogg 28/01/14 Aguardando a vaga
63. Davy Lucas Justino 21/06/13 Aguardando a vaga
64. Allan Chrysler Lima Da Silva 17/09/13 Aguardando a vaga
65. Alife Vinicius Gomes Silva 11/09/13 Aguardando a vaga
66. Barbara Magno Sabbi 29/10/13 Aguardando a vaga
67. Mateus Ribeiro Lima 13/06/13 Aguardando a vaga
68. Samuel Machado Cawalcante 29/10/13 Aguardando a vaga
69. Alexsandro Moreira De Oliveira 08/06/13 Aguardando a vaga
70. Lucas dos Santos Virgilio 03/10/13 Aguardando a vaga
71. Allan Guilherme Dartora 03/03/14 Aguardando a vaga
72. Marco Antonio P. dos Santos Nunes 05/11/13 Aguardando a vaga

GV
Nome da criança Data nascimento Situação

1. Isadora dos Santos de Melo 18/02/13 Sem contato
2. Manoela Joana de melo 30/05/12 Sem contato

3. Bruna Familly Nunes de Almeida 15/05/12
Família quer a vaga 
somente apartir de 
julho

Raí Souza de Souza 10/02/13 Atendido
4. Pollyana S. A. Brasil 10/07/12 Aguardando vaga
5. Manuela krugel wisbeck 05/06/17 Aguardando vaga

Obs: As crianças que estão aguardando na lista de espera do grupo 05 já foram encaminhadas para outras 
instituições que existem vagas em aberto.

GVI

Nome da criança Data nascimento Situação
1. Adriano lemes Nicles 28/02/12 Sem contato
2. Pedro Henrique Fagundes silva 25/03/12 Aguardando vaga
3. Juliana Tavares de oliveira 15/09/11 Aguardando vaga

Obs: As crianças que estão aguardando na lista de espera do grupo 06 já foram encaminhadas para outras 
instituições que existem vagas em aberto.

São José, 31 de maio de 2017.
RAFAELA BRACIANI SEUGLING
Diretora do CEI Antônio Joaquim de Souza

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI Flor de Nápolis
Endereço: Rua das Esmeraldas, 141, Flor de Nápolis
Telefone: (48)3257-0341
Diretora: Maristela Muller

CRIANÇAS MATRICULADAS
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Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 2-3 17 11 06 06 23
ÌV 3-4 23 21 02 02 25
V - 1 4-5 25 23 02 02 27
V - 2 4-5 25 11 09 14 34
VI MAT 5-6 25 - 20 - 20
VI VESP 5-6 25 - - 24 24
TOTAL 153

QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas/Período
III --
IV --
V - 1 --
V - 2 05 (matutino)
VI MAT 05
VI VESP 01

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo III

1 Catarina Silva de Aguiar Integral
2 Eleonora Ott Integral
3 Emilly Tais dos Passos Integral
4 Gustavo Hoffman Integral
5 Heloísa Silva Machado Integral
6 Jonatas Castro Ferreira Integral
7 Leonardo Marafon Leite Integral
8 Nicolly Luis Lamin Integral
9 Pedro Eduardo Souza da Silva Integral
10 Pedro Henrique Silva de Abreu Integral
11 Wesley Davi da Silva Rodrigues Integral
12 José Arthur de Oliveira Silva Matutino
13 Mateusd Antunes dos Santos Matutino
14 Sara Kemper Matutino
15 Théo Benjamín Hermes Matutino
16 Yasmin Oliveira de Jesus Matutino
17 Yasmim de Freitas Perín Matutino
18 Agatha Lopes Vespertino
19 Eleonora Ott Vespertino
20 Emanuelly Farias Botelho Vespertino
21 Nícolas da Silveira Paim Vespertino
22 Pedro Henrique Rosa Ferreira Vespertino
23 Pedro Lucas Nazário Vespertino

Grupo IV

1 Angelo Pereira Freitas Silveira Integral
2 Bernardo Batista Rupel Integral
3 Edson Domingos Antônio Júnior Integral
4 Emanuelly Nascimento Gales Integral
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5 Erick da Silva Dutra Integral
6 Eric Antunes Dreyer Integral
7 Gabriel Bartezal Integral
8 João Gabriel Castro de Souza Integral
9 João Victor Merize Claudino Integral
10 Joaquim Córdova da Silva Integral
11 Laíz Eduarda de Souza Marques Integral
12 Lívia Bosquetti Querino Tavares Integral
13 Loren Gatner de Moura Integral
14 Manuela Perock Integral
15 Maria Clara Pacheco Integral
16 Maria Victória de S. Brizola Integral
17 Pietro Fernandes Maier Integral
18 Polliana Aisha Gomes Uchôa Integral
19 Rafael da Silva Cardoso Integral
20 Rafaela Amorim Integral
21 Vitor Hugo Cardoso de Borba Integral
22 Eloah Sofia Nunes Ferreira Matutino
23 Maria Aparecida Ribeiro Machado Matutino
24 Laís Fernandes Locks Vespertino
25 Lucas Lofy Stein Vespertino

Grupo V - 1

1 Ana Luiza da Silva Telles Integral
2 Anna Alice Camargo Integral
3 Beatriz dos Santos Dantas Integral
4 Diulia Vitória Aquino Lima Integral
5 Cecília Emanuelle Lima da Silva Integral
6 Isadora Carolina Cavassini Vieira Integral
7 Júlia Costa Varella Integral
8 Kamila de Oliveira Muller Integral
9 Maria Alice Garcia Integral
10 Maria Alice Zanini Integral
11 Maria Caroline Barreto da Silva Integral
12 Mariana Amaral Lucca Integral
13 Melissa Ramos de Oliveira Integral
14 Mikael Comparsi da Rosa Integral
15 Pedro Jorge Pacheco Parode Integral
16 Penélope Constantino Integral
17 Sofia Beatriz Xavier Mello Integral
18 Tifanny Cibelly de Moura Santos Integral
19 Victória Hoffman da S. Vaz Integral
20 Vinícius de Melo França Martins Integral
21 Vitor Lorenzo Luiz Integral
22 Vítor Miguel Vicente Pereira Integral
23 Maria Luiza de Freitas Justino Integral
24 Bianca Guesser Cardoso Eyroff Matutino
25 Bernardo Marciel Estevos Matutino
26 Davi Candido da Silveira Vespertino
27 Millena Avila dos Santos Vespertino
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Grupo V - 2

1 Amábile Hillesheim de Souza Integral
2 Bianca dos Santos Dantas Integral
3 Charles Henrique P. Matilde Integral
4 Felipe Santos Cardoso Integral
5 Julia Cruz dos Santos Gonçalves Integral
6 Leonardo de Jesus Costa Integral
7 Letícia da Silva Cezarino da Rosa Integral
8 Nathalya Gomes do Nascimento Integral
9 Sorah Taís dos Passos Integral
10 Vinicius Silva de Oliveira Integral
11 Yago Souza Canavieira Integral
12 Ezequiel Guilherme Coutinho Matutino
13 Henrique Antunes Dreyer Matutino
14 Iury de Moraes Carvalho Matutino
15 José Pedro Cardoso Balparda Matutino
16 Kaylla Cristina Pereira de Matos Matutino
17 Luiz Henrique de Paula de Merces Matutino
18 Maria Clara da Silva Platen Matutino
19 Pedro de Sousa Silva Matutino
20 Victor Hugo S. M. da Silva Matutino
21 Bernardo Cirilo Gongorra Vespertino
22 Daniela Costa Sampaio Vespertino
23 Flávia Machado de Souza Vespertino
24 Gabriel Lucas da Silva Vespertino
25 Giovanna Gonçalves Pereira Vespertino
26 Gustavo Santos Coelho Vespertino
27 Isaque Oliveira de Lima Vespertino
28 Lethycia Vitória Costa Lima Vespertino
29 Manuela Yopan Machado Vespertino
30 Maria Luiza da Silva Vespertino

31 Nicolas Karsten de Souza Constante Vespertino

32 Nicole Vieira da Silva Vespertino

33 Samilly Dutra Roik Vespertino

34 Sophia Alícia Lourenço Vespertino

Grupo VI – Matutino

Grupo VI - Vespertino

LISTA DE ESPERA
Grupo III

Criança Nascimento Situação

-- Mateus Antunes dos Santos 24/06/2014 Matriculado na vaga de Alysson Hames dos San-
tos no periodo matutino

01 Murilo Francisco de Campos 14/01/2015 Aguardando vaga
02 Ian Felipe de Brito Côrrea 12/06/2014 Aguardando vaga
03 Nicollas de Melo Santos 02/11/2014 Aguardando vaga
04 Emilly Vitória M.de Jesus 30/09/2014 Aguardando vaga
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05 Icaro David Barros da Silva 06/05/2013 Aguardando vaga
06 Helena Nascimento de Souza 31/08/2014 Aguardando vaga
07 Layra Heloyse P. dos Santos 24/06/2014 Aguardando vaga
08 Italo de Assis de Freyn 11/06/2014 Aguardando vaga
09 Jean Carlo Tasscheck 20/08/2014 Aguardando vaga
10 Reickon Ribeiro dos Reis 10/06/2014 Aguardando vaga
11 Alexandra Regiane da Silva 20/05/2014 Aguardando vaga
12 Evellyn da Silva Vieira 04/03/2015 Aguardando vaga
13 Helena Lazzareti Petiz 01/12/2014 Aguardando vaga
14 Isabely de Castro 23/12/2014 Aguardando vaga
15 Julyha Murielly dos Santos 27/10/2015 Aguardando vaga
16 Arthur Ruan Goulart Sabriel 13/11/2014 Aguardando vaga
17 Isabella Pacheco da Silva 06/09/2014 Aguardando vaga
18 Enzo Ramos R. dos Santos 23/05/2014 Aguardando vaga
19 Mariani Souza Xavier 09/02/2015 Aguardando vaga
20 Camily de Oliveira 20/06/2014 Aguardando vaga
21 Lorenzo Paiva Maldini 11/05/2015 Aguardando vaga
22 Davi de Andrade 17/09/2014 Aguardando vaga
23 Carlos Daniel Santos Rodrigues 14/01/2015 Aguardando vaga
24 Karolyna Vitória Oliveira da Cruz 02/06/2015 Aguardando vaga
25 Luiza Damazio 21/01/2015 Aguardando vaga
26 Fernando Y. Y. de Sousa 08/08/2014 Aguardando vaga
27 Weslley de Matos Podkowa 07/05/2014 Aguardando vaga
28 Ana Julia Ferreira Mirelle 23/10/2014 Aguardando vaga
29 Mariah Garcia Bento 29/09/2014 Aguardando vaga
30 Josué Marciel 17/06/2014 Aguardando vaga
31 Victória do N. Garcia 25/02/2015 Aguardando vaga
32 Rafaella Nunes Gonçalves 23/04/2014 Aguardando vaga
33 Hemilly Sophia C. Maldonado 28/06/2014 Aguardando vaga
34 Vitor Karsten da Silva Nunes 30/09/2014 Aguardando vaga

35 Lara Izabelly da Conceição 
Soares 14/03/2015 Aguardando vaga

36 Davi Almeida Gomes 25/04/2014 Aguardando vaga
37 Victor Hugo Medeiros Luis 04/05/2015 Aguardando vaga
38 Talia Oliveira de Souza 08/04/2014 Aguardando vaga
39 Marcus Vinius da Cunha Brito 14/05/2014 Aguardando vaga
40 Laura dos Santos Pires 04/05/2014 Aguardando vaga

41 Laura Hellena Sanceverino Car-
doso 06/02/2015 Aguardando vaga

42 Jhuan Brian Oliveira Freitas 18/03/2015 Aguardando vaga

GRUPO IV

Criança Nascimento Situação
01 Railton Luan dos Santos 22/12/2013 Aguardando vaga integral

-- Eric Antunes Dreyer 19/02/2014 Matriculado na vaga de Crystian André Trindade 
Oliveira

02 Diogo Dutra Ferreira 08/02/2014 Não teve interesse na vaga matutino, aguardando 
vespertino

-- Júlia Mota Yopan 26/05/2013 Matriculado em outra instituição (privada)
-- Elóa Alves dos Passos Silva 18/03/2014 Matriculado em outra instituição
-- Andriely da Rosa Lima 06/02/2014 Matriculado em outra instituição



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1346

-- Iara Victória Soares Moreira 24/12/2013 Matriculado em outra instituição --

-- Yank Schmidt 09/01/2014 Matriculado na vaga de Eric Ueda no período 
matutino

-- Eloah Sofia N. Ferreira 27/11/2013 Matriculada na vaga de Felipe Barbosa da Silva 
Guariroba

03 Enzo Allebrndt 31/03/2014 Aguardando vaga (integral)
-- Maria Aparecida R. Machado 16/02/2014 Matriculada na vaga de Yan Klockmer Schmidt
04 Yasmim Gabrielly da Silva 28/04/2013 Aguardando vaga
05 Valentina Cardoso Rankel 19/03/2014 Aguardando vaga
06 Kauã da Costa Martins 16/04/2013 Aguardando vaga
07 Kaio Bounrdot Moraes 24/07/2013 Aguardando vaga
08 Wesley Rosa de Ribeiro 23/04/2013 Aguardando vaga
09 Nayara Vieira dos Santos 19/04/2013 Aguardando vaga
10 Maria Isabel Berguer 24/09/2013 Aguardando vaga
11 Maria José dos Santos 18/06/2013 Aguardando vaga
12 Maria José dos Santos 18/06/2013 Aguardando vaga
13 Danieli Portalippi Custodio 28/05/2013 Aguardando vaga
14 Gabrielly Perin Gonçalves 13/01/2014 Aguardando vaga
15 Brenda Costa Vieira 19/06/2013 Aguardando vaga
16 Melissa Dias Ramos 17/02/2014 Aguardando vaga
17 Victor Hugo S. Ribeiro 04/01/2014 Aguardando vaga
18 Any Vitoria S. Xavier 11/04/2013 Aguardando vaga
19 Emanuela Hadassa 23/03/2014 Aguardando vaga
20 Richarllysson M. B. dos Santos 23/03/2014 Aguardando vaga
21 Matheus Paiva Maldini 19/12/2013 Aguardando vaga
22 Lorenzo Burigo dos Santos 14/03/2014 Aguardando vaga
23 Kauã Maciel da Silva 24/11/2013 Aguardando vaga
24 Maria Heloysa Castro Araujo 17/01/2014 Aguardando vaga
25 Juliana Marina de Melo Mota 22/05/2013 Aguardando vaga
26 Sophia Vitória Morais Duarte 14/10/2013 Aguardando vaga
27 Naiara Vieira dos Santos 12//04/2013 Aguardando vaga
28 Pedro Henrique Correa 14/07/2013 Aguardando vaga
29 Khauan Santos Mota 10/04/2013 Aguardando vaga
30 Allana Mykaeli Oliveira Ramos 14/08/2013 Aguardando vaga

São José, 29 de maio de 2017.
Maristela Muller
Diretora CEI Flor de Nápolis

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil APAM
Endereço: Jaime Estefano Becker, 138
Telefone: 3246-3915
Diretora: Ursula Raquel Fonseca

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GIV A 3-4 12 10 2 1 13
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GIV B 3-4 12 10 2 2 14
GV 4-5 20 18 2 2 22
G V/VI Matu-
tino

5-6 15 --- 13 --- 13

GVI Vesper-
tino 5-6 15 --- --- 15 15

TOTAL 77

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III -
IV 1 vesp
V -
V/VI 2
VI -

ATENDIMENTO ATUAL
GIV A

Criança Período
1. Bernardo Silveira do Nascimento INTEGRAL
2. Davi Leopoldo Carvalho Kamers MATUTINO
3.Francisco Campos Mariani INTEGRAL
4. Isabelly Beatriz Mendes MATUTINO
5.Josué Bezerra Leandro da Silva INTEGRAL
6. Lorenzo Antunes INTEGRAL
7. Luiz Otavio Petry INTEGRAL
8.Maria Eduarda Ramm Protasio INTEGRAL
9.Jhonathan Gilherme Duarte de Souza INTEGRAL
10. Mauricio Severo de Lima INTEGRAL
11. Miguel Ramos de Jesus VESPERTINO
12.Valentina Wilck Stohr INTEGRAL
13. Yasmin Balbino Lima da Costa Matos INTEGRAL

GIV B
Criança Período
1.Bernardo Zorzi Peixoto INTEGRAL
2. Carlos Eduardo Pelentir Canello INTEGRAL
3.Daniel Nienkotter Westrupp VESPERTINO
4.Ellen Sofia Veber VESPERTINO
5.Emanuel Francisco INTEGRAL
6.Erick do Nascimento INTEGRAL
7.Isabella Vitória da Silva INTEGRAL
8. Luiz Miguel da Silva INTEGRAL
9.Nicolas Henrique da Silva MATUTINO
10.Nicole Ferreira da Silva INTEGRAL
11.Yasmim Lima de Morais INTEGRAL
12. Sophia Ferreira de Moura INTEGRAL
13.Vinicius Bays Turatto INTEGRAL
14. Isabeli Martins Cândido de Souza MATUTINO

GV
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Criança Período
1. Adrian Felipe Rodrigues INTEGRAL
2. Alice Marassati de Oliveira Maciel MATUTINO
3. Alice Alves da Rosa INTEGRAL
4. Alexia Martinez de Freitas INTEGRAL
5. Emilly Vitoria Francisco INTEGRAL
6. Felippe Leandro Viero INTEGRAL
7. Cauã da Silva de Lemos INTEGRAL
8. Joarez Francisco Fraga Medeiros VESPERTINO
9. Leticia Mari Airoso Simas INTEGRAL
10. Luis Gustavo Almeida INTEGRAL
11. Naomy Cristina Pereira de Farias INTEGRAL
12. Sophia Lais Wikoswski Anginski INTEGRAL
13. Anna Julia de Jesus Rampi INTEGRAL
14. Emanuelly Silva Rodrigues INTEGRAL
15.Isabelly de Oliveira Dornelles INTEGRAL
16. Isadora Mendes Rosa MATUTINO
17. Isadora Hoffmann Junckes INTEGRAL
18. Pietro Yano de Souza VESPERTINO
19. Pietro Ferreira de Oliveira INTEGRAL
20 Sofia Campos Garcia INTEGRAL
21. Willian Bernardo Macedo Ribeiro INTEGRAL
22. Wellington Oliveira dos Santos INTEGRAL

G V/ VI MATUTINO

Criança Período

1. Ana Beatriz Martins Ortiz MATUTINO
2.Cauã da Silva de Lemos MATUTINO
3. Francielly Sophie Cascaes MATUTINO
4. Iasmin Lopes Girotto MATUTINO
5.Lucas de Moraes dos Santos MATUTINO
6.Maria Eduarda de Lemos Van Dall MATUTINO
7.Marina Medeiros Dutra MATUTINO
8.Moniky Myllena da Silva dos Santos MATUTINO
9.Pyetra Ziegler de Faria MATUTINO
10.Victor Augusto Hames Menegassi MATUTINO
11.Wagner Tadeu Lohn MATUTINO
12.Yan Marcelo Pinheiro de Andrade MATUTINO
13. Kelwen Yan Batista de Sousa MATUTINO

GVI VESPERTINO
Criança Período
1-Anna Luiza da Conceição VESPERTINO

2-Arthur dos Santos Marques VESPERTINO
3-Atila Juncks Branco VESPERTINO
4- Eric Martins de Oliveira VESPERTINO
5- Enzo de Oliveira VESPERTINO
6-Gabriel Luciano Unzueta Santos VESPERTINO
7-Gian Vitor Roza Xavier VESPERTINO
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8-João Lucas Amaral Silva VESPERTINO
9-João Vitor de Ávila Costa VESPERTINO
10-Juan Gabriel Firmino Machado VESPERTINO
11-Maria Fernanda dos Reis Schmitt VESPERTINO

12. Patricia Krug de Pinho VESPERTINO

13-Thiago Davi de Matos Júnior VESPERTINO

14-Vitor Gabriel Dias Thibes VESPERTINO

15-Pierry Willyan Crescêncio VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo IV A e B

Criança Nascimento Situação

- Melissa Majori Melo 19/08/2013 Matriculada matutino (Desistiu 22/05)

- Valentyna Krumenauer 12/09/2013 Matriculada 16/02 (DESISTENTE)

- Emanuelly Terezinha da Silva Moreira 12/02/2014 Matriculada 16/02

- Larissa Felix dos Santos 28/09/2012 Matriculada em outro CEI.

- Luiz Henrique 26/01/2014 Matriculado em outro CEI.

- Laura Fidelis de Souza 17/02/2012 Matriculada em outro CEI.

- Otávio Teixeira Alves da Silva 18/06/2013 Matriculado em outro CEI.

- Ana Sofia Alencar de Souza 10/04/2014 Matriculada 30/03/2017 na vaga de Valentyna 
Krumenauer

01 Aaron Machado 07/01/2014 Telefone inexistente

- Manuela Gregório Dutra 21/01/2014 Esta´matriculada em outro CEI

- Ana Flávia Mendes Saint Martin 11/06/2013 Matriculada em outro CEI

02 Pedro Henrique Sena Richard 10/07/2013 Telefones não atendem, ligamos muitas vezes.

- Pedro Paulo Lopes dos Reis 25/01/2014 Matriculado no dia 10/05 e desistiu no dia 
11/05

03 Isadora Blanc Pena 24/04/2014 Telefone inexistente

- Isabeli Martins Cândido de Souza 17/05/2014 Matriculada no dia 23/05 na vaga de Melissa 
Marjorie Melo

- Jhonathan Guilherme Duarte de 
Souza 31/05/2013 Matriculado dia 23/05 na vaga de Mayra da 

Silva Pereira

São José, 24 de maio de 2017.
Ursula Raquel Fonseca
Diretora Centro de Educação Infantil APAM

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Vida Nova
Endereço: Rua Carlos Drumond de Andrade, nº 175
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Telefone: 3257-9677
Diretora: Neusa Teresinha Bastos

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G IV 3 e 4 18 crianças - - 18 18
G V A 4 e 5 20 crianças 19 - - 19
G V B 4 e 5 20 crianças 18 - 18
G V/VI 4 e 5 18 crianças - 20 - 20
G VI 5 e 6 18 crianças - 20 - 20
G VI 5 e 6 18 crianças - - 21 21
TOTAL 116

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas / Período
G V A – integral 01
G V B – integral 02
G IV- vespertino -
G VI – matutino -
G VI – vespertino -
G V/VI – matutino -

GRUPO IV – VESPERTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ANNA JÚLIA DE SOUZA VESPERTINO
02 ARIEL IAGO FERNANDES RIBEIRO VESPERTINO
03 DANIEL QUIRINO DE CAMARGO VESPERTINO
04 DAVID ENÉAS DE SOUZA ANTUNES VESPERTINO
05 ENZO OLIVEIRA DO PRADO VESPERTINO
06 FARNCINY NUNES CORRÊA VESPERTINO
07 GUILHERME DOS SANTOS SOUZA VESPERTINO
08 IAGO VARGAS VESPERTINO
09 JULIA MÜLLER DE CARVALHO SOUZA VESPERTINO
10 KAUÊ ROCHA DA SILVA RIBEIRO VESPERTINO
11 LAURA ELISA PEREIRA VESPERTINO
12 LUIS FILIPE RIBEIRO DO AMARAL VESPERTINO
13 LUIZ GABRIEL PEREIRA MARQUES VESPERTINO
14 LUIZ HENRIQUE FRANCISCO CRISTÓVÃO DA SILVA VESPERTINO
15 MARIA LARA CAMILO DA SILVA VESPERTINO
16 MIGUEL DAVI FERNADES VESPERTINO
17 PEDRO HENRIQUE MÜLLER DE CAMPOS VESPERTINO
18 RUBENS MARQUES GARCIA VESPERTINO

GRUPO V A – INTEGRAL

CRIANÇA PERÍODO
01 ADRYAN DA SILVA INTEGRAL
02 AMANDA VITÓRIA COSTA DOS SANTOS INTEGRAL
03 ARTHUR CUSTÓDIO MONTONI INTEGRAL
04 BERNARDO GOMES CRISTOVÃO INTEGRAL
05 DAVI GUSTAVO SANTOS D´ÁLVES INTEGRAL
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06 DOUGLAS SAMUEL GONÇALVES DA SILVA INTEGRAL
07 ENZO ALVES PIRES DE MORAIS INTEGRAL
08 EVELLYN TEIXEIRA DE MORAIS INTEGRAL
09 ÉRICK BONATELLI VENTURA INTRGRAL
10 EMANUELLY RAMOS DA SILVEIRA INTEGRAL
11 JOÃO LUCAS CORRÊA DA SILVA INTEGRAL
12 KAMILY VITÓRIA ROQUE LAGUNA INTEGRAL
13 LUIZ EDUARDO GONÇALVES INTEGRAL
14 MARIA VITÓRIA SOARES ROSA INTEGRAL
15 MARIA ALICE CÂMERA INTEGRAL
16 MARIANA ARCENO DE SOUZA INTEGRAL
17 MATHEUS HENRIQUE TECHEIRA DOS SANTOS INTEGRAL
18 PHILLIPE KAUAN SOTER INTEGRAL
19 RAFAEL GONÇALVES INTEGRAL

GRUPO V B – INTEGRAL

CRIANÇA PERÍODO
01 BRYAN DA SILVA RODRIGUES INTEGRAL
02 CARLOS EDUARDO SOUS RUFO INTEGRAL
03 DAVI WILLIAN CUNHA PIRES INTEGRAL
04 EVELLYN BEATRIZ GAMA INTEGRAL
05 FELIPE DANIEL DOS SANTOS OLIVEIRA INTEGRAL
06 GUILHERME ODILON DO NASCIMENTO INTEGRAL
07 HUDSON JOSÉ DOS SANTOS DA SILVA INTEGRAL
08 JULIA MARQUES DA SILVA INTEGRAL
09 KAUAN MACHADO INTEGRAL
10 LORENZO FERNANDO ORTIGARA INTEGRAL
11 LEONARDO CORRÊA SIMÃO INTEGRAL
12 LETÍCIA CABRAL XAVIER INTEGRAL
13 LUAN JOÃO FILIPE DA CONCEIÇÃO BARBOSA INTEGRAL
14 LUCIANO LOPES DA SILVA INTEGRAL
15 MARIA CLARA DA SILVA INTEGRAL
16 MOISÉS PEREIRA MANOEL INTEGRAL
17 MIKAEL GUILHERME NASCIMENTO DA SILVA INTEGRAL
18 NATAN LISBOA SANT´NA ALEXANDRE INTEGRAL

GRUPO V / VI (MISTO) – MATUTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICIA DE JESUS CHAVES MATUTINO
02 AYUMI LEÃO MASHOU MATUTINO
03 ALICE DE PADUA SILVA SILVEIRA MATUTINO
04 ANA VITÓRIA ALVES RAMOS MATUTINO
05 AMANDA VITÓRIA GONÇALVES MATUTINO
06 ALYSSON DOS SANTOS OLIVEIRA MATUTINO
07 CARLOS DANIEL RIBEIRO DA SILVA MATUTINO
08 HELOISA FERNANDA GONÇALVES MATUTINO
09 HENRIQUE ANHAIA MATUTINO
10 ISABELY DUARTE MARQUES MATUTINO
11 INGRID SIQUEIRA MATUTINO
12 SARA HADASA SANTOS DE OLIVEIRA MATUTINO
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13 JANAINA MARIANA NOGUEIRA DOS SANTOS MATUTINO
14 LIVIA EDUARDA OLIVEIRA BARROS MATUTINO
15 MATHEUS LEVI MENEZES DOS SANTOS MATUTINO
16 MIKEL LEVI CARDOSO NASCIMENTO MATUTINO
17 MITCHELSEN DE SOUZA PAZ MATUTINO
18 MARIA CLARA SOUZA BESEN DE SOUZA MATUTINO
19 PAULO VINICIUS DA SILVA VALENTINA MATUTINO
20 VITÓRIA ROCHA RUFINO MATUTINO

GRUPO VI – VESPERTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ANA CLARA SOARES DA SILVA VESPERTINO
02 ANDRYA DIAS AS SILVA VESPERTINO
03 CAIO RODRIGUES DOS SANTOS VESPERTINO
04 DIOGO SANTIAGO MOLINA ROMÃO VEPERTINO
05 ELOYZE APARECIDA WOLF VESPERTINO
06 HENRIQUE CAMPOS TEIXEIRA DOS SANTOS VESPERTINO
07 ISABELY SOARES ROSA VESPERTINO
08 ISADORA DE MORAES PEREIRA VEPSERTINO
09 KAUAN WILWERT DA SILVA VESPERTINO
10 KAINAN GABRIEL VITÓRIO PIRES DE LIMA VESPERTINO
11 LETÍCIA DE SOUZA MAIS VESPERTINO
12 MAISA ISABELE PERÃO DE OLIVEIRA VESPERTINO
13 MANUELA DOS SANTOS RECHETELLO VESPERTINO
14 MANUELA DASIL VESPERTINO
15 NICOLE VITÓRIA PIRES DE MORAIS VESPERTINO
16 PEDRO PAULO FERREIRA NETO VESPERTINO
17 RAFAEL RYAN BORGES BARBOSA VESPERTINO
18 TAYLA RAISSA VAN FELTEN VESPERTINO
19 THALITA OLIVEIRA RIBEIRO VESPERTINO
20 THIAGO VALÉRIO DE SOUSA OLIVEIRA VESPERTINO
21 YAN FILIPE ALVES DA SILVA VESPERTINO

GRUPO VI – MATUTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ANNA BEATRIZ NOGUEIRA MARTINS MATUTINO
02 ANNA JÚLIA GONÇALVES DE SOUZA MATUTINO
03 ARTHUR ANTUNES RIBEIRO MATUTINO
04 ASAF DO ROSÁRIO GALVÃO MATUTINO
05 CATARINY OLIVEIRA MONTEIRO MATUTINO
06 DHIULLI RIBEIRO DO NASCIMENTO MATUTINO
07 DAVI DE CARVALHO ROCHA DA SILVA MATUTINO
08 ERICK LEON DE ALVARENGA PÓVOAS MATUTINO
09 GABRIEL FERNADES DOS SANTOS OLIVEIRA MATUTINO
10 GABRIELLY ROCHA RUFINO MATUTINO
11 ISADORA DOS SANTOS MELO MATUTINO
12 ISABELE BARBOSA CORRÊA MATUTINO
13 JÚLIA FERREIRA ROMÃO MATUTINO
14 JÚLIO KAIQUE CHRIS MACHADO PEREIRA MATUTINO
15 LUIZA VIEIRA SPINELLI MATUTINO
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16 LAÍARA VIEIRA MATUTINO
17 MAYSON SAMUEL PEREIRA MATUTINO
18 SAMUEL DOS SANTOS LUCAS MATUTINO
19 VALENTINA LUIZA DOS SANTOS MATUTINO
20 YASMIM MENEGAZ AMARAL MATUTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO IV VESPERTINO
Criança Data de Nascimento Situação*

01 ARIEL DOS SANTOS LAINE 10/02/2014 Aguardando vaga vesp.
02 ENZO ALVES PIRES DE MORAIS 30/07/2012 Aguardando vaga vesp.
03 BIANCA DE SOUZA 05/07/2014 Aguardando vaga vesp.
04 JESSICA RAMOS DOS SANTOS 09/04/2014 Aguardando vaga vesp.
05 MIGUEL PIERRY ROSA CORREA 24/03/2014 Aguardando vaga vesp.
06 THALLIS H. CARAPITO 06/05/2014 Aguardando vaga vesp.

OBS.: Os demais grupos não possuem lista de espera.

São José, 31 de maio de 2017.

Neusa Teresinha Bastos
Direção Centro de Educação Infantil Vida Nova

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI São Francisco de Assis
Endereço: Rua Manoel Porto Filho, s/nº
Telefone: 3357-5388
Diretora: CINTHIA CRISTHINE ZANIN ALVES

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GIII 2-3 15 09 06 06 21
G IV 3-4 20 13 05 07 25
GIV / V 3-4-5 23 18 05 05 28
GV 4-5 22 21 01 01 23
GVI 5-6 22 00 22 00 22
GV / VI 4-5-6 22 00 00 22 22
TOTAL 61 39 41 141

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
GIII 00
G IV 02 matutina
GIV/V 00
GV 00
G V/VI 00
GVI 00

GRUPO III
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Criança Período

1. EMANUEL OLIVEIRA DOS SANTOS MATUTINO

2. FABRÍCIO DE SOUZA ALVES MATUTINO

3. ISABELY DE OLIVEIRA DE FREITAS FERREIRA MATUTINO

4. LUIZA BRUCH BORBA MATUTINO

5. PEDRO DOS SANTOS DA ROSA MATUTINO

6. JOÃO GABRIEL CIUCHETA VESPERTINO

7. MATHEUS FERNANDO DE PAULA VESPERTINO

8. PEDRO HENRIQUE FONSECA WALTRICK MARIAN VESPERTINO

9. PEDRO HENRIQUE PERES MARTINS VESPERTINO

10. PIETRO DE CASTRO PRATES VESPERTINO

11. DAVI AUGUSTO MEURER VESPERTINO
12. BERNARDO VENERA DE OLIVEIRA INTEGRAL
13. DANILLO OLIVEIRA SALES INTEGRAL
14. DAVI LUIZ NUNES ANTUNES INTEGRAL
15. GUILHERME CAMPOS QUEIROZ INTEGRAL
16. JOÃO PEDRO MACHADO MOTTA INTEGRAL
17. LUIZA FEITOSA PEREIRA MATUTINO
18. MANUELLA MARIA DE SOUSA EXPOSTO INTEGRAL
19. NATTHAN DOS SANTOS MORAES INTEGRAL
20. RODRIGO ANTÔNIO DE JESUS DA SILVA INTEGRAL
21. SAMUEL CARVALHO LACERDA INTEGRAL

GRUPO IV

CRIANÇA PERÍODO
1. AMANDA HELOÍSA DA SILVA MATUTINO
2. EVELLIN NICOLY OLIVEIRA NASCIMENTO MATUTINO
3. HENRY VINICIUS DE SOUZA MENDES MATUTINO
4. ISADORA SAGAZ SAUGO MATUTINO
5. JULIANA MARINA DE MELO MOTTA MATUTINO
6. VAGA MATUTINO
7. VAGA MATUTINO
8. ANA CLARA ROSA VESPERTINO
9. LUCAS OTÁVIO ZUSE VESPERTINO
10. LUIZ EDUARDO NUNES VESPERTINO
11. MATHEUS HENRIQUE ZUSE VESPERTINO
12. NICOLLE VICENTE ALBINO VESPERTINO
13. RAPHAELLA SIQUEIRA XAVIER VESPERTINO
14. SOPHIA SOARES GESSER VESPERTINO
15. ANA ALICE PRESTES DE SOUZA INTEGRAL
16. DAVI ARAUJO JARDIM INTEGRAL
17. EMANUELA HADASSA DA SILVA DE MORAES INTEGRAL
18. LANNA SOUZA TAVARES CARLOS INTEGRAL
19. LAURA LIA DE ESPÍNDOLA INTEGRAL
20. LETÍCIA DA CUNHA CAPITANI INTEGRAL
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21. LIVIA MARIA PUGA INTEGRAL
22. LUDMYLA DA SILVA BURÇÃOS INTEGRAL
23. MARIA ANTÔNIA JORGE DA SILVA INTEGRAL
24. MARIA VITÓRIA DE ANDRADE TAVEIRA INTEGRAL
25. MIGUEL FERREIRA RAMOS INTEGRAL
26. THIAGO DA CONCEIÇÃO INTEGRAL
27. VITOR GABRIEL DA SILVA INTEGRAL

GRUPO IV / V
CRIANÇA PERÍODO

01 ARIELA CRISTINA CORREA DE CASTRO MATUTINO
02 ISABELA BARBOSA SOTIL MATUTINO
03 KETHELIN VITÓRIA FREITAS MAYA MATUTINO
04 MELANY RAFAELA SOARES ANTUNES MATUTINO
05 VICTOR DE OLIVEIRA DA SILVA MATUTINO
06 BEATRIZ DE MELO DO PRADO LIMA VESPERTINO
07 CAUÃ DA LUZ VESPERTINO
08 GUSTAVO DE OLIVEIRA AMARAL VESPERTINO
09 ISAAC DE SOUSA VICENTE VESPERTINO
10 MELISSA COELHO REIS VESPERTINO
11 ANA CAROLINA RAFAEL DA SILVA INTEGRAL
12 ARTHUR SANTIAGO DA SILVA INTEGRAL
13 BENJAMIN FABRO DE ANDRADE DE MARCHES INTEGRAL
14 CARLOS EDUARDO DE SOUZA DA SILVA INTEGRAL
15 CARLOS EDUARDO DA CUNHA FREITAS INTEGRAL
16 DAVI COSTA SCHEMMATTO MORET INTEGRAL
17 GABRIEL ESPÍNDOLA INTEGRAL
18 GUILHERME DA SILVA VARGAS INTEGRAL
19 ISABELLY SANTOS NAZÁRIO INTEGRAL
20 JENNIFER ALEXANDRA DE SOUZA INTEGRAL
21 JOÃO PEDRO MELNIK INTEGRAL
22 MARCOS VINICIUS CARVALHO DIAS INTEGRAL
23 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA INTEGRAL
24 RAFAEL HENRIQUE VICENTE INTEGRAL
25 RAFAELA ÁVILA WIGGER INTEGRAL
26 SOFIA DUARTE LIMA INTEGRAL
27 SOFIA FLORÊNCIO DE SOUZA INTEGRAL
28 THAYANE VIEIRA INTEGRAL

GRUPO V

CRIANÇA PERÍODO
1. EDUARDO AUGUSTO SANTOS MATUTINO
2. MARIA JÚLIA BARDEN VESPERTINO
3. ALINE DE JESUS DE ALMEIDA INTEGRAL
4. ANA JULIA DE CORDOVA CONSTANTE INTEGRAL
5. ANNA SOFIA MEURER INTEGRAL
6. BERNARDO JOVINO ROCHA INTEGRAL
7. CAMILLI RIOS INTEGRAL
8. CARINE MIRELI DE ASSIS DA SILVA INTEGRAL
9. DAVI DUARTE DE SOUZA INTEGRAL
10. EDUARDO SILVA PEREIRA INTEGRAL
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11. GABRIEL GUILHERME DA SILVA INTEGRAL
12. ISADORA DA SILVA VENTURA INTEGRAL
13. JOÃO HENRIQUE RODRIGUES INTEGRAL
14. JOÃO VINICIUS DE ANDRADE INTEGRAL
15. KAYAN STEIMBACH DUTRA INTEGRAL
16. KLEBER L. D. M. CARDOSO INTEGRAL
17. LAURA RODUVANSKI MARTINS INTEGRAL
18. LUIZA BERGER INTEGRAL
19. MANUELA DA SILVA RÉGIS INTEGRAL
20. MARIA BEATRIZ DOS PASSOS INTEGRAL
21. MOISES JUNIOR ALVES INTEGRAL
22. SAIMON EMANUEL DOS SANTOS PIRES INTEGRAL
23. SHAY RYSHON MENDES FERREIRA INTEGRAL

GRUPO V / VI

CRIANÇA PERÍODO

1. AMABILY TAVARES NICOLE BUCHELE VESPERTINO

2. ANA CLARA RAMOS VESPERTINO

3. ANA LAURA JURACI DE JESUS VESPERTINO

4. ANDRESSA WANDERLIND VESPERTINO

5. CAIO GUILHERMEDA SILVA FURTADO VESPERTINO

6. CAROLINE GUEDES CUSTÓDIO VESPERTINO

7. EDWARD MARLON DE SOUZA VESPERTINO

8. EMANUELLY RAMOS VESPERTINO

9. GABRIEL VITOR VIEIRA VESPERTINO

10. HEITOR BENTIVOGLIO RODRIGUES VESPERTINO

11. JEAM FELIPE VEIGA VIEIRA VESPERTINO

12. KAUAN SALVIO DE SOUZA VESPERTINO

13. LETÍCIA VITÓRIA SAGAS SAUGO VESPERTINO

14. LUANNA THÁBATA DANIEL VESPERTINO

15. MARIA LUIZA COSTA CARVALHO VESPERTINO

16. NÍCOLAS JOSÉ ALVES VESPERTINO

17. NYCOLE JAQUELINE DA ROSA VESPERTINO

18. RAFAEL MOREIRA VESPERTINO

19. RAFAEL PADILHA BEPPLER VESPERTINO

20. VICTOR ANTÔNIO S. JACOB VESPERTINO

21. VITOR ANTUNES LINDOLFO VENTURA VESPERTINO

22. YASMIN SOPHIA SIQUEIRA XAVIER VESPERTINO

GRUPO VI
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Criança Período
1. AGHATA MAIARA DOS SANTOS DE LUCENA MATUTINO

2. ANA LUIZA DA SILVA MATUTINO

3. DANIELLY SERAFIN MATUTINO

4. DAVI KIRCHNER FERMINO MATUTINO

5. EMANUELLY MELO DE OLIVEIRA MATUTINO

6. GUILHERME DA SILVA MANFIO MATUTINO

7. GUSTAVO DA SILVA VARGAS MATUTINO

8. HIGOR ARTHUR DOS SANTOS MATUTINO

9. IGOR CALIEL GONÇALVES BARROSO MATUTINO

10. JOÃO CARLOS MARTINS NETO MATUTINO

11. JONAS BARBOSA SILVEIRA MATUTINO

12. KAUAN RODRIGUES SOUZA MATUTINO

13. LEILA MANOEL RODRIGUES MATUTINO

14. LUISA DA SILVA BURÇÃOS MATUTINO

15. MARIA EDUARDA CAMPOS QUEIROZ MATUTINO

16. MIGUEL NICKSON CORREIA MATUTINO

17. NATHALY DOS SANTOS MORAES MATUTINO

18. NICOLY MARIANO LOURENÇO MATUTINO

19. SAMUEL BONAZZI ESPÍNDOLA MATUTINO

20. VITOR KRUEGER DE SOUZA MATUTINO

21. YASMIN DIAS DE ALMEIDA MATUTINO

22. YASMIN FERNANDES FARIAS MATUTINO

LISTA DE ESPERA
Grupo III

Criança Nascimento Situação*
DANILO OLIVEIRA 20/05/2014 Matriculado

01 HUGO RAFAEL DA S. MOURA 20/04/2014 Aguardando vaga integral
SAMUEL FERREIRA CRUZ 11/10/2014 Desistiu
NICOLE CAROLINA CARABAJAL 21/04/2014 Matriculada
YASMIN O. DE JESUS 02/06/2014 Matriculada em outra creche
MARIAH G. SCHERER 29/09/2014 Não atende telefone
PEDRO HENRIQUE MARIAN 24/04/2014 Matriculado
GABRIELLI GONÇALVES 14/08/2014 Matriculada em outra creche

02 DAVI AUGUSTO MEURER 24/03/2015 Sem telefone
MATHEUS FERNANADO DE PAULA 11/072014 Matriculado
EMANUEL O. DOS SANTOS 15/09/2014 Matriculado
VALENTINA SILVEIRA DUARTE 14/09/2014 Não atende telefone
FABRICIO DE SOUZA ALVES 23/04/2014 Matriculado

03 RENATO.C. ZUGNO 03/08/2014 Aguardando vaga integral
CLARA S. BARROS 12/02/2015 Matriculada em outro cei

04 NICOLLY LUIZ LAMIN 17/04/2014 Aguardando vaga integral
05 NICOLLE S. CARDOSO 17/11/2014 Telefones desligados
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PEDRO HENRIQUE P. MARTINS 12/07/2014 Matriculado
LIVIA MADEIRA DIAS 11/03/2015 Matriculada
PIETRO DE CASTRO PRATES 04/08/2014 Matriculado

06 BRENO NATAN C. MARTINS 22/03/2015 Telefones desligados
LUIZA FEITOSA PEREIRA 06/03/2015 Matriculada
GUHERME CAMPOS QUEIROZ 13/04/2014 Matriculada

07 VITOR FERREIRA 16/09/2014 Aguardando vaga integral
08 JOSUÉ MACIEL 17/06/2014 Aguardando vaga integral
09 JULIA LOPES PINTO 31/03/2015 Aguardando vaga
10 VALENTINA BARBOSA RODRIGUES 08/01/2015 Aguardando vaga
11 VALENTINA STAHELIN RAMOS 24/08/2014 Aguardando vaga
12 DAVI ALMEIDA GOMES 20/05/2014 Aguardando vaga
13 OTÁVIO DA SILVA JORGE 30/09/2014 Aguardando vaga integral
14 ALEXANDRA REGIANE SILVA DA SILVA 20/05/2014 Aguardando vaga integral
15 MAURYNE SILVA DO CARMO 27/10/2014 Aguardando vaga integral
16 VALENTINA DOS SANTOS RIBEIRO 15/03/2015 Aguardando vaga
17 ANNA BEATRYZ DA COSTA FERREIRA 03/09/2014 Aguardando vaga integral
18 ARTHUR RUAN GOULART SABEL 13/11/2014 Aguardando vaga
19 EMANUELY ALVES 20/01/2015 Aguardando vaga
20 DAMARIS EMANUELA MENDONÇA 29/01/2015 Aguardando vaga
21 ARTHUR COSTA DAS VIRGENS 07/05/2014 Aguardando vaga
22 ISABELA PACHECO DA SILVA 06/09/2014 Aguardando vaga
23 FERNANDO YOSHINGA YAMADA 08/08/2014 Aguardando vaga
24 ANTONIELE ELOISA RIBEIRO 27/01/2015 Aguardando vaga
25 ENZO DOS SANTOS ALMEIDA 01/04/2015 Aguardando vaga
26 RUBIA MELLO FARIAS 02/08/2014 Aguardando vaga
27 RAFAELLA NUNES GONÇALVES 23/04/2014 Aguardando vaga
28 LUCAS DA SILVA VENTURA 26/08/2015 Aguardando vaga
29 BERNARDO PEREIRA DA SILVA 22/05/2014 Aguardando vaga
30 MARIAH GASTALDI C. ALVES 08/12/2014 Aguardando vaga
31 NICOLE SILVA OLIVEIRA 13/02/2015 Aguardando vaga
32 JOSÉ MIGUEL MEDEIROS TELLES 29/08/2014 Aguardando vaga
33 LUIZ EVERTON MORAES 08/03/2015 Aguardando vaga

Grupo IV
Criança Nascimento Situação

- LUIZ EDUARDO NUNES 25/05/2013 Matriculado
- AUGUSTO DE O. AMARAL 22/05/2013 Matriculado
- LUIZA S. DE JESUS 30/10/2013 Matriculada
01 PEDRO HENRIQUE VAZ 14/09/2013 Aguardando vaga
02 TALES MANIQUE SORATTO 28/11/2013 Sem telefone
- AMANDA HELOISA SILVA 23/06/2013 Matriculada
- GABRIEL S. DA SILVA 28/11/2013 Matriculada

- INDIANARA LUIZA DA LUZ 13/11/2013 Não quer vaga mudou para 
potecas

- OLIVER JOAQUIM C. LIMA 17/02/2013 Matriculado
- MATEUS HENRIQUE ZUSE 08/01/2014 Matriculado
03 JOSÉ DE LIMA BERNADINO 23/05/2013 Aguardando vaga vespertino
- ISAAC DE SOUZA VICENTE 07/04/2013 Matriculado
04 GABRIELLA O. VIEIRA 08/08/2013 Aguardando vaga vespertina
05 LUCAS V. ALMEIDA 22/07/2013 Telefone desligado
- PEDRO HENRIQUE M. DE SOUZA 14/05/2013 Não quer mais vaga
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- EMANUELA RADASSA DA SILVA MORAIS 23/03/2014 Matriculada
06 NATALY SOPHIA COLEONNI 09/05/2013 Telefone desligados
07 VINÍCIUS CARDOSO NUNES 17/06/2013 Aguardando integral

08 EVELYN NICOLY DE OLIVEIRA NASCIMENTO 12/11/2013 Aguardando integral e meio 
periodo

09 ARTHUR AVELINO VENTURA 31/01/2014 Aguardando integral e vesperti-
no

10 MATHEUS PAIVA MALDINI 19/12/2013 Aguardando integral e vesperti-
no

11 CAIO HENRIQUE DOS SANTOS 07/01/2014 Aguardando vespertino
- JULIANA MARINA DE MELO MOTTA 22/05/2013 Matriculada
- VICTOR HUGO SANTOS RIBEIRO 04/01/2014 Matriculado
12 FELIPE SANTOS CARDOSO DA SILVA 28/03/2013 Aguardando vaga integral
13 ENZO ALBERBRANDT 31/03/2014 Aguardando vaga integral
14 JOEL PEREIRA HELENO JUNIOR 10/01/2014 Aguardando vaga integral

15 WESLEY ROSA DE OLIVEIRA 23/04/2013 Aguardando vaga integral ou 
meio período.

16 NICOLLENS DESSALINES 30/08/2013 Aguardando Vaga

Grupo V
Criança Nascimento Situação*

01 EMANUELLI DE CASTRO CARABAJAL 17/10/2012 Aguardando vaga
02 THAIANE RITIELLE CORREA RIBEIRO 15/01/2013 Aguardando vaga
03 TAISE VITORIA MACHADO DA SILVEIRA 28/12/2012 Aguardando vaga
04 KETLYM VITORIA SILVA FERNANDES 12/09/2012 Aguardando vaga
05 AGATHA BEATRIZ DA ROSA 01/01/2012 Aguardando vaga

Grupo VI
Criança Nascimento Situação*

01 KAUÃ DA ROCHA MOLASTRA COLARES 20/09/2011 Aguardando vaga
02 EDUARDO AMARANTE DE OLIVEIRA 23/03/2012 Aguardando vaga
03 PIETRO DOS SANTOS LOBATO PEREIRA 31/01/2012 Aguardando vaga

Obs: As crianças que estão aguardando na lista de espera dos grupos V e VI estão sendo encaminhadas para 
outras instituições que existem vagas em aberto.

São José, 26 de Maio de 2017.
CINTHIA CRISTHINE ZANIN ALVES
DIRETORA CEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI MARIA MINERVINA SOARES CUNHA
Endereço: Rua: Otto Júlio Malina, n °1109 - Bairro: Ipiranga
Telefone: (48) 3258-3415
Diretora: Simone Lunardelli

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 02 anos a 02 anos 
11meses 10 10 - - 10
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IV 03 anos a 03 anos e 
11meses 15 12 03 03 18

V - A 04 anos a 04 anos e 
11 meses 15 15 01 03 19

V - B 04 anos a 04 anos e 
11meses 15 14 01 01 16

VI – A
Matutino

05 anos a 05 anos e 
11 meses 15 - 19 - 19

VI - B
Vespertino

05 anos a 05 anos e 
11 meses 15 - - 19 19

TOTAL - - - 101

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III -
IV -
V - A 02 Matutino
V - B -
VI – A Matutino 01
VI – B Vespertino 01

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III

Criança PERÍODO
01 André Luiz Adriano Woll INTEGRAL
02 Davi Luis Maia INTEGRAL
03 Eloísa Etges Herbele INTEGRAL
04 Gustavo de Sousa Muraro INTEGRAL
05 Luísa Osório Barreto dos Santos INTEGRAL
06 Maria Julia Souza Dantas INTEGRAL
07 Maria Clara Godinho de Mello INTEGRAL
08 Pedro Henrique Ribeiro da Silva INTEGRAL
09 Sophia do Amaral Xavier INTEGRAL
10 Valentina Schutz Correa INTEGRAL

Grupo IV

Criança PERÍODO
01 Alexia Guedes Silva INTEGRAL
02 Ana Clara Adriano Woll INTEGRAL
03 Brenda Schneider da Silva INTEGRAL
04 Breno Pereira da Silva INTEGRAL
05 Erick Fernandes Sobrera INTEGRAL
06 Erika Maria da Silva Rodrigues MATUTINO
07 Helena Monteiro dos Passos INTEGRAL
08 Isabelly da Silva Coelho INTEGRAL
09 Isabely Pereira da Silva Gomes INTEGRAL
10 Júlio César Wagner INTEGRAL
11 Lara Sousa Correa Novato INTEGRAL
12 Maria Clara da Silva VESPERTINO
13 Marina Aimée Cardoso VESPERTINO
14 Matheus Gral Andrade MATUTINO
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15 Renan Ozório Dias INTEGRAL
16 Sidnei de Sousa Júnior MATUTINO
17 Sofia Barbosa Silva Gonçalves INTEGRAL
18 Vinícius Martins da Silva VESPERTINO

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo IV/V - A

Criança PERÍODO
01 Cauã Pereira Vieira INTEGRAL
02 Davi Dela Castro INTEGRAL
03 Djully Danieli Fernandes INTEGRAL
04 Eduardo Guilherme da Costa INTEGRAL
05 Gustavo Romeu Mantovani INTEGRAL
06 Isadora Portella Alves INTEGRAL
07 Jhenyfer Santana Machado INTEGRAL
08 João Pedro Demetrio da Silva VESPERTINO
09 João Pedro Ferrari INTEGRAL
10 Laura Pereira Madalena INTEGRAL
11 Manuela Sachete VESPERTINO
12 Maria Eduarda Matias de Lima MATUTINO
13 Mariah Fernanda Castor Lima INTEGRAL
14 Naiane de Souza da Silva INTEGRAL
15 Nicolas Barbosa da Silva INTEGRAL
16 Pedro Henrique Lopes Waskow INTEGRAL
17 Pedro Henrique Tramontina de Souza VESPERTINO
18 Rafael Rodrigues Nicoletti INTEGRAL
19 Vitor Rafael Riella dos Santos INTEGRAL

Grupo IV/ V - B

Criança PERÍODO
01 Ana Julia Andrade Araujo INTEGRAL
02 Anna Letícia de Sousa Rossini INTEGRAL
03 Elloá Pereira Brognoli INTEGRAL
04 Gabriel Domingos de Sousa INTEGRAL
05 João Gabryel Rosário INTEGRAL
06 João Luiz Castor Lima INTEGRAL
07 Luiz Antonio Cabral Pedro INTEGRAL
08 Maria Isabela Sayuri Okumura Murakami MATUTINO
09 Maria Leticia Cavalcanti Tibes INTEGRAL
10 Micaela Matilde Fontanella Campos INTEGRAL
11 Nathan Gomes da Silva Ventura INTEGRAL
12 Pablo Figueiredo Bertolucci Gomes INTEGRAL
13 Pedro Henrique Prodigios da Silva INTEGRAL
14 Pietra Rafaela da Rosa Machado INTEGRAL
15 Raphaely kuster Tsukamoto VESPERTINO
16 Valentina Wagner INTEGRAL

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo VI - A
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Criança PERÍODO
01 Allycia Beatriz Ferreira Borges MATUTINO
02 Ana Luiza Oliveira Gonçalves Fernandes MATUTINO
03 Eduarda da Silva Figueiro MATUTINO
04 Esther Bettiol Guimarães MATUTINO
05 Eduardo Morais dos Santos MATUTINO
06 Gabriel Silva da Rosa MATUTINO
07 Heloisa Chagas da Silva MATUTINO
08 Isadora Silva Martins MATUTINO
09 João Pedro Oliveira Reis MATUTINO
10 João Vitor dos Santos Ferreira MATUTINO
11 Júlio Cezar Veloso Rocha MATUTINO
12 Kauã Filipi Prates MATUTINO
13 Kristine Eduarda Costa Ouriques MATUTINO
14 Letícia Lima Dutra MATUTINO
15 Maria Júlia Alves Ardigo MATUTINO
16 Maria Luíza da Silva Cardoso MATUTINO
17 Nathaly Machado da Silva MATUTINO

18 Rafaella Hilleshein Steffens MATUTINO

19 Sofia Silva Martins MATUTINO

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo VI - B

Criança PERÍODO
01 Ana Laura de Barros Platen VESPERTINO
02 Arthur Dal Bó Vieira VESPERTINO
03 Arthur Garcia Cortelini VESPERTINO
04 Arthur Montano Lisboa VESPERTINO
05 Christopher Davi Olhiara Ramos VESPERTINO
06 Emmanuel Campos da Silva VESPERTINO
07 Felipe Apolonio Vieira VESPERTINO
08 Gustavo Medeiros Wagner VESPERTINO
09 Jamilly Tatiana Silva Branco VESPERTINO
10 João Vitor Cortina Magno dos Santos VESPERTINO
11 Lorena Danyara Guedes VESPERTINO
12 Lucas de Farias VESPERTINO
13 Luis Otávio Gomes Albiero VESPERTINO
14 Maryane de Almeida Menezes VESPERTINO
15 Nina Luiza Dal Rovere Lima VESPERTINO
16 Pedro Henrique Martins VESPERTINO
17 Pedro Henrique Palmas VESPERTINO
18 Rhavi Ronald da Silva VESPERTINO
19 Taison Eduardo Assunção VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo III

Criança Nascimento Situação
01 VALENTINA SCHUTS CORREA 21/10/2014 Matriculada
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01 AMANDA HILLESHEIM SILVEIRA 29/08/2014 Aguardando vaga
02 JÚLIA ROSA FIGUEIRÓ 16/12/2014 Aguardando vaga
03 ISABELLA ROMÃO LEANDRO DE LIMA 21/08/2014 Aguardando vaga
04 VALENTINA KOOP DOS SANTOS 30/08/2014 Aguardando vaga

05 NICOLY ANTHONIA BARBOSA KLEIN 14/07/2014 Aguardando vaga

06 LUIZ FELIPE ANDRADE DE SOUZA 25/05/2014 Aguardando vaga
07 ISABELLY SANTOS GONÇALVES 27/06/2014 Aguardando vaga
08 KAMILLE EDUARDA COSTA OURIQUES 06/04/2016 Aguardando vaga
09 EVERTON TEIXEIRA DE MORAIS 02/02/2015 Aguardando vaga
10 LUAN MARQUES ARMANDO 19/03/2015 Aguardando vaga
11 JULIA ALBINO SPINOSA 23/03/2015 Aguardando vaga
12 JOSÉ RODRIGO GODINHO 04/11/2014 Aguardando vaga
13 GABRIELA OLIVEIRA SBARDELOTTO 08/12/2014 Aguardando vaga
14 LETÍCIA RODRIGUES CAPISTRANO 08/09/2014 Aguardando vaga
15 GABRIELLI IRIA LORETO DA SILVA 17/05/2014 Aguardando vaga
16 BERNARDO ELIAS DO AMARAL 08/06/2014 Aguardando vaga
17 ESTEVÃO CRISTOVÃO DA CUNHA 18/03/2015 Aguardando vaga
18 LUISA VILELA DA CUNHA 17/01/2015 Aguardando vaga
19 ARTHUR DE FARIA CAMPOS 31/10/2014 Aguardando vaga
20 ARTHUR DA SILVA RODRIGUES GIL 21/02/2015 Aguardando vaga
21 EMANUELLY CRISTINE SILVA ALEIXO 28/09/2014 Aguardando vaga
22 BERNARDO DE OLIVEIRA LIMA 28/03/2015 Aguardando vaga
23 PAULO CURT DE OLIVEIRA BIRKNER 24/09/2014 Aguardando vaga
24 ENZO FAGUNDES FARIA 13/02/2015 Aguardando vaga
25 MARIANA AMELCO DE FREITAS 19/02/2015 Aguardando vaga
26 VILMA ANTONIO CARDOSO 17/02/2015 Aguardando vaga
27 VALENTINA RAMOS DA ROSA 11/03/2015 Aguardando vaga
28 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 28/08/2014 Aguardando vaga
29 DANIEL MENDES DE JESUS 22/10/2014 Aguardando vaga
30 ARTHUR LUCZINSKI 12/09/2014 Aguardando vaga
31 LUIS FELIPE ASSAD SCANDORA 22/09/2014 Aguardando vaga
32 MARIA CLARA MARTINS ROCH 27/12/2014 Aguardando vaga
33 DAVI OLIVEIRA SUTIL 05/01/2015 Aguardando vaga
34 JOÃO VITOR MATIAS ROCH 27/12/2014 Aguardando vaga
35 STEPHAN MACHADO SOFIA 24/04/2014 Aguardando vaga
36 EMANUELLY GASPAR DA MOTTA 26/02/2015 Aguardando vaga
37 MARIA EDUARDA FERREIRA DOS SANTOS 15/12/2014 Aguardando vaga
38 ISAAC ALBINO PROCHNUV WERLICH 08/09/2014 Aguardando vaga
39 ALICE DA SILVEIRA ALEXANDRE 16/03/2015 Aguardando vaga
40 ALICE DA MOTA GABRIEL 21/05/2014 Aguardando vaga
41 AMÁBILE LIMA 26/11/2014 Aguardando vaga
42 ENZO ARCANJO DE JESUS 05/08/2014 Aguardando vaga
43 VITOR NOGUEIRA GABRIEL 27/09/2014 Aguardando vaga
44 VALENTINA DA COSTA MEDEIROS 07/05/2014 Aguardando vaga
45 LARA JÚLIA CORREIA ALVES 17/11/2014 Aguardando vaga
46 MIGUEL ARTHUR LUZ MACHADO 15/12/2014 Aguardando vaga
47 LORENZO GARCIA 11/10/2014 Aguardando vaga
48 MARIANA SHARLOTE 04/05/2014 Aguardando vaga

Grupo IV
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Criança Nascimento Situação

- ARTHUR ZEMIANI VIEIRA 26/08/2013
Foi chamado e não teve interesse 
na vaga

- VITOR ZEFERINO ELIAS 08/02/2014
Foi chamado e não teve interesse 
na vaga

- HELENA MONTEIRO. DOS PASSOS 30/12/2013 Matriculada

- ERIKA MARIA DA SILVA RODRIGUES
22/01/2014

Matriculada matutino

- MATHEUS GRAL ANDRADE 27/11/2013 Matriculada matutino
- JULIO CESAR WAGNER 12/10/2013 Matriculado integral

- JOÃO PAULO DE SOUZA. FRAGA 02/07/2013 Foi chamado e não teve interesse 
na vaga

- ELLOÁ PEREIRA BROGNOLI 29/01/2014 Matriculado no grupo V
- PEDRO HENRIQUE TRAMONTINI DE SOUZA 08/07/2013 Matriculado no grupo V
- LAURA PEREIRA MADALENA 17/02/2014 Matriculada no grupo V
- ARTUR MICAEL BARBOSA MARTINS 21/08/2013 Matriculado em outra instituição
- MIGUEL ALVES 28/02/2014 Matriculado em outra instituição

01 LUCAS LEONARDO DIAS DA SILVA 16/10/2013 Aguardando vaga ( telefone não 
atende )

- NICOLE NARRO TEODÓSIO 26/08/2013 Matriculada em outra instituição
- MATHEUS DA S. GONÇALVES 27/06/2013 Matriculado em outra instituição
- SOPHIA FERREIRA DE MOURA 13/01/2014 Matriculada em outra instituição
- DAVID ENÉAS DE SOUZA ANTUNES 26/12/2013 Matriculada em outra instituição
- DANDARA DA SILVA PEREIRA 21/05/2013 Matriculada em outra instituição

02 MAYSA MICAELA SILVA LOPES 12/08/2013 Aguardando vaga (telefone não 
atende)

- GABRIEL BRAGA DE JESUS 29/04/2013 Matriculado em outra instituição
- ANNA LETÍCIA DE SOUSA ROSSINI 27/07/2013 Matriculada no grupo V
- MARIA EDUARDA MATIAS DE LIMA 14/05/2013 Matriculada no grupo V

03 LORENZO CAPELETTI CRUZ 23/04/2013 Aguardando vaga (telefone não 
atende)

04 LEONARDO FERREIRA 10/07/2013 Aguardando vaga vespertino
- JHORDAN BENTO FEIJÓ 21/11/2013 Matriculado em outra instituição
- JOÃO GABRIEL OLIVEIRA 07/08/2013 Matriculado em outra instituição
- MANUELA GREGÓRIO 21/01/2014 Matriculada em outra instituição
- MARIA EDUARDA MATIAS DE LIMA 14/05/2013 Matriculada no grupo V
- SIDNEI DE SOUSA JÚNIOR 30/05/2013 Matriculado no grupo IV Mat
05 VINÍCIUS LIMA LINS 26/02/2014 Aguardando vaga integral

06 ANA JÚLIA FRANCO BARBOSA 04/07/2012 Aguardando vaga ( telefone não 
atende)

São José, 29 de maio de 2017.

Simone Lunardelli
DIREÇÃO CEI MARIA MINERVINA SOARES CUNHA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil José Nitro
Endereço: Rua João Izídio de Souza s/nº
Telefone: (48) 32584456
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Diretora: Cláudia Regina de Souza

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

IV 3-4 20 17 02 01 20

V 4-5 25 18 03 05 26

VI 5-6 23 00 00 22 22

III/ IV Misto 2-3-4 17 00 14 00 14

TOTAL 35 19 28 82

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
IV 01 Mat / 02 Vesp
III / IV Misto 03 Mat
V 04 Mat / 02 Vesp
VI 01 Vesp.

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III/IV misto

Criança Período
01 Braion Pedro Victor da Silva Costa Matutino
02 Davi dos Santos Andrade Matutino
03 Érick Delfino Matutino
04 Emanuel Henrique Santos do Amaral Matutino
05 Fagner dos Santos Ricardo Matutino
06 Gustavo Elieu Lopes de Souza Matutino
07 João Vitor Freitas Martins Matutino
08 Maria Vitória Costa Machado Matutino
09 Marcos Willian Cabral Botaro Matutino
10 Nicollas da Silva Santos Matutino
11 Raquel Costa Moura Matutino
12 Sofia Valentinha Pauli Matutino
13 Thaina Flores Lima Matutino
14 Yuri Costa Nascimento Matutino

Grupo IV

Criança Período
01 Alex Padilha da Silva Integral
02 André Luiz Martins da Silva Integral
03 Brenda Santos da Luz Integral
04 Davi Luiz Oliveira Integral
05 Danilo Hoepers Matutino
06 EmIlly Ferreira Integral
07 Elisa Silva dos Santos Integral
08 Emanuel Lopes de Souza Integral
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09 Enzo Gabriel Veiga Vespertino
10 Gabrielly Vinke Fernandes Integral
11 Isabel de Souza Pereira Integral
12 Leonardo Amaral Tavares Integral
13 Mickael Vinicius Freitas da Cruz Integral
14 Natasha Gonçalves Lucas Integral
15 Pedro Henrique Silva da Cunha Integral
16 Rafaela da Silva de Souza Integral
17 Victor Lamin Integral
18 Vitor Miguel Cardoso Peres Matutino
19 Yago Souza de Meira Integral
20 Welinton Gustavo da Silva Oliveira Integral

Grupo V

Criança Período
01 Ana Clara Machado Integral
02 Alice Mendonça de Oliveira Integral
03 Bernardo de Lara Marafiso Integral
04 Carlos Rafael Borges Moreira Integral
05 Djuly Pinheiro Integral
06 Danielle Osvaldina Antunes Vaz Integral
07 Djeferson Arthur Kaufmann do Amaral Integral
08 Eduardo da Silva de Freitas Integral
09 Eduardo Ribeiro Garcia Integral
10 Emanuelly Gabrielly Santos da Silva Integral
11 Fernanda da Silva Nunes Integral
12 Gustavo Lenon Figueiredo da Silva Integral
13 Isabelly Alves de Quadros Integral
14 Isadora Machado de Paula Vespertino
15 Isadora Rafaela Almeida Rocha da Silva Vespertino
16 João Paulo da Rosa Integral
17 João Vitor Rodrigues Flores Vespertino
18 Karlos Eduardo da cruz Mello Vespertino
19 Kauan Enzo Fermino da Silva Matutino
20 Lara Luz Couto Integral
21 Maria Eduarda Flores Lima Matutino
22 Murilo Rafael Coelho dos Santos Vespertino
23 Maik Ruam Duarte Integral
24 Sophia Rodrigues Dias Matutino
25 Vinicius Maia Fleck Integral
26 Wesley Gabriel da Cruz Duarte Integral

Grupo VI

Criança Período
01 Ana Quésia Fadiga Guimarães Vespertino
02 Arthur Juliano Machado Vespertino
03 Arthur Borges Generoso Vespertino
04 Diogo Eduardo Mazeika Saldanha da Silva Vespertino
05 Eduarda Lima de souza Vespertino
06 José Vinicius Alves Cardoso Zanelato Vespertino
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07 Julie Luz Couto Vespertino
08 Kauan Mendonça Delambert Vespertino
09 Kelly Horrana Silva Juvencio Vespertino
10 Kendell Miguel Ferreira Adolfo Vespertino
11 Ketlin Antunes do Rosário Vespertino
12 Lidia Cristine Antunes Rodrigues Vespertino
13 Lucas Oliveira Vieira Vespertino
14 Luciane dos Santos da Luz Vespertino
15 Mabily Rodrigues Portes Vespertino
16 Matheus Tallys Tibes Antunes Vespertino
17 Nicole Sharon Machado Soares Vespertino
18 Rebeca Cristine David Costa Vespertino
19 Ricardo Collin Gonçalves Junior Vespertino
20 Vitórya Thibes Fernandes Vespertino
21 Vitor Hugo Pinheiro de Souza Vespertino
22 Yuri Pietro de Carvalho Vespertino

LISTA DE ESPERA

Grupo III e IV/ Grupo IV/ Grupo V/ Grupo VI

Não há crianças na lista de espera

São José, 31 de maio de 2017.

Cláudia Regina de Souza
Direção CEI José Nitro

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil São Luiz
Endereço: Rua Sulmar Rosa Cunha, s/n°
Telefone: (48) 3247-3991
Diretora: Josiana Cléia Nascimento

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Adequação do 
espaço

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino TOTAL

III / IV 02 anos a 03 anos 
e 11 meses 17 13 04 04 21

IV / V 03 anos 04 anos e 
11 meses 23 18 02 05 25

V / VI 04 anos a 05 anos 
e 11 meses 25 11 12 14 37

TOTAL 83

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III / IV -
IV / V 03 Vagas Matutino
V / VI 02 vagas Matutino

ATENDIMENTO ATUAL
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Grupo III / IV

Criança Período
01 Brunno César Andrade Miranda INTEGRAL
02 Carolini Amorim Buscarino MATUTINO
03 Davi Luiz da Luz Osório INTEGRAL
04 Davi Weber Cabral INTEGRAL
05 Emanuelly Fernandes da Silva INTEGRAL
06 Gabriela Barbosa de Souza VESPERTINO
07 Giovanna Weiss Escalante INTEGRAL
08 Hugo Carlos Assunção Vieira VESPERTINO
09 Ingrid Fernandes da Silva INTEGRAL
10 Isabelly Pessoa Barbosa MATUTINO
11 Joaquim Alves Muller INTEGRAL
12 Joel Pereira Heleno Júnior INTEGRAL
13 Julia de Melo Ferreira INTEGRAL
14 Ketlyn Vitória de Amorim VESPERTINO
15 Laura Dlouhy da Cunha INTEGRAL
16 Lívia Estevo MATUTINO
17 Matheus Gomes de Oliveira INTEGRAL
18 Miguel Ribeiro dos Santos INTEGRAL
19 Nikolly Beatriz Pereira Antunes MATUTINO
20 Sophia Duarte dos Santos INTEGRAL
21 Yasmim Santana Pereira VESPERTINO

Grupo IV / V

Criança Período
01 Ana Laura Martins Padilha INTEGRAL
02 Antony Julio Felizardo MATUTINO
03 Alexia Paloschi da Silveira INTEGRAL
04 Arthur Gabriel Vesener do Rosário VESPERTINO
05 Arthur Wolff Borba INTEGRAL
06 Cayque Chaves VESPERTINO
07 Danilo Dias Correa INTEGRAL
08 Davi Rodrigues kuhl INTEGRAL
09 Eduarda Oliveira Lúcio INTEGRAL
10 Fabricio Mairesse Junior VESPERTINO
11 Gabriel Zanatta Nunes INTEGRAL
12 Giovanna Nazario Silvano INTEGRAL
13 Guilherme Rodrigues de Oliveira INTEGRAL
14 Heloisa Wolff Delfes Rosa INTEGRAL
15 Henrique da Silva Magalhães INTEGRAL
16 Karolainy Pinheiro de Jesus INTEGRAL
17 Luiz Gustavo Fortes INTEGRAL
18 Maria Julia Dias Ramos INTEGRAL
19 Miguel Iago Miranda Lara VESPERTINO
20 Miguel Nascimento Medino Ebel VESPERTINO
21 Ruan Carlos Bunn INTEGRAL
22 Samanta Vitória Matias Muller da Cunha INTEGRAL
23 Steicy Mendes Foster INTEGRAL
24 Sophia dos Santos da Luz MATUTINO
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25 Thainá Vitória Reginaldo INTEGRAL

Grupo V / VI

Criança Período
01 Alyce Dlouhi da Cunha INTEGRAL
02 Ani Gabriely Ferreira Vesener INTEGRAL
03 Anna Beatriz Dutra MATUTINO
04 Carlos Eduardo Pinheiro de Jesus VESPERTINO
05 Davi Coelho Lima VESPERTINO
06 Davi Luiz Anselmo Pereira MATUTINO
07 Emanuelly Waltrick Lorenci INTEGRAL
08 Eduarda Batista VESPERTINO
09 Gabriella Vitória Silva Cavalheiro MATUTINO
10 Guilherme May dos Santos INTEGRAL
11 Guilherme Medeiros Souza de Lima VESPERTINO
12 Hugo Paulo Lara da Silva VESPERTINO
13 Isabelly Santana Pereira VESPERTINO
14 Jessica de Souza Marioti MATUTINO
15 Jessica Gonçalves Fenske VESPERTINO
16 Jhonn Derick Ribeiro Santos INTEGRAL
17 Jhonny mariano de Oliveira MATUTINO
18 João Vitor Locks de Souza MATUTINO
19 Jhullie Valentina Lara MATUTINO
20 Kauane dos Santos Goldbeck VESPERTINO
21 Laiany Vitória Cardoso Marinho MATUTINO
22 Larissa Rodrigues de Melo MATUTINO
23 Laryssa Aparecida de Jesus MATUTINO
24 Luan Assis de Souza VESPERTINO
25 Luan dos Santos Júnior INTEGRAL
26 Manuella Pereira Machado VESPERTINO
27 Matheus Carlos Pereira Ouriques VESPERTINO
28 Matheus Medeiros da Silva VESPERTINO
29 Nycollas Neckel da Silva MATUTINO
30 Pedro Steingreber Rebelo INTEGRAL
31 Pierre Augusto Miranda Lara VESPERTINO
32 Rennan Dias Henrique Marinho MATUTINO
33 Rhuan Bruno de Carvalho de Souza INTEGRAL
34 Talita Gonçalves Luchtemberg INTEGRAL
35 Vinicius de Mello Umpierre INTEGRAL
36 Vitor Schnelder Borges VESPERTINO
37 Yasmim Cacilha Sales de Lima INTEGRAL

LISTA DE ESPERA

Colocação Grupo Criança Data de nascimento Situação

1ª III/IV Marina de Souza 
Florentino 03/12/2014 Aguardando vaga;

2ª III/IV Lorenzo Poli 27/05/2015 Aguardando vaga;

3ª Iii/IV Antonia Cardoso 
Estacio 29/11/2014 Aguardando vaga;

São José, 31 de maio de 2017
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Josiana Cléia Nascimento
Direção Geral

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI NOSSA SENHORA DE FATIMA
Endereço: Rua Alan Kardec, 430 - Forquilhinhas
Telefone:48 3259-3066
Diretora: Nédia Fernandes

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G I 4m-01 ano 12 11 01 00 12
G IIA 1-2 12 12 00 00 12
G IIB 1-2 12 12 00 00 12
G IIIA 3-4 12 12 00 00 12
GIIIB 3-4 12 12 00 00 12
G IIIC 3-4 15 12 02 03 17
G IVA 4-5 20 20 00 00 20
G IVB 4-5 20 18 02 02 22
G V 5-6 23 22 01 01 24
G Misto: V/VI 4-5-6 23 14 09 09 32

G VI 5-6 23 00 22 23 45

TOTAL 184 145 37 38 220

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G I 01 vespertino
G II 00
G II B 00
G III A 00
G III B 00
G III C 01 matutino
G IV A 00
G IV B 00
G V 00
MISTO 5/6 00
G 6 01 matutino

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo I

Nº NOME DA CRIANÇA Período
1 ANA FERREIRA DA CRUZ MATUTINO
2 ANDERSON PEREIRA INTEGRAL
3 BERNARDO DE SOUZA DELFINO INTEGRAL
4 Ana Clara INTEGRAL
5 LIVIA DUARTE DE MOURA INTEGRAL
6 LORENZO CORDOVA RIBEIRO INTEGRAL
7 PIETRA GABRIELA MARQUES INTEGRAL
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8 GAELL SILVA REIS INTEGRAL
9 SAMUEL CALSEN DE AMORIM INTEGRAL
10 ANTONY INTEGRAL
11 EMANUELLY SALAZAR CARDOSO DA SILVA INTEGRAL
12 LAURA DE SOUZA INTEGRAL
13 VESPERTINO

Grupo II A

Nº NOME DA CRIANÇA Período
1 Aghata Louise Coelho Leodoro INTEGRAL
2 Anthony de Castro Silva INTEGRAL
3 David Wendel Silva Rolin INTEGRAL
4 Eduardo Silva VillamayorGonzales INTEGRAL
5 Emilly Maximiano Walter INTEGRAL
6 Hiago Souza Pereira Rodrigues INTEGRAL
7 João Lucas de Oliveira INTEGRAL
8 Laura Schulter Silva INTEGRAL
9 Miguel Guerreiro Sampaio INTEGRAL
10 Miguel Sculter Silva INTEGRAL
11 Natasha Chaves Heck INTEGRAL
12 Raissa Vasco de Jesus INTEGRAL

Grupo II B

Nº NOME DA CRIANÇA Período
1 Arthur Fernandes Machado INTEGRAL
2 Arthur Perico Fraga INTEGRAL
3 Barbara manuela INTEGRAL
4 Davi Henrique Cardoso Crispim INTEGRAL
5 Bryan Ullmann INTEGRAL
6 GeovanaSteinbach Vaz INTEGRAL
7 Gustavo Hinkel INTEGRAL
8 Isabelly Vieira da Luz INTEGRAL
9 Kyara de Moraes INTEGRAL
10 Maycom Quintanilha Pereira Junior INTEGRAL
11 Mithiel Bernardo de Lima INTEGRAL
12 Enzo Josuel da Silva INTEGRAL

Grupo IIIA

Nº NOME DA CRIANÇA Período
1 Alex Gabriel da S. de Sousa INTEGRAL
2 Alice dias Gelsleuster INTEGRAL
3 Alice Santiago Xavier de Souza INTEGRAL
4 Ana Clara da Slva Trindade INTEGRAL
5 Davi Luiz M. Ericeira INTEGRAL
6 Emanuelly da Silva Cordeiro INTEGRAL
7 Gabriel Aires Erochin INTEGRAL
8 Henrique Hammes Santos INTEGRAL
9 Lucas Miguel do Prado Salvador INTEGRAL
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10 Pedro Aguiar Carvalho INTEGRAL
11 Thiago Filipe P. de Medeiros INTEGRAL
12 Valentina Gonçalves INTEGRAL

Grupo III B

Nº NOME DA CRIANÇA Período
1 Bernardo Deola Gomes Marques INTEGRAL
2 Camilli Correia A. de Almeida INTEGRAL
3 Davi de Souza Cunha INTEGRAL
4 Davi Inacio Martins INTEGRAL
5 Isabela Diel INTEGRAL
6 Isadora Diel INTEGRAL
7 Livia Fernanda Goetz INTEGRAL
8 Milena Pires INTEGRAL
9 Nathalia Scherer da Luz INTEGRAL
10 Paulo Henrique S. Pereira INTEGRAL
11 Samyra Rosa Elias INTEGRAL
12 Valentina Medeiros da Silva INTEGRAL

Grupo III C

Nº NOME DA CRIANÇA Período
1 Angelina Vitória Martins INTEGRAL
2 Valentina dos santos ribeiro INTEGRAL
3 Breno Barbosa INTEGRAL
4 Emanuelly da Silveira INTEGRAL
5 Isaac Davi Alves Oliveira INTEGRAL
6 Lazaro da Silva Nonato INTEGRAL
7 Luiz Otavio Mariano VESPERTINO
8 Maria Vitoria Nonato INTEGRAL
9 Marina Catanio de Lima INTEGRAL
10 Mateus inacio Padilha Aamaral VESPERTINO
11 Antony Oliveira dos Santos INTEGRAL
12 Samuel da Silva Aalbino INTEGRAL
13 Victor Marcelo Santos da Silva INTEGRAL
14 Nicolli Matos Costa INTEGRAL
15 CamilleHames de Oliviera VESPERTINO
16 Maria Clara Ferreira soares de Abreu MATUTINO
17 Henzo Gabriel Gonçalves de Oliveira MATUTINO
18 MATUTINO

Grupo IV A

Nº NOME DA CRIANÇA Período
1 Atila Benites INTEGRAL
2 Agatha Vitória B. da Costa INTEGRAL
3 Milena Agostinho da Silva INTEGRAL
4 Cecília Garcia Maciel INTEGRAL
5 Gabriel Lucas da Silva Leal INTEGRAL
6 Isabela da Silva Jeremias INTEGRAL
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7 Isabella Espindola da Silva INTEGRAL
8 Isabelly de Almeida Palma INTEGRAL
9 Leticia Bento INTEGRAL
10 Levi Ruan Vilela INTEGRAL
11 Lorenzo da Fonseca INTEGRAL
12 Luiz Miguel da Silva Correa INTEGRAL
13 Samuel Ninow Lima INTEGRAL
14 Sara Larissa da Silva Leal INTEGRAL
15 Sara Ninow Lima INTEGRAL
16 Sofia Gonçalves Arcelino INTEGRAL
17 SteffanyStanck Fagundes INTEGRAL
18 Valentina Pereira Wilberstaedt INTEGRAL
19 Oliver Joaquim C. de Lima INTEGRAL
20 Eloa Alves dos Passos Silva INTEGRAL

Grupo IV B

Nº NOME DA CRIANÇA Período
1 Andriely da Rosa Lima INTEGRAL
2 Antonio Gonçalves Lemos Neto INTEGRAL
3 Beatriz Vitoria Machado de Souza VESPERTINO
4 Bernardo Vieira Assunção INTEGRAL
5 Davi lucas de Oliveira INTEGRAL
6 Felipe Prieto Gentil Rossi INTEGRAL
7 Isadora Machado Daniel INTEGRAL
8 Izadora Lopes de Amorim INTEGRAL
9 Lavinia da Silva INTEGRAL
10 Lorena Zimmermann Rocha INTEGRAL
11 Luiza Silveira de Jesus INTEGRAL
12 Manuela Araujo Cidade INTEGRAL
13 Pedro Henrique Garcia de Jesus INTEGRAL
14 Sophia Aurelio Ribeiro INTEGRAL
15 Sophia Luiza de Melo INTEGRAL
16 Vinicius Camello INTEGRAL
17 Vitor de Souza INTEGRAL
18 Yago Ramos Tonera INTEGRAL
19 Livia Cardoso Porto MATUTINO
20 VinicioGuckert MATUTINO
21 Alice Luiz de Miranda VESPERTINO
22 Christian André Trindade Oliveira INTEGRAL

Grupo V

Nº NOME DA CRIANÇA Período
1 Alice Fontana Rode INTEGRAL
2 Ana Cecilia de Oliveira Hinckel INTEGRAL
3 Arthur Henrique B. Duarte INTEGRAL
4 Daniel Arcanjo P. Espindola INTEGRAL
5 Daniel Fontana Rode INTEGRAL
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6 Davi Zoccoli Zacarias INTEGRAL
7 Eduardo Chollet Fonseca INTEGRAL
8 Enzo da Silva rosa INTEGRAL
9 Erick da Fontana Rodrigues INTEGRAL
10 Gabriel da Rosa INTEGRAL
11 Gabriel da Silva Ferreira INTEGRAL
12 Joana Aguiar de Souza INTEGRAL
13 Luiza de Morares INTEGRAL
14 Matheus Bueno Delfino INTEGRAL
15 Miguel Guthyer Mendes Gomes INTEGRAL
16 Miguel Zaniboni Leite INTEGRAL
17 Sophia rodrigues INTERAL
18 Patrik Cristiano Cantuaria Cruz INTEGRAL
19 Rafael Martins Madalena INTEGRAL
20 Victor Gabriel Santos Araujo INTEGRAL
21 Vitoria ZanchiLunardelli INTEGRAL
22 Vivian ZanchiLunardelli INTEGRAL
23 Emanuel Ferreira da Cruz MATUTINO
24 Beatriz de Oliveira VESPERTINO

Grupo Misto V/VI

Nº NOME DA CRIANÇA Período
1 Arthur da Silva INTEGRAL
2 Enzo Silva Barbosa INTEGRAL
3 Fabio Davi Cardoso Rosa INTEGRAL
4 Gustavo Lima Vieira INTEGRAL
5 Higor de Farias Ferreira INTEGRAL
6 Juliana Dutra Ribeiro INTEGRAL
7 Kauan de Souza Melo INTEGRAL
8 Laura Brasil de Jesus INTEGRAL
9 LauraEger Lopes INTEGRAL
10 Manuela da Silveira Mafra INTEGRAL
11 Matheus Macário Andrade INTEGRAL
12 Milena Albino INTEGRAL
13 Mykael Aires Erochin INTEGRAL
14 Paola GandiniViani Cabral INTEGRAL
15 Rian Silva de Souza VESPERTINO
16 Cauã Prada MATUTINO
17 Anne MATUTINO
18 Luiz Carlos da Silva Medeiros MATUTINO
19 Pedro Neto Vieira MATUTINO
20 João Gabriel Martins VESPERTINO
21 Giovani Garcia Ferreira VESPERTINO
22 Lucas Gabriel Nunes da Silva VESPERTINO
23 Rafael Antonio Aguiar Rodrigues VESPERTINO
24 Bernardo KrasEiroff VESPERTINO
25 Enzo Recco Comeu VESPERTINO
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26 Enzo Zaniboni Leite VESPERTINO
27 Sophia dos Passos da Silva VESPERTINO
28 Milena Avila MATUTINO
29 Estefany Milene Bernardino MATUTINO
30 Kaua Henrique Soares da Silva MATUTINO
31 Deivid Ribeiro dos Santos MATUTINO
32 Leticia Araujo Cordeiro MATUTINO

Grupo VI

Nº NOME DA CRIANÇA Período
1 Ana Beatriz de Melo MATUTINO
2 Arthur Amaral Caetano MATUTINO
3 Beatriz Camelo MATUTINO
4 Miguel F. Custodio MATUTINO
5 Camile Mariani Godinho MATUTINO
6 Luiz Ricardo de Andrade MATUTINO
7 Davi Rafael de Oliveira MATUTINO
8 Gabriela Regina Garcia Lobo MATUTINO
9 Evelyn Freitas Silva MATUTINO
10 Jacksom Mateus de A. da Silva MATUTINO
11 Kauã Almeida Palma MATUTINO
12 Leonel Messi Oliveira da Silva MATUTINO
13 Livia Ester de Freitas MATUTINO
14 Luis Otavio da Rosa MATUTINO
15 Maria Alice Pereira dos Santos MATUTINO
16 Olga Stefany C. Alexandre MATUTINO
17 Vitor Hugo Vieira da Silva MATUTINO
18 Yasmin de Souza Ramos MATUTINO
19 Flavia Alexandre Ataide MATUTINO
20 Ana Abigail MATUTINO
21 Isabella Cristina Pereira MATUTINO
22 Maria Luiza Andriane Tavares MATUTINO
23

Grupo VI

Nº NOME DA CRIANÇA Período
1 Adriano Lemes Niches VESPERTINO
2 Alice Bittencourt Batisti VESPERTINO
3 Alice de Souza Fonseca VESPERTINO
4 Alice dos Santos Cunha VESPERTINO
5 Ana Beatriz Villar da Silva VESPERTINO
6 Claudia Regina Dubiela Medeiros VESPERTINO
7 Davi Lucas F. de Oliveira VESPERTINO
8 Gabriel Coutinho P. dos Santos VESPERTINO
9 Guilherme Garcia Maciel VESPERTINO
10 Igor de Souza Fernandes VESPERTINO
11 João Felipe de Freitas Alunn Arrua VESPERTINO
12 José Antonio J. Espindola VESPERTINO
13 Julia Pioner de Mello VESPERTINO
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14 Luana Sampaio da Silva VESPERTINO
15 João Lucas Fraga VESPERTINO
16 MarjoryHames Pereira VESPERTINO
17 Maria Clara J. Espindola VESPERTINO
18 Maria Luiza Soares VESPERTINO
19 Nathalia HamesRachadel VESPERTINO
20 Sophia de Souza Delfino VESPERTINO
21 Thales Henrique Torres VESPERTINO
22 Thalita Ferreira VESPERTINO
23 Yann da Rosa VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo I

Nº Criança DATA NASC Situação
- GAEL SILVA REIS 03/07/2016 CHAMADO
- ISABELLY MARIAH PEREIRA 24/04/2016 CHAMADO
1 STEFANY JESSICA DE SOUZA 10/04/2016 AGUARDANDO
2 BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA 30/05/2016 AGUARDANDO
3 LORENZO DE CASTRO 11/06/2016 AGUARDANDO
4 LORENA VIEIRA BARROS 19/04/2016 AGUARDANDO
5 OLIVIA MARIA C. ANJOS 24/04/2016 AGUARDANDO
6 RAFAEL VITOR MELO MATOS 03/03/2016 AGUARDANDO
7 THEO BENTO VIEIRA 01/05/2016 AGUARDANDO
8 VALENTINA RIBEIRO CARDOSO 17/04/2016 AGUARDANDO
9 RIAN BRYAN S. LOPES 10/10/2016 AGUARDANDO
10 LUIZ OTAVIO J. MAXIMIANO 23/06/2016 AGUARDANDO
11 LUAN MAYER 16/10/2016 AGUARDANDO
12 SOPHIA VARELA 20/07/2016 AGUARDANDO
13 HADASSA S. DOS SANTOS PIRES 01/12/2016 AGUARDANDO
14 MARIA HELENA DA COSTA BISPO 23/10/2016 AGUARDANDO
15 JOSE ARTUR SANTOS SOARES 23/09/2016 AGUARDANDO
16 ANA CLARA MATOS VIEIRA 14/07/2016 AGUARDANDO
17 LARA VALENTINA DA SILVA CORREA 07/09/2016 AGUARDANDO
18 FABIO CARLOS P. H. MESADIEU 19/06/2016 AGUARDANDO
19 Miguel Scherer da Luz 28/10/2016 AGUARDANDO
20 Luciana de Oliveira Gatinho 26/09/2016 AGUARDANDO
21 Maria antonia 11/07/2016 AGUARDANDO
22 Luiz Filipe Faria Leal de Oliveira 25/05/2016 AGUARDANDO
23 Isabela kohls 21/06/2016 AGUARDANDO
24 Gabrieli duarte 05/04/2016 AGUARDANDO
25 Emily dos Santos Baldoino 17/11/2016 AGUARDANDO
26 Pedro Castanheiro machado 15/12/2016 AGUARDANDO
27 Joao pedro lopes 19/12/2016 AGUARDANDO
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28 Yohanpether 08/08/2016 AGUARDANDO
29 Geovana Maria Alcantara dos Santos 15/08/2016 AGUARDANDO
30 Cainãaharotavarez 15/01/2017 AGUARDANDO
31 Ana Marcela Candido Costa 10/11/2016 AGUARDANDO
32 Joao Guilherme da Conceição Poleto 18/12/2016 AGUARDANDO
33 Marai Cecilia Campos da Silva 09/06/2016 AGUARDANDO
34 Alice Claudino de Campos 02/06/2016 AGUARDANDO

Grupo II

Nº Criança NASC Situação
- BARBARA MANUELA FERRAZ DA SILVA 23/12/2015 CHAMADA
- DAVI HENRIQUE CARDOSO CRISPIM 29/08/2015 CHAMADO
- HENZO JOSUEL DA SILVA 31/01/2016 CHAMADO

1 KAYLA DE LIMA BOENO 18/10/2015 NÃO CONSEGUIMOS 
CONTATO

2 BRYAN HENRIQUE FLORES ULLMANN 07/11/2015 CHAMADO
3 DAVI LUIZ SOARES DA SILVA 15/10/2015 AGUARDANDO
4 JOEL YAN GARCIA DE CARVALHO 11/07/2015 AGUARDANDO
5 HELOYSA DA SILVA ROSA 23/12/2015 AGUARDANDO
6 CAIO UEDA 11/02/2016 AGUARDANDO
7 HELENA ESPINDOLA 01/03/2016 AGUARDANDO
8 ISABELA DOS SANTOS LOPES 24/07/2015 AGUARDANDO
9 PIETRO DE SOUZA DE OLIVEIRA 23/02/2016 AGUARDANDO
10 MARIA CLARA PEREIRA SOUZA 06/10/2015 AGUARDANDO
11 ISADORA VICTORIA MACHADO DE SOUZA 07/07/2015 AGUARDANDO
12 ALICIAALVES FURTADO 04/09/2015 AGUARDANDO
13 HELENA ZIMMERMANN FERREIRA 27/07/2015 AGUARDANDO
14 FELIPE CARDOSO ROSA 08/12/2015 AGUARDANDO
15 HANA AHMAD AQIL SAMHAM 05/09/2015 AGUARDANDO
16 PAULO ROBERTO MARQUES FILHO 31/03/2016 AGUARDANDO
17 RUBENS MANOEL RODRIGUES 03/02/2016 AGUARDANDO
18 KAUE MEDEIROS NUNES DA SILVA 10/04/2015 AGUARDANDO
19 JULIA MARIAN 12/03/2016 AGUARDANDO
20 ISABELE VALADÃO SOARES 19/09/2015 AGUARDANDO
21 MARIA CLARA ZANIBONI MARTINS 29/09/2015 AGUARDANDO
22 LARISSA DE JESUS DE OLIVEIRA 04/08/2015 AGUARDANDO
23 ISIS SCHIMIDT CARVALHO 22/05/2015 AGUARDANDO
24 LAYS VITORIA ALVES COELHO 29/05/2015 AGUARDANDO
25 NICOLE DA ROSA BALENSIEFER 30/05/2015 AGUARDANDO
26 BRENDA ALICE OLIVEIRA GOES 014/07/2015 AGUARDANDO
27 VALENTINA MARTINS MADALENA 12/12/2015 AGUARDANDO
28 MIGUEL THOMAZ LUZ 29/03/2016 AGUARDANDO
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29 MARIA VALENTINA SOTHE PEREIRA 02/01/2016 AGUARDANDO
30 THEO ANJOS SERRATINE 28/08/2015 AGUARDANDO
31 ALICE CARDOSO 17/11/2015 AGUARDANDO
32 JULIA RIOS DA SILVA 13/03/2016 AGUARDANDO
33 MATHEUS ABATTI CORREA 22/05/2015 AGUARDANDO
34 DAVI NUNES FERREIRA DE MOURA 25/01/2016 AGUARDANDO
35 VALENTINA DUARTE MARTINS 22/04/2015 AGUARDANDO
36 MARIA EDUARDA DE SOUZA SILVEIRA 27/03/2016 AGUARDANDO
37 JOAQUIM MONTEIRO CORREA PIRES 22/02/2016 AGUARDANDO
38 ARTHUR ALFEDO PINHEIROS JARACESKI 16/03/2016 AGUARDANDO
39 SEBASTIAN DAVI JOAO 14/10/2015 AGUARDANDO
40 MICAELI RAMOS 07/04/2015 AGUARDANDO
41 MISAEL DA SILVA VICENTE CARLOS 14/10/2015Q AGUARDANDO
42 WILLIAN R. S. DE MORAES 05/06/2015 AGUARDANDO
43 KAUANY EDUARDA DE O. DOS SANTOS 07/11/2015 AGUARDANDO
44 LORENZO PAIVA MALDINI 11/05/2015 AGUARDANDO
45 NICOLAS DA SILVA MELO 16/07/2015 AGUARDANDO
46 JOAO VITOR RIBEIRO 12/12/2015 AGUARDANDO
47 THEODORA DOS SANTOS SANDARIN 03/08/2015 AGUARDANDO
48 ANTONIO D. FREITAS DA SILVA 14/03/2016 AGUARDANDO
49 LAURA SILVA DELARA 10/10/2015 AGUARDANDO
50 YAGO PEREIRA DE ANDRADE 21/07/2015 AGUARDANDO
51 MARIA VITORIA VIEIRA ANTUNES 23/02/2016 AGUARDANDO
52 KAROLINA VITORIA O. DA CRUZ 02/06/2015 AGUARDANDO
53 MARIA ALICE MIRANDA NUNES 06/09/2015 AGUARDANDO
54 VITOR GABRIEL DE MELO OLIVEIRA 05/05/2015 AGUARDANDO
55 SOFIA BERTE 09/09/2015 AGUARDANDO
56 MARIA ANTONIA GAMA FERLIN 23/03/2016 AGUARDANDO
57 ANTONY MULLER 07/10/2015 AGUARDANDO
58 VITOR HUGO MEDEIROS 04/05/2015 AGUARDANDO
59 BIANCA PACHECO PARODE 27/05/2015 AGUARDANDO
60 ARTHUR SOARES DA SILVA 06/12/2015 AGUARDANDO
61 JOSE PEDRO RODRIGUES DOS SANTO 27/03/2016 AGUARDANDO
62 EMILY STAROSKY LOPES 12/05/2015 AGUARDANDO
63 Thays L. da Costa 24/02/2016 AGUARDANDO
64 Ysmaella Pierre 24/03/2016 AGUARDANDO
65 Luiz Fernandes P. de Borba 27/08/2015 AGUARDANDO
66 Heitor Luiz P. de Borba 27/08/2015 AGUARDANDO
67 Enzo Demetrio Costa 23/02/2016 AGUARDANDO
68 Agata dos Santos Rodrigues 26/01/2016 AGUARDANDO
69 Vida Arruda Paes 23/10/2015 AGUARDANDO
70 Richard Gustavo F. dos Santos 10/09/2015 AGUARDANDO
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71 Jose Monteiro Araujo Filho 18/02/2016 AGUARDANDO
72 Benjamim Machado 02/12/2015 AGUARDANDO
73 AntoniaDislanne Freitas da Silva 14/03/2016 AGUARDANDO
74 Davi Ruchert Vaz 08/01/2016 AGUARDANDO
75 Vitor Candido pereira 10/09/2015 AGUARDANDO
76 Miguel Moraes 01/04/2016 AGUARDANDO
77 Mateus Agostinho 23/02/2016 AGUARDANDO
78 Samuel Gomes Pires 28/03/2016 AGUARDANDO
79 Schirlley Safira mendes Gomes 29/09/2015 AGUARDANDO
80 Ingrid Viotria Soares 07/01/2016 AGUARDANDO

Grupo III

Nº Criança DATA NASC Situação
GUSTAVO HOFFMANN 17/09/2014 DESISTENTE
MATHEUS FELIPE DE FREITAS 14/11/2014 CHAMADO

1 MARCUS GABRIEL DE OLIVEIRA SANTOS COSTA 05/02/2015 NÃO CONSEGUIMOS CON-
TATO

- PEDRO LUCAS NAZARIO 07/06/2014 ESTA EM OUTRO CEI
- ANTHONY OLIVEIRA DOS SANTOS 31/03/2015 CHAMADO
- VALENTINA DOS SANTOS RIBEIRO 15/03/2015 CHAMADO
2 ALYSSON HAMES DOS SANTOS 31/07/2014 CAIXA POSTAL
- MARIA VITORIA PEREIRA 21/03/2015 EM OUTRO CEI
- LEONARDO MARAFON LEITE 11/02/2015 EM OUTRO CEI
- EMANUELLY FARIAS BOTELHO 24/07/2014 EM OUTRO CEI
- SAMUEL CARVALHO LACERDA 17/10/2014 EM OUTRO CEI
3 WESLEY DAVI DA SILVA RODRIGUES 15/05/2014 NÃO DEU RETORNO

MARIA CLARA FERREIRA SOARES DE ABREU 16/04/2014 CHAMADO
ENZO GABRIEL GONÇALVES DE OLIVEIRA 29/01/2015 CHAMADO

4 YASMIN OLIVEIRA DE JESUS 02/06/2014 AGUARDANDO
5 THEO BENJAMIM HERMES 08/01/2015 AGUARDANDO
6 JOSE ARTHUR DE OLIVEIRA SILVA 17/06/2014 AGUARDANDO
7 YASMIM DE FREITAS PERIN 07/07/2014 AGUARDANDO
8 SAMUEL FERREIR DA CRUZ 11/10/2014 AGUARDANDO
9 HELOISA SILVA MACHADO 24/01/2015 AGUARDANDO
10 LUIZA RIOS DA SILVA 26/05/2014 AGUARDANDO
11 PIETRO RECCO COMEU 15/07/2014 AGUARDANDO
12 RODRIGO ANTONIO DE JESUS DA SILVA 20/02/2015 AGUARDANDO
13 VALENTINA CASSEMIRO RACHADEL 10/06/2014 AGUARDANDO
14 LUIZA FEITOSA PEREIRA 06/03/2015 AGUARDANDO
15 VINICIUS MATOS DA SILVA 23/08/2014 AGUARDANDO
16 VALENTINA SIQUEIRA DE SOUZA 19/12/2014 AGUARDANDO
17 ENZO RAMOS R. DOS SANTOS 23/05/2014 AGUARDANDO
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18 EMANUELY ALVES 20/01/2015 AGUARDANDO
19 CAMILY DE OLIVEIRA MIRANDA 20/06/2014 AGUARDANDO
20 ALEXANDRA REGIANE DA SILVA 20/05/2014 AGUARDANDO
21 JULIA DE OLIVEIRA LUIZ 10/03/2015 AGUARDANDO
22 DAVI DE ANDRADE 17/09/2014 AGUARDANDO
23 LUIZA DAMASIO 21/01/2015 AGUARDANDO
24 FERNANDO Y. Y. DE SOUZA 08/08/2014 AGUARDANDO
25 ANTONIELE ELOISA RIBEIRO 27/01/2015 AGUARDANDO
26 WESLLEY DE MATOS POTOCOVA 07/05/2014 AGUARDANDO
27 SANDRIELLY ARAUJO SILVA 22/06/2014 AGUARDANDO
28 RUBIA MELLO FARIAS 02/08/2014 AGUARDANDO
29 JOSUÉ MACIEL 17/06/2014 AGUARDANDO
30 Tayller Rosa Ferreira 30/04/2014 AGUARDANDO
31 Vitor Carsten da Silva 30/09/2014 AGUARDANDO
32 Lara isabelly da Conceição 23/11/ AGUARDANDO
33 Rafaela Nunes Gonçalves 23/04/2014 AGUARDANDO
34 Dominique dos Santos Baldoino 30/08/2014 AGUARDANDO
35 Thalia Oliveira 08/04/2014 AGUARDANDO
36 Dheymyson Daniel F. Cavalcante 21/11/2014 AGUARDANDO
37 Antonia de Oliveira Arruda 29/09/2014 AGUARDANDO
38 Nicoli Silva Oliveira 13/02/2015 AGUARDANDO
39 Valentina Comicholli AGUARDANDO
40 Samuel Carvalho Lacerda 17/10/2014 AGUARDANDO
41 Laura dos Santos 04/05/2014 AGUARDANDO
42 Muryllo Borges 30/09/2014 AGUARDANDO
43 Everton Luiz Moraes 08/03/2015 AGUARDANDO
44 JhuanBrain Oliveira 18/03/2015 AGUARDANDO
45 José Miguel Medeiros Telles 29/08/2014 AGUARDANDO

Grupo IV
Nº Criança DATA NASC Situação
- OLIVER JOAQUIM CORDEIRO DE LIMA 17/12/2013 CHAMADO
1 RAILTON LUAN DOS SANTOS DE JESUS 22/12/2013 NÃO QUIS A VAGA
- ATILA BENITES BERGER 20/06/2013 CHAMADO
- ELOÁ ALVES DOS PASSOS SILVA 18/03/2014 CHAMADA
2 BERNARDO DE OLIVEIRA E SILVA 12/02/2014 AGUARDANDO
3 DANIELE GUADALUPE CUSTODIO 28/05/2013 AGUARDANDO
4 MATHEUS PAIVA MALDINI 19/12/2013 AGUARDANDO
5 RICHARLLYSON M. BARBOSA SANTOS 09/03/2014 AGUARDANDO
6 KAUA DA COSTA MARTINS 16/04/2013 AGUARDANDO
7 ENZO ALLEBRANDT 31/03/2014 AGUARDANDO
8 ELOAH SOFIA NUNES FERREIRA 27/11/2013 AGUARDANDO
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9 MIGUEL RAIMUNDO MALLMANN 23/01/2014 AGUARDANDO
10 BRENDA COSTA VIEIRA 19/06/2013 AGUARDANDO
11 KAUA MACIEL DA SILVA 24/11/2013 AGUARDANDO
12 MARIA HELOISA COSTA ARAUJO 17/01/2014 AGUARDANDO
13 SOFIA SANTOS DA SILVA 23/05/2013 AGUARDANDO
14 Dimitri Mendonça Vaz 26/01/2014 AGUARDANDO
15 Juliana Marian M. Mota 22/05/2013 AGUARDANDO
16 Diogo Ribeiro dos Santos 13/07/2013 AGUARDANDO
17 Naira Vieira dos Santos 12/04/2013 AGUARDANDO
18 NicolensDessalines 30/08/2013 AGUARDANDO
19 Pedro Henrique Correa B. Monteiro 14/07/2013 AGUARDANDO
20 Khaoan Santos Mota 10/04/2013 AGUARDANDO
21 Sofia Vitoria de Moraes Duarte 14/10/2013 AGUARDANDO
22 Allana H. Oliveira Ramos 14/08/2013 AGUARDANDO

Grupo V
Nº Criança DATA NASC Situação
1 JULIA EGER DE MELO 11/04/2012 NÃO QUIS A VAGA
- SOPHIA RODRIGEUS 26/08/2012 CHAMADA
2 NICOLAS KARSTEN DE SOUZA CONSTANTE 20/09/2012 QUER SÓ VESPERTINO
3 LAVINIA MOTA DE LIMA 17/06/2012 TELEFONE NÃO ATENDE
4 DAVI PORTELA JUNCKES 26/05/2012 TELEFONE NÃO CONFERE
5 MARIA LUZA C. CARVALHO 24/03/2013 TELEFONE NÃO ATENDE
6 KETHELEN VITORIA FREITAS MAIA 21/06/2012 QUER SÓ VESPERTINO
- MILENA AVILA DOS SANTOS 22/04/2012 DESISTENTE
7 IAGO DE OLIVEIRA MIRANDA 13/03/2013 TELEFONE NÃO CONFERE
- DANIELA COSTA SAMPAIO 11/12/2012 ESTA EM OUTRO CEI
8 MARIA LAVINIA DA ROSA DIAS 05/09/2012 NÃO QUIS A VAGA
9 MIGUEL SOARES 20/12/2012 NÃO DEIXOU TELEFONE
- ESTEFANI MILENE BERNARDINO 02/08/2012 CHAMADA
- KAYLLA CRISTINA P.DE MATOS 10/03/2013 ESTA EM OUTRO CEI
- KAUA HENRIQUE SOARES DA SILVA 04/01/2012 CHAMADO
- Fernando L. da Silva EM OUTRO CEI
10 DERIK CauePaquer FONE FORA DE AREA
11 Melani Vitoria 12/05/2017 AGUARDANDO
12 Isabely Duarte 14/03/2013 AGUARDANDO
13 Emily Amelia 25/10/2012 AGUARDANDO
14 TaianeRitieli 15/01/2013 AGUARDANDO
15 Ivaneide da Conceição Oliveira 20/02/2013 AGUARDANDO

Grupo VI
Nº Criança DATA NASC Situação
- Miguel Figueiredo Custodio Chamado
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1 Larissa Feitosa Pereira Não quis a vaga
- Pedro Neto Chamado
- Evelyn Freitas Silva 11/07/2011 Chamada
- Bryan Lucas de Oliveira 01/09/2011 Esta em ouro CEI
- Flavia Alexandra Ataide 15/09/2011 Chamada
- MarjoryHames Pereira 12/09/2011 Chamada
- Agatha Gabriuele S. k. da Rosa 26/02/2012 CHAMADA
- Luiz Ricardo de Andrade 10/10/2011 Chamado
- Isabela Crisitna Pereira Chamada
- Maria Luiza Andianetavares 12/09/2011 Chamada
- Ian Costa da Silva Esta em outro estado
- Ana Abigail Souza Vieira 21/10/2011 Chamada
- Ana Beatriz Demetrio de Assis 08/06/2011 Chamada
2 Elias Henrique Carsten 12/05/2011 Não quis a vaga
- Deyvid Ribeiro dos Santos 30/03/2012 Chamado
- Annie Alice Matias 18/08/2011 Chamada
- Adriano lemes Niches 28/02/2012 Chamado
- Pietro dos Santos 30/01/2012 Esta em outro CEI
- Emily Sofia Souza Siqueira 16/01/2012 Esta em outro CEI
3 Leticia Araujo 04/01/2012 AGUARDANDO
4 Alessandro Filho G. Santos 03/08/2011 AGUARDANDO
5 Agatha Beatriz da Rosa 01/01/2012 AGUARDANDO
6 Ketlyn Vitoria S. Tavares 12/09/2012 AGUARDANDO
7 Vagner Clovis Moraes 15/05/2011 AGUARDANDO
8 Isabela Anjos da Silva 25/08/2011 AGUARDANDO

Obs: As crianças que estão aguardando na lista de espera dos grupos V e VI estão sendo encaminhadas para 
outras instituições que existem vagas em aberto.

São José, 31 de maio de 2017.
NÉDIA FERNANDES
DIRETORA CEI NOSSA SENHORA DE FÀTIMA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil São Judas Tadeu
Endereço: Rua Nove de Julho, s/nº
Telefone: (48) 3343-8474 (Secretaria) / 3246-6568 (TP)
Diretora: Lúcia Gerber

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III - Matutino 2-3 17 - 17 - 17
III - Vespertino 2-3 17 - - 17 17
IV - Matutino 3-4 20 - 18 - 18
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IV - Vespertino 3-4 20 - - 20 20
V - Matutino 4-5 23 - 22 - 22
V - Vespertino 4-5 23 - - 23 23
VI - Matutino 5-6 23 - 21 - 21
VI - Vespertino 5-6 23 - - 21 21
Multietário Matu-
tino (II e III) 2-3 15 - 14 - 14

Multietário Ves-
pertino (V e VI) 4-5-6 23 - - 21 21

TOTAL - 92 102 194

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III 00
IV 02 matutino
V 01 matutino
Mult. II e III 01 matutino
Mult. V e VI 02 vespertino
VI 02 matutino / 02 vespertino

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III – Matutino

Criança Período
01 ALLANA RIBEIRO GARCIA MATUTINO
02 ANDERSON MORAES JESUS DOS SANTOS MATUTINO
03 ARTHUR NUNES DA SILVA BALDI MATUTINO
04 BIANCA DE SOUZA SCHLICHTING MATUTINO
05 BRENDA CASAGRANDE MATUTINO
06 EMILLY RODRIGUES BARRANKIEVICZ MATUTINO
07 ENZO ARCANJO DE JESUS MATUTINO
08 ENZO SCHUTEL MICHETTE MATUTINO
09 ENZZO DAVID MACHADO NERES MATUTINO
10 JOÃO PHILIPE DOS SANTOS MATUTINO
11 KAILANE GOUVEIA DA CUNHA MATUTINO
12 LIZ CONSTANTINO MATUTINO
13 MARIA JÚLIA DE ANDRADE BORGES MATUTINO
14 OTHAVIO CASSIANO MELO MATUTINO
15 PEDRO HENRIQUE DA SILVA HENRIQUE MATUTINO
16 VALENTINA MEDEIROS COSTA MATUTINO
17 VICENTE DE QUADROS MACHADO MATUTINO

Grupo III – Vespertino

Criança Período
01 ALICE DA SILVEIRA ALEXANDRE VESPERTINO
02 ARTHUR DA SILVA RODRIGUES GIL VESPERTINO
03 EDIRLEI DE LIMA VENDRAME JÚNIOR VESPERTINO
04 ENZO FAGUNDES FARIAS VESPERTINO
05 ERICK LUIZ VENANCIO DE ALMEIDA VESPERTINO
06 FELIPHE BOTELHO DO VALE VESPERTINO
07 GABRIEL MARCOS MACEDO VESPERTINO
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08 GABRIEL NUNES MARTINS VESPERTINO
09 GUSTAVO FRAGOSO SOARES VESPERTINO
10 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VESPERTINO
11 KAUE KOHL PERES VESPERTINO
12 LAURA VALENTINA REIS BERNARDINI VESPERTINO
13 LORENA DA SILVA LUCIANO VESPERTINO
14 MIGUEL MENDES DA SILVA VESPERTINO
15 NATÁLIA VICTORINO LACERDA VESPERTINO
16 PAULO LIMA DIAS VESPERTINO
17 YASMIN ROMÃO CONTI DE CARVALHO VESPERTINO

Grupo IV – Matutino

Criança Período
01 ANA FRANCISCA CESCONETTO LAZZARI MATUTINO
02 ANNA CLARA SOARES CASEMIRO MATUTINO
03 ASSIS ANTÔNIO DOS SANTOS MATUTINO
04 HENRIQUE COELHO MATUTINO
05 ISADORA DE MENEZES CIDRAL MATUTINO
06 ISADORA SANTOS DE SOUZA MATUTINO
07 JORGE LUZ SILVEIRA MATUTINO
08 JÚLIA DOS SANTOS AIRES SCHIOCHET MATUTINO
09 LARA COSTA DANIELI MATUTINO
10 LARISSA SIMAO DA SILVA MATUTINO
11 LAURA BEATRIZ DE PEDER CUSTÓDIO MATUTINO
12 LEONARDO ROARKY SIMON MATUTINO
13 LUCAS DE OLIVEIRA SANTOS MATUTINO
14 LUIZ HENRIQUE LUCIANO MACHADO MATUTINO
15 LUIZ HENRIQUE SILVEIRA ABEDALLA MATUTINO
16 PETTERSON GABRIEL DA SILVA MATUTINO
17 RAFAEL FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA MATUTINO
18 VINÍCIUS NIENCHOTTER FIDELIS MATUTINO
19 MATUTINO
20 MATUTINO

Grupo IV – Vespertino

Criança Período
01 ALICE BORTOLI DA SILVA VESPERTINO
02 ALISSON ALEXANDRE NASCIMENTO VESPERTINO
03 AMANDA MUNIZ PATRÍCIO VESPERTINO
04 ANA CLARA DA COSTA NAPPI CORRÊA VESPERTINO
05 ARTHUR MACHADO SILVEIRA VESPERTINO
06 CHRISTIAN GALLIANI LEITE VESPERTINO
07 CHRISTOFFER DA FONSECA TEODORO VESPERTINO
08 ISADORA ALBERTON DA SILVA VESPERTINO
09 ISADORA REIS KOESTER VESPERTINO
10 JHORDAN BENTO FEIJÓ VESPERTINO
11 KAROLYNE DANTAS MADRUGA VESPERTINO
12 LUCAS REIS BERNARDINI VESPERTINO
13 MANOELA PEREIRA FARIA CAMPOS VESPERTINO
14 MARIA CECÍLIA DUARTE FRANCISCO VESPERTINO
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15 NICOLAS PLATEN KOHL VESPERTINO
16 NICOLE NAVARRO TEODÓSIO VESPERTINO
17 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTIAGO VESPERTINO
18 SAMANTHA AMORIM DOS SANTOS DA ROSA VESPERTINO
19 SANDRO FELIPPE DE SOUZA JUNIOR VESPERTINO
20 VITÓRIA AMARAL VESPERTINO

Grupo V – Matutino

Criança Período
01 AGUSTINIE SCHNEIDER MATUTINO
02 ANA JÚLIA FERREIRA SOLIA DOS SANTOS MATUTINO
03 ANDRIELLY EVA ALVES MATUTINO
04 CARLOS EDUARDO JERÔNIMO MATUTINO
05 CECÍLIA GEBLER MATUTINO
06 DÉBORA VIEIRA FERREIRA MATUTINO
07 DIONATAN DA SILVA GONÇALVES MATUTINO
08 GUSTAVO SILVA GONÇALVES MATUTINO
09 HELOÍSA CRISTINY DIAS SANTOS MATUTINO
10 JULIO CESAR BITENCOURT FILHO MATUTINO
11 KAUÊ PÓVOAS PEREIRA MATUTINO
12 LUCAS HEINZ SCHAAF MATUTINO
13 MARIA EDUARDA LACERDA DA SILVA MATUTINO
14 MARIA FERNANDA LEÃO REMUS MATUTINO
15 NATHALIA TAVARES VIEIRA MATUTINO
16 NICOLAS LAUDELINO MACHADO SOARES MATUTINO
17 RAFAELA DOS SANTOS MATUTINO
18 RUAN CARLOS SOARES DA SILVA MATUTINO
19 SOPHIA LETÍCIA CARDOZO COSTA MATUTINO
20 VITÓRIA DO NASCIMENTO TAVARES MATUTINO
21 YASMIN DE SOUZA FELÍCIO MATUTINO
22 YASMIN WÜRZLER MATUTINO
23 MATUTINO

Grupo V – Vespertino

Criança Período
01 ALICE MERLIN ROCHA FILGUEIRAS VESPERTINO
02 ANA LAURA NUNES VEIGA VESPERTINO
03 BRAYAN DIAS RIBEIRO VESPERTINO
04 DAFNY BEATRIZ FERREIRA VESPERTINO
05 DAVI ALEXANDRE REIS VESPERTINO
06 DAVI JOSÉ PERES VESPERTINO
07 DAVI ROMÃO DE SOUZA MARCOS VESPERTINO
08 HENRIQUE COELHO GUIMARÃES VESPERTINO
09 HERICK DUTRA VESPERTINO
10 ISADORA PADILHA ALVES VESPERTINO
11 JOANA BEHR VESPERTINO
12 JOÃO PEDRO REIS KOESTER VESPERTINO
13 JULIA DA SILVA ALVES VESPERTINO
14 KASSYANE PYETRA MARTINS DA ROSA VESPERTINO
15 NATALLI CAPISTRANO DE FARIAS VESPERTINO



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1386

16 NÁTHALY BITTENCOURT BIGNOTTI VESPERTINO
17 PEDRO ANTÔNIO MENDES PEREIRA VESPERTINO
18 SARAH TARUNH VIEIRA VESPERTINO
19 SOPHIA BELO DA CRUZ VESPERTINO
20 VITÓRIA HENRIQUE VESPERTINO
21 WALLACE HAHN REIS VESPERTINO
22 YASMIN ALINE DA SILVA DE OLIVEIRA VESPERTINO
23 YURI MORAIS COUTINHO VESPERTINO

Grupo VI – Matutino

Criança Período
01 ALANA BEATRIZ MACHADO CORREIA MATUTINO
02 ANA CAROLINA DE SOUZA COSTA MATUTINO
03 ANA LUIZA BITTENCOURT MATUTINO
04 ARTHUR HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA MATUTINO
05 DAVI LUCAS PIANEZZER AMARAL MATUTINO
06 DAYANI APARECIDA JOAQUIM MATUTINO
07 DIEGO BARBOSA DE OLIVEIRA MATUTINO
08 EDISON SANTOS DA ROSA NETO MATUTINO
09 EDUARDA FARIA DA SILVERA MATUTINO
10 EZEQUIEL DE PEDER RODRIGUES CUSTÓDIO MATUTINO
11 GUSTAVO GLEIDSON DA SILVA MATUTINO
12 ISABELA SANTOS DE SOUZA MATUTINO
13 ISABELLA FLORES DA ROSA MATUTINO
14 JOÃO PHILIPPE BORGES MATUTINO
15 KAUANY DO AMARANTE MATUTINO
16 LUIZA MARIA BORTOLINI RODRIGUES MATUTINO
17 MARIA EDUARDA HRIBERNIK MATUTINO
18 THÉO GEBLER MATUTINO
19 THYAGO VIEIRA FERREIRA MATUTINO
20 VICENTE GILBERTO DA LUZ MATUTINO
21 VICTÓRIA NUNES DA SILVA BALDI MATUTINO
22 MATUTINO
23 MATUTINO

Grupo VI – Vespertino

Criança Período
01 ANDREY FERREIRA DA SILVA VESPERTINO
02 BENJAMIN VICTORINO LACERDA VESPERTINO
03 CAIO HENRIQUE KREFTA BOELL VESPERTINO
04 CECÍLIA MARTINS GUERRA SOUSA VESPERTINO
05 FELIPE AUGUSTO GOMES BUSINI VESPERTINO
06 GABRIEL SOUSA DE JESUS VESPERTINO
07 IAGO ISAC CUNHA VESPERTINO
08 ISABELLY VITÓRIA GEWEHR DA COSTA VESPERTINO
09 JHONATAN SILVA FERREIRA VESPERTINO
10 KAUAN RODRIGO VILELA DE ASSIS VESPERTINO
11 LAURA LUISA TEIXEIRA VESPERTINO
12 LETÍCIA PERES DA SILVA VESPERTINO
13 MANOELLA DANTAS COSTA VESPERTINO
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14 NYCOLAS DA CRUZ MACHADO VESPERTINO
15 OTÁVIO SCHIEFFELBEIN MACEDO DE SOUSA VESPERTINO
16 RAFAELA SCHLEMPER DA SILVA VESPERTINO
17 STEPHANY FERNANDES DE MATTOS VESPERTINO
18 THÉO LOFY TIMÓTEO VESPERTINO
19 VITÓRIA BERNS DO NASCIMENTO VESPERTINO
20 WESLEY PEREIRA GODINHO VESPERTINO
21 YGOR DIAS DE OLIVEIRA VESPERTINO
22 VESPERTINO
23 VESPERTINO

Grupo Multietário II e III – Matutino

Criança Período
01 ANA LETÍCIA CUNHA REBOUÇAS MATUTINO
02 DAVI BRUNO MACHADO CORREIA MATUTINO
03 GUSTAVO FERNANDO MEURER MATUTINO
04 HELLENA MULLER DALLABONA MATUTINO
05 JÚLIA RODA FIGUEIRÓ MATUTINO
06 KAMILLE EDUARDA COSTA OURIQUES MATUTINO
07 LUIZA PEREIRA RODRIGUES MATUTINO
08 MARIA CECÍLIA PADRILHA ALVES MATUTINO
09 MARIA JULIA TEIXEIRA ALVES MATUTINO
10 MARIANA SHARLOTE DOS SANTOS MATUTINO
11 MIGUEL DA SILVA MOTA MATUTINO
12 RAFAEL DIAS ESPÍNDOLA MATUTINO
13 SAMUEL DE OLIVEIRA PORTELA MATUTINO
14 YASMIN PORTELLA DE JESUS MATUTINO
15 MATUTINO

Grupo Multietário V e VI – Vespertino

Criança Período
01 ADRIANO IAGO DOS SANTOS GAZZONI VESPERTINO
02 ANA EMANUELI MAIA NOGUEIRA VESPERTINO
03 BERNARDO SCHUTEL MICHETTE VESPERTINO
04 CAROLINA ANDRADE ROBINSON VESPERTINO
05 DAVI PADILHA NUNES VESPERTINO
06 ERICK AMARAL VESPERTINO
07 HELOÍSE MARIA ROSA DOS SANTOS VESPERTINO
08 ISABELLI DO VALE ANDRADE VESPERTINO
09 JOHN ERIK DE OLIVEIRA SANTIAGO VESPERTINO
10 JÚLIA VICTÓRIA MARTINS DA SILVA VESPERTINO
11 KAMILY VITÓRIA FERREIRA CHIODI VESPERTINO
12 LAURA FRANÇA PINHEIRO DA SILVA VESPERTINO
13 LUCIÉLI FABÍOLA SILVA DA COSTA VESPERTINO
14 LUIZA VITÓRIA LIMA CONCEIÇÃO VESPERTINO
15 MARIA JÚLIA FERRARI BATISTA VESPERTINO
16 MATHEUS MURILO AMORIM VESPERTINO
17 MAYARA COELHO DA NATIVIDADE VESPERTINO
18 NATHALY COSTA DE MELO VESPERTINO
19 PEDRO HENRIQUE SILVA VESPERTINO
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20 PIERRY DE JESUS DA SILVA VESPERTINO
21 VITÓRIA DE OLIVEIRA MARTINS VESPERTINO
22 VESPERTINO
23 VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo III
Criança Nascimento Situação

- Júlia Rosa Figueiró 16/12/2014 Matrícula efetivada.
- Gustavo Henrique dos Santos 28/08/2014 Matrícula efetivada.
- Nicoly Anthonia Barbosa Klein 14/07/2014 Matrícula efetivada.
- Nycolas Rafael Justino Sarmento 15/09/2014 Matrícula efetivada.
- Laura Valentina Reis Bernardini 03/03/2015 Matrícula efetivada.
- Enzo Fagundes Farias 13/02/2015 Matrícula efetivada.
- Gabriela Oliveira Sbardelotto 08/12/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Nicolly Thibes da Silva 24/01/2015 Matrícula efetivada.
- Maria Júlia Teixeira Alves 09/01/2015 Matrícula efetivada.
- Marlon Andrade Vieira Pinto 28/08/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Caio Costa Dutra 30/06/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Lucas Morales Cunha de Jesus 03/11/2014 Chamado – já está matriculado em outro CEI.
- Luiza Pereira Manoel 17/07/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Alice da Mota Gabriel 21/05/2014 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Eduarda Curtinaz Silvestri 01/03/2015 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Pyetro Varela de Oliveira 28/07/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Luisa Osório Barreto dos Santos 03/01/2015 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Esther Borba da Silva 06/08/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Estheffany Borba da Silva 06/08/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI,
- Valentina Koop dos Santos 30/08/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Kauê André Vieira Maya da Luz 06/02/2015 Chamado – já está matriculado em outro CEI.
- Gabriel Marcos Macedo 12/03/2015 Matrícula efetivada.
- Enzo Arcanjo de Jesus 05/08/2014 Matrícula efetivada.
- Isabelly Santos Gonçalves 20/06/2014 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Samuel de Oliveira Portela 26/01/2015 Matrícula efetivada.
- Valentina Medeiros da Costa 07/05/2014 Matrícula efetivada.
- Clare Conceição Marcelino 27/04/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Breno Luiz 04/04/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Lara Júlia Correia Alves 17/11/2014 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Guilherme Alves Inkel 22/04/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Vicente de Quadros Machado 20/02/2015 Matrícula efetivada.
- Anderson Morais Jesus dos Santos 31/05/2014 Matrícula efetivada.
- Kauã Campos dos Santos 22/11/2014 Matrícula efetivada.
- Marcos Willian Cabral Botaro 16/06/2014 Matrícula efetivada.
- Ágata da Lauxem 27/05/2014 Chamada – Já está matriculada em outro CEI.
- Lucas Dick Smiderlet Sayeg 13/10/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Kailane Gouveia da Cunha 14/11/2014 Matrícula efetivada.
- Maria Júlia de Andrade Borges 21/04/2014 Matrícula efetivada.
- Isabella da Silva Domingues 18/07/2014 Matrícula efetivada.
- Bianca de Souza Schilichting 05/07/2014 Matrícula efetivada.
- Kevillyn Sabrini da Silva de Sena 03/09/2014 Matrícula efetivada.
01 Flávio Valmor Belo de Jesus 30/05/2014 Não conseguimos contato por 3 vezes.
- Davi Lucas Gazzoni Losso 27/01/2015 Matrícula efetivada.
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- Gustavo Fragoso Soares 14/11/2014 Matrícula efetivada.
- Miguel Machado Medeiros 17/06/2014 Chamado – Família não veio efetivar matrícula.
- Pedro Henrique da Silva Henrique 24/10/2014 Matrícula efetivada.
- Enzzo David Machado Neres 16/02/2015 Matrícula efetivada.
- Enzo Schutel Michette 08/01/2015 Matrícula efetivada.

Grupo IV
Criança Nascimento Situação

- Karoliny Dantas Madruga 30/04/2013 Matrícula efetivada.
- Ana Clara Adriano Woll 16/04/2013 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Elloá Pereira Brognolli 29/01/2014 Chamada – Família desistiu da vaga
- Lara Costa Danieli 29/06/2013 Matrícula efetiva.

- Beatriz Luciano 23/08/2013 Chamada – Família não veio efetivar a matrícu-
la.

- Helena Monteiro dos Passos 30/12/2013 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Isadora dos Santos de Souza 06/01/2014 Matrícula efetivada.
- Pietro Amaral Monteiro 21/03/2014 Matrícula efetivada.
- Pablo Vasseur Belsarena 29/12/2013 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Sophia Ferreira de Moura 13/01/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Matheus da Silveira Gonçalves 27/06/2013 Matrícula efetivada.
- David Enéas de Nascimento 26/12/2013 Chamado – já está matriculado em outro CEI.
- Miguel Alves 28/02/2014 Chamado – já está matriculado em outro CEI.

01 Davi Correa 05/02/2014 Entramos em contato 03 vezes. Telefone não 
atende.

- Luiz Fernando de Oliveira 25/11/2013 Chamado – já está matriculado em outro CEI.
- Alice da Rosa Moraes 15/12/2013 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Mariana Alves de Melo Silva 12/05/2013 Chamada – já está matriculada em outro CEI.

02 Davi Willian Cunha Peres 12/04/2013 Entramos em contato 03 vezes. Telefone não 
atende.

- Ana Clara Soares Cazemiro 19/02/2014 Chamada – Família não veio efetivar a matrícu-
la.

- Larissa Simão da Silva 04/08/2013 Chamada – Família não veio efetivar a matrícu-
la.

- Jorge Luz Silveira 11/05/2013 Matrícula efetivada.
- Rickson Feijó da Silva 14/08/2013 Matrícula efetivada.
03 Kaique de Andrade dos Santos 01/03/2014 Chamado – Família deseja no vespertino.
- Samuel Ribeiro 08/10/2013 Matrícula efetivada.
- Beatriz Geovana de Lima Stein 16/04/2013 Chamada – Já está matriculada em outro CEI.
04 Loren Júlia Rodrigues Souza 26/06/2013 Não conseguimos contato por 3 vezes.
- João Paulo de Souza Fraga 12/05/2013 Chamado – Já está matriculado em outro CEI.
- Artur Miguel da Silva 15/04/2013 Chamado – Já está matriculado em outro CEI.
- Arthur Santos Lacerda 28/09/2013 Chamado – Já está matriculado em outro CEI.
- Otávio Teixeira Alves da Silva 18/06/2013 Matrícula efetivada.
05 Jhordan Bento Feijó 21/11/2013 Chamado – Família deseja no vespertino.
- Gabriel Pereira Sena 01/11/2013 Chamado – Já está matriculado em outro CEI.
- Estevão Borges da Costa 16/12/2013 Chamado – Família não veio efetivar matrícula.
06 Bernardo de Amorim Pereira 16/04/2013 Chamado – Família deseja no vespertino.
- Alex Vinícius Gazzoni Losso 19/08/2013 Matrícula efetivada.
- Gabriela Rodrigues 19/08/2013 Chamada – Família não veio efetivar matrícula.

São José, 31 de maio de 2017.
Lúcia Gerber
Diretora CEI São Judas Tadeu
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Araci Olivia da Silva
Endereço: Rua Maria Bernardina Vaz Gomes, s/nº
Telefone: (48) 3357-5260
Diretora: Vanderléia Kamers

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GI 04 meses
a 1 ano 12 11 01 01 13

GII 1-2 15 12 03 03 18
GIII - A 2-3 17 15 02 02 19
GIII - B 2-3 17 11 06 06 23
GIV - A 3-4 23 21 02 02 25
GIV - B 3-4 23 19 03 03 25
GV - A 4-5 25 20 01 05 26
GV - B 4-5 25 23 01 02 26
GVI - M 5-6 25 - 22 - 22
GVI - V 5-6 25 - - 25 25
TOTAL 132 41 49 222

QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas/Período
G I 00
G II 00
G III 00
G IV 01 Matutina/01 Vespertina
G V 05 Matutina
G VI 03 matutina

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo I

Criança Período
01 ALICE BETTIOL MATUTINO
02 BENTO HENRICO DE OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL
03 ISABELLE MALICHESKI NOER INTEGRAL
04 JOAQUIM FRATONI ROSA INTEGRAL
05 LAURA FERREIRA RIBAS VESPERTINO
06 LUCAS DE SOUZA INTEGRAL
07 MELISSA FARIAS DE SOUZA SILVA INTEGRAL
08 SOPHIA MORATELLI PEREIRA INTEGRAL
09 VALENTINA MARIA DE OLIVEIRA INTEGRAL
10 VALENTINA MARIA PADILHA INTEGRAL
11 VALENTINA RAMOS RODRIGUES DE ABREU INTEGRAL
12 VICENTE DEMETRIO WALTER INTEGRAL
13 OLIVIA VULTUOSO DE FARIA INTEGRAL

Grupo II
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Criança Período
01 BENÍCIO LAZZARI TRENTINI VESPERTINO
02 DONATELLA PIETRA BOCCHI DE OLIVEIRA INTEGRAL
03 ENZO AUGUSTO DA SILVA INTEGRAL
04 GIOVANNA FONTANA ROSA TOLIO INTEGRAL
05 JOHN JERRY FEVRIER INTEGRAL
06 JULIA IAHN INTEGRAL
07 LARA FERREIRA CARDOSO E SILVA VESPERTINO
08 LARISSA DUTRA SCHMITZ MATUTINO
09 LAVINIA REGIS VIEIRA INTEGRAL
10 LUCAS ARIEL DA SILVA NUNES INTEGRAL
11 MARIA CLARA GOULART MATUTINO
12 MIGUEL CAMPOS PEREIRA VESPERTINO
13 MIGUEL KUHN HEINZ INTEGRAL
14 PEDRO DAVI CORREIA INTEGRAL
15 VALENTINA PERORCK FERRAZ INTEGRAL
16 VITOR DA SILVA CASAGRANDE INTEGRAL
17 WILVES JEAN INTEGRAL
18 MARIA ALICE STEFFENS DA SILVA MATUTINO

Grupo III - A

Criança Período
01 ALICE VOTRI SCHAEFFER INTEGRAL
02 ARTHUR SANTOS INTEGRAL
03 BEATRIZ DA CRUZ SIMAS VESPERTINO
04 BRUNO ADOLFO ANDRE JUNIOR VESPERTINO
05 ELIAS CARRABBA DA SILVA INTEGRAL
06 EMANUELY CRISTINI DE AMORIM MEYER INTEGRAL
07 ENZO LEONARDO SCHEMES NUNES DA SILVA INTEGRAL
08 HEITOR PACHECO CLASEN INTEGRAL
09 ISABELA TAVARES IGNACIO MADALENA INTEGRAL
10 JOÃO GABRIEL TRAMONTIN DE CAMARGO INTEGRAL
11 LUANY MORAES DA SILVA INTEGRAL
12 MATHEUS WILLAIM FRANCISCO INTEGRAL
13 MURILO SOUZA BERNARDES INTEGRAL
14 NATÁLIA AMARAL DA CRUZ INTEGRAL
15 RUAN SCARABELOT HORATZ MATUTINO
16 THEO AMORIM ADÃO INTEGRAL
17 THOMAS RABELO FERREIRA INTEGRAL
18 VALENTINA MARTINS CALSEM INTEGRAL
19 LUISE CORDEIRO BUENDIA PRIORI MATUTINO

Grupo III - B

Criança Período
01 AMANDA CRESCENCIO INTEGRAL
02 ANA CLARA WEBER INTEGRAL
03 BERNARDO DE ANDRADE VICENTE VESPERTINO
04 BERNARDO KOEPP DARELLA INTEGRAL
05 GABRIELA GRACIA CORTEZ JOAQUIM INTEGRAL
06 GABRIELA HORST DO NASCIMENTO MATUTINO
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07 HAVI SBABO GIOVENARDI COSTA VESPERTINO
08 HEITOR SCHMITZ FERNANDES VESPERTINO
09 HENRIQUE PAES WERLICH VESPERTINO
10 HIGOR MIKOLAY ANTOSZCZUK MATUTINO
11 LARA SATURNINO BRANDO INTEGRAL
12 LAURA GALIANA ROSA INTEGRAL
13 LETICIA RODRIGUES CAPISTRANO INTEGRAL
14 LIVIA MEURER DE SOUZA MATUTINO
15 MANUELA BENTO DA SILVA INTEGRAL
16 MARIAH ALVES DO NASCIMENTO VESPERTINO
17 MIGUEL HOFFMANN MARIA MATUTINO
18 NICOLE SOARES INTEGRAL
19 PEDRO SOARES BURICH VESPERTINO
20 STANLEY MINTUS INTEGRAL
21 YURI ANDRES HOHMAN DE OLIVEIRA INTEGRAL
22 PEDRO ELTON ROSA SOUZA MATUTINO
23 MARIA CLARA AGUIAR CAMPO MATUTINO

Grupo IV- A

Criança Período
01 ARTHUR VIEIRA GARCIA INTEGRAL

02 BERNARDO OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL

03 CAUÃ HENRIQUE SOARES GOMES NTEGRAL
04 CESAR AMARAL MENDES DE SOUZA INTEGRAL
05 DAVI CUNHA INTEGRAL
06 DAVI FELIPE CARDOSO INTEGRAL
07 DAVI NARDINI PIZZONI INTEGRAL
08 DAYLA ALIOTO INTEGRAL
09 EMILLE PEREIRA INTEGRAL
10 FRANCISCO FONTELLA ARENTE INTEGRAL
11 GUILHERME RODRIGUES MATUTINO
12 ISABELA PÉRICO SANTOS INTEGRAL
13 ISADORA CARVALHO DA COSTA MATUTINO
14 JOÃO PEDRO NUNES PEREIRA INTEGRAL
15 JÚLIA AYRES DE HOLLANDA RODRIGUES INTEGRAL
16 KAROLINE WOYTUSKI DA SILVA INTEGRAL
17 LAURA DOS SANTOS STEIMBACH INTEGRAL
18 LAURA MARTINS CUNHA INTEGRAL
19 LUIZANA CHARLOTTE DA ROCHA SANTANA INTEGRAL
20 MARIA VALENTINE DE AMORIM MEYER INTEGRAL
21 NÍCOLAS FARIAS PEDRO INTEGRAL
22 PAOLA STEDILE DE OLIVEIRA VESPERTINO
23 TIAGO FERNANDO SOUZA JUNIOR INTEGRAL
24 VITÓRIA AUGUSTO SARMENTO INTEGRAL
25 CAIO EDUARDO DE LIMA RIBEIRO VESPERTINO

Grupo IV- B

Criança Período
01 BENÍCIO SCHERER PEREIRA INTEGRAL
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02 BETINA COSTA VIEIRA DA SILVA INTEGRAL
03 BRYAN GOMES BENDER INTEGRAL
04 GIOVANA COIMBRA DE OLIVEIRA INTEGRAL
05 GUSTAVO ADOLFO DE SOUZA INTEGRAL
06 GUSTAVO ALAN DAROS BORGES INTEGRAL
07 ISADORA RODRIGUES OLIVEIRA DE SOUZA INTEGRAL
08 JOAQUIM ISRAEK K. PICOLLI INTEGRAL
09 JÚLIA HELENA DE MELO INTEGRAL
10 LARA ORTEGA MARTINS VESPERTINO
11 MAYARA NUNES DA SILVA PINTO INTEGRAL
12 MARIA ALICE BERTOL INTEGRAL
13 MARIA JULIA LOPES DE JESUS INTEGRAL
14 MELISSA MEDEIROS POSSENTI INTEGRAL
15 PEDRO HENRIQUE GOMES VIEIRA INTEGRAL
16 PEDRO HENRIQUE SCHAFFER CORRÊA INTEGRAL
17 PEDRO RANGEL DA SILVA INTEGRAL
18 PYETRO DA SILVA INTEGRAL
19 VINÍCIUS JOÃO RESENDE INTEGRAL
20 VITOR HUGO PORTO LOPES VESPERTINO
21 VITOR MEURER DE SOUZA MATUTINO
22 HELENA KÜNSTLER MACHADO MATUTINO
23 BERNARDO BENDER MUNHOZ VESPERTINO
24 CHRISTOPHER FERNANDES MATTOSO INTEGRAL
25 LAISA DE SOUZA MATUTINO

Grupo V - A

Criança Período
01 ANA LUISA NUNES DA SILVA INTEGRAL
02 ANTONIO DE SÁ TODESCHINI ANDRADE VESPERTINO
03 ARTHUR MAFRA DE SOUTO GOULART INTEGRAL
04 BERNARDO CÉSAR GONÇALVES VESPERTINO
05 DAVI BERNS MEDEIROS INTEGRAL
06 DAVI SCHAEFFER FREITAS INTEGRAL
07 DOUGLAS COSTA CHAVES INTEGRAL
08 EMANUEL SANGALLETTI DE ANDRADE INTEGRAL
09 HENRY RAFAEL DE SOUZA INTEGRAL
10 ISABELA CHAYANI CARVALHO MORAES INTEGRAL
11 ISABELLE XAVIER DE FREITAS INTEGRAL
12 ISADORA MACHADO INTEGRAL
13 LAÍS CRAVO MORAES INTEGRAL
14 LUIZ MIGUEL KELM INTEGRAL
15 MARIA CLARA MOURA INTEGRAL
16 MATHEUS BUSANELLO GABRIEL INTEGRAL
17 MIGUEL BECKER SANTOS VESPERTINO
18 MIRIÃ ELIZ MACHADO VESPERTINO
19 SOPHIA SCHWEITZER VALENTINI INTEGRAL
20 THEO FERREIRA E SILVA VESPERTINO
21 VITÓRIA BOTH DA SILVA PINTO INTEGRAL
22 VICTOR DANIEL SUELO INTEGRAL
23 YASMIN DE OLIVEIRA GONÇALVES INTEGRAL
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24 YASMIM DA SILVA DO NASCIMENTO INTEGRAL
25 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA INTEGRAL
26 SOFIA ANDRADE MATUTINO

Grupo V - B

Criança Período
01 ANA CAROLINA MULLER BUENO INTEGRAL
02 ANDRÉ CARDOSO DE PAULA INTEGRAL
03 BETINA MATTOS PRUDENCIO INTEGRAL
04 CECILIA LAZZARI TRENTINI VESPERTINO
05 DAVI INÁCIO DE SOUZA FERNANDES INTEGRAL
06 EMANUEL XAVIER DUTRA INTEGRAL
07 ERIC GOLIN FERREIRA VESPERTINO
08 FILIPE VALENTINI BORGES MENDES MATUTINO
09 HUGO M. M. DA R. STEMPNIAK INTEGRAL
10 ISABELLA IRACEMA EGER BALLOCK INTEGRAL
11 ISABELLY DUTRA DA PURIFICAÇÃO INTEGRAL
12 LAURA JORGE DA SILVA INTEGRAL
13 LETICIA VIEIRA FEITOSA INTEGRAL
14 LIVIA TEREZAN LAMINO INTEGRAL
15 LUIZ FERNANDO SOUZA INTEGRAL
16 MANUELA MACHADO MARÇAL INTEGRAL
17 MANUELA ROCKER ROCHA INTEGRAL
18 MARCOS ANTONIO KOENIG VIEIRA INTEGRAL
19 MARINA FLORES FERNANDES INTEGRAL
20 MAXWELL FLORIANO FERREIRA INTEGRAL
21 PEDRO HENRIQUE SOUZA INTEGRAL
22 RAFAELLA MATOS DE ANDRADE INTEGRAL
23 RUAN EMANOEL SCHLICHTING INTEGRAL
24 VICTOR GABRIEL DA SILVA INTEGRAL
25 VALENTIN PEREIRA FELIPE INTEGRAL
26 ISABELLY ZANPIVA INTEGRAL

Grupo VI - Matutino

Criança Período
01 ARTUR PAITER BEZERRA MATUTINO
02 BEATRIZ DA SILVA MATUTINO
03 CECILIA MEDEIROS POSSENTI MATUTINO
04 GABRIEL NASCIMENTO DE OLIVEIRA MATUTINO
05 HIGOR MEURER DE SOUZA MATUTINO
06 ISABELLA CORREA DE SOUZA MATUTINO
07 ISABELLA CRISTINA PEREIRA MATUTINO
08 KAUÃ FILIPE CRUZ MATUTINO
09 LETICIA AMANDA MULHAUSEN MATUTINO
10 LOVE MICA HENRY MATUTINO
11 MATHEUS DE MELO0 CORREA MATUTINO
12 NACHELIE FABRE MATUTINO
13 NATHAN GONZAGA CONT MATUTINO
14 PEDRO HENRIQUE DIAS MATUTINO
15 YASMIM AMBROSIO MATUTINO
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16 YASMIM CAROLINA DA SILVA MATUTINO
17 YVES DIOGO ROCHA SILVA MATUTINO
18 BIANKA MAZZONETTO DA SILVA MATUTINO
19 PEDRO HENRIQIE SINDESKI RODRIGUES MATUTINO
20 JIMCARDO CHRISTOPHER DEROGENE MONFISTON MATUTINO
21 AMABILLY CAMPELO MATUTINO
22 JOÃO VICTOR PADILHA DOS SANTOS MATUTINO

Grupo VI - Vespertino

Criança Período
01 ABIGAELLE DIEUDONNE VESPERTINO
02 DAVI PIRES LUCIANO VESPERTINO
03 DAVI LUIZ DUARTE FRAGA VESPERTINO
04 DAVID CARDOSO SILVEIRA VESPERTINO
05 FÁBIO EDUARDO DE MOARES SCHIBELSKY VESPERTINO
06 FELIPE SCHAPPO SANTOS VESPERTINO
07 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO DOS SANTOS VESPERTINO
08 JOSE ANTONIO PORTO MADEIRA VESPERTINO
09 KAIQUE LOPES DE AMORIM VESPERTINO
10 LARISSA GUESSER GOBO VESPERTINO
11 LORENZO FIGUEIREDO NECHEL VESPERTINO
12 LUCCA PIRES LUCIANO VESPERTINO
13 LYNNE ELIZ MACHADO VESPERTINO
14 MAISA CAMPOS PEREIRA VESPERTINO
15 MARIA GABRIELA BANASZESKI VESPERTINO
16 MARIA HELOAH GOMES VESPERTINO
17 MATHEUS ANTONIO COSTA VESPERTINO
18 NICOLE LAMARQUE DA CUNHA VESPERTINO
19 ROBERTO ROMARIO NATAL FILHO VESPERTINO
20 SERGIO JUNIOR DOS SANTOS VESPERTINO
21 SOFIA DE ANDRADE DA ROSA CORDEIRO COSTA VESPERTINO
22 VINICIUS MARTINS FELIPE VESPERTINO
23 MARIA CLARA GARCIA PEREIRA VESPERTINO
24 JULIA PICKLER OBELAR ROSA VESPERTINO
25 BRENNER GABRIEL DE SANTANA GOMES VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo I
Criança Nascimento Situação

MELISSA FARIAS DE SOUSA 10/04/2016 Matriculada na vaga integral de lívia Duar-
te Moura

ALICE BETIOL 03/07/2016 Matriculada na vaga matutina de Arthur 
Peixer

RAFAEL DOS SANTOS CARDOSO 13/05/2016 Matriculado em outra instituição

OLÍVIA VULTUOSO DE FARIA 08/06/2016 Chamado na vaga integral de Rafael Kraus 
Cunha

01 JOSÉ AQUILES SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA 03/06/2016 guardando vaga integral
02 MARIA LÍVIA FERNADES DE JESUS 03/05/2016 Aguardando vaga integral
03 BRENDA LUIZA MINETTO 11/04/2016 Aguardando vaga integral
04 MARIA CECÍLIA AGUIAR DE CAMPOS 06/06/2016 Aguardando vaga integral
05 LUIS GUSTAVO LOCATELLI DE MELLO 12/04/2016 Aguardando vaga integral
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06 LUIZ EDUARDO DE FARIAS 10/12/2016 Aguardando vaga integral
07 VITOR FRANCISCO DE SOUZA 25/10/2016 Aguardando vaga integral
08 ESTEVÃO R. DA SILVA 09/06/2016 Aguardando vaga integral
09 THEO LEAL MARTINS 30/08/2016 Aguardando vaga integral/mat/vesp
10 BENJAMIM VOTRI S 05/01/2017 Aguardando vaga integral
11 ARTHUR PINTO DE LIMA 13/09/2016 Aguardando vaga integral
12 MIGUEL DA SILVA PERES 11/04/2016 Aguardando vaga integral
13 LIPPIA ROEMERS SAUTHIER 05/04/2016 Aguardando vaga integral
14 HENRIQUE CORDEIRO BOMFIM 17/02/2017 Aguardando vaga integral
15 MARCELLA SANCHEZ TRILHA 03/12/2016 Aguardando vaga integral
16 HELOISA BUSSOLO FRANCISCO 01/11/2016 Aguardando vaga integral
17 AMABILE SCARPINS CORDEIRO 14/12/2016 Aguardando vaga integral
18 LUCCA MORETTI DE OLIVEIRA 03/01/2017 Aguardando vaga integral / matutina
19 ANA CAROLINA RONCONI BENDO 06/09/2016 Aguardando vaga integral
20 Lívia Maria Menezes dos Santos 01/08/201.6 Aguardando vaga integral

Grupo II

Criança Nascimento Situação

LARISSA DUTRA 29/10/2015 Matriculada na vaga matutina de Miguel 
Campos Pereira

MARIA ALICE STEFFENS DA SILVA 12/09/2015 Matriculada vaga matutina de Helena Z. 
Ferreira

03 FERNANDOPOMPEU DE OLIVEIRA 30/07/2015 Aguardando vaga integral
04 MATHEUS CRISTOVÃO 10/06/2015 Aguardando vaga integral
05 ISABELA LOHN SCHLOSSER 08/03/2016 Aguardando vaga integral
06 ELOÁ SOARES 15/02/2016 Aguardando vaga integral
07 ISIS LOPES DE SOUZA 05/01/2016 Aguardando vaga integral
08 MARIAH FOLSTER TOURINHO 09/10/2015 Aguardando vaga integral
09 BRENDA FERREIRA FILIPINI 26/06/2015 Aguardando vaga integral
10 MATHEUS DOS SANTOS MARIANO 26/01/2016 Aguardando vaga integral
11 FELIPE DE MORAES SCHIBELSKY 13/01/2016 Aguardando vaga integral
12 AGATHA LORENZETTI 21/10/2015 Aguardando vaga integral
13 HELLENA LOPES CRISTOVÃO 14/12/2015 Aguardando vaga integral
14 MISAEL DA SILVA CARLOS 14/10/2015 Aguardando vaga integral
15 HEITOR RICKES CARIONI PAIXÃO 29/12/2015 Aguardando vaga integral
16 IZIS CARDOSO GUIMARÃES 29/03/2016 Aguardando vaga integral
17 ISADORA FERREIRA MICHEL 02/09/2015 Aguardando vaga integral
18 MARCO ANTONIO PINTO 01/02/2016 Aguardando vaga integral
19 DAVI LUCAS DOS SANTOS AGUIAR 15/04/2015 Aguardando vaga integral
20 JÚLIA PAGLIUSO MARTINS 24/10/2015 Aguardando vaga integral
21 SOPHIA KVIATKOSKI TEIXEIRA0 16/12/2015 Aguardando vaga integral
22 VALENTINA DUARTE MATIAS 22/04/2015 Aguardando vaga integral
23 LUCAS AMORIM GONÇALVES 01/12/2015 Aguardando vaga integral
24 LÍVIA BATISTI SCHREIBER 20/06/2015 Aguardando vaga integral
25 ENZO DE MELO ALVES 09/06/2015 Aguardando vaga integral
26 NICOLY DE SOUZA VARGAS 30/11/2015 Aguardando vaga integral
27 ALICE DOS SANTOS FERREIRA 13/10/2015 Aguardando vaga integral
28 JOÃO PEDRO SOUZA DA SILVEIRA 15/06/2015 Aguardando vaga integral
29 FELLIPE RIBEIRO MAIA 19/10/2015 Aguardando vaga integral
30 RAFAEL PORTES ANTUNES 19/11/2015 Aguardando vaga integral
31 JOSÉ VÍTOR SOUZA DA SILVEIRA 15/06/2015 Aguardando vaga integral
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32 DANILO PUTTI RIBEIRO 11/08/2015 Aguardando vaga integral
33 JOÃO VICTOR ALVES DE SOUZA 08/11/2015 Aguardando vaga integral
34 AGATHA SOPHIA DA SILVA VIEIRA 14/01/2016 Aguardando vaga integral
35 ARTHUR GESSER GORGES DOS SANTOS 31/08/2015 Aguardando vaga integral
36 SOFIA FELAU REIS 17/11/2015 Aguardando vaga integral
37 EMILLY MAXIMIANO WALTER 03/05/205 Aguardando vaga integral
38 MARINA ROECKER GREGHI 25/11/2015 Aguardando vaga integral
39 OLSON SAUVER ROMAIN 15/11/2015 Aguardando vaga integral
40 DAVI GOES BRUGGEMANN 15/12/2015 Aguardando vaga integral
41 HELOISA LAURINDO PACHECO 24/02/2016 Aguardando vaga integral
42 RYAN OLIVEIRA BENTO 08/11/2015 Aguardando vaga integral
43 ALICI MENDES DA SILVA 05/01/2016 Aguardando vaga integral
44 CARLOS HENRIQUE BRESOLIN 21/05/2015 Aguardando vaga integral
45 JOÃO LUCAS MERTENS DE MATTOS 26/09/2015 Aguardando vaga integral
46 GABRIEL REIF SORDI 21/09/2015 Aguardando vaga integral
47 ISAAC VELOSO ALANO 17/08/2015 Aguardando vaga integral
48 VITHORIA ANTONELLA MARCON 05/12/2015 Aguardando vaga integral
49 JOANA LAURA GODINHO TRICHEZ 06/04/2015 Aguardando vaga integral
50 LARA DA CUNHA CRISPIM 17/05/2015 Aguardando vaga integral
51 LÍVIA DA CUNHA CRISPIM 17/05/2015 Aguardando vaga integral
52 MARIA EDUARDA DA ROSA 11/10/2015 Aguardando vaga integral
53 THEO LOPES 10/12/2015 Aguardando vaga integral
54 BERNARDO DE SOUZA NOBRE 24/04/2015 Aguardando vaga integral
55 VALENTINA VITORIA MIRANDA SIVA 25/09/2015 Aguardando vaga integral
56 VALENTINA VIEIRA CANELLO 26/07/2015 Aguardando vaga integral
57 MURILO AGUIAR VIEIRA 28/03/2006 Aguardando vaga integral
58 MIGUEL GONÇALVES MARTINEZ 25/02/2016 Aguardando vaga integral
59 JOAQUIM DA S. PIMENTAL 16/09/2015 Aguardando vaga integral/matatutina
60 JULIA ALMEIDA TORRES 29/05/205 Aguardando vaga integral/matutina

61 SARAH MAURELLO MOREIRA 15/10/2015 Aguardando vaga integral/matutina ou 
vespertina

62 ISABELLA WIGGERS GOMES 14/01/2016 Aguardando vaga integral
63 CLARA FOLSTER ZYTKUEWISZ 20/12/2015 Aguardando vaga integral
64 NICOLAS ANAKIN FERNANDES MATTOSO 09/04/2015 Aguardando vaga vespertina/matutina
65 EMANUEL SAIDELLES DA SILVA 21/08/2015 Aguardando vaga vespertina/matutina
66 MATHEUS DOS SANTOS NAZÁRIO 15/03/2016 Aguardando vaga integral
67 BRENDA CASAGRANDE 15/05/2015 Aguardando vaga integral

Grupo III

Criança Nascimento Situação
BEATRIZ DA CRUZ SIMAS Chamada na vaga vespertina
ARTHUR SANTOS Chamada na vaga matutina

RUAN SCARABELOT HORATZ 05/03/2015 Chamado vaga matutina Jackson Vitor de 
Lima

LUISA OSÓRIO BARRETO DOS SANTOS 03/01/2015 Matriculada em outra Instituição
MIGUEL HOFFMANN MARIA 04/11/2014 Chamado na vaga matutina de Livia
BRYAN DOMINIC MUNIZ BARBOSA 007/08/2014 Matriculada em outra Instituição

LUÍSI CORDEIRO BUENDIA PRIORI 26/03/2015 Chamado na vaga matutina de Caroline P. 
Ramos

PEDRO ELTON ROSA SOUZA 21/09/2014 Chamado na vaga matutina de Maryna 
Silva
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01 MARINA DE SÁ TODESCHINI ANDRADE 23/09/2014 Aguardando vaga vespertina
02 MATEUS BULGARELLI GOMES 21/11/2014 Não conseguimos contato-3 tentativas

MARIA CLARA AGUIAR DE CAMPOS 27/11/2014 Chamada na vaga matutina de Camila 
Castro

03 CLECI PEROLA LOCATELLI DE MELO 15/12/2014 Aguardando vaga integral
04 JOÃO PEDRO MACHADO MOTA 17/02/2015 Aguardando vaga integral
05 HIPOLITO EDUARDO SEARA DE LIMA 24/04/2014 Aguardando vaga integral
06 ALICE DA MOTA GABRIEL 21/05/2014 Aguardando vaga integral
07 MAYA ISABELLY DA SILVA 23/01/2015 Aguardando vaga integral
08 BIANCA DOS REIS ZALESKI 22/12/2014 Aguardando vaga integral
09 MARCOS VINICIUS MOREIRA SILVA 08/02/2015 Aguardando vaga integral
10 JOÃO GUILHERME BOTELHO DOURADO 11/12/2014 Aguardando vaga integral
11 DORWENS HENRY 21/06/2015 Aguardando vaga integral
12 MARIA LUIZA RODRIGUES RAIMUNDO 12/10/2014 Aguardando vaga integral
13 MARCO ANTONIO STANKIEWICZ MELO 18/08/2014 Aguardando vaga integral
14 BEATRIZ ANDRADE MURUZZI 13/10/2014 Aguardando vaga integral

Grupo IV

Criança Nascimento Situação
NYCOLLY DE JESUS STEMPINHAK 27/02/2014 Matriculada em outra Instituição
NICOLAS VIEIRA 30/09/2013 Desistiu da vaga 17/02/2017

THEO LUIZ CASAGRANDE DIDOMENICO 25/02/2014 Chamado na vaga integral de Perola 
Gonçalves

LARA ORTEGA MARTINS 09/08/2013 Chamada vaga matutina
MARIA LAURA DE SOUZA 12/07/2013 Matriculada em outra Instituição
MIGUEL FILIPE NUNES DE SOUZA 22/10/2013 l Desistiu da vaga 23/02/2017

CAIO EDUARDO DE LIMA RIBEIRO 27/03/2014 Chamado na vaga vespertina de Theo L. C. 
Didomenico

LUAN BATISTA VITA DOS SANTOS 19/10/2013 Chamado na vaga matutina de Lorena Zim-
mermann e desitiu da vaga

CHRISTOPHER FERNANDES MATTOSO 03/06/2013
Chamado vaga integral (matutina de Luan 
B. V. dos Santos + vaga vespertina de Igor S. 
de Matos)

01 FELIPE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 04/08/2013 Aguardando vaga
02 MIGUEL RIGUI DE MOURA 04/05/2013 Aguardando vaga integral
03 ANALYDY DIEUDONNE 09/10/2013 Aguardando vaga integral

São José, 31 de maio de 2017.
Vanderléia Kamers
Diretora CEI Araci Olivia da Silva

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LÍCIO MAURO DA SILVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOÃO NILO MORFIN, S/N
TELEFONE: (48) 3258-8427
DIRETORA: LUCIMAR CORRÊA

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL
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I 4meses-1ano 12 12 - - 12

II 1-2 15 15 - - 15

III 2-3 17 15 02 02 19

IV e Vmisto
matutino 3-4-5 23 - 20 - 20

IV - 1 3-4 23 22 - 01 23

IV - 2 3-4 23 20 02 03 25

V- 1 4-5 25 20 01 02 23

V - 2 4-5 25 19 01 03 23
VI
matutino 5-6 25 - 21 - 21

VI-1
vespertino 5-6 25 - - 23 23

VI-2
vespertino 5-6 25 - - 22 22

TOTAL 226

QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS/PERÍODO
I -
II -
III -
IVe V (mistomatutino) 03 mat
IV - 1 01 mat
IV - 2 01 mat
V - 1 03 integral/01 mat
V - 2 03 integral/ 02 mat
VI (matutino) 04
VI - 1 (vespertino) 02
VI- 2 (vespertino) 03

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO I

CRIANÇA PERÍODO
01 ARTHUR GOULARTE INTEGRAL
02 DAVI VELASCO MARTINS INTEGRAL
03 HENRIQUE NEPONUCENO MOREIRA INTEGRAL
04 JOÃO DAVI DOS SANTOS ADÃO INTEGRAL
05 JOÃO GABRIEL CARNEIRO TOMASI SOUZA INTEGRAL
06 MAITÊ COELHO DE OLIVEIRA INTEGRAL
07 NOAH WIEZBICKI DE MATOS INTEGRAL
08 OTÁVIO LUCAS NUNES SANTOS DE FREITAS INTEGRAL
09 SOPHIA SANT’ANA DE JESUS INTEGRAL
10 VALENTINA GONÇALVES CASCO INTEGRAL
11 VALENTINA HAGEMANN COSTA INTEGRAL
12 VINÍCIUS DE SOUZA CARVALHO INTEGRAL
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GRUPO II

CRIANÇA PERÍODO
01 ANALIVIA IENTZ FONSECA NTEGRAL
02 AMABILE MIRANDA GARCEZ PAVAN INTEGRAL
03 AMABYLE PEREIREA DOS SANTOS INTEGRAL
04 ANTÔNIO TUMELERO FERON INTEGRAL
05 BRAYAN GABRIEL SANTOS SOUZA INTEGRAL
06 DAVI DA LUZ CHAVES PEREIRA INTEGRAL
07 DANIEL FERNANDES DA LUZ INTEGRAL
08 DANIELY NUNES BARCELOS INTEGRAL
09 ENZO BORGES DOS SANTOS INTEGRAL
10 LUIZ BERNARDO SIMÃO BANDONI INTEGRAL
11 MARIA ALICE PINSEGUE CIMIANO INTEGRAL
12 MARIA OLIVIA MACHADO DA SILVA INTEGRAL
13 PEDRO MACEDO BARCELOS INTEGRAL
14 PIETRA CARDOSO SILVA INTEGRAL
15 RODRIGO ANDRETTI DA SILVA INTEGRAL

GRUPO III

CRIANÇA PERÍODO

01 ANA CLARA MARTINOSVIKI FEIJÓ INTEGRAL
02 BERNARDO VIEIRA NTEGRAL
03 DANILO CARNEIRO TOMASI SOUZA INTEGRAL
04 GABRIELLE STAROSKY BRAGA INTEGRAL
05 HELENA CARPES CARDOSO MATUTINO
06 ISABELLA GUIMARÃES FELIZ VESPERTINO
07 ISADORA MOLINA KAMERS PEREIRA INTEGRAL
08 JULIA APARECIDA FERREIRA INTEGRAL
09 JOAQUIM GUILHERME PEREIRA INTEGRAL
10 JOÃO GABRIEL KERCHER TEIXEIRA INTEGRAL
11 LAURA ZAMBIASI FOGAÇA VESPERTINO
12 LÍVIA FERRARI DE ARAÚJO INTEGRAL
13 LUIZ OTÁVIO SCLOSSER BANDEIRA INTEGRAL
14 MARCELLE VIEIRA MARIA INTEGRAL
15 MARIA SOFIA DE AMORIM MELQUIADES ELIAS INTEGRAL
16 NICOLAS BECKER DE OLIVEIRA MATUTINO
17 RAFAELA FRANSCISCA GARCIA DE QUEIROZ INTEGRAL
18 VALENTINA KINDERMANN BUZZI INTEGRAL
19 VALENTINA MARTINOVSKI FEIJÓ INTEGRAL

GRUPO IV– 1

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE DE FARIAS INTEGRAL
02 ANA CLARA JABONSKI CORRÊA INTEGRAL
03 ANA LUIZA FERREIRA INTEGRAL
04 ARTHUR RODRIGUES VARGAS INTEGRAL
05 BERNARDO DE SOUZA INTEGRAL
06 BRYAN LEANDRO ORTIZ DE CAMARGO INTEGRAL
07 CARLOS EDUARDO LAURENTINO INTEGRAL



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1401

08 CARLOS EDUARDO TELES DE ALMEIDA INTEGRAL
09 CLARA BARBOSA FRAGA INTEGRAL
10 EMANUELLY SILVA DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 GUILIA CAROLINI MELO INTEGRAL
12 ISADORA MOSER VESPERTINO
13 JOÃO GABRIEL DE JESUS INTEGRAL
14 JOÃO GABRIEL GARCIA DE QUEIROZ INTEGRAL
15 LIVIA SCHMITT REITZ INTEGRAL
16 LORENZO DE SOUZA CARVALHO INTEGRAL
17 MARCKS YURI DUTRA VIANA INTEGRAL
18 PIETRO FERREIRA MACHADO INTEGRAL
19 RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
20 SARA STRACK DA SILVA INTEGRAL
21 SOFIA FERRARI FERNANDES INTEGRAL
22 STEFANY DA ROSA CAMPOS MARANHÃO INTEGRAL
23 VALENTINA MARCILIO PACHECO INTEGRAL

GRUPO IV-2

CRIANÇA PERÍODO
01 ALANA FURTADO INTEGRAL
02 ANA LUIZA FERNANDES INTEGRAL
03 ARTHUR DE CÓRDOVA SCHMIDT INTEGRAL
04 ARTHUR LIMA CONRADI DE LARA INTEGRAL
05 BEATRIZ DE BORBA SERCUNDES DE JESUS INTEGRAL
06 BERNARDO SUENES INTEGRAL
07 CRISTIAN EDUARDO IGNÁCIO PAZ MATUTINO
08 DAVI LIMA DE OLIVEIRA PIRES INTEGRAL
09 DAVI LUIZ DINIZ BORGES INTEGRAL
10 EMANUEL DOS SANTOS BURIGO VESPERTINO
11 FELIPE BELLUZO RODRIGUES INTEGRAL
12 FELIPE STAROSKY BARRILARI INTEGRAL
13 GUSTAVO AVIZ NARCISO MATUTINO
14 GUTEMBERG CERQUEIRA SANTOS INTEGRAL
15 HENZO DOS SANTOS RIBAS PEREIRA INTEGRAL
16 ISADORA TIETE FEIBER INTEGRAL
17 JOÃO PAULO DAGOSTIM CRISTOVÃO VESPERTINO
18 KAUAN SANT’ANNA DOS SANTOS INTEGRAL
19 LIVIA MARIA PINHEIRO INTEGRAL
20 LUCAS BATTISTOTTI FERREIRA INTEGRAL
21 MARIA LUIZA WEBER VESPERTINO
22 RAÍSSA SOUZA ARAÚJO DOS REIS INTEGRAL
23 SARA CORRÊA DA SILVA INTEGRAL
24 VALENTINE S. PIANA RAMOS INTEGRAL
25 YURI MARQUES DE MEDEIROS INTEGRAL

GRUPO V-1

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE BOMBILIO ABREU INTEGRAL
02 ALICIA CRISTINA ANANIAS INTEGRAL
03 BERNARDO GOULART INTEGRAL
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04 BIANCA BOMBILIO ABREU INTEGRAL
05 BRUNO BEZERRA CHAVEZ INTEGRAL
06 DAVI MICHAEL MOREIRA PINHEIRO INTEGRAL
07 DELLIZE SOUZA DE JESUS INTEGRAL
08 DIEGO JABONSKI CORRÊA INTEGRAL
09 ENZO JORGE SOUZA INTEGRAL
10 FERNANDA MARTINS DIAS INTEGRAL
11 GEOVANA DE OLIVEIRA BRUCH VESPERTINO
12 GUSTAVO TORQUATO KAMINSK INTEGRAL
13 ISADORA KUHNEN DA SILVA INTEGRAL
14 JOÃO MANOEL DOS SANTOS INTEGRAL
15 JULIA DE FARIAS INTEGRAL
16 LORENA DE OLIVEIRA INTEGRAL
17 LUCAS EMANUEL DOS PASSOS DA SILVA NTEGRAL
18 MARIA EDUARDA DOS SANTOS INTEGRAL
19 MARIAH VIEIRA INTEGRAL
20 NATALIA TURNES SANTANA MATUTINO
21 NICOLAS VECHI WERLICH INTEGRAL
22 RAFAEL HÉLIO DOS SANTOS RACHADEL VESPERTINO
23 VINICIUS PEREIRA SCHMIDT INTEGRAL
24
25
26

GRUPO V-2

CRIANÇA PERÍODO
01 ANA CAROLINA VIRISSIMO INTEGRAL
02 ANA LUIZA DE MELO PEREIRA INTEGRAL
03 ARTHUR DE AZEVEDO VALADÃO NUNES INTEGRAL
04 CAIO GOES DE SOUZA VESPERTINO
05 CAMILA MACHADO GOMES INTEGRAL
06 EMANUELLE SUTIL DA SILVA INTEGRAL
07 ENZO ANTUNES MACHADO INTEGRAL
08 GABRIELLY CRISTINA VENANCIO INTEGRAL
09 GIOVANA DE LEMOS CALÇADA INTEGRAL
10 GUSTAVO SANTOS SOUZA INTEGRAL
11 HENRIQUE ELIAS DA SILVA VESPERTINO
12 IAN MARCIANO DOS SANTOS MATUTINO
13 ISABELLA MARTINSRIBEIRO INTEGRAL
14 JOÃO PHILIPE ALVES CARLOS INTEGRAL
15 KAMILLE CALLAZANS CRISTOVÃO INTEGRAL
16 LUIZ OTÁVIO DE MELO INTEGRAL
17 MARIA EDUARDA LUITHARDT FIGUEIREDO INTEGRAL
18 MARIA LUIZA S. DE OLIVEIRA INTEGRAL
19 PEDRO ANDRADE E SILVA INTEGRAL
20 PIETRO AMÉRICO DAVID INTEGRAL
21 RAPHAELA STAROSKY BARRILARI INTEGRAL
22 RAYLAN MIRANDA AZEVEDO INTEGRAL
23 VINICIUS ALVES DE SIQUEIRA VESPERTINO
24
25
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GRUPO IV – V MISTO (matutino)

CRIANÇA PERÍODO

01 ALEX GUSTAVO SOARES ROSA MATUTINO
02 ANA BEATRIZ MELLO ROSÁRIO MATUTINO
03 ANA BEATRIZ SANTOS DE JESUS MATUTINO
04 ANA CAROLINA DOS SANTOS OLIVEIRA MATUTINO
05 BEATRIZ FINK ROSA MATUTINO
06 BERNARDO FELIPE DA SILVA MATUTINO
07 CAUÃ SILVEIRA MATUTINO
08 CAUÊ DA ASSIS MOURÃO MATUTINO
09 ICARO DE OLIVEIRA BASO MATUTINO
10 ISABELLA VARGAS RIBEIRO MATUTINO
11 JOÃO HENRIQUE LIMA E SILVA MATUTINO
12 JUAN TEIXEIRA SENA MATUTINO
13 JULIA MATOS MACHADO MATUTINO
14 LUCCA BORGES MATUTINO
15 MARIA VITÓRIA MARTINS PINHEIRO MATUTINO
16 MATHEUS DA SILVEIRA GONÇALVES MATUTINO
17 MÔNICA CAMPOS MATUTINO
18 STEVANDELLIUS RIBAS MATUTINO

19 VINÍCIUS SAMUEL CARDOSO GARCIA MATUTINO
20 VITÓRIA MARIAN MATUTINO

GRUPO VI (MATUTINO)

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE PAIM MOMM MATUTINO
02 ALICE SOARES DA SILVA MATUTINO
03 ANA LAURA NAZÁRIO DA SILVA MATUTINO
04 ANTÔNIO KALEB GOMES CAETANO MATUTINO
05 ARNALDO WESTPHAL NETO MATUTINO
06 BRAYAN MICHAEL ALVES FINK MATUTINO
07 DANIEL PEREIRA DA CONCEIÇÃO MATUTINO
08 EMILLY DA ROSA CAMPOS MARANHÃO MATUTINO
09 GABRIELLY DE OLIVEIRA RACHADEL MATUTINO
10 GUSTAVO PEDRA ALMEIDA MATUTINO
11 ISAAC PILATTI BARBOSA MATUTINO
12 JOÃO GUILHERME MAY DA SILVA MATUTINO
13 LAISE DOS SANTOS DE JESUS MATUTINO
14 LUIZ FELIPE DIAS DE ALMEIDA MATUTINO
15 LUIZ VICTOR CARPES CARDOSO MATUTINO
16 MAURICIO MARTINS MACHADO MATUTINO
17 OTÁVIO A. DA C. GENEROSO MATUTINO
18 PEDRO ABNER PEREIRA DE OLIVEIRA MATUTINO
19 RAFAEL DA SILVA ESPINDOLA MATUTINO
20 RICHARD MIGUEL CLEMENTE DE SOUZA MATUTINO
21 VITOR NASCIMENTO FARIAS MATUTINO
22
23
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GRUPO VI-1 (VESPERTINO)

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE LUCIANE MENEZES DA SILVA VESPERTINO
02 ALICE MATIOLA KLINGELFUS VESPERTINO
03 ALICE TIFANY DA SILVA TOMAZ VESPERTINO
04 BERNARDO CARDOSO SILVA VESPERTINO
05 BERNARDO NUNES CHAVES VESPERTINO
06 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS VESPERTINO
07 DIOGO CELSO MANFREDINNI DOS PASSOS RODRIGUES VESPERTINO
08 FRANCINE ISADORA DE FREITAS NOGUEIRA VESPERTINO
09 HIGOR ELIAS DA SILVA VESPERTINO
10 JENIFER ISADORA A. ROSA VESPERTINO
11 JOÃO MICHAELL COLLAÇO BARACAT VESPERTINO
12 JONATA NUNES DA SILVA VESPERTINO
13 KAYNÃ WILLIAN DE PAULA CAMPOS VESPERTINO
14 KLÉCIO ANGELO ALMEIDA DA SILVA VESPERTINO
15 MARIANA FLORISBAL VENTURA NUNES VESPERTINO
16 MATHEUS GOULARTE GRAH VESPERTINO
17 MELLANI AYSHA C. MACHADO VESPERTINO
18 NATALY MARTINS DIAS VESPERTINO
19 NICOLLY FARIA DE MORAES VESPERTINO
20 PEDRO BERTIN FERREIRA VESPERTINO
21 RICARDO EMÍLIO JESKE NETO VESPERTINO
22 RUAN FÁBIO AMARAL CARDOSO VESPERTINO
23 VICTOR ALVES DOS SANTOS COLDEBELLA VESPERTINO

GRUPO VI-2 (VESPERTINO)

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE EVARISTO COELHO VESPERTINO
02 AMANDA BEATRIZ DE SOUZA DO NASCIMENTO VESPERTINO
03 ANA BEATRIZ SILVA DOS REIS VESPERTINO
04 ANA BEATRIZ WAZLAWISCK VESPERTINO
05 BEATRIZ MARIA CARDOSO VESPERTINO
06 CLARISSA DIAS PESSOA VESPERTINO
07 CRISTHOFER E. MELO VESPERTINO
08 DAVI BONIFÁCIO MARQUES VESPERTINO
09 DAVICANDAL DA CRUZ VESPERTINO
10 ISABELLY HOFFMANN VESPERTINO
11 JULIA CRISTINA DA CUNHA VESPERTINO
12 KAMILA DOS SANTOS VESPERTINO
13 LUIZ PHILIPI FERNANDES VESPERTINO
14 LUIZA PIRES COSTA VESPERTINO
15 MARIA LUIZA VARELLA SANTOS VESPERTINO
16 MIGUEL AYROSO MACHADO TEIXEIRA VESPERTINO
17 NICOLY SERAFIN DAMAS MOURA VESPERTINO
18 PAULO VICTOR SANTOS BATISTA VESPERTINO
19 RUANI MATOS DA SILVA VESPERTINO
20 YASMIM ROSA DOS SANTOS VESPERTINO
21 WINICIUS MACHADO VESPERTINO
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22 RAFAELA PINHEIRO DE SOUSA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO I
CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO

- NOAH WIEZBICKI DE MATOS 05/05/2016 OCUPOU A VAGA BENJAMIN XISTO 
DA ROCHA LOPES

- JOSÉ LUIZ HASCKEL SILVEIRA 03/05/2016 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ
- NICOLLAS BOGORNY PORTO 30/05/2016 ESTÁ NO CEI REGINA BASTOS
- CAROLINE PERRARO ROSA 07/04/2016 ESTÁ N CEI SÃO JOSÉ

- HENRIQUE NEPONUCENO MOREIRA 22/06/2016 OCUPOU A VAGA HENRIQUE DUAR-
TE DE MORAIS

VALENTINA HAGMANN COSTA 22/04/2016 OCUPOU A VAGA HELENA DE AZE-
VEDO

01 FRANCISCO JOAQUIM LEMOS ROSÁRIO 29/04/2016 NÂO SE INTERESSOU PELA VAGA

- DAVI VELASCO MARTINS 01/07/2016 OCUPOU A VAGA DE CECILIA DE 
AZEVEDO

- SAYMON ARAUJO NERI 02/06/2016 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ
- PIETRO PACHECO 29/06/2016 ESTÁ NO CEI CRISTO REI

- VALENTINA GONÇALVES CASCO 14/04/2016 OCUPOU A VAGA DE JOAQUIM CAE-
TANO MACHADO

02 HEITOR HOFFMANN DUARTE 27/08/2016 AGUARDANDO VAGA
03 VALENTINA DA CRUZ REGIS 25/07/2016 AGUARDANDO VAGA
04 MATEUS DE OLIVEIRA RITA 01/08/2016 AGUARDANDO VAGA
05 RAFAEL DA ROCHA ASSING 01/04/2016 AGUARDANDO VAGA
06 OTAVIO CÉSAR FERREIRA BITENCOURT 24/08/2016 AGUARDANDO VAGA
07 LAURA BAGGIO CAMARA 30/04/2016 AGUARDANDO VAGA
08 MIGUEL SIMÃO RODRIGUES 20/12/2016 AGUARDANDO VAGA
09 KAÍKE GONÇALVES DA LUZ 27/07/2016 AGUARDANDO VAGA
10 RADAMÉS GONÇALVES DA LUZ 27/07/2016 AGUARDANDO VAGA
11 MARINA DE CAMPOS DOMINGUES 03/05/2016 AGUARDANDO VAGA
12 ADRYAN AUGUSTO N. VIEIRA 18/08/2016 AGUARDANDO VAGA
13 BERNARDO RICARDO VIEIRA 22/12/2016 AGUARDANDO VAGA
14 LUAN SOARES SANTOS 01/05/2016 AGUARDANDO VAGA
15 ANTHONY LUIZ DUARTE FONSECA 12/10/2016 AGUARDANDO VAGA
16 ISABELLY KREFTA RODRIGUES 01/10/2016 AGUARDANDO VAGA
17 VALENTINA PEREIRA DA SILVA 25/04/2016 AGUARDANDO VAGA
18 SOPHIE HENNICK OLIVEIRA 07/12/2016 AGUARDANDO VAGA
19 AYME LEANA VESSOIR 19/11/2016 AGUARDANDO VAGA
20 LORENZO SCHUTZ CARDOSO 30/05/2016 AGUARDANDO VAGA
21 DAVI DA SILVA DORING 13/11/2016 AGUARDANDO VAGA
22 DAVI DE SOUZA TEIXEIRA 18/05/2016 AGUARDANDO VAGA

GRUPO II
CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO

- YAGO PEREIRA DE ANDRADE 21/07/2015 OCUPOU A VAGA DE ISADORA BAR-
BOSA RIBEIRO DO CARMO

- PEDRO STEINCK CONRADO 24/11/2015 OCUPOU A VAGA DE YAGO PEREIRA 
ANDRADE

- BRAYAN GABRIEL SANTOS SOUSA 14/01/2016 OCUPOU A VAGA LUIZ BERNARDO 
SIMÃO BANDONI

- ANALIVIA IENTZ FONSECA 25/07/2015 OCUPOU A VAGA JOSÉ HENRIQUE 
DE MELO GARCIA
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01 IZAC TIBES DA SILVA 13/04/2015 AGUARDANDO VAGA
02 MARIA CLARA DE MELLO ROSÁRIO 18/11/2015 AGUARDANDO VAGA
03 BERNARDO ANDRADE MARQUES 08/04/2015 AGUARDANDO VAGA
04 JULIA ROGALSKI 12/09/2015 AGUARDANDO VAGA
05 BERNARDO SILVEIRA MINOSSO 30/01/2016 AGUARDANDO VAGA
06 NATHAN LAURINDO MENEGHEL INNOCENTE 13/10/2015 AGUARDANDO VAGA
07 ENZO FUCK GOMES 28/12/2015 AGUARDANDO VAGA
08 IZIS CARDOSO GUIMARÃES 29/03/2016 AGUARDANDO VAGA
09 LEONARDO SIMÕES DE CASTRO 23/09/2015 AGUARDANDO VAGA
10 JOAQUIM DE OLIVEIRA D'ANGELIS 29/11/2015 AGUARDANDO VAGA
11 OTÁVIO CRUZ WERLANG 17/02/2016 AGUARDANDO VAGA
12 BERNARDO RIBEIRO COSTA 14/08/2015 AGUARDANDO VAGA
13 KAUÃ DE MOARES LOPES 02/12/2015 AGUARDANDO VAGA
14 JOÃO EDUARDO RODRIGUES DUARTE 21/03/2016 AGUARDANDO VAGA
15 JÚLIA PEREIRA GONÇALVES 24/08/2015 AGUARDANDO VAGA
16 LUIZ EDUARDO JEAN PIERRE 11/08/2015 AGUARDANDO VAGA
17 HELENA CAMARGO DE CASTRO DE SOUZA 06/03/2016 AGUARDANDO VAGA
18 LÍS MARGOT VELOSO PROVENCI 07/08/2015 AGUARDANDO VAGA
19 HEVELYM ALVINA MARIA 02/01/2016 AGUARDANDO VAGA
20 CAIO DE FARIA LAMARQUE 19/06/2015 AGUARDANDO VAGA
21 JHONATAN DE PAULA CRUZ 29/04/2015 AGUARDANDO VAGA
22 AUGUSTO BOURDOT DIAS 01/03/2016 AGUARDANDO VAGA
23 VINÍCIUS STÜPP 16/01/2016 AGUARDANDO VAGA
24 SARAH PENÉLLOPE SOUZA WEGNER 02/03/2016 AGUARDANDO VAGA
25 PAOLLO GONÇALVES ROGGE DOS SANTOS 06/03/2016 AGUARDANDO VAGA
26 DANIEL DA CRUZ ALVES 22/07/2015 AGUARDANDO VAGA
27 BEATRIZ HONORIO CORREA DUDA 19/03/2016 AGUARDANDO VAGA
28 GUILHERME LOPES BARBOSA 07/08/2015 AGUARDANDO VAGA
29 MATHEUS VIEIRA MARIA 03/02/2016 AGUARDANDO VAGA
30 PEDRO HENRIQUE DE ANDRADE MARIA 20/04/2015 AGUARDANDO VAGA
31 RAFAEL LEONARDO RASVEILER BORBA AMARAL 21/08/2015 AGUARDANDO VAGA
32 NOAH CORRÊA 03/07/2015 AGUARDANDO VAGA
33 GABRIEL REIF SORDI 21/09/2015 AGUARDANDO VAGA
34 GABRIEL DAMACENA DE JESUS 12/12/2015 AGUARDANDO VAGA
35 ANA SOFIA MEDEIROS DA SILVA 11/03/2016 AGUARDANDO VAGA
36 MARIA JÚLIA LIMA CONRADI DE LARA 25/03/2016 AGUARDANDO VAGA
37 ISABELA RIOS 29/09/2015 AGUARDANDO VAGA
38 MARIA EDUARDA DE AGUIAR 17/05/2015 AGUARDANDO VAGA
39 ISADORA DA COSTA CARRASCO 21/01/2016 AGUARDANDO VAGA
40 HELENA OLIVEIRA NASCIMENTO 01/04/2015 AGUARDANDO VAGA
41 MARIA FERNANDA DA SILVA LOPES 28/10/2015 AGUARDANDO VAGA
42 DAVI LUCCA SANTOS 20/04/2015 AGUARDANDO VAGA
43 LAVÍNIA SANTANA PEIXOTO COSTA 09/10/2015 AGUARDANDO VAGA
44 MIGUEL DIAS PACHECO 02/02/2016 AGUARDANDO VAGA
45 GABRIEL SILVEIRA DE SOUZA 20/07/2015 AGUARDANDO VAGA
46 DERICK DE JESUS DIAS 01/03/2016 AGUARDANDO VAGA
47 DAVI DO AMARAL BRITO 07/04/2015 AGUARDANDO VAGA
48 MATHEUS MACIEL CORREA 09/12/2015 AGUARDANDO VAGA
49 EDUARDO RODRIGO SCHVAMNACH 26/10/2015 AGUARDANDO VAGA
50 LAURA DOS SANTOS 31/08/2015 AGUARDANDO VAGA
51 RAPHAELLA OLIVIERI BERTOLINI 19/05/2015 AGUARDANDO VAGA
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52 DAVI BERTOTTI DA SILVA 23/07/2015 AGUARDANDO VAGA
53 ANTONY FURTADO DOS PASSOS 25/01/2016 AGUARDANDO VAGA
54 MIGUEL NASCIMENTO DA SILVEIRA 25/12/2015 AGUARDANDO VAGA
55 JOÃO VICTOR DE JESUS SILVA 17/09/2015 AGUARDANDO VAGA
56 ELISA SANTIAGO COELHO 24/11/2015 AGUARDANDO VAGA
57 LARA RODRIGUES BONIFÁCIO 30/03/2016 AGUARDANDO VAGA
58 ALICE DOS SANTOS MARAES 20/05/2015 AGUARDANDO VAGA
59 MIGUEL PÉRES WERLANG 06/12/2015 AGUARDANDO VAGA
60 ISABELLE JESUS DA CONCEIÇÃO 14/03/2016 AGUARDANDO VAGA
61 KAUANY DA SILVA 28/07/2015 AGUARDANDO VAGA
62 ARTHUR RONCÁGLIO BURGER 27/02/2016 AGUARDANDO VAGA
63 HEITOR RICKES CARIONI PAIXÃO 29/12/2015 AGUARDANDO VAGA
64 ARTHUR FELIPP FERREIRA 24/05/2015 AGUARDANDO VAGA
65 JORGE LUIZ ZAMBONIN DOS ANJOS 03/07/2015 AGUARDANDO VAGA
66 MARCOS VINICIUS MÜLLER 08/10/2015 AGUARDANDO VAGA
67 JOÃO MARCELO MÜLLER 08/10/2015 AGUARDANDO VAGA
68 JOÃO PEDRO DE SOUZA MAFRA 07/05/2015 AGUARDANDO VAGA
69 GUILHERME DEMETRIO PEREIRA 28/05/2015 AGUARDANDO VAGA
70 MARIA HELENA GALVÃO 05/10/2015 AGUARDANDO VAGA
71 RODRIGO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO 08/08/2015 AGUARDANDO VAGA
72 GABRIELLA PEREIRA FERREIRA 20/10/2015 AGUARDANDO VAGA
73 ELOÍSA VALVERDE PAES 30/11/2015 AGUARDANDO VAGA
74 JOÃO GABRIEL DOS SANTOS DA ROSA 23/12/2015 AGUARDANDO VAGA
75 BERNANRDO FURTADO DOS PASSOS 25/01/2016 AGUARDANDO VAGA
76 BRUNO HERNESTO AYALA BITENCOURT 19/02/2016 AGUARDANDO VAGA
77 ENZO MARCIANO DOS SANTOS 02/10/2015 AGUARDANDO VAGA
78 IGOR BARCELLOS ROSA 10/09/2015 AGUARDANDO VAGA
79 CAIO FIGUEIREDO BERTOLUCI GOMES 07/12/2015 AGUARDANDO VAGA
80 OTÁVIO LUCAS IBER SARMENTO 31/07/2015 AGUARDANDO VAGA
81 PIETRO MATHEUS DE BARROS 09/06/2015 AGUARDANDO VAGA
82 ELIEL ÁDRIAN JÚLIO CALUEIO 22/10/2015 AGUARDANDO VAGA
83 CARLOS ANTÔNIO PAIM DA SILVA 11/07/2015 AGUARDANDO VAGA
84 LUIZA BANDEIRA DE FREITAS GOULART 13/01/2016 AGUARDANDO VAGA
85 ISADORA DILL CAVAGLIERI 16/05/2015 AGUARDANDO VAGA
86 LAVINIA STANCK LOPES AGUARDANDO VAGA
87 LAVINIA FERNANDES DO NASCIMENTO 06/06/2015 AGUARDANDO VAGA
88 SOFIA T. OJEDA 20/02/2016 AGUARDANDO VAGA
89 JOÃO PEDRO BORGES DA SILVA 04/01/2016 AGUARDANDO VAGA
90 LUCAS DOS SANTOS PEDROSO 07/08/2015 AGUARDANDO VAGA
91 FELIPE AJALA MONTOVANE 03/10/2015 AGUARDANDO VAGA
92 LARA PRIMO VIANNA LIMEIRA 29/03/2016 AGUARDANDO VAGA
93 AISHA VALENTINE COSTA 15/01/2016 AGUARDANDO VAGA
94 ELOISA ANTONIOLE O. RAMOS 08/03/2016 AGUARDANDO VAGA
95 MANOELA BEATRIZ CUNHA GARCIA 06/01/2016 AGUARDANDO VAGA
96 PHILIPPE DAVID DA SILVA 08/01/2016 AGUARDANDO VAGA
97 ISADORA HERMES DA COSTA 18/08/2015 AGUARDANDO VAGA
98 ISADORA RAUTENBERG FERREIRA 28/12/2015 AGUARDANDO VAGA
99 LOHANA COSTA DA SILVA 24/02/2016 AGUARDANDO VAGA
100 LORENZO DOS SANTOS PACHECO 21/01/2016 AGUARDANDO VAGA
101 KAAN DE SOUZA BONFIM 18/12/2015 AGUARDANDO VAGA
102 LETÍCIA RAFAELA MARTINS 13/03/2016 AGUARDANDO VAGA
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103 VALENTINA LEITE FREDERICO 13/01/2016 AGUARDANDO VAGA
104 DAVI VILSON SIQUEIRA 19/05/2015 AGUARDANDO VAGA
105 LUCAS CARVALHO BARBOSA 24/04/2015 AGUARDANDO VAGA
106 CAROLINE DELCIA DA SILVA 08/11/2015 AGUARDANDO VAGA
107 HELOISA CARDOSO DOS SANTOS 24/09/2015 AGUARDANDO VAGA
108 EMANUELLY DA SILVA 16/10/2015 AGUARDANDO VAGA
109 HEITOR SALDANHA CARSTEN 10/09/2015 AGUARDANDO VAGA
110 LAURA VALENTINA LOPES FRANÇA 17/12/2015 AGUARDANDO VAGA
111 MIGUEL AUGUSTO PINOTTI WEIERBACHER 27/12/2015 AGUARDANDO VAGA

GRUPO III

CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO

- BERNARDO VIEIRA 20/06/2014 OCUPOU A VAGA DA ANITA MON-
TALVÃO FERREIRA

- ISADORA MOLINA KAMERS PEREIRA 21/08/2014 OCUPOU A VAGA DA RAFAELA DA 
SILVA DE SOUZA

- BENJAMIN ARAUJO SILVA 10/02/2015 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ
- ALEXIA DE LIMA DOS SANTOS 06/11/2014 ESTÁ NO CEI REGINA BASTOS
- SOPHIA ANDRIANI DE LIMA 19/03/2015 ESTÁ NO CEI Nª Sª GRAÇAS

- ISABELLA GUIMARÃES FELIZ 01/02/2015 OCUPOU A VAGA DA LUIZA PEREIRA 
RODRIGUES

01 MARIAH BERNARDO TOMAZINI 25/12/2014 AGUARDANDO VAGA
02 MARIA CLARA ANCHAU RAIMUNDO 12/07/2014 AGUARDANDO VAGA
03 MARIA CLARA GODINHO DE MELLO 20/09/2014 AGUARDANDO VAGA
04 DAVID LUIZ DE PAULA 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
05 AYLA SEEBER MONGILHOTTI 31/12/2014 AGUARDANDO VAGA
06 NATAN MIRANDA DOS SANTOS LEAL 16/02/2015 AGUARDANDO VAGA
07 LUAN MARQUES ARMANDO 19/03/2015 AGUARDANDO VAGA
08 LUIS FELIPE ASSAD SCANDURA 22/09/2014 AGUARDANDO VAGA
09 ARTHUR DE FARIA CAMPOS 31/10/2014 AGUARDANDO VAGA
10 LUÍSA VILELA DA CUNHA 17/01/2015 AGUARDANDO VAGA
11 BETINA DE OLIVEIRA D'ANGELIS 06/08/2014 AGUARDANDO VAGA
12 BERNARDO HUDSON PEREIRA 25/02/2015 AGUARDANDO VAGA
13 GUSTAVO CRUZ PACHECO 15/02/2015 AGUARDANDO VAGA
14 ALICE DA SILVEIRA ALEXANDRE 16/03/2015 AGUARDANDO VAGA
15 CECÍLIA CECHETTO RIBEIRO 19/10/2014 AGUARDANDO VAGA
16 MARIA LUÍSA PEREIRA 12/11/2014 AGUARDANDO VAGA
17 HELOISA VIEIRA ROMÃO 27/02/2015 AGUARDANDO VAGA
18 MARIA JÚLIA SOUZA DANTAS 26/03/2015 AGUARDANDO VAGA
19 LUIZA XAVIER MENDONÇA MANCINI 19/11/2014 AGUARDANDO VAGA
20 ISABELLE CRISTINE BOAVENTURA STEFFENS 28/12/2014 AGUARDANDO VAGA
21 EDUARDA HUREN SODRE SIMÃO 02/03/2015 AGUARDANDO VAGA
22 BEATRIZ XAVIER BARBOSA 04/02/2015 AGUARDANDO VAGA
23 ISADORA DE MORAES MACHADO 04/02/2015 AGUARDANDO VAGA
24 MARIA CLARA MARTINS 10/03/2015 AGUARDANDO VAGA
25 LUIZ FELIPE ANDRADE DE SOUZA 25/05/2014 AGUARDANDO VAGA
26 ALICE DA MOTA GABRIEL 21/05/2014 AGUARDANDO VAGA
27 GUSTAVO DE SOUSA MURARO 27/02/2015 AGUARDANDO VAGA
28 MAYCK YTALLO DUTRA VIANA 09/01/2015 AGUARDANDO VAGA
29 MIGUEL HOFFAMANN MARIA 24/11/2014 AGUARDANDO VAGA
30 LAURA VALENTINA REIS BERNARDINI 03/03/2015 AGUARDANDO VAGA
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31 RAFAEL OSELAME PORFÍRIO 25/11/2014 AGUARDANDO VAGA
32 EDUARDO DIAS DA SILVA JUNIOR 20/02/2015 AGUARDANDO VAGA
33 ISADORA DA SILVA 12/11/2014 AGUARDANDO VAGA
34 MARIA EDUARDA RODRIGUES DE JESUS 26/08/2014 AGUARDANDO VAGA
35 ALICE LAVIGNEA DA SILVA 03/07/2014 AGUARDANDO VAGA
36 JÚLIA ALBINO SPINOSA 23/03/2015 AGUARDANDO VAGA
37 JULIA ELOAH DA MATTA 12/04/2014 AGUARDANDO VAGA
38 LUIZA CHAGAS FONSECA 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
39 ELIZA GONZALES ANTUNES 20/08/2014 AGUARDANDO VAGA
40 LUCAS JACQUES SIMAS 31/07/2014 AGUARDANDO VAGA
41 KLEBER MURILO ALVES VASCONCELOS JÚNIOR 29/08/2014 AGUARDANDO VAGA
42 ANDRÉ ALMEIDA DA ROCHA NETO 22/11/2014 AGUARDANDO VAGA
43 LETICIA RODRIGUES CAPISTRANO 05/09/2014 AGUARDANDO VAGA
44 IGOR ROSA BACK 30/07/2014 AGUARDANDO VAGA
45 HELENA HENRIQUE FIRMINO 20/08/2014 AGUARDANDO VAGA
46 HELENA DE OLIVEIRA JORDÃO 18/11/2014 AGUARDANDO VAGA
47 ANA LUIZA MENEZES FERREIRA 09/08/2014 AGUARDANDO VAGA
48 ALICE FAGUNDES TRUPPEL 28/10/2014 AGUARDANDO VAGA
49 ISABELLA ROMÃO LEADNRO DE LIMA 21/08/2014 AGUARDANDO VAGA
50 JÚLIA GOMES DA SILVA 22/05/2014 AGUARDANDO VAGA
51 EMANUELY RODRIGUES DIAS 06/05/2014 AGUARDANDO VAGA
52 LÍVIA MEURER DE SOUZA 25/03/2015 AGUARDANDO VAGA
53 VITHOR LUCCA BORGES RODRIGUES ALVES 08/07/2014 AGUARDANDO VAGA
54 VICENTE KAHL MARTINS 14/10/2014 AGUARDANDO VAGA
55 LUÍSA OSÓRIO BARRETO DOS SANTOS 03/01/2015 AGUARDANDO VAGA
56 VALENTINA SCHUTZ CORREA 21/10/2014 AGUARDANDO VAGA
57 VALENTINA KOOP DOS SANTOS 30/08/2014 AGUARDANDO VAGA
58 BERNARDO ELIAS DO AMARAL 08/06/2014 AGUARDANDO VAGA
59 AGATHA YASMIN MADALENA DA SILVA 09/03/2015 AGUARDANDO VAGA
60 ARTHUR LUCZINSKI 12/09/2014 AGUARDANDO VAGA
61 MARIANA VITÓRIA MEIRELIS 07/10/2014 AGUARDANDO VAGA
62 ISABEL C. P. LOPES 25/11/2014 AGUARDANDO VAGA
63 DEYVID B. MARQUES 02/08/2015 AGUARDANDO VAGA
64 ISABELLA PRIMO VIANNA LIMEIRA 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
65 PEDRO MIGUEL BRASIL PAULO 02/01/2015 AGUARDANDO VAGA
66 MARIA FLÁVIA LOSS SANTOS 02/12/2014 AGUARDANDO VAGA
67 GUSTAVO CARDOSO LENCINA 20/04/2014 AGUARDANDO VAGA
68 JOSUEL CERQUEIRA DE JESUS 22/07/2014 AGUARDANDO VAGA
69 VICTOR JOSÉ SOLVA DE LIMA 14/08/2014 AGUARDANDO VAGA
70 LEVYR BERNARDO DESTRI BRANCO 05/08/2014 AGUARDANDO VAGA
71 JULIA STEFANY COSTA PINHEIRO SOUZA 19/03/2015 AGUARDANDO VAGA
72 PATRICK GOTEIRA 14/03/2015 AGUARDANDO VAGA
73 ÁGATA DA CRUZ LAUXEN 27/05/2014 AGUARDANDO VAGA
74 ALANAH CRISTINI PRATTES 15/05/2014 AGUARDANDO VAGA
75 MANOELLA DOS SANTOS DUARTE 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
76 MARIA EDUARDA COSTA LIMA 04/05/2014 AGUARDANDO VAGA
77 MARIA ALICE ZANDONAI CRUZ 24/03/2015 AGUARDANDO VAGA
78 SOPHIA GABRIELA PIRES CARDIN SOUZA 28/09/2014 AGUARDANDO VAGA

GRUPO IV

CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO
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- ANA BEATRIZ SANTOS DE JESUS 10/07/2013 OCUPOU A VAGA BERNARDO FELIPE 
DA SILVA

- BEATRIZ DE BORBA SERCUNDES DE JESUS 24/05/2013 OCUPOU A VAGA DE ENZO GABRIEL 
CRUZ

01 MIRELLA DE JESUS CERQUEIRA 23/08/2013
FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS 
DE CONTATO DEIXADO. DIZ QUE 
O NÚMERO CHAMADO NÃO PODE 
RECEBER LIGAÇÕES

- ALICE DE FARIAS 30/12/2013 OCUPOU A VAGA ENZO SAVIANO 
PINHEIRO LOPES

- MIGUEL FILIPE NUNES DE SOUZA 22/10/2013 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ

02 HIGOR DAVID DA SILVA 14/03/2014
FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS 
PELO TELEFONE E NÃO OBTIVEMOS 
RETORNO

03 IZAIANE BARBOSA DOS SANTOS 27/06/2013
FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS 
PELO TELEFONE E NÃO OBTIVEMOS 
RETORNO

04 JHORDAN BENTO FEIJÓ 21/11/2013
FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS 
PELO TELEFONE E NÃO OBTIVEMOS 
RETORNO

- LÍVIA SCHMITT REITZ 09/02/2014 OCUPOU A VAGA RAQUEL VICTÓRIA 
SANTOS SANTANA

07 SAYMON GONÇALVES VITÓRIO 05/08/2013
FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS 
PELO TELEFONE E NÃO OBTIVEMOS 
RETORNO

São José, 31 de maio de 2017.
LUCIMAR CORRÊA
DIRETORA CEI LÍCIO MAURO DA SILVEIRA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição:CEI VERA LUCIA MEDEIROS
Endereço:Av. Valdemar Schmidt, s/n
Telefone:3357.7819
Diretora:Norma Fernanda Bongiolo

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G I Até 1 ano 12 10 02 02 14
G II (A) 1 -2 15 15 00 00 15
G II (B) 1-2 15 00 15 15 30
G III (A) 2-3 17 17 00 00 17
G III (B) 2-3 17 16 01 01 18
G IV 3-4 20 14 06 06 26
G III E IV (MIS-
TO) 2-3-4 18 12 06 06 24

G V 4-5 20 20 00 00 20
G V E VI (MATU-
TINO) 4-5-6 25 00 19 00 19

G V E VI (VES-
PERTINO) 4-5-6 25 00 00 25 25
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TOTAL - - - 208

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G I -
G II -
G III -
G IV -
G III E IV (MISTO) -
G V -
G V E VI 06Matutino

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO I

Criança Período
1. Alice Damiani Zimmermann Integral
2. Beatriz Neres Santos Integral
3. Benjamim Aguiar Vespertino
4. Bernardo Evandro Bongiolo Da Silva Integral
5. Bernardo Meurer Integral
6. Bernardo Schwanck Ribeiro Integral
7. Felipe Siegel Virtuoso Integral
8. Gustavo Silva Do Nascimento Integral
9. Joana Faria Neri Vespertino
10. Kevin Vicente de Menezes Matutino
11. Lis Beatriz Da Silva Matutino
12. Manuela De Souza Silveira Integral
13. Miguel Henrique Da Silva Integral
14. Muriel Nascimento De Melo Integral

GRUPO II (A)

Criança Período
1. Davi José De Sousa Integral
2. Gabriela Melissa Dos Santos Integral
3. Jayson Miguel de Lima Integral
4. Laura Lobo Hames Integral
5. Lorena da Silva Coelho Integral
6. Miguel FellesHames Integral
7. Miguel Marcelino Lucho Integral
8. Miguel Ouriques Andrade Integral
9. Sophia Medeiros Nunes Integral
10. Theo Domingues De Andrade Integral
11. Thiago HenrickAuler Integral
12. ValentinaNeis Platt Integral
13. Vicente De Souza Hames Integral
14. Vitor Hugo Kloch Dias Integral
15. Willian Da Luz Moraes Integral

GRUPO II (B) MATUTINO

Criança Período
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1. Alice De Moraes Gonçalves Matutino
2. Heitor RickesCarioni Paixão Matutino
3. Isabela Heinz Bastos Matutino
4. JoaquimMonteiroCorrêaPires Matutino
5. Karolina Dos Santos Da Silva Matutino
6. Lucas da Silva Ventura Matutino
7. Lucas Marques Borba Matutino
8. Marina Lima Matutino
9. Maryeva Barão Salati Matutino
10. Miguel Damasco Do Nascimento Matutino
11. Miguel Faes De Sousa Matutino
12. Pedro Felisberto Mariano Matutino
13. Sofia Licinio Matutino
14. Valentina Martins Madalena Matutino
15. Valentina Nogales Garcia Matutino

GRUPO II (B) VESPERTINO

Criança Período
1. Arthur Pazzini Ferreira Vespertino
2. Bernardo Barth CrozetaGoularte Vespertino
3. Davi Francisco Antonacci Vespertino
4. Enzo Gabriel Triaca Vespertino
5. Helena Espindola Vespertino
6. Igor Machado Gatner Vespertino
7. João Pedro dos Santos Bernardi Vespertino
8. Julia Costa Silva Vespertino
9. Luiz Miguel Borges Vespertino
10. Luiza Ferreira Kraieski Dos Santos Vespertino
11. M Maria Alice Oliveira de Melo Vespertino
12. Pedro Henrique Domingues Rezende Vespertino
13. Pedro Henrique Vigarani Da Silva Vespertino
14. Valentina Steinck Cordeiro Vespertino
15. Vitória de Oliveira Broering Vespertino

GRUPO III A

Criança Período
1. Arthur Contassot Alexandre Integral
2. Arthur Duarte De Souza Integral
3. Arthur Miguel Silveira Dos Santos Integral
4. Augusto Schmitt Lemoni Integral
5. Bernardo Arruda Cardoso De Souza Integral
6. Bernardo Seerig Borges Integral
7. Cassio Contassot Alexandre Integral
8. Davi Silveira Da Silva Integral
9. Enzo Dos Santos Moura Integral
10. EsthephaniGregorio Peppers Integral
11. Helena Gonzaga De Souza Integral
12. Lorena Krull Integral
13. Manoela TsuruyamaGasrpar Integral
14. Maria Vitória BenthienBurigo Integral
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15. Sophia Brick De Figueiredo Integral
16. Thuanny De Souza Teofilo Integral
17. Vitor Boaventura Dos Santos Integral

GRUPO III B

Criança Período
1. Ana Julia Kons Godoy Integral
2. Arthur AntonioAntonello Martins Integral
3. Arthur Lorenzo Santos Rosa Integral
4. Beatriz Martins Freitas Integral
5. Bernardo De Souza Leite Integral
6. Camille Inácio Sachetti Integral
7. Fillipe Da Silva Integral
8. Francisco Brum Molares Integral
9. Helena Schultz Integral
10. Lais Cristina Alves Vespertino
11. Lorenzo Da Silva Ferreira Integral
12. Lorenzo De Abreu Longen Integral
13. Luiza RehbeinPierri Integral
14. Nicolas Henrique Dos Santos Integral
15. Paloma De Oliveira Nascimento Integral
16. Ricardo Augusto Leite Garcia Integral
17. Valentina Siqueira de Souza Matutino
18. Yasmin Theisies Dos Santos Integral

GRUPO III E IV

Criança Período
1. Ana Beatriz Machado Dos Passos Integral
2. André Felipe Rodrigues Da Silva Integral
3. Beatriz Amorim Andretti Matutino
4. BrayanSimas Integral
5. Enzo Bonetti Integral
6. Erick Romaniuk Lemos Nunes Vespertino
7. Erico Valentin Martins De Aguiar Integral
8. Gabriel Felipe Clemente Espíndola Integral
9. Gabriela Tasca Henrique Integral
10. Helena Aparecida Rosa Fernandes Matutino
11. Heloiza Rover Alexandre Integral
12. Isabella Littig Damasco Viana Integral
13. João Guilherme Bunn Integral
14. João Miguel Pedroso Lopes Integral
15. João Victor Valci De Souza Vespertino
16. Katnis Moreira Schutz Vespertino
17. Maria Isabel Berger Matutino
18. Maria Julia Damasco do Nascimento Matutino
19. Maria Luiza Da Silva Kons Vespertino
20. Mariah Schmaedecke Marciano Matutino
21. Miguel Bruch Martins Integral
22. Nicolle Fagundez Gonçalves Vespertino
23. Pedro Henrique Da Rosa Vespertino
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24. Valentina Costa Muller Machado Matutino

GRUPO IV

Criança Período
1. Alice Bitencourt Santos Integral
2. Alice Juppa Leite Integral
3. Ana Clara Hantschick Fernandes Vespertino
4. Anna Laura Rodrigues Da Silva Integral
5. Arthur VergesOtt Integral
6. Beatriz Costa Estácio Vespertino
7. Beatriz Steimbach Vespertino
8. Bernardo Pereira Palma Integral
9. Davi Carlinn Santos Brito Matutino
10. Davi Lucas Sampaio Jardim Matutino
11. Davi RoederBenazzi Integral
12. Eduardo Pereira da Silva Matutino
13. Helena Rodrigues Pereira Integral
14. Henrique SchmitzLafuente Integral
15. Ilson Felipe Pagno Pereira Integral
16. Isadora Vitória Bousfield Machado Integral
17. João Fernando Hames Matutino
18. Larissa Leal Garcia Vespertino
19. Luiza Helena FortkampKretzer Integral
20. Maria Alice Da Silva D´Avila Vespertino
21. Mariah Silva Duarte Matutino
22. Miguel Dos Santos Costa Integral
23. Mirian Dos Santos Silva Alves Matutino
24. Nicolas Amilton Lima Dos Santos Integral
25. Valentina Vigarani Machado Integral
26. Viviane de Jesus Junckes Vespertino

GRUPO V

Criança Período
1. Andrielly Alice Da Silva Integral
2. Beatrice Schlup Integral
3. Caio Douglas De Souza Silveira Integral
4. Diogo Da Silva Clementina Integral
5. Gabryel Santos da Silva Integral
6. Guilherme Leal Brasil Integral
7. Huggo Guilherme Santos Silva Integral
8. Laura Sena Da Silva Integral
9. Lorena Pereira Brinhosa Integral
10. Lucas BentheinBurigo Integral
11. Luiza Beiras Gorges Integral
12. Maria Vitória Da Rosa De Souza Integral
13. Matheus Rozar Bueno Integral
14. Pedro Inácio Sachetti Integral
15. Pierry Alexandre Hang Botelho Integral
16. Rafael Wilwert Integral
17. Sophia Rosa De Oliveira Integral
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18. Sophia Tomas De Souza Integral
19. Sthefany Da Silva Dos Santos Integral
20. Vitor Da Luz De Moraes Integral

GRUPO V E VI (MATUTINO)

Criança Período
1. Bruna Gabrielinovais dos Santos Matutino
2. Cristal Valentina Luiz Da Silva Gois Matutino
3. Daniel Roberto Ramos Matutino
4. Elmo Cristian de Melo Bastista Junior Matutino
5. Geovanna Miranda Naidek Matutino
6. Hector Soares Abate Matutino
7. João Gabriel Estevo Matutino
8. João Pedro Pereira Vieira Matutino
9. Joaquim Francisco Lima Matutino
10. Julia Felisberto Mariano Matutino
11. Juliana Dos Santos Pereira Matutino
12. J Julio Cesar Goes Junior Matutino
13. Kauã Rodrigues Dos Santos Matutino
14. Kauany Rosa Dias Matutino
15. Kerolyn Adriano Kehler Matutino
16. K KethlynEmanuelly de Arruda da Silva Matutino
17. Leticia Vargas Dos Santos Matutino
18. Maria Luiza Andriani Tavares Matutino
19. Vitor da Silva Duarte Matutino

GRUPO V E VI (VESPERTINO)

Criança Período
1. Alice Beatriz Nogueira Alves Vespertino
2. Alice da Silveira Vespertino
3. Ana Luiza Carvalho Vespertino
4. Arthur Gustavo Bombana Gomes Vespertino
5. Arthur Leonel Lourenço da Silva Vespertino
6. Arthur Luis Rosa Dalpra da Silva Vespertino
7. Beatriz Simas Albuquerque Vespertino
8. Eduarda De Andrade Vespertino
9. Eriqui Garbin Aquino De Oliveira Vespertino
10. Gustavo Carvalho Batista Pereira Vespertino
11. Heitor Felizardo Borges De Moraes Vespertino
12. Laura Felizardo De Moraes Vespertino
13. Louise Esmeraldino Jeronimo Vespertino
14. Luanne Reis Amaral Vespertino
15. Marcelo Renan Westphal Vespertino
16. Maria Gabriela Granosik Vespertino
17. Matheus Gilberto Peppes Vespertino
18. Nicolas Raul De Liz Alves Vespertino
19. Rafael Campos Damazio de Souza Vespertino
20. RafaellaSteinbach Vespertino
21. Victor Gabriel Poluceno Vespertino
22. Victor Gustavo Nogueira Alves Vespertino
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23. Vinicius Bonato Vespertino
24. Willian AurelioFlach Vespertino
25. Ygor TenorioDalo Vespertino

LISTA DE ESPERA
Grupo G I

Criança Nascimento Situação*

1. Sophia de Matos Walesko 31/08/2016 OFERTADO VAGA Matutino /Aguardando 
vaga INTEGRAL

Joana Faria Neri 15/09/2016 Matriculada no VESPERTINO

2. Monique Alves da Silva 06/01/2017 Aguardando vaga. Não tem idade para fre-
quentar o CEI no dia chamado 27/03/2017.

Valentina Ribeiro de Souza 03/04/2016 OFERTADO VAGA Matutino. Conseguiu em 
outra instituição.

3. Romeu Carvalho de Oliveira 14/10/2016

Não possui número de telefone na ficha de 
solicitação de vaga. A mãe procurou a institu-
ição para saber qual posição do filho, avisa-
mos que havia sido chamado, mas por não 
ter número de telefone passamos a diante. A 
mesma atualizou seu cadastro.

4. Davi Lorenzo Freitas 11/01/2017 Aguardando vaga.Não tem idade para fre-
quentar o CEI no dia chamado 27/03/2017.

Kevin Vicente de Menezes 20/04/2016 Aguardando vaga. Matriculado no MATUTI-
NO

5. Isabella Bueno Nascimento 01/08/2016 Aguardando vaga.
6. Lorenzo Castro dos Santos Pereira 14/11/2016 Aguardando vaga.
7. Benício César Leal Monteiro 03/04/2016 Aguardando vaga.
8. João Marcos Pereira Justino 09/06/2016 Aguardando vaga.
9. Alice Laurentino 21/12/2016 Aguardando vaga.
10. Murilo carvalho Tolentino 01/12/2016 Aguardando vaga.
11. Davi Cristovão Ramos 03/08/2016 Aguardando vaga.
12. Kauã Barbosa Kuhl 13/11/2016 Aguardando vaga.
13. Mariana de Medeiros Molina 22/11/2016 Aguardando vaga.
14. Isabella de Moura Oliveira 25/05/2016 Aguardando vaga.
15. Otávio de Medeiros Acunha 23/11/2016 Aguardando vaga.
16. Maria Luiza de Liz Alvez 06/12/2016 Aguardando vaga.
17. Gabriella Barbosa Camargo 19/01/2017 Aguardando vaga.
18. Gabriely Duarte Zeitz 05/04/2016 Aguardando vaga.
19. Laura Miranda 19/05/2016 Aguardando vaga.
20. Alice Steinbach de Souza 27/06/2016 Aguardando vaga.
21. Ana Flávia da Silva 15/12/2016 Aguardando vaga.
22. Samuel Henrique da Silva Simoni 05/08/2016 Aguardando vaga.
23. Enzo Gabriel de Souza 09/05/2016 Aguardando vaga.
24. Pedro Castanheiro Machado 15/12/2016 Aguardando vaga.

Grupo G II

Criança Nascimento Situação*
Maria Eduarda De Souza Silveira 27/03/2016 DESISTENTE EM 28/11/2016
Enzo Gabriel Triaca 01/02/2016 Matriculado VESPERTINO
Miguel Damasco Do Nascimento 10/09/2015 Matriculado MATUTINO
Miguel Faes De Sousa 25/05/2015 Matriculado MATUTINO
Pedro Felisberto Mariano 20/06/2015 Matriculado VESPERTINO
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Maria Alice Oliveira De Melo 15/02/2016 Matriculado VESPERTINO

1. Manuela Maioli Vicente 30/09/2015 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTE-
GRAL

Diego Do Nascimento 30/05/2015 Matriculado MATUTINO

2. Pietro De Souza De Oliveira 23/02/2016 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTE-
GRAL

Pedro Henrique Vigarani Da Silva 11/09/2015 Matriculado VESPERTINO
João Pedro Dos Santos Bernardi 16/07/2015 Matriculado VESPERTINO
Valentina Martins Madalena 12/12/2015 Matriculada MATUTINO

João Victor Correa De Jesus 21/08/2015 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra insti-
tuição.

Vitória De Oliveira Broering 09/06/2015 Matriculada VESPERTINO
Isabela Heim Bastos 08/10/2015 Matriculada MATUTINO

Rubens Manoel Rodrigues 03/02/2016 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra insti-
tuição.

Shaylari Rosa De Bem 31/01/2016 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra insti-
tuição.

3. Anthony Miguel Pinto 26/08/2015 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTE-
GRAL

Miguel Tomaz Luz 29/03/2016 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra insti-
tuição.

Davi Lucca Vieira Dos Santos 04/06/2015 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra insti-
tuição.

Bernardo Barth CrozetaGoularte 03/03/2016 Matriculado VESPERTINO
Lucas Da Silva Ventura 26/08/2015 Matriculado MATUTINO
Maryeva Barão Salati 23/06/2015 Matriculada MATUTINO

4. Maria Luiza Padilha 16/08/2015 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTE-
GRAL

Sofia Licínio 23/06/2016 Matriculada MATUTINO
5. Natanael Ferreira Raitz 28/10/2015 Aguardando vaga.
6. Lavínia KoerichPaegle 01/102015 Aguardando vaga.
7. Maria Luiza Goulart 09/05/2015 Aguardando vaga.
8. Eloá Soares 15/02/2016 Aguardando vaga.
9. Lucas Daniel Vieira Da Silva 06/03/2015 Aguardando vaga.
10. Valentina GomçalvesHardt 29/07/2015 Aguardando vaga.
11. Davi Seemann De Arruda 17/08/2015 Aguardando vaga.
12. Kauã Vasques Aguiar 13/04/2015 Aguardando vaga.
13. Luísa Helena Doerner Vicente 20/11/2015 Aguardando vaga.
14. Rodrigo Morgan Junior 27/08/2015 Aguardando vaga.
15. VithóriaAntonellaMarcon 05/12/2015 Aguardando vaga.
16. Helena Dias De Souza 08/09/2015 Aguardando vaga.
17. Sophia Martins Veroneze 16/07/2015 Aguardando vaga.
18. Davi Luiz Elmo de Mello Batista 07/01/2016 Aguardando vaga.
19. Sofia Ferreira 18/06/2015 Aguardando vaga.
20. Maria Clara Weiss Bittencourt 17/03/2016 Aguardando vaga.
21. Igor Rafael Rodrigues Veloso 08/02/2016 Aguardando vaga.
22. Maria Vitória Griebler 02/05/2015 Aguardando vaga.
23. Ana Clara da Rosa ItamaroStrellow 10/12/2015 Aguardando vaga.
24. João Davi de Moura 12/01/2016 Aguardando vaga.
25. William Raul Xavier de Moraes 05/06/2015 Aguardando vaga.
26. Joaquim da Silva Pimentel 16/09/2015 Aguardando vaga.
27. Laura da Silva de Castro 23/02/2016 Aguardando vaga.
28. Isabelly Porcino de Moura 24/02/2016 Aguardando vaga.
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29. Victória Andrade Sanceverino 15/12/2015 Aguardando vaga.
30. Miguel Bernardino 19/02/2016 Aguardando vaga.
31. Luiz Fernandes Pereira de Borba 27/08/2015 Aguardando vaga.
32. Heitor Luiz Pereira de Borba 27/08/2015 Aguardando vaga.
33. Alice Silva Scherer 06/06/2015 Aguardando vaga.
34. Daniel Pereira LicksChalkiadakis 24/04/2015 Aguardando vaga.
35. Enzo Valente Vieira da Silva 01/12/2015 Aguardando vaga.
36. Arthur Santos Peynaud 15/01/2016 Aguardando vaga.
37. Helena Mainchein 07/09/2015 Aguardando vaga.

GRUPO III

Criança Nascimento Situação

1. Arthur Bittencourt (Gêmeo Sophia) 10/04/2014 Bolsa Família/ OFERTADO VAGA/ Aguardando 
vaga INTEGRAL

2. Sophia VitóriaBittencourt (Gemêa Ar-
thur) 10/04/2014 Bolsa FamíliaOFERTADO VAGA/ Aguardando 

vaga INTEGRAL

João Pedro Rodrigues Santos 26/02/2015 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra institu-
ição.

Valentina Siqueira De Souza 18/02/2014 Matriculada MATUTINO
Valentina Costa Muller Machado 19/03/2015 Matriculada MATUTINO

3. Laura Stockamnn Mueller 02/03/2015 Aguardando Vaga.
4. Ana Beatriz Areias De Souza 25/03/2015 Aguardando Vaga.
5. Letícia Martins Lisboa 07/06/2014 Aguardando Vaga.
6. Fernanda Correia Floriano 18/06/2014 Aguardando Vaga.
7. Lavínia Sardanha Da Silva 12/08/2014 Aguardando Vaga.
8. Júlia Borges Espindola 25/10/2014 Aguardando Vaga.
9. Nicolly Luiz Lamim 17/04/2014 Aguardando Vaga.
10. Tifany Regina Lima 12/02/2015 Aguardando Vaga.
11. Ana Luiza Da Rosa 21/01/2015 Aguardando Vaga.
12. Mariah Gastaldi Camargo Alves 08/12/2014 Aguardando Vaga.
13. Lia Fagundes Valentim 28/11/2014 Aguardando Vaga.
14. KetlynSpeorinOuriques 13/02/2015 Aguardando Vaga.
15. AntoniaLongen Dos Santos 18/07/2014 Aguardando Vaga.
16. Isabela Bion Ventura 15/12/2014 Aguardando Vaga.
17. Isadora LuizyVinotti 31/10/2014 Aguardando Vaga.
18. Vitor Ferreira 16/09/2014 Aguardando Vaga.
19. Thayanne Cardoso 08/04/2014 Aguardando Vaga.
20. Lívia Vingla Fernandes 24/10/2014 Aguardando Vaga.
21. João Vitor Da Silva 23/02/2015 Aguardando Vaga.
22. Sara Kemper 12/04/2014 Aguardando Vaga.
23. Jackson Vitor De Lima 17/08/2014 Aguardando Vaga.
24. João Pedro Baungartner Sobrinho 15/03/2015 Aguardando Vaga.
25. Estevão Cristovão Da Cunha 18/03/2015 Aguardando Vaga.
26. João Gabriel Ciucheta 06/09/2014 Aguardando Vaga.
27. Maria Luyza Da Silveira 13/10/2014 Aguardando Vaga.
28. Marcus Gabriel De Oliveira Santos Costa 05/02/2015 Aguardando Vaga.
29. Laura Eger De Souza 16/05/2014 Aguardando Vaga.
30. Matheus Almeida Valle 20/03/2015 Aguardando Vaga.

31. Victor Hugo De Souza Pereira Dos San-
tos 15/12/2014 Aguardando Vaga.

32. Samuel Custódio Vieira 17/11/2014 Aguardando Vaga.
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33. Nicoli Silva Oliveira 13/02/2015 Aguardando Vaga.
34. Helena Nascimento de Souza 31/08/2014 Aguardando Vaga.
35. Fernando Yoshinaga Yamada de Souza 08/08/2014 Aguardando Vaga.
36. Lucas Duarte 19/10/2014 Aguardando Vaga.
37. Isabella Matias Niehues de Oliveira 27/07/2014 Aguardando Vaga.
38. Mikaella Vidal Flôr 12/03/2015 Aguardando Vaga.

GRUPO IV

Criança Nascimento Situação*
Davi Lucas Sampaio Nascimento 16/07/2013 Bolsa Família/ Matriculado MATUTINO
Viviane De Jesus Junckes 13/10/2013 Bolsa Família/ Matriculada VESPERTINO

Alicia Cardoso Guiraldelli 10/05/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra institu-
ição.

1. Gabriela De Oliveira Vieira 08/08/2013 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTE-
GRAL

Eduardo Pereira Da Silva 17/06/2013 Matriculado MATUTINO
Maria Isabel Berger 24/09/2013 Matriculada MATUTINO

Michel Rodrigues Ferreira 20/12/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra institu-
ição.

Sophia Aurelio Ribeiro 24/09/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra institu-
ição.

Caio Prada 23/05/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra institu-
ição.

Ian Machado Gatner 15/06/2014 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra institu-
ição.

Maria Julia Damasco Do Nascimento 20/12/2013 Matriculada MATUTINO

2. Sophia Damiani Zimmermann 16/12/2013 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTE-
GRAL

Malu Broering Vieira 24/10/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra institu-
ição.

Maria Julia Vaz Franco Custodio 26/10/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra institu-
ição.

Davi Soares Da Silva 05/11/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra institu-
ição.

João Fernando Hames 18/07/2013 Matriculado MATUTINO
3. Luiz Gustavo Da Silva 04/01/2014 Aguardando Vaga.
4. Lorenzo Burigo Dos Santos 04/09/2013 Aguardando Vaga.
5. Manuela De Freitas Gonçalves 27/10/2013 Aguardando Vaga.
6. Lorena Zimmermann Rocha 24/06/2013 Aguardando Vaga.
7. Rafaela Virtuoso Da Silva 21/03/2014 Aguardando Vaga.
8. Carolina Da Silva Brasil 08/04/2013 Aguardando Vaga.
9. Arthur João Marcelino 28/12/2013 Aguardando Vaga.
10. Lívia Dias de Souza 05/12/2013 Aguardando Vaga.
11. Arthur Silveira Varela Linhares 13/11/2013 Aguardando Vaga.
12. ÈrickBonatelli Ventura 22/05/2013 Aguardando Vaga.
13. Gabriel Trevisol Alves 08/08/2013 Aguardando Vaga.
14. Marina IsabellyMaibuk 25/04/2013 Aguardando Vaga.
15. Isabelle Leona Moraes de Souza 13/06/2013 Aguardando Vaga.
16. Rafaella Mueller Dalsotto 05/07/2013 Aguardando Vaga.
17. Enzo Khairallah Rabello 01/07/2013 Aguardando Vaga.

São José, 31 de maio de 2017.

Norma Fernanda Bongiolo
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DIREÇÃO CEI VERA LUCIA MEDEIROS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil Ondina Schmidt Gerlach
Endereço: Avenida Celso Joaquim da Silva, nº 02 - Sertão do Maruim
Telefone: (48) 3357-4052
Diretora: Josiani Francisco

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
INTEGRAL

Vaga
MATUTINO

Vaga
VESPERTINO Total

III 02 a 03 15 13 01 02 16
IV-1 03 a 04 15 12 01 03 16
IV-2 03 a 04 15 14 - 01 15
V - 1 04 a 05 15 15 - - 15
V - 2 04 a 05 15 15 - - 15
VI
MATUTINO 05 a 06 25 - 21 - 21

VI
VESPERTINO 05 a 06 25 - 20 20

TOTAL 118

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III 01 MATUTINO
IV - 1 02 MATUTINO
IV - 2 01 MATUTINO
V - 1 -
V - 2 -
VI MATUTINO 04 - MATUTINO
VI MATUTINO 05 - VESPERTINO

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III

Criança Período
01 Ana Beatriz Areias de Souza INTEGRAL
02 Beatriz Gomes INTEGRAL
03 Cleomar de Oliveira Filho INTEGRAL
04 Davi Schmoellir de Souza INTEGRAL
05 Emilly de Souza Alves Pereira INTEGRAL
06 Emily Petry de Ávila VESPERTINO
07 João Manoel de Melo Martinha INTEGRAL
08 Kaynã Pacheco Pereira INTEGRAL
09 Luiz Arthur Silva INTEGRAL
10 Laura Eger de Souza INTEGRAL
11 Livia Zickuhr de Souza Lima INTEGRAL
12 Maria Eduarda Aleixo INTEGRAL
13 Mélani Maria Principe Rosa VESPERTINO
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14 Michel Gonçalves Ribeiro INTEGRAL
15 Valentina Andrade Ferreira INTEGRAL
16 Vicente Rait Martins MATUTINO
17 MATUTINO

Grupo IV - 1

Criança Período
01 Caio Matheus Pinheiro de Andrade INTEGRAL
02 Davi Luis Bitencourt INTEGRAL
03 Geovana Vieira dos Santos INTEGRAL
04 Helena de Souza Vieira da Rosa INTEGRAL
05 Heitor Martins Santos VESPERTINO
06 José Levy Silva Cruz VESPERTINO
07 João Vitor Assing INTEGRAL
08 Kelly Marcanzoni Waltrick INTEGRAL
09 Laura Acácia Oliveira VESPERTINO
10 Luis Otávio Back dos Santos INTEGRAL
11 Maria Eduarda Gonçalves dos Santos MATUTINO
12 Rafael Scheneider Hamann INTEGRAL
13 Rhenan Kayro Santos da Silva INTEGRAL
14 Sofia Martins INTEGRAL
15 Weslley Alves do Amaral INTEGRAL
16 Yago dos Santos Modesto INTEGRAL
17 MATUTINO
18 MATUTINO

Grupo IV - 2

Criança Período
01 Ágatha Yara da Cruz Moraes INTEGRAL
02 Ana Vitoria Modesto INTEGRAL
03 Bernardo da Silva Medeiros INTEGRAL
04 Cecília Gabriela Martins Fernandes INTEGRAL
05 Davi Luiz Maciel INTEGRAL
06 Eloisa Macedo do Nascimento INTEGRAL
07 Edegar Borghezan Neto INTEGRAL
08 Janderson Mateus Monteiro INTEGRAL
09 Julio Cesar Batista Pereira INTEGRAL
10 Lara Rafaela Souza INTEGRAL
11 Laisa Martins Corrêa INTEGRAL
12 Matheus Pereira Mota INTEGRAL
13 Otávio de Lara Avila INTEGRAL
14 Vinicius Rodrigues Arnauste Ribeiro INTEGRAL
15 Yasmin Cunha de Souza VESPERTINO
16 MATUTINO

Grupo V - 1

Criança Período
01 Daniel da Silva Araujo INTEGRAL
02 Higor Ferreira INTEGRAL
03 Isadora Bianca de Paula INTEGRAL
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04 Ketlyn Rebelo Cardoso INTEGRAL
05 Lincon Willian Borille INTEGRAL
06 Marcos Eduardo Fagundes Alves INTEGRAL
07 Maria Rita Baungartner Sobrinho INTEGRAL
08 Mairáh Andrade Ferreira INTEGRAL
09 Mariah Vitoria Feleti Pereira INTEGRAL
10 Miguel Honofre de Souza INTEGRAL
11 Nicollas Ribeiro Fernando de Morais INTEGRAL
12 Rayssa Gossenheimer Walter INTEGRAL
13 Samuel Henrique de Garais Pinto INTEGRAL
14 Sophia Martins do Carmo INTEGRAL
15 Wilson Rodrigo da Silva INTEGRAL

Grupo V - 2

Criança Período
01 Ana Luiza Padilha INTEGRAL
02 Ana Beatriz Trentin INTEGRAL
03 Bernardo Martins Campos INTEGRAL
04 Caio Regis de Oliveira INTEGRAL
05 Isaac Valério Seidel INTEGRAL
06 Juan Guilherme Soares de Oliveira INTEGRAL
07 Júlia Aparecida Medeiros INTEGRAL
08 Julia Gabriely de Lima INTEGRAL
09 Kaike Antônio Camargo INTEGRAL
10 Lucas Pagnan Gonçalves INTEGRAL
11 Maria Clara Duarte dos Santos INTEGRAL
12 MiguelPaulon Lagranha INTEGRAL
13 Sophia Peres Viega do Prado INTEGRAL
14 Vinícius Rait Martins INTEGRAL
15 Ysadora Alves do Nascimento INTEGRAL

Grupo GVI - MATUTINO

Criança Período
01 Amanda Gabriela Fonseca da Rosa MATUTINO
02 Alysson Diogo Sousa de Castro MATUTINO
03 Djonathan Rian Prado da Silva MATUTINO
04 Eduardo Franco Schug MATUTINO
05 Emanuelle Fernandes da Silva MATUTINO
06 Enzo Luiz Heinzen MATUTINO
07 Enzo Gonçalves Nunes MATUTINO
08 Eduardo Bueno Padilha Ilha MATUTINO
09 Geovana Nicoly Schmitz MATUTINO
10 Gustavo Pessoa Soares MATUTINO
11 Jefferson Orandes dos Santos Marcelino MATUTINO
12 Kay Hernandez Krokosz MATUTINO
13 Leandro Figueira da Silva MATUTINO
14 Liz Hernandez Krokosz MATUTINO
15 Lucas Hernandez Krokosz MATUTINO
16 Pedro Henrique Fagundes Silva MATUTINO
17 Rian Vinicius Matias da Silva MATUTINO
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18 Thomas Eduardo Machado da Silva MATUTINO
19 Valentina Goulart de Azevedo MATUTINO
20 Victor Henrick Lins Fernandes MATUTINO
21 Ysabela Ribeiro Bandeira MATUTINO
22 MATUTINO
23 MATUTINO
24 MATUTINO
25 MATUTINO

Grupo GVI - VESPERTINO

Criança Período
01 Aline de Jesus dos Santos VESPERTINO
02 Anthony Sirtoli de Cândido VESPERTINO
03 Carlos Daniel da Costa Rabelo VESPERTINO
04 Cristopher Souza da Silva VESPERTINO
05 Emanueli Cristina Vieira dos Prazeres VESPERTINO
06 Ezequiel Conceição dos Santos VESPERTINO
07 Ewerton Pedroso Ehrharot VESPERTINO
08 Gustavo Marcanzoni Waltrick VESPERTINO
09 Izael Conceição dos Santos VESPERTINO
10 Isabelly Joana da Silva Bernadino VESPERTINO
11 Kelvyn Ronan Duarte de Vasconcelos VESPERTINO
12 Laura Maria Pereira VESPERTINO
13 Micaeli da Silva Martins VESPERTINO
14 Mirelly Rogério dos Santos VESPERTINO
15 Rafaela Rosa Oliveira VESPERTINO
16 Suyanne Cristina Soares de Oliveira VESPERTINO
17 Steycy Eberhart Mendonça VESPERTINO
18 Thuany Vitoria Monteiro Camargo VESPERTINO
19 Virginia Paulon Lagranha VESPERTINO
20 Victoria de Souza Ribeiro VESPERTINO
21 VESPERTINO
22 VESPERTINO
23 VESPERTINO
24 VESPERTINO
25 VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GIII

Nº Nome da criança Data de Nasci-
mento Situação

Teves Miguel S. kerber Matriculado em outro CEI
Gustavo Hoffmann Matriculado em outro CEI
Michel G.Ribeiro MATRICULADO
Tiago P. de Liz Matriculado em outro CEI
João Vitor da Silva DESISTIU /outro CEI

1 Laura S. Mueller 18/05/2014 Esperando vaga INTEGRAL
2 Pedro João M. Neto 24/08/2014 Esperando vaga INTEGRAL
3 Erika B. Salles 30/03/2015 Esperando vaga INTEGRAL
4 Maria Eduarda P. Flores 08/02/2015 Esperando vaga INTEGRAL
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5 Gabriel Gorges Alves 11/09/2014 Esperando vaga INTEGRAL
Vicente Rait Martins Matriculado vaga MATUTINO

6 Kemily Thaís Camargo 06/05/2014 Esperando vaga INTEGRAL
7 Davi Leite 03/04/2014 Esperando vaga INTEGRAL
8 Priscila Nunes Souza 22/07/2014 Esperando vaga INTEGRAL
9 Sara Vitória dos Santos Palhano 29/08/2014 Esperando vaga INTEGRAL
10 Vitória Souza Pereira 11/08/2014 Esperando vaga INTEGRAL
11 Isac Caleb Telles 16/04/2014 Esperando vaga INTEGRAL
12 Bruna C. Pacheco 04/10/2014 Esperando vaga INTEGRAL
13 Clara Roberta de Oliveira 06/06/2014 Esperando vaga INTEGRAL
14 Arthur Conrado de Oliveira 09/05/2014 Esperando vaga INTEGRAL
15 Beatriz Antunes da Silva 10/10/2014 Esperando vaga INTEGRAL
16 Enzo Gabriel de O.da Silva 03/04/2014 Esperando vaga INTEGRAL
17 Willian Felipe da Silva Oliveira 11/07/2014 Esperando vaga INTEGRAL
18 Fernando Y. de Souza 07/04/2014 Esperando vaga INTEGRAL
19 Pedro Henrique Silva 14/07/2014 Esperando vaga INTEGRAL
20 Jemilly Silveira Inácio 18/05/2014 Esperando vaga INTEGRAL
21 Rafaella Nunes Gonçalves 23/09/2014 Esperando vaga INTEGRAL
22 Isadora de Jesus 30/04/2014 Esperando vaga INTEGRAL
23 Daniel Chalreadasrs 22/06/2014 Esperando vaga INTEGRAL
24 Davi Leite 10/01/2015 Esperando vaga INTEGRAL
25 Davi Corrêa Durigon 22/02/2015 Esperando vaga INTEGRAL
26 Lucas Duarte 30/03/2015 Esperando vaga INTEGRAL
27 Bruno Henrique Busch 29/09/2014 Esperando vaga INTEGRAL

Não há lista de espera para demais grupos.

São José, 05 de junho de 2017.

JOSIANI FRANCISCO
Direção CEI ONDINA SCHMIDT GERLACH

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI Terezinha Maria Claudino dos Santos
Endereço: Rua Francisco Ignácio de Nascimento, s/nº Loteamento Vista Alegre
Telefone: (48) 3247 - 4968
Diretora: Lúcia Maria Leopoldo

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

GI 04 MESES A 1 ANO 12 09 03 03 15

GII 1-2 15 08 07 07 22

GIIIA 2-3 17 10 07 07 24

GIIIB 2-3 17 09 08 08 25

GIVA 3-4 15 09 06 06 21
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GIVB 3-4 15 09 06 06 21

GV 4-5 20 12 08 08 28

GV/VI 4-5-6 20 12 08 08 28

GVI
Mat 5-6 20 - 19 - 19

GVI
Vesp 5-6 25 - - 25 25

TOTAL 228

QUADRO DE VAGAS
GRUPO VAGAS/PERÍODO
GI -
GII -
GIIIA -
GIIIB -
GIVA -
GIVB -
GV
GV/VI
GVI
Mat 1

GVI
Vesp -

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO GI
CRIANÇA PERÍODO

01 AMANDA CORREA CHAVES BANDEIRA INTEGRAL
02 ARTHUR ALVES BERVANGER INTEGRAL
03 ARTHUR DE OLIVEIRA AMERICO INTEGRAL
04 ARTHUR MIGUEL ROSA INTEGRAL
05 BÁRBARA VALENTINA URNAU SOARES INTEGRAL
06 CAIO FELIPE PORTO INTEGRAL
07 ELOAH NUNES DE FARIA INTEGRAL
08 VALENTINA GASPERI INTEGRAL
09 VALENTINA PEREIRA BARBOSA INTEGRAL
10 ISABELA DA SILVA MARTINS NUNES MATUTINO
11 LIVIA MARIA MONTEIRO SOARES CAETANO MATUTINO
12 OTÁVIO DE MEDEIROS ACUNHA MATUTINO
13 ENZO GABRIEL DOS SANTOSSILVA VESPERTINO
14 MARIA JULIA PLATEN DE SOUZA VESPERTINO
15 THÉO DA SILVA MELO VESPERTINO

GRUPO II
CRIANÇA PERÍODO

01 ANTHONY GÓIS DE JESUS SANTOS INTEGRAL
02 ERICK LORENTZ CANDIDO INTEGRAL
03 HENZO FERNANDO DA SILVA INTEGRAL
04 ISABELLY HELOISA ALVES BERVANGER INTEGRAL
05 JÚLIA ABREU DOS SANTOS INTEGRAL
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06 LUCAS GELSLEUCHTER MARTINS INTEGRAL
07 MIGUEL FERNANDES BRAGA INTEGRAL
08 VINICIUS NAIMAIER WARMLING INTEGRAL
09 ALANA GABRIELLI JORDÃO VIEIRA MATUTINO
10 VALENTINA STEINCK CORDEIRO MATUTINO
11 YARA BEATRIZ DE OLIVEIRA VENTURA MATUTINO
12 ALICE DOS SANTOS MATUTINO
13 MARIANA HOFFMANN NUNES MATUTINO
14 MATHIAS ROBERTO DA SILVA MATUTINO
15 VINICIUS EMANUEL TEIXEIRA MATUTINO
16 CARLOS ARI CORREIA DA COSTA VESPERTINO
17 ANA LAURA BIGNOTI DA SILVA VESPERTINO
18 YASMIN ANDRETT BITTENCOURT VESPERTINO
19 YASMIN VARGAS RIBEIRO VESPERTINO
20 SADRAQUE SILVEIRA MOLINA VESPERTINO
21 EVELLIN DE OLIVEIRA VESPERTINO
22 MIGUEL PERES WERLANG VESPERTINO

GRUPO III A

CRIANÇA PERÍODO
01 ANTONIO GABRIEL DE A. DA SILVA INTEGRAL
02 CRYSTOFFER DE FREITAS INTEGRAL
03 EMANUEL DE OLIVEIRA ALEXANDRE INTEGRAL
04 JORGE ARISTIMUNHO OLIVEIRA INTEGRAL
05 LAURA DE SOUZA BOZAN INTEGRAL
06 MARIA CAROLINA CORREA INTEGRAL
07 SOPHIA LUIZA DA SILVA INTEGRAL
08 YASMIN ALVES BANDEIRA INTEGRAL
09 YASMIN TAVARES MACHADO INTEGRAL
10 SOFHIA VITORIA BITTENCOURT INTEGRAL
11 ARTHUR STEIBACK TEIXEIRA MATUTINO
12 JOÃO MIGUEL CIVA RODRIGUES MATUTINO
13 MARIA HELENA DE FREITAS MATUTINO
14 MARIA LUIZA DE LIMA NOGUEIRA MATUTINO
15 JOÃO EMANUEL DABOIT VARGAS MATUTINO
16 KAUANY RIBEIRO CAMARGO MATUTINO

17 KAUANY RAFAELA DA SILVA MAGALHÃES MATUTINO

18 ARTHUR COELHO COSTA VESPERTINO
19 ENZO DA SILVA BARBOSA VESPERTINO
20 ERICK RIBEIRO DA SILVA VESPERTINO
21 LUIZ FELIPE LIMBERGER BANDEIRA VESPERTINO
22 MATHEUS HENRIQUE DA COSTA VESPERTINO
23 MIGUEL ALEXANDRE DE SOUZA VESPERTINO
24 MARIA ANTÔNIA FREITAS SAUER DA SILVA VESPERTINO

GRUPO III B
CRIANÇA PERÍODO

01 ANA LUIZA MULLER PEREIRA INTEGRAL
02 EMILY URNAU DOS SANTOS BARBOSA INTEGRAL
03 EDUARDA DO NASCIMENTO DA SILVA INTEGRAL
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04 IZADORA BASTOS BAGLIONE INTEGRAL
05 JOAQUIM ALEX FERREIRA DA ROSA INTEGRAL
06 MARIA LUISA SPINDOLA DE SOUZA INTEGRAL
07 SEBASTIÃO VASCONCELOS MELO INTEGRAL
08 THIAGO FETTER FERNANDES INTEGRAL
09 MARCELA FREITAS DE MORAES INTEGRAL
10 ARTHUR BITTENCOURT MATUTINO
11 BERNARDO CASSIANO DOS SANTOS MATUTINO
12 CARLOS EDUARDO DA ROSA MATUTINO
13 FERNANDA CORREIA FLORIANO MATUTINO
14 JOHNNY TAVARES DA SILVA JUNIOR MATUTINO
15 JÚLIA BORGES ESPINDOLA MATUTINO
16 PIETRO EGON GIRARDELLO MATUTINO
17 SAMUEL CUSTÓDIO VIEIRA MATUTINO
18 ANDRÉ DOS SANTOS RODRIGUES VESPERTINO
19 DANIEL NILTON DE SOUZA VESPERTINO
20 DIEGO PLUCINSKI VIEIRA VESPERTINO
21 GUSTAVO SILVA ALVES VESPERTINO
22 ISABELLY CORREA GALVANI VESPERTINO
23 ISABELLY REIS MOSTIACK VESPERTINO
24 ISIS DA SILVA RODRIGUES VESPERTINO
25 MATEUS FELIPE FERNANDES VESPERTINO

GRUPO IV A

CRIANÇA PERÍODO
01 BERNARDO DE SOUZA CONSTANTE INTEGRAL
02 DAVI CORREIA SILVA INTEGRAL
03 GUILHERME ANDERSON VIEIRA INTEGRAL
04 HEITOR FRANCISCO DA SILVA INTEGRAL
05 MARIA EDUARDA BECKER INTEGRAL
06 MATHEUS CARDOSO DE SIQUEIRA INTEGRAL
07 NICOLLY DE OLIVEIRA M. DE PAULA INTEGRAL
08 SOPHIA EMANUELLY DE SILVA FERREIRA INTEGRAL
09 YASMIM GOUVEIA DA SILVA INTEGRAL
10 BEATRIZ DE SOUZA MATUTINO
11 ELOAH TAVARES OSÓRIO MATUTINO
12 KAUE RAFAEL MACHADO ALVES DA SILVA MATUTINO
13 MARIA ISADORA RAFAEL MATUTINO
14 RAISSA DE OLIVEIRA JORGE MATUTINO
15 RALF MARTINS DE PAULA MATUTINO

16 ALICIA SILVA ALVES VESPERTINO

17 GUILHERME PEREIRA VESPERTINO
18 GUSTAVO ALÉX SCHNEIDER VESPERTINO
19 LUAN DOS SANTOS MACHADO VESPERTINO
20 LUÍS DIEGO PINHEIRO VESPERTINO
21 RAFAELLA BITTENCOURT VESPERTINO

GRUPO IV B

CRIANÇA PERÍODO
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01 DAVI LUIS NUNES LIMA INTEGRAL
02 GUILHERME SCHMITZ SILVA INTEGRAL
03 GUSTAVO JOSÉ FORESTER INTEGRAL
04 ISABELLY VITÓRIA DA SILVA INTEGRAL
05 JOAQUIM SARMENTO INTEGRAL
06 JOSUÉ ALBINO DA SILVA INTEGRAL
07 LUIZ GUSTAVO DE PAULA PEREIRA INTEGRAL
08 YAN GABRIEL DA SILVA BORGES INTEGRAL
09 YURI FERNANDES DE ASSIS INTEGRAL

10 DAVI LUCAS ANTUNES DA ROSA MATUTINO

11 ISAQUE WILLIAN DE ALMEIDA PEREIRA MATUTINO
12 NATALY SOPHY DA SILVA ALVES MATUTINO
13 NICOLAS GABRIEL DE O. MOURA MATUTINO
14 NICOLLY FERNANDESDE SOUZA MATUTINO
15 YSABELLA BARBOSA DE LIMA MATUTINO
16 ANTHONY RAFHAEL SILVA SANTOS VESPERTINO
17 JOÃO VITOR DA SILVA VESPERTINO
18 KETLHIN AURÉLIO KULKAMP VESPERTINO
19 LAURA DE FARIAS MACIEL VESPERTINO
20 LUCAS BOLSON OLIVEIRA VESPERTINO
21 RAISSA EDUARDA PIRES DA SILVEIRA VESPERTINO

GRUPO V
CRIANÇA PERÍODO

01 ANDRIGO BARBOSA RODRIGUES INTEGRAL
02 ARIELLY T. CASTANHEIRO DA SILVA INTEGRAL
03 CARLOS EDUARDO DA SILVA MATOS INTEGRAL
04 DIEGO DA ROSA INTEGRAL
05 ENZO DE AGUIAR STEINBACH INTEGRAL
06 LUCAS BIZOL RODRIGUES INTEGRAL
07 LUIDY RAPHAEL MENESES VIEIRA INTEGRAL
08 MARIANA DA LUZ KEMER INTEGRAL
09 NICOLAS DOS SANTOS GONÇALVES INTEGRAL
10 SOFIA BOURDOT DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 VINICIUS DE SOUZA MARAFIGO INTEGRAL
12 WILLIAM MORETTI INTEGRAL
13 ANA RAFAELLA MELLO DA SILVA MATUTINO
14 ANDERSON ANTÔNIO DOS SANTOS MATUTINO
15 HENRIQUE HAMES DOS SANTOS MATUTINO
16 ISABELLY MARTINS AMARAL MATUTINO
17 KEROLLYN CARVALHO VAZ MATUTINO
18 LUAN GUEDES DE PAULA MATUTINO
19 LUANY GUEDES DE PAULA MATUTINO
20 NYCOLLAS CABRAL LEAL MATUTINO
21 AUGUSTO ADONAI SOARES URBANO VESPERTINO
22 DAVI GASPAR DE SOUZA VESPERTINO
23 DEIVID SAUER DA SILVA VESPERTINO
24 ETHAN SILVEIRA VESPERTINO
25 GABRIELLY DA SILVA ARAUJO VESPERTINO
26 IZABELLY DA SILVA SCHNEIDER VESPERTINO
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27 JOÃO CARLOS CLAUDINO VESPERTINO
28 VITORIA VERONICA VESPERTINO

GRUPO V/VI

CRIANÇA PERÍODO
01 ANTONY LIMA DE FREITAS INTEGRAL
02 ARTHUR CLAUDIO FARIAS INTEGRAL
03 ARTHUR VICENZI DE CASTRO INTEGRAL
04 CAMILLY VITÓRIA B. DE SOUZA INTEGRAL
05 CARLOS HENRIQUE FETTER MATOS INTEGRAL
06 GABRIEL CARDOSO DA SILVA INTEGRAL
07 GABRIELLY VITÓRIA LEAL DO AMARAL INTEGRAL
08 GUILHERME NAIMAIER WARMLING INTEGRAL
09 GUSTAVO RODRIGUES INTEGRAL
10 JHONATAN ALBERTO CRISTOVÃO FILHO INTEGRAL
11 VINICIUS DE ARAUJO FRANCISCO INTEGRAL
12 VITOR SAMUEL DE ROCHA CORDEIRO INTEGRAL
13 ANA CLARA FERRAZ MATUTINO
14 ANA JÚLIA MARAFIGO DE ABREU MATUTINO
15 ANA PAULA TEREZINHA CARDOSO MATUTINO
16 BRAYAN LEONARDO MACHADOBAZZAN MATUTINO
17 FELIPE ALEXANDRE DE OLIVEIRA OVINSKI MATUTINO
18 LUCAS RITA DE AGUIAR MATUTINO
19 PEDRO HENRIQUE DA SILVA PACHECO MATUTINO
20 THUANY ROSANE BORBA MATUTINO
21 ADRIANO JERÔNIMO FIDÊNCIO VESPERTINO
22 BRENDA DA SILVA BARBOSA VESPERTINO
23 ISAAC LIGORIO PERRI VESPERTINO
24 KEROLYN CORREIA BANDEIRA VESPERTINO
25 KETLYN TEREZINHA SILVA DE SOUZA VESPERTINO
26 MORIÁ SILVEIRA MOLINA VESPERTINO
27 PEDRO HENRIQUE SILVEIRA VESPERTINO
28 VITOR GASPAR DE SOUZA VESPERTINO

GRUPO VI MATUTINO

CRIANÇA PERÍODO
1. ALICE FERREIRA DA ROSA MATUTINO
2. BERNARDO GASPERI MATUTINO
3. CECÍLIA RODRIGUES PRIM MATUTINO
4. DAVI RODRIGO COELHO DE SOUZA MATUTINO
5. EVELIN CRISTINA BARBOSA QUIRINO MATUTINO
6. GABRIEL FERNANDES COSTA MATUTINO
7. GUILHERME CARVALHO JUNIOR MATUTINO
8. GUILHERME HENRIQUE SOUZA DE ARAÚJO MATUTINO
9. KELVIN CRISTOFER DA SILVA MATUTINO
10. LARISSA JORDÃO VIEIRA MATUTINO
11. LARISSA RIBEIRO FERNANDES MATUTINO
12. LORENZO MUNIZ CORREA MATUTINO
13. LUIZ HENRIQUE ROCHA DE SOUZA MATUTINO
14. MARIA EDUARDA SILVA MATOS MATUTINO
15. MIRELLY DA VEIGA MORFIN MATUTINO



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1430

16. PYETRO JUNKES CARDOSO MATUTINO
17. RICARDO HENRIQUE M. PANTOJA JR MATUTINO
18. VICTOR GABRIEL PEREIRA DA SILVA MATUTINO
19. VINICIUS DIAS BARP MATUTINO

GRUPO VI VESPERTINO

CRIANÇA PERÍODO
1. ALEXANDRA BEATRIZ DA SILVA VESPERTINO
2. ANA BEATRIZ VIEIRA VESPERTINO
3. BRUNA DOS REIS FERREIRA VESPERTINO
4. CARLOS EDUARDO DE LIMA FERREIRA VESPERTINO
5. EZEQUIEL GOEBEL VESPERTINO
6. GUSTAVO HENRIQUE GONÇALVES DE BRITO VESPERTINO
7. HELOISA DO NASCIMENTO MACHADO VESPERTINO
8. IZADORA COLOSSI VESPERTINO
9. JOÃO PEDRO CUSTODIO ANTONIO VESPERTINO
10. JOÃO WESLEY TRUKAN COLAÇO VESPERTINO
11. KAUÃ EDUARDO C. DA SILVA VESPERTINO
12. KYRNE TESSA VESPERTINO
13. LAURA COSTA VESPERTINO
14. LAURA ENCINA VESPERTINO
15. LUCAS MACHADO DOS SANTOS VESPERTINO
16. NATÁLIA ALETHÉA RAMOS MACIEL VESPERTINO
17. NATALLY TRINDADE CASTANHEIRO DA SILVA VESPERTINO
18. NATALY CRISTINA WEBER VESPERTINO
19. PEDRO AUGUSTO DA SILVA FONTES VESPERTINO
20. PEDRO GABRIEL MACÁRIO ZANATTO VESPERTINO
21. RAYSSA DE FÁTIMA DA SILVA BARBOSA VESPERTINO
22. RICARDO CORREIA CHAVES BANDEIRA VESPERTINO
23. SAMUEL DA SILVA MARTINS VESPERTINO
24. VICTOR DA CUNHA VESPERTINO
25. VINICIUS DOS SANTOS MATOS VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO I

CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*
- HENRIQUE PINHEIRO 20/04/2016 Está mat. CEI Lisboa.

- BÁRBARA VALENTINA URNAU SOARES 05/08/2016 Matriculada período matutino 
vaga da Jamilly da Silva.

- SAMUEL CALSEM DE AMORIM 25/05/2016 Está no CEI N. Sra de Fátima.
- OLIVER NUNES DA SILVA STADNICK 26/08/2016 Mãe desistiu da vaga.

- ISABELA DA SILVA MARTINS NUNES 25/08/2016 Matriculada período matutino 
vaga do Arthur de Moraes Will.

- THEO DA SILVA RODRIGUES 02/10/2016 Matriculado período vespertino 
vaga do Arthur de Moraes Will.

- THAYLLA HELENA DA SILVA 18/06/2016
Matriculada período matutino 
Vaga
do Fábio Silveira da Silva.
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1 SARA VITÓRIA DA SILVA 16/04/2016
Em 04/05, ligamos para oferecer 
uma vaga. Susi, uma conhecida 
informou que a criança foi para 
adoção pela família.

2 MARIANA DE MEDEIROS MOLINA 22/11/2016
Em 04/05, oferemos a vaga e 
a mãe informou que quer so-
mente período vespertino.

- OTAVIO DE MEDEIROSA CUNHA 23/11/2016
Matriculado período matuti-
no,vaga da Thaylla Helena da 
Silva.

3 LUARA RASSO DA SILVA 26/07/2016 EM ESPERA
4 MELISSA FACCHI 07/04/2016 EM ESPERA
5 PEDRO ANTONIO MILLER DA SILVA 04/09/2016 EM ESPERA
6 ENZO RODRIGUES VARGAS SIMÃO 07/07/2016 EM ESPERA
7 HENZO GABRIEL RAFAEL DOS SANTOS 29/04/2016 EM ESPERA
8 RAFAEL BURDOU DE OLIVEIRA 20/12/2016 EM ESPERA
9 AGATHA TAVARES OZÓRIO 03/06/2016 EM ESPERA
10 ISIS LAHUD HALUCH DE JESUS 30/11/2016 EM ESPERA
11 SOPHIA BORGES DOS SANTOS 07/06/2016 EM ESPERA
12 JOÃO MARCOS CARVALHO CABRAL 17/06/2016 EM ESPERA
13 PALOMA MARAFIGO LAURENTINO 24/08/2016 EM ESPERA
14 SOFHIA DE MATOS WALESCO 31/08/2016 EM ESPERA
15 ISABELA TEIXEIRA 28/10/2016 EM ESPERA
16 RAFAEL MELO MOTTA 02/05/2016 EM ESPERA

17 LUIZ GUSTAVO DO AMOR DIVINO SOU-
ZA 10/09/2016 EM ESPERA

18 KALEB GABRIEL PAIM SEBASTIÃO 18/07/2016 EM ESPERA
19 LORENZO MARCELINO GERMANO 13/04/2016 EM ESPERA
20 MANUELLA PARIZOTTO DES. ALVES 22/08/2016 EM ESPERA
21 KAUÃ HENRIQUE DA S. BARBOSA 26/01/2017 EM ESPERA
22 AGATHA GALLIANI LEITE 19/04/2016 EM ESPERA
23 MONIQUE PEREIRA SCHIMIDT 20/01/2017 EM ESPERA
24 LAURA ARGENTA DELFINO 20/12/2016 EM ESPERA
25 PAULA FRANCIELLY DA SILVA MACHADO 15/04/2016 EM ESPERA
26 LUIZ OTAVIO ROMÃO 20/07/2016 EM ESPERA

GRUPO II

CRIANÇA DATA DE NASCI-
MENTO SITUAÇÃO*

MARIANA HOFFMANN 03/09/2015 Matriculada período matutino vaga 
do João AntonioDamazio Pereira.

VINICIUS EMANUEL TEIXEIRA 03/04/2015
Matriculado período matutino 
vaga da Amabille Vitoria da Silva de 
Oliveira.

1 KAUÃ DE ALMEIDA MAUERWERK 23/07/2015 EM ESPERA
2 DAVI FRANCISCO ANTONACCI 15/09/2015 EM ESPERA
2 ANALICE REGINA DA ROSA 16/07/2015 EM ESPERA
4 LUIZA FERREIRA KRAIESKI DOS SANTOS 07/03/2016 EM ESPERA
5 VITÓRIA DOS SANTOS MATOS 19/09/2015 EM ESPERA
6 CAROLINA POSICK DOS SANTOS 12/10/2015 EM ESPERA
7 LARISSA ARAUJO DE SOUZA 08/02/2016 EM ESPERA
8 LUIZ FELIPE DE SOUZA ALEXANDRE 21/12/2015 EM ESPERA
9 KAUAN GOMES FERREIRA 26/12/2015 EM ESPERA
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10 ANA LÍVIA DA SILVEIRA 26/08/2015 EM ESPERA
11 MARYEVA BARÃO SALATI 23/06/2015 EM ESPERA
12 PEDRO HENRIQUE BALSI DIOGO 05/12/2015 EM ESPERA
13 WESLEY SOUZA BOTELHO DE MELO 18/01/2016 EM ESPERA
14 JOÃO HENRIQUE TENÓRIO B. AMARAL 04/10/2015 EM ESPERA
15 SHAYLARI ROSA DO BEM 31/01/2016 EM ESPERA
16 JOAQUIM MONTEIRO CORRÊA PIRES 22/02/2016 EM ESPERA
17 MIGUEL FAES DE SOUSA 25/05/2015 EM ESPERA
18 PIETRO DE SOUZA DE OLIVIERA 23/02/2016 EM ESPERA
19 BERNANRDO LUCINDA DA SILVA 27/05/2015 EM ESPERA
20 LEONEL DA SILVA DE OLIVEIRA 07/08/2015 EM ESPERA
21 BRAYAN DA SILVA 24/03/2016 EM ESPERA
22 MIGUEL DAMASCENO DO NASCIMENTO 10/09/2015 EM ESPERA
23 KAROLINA DOSSANTOS SILVA 14/03/2016 EM ESPERA
24 YURI GABRIEL DA SILVA MALACARNE 05/12/2015 EM ESPERA
25 DANDARA MIGUEL DA SILVA 07/02/2016 EM ESPERA
26 ARTHUR PAZZINI FERREIRA 22/01/2016 EM ESPERA
27 JOÃO LUCAS AMARAL VERONEZI 29/06/2015 EM ESPERA
28 JAYSSON MIGUEL DE LIMA 26/12/2015 EM ESPERA
29 ISADORA WILHELM BORGES 29/01/2016 EM ESPERA
30 RUBENS MANOEL RODRIGUES 03/02/2016 EM ESPERA
31 GABRIEL KREMER LIMA 04/03/2016 EM ESPERA
32 ELLEN ALVES 19/07/2015 EM ESPERA
33 CALEB DANIEL VARELA DE ARAUJO 08/12/2015 EM ESPERA
34 DAVI CESAR MARQUES RICARDO 05/03/2016 EM ESPERA
35 ISABELA HEINZ BASTOS 08/10/2015 EM ESPERA
36 FERRNANDO SERIGATI MIRANDA JÚNIOR 03/12/2015 EM ESPERA
37 PEDRO ALGUSTO MACHADO 15/04/2015 EM ESPERA
38 YASMIM VITÓRIA MONTEIRO FERREIRA 13/05/2015 EM ESPERA
39 JOÃO MIGUEL KAFSKI 21/01/2016 EM ESPERA
40 LUIZA DUTRA 22/04/2015 EM ESPERA
41 MARIA EDUARDA DE SOUZA SILVEIRA 27/03/2016 EM ESPERA
42 OTÁVIO CRUZ WERLANG 17/02/2016 EM ESPERA
43 MANUELA VILLELA CIERVO 03/03/2016 EM ESPERA
44 ENZO GABRIEL TRIACA 01/02/2016 EM ESPERA
45 ALICE DE MORAES GONÇALVES 12/08/2015 EM ESPERA
46 NILTON GASPAR DE SOUSA 11/06/2015 EM ESPERA
47 GIOVANA HOFFMANN 26/04/2015 EM ESPERA
48 PEDRO HENRIQUE DOMINGUES REZENDE 12/05/2015 EM ESPERA
49 ANA GABRIELA DAMAS SILVA 30/10/2015 EM ESPERA
50 ISAAC GABRIEL POTIER FERNANDES 15/04/2015 EM ESPERA
51 VITÓRIA DE OLIVEIRA REBOLÇAS 04/07/2015 EM ESPERA
52 SOPHIA MARTINS VERONEZE 16/07/2015 EM ESPERA
53 KAIO HENRIQUE DA SILVA MOREIRA 14/09/2015 EM ESPERA
54 MARIA ANTONIA RAMIRES GOMES 29/09/2015 EM ESPERA
55 GABRIELY MAY BATISTA 24/01/2016 EM ESPERA
56 ISABELLA BUENO DOS SANTOS 05/11/2015 EM ESPERA
57 MATHEUS MACIEL CORREA 09/12/2015 EM ESPERA
58 JOAQUIM CHAVES RIBEIRO 29/03/2016 EM ESPERA
59 SIDNEY DA SILVA DE SOUZA 31/08/2015 EM ESPERA
60 ENSON GABRIEL DO NASCIMENTO 15/08/2015 EM ESPERA
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61 EMANOEL JUPPA 28/08/2015 EM ESPERA
62 THOMAS MIGUEL BORGES DE OLIVIERA 09/12/2015 EM ESPERA
63 HELOISA BEATRIZ CONCEIÇÃO RODRIGUES 27/03/2016 EM ESPERA
64 GUILHERME PEREIRA DONDEI 29/02/2016 EM ESPERA
65 ARTUR FERREIRA GOMES 10/09/2015 EM ESPERA
66 RHUAN FELIPE THEODORO 28/04/2015 EM ESPERA
67 LEONARDO DOS SANTOS LINHARES 04/10/2015 EM ESPERA
68 SIDNEY SILVA D ESOUZA NETO 31/08/2015 EM ESPERA
69 BEJAMIM TRUKAN COLASSO 27/02/2016 EM ESPERA

70
KAUANY SILVA DE ABREU (Obs: Estava na 
lista espera do G 1. Mãe informou data 
nasc. Errada)

12/09/2015 EM ESPERA (Veioda lista de espera 
do G1 em 20/03/2017)

71 SARA FERNANDA RIBEIRO DA LUZ 16/04/2015 EM ESPERA
72 HEITOR H. MARIANO 04/02/2016 EM ESPERA
73 JOÃO VITOR KELLENER 08/05/2015 EM ESPERA
74 EVILLYN SCHNEIDER BARBOSA 12/08/2015 EM ESPERA
75 JULIA RODRIGUES DA SILVA 04/02/2016 EM ESPERA
76 HEITOR DOS SANTOS 30/08/2015 EM ESPERA
77 LUCAS JOAQUIM DA SILVA 04/12/2015 EM ESPERA
78 KAUAN NUNES VENTURA 11/01/2016 EM ESPERA
79 YAGO TIBES DA CRUZ 26/10/2015 EM ESPERA
80 VITÓRIA FREITAS KLASSMANN 11/01/2016 EM ESPERA
81 VALENTINA FREITAS KLASSMANN 11/01/2016 EM ESPERA
82 YURI PEREIRA CESÁRIO 02/04/2015 EM ESPERA
83 LAVINIA DIAS 10/04/2015 EM ESPERA
84 RAMON DE COL 07/05/2015 EM ESPERA
85 ANA BEATRIZ DA SILVA FAUSTINO 26/03/2016 EM ESPERA
86 SOPHIA OLIVEIRA OVINSKI 28/10/2015 EM ESPERA
87 ENZO STOIDER DA SILVA 12/07/2015 EM ESPERA
88 ELOISA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 03/06/2015 EM ESPERA
89 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA 02/03/2016 EM ESPERA
90 KAIO AMADEUS HEINZ NEUMANN 17/08/2015 EM ESPERA
91 VITÓRIA CAROLYNA G. MACHADO 30/09/2015 EM ESPERA
92 THIFANNY KIARA R. GONÇALVES 25/02/2016 EM ESPERA
93 THEO LEANDRO ORO RODRIGUES 10/06/2015 EM ESPERA
94 JOAQUIM LUIZ THIESEN 10/11/2015 EM ESPERA
95 JULIO CESAR DOS SANTOS COSTA 13/10/2015 EM ESPERA
96 ISABELLA CRISTINA SCHNEIDER 03/09/2015 EM ESPERA
97 ASHLEY NICOLE O. DOS SANTOS 08/07/2015 EM ESPERA
98 LARA BENTES GUIMARÃES 25/06/2015 EM ESPERA
99 ANA BELA TORRES 01/03/2016 EM ESPERA
100 RENAN FELIPE ALVES RODRIGUES 23/08/2015 EM ESPERA

GRUPO III
Nº CRIANÇA DATA NASC. SITUAÇÃO

- ISABELLY REIS MOSTIACK 25/01/2015 Matriculada período vespertino 
vagado João Felipe Berka.

- MARIA ANTÔNIA FREITAS SAUER DA SILVA 05/02/2015 Matriculada período vespertino 
vagada Manuela Bento da Silva.

- LUIZ FILIPE LIMBERGER BANDEIRA 16/12/2014
Matriculado período vespertino 
vaga do Guilherme H. B. O. Vascon-
celos.
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- YNGRID SALM SOUZA 10/04/2014 Matriculada período matutino vaga 
da Lorena Villela Ciervo.

- KAUANY RAFAELA DA SILVA MAGALHÃES 12/05/2014 Matriculada periodo matutino vaga 
de Ingrid SALM Souza.

- LUIZ FELIPPE DE SOUSA 09/01/2015 Ligamos varias vezes e não fomos 
atendidos.

- BERNARDO CASSIANO DOS SANTOS 05/05/2014 MAtriculado em vaga existente
1 SARA DIAS SANTOS 20/08/2014 EM ESPERA
2 MARCELO LINO LAURENTINO 17/09/2014 EM ESPERA
3 IAN MACHADO GATNER 15/06/2014 EM ESPERA
4 ALESSANDRA BUENO TERRA 27/07/2014 EM ESPERA
5 YASMIM BARENHO DE ALMEIDA 14/04/2014 EM ESPERA
6 KAIO CABRAL DE JESUS 16/03/2015 EM ESPERA
7 ROGERIO PIRES CORDEIRO JUNIOR 10/03/2015 EM ESPERA
8 LARISSA FERREIRA MICHELS PRIMAZ 04/02/2015 EM ESPERA
9 MIKAELLY VERÍSSIMO 30/05/2014 EM ESPERA
10 MATHEUS ALMEIDA VALLE 20/03/2015 EM ESPERA
11 MARCIO VINICIUS DE ASSUNÇÃO MACIEL 25/06/2014 EM ESPERA
12 NICOLLE DA SILVA CARDOSO 17/11/2014 EM ESPERA
13 JACKSON VITOR DE LIMA 17/08/2014 EM ESPERA
14 ARTHUR PEREIRA BARBOSA 11/05/2014 EM ESPERA
15 RAFAEL INÁCIO DE SOUZA 06/01/2015 EM ESPERA
16 IZABEL VITORIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 29/11/2014 EM ESPERA
17 IARA SOUSA DA ROSA 07/09/2014 EM ESPERA
18 TIFANY REGINA LIMA 12/02/2015 EM ESPERA
19 OLIVER DA SILVA 14/02/2015 EM ESPERA
20 ISADORA DA SILVA DE SOUZA 31/10/2014 EM ESPERA
21 BRAYAN MARTINS SILVA 23/06/2014 EM ESPERA
22 LUIZ KALEB DA SILVA 21/03/2015 EM ESPERA
23 LAÍS MONTEIRO DA SILVA 20/03/2015 EM ESPERA
24 SAMUEL FELIPE FONTEL FREITAS 31/05/2014 EM ESPERA
25 ISADORA FERNANDES TOMAZ 24/11/2014 EM ESPERA
26 ENZO DANIEL DA SILVA CABRAL 10/06/2014 EM ESPERA
27 LAYSA SANGALLETTI BONAMENTE 05/09/2014 EM ESPERA
28 LARISSA DO NASCIMENTO PROCEK 18/02/2015 EM ESPERA
29 ERICKMATHEUS DA SILVA 13/05/2014 EM ESPERA
30 MIGUEL DA SILVA ADRIANO 11/08/2014 EM ESPERA
31 ESTEVÃO CRISTOVÃO DA CUNHA 18/03/2015 EM ESPERA
32 RAYANI BEATRIZ DE ALMEIDA SOUZA 03/12/2014 EM ESPERA
33 ENZO FERRARI 15/10/2014 EM ESPERA
34 ANA LUIZA DA ROSA 21/01/2015 EM ESPERA
35 PIETRO LIMA AREIAS DA SILVA 06/09/2014 EM ESPERA
36 ELISA BASTIAN PEREIRA 18/07/2014 EM ESPERA
37 EMILLY BUENO BORBA 19/08/2014 EM ESPERA
38 YASMIN VITÓRIA DE OLIVEIRA NAZARIO 15/02/2015 EM ESPERA
39 PIETRO LUCAS MOREIRA ROSA 20/05/2014 EM ESPERA
40 MIKAEL JOSE ANGELO 03/12/2014 EM ESPERA
41 ARTHUR STEINBACH TEIXEIRA 15/08/2014 EM ESPERA
42 SAMUEL FERNANDO RIBEIRO DA LUZ 14/10/2014 EM ESPERA
43 ESTEFANI ABREU FRANCO 04/04/2014 EM ESPERA
44 JOÃO MIGUEL ABREU MONTEIRO 18/07/2014 EM ESPERA
45 FERNANDO YOSHINAGA YAMADA DE SOUZA 08/08/2014 EM ESPERA
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46 MARIA LUIZ CARVALHO ROSA 02/12/2014 EM ESPERA
47 NICOLY CRUZ 05/04/2014 EM ESPERA
48 VICTÓRIA DALLA ROSA 26/07/2014 EM ESPERA
49 EMILLY DA SILVA FAUSTINO 07/05/2014 EM ESPERA
50 AGATHÁ LUIZA DA SILVA VIEIRA 24/11/2014 EM ESPERA
51 HENRIQUE COSTA DA SILVA 16/03/2015 EM ESPERA
52 SHUYNE DA CUNHA 03/11/2014 EM ESPERA
53 RAFAELLA RUDIAK DE SOUZA 28/11/2014 EM ESPERA

54 THALLES HENRIQUE CARAPITO SOUZA DOS 
SANTOS 06/05/2014 EM ESPERA

55 FLÁVIO VALMOR BELO DE JESUS 30/05/2014 EM ESPERA
56 WESLLEY DE MATOS PODKOWA 07/05/2014 EM ESPERA
57 MARIA FERNANDA FELLES 05/08/2014 EM ESPERA
58 JOÃO PAUBLO E. DOS SANTOS 29/01/2015 EM ESPERA
59 MARIA VITÓRIA CEZAR M. GONÇALVES 21/09/2014 EM ESPERA
60 LORENZO LEAL DE FREITAS 25/01/2015 EM ESPERA
61 LORENA FERMINO TAVARES 13/04/2014 EM ESPERA
62 GUSTAVO FAGUNDES SILVA 03/02/2015 EM ESPERA

GRUPO IV
Nº CRIANÇA DATA NASC. SITUAÇÃO

- ISAQUE WILLIAN DE ALMEIDA PEREIRA 06/09/2013 Matriculado período matutino vaga 
do Arthur Ferreira Teixeira.

1 JÚLIA DA CUNHA LEITE 29/05/2013 EM ESPERA
2 DAVI LUCAS SAMPAIO JARDIM 16/07/2013 EM ESPERA
3 DAVI LUCAS PERES MARTINS 17/12/2013 EM ESPERA
4 LÍVIA GODINHO SOUZA 17/02/2014 EM ESPERA
5 NÍCOLAS DA SILVA DOS PASSOS 05/11/2013 EM ESPERA
6 CAIO VALMIR URNAU SOARES 28/11/2013 EM ESPERA
7 CRISTIAN LEITE PEREIRA 13/12/2013 EM ESPERA
8 ARTHUR ROMÃO SANTANA 10/09/2013 EM ESPERA
9 ANNA CLARA DE MELO 10/04/2013 EM ESPERA
10 MARIA JÚLIA DAMASCO DO NASCIMENTO 20/12/2013 EM ESPERA
11 RAFAELA VIRTUOSO DA SILVA 21/03/2014 EM ESPERA
12 MIGUEL MIRANDA VALENTE LIMA 09/01/2014 EM ESPERA
13 LEONARDO DA SILVA LOPES 31/07/2013 EM ESPERA
14 SOPHIA TEREZA OLIVEIRA STANCK 17/112013 EM ESPERA
15 MIGUEL PONTES DE MELO BARBOSA 01/07/2013 EM ESPERA
16 MARIA CLARA FRAGA 27/02/2014 EM ESPERA
17 AMANDA APARECIDA DE LIZ VARGAS 22/08/2013 EM ESPERA
18 YASMIN KAUANI CLOSS 14/10/2013 EM ESPERA
19 THOMAS NUNES DA SILVA STADNICK 13/02/2014 EM ESPERA
20 BEATRIZ NOGUEIRA DA SILVA 12/06/2013 EM ESPERA
21 MIRELLI CAVALHEIRO 06/07/2013 EM ESPERA
22 GABRIELA TREVISOL ALVES 08/08/2013 EM ESPERA
23 RAPAEL TEIVE SERAFIM 17/05/2013 EM ESPERA
24 BÁRBARA MAGNO SABBI 29/10/2013 EM ESPERA
25 VINICIUS GABRIEL CAVALHEIRO DA SILVA 29/08/2013 EM ESPERA
26 BRUNA MARTINS DO NASCIMENTO 29/07/2013 EM ESPERA
27 KAUÊ SILVA DE ABREU 08/03/2014 EM ESPERA
28 JOÃO PABLO SPCIGO DOS SANTOS 29/01/2014 EM ESPERA
29 BEATRIZ COSTA ESTÁCIO 27/09/2013 EM ESPERA
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30
WESLEY ROSA DE OLIVEIRA (Estava na lista de 
espera do grupo 5. Família passou data nasc. 
Errada)

23/04/2013 EM ESPERA

31 VINICIUS CARDOSO NUNES 13/06/2013 EM ESPERA
32 MARIA HELENA WELKE ANTUNES DA ROSA 19/05/2013 EM ESPERA
33 RAFAEL GABRIEL DOS SANTOS 01/04/2013 EM ESPERA
34 ANELIZE DOS PASSOS CORRÊA 21/01/2014 EM ESPERA
35 TAYLA FERNANDES DA SILVA 20/05/2013 EM ESPERA
36 SARA VITORIA DOS SANTOS PALHANO 29/08/2013 EM ESPERA
37 NICOLE VERÔNICA S. BRITO 14/11/2013 EM ESPERA
38 BERNARDO ISRAEL SERAFIN 17/05/2013 EM ESPERA
39 PEDRO HENRIQUE ANTUNES DE ABREU 22/12/2013 EM ESPERA
40 SAMUEL MACHADO CAVALCANTI 29/10/2013 EM ESPERA
41 NICOLI MACHADO MULLER 06/05/2013 EM ESPERA
42 LUCAS DOS SANTOS VIRGILIO 03/10/2013 EM ESPERA
43 DERICK HENRIQUE GOBATTI KIRSCHNER 08/07/2013 EM ESPERA
44 LAIZZA CATARINA CARMEM CASTANHEIRO 26/06/2013 EM ESPERA
45 ALLAN GUILHERME DARTORA 03/03/2014 EM ESPERA
46 JULIA ISABELY COSTA DA SILVA 27/06/2013 EM ESPERA
47 MARCO ANTÔNIO P. DOS S. NUNES 05/11/2013 EM ESPERA
48 DAVI LEONARDO DE LUNA 10/05/2013 EM ESPERA
49 VITOR HUGO CARDOSO DE BORBA 30/01/2014 EM ESPERA
50 PAULO WESTPHAL KAWAKITA 31/07/2013 EM ESPERA
51 ELIESER ALENCAR SERIO 26/06/2013 EM ESPERA
52 SAMUEL FERREIRA PEREIRA 08/0/2013 EM ESPERA
53 CHRISTIAN GALLIANI LEITE 22/04/2013 EM ESPERA
54 SAMUEL MACHADO CAVALCANTE 29/10/2013 EM ESPERA

São José, 31 de maio de 2017.

LÚCIA MARA LEOPOLDO
DIREÇÃO CEI TEREZINHA MARIA CLAUDIO DOS SANTOS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI ANTÔNIO DE QUADROS
Endereço: Rua João Izídio de Souza s/ nº
Telefone: 3258-1657
Diretora: Margareth de Oliveira

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GI Até 1 ano 12 10 02 02 14
GII 1-2 15 11 04 04 19
GIII 2-3 17 16 01 01 18
G Multietário
III e IV 2-3-4 17 07 10 10 27

GIV 3-4 17 17 0 0 17
GV 4-5 25 23 01 02 26
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G
Multietário
GV e GVI 4-5-6 25 0 25 0 25

GVI
Vespertino 5-6 25 0 0 25 25

TOTAL 84 43 44 171

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas /Período
GI 00
GII 00
GIII 00
GIV 00
GV 01
G Multietário
GV /GVI Matutino 00

GVI Vespertino 00

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo GI

Criança Período
1. ANALICE EDINA CABRAL GALLIANI INTEGRAL
2. BEATRIZ DA SILVA CAETANO INTEGRAL
3. BERNARDO ARIEL RODRIGUES INTEGRAL
4. DAVI WILLIAN VEBER MATUTINO
5. EDUARDO RESENDI VIEIRA INTEGRAL
6. EVA ANDRESSA DE MELLO INTEGRAL
7. ISABELLY ALICE RIBEIRO INTEGRAL
8. ISADORA COSTA DOS SANTOS INTEGRAL
9. KAINAN CAMPOS DA SILVA VESPERTINO
10. MAIKE MIGUEL VAS DE OLIVEIRA INTEGRAL
11. MARIA HELOISA WEBER BORBA MATUTINO
12. MARIAH RIBEIRO CLAUDIO INTEGRAL
13. VINICIUS BROCKER CARDOZO INTEGRAL
14. VINICIUS MEIRA DA SILVA VESPERTINO

Grupo GII

Criança Período
1. ANA GABRIELLI CLAUS MATUTINO
2. ARTHUR PEREIRA MATOS INTEGRAL
3. 3 DAVI HIPOLITO BANDEIRA INTEGRAL
4. DAVI SILVA DOS SANTOS INTEGRAL
5. ELLOA DA COSTA MATUTINO
6. GABRIEL TIBES PEREIRA MATUTINO
7. HELLEN BYANCA FERREIRA ALMEIDA INTEGRAL
8. ISABELLY LARA VIEIRA DA SILVA VESPERTINO
9. ISADORA MIRANDA TOMAZ DIAS VESPERTINO
10. JADE BRANCO DE SOUZA INTEGRAL
11. KAUÊ PIETRO ALVES VESPERTINO
12. LUKAS HENRIQUE WEBER KASPARY VESPERTINO
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13. MANUELA DE SOUZA DA SILVA INTEGRAL
14. MARIA VITORIA DOS SANTOS. MACHADO INTEGRAL
15. SAMUEL HIPOLITO BANDEIRA INTEGRAL
16. THAYLLER EMERSON DE LIMA BERNARDINO INTEGRAL
17. VALENTYNE MUNIZ DOS SANTOS INTEGRAL
18. YASMIN VICTORIA DOS SANTOS DE PAULA INTEGRAL
19. YURI OLIVEIRA DA SILVA MATUTINO

Grupo III

Criança Período
01 ÁGATHA AMERICANO INTEGRAL
02 ARTHUR DA SILVA DE FREITAS INTEGRAL
03 ARTHUR FELIPPE DA CRUZ RIBEIRO INTEGRAL
04 BEATRIZ PEREIRA BAUM INTEGRAL
05 CECÍLIA ALMEIDA DOS SANTOS INTEGRAL
06 ENZO GEOVANE DE ANDRADE VENITE INTEGRAL
07 GABRIELLA PEREIRA DA CRUZ INTEGRAL
08 GABRIELLY ROSA LIMA INTEGRAL
09 IZABELLY COSTA DA ROSA INTEGRAL
10 JULIA DE SOUZA MACHADO MATUTINO
11 KAUÃ MATHEUS VASCONCELOS DE MORAES INTEGRAL
12 KARINA JAQUES SOBRAL INTEGRAL
13 KELVIN DOS SANTOS SILVA INTEGRAL
14 LUCAS GABRIEL VEBER INTEGRAL
15 LUKAS DANIEL DA SILVA SASSEN INTEGRAL
16 MURILO TRINDADE POLIDORO VESPERTINO
17 PÉROLA MICHELLE DA SILVA PEREIRA INTEGRAL
18 RENAN FELIPE ALVES RODRIGUES INTEGRAL

Grupo MULTIETÁRIO III E IV

Criança Período
01 ÁGATA GONÇALVES DOS SANTOS INTEGRAL
02 AGATA NOARA XAVIER MATUTINO
03 ANDRESSA BOAVENTURA VESPERTINO
04 ANA CAROLINA FAUSTINO LEITE VESPERTINO
05 ARTHUR CACILHAS FERREIRA INTEGRAL
06 ARTHUR SCHÜTT DUARTE VESPERTINO

07 BRAYAN GABRIEL MORAES MATUTINO

08 BRYAN RODRIGUES DOS SANTOS VARGAS MATUTINO
09 DAVI LUCAS LOPES VESPERTINO
10 DANIELE DE ANDRADE NASCIMENTO MATUTINO
11 EMILLY JULIA CAMARGO BRAGA VESPERTINO
12 ISABELLY DE JESUS SANTOS INTEGRAL
13 ISADORA EMANUELY MACHADO GUEDES MATUTINO
14 JOÃO PEDRO MELO SILVA INTEGRAL
15 JONAS BORGES GENEROSO INTEGRAL
16 KETELLYN SOFIA DOS SANTOS GOULART MATUTINO
17 LUCAS PINHEIRO INTEGRAL
18 MARIAH SAWICKI LOURENÇO MATUTINO
19 MARIAH DE OLIVEIRA ALBINO MATUTINO
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20 MICHEL MOURA VESPERTINO
21 MIGUEL FOGAÇA VESPERTINO
22 MIGUEL MACIEL BUENO MATUTINO
23 MIGUEL TOMAZ ASSENCIO MATUTINO
24 SOPHIA ACOSTA RESENDE INTEGRAL
25 SOPHIA LORENA SILVA RISCHTER VESPERTINO
26 VICTOR DE QUADROS VESPERTINO
27 YURI VALDIR ESTERES DA SILVA VESPERTINO

Grupo IV

Criança Período
1 ALICE VICTÓRIA SEZIMBRA INTEGRAL
2 ANA ALICE SCHMITZ DE SOUZA INTEGRAL
3 ANA BEATRIZ DA ROSA MACHADO INTEGRAL
4 ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS CAVALHEIRO INTEGRAL
5 ARTHUR BERNARDO RODRIGUES DA ROSA INTEGRAL

6 ESAÚ DA SILVA LOPES INTEGRAL

7 FERNANDA CAMARGO DA SILVA INTEGRAL
8 HELOISA BASSANI INTEGRAL
9 ISABELA MORAES ANDRADE INTEGRAL
10 ISABELLA PEREIRA DA CRUZ INTEGRAL
11 JULIA RODRIGUES DA ROSA INTEGRAL
12 KAUANY ALVINA DIAS BATISTA INTEGRAL
13 KHIENDRA OLIVEIRA DA SILVA INTEGRAL
14 LAURA VALENTINA DAL POSSO INTEGRAL
15 OHANNA ABGAIL MATILDE BERNARDINO INTEGRAL
16 SOFIA CORDEIRO DOS SANTOS INTEGRAL
17 SOPHIA SOZIM CRISTOVÃO INTEGRAL

Grupo V

Criança Período
01 AMABILLY PEREIRA DA SILVA MATUTINO
02 CLÁUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR VESPERTINO
03 DANIEL CHAGAS DA SILVEIRA INTEGRAL
04 DANIELLY PEREIRA FIGUEIREDO INTEGRAL
05 DAVI CACILHAS FERREIRA INTEGRAL
06 DAVI PINHEIRO INTEGRAL
07 DAVI SANTOS PALHANO INTEGRAL
08 ERIK VINICIUS SANTOS NASCIMENTO INTEGRAL
09 FELIPE GABRIEL VARGAS INTEGRAL
10 GABRIEL MACEDO NUNES DE BARROS VESPERTINO
13 IAGO DE MATOS INTEGRAL
12 JOÃO VITOR DOS SANTOS COUTINHO INTEGRAL
14 JOÃO VITOR FRANCELINO PASSOS INTEGRAL
11 JONAS RODRIGUES DE OLIVEIRA INTEGRAL
15 JÚLIA CANFILD PARODI INTEGRAL
16 KAROLINA MENDES INTEGRAL
17 KAYLANE ARAUJO CAMPOS INTEGRAL
18 KESLLER LUIZ OLIVEIRA DA SILVA INTEGRAL
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19 LUIZ CARLOS FERNANDO PARANHOS INTEGRAL
20 MARIA ELOISA VAS MARQUES INTEGRAL
21 MILLENA RIBEIRO INTEGRAL
22 PAULO CESAR VEBER NETO INTEGRAL
23 SOPHIA MELLO MAZZUTTI INTEGRAL
24 SUELLEN EDUARDA RODRIGUES DA LUZ INTEGRAL
25 THIAGO MORAIS INOCENTES INTEGRAL
26 WESLEY TIAGO VAS INTEGRAL

Grupo MULTIETÁRIO V E VI

Criança Período

01 ACSA DE CASTRO MATUTINO
02 ANA CAROLINA COELHO HOEPERS MATUTINO
03 ANA CLARA SOUZA NASCIMENTO MATUTINO
04 ANA HELOISA SOUZA LOPES MATUTINO
05 BIANCA DE OLIVEIRA CARVALHO MATUTINO
06 BRYAN WILLIAN CANUTO FORTUNA SANTOS MATUTINO
07 CALEB MAXIMILIANO GALLIANI DE SOUZA MATUTINO
08 CRISTHYAN DA SILVA CONCEIÇÃO MATUTINO
09 DIOGO CARDOSO GOMES MATUTINO
10 ISAQUE PEREIRA DE SOUZA MATUTINO
11 ISABELLI GLELEPI FERNANDES MATUTINO
12 KAIANY VICTORIA COSTA MATUTINO
13 KAIANE JAQUES SOBRAL MATUTINO
14 LETICIA BARBOZA DE SOUZA MARTINS MATUTINO
15 MATEUS GLELEPI FERNANDES MATUTINO
16 MIGUEL RIBEIRO SILVA MATUTINO
17 MIGUEL RODRIGUES MAURENTE MATUTINO
18 RAYANE DA SILVA SCHULTZ BARBOSA MATUTINO
19 TAYLOR ALEXSANDRE DE PAULA HOEPERS MATUTINO
20 VALENTINA DE JESUS PORTELA MATUTINO
21 VICTOR ANTUNES CAETANO MATUTINO
22 Victor jucelino schmitz MATUTINO
23 VINÍCIUS CHAGAS DA ROSA MATUTINO
24 VINICIUS DA SILVA NUNES MATUTINO
25 YSMAEL DOS SANTOS PEREIRA MATUTINO

Grupo VI

Criança Período

01 ANDRIELLY BITTENCOURT VESPERTINO
02 ARTHUR GABRIEL DIAS BATISTA VESPERTINO
03 DAVI CRUZ DE ALMEIDA VESPERTINO
04 DAVI DE JESUS DEL CANALE VESPERTINO
05 GABRIEL BORGES GENEROSO BONASSI VESPERTINO
06 GRÉGORY MIGUEL CASTANHO BERNARDINO VESPERTINO
07 ISABELLA VITÓRIA CARDOSO DA SILVA VESPERTINO
08 JEAN CARLOS RODRIGUES VESPERTINO
09 JOÃO PEDRO BOAVENTURA VESPERTINO
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10 JOÃO VITOR MAIA VESPERTINO
11 KATRIEL MELCHIOR LOPES BARBOZA VESPERTINO
12 LAYSE RIBEIRO RAITTZ VESPERTINO
13 LETICIA RIBEIRO VESPERTINO
14 LUAN ABREU DA SILVA VESPERTINO
15 LUAN GABRIEL DE OLIVEIRA VESPERTINO
16 LUIS FELIPE DA SILVA VESPERTINO
17 LUIS GUSTAVO CORREIA VESPERTINO
18 Manuella JACIRA de Freitas Cruz VESPERTINO
19 NICOLAS KAYNE TELLES BITTENCOURT VESPERTINO
20 PEDRO HENRIQUE DUTRA PUTZEL VESPERTINO
21 RICHARD EDUARDO MOTTA VESPERTINO
22 SOFIA DE JESUS CUNHA VESPERTINO
23 VALENTINA VARGAS VESPERTINO
24 VITOR DA SILVA DELFES VESPERTINO
25 YASMEEN ACOSTA RESENDI PAZ VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo I

Criança Data de Nascimento Situação*

BEATRIZ DA SILVA CAETANO 02/09/2016 Matriculada vaga de Isabeli 
Cristina V. Coelho 13/02/2017

MARIA HELOISA WEBER BORBA 30/07/2016
Matriculada vaga de Vinicius 
Meira no período matutino 
08/03/2017

01 BRYAN VICTOR ALVES PEREIRA 06/08/2016
Aguardando vaga NÃO ATEN-
DEU O FONE 10/05 11/05 E 
12/05/17

DAVI WILLIAN VEBER 21/08/2016
Matriculado vespertino 
lugar de Maria Luiza Da Silva 
15/05/17

KAINAN CAMPOS DA SILVA 20/07/2016
Matriculado Matutino lu-
gar de Maria Luiza da Silva 
15/05/17

02 LEONARDO NUNES CAMPOS 18/10/2016 Aguardando vaga

03 JULIA VITORIA V. DANTAS 25/05/2016 Aguardando vaga

04 MARCO ANTONIO V. DE SOUZA 08/07/2016 Aguardando vaga

05 HENRIQUE FORTES DE ARAUJO 01/08/2016 Aguardando vaga

06 ANTONI L. D. C. CAMPOS 06/07/2016 Aguardando vaga

07 RAISSA SCOPEL SCHMITZ 12/08/2016 Aguardando vaga

08 MARIA ANTONIA KUSTER SILVA 19/04/2016 Aguardando vaga

09 DAVI LUCAS R. DA LUZ 22/09/2016 Aguardando vaga

10 EMANUELLY R. DA LUZ 22/09/2016 Aguardando vaga
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Grupo II

Criança Data de Nasci-
mento Situação*

01 AYSHAA BEATRIZ JACINTO DOS SANTOS 04/09/2015
Aguardando vaga (tentamos entra 
em contato via fone 06 vezes em 
datas alternadas sem sucesso du-
rante mês de fevereiro e março).

YURI OLIVEIRA DA SILVA 12/09/2015 Matriculado vaga de Davi Borges 
24/02/2017

ISADORA MIRANDA TOMAZ DIAS 17/04/2015 Matriculado vaga de Bryan da Silva 
dos Santos 24/03/2017

02 KETLYN ARAUJO CAMPOS 01/09/2015 Aguardando vaga
03 LUCAS DA SILVA 01/12/2015 Aguardando vaga
04 LUDMILA MACHADO 26/08/2015 Aguardando vaga
05 AGATHA OLIVEIRA DE SOUZA 02/04/2015 Aguardando vaga
06 GABRIEL OSINSKI DOS SANTOS 13/06/2015 Aguardando vaga
07 THAYNARA EDUARDA RAMOS 24/09/2015 Aguardando vaga
08 SOPHIA DOS SANTOS PEREIRA 12/10/2015 Aguardando vaga
09 BERNARDO CAVALHEIRO 05/09/2015 Aguardando vaga
10 DERICK LEVI CARDOSO DA SILVA 27/07/2015 Aguardando vaga
11 DAVI DOS SANTOS CLAUSS 17/08/2015 Aguardando vaga
12 MATHEUS VIEIRA RAUBER 06/11/2015 Aguardando vaga
13 ARTHUR NASCIMENTO 06/02/2016 Aguardando vaga
14 MARINA CARLETE 26/10/2015 Aguardando vaga
15 HEITOR LERIANO DE OLIVEIRA 15/12/2015 Aguardando vaga
16 DEBORA HELENA MARTINS DOS SANTOS 21/11/2015 Aguardando vaga
17 YASMIM GRAZIELLE GUTIERREZ RONZANI 15/03/2016 Aguardando vaga
18 DAVI LUAN DE ALMEIDA 17/03/2016 Aguardando vaga
19 MARYA VITORIA RIBEIRO DE SOUZA 27/05/2015 Aguardando vaga
20 ANA CLARA FRAGA DEOLINDO 19/06/2015 Aguardando vaga
21 MARIA LUIZA FERREIRA 01/02/2016 Aguardando vaga
22 ANA SOPHIA BRAGA DA SILVA BRANCO 03/10/2016 Aguardando vaga
23 PEDRO HENRIQUE BORGES GENEROSO SILVA 08/01/2016 Aguardando vaga
24 JORGE DANIEL CORREIA SCHRAMM 12/11/2015 Aguardando vaga
25 MIGUEL CAMARGO CAVALHEIRO 15/10/2015 Aguardando vaga

Grupo III

Criança Data de Nascimento Situação*

01 GABRIELLY DA SILVA MACHADO 22/04/2014
Aguardando vaga (tentamos entrar 
em contato via fone 24/02/17; 03 
e 06/03/17 03 vezes em datas sem 
sucesso)

02 GABRIEL STEFANO CAMPOS 01/11/2014
Aguardando vaga (tentamos entrar 
em contato via fone 24/02/17; 03 
e 06/03/17 03 vezes em datas sem 
sucesso)

03 SAMUEL SOUZA DOS SANTOS 12/02/2015
Aguardando vaga (tentamos entrar 
em contato via fone > telefone inexis-
tente)

DANIELE DE ANDRADE NASCIMENTO 25/12/2014
Matriculada por Ordem Ministério 
Publico na vaga de Luiz Henrique de 
Oliveira 20/02/2017
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MIGUEL MACIEL BUENO 25/11/2014 Matriculado vaga de Laura Nieves 
13/03/2017 Matutino

MIGUEL FOGAÇA 03/03/2015 Matriculado vaga de Leticia Lins 
13/03/2017 Vespertino

EMANUELLY FORTES DOS SANTOS 09/11/2014 Matriculado vaga de Matheus Glelepi 
13/03/2017 Matutino

GABRIELLA FALKOWSKI DE OLIVEIRA 14/02/2015 Matriculada na vaga de Isabelly Glele-
pi 13/03/2017 Matutino

EMILY JULIA CAMARGO BRAGA 14/10/2014 Matriculado vaga de Laura Nieves 
13/03/2017 Vespertino

04 RYAN THALLES OLIVEIRA DA SILVA 09/05/2014 Não Quis a vaga ofertada

MARIAH DE OLIVEIRA ALBINO 25/02/2015 Matriculado vaga de Karina Jaques 
Sobral 13/03/2017 Matutino

05 FELIPE LIBERATO DA SILVA 16/03/2014 Não quis a vaga ofertada

MIGUEL TOMAZ ASSENCIO 07/10/2014 Matriculado vaga de Emanuelly Fortes 
26/04/2017 Matutino

JULIA DE SOUZA MACHADO 27/01/2015 Matriculado vaga de Murilo T. Polidoro 
29/05/2017 Matutino

MARIAH SAWICKI LOURENÇO 26/01/2015 Matriculado vaga de Gabriela Falkow-
iski de Oliveira 30/05/2017 Matutino

Grupo IV

Criança Data de Nascimento Situação*

ANA CAROLINA FAUSTINO LEITE 02/03/2014 Matriculado Samuel Souza dos San-
tos 13/02/2017

VICTOR DE QUADROS 26/09/2013 Matriculado Karina Jaques Sobral 
Vespertino 13/03/2017

KHIENDRA OLIVEIRA DA SILVA 13/07/2013 Matriculada Joaab Souza de Oliveira
13/03/2017

MICHEL MOURA 10/02/2014 Matriculado vaga de Gabrielli Córdo-
va de Aquino 03/03/2017

NICOLLY DOS SANTOS DA SILVA 10/01/2014 Aguardando vaga

São José, 31 de maio de 2017.

Margareth de Oliveira
DIREÇÂO CEI ANTÔNIO DE QUADROS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Nossa Senhora Aparecida
Endereço: Vereador Pedro Medeiros, s/nº Serraria
Telefone: 3258-4496
Diretora: Isabel Cristina Elias Dalcomuni

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

IV 3 - 4 20 18 02 02 22
IV/V 3 - 5 13 08 05 05 18
V 4 - 5 25 24 01 01 26
VI 5 - 6 25 - 23 - 23
VI 5 - 6 25 - - 25 25
TOTAL 50 31 33 114
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QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas/Período
IV -
IV e V -
V -
VI - matutino 02 / matutino
VI - vespertino -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo IV

Criança Período
01 ANNY KAUANY DE SOUZA INTEGRAL
02 ARTHUR BARCELOS MORAES INTEGRAL
03 BIANCA DE MATTOS MACHADO INTEGRAL
04 CLARA NERY DE SOUZA INTEGRAL
05 FLAVIA ALESSANDRA MICHETTE DE ALMEIDA INTEGRAL
06 GABRIELLY GZIK MIGUEL INTEGRAL
07 GREGORY JULIO MENEZES CASTRO VESPERTINO
08 HELENA FREITAS DE SOUZA MATUTINO
09 HELLENA WESTPHAL VALGAS INTEGRAL
10 HENRIQUE DE SOUZA WEBER INTEGRAL
11 JOÃO RAFAEL BELO CAVALHEIRO INTEGRAL
12 KAROLINE FATIMA KAYSER INTEGRAL
13 MARIA ELIZABETE TELES MATTOS CHAVES MATUTINO
14 MIKAEL DA ROCHA FERREIRA INTEGRAL
15 NICOLLY GZIK MIGUEL INTEGRAL
16 PEDRO HENRIQUE SOUZA E SILVA INTEGRAL
17 RAFAEL DE LIMA DE ALENCAR INTEGRAL
18 RAFAELLA BARBOZA INTEGRAL
19 RAFAELLA MARTINS VESPERTINO
20 RUAN PIERRY DA SILVA COUTINHO CHAVES INTEGRAL
21 STEPHANIE ELIZA DA SILVA INTEGRAL
22 YORHANA BRAGA OBREGÃO INTEGRAL

Grupo IV/V

Criança Período
01 ARTHUR FELIPE MARTINS SILVA VESPERTINO
02 BRYAN CRISTOFER DE SOUZA VESPERTINO
03 CRISTIAN MACHADO FONSECA INTEGRAL
04 EDUARDO MOSCARDI DOS SANTOS MATUTINO
05 HELLEN DO RENO RODRIGUES VESPERTINO
06 HIGOR DA SILVA KEOMA DE PAULA INTEGRAL
07 JOÃO GUILHERME TABORDA MATUTINO
08 JOAQUIM NUNES DE SOUZA MATUTINO
09 JÚLIA EMANUELLY DA SILVA INTEGRAL
10 KATARINA APARECIDA DA SILVA MATUTINO
11 LUCAS MANGRICH VESPERTINO
12 MARIA ALICE FINI INTEGRAL
13 MIGUEL ALVES PEREIRA INTEGRAL
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14 MIGUEL DAMAZIO UMBELINO VESPERTINO
15 PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL
16 RAFAELA ROSA DOS SANTOS MATUTINO
17 WELLITON FERNANDES DE CARVALHO INTEGRAL
18 YURI DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO INTEGRAL

Grupo V

Criança Período
01 ALICE RHODEN DE FREITAS INTEGRAL
02 ALICE SOARES DA SILVA INTEGRAL
03 AMANDA MOREIRA INTEGRAL
04 ARTHUR RAFAEL MARTINS JOÃO INTEGRAL
05 BERNARDO GARCIA DE OLIVEIRA INTEGRAL
06 BRENO NONATO DE ALENCAR INTEGRAL
07 ENZO PEREIRA DO ESPIRITO SANTO INTEGRAL
08 FELIPE OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL
09 GILMAR YURI DE OLIVEIRA PASOLD INTEGRAL
10 ISABELLY MARQUES DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 ISAC RODRIGO PAUST INTEGRAL
12 KAUAN RETZLAFF SOUZA DIAS INTEGRAL
13 LETICIA DA MOTTA DA SILVA MATUTINO
14 LUCAS CHAVES MIGUEL INTEGRAL
15 MIGUEL NUNES DE ALMEIDA INTEGRAL
16 NICOLE DE MATTOS MACHADO INTEGRAL
17 NIKOLAS JACINTHO DE ABREU INTEGRAL
18 PEDRO HENRIQUE DE MATTOS APOLINÁRIO INTEGRAL
19 PEDRO HENRIQUE MARQUES BORBA INTEGRAL
20 RAFAELA DE JESUS ROQUE INTEGRAL
21 ROSANE VICTÓRIA DE JESUS BRAGA INTEGRAL
22 SOFIA WAGNER DE CASTRO VESPERTINO
23 VICTOR HUGO VIEIRA DA LUZ INTEGRAL
24 VICTOR WILLIAM GOMES DOS SANTOS INTEGRAL
25 YAN CÉSAR PERUSSO DA SILVA INTEGRAL
26 YASMIM GARCIA PELIZZONI DE SOUZA INTEGRAL

Grupo VI – matutino
Criança Período

01 AMANDA CORDEIRO FARIA MATUTINO
02 ANA LUIZA DA ROSA MUNDT MATUTINO
03 ANDREI VICENTE LOURENÇO AVILA MATUTINO
04 DAVI SANTOS DE LIMA SILVA MATUTINO
05 DAVI SOARES NARDES MATUTINO
06 GEOVANNA LETICIA ARAÚJO CORDEIRO MATUTINO
07 GUILHERME SIQUEIRA MATUTINO
08 GUSTAVO HENRIQUE CASTRO LIMA MATUTINO
09 GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA MATUTINO
10 GUSTAVO REIS GOULART MATUTINO
11 KETLYN APARECIDA SILVA COELHO MATUTINO
12 KRISTIAN PIERE DA SILVA MATUTINO
13 LUIS GUSTAVO DOMINGOS DA SILVA MATUTINO
14 MAYK VIEIRA DE MIRANDA MATUTINO
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15 MIGUEL ANGELO RIBEIRO MATUTINO
16 NYCOLAS TRINDADE RUFINO MATUTINO
17 OLGA DE SOUZA DE AQUINO MATUTINO
18 PEDRO HENRIQUE PINHEIRO PEREIRA MATUTINO
19 PETERSON MARTINS LEANDRO MATUTINO
20 RUTE SHAYERA QUEQUE RODRIGUES MATUTINO
21 SAMUEL EUCLIDES MARTINS MATUTINO
22 VICTOR DE MATTOS MACHADO MATUTINO
23 VITÓRIA DE AGUIAR PEREIRA MATUTINO

Grupo VI – vespertino

Criança Período
01 AMANDA FRANCIS DE LARA VESPERTINO
02 ANA BEATRIZ JAQUES VESPERTINO
03 ANA CLARA DOS SANTOS VESPERTINO
04 ANALÚ DOS ANJOS LEITE VESPERTINO
05 ARTHUR BITTENCOURT RODRIGUES VESPERTINO
06 ARTHUR MARTINS DA ROSA VESPERTINO
07 GYOVANA FRANCO LEITE VESPERTINO
08 HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA VESPERTINO
09 ISABELLA CRISTINA OLIVEIRA WEBBER VESPERTINO
10 ISADORA DA SILVA SCHNORNBERGER VESPERTINO
11 JOÃO PEDRO JOSÉ VESPERTINO
12 JOSÉ CAUÃ FONTES LIMA VESPERTINO
13 JUAN PABLO JOCHEM DE SOUZA VESPERTINO
14 KAILANNY SOLER COELHO DE SOUZA VESPERTINO
15 LARISSA DE OLIVEIRA VESPERTINO
16 LAURA ROSA DO AMARAL VESPERTINO
17 MARIA EDUARDA NUNES DE SOUZA VESPERTINO
18 MELANIE MACHADO DORNELLES VESPERTINO
19 MURILO OTÁVIO ANDRADE DE OLIVEIRA VESPERTINO
20 PEDRO HENRIQUE ESPINDOLA PAGANI VESPERTINO
21 RENAN WESTPHAL TRIBESS VESPERTINO
22 SAMUEL RENNIER COELHO DE ALBUQUERQUE VESPERTINO
23 SUYANNE SOARES ROSA VESPERTINO
24 VINICIUS GABRIEL RIGELO LEITE SILVEIRA VESPERTINO
25 YASMIM DA SILVA DA CONCEIÇÃO VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo IV
Criança Nascimento Situação

João Rafael Belo Cavalheiro 12/11/2013 Matriculado Int. na vaga de Gabriel Gonçalves 
Besen

Julia da Silva Barbosa 02/06/2013 Matriculada em outra instituição

Joaquim Nunes de Souza 27/01/2014 Matriculado no grupo iv/v mat. na vaga de Pedro 
Silva

01 André Jorge Brandão 19/07/2013 Aguardando vaga integral ou vespertina

Katarina Aparecida da Silva 26/01/2014 Matriculado no período matutino na vaga de Bryan 
Souza

Maurício Severo de Lima 12/08/2013 Matriculado em outra instituição
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Pyetro Henrique Silva de Oliveira 30/11/2013 Matriculado no grupo iv/v mat. na vaga de Amanda 
M.

02 Lara Corrêa de Jesus 17/12/2013 Aguardando vaga integral

David da Rocha Duarte 06/01/2014 Matriculado no grupo iv/v mat. na vaga de Rafaela 
J. R.

Helena Freitas de Sousa 20/08/2013 Matriculado no grupo iv mat. Na vaga Gregory J. 
Castro

Rafaela Rosa dos Santos 28/09/2013 Matriculado no grupo iv/v mat. Na vaga de Pyetro 
H. Silva

Jordana da Rosa Antunes 08/11/2013 Matriculada em outra instituição
Maria Elizabete Teles de Mattos 
Chaves 02/03/2014 Matriculado no grupo iv mat.na vaga de Rafaella 

Martins

Eduardo Moscardi dos Santos 10/05/2013 Matriculado no grupo iv/v mat. Na vaga de David 
Rocha

03 Melissa Flora de Camargo Messias 21/12/2013 Aguardando vaga integral
Arthur Souza Fernandes 01/03/2014 Matriculada em outra instituição

04 Levi Matos dos Santos 03/10/2013 Aguardando vaga integral
05 Gilmar Ryan de Oliveira Pasold 24/02/2014 Aguardando vaga integral
06 Brayan de Freitas da Maia 11/02/2014 Aguardando vaga vespertino
07 Ana Clara Morena Junco Freitas 05/10/2013 Aguardando vaga integral

São José, 31 de maio de 2017.
Isabel Cristina Elias Dalcomuni
Diretora Nossa Senhora Aparecida

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil Manoel Cunha
Endereço: Rua Docilicio Luz, n°15
Telefone: (48) 3357-4932
Diretora: Anny Mary Neuwiem

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G -III 2-3 17 16 01 01 18
G - IV 3-4 23 22 01 01 24
G - V 4-5 25 23 02 02 27
G - VI 5-6 25 00 19 20 39
TOTAL 108

QUADRO DE VAGAS
G VI Matutino 06
G VI Vespertino 05

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo III

Criança PERÍODO
01 Caio Fernades de Souza INTEGRAL
02 Caroline Porto Ramos INTEGRAL
03 Dafny Sophia de Jesus INTEGRAL
04 Daniel Leandro INTEGRAL
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05 Emanuel Aguiar da Silva Garcia INTEGRAL
06 Gabriel Morais da Silva INTEGRAL
07 Ian Machado Gatner INTEGRAL
08 José Rodrigo Godinho INTEGRAL
09 Josiele de Lima da Silva INTEGRAL
10 Júlia Silvestre Silvino INTEGRAL
11 Kauê Rodrigues da Costa INTEGRAL
12 Luís Felipe de Souza Pinheiro INTEGRAL
13 Mariah Ferreira Prohmann INTEGRAL
14 Pablo di Bernardi Rother INTEGRAL
15 Soraya de Souza Silva INTEGRAL
16 Victor Hugo de Souza Pereira dos Santos INTEGRAL
17 Kaio Daniel Fagundes Silva MATUTINO
18 Lia Fagundes Valentim VESPERTINO

Grupo IV
Criança PERÍODO

01 Ana Clara Santos de Quadros INTEGRAL
02 Anabelle Cidral INTEGRAL
03 Benjamin Siqueira Machado INTEGRAL
04 Enzo do Nascimento Ferreira INTEGRAL
05 Gustavo Wosniak de Melo INTEGRAL
06 Iasmim dos Santos Teixeira INTEGRAL
07 Isabella Borges Cardoso INTEGRAL
08 Isabella dos Santos Teixeira INTEGRAL
09 Kauã da Silva INTEGRAL
10 Letícia Leandro INTEGRAL
11 Luiz Gustavo da Silva INTEGRAL
12 Maria Fernanda Bitencourt Matos INTEGRAL
13 Maria Gabrielly Pereira Cebage INTEGRAL
14 Mateus Ribeiro Lima INTEGRAL
15 Miguel Raimundo Mallman INTEGRL
16 Natanael Witzel Cacilhas INTEGRAL
17 Taina de Freitas Simas INTEGRAL
18 Valentina Paula Fortes INTEGRAL
19 Vinícius Campigotto Oliveira Ramos INTEGRAL
20 Vítor da Silva Pires INTEGRAL
21 Vítor Silva Batistello INTEGRAL
22 Yohanna Lemos dos Santos INTEGRAL
23 Gustavo Medeiros da Rosa MATUTINO
24 Sophia Veber Souza VESPERTINO

Grupo V
Criança PERÍODO

01 Alejandro Ignacio dos Santos Alves INTEGRAL
02 Alyce Ribeiro Cardoso INTEGRAL
03 Bryan de Avila da Silva INTEGRAL
04 Cristian Costa dos Santos INTEGRAL
05 Évillyn Vitória Toebe INTEGRAL
06 Isabella Corrêa Ribas INTEGRAL
07 Isabelli Ferreira da Silva INTEGRAL
08 Isadora Andret INTEGRAL
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09 Isadora IanKoski Rodrigues INTEGRAL
10 Izabella Rocha Ribeiro INTEGRAL
11 Izabely D Assunção INTEGRAL
12 Isabely Silvano da Silva INTEGRAL
13 João Lucas Probst INTEGRAL
14 Kaike da Luz de Morais INTEGRAL
15 Kayque Nunes Stefanes Dias INTEGRAL
16 Manoella Luiza Rodrigues INTEGRAL
17 Maria Luiza Aparecida da Silva INTEGRAL
18 Marina Valentim Heidemann INTEGRAL
19 Matheus Felipe Mello dos Santos INTEGRAL
20 Pablo Emanuel Marques Mortari INTEGRAL
21 Rafaelly dos Santos Machado INTEGRAL
22 Richard Samuel de Jesus Saldanha INTEGRAL
23 Thiago Henrique Souza Pereira Rodrigues INTEGRAL
24 Christian Ienzak Pereira Ramos MATUTINO
25 Ruan Cortez Polidorio Panho MATUTINO
26 Bernardo Deolindo Cristovão VESPERTINO
27 Manuela Vitória Starosky de Oliveira VESPERTINO

Grupo VI - matutino
Criança PERÍODO

01 Alice Lais Barbosa Dorvalina MATUTINO
02 Andrielly Lohanny Rodrigues Ferreira MATUTINO
03 Arthur da Conceição de Souza MATUTINO
04 Bernardo Nunes Petry MATUTINO
05 Bryan Espindola Arcelau da Silva MATUTINO
06 Derick Luiz Espindola MATUTINO
07 Diego Andrade Pereira MATUTINO
08 Hellen Cristine de Andrade MATUTINO
09 Nathan Campigotto Oliveira Ramos MATUTINO
10 Nicolle Padilha Fernandez MATUTINO
11 Nilson Concilio Dias Neto MATUTINO
12 Rafael Brasil MATUTINO
13 Renan Cunha da Silva MATUTINO
14 Samuel Alves Silvano MATUTINO
15 Sofia Martins Barcelos MATUTINO
16 Styfani di Bernardi Rother MATUTINO
17 Vitória Paulina dos Santos MATUTINO
18 Yan Neves dos Santos MATUTINO
19 Yasmin de Souza MATUTINO

Grupo VI - vespertino
Criança PERÍODO

01 Ana Julia da Luz Silva VESPERTINO
02 Cleyton Gomes de Souza VESPERTINO
03 Emanuel José Ferreira VESPERTINO
04 Emmanuel Rosa VESPERTINO
05 Gustavo Vicente Salasario VESPERTINO
06 João Davi de Aguiar Matoso VESPERTINO
07 Kaique Bocoly Ferreira VESPERTINO
08 Kamili Francine Lunardi VESPERTINO



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1450

09 Kelven de Souza Manoel VESPERTINO
10 Lara de Souza Ferreira VESPERTINO
11 Laura Fagundes de Almeida VESPERTINO
12 Lorenzo Gabriel Barão Salati VESPERTINO
13 Manuella Farias Assunção VESPERTINO
14 Maria Luiza Salvador VESPERTINO
15 Nicoly dos Santos Gallo VESPERTINO
16 Rafaella de Souza VESPERTINO
17 Sara Jolie Batista Fontela VESPERTINO
18 Yuri Murilo Portela da Luz VESPERTINO
19 Victor Hugo Rodrigues Somar VESPERTINO
20 Vitória Da Silva Nunes VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
Grupo III

Criança Nascimento Situação
- Mariah Ferreira Prohman 01/04/2014 Vaga da Analu
- Kaio Daniel Fagundes Silva 27/09/2014 Vaga da Lia Matutino
- Emanuel Aguiar da Silva Garcia 10/05/2014 Vaga da Yasmin
- Caroline Porto Ramos 24/04/2014 Vaga do Arthur
1. Davi Savedra de Souza 05/10/2014 Aguardando Vaga
2. Isabella Rafael Vieira 23/08/2014 Aguardando vaga
3. Nicolas Cipriano Benites Adão 14/06/2014 Aguardando vaga
4. Mayrine Silva do Carmo 27/10/2014 Aguardando vaga
5. Anna Beatriz da Costa Ferreira 03/09/2014 Aguardando vaga
6. Nicolas da Silva 20/07/2014 Aguardando vaga
7. Julia de Mello Ferreira 30/04/2014 Aguardando vaga
8. Dominik dos Santos 30/08/2014 Aguardando vaga
9. Fernando Yoshinaga Yomada de Sousa 08/08/2014 Aguardando vaga
10. Luiza Alves 17/02/2015 Aguardando vaga

Grupo IV
Criança Nascimento Situação

01 Kaio Bordat de Moraes Aguardando vaga(celular não recebe 
ligações)

- Gustavo Medeiros da Rosa 11/11/2013 Vaga da Ketlyn matutino
- Sophia Veber de Souza 20/08/2013 Vaga da Ketlyn vespertino
02 Isabela Morais dos Santos 16/05/2013 Desistiu da vaga
03 Miguel Raimundo Mallmann 23/01/2014 Vaga do Pedro Henrique
04 José de Lima Bernadino 23/05/2013 Aguardando vaga
05 Stefani Nicoli Bernard da Rocha 05/06/2013 Aguardando vaga

São José, 25 de maio de 2017.

Anny Mary Neuwiem
Direção Centro de Educação Infantil Manoel Cunha

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: C.E.I. PROFESSORA MARIA ARLINDA CÚRCIO DOS SANTOS
Endereço: RUA: ALAÉSIO IDELFONSO ROSA S/Nº- SERRARIA
Telefone: 3258-4532
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Diretora: Elenir Teresinha Bitencourt de Freitas

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GI 04meses -1 
ano 12 12 12

GII 1-2 15 15 15
GIII 2-3 17 16 01 01 18
GIV 3-4 20 17 03 03 23
GVA

4-5
18 17 01 18

GVB 23 22 01 01 24
GIV/V
Matutino 3-4-5 20 19 19

GIV/V
Vespertino 3-4-5 20 20 20

GVI Matutino 5-6 23 20 20
GVI Vesper-
tino 5-6 23 23 23

TOTAL 192

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
GI 00
GII 00
GIII 00
GIV 00
GVA 01 matutino
GVB 01
GMisto Mat. 00
GMisto Vesp. 00
GVI Mat. 03
GVI Vesp. 00

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo I

Nº Criança Período
01 Alice Pinheiro dos Santos Integral
02 Ana Julia Lima de Sales Integral
03 Davi Gonçalves de Oliveira Integral
04 Enzo Vieira de Freitas Integral
05 Francisco Joaquim Lemos Rosário Integral
06 Isabely Cristina Vieira Coelho Integral
07 Isak Lorenço Ferreira Integral
08 Kauelly Gabrielly de Campos Integral
09 Lucca Santos Bourdot Integral
10 Maria Clara da Costa Silva Integral
11 Miguel de Souza Nunes Cirqueira Integral
12 Raylan Ferreira Maier Integral

Grupo II
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Nº Criança Período

01 Alice Pereira Freire Integral
02 Carlos Henrick Araújo Silva Integral
03 Enzo Gonzaga Duarte Integral
04 Enzo Goulart Integral
05 Erick Juan Sales de Sousa Integral
06 Izaías de Azevedo Coelho Integral
07 João Gabriel Antonov Integral
08 Kauanny Cristina Bento da Silva Integral
09 Kauê dos Santos Coelho Integral
10 Laura Vitória Carvalho Silva Integral
11 Lorenzo Jaime de Mesquita Casagrande Rodolfo Integral
12 Lorenzo Nascimento Florenço Integral
13 Melissa Cidade Uhlmann Integral
14 Pedro Henrique Linhares Martins Integral
15 Yasmin Silva do Nascimento Integral

GRUPO III

Nº Criança Período

01 Alice Regina Hilário Integral
02 Ana Clara Lemos de Souza Integral
03 Ana Luiza Pereira Dutra Integral
04 Arthur Teixeira de Souza Integral
05 Brayan Gabriel Moraes Integral
06 Cristoffer Kaue da Silva Vespertino
07 Cristyan Araujo da Silva Integral
08 Emilly Nycole Pereira Guiniz Brum Integral
09 Henzo Gabriel Mireles Pereira Integral
10 Juliana de Oliveira Marques Integral
11 Herick Trindade Integral
12 Nicolli dos Santos de Souza Integral
13 Nicoly de Lima de Mello Matutino
14 Nicoly Ferreira Silva da Rosa Integral
15 Maria Clara Felix Passos Integral
16 Mariny Gabriela dos Santos Integral
17 Pedro Henrique Dos Santos Mendes Integral
18 Sofia Back de Campos da Cunha Integral

GRUPO IV

N Criança Período

01 Alexandre Antonio de Souza Vespertino
02 Daniel Demétrio dos Santos Barreto Integral
03 Davi Lucas Santos de Lima Matutino
04 Emilyn dos Santos de Campos Integral
05 Emilly de Souto Vespertino
06 Felipe Demétrio dos Santos Barreto Integral
07 Flávia de Lima dos Santos Matutino
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08 Gustavo de Castro da Silva Integral
09 Helen Valentina Bitencourt Integral
10 Jéssica dos Santos Leão Integral
11 Kaio Henrique de Souza Integral
12 Laura Rodrigues Collaço Integral
13 Lucas Demétrio dos Santos Barreto Integral
14 Maria Clara Martins de Lima Integral
15 Maria Antonia Tonial Eli Integral
16 Maria Eduarda da Silva de Matos Matutino
17 Miguel Rodrigues Noroefé Vespertino
18 Pablo Cristiano Padilha Integral
19 Pedro Henrique Coelho dos Anjos Integral
20 Pyettro Hemanoel Borges Integral
21 Sofia Amaral Brinhosa Integral
22 Ticiany Verza Costa de Oliveira Integral
23 Vitor Bernardo Rodrigues Rider Integral

GRUPO GVA

N Criança Período

01 Agatha Mikaele Bittencourt Nunes Integral
02 Beatriz Cecilia Lima Integral
03 Benicio Inácio da Silva Vespertino
04 Daniel Andrade Alencar Integral
05 Danielle de Souza Fogaça Integral
06 Davi Luca de Oliveira dos Santos Integral
07 Eliezer de Lima Mello Integral
08 Henrique Albuquerque P. Valenga Integral
09 Kaike da Silva Mendes Integral
10 Kassiano Palmas de Oliveira Integral
11 Kauan Manoel dos Santos Integral
12 Maria Clara Oliveira do Prado Integral
13 Samuel Batista Felipe Integral
14 Sophia de Menezes Pereira Integral
15 Valentina Krefta Fraga Integral
16 Yuri Rafael da Cruz Bento Integral
17 Yuri Ricardo Laurentino Integral
18 Yasmin Silva Ferreira Maier Integral

GRUPO V B

Nº Criança Período

01 Arthur Rodrigo dos Santos Integral
02 Bernardo Luz Integral
03 Bianca Mafra Leal Integral
04 Camilly Eduarda Souza Integral
05 Davi Cardoso Rocha Integral
06 Érick da Rocha Marcelino Integral
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07 Gabriel Einsfeld Martins Integral
08 Gabriel de Oliveira da Silva Vespertino
09 Geovana Catheryne Vieira Quint Integral
10 Isabelly Karolina O.dos Santos Integral
11 Isaque Adriano Soarez Vaz Integral
12 João Henrique Gonçalves Taborda Integral
13 Kaique Curcio de Oliveira Integral
14 Kaique Gabriel de Campos Integral
15 Kauã Gabriel de Campos Integral
16 Lauhan de Mattos Cardoso Integral
17 Luiz Gustavo Alves de Quadros Integral
18 Manoella Victoria Santos Amaral Integral
19 Maria Eduarda Bittencurt de Oliveira Integral
20 Maria Gabriela dos Santos Pontes Integral
21 Nicolas da Costa Carvalho Integral
22 Nicoly Mafra Leal Integral
23 Otavio Lima Rodrigues Matutino
24 Renata Ferreira da Cruz Integral

GRUPO VI MATUTINO

Nº Criança Período

01 Agata Gregório dos Santos Matutino
02 Agatha Ribeiro Silva Matutino
03 Beatriz Pacheco Ribeiro da Silva Matutino
04 Bernando Alves Bastianello Matutino
05 Bianca de Souza Machado Matutino
06 Cauê Carlos da Silva Matutino
07 Davi Lucas Gonçalves de Abreu Matutino
08 Eduarda Maraskin ( Matutino
09 Isadora Gabriel Antonov Matutino
10 Josué Adriano Soares Vaz Matutino
11 Junior Nunes da Silva Matutino
12 Ketlin Eduarda dos Santos Moraes Matutino
13 Laura dos Santos Barreto Matutino
14 Marcos Gabriel Jorge Brandão Rigelo Matutino
15 Maria Eduarda Trindade Matutino
16 Mariana Almeida da Silva Matutino
17 Mariany Rodriges Feitosa Matutino
18 Thamiris Porto Rodrigues Matutino
19 Vinicius Gomes da Luz Matutino
20 Yasmim da Silva Grassmann Matutino

GRUPO VI VESPERTINO

Nº Criança Período

01 Ana Beatriz Lucena da Luz Vespertino
02 Alandones De Castro Lessa Vespertino
03 Alice Peres de Souza Vespertino



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1455

04 Ana Paula Andrade Pereira Vespertino
05 Beatrice Souza Morais Vespertino
06 Eduarda Lubian Lima Vespertino
07 Emanuelle de Andrade Melo Vespertino
08 Gabrielly Cristini Sampaio dos Santos Vespertino
09 Gabrielly Libânia Aguiar dos Santos Vespertino
10 Gilmar Teodoro Dahmer Vespertino
11 Isaac Christian Martins de Souza Vespertino
12 Kauane Emili da Silva Kich Vespertino
13 Kaiky Diogo Cipriano Vespertino
14 Kenifer Vitória de Oliveira dias da Luz Vespertino
15 Leonardo Rocha de Oliveira Vespertino
16 Miréli de Andrade Fernandes Vespertino
17 Marianny de Oliveira Silva Vespertino
18 Murilo Pereira Erlo Vespertino
19 Victória da Silva Vespertino
20 Vinícius Andrade dos Santos Vespertino
21 Vinicius da Silva Florindo Vespertino
22 Vicente Bozzano Gouveia Vespertino
23 Vitória Godinho Oliveira Vespertino

GRUPO IV/V MATUTINO

Nº Criança Período

01 Alice Kuster Fernandes Matutino
02 Ana Clara Morena Junco Freitas Matutino
03 Ana Clara Mackowiescki de Moraes Matutino
04 Braio dos Santos Pereira Fão Matutino
05 Gabriel Henrique Pereira Matutino
06 Hadriel Gomes da Silva Matutino
07 Heriel Gomes da Silva Matutino
08 Johny Henrique Lopes Telles Matutino
09 Leticia Aparecida de Mattos de Oliveira Matutino
10 Nathan de Melo Dornelles Matutino
11 Nicolas da Silva Curcio Matutino
12 Paulo Goudel Hauptli Neto Matutino
13 Pedro Murilo Bonem da Silva Matutino
14 Rafael Felipe Pereira Matutino
15 Rhuben Barros Feitoza de Sá e Silva Matutino
16 Valentina Cândido Gonçalves Matutino
17 Vitor Luiz de Lima Matutino
18 Yasmin de Oliveira de Santana Matutino
19 Wendel Gabriel Zorzi Agarriberri Matutino

GRUPO IV/V VESPERTINO

Nº Criança Período

01 Alex Padilha da Silva Vespertino
02 Alice Valerio Cardoso Vespertino
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03 Alice Cristina de Morais Vespertino
04 Ana Carolina Medeiros Amaral Vespertino
05 Flávia Freitas Furtado Cascaes Vespertino
06 Francielly dos Santos de Sales Vespertino
07 Iasmin Fernandes de Oliveira Vespertino
08 Isabela Carvalho Antunes Vespertino
09 Isabella dos Santos Gonçalves Vespertino
10 Iasmin dos Santos Pereira Vespertino
11 José Augusto Bruening Candido Vespertino
12 Kevin Pereira Costa Vespertino
13 Luiz Felipe Medeiros Amaral Vespertino
14 Luiz Guilherme Scopel de Oliveira da Rosa Vespertino
15 Maria das Graças Gonçalves da Costa Vespertino
16 Miguel Campos Schmitt Vespertino
17 Rian Vitor Martins Faria Vespertino
18 Robson Gonçalves da Costa Vespertino
19 Vinicius Willian Felles Vespertino
20 Vinicius Ferreira Lino Vespertino

LISTA DE ESPERA

GRUPO I

Nº CRIANÇA Data de na-
scimento SITUAÇÃO

--- Analice Edina Galliani Desistente
--- Davi Gonçalves de Olievira Chamado matriculado
--- Gabriel Lorenzo Prestes Santos Desistente
--- Isabely Cristina Viera Coelho Chamada matriculada
--- João Miguel Del Rei Machado Chamado matriculado
01 Maria Heloisa Weber Borba 30/07/2016 Na espera
02 Henrique Fortes Araújo 01/08/2016 Na espera
03 Otávio Veira Martins 03/08/2016 Na espera
04 Ana Clara Paulus Schulz 14/08/2016 Na espera
05 Beatriz da Silva Caetanos 02/09/2016 Na espera
06 Miguel da Costa Moraes 26/09/2016 Na espera
07 Lorenzo Miguel Macedo Paz 17/08/2016 Na espera
08 Hillary Vitória Silva do Nascimento 29/09/2016 Na espera
09 Elivelton dos Reis Adolfo Junior 01/09/2016 Na espera
10 Anthony Luiz da Costa de Campos 06/07/2016 Na espera
11 Marco Antônio Ventura de Souza 08/07/2016 Na espera
12 Carlos Eduardo Bittencourt Ferreira 31/05/2016 Na espera
13 Alice Dal-Bó do Nascimento 27/05/2016 Na espera
14 Lívia Souza de Figueiredo 21/06/2016 Na espera
15 Anabelly Pereira Cavalheiro 28/08/2016 Na espera
16 Ana Laura dos Santos Paim 02/01/2017 Na espera
17 Benjamin Lima Rodrigues 19/09/2016 Na espera
18 Bernardo Yuri de Silva 01/02/2017 Na espera
19 Yago Manoel Elias 23/03/2016 Na espera
20 Daniel Santos Daniel 30/10/2016 Na espera
21 Yago Gabriel Oliveira da Silva 11/09/2016 Na espera

GRUPO II
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Nº CRIANÇA Data de na-
scimento SITUAÇÃO

01 Sophia Ferreira Massa 15/11/2015 Na espera
02 Luis Ernesto Coradeli Mendes 01/10/2015 Na espera
03 Bernardo Coelho dos Anjos 12/12/2015 Na espera
04 Debora Hellena Martins 21/11/2015 Na espera
05 Lara Martins Bongiolo 29/03/2016 Na espera
06 Arthur Nascimento 06/02/2016 Na espera
07 Davi Borges Maria 19/05/2015 Na espera
08 Jasmine Morais Amaral 14/06/2015 Na espera
09 Isadora Miranda Tomáz Dias 17/04/2015 Na espera
10 Gabriel Passos de Jesus 03/09/2015 Na espera
11 Elloa da Costa 30/05/2015 Na espera
12 Kauê Miguel da Luz Alves 23/11/2015 Na espera
13 Everton José dos Santos 08/03/2016 Na espera
14 Caio de Faria Lamarque 19/06/2015 Na espera
15 Anna Julia Rocha Ferreira 24/12/2015 Na espera
16 Miguel de Souza Santana 13/07/2015 Na espera
17 João Vitor Ziegler Maia 23/07/2015 Na espera
18 Arthur Pereira Curcio 11/05/2015 Na espera
19 Nicole Alves de Souza 12/06/2015 Na espera
20 Julia Pereira dos Santos 21/10/2015 Na espera
21 Eloá de Oliveira Gallina 22/07/2015 Na espera
22 Jenyffer Santos Silva 19/01/2016 Na espera
23 Pedro Henrique de Andrade Maria 20/04/2015 Na espera
24 Kayque da Silva Schvambach 27/10/2015 Na espera
25 Lívia Isadora Padilha de Oliveira 11/01/2016 Na espera
26 Gustavo Rodrigues Fermiano 20/07/2015 Na espera
27 Gabriel Souza de Morais 20/04/2015 Na espera
28 Joana Hillesheim Antunes 29/05/2015 Na espera
29 Ícaro Aguiar Livramento 07/01/2016 Na espera
30 Matheus Henrique Martins Faria 26/07/2015 Na espera
31 Arthur Reis Souza 22/03/2016 Na espera
32 Joaquim Moraes Curcio 24/09/2015 Na espera
33 Davi Luca de Souza 12/08/2015 Na espera
34 Davi Samuel Chaves Brum 24/02/2016 Na espera
35 Alyssa da Luz de Abreu 29/09/2015 Na espera
36 Ágatha dos Santos de Campos Cunha 02/02/2016 Na espera
37 Luiza Luz 17/08/2015 Na espera
38 Marina Carlete 26/10/2015 Na espera
39 Pablo Eduardo da Silva Lessa 23/01/2016 Na espera
40 Davi Lucca Salvador de Lima 07/01/2016 Na espera
41 Iago Gabriel Elias Sens 09/04/2015 Na espera
42 Miguel Camargo Cavalheiro 15/10/2015 Na espera
43 Dante Rodrigo Bonem da Silva 29/01/2016 Na espera
44 Luiz Eduardo Jean Pierre 11/08/2015 Na espera
45 Bernardo Rodrigues dos Reis 27/01/2016 Na espera
46 Murillo Henrike Borges Tavares 08/03/2016 Na espera
47 Emilly Vitória Reis Silva 04/02/2016 Na espera
48 Otávio Rodrigues dos Reis 27/01/2016 Na espera
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49 Ysadora Vitória Ferreira Fonseca 14/04/2015 Na espera
50 Debora dos Santos Pereira Fão 21/02/2016 Na espera
51 Helena de Moraes Reques 21/09/2015 Na espera
52 Vitória Luiza Thibes 25/09/2015 Na espera
53 Nathalia Rodrigues Alexandre 22/12/2015
54 Vinícius Schmitz Nascimento 22/05/2015 Na espera
55 Andreza Sofia Felisbino dos Santos 21/09/2015 Na espera
56 Kaio Daniel A. da Luz de Campos 10/04/2015 Na espera
57 Arthur Gabriel Santos de Lima 19/10/2015 Na espera
58 Enzo Gabriel da Silva dos Santos 12/10/2015 Na espera
59 Kauê Miguel da Luz Alves 23/11/2015 Na espera
60 Maria Eduarda Almeida Bohora 29/01/2016 Na espera
61 Vitória Rodrigues 13/04/2015 Na espera
62 Benjamim Moura dos Santos 03/12/2015 Na espera
63 Fabrício Júnior Aparecido Conceição 03/07/2015 Na espera
64 Sayore Brito de França 09/07/2015 Na espera
65 Livia Isabelly Nunes de Jesus 26/08/2015
66 Laura Rosa Pinheiro 12/08/2015 Na espera
67 Davi Vilson Siqueira 19/05/2015 Na espera

GRUPO III

Nº CRIANÇA Data de na-
scimento SITUAÇÃOSSituaS Situação

--- Arthur Teixeira de Souza 29/04/2014 Chamado matriculado
--- Brayan Gabriel Moraes 30/06/2014 Chamado matriculado

01 Maria Antonia Pereira Lima 16/03/2015 Na espera/ telefones não aten-
dem

--- Nicoly de Lima de Mello 06/01/2015 Chamada matriculada
02 Isabely Bonatti Soares Rigeleo 12/05/2014 Na espera
03 Nicolly Zonta Chagas 25/08/2014 Na espera
04 Pedro Machado 01/12/2014 Na espera
05 Laura Francieli Teixeira Rodrigues 10/08/2014 Na espera
06 Anderson Vinícius Alves da Silva 24/04/2014 Na espera
07 Gabriel de Souza Alixandre 30/03/2015 Na espera
08 Samuel Carlos de Souza 11/12/2014 Na espera
09 Felipe Pinheiro Fontana 27/02/2015 Na espera
10 Felippe de Mattos Cardoso 22/05/2014 Na espera
11 Rayane Gomes Rhoden 26/08/2014 Na espera
12 Lucas Bernardo Almeida da Silva 02/10/2014 Na espera
13 Sophia Mariana da Silva 16/11/2014 Na espera
14 João Gabriel Hochsprung de Almeida 12/08/2014 Na espera
15 Laura Nieves Silveira 27/02/2015 Na espera
16 Matheus Garcias Alano e Souza 10/12/2014 Na espera
17 João Felipe de Oliveira Serafim 09/03/2015 Na espera
18 Yuri da Silva Bez Fontana 16/11/2014 Na espera
19 Valentina de Oliveira Freitas 21/01/2015 Na espera
20 Esther Pulhese Cardoso 22/04/2014 Na espera
21 Walther Louis da Veiga Hofmann 03/09/2014 Na espera
22 Miguel Maciel Bueno 25/11/2014 Na espera
23 Paulo de Oliveira 04/06/2014 Na espera
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24 Ágatha Noara Machado Xavier 05/03/2015 Na espera
25 Mariana Lubian da Rocha 25/03/2015 Na espera
26 Gabriel Dias de Souza 29/06/2014 Na espera
27 Théo da Silva Costa 29/08/2014 Na espera
28 Isadora Rodrigues Ferreira 26/05/2014 Na espera
29 Yago Kusdra 24/04/2014 Na espera
30 Lucas Davi Bittencourt Barbosa 05/05/2014 Na espera
31 Sarah Vitória Lubian Bernardinelli 29/06/2014 Na espera
32 Mikaela Lima da Rosa 15/10/2014 Na espera
33 Joaquim de Souza 05/07/2014 Na espera
34 Richard Silva Ferreira Maier 16/05/2014 Na espera
35 Rayssa Cordova Araujo 09/12/2014 Na espera
36 Samuel Leone Santana Santos 19/07/2014 Na espera
37 Rayza Travasck Lessa Silva 14/11/2014 Na espera
38 Ana Clara de Morais Silva 01/09/2014 Na espera
39 Lorenzo Marçal Rubi 03/12/2014 Na espera
40 Beatriz Mello de Mattos 25/03/2015 Na espera
41 Yasmim Jochem 14/07/2014 Na espera
42 Miguel Arthur da Rosa dos Santos 09/12/2014 Na espera
43 Diogo Fernandes Goulart 28/07/2014 Na espera
44 Melissa Caroline Gomes Brito 14/10/2014 Na espera
45 Alexsandro da Silva 15/12/2014 Na espera
46 Heloiza David de Lima 14/05/2014 Na espera
47 Isadora Wolff Chilanti 27/03/2015 Na espera
48 Davi Blank Ferreira 23/03/2015 Na espera
49 Ravi Gregório dos Santos 20/06/2014 Na espera
50 Lucas Thaylan Santos do Nascimento 17/07/2014 Na espera
51 Yago Amancio 30/03/2015 Na espera
52 Luiz Arthur Jaques 01/12/2014 Na espera
53 Rhuan Deschamps Maffei 04/04/2014 Na espera
54 Davi Luiz dos Santos 29/10/2014 Na espera
55 Emilly da Silva Kuchler 06/03/2015 Na espera
56 Pedro Vitor da Luz Arno 01/04/2014 Na espera
57 Lorenna Viana Silva 06/02/2015 Na espera
58 Maria Júlia Nunes de Andrade 10/03/2015 Na espera
59 Emilly Dayneri Crespo 13/06/2014 Na espera
60 Alessandro Cavalcante Virginio da Silva 03/05/2014 Na espera

GRUPO IV- MISTO

Nº CRIANÇA SITUAÇÃO
--- Valentina Cândido Gonçalves Chamada - Matriculada

--- Jordana da Rosa Antunes Chamada-Está matriculada no 
CEI Zanelato

--- Stephanie Eliza da Silva Chamada - Esta matriculada 
no CEI NSª Aparecida

--- Douglas Fernando da Silva Chamado – Desistiu da vaga

--- Ruan Gonçalves do Amaral Chamado – Está matriculado 
em outro CEI

--- Amabile Ramos Ribeiro Chamada – Está matriculada 
no CEI Zanelato
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--- Rafael Silva Coelho Chamado – Está matriculado 
no CEI Zanelato

--- Jessica dos Santos Leão Chamada - Matriculada
--- Davi Lucas Santo Lima Chamado - Matriculado

--- Lucas Steiner Fernandes Chamado- Está na Creche 
Vinde a Mim

--- Kaio Henrique de Souza Chamado - Matriculado
--- Maria Eduarda da Silva de Matos Chamada - Matriculada
--- Isadora Parada da Silveira Chamada

GRUPO V- MISTO

Nº CRIANÇA SITUAÇÃO
--- Gabriel de Oliveira da Silva Chamado - Matriculado

--- Larissa Rodrigues da Luz Chamada – Está matriculada 
no CEI Cisne Branco

01 Arthur Henrique Francelino 01/10/2012
Na espera – Oferecida vaga 
no matutino - mãe só quer a 
vaga se for vespertino

--- Erick Vinicius Santos do Nascimento Chamado – Está Matriculado 
no CEI José Nitro

--- Otávio Lima Rodrigues Chamado - Matriculado

--- Gustavo Machado Xavier Chamado – Está Matriculado 
no CEI Morar Bem

--- Alice Kuster Fernandes Chamada - Matriculada
--- Yuri Rafael da Cruz Bento Chamado - Matriculado

--- Emillyn Sofia de Oliveira Rita Chamada – Está matriculada 
no CEI Zanelato

--- Luiz Fernando Paranho Chamado – Está Matriculado 
no CEI José Nitro

--- Emanuely Coelho Ribeiro Chamada – Está Matriculada 
no CEI Morar Bem

--- Yuri de Jesus Na espera – mas já está Ma-
triculado no CEI Morar Bem

02 Miguel Matheus Caetano Antunes
Na espera – Oferecida vaga 
no matutino - mãe só quer a 
vaga se for vespertino

--- Inácio Andrades Martins Chamado – Está Matriculado 
no CEI Cristo Rei

03 Beatrys Alfen Pereira Chamada – Sem contato - 
Telefone só ocupado

--- Julia Valentine Reis Longen Chamada – Está matriculada 
no CEI Zanelato

--- Bianca Pereira Soares Chamada – Oferecida vaga no 
CEI Zanelato

GRUPO VI

Nº CRIANÇA SITUAÇÃO

01 Arthur Kemmerich Pacheco 22/02/2012 Chamado- Sem contato – 
Telefones não atendem

--- Davi Lucas Gonçalves de Abreu Chamado - Matriculado
--- Gabrielly Cristini Sampaio dos Santos Chamada - Matriculada

02 Fernando Gonçalves do Amaral 11/08/2011
Chamado – Oferecida vaga no 
Matutino, Mãe só quer a vaga 
se for Vespertino
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--- Àgata Gregório dos Santos Chamada - Matriculada
--- Ketlin Eduarda dos Santos Chamada - Matriculada
--- Agatha Ribeiro Silva Chamada - Matriculada
--- Bianca de Souza Machado Chamada - Matriculada

03 Juciéli Vitória Schwartz Padilha 18/01/2012 Chamada- Sem contato – 
Telefones não atendem

--- Bernardo Alves Bastianello Chamado - Matriculado

--- Rafael Ebraim Brito Dranka Chamado – Está matriculado 
no CEI Zanelato

--- Micael Wayne Amâncio de Angelis Chamado – Mudou-se para 
São Paulo

--- Davi Lanhi Kovacicci Chamado – Telefone não 
existe

--- Alice Peres de Souza Chamada - Matriculada
--- Eduarda Maraskin Chamada - Matriculada

--- Taylor dos Santos Gonzaga Na espera- mas já está matric-
ulado no CEI Zanelato

Obs: As crianças que estão aguardando na lista de espera dos grupos V e VI estão sendo encaminhadas para 
outras instituições que existem vagas em aberto.

São José, 09 de junho de 2017.
Elenir Teresinha Bitencourt de Freitas
Diretora do CEI Maria Arlinda Cúrcio dos Santos

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI MARIA DE LOURDES BOTT PHILIPPI
ENDEREÇO: RUA CRISPIM GABRIEL SOUZA, 66 – CENTRO.
TELEFONE: (48) 3257-3616
DIRETORA: RENATA REGIANE DA CUNHA

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

GIII
02 ANOS A 
02 ANOS E 11 
MESES

12 - 12 12 24

GIV
03 ANOS A 
03 ANOS E 11 
MESES

18 14 04 04 22

GV
04 ANOS A 
04 ANOS E 11 
MESES

20 20 - - 20

GVI
05 ANOS A 
05 ANOS E 11 
MESES

12 - - 11 11

G MISTO
(IV e V)

03 ANOS A 
04 ANOS E 11 
MESES

12 - 12 - 12

G MISTO (V 
e VI)

04 ANOS A 
05 ANOS E 11 
MESES

15 - 12 15 27

TOTAL 116

QUADRO DE VAGAS
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GRUPO VAGAS/PERÍODO
GIII 0
GIV 0
GV 0
GVI – Vespertino 1
G MISTO (IV e V) – Matutino 0
G MISTO (V e VI) – Matutino 3
G MISTO (V e VI) – Vespertino 0

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO III – MATUTINO

Nº NOME PERIODO
01 CAUE ALEXANDER PINHEIRO LUIZ MATUTINO
02 DAVI VENTURI MADRUGA MATUTINO
03 EMANUELLI DE OLIVEIRA MATUTINO
04 ENZO GABRIEL SALVADOR MATUTINO
05 GABRIELE BEPPLER CATARINO MATUTINO
06 GRACIELLY DOS SANTOS MATHEUS MENDES MATUTINO
07 GABRIEL KERBER PEREIRA MATUTINO
08 JÚLIA NISHIMURA MATUTINO
10 MARIA LUIZA ALVARENGA DA SILVA MATUTINO
11 SOFIA BRESSAN DAS CHAGAS MATUTINO
12 THEO BUSS CARVALHO MATUTINO

GRUPO III – VESPERTINO

Nº NOME PERIODO
01 CASSIANO DE PAULA DOS SANTOS VESPERTINO
02 ELEVYN GONZAGA VESPERTINO
03 GABRIEL MACARIO DA SILVA VESPERTINO
04 ISAAC DAVID BARBOSA RODRIGUES VESPERTINO
05 JENNYFER BEATRIZ MIRANDA VESPERTINO
06 LAURA SILVA SCHMITZ VESPERTINO
07 MARIA EDUARDA CORREA DA SILVA VESPERTINO
08 MARIA EDUARDA DA SILVA SCHEFFER VESPERTINO
09 NAI DOS SANTOS VIEIRA VESPERTINO
10 RAFAELA ALVES GORGES VESPERTINO
11 OSCAR COUTO BATISTA VESPERTINO
12 VITÓRIA SOUZA DE QUADROS VESPERTINO

GRUPO IV – INTEGRAL

Nº CRIANÇA PERÍODO
01 ALEXANDRE SIMÃO MARQUES ROCHA INTEGRAL
02 BRENDA DO NASCIMENTO BRIANCE INTEGRAL
03 CAUÃ JOAQUIM ROCHA DE ASSIS INTEGRAL
04 CAUÃ PORTO TEODÓSIO VESPERTINO
05 EMANUELA TOMÉ CARDOSO MATUTINO
06 IAN DOS SANTOS LOPES VESPERTINO
07 JÚLIA FERMINO GOULART INTEGRAL
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08 KAYKE REIS MANDUCA INTEGRAL
09 LAÍS AMORIM QUINT INTEGRAL
10 LAURA DENISE ZANATTO MARTINS INTEGRAL
11 MANUELI DENOFRIO GOMES MATUTINO
12 MARCOS ANTÔNIO FEIJO DA SILVA INTEGRAL
13 MARIA FERNANDA DE SOUZA CORREA MATUTINO
14 MARIA LUIZA AMARAL DA SILVEIRA MATUTINO
15 OLIVIA TORRETTA VIEIRA QUADROS INTEGRAL
16 PABLO HENRIQUE SANTOS DE SOUZA INTEGRAL
17 PAOLA SILVA BRAGA INTEGRAL
18 PEDRO DAVI SALVADOR RODRIGUES INTEGRAL
19 VALENTINA BEATRIZ FERREIRA VESPERTINO
20 VÍTOR RODRIGUES PEREIRA INTEGRAL
21 ISABELLA ELISA DA SILVA VESPERTINO
22 CHAIANE GONÇALVES RIBEIRO INTEGRAL

GRUPO V – INTEGRAL

Nº CRIANÇA PERÍODO
01 ANA CLARA LISBOA DA CRUZ INTEGRAL
02 ARTHUR SANTIAGO NEVES INTEGRAL
03 ARTHUR WILLYAN ISIDORO INTEGRAL
04 BRENO ANTONIO ISIDORO INTEGRAL
05 DAVI BOLL DOS SANTOS INTEGRAL
06 DAVI HECHT BOELL INTEGRAL
07 ELIZA SCHREIBER DO ROSÁRIO INTEGRAL
08 GUSTAVO CIARCOS RAMOS DOS SANTOS INTEGRAL
09 JHENYFER SANTOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
10 KALLEO DA SILVA NOBRE INTEGRAL
11 KATLYN BARBOSA INTEGRAL
12 KAUÊ LUCCA FERNANDES DA SILVA INTEGRAL
13 MARIA HELOÍSA NOBRE BARBOSA INTEGRAL
14 MARIA LUISA JUSTEN INTEGRAL
15 MARIAH LETÍCIA SOUZA RAMOS INTEGRAL
16 NICOLE BRESSAN DAS CHAGAS INTEGRAL
17 ROBSON MANOEL DO NASCIMENTO INTEGRAL
18 SAFIRA MEDEIROS GONÇALVES INTEGRAL
19 SWANY FERNANDEZ BERTOLUCHI INTEGRAL
20 TEREZA CRISTINA BODDENBERG BARBOSA INTEGRAL

GRUPO MISTO (IV e V) – MATUTINO

Nº CRIANÇA PERÍODO
1. ANA BEATRIZ MARTINS MENEZES DE CARVALHO MATUTINO
2. BETINA SCHMITT DA CUNHA MATUTINO
3. DAVI MALAFAIA BORGES MATUTINO
4. GABRIELLY DOS SANTOS MATHEUS MENDES MATUTINO
5. ISABELY DUARTE PEREIRA MATUTINO
6. KETTLYN DE OLIVEIRA BRANCO MATUTINO
7. EMANUELLE MALAFAIA BORGES MATUTINO
8. HELENA JUNCKS NUNES MATUTINO
9. MARIA JÚLIA BELLER TRAVASCKI MATUTINO
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10. MARIA VITÓRIA BRUGGMMAN DE SOUZA MATUTINO
11. NYCOLLAS WILLIAN DOS SANTOS SILVEIRA MATUTINO
12. PEDRO ARTHUR ALVES DE SOUSA MATUTINO

GRUPO VI – VESPERTINO

Nº CRIANÇA PERÍODO
1. ALICE DUARTE CORREA VESPERTINO
2. ALICIA ROSA VESPERTINO
3. BERNARDO HOFFMANN LAROCA VESPERTINO
4. DOUGLAS ABREU ROSA DOS SANTOS VESPERTINO
5. EDUARDO FELIPE LOPES VESPERTINO
6. EMANUELLY ALTHOFF HINCKEL VESPERTINO
7. EMANUELLY ELOIZE DUTRA VESPERTINO
8. EMILI CARDOSO DOS SANTOS LOPES VESPERTINO
9. HELENA SIMÃO MARQUES ROCHA VESPERTINO
10. NIKOLAS RAFAEL DE SOUSA VESPERTINO
11. L LAVÍNIA ABELARDO DE SOUZA VESPERTINO

GRUPO MISTO (V e VI ) MATUTINO

Nº CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE SILVA DO ROSÁRIO MATUTINO
02 BERNARDO HERMENEGILDO SELL MATUTINO
03 CATARINA DE SOUZA FERNANDES MATUTINO
04 DAVI BURATI DE SOUZA MATUTINO
05 ENZO MERIZIO DAUDT YLLANA MATUTINO
06 GABRIELA SOPHIA FIDEL DA ROSA MATUTINO
07 JÚLIA VIEIRA MATUTINO
08 MARCUS ANDRE SELL PHILIPP MATUTINO
09 RAYANE SCHMIDT MATUTINO
10 VITORIA DE SOUZA FIORELLI PIERRY MATUTINO
11 YASMIM MEDEIROS DOS SANTOS MATUTINO
12 SAFIRA MEDEIROS GONÇALVES MATUTINO

GRUPO MISTO ( V e VI ) – VESPERTINO

Nº CRIANÇA PERÍODO
01 BENJAMIM CARVALHO PEREIRA VESPERTINO
02 CHRISTIAN GABRIEL GARCIA ELLER VESPERTINO
03 ISADORA WESTPHAL DA SILVA FREITAS VESPERTINO
04 KAUAN HENRIQUE PEREIRA MATHIAS VESPERTINO
05 KAUA SANTOS DA SILVA VESPERTINO
06 LAURA TODO PETRES VESPERTINO
07 LUNA BEATRIZ MARQUE CAMARGO VESPERTINO
08 MARIA JÚLIA CASSINI VESPERTINO
09 NATIELI GRANDIMAISON RAULINO VESPERTINO
10 NICOLAS MARTINS SANTANA VESPERTINO
11 RAFAEL ALMEIDA DOS CASAES VESPERTINO
12 RAFAELA FREIBERGER ANGELO VESPERTINO
13 SAMUEL BARBOSA VESPERTINO
14 SOFIA RIBEIRO KUS VESPERTINO
15 VICTOR ARION MIRANDA VESPERTINO
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LISTA DE ESPERA

GRUPO III

CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO
01 VALENTINA POLESE RODRIGUES 05/02/15 Aguardando vaga mat/vesp
02 RAFAELA FURTADO MARQUES 02/03/15 *Aguardando vaga MATUTINO
03 BRENO AUGUSTO K. BERNARDINI 108/2014 Aguardando vaga vespertino
04 DAVI GUSTAVO P. PATRÍCIO 15/07/15 Aguardando vaga matutino
05 ISAAC PRESTES VEPO 02/12/14 Aguardando vaga matutino
06 GABRIEL ROCHA IVO 26/12/14 Aguardando vaga mat/vesp
07 NICOLAS BELARMINO DA SILVA 06/02/15 Aguardando vaga vespertino
08 AGATA VALENTINA L.A.RODRIGUES 28/05/14 Aguardando vaga mat/vesp
09 DAVI LUIS CHAVES 27/01/15 Aguardando vaga mat/vesp
10 CAMILA VEELLO TEMPORIM 06/06/14 Aguardando vaga mat/vesp

LISTA DE ESPERA

GRUPO IV

CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO
01 MAYSA CORREA SILVEIRA 17/03/14 Aguardando vaga vespertino

São José, 23 de maio de 2017.

RENATA REGIANE DA CUNHA

Diretora CEI MARIA DE LOURDES BOTT PHILIPPI

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Erica Schmidt de Souza
Endereço: Rua Alceu Amoroso Lima s/nº Loteamento Colinas do Luar
Telefone: 3258 1032
Diretora: Scheila Martins da Silva
CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GI Até 1 ano 12 9 3 3 15
GIIA 1-2 15 15 - - 15
GIIB 1-2 15 15 - - 15
GIIC 1-2 15 - 15 - 15
GIID 1-2 15 - - 15 15
GIIIA 2-3 17 17 - - 17
GIIIB 2-3 17 17 - - 17
GIIIC 2-3 17 - 17 - 17
GIIID 2-3 17 - - 17 17
GIII/IV 3-4 17 - 17 - 17
GIV 3-4 23 23 - - 23
GIV/VA 4-5 23 - 21 - 21
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GIV/VB 4-5 23 - - 22 22
GV/VI 5-6 25 - - 25 25
TOTAL 96 73 82 251

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas / Período
GI -
GIIA -
GIIB -
GIIC -
GIID -
GIIIA -
GIIIB -
GIIIC -
GIIID -
GIII/IV -
GIV -
GIV/5VA 02 mat
GIV/VB 01 vesp
GV/VI -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo I

Criança Período
1 Julia Vitória Pacheco Prestes INTEGRAL
2 Carlo Eduardo Dos Santos Filho MATUTINO
3 Maria Vitória Da Silva Silveira Vieira INTEGRAL
4 Sophia Almeida Basílio MATUTINO
5 Lívia Da Silva Rosa VESPERTINO
6 Heloísa De Sousa Eccel VESPERTINO
7 Helena De Souza Eccel VESPERTINO
8 Henzo Matheus Da Silva INTEGRAL
9 Júlia Oliveira Paixão Dos Santos INTEGRAL
10 Pedro Artur Nunes Da Gama INTEGRAL
11 João Miguel Do Carmo Rodrigues INTEGRAL
12 Pietro Pacheco INTEGRAL
13 Arthur Goularte INTEGRAL
14 Emanueli Luciano Brasil MATUTINO
15 Samuel Andrade INTEGRAL

Grupo IIA

Criança Período
1 Gabrielly Fernandes INTEGRAL
2 Luiz Henrique Coelho Fernandes INTEGRAL
3 Lauanny Vitória Mesquita De Souza INTEGRAL
4 Henzo Gabriel Dos Santos Figueredo INTEGRAL
5 Lorrana Eloá Da Silva Lima Neto INTEGRAL
6 Emanuelly Model De Almeid INTEGRAL
7 Isaiais Amaral De Souto INTEGRAL
8 Rafaela Andrade De Jesus INTEGRAL
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9 Isadora Barbosa Ribeiro Do Carmo INTEGRAL
10 Miguel Thomaz luz INTEGRAL
11 Yasmin De Andrade Teles INTEGRAL
12 Luiz Fernando De Faria Marques Mattiello INTEGRAL
13 Michelangelo Piccoli INTEGRAL
14 Julia Rogalski INTEGRAL
15 João Eduardo Rodrigues Duarte INTEGRAL

Grupo IIB

Criança Período
1 Yasmim Pereira INTEGRAL
2 Laura Jeske Dos Santos INTEGRAL
3 João Arthur Magalhães Frazão INTEGRAL
4 Victor Prestes Marques Da Silva INTEGRAL
5 Gabriela Vieira INTEGRAL
6 Victor Hugo Da Silva Ferreira INTEGRAL
7 Maryah Victória Da Silva Machado INTEGRAL
8 Maria Eduarda Silvano Anselmo INTEGRAL
9 Heitor Leriano De Oliveira INTEGRAL
10 Miguel De Souza Santana INTEGRAL
11 Eloisa Tauanny Almeida Rufo INTEGRAL
12 João Marcelo Muller INTEGRAL
13 Marcos Vinicius Muller INTEGRAL
14 Sarah Valentina Rodrigues Bastista INTEGRAL
15 Anna Júlia Jesus Da Silva INTEGRAL

GRUPO II C

Criança Período
1 Julia Pires Ventura MATUTINO
2 Valentina Dias Schlemper MATUTINO
3 Arthur Perreira Curcio MATUTINO
4 Bryan Alex Martins Nunes MATUTINO
5 Paollo Gonçalves Rogge Dos Santos MATUTINO
6 Davi Veríssimo Do Nascimento MATUTINO
7 Matheus Silva De Albuquerque MATUTINO
8 Helena Falcao MATUTINO
9 Flávia Manuella Zamarchi Da Rosa MATUTINO
10 Amanda Mullher MATUTINO
11 Alice Resendes Kuster MATUTINO
12 Miguel De Souza Costa MATUTINO
13 Joaquim Moraes MATUTINO
14 Davi Neves da Silva MATUTINO
15 Valentina Ribeiro Abno MATUTINO

GRUPO IID

Criança Período
1 Théo Costa Ávila VESPERTINO
2 Bryan Leucio Vtzing VESPERTINO
3 Maria Isabelli Torres Rosario VESPERTINO
4 Alice Ney Lima Leal VESPERTINO
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5 Davi Luiz Cidão Custódio VESPERTINO
6 Miguel Libanio Amorim VESPERTINO
7 Lara Isabely Floriano VESPERTINO
8 Vitháina Schmitz Gomes VESPERTINO
9 Luiza Marinho Florentino VESPERTINO
10 Ana Julia Zambizzi VESPERTINO
11 Arthur Martins De Souza VESPERTINO
12 Kamyle Palma VESPERTINO
13 Gabriel Fernandes VESPERTINO
14 Ana Lúcia Beatriz Pereira VESPERTINO
15 Melissa Vitoria Cruz Barbosa VESPERTINO

GRUPO III A

Criança Período
1 Jamile Nunes Da Gama INTEGRAL
2 Suiane Scopel Da Rosa INTEGRAL
3 David Marinho Florentino INTEGRAL
4 Daniel Da Silva Ferreira INTEGRAL
5 Caio Moreira Ferreira INTEGRAL
6 Vitoria Yasmim Godinho INTEGRAL
7 Yasmim Ribeiro Flores INTEGRAL
8 Hellena Petry Oliveira INTEGRAL
9 João Lucas Schonberger Hoffmeister INTEGRAL
10 Erick De Oliveira Soares INTEGRAL
11 Gabriel Fernandes Garcia INTEGRAL
12 Davi Oliveira Da Rocha INTEGRAL
13 Emanuelly Dos Passos Conceição INTEGRAL
14 Luiza Amaral Dias INTEGRAL
15 Beatriz Santin De Souza INTEGRAL
16 Emanuel Henrique Bonatto Guimarães INTEGRAL
17 Rafaela de França Pavanati INTEGRAL

GRUPO III B

Criança Período

1 Bruna Medeiros Lima INTEGRAL
2 Bernardo Pereira Narcizo INTEGRAL
3 Lauany Vitória Nicolau Da Silva INTEGRAL
4 Haru Leão Maanshou INTEGRAL
5 Guilherme Pereira Narcizo INTEGRAL
6 Pietro Oliveira De Campos INTEGRAL
7 Anahi Macari Magalhães INTEGRAL
8 Samuel De Campos Vierne Fernandes INTEGRAL
9 Chisthofer Dos Santos Figueredo INTEGRAL
10 Sophia Leiria Machado INTEGRAL

11 Maria Alice Machado INTEGRAL

12 João Lucas Gama Duarte INTEGRAL
13 Mariah Bernardo Tomarzini INTEGRAL
14 Lucas Pietro Ferreira INTEGRAL
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15 Maria Victória Viera Torquato INTEGRAL
16 Livia Carvalho Mota INTEGRAL
17 Isak Felipe José INTEGRAL

GRUPO IIIC
Criança Período

1 Isaac Lucas Bagestão MATUTINO
2 Enzo Santana Melo MATUTINO
3 José Arthur Rodrigues MATUTINO
4 Isabella De Araújo Coelho MATUTINO
5 Gabriella Liz Nascimento Dos Santos MATUTINO
6 Antonella Telles De Oliveira MATUTINO
7 Valentina Stahelin Ramos MATUTINO
8 Murilo Duarte de Souza MATUTINO
9 Isabelly dos Santos de Melo MATUTINO
10 Matheus Rafael Ferreira MATUTINO
11 Luiz Eduardo Moreira Corrêa MATUTINO
12 Pedro Henrique de Liz MATUTINO
13 Bruna Moura Pacheco MATUTINO
14 Isabelli Schonberger Hoffmeister MATUTINO
15 Miguel Arthur L. Mach Da Silva MATUTINO
16 João Gabriel Santos de Oliveira MATUTINO
17 Maikon Rafael Varela Neuhaus MATUTINO

GRUPO III D - VESPERTINO

Criança Período
01 HEITOR BECKER VESPERTINO
02 PYETRA CASTRO DA SILVA VESPERTINO
03 ERICA AFRA VARGAS VESPERTINO
04 AMANDA HILLESHEIM SILVEIRA VESPERTINO
05 THAYANNE CARDOSO VESPERTINO
06 YASMIM VITÓRIA DE AMORM LIMA VESPERTINO
07 LUIZA GIAGIO DE OLIVEIRA DE LIMA VESPERTINO
08 DANIEL MENDES DE JESUS VESPERTINO
09 VALENTINA CUNHA VESPERTINO
10 LUCAS DO NASCIMENTO SOARES VESPERTINO
11 MARIA FERNANDA LOPES SENHORINHA VESPERTINO
12 JOÃO ARTHUR De SOUZA VESPERTINO
13 CAMILA FREITAS Da SILVA VESPERTINO
14 EDUARDA CURTINAZ SILVESTRI VESPERTINO
15 ALICE LAVIGNEA Da SILVA VESPERTINO
16 PEDRO BIZARRO VESPERTINO
17 KAUÊ INÁCIO MARTINS VESPERTINO

GRUPO III/IV MATUTINO

Criança Período
01 MARIA JULIA GARBIM DIAS MATUTINO
02 ISABELA RITTER REIS MATUTINO
03 ARTHUR NASCIMENTO DE SOUZA MATUTINO
04 FLAVIA ALEXSSANDRA FERREIRA MATUTINO
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05 ANA FLAVIA MENDES SAINT MARTINS MATUTINO
06 ANDERSON VICTOR DA SILVA MARCOS MATUTINO
07 MIGUEL MIRANDA VALENTE LIMA MATUTINO
08 EVELYN SILVA PEREIRA DE SOUZA MATUTINO
09 JOÃO PEDRO BRANCO TAVARES JORGE MATUTINO
10 GUILHERME DOS SANTOS SOUZA MATUTINO
11 KAUAN APARECIDO DA CONCEIÇÃO MATUTINO
12 JOÃO VITOR NOGUEIRA DA SILVA MATUTINO
13 MATHEUS ÁVILA PEREIRA MATUTINO
14 THALLES HENRIQUE CARAPITO SOUZA DOS SANTOS MATUTINO
15 MAURYNE SILVA DO CARMO MATUTINO
16 MAYSA MICAELA DOS SANTOS LOPES MATUTINO
17 NICOLLE DOS SANTOS DA COSTA MATUTINO

GRUPO IV INTEGRAL

Criança Período

1 Yuri Virissimo Rahn INTEGRAL
2 Arthur Espindola Ferreira Pena INTEGRAL
3 Luiza Espindola Pereira Pena INTEGRAL
4 Ana Júlia Miqueloto INTEGRAL
5 Anna Júlia Jacques De Freitas INTEGRAL
6 Sophia Mendes Castilho INTEGRAL
7 Charles Washington Da Silva Júnior INTEGRAL
8 Marcos Paulo Dos Santos Nunes INTEGRAL
9 Amanda Dienifer Santos Durgante INTEGRAL
10 Maite Tomas Viera INTEGRAL
11 Beatriz Gabrielly Cota INTEGRAL
12 Nicolle Silva Pereira INTEGRAL
13 Mariah Hainaski Narcizo INTEGRAL
14 João Gabriel Paz De Almeida INTEGRAL
15 Lucas Mendes Da Silva INTEGRAL
16 Ester Cardoso Matias De Lima INTEGRAL
17 Isadora Helena Rodrigues Batista INTEGRAL
18 Marjory Victória Da Silva De Lima Neto INTEGRAL
19 Vitor Andrade Silveira INTEGRAL
20 Rodrigo Andrade Silveira INTEGRAL
21 Maria Luiza De Andrade Teles Silva INTEGRAL
22 Maria Luiza De Souza INTEGRAL
23 Camilly Rodrigues Becker INTEGRAL

GRUPO IV/V matutino
Criança Período

1 Evelly Xavier Carvalho MATUTINO
2 Lucas De Oliveira Pole MATUTINO
3 Thiago Rafael Muller MATUTINO
4 Ketlyn Costa De Souza MATUTINO
5 Ketlyn Xavier Carvalho MATUTINO
6 João Gabriel Franco de Medeiros MATUTINO
7 Esthefany Nunes Da Silva MATUTINO
8 Gustavo Mariano Santos MATUTINO
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9 Bryan Bittencourt De Oliveira MATUTINO
10 Isadora Maris Da Luz Cardoso MATUTINO
11 Marcos Fernandes Paulino Viana MATUTINO
12 Laércyo heman de Bona MATUTINO
13 Joaquim Valério Tosetto MATUTINO
14 Maria Vitória da Silva Sonaglio MATUTINO
15 Rickson Feijó da Silva MATUTINO
16 Nicoli Machado Muller MATUTINO
17 Gabriel Moreira MATUTINO
18 Pedro Heitor Grigorio da Silva MATUTINO
19 Kevin Willian Rosa dos Santos MATUTINO
20 Wesley Rosa de Oliveira MATUTINO
21 Beatriz Nogueira da Silva MATUTINO

GRUPO IV/V verpertino
Criança Período

1 Davi Barbosa de Oliveira VESPERTINO
2 Wesley De Matias Cardoso VESPERTINO
3 Maria Beatriz Da Silva Gonçalves VESPERTINO
4 Igor Do Nascimento VESPERTINO
5 Luiz Hyran Silva De Almeida VESPERTINO
6 Dafny Beatriz Ferreira VESPERTINO
7 Arthur Da Silva Duarte VESPERTINO
8 Maria Eduarda Ney Lima Leal VESPERTINO
9 Henrique Hames Dos Passos VESPERTINO
10 Daniela Oliveira Lopes VESPERTINO
11 Jhenifer Maia VESPERTINO
12 Laura Neckel VESPERTINO
13 Samuel Ribeiro VESPERTINO
14 Bernardo Miguel Godinho VESPERTINO
15 Juan Guilherme Vandré Pereira VESPERTINO
16 Christian Francisco Dozól VESPERTINO
17 Renan Francisco Dozól VESPERTINO
18 Maria Isabelly Ferreira Gonçalves VESPERTINO
19 Caio Souza Branco VESPERTINO
20 Inácio Andrade Martins VESPERTINO
21 Dherik Yan Ferreira Lima VESPERTINO
22 Luiz Gustavo Xavier De Oliveira VESPERTINO

GRUPO V/VI B - VESPERTINO

Criança Período

1 Isabella Muller Rodrigues Vargas VESPERTINO
2 Vinicius Dornelles Ajala VESPERTINO
3 Riany Sophie Henrique Ferreira VESPERTINO
4 Richardy Barbosa Ribeiro Do Carmo VESPERTINO
5 João Pedro Carvalho Da Silva VESPERTINO
6 Hiury Viera Maciel VESPERTINO
7 Ana Clara Cobelinski Fernandes VESPERTINO
8 Enzo de Almeida Dias VESPERTINO
9 Miguel Do Nascimento Soares VESPERTINO
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10 Lucas Henrique Andrade VESPERTINO
11 Ana Clara Oliveira De Amorim VESPERTINO
12 Isis Eduarda Garbin Dias VESPERTINO
13 Caio Dos Santos Xavier VESPERTINO
14 Rafaella Garbin Dias VESPERTINO
15 Beatriz da Silva Rosa VESPERTINO
16 Esther do Nascimento Espindola VESPERTINO
17 Kauã Villanova Silva VESPERTINO
18 Lahana Beatriz Lima dos Santos VESPERTINO
19 Asaph Emanuel Berguer Almeida VESPERTINO
20 Diogo Santiago Molina Romão VESPERTINO
21 Gabriela dos Santos Ferreira VESPERTINO
22 Ana Julya Vieira VESPERTINO
23 Maria Eduarda De Jesus Santana VESPERTINO
24 Rihanna Leal da Silva VESPERTINO
25 Vinícius Pereira VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO I
Criança Nascimento Situação

VALENTINA CAMPOLINA Do AMARAL 24/05/2016 OCUPOU A VAGA DE EMANUELI LU-
CIANO BRASIL

1 ALYCE GRIGUC 25/08/2016 Aguardando vaga
2 ALMERINDA FRANCISCO DOS SANTOS 28/05/2016 Aguardando vaga
3 ARTHUR RAFAEL RIBEIRO DA ROSA 12/05/2016 Aguardando vaga
4 LIVIA FERNANDES COSTA 24/05/2016 Aguardando vaga
5 VITOR DOS SANTOS SILVEIRA 26/03/2016 Aguardando vaga
6 MATHEUS ROQUE BOURSCHEIDT 11/05/2016 Aguardando vaga
7 MANUELA DA ROSA VIANA 23/07/2016 Aguardando vaga
8 ENZO VIEIRA De FREITAS 10/05/2016 Aguardando vaga
9 ARTHUR STEINBACH DE CASTRO 27/05/2016 Aguardando vaga
10 BERNARDO DE OLIVEIRA SIQUEIRA 03/08/2016 Aguardando vaga
11 THÉO VINICIUS BARROS 13/06/2016 Aguardando vaga
12 JOÃO MIGUEL DA SILVA RIBEIRO 08/04/2016 Aguardando vaga
13 LUAN GABRIEL DE MATTOS 24/05/2016 Aguardando vaga
14 ENZO RODRIGUES V. SIMÃO 07/07/2016 Aguardando vaga
15 ENZO GABRIEL T. DA SILVA 21/05/2016 Aguardando vaga
16 YASMIM F. F. DOS SANTOS 25/04/2016 Aguardando vaga
17 LIVIA SAMPAIO MOURA 12/05/2016 Aguardando vaga
18 VALENTINA PEREIRA BRANCO 25/04/2016 Aguardando vaga
19 RODRIGO A. DE SOUZA JUNIOR 14/11/2016 Aguardando vaga
20 ANA JULIA 18/08/2016 Aguardando vaga
21 WILLI OLIVEIRA R. JUNIOR 04/09/2016 Aguardando vaga
22 PYETRO CHRISTIONFER M. DA SILVA 22/06/2016 Aguardando vaga
23 ISADORA ALVES DA ROSA 22/05/2016 Aguardando vaga
24 LARA DOS SANTOS 21/10/2016 Aguardando vaga
25 EMANUELLI S. O. DOS SANTOS 22/04/2016 Aguardando vaga
26 EMANUELY ALVES 13/06/2016 Aguardando vaga
27 ALISSON LUCIANO VIEIRA 26/05/2016 Aguardando vaga
28 ANA CLARA MOLNA DE OLIVEIRA 10/10/2016 Aguardando vaga
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29 MARIA JULIA HEMAM DE BONA 04/06/2016 Aguardando vaga
30 GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS 26/07/2016 Aguardando vaga
31 ANTONY JOSEPH REIS 22/06/2016 Aguardando vaga
32 HELEN ELISA GOMES CAPISTRANO 25/07/2016 Aguardando vaga
33 IZABELLA MARTINS RIBEIRO 24/11/2016 Aguardando vaga
34 LUAN GABRIEL DA LUZ MELO 31/05/2015 Aguardando vaga
35 MIGUEL ANDRADE FERREIRA 13/12/2016 Aguardando vaga
36 ANA BEATRIZ CARVALHO DE JESUS 18/12/2016 Aguardando vaga
37 BENÍCIO CESAR LEAL MONTEIRO 03/04/2016 Aguardando vaga
38 HENRIQUE STAHELIN RAMOS 08/10/2016 Aguardando vaga
39 SOPHIA PEREIRA NOVAES 17/09/2016 Aguardando vaga
40 AGATHA GALLIANI LEITE 19/04/2016 Aguardando vaga
41 JOSÉ RICARDO MAIATE MACHADO 11/01/2017 Aguardando vaga
42 ANA CLARA POSSENTI 30/05/2016 Aguardando vaga
43 DAVI FELIPE DE SOUZA 19/04/2016 Aguardando vaga
44 JOÃO VITOR DA S. NAPOLIÃO 13/06/2016 Aguardando vaga

GRUPO 2
Criança Nascimento Situação

BRAYAN CARDOSO FRAGA 09/03/2016 OCUPOU A VAGA DE MATHEUS SILVA 
DE ALBUQUERQUE

GABRIEL KREMER LIMA 04/03/2016 OCUPOU A VAGA DE FLÁVIA MANU-
ELLAZAMARCHI DA ROSA

HENSEL KLAUS KRUGER GESSENER- 13/10/2015 MUDOU-SE
ANTHONY STEVE FEREIRA DE SOUZA 12/04/2015 NÃO APRESENTOU INTERESSE

MATHEUS DORNELLES AJALA 08/08/2015 OCUPOU A VAGA DE JOAQUIM MO-
RAES

ISAAC ARAUJO PIAZERA GONÇALVES 06/11/2015 OCUPOU A VAGA DE DAVI NEVES DA 
SILVA

LUIZ GUILHERME DE ANDRADRADE GUCKERT 04/02/2016 MUDOU-SE
FILIPE SCHMENGLER CAMARGO 11/03/2016 NÃO APRESENTOU INTERESSE

KAIO DE SOUZA DA SILVA 21/06/2015 OCUPOU A VAGA DE MIGUEL DE 
SOUZA COSTA

ENZO FRANCISCO GASPAR 28/12/2015
FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS 
PELO TELEFONE E NÃO OBTIVEMOS 
RETORNO

BERNARDO ROSA COELHO 14/10/2015 NÃO APRESENTOU INTERESSE
DAVI DA LUZ CHAVES PEREIRA 29/05/2015 NÃO APRESENTOU INTERESSE
PEDRO VALMIR CAMARGO TELLES 25/01/2016 NÃO APRESENTOU INTERESSE
MIGUEL RODRIGUES 14/09/2015 ESTÁ EM OUTRO CEI
HELENA FALABRETTI CABRAL 09/03/2016 NÃO APRESENTOU INTERESSE

ALICE CRISTINA DE SUOZA SOARES 31/05/2015 OCUPOU A VAGA DE ALICE REZENDE 
KUSTER

CLARA SOPHIA DOS SANTOS NUNES 01/10/2015 NÃO APRESENTOU INTERESSE

DAVI ARANDA ARAUJO 11/01/2016 OCUPOU A VAGA DE VALENTINA 
RIBEIRO ABNO

1 ARTHUR FONTANA DA SILVA 05/05/2015 Aguardando vaga
2 VITÓRIA RAFAELA SAGAZ BECKER 17/09/2015 Aguardando vaga
3 LARISSA MARA JUSTINO 07/08/2015 Aguardando vaga
4 LUCAS GENTIL FIDELIS 17/12/2015 Aguardando vaga
5 MARIA CLARA MURZLER VOOS 16/10/2015 Aguardando vaga
6 INGRID MARIS DA LUZ CARDOS 12/02/2016 Aguardando vaga
7 MIGUEL OURIQUES ANDRADE 15/10/2016 Aguardando vaga
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8 EMILY ELIZABETE BROERING 20/09/2015 Aguardando vaga
9 LIVIA PEREIRA RANLOW 01/02/2016 Aguardando vaga
10 AUGUSTO VALERIO TOSETTO 14/10/2015 Aguardando vaga
11 MONIQUE VARELA NEUHAUS 14/10/2015 Aguardando vaga
12 LAVINIA COSTA FIGUEIREDO 17/03/2016 Aguardando vaga
13 ARTHUR FERREIRA GOMES 10/09/2015 Aguardando vaga
14 HENRIQUE ROTHSTEIN BUENO 10/11/2015 Aguardando vaga
15 HEITOR HOFFMAN MARIANO 04/02/2016 Aguardando vaga
16 MIGUEL CORDEIRO OLIVEIRA LUIZ 15/09/2016 Aguardando vaga
17 VERA CLARISSE BRASIL 18/08/2015 Aguardando vaga
18 STEPHANY CARDOSO S. LUIZ 05/05/2015 Aguardando vaga
19 LAURA PYETRA B. DE SOUZA 12/09/2015 Aguardando vaga
20 ANSELMO MURILO AMORIM 15/10/2015 Aguardando vaga
21 RAFAELLA CARVALHORIBEIRO 19/08/2015 Aguardando vaga
22 NOAH P. FORNI LIMA 18/02/2016 Aguardando vaga
23 MARCOS EDUARDO MORAIS DE SOUZA 24/01/2016 Aguardando vaga
24 ELOISA CARVALHO PADRE 10/05/2015 Aguardando vaga
25 MIGUEL DE OLIVEIRA CAMARA 26/02/2016 Aguardando vaga
26 LAYZA VITORIA F. RAULINO 01/01/2016 Aguardando vaga
27 LIVIA DOS SANTOS 09/04/2015 Aguardando vaga
28 MARIAH DA SILVA CORDEIRO 15/07/2015 Aguardando vaga
29 ARTHUR ALVES DE ALMEIDA 28/11/2015 Aguardando vaga
30 ISABELLA ALVES 05/12/2015 Aguardando vaga
31 MICAEL R. DE SÁ PEDROSO 26/01/2016 Aguardando vaga
32 VITÓRIA DOS SANTOS NATOS 19/09/2015 Aguardando vaga
33 DAVI DE MOURA TEIXEIRA 29/03/2016 Aguardando vaga
34 LAURA VALENTINA L. FRANÇA 17/12/2015 Aguardando vaga
35 ISABELLA KOECHE S. SOUZA 16/02/2016 Aguardando vaga
36 LUIS FERNANDO DA SILVA FARIAS 25/05/2015 Aguardando vaga
37 ALICE DESTRI COELHO 28/10/2015 Aguardando vaga
38 BRYAN JOSÉ H. DE OLIVEIRA 09/10/2015 Aguardando vaga
39 ENZO ZAPELARO 21/08/2015 Aguardando vaga
40 VITOR MIGUEL DOS SANTOS RODRIGUES 14/03/2016 Aguardando vaga
41 BERNARDO BARBOSA FELIPE 18/02/2016 Aguardando vaga
42 MISAEL BERNARDO VIDAL DE SOUZA 08/12/2015 Aguardando vaga
43 MARIA EDUARDA SANTOS DE SOUZA 11/08/2015 Aguardando vaga
44 RAFAEL VITOR MELO MATOS 03/03/2016 Aguardando vaga
45 CHRISTIAN RANGEL COSTA TELES 29/10/2015 Aguardando vaga
46 MARIA CAROLINE S. TELLES 26/04/2015 Aguardando vaga
47 SOPHIA RODRIGUES 03/03/2016 Aguardando vaga
48 DAVI NEVES DA SILVA 26/03/2016 Aguardando vaga
49 EVILYN GONÇALVES DE OLIVEIRA 04/12/2015 Aguardando vaga
50 MATHEUS HENRIQUE PEREIRA 13/09/2015 Aguardando vaga
51 BERNARDO DO NASCIMENTO 01/11/2015 Aguardando vaga
52 VICENZA CAVALIERE 15/09/2015 Aguardando vaga
53 JOÃO LUCAS G. ISIDRIO 14/07/2015 Aguardando vaga
54 LAURA VITÓRIA DOS P. DA SILVA 11/03/2016 Aguardando vaga
55 ISABELLA PEREIRA MANIÇOBA 11/05/2015 Aguardando vaga
56 VALENTINA PAULA AMARANTE 28/10/2015 Aguardando vaga
57 MARIA SOFIA CAVALEIRO LEMES 27/10/2015 Aguardando vaga
58 AMABILY ZIMMERMAN GONÇALVES 05/04/2015 Aguardando vaga
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59 HENRI GABRIEL DIAS PEREIRA 25/02/2016 Aguardando vaga
60 AGATHA REIS 08/08/2015 Aguardando vaga
61 MILENA CAMARGO 15/04/2015 Aguardando vaga
62 ANA JULIA DIAS TIL 16/08/2015 Aguardando vaga
63 BRENDA CASAGRANDE 15/05/2015 Aguardando vaga

GRUPO 3
Criança Nascimento Situação

1 LUCAS ANTONIO FLORENCIO 10/11/2014
FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS 
PELO TELEFONE E NÃO OBTIVEMOS 
RETORNO

JOÃO VITOR NOGUEIRA SILVA 14/09/2014 OCUPOU A VAGA DE RODRIGO AU-
GUSTO DE LIMA

ANDRES CASTEIL REIS 24/03/2015 NÃO APRESENTOU INTERESSE
ALLANA RIBEIRO GARCIA 23/08/2014 ESTÁ EM OUTRO CEI

São José, 31 de maio de 2017.
Scheila Martins da Silva
Diretora CEI Erica Schmidt de Souza

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI JARDIM PINHEIROS
Endereço: Rua Edson Barros, s/n. Picadas do Sul.
Telefone: 3257-1636
Diretora: Silvana Maria de Souza

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GII
1ano 6 meses 
á 1 ano e 11 
meses

15 13 2 2 17

GIIIA 2 anos a 2e 11 
meses 17 14 3 3 20

GIIIB 2anos a 2 e 11 
meses 17 15 2 2 19

GIVA
3 anos a 
3 anos e 
11meses

23 20 2 3 25

GIVB
3 anos a 3 
anos e 11 
meses

23 21 2 2 25

GVA
4 anos a 4 
anos e 11 
meses

25 19 1 3 23

GVB
4 anos a 4 
anos e 11 
meses

25 20 1 4 25

GVI M
5 anos a 5 
anos e 11 
meses

25 - 22 - 22
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GVI V
5 anos a 5 
anos e 11 
meses

25 - - 24 24

TOTAL 200

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
GII -
GIIIA -
GIIIB -
GIVA 1 Vaga Matutino
GIVB -
GV A 2 Vagas matutino / 3 Vagas Integral
GV B 3 Vagas Matutino / 1 Vaga Integral
GVI M 3 Vagas
GVI V 1 Vaga

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo II

Nome Turno
01 Alice de Castro Medeiros da Rosa Vespertino
02 Ana Clara da Silva Integral
03 Davi Correia do Espirito Santo Integral
04 Davi Luís Ferreira Machado Matutino
05 Davi Luiz Antonio Integral
06 Isabelly Soares Felisbino Integral
07 João Mateus D. de Oliveira Integral
08 Kaue Medeiros Nunes da Silva Integral
09 Larissa de Jesus Oliveira Integral
10 Miguel de Oliveira Pereira Lemes da Rosa Integral
11 Miguel Matielo Flores Integral
12 Miriã Salete Corrêa de Souza Integral
13 Nicolas da Silva Rosa Matutino
14 Rafaelly de Oliveira Cândido Integral
15 Raika dos Reis Ribeiro Vespertino
16 Ruan Almeida de Castro Integral
17 Valentina Duarte Matias Integral

Grupo III A

Nome Turno
01 Antonia de Oliveira Arruda Vespertino
02 Artur Monteiro Rodrigues Integral
03 Davi de Almeida Gomes Matutino
04 David Luiz Natividade B. Salles Vespertino
05 Emanuelly Soares Boeing Integral
06 Enzo Juliano Fraga dos Santos Matutino
07 Gustavo da Silva Rosa Integral
08 Jackson Vitor de Lima Integral
09 João Pedro Meurer de Oliveira Integral
10 João Victor Vieira Hauck Integral
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11 Matheus dos Santos Marques Integral
12 Miguel Siqueira Matutino
13 Nicole Santos da Silva Integral
14 Paola Souza dos Santos Integral
15 Pietro Freitas Vespertino
16 Pyetro Hanry Neres dos Anjos Integral
17 Sofia Longue Integral
18 Sophia Merência de Jesus Integral
19 Vicente Schiavini Grando Integral
20 Vitor Schutz de Souza Lopez Integral

Grupo III B
Nome Turno

01 Arthur Vitório Bielinsk Integral
02 Davi Luiz Felisbino Matutino
03 Enzo de Souza Costa Integral
04 Ester Rodrigues dos Santos Integral
05 Evellyn Nunes Tomé Integral
06 Ian Felipe de Brito Corrêa Integral
07 Isabella Amaral Cardoso Integral
08 Isabelly Feliciano Silva Integral
09 Isadora Balin dos Santos Vespertino
10 Isadora de Moraes Integral
11 Joaquim Aquino Machado Integral
12 Layssa Soares Reis Integral
13 Marcus Gabriel de Oliveira Santos Costa Integral
14 Paola Santana Lima Integral
15 Pedro H. dos Santos Martins Integral
16 Pietro Santana Lima Integral
17 Reikon dos Reis Ribeiro Vespertino
18 Vinícius Matos da Silva Integral
19 Vitória Gabrieli Pedroso Fortes Matutino

Grupo IV A
Nome Turno

01 Ana Beatriz Simões Vespertino
02 Ana Elize de Souza Integral
03 Anna Valentina S. da Silva Lopes Integral
04 Arthur Mazuchin Integral
05 Bruna Lopes Coelho Vespertino
06 Davi Auro Nunes da Silva Integral
07 Isabella Marlei C. Nascimento Integral
08 Isadora Mariah da S. Vieira Integral
09 João Vitor Medeiros de Moraes Integral
10 Gabriel Machado Carminatti Integral
11 Lara Vyctória Soares Moreira Integral
12 Laura Samadhi P. dos Santos Integral
13 Leticia Moreira Batista Integral
14 Luiz Acácio Ortiz Guimarães Integral
15 Maria Clara Dias Nunes Integral
16 Moisés Rodrigues Silveira Vespertino
17 Nicolle Monique F. da Silva Integral
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18 Railton Luan dos S. de Jesus Integral
19 Ryan Jochuan Antunes Guckert Matutino
20 Sofia Santos da Silva Matutino
21 Tayla Geovana da Costa Silva Integral
22 Thaís Kunz Inácio Integral
23 Valentina Paradera dos Santos Integral
24 Victor Antonio A. Martins Integral
25 Vitória Fidêncio Integral

Grupo IV B
Nome Turno

01 Alison da Costa Martins Integral
02 Analice Cardoso Correa Integral
03 Arthur Luiz Silveira Integral
04 Beatriz de Castro Wehrlich Integral
05 Camilly Vitória Soares Integral
06 Eduardo Filipe Mattos Integral
07 Enzo Lucas S. de Alencar Integral
08 Geovanna Silva Monteiro Integral
09 Isadora Clara A. Ferreira Integral
10 Isadora Silveira Integral
11 João Miguel Martins dos Santos Integral
12 José Felipe da Silva Matutino
13 Jozué Lemes da Rosa Integral
14 Letícia Regina Mattos Integral
15 Lohanna A. dos Santos Integral
16 Lorenzo Burigo dos Santos Matutino
17 Maicon Daniel Pimentel Silva Vespertino
18 Melyssa Dias Ramos Integral
19 Nicolle Guedes Nunes Integral
20 Pedro Miguel da S. Gomes Integral
21 Rafael Chierighini de Freitas Júnior Vespertino
22 Renan Moraes dos Passos de Souza Integral
23 Richard Lima Fixe Integral
24 Robson Pereira F. Junior Integral
25 Valentina Cardoso Ranquel Integral

Grupo V A
Nome Turno

01 Alana Sofia Branco Integral
02 Alice Muller Bastos Vespertino
03 Ana Beatriz dos Santos Integral
04 Ana Carolina Leal T. Matias Integral
05 Ana Cristina Fudihara Thiesen Lira Integral
06 Beatriz de Oliveira Cândido Integral
07 Bernardo Antônio de Souza Vespertino
08 Bryan Vinícius dias Guimarães Integral
09 Emilly Laissa Flores Ullmann Integral
10 Gabriel Fagundes Camilo Integral
11 Gabriel Henrique Tavares Integral
12 Júlia Guedes Belmiro Integral
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13 Khauan Garcêz dos Santos Integral
14 Lucas Gabriel da Silva Matutino
15 Marcos Henrique Abdon Ritter Vespertino
16 Maria Lavínia da Rosa Dias Integral
17 Maria Luiza de Souza Integral
18 Miguel Henrique dos Santos Bernardo Integral
19 Pablo Yago Alves Schmitz Integral
20 Raylla Sara Santos Ferreira Integral
21 Rhuan da Silva Costa André Integral
22 Samuel Matos Kanitz Integral
23 Wendler Giovanela Andrade Integral

Grupo V B
Nome Turno

01 Ana Clara de L. N. de Andrades Integral
02 Ana Júlia Soares Chaves Integral
03 Ana Luiza Martins Geraldo Vespertino
04 Alice Coelho Bittencourt Vespertino
05 Arthur dos Santos Medeiros Integral
06 Bárbara Amaral Nicolino Integral
07 Carlos Eduardo Rachadel Integral
08 Derick Adriano da Silva Matutino
09 Eduardo Antunes Andrade Integral
10 Eduardo de Moraes Integral
11 Emanuelly de Bastos Goulart Integral
12 Emanuelly Vitória Leite da Costa Integral
13 Emily Soares Boeing Integral
14 Gabriel Lins de Oliveira Integral
15 Gustavo Alves de Souza Silva Vespertino
16 Isabele Lima de Souza Integral
17 Isabella Rosanelli Integral
18 João Gabriel da Cruz Integral
19 Juan Guilherme Santos de Santana Integral
20 Paulo Henrique Julio Junior Integral
21 Pedro Henrique da Silva da Cruz Integral
22 Pedro Henrique de Souza Integral
23 Ruan Nirello Fernandes Vieira Integral
24 Thayla Dias Ramos Vespertino
25 Thiago dos Santos Moraes Integral

Grupo VI MATUTINO
Nome Turno

01 Ana Julia Duarte de Lima Matutino
02 Arthur Vasques Melmelstet Matutino
03 Emily de Oliveira Souza Matutino
04 Emmanuel Francisco Henrique de O. Machado Matutino
05 Enzo Porto Sagás Matutino
06 Isis Emanuelly de Almeida Matutino
07 Laura Oliveira da Conceição Matutino
08 Lucas de Oliveira Tomazini Matutino
09 Luiz Henrique dos Santos Prim Matutino
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10 Luiza Campos da Silva Matutino
11 Maria Eduarda Martinhago Martins Matutino
12 Maria Eduarda Venera Borowski Matutino
13 Maria Iara Gemelli de Souza Matutino
14 Maria Luiza dos Santos Prim Matutino
15 Miguel Figueiredo Custódio Matutino
16 Paloma Rosa Rocha Matutino
17 Pedro Henrique Machado de Araújo Matutino
18 Pedro Henrique S. Santos Matutino
19 Stephany Hilma da Silva Pereira Martins Matutino
20 Thalia Souza de Jesus Gonçalves Matutino
21 Thalles Luís Serafim Matutino
22 Vytória Manuella Souza de La Vega Matutino

Grupo VI VESPERTINO
Nome Turno

01 Alice Lino Borges Vespertino
02 Ana Beatriz Corrêa da Silva Vespertino
03 Bruno Vieira Barros Vespertino
04 Eduarda Rafaelly Ribeiro Alves Vespertino
05 Emilly Lemes da Rosa Vespertino
06 Enzo Costa Vespertino
07 Flávia Alexandra de A. dos Prazeres Vespertino
08 Gabriel Henrique Teles Fernandes Vespertino
09 Gabriela Alves da Silva Vespertino
10 Heitor Platt dos Santos Vespertino
11 Isaac Davi Abdon Ritter Vespertino
12 Isabelli Linhares de Oliveira Vespertino
13 Júlia Bez Fredrich Vespertino
14 Livia Dutra Lima Vespertino
15 Marcos de Oliveira Pereira L. da Rosa Vespertino
16 Maria Júlia Felisbino Vespertino
17 Mike Suel F. de Freitas Vespertino
18 Nathan Santos do Nascimento Vespertino
19 Rafaela Soares de Freitas Vespertino
20 Rafaella Guedes Nunes Vespertino
21 Rayssa Farias Rocha Vespertino
22 Rodrigo de Souza Júnior Vespertino
23 Romario Afonso Rodrigues Silveira Vespertino
24 Ryan de Lima Querino Borges Vespertino

LISTA DE ESPERA

Grupo II
SEM CRIANÇA NA LISTA DE ESPERA

Criança Data de Nascimento Situação
Davi Luis Ferreira Machado 05/06/2016 Matriculado Matutino

Nicolas da Silva Rosa 16/07/2015 Matriculado Matutino

1 Luiza Fernandes Machado 04/06/2015 Aguardando vaga

2 Pedro H. Santiago de Farias 11/09/2015 Aguardando vaga

3 Maria Luiza Klein da Rosa 15/04/2015 Aguardando vaga
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4 João Henrique Tenorio Braulino 04/10/2015 Aguardando vaga

5 Helena Zimmerman Ferreira 25/06/2015 Aguardando vaga

6 Artur Nascimento Amorim 26/07/2015 Aguardando vaga

7 Sofia Berti 09/09/2015 Aguardando vaga

8 Sofia Fortunato do Amaral 28/09/2015 Aguardando vaga

9 João Vitor K. Pedra 08/05/2015 Aguardando vaga

10 Theodora dos Santos Zandarim 03/08/2015 Aguardando vaga

11 Laura da Silva Paradeda 20/06/2015 Aguardando vaga

12 Richard Gustavo Ferreira dos Santos 10/09/2015 Aguardando vaga

13 Bryan Henrique Flores Junior 07/11/2016 Aguardando vaga

14 Isabelly Valadão Soares 19/09/2015 Aguardando vaga

15 Joaquim da Silva Pimentel 16/09/2015 Aguardando vaga

16 Yuri Fraga M. Carvalho 03/07/2015 Aguardando vaga

Grupo III
Criança Data de Nascimento Situação

- Matheus Dos Santos Marques 04/12/2014 Matriculado no Grupo G3 A
- Ian Felipe Brito Correia 12/06/2014 Matriculado no Grupo G3 B
- Vitória Gabrieli Pedroso Fortes 09/10/2014 Matriculado no Grupo G3 B
- Evellyn da Silva Vieira 04/03/2015 Matriculado no Grupo G3 B
- Reikon dos Reis Ribeiro 10/06/2014 Matriculado no Grupo G3 B
- Arthur Vitório Bielinsk 09/10/2014 Matriculado no Grupo G3 B
- Evellyn Nunes Thomé 10/10/2014 Matriculado no Grupo G3 B

- Isadora dos Santos 09/10/2014 Matriculado no Grupo G3 B

- Pietro Freitas 30/01/2015 Matriculado no Grupo G3 A

1 Lyan Dutra Zanella 11/12/2014

Aguardando vaga
Chamado para período 
matutino, porém quer vaga 
integral.

- Davi Luiz Brito Salles 04/12/2014 Matriculado no Grupo G3 A

- Antonia de Oliveira Arruda 24/05/2014 Matriculado no Grupo G3 A

- Miguel Siqueira 30/09/2014 Matriculado no Grupo G3 A

- Davi Almeida Gomes 20/05/2014 Matriculado no Grupo G3 A

15 Miguel Arthur Luiz Machado 15/12/2014 Aguardando vaga

16 Fernando Yoshinaga Yamada de Souza 08/08/2014 Aguardando vaga
Mudou-se para São Paulo/SP

17 Lucas Duarte 18/10/2014 Aguardando vaga

18 Miguel Ouriques de Souza 10/02/2015 Aguardando Vaga
19 Murilo Borges de Oliveira 30/09/2014 Aguardando Vaga

Grupo IV
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SEM CRIANÇA NA LISTA DE ESPERA
Criança Data de Nascimento Situação

- Leticia Moreira Batista 18/11/2013 Matriculada no Grupo G4 A
- Ryan Jochuan Antunes Guckert 27/12/2013 Matriculada no Grupo G4 A

1 Gabriely Perin Gonçalves 13/01/2014 Chamada em 23/02, porém 
não efetivou a matrícula

- Melyssa Dias Ramos 17/02/2014 Matriculada no Grupo G4 B
- Renan Moraes dos Passos de Souza 19/12/2013 Matriculado no Grupo G4 B
- Railton Luan dos S. de Jesus 22/12/2013 Matriculado no Grupo G4 A
- Valentina Cardoso Ranquel 19/03/2014 Matriculada no Grupo G4 B

- Arthur Silveira Varela Linhares 13/11/2013 Matriculado no Grupo G4 A

- João Vittor Medeiros Morais 14/02/2014 Matriculado no Grupo G4 A
- Lorenzo Burig dos Santos 04/09/2013 Matriculado no Grupo G4 B

2 Enzo Alebrandt 31/03/2014
Chamado para período 
matutino, porém quer vaga 
integral.

- Sofia Santos da Silva 23/05/2013 Matriculado no Grupo G4 A

- Ana Beatriz da Silva Simões 02/02/2014 Matriculado no Grupo G4 A
Vespertino

- José Felipe da Silva 14/07/2013 Matriculado no Grupo G4 A
Matutino

- Moises Rodriguês Silveira 05/06/2013 Matriculado no Grupo G4 A
Vespertino

3 Beatriz Costa Estácio 27/09/2013 Aguardando Vaga Integral

4 Brenda Costa Vieira 19/06/2013 Aguardando vaga

5 Enzo Khairallah Rabello 01/07/2013 Aguardando vaga

6 Camili Dutra dos Santos 07/10/2013 Aguardando vaga

7 Sophia Dutra Santos 07/10/2013 Aguardando vaga

Grupo V
SEM CRIANÇA NA LISTA DE ESPERA

Criança Data de Nascimento Situação
- Geovanna Macedo Melo 12/09/2012 Matriculado no Grupo G5 A

- Milena Albino 06/06/2012
Chamada em 23/02, porém 
já estava matriculada no CEI 
Flor de Nápolis

- Tayla Dias Ramos 25/04/2012 Matriculado no Grupo G5 B
- Pedro Henrique de Souza 22/07/2012 Matriculado no Grupo G5 B
- Derick Adriano da Silva 01/04/2012 Matriculado no Grupo G5 B
- Maria Lavínia da Rosa Dias 05/09/2012 Matriculado no Grupo G5 A

Grupo VI MATUTINO
SEM CRIANÇA NA LISTA DE ESPERA

Criança Data de Nascimento Situação
01

Grupo VI VESPERTINO
SEM CRIANÇA NA LISTA DE ESPERA

Criança Data de Nascimento Situação
01
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São José, 31 de maio de 2017.
Silvana Maria de Souza
Diretora do CEI Jardim Pinheiros

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Nossa Senhora das Graças
Endereço: Rua Gisela N°1686, Bela Vista , São José
Telefone: 3258-1999
Diretora: Solange Rosa

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III - Matutino 2-3 17 - 12 - 12
III - Vespertino 2-3 17 - - 13 13
IV - Matutino 3-4 12 - 11 - 11
IV - Vespertino 3-4 12 - - 13 13
V - Matutino 4-5 15 - 15 - 15
V - Vespertino 4-5 15 - - 13 13
VI - Matutino 5-6 12 - 10 - 10
VI - Vespertino 5-6 12 - - 12 12
TOTAL 48 51 99

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III - Matutino 05
III - Vespertino 04
IV - Matutino 01
IV - Vespertino -
V - Matutino -
V - Vespertino 02
VI - Matutino 02
VI - Vespertino -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III MATUTINO

Criança Período
01 ALICE DUARTE GOMES ANDRADE Matutino
02 ANA LUIZA MENEZES FERREIRA Matutino
03 BIANCA DIAS DE OLIVEIRA Matutino
04 BRENDA PEREIRA PACHECO Matutino
05 CECILIA BENEDITO DOS SANTOS Matutino
06 DAVID LUIZ DE PAULA Matutino
07 HELENA CRISTINA DOS SANTOS PALACIOS Matutino
08 JULIA ALBINO SPINOSA Matutino
09 NICOLLI MELLO DA SILVA PEREIRA Matutino
10 PEDRO JORGE VIEIRA CARMINATTI Matutino
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11 SOPHIA ANDRIANI DE LIMA Matutino
12 MAYLLA ELOÁ DE OLIVEIRA ALVES Matutino

Grupo III VESPERTINO

Criança Período
01 ARTHUR LUCZINSKI Vespertino
02 EDUARDA HUREN SODRE SIMÃO Vespertino
03 ENZO BERNARDO Vespertino
04 GABRIELLY TORQUATO GRAMS Vespertino
05 ISADORA DA SILVA Vespertino
06 JULIA ELOAH DA MATTA Vespertino
07 LAURA VALENTINA REIS BERNARDINI Vespertino
08 LORENZO MELLO BONETTI Vespertino
09 MARIA CLARA SOUZA OLIVEIRA Vespertino
10 MARIAH KROON SILVA Vespertino
11 MELISSA OLIVEIRA DOS SANTOS Vespertino
12 SARA CRISTHINI COSTA Vespertino
13 YAN BOMBAZAR MACEDO Vespertino

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo IV - Matutino
Nº Nome Período
01 Alanah Cristini Prastes Matutino
02 Artur Dal Moro Ordahi Matutino
03 Bianca Dias de Oliveira Matutino
04 Caleb Nascimento De Godoi Matutino
05 Claudio Souza de Oliveira Filho Matutino
06 Emilly Ouriques De Mello Matutino
07 Julia Eloah Da Matta Matutino
08 Kaíke De Andrade Dos Santos Matutino
09 Pedro Jorge vieira carminatti Matutino
10 Victor Laerthy Lopes Har Matutino
11 Vinicius chagas de Moraes Oliveira Matutino

Grupo IV - Vespertino
Nº Nome Período
01 Arthur De Souza Rosa Vespertino
02 Evilyn Alves De Santana Vespertino
03 Clara Barbosa Fraga Vespertino
04 Gabrielly Pacheco Soares Vespertino
05 Isadora Antoniolli De Oliveira Ramos Vespertino
06 Layla Luiza Duarte Vespertino
07 Livia Aparecida Martins Vespertino
08 Lucas Reis Bernarbini Vespertino
09 Mariah Khoon Silva Vespertino
10 Nikolas Vieira Vespertino
11 Pietro Heitor Roque Zandonai Vespertino
12 Rebeca Valério Ramos Vespertino
13 Thiago Victor Cota Vespertino

ATENDIMENTO ATUAL
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Grupo V MATUTINO

Criança Período
01 Bernardo Rodrigues de Oliveira Matutino
02 Brenda Tolentino Da Silva Matutino
03 Gabrieli Medeiros de Andrade Matutino
04 Gustavo Dal Moro Ordahi Matutino
05 João Victor Gomes Quadras Matutino
06 João Henrique lima Silva Matutino
07 Laisa De Amorim Matutino
08 Luis Miguel Costa Lages Matutino
09 Maria Lauane da Silva Santos Matutino
10 Maria Luíza Nascimento De Godoi Matutino
11 Mauro Mafra Caires de Andrade Matutino
12 Raul Rodrigues De Moraes Matutino
13 Sthefany Cardoso Matutino
14 Thaila Martins Pereira Matutino
15 Valentina Goulart Severo Matutino

Grupo V VESPERTINO

Nº Nome Período
01 Alessane Chuquel Dornelles Vespertino
02 Ana Beatriz Rodrigues Borges Portes Vespertino
03 Ana Rubia De Souza Paim Vespertino
04 Catarina Alves Ribeiro Vespertino
05 Davi Luiz Coelho Vespertino
06 Erik Souza Sorato Vespertino
07 Larissa Dos Santos Anjos Vespertino
08 Luiz Eduardo Bernardini de Souza Vespertino
09 Maria Luiza Damasco Dos Santos Vespertino
10 Nícolas Espíndola Da Silva Vespertino
11 Nicolas Tzelikis Borges Vespertino
12 Nycolas Bento Souza Vespertino
13 Sofia Machado De Oliveira Vespertino

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo VI MATUTINO

Criança Período
01 Arthur Santana dos Santos Matutino
02 Átila Santos Ferreira Matutino
03 Davi Moisés De Souza Goulart Matutino
04 Elizabete Vitória Quirino Matutino
05 João Francisco Olindo Matutino
06 Manuela Costa Pereira Matutino
07 Natalia de Souza Matutino
08 Ryan Lucas Santos Batista Matutino
09 Vittório Alessandro ferreira de Jesus Matutino
10 Luiza Vieira Spinelli Matutino

Grupo VI VESPERTINO
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Criança Período
01 Bernardo Kroon Silva Vespertino
02 Henzo Machado Coelho Vespertino
03 Isaac José Cardoso Maria Vespertino
04 Lorenzo Tolentino Vespertino
05 Ingridy Evelyn Santana Vespertino
06 João Gabriel Da Costa Carrasco Vespertino
07 Manuela Costa Pereira Vespertino
08 Manuela Garcia Meirelles Vespertino
09 Maria Luiza Dos Santos Da Silva Vespertino
10 Matheus Damasco Dos Santos Vespertino
11 Murilo Marcelo De Souza Pereira Vespertino
12 Yuri Pacheco Soares Vespertino

LISTA DE ESPERA

GRUPO III

Criança Nascimento Situação
ANA LUIZA ABREU CAVALCANTE 31/05/2014 Chamada na vaga de David Luiz de Paula
ESTER DO AMARAL BALTAZAR 23/06/2015 Chamada na vaga de Bianca Dias da Silva

GIOVANNA ARDIGO DA SILVA 07/02/2015 Chamada na vaga de Alice Duarte Gomes 
Andrade

HENZO EDUARDO DA COSTA RIBEIRO BRA-
GA 29/06/2014 Chamado na vaga de Laura Valentina 

Reis Bernardini

ISABEL CHIQUETTI PEREIRA LOPES 25/11/2014 Chamada na vaga de Ana Luiza Menezes 
Ferreira

ISADORA SANT ANA FUNCK 06/12/2014 Chamada vaga matutino

JHONATAN DE PAULA CRUZ 29/04/2015 Chamado na vaga de Brenda Pereira 
Pacheco

JULLIA MONTEIROGARCIA 12/12/2014 Chamada vaga matutino
MARIA CLARA ABREU CAVALCANTE 31/05/2014 Chamada vaga matutino
MARINA DE OLIVEIRA WAGNER 19/09/2014 Chamada vaga matutino
PEDRO HENRIQUE COSTA 27/05/2014 Chamado vaga vespertino
PEDRO JOSÉ FOSTER 15/09/2015 Chamado vaga matutino
RICARDO SAGAZ ANTONIO RODRIGUES 
ALVEZ 20/12/2014 Chamado vaga matutino

VITHOR LUCCA BORGES RODRIGUES ALVES 08/07/2014 Chamado vaga matutino

AGATHA EMANUELI MOREIRA GONÇALVES 03/07/2014 Chamada na vaga vespertino de HENZO 
EDUARDO DA COSTA RIBEIRO BRAGA

VICENTE DE QUADROS MACHADO 20/02/2015 Matriculado no CEI São Judas
LIVIA SCHIMITT REITZ 09/02/2014 Não quis a vaga no período vespertino
EDUARDO CERON CHIQUETI 25/01/2015 Matriculado no CEI Bambine
TIFANY LIMA 12/02/2015 Não quis a vaga no período vespertino
AUGUSTO PELISSON ZENFE 28/06/2014 Chamado na vaga vespertino

1 ISADORA DA SILVA 12/11/2014
2 MICHEL RYAN DA SILVA TAVARES 11/09/2014
3 GUSTAVO CARDOSO LENCINA 20/04/2014
4 MAICKE ITALLO DUTRA VIANA 09/01/2015
5 CAUÃ ROLDÃO DA SILVA 06/01/2015
6 GUSTAVO CRUZ PACHECO 15/02/2015
7 SOPHIA MATIAS VARGAS 27/07/215
8 THALAIM SAMEC DE LUQUE MENGUAL 04/03/2015
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GRUPO IV
Criança Nascimento Situação

ARTHUR DE PAULA CRUZ 29/12/2013 Chamado na vaga de Pedro Jorge vieira 
Carminatti

BERNARDO DE SOUZA 07/01/2014 Chamado vaga vespertino

CATARINA ALEXANDRA PEREIRA CUSTÓDIO 19/09/2013 Chamada na vaga de Alanah Cristini 
Prastes

CECILIA GEBLER 02/03/2013 Chamada na vaga de Bianca Dias de 
Oliveira

DAVI LUIZ DINIZ BORGEZ 28/08/2013 Chamado na vaga de Claudio Souza de 
Oliveira

ISABELLI SOUZA 03/09/2013 Chamada na vaga de Kaike de Andrade 
dos Santos

SHOPHIE ARAUJO 16/11/2011 Chamada vaga matutino

JOSÉ DE LIMA BERNARDINO 23/05/2013 Matriculado na vaga de Mariah Khoon 
Silva

YASMIM REGIS AGUIAR 13/03/2014 Chamada vaga matutino
DAVI LUIZ DINIZ BORGES 28/08/2013 Matriculado em outra instituição

ARTHUR DE SOUZA 23/03/2013 Matriculado no CEI Centro Comunitário 
do Bela Vista

São José, 31 de maio de 2017.

Solange Rosa
Direção CEI Nossa Senhora das Graças

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Santa Inês
Endereço: Rua Paulo João dos Santos
Telefone: (48) 3257-7916 Diretora: Eliane Marcelino de Oliveira
CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 2-3 17 09 08 08 25
IV 3-4 23 17 06 06 29
Misto mat
GIV -GV 3-4-5 23 23 23

V-A 4-5 25 25 25
V-B 4-5 25 23 23
Misto vesp
GV - GVI 4-5-6 25 25 25

VI
MATUTINO 5-6 25 25 25

VI
VESPERTINO 5-6 25 25 25

TOTAL 200

QUADRO DE VAGAS
GRUPO VAGAS /PERÍODO
III 00
IV 00
V 02
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Misto mat 00
Misto vesp 00
VI
MATUTINO 00

VI
VESPERTINO 00

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO III

CRIANÇA PERÍODO
01 NÍCOLAS DESSOY INTEGRAL
02 NICOLY ANTHONIA BARBOSA KLEIN INTEGRAL
03 THIAGO ALVES FERREIRA INTEGRAL
04 VALENTINA ESPINDOLA JOSÉ INTEGRAL
05 DAVI LUIZ VIEIRA ALMEIDA INTEGRAL
06 ISABELLY SANTOS GONÇALVES INTEGRAL
07 ISABELLE PEREIRA ALVES INTEGRAL
08 JOÃO GUILHERME DA ROSA LEMOS INTEGRAL
09 ERICK JOSÉ DACOSTA TEODORO INTEGRAL
10 LETICIA VITÓRIA DE SOUZA MATUTINO
11 LARA CONCEIÇÃO MARCELINO MATUTINO
12 ARTHUR DE FARIA CAMPOS MATUTINO
13 MATHEUS AGUIAR DE SOUZA MATUTINO
14 LUIZ FILIPE FERREIRA MATUTINO
15 VALENTINA VINOTTI SILVA MATUTINO
16 SARAH ISABELLY DE BRITO VIRISSIMO MATUTINO
17 BYANCA DE OLIVEIRA BORGES MATUTINO
18 GABRIELA SILVA CARDOSO VESPERTINO
19 MARIA LUIZA DO NASCIMENTO SCHAPPO VESPERTINO
20 LARA BARRA DE SOUZA VESPERTINO
21 LUIZA DA CUNHA SCHUEROFF VESPERTINO
22 IRAFAEL OSELAME PORFÍRIO VESPERTINO
23 GOR ROSA BACK VESPERTINO
24 MAYA DE SOUZA BATISTA VESPERTINO
25 DAFNY VANESSA DA SILVA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
GRUPO III

CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO
- JOÃO GUILHERME DA ROSA 11/08/2014 matriculado
- LUIZA DA CUNHA SCHUEROFF 15/04/2014 matriculado
- MARIA LUIZA DO N. SCHAPPO 19/07/2014 matriculado
- ALVARO GABRIEL DOS S. MARTINS 21/07/2014 matriculado
1 SOPHIA GALLEASSI DINNEBIER 26/11/2014 Não quis a vaga
- LARA CONCRIÇÃO MARCELINO 27/04/2014 matriculado
- MATHEUS AGUIAR DE SOUZA 15/08/2014 matriculado
- BYANCA DE OLIVEIRA BORGES 11/01/2014 matriculado
- MAYA DE SOUZA BATISTA 30/04/2014 matriculado
- LETICIA VITORIA DE SOUZA 07/04/2014 matriculado
2 RAFAEL AVILA DUTRA 05/09/2014 aguardando a vaga
3 FELIPHE BOTELHO DO VALLE 24/11/2014 aguardando a vaga
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4 SAMUEL SENA PACHECO 30/07/2014 aguardando a vaga
5 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 28/08/2014 aguardando a vaga
6 BERNARDO ANTÔNIO DA R. TASCA 27/09/2014 aguardando a vaga
7 DAFNE INÁCIO MARIANO 05/01/2015 aguardando a vaga
8 VALENTINA THOMAS AMARAL 14/07/2014 aguardando a vaga
9 SOPHIA RODRIGUES H. DE SOUZA 25/07/2014 aguardando a vaga
10 EMANUELLY EGER FERREIRA 12/10/2014 aguardando a vaga
11 VALENTINA SENA RICHARTZ 16/10/2014 aguardando a vaga
12 GUSTAVO POMPONET Z. DLOUHY 27/08/2014 aguardando a vaga
13 MARIA CLARA GODINHO DE MELO 20/09/2014 aguardando a vaga
14 ENZO GABRIEL V. G. DE FARIAS 07/06/2014 aguardando a vaga
15 MARIA FERNANDA L. SENHORINHA 22/08/2014 aguardando a vaga
16 PHELIPE DE MELO VIEIRA 15/09/2014 aguardando a vaga
17 MARIANA DUTRA VIEIRA 13/12/2014 aguardando a vaga
18 NICOLLI MELLO DA SILVA PEREIRA 06/11/2014 aguardando a vaga
19 DAVI OLIVEIRA SUTIL 05/01/2015 aguardando a vaga
20 JÚLIA DE ANDRADE 24/04/2014 aguardando a vaga
21 DAVI LUIS MAIA 07/05/2014 aguardando a vaga
22 ELOISA ETGES HEBERLE 18/04/2014 aguardando a vaga
23 ELIZA GONZALEZ ANTUNES 20/08/2014 aguardando a vaga
24 GABRIEL FERNANDES GARCIA 17/03/2015 aguardando a vaga
25 EMILLY DE SOUZA RODRIGUES 07/08/2014 aguardando a vaga
26 RAFAEL MARCHI 30/04/2014 aguardando a vaga
27 MURILO DUARTE DE SOUZA 09/12/2014 aguardando a vaga
28 MARIELE ANTUNES ESTEVAM DA SILVA 31/12/2014 aguardando a vaga
29 SOPHIA DO AMARAL XAVIER 17/11/2014 aguardando a vaga
30 DAVI LUCCA RODRIGUES CANABARRO 21/102014 aguardando a vaga

31 ISADORA RODRIGUES GUESSER AM-
ORIM 13/10/2014 aguardando a vaga

32 SARA HORN AMANCO 02/07/2014 aguardando a vaga
33 JOÃO PHILIPE DOS SANTOS 28/10/2014 aguardando a vaga
34 NOAH GOULART MAYER 15/09/14 aguardando a vaga
35 MATHEUS ÁVILA PEREIRA 08/04/2014 aguardando a vaga
36 CALLEB MARQUES GONÇALVES 15/3/2015 aguardando a vaga
37 JÚLIA FERNANDES GORGES 19/05/2014 aguardando a vaga
38 ENZO DO ROZÁRIO COUTINHO 11/08/2014 aguardando a vaga
39 DAVI LUCAS DOS SANTOS 06/03/2015 aguardando a vaga
40 LUIZ FERNANDO MATOS DOS SANTOS 10/01/2015 aguardando a vaga
41 BETINA DE OLIVEIRA D'ANGELIS 06/08/2014 aguardando a vaga
42 CAIO GONÇALVES OLIVEIRA 07/07/2014 aguardando a vaga
43 SAMUEL PORFIRIO JOSÉ 23/10/2014 aguardando a vaga
44 MANOELA FLORINDO MACHADO 08/01/2015 aguardando a vaga
45 NICOLE THIBES DIAS 24/01/2015 aguardando a vaga
46 KAUÃ CARVALHO DUARTE 19/08/2014 aguardando a vaga
47 PEDRO MIGUEL BRASIL PAULI 02/01/2015 aguardando a vaga
48 YASMIM ROCHA ALMEIDA 24/04/2014 aguardando a vaga
49 JOÃO LUCAS SANTOS ALVES 21/12/2014 aguardando a vaga
50 ESTHER DO AMARAL BALTAZAR 23/06/2014 aguardando a vaga
51 GABRIEL MULTINI DOS SANTOS 14/02/2015 aguardando a vaga
52 VALENTINA ROGATI DOS SANTOS 26/09/2014 aguardando a vaga
53 MATHIAS SAMUEL P. FICANHA 12/02/2015 aguardando a vaga
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54 VITOR TELES BOENO 28/10/2014 aguardando a vaga
55 VALENTINO MARTINS T. DE JESUS 20/01/2015 aguardando a vaga
56 MARCOS WILLIAN C. BOTARO 16/06/2014 aguardando a vaga
57 HELOISA RAFAELI DA SILVA 30/04/2014 aguardando a vaga
58 KEVILYN SABRINI DA S. DE SENA 03/09/2014 aguardando a vaga
59 RAFAELLA DE F. PAVANATI 05/08/2014 guardando a vaga
60 LORENZO GARCIA 11/10/2014 aguardando a vaga
61 ARTUR PULUCENO 01/11/2014 aguardando a vaga
62 LAYSA ALVES DA SILVA 15/05/2014 aguardando a vaga
63 ALICE TERRA 24/11/2014 aguardando a vaga
64 BEATRIZ DE ABREU BRASIL 11/06/2014 aguardando a vaga
65 JOÃO PEDRO RANGEL 01/10/2014 aguardando a vaga
66 MIGUEL DA SILVA FONSECA 10/11/2014 aguardando a vaga
67 JÚLIA GUIMARÃES DA SILVA 03/07/2014 aguardando a vaga
68 ARTHUR TACILHAS FERREIRA 21/11/2014 aguardando a vaga
69 THIAGO AGENOR SANTOS DA SILVA 23/05/2014 aguardando a vaga

70 YGOR DANIEL FERNANDO MACHADO 
DA SILVA 12/10/2014 aguardando a vaga

71 URYEL JORDAN GONÇALVES 05/12/2014 aguardando a vaga
72 ISADORA MARIA MARTINS 23/09/2014 está aguardando a vaga

73 MARIA ROSA SCARIOT RODRIGUES DE 
LIMA 24/02/2014 aguardando a vaga

74 GABRIEL ROCHA IVO 26/12/2014 aguardando a vaga
75 ISADORA BLANA PENA 24/05/2014 aguardando a vaga

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO IV

CRIANÇA PERÍODO
01 ANDREW DA SILVA AMORIM INTEGRAL
02 ARTHUR ROCHA WALTER INTEGRAL
03 ARTHUR WAIT INTEGRAL
04 ISADORA VICTORIA HARZ DA SILVEIRA INTEGRAL
05 ISAQUE MILIOLI MARTINS INTEGRAL
06 KIMBERLY AVELLAR MONTEIRO CARVALHO INTEGRAL
07 LARISSA HARÃO DE FREITAS INTEGRAL
08 LUCAS FERREIRA GOMES ONOFRE INTEGRAL
09 LUIZ ANTONIO PEREIRA DA SILVA INTEGRAL
10 MATEUS NASCIMENTO MADEIRA INTEGRAL
11 MIGUEL DIAS DA SILVA INTEGRAL
12 NEVERTON ABREU MESSA JÚNIOR INTEGRAL
13 PEDRO OLIVEIRA LAUTERT INTEGRAL
14 RAFAEL RIBEIRO GONÇALVES INTEGRAL
15 SOPHIA AMÁLIA MONTEIRO DE LIMA INTEGRAL
16 VICTOR DAVI DE ABREU DA SILVA INTEGRAL
17 BRENO GRISARD MATIAS INTEGRAL
18 BEATRIZ ALVES DE OLIVEIRA RAMOS MATUTINO
19 ELISA DE SOUZA MARTINS MATUTINO
20 HECTOR GRISARD MATIAS MATUTINO
21 JULIA DA SILVA BARBOSA MATUTINO
22 LUCAS VIEIRA LOIOLA RODRIGUES MATUTINO



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1491

23 MATHEUS HENRIQUE TRINDADE MARGARIDA MATUTINO
24 Beatriz pereira felicidade VESPERTINO
25 DAYVID LUCAS MAIER CARDOSO VESPERTINO
26 GABRIELA ROCHA VESPERTINO
27 HELENA FLORENÇO CORREIA VESPERTINO
28 JOÃO VITOR DA SILVA BALDANÇA VESPERTINO
29 JOAQUIM VALÉRIO TOSETTO VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
GRUPO IV

Criança Data de Nascimento Situação*

01 DIEGO PEREIRA XAVIER FILHO 11/06/2013 aguardando a vaga no peri-
odovesp

- PEDRO HENRIQUE SENA RICHARTZ 10/07/2013 Já esta matriculado
- EMILY DE SOUZA DA CRUZ 04/04/2013 Já esta matriculado
- CAIO HENRIQUE DOS SANTOS 07/01/2014 Já esta matriculado

02 DOUGLAS DA SILVA DE MATOS 06/06/2013 Não conseguimos entrar em 
contato

03 ANDRÉ JORGE BRANDÃO 19/07/2013 aguardando a vaga no perío-
do vesp

04 CAMILLI EMANUELE DE OLIVEIRA 13805/2013 Já esta matriculado

- SOPHIA FERREIRA DE MOURA 13/01/2014 Já esta matriculada em outro 
cei

- ANA JÚLIA DA ROSA CARDOSO 15/12/2013 Já esta matriculada em outro 
cei

- HELENA MONTEIRO DOS PASSOS 30/12/2013 Já esta matriculada em outro 
cei

05 LAURA VIEIRA MACHADO 19/10/2013 Não conseguimos entrar em 
contato

06 SOPHIA DE SOUZA CIPRIANI 20/02/2014 aguardando a vaga
07 ÁGATHA SOUZA OLIVEIRA 19/12/2013 aguardando a vaga
08 ANA LUIZA FERREIRA 15/05/2013 aguardando a vaga
09 BERNARDO SILVEIRA DO NASCIMENTO 31/10/2013 aguardando a vaga
10 DANIEL NIENKÖTTER WESTRUPP 25/07/2013 aguardando a vaga
11 GABRIEL DE OLIVEIRA 08/02/2014 aguardando a vaga
12 ISABELLE PACHECO DE SOUZA 05/09/2013 aguardando a vaga
13 LORENZO ANTUNES 2408/2013 aguardando a vaga
14 LUIZ OTAVIO PETRY 07/04/2013 aguardando a vaga
15 MARIA EDUARDA RAMM PROTASIO 26/10/2013 aguardando a vaga
16 MAYRA DA SILVA PEREIRA 06/08/2013 aguardando a vaga
17 NÍCOLAS HENRIQUE DA SILVA 02/07/2013 aguardando a vaga
18 NICOLE FERREIRA DA SILVA 28/10/2013 aguardando a vaga
19 VINICIUS LIMA LINS 26/02/2014 aguardando a vaga
20 LUAN ALESSANDRO DE MATOS 06/11/2013 aguardando a vaga
21 LUCAS MATHEUS DA SILVA 08/11/2013 aguardando a vaga
22 HELOISA STEFANI BITENCURT 28/06/2013 aguardando a vaga
23 FERNANDA BORGES DO SANTOS 19/06/2013 aguardando a vaga
24 PEDRO PAULO LOPES DOS REIS 25/01/2014 aguardando a vaga
25 JEFERSON CORDEIRO FLORES 25/04/2013 aguardando a vaga
26 RAFAEL NEILOR DE BORBA 09/05/2013 aguardando a vaga
27 NICOLE MACHADO MULLER 06/05/2013 aguardando a vaga
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28 RAFAEL FERNANDO RODRIGUES DO 
SANTOS 09/06/2013 aguardando a vaga

29 MELANY DASIL GONÇALVES 09/08/2013 aguardando a vaga
30 ANA SOFIA ALENCAR SOUZA 10/03/2014 aguardando a vaga
31 ALICE DE SOUZA PETRI 31/08/2013 aguardando a vaga

32 JHONATAN GUILHERME DUARTE DE 
SOUZA 31/05/2013 aguardando a vaga

33 LETICIA LINS JOSÉ 01/08/2013 aguardando a vaga
34 LORENZO DE LIMA SILVEIRA DE AVILA 28/11/2013 aguardando a vaga

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO V A

CRIANÇAS PERÍODO
01 ALÍCIA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO INTEGRAL
02 ANA JÚLIA MACHADO DE OLIVEIRA INTEGRAL
03 DAVI GUTENBERGIANO MACHADO INTEGRAL
04 ELISE IDALINO DA SILVA INTEGRAL
05 FELIPE RODRIGO ALEXANDRE INTEGRAL
06 DAVID LOPES DE SOUZA INTEGRAL
07 GUILHERME FERREIRA LOPES DA SILVA INTEGRAL
08 HEITOR DE SOUZA CARDOSO INTEGRAL
09 ISAAC SILVEIRA VALE RIO INTEGRAL
10 ISABELLE BATISTA FLOR INTEGRAL
11 ISABELLY ALVES SCHMITZ INTEGRAL
12 ISABELI ALMEIDA INTEGRAL
13 ISABELI MARQUES INTEGRAL
14 JÚLIA BATISTA GARCIA SILVA INTEGRAL
15 JHONNY FERREIRA GOMES INTEGRAL
16 JULIA NEGRI DE OLIVEIRA INTEGRAL
17 LÍVIA RAFAEL MENDES INTEGRAL
18 RAFAEL MARTINS DE LIMA INTEGRAL
19 RYAN DE JESUS DE AGUIAR INTEGRAL
20 SOPHIA PRIETO BAGAROLLO INTEGRAL
21 THAIS WALKOWSKI INTEGRAL
22 VALENTINA HERMES DE SOUZA INTEGRAL
23 VALENTINA MORETTI DA ROSA INTEGRAL
24 VINÍCIUS AUGUSTO MATHEUS INTEGRAL
25 RAPHAELLA MARQUES MACHADO INTEGRAL

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO V B

CRIANÇAS PERÍODO
01 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA STUART INTEGRAL
02 BEATRIZ DE MELO INTEGRAL
03 DAVI CLEBER BEZERRA DA SILVA INTEGRAL
04 DAVI GORGES INTEGRAL
05 DAVY DA ROSA CARDOSO INTEGRAL
06 ENDRIU ARAUJO PIRES INTEGRAL
07 ALANA CRISTINA DA SILVA VIANA INTEGRAL
08 GUSTAVO DE OLIVEIRA PLOÊNCIO INTEGRAL
09 HEITOR MIKEIAS PAULO INTEGRAL
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10 ISABELY FIDELIS COSTA INTEGRAL
11 ISABELLY DE MORAIS NUNES INTEGRAL
12 JOÃO PEDRO ANCELMO AMARAL INTEGRAL
13 LARA LORENA DA CRUZ INTEGRAL
14 LETHÍCIA DOS SANTOS MACHADO INTEGRAL
15 LUCAS MARTINS DE AZEVEDO INTEGRAL
16 LUCAS PEREIRA ALVES INTEGRAL
17 NICOLAS DA SILVA AMORIM VICENTE INTEGRAL
18 NICOLLAS JEAN RODRIGUES DO NASCIMENTO INTEGRAL
19 RUAN GUILHERME NASCIMENTO ALENCAR INTEGRAL
20 SOFIA ARRUDA DOS SANTOS INTEGRAL
21 SOFIA DA SILVA DE MELO INTEGRAL
22 THAYLA KEMYLLI LIMA DO NASCIMENTO INTEGRAL
23 JOÃO FRANCISCO DE SOUZA INTEGRAL
24
25

LISTA DE ESPERA
GRUPO V

Criança Data de Nascimento Situação*
- ALANA CRISTINA DA S. VIANA 21/05/2012 Já estámatriculado
- DAVI LOPES DE SOUZA 01/06/2012 Já estámatriculado
- RAPHAELLA MARQUES MACHADO 22/05/2012 Já está matriculado
01 JOÃO GUSTAVO C. DE BASTIANI 07/04/2012 Está esperando vaga vesp.
- DERICK ALEXANDRE DA SILVA 27/10/2012 Já está em outro cei.
- ASAFEH GOES ROZA 04/01/2013 matriculado
- JOÃO FRANCISCO DE SOUZA 22/08/2012 matriculado
- PEDRO VINICIUS DE OLIVEIRA 25/02/2013 matriculado
- EVELLYN TEIXEIRA SOARES 30/08/2012 matriculado
02 ELOÁ LEAL DA SILVEIRA 18/02/2013 Está esperando vaga vesp.
- VITÓRIA MARCELINO DE FARIAS 09/07/2012 matriculado

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO MISTO MATUTINO GIV E GV

CRIANÇAS PERÍODO
01 ARIELY CRISTINA ANTUNES DE MORAIS G4 MATUTINO
02 ARTHUR ALVES POLEZA G4 MATUTINO
03 BEATRIZ KREFF SCHMITZ G4 MATUTINO
04 FELIPE SCHMITZ ANDRADE G4 MATUTINO
05 GIULIA FAGUNDES FRIAS G4 MATUTINO
06 LUIZ FERNANDO ROSA G4 MATUTINO
07 MAYSA LIMA DA SILVA G4 MATUTINO
08 MIGUEL DA SILVA CARDOSO DOS SANTOS G4 MATUTINO
09 MITCHELL SANTOS G4 MATUTINO
10 MONIKE MIAZAQUI RODRIGUES BAPTISTA G4 MATUTINO
11 EMILY DE SOUZA DA CRUZ G4 MATUTINO
12 CAIO HENRIQUE DOS SANTOS G4 MATUTINO
13 DIOGO SURIEL GONÇALVES G5 MATUTINO
14 LETHÍCIA ÁVILA PEREIRA G5 MATUTINO
15 MANOELA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO DE LIMA G5 MATUTINO
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16 MATHEUS VIEIRA DE AZEVEDO RODRIGUES G5 MATUTINO
17 RAFAELA MACHADO VIEIRA TEIXEIRA G5 MATUTINO
18 GABRIEL FEIJÓ HARZ DA SILVA G5 MATUTINO
19 PEDRO VINICIUS DE OLIVEIRA G5 MATUTINO
20 ASAFEH GOES ROZA G5 MATUTINO
21 EVELLYN TEIXEIRA SOARES G5 MATUTINO
22 VITORIA MARCELINO DE FARIAS G5 MATUTINO
23 DAVI CASTILHO FERREIRA G5 MATUTINO

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO MISTO VESPERTINO GV E GVI

CRIANÇAS PERÍODO
01 AGATHA CRISTINY FREITAS OLIVEIRA G5 VESPERTINO
02 DAVI LUCAS FURTADO BUCHELE G5 VESPERTINO
03 DAVI NASCIMENTO MACHADO G5 VESPERTINO
04 JHENIFER ISABELY ESMACHADO G5 VESPERTINO
05 JULIO NASCIMENTO MACHADO G5 VESPERTINO
06 LETÍCIA FLORENÇO HAMES G5 VESPERTINO
07 LIVIA DA CRUZ FRAGA RODRIGUES G5 VESPERTINO
08 MARIANA DE FARIAS PISKOR G5 VESPERTINO
09 ANA STELLA DE FREITAS FERNANDEZ G6 VESPERTINO
10 ANA GABRIELA PAIM PEREIRA G6 VESPERTINO
11 ANA GABRIELLY PACHECO DE OLIVEIRA MARQUES G6 VESPERTINO
12 EMANUELLY BAIXO DOS SANTOS G6 VESPERTINO
13 EMILLY DE OLIVEIRA FLORES G6 VESPERTINO
14 FABIANA PASQUALON MEDEIROS G6 VESPERTINO
15 GABRIELLY COSTA G6 VESPERTINO
16 JENIFFER SACARELLA BILK G6 VESPERTINO
17 KAIQUE DE CARVALHO D'AQUINO G6 VESPERTINO
18 KAUAN SAMBO DE MELLO G6 VESPERTINO
19 LUÍSA DA SILVA TEIXEIRA G6 VESPERTINO
20 LUIZA MARTINS VOLPATO G6 VESPERTINO
21 LUIZA NATALIA BARBOZA G6 VESPERTINO
22 MARIA EDUARDA PERES G6 VESPERTINO
23 PAOLA DUARTE RIBEIRO G6 VESPERTINO
24 VITÓRIA CRISTINA CARDOSO G6 VESPERTINO
25 JULIA CRISTINA ARAUJO G6 VESPERTINO

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO VI - MATUTINO

CRIANÇAS PERÍODO
01 ANDRÉ SANTOS VIEIRA MATUTINO
02 BEATRIZ ALVES DE FARIAS MATUTINO
03 BERNARDO PEREIRA GOULART MATUTINO
04 BIANCA PORFIRIO PAULO MATUTINO
05 DIEGO LUIZ SOUZA MATUTINO
06 ELOISA FONTOURA DOS SANTOS MATUTINO
07 FERNANDO JEREMIAS FAGUNDES PEREIRA MATUTINO
08 GABRIEL BASILIO VICENTE MATUTINO
09 MIGUEL BARCELLOS DE ANDRADE MATUTINO
10 DAVI GABRIEL LEAL DO AMARAL MATUTINO
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11 ISABELLI DA SILVA MATUTINO
12 JOÃO CARLOS FERREIRA LOPES MATUTINO
13 JOÃO VICTOR TRINDADE MARGARIDA MATUTINO
14 KAUÃ BEZERRA DA SILVA MATUTINO
15 OTÁVIO ROBERTO VIRÍSSIMO SELL MATUTINO
16 LARYSSA ALESSANDRA BOCHEHIN OLIVEIRA MATUTINO
17 HENRIQUE DE CAMPOS FERREIRA MATUTINO
18 ARTHUR FRAPORTTI DA SILVA MATUTINO
19 LUIZA BARBOSA DA SILVA MATUTINO
20 MANUELA SOUZA MATUTINO
21 MARIA ANTHONYA MACHADO MATUTINO
22 MARIA EDUARDA DE LIMA VIEIRA MATUTINO
23 NATHALIA MACHADO CAMARGO MATUTINO
24 VINÍCIUS RAFAEL PACHECO MATUTINO
25 BERNARDO PEREIRA SAPONE MATUTINO

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO VI - VESPERTINO

CRIANÇAS PERÍODO
01 ALYCE BORBA LIMA VESPERTINO
02 ANDRÉ LUIZ PEREIRA PINHEIRO VESPERTINO
03 ANTONY FERNANDO ANTUNES DE MORAIS VESPERTINO
04 BEATRIZ ROVERE VIANNA DO AMARAL VESPERTINO
05 BERNARDO CAITANO DA SILVEIRA FAGUNDES VESPERTINO
06 BERNARDO CAMPANI DE AMORIM VESPERTINO
07 BERNARDO DE OLIVEIRA SEGURONDO VESPERTINO
08 CARLOS FERNANDO BRONNEMANN NETO VESPERTINO
09 GABRIELA ROMÃO PACHECO VESPERTINO
10 GIOVANNA FERREIRA DO AMARAL VESPERTINO
11 JOÃO GABRIEL CARDOSO RIBAS VESPERTINO
12 JOÃO PAULO DIAS MABONI VESPERTINO
13 JÚLIA TOMAZ PAULI VESPERTINO
14 KAMILLY LIMA DA SILVA VIEIRA VESPERTINO
15 KAUÊ ANDRADE VESPERTINO
16 LEONARDO ALVES BUENO VESPERTINO
17 MARIA BEATRIZ RODRIGUES HINKEL VESPERTINO
18 MARIA LUIZA FLORINDO VALLADARES VESPERTINO
19 MATHEUS RAFAEL PALAORO VESPERTINO
20 PABLO LUIZ FELIPE DO ROZARIO VESPERTINO
21 PIETRO RICHARTZ DOS SANTOS VESPERTINO
22 RENAN RODRIGO DE SOUTO VESPERTINO
23 VINÍCIUS STEINBACH ARES VESPERTINO
24 YGOR DE LIMA SOUSA VESPERTINO
25 LUIGGI ZACCHI SANT'ANNA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
GRUPO VI

Criança Data de Nascimento Situação*
- DAVI GABRIEL LEAL DO AMARAL 27/06/2011 matriculado
- MIGUEL B. DE ANDRADE 07/02/2012 matriculado
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- ANA STELLA DE F. FERNANDES 13/11/2011 matriculado
- ARTHUR FRAPORT DA SILVA 19/12/2011 matriculado
- ARTHUR DOS SANTOS MARQUES 26/09/2011 está em outro cei
- BERNARDO PEREIRA SAPONE 16/04/2011 matriculado
- ATILA JUNQUES BRANCO 02/11/2011 está em outro cei
- LUIZ DAVI CORRÊA 14/02/2012 está em outro cei
- LUCAS HENRIQUE DE ANDRADE 05/07/2011 está em outro cei
- ANA CLARA ROGATI DOS SANTOS 15/01/2012 Mudou-se para Palhoça
- ANA JÚLIA OLIVEIRA DA COSTA 12/08/2011 está em outro cei

Obs: As crianças que estão aguardando na lista de espera dos grupos V e VI estão sendo encaminhadas para 
outras instituições que existem vagas em aberto.
São José, 31 de maio de 2017.
Eliane Marcelino de Oliveira
Diretora CE Santa Inês

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI Profª Zenir Kretzer Borges
Endereço: Rua Engelberto Koerich, s/n° - Colônia Santana - São José/SC
Telefone: (48) 3257-3086
Diretora: Antônia Leonice Alves

CRIANÇAS MATRICULADAS PARA O ANO DE 2017

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

IV 3 A 4 ANOS 15 09 06 06 21
V/VI 4 A 5 ANOS 18 07 07 11 25
VI 5 A 6 ANOS 10 10 10
VI 5 A 6 ANOS 10 10 10
TOTAL 66

QUADRO DE VAGAS
GRUPO VAGAS/PERÍODO
IV ------------------
V 04 MATUTINO
VI - MATUTINO -----------
VI - VESPERTINO -----------

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO IV

CRIANÇAS PERÍODO
01 ANA JULIA LAURENTINO MATUTINO
02 ANA LUIZA DOS SANTOS CUNHA MATUTINO
03 ARTHUR ALVES DIAS INTEGRAL
04 BEATRIZ NICOLAU LINO CARNEIRO INTEGRAL
05 EMILY CARDOSO MATUTINO
06 EDUARDO SOUZA PRUENS INTEGRAL
07 ERICK MARLEY DE SOUZA PRUENS INTEGRAL
08 GUILHERME CARDOSO MATUTINO
09 GUILHERME FERREIRA DE MEDEIROS VESPERTINO
10 HÉRICK APOLINÁRIO VESPERTINO
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11 HELOISA COSTANTE WOLSKI VESPERTINO
12 JOSIAS DE OLIVEIRA MACHADO FILHO MATUTINO
13 LUIZ AUGUSTO ANDRADE DE LIZ MATUTINO
14 MARIA JÚLIA DA SILVA VASCO INTEGRAL
15 MARIA LUIZA FERREIRA DE SOUZA INTEGRAL
16 MARIA ISABEL BERGER INTEGRAL
17 PEDRO HENRIQUE HANG INTEGRAL
18 SAMUEL LUCAS DO NASCIMENTO VESPERTINO
19 SHARA ISABELLA DOS SANTOS VESPERTINO
20 SOFIA COELHO LOPES INTEGRAL
21 WERVERTON LUCAS DE OLIVEIRA VESPERTINO

GRUPO V/VI
Nº CRIANÇA PERÍODO
01 AGATHA VITÓRIA CARVALHO STRAUSBERG INTEGRAL
02 ALEXIA MARIA DE AZEVEDO DUARTE DE SOUZA VESPERTINO
03 ALICE DOS SANTOS DA SILVA INTEGRAL
04 ARTHUR SCHEITZ VESPERTINO
05 BERNARDO SILVEIRA DUARTE MATUTINO
06 CESAR JOSÉ AGOSTINHO NETO INTEGRAL
07 EMILLY COSTA VERLICH MATUTINO
08 GIOVANNA MARIANO DOS SANTOS INTEGRAL
09 HENRIQUE HAMES DOS SANTOS MATUTINO
10 JOÃO LUCAS AGOSTINHO VESPERTINO
11 KAUANY DA SILVA VESPERTINO
12 KAMILY SOUZA INÁCIO MATUTINO
13 LUCAS DE ALMEIDA COSTA VESPERTINO
14 MARIA CAROLINE SILVEIRA ROCHA VESPERTINO
15 MARIA LUIZA BERNARDO DAMAZIO VESPERTINO
16 MIKAEL FRANKLIM VASSOLER VESPERTINO
17 NÍCOLAS JOSÉ DE SOUZA INTEGRAL
18 OTAVIO DA SILVA VESPERTINO
19 PIETRO DO NASCIMENTO MORAIS VESPERTINO
20 PEDRO VINÍCIUS VAZ DA SILVA VESPERTINO
21 SAMUEL DA SILVA MATUTINO
22 SARA FARIAS HOFFMANN MATUTINO
23 VITÓRIA GONÇALVES VIEIRA INTEGRAL
24 YAS MIN ARIANNY DA SILVA BARBOSA MATUTINO
25 WANDERSON JÚLIO DE OLIVEIRA SILVA INTEGRAL

GRUPO VI MATUTINO
CRIANÇA TURNO

01 ANALÚ REGINA CONSTANTE MATUTINO
02 ANDREZA KAROLINY LAURENTINO MATUTINO
03 DAVI VELASCO TEIXEIRA MATUTINO
04 JOAQUIM DE MORAIS MATUTINO
05 KEVYN DE ARAUJO AMORIM PEREIRA MATUTINO
06 NICOLI SILVEIRA DE SOUZA MATUTINO
07 NICOLE FUCK CAMARGO MATUTINO
08 NICOLY FAGUNDES PEREIRA MATUTINO
09 SAMUEL SEBASTIÃO FAGUNDES WOLFF MATUTINO
10 THIAGO ANTÔNIO LUIZ MATUTINO
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GRUPO VI VESPERTINO
CRIANÇA TURNO

01 ANA JÚLIA REITZ VESPERTINO
02 ARTUR MANOEL VIEIRA VESPERTINO
03 GUSTAVO SCHULLER SCHUSSLER VESPERTINO
04 GUSTAVO OLIVEIRA VESPERTINO
05 JHULLY VICTÓRIA SILVA VESPERTINO
06 KAUAN LUCAS DA SILVA COSTA VESPERTINO
07 NICOLE GESSER REIS VESPERTINO
08 PEDRO HENRICK PEREIRA VESPERTINO
09 PAULO ANDRÉ SILVEIRA DA SILVA VESPERTINO
10 SOPHIA DA SILVA COSTA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

NOME DN
01 EDUARDA MACHADO 02/05/2014
02 JOSENIAS FAUSTINO DA SILVA NASCIMENTO 25/02/2014
03 MICKAEL ALEXANDRE FARACHE HOUAT 26/12/2013

São José, 31 de maio de 2017.
Antônia Leonice Alves
Diretora CEI Professora Zenir Kretzer Borges

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil Professora Júlia Francisca dos Santos
Endereço: Rua Pedro Paulo de Abreu, s/n°
Telefone: (48) 3257-4414
Diretora: Rita de Cácia Garcia

CRIANÇAS MATRICULADAS - 2017

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

I Até 1 12 10 02 02 14
II 1 15 15 - 01 16
II e III 1 e 2 16 12 04 04 20
III 2 17 18 - - 18
IV 3 20 19 01 01 21
IV e V 3 e 4 20 14 05 06 25
V 4 23 20 03 03 26
VI MAT. 5 23 - 23 - 23
VI VESP. 5 23 - - 22 22
TOTAL 185

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
I -
II -
II e III -
III -
IV -
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IV e V 1 VAGA MATUTINA
V -
VI MAT. -
VI VESP. 01 VAGA VESPERTINA

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo I

Criança Período
01 Adonir Emanuel Barbosa Integral
02 Caroline Padilha Silveira Integral
03 Davi dos Santos de Melo Integral
04 Davi Mazzanti Rosa Integral
05 Emanuel Henrique Jansen dos Santos Integral
06 Emilly Aguiar da Silva Integral
07 Heitor Tonelli de Sousa MATUTINO
08 ISABELLY ROSA DOS SANTOS VESPERTINO
09 Lara Cardoso Florencio Integral
10 LORENA SOPHIA RIBEIRO PEREIRA MATUTINO
11 Maria Cecília Campos da Silva VESPERTINO
12 Maria Júlia Delfino da Cruz Integral
13 Mariah Eli Hames Integral
14 Nícolas Vieira Topolski de Almeida Integral

Grupo II

Criança Período
01 ANDRÉ ALVES HINKEL Integral
02 CHRISTOFFER INHAIA ESPERLING Integral
03 DAVI NUNES FERREIRA DE MOURA Integral
04 DHULIA HELOISA DA LUZ Integral
05 ESTER DOS SANTOS RAMOS VESPERTINO
06 GABRIELLY ZANELLA CARDOSO Integral
07 HALLICE CORDOVA DAS CHAGAS Integral
08 HELOISA DA SILVA ROSA Integral
09 HENRIQUE GIL COSTA Integral
10 ISABELLE TRESOLDI DE OLIVEIRA Integral
11 KAIO BARBOSA DA SILVA Integral
12 KAUA GUILHEME DOS SANTOS Integral
13 MARYANA DA SILVA NUNES Integral
14 MICAELI RAMOS Integral
15 NICOLI DA ROSA BALENSIEFER Integral
16 SARAH GERMANO RODRIGUES Integral

Grupo II e III

Criança Período
01 BERNARDO LIMA DOS SANTOS Integral
02 BERNARDO MARQUES SCOLMEISTER VESPERTINO
03 DAVI SEEMANN DE ARRUDA Integral
04 ESTEVÃO CRISTOVAO DA CUNHA Integral
05 FELIPÉ CARDOSO ROSA Integral
06 HELENA ZIMMERMANN FERREIRA VESPERTINO



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1500

07 JOAO VITOR DOS SANTOS MARTINS DA ROCHA Integral
08 KETLYN SPEORIN OURIQUES Integral
09 LAISE KERN SOARES MATUTINO
10 MARIA CLARA ZANIBONI MARTINS VESPERTINO
11 MARIA VALENTINA SOTHE PEREIRA MATUTINO
12 MARIA VITORIA PEREIRA Integral
13 MIGUEL ARTHUR BORBA Integral
14 MIGUEL RODRIGUES MATUTINO
15 NICOLAS BATISTA COSTA Integral
16 PEDRO EMANUEL DA SILVA MEDRADO MATUTINO
17 SEBASTIAN DAVI JOAO Integral
18 THIANY BIANCA FAGUNDES SILVA Integral
19 VINICIUS LIMA DOS SANTOS Integral
20 WILLIAN RAUL XAVIER DE MORAIS VESPERTINO

Grupo III

Criança Período
01 AGATHA NUNES BARTZ Integral
02 ANDRIELY DE BORBA ANDRADE Integral
03 GIOVANA GONCALVES Integral
04 EDUARDO DE SOUZA CARDOZO Integral
05 ELOISA XAVIER DUTRA Integral
06 IGOR DE OLIVEIRA VIEIRA Integral
07 ISABELA BION VENTURA Integral
08 JHULLYANNE BRAATZ TOME Integral
09 JOANA DE AVILA DA SILVA Integral
10 LARA TORRENS PEREIRA Integral
11 LAURO RUPEL DE SOUZA Integral
12 LORENZO HOFFMANN Integral
13 MARIAH CARDOSO VIEIRA Integral
14 MATEUS MELO SUNIGA LOPES Integral
15 MAYARA MAIELE NICA Integral
16 NATHAN HENRIQUE SANTANA RODRIGUES DA SILVA Integral
17 RAFAELLA VITORIA MATEUS Integral
18 ALICE DOMINGOS OURIQUES Integral

Grupo IV

Criança Período
01 ANA LUIZA GATINHO CARVALHO Integral
02 ANNA BEATRIZ RIBEIRO PEREIRA Integral
03 ARTHUR BRAYAN OLIVEIRA Integral
04 BERNARDO ARRUDA PAES DE FREITAS RICARDO Integral
05 BRENDON HENRIQUE CARDOSO ROSA Integral
06 DAVI ALVES REIS Integral
07 EMANUELLY VITORIA ESPINDOLA Integral
08 EMILY BAUER VERMOHLER Integral
09 JOAO EMANUEL ZIGER RIBEIRO Integral
10 LIVIA DA SILVA Integral
11 LOHANA DA COSTA RIBEIRO DA SILVA Integral
12 LUANA DA COSTA RIBEIRO DA SILVA Integral
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13 MAICON DANIEL PIMENTEL VESPERTINO
14 MANUELLA VITORIA SAUER PEREIRA Integral
15 MARCOS CESAR DOS SANTOS MARTINS Integral
16 MARIELY PACHECO BUENO DA LUZ MATUTINO
17 NATHANNY INACIO LITTKE Integral
18 NICOLE LUCAS DA SILVA ROCHA Integral
19 PEDRO ALEXANDRE RODRIGO WEIERS Integral
20 PEDRO EZEQUIEL Integral
21 THIAGO ALMEDA DOS SANTOS Integral

Grupo IV e V

Criança Período
01 AGATHA DA SILVA DE OLIVEIRA Integral
02 ANA JULIA DOS SANTOS MARTINS DA ROCHA Integral
03 ANA LIVIA DE LIMA DE OLIVEIRA VESPERTINO
04 BERNARDO DUTRA STINGHEN Integral
05 BRAIAN CARDOSO PEREIRA Integral
06 BRENDHA LEITE FREITAS Integral
07 CAIO MIGUEL SCHLOSSER VESPERTINO
08 CAMILA DA SILVA MARTIN MATUTINO
09 EMANUELLE MODESTO DE OLIVEIRA MARTINS VESPERTINO
10 GUSTAVO GUESSES DA SILVA VESPERTINO
11 ISABELLY DUARTE PEREIRA MATUTINO
12 JULIA ANDRIANI ELEODORO Integral
13 KAUÃ DA COSTA MARTINS MATUTINO
14 LAURA SOUSA DE JESUS VESPERTINO
15 MARIA ELIZABETH SILVA PEDRO Integral
16 MARIA FERNANDA MARTINS DELFINO Integral
17 MARIA VALENTINA DA COSTA MINUZZI Integral
18 MARIA VITORIA DA ROSA MATUTINO
19 MATEUS SIPRIANO RODRIGUES Integral
20 MATHEUS FELIPE FERNANDES Integral
21 PAULO ARTHUR AZEVEDO MATUTINO
22 PEDRO HENRIQUE MACHADO DE SOUZA Integral
23 SAMUEL BENTO BELING VESPERTINO
24 THALIA COELHO DE JESUS Integral
25 YGOR PEREIRA SANTOS Integral

Grupo V

Criança Período
01 FERNANDO LUIS DA SILVA MATUTINO
02 ANA CLARA FONSECA DA ROSA VESPERTINO
03 BERNARDO DE OLIVEIRA FONSECA Integral
04 DAVI DE SOUZA MEDEIROS MADALENA Integral
05 GISLIANE ESPERANCA ROCHA CASTRO Integral
06 HENRIQUE TEIXEIRA BEHR VESPERTINO
07 IAN ALANO CARDOSO Integral
08 JHULY HOFFMANN GALVANI Integral
09 JULIANA DE AVILA DA SILVA Integral
10 JULIANA EGER DE MELO MATUTINO
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11 KALLEW MACHADO DE JESUS Integral
12 LUCIA CAMPOS GUIELCER DE FOR MATUTINO
13 LUIS BERNARDO BARROS DE OLIVEIRA Integral
14 MARIA ALICE DE SOUZA Integral
15 MARIA EDUARDA BELING HULLER Integral
16 MARIA JULIA SOARES DUARTE Integral
17 NAIARA NAIELI NICA Integral
18 NATIELLY NUNES BARTZ Integral
19 NICOLAS OLIVEIRA Integral
20 NICOLLI MARTINS FAGUNDES Integral
21 NYCOLAS DE MORAES DOS SANTOS Integral
22 PAULO HENRIQUE HOFFMANN SCHUTZ Integral
23 PEDRO HENRIQUE DE LIMA DOS SANTOS Integral
24 ROOFFEN STUPP CUNHA JUNIOR Integral
25 TIFFANI DE OLIVEIRA DOS PASSOS Integral
26 VITOR COUGO COUGO VESPERTINO

Grupo VI MATUTINO

Criança Período
01 ALANA PIMENTEL MACHADO MATUTINO
02 ALINE DE GODOI DA SILVA DE SOUSA MATUTINO
03 ANA JULIA MACHADO FAGUNDES MATUTINO
04 ANNA JULIA DA ROSA MATUTINO
05 EMILY VITORIA RODRIGUES DE LIMA MATUTINO
06 GABRIEL OTÁVIO MOTA GONÇALO MATUTINO
07 GABRIEL SANTOS PEREIRA MATUTINO
08 GUSTAVO ADRIAN DA ROSA DA SILVA MATUTINO
09 ISAAC PEREIRA LIMA MATUTINO
10 ISADORA REGIS PEREIRA MATUTINO
11 JOAO ANTONIO RAMOS DOS SANTOS MATUTINO
12 KAIO NUNES MATUTINO
13 KAUE CARBONERA MATUTINO
14 KAUAN HENRIQUE KLAUMANN BECKER CARDOSO MATUTINO
15 LARISSA FEITOSA MATUTINO
16 MARIA EDUARDA SIPRIANO LARCEN MATUTINO
17 MARIA JULIA ZELET MATUTINO
18 PEDRO GABRIEL DE OLIVEIRA DA LUZ MATUTINO
19 PEDRO MIGUEL ESPINOZA QUEVEDO MATUTINO
23 SARA MARIA MARQUES SCHOEPF MATUTINO
22 THIAGO FELIPE FERNANDES MATUTINO
23 VITORIA IRENE WEIDE MATUTINO

Grupo VI VESPERTINO

Criança Período
01 ALISSON OLIVEIRA DE MELO VESPERTINO
02 ARTHUR FRANCISCO DOS SANTOS BORGES VESPERTINO
03 BERNARDO CAPELLA DE SOUZA VESPERTINO
04 BRAYAN ALEXANDRE NECKEL TONELLI VESPERTINO
05 BRYAN AGUIAR DE SOUZA VESPERTINO
06 DAFNY DE LIMA FARIAS VESPERTINO
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07 GUSTAVO PEREIRA COPETTI VESPERTINO
08 KEYLLA GABRIELE VICTOR DE SOUSA VESPERTINO
09 LARA KIRCHHEIM COELHO VESPERTINO
10 LUCAS GABRIEL OLIVEIRA NARDI VESPERTINO
11 LUCAYAN CAETANO DA COSTA VESPERTINO
12 MARCIO JOSE DE SOUZA JUNIOR VESPERTINO
13 MARIA EDUARDA RIOS VESPERTINO
14 MARIA EDUARDA VICENTE FERNANDES VESPERTINO
15 MARIA LUIZA DE ANDRADE VESPERTINO
16 MARJORIE DE OLIVEIRA GONSALVES VESPERTINO
17 MATEUS MARTINS DA SILVA VESPERTINO
18 SARA CRISTINA HOFFMANN VESPERTINO
19 SOPHIA DOS SANTOS VESPERTINO
20 VITOR OLIVEIRA CELESTINO VESPERTINO
21 ISABELLE BARBOSA DA SILVA CARDOSO VESPERTINO
22 MATHEUS FELIPE GEREMIAS MARTINS VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo I

Criança Nascimento Situação
- MARIA CECILIA CAMPOS DA SILVA 09/06/16 Chamada no lugar de Felipe Siegel
- ADONIR EMANUEL BARBOSA 24/06/16 Chamado no lugar de Lorenzo Cordova
- LUARA SAUER PEREIRA 28/04/16 Chamado no lugar de Samuel Calsen
- GABRIEL DA SILVA COIMBRA 16/04/16 Está em outro CEI
- ANA FERREIRA DA CRUZ 28/06/16 Está em outro CEI
01 GUSTAVO SILVA DO NASCIMENTO 11/04/16 AGUARDANDO VAGA INTEGRAL
- LIVIA DUARTE DE MOURA 22/04/16 Desistiu da vaga
- EMANUEL HENRIQUE JANSEN 22/04/16 Chamado no lugar de Davi Mazzanti
- BERNARDO DE SOUZA DELFINO 03/04/16 Desistiu da vaga
02 ISABELA DA SILVA MARTINS NUNES 25/08/16 AGUARDANDO VAGA INTEGRAL
- FÁBIO CARLOS PRUD HOMME MESADIEU 19/06/16 AGUARDANDO VAGA INTEGRAL
- ANTONY DOS SANTOS CAETANO 21/04/16 Está em outro CEI
03 DAVI MIGUEL SANTOS DE ALMEIDA 15/06/16 AGUARDANDO VAGA INTEGRAL
- ENZO GABRIEL KIETEL JEREMIAS 17/08/16 Não mora mais em São José
04 LIVIA FREITAS 07/09/16 AGUARDANDO VAGA INTEGRAL
- RYAN MEDEIROS PACHECO 30/04/16 NÚMERO DE TELEFONE NÃO EXISTE

- LORENA SOPHIA 23/09/16 Chamada no lugar de Luara Sauer Perei-
ra

- ISABELLY ROSA DOS SANTOS 25/08/16 Chamada na vaga vespertina de Heitor 
Tonelli de sousa

05 THEO BENTO VIEIRA MIRANDA DA SILVA 01/05/16 AGUARDANDO
06 MIGUEL MORAES 01/04/16 AGUARDANDO
07 MARIA ALICE DE ASSIS CAVALHEIRO 01/08/16 AGUARDANDO
08 JOSÉ ARTHUR SANTOS SOARES 23/09/16 AGUARDANDO
09 DOUGLAS DE ASSUNÇÃO 20/08/16 AGUARDANDO
10 LARA VALENTINA DA SILVA CORREA 07/09/16 AGUARDANDO
11 JOSÉ BENÍCIO MACHADO DE SOUZA 27/09/16 AGUARDANDO
12 LUCIANA DE OLIVEIRA GATINHO 26/09/16 AGUARDANDO
13 ISABELA KOHLS ERKMANN 21/06/16 AGUARDANDO
14 ISABELY MARIAH PEREIRA 24/04/16 AGUARDANDO
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15 YURI DE SOUZA ANTUNES 05/05/16 AGUARDANDO
16 LUIZ FELIPE FARIA LEAL DE OLIVIERA 25/05/16 AGUARDANDO
17 BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA 30/05/16 AGUARDANDO
18 ISADORA NADIR DE OLIVEIRA BASCHIROTO 12/10/16 AGUARDANDO
19 LUAN MAYER 16/10/16 AGUARDANDO
20 SOPHIA VARELA 20/07/16 AGUARDANDO
21 ISABELLA DE MOURA OLIVEIRA 26/05/16 AGUARDANDO
22 SOPHIA HINKEL 04/10/16 AGUARDANDO
23 ANA CLARA TERTTEL NASCIMENTO 20/04/16 AGUARDANDO
24 ISABELA KOHLS HERCKMANN 21/07/16 AGUARDANDO
25 GABRIELY DUARTE ZEITZ 05/04/16 AGUARDANDO
26 PEDRO HENRIQUE DA SILVA DOS SANTOS 10/09/16 AGUARDANDO
27 EMELY SANTOS BALDOINO 17/11/16 AGUARDANDO
28 PEDRO CASTANHEIRO MACHADO 15/12/16 AGUARDANDO
29 Yasmim Moreira dos Santos 02/07/16 AGUARDANDO

30 GEOVANNA MARIA ALCÂNTRARA DOS 
SANTOS 15/08/16 AGUARDANDO

31 ANTHONY FOSSATO INOCENTE DE AN-
DRADE 18/06/16 AGUARDANDO

32 SOPHIA FERREIRA GRANDO 05/09/16 AGUARDANDO
33 BRYAN FERREIRA GRANDO 05/09/16 AGUARDANDO

Grupo II

Criança Nascimento Situação
- SEBASTIAN DAVI JOÃO 14/10/15 Chamado na vaga de Miguel Schultes
- MAYCON QUINTANILHA PEREIRA JUNIOR 29/10/15 Chamado na vaga de Larissa de Jesus
01 DAVI HENRIQUE CARDOSO CRISPIM 29/08/15 Aguardando vaga integral
- LAURA SCHULTES SILVA 04/02/16 Está em outro CEI
- BERNARDO BARTH CROZETA GOULARTE 03/03/16 Desistente da espera

- BERNARDO MARQUES SCOLMEISTER 20/12/15 Chamado no lugar de Alice Domingos 
Ouriques vaga vespertina

- MARIA VALENTINA SOTHE PEREIRA 02/01/16 Chamada no lugar de Alice Domingos 
Ouriques vaga matutina

- HELENA ZIMMERMANN FERREIRA 27/07/15 Chamada no lugar de Giovana 
Gonçalves vaga vespertina

- PEDRO EMANUEL DA SILVA MACHADO 27/02/16 Chamado no lugar de Giovana 
Gonçalves vaga matutina

- VALENTINA STEINCK CORDEIRO 29/07/15 Não tem interesse na vaga

- MARIA CLARA ZANIBONI MARTINS 29/09/15 Chamada no lugar de João Victor Scotti 
Vieira vaga vespertina

- MIGUEL RODRIGUES 14/09/15 Chamado no lugar de João Victor Scot-
ti Vieira vaga matutina

- WILLIAN RAUL XAVIER DE MORAES 05/06/15 Chamado no lugar de Maycon Quint-
anilha Pereira Junior vaga vespertina

- GUSTAVO HINKEL 01/09/15 Está em outro cei

- LAISE KERN SOARES 13/08/15 Chamada no lugar de Maycon Quint-
anilha Pereira Junior vaga matutina

02 DAVI MERIZI GUTIERREZ 10/02/16 Aguardando
03 MARIA LUIZA GOULART 09/05/15 Aguardando
04 RAFAELA ANDRADE DE JESUS 15/02/16 Aguardando
05 CARLOS RODRIGO OLIVEIRA PEREIRA 11/10/15 Aguardando
06 ENZO DA SILVA HARDT 27/05/15 Aguardando
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07 JOAQUIM MONTEIRO CORREA PIRES 22/02/16 Aguardando
08 HANA AHMAD AQIL SAMHAN 05/09/15 Aguardando
09 RODRIGO MORGAN JUNIOR 27/08/15 Aguardando
10 EMILLY MAXIMIANO 03/05/15 Aguardando
11 ANTHONY MIGUEL PINTO 26/08/15 Aguardando
12 RAISSA VASCO DE JESUS 11/01/16 Aguardando
13 HIAGO SOUZA PEREIRA RODRIGUES 04/12/15 Aguardando
14 ANALICE DA ROSA FREITAS 23/01/16 Aguardando
15 ISADORA SCOTTI VIEIRA 31/03/16 Aguardando
16 ENZO SCHUARTS DA MOTA 18/08/15 Aguardando
17 ISABELA DOS SANTOS LOPES 24/07/15 Aguardando
18 MARIA LUIZA PADILHA LUDWINSKI 16/08/15 Aguardando
19 VITHORIA ANTONELLA MARCON 05/12/15 Aguardando
20 ENZO MATHEUS DA SILVA DOS SANTOS 25/04/15 Aguardando
21 HENZO JOSUEL DA SILVA 31/01/16 Aguardando
22 BRENDA ALICE OLIVEIRA GOES 01/07/15 Aguardando
23 DAVI LUIZ SOARES DA SILVA 15/10/15 Aguardando
24 VALENTINA MARTINS MADALENA 12/12/15 Aguardando
25 PAULO ROBERTO MARQUES FILHO 31/03/16 Aguardando
26 JOÃO GABRIEL MACHADO 05/02/16 Aguardando
27 AMANDA SANTOS DA SILVA CABRAL 18/01/16 Aguardando
28 EDUARDO SILVA VILLAMAYOR GONZALES 12/01/16 Aguardando
29 HELENA ESPINDOLA 01/03/16 Aguardando
30 GEOVANA STEINBACH VAZ 21/01/16 Aguardando
31 VIDA ARRUDA PAES JORDANI PEREIRA 23/10/15 Aguardando

32 MARIA EDUARDA RODRIGUES DOS SAN-
TOS 30/10/15 Aguardando

33 THIAGO HENRICK AULER 21/06/15 Aguardando
34 SAMUEL YAGO BOURDOT BARBIERI 29/09/15 Aguardando
35 THAYLA LUCIANA DA COSTA 24/02/16 Aguardando
36 ISABELLE VALADÃO SOARES 19/09/15 Aguardando
37 CAIO UEDA 11/02/16 Aguardando
38 LUCAS DA SILVA VENTURA 26/08/15 Aguardando
39 YAN SCHUARTS DA MOTA 18/08/15 Aguardando
40 MARIA ISABELLY SIQUEIRA POSTAI 14/05/15 Aguardando
41 JOSE BERNARDO BELENTINI 10/08/15 Aguardando
42 DAVI HENRIQUE RAMOS DA SILVA 14/05/15 Aguardando
43 PIETRO DE SOUZA DE OLIVEIRA 23/02/16 Aguardando
44 KAMILY BARCELOS DE MATTOS 07/08/15 Aguardando
45 ANTHONY DE CASTRO SILVA 21/06/15 Aguardando
46 ANTONIA DA SILVA CHAVES 19/12/15 Aguardando
47 JULIA RIOS DA SILVA 13/03/16 Aguardando
48 BIANCA PACHECO PARODE 27/05/15 Aguardando
49 THEO ANJOS SERRATINE 28/08/15 Aguardando
50 RUBENS MANOEL RODRIGUES 03/02/16 Aguardando
51 ARTHUR FERNANDES MACHADO 05/12/15 Aguardando
52 ADRYA DA LUZ PACHECO 22/11/15 AGUARDANDO
53 ANA CLARA RIBEIRO MARQUES 02/03/16 AGUARDANDO
54 ENZO DEMETRIO COSTA 23/02/16 AGUARDANDO
55 MARIA VICTORIA VIEIRA ANTUNES 23/02/16 AGUARDANDO
56 MURILO NUNES BARTZ SOARES 21/01/16 AGUARDANDO
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57 MARIA VITORIA GRIEBLER 02/05/15 AGUARDANDO
58 MARIA LUIZA ALVARENGA DA SILVA 25/03/15 AGUARDANDO
59 VIDA ARRUDA PAES JORDANE PEREIRA 23/10/15 AGUARDANDO
60 MOISES CESAR HEMCK MAIAER 09/03/16 AGUARDANDO
61 MIGUEL ANTUNES 01/06/15 AGUARDANDO
62 VITORIA GONÇALVES PEREIRA 27/02/16 AGUARDANDO
63 GUILHERME DORGAN DE SOUZA 02/06/15 AGUARDANDO
64 CARLOS RODRIGO OLIVEIRA PEREIRA 11/10/15 AGUARDANDO
65 MARIA ALICE MIRANDA NUNES 06/09/15 AGUARDANDO
66 EDUARDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 07/11/15 AGUARDANDO
67 HEITOR LUIZ PEREIRA DE BORBA 27/08/15 AGUARDANDO
68 LUIZ FERNANDES P. DE BORBA 27/08/15 AGUARDANDO
69 LORENZO PAIVA MALDINO 11/05/15 AGUARDANDO
70 DAVI LUIZ FERREIRA MACHADO 25/06/15 AGUARDANDO
71 SARAH REBECA SOUZA VIEIRA 08/06/15 AGUARDANDO
72 AYLA MARIA SILVA GALES 20/10/15 AGUARDANDO
73 HENRIQUE PIETRA NASCIMENTO 04/01/16 AGUARDANDO
74 HEITOR HOFFMANN MARIANO 04/02/16 AGUARDANDO
75 YAGO PEREIRA DE ANDRADE 21/07/15 AGUARDANDO

76 PABLO BATISTA DOS PASSOS MARIMON 
GONÇALVES 11/07/15 AGUARDANDO

77 SOFIA HELENA ROSA FERREIRA 24/11/15 AGUARDANDO
78 ALLANA MORAIS SILVA 25/02/16 AGUARDANDO
79 SOPHIA FERNANDES SILVA 09/05/15 AGUARDANDO
80 JOSÉ PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS 27/03/16 AGUARDANDO
81 JOÃO VITOR RIBEIRO 12/12/15 AGUARDANDO
82 CARLOS RODRIGO OLIVEIRA PEREIRA 11/10/15 AGUARDANDO
83 NICOLAS DA SILVA MELO 16/07/15 AGUARDANDO
84 BRYAN GONTARSKI 06/03/16 AGUARDANDO
85 NICOLLE JORDÃO ROSA 03/07/15 AGUARDANDO

Grupo III

Criança Nascimento Situação
ALYSSON HAMES DOS SANTOS 31/07/14 Desistente da vaga

RAFAELLA VITORIA MATEUS 06/05/14 Chamada no lugar de Carol Oenning 
da Silva

01 RODRIGO ANTONIO DE JESUS DA SILVA 20/02/15 Aguardando
02 SOFIA DOS SANTOS SOARES 03/11/14 Aguardando
03 ISAAC DAVID BARBOSA RODRIGUES 16/06/14 Aguardando
04 VALENTINA CASSEMIRO RACHADEL 10/06/14 Aguardando
05 PEDRO HENRIQUE PAQUER ALVES 13/07/14 Aguardando
06 EMANUEL AGUIAR DA SILVA GARCIA 10/05/14 Aguardando
07 WAGNER MIGUEL FEIJO 17/06/14 Aguardando
08 ARTHUR LORENZO SANTOS ROSA 27/08/14 Aguardando
09 GABRIELLI GONÇALVES 14/08/14 Aguardando
10 PEDRO LUCAS NAZARIO 07/06/14 Aguardando

11 ANDRE CHAVES SOUZA PEREIRA GON-
SALES 02/09/14 Aguardando

12 MIGUEL TIBES ANDRADE 02/02/15 Aguardando
13 LUIZA FEITOSA PEREIRA 06/03/15 Aguardando
14 MATEUS FELIPE DE FREITAS 14/11/14 Aguardando
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15 BEATRIZ BORGES DE RAMOS BRUCHEZ 17/02/15 Aguardando
16 DAVI HENRIQUE DE OLIVEIRA LUCAS 08/11/14 Aguardando
17 SAMUEL FERREIRA DA CRUZ 11/10/14 Aguardando

18 MARCUS GABRIEL DE OLIVEIRA SANTOS 
COSTA 05/02/15 Aguardando

19 MARIAH GARCIA SCHERER 29/09/14 Aguardando
20 LAURA DE SOUZA 04/12/14 Aguardando
21 EMANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS 15/09/14 Aguardando
22 NICOLLY MATOS COSTA 25/10/14 Aguardando
23 HELOISA SILVA MACHADO 24/01/15 Aguardando
24 WESLEY DAVI DA SILVA RODRIGUES 15/05/14 Aguardando
25 YASMIN OLIVEIRA DE JESUS 02/06/14 Aguardando
26 SARA KEMPER 12/04/14 Aguardando
27 SAMUEL CARVALHO LACERDA 17/10/14 Aguardando
28 JOÃO PEDRO MACHADO MOTTA 17/02/15 Aguardando
29 LUIZA RIOS DA SILVA 26/05/14 Aguardando
30 RAFAELA DUTRA DA SILVA 02/02/15 Aguardando
31 PEDRO HENRIQUE SILVA DE ABREU 08/07/14 Aguardando
32 IGOR DE OLIVEIRA VIEIRA 10/04/14 Aguardando
33 ISABELLY REGINA MIGUEL SCHOSSER 04/12/14 Aguardando
34 KAUE OLIVEIRA DOS SANTOS 11/05/14 Aguardando

35 DHEYMYSON DANIEL FREITAS CAVALCA-
NTE 21/11/14 Aguardando

36 TALITA PUGSLEY CAMPOS 11/02/15 Aguardando

37 MARIA CLARA FERREIRA SOARES DE 
ABREU 16/04/14 Aguardando

38 GIOVANO DA CRUZ BALESTRA FILHO 08/02/15 Aguardando
39 LUIZ OTAVIO MARIANO 30/01/15 Aguardando
40 HENZO DANIEL ALVES TENFEN 19/02/15 Aguardando
41 CAROL OLNNING DA SILVA 19/05/14 PRIORIDADE / MINISTÉRIO PÚBLICO
42 NICOLE SILVA OLIVEIRA 13/02/15 AGUARDANDO
43 DAVI ALMEIDA GOMES 20/05/14 AGUARDANDO
44 JOSUE MACIEL 17/06/14 AGUARDANDO
45 DAVI ARTHUR DA SILVA 10/06/14 AGUARDANDO
46 RAFAEL BERNARDO ROCHA MARCELINO 24/11/14 AGUARDANDO
47 SOPHIA VIEIRA BARROS 04/02/15 AGUARDANDO
48 ISABELLA PEREIRA DIAS 11/11/14 AGUARDANDO

49 VICTOR HUGO DE SOUZA PEREIRA DOS 
SANTOS 15/12/14 AGUARDANDO

50 ICARO GABRIEL FERNANDES 24/06/14 AGUARDANDO
51 ANNA BEATRIZ DA COSTA FERREIRA 03/09/14 AGUARDANDO
52 KAICKI VITOR DE OLIVEIRA SANTOS 29/01/15 AGUARDANDO
53 JULIA DE OLIVEIRA LUIZ 10/03/15 AGUARDANDO
54 MELISSA DENIZ FAGUNDES 25/10/14 AGUARDANDO
55 VALQUIRIA VITORIA DA CUNHA DA SILVA 25/04/14 AGUARDANDO
56 DAVI DE ANDRADE 17/04/14 AGUARDANDO
57 ISABELA PEREIRA DIAS 11/11/14 AGUARDANDO
58 ELOA CAMPOS DE SOUZA 16/12/14 AGUARDANDO
59 LUIZA DAMAZIO 21/01/15 AGUARDANDO
60 ANTONIELE ELOIZA RIBEIRO 27/01/15 AGUARDANDO
61 WESLEY DE MATOS PODKOWA 07/05/14 AGUARDANDO
62 RUBIA MELLO FARIAS 02/08/14 AGUARDANDO
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63 ANA LUISA PEREIRA DUTRA 06/05/14 AGUARDANDO
64 RAFAELLA NUNES GONÇALVES 23/04/14 AGUARDANDO
65 DOMINIK SANTOS BALDOINO 30/08/14 AGUARDANDO
66 ANTÔNIA DE OLIVEIRA ARRUDA 29/09/14 AGUARDANDO
67 ISIS SILVA K. DA ROSA 13/02/15 AGUARDANDO
68 NICOLI DE OLIVEIRA 13/02/15 AGUARDANDO
69 LAURA DOS SANTOS REIS 04/05/14 AGUARDANDO

Grupo IV

Criança Nascimento Situação
- HIGOR RIBEIRO DA SILVA 12/11/13 Chamado no lugar de Andriely da Rosa

- DAVI BELING HULLER 25/11/13 Chamado no lugar de Lorena Zimmer-
mann

01 YORHANA BRAGA OBREGÃO 30/10/13 NÃO ATENDE TELEFONE
02 LUIZ GUSTAVO DA SILVA 04/01/14 NÃO ATENDE TELEFONE
- ISABELA MORAIS DOS SANTOS 16/05/13 ESTÁ EM OUTRO CEI
03 RAPHAELLA SIQUEIRA XAVIER 19/10/13 DESEJA VAGA VESPERTINA
- LUIZA SILVEIRA DE JESUS 30/10/13 ESTÁ EM OUTRO CEI

- MAICON DANIEL PIMENTEL 05/04/14 Chamado no lugar de Alicia Cardoso 
vaga vespertina

- DAVI LUCAS DE OLIVEIRA 05/07/13 ESTÁ EM OUTRO CEI
- SOPHIA DAMIANI ZIMMERMANN 16/12/13 Não retornou
- JOÃO LUCAS DE OLIVEIRA 04/04/15 ESTÁ EM OUTRO CEI

- MARIELY PACHECO BUENO DA LUZ 10/11/13 Chamada no lugar de Alicia Cardoso 
vaga matutina

- KAUÃ DA COSTA MARTINS 16/04/13 Chamado no lugar de Lucas Gonçalves 
de Jesus vaga matutina

- ISABELE DUARTE PEREIRA 14/03/13 Chamada no lugar de Vitor Morales 
vaga matutina

- ELOAH SOFIA NUNES FERREIRA 27/11/13 ESTÁ EM OUTRO CEI

- WESLEY ROSA DE OLIVIERA 23/04/13 Chamado no lugar de Emauelle 
(Emauelle trocou de turno)

04 MARIA ISABEL BERGER 25/09/13 AGUARDANDO
05 EMANUELA HADASSA 23/03/14 AGUARDANDO
06 ALICE MENEZES ALVES 21/10/13 AGUARDANDO
07 CAIO B. MORAES 24/01/13 AGUARDANDO
08 GABRIELLY PERIM GONÇALVES 13/01/14 AGUARDANDO
09 MATHEUS PAIVA MALDINE 19/12/13 AGUARDANDO
10 HELIABI SAMUEL ALVES CORREA 05/05/13 AGUARDANDO
11 VITOR HUGO SANTOS RIBEIRO 04/01/14 AGUARDANDO
12 EMILE PEREIRA DA SILVA 08/08/13 AGUARDANDO
13 CAMILE DOS SANTOS BRAUN 06/08/13 AGUARDANDO
14 BIANCA CRISTINA MOREIRA 14/01/14 AGUARDANDO
15 DIMITRI MENDONÇA VAZ 26/01/14 AGUARDANDO
16 CAUÃ MACIEL DA SILVA 25/11/13 AGUARDANDO
17 JULIANA MARINA DE MELO MOTTA 22/05/13 AGUARDANDO
18 ISABELLA DE LIMA 16/1213 AGUARDANDO
19 ISAC MOREIRA DOS SANTOS CRUZ 23/06/13 AGUARDANDO
20 ENZO KHAIRALLAH RABELO 01/07/13 AGUARDANDO

Obs; Ligamos para todas as famílias da lista de espera do G5 e G6, algumas crianças já estavam em outro C.E.I. 
As demais crianças da lista foram encaminhadas para outros Centros de Educação Infantil que tinham vagas 
em aberto.
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São José, 31 de maio de 2017.

Rita de Cácia Garcia
Direção CEI Profª Júlia Francisca dos Santos

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Los Angeles
Endereço: Rua Joaquim José Meurer
Telefone: (48) 3357-6110
Diretora: Lucia Maria Ocker

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G IV 3-4 23 18 05 05 28

G V 4-5 25 19 06 06 31

G VI matutino 5-6 25 - 25 25
G VI vesper-
tino 5-6 25 - - 25 25

TOTAL 109

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G IV -
G V -
G VI -

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo IV

Criança PERÍODO
01 Ana Julia Poncio Da Silva INTEGRAL
02 Andressa Camargo Dutra Lopes INTEGRAL
03 Arthur Da Silva INTEGRAL
04 Arthur Ferreira Teixeira INTEGRAL
05 Arthur Joao Marcelino INTEGRAL
06 Arthur Lopes De Oliveira Barreto INTEGRAL
07 Arthur Romão Santana INTEGRAL
08 Bryan Miguel Rodrigues Da Silveira INTEGRAL
09 Daniel Soldi Dos Santos INTEGRAL
10 Endryo Vinicius Waltrick Cordeiro VESPERTINO
11 Ester Vieira INTEGRAL
12 Fabiano Dos Santos Custódio Junior INTEGRAL
13 Helena Carvalho VESPERTINO
14 IsabelliLuciettiVerardi VESPERTINO
15 Joao Victor De Araujo Teixeira INTEGRAL
16 LaizaWerlich INTEGRAL
17 Laura Kauany Lima Trindade Lira MATUTINO
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18 Luara Da Silva Bueno Raimundo VESPERTINO
19 Luiz Fernando Tavares Peixoto Neves INTEGRAL
20 Maria Julia Vaz Franco Custódio INTEGRAL
21 Mariah Do Nascimento MATUTINO
22 Michel Rodrigues Ferreira INTEGRAL
23 Mirella De Oliveira Do Reno MATUTINO
24 Nicolas Brayan Da Silva INTEGRAL
25 Nicolas Vieira VESPERTINO
26 PietraPhelippe Marcos MATUTINO
27 Stephany Mayara Carneiro Dos Santos INTEGRAL
28 Julia da Cunha Leite MATUTINO

Grupo V

Criança PERÍODO
01 Ana Laura Dos Santos INTEGRAL
02 Ana Vitoria Da Silva De Campos INTEGRAL
03 Daniel Ozéias Dos Santos INTEGRAL
04 Davi Vidal De Souza VESPERTINO
05 David Michel Santos Arsenio VESPERTINO
06 Diego De Souza Lima VESPERTINO
07 Diego Miguel Pereira Fernandes INTEGRAL
08 Diogo Lucas Bourdot Velasco INTEGRAL
09 Elisa Gesser INTEGRAL
10 Evellyn Chaves Da Silva INTEGRAL
11 Isabelly Amarante Bernardo INTEGRAL
12 KaioCezario Freitas MATUTINO
13 Kaio Renan MareiraGunther INTEGRAL
14 KauãNatanair Dos Santos VESPERTINO
15 Laura Silva De Lima INTEGRAL
16 Luiz Gustavo Alves Vitória INTEGRAL
17 Maria Clara Belmonte Da Silva INTEGRAL
18 Matheus Kuster De Souza VESPERTINO
19 Miguel Bernardo Da Cunha INTEGRAL
20 Pedro Ruan Dos Santos Custódio INTEGRAL
21 SamuelMartins Fernandes MATUTINO
22 Stefanny Vitória Matos VESPERTINO
23 Thauyan Augusto Deitos Neumann INTEGRAL
24 Victória Kamily Branco Amarante INTEGRAL
25 Vitória Silva Dos Santos Custódio INTEGRAL
26 Yasmim De Almeida Mauerwek INTEGRAL
27 Yuri Da Silva Machado INTEGRAL
28 Antony Lucas Orias da Cruz MATUTINO
29 Ryan Eduardo Luiz da Silva MATUTINO
30 Samuel Coelho Alves dos Santos MATUTINO
31 Eduarda Moraes Luiz MATUTINO

Grupo VI – Matutino

Nº Criança PERÍODO
01 Ana Cristina Popenga MATUTINO
02- Ana Julia Gois Sodre Dos Santos MATUTINO
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03 Ana Luiza Becker MATUTINO
04 Clara Eduarda Da Silva Souza MATUTINO
05 Davi De Cordava Passos MATUTINO
06 DaviMiguel De Souza MATUTINO
07 Estevão Dos Santos MATUTINO
08 Gabriel Laurentino De Souza MATUTINO
09 Heraldo Jeremias De Souza Mareira MATUTINO
10 Isadora Da Silva Do Nascimento MATUTINO
11 Jhenyfer Vitória Silva Cordeiro MATUTINO
12 José Pedro Da Silva Fagundes MATUTINO
13 Larissa Cardoso Antunes MATUTINO
14 Luiz Henrique Rocha De Souza MATUTINO
15 Natalia Mariano Araujo Dos Santos MATUTINO
16 Paola Dos Santos Maximilla De Aguiar MATUTINO
17 Paola Vermohelen MATUTINO
18 Ryan Lucas Chaves Da Costa MATUTINO
19 Soraya Kalbusch Martins MATUTINO
20 Yasmin Dos Santos Nascimento MATUTINO
21 Vitor Hugo Vieira MATUTINO
22 Davi Henrique Oliveira leigue MATUTINO
23 Ana Luiza Sangalletti da Silva MATUTINO
24 Matheus Fagundes MATUTINO
25 Luiza Maraschin das Chagas MATUTINO

Grupo VI - Vespertino

Criança PERÍODO
01 Anderson Gabriel Schmitz VESPERTINO
02 Arthur Daniel Silva Lopes VESPERTINO
03 Carlos Roberto Siqueira Ribniker VESPERTINO
04 Daniel De Souza Junior VESPERTINO
05 DanielyToebe VESPERTINO
06 DeivdMychaell Santos Arsenio VESPERTINO
07 Deividy Henrique Maestre De Paula VESPERTINO
08 Emmanuel Santiago Stein VESPERTINO
09 EzabelleChiarani Da Silva VESPERTINO
10 Gabrielle De Sá Mota VESPERTINO
11 Ian Vinicius Maues Dias Silva VESPERTINO
12- IsabellaSilveira Goes VESPERTINO
13 Maria Clara De Oliveira Silva VESPERTINO
14 Miguel OuriquesValzburger VESPERTINO
15 Nycollas Gilmar Becker VESPERTINO
16 Otto Bies Da Silva VESPERTINO
17 Ramon Junior De Paula Quint VESPERTINO
18 Sara Maria Inácio VESPERTINO
19 Sofia Amandio Garcia VESPERTINO
20 Thalita Silva Machado Da Costa VESPERTINO
21 Thiago Prudente Marques Wilhelm VESPERTINO
22 Vithor Da Silva Teixeira VESPERTINO
23 Vitor Kremer Lima VESPERTINO

24 Maria Eduarda Carvalho Laurindo VESPERTINO
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25 Agatha Lara Marafigo de Abreu VESPERTINO

LISTA DE ESPERA 2017
Grupo IV

Criança Nascimento Situação
- Luiz Fernando T. P. Neves 30/01/2014 MATRICULADO NO CEI
- Julia Da Cunha Leite 29/05/2013 MATRICULADO NO CEI
01 Caio Valmir U. Soares 28/11/2013 Aguardando a vaga
02 Alicia De Souza Marques 05/11/2013 Aguardando a vaga
03 Leonardo Da Silva Lopes 31/07/2013 Aguardando a vaga
04 Cristian Leite Pereira 13/12/2013 Aguardando a vaga
05 João Victor Valci De Souza 10/05/2013 Aguardando a vaga
06 Maria Clara Fraga 27/02/2014 Aguardando a vaga
07 Livia Godinho Souza 17/02/2014 Aguardando a vaga
08 Daniela Oliveira Lopes 17/07/2013 Aguardando a vaga
09 Esteffany Silva Cordeiro 01/02/2014 Aguardando a vaga
10 Ketlyn De J.S. Justino 03/11/2013 Aguardando a vaga
11 Brayan de Aragão Castro 08/01/2014 Aguardando a vaga
12 Rafaela Virtuoso da Silvs 21/03/2014 Aguardando a vaga
13 Yasmim Vitoria Ferreira Feliciano 17/12/2013 Aguardando a vaga
14 Pedro Henrique de Jesus 30/03/2014 Aguardando a vaga
15 Caio Geovani Weber da Silva 20/12/2013 Aguardando a vaga
16 Cristopher Mendes Pereira 18/11/2013 Aguardando a vaga
17 Gabriel Trevisol Alves 08/08/2013 Aguardando a vaga
18 Vinicius Gabriel C. da Silva 29/08/2013 Aguardando a vaga
19 Wesley Rosa de Oliveira 23/04/2013 Aguardando a vaga
20 Bruna Martins do Nascimento 29/07/2013 Aguardando a vaga
21 Yasmim KarianeCloss 14/10/2013 Aguardando a vaga
22 Yasmin Lorrana Pereira de Goes 10/08/2013 Aguardando a vaga
23 Alexsandro Moreira de Oliveira --/06/2013 Aguardando a vaga
24 Bernardo Israel Serafim 17/05/2013 Aguardando a vaga
25 Raphael Teive Serafim 17/05/2013 Aguardando a vaga
27 Pedro Henrique Antunes de Abreu 22/12/2013 Aguardando a vaga
28 Maria Luiza Carvalho Rosa 02/12/2014 Aguardando a vaga
30 Lucas dos Santos Vigilio 03/10 2013 Aguardando a vaga
31 Allan Willyam sena santos 20/06/2013 Aguardando vaga
32 Adrian Ferreira da Luz 14/10/2012 Aguardando vaga
33 Chyane da Cunha 03/11/2014 Aguardando vaga
34 Paulo Westphal Kawakita 31/07/2013 Aguardando vaga
35 Maria Helena W. Antunes da Rosa 19/05/2013 Aguardando vaga
36 Samuel Ferreira Pereira 07/008/2013 Aguardando vaga
37 Wesley de Matos Polkowa 07/05/2014 Aguardando vaga
38 Flavio Valmor Belo Jesus 30/05/2014 Aguardando vaga
39 Christian Galliane Leite 22/04/2013 Aguardando vaga

São José,23 de maio de 2017

Lucia Maria Ocker
Direção CEI Los Angeles
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RESOLUÇÃO Nº 17/2017/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 17/2017/CMAS
APROVA O PLANO DE AÇÃO PARA CO-FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - SISTEMA ÚNICO DA AS-
SISTÊNCIA SOCIAL ANO 2017.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei 
Federal nº. 8.472/93 e Lei Municipal nº. 4.308/05 e conforme aprovado na reunião plenária ordinária do dia 08 
de junho de 2017;
CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 6º, que trata dos Direitos Sociais, bem como o 
Artigo 203, da Assistência Social;

CONSIDERANDO a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social em seu Artigo 
6º que trata das ações na área de assistência social;

CONSIDERANDO a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 - NOB/SUAS que faz alusão à política de 
capacitação dos trabalhadores públicos e da rede prestadora de Serviços Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 que aprova a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais;

CONSIDERANDO o Ofício nº 0618/2017/SAS o qual encaminha a apreciação do Plano de Ação de 2017 que 
prevê a pactuação de serviços e recursos junto ao Fundo Nacional de Assistência Social para o ano de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do Município de São José/SC para o Co-Financiamento do Governo Federal 
do Sistema Único da Assistência Social no ano de 2017.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Art. 3º - Publique-se na forma da lei.

São José (SC), 08 de junho de 2017.

RITA DE CASSIA FAVERSANI
Conselheira Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 18/2017/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 18/2017/CMAS
APROVA AS DATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS ORDINÁRIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DE SÃO JOSÉ PARA O ANO 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José- CMAS/SJ, no uso de suas atribuições legais conferida 
pela Lei Federal nº. 8.472/93 e Lei Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na Reunião Plenária Or-
dinária de 08 de junho de 2017;
CONSIDERANDO a Lei 8.742/93 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social em seu artigo 
6º que trata das ações na área da Assistência Social;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social e NOB/SUAS, aprovada pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social em 2004;

CONSIDERANDO Resolução nº 237, de 14 de dezembro de 2006 do CNAS das Diretrizes para a estruturação, 
reformulação e funcionamento dos Conselhos de Assistência Social, Art. 14. Os Conselhos têm autonomia de 
se autoconvocar, devendo esta previsão constar do Regimento Interno, e suas reuniões devem ser abertas ao 
público, com pauta e datas previamente divulgadas.

CONSIDERANDO regimento interno, Art. 6º - O Conselho Municipal de Assistência Social reunir-se-á, ordinari-
amente uma vez por mês, sempre na 2ª Quinta feira, às 13:30 horas [... ] ou extraordinariamente mediante 
convocação de seu presidente ou de 1/3 (um terço) de seus membros.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar as datas das plenárias ordinárias do Conselho Municipal de Assistência Social ano 2017;
Art. 2º - As plenárias ordinárias de 2017 ocorrem nas seguintes datas: mês de julho dia 13; mês de agosto dia 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1514

10, mês de setembro dia 14; mês de outubro dia 19, mês de novembro dia 09 e mês de dezembro dia 14;

Art. 3º - As plenárias têm acontecido na Casa dos Conselhos, Rua Coronel Américo, nº 25 (térreo), Barreiros, São 
José/SC, telefone: 32493668.

Art. 4º - As datas e local poderão sofrer alterações conforme deliberações deste colegiado;

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Art. 6º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 08 de junho de 2017.

RITA DE CASSIA FAVERSANI FURTADO
Conselheira/Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 19/2017/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 19/2017/CMAS
APROVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE FINANCIAMENTO E ORÇAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CON-
SELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ BIÊNIO 2016-2018.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei 
Federal nº. 8.472/93 e Lei Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na Reunião Plenária Ordinária de 8 
de junho de 2017;
CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS; Art. 26 - Aos mem-
bros do CMAS incumbe: II- Propor a criação de Comissões ou Grupos de Trabalhos, bem como indicar nomes 
para as mesmas;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar composição da Comissão de Financiamento e Orçamento de Assistência Social do Conselho 
Municipal de Assistência Social conforme segue:

Conselheiros Governamentais: Conselheiros da Sociedade Civil:
RITA DE CASSIA FAVERSNAI FURTADO LUIZ ANDRÉ CABRAL
MONICA MORAES ROSA NELIDA MONTELONGO ARAUJO MAZZALI
WILLIAM QUADROS DA SILVA FABIANI ERLI WITT

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação;
Art. 3º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 08 de junho de 2017.

RITA DE CASSIA FAVERSANI FURTADO
Conselheira Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 20/2017/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 20/2017/CMAS
APROVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE NORMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ BIÊNIO 2016-2018.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei 
Federal nº. 8.472/93 e Lei Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na Reunião Plenária Ordinária de 8 
de junho de 2017;
CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS; Art. 26 - Aos mem-
bros do CMAS incumbe: II- Propor a criação de Comissões ou Grupos de Trabalhos, bem como indicar nomes 
para as mesmas;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar composição da Comissão de Normas de Assistência Social do Conselho Municipal de Assistên-
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cia Social conforme segue:

Conselheiros Governamentais: Conselheiros da Sociedade Civil:
CARLA REGINA GALEGO RUBENS FEIJÓ
FRANCISCO FERNANDES ANTÔNIO EDISON DA SILVA
TABATA GOMES PANOZZO AGUIDA TEREZINHA LUCIANO ALVES

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação;
Art. 3º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 08 de junho de 2017.

RITA DE CASSIA FAVERSANI FURTADO
Conselheira Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 21/2017/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 21/2017/CMAS
APROVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ BIÊNIO 2016-2018.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei 
Federal nº. 8.472/93 e Lei Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na Reunião Plenária Ordinária de 8 
de junho de 2017;
CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS; Art. 26 - Aos mem-
bros do CMAS incumbe: II- Propor a criação de Comissões ou Grupos de Trabalhos, bem como indicar nomes 
para as mesmas;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar composição da Comissão Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família do Conselho 
Municipal de Assistência Social conforme segue:

Conselheiros Governamentais: Conselheiros da Sociedade Civil:
IZABEL ZIMMERMANN DE SOUZA MARIA MADALENA STELMAK
CLEIDIAMAR APARECIDA FURLANETTO JOSÉ MANUEL DOS SANTOS
RAQUEL CÚRCIO TATYANA KARIN DE OLIVEIRA DA SILVA

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação;
Art. 3º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 08 de junho de 2017.

RITA DE CASSIA FAVERSANI FURTADO
Conselheira Presidente CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 22/2017/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 22/2017/CMAS

APROVA O CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 06 A 15 ANOS DA ASSOCIAÇÃO DAS IRMÃS FRANCISCANAS DE SÃO 
JOSÉ – AIFSJ Nº 21, NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS/SJ.

O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições legais conferida 
pela Lei Federal nº. 8.472/93 e Lei Municipal nº. 4.308/05, conforme deliberado em Reunião Plenária Ordinária 
de 08 de junho de 2017;

CONSIDERANDO ofício 006/2013 que encaminha relatório anual 2012 e plano de ação 2013, no qual “aproveit-
amos a oportunidade para informar que a Associação das Irmãs Franciscanas de São José não dará mais 
continuidade ao serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, denominado Projeto Girassol, situado no 
bairro do Roçado e desenvolvido na sede do Educandário Santa Catarina”;
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CONSIDERANDO Ofício 11/2017 de 06 de junho de 2017 da Associação das Irmãs Franciscanas de São José 
- AIFSJ, o qual SOLICITA o cancelamento da inscrição nº 21 do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos com crianças e adolescentes de 06 a 15 anos;

CONSIDERANDO deliberação da Plenária Ordinária de 08 de junho de 2017 do Conselho Municipal de As-
sistência Social de São José – CMAS/SJ;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o cancelamento da Inscrição nº 21 do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
com crianças e adolescentes de 06 a 15 anos da Associação das Irmãs Franciscanas de São José - AIFSJ, no Con-
selho Municipal de Assistência Social de São José;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Art. 3º – Publique-se na forma da Lei.

São José, 08 de junho de 2017.

RITA DE CASSIA FAVERSANI FURTADO
Conselheira/Presidente do CMAS/SJ

RESOLUÇÃO Nº 23/2017/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 23/2017/CMAS
APROVA A INSCRIÇÃO DO CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – 
CIEE, Nº 93, NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei 
Federal nº 8.472/93 e Lei Municipal nº 4.308/2005 e conforme aprovado na Reunião Plenária Ordinária de 08 
de junho de 2017;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS Nº 14, de 15 de maio de 2014, Art. 11 - Compete ao Conselho de Assistên-
cia Social: f ) Publicação da decisão Plenária, referente à solicitação de Inscrição;

CONSIDERANDO a Resolução nº 33 de 28 de novembro de 2011, que define a Promoção da Integração ao Mer-
cado de Trabalho no campo da assistência social e estabelece seus requisitos;

CONSIDERANDO plenária ordinária de 08 de junho de 2017, a qual deliberou pela aprovação da Inscrição do 
Centro de Integração Empresa Escola do Estado de Santa Catarina – CIEE;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a inscrição do Centro de Integração Empresa Escola do Estado de Santa Catarina – CIEE, nº 93, 
no Conselho Municipal de Assistência Social de São José;
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação;
Art. 3º - Publique-se na forma da Lei.

São José, 08 de junho de 2017.

RITA DE CÁSSIA FAVERSANI FURTADO
Conselheira/Presidente do CMAS
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 073/2017/SF
DECRETO Nº. 073/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do 
Inciso III, Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.519/2016/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orça-
mento Geral da Prefeitura Municipal de São José do 
Cedro, no valor de R$950,00 (novecentos e cinquen-
ta mil reais) destinados ao programa e verba a seguir 
discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
02 DEPTO DE ENSINO INFANTIL
1.012 EQUIPAR, INFORMATIZAR E MOBILIAR UM DE 
ENSINO INFANTIL
“444”4.4.90.52.00.00.3.0062 Equipamentos e Material 
Permanente ...................... R$950,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas 
no artigo anterior, serão utilizados os recursos relati-
vos ao Superávit Financeiro do Exercício Anterior, Re-
cursos de Transferências do FNDE, Fonte 3.0062 no 
valor de R$950,00 ( novecentos e cinquenta reais).
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 09 de 
junho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 074/2017/SF
DECRETO Nº. 074/2017 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
do Art. 7º e Inciso II do Art. 8º, da Lei Municipal nº 
4.519/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orça-
mento Geral da Prefeitura Municipal de São José do 
Cedro, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), desti-
nados ao programa e verba a seguir discriminados:

17 SECRETARIA DO PLANEJ E DESENVOL ECONOMI-
CO
03 DEPTO DE PATRIMONIO, PROJEOS E EDIFICAÇÕES
2.039 DEPTO DE PATRIMONIO, PROJETOS E EDIFI-
CAÇÕES
“337”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material 
Permanente .............. R$6.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas menciona-
das no artigo anterior, fica reduzido o valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), Recursos Ordinários, Fonte 
1.0000, das verbas a seguir discriminadas:

17 SECRETARIA DO PLANEJ E DESENVOL ECONOMI-
CO
03 DEPTO DE PATRIMONIO, PROJEOS E EDIFICAÇÕES
2.039 DEPTO DE PATRIMONIO, PROJETOS E EDIFI-
CAÇÕES
“332”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......
............................... R$6.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 12 de 
junho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 075/2017/SF
DECRETO Nº. 075/2017 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
do Art. 7º e Inciso II do Art. 8º, da Lei Municipal nº 
4.519/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São 
José do Cedro, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito 
mil reais), destinados ao programa e verba a seguir 
discriminados:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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11 SECRETARIA DOS ESPORTES
01 DEPTO DOS ESPORTES
2.045 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DOS ES-
PORTES
“284”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Juridica.R$28.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas menciona-
das no artigo anterior, fica reduzido o valor de R$ 
28.000,00 (vinte e oito mil reais), Recursos Ordinári-
os, Fonte 1.0000, das verbas a seguir discriminadas:

11 SECRETARIA DOS ESPORTES
01 DEPTO DOS ESPORTES
2.045 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DOS ES-
PORTES
“280”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil..R$28.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA,13 de jun-
ho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 076/2017/SF
DECRETO Nº. 076/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do 
Inciso III do Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.519/2016/
LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orça-
mento Geral da Prefeitura Municipal de São José do 
Cedro, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), des-
tinados ao programa e verba a seguir discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
04 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE
2.115 MANUTENÇÃO DO SEMAE - SJCEDRO
“445”3.3.90.39.00.00.3.0000 Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica....R$100.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas menciona-
das no artigo anterior, serão utilizados os recursos 
relativos ao Superávit Financeiro do Exercício Ante-
rior, Recursos Ordinários, Fonte 3.0000 no valor de 
R$100.000,00 (cem mil reais).
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 de 
junho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 077/2017/SF
DECRETO Nº. 077/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da 
Lei Municipal nº 4.621/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orça-
mento Geral do Município de São José do Cedro, no 
valor de R$117.572,70 (cento e dezessete mil quin-
hentos e setenta e dois reais e setenta centavos), 
destinados ao programa e verba a seguir discrimina-
dos:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.020 ENSINO FUNDAMENTAL – SALÁRIO - EDU-
CAÇÃO
“130”3.3.90.30.00.00.1.0058 Material de Consumo ......
........................................ R$17.572,70
“131”3.3.90.39.00.00.1.0058 Outros Serv de Ter-
ceiros–Pessoa Jurídica .......... R$100.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencio-
nadas no artigo anterior será utilizado o valor de 
R$117.572,70 (cento e dezessete mil quinhentos e 
setenta e dois reais e setenta centavos), Recursos 
Salário Educação, Fonte Nº 1.0058, das verbas a se-
guir discriminadas:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.019 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
“127”3.3.90.39.00.00.1.0058 Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica..R$117.572,70

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 de 
junho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Mu-

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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nicípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 078/2017/SF
DECRETO Nº. 078/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do 
Inciso II, Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.519/2016/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orça-
mento Geral da Prefeitura Municipal de São José do 
Cedro, no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), 
destinados ao programa e verba a seguir discrimina-
dos:
08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBI-
ENTE
“446”3.3.90.39.00.00.3.0000 Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoal Jurídica..R$200.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas menciona-
das no artigo anterior, serão utilizados os recursos 
relativos ao Superávit Financeiro do Exercício Ante-
rior, Recursos Ordinários, Fonte 3.0000 no valor de 
R$200.000,00 (duzentos mil reais).
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 de 
junho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 079/2017/SF
DECRETO Nº. 079/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do 
Inciso III do Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.519/2016/
LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orça-
mento Geral da Prefeitura Municipal de São José do 
Cedro, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), des-
tinados ao programa e verba a seguir discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
04 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE

2.115 MANUTENÇÃO DO SEMAE - SJCEDRO
“447”3.3.90.30.00.00.3.0000 Material de Consumo ......
.................................... R$100.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas menciona-
das no artigo anterior, serão utilizados os recursos 
relativos ao Superávit Financeiro do Exercício Ante-
rior, Recursos Ordinários, Fonte 3.0000 no valor de 
R$100.000,00 (cem mil reais).
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 14 de 
junho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6046/2017
DECRETO Nº 6.046, DE 12 DE JUNHO DE 2017.

“CRIA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO E NO-
MEIA SEUS MEMBROS.”

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o disposto no 
inciso IX do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica criada uma Comissão Especial integrada 
por LUIZ PERONDI, MAIKELI MAXINI MUHL, JOÃO 
ALOISIO LINCK E GILMAR MACHADO, para sob a 
Presidência do primeiro e Secretaria do segundo, 
proceder à avaliação dos bens móveis, para fins de 
leilão, autorizados e descritos na Lei Municipal nº 
4.618, de 07 de junho de 2017.

Parágrafo único – A Comissão terá o prazo de 30 
(trinta) dias para apresentar relatório de avaliação 
dos bens.

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado 
de Santa Catarina, 12 de junho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios – DOM.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EDITAL Nº 041/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 041/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme determina o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 
2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 
13, considerando a letra “d”, do Inciso V, do Artigo 73, 
da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
CONVOCA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar desta data, o candidato aprovado no Concur-
so Público de São José do Cedro, Edital nº 001/2013, 
de 18 de dezembro de 2013, homologados os resul-
tados dos aprovados através do Decreto nº 5.346, de 
11 de fevereiro de 2014, compareça à sede do Mu-
nicípio de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacer-
da, nº 1049, no horário de expediente da Prefeitura a 
fim de assumir o cargo a seguir discriminado:

ENFERMEIRO ESF

JUCILENE GONÇALVES DA SILVA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 19 DE 
JUNHO DE 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.73/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº73/2017

O Município de São José do Cedro, usando de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei 
Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório 
nº73/2017, Edital de Pregão Nº73/2017, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA 
REALIZAR A CONFECÇÃO DE OUTORGA DE DOIS 
POÇOS SUBTERRÃNEOS DO SEMAE. Recebimen-
to, abertura e julgamento às 10:00 horas do dia 
29/06/2017, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge 
Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores 
informações, www.prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail 
compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-
36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 
11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de 
São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro 
Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.75/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº75/2017

O Município de São José do Cedro, usando de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei 
Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório 
nº75/2017, Edital de Pregão Nº75/2017, Objeto: 
LOCAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR, QUE 
SERÁ UTILIZADO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, ED-
UCAÇÃO BÁSICA, PORTAL DO ALUNO E DO PRO-
FESSOR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. Recebi-
mento, abertura e julgamento às 09:00 horas do 
dia 29/06/2017, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge 
Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores 
informações, www.prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail 
compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-
36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 
11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de 
São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro 
Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.76/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº76/2017

O Município de São José do Cedro, usando de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei 
Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório 
nº76/2017, Edital de Pregão Nº76/2017, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA PARA 
O EVENTO DA IV EXPO CEDRO, QUE SERÁ REAL-
IZADA DIA 28, 29 E 30 DE JULHO DE 2017. Recebi-
mento, abertura e julgamento às 09:00 horas do 
dia 30/06/2017, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge 
Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores 
informações, www.prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail 
compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-
36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 
11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de 
São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro 
Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.77.2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº73/2017

O Município de São José do Cedro, usando de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei 
Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório 
nº73/2017, Edital de Pregão Nº73/2017, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA 
REALIZAR A CONFECÇÃO DE OUTORGA DE DOIS 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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POÇOS SUBTERRÃNEOS DO SEMAE. Recebimen-
to, abertura e julgamento às 10:00 horas do dia 
29/06/2017, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge 
Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores 
informações, www.prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail 
compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-
36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 
11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de 
São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro 
Silva – Prefeito Municipal.

LEI COMPLEMENTAR Nº060/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 060, DE 13 DE JUNHO DE 
2017

“ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 2020 DE 28 DE ABRIL DE 
1993, DA LEI COMPLEMENTAR 001 DE 30 DE DEZEM-
BRO DE 1999 E DA LEI COMPLEMENTAR 005 DE 29 
DE AGOSTO DE 2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Munici-
pal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. O artigo 88 da Lei Municipal 2020 de 28 de 
abril de 1993 passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art.º 88. Constar-se-á para todos os efeitos legais, 
exceto para fins de concessão de triênios:”

Art. 2º. O §2º, do artigo 4º, da Lei Complementar 001 
de 30 de dezembro de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação e acrescidos dos incisos I e II:

“Art. 4º. São direitos dos Servidores Municipais:
(...)
§2º. O adicional por tempo de serviço, denominado 
triênio, é devido à razão de 3% (três por cento) a 
cada três anos de serviço público efetivo prestado 
ao município de São José do Cedro, incidente sobre 
o vencimento básico, até o limite de 10 (dez) triênios.

I – O adicional por tempo de serviço será concedi-
do e pago de forma automática, independente de 
requerimento e será concedido no mês subsequente 
ao que o servidor adquirir o direito, desde que cum-
prido o estágio probatório.

II – Considerar-se-á tempo de serviço prestado ao 
município, na forma prevista neste parágrafo, aquele 
exercido de forma efetiva, temporária ou em cargo 
comissionado, devido apenas mediante e a partir do 
requerimento de averbação de tempo de serviço.

Art. 3º. O §4º, do artigo 6º da Lei Complementar 
005 de 29 de agosto de 2003 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“§ 4º - No caso de remoção e de alteração de carga 

horária será obedecida a seguinte ordem:
I – alteração de carga horária no mesmo estabelec-
imento em que o membro do magistério estiver 
lotado;
II – remoção; e
III – alteração de carga horária.”

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Ced-
ro, Estado de Santa Catarina,
13 de junho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvi-
mento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ALINE WARTHA
Secretária Municipal da Fazenda.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e 
Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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LEI Nº 4.619/2017
LEI Nº 4.619, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Criar o cargo de Advogado, no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, cargo de provimento 
efetivo, vinculado diretamente ao Gabinete do Prefeito Municipal, de Nível Superior, com número de vagas, 
vencimento base, carga horária mensal, habilitação e atribuições do cargo conforme anexos I e II da presente 
lei.
Art. 2º. Criar o cargo efetivo de Técnico em Segurança do Trabalho, no quadro de pessoal do Poder Executivo 
Municipal, cargo de provimento efetivo, vinculado diretamente a Secretaria de Administração, de Nível Técni-
co, com número de vagas, vencimento base, carga horária mensal, habilitação e atribuições do cargo con-
forme anexos I e II da presente lei.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão cobertas com recursos do orçamento municipal, 
em cada exercício corrente.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 de junho de 
2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ALINE WARTHA
Secretária Municipal da Fazenda.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

ANEXO I – CARGOS EFETIVOS

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Nome do cargo Nível Número de 
Vagas

Salário Base
R$ CH/mês Habilitação

Advogado ANS 01 2.880,00 80 HORAS
Curso superior em direito com 
inscrição junto à Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB, de 
Santa Catarina.

Técnico em Segurança 
do Trabalho ATM 01 1.200,00 80 HORAS

Portador de certificado de 
conclusão de curso de 2º grau 
e certificação de conclusão de 
Curso Técnico em Segurança do 
Trabalho.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 de junho de 
2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES

ADVOGADO
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1. Prestar orientação e assessoramento ao Prefeito e Secretários Municipais nos assuntos de maior complexi-
dade e que envolvam matéria jurídica e administrativa, visando à correta execução dos procedimentos ad-
ministrativos, mediante orientação e/ou confecções de minutas referente ao processo administrativo e legis-
lativo em geral, atos administrativos, decretos, portarias, despachos, pareceres em geral;

2. Orientar, dar pareceres e assessoramento nos processos licitatórios, área de pessoal, tributação, contratos 
em geral, bem como o acompanhamento de diligências junto aos órgãos oficiais em questão de média e alta 
complexidade;

3. Interpretar e orientar na aplicação da legislação administrativa, inclusive processo do contencioso adminis-
trativo;

4. Sugerir a propositura de ações ou medidas necessárias para resguardar os interesses do Município de São 
José do Cedro e das entidades da Administração Indireta;

5. Acompanhar todos os processos administrativos e judiciais de interesse da municipalidade, tomando as 
providências necessárias para bem curar os interesses da Administração;

6. Postular em juízo em nome da Administração, com a propositura de ações e apresentação de contestação; 
avaliar provas documentais e orais, realizar audiências trabalhistas, cíveis e criminais. Obs.: O acompanhamen-
to jurídico dos processos judiciais deve ocorrer em todas as instâncias e em todas as esferas, onde a Adminis-
tração for ré, autora, assistente, opoente ou interessada de qualquer outra forma;

7. Ajuizamento e acompanhamento de execuções fiscais de interesse do ente municipal;

8. Em âmbito extrajudicial, mediar questões, assessorar negociações e, quando necessário, propor defesas e 
recursos aos órgãos competentes;

9. Acompanhar processos administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério Público e 
Secretarias de Estado quando haja interesse da Administração municipal;

10. Analisar os contratos firmados pelo município, avaliando os riscos neles envolvidos, com vistas a garantir 
segurança jurídica e lisura em todas as relações jurídicas travadas entre o ente público e terceiros;

11. Recomendar procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de manter as atividades da 
Administração afinadas com os princípios que regem a Administração Pública – princípio da legalidade; da 
publicidade; da impessoalidade; da moralidade e da eficiência;
12. Acompanhar e participar efetivamente de todos os procedimentos licitatórios; elaborar modelos de con-
tratos administrativos; Obs.: A audiência com a assessoria jurídica é de suma importância para o ato final de 
homologação do processo licitatório – nessa oportunidade poderá ser constatada a invalidade do procedi-
mento ou de alguns atos; suprimento de algum vício ou a declaração da sua lisura;
13. Elaborar pareceres sempre que solicitado, principalmente quando relacionados com a possibilidade de 
contratação direta; contratos administrativos em andamento, requerimentos de funcionários, etc;
14. Redigir correspondências que envolvam aspectos jurídicos relevantes;
15. Atividades relacionadas a sua formação profissional e em relação ao ente publico contratante;

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
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1. Informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, 
bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização;

2. Informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutral-
ização;

3. Analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, 
doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo 
sua eliminação ou seu controle;

4. Executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados alcançados, ade-
quando as estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo de prevenção;

5. Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos am-
bientes de trabalho, com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem 
como sugerindo constante atualização dos mesmos estabelecendo procedimentos a serem seguidos;

6. Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros 
recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do 
trabalho, assuntos técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;

7. Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e 
de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros;

8. Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, 
resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para con-
hecimento e auto-desenvolvimento do trabalhador;

9. Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos 
e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e 
especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho;
10. Cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resídu-
os industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida;

11. Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança 
e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação de serviço;

12. Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, 
observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente 
dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade 
física e mental dos trabalhadores;

13. Levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, 
calcular a freqüência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, normas, regulamentos e 
outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual;

14. Articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-lhes resultados 
de levantamento técnico de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a 
nível de pessoal;
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15. Informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas existentes 
na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos 
mesmos;

16. Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a 
organização do trabalho de forma segura para o trabalhador;

17. Articula-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho;

18. Participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento 
profissional;

19. Auxiliar da elaboração de normas a fim de regulamentar questões de segurança do trabalho.
20. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
21. Participar do processo de aquisição dos equipamentos de proteção individual (EPI), realizando sua dis-
tribuição e coordenando a utilização destes equipamentos pelos trabalhadores.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 de junho de 
2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
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LEI Nº 4620/2017
LEI Nº 4.620, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

“RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTO-
COLO DE INTENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO CON-
TRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO 
DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
(CIGA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Munici-
pal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 
11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do 
Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam 
ratificadas, em todos os seus termos, as alterações 
realizadas no Protocolo de Intenções, consubstancia-
do no Contrato de Consórcio Público do Consórcio 
de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), 
firmado entre este Município e o Consórcio Público 
CIGA, mediante autorização da Lei Municipal n.º 
3848/2011.

Art. 2.º. O texto consolidado do Contrato de Consór-
cio Público do Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal está publicado na página 936 da 
edição n.º 2218 do Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 24 de março 
de 2017, disponível em: http://edicao.dom.sc.gov.
br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf).

Art. 3.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 de 
junho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvi-
mento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ALINE WARTHA
Secretária Municipal da Fazenda.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,

Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e 
Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4621/2017
LEI Nº 4.621, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Munici-
pal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orça-
mento Geral do Município de São José do Cedro, no 
valor de R$117.572,70 (cento e dezessete mil quin-
hentos e setenta e dois reais e setenta centavos), 
destinados ao programa e verba a seguir discrimina-
dos:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.020 ENSINO FUNDAMENTAL – SALÁRIO - EDU-
CAÇÃO
“130”3.3.90.30.00.00.1.0058 Material de Consumo ......
........................................ R$17.572,70
“131”3.3.90.39.00.00.1.0058 Outros Serv de Ter-
ceiros–Pessoa Jurídica .......... R$100.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencio-
nadas no artigo anterior será utilizado o valor de 
R$117.572,70 (cento e dezessete mil quinhentos e 
setenta e dois reais e setenta centavos), Recursos 
Salário Educação, Fonte Nº 1.0058, das verbas a se-
guir discriminadas:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.019 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
“127”3.3.90.39.00.00.1.0058 Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica..R$117.572,70

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
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DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 de 
junho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvi-
mento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ALINE WARTHA
Secretária Municipal da Fazenda.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e 
Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4622/2017
LEI Nº 4.622, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
RECEBER, POR DOAÇÃO IMÓVEL URBANO DO CEN-
TRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS MATE AMARGO PARA 
AS FINALIDADES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Munici-
pal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a receber por doação parte da chácara nº 
30, com área de 7.300,00m² e parte da chácara nº 31, 
com área de 5.510,00m², totalizando 12.810,00m², in-
scrito na matrícula nº 3946, registrada junto ao Ofício 
de Registro de Imóveis de São José do Cedro, de 

propriedade do CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS 
MATE AMARGO, CNPJ nº 83.826.073/0001-64.
Art. 2º. De posse e sobre o referido imóvel, a Admin-
istração Municipal implementará obras de infraestru-
tura necessárias, realização de projeto e construção 
de uma nova sede social para a entidade e acordo 
com os padrões exigidos pelo CTG e sobre a área 
mínima necessária para alocar a construção a ser 
posteriormente definido de acordo com o projeto a 
ser executado, devendo ser efetuada a devolução da 
área construída.

Art. 3°. A área remanescente ficará de posse do mu-
nicípio e destina-se a construção de um Centro de 
Eventos a ser executado posteriormente conforme 
projeto a ser elaborado pelo município.

Art. 4º. O município deverá elaborar projeto de 
desmembramento da área para posterior registro e 
devolução a entidade tão logo estejam concluídas 
as obras de edificação da nova sede do CTG Mate 
Amargo.

Art. 5º. Após a conclusão das obras o município de-
verá disponibilizar, na mesma área doada, local para 
estacionamento de veículos que poderá ser de uso 
exclusivo da entidade ou comum com o município, 
podendo ser efetuado na forma que melhor atenda 
aos projetos de construção que serão executados no 
local.

Art. 6º. As despesas decorrentes com a execução da 
presente lei, correrão por conta dos recursos orça-
mentários vigentes.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub-
licação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 de 
junho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvi-
mento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ALINE WARTHA
Secretária Municipal da Fazenda.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.
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ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e 
Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 364/2017
PORTARIA Nº 364/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições e, de acordo com o inciso IX, do 
Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal e, conforme Lei 
Municipal nº 018/2007, de 16 de novembro de 2007 
e, Lei Municipal nº 025/2010, de 06 de setembro de 
2010;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 60 (sessenta) dias de gozo de 
licença-prêmio por assiduidade ao servidor público 
municipal Renan Lopes, ocupante do cargo efetivo 
de Médico ESF, Matrícula nº 2459, no período de 03 
de julho a 31 de agosto de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de 
julho de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Ced-
ro,
em 14 de junho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 365/2017
PORTARIA Nº 365/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições e, de acordo com o inciso IX, do 
Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal e, conforme Lei 
Municipal nº 018/2007, de 16 de novembro de 2007 
e, Lei Municipal nº 025/2010, de 06 de setembro de 
2010;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 60 (sessenta) dias de gozo de 
licença-prêmio por assiduidade à servidora pública 
municipal Zenaide Ines Escher, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo TSG, 
Nível 01, Matrícula nº 2618, no período de 03 de 
julho a 31 de agosto de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de 
julho de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Ced-
ro,
em 14 de junho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e 
Habitação.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2017 - SRP - PR Nº 072/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará Sessão de Licitação no dia 29/06/2017, às 08h30min, no Centro Administrati-
vo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2017. 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2017. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA UTILIZAÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC. Informações e/ou cópia da 
íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 14 de Junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2017 - SRP - PR Nº 073/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará Sessão de Licitação no dia 29/06/2017, às 14h30min, no Centro Administrati-
vo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2017. 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2017. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S) A SEREM UTILIZADOS PELOS SERVIDORES PÚBLICOS MU-
NICIPAIS DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC NO ANO DE 2017. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: 
fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 14 de Junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.684, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
DECRETO Nº 5.684, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
Abre crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no orçamento programa de 2017, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.307, de 19 de dezembro de 
2016, e de acordo com o inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, superávit financeiro, no orçamen-
to vigente, criando-se a modalidade de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplementar o valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

06.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.122.4503.2.008 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 145 Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do superávit finan-
ceiro, em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.307, de 19 de dezembro de 2016 e o art. 43, 
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§ 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 14 de junho de 2017.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2017 - ICSL
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2017 - ICSL
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 002/2017 – Concorrência para Compras e Serviços Nº 001/2017.
OBJETO: CONCESSÃO DE COPA E COZINHA PARA REALIZAÇÃO DO 45º FLIC (FESTIVAL LOURENCIANO DE IN-
TERPRETAÇÃO DA CANÇÃO), QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 20, 21 E 22 DE JULHO DE 2017.
FORNECEDOR: FABRICIO MENEGAS – ME - CNPJ: 05.253.378/0001-10.
VALOR: R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais).
TOTAL: R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 07/06/2017.
VIGÊNCIA: 07/06/2017 à 31/12/2017.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2017 - ICSL
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2017 - ICSL
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 003/2017 – Pregão Presencial Nº 002/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE MA-
TERIAIS, DIVULGAÇÃO E VEICULAÇÃO DE MÍDIA E, CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA ACOMPANHAMENTO DE 
CALOUROS, AMBOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DO 45º FLIC (FESTIVAL LOURENCIANO DE INTERPRETAÇÃO 
DA CANÇÃO), QUE OCORRERÁ NOS DIAS 20, 21 E 22 DE JULHO DE 2017, NO CENTRO DE EVENTOS GOVERNA-
DOR LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
FORNECEDOR: ON SERVIÇOS DE PROPAGANDA LTDA ME - CNPJ: 13.337.567/0001-08.
VALOR: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
TOTAL: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 25/05/2017.
VIGÊNCIA: 25/05/2017 à 31/12/2017.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017 - ICSL
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017 - ICSL
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 004/2017 – Pregão Presencial Nº 003/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO PARA A ETAPA FINAL DO 45º FLIC (FESTIVAL LOURENCIANO DE INTERPRETAÇÃO DA CANÇÃO) E 
SHOW COM A DUPLA GUILHERME E SANTIAGO, QUE OCORRERÁ NO DIA 22 DE JULHO DE 2017, NO CENTRO 
DE EVENTOS GOVERNADOR LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
FORNECEDOR: RODRIGO COSTA ME - CNPJ: 03.389.653/0001-00.
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
TOTAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 26/05/2017.
VIGÊNCIA: 26/05/2017 à 31/12/2017.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2017 - ICSL
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2017 - ICSL
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 006/2017 – Pregão Presencial Nº 004/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE: SEGURANÇA, 
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LIMPEZA, CONFECÇÃO DE TROFÉUS E PULSEIRAS, DECORAÇÃO, FILMAGEM, FOTO E VÍDEO, E CONTRAÇÃO 
DE MESTRE DE CERIMÔNIA E JURADOS, PARA O 45º FLIC (FESTIVAL LOURENCIANO DE INTERPRETAÇÃO DA 
CANÇÃO) QUE OCORRERÁ NOS DIAS 19, 20, 21 E 22 DE JULHO DE 2017, NO CENTRO DE EVENTOS GOVERNA-
DOR LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
FORNECEDOR: WEBER SEGURANÇA LTDA ME - CNPJ: 07.544.527/0001-26.
VALOR: R$ 9.283,90 (nove mil, duzentos e oitenta e três reais e noventa centavos).
FORNECEDOR: NEREU CESAR CHIOSSI 02465236970 - CNPJ: 17.292.720/0001-70.
VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
FORNECEDOR: ILGA MULLER SAVI 01968707980 - CNPJ: 24.403.936/0001-21.
VALOR: R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais).
FORNECEDOR: SPEEDT INTELIGENCIA EM TECNOLOGIA EIRELI – EPP - CNPJ: 24.736.257/0001-74.
VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).
TOTAL: 48.383,90 (quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e três reais e noventa centavos).
DATA DE ASSINATURA: 01/06/2017.
VIGÊNCIA: 01/06/2017 à 31/12/2017.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2017 - FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2017 - FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 020/2017 – Pregão Presencial Nº 017/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REMOÇÃO, HIGIENIZAÇÃO EVAPORADA (PARTE 
INTERNA) E CONDENSADOR (PARTE EXTERNA) E REINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, POLICLÍNICA MUNICIPAL E CEO TODOS VINCULADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: JAKSON LIESCH BATTISTELLA 05724402947 - CNPJ: 24.907.583/0001-05.
VALOR: R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinquenta reais).
TOTAL: R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinquenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/06/2017.
VIGÊNCIA: 08/06/2017 à 31/12/2017.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2017 - FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2017 - FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 021/2017 – Pregão Presencial Nº 018/2017.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LENÇÓIS, TRAVESSEIROS, EDREDONS E AFINS, PARA USO NAS MACAS DAS AMBULÂN-
CIAS, SAMU, PRONTO ATENDIMENTO E DEMAIS SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME - CNPJ: 12.144.365/0001-79.
VALOR: R$ 7.966,05 (sete mil, novecentos e sessenta e seis reais e cinco centavos).
FORNECEDOR: PERAZOLI E VERONA LTDA ME - CNPJ: 27.082.333/0001-63.
VALOR: R$ 256,50 (duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).
TOTAL: R$ 8.222,55 (oito mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 08/06/2017.
VIGÊNCIA: 08/06/2017 à 31/12/2017.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2017
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2017
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 081/2017 – Pregão Presencial Nº 065/2017.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS BÁSICAS DA REDE PÚBLICA MUNIC-
IPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME - CNPJ: 09.552.508/0001-77.
VALOR: R$ 17.738,00 (dezessete mil, setecentos e trinta e oito reais).
FORNECEDOR: ANDREIA LORENZI – ME - CNPJ: 17.189.700/0001-79.

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
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VALOR: R$ 6.414,00 (seis mil, quatrocentos e quatorze reais).
FORNECEDOR: EKOMOB COMERCIO EIRELI – EPP - CNPJ: 15.825.521/0001-55.
VALOR: R$ 11.582,80 (onze mil, quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos).
TOTAL: R$ 35.734,80 (trinta e cinco mil, setecentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2017.
VIGÊNCIA: 12/06/2017 à 31/12/2017.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

LEI COMPLEMENTAR Nº 198, DE 19 DE JUNHO DE 2017.
LEI COMPLEMENTAR Nº 198, DE 19 DE JUNHO DE 2017.

Altera a Lei Complementar nº 56, de 14 de outubro de 2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou 
e este sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Os Anexos V e VII, da Lei Complementar nº 56, de 14 de outubro de 2005, que dispõe sobre o plano de 
cargos e vencimentos, cria, modifica atribuições e extingue cargos e vagas no quadro único de pessoal do 
Poder Executivo Municipal, passam a vigorar com as alterações constantes dos Anexos I e II, respectivamente, 
desta Lei Complementar.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar serão usados 
recursos do orçamento municipal.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 19 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

ANEXO I
(Lei Complementar nº 198, de 19 de junho de 2017)

“ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS CARGOS CRIADOS PELA PRESENTE LEI COMPLEMENTAR
(Lei Complementar nº 56, de 14 de outubro de 2005)

 ............................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................

OCUPAÇÕES DE NÍVEL TÉCNICO ADMINISTRATIVO - NAT

4. TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO

 ............................................................................................................................................................................................................................
............................................................................................. 
4.4. Vagas: 48.
 ............................................................................................................................................ 
..................................................................................................................................” (NR)

São Lourenço do Oeste, SC, 19 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

ANEXO II
(Lei Complementar nº 198, de 19 de junho de 2017)

“ANEXO VII
(Lei Complementar nº 56, de 14 de outubro de 2005)

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
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QUADRO RESUMO DE VAGAS”

GRUPO OCUPACIONAL CARGO VAGAS
.................................. ................................................................................. ..................

OCUPAÇÕES DE NÍVEL TÉCNICO ADMINIS-
TRATIVO - NAT

TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO 48
................................................................................ ..................
................................................................................ ..................
................................................................................ ..................

................................. ................................................................................ ..................

(NR)

São Lourenço do Oeste, SC, 19 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 199, DE 19 DE JUNHO DE 2017.
LEI COMPLEMENTAR Nº 199, DE 19 DE JUNHO DE 2017.

Altera a Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, que dispõe sobre a reformulação do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, instituído pela Lei nº 732, de 15 de abril de 1992.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou 
e este sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O artigo 109 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 109 ................................................................................................................. 
...............................................................................................................................
§ 2º A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, por até 30 (trinta) dias, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante Laudo Médico e, excedendo estes prazos será sem remuneração, 
por até 120 (cento e vinte) dias, exceto quando o doente for filho comprovadamente dependente, conforme 
previsto no § 6º deste artigo.
 ............................................................................................................................... 
§ 6º Quando o doente for filho comprovadamente dependente, a licença será concedida sem prejuízo da re-
muneração do cargo efetivo, por até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogada por iguais períodos mediante 
a apresentação de laudo médico e avaliação prévia da Junta Médica Oficial do Município, não podendo ultra-
passar o prazo máximo de 02 (dois) anos.
§ 7º Não será concedida nova licença para tratamento em pessoa da família, antes do interstício de 12 (doze) 
meses contados do término da última licença concedida”. (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 19 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.329, DE 19 DE JUNHO DE 2017.
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LEI Nº 2.329, DE 19 DE JUNHO DE 2017. 
 

Ratifica as alterações realizadas no protocolo 
de intenções, consubstanciado no contrato de 
consórcio público do Consórcio de 
Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA), e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005 

e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos 
os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no 
Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA), firmado entre este Município e o Consórcio Público CIGA, mediante autorização 
da Lei Municipal n.º 1762/2008.  

 
Art. 2º O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do Consórcio de 

Informática na Gestão Pública Municipal é parte integrante do Anexo I desta Lei e está 
publicado na página 936 da edição n.º 2.218 do Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC (Edição de 24 de março de 2017, disponível em: 
http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf). 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

São Lourenço do Oeste, SC, 19 de junho de 2017. 
 
 

 
RAFAEL CALEFFI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
(Lei nº 2.329, de 19 de junho de 2017) 

 
Contrato de Consórcio Público do CIGA - com as alterações realizadas até o 
momento: 

 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA 

 
CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

 
Os Municípios catarinenses listados no Anexo I, através de seus Prefeitos Municipais, 
reunidos na cidade de Penha, no dia 29 de novembro de 2007, resolvem formalizar o 
presente Protocolo de Intenções com o objetivo de constituir consórcio público, com 
personalidade jurídica de direito público, sob a forma de associação pública, 
objetivando ordenar a utilização dos recursos disponíveis e reforçar o papel do 
município na modernização da gestão pública, com observância da Lei n.º 11.107/05 e 
legislação municipal pertinente. 
 
DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 
Art. 1.º. O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA é pessoa 
jurídica de direito público, sob a forma de associação pública, devendo reger-se pelas 
normas da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei n.º 11.107, de 6 de 
abril de 2005, do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, e demais normas 
pertinentes, pelo presente Protocolo de Intenções e pela regulamentação que vier a ser 
adotada pelos seus órgãos competentes. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
Parágrafo único. O CIGA adquirirá personalidade jurídica mediante a vigência das leis 
de ratificação de no mínimo três municípios subscritores do Protocolo de Intenções. 
Art. 2.º. O CIGA é constituído pelos municípios subscritos no Anexo I e demais 
municípios do território nacional, cuja representação se dará através do Prefeito 
Municipal. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 03, de 
2014) 
§1.º. Somente será considerado consorciado o município subscritor do Protocolo de 
Intenções que o ratificar por meio de lei no prazo de dois anos, contados a partir da 
data de publicação do Protocolo de Intenções. 
§2.º. A ratificação realizada após dois anos da subscrição do Protocolo de Intenções 
somente será válida após homologação da Assembleia Geral do CIGA. 
§3.º. A ratificação poderá ser realizada com reserva, implicando em consorciamento 
parcial do ente, após aprovação de cada uma das reservas pelos demais subscritores 
do Protocolo de Intenções ou, caso já constituído o consórcio público, pela Assembleia 
Geral. 
§4.º. O consorciamento de município designado como possível integrante do consórcio 
se dará mediante lei municipal que autorize seu ingresso no consórcio e homologação 
da Assembleia Geral do CIGA. 
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DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO 
Art. 3.º. O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA tem sua sede 
à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 
1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
Art. 4.º. A área de atuação do CIGA será formada pelo território dos municípios que o 
integram, constituindo-se numa unidade territorial sem limites intermunicipais para as 
finalidades a que se propõe. 
Art. 5.º. O CIGA vigorará por tempo indeterminado. 
 
DO OBJETO E FINALIDADES 
Art. 6.º. Constitui objeto do CIGA o desenvolvimento, implantação, capacitação, 
manutenção e suporte de sistemas, voltados para a relação governo-cidadão, que 
empreguem tecnologias da informação e comunicação aplicadas a um amplo arco das 
funções de governo, em especial a gestão administrativa e a relação do Poder Público 
com a sociedade civil, e que promovam o acesso a informações relevantes de 
governos, que implementem a provisão de serviços públicos pela web (internet e/ou 
intranet), promovam a inclusão digital, desenvolvam formas de acesso e comunicação 
com os gestores e induzam a modernização de rotinas e aumento de eficiência e 
eficácia da gestão pública municipal. 
Art. 7.º. O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – 
CIGA tem natureza multifinalitária, destinado a cumprir as seguintes finalidades: 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
I - prestar, de forma direta ou indireta, serviços especializados em desenvolvimento, 
atualização, manutenção, suporte e fornecimento de sistemas informatizados 
“softwares” em gestão pública municipal, nos serviços de processamento de dados e 
geração das informações, no âmbito de cada município consorciado e que permitam 
trazer benefícios para a administração e sociedade; 
II - promover a implantação de sistemas de gestão pública municipal, treinamento, 
capacitação e suporte técnico aos municípios e aos usuários dos sistemas, diretamente 
com seus empregados, colaboradores, por meio da Federação Catarinense de 
Municípios - FECAM, das respectivas associações microrregionais de municípios ou 
por intermédio de terceiros; 
III - celebrar convênios ou contratos de parcerias que viabilizem o fornecimento de 
tecnologias, serviços e sistemas para a gestão pública municipal; 
IV - desenvolver, de acordo com as necessidades e interesses dos consorciados, ações 
conjuntas para atendimento do objeto do Consórcio; 
V - criar instrumentos de controle, avaliação e acompanhamento dos serviços prestados 
aos municípios consorciados; 
VI - viabilizar ações conjuntas, de acordo com a adesão de cada município consorciado, 
para a aquisição nacional ou internacional de equipamentos, softwares aplicativos, 
contratação de sistemas e serviços aplicados à gestão pública municipal; (Redação 
dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013) 
VII - representar os municípios que integram o CIGA, perante fornecedores, 
prestadores de serviços, autoridades, órgãos e instituições nos assuntos atinentes ao 
objeto do Consórcio; 
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VIII - prestar assessoria e consultoria na aquisição e implantação de sistemas e 
equipamentos de tecnologia da informação destinados ao desenvolvimento das 
atividades dos municípios consorciados; 
IX - estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que por sua localização 
e peculiaridades possibilite o desenvolvimento de ações conjuntas em defesa dos 
consorciados; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, 
de 2013); 
X - realizar estudos e pesquisas de tecnologias da informação relacionadas à gestão 
pública municipal, tanto no desenvolvimento de sistemas e aquisição de equipamentos 
quanto na inserção tecnológica dos municípios; 
XI - promover a articulação entre os atores envolvidos no processo de desenvolvimento 
tecnológico dos municípios, FECAM e associações de municípios catarinenses; 
XII - propor políticas de inserção e desenvolvimento tecnológico dos consorciados, bem 
como a inclusão digital da sociedade; 
XIII - desenvolver, contratar, fornecer ou manter sistemas, serviços e equipamentos de 
geração e transmissão de energia, iluminação pública convencionais ou sistemas 
inteligentes voltados a eficiência energética e energias renováveis; (Redação dada pela 
Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013) 
XIV - planejar, coordenar, orientar, controlar e executar projetos de pesquisa e 
implantação de políticas de gestão territorial, geoprocessamento, cartografia e 
planejamento rural e urbano; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio 
Público n.º 02, de 2013) 
XV - instituir, através de resolução aprovada pelos consorciados, Fundo Intermunicipal 
para recebimento e aplicação de recursos financeiros oriundos de outros entes 
federados, bem como recursos provindos do setor privado, de compensações 
financeiras e de doações de outras fontes, inclusive de instituições de outros países; 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013) 
XVI - receber, processar e disponibilizar entre os entes federados, dados cadastrais, 
tributários, econômicos ou analíticos de qualquer tipo, que possam ser utilizados direta 
ou indiretamente para acompanhamento ou fiscalização, incluindo dados de Notas 
Fiscais Eletrônicas, operações de crédito, inclusive de Cartões de Crédito, compra 
venda de mercadorias ou de prestações de serviços sujeitos ao ISSQN ou ICMS, 
inclusive serviços bancários, operação de vendas de bens móveis e imóveis e outras 
composições de informações que os sistemas fiscalizadores possam realizar 
cruzamentos ou auditorias. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio 
Público n.º 02, de 2013) 
Parágrafo único. Para cumprir as suas finalidades o CIGA poderá: 
I - adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades, os quais integrarão ou não o seu 
patrimônio; 
II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos governamentais ou privados 
nacionais ou internacionais; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio 
Público n.º 02, de 2013) 
III - prestar por seus empregados e colaboradores os serviços previstos no presente 
Protocolo a seus consorciados; 
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IV - requisitar técnicos de entes públicos, dos consorciados, FECAM e das associações 
microrregionais de municípios, para integrarem o quadro de profissionais na prestação 
dos serviços ao CIGA; 
V - realizar licitações para contratação de bens ou serviços em nome dos municípios 
consorciados, nos termos do §1.º do art. 112 da Lei n.º 8.666/93 e do art. 19 do Decreto 
n.º 6.017/2007; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, 
de 2016) 
VI - contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes 
consorciados, dispensada a licitação nos termos do art. 24 da Lei n.º 8.666/93; 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
VII - adquirir produtos ou serviços em outros países, quando demonstrada a vantagem 
técnica do bem ou serviço, ou ainda, quando houver incorporação tecnológica para o 
CIGA e aos municípios consorciados. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 02, de 2013) 
 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS 
Art. 8.º. Constituem direitos dos consorciados: 
I - participar das Assembleias Gerais e discutir os assuntos submetidos à apreciação 
dos consorciados;  
II - votar e ser votado para os cargos do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal; 
III - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municípios e 
ao aprimoramento do CIGA; 
IV - compor o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do CIGA nas condições 
estabelecidas pelo Protocolo de Intenções. 
Art. 9.º. Constituem deveres dos consorciados: 
I - cumprir e fazer cumprir o presente Protocolo de Intenções, em especial quanto à 
inserção no orçamento anual e o repasse de recursos financeiros previstos em contrato; 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
II - acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e 
obrigações do CIGA; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público 
n.º 04, de 2016) 
III - cooperar para o desenvolvimento das atividades do CIGA, bem como contribuir com 
a ordem e a harmonia entre os consorciados e colaboradores; 
IV - participar ativamente das reuniões e assembleias gerais do CIGA. 
 
DO CONTRATO DE PROGRAMA 
Art. 10. Os contratos de programa, tendo por objeto alguma das finalidades do CIGA 
dispostas no art. 7º deste Protocolo de Intenções, serão firmados entre o consórcio e 
cada ente consorciado. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público 
n.º 05, de 2017) 
§1.º. O contrato de programa deverá: 
I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos; 
II - promover procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e 
financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares; 
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§2.º. O CIGA poderá celebrar contrato de programa com autarquia, empresa pública 
ou sociedade de economia mista integrante da administração indireta de um dos entes 
consorciados, dispensada a licitação pública nos termos do art. 24, inciso XXVI da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
DO CONTRATO DE RATEIO 
Art. 11. Os contratos de rateio serão firmados por cada ente consorciado com o CIGA, 
e terão por objeto a disciplina da entrega de recursos financeiros ao consórcio. 
§1.º. O contrato de rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência 
será o da respectiva dotação orçamentária, exceto os contratos de rateio que tenham 
por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados 
em plano plurianual. 
§2.º. É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para 
o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de 
crédito. 
§3.º. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CIGA, são partes 
legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 
 
DA ESTRUTURA 
Art. 12. O CIGA estará organizado a partir da seguinte estrutura: 
I - Assembleia Geral; 
II - Conselho de Administração;  
III - Conselho Fiscal; 
IV - Diretoria Executiva. 
 
ASSEMBLEIA GERAL 
Art. 13. A Assembleia Geral, instância máxima do CIGA, é um órgão colegiado 
composto pelos Chefes do Poder Executivo de todos os municípios consorciados e será 
gerida por um Conselho de Administração. 
§1.º. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão 
escolhidos em Assembleia Geral, pela maioria simples dos prefeitos dos municípios 
consorciados, para o mandato de um ano, podendo ser reeleitos por mais um período. 
§2.º. A eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal acontecerá entre o 
período do dia 1º (primeiro) de dezembro do exercício e 31 (trinta e um) de janeiro do 
ano seguinte. 
§3.º. Ocorrendo empate considerar-se-á eleito o prefeito concorrente mais idoso. 
§4.º. Poderão concorrer à eleição para o Conselho de Administração e o Conselho 
Fiscal, os prefeitos dos municípios consorciados e em dia com suas obrigações 
contratuais, até 90 (noventa) dias antes da eleição, em no máximo três chapas 
completas para os dois órgãos. 
§5.º. Os vice-prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral, 
com direito a voz. 
§6.º. No caso de ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito assumirá a representação do 
município na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto, mediante credencial, sendo 
vedada a substituição do titular nos cargos do CIGA. 
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§7.º. Ninguém poderá representar mais de um consorciado na mesma reunião da 
Assembleia Geral. 
§8.º. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração 
ou, na sua falta, pelo Primeiro Vice-Presidente. 
Art. 14. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no período de 01 de dezembro 
a 31 de janeiro, para proceder às eleições e apreciar o Orçamento, o Plano de Trabalho 
e a prestação de contas, e extraordinariamente quando convocado pelo Presidente do 
Conselho de Administração, por um quinto de seus membros ou pelo Conselho Fiscal, 
para outras finalidades. 
§1.º. As convocações da Assembleia Geral serão publicadas no sítio do CIGA com 
antecedência mínima de 10 dias. 
§2.º. A Assembleia Geral reunir-se-á: 
I - em primeira convocação, presentes a maioria dos entes consorciados; 
II - em segunda convocação, trinta minutos após o horário estabelecido para a primeira 
convocação, com qualquer número de entes consorciados. 
§3.º. A Assembleia Geral poderá se dar virtualmente, sendo obrigatório o uso de 
métodos que garantam a autenticidade da participação dos membros convocados e de 
seus respectivos votos. (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 
04, de 2016) 
Art. 15. Cada município consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral. 
Parágrafo único. O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente 
nos casos de julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade aos servidores 
do Consórcio ou a ente consorciado. 
Art. 16. Compete à Assembleia Geral: 
I - eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 
II - homologar o ingresso no CIGA de município subscritor do Protocolo de Intenções 
que o tenha ratificado após dois anos da sua subscrição ou de município não subscritor 
que discipline por lei o seu ingresso; 
III - aprovar as alterações do Contrato de Consórcio Público; 
IV - aplicar a pena de exclusão ao ente consorciado; 
V - deliberar sobre a entrega mensal de recursos financeiros a ser definida em contrato 
de rateio;  
VI - homologar as decisões que o Conselho de Administração deliberou ‘ad referendum’ 
da Assembleia Geral; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público 
n.º 04, de 2016)  
VII - autorizar: (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, 
de 2016) 
a) a realização de operações de crédito; 
b) a alienação e a oneração de bens imóveis do CIGA; 
c) a mudança da sede; 
VIII - aprovar a extinção do consórcio; 
IX - deliberar sobre assuntos gerais do CIGA; 
X - aprovar as alterações do Estatuto. (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio 
Público n.º 04, de 2016) 
Art. 17. O quórum de deliberação da Assembleia Geral será de: 
I - unanimidade de votos de todos dos consorciados para as competências dispostas 
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nos incisos III e VIII do artigo anterior; 
II - maioria absoluta de todos os consorciados para a competência disposta no inciso 
VII, alínea “c”, do artigo anterior; 
III - maioria simples dos consorciados presentes às assembleias para as demais 
deliberações. 
§1.º. Compete ao Presidente, além do voto normal, o voto de minerva. 
§2.º. Havendo consenso entre seus membros, as deliberações dos consorciados 
presentes poderão ser efetivadas por meio de aclamação. (Redação dada pela Emenda 
ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
Art. 18. O Conselho de Administração do CIGA é formado pelos prefeitos dos 
municípios consorciados, constituído de: 
I - Um Presidente; 
II - Um Primeiro Vice-Presidente;  
III- Um Segundo Vice-Presidente;  
IV - Um Primeiro Secretário; 
V - Um Segundo Secretário. 
Art. 19. Compete ao Conselho de Administração do CIGA: (Renumerado pela Emenda 
ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
I - nomear e exonerar o Diretor Executivo e tomar-lhe mensalmente as contas da gestão 
financeira e administrativa do CIGA, que atenda ao disposto na Lei Federal n.º 11.107, 
de 6 de abril de 2005; 
II - definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas 
de investimento do CIGA; 
III - prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções que o CIGA venha a 
receber;  
IV - contratar serviços de auditoria interna e externa; 
V - autorizar a alienação de bens móveis inservíveis do consórcio;  
VI - autorizar o Diretor Executivo a contratação de estagiários; 
VII - autorizar o Diretor Executivo a contratar serviços terceirizados para atendimento 
das finalidades do CIGA; 
VIII - aceitar a cessão onerosa de servidores do ente consorciado ou conveniado ao 
CIGA; 
IX - autorizar o Diretor Executivo do Consórcio a prover os empregos públicos previstos 
no Anexo II deste Protocolo de Intenções; 
X - autorizar a celebração de convênios; 
XI - deliberar sobre a revisão geral anual da remuneração dos empregados do CIGA, 
inclusive de vantagens pecuniárias; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
XII - a instituição de diárias para fins de ressarcimento das despesas de deslocamento 
e estada dos empregados públicos e em comissão do CIGA, bem como dos membros 
dos Conselhos de Administração e Fiscal que viajarem a serviço do Consórcio no Brasil 
ou no Exterior, nos valores e termos fixados no Estatuto do CIGA; (Redação dada pela 
Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
XIII - regulamentar a forma de custeio de despesas de deslocamento e estada pelos 
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integrantes das Câmaras Técnicas, tendo em vista o interesse público na participação 
efetiva de seus integrantes; (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público 
n.º 04, de 2016) 
XIV - autorizar a celebração de Contrato de Cota de Patrocínio de eventos que visem 
ao fortalecimento municipalista, mediante apresentação, pela Patrocinada, de Projeto, 
a ser aprovado pelo Conselho de Administração, e, após o término do evento, de 
Relatório de Execução do Evento, para comprovação do cumprimento da contrapartida; 
(Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
XV - aprovar, ad referendum da Assembleia Geral: (Incluído pela Emenda ao Contrato 
de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
a) o Orçamento anual do CIGA, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a 
previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de eventuais contratos de 
rateio;  
b) o Plano de Trabalho;  
c) o Relatório Anual de Atividades;  
d) a prestação de contas, após a análise do Conselho Fiscal; 
e) a criação de câmaras técnicas, comitês, ou grupos de discussão com a participação 
da sociedade civil. 
Art. 20. Ao Presidente do Conselho de Administração compete: 
I - convocar e presidir as Assembleias Gerais do CIGA, as reuniões do Conselho de 
Administração e manifestar o voto de minerva; 
II - tomar e dar posse aos membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal; 
III - representar o CIGA ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo 
firmar contratos ou convênios bem como constituir procuradores “ad negotia” e “ad 
juditia”, podendo esta competência ser delegada parcial ou totalmente ao Diretor 
Executivo; 
IV - ordenar as despesas e a movimentação financeira dos recursos do CIGA, podendo 
esta competência ser delegada total ou parcialmente ao Diretor Executivo; 
Art. 21. Ao Primeiro Secretário compete secretariar as reuniões da Assembleia Geral e 
do Conselho de Administração e promover todos os atos relativos à função do CIGA; 
Art. 22. Aos demais prefeitos membros do Conselho de Administração compete 
substituir os titulares e colaborar para o funcionamento adequado do CIGA. 
 
DO CONSELHO FISCAL 
Art. 23. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do CIGA e será composto por 3 
(três) membros titulares e 3 (três) membros suplentes. 
Art. 24. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - fiscalizar a contabilidade do CIGA; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
II - acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, as 
operações econômicas ou financeiras da entidade e propor ao Conselho de 
Administração a contratação de auditorias; 
III - emitir parecer sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, 
credenciamentos, proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a 
serem submetidas à Assembleia Geral pelo Conselho de Administração e pelo Diretor 
Executivo; 
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IV - eleger entre seus pares um Presidente. 
Parágrafo único. O Conselho Fiscal, por seu Presidente e por decisão da maioria de 
seus membros, poderá convocar o Conselho de Administração e o Diretor Executivo 
para prestar informações e tomar as devidas providências quando forem verificadas 
irregularidades na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou ainda 
inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais. 
 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 
Art. 25. A Diretoria Executiva é o órgão executivo e de gestão administrativa do CIGA 
e será constituída por um Diretor Executivo escolhido pelo Conselho de Administração. 
Art. 26. Compete ao Diretor Executivo: 
I - promover a execução das atividades e gestão do CIGA; 
II - realizar concursos públicos e promover a contratação, demissão e aplicação de 
sanções aos empregados públicos, bem como praticar todos os atos relativos à gestão 
dos recursos humanos, mediante homologação do Presidente do CIGA; 
III - elaborar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano de Trabalho a serem submetidos 
à apreciação da Assembleia Geral do CIGA; 
IV - elaborar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades a serem submetidos ao 
Presidente do Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do 
CIGA; 
V - elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidas ao CIGA 
para ser apresentada pelo Presidente ao órgão concedente; 
VI - movimentar, quando a este delegado, as contas bancárias e os recursos financeiros 
do CIGA; 
VII - executar a gestão administrativa e financeira do CIGA dentro dos limites do 
orçamento aprovado pela Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor, em 
especial as normas da administração pública; 
VIII - designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder 
pelo expediente e pelas atividades do CIGA; 
IX - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia 
Geral, Conselho de Administração e Conselho Fiscal; 
X - providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal; 
XI - autorizar as compras e elaborar os processos de licitação para contratação de bens 
e serviços;  
XII - propor ao Conselho de Administração a requisição de servidores públicos para 
servir ao CIGA; 
XIII - instituir Horário Flexível, Home Office, Banco de Horas e o regime de Sobreaviso. 
(Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
 
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E DO REGIME DE TRABALHO 
Art. 27. O Regime de Trabalho dos empregados do CIGA é o da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, com ingresso mediante aprovação em concurso público. 
§1.º. As disposições complementares da estrutura administrativa do CIGA, obedecido 
o disposto neste Protocolo de Intenções, serão definidas no Estatuto do CIGA. 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
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§2.º. Os empregados do CIGA não poderão ser cedidos, inclusive para os entes 
consorciados. 
§3.º. Os empregados incumbidos da gestão de consórcio não responderão 
pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio, salvo pelos atos cometidos 
em desacordo com a lei ou com as disposições dos estatutos do consórcio. 
Art. 28. O quadro de pessoal do Consórcio é composto por 34 (trinta e quatro) 
empregados públicos, na conformidade do Anexo II deste Protocolo de Intenções. 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
§1.º. O emprego de Diretor Executivo do CIGA deverá ser ocupado por profissional com 
comprovada experiência em gestão pública municipal ou em tecnologia da informação, 
com formação de nível superior, e sua contratação se dará por livre admissão e 
demissão. 
§2.º. Os empregos de Gerente Administrativo e Gerente de Tecnologias da Informação 
deverão ser ocupados por profissionais com comprovada experiência em suas 
respectivas áreas, com formação de nível superior, e suas contratações se darão por 
livre admissão e demissão. 
§3.º. A remuneração, a qualificação e a descrição dos empregos estão definidas no 
Anexo II deste Protocolo de Intenções. 
§4.º. O Estatuto preverá, após a deliberação e aprovação pela Assembleia Geral do 
CIGA, as formas de concessão de outras vantagens aos empregados públicos, 
inclusive quanto às gratificações por titulação e pelo desempenho de atividades 
especiais de Especialista em TI, Coordenador de Operações, Controlador Interno, 
Membros da Comissão de Licitação, Gestor de Contratos e Assessor Administrativo; à 
progressão por merecimento e por antiguidade, e quaisquer outras parcelas 
remuneratórias ou de caráter indenizatório, condicionadas à disponibilidade 
orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio 
Público n.º 05, de 2017) 
§5.º. Observado o orçamento anual do CIGA, o salário dos empregados públicos que 
compõem o seu quadro de pessoal, bem como dos valores referentes às gratificações 
pelo desempenho de atividades especiais e por titulação, serão revistos anualmente, 
sempre no mês de janeiro, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
ou outro índice que venha a substituí-lo, mediante Resolução do Presidente do CIGA. 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
§6.º. Compete ao Conselho de Administração, mediante resolução, aprovar a revisão 
anual dos valores das indenizações concedidas a título de hospedagem, alimentação 
e deslocamento, previstas nos Anexos III e IV do Estatuto do CIGA, bem como dos 
valores do auxílio alimentação e  do auxílio refeição, previstos no Anexo V do mesmo 
Estatuto, e demais vantagens pecuniárias, desde que haja disponibilidade 
orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes. (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público 
n.º 05, de 2017)  
§7.º. Fica autorizado ao Diretor Executivo, após autorização do Conselho de 
Administração, a contratação de estagiários nos termos da Lei n.º 6.494/77. (Incluído 
pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
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§8.º. Os empregados públicos não terão direito à estabilidade no emprego. (Incluído pela 
Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
§9.º. Poderá ser firmado com os empregados públicos Acordo de Resultados e Prêmio 
por Produtividade, observadas as determinações legais e orçamentárias. (Incluído pela 
Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
 
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
Art. 29. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo consórcio observarão 
as normas de licitações públicas e contratos administrativos. 
Art. 30. Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo consórcio 
deverão ser publicados no sítio que o CIGA mantiver na rede mundial de computadores 
- internet. 
Art. 31. A execução das receitas e das despesas do CIGA obedecerá às normas de 
direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 
Art. 32. O patrimônio do CIGA será constituído: 
I - pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;  
II - pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas.  
Art. 33. Constituem recursos financeiros do CIGA: 
I - a entrega mensal de recursos financeiros dos consorciados, de acordo com o 
contrato de rateio; 
II - a remuneração dos próprios serviços prestados; 
III - os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou 
privadas; 
IV - os saldos do exercício; 
V - as doações e legados; 
VI - o produto de alienação de seus bens livres;  
VII - o produto de operações de crédito; 
VIII - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação 
financeira; 
IX - os créditos e ações; 
X - o produto da arrecadação do imposto de renda, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, pelo CIGA, que atuará na qualidade de substituto 
tributário e com base na autonomia dos entes federativos, facultada a sua devolução 
aos entes federativos no caso de apuração de superávit no exercício anterior. (Incluído 
pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
Parágrafo único. Será indevido recolhimento à Fazenda Nacional do imposto de renda 
retido na fonte sobre os pagamentos feitos pelo CIGA, aplicando-se as disposições 
estabelecidas pelo artigo 158, I, da Constituição Federal. (Revogado pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
Art. 34. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de 
contabilidade pública, em especial a Lei n.º 4.320/64 e Lei Complementar n.º 101/00. 
 
DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
Art. 35. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos pelo CIGA e aos 
serviços prestados nos termos definidos em contrato. (Redação dada pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
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Art. 36. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá 
colocar à disposição do CIGA os bens e serviços de sua própria administração para 
uso comum, nos termos definidos em contrato. (Redação dada pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
 
DO INGRESSO, RETIRADA E EXCLUSÃO DE CONSORCIADO 
Art. 37. O ingresso de novos consorciados será submetido à apreciação da Assembleia 
Geral e deverá atender ao disposto no § 4º do art. 2º deste Protocolo de Intenções. 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
Art. 38. Cada consorciado poderá se retirar do CIGA a qualquer momento, desde que 
denuncie sua retirada num prazo nunca inferior a sessenta dias, sem prejuízo das 
obrigações e direitos, até sua efetiva retirada. 
Art. 39. Será excluído do CIGA o participante que tenha deixado de incluir no 
Orçamento Municipal do ano em curso a dotação devida de acordo com o respectivo 
contrato. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 
2016) 
Parágrafo único. A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que 
o consorciado poderá se reabilitar. 
Art. 40. Será igualmente excluído o consorciado inadimplente com as obrigações 
assumidas em contrato. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público 
n.º 04, de 2016) 
Parágrafo único. A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do 
pagamento de débitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente. 
 
DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO 
Art. 41. A alteração e a extinção do Contrato de Consórcio Público dependerão de 
instrumento aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, ratificada mediante lei por 
todos os entes consorciados. 
§1.º. Os bens, direitos, encargos e obrigações do Consórcio reverterão aos 
consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos ao CIGA. 
§2.º. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido 
o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à 
obrigação. 
§3.º. Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos 
de origem. 
§4.º. A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já 
constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio 
pagamento das indenizações eventualmente devidas. 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 42. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de Execução do 
Orçamento e Prestação de Contas. 
§1.º. Até 31 de Janeiro de cada ano deverão ser apresentados pelo Diretor Executivo 
ao Presidente do Conselho de Administração, e este à deliberação da Assembleia 
Geral, o Plano de Trabalho e o Orçamento das Receitas e Despesas para o exercício 
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seguinte, o Relatório de Atividades, a Prestação de Contas, o Balanço do Exercício 
anterior com o Parecer do Conselho Fiscal. 
§2.º. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da gestão 
anterior ficam obrigados a apresentar os relatórios e documentos citados e participar 
da Assembleia Geral mencionada no parágrafo anterior. 
Art. 43. A interpretação do disposto neste Protocolo de Intenções deverá ser compatível 
com o exposto em seu Preâmbulo e, bem como, aos seguintes princípios: 
I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou 
retirada do CIGA depende apenas da vontade de cada ente consorciado, sendo vedado 
a oferta de incentivos para o ingresso; 
II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não 
praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa 
implementação de qualquer dos objetivos do CIGA; 
III - transparência, facultado ao Poder Executivo ou Legislativo do ente consorciado ter 
acesso a qualquer reunião ou documento do CIGA; 
IV - eficiência, exigindo que todas as decisões do CIGA tenham explícita e prévia 
fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade. 
V -  respeito aos princípios da administração pública, de modo que todos os atos 
executados pelo CIGA sejam coerentes com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
Art. 44. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte 
legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas neste Contrato. 
Art. 45. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não serão 
remunerados, considerando-se de alta relevância os serviços por eles prestados. 
Art. 46. Os municípios consorciados ao CIGA respondem solidariamente pelo 
Consórcio. 
Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração e o Diretor Executivo do 
CIGA não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas com a ciência e em 
nome do Consórcio, mas assumirão as responsabilidades pelos atos praticados de 
forma contrária à Lei ou às disposições contidas no presente Protocolo. 
Art. 47. O CIGA será organizado por Contrato de Consórcio Público, decorrente da 
homologação, por lei, deste Protocolo de Intenções. 
Parágrafo único. O CIGA regulamentará em Estatuto, aprovado em Assembleia Geral, 
as demais situações não previstas no Contrato de Consórcio Público. (Redação dada 
pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
Art. 48. O CIGA poderá delegar à Federação Catarinense de Municípios - FECAM a 
execução de atividades administrativas previstas neste Protocolo de Intenções até 
estruturação completa do Consórcio. 
Art. 49. Os casos omissos ao presente Protocolo de Intenções serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e pelas legislações aplicáveis a espécie. 
Art. 50. As normas do presente Protocolo de Intenções entrarão em vigor a partir da 
data da sua publicação na imprensa oficial. 
Art. 51. Fica instituído como órgão oficial de publicação do Consórcio de Informática na 
Gestão Pública Municipal - CIGA o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - 
DOM/SC, veiculado por meio do endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br. 
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 
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Art. 52. As alterações do Contrato de Consórcio Público passam a viger após sua 
ratificação por pelo menos 3 (três) municípios consorciados, e as modificações do 
Estatuto entram em vigor após sua publicação no órgão oficial de publicação. (Redação 
dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
Parágrafo único. Após a aprovação das alterações do Contrato de Consórcio Público 
do CIGA, os municípios consorciados terão o prazo de 12 (doze) meses para 
ratificação, por lei, observadas as disposições do Contrato de Consórcio Público do 
CIGA. (Incluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
Art. 53. Fica estabelecido o foro da Comarca da Capital de Santa Catarina para dirimir 
quaisquer demandas envolvendo o Consórcio. (Incluído pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 05, de 2017) 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2007. 
 

 
Leonel José Martins 

Prefeito Municipal de Balneário 
Piçarras 

 
Antônio Coelho Lopes Junior 

Prefeito Municipal de Capão Alto 
 
 

Wanderley Agostini 
Prefeito Municipal de Curitibanos 

 
 

João Romão 
Prefeito Municipal de Garuva 

 
            

Adilson Luis Schimitt 
Prefeito Municipal de Gaspar 

 

 
Nestor Sprícego 

Prefeito Municipal de Lauro Muller 
 

 
             Maria Carlesso Doré 

Prefeita Municipal de Luzerna 
 
 

Davio Leu 
Prefeito Municipal de Massaranduba  

 
 

Ênio Reckziegel 
Prefeito Municipal de Paraíso 

 
 

Hugo Lembeck 
Prefeito Municipal de Salete

 
  

Antoninho Tibúrcio Gonçalves 
Prefeito Municipal de Monte Carlo 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Elio Pedro Hoss Godoy 
Prefeito Municipal de São Carlos 

 
 
 

José Milton Scheffer 
Prefeito Municipal de Sombrio 
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ANEXO I.I 
 
Municípios subscritores do Protocolo de Intenções 
 
Balneário Piçarras/SC 
Capão Alto/SC 
Curitibanos/SC 
Garuva/SC 
Gaspar/SC 
Lauro Muller/SC 
Luzerna/SC 
Massaranduba/SC 
Monte Carlo/SC 
Paraíso/SC 
Salete/SC 
São Carlos/SC 
Sombrio/SC 
 
Municípios consorciados ao Consórcio CIGA (Redação dada pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017)  

 
Abdon Batista/SC 
Abelardo Luz/SC 
Agrolândia/SC 
Agronômica/SC 
Água Doce/SC 
Águas de Chapecó/SC 
Águas Frias/SC 
Alfredo Wagner/SC 
Alto Bela Vista/SC 
Anchieta/SC 
Anita Garibaldi/SC 
Anitápolis/SC 
Antônio Carlos/SC 
Apiúna/SC 
Arabutã/SC 
Araquari/SC 
Araranguá/SC 
Armazém/SC 
Arroio Trinta/SC 
Arvoredo/SC 
Ascurra/SC 
Atalanta/SC 
Aurora/SC 

Balneário Arroio do 
Silva/SC 
Balneário Barra do 
Sul/SC 
Balneário Camboriú/SC 
Balneário Gaivota/SC 
Balneário Piçarras/SC 
Balneário Rincão/SC 
Barra Bonita/SC 
Barra Velha/SC 
Bela Vista do Toldo/SC 
Belmonte/SC 
Benedito Novo/SC 
Biguaçu/SC 
Blumenau/SC 
Bocaina do Sul/SC 
Bom Jardim da 
Serra/SC 
Bom Jesus do 
Oeste/SC 
Bom Jesus/SC 
Bom Retiro/SC 
Bombinhas/SC 
Botuverá/SC 

Braço do Norte/SC 
Braço do Trombudo/SC 
Brunópolis/SC 
Brusque/SC 
Caçador/SC 
Caibi/SC 
Calmon/SC 
Camaçari/BA 
Camboriú/SC 
Campo Alegre/SC 
Campo Erê/SC 
Campos Novos/SC 
Canelinha/SC 
Canoinhas/SC 
Capão Alto/SC 
Capinzal/SC 
Capivari de Baixo/SC 
Catanduvas/SC 
Caxambu do Sul/SC 
Celso Ramos/SC 
Chapadão do 
Lageado/SC 
Chapecó/SC 
Cocal do Sul/SC 
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Concórdia/SC 
Cordilheira Alta/SC 
Coronel Freitas/SC 
Coronel Martins/SC 
Correia Pinto/SC 
Corupá/SC 
Criciúma/SC 
Cunha Porã/SC 
Cunhataí/SC 
Curitiba/PR 
Curitibanos/SC 
Descanso/SC 
Dionísio Cerqueira/SC 
Dona Emma/SC 
Doutor Pedrinho/SC 
Entre Rios/SC 
Ermo/SC 
Erval Velho/SC 
Farroupilha/RS 
Faxinal dos Guedes/SC 
Flor do Sertão/SC 
Florianópolis/SC 
Formosa do Sul/SC 
Forquilhinha/SC 
Fraiburgo/SC 
Frei Rogério/SC 
Galvão/SC 
Garopaba/SC 
Garuva/SC 
Gaspar/SC 
Governador Celso 
Ramos/SC 
Grão Pará/SC 
Gravatal/SC 
Guabiruba/SC 
Guaraciaba/SC 
Guaramirim/SC 
Guarujá do Sul/SC 
Guatambu/SC 
Herval d´Oeste/SC 
Ibiam/SC 
Ibicare/SC 
Ibirama/SC 
Içara/SC 
Ilhota/SC 

Imaruí/SC 
Imbituba/SC 
Imbuia/SC 
Indaial/SC 
Iomerê/SC 
Ipira/SC 
Iporã do Oeste/SC 
Ipuaçu/SC 
Ipumirim/SC 
Irati/SC 
Iraceminha/SC 
Irineópolis/SC 
Itá/SC 
Itaiópolis/SC 
Itajaí/SC 
Itapema/SC 
Itapiranga/SC 
Itapoá/SC 
Itu/SP 
Ituporanga/SC 
Jaborá/SC 
Jacinto Machado/SC 
Jaguaruna/SC 
Jaraguá do Sul/SC 
Jardinópolis/SC 
Joaçaba/SC 
João Pessoa/PB 
Joinville/SC 
José Boiteux/SC 
Jupiá/SC 
Lacerdópolis/SC 
Lages/SC 
Laguna/SC 
Lajeado Grande/SC 
Lauro Muller/SC 
Lebon Régis/SC 
Leoberto Leal/SC 
Lindóia do Sul/SC 
Lontras/SC 
Luiz Alves/SC 
Luzerna/SC 
Macieira/SC 
Mafra/SC 
Major Gercino/SC 
Major Vieira/SC 

Maracajá/SC 
Maravilha/SC 
Marema/SC 
Massaranduba/SC 
Meleiro/SC 
Mirim Doce/SC 
Modelo/SC 
Mondaí/SC 
Monte Carlo/SC 
Monte Castelo/SC 
Morro da Fumaça/SC 
Morro Grande/SC 
Navegantes/SC 
Nova Erechim/SC 
Nova Itaberaba/SC 
Nova Trento/SC 
Nova Veneza/SC 
Novo Horizonte/SC 
Orleans/SC 
Otacílio Costa/SC 
Ouro Verde/SC 
Ouro/SC 
Paial/SC 
Painel/SC 
Palhoça/SC 
Palma Sola/SC 
Palmeira/SC 
Palmitos/SC 
Papanduva/SC 
Paraíso/SC 
Passo de Torres/SC 
Passos Maia/SC 
Paulo Lopes/SC 
Pedras Grandes/SC 
Penha/SC 
Peritiba/SC 
Pescaria Brava/SC 
Petrolândia/SC 
Pinhalzinho/SC 
Pinheiro Preto/SC 
Piratuba/SC 
Planalto Alegre/SC 
Pomerode/SC 
Ponte Alta do Norte/SC 
Ponte Alta/SC 
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Ponte Serrada/SC 
Porto Alegre/RS 
Porto Belo/SC 
Porto União/SC 
Pouso Redondo/SC 
Presidente Castello 
Branco/SC 
Presidente Getúlio/SC 
Presidente Nereu/SC 
Princesa/SC 
Quilombo/SC 
Rancho Queimado/SC 
Rio Branco/AC 
Rio das Antas/SC 
Rio do Campo/SC 
Rio do Oeste/SC 
Rio do Sul/SC 
Rio dos Cedros/SC 
Rio Fortuna/SC 
Rio Negrinho/SC 
Rio Rufino/SC 
Riqueza/SC 
Rodeio/SC 
Romelândia/SC 
Salete/SC 
Salto Veloso/SC 
Salvador/BA 
Sangão/SC 
Santa Cecília/SC 
Santa Rosa de 
Lima/SC 
Santa Rosa do Sul/SC 
Santa Terezinha do 
Progresso/SC 
Santa Terezinha/SC 
Santiago Do Sul/SC 
Santo Amaro da 
Imperatriz/SC 
São Bento do Sul/SC 
São Bernardino/SC 
São Bonifácio/SC 
São Carlos/SC 
São Cristóvão do 
Sul/SC 
São Domingos/SC 

São Francisco do 
Sul/SC 
São João Batista/SC 
São João do 
Itaperiú/SC 
São João do Oeste/SC 
São João do Sul/SC 
São Joaquim/SC 
São José do Cedro/SC 
São José do Cerrito/SC 
São José/SC 
São Lourenço do 
Oeste/SC 
São Ludgero/SC 
São Martinho/SC 
São Miguel da Boa 
Vista/SC 
São Miguel do 
Oeste/SC 
São Pedro de 
Alcântara/SC 
Saudades/SC 
Schroeder/SC 
Seara/SC 
Serra Alta/SC 
Siderópolis/SC 
Simões Filho/BA 
Sombrio/SC 
Sul Brasil/SC 
Tangará/SC 
Taquara/RS 
Tigrinhos/SC 
Tijucas/SC 
Timbé do Sul/SC 
Timbó Grande/SC 
Timbó/SC 
Três Barras/SC 
Treviso/SC 
Treze de Maio/SC 
Treze Tílias/SC 
Trombudo Central/SC 
Tubarão/SC 
Tunápolis/SC 
Turvo/SC 
União do Oeste/SC 

Urubici/SC 
Urupema/SC 
Urussanga/SC 
Vargeão/SC 
Vargem Bonita/SC 
Vargem/SC 
Vidal Ramos/SC 
Videira/SC 
Vitor Meireles/SC 
Witmarsum/SC 
Xanxerê/SC 
Xavantina/SC 
Xaxim/SC 
Zortéa/SC
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Municípios possíveis de integrar o Consórcio CIGA (Redação dada pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
 
Abadia de Goiás/GO 
Abadia dos 
Dourados/MG 
Abadiânia/GO 
Abaeté/MG 
Abaetetuba/PA 
Abaiara/CE 
Abaíra/BA 
Abaré/BA 
Abatiá/PR 
Abel Figueiredo/PA 
Abre-Campo/MG 
Abreu e Lima/PE 
Abreu e Lima/PE 
Acaiaca/MG 
Açailândia/MA 
Acajutiba/BA 
Acará/PA 
Acarape/CE 
Acaraú/CE 
Acari/RN 
Acauã/PI 
Aceguá/RS 
Acopiara/CE 
Acorizal/MT 
Acrelândia/AC 
Acreúna/GO 
Açu/RN 
Açucena/MG 
Adamantina/SP 
Adelândia/GO 
Adolfo/SP 
Adrianópolis/PR 
Adustina/BA 
Afogados da 
Ingazeira/PE 
Afonso Bezerra/RN 
Afonso Cláudio/ES 
Afonso Cunha/MA 
Afrânio/PE 
Afuá/PA 
Agrestina/PE 

Agricolândia/PI 
Água Azul do Norte/PA 
Água Boa/MG 
Água Boa/MT 
Água Branca/AL 
Água Branca/PB 
Água Branca/PI 
Água Clara/MS 
Água Comprida/MG 
Água Doce do 
Maranhão/MA 
Água Doce do 
Norte/ES 
Água Fria de Goiás/GO 
Água Fria/BA 
Água Limpa/GO 
Água Nova/RN 
Água Preta/PE 
Água Santa/RS 
Aguaí/SP 
Aguanil/MG 
Águas Belas/PE 
Águas da Prata/SP 
Águas de Lindóia/SP 
Águas de Santa 
Bárbara/SP 
Águas de São 
Pedro/SP 
Águas Formosas/MG 
Águas Lindas de 
Goiás/GO 
Águas Mornas/SC 
Águas Vermelhas/MG 
Agudo/RS 
Agudos do Sul/PR 
Agudos/SP 
Águia Branca/ES 
Aguiar/PB 
Aguiarnópolis/TO 
Aimorés/MG 
Aiquara/BA 
Aiuaba/CE 

Aiuruoca/MG 
Ajuricaba/RS 
Alagoa Grande/PB 
Alagoa Nova/PB 
Alagoa/MG 
Alagoinha do Piauí/PI 
Alagoinha/PB 
Alagoinha/PE 
Alagoinhas/BA 
Alambari/SP 
Albertina/MG 
Alcântara/MA 
Alcântaras/CE 
Alcantil/PB 
Alcinópolis/MS 
Alcobaça/BA 
Aldeias Altas/MA 
Alecrim/RS 
Alegre/ES 
Alegrete do Piauí/PI 
Alegrete/RS 
Alegria/RS 
Além Paraíba/MG 
Alenquer/PA 
Alexandria/RN 
Alexânia/GO 
Alfenas/MG 
Alfredo Chaves/ES 
Alfredo Marcondes/SP 
Alfredo 
Vasconcelos/MG 
Algodão de 
Jandaíra/PB 
Alhandra/PB 
Aliança do 
Tocantins/TO 
Aliança/PE 
Almadina/BA 
Almas/TO 
Almeirim/PA 
Almenara/MG 
Almino Afonso/RN 
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Almirante Tamandaré 
do Sul/RS 
Almirante 
Tamandaré/PR 
Aloândia/GO 
Alpercata/MG 
Alpestre/RS 
Alpinópolis/MG 
Alta Floresta 
d\'Oeste/RO 
Alta Floresta/MT 
Altair/SP 
Altamira do 
Maranhão/MA 
Altamira do Paraná/PR 
Altamira/PA 
Altaneira/CE 
Alterosa/MG 
Altinho/PE 
Altinópolis/SP 
Alto Alegre do 
Maranhão/MA 
Alto Alegre do 
Pindaré/MA 
Alto Alegre dos 
Parecis/RO 
Alto Alegre/RR 
Alto Alegre/RS 
Alto Alegre/SP 
Alto Araguaia/MT 
Alto Caparaó/MG 
Alto da Boa Vista/MT 
Alto do Rodrigues/RN 
Alto Feliz/RS 
Alto Garças/MT 
Alto Horizonte/GO 
Alto Jequitibá/MG 
Alto Longá/PI 
Alto Paraguai/MT 
Alto Paraíso de 
Goiás/GO 
Alto Paraíso/PR 
Alto Paraíso/RO 
Alto Paraná/PR 
Alto Parnaíba/MA 

Alto Piquiri/PR 
Alto Rio Doce/MG 
Alto Rio Novo/ES 
Alto Santo/CE 
Alto Taquari/MT 
Altônia/PR 
Altos/PI 
Alumínio/SP 
Alvarães/AM 
Alvarenga/MG 
Álvares Florence/SP 
Álvares Machado/SP 
Álvaro de Carvalho/SP 
Alvinlândia/SP 
Alvinópolis/MG 
Alvorada d\'Oeste/RO 
Alvorada de Minas/MG 
Alvorada do 
Gurguéia/PI 
Alvorada do Norte/GO 
Alvorada do Sul/PR 
Alvorada/RS 
Alvorada/TO 
Amajari/RR 
Amambai/MS 
Amapá do 
Maranhão/MA 
Amapá/AP 
Amaporã/PR 
Amaraji/PE 
Amaral Ferrador/RS 
Amaralina/GO 
Amarante do 
Maranhão/MA 
Amarante/PI 
Amargosa/BA 
Amaturá/AM 
Amélia Rodrigues/BA 
América Dourada/BA 
Americana/SP 
Americano do 
Brasil/GO 
Américo Brasiliense/SP 
Américo de 
Campos/SP 

Ametista do Sul/RS 
Amontada/CE 
Amorinópolis/GO 
Amparo da Serra/MG 
Amparo de São 
Francisco/SE 
Amparo/PB 
Amparo/SP 
Ampére/PR 
Anadia/AL 
Anagé/BA 
Anahy/PR 
Anajás/PA 
Anajatuba/MA 
Analândia/SP 
Anamã/AM 
Ananás/TO 
Ananindeua/PA 
Anápolis/GO 
Anapu/PA 
Anapurus/MA 
Anastácio/MS 
Anaurilândia/MS 
Anchieta/ES 
Andaraí/BA 
Andirá/PR 
Andorinha/BA 
Andradas/MG 
Andradina/SP 
André da Rocha/RS 
Andrelândia/MG 
Angatuba/SP 
Angelândia/MG 
Angélica/MS 
Angelim/PE 
Angelina/SC 
Angical do Piauí/PI 
Angical/BA 
Angico/TO 
Angicos/RN 
Angra dos Reis/RJ 
Anguera/BA 
Ângulo/PR 
Anhanguera/GO 
Anhembi/SP 
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Anhumas/SP 
Anicuns/GO 
Anísio de Abreu/PI 
Anori/AM 
Anta Gorda/RS 
Antas/BA 
Antonina do Norte/CE 
Antonina/PR 
Antônio Almeida/PI 
Antônio Cardoso/BA 
Antônio Carlos/MG 
Antônio Dias/MG 
Antônio Gonçalves/BA 
Antônio João/MS 
Antônio Martins/RN 
Antônio Olinto/PR 
Antônio Prado de 
Minas/MG 
Antônio Prado/RS 
Aparecida d\'Oeste/SP 
Aparecida de 
Goiânia/GO 
Aparecida do Rio 
Doce/GO 
Aparecida do Rio 
Negro/TO 
Aparecida do 
Taboado/MS 
Aparecida/PB 
Aparecida/SP 
Aperibé/RJ 
Apiacá/ES 
Apiacás/MT 
Apiaí/SP 
Apicum/Açu/MA 
Apodi/RN 
Aporá/BA 
Aporé/GO 
Apuarema/BA 
Apucarana/PR 
Apuí/AM 
Apuiarés/CE 
Aquidabã/SE 
Aquidauana/MS 
Aquiraz/CE 

Araçagi/PB 
Araçaí/MG 
Aracaju/SE 
Araçariguama/SP 
Araçás/BA 
Aracati/CE 
Aracatu/BA 
Araçatuba/SP 
Araci/BA 
Aracitaba/MG 
Araçoiaba da Serra/SP 
Aracoiaba/CE 
Araçoiaba/PE 
Aracruz/ES 
Araçu/GO 
Araçuaí/MG 
Aragarças/GO 
Aragoiânia/GO 
Aragominas/TO 
Araguacema/TO 
Araguaçu/TO 
Araguaiana/MT 
Araguaína/TO 
Araguainha/MT 
Araguanã/MA 
Araguanã/TO 
Araguapaz/GO 
Araguari/MG 
Araguatins/TO 
Araioses/MA 
Aral Moreira/MS 
Aramari/BA 
Arambaré/RS 
Arame/MA 
Aramina/SP 
Arandu/SP 
Arantina/MG 
Arapeí/SP 
Arapiraca/AL 
Arapoema/TO 
Araponga/MG 
Arapongas/PR 
Araporã/MG 
Arapoti/PR 
Arapuá/MG 

Arapuã/PR 
Araputanga/MT 
Arara/PB 
Araraquara/SP 
Araras/SP 
Ararendá/CE 
Arari/MA 
Araricá/RS 
Araripe/CE 
Araripina/PE 
Araruama/RJ 
Araruna/PB 
Araruna/PR 
Arataca/BA 
Aratiba/RS 
Aratuba/CE 
Aratuípe/BA 
Arauá/SE 
Araucária/PR 
Araújos/MG 
Araxá/MG 
Arceburgo/MG 
Arco/Íris/SP 
Arcos/MG 
Arcoverde/PE 
Areado/MG 
Areal/RJ 
Arealva/SP 
Areia Branca/RN 
Areia Branca/SE 
Areia de Baraúnas/PB 
Areia/PB 
Areial/PB 
Areias/SP 
Areiópolis/SP 
Arenápolis/MT 
Arenópolis/GO 
Arês/RN 
Argirita/MG 
Aricanduva/MG 
Arinos/MG 
Aripuanã/MT 
Ariquemes/RO 
Ariranha do Ivaí/PR 
Ariranha/SP 
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Armação dos 
Búzios/RJ 
Arneiroz/CE 
Aroazes/PI 
Aroeiras do Itaim/PI 
Aroeiras/PB 
Arraial do Cabo/RJ 
Arraial/PI 
Arraias/TO 
Arroio do Meio/RS 
Arroio do Padre/RS 
Arroio do Sal/RS 
Arroio do Tigre/RS 
Arroio dos Ratos/RS 
Arroio Grande/RS 
Artur Nogueira/SP 
Aruanã/GO 
Arujá/SP 
Arvorezinha/RS 
Aspásia/SP 
Assaí/PR 
Assaré/CE 
Assis Brasil/AC 
Assis 
Chateaubriand/PR 
Assis/SP 
Assunção do Piauí/PI 
Assunção/PB 
Astolfo Dutra/MG 
Astorga/PR 
Atalaia do Norte/AM 
Atalaia/AL 
Atalaia/PR 
Ataléia/MG 
Atibaia/SP 
Atílio Vivácqua/ES 
Augustinópolis/TO 
Augusto Corrêa/PA 
Augusto de Lima/MG 
Augusto Pestana/RS 
Áurea/RS 
Aurelino Leal/BA 
Auriflama/SP 
Aurilândia/GO 
Aurora do Pará/PA 

Aurora do 
Tocantins/TO 
Aurora/CE 
Autazes/AM 
Avaí/SP 
Avanhandava/SP 
Avaré/SP 
Aveiro/PA 
Avelino Lopes/PI 
Avelinópolis/GO 
Axixá do Tocantins/TO 
Axixá/MA 
Babaçulândia/TO 
Bacabal/MA 
Bacabeira/MA 
Bacuri/MA 
Bacurituba/MA 
Bady Bassitt/SP 
Baependi/MG 
Bagé/RS 
Bagre/PA 
Baía da Traição/PB 
Baía Formosa/RN 
Baianópolis/BA 
Baião/PA 
Baixa Grande do 
Ribeiro/PI 
Baixa Grande/BA 
Baixio/CE 
Baixo Guandu/ES 
Balbinos/SP 
Baldim/MG 
Baliza/GO 
Balneário Pinhal/RS 
Balsa Nova/PR 
Bálsamo/SP 
Balsas/MA 
Bambuí/MG 
Banabuiú/CE 
Bananal/SP 
Bananeiras/PB 
Bandeira do Sul/MG 
Bandeira/MG 
Bandeirante/SC 

Bandeirantes do 
Tocantins/TO 
Bandeirantes/MS 
Bandeirantes/PR 
Bannach/PA 
Banzaê/BA 
Barão de Antonina/SP 
Barão de Cocais/MG 
Barão de Cotegipe/RS 
Barão de Grajaú/MA 
Barão de Melgaço/MT 
Barão de Monte 
Alto/MG 
Barão do Triunfo/RS 
Barão/RS 
Baraúna/PB 
Baraúna/RN 
Barbacena/MG 
Barbalha/CE 
Barbosa Ferraz/PR 
Barbosa/SP 
Barcarena/PA 
Barcelona/RN 
Barcelos/AM 
Bariri/SP 
Barra Bonita/SP 
Barra d\'Alcântara/PI 
Barra da Estiva/BA 
Barra de Guabiraba/PE 
Barra de Santa 
Rosa/PB 
Barra de Santana/PB 
Barra de Santo 
Antônio/AL 
Barra de São 
Francisco/ES 
Barra de São 
Miguel/AL 
Barra de São 
Miguel/PB 
Barra do Bugres/MT 
Barra do Chapéu/SP 
Barra do Choça/BA 
Barra do Corda/MA 
Barra do Garças/MT 
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Barra do Guarita/RS 
Barra do Jacaré/PR 
Barra do Mendes/BA 
Barra do Ouro/TO 
Barra do Piraí/RJ 
Barra do Quaraí/RS 
Barra do Ribeiro/RS 
Barra do Rio Azul/RS 
Barra do Rocha/BA 
Barra do Turvo/SP 
Barra dos 
Coqueiros/SE 
Barra Funda/RS 
Barra Longa/MG 
Barra Mansa/RJ 
Barra/BA 
Barracão/PR 
Barracão/RS 
Barras/PI 
Barreira/CE 
Barreiras do Piauí/PI 
Barreiras/BA 
Barreirinha/AM 
Barreirinhas/MA 
Barreiros/PE 
Barretos/SP 
Barrinha/SP 
Barro Alto/BA 
Barro Alto/GO 
Barro Duro/PI 
Barro Preto/BA 
Barro/CE 
Barrocas/BA 
Barrolândia/TO 
Barroquinha/CE 
Barros Cassal/RS 
Barroso/MG 
Barueri/SP 
Bastos/SP 
Bataguaçu/MS 
Batalha/AL 
Batalha/PI 
Batatais/SP 
Batayporã/MS 
Baturité/CE 

Bauru/SP 
Bayeux/PB 
Bebedouro/SP 
Beberibe/CE 
Bela Cruz/CE 
Bela Vista da 
Caroba/PR 
Bela Vista de 
Goiás/GO 
Bela Vista de 
Minas/MG 
Bela Vista do 
Maranhão/MA 
Bela Vista do 
Paraíso/PR 
Bela Vista do Piauí/PI 
Bela Vista/MS 
Belágua/MA 
Belém de Maria/PE 
Belém do Brejo do 
Cruz/PB 
Belém do Piauí/PI 
Belém do São 
Francisco/PE 
Belém/AL 
Belém/PA 
Belém/PB 
Belford Roxo/RJ 
Belmiro Braga/MG 
Belmonte/BA 
Belo Campo/BA 
Belo Horizonte/MG 
Belo Jardim/PE 
Belo Monte/AL 
Belo Oriente/MG 
Belo Vale/MG 
Belterra/PA 
Beneditinos/PI 
Benedito Leite/MA 
Benevides/PA 
Benjamin Constant do 
Sul/RS 
Benjamin Constant/AM 
Bento de Abreu/SP 
Bento Fernandes/RN 

Bento Gonçalves/RS 
Bequimão/MA 
Berilo/MG 
Berizal/MG 
Bernardino Batista/PB 
Bernardino de 
Campos/SP 
Bernardo do 
Mearim/MA 
Bernardo Sayão/TO 
Bertioga/SP 
Bertolínia/PI 
Bertópolis/MG 
Beruri/AM 
Betânia do Piauí/PI 
Betânia/PE 
Betim/MG 
Bezerros/PE 
Bias Fortes/MG 
Bicas/MG 
Bilac/SP 
Biquinhas/MG 
Birigui/SP 
Biritiba Mirim/SP 
Biritinga/BA 
Bituruna/PR 
Boa Esperança do 
Iguaçu/PR 
Boa Esperança do 
Sul/SP 
Boa Esperança/ES 
Boa Esperança/MG 
Boa Esperança/PR 
Boa Hora/PI 
Boa Nova/BA 
Boa Saúde/RN 
Boa Ventura de São 
Roque/PR 
Boa Ventura/PB 
Boa Viagem/CE 
Boa Vista da 
Aparecida/PR 
Boa Vista das 
Missões/RS 
Boa Vista do Buricá/RS 
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Boa Vista do 
Cadeado/RS 
Boa Vista do 
Gurupi/MA 
Boa Vista do Incra/RS 
Boa Vista do 
Ramos/AM 
Boa Vista do Sul/RS 
Boa Vista do Tupim/BA 
Boa Vista/PB 
Boa Vista/RR 
Boca da Mata/AL 
Boca do Acre/AM 
Bocaina de Minas/MG 
Bocaina/PI 
Bocaina/SP 
Bocaiuva do Sul/PR 
Bocaiuva/MG 
Bodó/RN 
Bodocó/PE 
Bodoquena/MS 
Bofete/SP 
Boituva/SP 
Bom Conselho/PE 
Bom Despacho/MG 
Bom Jardim de 
Goiás/GO 
Bom Jardim de 
Minas/MG 
Bom Jardim/MA 
Bom Jardim/PE 
Bom Jardim/RJ 
Bom Jesus da Lapa/BA 
Bom Jesus da 
Penha/MG 
Bom Jesus da 
Serra/BA 
Bom Jesus das 
Selvas/MA 
Bom Jesus de 
Goiás/GO 
Bom Jesus do 
Amparo/MG 
Bom Jesus do 
Araguaia/MT 

Bom Jesus do 
Galho/MG 
Bom Jesus do 
Itabapoana/RJ 
Bom Jesus do 
Norte/ES 
Bom Jesus do Sul/PR 
Bom Jesus do 
Tocantins/PA 
Bom Jesus do 
Tocantins/TO 
Bom Jesus dos 
Perdões/SP 
Bom Jesus/PB 
Bom Jesus/PI 
Bom Jesus/RN 
Bom Jesus/RS 
Bom Lugar/MA 
Bom Princípio do 
Piauí/PI 
Bom Princípio/RS 
Bom Progresso/RS 
Bom Repouso/MG 
Bom Retiro do Sul/RS 
Bom Sucesso de 
Itararé/SP 
Bom Sucesso do 
Sul/PR 
Bom Sucesso/MG 
Bom Sucesso/PB 
Bom Sucesso/PR 
Bonfim do Piauí/PI 
Bonfim/MG 
Bonfim/RR 
Bonfinópolis de 
Minas/MG 
Bonfinópolis/GO 
Boninal/BA 
Bonito de Minas/MG 
Bonito de Santa Fé/PB 
Bonito/BA 
Bonito/MS 
Bonito/PA 
Bonito/PE 
Bonópolis/GO 

Boqueirão do Leão/RS 
Boqueirão do Piauí/PI 
Boqueirão/PB 
Boquim/SE 
Boquira/BA 
Borá/SP 
Boracéia/SP 
Borba/AM 
Borborema/PB 
Borborema/SP 
Borda da Mata/MG 
Borebi/SP 
Borrazópolis/PR 
Bossoroca/RS 
Botelhos/MG 
Botucatu/SP 
Botumirim/MG 
Botuporã/BA 
Bozano/RS 
Braga/RS 
Bragança Paulista/SP 
Bragança/PA 
Braganey/PR 
Branquinha/AL 
Brás Pires/MG 
Brasil Novo/PA 
Brasilândia de 
Minas/MG 
Brasilândia do Sul/PR 
Brasilândia do 
Tocantins/TO 
Brasilândia/MS 
Brasileia/AC 
Brasileira/PI 
Brasília de Minas/MG 
Brasília/DF 
Brasnorte/MT 
Brasópolis/MG 
Braúna/SP 
Braúnas/MG 
Brazabrantes/GO 
Brejão/PE 
Brejetuba/ES 
Brejinho de Nazaré/TO 
Brejinho/PE 
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Brejinho/RN 
Brejo Alegre/SP 
Brejo da Madre de 
Deus/PE 
Brejo de Areia/MA 
Brejo do Cruz/PB 
Brejo do Piauí/PI 
Brejo dos Santos/PB 
Brejo Grande do 
Araguaia/PA 
Brejo Grande/SE 
Brejo Santo/CE 
Brejo/MA 
Brejões/BA 
Brejolândia/BA 
Breu Branco/PA 
Breves/PA 
Britânia/GO 
Brochier/RS 
Brodowski/SP 
Brotas de 
Macaúbas/BA 
Brotas/SP 
Brumadinho/MG 
Brumado/BA 
Bueno Brandão/MG 
Buenópolis/MG 
Buenos Aires/PE 
Buerarema/BA 
Bugre/MG 
Buíque/PE 
Bujari/AC 
Bujaru/PA 
Buri/SP 
Buritama/SP 
Buriti Alegre/GO 
Buriti Bravo/MA 
Buriti de Goiás/GO 
Buriti do Tocantins/TO 
Buriti dos Lopes/PI 
Buriti dos Montes/PI 
Buriti/MA 
Buriticupu/MA 
Buritinópolis/GO 
Buritirama/BA 

Buritirana/MA 
Buritis/MG 
Buritis/RO 
Buritizal/SP 
Buritizeiro/MG 
Butiá/RS 
Caapiranga/AM 
Caaporã/PB 
Caarapó/MS 
Caatiba/BA 
Cabaceiras do 
Paraguaçu/BA 
Cabaceiras/PB 
Cabeceira Grande/MG 
Cabeceiras do Piauí/PI 
Cabeceiras/GO 
Cabedelo/PB 
Cabixi/RO 
Cabo de Santo 
Agostinho/PE 
Cabo Frio/RJ 
Cabo Verde/MG 
Cabrália Paulista/SP 
Cabreúva/SP 
Cabrobó/PE 
Caçapava do Sul/RS 
Caçapava/SP 
Cacaulândia/RO 
Cacequi/RS 
Cáceres/MT 
Cachoeira Alta/GO 
Cachoeira da Prata/MG 
Cachoeira de 
Goiás/GO 
Cachoeira de 
Minas/MG 
Cachoeira de 
Pajeú/MG 
Cachoeira do Arari/PA 
Cachoeira do Piriá/PA 
Cachoeira do Sul/RS 
Cachoeira dos 
Índios/PB 
Cachoeira Dourada/GO 
Cachoeira Dourada/MG 

Cachoeira Grande/MA 
Cachoeira Paulista/SP 
Cachoeira/BA 
Cachoeiras de 
Macacu/RJ 
Cachoeirinha/PE 
Cachoeirinha/RS 
Cachoeirinha/TO 
Cachoeiro de 
Itapemirim/ES 
Cacimba de Areia/PB 
Cacimba de Dentro/PB 
Cacimbas/PB 
Cacimbinhas/AL 
Cacique Doble/RS 
Cacoal/RO 
Caconde/SP 
Caçu/GO 
Caculé/BA 
Caém/BA 
Caetanópolis/MG 
Caetanos/BA 
Caeté/MG 
Caetés/PE 
Caetité/BA 
Cafarnaum/BA 
Cafeara/PR 
Cafelândia/PR 
Cafelândia/SP 
Cafezal do Sul/PR 
Caiabu/SP 
Caiana/MG 
Caiapônia/GO 
Caibaté/RS 
Caiçara do Norte/RN 
Caiçara do Rio do 
Vento/RN 
Caiçara/PB 
Caiçara/RS 
Caicó/RN 
Caieiras/SP 
Cairu/BA 
Caiuá/SP 
Cajamar/SP 
Cajapió/MA 
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Cajari/MA 
Cajati/SP 
Cajazeiras do Piauí/PI 
Cajazeiras/PB 
Cajazeirinhas/PB 
Cajobi/SP 
Cajueiro da Praia/PI 
Cajueiro/AL 
Cajuri/MG 
Cajuru/SP 
Calçado/PE 
Calçoene/AP 
Caldas Brandão/PB 
Caldas Novas/GO 
Caldas/MG 
Caldazinha/GO 
Caldeirão Grande do 
Piauí/PI 
Caldeirão Grande/BA 
Califórnia/PR 
Calumbi/PE 
Camacan/BA 
Camacho/MG 
Camalaú/PB 
Camamu/BA 
Camanducaia/MG 
Camapuã/MS 
Camaquã/RS 
Camaragibe/PE 
Camargo/RS 
Cambará do Sul/RS 
Cambará/PR 
Cambé/PR 
Cambira/PR 
Cambuci/RJ 
Cambuí/MG 
Cambuquira/MG 
Cametá/PA 
Camocim de São 
Félix/PE 
Camocim/CE 
Campanário/MG 
Campanha/MG 
Campestre da 
Serra/RS 

Campestre de 
Goiás/GO 
Campestre do 
Maranhão/MA 
Campestre/AL 
Campestre/MG 
Campina da Lagoa/PR 
Campina das 
Missões/RS 
Campina do Monte 
Alegre/SP 
Campina do Simão/PR 
Campina Grande do 
Sul/PR 
Campina Grande/PB 
Campina Verde/MG 
Campinaçu/GO 
Campinápolis/MT 
Campinas do Piauí/PI 
Campinas do Sul/RS 
Campinas/SP 
Campinorte/GO 
Campo Alegre de 
Goiás/GO 
Campo Alegre de 
Lourdes/BA 
Campo Alegre do 
Fidalgo/PI 
Campo Alegre/AL 
Campo Azul/MG 
Campo Belo do Sul/SC 
Campo Belo/MG 
Campo Bom/RS 
Campo Bonito/PR 
Campo do Brito/SE 
Campo do Meio/MG 
Campo do Tenente/PR 
Campo Florido/MG 
Campo Formoso/BA 
Campo Grande do 
Piauí/PI 
Campo Grande/AL 
Campo Grande/MS 
Campo Grande/RN 

Campo Largo do 
Piauí/PI 
Campo Largo/PR 
Campo Limpo de 
Goiás/GO 
Campo Limpo 
Paulista/SP 
Campo Magro/PR 
Campo Maior/PI 
Campo Mourão/PR 
Campo Novo de 
Rondônia/RO 
Campo Novo do 
Parecis/MT 
Campo Novo/RS 
Campo Redondo/RN 
Campo Verde/MT 
Campos Altos/MG 
Campos Belos/GO 
Campos Borges/RS 
Campos de Júlio/MT 
Campos do Jordão/SP 
Campos dos 
Goytacazes/RJ 
Campos Gerais/MG 
Campos Lindos/TO 
Campos Novos 
Paulista/SP 
Campos Sales/CE 
Campos Verdes/GO 
Camutanga/PE 
Cana Verde/MG 
Canaã dos Carajás/PA 
Canaã/MG 
Canabrava do 
Norte/MT 
Cananéia/SP 
Canapi/AL 
Canápolis/BA 
Canápolis/MG 
Canarana/BA 
Canarana/MT 
Canas/SP 
Canavieira/PI 
Canavieiras/BA 
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Candeal/BA 
Candeias do 
Jamari/RO 
Candeias/BA 
Candeias/MG 
Candelária/RS 
Candiba/BA 
Cândido de Abreu/PR 
Cândido Godói/RS 
Cândido Mendes/MA 
Cândido Mota/SP 
Cândido Rodrigues/SP 
Cândido Sales/BA 
Candiota/RS 
Candói/PR 
Canela/RS 
Canguaretama/RN 
Canguçu/RS 
Canhoba/SE 
Canhotinho/PE 
Canindé de São 
Francisco/SE 
Canindé/CE 
Canitar/SP 
Canoas/RS 
Cansanção/BA 
Cantá/RR 
Cantagalo/MG 
Cantagalo/PR 
Cantagalo/RJ 
Cantanhede/MA 
Canto do Buriti/PI 
Canudos do Vale/RS 
Canudos/BA 
Canutama/AM 
Capanema/PA 
Capanema/PR 
Capão Bonito do 
Sul/RS 
Capão Bonito/SP 
Capão da Canoa/RS 
Capão do Cipó/RS 
Capão do Leão/RS 
Caparaó/MG 
Capela de Santana/RS 

Capela do Alto 
Alegre/BA 
Capela do Alto/SP 
Capela Nova/MG 
Capela/AL 
Capela/SE 
Capelinha/MG 
Capetinga/MG 
Capim Branco/MG 
Capim Grosso/BA 
Capim/PB 
Capinópolis/MG 
Capinzal do Norte/MA 
Capistrano/CE 
Capitão Andrade/MG 
Capitão de Campos/PI 
Capitão Enéas/MG 
Capitão Gervásio 
Oliveira/PI 
Capitão Leônidas 
Marques/PR 
Capitão Poço/PA 
Capitão/RS 
Capitólio/MG 
Capivari do Sul/RS 
Capivari/SP 
Capixaba/AC 
Capoeiras/PE 
Caputira/MG 
Caraá/RS 
Caracaraí/RR 
Caracol/MS 
Caracol/PI 
Caraguatatuba/SP 
Caraí/MG 
Caraíbas/BA 
Carambeí/PR 
Caranaíba/MG 
Carandaí/MG 
Carangola/MG 
Carapebus/RJ 
Carapicuíba/SP 
Caratinga/MG 
Carauari/AM 
Caraúbas do Piauí/PI 

Caraúbas/PB 
Caraúbas/RN 
Caravelas/BA 
Carazinho/RS 
Carbonita/MG 
Cardeal da Silva/BA 
Cardoso Moreira/RJ 
Cardoso/SP 
Careaçu/MG 
Careiro da Várzea/AM 
Careiro/AM 
Cariacica/ES 
Caridade do Piauí/PI 
Caridade/CE 
Carinhanha/BA 
Carira/SE 
Cariré/CE 
Cariri do Tocantins/TO 
Caririaçu/CE 
Cariús/CE 
Carlinda/MT 
Carlópolis/PR 
Carlos Barbosa/RS 
Carlos Chagas/MG 
Carlos Gomes/RS 
Carmésia/MG 
Carmo da 
Cachoeira/MG 
Carmo da Mata/MG 
Carmo de Minas/MG 
Carmo do Cajuru/MG 
Carmo do 
Paranaíba/MG 
Carmo do Rio 
Claro/MG 
Carmo do Rio 
Verde/GO 
Carmo/RJ 
Carmolândia/TO 
Carmópolis de 
Minas/MG 
Carmópolis/SE 
Carnaíba/PE 
Carnaúba dos 
Dantas/RN 
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Carnaubais/RN 
Carnaubal/CE 
Carnaubeira da 
Penha/PE 
Carneirinho/MG 
Carneiros/AL 
Caroebe/RR 
Carolina/MA 
Carpina/PE 
Carrancas/MG 
Carrapateira/PB 
Carrasco Bonito/TO 
Caruaru/PE 
Carutapera/MA 
Carvalhópolis/MG 
Carvalhos/MG 
Casa Branca/SP 
Casa Grande/MG 
Casa Nova/BA 
Casca/RS 
Cascalho Rico/MG 
Cascavel/CE 
Cascavel/PR 
Caseara/TO 
Caseiros/RS 
Casimiro de Abreu/RJ 
Casinhas/PE 
Casserengue/PB 
Cássia dos 
Coqueiros/SP 
Cássia/MG 
Cassilândia/MS 
Castanhal/PA 
Castanheira/MT 
Castanheiras/RO 
Castelândia/GO 
Castelo do Piauí/PI 
Castelo/ES 
Castilho/SP 
Castro Alves/BA 
Castro/PR 
Cataguases/MG 
Catalão/GO 
Catanduva/SP 
Catanduvas/PR 

Catarina/CE 
Catas Altas da 
Noruega/MG 
Catas Altas/MG 
Catende/PE 
Catiguá/SP 
Catingueira/PB 
Catolândia/BA 
Catolé do Rocha/PB 
Catu/BA 
Catuípe/RS 
Catuji/MG 
Catunda/CE 
Caturaí/GO 
Caturama/BA 
Caturité/PB 
Catuti/MG 
Caucaia/CE 
Cavalcante/GO 
Caxambu/MG 
Caxias do Sul/RS 
Caxias/MA 
Caxingó/PI 
Ceará/Mirim/RN 
Cedral/MA 
Cedral/SP 
Cedro de São João/SE 
Cedro do Abaeté/MG 
Cedro/CE 
Cedro/PE 
Centenário do Sul/PR 
Centenário/RS 
Centenário/TO 
Central de Minas/MG 
Central do 
Maranhão/MA 
Central/BA 
Centralina/MG 
Centro do 
Guilherme/MA 
Centro Novo do 
Maranhão/MA 
Cerejeiras/RO 
Ceres/GO 
Cerqueira César/SP 

Cerquilho/SP 
Cerrito/RS 
Cerro Azul/PR 
Cerro Branco/RS 
Cerro Corá/RN 
Cerro Grande do 
Sul/RS 
Cerro Grande/RS 
Cerro Largo/RS 
Cerro Negro/SC 
Cesário Lange/SP 
Céu Azul/PR 
Cezarina/GO 
Chã de Alegria/PE 
Chã Grande/PE 
Chã Preta/AL 
Chácara/MG 
Chalé/MG 
Chapada da 
Natividade/TO 
Chapada de Areia/TO 
Chapada do Norte/MG 
Chapada dos 
Guimarães/MT 
Chapada Gaúcha/MG 
Chapada/RS 
Chapadão do Céu/GO 
Chapadão do Sul/MS 
Chapadinha/MA 
Charqueada/SP 
Charqueadas/RS 
Charrua/RS 
Chaval/CE 
Chavantes/SP 
Chaves/PA 
Chiador/MG 
Chiapetta/RS 
Chopinzinho/PR 
Choró/CE 
Chorozinho/CE 
Chorrochó/BA 
Chuí/RS 
Chupinguaia/RO 
Chuvisca/RS 
Cianorte/PR 
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Cícero Dantas/BA 
Cidade Gaúcha/PR 
Cidade Ocidental/GO 
Cidelândia/MA 
Cidreira/RS 
Cipó/BA 
Cipotânea/MG 
Ciríaco/RS 
Claraval/MG 
Claro dos Poções/MG 
Cláudia/MT 
Cláudio/MG 
Clementina/SP 
Clevelândia/PR 
Coaraci/BA 
Coari/AM 
Cocal de Telha/PI 
Cocal dos Alves/PI 
Cocal/PI 
Cocalinho/MT 
Cocalzinho de 
Goiás/GO 
Cocos/BA 
Codajás/AM 
Codó/MA 
Coelho Neto/MA 
Coimbra/MG 
Coité do Noia/AL 
Coivaras/PI 
Colares/PA 
Colatina/ES 
Colíder/MT 
Colina/SP 
Colinas do Sul/GO 
Colinas do 
Tocantins/TO 
Colinas/MA 
Colinas/RS 
Colméia/TO 
Colniza/MT 
Colômbia/SP 
Colombo/PR 
Colônia do Gurguéia/PI 
Colônia do Piauí/PI 
Colônia Leopoldina/AL 

Colorado do Oeste/RO 
Colorado/PR 
Colorado/RS 
Coluna/MG 
Combinado/TO 
Comendador 
Gomes/MG 
Comendador Levy 
Gasparian/RJ 
Comercinho/MG 
Comodoro/MT 
Conceição da 
Aparecida/MG 
Conceição da Barra de 
Minas/MG 
Conceição da Barra/ES 
Conceição da Feira/BA 
Conceição das 
Alagoas/MG 
Conceição das 
Pedras/MG 
Conceição de 
Ipanema/MG 
Conceição de 
Macabu/RJ 
Conceição do 
Almeida/BA 
Conceição do 
Araguaia/PA 
Conceição do 
Canindé/PI 
Conceição do 
Castelo/ES 
Conceição do Coité/BA 
Conceição do 
Jacuípe/BA 
Conceição do Lago 
Açu/MA 
Conceição do Mato 
Dentro/MG 
Conceição do Pará/MG 
Conceição do Rio 
Verde/MG 
Conceição do 
Tocantins/TO 

Conceição dos 
Ouros/MG 
Conceição/PB 
Conchal/SP 
Conchas/SP 
Concórdia do Pará/PA 
Condado/PB 
Condado/PE 
Conde/BA 
Conde/PB 
Condeúba/BA 
Condor/RS 
Cônego Marinho/MG 
Confins/MG 
Confresa/MT 
Congo/PB 
Congonhal/MG 
Congonhas do 
Norte/MG 
Congonhas/MG 
Congonhinhas/PR 
Conquista d\'Oeste/MT 
Conquista/MG 
Conselheiro 
Lafaiete/MG 
Conselheiro 
Mairinck/PR 
Conselheiro Pena/MG 
Consolação/MG 
Constantina/RS 
Contagem/MG 
Contenda/PR 
Contendas do 
Sincorá/BA 
Coqueiral/MG 
Coqueiro Baixo/RS 
Coqueiro Seco/AL 
Coqueiros do Sul/RS 
Coração de Jesus/MG 
Coração de Maria/BA 
Corbélia/PR 
Cordeiro/RJ 
Cordeirópolis/SP 
Cordeiros/BA 
Cordisburgo/MG 
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Cordislândia/MG 
Coreaú/CE 
Coremas/PB 
Corguinho/MS 
Coribe/BA 
Corinto/MG 
Cornélio Procópio/PR 
Coroaci/MG 
Coroados/SP 
Coroatá/MA 
Coromandel/MG 
Coronel Barros/RS 
Coronel Bicaco/RS 
Coronel Domingos 
Soares/PR 
Coronel Ezequiel/RN 
Coronel Fabriciano/MG 
Coronel João 
Pessoa/RN 
Coronel João Sá/BA 
Coronel José Dias/PI 
Coronel Macedo/SP 
Coronel Murta/MG 
Coronel Pacheco/MG 
Coronel Pilar/RS 
Coronel Sapucaia/MS 
Coronel Vivida/PR 
Coronel Xavier 
Chaves/MG 
Córrego Danta/MG 
Córrego do Bom 
Jesus/MG 
Córrego do Ouro/GO 
Córrego Fundo/MG 
Córrego Novo/MG 
Corrente/PI 
Correntes/PE 
Correntina/BA 
Cortês/PE 
Corumbá de Goiás/GO 
Corumbá/MS 
Corumbaíba/GO 
Corumbataí do Sul/PR 
Corumbataí/SP 
Corumbiara/RO 

Coruripe/AL 
Cosmópolis/SP 
Cosmorama/SP 
Costa Marques/RO 
Costa Rica/MS 
Cotegipe/BA 
Cotia/SP 
Cotiporã/RS 
Cotriguaçu/MT 
Couto de Magalhães 
de Minas/MG 
Couto de 
Magalhães/TO 
Coxilha/RS 
Coxim/MS 
Coxixola/PB 
Craíbas/AL 
Crateús/CE 
Crato/CE 
Cravinhos/SP 
Cravolândia/BA 
Crisólita/MG 
Crisópolis/BA 
Crissiumal/RS 
Cristais Paulista/SP 
Cristais/MG 
Cristal do Sul/RS 
Cristal/RS 
Cristalândia do Piauí/PI 
Cristalândia/TO 
Cristália/MG 
Cristalina/GO 
Cristiano Otoni/MG 
Cristianópolis/GO 
Cristina/MG 
Cristinápolis/SE 
Cristino Castro/PI 
Cristópolis/BA 
Crixás do Tocantins/TO 
Crixás/GO 
Croatá/CE 
Cromínia/GO 
Crucilândia/MG 
Cruz Alta/RS 
Cruz das Almas/BA 

Cruz do Espírito 
Santo/PB 
Cruz Machado/PR 
Cruz/CE 
Cruzália/SP 
Cruzaltense/RS 
Cruzeiro da 
Fortaleza/MG 
Cruzeiro do Iguaçu/PR 
Cruzeiro do Oeste/PR 
Cruzeiro do Sul/AC 
Cruzeiro do Sul/PR 
Cruzeiro do Sul/RS 
Cruzeiro/SP 
Cruzeta/RN 
Cruzília/MG 
Cruzmaltina/PR 
Cubatão/SP 
Cubati/PB 
Cuiabá/MT 
Cuité de 
Mamanguape/PB 
Cuité/PB 
Cuitegi/PB 
Cujubim/RO 
Cumari/GO 
Cumaru do Norte/PA 
Cumaru/PE 
Cumbe/SE 
Cunha/SP 
Cuparaque/MG 
Cupira/PE 
Curaçá/BA 
Curimatá/PI 
Curionópolis/PA 
Curiúva/PR 
Currais Novos/RN 
Currais/PI 
Curral de Cima/PB 
Curral de Dentro/MG 
Curral Novo do Piauí/PI 
Curral Velho/PB 
Curralinho/PA 
Curralinhos/PI 
Curuá/PA 
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Curuçá/PA 
Cururupu/MA 
Curvelândia/MT 
Curvelo/MG 
Custódia/PE 
Cutias/AP 
Damianópolis/GO 
Damião/PB 
Damolândia/GO 
Darcinópolis/TO 
Dário Meira/BA 
Datas/MG 
David Canabarro/RS 
Davinópolis/GO 
Davinópolis/MA 
Delfim Moreira/MG 
Delfinópolis/MG 
Delmiro Gouveia/AL 
Delta/MG 
Demerval Lobão/PI 
Denise/MT 
Deodápolis/MS 
Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE 
Derrubadas/RS 
Descalvado/SP 
Descoberto/MG 
Desterro de Entre 
Rios/MG 
Desterro do Melo/MG 
Desterro/PB 
Dezesseis de 
Novembro/RS 
Diadema/SP 
Diamante d\'Oeste/PR 
Diamante do Norte/PR 
Diamante do Sul/PR 
Diamante/PB 
Diamantina/MG 
Diamantino/MT 
Dianópolis/TO 
Dias d\'Ávila/BA 
Dilermando de 
Aguiar/RS 

Diogo de 
Vasconcelos/MG 
Dionísio/MG 
Diorama/GO 
Dirce Reis/SP 
Dirceu Arcoverde/PI 
Divina Pastora/SE 
Divinésia/MG 
Divino das 
Laranjeiras/MG 
Divino de São 
Lourenço/ES 
Divino/MG 
Divinolândia de 
Minas/MG 
Divinolândia/SP 
Divinópolis de 
Goiás/GO 
Divinópolis do 
Tocantins/TO 
Divinópolis/MG 
Divisa Alegre/MG 
Divisa Nova/MG 
Divisópolis/MG 
Dobrada/SP 
Dois Córregos/SP 
Dois Irmãos das 
Missões/RS 
Dois Irmãos do 
Buriti/MS 
Dois Irmãos do 
Tocantins/TO 
Dois Irmãos/RS 
Dois Lajeados/RS 
Dois Riachos/AL 
Dois Vizinhos/PR 
Dolcinópolis/SP 
Dom Aquino/MT 
Dom Basílio/BA 
Dom Bosco/MG 
Dom Cavati/MG 
Dom Eliseu/PA 
Dom Expedito Lopes/PI 
Dom Feliciano/RS 
Dom Inocêncio/PI 

Dom Joaquim/MG 
Dom Macedo Costa/BA 
Dom Pedrito/RS 
Dom Pedro de 
Alcântara/RS 
Dom Pedro/MA 
Dom Silvério/MG 
Dom Viçoso/MG 
Domingos Martins/ES 
Domingos Mourão/PI 
Dona Eusébia/MG 
Dona Francisca/RS 
Dona Inês/PB 
Dores de Campos/MG 
Dores de 
Guanhães/MG 
Dores do Indaiá/MG 
Dores do Rio Preto/ES 
Dores do Turvo/MG 
Doresópolis/MG 
Dormentes/PE 
Douradina/MS 
Douradina/PR 
Dourado/SP 
Douradoquara/MG 
Dourados/MS 
Doutor Camargo/PR 
Doutor Maurício 
Cardoso/RS 
Doutor Ricardo/RS 
Doutor Severiano/RN 
Doutor Ulysses/PR 
Doverlândia/GO 
Dracena/SP 
Duartina/SP 
Duas Barras/RJ 
Duas Estradas/PB 
Dueré/TO 
Dumont/SP 
Duque Bacelar/MA 
Duque de Caxias/RJ 
Durandé/MG 
Echaporã/SP 
Ecoporanga/ES 
Edealina/GO 
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Edéia/GO 
Eirunepé/AM 
Eldorado do Sul/RS 
Eldorado dos 
Carajás/PA 
Eldorado/MS 
Eldorado/SP 
Elesbão Veloso/PI 
Elias Fausto/SP 
Eliseu Martins/PI 
Elisiário/SP 
Elísio Medrado/BA 
Elói Mendes/MG 
Emas/PB 
Embaúba/SP 
Embu das Artes/SP 
Embu-Guaçu/SP 
Emilianópolis/SP 
Encantado/RS 
Encanto/RN 
Encruzilhada do Sul/RS 
Encruzilhada/BA 
Enéas Marques/PR 
Engenheiro Beltrão/PR 
Engenheiro Caldas/MG 
Engenheiro Coelho/SP 
Engenheiro 
Navarro/MG 
Engenheiro Paulo de 
Frontin/RJ 
Engenho Velho/RS 
Entre Folhas/MG 
Entre Ijuís/RS 
Entre Rios de 
Minas/MG 
Entre Rios do 
Oeste/PR 
Entre Rios do Sul/RS 
Entre Rios/BA 
Envira/AM 
Epitaciolândia/AC 
Equador/RN 
Erebango/RS 
Erechim/RS 
Ererê/CE 

Érico Cardoso/BA 
Ernestina/RS 
Erval Grande/RS 
Erval Seco/RS 
Ervália/MG 
Escada/PE 
Esmeralda/RS 
Esmeraldas/MG 
Espera Feliz/MG 
Esperança do Sul/RS 
Esperança Nova/PR 
Esperança/PB 
Esperantina/PI 
Esperantina/TO 
Esperantinópolis/MA 
Espigão Alto do 
Iguaçu/PR 
Espigão d\'Oeste/RO 
Espinosa/MG 
Espírito Santo do 
Dourado/MG 
Espírito Santo do 
Pinhal/SP 
Espírito Santo do 
Turvo/SP 
Espírito Santo/RN 
Esplanada/BA 
Espumoso/RS 
Estação/RS 
Estância Velha/RS 
Estância/SE 
Esteio/RS 
Estiva Gerbi/SP 
Estiva/MG 
Estreito/MA 
Estrela d\'Oeste/SP 
Estrela Dalva/MG 
Estrela de Alagoas/AL 
Estrela do Indaiá/MG 
Estrela do Norte/GO 
Estrela do Norte/SP 
Estrela do Sul/MG 
Estrela Velha/RS 
Estrela/RS 

Euclides da Cunha 
Paulista/SP 
Euclides da Cunha/BA 
Eugênio de Castro/RS 
Eugenópolis/MG 
Eunápolis/BA 
Eusébio/CE 
Ewbank da 
Câmara/MG 
Extrema/MG 
Extremoz/RN 
Exu/PE 
Fagundes Varela/RS 
Fagundes/PB 
Faina/GO 
Fama/MG 
Faria Lemos/MG 
Farias Brito/CE 
Faro/PA 
Farol/PR 
Fartura do Piauí/PI 
Fartura/SP 
Fátima do Sul/MS 
Fátima/BA 
Fátima/TO 
Faxinal do Soturno/RS 
Faxinal/PR 
Faxinalzinho/RS 
Fazenda Nova/GO 
Fazenda Rio 
Grande/PR 
Fazenda Vilanova/RS 
Feijó/AC 
Feira da Mata/BA 
Feira de Santana/BA 
Feira Grande/AL 
Feira Nova do 
Maranhão/MA 
Feira Nova/PE 
Feira Nova/SE 
Felício dos Santos/MG 
Felipe Guerra/RN 
Felisburgo/MG 
Felixlândia/MG 
Feliz Deserto/AL 
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Feliz Natal/MT 
Feliz/RS 
Fênix/PR 
Fernandes Pinheiro/PR 
Fernandes 
Tourinho/MG 
Fernando de 
Noronha/PE 
Fernando Falcão/MA 
Fernando Pedroza/RN 
Fernando Prestes/SP 
Fernandópolis/SP 
Fernão/SP 
Ferraz de 
Vasconcelos/SP 
Ferreira Gomes/AP 
Ferreiros/PE 
Ferros/MG 
Fervedouro/MG 
Figueira/PR 
Figueirão/MS 
Figueirópolis 
d\'Oeste/MT 
Figueirópolis/TO 
Filadélfia/BA 
Filadélfia/TO 
Firmino Alves/BA 
Firminópolis/GO 
Flexeiras/AL 
Flor da Serra do 
Sul/PR 
Flora Rica/SP 
Floraí/PR 
Florânia/RN 
Floreal/SP 
Flores da Cunha/RS 
Flores de Goiás/GO 
Flores do Piauí/PI 
Flores/PE 
Floresta Azul/BA 
Floresta do 
Araguaia/PA 
Floresta do Piauí/PI 
Floresta/PE 
Floresta/PR 

Florestal/MG 
Florestópolis/PR 
Floriano Peixoto/RS 
Floriano/PI 
Flórida Paulista/SP 
Flórida/PR 
Florínea/SP 
Fonte Boa/AM 
Fontoura Xavier/RS 
Formiga/MG 
Formigueiro/RS 
Formosa da Serra 
Negra/MA 
Formosa do Oeste/PR 
Formosa do Rio 
Preto/BA 
Formosa/GO 
Formoso do 
Araguaia/TO 
Formoso/GO 
Formoso/MG 
Forquetinha/RS 
Forquilha/CE 
Fortaleza de Minas/MG 
Fortaleza do 
Tabocão/TO 
Fortaleza dos 
Nogueiras/MA 
Fortaleza dos Valos/RS 
Fortaleza/CE 
Fortim/CE 
Fortuna de Minas/MG 
Fortuna/MA 
Foz do Iguaçu/PR 
Foz do Jordão/PR 
Franca/SP 
Francinópolis/PI 
Francisco Alves/PR 
Francisco Ayres/PI 
Francisco Badaró/MG 
Francisco Beltrão/PR 
Francisco Dantas/RN 
Francisco Dumont/MG 
Francisco Macedo/PI 
Francisco Morato/SP 

Francisco Sá/MG 
Francisco Santos/PI 
Franciscópolis/MG 
Franco da Rocha/SP 
Frecheirinha/CE 
Frederico 
Westphalen/RS 
Frei Gaspar/MG 
Frei Inocêncio/MG 
Frei Lagonegro/MG 
Frei Martinho/PB 
Frei Miguelinho/PE 
Frei Paulo/SE 
Fronteira dos Vales/MG 
Fronteira/MG 
Fronteiras/PI 
Fruta de Leite/MG 
Frutal/MG 
Frutuoso Gomes/RN 
Fundão/ES 
Funilândia/MG 
Gabriel Monteiro/SP 
Gado Bravo/PB 
Gália/SP 
Galileia/MG 
Galinhos/RN 
Gameleira de 
Goiás/GO 
Gameleira/PE 
Gameleiras/MG 
Gandu/BA 
Garanhuns/PE 
Gararu/SE 
Garça/SP 
Garibaldi/RS 
Garrafão do Norte/PA 
Garruchos/RS 
Gastão Vidigal/SP 
Gaúcha do Norte/MT 
Gaurama/RS 
Gavião Peixoto/SP 
Gavião/BA 
Geminiano/PI 
General Câmara/RS 
General Carneiro/MT 
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General Carneiro/PR 
General Maynard/SE 
General Salgado/SP 
General Sampaio/CE 
Gentil/RS 
Gentio do Ouro/BA 
Getulina/SP 
Getúlio Vargas/RS 
Gilbués/PI 
Girau do Ponciano/AL 
Giruá/RS 
Glaucilândia/MG 
Glicério/SP 
Glória d\'Oeste/MT 
Glória de Dourados/MS 
Glória do Goitá/PE 
Glória/BA 
Glorinha/RS 
Godofredo Viana/MA 
Godoy Moreira/PR 
Goiabeira/MG 
Goianá/MG 
Goiana/PE 
Goianápolis/GO 
Goiandira/GO 
Goianésia do Pará/PA 
Goianésia/GO 
Goiânia/GO 
Goianinha/RN 
Goianira/GO 
Goianorte/TO 
Goiás/GO 
Goiatins/TO 
Goiatuba/GO 
Goioerê/PR 
Goioxim/PR 
Gonçalves Dias/MA 
Gonçalves/MG 
Gongogi/BA 
Gonzaga/MG 
Gouvêia/MG 
Gouvelândia/GO 
Governador Archer/MA 
Governador Dix-Sept 
Rosado/RN 

Governador Edison 
Lobão/MA 
Governador Eugênio 
Barros/MA 
Governador Jorge 
Teixeira/RO 
Governador 
Lindenberg/ES 
Governador Luiz 
Rocha/MA 
Governador 
Mangabeira/BA 
Governador Newton 
Bello/MA 
Governador Nunes 
Freire/MA 
Governador 
Valadares/MG 
Graça Aranha/MA 
Graça/CE 
Graccho Cardoso/SE 
Grajaú/MA 
Gramado dos 
Loureiros/RS 
Gramado Xavier/RS 
Gramado/RS 
Grandes Rios/PR 
Granito/PE 
Granja/CE 
Granjeiro/CE 
Grão Mogol/MG 
Gravatá/PE 
Gravataí/RS 
Groaíras/CE 
Grossos/RN 
Grupiara/MG 
Guabiju/RS 
Guaçuí/ES 
Guadalupe/PI 
Guaíba/RS 
Guaiçara/SP 
Guaimbê/SP 
Guaíra/PR 
Guaíra/SP 
Guairaçá/PR 

Guaiuba/CE 
Guajará/AM 
Guajará/Mirim/RO 
Guajeru/BA 
Guamaré/RN 
Guamiranga/PR 
Guanambi/BA 
Guanhães/MG 
Guapé/MG 
Guapiaçu/SP 
Guapiara/SP 
Guapimirim/RJ 
Guapirama/PR 
Guapó/GO 
Guaporé/RS 
Guaporema/PR 
Guará/SP 
Guarabira/PB 
Guaraçaí/SP 
Guaraci/PR 
Guaraci/SP 
Guaraciaba do 
Norte/CE 
Guaraciaba/MG 
Guaraciama/MG 
Guaraí/TO 
Guaraíta/GO 
Guaramiranga/CE 
Guaranésia/MG 
Guarani d\'Oeste/SP 
Guarani das 
Missões/RS 
Guarani de Goiás/GO 
Guarani/MG 
Guaraniaçu/PR 
Guarantã do Norte/MT 
Guarantã/SP 
Guarapari/ES 
Guarapuava/PR 
Guaraqueçaba/PR 
Guarará/MG 
Guararapes/SP 
Guararema/SP 
Guaratinga/BA 
Guaratinguetá/SP 
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Guaratuba/PR 
Guarda-Mor/MG 
Guareí/SP 
Guariba/SP 
Guaribas/PI 
Guarinos/GO 
Guarujá/SP 
Guarulhos/SP 
Guatapará/SP 
Guaxupé/MG 
Guia Lopes da 
Laguna/MS 
Guidoval/MG 
Guimarães/MA 
Guimarânia/MG 
Guiratinga/MT 
Guiricema/MG 
Gurinhatã/MG 
Gurinhém/PB 
Gurjão/PB 
Gurupá/PA 
Gurupi/TO 
Guzolândia/SP 
Harmonia/RS 
Heitoraí/GO 
Heliodora/MG 
Heliópolis/BA 
Herculândia/SP 
Herval/RS 
Herveiras/RS 
Hidrolândia/CE 
Hidrolândia/GO 
Hidrolina/GO 
Holambra/SP 
Honório Serpa/PR 
Horizonte/CE 
Horizontina/RS 
Hortolândia/SP 
Hugo Napoleão/PI 
Hulha Negra/RS 
Humaitá/AM 
Humaitá/RS 
Humberto de 
Campos/MA 
Iacanga/SP 

Iaciara/GO 
Iacri/SP 
Iaçu/BA 
Iapu/MG 
Iaras/SP 
Iati/PE 
Ibaiti/PR 
Ibarama/RS 
Ibaretama/CE 
Ibaté/SP 
Ibateguara/AL 
Ibatiba/ES 
Ibema/PR 
Ibertioga/MG 
Ibiá/MG 
Ibiaçá/RS 
Ibiaí/MG 
Ibiapina/CE 
Ibiara/PB 
Ibiassucê/BA 
Ibicaraí/BA 
Ibicoara/BA 
Ibicuí/BA 
Ibicuitinga/CE 
Ibimirim/PE 
Ibipeba/BA 
Ibipitanga/BA 
Ibiporã/PR 
Ibiquera/BA 
Ibirá/SP 
Ibiracatu/MG 
Ibiraci/MG 
Ibiraçu/ES 
Ibiraiaras/RS 
Ibirajuba/PE 
Ibirapitanga/BA 
Ibirapuã/BA 
Ibirapuitã/RS 
Ibirarema/SP 
Ibirataia/BA 
Ibirité/MG 
Ibirubá/RS 
Ibitiara/BA 
Ibitinga/SP 
Ibitirama/ES 

Ibititá/BA 
Ibitiúra de Minas/MG 
Ibituruna/MG 
Ibiúna/SP 
Ibotirama/BA 
Icapuí/CE 
Icaraí de Minas/MG 
Icaraíma/PR 
Icatu/MA 
Icém/SP 
Ichu/BA 
Icó/CE 
Iconha/ES 
Ielmo Marinho/RN 
Iepê/SP 
Igaci/AL 
Igaporã/BA 
Igaraçu do Tietê/SP 
Igaracy/PB 
Igarapava/SP 
Igarapé do Meio/MA 
Igarapé Grande/MA 
Igarapé/Açu/PA 
Igarapé/MG 
Igarapé/Mirim/PA 
Igarassu/PE 
Igaratá/SP 
Igaratinga/MG 
Igrapiúna/BA 
Igreja Nova/AL 
Igrejinha/RS 
Iguaba Grande/RJ 
Iguaí/BA 
Iguape/SP 
Iguaraci/PE 
Iguaraçu/PR 
Iguatama/MG 
Iguatemi/MS 
Iguatu/CE 
Iguatu/PR 
Ijaci/MG 
Ijuí/RS 
Ilha Comprida/SP 
Ilha das Flores/SE 
Ilha de Itamaracá/PE 
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Ilha Grande/PI 
Ilha Solteira/SP 
Ilhabela/SP 
Ilhéus/BA 
Ilicínea/MG 
Ilópolis/RS 
Imaculada/PB 
Imbaú/PR 
Imbé de Minas/MG 
Imbé/RS 
Imbituva/PR 
Imigrante/RS 
Imperatriz/MA 
Inácio Martins/PR 
Inaciolândia/GO 
Inajá/PE 
Inajá/PR 
Inconfidentes/MG 
Indaiabira/MG 
Indaiatuba/SP 
Independência/CE 
Independência/RS 
Indiana/SP 
Indianópolis/MG 
Indianópolis/PR 
Indiaporã/SP 
Indiara/GO 
Indiaroba/SE 
Indiavaí/MT 
Ingá/PB 
Ingaí/MG 
Ingazeira/PE 
Inhacorá/RS 
Inhambupe/BA 
Inhangapi/PA 
Inhapi/AL 
Inhapim/MG 
Inhaúma/MG 
Inhuma/PI 
Inhumas/GO 
Inimutaba/MG 
Inocência/MS 
Inúbia Paulista/SP 
Ipaba/MG 
Ipameri/GO 

Ipanema/MG 
Ipanguaçu/RN 
Ipaporanga/CE 
Ipatinga/MG 
Ipaumirim/CE 
Ipaussu/SP 
Ipê/RS 
Ipecaetá/BA 
Iperó/SP 
Ipeúna/SP 
Ipiaçu/MG 
Ipiaú/BA 
Ipiguá/SP 
Ipirá/BA 
Ipiranga de Goiás/GO 
Ipiranga do Norte/MT 
Ipiranga do Piauí/PI 
Ipiranga do Sul/RS 
Ipiranga/PR 
Ipixuna do Pará/PA 
Ipixuna/AM 
Ipojuca/PE 
Iporá/GO 
Iporã/PR 
Iporanga/SP 
Ipu/CE 
Ipuã/SP 
Ipubi/PE 
Ipueira/RN 
Ipueiras/CE 
Ipueiras/TO 
Ipuiuna/MG 
Ipupiara/BA 
Iracema do Oeste/PR 
Iracema/CE 
Iracema/RR 
Iracemápolis/SP 
Iraí de Minas/MG 
Iraí/RS 
Irajuba/BA 
Iramaia/BA 
Iranduba/AM 
Irani/SC 
Irapuã/SP 
Irapuru/SP 

Iraquara/BA 
Irará/BA 
Irati/PR 
Irauçuba/CE 
Irecê/BA 
Iretama/PR 
Irituia/PA 
Irupi/ES 
Isaías Coelho/PI 
Israelândia/GO 
Itaara/RS 
Itabaiana/PB 
Itabaiana/SE 
Itabaianinha/SE 
Itabela/BA 
Itaberá/SP 
Itaberaba/BA 
Itaberaí/GO 
Itabi/SE 
Itabira/MG 
Itabirinha/MG 
Itabirito/MG 
Itaboraí/RJ 
Itabuna/BA 
Itacajá/TO 
Itacambira/MG 
Itacarambi/MG 
Itacaré/BA 
Itacoatiara/AM 
Itacuruba/PE 
Itacurubi/RS 
Itaetê/BA 
Itagi/BA 
Itagibá/BA 
Itagimirim/BA 
Itaguaçu da Bahia/BA 
Itaguaçu/ES 
Itaguaí/RJ 
Itaguajé/PR 
Itaguara/MG 
Itaguari/GO 
Itaguaru/GO 
Itaguatins/TO 
Itaí/SP 
Itaíba/PE 
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Itaiçaba/CE 
Itainópolis/PI 
Itaipava do Grajaú/MA 
Itaipé/MG 
Itaipulândia/PR 
Itaitinga/CE 
Itaituba/PA 
Itajá/GO 
Itajá/RN 
Itajobi/SP 
Itaju do Colônia/BA 
Itaju/SP 
Itajubá/MG 
Itajuípe/BA 
Italva/RJ 
Itamaraju/BA 
Itamarandiba/MG 
Itamarati de Minas/MG 
Itamarati/AM 
Itamari/BA 
Itambacuri/MG 
Itambaracá/PR 
Itambé do Mato 
Dentro/MG 
Itambé/BA 
Itambé/PE 
Itambé/PR 
Itamogi/MG 
Itamonte/MG 
Itanagra/BA 
Itanhaém/SP 
Itanhandu/MG 
Itanhangá/MT 
Itanhém/BA 
Itanhomi/MG 
Itaobim/MG 
Itaóca/SP 
Itaocara/RJ 
Itapaci/GO 
Itapagipe/MG 
Itapajé/CE 
Itaparica/BA 
Itapé/BA 
Itapebi/BA 

Itapecerica da 
Serra/SP 
Itapecerica/MG 
Itapecuru-Mirim/MA 
Itapejara d\'Oeste/PR 
Itapema/SC 
Itapemirim/ES 
Itaperuçu/PR 
Itaperuna/RJ 
Itapetim/PE 
Itapetinga/BA 
Itapetininga/SP 
Itapeva/MG 
Itapeva/SP 
Itapevi/SP 
Itapicuru/BA 
Itapipoca/CE 
Itapira/SP 
Itapiranga/AM 
Itapirapuã Paulista/SP 
Itapirapuã/GO 
Itapiratins/TO 
Itapissuma/PE 
Itapitanga/BA 
Itapiúna/CE 
Itápolis/SP 
Itaporã do 
Tocantins/TO 
Itaporã/MS 
Itaporanga d\'Ajuda/SE 
Itaporanga/PB 
Itaporanga/SP 
Itapororoca/PB 
Itapuã do Oeste/RO 
Itapuca/RS 
Itapuí/SP 
Itapura/SP 
Itapuranga/GO 
Itaquaquecetuba/SP 
Itaquara/BA 
Itaqui/RS 
Itaquiraí/MS 
Itaquitinga/PE 
Itarana/ES 
Itarantim/BA 

Itararé/SP 
Itarema/CE 
Itariri/SP 
Itarumã/GO 
Itati/RS 
Itatiaia/RJ 
Itatiaiuçu/MG 
Itatiba do Sul/RS 
Itatiba/SP 
Itatim/BA 
Itatinga/SP 
Itatira/CE 
Itatuba/PB 
Itaú de Minas/MG 
Itaú/RN 
Itaúba/MT 
Itaubal/AP 
Itauçu/GO 
Itaueira/PI 
Itaúna do Sul/PR 
Itaúna/MG 
Itaverava/MG 
Itinga do Maranhão/MA 
Itinga/MG 
Itiquira/MT 
Itirapina/SP 
Itirapuã/SP 
Itiruçu/BA 
Itiúba/BA 
Itobi/SP 
Itororó/BA 
Ituaçu/BA 
Ituberá/BA 
Itueta/MG 
Ituiutaba/MG 
Itumbiara/GO 
Itumirim/MG 
Itupeva/SP 
Itupiranga/PA 
Iturama/MG 
Itutinga/MG 
Ituverava/SP 
Iuiú/BA 
Iúna/ES 
Ivaí/PR 
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Ivaiporã/PR 
Ivaté/PR 
Ivatuba/PR 
Ivinhema/MS 
Ivolândia/GO 
Ivorá/RS 
Ivoti/RS 
Jaboatão dos 
Guararapes/PE 
Jaborandi/BA 
Jaborandi/SP 
Jaboti/PR 
Jaboticaba/RS 
Jaboticabal/SP 
Jaboticatubas/MG 
Jaçanã/RN 
Jacaraci/BA 
Jacaraú/PB 
Jacaré dos Homens/AL 
Jacareacanga/PA 
Jacareí/SP 
Jacarezinho/PR 
Jaci/SP 
Jaciara/MT 
Jacinto/MG 
Jacobina do Piauí/PI 
Jacobina/BA 
Jacuí/MG 
Jacuípe/AL 
Jacuizinho/RS 
Jacundá/PA 
Jacupiranga/SP 
Jacutinga/MG 
Jacutinga/RS 
Jaguapitã/PR 
Jaguaquara/BA 
Jaguaraçu/MG 
Jaguarão/RS 
Jaguarari/BA 
Jaguaré/ES 
Jaguaretama/CE 
Jaguari/RS 
Jaguariaíva/PR 
Jaguaribara/CE 
Jaguaribe/CE 

Jaguaripe/BA 
Jaguariúna/SP 
Jaguaruana/CE 
Jaíba/MG 
Jaicós/PI 
Jales/SP 
Jambeiro/SP 
Jampruca/MG 
Janaúba/MG 
Jandaia do Sul/PR 
Jandaia/GO 
Jandaíra/BA 
Jandaíra/RN 
Jandira/SP 
Janduís/RN 
Jangada/MT 
Janiópolis/PR 
Januária/MG 
Japaraíba/MG 
Japaratinga/AL 
Japaratuba/SE 
Japeri/RJ 
Japi/RN 
Japira/PR 
Japoatã/SE 
Japonvar/MG 
Japorã/MS 
Japurá/AM 
Japurá/PR 
Jaqueira/PE 
Jaquirana/RS 
Jaraguá/GO 
Jaraguari/MS 
Jaramataia/AL 
Jardim Alegre/PR 
Jardim de Angicos/RN 
Jardim de Piranhas/RN 
Jardim do Mulato/PI 
Jardim do Seridó/RN 
Jardim Olinda/PR 
Jardim/CE 
Jardim/MS 
Jardinópolis/SP 
Jari/RS 
Jarinu/SP 

Jaru/RO 
Jataí/GO 
Jataizinho/PR 
Jataúba/PE 
Jateí/MS 
Jati/CE 
Jatobá do Piauí/PI 
Jatobá/MA 
Jatobá/PE 
Jaú do Tocantins/TO 
Jaú/SP 
Jaupaci/GO 
Jauru/MT 
Jeceaba/MG 
Jenipapo de Minas/MG 
Jenipapo dos 
Vieiras/MA 
Jequeri/MG 
Jequiá da Praia/AL 
Jequié/BA 
Jequitaí/MG 
Jequitibá/MG 
Jequitinhonha/MG 
Jeremoabo/BA 
Jericó/PB 
Jeriquara/SP 
Jerônimo Monteiro/ES 
Jerumenha/PI 
Jesuânia/MG 
Jesuítas/PR 
Jesúpolis/GO 
Jijoca de 
Jericoacoara/CE 
Ji-Paraná/RO 
Jiquiriçá/BA 
Jitaúna/BA 
Joaíma/MG 
Joanésia/MG 
Joanópolis/SP 
João Alfredo/PE 
João Câmara/RN 
João Costa/PI 
João Dias/RN 
João Dourado/BA 
João Lisboa/MA 
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João Monlevade/MG 
João Neiva/ES 
João Pinheiro/MG 
João Ramalho/SP 
Joaquim Felício/MG 
Joaquim Gomes/AL 
Joaquim Nabuco/PE 
Joaquim Pires/PI 
Joaquim Távora/PR 
Joca Claudino/PB 
Joca Marques/PI 
Jóia/RS 
Jordânia/MG 
Jordão/AC 
José Bonifácio/SP 
José da Penha/RN 
José de Freitas/PI 
José Gonçalves de 
Minas/MG 
José Raydan/MG 
Joselândia/MA 
Josenópolis/MG 
Joviânia/GO 
Juara/MT 
Juarez Távora/PB 
Juarina/TO 
Juatuba/MG 
Juazeirinho/PB 
Juazeiro do Norte/CE 
Juazeiro do Piauí/PI 
Juazeiro/BA 
Jucás/CE 
Jucati/PE 
Jucuruçu/BA 
Jucurutu/RN 
Juína/MT 
Juiz de Fora/MG 
Júlio Borges/PI 
Júlio de Castilhos/RS 
Júlio Mesquita/SP 
Jumirim/SP 
Junco do 
Maranhão/MA 
Junco do Seridó/PB 
Jundiá/AL 

Jundiá/RN 
Jundiaí do Sul/PR 
Jundiaí/SP 
Junqueiro/AL 
Junqueirópolis/SP 
Jupi/PE 
Juquiá/SP 
Juquitiba/SP 
Juramento/MG 
Juranda/PR 
Jurema/PE 
Jurema/PI 
Juripiranga/PB 
Juru/PB 
Juruá/AM 
Juruaia/MG 
Juruena/MT 
Juruti/PA 
Juscimeira/MT 
Jussara/BA 
Jussara/GO 
Jussara/PR 
Jussari/BA 
Jussiape/BA 
Jutaí/AM 
Juti/MS 
Juvenília/MG 
Kaloré/PR 
Lábrea/AM 
Ladainha/MG 
Ladário/MS 
Lafaiete Coutinho/BA 
Lagamar/MG 
Lagarto/SE 
Lago da Pedra/MA 
Lago do Junco/MA 
Lago dos 
Rodrigues/MA 
Lago Verde/MA 
Lagoa Alegre/PI 
Lagoa Bonita do 
Sul/RS 
Lagoa d\'Anta/RN 
Lagoa da Canoa/AL 
Lagoa da Confusão/TO 

Lagoa da Prata/MG 
Lagoa de Dentro/PB 
Lagoa de Itaenga/PE 
Lagoa de Pedras/RN 
Lagoa de São 
Francisco/PI 
Lagoa de Velhos/RN 
Lagoa do Barro do 
Piauí/PI 
Lagoa do Carro/PE 
Lagoa do Mato/MA 
Lagoa do Ouro/PE 
Lagoa do Piauí/PI 
Lagoa do Sítio/PI 
Lagoa do Tocantins/TO 
Lagoa dos Gatos/PE 
Lagoa dos Patos/MG 
Lagoa dos Três 
Cantos/RS 
Lagoa Dourada/MG 
Lagoa Formosa/MG 
Lagoa Grande do 
Maranhão/MA 
Lagoa Grande/MG 
Lagoa Grande/PE 
Lagoa Nova/RN 
Lagoa Real/BA 
Lagoa Salgada/RN 
Lagoa Santa/GO 
Lagoa Santa/MG 
Lagoa Seca/PB 
Lagoa Vermelha/RS 
Lagoa/PB 
Lagoão/RS 
Lagoinha do Piauí/PI 
Lagoinha/SP 
Laguna Carapã/MS 
Laje do Muriaé/RJ 
Laje/BA 
Lajeado do Bugre/RS 
Lajeado Novo/MA 
Lajeado/RS 
Lajeado/TO 
Lajedão/BA 
Lajedinho/BA 
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Lajedo do Tabocal/BA 
Lajedo/PE 
Lajes Pintadas/RN 
Lajes/RN 
Lajinha/MG 
Lamarão/BA 
Lambari d\'Oeste/MT 
Lambari/MG 
Lamim/MG 
Landri Sales/PI 
Lapa/PR 
Lapão/BA 
Laranja da Terra/ES 
Laranjal do Jari/AP 
Laranjal Paulista/SP 
Laranjal/MG 
Laranjal/PR 
Laranjeiras do Sul/PR 
Laranjeiras/SE 
Lassance/MG 
Lastro/PB 
Lauro de Freitas/BA 
Lavandeira/TO 
Lavínia/SP 
Lavras da 
Mangabeira/CE 
Lavras do Sul/RS 
Lavras/MG 
Lavrinhas/SP 
Leandro Ferreira/MG 
Leme do Prado/MG 
Leme/SP 
Lençóis Paulista/SP 
Lençóis/BA 
Leopoldina/MG 
Leopoldo de 
Bulhões/GO 
Leópolis/PR 
Liberato Salzano/RS 
Liberdade/MG 
Licínio de Almeida/BA 
Lidianópolis/PR 
Lima Campos/MA 
Lima Duarte/MG 
Limeira do Oeste/MG 

Limeira/SP 
Limoeiro de Anadia/AL 
Limoeiro do Ajuru/PA 
Limoeiro do Norte/CE 
Limoeiro/PE 
Lindoeste/PR 
Lindóia/SP 
Lindolfo Collor/RS 
Linha Nova/RS 
Linhares/ES 
Lins/SP 
Livramento de Nossa 
Senhora/BA 
Livramento/PB 
Lizarda/TO 
Loanda/PR 
Lobato/PR 
Logradouro/PB 
Londrina/PR 
Lontra/MG 
Lorena/SP 
Loreto/MA 
Lourdes/SP 
Louveira/SP 
Lucas do Rio Verde/MT 
Lucélia/SP 
Lucena/PB 
Lucianópolis/SP 
Luciara/MT 
Lucrécia/RN 
Luís Antônio/SP 
Luís Correia/PI 
Luís Domingues/MA 
Luís Eduardo 
Magalhães/BA 
Luís Gomes/RN 
Luisburgo/MG 
Luisiana/PR 
Luisiânia/SP 
Luislândia/MG 
Luminárias/MG 
Lunardelli/PR 
Lupércio/SP 
Lupionópolis/PR 
Lutécia/SP 

Luz/MG 
Luziânia/GO 
Luzilândia/PI 
Luzinópolis/TO 
Macaé/RJ 
Macaíba/RN 
Macajuba/BA 
Maçambara/RS 
Macambira/SE 
Macapá/AP 
Macaparana/PE 
Macarani/BA 
Macatuba/SP 
Macau/RN 
Macaubal/SP 
Macaúbas/BA 
Macedônia/SP 
Maceió/AL 
Machacalis/MG 
Machadinho 
d\'Oeste/RO 
Machadinho/RS 
Machado/MG 
Machados/PE 
Macuco/RJ 
Macururé/BA 
Madalena/CE 
Madeiro/PI 
Madre de Deus de 
Minas/MG 
Madre de Deus/BA 
Mãe d\'Água/PB 
Mãe do Rio/PA 
Maetinga/BA 
Magalhães Barata/PA 
Magalhães de 
Almeida/MA 
Magda/SP 
Magé/RJ 
Maiquinique/BA 
Mairi/BA 
Mairinque/SP 
Mairiporã/SP 
Mairipotaba/GO 
Major Isidoro/AL 
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Major Sales/RN 
Malacacheta/MG 
Malhada de Pedras/BA 
Malhada dos Bois/SE 
Malhada/BA 
Malhador/SE 
Mallet/PR 
Malta/PB 
Mamanguape/PB 
Mambaí/GO 
Mamborê/PR 
Mamonas/MG 
Mampituba/RS 
Manacapuru/AM 
Manaíra/PB 
Manaquiri/AM 
Manari/PE 
Manaus/AM 
Mâncio Lima/AC 
Mandaguaçu/PR 
Mandaguari/PR 
Mandirituba/PR 
Manduri/SP 
Manfrinópolis/PR 
Manga/MG 
Mangaratiba/RJ 
Mangueirinha/PR 
Manhuaçu/MG 
Manhumirim/MG 
Manicoré/AM 
Manoel Emídio/PI 
Manoel Ribas/PR 
Manoel Urbano/AC 
Manoel Viana/RS 
Manoel Vitorino/BA 
Mansidão/BA 
Mantena/MG 
Mantenópolis/ES 
Maquiné/RS 
Mar de Espanha/MG 
Mar Vermelho/AL 
Mara Rosa/GO 
Maraã/AM 
Marabá Paulista/SP 
Marabá/PA 

Maracaçumé/MA 
Maracaí/SP 
Maracaju/MS 
Maracanã/PA 
Maracanaú/CE 
Maracás/BA 
Maragogi/AL 
Maragogipe/BA 
Maraial/PE 
Marajá do Sena/MA 
Maranguape/CE 
Maranhãozinho/MA 
Marapanim/PA 
Marapoama/SP 
Maratá/RS 
Marataízes/ES 
Maraú/BA 
Marau/RS 
Maravilha/AL 
Maravilhas/MG 
Marcação/PB 
Marcelândia/MT 
Marcelino Ramos/RS 
Marcelino Vieira/RN 
Marcionílio Souza/BA 
Marco/CE 
Marcolândia/PI 
Marcos Parente/PI 
Marechal Cândido 
Rondon/PR 
Marechal Deodoro/AL 
Marechal Floriano/ES 
Marechal 
Thaumaturgo/AC 
Mari/PB 
Maria da Fé/MG 
Maria Helena/PR 
Marialva/PR 
Mariana Pimentel/RS 
Mariana/MG 
Mariano Moro/RS 
Marianópolis do 
Tocantins/TO 
Mariápolis/SP 
Maribondo/AL 

Maricá/RJ 
Marilac/MG 
Marilândia do Sul/PR 
Marilândia/ES 
Marilena/PR 
Marília/SP 
Mariluz/PR 
Maringá/PR 
Marinópolis/SP 
Mário Campos/MG 
Mariópolis/PR 
Maripá de Minas/MG 
Maripá/PR 
Marituba/PA 
Marizópolis/PB 
Marliéria/MG 
Marmeleiro/PR 
Marmelópolis/MG 
Marques de Souza/RS 
Marquinho/PR 
Martinho Campos/MG 
Martinópole/CE 
Martinópolis/SP 
Martins Soares/MG 
Martins/RN 
Maruim/SE 
Marumbi/PR 
Marzagão/GO 
Mascote/BA 
Massapê do Piauí/PI 
Massapê/CE 
Massaranduba/PB 
Mata de São João/BA 
Mata Grande/AL 
Mata Roma/MA 
Mata Verde/MG 
Mata/RS 
Matão/SP 
Mataraca/PB 
Mateiros/TO 
Matelândia/PR 
Materlândia/MG 
Mateus Leme/MG 
Mathias Lobato/MG 
Matias Barbosa/MG 
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Matias Cardoso/MG 
Matias Olímpio/PI 
Matina/BA 
Matinha/MA 
Matinhas/PB 
Matinhos/PR 
Matipó/MG 
Mato Castelhano/RS 
Mato Grosso/PB 
Mato Leitão/RS 
Mato Queimado/RS 
Mato Rico/PR 
Mato Verde/MG 
Matões do Norte/MA 
Matões/MA 
Matos Costa/SC 
Matozinhos/MG 
Matrinchã/GO 
Matriz de 
Camaragibe/AL 
Matupá/MT 
Maturéia/PB 
Matutina/MG 
Mauá da Serra/PR 
Mauá/SP 
Maués/AM 
Maurilândia do 
Tocantins/TO 
Maurilândia/GO 
Mauriti/CE 
Maxaranguape/RN 
Maximiliano de 
Almeida/RS 
Mazagão/AP 
Medeiros Neto/BA 
Medeiros/MG 
Medianeira/PR 
Medicilândia/PA 
Medina/MG 
Melgaço/PA 
Mendes Pimentel/MG 
Mendes/RJ 
Mendonça/SP 
Mercedes/PR 
Mercês/MG 

Meridiano/SP 
Meruoca/CE 
Mesópolis/SP 
Mesquita/MG 
Mesquita/RJ 
Messias Targino/RN 
Messias/AL 
Miguel Alves/PI 
Miguel Calmon/BA 
Miguel Leão/PI 
Miguel Pereira/RJ 
Miguelópolis/SP 
Milagres do 
Maranhão/MA 
Milagres/BA 
Milagres/CE 
Milhã/CE 
Milton Brandão/PI 
Mimoso de Goiás/GO 
Mimoso do Sul/ES 
Minaçu/GO 
Minador do Negrão/AL 
Minas do Leão/RS 
Minas Novas/MG 
Minduri/MG 
Mineiros do Tietê/SP 
Mineiros/GO 
Ministro Andreazza/RO 
Mira Estrela/SP 
Mirabela/MG 
Miracatu/SP 
Miracema do 
Tocantins/TO 
Miracema/RJ 
Mirador/MA 
Mirador/PR 
Miradouro/MG 
Miraguaí/RS 
Miraí/MG 
Miraíma/CE 
Miranda do Norte/MA 
Miranda/MS 
Mirandiba/PE 
Mirandópolis/SP 
Mirangaba/BA 

Miranorte/TO 
Mirante da Serra/RO 
Mirante do 
Paranapanema/SP 
Mirante/BA 
Miraselva/PR 
Mirassol d\'Oeste/MT 
Mirassol/SP 
Mirassolândia/SP 
Miravânia/MG 
Mirinzal/MA 
Missal/PR 
Missão Velha/CE 
Mocajuba/PA 
Mococa/SP 
Moeda/MG 
Moema/MG 
Mogeiro/PB 
Mogi das Cruzes/SP 
Mogi Guaçu/SP 
Mogi Mirim/SP 
Moiporá/GO 
Moita Bonita/SE 
Moju/PA 
Mojuí dos Campos/PA 
Mombaça/CE 
Mombuca/SP 
Monção/MA 
Monções/SP 
Mongaguá/SP 
Monjolos/MG 
Monsenhor Gil/PI 
Monsenhor Hipólito/PI 
Monsenhor Paulo/MG 
Monsenhor Tabosa/CE 
Montadas/PB 
Montalvânia/MG 
Montanha/ES 
Montanhas/RN 
Montauri/RS 
Monte Alegre de 
Goiás/GO 
Monte Alegre de 
Minas/MG 
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Monte Alegre de 
Sergipe/SE 
Monte Alegre do 
Piauí/PI 
Monte Alegre do 
Sul/SP 
Monte Alegre dos 
Campos/RS 
Monte Alegre/PA 
Monte Alegre/RN 
Monte Alto/SP 
Monte Aprazível/SP 
Monte Azul Paulista/SP 
Monte Azul/MG 
Monte Belo do Sul/RS 
Monte Belo/MG 
Monte Carmelo/MG 
Monte Castelo/SP 
Monte das 
Gameleiras/RN 
Monte do Carmo/TO 
Monte Formoso/MG 
Monte Horebe/PB 
Monte Mor/SP 
Monte Negro/RO 
Monte Santo de 
Minas/MG 
Monte Santo do 
Tocantins/TO 
Monte Santo/BA 
Monte Sião/MG 
Monteiro Lobato/SP 
Monteiro/PB 
Monteirópolis/AL 
Montenegro/RS 
Montes Altos/MA 
Montes Claros de 
Goiás/GO 
Montes Claros/MG 
Montezuma/MG 
Montividiu do Norte/GO 
Montividiu/GO 
Morada Nova de 
Minas/MG 
Morada Nova/CE 

Moraújo/CE 
Moreilândia/PE 
Moreira Sales/PR 
Moreno/PE 
Mormaço/RS 
Morpará/BA 
Morretes/PR 
Morrinhos do Sul/RS 
Morrinhos/CE 
Morrinhos/GO 
Morro Agudo de 
Goiás/GO 
Morro Agudo/SP 
Morro Cabeça no 
Tempo/PI 
Morro da Garça/MG 
Morro do Chapéu do 
Piauí/PI 
Morro do Chapéu/BA 
Morro do Pilar/MG 
Morro Grande/SC 
Morro Redondo/RS 
Morro Reuter/RS 
Morros/MA 
Mortugaba/BA 
Morungaba/SP 
Mossâmedes/GO 
Mossoró/RN 
Mostardas/RS 
Motuca/SP 
Mozarlândia/GO 
Muaná/PA 
Mucajaí/RR 
Mucambo/CE 
Mucugê/BA 
Muçum/RS 
Mucuri/BA 
Mucurici/ES 
Muitos Capões/RS 
Muliterno/RS 
Mulungu do Morro/BA 
Mulungu/CE 
Mulungu/PB 
Mundo Novo/BA 
Mundo Novo/GO 

Mundo Novo/MS 
Munhoz de Melo/PR 
Munhoz/MG 
Muniz Ferreira/BA 
Muniz Freire/ES 
Muquém de São 
Francisco/BA 
Muqui/ES 
Muriaé/MG 
Muribeca/a (SE 
Murici dos Portelas/PI 
Murici/AL 
Muricilândia/TO 
Muritiba/BA 
Murutinga do Sul/SP 
Mutuípe/BA 
Mutum/MG 
Mutunópolis/GO 
Muzambinho/MG 
Nacip Raydan/MG 
Nantes/SP 
Nanuque/MG 
Não-Me-Toque/RS 
Naque/MG 
Narandiba/SP 
Natal/RN 
Natalândia/MG 
Natércia/MG 
Natividade da Serra/SP 
Natividade/RJ 
Natividade/TO 
Natuba/PB 
Naviraí/MS 
Nazaré da Mata/PE 
Nazaré do Piauí/PI 
Nazaré Paulista/SP 
Nazaré/BA 
Nazaré/TO 
Nazareno/MG 
Nazarezinho/PB 
Nazária/PI 
Nazário/GO 
Neópolis/SE 
Nepomuceno/MG 
Nerópolis/GO 
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Neves Paulista/SP 
Nhamundá/AM 
Nhandeara/SP 
Nicolau Vergueiro/RS 
Nilo Peçanha/BA 
Nilópolis/RJ 
Nina Rodrigues/MA 
Ninheira/MG 
Nioaque/MS 
Nipoã/SP 
Niquelândia/GO 
Nísia Floresta/RN 
Niterói/RJ 
Nobres/MT 
Nonoai/RS 
Nordestina/BA 
Normandia/RR 
Nortelândia/MT 
Nossa Senhora 
Aparecida/SE 
Nossa Senhora da 
Glória/SE 
Nossa Senhora das 
Dores/SE 
Nossa Senhora das 
Graças/PR 
Nossa Senhora de 
Lourdes/SE 
Nossa Senhora de 
Nazaré/PI 
Nossa Senhora do 
Livramento/MT 
Nossa Senhora do 
Socorro/SE 
Nossa Senhora dos 
Remédios/PI 
Nova Aliança do 
Ivaí/PR 
Nova Aliança/SP 
Nova Alvorada do 
Sul/MS 
Nova Alvorada/RS 
Nova América da 
Colina/PR 
Nova América/GO 

Nova Andradina/MS 
Nova Araçá/RS 
Nova Aurora/GO 
Nova Aurora/PR 
Nova Bandeirantes/MT 
Nova Bassano/RS 
Nova Belém/MG 
Nova Boa Vista/RS 
Nova Brasilândia 
d\'Oeste/RO 
Nova Brasilândia/MT 
Nova Bréscia/RS 
Nova Campina/SP 
Nova Canaã do 
Norte/MT 
Nova Canaã 
Paulista/SP 
Nova Canaã/BA 
Nova Candelária/RS 
Nova Cantu/PR 
Nova Castilho/SP 
Nova Colinas/MA 
Nova Crixás/GO 
Nova Cruz/RN 
Nova Era/MG 
Nova Esperança do 
Piriá/PA 
Nova Esperança do 
Sudoeste/PR 
Nova Esperança do 
Sul/RS 
Nova Esperança/PR 
Nova Europa/SP 
Nova Fátima/BA 
Nova Fátima/PR 
Nova Floresta/PB 
Nova Friburgo/RJ 
Nova Glória/GO 
Nova Granada/SP 
Nova Guarita/MT 
Nova 
Guataporanga/SP 
Nova Hartz/RS 
Nova Ibiá/BA 

Nova Iguaçu de 
Goiás/GO 
Nova Iguaçu/RJ 
Nova 
Independência/SP 
Nova Iorque/MA 
Nova Ipixuna/PA 
Nova Itarana/BA 
Nova Lacerda/MT 
Nova Laranjeiras/PR 
Nova Lima/MG 
Nova Londrina/PR 
Nova Luzitânia/SP 
Nova Mamoré/RO 
Nova Marilândia/MT 
Nova Maringá/MT 
Nova Módica/MG 
Nova Monte Verde/MT 
Nova Mutum/MT 
Nova Nazaré/MT 
Nova Odessa/SP 
Nova Olímpia/MT 
Nova Olímpia/PR 
Nova Olinda do 
Maranhão/MA 
Nova Olinda do 
Norte/AM 
Nova Olinda/CE 
Nova Olinda/PB 
Nova Olinda/TO 
Nova Pádua/RS 
Nova Palma/RS 
Nova Palmeira/PB 
Nova Petrópolis/RS 
Nova Ponte/MG 
Nova Porteirinha/MG 
Nova Prata do 
Iguaçu/PR 
Nova Prata/RS 
Nova Ramada/RS 
Nova Redenção/BA 
Nova Resende/MG 
Nova Roma do Sul/RS 
Nova Roma/GO 
Nova Rosalândia/TO 
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Nova Russas/CE 
Nova Santa 
Bárbara/PR 
Nova Santa Helena/MT 
Nova Santa Rita/PI 
Nova Santa Rita/RS 
Nova Santa Rosa/PR 
Nova Serrana/MG 
Nova Soure/BA 
Nova Tebas/PR 
Nova Timboteua/PA 
Nova Ubiratã/MT 
Nova União/MG 
Nova União/RO 
Nova Venécia/ES 
Nova Veneza/GO 
Nova Viçosa/BA 
Nova Xavantina/MT 
Novais/SP 
Novo Acordo/TO 
Novo Airão/AM 
Novo Alegre/TO 
Novo Aripuanã/AM 
Novo Barreiro/RS 
Novo Brasil/GO 
Novo Cabrais/RS 
Novo Cruzeiro/MG 
Novo Gama/GO 
Novo Hamburgo/RS 
Novo Horizonte do 
Norte/MT 
Novo Horizonte do 
Oeste/RO 
Novo Horizonte do 
Sul/MS 
Novo Horizonte/BA 
Novo Horizonte/SP 
Novo Itacolomi/PR 
Novo Jardim/TO 
Novo Lino/AL 
Novo Machado/RS 
Novo Mundo/MT 
Novo Oriente de 
Minas/MG 

Novo Oriente do 
Piauí/PI 
Novo Oriente/CE 
Novo Planalto/GO 
Novo Progresso/PA 
Novo Repartimento/PA 
Novo Santo 
Antônio/MT 
Novo Santo Antônio/PI 
Novo São Joaquim/MT 
Novo Tiradentes/RS 
Novo Triunfo/BA 
Novo Xingu/RS 
Novorizonte/MG 
Nuporanga/SP 
Óbidos/PA 
Ocara/CE 
Ocauçu/SP 
Oeiras do Pará/PA 
Oeiras/PI 
Oiapoque/AP 
Olaria/MG 
Óleo/SP 
Olho d\'Água das 
Cunhãs/MA 
Olho d\'Água das 
Flores/AL 
Olho d\'Água do 
Borges/RN 
Olho d\'Água do 
Casado/AL 
Olho d\'Água do 
Piauí/PI 
Olho d\'Água 
Grande/AL 
Olho d\'Água/PB 
Olhos/d\'Água/MG 
Olímpia/SP 
Olímpio Noronha/MG 
Olinda Nova do 
Maranhão/MA 
Olinda/PE 
Olindina/BA 
Olivedos/PB 
Oliveira de Fátima/TO 

Oliveira dos 
Brejinhos/BA 
Oliveira Fortes/MG 
Oliveira/MG 
Olivença/AL 
Onça de Pitangui/MG 
Onda Verde/SP 
Oratórios/MG 
Oriente/SP 
Orindiúva/SP 
Oriximiná/PA 
Orizânia/MG 
Orizona/GO 
Orlândia/SP 
Orobó/PE 
Orocó/PE 
Orós/CE 
Ortigueira/PR 
Osasco/SP 
Oscar Bressane/SP 
Osório/RS 
Osvaldo Cruz/SP 
Ourém/PA 
Ouriçangas/BA 
Ouricuri/PE 
Ourilândia do Norte/PA 
Ourinhos/SP 
Ourizona/PR 
Ouro Branco/AL 
Ouro Branco/MG 
Ouro Branco/RN 
Ouro Fino/MG 
Ouro Preto do 
Oeste/RO 
Ouro Preto/MG 
Ouro Velho/PB 
Ouro Verde de 
Goiás/GO 
Ouro Verde de 
Minas/MG 
Ouro Verde do 
Oeste/PR 
Ouro Verde/SP 
Ouroeste/SP 
Ourolândia/BA 
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Ouvidor/GO 
Pacaembu/SP 
Pacajá/PA 
Pacajus/CE 
Pacaraima/RR 
Pacatuba/CE 
Pacatuba/SE 
Paço do Lumiar/MA 
Pacoti/CE 
Pacujá/CE 
Padre Bernardo/GO 
Padre Carvalho/MG 
Padre Marcos/PI 
Padre Paraíso/MG 
Paes Landim/PI 
Pai Pedro/MG 
Paiçandu/PR 
Paim Filho/RS 
Paineiras/MG 
Pains/MG 
Paiva/MG 
Pajeú do Piauí/PI 
Palestina de Goiás/GO 
Palestina do Pará/PA 
Palestina/AL 
Palestina/SP 
Palhano/CE 
Palma/MG 
Palmácia/CE 
Palmares do Sul/RS 
Palmares Paulista/SP 
Palmares/PE 
Palmas de Monte 
Alto/BA 
Palmas/PR 
Palmas/TO 
Palmeira d\'Oeste/SP 
Palmeira das 
Missões/RS 
Palmeira do Piauí/PI 
Palmeira dos Índios/AL 
Palmeira/PR 
Palmeirais/PI 
Palmeirândia/MA 
Palmeirante/TO 

Palmeiras de Goiás/GO 
Palmeiras do 
Tocantins/TO 
Palmeiras/BA 
Palmeirina/PE 
Palmeirópolis/TO 
Palmelo/GO 
Palminópolis/GO 
Palmital/PR 
Palmital/SP 
Palmitinho/RS 
Palmópolis/MG 
Palotina/PR 
Panamá/GO 
Panambi/RS 
Pancas/ES 
Panelas/PE 
Panorama/SP 
Pantano Grande/RS 
Pão de Açúcar/AL 
Papagaios/MG 
Paquetá/PI 
Pará de Minas/MG 
Paracambi/RJ 
Paracatu/MG 
Paracuru/CE 
Paragominas/PA 
Paraguaçu Paulista/SP 
Paraguaçu/MG 
Paraí/RS 
Paraíba do Sul/RJ 
Paraibano/MA 
Paraibuna/SP 
Paraipaba/CE 
Paraíso das Águas/MS 
Paraíso do Norte/PR 
Paraíso do Sul/RS 
Paraíso do 
Tocantins/TO 
Paraíso/SP 
Paraisópolis/MG 
Parambu/CE 
Paramirim/BA 
Paramoti/CE 
Paraná/RN 

Paranã/TO 
Paranacity/PR 
Paranaguá/PR 
Paranaíba/MS 
Paranaiguara/GO 
Paranaíta/MT 
Paranapanema/SP 
Paranapoema/PR 
Paranapuã/SP 
Paranatama/PE 
Paranatinga/MT 
Paranavaí/PR 
Paranhos/MS 
Paraopeba/MG 
Parapuã/SP 
Parari/PB 
Paratinga/BA 
Paraty/RJ 
Paraú/RN 
Parauapebas/PA 
Paraúna/GO 
Parazinho/RN 
Pardinho/SP 
Pareci Novo/RS 
Parecis/RO 
Parelhas/RN 
Pariconha/AL 
Parintins/AM 
Paripiranga/BA 
Paripueira/AL 
Pariquera/Açu/SP 
Parisi/SP 
Parnaguá/PI 
Parnaíba/PI 
Parnamirim/PE 
Parnamirim/RN 
Parnarama/MA 
Parobé/RS 
Passa Tempo/MG 
Passabém/MG 
Passa-e-Fica/RN 
Passagem Franca do 
Piauí/PI 
Passagem Franca/MA 
Passagem/PB 
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Passagem/RN 
Passa-Quatro/MG 
Passa-Sete/RS 
Passa-Vinte/MG 
Passira/PE 
Passo de 
Camaragibe/AL 
Passo do Sobrado/RS 
Passo Fundo/RS 
Passos/MG 
Pastos Bons/MA 
Patis/MG 
Pato Bragado/PR 
Pato Branco/PR 
Patos de Minas/MG 
Patos do Piauí/PI 
Patos/PB 
Patrocínio do 
Muriaé/MG 
Patrocínio Paulista/SP 
Patrocínio/MG 
Patu/RN 
Paty do Alferes/RJ 
Pau Brasil/BA 
Pau dos Ferros/RN 
Pau/d\'Arco do Piauí/PI 
Pau/d\'Arco/PA 
Pau/d\'Arco/TO 
Paudalho/PE 
Pauini/AM 
Paula Cândido/MG 
Paula Freitas/PR 
Paulicéia/SP 
Paulínia/SP 
Paulino Neves/MA 
Paulista/PB 
Paulista/PE 
Paulistana/PI 
Paulistânia/SP 
Paulistas/MG 
Paulo Afonso/BA 
Paulo Bento/RS 
Paulo de Faria/SP 
Paulo Frontin/PR 
Paulo Jacinto/AL 

Paulo Ramos/MA 
Pavão/MG 
Paverama/RS 
Pavussu/PI 
Pé de Serra/BA 
Peabiru/PR 
Peçanha/MG 
Pederneiras/SP 
Pedra Azul/MG 
Pedra Bela/SP 
Pedra Bonita/MG 
Pedra Branca do 
Amapari/AP 
Pedra Branca/CE 
Pedra Branca/PB 
Pedra do Anta/MG 
Pedra do Indaiá/MG 
Pedra Dourada/MG 
Pedra Grande/RN 
Pedra Lavrada/PB 
Pedra Mole/SE 
Pedra Preta/MT 
Pedra Preta/RN 
Pedra/PE 
Pedralva/MG 
Pedranópolis/SP 
Pedrão/BA 
Pedras Altas/RS 
Pedras de Fogo/PB 
Pedras de Maria da 
Cruz/MG 
Pedregulho/SP 
Pedreira/SP 
Pedreiras/MA 
Pedrinhas Paulista/SP 
Pedrinhas/SE 
Pedrinópolis/MG 
Pedro Afonso/TO 
Pedro Alexandre/BA 
Pedro Avelino/RN 
Pedro Canário/ES 
Pedro de Toledo/SP 
Pedro do Rosário/MA 
Pedro Gomes/MS 
Pedro II/PI 

Pedro Laurentino/PI 
Pedro Leopoldo/MG 
Pedro Osório/RS 
Pedro Régis/PB 
Pedro Teixeira/MG 
Pedro Velho/RN 
Peixe/TO 
Peixe-Boi/PA 
Peixoto de 
Azevedo/MT 
Pejuçara/RS 
Pelotas/RS 
Penaforte/CE 
Penalva/MA 
Penápolis/SP 
Pendências/RN 
Penedo/AL 
Pentecoste/CE 
Pequeri/MG 
Pequi/MG 
Pequizeiro/TO 
Perdigão/MG 
Perdizes/MG 
Perdões/MG 
Pereira Barreto/SP 
Pereiras/SP 
Pereiro/CE 
Peri Mirim/MA 
Periquito/MG 
Peritoró/MA 
Perobal/PR 
Pérola d\'Oeste/PR 
Pérola/PR 
Perolândia/GO 
Peruíbe/SP 
Pescador/MG 
Pesqueira/PE 
Petrolândia/PE 
Petrolina de Goiás/GO 
Petrolina/PE 
Petrópolis/RJ 
Piaçabuçu/AL 
Piacatu/SP 
Piancó/PB 
Piatã/BA 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1582

 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
89.990-000 - SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINA 

CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 
 

Piau/MG 
Picada Café/RS 
Piçarra/PA 
Picos/PI 
Picuí/PB 
Piedade de 
Caratinga/MG 
Piedade de Ponte 
Nova/MG 
Piedade do Rio 
Grande/MG 
Piedade dos 
Gerais/MG 
Piedade/SP 
Piên/PR 
Pilão Arcado/BA 
Pilar de Goiás/GO 
Pilar do Sul/SP 
Pilar/AL 
Pilar/PB 
Pilões/PB 
Pilões/RN 
Pilõezinhos/PB 
Pimenta Bueno/RO 
Pimenta/MG 
Pimenteiras do 
Oeste/RO 
Pimenteiras/PI 
Pindaí/BA 
Pindamonhangaba/SP 
Pindaré/Mirim/MA 
Pindoba/AL 
Pindobaçu/BA 
Pindorama do 
Tocantins/TO 
Pindorama/SP 
Pindoretama/CE 
Pingo d\'Água/MG 
Pinhais/PR 
Pinhal da Serra/RS 
Pinhal de São 
Bento/PR 
Pinhal Grande/RS 
Pinhal/RS 
Pinhalão/PR 

Pinhalzinho/SP 
Pinhão/PR 
Pinhão/SE 
Pinheiral/RJ 
Pinheirinho do Vale/RS 
Pinheiro Machado/RS 
Pinheiro/MA 
Pinheiros/ES 
Pintadas/BA 
Pinto Bandeira/RS 
Pintópolis/MG 
Pio IX/PI 
Pio XII/MA 
Piquerobi/SP 
Piquet Carneiro/CE 
Piquete/SP 
Piracaia/SP 
Piracanjuba/GO 
Piracema/MG 
Piracicaba/SP 
Piracuruca/PI 
Piraí do Norte/BA 
Piraí do Sul/PR 
Piraí/RJ 
Piraju/SP 
Pirajuba/MG 
Pirajuí/SP 
Pirambu/SE 
Piranga/MG 
Pirangi/SP 
Piranguçu/MG 
Piranguinho/MG 
Piranhas/AL 
Piranhas/GO 
Pirapemas/MA 
Pirapetinga/MG 
Pirapó/RS 
Pirapora do Bom 
Jesus/SP 
Pirapora/MG 
Pirapozinho/SP 
Piraquara/PR 
Piraquê/TO 
Pirassununga/SP 
Piratini/RS 

Piratininga/SP 
Piraúba/MG 
Pirenópolis/GO 
Pires do Rio/GO 
Pires Ferreira/CE 
Piripá/BA 
Piripiri/PI 
Piritiba/BA 
Pirpirituba/PB 
Pitanga/PR 
Pitangueiras/PR 
Pitangueiras/SP 
Pitangui/MG 
Pitimbu/PB 
Pium/TO 
Piúma/ES 
Piumhi/MG 
Placas/PA 
Plácido de Castro/AC 
Planaltina do 
Paraná/PR 
Planaltina/GO 
Planaltino/BA 
Planalto da Serra/MT 
Planalto/BA 
Planalto/PR 
Planalto/RS 
Planalto/SP 
Planura/MG 
Platina/SP 
Poá/SP 
Poção de Pedras/MA 
Poção/PE 
Pocinhos/PB 
Poço Branco/RN 
Poço Dantas/PB 
Poço das Antas/RS 
Poço das 
Trincheiras/AL 
Poço de José de 
Moura/PB 
Poço Fundo/MG 
Poço Redondo/SE 
Poço Verde/SE 
Poções/BA 
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Poconé/MT 
Poços de Caldas/MG 
Pocrane/MG 
Pojuca/BA 
Poloni/SP 
Pombal/PB 
Pombos/PE 
Pompeia/SP 
Pompéu/MG 
Pongaí/SP 
Ponta de Pedras/PA 
Ponta Grossa/PR 
Ponta Porã/MS 
Pontal do Araguaia/MT 
Pontal do Paraná/PR 
Pontal/SP 
Pontalina/GO 
Pontalinda/SP 
Pontão/RS 
Ponte Alta do Bom 
Jesus/TO 
Ponte Alta do 
Tocantins/TO 
Ponte Branca/MT 
Ponte Nova/MG 
Ponte Preta/RS 
Pontes e Lacerda/MT 
Pontes Gestal/SP 
Ponto Belo/ES 
Ponto Chique/MG 
Ponto dos Volantes/MG 
Ponto Novo/BA 
Populina/SP 
Poranga/CE 
Porangaba/SP 
Porangatu/GO 
Porciúncula/RJ 
Porecatu/PR 
Portalegre/RN 
Portão/RS 
Porteirão/GO 
Porteiras/CE 
Porteirinha/MG 
Portel/PA 
Portelândia/GO 

Porto Acre/AC 
Porto Alegre do 
Norte/MT 
Porto Alegre do 
Piauí/PI 
Porto Alegre do 
Tocantins/TO 
Porto Amazonas/PR 
Porto Barreiro/PR 
Porto Calvo/AL 
Porto da Folha/SE 
Porto de Moz/PA 
Porto de Pedras/AL 
Porto do Mangue/RN 
Porto dos Gaúchos/MT 
Porto Esperidião/MT 
Porto Estrela/MT 
Porto Feliz/SP 
Porto Ferreira/SP 
Porto Firme/MG 
Porto Franco/MA 
Porto Grande/AP 
Porto Lucena/RS 
Porto Mauá/RS 
Porto Murtinho/MS 
Porto Nacional/TO 
Porto Real do 
Colégio/AL 
Porto Real/RJ 
Porto Rico do 
Maranhão/MA 
Porto Rico/PR 
Porto Seguro/BA 
Porto Velho/RO 
Porto Vera Cruz/RS 
Porto Vitória/PR 
Porto Walter/AC 
Porto Xavier/RS 
Porto/PI 
Posse/GO 
Poté/MG 
Potengi/CE 
Potim/SP 
Potiraguá/BA 
Potirendaba/SP 

Potiretama/CE 
Pouso Alegre/MG 
Pouso Alto/MG 
Pouso Novo/RS 
Poxoréu/MT 
Pracinha/SP 
Pracuuba/AP 
Prado Ferreira/PR 
Prado/BA 
Pradópolis/SP 
Prados/MG 
Praia Grande/SC 
Praia Grande/SP 
Praia Norte/TO 
Prainha/PA 
Pranchita/PR 
Prata do Piauí/PI 
Prata/MG 
Prata/PB 
Pratânia/SP 
Pratápolis/MG 
Pratinha/MG 
Presidente Alves/SP 
Presidente 
Bernardes/MG 
Presidente 
Bernardes/SP 
Presidente Castelo 
Branco/PR 
Presidente Dutra/BA 
Presidente Dutra/MA 
Presidente Epitácio/SP 
Presidente 
Figueiredo/AM 
Presidente Jânio 
Quadros/BA 
Presidente 
Juscelino/MA 
Presidente 
Juscelino/MG 
Presidente 
Kennedy/ES 
Presidente 
Kennedy/TO 
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Presidente 
Kubitschek/MG 
Presidente Lucena/RS 
Presidente Médici/MA 
Presidente Médici/RO 
Presidente 
Olegário/MG 
Presidente 
Prudente/SP 
Presidente Sarney/MA 
Presidente Tancredo 
Neves/BA 
Presidente Vargas/MA 
Presidente 
Venceslau/SP 
Primavera de 
Rondônia/RO 
Primavera do Leste/MT 
Primavera/PA 
Primavera/PE 
Primeira Cruz/MA 
Primeiro de Maio/PR 
Princesa Isabel/PB 
Professor Jamil/GO 
Progresso/RS 
Promissão/SP 
Propriá/SE 
Protásio Alves/RS 
Prudente de 
Morais/MG 
Prudentópolis/PR 
Pugmil/TO 
Pureza/RN 
Putinga/RS 
Puxinanã/PB 
Quadra/SP 
Quaraí/RS 
Quartel Geral/MG 
Quarto Centenário/PR 
Quatá/SP 
Quatiguá/PR 
Quatipuru/PA 
Quatis/RJ 
Quatro Barras/PR 
Quatro Irmãos/RS 

Quatro Pontes/PR 
Quebrangulo/AL 
Quedas do Iguaçu/PR 
Queimada Nova/PI 
Queimadas/BA 
Queimadas/PB 
Queimados/RJ 
Queiroz/SP 
Queluz/SP 
Queluzito/MG 
Querência do Norte/PR 
Querência/MT 
Quevedos/RS 
Quijingue/BA 
Quinta do Sol/PR 
Quintana/SP 
Quinze de 
Novembro/RS 
Quipapá/PE 
Quirinópolis/GO 
Quissamã/RJ 
Quitandinha/PR 
Quiterianópolis/CE 
Quixaba/PB 
Quixaba/PE 
Quixabeira/BA 
Quixadá/CE 
Quixelô/CE 
Quixeramobim/CE 
Quixeré/CE 
Rafael Fernandes/RN 
Rafael Godeiro/RN 
Rafael Jambeiro/BA 
Rafard/SP 
Ramilândia/PR 
Rancharia/SP 
Rancho Alegre 
d\'Oeste/PR 
Rancho Alegre/PR 
Raposa/MA 
Raposos/MG 
Raul Soares/MG 
Realeza/PR 
Rebouças/PR 
Recife/PE 

Recreio/MG 
Recursolândia/TO 
Redenção da Serra/SP 
Redenção do 
Gurguéia/PI 
Redenção/CE 
Redenção/PA 
Redentora/RS 
Reduto/MG 
Regeneração/PI 
Regente Feijó/SP 
Reginópolis/SP 
Registro/SP 
Relvado/RS 
Remanso/BA 
Remígio/PB 
Renascença/PR 
Reriutaba/CE 
Resende Costa/MG 
Resende/RJ 
Reserva do 
Cabaçal/MT 
Reserva do Iguaçu/PR 
Reserva/PR 
Resplendor/MG 
Ressaquinha/MG 
Restinga Seca/RS 
Restinga/SP 
Retirolândia/BA 
Riachão das Neves/BA 
Riachão do 
Bacamarte/PB 
Riachão do Dantas/SE 
Riachão do Jacuípe/BA 
Riachão do Poço/PB 
Riachão/MA 
Riachão/PB 
Riachinho/MG 
Riachinho/TO 
Riacho da Cruz/RN 
Riacho das Almas/PE 
Riacho de Santana/BA 
Riacho de Santana/RN 
Riacho de Santo 
Antônio/PB 
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Riacho dos Cavalos/PB 
Riacho dos 
Machados/MG 
Riacho Frio/PI 
Riachuelo/RN 
Riachuelo/SE 
Rialma/GO 
Rianápolis/GO 
Ribamar Fiquene/MA 
Ribas do Rio Pardo/MS 
Ribeira do Amparo/BA 
Ribeira do Piauí/PI 
Ribeira do Pombal/BA 
Ribeira/SP 
Ribeirão Bonito/SP 
Ribeirão Branco/SP 
Ribeirão 
Cascalheira/MT 
Ribeirão Claro/PR 
Ribeirão Corrente/SP 
Ribeirão das 
Neves/MG 
Ribeirão do Largo/BA 
Ribeirão do Pinhal/PR 
Ribeirão do Sul/SP 
Ribeirão dos Índios/SP 
Ribeirão Grande/SP 
Ribeirão Pires/SP 
Ribeirão Preto/SP 
Ribeirão Vermelho/MG 
Ribeirão/PE 
Ribeirãozinho/MT 
Ribeiro Gonçalves/PI 
Ribeirópolis/SE 
Rifaina/SP 
Rincão/SP 
Rinópolis/SP 
Rio Acima/MG 
Rio Azul/PR 
Rio Bananal/ES 
Rio Bom/PR 
Rio Bonito do 
Iguaçu/PR 
Rio Bonito/RJ 
Rio Branco do Ivaí/PR 

Rio Branco do Sul/PR 
Rio Branco/MT 
Rio Brilhante/MS 
Rio Casca/MG 
Rio Claro/RJ 
Rio Claro/SP 
Rio Crespo/RO 
Rio da Conceição/TO 
Rio das Flores/RJ 
Rio das Ostras/RJ 
Rio das Pedras/SP 
Rio de Contas/BA 
Rio de Janeiro/RJ 
Rio do Antônio/BA 
Rio do Fogo/RN 
Rio do Pires/BA 
Rio do Prado/MG 
Rio Doce/MG 
Rio dos Bois/TO 
Rio dos Índios/RS 
Rio Espera/MG 
Rio Formoso/PE 
Rio Grande da 
Serra/SP 
Rio Grande do Piauí/PI 
Rio Grande/RS 
Rio Largo/AL 
Rio Manso/MG 
Rio Maria/PA 
Rio Negro/MS 
Rio Negro/PR 
Rio Novo do Sul/ES 
Rio Novo/MG 
Rio Paranaíba/MG 
Rio Pardo de 
Minas/MG 
Rio Pardo/RS 
Rio Piracicaba/MG 
Rio Pomba/MG 
Rio Preto da Eva/AM 
Rio Preto/MG 
Rio Quente/GO 
Rio Real/BA 
Rio Sono/TO 
Rio Tinto/PB 

Rio Verde de Mato 
Grosso/MS 
Rio Verde/GO 
Rio Vermelho/MG 
Riolândia/SP 
Riozinho/RS 
Ritápolis/MG 
Riversul/SP 
Roca Sales/RS 
Rochedo de Minas/MG 
Rochedo/MS 
Rodeio Bonito/RS 
Rodeiro/MG 
Rodelas/BA 
Rodolfo Fernandes/RN 
Rodrigues Alves/AC 
Rolador/RS 
Rolândia/PR 
Rolante/RS 
Rolim de Moura/RO 
Romaria/MG 
Roncador/PR 
Ronda Alta/RS 
Rondinha/RS 
Rondolândia/MT 
Rondon do Pará/PA 
Rondon/PR 
Rondonópolis/MT 
Roque Gonzales/RS 
Rorainópolis/RR 
Rosana/SP 
Rosário da Limeira/MG 
Rosário do Catete/SE 
Rosário do Ivaí/PR 
Rosário do Sul/RS 
Rosário Oeste/MT 
Rosário/MA 
Roseira/SP 
Roteiro/AL 
Rubelita/MG 
Rubiácea/SP 
Rubiataba/GO 
Rubim/MG 
Rubinéia/SP 
Rurópolis/PA 
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Russas/CE 
Ruy Barbosa/BA 
Ruy Barbosa/RN 
Sabará/MG 
Sabáudia/PR 
Sabino/SP 
Sabinópolis/MG 
Saboeiro/CE 
Sacramento/MG 
Sagrada Família/RS 
Sagres/SP 
Sairé/PE 
Saldanha Marinho/RS 
Sales Oliveira/SP 
Sales/SP 
Salesópolis/SP 
Salgadinho/PB 
Salgadinho/PE 
Salgado de São 
Félix/PB 
Salgado Filho/PR 
Salgado/SE 
Salgueiro/PE 
Salinas da 
Margarida/BA 
Salinas/MG 
Salinópolis/PA 
Salitre/CE 
Salmourão/SP 
Saloá/PE 
Saltinho/SC 
Saltinho/SP 
Salto da Divisa/MG 
Salto de Pirapora/SP 
Salto do Céu/MT 
Salto do Itararé/PR 
Salto do Jacuí/RS 
Salto do Lontra/PR 
Salto Grande/SP 
Salto/SP 
Salvador das 
Missões/RS 
Salvador do Sul/RS 
Salvaterra/PA 
Sambaíba/MA 

Sampaio/TO 
Sananduva/RS 
Sanclerlândia/GO 
Sandolândia/TO 
Sandovalina/SP 
Sanharó/PE 
Santa Adélia/SP 
Santa Albertina/SP 
Santa Amélia/PR 
Santa Bárbara 
d\'Oeste/SP 
Santa Bárbara de 
Goiás/GO 
Santa Bárbara do 
Leste/MG 
Santa Bárbara do 
Monte Verde/MG 
Santa Bárbara do 
Pará/PA 
Santa Bárbara do 
Sul/RS 
Santa Bárbara do 
Tugúrio/MG 
Santa Bárbara/BA 
Santa Bárbara/MG 
Santa Branca/SP 
Santa Brígida/BA 
Santa Carmem/MT 
Santa Cecília do 
Pavão/PR 
Santa Cecília do 
Sul/RS 
Santa Cecília/PB 
Santa Clara 
d\'Oeste/SP 
Santa Clara do Sul/RS 
Santa Cruz 
Cabrália/BA 
Santa Cruz da Baixa 
Verde/PE 
Santa Cruz da 
Conceição/SP 
Santa Cruz da 
Esperança/SP 

Santa Cruz da 
Vitória/BA 
Santa Cruz das 
Palmeiras/SP 
Santa Cruz de 
Goiás/GO 
Santa Cruz de 
Minas/MG 
Santa Cruz de Monte 
Castelo/PR 
Santa Cruz de 
Salinas/MG 
Santa Cruz do Arari/PA 
Santa Cruz do 
Capibaribe/PE 
Santa Cruz do 
Escalvado/MG 
Santa Cruz do Piauí/PI 
Santa Cruz do Rio 
Pardo/SP 
Santa Cruz do Sul/RS 
Santa Cruz do 
Xingu/MT 
Santa Cruz dos 
Milagres/PI 
Santa Cruz/PB 
Santa Cruz/PE 
Santa Cruz/RN 
Santa Efigênia de 
Minas/MG 
Santa Ernestina/SP 
Santa Fé de Goiás/GO 
Santa Fé de Minas/MG 
Santa Fé do 
Araguaia/TO 
Santa Fé do Sul/SP 
Santa Fé/PR 
Santa Filomena do 
Maranhão/MA 
Santa Filomena/PE 
Santa Filomena/PI 
Santa Gertrudes/SP 
Santa Helena de 
Goiás/GO 
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Santa Helena de 
Minas/MG 
Santa Helena/MA 
Santa Helena/PB 
Santa Helena/PR 
Santa Helena/SC 
Santa Inês/BA 
Santa Inês/MA 
Santa Inês/PB 
Santa Inês/PR 
Santa Isabel do Ivaí/PR 
Santa Isabel do 
Pará/PA 
Santa Isabel do Rio 
Negro/AM 
Santa Isabel/GO 
Santa Isabel/SP 
Santa Izabel do 
Oeste/PR 
Santa Juliana/MG 
Santa Leopoldina/ES 
Santa Lúcia/PR 
Santa Lúcia/SP 
Santa Luz/PI 
Santa Luzia 
d\'Oeste/RO 
Santa Luzia do 
Itanhy/SE 
Santa Luzia do 
Norte/AL 
Santa Luzia do 
Pará/PA 
Santa Luzia do 
Paruá/MA 
Santa Luzia/BA 
Santa Luzia/MA 
Santa Luzia/MG 
Santa Luzia/PB 
Santa Margarida do 
Sul/RS 
Santa Margarida/MG 
Santa Maria da Boa 
Vista/PE 
Santa Maria da 
Serra/SP 

Santa Maria da 
Vitória/BA 
Santa Maria das 
Barreiras/PA 
Santa Maria de 
Itabira/MG 
Santa Maria de 
Jetibá/ES 
Santa Maria do 
Cambucá/PE 
Santa Maria do 
Herval/RS 
Santa Maria do 
Oeste/PR 
Santa Maria do 
Pará/PA 
Santa Maria do 
Salto/MG 
Santa Maria do 
Suaçuí/MG 
Santa Maria do 
Tocantins/TO 
Santa Maria 
Madalena/RJ 
Santa Maria/RN 
Santa Maria/RS 
Santa Mariana/PR 
Santa Mercedes/SP 
Santa Mônica/PR 
Santa Quitéria do 
Maranhão/MA 
Santa Quitéria/CE 
Santa Rita d\'Oeste/SP 
Santa Rita de 
Caldas/MG 
Santa Rita de 
Cássia/BA 
Santa Rita de 
Ibitipoca/MG 
Santa Rita de 
Jacutinga/MG 
Santa Rita de 
Minas/MG 
Santa Rita do 
Araguaia/GO 

Santa Rita do 
Itueto/MG 
Santa Rita do Novo 
Destino/GO 
Santa Rita do 
Pardo/MS 
Santa Rita do Passa 
Quatro/SP 
Santa Rita do 
Sapucaí/MG 
Santa Rita do 
Tocantins/TO 
Santa Rita do 
Trivelato/MT 
Santa Rita/MA 
Santa Rita/PB 
Santa Rosa da 
Serra/MG 
Santa Rosa de 
Goiás/GO 
Santa Rosa de 
Lima/SE 
Santa Rosa de 
Viterbo/SP 
Santa Rosa do Piauí/PI 
Santa Rosa do 
Purus/AC 
Santa Rosa do 
Tocantins/TO 
Santa Rosa/RS 
Santa Salete/SP 
Santa Teresa/ES 
Santa Teresinha/BA 
Santa Teresinha/PB 
Santa Tereza de 
Goiás/GO 
Santa Tereza do 
Oeste/PR 
Santa Tereza do 
Tocantins/TO 
Santa Tereza/RS 
Santa Terezinha de 
Goiás/GO 
Santa Terezinha de 
Itaipu/PR 
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Santa Terezinha do 
Tocantins/TO 
Santa Terezinha/MT 
Santa Terezinha/PE 
Santa Vitória do 
Palmar/RS 
Santa Vitória/MG 
Santaluz/BA 
Santana da Boa 
Vista/RS 
Santana da Ponte 
Pensa/SP 
Santana da 
Vargem/MG 
Santana de 
Cataguases/MG 
Santana de 
Mangueira/PB 
Santana de 
Parnaíba/SP 
Santana de 
Pirapama/MG 
Santana do Acaraú/CE 
Santana do 
Araguaia/PA 
Santana do Cariri/CE 
Santana do 
Deserto/MG 
Santana do 
Garambéu/MG 
Santana do 
Ipanema/AL 
Santana do Itararé/PR 
Santana do Jacaré/MG 
Santana do 
Livramento/RS 
Santana do 
Manhuaçu/MG 
Santana do 
Maranhão/MA 
Santana do Matos/RN 
Santana do Mundaú/AL 
Santana do 
Paraíso/MG 
Santana do Piauí/PI 

Santana do Riacho/MG 
Santana do São 
Francisco/SE 
Santana do Seridó/RN 
Santana dos 
Garrotes/PB 
Santana dos 
Montes/MG 
Santana/AP 
Santana/BA 
Santanópolis/BA 
Santarém Novo/PA 
Santarém/PA 
Santiago/RS 
Santo Afonso/MT 
Santo Amaro das 
Brotas/SE 
Santo Amaro do 
Maranhão/MA 
Santo Amaro/BA 
Santo Anastácio/SP 
Santo André/PB 
Santo André/SP 
Santo Ângelo/RS 
Santo Antônio da 
Alegria/SP 
Santo Antônio da 
Barra/GO 
Santo Antônio da 
Patrulha/RS 
Santo Antônio da 
Platina/PR 
Santo Antônio das 
Missões/RS 
Santo Antônio de 
Goiás/GO 
Santo Antônio de 
Jesus/BA 
Santo Antônio de 
Lisboa/PI 
Santo Antônio de 
Pádua/RJ 
Santo Antônio de 
Posse/SP 

Santo Antônio do 
Amparo/MG 
Santo Antônio do 
Aracanguá/SP 
Santo Antônio do 
Aventureiro/MG 
Santo Antônio do 
Caiuá/PR 
Santo Antônio do 
Descoberto/GO 
Santo Antônio do 
Grama/MG 
Santo Antônio do 
Içá/AM 
Santo Antônio do 
Itambé/MG 
Santo Antônio do 
Jacinto/MG 
Santo Antônio do 
Jardim/SP 
Santo Antônio do 
Leste/MT 
Santo Antônio do 
Leverger/MT 
Santo Antônio do 
Monte/MG 
Santo Antônio do 
Palma/RS 
Santo Antônio do 
Paraíso/PR 
Santo Antônio do 
Pinhal/SP 
Santo Antônio do 
Planalto/RS 
Santo Antônio do 
Retiro/MG 
Santo Antônio do Rio 
Abaixo/MG 
Santo Antônio do 
Sudoeste/PR 
Santo Antônio do 
Tauá/PA 
Santo Antônio dos 
Lopes/MA 
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Santo Antônio dos 
Milagres/PI 
Santo Antônio/RN 
Santo Augusto/RS 
Santo Cristo/RS 
Santo Estêvão/BA 
Santo Expedito do 
Sul/RS 
Santo Expedito/SP 
Santo Hipólito/MG 
Santo Inácio do 
Piauí/PI 
Santo Inácio/PR 
Santópolis do 
Aguapeí/SP 
Santos Dumont/MG 
Santos/SP 
São Benedito do Rio 
Preto/MA 
São Benedito do 
Sul/PE 
São Benedito/CE 
São Bento Abade/MG 
São Bento de 
Pombal/PB 
São Bento do Norte/RN 
São Bento do 
Sapucaí/SP 
São Bento do 
Tocantins/TO 
São Bento do Trairi/RN 
São Bento do Una/PE 
São Bento/MA 
São Bento/PB 
São Bernardo do 
Campo/SP 
São Bernardo/MA 
São Borja/RS 
São Brás do 
Suaçuí/MG 
São Brás/AL 
São Braz do Piauí/PI 
São Caetano de 
Odivelas/PA 
São Caetano do Sul/SP 

São Caetano/PE 
São Carlos do Ivaí/PR 
São Carlos/SP 
São Cristóvão/SE 
São Desidério/BA 
São Domingos das 
Dores/MG 
São Domingos do 
Araguaia/PA 
São Domingos do 
Azeitão/MA 
São Domingos do 
Capim/PA 
São Domingos do 
Cariri/PB 
São Domingos do 
Maranhão/MA 
São Domingos do 
Norte/ES 
São Domingos do 
Prata/MG 
São Domingos do 
Sul/RS 
São Domingos/BA 
São Domingos/GO 
São Domingos/PB 
São Domingos/SE 
São Felipe d\'Oeste/RO 
São Felipe/BA 
São Félix de 
Balsas/MA 
São Félix de Minas/MG 
São Félix do 
Araguaia/MT 
São Félix do Coribe/BA 
São Félix do Piauí/PI 
São Félix do 
Tocantins/TO 
São Félix do Xingu/PA 
São Félix/BA 
São Fernando/RN 
São Fidélis/RJ 
São Francisco de Assis 
do Piauí/PI 

São Francisco de 
Assis/RS 
São Francisco de 
Goiás/GO 
São Francisco de 
Itabapoana/RJ 
São Francisco de 
Paula/MG 
São Francisco de 
Paula/RS 
São Francisco de 
Sales/MG 
São Francisco do 
Brejão/MA 
São Francisco do 
Conde/BA 
São Francisco do 
Glória/MG 
São Francisco do 
Guaporé/RO 
São Francisco do 
Maranhão/MA 
São Francisco do 
Oeste/RN 
São Francisco do 
Pará/PA 
São Francisco do 
Piauí/PI 
São Francisco/MG 
São Francisco/PB 
São Francisco/SE 
São Francisco/SP 
São Gabriel da 
Cachoeira/AM 
São Gabriel da 
Palha/ES 
São Gabriel do 
Oeste/MS 
São Gabriel/BA 
São Gabriel/RS 
São Geraldo da 
Piedade/MG 
São Geraldo do 
Araguaia/PA 
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São Geraldo do 
Baixio/MG 
São Geraldo/MG 
São Gonçalo do 
Abaeté/MG 
São Gonçalo do 
Amarante/CE 
São Gonçalo do 
Amarante/RN 
São Gonçalo do 
Gurguéia/PI 
São Gonçalo do 
Pará/MG 
São Gonçalo do 
Piauí/PI 
São Gonçalo do Rio 
Abaixo/MG 
São Gonçalo do Rio 
Preto/MG 
São Gonçalo do 
Sapucaí/MG 
São Gonçalo dos 
Campos/BA 
São Gonçalo/RJ 
São Gotardo/MG 
São Jerônimo da 
Serra/PR 
São Jerônimo/RS 
São João Batista do 
Glória/MG 
São João Batista/MA 
São João 
d\'Aliança/GO 
São João da Baliza/RR 
São João da Barra/RJ 
São João da Boa 
Vista/SP 
São João da 
Canabrava/PI 
São João da 
Fronteira/PI 
São João da Lagoa/MG 
São João da Mata/MG 
São João da 
Paraúna/GO 

São João da Ponta/PA 
São João da Ponte/MG 
São João da Serra/PI 
São João da Urtiga/RS 
São João da Varjota/PI 
São João das Duas 
Pontes/SP 
São João das 
Missões/MG 
São João de 
Iracema/SP 
São João de Meriti/RJ 
São João de 
Pirabas/PA 
São João del-Rei/MG 
São João do 
Araguaia/PA 
São João do Arraial/PI 
São João do Caiuá/PR 
São João do Cariri/PB 
São João do Caru/MA 
São João do Ivaí/PR 
São João do 
Jaguaribe/CE 
São João do 
Manhuaçu/MG 
São João do 
Manteninha/MG 
São João do 
Oriente/MG 
São João do Pacuí/MG 
São João do 
Paraíso/MA 
São João do 
Paraíso/MG 
São João do 
Pau/d\'Alho/SP 
São João do Piauí/PI 
São João do 
Polêsine/RS 
São João do Rio do 
Peixe/PB 
São João do 
Sabugi/RN 
São João do Soter/MA 

São João do Tigre/PB 
São João do 
Triunfo/PR 
São João dos 
Patos/MA 
São João 
Evangelista/MG 
São João 
Nepomuceno/MG 
São João/PE 
São João/PR 
São Joaquim da 
Barra/SP 
São Joaquim de 
Bicas/MG 
São Joaquim do 
Monte/PE 
São Jorge d\'Oeste/PR 
São Jorge do Ivaí/PR 
São Jorge do 
Patrocínio/PR 
São Jorge/RS 
São José da Barra/MG 
São José da Bela 
Vista/SP 
São José da Boa 
Vista/PR 
São José da Coroa 
Grande/PE 
São José da Lagoa 
Tapada/PB 
São José da Laje/AL 
São José da Lapa/MG 
São José da Safira/MG 
São José da Tapera/AL 
São José da 
Varginha/MG 
São José da Vitória/BA 
São José das 
Missões/RS 
São José das 
Palmeiras/PR 
São José de 
Caiana/PB 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1591

 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
89.990-000 - SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINA 

CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 
 

São José de 
Espinharas/PB 
São José de Mipibu/RN 
São José de 
Piranhas/PB 
São José de 
Princesa/PB 
São José de 
Ribamar/MA 
São José de Ubá/RJ 
São José do 
Alegre/MG 
São José do 
Barreiro/SP 
São José do 
Belmonte/PE 
São José do Bonfim/PB 
São José do Brejo do 
Cruz/PB 
São José do 
Calçado/ES 
São José do 
Campestre/RN 
São José do Divino/MG 
São José do Divino/PI 
São José do Egito/PE 
São José do 
Goiabal/MG 
São José do Herval/RS 
São José do 
Hortêncio/RS 
São José do 
Inhacorá/RS 
São José do 
Jacuípe/BA 
São José do Jacuri/MG 
São José do 
Mantimento/MG 
São José do Norte/RS 
São José do Ouro/RS 
São José do Peixe/PI 
São José do Piauí/PI 
São José do Povo/MT 
São José do Rio 
Claro/MT 

São José do Rio 
Pardo/SP 
São José do Rio 
Preto/SP 
São José do Sabugi/PB 
São José do Seridó/RN 
São José do Sul/RS 
São José do Vale do 
Rio Preto/RJ 
São José do Xingu/MT 
São José dos 
Ausentes/RS 
São José dos 
Basílios/MA 
São José dos 
Campos/SP 
São José dos 
Cordeiros/PB 
São José dos 
Pinhais/PR 
São José dos Quatro 
Marcos/MT 
São José dos 
Ramos/PB 
São Julião/PI 
São Leopoldo/RS 
São Lourenço da 
Mata/PE 
São Lourenço da 
Serra/SP 
São Lourenço do 
Piauí/PI 
São Lourenço do 
Sul/RS 
São Lourenço/MG 
São Luís de Montes 
Belos/GO 
São Luís do Curu/CE 
São Luís do Norte/GO 
São Luís do Piauí/PI 
São Luís do 
Quitunde/AL 
São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA 
São Luís/MA 

São Luís/RR 
São Luiz do 
Paraitinga/SP 
São Luiz Gonzaga/RS 
São Mamede/PB 
São Manoel do 
Paraná/PR 
São Manuel/SP 
São Marcos/RS 
São Martinho da 
Serra/RS 
São Martinho/RS 
São Mateus do 
Maranhão/MA 
São Mateus do Sul/PR 
São Mateus/ES 
São Miguel Arcanjo/SP 
São Miguel da Baixa 
Grande/PI 
São Miguel das 
Matas/BA 
São Miguel das 
Missões/RS 
São Miguel de 
Taipu/PB 
São Miguel do 
Aleixo/SE 
São Miguel do 
Anta/MG 
São Miguel do 
Araguaia/GO 
São Miguel do 
Fidalgo/PI 
São Miguel do 
Gostoso/RN 
São Miguel do 
Guamá/PA 
São Miguel do 
Guaporé/RO 
São Miguel do 
Iguaçu/PR 
São Miguel do Passa-
Quatro/GO 
São Miguel do 
Tapuio/PI 
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São Miguel do 
Tocantins/TO 
São Miguel dos 
Campos/AL 
São Miguel dos 
Milagres/AL 
São Miguel/RN 
São Nicolau/RS 
São Patrício/GO 
São Paulo das 
Missões/RS 
São Paulo de 
Olivença/AM 
São Paulo do 
Potengi/RN 
São Paulo/SP 
São Pedro da Água 
Branca/MA 
São Pedro da 
Aldeia/RJ 
São Pedro da Cipa/MT 
São Pedro da Serra/RS 
São Pedro da 
União/MG 
São Pedro das 
Missões/RS 
São Pedro do Butiá/RS 
São Pedro do 
Iguaçu/PR 
São Pedro do Ivaí/PR 
São Pedro do 
Paraná/PR 
São Pedro do Piauí/PI 
São Pedro do 
Suaçuí/MG 
São Pedro do Sul/RS 
São Pedro do Turvo/SP 
São Pedro dos 
Crentes/MA 
São Pedro dos 
Ferros/MG 
São Pedro/RN 
São Pedro/SP 
São Rafael/RN 

São Raimundo das 
Mangabeiras/MA 
São Raimundo do 
Doca Bezerra/MA 
São Raimundo 
Nonato/PI 
São Roberto/MA 
São Romão/MG 
São Roque de 
Minas/MG 
São Roque do 
Canaã/ES 
São Roque/SP 
São Salvador do 
Tocantins/TO 
São Sebastião da 
Amoreira/PR 
São Sebastião da Bela 
Vista/MG 
São Sebastião da Boa 
Vista/PA 
São Sebastião da 
Grama/SP 
São Sebastião da 
Vargem Alegre/MG 
São Sebastião de 
Lagoa de Roça/PB 
São Sebastião do 
Alto/RJ 
São Sebastião do 
Anta/MG 
São Sebastião do 
Caí/RS 
São Sebastião do 
Maranhão/MG 
São Sebastião do 
Oeste/MG 
São Sebastião do 
Paraíso/MG 
São Sebastião do 
Passé/BA 
São Sebastião do Rio 
Preto/MG 
São Sebastião do Rio 
Verde/MG 

São Sebastião do 
Tocantins/TO 
São Sebastião do 
Uatumã/AM 
São Sebastião do 
Umbuzeiro/PB 
São Sebastião/AL 
São Sebastião/SP 
São Sepé/RS 
São Simão/GO 
São Simão/SP 
São Thomé das 
Letras/MG 
São Tiago/MG 
São Tomás de 
Aquino/MG 
São Tomé/PR 
São Tomé/RN 
São Valentim do 
Sul/RS 
São Valentim/RS 
São Valério da 
Natividade/TO 
São Valério do Sul/RS 
São Vendelino/RS 
São Vicente de 
Minas/MG 
São Vicente do Sul/RS 
São Vicente Ferrer/MA 
São Vicente Ferrer/PE 
São Vicente/RN 
São Vicente/SP 
Sapé/PB 
Sapeaçu/BA 
Sapezal/MT 
Sapiranga/RS 
Sapopema/PR 
Sapucaí/Mirim/MG 
Sapucaia do Sul/RS 
Sapucaia/PA 
Sapucaia/RJ 
Saquarema/RJ 
Sarandi/PR 
Sarandi/RS 
Sarapuí/SP 
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Sardoá/MG 
Sarutaiá/SP 
Sarzedo/MG 
Sátiro Dias/BA 
Satuba/AL 
Satubinha/MA 
Saubara/BA 
Saudade do Iguaçu/PR 
Saúde/BA 
Seabra/BA 
Sebastianópolis do 
Sul/SP 
Sebastião Barros/PI 
Sebastião 
Laranjeiras/BA 
Sebastião Leal/PI 
Seberi/RS 
Sede Nova/RS 
Segredo/RS 
Selbach/RS 
Selvíria/MS 
Sem-Peixe/MG 
Sena Madureira/AC 
Senador Alexandre 
Costa/MA 
Senador Amaral/MG 
Senador Canedo/GO 
Senador Cortes/MG 
Senador Elói de 
Souza/RN 
Senador Firmino/MG 
Senador Georgino 
Avelino/RN 
Senador Guiomard/AC 
Senador José 
Bento/MG 
Senador José 
Porfírio/PA 
Senador La 
Rocque/MA 
Senador Modestino 
Gonçalves/MG 
Senador Pompeu/CE 
Senador Rui 
Palmeira/AL 

Senador Sá/CE 
Senador Salgado 
Filho/RS 
Sengés/PR 
Senhor do Bonfim/BA 
Senhora de 
Oliveira/MG 
Senhora do Porto/MG 
Senhora dos 
Remédios/MG 
Sentinela do Sul/RS 
Sento Sé/BA 
Serafina Corrêa/RS 
Sericita/MG 
Seridó/PB 
Seringueiras/RO 
Sério/RS 
Seritinga/MG 
Seropédica/RJ 
Serra Azul de 
Minas/MG 
Serra Azul/SP 
Serra Branca/PB 
Serra Caiada/RN 
Serra da Raiz/PB 
Serra da Saudade/MG 
Serra de São Bento/RN 
Serra do Mel/RN 
Serra do Navio/AP 
Serra do Ramalho/BA 
Serra do Salitre/MG 
Serra dos Aimorés/MG 
Serra Dourada/BA 
Serra Grande/PB 
Serra Negra do 
Norte/RN 
Serra Negra/SP 
Serra Nova 
Dourada/MT 
Serra Preta/BA 
Serra Redonda/PB 
Serra Talhada/PE 
Serra/ES 
Serrana/SP 
Serrania/MG 

Serrano do 
Maranhão/MA 
Serranópolis de 
Minas/MG 
Serranópolis do 
Iguaçu/PR 
Serranópolis/GO 
Serranos/MG 
Serraria/PB 
Serrinha dos Pintos/RN 
Serrinha/BA 
Serrinha/RN 
Serrita/PE 
Serro/MG 
Serrolândia/BA 
Sertaneja/PR 
Sertânia/PE 
Sertanópolis/PR 
Sertão Santana/RS 
Sertão/RS 
Sertãozinho/PB 
Sertãozinho/SP 
Sete Barras/SP 
Sete de Setembro/RS 
Sete Lagoas/MG 
Sete Quedas/MS 
Setubinha/MG 
Severiano de 
Almeida/RS 
Severiano Melo/RN 
Severínia/SP 
Sidrolândia/MS 
Sigefredo Pacheco/PI 
Silva Jardim/RJ 
Silvânia/GO 
Silvanópolis/TO 
Silveira Martins/RS 
Silveirânia/MG 
Silveiras/SP 
Silves/AM 
Silvianópolis/MG 
Simão Dias/SE 
Simão Pereira/MG 
Simões/PI 
Simolândia/GO 
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Simonésia/MG 
Simplício Mendes/PI 
Sinimbu/RS 
Sinop/MT 
Siqueira Campos/PR 
Sirinhaém/PE 
Siriri/SE 
Sítio d\'Abadia/GO 
Sítio do Mato/BA 
Sítio do Quinto/BA 
Sítio Novo do 
Tocantins/TO 
Sítio Novo/MA 
Sítio Novo/RN 
Sobradinho/BA 
Sobradinho/RS 
Sobrado/PB 
Sobral/CE 
Sobrália/MG 
Socorro do Piauí/PI 
Socorro/SP 
Solânea/PB 
Soledade de Minas/MG 
Soledade/PB 
Soledade/RS 
Solidão/PE 
Solonópole/CE 
Sonora/MS 
Sooretama/ES 
Sorocaba/SP 
Sorriso/MT 
Sossêgo/PB 
Soure/PA 
Sousa/PB 
Souto Soares/BA 
Sucupira do Norte/MA 
Sucupira do 
Riachão/MA 
Sucupira/TO 
Sud Mennucci/SP 
Sulina/PR 
Sumaré/SP 
Sumé/PB 
Sumidouro/RJ 
Surubim/PE 

Sussuapara/PI 
Suzanápolis/SP 
Suzano/SP 
Tabaí/RS 
Tabaporã/MT 
Tabapuã/SP 
Tabatinga/AM 
Tabatinga/SP 
Tabira/PE 
Taboão da Serra/SP 
Tabocas do Brejo 
Velho/BA 
Taboleiro Grande/RN 
Tabuleiro do Norte/CE 
Tabuleiro/MG 
Tacaimbó/PE 
Tacaratu/PE 
Taciba/SP 
Tacima/PB 
Tacuru/MS 
Taguaí/SP 
Taguatinga/TO 
Taiaçu/SP 
Tailândia/PA 
Taió/SC 
Taiobeiras/MG 
Taipas do 
Tocantins/TO 
Taipu/RN 
Taiuva/SP 
Talismã/TO 
Tamandaré/PE 
Tamarana/PR 
Tambaú/SP 
Tamboara/PR 
Tamboril do Piauí/PI 
Tamboril/CE 
Tanabi/SP 
Tangará da Serra/MT 
Tangará/RN 
Tanguá/RJ 
Tanhaçu/BA 
Tanque d\'Arca/AL 
Tanque do Piauí/PI 
Tanque Novo/BA 

Tanquinho/BA 
Taparuba/MG 
Tapauá/AM 
Tapejara/PR 
Tapejara/RS 
Tapera/RS 
Taperoá/BA 
Taperoá/PB 
Tapes/RS 
Tapira/MG 
Tapira/PR 
Tapiraí/MG 
Tapiraí/SP 
Tapiramutá/BA 
Tapiratiba/SP 
Tapurah/MT 
Taquaraçu de 
Minas/MG 
Taquaral de Goiás/GO 
Taquaral/SP 
Taquarana/AL 
Taquari/RS 
Taquaritinga do 
Norte/PE 
Taquaritinga/SP 
Taquarituba/SP 
Taquarivaí/SP 
Taquaruçu do Sul/RS 
Taquarussu/MS 
Tarabai/SP 
Tarauacá/AC 
Tarrafas/CE 
Tartarugalzinho/AP 
Tarumã/SP 
Tarumirim/MG 
Tasso Fragoso/MA 
Tatuí/SP 
Tauá/CE 
Taubaté/SP 
Tavares/PB 
Tavares/RS 
Tefé/AM 
Teixeira de Freitas/BA 
Teixeira Soares/PR 
Teixeira/PB 
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Teixeiras/MG 
Teixeirópolis/RO 
Tejuçuoca/CE 
Tejupá/SP 
Telêmaco Borba/PR 
Telha/SE 
Tenente Ananias/RN 
Tenente Laurentino 
Cruz/RN 
Tenente Portela/RS 
Tenório/PB 
Teodoro Sampaio/BA 
Teodoro Sampaio/SP 
Teofilândia/BA 
Teófilo Otoni/MG 
Teolândia/BA 
Teotônio Vilela/AL 
Terenos/MS 
Teresina de Goiás/GO 
Teresina/PI 
Teresópolis/RJ 
Terezinha/PE 
Terezópolis de 
Goiás/GO 
Terra Alta/PA 
Terra Boa/PR 
Terra de Areia/RS 
Terra Nova do 
Norte/MT 
Terra Nova/BA 
Terra Nova/PE 
Terra Rica/PR 
Terra Roxa/PR 
Terra Roxa/SP 
Terra Santa/PA 
Tesouro/MT 
Teutônia/RS 
Theobroma/RO 
Tianguá/CE 
Tibagi/PR 
Tibau do Sul/RN 
Tibau/RN 
Tietê/SP 
Tijucas do Sul/PR 

Timbaúba dos 
Batistas/RN 
Timbaúba/PE 
Timbiras/MA 
Timburi/SP 
Timon/MA 
Timóteo/MG 
Tio Hugo/RS 
Tiradentes do Sul/RS 
Tiradentes/MG 
Tiros/MG 
Tobias Barreto/SE 
Tocantínia/TO 
Tocantinópolis/TO 
Tocantins/MG 
Tocos do Moji/MG 
Toledo/MG 
Toledo/PR 
Tomar do Geru/SE 
Tomazina/PR 
Tombos/MG 
Tomé/Açu/PA 
Tonantins/AM 
Toritama/PE 
Torixoréu/MT 
Toropi/RS 
Torre de Pedra/SP 
Torres/RS 
Torrinha/SP 
Touros/RN 
Trabiju/SP 
Tracuateua/PA 
Tracunhaém/PE 
Traipu/AL 
Trairão/PA 
Trairi/CE 
Trajano de Moraes/RJ 
Tramandaí/RS 
Travesseiro/RS 
Tremedal/BA 
Tremembé/SP 
Três Arroios/RS 
Três Barras do 
Paraná/PR 
Três Cachoeiras/RS 

Três Corações/MG 
Três Coroas/RS 
Três de Maio/RS 
Três Forquilhas/RS 
Três Fronteiras/SP 
Três Lagoas/MS 
Três Marias/MG 
Três Palmeiras/RS 
Três Passos/RS 
Três Pontas/MG 
Três Ranchos/GO 
Três Rios/RJ 
Trindade do Sul/RS 
Trindade/GO 
Trindade/PE 
Triunfo Potiguar/RN 
Triunfo/PB 
Triunfo/PE 
Triunfo/RS 
Trizidela do Vale/MA 
Trombas/GO 
Tucano/BA 
Tucumã/PA 
Tucunduva/RS 
Tucuruí/PA 
Tufilândia/MA 
Tuiuti/SP 
Tumiritinga/MG 
Tunas do Paraná/PR 
Tunas/RS 
Tuneiras do Oeste/PR 
Tuntum/MA 
Tupã/SP 
Tupaciguara/MG 
Tupanatinga/PE 
Tupanci do Sul/RS 
Tupanciretã/RS 
Tupandi/RS 
Tuparendi/RS 
Tuparetama/PE 
Tupãssi/PR 
Tupi Paulista/SP 
Tupirama/TO 
Tupiratins/TO 
Turiaçu/MA 
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Turilândia/MA 
Turiúba/SP 
Turmalina/MG 
Turmalina/SP 
Turuçu/RS 
Tururu/CE 
Turvânia/GO 
Turvelândia/GO 
Turvo/PR 
Turvolândia/MG 
Tutóia/MA 
Uarini/AM 
Uauá/BA 
Ubá/MG 
Ubaí/MG 
Ubaíra/BA 
Ubaitaba/BA 
Ubajara/CE 
Ubaporanga/MG 
Ubarana/SP 
Ubatã/BA 
Ubatuba/SP 
Uberaba/MG 
Uberlândia/MG 
Ubirajara/SP 
Ubiratã/PR 
Ubiretama/RS 
Uchoa/SP 
Uibaí/BA 
Uiramutã/RR 
Uirapuru/GO 
Uiraúna/PB 
Ulianópolis/PA 
Umari/CE 
Umarizal/RN 
Umbaúba/SE 
Umburanas/BA 
Umburatiba/MG 
Umbuzeiro/PB 
Umirim/CE 
Umuarama/PR 
Una/BA 
Unaí/MG 
União da Serra/RS 
União da Vitória/PR 

União de Minas/MG 
União do Sul/MT 
União dos Palmares/AL 
União Paulista/SP 
União/PI 
Uniflor/PR 
Unistalda/RS 
Upanema/RN 
Uraí/PR 
Urandi/BA 
Urânia/SP 
Urbano Santos/MA 
Uru/SP 
Uruaçu/GO 
Uruana de Minas/MG 
Uruana/GO 
Uruará/PA 
Uruburetama/CE 
Urucânia/MG 
Urucará/AM 
Uruçuca/BA 
Uruçuí/PI 
Urucuia/MG 
Urucurituba/AM 
Uruguaiana/RS 
Uruoca/CE 
Urupá/RO 
Urupês/SP 
Urutaí/GO 
Utinga/BA 
Vacaria/RS 
Vale de São 
Domingos/MT 
Vale do Anari/RO 
Vale do Paraíso/RO 
Vale do Sol/RS 
Vale Real/RS 
Vale Verde/RS 
Valença do Piauí/PI 
Valença/BA 
Valença/RJ 
Valente/BA 
Valentim Gentil/SP 
Valinhos/SP 

Valparaíso de 
Goiás/GO 
Valparaíso/SP 
Vanini/RS 
Vargem Alegre/MG 
Vargem Alta/ES 
Vargem Bonita/MG 
Vargem Grande do Rio 
Pardo/MG 
Vargem Grande do 
Sul/SP 
Vargem Grande 
Paulista/SP 
Vargem Grande/MA 
Vargem/SP 
Varginha/MG 
Varjão de Minas/MG 
Varjão/GO 
Varjota/CE 
Varre-Sai/RJ 
Várzea Alegre/CE 
Várzea Branca/PI 
Várzea da Palma/MG 
Várzea da Roça/BA 
Várzea do Poço/BA 
Várzea Grande/MT 
Várzea Grande/PI 
Várzea Nova/BA 
Várzea Paulista/SP 
Várzea/PB 
Várzea/RN 
Varzedo/BA 
Varzelândia/MG 
Vassouras/RJ 
Vazante/MG 
Venâncio Aires/RS 
Venda Nova do 
Imigrante/ES 
Venha-Ver/RN 
Ventania/PR 
Venturosa/PE 
Vera Cruz do Oeste/PR 
Vera Cruz/BA 
Vera Cruz/RN 
Vera Cruz/RS 
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Vera Cruz/SP 
Vera Mendes/PI 
Vera/MT 
Veranópolis/RS 
Verdejante/PE 
Verdelândia/MG 
Verê/PR 
Vereda/BA 
Veredinha/MG 
Veríssimo/MG 
Vermelho Novo/MG 
Vertente do Lério/PE 
Vertentes/PE 
Vespasiano Corrêa/RS 
Vespasiano/MG 
Viadutos/RS 
Viamão/RS 
Viana/ES 
Viana/MA 
Vianópolis/GO 
Vicência/PE 
Vicente Dutra/RS 
Vicentina/MS 
Vicentinópolis/GO 
Viçosa do Ceará/CE 
Viçosa/AL 
Viçosa/MG 
Viçosa/RN 
Victor Graeff/RS 
Vieiras/MG 
Vieirópolis/PB 
Vigia/PA 
Vila Bela da Santíssima 
Trindade/MT 

Vila Boa/GO 
Vila Flor/RN 
Vila Flores/RS 
Vila Lângaro/RS 
Vila Maria/RS 
Vila Nova do Piauí/PI 
Vila Nova do Sul/RS 
Vila Nova dos 
Martírios/MA 
Vila Pavão/ES 
Vila Propício/GO 
Vila Rica/MT 
Vila Valério/ES 
Vila Velha/ES 
Vilhena/RO 
Vinhedo/SP 
Viradouro/SP 
Virgem da Lapa/MG 
Virgínia/MG 
Virginópolis/MG 
Virgolândia/MG 
Virmond/PR 
Visconde do Rio 
Branco/MG 
Viseu/PA 
Vista Alegre do Alto/SP 
Vista Alegre do 
Prata/RS 
Vista Alegre/RS 
Vista Gaúcha/RS 
Vista Serrana/PB 
Vitória Brasil/SP 
Vitória da 
Conquista/BA 

Vitória das Missões/RS 
Vitória de Santo 
Antão/PE 
Vitória do Jari/AP 
Vitória do Mearim/MA 
Vitória do Xingu/PA 
Vitória/ES 
Vitorino Freire/MA 
Vitorino/PR 
Volta Grande/MG 
Volta Redonda/RJ 
Votorantim/SP 
Votuporanga/SP 
Wagner/BA 
Wall Ferraz/PI 
Wanderlândia/TO 
Wanderley/BA 
Wenceslau Braz/MG 
Wenceslau Braz/PR 
Wenceslau 
Guimarães/BA 
Westfália/RS 
Xambioá/TO 
Xambrê/PR 
Xangri/lá/RS 
Xapuri/AC 
Xexéu/PE 
Xinguara/PA 
Xique-Xique/BA 
Zabelê/PB 
Zacarias/SP 
Zé Doca/MA

 
 
 

ANEXO I.II  
 

(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 05, de 2017) 
 
 

Empregos públicos do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA: 
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Nome do 
emprego Vagas Forma de 

contratação 

Referência 
salarial inicial - 
Valores em R$ 

Carga 
Horária Requisito 

Diretor 
Executivo 01 Livre  admissão e 

demissão 

 
12.173 40h Ensino superior 

completo 

Gerente 
Administrativo 01 Livre  admissão e 

demissão 

 
7.940 40h Ensino superior 

completo 

Gerente de 
Tecnologias da 

Informação 
01 Livre  admissão e 

demissão 

 
7.940 40h Ensino superior 

completo 

Analista de 
Sistemas 05 Concurso público 5.882 40h Ensino superior 

completo 

Programador 10 Concurso público 3.866 40h Ensino médio 
completo 

Técnico em TI 10 Concurso público 2.574 40h Ensino médio 
completo 

Contador 01 Concurso público 

 
5.882 

40h 

Ensino superior 
completo e 
registro no órgão 
competente 

Assistente 
Administrativo 03 Concurso público 

 
2.574 40h Ensino médio 

completo 

Controlador 
Interno 01 Concurso público 

 
 
 

5.882 
40h 

Ensino superior 
completo e 
registro no órgão 
competente 
(Emprego criado 
pela Emenda ao 
Contrato de 
Consórcio 
Público n.º 02, de 
2013) 

Assessor 
Jurídico 01 Concurso público 

 
 
 
 

5.882 40h 

Ensino superior 
completo e 
registro no órgão 
competente 
(OAB) (Emprego 
criado pela 
Emenda ao 
Contrato de 
Consórcio 
Público n.º 02, de 
2013) 

 
 
Tabela de Referências Salariais para Empregos Públicos Permanentes: 
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Emprego 
Público Classe Nível de 

Senioridade 
Níveis de Referências Salariais (Valores em R$) 

1 2 3 4 5 6 

Analista de 
Sistemas 

 
 
 
5 

Júnior 5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 
Pleno 6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 
Sênior 7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 
Master 8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 

Contador 5 

Júnior 5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 
Pleno 6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 
Sênior 7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 
Master 8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 

Controlador 
Interno 5 

Júnior 5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 
Pleno 6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 
Sênior 7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 
Master 8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 

Assessor 
Jurídico 5 

Júnior 5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 
Pleno 6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 
Sênior 7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 
Master 8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 

Programador 3 

Júnior 3.866 3.943 4.022 4.103 4.185 4.268 
Pleno 4.354 4.441 4.530 4.620 4.713 4.807 
Sênior 4.903 5.001 5.101 5.203 5.307 5.413 
Master 5.522 5.632 5.745 5.860 5.977 6.096 

 
Emprego 
Público Classe Nível de 

Senioridade 
Níveis de Referências Salariais (Valores em R$) 
1 2 3 4 5 6 

Técnico em 
TI 2 

Júnior 2.574 2.625 2.678 2.732 2.786 2.842 
Pleno 2.899 2.957 3.016 3.076 3.138 3.200 
Sênior 3.264 3.330 3.396 3.464 3.534 3.604 
Master 3.676 3.750 3.825 3.901 3.979 4.059 

Assistente 
Administrativo 2 

Júnior 2.574 2.625 2.678 2.732 2.786 2.842 
Pleno 2.899 2.957 3.016 3.076 3.138 3.200 
Sênior 3.264 3.330 3.396 3.464 3.534 3.604 
Master 3.676 3.750 3.825 3.901 3.979 4.059 

 
Tabela de Referências Salariais para Empregos Públicos em Comissão: 

Emprego 
Público Classe 

Níveis de Referências Salariais (Valores em R$) 
1 2 3 4 5 6 

Diretor 
Executivo 

 
 

8 

12.173 12.416 12.664 12.918 13.176 13.439 
13.708 13.982 14.262 14.547 14.838 15.135 
15.438 15.746 16.061 16.383 16.710 17.044 
17.385 17.733 18.088 18.449 18.818 19.195 

Gerente 
Administrativo 

 
 

7 

7.940 8.099 8.261 8.426 8.595 8.766 
8.942 9.121 9.303 9.489 9.679 9.872 

10.070 10.271 10.477 10.686 10.900 11.118 
11.340 11.567 11.798 12.034 12.275 12.521 
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Gerente de TI 

 
 

7 

7.940 8.099 8.261 8.426 8.595 8.766 
8.942 9.121 9.303 9.489 9.679 9.872 

10.070 10.271 10.477 10.686 10.900 11.118 
11.340 11.567 11.798 12.034 12.275 12.521 

 
ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS: 
Diretor Executivo: promover a execução das atividades e gestão do CIGA, realizar 
concursos públicos e promover a contratação, demissão e aplicação de sanções aos 
empregados públicos, bem como praticar todos os atos relativos à gestão dos recursos 
humanos, mediante homologação do Presidente do CIGA, elaborar a Proposta 
Orçamentária Anual e o Plano de Trabalho a serem submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral do CIGA; elaborar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades 
a serem submetidos ao Presidente do Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal 
e à Assembleia Geral do CIGA; elaborar as prestações de contas dos auxílios e 
subvenções concedidas ao CIGA para ser apresentada pelo Presidente ao órgão 
concedente; movimentar, quando a este delegado, as contas bancárias e os recursos 
financeiros do CIGA; executar a gestão administrativa e financeira do CIGA dentro dos 
limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral, e observada a legislação em 
vigor, em especial as normas da administração pública; designar seu substituto, em 
caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente e pelas atividades 
do CIGA; providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da 
Assembleia Geral, Conselho de Administração e Conselho Fiscal; providenciar e 
solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal; autorizar as compras 
e elaborar os processos de licitação para contratação de bens e serviços; propor ao 
Conselho de Administração a requisição de servidores públicos para servir ao CIGA. 
 
Gerente Administrativo: Organizar e executar a gestão administrativa do consórcio, 
em especial a relativa a recursos humanos e aos processos burocráticos do consórcio, 
executar os processos de licitação pública e os contratos administrativos, supervisionar 
os aspectos contábeis e financeiros do consórcio, auxiliar o Diretor Executivo em suas 
atribuições. 
 
Gerente de Tecnologias da Informação: Elaborar, Coordenar e supervisionar os 
projetos relacionados aos objetivos do consórcio, gerenciar a equipe de analistas, 
programadores e técnicos em informática, prestar contas sobre os andamentos dos 
projetos ao Diretor Executivo e apoiar a execução das atribuições deste. 
 
Analista de Sistemas: Atividades relacionadas com a análise dos sistemas, 
coordenando a implantação, propondo alterações, efetuando a manutenção 
necessária, com a finalidade de otimizar a área de Processamento de Dados. 
 
Programador: Codificar programas de computação, conforme especificado, em 
qualquer linguagem; elaborar diagramas/fluxogramas de lógica para fins de 
documentação e/ou construção de  programas, prestar assistência técnica na utilização 
de recursos de informática, atuar na causa básica de problemas e na padronização de 
soluções, conhecer e aplicar os requisitos de segurança das informações e  dos 
sistemas de informação; e executar outras atribuições da mesma natureza e nível de 
complexidade correspondente ao cargo. Desempenhar atividades especializada de 
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caráter técnico-científico, criativo e artístico, com vistas à concepção e desenvolvimento 
de projetos de objetos e mensagens visuais que equacionam sistematicamente dados 
ergonômicos, tecnológicos, econômicos, sociais, culturais e estéticos que atendam 
concretamente às necessidades humanas. 
 
Técnico em TI: Participar do desenvolvimento de projetos, elaboração, implantação, 
manutenção, documentação e suporte de sistemas e hardware, bem como de executar 
serviços programados. 
 
Contador: Supervisionar, coordenar e orientar e realizar a escrituração dos atos ou 
fatos contáveis; examinar e elaborar processos de prestação de contas; auxiliar na 
elaboração da proposta orçamentária; examinar e realizar empenhos de despesas, 
verificando sua classificação e a existência de saldo nas dotações orçamentárias; 
informar, através de relatórios sobre a situação financeira e Patrimonial do Consórcio, 
elaborar os balanços e balancetes patrimoniais e financeiros; executar outras tarefas 
afins. 
 
Controlador Interno: acompanhar, controlar, analisar e avaliar, quanto à legalidade, 
eficiência, eficácia e economicidade, os registros contábeis, os atos de gestão, entre 
eles: os processos licitatórios, a execução de contratos, convênios e similares, o 
controle e guarda de bens patrimoniais do Consórcio, o almoxarifado, os atos de 
pessoal, incluídos os procedimentos de controle de frequência, concessão e 
pagamento de diárias e vantagens, elaboração das folhas de pagamento dos 
servidores, controle de uso, abastecimento e manutenção do(s) veículo(s) oficial(is); 
uso de telefone fixo e móvel (celular); execução da despesa pública em todas suas 
fases (empenhamento, liquidação e pagamento); a assinatura de Relatórios de Gestão  
Fiscal, junto com o Presidente do Consórcio, assim como, a fiscalização prevista no art. 
59 da LRF; alertar a autoridade administrativa sobre imprecisões e erros de 
procedimentos, assim como sobre a necessidade de medidas corretivas, a instauração 
de tomada de contas especial e/ou de processo administrativo; executar as tomadas 
de contas especiais determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado; comunicar ao 
Tribunal de Contas do Estado irregularidades ou ilegalidades de que tenha 
conhecimento, acerca das quais não foram adotadas quaisquer providências pela 
Autoridade Administrativa, sob pena de responsabilidade solidária (art. 74, § 1º, CF, art. 
113 da CE e arts. 60 a 64 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000); fazer a remessa 
ao Presidente e Diretor Executivo das informações necessárias à consolidação das 
contas, na forma, prazo e condições estabelecidas pela legislação vigente. O 
Controlador Interno exercerá ainda funções de apoio à administração do CIGA, aos 
municípios consorciados, ou consórcios e associações e entidades parceiras do CIGA, 
bem como outras atividades afins. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 02, de 2013) 
 
Assessor Jurídico: Representar em juízo ou fora dele o Consórcio, nas ações em que 
for autor, réu ou interessado, acompanhando o andamento do processo, prestando 
assistência jurídica, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo a 
audiência em outros atos, para defender direitos ou interesses. Estudar a matéria 
jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudência e outros 
documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; complementar ou apurar as 
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informações levantadas, inquirindo o cliente, as testemunhas e outras pessoas e 
tomando medidas, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; 
preparar a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o 
procedimento adequado, para apresentá-lo em juízo; acompanha o processo em todas 
as suas fases, requerendo seu andamento por meio de petições específicas, para 
garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio; representar a parte de que é 
mandatário em juízo, comparecendo às audiências e tomando sua defesa, para pleitear 
uma decisão favorável; redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, 
minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, 
comercial, trabalhista, penal ou outras aplicando a legislação, forma e terminologia 
adequadas ao assunto em questão, para utilizá-los na defesa do Consórcio. Orientar o 
Consórcio com relação aos seus direitos e obrigações legais. Prestar consultoria e 
assessoria aos municípios consorciados em matérias relacionadas às publicações 
legais e ao Diário Oficial dos Municípios, ou outras matérias solicitadas pela 
administração do CIGA. Prestar apoio aos demais setores do CIGA, incluindo 
licitações, controle interno e outras áreas da administração do Consórcio. (Redação 
dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.º 02, de 2013) 
 
Assistente Administrativo: Auxiliar o Gerente Administrativo e o Diretor Executivo em 
suas atribuições, responsabilizar-se pelo almoxarifado, patrimônio, arquivo morto, 
correspondências, secretaria geral do consórcio, participar nos processos de licitação, 
realizar o controle de documentos de pessoal do consórcio, demais atividades 
administrativas do consórcio.  

 
Organograma da estrutura administrativa do CIGA: (Redação dada pela Emenda ao 

Contrato de Consórcio Público n.º 04, de 2016) 

 

Assembleia Geral 

Diretor Executivo 

Conselho de Administração Conselho Fiscal 

Gerente Administrativo Gerente de Tecnologias da Informação 

Analistas de Sistemas 

Programadores 

Técnicos em TI 

Contador 

Assistente Administrativo 

Assessor Jurídico 

Controlador Interno 

 
São Lourenço do Oeste, SC, 19 de junho de 2017. 

 
 
 

RAFAEL CALEFFI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
(Lei nº 2.329, de 19 de junho de 2017) 

 
 Ata da 15ª Assembleia Geral Ordinária do CIGA, na qual ficou definida o 
encaminhamento das alterações do Contrato de Consórcio Público ao nobre Poder 
Legislativo para ratificação e consolidação: 
 
Ata da 15ª Assembleia Geral Ordinária do CIGA  
No dia vinte e sete janeiro do ano de dois mil e dezessete, atendendo ao Edital de 
Convocação nº 07/2017, reuniram-se em Assembleia Geral os Chefes do Poder 
Executivo dos Municípios integrantes do Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal - CIGA e demais Prefeitos presentes, conforme assinaturas na lista de 
presenças anexa. Às dez horas, em segunda convocação, foi aberta a Assembleia Geral 
pelo Presidente Interino do CIGA, Prefeito de Lebon Régis, Sr. Douglas Fernando de 
Mello, o qual cumprimentou os integrantes da Mesa: o Sr. Eduardo Tabosa, Secretário-
geral da Confederação Nacional de Municípios – CNM, o Sr. Roberto Kurtz Pereira - 
Secretário Executivo da Associação dos Municípios do Alto Uruguai Catarinense - 
AMAUC e presidente do Colegiado de Secretários Executivos das Associações de 
Municípios, concluiu estendendo seus cumprimentos aos demais presentes. Na 
sequência, o Sr. Douglas Mello concedeu a palavra ao Diretor Executivo do CIGA, Sr. 
Gilsoni L. Albino, para que prosseguisse com a leitura da pauta da Assembleia. O Diretor 
Executivo cumprimentou os integrantes da mesa, prefeitos presentes e destacou a 
presença dos representantes da Federação Catarinense de Municípios - FECAM 
presentes, em nome do Diretor de Articulação Institucional da FECAM, Sr. Celso Vedana, 
e estendeu seus cumprimentos ao Diretor da Escola de Gestão Pública Municipal - 
EGEM, Sr. Alexandre Alves, ao Diretor da Agência Reguladora Intermunicipal de 
Saneamento - ARIS, Sr. Adir Faccio, além dos demais presentes. O Diretor do CIGA 
apresentou aos presentes a missão do CIGA que é “Prover soluções tecnológicas para 
a melhoria da gestão pública”, comentando que o principal objetivo do consórcio é prover 
serviços de tecnologia da informação de forma compartilhada, reduzindo assim os custos 
dos sistemas, o aumento da arrecadação e a melhoria da gestão municipal como um 
todo, junto com a democratização da informação junto aos cidadãos. O Sr. Gilsoni L. 
Albino efetuou, então, a leitura da pauta da Assembleia, a qual segue: 1) Relatório de 
Atividades e Prestação de Contas do Exercício de 2016; 2) Orçamento e plano de 
trabalho para 2017; 3) Definições dos valores dos programas do CIGA para 2017; 4) 
Ingresso de novos Municípios no CIGA; 5) Ampliação da sede (aquisição de novas 
salas); 6) Atualização das carreiras, empregos públicos e funções do CIGA; 7) Alteração 
do Contrato de Consórcio Público do CIGA; 8) Alteração do Regimento Interno (Estatuto 
do CIGA); 9) Eleição e posse dos membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal; e 10) Assuntos diversos. O Presidente Interino do CIGA retomou a palavra 
propondo uma alteração na ordem da pauta, para que o primeiro item apreciado fosse a 
eleição da nova Diretoria, já que praticamente todos os membros da diretoria atual eram 
novos prefeitos eleitos. A proposição do Sr.  Douglas Fernando de Mello, prefeito de 
Lebon Régis e Presidente Interino do CIGA, foi acatada por todos, e o Presidente 
concedeu a palavra ao Diretor do CIGA para que o mesmo pudesse explicar o 
procedimento da eleição. O Sr. Gilsoni explicou que a composição da Diretoria do CIGA 
é composta por onze membros do Executivo de municípios consorciados e informou, 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1604

 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
89.990-000 - SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINA 

CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 
 

 

ainda, que existe uma chapa preliminarmente montada a partir de indicações feitas pelas 
associações de municípios, observando-se a alternância entre regiões e partidos, e que 
no caso do CIGA não é necessária inscrição de chapas antecipadamente, permitindo à 
Assembleia indicar, substituir ou mesmo constituir nova chapa neste momento. Logo, 
efetuou-se a leitura da chapa com os pretensos candidatos na seguinte ordem:  
Presidente - Sr. Douglas Fernando Mello – Prefeito de Lebon Régis, Vice-Presidente – 
Sr. Moisés Diersmann – Prefeito de Luzerna, Segundo Vice-Presidente – Sr. Mariano 
Mazzuco Neto – Prefeito de Araranguá, Primeiro-Secretário – Sr. Robson Jean Back – 
Prefeito de São Martinho, Segundo-Secretário – Sr. Rogério José Frigo – Prefeito de 
Nova Veneza; Conselho Fiscal Titulares: Sr. Ernei José Stahelin – Prefeito de São Pedro 
de Alcântara, Sr. Sidnei José Willinghofer – Prefeito de Flor do Sertão e Sr. João Cidinei 
da Silva - Prefeito de Anita Garibaldi; e Conselho Fiscal Suplentes: Sr. Bento Francisco 
Silvy - Prefeito de Vitor Meireles, Sr. Emerson Luciano Stein – Prefeito de Porto Belo e 
Sr. Julio Cesar Ronconi – Prefeito de Rio Negrinho. Com a palavra o Sr. Douglas F. Mello 
informou que é prefeito recentemente eleito, acabou assumindo o CIGA interinamente 
em vista do mandato no município, teve um breve contato para buscar aprender um 
pouco mais sobre os procedimentos do Consórcio e resolveu colocar o nome à 
disposição para continuar frente ao Consórcio CIGA em 2017 para contribuir no 
processo, mas, que se houvesse algum outro prefeito interessado abriria mão, ou 
mesmo, se os prefeitos presentes pretendessem montar uma outra chapa que ficassem 
à vontade, já que o único interesse era colaborar no processo. Os presentes não fizeram 
qualquer objeção à chapa e o Presidente Interino colocou a chapa em votação, a qual 
foi aclamada por unanimidade, sendo que foram eleitos os membros dos Conselhos de 
Administração e Fiscal na mesma ordem apresentada na chapa. Ato contínuo, os 
prefeitos eleitos membros dos conselhos do CIGA para a gestão 2017, vieram a frente 
para realizar o registro fotográfico acompanhados dos presentes à mesa e do Diretor 
Executivo do CIGA. Em seguida, a mesa foi desfeita para facilitar o acompanhamento da 
projeção, ficando à mesa apenas o presidente do CIGA, Sr. Douglas F. Mello na 
condução dos trabalhos, que imediatamente passou a palavra ao Sr. Gilsoni L. Albino, 
para que pudesse dar andamento aos assuntos da pauta. O Diretor do CIGA informou 
aos presentes que, infelizmente, o tempo era bastante escasso para o grande volume 
de informações, mas, destacou que os dados das atividades, orçamento, plano de 
trabalho e prestação de contas estão nos relatórios que foram entregues de forma 
impressa na entrada do auditório, solicitou que caso alguém não dispusesse do material 
que assinalasse para que os empregados do CIGA presentes pudessem levar o material 
aos interessados. O Presidente do CIGA, Sr. Douglas F. Mello, retomou a palavra 
informando aos presentes que o material de forma mais detalhada também fica à 
disposição a qualquer tempo na sede do consórcio. O Diretor do CIGA complementou 
informando que os dados também estão disponíveis em tempo real no site do consórcio, 
inclusive de forma detalhada, atendendo às legislações de transparência vigentes e que 
a prestação de contas do consórcio também é realizada de forma eletrônica ao Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina. O Sr. Gilsoni L. Albino comentou que o CIGA 
faz parte do sistema municipalista, com ações integradas com a FECAM, Associações 
de Municípios, EGEM e ARIS.  Ato contínuo, o Diretor Executivo apresentou os atuais 
sistemas ofertados pelo CIGA: Programa de Gestão de Obras, Programa de Gestão das 
Câmaras de Vereadores, Diário Oficial dos Municípios, Gestão do Cadastro Integrado 
Municipal, Gestão do Simples Nacional e Gestão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica. 
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Na sequência, o Diretor do CIGA passou ao relatório de atividades e prestação de 
contas, destacando a mobilização dos gestores em 2016 contrários ao PEC 6.4/2010 
que ficou conhecida como o PEC das publicações, tanto de prefeitos da época quanto 
de prefeitos já eleitos, o Diretor ainda apresentou os dados de consorciamento de 2016 
com o ingresso de 10 novos municípios ao CIGA, incluindo Florianópolis, totalizando 293 
municípios consorciados, sendo 283 municípios catarinenses (95,9% do estado de Santa 
Catarina) e cinco capitais de outros estados. Os seguintes dados foram apresentados 
pelo Diretor Executivo, relativos à atuação do CIGA em 2016: foram cerca de 500 
contratos de prestação de serviços ativos; cerca de 5.000 usuários dos sistemas; 185 
municípios publicando no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC; 221 
municípios utilizando a Gestão do Simples Nacional; 257 municípios na RedeSIM; 85 
portais de Câmaras Municipais; 5 municípios utilizando a Gestão da Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica; e 19 municípios no Gestão de Obras. Para atender a essa demanda 
o CIGA conta ao todo com 17 empregados públicos, dois funcionários terceirizados e um 
estagiário. Na sequência, o Sr. Gilsoni L. Albino apresentou a evolução da publicação de 
atos no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, que em 2008 era de 
1.908 atos e em 2016 foram 242.056 atos, ultrapassando nesse período a marca 
histórica de um milhão de atos publicados. A iniciativa foi contemplada, ainda, com o 
Prêmio Udesc Esag 2016 de Boas Práticas em Gestão Pública, devendo ser observada 
que a economia de recursos estimada, por todos os municípios que publicaram no 
DOM/SC em 2016, foi de 67 milhões de reais e as edições diárias tiveram, em média, 
mais de 1.000 atos, as quais são preparadas em menos de 6 horas. Sobre o integrador 
da RedeSIM que integra os procedimentos de abertura e alterações empresariais ao 
sistema da JUCESC, onde foram executadas mais de 150 operações nos municípios 
geridos pelo CIGA, o Sr. Gilsoni L. Albino comentou acerca dos problemas enfrentados 
em 2016 pelo CIGA em virtude do término do contrato com a empresa fornecedora do 
sistema, ocasião em que houve a transferência tecnológica prevista no contrato. 
Entretanto, o CIGA optou por desenvolver sua própria solução, de forma a efetuar 
melhorias ao projeto e conferir mais autonomia nas adaptações necessárias ao sistema, 
bem como a redução de valores dos custos desse sistema em mais de 50%, o que já 
implicou na redução dos valores aos munícipios que autorizaram a migração. Inclusive, 
houve isenção para municípios com menos de 50 procedimentos por ano, conforme 
definição do Conselho de Administração em 2016, sendo que ainda restam alguns 
municípios que preferem manter a solução anterior e o CIGA está estudando formas de 
manter o projeto também para esses casos. Com relação ao sistema de Gestão do 
Simples Nacional, projeto que tem atualmente mais de 500 milhões de documentos 
processados, o Diretor do CIGA comentou sobre o grande volume de divergência 
apuradas, em alguns casos levantando mais de R$ 40 milhões em faturamento e mais 
de um milhão de reais de retorno de ISS em apenas uma cidade. Também desenvolvido 
internamente, a Gestão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços contou com o lançamento 
da versão para celular. Em 2016, foi realizada o primeiro registro de licitações 
compartilhadas, numa escala que permitiu a redução de mais de 50% do valor de 
mercado, cerca de R$ 15 milhões de economia para um único sistema. O Sr. Gilsoni L. 
Albino comentou que foram muitas as lições aprendidas no processo, mas, que ficou 
comprovado o ganho financeiro e a redução burocrática que o consórcio pode gerar aos 
consorciados. Após o breve relato das atividades, o Diretor Executivo seguiu com a pauta 
relativa à Prestação de Contas do Exercício de 2016 comentando que o orçamento e os 
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reajustes dos programas do CIGA já foram apreciados pelo Conselho de Administração 
ad referendum da Assembleia Geral Ordinária - AGO, devido aos prazos dos orçamentos 
municipais, para posterior homologação na AGO. Os destaques de 2016 expostos pelo 
Sr. Gilsoni L. Albino foram os seguintes: aquisição de espaço que estava locado no 
mesmo prédio da sede no valor de R$ 700.000,00 que ficou em Restos a Pagar devido 
às questões de certidões da construtora; devolução de R$ 154 mil aos municípios 
consorciados relativos à retenção de imposto de renda sobre a folha de pagamento dos 
empregados do CIGA; revisão dos valores sistemas do CIGA apenas pela inflação e 
manutenção do valor do sistema de Gestão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços. O 
Diretor apresentou, na sequência, os valores dos maiores contratos do CIGA, com 
destaque para o contrato com a AMUNES - Associação dos Municípios do Espírito Santo 
relativo à disponibilização do Diário Oficial para os municípios associados, que totalizou 
R$ 252 mil no ano de 2016. O fornecimento do DOM para os associados da AMUNES 
foi objeto de outra Assembleia Geral do CIGA, sendo que ficou comprovada a eficácia 
do projeto de acordo com os interesses das partes, já que para os municípios da 
AMUNES houve grande impacto na economia de recursos voltados às publicações 
oficiais, bem como aumento da transparência e organização destes municípios quanto 
aos atos oficiais. Para o CIGA as vantagens são, principalmente, de poder compartilhar 
uma tecnologia já desenvolvida, diluindo assim os custos do Consórcio com uma escala 
ainda maior de utilização, sem falar das diversas melhorias propostas pelos novos 
usuários que são aplicadas também nos projetos de Santa Catarina. Nesse mesmo 
sentido, a AMUNES solicitou em 2016 a disponibilização do Sistema de Gestão do 
Simples Nacional no mesmo modelo de contratação. Atualmente, outros 6 contratos fora 
do Estado somam R$ 154.100,00 e a Assembleia concordou em manter tais 
disponibilizações e contratos para municípios de outros estados e para os municípios da 
AMUNES, considerando que vem ao encontro das melhorias e aperfeiçoamentos dos 
sistemas e da redução do custo de manutenção dos sistemas disponibilizados, além da 
melhoria da gestão pública como um todo. Na sequência, o Diretor Executivo seguiu 
apresentando o detalhamento da receita do CIGA no exercício de 2016, que totalizou R$ 
3.969.333,06 (três milhões, novecentos e sessenta e nove mil, trezentos e trinta e três 
reais e seis centavos), tendo em vista que as receita arrecadadas pelo CIGA no exercício 
de 2015 totalizaram R$ 3.470.549,72 (três milhões, quatrocentos e setenta mil, 
quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos), houve um aumento na 
arrecadação de 14,37%. Em 2016, a arrecadação do CIGA ocorreu exclusivamente na 
fonte de recurso 01.00 – Recursos Próprios, na qual estão abrangidas as receitas de 
prestações de serviços, rendimentos de aplicações financeiras e outras receitas. As 
despesas liquidadas no Exercício de 2016 totalizaram R$ 2.407.245,11 (dois milhões, 
quatrocentos e sete mil, duzentos e quarenta e cinco reais e onze centavos), os principais 
gastos foram demonstrados na tela e constam no relatório de prestação de contas. No 
exercício de 2015, o total de despesas realizadas pelo CIGA foi de R$ 2.997.753,51 (dois 
milhões, novecentos e noventa e sete mil reais, setecentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta e um centavos). Desta forma, houve um decréscimo de R$ 590.508,40 
(quinhentos e noventa mil, quinhentos e oito reais e quarenta centavos) nas despesas 
liquidadas pelo CIGA em 2016, em relação ao exercício de 2015. Todavia, o saldo de 
restos a pagar em 2016 supera o de 2015 em R$ 719.338,31 (setecentos e dezenove 
mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos), sendo que essa diferença 
relevante no saldo está diretamente relacionada à aquisição de imóvel (duas salas e 
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duas vagas de garagens) realizada pelo CIGA em dezembro de 2016, cujo 
processamento da despesa no montante de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) deverá 
ocorrer no início do exercício de 2017. O excesso de arrecadação entre a receita 
estimada e a receita realizada foi de R$ 809.333,06 (oitocentos e nove mil trezentos e 
trinta e três reais e seis centavos). O saldo entre a despesa fixada mais a suplementação 
da despesa e a despesa empenhada resultou em uma economia de R$ 1.251.128,54 
(um milhão duzentos e cinquenta e um mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta e quatro 
centavos). O balanço orçamentário resultou em um superávit orçamentário de R$ 
777.789,68 (setecentos e setenta e sete mil setecentos e oitenta e nove reais e sessenta 
e oito centavos), restando em 31 de dezembro de 2016 um saldo bancário total de R$ 
2.504.383,06 (dois milhões quinhentos e quatro mil trezentos e oitenta e três reais e seis 
centavos). O presidente do CIGA informou aos presentes que o detalhamento das 
informações poderão ser visualizadas no Portal da Lei de Acesso à Informação do CIGA 
(https://ciga.sc.gov.br/transparencia/) e colocou a prestação de contas e o relatório de 
atividades em votação, os quais foram aprovados por unanimidade. Ato contínuo, o 
Diretor Executivo apresentou a proposta orçamentária do Consórcio para 2017, a qual 
foi aprovada pelo conselho de administração ainda em 2016 ad referendum da 
Assembleia Geral Ordinária - AGO, sendo que o orçamento de 2017 foi fixado em R$ 
2.900.000,00 (dois milhões e novecentos mil reais).  Quanto à estimativa de receitas, os 
destaques são o Diário Oficial dos Municípios (Santa Catarina e do Espírito Santo), que 
representa R$ 1.665.000,00 (um milhão e seiscentos e sessenta e cinco mil reais) da 
receita estimada, e o sistema de Gestão do Simples Nacional – G-Simples, que 
representa R$ 745.000,00 (setecentos e quarenta e cinco mil reais) do total da 
arrecadação estimada. A fixação das despesas ficou em R$ 1.488.506,76 (um milhão, 
quatrocentos e oitenta e oito mil, quinhentos e seis reais e setenta e seis centavos) para 
pessoal e encargos sociais; R$ 1.322.493,24 (um milhão, trezentos e vinte e dois mil, 
quatrocentos e noventa e três reais e vinte e quatro centavos) para outras despesas 
correntes; R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para Investimentos; e R$ 29.000,00 (vinte 
e nove mil reais) para Reserva de Contingência, a Reserva de Contingência corresponde 
ao percentual de 1% (um por cento) sobre a Receita Corrente Líquida prevista para o 
exercício de 2017, a ser utilizada para a abertura de créditos adicionais destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
conforme definido no art. 5º, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000. Sendo que os recursos da reserva de Contingência destinados à cobertura de 
riscos e eventos fiscais, caso não se concretizem até o dia 05 de dezembro de 2017, 
poderão ser utilizados, por ato do Presidente do CIGA, para abertura de créditos 
adicionais suplementares de dotações com saldos insuficientes. Já a redução das 
receitas e despesas em relação ao orçamento 2016 teve seu maior impacto na 
substituição do modelo de negócios do G-CIM, desenvolvido internamente. Na proposta 
orçamentária o Presidente do CIGA fica autorizado ainda a abrir créditos adicionais 
suplementares, por conta do excesso de arrecadação (caso ocorrer), superávit financeiro 
ou convênios firmados com entidades públicas ou privadas. O Presidente do CIGA estará 
autorizado, nos termos do artigo 7º da Lei nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais 
suplementares, até o limite de 70% (setenta por cento) da Receita Estimada para o 
orçamento, por meio de Resolução, utilizando como fontes de recursos: I – O excesso 
ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício; II – A anulação 
de saldo de dotações orçamentárias; III – O superávit financeiro apurado em balanço 
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patrimonial do exercício anterior. Fica, ainda, o CIGA autorizado a firmar convênio com 
os Governos Federal, Estaduais e Municipais e o Presidente do CIGA fica autorizado a 
remanejar dotações orçamentárias de uma categoria econômica/grupo de natureza de 
despesa/modalidade de aplicação para outra, dentro da mesma Unidade Orçamentária, 
por meio de Resolução. O presidente do CIGA colocou o orçamento em votação que foi 
aprovado pela Assembleia. Na sequência, o Diretor Executivo colocou em pauta os 
reajustes nos valores dos serviços ofertados pelo CIGA para o exercício de 2017 que 
também haviam sido aprovados ad referendum da Assembleia Geral Ordinária, sendo 
que os valores do sistema de Gestão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – G-NOTA 
para o exercício de 2017 serão os mesmos praticados em 2016, apenas com redução 
da faixa mínima de habitantes, ficando da seguinte forma: para municípios com até 7.000 
(sete mil) habitantes, o valor será de R$ 280,00/mês; e para os municípios acima de 
7.000 (sete mil) habitantes, o valor mensal será de R$ 0,04/por habitante (R$ 0,04 x nº 
habitantes). O reajuste nos valores dos serviços relativos à utilização do Diário Oficial 
dos Municípios (DOM/SC), do sistema de Gestão de Obras (G-Obras), do portal de 
Gestão das Câmaras de Vereadores (G-Câmara), do sistema do REGIN e do sistema de 
Gestão do Simples Nacional (G-Simples) para 2017 pelos municípios consorciados ao 
CIGA foram atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, do período de agosto de 2015 
a maio de 2016, cujo acumulado neste período foi 8,35%. Os presentes fizeram alguns 
questionamentos sobre os quadros de valores, o Sr. Gilsoni L. Albino informou que os 
valores variam de acordo com o sistema e o porte do município, porém costumam ter um 
valor final equivalente, já que municípios maiores costumar ter mais atos para serem 
publicados por exemplo, ou mais empresas para serem processadas nos sistemas 
tributários. Logo, o Presidente colocou os reajustes em apreciação, os quais foram 
aprovados pela Assembleia. O Diretor do CIGA apresentou à Assembleia o pedido de 
utilização de até R$ 850 mil dos recursos disponíveis, para aquisição de novas salas, 
ampliando o espaço disponível do CIGA, já que o atual espaço se encontra 
completamente ocupado e as atividades do CIGA encontram-se em completa expansão, 
como os números apresentados na presente Assembleia demonstram. O Presidente do 
CIGA comentou com a Assembleia que realmente é necessária a expansão e há uma 
questão inconveniente que é o fato das salas disponíveis no Edifício da sede do CIGA 
não estarem no mesmo andar das salas atuais. Sendo assim, a proposição do Presidente 
para aquisição de salas visando à ampliação do espaço atual do CIGA, seja no mesmo 
prédio ou em outros locais, desde que haja proximidade entre todas as unidades físicas 
do Consórcio, sem desconsiderar a importância de estarem próximas das demais 
entidades municipalistas do sistema FECAM, foi aprovada pela Assembleia. Em seguida, 
O Diretor do CIGA apresentou o plano de trabalho 2017, onde foi demonstrado as mais 
de 65 áreas de gestão atuais dos municípios, podendo chegar a mais de 150 programas 
de computador para atender uma prefeitura de forma total. Desta forma, além de manter 
os sistemas atuais, o CIGA vai iniciar novos projetos em 2017, conforme detalhado no 
plano de trabalho, com destaque aos seguintes projetos: Migrações do G-CIM, Estudo 
de utilização do URBEM/CNM, Licitação do Sistema de Geoprocessamento, Ferramenta 
para o Domicílio Tributário Eletrônico e DataMart (integração de dados). Neste momento, 
um dos presentes questionou se algum dos sistemas que estão sendo trabalhados para 
2017 envolvem fiscalização tributária e de obras. O Diretor Executivo informou que o 
CIGA já possui o sistema de fiscalização do Simples Nacional e a Nota Fiscal de Serviços 
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Eletrônica, que combinados permitem o cruzamento de dados. E um dos projetos a 
serem executados é o DataMart que permitirá juntar e cruzar informações. O Consórcio 
está interessado numa solução de geoprocessamento para efeitos tributários, e que seja 
integrado aos demais sistemas tributários já disponibilizados pelo CIGA, sem 
necessidade de os municípios consorciados investirem recursos para este 
aperfeiçoamento da solução de gestão tributária com a intenção de disponibilização em 
2017/2018 de uma solução moderna que seja o mais permanente e eficiente possível, 
incluindo versões de trabalho para dispositivos móveis que possam ser utilizadas pelos 
fiscais em campo. Os diversos projetos foram colocados em votação e aprovados pela 
Assembleia. O Diretor Executivo informou que o CIGA possui uma Câmara Técnica 
Tributária para discutir a eficiência tributária, da qual participam alguns fiscais de tributos 
de municípios e integrantes de outras instituições, tais como FECAM, EGEM e Ministério 
Público. Essa Câmara discute aspectos técnico-tributários, inclusive foi desse grupo que 
veio a ideia de priorizar um sistema de nota fiscal eletrônica e a necessidade da 
existência de domicílio tributário eletrônico, sendo que as reuniões são periódicas e os 
custos de deslocamento dos funcionários das prefeituras são pagos pelo CIGA. O 
Secretário Executivo da Associação de Municípios da Região do Contestado - AMURC, 
Sr. Rui Braun, pediu a palavra e ressaltou a importância dos programas de gestão 
tributária do CIGA e da deficiência existente nos municípios sobre o tema e propôs ao 
Presidente do CIGA que parte dos recursos dos programas do CIGA fosse utilizado na 
intensificação de capacitações e seminários nas áreas tributárias, tanto dos sistemas, 
como dos procedimentos e legislação para funcionários e, até mesmo, para os prefeitos 
dos municípios. A Assembleia foi favorável à solicitação do Sr. Rui Braun. O Sr. Gilsoni 
L. Albino retomou a palavra e comentou a importância de acessar o sistema de Gestão 
do Simples Nacional, pois o mesmo é um importante instrumento de auxílio na melhoria 
da arrecadação municipal. O Diretor comentou que, em 2016, 52% dos municípios que 
utilizam esse sistema do CIGA não o acessaram nenhuma vez, dado este que é 
preocupante tendo em vista a grave crise econômica enfrentada no país e, 
consequentemente, nos municípios. Ato contínuo foi passado para a aprovação do 
ingresso dos novos municípios consorciados desde a última Assembleia, sendo os 
seguintes de Santa Catarina: Florianópolis, Ipira, Iraceminha, Santo Amaro da Imperatriz, 
São Bonifácio, Major Vieira, Abelardo Luz e Apiúna; e dos seguintes municípios do 
estado do Rio Grande do Sul: Farroupilha e Taquara. O Presidente colocou em 
aprovação o consorciamento dos novos municípios, sendo a aprovação unânime. Em 
seguida, discutiu-se o item da pauta relacionado ao plano de carreiras e salários do 
CIGA. O Diretor do Consórcio informou que os municípios irão receber, após a 
publicação da presente Ata, a minuta de um Projeto de Lei a ser encaminhada à Câmara 
de Vereadores dos municípios consorciados a fim de aprovar as alterações relativas ao 
Contrato de Consórcio Público e ao Estatuto do CIGA, conforme deliberações efetuadas 
na presente Assembleia. O Sr. Gilsoni L. Albino comentou acerca da remuneração por 
resultado (prêmio por produtividade) implementada no CIGA desde o início de 2016, e a 
mesma visa incentivar o engajamento dos empregados públicos aos projetos do 
Consórcio. O Diretor comentou que o CIGA está à disposição dos prefeitos caso queiram 
propor alguma alteração ou queiram conhecer melhor o modelo de gestão de pessoas 
do Consórcio. O Sr. Gilsoni L. Albino comentou da necessidade de atualizar um plano de 
carreiras no CIGA, pois o Consórcio é uma entidade “jovem” que não possui um plano 
de carreira instituído, sendo que, por exemplo, um técnico recém admitido possui 
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praticamente a mesma remuneração de um técnico que já possui um certo tempo nessa 
mesma função. A ausência de um plano de carreiras, mencionou o Diretor, torna o CIGA 
menos competitivo na retenção de empregados experientes. Nessa linha, o Diretor 
esclareceu que, de fato, o Consórcio perdeu um de seus empregados em 2016, bem 
como há outros empregados com significativa experiência, e se os mesmos deixassem 
o Consórcio haveria impactos negativos para o CIGA. O Sr. Gilsoni L. Albino comentou 
que houve um estudo de mercado realizado com empresa especializada, a Leme 
Consultoria, que avaliou os salários no mercado, tanto de empresas da região quanto de 
alguns municípios consorciados, sendo que um dos pontos chaves identificado foi o fato 
do CIGA não possuir uma possibilidade de progressão na carreira. A nova proposta visa 
uma progressão de carreiras baseadas em desempenho e tempestividade, desde que o 
consórcio tenha condições orçamentárias, levando-se em conta o maior resultado para 
os consorciados e concedendo maior flexibilidade no dia a dia para as atividades que 
podem ser atendidas de forma gratificada, e evitando a criação de novos empregos 
específicos para atividades, tais como, aos membros de comissão de licitações. A tabela 
a seguir expõe a questão do impacto advindo do reenquadramento do quadro atual de 
empregados, o qual representa um impacto na ordem de 3,47% da folha, ou o valor de 
R$ 2.959,33 como impacto inicial, sendo que a revisão geral anual (recomposição das 
perdas inflacionárias ocorridas no período) já foi concedida em janeiro de 2017, cada 
emprego foi afetado na seguinte ordem e valor: 
 

NOME 
COLABORADOR 

EMPREGO 
ATUAL 

SALÁRIO 
BASE 

SALÁRIO 
PROPOSTO 

CUSTO DE 
ENQUADRAMENTO 

    R$ % 
ADRIANO 
ROGOWSKI DOS 
SANTOS Programador 4.339,17 4.354,00 14,83 0,34% 
BRUNO MACHADO 
SOARES Gerente de TI 7.840,87 7.940,00 99,13 1,26% 
BRUNO RENAN 
GELAKO SANTOS Programador 4.339,17 4.441,00 101,83 2,35% 
GRASIELE 
HOFFMAN Contador 4.339,17 5.882,00 1.542,83 35,56% 
FERNANDA ROSA 
SOCAL 

Assistente 
Administrativo 2.881,21 2.957,00 75,79 2,63% 

GILSONI LUNARDI 
ALBINO 

Diretor 
Executivo 12.123,60 12.416,00 292,40 2,41% 

GUILHERME DA 
ROCHA KOEHLER 

Técnico em T. 
da Informação 2.972,34 3.016,00 43,66 1,47% 

LEANDRO RATEKE 
RAMOS 

Técnico em T. 
da Informação 2.881,21 2.957,00 75,79 2,63% 

MARCELLO ANDRÉ 
PREVIDI 

Analista de 
Sistemas 6.109,54 6.242,00 132,46 2,17% 

MARCUS VINICIUS 
DA SILVEIRA 

Técnico em T. 
da Informação 2.972,34 3.016,00 43,66 1,47% 

MORGANA ARENT 
MICHELS 

Gerente 
Administrativo 7.971,03 8.099,00 127,97 1,61% 
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RENATO FURTADO 
GOUDEL 

Técnico em T. 
da Informação 2.881,21 2.957,00 75,79 2,63% 

RICARDO BRESSAN 
TASCA Programador 4.339,17 4.354,00 14,83 0,34% 
RODRIGO JOSÉ 
BRASIL COSTA Programador 4.339,17 4.354,00 14,83 0,34% 
RODRIGO VALCELI 
RAIMUNDO 

Analista de 
Sistemas 6.109,74 6.242,00 132,26 2,16% 

THAÍSA BATISTA 
DA COSTA 

Assessor 
Jurídico 5.992,39 6.120,00 127,61 2,13% 

WENDEL FABIANO 
RIBEIRO DA SILVA 

Técnico em T. 
da Informação 2.972,34 3.016,00 43,66 1,47% 

  85.403,67 88.363,00 2.959,33 3,47% 
 
Um dos prefeitos presentes solicitou a palavra e questionou se um mesmo empregado 
do CIGA poderá acumular mais de uma gratificação pelo desempenho de atividades 
especiais. O Diretor do CIGA explicou que cada empregado poderá receber apenas uma 
gratificação e não poderão ser concedidas aos empregados comissionados, somente 
aos empregados concursados. Um dos prefeitos presentes se manifestou a favor de que 
o CIGA ofereça um plano de carreiras mais competitivo com o mercado de trabalho 
público e privado, tentando manter os melhores empregados, tendo em vista o 
desempenho e o resultado que o CIGA tem dado aos municípios. O Sr. Gilsoni L. Albino 
comentou, ainda, que o único enquadramento mais significativo estava relacionado ao 
salário do contador, que não estava condizente com o valor de mercado e com as 
atividades e responsabilidades inerentes às carreiras do CIGA. Em seguida, foi 
apresentada a proposta de criação das seguintes gratificações por desempenho de 
atividades especiais, remuneradas em até 25% da menor referência salarial do CIGA, 
correspondendo atualmente ao valor de R$ 625,00: 1 (um) Especialista em TI; 1 (um) 
Coordenador de Operações; 1 (um) Controlador Interno; 4 (quatro) membros da Equipe 
de Licitação; 1 (um) Gestor de Contratos; e 1 (um) Assessor Administrativo. Ato contínuo, 
foi apresentada a proposta de modificação da gratificação por titulação, nos seguintes 
termos: 
Art. ___. A gratificação por titulação decorre da contínua atualização, especialização e 
aperfeiçoamento do empregado para o aprimoramento do desempenho de suas 
atividades, com observância dos seguintes critérios: 
I– 50% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 
Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por ter concluído 
curso de Nível Técnico; 
II– 100% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 
Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por ter concluído 
curso de Nível Superior; 
III- 66% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 
Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por no máximo duas vezes, por ter 
concluído curso de pós-graduação lato sensu (incluindo MBA), em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360h; 
IV - 100% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 
Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por ter concluído 
curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de mestrado; 
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V - 150% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 
Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por ter concluído 
curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de doutorado. 
Para fins de gratificação por titulação, somente serão considerados os títulos 
reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), não sendo considerados títulos 
aqueles constantes como requisito para a admissão no emprego público. Considera-se 
titulação aquela que o empregado venha a obter em acréscimo ao nível de escolaridade 
para o qual prestou concurso público, em qualquer área nos cursos de graduação, e nos 
cursos de pós-graduação que guarde afinidade com as atribuições de seu emprego e 
contribua significativamente para o aperfeiçoamento das tarefas desempenhadas e o 
direito à gratificação por titulação é devido a partir do mês seguinte à comprovação, pelo 
empregado público, da titulação auferida, acompanhada de coeficiente de desempenho 
satisfatório. A gratificação por titulação será concedida por ato do Diretor Executivo, após 
analisados os requisitos fixados por este Estatuto e pelo Plano de Carreiras e Salários 
para a sua concessão, bem como será vedada a concessão de gratificação por titulação 
ao empregado durante o contrato de experiência, período considerado como de 
avaliação na função. Sendo que a concessão de gratificação por titulação fica limitada 
às duas titulações mais vantajosas ao empregado público e perderá o direito a 
gratificação por titulação o empregado que não mantiver coeficiente de desempenho 
satisfatório, sendo que o CIGA apenas concederá as gratificações por titulação havendo 
disponibilidade orçamentária e financeira. No caso das gratificações por titulações, terão 
direito a mesma todos os empregados públicos do CIGA (permanentes e 
comissionados). O novo Plano de Carreiras com seu enquadramento, a criação das 
gratificações por desempenho de atividades especiais e por titulação foram colocadas 
em apreciação pela Assembleia e aprovadas por unanimidade. Ato contínuo, o 
Presidente do CIGA concedeu a palavra ao Diretor do CIGA para que explanasse o tema 
da pauta sobre as alterações do Contrato de Consórcio. O Sr. Gilsoni L. Albino informou 
que várias das alterações e aprovações que a Assembleia Geral realizou na presente 
ocasião, bem como em outras reuniões ordinárias, demandam alterações do Contrato 
de Consórcio Público e também do Estatuto do Consórcio, sendo que, embora houvesse 
o documento detalhado com cada artigo alterado, não seria viável fazer a leitura literal 
do documento em Assembleia, mas os pontos principais vieram ao debate na 
Assembleia. Sendo assim, o Diretor do CIGA solicitou ao Presidente a dispensa da leitura 
literal das alterações, informando que este material poderia fazer parte como anexo da 
Ata, permitindo aos prefeitos maior tranquilidade na análise do material e sugerindo que 
a Ata da reunião ficasse em aberto por cinco dias para análise e manifestações. O 
Presidente levou à apreciação da plenária, mas com a proposição de que o prazo para 
análise e manifestação dos Prefeitos fosse de, pelo menos, 15 dias, considerando a 
grande demanda a ser analisada pelo jurídico de cada prefeitura, para que desta forma 
pudessem encaminhar as alterações nesses termos. O Sr. Gilsoni L. Albino comentou, 
ainda, que se faz necessária a manutenção do entendimento de que as alterações terão 
validade a partir da aprovação das mesmas por três Câmaras Municipais, assim como 
para a validação do Protocolo de Intenções, já que pelo volume de 293 consorciados é 
impraticável aguardar todos os poderes legislativos sancionarem as alterações. A 
Assembleia aprovou as alterações do Contrato de Consórcio e do Estatuto nesses 
termos. Por fim, nos assuntos gerais foi solicitado a aprovação para que o CIGA formalize 
o seguinte: cooperação com o consórcio CIMCATARINA (SC), tendo como propósito o 
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desenvolvimento de soluções compartilhadas entre os consórcios; prestação de serviços 
aos municípios de Minas Gerais, por meio do consórcio ICISMEP; e cooperação com a 
Confederação Nacional de Municípios – CNM nos projetos do URBEM – SIMPLES 
NACIONAL – NOTA FISCAL e formalização de consórcios. Nesse momento, o Sr. 
Eduardo Tabosa, representante da CNM, pediu a palavra e iniciou parabenizando os 
trabalhos do CIGA e da FECAM. O mesmo informou que a CNM tem um grupo de 
trabalho voltado a consórcios públicos e que pretende replicar as experiências de 
sucesso de Santa Catarina para outros estados e federações de municípios, e informou, 
por fim, que vê a possibilidade de estabelecer com o CIGA elos de cooperação técnica 
para o desenvolvimento e o fornecimento de tecnologia aos municípios. O Presidente do 
CIGA colocou em apreciação a autorização dos itens na pauta de assuntos gerais, 
ressaltando que cada uma das intenções de cooperação e de prestação de serviços no 
estado de Minas Gerais passará por análise e estudo mais detalhado para verificar as 
vantagens trazidas aos consorciados e à gestão pública. O Diretor do CIGA informou que 
os assuntos técnicos estavam esgotados, agradeceu a presença e participação ativa de 
todos na Assembleia, colocou o Consórcio à disposição não só dos Conselhos 
Administrativo e Fiscal, mas de cada prefeito. Ato contínuo, o Presidente do CIGA, 
Prefeito Douglas Mello agradeceu, mais uma vez, a confiança de todos pela condução 
ao cargo de Presidente, disse que irá se esforçar pela coletividade frente ao Consórcio, 
colocou a estrutura do CIGA à disposição e deu por encerrada as atividades da décima 
quinta Assembleia Geral Ordinária do CIGA. Eu, Gilsoni Lunardi Albino, Diretor Executivo 
do CIGA, redigi a presente ata por solicitação do Primeiro-Secretário do CIGA, Prefeito 
de São Martinho, o Sr. Robson Jean Back, a qual será dada a conhecimento de todos 
os consorciados por meio do Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC. 
 
ROBSON JEAN BACK                 GILSONI LUNARDI ALBINO 
Primeiro-Secretário do CIGA         Diretor Executivo do CIGA 
Prefeito de São Martinho 
 
 
ANEXO À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 
 
PROPOSIÇÕES DE ALTERAÇÕES DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO 
CIGA 
 
- Levar para a AG a homologação do ingresso no CIGA dos seguintes Municípios não 
subscritores que disciplinaram por lei o seu ingresso (art. 16, inc. II, do Contrato de 
Consórcio Público do CIGA): 
CONSORCIADOS LEI 
Florianópolis LC 574 
Ipira 1150 
Iraceminha 1255 
Santo Amaro da Imperatriz 2486 
São Bonifácio 1220 
Major Vieira 2288 
Abelardo Luz 2436 
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Apiúna 788 
Farroupilha- RS 4273 
Taquara- RS 5842 

 
- Levar para a AG a aprovação da alteração do art. 1.º do Contrato de Consórcio Público 
do CIGA, para acrescentar a expressão ‘Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007’: 
Nova Redação: Art. 1º O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA 
é pessoa jurídica de direito público, sob a forma de associação pública, devendo reger-
se pelas normas da Constituição da República Federativa do Brasil, Lei n.º 11.107, de 
6 de abril de 2005, Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, e demais normas 
pertinentes, pelo presente Protocolo de Intenções e pela regulamentação que  vier a 
ser adotada pelos seus órgãos competentes. 
 
- Levar para a AG a aprovação da alteração do caput do art. 7º do Contrato de Consórcio 
Público do CIGA, para que passe a constar expressamente a sua natureza 
multifinalitária: 
Nova Redação: Art. 7º. O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL - CIGA tem natureza multifinalitária, destinado a cumprir as seguintes 
finalidades: 
 
- Levar para a AG a aprovação da alteração do art. 10 do Contrato de Consórcio Público 
do CIGA: 
Nova Redação: Art. 10. Os contratos de programa, tendo por objeto alguma das 
finalidades do CIGA dispostas no art. 7º deste Protocolo de Intenções, serão firmados 
entre o consórcio e cada ente consorciado. 
- Levar para a AG a aprovação da alteração do §2º do art. 17 do Contrato de Consórcio 
Público do CIGA: 
Nova Redação: §2º Havendo consenso entre seus membros, as deliberações dos 
consorciados presentes poderão ser efetivadas por meio de aclamação. 
 
- Levar para a AG a aprovação da alteração do inciso XI do art. 19 do Contrato de 
Consórcio Público do CIGA: 
Nova Redação: XI - deliberar sobre a revisão geral anual da remuneração dos 
empregados do CIGA, inclusive de vantagens pecuniárias; 
 
- Levar para a AG a aprovação da alteração da redação do inciso I do art. 24 do Contrato 
de Consórcio do CIGA, para suprimir a expressão ‘trimestralmente’:  
Art. 24. Compete ao Conselho Fiscal: 
Nova Redação: I - fiscalizar a contabilidade do CIGA; 
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do §4.º do artigo 28 do Contrato de Consórcio do 
CIGA, para que passe a constar: 
Nova Redação: § 4.º. O Estatuto preverá, após a deliberação e aprovação pela 
Assembleia Geral do CIGA, as formas de concessão de outras vantagens aos 
empregados públicos, inclusive quanto às gratificações por titulação e pelo desempenho 
de atividades especiais de Especialista em TI, Coordenador de Operações, Controlador 
Interno, Membros da Comissão de Licitação, Gestor de Contratos e Assessor 
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Administrativo; à progressão por merecimento e por antiguidade, e quaisquer outras 
parcelas remuneratórias ou de caráter indenizatório, condicionadas à disponibilidade 
orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes. 
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do §5.º do artigo 28 do Contrato de Consórcio do 
CIGA, para que passe a constar: 
Nova Redação: §5.º. Observado o orçamento anual do CIGA, o salário dos empregados 
públicos que compõem o seu quadro de pessoal, bem como os valores referentes às 
gratificações por titulação, serão revistos anualmente, sempre no mês de janeiro, de 
acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a 
substituí-lo, mediante Resolução do Presidente do CIGA. 
 
- Levar à AG a aprovação da inserção/ acréscimo do §6.º ao artigo 28 do Contrato de 
Consórcio do CIGA, para que passe a constar: 
Redação: §6.º. Compete ao Conselho de Administração, mediante resolução, aprovar a 
revisão anual dos valores das indenizações concedidas a título de hospedagem, 
alimentação e deslocamento, previstas nos Anexos III e IV do Estatuto do CIGA, bem 
como dos valores do auxílio alimentação e  do auxílio refeição, previstos no Anexo V do 
mesmo Estatuto, e demais vantagens pecuniárias, desde que haja disponibilidade 
orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes. 
 
- Levar à AG a aprovação da inserção/ acréscimo do §7.º ao artigo 28 do Contrato de 
Consórcio do CIGA, para que passe a constar: 
Redação: §7.º Fica autorizado ao Diretor Executivo, após autorização do Conselho de 
Administração, a contratação de estagiários nos termos da Lei n.º 6.494/77. 
 
- Levar à AG a aprovação da inserção/ acréscimo do §8.º ao artigo 28 do Contrato de 
Consórcio do CIGA, para que passe a constar: 
Redação: §8.º Os empregados não terão direito à estabilidade no emprego. 
 
- Levar à AG a aprovação da revogação do Parágrafo único do artigo 33, tendo em vista 
o entendimento consolidado da Receita Federal de que o direito de o Município se 
apropriar do produto da arrecadação do imposto de renda, com base no art. 158, I, da 
Constituição Federal, restringe-se unicamente às retenções sobre os pagamentos 
efetuados a servidores e empregados do próprio Município, de suas autarquias ou das 
fundações que instituir e mantiver, sendo esses valores diretamente incorporados às 
receitas municipais. O produto da arrecadação das retenções do imposto de renda nos 
demais casos pertence à União, devendo ser recolhido aos cofres federais, por meio de 
DARF, inclusive nas hipóteses do art. 647 do Regulamento do Imposto de Renda. Caso 
tenha havido a retenção, mas o imposto não tenha sido recolhido à União, serão exigidos 
da fonte pagadora, pela Fazenda Nacional, o imposto, a multa de ofício e os juros de 
mora. Sendo assim: 
Parágrafo único. Será indevido recolhimento à Fazenda Nacional do imposto de renda 
retido na fonte sobre os pagamentos feitos pelo CIGA, aplicando-se as disposições 
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estabelecidas pelo artigo 158, I, da Constituição Federal. (Revogado) 
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do artigo 37, para submeter o ingresso de novos 
consorciados à apreciação exclusiva da Assembleia Geral (e não do Conselho de 
Administração do CIGA), conforme art. 12 da Lei 11.107/2005: 
Nova Redação: Art. 37. O ingresso de novos consorciados será submetido à apreciação 
da Assembleia Geral e deverá atender ao disposto no § 4º do art. 2º deste Protocolo de 
Intenções. 
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do art. 52, para que passe a dispor sobre o início 
da vigência do novo Contrato de Consórcio Público do CIGA. As alterações propostas 
ao Contrato de Consórcio Público do CIGA passam a viger quando forem aprovadas leis 
em número mínimo estabelecido no Protocolo de Intenções para a própria criação do 
Consórcio Público, ou seja, ratificação por pelo menos 3 (três) municípios consorciados: 
Nova Redação: Art. 52. As alterações do Contrato de Consórcio Público passam a viger 
após sua ratificação por pelo menos 3 (três) municípios consorciados. 
 
- Levar à AG a aprovação de que as alterações do Estatuto do CIGA passam a viger a 
partir de sua publicação na Imprensa Oficial do CIGA, acrescentando-se tal disposição 
ao final do artigo 52: 
Nova Redação: Art. 52. As alterações do Contrato de Consórcio Público passam a viger 
após sua ratificação por pelo menos 3 (três) municípios consorciados, e as modificações 
do Estatuto entram em vigor após sua publicação na imprensa oficial. 
 
- Levar à AG a aprovação da inclusão/ inserção do Parágrafo único ao art. 52, para 
dispor: 
Parágrafo único: Após a aprovação das alterações do Contrato de Consórcio Público do 
CIGA, os municípios consorciados terão o prazo de 12 (doze) meses para ratificação, 
por lei, observadas as disposições do Contrato de Consórcio Público do CIGA.  
 
- Levar à AG a aprovação da inclusão/ inserção do art. 53, disciplinando o foro de eleição 
do CIGA, conforme menciona o atual art. 52: 
Nova Redação: Art. 53. Fica estabelecido o foro da Comarca da Capital de Santa 
Catarina para dirimir quaisquer demandas envolvendo o Consórcio. 
 
- Levar à AG a aprovação da concessão ao empregado público de um terço do valor da 
diária quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede do CIGA; ou, 
alternativamente, o custeio (ressarcimento/ reembolso) de todas as despesas 
comprovadas com locomoção (seja qual for o meio de transporte utilizado, inclusive táxi, 
preços de estacionamento), alimentação e outros gastos a serviço do CIGA; 
 
- Levar à Assembleia Geral a aprovação do Plano de Carreiras e Salários, delegando a 
competência ao Presidente do CIGA para expedir a respectiva regulamentação 
normatizando o PCS, se necessário, conforme o artigo 37, inciso II, do Estatuto do CIGA, 
bem como de autorização para renumeração dos artigos do Contrato de Consórcio 
Público, se necessário ao acrescentar as novas disposições propostas, o que inclui a 
criação de despesas como gratificações pelo desempenho de atividades especiais 
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e por titulação (anterior ou não à admissão no CIGA); progressão por merecimento e 
antiguidade, intercaladas, anualmente; enquadramento dos salários dos empregados 
públicos do CIGA. 
 
Alterações decorrentes do Plano de Carreiras e Salários do CIGA: 
- Levar à Assembleia Geral a aprovação do enquadramento dos atuais empregados 
públicos do CIGA nas seguintes referências salariais correspondentes ao seu emprego 
e tempo de serviço prestado exclusivamente ao CIGA, em conformidade com o Plano de 
Carreiras e Salários proposto pelo CIGA: 
ADRIANO ROGOWSKI DOS SANTOS   R$ 4.354 
BRUNO MACHADO SOARES     R$ 7.940 
BRUNO RENAN GELAKO SANTOS    R$ 4.441 
GRASIELE HOFFMAN      R$ 5.882 
FERNANDA ROSA SOCAL     R$ 2.957 
GILSONI LUNARDI ALBINO     R$ 12.416 
GUILHERME DA ROCHA KOEHLER     R$ 3.016 
LEANDRO RATEKE RAMOS     R$ 2.957 
MARCELLO ANDRÉ PREVIDI     R$ 6.242 
MARCUS VINICIUS DA SILVEIRA    R$ 3.016 
MORGANA ARENT MICHELS     R$ 8.099 
RENATO FURTADO GOUDEL     R$ 2.957 
RICARDO BRESSAN TASCA     R$ 4.354 
RODRIGO JOSÉ BRASIL COSTA    R$ 4.354 
RODRIGO VALCELI RAIMUNDO    R$ 6.242 
THAÍSA BATISTA DA COSTA     R$ 6.120 
WENDEL FABIANO RIBEIRO DA SILVA   R$ 3.016 
 
- Levar à AG a aprovação de todas as adequações necessárias ao Estatuto do CIGA, 
tanto à legislação pertinente quanto ao Plano de Carreiras e Salários proposto, o que 
inclui a criação de despesas como gratificações pelo desempenho de atividades 
especiais e por titulação (anterior ou não à admissão no CIGA); progressão por 
merecimento e por antiguidade, intercaladas, anualmente; enquadramento dos 
salários dos empregados públicos do CIGA, conforme proposto no PCS; a revogação 
dos artigos contrários (já revogados tacitamente) ao Contrato de Consórcio, como o art. 
23; renumerando, conforme necessário, o Estatuto do CIGA. 
 
- Levar para a AG a aprovação da alteração do Anexo I do Contrato de Consórcio Público 
do CIGA, adequando-o ao ingresso no CIGA dos Municípios não subscritores que 
disciplinaram por lei o seu ingresso: 

 
 

ANEXO II.I 
[...] 
Municípios consorciados ao Consórcio CIGA 
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Abdon Batista/SC 
Abelardo Luz/SC 
Agrolândia/SC 
Agronômica/SC 
Água Doce/SC 
Águas de 
Chapecó/SC 
Águas Frias/SC 
Alfredo Wagner/SC 
Alto Bela Vista/SC 
Anchieta/SC 
Anita Garibaldi/SC 
Anitápolis/SC 
Antônio Carlos/SC 
Apiúna/SC 
Arabutã/SC 
Araquari/SC 
Araranguá/SC 
Armazém/SC 
Arroio Trinta/SC 
Arvoredo/SC 
Ascurra/SC 
Atalanta/SC 
Aurora/SC 
Balneário Arroio do 
Silva/SC 
Balneário Barra do 
Sul/SC 
Balneário 
Camboriú/SC 
Balneário Gaivota/SC 
Balneário Piçarras/SC 
Balneário Rincão/SC 
Barra Bonita/SC 
Barra Velha/SC 
Bela Vista do 
Toldo/SC 
Belmonte/SC 
Benedito Novo/SC 
Biguaçu/SC 
Blumenau/SC 
Bocaina do Sul/SC 
Bom Jardim da 
Serra/SC 

Bom Jesus do 
Oeste/SC 
Bom Jesus/SC 
Bom Retiro/SC 
Bombinhas/SC 
Botuverá/SC 
Braço do Norte/SC 
Braço do 
Trombudo/SC 
Brunópolis/SC 
Brusque/SC 
Caçador/SC 
Caibi/SC 
Calmon/SC 
Camaçari/BA 
Camboriú/SC 
Campo Alegre/SC 
Campo Erê/SC 
Campos Novos/SC 
Canelinha/SC 
Canoinhas/SC 
Capão Alto/SC 
Capinzal/SC 
Capivari de Baixo/SC 
Catanduvas/SC 
Caxambu do Sul/SC 
Celso Ramos/SC 
Chapadão do 
Lageado/SC 
Chapecó/SC 
Cocal do Sul/SC 
Concórdia/SC 
Cordilheira Alta/SC 
Coronel Freitas/SC 
Coronel Martins/SC 
Correia Pinto/SC 
Corupá/SC 
Criciúma/SC 
Cunha Porã/SC 
Cunhataí/SC 
Curitiba/PR 
Curitibanos/SC 
Descanso/SC 
Dionísio 
Cerqueira/SC 

Dona Emma/SC 
Doutor Pedrinho/SC 
Entre Rios/SC 
Ermo/SC 
Erval Velho/SC 
Farroupilha/RS 
Faxinal dos 
Guedes/SC 
Flor do Sertão/SC 
Florianópolis/SC 
Formosa do Sul/SC 
Forquilhinha/SC 
Fraiburgo/SC 
Frei Rogério/SC 
Galvão/SC 
Garopaba/SC 
Garuva/SC 
Gaspar/SC 
Governador Celso 
Ramos/SC 
Grão Pará/SC 
Gravatal/SC 
Guabiruba/SC 
Guaraciaba/SC 
Guaramirim/SC 
Guarujá do Sul/SC 
Guatambu/SC 
Herval d´Oeste/SC 
Ibiam/SC 
Ibicare/SC 
Ibirama/SC 
Içara/SC 
Ilhota/SC 
Imaruí/SC 
Imbituba/SC 
Imbuia/SC 
Indaial/SC 
Iomerê/SC 
Ipira/SC 
Iporã do Oeste/SC 
Ipuaçu/SC 
Ipumirim/SC 
Irati/SC 
Iraceminha/SC 
Irineópolis/SC 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1619

 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
89.990-000 - SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINA 

CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 
 

 

Itá/SC 
Itaiópolis/SC 
Itajaí/SC 
Itapema/SC 
Itapiranga/SC 
Itapoá/SC 
Itu/SP 
Ituporanga/SC 
Jaborá/SC 
Jacinto Machado/SC 
Jaguaruna/SC 
Jaraguá do Sul/SC 
Jardinópolis/SC 
Joaçaba/SC 
João Pessoa/PB 
Joinville/SC 
José Boiteux/SC 
Jupiá/SC 
Lacerdópolis/SC 
Lages/SC 
Laguna/SC 
Lajeado Grande/SC 
Lauro Muller/SC 
Lebon Régis/SC 
Leoberto Leal/SC 
Lindóia do Sul/SC 
Lontras/SC 
Luiz Alves/SC 
Luzerna/SC 
Macieira/SC 
Mafra/SC 
Major Gercino/SC 
Major Vieira/SC 
Maracajá/SC 
Maravilha/SC 
Marema/SC 
Massaranduba/SC 
Meleiro/SC 
Mirim Doce/SC 
Modelo/SC 
Mondaí/SC 
Monte Carlo/SC 
Monte Castelo/SC 
Morro da Fumaça/SC 
Morro Grande/SC 

Navegantes/SC 
Nova Erechim/SC 
Nova Itaberaba/SC 
Nova Trento/SC 
Nova Veneza/SC 
Novo Horizonte/SC 
Orleans/SC 
Otacílio Costa/SC 
Ouro Verde/SC 
Ouro/SC 
Paial/SC 
Painel/SC 
Palhoça/SC 
Palma Sola/SC 
Palmeira/SC 
Palmitos/SC 
Papanduva/SC 
Paraíso/SC 
Passo de Torres/SC 
Passos Maia/SC 
Paulo Lopes/SC 
Pedras Grandes/SC 
Penha/SC 
Peritiba/SC 
Pescaria Brava/SC 
Petrolândia/SC 
Pinhalzinho/SC 
Pinheiro Preto/SC 
Piratuba/SC 
Planalto Alegre/SC 
Pomerode/SC 
Ponte Alta do 
Norte/SC 
Ponte Alta/SC 
Ponte Serrada/SC 
Porto Alegre/RS 
Porto Belo/SC 
Porto União/SC 
Pouso Redondo/SC 
Presidente Castello 
Branco/SC 
Presidente 
Getúlio/SC 
Presidente Nereu/SC 
Princesa/SC 

Quilombo/SC 
Rancho 
Queimado/SC 
Rio Branco/AC 
Rio das Antas/SC 
Rio do Campo/SC 
Rio do Oeste/SC 
Rio do Sul/SC 
Rio dos Cedros/SC 
Rio Fortuna/SC 
Rio Negrinho/SC 
Rio Rufino/SC 
Riqueza/SC 
Rodeio/SC 
Romelândia/SC 
Salete/SC 
Salto Veloso/SC 
Salvador/BA 
Sangão/SC 
Santa Cecília/SC 
Santa Rosa de 
Lima/SC 
Santa Rosa do 
Sul/SC 
Santa Terezinha do 
Progresso/SC 
Santa Terezinha/SC 
Santiago Do Sul/SC 
Santo Amaro da 
Imperatriz/SC 
São Bento do Sul/SC 
São Bernardino/SC 
São Bonifácio/SC 
São Carlos/SC 
São Cristóvão do 
Sul/SC 
São Domingos/SC 
São Francisco do 
Sul/SC 
São João Batista/SC 
São João do 
Itaperiú/SC 
São João do 
Oeste/SC 
São João do Sul/SC 
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São Joaquim/SC 
São José do 
Cedro/SC 
São José do 
Cerrito/SC 
São José/SC 
São Lourenço do 
Oeste/SC 
São Ludgero/SC 
São Martinho/SC 
São Miguel da Boa 
Vista/SC 
São Miguel do 
Oeste/SC 
São Pedro de 
Alcântara/SC 
Saudades/SC 
Schroeder/SC 
Seara/SC 
Serra Alta/SC 
Siderópolis/SC 
Simões Filho/BA 
Sombrio/SC 
Sul Brasil/SC 
Tangará/SC 
Taquara/RS 
Tigrinhos/SC 
Tijucas/SC 
Timbé do Sul/SC 
Timbó Grande/SC 
Timbó/SC 
Três Barras/SC 
Treviso/SC 
Treze de Maio/SC 
Treze Tílias/SC 
Trombudo Central/SC 
Tubarão/SC 
Tunápolis/SC 
Turvo/SC 
União do Oeste/SC 
Urubici/SC 
Urupema/SC 
Urussanga/SC 
Vargeão/SC 
Vargem Bonita/SC 

Vargem/SC 
Vidal Ramos/SC 
Videira/SC 
Vitor Meireles/SC 
Witmarsum/SC 
Xanxerê/SC 
Xavantina/SC 
Xaxim/SC 
Zortéa/SC 
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Municípios possíveis de integrar o Consórcio CIGA  
 
Abadia de Goiás/GO 
Abadia dos 
Dourados/MG 
Abadiânia/GO 
Abaeté/MG 
Abaetetuba/PA 
Abaiara/CE 
Abaíra/BA 
Abaré/BA 
Abatiá/PR 
Abel Figueiredo/PA 
Abre-Campo/MG 
Abreu e Lima/PE 
Abreu e Lima/PE 
Acaiaca/MG 
Açailândia/MA 
Acajutiba/BA 
Acará/PA 
Acarape/CE 
Acaraú/CE 
Acari/RN 
Acauã/PI 
Aceguá/RS 
Acopiara/CE 
Acorizal/MT 
Acrelândia/AC 
Acreúna/GO 
Açu/RN 
Açucena/MG 
Adamantina/SP 
Adelândia/GO 
Adolfo/SP 
Adrianópolis/PR 
Adustina/BA 
Afogados da 
Ingazeira/PE 
Afonso Bezerra/RN 
Afonso Cláudio/ES 
Afonso Cunha/MA 
Afrânio/PE 
Afuá/PA 
Agrestina/PE 

Agricolândia/PI 
Água Azul do Norte/PA 
Água Boa/MG 
Água Boa/MT 
Água Branca/AL 
Água Branca/PB 
Água Branca/PI 
Água Clara/MS 
Água Comprida/MG 
Água Doce do 
Maranhão/MA 
Água Doce do 
Norte/ES 
Água Fria de Goiás/GO 
Água Fria/BA 
Água Limpa/GO 
Água Nova/RN 
Água Preta/PE 
Água Santa/RS 
Aguaí/SP 
Aguanil/MG 
Águas Belas/PE 
Águas da Prata/SP 
Águas de Lindóia/SP 
Águas de Santa 
Bárbara/SP 
Águas de São 
Pedro/SP 
Águas Formosas/MG 
Águas Lindas de 
Goiás/GO 
Águas Mornas/SC 
Águas Vermelhas/MG 
Agudo/RS 
Agudos do Sul/PR 
Agudos/SP 
Águia Branca/ES 
Aguiar/PB 
Aguiarnópolis/TO 
Aimorés/MG 
Aiquara/BA 
Aiuaba/CE 

Aiuruoca/MG 
Ajuricaba/RS 
Alagoa Grande/PB 
Alagoa Nova/PB 
Alagoa/MG 
Alagoinha do Piauí/PI 
Alagoinha/PB 
Alagoinha/PE 
Alagoinhas/BA 
Alambari/SP 
Albertina/MG 
Alcântara/MA 
Alcântaras/CE 
Alcantil/PB 
Alcinópolis/MS 
Alcobaça/BA 
Aldeias Altas/MA 
Alecrim/RS 
Alegre/ES 
Alegrete do Piauí/PI 
Alegrete/RS 
Alegria/RS 
Além Paraíba/MG 
Alenquer/PA 
Alexandria/RN 
Alexânia/GO 
Alfenas/MG 
Alfredo Chaves/ES 
Alfredo Marcondes/SP 
Alfredo 
Vasconcelos/MG 
Algodão de 
Jandaíra/PB 
Alhandra/PB 
Aliança do 
Tocantins/TO 
Aliança/PE 
Almadina/BA 
Almas/TO 
Almeirim/PA 
Almenara/MG 
Almino Afonso/RN 
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Almirante Tamandaré 
do Sul/RS 
Almirante 
Tamandaré/PR 
Aloândia/GO 
Alpercata/MG 
Alpestre/RS 
Alpinópolis/MG 
Alta Floresta 
d\'Oeste/RO 
Alta Floresta/MT 
Altair/SP 
Altamira do 
Maranhão/MA 
Altamira do Paraná/PR 
Altamira/PA 
Altaneira/CE 
Alterosa/MG 
Altinho/PE 
Altinópolis/SP 
Alto Alegre do 
Maranhão/MA 
Alto Alegre do 
Pindaré/MA 
Alto Alegre dos 
Parecis/RO 
Alto Alegre/RR 
Alto Alegre/RS 
Alto Alegre/SP 
Alto Araguaia/MT 
Alto Caparaó/MG 
Alto da Boa Vista/MT 
Alto do Rodrigues/RN 
Alto Feliz/RS 
Alto Garças/MT 
Alto Horizonte/GO 
Alto Jequitibá/MG 
Alto Longá/PI 
Alto Paraguai/MT 
Alto Paraíso de 
Goiás/GO 
Alto Paraíso/PR 
Alto Paraíso/RO 
Alto Paraná/PR 
Alto Parnaíba/MA 

Alto Piquiri/PR 
Alto Rio Doce/MG 
Alto Rio Novo/ES 
Alto Santo/CE 
Alto Taquari/MT 
Altônia/PR 
Altos/PI 
Alumínio/SP 
Alvarães/AM 
Alvarenga/MG 
Álvares Florence/SP 
Álvares Machado/SP 
Álvaro de Carvalho/SP 
Alvinlândia/SP 
Alvinópolis/MG 
Alvorada d\'Oeste/RO 
Alvorada de Minas/MG 
Alvorada do 
Gurguéia/PI 
Alvorada do Norte/GO 
Alvorada do Sul/PR 
Alvorada/RS 
Alvorada/TO 
Amajari/RR 
Amambai/MS 
Amapá do 
Maranhão/MA 
Amapá/AP 
Amaporã/PR 
Amaraji/PE 
Amaral Ferrador/RS 
Amaralina/GO 
Amarante do 
Maranhão/MA 
Amarante/PI 
Amargosa/BA 
Amaturá/AM 
Amélia Rodrigues/BA 
América Dourada/BA 
Americana/SP 
Americano do 
Brasil/GO 
Américo Brasiliense/SP 
Américo de 
Campos/SP 

Ametista do Sul/RS 
Amontada/CE 
Amorinópolis/GO 
Amparo da Serra/MG 
Amparo de São 
Francisco/SE 
Amparo/PB 
Amparo/SP 
Ampére/PR 
Anadia/AL 
Anagé/BA 
Anahy/PR 
Anajás/PA 
Anajatuba/MA 
Analândia/SP 
Anamã/AM 
Ananás/TO 
Ananindeua/PA 
Anápolis/GO 
Anapu/PA 
Anapurus/MA 
Anastácio/MS 
Anaurilândia/MS 
Anchieta/ES 
Andaraí/BA 
Andirá/PR 
Andorinha/BA 
Andradas/MG 
Andradina/SP 
André da Rocha/RS 
Andrelândia/MG 
Angatuba/SP 
Angelândia/MG 
Angélica/MS 
Angelim/PE 
Angelina/SC 
Angical do Piauí/PI 
Angical/BA 
Angico/TO 
Angicos/RN 
Angra dos Reis/RJ 
Anguera/BA 
Ângulo/PR 
Anhanguera/GO 
Anhembi/SP 
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Anhumas/SP 
Anicuns/GO 
Anísio de Abreu/PI 
Anori/AM 
Anta Gorda/RS 
Antas/BA 
Antonina do Norte/CE 
Antonina/PR 
Antônio Almeida/PI 
Antônio Cardoso/BA 
Antônio Carlos/MG 
Antônio Dias/MG 
Antônio Gonçalves/BA 
Antônio João/MS 
Antônio Martins/RN 
Antônio Olinto/PR 
Antônio Prado de 
Minas/MG 
Antônio Prado/RS 
Aparecida d\'Oeste/SP 
Aparecida de 
Goiânia/GO 
Aparecida do Rio 
Doce/GO 
Aparecida do Rio 
Negro/TO 
Aparecida do 
Taboado/MS 
Aparecida/PB 
Aparecida/SP 
Aperibé/RJ 
Apiacá/ES 
Apiacás/MT 
Apiaí/SP 
Apicum/Açu/MA 
Apodi/RN 
Aporá/BA 
Aporé/GO 
Apuarema/BA 
Apucarana/PR 
Apuí/AM 
Apuiarés/CE 
Aquidabã/SE 
Aquidauana/MS 
Aquiraz/CE 

Araçagi/PB 
Araçaí/MG 
Aracaju/SE 
Araçariguama/SP 
Araçás/BA 
Aracati/CE 
Aracatu/BA 
Araçatuba/SP 
Araci/BA 
Aracitaba/MG 
Araçoiaba da Serra/SP 
Aracoiaba/CE 
Araçoiaba/PE 
Aracruz/ES 
Araçu/GO 
Araçuaí/MG 
Aragarças/GO 
Aragoiânia/GO 
Aragominas/TO 
Araguacema/TO 
Araguaçu/TO 
Araguaiana/MT 
Araguaína/TO 
Araguainha/MT 
Araguanã/MA 
Araguanã/TO 
Araguapaz/GO 
Araguari/MG 
Araguatins/TO 
Araioses/MA 
Aral Moreira/MS 
Aramari/BA 
Arambaré/RS 
Arame/MA 
Aramina/SP 
Arandu/SP 
Arantina/MG 
Arapeí/SP 
Arapiraca/AL 
Arapoema/TO 
Araponga/MG 
Arapongas/PR 
Araporã/MG 
Arapoti/PR 
Arapuá/MG 

Arapuã/PR 
Araputanga/MT 
Arara/PB 
Araraquara/SP 
Araras/SP 
Ararendá/CE 
Arari/MA 
Araricá/RS 
Araripe/CE 
Araripina/PE 
Araruama/RJ 
Araruna/PB 
Araruna/PR 
Arataca/BA 
Aratiba/RS 
Aratuba/CE 
Aratuípe/BA 
Arauá/SE 
Araucária/PR 
Araújos/MG 
Araxá/MG 
Arceburgo/MG 
Arco/Íris/SP 
Arcos/MG 
Arcoverde/PE 
Areado/MG 
Areal/RJ 
Arealva/SP 
Areia Branca/RN 
Areia Branca/SE 
Areia de Baraúnas/PB 
Areia/PB 
Areial/PB 
Areias/SP 
Areiópolis/SP 
Arenápolis/MT 
Arenópolis/GO 
Arês/RN 
Argirita/MG 
Aricanduva/MG 
Arinos/MG 
Aripuanã/MT 
Ariquemes/RO 
Ariranha do Ivaí/PR 
Ariranha/SP 
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Armação dos 
Búzios/RJ 
Arneiroz/CE 
Aroazes/PI 
Aroeiras do Itaim/PI 
Aroeiras/PB 
Arraial do Cabo/RJ 
Arraial/PI 
Arraias/TO 
Arroio do Meio/RS 
Arroio do Padre/RS 
Arroio do Sal/RS 
Arroio do Tigre/RS 
Arroio dos Ratos/RS 
Arroio Grande/RS 
Artur Nogueira/SP 
Aruanã/GO 
Arujá/SP 
Arvorezinha/RS 
Aspásia/SP 
Assaí/PR 
Assaré/CE 
Assis Brasil/AC 
Assis 
Chateaubriand/PR 
Assis/SP 
Assunção do Piauí/PI 
Assunção/PB 
Astolfo Dutra/MG 
Astorga/PR 
Atalaia do Norte/AM 
Atalaia/AL 
Atalaia/PR 
Ataléia/MG 
Atibaia/SP 
Atílio Vivácqua/ES 
Augustinópolis/TO 
Augusto Corrêa/PA 
Augusto de Lima/MG 
Augusto Pestana/RS 
Áurea/RS 
Aurelino Leal/BA 
Auriflama/SP 
Aurilândia/GO 
Aurora do Pará/PA 

Aurora do 
Tocantins/TO 
Aurora/CE 
Autazes/AM 
Avaí/SP 
Avanhandava/SP 
Avaré/SP 
Aveiro/PA 
Avelino Lopes/PI 
Avelinópolis/GO 
Axixá do Tocantins/TO 
Axixá/MA 
Babaçulândia/TO 
Bacabal/MA 
Bacabeira/MA 
Bacuri/MA 
Bacurituba/MA 
Bady Bassitt/SP 
Baependi/MG 
Bagé/RS 
Bagre/PA 
Baía da Traição/PB 
Baía Formosa/RN 
Baianópolis/BA 
Baião/PA 
Baixa Grande do 
Ribeiro/PI 
Baixa Grande/BA 
Baixio/CE 
Baixo Guandu/ES 
Balbinos/SP 
Baldim/MG 
Baliza/GO 
Balneário Pinhal/RS 
Balsa Nova/PR 
Bálsamo/SP 
Balsas/MA 
Bambuí/MG 
Banabuiú/CE 
Bananal/SP 
Bananeiras/PB 
Bandeira do Sul/MG 
Bandeira/MG 
Bandeirante/SC 

Bandeirantes do 
Tocantins/TO 
Bandeirantes/MS 
Bandeirantes/PR 
Bannach/PA 
Banzaê/BA 
Barão de Antonina/SP 
Barão de Cocais/MG 
Barão de Cotegipe/RS 
Barão de Grajaú/MA 
Barão de Melgaço/MT 
Barão de Monte 
Alto/MG 
Barão do Triunfo/RS 
Barão/RS 
Baraúna/PB 
Baraúna/RN 
Barbacena/MG 
Barbalha/CE 
Barbosa Ferraz/PR 
Barbosa/SP 
Barcarena/PA 
Barcelona/RN 
Barcelos/AM 
Bariri/SP 
Barra Bonita/SP 
Barra d\'Alcântara/PI 
Barra da Estiva/BA 
Barra de Guabiraba/PE 
Barra de Santa 
Rosa/PB 
Barra de Santana/PB 
Barra de Santo 
Antônio/AL 
Barra de São 
Francisco/ES 
Barra de São 
Miguel/AL 
Barra de São 
Miguel/PB 
Barra do Bugres/MT 
Barra do Chapéu/SP 
Barra do Choça/BA 
Barra do Corda/MA 
Barra do Garças/MT 
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Barra do Guarita/RS 
Barra do Jacaré/PR 
Barra do Mendes/BA 
Barra do Ouro/TO 
Barra do Piraí/RJ 
Barra do Quaraí/RS 
Barra do Ribeiro/RS 
Barra do Rio Azul/RS 
Barra do Rocha/BA 
Barra do Turvo/SP 
Barra dos 
Coqueiros/SE 
Barra Funda/RS 
Barra Longa/MG 
Barra Mansa/RJ 
Barra/BA 
Barracão/PR 
Barracão/RS 
Barras/PI 
Barreira/CE 
Barreiras do Piauí/PI 
Barreiras/BA 
Barreirinha/AM 
Barreirinhas/MA 
Barreiros/PE 
Barretos/SP 
Barrinha/SP 
Barro Alto/BA 
Barro Alto/GO 
Barro Duro/PI 
Barro Preto/BA 
Barro/CE 
Barrocas/BA 
Barrolândia/TO 
Barroquinha/CE 
Barros Cassal/RS 
Barroso/MG 
Barueri/SP 
Bastos/SP 
Bataguaçu/MS 
Batalha/AL 
Batalha/PI 
Batatais/SP 
Batayporã/MS 
Baturité/CE 

Bauru/SP 
Bayeux/PB 
Bebedouro/SP 
Beberibe/CE 
Bela Cruz/CE 
Bela Vista da 
Caroba/PR 
Bela Vista de 
Goiás/GO 
Bela Vista de 
Minas/MG 
Bela Vista do 
Maranhão/MA 
Bela Vista do 
Paraíso/PR 
Bela Vista do Piauí/PI 
Bela Vista/MS 
Belágua/MA 
Belém de Maria/PE 
Belém do Brejo do 
Cruz/PB 
Belém do Piauí/PI 
Belém do São 
Francisco/PE 
Belém/AL 
Belém/PA 
Belém/PB 
Belford Roxo/RJ 
Belmiro Braga/MG 
Belmonte/BA 
Belo Campo/BA 
Belo Horizonte/MG 
Belo Jardim/PE 
Belo Monte/AL 
Belo Oriente/MG 
Belo Vale/MG 
Belterra/PA 
Beneditinos/PI 
Benedito Leite/MA 
Benevides/PA 
Benjamin Constant do 
Sul/RS 
Benjamin Constant/AM 
Bento de Abreu/SP 
Bento Fernandes/RN 

Bento Gonçalves/RS 
Bequimão/MA 
Berilo/MG 
Berizal/MG 
Bernardino Batista/PB 
Bernardino de 
Campos/SP 
Bernardo do 
Mearim/MA 
Bernardo Sayão/TO 
Bertioga/SP 
Bertolínia/PI 
Bertópolis/MG 
Beruri/AM 
Betânia do Piauí/PI 
Betânia/PE 
Betim/MG 
Bezerros/PE 
Bias Fortes/MG 
Bicas/MG 
Bilac/SP 
Biquinhas/MG 
Birigui/SP 
Biritiba Mirim/SP 
Biritinga/BA 
Bituruna/PR 
Boa Esperança do 
Iguaçu/PR 
Boa Esperança do 
Sul/SP 
Boa Esperança/ES 
Boa Esperança/MG 
Boa Esperança/PR 
Boa Hora/PI 
Boa Nova/BA 
Boa Saúde/RN 
Boa Ventura de São 
Roque/PR 
Boa Ventura/PB 
Boa Viagem/CE 
Boa Vista da 
Aparecida/PR 
Boa Vista das 
Missões/RS 
Boa Vista do Buricá/RS 
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Boa Vista do 
Cadeado/RS 
Boa Vista do 
Gurupi/MA 
Boa Vista do Incra/RS 
Boa Vista do 
Ramos/AM 
Boa Vista do Sul/RS 
Boa Vista do Tupim/BA 
Boa Vista/PB 
Boa Vista/RR 
Boca da Mata/AL 
Boca do Acre/AM 
Bocaina de Minas/MG 
Bocaina/PI 
Bocaina/SP 
Bocaiuva do Sul/PR 
Bocaiuva/MG 
Bodó/RN 
Bodocó/PE 
Bodoquena/MS 
Bofete/SP 
Boituva/SP 
Bom Conselho/PE 
Bom Despacho/MG 
Bom Jardim de 
Goiás/GO 
Bom Jardim de 
Minas/MG 
Bom Jardim/MA 
Bom Jardim/PE 
Bom Jardim/RJ 
Bom Jesus da Lapa/BA 
Bom Jesus da 
Penha/MG 
Bom Jesus da 
Serra/BA 
Bom Jesus das 
Selvas/MA 
Bom Jesus de 
Goiás/GO 
Bom Jesus do 
Amparo/MG 
Bom Jesus do 
Araguaia/MT 

Bom Jesus do 
Galho/MG 
Bom Jesus do 
Itabapoana/RJ 
Bom Jesus do 
Norte/ES 
Bom Jesus do Sul/PR 
Bom Jesus do 
Tocantins/PA 
Bom Jesus do 
Tocantins/TO 
Bom Jesus dos 
Perdões/SP 
Bom Jesus/PB 
Bom Jesus/PI 
Bom Jesus/RN 
Bom Jesus/RS 
Bom Lugar/MA 
Bom Princípio do 
Piauí/PI 
Bom Princípio/RS 
Bom Progresso/RS 
Bom Repouso/MG 
Bom Retiro do Sul/RS 
Bom Sucesso de 
Itararé/SP 
Bom Sucesso do 
Sul/PR 
Bom Sucesso/MG 
Bom Sucesso/PB 
Bom Sucesso/PR 
Bonfim do Piauí/PI 
Bonfim/MG 
Bonfim/RR 
Bonfinópolis de 
Minas/MG 
Bonfinópolis/GO 
Boninal/BA 
Bonito de Minas/MG 
Bonito de Santa Fé/PB 
Bonito/BA 
Bonito/MS 
Bonito/PA 
Bonito/PE 
Bonópolis/GO 

Boqueirão do Leão/RS 
Boqueirão do Piauí/PI 
Boqueirão/PB 
Boquim/SE 
Boquira/BA 
Borá/SP 
Boracéia/SP 
Borba/AM 
Borborema/PB 
Borborema/SP 
Borda da Mata/MG 
Borebi/SP 
Borrazópolis/PR 
Bossoroca/RS 
Botelhos/MG 
Botucatu/SP 
Botumirim/MG 
Botuporã/BA 
Bozano/RS 
Braga/RS 
Bragança Paulista/SP 
Bragança/PA 
Braganey/PR 
Branquinha/AL 
Brás Pires/MG 
Brasil Novo/PA 
Brasilândia de 
Minas/MG 
Brasilândia do Sul/PR 
Brasilândia do 
Tocantins/TO 
Brasilândia/MS 
Brasileia/AC 
Brasileira/PI 
Brasília de Minas/MG 
Brasília/DF 
Brasnorte/MT 
Brasópolis/MG 
Braúna/SP 
Braúnas/MG 
Brazabrantes/GO 
Brejão/PE 
Brejetuba/ES 
Brejinho de Nazaré/TO 
Brejinho/PE 
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Brejinho/RN 
Brejo Alegre/SP 
Brejo da Madre de 
Deus/PE 
Brejo de Areia/MA 
Brejo do Cruz/PB 
Brejo do Piauí/PI 
Brejo dos Santos/PB 
Brejo Grande do 
Araguaia/PA 
Brejo Grande/SE 
Brejo Santo/CE 
Brejo/MA 
Brejões/BA 
Brejolândia/BA 
Breu Branco/PA 
Breves/PA 
Britânia/GO 
Brochier/RS 
Brodowski/SP 
Brotas de 
Macaúbas/BA 
Brotas/SP 
Brumadinho/MG 
Brumado/BA 
Bueno Brandão/MG 
Buenópolis/MG 
Buenos Aires/PE 
Buerarema/BA 
Bugre/MG 
Buíque/PE 
Bujari/AC 
Bujaru/PA 
Buri/SP 
Buritama/SP 
Buriti Alegre/GO 
Buriti Bravo/MA 
Buriti de Goiás/GO 
Buriti do Tocantins/TO 
Buriti dos Lopes/PI 
Buriti dos Montes/PI 
Buriti/MA 
Buriticupu/MA 
Buritinópolis/GO 
Buritirama/BA 

Buritirana/MA 
Buritis/MG 
Buritis/RO 
Buritizal/SP 
Buritizeiro/MG 
Butiá/RS 
Caapiranga/AM 
Caaporã/PB 
Caarapó/MS 
Caatiba/BA 
Cabaceiras do 
Paraguaçu/BA 
Cabaceiras/PB 
Cabeceira Grande/MG 
Cabeceiras do Piauí/PI 
Cabeceiras/GO 
Cabedelo/PB 
Cabixi/RO 
Cabo de Santo 
Agostinho/PE 
Cabo Frio/RJ 
Cabo Verde/MG 
Cabrália Paulista/SP 
Cabreúva/SP 
Cabrobó/PE 
Caçapava do Sul/RS 
Caçapava/SP 
Cacaulândia/RO 
Cacequi/RS 
Cáceres/MT 
Cachoeira Alta/GO 
Cachoeira da Prata/MG 
Cachoeira de 
Goiás/GO 
Cachoeira de 
Minas/MG 
Cachoeira de 
Pajeú/MG 
Cachoeira do Arari/PA 
Cachoeira do Piriá/PA 
Cachoeira do Sul/RS 
Cachoeira dos 
Índios/PB 
Cachoeira Dourada/GO 
Cachoeira Dourada/MG 

Cachoeira Grande/MA 
Cachoeira Paulista/SP 
Cachoeira/BA 
Cachoeiras de 
Macacu/RJ 
Cachoeirinha/PE 
Cachoeirinha/RS 
Cachoeirinha/TO 
Cachoeiro de 
Itapemirim/ES 
Cacimba de Areia/PB 
Cacimba de Dentro/PB 
Cacimbas/PB 
Cacimbinhas/AL 
Cacique Doble/RS 
Cacoal/RO 
Caconde/SP 
Caçu/GO 
Caculé/BA 
Caém/BA 
Caetanópolis/MG 
Caetanos/BA 
Caeté/MG 
Caetés/PE 
Caetité/BA 
Cafarnaum/BA 
Cafeara/PR 
Cafelândia/PR 
Cafelândia/SP 
Cafezal do Sul/PR 
Caiabu/SP 
Caiana/MG 
Caiapônia/GO 
Caibaté/RS 
Caiçara do Norte/RN 
Caiçara do Rio do 
Vento/RN 
Caiçara/PB 
Caiçara/RS 
Caicó/RN 
Caieiras/SP 
Cairu/BA 
Caiuá/SP 
Cajamar/SP 
Cajapió/MA 
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Cajari/MA 
Cajati/SP 
Cajazeiras do Piauí/PI 
Cajazeiras/PB 
Cajazeirinhas/PB 
Cajobi/SP 
Cajueiro da Praia/PI 
Cajueiro/AL 
Cajuri/MG 
Cajuru/SP 
Calçado/PE 
Calçoene/AP 
Caldas Brandão/PB 
Caldas Novas/GO 
Caldas/MG 
Caldazinha/GO 
Caldeirão Grande do 
Piauí/PI 
Caldeirão Grande/BA 
Califórnia/PR 
Calumbi/PE 
Camacan/BA 
Camacho/MG 
Camalaú/PB 
Camamu/BA 
Camanducaia/MG 
Camapuã/MS 
Camaquã/RS 
Camaragibe/PE 
Camargo/RS 
Cambará do Sul/RS 
Cambará/PR 
Cambé/PR 
Cambira/PR 
Cambuci/RJ 
Cambuí/MG 
Cambuquira/MG 
Cametá/PA 
Camocim de São 
Félix/PE 
Camocim/CE 
Campanário/MG 
Campanha/MG 
Campestre da 
Serra/RS 

Campestre de 
Goiás/GO 
Campestre do 
Maranhão/MA 
Campestre/AL 
Campestre/MG 
Campina da Lagoa/PR 
Campina das 
Missões/RS 
Campina do Monte 
Alegre/SP 
Campina do Simão/PR 
Campina Grande do 
Sul/PR 
Campina Grande/PB 
Campina Verde/MG 
Campinaçu/GO 
Campinápolis/MT 
Campinas do Piauí/PI 
Campinas do Sul/RS 
Campinas/SP 
Campinorte/GO 
Campo Alegre de 
Goiás/GO 
Campo Alegre de 
Lourdes/BA 
Campo Alegre do 
Fidalgo/PI 
Campo Alegre/AL 
Campo Azul/MG 
Campo Belo do Sul/SC 
Campo Belo/MG 
Campo Bom/RS 
Campo Bonito/PR 
Campo do Brito/SE 
Campo do Meio/MG 
Campo do Tenente/PR 
Campo Florido/MG 
Campo Formoso/BA 
Campo Grande do 
Piauí/PI 
Campo Grande/AL 
Campo Grande/MS 
Campo Grande/RN 

Campo Largo do 
Piauí/PI 
Campo Largo/PR 
Campo Limpo de 
Goiás/GO 
Campo Limpo 
Paulista/SP 
Campo Magro/PR 
Campo Maior/PI 
Campo Mourão/PR 
Campo Novo de 
Rondônia/RO 
Campo Novo do 
Parecis/MT 
Campo Novo/RS 
Campo Redondo/RN 
Campo Verde/MT 
Campos Altos/MG 
Campos Belos/GO 
Campos Borges/RS 
Campos de Júlio/MT 
Campos do Jordão/SP 
Campos dos 
Goytacazes/RJ 
Campos Gerais/MG 
Campos Lindos/TO 
Campos Novos 
Paulista/SP 
Campos Sales/CE 
Campos Verdes/GO 
Camutanga/PE 
Cana Verde/MG 
Canaã dos Carajás/PA 
Canaã/MG 
Canabrava do 
Norte/MT 
Cananéia/SP 
Canapi/AL 
Canápolis/BA 
Canápolis/MG 
Canarana/BA 
Canarana/MT 
Canas/SP 
Canavieira/PI 
Canavieiras/BA 
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Candeal/BA 
Candeias do 
Jamari/RO 
Candeias/BA 
Candeias/MG 
Candelária/RS 
Candiba/BA 
Cândido de Abreu/PR 
Cândido Godói/RS 
Cândido Mendes/MA 
Cândido Mota/SP 
Cândido Rodrigues/SP 
Cândido Sales/BA 
Candiota/RS 
Candói/PR 
Canela/RS 
Canguaretama/RN 
Canguçu/RS 
Canhoba/SE 
Canhotinho/PE 
Canindé de São 
Francisco/SE 
Canindé/CE 
Canitar/SP 
Canoas/RS 
Cansanção/BA 
Cantá/RR 
Cantagalo/MG 
Cantagalo/PR 
Cantagalo/RJ 
Cantanhede/MA 
Canto do Buriti/PI 
Canudos do Vale/RS 
Canudos/BA 
Canutama/AM 
Capanema/PA 
Capanema/PR 
Capão Bonito do 
Sul/RS 
Capão Bonito/SP 
Capão da Canoa/RS 
Capão do Cipó/RS 
Capão do Leão/RS 
Caparaó/MG 
Capela de Santana/RS 

Capela do Alto 
Alegre/BA 
Capela do Alto/SP 
Capela Nova/MG 
Capela/AL 
Capela/SE 
Capelinha/MG 
Capetinga/MG 
Capim Branco/MG 
Capim Grosso/BA 
Capim/PB 
Capinópolis/MG 
Capinzal do Norte/MA 
Capistrano/CE 
Capitão Andrade/MG 
Capitão de Campos/PI 
Capitão Enéas/MG 
Capitão Gervásio 
Oliveira/PI 
Capitão Leônidas 
Marques/PR 
Capitão Poço/PA 
Capitão/RS 
Capitólio/MG 
Capivari do Sul/RS 
Capivari/SP 
Capixaba/AC 
Capoeiras/PE 
Caputira/MG 
Caraá/RS 
Caracaraí/RR 
Caracol/MS 
Caracol/PI 
Caraguatatuba/SP 
Caraí/MG 
Caraíbas/BA 
Carambeí/PR 
Caranaíba/MG 
Carandaí/MG 
Carangola/MG 
Carapebus/RJ 
Carapicuíba/SP 
Caratinga/MG 
Carauari/AM 
Caraúbas do Piauí/PI 

Caraúbas/PB 
Caraúbas/RN 
Caravelas/BA 
Carazinho/RS 
Carbonita/MG 
Cardeal da Silva/BA 
Cardoso Moreira/RJ 
Cardoso/SP 
Careaçu/MG 
Careiro da Várzea/AM 
Careiro/AM 
Cariacica/ES 
Caridade do Piauí/PI 
Caridade/CE 
Carinhanha/BA 
Carira/SE 
Cariré/CE 
Cariri do Tocantins/TO 
Caririaçu/CE 
Cariús/CE 
Carlinda/MT 
Carlópolis/PR 
Carlos Barbosa/RS 
Carlos Chagas/MG 
Carlos Gomes/RS 
Carmésia/MG 
Carmo da 
Cachoeira/MG 
Carmo da Mata/MG 
Carmo de Minas/MG 
Carmo do Cajuru/MG 
Carmo do 
Paranaíba/MG 
Carmo do Rio 
Claro/MG 
Carmo do Rio 
Verde/GO 
Carmo/RJ 
Carmolândia/TO 
Carmópolis de 
Minas/MG 
Carmópolis/SE 
Carnaíba/PE 
Carnaúba dos 
Dantas/RN 
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Carnaubais/RN 
Carnaubal/CE 
Carnaubeira da 
Penha/PE 
Carneirinho/MG 
Carneiros/AL 
Caroebe/RR 
Carolina/MA 
Carpina/PE 
Carrancas/MG 
Carrapateira/PB 
Carrasco Bonito/TO 
Caruaru/PE 
Carutapera/MA 
Carvalhópolis/MG 
Carvalhos/MG 
Casa Branca/SP 
Casa Grande/MG 
Casa Nova/BA 
Casca/RS 
Cascalho Rico/MG 
Cascavel/CE 
Cascavel/PR 
Caseara/TO 
Caseiros/RS 
Casimiro de Abreu/RJ 
Casinhas/PE 
Casserengue/PB 
Cássia dos 
Coqueiros/SP 
Cássia/MG 
Cassilândia/MS 
Castanhal/PA 
Castanheira/MT 
Castanheiras/RO 
Castelândia/GO 
Castelo do Piauí/PI 
Castelo/ES 
Castilho/SP 
Castro Alves/BA 
Castro/PR 
Cataguases/MG 
Catalão/GO 
Catanduva/SP 
Catanduvas/PR 

Catarina/CE 
Catas Altas da 
Noruega/MG 
Catas Altas/MG 
Catende/PE 
Catiguá/SP 
Catingueira/PB 
Catolândia/BA 
Catolé do Rocha/PB 
Catu/BA 
Catuípe/RS 
Catuji/MG 
Catunda/CE 
Caturaí/GO 
Caturama/BA 
Caturité/PB 
Catuti/MG 
Caucaia/CE 
Cavalcante/GO 
Caxambu/MG 
Caxias do Sul/RS 
Caxias/MA 
Caxingó/PI 
Ceará/Mirim/RN 
Cedral/MA 
Cedral/SP 
Cedro de São João/SE 
Cedro do Abaeté/MG 
Cedro/CE 
Cedro/PE 
Centenário do Sul/PR 
Centenário/RS 
Centenário/TO 
Central de Minas/MG 
Central do 
Maranhão/MA 
Central/BA 
Centralina/MG 
Centro do 
Guilherme/MA 
Centro Novo do 
Maranhão/MA 
Cerejeiras/RO 
Ceres/GO 
Cerqueira César/SP 

Cerquilho/SP 
Cerrito/RS 
Cerro Azul/PR 
Cerro Branco/RS 
Cerro Corá/RN 
Cerro Grande do 
Sul/RS 
Cerro Grande/RS 
Cerro Largo/RS 
Cerro Negro/SC 
Cesário Lange/SP 
Céu Azul/PR 
Cezarina/GO 
Chã de Alegria/PE 
Chã Grande/PE 
Chã Preta/AL 
Chácara/MG 
Chalé/MG 
Chapada da 
Natividade/TO 
Chapada de Areia/TO 
Chapada do Norte/MG 
Chapada dos 
Guimarães/MT 
Chapada Gaúcha/MG 
Chapada/RS 
Chapadão do Céu/GO 
Chapadão do Sul/MS 
Chapadinha/MA 
Charqueada/SP 
Charqueadas/RS 
Charrua/RS 
Chaval/CE 
Chavantes/SP 
Chaves/PA 
Chiador/MG 
Chiapetta/RS 
Chopinzinho/PR 
Choró/CE 
Chorozinho/CE 
Chorrochó/BA 
Chuí/RS 
Chupinguaia/RO 
Chuvisca/RS 
Cianorte/PR 
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Cícero Dantas/BA 
Cidade Gaúcha/PR 
Cidade Ocidental/GO 
Cidelândia/MA 
Cidreira/RS 
Cipó/BA 
Cipotânea/MG 
Ciríaco/RS 
Claraval/MG 
Claro dos Poções/MG 
Cláudia/MT 
Cláudio/MG 
Clementina/SP 
Clevelândia/PR 
Coaraci/BA 
Coari/AM 
Cocal de Telha/PI 
Cocal dos Alves/PI 
Cocal/PI 
Cocalinho/MT 
Cocalzinho de 
Goiás/GO 
Cocos/BA 
Codajás/AM 
Codó/MA 
Coelho Neto/MA 
Coimbra/MG 
Coité do Noia/AL 
Coivaras/PI 
Colares/PA 
Colatina/ES 
Colíder/MT 
Colina/SP 
Colinas do Sul/GO 
Colinas do 
Tocantins/TO 
Colinas/MA 
Colinas/RS 
Colméia/TO 
Colniza/MT 
Colômbia/SP 
Colombo/PR 
Colônia do Gurguéia/PI 
Colônia do Piauí/PI 
Colônia Leopoldina/AL 

Colorado do Oeste/RO 
Colorado/PR 
Colorado/RS 
Coluna/MG 
Combinado/TO 
Comendador 
Gomes/MG 
Comendador Levy 
Gasparian/RJ 
Comercinho/MG 
Comodoro/MT 
Conceição da 
Aparecida/MG 
Conceição da Barra de 
Minas/MG 
Conceição da Barra/ES 
Conceição da Feira/BA 
Conceição das 
Alagoas/MG 
Conceição das 
Pedras/MG 
Conceição de 
Ipanema/MG 
Conceição de 
Macabu/RJ 
Conceição do 
Almeida/BA 
Conceição do 
Araguaia/PA 
Conceição do 
Canindé/PI 
Conceição do 
Castelo/ES 
Conceição do Coité/BA 
Conceição do 
Jacuípe/BA 
Conceição do Lago 
Açu/MA 
Conceição do Mato 
Dentro/MG 
Conceição do Pará/MG 
Conceição do Rio 
Verde/MG 
Conceição do 
Tocantins/TO 

Conceição dos 
Ouros/MG 
Conceição/PB 
Conchal/SP 
Conchas/SP 
Concórdia do Pará/PA 
Condado/PB 
Condado/PE 
Conde/BA 
Conde/PB 
Condeúba/BA 
Condor/RS 
Cônego Marinho/MG 
Confins/MG 
Confresa/MT 
Congo/PB 
Congonhal/MG 
Congonhas do 
Norte/MG 
Congonhas/MG 
Congonhinhas/PR 
Conquista d\'Oeste/MT 
Conquista/MG 
Conselheiro 
Lafaiete/MG 
Conselheiro 
Mairinck/PR 
Conselheiro Pena/MG 
Consolação/MG 
Constantina/RS 
Contagem/MG 
Contenda/PR 
Contendas do 
Sincorá/BA 
Coqueiral/MG 
Coqueiro Baixo/RS 
Coqueiro Seco/AL 
Coqueiros do Sul/RS 
Coração de Jesus/MG 
Coração de Maria/BA 
Corbélia/PR 
Cordeiro/RJ 
Cordeirópolis/SP 
Cordeiros/BA 
Cordisburgo/MG 
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Cordislândia/MG 
Coreaú/CE 
Coremas/PB 
Corguinho/MS 
Coribe/BA 
Corinto/MG 
Cornélio Procópio/PR 
Coroaci/MG 
Coroados/SP 
Coroatá/MA 
Coromandel/MG 
Coronel Barros/RS 
Coronel Bicaco/RS 
Coronel Domingos 
Soares/PR 
Coronel Ezequiel/RN 
Coronel Fabriciano/MG 
Coronel João 
Pessoa/RN 
Coronel João Sá/BA 
Coronel José Dias/PI 
Coronel Macedo/SP 
Coronel Murta/MG 
Coronel Pacheco/MG 
Coronel Pilar/RS 
Coronel Sapucaia/MS 
Coronel Vivida/PR 
Coronel Xavier 
Chaves/MG 
Córrego Danta/MG 
Córrego do Bom 
Jesus/MG 
Córrego do Ouro/GO 
Córrego Fundo/MG 
Córrego Novo/MG 
Corrente/PI 
Correntes/PE 
Correntina/BA 
Cortês/PE 
Corumbá de Goiás/GO 
Corumbá/MS 
Corumbaíba/GO 
Corumbataí do Sul/PR 
Corumbataí/SP 
Corumbiara/RO 

Coruripe/AL 
Cosmópolis/SP 
Cosmorama/SP 
Costa Marques/RO 
Costa Rica/MS 
Cotegipe/BA 
Cotia/SP 
Cotiporã/RS 
Cotriguaçu/MT 
Couto de Magalhães 
de Minas/MG 
Couto de 
Magalhães/TO 
Coxilha/RS 
Coxim/MS 
Coxixola/PB 
Craíbas/AL 
Crateús/CE 
Crato/CE 
Cravinhos/SP 
Cravolândia/BA 
Crisólita/MG 
Crisópolis/BA 
Crissiumal/RS 
Cristais Paulista/SP 
Cristais/MG 
Cristal do Sul/RS 
Cristal/RS 
Cristalândia do Piauí/PI 
Cristalândia/TO 
Cristália/MG 
Cristalina/GO 
Cristiano Otoni/MG 
Cristianópolis/GO 
Cristina/MG 
Cristinápolis/SE 
Cristino Castro/PI 
Cristópolis/BA 
Crixás do Tocantins/TO 
Crixás/GO 
Croatá/CE 
Cromínia/GO 
Crucilândia/MG 
Cruz Alta/RS 
Cruz das Almas/BA 

Cruz do Espírito 
Santo/PB 
Cruz Machado/PR 
Cruz/CE 
Cruzália/SP 
Cruzaltense/RS 
Cruzeiro da 
Fortaleza/MG 
Cruzeiro do Iguaçu/PR 
Cruzeiro do Oeste/PR 
Cruzeiro do Sul/AC 
Cruzeiro do Sul/PR 
Cruzeiro do Sul/RS 
Cruzeiro/SP 
Cruzeta/RN 
Cruzília/MG 
Cruzmaltina/PR 
Cubatão/SP 
Cubati/PB 
Cuiabá/MT 
Cuité de 
Mamanguape/PB 
Cuité/PB 
Cuitegi/PB 
Cujubim/RO 
Cumari/GO 
Cumaru do Norte/PA 
Cumaru/PE 
Cumbe/SE 
Cunha/SP 
Cuparaque/MG 
Cupira/PE 
Curaçá/BA 
Curimatá/PI 
Curionópolis/PA 
Curiúva/PR 
Currais Novos/RN 
Currais/PI 
Curral de Cima/PB 
Curral de Dentro/MG 
Curral Novo do Piauí/PI 
Curral Velho/PB 
Curralinho/PA 
Curralinhos/PI 
Curuá/PA 
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Curuçá/PA 
Cururupu/MA 
Curvelândia/MT 
Curvelo/MG 
Custódia/PE 
Cutias/AP 
Damianópolis/GO 
Damião/PB 
Damolândia/GO 
Darcinópolis/TO 
Dário Meira/BA 
Datas/MG 
David Canabarro/RS 
Davinópolis/GO 
Davinópolis/MA 
Delfim Moreira/MG 
Delfinópolis/MG 
Delmiro Gouveia/AL 
Delta/MG 
Demerval Lobão/PI 
Denise/MT 
Deodápolis/MS 
Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE 
Derrubadas/RS 
Descalvado/SP 
Descoberto/MG 
Desterro de Entre 
Rios/MG 
Desterro do Melo/MG 
Desterro/PB 
Dezesseis de 
Novembro/RS 
Diadema/SP 
Diamante d\'Oeste/PR 
Diamante do Norte/PR 
Diamante do Sul/PR 
Diamante/PB 
Diamantina/MG 
Diamantino/MT 
Dianópolis/TO 
Dias d\'Ávila/BA 
Dilermando de 
Aguiar/RS 

Diogo de 
Vasconcelos/MG 
Dionísio/MG 
Diorama/GO 
Dirce Reis/SP 
Dirceu Arcoverde/PI 
Divina Pastora/SE 
Divinésia/MG 
Divino das 
Laranjeiras/MG 
Divino de São 
Lourenço/ES 
Divino/MG 
Divinolândia de 
Minas/MG 
Divinolândia/SP 
Divinópolis de 
Goiás/GO 
Divinópolis do 
Tocantins/TO 
Divinópolis/MG 
Divisa Alegre/MG 
Divisa Nova/MG 
Divisópolis/MG 
Dobrada/SP 
Dois Córregos/SP 
Dois Irmãos das 
Missões/RS 
Dois Irmãos do 
Buriti/MS 
Dois Irmãos do 
Tocantins/TO 
Dois Irmãos/RS 
Dois Lajeados/RS 
Dois Riachos/AL 
Dois Vizinhos/PR 
Dolcinópolis/SP 
Dom Aquino/MT 
Dom Basílio/BA 
Dom Bosco/MG 
Dom Cavati/MG 
Dom Eliseu/PA 
Dom Expedito Lopes/PI 
Dom Feliciano/RS 
Dom Inocêncio/PI 

Dom Joaquim/MG 
Dom Macedo Costa/BA 
Dom Pedrito/RS 
Dom Pedro de 
Alcântara/RS 
Dom Pedro/MA 
Dom Silvério/MG 
Dom Viçoso/MG 
Domingos Martins/ES 
Domingos Mourão/PI 
Dona Eusébia/MG 
Dona Francisca/RS 
Dona Inês/PB 
Dores de Campos/MG 
Dores de 
Guanhães/MG 
Dores do Indaiá/MG 
Dores do Rio Preto/ES 
Dores do Turvo/MG 
Doresópolis/MG 
Dormentes/PE 
Douradina/MS 
Douradina/PR 
Dourado/SP 
Douradoquara/MG 
Dourados/MS 
Doutor Camargo/PR 
Doutor Maurício 
Cardoso/RS 
Doutor Ricardo/RS 
Doutor Severiano/RN 
Doutor Ulysses/PR 
Doverlândia/GO 
Dracena/SP 
Duartina/SP 
Duas Barras/RJ 
Duas Estradas/PB 
Dueré/TO 
Dumont/SP 
Duque Bacelar/MA 
Duque de Caxias/RJ 
Durandé/MG 
Echaporã/SP 
Ecoporanga/ES 
Edealina/GO 
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Edéia/GO 
Eirunepé/AM 
Eldorado do Sul/RS 
Eldorado dos 
Carajás/PA 
Eldorado/MS 
Eldorado/SP 
Elesbão Veloso/PI 
Elias Fausto/SP 
Eliseu Martins/PI 
Elisiário/SP 
Elísio Medrado/BA 
Elói Mendes/MG 
Emas/PB 
Embaúba/SP 
Embu das Artes/SP 
Embu-Guaçu/SP 
Emilianópolis/SP 
Encantado/RS 
Encanto/RN 
Encruzilhada do Sul/RS 
Encruzilhada/BA 
Enéas Marques/PR 
Engenheiro Beltrão/PR 
Engenheiro Caldas/MG 
Engenheiro Coelho/SP 
Engenheiro 
Navarro/MG 
Engenheiro Paulo de 
Frontin/RJ 
Engenho Velho/RS 
Entre Folhas/MG 
Entre Ijuís/RS 
Entre Rios de 
Minas/MG 
Entre Rios do 
Oeste/PR 
Entre Rios do Sul/RS 
Entre Rios/BA 
Envira/AM 
Epitaciolândia/AC 
Equador/RN 
Erebango/RS 
Erechim/RS 
Ererê/CE 

Érico Cardoso/BA 
Ernestina/RS 
Erval Grande/RS 
Erval Seco/RS 
Ervália/MG 
Escada/PE 
Esmeralda/RS 
Esmeraldas/MG 
Espera Feliz/MG 
Esperança do Sul/RS 
Esperança Nova/PR 
Esperança/PB 
Esperantina/PI 
Esperantina/TO 
Esperantinópolis/MA 
Espigão Alto do 
Iguaçu/PR 
Espigão d\'Oeste/RO 
Espinosa/MG 
Espírito Santo do 
Dourado/MG 
Espírito Santo do 
Pinhal/SP 
Espírito Santo do 
Turvo/SP 
Espírito Santo/RN 
Esplanada/BA 
Espumoso/RS 
Estação/RS 
Estância Velha/RS 
Estância/SE 
Esteio/RS 
Estiva Gerbi/SP 
Estiva/MG 
Estreito/MA 
Estrela d\'Oeste/SP 
Estrela Dalva/MG 
Estrela de Alagoas/AL 
Estrela do Indaiá/MG 
Estrela do Norte/GO 
Estrela do Norte/SP 
Estrela do Sul/MG 
Estrela Velha/RS 
Estrela/RS 

Euclides da Cunha 
Paulista/SP 
Euclides da Cunha/BA 
Eugênio de Castro/RS 
Eugenópolis/MG 
Eunápolis/BA 
Eusébio/CE 
Ewbank da 
Câmara/MG 
Extrema/MG 
Extremoz/RN 
Exu/PE 
Fagundes Varela/RS 
Fagundes/PB 
Faina/GO 
Fama/MG 
Faria Lemos/MG 
Farias Brito/CE 
Faro/PA 
Farol/PR 
Fartura do Piauí/PI 
Fartura/SP 
Fátima do Sul/MS 
Fátima/BA 
Fátima/TO 
Faxinal do Soturno/RS 
Faxinal/PR 
Faxinalzinho/RS 
Fazenda Nova/GO 
Fazenda Rio 
Grande/PR 
Fazenda Vilanova/RS 
Feijó/AC 
Feira da Mata/BA 
Feira de Santana/BA 
Feira Grande/AL 
Feira Nova do 
Maranhão/MA 
Feira Nova/PE 
Feira Nova/SE 
Felício dos Santos/MG 
Felipe Guerra/RN 
Felisburgo/MG 
Felixlândia/MG 
Feliz Deserto/AL 
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Feliz Natal/MT 
Feliz/RS 
Fênix/PR 
Fernandes Pinheiro/PR 
Fernandes 
Tourinho/MG 
Fernando de 
Noronha/PE 
Fernando Falcão/MA 
Fernando Pedroza/RN 
Fernando Prestes/SP 
Fernandópolis/SP 
Fernão/SP 
Ferraz de 
Vasconcelos/SP 
Ferreira Gomes/AP 
Ferreiros/PE 
Ferros/MG 
Fervedouro/MG 
Figueira/PR 
Figueirão/MS 
Figueirópolis 
d\'Oeste/MT 
Figueirópolis/TO 
Filadélfia/BA 
Filadélfia/TO 
Firmino Alves/BA 
Firminópolis/GO 
Flexeiras/AL 
Flor da Serra do 
Sul/PR 
Flora Rica/SP 
Floraí/PR 
Florânia/RN 
Floreal/SP 
Flores da Cunha/RS 
Flores de Goiás/GO 
Flores do Piauí/PI 
Flores/PE 
Floresta Azul/BA 
Floresta do 
Araguaia/PA 
Floresta do Piauí/PI 
Floresta/PE 
Floresta/PR 

Florestal/MG 
Florestópolis/PR 
Floriano Peixoto/RS 
Floriano/PI 
Flórida Paulista/SP 
Flórida/PR 
Florínea/SP 
Fonte Boa/AM 
Fontoura Xavier/RS 
Formiga/MG 
Formigueiro/RS 
Formosa da Serra 
Negra/MA 
Formosa do Oeste/PR 
Formosa do Rio 
Preto/BA 
Formosa/GO 
Formoso do 
Araguaia/TO 
Formoso/GO 
Formoso/MG 
Forquetinha/RS 
Forquilha/CE 
Fortaleza de Minas/MG 
Fortaleza do 
Tabocão/TO 
Fortaleza dos 
Nogueiras/MA 
Fortaleza dos Valos/RS 
Fortaleza/CE 
Fortim/CE 
Fortuna de Minas/MG 
Fortuna/MA 
Foz do Iguaçu/PR 
Foz do Jordão/PR 
Franca/SP 
Francinópolis/PI 
Francisco Alves/PR 
Francisco Ayres/PI 
Francisco Badaró/MG 
Francisco Beltrão/PR 
Francisco Dantas/RN 
Francisco Dumont/MG 
Francisco Macedo/PI 
Francisco Morato/SP 

Francisco Sá/MG 
Francisco Santos/PI 
Franciscópolis/MG 
Franco da Rocha/SP 
Frecheirinha/CE 
Frederico 
Westphalen/RS 
Frei Gaspar/MG 
Frei Inocêncio/MG 
Frei Lagonegro/MG 
Frei Martinho/PB 
Frei Miguelinho/PE 
Frei Paulo/SE 
Fronteira dos Vales/MG 
Fronteira/MG 
Fronteiras/PI 
Fruta de Leite/MG 
Frutal/MG 
Frutuoso Gomes/RN 
Fundão/ES 
Funilândia/MG 
Gabriel Monteiro/SP 
Gado Bravo/PB 
Gália/SP 
Galileia/MG 
Galinhos/RN 
Gameleira de 
Goiás/GO 
Gameleira/PE 
Gameleiras/MG 
Gandu/BA 
Garanhuns/PE 
Gararu/SE 
Garça/SP 
Garibaldi/RS 
Garrafão do Norte/PA 
Garruchos/RS 
Gastão Vidigal/SP 
Gaúcha do Norte/MT 
Gaurama/RS 
Gavião Peixoto/SP 
Gavião/BA 
Geminiano/PI 
General Câmara/RS 
General Carneiro/MT 
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General Carneiro/PR 
General Maynard/SE 
General Salgado/SP 
General Sampaio/CE 
Gentil/RS 
Gentio do Ouro/BA 
Getulina/SP 
Getúlio Vargas/RS 
Gilbués/PI 
Girau do Ponciano/AL 
Giruá/RS 
Glaucilândia/MG 
Glicério/SP 
Glória d\'Oeste/MT 
Glória de Dourados/MS 
Glória do Goitá/PE 
Glória/BA 
Glorinha/RS 
Godofredo Viana/MA 
Godoy Moreira/PR 
Goiabeira/MG 
Goianá/MG 
Goiana/PE 
Goianápolis/GO 
Goiandira/GO 
Goianésia do Pará/PA 
Goianésia/GO 
Goiânia/GO 
Goianinha/RN 
Goianira/GO 
Goianorte/TO 
Goiás/GO 
Goiatins/TO 
Goiatuba/GO 
Goioerê/PR 
Goioxim/PR 
Gonçalves Dias/MA 
Gonçalves/MG 
Gongogi/BA 
Gonzaga/MG 
Gouvêia/MG 
Gouvelândia/GO 
Governador Archer/MA 
Governador Dix-Sept 
Rosado/RN 

Governador Edison 
Lobão/MA 
Governador Eugênio 
Barros/MA 
Governador Jorge 
Teixeira/RO 
Governador 
Lindenberg/ES 
Governador Luiz 
Rocha/MA 
Governador 
Mangabeira/BA 
Governador Newton 
Bello/MA 
Governador Nunes 
Freire/MA 
Governador 
Valadares/MG 
Graça Aranha/MA 
Graça/CE 
Graccho Cardoso/SE 
Grajaú/MA 
Gramado dos 
Loureiros/RS 
Gramado Xavier/RS 
Gramado/RS 
Grandes Rios/PR 
Granito/PE 
Granja/CE 
Granjeiro/CE 
Grão Mogol/MG 
Gravatá/PE 
Gravataí/RS 
Groaíras/CE 
Grossos/RN 
Grupiara/MG 
Guabiju/RS 
Guaçuí/ES 
Guadalupe/PI 
Guaíba/RS 
Guaiçara/SP 
Guaimbê/SP 
Guaíra/PR 
Guaíra/SP 
Guairaçá/PR 

Guaiuba/CE 
Guajará/AM 
Guajará/Mirim/RO 
Guajeru/BA 
Guamaré/RN 
Guamiranga/PR 
Guanambi/BA 
Guanhães/MG 
Guapé/MG 
Guapiaçu/SP 
Guapiara/SP 
Guapimirim/RJ 
Guapirama/PR 
Guapó/GO 
Guaporé/RS 
Guaporema/PR 
Guará/SP 
Guarabira/PB 
Guaraçaí/SP 
Guaraci/PR 
Guaraci/SP 
Guaraciaba do 
Norte/CE 
Guaraciaba/MG 
Guaraciama/MG 
Guaraí/TO 
Guaraíta/GO 
Guaramiranga/CE 
Guaranésia/MG 
Guarani d\'Oeste/SP 
Guarani das 
Missões/RS 
Guarani de Goiás/GO 
Guarani/MG 
Guaraniaçu/PR 
Guarantã do Norte/MT 
Guarantã/SP 
Guarapari/ES 
Guarapuava/PR 
Guaraqueçaba/PR 
Guarará/MG 
Guararapes/SP 
Guararema/SP 
Guaratinga/BA 
Guaratinguetá/SP 
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Guaratuba/PR 
Guarda-Mor/MG 
Guareí/SP 
Guariba/SP 
Guaribas/PI 
Guarinos/GO 
Guarujá/SP 
Guarulhos/SP 
Guatapará/SP 
Guaxupé/MG 
Guia Lopes da 
Laguna/MS 
Guidoval/MG 
Guimarães/MA 
Guimarânia/MG 
Guiratinga/MT 
Guiricema/MG 
Gurinhatã/MG 
Gurinhém/PB 
Gurjão/PB 
Gurupá/PA 
Gurupi/TO 
Guzolândia/SP 
Harmonia/RS 
Heitoraí/GO 
Heliodora/MG 
Heliópolis/BA 
Herculândia/SP 
Herval/RS 
Herveiras/RS 
Hidrolândia/CE 
Hidrolândia/GO 
Hidrolina/GO 
Holambra/SP 
Honório Serpa/PR 
Horizonte/CE 
Horizontina/RS 
Hortolândia/SP 
Hugo Napoleão/PI 
Hulha Negra/RS 
Humaitá/AM 
Humaitá/RS 
Humberto de 
Campos/MA 
Iacanga/SP 

Iaciara/GO 
Iacri/SP 
Iaçu/BA 
Iapu/MG 
Iaras/SP 
Iati/PE 
Ibaiti/PR 
Ibarama/RS 
Ibaretama/CE 
Ibaté/SP 
Ibateguara/AL 
Ibatiba/ES 
Ibema/PR 
Ibertioga/MG 
Ibiá/MG 
Ibiaçá/RS 
Ibiaí/MG 
Ibiapina/CE 
Ibiara/PB 
Ibiassucê/BA 
Ibicaraí/BA 
Ibicoara/BA 
Ibicuí/BA 
Ibicuitinga/CE 
Ibimirim/PE 
Ibipeba/BA 
Ibipitanga/BA 
Ibiporã/PR 
Ibiquera/BA 
Ibirá/SP 
Ibiracatu/MG 
Ibiraci/MG 
Ibiraçu/ES 
Ibiraiaras/RS 
Ibirajuba/PE 
Ibirapitanga/BA 
Ibirapuã/BA 
Ibirapuitã/RS 
Ibirarema/SP 
Ibirataia/BA 
Ibirité/MG 
Ibirubá/RS 
Ibitiara/BA 
Ibitinga/SP 
Ibitirama/ES 

Ibititá/BA 
Ibitiúra de Minas/MG 
Ibituruna/MG 
Ibiúna/SP 
Ibotirama/BA 
Icapuí/CE 
Icaraí de Minas/MG 
Icaraíma/PR 
Icatu/MA 
Icém/SP 
Ichu/BA 
Icó/CE 
Iconha/ES 
Ielmo Marinho/RN 
Iepê/SP 
Igaci/AL 
Igaporã/BA 
Igaraçu do Tietê/SP 
Igaracy/PB 
Igarapava/SP 
Igarapé do Meio/MA 
Igarapé Grande/MA 
Igarapé/Açu/PA 
Igarapé/MG 
Igarapé/Mirim/PA 
Igarassu/PE 
Igaratá/SP 
Igaratinga/MG 
Igrapiúna/BA 
Igreja Nova/AL 
Igrejinha/RS 
Iguaba Grande/RJ 
Iguaí/BA 
Iguape/SP 
Iguaraci/PE 
Iguaraçu/PR 
Iguatama/MG 
Iguatemi/MS 
Iguatu/CE 
Iguatu/PR 
Ijaci/MG 
Ijuí/RS 
Ilha Comprida/SP 
Ilha das Flores/SE 
Ilha de Itamaracá/PE 
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Ilha Grande/PI 
Ilha Solteira/SP 
Ilhabela/SP 
Ilhéus/BA 
Ilicínea/MG 
Ilópolis/RS 
Imaculada/PB 
Imbaú/PR 
Imbé de Minas/MG 
Imbé/RS 
Imbituva/PR 
Imigrante/RS 
Imperatriz/MA 
Inácio Martins/PR 
Inaciolândia/GO 
Inajá/PE 
Inajá/PR 
Inconfidentes/MG 
Indaiabira/MG 
Indaiatuba/SP 
Independência/CE 
Independência/RS 
Indiana/SP 
Indianópolis/MG 
Indianópolis/PR 
Indiaporã/SP 
Indiara/GO 
Indiaroba/SE 
Indiavaí/MT 
Ingá/PB 
Ingaí/MG 
Ingazeira/PE 
Inhacorá/RS 
Inhambupe/BA 
Inhangapi/PA 
Inhapi/AL 
Inhapim/MG 
Inhaúma/MG 
Inhuma/PI 
Inhumas/GO 
Inimutaba/MG 
Inocência/MS 
Inúbia Paulista/SP 
Ipaba/MG 
Ipameri/GO 

Ipanema/MG 
Ipanguaçu/RN 
Ipaporanga/CE 
Ipatinga/MG 
Ipaumirim/CE 
Ipaussu/SP 
Ipê/RS 
Ipecaetá/BA 
Iperó/SP 
Ipeúna/SP 
Ipiaçu/MG 
Ipiaú/BA 
Ipiguá/SP 
Ipirá/BA 
Ipiranga de Goiás/GO 
Ipiranga do Norte/MT 
Ipiranga do Piauí/PI 
Ipiranga do Sul/RS 
Ipiranga/PR 
Ipixuna do Pará/PA 
Ipixuna/AM 
Ipojuca/PE 
Iporá/GO 
Iporã/PR 
Iporanga/SP 
Ipu/CE 
Ipuã/SP 
Ipubi/PE 
Ipueira/RN 
Ipueiras/CE 
Ipueiras/TO 
Ipuiuna/MG 
Ipupiara/BA 
Iracema do Oeste/PR 
Iracema/CE 
Iracema/RR 
Iracemápolis/SP 
Iraí de Minas/MG 
Iraí/RS 
Irajuba/BA 
Iramaia/BA 
Iranduba/AM 
Irani/SC 
Irapuã/SP 
Irapuru/SP 

Iraquara/BA 
Irará/BA 
Irati/PR 
Irauçuba/CE 
Irecê/BA 
Iretama/PR 
Irituia/PA 
Irupi/ES 
Isaías Coelho/PI 
Israelândia/GO 
Itaara/RS 
Itabaiana/PB 
Itabaiana/SE 
Itabaianinha/SE 
Itabela/BA 
Itaberá/SP 
Itaberaba/BA 
Itaberaí/GO 
Itabi/SE 
Itabira/MG 
Itabirinha/MG 
Itabirito/MG 
Itaboraí/RJ 
Itabuna/BA 
Itacajá/TO 
Itacambira/MG 
Itacarambi/MG 
Itacaré/BA 
Itacoatiara/AM 
Itacuruba/PE 
Itacurubi/RS 
Itaetê/BA 
Itagi/BA 
Itagibá/BA 
Itagimirim/BA 
Itaguaçu da Bahia/BA 
Itaguaçu/ES 
Itaguaí/RJ 
Itaguajé/PR 
Itaguara/MG 
Itaguari/GO 
Itaguaru/GO 
Itaguatins/TO 
Itaí/SP 
Itaíba/PE 
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Itaiçaba/CE 
Itainópolis/PI 
Itaipava do Grajaú/MA 
Itaipé/MG 
Itaipulândia/PR 
Itaitinga/CE 
Itaituba/PA 
Itajá/GO 
Itajá/RN 
Itajobi/SP 
Itaju do Colônia/BA 
Itaju/SP 
Itajubá/MG 
Itajuípe/BA 
Italva/RJ 
Itamaraju/BA 
Itamarandiba/MG 
Itamarati de Minas/MG 
Itamarati/AM 
Itamari/BA 
Itambacuri/MG 
Itambaracá/PR 
Itambé do Mato 
Dentro/MG 
Itambé/BA 
Itambé/PE 
Itambé/PR 
Itamogi/MG 
Itamonte/MG 
Itanagra/BA 
Itanhaém/SP 
Itanhandu/MG 
Itanhangá/MT 
Itanhém/BA 
Itanhomi/MG 
Itaobim/MG 
Itaóca/SP 
Itaocara/RJ 
Itapaci/GO 
Itapagipe/MG 
Itapajé/CE 
Itaparica/BA 
Itapé/BA 
Itapebi/BA 

Itapecerica da 
Serra/SP 
Itapecerica/MG 
Itapecuru-Mirim/MA 
Itapejara d\'Oeste/PR 
Itapema/SC 
Itapemirim/ES 
Itaperuçu/PR 
Itaperuna/RJ 
Itapetim/PE 
Itapetinga/BA 
Itapetininga/SP 
Itapeva/MG 
Itapeva/SP 
Itapevi/SP 
Itapicuru/BA 
Itapipoca/CE 
Itapira/SP 
Itapiranga/AM 
Itapirapuã Paulista/SP 
Itapirapuã/GO 
Itapiratins/TO 
Itapissuma/PE 
Itapitanga/BA 
Itapiúna/CE 
Itápolis/SP 
Itaporã do 
Tocantins/TO 
Itaporã/MS 
Itaporanga d\'Ajuda/SE 
Itaporanga/PB 
Itaporanga/SP 
Itapororoca/PB 
Itapuã do Oeste/RO 
Itapuca/RS 
Itapuí/SP 
Itapura/SP 
Itapuranga/GO 
Itaquaquecetuba/SP 
Itaquara/BA 
Itaqui/RS 
Itaquiraí/MS 
Itaquitinga/PE 
Itarana/ES 
Itarantim/BA 

Itararé/SP 
Itarema/CE 
Itariri/SP 
Itarumã/GO 
Itati/RS 
Itatiaia/RJ 
Itatiaiuçu/MG 
Itatiba do Sul/RS 
Itatiba/SP 
Itatim/BA 
Itatinga/SP 
Itatira/CE 
Itatuba/PB 
Itaú de Minas/MG 
Itaú/RN 
Itaúba/MT 
Itaubal/AP 
Itauçu/GO 
Itaueira/PI 
Itaúna do Sul/PR 
Itaúna/MG 
Itaverava/MG 
Itinga do Maranhão/MA 
Itinga/MG 
Itiquira/MT 
Itirapina/SP 
Itirapuã/SP 
Itiruçu/BA 
Itiúba/BA 
Itobi/SP 
Itororó/BA 
Ituaçu/BA 
Ituberá/BA 
Itueta/MG 
Ituiutaba/MG 
Itumbiara/GO 
Itumirim/MG 
Itupeva/SP 
Itupiranga/PA 
Iturama/MG 
Itutinga/MG 
Ituverava/SP 
Iuiú/BA 
Iúna/ES 
Ivaí/PR 
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Ivaiporã/PR 
Ivaté/PR 
Ivatuba/PR 
Ivinhema/MS 
Ivolândia/GO 
Ivorá/RS 
Ivoti/RS 
Jaboatão dos 
Guararapes/PE 
Jaborandi/BA 
Jaborandi/SP 
Jaboti/PR 
Jaboticaba/RS 
Jaboticabal/SP 
Jaboticatubas/MG 
Jaçanã/RN 
Jacaraci/BA 
Jacaraú/PB 
Jacaré dos Homens/AL 
Jacareacanga/PA 
Jacareí/SP 
Jacarezinho/PR 
Jaci/SP 
Jaciara/MT 
Jacinto/MG 
Jacobina do Piauí/PI 
Jacobina/BA 
Jacuí/MG 
Jacuípe/AL 
Jacuizinho/RS 
Jacundá/PA 
Jacupiranga/SP 
Jacutinga/MG 
Jacutinga/RS 
Jaguapitã/PR 
Jaguaquara/BA 
Jaguaraçu/MG 
Jaguarão/RS 
Jaguarari/BA 
Jaguaré/ES 
Jaguaretama/CE 
Jaguari/RS 
Jaguariaíva/PR 
Jaguaribara/CE 
Jaguaribe/CE 

Jaguaripe/BA 
Jaguariúna/SP 
Jaguaruana/CE 
Jaíba/MG 
Jaicós/PI 
Jales/SP 
Jambeiro/SP 
Jampruca/MG 
Janaúba/MG 
Jandaia do Sul/PR 
Jandaia/GO 
Jandaíra/BA 
Jandaíra/RN 
Jandira/SP 
Janduís/RN 
Jangada/MT 
Janiópolis/PR 
Januária/MG 
Japaraíba/MG 
Japaratinga/AL 
Japaratuba/SE 
Japeri/RJ 
Japi/RN 
Japira/PR 
Japoatã/SE 
Japonvar/MG 
Japorã/MS 
Japurá/AM 
Japurá/PR 
Jaqueira/PE 
Jaquirana/RS 
Jaraguá/GO 
Jaraguari/MS 
Jaramataia/AL 
Jardim Alegre/PR 
Jardim de Angicos/RN 
Jardim de Piranhas/RN 
Jardim do Mulato/PI 
Jardim do Seridó/RN 
Jardim Olinda/PR 
Jardim/CE 
Jardim/MS 
Jardinópolis/SP 
Jari/RS 
Jarinu/SP 

Jaru/RO 
Jataí/GO 
Jataizinho/PR 
Jataúba/PE 
Jateí/MS 
Jati/CE 
Jatobá do Piauí/PI 
Jatobá/MA 
Jatobá/PE 
Jaú do Tocantins/TO 
Jaú/SP 
Jaupaci/GO 
Jauru/MT 
Jeceaba/MG 
Jenipapo de Minas/MG 
Jenipapo dos 
Vieiras/MA 
Jequeri/MG 
Jequiá da Praia/AL 
Jequié/BA 
Jequitaí/MG 
Jequitibá/MG 
Jequitinhonha/MG 
Jeremoabo/BA 
Jericó/PB 
Jeriquara/SP 
Jerônimo Monteiro/ES 
Jerumenha/PI 
Jesuânia/MG 
Jesuítas/PR 
Jesúpolis/GO 
Jijoca de 
Jericoacoara/CE 
Ji-Paraná/RO 
Jiquiriçá/BA 
Jitaúna/BA 
Joaíma/MG 
Joanésia/MG 
Joanópolis/SP 
João Alfredo/PE 
João Câmara/RN 
João Costa/PI 
João Dias/RN 
João Dourado/BA 
João Lisboa/MA 
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João Monlevade/MG 
João Neiva/ES 
João Pinheiro/MG 
João Ramalho/SP 
Joaquim Felício/MG 
Joaquim Gomes/AL 
Joaquim Nabuco/PE 
Joaquim Pires/PI 
Joaquim Távora/PR 
Joca Claudino/PB 
Joca Marques/PI 
Jóia/RS 
Jordânia/MG 
Jordão/AC 
José Bonifácio/SP 
José da Penha/RN 
José de Freitas/PI 
José Gonçalves de 
Minas/MG 
José Raydan/MG 
Joselândia/MA 
Josenópolis/MG 
Joviânia/GO 
Juara/MT 
Juarez Távora/PB 
Juarina/TO 
Juatuba/MG 
Juazeirinho/PB 
Juazeiro do Norte/CE 
Juazeiro do Piauí/PI 
Juazeiro/BA 
Jucás/CE 
Jucati/PE 
Jucuruçu/BA 
Jucurutu/RN 
Juína/MT 
Juiz de Fora/MG 
Júlio Borges/PI 
Júlio de Castilhos/RS 
Júlio Mesquita/SP 
Jumirim/SP 
Junco do 
Maranhão/MA 
Junco do Seridó/PB 
Jundiá/AL 

Jundiá/RN 
Jundiaí do Sul/PR 
Jundiaí/SP 
Junqueiro/AL 
Junqueirópolis/SP 
Jupi/PE 
Juquiá/SP 
Juquitiba/SP 
Juramento/MG 
Juranda/PR 
Jurema/PE 
Jurema/PI 
Juripiranga/PB 
Juru/PB 
Juruá/AM 
Juruaia/MG 
Juruena/MT 
Juruti/PA 
Juscimeira/MT 
Jussara/BA 
Jussara/GO 
Jussara/PR 
Jussari/BA 
Jussiape/BA 
Jutaí/AM 
Juti/MS 
Juvenília/MG 
Kaloré/PR 
Lábrea/AM 
Ladainha/MG 
Ladário/MS 
Lafaiete Coutinho/BA 
Lagamar/MG 
Lagarto/SE 
Lago da Pedra/MA 
Lago do Junco/MA 
Lago dos 
Rodrigues/MA 
Lago Verde/MA 
Lagoa Alegre/PI 
Lagoa Bonita do 
Sul/RS 
Lagoa d\'Anta/RN 
Lagoa da Canoa/AL 
Lagoa da Confusão/TO 

Lagoa da Prata/MG 
Lagoa de Dentro/PB 
Lagoa de Itaenga/PE 
Lagoa de Pedras/RN 
Lagoa de São 
Francisco/PI 
Lagoa de Velhos/RN 
Lagoa do Barro do 
Piauí/PI 
Lagoa do Carro/PE 
Lagoa do Mato/MA 
Lagoa do Ouro/PE 
Lagoa do Piauí/PI 
Lagoa do Sítio/PI 
Lagoa do Tocantins/TO 
Lagoa dos Gatos/PE 
Lagoa dos Patos/MG 
Lagoa dos Três 
Cantos/RS 
Lagoa Dourada/MG 
Lagoa Formosa/MG 
Lagoa Grande do 
Maranhão/MA 
Lagoa Grande/MG 
Lagoa Grande/PE 
Lagoa Nova/RN 
Lagoa Real/BA 
Lagoa Salgada/RN 
Lagoa Santa/GO 
Lagoa Santa/MG 
Lagoa Seca/PB 
Lagoa Vermelha/RS 
Lagoa/PB 
Lagoão/RS 
Lagoinha do Piauí/PI 
Lagoinha/SP 
Laguna Carapã/MS 
Laje do Muriaé/RJ 
Laje/BA 
Lajeado do Bugre/RS 
Lajeado Novo/MA 
Lajeado/RS 
Lajeado/TO 
Lajedão/BA 
Lajedinho/BA 
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Lajedo do Tabocal/BA 
Lajedo/PE 
Lajes Pintadas/RN 
Lajes/RN 
Lajinha/MG 
Lamarão/BA 
Lambari d\'Oeste/MT 
Lambari/MG 
Lamim/MG 
Landri Sales/PI 
Lapa/PR 
Lapão/BA 
Laranja da Terra/ES 
Laranjal do Jari/AP 
Laranjal Paulista/SP 
Laranjal/MG 
Laranjal/PR 
Laranjeiras do Sul/PR 
Laranjeiras/SE 
Lassance/MG 
Lastro/PB 
Lauro de Freitas/BA 
Lavandeira/TO 
Lavínia/SP 
Lavras da 
Mangabeira/CE 
Lavras do Sul/RS 
Lavras/MG 
Lavrinhas/SP 
Leandro Ferreira/MG 
Leme do Prado/MG 
Leme/SP 
Lençóis Paulista/SP 
Lençóis/BA 
Leopoldina/MG 
Leopoldo de 
Bulhões/GO 
Leópolis/PR 
Liberato Salzano/RS 
Liberdade/MG 
Licínio de Almeida/BA 
Lidianópolis/PR 
Lima Campos/MA 
Lima Duarte/MG 
Limeira do Oeste/MG 

Limeira/SP 
Limoeiro de Anadia/AL 
Limoeiro do Ajuru/PA 
Limoeiro do Norte/CE 
Limoeiro/PE 
Lindoeste/PR 
Lindóia/SP 
Lindolfo Collor/RS 
Linha Nova/RS 
Linhares/ES 
Lins/SP 
Livramento de Nossa 
Senhora/BA 
Livramento/PB 
Lizarda/TO 
Loanda/PR 
Lobato/PR 
Logradouro/PB 
Londrina/PR 
Lontra/MG 
Lorena/SP 
Loreto/MA 
Lourdes/SP 
Louveira/SP 
Lucas do Rio Verde/MT 
Lucélia/SP 
Lucena/PB 
Lucianópolis/SP 
Luciara/MT 
Lucrécia/RN 
Luís Antônio/SP 
Luís Correia/PI 
Luís Domingues/MA 
Luís Eduardo 
Magalhães/BA 
Luís Gomes/RN 
Luisburgo/MG 
Luisiana/PR 
Luisiânia/SP 
Luislândia/MG 
Luminárias/MG 
Lunardelli/PR 
Lupércio/SP 
Lupionópolis/PR 
Lutécia/SP 

Luz/MG 
Luziânia/GO 
Luzilândia/PI 
Luzinópolis/TO 
Macaé/RJ 
Macaíba/RN 
Macajuba/BA 
Maçambara/RS 
Macambira/SE 
Macapá/AP 
Macaparana/PE 
Macarani/BA 
Macatuba/SP 
Macau/RN 
Macaubal/SP 
Macaúbas/BA 
Macedônia/SP 
Maceió/AL 
Machacalis/MG 
Machadinho 
d\'Oeste/RO 
Machadinho/RS 
Machado/MG 
Machados/PE 
Macuco/RJ 
Macururé/BA 
Madalena/CE 
Madeiro/PI 
Madre de Deus de 
Minas/MG 
Madre de Deus/BA 
Mãe d\'Água/PB 
Mãe do Rio/PA 
Maetinga/BA 
Magalhães Barata/PA 
Magalhães de 
Almeida/MA 
Magda/SP 
Magé/RJ 
Maiquinique/BA 
Mairi/BA 
Mairinque/SP 
Mairiporã/SP 
Mairipotaba/GO 
Major Isidoro/AL 
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Major Sales/RN 
Malacacheta/MG 
Malhada de Pedras/BA 
Malhada dos Bois/SE 
Malhada/BA 
Malhador/SE 
Mallet/PR 
Malta/PB 
Mamanguape/PB 
Mambaí/GO 
Mamborê/PR 
Mamonas/MG 
Mampituba/RS 
Manacapuru/AM 
Manaíra/PB 
Manaquiri/AM 
Manari/PE 
Manaus/AM 
Mâncio Lima/AC 
Mandaguaçu/PR 
Mandaguari/PR 
Mandirituba/PR 
Manduri/SP 
Manfrinópolis/PR 
Manga/MG 
Mangaratiba/RJ 
Mangueirinha/PR 
Manhuaçu/MG 
Manhumirim/MG 
Manicoré/AM 
Manoel Emídio/PI 
Manoel Ribas/PR 
Manoel Urbano/AC 
Manoel Viana/RS 
Manoel Vitorino/BA 
Mansidão/BA 
Mantena/MG 
Mantenópolis/ES 
Maquiné/RS 
Mar de Espanha/MG 
Mar Vermelho/AL 
Mara Rosa/GO 
Maraã/AM 
Marabá Paulista/SP 
Marabá/PA 

Maracaçumé/MA 
Maracaí/SP 
Maracaju/MS 
Maracanã/PA 
Maracanaú/CE 
Maracás/BA 
Maragogi/AL 
Maragogipe/BA 
Maraial/PE 
Marajá do Sena/MA 
Maranguape/CE 
Maranhãozinho/MA 
Marapanim/PA 
Marapoama/SP 
Maratá/RS 
Marataízes/ES 
Maraú/BA 
Marau/RS 
Maravilha/AL 
Maravilhas/MG 
Marcação/PB 
Marcelândia/MT 
Marcelino Ramos/RS 
Marcelino Vieira/RN 
Marcionílio Souza/BA 
Marco/CE 
Marcolândia/PI 
Marcos Parente/PI 
Marechal Cândido 
Rondon/PR 
Marechal Deodoro/AL 
Marechal Floriano/ES 
Marechal 
Thaumaturgo/AC 
Mari/PB 
Maria da Fé/MG 
Maria Helena/PR 
Marialva/PR 
Mariana Pimentel/RS 
Mariana/MG 
Mariano Moro/RS 
Marianópolis do 
Tocantins/TO 
Mariápolis/SP 
Maribondo/AL 

Maricá/RJ 
Marilac/MG 
Marilândia do Sul/PR 
Marilândia/ES 
Marilena/PR 
Marília/SP 
Mariluz/PR 
Maringá/PR 
Marinópolis/SP 
Mário Campos/MG 
Mariópolis/PR 
Maripá de Minas/MG 
Maripá/PR 
Marituba/PA 
Marizópolis/PB 
Marliéria/MG 
Marmeleiro/PR 
Marmelópolis/MG 
Marques de Souza/RS 
Marquinho/PR 
Martinho Campos/MG 
Martinópole/CE 
Martinópolis/SP 
Martins Soares/MG 
Martins/RN 
Maruim/SE 
Marumbi/PR 
Marzagão/GO 
Mascote/BA 
Massapê do Piauí/PI 
Massapê/CE 
Massaranduba/PB 
Mata de São João/BA 
Mata Grande/AL 
Mata Roma/MA 
Mata Verde/MG 
Mata/RS 
Matão/SP 
Mataraca/PB 
Mateiros/TO 
Matelândia/PR 
Materlândia/MG 
Mateus Leme/MG 
Mathias Lobato/MG 
Matias Barbosa/MG 
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Matias Cardoso/MG 
Matias Olímpio/PI 
Matina/BA 
Matinha/MA 
Matinhas/PB 
Matinhos/PR 
Matipó/MG 
Mato Castelhano/RS 
Mato Grosso/PB 
Mato Leitão/RS 
Mato Queimado/RS 
Mato Rico/PR 
Mato Verde/MG 
Matões do Norte/MA 
Matões/MA 
Matos Costa/SC 
Matozinhos/MG 
Matrinchã/GO 
Matriz de 
Camaragibe/AL 
Matupá/MT 
Maturéia/PB 
Matutina/MG 
Mauá da Serra/PR 
Mauá/SP 
Maués/AM 
Maurilândia do 
Tocantins/TO 
Maurilândia/GO 
Mauriti/CE 
Maxaranguape/RN 
Maximiliano de 
Almeida/RS 
Mazagão/AP 
Medeiros Neto/BA 
Medeiros/MG 
Medianeira/PR 
Medicilândia/PA 
Medina/MG 
Melgaço/PA 
Mendes Pimentel/MG 
Mendes/RJ 
Mendonça/SP 
Mercedes/PR 
Mercês/MG 

Meridiano/SP 
Meruoca/CE 
Mesópolis/SP 
Mesquita/MG 
Mesquita/RJ 
Messias Targino/RN 
Messias/AL 
Miguel Alves/PI 
Miguel Calmon/BA 
Miguel Leão/PI 
Miguel Pereira/RJ 
Miguelópolis/SP 
Milagres do 
Maranhão/MA 
Milagres/BA 
Milagres/CE 
Milhã/CE 
Milton Brandão/PI 
Mimoso de Goiás/GO 
Mimoso do Sul/ES 
Minaçu/GO 
Minador do Negrão/AL 
Minas do Leão/RS 
Minas Novas/MG 
Minduri/MG 
Mineiros do Tietê/SP 
Mineiros/GO 
Ministro Andreazza/RO 
Mira Estrela/SP 
Mirabela/MG 
Miracatu/SP 
Miracema do 
Tocantins/TO 
Miracema/RJ 
Mirador/MA 
Mirador/PR 
Miradouro/MG 
Miraguaí/RS 
Miraí/MG 
Miraíma/CE 
Miranda do Norte/MA 
Miranda/MS 
Mirandiba/PE 
Mirandópolis/SP 
Mirangaba/BA 

Miranorte/TO 
Mirante da Serra/RO 
Mirante do 
Paranapanema/SP 
Mirante/BA 
Miraselva/PR 
Mirassol d\'Oeste/MT 
Mirassol/SP 
Mirassolândia/SP 
Miravânia/MG 
Mirinzal/MA 
Missal/PR 
Missão Velha/CE 
Mocajuba/PA 
Mococa/SP 
Moeda/MG 
Moema/MG 
Mogeiro/PB 
Mogi das Cruzes/SP 
Mogi Guaçu/SP 
Mogi Mirim/SP 
Moiporá/GO 
Moita Bonita/SE 
Moju/PA 
Mojuí dos Campos/PA 
Mombaça/CE 
Mombuca/SP 
Monção/MA 
Monções/SP 
Mongaguá/SP 
Monjolos/MG 
Monsenhor Gil/PI 
Monsenhor Hipólito/PI 
Monsenhor Paulo/MG 
Monsenhor Tabosa/CE 
Montadas/PB 
Montalvânia/MG 
Montanha/ES 
Montanhas/RN 
Montauri/RS 
Monte Alegre de 
Goiás/GO 
Monte Alegre de 
Minas/MG 
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Monte Alegre de 
Sergipe/SE 
Monte Alegre do 
Piauí/PI 
Monte Alegre do 
Sul/SP 
Monte Alegre dos 
Campos/RS 
Monte Alegre/PA 
Monte Alegre/RN 
Monte Alto/SP 
Monte Aprazível/SP 
Monte Azul Paulista/SP 
Monte Azul/MG 
Monte Belo do Sul/RS 
Monte Belo/MG 
Monte Carmelo/MG 
Monte Castelo/SP 
Monte das 
Gameleiras/RN 
Monte do Carmo/TO 
Monte Formoso/MG 
Monte Horebe/PB 
Monte Mor/SP 
Monte Negro/RO 
Monte Santo de 
Minas/MG 
Monte Santo do 
Tocantins/TO 
Monte Santo/BA 
Monte Sião/MG 
Monteiro Lobato/SP 
Monteiro/PB 
Monteirópolis/AL 
Montenegro/RS 
Montes Altos/MA 
Montes Claros de 
Goiás/GO 
Montes Claros/MG 
Montezuma/MG 
Montividiu do Norte/GO 
Montividiu/GO 
Morada Nova de 
Minas/MG 
Morada Nova/CE 

Moraújo/CE 
Moreilândia/PE 
Moreira Sales/PR 
Moreno/PE 
Mormaço/RS 
Morpará/BA 
Morretes/PR 
Morrinhos do Sul/RS 
Morrinhos/CE 
Morrinhos/GO 
Morro Agudo de 
Goiás/GO 
Morro Agudo/SP 
Morro Cabeça no 
Tempo/PI 
Morro da Garça/MG 
Morro do Chapéu do 
Piauí/PI 
Morro do Chapéu/BA 
Morro do Pilar/MG 
Morro Grande/SC 
Morro Redondo/RS 
Morro Reuter/RS 
Morros/MA 
Mortugaba/BA 
Morungaba/SP 
Mossâmedes/GO 
Mossoró/RN 
Mostardas/RS 
Motuca/SP 
Mozarlândia/GO 
Muaná/PA 
Mucajaí/RR 
Mucambo/CE 
Mucugê/BA 
Muçum/RS 
Mucuri/BA 
Mucurici/ES 
Muitos Capões/RS 
Muliterno/RS 
Mulungu do Morro/BA 
Mulungu/CE 
Mulungu/PB 
Mundo Novo/BA 
Mundo Novo/GO 

Mundo Novo/MS 
Munhoz de Melo/PR 
Munhoz/MG 
Muniz Ferreira/BA 
Muniz Freire/ES 
Muquém de São 
Francisco/BA 
Muqui/ES 
Muriaé/MG 
Muribeca/a (SE 
Murici dos Portelas/PI 
Murici/AL 
Muricilândia/TO 
Muritiba/BA 
Murutinga do Sul/SP 
Mutuípe/BA 
Mutum/MG 
Mutunópolis/GO 
Muzambinho/MG 
Nacip Raydan/MG 
Nantes/SP 
Nanuque/MG 
Não-Me-Toque/RS 
Naque/MG 
Narandiba/SP 
Natal/RN 
Natalândia/MG 
Natércia/MG 
Natividade da Serra/SP 
Natividade/RJ 
Natividade/TO 
Natuba/PB 
Naviraí/MS 
Nazaré da Mata/PE 
Nazaré do Piauí/PI 
Nazaré Paulista/SP 
Nazaré/BA 
Nazaré/TO 
Nazareno/MG 
Nazarezinho/PB 
Nazária/PI 
Nazário/GO 
Neópolis/SE 
Nepomuceno/MG 
Nerópolis/GO 
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Neves Paulista/SP 
Nhamundá/AM 
Nhandeara/SP 
Nicolau Vergueiro/RS 
Nilo Peçanha/BA 
Nilópolis/RJ 
Nina Rodrigues/MA 
Ninheira/MG 
Nioaque/MS 
Nipoã/SP 
Niquelândia/GO 
Nísia Floresta/RN 
Niterói/RJ 
Nobres/MT 
Nonoai/RS 
Nordestina/BA 
Normandia/RR 
Nortelândia/MT 
Nossa Senhora 
Aparecida/SE 
Nossa Senhora da 
Glória/SE 
Nossa Senhora das 
Dores/SE 
Nossa Senhora das 
Graças/PR 
Nossa Senhora de 
Lourdes/SE 
Nossa Senhora de 
Nazaré/PI 
Nossa Senhora do 
Livramento/MT 
Nossa Senhora do 
Socorro/SE 
Nossa Senhora dos 
Remédios/PI 
Nova Aliança do 
Ivaí/PR 
Nova Aliança/SP 
Nova Alvorada do 
Sul/MS 
Nova Alvorada/RS 
Nova América da 
Colina/PR 
Nova América/GO 

Nova Andradina/MS 
Nova Araçá/RS 
Nova Aurora/GO 
Nova Aurora/PR 
Nova Bandeirantes/MT 
Nova Bassano/RS 
Nova Belém/MG 
Nova Boa Vista/RS 
Nova Brasilândia 
d\'Oeste/RO 
Nova Brasilândia/MT 
Nova Bréscia/RS 
Nova Campina/SP 
Nova Canaã do 
Norte/MT 
Nova Canaã 
Paulista/SP 
Nova Canaã/BA 
Nova Candelária/RS 
Nova Cantu/PR 
Nova Castilho/SP 
Nova Colinas/MA 
Nova Crixás/GO 
Nova Cruz/RN 
Nova Era/MG 
Nova Esperança do 
Piriá/PA 
Nova Esperança do 
Sudoeste/PR 
Nova Esperança do 
Sul/RS 
Nova Esperança/PR 
Nova Europa/SP 
Nova Fátima/BA 
Nova Fátima/PR 
Nova Floresta/PB 
Nova Friburgo/RJ 
Nova Glória/GO 
Nova Granada/SP 
Nova Guarita/MT 
Nova 
Guataporanga/SP 
Nova Hartz/RS 
Nova Ibiá/BA 

Nova Iguaçu de 
Goiás/GO 
Nova Iguaçu/RJ 
Nova 
Independência/SP 
Nova Iorque/MA 
Nova Ipixuna/PA 
Nova Itarana/BA 
Nova Lacerda/MT 
Nova Laranjeiras/PR 
Nova Lima/MG 
Nova Londrina/PR 
Nova Luzitânia/SP 
Nova Mamoré/RO 
Nova Marilândia/MT 
Nova Maringá/MT 
Nova Módica/MG 
Nova Monte Verde/MT 
Nova Mutum/MT 
Nova Nazaré/MT 
Nova Odessa/SP 
Nova Olímpia/MT 
Nova Olímpia/PR 
Nova Olinda do 
Maranhão/MA 
Nova Olinda do 
Norte/AM 
Nova Olinda/CE 
Nova Olinda/PB 
Nova Olinda/TO 
Nova Pádua/RS 
Nova Palma/RS 
Nova Palmeira/PB 
Nova Petrópolis/RS 
Nova Ponte/MG 
Nova Porteirinha/MG 
Nova Prata do 
Iguaçu/PR 
Nova Prata/RS 
Nova Ramada/RS 
Nova Redenção/BA 
Nova Resende/MG 
Nova Roma do Sul/RS 
Nova Roma/GO 
Nova Rosalândia/TO 
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Nova Russas/CE 
Nova Santa 
Bárbara/PR 
Nova Santa Helena/MT 
Nova Santa Rita/PI 
Nova Santa Rita/RS 
Nova Santa Rosa/PR 
Nova Serrana/MG 
Nova Soure/BA 
Nova Tebas/PR 
Nova Timboteua/PA 
Nova Ubiratã/MT 
Nova União/MG 
Nova União/RO 
Nova Venécia/ES 
Nova Veneza/GO 
Nova Viçosa/BA 
Nova Xavantina/MT 
Novais/SP 
Novo Acordo/TO 
Novo Airão/AM 
Novo Alegre/TO 
Novo Aripuanã/AM 
Novo Barreiro/RS 
Novo Brasil/GO 
Novo Cabrais/RS 
Novo Cruzeiro/MG 
Novo Gama/GO 
Novo Hamburgo/RS 
Novo Horizonte do 
Norte/MT 
Novo Horizonte do 
Oeste/RO 
Novo Horizonte do 
Sul/MS 
Novo Horizonte/BA 
Novo Horizonte/SP 
Novo Itacolomi/PR 
Novo Jardim/TO 
Novo Lino/AL 
Novo Machado/RS 
Novo Mundo/MT 
Novo Oriente de 
Minas/MG 

Novo Oriente do 
Piauí/PI 
Novo Oriente/CE 
Novo Planalto/GO 
Novo Progresso/PA 
Novo Repartimento/PA 
Novo Santo 
Antônio/MT 
Novo Santo Antônio/PI 
Novo São Joaquim/MT 
Novo Tiradentes/RS 
Novo Triunfo/BA 
Novo Xingu/RS 
Novorizonte/MG 
Nuporanga/SP 
Óbidos/PA 
Ocara/CE 
Ocauçu/SP 
Oeiras do Pará/PA 
Oeiras/PI 
Oiapoque/AP 
Olaria/MG 
Óleo/SP 
Olho d\'Água das 
Cunhãs/MA 
Olho d\'Água das 
Flores/AL 
Olho d\'Água do 
Borges/RN 
Olho d\'Água do 
Casado/AL 
Olho d\'Água do 
Piauí/PI 
Olho d\'Água 
Grande/AL 
Olho d\'Água/PB 
Olhos/d\'Água/MG 
Olímpia/SP 
Olímpio Noronha/MG 
Olinda Nova do 
Maranhão/MA 
Olinda/PE 
Olindina/BA 
Olivedos/PB 
Oliveira de Fátima/TO 

Oliveira dos 
Brejinhos/BA 
Oliveira Fortes/MG 
Oliveira/MG 
Olivença/AL 
Onça de Pitangui/MG 
Onda Verde/SP 
Oratórios/MG 
Oriente/SP 
Orindiúva/SP 
Oriximiná/PA 
Orizânia/MG 
Orizona/GO 
Orlândia/SP 
Orobó/PE 
Orocó/PE 
Orós/CE 
Ortigueira/PR 
Osasco/SP 
Oscar Bressane/SP 
Osório/RS 
Osvaldo Cruz/SP 
Ourém/PA 
Ouriçangas/BA 
Ouricuri/PE 
Ourilândia do Norte/PA 
Ourinhos/SP 
Ourizona/PR 
Ouro Branco/AL 
Ouro Branco/MG 
Ouro Branco/RN 
Ouro Fino/MG 
Ouro Preto do 
Oeste/RO 
Ouro Preto/MG 
Ouro Velho/PB 
Ouro Verde de 
Goiás/GO 
Ouro Verde de 
Minas/MG 
Ouro Verde do 
Oeste/PR 
Ouro Verde/SP 
Ouroeste/SP 
Ourolândia/BA 
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Ouvidor/GO 
Pacaembu/SP 
Pacajá/PA 
Pacajus/CE 
Pacaraima/RR 
Pacatuba/CE 
Pacatuba/SE 
Paço do Lumiar/MA 
Pacoti/CE 
Pacujá/CE 
Padre Bernardo/GO 
Padre Carvalho/MG 
Padre Marcos/PI 
Padre Paraíso/MG 
Paes Landim/PI 
Pai Pedro/MG 
Paiçandu/PR 
Paim Filho/RS 
Paineiras/MG 
Pains/MG 
Paiva/MG 
Pajeú do Piauí/PI 
Palestina de Goiás/GO 
Palestina do Pará/PA 
Palestina/AL 
Palestina/SP 
Palhano/CE 
Palma/MG 
Palmácia/CE 
Palmares do Sul/RS 
Palmares Paulista/SP 
Palmares/PE 
Palmas de Monte 
Alto/BA 
Palmas/PR 
Palmas/TO 
Palmeira d\'Oeste/SP 
Palmeira das 
Missões/RS 
Palmeira do Piauí/PI 
Palmeira dos Índios/AL 
Palmeira/PR 
Palmeirais/PI 
Palmeirândia/MA 
Palmeirante/TO 

Palmeiras de Goiás/GO 
Palmeiras do 
Tocantins/TO 
Palmeiras/BA 
Palmeirina/PE 
Palmeirópolis/TO 
Palmelo/GO 
Palminópolis/GO 
Palmital/PR 
Palmital/SP 
Palmitinho/RS 
Palmópolis/MG 
Palotina/PR 
Panamá/GO 
Panambi/RS 
Pancas/ES 
Panelas/PE 
Panorama/SP 
Pantano Grande/RS 
Pão de Açúcar/AL 
Papagaios/MG 
Paquetá/PI 
Pará de Minas/MG 
Paracambi/RJ 
Paracatu/MG 
Paracuru/CE 
Paragominas/PA 
Paraguaçu Paulista/SP 
Paraguaçu/MG 
Paraí/RS 
Paraíba do Sul/RJ 
Paraibano/MA 
Paraibuna/SP 
Paraipaba/CE 
Paraíso das Águas/MS 
Paraíso do Norte/PR 
Paraíso do Sul/RS 
Paraíso do 
Tocantins/TO 
Paraíso/SP 
Paraisópolis/MG 
Parambu/CE 
Paramirim/BA 
Paramoti/CE 
Paraná/RN 

Paranã/TO 
Paranacity/PR 
Paranaguá/PR 
Paranaíba/MS 
Paranaiguara/GO 
Paranaíta/MT 
Paranapanema/SP 
Paranapoema/PR 
Paranapuã/SP 
Paranatama/PE 
Paranatinga/MT 
Paranavaí/PR 
Paranhos/MS 
Paraopeba/MG 
Parapuã/SP 
Parari/PB 
Paratinga/BA 
Paraty/RJ 
Paraú/RN 
Parauapebas/PA 
Paraúna/GO 
Parazinho/RN 
Pardinho/SP 
Pareci Novo/RS 
Parecis/RO 
Parelhas/RN 
Pariconha/AL 
Parintins/AM 
Paripiranga/BA 
Paripueira/AL 
Pariquera/Açu/SP 
Parisi/SP 
Parnaguá/PI 
Parnaíba/PI 
Parnamirim/PE 
Parnamirim/RN 
Parnarama/MA 
Parobé/RS 
Passa Tempo/MG 
Passabém/MG 
Passa-e-Fica/RN 
Passagem Franca do 
Piauí/PI 
Passagem Franca/MA 
Passagem/PB 
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Passagem/RN 
Passa-Quatro/MG 
Passa-Sete/RS 
Passa-Vinte/MG 
Passira/PE 
Passo de 
Camaragibe/AL 
Passo do Sobrado/RS 
Passo Fundo/RS 
Passos/MG 
Pastos Bons/MA 
Patis/MG 
Pato Bragado/PR 
Pato Branco/PR 
Patos de Minas/MG 
Patos do Piauí/PI 
Patos/PB 
Patrocínio do 
Muriaé/MG 
Patrocínio Paulista/SP 
Patrocínio/MG 
Patu/RN 
Paty do Alferes/RJ 
Pau Brasil/BA 
Pau dos Ferros/RN 
Pau/d\'Arco do Piauí/PI 
Pau/d\'Arco/PA 
Pau/d\'Arco/TO 
Paudalho/PE 
Pauini/AM 
Paula Cândido/MG 
Paula Freitas/PR 
Paulicéia/SP 
Paulínia/SP 
Paulino Neves/MA 
Paulista/PB 
Paulista/PE 
Paulistana/PI 
Paulistânia/SP 
Paulistas/MG 
Paulo Afonso/BA 
Paulo Bento/RS 
Paulo de Faria/SP 
Paulo Frontin/PR 
Paulo Jacinto/AL 

Paulo Ramos/MA 
Pavão/MG 
Paverama/RS 
Pavussu/PI 
Pé de Serra/BA 
Peabiru/PR 
Peçanha/MG 
Pederneiras/SP 
Pedra Azul/MG 
Pedra Bela/SP 
Pedra Bonita/MG 
Pedra Branca do 
Amapari/AP 
Pedra Branca/CE 
Pedra Branca/PB 
Pedra do Anta/MG 
Pedra do Indaiá/MG 
Pedra Dourada/MG 
Pedra Grande/RN 
Pedra Lavrada/PB 
Pedra Mole/SE 
Pedra Preta/MT 
Pedra Preta/RN 
Pedra/PE 
Pedralva/MG 
Pedranópolis/SP 
Pedrão/BA 
Pedras Altas/RS 
Pedras de Fogo/PB 
Pedras de Maria da 
Cruz/MG 
Pedregulho/SP 
Pedreira/SP 
Pedreiras/MA 
Pedrinhas Paulista/SP 
Pedrinhas/SE 
Pedrinópolis/MG 
Pedro Afonso/TO 
Pedro Alexandre/BA 
Pedro Avelino/RN 
Pedro Canário/ES 
Pedro de Toledo/SP 
Pedro do Rosário/MA 
Pedro Gomes/MS 
Pedro II/PI 

Pedro Laurentino/PI 
Pedro Leopoldo/MG 
Pedro Osório/RS 
Pedro Régis/PB 
Pedro Teixeira/MG 
Pedro Velho/RN 
Peixe/TO 
Peixe-Boi/PA 
Peixoto de 
Azevedo/MT 
Pejuçara/RS 
Pelotas/RS 
Penaforte/CE 
Penalva/MA 
Penápolis/SP 
Pendências/RN 
Penedo/AL 
Pentecoste/CE 
Pequeri/MG 
Pequi/MG 
Pequizeiro/TO 
Perdigão/MG 
Perdizes/MG 
Perdões/MG 
Pereira Barreto/SP 
Pereiras/SP 
Pereiro/CE 
Peri Mirim/MA 
Periquito/MG 
Peritoró/MA 
Perobal/PR 
Pérola d\'Oeste/PR 
Pérola/PR 
Perolândia/GO 
Peruíbe/SP 
Pescador/MG 
Pesqueira/PE 
Petrolândia/PE 
Petrolina de Goiás/GO 
Petrolina/PE 
Petrópolis/RJ 
Piaçabuçu/AL 
Piacatu/SP 
Piancó/PB 
Piatã/BA 
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Piau/MG 
Picada Café/RS 
Piçarra/PA 
Picos/PI 
Picuí/PB 
Piedade de 
Caratinga/MG 
Piedade de Ponte 
Nova/MG 
Piedade do Rio 
Grande/MG 
Piedade dos 
Gerais/MG 
Piedade/SP 
Piên/PR 
Pilão Arcado/BA 
Pilar de Goiás/GO 
Pilar do Sul/SP 
Pilar/AL 
Pilar/PB 
Pilões/PB 
Pilões/RN 
Pilõezinhos/PB 
Pimenta Bueno/RO 
Pimenta/MG 
Pimenteiras do 
Oeste/RO 
Pimenteiras/PI 
Pindaí/BA 
Pindamonhangaba/SP 
Pindaré/Mirim/MA 
Pindoba/AL 
Pindobaçu/BA 
Pindorama do 
Tocantins/TO 
Pindorama/SP 
Pindoretama/CE 
Pingo d\'Água/MG 
Pinhais/PR 
Pinhal da Serra/RS 
Pinhal de São 
Bento/PR 
Pinhal Grande/RS 
Pinhal/RS 
Pinhalão/PR 

Pinhalzinho/SP 
Pinhão/PR 
Pinhão/SE 
Pinheiral/RJ 
Pinheirinho do Vale/RS 
Pinheiro Machado/RS 
Pinheiro/MA 
Pinheiros/ES 
Pintadas/BA 
Pinto Bandeira/RS 
Pintópolis/MG 
Pio IX/PI 
Pio XII/MA 
Piquerobi/SP 
Piquet Carneiro/CE 
Piquete/SP 
Piracaia/SP 
Piracanjuba/GO 
Piracema/MG 
Piracicaba/SP 
Piracuruca/PI 
Piraí do Norte/BA 
Piraí do Sul/PR 
Piraí/RJ 
Piraju/SP 
Pirajuba/MG 
Pirajuí/SP 
Pirambu/SE 
Piranga/MG 
Pirangi/SP 
Piranguçu/MG 
Piranguinho/MG 
Piranhas/AL 
Piranhas/GO 
Pirapemas/MA 
Pirapetinga/MG 
Pirapó/RS 
Pirapora do Bom 
Jesus/SP 
Pirapora/MG 
Pirapozinho/SP 
Piraquara/PR 
Piraquê/TO 
Pirassununga/SP 
Piratini/RS 

Piratininga/SP 
Piraúba/MG 
Pirenópolis/GO 
Pires do Rio/GO 
Pires Ferreira/CE 
Piripá/BA 
Piripiri/PI 
Piritiba/BA 
Pirpirituba/PB 
Pitanga/PR 
Pitangueiras/PR 
Pitangueiras/SP 
Pitangui/MG 
Pitimbu/PB 
Pium/TO 
Piúma/ES 
Piumhi/MG 
Placas/PA 
Plácido de Castro/AC 
Planaltina do 
Paraná/PR 
Planaltina/GO 
Planaltino/BA 
Planalto da Serra/MT 
Planalto/BA 
Planalto/PR 
Planalto/RS 
Planalto/SP 
Planura/MG 
Platina/SP 
Poá/SP 
Poção de Pedras/MA 
Poção/PE 
Pocinhos/PB 
Poço Branco/RN 
Poço Dantas/PB 
Poço das Antas/RS 
Poço das 
Trincheiras/AL 
Poço de José de 
Moura/PB 
Poço Fundo/MG 
Poço Redondo/SE 
Poço Verde/SE 
Poções/BA 
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Poconé/MT 
Poços de Caldas/MG 
Pocrane/MG 
Pojuca/BA 
Poloni/SP 
Pombal/PB 
Pombos/PE 
Pompeia/SP 
Pompéu/MG 
Pongaí/SP 
Ponta de Pedras/PA 
Ponta Grossa/PR 
Ponta Porã/MS 
Pontal do Araguaia/MT 
Pontal do Paraná/PR 
Pontal/SP 
Pontalina/GO 
Pontalinda/SP 
Pontão/RS 
Ponte Alta do Bom 
Jesus/TO 
Ponte Alta do 
Tocantins/TO 
Ponte Branca/MT 
Ponte Nova/MG 
Ponte Preta/RS 
Pontes e Lacerda/MT 
Pontes Gestal/SP 
Ponto Belo/ES 
Ponto Chique/MG 
Ponto dos Volantes/MG 
Ponto Novo/BA 
Populina/SP 
Poranga/CE 
Porangaba/SP 
Porangatu/GO 
Porciúncula/RJ 
Porecatu/PR 
Portalegre/RN 
Portão/RS 
Porteirão/GO 
Porteiras/CE 
Porteirinha/MG 
Portel/PA 
Portelândia/GO 

Porto Acre/AC 
Porto Alegre do 
Norte/MT 
Porto Alegre do 
Piauí/PI 
Porto Alegre do 
Tocantins/TO 
Porto Amazonas/PR 
Porto Barreiro/PR 
Porto Calvo/AL 
Porto da Folha/SE 
Porto de Moz/PA 
Porto de Pedras/AL 
Porto do Mangue/RN 
Porto dos Gaúchos/MT 
Porto Esperidião/MT 
Porto Estrela/MT 
Porto Feliz/SP 
Porto Ferreira/SP 
Porto Firme/MG 
Porto Franco/MA 
Porto Grande/AP 
Porto Lucena/RS 
Porto Mauá/RS 
Porto Murtinho/MS 
Porto Nacional/TO 
Porto Real do 
Colégio/AL 
Porto Real/RJ 
Porto Rico do 
Maranhão/MA 
Porto Rico/PR 
Porto Seguro/BA 
Porto Velho/RO 
Porto Vera Cruz/RS 
Porto Vitória/PR 
Porto Walter/AC 
Porto Xavier/RS 
Porto/PI 
Posse/GO 
Poté/MG 
Potengi/CE 
Potim/SP 
Potiraguá/BA 
Potirendaba/SP 

Potiretama/CE 
Pouso Alegre/MG 
Pouso Alto/MG 
Pouso Novo/RS 
Poxoréu/MT 
Pracinha/SP 
Pracuuba/AP 
Prado Ferreira/PR 
Prado/BA 
Pradópolis/SP 
Prados/MG 
Praia Grande/SC 
Praia Grande/SP 
Praia Norte/TO 
Prainha/PA 
Pranchita/PR 
Prata do Piauí/PI 
Prata/MG 
Prata/PB 
Pratânia/SP 
Pratápolis/MG 
Pratinha/MG 
Presidente Alves/SP 
Presidente 
Bernardes/MG 
Presidente 
Bernardes/SP 
Presidente Castelo 
Branco/PR 
Presidente Dutra/BA 
Presidente Dutra/MA 
Presidente Epitácio/SP 
Presidente 
Figueiredo/AM 
Presidente Jânio 
Quadros/BA 
Presidente 
Juscelino/MA 
Presidente 
Juscelino/MG 
Presidente 
Kennedy/ES 
Presidente 
Kennedy/TO 
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Presidente 
Kubitschek/MG 
Presidente Lucena/RS 
Presidente Médici/MA 
Presidente Médici/RO 
Presidente 
Olegário/MG 
Presidente 
Prudente/SP 
Presidente Sarney/MA 
Presidente Tancredo 
Neves/BA 
Presidente Vargas/MA 
Presidente 
Venceslau/SP 
Primavera de 
Rondônia/RO 
Primavera do Leste/MT 
Primavera/PA 
Primavera/PE 
Primeira Cruz/MA 
Primeiro de Maio/PR 
Princesa Isabel/PB 
Professor Jamil/GO 
Progresso/RS 
Promissão/SP 
Propriá/SE 
Protásio Alves/RS 
Prudente de 
Morais/MG 
Prudentópolis/PR 
Pugmil/TO 
Pureza/RN 
Putinga/RS 
Puxinanã/PB 
Quadra/SP 
Quaraí/RS 
Quartel Geral/MG 
Quarto Centenário/PR 
Quatá/SP 
Quatiguá/PR 
Quatipuru/PA 
Quatis/RJ 
Quatro Barras/PR 
Quatro Irmãos/RS 

Quatro Pontes/PR 
Quebrangulo/AL 
Quedas do Iguaçu/PR 
Queimada Nova/PI 
Queimadas/BA 
Queimadas/PB 
Queimados/RJ 
Queiroz/SP 
Queluz/SP 
Queluzito/MG 
Querência do Norte/PR 
Querência/MT 
Quevedos/RS 
Quijingue/BA 
Quinta do Sol/PR 
Quintana/SP 
Quinze de 
Novembro/RS 
Quipapá/PE 
Quirinópolis/GO 
Quissamã/RJ 
Quitandinha/PR 
Quiterianópolis/CE 
Quixaba/PB 
Quixaba/PE 
Quixabeira/BA 
Quixadá/CE 
Quixelô/CE 
Quixeramobim/CE 
Quixeré/CE 
Rafael Fernandes/RN 
Rafael Godeiro/RN 
Rafael Jambeiro/BA 
Rafard/SP 
Ramilândia/PR 
Rancharia/SP 
Rancho Alegre 
d\'Oeste/PR 
Rancho Alegre/PR 
Raposa/MA 
Raposos/MG 
Raul Soares/MG 
Realeza/PR 
Rebouças/PR 
Recife/PE 

Recreio/MG 
Recursolândia/TO 
Redenção da Serra/SP 
Redenção do 
Gurguéia/PI 
Redenção/CE 
Redenção/PA 
Redentora/RS 
Reduto/MG 
Regeneração/PI 
Regente Feijó/SP 
Reginópolis/SP 
Registro/SP 
Relvado/RS 
Remanso/BA 
Remígio/PB 
Renascença/PR 
Reriutaba/CE 
Resende Costa/MG 
Resende/RJ 
Reserva do 
Cabaçal/MT 
Reserva do Iguaçu/PR 
Reserva/PR 
Resplendor/MG 
Ressaquinha/MG 
Restinga Seca/RS 
Restinga/SP 
Retirolândia/BA 
Riachão das Neves/BA 
Riachão do 
Bacamarte/PB 
Riachão do Dantas/SE 
Riachão do Jacuípe/BA 
Riachão do Poço/PB 
Riachão/MA 
Riachão/PB 
Riachinho/MG 
Riachinho/TO 
Riacho da Cruz/RN 
Riacho das Almas/PE 
Riacho de Santana/BA 
Riacho de Santana/RN 
Riacho de Santo 
Antônio/PB 
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Riacho dos Cavalos/PB 
Riacho dos 
Machados/MG 
Riacho Frio/PI 
Riachuelo/RN 
Riachuelo/SE 
Rialma/GO 
Rianápolis/GO 
Ribamar Fiquene/MA 
Ribas do Rio Pardo/MS 
Ribeira do Amparo/BA 
Ribeira do Piauí/PI 
Ribeira do Pombal/BA 
Ribeira/SP 
Ribeirão Bonito/SP 
Ribeirão Branco/SP 
Ribeirão 
Cascalheira/MT 
Ribeirão Claro/PR 
Ribeirão Corrente/SP 
Ribeirão das 
Neves/MG 
Ribeirão do Largo/BA 
Ribeirão do Pinhal/PR 
Ribeirão do Sul/SP 
Ribeirão dos Índios/SP 
Ribeirão Grande/SP 
Ribeirão Pires/SP 
Ribeirão Preto/SP 
Ribeirão Vermelho/MG 
Ribeirão/PE 
Ribeirãozinho/MT 
Ribeiro Gonçalves/PI 
Ribeirópolis/SE 
Rifaina/SP 
Rincão/SP 
Rinópolis/SP 
Rio Acima/MG 
Rio Azul/PR 
Rio Bananal/ES 
Rio Bom/PR 
Rio Bonito do 
Iguaçu/PR 
Rio Bonito/RJ 
Rio Branco do Ivaí/PR 

Rio Branco do Sul/PR 
Rio Branco/MT 
Rio Brilhante/MS 
Rio Casca/MG 
Rio Claro/RJ 
Rio Claro/SP 
Rio Crespo/RO 
Rio da Conceição/TO 
Rio das Flores/RJ 
Rio das Ostras/RJ 
Rio das Pedras/SP 
Rio de Contas/BA 
Rio de Janeiro/RJ 
Rio do Antônio/BA 
Rio do Fogo/RN 
Rio do Pires/BA 
Rio do Prado/MG 
Rio Doce/MG 
Rio dos Bois/TO 
Rio dos Índios/RS 
Rio Espera/MG 
Rio Formoso/PE 
Rio Grande da 
Serra/SP 
Rio Grande do Piauí/PI 
Rio Grande/RS 
Rio Largo/AL 
Rio Manso/MG 
Rio Maria/PA 
Rio Negro/MS 
Rio Negro/PR 
Rio Novo do Sul/ES 
Rio Novo/MG 
Rio Paranaíba/MG 
Rio Pardo de 
Minas/MG 
Rio Pardo/RS 
Rio Piracicaba/MG 
Rio Pomba/MG 
Rio Preto da Eva/AM 
Rio Preto/MG 
Rio Quente/GO 
Rio Real/BA 
Rio Sono/TO 
Rio Tinto/PB 

Rio Verde de Mato 
Grosso/MS 
Rio Verde/GO 
Rio Vermelho/MG 
Riolândia/SP 
Riozinho/RS 
Ritápolis/MG 
Riversul/SP 
Roca Sales/RS 
Rochedo de Minas/MG 
Rochedo/MS 
Rodeio Bonito/RS 
Rodeiro/MG 
Rodelas/BA 
Rodolfo Fernandes/RN 
Rodrigues Alves/AC 
Rolador/RS 
Rolândia/PR 
Rolante/RS 
Rolim de Moura/RO 
Romaria/MG 
Roncador/PR 
Ronda Alta/RS 
Rondinha/RS 
Rondolândia/MT 
Rondon do Pará/PA 
Rondon/PR 
Rondonópolis/MT 
Roque Gonzales/RS 
Rorainópolis/RR 
Rosana/SP 
Rosário da Limeira/MG 
Rosário do Catete/SE 
Rosário do Ivaí/PR 
Rosário do Sul/RS 
Rosário Oeste/MT 
Rosário/MA 
Roseira/SP 
Roteiro/AL 
Rubelita/MG 
Rubiácea/SP 
Rubiataba/GO 
Rubim/MG 
Rubinéia/SP 
Rurópolis/PA 
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Russas/CE 
Ruy Barbosa/BA 
Ruy Barbosa/RN 
Sabará/MG 
Sabáudia/PR 
Sabino/SP 
Sabinópolis/MG 
Saboeiro/CE 
Sacramento/MG 
Sagrada Família/RS 
Sagres/SP 
Sairé/PE 
Saldanha Marinho/RS 
Sales Oliveira/SP 
Sales/SP 
Salesópolis/SP 
Salgadinho/PB 
Salgadinho/PE 
Salgado de São 
Félix/PB 
Salgado Filho/PR 
Salgado/SE 
Salgueiro/PE 
Salinas da 
Margarida/BA 
Salinas/MG 
Salinópolis/PA 
Salitre/CE 
Salmourão/SP 
Saloá/PE 
Saltinho/SC 
Saltinho/SP 
Salto da Divisa/MG 
Salto de Pirapora/SP 
Salto do Céu/MT 
Salto do Itararé/PR 
Salto do Jacuí/RS 
Salto do Lontra/PR 
Salto Grande/SP 
Salto/SP 
Salvador das 
Missões/RS 
Salvador do Sul/RS 
Salvaterra/PA 
Sambaíba/MA 

Sampaio/TO 
Sananduva/RS 
Sanclerlândia/GO 
Sandolândia/TO 
Sandovalina/SP 
Sanharó/PE 
Santa Adélia/SP 
Santa Albertina/SP 
Santa Amélia/PR 
Santa Bárbara 
d\'Oeste/SP 
Santa Bárbara de 
Goiás/GO 
Santa Bárbara do 
Leste/MG 
Santa Bárbara do 
Monte Verde/MG 
Santa Bárbara do 
Pará/PA 
Santa Bárbara do 
Sul/RS 
Santa Bárbara do 
Tugúrio/MG 
Santa Bárbara/BA 
Santa Bárbara/MG 
Santa Branca/SP 
Santa Brígida/BA 
Santa Carmem/MT 
Santa Cecília do 
Pavão/PR 
Santa Cecília do 
Sul/RS 
Santa Cecília/PB 
Santa Clara 
d\'Oeste/SP 
Santa Clara do Sul/RS 
Santa Cruz 
Cabrália/BA 
Santa Cruz da Baixa 
Verde/PE 
Santa Cruz da 
Conceição/SP 
Santa Cruz da 
Esperança/SP 

Santa Cruz da 
Vitória/BA 
Santa Cruz das 
Palmeiras/SP 
Santa Cruz de 
Goiás/GO 
Santa Cruz de 
Minas/MG 
Santa Cruz de Monte 
Castelo/PR 
Santa Cruz de 
Salinas/MG 
Santa Cruz do Arari/PA 
Santa Cruz do 
Capibaribe/PE 
Santa Cruz do 
Escalvado/MG 
Santa Cruz do Piauí/PI 
Santa Cruz do Rio 
Pardo/SP 
Santa Cruz do Sul/RS 
Santa Cruz do 
Xingu/MT 
Santa Cruz dos 
Milagres/PI 
Santa Cruz/PB 
Santa Cruz/PE 
Santa Cruz/RN 
Santa Efigênia de 
Minas/MG 
Santa Ernestina/SP 
Santa Fé de Goiás/GO 
Santa Fé de Minas/MG 
Santa Fé do 
Araguaia/TO 
Santa Fé do Sul/SP 
Santa Fé/PR 
Santa Filomena do 
Maranhão/MA 
Santa Filomena/PE 
Santa Filomena/PI 
Santa Gertrudes/SP 
Santa Helena de 
Goiás/GO 
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Santa Helena de 
Minas/MG 
Santa Helena/MA 
Santa Helena/PB 
Santa Helena/PR 
Santa Helena/SC 
Santa Inês/BA 
Santa Inês/MA 
Santa Inês/PB 
Santa Inês/PR 
Santa Isabel do Ivaí/PR 
Santa Isabel do 
Pará/PA 
Santa Isabel do Rio 
Negro/AM 
Santa Isabel/GO 
Santa Isabel/SP 
Santa Izabel do 
Oeste/PR 
Santa Juliana/MG 
Santa Leopoldina/ES 
Santa Lúcia/PR 
Santa Lúcia/SP 
Santa Luz/PI 
Santa Luzia 
d\'Oeste/RO 
Santa Luzia do 
Itanhy/SE 
Santa Luzia do 
Norte/AL 
Santa Luzia do 
Pará/PA 
Santa Luzia do 
Paruá/MA 
Santa Luzia/BA 
Santa Luzia/MA 
Santa Luzia/MG 
Santa Luzia/PB 
Santa Margarida do 
Sul/RS 
Santa Margarida/MG 
Santa Maria da Boa 
Vista/PE 
Santa Maria da 
Serra/SP 

Santa Maria da 
Vitória/BA 
Santa Maria das 
Barreiras/PA 
Santa Maria de 
Itabira/MG 
Santa Maria de 
Jetibá/ES 
Santa Maria do 
Cambucá/PE 
Santa Maria do 
Herval/RS 
Santa Maria do 
Oeste/PR 
Santa Maria do 
Pará/PA 
Santa Maria do 
Salto/MG 
Santa Maria do 
Suaçuí/MG 
Santa Maria do 
Tocantins/TO 
Santa Maria 
Madalena/RJ 
Santa Maria/RN 
Santa Maria/RS 
Santa Mariana/PR 
Santa Mercedes/SP 
Santa Mônica/PR 
Santa Quitéria do 
Maranhão/MA 
Santa Quitéria/CE 
Santa Rita d\'Oeste/SP 
Santa Rita de 
Caldas/MG 
Santa Rita de 
Cássia/BA 
Santa Rita de 
Ibitipoca/MG 
Santa Rita de 
Jacutinga/MG 
Santa Rita de 
Minas/MG 
Santa Rita do 
Araguaia/GO 

Santa Rita do 
Itueto/MG 
Santa Rita do Novo 
Destino/GO 
Santa Rita do 
Pardo/MS 
Santa Rita do Passa 
Quatro/SP 
Santa Rita do 
Sapucaí/MG 
Santa Rita do 
Tocantins/TO 
Santa Rita do 
Trivelato/MT 
Santa Rita/MA 
Santa Rita/PB 
Santa Rosa da 
Serra/MG 
Santa Rosa de 
Goiás/GO 
Santa Rosa de 
Lima/SE 
Santa Rosa de 
Viterbo/SP 
Santa Rosa do Piauí/PI 
Santa Rosa do 
Purus/AC 
Santa Rosa do 
Tocantins/TO 
Santa Rosa/RS 
Santa Salete/SP 
Santa Teresa/ES 
Santa Teresinha/BA 
Santa Teresinha/PB 
Santa Tereza de 
Goiás/GO 
Santa Tereza do 
Oeste/PR 
Santa Tereza do 
Tocantins/TO 
Santa Tereza/RS 
Santa Terezinha de 
Goiás/GO 
Santa Terezinha de 
Itaipu/PR 
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Santa Terezinha do 
Tocantins/TO 
Santa Terezinha/MT 
Santa Terezinha/PE 
Santa Vitória do 
Palmar/RS 
Santa Vitória/MG 
Santaluz/BA 
Santana da Boa 
Vista/RS 
Santana da Ponte 
Pensa/SP 
Santana da 
Vargem/MG 
Santana de 
Cataguases/MG 
Santana de 
Mangueira/PB 
Santana de 
Parnaíba/SP 
Santana de 
Pirapama/MG 
Santana do Acaraú/CE 
Santana do 
Araguaia/PA 
Santana do Cariri/CE 
Santana do 
Deserto/MG 
Santana do 
Garambéu/MG 
Santana do 
Ipanema/AL 
Santana do Itararé/PR 
Santana do Jacaré/MG 
Santana do 
Livramento/RS 
Santana do 
Manhuaçu/MG 
Santana do 
Maranhão/MA 
Santana do Matos/RN 
Santana do Mundaú/AL 
Santana do 
Paraíso/MG 
Santana do Piauí/PI 

Santana do Riacho/MG 
Santana do São 
Francisco/SE 
Santana do Seridó/RN 
Santana dos 
Garrotes/PB 
Santana dos 
Montes/MG 
Santana/AP 
Santana/BA 
Santanópolis/BA 
Santarém Novo/PA 
Santarém/PA 
Santiago/RS 
Santo Afonso/MT 
Santo Amaro das 
Brotas/SE 
Santo Amaro do 
Maranhão/MA 
Santo Amaro/BA 
Santo Anastácio/SP 
Santo André/PB 
Santo André/SP 
Santo Ângelo/RS 
Santo Antônio da 
Alegria/SP 
Santo Antônio da 
Barra/GO 
Santo Antônio da 
Patrulha/RS 
Santo Antônio da 
Platina/PR 
Santo Antônio das 
Missões/RS 
Santo Antônio de 
Goiás/GO 
Santo Antônio de 
Jesus/BA 
Santo Antônio de 
Lisboa/PI 
Santo Antônio de 
Pádua/RJ 
Santo Antônio de 
Posse/SP 

Santo Antônio do 
Amparo/MG 
Santo Antônio do 
Aracanguá/SP 
Santo Antônio do 
Aventureiro/MG 
Santo Antônio do 
Caiuá/PR 
Santo Antônio do 
Descoberto/GO 
Santo Antônio do 
Grama/MG 
Santo Antônio do 
Içá/AM 
Santo Antônio do 
Itambé/MG 
Santo Antônio do 
Jacinto/MG 
Santo Antônio do 
Jardim/SP 
Santo Antônio do 
Leste/MT 
Santo Antônio do 
Leverger/MT 
Santo Antônio do 
Monte/MG 
Santo Antônio do 
Palma/RS 
Santo Antônio do 
Paraíso/PR 
Santo Antônio do 
Pinhal/SP 
Santo Antônio do 
Planalto/RS 
Santo Antônio do 
Retiro/MG 
Santo Antônio do Rio 
Abaixo/MG 
Santo Antônio do 
Sudoeste/PR 
Santo Antônio do 
Tauá/PA 
Santo Antônio dos 
Lopes/MA 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1657

 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
89.990-000 - SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINA 

CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 
 

 

Santo Antônio dos 
Milagres/PI 
Santo Antônio/RN 
Santo Augusto/RS 
Santo Cristo/RS 
Santo Estêvão/BA 
Santo Expedito do 
Sul/RS 
Santo Expedito/SP 
Santo Hipólito/MG 
Santo Inácio do 
Piauí/PI 
Santo Inácio/PR 
Santópolis do 
Aguapeí/SP 
Santos Dumont/MG 
Santos/SP 
São Benedito do Rio 
Preto/MA 
São Benedito do 
Sul/PE 
São Benedito/CE 
São Bento Abade/MG 
São Bento de 
Pombal/PB 
São Bento do Norte/RN 
São Bento do 
Sapucaí/SP 
São Bento do 
Tocantins/TO 
São Bento do Trairi/RN 
São Bento do Una/PE 
São Bento/MA 
São Bento/PB 
São Bernardo do 
Campo/SP 
São Bernardo/MA 
São Borja/RS 
São Brás do 
Suaçuí/MG 
São Brás/AL 
São Braz do Piauí/PI 
São Caetano de 
Odivelas/PA 
São Caetano do Sul/SP 

São Caetano/PE 
São Carlos do Ivaí/PR 
São Carlos/SP 
São Cristóvão/SE 
São Desidério/BA 
São Domingos das 
Dores/MG 
São Domingos do 
Araguaia/PA 
São Domingos do 
Azeitão/MA 
São Domingos do 
Capim/PA 
São Domingos do 
Cariri/PB 
São Domingos do 
Maranhão/MA 
São Domingos do 
Norte/ES 
São Domingos do 
Prata/MG 
São Domingos do 
Sul/RS 
São Domingos/BA 
São Domingos/GO 
São Domingos/PB 
São Domingos/SE 
São Felipe d\'Oeste/RO 
São Felipe/BA 
São Félix de 
Balsas/MA 
São Félix de Minas/MG 
São Félix do 
Araguaia/MT 
São Félix do Coribe/BA 
São Félix do Piauí/PI 
São Félix do 
Tocantins/TO 
São Félix do Xingu/PA 
São Félix/BA 
São Fernando/RN 
São Fidélis/RJ 
São Francisco de Assis 
do Piauí/PI 

São Francisco de 
Assis/RS 
São Francisco de 
Goiás/GO 
São Francisco de 
Itabapoana/RJ 
São Francisco de 
Paula/MG 
São Francisco de 
Paula/RS 
São Francisco de 
Sales/MG 
São Francisco do 
Brejão/MA 
São Francisco do 
Conde/BA 
São Francisco do 
Glória/MG 
São Francisco do 
Guaporé/RO 
São Francisco do 
Maranhão/MA 
São Francisco do 
Oeste/RN 
São Francisco do 
Pará/PA 
São Francisco do 
Piauí/PI 
São Francisco/MG 
São Francisco/PB 
São Francisco/SE 
São Francisco/SP 
São Gabriel da 
Cachoeira/AM 
São Gabriel da 
Palha/ES 
São Gabriel do 
Oeste/MS 
São Gabriel/BA 
São Gabriel/RS 
São Geraldo da 
Piedade/MG 
São Geraldo do 
Araguaia/PA 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1658

 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
89.990-000 - SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINA 

CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 
 

 

São Geraldo do 
Baixio/MG 
São Geraldo/MG 
São Gonçalo do 
Abaeté/MG 
São Gonçalo do 
Amarante/CE 
São Gonçalo do 
Amarante/RN 
São Gonçalo do 
Gurguéia/PI 
São Gonçalo do 
Pará/MG 
São Gonçalo do 
Piauí/PI 
São Gonçalo do Rio 
Abaixo/MG 
São Gonçalo do Rio 
Preto/MG 
São Gonçalo do 
Sapucaí/MG 
São Gonçalo dos 
Campos/BA 
São Gonçalo/RJ 
São Gotardo/MG 
São Jerônimo da 
Serra/PR 
São Jerônimo/RS 
São João Batista do 
Glória/MG 
São João Batista/MA 
São João 
d\'Aliança/GO 
São João da Baliza/RR 
São João da Barra/RJ 
São João da Boa 
Vista/SP 
São João da 
Canabrava/PI 
São João da 
Fronteira/PI 
São João da Lagoa/MG 
São João da Mata/MG 
São João da 
Paraúna/GO 

São João da Ponta/PA 
São João da Ponte/MG 
São João da Serra/PI 
São João da Urtiga/RS 
São João da Varjota/PI 
São João das Duas 
Pontes/SP 
São João das 
Missões/MG 
São João de 
Iracema/SP 
São João de Meriti/RJ 
São João de 
Pirabas/PA 
São João del-Rei/MG 
São João do 
Araguaia/PA 
São João do Arraial/PI 
São João do Caiuá/PR 
São João do Cariri/PB 
São João do Caru/MA 
São João do Ivaí/PR 
São João do 
Jaguaribe/CE 
São João do 
Manhuaçu/MG 
São João do 
Manteninha/MG 
São João do 
Oriente/MG 
São João do Pacuí/MG 
São João do 
Paraíso/MA 
São João do 
Paraíso/MG 
São João do 
Pau/d\'Alho/SP 
São João do Piauí/PI 
São João do 
Polêsine/RS 
São João do Rio do 
Peixe/PB 
São João do 
Sabugi/RN 
São João do Soter/MA 

São João do Tigre/PB 
São João do 
Triunfo/PR 
São João dos 
Patos/MA 
São João 
Evangelista/MG 
São João 
Nepomuceno/MG 
São João/PE 
São João/PR 
São Joaquim da 
Barra/SP 
São Joaquim de 
Bicas/MG 
São Joaquim do 
Monte/PE 
São Jorge d\'Oeste/PR 
São Jorge do Ivaí/PR 
São Jorge do 
Patrocínio/PR 
São Jorge/RS 
São José da Barra/MG 
São José da Bela 
Vista/SP 
São José da Boa 
Vista/PR 
São José da Coroa 
Grande/PE 
São José da Lagoa 
Tapada/PB 
São José da Laje/AL 
São José da Lapa/MG 
São José da Safira/MG 
São José da Tapera/AL 
São José da 
Varginha/MG 
São José da Vitória/BA 
São José das 
Missões/RS 
São José das 
Palmeiras/PR 
São José de 
Caiana/PB 
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São José de 
Espinharas/PB 
São José de Mipibu/RN 
São José de 
Piranhas/PB 
São José de 
Princesa/PB 
São José de 
Ribamar/MA 
São José de Ubá/RJ 
São José do 
Alegre/MG 
São José do 
Barreiro/SP 
São José do 
Belmonte/PE 
São José do Bonfim/PB 
São José do Brejo do 
Cruz/PB 
São José do 
Calçado/ES 
São José do 
Campestre/RN 
São José do Divino/MG 
São José do Divino/PI 
São José do Egito/PE 
São José do 
Goiabal/MG 
São José do Herval/RS 
São José do 
Hortêncio/RS 
São José do 
Inhacorá/RS 
São José do 
Jacuípe/BA 
São José do Jacuri/MG 
São José do 
Mantimento/MG 
São José do Norte/RS 
São José do Ouro/RS 
São José do Peixe/PI 
São José do Piauí/PI 
São José do Povo/MT 
São José do Rio 
Claro/MT 

São José do Rio 
Pardo/SP 
São José do Rio 
Preto/SP 
São José do Sabugi/PB 
São José do Seridó/RN 
São José do Sul/RS 
São José do Vale do 
Rio Preto/RJ 
São José do Xingu/MT 
São José dos 
Ausentes/RS 
São José dos 
Basílios/MA 
São José dos 
Campos/SP 
São José dos 
Cordeiros/PB 
São José dos 
Pinhais/PR 
São José dos Quatro 
Marcos/MT 
São José dos 
Ramos/PB 
São Julião/PI 
São Leopoldo/RS 
São Lourenço da 
Mata/PE 
São Lourenço da 
Serra/SP 
São Lourenço do 
Piauí/PI 
São Lourenço do 
Sul/RS 
São Lourenço/MG 
São Luís de Montes 
Belos/GO 
São Luís do Curu/CE 
São Luís do Norte/GO 
São Luís do Piauí/PI 
São Luís do 
Quitunde/AL 
São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA 
São Luís/MA 

São Luís/RR 
São Luiz do 
Paraitinga/SP 
São Luiz Gonzaga/RS 
São Mamede/PB 
São Manoel do 
Paraná/PR 
São Manuel/SP 
São Marcos/RS 
São Martinho da 
Serra/RS 
São Martinho/RS 
São Mateus do 
Maranhão/MA 
São Mateus do Sul/PR 
São Mateus/ES 
São Miguel Arcanjo/SP 
São Miguel da Baixa 
Grande/PI 
São Miguel das 
Matas/BA 
São Miguel das 
Missões/RS 
São Miguel de 
Taipu/PB 
São Miguel do 
Aleixo/SE 
São Miguel do 
Anta/MG 
São Miguel do 
Araguaia/GO 
São Miguel do 
Fidalgo/PI 
São Miguel do 
Gostoso/RN 
São Miguel do 
Guamá/PA 
São Miguel do 
Guaporé/RO 
São Miguel do 
Iguaçu/PR 
São Miguel do Passa-
Quatro/GO 
São Miguel do 
Tapuio/PI 
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São Miguel do 
Tocantins/TO 
São Miguel dos 
Campos/AL 
São Miguel dos 
Milagres/AL 
São Miguel/RN 
São Nicolau/RS 
São Patrício/GO 
São Paulo das 
Missões/RS 
São Paulo de 
Olivença/AM 
São Paulo do 
Potengi/RN 
São Paulo/SP 
São Pedro da Água 
Branca/MA 
São Pedro da 
Aldeia/RJ 
São Pedro da Cipa/MT 
São Pedro da Serra/RS 
São Pedro da 
União/MG 
São Pedro das 
Missões/RS 
São Pedro do Butiá/RS 
São Pedro do 
Iguaçu/PR 
São Pedro do Ivaí/PR 
São Pedro do 
Paraná/PR 
São Pedro do Piauí/PI 
São Pedro do 
Suaçuí/MG 
São Pedro do Sul/RS 
São Pedro do Turvo/SP 
São Pedro dos 
Crentes/MA 
São Pedro dos 
Ferros/MG 
São Pedro/RN 
São Pedro/SP 
São Rafael/RN 

São Raimundo das 
Mangabeiras/MA 
São Raimundo do 
Doca Bezerra/MA 
São Raimundo 
Nonato/PI 
São Roberto/MA 
São Romão/MG 
São Roque de 
Minas/MG 
São Roque do 
Canaã/ES 
São Roque/SP 
São Salvador do 
Tocantins/TO 
São Sebastião da 
Amoreira/PR 
São Sebastião da Bela 
Vista/MG 
São Sebastião da Boa 
Vista/PA 
São Sebastião da 
Grama/SP 
São Sebastião da 
Vargem Alegre/MG 
São Sebastião de 
Lagoa de Roça/PB 
São Sebastião do 
Alto/RJ 
São Sebastião do 
Anta/MG 
São Sebastião do 
Caí/RS 
São Sebastião do 
Maranhão/MG 
São Sebastião do 
Oeste/MG 
São Sebastião do 
Paraíso/MG 
São Sebastião do 
Passé/BA 
São Sebastião do Rio 
Preto/MG 
São Sebastião do Rio 
Verde/MG 

São Sebastião do 
Tocantins/TO 
São Sebastião do 
Uatumã/AM 
São Sebastião do 
Umbuzeiro/PB 
São Sebastião/AL 
São Sebastião/SP 
São Sepé/RS 
São Simão/GO 
São Simão/SP 
São Thomé das 
Letras/MG 
São Tiago/MG 
São Tomás de 
Aquino/MG 
São Tomé/PR 
São Tomé/RN 
São Valentim do 
Sul/RS 
São Valentim/RS 
São Valério da 
Natividade/TO 
São Valério do Sul/RS 
São Vendelino/RS 
São Vicente de 
Minas/MG 
São Vicente do Sul/RS 
São Vicente Ferrer/MA 
São Vicente Ferrer/PE 
São Vicente/RN 
São Vicente/SP 
Sapé/PB 
Sapeaçu/BA 
Sapezal/MT 
Sapiranga/RS 
Sapopema/PR 
Sapucaí/Mirim/MG 
Sapucaia do Sul/RS 
Sapucaia/PA 
Sapucaia/RJ 
Saquarema/RJ 
Sarandi/PR 
Sarandi/RS 
Sarapuí/SP 
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Sardoá/MG 
Sarutaiá/SP 
Sarzedo/MG 
Sátiro Dias/BA 
Satuba/AL 
Satubinha/MA 
Saubara/BA 
Saudade do Iguaçu/PR 
Saúde/BA 
Seabra/BA 
Sebastianópolis do 
Sul/SP 
Sebastião Barros/PI 
Sebastião 
Laranjeiras/BA 
Sebastião Leal/PI 
Seberi/RS 
Sede Nova/RS 
Segredo/RS 
Selbach/RS 
Selvíria/MS 
Sem-Peixe/MG 
Sena Madureira/AC 
Senador Alexandre 
Costa/MA 
Senador Amaral/MG 
Senador Canedo/GO 
Senador Cortes/MG 
Senador Elói de 
Souza/RN 
Senador Firmino/MG 
Senador Georgino 
Avelino/RN 
Senador Guiomard/AC 
Senador José 
Bento/MG 
Senador José 
Porfírio/PA 
Senador La 
Rocque/MA 
Senador Modestino 
Gonçalves/MG 
Senador Pompeu/CE 
Senador Rui 
Palmeira/AL 

Senador Sá/CE 
Senador Salgado 
Filho/RS 
Sengés/PR 
Senhor do Bonfim/BA 
Senhora de 
Oliveira/MG 
Senhora do Porto/MG 
Senhora dos 
Remédios/MG 
Sentinela do Sul/RS 
Sento Sé/BA 
Serafina Corrêa/RS 
Sericita/MG 
Seridó/PB 
Seringueiras/RO 
Sério/RS 
Seritinga/MG 
Seropédica/RJ 
Serra Azul de 
Minas/MG 
Serra Azul/SP 
Serra Branca/PB 
Serra Caiada/RN 
Serra da Raiz/PB 
Serra da Saudade/MG 
Serra de São Bento/RN 
Serra do Mel/RN 
Serra do Navio/AP 
Serra do Ramalho/BA 
Serra do Salitre/MG 
Serra dos Aimorés/MG 
Serra Dourada/BA 
Serra Grande/PB 
Serra Negra do 
Norte/RN 
Serra Negra/SP 
Serra Nova 
Dourada/MT 
Serra Preta/BA 
Serra Redonda/PB 
Serra Talhada/PE 
Serra/ES 
Serrana/SP 
Serrania/MG 

Serrano do 
Maranhão/MA 
Serranópolis de 
Minas/MG 
Serranópolis do 
Iguaçu/PR 
Serranópolis/GO 
Serranos/MG 
Serraria/PB 
Serrinha dos Pintos/RN 
Serrinha/BA 
Serrinha/RN 
Serrita/PE 
Serro/MG 
Serrolândia/BA 
Sertaneja/PR 
Sertânia/PE 
Sertanópolis/PR 
Sertão Santana/RS 
Sertão/RS 
Sertãozinho/PB 
Sertãozinho/SP 
Sete Barras/SP 
Sete de Setembro/RS 
Sete Lagoas/MG 
Sete Quedas/MS 
Setubinha/MG 
Severiano de 
Almeida/RS 
Severiano Melo/RN 
Severínia/SP 
Sidrolândia/MS 
Sigefredo Pacheco/PI 
Silva Jardim/RJ 
Silvânia/GO 
Silvanópolis/TO 
Silveira Martins/RS 
Silveirânia/MG 
Silveiras/SP 
Silves/AM 
Silvianópolis/MG 
Simão Dias/SE 
Simão Pereira/MG 
Simões/PI 
Simolândia/GO 
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Simonésia/MG 
Simplício Mendes/PI 
Sinimbu/RS 
Sinop/MT 
Siqueira Campos/PR 
Sirinhaém/PE 
Siriri/SE 
Sítio d\'Abadia/GO 
Sítio do Mato/BA 
Sítio do Quinto/BA 
Sítio Novo do 
Tocantins/TO 
Sítio Novo/MA 
Sítio Novo/RN 
Sobradinho/BA 
Sobradinho/RS 
Sobrado/PB 
Sobral/CE 
Sobrália/MG 
Socorro do Piauí/PI 
Socorro/SP 
Solânea/PB 
Soledade de Minas/MG 
Soledade/PB 
Soledade/RS 
Solidão/PE 
Solonópole/CE 
Sonora/MS 
Sooretama/ES 
Sorocaba/SP 
Sorriso/MT 
Sossêgo/PB 
Soure/PA 
Sousa/PB 
Souto Soares/BA 
Sucupira do Norte/MA 
Sucupira do 
Riachão/MA 
Sucupira/TO 
Sud Mennucci/SP 
Sulina/PR 
Sumaré/SP 
Sumé/PB 
Sumidouro/RJ 
Surubim/PE 

Sussuapara/PI 
Suzanápolis/SP 
Suzano/SP 
Tabaí/RS 
Tabaporã/MT 
Tabapuã/SP 
Tabatinga/AM 
Tabatinga/SP 
Tabira/PE 
Taboão da Serra/SP 
Tabocas do Brejo 
Velho/BA 
Taboleiro Grande/RN 
Tabuleiro do Norte/CE 
Tabuleiro/MG 
Tacaimbó/PE 
Tacaratu/PE 
Taciba/SP 
Tacima/PB 
Tacuru/MS 
Taguaí/SP 
Taguatinga/TO 
Taiaçu/SP 
Tailândia/PA 
Taió/SC 
Taiobeiras/MG 
Taipas do 
Tocantins/TO 
Taipu/RN 
Taiuva/SP 
Talismã/TO 
Tamandaré/PE 
Tamarana/PR 
Tambaú/SP 
Tamboara/PR 
Tamboril do Piauí/PI 
Tamboril/CE 
Tanabi/SP 
Tangará da Serra/MT 
Tangará/RN 
Tanguá/RJ 
Tanhaçu/BA 
Tanque d\'Arca/AL 
Tanque do Piauí/PI 
Tanque Novo/BA 

Tanquinho/BA 
Taparuba/MG 
Tapauá/AM 
Tapejara/PR 
Tapejara/RS 
Tapera/RS 
Taperoá/BA 
Taperoá/PB 
Tapes/RS 
Tapira/MG 
Tapira/PR 
Tapiraí/MG 
Tapiraí/SP 
Tapiramutá/BA 
Tapiratiba/SP 
Tapurah/MT 
Taquaraçu de 
Minas/MG 
Taquaral de Goiás/GO 
Taquaral/SP 
Taquarana/AL 
Taquari/RS 
Taquaritinga do 
Norte/PE 
Taquaritinga/SP 
Taquarituba/SP 
Taquarivaí/SP 
Taquaruçu do Sul/RS 
Taquarussu/MS 
Tarabai/SP 
Tarauacá/AC 
Tarrafas/CE 
Tartarugalzinho/AP 
Tarumã/SP 
Tarumirim/MG 
Tasso Fragoso/MA 
Tatuí/SP 
Tauá/CE 
Taubaté/SP 
Tavares/PB 
Tavares/RS 
Tefé/AM 
Teixeira de Freitas/BA 
Teixeira Soares/PR 
Teixeira/PB 
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Teixeiras/MG 
Teixeirópolis/RO 
Tejuçuoca/CE 
Tejupá/SP 
Telêmaco Borba/PR 
Telha/SE 
Tenente Ananias/RN 
Tenente Laurentino 
Cruz/RN 
Tenente Portela/RS 
Tenório/PB 
Teodoro Sampaio/BA 
Teodoro Sampaio/SP 
Teofilândia/BA 
Teófilo Otoni/MG 
Teolândia/BA 
Teotônio Vilela/AL 
Terenos/MS 
Teresina de Goiás/GO 
Teresina/PI 
Teresópolis/RJ 
Terezinha/PE 
Terezópolis de 
Goiás/GO 
Terra Alta/PA 
Terra Boa/PR 
Terra de Areia/RS 
Terra Nova do 
Norte/MT 
Terra Nova/BA 
Terra Nova/PE 
Terra Rica/PR 
Terra Roxa/PR 
Terra Roxa/SP 
Terra Santa/PA 
Tesouro/MT 
Teutônia/RS 
Theobroma/RO 
Tianguá/CE 
Tibagi/PR 
Tibau do Sul/RN 
Tibau/RN 
Tietê/SP 
Tijucas do Sul/PR 

Timbaúba dos 
Batistas/RN 
Timbaúba/PE 
Timbiras/MA 
Timburi/SP 
Timon/MA 
Timóteo/MG 
Tio Hugo/RS 
Tiradentes do Sul/RS 
Tiradentes/MG 
Tiros/MG 
Tobias Barreto/SE 
Tocantínia/TO 
Tocantinópolis/TO 
Tocantins/MG 
Tocos do Moji/MG 
Toledo/MG 
Toledo/PR 
Tomar do Geru/SE 
Tomazina/PR 
Tombos/MG 
Tomé/Açu/PA 
Tonantins/AM 
Toritama/PE 
Torixoréu/MT 
Toropi/RS 
Torre de Pedra/SP 
Torres/RS 
Torrinha/SP 
Touros/RN 
Trabiju/SP 
Tracuateua/PA 
Tracunhaém/PE 
Traipu/AL 
Trairão/PA 
Trairi/CE 
Trajano de Moraes/RJ 
Tramandaí/RS 
Travesseiro/RS 
Tremedal/BA 
Tremembé/SP 
Três Arroios/RS 
Três Barras do 
Paraná/PR 
Três Cachoeiras/RS 

Três Corações/MG 
Três Coroas/RS 
Três de Maio/RS 
Três Forquilhas/RS 
Três Fronteiras/SP 
Três Lagoas/MS 
Três Marias/MG 
Três Palmeiras/RS 
Três Passos/RS 
Três Pontas/MG 
Três Ranchos/GO 
Três Rios/RJ 
Trindade do Sul/RS 
Trindade/GO 
Trindade/PE 
Triunfo Potiguar/RN 
Triunfo/PB 
Triunfo/PE 
Triunfo/RS 
Trizidela do Vale/MA 
Trombas/GO 
Tucano/BA 
Tucumã/PA 
Tucunduva/RS 
Tucuruí/PA 
Tufilândia/MA 
Tuiuti/SP 
Tumiritinga/MG 
Tunas do Paraná/PR 
Tunas/RS 
Tuneiras do Oeste/PR 
Tuntum/MA 
Tupã/SP 
Tupaciguara/MG 
Tupanatinga/PE 
Tupanci do Sul/RS 
Tupanciretã/RS 
Tupandi/RS 
Tuparendi/RS 
Tuparetama/PE 
Tupãssi/PR 
Tupi Paulista/SP 
Tupirama/TO 
Tupiratins/TO 
Turiaçu/MA 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1664

 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
89.990-000 - SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINA 

CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 
 

 

Turilândia/MA 
Turiúba/SP 
Turmalina/MG 
Turmalina/SP 
Turuçu/RS 
Tururu/CE 
Turvânia/GO 
Turvelândia/GO 
Turvo/PR 
Turvolândia/MG 
Tutóia/MA 
Uarini/AM 
Uauá/BA 
Ubá/MG 
Ubaí/MG 
Ubaíra/BA 
Ubaitaba/BA 
Ubajara/CE 
Ubaporanga/MG 
Ubarana/SP 
Ubatã/BA 
Ubatuba/SP 
Uberaba/MG 
Uberlândia/MG 
Ubirajara/SP 
Ubiratã/PR 
Ubiretama/RS 
Uchoa/SP 
Uibaí/BA 
Uiramutã/RR 
Uirapuru/GO 
Uiraúna/PB 
Ulianópolis/PA 
Umari/CE 
Umarizal/RN 
Umbaúba/SE 
Umburanas/BA 
Umburatiba/MG 
Umbuzeiro/PB 
Umirim/CE 
Umuarama/PR 
Una/BA 
Unaí/MG 
União da Serra/RS 
União da Vitória/PR 

União de Minas/MG 
União do Sul/MT 
União dos Palmares/AL 
União Paulista/SP 
União/PI 
Uniflor/PR 
Unistalda/RS 
Upanema/RN 
Uraí/PR 
Urandi/BA 
Urânia/SP 
Urbano Santos/MA 
Uru/SP 
Uruaçu/GO 
Uruana de Minas/MG 
Uruana/GO 
Uruará/PA 
Uruburetama/CE 
Urucânia/MG 
Urucará/AM 
Uruçuca/BA 
Uruçuí/PI 
Urucuia/MG 
Urucurituba/AM 
Uruguaiana/RS 
Uruoca/CE 
Urupá/RO 
Urupês/SP 
Urutaí/GO 
Utinga/BA 
Vacaria/RS 
Vale de São 
Domingos/MT 
Vale do Anari/RO 
Vale do Paraíso/RO 
Vale do Sol/RS 
Vale Real/RS 
Vale Verde/RS 
Valença do Piauí/PI 
Valença/BA 
Valença/RJ 
Valente/BA 
Valentim Gentil/SP 
Valinhos/SP 

Valparaíso de 
Goiás/GO 
Valparaíso/SP 
Vanini/RS 
Vargem Alegre/MG 
Vargem Alta/ES 
Vargem Bonita/MG 
Vargem Grande do Rio 
Pardo/MG 
Vargem Grande do 
Sul/SP 
Vargem Grande 
Paulista/SP 
Vargem Grande/MA 
Vargem/SP 
Varginha/MG 
Varjão de Minas/MG 
Varjão/GO 
Varjota/CE 
Varre-Sai/RJ 
Várzea Alegre/CE 
Várzea Branca/PI 
Várzea da Palma/MG 
Várzea da Roça/BA 
Várzea do Poço/BA 
Várzea Grande/MT 
Várzea Grande/PI 
Várzea Nova/BA 
Várzea Paulista/SP 
Várzea/PB 
Várzea/RN 
Varzedo/BA 
Varzelândia/MG 
Vassouras/RJ 
Vazante/MG 
Venâncio Aires/RS 
Venda Nova do 
Imigrante/ES 
Venha-Ver/RN 
Ventania/PR 
Venturosa/PE 
Vera Cruz do Oeste/PR 
Vera Cruz/BA 
Vera Cruz/RN 
Vera Cruz/RS 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1665

 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
89.990-000 - SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINA 

CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 
 

 

Vera Cruz/SP 
Vera Mendes/PI 
Vera/MT 
Veranópolis/RS 
Verdejante/PE 
Verdelândia/MG 
Verê/PR 
Vereda/BA 
Veredinha/MG 
Veríssimo/MG 
Vermelho Novo/MG 
Vertente do Lério/PE 
Vertentes/PE 
Vespasiano Corrêa/RS 
Vespasiano/MG 
Viadutos/RS 
Viamão/RS 
Viana/ES 
Viana/MA 
Vianópolis/GO 
Vicência/PE 
Vicente Dutra/RS 
Vicentina/MS 
Vicentinópolis/GO 
Viçosa do Ceará/CE 
Viçosa/AL 
Viçosa/MG 
Viçosa/RN 
Victor Graeff/RS 
Vieiras/MG 
Vieirópolis/PB 
Vigia/PA 
Vila Bela da Santíssima 
Trindade/MT 

Vila Boa/GO 
Vila Flor/RN 
Vila Flores/RS 
Vila Lângaro/RS 
Vila Maria/RS 
Vila Nova do Piauí/PI 
Vila Nova do Sul/RS 
Vila Nova dos 
Martírios/MA 
Vila Pavão/ES 
Vila Propício/GO 
Vila Rica/MT 
Vila Valério/ES 
Vila Velha/ES 
Vilhena/RO 
Vinhedo/SP 
Viradouro/SP 
Virgem da Lapa/MG 
Virgínia/MG 
Virginópolis/MG 
Virgolândia/MG 
Virmond/PR 
Visconde do Rio 
Branco/MG 
Viseu/PA 
Vista Alegre do Alto/SP 
Vista Alegre do 
Prata/RS 
Vista Alegre/RS 
Vista Gaúcha/RS 
Vista Serrana/PB 
Vitória Brasil/SP 
Vitória da 
Conquista/BA 

Vitória das Missões/RS 
Vitória de Santo 
Antão/PE 
Vitória do Jari/AP 
Vitória do Mearim/MA 
Vitória do Xingu/PA 
Vitória/ES 
Vitorino Freire/MA 
Vitorino/PR 
Volta Grande/MG 
Volta Redonda/RJ 
Votorantim/SP 
Votuporanga/SP 
Wagner/BA 
Wall Ferraz/PI 
Wanderlândia/TO 
Wanderley/BA 
Wenceslau Braz/MG 
Wenceslau Braz/PR 
Wenceslau 
Guimarães/BA 
Westfália/RS 
Xambioá/TO 
Xambrê/PR 
Xangrilá/RS 
Xapuri/AC 
Xexéu/PE 
Xinguara/PA 
Xique-Xique/BA 
Zabelê/PB 
Zacarias/SP 
Zé Doca/MA

[...] 
 
- Levar para a AG a aprovação da alteração do Anexo II do Contrato de Consórcio Público 
do CIGA, adequando-o ao Plano de Carreiras e Salários proposto: 
 
 

ANEXO II.II 
 

Empregados do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA: 
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Tabela Salarial para Empregos Públicos Permanentes: 

Analista de Sistemas 

5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 
6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 
7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 
8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Contador 
5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 
6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 
7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 

Nome do 
emprego Vagas Forma de 

contratação 

Referência 
salarial inicial 

R$ 

Carga 
Horária Requisito 

Diretor Executivo 01 Livre  admissão 
e demissão 

 
12.173 40h Ensino superior 

completo 
Gerente 

Administrativo 01 Livre  admissão 
e demissão 

 
7.940 40h Ensino superior 

completo 
Gerente de 

Teconologias da 
Informação 

01 Livre  admissão 
e demissão 

 
7.940 40h Ensino superior 

completo 

Analista de 
Sistemas 

05 Concurso 
público 

 
5.882 

40h Ensino superior 
completo 

Programador 10 Concurso 
público 

 
3.866 40h Ensino médio completo 

Técnico em TI 10 Concurso 
público 

 
2.574 40h Ensino médio completo 

Contador 01 Concurso 
público 

 
 

5.882 
40h 

Superior completo e 
registro no órgão 

competente 
Assistente 

Administrativo 03 Concurso 
público 

 
2.574 40h Ensino médio completo 

Controlador 
Interno 01 Concurso 

público 

 
 
 

5.882 40h 

Ensino Superior 
completo e registro no 
órgão competente 
(Emprego criado pela 
Emenda ao Contrato de 
Consórcio Público n.º 
02, de 2013) 

Assessor 
Jurídico 01 Concurso 

público 

 
 
 
 

5.882 40h 

Ensino Superior 
completo e registro no 
órgão competente 
(OAB) (Emprego 
criado pela Emenda ao 
Contrato de Consórcio 
Público n.º 02, de 
2013) 
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8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Controlador Interno 

5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 
6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 
7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 
8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Assessor Jurídico 

5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 
6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 
7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 
8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Programador 

3.866 3.943 4.022 4.103 4.185 4.268 Júnior 
4.354 4.441 4.530 4.620 4.713 4.807 Pleno 
4.903 5.001 5.101 5.203 5.307 5.413 Sênior 
5.522 5.632 5.745 5.860 5.977 6.096 Master 

Técnico em TI 

2.574 2.625 2.678 2.732 2.786 2.842 Júnior 
2.899 2.957 3.016 3.076 3.138 3.200 Pleno 
3.264 3.330 3.396 3.464 3.534 3.604 Sênior 
3.676 3.750 3.825 3.901 3.979 4.059 Master 

Assistente 
Administrativo 

2.574 2.625 2.678 2.732 2.786 2.842 Júnior 
2.899 2.957 3.016 3.076 3.138 3.200 Pleno 
3.264 3.330 3.396 3.464 3.534 3.604 Sênior 
3.676 3.750 3.825 3.901 3.979 4.059 Master 

 
Tabela Salarial para Empregos Públicos em Comissão: 

Diretor Executivo 

12.173 12.416 12.664 12.918 13.176 13.439 

- 
13.708 13.982 14.262 14.547 14.838 15.135 
15.438 15.746 16.061 16.383 16.710 17.044 
17.385 17.733 18.088 18.449 18.818 19.195 

Gerente Administrativo 

7.940 8.099 8.261 8.426 8.595 8.766 

- 
8.942 9.121 9.303 9.489 9.679 9.872 

10.070 10.271 10.477 10.686 10.900 11.118 
11.340 11.567 11.798 12.034 12.275 12.521 

Gerente de TI 

7.940 8.099 8.261 8.426 8.595 8.766 

- 
8.942 9.121 9.303 9.489 9.679 9.872 

10.070 10.271 10.477 10.686 10.900 11.118 
11.340 11.567 11.798 12.034 12.275 12.521 

 
 
PROPOSIÇÕES DE ALTERAÇÕES DO ESTATUTO DO CIGA 
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do preâmbulo do Estatuto, passando a constar: 
Nova Redação: A Assembleia Geral do Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal, realizada no dia 27 de janeiro de 2017, na cidade de Florianópolis, aprovou e 
eu, Presidente do CIGA, público o presente Estatuto, em atendimento ao Contrato de 
Consórcio, à Lei Federal n.º 11.107/05 e ao Decreto Federal n.º 6.017/2007.  
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- Levar à AG a aprovação da alteração do art. 1.º do Estatuto, para acrescentar a 
expressão ‘do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007,’: 
Nova Redação: Art. 1º O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal é 
pessoa jurídica de direito público, sob a forma de associação pública, devendo reger-se 
pelas normas da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Federal n.º 
11.107, de 6 de abril de 2005, do Decreto Federal n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, 
do Contrato de Consórcio, pelo presente Estatuto e pela regulamentação que vier a ser 
adotada pelos seus órgãos competentes. 
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do inciso I do artigo 11 do Estatuto do CIGA, 
melhor adequando-o à realidade do CIGA e de seus Municípios consorciados, para 
suprimir a palavra ‘anual’.  
Art. 11. Ao Conselho Fiscal compete, além das disposições do Contrato de Consórcio, 
supervisionar a gestão financeira e orçamentária do CIGA, em especial: 
Nova Redação: I - emitir parecer sobre a prestação de contas do consórcio;  
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do parágrafo único do artigo 29 do Estatuto do 
CIGA, adequando o quórum de composição/reunião do Conselho de Administração, para 
melhor atender aos interesses do CIGA e de seus Municípios Consorciados, constando 
convocações em primeira e segunda chamada para as reuniões do Conselho de 
Administração. É de se ver: 
Art. 29. 
Nova Redação: Parágrafo único. O Conselho de Administração reunir-se-á: 
I - em primeira convocação, presente a maioria de seus membros; 
II - em segunda convocação, trinta minutos após o horário estabelecido para a primeira 
convocação, com qualquer número de seus membros. 
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do parágrafo único do artigo 30 do Estatuto do 
CIGA, adequando o quórum de composição/reunião do Conselho Fiscal, para melhor 
atender aos interesses do CIGA e de seus Municípios Consorciados, constando 
convocações em primeira e segunda chamada para as reuniões do Conselho Fiscal. É 
de se ver: 
Art. 30. 
Nova Redação: Parágrafo único. O Conselho Fiscal reunir-se-á: 
I - em primeira convocação, presente a maioria de seus membros; 
II - em segunda convocação, trinta minutos após o horário estabelecido para a 
primeira convocação, com qualquer número de seus membros. 
 
- Levar à AG a aprovação da revogação do §2.º do artigo 32 do Estatuto do CIGA, porque 
contrário ao §7.º do art. 13 do Contrato de Consórcio Público do CIGA: 
§ 2º Poderá o Secretário Executivo de Associação de Municípios representar mais de 
um consorciado na mesma reunião da Assembleia Geral, desde que devidamente 
autorizado. 
- Levar à AG a aprovação da revogação do art. 35, por incompatibilidade ao art. 34, 
renumerando os artigos conforme necessário se fizer: 
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Art. 35. A escolha do local da Assembleia Geral e das reuniões dos conselhos deverá 
considerar a alternância entre os municípios consorciados ou, em função de condições 
de infraestrutura e logística, entre os municípios não consorciados. (Revogado) 
 
- Levar à AG a aprovação da revogação da parte final do §1.º do art. 36 do Estatuto do 
CIGA: 
Art. 36.  
Nova Redação: § 1º Poderá ser utilizada a forma virtual das reuniões para qualquer 
deliberação do Conselho Fiscal, do Conselho de Administração e da Assembleia Geral. 
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do inciso VIII do artigo 50 do Estatuto do CIGA, 
alterando o conceito de Referência Salarial, para que passe a constar ‘Referência 
Salarial Inicial’, em conformidade com o Plano de Carreiras e Salários proposto: 
Nova Redação: VIII – Referência Salarial Inicial: Salário inicial para o respectivo 
emprego público, ascendente, com intervalos graduais entre uma referência e outra, 
conforme estabelecido na tabela de referências salariais constante do Anexo II e do 
Plano de Carreiras e Salários; 
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do artigo 62 do Estatuto do CIGA, passando a 
constar: 
Nova Redação: Art. 62. Os valores dos salários dos empregos são os constantes das 
Tabelas de Referências Salariais incluídas no Anexo II e no Plano de Carreiras e Salários 
do CIGA, assegurada a revisão geral anual. 
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do art. 63 do Estatuto do CIGA, para que passe 
a constar a palavra ‘inicial’ e seja suprimida a expressão ‘concursado e’: 
Nova Redação: Art. 63. O ingresso no CIGA dar-se-á na referência salarial inicial do 
emprego para o qual o empregado foi contratado. 
 
- Levar à AG a aprovação da criação das gratificações de Especialista em TI, 
Coordenador de Operações, Controlador Interno, Membros da Comissão de Licitação, 
Gestor de Contratos e Assessor Administrativo, e consequente inserção de um novo 
artigo ao Estatuto do CIGA, dispondo sobre as gratificações pelo desempenho de 
atividades especiais: 
Redação: Art. __. Fica criada, na estrutura organizacional do CIGA, as seguintes 
gratificações pelo desempenho de atividades especiais: 
I - 1 (uma) Gratificação de Especialista em TI, destinada a auxiliar na elaboração e 
supervisão técnicas dos projetos relacionados aos objetivos do CIGA; auxiliar na criação 
e definição de processos de tecnologia, bem como apoiar na definição da arquitetura das 
soluções e melhores práticas para desenvolvimento de software; 
II - 1 (uma) Gratificação de Coordenador de Operações, destinada a levantar, identificar 
e priorizar as necessidades da equipe de trabalho; coordenar as ações que visem 
atualização e a manutenção dos sistemas e projetos; fornecer suporte técnico aos 
usuários por telefone, on-line ou pessoalmente; coordenar a equipe técnica definindo 
escala, prioridade e organização dos atendimentos; pesquisar as necessidades dos 
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usuários sobre as utilizações dos sistemas, seus principais problemas e sugestão de 
melhorias; 
III - 1 (uma) Gratificação de Controlador Interno, destinada a acompanhar, controlar, 
analisar e avaliar, quanto à legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, os registros 
contábeis, os atos de gestão, entre eles: os processos licitatórios, a execução de 
contratos, convênios e similares, o controle e guarda de bens patrimoniais do Consórcio, 
o almoxarifado, os atos de pessoal, incluídos os procedimentos de controle de 
frequência, concessão e pagamento de diárias e vantagens; 
IV - 4 (quatro) Gratificações de membros da Comissão de Licitação, responsável por 
atividades relacionadas à licitação, como pregoeiro, apoio a pregoeiro, presidente e 
demais atividades relacionadas a licitações em geral; 
VI - 1 (uma) Gratificação de Gestor de Contratos, destinada a acompanhar, controlar e 
analisar a execução de contratos, identificando riscos e acompanhando cronograma, 
custos e atividades envolvidas. Acompanhar a demanda de contratos, prazos, revisão 
de cláusulas junto ao departamento jurídico. Fazer cálculos para reajuste contratual e 
ajustes financeiros junto a diretoria; e 
VII - 1 (uma) Gratificação de Assessor Administrativo, destinada a assessorar 
diretamente as autoridades/diretores em diversos níveis; coletar informações para 
consecução de objetivos e metas da Instituição; redigir textos profissionais 
especializados, interpretar e sintetizar textos e documentos, apoiar na elaboração de 
discursos, conferências, palestras; auxiliar em assuntos técnicos, normativos e 
estratégicos; realizar diagnósticos, propor soluções. 
§1.º. A Gratificação pelo desempenho de atividades especiais será de 25% do valor do 
nível 1 da classe da 2 da Tabela de Referências Salariais dos Empregados Públicos 
Permanentes. 
§2.º. O valor pago a título de Gratificação pelo desempenho de atividade especial não 
se incorpora ao salário, sendo devido ao empregado público permanente enquanto no 
exercício do encargo para o qual foi designado. 
§3.º. A designação para o desempenho de atividades especiais é da competência 
privativa do Diretor Executivo, sendo exclusiva aos empregados públicos permanentes 
do CIGA, pelo prazo de até 2 (dois) anos, renovável 1 (uma) vez, por igual período. 
§4.º Não terá direito à percepção da gratificação, pelo prazo de seu afastamento, o 
empregado que estiver ausente por qualquer motivo, mesmo sendo esse período 
remunerado, como férias, licença para tratamento de saúde e outros, uma vez que o 
recebimento desta vantagem se vincula ao efetivo exercício de encargo especial. 
§5.º Nenhum empregado poderá cumular, mensalmente, mais de uma gratificação pelo 
desempenho de atividade especial. 
 
- Levar à AG a aprovação da criação de gratificação por titulação, como exposto abaixo, 
e consequente inserção de um novo artigo ao Estatuto do CIGA, dispondo sobre as 
gratificações por titulação: 
Redação: 
Gratificação por Titulação 
Art. ___. A gratificação por titulação decorre da contínua atualização, especialização e 
aperfeiçoamento do empregado para o aprimoramento do desempenho de suas 
atividades, com observância dos seguintes critérios: 
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I - 50% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 
Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por ter concluído 
curso de Nível Técnico; 
II - 100% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 
Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por ter concluído 
curso de Nível Superior; 
III - 66% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 
Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por no máximo duas vezes, por ter 
concluído curso de pós-graduação lato sensu (incluindo MBA), em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360h; 
IV - 100% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 
Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por ter concluído 
curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de mestrado; 
V - 150% da Gratificação por Titulação atribuída à Graduação, qual seja, Valor de 
Graduação R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por uma única vez, por ter concluído 
curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de doutorado. 
§ 1.º. Para fins de aplicação deste artigo, somente serão considerados os títulos 
reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), não sendo considerados títulos 
aqueles constantes como requisito para a admissão no emprego público. 
§ 2.º. Considera-se titulação aquela que o empregado venha a obter em acréscimo ao 
nível de escolaridade para o qual prestou concurso público, que guarde afinidade com 
as atribuições de seu emprego e contribua significativamente para o aperfeiçoamento 
das tarefas desempenhadas. 
§ 3.º. O direito à gratificação por titulação é devido a partir do mês seguinte à 
comprovação, pelo empregado público, da titulação auferida, acompanhada de 
coeficiente de desempenho satisfatório. 
§ 4.º. A gratificação por titulação será concedida por ato do Diretor Executivo, após 
analisados os requisitos fixados por este Estatuto e pelo Plano de Carreiras e Salários 
para a sua concessão.  
§ 5.º. É vedada a concessão de gratificação por titulação ao empregado durante o 
contrato de experiência, período considerado como de avaliação na função. 
§ 6º A concessão de gratificação por titulação fica limitada às duas titulações mais 
vantajosas ao empregado público. 
§ 7º Perderá o direito a gratificação por titulação o empregado que não mantiver 
coeficiente de desempenho satisfatório. 
§ 8º A concessão de gratificações por titulação está condicionada à existência de 
disponibilidade orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 
 
- Levar à AG a aprovação da inserção de um novo artigo ao Estatuto do CIGA, para 
que seja previsto o ressarcimento de todas as despesas que o empregado público do 
CIGA tiver, quando a serviço do CIGA; 
Redação: Art. Serão ressarcidas as despesas comprovadas com locomoção, 
alimentação e outros gastos que o empregado, a serviço do CIGA, tiver quando se 
ausentar da sede administrativa para local diverso. 
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- Levar à AG a aprovação da alteração da Seção III do Capítulo V do Estatuto do CIGA, 
para adequá-la ao Plano de Carreiras e Salários proposto: 
Nova Redação:  
PROGRESSÃO FUNCIONAL 
Art. 71. A mudança do empregado da referência em que se encontra para a 
imediatamente superior consiste na progressão funcional por merecimento ou por 
antiguidade, com a movimentação de um padrão para o seguinte dentro de uma mesma 
classe, e do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe seguinte, 
dentro do mesmo emprego para o qual foi contratado.  
Subseção I 
Progressão por Merecimento 
Art. 72. A progressão por merecimento será concedida a cada 2 (dois) anos de efetivo 
exercício do emprego em comissão ou permanente, contados da data de admissão, e 
intercalada, anualmente, com a progressão por antiguidade. 
§1.º. Será concedida progressão por merecimento à razão de 02 (duas) referências 
salariais imediatamente superiores à anteriormente fixada ao empregado que apresentar 
coeficiente de desempenho superior a 90% (noventa por cento) nas duas últimas 
avaliações anuais de desempenho, realizadas durante o período de contagem da 
referida progressão. 
§2.º. Será concedida progressão por merecimento à razão de 01 (uma) referência salarial 
imediatamente superior à anteriormente fixada ao empregado que apresentar coeficiente 
de desempenho superior a 80% (oitenta por cento) na última avaliação anual de 
desempenho, realizada durante o período de contagem da referida progressão. 
§3.º. Não será concedida progressão por merecimento nos casos em que o empregado 
público tenha auferido coeficiente de desempenho inferior a 80% (oitenta por cento) nos 
últimos 12 (doze) meses, realizada a avaliação durante o período de contagem da 
referida progressão.  
§4.º. Fica suspensa a contagem do tempo, para fins de progressão por merecimento, 
relativo ao período em que o empregado público não esteja em efetivo exercício, salvo 
se decorrente de acidente de trabalho, férias, licença maternidade e licença paternidade. 
§5.º. A progressão por merecimento será concedida por ato do Diretor Executivo, após 
analisados os requisitos fixados por este Estatuto e pelo Plano de Carreiras e Salários 
para sua concessão. 
§6.º. Não terá direito a progressão por merecimento o empregado que: 
a) Estiver posicionado no último nível (limite máximo) da faixa salarial do Emprego 
ocupado no Plano de Gestão de Carreiras e Salários; 
b) Ter recebido advertência durante 1 (um) ano; 
c) Ter recebido suspensão disciplinar durante o interstício de 02 (dois) anos; 
d) Ter falta injustificada no período de 1 (um) ano. 
§7.º Entende-se por falta injustificada, a ausência integral, não prevista em lei e para a 
qual não houve deferimento do abono da falta, conforme procedimento interno. 
§8.º A progressão por merecimento estará condicionada às condições orçamentárias, 
podendo não ser efetivada, em caso de falta de recurso. 
§9.º A não aplicação da progressão por mérito por falta de recursos orçamentários no 
ano em que o empregado for elegível a tal progressão, não habilita o empregado para 
que receba automaticamente a progressão salarial no ano seguinte. 
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Subseção II 
Progressão Por Antiguidade 
Art. 73. A progressão por antiguidade será concedida à razão de 01 (uma) referência 
salarial a cada 2 (dois) anos de efetivo exercício do emprego em comissão ou 
permanente, contados da data de admissão, e intercalada, anualmente, com a 
progressão por merecimento. 
§ 1º Para fins de aplicação deste artigo, o empregado, ao ser beneficiado pela 
progressão por antiguidade, passará a ter como salário o valor da referência salarial 
imediatamente superior à anteriormente fixada. 
§ 2º Fica suspensa a contagem do tempo, para fins de progressão por antiguidade, 
relativo ao período em que o empregado público não esteja em efetivo exercício, salvo 
se decorrente de acidente de trabalho, férias, licença maternidade e licença paternidade. 
§ 3.º A progressão por antiguidade será concedida por ato do Diretor Executivo, após 
analisados os requisitos fixados por este Estatuto e pelo Plano de Carreiras e Salários 
para sua concessão.  
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do artigo 74 do Estatuto do CIGA: 
Nova Redação:  
Art. 74: Será concedida revisão geral anual de salários aos empregados do CIGA, bem 
como dos valores referentes às gratificações pelo desempenho de atividades especiais 
e por titulação e às progressões funcionais por merecimento e por antiguidade, sempre 
no mês de janeiro de cada ano, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
ou outro índice que venha a substituí-lo. 
§ 1.º. A aplicação da revisão geral anual, nos termos do caput, está condicionada à 
expedição de Resolução do Presidente do CIGA. 
§ 2.º. A revisão geral anual incidirá, uniformemente, em todas as referências que 
constam das Tabelas de Referências Salariais incluídas no Anexo II deste Estatuto.  
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do artigo 76 do Estatuto do CIGA, para incluir, ao 
final, a expressão ‘e demais vantagens, desde que haja disponibilidade orçamentária, 
suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes’: 
Nova Redação: Art. 76. Compete ao Conselho de Administração, mediante resolução, 
aprovar a revisão anual dos valores das indenizações concedidas a título de 
hospedagem, alimentação e deslocamento, previstas nos Anexos III e IV, bem como dos 
valores do auxílio alimentação e do auxílio refeição, previstos no Anexo V, e demais 
vantagens pecuniárias, desde que haja disponibilidade orçamentária, suficiente para 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do caput do artigo 88 do Estatuto do CIGA, para 
que conste que a Avaliação Periódica de Desempenho dos empregados permanentes 
será realizada ou por comissão permanente instituída para tal finalidade ou pela 
respectiva Gerência ou Diretoria: 
Nova Redação: Art. 88. A Avaliação Periódica de Desempenho será realizada por 
comissão permanente instituída para tal finalidade ou pela respectiva Gerência ou 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1674

 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 789 – CENTRO - Fone - (49) 3344-8500 – Fax (49) 3344-8560 
89.990-000 - SÃO LOURENÇO DO OESTE – SANTA CATARINA 

CNPJ – 83.021.873/0001-08 – www.saolourenco.sc.gov.br 
 

 

Diretoria, para todos os empregados permanentes, aplicando-se questionário e 
observando-se os seguintes critérios: 
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do caput do artigo 105 do Estatuto do CIGA, para 
suprimir a expressão ‘de no máximo quatro horas ininterruptas’, adequando à realidade 
do CIGA. 
Nova Redação: Art. 105. A jornada normal de trabalho dos empregados do CIGA é de 
08 (oito) horas diárias, em turnos matutino e vespertino, perfazendo o total de 40 
(quarenta) horas semanais, com intervalo intrajornada de, no mínimo, 01 (uma) hora para 
alimentação e descanso. 
 
- Levar à AG a aprovação da alteração do Anexo Ido Estatuto do CIGA, adequando a 
Tabela descritiva dos empregos, especificamente no que toca à ‘Referência Salarial 
Inicial’: 
 

ANEXO 
RELAÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS 

Denominação Número 
de Vagas 

Tipo Referência 
salarial 
inicial 

R$ 

Carga 
Horária 
semanal 

Diretor Executivo 01 Em comissão 12.173 40h 
Gerente Administrativo 01 Em comissão 7.940 40h 
Gerente de Tecnologias da Informação 
 
 
 

01 Em comissão 7.940 40h 
Analista de sistemas 05 Permanente 5.882 40h 
Programador 10 

 
Permanente 3.866 40h 

Técnico em TI 10 Permanente 2.574 40h 
Contador 01 Permanente 5.882 40h 
Assistente Administrativo 03 Permanente 2.574 40h 
Controlador Interno 01 Permanente 5.882 40h 
Assessor Jurídico 01 Permanente 5.882 40h 

 
- Levar à AG a aprovação da alteração do Anexo II do Estatuto do CIGA, adequando a 
Tabela de referências salariais ao Plano de Carreiras do CIGA: 
 

 
 

ANEXO II.III 
TABELA DE REFERÊNCIAS SALARIAIS 

 
Tabela Salarial para Empregos Públicos Permanentes: 

Analista de Sistemas 

5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 
6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 
7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 
8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 
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Contador 

5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 
6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 
7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 
8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Controlador Interno 

5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 
6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 
7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 
8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Assessor Jurídico 

5.882 6.000 6.120 6.242 6.367 6.494 Júnior 
6.624 6.757 6.892 7.030 7.170 7.314 Pleno 
7.460 7.609 7.761 7.916 8.075 8.236 Sênior 
8.401 8.569 8.740 8.915 9.093 9.275 Master 

Programador 

3.866 3.943 4.022 4.103 4.185 4.268 Júnior 
4.354 4.441 4.530 4.620 4.713 4.807 Pleno 
4.903 5.001 5.101 5.203 5.307 5.413 Sênior 
5.522 5.632 5.745 5.860 5.977 6.096 Master 

Técnico em TI 

2.574 2.625 2.678 2.732 2.786 2.842 Júnior 
2.899 2.957 3.016 3.076 3.138 3.200 Pleno 
3.264 3.330 3.396 3.464 3.534 3.604 Sênior 
3.676 3.750 3.825 3.901 3.979 4.059 Master 

Assistente 
Administrativo 

2.574 2.625 2.678 2.732 2.786 2.842 Júnior 
2.899 2.957 3.016 3.076 3.138 3.200 Pleno 
3.264 3.330 3.396 3.464 3.534 3.604 Sênior 
3.676 3.750 3.825 3.901 3.979 4.059 Master 

 
Tabela Salarial para Empregos Públicos em Comissão: 

Diretor Executivo 

12.173 12.416 12.664 12.918 13.176 13.439 

- 
13.708 13.982 14.262 14.547 14.838 15.135 
15.438 15.746 16.061 16.383 16.710 17.044 
17.385 17.733 18.088 18.449 18.818 19.195 

Gerente Administrativo 

7.940 8.099 8.261 8.426 8.595 8.766 

- 
8.942 9.121 9.303 9.489 9.679 9.872 
10.070 10.271 10.477 10.686 10.900 11.118 
11.340 11.567 11.798 12.034 12.275 12.521 

Gerente de TI 

7.940 8.099 8.261 8.426 8.595 8.766 

- 
8.942 9.121 9.303 9.489 9.679 9.872 
10.070 10.271 10.477 10.686 10.900 11.118 
11.340 11.567 11.798 12.034 12.275 12.521 

 
- Levar à AG a aprovação da alteração do Anexo III do Estatuto do CIGA, para 
acrescentar, na respectiva Tabela, em conjunto ao Diretor Executivo, Gerente 
Administrativo e Gerente de Tecnologias da Informação, os Membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, conforme previsto pela 14ª AG do CIGA, que deu 
nova redação ao inciso XII do art. 19 do Contrato de Consórcio Público do CIGA; bem 
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como para acrescentar, em conjunto aos demais empregados públicos do CIGA, os 
membros das Câmaras Técnicas que viajarem ou que se reunirem a serviço do CIGA, 
indenizando-os de despesas com hospedagem e alimentação (diária), conforme 
disciplinado pelo Conselho de Administração em 27 de janeiro de 2017: 

 
ANEXO II.IV 

INDENIZAÇÃO DE DESPESAS COM HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO (DIÁRIA) 
 

Empregado Destino Valor da 
diária (R$) 

Membros do Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal, Diretor Executivo, Gerente 
Administrativo e Gerente de Tecnologias da 
Informação, todos do CIGA. 

Cidades de Santa Catarina 260,00 
Cidades de outros estados 395,00 
Capital Federal e capitais de 
outros estados 525,00 

Demais empregados públicos e membros das 
Câmaras Técnicas, todos do CIGA. 

Cidades de Santa Catarina 250,00 
Cidades de outros estados 375,00 
Capital Federal e capitais de 
outros estados 500,00 

 
São Lourenço do Oeste, SC, 19 de junho de 2017. 

 
 

 
RAFAEL CALEFFI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 787, DE 13 DE JUNHO DE 2017
PORTARIA Nº 787, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 109 da 
Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2010 e o Decreto nº 4.167, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, a servidora pública municipal, MICHELLE 
VALDUGA AVER, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, matrícula nº 1587/10, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 09 a 14 de junho de 2017, sem prejuízo de seus venci-
mentos.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em 
execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de junho de 
2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 788, DE 13 DE JUNHO DE 2017
PORTARIA Nº 788, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 50, da Lei Com-
plementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 13 de junho de 2017, a Senhora KEILA AVILA ELY, ocupante do cargo 
de Professor Habilitado – ACT na área dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, matrícula nº 3079/03, carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento 
municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.
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PORTARIA Nº 789, DE  13 DE JUNHO DE 2017

PORTARIA Nº 789, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º 
da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro 
de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a servidora pública municipal ZULMA MARIA DOS SAN-
TOS DAL BOSCO, ocupante do cargo de Professor – ACT na área da Educação Infantil, matrícula nº 1439/15 e 
1439/16, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 09 de junho de 2017, por tempo indetermi-
nado.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em 
execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de junho 
de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 790, DE 13 DE JUNHO DE 2017
PORTARIA Nº 790, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 
13, I, da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, combinado com a Lei Complementar nº 056, de 14 
de outubro de 2005 e suas alterações e ainda de acordo com o Decreto nº 5.364, de 1º de Abril de 2016,

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora CRISTIANE SAMARA DE BASTIANI, aprovada no Concurso Público nº 001/2016, para 
ocupar o cargo de NUTRICIONISTA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secre-
taria Municipal de Saúde.
Parágrafo único: A remuneração do respectivo cargo corresponderá ao nível 24 do anexo I da Lei Complemen-
tar nº 056, de 14 de outubro de 2005.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.
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PORTARIA Nº 791, 13 DE JUNHO DE 2017
PORTARIA Nº 791, 13 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Com-
plementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, a servidora pública municipal ELISABETH REDIVO ocupante do cargo em comissão de 
Procurador Geral do Município, matrícula nº 1710/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no perío-
do de 10 a 24 de julho de 2017, referente ao período aquisitivo 2015/2016.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento mu-
nicipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 792, DE 14 DE JUNHO DE 2017
PORTARIA Nº 792, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, em conformidade com 
o que dispõe os incisos I e II do Art. 83 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2010, regulamentado 
pelo Decreto nº 4.067 de 29 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, ao Servidor Público Municipal RAFAEL RODRIGO CEREZOLLI, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários, matrícula nº 3215/01, Gratificação por Grau de 
Instrução de 10% (dez por cento), incidente sobre o seu vencimento, por ter concluído o Curso de Graduação, 
a partir de 1º de julho de 2017.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Mu-
nicipal em Execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 14 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 793, DE 14 DE JUNHO DE 2017
PORTARIA Nº 793, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, em conformidade com 
o que dispõe os incisos I e II do Art. 83 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2010, regulamentado 
pelo Decreto nº 4.067 de 29 de junho de 2010,
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RESOLVE:
Art.1º Conceder, a Servidora Pública Municipal DANIELE KARIN SANGALETTI, ocupante do cargo efetivo de 
Fiscal de Tributos Municipais, matrícula nº 3013/02, Gratificação por Grau de Instrução de 10% (dez por cento), 
incidente sobre o seu vencimento, por ter concluído o Curso de Pós Graduação, a partir de 1º de julho de 2017.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Mu-
nicipal em Execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 14 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 794, DE 14 DE JUNHO DE 2017
PORTARIA Nº 794, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, em conformidade com 
o que dispõe os incisos I e II do Art. 83 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2010, regulamentado 
pelo Decreto nº 4.067 de 29 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, a Servidora Pública Municipal ADRIANA DOS SANTOS LEMOS, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Português, matrícula nº 3273/01, Gratificação por Grau de Instrução de 10% (dez por cento), inci-
dente sobre o seu vencimento, por ter concluído o Curso de Pós Graduação, a partir de 1º de julho de 2017.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Mu-
nicipal em Execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 14 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 795, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
PORTARIA Nº 795, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

Designa servidores públicos municipais para comporem Equipe Técnica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 55, inciso VII, da Lei Orgânicas do Município;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 5.680, de 12 de junho de 2017, instituiu a Comissão Coordenadora de 
Estudos para Revisão do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, a qual compete 
realizar todos os levantamentos, estudos, reuniões e demais atos necessários, para apresentação de proposta 
de revisão do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, de que trata a Lei Comple-
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mentar nº 90, de 26 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO que mencionada Comissão necessitará de auxílio de uma Equipe Técnica que elabore diag-
nóstico situacional e simulação de proposta de revisão do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º Instituir Equipe Técnica, com a incumbência de realizar todos os levantamentos necessários para 
elaboração de diagnóstico situacional e simulação de proposta de revisão do plano de cargos e salários dos 
servidores do magistério, para apresentação à Comissão Coordenadora de Estudos para Revisão do Plano de 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, instituída pelo Decreto nº 5.680, de 12 de junho de 
2017.

Art. 2º Designar os servidores públicos municipais, a seguir relacionados, para comporem a Equipe Técnica, de 
que trata o artigo 1º:
I - representante da Secretaria Municipal de Educação: Alex Cleidir Tardetti, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Educação, matrícula nº 3430/01;
II - docente representante das escolas municipais: Sandra Mari Nicoletti Pederssetti, ocupante do cargo de 
Professora de Língua Estrangeira, matrícula nº 1521/03;
III - docente representante dos diretores escolares: Edina Adriana Bastezini, ocupante do cargo de Diretora de 
Escola, matrícula nº 1393/01;
IV - representante da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda: Ediane Terezinha Gobatto Brunetto, 
ocupante do cargo de Gerente de Recursos Humanos e Capacitação, matrícula nº 192/03.
Parágrafo único. Os membros da Equipe Técnica nomearão entre seus representantes um presidente, o qual 
será o responsável pela coordenação dos trabalhos.

Art. 3º A Equipe Técnica deverá participar de formação específica, disponibilizada pelo MEC (Ministério da 
Educação) através da SASE/DIVAPE para o uso de planilhas, diagnóstico e sistema de simulação de plano de 
carreira.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Equipe Técnica de que trata esta Portaria, será fixado pela 
Comissão Coordenadora de Estudos para Revisão do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal, instituída pelo Decreto nº 5.680, de 12 de junho de 2017.
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser alterado ou prorrogado, a critério da 
Comissão Coordenadora de Estudos para Revisão do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal.

Art. 5º Por se tratar de serviço relevante ao Município, os membros designados pelo art. 2º desta Portaria, não 
receberão qualquer tipo de remuneração pelas atividades prestadas em relação à Equipe Técnica.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 14 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 796, DE 14 DE JUNHO DE 2017
PORTARIA Nº 796, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 50, da Lei Com-
plementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 16 de junho de 2017, o Senhor MARCIO POSSAMAI DELLA, ocupante do 
cargo de Professor Habilitado – ACT na disciplina de Educação Física, matrícula nº 3131/07, carga horária de 20 
(vinte) horas semanais.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento 
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municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 14 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 797, DE 14 DE JUNHO DE 2017
PORTARIA Nº 797, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município e com base no art. 21, da Lei Com-
plementar nº 090 de 26 de dezembro de 2007;

RESOLVE:
Art.1º Alterar temporariamente, no período de 19 de junho a 14 de Dezembro de 2017, a carga horária da ser-
vidora pública TATIANE MARA BENCKE ocupante do cargo de Professor Habilitado- ACT, para atuar na discipli-
na de Educação Física, matrícula nº 1957/08, de 10 (dez) para 30 (trinta) horas semanais matutino/vespertino, 
para atuar na EBM Santa Maria Goretti (extensão), EBM Irmã Cecília e CEIM Monteiro Lobato.
Parágrafo único. O período de alteração previsto no caput é o prazo máximo de duração, podendo o Mu-
nicípio, a bem do interesse público, revogá-la a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração da carga horária alterada corresponderá ao nível 1-A, disposto no anexo III da Lei Com-
plementar nº 090, de 26 de dezembro de 2007, acrescido de adicional de carga horária prevista no art. 23 da 
referida lei.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em 
Execução.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 14 de junho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

CONTRATO 14/2017 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXT. CONTRATO 14/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REAL-
IZAÇÃO DE APOIO TECNICO PARA A CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SOB O TEMA 
"GARANTIA DE DIREITOS NO FORTALECIMENTO 
SUAS", ORGANIZAÇÃO NO PROCESSO DE DEBATE, 
AVALIAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS RESOLUÇÕES 
PERTINENTES A CMAS, A REALIZAR-SE NO DIA 30 DE 
JUNHO DE 2017 NO AUDITORIO DO IFSC, NO MUNIC-
IPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC.
VALOR: 1.900,00
VIGENCIA: 03/07/2017
CONTRATADA: IRACI DE ANDRADE - ME
Assina pela CONTRATANTE: MARTA REGINA SOTILLI -
Gestora do Fundo
Assina pela CONTRATADA: IRACI DE ANDRADE
São Miguel do Oeste, 14 de junho de 2017

CONTRATO 15/2017 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXT. CONTRATO 15/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA ÁREA DE INFORMATICA PARA LICENCIAMEN-
TO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA E 
SERVIÇOS TÉCNICOS, DE ACORDO COM O ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
VALOR: 7.200,00
VIGENCIA: 12 meses
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
Assina pela CONTRATANTE: MARTA REGINA SOTILLI -
Gestora do Fundo
Assina pela CONTRATADA: DANIELA RAMOS SILVA 
GUOLLO
São Miguel do Oeste, 14 de junho de 2017

CONTRATO 28/2017 - CULTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURIS-
MO
CONTRATO 28/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA ÁREA DE INFORMATICA PARA LICENCIAMEN-

TO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA E 
SERVIÇOS TÉCNICOS, DE ACORDO COM O ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
VALOR: R$ 16.320,00
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
VIGÊNCIA: 12 meses.
ASSINA pela CONTRANTANTE: CARLOS MAGNOS 
RIBEIRO CHAVES
ASSINA pela CONTRATADA: DANIELA RAMOS SILVA 
GUOLLO
São Miguel do Oeste, SC., 14 de junho de 2017

CONTRATO 3/2017 - ESPORTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
CONTRATO 3/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA ÁREA DE INFORMATICA PARA LICENCIAMEN-
TO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA E 
SERVIÇOS TÉCNICOS, DE ACORDO COM O ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
VALOR: R$ 16.320,00
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
VIGÊNCIA: 12 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: JULIANO MAURICIO 
SIEBEL ASSINA pela CONTRATADA: DANIELA RAMOS 
SILVA GUOLLO
São Miguel do Oeste, SC., 14 de junho de 2017.

CONTRATO 4/2017 - AGRÍCOLA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIEMNTO AGRICO-
LA
EXT. CONTRATO 4/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA ÁREA DE INFORMATICA PARA LICENCIAMEN-
TO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA E 
SERVIÇOS TÉCNICOS, DE ACORDO COM O ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
VALOR: R$ 4.800,00
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
VIGÊNCIA: 12 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: RENATO ROMANCINI
ASSINA pela CONTRATADA: DANIELA RAMOS SILVA 
GUOLLO
São Miguel do Oeste, SC., 14 de junho de 2017.
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CONTRATO 4/2017 - ESPORTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
CONTRATO 4/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRA-
GEM PARA O CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL 
DE CAMPO CATEGORIAS VETERANO E MASTER, DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
VALOR: R$ 15.275,00
CONTRATADO: LIGA ESPORTIVA FRONTEIRISTA
VIGÊNCIA: 16/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: JULIANO MAURICIO 
SIEBEL ASSINA pela CONTRATADA: JOSEMAR CAR-
LOS SIGNOR
São Miguel do Oeste, SC., 14 de junho de 2017.

CONTRATO 51/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 51/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DIARIA DESTINADAS PARA 
AS 10 (DEZ) UBS´S DO PROGRAMA ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMILIA E SUAS EXTENSÕES E CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL E FARMACIA DE REFERÊN-
CIA/CENTRAL DE MEDICAMENTOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O PERIODO DE 12 
MESES, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL E 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
VALOR: R$ 15.000,00 mensais
CONTRATADO: THIAGO WALTER VERA - ME
VIGÊNCIA: 12 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – 
Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: THIAGO WALTER VERA
São Miguel do Oeste, SC., 06 de junho de 2017

CONTRATO 52/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 52/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA ÁREA DE INFORMATICA PARA LICENCIAMEN-
TO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA E 
SERVIÇOS TÉCNICOS, DE ACORDO COM O ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
VALOR: R$ 43.800,00
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA

VIGÊNCIA: 12 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – 
Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: DANIELA RAMOS SILVA 
GUOLLO
São Miguel do Oeste, SC., 14 de junho de 2017

CONTRATO 83/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 83/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA ÁREA DE INFORMATICA PARA LICENCIAMEN-
TO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA E 
SERVIÇOS TÉCNICOS, DE ACORDO COM O ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
VALOR: 290.222,70
VIGÊNCIA: 12 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: DANIELA RAMOS SILVA 
GUOLLO
São Miguel do Oeste, SC., 14 de junho de 2017

CONTRATO 84.2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 84/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINA-
GEM, MANUTENÇÃO E LIMPEZA, NECESSARIOS AO 
CUIDADO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CONSERVAÇÃO 
E LIMPEZA DOS BANHEIROS, PARQUINHOS, CORTE 
DE GRAMA, LAVAÇÃO DAS CALÇADAS, GRADES E 
ESCADAS DAS PRAÇAS WALNIR BOTTARO DANIEL 
E BELARMINO ANNONI, PARA O PERIODO DE 12 
MESES, DE ACORDO COM O ANEXO I E TERMO DE 
REFERÊNCIA
CONTRATADO: JOLMIR BORMANN - ME
VALOR: 33.000,00
VIGÊNCIA: 12 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: JOLMIR BORMANN
São Miguel do Oeste, SC., 14 de junho de 2017

CONTRATO 85/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 85/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINA-
GEM, MANUTENÇÃO E LIMPEZA, NECESSARIOS AO 
CUIDADO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CONSERVAÇÃO 
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E LIMPEZA DOS BANHEIROS, PARQUINHOS, CORTE 
DE GRAMA, LAVAÇÃO DAS CALÇADAS, GRADES E 
ESCADAS DAS PRAÇAS WALNIR BOTTARO DANIEL 
E BELARMINO ANNONI, PARA O PERIODO DE 12 
MESES, DE ACORDO COM O ANEXO I E TERMO DE 
REFERÊNCIA
CONTRATADO: AMILTON CELLA MEI
VALOR: 32.964,00
VIGÊNCIA: 12 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: AMILTON CELLA
São Miguel do Oeste, SC., 14 de junho de 2017

DECISÃO DE RECURSO
DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2017
RECORRENTES: ELETRO ZAGONEL LTDA e POTENTI 
SOLUÇÕES EM ELETRO ENERGIA LTDA
RECORRIDAS: REFLETT COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA ILUMINAÇÃO LTDA – EPP e ELÉTRICA 
RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP

Tratam-se de recursos administrativos interpostos 
pelas empresas ELETRO ZAGONEL LTDA e POTENTI 
SOLUÇÕES EM ELETRO ENERGIA LTDA contra classi-
ficação e habilitação das empresas REFLETT COMÉR-
CIO DE EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO LTDA 
– EPP e ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA – EPP no Pregão Presencial n
º 63/2017, que tem como objeto a contratação de 
empresa para futuro e eventual fornecimento de 
materiais elétricos destinados para manutenção e 
modernização do sistema de iluminação pública do 
Município de São Miguel do Oeste/SC.
Estas pregoeiras receberam e analisaram, em con-
junto com a área técnica demandante, às razões de 
recurso das recorrentes e as alegações de defesa das 
recorridas, de forma a proferir sua decisão sobre os 
recursos administrativos.

1. DA ADMISSIBILIDADE
Primeiramente, cabe registrar que as peças foram 
interpostas tempestivamente, com fulcro no item 8.1 
do Edital. Portanto, passa-se à análise do pleito.

2. DO RESUMO DAS RAZÕES APRESENTADAS
A recorrente ELTRO ZAGONEL LTDA alegou que: a) 
com relação ao item 1, a empresa REFLETT COMÉR-
CIO DE EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO LTDA 
não cumpriu com o edital do procedimento lici-
tatório, porquanto o item caracterizado no relatório 
de ensaio trazido pela licitante seria incompatível no 
que diz respeito à pendência nominal do produto 
com o item 1; b) com relação ao item 2, a empresa 
ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
EPP não teria cumprido com o edital, porquanto os 
relatórios de ensaio trazidos pela licitante apresen-
taram potencias de 60W, 200W e 210W.

A recorrente POTENTI SOLUÇÕES EM ELETRO EN-
ERGIA LTDA alegou que: a) com relação ao item 
1, a empresa vencedora teria apresentado laudos 
de luminárias diversas da que foram exigidas pelo 
edital; b) com relação ao item 2, a empresa vencedo-
ra também teria apresentado laudos de luminárias 
diversas da que foi exigida pelo edital.
A recorrida REFLETT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
PARA ILUMINAÇÃO LTDA – EPP alegou que as em-
presas recorrentes teriam fundamentado suas razões 
recursais tão somente nas letras das leis de licitações 
vigentes, buscando equivocadamente um pilar na 
tecnologia HID (luminárias para lâmpadas a vapor de 
sódio e vapor metálico) para concretização de seus 
intentos.
A recorrida ELÉTRICA RADIANTE MATERIAS ELÉTRI-
COS LTDA – EPP alegou que teria apresentado 
produto com potência superior ao exigido no edital; 
aduziu, ainda que na realização dos relatórios de 
ensaios são coletadas as maiores potências, deduzin-
do-se que as menores potências estão contidas nos 
ensaios.

3. DOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO PARA 
A DECISÃO
De início, cumpre salientar que, em que pese as ale-
gações apresentadas pelas recorrentes e recorridas, 
o ponto fulcral da questão cinge-se ao suposto não 
atendimento, nos relatórios de ensaio apresentados 
pelas empresas, das características técnicas e espe-
cificações detalhadas das luminárias que compõem 
os itens 1 e 2.
No que concerne às características e especificações 
minuciosas das luminárias e, por tratar-se de matéria 
exclusivamente técnica, de seara alheia a estas 
pregoeiras, que não possuem expertise para analisas 
tais especificações/critérios, passa-se à análise de 
mérito feita pela área técnica/demandante, que se 
manifestou nos seguintes termos:
1. A empresa Reflett Comércio de Equipamentos 
para Iluminação, vencedora para o fornecimento 
do item 1 (Luminária para Iluminação Pública a Led 
Potência 150 W), apresentou os laudos solicitados no 
item 5.3.8 do edital, contudo os laudos se referem a 
produtos divergentes ao especificado no edital.
2. A empresa Elétrica Radiante Materiais Elétricos, 
vendedora para o fornecimento do item 2 (Lu-
minária para Iluminação Pública a Led Potência 50 
W), apresentou os laudos solicitados no item 5.3.9 
do edital, contudo os laudos se referem a produtos 
divergentes ao especificado no edital.
Desta forma recomendamos a desclassificação das 
referidas concorrentes, para os itens em discussão.
Desse modo, instada a se manifestar sobre as razoes 
e contrarrazões recursais conforme supracitado, a 
área técnica/demandante responsável recomendou 
a desclassificação da empresa REFLETT COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO LTDA – EPP 
em relação ao Item 1 e a desclassificação da empresa 
ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – 
EPP em relação ao Item 2.

4. DA DECISÃO
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Ante o exposto, analisadas as peças recursais e o 
posicionamento da área técnica/demandante do ob-
jeto e, por tratar-se de matéria exclusivamente técni-
ca, de seara alheia a estas Pregoeiras, tomando por 
base os princípios da legalidade, da ampla concor-
rência, da vinculação ao instrumento convocatório, 
da segurança jurídica e da razoabilidade, julga-se 
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formu-
lados pelas recorrentes ELETRO ZAGONEL LTDA e 
POTENTI SOLUÇÕES EM ELETRO ENERGIA LTDA, para 
DESCLASSIFICAR as empresas REFLETT COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO LTDA – EPP 
em relação ao Item 1 e ELÉTRICA RADIANTE MATERI-
AIS ELÉTRICOS LTDA – EPP em relação ao Item 2.
Outrossim, decide-se pela retomada do certame, no 
dia 28 de junho de 2017, às 09 horas, para exame das 
propostas subsequentes, na ordem de classificação, 
até a seleção da proposta que atende integralmente 
aos requisitos do Edital lançado.

Para conhecimento dos interessados e da recorrente, 
publique-se esta decisão para que surta os efeitos 
legais de publicidade dos atos desta Comissão e dê 
ciência a licitante recorrente.

São Miguel do Oeste/SC, 14 de junho de 2017.

CELONI DONADA BALKE
PREGOIRA

PAULA ROSA JUVERNARDI MARTINS
PREGOEIRA

DECRETO 8.868 CRIA GRUPO DE TRABALHO GMAT
DECRETO N. 8.868/2017

CRIA GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO PARA MOD-
ERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MU-
NICIPAL – GEMAT DISPÕE SOBRE SUAS ATRIBUIÇÕES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competên-
cia que lhe confere o inciso VII, do artigo 72, da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990, e a Lei 
Municipal 7.403 de 29 de maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Grupo Especial de Trabalho para 
Modernização da Administração Tributária Munici-
pal - GEMAT, com a finalidade de coordenar todas as 
ações relacionadas ao desenvolvimento de medidas 
voltadas ao aperfeiçoamento das capacidades nor-
mativa, organizacional, operacional e tecnológica da 
Administração Tributária Municipal, sendo constituí-
do pelos seguintes membros:

I - Luciane Schmeier Marion
II - Jeferson Rodrigo Pereira Dias
III - Marli da Rosa
IV - Maurício Balke
V - Rodrigo Cieplak

Parágrafo único. A presidência do grupo caberá a 
servidora Luciane Schmeier Marion.

Art. 2º O Grupo Especial de Trabalho, como re-
sponsável pela coordenação das ações moderniza-
doras da área de Administração Tributária, terá as 
seguintes atribuições específicas:

I – Identificar e selecionar os principais problemas, e 
suas causas, existentes na Administração Tributária 
do município e que vêm limitando a exploração 
eficiente do seu potencial de receita, nas seguintes 
áreas e interseções:

a) Organização e gestão;
b) Legislação tributária;
c) Cadastros fiscais;
d) Lançamento e arrecadação dos tributos;
e) Cobrança amigável e judiciária;
f ) Acompanhar, autorizar e fiscalização a aplicação 
dos recursos do PMAT;
g) Anistias e isenções;
h) Estudos econômico-tributários;
i) Atendimento ao contribuinte;
j) Sistema e tecnologia de informação;
k) Relações intra e interinstitucionais;
l) Outras áreas correlatas

II - Propor e detalhar as iniciativas para o enfrenta-
mento e o equacionamento dos problemas iden-
tificados, coordenando estudos, levantamentos, a 
elaboração, implantação e o acompanhamento de 
medidas internas e de projeto de modernização da 
administração tributária no BNDES, bem como em 
outros órgãos oficiais.

Art. 3º Os membros do Grupo ora constituído ficam 
dispensados de suas atividades normais durante os 
horários de trabalho dedicados ao cumprimento das 
atribuições constantes no artigo 2º.

Art. 4º Os membros do Grupo trabalharão sem ônus 
ao erário público municipal.

Art. 5º O Grupo ora nomeado terá o prazo de até 180 
dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 16 de junho de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina e nos demais
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órgãos oficiais do Município em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

NOTIFICAÇÃO 
DESPACHO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 45/2017
Pregão Presencial nº 32/2017

LEONIR CARON, no uso de sua competência e tendo 
como prerrogativa os regramentos estatuídos pela 
Lei nº 8.666/93, e,
Considerando a supremacia da Administração Públi-
ca na condução e encerramento dos procedimentos 
licitatórios tramitantes em sua instância, com fun-
damento no teor do art. 49, caput, da Lei Federal 
8.666/93;
Considerando o arrazoado contido no Parecer ex-
arado pela Consultoria Jurídica que, dentre outras 
ponderações, tende à anulação do certame e de 
todos os seus atos,
DECIDE:
Tendo como princípio o interesse da Administração 
e a conveniência administrativa, ANULAR o certame 
licitatório objeto do Pregão Presencial nº 34/2008, 
determinando ao Setor solicitante que diligencie no 
sentido de ser realizada abertura de novo procedi-
mento licitatório.

Publique-se.

Ao fim, arquive-se.

São Miguel do Oeste/SC, 14 de junho de 2017.

LEONIR CARON
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO N. 11/2017 - ESPORTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 11/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2017
A Fundação Municipal de Esportes do Município de 
São Miguel do Oeste -SC, a partir do Diretor, Leva ao 
conhecimento dos interessados que realizou lici-
tação na Modalidade de Dispensa de Licitação tendo 
como objeto Locação de um imóvel registrado sob 
Mat. nº 46.757, na Rua Alberto Dalcanale, nº 139, 
nesta Cidade de SMOeste do Ginásio de Esportes 
Miguel Ângelo Gobbi, para realização de treinamen-
to e jogos das escolinhas de base e demais equipe 
esportivas que representam o município em com-
petições oficiais, prorrogáveis conforme a neces-

sidade/conveniência da administração pública e 
acordo entre as partes, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações vigentes. Contratado: CLUBE 
ESPORTIVO GUARANI. Valor da Hora de Locação R$ 
35,00. Licitação regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e 
alterações vigentes. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto ao Departamento de Compras des-
ta Municipalidade ou sitas a Rua Marcilio Dias, 1199, 
fone (0xx49)36312006.
São Miguel do Oeste – SC, 05 de junho de 2017.
JULIANO MAURICIO SIEBEL
Diretor da Fundação

PROCESSO LICITATÓRIO N. 128/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 128/2017
TOMADA DE PREÇOS N° 19/2017

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do 
Secretário de Administração, leva ao conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na Mo-
dalidade de TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço 
Global.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de 
mão de obra com fornecimento de materiais, des-
tinados para a construção de banheiros na Comu-
nidade de Linha Fatima de São Miguel do Oeste, 
conforme Convênio com o Governo do Estado de SC 
nº 2017TR00391, Processo SDR 01 00001584/2016 
(ER011456164), de acordo com Memorial Descritivo, 
Orçamentos, Cronograma Físico-Financeiro e Proje-
tos partes integrantes deste Processo Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 12 
de julho de 2017.
Abertura: às 09hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alter-
ações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio 
Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no 
pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 16 de junho de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário de Municipal de Administração
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Câmara muniCiPal

CONTRATO N.º 12/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2017

A Câmara de Vereadores de São Miguel do Oeste 
torna público o seguinte contrato:
Contrato 12/2017, Processo Licitatório 07/2017, 
Pregão 04/2017.

Objeto:
1- AQUISIÇÃO DE CADEIRAS, LONGARINAS E POL-
TRONAS PARA AUDITÓRIO, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES TÉCNICAS E COMERCIAIS DESCRITAS NO 
ANEXO I, CONFORME AS QUANTIDADES E ESPECIFI-
CAÇÕES CONSTANTES NO PREGÃO PRESENCIAL 
04/2017.
2- REFERENCIADO NESTE CONTRATO PELO LOTE N.º 

05:
- ITEM 06, NA QUANTIDADE DE 218 UNIDADES 
DE POLTRONA INTERCALADA PARA AUDITORIO 
COM ASSENTOS INDIVIDUAIS E REBATIVEIS, SEM 
PRANCHETA, ESPALDAR MÉDIO, COM APOIA BRAÇOS 
INTERCALADOS SIMPLES, NA COR PRETA, REVESTIDA 
DE TECIDO EM POLIESTER, CONFORME DESCRITO NO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
Valor total do item e lote supracitado: R$ 73.997,92 
(setenta e três mil novecentos e noventa e sete reais 
e noventa e dois centavos.
VIGÊNCIA: será de 30 (trinta) dias a contar da 
emissão da Autorização de Fornecimento.
EMPRESA: PAULINEIA LOTTERMANN REIS ME.
São Miguel do Oeste/SC, 14 de junho de 2017.
CLÁUDIO JOSÉ BARP
Presidente da Câmara de Vereadores.

PORTARIA 060/2017
PORTARIA 060/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DA COMPETÊNCIA QUE LHE CONFERE 
O ART. 46 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 05 
DE ABRIL DE 1990, C/C OS ARTS. 24 E 205 DA RES-
OLUÇÃO Nº 004 (REGIMENTO INTERNO), DE 1º DE 
DEZEMBRO DE 1992:
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR Ponto Facultativo no Poder 
Legislativo Municipal de São Miguel do Oeste, para o 
dia 16 de junho de 2017, em vista do feriado no dia 
15 de junho de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Registre-se, publique-se e comunique-se.

Gabinete do Presidente da Câmara de SMOeste SC,
Em 14 de junho de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

ERRATA DO EDITAL 22.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R. 223
www.pmspa.sc.gov.br –

ERRATA DO EDITAL – Inexigibilidade 22.2017
CONSIDERANDO o equívoco constante no Edital acima epigrafado;
RESOLVE o Prefeito Municipal retificar o Edital para fazer constar 
o que segue:

Art. 1.º- Fica alterada a quantidade de Parcelas mensais:
Onde se lê:
1) 10 (dez) parcelas mensais
Leia-se:
1) 07 (sete) parcelas mensais

Art. 2.º- Os demais termos e condições do Edital n.º 22/2017 per-
manecem inalterados, revogando-se aquilo que for conflitante ao 
art. 1.º supra.
Art. 3.º- Publique-se, registre-se, cumpra-se.
São Pedro de Alcântara/SC, 14 de junho de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.110, DE 12 DE JUNHO DE 2017
LEI Nº 1.110, DE 12 DE JUNHO DE 2017

“Autoriza o Recebimento por Doação de Continuidade do Rua Exis-
tente no Município de São Pedro de Alcântara/SC, e dá Outras Pro-
vidências.’’

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes 
deste Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o recebimento, por Doação, da área total 
de 3.600,00m2, relativa a uma rua existente na localidade de Boa 
Parada, neste Município, conforme mapa de levantamento topo-
gráfico e termo de doação que se anexam e passam a ser parte 
integrante desta Lei.

Parágrafo Único - O Recebimento desta Rua, nos termos do caput, 
declara a sua utilidade pública, sendo que passará ao Município a 
responsabilidade e Jurisdição da Mesa.

Art. 2º - A Rua recebida em Doação levará o nome de “Rua José 
Hélio Pauli’’.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 13 de junho de 2017.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 256/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 256/2017
Concede licença para tratamento de saúde a servidora JEANE DOS 
PASSOS, ocupante do cargo de Professora Auxiliar de Sala, lotada 
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
JEANE DOS PASSOS, pelo período de 12 (doze) dias, a contar da 
data de 07/06/2017, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 07/06/2017.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 13 de junho de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 257/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 257/2017
Concede licença para tratamento de saúde a servidora MARIANA 
STAHELIN CANOSSA DE SOUZA, ocupante do cargo de Professora 
II, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servido-
ra MARIANA STAHELIN CANOSSA DE SOUZA, pelo período de 15 
(quinze) dias, a contar da data de 12/06/2017, conforme atestado 
médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar 12/06/2017.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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São Pedro de Alcântara/SC, 13 de junho de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 258/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 258/2017
Autoriza a readaptação da servidora JEANE DOS PASSOS.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 22, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Fica autorizada a readaptação da servidora JEANE DOS 
PASSOS, ocupante do cargo de Professora Auxiliar de Sala, para 
exercer atividades administrativas junto a Secretaria do Centro de 
Educação Infantil Frei Ático, conforme determinação de laudo mé-
dico pericial, pelo período de 180 dias a contar de 19/06/2017.

Art. 2.º- Fica autorizada a contratação de servidor(a) temporário 
para substituir a servidora junto a Secretaria da Educação.

Art. 3.º- A readaptação não modificara a remuneração e o nível do 
cargo original.

Art. 4.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de junho de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 259/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 259/2017
Dispõe sobre alteração de carga horária da servidora ADRIANA 
VIEIRA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março 
de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar temporariamente a carga horária da servidora 
ADRIANA VIEIRA, ocupante do cargo de Professora II, de vin-
te para quarenta horas semanais, no período de 14/06/2017 a 
26/06/2017, devido à necessidade de profissional para atuar junto 
ao 3º Ano matutino, haja vista, o afastamento da servidora titular 

Mariana Stahelin Canossa de Souza (licença para tratamento de 
saúde).

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de junho de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 260/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 260/2017
Dispõe sobre alteração de carga horária da servidora GISÉLE FÁTI-
MA DOS SANTOS ABREU.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março 
de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar temporariamente a carga horária da servidora GI-
SÉLE FÁTIMA DOS SANTOS ABREU, ocupante do cargo de Profes-
sora III, de vinte para quarenta horas semanais, no período de 
14/06/2017 a 26/06/2017, devido à necessidade de profissional 
para atuar junto ao 5º Ano Vespertino, haja vista, o afastamento 
da servidora titular Mariana Stahelin Canossa de Souza (licença 
para tratamento de saúde).

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de junho de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 261/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 261/2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDORA JOCIANE 
LOHN MACAGNAN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Artigo 10 da Lei 19/97 e artigo 16 da Lei Complementar 
nº. 08/98,

RESOLVE:

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Art. 1.º- Conceder progressão funcional a servidora abaixo mencio-
nada, haja vista, ter completado mais três anos de serviço prestado 
junto a esta Instituição e ter apresentado certificado de cursos de 
aperfeiçoamento na área da educação:

§ JOCIANE LOHN MACAGNAN – PROFESSORA III – LETRA L.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 19 de junho de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
TRABALHO Nº. 064/2017, CELEBRANDO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A 
SENHORITA BEATRIZ RICHARTZ OCUPANTE DO 
CARGO DE PROFESSORA AUXILIAR DE SALA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
064/2017, CELEBRANDO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA E A SENHORITA BEATRIZ RICHARTZ OCUPANTE DO 
CARGO DE PROFESSORA AUXILIAR DE SALA.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro 
de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a 
Rua Cecília Schappo, n° 115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhori-
ta BEATRIZ RICHARTZ, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº. 
088.569.499-62, residente a Rua José Bernardo Costa, nº 2180, 
Rio Farias – Antônio Carlos/SC, neste ato denominado CONTRA-
TADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 209 
e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem 
como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2016, conforme as 
disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 064/2017, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica alterado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
064/2017 até 18/12/2017, haja vista, a necessidade de profissional 
para substituir a servidora titular Jeane dos Passos, que se encon-
tra readaptada neste período.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 19 de junho de 2017.

MUNICÍPIO CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04/2017-SANEAMENTO
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 04/2017-SANEAMENTO
PROCESSO Nº. 04/2017-SANEAMENTO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de mate-
rial operacional em geral para suprir as necessidades da Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC, 
ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 07 de julho de 
2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 07 de julho de 2017 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 19 de junho de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 41/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 41/2017-PMS
PROCESSO Nº. 97/2017-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de 
serviço se criação artística, desenvolvimento técnico, montagem 
e execução de um espetáculo pirotécnico dentro de padrões de 
segurança e qualidade em comemoração aos 53 anos de Eman-
cipação Político Administrativa do Município de Schroeder, Natal e 
Réveillon, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 04 de julho de 
2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 04 de julho de 2017 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 19 de junho de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 42/2017-PMS
PROCESSO Nº. 98/2017-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de serviço 
de lavação de veículos, caminhões e máquinas para atender as ne-
cessidades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambiental, da Secretaria de Agricultura, 
Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/
SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 05 de julho de 
2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 05 de julho de 2017 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 19 de junho de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

http://www.schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 43/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 43/2017-PMS
PROCESSO Nº. 99/2017-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição/renovação 
de 280 licenças de software de proteção corporativa contra vírus, 
trojans, worms, spywares, adwares e rootkits, para as Secretarias 
do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 06 de julho de 
2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 06 de julho de 2017 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 19 de junho de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.133/2017 DE 14 DE JUNHO DE 2017
DECRETO Nº 4.133/2017 de 14 de junho de 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.254/2016 de 29 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
59.191,48 (cinquenta e nove mil cento e noventa e um reais e qua-
renta e oito centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
05.02.12.361.3009.1.317 - Reformas, Ampliações e Construções 
de Unidades Escolares
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Obras e Instalacoes R$ 
59.191,48

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 14 de junho de 2017.
OSVALDO JURCK ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 16/2017 - FAS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 16/2017 - FAS
Processo de licitação nº. 18/2017 - FAS
Dispensa de Licitação nº. 14/2017–FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: TOMAZELLI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o no 08.174.661/0001-45, estabelecida Rua 
Francisco Fischer, nº 90, sala 05, Centro, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.252-070.

Objeto: aquisição de passagem aérea para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Schroeder/SC, 
sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01
Passagem aérea São Paulo (aeroporto de Congonhas) destino Joinvil-
le/SC (aeroporto de Lauro Carmeiro de Loyola)

1 Unidade 156,80 156,80

02
Passagem aérea Joinville/SC (aeroporto de Lauro Carmeiro de Loyola) 
destino São Paulo (aeroporto de Congonhas)

2 Unidade 150,39 300,78

http://www.schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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VALOR 
R$ 
TOTAL

457,58

Valor do Contrato: R$ 457,58 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e oito centavos).
Data da Assinatura: 14/06/2017 – Vigência: 31/12/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 73/2017-PMS
MUNICPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 73/2017-PMS
Dispensa de Licitação nº. 44/2017-PMS - Processo nº. 100/2017-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, Município de Schroeder/SC.

Contratada: CLINICA VETERINARIA HANDREYAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.119.057/0001-89, estabelecida na Rua Coronel 
Procópio Gomes, nº. 809, sala 2, 3,4 e 5, Centro, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.251-201.

Objeto: Constitui o presente a contratação de empresa especializada em castração de cães e gatos (macho e fêmea) para controle popu-
lacional e posterior adoção da Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ UNITÁ-
RIO

VALOR R$ TOTAL

01
Castração de Cães (femeas) de 10 à 20 Kg ( incluso procedimen-
to e Medicaçao)

11 Unid. 180,00 1.980,00

02
Castração de Cães (machos) de até 10 Kg ( incluso procedimen-
to e Medicaçao)

4 Unid. 130,00 520,00

03
Castração de Felinos (femeas) ( incluso procedimento e Medica-
çao)

16 Unid. 130,00 2.080,00

04
Castração de Felinos (machos) ( incluso procedimento e Medi-
caçao)

5 Unid. 100,00 500,00

05 Piometra canina de 10 a 20kg 9 Unid. 150,00 1.350,00

06 Piometra Felina 10 Unid. 150,00 1.500,00

TOTAL R$ 7.930,00

Valor do contrato: R$ 7.930,00 (sete mil, novecentos e trinta reais).
Data da Assinatura: 13/06/2017 - vigência: 31/12/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 74/2017-PMS
MUNICPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 74/2017-PMS
Dispensa de Licitação nº. 45/2017-PMS - Processo nº. 101/2017-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, Município de Schroeder/SC.

Contratada: ODILA & BRUNA BICHOS DE PELUCIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.452.336/0001-46, estabelecida na Rua Prefeito 
Leopoldo Schramm, nº. 2111, Galpão, Bairro Gaspar Grande, na cidade de Gaspar, Estado de Santa Catarina, CEP: 89110-000.
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Objeto: Constitui o presente a aquisição de leão mascote Proerd para atender as necessidades da Policia Militar do Município de Schroeder/
SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ UNITÁ-
RIO

VALOR R$ TOTAL

01
Leão mascote Proerd, tamanho "P" 22cm de altura com camiseta 
preta estampada com o logotipo PROERD Frontal, confeccionado 
em material 100% poliéster.

260 Unidade 23,00 5.980,00

02
Leão mascote Proerd, tamanho "G" 44cm de altura com camise-
ta preta estampada com o logotipo PROERD Frontal, confeccio-
nado em material 100% poliéster.

24 Unidade 35,00 840,00

TOTAL R$ 6.820,00

Valor do contrato: R$ 6.820,00 (seis mil, oitocentos e vinte reais).
Data da Assinatura: 14/06/2017 - vigência: 31/12/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.122/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
PORTARIA Nº 7.122/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2016-SMS/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.000/2016, de 27/12/2016, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Renata Lourenço da Silva, para exercer o cargo de Técnica em Enfermagem - ESF, percebendo o nível salarial nº 
003 (ESF), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 079/2009, de 16/10/2009, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 001/2016/SMS/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 14 de junho de 2017.
OSVALDO JURCK   ORLANDO TECILLA
Prefeito Municipal  Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 23/2017-PMS (SEQUÊNCIA 02)
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ATA REGISTRO DE PREÇOS 23/2017-PMS
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ATA TOMADA DE PREÇOS 04/2017-PMS (SEQUÊNCIA 02)
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DISPENSA Nº 14/2017-FAS
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Seara

Prefeitura

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº  012/2017 - PL 
016/2017-FMS- FORN. METROMED
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2017 – FMS. EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 012/2017 - FMS – REGISTRO DE PREÇO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 006/2017 – FMS
Pregão Presencial nº. 012/2017 - FMS
Gestor: Fundo Municipal de Saúde de Seara

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o de um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direi-
to público, através do Fundo Municipal de Saúde de Seara, pessoa 
jurídica de direito público interno, CNPJ nº. 11.672.134/0001-75, 
com sede e foro à rua Floriano Peixoto, n.º 73, centro, Seara, SC, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada 
por seu Secretário e Gestor, Sr. Flávio Joel Zolet, brasileiro, casado, 
RG nº. 14/R- 2.468.693, CPF nº. 949.975.519-53, residente e do-
miciliado na av. Paludo, nº 988, bairro São João, Seara, SC, e de 
outro lado na qualidade de contratada, a empresa Metromed Com. 
Mat. Med. Hospitalar Ltda, CNPJ nº. 83.157.032/0001-22, estabe-
lecida na Estrada Boa Esperança, nº. 1918, fundos Canoas, Rio do 
Sul, SC, neste ato representada pelo Sr. Aristorides Mendes Filho, 
brasileiro, casado, vendedor, RG nº. 1.437.134-0 SESP/SC, CPF nº. 
498.207.619-72, residente e domiciliado na rua Frei Gabriel, nº. 
860, apto. 06, edifício Salésia, centro, Lages, SC para assinarem 
a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital do 
Pregão Presencial nº. 012/2017, de Registro de Preços que tem 
como objeto a seleção de fornecedores e propostas para aquisi-
ção de absorventes e fraldas descartáveis geriátricas, destinados 
a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Seara 
- SC, para fornecimento do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
tam em R$ 20.085,00 (vinte mil e oitenta e cinco reais), são válidos 
por 12 (doze) meses, passando a vigorar dia 14/06/2017, tendo, 
por conseguinte, o termo final de vigência o dia 13/06/2018.
¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n°. 012/2017, cuja observância e aplicabilidade 
se darão independentemente de transcrição na presente ata.
¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC., 14/06/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Flávio Joel Zolet
Fundo Municipal de Saúde
Contratante

Aristorides Mendes
Metromed Com. Mat. Med. Hospitalar Ltda
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 012/2017 - PL 
016/2017-FMS- FORN. ALTERMED
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2017 – FMS. EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 012/2017 - FMS – REGISTRO DE PREÇO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 006/2017 - FMS
Pregão Presencial nº. 012/2017 - FMS
Gestor: Fundo Municipal de Saúde de Seara

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o de um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direi-
to público, através do Fundo Municipal de Saúde de Seara, pessoa 
jurídica de direito público interno, CNPJ nº. 11.672.134/0001-75, 
com sede e foro à rua Floriano Peixoto, n.º 73, centro, Seara, SC, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada 
por seu Secretário e Gestor, Sr. Flávio Joel Zolet, brasileiro, casado, 
RG nº. 14/R- 2.468.693, CPF nº. 949.975.519-53, residente e domi-
ciliado na av. Paludo, nº 988, bairro São João, Seara, SC, e de outro 
lado na qualidade de contratada, a empresa Altermed Material Mé-
dico Hospitalar Ltda,CNPJ nº. 00.802.002/0001-02, estabelecida na 
estrada Boa Esperança, nº. 2320, bairro Fundo Canoas, Rio do Sul, 
SC, neste ato representada pelo Sr. Maicon Cordova Pereira, brasi-
leiro, casado, gerente, RG nº. 3.242.195, CPF nº. 015.886.939-70, 
residente e domiciliado na rua Henrique Munzfeld, nº. 130, bairro 
Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, para assinarem a presente Ata, nos 
termos da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº. 
012/2017, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de 
fornecedores e propostas para aquisição de absorventes e fraldas 
descartáveis geriátricas, destinados a atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Seara - SC, para fornecimento do 
objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade im-
portam em R$ 6.050,00 (seis mil e cinquenta reais), são válidos por 
12 (doze) meses, passando a vigorar dia 14/06/2017, tendo, por 
conseguinte, o termo final de vigência o dia 13/06/2018.
¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n°. 012/2017, cuja observância e aplicabilidade 
se darão independentemente de transcrição na presente ata.
¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC., 14/06/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Flávio Joel Zolet
Fundo Municipal de Saúde
Contratante

Maicon Cordova Pereira
Altermed Mat. Méd. Hospitala Ltda
Contratada
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ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 012/2017 - PL 
016/2017-FMS- FORN. OBJETIVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2017 – FMS. EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 012/2017 - FMS – REGISTRO DE PREÇO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 006/2017 – FMS
Pregão Presencial nº. 012/2017 - FMS
Gestor: Fundo Municipal de Saúde de Seara

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o de um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direi-
to público, através do Fundo Municipal de Saúde de Seara, pessoa 
jurídica de direito público interno, CNPJ nº. 11.672.134/0001-75, 
com sede e foro à rua Floriano Peixoto, n.º 73, centro, Seara, SC, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada 
por seu Secretário e Gestor, Sr. Flávio Joel Zolet, brasileiro, casado, 
RG nº. 14/R- 2.468.693, CPF nº. 949.975.519-53, residente e do-
miciliado na av. Paludo, nº 988, bairro São João, Seara, SC, e de 
outro lado na qualidade de contratada, a empresa Objetiva Comér-
cio de Equipamentos Ltda-ME, CNPJ n.º 11.499.653/0001-83, esta-
belecida na rua Silvino Ciarini, nº. 530, sala A, bairro Industriários, 
Concórdia, SC, neste ato representada pelo seu sócio, Sr. Kleber 
Luiz Libano, brasileiro, casado, RG nº. 14/R. 2.699.456-9, CPF nº. 
848.629.399-53, residente e domiciliado na rua Maria Mafessoni 
Rosa, nº 196, bairro Industriários, Concórdia, SC, para assinarem 
a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital do 
Pregão Presencial nº. 012/2017, de Registro de Preços que tem 
como objeto a seleção de fornecedores e propostas para aquisi-
ção de absorventes e fraldas descartáveis geriátricas, destinados 
a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Seara 
- SC, para fornecimento do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
tam em R$ 75.300,00 (setenta e cinco mil e trezentos reais), são 
válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar dia 14/06/2017, 
tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 13/06/2018.
¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n°. 012/2017, cuja observância e aplicabilidade 
se darão independentemente de transcrição na presente ata.
¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC., 14/06/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Flávio Joel Zolet
Fundo Municipal de Saúde
Contratante

Kleber Luiz Libano
Objetiva Comércio de Equipamentos Ltda-ME
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 014/2017 - PL 
018/2017-FMS- FORN. DENTAL MED 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N 
º. 014/2017-FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº. 001/2017-FMS
Pregão Presencial nº. 014/2017 - FMS

Gestor: Fundo Municipal de Saúde

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Anita 
Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, através do Fundo Municipal da 
Saúde, inscrito no CNPJ nº 11.672.134/0001-75, neste ato repre-
sentado por seu Secretário e Gestor, Sr. Flávio Joel Zolet, brasileiro, 
casado, RG nº. 14/R- 2.468.693, CPF nº. 949.975.519-53, residen-
te e domiciliado na av. Paludo, nº 988, bairro São João, Seara, SC, 
doravante denominado Contratante, e de outro lado na qualidade 
de contratada, a empresa Dental Med Equipamentos e Materiais 
Odontológicos e Hospitalares Ltda, CNPJ nº. 07.978.004/0001-
98, estabelecida na rua Dr. Flores, 262, cj. 42 e 43, centro, Porto 
Alegre, RS, neste ato representada pelo Sr. Marcos Luiz da Sil-
va, brasileiro, solteiro, comerciante, RG nº. 1054713035, CPF nº. 
673.411.010-91, residente e domiciliado na rua Salgueiro, 325, 
bairro Bom Princípio, Gravataí, RS, para assinarem a presente Ata, 
nos termos da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial 
nº 014/2017-FMS, de Registro de Preços que tem como objeto a 
seleção de fornecedores e propostas para aquisição de materiais 
odontológicos, destinadas à manutenção das atividades do Fundo 
Municipal de Saúde de Seara, para fornecimento do objeto, confor-
me anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
ta em R$ 9.120,57 (nove mil, cento e vinte reais e cinquenta e sete 
centavos), são válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar do 
dia 14/06/2017, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência 
o dia 13/06/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 014/2017 – FMS, cuja observância e aplica-
bilidade se darão independentemente de transcrição na presente 
ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 14/06/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Flávio Joel Zolet
Fundo Municipal de Saúde
Contratante

Marcos Luiz da Silva
Dental Med Equip. e Mat. Odontológicos e Hospit. Ltda
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 014/2017 - PL 
018/2017-FMS- FORN. DENTAL OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N 
º. 014/2017-FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº. 001/2017-FMS
Pregão Presencial nº. 014/2017 - FMS
Gestor: Fundo Municipal de Saúde

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
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um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Anita 
Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, através do Fundo Municipal 
da Saúde, inscrito no CNPJ nº 11.672.134/0001-75, neste ato re-
presentado por seu Secretário e Gestor, Sr. Flávio Joel Zolet, bra-
sileiro, casado, RG nº. 14/R- 2.468.693, CPF nº. 949.975.519-53, 
residente e domiciliado na av. Paludo, nº 988, bairro São João, 
Seara, SC, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
na qualidade de contratada, a empresa Dental Oeste Eireli EPP, 
CNPJ nº. 05.412.147/0001-02, estabelecida na rua das Flores, 549, 
centro, Iporã do Oeste, SC, neste ato representada pelo Sr. Jack-
son Luiz Berti, brasileiro, casado, empresário, RG nº. 1.851.582, 
CPF nº. 726.179.939-49, residente e domiciliado na rua das Flores, 
326, apto. 02, centro, Iporã do Oeste, SC, para assinarem a pre-
sente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital do Pregão 
Presencial nº 014/2017-FMS, de Registro de Preços que tem como 
objeto a seleção de fornecedores e propostas para aquisição de 
materiais odontológicos, destinadas à manutenção das atividades 
do Fundo Municipal de Saúde de Seara, para fornecimento do ob-
jeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade im-
porta em R$ 8.313,70 (oito mil, trezentos e treze reais e setenta 
centavos), são válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar do 
dia 14/06/2017, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência 
o dia 13/06/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 014/2017 – FMS, cuja observância e aplica-
bilidade se darão independentemente de transcrição na presente 
ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 14/06/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Flávio Joel Zolet
Fundo Municipal de Saúde
Contratante

Jackson Luiz Berti
Dental Oeste Eireli EPP
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 014/2017 - PL 
018/2017-FMS- FORN. MADRIDENT
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N 
º. 014/2017-FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº. 001/2017-FMS
Pregão Presencial nº. 014/2017 - FMS
Gestor: Fundo Municipal de Saúde

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. 
Anita Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, através do Fundo Mu-
nicipal da Saúde, inscrito no CNPJ nº 11.672.134/0001-75, neste 
ato representado por seu Secretário e Gestor, Sr. Flávio Joel Zolet, 

brasileiro, casado, RG nº. 14/R- 2.468.693, CPF nº. 949.975.519-
53, residente e domiciliado na av. Paludo, nº 988, bairro São João, 
Seara, SC, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
na qualidade de contratada, a empresa Madrident Comércio de 
Produtos Odontológicos Ltda – ME, CNPJ nº. 20.982.852/0001-
39, estabelecida na Av. José Oscar Salazar, 1389, sala 02B, bairro 
Três Vendas, Erechim, RS, neste ato representada pelo Sr. Pablo 
Diego Salgueiro Madrid, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº. 
4082841356, CPF nº. 015.594.660-90, residente e domiciliado na 
rua Silveira Martins, 58, apto. 03, centro, Erechim, RS, para assina-
rem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital 
do Pregão Presencial nº 014/2017-FMS, de Registro de Preços que 
tem como objeto a seleção de fornecedores e propostas para aqui-
sição de materiais odontológicos, destinadas à manutenção das 
atividades do Fundo Municipal de Saúde de Seara, para forneci-
mento do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
ta em R$ 1.917,69 (um mil, novecentos e dezessete reais e sessen-
ta e nove centavos), são válidos por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar do dia 14/06/2017, tendo, por conseguinte, o termo final de 
vigência o dia 13/06/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 014/2017 – FMS, cuja observância e aplica-
bilidade se darão independentemente de transcrição na presente 
ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 14/06/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Flávio Joel Zolet
Fundo Municipal de Saúde
Contratante

Pablo Diego Salgueiro Madrid
Madrident Com. de Prod. Odontológicos Ltda – ME
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 014/2017 - PL 
018/2017-FMS- FORN. MEGHA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N 
º. 014/2017-FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº. 001/2017-FMS
Pregão Presencial nº. 014/2017 - FMS
Gestor: Fundo Municipal de Saúde

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Anita 
Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, através do Fundo Municipal 
da Saúde, inscrito no CNPJ nº 11.672.134/0001-75, neste ato re-
presentado por seu Secretário e Gestor, Sr. Flávio Joel Zolet, bra-
sileiro, casado, RG nº. 14/R- 2.468.693, CPF nº. 949.975.519-53, 
residente e domiciliado na av. Paludo, nº 988, bairro São João, 
Seara, SC, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
na qualidade de contratada, a empresa Megha Equipamentos e 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1708

Materiais Médicos Ltda, CNPJ n.º 17.184.520/0001-02, estabeleci-
da na rua Araucária, nº. 139 E, bairro Palmital, Chapecó, SC, neste 
ato representada pelo Sra. Rosimari Borin Badin, brasileira, casada, 
empresária, RG nº. 2.652.033, CPF nº. 017.937.549-00, residente 
e domiciliada na rua Guaranis, nº 101-D, bairro Esplanada, SC, 
para assinarem a presente Ata, nos termos da legislação municipal 
e do Edital do Pregão Presencial nº 014/2017-FMS, de Registro de 
Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores e propostas 
para aquisição de materiais odontológicos, destinadas à manuten-
ção das atividades do Fundo Municipal de Saúde de Seara, para 
fornecimento do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade im-
porta em R$ 2.334,28 (dois mil, trezentos e trinta e quatro reais e 
vinte e oito centavos), são válidos por 12 (doze) meses, passando 
a vigorar do dia 14/06/2017, tendo, por conseguinte, o termo final 
de vigência o dia 13/06/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 014/2017 – FMS, cuja observância e aplica-
bilidade se darão independentemente de transcrição na presente 
ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 14/06/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Flávio Joel Zolet
Fundo Municipal de Saúde
Contratante

Rosimari Borin Badin,
Megha Equipamentos e Materiais Médicos Ltda
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 014/2017 - PL 
018/2017-FMS- FORN. MERCOSUL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N 
º. 014/2017-FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº. 001/2017-FMS
Pregão Presencial nº. 014/2017 - FMS
Gestor: Fundo Municipal de Saúde

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Anita 
Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, através do Fundo Municipal 
da Saúde, inscrito no CNPJ nº 11.672.134/0001-75, neste ato re-
presentado por seu Secretário e Gestor, Sr. Flávio Joel Zolet, bra-
sileiro, casado, RG nº. 14/R- 2.468.693, CPF nº. 949.975.519-53, 
residente e domiciliado na av. Paludo, nº 988, bairro São João, 
Seara, SC, doravante denominado Contratante, e de outro lado na 
qualidade de contratada, a empresa Dentária e Cirúrgica Merco-
sul Ltda - EPP, CNPJ nº. 01.735.549/0001-97, estabelecida na rua 
Santo Antônio, 239/247, bairro Floresta, Porto Alegre, RS, neste 
ato representada pelo Sr. Marcelo de Oliveira Climus, brasileiro, 
solteiro, comerciante, RG nº. 4078287846, CPF nº. 005.406.650-
61, residente e domiciliado na rua Nicolau Ely, 347, bairro Jardim 

Floresta, Porto Alegre, RS, para assinarem a presente Ata, nos 
termos da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial 
nº 014/2017-FMS, de Registro de Preços que tem como objeto a 
seleção de fornecedores e propostas para aquisição de materiais 
odontológicos, destinadas à manutenção das atividades do Fundo 
Municipal de Saúde de Seara, para fornecimento do objeto, confor-
me anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
ta em R$ 768,00 (setecentos e sessenta e oito reais), são válidos 
por 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 14/06/2017, tendo, 
por conseguinte, o termo final de vigência o dia 13/06/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 014/2017 – FMS, cuja observância e aplica-
bilidade se darão independentemente de transcrição na presente 
ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 14/06/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Flávio Joel Zolet
Fundo Municipal de Saúde
Contratante

Marcelo de Oliveira Climus
Dentária e Cirúrgica Mercosul Ltda - EPP
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 014/2017 - PL 
018/2017-FMS- FORN. ODONTOMEDI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N 
º. 014/2017-FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº. 001/2017-FMS
Pregão Presencial nº. 014/2017 - FMS
Gestor: Fundo Municipal de Saúde

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Anita 
Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, através do Fundo Municipal 
da Saúde, inscrito no CNPJ nº 11.672.134/0001-75, neste ato re-
presentado por seu Secretário e Gestor, Sr. Flávio Joel Zolet, bra-
sileiro, casado, RG nº. 14/R- 2.468.693, CPF nº. 949.975.519-53, 
residente e domiciliado na av. Paludo, nº 988, bairro São João, 
Seara, SC, doravante denominado Contratante, e de outro lado na 
qualidade de contratada, a empresa Odontomedi Produtos Odon-
tológicos e Hospitalares Ltda - ME, CNPJ n.º 06.194.440/0001-03, 
estabelecida na av. Luiz Antonio Faedo, nº. 1612, bairro Industrial, 
Francisco Beltrão, PR, neste ato representada pelo Sr. Helio Gui-
maraes, brasileiro, casado, empresário, RG nº. 10277788577 SSP/
RS, CPF nº. 461.296.770-49, residente e domiciliado na rua Sete 
de Setembro, nº. 560, centro, Nonoai, RS, para assinarem a pre-
sente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital do Pregão 
Presencial nº 014/2017-FMS, de Registro de Preços que tem como 
objeto a seleção de fornecedores e propostas para aquisição de 
materiais odontológicos, destinadas à manutenção das atividades 
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do Fundo Municipal de Saúde de Seara, para fornecimento do ob-
jeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
ta em R$ 11.605,93 (onze mil, seiscentos e cinco reais e noventa 
e três centavos), são válidos por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar do dia 14/06/2017, tendo, por conseguinte, o termo final 
de vigência o dia 13/06/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 014/2017 – FMS, cuja observância e aplica-
bilidade se darão independentemente de transcrição na presente 
ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 14/06/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Flávio Joel Zolet
Fundo Municipal de Saúde
Contratante

Helio Guimaraes
Odontomedi Prod. Odont.e Hospitalares Ltda - ME
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 014/2017 - PL 
018/2017-FMS- FORN. ODONTOSUL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N 
º. 014/2017-FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº. 001/2017-FMS
Pregão Presencial nº. 014/2017 - FMS
Gestor: Fundo Municipal de Saúde

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Anita 
Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, através do Fundo Municipal 
da Saúde, inscrito no CNPJ nº 11.672.134/0001-75, neste ato re-
presentado por seu Secretário e Gestor, Sr. Flávio Joel Zolet, bra-
sileiro, casado, RG nº. 14/R- 2.468.693, CPF nº. 949.975.519-53, 
residente e domiciliado na av. Paludo, nº 988, bairro São João, 
Seara, SC, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
na qualidade de contratada, a empresa Odontosul Ltda, CNPJ n.º 
04.971.211/0001-22, estabelecida na rua Leonardo Júlio Perna, 29, 
centro, Toledo, PR, neste ato representada pelo Sr. Cezar Narciso 
Schacht, brasileiro, casado, odontólogo, RG nº. 1.313.598 SSP/RS, 
CPF nº. 502.628.589-91, residente e domiciliado na rua Bento Mu-
nhoz da Rocha Neto, 2283, Jardim La Salle, Toledo, PR, assinarem 
a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital do 
Pregão Presencial nº 014/2017-FMS, de Registro de Preços que 
tem como objeto a seleção de fornecedores e propostas para aqui-
sição de materiais odontológicos, destinadas à manutenção das 
atividades do Fundo Municipal de Saúde de Seara, para forneci-
mento do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
ta em R$ 4.678,86 (quatro mil, seiscentos e setenta e oito reais e 

oitenta e seis centavos), são válidos por 12 (doze) meses, passan-
do a vigorar do dia 14/06/2017, tendo, por conseguinte, o termo 
final de vigência o dia 13/06/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 014/2017 – FMS, cuja observância e aplica-
bilidade se darão independentemente de transcrição na presente 
ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 14/06/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Flávio Joel Zolet
Fundo Municipal de Saúde
Contratante

Cezar Narciso Schacht
Odontosul Ltda
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 014/2017 - PL 
018/2017-FMS- FORN. POSSATTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N 
º. 014/2017-FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº. 001/2017-FMS
Pregão Presencial nº. 014/2017 - FMS
Gestor: Fundo Municipal de Saúde

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Anita 
Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, através do Fundo Municipal 
da Saúde, inscrito no CNPJ nº 11.672.134/0001-75, neste ato re-
presentado por seu Secretário e Gestor, Sr. Flávio Joel Zolet, bra-
sileiro, casado, RG nº. 14/R- 2.468.693, CPF nº. 949.975.519-53, 
residente e domiciliado na av. Paludo, nº 988, bairro São João, 
Seara, SC, doravante denominado Contratante, e de outro lado na 
qualidade de contratada, a empresa Possatto & Possatto Ltda-ME, 
CNPJ n.º 72.150.550/0001-06, estabelecida na rua Pará, 490, cen-
tro, Francisco Beltrão, PR, neste ato representada pelo Sr. Rogério 
Possatto, brasileiro, casado, empresário, RG nº. 1.855.326, CPF 
nº. 605.159.539-20, residente e domiciliado no km 8, zona rural, 
Francisco Beltrão, PR, assinarem a presente Ata, nos termos da 
legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº 014/2017-
FMS, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de for-
necedores e propostas para aquisição de materiais odontológicos, 
destinadas à manutenção das atividades do Fundo Municipal de 
Saúde de Seara, para fornecimento do objeto, conforme anexo a 
presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade im-
porta em R$ 3.561,00 (três mil, quinhentos e sessenta e um re-
ais), são válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 
14/06/2017, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o 
dia 13/06/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
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cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 014/2017 – FMS, cuja observância e aplica-
bilidade se darão independentemente de transcrição na presente 
ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 14/06/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Flávio Joel Zolet
Fundo Municipal de Saúde
Contratante

Rogério Possatto
Possatto & Possatto Ltda-ME
Contratada

DECRETO Nº 1255
DECRETO N° 1255, de 16 de junho de 2017.

Formaliza Termo de Credenciamento nº. 005/2017-FMS para Servi-
ços Especializados na Área de Saúde Pública

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos da alínea “f” da cláu-
sula décima segunda do Termo de Credenciamento n° 005/2017, 
de 12 de junho de 2017, Processo de Licitação n° 022/2017-FMS, 
Modalidade de Inexigibilidade N° 006/2017-FMS, de 12 de junho 
de 2017.
DECRETA

Art. 1° Nos termos da homologação e adjudicação do Processo 
Licitatório realizado em 12 de junho 2017, fica CREDENCIADO o 
Laboratório de Análises Clínicas Labvita Ltda – ME, para prestar 
serviços de exames laboratoriais de análises clínicas para os habi-
tantes do Município de Seara, Estado de Santa Catarina, conforme 
especificados no Anexo “C” do Edital de Chamamento Público n° 
001/2017-FMS, mediante encaminhamento e autorização da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Considera-se em vigor o presente Termo de Cre-
denciamento a partir da data de Homologação e Adjudicação do 
Processo Licitatório nº. 022/2017, Modalidade de Inexigibilidade 
de Licitação de nº 006/2017-FMS, datado em 12 de junho de 2017.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 16 de junho de 2017
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 16 de junho de 2017

Neri Cosmann
Secretário de Administração

PORTARIA 010/2017 - FMES
Portaria nº. 010/2017. O Superintendente da Fundação Municipal 
de Esportes de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que lhe confere o Estatuto da Enti-
dade, e nos termos do inciso VIII, do art. 2º da Lei Complementar 
n° 30/2008, resolve,
Prorrogar, O prazo de vigência da Portaria nº. 009/2016, que con-
trata Marlisete Siqueira, em caráter temporário, para exercer a 
função de Servente, Nível CE 01, Anexo I, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Fundação Municipal de Esportes de Seara – FMES, Lei 
Complementar n° 005/2001, e vencimentos de acordo com o esta-
belecido na mesma lei, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 15 de junho de 2017 a 14 de junho de 2018.
A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 16 de junho de 2017.
RICARDO MOISES HOCH
Superintendente da Fundação Municipal
de Esportes de Seara – FMES
Registra-se e Publica-se
Em 16 de junho de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

PORTARIA 294/2017
Portaria nº. 294/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do ar-
tigo 119 da Lei Complementar nº. 18/2003, de 28 de novembro 
de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Seara, das Fundações Municipais e da outras provi-
dencias, resolve,
Conceder, Ao servidor Luiz Carlos Bernardon – matrícula 166201 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico – 20h, Anexo 
I, Grupo B - Serviços Técnicos Profissionais, do Plano de Cargos e 
o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Ad-
ministração Direta do Município de Seara, licença para tratar de 
interesses particulares, sem remuneração, por 12 (doze) meses, a 
partir de 14 de junho de 2017.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC, 16 de junho de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 16 de junho de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração.

PORTARIAS 291/2017 A 293/2017 
Portaria nº. 291/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
art. 104 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras previdências, resolve,
Conceder, a servidora Taisa Cristina Guerini, matrícula – 1942/01, 
ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico, pelo 
período de 17 a 31 de maio de 2017, mediante remuneração pelo 
Município e a partir de 01 de junho de 2017, pelo Regime Geral 
de Previdência Social, devendo o servidor se submeter à perícia 
médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefí-
cio previdenciário.
Seara - SC, 14 de junho de 2017.
Edemilson Canale
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Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 14 de junho de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração
Portaria nº. 292/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
art. 104 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras previdências, resolve,
Conceder, a servidora Viviana Ferreira, matrícula – 2326/02, con-
tratada em caráter temporário para exercer a função de Auxiliar 
de Creche, licença para tratamento de saúde, conforme atestado 
médico, pelo período de 11 a 25 de junho de 2017, mediante re-
muneração pelo Município e a partir de 26 de junho de 2017, pelo 
Regime Geral de Previdência Social, devendo o servidor se subme-
ter à perícia médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefí-
cio previdenciário.
Seara - SC, 14 de junho de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 14 de junho de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

Portaria nº. 293/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
art. 104 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras previdências, resolve,
Conceder, a servidora Fabiane Veruch, matrícula – 2272/01, ocu-
pante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, li-
cença para tratamento de saúde, conforme atestado médico, pelo 
período de 14 a 28 de junho de 2017, mediante remuneração pelo 
Município e a partir de 29 de junho de 2017, pelo Regime Geral 
de Previdência Social, devendo o servidor se submeter à perícia 
médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefí-
cio previdenciário.
Seara - SC, 14 de junho de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 14 de junho de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2017
Processo Licitatório nº. 067/2017.
Edital de Pregão Presencial nº. 041/2017 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acor-
do com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo até 
às 08h30min do dia 29/06/2017, “envelope de credenciamento, da 
proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedo-
res e propostas para aquisição de material de construção. A íntegra 
do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço poderá ser ob-
tida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.
seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 
3452-8327.

Seara, SC, 14 de junho de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2017
Processo Licitatório nº 068/2017
Edital de Pregão Presencial nº. 042/2017

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de 
acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará rece-
bendo até às 15h45min do dia 28/06/2017, “envelope de creden-
ciamento, da proposta e da documentação” referentes à a seleção 
de fornecedores e propostas para impressão de boletins escolares, 
blocos de recibo, fichas, e capas de bloco do produtor rural,. A 
íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço pode-
rá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no 
site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-
8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 14 de junho de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2017
Processo Licitatório nº 070/2017.
Edital de Pregão Presencial nº. 044/2017 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de 
acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará receben-
do até às 13h30min do dia 29/06/2017, “envelope de credencia-
mento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de 
fornecedores e propostas para prestação de serviços de transporte 
coletivos. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de 
Preço poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Municí-
pio ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones 
(49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 16 de junho de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

http://www.seara.sc.gov.br
http://www.seara.sc.gov.br
http://www.seara.sc.gov.br
http://www.seara.sc.gov.br
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HOMOLOGAÇÃO DAS AMOSTRAS PP 57/2017

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2017. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 
036/2017 -  REGISTRO DE PREÇO 

 
HOMOLOGAÇÃO DAS AMOSTRAS 

 
OBJETO: SELEÇÃO DE FORNECEDORES E PROPOSTAS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE HIGIÊNE, LIMPEZA, COPA E COZINHA. 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCAS 

APROVADAS 

01 

ÁGUA SANITÁRIA COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, CARBONATO DE CÁLCIO, ÁGUA, 
TEOR DE CLORO ATIVO 2 A 2,5% (P/P) PRINCÍPIO ATIVO 
HIPOCLORITO DE SÓDIO. ACONDICIONADA EM GALÃO DE 5 
LITROS. 

ATTIVO / 
ILLOQUÍMICA 

05 

AMACIANTE DE ROUPAS GALÃO 5 LITROS, COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DIAQUIL, DIMETRIL AMÔNIO, COADJUVANTE, 
ESSENCIA, CONSERVANTES, CORANTES, ACIDIFICANTE E 
ÁGUA. 

ATTIVO / 
ILLOQUÍMICA / 

ZAVASKI 

07 
 

AROMATIZANTE LÍQUIDO GALÃO DE 5 LITROS PERFUMES 
VARIADOS 

ATTIVO / 
ILLOQUÍMICA 

12 CERA EM PASTA AMARELA 375G À 400G INGLEZA 

13 CERA EM PASTA INCOLOR 375G À 400G INGLEZA 

14 

CERA LÍQUIDA AMARELA COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 
EMULSÃO DE CERAS, NIVELANTE, FRAGRÂNCIA, 
BENZISOTIAZOLONA E ÁGUA. ACONDICIONADO EM GALÃO 
DE 5 LITROS. 

ILLOQUÍMICA 

15 

CERA LÍQUIDA INCOLOR, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 
EMULSÃO DE CERAS, NIVELANTE, FRAGRÂNCIA, 
BENZISOTIAZOLONA E ÁGUA. ACONDICIONADO EM GALÃO 
DE 5 LITROS. 

ILLOQUÍMICA 

16 
COPO PLÁSTICO 180ML, CAIXA C/ 25 TIRAS DE 100 COPOS 
CADA, TRANSPARENTE, REFORÇADO, DE ÓTIMA 
QUALIDADE. 

CRISTAL COPO / 
ORLEPLAST 

17 COPO PLÁSTICO 80ML, CAIXA C/ 25 TIRAS DE 100 COPOS 
CADA, DE ÓTIMA QUALIDADE. 

CRISTALCOPO / 
ORLEPLAST 

20 
DESENGORDURANTE LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO: LAURIL 
ÉTER, SULFATO DE SÓDIO, QUADJUVANTES, ÁGUA E 
ESSÊNCIA, 500ML. 

UAU MULTIUSO 
INGLEZA 

21 

DESINFETANTE LÍQUIDO, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE ALQUIL, DIMETIL, BENZIL, AMÔNIO, 
TENSOATIVOS, FRAGRÂNCIA, FORMOL INIBIDO37%, 
CORANTE E ÁGUA. DILUIÇÃO 1/30. PH 3 A 4. 
ACONDICIONADO EM GALÃO DE 5 LITROS. 

ILLOQUÍMICA 

22 

DETERGENTE LIMPA PISOS, COMPOSIÇÃO: ÁCIDO 
DODECIL, BEZENO SULFÔNICO, COADJUVANTES, 
CORANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA, EMBALAGEM DE 05 
LITROS. 

ATTIVO / 
ILLOQUÍMICA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA 

23 

DETERGENTE LÍQUIDO DE USO GERAL COM A SEGUINTE 
COMPOSIÇÃO: ÁDICO DODECIL BENZENO SULFÔNICO, 
PRESERVATIVO, TENSOATIVO, CORRETOR DE PH, 
SEQUESTRANTE, OPACIFICANTE, ESPESSANTE, PERFUME 
E VEÍCULO. INGREDIENTE ATIVO: LINEAR ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO. ACONDICIONADO EM 
GALÃO DE 5 LITROS. 

VERDE SAN / 
ATTIVO / 

ILLOQUÍMICA / 
ZAVASKI 

24 

DETERGENTE NEUTRO, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO BIODEGRADÁVEIS, 
COADJUVANTE, CORANTE E PRESERVANTE. DILUIÇÃO 
1/60. TEOR DE ATIVOS 4 A 6%. PH 7 A 8. ACONDICIONADO 
EM GALÃO DE 5 LITROS. 

ATTIVO / 
ILLOQUÍMICA / 

ZAVASKI 

34 ESPONJA DE AÇO PARA COZINHA 
RELUZ 

ESFREGÃO DE 
AÇO 

35 
ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE COM UM LADO VERDE 
E OUTRO AMARELO, TAM. 110MM X 75 MM X 20 MM, DE 
ÓTIMA QUALIDADE 

BETTANIN 
SUPERPRO 

45 
LUSTRA MOVEIS 500 ML COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 
PARAFINA, EMULSIFICANTES, SOLVENTE, UMECTANTE, 
PRESERVANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. 

DESTAC COM 
SILICONE 

46 LUVA DE BORRACHA NITRILICA COR AZUL TAMANHO 
MÉDIO CONTENDO 100UN 

TALGE 

47 LUVA EM LATEX PARA LIMPEZA, PUNHO LONGO, ANTI-
DERRAPANTE, TAM. P - M - G, PAR. 

DANNY 
LONGATEX 

CANO LONGO 
COM PALMA 

DIAMANTADA 

48 LUVA LATEX PAR P, M, G E GG 
DANNY 

CONFORT 
LATEX / TALGE 

53 PANO DE LIMPEZA REFORÇADO DUPLO, ALVEJADO, DE 
ALGODÃO, 45X68CM. 

GABELLEI 

54 PANO DE LIMPEZA, TIPO TOALHA DE BANHO FELPUDA 
LISTRADA, CORES ESCURAS, TAMANHO 58X105CM 

FLABOM 

55 PANO DE PRATO 100% ALGODÃO, SEM PINTURA, 48X72 CM 
MARTINS / 
GABELLEI 

57 
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, MACIO, 100% FIBRAS VIRGENS 
NATURAIS, COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO, PACOTE 
COM 4 ROLOS DE 60 METROS. 

FOFINHO 
NEUTRO CIA 
CANOINHAS 

58 PAPEL TOALHA C/ DOIS ROLOS COM NO MÍNIMO 55 
TOALHAS 14CM X 22CM CADA 

SORELLA 
ECONOMICA CIA 

CANOINHAS / 
FLORAX PRATIC 

59 PAPEL TOALHA EXTRA LUXO BRANCO, DUAS DOBRAS, 23 
X 20 CM, 100% CELULOSE, PACOTE COM 1000 UNIDADES. 

MISS EXTRA 
LUXO 

EMBALAGEM 
AZUL ESCRITA 

VERMELHA 
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65 RODO DE ESPUMA C/ CABO TAMANHO MINIMO 1,2M SÊNDOR 

66 
RODO INDUSTRIAL DE METAL, BASE 45CM COM CABO DE 
ALUMÍNIO 1,50M COM MANOPLA, COM BORRACHA E 
ESPONJA DUPLA ABSORVENTE. 

SÊNDOR 

67 
RODO INDUSTRIAL DE METAL, BASE REFORÇADA DE 
62CM, CABO DE ALUMINIO DE 1,50M COM MANOPLA, COM 
BORRACHA E ESPONJA DUPLA ABSORVENTE. 

SÊNDOR 

68 
SABÃO EM BARRA 500g, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 
LAURIL ÉTER, SULFATO DE SÓDIO, ÁGUA, GORDURA 
ANIMAL, ESSÊNCIA, BREU E SODA. 

FLOR DA SERRA 

69 

SABÃO EM PÓ COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 
SULFONATO DE SÓDIO ALCALINIZANTE, AGENTE DE 
SUSPENSÃO SEQUESTRANTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, 
PIGMENTO CI74.160, PERFUME E UMIDADE. DILUIÇÃO 1 
COPO PARA 30 LITROS DE ÁGUA, ACONDICIONADO EM 
PACOTE DE 5KG. TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONANTES, 
COADJUVANTES, SINERGISTA, CORANTES, ENZIMAS, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, ESSÊNCIA, ÁGUA, ALVEJANTE E 
CARGA. CONTÉM ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO. 

TIXAN YPÊ 

71 SABONETE INFANTIL 90G, AROMAS DIVERSOS 
NIPS BABY / 
BEBÊ VIDA 

DAVENE 

73 
SACO PARA LIXO REFORÇADO, 6 MICRAS, PRETO, 
CAPACIDADE PARA 100 LITROS, TAMANHO 85 CM X 90 CM, 
FARDO C/ 100 UNIDADES. 

ORLEPLAST 

74 SACO PARA LIXO 15 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES 

PEGA LIXO COM 
20 UNIDADES / 
ROLL PLAST 

COM 20 
UNIDADES 

75 SACO PARA LIXO DE 50L PACOTE C/ 10 UNIDADES 
PEGA LIXO / 
ROLL PLAST 

76 SACO PARA LIXO, 30 L PACOTE C/ 10 UNIDADES 
PEGA LIXO / 
ROLL PLAST 

77 SACO PARA LIXO, CAPACIDADE DE 100 LITROS, BOBINA 
COM 25 UNIDADES. 

PEGA LIXO / 
ROLL PLAST 

82 

SAPONÁCEO CREMOSO 300ML, COM A SEGUINTE 
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICO E NÃO-IÔNICO, 
ESPESSANTE, ALCALINIZANTES, ABRASIVO, 
PRESERVANTE, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO, COMPONENTE 
ATIVO: LINEAR ALQUIBENZENO E SULFATO DE SÓDIO. 

SANY 

83 SHAMPOO INFANTIL COM 200ML, NEUTRO 
ANJINHO KIDS 

PARENTEX 

84 TOALHA FELPUDA, 100% ALGODÃO, CORES DIVERSAS, 
40X70 CM, DE BOA QUALIDADE 

MABBER / 
GABELLEI 

87 VASSOURA NYLON 
SÊNDOR / 
LOCATELI 

88 
 

CONJUNTO BALDE MOP CENTRIFUGADOR COM 
ESFREGÃO, CESTO COMPLETO CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO, BALDE COM 16 LITROS, SEM PEDAL, COM 

BOMPACK MOP 
LIMPEZA FÁCIL 
ROTAÇÃO 360° 
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COMPARTIMENTO ROTATÓRIO PARA REMOÇÃO DE 
EXCESSO DE ÁGUA, ESFREGÃO COM TRAVA QUE 
PERMITE A REGULAGEM DE ALTURA DO CABO E FUNÇÃO 
ROTATÓRIA DO REFIL, REFIL COMPATÍVEL COM O 
CONJUNTO. 

 

Seara, 14 de junho de 2017. 

 

Comissão avaliadora: 

 

 

            

Ana Paula Trentini Alves    Fabiana Mariani 

 

 

            

Angela M. de Prá Mezzaroba    Janice Stevens Kugelmeier 

 

 

            

Susan Cristiane Rossi     Ricardo Moisés Hoch 



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1717

ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 012/2017 - PL 016/2017-FMS - FORN. ALTERMED
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 012/2017 - PL 016/2017-FMS - FORN. METROMED
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 012/2017 - PL 016/2017-FMS - FORN. OBJETIVA
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 014/2017 - PL 018/2017-FMS - FORN. DENTAL MED
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 014/2017 - PL 018/2017-FMS - FORN. DENTAL OESTE
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 014/2017 - PL 018/2017-FMS - FORN. MADRIDENT
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 014/2017 - PL 018/2017-FMS - FORN. MEGHA
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 014/2017 - PL 018/2017-FMS - FORN. MERCOSUL
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 014/2017 - PL 018/2017-FMS - FORN. ODONTOSUL
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 014/2017 - PL 018/2017-FMS - FORN. POSSATTO
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Serra Alta

Prefeitura

ATA Nº 012/2017- REGISTRO DE PREÇOS- PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017-FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012 DE 19/06/2017

No dia 19 de junho de 2017, O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA ALTA, Estado de Santa 
Catarina, com endereço na(o) Rua Almirante Barroso, nº525, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.583.359/0001-55, neste ato representada 
por seu gestor PREFEITO MUNICIPAL, Senhor DARCI CERIZOLLI, portador do RG sob o nº 12C 1.233.665 e CPF nº 430.332.889-87, nos 
termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 008/2017, ata de abertura da sessão e homologação pela 
autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa DAMEDI DAMBROS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ nº 95.368.320/0001-05, com endereço na Rua Paraná, nº 299, Bairro Centro, Município de Pato Branco - PR, CEP:85.501-090, 
representada neste ato pela Sra. Maria Rosangela Ronssen Dambros, portadora do CPF n° 855.226.439-00 e RG 3.582.409-0, para possível 
aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA ALTA 
e a empresa DAMEDI DAMBROS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 95.368.320/0001-05, aqui representada 
por sua representante legal, Sr(a). Maria Rosangela Ronssen Dambros, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº 
008/2017 cujo objeto é a eventual aquisição de Medicamentos de uso contínuo e preventivo para manutenção da Farmácia Básica, bem 
como para a distribuição gratuita aos pacientes que necessitam de tratamento médico devido as patologias contraídas. Objetivando dessa 
forma melhorar a qualidade dos serviços de saúde prestados aos munícipes Serraltenses por intermédio da Unidade de Saúde Municipal. 
Conforme especificações constantes abaixo e no anexo D do Edital PP 008/2017 e constantes na proposta comercial da empresa detentora 
desta Ata.

1.2 Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aquisição dos me-
dicamentos é o especificado abaixo:

Item
Quantidade
Estimada

Descrição e Marca Valor Unitário
Valor Total

01 900 CP ARTANE 2MG, Marca: APSEN R$ 0,35 R$ 315,00
06 600 CP CARBONATO DE CÁLCIO 500MG, Marca: VITAMED. R$ 0,14 R$ 84,00
09 360 CP COENZIMA Q10 50MG, Marca: ABBOTT. R$ 1,48 R$ 532,80

10 4000 CP
CUMARINA ASSOCIADA A TROXERRUTINA 15MG + 90MG, 
Marca: TAKEDA.

R$ 1,25 R$ 5.000,00

13 480 CP FORASEQ 12/400 INALATÓRIO, Marca: NOVARTIS. R$ 1,59 R$ 763,20

17 15 Frasco
LANTUS INSULINA 100UI/ML REFIL CANETA 3ML, MARCA: 
LANTUS.

R$ 115,00 R$ 1.725,00

26 120 CP TADAFILINA 20MG, MARCA: PRATI. R$ 11,60 R$ 1.392,00
29 1.200 CP FLUOXETINA 20MG, MARCA: TEUTO. R$ 0,11 R$ 132,00

(Nove mil, novecentos e quarenta e quatro reais) TOTAL REGISTRADO R$ 9.944,00

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA DA ATA

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade e vigência de 12 (doze) meses consecutivos contados a partir da assinatura da ata.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Serra Alta não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os medicamentos, objeto desta licitação deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde desta cidade, sem quaisquer acrésci-
mos, de forma parcelada ou integral, conforme a necessidade, em até no máximo oito dias após cada solicitação.

2.4 Caso ocorra alguma divergência na entrega dos medicamentos, a troca ou substituição imediata será de total responsabilidade da em-
presa detentora da ata.

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES NA ATA

3.1 A ATA poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.
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3.2 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

3.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a Órgão Geren-
ciador da ATA deverá:

3.3.1 convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.3.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

3.3.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
3.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

3.5- A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do 
fornecedor convocado.

3.6- Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1- Será usuário do Registro de Preços o Fundo Municipal de Saúde de Serra Alta, vinculado ao Município de Serra Alta/SC.

4.2- Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos Anexo Encarte D do Edital 
de Registro de Preços n° 008/2017, de acordo com a respectiva classificação no certame licitatório citado ao preâmbulo deste.

4.3- Para cada medicamento de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do 
certame licitatório citado ao preâmbulo deste, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

4.4- O preço unitário a ser pago pelos medicamentos será o constante da proposta apresentada, no certame licitatório citado ao preâmbulo 
deste, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram.

CLÁUSULA QUINTA – DAS REQUISIÇÕES, DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1- Os medicamentos serão requisitados pelo Órgão Central de Compras de forma parcial ou integral, através de nota de empenho de 
despesa, autorização de fornecimento, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93.

5.2- A empresa detentora deverá fornecer os medicamentos, conforme necessidade da Unidade de Saúde, apenas mediante solicitação, 
durante a vigência da ATA, no endereço Rua Almirante Barroso, nº 525, centro de Serra Alta.

5.3- O Município receberá somente os medicamentos que estiverem em conformidade com as especificações deste edital e com a proposta 
apresentada, caso contrário serão aplicadas as penalidades descritas na cláusula oitava desta ATA.
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO

6.1- A entrega dos medicamentos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do objeto.

6.2- O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decor-
rente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3– Os medicamentos deverão ser entregues na Unidade de Saúde sempre acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

6.4- O fornecedor deverá permitir a fiscalização e informar a Secretaria de Saúde de qualquer ocorrência na entrega dos medicamentos no 
prazo estipulado nesta ATA, prestando os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente;

6.5- O fornecedor deverá arcar com outras despesas tais como, impostos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, etc.

6.6- O fornecedor deverá manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência da ATA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias, consecutivos obedecendo a ordem cronológica do setor da tesouraria do Município. A 
contagem para o prazo de pagamento iniciará partir da entrega do objeto com a respectiva nota fiscal, que deverá ser emitida em nome 
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do Fornecedor, da qual deverá constar o número desta licitação, sendo certificada pelo órgão solicitante, atestando que os medicamentos 
foram fornecidos e que atendiam as especificações deste edital.

7.2 - Os pagamentos decorrentes do presente Registro de Preços ficam condicionados a manutenção da validade das condições exigidas 
para a habilitação, que serão mantidas junto ao cadastro de fornecedores dos municípios.

7.3- O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante 
vencedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efe-
tivado o crédito.

7.4 - Caso haja aplicação de multa ou o Fornecedor esteja em débito da municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

7.5- As despesas decorrentes da aquisição dos medicamentos correrão à dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício vigente 2017 e 
2018. Conforme indicação na Autorização de Fornecimento/empenho:

Projeto/Atividade Descrição Item Orçamentário Valor Previsto
10.01.2.800.3.3.90.00 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde
3.3.90.30.10 – DR 1567
DR 0060 e DR 1664

R$ 9.944,00

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - À(s) fornecedora (s) poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o capítulo IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1.993 sem prejuízos do direito à rescisão da ATA e às perdas e danos, ficando garantida a prévia e ampla defesa da CONTRATADA, nos 
termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente:

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal do fornecedor 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o descumprimento, que só serão 
aceitas mediante crivo da administração;

II – multa

a) de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, devido à recusa imotivada em assiná-la, contados a partir do 
primeiro dia após ter expirado o prazo de assinatura estabelecido pelo edital.

b) de 20% (vinte por cento) em caso de não cumprimento da ATA ou cumprimento parcial, incidente sobre o valor total da ATA em caso de 
inexecução total, ou parte não cumprida em caso de inexecução parcial.

c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste edital, sobre o valor total da(s) obri-
gação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de
Preço.

Parágrafo único. Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preço o montante dos preços totais finais oferecidos pela (s) licitante (s) 
após etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sidos adjudicados.

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, para o fornecedor que ensejar o retardamento da execução 
do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal.
a) A licitante declarada inidônea nos termos do inciso IV da presente cláusula, ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo o prazo de até 2 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa enquanto perdurar os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.2. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93;

8.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não 
exime o fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município.

8.4. As multas previstas no subitem II deverão ser recolhidas através do DAR (Documento de Arrecadação) em uma das agências Bancárias 
credenciadas pelo Município de Serra Alta/SC, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação, em favor da municipa-
lidade. Essa notificação ocorrerá através de competente notificação expressa.

8.5. A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.
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8.6 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua dife-
rença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente,

8.7. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas às justificativas apresentadas pela lici-
tante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.

8.8. Nenhum pagamento será realizado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.9. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Serra Alta/SC poderá indicar o próximo fornecedor 
a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.

8.10. Nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejarem o retardamento da execução de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na exe-
cução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderão ser descredenciadas do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços será realizado na forma do item 16 do Processo de Licitação n° 008/2017 e Edital de 
Pregão Presencial de n°008/2017 independente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

10.1 As partes declaram-se sujeitas às disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº123, de 15/12/2006, Lei Complementar nº147, de 07/08/2014 e, se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria e todas as suas alterações, que será 
aplicada em sua plenitude a execução desta Ata de Registro de Preços, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

11.1 - A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

11.2 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 008/2017 e a proposta da Detentora da Ata, independente de sua transcrição.

11.3 – O Município providenciará a publicação respectiva, em resumo, da ATA de Registro de Preço, na forma prevista em Lei.

11.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

SERRA ALTA/SC, 19 de junho 2017.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

DAMEDI DAMBROS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
MARIA ROSANGELA RONSSEN DAMBROS
RESPONSÁVEL
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
Assessor Jurídico
OAB/SC 32.515

Testemunhas:
EDERSON CEREZOLLI   JEFERSON MARTINI
CPF: 029.867.439-43   CPF: 044.414.139-12
Sec. de Administração   Sec. de Saúde

ATA Nº 013/2017- REGISTRO DE PREÇOS- PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017-FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013 DE 19/06/2017

No dia 19 de junho de 2017, O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA ALTA, Estado de Santa 
Catarina, com endereço na(o) Rua Almirante Barroso, nº525, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.583.359/0001-55, neste ato representada 
por seu gestor PREFEITO MUNICIPAL, Senhor DARCI CERIZOLLI, portador do RG sob o nº 12C 1.233.665 e CPF nº 430.332.889-87, nos 
termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 008/2017, ata de abertura da sessão e homologação pela 
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autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa POSSATTO & POSSATTO LTDA ME inscrita no CNPJ 72.150.550/0001-
06, com endereço na Rua Pará, nº490, Bairro Centro, Município de Francisco Beltrão – PR, CEP 85.601-290, representada neste ato pelo 
Sr. Rogério Possatto, portador do CPF n°. 605.159.539-20 e RG 1.855.326 SSP/SC, para possível aquisição do objeto referente ao Pregão 
Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA ALTA 
e a empresa POSSATTO & POSSATTO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 72.150.550/0001-06, aqui representada por seu representante legal, 
Sr. Rogério Possatto, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº 008/2017 cujo objeto é a eventual aquisição de 
Medicamentos de uso contínuo e preventivo para manutenção da Farmácia Básica, bem como para a distribuição gratuita aos pacientes que 
necessitam de tratamento médico devido as patologias contraídas. Objetivando dessa forma melhorar a qualidade dos serviços de saúde 
prestados aos munícipes Serraltenses por intermédio da Unidade de Saúde Municipal. Conforme especificações constantes abaixo e no 
anexo D do Edital PP 008/2017 e constantes na proposta comercial da empresa detentora desta Ata.

1.2 Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aquisição dos me-
dicamentos é o especificado abaixo:

Item
Quantidade
Estimada

Descrição e Marca Valor Unitário
Valor Total

14 20 Frasco GANFORT COLÍRIO, MARCA: ALLERGAN. R$ 90,38 R$ 1.807,60
16 1.500 CP LAMOTRIGINA 100MG, MARCA: TORRENT. R$ 1,08 R$ 1.620,00
21 2.000 CP PIRIDOSTIGMINA 60MG, MARCA: DELTA. R$ 0,55 R$ 1.100,00
23 600 CP ROSUVASTATINA 10MG, MARCA: NEOQUÍMICA. R$ 0,97 R$ 582,00
24 380 CP SILDENAFILA 50MG, Marca: ALTHAIA. R$ 2,31 R$ 877,80
27 600 CP VIDAGLIPTINA 50MG MARCA: NOVARTIS R$ 3,04 R$ 1.824,00
31 360 CP SEEBRI 50MG, MARCA:NOVARTIS R$ 5,36 R$ 1.929,60
32 360 CP CLORIDRATO DE DONEPEZILA 10MG, MARCA: TORRENT. R$ 2,18 R$ 784,80
33 560 CP DEPAKOTE ER 500MG, MARCA: ABBOTT. R$ 2,53 R$ 1.416,80
34 760 CP VALDOXAN 25MG, MARCA: SERVIER R$ 5,59 R$ 4.248,40

(Dezesseis mil, cento e noventa e um reais) TOTAL REGISTRADO R$ 16.191,00

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA DA ATA

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade e vigência de 12 (doze) meses consecutivos contados a partir da assinatura da ata.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Serra Alta não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os medicamentos, objeto desta licitação deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde desta cidade, sem quaisquer acrésci-
mos, de forma parcelada ou integral, conforme a necessidade, em até no máximo oito dias após cada solicitação.

2.4 Caso ocorra alguma divergência na entrega dos medicamentos, a troca ou substituição imediata será de total responsabilidade da em-
presa detentora da ata.

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES NA ATA

3.1 A ATA poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

3.2 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

3.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a Órgão Geren-
ciador da ATA deverá:

3.3.1 convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.3.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

3.3.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

3.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
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apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

3.5- A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do 
fornecedor convocado.

3.6- Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1- Será usuário do Registro de Preços o Fundo Municipal de Saúde de Serra Alta, vinculado ao Município de Serra Alta/SC.

4.2- Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos Anexo Encarte D do Edital 
de Registro de Preços n° 008/2017, de acordo com a respectiva classificação no certame licitatório citado ao preâmbulo deste.

4.3- Para cada medicamento de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do 
certame licitatório citado ao preâmbulo deste, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

4.4- O preço unitário a ser pago pelos medicamentos será o constante da proposta apresentada, no certame licitatório citado ao preâmbulo 
deste, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram.

CLÁUSULA QUINTA – DAS REQUISIÇÕES, DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1- Os medicamentos serão requisitados pelo Órgão Central de Compras de forma parcial ou integral, através de nota de empenho de 
despesa, autorização de fornecimento, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93.

5.2- A empresa detentora deverá fornecer os medicamentos, conforme necessidade da Unidade de Saúde, apenas mediante solicitação, 
durante a vigência da ATA, no endereço Rua Almirante Barroso, nº 525, centro de Serra Alta.

5.3- O Município receberá somente os medicamentos que estiverem em conformidade com as especificações deste edital e com a proposta 
apresentada, caso contrário serão aplicadas as penalidades descritas na cláusula oitava desta ATA.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO

6.1- A entrega dos medicamentos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do objeto.

6.2- O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decor-
rente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3– Os medicamentos deverão ser entregues na Unidade de Saúde sempre acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

6.4- O fornecedor deverá permitir a fiscalização e informar a Secretaria de Saúde de qualquer ocorrência na entrega dos medicamentos no 
prazo estipulado nesta ATA, prestando os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente;

6.5- O fornecedor deverá arcar com outras despesas tais como, impostos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, etc.

6.6- O fornecedor deverá manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência da ATA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias, consecutivos obedecendo a ordem cronológica do setor da tesouraria do Município. A 
contagem para o prazo de pagamento iniciará partir da entrega do objeto com a respectiva nota fiscal, que deverá ser emitida em nome 
do Fornecedor, da qual deverá constar o número desta licitação, sendo certificada pelo órgão solicitante, atestando que os medicamentos 
foram fornecidos e que atendiam as especificações deste edital.

7.2 - Os pagamentos decorrentes do presente Registro de Preços ficam condicionados a manutenção da validade das condições exigidas 
para a habilitação, que serão mantidas junto ao cadastro de fornecedores dos municípios.

7.3- O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante 
vencedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efe-
tivado o crédito.

7.4 - Caso haja aplicação de multa ou o Fornecedor esteja em débito da municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.
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7.5- As despesas decorrentes da aquisição dos medicamentos correrão à dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício vigente 2017 e 
2018. Conforme indicação na Autorização de Fornecimento/empenho:

Projeto/Atividade Descrição Item Orçamentário Valor Previsto
10.01.2.800.3.3.90.00 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde
3.3.90.30.10 – DR 1567
DR 0060 e DR 1664

R$ 16.191,00

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - À(s) fornecedora (s) poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o capítulo IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1.993 sem prejuízos do direito à rescisão da ATA e às perdas e danos, ficando garantida a prévia e ampla defesa da CONTRATADA, nos 
termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente:

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal do fornecedor 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o descumprimento, que só serão 
aceitas mediante crivo da administração;

II – multa

a) de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, devido à recusa imotivada em assiná-la, contados a partir do 
primeiro dia após ter expirado o prazo de assinatura estabelecido pelo edital.

b) de 20% (vinte por cento) em caso de não cumprimento da ATA ou cumprimento parcial, incidente sobre o valor total da ATA em caso de 
inexecução total, ou parte não cumprida em caso de inexecução parcial.

c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste edital, sobre o valor total da(s) obri-
gação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de
Preço.

Parágrafo único. Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preço o montante dos preços totais finais oferecidos pela (s) licitante (s) 
após etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sidos adjudicados.

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, para o fornecedor que ensejar o retardamento da execução 
do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal.

a) A licitante declarada inidônea nos termos do inciso IV da presente cláusula, ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo o prazo de até 2 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa enquanto perdurar os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.2. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93;

8.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não 
exime o fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município.

8.4. As multas previstas no subitem II deverão ser recolhidas através do DAR (Documento de Arrecadação) em uma das agências Bancárias 
credenciadas pelo Município de Serra Alta/SC, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação, em favor da municipa-
lidade. Essa notificação ocorrerá através de competente notificação expressa.

8.5. A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.

8.6 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua dife-
rença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente,

8.7. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas às justificativas apresentadas pela lici-
tante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.

8.8. Nenhum pagamento será realizado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.9. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Serra Alta/SC poderá indicar o próximo fornecedor 
a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.

8.10. Nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa 
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exigida para o certame, ensejarem o retardamento da execução de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na exe-
cução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderão ser descredenciadas do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços será realizado na forma do item 16 do Processo de Licitação n° 008/2017 e Edital de 
Pregão Presencial de n°008/2017 independente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

10.1 As partes declaram-se sujeitas às disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº123, de 15/12/2006, Lei Complementar nº147, de 07/08/2014 e, se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria e todas as suas alterações, que será 
aplicada em sua plenitude a execução desta Ata de Registro de Preços, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

11.1- A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

11.2- Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 008/2017 e a proposta da Detentora da Ata, independente de sua transcrição.

11.3– O Município providenciará a publicação respectiva, em resumo, da ATA de Registro de Preço, na forma prevista em Lei.

11.4- Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

SERRA ALTA/SC, 19 de junho 2017.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
ROGÉRIO POSSATTO
RESPONSÁVEL
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
Assessor Jurídico
OAB/SC 32.515

Testemunhas:

EDERSON CEREZOLLI   JEFERSON MARTINI
CPF: 029.867.439-43   CPF: 044.414.139-12
Sec. de Administração   Sec. de Saúde

ATA Nº 014/2017- REGISTRO DE PREÇOS- PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017-FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014 DE 19/06/2017

No dia 19 de junho de 2017, O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA ALTA, Estado de Santa 
Catarina, com endereço na(o) Rua Almirante Barroso, nº525, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.583.359/0001-55, neste ato representada 
por seu gestor PREFEITO MUNICIPAL, Senhor DARCI CERIZOLLI, portador do RG sob o nº 12C 1.233.665 e CPF nº 430.332.889-87, nos 
termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 008/2017, ata de abertura da sessão e homologação pela 
autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP inscrita 
no CNPJ nº 10.869.890/0001-26, com endereço na Avenida Prefeito Guiomar Lopes, nº143, sala B, Bairro Cristo Rei, Município de Francisco 
Beltrão – PR, CEP 85.602-510, representada neste ato pelo Sr. Adolfo Rodrigues Fiorenzano, portador do CPF n°. 020.073.289-76 e RG 
6.082.012.0- SSP/SC, para possível aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE
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1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA ALTA 
e a empresa AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 10.869.890/0001-26, aqui representada 
por seu representante legal, Sr. Adolfo Rodrigues Fiorenzano, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº 008/2017 
cujo objeto é a eventual aquisição de Medicamentos de uso contínuo e preventivo para manutenção da Farmácia Básica, bem como para 
a distribuição gratuita aos pacientes que necessitam de tratamento médico devido as patologias contraídas. Objetivando dessa forma me-
lhorar a qualidade dos serviços de saúde prestados aos munícipes Serraltenses por intermédio da Unidade de Saúde Municipal. Conforme 
especificações constantes abaixo e no anexo D do Edital PP 008/2017 e constantes na proposta comercial da empresa detentora desta Ata.

1.2 Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aquisição dos me-
dicamentos é o especificado abaixo:

Item
Quantidade
Estimada

Descrição e Marca Valor Unitário
Valor Total

02 1.200 CP AZATIOPRINA 50MG, MARCA: ASPEN. R$ 3,21 R$ 3.852,00
03 360 CP BENICAR 20MG, MARCA: SANKYO. R$ 1,44 R$ 518,40
05 480 CP BUDESONIDA, MARCA: BIOSINTETICA. R$ 0,51 R$ 244,80
08 150 CP CEFALIUM, MARCA: ACHE. R$ 1,45 R$ 217,50

11 20 Frasco
TRAVATAN SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL COLÍRIO, MAR-
CA: MEDLEY.

R$ 68,90 R$ 1.378,00

12 30 Frasco DEPURA 500UI MARCA: SANOFI. R$ 48,74 R$ 1.462,20
15 1.200 CP HIDROXICLOROQUINA 400MG, MARCA:APSEN R$ 2,22 R$ 2.664,00
18 15 Frasco LASTACAFT COLÍRIO 3ML, MARCA: ALLERGAN. R$ 45,98 R$ 689,70
19 2.500 CP LEVEL ANTICONCEPCIONAL, MARCA: BIOLAB. R$ 0,73 R$ 1.825,00
22 2.400 CP RITALINA 10MG, MARCA: NOVARTIS. R$ 1,10 R$ 2.640,00

25 50 lata
SUSTAGEM 400GR– SABOR CHOCOLATE. (PARA ADULTO) 
MARCA: DANONE.

R$ 36,00 R$ 1.800,00

28 300 CP XARELTO 20 MG. MARCA: BAYER R$ 7,48 R$ 2.244,00
30 600 CP MIRTAZAPINA 45MG R$ 4,73 R$ 2.838,00
35 800CP OLANZAPINA 10 MG R$ 4,90 R4 3.920,00

(Vinte e seis mil, duzentos e noventa e três reais e sessenta 
centavos)

TOTAL REGISTRADO R$ 26.293,60

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA DA ATA

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade e vigência de 12 (doze) meses consecutivos contados a partir da assinatura da ata.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Serra Alta não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os medicamentos, objeto desta licitação deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde desta cidade, sem quaisquer acrésci-
mos, de forma parcelada ou integral, conforme a necessidade, em até no máximo oito dias após cada solicitação.

2.4 Caso ocorra alguma divergência na entrega dos medicamentos, a troca ou substituição imediata será de total responsabilidade da em-
presa detentora da ata.

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES NA ATA

3.1 A ATA poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

3.2 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

3.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a Órgão Geren-
ciador da ATA deverá:

3.3.1 convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.3.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

3.3.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

3.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
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b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

3.5- A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do 
fornecedor convocado.

3.6- Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1- Será usuário do Registro de Preços o Fundo Municipal de Saúde de Serra Alta, vinculado ao Município de Serra Alta/SC.

4.2- Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos Anexo Encarte D do Edital 
de Registro de Preços n° 008/2017, de acordo com a respectiva classificação no certame licitatório citado ao preâmbulo deste.

4.3- Para cada medicamento de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do 
certame licitatório citado ao preâmbulo deste, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

4.4- O preço unitário a ser pago pelos medicamentos será o constante da proposta apresentada, no certame licitatório citado ao preâmbulo 
deste, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram.

CLÁUSULA QUINTA – DAS REQUISIÇÕES, DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1- Os medicamentos serão requisitados pelo Órgão Central de Compras de forma parcial ou integral, através de nota de empenho de 
despesa, autorização de fornecimento, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93.

5.2- A empresa detentora deverá fornecer os medicamentos, conforme necessidade da Unidade de Saúde, apenas mediante solicitação, 
durante a vigência da ATA, no endereço Rua Almirante Barroso, nº 525, centro de Serra Alta.

5.3- O Município receberá somente os medicamentos que estiverem em conformidade com as especificações deste edital e com a proposta 
apresentada, caso contrário serão aplicadas as penalidades descritas na cláusula oitava desta ATA.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO

6.1- A entrega dos medicamentos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do objeto.

6.2- O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decor-
rente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3– Os medicamentos deverão ser entregues na Unidade de Saúde sempre acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

6.4- O fornecedor deverá permitir a fiscalização e informar a Secretaria de Saúde de qualquer ocorrência na entrega dos medicamentos no 
prazo estipulado nesta ATA, prestando os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente;

6.5- O fornecedor deverá arcar com outras despesas tais como, impostos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, etc.

6.6- O fornecedor deverá manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência da ATA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias, consecutivos obedecendo a ordem cronológica do setor da tesouraria do Município. A 
contagem para o prazo de pagamento iniciará partir da entrega do objeto com a respectiva nota fiscal, que deverá ser emitida em nome 
do Fornecedor, da qual deverá constar o número desta licitação, sendo certificada pelo órgão solicitante, atestando que os medicamentos 
foram fornecidos e que atendiam as especificações deste edital.

7.2 - Os pagamentos decorrentes do presente Registro de Preços ficam condicionados a manutenção da validade das condições exigidas 
para a habilitação, que serão mantidas junto ao cadastro de fornecedores dos municípios.

7.3- O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante 
vencedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efe-
tivado o crédito.

7.4 - Caso haja aplicação de multa ou o Fornecedor esteja em débito da municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

7.5- As despesas decorrentes da aquisição dos medicamentos correrão à dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício vigente 2017 e 
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2018. Conforme indicação na Autorização de Fornecimento/empenho:

Projeto/Atividade Descrição Item Orçamentário Valor Previsto
10.01.2.800.3.3.90.00 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde
3.3.90.30.10 – DR 1567
DR 0060 e DR 1664

R$ 26.293,60

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - À(s) fornecedora (s) poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o capítulo IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1.993 sem prejuízos do direito à rescisão da ATA e às perdas e danos, ficando garantida a prévia e ampla defesa da CONTRATADA, nos 
termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente:

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal do fornecedor 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o descumprimento, que só serão 
aceitas mediante crivo da administração;

II – multa

a) de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, devido à recusa imotivada em assiná-la, contados a partir do 
primeiro dia após ter expirado o prazo de assinatura estabelecido pelo edital.

b) de 20% (vinte por cento) em caso de não cumprimento da ATA ou cumprimento parcial, incidente sobre o valor total da ATA em caso de 
inexecução total, ou parte não cumprida em caso de inexecução parcial.

c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste edital, sobre o valor total da(s) obri-
gação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de
Preço.

Parágrafo único. Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preço o montante dos preços totais finais oferecidos pela (s) licitante (s) 
após etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sidos adjudicados.

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, para o fornecedor que ensejar o retardamento da execução 
do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal.

a) A licitante declarada inidônea nos termos do inciso IV da presente cláusula, ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo o prazo de até 2 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa enquanto perdurar os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.2. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93;

8.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não 
exime o fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município.

8.4. As multas previstas no subitem II deverão ser recolhidas através do DAR (Documento de Arrecadação) em uma das agências Bancárias 
credenciadas pelo Município de Serra Alta/SC, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação, em favor da municipa-
lidade. Essa notificação ocorrerá através de competente notificação expressa.

8.5. A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.

8.6 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua dife-
rença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente,

8.7. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas às justificativas apresentadas pela lici-
tante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.

8.8. Nenhum pagamento será realizado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.9. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Serra Alta/SC poderá indicar o próximo fornecedor 
a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.

8.10. Nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa exigi-
da para o certame, ensejarem o retardamento da execução de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução 
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do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, e poderão ser descredenciadas do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços será realizado na forma do item 16 do Processo de Licitação n° 008/2017 e Edital de 
Pregão Presencial de n°008/2017 independente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

10.1 As partes declaram-se sujeitas às disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº123, de 15/12/2006, Lei Complementar nº147, de 07/08/2014 e, se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria e todas as suas alterações, que será 
aplicada em sua plenitude a execução desta Ata de Registro de Preços, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

11.1 - A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

11.2 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 008/2017 e a proposta da Detentora da Ata, independente de sua transcrição.

11.3 – O Município providenciará a publicação respectiva, em resumo, da ATA de Registro de Preço, na forma prevista em Lei.

11.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

SERRA ALTA/SC, 19 de junho 2017.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO
RESPONSÁVEL
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
Assessor Jurídico
OAB/SC 32.515

Testemunhas:

EDERSON CEREZOLLI   JEFERSON MARTINI
CPF: 029.867.439-43   CPF: 044.414.139-12
Sec. de Administração   Sec. de Saúde

PORTARIA 071/2017
PORTARIA Nº. 071/2017, DE 19 DE JUNHO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ENO JOSÉ SGARBI PARA O CARGO DE MOTORISTA, POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no art. 
40, da Lei Orgânica Municipal; e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001; Lei Municipal nº. 684/2005 e alterações posteriores; 
Lei Municipal nº. 692/2006; e de acordo com o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2017, do Município de Serra Alta/SC e,

CONSIDERANDO que o servidor público efetivo do presente cargo, Sr. VILSON PAULETTO, está de auxílio doença, até a emissão do Laudo 
Pericial do INSS,

RESOLVE:
Art. 1º Fica contratado, a partir desta data, em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público, na forma e nas condições abaixo 
relacionadas:

SERVIDOR: Eno José Sgarbi
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CPF: 767.615.419-72
RG: 12R 2.990.693 SSP/SC
CARGO: Motorista
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais
LOTAÇÃO: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
GRUPO: 3-SOP
NÍVEL: 31

LEI AUTORIZATIVA:
A Lei Municipal nº. 692/2006, art. 2º, inciso VIII “admissão de servidor substituto para suprir as ausências, afasta-
mentos e licenças legalmente concedidas”.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Justifica-se a contratação pelo motivo do servidor efetivo estar em auxílio doença.
VIGÊNCIA: 19/06/2017 até Laudo Pericial do INSS.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigen-
te, percebendo o vencimento constante na Lei Municipal nº. 684/2005 e suas alterações posteriores, vigentes do Município de Serra Alta/SC.

Art. 3º Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal nº. 692/2006, e aqueles previstos no CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, assinado entre as partes.

Art. 4º Aplica-se a contratação desta portaria o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 19 de junho de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

PORTARIA 072/2017
PORTARIA Nº. 072/2017, DE 19 DE JUNHO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal da Ata de Registro de Preços e substituto referente ao Processo Licitatório nº008/2017- Fundo Municipal de Saúde, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL/SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para acompanhar e fiscalizar a execução das referidas Atas na forma 
e condições abaixo relacionadas:

ATAS REGISTRO DE PREÇOS Nº: 012/2017 / 013/2017 e 014/2017

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO CONTÍNUO E PREVENTIVO 
PARA MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA, BEM COMO, PARA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES QUE 
NECESSITAM DE TRATAMENTO MÉDICO, DEVIDO ÀS PATOLOGIAS CONTRAÍDAS.

EMPRESA: DAMEDI DAMBROS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
CNPJ Nº: 95.368.320/0001-05
EMPRESA: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
CNPJ Nº: 72.150.550/0001-06
EMPRESA: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
CNPJ Nº: 10.869.890/0001-26
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: PABLO LUIS ZORZI
CARGO: Farmacêutico
CPF: 058.614.019-00 MATRÍCULA: 711
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: JOSÉ ENRIQUE LANG BONI
CARGO: Farmacêutico
CPF: 088.270.319-60 MATRÍCULA: 961
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde

Art. 2º O serviço de fiscal da Ata e suplente, são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 19 de Junho de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/16

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA E A EMPRESA GENTE SEGU-
RADORA S.A NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA VEÍCULOS PERTENCENTES 
AO PATRIMÔNIO DESTA MUNICIPALIDADE.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, com endereço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, Cep: 89871-
000, inscrito no CNPJ sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL DARCI CERIZOLLI, portador do 
CPF nº 430.332.889-87 e RG nº 12C 1.233.665.
CONTRATADA: Empresa GENTE SEGURADORA S/A com sede na(o) Rua Marechal Floriano Peixoto, nº450, Bairro Centro, Município de Porto 
Alegre/RS, CEP: 90.020-060, inscrita no CGC/MF sob o nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representada por seu representante legal Senhor 
Marcelo Wais, portador do CPF nº 632.005.380-15 e RG 7009036166.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o presente Termo Aditivo em decorrência do Processo de Licitação 
Nº025/2016, PREGÃO PRESENCIAL, homologado em 14/06/2016, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 
21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.0. O presente Aditamento Contratual tem por objeto:

1.1. Aditivar o prazo da contratação de seguros total e contra terceiros de veículos pertencentes ao patrimônio desta municipalidade, con-
forme descrições dos itens em anexo, parte integrante do presente aditivo, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, independente de sua transcrição.

LOTE 02 – BENS MÓVEIS

Item Qtd. DESCRIÇÃO DO BEM E COBERTURAS VALOR R$

01 01 Unid.
Contratação de SEGURO TOTAL para veículo FIAT/GRAND SIENA ESSENCE 1.6 FLEX 16V-ANO/MOD. 
2016/2016, PLACAS QHW-0774. (Fundo Municipal de Saúde)

R$ 299,00

02 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veículo MOTO HONDA CG 125 FAN ESP- ANO/MOD. 2014/2014, 
PLACAS MLM 5863.
(Lotação Secretaria dos Transportes Obras e Serv. Urbanos).

R$ 278,25

03 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veiculo IVECO/FIAT MICRO ONIBUS CITY CLASS ESCOLAR ANO/
MOD. 2012/2013, PLACA MLF-6377.
(Lotação Sec. Educação)

R$ 2.033,90

04 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veículo FIESTA HATCH FLEX - ANO/MOD. 2013/2014, PLACAS 
MKN 0274.
(Lotação Sec. Educação)

R$ 316,79

05 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veículo FIAT UNO MILLE ENONOMY - ANO/MOD. 2013/2013, 
PLACAS MKC 1620.
(Lotação Sec. Agricultura)

R$ 291,53

06 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veiculo VW/ GOL POWER, ANO/MOD. 2008/2008 PLACAS MHB- 
6151.
(Lotação Sec. Administração)

R$ 291,53
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07 01 Unid.

Contratação de SEGURO para o veículo CORSA/CLASSIC LS/CHEVROLET – ANO/MOD. 2013/2013, 
PLACAS MLL 1426,
(Lotação Sec. Social)

R$ 275,01

08 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veículo FIAT/DUCATO MULTI LONGO 2.3 (TETO ALTO) - ANO/
MOD. 2012/2013, PLACAS MKJ-9443.
(Lotação Secretaria dos Transportes Obras e Serv. Urbanos).

R$ 328,09

09 01 Unid.
Contratação de SEGURO TOTAL para veículo SPIN LTZ - ANO/MOD. 2013/2014, PLACAS MLL 4292.
(Lotação Fundo Municipal de Saúde). R$ 346,60

10 01 Unid.

Contratação de SEGURO RCF/APP para o veículo FORD/ CARGO 2622 6X4 – ANO/MOD. 2008/2008, 
PLACAS MEV-2294,
(Lotação Sec. de Transportes, Obras e Serv. Urbanos)

R$ 361,82

11 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veiculo IVECO/FIAT MICRO ONIBUS CITY CLASS ESCOLAR ANO/
MOD. 2012/2013, PLACA MLF-9107.
(Lotação Sec. Educação)

R$ 2.033,90

12 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veículo FIAT/UNO 1.0 MILLE FIRE ECONOMY FLEX - ANO/MOD. 
2009/2010, PLACAS MGH-6715
(Lotação Sec. Agricultura)

R$ 297,04

13 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veiculo IVECO/FIAT MICRO ONIBUS CITY CLASS ESCOLAR ANO/
MOD. 2012/2013, PLACA MLF-9097.
(Lotação Sec. Educação)

R$ 2.033,90

14 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veiculo IVECO/FIAT MICRO ONIBUS CITY CLASS ESCOLAR ANO/
MOD. 2012/2013, PLACA QHE-5965.
(Lotação Sec. Educação)

R$ 2.033,90

15 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veiculo CITROEN C4 PALLAS EXCLUSIVE 2.0 - ANO/MOD. 
2008/2008, PLACAS EBI-0342.
(Lotação Gabinete do Prefeito)

R$ 293,47

16 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veículo FIAT/DUCATO
MINIBUS 2.3 (TETO ALTO) - ANO/MOD. 2010/2011, PLACAS MIB-0278.
(Lotação Sec. Educação)

R$ 328,09

17 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veículo FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX - ANO/MOD. 2012/2013, 
PLACAS MJZ-8154.
(Lotação Sec. Educação)

R$ 304,49

18 01 Unid.
Contratação de SEGURO TOTAL para veículo FIAT UNO MILLE ENONOMY - ANO/MOD. 2013/2013, 
PLACAS MLM 5813 (Lotação Fundo Municipal da Saúde) R$ 291,53

19 01 Unid.

Contratação de SEGURO RCF/APP para o veículo CAMINHÃO MERCEDES BENZ –PLACA: QHB 8885 
ANO/MOD E FAB. 2014/2014, CHASSI: 9BM693388EB962917
(Lotação Secretaria dos Transportes Obras e Serv. Urbanos).

R$ 385,14

20 01 Unid.

Contratação de SEGURO RCF/APP para o veículo CAMINHÃO CARGO 2623 –PLACA: MML 6622 ANO/
MOD E FAB. 2014/2014, CHASSI: 9BFZEAMD5EBS62920.
(Lotação Sec. Agricultura).

R$ 372,51

21 01 Unid.

Contratação de SEGURO RCF/APP para o veículo CAMINHÃO CARGO/PIPA 1719 – ANO/MOD E FAB. 
2014/2014, CHASSI: 9BFYEAGB2BS71614, PLACA: OKH 1266,
(Lotação Secretaria dos Transportes Obras e Serv. Urbanos).

R$ 222,86

22 01 Unid.
Contratação de SEGURO TOTAL para veículo FIAT/SIENA - ANO/MOD. 2014/2015, PLACAS MDB-9057
(Lotação Sec. de Administração). R$ 272,09

23 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veículo FIAT/PALIO FIRE - ANO/MOD. 2014/2015, PLACAS MLP-
4637.
(Lotação Sec. de Administração)

R$ 266,26
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24 01 Unid.

Contratação de SEGURO TOTAL para veículo RENAULT, RT MASTER 2.3 DCI EXTRA FURGÃO 16V, 
ANO/MOD. 2016/2017, PLACAS QHZ-8029
(Lotação Sec. Saúde)

R$ 1.717,92

25 01 Unid.

Contratação de SEGURO RCF/APP para o veículo CAMINHÃO CARGO 2623 –PLACA: QHI 2671 ANO/
MOD E FAB. 2014/2015,
(Lotação Sec. Agricultura)

R$ 372,50

26 01 Unid

Contratação de SEGURO TOTAL para veículo RENAULT, RT MASTER 2.3 DCI EXTRA FURGÃO 16V, 
ANO/MOD. 2016/2017, PLACAS QIF-5665
(Lotação Sec. Saúde)

R$ 1.961,26

TOTAL GLOBAL BENS MÓVEIS R$ 18.009,38

1.2 Alterar a “Cláusula Terceira – Da Vigência Contratual 3.1 e Cláusula Quarta – Do Valor Contratual 4.1” relativo ao contrato n°032/2016, 
com fundamentação legal no artigo 65, parágrafo 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1. O presente contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir do dia 14/06/2017 as (zero horas) até 14/06/2018 as (zero 
horas), podendo ser prorrogado de 12 em 12 meses até 60 (sessenta) meses, por interesse expresso das partes, na forma estabelecida no 
inciso II do art. 57 da Lei Nº 8.666/93 com suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1. Pelo fornecimento do(s) objetos previsto(s) na Cláusula Primeira, da qual a CONTRATADA se sagrou vencedora a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor total de R$ 18.009,38 (Dezoito mil, nove reais e trinta e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO

2.0. A publicação resumida deste instrumento será efetivada pela CONTRATANTE conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 
8.666/93, no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.0 Os demais Itens e Cláusulas do Contrato Administrativo que a este deu causa, ficam ratificados permanecendo inalterados em sua 
íntegra, e com plena eficácia.

3.1 E, por assim estarem justos e acertados, passam a assinar o presente Aditivo ao Contrato Administrativo 032/2016, elaborado em três 
vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Serra Alta (SC), 13 de junho de 2017.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

GENTE SEGURADORA S.A
MARCELO WAIS
RESPONSÁVEL
CONTRATADA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunhas:

EDERSON CEREZOLLI   LUANA RAFAELA WALKER GIRELLI
CPF: 029.867.439-43   CPF: 009.277.159-96
Sec. de Administração   Diretora do Dpto. de Planejamento e Finanças
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017- FMS- REGISTRO DE PREÇOS
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Sombrio

Prefeitura

DEC. 157/2017
DECRETO Nº 157, DE 01 DE JUNHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2293 
de 06 de Dezembro de 2016, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 73.580,00 (setenta 
e três mil, quinhentos e oitenta reais), na seguinte dotação orça-
mentária:

11.02 - DIRETOARIA DE ESPORTES
2.047 - Manutenção do Esporte Amador e Estudantil
3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas 
.............................. R$ 73.580,00

Art. 2º. A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá por 
conta do provável excesso de arrecadação da fonte 80.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 01 de junho de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

EXTRATO TC 07/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 007/2017
CONCEDENTE: O Município de Sombrio.
PROPONENTE: Associação dos Estudantes Universitários de Som-
brio
CNPJ Nº. 95.783.247/0001-38
OBJETO: O Presente Termo de Colaboração tem por objetivo a 
participação financeira do Município visando o custeio de despesas 
com transporte escolar para estudantes residentes no Município 
de Sombrio que freqüentam regularmente cursos de nível superior 
fora do município, conforme Plano de Aplicação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Convênio tem seu fundamento le-
gal, conforme Lei Municipal nº 2320 de 30 de maio de 2017 e o que 
couber IN TC 14/2012 e na Lei Federal nº 13019/2014.
VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 31/12/2017.
VALOR: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais).

EXTRATO TC 08/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 008/2017
CONCEDENTE: O Município de Sombrio.
PROPONENTE: Associação Cultural Esportiva de Nova Guarita – 
ACENG.
CNPJ Nº. 95.783.247/0001-38
OBJETO: O Presente Convênio tem por objetivo a concessão de 
auxílio financeiro destinado através do esporte (Escolinha de Fu-
tebol), recreação e trabalho sociais que envolvam famílias e ou 
pessoas carentes da comunidade no desenvolvimento comunitário, 
conforme Plano de Aplicação
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Convênio tem seu fundamento le-
gal, conforme Lei Municipal nº 2315 de 25 de abril de 2017 e o que 
couber na IN TC 14/2012 e na Lei Federal nº 13019/2014.
VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 31/12/2017.
VALOR: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

EXTRATO TC 09/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 009/2017
CONCEDENTE: O Município de Sombrio.
PROPONENTE: Associação Esportiva Juventude
CNPJ Nº. 05.155.223/0001-41
OBJETO: O Presente Termo de Colaboração tem por objetivo a 
concessão de auxílio financeiro destinado a educação de crianças, 
adolescentes e adultos, través do esporte (futebol e geral), confor-
me Plano de Aplicação
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Convênio tem seu fundamento le-
gal, conforme Lei Municipal nº 2315 de 25 de abril de 2017 e o que 
couber na IN TC 14/2012 e na Lei Federal nº 13019/2014.
VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 31/12/2017.
VALOR: R$ 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais).

EXTRATO TC 10/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 010/2017
CONCEDENTE: O Município de Sombrio.
PROPONENTE: Associação de moradores do Bairro Januária de 
Sombrio – AMJA
CNPJ Nº. 08.094.761/0001-61
OBJETO: O Presente Termo de Colaboração tem por objetivo pro-
mover através do esporte (Escolinha de Futebol), atividades sociais 
que envolvam famílias e ou pessoas carentes da comunidade, vi-
sando o desenvolvimento social, familiar e comunitário, conforme 
Plano de Aplicação
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Convênio tem seu fundamento le-
gal, conforme Lei Municipal nº 2315 de 25 de abril de 2017 e o que 
couber na IN TC 14/2012 e na Lei Federal nº 13019/2014.
VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 31/12/2017.
VALOR: R$ 34.980,00 (trinta e quatro mil e novecentos e oitenta 
reais).
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Tangará

Prefeitura

DECRETO N.º 050, DE 08 DE JUNHO DE 2017.
DECRETO N.º 050, DE 08 DE JUNHO DE 2017.

“NOMEIA COMISSÃO COORDENADORA E EQUIPE TÉCNICA DE ES-
TUDO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO MAGISTÉRIO DO 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ/SC”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, 
VII, da Lei Orgânica do Município e:

Considerando a meta 18 da Lei 13.005 de 25 de junho de 2014, 
que institui: “assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de 
planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e 
superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 
Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar 
como referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei 
federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Fe-
deral’’ bem como a Meta 17 do PME, Lei Municipal n.º 2.248/2015.

Considerando a necessidade de análise, acompanhamento e rea-
valiação do Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Mu-
nicipal de Tangará/SC, ensejando assim, ao servidor efetivo a pro-
gressão na carreira;

DECRETA:
Art. 1°. Fica instituída a Comissão Coordenadora e Equipe Técnica 
de estudos do Plano de Cargos e salários do Magistério Público Mu-
nicipal da rede municipal de ensino de Tangará, a qual competirá 
realizar toda a análise, acompanhamento e reavaliação do referido 
documento.

Art. 2.°. A Comissão Coordenadora de que trata o artigo 1º desde 
Decreto, fica assim constituída:

I – Dirigente Municipal de Educação:

a) Marlene Valesan – CPF n.º 682.855.079-04 – RG n.º 1.885.288

II – Representante dos Professores da Educação Infantil:

a) Regilene Carlesso – CPF n.º 770.580.979-68 – RG n.º 2.412.814

b) Luciana dos Santos – CPF n.º 027.405.539-27 – RG n.º 3.347.858

III – Representante dos Professores do Ensino Fundamental:

a) Vanice Terezinha Uberti Schizzi – CPF n.º 249.981.179-04 – RG 
n.º 549.392

IV – Representantes do Poder Executivo Municipal:

a) Marluci Perazzoli Kaffer – CPF n.º 010.200.579-63 – RG n.º 
5.173.413

b) André Luiz Simioni – CPF n.º 062.503.139-31 – RG n.º 5.173.413

Art. 3.°. A Comissão deverá contar com um Presidente e um Secre-
tário, a serem designados na primeira reunião da mesma, dentre 
os membros indicados pelos respectivos órgãos.

Art. 4.°. O prazo para a Comissão apresentar a conclusão de seus 

trabalhos será até novembro de 2017, podendo ser prorrogado a 
critério da Administração.

Art. 5.°. A Comissão Coordenadora será assessorada por uma Equi-
pe Técnica, a qual será composta pelos seguintes membros:

I – Representante da Secretaria Municipal da Educação:

Lenise Regina Zanchet Camilotti

II – Representante dos Diretores de Escolas:

Roseli Claudete Botegal

III – Representante dos Professores:

Lurdes Slongo

Art. 6.°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 08 DE JUNHO DE 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 364, DE 07 DE JUNHO DE 2017
PORTARIA N.º 364, DE 07 DE JUNHO DE 2017
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL- 
COMDEC

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, VII, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nas Leis n. 
1.352/97 e 1.503/01, além do Decreto n.º 051/01,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear para compor a Comissão Municipal de Defesa Civil 
- COMDEC, as seguintes pessoas:

I – Presidente: Nadir Baú da Silva

II – Coordenador Municipal: Lourdes Souza da Silva Zanella

III – Secretário Executivo: Tadeu Cendron

IV – Grupo de Planejamento e Apoio:

a) Secretário de Transportes, Obras e Urbanismo: Mauri da Costa

b) Secretário da Agricultura, Pecuária, Indústria, Comércio e Meio 
Ambiente: Aldair Biaziolo.

c) Representante da Associação Comercial e Industrial de Tangará 
- ACITA: Tadeu Henrique Oneda.

V – Grupo de Ações Emergenciais:

a) Representante da Polícia Militar: Sd. PM Lindomar Batista Gomes

b) Representante da Polícia Civil: Ilda Brunetta Guzzi
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c) Representante do Lyons Club: Gelson Rampon

VI – Núcleo de Defesa Civil – NUDEC:

a) Representante do Sindicato Rural: Selvio Maziero

b) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: Vicente 
Demori

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Portaria de n.º518, de 22 de abril de 2013.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 07 DE JUNHO DE 
2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 365, DE 14 DE JUNHO DE 2017
PORTARIA Nº. 365, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, 
inciso XVII, da Lei n. 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação para a revisão programa-
da do veículo FORD/KA SE 1.5 de placas QIJ-6353 pertencente à 
Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação do 
Município de Tangará/SC, no valor de R$ 326,38 (trezentos e vinte 
e seis reais e trinta e oito centavos), pela empresa MAGAVEL MA-
GARINOS VEICULOS LTDA, conforme orçamento anexo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 14 DE JUNHO DE 
2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 366, DE 14 DE JUNHO DE 2.017.
PORTARIA Nº. 366, DE 14 DE JUNHO DE 2.017.
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município.

Considerando o termino da Licença Maternidade, e que o contrato 
da servidora era até a realização de concurso público para a vaga 
de Monitor Social.

RESOLVE:
Art.1º- Exonerar a servidora JESSICA SALDANHA NEPUMOCENO, 
brasileira, residente e domiciliada neste município de Tangará, San-
ta Catarina, ocupante do cargo de MONITOR SOCIAL - NÍVEL 08 
– CLASSE A, a partir de 12/06/2017.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 12/06/2017, re-
vogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 14 DE JUNHO 
DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Tigrinhos

Prefeitura

PORTARIA 137/2017
PORTARIA Nº. 137/2017. CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SRA. DENISE ROSELI CAMPANA BEVI-
LAQUA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar n°. 035/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal Sra. DENISE ROSELI CAMPANA BEVILAQUA, Professor II, 20 horas 
semanais, Temporária, cadastrada sob matrícula nº 558/01, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 19 de Junho de 2017 à 
15 de Dezembro de 2017, retornando em 16 de Dezembro de 2017, nos termos do art. 116 da Lei Municipal Complementar n°. 035/2015 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tigrinhos), conforme Atestado Médico apresentado.
Lei Municipal Complementar nº 035/2015

Art. 116 Será concedida, mediante laudo médico, licença à servidora gestante, por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da 
remuneração. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 19 DE JUNHO DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezenove de junho de dois mil e dezessete.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.
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Tijucas

Prefeitura

DECRETO Nº 1246/2017
DECRETO Nº 1246, 14 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre a Suplementação de Dotação Orçamentária do Fundo 
Municipal de Saúde.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VIII, do art. 82 e na forma da alínea “o”, do inciso I, do parágrafo 
único do art. 31-A, todos da Lei Orgânica Municipal, e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei Municipal nº 2669, 19 de dezem-
bro de 2016, em atendimento a recomendação contábil e demais 
disposições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas em 700.000,00 R$ (Setecentos mil 
reais) as dotações orçamentárias que seguem:

11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
103010026.2045 - Atendimento no Centro e Unidades de Saúde e 
Apoio ao Hospital
(16) 3.3.90.00 - Aplicação Direta) .............................................
R$ 100.000,00
(12)3.3.90.00 - Aplicação Direta ...............................................
R$ 500.000,00
103010026.2046 - Conservação e Adaptação das Unidades de Saú-
de
(23) 3.3.90.00 - Aplicação Direta ..............................................
R$ 100.000,00

Art. 2º A Suplementações referidas no artigo anterior correra por 
conta das anulações que seguem.

11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
103010026.2045 - Atendimento no Centro e Unidades de Saúde e 
Apoio ao Hospital
(5) 3.1.90.00 - Aplicação Direta .................................................
.. R$ 500.000,00
(20)4.4.90.00 - Aplicação Direta ...............................................
..R$ 100.000,00

103010026.2046 - Conservação e Adaptação das Unidades de Saú-
de
(28)4.4.90.00 - Aplicação Direta ...............................................
..R$ 100.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 14 de junho de 2017.
ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

DECRETO Nº 1247/2017
DECRETO Nº 1247, 14 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre a Suplementação de Dotação Orçamentária do Fundo 
Municipal de Saúde.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VIII, do art. 82 e na forma da alínea “o”, do inciso I, do parágrafo 
único do art. 31-A, todos da Lei Orgânica Municipal, e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei Municipal nº 2669, 19 de dezem-
bro de 2016, em atendimento a recomendação contábil e demais 
disposições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada em 200.037,00 R$ (Duzentos Mil e trinta 
e sete reais) a dotação orçamentária que segue:

11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
103010026.2046 - Conservação e adaptação das Unidades de Saú-
de e Modernização de seus Equipamentos
(28) 4.4.90.00 - Aplicação Direta) .............................................
R$ 200.037,00

Art. 2º A Suplementação referida no artigo anterior correra por 
conta do excesso de arrecadação por Fonte de Recursos.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 14 de junho de 2017.
ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

DECRETO Nº 1248/2017
DECRETO Nº 1248, 14 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre a Suplementação de Dotação
Orçamentária da Prefeitura Municipal de Tijucas.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VIII, do art. 82 e na forma da alínea “o”, do inciso I, do parágrafo 
único do art. 31-A, todos da Lei Orgânica Municipal, e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei Municipal nº 2669, 19 de dezem-
bro de 2016, em atendimento a recomendação contábil e demais 
disposições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais) a dotação orçamentária que segue:
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01 - Divisão de Ensino e Apoio ao Estudante
123610031.2025 - Transporte Escolar
3.3.90.00 (99) - Aplicação Direta ...............................................
..... R$ 150.000,00

Art. 2º As Suplementações referidas no artigo anterior correrá por 
conta da anulação das dotações conforme segue:

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01 - Divisão de Ensino e Apoio ao Estudante
123610031.2025 - Transporte Escolar
4.4.90.00 (103) - Aplicação Direta ..............................................
...... R$ 150.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na dada de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Tijucas (SC), 14 de Junho de 2017.
ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

EXTRATO RESULTADO REGISTRO DE PREÇO Nº 062/
PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 080/PMT/2017 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 062/
PMT/2017

Objeto: AQUISIÇÃO DE LAJOTAS, METADES DE LAJOTAS E MEIOS-
FIOS PARA USO NA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NAS VIAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPOR-
TES E SERVIÇOS PÚBLICOS, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
Empresa Vencedora do Processo: EDERSON WIETCOVSKY ME, foi 
vencedora dos itens: 01 e 03, no valor de R$. 75.200,00 (Setenta 
e cinco mil, duzentos reais).
Empresa Vencedora do Processo: SILVA SANTOS ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA ME, foi vencedora do item: 02, no valor de R$. 
9.300,20 (Nove mil, trezentos reais e vinte centavos).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 085 A /PMT/17 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/PMT/17 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/PMT/17
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 085 A /PMT/2017 DO PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 059/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 044/PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS.
CONTRATADA: DIRETA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRERSA ESPECIALIZADA PARA A 
LOCAÇÃO DE RÁDIOS DE COMUNICAÇÃO, PARA USO DOS AGEN-
TES DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO DO DITRAN, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: 11.520,00 (ONZE MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS).
TIJUCAS/SC, 10 DE MAIO DE 2017

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 102/PMT/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 102/PMT/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 078/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/
PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA 
CRECHE BEM TI VI, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: 11.003,00 (ONZE MIL E TRÊS REAIS)
TIJUCAS/SC, 31 DE MAIO DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 103/PMT/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 103/PMT/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 078/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/
PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA 
CRECHE BEM TI VI, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: 3.363,00 (TRÊS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS RE-
AIS)
TIJUCAS/SC, 31 DE MAIO DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 104/PMT/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 103/PMT/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 078/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/
PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA 
CRECHE BEM TI VI, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: 3.363,00 (TRÊS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS RE-
AIS)
TIJUCAS/SC, 31 DE MAIO DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 105/PMT/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 105/PMT/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 078/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/
PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: GILMAR SANI ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA 
CRECHE BEM TI VI, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: 4.600,00 (QUATRO MIL, SEICENTOS REAIS REAIS)
TIJUCAS/SC, 31 DE MAIO DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 106/PMT/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 106/PMT/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 078/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/
PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: INOVART COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA 
CRECHE BEM TI VI, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: 12.099,98 (DOZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS)
TIJUCAS/SC, 31 DE MAIO DE 2017.
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EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 107/PMT/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 107/PMT/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 078/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/
PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA 
CRECHE BEM TI VI, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: 5.017,00 (CINCO MIL, DEZESSETE REAIS)
TIJUCAS/SC, 31 DE MAIO DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 108/PMT/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 108/PMT/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 078/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/
PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: PAULINEIA LOTTERMANN REIS ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA 
CRECHE BEM TI VI, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: 22.760,00 (VINTE E DOIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA 
REAIS)
TIJUCAS/SC, 31 DE MAIO DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 109/PMT/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 109/PMT/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 078/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/
PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: SUPERAR EIRELI EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA 
CRECHE BEM TI VI, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: 5.558,00 (CINCO MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E 
OITO REAIS)
TIJUCAS/SC, 31 DE MAIO DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 110/PMT/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 110/PMT/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 078/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/
PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: SUPRIMÓVEIS LTDA EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA 
CRECHE BEM TI VI, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: 1.672,00 (UM MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS RE-
AIS)
TIJUCAS/SC, 31 DE MAIO DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 111/PMT/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 111/PMT/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 078/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/
PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: TECNOLAR LTDA ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA 
CRECHE BEM TI VI, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: 6.207,00 (SEIS MIL,DUZENTOS E SETE REAIS)
TIJUCAS/SC, 31 DE MAIO DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 114/PMT/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 114/PMT/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 075/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/
PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: VIAÇÃO PRAIANA LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL DE SEGUNDA 
A SEXTA FEIRA PARA O ANO DE 2017 NO PERÍODO MATUTINO, 
VESPERTINO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO 
MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: 133.350,00 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL E TREZENTOS 
E CINQUENTA REAIS)
TIJUCAS/SC, 02 DE JUNHO DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 115/PMT/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 115/PMT/2017 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 081/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/
PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: ANTONIO CALBUCH ME.
OBJETO: SERVIÇO DE TROCA DE ÓLEO PARA MOTOR, FILTRO DE 
AR, FILTRO COMBUSTÍVEL E FILTRO DE ÓLEO PARA A FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE TIJU-
CAS/SC, INCLUINDO SERVIÇO DE TROCA E MATERIAL NECESSÁ-
RIO PARA REPOR.
VALOR: 10.753,04 (DEZ MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS 
REAIS E QUATRO CENTAVOS)
TIJUCAS/SC, 02 DE JUNHO DE 2017.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/PMT/2017  
INEXIGIBILIDADE Nº 003/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-
65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de 
conformidade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, 
por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL 
comunica que dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 097/PMT/2017
Inexigibilidade de Licitação nº 003/PMT/17
Objeto: Contratação do grupo Cantar Tijucas para realização de 
Show Artístico no dia 14/06/2017 em Comemoração ao aniversário 
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do Município de Tijucas, da Secretaria Municipal de Cultura, Juven-
tude e Direitos Humanos, do Município de Tijucas/SC.
Contratado: MARCUS RICHARD LIMEIRA
Valor: R$. 7.060,00 (Sete mil e sessenta reais).
Amparo Legal: Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 198/2017/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbó

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 32 2017 PMT - 
SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE CÓPIAS E PLOTAGENS 
DE PROJETOS
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017 PMT

OBJETO: prestação de serviço de impressão de cópias e plotagens 
de projetos em atendimento às necessidades da Secretaria de Pla-
nejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Ser-
viços. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta de Preços até às 09h00min do dia 30 de 
junho de 2017. ABERTURA: dia 30 de junho de 2017 às 09h10min. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital no site: www.
timbo.sc.gov.br.

TIMBÓ/SC, 14 de junho de 2017
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente,
Indústria, Comércio e Serviços

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 07 2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2017 – FMS

A Central de Licitações convoca, através do presente, a lici-
tante IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A, CNPJ n° 
33.255.787/0001-91 a comparecer para assinatura da respectiva 
ata de registro de preço, conforme segue:
LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 26/06/2017
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17h.

Timbó, 14 de junho de 2017.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.º 33 2017 PMT - 
PAVIMENTAÇÃO RUA FAXINAL DOS GUEDES
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: V.P.A. Comércio de Pedras e Pavimentação Ltda.
OBJETO: Execução de serviços de pavimentação tipo lajota de 
1.818,09 m² (um mil, oitocentos e dezoito metros quadrados e 
nove decímetros quadrados) da Rua Faxinal dos Guedes, de acordo 
com a Lei Municipal n.º 1.940/97 e alterações, e Termo de Acordo 
com Moradores, conforme credenciamento (sistema de mutirão) 
n.º 05/2017.
VALOR TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO: R$ 131.302,45 (cento e trinta e 
um mil, trezentos e dois reais e quarenta e cinco centavos).
VALOR A SER PAGO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC REFERENTE À ÁREA 

DOS MORADORES NÃO ADERENTES, ENTRONCAMENTOS, CRUZA-
MENTOS, VIRADOUROS E INTERSEÇÕES DAS RUAS: R$ 28.425,06 
(vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e seis centavos).
VALOR A SER PAGO PELOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS LINDEI-
ROS REFERENTE À SUA ÁREA DE COMPETÊNCIA: R$ 102.877,39 
(cento e dois mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta e nove 
centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias após recebimento da or-
dem de serviço.

Timbó, 14 de junho de 2017
DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 15 2016 SAMAE
SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTO - SAMAE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2016 - SAMAE

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó através do Serviço Autônomo 
Municipal de Águas e Esgoto
- SAMAE
OBJETO: Registro de preços para aquisição de copos plásticos, la-
cres e caixas para acondicionamento de água tratada do SAMAE 
destinados à distribuição gratuita em eventos públicos.
EMPRESAS FORNECEDORAS: ADL Comercial Eireli Epp; Danna Co-
mercial Eireli Me e Ricarl Distribuidora Eireli Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 30.811,00 (trinta mil oitocentos e onze re-
ais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 18/12/2017
Timbó, 16/12/2016
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 97 2016 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2016 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de ombrelones, cadei-
ras plásticas e mesas plásticas destinadas à utilização/manutenção 
e revitalização da área externa do Pavilhão de Eventos Henry Paul.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Coml. Vitoria Ltda Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 13.455,00 (treze mil quatrocentos e cin-
quenta e cinco reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 18/12/2017
Timbó, 16/12/2016
MÁRCIA DA ROCHA
Secretária de Desenvolvimento Econômico
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LEI N° 2889, DE 19 DE JUNHO DE 2017

 

LEI N° 2889, DE 19 DE JUNHO DE 2017 
 

Altera a Lei nº 2654, de 12 de agosto de 2013, 
que aprovou o Plano Plurianual do Município de 
Timbó para o quadriênio 2014/2017. 

 
JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó-SC.  
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei:      
 

Art. 1º O Anexo I, da Lei nº 2.654, de 12 de agosto de 2013, passa a vigorar com a 
redação dada pela presente lei, nos termos do anexo respectivo. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de junho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano 

de Emancipação Política. 
 
 

 
JORGE AUGUSTO KRÜGER 

Prefeito de Timbó/SC 
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LEI N° 2890, DE 19 DE JUNHO DE 2017

 

LEI N° 2890, DE 19 DE JUNHO DE 2017 
 

Altera a Lei nº 2846, de 14 de outubro de 2016, 
que aprovou a Lei das Diretrizes Orçamentárias 
do Município de Timbó para o ano 2017. 

 
JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó-SC.  
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei:      
 

Art. 1º O anexo IV, Demonstrativo L, Descrição das Ações e Objetivos dos 
Programas de Governo, da Lei 2.846, de 14 de outubro de 2016, passa a vigorar com a 
redação alterada das ações do (s) programa (s) apresentado (s) nos termos do Anexo.  

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de junho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano 

de Emancipação Política. 
 
 
 

 
JORGE AUGUSTO KRÜGER 

Prefeito de Timbó/SC 
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Câmara muniCiPal

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final ao Projeto de Lei nº 32/2017
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Projeto de Lei Nº 32/2017 – Autoriza em continuidade ao Progra-
ma de colaboração na reestrututação do Hospital e Maternidade 
OASE, o auxílio financeiro para a obra de construção da Unidade de 
Terapia Intensiva - UTI Neonatal junto ao Hospital e Maternidade 
OASE.

Iniciativa do Projeto: Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final
Relator: Martinho de Souza Filho

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger.
Relator: Vereador Martinho de Souza Filho.

I - RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito, que pretende 
conceder auxílio financeiro no valor de até R$ 457.000,00 (qua-
trocentos e cinquenta e sete mil reais), ao Hospital e Maternidade 
OASE, através de sua mantenedora Ordem Auxiliadora das Senho-
ras Evangélicas de Timbó - OASET, para a realização de obras de 
edificação de uma Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Neonatal 
junto ao hospital, conforme orçamento que acompanha os autos.
O projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 08 de 
junho corrente. O Presidente da Mesa Diretora o despachou a esta 
Comissão no dia 13 de junho, em Sessão Ordinária para apreciação 
dos aspectos legais e constitucionais.
No dia 14 de junho a Comissão teve como pauta o presente em 
sua reunião ordinária, quando exarou seu parecer que ora segue.
Este é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange aos aspectos legísticos e redacionais, a proposição 
está de acordo com aquilo que é determinado pela Lei Complemen-
tar Federal n.º 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis.

De outra banda, verifica-se também que a matéria objeto da pre-
sente proposição encontra-se inserida nas competências legisla-
tivas conferidas aos Municípios, conforme dispõe a Constituição 
Federal, art. 30, inciso I, no que tange à autonomia municipal para 
legislar sobre assuntos de interesse local. Por sua vez, a Lei Orgâ-
nica do Município reproduz a diretriz constitucional, ao dispor no 
art. 10, inciso I, sobre a competência deste ente federativo para 
legislar sobre assuntos de seu interesse.

No mérito, observa-se que a matéria ora analisada, por tratar-se de 
concessão de auxílio financeiro, depende de autorização legislativa 
para ser levada a efeito, de acordo com a previsão contida no inciso 
VI do artigo 15 da Lei Orgânica de Timbó.

A Constituição da República Federativa do Brasil, em seus artigos 
196 e 197, assegura a todos os cidadãos o direito à saúde, caben-
do ao Poder Público de forma solidária em todas as suas esferas 
de governo, implementar medidas e ações relacionadas à garantia 
deste direito.

As despesas com a concessão do auxílio correrão por conta das 
atividades previstas no Orçamento Programa 2017, segundo consta 
do art. 2º desta iniciativa legal, respeitando-se assim, a previsão 
contida no art. 26 da LRF (Lei Complementar Federal nº 101/2000).

Sendo assim, estando a presente proposição em conformidade 
com a legislação aplicável ao caso, este Relator não encontra óbi-
ces à sua regular tramitação nesta Casa Legislativa.

III - CONCLUSÃO

VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei n° 32/2017.
Este é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Haroldo Fiebes.

Sala das Comissões, em 14 de junho de 2017

Martinho de Souza Filho
Relator

Rubens Borchardt
Presidente

Haroldo Fiebes
Membro

Parecer nº 01 da Emenda Modificativa do Projeto de 
Lei nº 02/2017
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei nº 02/17 – Inclui no 
Projeto de Lei nº 02/17 a possibilidade do reconhecimento de firma 
pelo servidor público municipal de documentos assim exigidos pela 
Administração Pública Municipal, direta, indireta e suas fundações 
e dá outras providências.

Iniciativa da Emenda: Vereador Haroldo Fiebes
Relator: Vereador Rubens Borchardt

I - RELATÓRIO

Trata-se de Emenda Modificativa n.º 01, de iniciativa do Verea-
dor Haroldo Fiebes, ao Projeto de Lei nº 02/2017 de iniciativa do 
Poder Legislativo que pretende incluir no Projeto de Lei nº 02/17 
a possibilidade do reconhecimento de firma pelo servidor público 
municipal de documentos assim exigidos pela Administração Públi-
ca Municipal, direta, indireta e suas fundações.

Respectiva Emenda foi protocolizada na Secretaria Legislativa no 
dia 11 de maio corrente, tendo sido encaminhada para a análise 
desta Comissão pelo Presidente da Mesa Diretora no dia 06 de 
junho.

No dia 07 de junho esta Comissão teve como pauta o presente em 
sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue.

Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO
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No que tange à técnica legislativa, a presente emenda atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal n.º 95 de 1998 e art. 123 e 
seguintes do Regimento Interno.

No mérito, verifica-se que a emenda pretende estender os efeitos 
do projeto em questão, permitindo que além da autenticação de 
documentos, seja realizado também o reconhecimento de firma 
nos documentos utilizados no processo administrativo municipal, 
quando requerido.
A matéria tratada pela emenda em análise está dentro dos limites 
de competência do poder de emendar, próprio do Poder Legisla-
tivo, razão pela qual não há óbices à sua tramitação nesta Casa 
Legislativa.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Sendo assim, diante do exposto, este Relator se manifesta pela 
legalidade e constitucionalidade da Emenda n.º 1 ao Projeto de 
Lei n.º 02/2017, devendo seu mérito ser analisado pela comissão 
permanente competente.

Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votou com o Relator, aprovando o parecer:
Vereador Haroldo Fiebes

Sala das Comissões, em 14 de junho de 2017
Rubens Borchardt Haroldo Fiebes
Presidente-Relator Membro

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de timbó

PORTARIA Nº SAMAE-108, DE 14 DE JUNHO DE 2017
PORTARIA Nº SAMAE-108, DE 14 DE JUNHO DE 2017

Torna sem efeito o provimento de Servidor Público Municipal efeti-
vo João Luiz Nunes Junior

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art.15 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro 
de 2001 e

Considerando que apenas após a publicação da Portaria n. SA-
MAE 059, de 15 de março de 2017 tomou-se conhecimento da 
existência de Processo Administrativo Disciplinar instaurado contra 
o servidor João Luiz Nunes Junior que culminou na aplicação de 
penalidade de demissão pelo Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de São Bento do Sul/SC;

Considerando que o Edital de Concurso Público n. 004/2016 e a Lei 
Complementar n. 01/93 estão em conformidade com os princípios 
insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal;

Considerando que a penalidade de demissão anterior torna incom-
patível a investidura do servidor no cargo de Agente de Manuten-
ção no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó;

Considerando que a anulação do ato de investidura se faz neces-
sária pois o servidor deixou de cumprir condição imprescindível à 
sua nomeação/posse;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n. 039/2017 da Procu-
radoria Geral do Município;

RESOLVE:
Art.1° TORNAR SEM EFEITO o ato de provimento do servidor públi-
co efetivo a seguir discriminado:

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE

Cargo: AGENTE DE MANUTENÇÃO
Ref.Salarial: 024
Jornada Semanal: 44

NOME
PORTARIA DE NOMEAÇÃO

JOÃO LUIZ NUNES JUNIOR Portaria n. SAMAE-059 de 15/03/2017

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de junho de 2017; 147º ano de 
Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA
Diretor Presidente
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Três Barras

Prefeitura

CONCORRÊNCIA Nº. 01/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 19/2017.
EDITAL CONCORRENCIA Nº. 01/2017.

Interessado: * SECRETARIA DE AGRICULTURA;
* SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO;
* SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE;
* SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS;
* ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL SÃO CRISTOVÃO;

Aos 14 dias do mês de junho do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO 
LTDA, CNPJ nº. 03.620.927/0001-12, com sede e foro na Cidade de Guaramirim - SC, cito a Rua Anélio Nicocceli, 1720 – Bairro Figueirinha, 
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos da legislação vigente e pertinente a matéria e do edital de CONCORRENCIA Nº. 
01/2017 – Procedimento Administrativo nº. 19/2017, ao Registro de Preço referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo preço 
unitário:

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO
VALOR REGISTRADO P/ 
TONELADA

01
4.000
TONELADA

MASSA ASFÁLTICA CBUQ – FAIXA C:
FORNECIMENTO, TRANSPORTE E APLICAÇÃO (RECORTE, VARREDURA, LIMPEZA E PINTURA 
DE LIGAÇÃO), DESTINADA AO RECAPEAMENTO DE PAVIMENTOS FLEXÍVEIS E PAVIMEN-
TAÇÃO DE NOVAS VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE 
REFERENCIA, ANEXO I DESTE EDITAL.

279,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta apresentado na CONCORRENCIA.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clausulas estipuladas pelo Edital nº. 01/2017 – Procedimento Administrativo nº. 
19/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 14 de junho de 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ nº. 03.620.927/0001-12,
CONTRATADA

Testemunhas:

1 ____________________ 2 _______________________
Nilton Avanir Hurmus  Priscila de Oliveira

EXTRATO DO CONTRATO PMTB Nº 23/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2017
Procedimento Licitatório nº 24/2017.
Vigência: 14/06/2017 até 13/12/2017.
Contratante: Prefeitura Municipal de Três Barras – SC – CNPJ nº 83.102.400/0001-35.
Contratado: DÉCIO PACHECO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 76.986.702/0001-58.
Objeto: Contratação de MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS com encargos para: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA USINADO A 
QUENTE em trecho da RUA GUILHERME JOÃO BAUKAT, Distrito de São Cristóvão, com extensão de 303,00 metros lineares com 7,00 metros 
de largura e 3,00 metros de calçada sendo 1,50 metros para cada lado de acordo com as especificações contidas na pasta técnica, anexo 
IX do Procedimento Licitatório n° 24/2017
Valor Total: R$ 295.711,01 (duzentos e noventa e cinco mil e setecentos e onze reais e um centavo)).
Previsão orçamentária: Previsão orçamentária: As despesas decorrentes do presente Contrato ficam vinculadas à previsão orçamentária 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS, sendo R$ 288.675,30 proveniente do Contrato de Repasse nº 1.027.388-
87/2015 Convênio com o Governo Federal SIAFI nº 824804/2015 – Ministério das Cidades – Programa Planejamento Urbano e saldo de R$ 
7.035,71 com recursos próprios do município;
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LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 14 de junho de 2017.

PREGÃO Nº. 20/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 23/2017.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2017.

Interessado: * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;
* SECRETARIA DE AGRICULTURA;
* SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE;
* SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS;
* INTENDENCIA DISTRITAL DE SÃO CRISTOVÃO;
* FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;
* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Aos 09 dias do mês de junho do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito a Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa SANDRO DE MATTOS, CNPJ nº. 
10.475.571/0001-36, sediada a Rua Catarina Bittencourt Lima, 90 – Bairro João Paulo II – Cidade de Três Barras – SC, por seu representante 
legal, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário
1 CARGAS DE GAS P 13 UNIDADE COPAGAZ 600 R$ 36,50
4 AGUA MINERAL (20 LITROS) CARGA FONT LIFE 1.000 R$ 15,25
5 CASCO PARA AGUA (20 LITROS) UNDIADE FONT LIFE 100 R$ 21,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital nº. 20/2017 – Procedimento Administrativo nº. 
23/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Reajuste do preço: Os preços cotados para os item 1 (Cargas de Gás P 13) e item 2 (Cargas de Gás P 45), poderão ser reduzidos ou ma-
jorados em observância à Legislação Federal pertinente, com o compromisso de informar por escrito, e comprovar mediante nota fiscal do 
produto, as alterações de preço que vierem a ocorrer durante a vigência do Contrato.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 09 de junho de 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

SANDRO DE MATTOS
CNPJ nº. 10.475.571/0001-36
CONTRATADA

Testemunhas:

1 __________________________ 2 __________________________
Nilton Avanir Humrus   Priscila de Oliveira

PREGÃO Nº. 20/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 23/2017.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2017.

Interessado: * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;
* SECRETARIA DE AGRICULTURA;
* SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE;
* SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS;
* INTENDENCIA DISTRITAL DE SÃO CRISTOVÃO;
* FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;
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* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Aos 09 dias do mês de junho do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito a Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, 
CNPJ nº. 61.602.199/0232-44, sediada a Rua Antônio Freder. Ozanan, 1655 – Bairro Brigadeiro – Cidade de Canoas - RS, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação 
aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário
2 CARGAS DE GAS P 45 UNIDADE ULTRAGAZ 400 R$165,00
3 BOTIJÃO DE GÁS P 13 (CASCO) UNIDADE ULTRAGAZ 30 R$98,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital nº. 20/2017 – Procedimento Administrativo nº. 
23/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Reajuste do preço: Os preços cotados para os item 1 (Cargas de Gás P 13) e item 2 (Cargas de Gás P 45), poderão ser reduzidos ou ma-
jorados em observância à Legislação Federal pertinente, com o compromisso de informar por escrito, e comprovar mediante nota fiscal do 
produto, as alterações de preço que vierem a ocorrer durante a vigência do Contrato.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 09 de junho de 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
CNPJ nº. 61.602.199/0232-44
CONTRATADA

Testemunhas:

1 __________________________ 2 __________________________
Nilton Avanir Humrus   Priscila de Oliveira

PREGÃO PRESENCIAL 22/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 26/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 22/2017.

Interessado: * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;
* SECRETARIA DE AGRICULTURA;
* SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO;
* SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE;
* SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS;
* ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE SÃO CRISTOVÃO;
* FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;
* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Aos oito dias do mês de junho do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito a Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa AMANDA MAIORKI TOMAZ DE 
SOUZA - ME, CNPJ nº. 21.545.950/0001-71, com sede na cidade de Três Barras e foro na Cidade de Canoinhas - SC, cito a Avenida Rigesa, 
1696, Km 2; por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unit.

1 LANCHES ASSADOS (PASTEL ESFIRRA) UNIDADE 1.000,00000 R$0,5200

3 LANCHES (LANCHE TIPO X SALADA) UNIDADE 1.000,00000 R$9,2500

4
SALGADINHO (TIPO COXINHA, QUIBE, PASTEL DE CARNE, PASTEL DE 
FRANGO, RISOLES DE CARNE, RISOLES DE QUEIJO E PRESUNTO, VINA 
EMPANADA, ETC).

UNIDADE 30.000,00000 R$0,5000

6 EMPADAO QUILO 500,00000 R$25,0000
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11 BOLO SALGADO QUILO 500,00000 R$18,2000

12 CACHORRO QUENTE UNIDADE 1.000,00000 R$0,7000

16 REFRIGERANTE 2 L UNIDADE 100,00000 R$7,5000

18 PRATO DESCARTÁVEL Nº 21 UNIDADE 250,00000 R$1,9000

19 PRATO DESCARTÁVEL Nº 18 UNIDADE 250,00000 R$1,8000

20 GARFINHOS PLASTICOS DESCARTAVEIS P/ BOLO UNIDADE 250,00000 R$2,4500

21 GUARDANAPOS UNIDADE 400,00000 R$3,4500

22 COPO DESCARTÁVEL DE 180ML. UNIDADE 400,00000 R$5,3000

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital Pregão nº. 22/2017 – Procedimento Adminis-
trativo nº. 26/2017 e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital. Nada mais havendo a ser 
declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 08 de junho de 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

AMANDA MAIORKI TOMAZ DE SOUZA - ME
CNPJ nº. 21.545.950/0001-71
CONTRATADA

Testemunhas:

1 __________________________ 2 __________________________
Nilton Avanir Hurmus   Denise Magali Moskvin
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PREGÃO PRESENCIAL 22/2017

 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 26/2017. 
EDITAL DE PREGÃO Nº. 22/2017. 
 
Interessado:    * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
   * SECRETARIA DE AGRICULTURA; 
   * SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO; 

* SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; 
* SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS; 
* ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE SÃO CRISTOVÃO; 
* FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 
* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
   

Aos oito dias do mês de junho do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na 
sede da Prefeitura, sito a Avenida Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente 
representado e assistido, e a empresa ANDRYEIAK & CIA LTDA - ME, CNPJ nº. 02.288.109/0001-00, com 
sede na cidade de Três Barras e foro na Cidade de Canoinhas - SC, cito a Rua Vereador Ricardo de Oliveira, 66, 
Vila Nova; por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do 
edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários: 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário 

2 LANCHE (LANCHE TIPO PAO COM PRESUNTO E 
QUEIJO) 

UNIDADE  5.000,00000 R$3,5000 

5 SUCO NATURAL PRONTO PARA CONSUMO EM 
DIVERSOS SABORES, UVA, LARANJA, PESSEGO 
ETC., COM NO MINIMO 200 ML. 

UNIDADE  15.000,00000 R$2,4900 

7 BOLO (TIPO CUQUE) COM NO MINIMO 50 X 30 CM. 
(BANANA, COCO, GOIABADA) 

QUILO  500,00000 R$17,3500 

8 DOCE (TIPO SONHO) COM RECHEIO DE DOCES 
VARIADOS. 

QUILO  500,00000 R$34,0000 

9 BOLO FORMIGUEIRO QUILO  500,00000 R$17,2000 

10 BOLO TOALHA FELPUDA QUILO  500,00000 R$21,0000 

13 BOLO RECHEADO E CONFEITADO. QUILO  250,00000 R$34,0000 

14 TORTINHAS (LIMÃO, MARACUJÁ E REQUEIJÃO) UNIDADE  1.000,00000 R$0,6000 

15 MINI SONHO (NATA, DOCE DE LEITE E GOIABADA) QUILO  1.000,00000 R$33,5000 

17 FOLHADO QUILO  800,00000 R$28,9000 

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da 
data de sua assinatura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado 
no Pregão epigrafado. 
 A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital Pregão nº. 
22/2017 – Procedimento Administrativo nº. 26/2017 e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas. 
 Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste 
Edital. 
 Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 

 
Três Barras - SC, 08 de junho de 2017 
__________________________ 
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI 

Prefeito Municipal 

______________________________________ 
ANDRYEIAK & CIA LTDA - ME 
 CNPJ nº. 02.288.109/0001-00 

CONTRATADA 
  
Testemunhas: 
 
1 __________________________  2 __________________________ 
 Nilton Avanir Hurmus                                                                       Denise Magali Moskvin 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 28/2017.
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 28/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Contratante: MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS – SC.
Contratado: COOPERATIVA AGROCOMERCIAL FAMILIAR DE TRES BARRAS – COOPAFA, CNPJ Nº. 17.279.660/0001-56, DAP Nº. 
SDW1727966000010706170842.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
Valor: R$ 105.006,80 (cento e cinco mil e seis reais e oitenta centavos).
Recursos Financeiros: PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).
Fundamento legal: LEI No 11.947 DE 16/07/2009, RESOLUÇÃO No. 38 DO FNDE DE 16/07/2009 e edital de chamada publica nº. 02/2017.
Três Barras – SC, 12 de junho de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGURI - PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO EDUARDO MARTINS WEINFURTER - JURIDICO

Câmara muniCiPal

PORTARIA N. 580/L/2017
PORTARIA N. 580, DE 14 DE JUNHO DE 2017.
AUTORIZA PAGAMENTO DE FÉRIAS PROPORCIONAIS PARA SERVIDOR.

LAUDECIR JOSÉ GONÇALVES, Presidente da Câmara de Vereadores de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

RESOLVE:
Autorizar o pagamento de férias proporcionais ao Servidor Joel Antonio Voigt, ocupante do cargo de Gestor Legislativo e Contábil, Matrícula 
n. 60-0, conforme requerimento protocolado na secretaria de administração da Casa sob o n. 146 de 13 de Junho de 2017, sendo período 
de gozo em data oportuna.
Câmara de Vereadores 14 de Junho de 2017
LAUDECIR JOSÉ GONÇALVES
Presidente
A presente Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração da Câmara na data supra e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina www.diariomunicipal.sc.gov.br na data de 15 de Junho de 2017.

Joel Antonio Voigt
Gestor Legislativo e Contábil

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Treze Tílias

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 54/2017
EXTRATO DE CONTRATO 54/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: LIDERANÇA PESQUISAS E MARKETING LTDA - ME
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para pres-
tação de serviços de avaliação do desempenho da Administração 
Municipal, compreendendo a prospecção dos índices de satisfação 
dos habitantes de Treze Tílias, em relação aos serviços oferecidos 
pela Prefeitura Municipal, em todas as áreas de atuação.
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 69/2017

DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do ob-
jeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias 
próprias, do orçamento vigente para 2017: 02.01.2017.33.90.00.0
0.00.00.00.

VALOR: O preço total ajustado para a aquisição do objeto deste 
contrato é de R$ 7.000,00 (Trinta mil reais).

VIGÊNCIA: O contrato terá início no momento da assinatura e tér-
mino previsto para 60 dias.

DATA ASSINATURA: 12/06/2017

TREZE TÍLIAS, 12/06/2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2017
EXTRATO DE CONTRATO 52/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: MARCHETTI PRESTADORA DE SERVICOS LTDA – 
EPP
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para fabri-
cação de estrutura metálica e construção de fundação para colo-
cação de monumento em alusão a águia do Tirol, próximo à Rua 
Caçador, na saída para Iomerê.
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 68/2017
DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do ob-
jeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias 
próprias, do orçamento vigente para 2017: 08.01.2016.44.90.00.
00.00.00.00.
VALOR: O preço total ajustado para a aquisição do objeto deste 
contrato é de R$ 14.900,00 (Quatorze mil e novecentos).
VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ INÍCIO NO MOMENTO DA ASSINA-
TURA E TÉRMINO PREVISTO PARA 30 DIAS

DATA ASSINATURA: 12/06/2017

TREZE TÍLIAS, 12/06/2017

EXTRATO DE III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
36/2016
EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: Betha Sistemas Ltda
OBJETO: Cláusula Primeira- DO OBJETO
Fica acrescido ao objeto do contrato, o sistema abaixo detalha-
do, parte integrante da Proposta de Preços apresentada no Pregão 
Presencial nº 40/2016, conforme abaixo:
1. Licenciamento Mensal dos Sistemas

ITEM Descrição Valor Mensal

27 Gestão de Assitência Social – 05 usuários R$ 400,00

2. IMPLANTAÇÃO

ITEM Descrição Valor Unitário
01 Serviços de Implantação e treinamento R$ 2.400,00

Cláusula Terceira - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.

Treze Tílias, 13 de Junho de 2017.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2017
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DISPENSA DE LICITAÇÃO TP 69/2017
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 054/17
DECRETO 054/17 DE 07 DE JUNHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO OR-
ÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do município de Trombudo Central e autorização 
contida na Lei Municipal n° 1929 de 20 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:

08 – SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
08.03 – Departamento de Proteção Social Especial
08.03.08.244.0012.2.049-3.3.90.00.00.00.00.00 – aplicações dire-
tas R$ 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
e/ou total das seguintes dotações orçamentarias:

08 – SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
08.03 – Departamento de Proteção Social Especial
08.03.08.244.0012.2.049-3.3.90.00.00.00.00.00 – transferências a 
instituições privadas sem fins lucrativos R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 07 de junho de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC)

DECRETO 055/17
DECRETO 055/17 DE 07 DE JUNHO DE 2017.
NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NO MUNICÍ-
PIO, OBJETIVANDO ELABORAR PAUTA MÍNIMA A SER UTILIZADA 
NO LANÇAMENTO DO “ITBI” NAS REFERIDAS TRANSMISSÕES.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e com base 
no art. 52, item V da Lei Orgânica do Município e em especial o Art. 
8º da Lei 701 de 12 de Janeiro de 1989.
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Avaliação e Revisão da 
Planta Genérica de valores dos imóveis existentes no Município de 
Trombudo Central e o custo do valor básico do metro quadrado de 
construção, que servirão de base de cálculo para pauta mínima 
para o lançamento do Imposto sobre transmissão “inter vivos”, a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 
ou acessão física e, de direitos reais sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição (ITBI), com-
posta pelos seguintes membros:

§ 1º - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

- Representante dos Corretores de Imóveis
• JONATHAN ZEFERINO – (CRECI – 15.183);
• FABIO MÜLLER – (CRECI – 12.183);
- Representante da Associação Empresarial de Trombudo central
• ROLF MÜLLER

§ 2º - REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL:

- Representantes da Secretaria de Administração e Finanças
• OZIEL ADALBERTO SCHLEMPER
• ILIMAR ROBERTO SEMMER
• JOÃO EDMUNDO FLORIANI

Art. 2º - Como Ato primeiro, a Comissão elegerá o Presidente den-
tre os nomeados no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º - Os membros da Comissão deverão apresentar relatório 
das atualizações necessárias, até o dia 30 de Novembro do pre-
sente exercício.

Art. 4º - A Comissão se auto regulamentará quanto ao funcio-
namento, no entanto, deverá registrar em ata suas reuniões e, 
possuir no mínimo 05 (cinco) membros para promover quaisquer 
deliberações, tendo o Presidente o voto de desempate caso ocorra.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogado o Decreto 133/14 de 03 de outubro de 2014 e 
demais disposições em contrário.

Trombudo central, 07 de junho de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 056/17
DECRETO 056/17 DE 16 DE JUNHO DE 2017.
NOMEIA LEILOEIRO.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei Federal nº 
8.666/93, especialmente o art. 25 e suas alterações e, pela Instru-
ção Normativa DREI Nº 17, DE 5/12/2013.

CONSIDERANDO a Lei 1945 de 03 de maio de 2017.
DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os Srs. DIÓRGENES VALÉRIO JORGE, 
matrícula AARC 332 e Júlio Ramos Luz, matrícula AARC 162, re-
gularmente inscrito na JUCESC, como Leiloeiro Oficial, convidado 
por sua notória e comprovada experiência, para realizar Leilão dos 
bens do Patrimônio Público de Trombudo Central.
Art. 2º - A Inexigibilidade está fundamentada no artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e na Instrução Normativa 
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DREI Nº 17, DE 5/12/2013 da JUCESC.
Art. 3º - O Leiloeiro está rigorosamente em dia com suas obriga-
ções e nada receberá do município pelos serviços prestados.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 16 de junho de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

LEI 1953
LEI 1953 DE 12 DE JUNHO DE 2017.
AUTORIZA EMPENHAR DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas.

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a EMPENHAR e pagar 
despesas de 2016 no exercício de 2017.

Art. 2º - A despesas de que trata o Artigo anterior, serão com-
provadas através dos documentos fiscais, nos valores respectivos 
conforme descrito abaixo:

CREDOR CNPJ VALOR

Farmácia Trombudo Ltda - ME
08.841.291.0001-
52

8.646,93

Rolf Müller ME.
81.030.025/0001-
30

4.323,41

JLM Materiais de Construção Ltda 
- ME

19.029.345/0001-
04

9.450,00

Carvalho Construções e Projetos 
Ltda.

15.736.849/0001-
03

6.670,00

TOTAL GERAL 29.090,34

Art. 3º - As despesas objeto da presente Lei serão empenhadas e 
pagas por conta de dotação específica do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Trombudo Central, 12 de junho de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

LEI 1954
LEI 1954 DE 12 DE JUNHO DE 2017.

RETIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE IN-
TENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO 
PÚBLICO DO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas.

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 
de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, ficam retificadas, em todos os seus termos, as 
alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado 
no Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Informática na 
Gestão Pública Municipal (CIGA), firmado entre este Município e o 
Consórcio Público CIGA, mediante autorização da Lei Municipal n.º 
1692 de 04 de outubro de 2011.
Art. 2º O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal está publica-
do na página 936 da edição n.º 2218 do Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 24 de março de 2017, 
disponível em: (http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543 edicao 
2218 assinado.pdf).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Trombudo Central, 12 de junho de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

LEI 1955
LEI 1955 DE 12 DE JUNHO DE 2017.

“DENOMINA VIA PÚBLICA A RUA OTÁVIO TEIXEIRA”

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas.

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - Fica denominada RUA OTÁVIO TEIXEIRA, a via pública 
localizada na Localidade de Km 05, que se inicia partindo da RSC 
281, com 250 metros de extensão total, e ainda, contando a largu-
ra do logradouro com 12,00 metros, tendo 8,00 metros de circula-
ção e 2,00 metros de passeio, conforme mapa anexo.

Art. 2° - A dimensão da referida Rua, deverá estar de acordo com 
o que determina a legislação em vigor.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as demais disposições em contrário.

http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543
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Trombudo Central, 12 de junho de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 330/17
PORTARIA 330/17 DE 01 DE JUNHO DE 2017.

SUPLEMENTA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base nos artigos 14 e 16 da Lei Complementar nº 
1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e artigo 2º da Lei Complemen-
tar 1772 de 30 de Abril de 2013...

CONSIDERANDO: o Edital do Processo Seletivo 07/2016;

CONSIDERANDO: o Decreto n° 123/2016 de 16 de dezembro de 
2016, que homologa a classificação final do Edital 07/2016;

CONSIDERANDO: o pedido de exoneração da servidora pública 
municipal Sra. SOELI APARECIDA PIRES;

CONSIDERANDO: o superior interesse Público;

CONSIDERANDO: o indispensável funcionamento do serviço;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR a carga horária em 20:00 horas semanais 
da servidora pública municipal Sra. KARINA RODRIGUES, a exer-
cer o cargo de provimento temporário de Professora, no período 
compreendido entre 01 de junho de 2017 a 06 de agosto de 2017, 
face o afastamento da servidora pública titular em gozo de Licença 
Prêmio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas demais disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de junho de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 331/17
PORTARIA 331/17 DE 01 DE JUNHO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas...

CONSIDERANDO: o art. 2° da Lei Complementar 1772 de 30 de 
abril de 2013;

CONSIDERANDO: o Edital do Processo Seletivo 05/2016;

CONSIDERANDO: o Decreto n° 081/2016 de 07 de outubro de 
2016, que homologa a classificação final do Edital 05/2016;

CONSIDERANDO: o remanejamento de área da servidora pública 
municipal Sra. MARIZA VOIGT;

CONSIDERANDO: o superior interesse Público;

CONSIDERANDO: o indispensável funcionamento do serviço;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. TAIS SAIONARA 
PREILEPPER, a exercer o cargo de provimento temporário de Agen-
te Comunitário de Saúde - ESF, MICRO ÁREA 2 – ESF 1, com carga 
horária de 40:00 horas semanais, a partir de 01 de junho de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de junho de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK
Secretária da Saúde

PORTARIA 332/17
PORTARIA 332/17 DE 02 DE JUNHO DE 2017.

SUPLEMENTA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base nos artigos 14 e 16 da Lei Complementar nº 
1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e artigo 2º da Lei Complemen-
tar 1772 de 30 de Abril de 2013...

CONSIDERANDO: o Edital do Processo Seletivo 07/2016;

CONSIDERANDO: o Decreto n° 123/2016 de 16 de dezembro de 
2016, que homologa a classificação final do Edital 07/2016;

CONSIDERANDO: o afastamento por gozo de Licença Gestação da 
servidora pública municipal Sra. LAIS FRANÇA KNIESS APOLINÁ-
RIO;

CONSIDERANDO: o superior interesse Público;

CONSIDERANDO: o indispensável funcionamento do serviço;

RESOLVE:
Art. 1º - SUPLEMENTAR a carga horária em 20:00 horas semanais 
da servidora pública municipal Sra. CRISNEIDE POLICARPO DA 
CUNHA DOS SANTOS, a exercer o cargo de provimento temporário 
de Professora, a partir de 02 de junho de 2017, até enquanto per-
durar o afastamento da servidora pública titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas demais disposições em contrário.

Trombudo Central, 02 de junho de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central
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Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 333/17
PORTARIA 333/17 DE 09 DE JUNHO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas...

CONSIDERANDO: o Edital do Processo Seletivo 008/2017 de 06 de 
março de 2017;

CONSIDERANDO: o Decreto 046/17 de 08 de maio de 2017, que 
homologa a classificação final do Edital 008/2017;

CONSIDERANDO: o superior interesse Público;

CONSIDERANDO: o indispensável funcionamento do serviço;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. ANA PAULA BEBER, 
a exercer o cargo de provimento temporário de Farmacêutica, com 
carga horária de 40:00 horas semanais, para desempenhar suas 
funções junto a Secretaria da Saúde, a partir de 09 de junho de 
2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de junho de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK
Secretária da Saúde

PORTARIA 334/17
PORTARIA 334/17 DE 09 DE JUNHO DE 2017.
CONCEDE DIÁRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas...

CONSIDERANDO a Lei Municipal 1845 de 29 de julho de 2014.
RESOLVE:

Art. 1º - FIXAR em R$ 1.075,00 (um mil e setenta e cinco reais) a 
cada servidor público, totalizando R$ 3.225,00 (três mil, duzentos 
e vinte e cinco reais), referente à 02½ (duas diárias e meia) para 
custeio de hospedagem e alimentação, sendo os Srs. GEZIEL BAL-
CKER, ZULNEI LUCHTENBERG e CELSO MARCELINO, que estarão 
participando da 13º Congresso Catarinense de Secretários de Fi-
nanças, Contadores Públicos e Controladores Internos Municipais, 
no município de Florianópolis – SC, entre os dias 20 e 22 de junho 
de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de junho de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

PORTARIA 335/17
PORTARIA 335/17 DE 09 DE JUNHO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas.

CONSIDERANDO o disposto no art. 100 da Lei Complementar 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal Sr. MARCIO AL-
MEIDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Ad-
ministrativo, férias laborais pelo prazo de 10 (dez) dias, a partir de 
31 de maio de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos retroativos à data de 31 de maio de 2017, revogadas 
disposições em contrário.

Trombudo Central, 09 de junho de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

LEIRSON VICENTE
Secretário da Agricultura e Meio Ambiente

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO 
28/2017 PMTC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 28/2017
PARA REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Trombudo Central, por intermédio da Prefeita Muni-
cipal Srª. Geovana Gessner, com a autoridade que lhe é atribuída, 
torna público, para conhecimento dos interessados que, conforme 
dispõe a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação sub-
sidiária da Lei 8.666/1993, fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 28/2017, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, tipo de licitação MENOR PREÇO POR ITEM, regime de 
execução POR ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS 
DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, OBRAS, PLA-
NEJAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE 
DESTE EDITAL. A documentação e propostas relativas à licitação 
serão recebidas, até as 09:00h, do dia 28 de junho de 2017, na 
prefeitura Municipal de Trombudo Central, Secretaria de Adminis-
tração – Setor de Licitações, Praça Arthur Siewerdt, 01, Bairro Cen-
tro, Trombudo Central – SC, e abertura as 9:30 horas do mesmo 
dia. A íntegra do presente edital poderá ser solicitada, no horário 
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das 08:00 às 12:00 horas, pelo telefone (0XX47) 3544-0271 ou 
através do email: licita@trombudocentral.sc.gov.br.

Trombudo Central, 19 de junho de 2017
Geovana Gessner
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO 
29/2017 PMTC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 29/2017
PARA REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Trombudo Central, por intermédio da Prefeita Muni-
cipal Srª. Geovana Gessner, com a autoridade que lhe é atribuída, 
torna público, para conhecimento dos interessados que, conforme 
dispõe a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsi-
diária da Lei 8.666/1993, fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 29/2017, PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS, tipo de licitação MENOR PREÇO GLOBAL, regime de execução 
POR ITEM, visando o AQUISIÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ASSEN-
TAMENTO E REASSENTAMENTO DE LAJOTAS, PAVER, COLOCAÇÃO 
DE MEIO FIO, MONTAGEM DE BOCA DE LOBO E COLOCAÇÃO DE 
TUBOS, PARA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS COM 
CALÇAMENTO, NAS RUAS, AVENIDAS E CALÇADAS DO MUNICÍ-
PIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITAL. A documentação e propostas relati-
vas à licitação serão recebidas, até as 09:00h, do dia 29 de junho 
de 2017, na prefeitura Municipal de Trombudo Central, Secretaria 
de Administração – Setor de Licitações, Praça Arthur Siewerdt, 01, 
Bairro Centro, Trombudo Central – SC, e abertura as 9:30 horas 
do mesmo dia. A íntegra do presente edital poderá ser solicitada, 
no horário das 08:00 às 12:00 horas, pelo telefone (0XX47) 3544-
0271 ou através do email: licita@trombudocentral.sc.gov.br.

Trombudo Central, 16 de junho de 2017
Geovana Gessner
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO 
30/2017 PMTC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 30/2017
PARA REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Trombudo Central, por intermédio da Prefeita Muni-
cipal Srª. Geovana Gessner, com a autoridade que lhe é atribuída, 
torna público, para conhecimento dos interessados que, conforme 
dispõe a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsi-
diária da Lei 8.666/1993, fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 30/2017, PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS, tipo de licitação MENOR PREÇO POR LOTE, regime de execu-
ção POR ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇOS 
DE LAVAÇÃO, CONSERTO DE PNEUS, SERVIÇO DE GEOMETRIA E 
BALANCEAMENTO E MONTAGEM DE PNEU, PARA A FROTA DE VEI-
CULOS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA, INCLUINDO O CORPO 
DE BOMBEIRO, EXCETO OS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PAR-
TE INTEGRANTE DO EDITAL. A documentação e propostas relati-
vas à licitação serão recebidas, até as 15:00h, do dia 29 de junho 
de 2017, na prefeitura Municipal de Trombudo Central, Secretaria 
de Administração – Setor de Licitações, Praça Arthur Siewerdt, 01, 
Bairro Centro, Trombudo Central – SC, e abertura as 15:00 horas 

do mesmo dia. A íntegra do presente edital deverá ser retirado no 
site do município www.trombudocentral.sc.gov.br ou na sede do 
município, no endereço mencionado acima, no horário das 08:00 
às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas. Maiores informações 
e esclarecimentos pelo telefone (0XX47) 3544-0271 ou através do 
email: licita@trombudocentral.sc.gov.br.

Trombudo Central, 19 de junho de 2017
Geovana Gessner
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO 
31/2017 PMTC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 60/2017
PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 31/2017
PARA REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Trombudo Central, por intermédio da Prefeita Muni-
cipal Srª. Geovana Gessner, com a autoridade que lhe é atribuída, 
torna público, para conhecimento dos interessados que, confor-
me dispõe a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/1993, fará realizar licitação na modalida-
de de PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 31/2017, PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, tipo de licitação MENOR PREÇO POR ITEM, regime 
de execução POR ITEM, visando o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, ENTRE OUTROS, PARA REFORMA, 
CONSTRUÇÕES E OBRAS DIVERSAS NO ÂMBITO DAS ATRIBUI-
ÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. 
A documentação e propostas relativas à licitação serão recebidas, 
até as 09:00h, do dia 30 de junho de 2017, na prefeitura Muni-
cipal de Trombudo Central, Secretaria de Administração – Setor 
de Licitações, Praça Arthur Siewerdt, 01, Bairro Centro, Trombudo 
Central – SC, e abertura as 09:30 horas do mesmo dia. A íntegra 
do presente edital deverá ser retirado no site do município www.
trombudocentral.sc.gov.br ou na sede do município, no endereço 
mencionado acima, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:30 às 17:30 horas. Maiores informações e esclarecimentos pelo 
telefone (0XX47) 3544-0271 ou através do email: licita@trombu-
docentral.sc.gov.br

Trombudo Central, 19 de junho de 2017
Geovana Gessner
Prefeita Municipal

http://www.trombudocentral.sc.gov.br
http://www.trombudocentral.sc.gov.br
http://www.trombudocentral.sc.gov.br
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Tunápolis

Prefeitura

 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2017  1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 03/2017, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA AUTO POSTO CANARINHO 
LTDA.    
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2017

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 03/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA 
AUTO POSTO CANARINHO LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-
52, com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, por-
tador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, 
no Município de Tunápolis/SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Auto Posto Canarinho Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 83.523.407/0001-20, estabelecida na Rua Caaro, 110 – Centro, no Município 
de Tunápolis - SC, considerada doravante CONTRATADA, neste ato devidamente representado pelo sócio administrador Sr. Canisio Thomas, 
inscrito no CPF nº 347.592.209-68, resolvem entre si e na melhor forma de direito, alterar o valor do contrato de nº 03/2017.

Considerando o contrato administrativo nº 03/2017-MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, celebrado em 02 de janeiro 2017, proveniente do processo 
licitatório nº 154/2016, e pregão presencial nº 121/2016 em que consta como objeto o fornecimento de combustíveis, destinados à manu-
tenção dos veículos, máquinas e equipamentos de propriedade do Município de Tunápolis para o exercício de 2017.

Cláusula Primeira- DA REDUÇÃO DE VALOR

Ao presente contrato nº 03/2011 fica reduzido o valor de R$ 0,06 (seis centavos) no óleo diesel considerando redução no preço, conforme 
documentos fiscais anexos, passando o valor a ser praticado conforme tabela abaixo:

Descrição valor R$
Atual Valor R$

Especificação do objeto
Valor Atual
R$

Valor reduzido
R$

óleo diesel comum 2,93 2,87

Cláusula Segunda - As demais condições outrora pactuadas permanecem inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas e assinatura dos responsáveis abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se as partes a cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Tunápolis/SC, 08 de junho de 2017.
Renato Paulata Auto Posto Canarinho Ltda
Prefeito Municipal Contratada

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas: ____________________   ______________________
Cleverson Inácio Kerkhoff Sheila Inês Bieger   CPF: 918.368.409-34 CPF: 020.226.259-60

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 03/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
E A EMPRESA AUTO POSTO CANARINHO LTDA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2017

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 03/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E A EMPRESA AUTO POSTO 
CANARINHO LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no inscrito no CNPJ sob 
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nº 12.273.240/0001-49, neste ato representado por seu gestor do Fundo Municipal da Saúde o Sr. Clarice Weis Staub, portadora do RG 
nº 3.381.905 e CPF n° 017.981.689-60, residente e domiciliado, neste Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa Auto Posto Canarinho Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 83.523.407/0001-20, 
estabelecida na Rua Caaro, 110 – Centro, no Município de Tunápolis - SC, considerada doravante CONTRATADA, neste ato devidamente re-
presentado pelo sócio administrador Sr. Canisio Thomas, inscrito no CPF nº 347.592.209-68, resolvem entre si e na melhor forma de direito, 
alterar o valor do contrato de nº 01/2017.

Considerando o contrato administrativo nº 01/2017-FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, celebrado em 02 de janeiro 2017, proveniente do pro-
cesso licitatório nº 154/2016, e pregão presencial nº 121/2016 em que consta como objeto a contratação de empresa para o fornecimento 
de combustíveis, destinados à manutenção dos veículos, do Fundo Municipal da Saúde para o exercício de 2017.

Cláusula Primeira- DA REDUÇÃO DE VALOR

Ao presente contrato nº 03/2011 fica reduzido o valor de R$ 0,06 (seis centavos) no óleo diesel considerando redução no preço, conforme 
documentos fiscais anexos, passando o valor a ser praticado conforme tabela abaixo:

Descrição valor R$
Atual Valor R$

Especificação do objeto
Valor Atual
R$

Valor reduzido
R$

óleo diesel comum 2,93 2,87

Cláusula Segunda - As demais condições outrora pactuadas permanecem inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas e assinatura dos responsáveis abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se as partes a cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Tunápolis/SC, 08 de junho de 2017.

Clarice Weis Staub Auto Posto Canarinho Ltda
Gestora do Fundo Contratada

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas: ____________________   ______________________
Cleverson Inácio Kerkhoff Sheila Inês Bieger   CPF: 918.368.409-34 CPF: 020.226.259-60

DECRETO Nº 1902/2017
DECRETO Nº 1902/2017, 14 de JUNHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENATO PAULATA, Prefeito Municipal do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as disposições da Lei Orgânica Municipal e especialmente a Lei 1285/2016,

DECRETA:
Art. 1º O Chefe do Poder Executivo Municipal determina a abertura de Créditos Adicionais Suplementares na Lei de Meios vigente, no valor 
de até R$ 60.151,26 (sessenta mil cento e cinqüenta e um reais e vinte e seis centavos), o qual será onerado à conta das dotações orça-
mentárias abaixo especificadas:

Órgão: 04.00 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL

Proj./Ativ. 12.306.0005.2.014 Manutenção da Merenda Escolar Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00. 1132 Aplicações Diretas (36) 7.298,00

Proj./Ativ. 12.361.0005.2.013 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00. 1124 Aplicações Diretas (50) 41.051,36

Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

Proj./Ativ. 12.365.0005.2.060 Manutenção do Transporte Escolar Educação Infantil
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3.3.90.00.00.00.00.00. 1116 Aplicações Diretas (60) 1.638,10

Proj./Ativ. 12.365.0005.2.061 Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil

3.3.90.00.00.00.00.00. 1134 Aplicações Diretas (62) 2.872,00

Unidade: 04.04 ENSINO MÉDIO

Proj./Ativ. 12.362.0004.2.058 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Médio

3.3.90.00.00.00.00.00. 1123 Aplicações Diretas (66) 126,00

Proj./Ativ. 12.362.0004.2.058 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Médio

3.3.90.00.00.00.00.00. 1121 Aplicações Diretas (68) 4.395,80

Unidade: 04.07 EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE

Proj./Ativ. 12.365.0005.2.062 Manutenção da Merenda Escolar da Creche Municipal

3.3.90.00.00.00.00.00. 1133 Aplicações Diretas (75) 2.770,00

TOTAL .............................................................................................................  R$ 60.151,26
Art. 2º Servirá de recursos para o que trata o artigo anterior, o excesso de arrecadação gerado nas respectivas fontes de recursios.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
14 de Junho de 2017
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em controladoria Interna.

PORTARIA Nº 4539/2017
PORTARIA Nº. 4.539/2017
Em 14 de Junho de 2017
NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
legislação vigente, especialmente a Lei Municipal nº 1.072/2012;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, os novos conselheiros, representando o poder público, no Conselho Municipal de Assistência Social.
GOVERNAMENTAIS
A - Da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
Titular: Angélica Kessler Suplente: Nairse S. Specht
B - Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Carlise Groth Lezonier Suplente: Carla Scherer Rambo
C - Da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda
Titular: Elias Custódia Souza Suplente: Edison Bieger
D - Da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Patrícia Meotti Suplente: Oscar VitoBerwanger
D – Do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS
Titular: Rafaela Matte Suplente: FrancieliStaub
NÃO GOVERNAMENTAIS
E - Da Associação Hospitalar de Tunápolis
Titular: Nelcina Decker Suplente: Vanduir M. Deters
F – Dos Usuários ou Organização dos Usuários da Assistência Social
Titular: Canísio G. Schroeder Suplente: Sabrina T. S. Schroeder
Titular: Evaldo H. Petry Suplente: Irene Gretzler
G - Das Pastorais ou Movimentos Populares
Titular: Neli Immig Wilbert Suplente: Madalena Kautzmann
H – Das Entidades Sócio Assistenciais
Titular: Elisa Teresinha Petry Suplente: Denise Zoz

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº. 4.295/2017, de 25 de Janeiro de 2.017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 14 de Junho de 2.017
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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EGON INÁCIO BIEGER
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4540/2017
PORTARIA Nº. 4.540/2.017
Em 14 de Junho de 2.017

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 051/2017 de 01 de Junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. ENQUADRAR, ANOAR DEBOER (LÚCIA BESING), aposentado/pensionista pelo regime próprio de previdência no cargo efetivo de 
OPERADOR DE EQUIPAMENTO PESADO, transferindo do nível TSG 5 B-14 para o nível TSG 4 B-6.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de Junho de 2.017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 14 de Junho de 2.017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

EGON INÁCIO BIEGER
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4541/2017
PORTARIA Nº. 4.541/2.017
Em 14 de Junho de 2.017

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 051/2017 de 01 de Junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. ENQUADRAR, CELESTINO PEDRO BERTOLO (JULITA BERTOLO), aposentado/pensionista pelo regime próprio de previdência no 
cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, transferindo do nível TSG 1 A-04 para o nível TSG 1 A-1.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de Junho de 2.017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 14 de Junho de 2.017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

EGON INÁCIO BIEGER
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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PORTARIA Nº 4542/2017
PORTARIA Nº. 4.542/2.017
Em 14 de Junho de 2.017

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 051/2017 de 01 de Junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. ENQUADRAR, OSVINO VALENTIM SCHNEIDER (LÚCIA SCHNEIDER), aposentado/pensionista pelo regime próprio de previdência no 
cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, transferindo do nível TSG 1 A-04 para o nível TSG 1 A-1.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de Junho de 2.017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 14 de Junho de 2.017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

EGON INÁCIO BIEGER
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4543/2017
PORTARIA Nº. 4.543/2017
Em 16 de Junho de 2017
NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
lei Municipal nº 939/2009, de 24/06/2009 e legislação vigente;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, após indicação das entidades envolvidas, os seguintes Senhores e Senhoras para comporem o Conselho Municipal da 
Alimentação Escolar (CAE) para concluírem o quadriênio 2017 à 2020.
GOVERNAMENTAIS
1 – DA PREFETURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Titular: Lilia Maria Ritter Eidt Suplente: Edison Bieger
2 – REPRESENTANTE DOS PROFESSORES (AS)
Titular: Cristiane Kappaun Suplente: Cristiane E. C. Rempel
Titular: Clari Wehrmann Suplente: Juliane Jantsch
3 – REPRESENTANTES DOS PAIS E ALUNOS
Titular: Sirlei S. Seger Suplente: Carla Wolter Rauch
Titular: Elizabete Berwanger Suplente: Luciane Wolfart Both
4 – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL LOCAL
Titular: Juliana Scheren Suplente: Ângela F. Schnorrenberger
Titular: Néli Celia Petry Suplente: Riciane Foletto

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº. 4.034/16, de 23 de Fevereiro de 2.016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 16 de Junho de 2.017
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

EGON INÁCIO BIEGER
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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PROCESSO DE COMPRA N°.: 125/2017 PREGÃO PRESENCIAL N°: 87/2017
MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 125/2017
Pregão Presencial n°: 87/2017
Data Emissão: 16/06/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço por LOTE

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por LOTE, conforme Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, 
contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Munici-
pal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 8h do dia 29 de junho de 2017 iniciando-se a Sessão 
Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.
OBJETO:
Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando a aquisição Peças originais ou primeira linha de montagem, Óleo Lubri-
ficante e Materiais inerentes, destinados para o conserto e manutenção de ônibus, máquinas e veículos pertencentes ao Município de Tuná-
polis, de acordo com as especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

SOMENTE SERÃO ACEITAS PEÇAS DE PRIMEIRA LINHA DE MONTAGEM OU ORIGINAIS, SENDO SUMARIAMENTE DEVOLVIDAS AS QUE 
NÃO FOREM, BEM COMO AS EMPRESAS DEVERÃO OFERECER GARANTIA MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES PARA AS PEÇAS LICITADAS.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 8h do dia 29 de junho de 2017 .
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 16 de junho de 2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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Turvo

Prefeitura

HOMOL RESUL CMDCA 001_2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DOS MEM-
BROS DO CONSELHO TUTELAR DE TURVO/SC Nº 001/2017.

Conforme previsão na Resolução 001/2017 do CMDCA e Edital de 
n° 01/2017, ficam homologadas as seguintes candidaturas ao car-
go de conselheiro tutelar deste Município:

Valdoni Cardoso Dandolini
Tamiris Nascimento Bochanoski
Glória Vieira

Turvo – SC, 30 de Maio de 2017.
FÁTIMA MIGUEL
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

PORTARIA 149/2017
PORTARIA Nº 149/17, de 05 de Junho de 2017.
NOMEIA PSICÓLOGO, NUTRICIONISTA E ASSISTENTE SOCIAL, EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combi-
nado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011 
e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 001/2017 - SMS, os ser-
vidores abaixo relacionados, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercerem a função pública de Psicólogo, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com os venci-
mentos estabelecidos em Lei.
NOME CPF
Suéle Pagnan Vicentin 066.164.929-66
Luzia Dagostin Saccon 089.730.099-82

Art. 2º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 001/2017 - SMS, o ser-
vidor abaixo relacionado, com carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, para exercer a função pública de Nutricionista, do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.
NOME CPF
Chellen Teixeira Nagel 058.702.859-92

Art. 3º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 001/2017 - SMS, o 
servidor abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer a função pública de Assistente Social, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei.
NOME CPF
Samarina Costa da Rocha 040.861.739-05

Art. 4º - O prazo de contratação em caráter temporário, relaciona-
do no art. 1º, 2º e 3º desta Portaria, iniciarão em 05 de Junho de 
2017 e encerrará em 16 de Maio de 2018.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 05 de junho de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 150/2017
PORTARIA Nº 150/17, de 09 de Junho de 2017.

PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORA NOMEADA EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

Considerando que a servidora se encontra em Auxilio Doença re-
solve,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar até 09 de Outubro de 2017 a contratação da ser-
vidora DAIANA MOSER CPF nº 051.389.559-00, matrícula nº 3377, 
nomeada através do Processo Seletivo 001-2014-SME, exercendo a 
função pública de Professor IV, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 09 de junho de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 151/2017
PORTARIA Nº 151/17, de 12 de Junho de 2017.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o Art. 83, § 3º da Lei nº 1.154/95, combina-
do com o Art. 138, XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo 
especificado, no período de 12.06.2017 a 11.07.2017, com gratifi-
cação especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
0076 Ivanete Bom Manenti 01.08.2012 a 31.07.2013
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 12 de junho de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 151/2017
PORTARIA Nº 151/17, de 12 de Junho de 2017.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o Art. 83, § 3º da Lei nº 1.154/95, combina-
do com o Art. 138, XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo 
especificado, no período de 12.06.2017 a 11.07.2017, com gratifi-
cação especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
0076 Ivanete Bom Manenti 01.08.2012 a 31.07.2013

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 12 de junho de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 152/2017
PORTARIA Nº 152/17, de 12 de Junho de 2017.

DEMITE A PEDIDO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, NOMEADA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 
52 da Lei Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Demitir a pedido, a Servidora abaixo relacionada, ocu-
pante da função pública de Auxiliar de Serviços Gerais I, nomeada 
temporariamente através do Processo Seletivo nº 004/16 - SME, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.
NOME CPF MATRICULA
Fernanda Pinheiro Bá 103.867.389-55 3787

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 12 de junho de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 153/2017
PORTARIA Nº 153/17, de 12 de Junho de 2017.

PRORROGA A CONTRATAÇÃO E CONCEDE LICENÇA MATERNIDA-
DE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o artigo 90, da Lei nº 1.154/95, de 11 de 
Dezembro de 1995,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar a contratação e conceder Licença Maternidade 
até o dia 09 de Outubro de 2017 a servidora LARISSA PIETSCH 
MANENTI, CPF nº 054.383.359-31, matrícula nº 2413, nomeada 
através do Processo Seletivo nº 002/2015 - SMS, prorrogado por 
mais 01 (um) ano através da Portaria nº 185/16 de 01.07.2016, 
exercendo a Função Pública de Enfermeiro, do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 12 de junho de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1789

Urussanga

Prefeitura

ADT 03/142/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Contrato: ADT 03/142/2016
Data de assinatura: 16/06/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: DAT INFORMÁTICA LTDA ME
CNPJ: 04.572.854/0001-01
Objeto: Locação de impressoras.
Valor global R$ 6.400,00
Vigência até 31/12/2017

EDITAL 40 2017 PMU PR 34 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2017/PMU

Objeto: aquisição de mecanização agrícola para o município de Urussanga/SC, Governo Federal - MDA - sob o número do convênio 
834941/2016 - Contrato de Repasse º 1034064-03/2016, AMPLIAÇÃO DE META. Entrega dos envelopes: até as 09h30 do dia 03/07/2017, 
na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: as 09h30 do dia 
03/07/2017, no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 
17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no site oficial 
desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, no ícone LICITAÇÕES. Outras informações através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br.

EDITAL PL 39 2017 PMU PR 33 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2017/PMU

Objeto: Aquisição parcelada de madeira bruta para manutenção em pontes, boa qualidade. Entrega dos envelopes: até as 10h do dia 
29/06/2017, na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: as 10h 
do dia 29/06/2017, no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 
13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no 
site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, no ícone LICITAÇÕES. Outras informações através do e-mail rosane@urussanga.
sc.gov.br.



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1790

Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 14.020/17
DECRETO Nº 14.020/17, DE 08 DE JUNHO DE 2017.

Exonera Assessor de Convênios e Contratos

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2100/09,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 09 de junho de 2017, JANAINA COR-
RÊA COUTO, do cargo comissionado de Assessor de Convênios e 
Contratos, símbolo DAS-8, com exercício na Secretaria Municipal de 
Planejamento, nomeada pelo Decreto nº 13.677/17.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 09 de junho de 2017.

Videira, 08 de junho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de junho de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.026/17
DECRETO Nº 14.026/17, DE 12 DE JUNHO DE 2017.

Exonera Diretor do Departamento de Compras e Licitações

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2100/09,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 1º de junho de 2017, ALVAIR LIRIO 
BARZOTTO, do cargo comissionado de Diretor do Departamento de 
Compras e Licitações, símbolo DAS-3, com exercício na Secretaria 
Municipal de Administração, nomeado pelo Decreto nº 13.881/17.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 1º de junho de 2017.

Videira, 12 de junho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de junho de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.027/17
DECRETO Nº 14.027/17, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

Designa servidor para responder interinamente pelo Departamento 
de Compras e Licitações.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Fica designado o servidor, ALVAIR LIRIO BARZOTTO, para 
responder interinamente pelo Departamento de Compras e Licita-
ções.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 02 de junho de 2017.

Videira, 13 de junho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de junho de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.028/17
DECRETO Nº 14.028/17, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

Cria a comissão coordenadora de estudos do Plano de Cargos e 
Salários dos Servidores da Educação Básica da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Videira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

Considerando a meta 18, da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 
2014, que institui: “assegurar, no prazo de 02 (dois) anos, a exis-
tência de planos de carreiras para os (as) profissionais da educação 
básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o 
plano de carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, 
tomar como referência o piso salarial nacional profissional, definido 
em lei federal, nos termos do inciso VII, do art. 206, da Constitui-
ção Federal”, bem como, a necessidade de revisão do Plano de Car-
gos e Salários, para os servidores públicos da Educação Básica da 
Secretaria de Educação do Município de Videira, ensejando assim, 
ao servidor efetivo a progressão na carreira,

DECRETA

Art. 1º Fica instituída a Comissão Coordenadora de Estudos do Pla-
no de Cargos e Salários dos servidores do Magistério da Secretaria 
Municipal de Educação, a qual competirá realizar todos os levan-
tamentos, estudos, reuniões e audiências, para apresentação do 
Prefeito Municipal, de proposta de monitoramento e avaliação do 
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Plano de Carreira dos Servidores da Educação Básica da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Videira.

Art. 2º A comissão de que trata o art. 1º, fica assim constituída:

I – Dirigente Municipal de Educação

GEANCARLOS FARINON FLORES DE MATIAS
RG: 4.288.941-3
CPF: 005.732.889-76

II – PROFESSORA REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCO-
LAS MUNICIPAIS

VÂNIA REGINA FRIZON DOS SANTOS
RG: 4.329.523
CPF: 034.514.719-73

III – PROFESSORA REPRESENTANTE DOS CENTROS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SANDRA BREA PEREIRA ZANI
RG: 3.989.512
CPF: 004.639.979-80

IV – PROFESSORA REPRESENTANTE DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

JULIANA MOREIRA DOS SANTOS
RG: 7.623.074
CPF: 267.784.978-07

V – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CAMILA REGINA ROSTIROLA
RG: 5.585.387
CPF: 079.740.669-70

VI – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS:

KAROLINA BORSATTI
RG: 4.508.548
CPF: 040.651.309-05

JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS
RG: 4.249.884
CPF: 006.482.479-96

VII – REPRESENTANTES DA PROCURADORIA JURÍDICA

ELTON LUIZ BORRACHINI
RG: 2.199.799.546
CPF: 121.675.058-09

LUCIANE MARIA DOS SANTOS GEMO
RG: 2.475.680
CPF: 701.976.799-00

VIII – REPRESENTANTE DO SIDICATO

FABIANO RIBEIRO
RG: 0398895559-9
CPF:004.517.05-20

Art. 3º A Comissão deverá contar com um presidente e um secre-
tário, a serem designados na primeira reunião, dentre os membros 
indicados pelos respectivos órgãos.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 

condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 13 de junho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de junho de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.030/17
DECRETO Nº 14.030/17, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

Cria a equipe técnica para monitoramento do Plano de Cargos e 
Salários dos Servidores da Educação Básica da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Videira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

Considerando a meta 18, da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 
2014, que institui: “assegurar, no prazo de 02 (dois) anos, a exis-
tência de planos de carreiras para os (as) profissionais da educação 
básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o 
plano de carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, 
tomar como referência o piso salarial nacional profissional, definido 
em lei federal, nos termos do inciso VII, do art. 206, da Constitui-
ção Federal”, bem como, a necessidade de revisão do Plano de Car-
gos e Salários, para os servidores públicos da Educação Básica da 
Secretaria de Educação do Município de Videira, ensejando assim, 
ao servidor efetivo a progressão na carreira,

DECRETA

Art. 1º Fica instituída a equipe técnica que fará o diagóstico para 
apresentar à Comissão Coordenadora de Estudos do Plano de Car-
gos e Salários dos servidores do Magistério da Secretaria Municipal 
de Educação, a qual competirá realizar todos os levantamentos 
necessários para elaboração do diagnóstico situacional e revisão da 
proposta de plano de carreira dos Servidores da Educação Básica 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Videira.

Art. 2º A equipe técnica de que trata o art. 1º, fica assim consti-
tuída:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação

LARESSA PAZIN
RG: 4.499.717
CPF: 048.650.969-90

ELIANE BALDO FANTINEL
RG: 3535420-8
CPF: 028.270.829-42

II – PROFESSORA REPRESENTANTE DOS CENTROS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSANE GUBIANI
RG: 2.143.904
CPF: 679.842.669-72

III – PROFESSOR REPRESENTANTE DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
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NILSON HEINECK
RG: 1.914.334
CPF: 607.061.049-00

IV – PROFESSORA REPRESENTANTE DOS DIRETORES ESCOLARES

TAÍS BORSATTI
RG: 4.623.583
CPF: 007.733.229-65

V – REPRESENTANTE DOS ORIENTADORES DAS ESCOLAS MUNI-
CIPAIS

CLAUDIO ROBERTO PISTORE
RG: 26629399
CPF: 893.403.299-53

VI – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS:

MARIA ANGÉLICA VANZ
RG: 2110725
CPF: 658.808.979-15

Art. 3º A Equipe Técnica deverá participar de formação específica 
disponibilizada pelo MEC através da SASE/DIVAPE para o uso de 
planilhas e diagóstico e sistema de simulação de plano de carreira.

Art. 4º O prazo para a equipe técnica apresentar a conclusão de 
seus trabalhos, será fixado pela comissão coordenadora.

Parágrafo Único – o prazo previsto neste artigo poderá ser prorro-
gado a critério da comissão coordenadora.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 13 de junho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de junho de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.031/17
DECRETO Nº 14.031/17, DE 13 DE JUNHO DE 2017.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.411/16 de 19 de dezembro de 2016.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 7.140,00 (sete mil, cento 
e quarenta reais), à suplementação das seguintes dotações orça-
mentárias:

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.009 – Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.93.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Aplicações Diretas 7.140,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES
7.140,00

Art. 2º A suplementação a que se refere o artigo anterior, correrá à 
conta do Superávit Financeiro do exercício de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 13 de junho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de junho de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 001/17
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 001/17

Intimado:
CARLOS ROBERTO FERREIRA, servidor municipal, portador do R.G. 
nº 2665268/SSP/SC inscrito no CPF nº 564.411.189-04. Nome da 
Mãe: JANDIRA FERREIRA. Por intermédio do presente, a pessoa 
acima identificada, atualmente em local incerto ou não sabido, fica 
INTIMADO para comparecer ao Departamento de Pessoal da Pre-
feitura Municipal de Videira, em virtude do término de sua Licença 
para Tratar Interesses Particulares, sob pena de exoneração. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi 
expedido o presente edital, o qual será publicado 02 vezes, com 
intervalo de 07 dias.

Videira, 13 de junho de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

ENCERRAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2017 
- PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2017-PMV
ENCERRAMENTO
O Prefeito Municipal comunica aos interessados que a licitação mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2017-PMV, a qual tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE TELAS DE PRO-
TEÇÃO EM NYLON POLIAMIDA MALHA 5, PARA SEREM INSTALA-
DAS EM RAMPAS NA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL 
GABRIEL BOGONI, foi encerrada sem vencedores, ante a falta de 
interessados em participar do certame. Informações na Av. Manoel 
Roque, 188, fone (49) 3566-9034 ou 3566-9026.
Videira, 14 de junho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
109/2017-PMV
Ata de Registro de Preços n°: 109/2017
Contratada...: Construtora Fetz Ltda.
Valor ............ : R$ 105.000,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 57/2017-PMV
Vigência ........ : Início: 09.06.2017 Término: 09.06.2018
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE CONCRETO USINADO, 
PARA SER UTILIZADO EM CONSERTOS DE PASSEIOS, MUROS, 
ESCADARIAS E DEMAIS REPAROS PELA SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA.

EXTRATO CONTRATO Nº 63/2017
Contrato nº..: 63/2017
Contratada...: WOOLUÊ CONFECÇÕES LTDA.
Valor ............ : R$ 2.392,00
Vigência ....... : Início: 02/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2017-PMV
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍ-
SICA PARA REALIZAR O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA ANUAL DOS 
POLICIAIS MILITARES DE VIDEIRA, CONFORME CONVÊNIO Nº 
005/2016, FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE VIDEIRA.

EXTRATO CONTRATO Nº 64/2017
Contrato nº..: 64/2017
Contratada...: MECÂNICA ZAGO SB LTDA - ME.
Valor ............ : R$ 17.729,00
Vigência ....... : Início: 02/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2017-PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REALIZAR O CONSERTO DO 
VEÍCULO VOLVO NL 10 340, ANO 1989/1990, PLACA GPZ 2613 
PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE VIDEIRA.

EXTRATO CONTRATO Nº 65/2017
Contrato nº..: 65/2017
Contratada...: MECÂNICA AUTO PEÇAS TRENTIN LTDA.
Valor ............ : R$ 13.300,00
Vigência ....... : Início: 05/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2017-PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REALIZAÇÃO DO CONSERTO 
DO CAMINHÃO VOLKSWAGEN 2425, ANO 2007/2008, PLACA MFK 
4268, FROTA 145 DE USO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

EXTRATO CONTRATO Nº 66/2017
Contrato nº..: 66/2017
Contratada...: MECÂNICA ZAGO SB LTDA.
Valor ............ : R$ 5.400,00
Vigência ....... : Início: 05/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2017-PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REALIZAR O CONSERTO DO 
CAMINHÃO VOLKSWAGEN 13130, ANO 1985, PLACA LZH 0583, 
FROTA 26 PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

EXTRATO CONTRATO Nº 67/2017
Contrato nº..: 67/2017
Contratada...: FAMÍLIA PAGANINI LTDA – ME.
Valor ............ : R$ 5.500,00
Vigência ....... : Início: 08/06/2017 Término: 31/07/2017

Licitação ...... : DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2017-PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DO GRUPO MUSICAL "FAMÍLIA 
PAGANINI", PARA APRESENTAÇÃO NA "VI MOSTRA DO VINHO CA-
TARINENSE", QUE OCORRERÁ NO DIA 14 DE JULHO DE 2017, NO 
SÃO PAROQUIAL IMACULADA CONCEIÇÃO, NA CIDADE DE VIDEI-
RA/SC.

EXTRATO CONTRATO Nº 68/2017
Contrato nº..: 68/2017
Contratada...: CHAPEAÇÃO E PINTURA PM LTDA.
Valor ............ : R$ 3.294,54
Vigência ....... : Início: 08/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017-PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REALIZAR O CONSERTO DO 
VEÍCULO FORD KA SEDAN 1.5 SD, ANO/MODELO 2015/2015, PLA-
CA QHL 2964, DE USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

EXTRATO CONTRATO Nº 69/2017
Contrato nº..: 69/2017
Contratada...: VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA.
Valor ............ : R$ 9.275,00
Vigência ....... : Início: 08/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2017-PMV
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PLACAR ESPORTIVO FIXO PARA 
INSTALAÇÃO NO GINÁSIO MEDALHÃO PELO ÓRGÃO PARTICIPAN-
TE - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.

LEI Nº 3.444/17
LEI Nº 3.444/17, DE 08 DE JUNHO DE 2017.

Desafeta bem imóvel público que especifica, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetado, passando a integrar a categoria dos bens 
disponíveis do Município, o seguinte imóvel:

“Um terreno urbano, sem benfeitoria, com área de 240,00 m² (du-
zentos e quarenta metros quadrados), constante do lote nº 09, 
da Quadra O, do Loteamento Brasil, situado ao lado ímpar da Rua 
Pará, nesta cidade, 1º Subdistrito do Município e Comarca de Vi-
deira, com as seguintes confrontações: FRENTE, com 12,00 me-
tros com a rua Pará, LADO ESQUERDO, com 20,00 metros, com o 
lote nº 08, da Prefeitura Municipal de Videira, LADO DIREITO, com 
20,00 metros, com o lote nº 10, da Prefeitura Municipal de Videira, 
FUNDOS, com 12,00 metros, com terras de Mariane Elize Lina Mi-
ding Arndt, objeto da matrícula nº 11.878”

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º, destina-se ao prolonga-
mento da Rua Pernambuco, do Loteamento Brasil, conforme mapa 
anexo e que é parte integrante desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 08 de junho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 08 
dias do mês de junho de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

LEI Nº 3.446/17
LEI Nº 3.446/17, DE 08 DE JUNHO DE 2017.

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA faço saber a todos os muníci-
pes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º Ficam denominadas as ruas dos loteamentos, conforme 
memorial descritivo a seguir:

NOME DO LOGRADOURO LOTEAMENTOS NOME DA RUA

Rua Projetada “A”, com área 
de 3.491,06 m².

Loteamento In-
dustrial Campina 
Bela – Bairro 
Campo Experi-
mental

Antônio Chaves

Rua Projetada “B”, com área 
de 2.603,82 m².

Loteamento In-
dustrial Campina 
Bela – Bairro 
Campo Experi-
mental

Padre Clemente Pinto

Rua Projetada “C”, com área 
de 4.012,00 m².

Loteamento In-
dustrial Campina 
Bela – Bairro 
Campo Experi-
mental

Irmão Ivo Gaio

Rua Projetada “D”, com área 
de 3.579,18 m².

Loteamento In-
dustrial Campina 
Bela – Bairro 
Campo Experi-
mental

Batista Félice Rigo

Rua Projetada “E”, com área 
de 3.552,88 m².

Loteamento In-
dustrial Campina 
Bela – Bairro 
Campo Experi-
mental

Luigi Baldissera

Rua “A”, com área de 
2.851,47 m².

Loteamento 
Testolin – Bairro 
Santa Lúcia

Atílio Testolin

Rua “B”, com área de 
1.321,51 m².

Loteamento 
Testolin – Bairro 
Santa Lúcia

Aurélia Testolin 
Marcon

Rua “C”, com área de 
1.677,80 m².

Loteamento 
Testolin – Bairro 
Santa Lúcia

Margarida Maróstica 
Testolin

Rua “A”, com área de 
4.973,29 m².

Loteamento Flores 
– Bairro Santa 
Lúcia

Pietro Testolin

Rua “B”, com área de 
3.748,79 m².

Loteamento Flores 
– Bairro Santa 
Lúcia

José Crotti

Rua “C”, com área de 
2.529,59 m².

Loteamento Flores 
– Bairro Santa 
Lúcia

Dário Silvino Castoldi

Rua “D”, com área de 
3.445,75 m².

Loteamento Flores 
– Bairro Santa 
Lúcia

Dirço Piratuba

Rua “E”, com área de 
3.546,70 m².

Loteamento Flores 
– Bairro Santa 
Lúcia

Severino Oltramari

Rua “F”, com área de 
3.288,51 m².

Loteamento Flores 
– Bairro Santa 
Lúcia

Italino Rostirolla

Rua “G”, com área de 
6.291,01 m².

Loteamento Flores 
– Bairro Santa 
Lúcia

Domingos Baroncello 
Rostirolla

Rua “H”, com área de 
1.497,79 m².

Loteamento Flores 
– Bairro Santa 
Lúcia

Francisco Baroncello

Rua “I”, com área de 
1.461,18 m².

Loteamento Flores 
– Bairro Santa 
Lúcia

Natalino Rostirolla

Rua “J”, com área de 
1.337,01 m².

Loteamento Flores 
– Bairro Santa 
Lúcia

João Luis de Barros

Rua “L”, com área de 
1.305,31 m².

Loteamento Flores 
– Bairro Santa 
Lúcia

José Retore

Rua “A”, com área de 501,51 
m².

Loteamento Si-
monetto – Bairro 
Santa Tereza

Natal Zago I

Rua “B”, com área de 
1.190,37 m².

Loteamento Si-
monetto – Bairro 
Santa Tereza

Odenir Oseas See-
mann

Rua “C”, com área de 
1.940,63 m².

Loteamento Si-
monetto – Bairro 
Santa Tereza

Waldemar Fragoso

Rua “01”, com área de 
2.921,11 m².

Loteamento Luiz 
Domingos – Bairro 
Rio das Pedras

Angelo Fiorese

Rua “04”, com área de 
1.499,95 m².

Loteamento Luiz 
Domingos – Bairro 
Rio das Pedras

Primo Demeneck

Rua “05”, com área de 
2.519,69 m².

Loteamento Luiz 
Domingos – Bairro 
Rio das Pedras

Luis Cattani
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Rua Projetada “01”, com área 
de 916,16 m².

Loteamento 
Frozza – Bairro 
Universitário

Amélia Gemo Baldis-
sera

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 08 de junho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 08 
dias do mês de junho de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0540/17
PORTARIA nº 0540/17
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 8º, I, da Lei nº 2.369/10, e à vista 
do que consta no Memorando nº 081/17DEPLD

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à 
servidora FRANCIELE SIRLEI DA SILVA NORDT, Auxiliar de Serviços 
Gerais, a partir do dia 08 de junho de 2017 até 05 de outubro de 
2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 08 de junho de 2017.

Videira, 12 de junho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de junho de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0541/17
PORTARIA nº 0541/17

Prorroga Prazo da Comissão de Sindicância para Apurar os Fatos 
Referidos no Processo Administrativo nº 8093/2016, nomeada pela 
Portaria nº 0524/2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio, bem como no parágrafo único do art. 278, da Lei Comple-
mentar nº 129/12, e do despacho do presidente da Comissão de 
Sindicância;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a partir de 18 de junho 
de 2017, o prazo de conclusão do Processo Administrativo nº 
8093/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 18 de junho de 2017.

Videira, 12 de junho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de junho de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0542/17
PORTARIA nº 0542/17

Prorroga Prazo da Comissão de Sindicância para Apurar os Fatos 
Referidos no Processo Administrativo nº 19759/2016, nomeada 
pela Portaria nº 0991/2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio, bem como no parágrafo único do art. 278, da Lei Comple-
mentar nº 129/12, e do despacho do presidente da Comissão de 
Sindicância;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a partir de 18 de junho 
de 2017, o prazo de conclusão do Processo Administrativo nº 
19759/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 18 de junho de 2017.

Videira, 12 de junho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de junho de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0543/17
PORTARIA nº 0543/17

Prorroga Prazo da Comissão de Sindicância para Apurar os Fatos 
Referidos no Processo Administrativo nº 20022/2016, nomeada 
pela Portaria nº 0992/2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio, bem como no parágrafo único do art. 278, da Lei Comple-
mentar nº 129/12, e do despacho do presidente da Comissão de 
Sindicância;
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RESOLVE
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a partir de 18 de junho 
de 2017, o prazo de conclusão do Processo Administrativo nº 
20022/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 18 de junho de 2017.

Videira, 12 de junho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de junho de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0545/17
PORTARIA nº 0545/17

Designa Alvair Lirio Barzotto para exercer Função Gratificada que 
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Designar ALVAIR LIRIO BARZOTTO, Analista de Nível Su-
perior, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exer-
cer a Função Gratificada de Presidente da Comissão de Licitações, 
símbolo FG-1, com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria 
Municipal de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a 02 de junho de 2017.

Videira, 12 de junho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de junho de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 023/2017 - CMV
PORTARIA Nº 023/2017

Exonera SCHEILA ADRIANA SAVIAN do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Nível Superior.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira-SC, no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, SCHEILA ADRIANA SAVIAN do cargo de provimento efetivo de Técnico de Nível Superior, nível vencimento IV, 
com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, para exercer cargo inacumulável no Poder Executivo Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM/SC, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira (SC), 14 de Junho de 2017.
WILSON ANTONIO PAEZE SEGUNDO  EDUARDO ALISSON SPORR
Presidente     Vice - Presidente

GILBERTO THIBES DE CAMPOS   ALBERTINA DE BARROS
1º Secretário     2ª Secretária
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 024/2017
Processo de Licitação 024/2017
Modalidade: Pregão 016/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, objetivando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DE 
VEÍCULOS DA FROTA RODOVIÁRIA MUNICIPAL, e que estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de 
habilitação, até as 14h30min, do dia 29 de junho de 2017 em sessão pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro designado o senhor Valdeli 
Jose Sebastiao, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.
sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 19 de junho de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

PORTARIA Nº AM 005/2017
PORTARIA N° AM 005/2017

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAR A LEGALI-
DADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS PRATICADOS, NOMEIA CO-
MISSÃO PROCESSANTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as informações que foram encaminhadas a Assessoria 
Jurídica, através do Ofício nº 0549/2017/02PJXXÊ, de 26.05.2017, 
da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Xanxerê, que requisita 
cópia da licitação que doou o imóvel descrito na matrícula 14.646 e 
cópia do contrato da referida licitação, visando instruir o Inquérito 
Civil n. 06.2015.00006669-5;

Considerando a necessidade de apurar a legalidade de atos admi-
nistrativos praticados, especialmente, relacionado ao disposto na 
lei municipal nº 2928/2006, de 30 de outubro de 2006, que ge-
rou a doação do lote urbano nº 17, da quadra “C”, do loteamento 
Lourenço Alves de Deus, com área de 1.813,84 m², averbada na 
matrícula nº R.5/14.646 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Xanxerê, para a Empresa R&C Metal Ltda, atualmente denominada 
de Metalpox Indústria e Comércio de Móveis Ltda EPP;

Considerando a possibilidade de rever os atos administrativos revo-
gando os de oportunidade e conveniência administrativa e anulan-
do aqueles eivados de ilegalidade;

Considerando a possibilidade de reversão do ato de doação, retor-
nando o imóvel ao município;

Considerando a necessidade de assegurar o direito às garantias 
constitucionais ao contraditório e a ampla defesa, nos termos no 
art. 5°, LV, da Constituição Federal;

RESOLVE:
Art. 1° Instaurar processo administrativo para apurar a legalidade 
dos atos administrativos praticados especialmente no que se refere 
ao disposto na lei municipal nº 2928/2006, de 30 de outubro de 
2006, que gerou a doação do lote urbano nº 17, da quadra “C”, do 
loteamento Lourenço Alves de Deus, com área de 1.813,84 m², 
averbada na matrícula nº R.5/14.646 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Xanxerê, para a Empresa R&C Metal Ltda, atualmente 
denominada de Metalpox Indústria e Comércio de Móveis Ltda EPP, 
oportunizando o contraditório e a ampla defesa.

Art. 2° Para apuração dos fatos noticiados e aplicação das sanções 
cabíveis, desde já nomeio uma Comissão Especial composta pe-
los servidores públicos municipais, Fernando Dal Zot, Kelin Regina 
Bianchi e Fernanda Cimadon, sob a presidência do primeiro.

Art. 3° A Comissão Especial ora nomeada terá o prazo de 90 (no-
venta) dias para realizar todas as diligências e procedimentos ne-
cessários à apuração dos fatos e produzir o relatório conclusivo, 
cujo prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante jus-
tificativa.

Art. 4° A Comissão Processante disporá do tempo e dos recursos 
materiais que forem necessários para seu regular funcionamento.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 13 de junho de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 283/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 283/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um perí-
odo de 30 (trinta) dias a partir de 19.06.2017 a 18.07.2017 à Ser-
vidora Pública Municipal, a Sra. DILENE MARIA FELIPPI, brasileira, 
casada, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa 
Catarina, portadora do RG n.º 763.707 e CPF n.º 386.066.159-
00, nomeada conforme Decreto n.º JB 220/94 e Reenquadrada 
conforme Portaria nº RH-BLB 018/2012, no cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 
0002207/2017 datado de 14.06.2017.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
09.06.2012 a 08.06.2015 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Li-
cença Prêmio a partir de 19.06.2017. Revogam-se as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 14 de Junho de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1799

Xavantina

Prefeitura

ATA 033/2017 TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N° 040/2017 PMXV

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 032/2017 PMXV

O Município de Xavantina/SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ENOIR FAZOLO e a empresa TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.406.660/002-09, nesta Ata representa-
da pelo sua representante, Sra. JUSARA MARIA MARAGNO, portadora do CPF n° 732.641.309-63, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 
8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 032/2017 PMXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços, objeto do Pregão acima citado, que 
passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa objetivando a possível aquisição de asfalto usinado (CBUQ), emulsão para 
aplicação em asfalto para reparos e obras executados em todo o território do município de Xavantina-SC, conforme especificações abaixo:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total
1 100,00 TON ASFALTO USINADO CBUQ SENDO RETIRADO PELO MUNICÍPIO TERRAMAX 270,00 27.000,00

2 150,00 TON
ASFALTO USINADO CBUQ ENTREGUE EM TODO O TERRITÓRIO DO 
MUNICÍPIO DE XAVANTINA/SC

TERRAMAX 306,00 45.900,00

3 500,00 UN EMULSÃO PRONTA PARA APLICAÇÃO DE ASFALTO, LITRO/KG. GRECA 5,50 2.750,00
TOTAL 75.650,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 032/2017 PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços o servidor Givanildo Antonio de Biazi.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 16 de junho de 2017.

MUNICÍPIO DE XAVANTIVA
ENOIR FAZOLO – Prefeito

EMPRESA DETENTORA DA ATA
TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA
JUSARA MARIA MARAGNO – Representante

GIVANILDO ANTONIO DE BIASI – Fiscal da ata
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ATA 034/2017 NACIONAL ASFALTOS LTDA
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N° 040/2017 PMXV

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 032/2017 PMXV

O Município de Xavantina/SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal, Sr. ENOIR FAZOLO e a empresa NACIONAL ASFALTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.123.953/0001-26, nesta Ata representada pelo 
seu representante, Sr. RAIMUNDO RADAVELLI, portadora do CPF n° 346.098.909-25, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
032/2017 PMXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços, objeto do Pregão acima citado, que passam a 
fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa objetivando a possível aquisição de asfalto ensacado para reparos e obras 
executados em todo o território do município de Xavantina-SC, conforme especificações abaixo:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

4 300,00 UN
ASFALTO FRIO ENSACADO 25 KG, ENTREGUE EM TODO O TERRI-
TÓRIO DO MUNICÍPIO DE XAVANTINA/SC.

Restaura Fácil 24,95 7.485,00

TOTAL 7.485,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 032/2017 PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços o servidor Givanildo Antonio de Biazi.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 16 de junho de 2017.

MUNICÍPIO DE XAVANTIVA
ENOIR FAZOLO – Prefeito

EMPRESA DETENTORA DA ATA
NACIONAL ASFALTOS LTDA
RAIMUNDO RADAVELLI – Representante

GIVANILDO ANTONIO DE BIASI – Fiscal da ata
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ATA PL 039/2017
ATA 001

Processo Licitatório nº. 039/2017 – Credenciamento nº 004/2017
Objeto: Credenciamento de empresas com o objetivo de divulgação de atos institucionais, programas e informativos da Administração Mu-
nicipal em emissora de rádio, nos termos do anexo B do Edital.

Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às dez horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Xavantina, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº. 29/2017, com a finalidade de proceder ao credenciamento de 
empresas com o objetivo de divulgação de atos institucionais, programas e informativos da Administração Municipal em emissora de rádio.

Solicitaram o credenciamento as empresa RÁDIO BELOS MONTES DE SEARA LTDA e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE XAVAN-
TINA.

Iniciada a sessão foi verificado a documentação referente o item 4, do Edital, que em seguida foram rubricados pela Comissão, constatan-
do-se que as empresas participantes cumpriram com o exigido, sendo para tanto, credenciadas, nos termos do Edital de Credenciamento 
nº. 004/2017.

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pela Comissão Permanente de Licitações.

Xavantina, 16 de junho de 2017.

Presidente da Comissão de Licitações – CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH

Membros: MAIRA LUCIA ALTENHOFFEN

TACIANE CAON

JOSELINO LUIZ NAISSINGER

ATA PL 040/2017
ATA 001 - RESUMO

Processo Licitatório nº. 040/2017 – Pregão Presencial nº 032/2017
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa(s) objetivando a possível aquisição de asfalto usinado (CBUQ), emul-
são para aplicação em asfalto e asfalto frio ensacado para reparos e obras executados em todo o território do município de Xavantina-SC, 
conforme especificações do anexo "C" deste edital.

A ata completa está disponível no site Oficial do Município de Xavantina e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico:
http://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/95416#.WUPmnOurrDc

Xavantina, 16 de junho de 2017.

Pregoeiro – CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH
Equipe de Apoio: VAGNER LUIZ WOICHEKOSKI

DECRETO 082/2017
DECRETO Nº 082/2017
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o que determina a Lei Municipal nº 1.586, de 13 de junho de 2017.
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor total de até R$ 18.764,80 (dezoito mil setecentos e sessenta e quatro reais e 
oitenta centavos), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Ensino Fundamental e Infantil
Projeto Atividade: 1.002 – Investimentos no Ensino Fundamental
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.03.0089 – (CR 114)
R$ ............................................................................................................... 18.250,92
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Ensino Fundamental e Infantil

http://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/95416#.WUPmnOurrDc
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Projeto Atividade: 1.002 – Investimentos no Ensino Fundamental
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0289 – (CR 115)
R$ ............................................................................................................... 513,88
TOTAL ..................................................................................................... 18.764,80

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da subtração do superávit financeiro do 
exercício anterior na fonte de recursos de alienação de bens - 03.0089 - no valor de até 18.250,92 (dezoito mil duzentos e cinquenta reais 
e noventa e dois centavos).
Art. 3º Para atender as suplementações do artigo primeiro, serão utilizados recursos provenientes da subtração do excesso de arrecadação 
na fonte de recursos de alienação de bens - 01.0289 - no valor de até R$ 513,88 (quinhentos e treze reais e oitenta e oito centavos).

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina/SC, 14 de Junho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 083/2017
DECRETO Nº 083/2017
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o que determina a Lei Municipal nº 1.588, de 14 de junho de 2017.
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor total de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Ensino Fundamental e Infantil
Projeto Atividade: 2.005 – Manter o Ensino Pré-Escolar
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0001– (CR 24)
R$ ............................................................................................................... 30.000,00
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Ensino Fundamental e Infantil
Projeto Atividade: 2.004 – Manter o Ensino Fundamental
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0001 – (CR 11)
R$ ............................................................................................................... 70.000,00
TOTAL ..................................................................................................... 100.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total da(s) se-
guintes(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Ensino Fundamental e Infantil
Projeto Atividade: 2.006 – Transporte Escolar
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0001– (CR 14)
R$ ............................................................................................................... 100.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina/SC, 14 de Junho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1803

DECRETO 084/2017
DECRETO Nº 084/2017
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o que determina a Lei Municipal nº 1.589, de 14 de junho de 2017.
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor total de até R$ 3.504,86 (três mil quinhentos e quatro reais e oitenta e seis 
centavos), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.023 – Auxiliar na Vigilância em Saúde
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00.03.1266– (CR 40)
R$ ............................................................................................................... 3.504,86

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da subtração do superávit financeiro do 
exercício anterior na fonte de recursos da Vigilância em Saúde Agente de Endemias - 03.1266.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina/SC, 14 de Junho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 085/2017
DECRETO Nº 085/2017
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da 
Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o que determina a 
Lei Municipal nº 1.590, de 14 de junho de 2017.
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor total de 
até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

Órgão: 12 – ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária: 12.01 – Encargos Gerais
Projeto Atividade: 0.001 – Outros encargos gerais
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0094 – (CR 116)
R$ ................................................................................
............................... 

30.000,00

Art. 2º Para atender a(s) suplementação(ões) do artigo anterior, 
serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou to-
tal da(s) seguintes(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão: 12 – ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária: 12.01 – Encargos Gerais
Projeto Atividade: 0.001 – Outros encargos gerais
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0094 – (CR 94)
R$ ................................................................................
............................... 

30.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Xavantina/SC, 14 de Junho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 086/2017
DECRETO Nº 086/2017
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N. 003/2017 QUE DISPÕE SOBRE A 
APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO PARA CO-FINANCIAMENTO DO 
GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
ANO 2017.

ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1º Fica homologada a Resolução N° 003/2017 de 12 de Junho 
de 2017, do Conselho Municipal de Assistência Social que dispõe 
sobre a aprovação do Plano de Ação para o Co-Financiamento do 
Governo Federal no âmbito do SUAS – Sistema Único da Assistên-
cia Social, para o ano de 2017 no município de Xavantina/SC .

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina/SC, 14 de Junho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa
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LEI 1.587/2017
LEI Nº 1.587, DE 14 DE JUNHO DE 2017
AUTORIZA O MUNICÍPIO A DESTINAR RECURSOS FINANCEIROS PARA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, POR MEIO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO, MEDIANTE CHAMAMENTO PÚBICO, NA FORMA DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei Orgânica 
Municipal, art. 18 da Lei nº 1.538/2016 – LDO 2017, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este 
sanciona a seguinte:
LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a destinar recursos financeiros para Organizações da Sociedade Civil, por meio de Termo 
de Colaboração ou de Fomento, mediante Chamamento Público, na forma da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações.
Art. 2º O Regime Jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não a transferência de recursos financeiros entre o Município e Xavantina 
e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, para consecução das finalidades de interesse público, será regula-
mentada por Decreto do Poder Executivo.
Art. 3º Os Termos de Colaboração e de Fomento formalizados na forma do art. 1º, em cumprimento ao disposto no art. 20 da Lei Orgânica 
Municipal, serão submetidos à apreciação da Câmara Municipal em até (trinta) dias.
Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento geral do Município para 
o exercício de 2017.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Xavantina/SC, 14 de junho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI 1.588/2017
LEI Nº 1.588, DE 14 DE JUNHO DE 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte:
LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor total de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Ensino Fundamental e Infantil
Projeto Atividade: 2.005 – Manter o Ensino Pré-Escolar
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0001– (CR 24)
R$ ............................................................................................................... 30.000,00
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Ensino Fundamental e Infantil
Projeto Atividade: 2.004 – Manter o Ensino Fundamental
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0001 – (CR 11)
R$ ............................................................................................................... 70.000,00
TOTAL ..................................................................................................... 100.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total da(s) se-
guintes(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Ensino Fundamental e Infantil
Projeto Atividade: 2.006 – Transporte Escolar
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0001– (CR 14)
R$ ............................................................................................................... 100.000,00

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina/SC, 14 de Junho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).
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JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI 1.589/2017
LEI Nº 1.589, DE 14 DE JUNHO DE 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte:
LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor total de até R$ 3.504,86 (três mil quinhen-
tos e quatro reais e oitenta e seis centavos), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.023 – Auxiliar na Vigilância em Saúde
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00.03.1266– (CR 40)
R$ ............................................................................................................... 3.504,86

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da subtração do superávit financeiro do 
exercício anterior na fonte de recursos da Vigilância em Saúde Agente de Endemias - 03.1266.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina/SC, 14 de Junho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI 1.590/2017
LEI Nº 1.590, DE 14 DE JUNHO DE 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte:
LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor total de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão: 12 – ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária: 12.01 – Encargos Gerais
Projeto Atividade: 0.001 – Outros encargos gerais
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0094 – (CR 116)
R$ ............................................................................................................... 30.000,00

Art. 2º Para atender a(s) suplementação(ões) do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguintes(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão: 12 – ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária: 12.01 – Encargos Gerais
Projeto Atividade: 0.001 – Outros encargos gerais
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0094 – (CR 94)
R$ ............................................................................................................... 30.000,00

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Xavantina/SC, 14 de Junho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa
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LEI 1.591/2017
LEI Nº 1.591, DE 14 DE JUNHO DE 2017
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 754, DE 10 DE MAIO DE 2001 
QUE DISPÕE SOBRE AS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PRE-
VISTAS NOS ARTIGOS 9º, § 4º E 48, § ÚNICO DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 101 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições faz saber a todos os habitantes des-
te Município, que o Poder Legislativo Municipal Câmara Municipal 
aprova e Ele sanciona e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o art. 2º e seus incisos I, II, altera o parágrafo único 
e renomeia em § 1º, acrescenta § 2º e 3º ao art. 2º e revoga os 
incisos III e IV do art. 2º da Lei nº 754, de 10 de maio de 2001 
que dispõe sobre as Audiências Públicas Municipais previstas nos 
Artigos 9º, § 4º e 48, § único da Lei Complementar nº 101 e dá 
outras providências, passa a ter a seguinte redação:
 ........................ 
Art. 2º As Audiências Públicas serão realizadas anualmente com as 
seguintes fase:
I – Primeira Fase: No mês de Agosto, para discussão da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, LDO;
II – Segunda Fase: No mês de Setembro, para discussão da Lei 
Orçamentária Anual - LOA.
III – Revogado;
IV – Revogado.
§ 1º No mês de agosto, juntamente com a discussão da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, havendo interesse da Administração Pú-
blica Municipal, poderá ser incluído no Edital de convocação a dis-
cussão da Lei Orçamentária Anual - LOA.
§ 2º A cada quatro anos, no primeiro ano de cada Administração 
Pública Municipal, no mês de agosto será discutido o Plano Pluria-
nual - PPA, no qual será incluída a discussão da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA, previstas 
no incisos I e II do caput do presente artigo.
§ 3º Poderão ser realizadas Audiências Públicas descentralizadas 
no território municipal, antes das datas estabelecidas nos incisos I 
e II do caput do presente artigo.
 ......................................... 
Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina/SC, 14 de Junho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).
JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 117/2017
PORTARIA Nº 117/2017

DEFINE JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;
Considerando a carga horária do Cargo de Motorista de 40hrs/sem;
Considerando a necessidade de definir os horários da prestação 
dos serviços de transporte escolar de alunos para o cargo de mo-
torista;
Considerando que o transporte de alunos do ensino superior é rea-
lizado pelo Município de Xavantina no período noturno;
RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecida a seguinte jornada de trabalho, para o 
Servidor Público Sr. Moisés Soares dos Santos, ocupante do Cargo 
de Motorista:

I – Período Vespertino das 13:00 às 16:00 horas
II – Período Vespertino/Noturno das 17:00 às 22:00 horas
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01 de junho de 2017, ficando revogadas 
as disposições em contrário, especialmente a Portaria 079/2014.
Xavantina/SC, em 08 de Junho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessor(a) de Planejamento e Gestão Administrativa

TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO
Termo de Transmissão de Cargo
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho do ano de 2017 (dois 
mil e dezessete), às 09 horas, reuniram-se nas dependências do 
Gabinete do Prefeito, o Prefeito Municipal Sr. Enoir Fazolo e o Vice 
Prefeito Municipal Sr. Claudi Babinski, e os que este Termo subscre-
vem, para a realização da Cerimônia de Transmissão de Cargo de 
Prefeito Municipal ao Sr. Claudi Babinski (Vice Prefeito), para que o 
Sr. Enoir Fazolo (Prefeito) represente o Município de Xavantina em 
Viagem Administrativa, a capital do Estado – Florianópolis SC, para 
recebimento de um Trator Agrícola e visitas a diversos Gabinetes, 
em busca de Recursos para o município de Xavantina, nos dias 19 
(dezenove), 20 (vinte), 21 (vinte e um) e 22 (vinte e dois) do mês 
de junho de 2017 (dois mil e dezessete). E para constar, lavrei o 
presente Termo, que será assinado por mim e pelos demais pre-
sentes. Xavantina (SC), 16 (dezesseis) de junho de 2017.
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Câmara muniCiPal

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 006 2017
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 006/2017

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 131 E SEUS INCISOS I. II, III E § 1º E REVOGA OS INCISOS I, II E III DO § 1º DO MESMO ARTIGO DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, de acordo com o previsto no inciso I do Art. 61 e, no uso das 
atribuições conferidas pelo §2° do mesmo dispositivo, da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda ao texto da Lei Orgânica 
Municipal:
LEI:

Art. 1º Ficam alterados os incisos I. II e III do § 1º do art. 131 e revogado os incisos I, II e III do § 1º do mesmo artigo da Lei Orgânica 
Municipal, que passa a ter a seguinte redação:
 ....................................... 
Art. 131. Enquanto a Lei Complementar não estabelecer as datas para encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias, do Plano 
Plurianual e do Orçamento Anual, nos termos do § 6º do art. 166 da Constituição Federal, ficam fixados, pela presente Lei Orgânica, os 
seguintes prazos:
I – o Projeto de Lei do Plano Plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício financeiro do mandato do Prefeito subsequente, será 
encaminhado até três meses e meio antes do encerramento do primeiro exercício financeiro;
II – o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será encaminhado até três meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro;
III – o Projeto de Lei do Orçamento Anual será encaminhado até o final do mês de outubro.
§ 1º O Poder Legislativo Municipal apreciará, votará e devolverá ao Poder Executivo Municipal, os projetos de que trata os incisos I, II e II 
do caput do presente artigo e devolvido para sanção em até 45 dias após o envio pelo Executivo.
I – revogado;
II – revogado;
II – revogado;
 ....................................... 

Art. 2º Esta Emenda a Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua promulgação e publicação.

Xavantina/SC, 14 de Junho de 2017.

HÉLIO DOMINGOS SORDI EUGÊNIO JOÃO COMIN

Presidente 1° Secretário
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. ADM. N° 048/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 048/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº.: 
026/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: Aquisição de VEICULO ZERO QUILOMETRO, para estrutu-
ração da rede de serviços de Proteção Social Especial, conforme 
Termo de Convênio n° 828014/2016, firmado entre o Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário e o Município de Xaxim.
Entrega dos Envelopes: até às 08h30min do dia 30 de Junho de 
2017
Abertura dos Envelopes: 09h00min do dia 30 de Junho de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, 
das 08h às 11h45min e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone 
(0**49) 3353.8201 ou na pagina eletrônica do município www.
xaxim.sc.gov.br.
Xaxim/SC, 19 de Junho de 2017.LÍRIO DAGORT. PREFEITO MUNI-
CIPAL.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 
0056/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
2° TERMO ADITIVO
Contrato. Nº. 0056/2016
Contratante: Município de Xaxim/SC
Contratado: L.S.W SERVIÇOS LTDA- EPP
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento contratual a con-
tratação de empresa especializada na área de engenharia, para 
pavimentação com pedras irregulares e drenagem pluvial nas Ruas 
Vitorio Duz, Vilson Chitolina, Eleutério Coutro, Adelfo Coltro e João 
Evangelista, no Bairro Santa Terezinha com área total de 3.037,45 
m² em conformidade com o Memorial descritivo, orçamentos, cro-
nogramas físico financeiro e projetos.

Vigência do Contrato: 21 de Junho de 2017 á 21 de dezembro de 
2017.
Aditivo: segundo termo aditivo de prazo, em concordância inciso 
II, do art. 65 e §1º, inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93, referen-
dando-se da prorrogação do prazo, bem como a clausula quarta do 
contrato que compõem o Edital de Licitação e também Prejulgado 
n° 1758 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Cata-
rina.
Licitação: Processo Licitatório n° 050/2016, Tomada de Preço nº. 
003/2016
Xaxim/SC, 14 de Junho de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 
0204/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
2° TERMO ADITIVO
Contrato. Nº. 0204/2015
Contratante: Município de Xaxim/SC
Contratado: CONSTRUTORA COLINA LTDA-ME
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de enge-
nharia, para construção, com fornecimento de material e mão de 
obra, edificação em alvenaria destinada ao Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS, situado na Rua Paraná, no bairro Cha-
gas, com área de 165,30 m² (cento e sessenta e cinco vírgula trinta 
metros quadrados) – pavimento térreo (01-09-00102),
Vigência do Contrato: 17 de Junho de 2017 á 17 de Dezembro de 
2017.
Aditivo: segundo termo aditivo de prazo, em concordância inciso 
II, do art. 65 e §1º, inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93, referen-
dando-se da prorrogação do prazo, bem como a clausula segunda 
do contrato que compõem o Edital de Licitação e também Prejul-
gado n° 1758 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina.
Licitação: Processo Licitatório n° 155/2015, Tomada de Preço nº. 
008/2015
Xaxim/SC, 12 de Junho de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO 02
RESUMO DE EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 08/2017
Pregão Presencial nº 02/2017
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Xaxim, SC.
Contratada: S.J. CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF nº 
01.575.243/0001-10.
Objeto: Fornecimento (material) e aplicação (mão de obra) de 
616m² de manta asfáltica alumínio de 3 mm para impermeabiliza-
ção de parte do telhado, platibandas e calhas (com ajuste na calha 
plenária) do prédio da Câmara de Vereadores de Xaxim..
Valor Global: R$ 17.864,00 (dezessete mil oitocentos e sessenta e 
quatro reais).
Prazo de vigência: 09/06/2017 a 24/06/2017.

Dotação Orçamentária:
01.01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara.
4.4.90.37.04.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Bens Imó-
veis

Xaxim, SC, 12 de junho de 2017.
Agenor Junior Maier
Presidente da Câmara de Vereadores.

http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO N° 053/2017 - DISPOE SOBRE A 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO N. 
005/2017 
DECRETO N° 53, DE 13 DE JUNHO DE 2017

“DISPOE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO N. 
005/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 57, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, e nos termos 
do Edital de Concurso Público n. 005/2017;

CONSIDERANDO a conclusão do Concurso Público n. 005/2017 vi-
sando à contratação de servidores públicos municipal em caráter 
temporário, para atender necessidades transitórias da administra-
ção pública municipal;

CONSIDERANDO o que dispõe o item 15.1 do edital do referido 
Concurso Público, que exige a homologação do resultado final por 
meio de decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal, para 
sua validade;

CONSIDERANDO que o concurso público cumpriu todas as forma-
lidades legais, bem como atendeu todas as normas editalícias, es-
tando apto ser homologado.
CONSIDERANDO, por fim, que o Concurso Público n. 005/2017 
encontra-se encerrado, não havendo recursos pendentes de jul-
gamento e/ou a possibilidade de interposição de qualquer recurso 
administrativo, tampouco qualquer pendência a ser resolvida, e via 
de consequência o atendimento de todos os princípios que regem 
a administração pública;

DECRETA:
Art. 1º. Fica HOMOLOGADO o resultado final do Concurso Público 
n. 005/2017, em conformidade com o Edital nº 005/2017, para pro-
vimento dos cargos de: Agente Administrativo, Agente de Serviços 
Operacionais (Demais Secretarias), Agente de Serviços Operacio-
nais (Secretaria de Infraestrutura), Médico ESF, Médico Veterinário, 
Motorista, Operador de Máquina e Psicólogo do CRAS.

Art. 2º. Os candidatos classificados no Concurso Público n. 005/2017 
observada, rigorosamente, a ordem de classificação, deverão aten-
der a convocação para investidura no cargo, sob pena de perderem 
o direito de admissão em favor do interessado seguinte.

Art. 3°. A convocação de candidatos será feita de acordo com o 
interesse e necessidade da Administração Municipal, respeitando-
se a disponibilidade orçamentária e financeira da Municipalidade.

Registre-se e publique-se.

Zortéa/SC, 13 de Junho de 2017.
ALCIDES MANTOVANI
Prefeito Municipal

RAUL VILARINO LIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N° 054-2017 - DISPOE SOBRE A 
HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO N° 
004/2017 
DECRETO N° 54, DE 13 DE JUNHO DE 2017

“DISPOE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO N° 
004/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 57, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, e nos termos 
do Edital de Processo Seletivo n.004/2017;

CONSIDERANDO a conclusão do Processo Seletivo n. 004/2017 vi-
sando à contratação de servidores públicos municipal em caráter 
temporário, para atender necessidades transitórias da administra-
ção pública municipal;

CONSIDERANDO o que dispõe o item 15.1 do edital do referido 
processo seletivo, que exige a homologação do resultado final por 
meio de decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal, para 
sua validade;

CONSIDERANDO que o processo seletivo cumpriu todas as for-
malidades legais, bem como atendeu todas as normas editalícias, 
estando apto ser homologado.

CONSIDERANDO, por fim, que o Processo Seletivo n. 004/2017 
encontra-se encerrado, não havendo recursos pendentes de jul-
gamento e/ou a possibilidade de interposição de qualquer recurso 
administrativo, tampouco qualquer pendência a ser resolvida, e via 
de consequência o atendimento de todos os princípios que regem 
a administração pública;

DECRETA:
Art. 1º. Fica HOMOLOGADO o resultado final do Processo Seletivo 
n. 004/2017, em conformidade com o Edital nº 004/2017, para 
provimento do cargo de: Agente Comunitário de Saúde.

Art. 2º. Os candidatos classificados no Processo Seletivo n. 
004/2017 observada, rigorosamente, a ordem de classificação, de-
verão atender a convocação para investidura no cargo, sob pena de 
perderem o direito de admissão em favor do interessado seguinte.

Art. 3°. A convocação de candidatos será feita de acordo com o 
interesse e necessidade da Administração Municipal, respeitando-
se a disponibilidade orçamentária e financeira da Municipalidade.

Registre-se e publique-se.

Zortéa/SC, 13 de Junho de 2017.
ALCIDES MANTOVANI
Prefeito Municipal

RAUL VILARINO LIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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N° 013/ 2017
CONTRATO DE CONTRATAÇÃO nº 013/2017

DAS PARTES:

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE 
DO ITAJAÍ – AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Ve-
lha, em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob o no 83.779.413/0001-
43, neste ato representada pelo seu Secretário Executivo;

CONTRATADA: CLEIDE GESSELE, professora, CPF n° 027.525.599-
92 e RG nº 3.190.435, domiciliada na Rua Padre Afonso Kurzo, nº 
658, Centro, CEP. 88270-000, em Nova Trento - SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1 - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
de assessoria e consultoria para ministrar palestra magna de aber-
tura nos eventos “CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL”, sob o tema “Garantia de Direitos no Fortalecimento do 
SUAS”, e orientação aos quatro grupos de trabalho para discussão 
dos eixos da Conferência, nos Municípios de Ascurra, Botuverá, 
Doutor Pedrinho e Gaspar.

1.2 – A proposta apresentada pela CONTRATADA e a Requisição 
Para Contratação integram o presente contrato, independentemen-
te de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO E DAS 
DESPESAS EVENTUAIS

2.1 - Os serviços de que trata a cláusula primeira serão prestados 
no mês de julho de 2017, na sede dos Municípios beneficiados ou 
de qualquer entidade indicadas pelos mesmos, ficando a profis-
sional CONTRATADA à disposição por 24 (vinte e quatro) horas/
aula nos locais dos eventos, ou o tempo necessário à resolução de 
eventuais problemas referentes aos serviços previstos neste ins-
trumento.

2.2 - Eventuais despesas de deslocamentos, hospedagem e ali-
mentação da profissional CONTRATADA para prestação do serviço 
objeto deste Contrato, estão incluídas no preço estabelecido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 – Os serviços serão prestados em regime de empreitada por 
preço global, na modalidade presencial para a carga horária esta-
belecida, por profissional detentor de capacitação técnica afim com 
o conteúdo programático dos eventos, sem prejuízo de interações 
e orientações posteriores por telefone, e-mail, etc.

3.2 - Para a eficiente consecução dos serviços, a profissional CON-
TRATADA deverá programar previamente os materiais e equipa-
mentos que se fizerem necessários para os eventos.

3.3 - Fica também ao encargo da CONTRATADA, prestar assessoria 
no atendimento das dúvidas dos agentes municipais, inclusive re-
portando aos titulares da CONTRATANTE, diretamente envolvidos 
na execução do objeto deste contrato, as eventuais ocorrências 
e dificuldades encontradas na prestação dos serviços, oferecendo 
subsídios para melhoria destes.

3.4 – A CONTRATANTE, a seu critério, poderá excluir ou modificar 
as atividades previstas e descritas no objeto, como também, incluir 
novas que venham a contribuir para o melhor atendimento dos ser-
viços, desde que compatibilizadas com a carga horária contratada 
para os serviços.

3.5 – A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada 
pelo departamento Operacional e de Controle da CONTRATANTE, 
o qual será também, responsável pelo recebimento dos serviços, 
avaliação e aceite.

3.5.1 - Fica delegado atribuição a empregada da CONTRATANTE, 
Sra. BEATRIZ PADILHA, para acompanhar a execução deste con-
trato, inclusive procedendo ao controle das atividades no atendi-
mento do objeto deste instrumento.

3.6 - A CONTRATANTE não será responsável por eventual prejuízo 
sofrido e/ou causado pela profissional CONTRATADA em decorrên-
cia deste contrato, bem como não terá qualquer responsabilidade 
por eventuais encargos fiscais, trabalhistas, civis e/ou sociais rela-
cionados com a execução do objeto contratual pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, para a prestação 
integral dos serviços descritos no objeto contratual, o valor global 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a serem pagos em até cinco dias 
úteis da realização do último evento.

4.1.1 – Além do valor pago diretamente a CONTRATADA, a CON-
TRATANTE efetuará a retenção da contribuição previdenciária de-
vida e recolherá sua cota patronal correspondente.

4.2 - O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota 
Fiscal de Prestação de Serviços, devidamente conferida e aprovada 
na forma do item 3.5 deste contrato.

4.2.1 - Incidirá sobre o valor total da(s) nota(s) fiscal(is) emiti-
da(s), os tributos decorrentes de expressa disposição legal, os 
quais serão retidos na fonte.

4.2.2 – A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a compro-
vação dos recolhimentos regulares dos encargos fiscais, trabalhis-
tas e previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual 
para liberação dos pagamentos, não caracterizando mora o even-
tual atraso de pagamento por causa do não atendimento (compro-
vação) por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES:

5.1 – A CONTRATADA, além da prestação de serviços objeto deste 
contrato com qualidade técnica e suficiência, deverá fornecer pes-
soal, equipamentos e produtos necessários à execução dos servi-
ços.

5.2 – No caso de qualquer fato emergencial relacionados com os 
serviços objetos deste contrato a CONTRATADA deverá adotar as 
providencias necessárias ao pronto atendimento da situação, inde-
pendentemente do horário que o mesmo venha a ocorrer.

5.3 – Compete, ainda, a CONTRATADA:
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I – Atuar pessoalmente nos eventos relacionados no objeto contra-
tual, no local indicado pela CONTRATANTE;

II - Resolver dúvidas que permaneçam após cada evento, no prazo 
de até uma semana após a sua realização;

III - Responder, exclusivamente, pelas despesas resultantes de 
quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, por culpa sua 
ou de qualquer de seus prepostos, obrigando-se outrossim por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de ter-
ceiros que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao 
cumprimento deste contrato;

IV – Manter sigilo absoluto das informações da CONTRATANTE e 
dos Municípios beneficiados processadas pela CONTRATADA e das 
demais informações geradas na execução dos serviços.

5.4 – Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer por culpa da 
CONTRATADA serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo esti-
pulado em notificação administrativa, sob pena de multa (clausula 
sexta).

5.5 – Sem prejuízo do pagamento do valor, nas condições estabe-
lecidas, caberá também à CONTRATANTE:

I – Disponibilizar, pelos Municípios beneficiados, local em condições 
de realização dos eventos e Coffe;

II - Disponibilizar datashow e notbook para a reprodução do ma-
terial didático;

III - Reproduzir o material necessário para o acompanhamento 
pelos participantes;

IV - Organizar, sob fiscalização do Instrutor, a lista de presença dos 
participantes.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES:

6.1 - A parte que infringir quaisquer das cláusulas ou condições 
deste contrato ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato, bem como perdas e danos e correção mo-
netária com base no INPC/IBGE ou outro índice que venha a subs-
tituí-lo.

6.2 – Fica estabelecido o pagamento de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) do valor do contrato por dia de atraso no início dos ser-
viços e/ou no atraso injustificado para a execução das atividades 
de desenvolvimento no prazo estipulado na clausula sétima e/ou 
na entrega integral do objeto contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL:

7.1 - Imediatamente após a assinatura do termo de Contrato, a 
CONTRATADA deverá dar início aos serviços, observadas as con-
dições previstas na programação dos eventos e/ou nas cláusulas 
contratuais.

7.2 – Este contrato tem vigência da data de sua assinatura até 31 
de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado, de comum acordo, 
mediante termo.

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXISTENCIA DE VINCULO EMPREGA-
TICIO:

8.1 - Cabe a CONTRATADA assumir, de forma exclusiva, todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias advindas do presente Ter-
mo.

8.2 - A CONTRATANTE se isenta de quaisquer responsabilidades 
sobre encargos provenientes de relações empregatícias da CON-
TRATADA.

8.3 - A CONTRATANTE não indica ou direciona a contratação de 
pessoas para prestar os serviços inerentes ao objeto deste instru-
mento e não pratica quaisquer atos de ingerência na administração 
da CONTRATADA.

8.4 - O presente contrato não gera vínculo empregatício, não tendo 
a profissional CONTRATADA qualquer dever de subordinação direta 
aos agentes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DO DEVER DE RESSARCIMENTO:

9.1 - A CONTRATANTE não responde, subsidiária ou solidariamen-
te, tanto na esfera civil, trabalhista, tributária, securitária, penal, 
entre outras, pelos atos e omissões, dolosas e culposas praticadas 
pela CONTRATADA, resguardado àquela o direito de regresso em 
caso de eventual condenação.

9.2 - A CONTRATADA responderá por eventuais prejuízos causados 
ao patrimônio e aos bens da CONTRATANTE, inclusive daqueles 
colocados à disposição para o atendimento dos serviços de que 
trata este contrato.

CLAUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL:

10.1 - A presente contratação fundamenta-se no artigo 6º, X, da 
Resolução AMMVI nº 12/06, e alterações posteriores, bem como 
nas disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consu-
midor, sem prejuízo de outras normas especificas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:

11.1 - O presente Instrumento de Contrato será rescindido, a cri-
tério da CONTRATANTE, independente de Interpelação Judicial ou 
Notificação Judicial/Extrajudicial, em qualquer fase de execução, 
sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de qualquer 
espécie quando esta:

I - Descumprir das obrigações contratuais, salvo se a CONTRATAN-
TE optar pela aplicação de multa prevista na cláusula sexta deste 
instrumento;

II - Transferir a terceiros no todo ou em parte, a execução do 
objeto do presente Instrumento de Contrato, sem prévio consenti-
mento por escrito da CONTRATANTE.

11.2 - Reserva-se, ainda, à CONTRATANTE, o direito de rescindir o 
presente Instrumento de Contrato, no todo ou em parte, mediante 
aviso prévio por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, sem que lhe seja imposta quaisquer multas e/ou indenização.

11.3 - Convindo as Partes, poderá o presente Instrumento de Con-
trato ser rescindido por mútuo acordo, desde que esta rescisão não 
traga prejuízo à CONTRATANTE.

11.4 - Quaisquer que seja a hipótese de rescisão do presente Ins-
trumento de Contrato fica a CONTRATADA responsável pelo cum-
primento das obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias/
sociais dela decorrentes.

11.5 - Havendo pendências, as Partes definirão, mediante Termo 
de Encerramento do Contrato, as responsabilidades de cada uma 
das Partes pelo cumprimento do objeto do presente Instrumento 
de Contrato.



19/06/2017 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2277

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1812

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1 - As partes elegem o foro da comarca de Blumenau/SC, em 
detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer litígios envolvendo este contrato.

Por ser vontade das partes e prova de assim haverem contratado, 
fizeram este instrumento particular, impresso em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas tes-
temunhas abaixo identificadas, a tudo presente.

Blumenau (SC), 12 de junho de 2017.

JOSE RAFAEL CORREA
CONTRATANTE

CLEIDE GESSELE
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Beatriz Padilha
CPF: 003.577.259-05

Nome: Nair Teodoro Machado de 
Mello
CPF:025.518.749-12
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ATA Nº 72 - CONSELHO DE REGULAÇÃO
ATA DA 72ª REUNIÃO DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS).
Aos vinte e seis dias do mês de maio, do ano de dois mil e dezessete 
(26/05/2017), às 8 horas e 30 minutos, estiveram reunidos, na sala 
de reuniões da ARIS, localizada na Rua General Liberato Bitten-
court, 1885, 12ª andar, Edifício Executivo Imperatriz, Bairro: Canto, 
Florianópolis/SC, os Conselheiros da ARIS, Sr. Afonso Veiga Filho 
(presidente interino), Sr. Gilberto Valente Canali, Sra. Nádia Boff 
Ribeiro, Sra. Stefânia Martins Hoffmann Mohedano, Sra. Michele 
Batista Correia de Mello e Sr. Willian Carlos Narzetti. O Sr. Roberto 
Aurélio Merlo entrou em contato justificando sua ausência. Partici-
param também o Diretor-geral, Sr. Adir Faccio, o Diretor de Regula-
ção, Engº Ricardo Martins, o Diretor de Administração e Finanças, 
Sr. Alexandre Lima Grams e o Coordenador Jurídico, Sr. Magnus 
Caramori. Os trabalhos da 72ª reunião do Conselho de Regulação 
foram iniciados pelo Conselheiro Presidente, Sr. Afonso Veiga Fi-
lho, conforme edital de convocação nº 05/2017, com a seguinte 
ordem do dia: 1) Distribuição do Processo Administrativos Punitivo 
nº 001/2017, Auto de Infração nº 001/2017. Autuada: CASAN. Mu-
nicípio de Rio do Sul; 2) Distribuição do Processo Administrativos 
Punitivo nº 066/2015, Auto de Infração nº 066/2015. Autuada: 
CASAN. Município de Rio do Sul; 3) Distribuição do Processo Ad-
ministrativos Punitivo nº 002/2017, Auto de Infração nº 002/2017. 
Autuada: CASAN. Município de Santa Terezinha; 4) Julgar o recur-
so interposto pela CASAN contra a sanção aplicada no Processo 
Administrativo Punitivo nº 65/2015. Auto de Infração nº 65/2015. 
Autuada: CASAN. Município de Rio do Sul. Relator Conselheiro: Gil-
berto V. Canali; 5) Relatório de Ouvidoria; 6) Apresentação das ati-
vidades da Diretoria de Regulação; e 7) Assuntos Gerais. Aberto os 
trabalhos, o Presidente, Conselheiro Afonso Veiga Filho, realizou a 
distribuição dos processos, sendo designado como relatora do pro-
cesso administrativo punitivo nº 001/2017, a Sra. Michele Batista 
Correia de Mello. Já com relação ao processo administrativo puni-
tivo nº 002/2017, a relatoria ficou a cargo do Conselheiro Roberto 
Aurélio Merlo. O processo administrativo Punitivo nº 66/2015, será 
distribuído na próxima reunião. Dando prosseguimento a reunião, 
o Conselheiro Gilberto V. Canali, passou apresentar o relatório e 
voto do Processo Administrativo Punitivo – Auto de Infração n. 
65/2015. Autuado: CASAN. Município de Rio do Sul. Após apresen-
tar suas considerações, negou provimento aos recursos concluindo 
pela manutenção dos Autos de Infração nº 65/2015. Os membros 
do Conselho acompanharam por unanimidade. Quanto ao item 5, 
da pauta, o Diretor de Administração e Finanças apresentou o rela-
tório da Ouvidoria referente ao mês de maio. Destacou que foram 4 
(quatro) reclamações de usuários sobre falta de água e 85 (oitenta 
e cinco) comunicados de problemas nos sistemas de abastecimen-
to de água que podem ter afetado o abastecimento de água, muito 
embora não se tenha um número elevado de reclamações sobre in-
terrupções no fornecimento ao usuário. Destes, 78 (setenta e oito) 
comunicados referem-se ao SAA da CASAN, 5 (cinco) comunicados 
sobre o SAA de Águas de Penha e 2 (dois) sobre o SAA do SAMAE 
do Município de Palhoça. Também, houve regiustro de 32 (trinta e 
dois) comunicados de rompimento de rede, 3 (três) comunicados 
de intervenções programadas que acabam acarretando a suspen-
são do fornecimento para manutenção. Também forma registrados 
5 (cinco) reclamações sobre as obras, 9 (nove) comunicados de 
rompimento de adutora, inclusive a de Pilões, ocorrida na semana 
passada e, por fim, 6 (seis) paralisações por fala de energia elé-
trica. Entre os municípios mais prejudicados com as paralisações 
destaca-se o Município de Caçador, Lontras e Penha, o primeiro 
com 8 (oito) comunicados e os demais com 5 (cinco) comunicados 

cada. Em seguida, o Diretor de Regulação, Engº Ricardo Martins 
apresentou as atividades da Diretoria de Regulação, onde forma 
relaizados 18 relatórios de fiscalização durante o mês de maio, 
sendo 17 referente aos SAA e 1 (um) referente ao SES, dos quais 
foram emitidos 7 (sete) notificações aos prestadores. Entre os Mu-
nicípios fiscalizados, destaca-se: Penha, Ituporanga, Paraíso, Wit-
marsumm, Maravilha, Bom Jesus do Oeste, Guaraciaba, Itapoá, 
São João Batista, Galvão, etc. Em assuntos gerais, o Presidente, 
Sr. Afonso Veiga Filho, teceu comentários, bem como entregou 
material recebido no evento realizado pela Agência Nacional de 
Águas – ANA, em Brasília. Salientou o Presidente Engº Afonso Vei-
ga Filho que foi apresentado o documento produzido pela ANA, 
denominado: “Legado para a gestão das águas no Brasil”, que será 
levado para o 8º Fórum Mundial da Água, com foco na crise hídrica. 
Informou quem todos os setores relacionados com a água para o 
consumo humano estavam presentes, inclusive o Estado de Santa 
Catarina, que estava representado pela Secretaria de Desenvolvi-
mento Sustentável – SDS. A discussão resultou em um grupo de 
trabalho que acompanhará o desenvolvimento do documento já 
que a partir de junho iniciam uma série de reuniões preparatórias 
para o evento, sendo que as contribuições podem ser encaminha-
das pelo site da ANA. Com a palavra, o Diretor-geral da ARIS, Sr. 
Adir Faccio, agradeceu ao Presidente pela participação no evento. 
O Sr. Adir Faccio, relatou sobre o II ENARMIS, realizado em Cam-
pinas, que contou com a participação de 18 agências reguladoras 
municipais e intermunicipais, além de algumas agências estatuais. 
Ao final, ratificou o convite aos conselheiros para participarem da 
Assembleia Geral da ARIS, a ser realizada na próxima segunda-
feira, dia 29 de maio. Por fim, foi pré-agendada, a próxima reunião 
do Conselho de Regulação para a data de 30 de junho de 2017, às 
8h30. Sem mais nada a tratar, o Conselheiro Afonso Veiga Filho, 
agradeceu a todos pela participação, dando-se por encerrados os 
trabalhos. Eu, Magnus Caramori, lavrei a presente ata, que foi lida 
e aprovada por todos os presentes.

Afonso Veiga Filho (Presidente 
interino)

Nádia Boff Ribeiro

Willian Carlos Narzetti
Stefânia Martins Hofmann Mohe-
dano

Michele Batista Correia de Mello Gilberto Valente Canali
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AVISO DE LICITAÇÃO  PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 043/2017 PREGÃO Nº 06/2017 REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 06/2017
Aviso de Licitação
Processo Licitatório nº 043/2017
Pregão nº 06/2017
Registro de Preços nº 06/2017

O Diretor Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sanea-
mento (ARIS), torna público que fará realizar no dia 29 de junho de 
2017, às 14:30 horas, licitação na modalidade pregão presencial, 
na sede da ARIS localizada na Rua General Liberato Bittencourt, nº 
1885, 12º andar, Canto, Florianópolis, com a finalidade de selecio-
nar propostas para REGISTRO DE PREÇOS DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA, DESCARTÁVEIS E MANTIMENTOS, conforme especificações 
constantes no Edital, disponível no endereço eletrônico www.aris.
sc.gov.br ou disponível pelo e-mail compras@aris.sc.gov.br.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
• Início do recebimento das propostas: 14h00min do dia 29/06/2017.
• Prazo final para entrega dos envelopes de proposta e de habilita-
ção: 14h25min do dia 29/06/2017.
• Abertura da sessão pública do pregão: 14h30min do dia 
29/06/2017.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas da seguinte maneira:
• Telefone/fax: (48) 3954-9100
• E-mail: compras@aris.sc.gov.br
• Site: www.aris.sc.gov.br
• Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 12º andar, 
Bairro Canto, Florianópolis/SC.

Florianópolis, 14 de junho de 2017.
Adir Faccio
Diretor Geral da ARIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONSELHO DE REGULAÇÃO  
Nº 06/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2017

O Presidente interino do Conselho de Regulação da Agência Re-
guladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Afonso Veiga 
Filho, no uso de suas atribuições legais,

Convoca:
Os senhores Conselheiros do Conselho de Regulação da Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para a reu-
nião ordinária, com fundamento no artigo 38, do Decreto/ARIS n. 
008/2011, a ser realizada no dia 30 de junho de 2017, na cidade de 
Florianópolis, com a seguinte ordem do dia:
Data: 30 de junho de 2017
Horário: Início às 8h30
Local: Sede da ARIS (Rua Gal. Liberato Bittencourt, n. 1885, 12º 
andar, Canto, Florianópolis/SC)
Ordem do dia:
1) Distribuição do Processo Administrativos Punitivo nº 066/2015, 
Auto de Infração nº 066/2015. Autuada: CASAN. Município de Rio 
do Sul;
2) Julgar o recurso interposto pela CASAN contra a sanção aplicada 
no Processo Administrativo Punitivo nº 001/2017. Auto de Infração 
nº 001/2017. Autuada: CASAN. Município de Rio do Sul. Relatora 
Conselheira: Michele Batista Correia de Mello;
3) Relatório de Ouvidoria;
4) Apresentação das atividades da Diretoria de Regulação; e
5) Assuntos Gerais.

Florianópolis, 14 de junho de 2017.

Afonso Veiga Filho
Presidente interino do Conselho de Regulação da ARIS

http://www.aris.sc.gov.br
http://www.aris.sc.gov.br
mailto:diretor@aris.sc.gov.br
http://www.aris.sc.gov.br
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CimCatarina

DECISÃO ATUALIZAÇÃO DE BENS PRÉ-QUALIFICADOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 0002_2015 - MODELO PNEUS
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Cimvi

CONTRATO Nº 2017/011 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS 
PUBLICITÁRIAS VOLTADAS PARA AS POLÍTICAS PÚBLICAS DE GESTÃO DE SANEAMENTO BÁSICO E DE GESTÃO 
DO SERVIÇO AMBIENTAL
-----------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 2017/011
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
CONTRATADO: Dialética – Pesquisa, Planejamento e Comunicação Ltda ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de campanhas publicitárias voltadas para as políticas públicas de Gestão de 
Saneamento Básico e de Gestão do Serviço Ambiental.
VALOR: R$ 8.865,00 (oito mil e oitocentos e sessenta e cinco reais).

PRAZO: até 31/12/2017, tendo início na data de sua assinatura.

Integra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>contratos

Timbó, 05 de Junho de 2017.
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------

CiS nordeSte

RESOLUÇÃO Nº 09/2017
Resolução nº 09/2017.

Declara Ponto Facultativo o dia 16/06/2017, e dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. Clézio José Fortunato, Prefeito 
Municipal de São João de Itaperiú, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato 
de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude do feriado do dia 15/06/2017 (Corpus Christi), fica declarado Ponto Facultativo no CISNORDESTE/SC – Consórcio Inter-
municipal da Saúde, o dia 16/06/2017 (sexta-feira).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Joinville, 13 de junho de 2017.
Clézio José Fortunato
Prefeito Municipal de São João de Itaperiú
Presidente do CISNORDESTE/SC

CiS/amarP

3 ADITIVO CONTRATO 12/2017
3º TERMO ADITIVO 2017 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 12/2017 – IEAS - HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Asso-
ciação Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, 
Alvorada, Videira S/C, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Luciano Paganini e de outro lado a IEAS - HOSPITAL SALVATORIANO 
DIVINO SALVADOR, CNPJ 56.552.809/0003-03, situada na Rua Coronel Fagundes, 180 – Centro, Videira/SC, neste ato representada pelo 
seu representante legal ANDRÉ RAGNINI, CPF 050.469.089-21, considerando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de comum 
acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 12/2017, conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, passa a conter em sua relação os seguintes 
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procedimentos:

PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$

Retirada de corpo estranho do tubo digestivo por endoscopia 0.40.70.10.24-6 80,00

Retossigmoidoscopia 0.20.90.10.05-3 80,00

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 12/2017, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 29 de maio de 2017.
Luciano Paganini André Ragnini
Presidente CISAMARP Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti   Vera Matheus de Castro
425.790.239-68    033.681.689-83

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

EXTRATO CONTRATO 117/2017
EXTRATO DE CONTRATO 117/ 2017

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua Manoel Roque, 99 e UROFETUS SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA, CNPJ 15.341.450/0001-
15, situada na Avenida General Osório, 27 – sala 601, Centro, Chapecó/SC.
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Exames Diagnósticos e/ou Consultas Especializadas.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 117/2017.
Prazos: inicia-se em 05 de Junho de 2017, encerrando-se em 31 de dezembro de 2017.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CIS-AMARP.
Data da Assinatura: 05/06/2017
Signatários: Prefeito Luciano Paganini contratante e Marcelo Zeni contratado.

EXTRATO CONTRATO 65/2017
EXTRATO DE CONTRATO 65/ 2017

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua Manoel Roque, 99 e Lenise Heinzmann, CPF 976.441.610-15, com endereço a Rua 
Colômbia, 28, Caçador/SC.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços de Exames Diagnósticos e/ou Consultas Especializadas
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 65/2017.
Prazos: inicia-se em 05 de janeiro de 2017, encerrando-se em 31 de dezembro de 2017.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CIS-AMARP.
Data da Assinatura: 20/12/2016
Signatários: Prefeito Luciano Paganini contratante e Lenise Heinzmann contratado.
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CiS/amurel

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AGO - 29/06/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Amurel, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVO-
CA todos os Prefeitos dos Municípios consorciados para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 29 de junho de 2017, às 
09h00min, com a presença de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) mais um dos Prefeitos ou representantes credenciados dos Municípios 
consorciados, em primeira convocação, e às 09h15min, em segunda convocação, com a presença de no mínimo 1/5 (um quinto) dos Pre-
feitos ou representantes credenciados dos Municípios consorciados, em sua sede provisória, localizada na Rua Rio Branco, n.º 67, Sede da 
AMUREL, bairro Vila Moema, Tubarão (SC).

Na pauta do dia, em discussão as seguintes matérias:
I. Aprovação da Ata da Assembléia Anterior; (cópia entregue)
II. Apreciação e Aprovação dos Registros Contábeis, referente ao 2º bimestre do ano de 2017;
III. Credenciamentos
IV. Assuntos Diversos.

Tubarão, 12 de junho de 2017.
CLÉSIO BARDINI DE BIASI
Presidente do CISAMUREL

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO - 44/2017 - MULTMED
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 44/2017.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: MULTMED – CLÍNICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta especializada de cardiologia e exa-
mes cardiológicos.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 001/2012 e 01/2017).
Data da Assinatura: 13/03/2017.
Assinantes: Clésio Bardini De Biasi pelo Contratante e, Marcia Regina Pereira pelo Contratado.
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CiSam

BALANCETE FINANCEIRO POR CATEGORIA ECONÔMICA MAIO/2017
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA MAIO/2017
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DESPESAS PAGAS MAIO/2017
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RECEITAS REALIZADAS - EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MAIO/2017
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RGF ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL MAIO/2017
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RGF ANEXO 5 - DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR MAIO/2017
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CiaPS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 14ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 14ª Assembleia Geral Extraordinária

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Atenção Psicossocial – CIAPS, no uso de suas atribuições, CONVOCA os consorciados para a 
14ª Assembleia Geral Extraordinária, a acontecer no dia 19 de Junho de 2017 (Segunda-feira), às 10h30, tendo por local a sede do CIAPS, 
na rua Quintino Bocaiúva, 542, Centro, Apiúna – SC, para:

ORDEM DO DIA

1 - Discussão e apreciação de moção de censura em face do Coordenador Executivo do CIAPS

Apiúna/SC, 14 de junho de 2017.
Paulo Roberto Weiss
Presidente do CIAPS

Obs.: Edital de Convocação disponível in www.ciaps.sc.gov.br (art. 18, § 1º, do Estatuto)

http://www.ciaps.sc.gov.br
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